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00001 AÇÃO PENAL Nº 2001.61.02.001698-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Justica Publica 

RÉU : SAMIR ASSAD NASSBINE 

 
: JOAO LUIZ AMANCIO VIEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES 

RÉU : JOAO FERNANDES BRAGA MARQUES 

ADVOGADO : GILBERTO BRAGA DALLA VECCHIA 

RÉU : MARCO ANTONIO CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES 

CO-REU : BERNARDO MARINOSCKI NETO (arquivado) 

 
: ELCIO ANTONIO BRESQUI (arquivado) 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE 

ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. FUNCIONAMENTO DA 

EMISSORA "RADIO NOSSA FM", NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA/SP, SEM A DEVIDA 

AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 
- O enquadramento penal, nas hipóteses em que verificada a ausência de prévia autorização à instalação de equipamento 

e utilização dos serviços de radiodifusão, dá-se pelo artigo 183 da Lei 9.472/97, que estipula pena de detenção de 2 

(dois) a 4 (quatro) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, além de multa. Precedentes dos Tribunais. 

- Correta a definição jurídica dada aos fatos, afasta-se eventual alegação de prescrição, que, com base no máximo da 

pena cominada abstratamente, nos termos da tabela do artigo 109 do Código Penal, alcança 8 (oito) anos para os delitos 

em questão. 

- Preliminar arguida em razões escritas: a nulidade decorrente do indeferimento de diligência solicitada e o alegado 

cerceamento de defesa não se sustentam, porquanto irrelevante, ao deslinde da causa, a transcrição fonográfica do 

material entregue pelos co-réus, a quem cumpriria, caso entendessem imprescindível à busca da verdade real a medida, 

providenciar a realização da perícia anteriormente ao encerramento da instrução. Prova da alegação que incumbe a 

quem a fizer. Inteligência do artigo 156, primeira parte, do Código de Processo Penal. 

- O desenvolvimento de atividade de telecomunicações de forma clandestina, sem o aval do Estado, é delito formal, que 

independe de resultado naturalístico para consumação, suficiente o perigo de dano abstratamente considerado. 

- Instrução criminal: prova material dos crimes apurados. 

- Provas diretas: perícias realizadas, interrogatórios dos réus, depoimentos de testemunhas, documentos juntados. 

- Provas indiretas: indícios que abarcam os delitos (artigo 239 do Código de Processo Penal). 
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- Livre apreciação das provas (artigo 157 do Código de Processo Penal): a prova indiciária possui o mesmo prestígio 

das provas diretas no sistema persecutório; ausente hierarquia de provas, cumpre ao juízo imprimir-lhes o valor 

adequado. 

- Autoria e materialidade delitivas devidamente comprovadas: manutenção de estação retransmissora de sinal de rádio, 

sem permissão do órgão competente, a serviço da "Associação Desportiva, Cultural e Comunitária Terra Roxa", criada 

para fomentar e divulgar, juntamente com o periódico "Nosso Jornal", os assuntos e atividades de interesse dos 

acusados, ligados à administração do município. 

- Fragilidade e insubsistência das teses defensivas, infundadas e contraditórias, por vezes, incompatíveis entre si, 

caracterizadas por confiarem a exclusividade das atividades a Wainer Milanez, antigo responsável pela emissora, 

falecido em 29 de maio de 2000, anteriormente, portanto, às apreensões em 18 de outubro de 2000 e 6 de dezembro de 

2002 dos equipamentos utilizados para operação da "Rádio Nossa FM". 

- SAMIR ASSAD NASSBINE, "o grande idealizador da ADCCTR - RÁDIO NOSSA": médico, ex-Secretário de Saúde 

de Barretos/SP e Prefeito de Terra Roxa/SP por três ocasiões, valia-se da rádio (inicialmente instalada nos fundos do 

terreno em que localizado seu consultório) para promover entrevistas e, tal como por meio do "Nosso Jornal", divulgar 

campanhas e trabalhos desenvolvidos pela referida associação, anunciando eventos e informando a população sobre 

seus feitos. 

- JOÃO LUIZ AMÂNCIO VIEIRA, servidor público municipal, "Diretor de eventos da ADCC-TR - Rádio Nossa", à 

frente dos negócios da rádio após a morte de Wainer Milanez, além de possuir programa de música sertaneja, e JOÃO 

FERNANDES BRAGA MARQUES, secretário de esportes em Terra Roxa/SP desde 2001, "Diretor de esportes da 

ADCC-TR - Rádio Nossa" e responsável pelo editorial do "Nosso Jornal", com participação na rádio em quadro diário 

sobre esportes, cuidando, ainda, do recebimento das verbas de patrocínio da emissora: interesse de ambos em ficar em 

evidência e, principalmente, em agradar SAMIR ASSAD NASSBINE, empenhando-se na propagação das realizações 

da gestão do co-réu. 

- O fato de a rádio ter sido fechada no final de 2000 e posteriormente reaberta, novamente sem a devida autorização, 

revela que os co-réus detinham pleno conhecimento da ilegalidade do ato praticado, em nada servindo à exclusão da 

inequívoca responsabilidade dos mesmos a singela imputação a pessoa falecida meses antes, nem sequer o 

desconhecimento do funcionamento de modo ilegítimo. 

- Existência de vasto conjunto probatório a denotar que SAMIR ASSAD NASSBINE, com a concorrência de JOÃO 

LUIZ AMÂNCIO VIEIRA e JOÃO FERNANDES BRAGA MARQUES, colocaram em funcionamento, em duas 

oportunidades, a emissora, sem a competente concessão, sempre com o intuito de manter em realce as atividades 

desenvolvidas, utilizando-se da clandestinidade para atingir interesses políticos e também particulares, configurado, em 

ambas as oportunidades, o crime previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97, em concurso material (CP, artigo 69), por se 

tratarem de delitos autônomos entre si. 

- Absolvição (CPP, art. 386, V) de MARCO ANTÔNIO CARDOSO PEREIRA: embora tenha inicialmente tomado 

parte nas atividades da rádio, não foram colhidas provas suficientes de que o réu, motorista da Prefeitura, concorreu 

para a infração penal, não restando demonstrada sua ligação com a estrutura utilizada nas transmissões e no cotidiano da 

emissora, ou, ao menos, que guardasse ciência da clandestinidade, tanto que, após o primeiro fechamento, nada mais se 

referiu sobre sua participação. 

- Dosimetria: fixação de pena mínima que se afasta em razão dos motivos e circunstâncias dos delitos perpetrados, 

merecendo reprimenda com patamar inicial elevado nas penas a serem cominadas; alto grau de reprovabilidade das 

condutas, comprometendo a normalidade dos serviços de radiodifusão, a revelar a necessidade de resposta inibidora do 

Estado com eficiência e rigor, justificando o aumento também a importância da condição dos acusados e, em relação a 

SAMIR ASSAD NASSBINE, o número exacerbado de inquéritos e processos-crime em seu nome, se não como maus 

antecedentes, na valoração da conduta pessoal, demonstrando personalidade voltada à prática delituosa e à má conduta 

social. 

- Pena-base privativa de liberdade, com relação ao primeiro delito (18/10/2000): 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de 

detenção para SAMIR ASSAD NASSBINE, 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de detenção para JOÃO LUIZ AMÂNCIO 

VIEIRA e 2 (dois) anos e 1 (um) mês de detenção para JOÃO FERNANDES BRAGA MARQUES, exacerbada esta 

última em grau menor em razão da conduta social favorável do co-réu, professor e coordenar esportivo. 

- Culpabilidade das condutas perpetradas - maior em relação a SAMIR ASSAD NASSBINE, por sua condição de 

prefeito municipal e "presidente do Conselho Deliberativo da Associação Desportiva, Cultural e Comunitária Terra 

Roxa - Rádio Nossa", concentrando os poderes de gerência da emissora - que se apresenta ainda mais acentuada no que 

concerne ao segundo crime, impondo superior censura a intensidade do dolo, evidenciado com a reativação da rádio, 

após a primeira apreensão levada a efeito pela autoridade policial e instauração de inquérito policial para apuração dos 

fatos. 

- Pena-base privativa de liberdade, quanto ao segundo delito (06/12/2002): 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de detenção 

para SAMIR ASSAD NASSBINE, 2 (dois) anos e 3 (três) meses de detenção para JOÃO LUIZ AMÂNCIO VIEIRA e 

2 (dois) anos e 2 (dois) meses de detenção para JOÃO FERNANDES BRAGA MARQUES. 

- Delimitação da sanção pecuniária em R$ 10.000,00 (dez mil reais) por crime, para cada réu, nos exatos termos do 

artigo 183 da Lei 9.472/97 e na esteira da jurisprudência das turmas criminais deste Tribunal. 

- Inexistentes agravantes ou atenuantes, nem sequer causas de aumento ou diminuição, tornadas definitivas e somadas, 

conforme o artigo 69 do Código Penal, resultam as penas privativas de liberdade em 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses de 

detenção para SAMIR ASSAD NASSBINE, 4 (quatro) anos e 5 (cinco) meses de detenção para JOÃO LUIZ 
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AMÂNCIO VIEIRA e 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de detenção para JOÃO FERNANDES BRAGA MARQUES, 

além da condenação dos acusados ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada um, a título de multa. 

- Incabível a substituição por penas restritivas de direito na forma do artigo 44 do Código Penal, dada a quantidade de 

reprimenda imposta, que ultrapassa o mínimo legal de 4 (quatro) anos. 

- Regime inicial de cumprimento de pena: semi-aberto (artigo 33, caput e § 3º, do Código Penal), permitindo-se aos 

acusados recorrerem em liberdade. 

- Efeitos extrapenais da condenação: decretação da perda em favor da Agência Nacional de Telecomunicações dos 

equipamentos apreendidos, empregados na atividade clandestina de radiodifusão (artigo 184, II, da Lei 9.472/97). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

por maioria, julgar parcialmente procedente a ação penal para condenar, como incursos no artigo 183, da Lei nº 

9.472/97, os réus SAMIR ASSAD NASSBINE, às penas definitivas de 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses de detenção e 

pagamento de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); JOÃO LUIZ AMÂNCIO VIEIRA, às penas definitivas 

de 4 (quatro) anos e 5 (cinco) meses de detenção e pagamento de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); e 

JOÃO FERNANDES BRAGA MARQUES, às penas definitivas de 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de detenção e 

pagamento de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); fixar como regime inicial de cumprimento da pena o 

semi-aberto, permitindo-lhes recorrer em liberdade; decretar a perda dos equipamentos apreendidos em favor da 

Agência Nacional de Telecomunicações; e absolver o réu MARCO ANTONIO CARDOSO PEREIRA, com fulcro no 

artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal, tudo isso, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta (Relatora), no que foi acompanhada pelos Desembargadores Federais Consuelo Yoshida 

(convocada para compor quórum), Lazarano Neto (convocado para compor quórum), Leide Polo (convocada para 

compor quórum), Eva Regina (convocada para compor quórum), Vera Jucovsky (convocada para compor quórum), 

André Nekatschalow (convocado para compor quórum), Anna Maria Pimentel, Diva Malerbi, Roberto Haddad, Ramza 

Tartuce, Salette Nascimento e Suzana Camargo. 

Vencidos, parcialmente, os Desembargadores Federais André Nabarrete e Fábio Prieto que acompanhavam a Relatora, 

divergindo tão-somente no sentido de aplicar também a pena de perda do cargo a todos os que exerçam função pública, 

nos termos do artigo 92, inciso I, alínea "b", do CP. 

O Desembargador Federal Nelton dos Santos (convocado para compor quórum) procedia a uma nova classificação 

legal, enquadrando os fatos no tipo penal do artigo 70 da Lei 4.117/62 e, por conseguinte, reconhecia a prescrição da 

pretensão punitiva estatal em relação à primeira conduta imputada aos acusados, declarando extinta a punibilidade, com 

fulcro no artigo 109, inciso V, c.c. artigo 107, inciso IV, ambos do CP, e em relação à segunda conduta votava no 

sentido de ser aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestar-se acerca de eventual transação 

penal, com fulcro no artigo 383, do CPC. Vencido no enquadramento, manifestou sua concordância com a Relatora 

quanto à prova e a circunstância do artigo 59, divergindo, no entanto, no concernente à pena de multa, por entendê-la 

inconstitucional, e também votou pela aplicação da perda do cargo a todos os acusados que exerçam cargo público. 

O Órgão Especial, por maioria, rejeitou incidente suscitado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos (convocado 

para compor quórum) de instauração da inconstitucionalidade do valor da multa, previsto na parte final do artigo 183, 

da Lei 9.472/97, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), no que foi 

acompanhada pelos Desembargadores Federais Consuelo Yoshida (convocada para compor quórum), Lazarano Neto 

(convocado para compor quórum), Leide Polo (convocada para compor quórum), Eva Regina (convocada para compor 

quórum), Vera Jucovsky (convocada para compor quórum), André Nekatschalow (convocado para compor quórum), 

Diva Malerbi, André Nabarrete, Roberto Haddad, Ramza Tartuce, Salette Nascimento, Fábio Prieto e Suzana Camargo, 

ausente, ocasionalmente, a Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1812/2009 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SINDJUFE MS 
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ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.06779-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O Sindicado dos Servidores do Poder Judiciário Federal e do Ministério Público da União no Mato Grosso do Sul - 

SINDJUFE interpôs a presente ação rescisória em 03 de dezembro de 1999, visando a desconstituição da sentença 

proferida pelo Juízo da primeira vara federal de Mato Grosso do Sul, nos autos da ação ordinária nº 97.6779-3, a qual 

foi julgada improcedente, onde se pretendia a revisão dos vencimentos de seus substituídos, aplicando-se o percentual 

de 47,94%, a partir de março/94, pertinente a 50% da variação do IRSM, verificada nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, previsto na Lei nº 8.676/93.  

Aduz ter havido ofensa a literal dispositivo da Lei 8.676/93, uma vez que se admitiu a aplicação de medida provisória 

que perdeu eficácia para sustentar a sentença monocrática. 

Pede seja rescindida a decisão transitada em julgado para que prevaleça o entendimento de que as medidas provisórias 

que tratam da questão não foram convertidas em lei no prazo legal, tendo perdido a eficácia, sendo que a Lei nº 

8.676/93 só foi revogada quando os servidores já haviam incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao reajuste 

pleiteado. 

O representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da ação ou pela sua improcedência (fls. 

159/160). 

Dispensada a remessa ao Revisor, nos termos do artigo 33, VIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Consigno, inicialmente, que esta ação será decidida monocraticamente, com fundamento no artigo 557 do CPC, tendo 

em conta a jurisprudência dominante, o tempo decorrido desde a propositura da ação, as recentes decisões do E. STF 

adotando tal critério (AR 1568 - DJ 22/04/2009 - REL. MIN. MENEZES DIREITO), e a recomendação proposta 

pela Meta "2" do Planejamento Estratégico do Poder Judiciário. 

Relativamente à insurgência do autor, o inconformismo não procede. 

A Lei 8.676/93 estabeleceu em seu artigo 1º, inciso I, que os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores 

públicos civis e militares, seriam reajustados por bimestre e por quadrimestre, a título de antecipação, de acordo com a 

variação acumulada do IRSM definido no artigo 2º da Lei 8.542/92, de molde que, em julho e novembro de 1993 e 

março de 1994 corresponderia a 50% da variação do IRSM ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente 

anteriores.  

Posteriormente, em 28/02/94, foi editada a MP nº 434, que revogou expressamente a sistemática de reajustes 

estabelecida pela Lei 8.676/93, de sorte que os servidores não puderam incorporar o percentual correspondente ao 

primeiro bimestre de 1994 (janeiro e fevereiro).  

A questão sobre a qual se controverte cinge-se no fato de se atribuir ou não validade aos atos praticados em decorrência 

das reedições da MP nº 434, de 27/02/94, a qual culminou com a edição da Lei 8.880, de 27/05/94 e sobre a existência 

ou não de direito adquirido à percepção de reajuste calculado pela variação do IRSM ocorrida no mês de janeiro e nos 

primeiros dias de fevereiro.  

Dentro desse contexto, verifica-se que o critério de reajuste de vencimentos previsto na Lei 8.676/93 foi alterado antes 

da data em que se concretizaria o direito ao percentual vindicado, ou seja, o período aquisitivo só se completaria findo o 

bimestre, janeiro e fevereiro de 1994.  

Ocorre que a MP nº 434/94 entrou em vigor em 28/02/94 e o direito ao reajuste automático do mês de março/94 

estabelecido na sistemática anterior somente surgiria em 01/03/94.  

Afigura-se inequívoco, pois, que o direito invocado não se incorporara ao patrimônio do servidor, que detinha mera 

expectativa de direito.  

Sobre a questão, o prof. Caio Mário da Silva, preleciona: 

"Do direito adquirido distinguem-se as meras faculdades legais. Enquanto o direito adquirido é conseqüência de 

um fato aquisitivo que se realizou por inteiro, a expectativa de direito, que se traduz na simples esperança, 

resulta de um fato aquisitivo incompleto." 

(in "Instituições", vol. I, 10ª edição, Forense, página 13) 

Logo, não há que se falar em ofensa a direito adquirido.  

Doutra parte, o Colendo STF firmou o entendimento no sentido da possibilidade de reedição de medidas provisórias 

sobre as quais não houve pronunciamento do Congresso Nacional (ADIN 1.610-5 e ADIN 1614). 

Confira-se, por oportuno, excerto da decisão do E. STF nesse sentido: 

"... 

A medida provisória não apreciada pelo Congresso Nacional pode ser reeditada dentro de seu prazo de validade 

de 30 dias, mantendo a eficácia de lei desde sua primeira edição. Com base nesse entendimento, o Tribunal, por 

maioria, julgou procedente a ação direta ajuizada pelo Procurador da República e declarou a 

inconstitucionalidade da Resolução Administrativa emanada do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

(Minas Gerais), que concedera aos magistrados e servidores daquela Região reajuste de vencimentos no 

percentual de 47,94% - retroativos ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, previsto na Lei 8.676/93, que dispõe sobre a política de remuneração dos servidores 
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civis e militares da Administração Federal direta, autárquica e fundacional - uma vez que tal reajuste fora 

suprimido pela Medida Provisória 434/94, sucessiva e tempestivamente reeditada até sua conversão na Lei 

8.880/94 (...)" 

(Rel. Min. Marco Aurélio; Rel. Desig. p/ Acórdão Min. Nelson Jobin, in 18/12/98. Informativo STF nº 136, de 

03/02/99, pg. 02) 
Pacífica, também, a jurisprudência do STJ, verbis: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 47,94%. LEIS NºS. 8.676/93 E 8.880/94. MP Nº 

434/94. 

1. Os servidores públicos federais não têm direito ao reajuste no percentual de 47,94%, instituído pela Lei nº 

8.767/93, no mês de março de 1994, relativo à variação do IRSM no semestre imediatamente anterior, em face da 

sua extinção pela Medida Provisória nº 434 de 27/02/94 - reeditada sucessiva e tempestivamente pelas Medidas 

Provisórias nºs 457/94 e 482/94, esta posteriormente convertida na Lei 8.880/94 - em vigor antes do transcurso do 

período aquisitivo àquela reposição. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 272.079, Rel. Fernando Gonçalves, in DJU 06/11/00, pg. 239) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VENCIMENTOS. REAJUSTE 

AUTOMÁTICO. IRSM DE MARÇO DE 1994. LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. 

- A jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que os servidores 

públicos federais não têm direito ao reajuste bimestral instituído pela Lei nº 8.676/93 no percentual de 47,94% 

no mês de março de 1994, relativo a variação do IRSM no bimestre imediatamente anterior, em face da 

incidência da Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à 

questionada reposição. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 221.038, Rel. Min. Vicente Leal, in DJU 16/11/99, pg. 243) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94% - IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. EDIÇÃO DA MP Nº 434/94 ANTES DO TRANSCURSO DO PERÍODO AQUISITIVO. NÃO 

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO ESPECIAL. 

1. Não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 47,94%, na forma da Lei 8.676/93, face à incidência 

da MP 434, de 27/02/94, que modificou a política salarial dos servidores públicos federais, em vigor antes do 

transcurso do período aquisitivo à pretendida reposição. Decisão plenária do STF na ADIN 1614-8/MG. 

2. A jurisprudência do STF admite a reedição de medida provisória não votada pelo Congresso Nacional, com 

preservação de eficácia do provimento com força de lei, sem solução de continuidade, até que eventualmente se 

consume, sem reedição, o seu prazo de validade, ou seja ele rejeitado. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(REsp 264.163, Rel. Min. Edson Vidigal, in DJU de 09/10/2000, pg. 199) 

Nessa esteira, alinha-se a Jurisprudência da E. Segunda Turma, consoante Julgado que transcrevo: 

"APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORES. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IRSM. PERCENTUAL 47,94%. 

VERBA HONORÁRIA. 

I - A previsão de reajuste pelo IRSM foi revogada antes que decorresse o período aquisitivo do direito à 

antecipação bimestral de Jan/Fev 94, configurando-se como mera expectativa de direito a pretensão dos autores. 

II - A verba honorária é de ser fixada em 10% sobre o valor da causa observadas as condições do artigo 12 da 

Lei 1.060/50. 

III - Recurso e remessa oficial tida por interposta providos." 

(Rel. Juiz Peixoto Júnior, AC nº 2001.03.99.029758-7, DJU 07.11.2002, pág. 387). 

Logo, disposta conforme esse entendimento, é de ser mantida a r. sentença tal como proclamada, julgando-se 

improcedente a presente ação. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à presente ação rescisória e condeno o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.03.00.050025-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: JAN ANDERS SVENSSON 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA SILVA DA ROCHA CORTIZ 

No. ORIG. : 2001.61.81.003278-2 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato da MMª Juíza Federal Titular da 8ª Vara Criminal desta 

Capital buscando emprestar efeito suspensivo ativo a recurso em sentido estrito tirado nos autos de ação penal nº 

2001.61.81.003278-2 que o Ministério Público Federal move contra JAN ANDERS SVENSSON denunciado por crime 

de supressão dolosa de IRPF nos termos do art. 1º da Lei nº 8.137 de 27/12/90 (fls. 12/14 - denúncia). 

 

Oferecida a peça acusatória em 14/6/2002 a d. autoridade "a quo" no ensejo do juízo de admissibilidade da denúncia 

desclassificou a conduta imputada ao denunciado para alojá-la no inc. I do art. 2º da Lei 8.137/90 cuja pena é 

sensivelmente menor e, por conseqüência, julgou extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão acusatória e assim 

rejeitou a denúncia (fls. 16/22). 

 

Foi apresentado o recurso em sentido estrito, recebido apenas no efeito devolutivo como exsurge da lei e determinada 

remessa ao Tribunal (fls. 31). 

 

Argumenta o impetrante que não cabe a desclassificação pelo Juiz em juízo de mera prelibação, somente na forma do 

art. 383 do CPP e em conseqüência não seria possível decretar a prescrição extintiva da punibilidade (pretensão 

acusatória). 

 

Pediu concessão de liminar para efeito ativo do recurso na forma enunciada a fls. 10. 

 

A liminar foi concedida para determinar à autoridade impetrada que: 1) seja recebida a denúncia na forma como 

originalmente posta pelo "Parquet", prosseguindo-se nos ulteriores termos da ação penal; 2) seja extraído traslado 

completo dos autos principais para que nessa forma subam ao Tribunal, posto que a providência determinada no item 

"1" deverá ser atendida nos autos originais (fls. 33/35). 

 

A autoridade impetrada prestou informações, nas quais argumenta, preliminarmente, o decurso do prazo de 120 (cento 

e vinte) dias para a impetração do mandado de segurança, tendo em vista que o órgão Ministerial tomou ciência da 

sentença que rejeitou a denúncia em 23 de julho de 2002; todavia, impetrou o presente mandado de segurança somente 

em 26 de novembro de 2002, ou seja, 126 (cento e vinte e seis) dias após a ciência do ato ora impugnado, estando, 

assim, decorrido o prazo fixado no artigo 18 da Lei nº 1.533/51 para impetração do mandamus. No mérito, arguiu que a 

lei especial que criminalizou fatos econômicos como delitos contra a ordem tributária utilizou a técnica de, 

primeiramente, alcançar situações mais graves para, depois descer às que entende de menor importância. A 

interpretação mais favorável em matéria penal é extreme de dúvida e, na sentença atacada por este mandado de 

segurança, foi aplicado com base na doutrina e na jurisprudência a capitulação do delito descrito na denúncia, como 

melhor adequado ao artigo 2º, I, da Lei nº 8.137/90, não constituindo, à evidência, uma decisão teratológica a justificar 

a impetração do mandado de segurança, nem o decurso do tempo que adviria da apreciação do recurso em sentido 

estrito pode servir de argumento de "periculum in mora". 

 

Destacou, finalmente, o cumprimento à decisão liminar concedida, noticiando que o Juízo recebeu a denúncia e 

determinou a extração de cópia integral dos autos do processo nº 2001.61.81.003278-2 para a formação de instrumento 

para o processamento do recurso em sentido estrito (fls. 45/48). 

 

O Recurso em sentido estrito foi autuado sob registro nº 2003.61.81.001438-7. 

 

O litisconsorte passivo necessário Jan Anders Svensson, apresentou sua manifestação, reiterando os termos das 

informações prestadas pela autoridade apontada como coatora e, aduziu a incerteza quanto à materialidade do crime que 

lhe foi imputado pela denúncia rejeitada, uma vez que, conforme indicariam os documentos anexos (fls. 64/71), a 

existência do débito seria incerta, tanto que, por tal razão, fora impugnada administrativamente a notificação do 

lançamento do respectivo débito e, ademais, para embasar a sua denúncia o Ministério Público Federal teria violado o 

seu sigilo bancário, vício que seria capaz de macular a inicial acusatória, impossibilitando o seu oferecimento (fls. 

61/62). 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 90/96) de lavra da ilustre Procuradora Regional da República 

Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, que opinou, pela rejeição da preliminar de decadência argüida pela 

autoridade impetrada, tendo em vista que "(...) o início do prazo decadencial, no caso como o dos autos, em que o 

mandamus é manejado para atribuir efeito suspensivo a recurso que não detém tal atributo, deve coincidir com aquele 

da interposição do recurso a que se visa emprestar o aludido efeito. (...) Assim, como na hipótese o recurso em sentido 

estrito a que se pretende atribuir efeito suspensivo foi interposto em 02.08.2002 e o mandamus ajuizado em 26.11.2002, 

flagrante a tempestividade deste último, na contramão do alegado pela AUTORIDADE IMPETRADA" e, no mérito, 

pugnou pela concessão da segurança para o fim de tornar definitiva a medida liminar deferida às fls. 33/35. 
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O "Parquet" Federal às fls. 112/113 requereu fosse concedida preferência no julgamento do presente feito, ao argumento 

de que "O mandado de segurança em tela foi interposto no bojo da Apelação Criminal nº 2001.61.81.003278-2 que, 

conforme andamento processual anexado (doc.2), encontra-se com seu andamento e prazo prescricional suspensos, 

uma vez que o réu Jan Anders Svensson parcelou seu débito fiscal e, até o momento, vem pagando regularmente as 

parcelas (doc.3)." 

 

Oportuno destacar que, verificando o Sistema Informatizado de Gerenciamento de Feitos deste E. Tribunal, constata-se 

que o recurso em sentido estrito nº 2003.61.81.001438-7 foi distribuído em 27 de março de 2003, cabendo a sua 

Relatoria à Exma. Sra. Desembargadora Federal Vesna Kolmar; e, que a Primeira Turma, em sessão realizada em 28 

de novembro de 2006, por unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito determinando o 

recebimento da denúncia. 

 

DECIDO. 

 

Na verdade o escopo deste "mandamus" consiste em atribuir efeito suspensivo ativo ao recurso em sentido estrito nº 

2003.61.81.001438-7 e, conseqüentemente, afastar a desclassificação do delito e a declaração de extinção da 

punibilidade e compelir à MM. Juíza "a quo" a receber a denúncia nos termos oferecidos pelo Ministério Público 

Federal. 

 

Contudo, a análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 

 

Verifica-se do Sistema Informatizado de Gerenciamento de Feitos desta Corte Regional, que o recurso em sentido 

estrito nº 2003.61.81.001438-7 foi julgado pela E. Primeira Turma em 28 de novembro de 2006, que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso, indo ao encontro do que foi pleiteado no presente writ, fazendo cessar o 

interesse processual. 

 

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício do direito de ação mandamental, denego a 

segurança e julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no que preceitua o artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil c.c. com o parágrafo 5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009. 

 

Comunique-se a d.autoridade a quo. 

 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se e intime-se 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2003.03.00.070561-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JOAO BAPTISTA MARTELLETTO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FERRARI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CARTORIO DE REGISTRO CIVIL 9 SUBDISTRITO 

 
: ANA APARECIDA FERREIRA TRISTAO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.004492-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por João Baptista Martelletto contra ato do MM. 

Juiz Federal da 8ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo - SP, reproduzido às fls. 89/96, que nos autos da execução 

fiscal promovida pelo INSS, nº 2001.61.82.004492-6, ao rejeitar a exceção de pré-executividade oposta pelo ora 

impetrante, manteve o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito - Vila Mariana no pólo passivo 
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da execução e determinou a penhora no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o faturamento mensal da 

Serventia. 

Diz que a execução fiscal deve ser suportada apenas por Ana Aparecida Ferreira Tristão, co-executada, responsável pela 

unidade cartorária então vaga, pois ele, impetrante, foi investido por concurso público, em caráter originário, em 

momento posterior ao da constituição da dívida, não lhe cabendo, assim, por ela responder. 

Aduz que, tendo tomado ciência da execução fiscal em 2001, apresentou exceção de pré-executividade com fundamento 

que de "cartório" indica apenas o local onde praticados os atos notariais e registrários, "não se constituindo 

essencialmente em entidade a quem se possa atribuir direitos ou exigir obrigações" que são, afirma o impetrante, 

"exclusivos do titular do respectivo período de atuação". 

Mediante a decisão de fls. 111/113 foi deferida a medida liminar pleiteada pelo impetrante para sustar a ordem de 

penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 9ª Subdistrito 

- Vila Mariana até final pronunciamento da E. Primeira Seção deste E. Tribunal. 

Às fls. 120/123 vieram aos autos as informações da d. autoridade impetrada. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 133/135 interpõe agravo regimental contra a realização de sua 

citação pela via postal, a decisão foi mantida, consoante despacho de fls. 141. 

É o breve relatório, chamo o feito à ordem. 

Em que pesem os argumentos aduzidos pelo impetrante na exordial da presente impetração, os quais permanecem em 

minha convicção, revendo a situação fática posta nos presentes autos, entendo que a via escolhida pelo impetrante não é 

adequada. 

Melhor explicando. Consoante referi anteriormente, o impetrante opôs perante o I. Juízo da 8ª Vara das Execuções 

Fiscais - SP exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal nº 2001.61.82.004492-6, com o objetivo de ver 

afastado do polo passivo do referido feito, o Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 9ª Subdistrito - Vila 

Mariana. 

A mencionada exceção de pré-executividade foi rejeitada, conforme cópia da decisão que se encontra às fls. 89/96, 

pretendendo o impetrante a tutela que lhe foi negada na referida exceção. 

Ora, presente tal situação, o mandado de segurança não é o remédio processual adequado, eis que a meu sentir deveria o 

impetrante ter recorrido da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e, não o fazendo, não pode servir a 

impetração como sucedâneo de recurso. 

A esse respeito é pacífica a orientação jurisprudencial, consolidada com a edição da Súmula 267 do Supremo Tribunal 

Federal, do seguinte teor: 

 

"NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO OU 

CORREIÇÃO." 

 

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE 

IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO PRÓPRIO. SÚMULA 267/STF. MITIGAÇÃO. REQUISITOS. - O 

mandado de segurança constitui instrumento de emprego excepcionalíssimo, de modo que não pode servir de alternativa 

à incúria da parte que, sem nenhuma justificativa plausível, deixa de interpor o recurso cabível contra decisão que 

reputa ilegal. - Não é a gravidade do ato coator que justifica o temperamento da regra contida na Súmula 267/STF - até 

porque, a rigor, somente será passível de mandado de segurança a decisão teratológica - mas sim a demonstração de que 

a interposição do recurso cabível foi obstada por circunstância extraordinária, cuja superação estava fora do alcance da 

parte. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega seguimento. 

(STJ - 3ª Turma, ROMS 28217 (200802510239) - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 25/08/2009, v.u., DJE 02/09/2009) 

A exemplo, cito também as decisões proferidas neste E. Tribunal nos mandados de segurança nºs 2008.03.00.036986-7 

e 2009.03.00.025972-0, cuja situação se assemelha à posta na presente impetração, ou seja, em ambos os feitos 

mencionados os impetrantes se insurgiam contra decisão proferida em exceção de pré-executivdade. 

Acresço, por fim, que também a recente Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, que veio disciplinar o mandado de 

segurança, em seu art. 5º, II dispõe verbis: 

"Art. 5º. Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - ..... 

II - da decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;" 

Destarte, revendo a decisão inicial, tenho que a questão atinente ao débito de tributos deve ser discutida na seara 

própria, ou seja, a exceção de pré-executividade ou os embargos, do devedor ou de terceiros, conforme o caso concreto, 

restando a estreita via do mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo ofendido ou ameaçado de 

ofensa, "não amparado por habeas corpus ou habeas data" e desde, também, que não caiba recurso contra a decisão 

combatida. 

Diante do exposto, indefiro a inicial, e denego a segurança, nos termos do art. 6º, § 5º da Lei nº 12.016/2009 c/c artigos 

295, III e 267, I e VI do Código de Processo Civil, ficando expressamente cassada a liminar deferida à fls. 111/113. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2005.03.00.002617-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : MARIA DO SOCORRO DE BARROS 

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2001.61.00.021578-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Maria do Socorro de Barros intentou a presente ação em 26 de janeiro de 2005 objetivando a desconstituição do julgado 

e a condenação da União Federal ao pagamento das custas e honorários advocatícios. 

Alega ter havido ofensa a literal dispositivo de lei, nos termos que menciona. 

Aduz que a obrigatoriedade de opção pela remuneração do cargo efetivo, para efeito de percepção de parcelas 

incorporadas, conforme determinado pelo artigo 15, § 2°, da Lei 9.421/96, deixou de existir após a extinção da parcela 

denominada "décimos incorporados", que foi transformada em VPNI, nos termos da MP 1.595/97, transformada na Lei 

9.527/97; que a incorporação de parcelas pelo exercício de funções comissionadas foi extinta a partir de 11/11/97, 

transformadas que foram em VPNI, pagas em rubrica apartada; que não mais existe a opção de que trata o artigo 15, § 

2°, da Lei 9.421/96, a partir de 11/11/97, sendo legal o percebimento da integralidade da respectiva remuneração, 

cumulativamente com a vantagem pessoal que integra seu patrimônio jurídico, orientação esta já pacificada no âmbito 

administrativo pelo CJF e pelo TCU; e que ela não é optante pela remuneração do cargo efetivo, possui direito líquido e 

certo de continuar a perceber cumulativamente os estipêndios da função gratificada com a integralidade da importância 

devida a titulo de VPNI. 

O representante do Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação (fls. 327/331). 

Dispensada a remessa ao Revisor, nos termos do artigo 33, VIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Consigno, inicialmente, que esta ação será decidida monocraticamente, com fundamento no artigo 557 do CPC, tendo 

em conta a jurisprudência dominante, o tempo decorrido desde a propositura da ação, as recentes decisões do E. STF 

adotando tal critério (AR 1568 - DJ 22/04/2009 - REL. MIN. MENEZES DIREITO), e a recomendação proposta 

pela Meta "2" do Planejamento Estratégico do Poder Judiciário. 

Relativamente à insurgência da autora, o inconformismo não procede. 

A Lei nº 8.911/94 dispunha que a cada ano de exercício de determinada função comissionada o servidor incorporaria o 

equivalente a 1/5 (um quinto) da remuneração da referida função. 

Posteriormente foi editada a Lei nº 9.527/97, que extinguiu a incorporação pelo exercício de função comissionada e 

determinou que valores já incorporados pelos servidores seriam pagos, a partir de 11 de novembro de 1997, sob a 

denominação de vantagem pessoal não identificada - VPNI. 

Em princípio houve uma interpretação errônea por parte da administração dos dizeres da Lei nº 9.421/96, relativamente 

ao pagamento dos valores incorporados em virtude do exercício de função comissionada, nos termos da Lei nº 8.911/94, 

àqueles que continuaram a exercer funções comissionadas 

Desse modo, a administração vinha efetuando o pagamento do valor relativo à incorporação de cargo de confiança 

anteriormente exercido, sob o título VPNI, consoante dispôs a Lei nº 9.527/97, concomitantemente com o valor integral 

do cargo em comissão atualmente ocupado, e é nesse aspecto que incorreu em erro a administração, consoante decidiu 

posteriormente o Tribunal de Contas da União. 

Isso porque a Lei nº 9.421/96, que criou as carreiras dos servidores do Porque Judiciário, estabeleceu em seu art. 15, § 

2º que: "Enquanto estiver no exercício de Função Comissionada, o servidor não perceberá a parcela incorporada, 

salvo se tiver optado pela remuneração do seu cargo efetivo." (negritos meus) 

Em meados de 2003, o Tribunal de Contas da União reformulou seu entendimento acerca da questão e, mediante o 

acórdão nº 582/2003 - PLENÁRIO, deu nova interpretação à matéria, determinando que não poderia ser pago o valor 

integral correspondente à função de confiança cumulativamente à VPNI. 

Posteriormente, o E. Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo nº 2001.16.0439, acompanhou a decisão do 

Tribunal de Contas da União, de modo a determinar a suspensão do pagamento da VPNI cumulativamente ao valor 

integral do cargo em comissão. 

Assim, a seu turno, a Justiça Federal de Primeiro Grau, consoante dispõe a Lei nº 8.472/92, deu cumprimento ao que 

fora decidido pelo E. CJF e determinou que a partir da folha de pagamento do mês de julho de 2003 fosse extinto o 

pagamento da VPNI cumulativamente ao valor integral da função comissionada. 

Na esteira do entendimento administrativo mantido pelo Conselho da Justiça Federal, firmou-se a jurisprudência acerca 

do tema, como fazem ver os seguintes vv. Acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 458 E 

535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
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PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA INTEGRAL. PERCEPÇÃO CUMULATIVA COM OS 

VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ART.14 DA LEI Nº 

8.112/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. 

1. .... 

2. "Ao servidor público, ocupante de cargo em comissão, optante pelo recebimento da remuneração do cargo 

efetivo, aí incluídas as parcelas denominadas Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, é vedada a 

percepção de 100% da função comissionada mais a remuneração do cargo efetivo" (AgRg no REsp 591.301/DF, 

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 13.03.2006). Precedentes. 

3. Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal na hipótese de ausência de prequestionamento da 

questão federal suscitada nas razões do recurso especial. 

4. A falta de cumprimento do disposto nos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, 

do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à 

colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

5. Recurso especial improvido." 

(RESP nº546123/DF (200300968035), rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 

24/05/2007, v.u., DJ 11/06/2007, p. 00382) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FUNÇÃO COMISSIONADA. INTEGRALIDADE 

E PERCEPÇÃO CUMULATIVA COM OS VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEIS 9.421/96 E 9.527/97. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que a Lei 9.527/97 não revogou o 15, § 2º, 

da Lei 9.421/96, de forma que permanece inviável a possibilidade de cumulação do recebimento integral de 

função comissionada, da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) e do vencimento do cargo efetivo. 

Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(RESP nº 639224/DF (200400095723), rel. Min ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 01/03/2007, 

v.u., DJ DATA:19/03/2007, p. 00383) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE 

QUINTOS. LEI 8.168/91. ALTERAÇÃO DA VPNI (LEI 9.527/97, ART. 15, § 1º) COM A INCLUSÃO DA 

PARCELA ADICIONAL GESTÃO EDUCACIONAL (LEI 9.640/98). IMPOSSIBILIDADE. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O Adicional de Gestão Educacional é devido aos servidores ocupantes de cargo de direção ou função 

gratificada das instituições federais de ensino, não incidindo sobre o valor da vantagem pessoal nominalmente 

identificada - VPNI de que trata o art. 15, § 1º, da Lei 9.527/97. 2. Sendo o Adicional de Gestão Educacional 

parcela integrante da remuneração de cargo de direção e função gratificada, a sua incorporação a título de 

quintos/décimos é vedada pela letra do art. 1º, § 1º, da Lei nº 8.911/94, que somente permite a incorporação das 

parcelas da remuneração relativas à representação e à gratificação de atividade pelo desempenho de função 

(GADF). Precedente deste Tribunal. 

3. Não há ofensa aos princípios constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos, uma 

vez que o ato contrário à lei não gera, para o servidor público, o direito de continuar recebendo vantagens 

pecuniárias indevidas, enquanto a garantia constitucional da irredutibilidade de remuneração não impede que a 

Administração retifique os vencimentos dos servidores públicos com a finalidade de excluir vantagens 

pecuniárias pagas indevidamente. Precedentes deste Tribunal. 

4. Apelações e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(TRF - 1ª Região, AMS 2002.38.02.002165-0/MG, rel. Des. Fed. ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, 1ª 

Turma, j. 27/06/2007, v.u., DJ 10/09/2007, p. 10) 

"ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - FUNÇÕES COMISSIONADAS. LEI Nº 9.421/96. 

INCORPORAÇÃO. EXTINÇÃO. LEI Nº 9.527/97. VPNI (VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE 

IDENTIFICADA). REVOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, de que trata o art. 15, § 1º, da Lei nº 9.527/97, não é 

devida cumulativamente com a função comissionada exercida pelo servidor do Poder Judiciário da União, uma 

vez que subsiste a proibição estampada no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.421/96. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.61.05.004860-5, rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 2ª Turma, 26/06/2007, v.u., 

DJ 11/04/2008, p. 919) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEIS 9.421/96 E 9.527/97. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO COMISSIONADA. 

1 - A Lei nº 9.527/97 somente extinguiu o direito à incorporação da gratificação denominada "quintos/décimos", 

substituindo-a pelo pagamento de vantagem pessoal (VPNI), jamais revogando a norma do art. 14, parágrafo 2º, 

da lei nº 9.421/96, que impõe a opção pela percepção de 70% do valor base da função comissionada mais a 

remuneração do cargo efetivo. 
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2 - Descabida, portanto, a pretensão dos servidores em receberem acumuladamente os vencimentos de seus 

cargos efetivos, a retribuição das funções comissionadas que exercem ("função cheia"), bem assim os quintos 

incorporados, independentemente de qualquer opção. 

3 - Segurança denegada. 

(TRF - 5ª Região, MS nº 2002.05.00.019861-3, rel. Des. Fed. NAPOLEÃO MAIA FILHO, Tribunal Pleno, j. 

07/05/2003, m.v., DJ 16/07/2003, p. 420) 

Por fim, esclareço que a matéria trazida neste writ já foi objeto de apreciação também por esta C. Primeira 

Seção quando do julgamento do mandado de segurança nº 2003.61.00.019749-1, cuja ementa trago à colação: 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CASSAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL DE FUNÇÃO COMISSIONADA OU CARGO EM 

COMISSÃO COM A VPNI - VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. OS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS NÃO SÃO HÁBEIS A DEMONSTRAR O TERMO A QUO DO LAPSO 

DECADENCIAL, PREVISTO NA LEI 9.784/99, VISTO QUE OS IMPETRANTES TROUXERAM APENAS 

UM ÚNICO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2003, E A 

CÓPIA DAS FUNCIONAIS NÃO DEIXA CLARO SE A DATA DE INGRESSO A QUAL SE REPORTA 

REFERE-SE AO INÍCIO DO EXERCÍCIO DO SERVIDOR NO ÓRGÃO OU À SUA NOMEAÇÃO PARA 

OCUPAR A FUNÇÃO OU CARGO COMISSIONADO. INDEMONSTRADO O DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 

I. A vantagem pessoal em questão, oriunda da extinção do adicional de 1/5 sobre a gratificação do cargo, cuja 

incorporação, prevista pela Lei 8.911/94, ocorria a cada doze meses de efetivo exercício nas funções de direção, 

chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, limitado a cinco quintos, encontra-se delineada, nos termos do 

Art. 15 da Lei 9.527/97. 

II. A Lei 9.421/96, por sua vez, em seu Art. 15, que tratou da incorporação de parcela mensal da remuneração de 

cargo em comissão ou função comissionada, estabeleceu, no § 2ª do citado artigo, que, enquanto estivesse no 

exercício de função comissionada, o servidor não poderia receber a parcela incorporada, salvo se optasse pela 

remuneração do cargo efetivo. 

III. O pagamento da VPNI concomitantemente ao do valor integral do cargo comissionado assentou-se na 

interpretação, a meu ver, equivocada, de que a vedação da cumulação, imposta pela Lei 9.421/96, cinge-se ao 

percebimento da função e dos adicionais de quinto, e não ao da função e da presente vantagem, como se esta 

verba, por ter-lhe sido atribuído outro nomem iuris - vantagem pessoal nominalmente identificada - tivesse 

perdido sua natureza jurídica de adicionais de quinto, o que é um contra-senso. 

IV. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a Lei 9.527/97 não revogou o Art. 15, § 2º, da Lei 9.421/96 

(REsp 545.978/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 

27.11.2006 p. 304; AgRg no Ag 598.865/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

22.02.2005, DJ 21.03.2005 p. 425; AgRg no Ag 585.112/DF, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, 

julgado em 17.02.2005, DJ 18.04.2005 p. 402) 

V. Sob o viés da regra constitucional da irredutibilidade salarial e do direito adquirido, copiosa é a 

jurisprudência, segundo a qual inexiste direito adquirido a regime jurídico funcional (STF, RE-AgR 550650/PR, 

DJ 27/06/08). 

VI. Ocorre que, no caso vertente, a percepção da vantagem, na forma que vinha sendo realizada, não aplanava 

na vontade da lei ou do legislador, mas em erro de interpretação por parte da Administração Pública, de modo 

que, constatada a origem ilícita do direito à determinada remuneração, não se há de cogitar de sua 

intangibilidade. 

VII. Na verdade, o obstáculo à supressão de tais verbas pela Administração, nesses casos, diz com o prazo 

decadencial de cinco anos, previsto pela Lei 9.784/99, no art. 54, à anulação de seus atos, que, em relação àqueles 

que produzem efeitos patrimoniais contínuos, conta-se a partir do pagamento da primeira parcela. 

VIII. Dos autos verifica-se que os documentos apresentados pelos impetrantes não nos permitem aferir o termo a 

quo do referido prazo, uma vez que trouxeram apenas um único demonstrativo de pagamento, referente ao mês 

de junho de 2003, e que a cópia das funcionais não deixa claro se a data de ingresso a qual se reporta refere-se ao 

início do exercício do servidor no Órgão ou à sua nomeação para ocupar a função ou cargo comissionado. 

IX. Não comprovado o direito líquido e certo, cujo ônus da prova cabe à impetração, a segurança há de ser 

denegada." 

(rel. Juiz Federal convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/02/2008, v.u., DJF3-18/03/2009, P. 226) 
Destarte, nos termos da Lei nº 8.472/92, parágrafo único, art. 5º "As decisões do Conselho da Justiça Federal serão de 

observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal"(grifei), razão pela qual, após a decisão do CJF dando pela 

impossibilidade do pagamento do valor integral da função comissionada com a VPNI, não havia outro caminho à 

administração senão de dar cumprimento ao decidido. 

Logo, disposta conforme esse entendimento, é de ser mantida a r. sentença tal como proclamada, julgando-se 

improcedente a presente ação. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à presente ação rescisória e condeno a autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.03.00.043187-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ADIVALDO APARECIDO NEVES e outro 

 
: SERGIO AUGUSTO NEVES 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.81.003662-5 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

309: Defiro. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1814/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2007.03.00.087404-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AUTOR : INALDO GOMES MARQUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.013090-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias requerido às fl. 166, para apresentação da cópia reprográfica da CTPS 

da qual foram extraídas as cópias de fls. 30 e 175, sob pena de revogação da tutela antecipada concedida às fls. 86/87, 

tendo em vista as considerações tecidas pelo réu às fls. 106. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.030525-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : SEBASTIAO TORRES 

ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 
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DESPACHO 

 

Recebo a petição de fls. 191/193 como aditamento à inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.046807-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LEONICE MARIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DESPACHO 

Fls. 173/190: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.016154-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : ALEXANDRE LUIZ VERSUTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00045-0 1 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 130/143, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.017877-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : LIDERCIA APARECIDA MOROSI FACIOLI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.030292-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Não havendo provas a ser produzidas, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do 

Código de Processo Civil, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.022174-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : CLARESMINA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA VENTURELLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.017291-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.022315-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : ORLANDO COFFANI 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

CODINOME : ORLANDO COFANI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.11.002767-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Trata-se de ação rescisória, de 26/6/2009, com pedido de antecipação de tutela, com fundamento no art. 485, incs. V 

e IX, do Código de Processo Civil, contra decisão da Nona Turma desta Casa (art. 557 do CPC), de provimento da 

apelação do Instituto e da remessa oficial, julgado improcedente pedido de reconhecimento de período trabalhado como 

rurícola e de posterior aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Inicialmente, concedo a gratuidade de justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas 

processuais, bem como do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. 

3. A antecipação da tutela é possível, a teor do art. 273 do diploma processual supra, desde que, existindo prova 

inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Decido. 

 

4. Em análise perfunctória, não se afiguram presentes os requisitos do dispositivo legal acima apontado, para fins de 

adoção da medida colimada. 

5. Não vislumbro a existência de prova material bastante e verossimilhança das alegações contidas na exordial, 

tampouco qualquer das hipóteses dos incs. V e IX do aludido preceito legal. 

6. Se é certo que há início de prova material da labuta campesina (fls. 47-49, 51-53 e 58-61), também o é que existe 

documentação indicativa de que não se ocupou, in totum, em regime de economia familiar (fls. 62-74) e, inclusive, de 

que, entre os exercícios de 1980 a 1984, houve dez assalariados na propriedade rural. 

7. Finalmente, falta, também, o periculum in mora. É que as alegações de que o benefício possui caráter alimentar, "e 

que sua ausência no momento presente não poderá ser suprida no futuro", são genéricas, padecendo de adequado 

suporte probatório a corroborá-las. 

8. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

9. Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.022561-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : VERA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.015853-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por VERA RODRIGUES NUNES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com fulcro nos incisos V e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando à desconstituição de decisão 

exarada nos autos do processo nº 2007.03.99.015853-0, pelo e. Juiz Federal convocado Marcus Orione, que com fulcro 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação da parte autora, para manter a r. sentença que 

indeferiu pedido de aposentadoria rural por idade. 

Verificada a ausência de documento indispensável à propositura da ação, a saber, cópia da certidão de trânsito em 

julgado da decisão de fls. 70/74, determinou-se, por despacho, a intimação da parte autora para que suprisse a falha 

apontada, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC (fls. 47). 

No entanto, não obstante devidamente intimada (Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 1º/09/2009, 

certidão de fls. 49), quedou-se inerte a parte autora, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado para a 

regularização do feito (cert. de fls. 50). 

Pelo exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, c/c arts. 490, I, 295, VI, e 267, I, todos do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.024206-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA RAMOS CORREIA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00035-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação acostada às fls. 107/109. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.030768-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : DARCI BORGES ARANHA MARCKE 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00043-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por DARCI BORGES ARANHA MARCKE em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir a 

r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santa Adélia que, em ação previdenciária, julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a ocorrência de erro de fato na decisão rescindenda, fundada indevidamente na 

desconsideração do início de prova material apresentado na ação previdenciária, quando, na verdade, ela havia sido 

instruída com documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural, pois à cônjuge estende-se a qualificação de 

lavrador do marido presente na certidão de casamento. Afirma, ainda, que a decisão rescindenda considerou que as 

provas testemunhais não foram convincentes. Alega que, de acordo com as provas produzidas nos autos da ação de 

aposentadoria por idade, pode-se concluir que o conjunto probatório era suficiente para o deferimento do benefício. Por 

fim, aduz que os honorários advocatícios devem ser fixados, nestes autos, em 15% (quinze pro cento) sobre o valor total 

da condenação, e não apenas até a data da sentença. 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fls. 02 e 84/vº). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 12/13 e 17). 

Providencie, a interessada, a juntada de cópia integral da decisão rescindenda, pois falta a última folha daquela juntada 

nestes autos (fls. 82/83). 

Regularizada a documentação acima indicada, cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 546/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.008955-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : RUDAH VASCONCELLOS PIRAJA FILHO 

ADVOGADO : JOSE RUIZ DA CUNHA FILHO e outro 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido para condenar a apelante ao pagamento de 

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo, dos bens - jóias - 

dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo, e indenização por dano moral. 

2. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Só há que se falar em nulidade da sentença ilíquida nos casos em que o 

autor tiver formulado pedido certo, nos termos do parágrafo único do artigo 459 do Código de Processo Civil. 

Formulado pedido genérico, nada impede que o juiz remeta a apuração do quantum a fase de liquidação, nos termos dos 

artigos 604, 606 e 608 da Lei Processual. Não há que se falar em sentença condicional tendo em vista que sua eficácia 

independe de fato futuro e incerto. A sentença está devidamente fundamentada, afastando a alegada ofensa ao art. 93, 

IX, da Constituição Federal. 

3. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 

no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 

4. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica Federal 

que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 17/2419 

5. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 

7. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das operações 

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

8. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco exonera 

ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite o valor de 

indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da 

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 

9. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

10. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

12. Preliminares rejeitadas. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminares, nos termos do voto 

da Relatora e, no mérito, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Márcio Mesquita, acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, vencida a Relatora Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar que dava parcial provimento ao recurso, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.011141-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NEUSA ALVES DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a apelante ao 

pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo, dos 

bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. 

2. Recurso não conhecido no tocante ao pedido de exclusão da indenização por dano moral, e incidência de juros de 

mora a partir da citação, tendo em vista a ausência de interesse recursal da apelante nestes pontos. 

3. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Só há que se falar em nulidade da sentença ilíquida nos casos em que o 

autor tiver formulado pedido certo, nos termos do parágrafo único do artigo 459 do Código de Processo Civil. 

Formulado pedido genérico, nada impede que o juiz remeta a apuração do quantum a fase de liquidação, nos termos dos 

artigos 604, 606 e 608 da Lei Processual. Não há que se falar em sentença condicional tendo em vista que sua eficácia 

independe de fato futuro e incerto. A sentença está devidamente fundamentada, afastando a alegada ofensa ao art. 93, 

IX, da Constituição Federal. 

4. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 
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no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 

5. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica Federal 

que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 

6. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

7. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 

8. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das operações 

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

9. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco exonera 

ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite o valor de 

indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da 

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 

10. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

11. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da Caixa 

Econômica Federal e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminare, nos termos do voto da Relatora e, por maioria, 

dar-lhe provimento e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio 

Mesquita, acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, vencida a Relatora Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar, que negava provimento aos recursos, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado.  

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.81.000342-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : RUBENS PEDRO PICCIRILLO 

 
: URSULINA DE FIGUEIREDO BEDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE 

EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. PERDÃO JUDICIAL: INAPLICABILIDADE. 

1. Apelação interposta pela Acusação e Defesa contra sentença que condenou cada réu à pena de dois anos e quatro 

meses reclusão, como incursos no artigo 168-A, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 

2. Apesar da revogação do artigo 95, alínea "d" e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, é possível o 

enquadramento da conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal, 

não havendo que se falar em abolitio criminis. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal. 

3. Materialidade demonstrada. Autoria demonstrada pelo conjunto probatório produzido nos autos, compreendendo 

alteração do contrato social, interrogatório judicial dos acusados, e depoimento da testemunha de defesa. 
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4. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

5. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou comprovada nos autos. 

6. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental. 

7. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

8. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

9. O artigo 168-A, §3º, inciso II, do Código Penal dispõe sobre o perdão judicial quando o valor das contribuições 

devidas, inclusive acessórios, for igual ou inferior àquele estabelecido pela Previdência Social, administrativamente, 

como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. No caso dos autos, o débito encontra-se em 

cobrança judicial, e portanto inaplicável o perdão judicial. 

10. Os réus são primários e ostentam bons antecedentes, contudo as conseqüências do crime são significativas, na 

medida em que o prejuízo ao erário é de grande monta. Dessa forma, é de ser provido o recurso da Acusação para 

majorar a pena-base. 

11. A circunstância atenuante da confissão não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como verdadeiros os 

fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, posto que, ao 

assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. 

12. A fixação pena de multa no crime continuado deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de 

liberdade, aplicando-se também o artigo 71, e não o artigo 72 do Código Penal. Precedentes. 

13. A pena de prestação pecuniária deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa nos termos do 

artigo 45, §1° do Código Penal - a União Federal, sucessora do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos 

da Lei 11.457/2007. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus; dar 

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena dos réus para 02 (dois) anos e 11 

(onze) meses de reclusão e pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, nos termos da fundamentação, e de ofício, alterar a 

destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União; nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.030784-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : TRANSJOI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO. 

1. Não há que se falar em mandado de segurança dirigido contra lei em tese, eis que a discussão da 

inconstitucionalidade da lei que instituiu as questionadas contribuições visa justamente assinalar o caráter indevido dos 

pagamentos, ou seja, os efeitos concretos havidos sobre a parte impetrante e emanados do referido diploma legal. 
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2. A Caixa Econômica Federal não é parte legítima para responder a causas que questionam as contribuições da Lei 

Complementar nº 110/2001. Orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. A receita as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a 

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal. 

4. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando 

constitucional. 

5. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no artigo 

10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no artigo 18 da Lei nº 

8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do trabalhador (artigo 15 da Lei do 

FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 também não caracteriza inconstitucionalidade, eis que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal aplica-

se tão-somente em relação aos impostos e às contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da referência 

contida no artigo 195, § 4º. Não houve infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que veda a 

vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm natureza 

de contribuição social geral, as limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos não lhes 

alcançam. 

6. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal, que veda a 

cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a alíquota (artigo 

150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que estabeleceu a exigência das 

contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as contribuições destinadas ao custeio da 

seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal. 

7. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do Min. 

Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 no exercício 

de 2001. 

8. Apelação da impetrante não provida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação da União Federal e remessa 

oficial providas em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, 

rejeitar a matéria preliminar argüida pela União Federal e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação, bem como 

à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.001608-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : WANDERLEY RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BRAS 

APELANTE : PAULO CESAR VASCONCELOS 

ADVOGADO : RENATO AZAMBUJA CASTELO BRANCO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. INOCORRÊNCIA DA 

HIPÓTESE DE PRISÃO CIVIL POR DIVIDA. SANÇÃO DE CARÁTER PENAL. INEXIGIBILIDADE DE PROVA 

DE DOLO ESPECÍFICO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA. 

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou cada réu à pena de dois anos e seis meses reclusão, 

como incursos no artigo 168-A, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 

2. Nos termos do §2º do artigo 392 do Código de Processo Penal, "o prazo para apelação correrá após o término do 

fixado no edital, salvo se, no curso deste, for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas neste 

artigo". A data de início do prazo recursal, quando diversos os momentos de intimação do defensor e do réu, começa a 
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correr sempre da última intimação. No caso, a última intimação é a do réu, que foi intimado por edital, de modo que o 

apelo foi interposto antes de esgotado o prazo nele previsto sendo, portanto, tempestivo. 

3. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pelo conjunto probatório produzido nos autos, compreendendo 

alteração do contrato social, interrogatório judicial dos acusados, e depoimento das testemunhas de defesa. 

4. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou comprovada nos autos. 

5. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental. 

6. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

7. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

8. No caso dos autos, a prova produzida pela Defesa não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de 

impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas 

pela empresa. 

9. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

10. Não há plausibilidade jurídica na tese de que o artigo 168-A do Código Penal contraria o disposto no artigo 5º, 

LXVII, da Constituição Federal de 1988. A norma questionada institui típica hipótese de sanção de caráter penal e não 

prisão civil, sendo portanto impertinente a invocação do indigitado preceito constitucional.  

11. Além disso, a sanção penal é cominada não pelo simples fato do não pagamento da contribuição. - caso em que aí 

sim seria de duvidosa constitucionalidade. Ao contrário, a conduta penalmente relevante é a omissão no recolhimento 

de contribuições descontadas de terceiros, ou seja, pune-se a infidelidade daquele que tem o dever legal de repassar ao 

tesouro contribuições arrecadadas de outrem. Precedentes. 

12. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o 

dolo genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

13. A circunstância atenuante da confissão não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como verdadeiros os 

fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, posto que, ao 

assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. 

14. A pena de prestação pecuniária que deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa nos termos 

do artigo 45, §1° do Código Penal - a União Federal, sucessora do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, nos 

termos da Lei 11.457/2007.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, de ofício, 

alterar destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.03.99.024738-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

CO-REU : MARCOS JOSE DOS SANTOS 

APELANTE : RONALDO CANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.02.04338-9 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INTRODUÇÃO DE MOEDA FALSA EM CIRCULAÇÃO. MATERIALIDADE 

E AUTORIA COMPROVADOS. DOLO: CONHECIMENTO DA FALSIDADE DA CÉDULA COMPROVADO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Apelação interposta pela Defesa do co-réu contra sentença que o condenou os réus à pena de três e seis meses de 

reclusão, como incursos no artigo 289, § 1º, c/c artigo 71, do Código Penal 

2. Materialidade comprovada pelo laudo documentoscópico. Autoria que encontra suporte no conjunto probatório dos 

autos. 

3. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as 

circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação, e de sua apreensão. Precedentes. 

4. Em função das circunstâncias em que as cédulas falsas foram introduzidas em circulação, fica evidente que a 

intenção dos réus era passar as notas falsas, mediante a aquisição de mercadorias de pequeno valor e percepção do 

troco, mas então em notas verdadeiras. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACÓRDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.02.014277-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ERIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LACYR MAZELLI DE LIMA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. PESCA COM UTILIZAÇÃO DE PETRECHO NÃO 

PERMITIDO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGAÇÃO APÓS DECORRIDO O PERÍODO 

DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Apelação interposta pela acusação contra sentença que condenou o réus da imputação de prática do delito tipificado 

no artigo 34, caput e parágrafo único, II, da Lei nº 9.605/98. 

2. Dispõe o § 5º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 que, "expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a 

punibilidade". Dessa forma, é incabível a revogação da suspensão condicional do processo após o decurso do período 

de prova. Precedentes. 

3. Admitir-se a revogação da suspensão condicional, ainda que por conta de fatos ocorridos durante o seu interregno, 

após expirado o prazo, seria admitir a possibilidade de, a qualquer tempo, ver-se o réu surpreendido pela revogação, em 

desprestígio à segurança jurídica. 

4. Decretação de ofício da extinção da punibilidade. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder habeas corpus de ofício para 

declarar extinta a punibilidade do réu e julgar prejudicado seu recurso de apelação, nos termos do voto do Relator e 

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.006352-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VALERIA CONCEICAO BIANCALANA PINTO e outro 
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: BENEDITA ELISABETH BIANCALANA DE ROMAN 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO AGUILAR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a apelante ao 

pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo, dos 

bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. 

2. Recurso não conhecido no tocante ao pedido de incidência de juros de mora a partir da citação, tendo em vista a 

ausência de interesse recursal da apelante neste ponto. 

3. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Só há que se falar em nulidade da sentença ilíquida nos casos em que o 

autor tiver formulado pedido certo, nos termos do parágrafo único do artigo 459 do Código de Processo Civil. 

Formulado pedido genérico, nada impede que o juiz remeta a apuração do quantum a fase de liquidação, nos termos dos 

artigos 604, 606 e 608 da Lei Processual. Não há que se falar em sentença condicional tendo em vista que sua eficácia 

independe de fato futuro e incerto. A sentença está devidamente fundamentada, afastando a alegada ofensa ao art. 93, 

IX, da Constituição Federal. 

4. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 

no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 

5. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica Federal 

que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 

6. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

7. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 

8. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das operações 

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

9. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco exonera 

ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite o valor de 

indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da 

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 

10. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

11. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da Caixa 

Econômica Federal e, na parte conhecida, por maioria, dar-lhe provimento, e julgar prejudicada a apelação dos autores, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom 

Di Salvo, vencida a Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, que negava provimento aos recursos, e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 24/2419 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.81.004486-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MAURICIO SANA 

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

 

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. OMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA INCOMPATÍVEL COM A RENDA DECLARADA. 

LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu o réu da imputação de prática do crime do artigo 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.137/90, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

2. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 44, estabelece a base de cálculo do Imposto Sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza como sendo "o montante, real, arbitrado, ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis", e 

a Lei 9.430/96, no artigo 42, prevê a possibilidade de a renda arbitrada fundar-se em depósitos bancários efetuados em 

conta do contribuinte, sem a demonstração da origem dos recursos. 

3. O lançamento por arbitramento é válido, tanto para fins tributários, como para fazer prova da materialidade do crime 

de sonegação fiscal. A prova da materialidade do crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 é justamente 

a prova do lançamento e constituição definitiva do crédito tributário. É a autoridade tributária que detém competência 

para verificar a compatibilidade as declarações prestadas pelo contribuinte com a movimentação financeira revelada em 

suas contas correntes e concluir pela necessidade de lançamento do tributo. 

4. Se a autoridade tributária verifica a incompatibilidade entre a movimentação financeira do contribuinte e a renda 

declarada, e promove o lançamento, apontado a omissão de renda, não é de se exigir que o Ministério Público Federal 

aponte qual a natureza da renda omitida. 

5. É certo que o Juiz penal não está vinculado à autoridade administrativa e pode, diante de prova em sentido contrário, 

convencer-se de que a movimentação financeira do contribuinte não constitui renda e, portanto, não obstante estar o 

crédito tributário definitivamente constituído, entender que não houve sonegação. Contudo, tal prova cabe à Defesa, e 

não à Acusação. E, no caso dos autos, o réu não trouxe qualquer prova apta a abalar o lançamento efetuado. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar o 

réu à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de onze dias-multa, no valor 

unitário de um salário-mínimo, como incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, substituída a pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.61.06.010422-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE PECHOTO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA COSTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSO TESTEMUNHO EM AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CRIME DE NATUREZA FORMAL.  

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de um ano e dois meses de reclusão 

como incurso no artigo 342, §1º do Código Penal. 

2. A competência para o processamento da ação penal é da Justiça Federal, uma vez que o depoimento em questão foi 

prestado perante Juízo de Direito no exercício da jurisdição federal delegada do artigo 109, §3º da Constituição. 

Precedentes. 

3. O Defensor foi intimado, inclusive do prazo para oferecimento da defesa prévia, certificando-se que o prazo decorreu 

in albis. Tal fato não implica em cerceamento de defesa, eis que a defesa prévia não constitui peça essencial no 

processo penal. Precedentes. 

4. Materialidade comprovada. Autoria que encontra suporte no conjunto probatório. 

5.O crime de falso testemunho é de natureza formal e se consuma com a simples prestação do depoimento falso, 

independente da produção do resultado lesivo, bastando a potencialidade deste. Precedentes. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.03.99.009444-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : ALISON AURELIO PIRES reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REU : Justica Publica 

No. ORIG. : 05.00.00028-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. 

APLICAÇÃO RETROATIVA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, LEI 11.343/06 SOBRE A PENA 

BASE FIXADA NOS TERMOS DA LEI 6.368/76: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Embargos de declaração opostos pelo apelante visando a supressão de omissão no acórdão, quanto à ausência de 

análise da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06. 

2. Não se verifica possível a aplicação da norma constante do artigo 33, §4°, da Lei n° 11.343/06 aos fatos ocorridos 

anteriormente à sua vigência, vez que tal dispositivo não pode ser dissociado do artigo 33, caput e §1°, que estabeleceu 

pena-base mais grave que a anteriormente constante do artigo 12 e §§ da Lei n° 6.368/76. 

3. Não é possível combinar a pena-base da lei anterior com a causa de diminuição da lei nova, formando uma terceira 

lei, não prevista pelo legislador, sob o argumento de que parte da lei nova é mais benéfica e, portanto, deve retroagir 

para favorecer o réu. 

4. Ao assim agir, combinando as leis, para retirar o resultado mais benéfico ao réu, o Juiz, na verdade, está legislando, 

criando uma nova lei, de conteúdo híbrido, não prevista pelo ordenamento jurídico, nem intencionada pelo legislador, o 

que não lhe é lícito, sob pena de afronta ao princípio constitucional de separação de poderes. 

5. Não se pode considerar que a Lei n° 11.343/06 seja sempre mais benéfica, uma vez que o réu que for condenado por 

crime cometido na sua vigência não estará necessariamente em situação melhor que aquele que praticou o delito na 

vigência da lei anterior: apesar de haver previsão de uma causa de diminuição anteriormente inexistente, ela será 

aplicada sobre uma pena-base mais grave. 

6. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.61.81.008970-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JORGE ELIAS GUIMARAES DE FREITAS reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE e outro 

APELANTE : DOMINGOS PEDRO PEREIRA LIMA reu preso 

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro 

 
: ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE 

APELANTE : ALMIRO RAUCH reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE 

 
: RICARDO APARECIDO DOS REIS 

APELANTE : GENIVAL CARLOS DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE e outro 

APELANTE : STANISLAUS OKONKWO reu preso 

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO MARCOS DA SILVA SOUSA reu preso 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. RENÚNCIA DO RÉU AO DIREITO DE 

RECORRER. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA DEFENSORIA PÚBLICA: CONHECIMENTO. NULIDADE POR 

FALTA DE NOMEAÇÃO DE INTÉRPRETE AFASTADA. MATERIALIDADE E AUTORIAS COMPROVADAS. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DA PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA: NÃO 

INCIDÊNCIA.INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO CONFIGURADA. INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRÁFICO OCASIONAL. RECONHECIMENTO DE CONTINUIDADE DELITIVA. 

DIMINUIÇÃO DE PENA POR DELAÇÃO PREMIADA: DESCABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS: INVIABILIDADE. REGIME DE 

CUMPRIMENTO DE PENA. 

1. Apelações interpostas pelas Defesas contra sentença que condenou os réus como incursos nos artigos 12 e 18, inciso 

I, da Lei 6.368/76. 

2. Em que pese a renúncia do réu ao direito de recorrer, deve ser conhecido o recurso de apelação interposto pela 

Defensoria Pública, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. 

3. Preliminar de nulidade por ausência de nomeação de intérprete rejeitada, pois o réu compareceu à audiência 

acompanhado por Defensora Pública e declarou falar e entender o idioma português. 

4. A participação do co-réu STANISLAUS, não foi de menor importância, ao contrário, foi de direção da atividade 

criminosa. Prestou-se ao papel de aliciador de transportadores do entorpecente, administrador do evento criminoso e 

fornecedor da droga. Afastada a pretensão de minoração da pena embasada no artigo 29, §1º, do Código Penal. 

5. Patente a intenção do apelante de remeter a droga para território estrangeiro, mediante os serviços prestados pelos co-

réus contratados, que se utilizariam dos passaportes e da passagem aérea para a Europa, justificando a aplicação da 

causa de aumento da internacionalidade. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente intenciona 

transportar o entorpecente para fora do território nacional. Precedentes. 

6. Incabível a aplicação retroativa da Lei 11.343/06. Não se pode considerar que a Lei 11.343/06 seja sempre mais 

benéfica, uma vez que o réu que for condenado por crime cometido na sua vigência não estará necessariamente em 

situação melhor que aquele que praticou o delito na vigência da lei anterior: apesar da causa de aumento de pena da 

internacionalidade ser mais branda e haver previsão de uma causa de diminuição anteriormente existente, elas serão 

aplicadas sobre uma pena-base mais grave. 

7. Ainda que se entenda possível a aplicação retroativa do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, os apelantes não fariam jus à 

causa de diminuição de pena do "traficante ocasional". Dispõe o referido artigo sobre a possibilidade de redução da 

pena no crime de tráfico de drogas, de um sexto a dois terços, "desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, 

não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa". Tais requisitos são exigíveis 

cumulativamente, e portanto a ausência de qualquer deles implica na inexistência de direito ao benefício da diminuição 

da pena. 

8. Restou evidenciado que o réu agia como coordenador do transporte de droga, destinada ao exterior. Agia, como se 

diz no jargão policial, como agenciador de "mulas". 

9. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim 

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das 
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organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado diploma 

legal, que visa à repressão dessa atividade. 

10. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade pressupõe a 

existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas. Quem transporta 

a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior, que pressupõe alguém 

para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no destino, e providenciar a sua 

comercialização. 

11. Ainda que se entenda que o traficante que atue como "mula" não integra a organização criminosa, senão que é 

apenas contratado por ela, o benefício não alcança àqueles que se dedicam à atividades criminosas, ou seja, aqueles que 

se ocupam do tráfico, como meio de subsistência, ainda que de forma não habitual. Precedentes. 

12. É de ser reconhecida a continuidade delitiva. Os dois fatos ocorreram em dias imediatos, na mesma cidade, 

inclusive em locais próximos, no mesmo modus operandi, qual seja, o acondicionamento da droga em cápsulas que 

seriam engolidas por portadores ("mulas") e viajariam para o exterior 

13. A substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra compatível com a 

condenação por crime de tráfico ilícito de entorpecentes, dada a equiparação do tráfico aos delitos hediondos, aos quais 

tanto o legislador constituinte (artigo 5º, inciso XLIII) quanto o legislador infraconstitucional (Lei nº 8.072/90) 

dispensaram tratamento mais rigoroso. 

14. Nos termos dos artigos 13 e 14 da Lei n° 9.807/99, §§ 2° e 3° do artigo 32 da Lei n° 10.409/2002 e artigo 41 da Lei 

n° 11.343/2006, para a concessão do favor legal da delação premiada faz-se imprescindível a eficácia da delação, com a 

indicação precisa de demais autores do crime aliada à efetiva facilitação ao desmantelamento da estrutura criminosa. 

15. Os apelantes não fazem jus à diminuição, porquanto não indicaram os demais autores do crime, limitaram-se a 

efetuar o reconhecimento do co-réu STANISLAUS. Foi o co-réu FRANCISCO que indicou a autoria do co-réu 

STANISLAUS, inclusive acertando o encontro que ensejou a prisão deste último na posse de cocaína, e por conta disso 

obteve, na sentença, o reconhecimento da delação premiada e consequente diminuição da pena. No momento do 

reconhecimento do co-réu STANISLAUS, pelos apelantes, perante a autoridade policial a delação, a prisão e a 

apreensão da droga já haviam sido efetuadas. 

16. O estabelecimento de regime inicial aberto não se mostra compatível com a condenação por crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes, dada a equiparação do tráfico aos delitos hediondos, aos quais tanto o legislador constituinte (artigo 

5º, inciso XLIII) quanto o legislador infraconstitucional (Lei nº 8.072/90) dispensaram tratamento mais rigoroso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar; dar parcial 

provimento à apelação do co-réu STANISLAUS OKONKWO para fazer constar a condenação nos artigos nos artigos 

12, caput e 18, inciso I, da Lei n° 6.368/76 e artigo 71 do Código Penal, reduzindo sua pena para 04 anos, 09 meses e 

05 dias de reclusão, e pagamento de 78 dias-multa; e negar provimento às apelações dos co-réus JORGE ELIAS 

GUIMARÃES DE FREITAS, ALMIRO RAUCH, GENIVAL CARLOS DOS SANTOS e DOMINGOS PEDRO 

PEREIRA LIMA, manter no mais a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.60.00.002676-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : DELY ANTONIA PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO CASADEI e outro 

 
: ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. 

SENTENÇA QUE REJEITOU A APLICAÇÃO DE ATENUANTE, DE FORMA FUNDAMENTADA: 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CIRCUNSTÂNCIA 

ATENUANTE DA CONFISSÃO: INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRÁFICO 

OCASIONAL: INAPLICABILIDADE. 

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de seis anos, um mês e dez dias de 

reclusão, como incursa nos artigos 33, caput, e 40, inciso I, da Lei n° 11.343/06. 
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2. Não há que se falar em nulidade, mas de sentença que, de forma fundamentada, afastou a aplicação da circunstância 

atenuante da confissão espontânea. Se a atenuante deve ou não ser reconhecida é questão relativa ao próprio mérito da 

ação penal, não implicando em nulidade do decisum. 

3. Materialidade comprovada pelo laudo de exame de substância. Autoria induvidosa, diante da prisão em flagrante da 

ré e da confissão, corroborada pelos depoimentos das testemunhas. 

4. A acusada declarou em seus interrogatórios ter aceitado transportar a droga em troca de recompensa, confessando o 

crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade. Ademais, a confissão foi utilizada pelo Juízo como um 

dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso 

III, alínea "d", do Código Penal.  

5. O simples fato do réu ter sido preso em flagrante não afasta a aplicação da circunstância atenuante da confissão. 

Precedentes. 

6. É certo que, nos termos do artigo 68, parágrafo único do Código Penal, é possível, no concurso de causas de 

aumento, limitar-se o juiz a um só aumento, prevalecendo a maior causa. Contudo, considerando que o artigo 40 da Lei 

n° 11.343/06 - assim como o anterior artigo 18 da Lei nº 6.368/76 - elenca em seus incisos um conjunto de causas de 

aumento de pena, estabelecendo o quantum variável de 1/6 a 2/3, é de rigor que, na incidência de mais de um inciso, o 

acréscimo seja fixado em patamar superior ao mínimo, mostrando-se, no presente caso, razoável e proporcional o 

percentual da majorante aplicado na sentença, em 1/3 (um terço). Precedentes. 

7. Dispõe o artigo §4° do artigo 33 sobre a possibilidade de redução da pena no crime de tráfico de drogas, de um sexto 

a dois terços, "desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa". Tais requisitos são exigíveis cumulativamente, e portanto a ausência de qualquer deles 

implica na inexistência de direito ao benefício da diminuição da pena. 

8. No caso dos autos, restou evidenciado que a ré agia como transportadora de expressiva quantidade de droga, trazida 

do exterior. Agia, como se diz no jargão policial, como "mula". Embora haja nos autos elementos para se concluir que a 

ré é primária, ainda que ostentasse bons antecedentes, não faria jus ao benefício. 

9. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim 

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das 

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado diploma 

legal, que visa à repressão dessa atividade. 

10. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade pressupõe a 

existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas. Quem transporta 

a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior, que pressupõe alguém 

para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no destino, e providenciar a sua 

comercialização. 

11. Ainda que se entenda que o traficante que atue como "mula" não integre a organização criminosa, é certo que o 

benefício não alcança àqueles que se dedicam à atividades criminosas, ou seja, aqueles que se ocupam do tráfico, como 

meio de subsistência, ainda que de forma não habitual. 

12. No caso dos autos há elementos que permitem concluir que a ré se dedicava à atividades criminosas. A quantidade 

da droga apreendida, a remuneração pelo transporte, o tempo dedicado à viagem desde a origem até o destino, a 

inexistência de prova de ocupação lícita, todas essas circunstâncias conduzem à conclusão de que a ré se dedicava à 

atividades criminosas, e portanto não faria jus à causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4° da Lei n° 

11.343/06. Precedentes. 

13. Considerando que a causa de diminuição de pena do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 foi aplicada na sentença, 

tendo ocorrido o trânsito em julgado para a Acusação, fica mantida, no patamar já fixado, em obediência à vedação da 

reformatio in pejus. 

14. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação para reconhecer a circunstância atenuante do artigo 65, III, d, do Código Penal e minorar a pena 

imposta à ré para 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 555 (quinhentos e 

cinqüenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.60.00.007204-5/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE OSMAR FRANCO DAUZACKER 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI 
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APELANTE : FABIANO DA SILVA DOS SANTOS 

 
: DJACIR CLARINDO DA SILVA 

 
: JOHAN FABIANO RODRIGUES LESCANO 

 
: GELSON DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO : DANILO NUNES NOGUEIRA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PENDÊNCIA DE APELAÇÕES 

DA DEFESA, VISANDO A ABSOLVIÇÃO, E DA ACUSAÇÃO, VISANDO A MAJORAÇÃO DA PENA. 

POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIA. 

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que deferiu a expedição de guia de 

recolhimento provisória. 

2. Entendimento anterior, na esteira dos precedentes jurisprudenciais, e na interpretação dada ao artigo 105, da Lei de 

Execuções Penais (Lei nº 7.210/84), admitindo a expedição de guia de recolhimento para inicio da execução provisória, 

somente nas hipóteses em que o trânsito em julgado da sentença condenatória havia se operado para a acusação, diante 

da impossibilidade de exasperação da pena imposta ao sentenciado. 

3. Entendimento reformulado, à vista de precedentes desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, no sentido de que "embora o quantum da pena possa vir a ser exacerbado caso vingue a apelação ministerial, 

não parece lícito impedir a execução provisória da reprimenda já imposta diante da mera possibilidade de que o apelo 

ministerial possa ser provido, pois isso implica em submeter o direito de liberdade a uma conjectura". 

4. Ainda que pendente recurso da Acusação visando a majoração da pena, é a sentença o título que dá fundamento à 

prisão do réu. Ainda que a sentença seja condenatória, não o é na extensão pretendida pela Acusação, e portanto o seu 

apelo, quanto a este ponto, não pode ser entendido como dotado de efeito suspensivo, para o fim de impedir a liberdade 

do réu ou o gozo de benefícios da execução. 

5. Agravo regimental improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.021424-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : MARCOS CASTELAR NAVARRO 

PACIENTE : VALDINEIA RUBINO MIRANDA 

ADVOGADO : MARCOS CASTELAR NAVARRO e outro 

CO-REU : GERSON CERQUEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.002137-1 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE 

TELECOMUNICAÇÃO. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA. 

EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA ANATEL PARA OPERAR SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

MULTIMÍDIA. EXISTÊNCIA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO EXPEDIDA PELA 

ANATEL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO COM OUTRA EMPRESA. MERA 

IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA. ATIPIDICADA DA CONDUTA. 

1. Habeas corpus visando o trancamento da ação penal instaurada contra a paciente, dando-a como incursa no artigo 

183 da Lei 9.472/97, na qualidade de administradora da empresa "SS Plis Informática Ltda.-Me". 
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2. Consta da denúncia que a paciente, como administradora da empresa "SS Plis Informática Ltda.-Me", firmou contrato 

de prestação de serviços com o Sr. Gerson Cerqueira, repassando a exploração de serviço de multimídia à empresa 

"Gerson Cerqueira Alginet". 

3. A paciente, como proprietária da empresa "SS Plis Informática Ltda.-Me", possui Autorização da Agência Nacional 

de Telecomunicações para operar Serviço de Comunicação Multimídia e Licença Para Funcionamento de Estação 

expedida pela mesma autarquia. 

4. Por ocasião da primeira fiscalização referida na denúncia, na empresa de Gerson Cerqueira, co-denunciado, a pessoa 

jurídica não possuía autorização para operar os serviços de comunicação multimídia, e os equipamentos foram lacrados. 

Posteriormente, a empresa de Valdinéia "SS Plis Informática Ltda.-Me" e a empresa de Gerson "Gerson Cerqueira - 

Alginet" celebraram contrato de prestação de serviços, no qual aquela repassava a exploração de serviço de multimídia 

a esta. 

6. Na fiscalização realizada após a celebração do contrato, fiscais da ANATEL que se dirigiram à empresa de Gerson 

não efetuaram a lacração dos equipamentos nem a interrupção dos serviços, mas somente procederam à notificação da 

empresa da paciente para o oferecimento de razões de defesa no âmbito administrativo, em razão de verificação de 

irregularidades apontadas nos laudos de vistorias, concedendo, inclusive, prazo para a regularização das infrações. 

7. A própria ANATEL, em ofício dirigido ao Delegado de Polícia Federal, aponta como criminosa apenas a conduta do 

co-réu Gerson, anteriormente à celebração do contrato de prestação de serviços com a paciente. 

8. Nota-se com relação à paciente a existência de irregularidades no âmbito administrativo, mas não conduta 

penalmente típica. 

9. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem,, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.023778-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : CARINA DA SILVA ARAUJO 

PACIENTE : ALBERTO DONISETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARINA DA SILVA ARAUJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : WALMY MARTINS 

 
: EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 

 
: ALBERTO DE SOUZA E SILVA 

 
: CLAUDIA SANCHES MAGALHAES TUNES 

No. ORIG. : 2003.61.06.003994-4 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TESTEMUNHA NÃO LOCALIZADA. 

REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO E DE OITIVA DE OUTRA TESTEMUNHA. SUBSTITUIÇÃO 

DEFERIDA E NOVA OITIVA INDEFERIDA. TESTEMUNHA NOVAMENTE NÃO LOCALIZADA. 

INDEFERIMENTO DE OITIVA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus visando decretação de nulidade da ação penal, a partir da decisão que indeferiu a oitiva de 

testemunhas. 

2. O momento oportuno para o arrolamento de testemunhas é a defesa prévia, nos termos do artigo 395 do Código de 

Processo Penal, em sua redação original, vigente à época. 

3. Em sua defesa prévia a Defesa do paciente não arrolou Aloysio como testemunha. Quando da não localização da 

testemunha Sebastião, a Defesa do paciente requereu sua substituição por José Carlos, e ainda a oitiva de Aloysio. O 

Juízo deferiu a substituição da testemunha Sebastião por José Carlos, mas indeferiu a oitiva de Aloysio. 

4. O artigo 405 do Código de Processo Penal, com a redação vigente à época, permite apenas a substituição das 

testemunhas não encontradas por outras, não sendo o momento processual de se arrolar mais testemunhas. 

5. Na verdade, a Defesa do paciente pretendia a substituição de uma testemunha não localizada por outras duas outras 

testemunhas, o que também não é possível no processo penal. 
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6. A DD. Autoridade impetrada possibilitou ao paciente a substituição de testemunha não encontrada. Assim, procedeu-

se à expedição de carta precatória, para oitiva da testemunha em substituição, que contudo retornou negativa. 

7. A petição da defesa do paciente, declinando o endereço de José Carlos é bem posterior à data da mudança da 

testemunha do local indicado - por volta de novembro de 2007. 

8. A decisão da autoridade impetrada, visando coibir o retardamento do processo não se reveste de manifesta 

ilegalidade. Não cabe ao Juiz prorrogar indefinidamente a tentativa de oitiva de testemunha, se a parte não indica o 

correto endereço onde deva ser ela encontrada. 

9. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.023833-9/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : MARCELO SOUZA HENRIQUES 

 
: CAROLINA DE MAGALHAES VIANNA 

PACIENTE : EDINALDO CHAVES DE CASTRO reu preso 

ADVOGADO : CAROLINA DE MAGALHAES VIANNA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : CRISTIANO PEREIRA GUIMARAES 

No. ORIG. : 2008.60.05.002249-9 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE 

PRAZO NÃO CONFIGURADO. 

1. Habeas corpus visando o relaxamento da prisão em flagrante do paciente, preso pelo crime do artigo 33, caput, c.c. 

artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/2006, em razão de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal. 

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais 

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade (inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição 

Federal). Desta forma, eventual alegação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser 

avaliada apenas e tão somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação 

processual penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

3. Eventual excesso de prazo no encerramento da instrução encontra-se plenamente justificado pela complexidade do 

caso, que envolve réus acautelados em outra circunscrição judiciária, bem como testemunhas arroladas em outras 

cidades, sendo necessária a expedição de diversas cartas precatórias. 

4. O atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Parquet Federal, uma vez que, considerando as circunstâncias 

inerentes ao caso, a dilação da instrução encontra respaldo na razoabilidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal 

e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 555/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.045743-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TOJITO INOUE (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

No. ORIG. : 94.00.02532-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. MOTIVAÇÃO DA SENTENÇA 

DEFICIENTE. NECESSIDADE DE LAUDO CONTÁBIL. ART. 335 DO CPC. DIREITO À PROVA DAS 

PARTES E DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
1. O sistema processual civil brasileiro adota o princípio do livre convencimento motivado do juiz, segundo o qual o 

juiz pode valorar livremente as provas produzidas no processo, porém deve fundamentar explícita e detalhadamente sua 

decisão, com a indicação das razões que o levaram a acolher determinada prova e afastar outra. 

2. A questão em discussão remete à análise dos cálculos apresentados pelas partes e sua compatibilidade com o que 

ficou decidido na sentença exeqüenda, o que demanda conhecimentos técnicos contábeis, não sendo permitido ao juiz 

valer-se de conhecimentos técnicos pessoais sobre a matéria, sob pena de privar as partes do direito à produção de 

provas e de contrariá-las. 

3. Ultrapassado o limite estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz valer-se de "regras 

de experiência técnica", é obrigatório ao juiz se fazer auxiliar por perícia contábil para formar sua convicção. 

4. Sentença declarada nula. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para declarar a nulidade da r. sentença 

recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que a douta contadoria judicial aprecie os 

cálculos apresentados pelas partes, e se dê prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.077262-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 97.02.05180-0 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO 

SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. SÚMULA VINCULANTE Nº 1 VERBA HONORÁRIA DEVIDA. 
1. A homologação de transação, na fase de execução, não viola a coisa julgada, tendo em vista expressa autorização 

legal para tanto (CPC, art. 794,II). 

2. Não está configurado o vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão 

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. A homologação de transação na fase de execução é possível e não viola a coisa julgada, tendo em vista expressa 

autorização legal para tanto (CPC, art. 794,II). 

4. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. 
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5. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca 

da validade do acordo em questão. 

6. Honorários de advogado devidos. Após a suspensão da eficácia do art. 3º da MP 2.226/2001 pelo STF, a transação 

realizada entre as partes não pode mais prejudicar os honorários devidos ao patrono da parte vencedora por força de 

decisão transitada em julgado, devendo a executada arcar com o ônus da sucumbência 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para declarar devidos os 

honorários de advogado fixados na decisão transitada em julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.007517-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : WANDERLEY ANTUNES DE LAET e outros 

 
: WILSON GOMES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : VIVALDO CELESTINO DOS SANTOS e outros 

 
: VALDIR BOSQUETI e outros 

 
: WANDERLEY LIPPI 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

No. ORIG. : 97.00.11527-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. CÁLCULOS ELABORADOS 

DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 26/2001 DA CORREGEDORIAGERAL DA JUSTIÇA FEDERAL 

DA 3ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Os cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal em observância ao Provimento nº 26 estão em consonância 

com a legislação pertinente ao FGTS. 

2. Não se aplica o Provimento nº 24, já revogado quando a fase de liquidação se iniciou. 

3. Não contraria a decisão exequenda a realização de cálculos de acordo com as orientações constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

4. Os autores-exequentes se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.023420-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : PAULO ANTONINE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANTONINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

No. ORIG. : 97.00.10560-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DO EXEQUENTE BASEADOS EM PLANILHA 

APRESENTADA PELA CEF. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE LAUDO CONTÁBIL. ART. 335 DO 

CPC. DIREITO À PROVA DAS PARTES E DEVIDO PROCESSO LEGAL. TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL ILÍQUIDO. INADIMPLEMENTO NÃO CONFIGURADO. MULTA DIÁRIA INEXIGÍVEL. 

1. A questão da apresentação dos extratos fundiários encontra-se superada nestes autos em vista do "Utilitário de 

Recomposição de Conta Vinculada ao FGTS" apresentado pela Caixa Econômica Federal, reconhecido pela exequente 

como documento representativo do extrato de sua conta fundiária e no qual baseou seus próprios cálculos. 

2. A questão em discussão remete à análise dos cálculos apresentados pelas partes e sua compatibilidade com o que 

ficou decidido na sentença exeqüenda, o que demanda conhecimentos técnicos contábeis, não sendo permitido ao juiz 

valer-se de conhecimentos técnicos pessoais sobre a matéria, sob pena de privar as partes do direito à produção de 

provas e de contrariá-las. 

3. Ultrapassado o limite estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz valer-se de "regras 

de experiência técnica", é obrigatório ao juiz se fazer auxiliar por perícia contábil para formar sua convicção. 

4. O cumprimento da obrigação depende de sua liquidez e certeza. Antes que o título adquira o atributo da liquidez ele é 

inexigível, não se podendo falar em inadimplemento que justifique a aplicação da multa em questão. 

5. Sentença declarada nula. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação para anular a r. sentença 

recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que a contadoria judicial aprecie os cálculos 

apresentados pelas partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.054158-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PEDRO HARUMI ISHIDA 

ADVOGADO : CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. TERMO DE TRANSAÇÃO E 

ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE EXTRATO DE CONTA VINCULADA AO FGTS DO EXEQUENTE. 

POSSIBILIDADE. 

1. O sistema processual civil brasileiro adota o princípio do livre convencimento motivado do juiz, ou seja, todas as 

provas têm valor relativo e o juiz pode formar livremente sua convicção com base em qualquer prova produzida, não se 

vinculando a nenhuma delas, salvo exceções legalmente previstas. 

2. A comprovação do crédito realizado pela executada na conta vinculada ao FGTS do valor correspondente àquele 

devido segundo os critérios fixados pela Lei Complementar nº 110/2001 com o seu respectivo saque pelo exequente, 

configura prova suficiente da celebração do termo de adesão. 

3. Apelação a qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.054160-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.02.04315-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR 

JUDICIAL QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA 

DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a remessa dos 

autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado por 

cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 

2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos 

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do Juízo 

a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi contrária aos 

interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao apresentado 

pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para manifestação. 

4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para acolher a preliminar de 

cerceamento de defesa e anular a r. sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de 

que seja oportunizada a manifestação das partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, prejudicadas as demais 

questões tratadas na apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.059105-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GABRIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON FIORAVANTE CAVALLARI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.15.02822-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001.. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A 

EXECUÇÃO. VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO BRANCO. DESCUMPRIMENTO DO ACORDO 

CELEBRADO. IRRELEVANTE PARA A EXECUÇÃO EM CURSO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 
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2. O adimplemento do termo de adesão previsto pela Lei Complementar nº 110/2001 pelas partes é irrelevante para o 

processo de execução que ele encerra. Em caso de descumprimento do acordo celebrado devem as partes buscar as vias 

próprias que possibilitem tal discussão. 

3. Apelação a qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.101548-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PEDRO VICENTE e outros 

 
: PERCIDIO GONCALVES DOS SANTOS 

 
: RADIVAL ALVES ARAUJO 

 
: RAFAEL DOS SANTOS 

 
: RAIMUNDA JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 98.00.26316-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES ACERCA DOS 

CÁLCULOS DA EXECUTADA. SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

1. Apresentados os cálculos pela Caixa Econômica Federal, o MM. Juízo a quo proferiu sentença para extinguir a 

execução, considerando cumprida a obrigação sem intimar os exequentes e sem que lhes dar oportunidade de impugnar 

os cálculos. 

2. A observância ao princípio do contraditório obriga o magistrado, na situação dos autos, a oportunizar a manifestação 

dos exequentes sobre os cálculos trazidos pela executada, bem como a produzir prova contrária, devendo o juiz fazer-se 

auxiliar pelo contador judicial, nos termos do art. 335 do Código de Processo Civil, se configurada essa hipótese. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para declarar a nulidade da r. 

sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja oportunizada a manifestação 

sobre o cálculo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO CÍVEL Nº 1999.61.00.030984-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EXCIPIENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EXCEPTO : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO 

SUL AJUFESP 
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ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO - AÇÃO DE NATUREZA COLETIVA - 

MAGISTRADO EXCEPTO ISENTO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXCEÇÃO DE 

SUSPEIÇÃO IMPROCEDENTE. 

1 - Se o magistrado se beneficiou com a antecipação da tutela em processo de natureza coletiva, ajuizado por entidade 

de classe, na qual não foi nomeado como parte, não se caracteriza a suspeição ou o impedimento indicados nos artigos 

134 e 135 do Código de Processo Civil. 

 

2. Ademais, o magistrado excepto informa que está isento do desconto da contribuição previdenciária determinado pela 

Lei nº 9.783/98. 

 

3. Exceção de suspeição rejeitada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.006213-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : HAROLDO TADEU GASPAR 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INEXISTÊNCIA. LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS 

CÁLCULOS DA CEF. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. O juiz em primeira instância observou o contraditório e a ampla defesa, tendo concedido às partes oportunidade para 

apresentar os cálculos que entendiam corretos, impugnar aqueles apresentados pela parte contrária e, por fim, se 

manifestar a respeito dos cálculos do contador judicial. 

2. O não acolhimento pelo Juízo a quo dos cálculos apresentados pelo exequente não caracteriza, como sustenta o 

apelante, o cerceamento de defesa, já que o sistema processual civil brasileiro adota o princípio do livre convencimento 

motivado do juiz, ou seja, todas as provas têm valor relativo e o juiz pode formar livremente sua convicção com base 

em qualquer prova produzida, não se vinculando a nenhuma delas, salvo exceções legalmente previstas. 

3. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com as decisões exeqüendas e que, por outro lado, aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal estavam 

corretos. Assim, nenhuma reparo merece a sentença que extinguiu a execução, face o cumprimento da obrigação, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. 

4. Recurso não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.002935-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 38/2419 

APELANTE : YVONE DA PENHA GUALHARDI 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 

1. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635) 

2. Ao credor não foi dada oportunidade para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação.  

3. Recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença, a fim de que 

seja concedida oportunidade ao credor para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.003772-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO ALVES DOS SANTOS espolio e outros 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 

1. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635)  

2. Não foi oportunizado ao credor se manifestar sobre o cumprimento da obrigação.  

3. Recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença, a fim de que 

seja concedida oportunidade ao credor para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.042366-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARNALDO RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE AUTORA : ARLINDO MONTEIRO DE NOVAES e outros 

EMENTA 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PARTE CONTRÁRIA DEVIDAMENTE INTIMADA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE 

CONSENTIMENTO. VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO BRANCO. POSSIBILIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA 

DO ADVOGADO. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 
1. A certidão de fl. 281 e a petição de fls. 286/287 intimação dos autores e a impugnação aos termos de adesão trazidos 

aos autos pela Caixa Econômica Federal. 

2. Não está configurado o vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão 

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Validade do negócio jurídico firmado por meio do termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

4. A homologação de transação na fase de execução é possível e não viola a coisa julgada, tendo em vista expressa 

autorização legal para tanto (CPC, art. 794, II). 

5. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. 

6. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca 

da validade do acordo em questão. 

7. Não podem os autores pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência posterior. 

Os termos de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão e forma de 

pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser desconsiderado 

unilateralmente. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.81.000682-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FRANCISCO CARDOZO FILHO 

ADVOGADO : JULIO AMERICO DE CAMPOS ALDUINO e outro 

EMENTA 

 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. CAUSA 

DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS CONFIGURADA. CONJUNTO 

PROBATÓRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Materialidade demonstrada. 

2. Autoria delitiva comprovada pelos documentos colacionados que evidenciam que o acusado exercia a gerência da 

empresa Biolav - Comércio e Indústria de Produtos Químicos Ltda, portanto era o responsável pelo repassa aos cofres 

da Previdência Social dos valores descontados dos salários do empregados da citada empresa. 

3. Réu condenado como incurso no delito do Art. 168 A c.c. 71 do Código Penal. 

4. Dosimetria da pena. Na primeira fase considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal 

favoráveis aos réus, a pena base foi fixada no mínimo legal de 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa à falta de 

agravantes e atenuantes na terceira fase e, em razão da continuidade delitiva, aumentada em 2/3 (dois terços), levando 

em conta o número de condutas delituosas praticadas (quarenta e duas), nos termos do artigo 71 do mesmo diploma 

legal, perfazendo 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão (inicialmente em regime aberto) e 16 (dezesseis) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 40/2419 

5. Presentes os requisitos legais do artigo 44 do Código Penal, substituída por duas penas restritivas de direitos, 

consistentes em prestação de serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo da Execução, e prestação 

pecuniária em favor da União Federal, no valor de 3 (três) salários mínimos. 

6. Apelação a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.81.002886-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANTONIO FERNANDO FADEL CERESINI 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS FERNANDES e outro 

EMENTA 

 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. 

CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS CONFIGURADA. 

CONJUNTO PROBATÓRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Autoria e materialidade demonstradas. 

2. Causa de exclusão da culpabilidade comprovada. Réu trouxe aos autos documentação, que mostra de forma ampla as 

dificuldades financeiras da empresa, a justificar o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa. 

3. Apelação a qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.054320-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FLY PLASTIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00379-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.001267-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO DOMINGOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. 

ART. 604, §2º, DO CPC, REVOGADO PELA LEI Nº 11.232/2005. ATUAL ART. 475-B, §3º DO CPC. 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Com supedâneo no antigo art. 604, §2º, do CPC, revogado pela Lei nº 11.232/2005, cujo mandamento repete-se no 

atual §3º do artigo 475-B do CPC, o juiz pode valer-se do contador do juízo quando a memória apresentada pelo credor 

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda, e ainda nos casos de assistência judiciária. 

2. In casu, apesar do Juiz da causa não ter constatado de pronto nenhuma irregularidade na planilha trazida pela Caixa 

Econômica Federal, a elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo ainda é possível por ser o autor beneficiário da 

justiça gratuita. 

3. Não só é possível o auxílio do contador judicial, como também de rigor, porque não há razão suficiente para que se 

afaste esse direito no caso concreto. 

4. Apelação provida. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem com a remessa à contadoria judicial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013410-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AUREA RIBEIRO MARCATTI e outros 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 
1. O juiz deve dar oportunidade para manifestação das partes acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635) 

2. Recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença, a fim de que 

seja concedida oportunidade ao credor para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.008626-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GABRIEL BENFICA NUNES (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA CAMILLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. DIREITO À DIFERENÇA. REVISÃO GERAL 

DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos consiste em revisão geral de vencimentos, devendo ser 

concedido aos servidores públicos civis e militares, em observância ao princípio da isonomia (art. 37, X, CF). 

Os servidores civis e militares fazem jus à diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o percentual de 

28,86%, deferido pelas Leis nos 8.237/91 e 8.627/93, com compensação dos percentuais eventualmente já concedidos 

administrativamente. O pagamento fica limitado à 31 de dezembro de 2000, data da edição da MP nº 2131/2000 

O percentual reclamado deve ser considerado como base de cálculo para todas as vantagens percebidas pelo autor, e não 

apenas sobre o valor de referência. 

Os créditos do apelado deverão ser atualizados monetariamente pelos índices oficiais aplicados para os débitos 

judiciais, estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Os valores devidos devem ser acrescidos de juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da data da citação, nos 

termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, inserido pela Medida Provisória 2.180-35/2001. 

Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial para determinar a compensação das diferenças do percentual de 28,86% concedido aos militares, nos termos da 

Lei nº 8.622/93 e, os que efetivamente incidiram sobre os vencimentos do autor a título de reajuste salarial, nos 

patamares fixados na Lei nº 8.627/93, bem como que os juros de mora incidam no percentual de 6% ao ano, a partir da 

data da citação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001929-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECOLHIDAS A MENOR - DECADÊNCIA - CONTAGEM DO PRAZO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 150, § 4º DO CTN - NÃO APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS ARTIGOS 173, I E 150, § 4º, DO CTN - 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 - SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO 

STF. 

 

1. Agravo Legal interposto contra decisão que, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação interposta pela autora. 

2. No que concerne à decadência, o prazo aplicável às contribuições previdenciárias é aquele previsto no Código 

Tributário Nacional, tendo em vista que tais exações revestem-se do caráter de tributo. 

3. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo pagamento ocorre antecipadamente, o prazo 

decadencial de que dispõe o Fisco para constituir o crédito tributário é de cinco anos, contados a partir do fato gerador, 

nos termos do artigo 150, § 4º do CTN, não se aplicando cumulativamente as normas dos artigos 150, § 4º e 173, I, do 

CTN. 

4. No caso em questão, o INSS lavrou em 06/04/2004, NFLD nº 35.712.234-8 para cobrança de contribuições 

recolhidas a menor, relativas ao período: agosto/1995 a março/1999. NFLD foi lavrada fora do qüinqüênio legal 

previsto no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 

5. Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos 

da Súmula Vinculante nº 8. 

6. Agravo Legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.03.99.004988-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : AUGUSTO MORAES CORDEIRO 

ADVOGADO : WINSTON BENEDITO NOGUEIRA JUNIOR e outro 

 
: MARCOS SAUTCHUK (Int.Pessoal) 

APELADO : ROBERTO SANCHES MAFFEI 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA 

APELADO : ANTONIO MAFFEI 

ADVOGADO : CLÉDSON CRUZ 

No. ORIG. : 98.01.06781-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. CAUSA 

DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO CONFIGURADA. 

APELAÇÃO PROVIDA. CONDENAÇÃO. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Causa de exclusão da culpabilidade não demonstrada. Não foram juntados quaisquer documentos comprovando o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa. Tampouco há dados contemporâneos ao período do não-

recolhimento das contribuições previdenciárias justificadores da conduta, razão pela qual não há como afastar a 

responsabilidade sob o fundamento da inexigibilidade de conduta diversa. 

3. Réus incursos nas sanções do artigo 168-A, §1º c/c 71, ambos do Código Penal 

4. Dosimetria da pena. Na primeira fase considerando que as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são 

favoráveis aos réus, a pena base foi fixada no mínimo legal de 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à falta de 

agravantes e atenuantes na terceira fase e, em razão da continuidade delitiva, aumentada em 2/3 (dois terços), 

considerando o número de condutas delituosas praticadas (quarenta e duas), nos termos do artigo 71 do mesmo diploma 
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legal, perfazendo 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão (em regime aberto) e 16 (dezesseis) dias-multa, no 

valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

5. Presentes os requisitos legais do artigo 44 do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas 

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo da 

Execução, e prestação pecuniária em favor da União Federal, no valor de 3 (três) salários mínimos. 

6. Apelação a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.03.99.002015-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DURVAL VIEIRA 

 
: LUIZ ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

No. ORIG. : 98.11.03046-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, §1º, CÓDIGO PENAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DOCUMENTOS JUNTADOS NAS ALEGAÇÕES FINAIS. AUSÊNCIA DE 

ABERTUDA DE VISTA À ACUSAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. Reconhecida a nulidade da sentença por não ter sido concedida à acusação a oportunidade de se manifestar acerca 

dos documentos novos juntados pela defesa em sede de alegações finais, em afronta aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

2. Prejuízo processual para acusação evidenciado, na medida em que os documentos juntados nas alegações finais pela 

defesa serviram de fundamentação para a sentença absolutória. 

3. Apelação a que se dá provimento para anular a r. sentença e determinar o retorno à vara de origem para abertura de 

vista ao Ministério Público Federal dos documentos de fls. 551/680. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o 

retorno à vara de origem para abertura de vista ao Ministério Público Federal dos documentos de fls. 551/680, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012963-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE JORGE CORREA LEITE e outros 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

PARTE AUTORA : FIRMINO RODRIGUES CARDOSO e outros 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00698-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO 

AGRAVADA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. LIQUIDAÇÃO. APRESENTAÇÃO 

DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. ARTIGO 475-B, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIIVIL. 

1. Decisão agravada reconsiderada resultou na perda parcial do objeto do recurso. 

2. Para a liquidação de sentença transitada em julgado em que se reconheceu o direito à aplicabilidade da sistemática 

dos juros progressivos aos depósitos fundiários, necessária se faz a juntada dos extratos analíticos das contas vinculadas 

ao FGTS, documentos hábeis a embasar a apuração do quantum debeatur. 

2. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

3. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes a fim de obter os dados essenciais à liquidação do julgado. 

4. Agravo de instrumento conhecido em parte e na parte conhecida, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 554/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.005741-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JACIRA DE MORAES 

ADVOGADO : KARIN BELLÃO CAMPOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - APELO DO MUTUÁRIO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

2. Inocorrência de fumus boni iuris a amparar a pretensão acautelatória. 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Relator 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.006503-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NAUR TEODORO PONTES e outro 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SENTENÇA INFRA PETITA E FALTA 

DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - JULGAMENTO CONFORME ESTADO DO PROCESSO - 

PRESCINDÍVEL A PRODUÇÃO DE PROVAS - APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS - A CAUSA NÃO 

DISCUTE QUESTÃO COMPLEXA QUE O EXIGISSE - NULIDADES AFASTADAS - PRETENDIDA 

REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO 

IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA 

DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E APELO IMPROVIDO. 

1. O N. Magistrado prolator da sentença recorrida não deixou de analisar o essencial, uma vez que não se exige que a 

sentença seja extensamente fundamentada; o que se exige é que o juiz dê as razões de seu convencimento e no caso dos 

autos o d. Juiz extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender que a parte autora é carecedora do direito de 

ação em face do bem imóvel ter sido arrematado pela Caixa Econômica Federal. 

2. Não viola o art. 460 do Código de Processo Civil nem importa negativa de prestação jurisdicional, a sentença que, 

mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelas partes, adotou, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. O caso dos autos é de extinção do feito com fundamento no art. 267 do Código de Processo Civil, portanto sem 

resolução do mérito, o que implica no julgamento conforme o estado do processo, nos termos do que dispõe o art. 329 

do Código de Processo Civil, não sendo cabível a produção de provas. 

4. Não se verifica no caso dos autos nenhuma questão complexa que justificasse a apresentação de memoriais, não 

sendo essencial ao processo a realização de debates e alegações pois, se tratando de processo no qual houve o 

julgamento conforme o estado do processo, não tem cabimento dar às partes oportunidade para oferecimento de 

memoriais. 

5. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação 

do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

6. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi 

executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a arrematação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele 

contidas. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047003-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro 

AGRAVADO : GUALBERTO DE ARAUJO e outros 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.36575-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 47/2419 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PEDIDO PROCEDENTE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NOS MOLDES DA CONTA VINCULADA - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

FIXADOS NA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO NA 

PARTE CONHECIDA.  

1. Inicialmente, entendo que não há interesse recursal da parte agravante quanto ao afastamento da incidência de juros 

remuneratórios, uma vez que o tema não foi tratado na decisão agravada. Não conheço, pois, dessa parte do recurso na 

medida em que esta matéria não foi devolvida para apreciação desta Turma. 

2. Reporta-se o presente instrumento a execução de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à 

aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo da conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fls. 72). 

3. Restou consignado na sentença de mérito que (1) "devem incidir juros moratórios, inconfundíveis com os juros dos 

saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS", e também que (2) "a diferença de 

correção monetária deve ser atualizada na forma do Provimento 24/29.04.97, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal" (fls. 44/45). 

4. Não há que se modificar, em sede de execução de sentença, os critérios de correção monetária fixados na sentença 

transitada em julgado, razão pela qual a interlocutória recorrida deve ser suspensa neste tocante. 

5. A presente decisão repercutirá exclusivamente sobre o capítulo atinente à correção monetária, que deverá ser 

calculada segundo os critérios da decisão judicial passada em julgado, sem prejuízo da capitalização dos "juros legais" 

de que trata a legislação do FGTS, os quais não se confundem com os juros de mora igualmente devidos nos estritos 

termos do título executivo judicial".  

6. Agravo de instrumento provido na parte conhecida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator e, na parte conhecida, por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto 

do Juiz Fed. Convocado RICARDO CHINA, vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR, que lhe negava provimento.  

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.001437-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELANTE : EMIDIO RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

Destaco que a simples leitura do voto e do v. acórdão demonstra que a aplicação da taxa progressiva de juros foi 

concedida com base em jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores. 

O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a apreciar 

outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do órgão 

julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando 

obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
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Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.008945-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : MARIA IVETE MELO e outros 

 
: MARIZA DE MELO GOLZ 

 
: CLARA MARIA DE MELO ELIAS 

 
: SORAYA RONCETE MINEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA 

CODINOME : SORAYA VIEIRA DE MELLO 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 

28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO 

ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES 

AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO TEMPORAL - RECURSO PROVIDO. 

1. Juros de mora mensais em 1% (um por cento) já que a condenação ocorreu quando estava em vigor o Novo Código 

Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97. 

2. Estabelecer o termo final da incidência do índice complementar, a edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de 

dezembro de 2000, que reestruturou a remuneração dos militares. 

3. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em atraso, 

afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 10% sobre o montante da condenação, dado que 

"in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, condenar a União Federal em honorários advocatícios de R$ 

1.000,00 (um mil reais). 

4. Recurso provido, impondo-lhe efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, impondo-lhes efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.012169-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : MARIA MARQUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA 

REU : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE 

TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A 

DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 

37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LIMITAÇÃO TEMPORAL.  

1. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

2. In casu, a ação foi proposta em 04/11/2004, deve o reajuste ter como termo final a edição da Medida Provisória nº 

2.131, de 28 de dezembro de 2000, que reestruturou a remuneração dos militares, absorvendo as diferenças relativas aos 

28,86% e revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93. 

3. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064566-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VIACAO VILA FORMOSA LTDA e outros 

No. ORIG. : 2002.61.82.007965-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Destaco que a simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, em seus itens 2 e 3 (transcritos no relatório), 

demonstra que a questão afeta à citação da embargante, foi enfrentada de maneira específica e clara. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.020547-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EDMEA CARVALHO AFFONSO e outros. e outros 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RÉ : RONALDO AFONSO PASCHOAL 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

PARTE RÉ : ELISETE PEREIRA AFONSO PASCHOAL 

No. ORIG. : 2004.61.07.009046-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DOS 

QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE RÉ, ORA AGRAVANTE - MATÉRIA PRECLUSA - 

CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, NO VALOR CORRESPONDENTE A 0,5% DO VALOR 

ATRIBUÍDO À CAUSA - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Se a parte interessada deixou de impugnar os cálculos apresentados, bem como deixou de apresentar os quesitos no 

prazo de dez dias que começou a fluir em 28 de novembro de 2006, vindo a fazê-lo apenas em 13 de fevereiro de 2007, 

não há justificativa plausível para tamanho descaso. 

2. Tampouco convence a alegação de que não tinham conhecimento de que os cálculos do contador encontravam-se nos 

autos quando os mesmo foram retirados da Secretaria da Vara de origem. 

3. Os três fundamentos utilizados pelo magistrado para condenar a recorrente em litigância de má-fé são sólidos: a 

pretensão é absolutamente divorciada de fundamento, a justificativa é inverídica e destinada a causar tumulto e atraso 

no andamento processual." 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, o Relator foi acompanhado pelo voto do Juiz Federal 

Convocado MARCIO MESQUITA, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.086107-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ARCHIMEDES HORIZONTE PIZZOCARO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2007.61.00.020686-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENDIDA A MANUTENÇÃO DO AUXÍLIO-

INVALIDEZ PARA MILITAR - CARDIOPATIA GRAVE - NECESSIDADE DE CUIDADOS PERMANENTES DE 

EMFERMAGEM - NÃO COMPROVADA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento em que se pretende a reforma da r. decisão que indeferiu antecipação de tutela 

requerida pelo ora agravante que pretendia a manutenção do pagamento do "auxílio-invalidez". 

2. A disciplina legal atinente à matéria estabelece que o "auxílio-invalidez" será concedido ao militar reformado como 

inválido, por incapacidade para o serviço, exigindo-se ainda que o beneficiário necessite de internação especializada ou 
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assistência ou cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatadas por Junta Militar de Saúde, ou ainda, 

que receba tratamento em sua residência, mas que necessite de assistência ou cuidados permanentes de enfermagem 

(art. 2º, 'g', parágrafo único, c.c art. 3º, XV, e anexo IV da Medida Provisória nº 2.215/10 de 31 de agosto de 2001, 

editada anteriormente à Emenda Constitucional nº 32). 

3. A alegação de que o atual parecer técnico "contraria" o anterior não é suficiente para a concessão da antecipação de 

tutela tal como pretendida. A assertiva do recorrente demanda produção de provas, porquanto colide com o laudo 

realizado pela Junta de Inspeção e Saúde do Exército, o que inviabiliza a concessão da tutela antecipada. 

4. Em que pese o infortúnio que o acomete (cardiopatia grave), felizmente o agravante não carece de internação 

especializada, nem de cuidados permanentes de enfermagem, de modo que não faz jus ao benefício do "auxílio-

invalidez". 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052206-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ADILSON GOMES DA COSTA e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000002-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO E O 

ACÓRDÃO EMBARGADO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

O v. acórdão embargado negou provimento ao agravo de instrumento uma vez que a prova pericial deverá se produzida 

oportunamente nos autos principais. 

Ocorre que a parte embargante, em suas razões recursais, se insurgiu tão somente quanto aos artigos os artigos 3º, I, II, 

III, IV e 5º, XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII, LIV e LV", da Constituição Federal e do artigo 620 do Código de 

Processo Civil, nada se referindo a respeito da possibilidade ou não de ser produzida prova pericial na ação cautelar 

originária. 

Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099356-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : HELIO JACINTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : CILENA JACINTO DE ARAUJO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2007.61.04.001189-2 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

Pretendia o agravante fosse determinada a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes, tendo em vista o 

ajuizamento da ação de consignação em pagamento, na qual estão sendo realizados os depósitos mensais relativos ao 

contrato de financiamento estudantil em debate. 

O v. acórdão negou provimento ao agravo de instrumento diante da ausência de qualquer prova do alegado depósito 

mensal na ação consignatória, bem como em razão da inscrição nos órgãos de serviços de proteção ao crédito decorrer 

de expressa previsão legal (artigo 43 da Lei nº 8.078/90). 

Embargos de declaração opostos pelo agravante alegando a impossibilidade de inclusão de seu nome no cadastro de 

inadimplentes em razão de ser o fiador e não o devedor principal do débito, invocando o benefício de ordem 

.Os embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, examinando 

questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário, o que é o caso dos 

autos.  

Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.016785-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.00.009561-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - PEDIDO FORMULADO PELA 

AGRAVANTE PARA QUE FOSSE JULGADO PREJUDICADO O RECURSO NÃO APRECIADO - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.RECURSO DO AGRAVANTE 

PARCIALMENTE PROVIDO E DO AGRAVADO IMPROVIDO 

A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, especialmente em seus itens 12, 13, 19 e 20 (transcritos no 

relatório), demonstra que as questões relativas ao imóvel encontrar-se afetado a serviço público, foram enfrentadas de 

maneira específica e clara. 

É certo que os embargos de declaração opostos pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO são manifestamente 

descabíveis em face da inobservância da real extensão do v. acórdão embargado. 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

Embargos de Declaração opostos pela CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM parcialmente 

providos uma vez que ficou caracterizada a omissão no julgado no tocante à análise do pedido para que fosse julgado 

prejudicado o recurso em razão de sua adesão ao programa de parcelamento. 

A agravante apenas noticiou haver parcelado o débito objeto da NFLD nº 35.348.494-6, mas não fez qualquer prova do 

alegado, razão pela qual não resta prejudicado o agravo de instrumento. 

Embargos de Declaração opostos pela CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM parcialmente 

providos, apenas para apreciar o pedido de fls. 457/459, mantendo-se o dispositivo do julgado e sua fundamentação. 

Embargos declaratórios opostos pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos Embargos de Declaração opostos pela CIA 

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM apenas para apreciar o pedido de fls. 457/459, mantendo-se o 

dispositivo do julgado e sua fundamentação e negar provimento aos embargos declaratórios da FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.031368-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LAYFER COM/ DE TECIDOS LTDA massa falida 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA - REDIRECIONEMTNO CONTRA OS EX-SÓCIOS - POSSIBILIDADE - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO, ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO 

ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Ressalvada a posição pessoal do Relator, desde que a pessoa seja sócia ou exerça poderes de administração e gerência 

da empresa na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do parágrafo único do artigo 13 da Lei 8.620/93, 

estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse sócio/diretor na C.D.A. 

como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo espaço 

para se demonstrar a irresponsabilidade. 

2. Apelo provido para prosseguir a execução contra os corresponsáveis indicados na CDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, tendo a Desembargadora Federal Vesna Kolmar ressalvado seu 

entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.10.000062-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO TADEU STRONGOLI e outro 

APELADO : MAIARA THOMAZ DO NASCIMENTO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL REFERENTE À CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO - INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O contrato de adesão ao crédito a ser depositado em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade, 

mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto esses são documentos formalizados 

unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu "próprio" título executivo. Aplicação da Súmula nº 

233 do E. STJ. 

2. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não possibilitou a 

utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que obrigações de outra 

natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que preenchessem os requisitos 

previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil. 
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3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um 

verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.006011-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : VILMA LOURDES MARTINS e outro 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL - INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA - APELO IMPROVIDO. 

1. O contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza 

e exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos 

obtidos unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria 

da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ. 

2. A alteração do artigo 585, II, do CPC, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não possibilitou a utilização do mencionado 

contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que obrigações de outra natureza, além das de pagar 

quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do 

CPC. 

3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um 

verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.015916-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

APELADO : ROSINALDO ANDRE DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, 

DEVIDAMENTE PUBLICADO. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a exequente apresentasse o endereço atual do executado 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, 
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portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o 

processo sem resolução do mérito. 

2. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.001483-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SILVA IRMAOS E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - JUROS 

DE MORA DEVIDOS ATÉ A DATA DA QUEBRA E APÓS SE O ATIVO FOR SUFICIENTE PARA O 

PAGAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 

APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É possível a cobrança dos juros moratórios contra a massa falida quando anteriores à quebra e, quando posteriores, 

entendo que a sua exigibilidade fica condicionada à suficiência dos créditos arrecadados. 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui posição majoritária que admite como legítima a cobrança de honorários 

advocatícios da massa falida em execuções fiscais. Neste sentido: REsp n.º 637.943/PR e AgRg no Ag 749799/PR. 

3. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.040039-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PREMA TINTAS E PRESERVACAO DE MADEIRAS S/A 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.51507-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.  
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1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.Na singularidade do caso, não há qualquer omissão no acórdão impugnado, o qual expressamente adotou a tese de que 

o agravo de instrumento não merecia ser conhecido, pois "a parte agravante não o instruiu com peças autenticadas" e 

cumpriu as determinações contidas nos incisos do artigo 458 do Código de Processo Civil. 

3. Não cabe nova discussão em sede de embargos de declaração quanto ao mérito do acórdão impugnado (a questão da 

necessidade de autenticação de todas as peças que instruem o agravo já foi decidida pela Turma), ainda mais quando, 

como neste caso, ausentes as hipóteses previstas no artigo 535 do CPC 

4. Se a recorrente não concorda com a tese albergada no r. acórdão, o Código de Processo Civil lhe faculta os meios 

adequados para deduzir sua insatisfação; o que não é possível é buscar-se a atribuição de efeitos infringentes a 

embargos de declaração que visam apenas a rediscussão de questão exaustivamente analisada pelo colegiado. 

5. O simples fato de no voto constar fundamentos que não teriam sido arguidos pelo agravante não caracterizam o 

acórdão como contraditório. Já decidiu a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça que contradição pode ser 

conceituada como "o vício intrínseco que se caracteriza pela existência de fundamentos antagônicos às outras razões de 

decidir, ao relatório ou à conclusão" (Edcl no REsp 1017981/PE, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/08/2009, 

Dje 31/08/2009), o que efetivamente não ocorreu no caso em tela. 

6. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.000714-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LEONN LAUTERBACH e outro 

 
: RONALDO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RONALDO MOREIRA DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERIKA FERREIRA DA SILVA 

PARTE AUTORA : LUIZ ALBERTO CALIXTO e outros 

 
: MARCIO CHERFEM 

 
: MARCOS CHERFEM 

 
: MAURO DE LUCA CHERFEM 

 
: MAURO HIRATA 

 
: REGINA PHILIP 

 
: RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO 

 
: SHIRLEY VIOLET HAZELL 

 
: ZELIA CONCEICAO SILVA OGAWA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.26364-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSUAL - ARTIGO 365, IV, DO CPC - LEI Nº 11.382/06 - 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - FOTOCÓPIAS DE PEÇAS DOS AUTOS DECLARADAS AUTÊNTICAS 
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PELO ADVOGADO SOB SUA RESPONSABILIDADE PESSOAL - RECURSO PROVIDO PARA SUPRIR 

OMISSÃO - AGRAVO LEGAL PROVIDO.  
1. No momento vige o artigo 365, IV, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382 de 6/12/2006, afirmando que têm 

presunção de veracidade as fotocópias de peças dos autos declaradas autênticas pelo advogado "sob sua 

responsabilidade pessoal", sendo que em sede de agravo de instrumento vigora especialmente a parte final do § 1º do 

art. 544 do CPC, por analogia dessa norma referente ao agravo contra inadmissão de recursos extraordinário e especial. 

2. O subscritor do agravo de instrumento se responsabilizou pessoalmente pela autenticidade das fotocópias. 

3. É caso de dar-se provimento aos embargos de declaração para suprir omissão dando provimento ao agravo legal para 

que os autos retornem ao relator para apreciação do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para suprir a 

omissão e dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.038113-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO FORTES DE CERQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.00.032148-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSUAL - ARTIGO 365, IV, DO CPC - LEI Nº 11.382/06 - 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - FOTOCÓPIAS DE PEÇAS DOS AUTOS DECLARADAS AUTÊNTICAS 

PELO ADVOGADO SOB SUA RESPONSABILIDADE PESSOAL - RECURSO PROVIDO PARA SUPRIR 

OMISSÃO - AGRAVO LEGAL PROVIDO.  

1. No momento vige o artigo 365, IV, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382 de 6/12/2006, afirmando que têm 

presunção de veracidade as fotocópias de peças dos autos declaradas autênticas pelo advogado "sob sua 

responsabilidade pessoal", sendo que em sede de agravo de instrumento vigora especialmente a parte final do § 1º do 

art. 544 do CPC, por analogia dessa norma referente ao agravo contra inadmissão de recursos extraordinário e especial. 

2. O subscritor do agravo de instrumento se responsabilizou pessoalmente pela autenticidade das fotocópias. 

3. É caso de dar-se provimento aos embargos de declaração para suprir omissão dando provimento ao agravo legal para 

que os autos retornem a ao relator para apreciação do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para suprir a 

omissão e dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.056607-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : IPANEMA CLUBE 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.004827-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSUAL - ARTIGO 365, IV, DO CPC - LEI Nº 11.382/06 - 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - FOTOCÓPIAS DE PEÇAS DOS AUTOS DECLARADAS AUTÊNTICAS 

PELO ADVOGADO SOB SUA RESPONSABILIDADE PESSOAL - RECURSO PROVIDO PARA SUPRIR 

OMISSÃO - AGRAVO LEGAL PROVIDO.  
1. No momento vige o artigo 365, IV, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382 de 6/12/2006, afirmando que têm 

presunção de veracidade as fotocópias de peças dos autos declaradas autênticas pelo advogado "sob sua 

responsabilidade pessoal", sendo que em sede de agravo de instrumento vigora especialmente a parte final do § 1º do 

art. 544 do CPC, por analogia dessa norma referente ao agravo contra inadmissão de recursos extraordinário e especial. 

2. O subscritor do agravo de instrumento se responsabilizou pessoalmente pela autenticidade das fotocópias.  

3. É caso de dar-se provimento aos embargos de declaração para suprir omissão dando provimento ao agravo legal para 

que os autos retornem ao relator para apreciação do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para suprir a 

omissão e dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.002347-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM 

 
: MAGALI FORESTO BARCELLOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/95 

INTERESSADO : MAURO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : ANDREIA TAVEIRA PACHECO e outro 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Verifica-se à fl. 09 do "Contrato de Abertura de Crédito Direto ao Consumidor - Crédito Direto Caixa", que inexiste 

parágrafo único na cláusula quinta do instrumento, a qual serviu de lastro para a argumentação contida nos embargos de 

declaração para pugnar pela incidência de juros capitalizados mensalmente, pelo que não conheço do recurso nesse 

particular. 

2. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.112187-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY MARGARIDA BULL E SILVA e outros 

 
: IDENEY GONCALVES DE OLIVEIRA 

 
: MARILU ELAINE NUNES NAVARRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

 
: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.79505-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REEQUADRAMENTO. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 

77, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1985, COMUNICADA ATRAVÉS DO OFÍCIO CIRCULAR Nº 08, DE 15 DE 

MARÇO DE 1985. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO DOS AUTORES AO PAGAMENTO 

DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A possibilidade de reposicionamento pretendida pelos autores, cuja concessão aos servidores públicos federais e 

autárquicos surgiu da Exposição de Motivos nº 77, de 22 de fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular 

nº 08, de 15 de março de 1985. Verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 22 de outubro de 1993. 

2. Nesse passo, é cediço que o reenquadramento é um ato único de conseqüência concreta, que embora gere efeitos 

funcionais contínuos e futuros, não tem o caráter de relação de trato sucessivo. 

3. Tendo em vista que os autores pretendem o reenquadramento funcional, tenho por certo a ocorrência da prescrição do 

próprio fundo de direito, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada apenas 28 de agosto de 1992, 

aproximadamente sete anos após a implantação da progressão funcional de que tratou a Exposição de Motivos nº 77, de 

22 de fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular nº 08, de 15 de março de 1985. 

4. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: (REsp 699005/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 01/07/2005 p. 615; REsp 506.350/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 354; REsp 487.557/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

QUINTA TURMA, julgado em 22.04.2003, DJ 16.06.2003 p. 386; AgRg no Ag 788.793/PR, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 402). 

5. Não há que se falar em interrupção do prazo prescricional em face da Exposição de Motivos nº 1/90 (citada en 

passant na fl. 07 da peça exordial), tendo em vista que o pedido inicial dos autores está lastreado exclusivamente na 

Exposição de Motivos nº 77, de 22 de fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular nº 08, de 15 de março 

de 1985, que concedeu a progressão funcional de até 12 referências, pleiteadas nestes autos. 

6. Destarte, em face do lapso temporal decorrido entre o Ato da Administração que determinou o reposicionamento e o 

ajuizamento da ação ser superior ao prazo quinquenal estipulado no art. 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de janeiro de 

1932, é certa a ocorrência de prescrição do próprio fundo de direito. 

7. Autores condenados ao pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em 10% sobre o valor da 

causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar arguida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social e extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, c/c artigo 329, 

ambos do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do mérito da apelação e da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.005225-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : FLORDENIZ DO CARMO 

ADVOGADO : LEANDRO RODRIGO GERALDES PIRES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES RELATIVOS CONTA VINCULADA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO 
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ART. 20, I, DA LEI Nº 8.036/90. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA RECONHECIDA POR SENTENÇA 

ARBITRAL.  
1. Para fins de levantamento de saldo de FGTS a eficácia da sentença arbitral é idêntica a da sentença judicial. 

2. Comprovada a presença de direito líquido e certo que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da conta 

vinculada do FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 deve ser concedida a 

segurança impetrada. 

3. Apelação e Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.010549-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : ARISTEU MOSCHETO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESISTÊNCIA DO 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO DOS VALORES RELATIVOS CONTA VINCULADA INATIVA. 

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, III, DA LEI Nº 8.036/90. 

1. Verifica-se a impossibilidade de acolhimento do pedido de desistência do feito, tendo em vista que não é possível 

homologar o referido pedido e manter os efeitos da sentença que concedeu a segurança e possibilitou o saque dos 

valores do FGTS. 

2. Comprovada a presença de direito líquido e certo que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da conta 

vinculada do FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90 deve ser concedida a 

segurança impetrada. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de fl. 107 e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.059595-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : VERA LUCIA GOMES COQUE SMANIO 

ADVOGADO : LUCIANO SMANIO CHRIST DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.02745-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE JUNHO A 31 DE DEZEMBRO DE 1994, EM FACE DO 

DISPOSTO NO ART. 81 DA LEI Nº 8.713/93. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1. Em razão da norma explícita contida no art. 81 da Lei nº 8.713/93 (legislação eleitoral), as autoridades da Secretaria 

da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, não poderiam, validamente, remover, ainda que temporariamente, a 

impetrante para outro local de trabalho fora da "circunscrição do pleito" em que exerce seu cargo, no período 

compreendido entre 1º de junho e 31 de dezembro de 1994. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.008723-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO PAULO ALVES DA SILVA e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : ERICA KOLBER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - FGTS - OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 267, V, DO CPC - APELO IMPROVIDO. 

1. Consta dos autos que o pleito da parte autora na presente ação - aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo 

de contas fundiárias - encontra-se inserido nos pedidos formulados nos processos nº 2008.63.01.042823-2; 

2008.63.01.045746-3; 2008.63.01.032558-3; 2008.63.01.025237-0; 2008.63.01.032514-5; 2008.63.01.045740-2 e 

2008.63.01.045778-5. 

2. Os autores, ora apelantes, noticiaram o protocolo de petições requerendo a desistência dessas ações, todavia, não 

restou comprovada que as mesmas foram extintas sem a apreciação do mérito, pelo que se verifica a ocorrência de 

litispendência, causa extintiva do processo sem julgamento de mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

3. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.006171-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

APELADO : ELEGUE SANDRO FILHO 

ADVOGADO : ELPIDEO DA COSTA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO DOS VALORES RELATIVOS 
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CONTA VINCULADA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.036/90. DISPENSA SEM 

JUSTA CAUSA RECONHECIDA POR SENTENÇA ARBITRAL. 

1. Verifica-se a impossibilidade de acolhimento do pedido de desistência do feito, tendo em vista que não é possível 

homologar o referido pedido e manter os efeitos da sentença que concedeu a segurança e possibilitou o saque dos 

valores do FGTS. 

2. A decisão arbitral anota o reconhecimento de que houve dispensa sem justa causa do impetrante e chancelou acordo 

sobre verbas salariais, ficando evidente que o próprio empregador reconheceu a ocorrência de dispensa sem justa causa, 

indenizando o ex-empregado. 

3. Para fins de levantamento de saldo de FGTS a eficácia da sentença arbitral é idêntica a da sentença judicial. 

4. Comprovada a presença de direito líquido e certo que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da conta 

vinculada do FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 deve ser concedida a 

segurança impetrada. 

4. Apelação e Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de fls. 104/105 e negar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.006643-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CELSO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL 

ELEITA EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

GARANTIR O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DE OUTRO PROCESSO. 

1. O mandado de segurança não é a via adequada para garantir o cumprimento de sentença exarada nos autos de outra 

ação, devendo ser observada a regra contida no inciso II do art. 475-P do Código de Processo Civil. 

2 . Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.027246-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : PEDRO ERNESTO MASCARENHAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAIRO JOAQUIM DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO 

REGIME JURÍDICO. 
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1. O entendimento jurisprudencial é pacífico no sentido de que é admissível a movimentação da conta vinculada ao 

FGTS por ocasião da mudança de regime jurídico do celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 

20 da Lei 8036/90. 

2. No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa prevista no 

inciso I do artigo 20 da Lei 8036/90. 

3. Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.005892-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LILIAN MARIA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL. RECURSO INTEMPESTIVO NÃO CONHECIDO. 
1. A parte apelante foi intimada da r. sentença de fls. 144/156 em 12 junho de 2002 (quarta-feira) - fls. 161. 

2. O recurso de apelação foi protocolizado apenas em 10 de julho de 2002 (quarta-feira), fora, portanto, do prazo legal 

estipulado no artigo 508 do Código de Processo Civil, que é de 15 (quinze) dias. 

3. Tendo em vista que o respeito aos prazos processuais é imprescindível para que seja garantido o devido processo 

legal, se faz necessário acolher a matéria preliminar e não conhecer do recurso interposto a destempo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de intempestividade arguida em 

contrarrazões para não conhecer da apelação de fls. 168/172, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 549/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.037816-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOAO DONZELLI e outros 

ADVOGADO : SOLANGE FIGUEIREDO DE F CORREIA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.57076-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. LEVANTAMENTO DE 

VALOR INCONTROVERSO. OFENSA AO ARTIGO 100 DA CF/88 NÃO CARACTERIZADA. CARÁTER 

INFRINGENTE. REDISCUSSÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

2. A determinação de autorizar o levantamento de valor incontroverso acompanha a orientação amplamente adotada no 

âmbito da Superior Corte de Justiça, que entende plenamente possível a expedição de precatório relativo à parte 

incontroversa da dívida, mesmo na pendência do julgamento definitivo dos embargos à execução opostos pela Fazenda 

Pública. precedente da Corte Especial do E. STJ: (AERESP 692 

3. Entendimento sedimentado nas Primeira e Segunda Turmas do Supremo Tribunal Federal de que não viola o § 4º do 

art. 100 da CF o fracionamento do valor da execução em parcelas controversa e incontroversa, sem que isso implique 

alteração do regime de pagamento, que é definido pelo valor integral da obrigação (RE n. 458.110/MG, relator Ministro 

Marco Aurélio; e RE n. 484.770/RS, relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

4. O magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver 

decidido a questão sob outros fundamentos, isso porque a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão 

exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.105868-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : K S W IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

PARTE RE' : ILIDIO BALAN e outro 

 
: MARLI TERESA GALDINI BALAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.02.014744-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DO 

SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SUCESSÃO. PRELIMINAR 

REJEITADA. AGRAVO PROVIDO. 

1. Não merece ser acolhida a preliminar de nulidade, vez que a decisão agravada é diversa daquela referente ao agravo 

de instrumento nº 2004.03.00.012473-7, discutindo-se, inclusive matéria diferente, concernente na responsabilidade 

tributária dos sucessores. De igual forma, não há que se falar em violação ao principio da ampla defesa e do 

contraditório, eis que a parte está tendo acesso aos recursos cabíveis na espécie para discutir a decisão proferida. 

2. No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, 

o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 

135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

3. É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional."Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias. 

4. No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 
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ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

5. O artigo 133 do CTN que a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, 

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a 

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou 

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato. A redação do parágrafo único do artigo 1.003 do Código Civil, 

inserta no capítulo que cuida das sociedades simples, é clara no sentido de que o cedente das cotas da sociedade 

responde solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, e 

não por quaisquer obrigações assumidas posteriormente, em relação as quais não pôde anuir, ou sequer teve 

conhecimento de sua existência. 

6. Frise-se, por oportuno, que me limito à análise da inclusão dos executados na condição de ex-sócios, vez que como 

sócios a apreciação se deu no agravo de instrumento nº 2004.03.00.012473-7, sob pena de ferir a coisa julgada material. 

7. Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, 

vencido o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082449-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ELAINE APARECIDA MOBILON KUHL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : TRANSPORTE TRANSVIEL LTDA e outro 

 
: EDNEI SERGIO MOBILON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00679-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO 

ACERCA DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se 

quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da 

execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes 

casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

2. O fato de constar o nome do sócio na CDA não implica legitimidade passiva ad causam, deve se dar com a 

observância dos requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN, bem como nos artigos 1.016 e 1.053, do Código Civil. 

Assim, em que pese entender que a simples presença da excipiente no quadro societário da executada, aliada à 

inadimplência tributária não consiste em ilícito legal, por outro lado não há nos autos sequer vestígios da continuidade 

da existência da empresa executada, haja vista o documento de fls. 71 e a certidão de fls. 74, verso, que levam a 

conclusão da dissolução irregular da empresa, o que sem dúvida demonstra a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei a teor do artigo 135 do Código Tributário Nacional o que autoriza o redirecionamento da execução em 

face do sócio. 

3. Entendo, que para se verificar a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à 

previdência social, deve-se considerar a lei vigente época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN. 

4. No caso vertente, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em 

que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91. 

5. Partindo dessa premissa e, considerando que o lançamento deu-se em 26.04.2000 e, o ajuizamento da demanda em 

31.10.2003, conforme documento de fl. 38-39, não vejo a ocorrência da prescrição da pretensão de cobrança das 

contribuições previdenciárias consubstanciadas na NFLD nº 35.226.846-8. 

6. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001318-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ARTLATA COM/ E IND/ LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.19.006952-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. 

AFASTAMENTO DA LEI Nº 8.121/91. 

1. Não cabe se aplicar ao caso dos autos os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o direito da seguridade social 

apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o crédito poderia ter sido constituído. 

2. O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição 

de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de 

forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

3. Aplicação do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional que dispõe que se a lei não fixar prazo à homologação, 

será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador. 

4. Afastamento do exame conjugado do artigo 150, §4º com o artigo 173, I, ambos do CTN, reconhecendo-se que o 

crédito tributário se constitui definitivamente em 5 (cinco) anos, é dizer, a Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, o qual deve estar ultimado no qüinqüênio do artigo 150, §4º. 

5. Os débitos referem-se às contribuições compreendidas na competência de 11/80 a 10/82, tendo sido consolidado o 

crédito em 01/12/1992. Denota-se, desta feita, que foram lançados após o transcurso do prazo previsto no artigo 150, 

§4º do Código Tributário Nacional, de forma que em relação ao período mencionado, tais obrigações se encontram 

fulminadas pela decadência. Diante da inexistência de tributo plenamente exigível, é de se assegurar a inexigibilidade 

das contribuições sociais consubstanciadas na NFLD´s n.º 30.939.952-1, e via de conseqüência impedir seja mantida a 

penhora de ativos financeiros do co-executado. 

6. A matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça que firmou 

entendimento no sentido de que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária e, sendo assim, o prazo para 

constituir o crédito tributário é de cinco anos, a contar do primeiro exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado, a teor do art. 173 do CTN. 

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento. Execução fiscal julgada extinta. Agravo regimental prejudicado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a 

decadência e julgar extinta a execução fiscal (processo nº 2000.61.19.006952-5), com fundamento no artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil, determinando o imediato levantamento dos valores constritos decorrentes dos atos de 

penhora efetivados com base na CDA nº 30.939.952-1, e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do 

Relator, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA acompanharam o 

Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017075-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.01623-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO DÉBITO. FACULDADE DO 

CONTRIBUINTE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. NÃO APLICAÇÃO DA 

LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO PREVISTA PELA LEI N.º 9.129/95. IMPROVIMENTO. 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de facultar ao contribuinte o direito de optar pelo pedido de restituição, 

podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via precatório. Tal entendimento encontra amparo 

no art. 66, § 2.º da Lei n.º 8.383/91. 

2. Não se aplica ao caso vertente a limitação da compensação ao percentual de 30%, prevista pela Lei n.º 9.129/95, 

tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre o pro labore dos administradores e 

autônomos. 

3. O limite imposto pelo § 3.º do artigo 89, da Lei n.º 8.212, com a redação dada pelas Leis n°s 9.032/95 e 9.129/95, não 

se aplica na compensação de valores pagos a título de tributo declarado inconstitucional pela Suprema Corte, tendo em 

vista que tal declaração retira a norma do mundo jurídico. 

4. Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 547/2009 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.020060-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : THIAGO ANGELO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : CAROLINE DE PAULA OLIVEIRA PILONI 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: SP DPU (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.16.000686-0 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRAFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ART. 44 DA LEI Nº 11.3434/06. 

ORDEM DENEGADA. 
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1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- O art. 44 da Lei nº 11.344/06 veda a concessão de liberdade provisória nos crimes de trafico de entorpecentes, em 

consonância com a Constituição Federal, especificamente com seu art. 5º, inc. XLIII. 

3- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.014658-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA 

PACIENTE : EDSON DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003217-4 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA AÇÃO PENAL. INTECEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. PRAZO DE DURAÇÃO. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. 

AUTORIA. ORDEM DENEGADA. 

1. A alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento do feito só pode ser reconhecida quando, sem a 

necessidade de exame aprofundado e valorativo dos fatos, indícios e provas, restar inequivocamente demonstrada, pela 

impetração, a atipicidade flagrante do fato, a ausência de indícios a fundamentarem a acusação, ou, ainda, a extinção da 

punibilidade. 

2. É possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica, mesmo que sucessivas, 

especialmente quando o fato é complexo a exigir investigação diferenciada e contínua. Não configuração de desrespeito 

ao art. 5º, caput, da L. 9.296/96. Precedentes do STF. 

3. Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.015231-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : GIANNINI PEREIRA DA SILVA 

PACIENTE : DIEGO BEZERRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : GIANNINI PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002968-0 4 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRAFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM 

DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- A análise da autoria e materialidade não comporta no estreito âmbito do habeas corpus, pois depende do exame 

aprofundado da prova. 

3- Impetração rejeitada em parte. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar em parte a impetração e, no mais, denegar a ordem, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.014201-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : CLAUDIO A SALGADO 

PACIENTE : LUIS CLAUDIO NASCIMENTO reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIO ALEXANDER SALGADO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002968-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM 

DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- A análise da autoria e materialidade não comporta no estreito âmbito do habeas corpus, pois depende do exame 

aprofundado da prova. 

3- Impetração rejeitada em parte. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar, em parte, a impetração e, no mais, denegar a ordem, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.025519-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JONAS MARZAGAO 

 
: JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO 

 
: ELIZEU SORAES DE CAMARGO NETO 

PACIENTE : DORELINA FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : JONAS MARZAGAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002968-0 4 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS PARA A MEDIDA CAUTELAR. MATÉRIA JÁ DEDUZIDA EM WRIT ANTERIOR, QUE 

RESTOU DENEGADO. MERA REITERAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO 

Não deve ser conhecido este writ, uma vez que se trata de reiteração de habeas corpus anteriormente impetrado, no qual 

esta 1ª Turma, à unanimidade denegou a ordem pleiteada. 

Não há que se falar em constrangimento ilegal no tocante à omissão no fornecimento de cópias reprográficas, uma vez 

que a referida omissão não foi comprovada. 

Ordem de habeas corpus rejeitada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a ordem de habeas corpus, julgando extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.016569-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JOAO CARLOS PANNOCCHIA 

PACIENTE : PAULO DE FARIA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : JOAO CARLOS PANNOCCHIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.000931-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Impetração rejeitada em parte. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar em parte a impetração, e no mais, denegar a ordem de habeas 

corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.022376-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JORGE TORRES DE PINHO 

PACIENTE : EDSON RODRIGUES DO AMARAL JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : JORGE TORRES DE PINHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2006.61.81.010570-9 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRAFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. MATERIALIDADE. 

EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA. 
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1- Não há o excesso de prazo alegado, já que não há nos autos indicação de falhas na atuação do Juízo, ou que se possa 

imputar a ele a responsabilidade pelo transcorrer da lide, analisando eventuais excessos á luz do princípio da 

proporcionalidade ou razoabilidade. 

2- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação, além de não demonstrarem possuir bons antecedentes, endereço certo e 

atividade lícita. 

3- A análise da materialidade não comporta no estreito âmbito do habeas corpus, pois depende do exame aprofundado 

da prova. 

4- Impetração rejeitada em parte. Ordem denegada. Pedido de reconsideração prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar em parte a impetração, e no mais, denegar a ordem de habeas 

corpus e julgar prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.013456-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : FREDSON SANTOS DO AMPARO 

PACIENTE : FREDSON SANTOS DO AMPARO reu preso 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PINTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003217-4 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRAFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM 

DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- A análise da autoria e materialidade não comporta no estreito âmbito do habeas corpus, pois depende do exame 

aprofundado da prova. 

3- Impetração rejeitada em parte. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar em parte a impetração, e no mais, denegar a ordem de habeas 

corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 2008.03.00.042576-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA 

PACIENTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANIELA REGINA PELLIN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.006428-5 4 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

HABEAS CORPUS. AÇÃO CONSTITUCIONAL DE RITO SUMÁRIO. PROCESSUAL PENAL. DEFESA PRÉVIA. 

CRIMES DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. ART. 288, PAR. ÚNICO, CP. CORRUPÇÃO PASSIVA 

QUALIFICADA ART. 317 § 1º do CP, CONCURSO DE PESSOAS. INAFIANÇABILIDADE. SÚMULA STJ 81. 

NÃO APLICAÇÃO DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AMPLA DEFESA EXERCIDA 

PLENAMENTE. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA. ORDEM 

DENEGADA. 

1 - O paciente, analista tributário da Receita Federal, acusado de integrar quadrilha que atuava na facilitação de entrada 

de produtos estrangeiros no país, sem o pagamento dos devidos tributos, atividade criminosa revelada pela Policia 

Federal, através de meios entre os quais a escuta telefônica autorizada. 

2 - A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem entendido que somente os delitos afiançáveis praticados por 

funcionário público é que exigem as peças prescritas pelos arts. 513 e seguintes do Código de Processo Penal. 

3 - No caso em tela, a denúncia versa sobre crimes comuns e funcionais, não havendo necessidade da defesa prévia, art. 

514 do CPP. 

4 - Precedentes do STF, Plenário, Habeas Corpus 85.779-5, Min. Cármen Lúcia. 

5 - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.001244-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO e outros 

 
: VICTORIO GIUZIO NETO 

 
: MARIANINA GALANTE 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei material e processual, bem como 

havendo sobre a questão sólida construção jurisprudencial, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.03.99.015309-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : JOSE APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO (Int.Pessoal) 

AUTOR : JONAS MARTINS DE ARRUDA 
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ADVOGADO : GUILHERME SONCINI DA COSTA 

AUTOR : Justica Publica 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.07.07376-2 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos opostos por José Aparecido Lopes e 

acolher parcialmente os embargos opostos pelo Ministério Público Federal, tão somente para adequar o 

dispositivo do voto a fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.021448-7/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

PACIENTE : DEJAIR DE SOUZA FABRICIO reu preso 

ADVOGADO : IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

CO-REU : SERGIO DE SOUZA FABRICIO 

 
: SIDNEY DOS SANTOS 

 
: LINDOMAR LAZARO ZACARIAS 

 
: JOVENTINO MARTINS DOS SANTOS 

 
: CARLOS VON SCHARTE 

 
: ADRIANA DE MELLO VON SCHARTE 

 
: ADEMIR FERNANDES 

 
: DEJAIR MORAES DA SILVA 

 
: ALVARO LUIZ STRITAR 

 
: CLOVIS VIEIRA DA SILVA 

 
: VANDERLEI PEIXOTO DA SILVA 

 
: EDIVALDO MATTOS FONSECA 

 
: JOCIMAR CAMARGO DE OLIVEIRA 

 
: ODAIR FRANCISCO SILVA PAES 

 
: ELISSANDRO TIMOTEO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2009.60.06.000233-7 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. INÉPCIA DA DENÚNCIA 

NÃO CONFIGURADA. NECESSIDADE DE GARATIA DA ORDEM PÚBLICA, DA INSTRUÇÃO 

CRIMINAL E FUTURA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Há fortes indícios de que o paciente é integrante de quadrilha, fortemente estruturada, e organizada, que tem por 

escopo a prática de contrabando de cigarros adquiridos no Paraguai, e introduzidos ilegalmente no país, mediante a 

utilização de notas fiscais ideologicamente falsas, ou mediante pagamento de propina aos policiais responsáveis pela 

fiscalização. 

2. Não há incompatibilidade entre a prisão cautelar e a presunção de não culpabilidade expressa na carta magna. 

3. A prisão preventiva é realizada como garantia à ordem pública, à ordem econômica, por conveniência da instrução 

criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal - art. 312, do CPP. 
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4. A prisão cautelar, decretada com base em interceptações telefônicas, autorizadas judicialmente, tem por escopo a 

garantia da ordem pública, como forma de se acautelar o meio social, contra futuras reiterações criminosas. As 

interceptações realizadas que envolveram o paciente estavam autorizadas, pois, mesmo que as linhas tivessem como 

alvo outros denunciados, a partir do momento que o réu participou de conversas com eles, nas linhas interceptadas 

autorizadas e sobre o crime investigado, a prova contra ele é válida. 

5. O paciente possui negócios com pessoas no Paraguai, é associado a contrabandistas fornecedores de cigarro do país 

vizinho, reside em zona fronteiriça e não possui ocupação lícita comprovada. 

6. Presente a materialidade dos delitos e os indícios de autoria, bem como a necessidade de prisão preventiva, não 

baseada exclusivamente na gravidade dos delitos, mas em razões concretas para garantir a ordem pública e por 

conveniência da instrução criminal. 

7. Presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP e estando devidamente fundamentada a decisão de Primeiro Grau, 

mantida a custódia dos pacientes, uma vez que não está configurado o alegado constrangimento ilegal. 

8. A denúncia preencheu todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, permitindo ao paciente o exercício 

pleno do direito de defesa. Consta da inicial a descrição dos fatos, da materialidade, da autoria, do funcionamento da 

organização e da função de cada integrante dela. 

9. A condição pessoal do paciente é distinta da de C. V. S. e A. V. M. V.S., já que D. de S. F. tinha função de gerência 

dentro da organização criminosa, não podendo, por esta razão, lhe ser estendida a liberdade provisória concedida aos 

outros denunciados. 

10. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 2005.03.00.098234-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : ROMUALDO GALVAO DIAS 

 
: FRANCELU GOMES VILLELA 

PACIENTE : PAULO CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS 

CODINOME : PAULO CEZAR DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2002.61.81.007939-0 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DO DISPOSITIVO DO 

VOTO A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO. 

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pelo parquet, não há como, através de embargos de declaração, serem 

reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão. 

II - Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.017376-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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IMPETRANTE : SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO 

PACIENTE : NICANOR ANTONIO ALVES SCIELZO reu preso 

 
: CLAUDINEI MOLINO reu preso 

ADVOGADO : SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003217-4 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 

NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. A operação "Carga Pesada" ensejou na apreensão de expressiva quantidade de cocaína e na constatação do 

envolvimento de muitas pessoas , entre elas funcionários públicos ligados a diversas áreas do Aeroporto Internacional 

de São Paulo e a Receita Federal. Demonstrado que a organização criminosa possui grande capacidade de corromper 

pessoas ligadas a importantes setores da administração pública, e a soltura dos envolvidos enseja sério risco a garantia 

da ordem pública, da aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal. 

2. As provas revelam a existência de uma complexa e estável organização criminosa atuando no aeroporto internacional 

de Cumbica para a remessa de cocaína para o exterior, bem como o envolvimento dos pacientes que utilizavam da 

facilidade de trabalharem como operadores de equipamentos da empresa "Seaviation Serviços Aeroportuário Ltda.", 

onde realizavam a carga e descarga nas aeronaves, para embarcar "droga" nos aviões, colaborando intensamente com a 

organização criminosa. 

3.A necessidade da prisão preventiva, se dá na medida em que existem fortes indícios de participação uma organização 

criminosa de alta periculosidade, existente há mínimo 2 (dois) anos e com alto poder aquisitivo. 

4. Não há nos autos qualquer prova demonstrando os antecedentes do paciente, não sendo possível aferir a veracidade 

de suas alegações quanto a primariedade e ausência de outros apontamentos desfavoráveis. 

5. Presente a materialidade dos delitos e os indícios de autoria, bem como a necessidade de prisão preventiva, não 

baseada exclusivamente na gravidade dos delitos, mas em razões concretas para garantir a ordem pública e por 

conveniência da instrução criminal. 

6. Para que se caracterize o constrangimento ilegal, decorrente do excesso de prazo na formação da culpa, é necessário 

que se tenha transcorrido dilargado e desarrazoado lapso temporal, por razões que possam ser imputadas ao Juízo da 

instrução da causa, e não como uma decorrência usual do transcorrer do processo. Se o feito é complexo, abrangendo 

vários réus aos quais são imputadas várias condutas com variada capitulação, é natural e inevitável que sua instrução 

seja mais demorada do que aquela realizada numa demanda onde um só acusado é imputada uma única conduta. 

7. O art. 44. da Lei n.º 11.343/2006 veda expressamente para o crime de tráfico de drogas a concessão de liberdade 

provisória. 

8. As supostas condições favoráveis dos pacientes não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstradas a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional. 

9. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.015230-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : GIANNINI PEREIRA DA SILVA 

PACIENTE : AMILTON DE CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : GIANNINI PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002968-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 

NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL . ORDEM DENEGADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 76/2419 

1. A operação "Carga Pesada" ensejou na apreensão de expressiva quantidade de cocaína e na constatação do 

envolvimento de muitas pessoas , entre elas funcionários públicos ligados a diversas áreas do Aeroporto Internacional 

de São Paulo e a Receita Federal. Demonstrado que a organização criminosa possui grande capacidade de corromper 

pessoas ligadas a importantes setores da administração pública, e a soltura dos envolvidos enseja sério risco a garantia 

da ordem pública, da aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal. 

2. O paciente, utilizando da facilidade de seu emprego, introduzia cocaína nos aviões com destino ao exterior, sendo 

que pela remessa de droga apreendida, recebeu a quantia de R$10.000,00 (dez mil reais). A estrutura da organização era 

complexa e as quantidade de droga e dinheiro envolvidos muito significativos, demonstrando a periculosidades dos 

agentes. 

3.Uma das testemunhas foi ameaçada de morte e agredida por supostos integrantes dessa quadrilha que pratica extorsão 

em face de traficantes. A violência contra a testemunha, indica a necessidade de manter os agentes presos, para garantir 

a instrução criminal. 

4. Presente a materialidade dos delitos e os indícios de autoria, bem como a necessidade de prisão preventiva, não 

baseada exclusivamente na gravidade dos delitos, mas em razões concretas para garantir a ordem pública e por 

conveniência da instrução criminal. 

5. O art. 44. da Lei n.º 11.343/2006 prevê expressamente a vedação a liberdade provisória. 

6. Não basta que o réu tenha residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes, pois outros pressupostos da preventiva 

estão presentes. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.012602-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : SALETE FRANCISCA VALENTE FRANCO 

PACIENTE : JOSE ROBERTO NUNES 

ADVOGADO : MAURICIO PAES MANSO 

 
: KHEYDER HELSUN ADENNAUER R. PAULA LOYOLA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002968-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONCUSSÃO. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO 

PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação, além de não demonstrarem possuir bons antecedentes, endereço certo e 

atividade lícita. 

2-Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.016998-6/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : ANTONIO GEMEO NETO 

PACIENTE : HERNANDES DAVI CARNEVALLI reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO GEMEO NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

CO-REU : WASHINGTON SABINO SANTOS 

 
: ANTONIO VALENTIM DE ALMEIDA 

 
: RICARDO ANDO 

 
: LUCILENE GIROTO DE JESUS 

 
: MARCELO SAMPAIO PAIVA 

 
: FREDSON SANTOS DO AMPARO 

 
: PAULO DE FARIA JUNIOR 

 
: TYTO FLORES BRASIL 

 
: NILDA GOIRI 

 
: HUGO APOLONIO 

 
: GERALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 

 
: PEDRO ANDERSON PEREIRA MELO 

 
: HAYDEE ANDRESA AQUINO 

CODINOME : AIDE ANDRESSA AQUINO 

No. ORIG. : 2007.61.19.006970-0 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRáFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ORDEM 

DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Impetração rejeitada em parte. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar em parte a impetração, e no mais, denegar a ordem de habeas 

corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.018261-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : RICARDO AMARAL 

PACIENTE : CESAR GOMES reu preso 

ADVOGADO : RICARDO AMARAL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002625-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONCUSSÃO. ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. 

EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA. 

1- Não compete a este Tribunal o exame da legalidade da prisão em flagrante, haja vista o MM. Juízo ter declinado da 

competência para a Justiça Estadual, por entender que os crimes ali denunciados não se enquadram nas hipóteses de 

competência da Justiça Federal. 
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2- Não há o excesso de prazo alegado, já que não há nos autos indicação de falhas na atuação do Juízo, ou que se possa 

imputar a ele a responsabilidade pelo transcorrer da lide, analisando eventuais excessos á luz do princípio da 

proporcionalidade ou razoabilidade. 

3- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação, além de não demonstrarem possuir bons antecedentes, endereço certo e 

atividade lícita. 

4- A análise da materialidade não comporta no estreito âmbito do habeas corpus, pois depende do exame aprofundado 

da prova. 

5- Impetração, parcialmente conhecida e na parte conhecida, ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da impetração e, na parte conhecida, denegar a 

ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 1807/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.061671-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ COM/ 

 
: MOINHO DA LAPA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 90.03.11741-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL sobre a industrialização e 

comercialização de aves de produção própria exigida pela alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), 

objeto da NFLD nº 105.215, de 29.6.88, referente a competência do mês de maio de 1988. À causa foi atribuído o valor 

de Cz$ 2.767.237,68 (dois milhões, setecentos e sessenta e sete mil, duzentos e trinta e sete cruzados e sessenta e oito 

centavos). 

 

Na sentença proferida em 18/03/1994 o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento do adicional sobre o FUNRURAL quando da 

devolução das aves de um dia, já engordadas, pelo seu parceiro avícola, anulando parcialmente o auto de infração. 

Manteve a exigência do recolhimento por ocasião da primeira comercialização do produto, com as aves já abatidas e 

preparadas para o consumo. Fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, compensando-se nos termos 

do artigo 21 do Código de Processo Civil (fls. 313/317). 

 

Apelou a autora. Pugna pela reforma integral do julgado para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a 

autora a recolher a contribuição para o FUNRURAL e seu adicional sobre a industrialização e comercialização de aves 

de produção própria. Alega que a apelante não está sujeita às contribuições para a previdência social rural calculadas 

sobre o abate e industrialização de aves de produção própria. Aduz, ainda, que a r. sentença declarou a isenção apenas 

do adicional de 0,5%, de operação já isenta da contribuição por disposição legal (fls. 319/423). 

 

Com contra-razões da autarquia, subiram os autos a esta Corte (fls. 331/341). 

 

A autora formulou em caráter incidental a suspensão da execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social -INSS com fulcro na NFLD nº 129.984, referentes a débitos do período de outubro de 1988 a agosto de 1989 
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argüindo que sua exigibilidade estaria suspensa, visto que os valores exigidos estão depositados em conta judicial (fls. 

528/532). O pedido foi indeferido (fls. 551/552). 

 

Inconformada, a autora apresentou agravo regimental (fls. 554/559) requer em caráter incidental a suspensão da 

execução fiscal nº 38/95 em trâmite no Juízo da Vara Distrital de Américo Brasiliense, Comarca de Araraquara. Aduz, 

que não obstante a suspensão da exigibilidade dos créditos previdenciários a autarquia lavrou contra o estabelecimento 

da autora a NFLD nº 129.984, relativa ao período de outubro de 1988 a agosto de 1989. Argumenta que os valores 

cobrados na NFLD nº 129.984 são objeto do depósito judicial realizado para suspender a exigibilidade do crédito 

discutido na ação nº 94.03.61671-7. A decisão foi mantida (fls. 561). 

 

A presente ação encontra-se apensa a ação cautelar nº 95.03.005934-8. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Cinge-se a controvérsia à suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL sobre a industrialização e 

comercialização de aves de produção própria exigida pela alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), 

objeto da NFLD nº 105.215, de 29.6.88, referente a competência do mês de maio de 1988. 

 

A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre a movimentação de aves em razão de contrato de parceria firmado entre o produtor rural e a empresa 

agroindustrial entende: 

 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL. OPERAÇÃO DE RETORNO DE ANIMAIS (AVES) CRIADOS EM 

PARCERIA AGRÍCOLA. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a criação de animais para engorda em regime de parceria com 

produtor rural, com atos de entrega e posterior retorno, não se inclui no conceito de comercialização, tornando 

inexigível a Contribuição Previdenciária. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(Resp nº 440.239/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, DJ: 19/12/2008) 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - ART. 15, I, DA LC 11/71 - OPERAÇÃO DE RETORNO DE AVES 

CRIADAS EM PARCERIA AGRÍCOLA - COTA-PARTE DA EMPRESA AGROINDUSTRIAL. 

1. A criação de aves para engorda e abate pelo estabelecimento industrial, em regime de parceria com produtor rural, 

não se inclui no conceito de comercialização previsto no art. 30 da Lei 8.212/91, no que se refere à cota-parte da 

empresa agroindustrial. 

2. O fornecimento de pintos e insumos para o produtor rural e o posterior retorno da cota-parte da empresa 

agroindustrial não configuram fato gerador da contribuição social prevista no art. 15, I, da LC 11/71. 

3. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 571.777/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Camon, DJ: 19/09/2005) 

 

Ademais, quanto ao pedido de fls. 528/532, objeto do agravo regimental não há como ser analisado porque na presente 

ação discute-se a exigibilidade da NFLD nº 105.215, de 29.6.88, referente a competência do mês de maio de 1988, 

enquanto a execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fulcro na NFLD nº 129.984, 

refere-se a débitos do período de outubro de 1988 à agosto de 1989. 

 

Destarte, condeno a União Federal ao pagamento da verba honorária a qual fixo em R$ 1.500,00, nos termos do artigo 

20, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e julgo 

prejudicado o agravo regimental. 

 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.005934-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 90.03.11742-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Ribeirão 

Preto/SP (fls. 405/409), que julgou parcialmente procedente ação cautelar ajuizada objetivando a suspensão da 

exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL referente a NFLD nº 105.215. 

 

A liminar foi concedida mediante o depósito em dinheiro de toda a quantia questionada (fls. 191). 

 

Na sentença proferida em 18/03/1994, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a cautelar para declarar a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento do adicional sobre o FUNRURAL quando da 

devolução das aves de um dia, já engordadas, pelo seu parceiro avícola, anulando parcialmente o auto de infração. 

Manteve a exigência do recolhimento por ocasião da primeira comercialização do produto, com as aves já abatidas e 

preparadas para o consumo. Fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, compensando-se nos termos 

do artigo 21 do Código de Processo Civil (fls. 405/409). 

 

A autora interpôs embargos de declaração arguindo contradição na sentença que quando da sua fundamentação concluiu 

que sobre o retorno das aves, já engordadas pelo parceiro não ocorre a comercialização inexistindo a obrigatoriedade de 

contribuição sobre esta etapa e na parte dispositiva declara inexistência de relação jurídica que obrigue a embargante ao 

recolhimento do adicional sobre o Funrural contradizendo o fundamento da sentença. Aduz que a operação exercida 

pela embargante sobre o frango é o processo de industrialização e não mero beneficiamento e ainda, que não se 

aplicaria ao caso a ementa transcrita na sentença, porque os fatos são anteriores à Constituição de 1988, ocasião em que 

estava presente a dicotomia previdenciária (fls. 411/415). Os embargos foram rejeitados (fls. 416). 

 

Apelou a autora. Pugna pela reforma do julgado para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a 

recolher a contribuição para o FUNRURAL e seu adicional sobre a industrialização e comercialização de aves de 

produção própria. Alega que durante a execução do contrato de parceria agrícola, não há mudança na propriedade dos 

pintos, rações, medicamentos ou aves para abate, elas sempre foram e serão de propriedade do parceiro proprietário e 

que ficou provado nos autos pelos laudos do perito judicial e do assistente técnico ser a autora empresa agroindustrial 

urbana vinculada à previdência urbana, que emprega apenas mão de obra urbana em seu processo industrial, e contribui 

por si e por seus empregados para a previdência social urbana, a sua matéria-prima, aves de produção própria é utilizada 

exclusivamente no seu setor industrial e, portanto não há qualquer relação de pertinência com a previdência social, em 

resumo, aduz que a apelante não está sujeita às contribuições para a previdência social rural calculadas sobre o abate e 

industrialização de aves de produção própria (fls. 418/423). 

 

Recurso não respondido (fls. 430). 

 

A substituição do depósito judicial em dinheiro por fiança bancária foi indeferida (fls. 494). 

 

A presente cautelar encontra-se apensa à ação principal nº 94.03.061671-7. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A autora pretende nesta cautelar ver reconhecido o seu direito de suspender a exigibilidade da contribuição ao 

FUNRURAL e seu adicional sobre a industrialização e comercialização de aves de sua produção própria. 
 

A presente ação cautelar foi proposta para resguardar resultado útil de sentença de conhecimento onde a parte intenta a 

suspensão da exigibilidade da contribuição para a previdência social rural calculada sobre o abate e industrialização de 

aves de produção própria, mediante o depósito em juízo das importâncias questionadas. 
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Cumpre considerar que a medida cautelar somente tem razão de ser em função da utilidade do provimento a ser exarado 

na ação principal. 

 

No presente processo a apelante, pretendendo discutir a constitucionalidade de exigência fiscal referente a contribuição 

previdenciária, ajuizou cautelar com o fito de obter a suspensão da exigibilidade do crédito - e assim safar-se dos efeitos 

da mora e suas conseqüências até futuras - mediante o depósito do numerário. 

 

O art. 151, II, do Código Tributário Nacional, assegura a suspensividade do crédito fiscal nesses casos, mas o 

contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar na medida em que normalmente os órgãos públicos da 

administração fazendária não toleram esse depósito senão com chancela de provimento judicial. 

 

Daí estar presente o legítimo interesse de agir. 

 

No caso dos autos a liminar foi concedida (fls. 191). 

 

Com isso a parte ficou protegida, pois é de todos sabido que enquanto não transitar em julgado a decisão proferida na 

ação de conhecimento - que em tese pode chegar até ao Supremo Tribunal Federal - não se pode falar em "resultado 

útil" do provimento judicial de conhecimento. Se a causa vier a ser finalmente julgada em desfavor da autora - sendo 

certo que a decisão deste Tribunal poderá não ser a definitiva - até que isso ocorra o contribuinte não estará sujeito aos 

rigores da mora se continuar depositando a exação; isso basta para demonstrar seu legítimo interesse em perseguir o 

provimento acautelatório. 

 

O interesse da parte e o cabimento da medida cautelar destinada a assegurar o resultado útil do provimento judicial de 

conhecimento desejado pelo litigante, não se exaurem no momento em que proferida a sentença de 1ª instância, pois a 

mesma pode ser objeto de recurso e a resolução definitiva da lide restar protraída para momento futuro. A parte busca se 

acautelar até o desfecho definitivo da causa. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do STJ: 

 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DA DÍVIDA. 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. 

1. O depósito de que trata o art. 151, II, do CTN constitui direito subjetivo do contribuinte, que pode efetuá-lo tanto nos 

autos daação principal quanto em Ação Cautelar, sendo desnecessária aautorização do Juízo. 

2. É facultado ao sujeito passivo da relação tributária efetivar o depósito do montante integral do valor da dívida, a 

fim de suspender a cobrança do tributo e evitar os efeitos decorrentes da mora, enquanto se discute na esfera 

administrativa ou judicial a exigibilidade da exação. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Resp nº 517.937/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ: 17/06/2009) 

 

Destarte, condeno a autarquia ao pagamento da verba honorária a qual fixo em R$ 1.500,00 eis que no processo 

cautelar, estabelecido o litígio, os honorários de advogado são devidos. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.018917-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JAKUB JAN PFEFER espolio 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outros 

REPRESENTANTE : JANINA PFEFER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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INTERESSADO : AJAX MONTAGENS S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.00170-5 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Espólio de Jakub Jan Pfefer, representado pela inventariante Janina 

Pfefer, em face da execução fiscal ajuizada contra a empresa Ajax Montagens S/A e seu sócio/diretor Jakub Jan Pfefer 

pelo extinto Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social-IAPAS visando a cobrança de 

dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Alega o embargante, na inicial, que foi penhorado o direito sobre o uso de uma linha telefônica no rosto dos autos do 

arrolamento dos bens deixados pelo sr. Jakub Jan Pfefer, bem esse que já havia sido adjudicada à inventariante, como 

única sucessora do sócio falecido, tendo a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões 

desta Capital transitado em julgado em 16/07/1992. Afirma, ainda, que nem o sócio falecido nem o espólio são 

responsáveis pela dívida da empresa, não podendo os bens deixados pelo "de cujus" serem penhorados para a garantia 

do débito executado pois a dívida não foi inscrita contra o espólio de Jakub Jan Pfefer, bem como que não há prova de 

que o sócio falecido teria agido com dolo, fraude, infração de lei ou do estatuto. 

O Instituto Nacional do Seguro Social impugnou os embargos alegando que a embargante é parte ativa ilegítima, pois se 

os bens deixados pelo sócio falecido foram todos adjudicados à inventariante e única herdeira, sra. Janina Pfefer, em 

16/07/1992, não havia mais que se falar em espólio na data em que realizada a penhora no rosto dos autos, que ocorreu 

em 24/09/1993, e, se penhora houve, caberia à inventariante, em nome próprio, interpor embargos de terceiro para 

afastar a constrição judicial. Por fim, requereu a extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Na sentença de fls. 47/49 o MM. Juiz de Direito a quo reconheceu a ausência de interesse de agir do embargante e 

extinguiu o feito, declarando subsistente a penhora e determinando o prosseguimento da execução, sob o fundamento de 

que: 

 

"Contudo, o espólio embargante se valeu da via processual incorreta para salvaguarda de seu direito, pois deveria 

fazê-lo, como se extrai das colações supra, por meio de embargos de terceiro, como observou corretamente o 

embargado. 

Falece ao embargante, por conseguinte, interesse de agir, na medida em que não soube adequar a ação correta à sua 

pretensão. 

Por esse motivo, de ordem eminentemente técnica, os embargos de devedor, tal como opostos, devem sofrer extinção 

sem apreciação do mérito." 

 

Condenação do embargante no pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa. 

Apelou o embargante requerendo a reforma da sentença, alegando, preliminarmente: 1) que o espólio possui interesse 

de agir, pois o sócio falecido figurou como co-responsável na C.D.A., sendo o seu espólio legítimo para propor 

embargos à execução; 2) a nulidade da sentença porque o embargante não teria sido intimado do despacho que 

determinou a manifestação sobre os novos documentos juntados pelo apelado, impossibilitando a apresentação de novos 

embargos, como previsto em lei; 3) a nulidade da execução por descumprimento dos requisitos legais. No mérito, 

afirma que o sócio não é responsável pelas dívidas da empresa, não podendo os bens particulares serem penhorados 

para a garantia da execução fiscal (fls. 55/71). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença recorrida merece ser integralmente mantida, tendo o N. Juiz de Direito prolator decidido nos estritos termos 

da lei e conforme os documentos existentes nos autos. 

É evidente a ausência de interesse de agir do embargante neste feito, na modalidade adequação, haja vista que, 

conforme ele próprio afirmou na sua inicial e como faz prova os documentos de fls. 14/15, a sentença que adjudicou à 

inventariante os bens deixados pelo sócio falecido transitou em julgado em 16/07/1992; assim, o espólio do sr. Jakub 

Jan Pfefer, bem como o monte partível, já haviam se encerrado quando da penhora no rosto dos autos, que ocorreu mais 

de um ano depois em 24/09/1993 (fls. 19/21), sendo, consequentemente, descabida a penhora. 

Se os bens foram adjudicados à inventariante, sra. Janina Pfefer, única sucessora do falecido, os bens passaram a ser de 

sua propriedade a partir de 16/07/1992, e qualquer ato de constrição que tenha ocorrido após esta data em relação a 

esses bens adjudicados deve ser questionado por meio dos embargos de terceiro, que são a via adequada para quem, 

não sendo parte originária no processo, requeira a sua manutenção ou restituição, como dispõe o caput do art. 1.046 do 

Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, sendo o apelo manifestamente improcedente, nego-lhes seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.061142-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00126-8 A Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos em decisão. 

 

Regularize a embargante-apelante sua representação processual, tendo em vista que os documentos societários trazidos 

aos autos às fls. 07/14 não comprovam que os Srs. José Ferreira Lima e Sebastião Francisco de Lima possuem poderes 

para outorgar a procuração de fl. 05. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029362-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARCIANO CARLOS ROSSATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PILAR CASARES MORANT e outro 

INTERESSADO : MIRANTE DA CASTELO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00070-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Marciano Carlos Rossato de Almeida em face de execução fiscal ajuizada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra ele e contra a empresa Mirante da Castelo Restaurante e Lanchonete 

Ltda, visando a cobrança de contribuições previdenciárias referentes ao período de julho de 1991 a dezembro de 1993. 

Na petição inicial alegou o embargante que não é mais sócio da empresa executada desde 21/10/1994, pois cedeu as 

cotas sociais para terceiras pessoas que se responsabilizaram pelas dívidas da sociedade, sendo parte ilegítima para 

figurar no polo passivo da ação executiva, não podendo a constrição recair sobre os seus bens. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação e alegou em sede de preliminar, a carência do direito de 

ação do embargante em face da inadequação da via processual eleita, pois entende que o embargante deveria ter 

interposto embargos à execução em face de constar na CDA como co-obrigado, bem como que não houve em momento 

algum, constrição dos bens do sócio. No mérito, aduz que o embargante era sócio da empresa executada quando da 

ocorrência do fato gerado, uma vez que se retirou da sociedade em 21/10/94, sendo responsável pela dívida exequenda. 

Na sentença de fls. 52/57, proferida em 06/08/1997, o MM. Juiz de Direito julgou procedentes os embargos de 

terceiro, determinando o prosseguimento da execução fiscal tão somente contra a empresa Mirante da Castelo 

Restaurante e Lanchonete Ltda, sem prejuízo de futura substituição processual, a pedido do embargado, da devedora 

principal pelos sócios responsáveis. Condenação do embargado no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor dado à causa. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social requereu vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de dez dias, para elaboração 

do recurso de apelação (fls. 60). 

Às fls. 61 o d. Juiz de Direito, considerando que o embargado tinha prazo em dobro para recorrer, deferiu o pedido de 

fls. 60, após o decurso do prazo do embargado (sic). 
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Contra esta decisão de fls. 61 o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs agravo retido, sob o fundamento de que a 

decisão seria ilegal, pois foi vencido integralmente no feito, retirando o interesse da parte contrária em recorrer (fls. 

62/63). 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo, em primeiro lugar, a apreciação do agravo retido e, no mais, 

após repetir as mesmas matérias deduzidas na impugnação, requereu a reforma da sentença. 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Ab initio, verifico que o agravo retido de fls. 62/63 interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da 

decisão de fls. 61 é manifestamente improcedente, pois além de não demonstrar fundamentadamente a causa do 

inconformismo, não comprovou qualquer prejuízo no fato do N. Magistrado a quo ter deferido a vista dos autos após o 

decurso do prazo do embargante, uma vez que a decisão reconheceu que o Instituto Nacional do Seguro Social tinha 

prazo em dobro pra recorrer e não o cerceou do seu direito. 

Desse modo, tratando-se de agravo retido manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

No mais, temos que o ex-sócio interpôs embargos de terceiro visando resguardar bens de sua propriedade de 

possível constrição judicial em razão da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra si e 

contra a empresa Mirante da Castelo Restaurante e Lanchonete Ltda, alegando que não é responsável pelo débito 

executado em face de ter se retirado da sociedade em 21/10/94. 

É certo que os embargos de terceiro não são o melhor caminho para o corresponsável questionar a sua posição no 

executivo fiscal, como soa a jurisprudência do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIA 

INADEQUADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SÓCIO-GERENTE. ANÁLISE DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. 

1. Cuidam-se de embargos de terceiro opostos em face de execução fiscal movida contra Seripar Artefatos de Madeira 

Ltda. No juízo monocrático, em preliminar, foi afastada a ilegitimidade ativa suscitada e no mérito julgou-se 

improcedente os embargos para reconhecer subsistente a penhora realizada. Em apelação, o egrégio Tribunal de 

Origem proclamou pela extinção dos embargos, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ao 

argumento de que o sócio-gerente que integra o pólo passivo da execução fiscal, citado em face do redirecionamento, 

não possui legitimidade para opor embargos de terceiro, aplicando-se, na espécie, o verbete sumula nº 184/TFR. Nessa 

via recursal, aduz violação do art. 1.046 do CPC, além de divergência jurisprudencial. 

2. É inviável, em sede apelo extremo, a análise efetiva acerca da qualidade de sócio-gerente do recorrente por ensejar 

o exame do contexto fático-probatório, fazendo incidir, no caso, o verbete Sumular nº 07/STJ. 

3. Tendo o sócio sido devidamente citado para integrar o pólo passivo da execução fiscal, deve promover sua defesa 

pela via adequada e não por meio de embargos de terceiro, eis que esta ação é instrumento a ser utilizado apenas por 

aquele estranho à relação jurídica processual. Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 665373/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005, p. 203). 

RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a" e "c" da CF - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRESCRIÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 282 STF - EXAME DE MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 

Nº 7 STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Aquele que figura no pólo passivo na execução deve opor embargos à execução e não embargos de terceiro (Súmula nº 

184 do TFR). Não se pode reconhecer a prescrição em ação de embargos de terceiro, extinguindo-se o processo sem 

julgamento do mérito, quando a parte for ilegítima e postulou fora do prazo dos embargos à execução. "É inadmissível 

o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles". (Súmula nº 283 do STF) Recurso Especial não conhecido. Decisão unânime. 

(REsp nº 76393/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Fanciulli Netto, DJ 08/05/2000, p. 78) 

 

Esta Corte Regional também tem decidido com o mesmo entendimento: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ART. 1046 DO CPC ILEGITIMIDADE DE PARTE 

ATIVA - ART. 267, VI, DO CPC - EXTINÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -RECURSO DO INSS PREJUDICADO. 

1. A penhora realizada nos autos da execução fiscal recaiu sobre bens do patrimônio do embargante, o qual foi citado 

em nome próprio, na condição de co-responsável tributário. Assim sendo, não restou caracterizada a sua condição de 

terceiro, nos termos do art. 1046 do CPC. 

2. "Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares" (Súmula 184 do extinto 

TFR). Precedentes do STJ. 

3. Muito embora a ilegitimidade de parte não tenha sido argüida nestes autos, pode o Tribunal conhecê-la de ofício, 

por se tratar de condição da ação. 

4. Não é o caso de se admitir o pedido como embargos à execução, visto que interposto fora do prazo previsto no art. 

16, "caput" e inciso III, da Lei 6830/80, que é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 
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5. Embargos de terceiro extintos, de ofício, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Recurso do 

INSS prejudicado. 

(AC nº 97030119522, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU de 30.05.2007, pág. 

500). 

EMBARGOS DE TERCEIRO - SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE FUNGIBILIDADE PARA ADMISSÃO COMO EMBARGOS DO 

DEVEDOR, EM FACE DE INTEMPESTIVIDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 

267, INCISO VI, DO CPC. 

I - O embargante ainda era sócio da empresa executada quando foi gerada a dívida referente ao período de 10/76 a 

06/77 (Execução Fiscal nº 02/81), portanto, sendo o embargante responsável tributário por substituição (CTN, art. 

135, III), não é terceiro estranho à relação jurídica tributária executiva, mas sim parte. 

II - No que se refere ao período da dívida compreendido entre 07/79 a 03/80, objeto da Execução Fiscal nº 1.152/80, 

embora o embargante já tivesse se retirado da empresa, está aparentemente, sendo executado em solidariedade com 

aquela, na qualidade de co-responsável, recaindo a penhora sobre bem de sua propriedade, assim o embargante não se 

enquadra na condição de terceiro, perfilada pelo art. 1.046, do CPC, incidindo, portanto, o comando da Súmula 184 

do ex-TFR: "Em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem 

legitimidade para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares." 

III - Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade e da instrumentalidade, tendo em vista que a oposição 

dos embargos de terceiro não respeitou o prazo de 30 dias previsto no art. 16, "caput", inciso III, da Lei 6.830/80, para 

oferecimento de embargos à execução fiscal. 

IV - Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida, com a extinção do processo de embargos de terceiro, nos termos do 

art. 267, inciso VI, do CPC. Apelação e reexame necessário providos. 

(AC nº 89030038231, Segunda Turma, Relator Desembargador COTRIM GUIMARÃES, DJU de 10/05/2007, pág. 245) 

 

Todavia, forçoso é convir que a questão da ilegitimidade passiva, versando sobre uma das condições do exercício do 

direito de ação, é matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, de modo 

que o mau uso dos embargos de terceiro in casu deve ser visto cum granulum salis. 

Aqui, verifico que a retirada do sócio não esvazia sua responsabilidade, mesmo que do distrato social tenha constado 

que não responderia mais pelas dívidas da sociedade. É aplicação do artigo 123 do CTN. 

Indo além, a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que estando o sócio incrustrado na CDA, deve 

permanecer no pólo passivo da execução até fazer prova de que não concorrem as situações do artigo 135 do CTN. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 

543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS). 

1. A Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 1.110.925/SP (julgado em 

22.4.2009), entendeu que "não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 

figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução". 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1086580/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

 

Apesar disso, vejo que pelos débitos até dezembro de 1992 o ex-sócio não responde, já que a Lei nº 8.620/93 que até 

sua revogação pela MP 449/2008 (hoje, Lei nº 11.941/2009) era o suporte legal para a responsabilidade presumida do 

sócio cotista, não poderia retroagir. 

Portanto, o embargante não deve responder pelas dívidas exeqüendas correspondentes aos fatos geradores de 

julho de 1991 até dezembro de 1992, o que fica aqui expressamente reconhecido, à conta de ilegitimidade passiva. 

Restando contra o embargante a menor parcela das competências devidas (doze), não há espaço para condená-lo em 

verba honorária, devendo cuidar-se de sucumbência recíproca. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por ocorrida,. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se e publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029363-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO HENRIQUE CAPUANO 

ADVOGADO : NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA 

INTERESSADO : MIRANTE DA CASTELO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00076-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Paulo Henrique Capuano em face de execução fiscal ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social contra si e contra a empresa Mirante da Castelo Restaurante e Lanchonete Ltda, 

visando a cobrança de contribuições previdenciárias referentes ao período de julho de 1991 a dezembro de 1993. 

Na petição inicial alegou o embargante que não é mais sócio da empresa executada desde 21/10/1994, pois cedeu as 

cotas sociais para terceiras pessoas que se responsabilizaram pelas dívidas da sociedade, sendo parte ilegítima para 

figurar no polo passivo da ação executiva, não podendo a constrição recair sobre os seus bens. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação e alegou em sede de preliminar, a carência do direito de 

ação do embargante em face da inadequação da via processual eleita, pois entende que o embargante deveria ter 

interposto embargos à execução em face de constar na CDA como co-obrigado, bem como que não houve em momento 

algum, constrição dos bens do sócio. No mérito, aduz que o embargante era sócio da empresa executada quando da 

ocorrência do fato gerado, uma vez que se retirou da sociedade em 21/10/94, sendo responsável pela dívida exequenda. 

Na sentença de fls. 39/44, proferida em 06/08/1997, o MM. Juiz de Direito julgou procedentes os embargos de 

terceiro, determinando o prosseguimento da execução fiscal tão somente contra a empresa Mirante da Castelo 

Restaurante e Lanchonete Ltda, sem prejuízo de futura substituição processual, a pedido do embargado, da devedora 

principal pelos sócios responsáveis. Condenação do embargado no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor dado à causa. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social requereu vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de dez dias para elaboração 

do recurso de apelação (fls. 47). 

Às fls. 48 o d. Juiz de Direito, considerando que o embargado tinha prazo em dobro para recorrer, deferiu o pedido de 

fls. 47, após o decurso do prazo do embargado (sic). 

Contra esta decisão de fls. 48 o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs agravo retido, sob o fundamento de que a 

decisão seria ilegal, pois foi vencido integralmente no feito, retirando o interesse da parte contrária em recorrer (fls. 

54/55). O recurso foi interposto em 17/09/97 e juntado nos autos em 26/09/97. 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo, em primeiro lugar, a apreciação do agravo retido e, no mais, 

após repetir as mesmas matérias deduzidas na impugnação, requereu a reforma da sentença. 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Ab initio, verifico que o agravo retido de fls. 54/55 interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da 

decisão de fls. 48 é manifestamente improcedente, pois além de não demonstrar fundamentadamente a causa do 

inconformismo, não comprovou qualquer prejuízo no fato do N. Magistrado a quo ter deferido a vista dos autos após o 

decurso do prazo do embargante, uma vez que a decisão reconheceu que o Instituto Nacional do Seguro Social tinha 

prazo em dobro pra recorrer e não o cerceou do seu direito. 

Desse modo, tratando-se de agravo retido manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

No mais, temos que o ex-sócio interpôs embargos de terceiro visando resguardar bens de sua propriedade de 

possível constrição judicial em razão da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra si e 

contra a empresa Mirante da Castelo Restaurante e Lanchonete Ltda, alegando que não é responsável pelo débito 

executado em face de ter se retirado da sociedade em 21/10/94. 

É certo que os embargos de terceiro não são o melhor caminho para o corresponsável questionar a sua posição no 

executivo fiscal, como soa a jurisprudência do STJ, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIA 

INADEQUADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SÓCIO-GERENTE. ANÁLISE DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. 

1. Cuidam-se de embargos de terceiro opostos em face de execução fiscal movida contra Seripar Artefatos de Madeira 

Ltda. No juízo monocrático, em preliminar, foi afastada a ilegitimidade ativa suscitada e no mérito julgou-se 

improcedente os embargos para reconhecer subsistente a penhora realizada. Em apelação, o egrégio Tribunal de 

Origem proclamou pela extinção dos embargos, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ao 
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argumento de que o sócio-gerente que integra o pólo passivo da execução fiscal, citado em face do redirecionamento, 

não possui legitimidade para opor embargos de terceiro, aplicando-se, na espécie, o verbete sumula nº 184/TFR. Nessa 

via recursal, aduz violação do art. 1.046 do CPC, além de divergência jurisprudencial. 

2. É inviável, em sede apelo extremo, a análise efetiva acerca da qualidade de sócio-gerente do recorrente por ensejar 

o exame do contexto fático-probatório, fazendo incidir, no caso, o verbete Sumular nº 07/STJ. 

3. Tendo o sócio sido devidamente citado para integrar o pólo passivo da execução fiscal, deve promover sua defesa 

pela via adequada e não por meio de embargos de terceiro, eis que esta ação é instrumento a ser utilizado apenas por 

aquele estranho à relação jurídica processual. Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 665373/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005, p. 203). 

RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a" e "c" da CF - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRESCRIÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 282 STF - EXAME DE MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 

Nº 7 STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Aquele que figura no pólo passivo na execução deve opor embargos à execução e não embargos de terceiro (Súmula nº 

184 do TFR). Não se pode reconhecer a prescrição em ação de embargos de terceiro, extinguindo-se o processo sem 

julgamento do mérito, quando a parte for ilegítima e postulou fora do prazo dos embargos à execução. "É inadmissível 

o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles". (Súmula nº 283 do STF) Recurso Especial não conhecido. Decisão unânime. 

(REsp nº 76393/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Fanciulli Netto, DJ 08/05/2000, p. 78) 

Esta Corte Regional também tem decidido com o mesmo entendimento: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ART. 1046 DO CPC ILEGITIMIDADE DE PARTE 

ATIVA - ART. 267, VI, DO CPC - EXTINÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -RECURSO DO INSS PREJUDICADO. 

1. A penhora realizada nos autos da execução fiscal recaiu sobre bens do patrimônio do embargante, o qual foi citado 

em nome próprio, na condição de co-responsável tributário. Assim sendo, não restou caracterizada a sua condição de 

terceiro, nos termos do art. 1046 do CPC. 

2. "Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares" (Súmula 184 do extinto 

TFR). Precedentes do STJ. 

3. Muito embora a ilegitimidade de parte não tenha sido argüida nestes autos, pode o Tribunal conhecê-la de ofício, 

por se tratar de condição da ação. 

4. Não é o caso de se admitir o pedido como embargos à execução, visto que interposto fora do prazo previsto no art. 

16, "caput" e inciso III, da Lei 6830/80, que é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

5. Embargos de terceiro extintos, de ofício, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Recurso do 

INSS prejudicado. 

(AC nº 97030119522, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU de 30.05.2007, pág. 

500). 

EMBARGOS DE TERCEIRO - SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE FUNGIBILIDADE PARA ADMISSÃO COMO EMBARGOS DO 

DEVEDOR, EM FACE DE INTEMPESTIVIDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 

267, INCISO VI, DO CPC. 

I - O embargante ainda era sócio da empresa executada quando foi gerada a dívida referente ao período de 10/76 a 

06/77 (Execução Fiscal nº 02/81), portanto, sendo o embargante responsável tributário por substituição (CTN, art. 

135, III), não é terceiro estranho à relação jurídica tributária executiva, mas sim parte. 

II - No que se refere ao período da dívida compreendido entre 07/79 a 03/80, objeto da Execução Fiscal nº 1.152/80, 

embora o embargante já tivesse se retirado da empresa, está aparentemente, sendo executado em solidariedade com 

aquela, na qualidade de co-responsável, recaindo a penhora sobre bem de sua propriedade, assim o embargante não se 

enquadra na condição de terceiro, perfilada pelo art. 1.046, do CPC, incidindo, portanto, o comando da Súmula 184 

do ex-TFR: "Em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem 

legitimidade para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares." 

III - Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade e da instrumentalidade, tendo em vista que a oposição 

dos embargos de terceiro não respeitou o prazo de 30 dias previsto no art. 16, "caput", inciso III, da Lei 6.830/80, para 

oferecimento de embargos à execução fiscal. 

IV - Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida, com a extinção do processo de embargos de terceiro, nos termos do 

art. 267, inciso VI, do CPC. Apelação e reexame necessário providos. 

(AC nº 89030038231, Segunda Turma, Relator Desembargador COTRIM GUIMARÃES, DJU de 10/05/2007, pág. 245) 

 

Todavia, forçoso é convir que a questão da ilegitimidade passiva, versando sobre uma das condições do exercício do 

direito de ação, é matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, de modo 

que o mau uso dos embargos de terceiro in casu deve ser visto cum granulum salis. 

Aqui, verifico que a retirada do sócio não esvazia sua responsabilidade, mesmo que do distrato social tenha constado 

que não responderia mais pelas dívidas da sociedade. É aplicação do artigo 123 do CTN. 
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Indo além, a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que estando o sócio incrustrado na CDA, deve 

permanecer no polo passivo da execução até fazer prova de que não concorrem as situações do artigo 135 do CTN. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 

543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS). 

1. A Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 1.110.925/SP (julgado em 

22.4.2009), entendeu que "não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 

figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução". 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1086580/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

 

Apesar disso, vejo que pelos débitos até dezembro de 1992 o ex-sócio não responde, já que a Lei nº 8.620/93 que até 

sua revogação pela MP 449/2008 (hoje, Lei nº 11.941/2009) era o suporte legal para a responsabilidade presumida do 

sócio cotista, não poderia retroagir. 

Portanto, o embargante não deve responder pelas dívidas exequendas correspondentes aos fatos geradores de julho de 

1991 até dezembro de 1992, o que fica aqui expressamente reconhecido, à conta de ilegitimidade passiva. 

Restando contra o embargante a menor parcela das competências devidas (doze), não há espaço para condená-lo em 

verba honorária, devendo cuidar-se de sucumbência recíproca. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029610-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ PESCE DE NARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00002-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível oposta pela CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA em face da r. 

sentença (fls. 74/75) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa 

previdenciária. 

Assim procedeu o magistrado de primeiro grau por considerar pertinente a exigência fiscal uma vez que o Instituto 

Nacional do Seguro Social comprovou mediante fiscalização e documentos que os contratos de prestação de serviços 

firmados entre pessoas físicas e a executada mascaravam relação empregatícia, razão pela qual devida a contribuição 

previdenciária. 

Nas razões recursais a embargante afirma inicialmente que inexiste vínculo de emprego em relação aos serviços 

prestados por "despachante autônomo" e serviço de socorro mecânico (guincho e conserto de veículo) prestado por 

oficina, sendo, portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária a este título. 

Em relação aos demais prestadores de serviço sustenta igualmente que não há elementos suficientes para caracterizar 

relação de emprego, dada a natureza temporária e descontínua dos serviços prestados. 

Afirma, por fim, que não cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social a verificação da existência ou não da relação de 

emprego, mas apenas à Justiça do Trabalho. 

Recurso respondido pelo Instituto Nacional do Seguro Social que reitera a existência de vínculo empregatício entre os 

profissionais contratados e a executada, a exceção de dois deles (despachante e mecânico), contudo em relação a estes a 
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contribuição previdenciária exigida foi aquela incidente sobre a remuneração paga a autônomos (competências 10/1988 

e 09/1989). 

Decido. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante 

prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional 

reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem 

prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em 

lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 515 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM (LEI 

6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ DO TÍTULO 

EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção 'juris tantum' de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP nº 493,940/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 124) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.  

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos 

à execução. 

7. Recurso improvido." 

(ROMS nº 17.974/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 215) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada 'cum granu 

salis'. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo 

devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido." 

(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312) 

 

No caso dos autos observo que a embargante não logrou desconstituir o título executivo posto seu fundamento 

(caracterização de vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário. 

Com efeito, a fiscalização realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social constatou a existência de relação de 

emprego entre os supostos 'prestadores de serviços' e a Câmara Municipal ora apelante, uma vez que havia 

habitualidade, onerosidade, subordinação, uso de equipamentos de propriedade da contratante e realização do trabalho 
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nas dependências desta, além de que os trabalhos realizados (serviços de estenotipia, supervisão e processamento de 

dados/informática, assessoria jurídica, legislativa e contábil) são diretamente ligados à atividade principal da 

contratante.  

Repita-se que tais elementos foram colhidos 'in loco' e corroborados pelos contratos juntados aos autos (fls. 67/81), ao 

passo que a recorrente, em suas razões recursais, limitou-se a alegações genéricas e abstratas. 

Cumpre ainda registrar que o Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização, inclusive no 

tocante ao enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 

Sobre o tema segue colacionada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também desta e de outras Cortes 

Federais: 

 

RECURSO ESPECIAL - FISCALIZAÇÃO - CONSTATAÇÃO DE LIAME LABORAL POR MEIO DE FISCAL DA 

PREVIDÊNCIA - ALEGADA POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE PESSOAS QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NAS EMPRESAS QUE DEVEM RECOLHER CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

INCOMPETÊNCIA PARA DESQUALIFICAR A RELAÇÃO EMPREGATÍCIA RECONHECIDA EM AMBAS AS 

INSTÂNCIAS - PRETENDIDA REFORMA COM BASE EM JULGADO DESTE SODALÍCIO - RECURSO PROVIDO. 

- No particular, o fiscal, ao promover a fiscalização para eventual cobrança da contribuição, entendeu que os médicos 

que estavam a prestar serviços nas dependências do hospital da contribuinte possuíam vínculo de trabalho, razão por 

que lavrou os autos de infração. 

- O IAPAS ou o INSS (art. 33 da Lei n. 8.212), ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das 

contribuições por parte do contribuinte, possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas 

que a ela prestam serviços. 

Caso constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve proceder a 

autuação, a fim de que seja efetivada a arrecadação. O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de possível 

relação trabalhista omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestado, seja 

administrativamente, seja judicialmente. Nessa linha de entendimento, confira-se REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ 20/3/2000. 

- Recurso especial conhecido e provido com base na divergência jurisprudencial. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 515.821/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/12/2004, DJ 25/04/2005 p. 278) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INSS. FISCALIZAÇÃO DE EMPRESA. CONSTATAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO DECLARADO. COMPETÊNCIA. AUTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. REEXAME DO 

SUBSTRATO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - O INSS, "ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do contribuinte, 

possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam serviços. Caso constate 

que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve proceder a autuação, a fim de 

que seja efetivada a arrecadação" (REsp nº 515.821/RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05). 

II - Destaque-se que remanesce hígida a competência da Justiça do Trabalho na chancela da existência ou não do 

aludido vínculo empregatício, na medida em que: "O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de possível relação 

trabalhista omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestado, seja 

administrativamente, seja judicialmente" (REsp nº 575.086/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 30/03/06). 

III - O acórdão recorrido, ao dirimir a controvérsia, entendeu que inexistiu prova que afastasse a validade da NFLD, 

sendo que, para rever tal posicionamento, seria necessário o seu reexame, que serviu de sustentáculo ao 

convencimento do julgador, ensejando, no caso, a incidência da Súmula nº 07/STJ. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 894.015/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 06/02/2007, DJ 12/04/2007 p. 251) 

TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTADOR. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. FISCALIZAÇÃO. CONSTATAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL. 

TRIBUTO DEVIDO. 

I - O contador pode exercer sua profissão como autônomo ou empregado , devendo a fiscalização do INSS constatar o 

vínculo empregatício no mundo fático, para fins de recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de salários da empresa , como é o caso dos autos, onde aquele recebia 13º salário e férias. 

II - Não tendo a empresa comprovado que o referido profissional assalariado era autônomo, é de se reconhecer a 

validade do lançamento fiscal. 

III - Configurada a relação empregatícia, a contribuição previdenciária é devida. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o crédito executado atualizado. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL: 1999.03.99.102670-0, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO, Segunda Turma, Data do Julgamento 28/06/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:15/07/2005 

PÁGINA: 331) 

FGTS. ATIVIDADE FISCAL DO INSS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.  
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É lícito ao INSS reconhecer a existência de relação de emprego com a finalidade de constituir e cobrar tributos e 

demais exigência legais, como o FGTS, sem que tal procedimento acarrete a usurpação da competência constitucional 

da Justiça do Trabalho, pois não implica o reconhecimento de direitos recorrentes da relação empregatícia.  

(TRF 4ª Região, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 199804010698131, Relator Desembargador 

Federal DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, Primeira Seção, DJ 10/07/2002 PÁGINA: 192). 

ADMINISTRATIVO - FISCALIZAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.  

O INSS, no exercício de seu poder de polícia relativo ao recolhimento de contribuições previdenciárias, pode 

perfeitamente fiscalizar o eventual "mascaramento" de relação de emprego em suposto contrato de prestação de 

serviço ou representação comercial, supostamente sem vínculo trabalhista. Em tal contexto, se a parte meramente 

alega que os supostos empregados são representantes comerciais, sem esboçar qualquer princípio de prova efetiva, é 

correta a sentença que julgou improcedente o pedido de anulação de débito. Apelação desprovida.  

(TRF 2ª Região, APELAÇÃO CIVEL 9802020133, Relator Desembargador Federal GUILHERME COUTO, Segunda 

Turma, DJU - Data:26/06/2002 - Página:232) 

 

Por fim, em relação aos dois pagamentos (despachante e mecânico) que a embargante alega não existir vínculo 

empregatício, anoto que a exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social foi aquela incidente sobre a 

remuneração paga a autônomos, ou seja, não se discute neste aspecto a configuração de relação de emprego. Sendo 

assim, as razões invocadas pela recorrente não se prestam a afastar a cobrança. 

Pelo exposto, encontrando-se a pretensão recursal em confronto com jurisprudência deste Tribunal e de Tribunal 

Superior nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.061452-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NERI VAGNER IOZZELLI e outro 

 
: IOZZELLI ALBERTO 

ADVOGADO : LILIANO RAVETTI 

INTERESSADO : REBAIXAMAR CONSTRUTORA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.02789-8 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Neri Vagner Iozzelli e Iozzelli Alberto em face de execução fiscal 

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra os embargantes e contra a empresa Rebaixamar Construtora 

Ltda, visando a cobrança de contribuições previdenciárias referentes ao período de dezembro de 1986 a novembro de 

1992, objeto de parcelamento concedido em 30/07/1993. 

Na petição inicial alegaram os embargantes que não são mais representantes legais da empresa executada desde 

10/11/1994, pois cederam as cotas sociais para terceiras pessoas que se responsabilizaram pelas dívidas da sociedade, 

sendo parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação executiva, não podendo a constrição recair sobre os seus 

bens. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação e alegou tão somente que os embargantes não têm 

legitimidade para interpor embargos de terceiros pois não são terceiros, mas sim parte na execução fiscal, bem como 

que o documento de fls. 05/08 (alteração do contrato social) não pode ser oposto em face da embargada. Requereu a 

improcedência dos embargos. 

Na sentença de fls. 38/40, proferida em 28/05/1997, o MM. Juiz de Direito a quo julgou procedentes os embargos de 

terceiro, afastando a penhora que recaiu sobre os bens dos embargantes. Condenação do embargado no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor dado à execução. A sentença não foi 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social e, após repetir as mesmas matérias deduzidas na impugnação, requereu a 

reforma da sentença (fls. 41/42). 

Deu-se oportunidade de resposta. 
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É o relatório. 

DECIDO. 
Deixo de conhecer a remessa oficial em face de ausência de previsão legal na data em que proferida a sentença. 

Os ex-sócios interpuseram embargos de terceiro visando cancelar a constrição judicial que recaiu sobre bens de suas 

propriedades em razão da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra eles e contra a 

empresa Rebaixamar Construtora Ltda, alegando que não são responsáveis pelo débito executado em face de terem se 

retirado da sociedade em 10/11/94. 

É certo que os embargos de terceiro não são o melhor caminho para o corresponsável questionar a sua posição no 

executivo fiscal, como soa a jurisprudência do STJ. 

Todavia, forçoso é convir que a questão da ilegitimidade passiva, versando sobre uma das condições do exercício do 

direito de ação, é matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, de modo 

que o mau uso dos embargos de terceiro in casu deve ser visto cum granulum salis. 

Aqui, verifico que a retirada do sócio não esvazia sua responsabilidade, mesmo que do distrato social tenha constado 

que não responderia mais pelas dívidas da sociedade. É aplicação do artigo 123 do CTN. 

Indo além, a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que estando o sócio incrustrado na CDA, deve 

permanecer no polo passivo da execução até fazer prova de que não concorrem as situações do artigo 135 do CTN. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 

543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS). 

1. A Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 1.110.925/SP (julgado em 

22.4.2009), entendeu que "não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 

figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução". 

2. Agravo regimental não provido.[Tab] 

(AgRg no REsp 1086580/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

 

Apesar disso, vejo que pelos débitos executados (dezembro de 1986 a novembro de 1992) os ex-sócios não 

respondem, já que a Lei nº 8.620/93 que até sua revogação pela MP 449/2008 (hoje, Lei nº 11.941/2009) era o suporte 

legal para a responsabilidade presumida do sócio cotista, não poderia retroagir. 

Portanto, os embargantes não devem responder pelas dívidas exequendas pois os fatos geradores ocorreram no período 

de dezembro de 1986 a novembro de 1992, o que fica aqui expressamente reconhecido, à conta de ilegitimidade 

passiva. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso, mantendo a sentença por fundamento diverso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se e publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.061453-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NERI VAGNER IOZZELLI e outro 

 
: IOZZELLI ALBERTO 

ADVOGADO : LILIANO RAVETTI 

INTERESSADO : REBAIXAMAR CONSTRUTORA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.02789-9 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos de terceiro opostos por Neri Vagner Iozzelli e Iozzelli Alberto em face de execução fiscal 

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra os embargantes e contra a empresa Rebaixamar Construtora 

Ltda, visando a cobrança de contribuições previdenciárias referentes ao período de dezembro de 1992 a junho de 

1993, objeto de parcelamento concedido em 30/07/1993. 

Na petição inicial alegaram os embargantes que não são mais representantes legais da empresa executada desde 

10/11/1994, pois cederam as cotas sociais para terceiras pessoas que se responsabilizaram pelas dívidas da sociedade, 

sendo parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação executiva, não podendo a constrição recair sobre os seus 

bens. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação e alegou tão somente que os embargantes não têm 

legitimidade para interpor embargos de terceiros pois não são terceiros, mas sim parte na execução fiscal, bem como 

que o documento de fls. 05/08 (alteração do contrato social) não pode ser oposto em face da embargada. Requereu a 

improcedência dos embargos. 

Na sentença de fls. 30/32, proferida em 28/05/1997, o MM. Juiz de Direito julgou procedentes os embargos de 

terceiro, afastando a penhora que recaiu sobre os bens dos embargantes. Condenação do embargado no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor dado à execução. A sentença não foi 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social e, após repetir as mesmas matérias deduzidas na impugnação, requereu a 

reforma da sentença (fls. 40/41). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Deixo de conhecer a remessa oficial em face de ausência de previsão legal na data em que proferida a sentença. 

Os ex-sócios interpuseram embargos de terceiro visando cancelar a constrição judicial que recaiu sobre bens de suas 

propriedades em razão da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra eles e contra a 

empresa Rebaixamar Construtora Ltda, alegando que não são responsáveis pelo débito executado em face de terem se 

retirado da sociedade em 10/11/94. 

É certo que os embargos de terceiro não são o melhor caminho para o corresponsável questionar a sua posição no 

executivo fiscal, como soa a jurisprudência do STJ, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIA 

INADEQUADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SÓCIO-GERENTE. ANÁLISE DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. 

1. Cuidam-se de embargos de terceiro opostos em face de execução fiscal movida contra Seripar Artefatos de Madeira 

Ltda. No juízo monocrático, em preliminar, foi afastada a ilegitimidade ativa suscitada e no mérito julgou-se 

improcedente os embargos para reconhecer subsistente a penhora realizada. Em apelação, o egrégio Tribunal de 

Origem proclamou pela extinção dos embargos, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ao 

argumento de que o sócio-gerente que integra o pólo passivo da execução fiscal, citado em face do redirecionamento, 

não possui legitimidade para opor embargos de terceiro, aplicando-se, na espécie, o verbete sumula nº 184/TFR. Nessa 

via recursal, aduz violação do art. 1.046 do CPC, além de divergência jurisprudencial. 

2. É inviável, em sede apelo extremo, a análise efetiva acerca da qualidade de sócio-gerente do recorrente por ensejar 

o exame do contexto fático-probatório, fazendo incidir, no caso, o verbete Sumular nº 07/STJ. 

3. Tendo o sócio sido devidamente citado para integrar o pólo passivo da execução fiscal, deve promover sua defesa 

pela via adequada e não por meio de embargos de terceiro, eis que esta ação é instrumento a ser utilizado apenas por 

aquele estranho à relação jurídica processual. Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 665373/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005, p. 203). 

RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a" e "c" da CF - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRESCRIÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 282 STF - EXAME DE MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 

Nº 7 STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Aquele que figura no pólo passivo na execução deve opor embargos à execução e não embargos de terceiro (Súmula nº 

184 do TFR). Não se pode reconhecer a prescrição em ação de embargos de terceiro, extinguindo-se o processo sem 

julgamento do mérito, quando a parte for ilegítima e postulou fora do prazo dos embargos à execução. "É inadmissível 

o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles". (Súmula nº 283 do STF) Recurso Especial não conhecido. Decisão unânime. 

(REsp nº 76393/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Fanciulli Netto, DJ 08/05/2000, p. 78) 

 

Esta Corte Regional também tem decidido com o mesmo entendimento: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ART. 1046 DO CPC ILEGITIMIDADE DE PARTE 

ATIVA - ART. 267, VI, DO CPC - EXTINÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -RECURSO DO INSS PREJUDICADO. 
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1. A penhora realizada nos autos da execução fiscal recaiu sobre bens do patrimônio do embargante, o qual foi citado 

em nome próprio, na condição de co-responsável tributário. Assim sendo, não restou caracterizada a sua condição de 

terceiro, nos termos do art. 1046 do CPC. 

2. "Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares" (Súmula 184 do extinto 

TFR). Precedentes do STJ. 

3. Muito embora a ilegitimidade de parte não tenha sido argüida nestes autos, pode o Tribunal conhecê-la de ofício, 

por se tratar de condição da ação. 

4. Não é o caso de se admitir o pedido como embargos à execução, visto que interposto fora do prazo previsto no art. 

16, "caput" e inciso III, da Lei 6830/80, que é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

5. Embargos de terceiro extintos, de ofício, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Recurso do 

INSS prejudicado. 

(AC nº 97030119522, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU de 30.05.2007, pág. 

500). 

EMBARGOS DE TERCEIRO - SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE FUNGIBILIDADE PARA ADMISSÃO COMO EMBARGOS DO 

DEVEDOR, EM FACE DE INTEMPESTIVIDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 

267, INCISO VI, DO CPC. 

I - O embargante ainda era sócio da empresa executada quando foi gerada a dívida referente ao período de 10/76 a 

06/77 (Execução Fiscal nº 02/81), portanto, sendo o embargante responsável tributário por substituição (CTN, art. 

135, III), não é terceiro estranho à relação jurídica tributária executiva, mas sim parte. 

II - No que se refere ao período da dívida compreendido entre 07/79 a 03/80, objeto da Execução Fiscal nº 1.152/80, 

embora o embargante já tivesse se retirado da empresa, está aparentemente, sendo executado em solidariedade com 

aquela, na qualidade de co-responsável, recaindo a penhora sobre bem de sua propriedade, assim o embargante não se 

enquadra na condição de terceiro, perfilada pelo art. 1.046, do CPC, incidindo, portanto, o comando da Súmula 184 

do ex-TFR: "Em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem 

legitimidade para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares." 

III - Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade e da instrumentalidade, tendo em vista que a oposição 

dos embargos de terceiro não respeitou o prazo de 30 dias previsto no art. 16, "caput", inciso III, da Lei 6.830/80, para 

oferecimento de embargos à execução fiscal. 

IV - Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida, com a extinção do processo de embargos de terceiro, nos termos do 

art. 267, inciso VI, do CPC. Apelação e reexame necessário providos. 

(AC nº 89030038231, Segunda Turma, Relator Desembargador COTRIM GUIMARÃES, DJU de 10/05/2007, pág. 245) 

 

Todavia, forçoso é convir que a questão da ilegitimidade passiva, versando sobre uma das condições do exercício do 

direito de ação, é matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, de modo 

que o mau uso dos embargos de terceiro in casu deve ser visto cum granulum salis. 

Aqui, verifico que a retirada do sócio não esvazia sua responsabilidade, mesmo que do distrato social tenha constado 

que não responderia mais pelas dívidas da sociedade. É aplicação do artigo 123 do CTN. 

Indo além, a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que estando o sócio incrustrado na CDA, deve 

permanecer no polo passivo da execução até fazer prova de que não concorrem as situações do artigo 135 do CTN. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 

543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS). 

1. A Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 1.110.925/SP (julgado em 

22.4.2009), entendeu que "não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 

figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução". 

2. Agravo regimental não provido.[Tab] 

(AgRg no REsp 1086580/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

 

Apesar disso, vejo que pelo débito executado até dezembro de 1992 os ex-sócios não respondem, já que a Lei nº 

8.620/93 que até sua revogação pela MP 449/2008 (hoje, Lei nº 11.941/2009) era o suporte legal para a 

responsabilidade presumida do sócio cotista, não poderia retroagir. 

Portanto, os embargantes não devem responder pela dívida exequenda correspondente aos fatos geradores ocorrido até 

o mês de dezembro de 1992, o que fica aqui expressamente reconhecido, à conta de ilegitimidade passiva. 
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Tendo o embargado sucumbido de parte mínima, apenas uma parcela das contribuições executadas, inverto o ônus da 

sucumbência. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se e publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.054135-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA 

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.001744-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.012717-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PUBLICIDADE A COMARCA LTDA 

INTERESSADO : RICARDO PICCOLOMINI DE AZEVEDO e outro 

 
: ARTHUR AZEVEDO 

ADVOGADO : REGINA MARIA DA S BARBOSA HADDAD 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00006-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargada Instituto Nacional do Seguro Social contra r. sentença (fls. 115/118) que 

acolheu a alegação de litispendência formulada nos embargos e julgou extinta a execução fiscal de dívida ativa 

previdenciária. 

O apelo tem um único fundamento: alega-se que não houve litispendência, porquanto a dívida ora cobrada (CDA nº 

32.317.102-8) refere-se ao não cumprimento de obrigação acessória (não apresentação de livros), infração esta cometida 

pela empresa quando da fiscalização realizada em 24/10/1996, ao passo que a outra execução fiscal invocada como 

capaz de gerar litispendência (autos de nº 16/95, da 2ª Vara de Moji-Mirim) visa a cobrança da CDA nº 31.814.465-4, 

relativa à infração lavrada em 20/10/1993 pela não apresentação de livros. 

Recurso respondido. 

Decido. 

Dou por interposta a remessa oficial. 
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A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Nas razões recursais o Instituto Nacional do Seguro Social tão somente reafirma a litispendência reconhecida com 

exatidão pelo Juízo de origem, não logrando afastá-la como lhe incumbia. 

Com efeito, a apelante insiste em afirmar apenas que se tratam de infrações cometidas em períodos diferentes, 

circunstância de nenhum relevo para afastar a litispendência. 

Os documentos colacionados demonstram que na fiscalização realizada em 24/10/1996 a empresa foi autuada pela não 

apresentação de livros referentes ao período de janeiro de 1986 a dezembro de 1989, além da não apresentação da 

declaração de imposto de renda ano-base 1986, circunstância que deu ensejo à lavratura da dívida inscrita sob nº 

32.317.102-8 (fls. 31, por exemplo), cobrada no bojo da execução fiscal nº 64/97 donde tirado os embargos cuja 

apelação e remessa oficial ora são analisadas. 

Ocorre que na fiscalização anterior realizada pelo Fisco (20/10/1993) a empresa também foi autuada pela não 

apresentação da declaração de imposto de renda ano-base 1986 e de "livros fiscais" (sem período especificado), 

consoante se vê do auto de infração de fl. 42, do qual foi originada a CDA nº 31.814.465-4 objeto de cobrança nos autos 

de execução fiscal nº 16/95 que tramitou no Juízo da 2ª Vara de Mogi-Mirim (fls. 37/47; 108/112). 

Deveria a recorrente demonstrar que as exigências no tocante à apresentação de livros referiam-se a períodos distintos 

em cada fiscalização, ou seja, que numa delas tenha se exigido os livros do período de janeiro de 1986 a dezembro de 

1989 (como no caso presente) e noutra fiscalização tenha se cobrado da empresa a apresentação de livros outros (janeiro 

de 1990 a outubro de 1993, por exemplo). 

Nesta hipótese (que aparentemente não é a dos autos) seria plenamente possível a aplicação de duas multas por 

descumprimento de obrigação acessória, pois, embora sendo a mesma obrigação (apresentação de livros/documentos), 

referir-se-iam a tempos diferentes. 

A argumentação da recorrente no sentido de que "nada impede outra autuação por nova infração, ou seja, pela não 

exibição de documentos cada vez exigidos pela fiscalização previdenciária" só faria sentido se se tratassem de 

exigências relativas a períodos diferentes (em relação aos livros e não à data da fiscalização). 

Do contrário, o contribuinte seria penalizado duas (ou várias) vezes sob o mesmo fundamento. 

Aliás, bem observou o d. Juiz que "caso isso fosse permitido, se houvesse uma visita diária da fiscalização tributária, 

certamente seriam lavrados autos de infração diários, ocorrendo injustificável excesso de exação". 

Anote-se, por oportuno, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 

LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. EXTINÇÃO. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Nas lides pendentes, se além da identidade de partes e de causa petendi, houver pedido visando ao mesmo efeito 

jurídico, configura-se a litispendência, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, do CPC, a fim de se coibir a duplicidade das causas sobre a mesma lide. 

3. (...) 

4. (...) 

5. (...) 

(Superior Tribunal de Justiça, EDcl no AgRg na MC 5.281/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 20/05/2003, DJ 30/06/2003 p. 131) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DUPLICIDADE DE COBRANÇA CONFIGURADA - ÔNUS FAZENDÁRIO 

INATENDIDO - CAUSALIDADE SUCUMBENCIAL - IMPROVIMENTO AO APELO FAZENDÁRIO E À REMESSA 

OFICIAL.  

1. Com razão a parte executada na sustentação de litispendência (primeira parte do § 3º, do artigo 301, CPC), pois 

escorreita a r. sentença ao flagrar o mesmo tributo sendo cobrado por duas vezes sobre o mesmo vencimento, até no 

mesmo código de receita como flagrado nos autos.  

2. Inconsistente apenas sustente a União ambos os valores foram confessados pelo contribuinte, que, inobstante a isso, 

evidentemente, tem direito de debater a respeito (artigo 5º, inciso XXXV, CF).  

3. Inadmissível palidamente compareça a União para afirmar não reúna explicações a respeito, dependentes da 

Receita Federal - pasmem, seu cliente/outorgante, pois seu ônus sustentar a seriedade e legitimidade do presente 

executivo, como credor, ante a consistência da intervenção contribuinte a respeito.  

4. O tema pertine ao ônus probatório, inatendido pelo Erário, a outro desfecho não se chegando, que não o de extinção 

terminativa, como firmado na r. sentença.  

5. Veemente que devidos e acertados os honorários fixados, pois incapaz o credor, como visto, de esclarecer onde a 

distinção entre os executivos pelo mesmo instaurados, dentre os quais este em tela, impondo desgaste de energia 

processual sobre a parte executada, por conseguinte a merecer reparo (artigo 20, CPC). 

6. Improvimento à apelação e à remessa oficial.  

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL: 2006.03.99.036708-3 UF: SP, Relator Juiz 

Federal Convocado SILVA NETO, Terceira Turma, Data do Julgamento: 08/05/2008, Fonte: DJF3 

DATA:20/05/2008,). 
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Nesse cenário temos que o recurso se mostra manifestamente improcedente, posto que nenhum elemento concreto 

trouxe a apelante a fim de afastar a litispendência. 

Destarte, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo e a remessa oficial dada como 

ocorrida. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.028882-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WILSON JOSE DA COSTA e outro 

 
: ROSA MARIA GOMES COSTA 

ADVOGADO : TIAGO FERNANDES PINHEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PAULO APARECIDO DA COSTA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00001-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença prolatada pelo MM. Juízo de Direito do Foro Distrital de São Sebastião da 

Grama da Comarca de São José do Rio Pardo/SP que julgou improcedentes os embargos de terceiro opostos por Wilson 

José da Costa e sua mulher Rosa Maria Gomes Costa em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social contra Paulo Aparecido Costa ME. 

Na peça inicial, alegaram os embargantes, em apertada síntese, que nos mencionados autos de execução fiscal fora 

penhorado bem imóvel que teria sido adquirido em 30/09/1985, de comum acordo, pelos embargantes e pelo executado, 

e que no final do ano de 1985 os embargantes adquiriram a parte do imóvel que pertencia ao executado, tendo 

construído uma casa de 50m², mas que não conseguiu registrar a aquisição e averbar a construção em face de 

dificuldades financeiras. Juntou documentos. 

O Instituto Nacional do Seguro Social foi regularmente citado e apresentou impugnação, alegando que os embargos de 

terceiro são improcedentes, haja vista que, conforme cópia da matrícula nº 12.138 (fls. 11) o imóvel penhorado é de 

propriedade do executado Paulo Aparecido Costa e sua mulher, não havendo nos autos nada que comprove a aquisição 

do referido imóvel pelos embargantes; aduziu que conforme informou o arquiteto responsável pela planta da casa, o 

projeto da construção foi feito em nome do sr. Paulo Aparecido. Por fim, afirma que a certidão da Prefeitura Municipal 

de São Sebastião de Grama onde consta que a construção encontra-se cadastrada para efeito de IPTU em nome dos 

embargantes não comprova a transferência do imóvel, mas tão somente identifica o responsável tributário pelo 

pagamento do imposto. 

Na sentença de fls. 56/60 o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos de terceiro, oportunidade em que 

condenou os embargantes no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Apelaram os embargantes e, após repisarem os mesmos argumentos explicitados na inicial, requereram a reforma da 

sentença (fls. 63/69). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Entendo que a r. sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro deve ser integralmente mantida, na medida 

em que os embargantes não conseguiram comprovar a posse do imóvel penhorado, sendo seu o onus probandi, 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

Na especificidade do caso os embargantes não possuem sequer compromisso-de-venda-e-compra, mesmo que sem 

registro. 

Não há qualquer documento comprobatório de que o imóvel lhes foi transmitido pelo irmão do embargante varão. 

Essa indigência probatória - que não pode ser suprida por testemunhas sem um começo de prova documental - deve 

conduzir a improcedência dos embargos. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO CC/16 - 

SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA PROVA 
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PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO CONSTITUTIVO DE SEU 

DIREITO - ART. 333, I, DO CPC. 

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não 

aprecia a matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se. Incidência 

da Súmula 211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando ofensa, 

também, ao art. 535 da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR). 

2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir do 

autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito. Ademais, 

conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf. REsp nº 

311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES). 

3 - Recurso não conhecido." 

(RESP nº 285.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 314) 

"PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I E II, DO CPC - PROVA EMPRESTADA - CONCEITO 

DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - INQUÉRITO POLICIAL E BOLETIM DE OCORRÊNCIA - VALIDADE 

COMO MEIO DE PROVA. 

1. A sistemática do ônus da prova no Processo Civil Brasileiro (CPC; art. 333, I e II) guia-se pelo interesse. Regula-se 

pela máxima: "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito". 

2. No conceito construído pela doutrina e jurisprudência prova emprestada é somente aquela transladada e oriunda de 

outro processo judicial. 

3. Recurso não conhecido." 

(RESP nº 311.370/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 256) 

"ROCESSO CIVIL. ÔNUS DA PROVA. FATO AFIRMADO PELO AUTOR E CONFESSADO PELO RÉU. 

DESNECESSIDADE DE PROVA. CPC, ARTS. 333 E 334. PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por uma 

parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até porque proclamado pela lei, que, salvo nas 

declaratórias negativas, ao autor cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, impeditivos 

ou modificativos. 

II - Tendo o acórdão concluído pela suficiência das provas dos autos para julgar procedente o pedido, o reexame do 

conjunto probatório resta vedado a esta instância especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula/STJ." 

(RESP nº 161.629/ES, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/11/99, DJ 21/02/2000, p. 76) 

 

O N. Magistrado fundamentou o seu decisum nos seguintes termos: 

 

"Ora, os embargantes se arvoraram na condição de únicos proprietários do imóvel penhorado e, sob este fundamento 

pleiteiam a proteção possessória. 

/.../ 

Como esclarecem os embargantes o imóvel está registrado em nome de Paulo Aparecido Costa (cfr. Fls. 03 e 11). 

De outra parte, a declaração de fls. 13, dos documentos de fls. 14 (memorial descritivo) e os boletos do IPTU, são 

inidôneos para contrastar e ilidir a presunção de propriedade que é atribuída àquele, em cujo nome se encontra 

registrado o imóvel. 

/.../ 

Nestas circunstâncias, a prova da relação contratual, está limitada aos termos do art. 366 do CPC. Os embargantes 

não instrumentalizaram a propalada aquisição imóvel em instrumento particular e, muito menos em escritura pública 

e, desta forma, não podem com sucesso, reclamar a proteção possessória." 

 

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que não é o 

caso dos autos, posto que os embargantes não colacionaram os documentos imprescindíveis para formar a convicção do 

Tribunal. 

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero manifestamente improcedentes, mantendo a sentença por seus 

próprios fundamentos. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.052808-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.11829-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação contra sentença (fls. 746/752) que denegou mandado de segurança onde a impetrante procurava anulação de 

lançamentos de ofício de contribuições sociais, e exclusão de seu nome do registro CADIN. 

Na inicial a autora afirmava haver quitado os débitos objeto das NFLDs indicadas na inicial (fl. 6), oriundos de 

responsabilidade solidária decorrente de contratação de mão-de-obra para prestação de serviços, insistindo na 

inconstitucionalidade da inscrição do devedor fiscal no CADIN. 

A sentença considerou constitucional o CADIN e que a parte não fez prova suficiente de estar quite com a tributação 

arrecadada pelo INSS, de modo que "inadimplente, a inscrição de seu nome no CADIN era mesmo de rigor" (f. 752). 

Apelou a impetrante sustentando a mesma tese ventilada na inicial, sendo que a Procuradoria Regional da República 

opinou pelo provimento do apelo. 

Decido. 

Para ser aceita em sede de mandado de segurança a alegação de pagamento de tributo deve vir cumpridamente 

demonstrada através de guias devidamente formalizadas, posto que inexiste espaço para qualquer dúvida já que no writ 

só se admite a prova documental pré-constituída. 

A impetrante não fez essa prova, pelo contrário, afirmou que percorreu a via recursal administrativa sem sucesso e se 

limitou a verberar contra a responsabilidade solidária e a inclusão de seu nome no CADIN. 

A responsabilidade solidária entre o tomador e o prestador da mão-de-obra pelo recolhimento das contribuições no caso 

dos autos derivada da sistemática anterior a Lei nº 9.711/98, e era admitida amplamente no STJ, como segue: 

TRIBUTÁRIO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO CONTRATANTE DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA.ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A responsabilidade solidária do contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, na forma 

estabelecida pelo art. 31 da Lei 8.212/91, antes da alteração legislativa promovida pela Lei 9.711/98, produziu efeitos 

até 1º de fevereiro de 1999, quando passou a vigorar a atual sistemática de arrecadação, na qual as contribuições 

destinadas à Seguridade Social são retidas e recolhidas pelo próprio contratante dos serviços executados mediante 

cessão de mão-de-obra. 

2...  

3.. 

4... Recurso especial desprovido. 

(REsp 780.029/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 05/11/2008)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE ORDEM. ART. 31, 

§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91. ELISÃO. NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO. 

1. A responsabilidade solidária na contratação de quaisquer serviços por cessão de mão-de-obra foi instituída pela Lei 

nº 8.212/91, notadamente, em seu art. 31, ou seja, há solidariedade entre o contratante dos serviços executados 

mediante cessão de mão-de-obra e o executor desses serviços. A responsabilidade solidária do contratante está 

definida, em linhas gerais, nos artigos 124 e 128 do Código Tributário Nacional. O § 1º do art. 124 do CTN prevê 

expressamente que a solidariedade nele descrita não comporta benefício de ordem. 

2. A solidariedade somente poderia ser elidida, caso obedecido o preceito do § 3º do art. 31 da Lei nº 8.212/91 - o 

executor deveria comprovar o recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados 

incluída na nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da respectiva quitação. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 741.766/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE. 

EMPRESAS TOMADORAS DE SERVIÇO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Nos termos do artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação vigente até 01.02.1999, não há dúvida de que (a) existia a 

responsabilidade solidária da empresa tomadora de serviços pelo pagamento de contribuições previdenciárias não 

recolhidas pela empresa prestadora da mão de obra e de que (b) não existia benefício de ordem em favor da tomadora 

(v.g.: Resp 410.104, 1ª Turma, DJ de 24.05.2004, Min. 

Teori Albino Zavascki; Resp 761.246, 2ª Turma, DJ de 12.06.07, Min. 

Eliana Calmon). Todavia, a responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a 

redação da época, não dispensava a existência de regular constituição do crédito tributário. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 
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(REsp 776.433/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 

22/09/2008)  

 

Como se vê, a pretensão da impetrante confronta com a jurisprudência pacífica do STJ formada ao tempo da redação 

anterior do artigo 31 do PCPS. 

No mais, impõe-se ressaltar que a prova de pagamento é conturbada e por isso desserve à impetração. 

Finalmente, a regularidade do CADIN, especialmente sob a égide da Lei nº 10.522/2007 (que deve ser levada em conta 

na espécie à luz do artigo 462 do Código de Processo Civil), foi afirmada pelo STF na ADI n° 1454, julg. em 20/6/2007 

pelo plenário, como segue: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, DE 10.05.1996, E SUAS 

SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO 

SETOR PÚBLICO FEDERAL - CADIN. ARTIGOS 6º E 7º. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º RECONHECIDA, 

POR MAIORIA, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 15.06.2000. MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DO ART. 7º A PARTIR DA 

REEDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO SOB O NÚMERO 1.863-52, DE 26.08.1999, MANTIDA NO ATO DE 

CONVERSÃO NA LEI 10.522, DE 19.07.2002. DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO, QUANTO AO 

ART. 7º, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 20.06.2007. 1. A criação de cadastro no âmbito da Administração Pública 

Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia consulta por parte dos órgãos e entidades que a integram não 

representam, por si só, impedimento à celebração dos atos previstos no art. 6º do ato normativo impugnado. 2. A 

alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, depois 

confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa parte, 

por perda superveniente de objeto. 3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que persiste, se julga 

improcedente 

 

Portanto, o decisum não destoa da jurisprudência das Cortes Superiores, de modo que é com ela que confronta o apelo 

da impetrante. 

Pelo exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.103689-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : POLIPEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOLTANOVITCH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.01319-3 A Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por POLIPEC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face de execução fiscal contra si ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, visando a cobrança de dívida ativa previdenciária. 

Apelou a embargante. 

O recurso foi respondido. 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 65). 

A embargante, ora apelante, informou que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, juntou o termo de opção 

pelo REFIS realizado através da ECT e requereu a suspensão do feito até o pagamento total da dívida (6769). 

Instado a se manifestar, o apelado asseverou que o pedido da apelante carece de fundamento legal, sendo que a apelante 

deveria desistir de imediato dos embargos à execução, apresentando inclusive renúncia ao direito, nos termos da Lei nº 

9.964/2000, para ser aceita no Programa (fls. 83/84). 

A apelante requereu novamente a suspensão do feito, desta vez nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código 

Tributário Nacional (fls. 89). 

Decido. 

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000).  
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A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou 

a dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que a autora 

(executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos improcedentes. 

A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 5º, 

§ 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 2ª Turma, j. 16/12/2003; 

AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 10/12/2003; ERESP nº 475.820/PR, 

1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.). 

Desse modo, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada a apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.103690-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FINQUIMICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS FINOS LTDA e outros 

 
: SILVIO LUIZ BERTI 

 
: PAULO ANDRE BERTI 

ADVOGADO : MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS 

 
: FERNANDO PEDROSO BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00030-3 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por FINQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS FINOS LTDA e outros em face 

de execução fiscal contra si ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visando a cobrança de dívida ativa 

previdenciária. 

O recurso foi respondido. 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 73). 

A empresa embargante, ora apelante, informou que aderiu ao Pedido de Parcelamento Especial - PAES, nos termos da 

Lei nº 10.684/2003 e requereu a desistência do recurso interposto. Juntou cópia do comprovante de recolhimento da 

primeira parcela (fls. 88/94). 

Decido. 

A opção pelo PAES implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 4º, II, da Lei nº 10.684 de 

30/05/2003). 

A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou 

a dívida para fins de inclusão no PAES. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que a autora 

(executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos improcedentes. 

A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 4º, 

parágrafo único, da Lei nº 10.684 de 30/5/2003, por se tratar de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social, 

segundo a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 652.613/RS, 2ª Turma, j. 24/8/2004, DJ 

4/10/2004; AgRg no RESP 510.207/MG, 2ª Turma, j. 24/8/2004, DJ 11/10/2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 

10/12/2003; ERESP nº 475.820/PR, 1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.). 

Desse modo, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada a apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.114249-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : M RICKMAN COML/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00036-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante e remessa oficial relativas a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal opostos pela massa falida de M. RICKMAN COMERCIAL LTDA em face de execução 

fiscal contra si ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visando a cobrança de dívida ativa previdenciária. 

Na peça inicial sustentou a embargante ser indevida a cobrança de juros de mora posteriores à quebra, bem como que a 

agente fiscal desconsiderou os elementos existentes e aplicou como base de cálculo o mesmo valor do último mês do 

anterior levantamento, realizado quando a empresa tinha em seus quadros dezenas de funcionários. Afirma que o agente 

fiscal desconsiderou o acervo das reclamações trabalhistas existentes para fins de prova de que a partir de agosto de 

1991 até janeiro de 1992 foram dispensados todos os empregados, exceto dois vigias com vínculo de emprego após 

janeiro de 1992 até 28/06/1993, bem como foi informado de que nos autos da falência e do inquérito judicial falimentar 

poderiam ser obtidos elementos comprovadores da desativação da empresa após janeiro de 1992. 

A embargada apresentou impugnação esclarecendo que o débito cobrado se refere ao período de agosto de 1991 até 

junho de 1993, data da quebra, e que o débito foi apurado por presunção legal à falta de livros, folhas de pagamento, 

guias de recolhimento e outros documentos referentes ao período. Esclarece que o Agente Fiscal aferiu os salários-de-

contribuição presumidos para agosto de 1991 e meses seguintes com base nos Livros Diários de 1989 e Folhas de 

Pagamento de janeiro de 1989 a julho de 1991, tudo conforme o Relatório Fiscal juntado às fls. 20. 

Na sentença de fls. 29/32 a MM. Juíza de Direito julgou parcialmente procedentes os embargos para que os juros 

incidam tão somente até a data da quebra. Condenou a embargante ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Deixou de fixar os honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca e submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Inconformado, apelou o embargado alegando a nulidade da sentença ante o cerceamento de defesa, pois: 1) deveria ser 

requisitado o processo administrativo; 2) "indispensável a designação de audiência de instrução, quando seria arrolado 

como testemunha a funcionária que, mesmo sendo demitida dos quadros da falida no início de 1992, como contratada 

por uma outra empresa do sócio-gerente do falido, continuou a prestar serviços autônomo de preparação da 

documentação para defesa trabalhista nas dezenas de ações em curso"; 3) necessária perícia para fins de determinação 

da média salarial dos dois vigias. Alega ainda que "a juntada de documentos (cópias das dezenas de reclamações 

trabalhistas), exigiam gastos com xerox e o embargante não tinha e não tem recursos financeiros para tanto". No mérito, 

requer o a reforma da decisão "para fins de se eliminar o excesso de execução" (fls. 34/41). Juntou uma relação de 

reclamações trabalhistas (fls. 42/93). 

Recurso respondido (fls. 95/97). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal (fls. 103). 

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 104), o representante do parquet federal deixou de ofertar 

parecer, opinando tão somente pelo prosseguimento do feito (fls. 106/108). 

Decido. 
A remessa oficial e a apelação podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

Cerceamento de defesa não ocorreu. 

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006, DJU 

DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 

quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o 

perito tem. 

Desta forma, o fato de a MM. Juíza "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não 

caracteriza cerceamento de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, 
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possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei 

nº 6.830/80. 

A embargante, ao afirmar o excesso de execução uma vez que possuía apenas dois funcionários no período da dívida, 

deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", consoante 

preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil.  

No que se refere à possibilidade de cobrança dos juros moratórios contra a massa falida, é devida a cobrança deles 

quando anteriores à quebra e, quando posteriores, a sua exigibilidade fica condicionada à suficiência dos créditos 

arrecadados.  

Essa é a atual posição legislativa, como consta do artigo 124 da Lei nº 11.101 de 9/2/2005, a ser levada em conta na 

forma do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

A nova lei prestigiou é a posição que era majoritária no Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA - JUROS DE MORA - - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

1. Afasta-se a violação do art. 535 do CPC, quando o recorrente não aborda no especial, com clareza e objetividade, 

quais os fatos que amparam a suposta violação, limitando-se a fazer alegações genéricas, sem, contudo, indicar, com 

precisão, em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Incidência da Súmula 284/STF. 

2. Inexiste infringência ao art. 535 do CPC se o Tribunal responde ao questionamento da parte (Massa Falida) 

suscitado em embargos declaratórios. 

3. Conforme jurisprudência do STJ, é inexigível a multa moratória da massa falida. 

4. No que pertine aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que são exigíveis até a 

decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa. 

5. Segundo a jurisprudência pacífica do STJ, é legítima a condenação da massa falida em honorários advocatícios nas 

execuções fiscais. 

6. Aplicação da jurisprudência desta Corte no sentido de que, na fixação de honorários contra a Fazenda Pública não 

está adstrita aos limites mínimos do art. 20, § 3º do CPC. 

7. A constatação de que a fixação de honorários deu-se em valores irrisórios implica em reexame do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 

8. Recurso especial do Estado do Rio Grande do Sul provido em parte. 

9. Recurso especial de Vítrea Produtos Para Cerâmica Ltda - Massa Falida improvido. 

(REsp 694877/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005 p. 

284) 

Pelo exposto, nego provimento à apelação da embargante e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o 

caput do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.116313-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE FERROS PINHEIROS LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00340-7 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERROS PINHEIROS LTDA em face de execução fiscal contra si 

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visando a cobrança de dívida ativa previdenciária. 

O recurso foi respondido. 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 65). 

A embargante, ora apelante, informou que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e requereu a suspensão 

do processo. Juntou cópia do termo de opção e cópias dos comprovantes do pagamento de algumas parcelas (89/102). 

Instado a se manifestar, o apelado discordou da suspensão do julgamento do recurso e asseverou que a renúncia à 

discussão do débito é condição para inclusão no REFIS (fls. 107/109). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 104/2419 

O pedido de suspensão do processo foi indeferido pelo então Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto (fls. 111), 

advindo desta decisão a interposição de agravo regimental pelo Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando seja 

negado seguimento à apelação interposta (fls. 114/115). 

Instada a se manifestar, a apelante informou que o débito encontra-se parcelado e desta forma "desiste e renuncia 

expressamente o direito de discussão do débito" (fls. 136/137). 

O Instituto Nacional do Seguro Social por sua vez concordou com o pedido de renúncia (fls. 143/144).  

Decido. 

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000).  

A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou 

a dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que a autora 

(executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos improcedentes. 

A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 5º, 

§ 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 2ª Turma, j. 16/12/2003; 

AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 10/12/2003; ERESP nº 475.820/PR, 

1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.). 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação e do 

agravo regimental. 
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.016586-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA HERNANDEZ DERZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COPLANGE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Apelação e reexame necessário de sentença (fls. 832/834) que concedeu segurança para impedir o INSS de 

desconsiderar que a mão-de-obra objeto de contratos firmados pela impetrante é de natureza temporária, o que ensejaria 

imposição de lançamento de ofício de contribuição patronal e conseqüente impedimento em fornecer certidão negativa 

de débitos. 

Após rejeitar preliminares o MM. Juiz Federal considerou ser "absurdo" exigir dois recolhimentos tributários - um do 

contribuinte e outro do responsável solidário - em face de um mesmo fato gerador, aduzindo que descabe ao INSS 

atribuições para "desconsiderar a natureza jurídica das empresas legalmente constituídas", o que somente o Poder 

Judiciário poderiam fazer, cabendo à autarquia se preocupar apenas com o recolhimento das contribuições 

previdenciárias dos trabalhadores. 

Apelou o INSS, tendo a Procuradoria Regional da República opinado pela manutenção da sentença. 

Decido. 

A sentença deve ser anulada, bem como, na sequência, o mandado de segurança ser extinto sem exame de mérito diante 

do mau uso da via eleita (carência de ação). 

A sentença não tem fundamentação válida, pois se limita a dizer que a autarquia deve se preocupar apenas com o 

recolhimento das contribuições devidas pelos trabalhadores, afirmação despida de qualquer relevância jurídico-fiscal já 

que sendo o INSS destinatário de quase todas as contribuições previdenciárias compete-lhe, ex lege, fiscalizar o 

recolhimento de todas elas. 

Não tem juridicidade safar uma empresa do recolhimento de contribuições patronais descritas no artigo 22, I, do PCPS 

ao argumento contra legem de que somente o Poder Judiciário pode perscrutar a natureza da atividade da empresa 

contribuinte. 

É claro que o poder executivo tem atribuições para, no âmbito tributário, perscrutar o objeto social das empresas para o 

fim de fiscalizar o recolhimento de tributos e efetuar lançamentos de ofício se o caso. Basta ler o Título IV do CTN, 

sem falar nas leis ordinárias de regência da tributação federal. 
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Destarte, o fundamento usado pela r. sentença para eximir a empresa de recolher contribuições patronais emergentes de 

contratos de prestação de mão-de-obra é inconsistente. 

De outro lado, o mandado de segurança foi incorretamente utilizado pela impetrante para o fim pretendido, qual seja, 

provocar o Judiciário para que considere como de natureza temporária a mão-de-obra contratada com terceira empresa 

que lhe presta serviços de montagem elétrica e de telecomunicações (fl. 4). 

É evidente o descabimento do mandado de segurança para sindicar uma autêntica situação de fato - a natureza do 

trabalho humano prestado em favor da empresa nas suas atividades de engenharia através de locatio operis - na 

medida em que somente a produção de provas, caso-a-caso em relação a cada contrato celebrado, é que poderia 

conduzir a uma conclusão. 

Não pode essa matéria ser trazida no âmbito do mandado de segurança, disfarçada de inconformismo com um "abuso" 

da fiscalização do INSS que "teria" agido fora dos seus limites. 

Confira-se: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL.ADMINISTRATIVO. 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA. FUNCIONAMENTO DE DROGARIAS E FARMÁCIAS. REQUISITOS 

PREVISTOS NA LEI 5.991/73. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA.DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante. 

2.... 

3.... 

4. Recurso ordinário desprovido. 

(RMS 24.607/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 24/06/2009) 

A discussão haveria de ser aberto no âmbito ordinário e não através de remédio heróico que não se presta para sindicar 

situações de fato. 

Até por isso constato que a fundamentação da sentença é divorciada do tema subjacente ao pleito da impetrante. 

Pelo exposto, à vista de matéria de ordem pública que pode (e deve) ser conhecida de ofício, dou provimento a 

remessa oficial e anulo a sentença, e também o processo ab initio, tornando insubsistente a liminar, extinguindo o 

feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame da apelação 

voluntária. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se e publique-se.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.00.042915-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE PIRAPORA DO BOM JESUS 

ADVOGADO : TAUHANA DE FREITAS KAWANO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Remessa oficial de sentença que denegou segurança onde o município buscava beneplácito para desonerar-se do 

recolhimento de contribuição incidente sobre os vencimentos de detentores de cargos em comissão. 

A sentença não sofreu apelação e o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa. 

Decido. 

A decisão judicial foi calçada em julgamento do plenário da Suprema Corte na ADIN n° 2.024, julgada em 3/5/2007, 

verbis: 

 

EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: seu cabimento - sedimentado na jurisprudência do Tribunal - para 

questionar a compatibilidade de emenda constitucional com os limites formais ou materiais impostos pela Constituição 

ao poder constituinte derivado: precedentes. II. Previdência social (CF, art. 40, § 13, cf. EC 20/98): submissão dos 
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ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, assim como os de outro cargo temporário ou de emprego público ao 

regime geral da previdência social: argüição de inconstitucionalidade do preceito por tendente a abolir a "forma 

federativa do Estado" (CF, art. 60, § 4º, I): improcedência. 1. A "forma federativa de Estado" - elevado a princípio 

intangível por todas as Constituições da República - não pode ser conceituada a partir de um modelo ideal e 

apriorístico de Federação, mas, sim, daquele que o constituinte originário concretamente adotou e, como o adotou, 

erigiu em limite material imposto às futuras emendas à Constituição; de resto as limitações materiais ao poder 

constituinte de reforma, que o art. 60, § 4º, da Lei Fundamental enumera, não significam a intangibilidade literal da 

respectiva disciplina na Constituição originária, mas apenas a proteção do núcleo essencial dos princípios e institutos 

cuja preservação nelas se protege. 2. À vista do modelo ainda acentuadamente centralizado do federalismo adotado 

pela versão originária da Constituição de 1988, o preceito questionado da EC 20/98 nem tende a aboli-lo, nem sequer 

a afetá-lo. 3. Já assentou o Tribunal (MS 23047-MC, Pertence), que no novo art. 40 e seus parágrafos da Constituição 

(cf. EC 20/98), nela, pouco inovou "sob a perspectiva da Federação, a explicitação de que aos servidores efetivos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, "é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial", assim como as normas relativas às respectivas 

aposentadorias e pensões, objeto dos seus numerosos parágrafos: afinal, toda a disciplina constitucional originária do 

regime dos servidores públicos - inclusive a do seu regime previdenciário - já abrangia os três níveis da organização 

federativa, impondo-se à observância de todas as unidades federadas, ainda quando - com base no art. 149, parág. 

único - que a proposta não altera - organizem sistema previdenciário próprio para os seus servidores": análise da 

evolução do tema, do texto constitucional de 1988, passando pela EC 3/93, até a recente reforma previdenciária. 4. A 

matéria da disposição discutida é previdenciária e, por sua natureza, comporta norma geral de âmbito nacional de 

validade, que à União se facultava editar, sem prejuízo da legislação estadual suplementar ou plena, na falta de lei 

federal (CF 88, arts. 24, XII, e 40, § 2º): se já o podia ter feito a lei federal, com base nos preceitos recordados do texto 

constitucional originário, obviamente não afeta ou, menos ainda, tende a abolir a autonomia dos Estados-membros que 

assim agora tenha prescrito diretamente a norma constitucional sobrevinda. 5. É da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que o princípio da imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, a) - ainda que se discuta a sua 

aplicabilidade a outros tributos, que não os impostos - não pode ser invocado na hipótese de contribuições 

previdenciárias. 6. A auto-aplicabilidade do novo art. 40, § 13 é questão estranha à constitucionalidade do preceito e, 

portanto, ao âmbito próprio da ação direta 

 

Pelo exposto, nego seguimento a remessa oficial. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.052969-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PRIMA LINEA CONFECCAO INFANTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 23ª Vara Cível Federal de São 

Paulo-SP (fls. 417/423), que julgou improcedente ação ajuizada por PRIMA LINEA CONFECÇÃO INFANTIL 

LTDA., objetivando suspender a exigibilidade da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho - SAT, veiculada 

no artigo 22, II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.732/98, bem como a repetição dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título. 

 

A r. sentença de fls. 417/423 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento das custas 

processuais, e honorários advocatícios que foram fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, que 

deverão ser atualizados monetariamente quando do efetivo pagamento. À causa foi atribuído o valor de R$ 122.886,43 

(cento e vinte e dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos). 

 

Apelou a parte autora aduzindo a inconstitucionalidade da referida exação por ter violado os princípios da legalidade e 

tipicidade tributária, tendo em vista que os conceitos de atividade preponderante e grau de risco constituem elementos 

essenciais para a fixação da alíquota incidente sobre a base de cálculo e jamais poderiam ser veiculados por decreto 

regulamentar. Requereu a reforma da r. sentença, assegurando-lhe o direito ao não recolhimento da referida exação e a 
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repetição do indébito, corrigido monetariamente desde o indevido recolhimento com inclusão dos índices do IPC, 

expurgos decorrentes do Plano Real, acrescido de juros compensatórios de 1% ao mês desde cada pagamento até 

dezembro de 1995 e da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado, para 

reduzir o percentual relativo à verba honorária, a que foi condenado (fls. 433/449). 

 

Recurso respondido (fls. 453/468). 

 

Em 18/08/2009, a Turma, por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada por este Relator para determinar a 

anulação do julgamento da apelação ocorrido em 30/09/2003 (fls. 474). 

 

É o relatório. 

 

Decido.  
A Emenda Constitucional 01/69 deu ao trabalhador direito a "seguro contra acidentes do trabalho" (art. 165, XVI, fine); 

a Lei 6.367 de 19.10.76 estipulou um percentual adicional sobre a folha de salários das empresas - conforme o risco 

leve, médio e grave no desempenho da atividade laboral na empresa - como já ocorria com a anterior Lei nº 5.316/67, 

quando o referido seguro passou de uma entidade privada de seguro para o âmbito de uma contribuição do empregador; 

delegou-se ao Poder Executivo (art. 15, § 2º da Lei 6.367) que fixasse os conceitos das três espécies de risco. 

 

Sob a égide da velha Lei 6.367 de 19.10.76 (e antes já com a Lei 5.316/67), nascida ao tempo da Carta de 1969 e 

apanhada pela Emenda Constitucional 07 de 1977, o seguro contra acidentes do trabalho ficou a cargo do órgão 

previdenciário da União (INPS, hoje INSS), com o que se substituiu a odiosa fórmula de a empresa contratar tal seguro 

com uma empresa privada, tal como previsto no Decreto Lei nº 293/67. 

 

Para isso, desde a Lei nº 5.316/67 o empregador deveria contribuir com um adicional incidente sobre a folha de salários 

da empresa (contribuição compulsória ao INPS/INSS, gerida por ele com destinação específica), em alíquotas 

progressivas conforme fosse o risco de acidente do trabalho na empresa. 

[Tab] 

Ora, a Lei nº 6.376/76 já definia com clareza no seu art. 15 todos os elementos da estrutura do fato gerador de referida 

contribuição. Basta ler o artigo (a exemplo do art. 20 da Lei nº 5.316) para conferir.  

[Tab] 

O § 2º do art. 15 apenas conferiu ao Poder Executivo competência para classificar os graus de risco para o trabalho, nas 

atividades a que se dedicavam os contribuintes, em tabela própria organizada de acordo com a "experiência de risco" já 

conhecida, sendo que a empresa contribuinte seria enquadrada na tabela conforme a natureza da respectiva atividade. 

[Tab] 

Ora, salta aos olhos que tendo ou não natureza fiscal a exigência de custeio de seguro de acidente do trabalho, a lei de 

regência não conferiu ao Poder Executivo competência para "completar" o seu fato gerador. Seria ridículo imaginar 

uma lei que cogitasse - especialmente no mundo moderno, de transformações radicais e instantâneas - de especificar em 

anexo todas as atividades laborativas possíveis, para dizer qual ensejaria risco leve, moderado ou grave... 

[Tab] 

É de sabença comum que a lei nasce para ser definitiva (salvo a lei temporária...).  

[Tab] 

Sobrou ao decreto regulamentar - os da época e também ao Decreto 2.173/97 sucedido pelo atual Decreto 3.048/99 - 

esclarecer a lei no tocante a natureza das atividades onde enquadrar as empresas para que contribuíssem sob 

determinada alíquota prevista em lei, incidente sobre a folha de salários (base de cálculo). 

[Tab] 

Não se entrevia nisso qualquer irregularidade ou inconstitucionalidade. 

[Tab] 

A mesma situação é a de hoje. 

[Tab] 

A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do trabalho a cargo do empregador (art. 7º, 

XXVIII). 

 

A exação acha-se definida na Lei nº 8.212/91, que assim dispõe: 

 

"Art.22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.23, é de: 

......................................................................................... 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

........................................................................................... 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." 

 

Como se vê, a lei ordinária estipula com precisão os elementos da exação: 

 

a) destina-se ao financiamento dos benefícios decorrentes de incapacidade laborativa oriundos de sinistros na atividade 

NO AMBIENTE de trabalho; 

 

b) incide sobre a folha de salários, abrangendo as remunerações dos empregados e dos prestadores de serviços; 

 

c) as alíquotas - de 1% a 3% - são progressivas e devidas pela empresa em razão do MAIOR OU MENOR RISCO DE 

SINISTROS que as atividades preponderantes da contribuinte gerem para seus obreiros. 

 

Fica bem claro que a alíquota depende da atividade preponderante exercida pela empresa, conforme traga maior ou 

menor risco para os empregados, vigorando hoje o entendimento de que deve ser considerada a situação individual de 

cada estabelecimento. 

 

Assim, fica ainda claro que a lei não leva em conta a especificação de tarefas e funções entre os trabalhadores da 

empresa, e sim a natureza da atividade empresarial preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga 

risco leve, médio, ou grave, para os trabalhadores. 

 

Não entrevejo afronta ao princípio da legalidade pois o Decreto 2.173, assim como o Decreto 612 e seus antecessores 

remotos, os Decretos 61.784/67 e 79.037/76, não foram além de sua missão regulamentar. Isso ocorre atualmente com o 

Decreto 3.048 de 6.5.99, art. 202. 

 

Os Decretos nada inovaram em matéria da estrutura da exação, ficando certo que apenas repetiram a base de cálculo e 

as alíquotas já postas na Lei nº 8.212.  

 

Nos §§ 4º e 5º estipulou-se o auto-enquadramento da empresa num dos três grupos de risco (leve, médio, grave), com 

fiscalização e correção pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

E como não poderia deixar de ser, no decreto é que foram estipuladas as atividades preponderantes e os respectivos 

graus de enquadramento, listando-se noventa e nove atividades (sub-catalogadas, inclusive, o que na verdade rende um 

número bem maior), começando com agricultura e terminando com organismos internacionais, como se vê do Anexo V 

do atual Regulamento da Previdência Social. 

 

Como já dito antes, destoa do bom senso pretender que uma lei, que nasce para viger por prazo indeterminado e só pelo 

mesmo veículo se altera, possa, no mundo trepidante de pluralismo econômico em que vivemos, abrigar todas as 

atividades capazes de gerar risco, assim "engessando" a capacidade impositiva do Estado. 

 

Isso tem mesmo que ficar para o poder regulamentar. Não há inovação alguma quando o Poder Executivo efetua a 

listagem das atividades e seu respectivo índice de risco, pois que isso se infiltra até no âmbito da polícia das atividades 

econômicas que incumbe a Administração Pública. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus de risco 

partindo-se da atividade preponderante da empresa (REsp. nº 376.208/PR, 1ª Turma, DJ 17.02.2003, p. 225). 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 
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tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido 

(RESP nº 856.817/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 28/02/2007, pág. 214) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO. 

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo do 

SAT, é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento. 

2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser aferida 

com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com inscrição 

própria no CNPJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 950.344/SP, 2ª Turma, Min. Relator: Castro Meira, DJ: 19/11/2007, p. 224) 

 

Tal entendimento deu origem à Súmula 351 do Superior Tribunal de Justiça, a seguir colacionada: 

 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa. Individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 

um registro. 

 

Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a 

partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da mesma também para custeio da aposentadoria especial. 

 

Não houve a criação de qualquer tributo novo. 

 

A contribuição previdenciária é vinculada a prestação de benefício decorrente de relação de emprego, no âmbito da 

Previdência Social. Não existe quebra dessa vinculação se a lei vem dispor que os recursos originariamente destinados a 

uma espécie de benefício previdenciário (com causa em sinistro decorrente de relação laboral) passam a custear 

também benefício de outra espécie de prestação, oriunda de condições agressivas e insalubres de prestação de serviço, 

ainda mais quando ambas têm em comum o fato de derivarem de infortúnio oriundo do exercício do trabalho. 

 

Repito: a lei não criou tributo novo, apenas colocou debaixo das receitas dele oriundas o custeio de uma outra espécie 

de prestação previdenciária. Não houve desvirtuamento da receita. 

 

Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao 

julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC, cuja ementa transcrevo a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 

7.787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 

3.048/99. CF, ART. 195, §4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I. 

1. Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, §4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

2. O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

3. As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria 

que não integra o contencioso constitucional. 

5. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.2003, p.u., DJ 04.04.2003) 

 

Tal posição tornou-se, pois, pacificada na Suprema Corte a ensejar decisões como as seguintes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

Contribuição social. Seguro de Acidente do Trabalho ---SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, 

II. Constitucionalidade. Precedente. A cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações 

pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. 

Agravo regimental a que se nega provimento". 
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(RE nº 461.850 AgR/MG, 2ª turma, Rel. Min. Eros Grau, DJ: 29.09.2006, pág. 64) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido". 

(RE nº 450.061 AgR/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ: 31.03.2006, pág. 37) 

Assim, os documentos carreados aos autos não são capazes de demonstrar a diversidade de estabelecimentos, com 

atividades distintas em cada um deles. 

 

Não sendo feita de modo irretorquível essa prova (documental) o pedido não poderia ter outro desfecho. 

 

Realmente.  

 

Entende-se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). 

 

Finalmente, é razoável que o percentual da verba honorária seja fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

procedimento que encontra respaldo no que dispõe o art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001619-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 

ADVOGADO : ANTONIO CROSATTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por CIA AÇUCAREIRA DE PENÁPOLIS em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, visando a cobrança de dívida ativa previdenciária. 

O recurso foi respondido. 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 65). 

A embargante, ora apelante, informou que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e requereu a suspensão 

da exigibilidade do débito. Juntou cópia do termo de opção (94/97). 

O então Relator Desembargador Federal Oliveira Lima "homologou a desistência", nos termos do artigo 33, inciso VI, 

do Regimento Interno desta Corte (fls. 99). 

A apelante peticionou novamente requerendo a desistência dos Embargos (fls. 103/105). 

O apelado interpôs petição requerendo a reforma da decisão homologatória da desistência da ação, asseverando que 

para ser aceita no REFIS a empresa deverá renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, de modo que a extinção do 

presente feito deve se dar com julgamento do mérito (fls. 106/108), sendo recebida como agravo regimental (fls. 110). 

Decido. 

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000). 
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A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou 

a dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que a autora 

(executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos improcedentes. 

Embora entenda que a imposição de verba honorária é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, 

consoante a regra do artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a 

remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 

2ª Turma, j. 16/12/2003; AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 10/12/2003; 

ERESP nº 475.820/PR, 1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.), a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de 

cálculo dos honorários seja o valor consolidado da dívida executada que era da ordem de R$ 748.777,76. 

É de melhor justiça condenar a embargante ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais). 

Desse modo, dou provimento ao agravo regimental para extinguir o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.011956-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA INAH DE OLIVEIRA e outros 

 
: EDITH SMANIO DE TULLIO 

 
: CELIA FERNANDES MARCONDES 

 
: MARIA JULIETA DE TULLIO NARDUCCI 

 
: SANDRA BURATTO DE MATOS 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.06.02366-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Inah de Oliveira, Edith Smanio de Tullio, Célia Fernandes Marcondes, 

Maria Julieta de Tullio Narducci e Sandra Buratto de Matos em face da r. sentença que julgou improcedente o 

pedido das autores, funcionários do INSS, que pretendiam o reposicionamento funcional previsto na Exposição de 

Motivos nº 77/85, que autorizou o pagamento de 12 (doze) referências a todos os servidores da administração direta e 

autárquica, sem estabelecer qualquer tipo de restrição, ou o acréscimo equivalente, no montante de 5% (cinco por 

cento).  

 

A presente ação foi ajuizada em 24 de maio de 1994 (fl. 02). 

 

Contestação apresentada, na qual a parte ré arguiu, preliminarmente, a ocorrência de prescrição, no mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 40/45). 

 

O MM. Juiz a quo, rejeitou a preliminar de prescrição aduzindo que em matéria previdenciária o fundo de direito 

é imprescritível, e no mérito, julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de que a norma administrativa 

apontada como causa de pedir remota, previa que fossem concedidas aos servidores até doze referências, e não 

obrigatoriamente, doze referências a todos os servidores de maneira indistinta. Assim, o reescalonamento dentro da 

mesma classe somente pode atingir o último degrau, sendo, portanto, não prevista na norma apontada a possibilidade de 

receberem os servidores outros valores, ainda que compensatórios, por estarem já no fim da carreira. Salientou, ainda, 

que as autoras não comprovaram os fatos constitutivos do direito alegado. Oportunidade em que condenou as autoras no 

pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa e nas custas processuais (fls. 59/63). 

 

Inconformados, apelaram as autoras, repisando os argumentos expendidos na inicial no sentido de que fazem jus ao 

reposicionamento funcional previsto na Exposição de Motivos nº 77/85, que autorizou o pagamento de 12 (doze) 

referências a todos os servidores da administração direta e autárquica, sem estabelecer qualquer tipo de restrição, 

enfatizando que "a atitude do Réu em não conceder as 12 Referências ou acréscimo de 5% (cinco por cento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 112/2419 

equivalente, constitui-se em grave violação ao princípio da isonomia e às demais dsiposições constitucionais já 

mencionadas, haja vista que discriminou os autores em relação aos demais servidores públicos que fizeram a 

contemplação no total de referências devidas" (fls. 66/70). 

 

Recurso respondido (fls. 78/82). 

 

DECIDO. 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Maria Inah de Oliveira, Edith Smanio de Tullio, Célia Fernandes Marcondes, Maria 

Julieta de Tullio Narducci e Sandra Buratto de Matos em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido das 

autoras, funcionárias do INSS, que pretendiam o reposicionamento funcional previsto na Exposição de Motivos nº 

77/85, que autorizou o pagamento de 12 (doze) referências a todos os servidores da administração direta e autárquica, 

sem estabelecer qualquer tipo de restrição, ou o acréscimo equivalente, no montante de 5% (cinco por cento). 

 

Inicialmente cumpre destacar que a possibilidade de reposicionamento pretendida pelas autoras, cuja concessão aos 

servidores públicos federais e autárquicos surgiu da Exposição de Motivos nº 77, de 22 de fevereiro de 1985, 

comunicada através do Ofício Circular nº 08, de 15 de março de 1985.  

 

Verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 28 de maio de 1994 (fls. 02).  

 

Nesse passo, é cediço que o reenquadramento é um ato único de conseqüência concreta, que embora gere efeitos 

funcionais contínuos e futuros, não tem o caráter de relação de trato sucessivo.  

 

Assim, tendo em vista que as autoras pretendem o reenquadramento funcional, tenho por certo a ocorrência da 

prescrição do próprio fundo de direito, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada apenas em 24 de maio de 1994, 

aproximadamente nove anos após a implantação progressão funcional de que tratou a Exposição de Motivos nº 77, de 

22 de fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular nº 08, de 15 de março de 1985.  

 

Esse entendimento está em consonância com a jurisprudência emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se vê dos julgados abaixo transcritos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÕES NÃO IDENTIFICADAS NAS RAZÕES. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. REPOSICIONAMENTO. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/1985. 

REFERÊNCIAS. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 
I - Configura deficiência na fundamentação do recurso especial a alegação de que houve ofensa ao art. 535, II, do CPC 

sem a identificação das questões que deixaram de ser apreciadas, em sede de embargos de declaração, pelo e. Tribunal a 

quo, devendo ser aplicada à hipótese o enunciado da Súmula nº 284 do Pretório Excelso. 

II - Em se tratando de ação que pretende o reposicionamento dos autores em até doze referências, cuja concessão aos 

servidores públicos federais e autárquicos surgiu da Exposição de Motivos nº 77, de 22/02/1985, comunicada por meio 

do Ofício Circular nº 08, de 15/03/1985, a prescrição alcança o próprio fundo de direito dos autores, pois o lapso 

temporal entre o ato da Administração que determinou o reposicionamento e a propositura da ação ultrapassa o prazo 

qüinqüenal estabelecido no art. 1º do Decreto-lei nº 20.910/32. Precedente. 

Recurso provido." 

(REsp 699005/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 01/07/2005 p. 615) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.REENQUADRAMENTO. ART. 1º DO 

DECRETO N.º 20.910/32. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO A DESTEMPO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o ato de enquadramento (ou 

reenquadramento) constitui-se em ato único de efeito concreto que não caracteriza relação de trato sucessivo. 

2. No caso, decorridos cincos do ato de reenquadramento, prescrito está o próprio fundo de direito, nos termos do art. 

1.º do Decreto n.º 20.910/32. 

3. A existência de requerimento administrativo protocolado pelo servidor público, no qual requereu a revisão de sua 

aposentadoria, não tem o condão de suspender ou interromper o lapso prescricional porque foi protocolado quando já 

transcorridos mais de cinco anos da Lei n.º 6.505/93. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 506.350/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 354)" 
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"PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORES PÚBLICOS 

ESTADUAIS - REENQUADRAMENTO - REVISÃO - APROVEITAMENTO DE PONTOS (LCE NºS 247/81 E 

318/83) - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - FUNDO DE DIREITO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - 

ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 

1 - Esta Turma tem entendido, reiteradamente, que, a teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e 

apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou 

assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. Inocorrendo isto na espécie, impossível, conhecer da divergência aventada. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. 

Cuida-se do chamado prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a 

hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer parcialmente do recurso, pela alínea "a" 

do permissivo constitucional. 

3 - Por tratar-se de pedido formulado por servidores públicos civis estaduais, pleiteando a restituição de todos os 

"pontos" usurpados de seus prontuários para que, com isso, proceda o Administrador a revisão de seus enquadramentos 

(Leis Complementares Estaduais nºs 247/81 e 318/83), não há que se falar na teoria da prestação de trato sucessivo. A 

discussão gira na órbita do próprio direito, este entendido como prerrogativa do agente, e não na esfera do quantitativo 

dele derivado. 

4 - Não tendo sido requeridas as revisões de seus enquadramentos opportuno tempore, apresenta-se evidenciada a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, por ter, o ato da Administração, atingindo o próprio fundo de direito. 

Reconhecimento da prescrição, com fundamento no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

5 - Precedentes (STF, RE nºs 110.4109/SP, 97.631/SP, 80.913/RS e 109.295/RS e STJ, REsp nºs 49.482/RJ, 62.997/PE 

e EREsp nº 117.614/SP). 

7 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. sentença monocrática, em todos os seus termos." 

(REsp 487.557/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 22.04.2003, DJ 16.06.2003 

p. 386) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 77/96 DO ESTADO DO PARANÁ. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE 

DIREITO. RECONHECIMENTO. 

1 - Em se tratando de pretensão a reenquadramento funcional determinado por lei, ocorre a prescrição do próprio fundo 

de direito na hipótese em que a ação foi intentada fora do prazo previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2 - Precedentes. 

3 - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 788.793/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 

19.03.2007 p. 402) 

 

Destarte, em face do lapso temporal decorrido entre o Ato da Administração que determinou o reposicionamento e o 

ajuizamento da ação ser superior ao prazo quinquenal estipulado no art. 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de janeiro de 

1932, é certa a ocorrência de prescrição do próprio fundo de direito. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 c.c os artigos 269, IV c/c 329, todos do Código de Processo Civil, extingo, 

de ofício, o processo com julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso das autoras.  
 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.014153-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FREIOS VARGA S/A 
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ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

INTERESSADO : MIGUEL GUAZZELLI DE ARAUJO e outro 

 
: MARCOS ZION DE ALMEIDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00090-7 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por FREIOS VARGA S/A em face de execução fiscal ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial sustentou a embargante, em síntese, ser indevida a incidência de contribuição previdenciária cobrada na 

execução fiscal sobre os pagamentos feitos pela empresa embargante aos seus funcionários a título de reembolso de 

quilometragem por não terem natureza salarial. Afirmou ainda que o pagamento do reembolso por despesas de 

viagem com veículo do trabalhador não está ligado ao contrato de trabalho. 

Os embargos foram impugnados. Sustentou o embargado a legitimidade da execução, pois o legislador para dirimir 

quaisquer dúvidas, a respeito do que seria salário-de-contribuição, deixou claro quais rubricas não integrariam a base de 

cálculo do salário-de-contribuição, com um rol bem amplo, nele não se encontrando o reembolso de quilometragem, 

bem como que a embargante não comprovou o alegado caráter indenizatório de tais pagamentos (fls. 146/149). 

O MM. Juiz de Direito prolatou sentença em Audiência de Instrução e Julgamento onde julgou procedentes os 

embargos, sob os seguintes fundamentos: 

"Assiste razão à embargante quanto a indevida tributação de valores pertinentes a reembolso por gastos efetuados em 

razão da utilização de veículo próprio por alguns funcionários em benefício da empresa embargante. Com efeito, 

conforme restou comprovado pela prova documental que instruiu a petição inicial e testemunhal colhido sob o crivo 

constitucional do contraditório, o reembolso mencionado não pode se considerado como 'salário de contribuição', 

passível de tributação, pois restou provado que o reembolso não é genérico, ou seja, pago indistintamente a todos os 

funcionários ou setores específicos da empresa, e ainda de natureza indenizatória. Frisa-se também, que carece do 

requisito habitualidade característico do referido salário. Restou provado que é verba excepcional, de cunho 

indenizatório, compensatório, dispendida exclusivamente quando o funcionário se utiliza do veículo próprio a serviço 

da empresa. Não se vislumbra qualquer natureza salarial tributável à referida verba, sendo indevida, portanto, a 

incidência da contribuição cobrada. Observa-se ainda que referida verba, ao contrário do que sustentada pelo 

embargado, não passa a integrar de forma definitiva e estável os vencimentos dos eventuais funcionários 

reembolsados. Posto isso e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os embargos opostos por Freios 

Varga S/A nos autos de ação de execução que lhe é movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, julgando extinta a 

execução embargada sem a devida quitação do débito constante da Certidão da Dívida Ativa que a instruiu, 

desconstituindo-se o referido título." (fls. 164/165). 

 

Condenação do embargado nos ônus da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa devidamente corrigido. (Execução Fiscal para cobrança da dívida de R$ 21.015,10). 

Apelou a embargado, repisando os mesmos argumentos expendidos na impugnação, requerendo a reforma da r. 

sentença (fls. 170/173). 

O recurso foi respondido (fls. 175/184). 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 185 verso). 

Decido. 
Dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no art. 475, III, do Código de Processo Civil, com 

redação anterior a Lei nº 10.352/2001. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

No mérito, a questão posta nos autos reside em determinar se as verbas pagas a título de "reembolso de quilometragem" 

pagas pela embargante aos seus funcionários, integram o salário de contribuição. 

Cumpre repisar que a Seguridade Social é custeada por toda a sociedade bem como através de contribuições sociais das 

empresas, dos trabalhadores, do ente público e dos concursos de prognósticos, sendo que as contribuições dos 

empregados e das empresas incidirão conforme preceitua o art. 195, I, "a", da Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" 

As contribuições sociais são calculadas com base no salário-de-contribuição que está previsto nos incisos de I a IV do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91 podendo ter a seguinte definição: 

"...o salário-de-contribuição é a base de cálculo sobre a qual irão incidir as alíquotas da contribuição previdenciária. 

O conceito de salário-de-contribuição irá depender, porém, do segurado que irá contribuir para o sistema, podendo, 
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portanto, ser distinto em relação a cada um deles" (Sergio Pinto Martins, Direito da Seguridade Social, 19ª edição, ed. 

Atlas, 2003, p.143). 

A controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a 

embargante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

Sucede que o "reembolso de quilometragem" constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando 

como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao 

empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

O art. 28, § 9º, "s", da Lei nº 8.212/91 afasta a incidência da contribuição quanto ao ressarcimento de despesas pelo uso 

de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas, verba esta que a empresa denomina de "Reembolso de 

Quilometragem". 

Como bem salientou o MM. Juiz a quo na r. sentença, "restou provado que o reembolso não é genérico, ou seja, pago 

indistintamente a todos os funcionários ou setores específicos da empresa" e que "carece do requisito habitualidade". 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça , como segue: 

TRIBUTÁRIO. AJUDA DE CUSTO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A doutrina e a jurisprudência entendem que a ajuda de custo, por natureza, possui caráter indenizatório e não-

continuativo, por se tratar de uma retribuição dada pelo empregador ao empregado que efetua alguma despesa em 

favor daquele. 

2. A restituição das despesas realizadas a título de ajuda de custo - auxílio-quilometragem, quando não é constante e 

seu valor é variável, de acordo com a efetiva utilização do veículo -, nada acresce aos empregados em termos de 

vantagem financeira ou patrimonial de qualquer natureza ou renda. Por conseguinte, essas despesas não possuem 

natureza salarial e sobre elas não incide o imposto de renda. 

3. Recurso especial desprovido. 

(REsp 507.945/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 19/09/2005 p. 

185) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO 

COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA 

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm 

natureza tributária. 

2. ... 

3. ... 

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza 

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a efetivação de 

suas tarefas laborais. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(REsp 489.955/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 

13/06/2005 p. 232) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - DECADÊNCIA - AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM E 

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL: NATUREZA JURÍDICA. 

1. ... 

2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as 

parcelas de natureza indenizatória. 

3. ... 

4. O auxílio-quilometragem, quando pago ao empregado como indenização pelo uso de seu veículo particular no 

serviço da empresa, mediante prestação de contas, é de caráter indenizatório, não servindo de base para a cobrança de 

contribuição previdenciária. 

5. ... 

6. Recurso especial improvido. 

(REsp 420.390/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ 11/10/2004 p. 

257) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO CRECHE-BABÁ. 

AUXÍLIO-COMBUSTÍVEL. NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 
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1. ... 

2. ... 

3. "O ressarcimento das despesas realizadas a título de quilometragem, prestadas por empregados que fazem uso de 

seus veículos particulares, não tem natureza salarial, não integrando, assim, o salário-de-contribuição para fins de 

pagamento da previdência social."  

4. Precedentes jurisprudenciais da 1ª Turma do STJ. 

5. Recurso especial do Banco conhecido e provido em parte. 

6. Recurso especial da Autarquia parcialmente conhecido, e nesta parte, parcialmente provido. 

(REsp 440916/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2002, DJ 16/12/2002 p. 258) 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DESPESAS DE QUILOMETRAGEM. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A utilização de veículo do próprio empregado é um benefício em favor da empresa, por sujeitar seu patrimônio aos 

riscos e depreciações, custos esses que bem podem ser dimensionados com a comparação de valores locatícios de 

veículos em empresas especializadas, tudo a indicar inexistir excesso de valores indenizados. 

2. O ressarcimento das despesas realizadas a título de quilometragem, prestadas por empregados que fazem uso de 

seus veículos particulares, não tem natureza salarial, não integrando, assim, o salário-de-contribuição para fins de 

pagamento da previdência social. 

3. Situação diversa ocorre quando a empresa não efetua tal ressarcimento, pelo que passa a ser devida a contribuição 

para a previdência social, porque tal valor passou a integrar a remuneração do trabalhador. No caso, têm as referidas 

despesas natureza utilitária em prol do empregado. São ganhos habituais sob forma de utilidades, pelo que os valores 

pagos a tal título integram o salário-de-contribuição. 

4. Recurso não provido. 

(REsp 395431/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2002, DJ 25/03/2002 p. 

213) 

 

Em sede de remessa oficial verifico que a verba honorária é excessiva em desfavor da Fazenda Federal, já que se tratou 

de causa singela que não exigiu dispêndio de forças profissionais mais acentuadas, pelo que reduzo a condenação da 

autarquia - hoje substituída pela União Federal - para R$ 500,00. 

Desse modo, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reduzir 

a verba honorária, o que faço com fulcro no que dispõe o caput e o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.053605-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FREIOS VARGA S/A 

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00090-8 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por FREIOS VARGA S/A em face de execução fiscal ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial sustentou a embargante, em síntese, ser indevida a incidência de contribuição previdenciária cobrada na 

execução fiscal sobre os pagamentos feitos pela empresa embargante aos seus funcionários a título de reembolso de 

quilometragem por não terem natureza salarial. Afirmou ainda que o pagamento do reembolso por despesas de 

viagem com veículo do trabalhador não está ligado ao contrato de trabalho. 

Os embargos foram impugnados. Sustentou o embargado a legitimidade da execução, pois o legislador para dirimir 

quaisquer dúvidas, a respeito do que seria salário-de-contribuição, deixou claro quais rubricas não integrariam a base de 

cálculo do salário-de-contribuição, com um rol bem amplo, nele não se encontrando o reembolso de quilometragem, 

bem como que a embargante não comprovou o alegado caráter indenizatório de tais pagamentos (fls. 138/141). 

O MM. Juiz de Direito prolatou sentença onde julgou procedentes os embargos, sob os seguintes fundamentos: 

"Assiste razão à embargante quanto a indevida tributação de valores pertinentes a reembolso por gastos efetuados em 

razão da utilização de veículo próprio por alguns funcionários em benefício da empresa embargante.  
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Com efeito, conforme restou comprovado pela prova documental que instruiu a petição inicial, colhida sob o crivo 

constitucional do contraditório, o reembolso mencionado não pode se considerado como 'salário de contribuição', 

passível de tributação, pois restou provado que o reembolso não é genérico, ou seja, pago indistintamente a todos os 

funcionários ou setores específicos da empresa, e ainda de natureza indenizatória.  

Frisa-se também, que carece do requisito habitualidade característico do referido salário. Restou provado que é verba 

excepcional, de cunho indenizatório, compensatório, dispendida exclusivamente quando o funcionário se utiliza do 

veículo próprio a serviço da empresa.  

Não se vislumbra qualquer natureza salarial tributável à referida verba, sendo indevida, portanto, a incidência da 

contribuição cobrada. Observa-se ainda que referida verba, ao contrário do que sustentada pelo embargado, não 

passa a integrar de forma definitiva e estável os vencimentos dos eventuais funcionários reembolsados.  

Posto isso e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os embargos opostos por Freios Varga S/A nos autos 

de ação de execução que lhe é movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, julgando extinta a execução 

embargada sem a devida quitação do débito constante da Certidão da Dívida Ativa que a instruiu, desconstituindo-se o 

referido título." (fls. 168/170). 

Condenação do embargado nos ônus da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa devidamente corrigido. (Execução Fiscal para cobrança da dívida de R$ 75.943,36). 

Apelou a embargado, repisando os mesmos argumentos expendidos na impugnação, requerendo a reforma da r. 

sentença (fls. 172/176). 

O recurso foi respondido (fls. 178/187). 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 188 verso). 

Decido. 

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no art. 475, III, do Código de Processo Civil, com 

redação anterior a Lei nº 10.352/2001. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

No mérito, a questão posta nos autos reside em determinar se as verbas pagas a título de "reembolso de quilometragem" 

pagas pela embargante aos seus funcionários, integram o salário de contribuição. 

Cumpre repisar que a Seguridade Social é custeada por toda a sociedade bem como através de contribuições sociais das 

empresas, dos trabalhadores, do ente público e dos concursos de prognósticos, sendo que as contribuições dos 

empregados e das empresas incidirão conforme preceitua o art. 195, I, "a", da Constituição Federal: 

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" 

As contribuições sociais são calculadas com base no salário-de-contribuição que está previsto nos incisos de I a IV do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91 podendo ter a seguinte definição: 

"...o salário-de-contribuição é a base de cálculo sobre a qual irão incidir as alíquotas da contribuição previdenciária. 

O conceito de salário-de-contribuição irá depender, porém, do segurado que irá contribuir para o sistema, podendo, 

portanto, ser distinto em relação a cada um deles" (Sergio Pinto Martins, Direito da Seguridade Social, 19ª edição, ed. 

Atlas, 2003, p.143). 

A controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a 

embargante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

Sucede que o "reembolso de quilometragem" constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando 

como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao 

empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

O art. 28, § 9º, "s", da Lei nº 8.212/91 afasta a incidência da contribuição quanto ao ressarcimento de despesas pelo uso 

de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas, verba esta que a empresa denomina de "Reembolso de 

Quilometragem". 

Como bem salientou o MM. Juiz a quo na r. sentença, "restou provado que o reembolso não é genérico, ou seja, pago 

indistintamente a todos os funcionários ou setores específicos da empresa" e que "carece do requisito habitualidade". 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 
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TRIBUTÁRIO. AJUDA DE CUSTO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A doutrina e a jurisprudência entendem que a ajuda de custo, por natureza, possui caráter indenizatório e não-

continuativo, por se tratar de uma retribuição dada pelo empregador ao empregado que efetua alguma despesa em 

favor daquele. 

2. A restituição das despesas realizadas a título de ajuda de custo - auxílio-quilometragem, quando não é constante e 

seu valor é variável, de acordo com a efetiva utilização do veículo -, nada acresce aos empregados em termos de 

vantagem financeira ou patrimonial de qualquer natureza ou renda. Por conseguinte, essas despesas não possuem 

natureza salarial e sobre elas não incide o imposto de renda. 

3. Recurso especial desprovido. 

(REsp 507.945/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 19/09/2005 p. 

185) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO 

COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA 

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm 

natureza tributária. 

2. ... 

3. ... 

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza 

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a efetivação de 

suas tarefas laborais. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(REsp 489.955/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 

13/06/2005 p. 232) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - DECADÊNCIA - AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM E 

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL: NATUREZA JURÍDICA. 

1. ... 

2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as 

parcelas de natureza indenizatória. 

3. ... 

4. O auxílio-quilometragem, quando pago ao empregado como indenização pelo uso de seu veículo particular no 

serviço da empresa, mediante prestação de contas, é de caráter indenizatório, não servindo de base para a cobrança de 

contribuição previdenciária. 

5. ... 

6. Recurso especial improvido. 

(REsp 420.390/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ 11/10/2004 p. 

257) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO CRECHE-BABÁ. 

AUXÍLIO-COMBUSTÍVEL. NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. ... 

2. ... 

3. "O ressarcimento das despesas realizadas a título de quilometragem, prestadas por empregados que fazem uso de 

seus veículos particulares, não tem natureza salarial, não integrando, assim, o salário-de-contribuição para fins de 

pagamento da previdência social."  

4. Precedentes jurisprudenciais da 1ª Turma do STJ. 

5. Recurso especial do Banco conhecido e provido em parte. 

6. Recurso especial da Autarquia parcialmente conhecido, e nesta parte, parcialmente provido. 

(REsp 440916/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2002, DJ 16/12/2002 p. 258) 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DESPESAS DE QUILOMETRAGEM. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A utilização de veículo do próprio empregado é um benefício em favor da empresa, por sujeitar seu patrimônio aos 

riscos e depreciações, custos esses que bem podem ser dimensionados com a comparação de valores locatícios de 

veículos em empresas especializadas, tudo a indicar inexistir excesso de valores indenizados. 

2. O ressarcimento das despesas realizadas a título de quilometragem, prestadas por empregados que fazem uso de 

seus veículos particulares, não tem natureza salarial, não integrando, assim, o salário-de-contribuição para fins de 

pagamento da previdência social. 

3. Situação diversa ocorre quando a empresa não efetua tal ressarcimento, pelo que passa a ser devida a contribuição 

para a previdência social, porque tal valor passou a integrar a remuneração do trabalhador. No caso, têm as referidas 

despesas natureza utilitária em prol do empregado. São ganhos habituais sob forma de utilidades, pelo que os valores 

pagos a tal título integram o salário-de-contribuição. 

4. Recurso não provido. 
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(REsp 395431/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2002, DJ 25/03/2002 p. 

213) 

Em sede de remessa oficial verifico que a verba honorária é excessiva em desfavor da Fazenda Federal, já que se tratou 

de causa singela que não exigiu dispêndio de forças profissionais mais acentuadas, pelo que reduzo a condenação da 

autarquia - hoje substituída pela União Federal - para R$ 500,00. 

Desse modo, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reduzir 

a verba honorária, o que faço com fulcro no que dispõe o caput e o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRIGORIFICO MARTINI LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00022-2 3 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por FRIGORÍFICO MARTINI LTDA em face de execução proposta pela 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, alegou a embargante que: 1) a exação é indevida por trata-se de tributo instituído por lei ordinária; 2) há 

excesso de execução pois os juros são calculados sobre os valores corrigidos; 3) a multa possui caráter confiscatório e 

deve ser excluída; 4) a multa e os juros não podem ser cumulados; 5) a Lei nº 9.528/97 autoriza a redução da multa; 6) 

deve ser aplicado o benefício do Decreto-lei nº 1.184/71. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação (fls. 26/31). 

Processo administrativo juntado aos autos (fls. 40/130). Sem manifestação da embargante (certidão de fls. 131 verso). 

Na sentença de fls. 133/136 o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos à execução. Condenou a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total do débito. 

Inconformada, apelou a embargante e, após aduzir os mesmos argumentos expostos na inicial, requereu a reforma da 

sentença, bem como requereu a redução do percentual de 20% fixado em relação aos honorários advocatícios.  

Recurso respondido (fls. 160/165).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 166 verso). 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

O artigo 195 da Constituição Federal autoriza que as contribuições sociais, como é o tributo cobrado nos autos da 

execução fiscal, seja instituída por lei ordinária. O artigo 154, I, não é aplicável ao caso, pois cuida de instituição de 

imposto, que não é o caso dos autos.  

Como bem salientou o MM. Juiz de Direito na sentença, não há incidência de correção monetária no caso.  

Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), 

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, 

ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o 

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua 

cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

A legislação invocada pela embargante para requerer a redução da multa não é aplicável ao caso, eis que os fatos 

geradores são anteriores a 1/4/1997.  

Quanto a multa moratória, é cediça a possibilidade de cumulação com os juros de mora, tendo em vista que os dois 

institutos possuem índole e origem diversas, conforme se vê do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Nesse 

sentido, confira-se: "A multa de mora pune o descumprimento da norma tributária que determinava o pagamento do 

tributo no vencimento. Constitui, pois, penalidade cominada para desestimular o atraso nos recolhimentos. Já os juros 
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moratórios, diferentemente, compensam a falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período 

correspondente ao atraso" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina 

e da Jurisprudência, Livraria do Advogado e ESMAFE, 8ª Ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.163). A propósito desse tema 

convém aduzir a existência de variados precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: AgRg no AgRg no Ag 

938.868/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 04.06.2008; e REsp 

530.811/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 26.03.2007, etc. A 

propósito, no sentido da cumulação era a jurisprudência consolidada no extinto TFR (Súmula n° 209). 

Ainda, o invocado Decreto-lei nº 1.184/71, não se aplicava à época, eis que aplicável somente aos débitos relativos à 

Fazenda Nacional, como bem salientou o MM. Juiz de Direito. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 515 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM (LEI 

6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ DO TÍTULO 

EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos 

à execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo 

devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 
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(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença - 10% sobre o valor total do débito - nos termos 

do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.  

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.038116-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CPM BRAXIS S/A e filial 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

SUCEDIDO : CPM INFORMATICA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 27.09.00, por CPM BRAXIS S/A, em face do 

ato do Sr. Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Osasco - SP, visando o direito à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre a remuneração paga a 

empresários, autônomos e administradores, no mês de setembro de 1989, nos termos do inciso I do art. 3º da L. 

7.787/89 e do inciso I do art. 22 da L. 8.212/91. 

 

Liminar indeferida, em 02.10.00. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, concede parcialmente a ordem, para declarar o direito da postulante de 

compensar os valores que recolheu relativamente à majoração de alíquota de 10% para 20% da contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários, referente ao mês de competência de setembro de 1989, bem assim 

pagar as diferenças devidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

 

Houve recursos da impetrante e do impetrado. 

 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal, representado pelo e. Procurador Regional da República Mario Luiz Bonsaglia, opina pelo 

desprovimento dos recursos. 

 

Relatados, decido. 

 

Sustenta a impetrante, que a alíquota de 20% (vinte por cento) de que trata o inciso I do art. 3º da L. 7.787/89, de 

30.06.89, somente poderia ser exigida para os fatos geradores ocorridos a partir do nonagésimo dia de sua publicação, 

isto é, do mês de outubro em diante, nos moldes do § 6º do art. 195 da Constituição Federal, e não conforme ficou 

estabelecido no seu art. 21, como sendo a partir de 01 de setembro. 

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 169.740, publicado no DJ 17.11.95, declarou, em 

controle difuso, a inconstitucionalidade do art. 21 da L. 7.787/89, em face do princípio da anterioridade nonagesimal, a 

teor do disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, e sobre o tema não há, mais, qualquer discussão. 
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De outra parte, as contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no 

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 

b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. 

 

Com efeito, aquilo que se pode restituir corresponde tecnicamente ao conceito de tributo, portanto, ficam sujeitas às 

regras de prescrição previstas no Código Tributário Nacional, que tem força de Lei Complementar. 

 

Assim, o prazo prescricional das ações que versem sobre repetição do indébito em tela deve seguir a regra geral dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, a prescrição ocorrerá após expirado o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. É a conhecida regra dos "cinco 

mais cinco". 

 

Quanto ao termo inicial para a contagem destes prazos, em se tratando de pretensão de restituição de indébito tributário, 

ele se ocorre com o pagamento da exação que se pretende repetir. Tal regra é aplicada mesmo em caso de tributo 

declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso; ainda que tenha sido publicada Resolução 

do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (art. 52, X, da CF). 

 

Neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI N. 7.787/89 - INDÉBITO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - REGRA DOS "CINCO MAIS CINCO". 1. A Lei 7.787/89 majorou a alíquota 

de recolhimento da contribuição previdenciária de 10% para 20% sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, 

a qualquer título, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores. Contudo, a referida cobrança só 

poderia ser exigida a partir de outubro de 1989; assim, requer-se a restituição dos valores recolhidos indevidamente 

no mês de setembro de 1989, conforme princípio da anterioridade nonagesimal consagrado pelo artigo 195, § 6º, da 

CF/88. 2. A Primeira Seção do STJ assentou o entendimento de que, mesmo em caso de exação tida por 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, seja em controle concentrado, seja em difuso, ainda que tenha sido 

publicada Resolução do Senado Federal (art. 52, X, da Carta Magna), a prescrição do direito de pleitear a restituição, 

nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita ou expressa. 3. O indébito refere-se a 

recolhimento de valores concernentes à contribuição social feita indevidamente em setembro de 1989; entretanto, a 

ação foi distribuída em novembro de 2000, apresentando-se extemporânea. No caso, ocorreu a extinção do direito de a 

recorrente pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 4. Recurso especial não-provido." 

(REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto 

Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

 

Na espécie, a pretensão foi atingida pela prescrição, eis que se pretendia repetir tributo recolhido em setembro de 1989, 

e a ação foi proposta em 27.09.2000. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação do impetrado, 

em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para acolher a alegação de prescrição 

e julgar extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do C. Pr. Civil; negando 

seguimento à apelação do impetrante. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.007446-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ALVESNYL TEXTIL E CONFECCOES LTDA 
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ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00421-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Apelação cível oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão proferida em 30/03/2000 que homologou 

cálculos apresentados pela contadoria do juízo em autos de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, fixando o 

valor da execução em R$ 2.174,18, acrescidos de juros de mora de R$ 934,38, incidentes apenas no caso de existência 

de saldo na massa. 

Considerando que a decisão recorrida tão somente homologou cálculos apresentados pelo contador do juízo de modo a 

excluir da execução os valores relativos à multa e condicionou a cobrança dos juros à existência de saldo na massa 

falida, forçoso reconhecer a inadequação do recurso sob exame. 

Isso porque a decisão de primeiro grau não implicou na extinção da execução, a qual deveria prosseguir pelo novo 

montante. 

Com efeito, trata-se de decisão interlocutória que apenas definiu novo valor da dívida; assim, cabia contrastá-la 

mediante recurso de agravo de instrumento, contudo a exequente manejou inadvertidamente recurso de apelação. 

A propósito, existe a Súmula 118 do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, 'verbis': 

 

O AGRAVO DE INSTRUMENTO É O RECURSO CABIVEL DA DECISÃO QUE HOMOLOGA A ATUALIZAÇÃO DO 

CALCULO DA LIQUIDAÇÃO. 

(Súmula 118, CORTE ESPECIAL, julgado em 27/10/1994, DJ 07/11/1994 p. 30050) 

 

Esse entendimento persiste no âmbito do colendo STJ, como se vê dos seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO QUE, NO CURSO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FISCAL, HOMOLOGA A ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO DA DÍVIDA ATIVA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

1. Consoante bem decidiu o Tribunal de origem, "constitui erro grosseiro a interposição de apelação contra decisão 

interlocutória que, em sede de execução fiscal, homologou cálculo de atualização de crédito fiscal para fins de 

prosseguimento do feito executivo". 

2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal decorre não só da interposição do recurso equivocado no mesmo 

prazo do correto, mas, também, da existência de dúvida objetiva acerca do recurso a ser interposto e da não-

ocorrência de erro grosseiro quanto à escolha do instrumento processual. Caracterizado o erro grosseiro, torna-se 

irrelevante o exame da tempestividade. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 510.644/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/08/2006, DJ 

31/08/2006 p. 198) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO EM EXECUÇÃO. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 

1. A atualização do valor em fase de execução de sentença, cuja quantia a ser executada já era líquida e certa, 

constitui mera decisão interlocutória, passível de agravo de instrumento. 

2. Conforme restou assentado na instância a quo: "(...) Examinando-se os autos, vê-se que não se cogita, no caso, de 

liquidação de sentença, em qualquer de suas modalidades. A quantia executada é líquida e certa e dependia apenas de 

atualização, como se observa na Carta de Sentença. 

O ato judicial que, no curso da execução, limita-se a decidir sobre a atualização do cálculo, tem natureza 

interlocutória ensejando o manejo do agravo de instrumento (...)". 

3. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal exige a interposição do recurso equivocado no mesmo prazo do 

correto, bem como a existência de dúvida objetiva acerca do recurso a ser interposto e a não-ocorrência de erro 

grosseiro quanto à escolha do instrumento processual. Precedentes: AgRg no REsp 510644/MG, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31/08/2006; REsp 625993/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 02/02/2007; 

REsp 829992/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 07/02/2008). 

4. In casu, a interposição do recurso de apelação em face de nítida decisão interlocutória constitui erro inescusável, 

óbice que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

5. Recurso especial desprovido. 

(REsp 954.204/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 06/08/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE RECONSIDEROU AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. HOMOLOGAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CONTA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

"O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a atualização do cálculo da liquidação" 

(Súmula n. 118 - STJ). 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AgRg no Ag 396.562/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2003, 

DJ 08/09/2003 p. 277) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. RECURSO 

PRÓPRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 

118-STJ. 

I. "O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a atualização do cálculo da liquidação" 

(Súmula 118 - STJ). 

II. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 140265/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/1999, 

DJ 17/05/1999 p. 160) 

 

Existindo erro crasso na interposição da presente apelação, não há como mitigar a incidência do princípio da 

unirrecorribilidade dos recursos pela aplicação da teoria da fungibilidade no caso vertente. 

Trata-se, portanto, de recurso incabível pelo que lhe nego seguimento com base no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.012254-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS MUNHOZ LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.08.03711-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS MUNHOZ LTDA 

em face de execução fiscal contra si ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida 

ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Os embargos foram impugnados. 

Na sentença de fls. 94/97, datada de 02/07/1999, a d. Juíza a quo julgou improcedentes os embargos. Condenação da 

embargante no pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor do débito, atualizado. 

Apelou a embargante (106/111). 

O recurso foi respondido. 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal (fls. 171). 

A embargante, ora apelante, manifestou a desistência dos embargos, com renúncia ao direito em que eles se fundam, e 

requereu a extinção do processo, em virtude de ter optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a 

Lei nº 10.002/2000 e incluído no parcelamento o débito discutido nos presentes embargos (fls. 125).  

O Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se às fls. 131 concordando com o pedido, requerendo a extinção do 

feito com base no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Decido. 
A embargante, ora apelada, requereu às fls. 125 a desistência do processo em face de ter solicitado pedido de 

parcelamento do débito previdenciário junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos da Lei nº 10.002/2000. 

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000).  

A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou 

a dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que a autora 

(executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos improcedentes. 

A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 5º, 

§ 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 2ª Turma, j. 16/12/2003; 

AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 10/12/2003; ERESP nº 475.820/PR, 

1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.). 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.013975-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE MARCOS DE LIMA e outros. 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.26221-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por JOSE MARCOS DE LIMA em face de Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação correta dos juros capitalizados de 3% ao ano no período de janeiro de 1967 até os dias 

atuais, bem como a aplicação dos índices de correção monetária nos meses de janeiro de 1967 a novembro de 1989, 

março, abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990, janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto e setembro de 

1991, fevereiro e março de 1992, sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS e do PIS, acrescidos de juros 

capitalizados de 0,5% ao mês, atualização monetária e juros de mora à taxa 1% ao mês (fls. 02/12). 

 

Sentença proferida às fls. 128/136, julgando extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, em relação à União no que diz respeito ao pedido referente ao FGTS e, em relação à Caixa 

Econômica Federal quanto ao pedido relativo ao PIS. Julgou procedente o pedido para reconhecer o direito à aplicação 

do IPC nos meses de dezembro/88 (28,79%), janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), abril, maio, julho, agosto e 

outubro de 1990 e fevereiro/91, sobre os saldos de FGTS e PIS, bem como julgou improcedente o pedido de atualização 

monetária relativamente à diferença da aplicação trimestral dos juros nos meses de janeiro/67 a dezembro/72, janeiro/76 

a novembro/89, janeiro/73 a dezembro/75 e março/91 a setembro/91. O mês de março de 1990 foi concedido somente 

em relação ao PIS. Custas e honorários igualmente distribuídos e compensados entre as partes. 

 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que o direito da parte autora valer-se do Poder Judiciário para ver 

reconhecido o direito almejado estaria prescrito, em razão de haver se operado no presente caso a prescrição 

qüinqüenal, bem como seria a parte autora carecedora da ação proposta porque já teria sido creditado nas contas 

vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990, bem como não teria sido colacionada a esses autos documentação 

suficiente para comprovar o interesse processual da parte autora. Alega o litisconsórcio passivo necessário da União. No 

mérito, aduz a improcedência do pedido sob a alegação de ser devido o índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, 

bem como que a parte autora não teria direito à aplicação do índice do IPC no mês de junho de 1987, uma vez que para 

esse período seria utilizado a OTN, com sua atualização proporcionada pela variação do LBC, nem tampouco à 

aplicação do IPC relativamente aos meses de abril e maio de 1990, aduzindo que nesse período seria aplicável a 

variação da BTN, e que no mês de fevereiro de 1991 as contas do FGTS deveriam ser corrigidas pela TR. Aduz, ainda, 

o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e correção 

monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, requer seja fixada sucumbência recíproca, em 

face da parcial procedência do pedido formulado pela parte autora (fls. 140/155). 

 

Por sua vez, recorre o autor para que seja reconhecido o seu direito à aplicação dos juros de mora à taxa de 1% ao mês, 

dos juros capitalizados de 0,5% ao mês ou de 6% ao ano, da correção monetária e dos demais índices pleiteados 

inicialmente e não concedidos em sentença. Por fim, requer a condenação das rés ao pagamento de verba honorária a ser 

fixada em 20% do valor da condenação (fls. 157/170). 

 

A União apela aduzindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a ocorrência da prescrição qüinqüenal. No 

mérito pugna pela improcedência do pedido (fls. 178/186). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 189/193, 196/200 e 201/238), foram os autos remetidos a esse Tribunal e 

distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Dou por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Anoto, em princípio, que a sentença recorrida não examinou todos os pedidos formulados na inicial. 
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A decisão apreciou apenas o pedido que relativo aos meses de janeiro/67 a novembro/89, dezembro/88, janeiro/89, 

fevereiro/89, março, abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990, fevereiro a setembro de 1991. No entanto, 

permaneceu silente quanto aos pedidos relativos aos meses dezembro de 1989 e janeiro de 1991, bem como em 

relação aos juros capitalizados, que deveriam ter sido examinados, revelando-se, assim, "citra petita". 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto a parte pleiteou, incidindo em nulidade a 

sentença que deixar de fazê-lo. 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio 

do duplo grau de jurisdição, posto não ser caso de aplicação do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa 

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a 

nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal "ad quem". 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. 

1. O mandado de segurança contém, em apertada síntese, as seguintes teses: (1) não há vício no Decreto Estadual 

18.510/98; (2) por força do disposto no art. 54 da Lei Estadual 2.794/2003, c/c o art. 54 da Lei 9.784/99, a anulação 

do Decreto Estadual 18.510/98 era obstada pelo instituto da decadência; (3) o benefício fiscal referente ao 

ressarcimento do ICMS foi concedido por prazo certo (até 2013), motivo pelo qual não poderia ser revogado; (4) o 

Decreto Estadual 26.012/2006, que anulou o ato que concedeu o benefício, não pode produzir efeitos retroativos. A 

ordem foi concedida para afastar os efeitos retroativos do Decreto Estadual 26.012/2006. 

2. As teses (1) e (2) foram tidas por irrelevantes pelo Tribunal de origem, que se negou a apreciá-las. Contudo, 

constata-se que o exame de tais teses mostra-se imprescindível para o exame da presente controvérsia. Nesse contexto, 

fica caracterizada a ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, pois proferido julgamento citra petita. 

3. Assim, reconhecida a violação dos arts. 128 e 460 do CPC, impõe-se a anulação dos acórdãos proferidos pelo 

Tribunal de origem, bem como a devolução destes autos, para que a lide seja apreciada nos limites em que foi 

proposta. 

4. Recurso ordinário provido. 

(RMS 27070 / AM, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 27/04/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM MANTIDA. 

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor. 

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de 

origem de anular a sentença para que outra seja proferida. 

3. Recurso especial improvido." 

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO 

PELO TRIBUNAL A QUO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou entendimento no sentido de que a 

decretação de nulidade da sentença citra petita pode ser realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o 

recurso de apelação não está condicionado à prévia oposição de embargos de declaração. 

3. Recurso especial improvido." 

(RESP nº 243988/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 22/11/2004, p. 393) 

Pelo exposto, de ofício anulo a r. sentença por ser citra petita, devendo os autos retornarem à Vara de origem para que 

outra decisão seja proferida, decidindo a lide nos limites em que foi deduzida, julgando prejudicadas as apelações de 

fls. 140/155, 157/170 e 178/186 e a remessa oficial dada como interposta. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.008992-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONSTRUTORA PERIMETRO LTDA 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução de título judicial opostos por CONSTRUTORA PERÍMETRO LTDA em face de 

execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança dos honorários advocatícios fixados nos 

autos dos embargos à execução fiscal em virtude da embargante ter desistido do recurso de apelação. 

Alega a embargante, em apertada síntese, que não são devidos os honorários advocatícios fixados nos embargos à 

execução fiscal, uma vez que a desistência dos embargos em virtude de parcelamento administrativo isenta o 

embargante do pagamento de honorários advocatícios. Assim, afirma que a "sentença exequenda foi desconstituída ante 

a desistencia da embargante, decorrente de imposição legal, Lei nº 9.964/00". 

Consta da r. sentença que os embargos opostos em face da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social a MM. Juíza julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante no pagamento da verba honorária 

fixada em 15% do valor da causa. Inconformada a embargante interpôs recurso de apelação e, em virtude de adesão ao 

REFIS, requereu a desistência do recurso, que foi homologada pelo então Relator Desembargador Federal Oliveira 

Lima. Na sequência, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu a citação da executada, ora embargante, para pagar 

o valor correspondente a condenação na verba honorária. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação (fls. 16/19). 

Na sentença de fls. 21/24 o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos para prosseguir a execução, 

oportunidade em que condenou a embargante no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa devidamente atualizado. 

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença para reconhecer a nulidade da execução e excluir a 

condenação na verba honorária em razão de sua adesão ao REFIS (fls. 29/37). 

Recurso respondido (fls. 41/47).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 49). 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

A sentença não merece reforma. 

Prescreve o art. 501 do Código de Processo Civil que: 

"O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso". 

Depreende-se da r. sentença que a apelante desistiu do seu recurso de apelação em face de ter aderido ao Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, o que foi homologado, sem qualquer ressalva em relação à verba honorária, pelo então 

Relator Desembargador Federal Oliveira Lima. 

No que tange a fixação da sucumbência nos casos de adesão a programa de parcelamento, o § 3º do art. 5º da Lei nº 

10.189/2001 dispõe que: 

"Art. 5º ............................. 

§  3o Na hipótese do § 3o do art. 13 da Lei no 9.964, de 2000, o valor da verba de sucumbência será de até um por 

cento do valor do débito consolidado, incluído no refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da 

referida Lei, decorrente da desistência da respectiva ação judicial." 

Ou seja, o pedido de desistência da ação em face de adesão a programa de parcelamento implica automaticamente na 

fixação de sucumbência, no percentual de 1% do valor do débito consolidado, nos termos citado dispositivo legal. 

No entanto, o que ocorreu nos autos é que o Desembargador Federal Oliveira Lima homologou o pedido de desistência 

do recurso, não fazendo qualquer alusão a verba honorária; esta decisão transitou em julgado em 18/12/2000, uma vez 

que nenhum recurso foi interposto, conforme consignado na r. sentença.  

Assim, com a desistência do recurso, prevalece a decisão imediatamente anterior, que transita em julgado, inclusive no 

que diz respeito a custas e honorários advocatícios. 

Ora, verifica-se que a embargante somente se lembrou de discutir a fixação da sucumbência em sede de embargos à 

execução. 

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal a respeito da matéria atinente ao 

valor dos honorários advocatícios fixados na sentença dos autos de embargos à execução fiscal, pois a apelante desistiu 

do recurso de apelação e não se insurgiu contra a decisão deste Tribunal que homologou a desistência e não observou o 

disposto na Lei nº 9.964/2000 no que se referia a sucumbência, não podendo agora, em sede de embargos à execução 

discutir a exigibilidade ou não dos honorários advocatícios. 

Portanto, a matéria está preclusa, não tendo a parte embargante legítimo direito de renovar a discussão a respeito, 

inexistindo de parte do Juízo poder rescisório de decisão irrecorrida. 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.005229-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : INSTITUTO DE IDIOMAS PENNSYLVANIA S/C LTDA e outros 

 
: MARIA CRISTINA DE REZENDE ZENI MELLO 

 
: AUGUSTO LUIZ MELLO 

ADVOGADO : ALBERTO LUIZ BRAGA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de INSTITUTO 

DE IDIOMAS PENNSYLVANIA S/C LTDA e outros onde a executada, ora embargante, alegou preliminarmente a 

inexistência de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa, uma vez que o embargado é incompetente para examinar 

a matéria referente à classificação das empresas como integrantes do SIMPLES, e o embargado autuou a empresa 

embargante sem que a mesma tivesse sido excluída do SIMPLES. Sustenta ainda que é ilegal e inconstitucional sua 

exclusão do SIMPLES, uma vez que o legislador ordinário não pode escolher entre microempresas e empresas de 

pequeno porte quais poderiam ser beneficiadas ou não pelo SIMPLES, pelo que seria ilegal também a execução fiscal 

proposta. No mais, sustenta que o percentual da multa deve ser reduzido e a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC. 

Às fls. 77 o Juízo a quo consignou: 

" Para uma dívida de aproximadamente R$ 300.000,00 até o momento houve duas penhoras totalizando apenas R$ 

775,00. Em vista disso, por enquanto deixo de receber estes embargos (ar. 16, §1º, LEF), mantendo-os apensados aos 

autos das execuções. 

Diga a embargada se concorda com o processamento. Na hipótese positiva, será oportunamente intimada para 

responder, podendo, se quiser, desde logo apresentar impugnação" 

Sobreveio a sentença de fls. 94/96, onde inicialmente o MM. Juiz deu por prejudicado o despacho de fls. 77, eis que 

ainda não publicado e do qual as partes não foram intimadas, e extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a embargante optou pelo REFIS. Deixou de 

condenar em honorários advocatícios porquanto já incluídos na dívida os encargos previstos no Decreto-lei nº 1.025/69. 

Inconformada, apelou a embargante, sustentando inicialmente que o débito consoante da execução originária dos 

presentes embargos não foi confessado junto ao REFIS, e que a embargante foi excluída do REFIS. No mais, repisa os 

argumentos da inicial e requer a reforma da sentença (fls. 99/135).  

Por sua vez apela o embargado requerendo a reforma parcial da sentença para que seja fixados honorários advocatícios 

(fls. 144/150). 

Recurso do embargado respondido (fls. 153/159). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal (fls. 161). 

Decido. 

Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exequenda. Porém, no caso dos autos o valor do débito executado de aproximadamente R$ 300.000,00 e o valor dos 

bens penhorados totalizam R$ 775,00, como salientou o MM. Juiz a quo em sua decisão de fls. 77. 

O artigo 656 do Código de Processo Civil, com a redação anterior à Lei nº 11.382/06, determinava que se tinha por 

"ineficaz" a nomeação de bem insuficiente para garantir a execução (inc. V) e o artigo 737, hoje revogado, estabelecia 

que não eram admissíveis embargos do devedor "antes de seguro o juízo". Esses discursos devem nortear o desate deste 

recurso diante do princípio tempus regit actum, restando evidente que na ocasião o juízo não estava devidamente 

caucionado. 

Além disso, entendo que o artigo 15, II, da Lei de Execução Fiscal ao se referir a "reforço de penhora" tem a ver com a 

"fase do processo de execução" e não ao processo de embargos que, conquanto conexo, é ação distinta (de 

conhecimento) a cujo acesso o devedor só tem se preenchido um requisito processual específico que é a plena garantia 

do juízo, nos termos preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que permanece vigendo por 

se cuidar de regra especial. 

Assim, não tem propósito permitir-se que os embargos prossigam quando a caução do juízo executivo é insuficiente, 

por faltar requisito processual de válida instauração dessa relação processual de conhecimento. 

Deixo de condenar a embargante a pagar honorários advocatícios uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social 

nem mesmo chegou a ser intimado para apresentar impugnação. 

Pelo exposto, de ofício, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil c/c o § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, julgando prejudicadas as apelações. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.012172-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CASA DE BENEFICENCIA SAO PAULO 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.00.026433-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.042882-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARIANOS CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO MACEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.56778-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal. 

 

Às fls. 61 foi proferido despacho intimando a União para, no prazo de 30 dias, manifestar o interesse no prosseguimento 

da ação, considerando o disposto no artigo 14, caput e § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

 

Regularmente intimada, a União informou que em face da remissão prevista na Medida Provisória nº 449, convertida na 

Lei nº 11.941/2009, foi proferida a baixa automática no sistema de dívida dos débitos que nela se enquadram.  

 

É o breve relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 130/2419 

 

Decido. 

 

Dispõe artigo 14 da Lei nº 11.941/2009: 

 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos 

da pessoa jurídica. 

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

 

Instada a se manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, demonstrando a existência de outros débitos por 

parte do sujeito passivo da execução a perfazer uma dívida superior à R$ 10.000,00, considerando as regras dispostas no 

caput e no parágrafo 1º supratranscritos, a União informou que a embargante se enquadra na hipótese do artigo 14 da 

Lei 11.941/2009. 

 

Dessa forma e considerando que o débito, na data de 31 de dezembro de 2007, estava vencido há mais de cinco anos, 

entendo aplicável ao caso o favor legal da remissão previsto no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. 

 

A remissão é forma de extinção do crédito tributário prevista no inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, 

e como tal, estando previstos em lei os requisitos ensejadores do benefício e enquadrando-se o débito na hipótese 

elencada, o seu conhecimento pode ser feito de ofício, posto que revestida de caráter público. 

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o crédito tributário relativo à CDA nº 30.016484-0, com fulcro no artigo 14 da Lei 

nº 11.941/2009 c.c. o inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, e em conseqüência, julgo extinta a 

execução fiscal, nos termos do inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil, e com esteio no caput do artigo 557 

da Lei Processual Civil, nego seguimento ao recurso de apelação, posto que prejudicado. 

 

Intimem-se e, após decorrido o prazo recursal, baixem os autos a vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.000597-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOVEIS CASA VERDE LTDA 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 266/282: Manifestem-se a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
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Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.09.003459-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MILTON PASCHOAL MOI 

ADVOGADO : MILTON PASCHOAL MOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível oposta contra sentença que julgou improcedente o pedido e julgou extinto o processo nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

MILTON PASCHOAL MÓI ajuizou ação declaratória contra o Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a 

declaração de quitação de crédito tributário decorrente do não recolhimento de contribuição previdenciária relativa à 

mão-de-obra utilizada na construção. 

Discordou o autor do valor cobrado aduzindo que "os critérios utilizados pelo INSS se apresentam completamente fora 

da realidade, haja vista que o Autor efetuou gastos que, controlados rigorosamente durante a construção e 

documentalmente comprovados, não chegam a 40% do valor obtido pelos cálculos do órgão previdenciário, 

notadamente em virtude da aplicação do índice denominado CUB, publicado pelo SINDUSCON".  

Assim, apurou o valor que entendeu devido e efetuou o seu recolhimento por meio de "consignação de pagamento, 

procedendo nos termos do artigo 890 e seus parágrafos do CPC", contudo o INSS, informado por via postal da 

realização do depósito, não manifestou sua recusa, razão pela qual o contribuinte pleiteou a declaração da quitação do 

débito ante a presunção da aceitação do pagamento (fls. 02/04). 

O pedido foi julgado improcedente por sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito. Assim procedeu o 

magistrado federal de origem por não vislumbrar a existência de prova do alegado pois a parte autora "não produziu 

prova documental e pericial a comprovar o custo de sua obra e tampouco qual o índice que deveria ser usado" (fls. 

41/46) 

Nas razões de apelação o autor afirma, em resumo, que restou incontroversa a consignação da quantia considerada 

devida nos termos do artigo 890 e parágrafos do Código de Processo Civil, não havendo recusa do credor quanto ao 

pagamento efetuado (fls. 50/55). 

Recurso respondido (fls. 60/61). 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Extrai-se da petição inicial que a autora desejava nesta demanda rotulada de "declaratória de quitação de débito" 

discutir o montante de um crédito tributário JÁ CONSTITUÍDO, referente à contribuição previdenciária não recolhida 

relativa à mão-de-obra utilizada na construção que, como se sabe, é tributo com lançamento de ofício. 

Tratando-se de dívida fiscal consolidada em lançamento de ofício caberia à autora ajuizar ação própria para 

desconstituir o lançamento, anulando-o. 

A respeito deve-se colacionar o artigo 38 da Lei 6830/80, que exaure o rol das ações possíveis para se discutir a dívida 

ativa da Fazenda Pública: 

 

Art .38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, 

salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da 

dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos.  

 

Portanto, descabido fazê-lo em "consignação em pagamento". 

Por outro lado, o fundamento adotado pela sentença recorrida restou inabalado. 

Afirmou a parte autora em sua petição inicial que "os critérios utilizados pelo INSS se apresentam completamente fora 

da realidade" e então pugnou pela quitação do débito aduzindo que efetuou o pagamento do valor considerado devido, 

apurado mediante "rigoroso controle dos gastos da construção, documentalmente comprovados". 

Sucede que nenhuma prova neste sentido foi produzida nos autos, devendo ser ressaltado que além da ausência da 

juntada de documentos à inicial, a autora não pugnou pela produção de provas, não obstante ter sido intimada para tanto 

(fl. 39). 

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 
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Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.004806-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RONING IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução de título judicial opostos por RONING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face 

de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança dos honorários advocatícios fixados 

nos autos dos embargos à execução fiscal em virtude da embargante ter desistido dos embargos. 

Alega a embargante, em apertada síntese, que não são devidos os honorários advocatícios fixados nos embargos à 

execução fiscal, uma vez que desistiu do questionamento judicial sobre seus débitos tributários e previdenciários em 

razão de ter ingressado no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. Sustenta que a cobrança deve ser no percentual 

máximo de 1%, ainda que outro estabelecido por sentença, estabelecido por lei como cláusula integrante do acordo do 

REFIS. Requereu, por fim, a total procedência dos embargos (fls. 02/05). 

Nos embargos opostos em face da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social a MM. Juíza julgou 

improcedentes os embargos e condenou a embargante no pagamento da verba honorária fixada em 20% do "débito 

global corrigido monetariamente" (fls. 15/16). 

Inconformada a embargante interpôs recurso de apelação, sendo que em 12/09/2000 esta Primeira Turma negou 

provimento à apelação.  

Conforme cópia de petição de fls. 19/20, endereçada ao Juízo a quo, a então embargante requereu em 07/06/2000 a 

desistência dos embargos opostos em face da execução fiscal, em razão de ter optado pelo ingresso no REFIS; a ora 

embargante não juntou a estes autos a homologação da desistência formulada nos embargos opostos em face da 

execução fiscal. 

Às fls. 76 dos embargos opostos em face da execução fiscal (fls. 13 destes autos) o Instituto Nacional do Seguro Social 

requereu a citação da executada, ora embargante, para pagar o valor de R$ 9.562,23, que diz respeito a condenação na 

verba honorária, tendo sido penhorado bens de propriedade da embargante para garantia do juízo (fls. 14). 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação (fls. 34/43). 

Na sentença de fls. 46/47 a MM. Juíza a quo destacou que "o débito executado é oriundo de sentença transitada em 

julgado, e cujo débito oriundo da condenação não se encontra parcelado no REFIS" e que "decorrido um ano desde o 

ajuizamento da ação, nenhuma notícia há nos autos do referido parcelamento", e rejeitou o pedido, oportunidade em que 

condenou a embargante no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Apelou a embargante sustentando que "quanto a não constar dos autos o instrumento de formalização do parcelamento, 

não decorre de culpa imputável ao embargante, mas tão-somente de dificuldades burocráticas" requerendo a reforma da 

sentença para que a verba honorária seja fixada em 1% do valor do débito consolidado, nos termos da Lei nº 

10.189/2001, por constituir direito adquirido da embargante, por ter cumprido sua parte no acordo (fls. 50/58). 

Recurso respondido (fls. 61/62). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 64). 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

A sentença não merece reforma. 

Prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil, que: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Ocorre que a embargante não juntou aos autos qualquer decisão de homologação da desistência dos embargos à 

execução fiscal, nem mesmo comprova que a verba honorária tenha sido objeto de parcelamento. 

No que tange a fixação da sucumbência nos casos de adesão a programa de parcelamento, o § 3º do art. 5º da Lei nº 

10.189/2001 dispõe que: 

"Art. 5º ............................. 
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§  3o Na hipótese do § 3o do art. 13 da Lei no 9.964, de 2000, o valor da verba de sucumbência será de até um por 

cento do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da 

referida Lei, decorrente da desistência da respectiva ação judicial." 

Ou seja, o pedido de desistência da ação em face de adesão a programa de parcelamento implica automaticamente na 

fixação de sucumbência, no percentual de 1% do valor do débito consolidado, nos termos citado dispositivo legal. 

No entanto, a embargante não comprovou que seu pedido de desistência fora homologado, tampouco que fora 

homologado em face de sua adesão ao REFIS. 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.18.000226-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANDRE LUIZ GUIMARAES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : WAGNER PEREIRA DO LAGO e outro 

REPRESENTANTE : BENEDITA ELIZABETH GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WAGNER PEREIRA DO LAGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 25/02/2002 em que ex servidor militar objetiva sua imediata 

reinclusão no efetivo da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, invalidando-se o ato administrativo que o 

licenciou, e também a expedição do Certificado de Reservista, com os pagamentos mensais de seus proventos, desde a 

época da ocorrência da lesão. 

Narra o impetrante que foi denunciado pelo Ministério Público Militar como incurso no crime de furto qualificado. A 

denúncia foi recebida em 08/11/2001 e o autor foi licenciado no dia 25/01/2002. Alega que somente poderia ter sido 

licenciado após o trânsito em julgado da sentença, em observância ao princípio constitucional da presunção de 

inocência. 

A r. sentença denegou a segurança por considerar que o impetrante estava prestando serviço militar obrigatório, na 

condição de militar temporário, sendo o seu licenciamento, por término de tempo de serviço, um ato discricionário da 

Administração. 

Apelação do impetrante (fls. 122/134) alegando seu direito líquido e certo de permanecer nas fileiras da Aeronáutica até 

o trânsito em julgado da sentença penal, no âmbito da Justiça Militar. Aduz que o ato que o licenciou foi ilegal. Recurso 

respondido. 

Manifestação ministerial a fls. 153/155 pelo improvimento do apelo. 

 

Decido. 

 

O caso comporta julgamento monocrático. 

O impetrante foi incorporado às fileiras da Força Aérea em 1º/2/2001 soldado de segunda classe e licenciado a 

1º/1/2002 (fls. 19). 

O Estatuto dos Militares, Lei nº 6.880/80, em seu artigo 50, IV, "a", dispõe ser direito dos militares a estabilidade 

quando contar, na condição de praça, com 10 (dez) anos ou mais de tempo de serviço efetivo. 

O impetrante não tinha adquirido a estabilidade no serviço militar encontrava-se ainda na situação de temporário, 

sendo que o seu licenciamento ocorreu "ex officio", nos termos do artigo 121, II, § 3º, da Lei nº 6.880/80. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o ato de licenciamento de militar temporário cuida-se de 

ato discricionário da Administração, vejamos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. CABO DA AERONÁUTICA. 

EQUIPARAÇÃO COM O CORPO FEMININO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. LICENCIAMENTO. ATO 

DISCRICIONÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.  

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento.  
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2. Os cabos da aeronáutica só adquirem estabilidade no cargo após dez anos de tempo de efetivo serviço, não havendo 

falar em ilegalidade do licenciamento ex officio, pois o ato de reengajamento de praça é discricionário da 

Administração.  

3. A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial.  

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AGRESP nº 931.199, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 1º/6/2009) 

Aeronáutica (militar temporário). Estabilidade (aquisição negada). Tempo de serviço (requisito não-preenchido). 

Licenciamento (ato discricionário).  

1. Não tem direito à estabilidade o militar temporário que não implementou suficiente tempo de serviço. Precedentes.  

2. O ato administrativo que decide pelo licenciamento reveste-se de discricionariedade, cuja análise é inviável em sede 

especial.  

3. Descabe a aplicação ao recorrente, a título de isonomia, dos requisitos para aquisição de estabilidade próprios das 

militares do corpo feminino da Aeronáutica, dado integrarem, uns e outros, quadros diversos com atribuições distintas. 

Precedentes.  

4. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP nº 645.410, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 16/2/2009) 

 

Pelo exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Havendo trânsito, baixem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.044343-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : CPV IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARILDA DE CARVALHO VILELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.058848-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 33/40. 

Tendo em conta que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada (fl. 39), julgo prejudicado o recurso pela perda 

do objeto. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.071116-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CARMINE LOURENCO DEL GAISO GIANFRANCESCO 

 
: SANDRO VILELA ALCÂNTARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.00.022516-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.043949-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 348/357. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem cronológica de 

distribuição do feitos a este gabinete. 

 

Intime-se; 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069729-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e outros 

 
: ORESTES MAZZARIOL JUNIOR 

 
: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA 

 
: RENATO ROSSI 

 
: ALBERTO LIBERMAN 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.05.011827-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 238/244: 

 

Nada o que prover pois os advogados da parte agravante já não respondem pelo patrocínio da causa ante a renúncia dos 

poderes outorgados, circunstância reconhecida na decisão de fls. 231/233. 

No mais, considerando que o recurso de agravo de instrumento foi julgado pela Primeira Turma e que apenas o recurso 

de embargos de declaração oposto contra o acórdão de fls. 194/195 é que se encontra pendente de apreciação, corrijo de 

ofício o erro material contido no dispositivo da decisão de fl. 231/233 que passa a constar com a seguinte redação: 

"Pelo exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração". 
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No mais, fica mantida a referida decisão tal lançada. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.003737-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PDN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BARROS 

SUCEDIDO : MTB MANOMETRIA E TERMOMETRIA DO BRASIL LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00603-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos, 

declarando a nulidade da execução, nos termos do artigo 203 do Código Tributário Nacional, pois ausentes os requisitos 

necessários à sua validade, conforme os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, §5º da Lei 6830/80, tornando 

insubsistente a penhora realizada nos autos. 

 

Às fls. 50 foi proferido despacho intimando a União para, no prazo de 30 dias, manifestar o interesse no prosseguimento 

da ação, considerando o disposto no artigo 14, caput e § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

 

Regularmente intimada, a União informou que em face da remissão prevista na Medida Provisória nº 449, convertida na 

Lei nº 11.941/2009, foi proferida a baixa automática no sistema de dívida dos débitos que nela se enquadram. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Dispõe artigo 14 da Lei nº 11.941/2009: 

 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos 

da pessoa jurídica. 

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 137/2419 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

 

Instada a se manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, demonstrando a existência de outros débitos por 

parte do sujeito passivo da execução a perfazer uma dívida superior à R$ 10.000,00, considerando as regras dispostas no 

caput e no parágrafo 1º supratranscritos, a União informou que o embargante se enquadra na hipótese do artigo 14 da 

Lei 11941/2009. 

 

Dessa forma e considerando que o débito, na data de 31 de dezembro de 2007, estava vencido há mais de cinco anos, 

entendo aplicável ao caso o favor legal da remissão previsto no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. 

 

A remissão é forma de extinção do crédito tributário prevista no inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, 

e como tal, estando previstos em lei os requisitos ensejadores do benefício e enquadrando-se o débito na hipótese 

elencada, o seu conhecimento pode ser feito de ofício, posto que revestida de caráter público. 

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o crédito tributário relativo à CDA nº 31.918106-5, com fulcro no artigo 14 da Lei 

nº 11.941/2009 c.c. o inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, e em conseqüência, julgo extinta a 

execução fiscal, nos termos do inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil, e com esteio no caput do artigo 557 

da Lei Processual Civil, nego seguimento ao recurso de apelação, posto que prejudicado. 

 

Intimem-se e, após decorrido o prazo recursal, baixem os autos a vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.105998-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : PREVLAB CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA PREVENTIVA LTDA 

ADVOGADO : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.05.011391-7 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido de liminar. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113872-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 138/2419 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COML/ FRANCA DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.05.012068-0 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, recebeu o recurso de 

apelação com efeito meramente devolutivo. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, houve 

prolação de acórdão no processo originário, com trânsito em julgado e baixa dos autos ao Juízo de origem, o que 

acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088976-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : FABINJECT IND/ PLASTICA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GOMES DE FREITAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.21.000602-6 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, constando da certidão de fl. 56 que não houve a juntada do comprovante de 

recolhimento do valor referente ao porte de retorno, razão pela qual, este Relator negou, inicialmente, seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Contra essa decisão o agravante interpôs agravo regimental, argumentando que recolheu de forma insuficiente o 

preparo, requerendo a aplicação do artigo 511, § 2o, do Código de Processo Civil. 

Assim, reconsiderei a decisão anteriormente proferida à fl. 58 e concedi prazo de 5 (cinco) dias para que o agravante 

promovesse o recolhimento das custas relativas ao porte de retorno na instituição bancária regulamentar, sob pena de 

ser negado seguimento ao recurso. 

Às fls. 77/78, o agravante comprovou o recolhimento das custas de porte e retorno na instituição bancária Santander. 

É o relatório. 

Decido. 

Dispõe o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil, sobre o agravo de instrumento, que "acompanhará a petição o 

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais". 

No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução nº 278 do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de 2007. 

No caso dos autos, concedido prazo para o complemento do preparo, o agravante não cumpriu corretamente o despacho 

de fl. 75 e juntou comprovante do recolhimento do preparo no Banco Santander e não na Caixa Econômica Federal, 

conforme dispõe o artigo 3º da resolução 278, de 16/05/2007, da Presidente do conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: 
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"Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos." 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040134-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : FLAVIO FERRIS ZANNI 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RIMA IMPRESSORAS S/A e outro 

 
: PIETRO BISELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.52052-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em razão da extinção da execução fiscal de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face de 

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante, conforme noticiado em mensagem 

eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042798-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSEPH WALTON JUNIOR 

ADVOGADO : RENATO DE BARROS PIMENTEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SEGURANCA DE ESTABELECIMENTOS DE CREDITO PROTEC BANK LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME DE ALMEIDA SEABRA 

PARTE RE' : PAULO VAZ CARDOSO e outro 

 
: ADNIR DE OLIVEIRA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.42861-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEPH WALTON JUNIOR, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 98.05.42861-3, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo, que determinou sua inclusão no pólo passivo do feito.  

 

Conforme informações prestadas às fls. 254 ss., foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a 

perda do objeto do presente recurso. 

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002366-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TPI TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PAULA PAULOZZI VILLAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030352-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.009262-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : MATEUS ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 02.00.00012-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

Desistência 

Fls. 107: Homologo, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do agravo regimental. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016652-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INDEPENDENCIA S/A 

ADVOGADO : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008360-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 2009.61.00.008360-8, em trâmite perante a 22ª Vara Federal de São 

Paulo, que deferiu parcialmente a liminar.  

 

Conforme informações prestadas às fls. 148 ss., foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a 

perda do objeto do presente recurso. 

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021008-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : 
VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e 

filia(l)(is) 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003973-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022062-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003973-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022141-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 

ADVOGADO : VINICIUS VALLI SALVATICO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012501-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023566-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROYTI TAGAMI e outro 

 
: CIMARA ARAUJO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010774-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 540 ss: homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025046-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ALAOR SOARES e outro 

 
: SATYRA PISANESCHI ALVES PINTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.008882-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que indefere a liberação dos 

valores bloqueados na conta-corrente do agravante, via penhora online. 

Sustenta-se, em suma, a ilegalidade da constrição, pois os valores constantes na referida conta-corrente são 

impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV e X do C. Pr. Civil. 

Relatados, decido. 

O art. 655 do C. Pr. Civil, com redação dada pela L. 11.382/06, dispôs que a penhora obedecerá, de preferência, a 

ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro em espécie, em depósito ou aplicação em 

instituição financeira. 

A decretação de indisponibilidade de bens, preferencialmente por meio eletrônico, prevista na Lei Complementar 

118/05, não cria instituto novo, a penhora online, apenas oferece um instrumento mais célere e eficaz para a realização 

de atos de constrição judicial. 

Para a hipótese dos autos, embora seja certo que, num primeiro momento, o art. 649, inc. IV e X do CPC pareça dar 

suporte à pretensão da agravante, a verdade é que a questão sob debate não é regida por eles, mas sim pelos ditame da 

Lei no. 8.112/90. É certo que esta é diploma especial em face daquele estatuto adjetivo, motivo pelo qual deve 

prevalecer. 

Não procede, ainda, o argumento de que a natureza do crédito em execução é questão estranha aos autos, pois a mesma 

está expressamente consignada na CDA de fls. 12/13 destes autos. 

No caso em tela, verifica-se que foi concedido parcialmente o pedido do INSS no que tange a transferência dos valores 

bloqueados às fls. 73/74, ficando assim determinado para ato contínuo o desbloqueio de todas as demais contas e ativos 

financeiros remanescentes da co-executada. Ela não está, portanto, privada dos meios e recursos necessários à sua 

subsistência básica. 

Posto isto, nego seguimento ao presente agravo, posto manifestamente improcedente. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025289-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA 

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012925-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 143/152 e 154/159 
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Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026649-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : TMS CALL CENTER S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015309-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027495-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : MENDONCA E CAMARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e filial 

 
: MENDONCA E CAMARGO TRANSPORTES E SERVCOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.001534-2 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027660-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : LEOPOLDO JORGE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO SANCHES ESTEVAM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO TDA massa falida e outros 

 
: ALMIR VESPA 

 
: ANDERSON EDUARDO DE ANDRADE VESPA 

 
: GUILHERME DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00162-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LEOPOLDO JORGE LIMA, por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 03.00.00162-6, em trâmite 

perante o Serviço Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul (SP), que indeferiu a exceção de pré-executividade 

e o condenou ao pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% do valor do débito. 

 

A execução se funda nas certidões da dívida ativa nºs 32.009.504-5, 35.188.497-1, 35.190.769-6 e 35.190.770-0, e foi 

proposta conjuntamente em face de Comercial de Produtos Automotivos Tirreno Ltda. e demais co-responsáveis 

indicados nas CDAs, dentre eles o agravante. 

 

O agravante alega, em síntese, que: 

 

a) o executivo foi ajuizado após a decretação da quebra da empresa, quando já existia a massa falida, a ser representada 

pelo síndico, o que impõe a anulação do processo desde o despacho que ordenou a citação, sendo certo que a extinção 

da empresa por falência impossibilita o redirecionamento da execução; 

 

b) mesmo que se reconheça "a efetiva prática dos poderes de gerência pelo agravante, o exeqüente, ora agravado, sequer 

demonstrou que teria sido, por ele, no exercício de suas atribuições, praticado qualquer ato com culpa ou dolo ou em 

violação do contrato social"; 

 

c) o art. 13 da Lei 8.620/1993 é inconstitucional e sua revogação deve produzir efeitos retroativamente; 

 

d) se retirou do quadro societário em 10 de maio de 1999, o que de qualquer modo afasta a responsabilidade pela dívida 

contraída em período subseqüente; 

 

e) há depósito nos autos razão pela qual o prazo para oferecimento dos embargos da execução fiscal deve ser suspenso 

até final apreciação da matéria trazida por meio da exceção de pré-executividade; 

 

f) "há que se inverter o ônus da sucumbência" 

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo a fim de assegurar o sobrestamento da execução fiscal apenas em relação ao 

agravante. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 
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A questão da quebra e necessidade de habilitação do crédito tributário na ação falimentar e a da ilegitimidade passiva do 

agravante já foram suscitadas em agravo de instrumento anterior, interposto contra decisão que indeferiu o desbloqueio 

de conta bancária de sua titularidade. Trata-se do feito n.° 2007.03.00.090386-7, de minha relatoria, ao qual a turma deu 

parcial provimento nos termos da ementa abaixo transcrita. Embora ainda não se tenha operado o trânsito em julgado, 

uma vez que foram opostos embargos de declaração, é evidente que se cuida de matéria preclusa, o que impede seja o 

recurso conhecido em relação a tais pontos. Confira-se o teor da aludida ementa: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. SOCIEDADE LIMITADA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. 

1. A prerrogativa dada ao ente público de optar pelo rito da execução fiscal ou pela habilitação do crédito no concurso 

de credores da falência impede a exeqüente de habilitar o seu crédito no processo falimentar. 

2. A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 

717.717/SP, adotou, em situações análogas, a posição de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 deve ser interpretado em 

combinação com o artigo 124, inciso II, do CTN, mas também à luz da Constituição Federal, do Código Tributário 

Nacional e do Código Civil e concluiu que a responsabilidade solidária criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só 

pode ser aplicada, quando presentes as condições do artigo 135, inciso III, do CTN. 

3. Reexaminando a questão reformulei entendimento anterior de que o sócio de sociedade limitada devedora da 

Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

4. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, 

somente os sócios, que exercem a gerência, são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos às obrigações 

tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

5. Em se tratando de dívida "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, 

caracteriza infração à lei. 

6. Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio, quando inscrito 

como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a falta de recolhimento da exação não se deu de forma 

dolosa ou culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80), para se eximir da obrigação e, 

conseqüentemente, afastar a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 

7. Na hipótese em apreço, segundo documentos apresentados, verifica-se que o agravante, indicado como co-

responsável pelo pagamento do crédito tributário executado na Certidão da Dívida Ativa, fazia parte do quadro 

societário à época dos fatos geradores, exercendo a função de sócio-gerente. Retirou-se da sociedade apenas em 10 de 

maio de 1999 

8. Assim, o agravante é parte legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, porquanto responsável pelo 

débito ora executado relativo aos fatos geradores ocorridos até maio de 1999. 

9. Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ilegitimidade passiva "ad causam" do Senhor 

Leopoldo Jorge Lima para os fatos geradores ocorridos posteriormente a maio de 1999. 

10. Agravo regimental prejudicado. 

 

Já a discussão em torno da aplicação retroativa da MP 449 (de 3 de dezembro de 2008) não esbarra no mesmo obstáculo 

processual, mas nem por isso terá o agravante melhor sorte. 

 

Citado instrumento normativo, em seu artigo 65, inciso VII, expressamente revogou o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, o 

qual servia de substrato legal para a caracterização da responsabilidade solidária dos sócios e dirigentes. 

 

Todavia, este novel regramento não alcança os fatos geradores já aperfeiçoados, uma vez que, como é cediço, as normas 

tributárias, em regra, aplicam-se aos fatos geradores futuros e aos pendentes (artigo 105 do Código Tributário 

Nacional). 

 

Não obstante a regra da irretroatividade, o artigo 106 do citado Codex estabelece exceções: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados;  

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

 

Da leitura do dispositivo, conclui-se que os critérios de responsabilização tributária não se subsume às hipóteses de 

aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente interpretativa ou de penalidade 

administrativa. 
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Prosseguindo nesta análise preliminar, verifico que também a questão da sucumbência não comporta conhecimento, na 

medida em que, a esse respeito, limitou-se o agravante a escrever o seguinte: "Há que se inverter o ônus da 

sucumbência." 

 

Com efeito, o recurso deve atacar a decisão impugnada em todas as suas bases, sob pena de configurar-se irregularidade 

formal apta a impedir a apreciação do mérito recursal. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. Não merece trânsito o agravo de instrumento, por falta do requisito da regularidade formal, quando o agravante 

não ataca, de forma específica, as bases da decisão agravada (Tribunal de origem). 

Aplicação analógica da súmula 182/STJ. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 682.965/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

23/03/2009) 

 

Por fim, quanto à devolução do prazo para embargos, também não merece acolhida o pleito, na medida em que 

intimado da penhora, preferiu o agravante atravessar exceção de pré-executividade em vez dos embargos. Contudo, 

como a apresentação do incidente não teve o condão de sobrestar o procedimento, o prazo para o ajuizamento da ação 

de embargos transcorreu normalmente, e a devolução consoante pleiteada não encontra amparo legal, devendo o 

agravante suportar a conseqüência de sua escolha. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIADE - PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS.  

I - Durante a execução, em não estando suspenso o procedimento, flui normalmente o prazo para oposição de 

embargos. 

II - Apelação improvida. 

(TRF 2, AC 200102010386154, Rel. Castro Aguiar, DJU 27/03/2002).  

 

Por esses fundamentos, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028032-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CANON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012742-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa CANON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

contra decisão de fls. 493/498 (fls. 467/472 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São 

Paulo/SP que indeferiu liminar em mandado de segurança nestes termos: 

Vistos, etc.  

Com o presente mandamus, a impetrante requer a concessão de medida liminar com o fim de assegurar o seu direito 

líquido e certo de não sofrer a retenção de 11% sobre o valor das faturas emitidas por ela em face das entidades que 

com ela contratam a locação de equipamentos de reprografia e impressão, em virtude da ausência dos pressupostos 

legais para tanto, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, IV, do Código 

Tributário Nacional.  

Ao final requer a concessão da segurança em definitivo, confirmando a medida liminar, afastando-se qualquer espécie 

de autuação pela não retenção discutida.  

O Juízo reservou-se para apreciar a medida liminar após a vinda das informações.  
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Em informações, o Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo rebate a 

pretensão.  

Decido.  

Afirma a impetrante que loca equipamentos como impressoras, copiadoras, scanners e multifuncionais (reunião de 

todos os anteriores em uma só máquina) para órgãos públicos e empresas privadas, pelos quais se obriga a 

disponibilizá-los e mantê-los em perfeito estado de funcionamento nas dependências desses mesmos órgãos.  

Esclarece que especificamente no que se refere aos contratos celebrados com órgãos públicos, tais instrumentos são 

firmados pela impetrante no bojo de processos licitatórios, não apresentando, entre si, uma uniformidade no tocante à 

descrição do respectivo objeto, ensejando incerteza sobre a natureza efetiva da atividade desempenhada que, como 

dito, é de locação de equipamentos. Note-se que as minutas de tais contratos já se encontram previamente preparadas 

quando da abertura das licitações correspondentes, não havendo margem para qualquer alteração por parte das 

empresas participantes.  

Esclarece a impetrante, ainda, que alguns locatários dos referidos equipamentos entendem de forma equivocada que 

estariam obrigados a efetuar a retenção de contribuições previdenciárias sobre o valor das faturas emitidas pela 

impetrante, partindo do pressuposto de que a impetrante prestaria serviços mediante cessão de mão-de-obra, sendo 

essa a matéria respeitante à controvérsia.  

Isso porque alguns órgãos públicos que contratam com a impetrante a locação de equipamentos estariam entendendo, 

de forma completamente errônea, que são obrigados, pela legislação previdenciária (art.31 da Lei nº. 8212/91), a 

efetuar a retenção de 11% a título de contribuições previdenciárias sobre o valor das faturas emitidas pela impetrante, 

já que não cede mão-de-obra em favor desses órgãos públicos ou de quaisquer outras entidades que com ela contrata a 

locação de equipamentos.  

Diante de tal perspectiva, cumpre atentar que as atividades que a impetrante discute no presente mandado de 

segurança, referentes à locação de equipamentos de reprografia e impressão, consistem em muitas atividades que se 

enquadram, em tese, como prestação de serviços, conforme se pode verificar, exemplificativamente, pelo contrato 

firmado entre a impetrante e o Estado de São Paulo, Termo de Contrato nº. CPI3-052/14/08, na cláusula nona - Das 

Obrigações e Responsabilidades da Contratada, anexado aos autos, valendo a pena destacar algumas cláusulas desse 

contrato, que, em princípio, envolvem prestação de serviços, conforme bem atentou a ilustre autoridade apontada como 

coatora, senão vejamos:  

"VIII. Designar um técnico para instalar o equipamento e treinar o pessoal da contratante responsável pela operação 

do mesmo, devendo o treinamento ser ministrado no próprio local da instalação, ficando as despesas às expensas da 

contratada;  

XI. Executar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os serviços de troca de peças, 

lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas;  

XII. Realizar manutenção preventiva na periocidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as especificações 

do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas condições de operacionalidade, segurança, limpeza e higiene;  

(.......)  

XIV. Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do 

trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências 

inerentes à matéria;  

(.....)  

XXI. Manter em serviços somente profissionais capacitados, portando crachás de identificação individual, do qual 

deverá constar o nome da contratada, nº de registro, função e fotografia do empregado portador;  

(......)  

XXIII. Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave não deverá 

ser mantido em serviço;  

XXIV. Atender de imediato, as solicitações da contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou 

entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  

XXV. Apresentar à contratante, quando exigido comprovante de pagamentos de salários, apólices de segura contra 

acidente de trabalho e quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, que 

estejam ou tenham estado a serviço da contratante, por força deste contrato;"  

Como é bem de ver, o contrato firmado não inclui apenas a locação do equipamento, mas também a prestação de 

serviços de mão-de-obra, treinamentos, e até serviços especializados de engenharia, segurança e medicina do trabalho.  

Recorde-se que a Lei nº.8.212/91 trazia no caput e 1º, do artigo 31 que todas as empresas que contratavam cessão de 

mão-de-obra eram responsáveis solidárias com o exeqüente pelo pagamento das contribuições devidas em decorrência 

dos serviços que lhe foram prestados. Prosseguia no 3º, declarando que havendo cessão de mão-de-obra, com vínculo 

empregatício ou não, a cedente deveria recolher as respectivas contribuições e a empresa tomadora de serviços era 

responsável solidária, sendo que tal responsabilidade somente seria elidida se esta exigisse as guias de recolhimento 

devidamente quitadas e identificadas com o número da respectiva nota fiscal/fatura de serviços.  

A Lei nº. 9.711/98 simplesmente deu nova redação ao caput (atualmente, redação dada pela Lei nº. 11.488/07) e aos 1º 

e 3º, não caracterizando qualquer alteração substancial para a empresa cedente, exceto a retenção adiantada pela 

tomadora de parte do valor que a cedente teria que recolher aos cofres previdenciários quando do pagamento das 

contribuições incidentes sobre sua folha de pagamentos.  
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Vale dizer, a Lei nº. 9711/98 alterou a natureza da relação jurídica entre o INSS e o tomador de serviço, contratante do 

serviço executado mediante a cessão de mão de obra, relação jurídica essa que passou de responsável tributário para 

substituto tributário, ou seja, criou o procedimento denominado retenção em substituição à solidariedade prevista na 

redação anterior, especificamente com relação à contribuição previdenciária.  

Trata-se de uma antecipação compensável da contribuição devida pelo prestador de serviço. Não é novo ônus 

tributário para o tomador de serviço, pois ela vai recolher ao INSS o que reteve do valor da nota fiscal a ser pago ao 

prestador. Também não é novo ônus para este, que compensará, quando do recolhimento de sua contribuição 

previdenciária normal, o valor retido e recolhido pelo tomador. E no caso de não ser possível compensar todo o 

montante retido, haverá o procedimento de restituição.  

Cuida-se, enfim, de retenção adiantada por parte dos tomadores de serviços da impetrante, cuja legitimidade ela não 

discute, em que os contratos correspondem às atividades que, em princípio, consistem na efetiva prestação de serviços 

por cessão de mão de obra.  

Pondere-se, nesse particular, que se isso não está a ocorrer, haverá de ser instaurada a dilação probatória para a 

realização de prova técnica, o que se afigura inadmissível em sede de mandado de segurança.  

Assim, há de se entender caracterizada como certa a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária sobre 

a folha de salários e a inclusão de sua base de incidência no valor quitado através de fatura/nota fiscal, pelo que 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada.  

(...)" 

 

Requer a agravante CANON DO BRASIL a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 16) repisando a argumentação 

expendida na impetração no sentido de que os contratos que firma com terceiros dizem respeito à locação de 

equipamentos de reprografia nos quais não há cessão de mão-de-obra senão eventualmente e apenas para instalação e 

manutenção dos equipamentos locados, até porque lhe pertencem. 

Insiste em que não se obriga a desempenhar serviços de reprografia, cópia, reprodução ou digitalização, mas tão 

somente fornece os equipamentos (meios) adequados para tais tarefas. 

DECIDO. 

Anoto inicialmente que não está em questão a legalidade da substituição tributária de que trata o artigo 31 da Lei nº 

8.212/1991, sendo desnecessário abordar esta questão no presente agravo. 

A controvérsia diz respeito tão somente ao enquadramento dos contratos celebrados pela empresa CANON DO 

BRASIL especialmente com a administração pública estadual para o fornecimento de equipamentos destinados à 

extração de cópias impressas e reprográficas e outros serviços da mesma natureza, além do suporte técnico necessário à 

manutenção destas máquinas. 

Afirma a agravante que estes contratos têm natureza jurídica de locação de bens móveis - insuscetíveis, portanto, à 

retenção de 11% do valor da nota fiscal pelo contratante, uma vez que inexiste "cessão de mão-de-obra". 

Já a administração pública contratante entende que tais contratos denominados "prestação de serviços de impressão e 

reprografia" sujeitam-se ao destaque da alíquota de 11% da contribuição previdenciária incidente sobre o valor da nota 

fiscal/fatura de prestação de serviços. 

Sem maiores esforços é possível afirmar que os serviços prestados pela agravante não se enquadram no exaustivo rol 

dos serviços sujeitos à retenção, conforme disposto no § 2º do artigo 219 do Regulamento da Previdência Social 

(aprovado pelo Decreto nº 3.048/99), e muito menos na relação exemplificativa trazida pelos artigos 145 e 146 da 

Instrução Normativa MPS/SRP Nº 3, de 14 de julho de 2005. 

Não há dúvida que nos contratos referidos a fls. 46/458 a empresa CANON tão somente fornece equipamentos que 

servem à impressão, reprografia e digitalização de documentos, contudo a operação destas máquinas é de 

responsabilidade da contratante, ou seja, a mão-de-obra necessária ao desempenho destas tarefas cabe exclusivamente à 

contratante. 

Se há disponibilização de funcionários da empresa contratada ora agravante isso ocorre de forma ocasional e tão 

somente para que equipamentos estejam constantemente prontos para uso da contratante. Inexiste, portanto, a colocação 

de segurados da contratada nas dependências da contratante ou de terceiros que realizem serviços contínuos a 

caracterizar a "cessão de mão-de-obra". 

Tampouco cuida o caso de "manutenção de instalações, de máquinas e equipamentos" (RPS artigo 219, § 2º, XV), posto 

que estas não pertencem à contratante; do contrário, estar-se-ia tributando o trabalho do proprietário dos bens móveis 

na manutenção de suas próprias máquinas. 

Oportuno relembrar ainda que o objeto dos contratos relaciona-se com impressão de documentos e que tais, ou seja, não 

há contratação de "manutenção" de máquinas, assim como não se contrata ações de "treinamento e ensino", com crê a 

autoridade impetrada (fls. 482/492). 

Existe relevância nas alegações da impetrante, já que as atividades descritas nos contratos colacionados aos autos não 

estão abrangidas no rol do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, tampouco no RPS e ou ainda na Instrução Normativa nº 

03/2005, porquanto não envolve "cessão de mão-de-obra". 

Pelo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se com urgência. 

À contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029870-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMFASE IND/ COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ULYSSES FERNANDES NUNES e outro 

AGRAVADO : SABINO CARICOLA e outro 

 
: DANIEL DE SOUZA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.04096-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 00.0504096-5, em trâmite 

perante a 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, que indeferiu a inclusão de 

Daniel de Souza Gomes, proposta para cobrança de dívida ativa do FGTS.  

 

Alega, em síntese, que a falta de recolhimento de verba ao FGTS constitui infração legal, razão pela qual é cabível a 

responsabilização pessoal dos sócios da empresa, nos termos do art. 20 da Lei 5.107/66, c/c art. 86, parágrafo único, da 

Lei n.º 3.807/60.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

 

Inobstante a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, meu entendimento era no sentido da aplicabilidade das 

normas do Código Tributário Nacional às questões envolvendo responsabilidade dos sócios pelos débitos ao 

mencionado Fundo. 

 

Todavia, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela 

Corte, em 11.06.2008, editou súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, assentada nos seguintes termos: 

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.  

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)"  

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar à 

execução fiscal aos sócios da empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. 

 

Com efeito, a título de reforço à interpretação dada à citada súmula, cumpre destacar os precedentes que 

consubstanciaram a sua edição: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN.  

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária 

não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios.  

3. Recurso especial provido.  

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 

334)  
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE.  

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.  

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido"  

(REsp 837.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.10.06);  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.  

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.  

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.  

3. Recurso especial provido  

(REsp 898.274/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1º/10/07).  

 

Seguindo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, a Egrégia Primeira Turma desta Corte, por maioria, 

decidiu nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA CO-

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA DA 

UNIÃO PARA A COBRANÇA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - SÚMULA/STJ Nº 353 - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1. Não ocorre ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança de FGTS inadimplido porque se cuida de valor 

que - embora integre o patrimônio individual dos trabalhadores - é cobrado como dívida ativa da União Federal a 

qual, a teor da Lei n° 8.036/90, tem estreito interesse no recolhimento, fiscalização e aplicação dessas receitas, 

inclusive integrando o comitê gestor do FGTS . Assim, o art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 

9.467/1997) confere à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS , 

para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação 

respectiva. A prescrição é trintenária.  

2. A questão das dívidas ao FGTS tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de 

Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no 

sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo 

relação tratada pelo Direito do Trabalho.  

3. Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as 

disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem 

embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação 

contraída pela empresa. Assim, na esteira do entendimento pacífico do STJ ventilado na Súmula 353, resta incabível 

a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos débitos 

de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei.  

4. Não há que se falar na incompetência da Justiça Federal para processar e julgar execuções fiscais que visam a 

cobrança de contribuição para o FGTS mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04. Confira-se o 

entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: (CC 64.199/MG, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 11.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 263).  
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5. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322795 Nº Documento: 5 / 124 - Processo: 2007.03.00.105100-7 UF: SP Doc.: 

TRF300197095 - Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do 

Julgamento 21/10/2008)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030052-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SYLVAIN LAGNADO 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.006676-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, exceto quanto às as fls 13, 14, 15 e 16, quando da interposição do recurso.  

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 
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MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030373-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : OLGA SCALABRIN e outro 

 
: VALDIR SCALABRIN 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TB TOP SERVICOS LTDA e outros 

 
: CRISTIANE DE MELO NUNES 

 
: EDNA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00096-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos de 

execução fiscal relativa à contribuições previdenciárias das competências de 08/1998 a 06/2002 e de 01/1999 a 03/1999, 

em tramitação perante o MM. Juízo de Direito do SAF de São Caetano do Sul - SP, que acolheu parcialmente a exceção 

de pré-executividade oposta pelos excipientes, ora agravantes, para declarar a decadência dos débitos vencidos até abril 

de 1999 e determinar a exclusão de tais valores do cálculo do saldo devedor. 

Alegam os agravantes, em síntese, que a execução fiscal objetiva o recebimento de valores relativos a contribuições 

sociais supostamente devidas pelo consórcio TB/TOP SERVIÇOS LTDA., formado em 12/05/1998 pelas sociedades 

TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IND. COM. LTDA. e TOP SERVIÇOS S/ª 

Afirmam que foram incluídos no pólo passivo da execução por figurarem como sócios da TOP SERVIÇOS S.A, 

sociedade que se retirou do mencionado consórcio em 18/02/2000. 

Sustentam a nulidade da execução fiscal em razão da ilegalidade da inclusão dos agravantes na CDA sem prévio direito 

de defesa no âmbito administrativo, bem como a ilegitimidade do consórcio e dos agravantes para figurarem no pólo 

passivo da ação. 

Afirmam, ainda, a ilegitimidade passiva ad causam dos agravantes em face do disposto nos artigos 135 do Código 

Tributário Nacional e artigo 13 e § 1º, da Lei 8.620/90, que restou revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

Sustentam a nulidade da CDA por ter sido manejada contra partes manifestamente ilegítimas além de buscar valores 

alcançados pela decadência. 

Asseveram que a pretensão da agravada encontra-se amparada em título executivo ilíquido e incerto, vez que 2/3 do 

valor da CDA não poderia ser cobrado da TOP SERVIÇOS S/A e, conseqüentemente dos agravantes pois a participação 

da empresa enquanto integrante do Consórcio era equivalente a 33%. 

Requerem, neste recurso, a reforma da decisão agravada para que os agravantes sejam excluídos da Execução Fiscal. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Observo que a execução fiscal foi promovida contra a empresa, e contra os co-responsáveis, cujos nomes constam da 

certidão de dívida ativa. 

A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem 

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não 

haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório. 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para 

além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória. 

Assim, a matéria referente à responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos tributários 

desta, embora diga respeito à legitimidade passiva, somente é admissível de ser veiculada por meio de exceção de pré-

executividade, desde que não haja necessidade de amplo e aprofundado exame das provas. 

No caso dos autos, como afirmado, execução fiscal foi promovida contra a empresa, e contra os co-responsáveis, cujos 

nomes constam da certidão de dívida ativa. 

A certidão de dívida ativa é representativa de crédito tributário e goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 
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Dessa forma, cabe ao executado demonstrar que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Contudo, tal demonstração demandaria amplo exame de prova com instauração do contraditório. Portanto, a questão 

não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido sempre situou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, v.g.: STJ, 2a Turma, EDAGA 657656, Rel.Min. João Otávio de Noronha, DJ 

14/06/2006 p. 202; STJ, 1a Turma, ADRESP 651984, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 28/02/2005 p. 235; TRF-3a 

Região, 1a Turma, AG 2002.03.00.032828-0, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 08/04/2005 p. 465; TRF-3a Região, 

1a Turma, AG 2002.03.00.040502-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 07/07/2005 p. 199. 

E, recentemente, tal entendimento foi rearfirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, agora com apoio no artigo 543-C 

do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.672/2008 (recursos repetitivos): STJ, 1ª Seção, REsp 1110925/SP, 

Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 22.04.2009. DJe 04.05.2009. 

Acrescento que o reconhecimento da decadência parcial dos débitos constantes da certidão de dívida ativa não afeta sua 

liquidez e certeza, uma vez que tais valores podem ser excluídos do débito, como ademais determinado na decisão 

agravada. 

O mesmo se diga quanto à alegação de nulidade da CDA em razão do disposto em cláusula do instrumento de 

constituição de consórcio, matéria que, à evidência, deve ser objeto de postulação pela via dos embargos do devedor, 

face ao disposto no artigo 123 do Código Tributário Nacional. 

 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Intimem-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Comunique-se ao D. Juízo de 

origem. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030808-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.000917-4 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão proferida nos autos 

dos embargos à execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Marília - SP, que recebeu a 

apelação da embargante, ora agravante, apenas no efeito devolutivo. 

O agravante sustenta, inicialmente, que os embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes, razão pela qual 

interpôs apelação, que foi recebida somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de Processo 

Civil. 

Afirma que a possibilidade de que a decisão agravada resulte lesão grave e de difícil reparação é evidente ante o risco 

do prosseguimento da execução. 

Menciona que caso não seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação haverá prosseguimento da execução, que 

poderá ocasionar lesão grave ou de difícil reparação que poderá tornar inócuo futuro provimento ao recurso de 

apelação, caso o montante bloqueado a título de penhora seja convertido em renda em favor do agravado  

Requer a atribuição do efeito suspensivo ativo ao agravo, a fim de que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso de 

apelação. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Não vislumbro a presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal. 

No presente caso, verifico que a sentença proferida julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela ora 

agravante. Dispõe o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil:  

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 
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[...] 

V. rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes 

 

Dessa forma, correta a decisão agravada ao receber a apelação interposta pelo agravante apenas no efeito devolutivo, 

vez que os embargos à execução foram julgados improcedentes. Nesse sentido situa-se a orientação jurisprudencial 

desta 1ª Turma: TRF-3ª Região - 1ª Turma - AG 2006.03.00.015071-0, Relatora Desª Fed. Vesna Kolmar - DJU 

23.11.2006 p. 333. 

A atribuição de efeito suspensivo a recurso que não o tem somente é admissível em hipóteses excepcionalíssimas, 

decorrentes de decisões teratológicas, o que não ocorre no caso dos autos. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se. Comunique-se ao D. 

Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031156-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ICOMON COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VIVIEN MELLO SURUAGY e outros 

 
: WALTER ANNICHINO 

 
: ROBERTO GUIDONI SOBRINHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.032307-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que determina a expedição de mandado de 

livre penhora, em razão da recusa da exeqüente, ora agravada, em relação ao bem ofertado. 

Sustenta-se, em suma, que a recusa do bem penhorado e a determinação de livre penhora sobre outros bens configura 

meio coercitivo para o pagamento de tributos, sem amparo legal, em afronta ao devido processo legal. 

Relatados, decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A nomeação de bens à penhora deve obedecer a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 e, não sendo observada, é 

legítima a recusa por parte do ente público, tal como na hipótese dos autos. 

A Fazenda nacional justificou sua recusa, no sentido de que o bem indicado, no caso, um imóvel rural localizado em 

Igarapé Mirim - Pará, é de pouca liquidez, não obedece à ordem legal prevista no art. 11 da L. 6.830/80 e, além disso, 

encontra-se em outro Estado da Federação, o que dificulta e encarece a penhora sobre ele, necessitando da expedição de 

carta precatória, indo de encontro à celeridade e instrumentalidade do processo. Além disso, não teria a agravante 

apresentado certidão negativa quanto aos tributos incidentes sobre o imóvel, tampouco comprovado se tal bem já 

encontra-se garantindo a liquidação de outras dívidas. 

Neste sentido, pronunciamento desta C. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À 

PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI 6.830/80 C/C ART. 656, 

INC. III, DO CPC. I - O princípio da menor onerosidade tem por finalidade assegurar a defesa do patrimônio do 

executado de boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de forma menos gravosa (CPC, art. 620). II - Todavia, o 

agravado não está obrigado a aceitar o oferecimento de bens à penhora, quando desrespeitada a ordem legal e se 

existirem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente (CPC, art. 656, 

inciso III). III - A eficácia da nomeação à penhora de bens oferecidos por terceiros está condicionada à concordância 

do proprietário e à aceitação pela Fazenda Pública. IV - Legítima a recusa da nomeação de imóvel situado em 
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Comarca diversa da execução, em razão da elevação dos custos e da demora no processamento. V - Agravo de 

Instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. Agravo regimental prejudicado."(TRF 3ª 

Região, AG nº 2006.03.00103705-5, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/04/2007, DJU 17/05/2007) 

 

Posto isto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031454-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA e outros 

 
: JOSE ROBERTO FRANCHI AMADE 

 
: ALEXANDRE CANTATTORI BIERREMBACH DE CASTRO 

 
: SILVIO BROCCHI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.004788-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos dos 

embargos à execução fiscal nº 2009.61.05.004788-0 distribuídos por dependência à execução fiscal nº 

2002.61.05.005273-0, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas - SP, que recebeu os 

embargos somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Afirma a agravante, inicialmente, que trata-se de execução fiscal ajuizada em face da Cooperativa Médica de Campinas 

- Coopermeca, bem como dos co-responsáveis indicados na CDA nº 35.227.474-3, para a cobrança de um crédito 

tributário no valor de R$ 1.288.964,28 (hum milhão, duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 

vinte e oito centavos). 

Afirma, ainda, que a empresa foi citada e teve bens penhorados e avaliados em R$ 266.760,00 (duzentos e sessenta e 

seis mil, setecentos e sessenta reais) e opôs embargos à execução fiscal, julgados parcialmente procedentes para 

reconhecer o decurso do prazo decadencial para os períodos de 1993 a 1994. 

Acrescenta que foi citado em 09/03/2009 e opôs embargos à execução fiscal alegando em apertada síntese que (i) não 

houve o preenchimento dos requisitos legais necessários da CDA que embasa a execução; (ii) decurso do prazo 

decadencial das competências abrangidas pela presente execução fiscal; (iii) que o crédito tributário ora executado está 

totalmente prescrito; (iv) que à época da ocorrência da maioria dos fatos geradores o agravante não mais mantinha 

qualquer relação de gerencia ou administração com a empresa executada e, (v) não praticou atos com excesso de 

poderes, infração à lei ou a contrato social. 

Ressalta que a decisão agravada não se pronunciou sobre a garantia do juízo e o disposto no artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta o decurso do prazo prescricional para o redirecionamento da execução, tendo em vista que a ação foi ajuizada 

em 27/05/2002 e o agravante somente foi citado em 09/03/2009, motivo pelo qual deve ser extinto o crédito tributário 

objeto da presente demanda, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. 

Defende a sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo da execução fiscal, diante da não participação do 

agravante no quadro gerencial da Coopermeca, desde 05/02/1996. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja conferido efeito suspensivo aos embargos à execução.  

Relatei. 

Fundamento e decido. 
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Entendo aplicável ao procedimento das execuções fiscais a norma constante do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil, na redação da Lei n° 11.382/2006. E nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma, em recente julgamento 

(Agravo n° 2007.03.00.092090-7, Relator Des.Fed. Vesna Kolmar, j. 29/01/2008) 

Com efeito, as disposições do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente ao procedimento das execuções 

fiscais, por força da norma constante do artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/80. 

Dessa forma, forçoso é concluir que, em regra, os embargos à execução fiscal não terão efeito suspensivo. 

Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o curso da execução, a requerimento do embargante, e desde que presentes 

três requisitos: a) relevância dos fundamentos; b) perigo de dano grave e de difícil ou incerta reparação; d) garantia do 

Juízo. 

Entendimento contrário, com a devida vênia, deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já 

que contra este, em regra, os embargos à execução não teriam efeito suspensivo, o que é desarrazoado. 

No presente caso, verifico que a petição inicial dos embargos à execução foi protocolada em 07/04/2009, e portanto já 

vigência da Lei n° 11.382/2006, e há pedido expresso da embargante, ora agravante, para o juiz da causa atribuir efeito 

suspensivo aos embargos, com fundamento no artigo 739, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 92 deste recurso). 

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, porque a 

agravante não logrou demonstrar que o Juízo da execução fiscal encontra-se garantido por penhora suficiente. 

Ao contrário, consta dos autos que os bens penhorados foram avaliados em R$ 266.760,00 (duzentos e sessenta e seis 

mil, setecentos e sessenta reais, fl.150) conforme laudo de avaliação de fl. 151/156, para garantia de uma dívida de R$ 

1.288.964,28 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), 

atualizada para o mês de maio de 2002 (fl.104 deste instrumento). 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032148-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : BLAUSIEGEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR PARDI FACCIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020219-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que concede parcialmente o pedido liminar e 

determina à autoridade impetrada, ora agravada, que proceda à análise dos documentos acostados aos autos e à consulta 

ao sistema de dados informatizados, em especial à GFIP retificadora apresentada, e expeça a certidão que espelhe a real 

situação do impetrante perante o Fisco. 

 

Sustenta-se, em suma, que necessita obter a imediata expedição de certidão positiva com efeitos de negativa ou que os 

efeitos da liminar possam assegurar a participação da licitante nos processos licitatórios pendentes de julgamento de 

habilitação, bem como os que vierem a se realizar enquanto não cumprida a determinação do r. Juízo monocrático. 

 

Alega, ainda, que efetuou os recolhimentos a título de contribuição social devidos no ano de 2005, mas que, por um 

equívoco, quando do pagamento do 13º salário, fez constar na respectiva GFIP a competência 12/2005, dando a 

entender que se tratava de recolhimento referente à folha de salários normal do mês de dezembro, que também foi 

devidamente paga, não havendo que falar em ausência de contribuição. 

 

Relatados, decido. 

 

Por primeiro, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Como se infere dos autos, a certidão negativa de débitos foi negada diante da não apresentação pela agravante, das 

Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP, 

relativamente ao 13º salário pago a seus funcionários. 

 

Dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei n° 8.212/91, com redação pela L. 11.941/09, que cabe à empresa declarar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na 

forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores 

devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS. 

 

Entretanto, o caso concreto comporta peculiaridades que não podem ser olvidadas. 

 

Pelos documentos acostados às fs. 83/96 e 97/110, percebe-se que houve erro no preenchimento da GFIP referente aos 

recolhimentos atinentes ao 13º salário e não ausência de recolhimentos. 

 

Isso porque os documentos de fs. 83/96 trazem como competência o mês 12/05, e pagamento em 02.01.06. Já os 

documentos de fs. 97/100, indicam o mesmo mês de competência, ou seja, 12/05, e pagamento em 20.12.05, data que 

coincide com a data limite para o pagamento de 13º salário. 

 

Desta sorte, resta claro que enquanto os documentos de fs. 83/96 servem para provar os recolhimentos relativos à 

competência de dezembro de 2005, os documentos de fs. 97/110 provam os recolhimentos relativos à competência de 

dezembro de 2005 - 13º salário. 

 

Ainda militam em favor da agravante as diversas e sucessivas certidões negativas de débito e positivas com efeito de 

negativas que vêm sendo expedidas pela agravada (fs. 53, 111/121), bem como a certidão de distribuição de ações 

judiciais na Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, em que nada consta (fs. 54). 

 

Desta sorte, o erro material cometido pela agravante no preenchimento das GFIP 13/05 não pode servir de impedimento 

à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, se outro óbice não for apontado pela agravada, mormente 

porque tal negativa acarretar-lhe-á enorme prejuízo financeiro, pela impossibilidade de participar de licitações e realizar 

seu objeto social. 

 

Posto isto, defiro o pedido de efeito suspensivo com base no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se, o agravado para os fins do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao r. Juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032576-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUSCELINA PINTO DE FREITAS COSTA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : VEDAPLAS COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-4 1 Vr PIQUETE/SP 

DESPACHO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da r. 

decisão proferida nos autos da execução fiscal no 04/08 em trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Piquete 

(SP), que a condenou em honorários advocatícios ao acolher uma exceção de pré-executividade oposta.  

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, processe-se o presente agravo. 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033089-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 

ADVOGADO : RODRIGO MAITO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.055746-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS VITA DE LACERDA ABREU, por meio do qual pleiteia a 

reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o n.º 2005.61.82.055746-7, em trâmite perante 

a 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que acolheu a exceção de pré-executividade, mas sem condenar a 

Fazenda em honorários advocatícios.  

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, processe-se o presente agravo. 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 1808/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.047895-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE DOMINGUES DA SILVA e outros 

 
: JOSE EDVALDO DA SILVA 

 
: JOSE EDVALDO SIMOES DE MACEDO 
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: JOSE ELIAS DE LIMA 

 
: JOSE EMIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

DESPACHO 

F. 218: O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua 

dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia. Assim, indefiro o pedido de que as 

publicações afeitas a esta demanda não se dêem mais em nome da i. advogada renunciante, porquanto não admitida a 

renúncia tácita, conforme se nota no caso em apreço, mormente desacompanhada de notificação dos mandantes. 

 

F. 225 - o julgamento está suspenso por força da interposição dos embargos de declaração de f. 229-230. Destarte, o 

pedido de vista fica deferido, por 10 (dez) dias, somente após a apresentação do feito em mesa. 

 

F. 226-228 e f. 231-232 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 1801/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.002133-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULINO MANUEL DE LIMA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 96.02.06829-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por PAULINO MANUEL DE LIMA em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Agravo retido: Requer que os autos sejam remetidos a Contadoria Judicial. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinto o processo, nos termos dos art. 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

Apelantes: PAULINO MANUEL DE LIMA, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. Quanto ao mérito 

do recurso, pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da obrigação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
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A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, em relação ao autor, por considerar 

o MM. Juízo Singular o integral pagamento do débito. 

 

Verifica-se, no presente, que o exequente em sua impugnação não reputou como corretos os cálculos apresentado pela 

executada - CEF, e, em seguida pleiteou o envio dos autos à Contadoria Judicial, o qual foi indeferido, conforme 

despacho de fl. 262, em razão da impugnação não estar instruída com a correspondente memória discriminada e 

atualizada dos cálculos, o qual foi agravado na sua forma retida. 

 

A jurisprudência já se posicionou no sentido de que não há óbice que os autos sejam remetidos ao Contador, que é um 

auxiliar do Juízo e que não está adstrito a qualquer das partes. Até mesmo porque o juiz não é um especialista em 

cálculos. 

 

Dessa forma, é perfeitamente possível que se determine a remessa dos autos ao Contador do Juízo, quando se tratar de 

autores beneficiários da justiça gratuita, sendo este o caso dos autos, tendo em vista o art. 604, § 2º, do CPC, e assim de 

acordo com o seu parecer, possa o julgador formar o seu convencimento, pois havendo hipossuficiente na relação 

processual, não se pode imputar a esses beneficiários, o ônus de contratar profissional qualificado para elaborar a 

memória discriminada e atualizada dos cálculos, do quantum devido, por afrontar a garantia constitucional da 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos, preconizado do art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC. 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração da planilha 

de cálculo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 691978, Rel Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 00139) 

 

Neste sentido a segunda turma deste E. Tribunal, assim se manifestou: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM. AUTORES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 5º, LXXIV, DA 

CF/88. I - Nos termos do artigo 604 do CPC, por ocasião da liquidação de sentença, competia ao credor a apresentação 

de memória de cálculo pormenorizada indicando o quantum debeatur, quando tal apuração dependesse, tão-somente, de 

cálculos aritméticos, afastada a possibilidade de remessa dos autos à Contadoria, objetivando, assim, dar maior 

celeridade à prestação jurisdicional. II - No entanto, a referida exigência legal comporta exceção, quando constatada a 

existência de hipossuficiência na relação processual, demonstrada, especialmente, quando o credor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, em consonância com a garantia constitucional insculpida no artigo 5º, LXXIV, da CF/88. 

Precedentes: STJ: REsp 449.320/RS, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 27.06.2006, DJ de 

03.08.2006; REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998; e TRF 

3ª Região, AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, j. 07.07.2008, 

Dje 12.08.2008. III - Tendo em vista que a ação em comento tem por objeto a correção monetária do saldo do FGTS e 

que a apuração do valor a ser executado não se dará por meros cálculos aritméticos, não se pode impor aos autores, 

beneficiários da justiça gratuita, o ônus da contratação de profissional habilitado para elaboração do montante devido, 

sob pena de se contrariar a garantia constitucional de gratuidade da justiça. IV - Agravo de instrumento provido". 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AI nº. 2002.03.00.0303970, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 2511.08, DJF3: 11/12/2008, 

p. 250) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo retido, para anular a r. sentença, determinando-se o prosseguimento da 

execução e a remessa dos autos ao Contador do Juízo, restando prejudicado o recurso de apelação, nos termos do 

artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.053064-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO FAUSTO DO NASCIMENTO FILHO e outros 

 
: JOSE MOREIRA PAULINO 

 
: ORIOVALDO QUEIROZ OCHIUCCI 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: REINALDO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.02.02164-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por ANTONIO FAUSTO DO NASCIMENTO 

FILHO E OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, versando sobre a correção do saldo do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

Apelante: ANTONIO FAUSTO DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS sustenta, em síntese, que não ocorreu a 

integral satisfação da obrigação. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 
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IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

É de salientar que a conta de liquidação apresentada pelo setor de contadoria, foi elaborada observando os critérios 

estabelecidos da r. sentença monocrática. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.043377-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NELSON INACIO DA ROCHA 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.02.05081-4 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por NELSON INACIO DA ROCHA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, contra a r. decisão de fls. 264 que, nos autos de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do 

direito acobertado pela coisa julgada, julgou extinta a execução, por sentença, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, 

tendo em vista o integral pagamento do débito.  

 

Apelante: NELSON INACIO DA ROCHA apela, aduzindo, em síntese, que:  

a)que a contadoria apresentou cálculo diverso do apresentado pelo autor, surgindo nova divergência, a qual não teve 

oportunidade de se manifestar; 

b)os juros de mora devem incidir sobre as diferenças devidas, inclusive, sobre os juros da conta, no qual também houve 

perdas; que a partir de 12 de janeiro de 2003, os juros moratórios devem incidir na proporção de 1% ao mês e não mais 

0,5%, como utilizado pela contadoria; 

c) a r. sentença foi equivocada quanto aos honorários advocatícios, os quais foram repartidos proporcionalmente, 

conforme decisão de fls. 190, porém não depositados pela ré.  

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, acatando o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, sem conceder ao exeqüente 

oportunidade para se manifestar sobre o valor apurado. 

 

A r. sentença merece ser anulada. 

 

A questão é regulada pelo art. 635, do Código de Processo Civil, que assim dispõe, verbis: 
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"art. 635 - Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 

 

O que se vê da regra processual civil supra, é que, em consagração aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, ambas as partes devem ser intimadas a se manifestar sobre o cumprimento das obrigações, nos autos do 

processo. 

 

No presente caso, uma vez que os apelantes não foram intimados para se manifestar sobre o cálculo efetuado pela 

Contadoria Judicial, houve ofensa ao dispositivo processual civil e aos princípios constitucionais. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito da E. 2ª Turma, em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DA EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE 

EFETUOU CRÉDITOS NAS CONTAS VINCULADAS DOS EXEQUENTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO PROFERIDA DE IMEDIATO, SEM ABRIR-SE VISTA AOS EXEQUENTES. NULIDADE. 

Fere o princípio do contraditório e, por conseguinte, é nula a sentença que, com base em documentos acostados pelo 

executado e dos quais os exeqüentes não tiveram vista, dá por satisfeita a obrigação e extingue processo de execução. 

(TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - AC; 200161000154276/SP - SEGUNDA TURMA - DATA DA DECISÃO 

08/07/2008 - RELATOR JUIZ NELTON DOS SANTOS)." 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para anular a r. sentença, remetendo-se o feito à 

vara de origem, para que seja dada a oportunidade do autor se manifestar quanto aos cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial, nos termos do art. 557, caput, c.c o § 1º-A do CPC, e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.069012-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO BARBOSA MEIRA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO CASTALDELLI 

 
: CARLOS ALBERTO MENOIA 

 
: CARLOS ALBERTO ZANELA 

 
: CARLOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 97.08.05239-6 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução, nos próprios autos, relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões de fls. 67/76, 102/116 e 101/102. 

A CEF informou que os autores aderiram às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 

219/221). 

A decisão de fls. 219/221 extinguiu a execução, com fulcro no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, 

relativamente aos autores Carlos Alberto Barbosa Meira, Carlos Alberto Castaldelli, Carlos Alberto Menoia, Carlos 

Alberto Zanela e Carlos Antônio Rodrigues, em razão da sucumbência recíproca, conforme determinado pelo STJ, não 

são devidos os honorários advocatícios por ambas as partes, uma vez que os autores fizeram pedido de 4 (quatro) 

índices e obtiveram apenas 2 (dois). 

 

Inconformados, os autores apelam sob os seguintes argumentos: 

a) os honorários advocatícios devem ser apurados na proporção do respectivo decaimento da decisão do Recurso 

Especial; 

b) não havendo recurso da CEF não há como se modificar a sentença de origem (no tocante à verba da sucumbência 

objeto de condenação) sob pena de ofensa ao artigo 512 do CPC. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Carlos Alberto Barbosa Meira ajuizou a ação objetivando o pagamento das diferenças entre os índices aplicados e os 

devidos nos meses de janeiro/89 (70,28%), março/89 (29,16%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (14,78%). 

A sentença de fls. 67/76 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a recompor o saldo do FGTS de 

acordo com os índices de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (14,78%); custas e despesas processuais 

e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total da condenação. 

Inconformada a CEF apelou. 

O v. Acórdão de fls. 102/116 negou provimento ao recurso da Caixa. 

O Recurso Especial interposto pela CEF foi parcialmente provido, determinando a exclusão dos índices de maio/90 e 

fevereiro/91; ônus sucumbenciais proporcionalmente distribuídos entre as partes. 

Verifico que dos 4 (quatro) índices pleiteados, na inicial, os autores foram contemplados com cerca de 2 (dois) pedidos. 

Anote-se, ainda, que para o mês de janeiro/89, o índice pleiteado foi o de 70,28% e o concedido foi de 42,72%. 

A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

Assim sendo, como cada parte decaiu em cerca de metade do pedido, os honorários devem ser compensados de acordo 

com o artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

Decaíram os autores de metade do pedido, e não de parcela ínfima, uma vez que não se pode considerar a soma do 

percentual aplicado a título de correção monetária para se aferir a sucumbência, mas sim a proporção de sucesso do 

autor da demanda. Devem ser aplicadas, assim, as regras da sucumbência recíproca. 

A decisão impugnada não arredou do entendimento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, consoante se 

infere do julgamento do EDRE n. 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, in DJ de 01.12.2000, ao consignar 

que: "tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, declaro que as custas e honorários de advogados 

fixados no recurso de apelação sejam repartidos e compensados entre as partes, na proporção de suas 

sucumbências". 

Embargos de declaração rejeitados. 

Decisão por unanimidade de votos." 

(EDAG nº 320833, relator Ministro Franciulli Netto, publicado no DJ de 31.03.2003, página 193) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com 

a disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos 

formulados e deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e 

pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar 

que a parte autora decaiu em cinquenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios 

devem ser compensados. 

3. Conferir: Resp nº 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no Resp nº 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(AGA nº 828796, relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 10.04.2007, página 258) 

Demais disso, cumpre salientar que enquanto não houver o trânsito em julgado da sentença no que respeita ao principal, 

não há de se falar em coisa julgada no tocante aos honorários advocatícios, considerados consectários da condenação. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.074394-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DORA BELENTANI e outros 

 
: DORACI MARIA DE ALMEIDA MARQUES 

 
: DORIVAL BAGIO 

 
: DORIVAL JOAQUIM DOS SANTOS 

 
: DORIVAL NUNES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

No. ORIG. : 97.08.05343-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução, nos próprios autos, relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões de fls. 69/78, 104/118 e 208/209. 

A CEF juntou os Termos de Adesão dos autores Dorival Joaquim dos Santos, Dora Belentani, Dorival Nunes e Dorival 

Bagio às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 223/230 e 236/237), pleiteando a 

homologação dos acordos e a extinção do processo em relação aos mesmos. 

A decisão de fls. 238/239 homologou por sentença as transações ocorridas entre a CEF e os autores Dora Belentani, 

Dorival Bagio, Dorival Joaquim dos Santos e Dorival Nunes , declarando extinto o feito nos termos do artigo 794, II , 

com relação aos mesmos; os honorários advocatícios de sucumbência devem ser pagos conforme decisão judicial; os 

honorários convencionados entre o advogado e seus clientes que aderiram devem ser cobrados por via própria. 

A Caixa informou que não foi possível efetuar cálculos e créditos para a autora Doraci Maria de Almeida Marques, por 

não constar nos cadastros da CEF contas vinculadas de sua titularidade (fl. 243/244). 

A CEF juntou aos autos os extratos das contas vinculadas do FGTS, comprobatórios das quantias creditadas em nome 

dos autores Dora Belentani, Dorival Bagio, Dorival Joaquim dos Santos e Dorival Nunes, que transigiram com a 

executada, na forma da LC 110/2001 (fls. 266/277). 

A sentença de fls. 290/292 julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC em relação à autora 

Doraci Maria de Almeida Marques, tendo em vista a flagrante ausência de interesse processual no prosseguimento da 

presente execução, uma vez constatada a inexistência de conta em seu nome; em razão da sucumbência recíproca, 

conforme determinado pelo STJ, não são devidos os honorários advocatícios por ambas partes, uma vez que os autores 

fizeram pedido de 04 (quatro) índices e obtiveram apenas 2 (dois). 

Inconformados, os autores apelam sob os seguintes argumentos: 

a) os honorários advocatícios devem ser apurados na proporção do respectivo decaimento da decisão do Recurso 

Especial; 

b) não havendo recurso da CEF não há como se modificar a sentença de origem (no tocante à verba da sucumbência 

objeto de condenação) sob pena de ofensa ao artigo 512 do CPC. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Dora Belentani e Outros ajuizaram a ação objetivando o pagamento das diferenças entre os índices aplicados e os 

devidos nos meses de janeiro/89 (70,28%), março/89 (29,16%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (14,78%). 

A sentença de fls. 69/78 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a recompor o saldo do FGTS de 

acordo com os índices de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (14,78%); custas e despesas processuais 

e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total da condenação. 

Inconformada a CEF apelou. 

O v. Acórdão de fls. 104/118 negou provimento ao recurso da Caixa. 

O Recurso Especial interposto pela CEF foi parcialmente provido, determinando a exclusão do índice de fevereiro/91; 

ônus sucumbenciais proporcionalmente distribuídos na forma do artigo 21, caput do CPC. 

Verifico que dos 4 (quatro) índices pleiteados na inicial os autores foram contemplados com cerca de 2 (dois) pedidos. 

Anote-se, ainda, que para o mês de janeiro/89, o índice pleiteado foi o de 70,28% e o concedido foi de 42,72%. 

A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

Assim sendo, como cada parte decaiu em cerca de metade do pedido, os honorários devem ser compensados de acordo 

com o artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 167/2419 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

Decaíram os autores de metade do pedido, e não de parcela ínfima, uma vez que não se pode considerar a soma do 

percentual aplicado a título de correção monetária para se aferir a sucumbência, mas sim a proporção de sucesso do 

autor da demanda. Devem ser aplicadas, assim, as regras da sucumbência recíproca. 

A decisão impugnada não arredou do entendimento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, consoante se 

infere do julgamento do EDRE n. 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, in DJ de 01.12.2000, ao consignar 

que: "tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, declaro que as custas e honorários de advogados 

fixados no recurso de apelação sejam repartidos e compensados entre as partes, na proporção de suas 

sucumbências". 

Embargos de declaração rejeitados. 

Decisão por unanimidade de votos." 

(EDAG nº 320833, relator Ministro Franciulli Netto, publicado no DJ de 31.03.2003, página 193) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com 

a disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos 

formulados e deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e 

pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar 

que a parte autora decaiu em cinquenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios 

devem ser compensados. 

3. Conferir: Resp nº 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no Resp nº 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(AGA nº 828796, relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 10.04.2007, página 258) 

Demais disso, cumpre salientar que enquanto não houver o trânsito em julgado da sentença no que respeita ao principal, 

não há de se falar em coisa julgada no tocante aos honorários advocatícios, considerados consectários da condenação. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.084512-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL JOSE ARANTES 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00007-7 1 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação ordinária, julgando improcedente o pedido deduzido pela Apelante, a 

fim de que lhe fosse concedida pensão por morte, tendo em vista que, à época do óbito do instituidor, a união estável 

não era reconhecida pelo ordenamento, reconhecendo o direito apenas da esposa e dos filhos do servidor a receber a 

pensão. 

 

Apelante: A autora interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que, por ter vivido maritalmente com o de 

cujus, faz jus a receber a pensão vindicada. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, pois o recurso 

encontra amparo na jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

A análise da pretensão da Apelante deve ser feita com base na legislação vigente à época do óbito. 

 

Interpretando tal legislação, o extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos, existente à época do óbito do instituidor da 

pensão em apreço, cristalizou, na Súmula 253, o entendimento no sentido de que "a companheira tem direito de 

concorrer com outros dependentes à pensão militar, sem observância da ordem de preferência". 

 

Nessa mesma linha de intelecção, o C. STJ e esta Casa têm manifestado o entendimento de que, muito embora a 

interpretação literal da legislação vigente à época do falecimento do servidor conduza a conclusão de que o rateio não 

seria possível, a sua interpretação sistemática e teleológica o permite: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO 

E CONTRADIÇÃO NO ARESTO EMBARGADO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. SEPARAÇÃO 

DE FATO. DIREITO DA COMPANHEIRA À PENSÃO, EM RATEIO COM A CÔNJUGE DO DE CUJUS. 1. 

Constatada omissão no acórdão embargado acerca de circunstância fática relevante para o julgamento da causa e 

integrante do panorama fático delineado nas instâncias ordinárias e verificada contradição entre as premissas 

empíricas da lide e os fundamentos jurídicos do decisum, o acolhimento dos embargos de declaração é medida que se 

impõe. 2. O dever constitucional de motivação das decisões judiciais tem como contrapartida o direito das partes e da 

sociedade de analisar os fundamentos jurídicos dos provimentos jurisdicionais, de modo a controlá-los 

valorativamente, evitando, assim, erros ocasionais, abusos de poder e desvios de finalidade. 3. É desnecessária a 

intimação da parte embargada para responder a embargos declaratórios opostos com efeitos modificativos, se as 

razões recursais não apresentam novos fatos e alegações, destinando-se, tão-somente, a sanar vícios de omissão, 

contradição ou obscuridade, por meio de alegações que reproduzem fundamentos jurídicos já apresentados e que 

deveriam ter sido apreciados pelo acórdão embargado. A possibilidade de exercício do contraditório aos fatos e 

argumentos veiculados em sede de embargos declaratórios, no presente caso, fora concedida à parte embargada, que 

obteve a oportunidade de produzir contra-razões ao recurso especial, que já trazia em seu bojo as alegações, que não 

foram objeto de apreciação pelo aresto embargado. 4. A união estável tem como requisitos a convivência pública, 

contínua, duradoura e com intenção de formar unidade familiar, e se configura ainda que um dos companheiros 

possua vínculo conjugal com outrem, desde que haja, entre os casados, separação fática ou jurídica. 5. A companheira 

possui direito à pensão por morte do companheiro, militar, ainda que casado, uma vez comprovada, nas instâncias 

ordinárias, a separação de fato entre os cônjuges. Considerando que o de cujus não deixou descendentes, há de se 

operar o rateio igualitário da pensão entre a companheira e a viúva. 6. Embargos de declaração acolhidos, sem 

resultar, entretanto, na modificação da parte dispositiva do julgado. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 354424, PE, SEXTA TURMA, HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA) 

PREVIDENCIARIO. PENSÃO MILITAR. PARTILHA DO BENEFICIO ENTRE A VIUVA E A ANTIGA 

COMPANHEIRA. DEPENDENCIA ECONOMICA COMPROVADA POR PRESUNSÃO LEGAL. NEGADO 

PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL. - DESDE QUE COMPROVADAS A CONVIVENCIA "MORE UXORIO" 

POR LONGO PERIODO E A DEPENDENCIA ECONOMICA EM RELAÇÃO AO MILITAR FALECIDO, FAZ 

JUS A SUA EX-COMPANHEIRA A METADE DA PENSÃO DEIXADA PELO MESMO EM CONJUNTO COM A 

VIUVA DO "DE CUJUS", INDEPENDENTEMENTE DA SUA INDICAÇÃO COMO BENEFICIARIA. - 

PRECEDENTES DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS (SUMULA N. 159). (TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO, SP, PRIMEIRA TURMA JUIZ PEDRO ROTTA) 

 

E diferentemente não poderia ser, pois não seria razoável retirar da Apelante a condição de viúva pelo fato do de cujus 

ter permanecido oficialmente casado com a sua primeira esposa, apesar dele ter se separado de fato. Tal entendimento 

seria um desserviço ao ordenamento jurídico e à sua função pacificadora, alimentando a resistência à formalização da 

separação, na medida em que privilegiaria aqueles que oferecessem tal resistência como forma de, utilizando-se da 

própria torpeza, auferir benefícios, tal como a pensão em tela. Daí porque, antes mesmo da promulgação da atual 

Constituição Federal - que reconhece a união estável como unidade familiar -, o TFR já a admitia. 

 

No caso vertente, a prova residente nos autos evidencia que a Apelante, apesar de não ter se casado com o de cujus, com 

ele viveu maritalmente até a morte desse. A União tinha, inclusive, ciência desta união estável, conforme comprova os 

documentos de fls. 16/20. 

 

Nesse cenário, uma vez demonstrada a existência de união estável, da qual, inclusive, advieram filhos, forçoso é 

concluir que a Apelante faz jus à pensão vindicada. 
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Ausente prova nos autos acerca do requerimento administrativo para a percepção da pensão, o termo inicial para o 

pagamento dessa é o ajuizamento da ação, conforme tem entendido pacificamente o C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCEITO DE EX-COMBATENTE. PROVA DA REALIZAÇÃO DE 

MISSÃO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DO LITORAL BRASILEIRO DURANTE A SEGUNDA GUERRA 

MUNDIAL (1939-1945). CERTIDÃO PASSADA POR REPARTIÇÃO MILITAR. LEI 5.315/67, ART. 1º, § 2º, II. 

ADMISSÃO DE TODOS OS MEIOS DE PROVA MORALMENTE LEGÍTIMOS. ART. 332 DO CPC. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. O art. 53, II do ADCT garantiu aos ex-

combatentes brasileiros que tenham participado da 2ª Guerra Mundial uma pensão especial, com regime próprio e 

mantida pela União Federal (Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica). 2. Na aplicação da Lei ao caso 

concreto, deve o Juiz sopesar a valia das provas, de modo a não impor à parte encargos de desempenho impraticável, 

mormente quando se tratar de situações já bastante recuadas no tempo e das quais a Administração Militar, até mesmo 

por deficiência organizativa derivada do próprio conflito bélico, naquelas já quase remotas eras, não possui registros 

seguros, completos e indiscutíveis. 3. Ausente prévio requerimento administrativo, o termo inicial para a concessão da 

pensão especial prevista no art. 53, II do ADCT é a data do ajuizamento da ação. Precedentes. Agravos Regimentais 

desprovidos. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

QUINTA TURMA NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

 

Considerando que, a partir do ajuizamento da presente demanda, apenas a Apelante fazia jus à pensão, esta deverá ser-

lhe paga integralmente (artigo 7º, da Lei 3.373/58), vigente à época do óbito do instituidor da pensão. 

 

Posto isso, com base no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso de apelação interposto, condenando a 

Apelada a implantar em favor da Apelante a pensão por morte pleiteada e a pagar as pensões vencidas desde o 

ajuizamento da presente ação, devidamente corrigidas, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/207 do C. Conselho da Justiça Federal, ou o que vier a 

substituí-lo. Juros de mora de 1% ao mês. Inverto o ônus da sucumbência, condenando a União a pagar honorários 

advocatícios que ficam fixados em R$2.000,00 (dois mil reais). 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.087489-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADEMAR FERNANDO RIBEIRO e outros 

 
: TOMAZ PROSPERO DOS SANTOS 

 
: VAGNER FELIZATTI 

 
: VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO 

 
: VIVIANE VIRGULINO 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 97.00.31122-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ademar Fernando Ribeiro e outros em face de sentença que, nos autos de 

execução que ajuizaram em face do Caixa Econômica Federal, buscando recebimento de valores atinentes a expurgos 

inflacionários e dos honorários advocatícios consolidados no título judicial, julgou extinta a execução, nos termos do 

artigo 794, I Código de Processo Civil, ao fundamento de que o julgado foi totalmente cumprido, afirmando não haver 

verba honorária a executar, já que o acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, no 

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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A parte autora inconformada com a decisão, interpôs recurso de apelação, afirmando que a apelada não cumpriu com 

sua obrigação, ao deixar de efetuar os cálculos e depósito referentes aos honorários advocatícios, nos termos fixados no 

título, desobedecendo ao disposto na Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sustenta que, mesmos em relação aos autores que firmaram Termo de Adesão com base na LC 110/2001, tem direito ao 

recebimento dos honorários advocatícios, tendo em vista as disposições do art. 23 da Lei 8.906/94. 

 

A CEF recorre adesivamente, sustentando, em síntese, que em razão da sucumbência recíproca decretada nos autos de 

conhecimento, tem direito a receber os honorários advocatícios proporcionais, já que o pedido exordial dos autores diz 

respeito à correção monetária dos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90, julho/90, agosto/90, outubro/90, janeiro/91 e 

fevereiro/91, sendo que foi condenada apenas no IPC dos meses de janeiro/89, abril/90, ou seja, sucumbiu apenas em 

2/8 (dois oitavo) do pedido, afirmando que tem direito a 6/8 ( seis oitavo) do montante da verba honorária. 

 

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

 

Com o advento da Lei 8.906/94, norma especial que regula o exercício da advocacia brasileira, os honorários 

sucumbenciais deixaram de ter natureza indenizatória, para pertencer ao advogado, ainda que funcione em causa 

própria, conforme dispõe os artigos 22 e 23, da mencionada lei "in verbis":  

"artigo 22 A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

artigo 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo 

este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor." 

 

A meu ver, as irresignações das recorrentes são plausíveis, pois, a teor da norma supra, a verba honorária pertence ao 

advogado.  

 

E neste sentido, sucedem as decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode asseverar do seguinte 

a julgado: 

"Processual Civil. Sucumbência. Honorários Advocatícios. Compensação. Lei 8.906/94 (art. 23 e § 1º). Lei 6.830/80 

(arts. 2º, § 2º e 8º). CTN, artigo 23. CPC, artigos 20 e seguintes. 

1. Os honorários profissionais pertencem ao Advogado e constituindo direito autônomo não podem ser apropriados à 

compensação com crédito ou valor reconhecido em favor da parte que o constituiu para representá-la judicialmente (art. 

23 e § 1º, Lei 8.906/94). No CPC permanecem as normas gerais de regência (arts. 20 e segts.). 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso em provimento." 

(Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª T., Resp. 167489/SP, DJ de 15/04/2002, pág. 169). 

 

No mesmo esteira, segue a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. A propósito: 

 

"SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO 

CPC E ART. 23 DA LEI N. 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB). COMPENSAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. 

Sendo a verba honorária um direito autônomo do advogado como remuneração ao trabalho que despendeu na causa, é 

inviável a compensação entre os valores apurados a este título. A sucumbência recíproca não permite a compensação 

dos honorários advocatícios, pois ausente requisito básico a sua composição, qual seja, a existência de obrigações e 

créditos recíprocos entre as mesmas partes." 

(AC 199804010579944, TRF4, Terceira Turma, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 19-07-2000, pág.225/226). 

 

Em decorrência, o STJ editou a Súmula 306, consolidando o seguinte entendimento, in verbis:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 171/2419 

 

"306 - Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito 

autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte" 

 

É oportuno consignar que o título de fls 288/289 arbitrou verba honorária em 10%, determinando que sejam distribuídos 

proporcionalmente, observada a compensação, o que está de acordo com a Súmula supra colacionada. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo e ao recurso adesivo, para que seja apurado o montante da verba honorária 

fixada, destinando aos respectivos patronos a cifra a que têm direito, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.112982-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA DAS NEVES MARCOS CORREIA 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

No. ORIG. : 97.00.46183-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução proposta por Maria das Neves Marcos Correia, nos próprios autos (fls. 296/297), relativamente 

aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através 

das decisões de fls. 159/163 e 197/205. 

A CEF noticiou que houve adesão da autora aos termos da Lei Complementar nº 110/01(fls. 302/306). 

A sentença de fls. 307/308, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001 e em razão do Termo de Transação e Adesão do 

Trabalhador às condições de créditos do FGTS previstas na Lei Complementar 110/2001, homologou o acordo 

noticiado entre a CEF e a autora, extinguindo o feito nos termos do artigo 794, II do CPC; não há verba a ser executada 

de acordo com o disposto na Lei 9469/97 (artigo 6º, parágrafo segundo). 

 

Inconformada, a autora apela sob os seguintes argumentos: 

a) o direito ao pagamento da verba honorária deve ser ressalvado, tendo em vista a decisão transitada em julgado; 

b) o Termo de Adesão não tem eficácia para o advogado que não concordar com os seus termos. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida 

por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. 

Cumpre salientar que após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não 

podendo a parte dele dispor. 

Demais disso, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a 

participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 
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1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico 

celebrado entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24)." 

(Apelação Cível nº 2001.03.99.011509-6, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, julgado em 13.09.2005) 

"FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 

- FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR QUANTO À TRANSAÇÃO - PROVA DO 

SAQUE - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - A intimação para o advogado do fundista se manifestar quanto à homologação do termo de adesão firmado com 

a CEF, nos termos da LC 110/01, é imprescindível. 

2 - Entretanto, no presente caso, não se pode decretar a nulidade nesta parte da sentença, posto que comprovado o 

saque da conta vinculada ao FGTS, após a assinatura do termo de adesão. 

3 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado e não podem ser objeto de transação entre 

as partes, ainda mais, quando não houve sua participação. 

4 - Apelação parcialmente provida." 

(AC nº 2000.61.00.011945-4, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em 03 de outubro de 

2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE TRATA A LC 

Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Atuando como advogado dos autores, na condição de terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para 

interpor recurso quanto à verba honorária, conforme dispõe o artigo 23 da Lei 8906/94 e o artigo 499 do Código de 

Processo Civil, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo 

a parte deles dispor. 

2. Esta Egrégia Quinta Turma vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

............................................................................................................. 

3. Agravo improvido." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.066757-5, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, data do 

julgamento 23 de maio de 2005) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para desconstituir a sentença neste aspecto e determinar o prosseguimento 

da execução dos honorários advocatícios. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.001932-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SISLENE ROSIMEY DA CONSOLACAO e outros 

 
: ROSENEIA GOMES GARCIA RIBEIRO 

 
: MARIA JERONIMA DA SILVA 

 
: SEBASTIAO VICENTE DOS SANTOS 

 
: SAMUEL SIDNEI RIBEIRO 

 
: ALCIDES DOS SANTOS ZUQUETTE 

 
: JOANA VITORINO 

 
: IRIS MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por SISLENE ROSIMEY DA 

CONSOLAÇÃO e outros em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre as correções dos saldos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, c.c. o artigo 795 do Código 

de Processo Civil (fls. 328). 

 

Apelantes: Exeqüentes pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que os documentos juntados pela CEF às fls. 

300/310, são de emissão unilateral da apelada e não comprovam a adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, eis que 

não se tratam de termos de adesão, nem de formulários azuis, estes sim capazes de produzir os efeitos jurídicos 

desejados pela executada, vez que neles consta a intenção expressa de desistir do feito para aderir ao referido plano, 

mesmo que passando por cima dos poderes conferidos aos seus patronos que, no mais das vezes, somente são 

informados quando, após anos de labuta, vão executar a sentença ou acórdão e são surpreendidos com a notícia de que 

seus constituintes aderiram ao plano governamental. Quanto à autora Sislene Rosimey da Consolação, a executada não 

efetuou o pagamento, tampouco alegou coisa alguma, de modo que o processo não pode ser extinto com relação a ela, 

sendo mister que a apelada seja compelida a efetuar os devidos créditos. No que diz respeito à apelante Íris Maria dos 

Santos, é óbvio que o saque com relação ao vínculo não se confunde com o saque dos valores que deveriam ter sido 

pela CEF creditados (fls. 330/332). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Cumpre consignar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 

entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o CPC, em seu art. 794, II, indica como uma das 

formas de extinção da execução, a transação. 

 

Assim, o MM. Juízo "a quo" agiu acertadamente, extinguindo a execução, diante da quitação da obrigação, uma vez que 

a transação é uma das formas da extinção da execução, como preceitua o art 794, II do CPC. 

Compulsando aos autos, verifico que a CEF informou a existência do acordo previsto na LC 110/01 juntando os 

extratos da conta vinculada do FGTS. 

 

Entretanto, revendo meu posicionamento, entendo que a juntada de extratos da conta vinculada do FGTS são 

documentos aptos a comprovar a ocorrência da transação extrajudicial, provando assim, a existência de fato extintivo do 

direito do autor, nos termos do artigo 333, inciso II, do CPC. 

 

Aliás, conforme se observa dos extratos juntados às fls. 300/312, os autores Joana Vitorino, Maria Jerônimo da Silva, 

Rosinéia Gomes Garcia Ribeiro, Samuel Sidnei Ribeiro, Sebastião Vicente dos Santos e Íris Maria dos Santos, já 

sacaram os valores depositados em sua conta vinculada. 

 

Assim têm entendido esta 2ª Turma, que os extratos da conta vinculada ao FGTS são documentos aptos a comprovar a 

ocorrência de transação judicial: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO VIA 

INTERNET ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RESCISÃO UNILATERAL. NÃO CABIMENTO. 

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, disponibilizou 

a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais 

para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 

(...) 

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos celebrados por intermédio 

da rede mundial de computadores - internet. Confira-se, a esse respeito, o aresto: Resp 928508/BA, Min. Francisco 

Falcão, Primeira Turma, j. 14/08/2007, entre outros. VII - Na petição inicial a autora informou que havia celebrado, 

via internet, o acordo previsto na LC 110/01 e a tentativa de cancelá-lo, que não foi aceita pela empresa pública 

federal. 

VIII - O artigo 849 do Código Civil dispõe que: "A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à 

pessoa ou coisa incontroversa." E o parágrafo único do mesmo artigo diz que : "A transação não se anula por erro de 

direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as partes." 

IX - Efetuada e concluída a transação é vedado a um dos transatores a rescisão unilateral, como também é obrigado o 

juiz a homologar o negócio jurídico, desde que não esteja contaminado por defeito insanável (objeto ilícito, 

incapacidade das partes, ou irregularidade do ato). Precedentes do STJ. 
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X - A CEF acostou aos autos extratos informando o depósito dos valores previstos pela LC 110/2001, em forma 

parcelada, sendo certo que em 2006 já havia se operado o depósito de 05 parcelas, das 07 previstas. 

XI - Por fim, a Súmula Vinculante nº 01 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que "ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001". 

XII - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2003.61.04.011733-0, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 

1376).  

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser desnecessária a participação de 

advogado no acordo extrajudicial, tendo em vista que se trata de manifestação da autonomia da vontade das partes, que 

podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em 

julgado, sendo que eventuais vícios existentes no termo de adesão devem ser discutidos em ação própria, tendo em vista 

que necessitam de comprovação mediante nova relação processual: 

 

Nesse sentido: 

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.  

(...)  

III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.  

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228)  

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.  

(...)  

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial.  

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.  

(...)  

5. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

 

Outrossim, entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a 

ofensa ao ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar 110/2001." 

 

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - 

SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO 

PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 
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2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006). 

 

Quanto à exeqüente Sislene Rosimey da Consolação, ao contrário do alegado pelos apelantes, restou comprovado, às 

fls. 320/325, que a CEF efetuou os créditos. 

 

Por derradeiro, ressalte-se que, no presente recurso de apelação, não consta qualquer menção a respeito do autor Alcides 

dos Santos Zuquette, razão pela qual deixo de analisar seu caso. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015140-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE VICENTE BOARON 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DA SILVA e outros 

 
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: JOSE MARCELINO DA SILVA 

 
: JOSE MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, tendo sido a ação ajuizada por JOSE VICENTE BOARON em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta, por sentença, a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.  

 

Apelante: JOSE VICENTE BOARON insurge-se quanto à aplicação da atualização monetária nos termos do 

Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. STJ e por esta E. Corte. 

 

Cumpre consignar que sentença de primeiro grau não estabeleceu os índices de atualização monetária a serem aplicados 

na liquidação de sentença, apenas determinando a aplicação da correção monetária até o efetivo pagamento. 

 

A correção monetária é aplicável a qualquer débito, dentro dos limites legais, posto que tem como finalidade, apenas, a 

atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar. 
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Nas demandas em que se busca a atualização monetária dos depósitos na conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço por meio dos expurgos inflacionários, objetiva a manutenção real da moeda, e deve ser aplicado, 

quando do início da execução, os critérios adotados no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

 

É cediço que os cálculos de liquidação devem trazer, sem ampliação ou restrição, o que exatamente foi determinado 

pela r. sentença, dessa forma, a Caixa Econômica Federal elaborou os cálculo em consonância os ditames da sentença, 

ao aplicar o correto Provimento nº26/2001, não havendo razão para a reforma do decisum.  

 

Neste sentido já decidiu esta E. Corte, conforme se verifica dos julgados que ora transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver 

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 2. No caso concreto, a decisão exeqüenda 

determinou, expressamente, que a correção monetária obedecesse aos índices oficiais, como se vê de fls. 76/80, o que 

foi observado pela executada, que utilizou os índices adotados pelo Provimento nº 26, do CGJF da 3ª Região. 3. 

Restando demonstrado que o cálculo apresentado pela CEF está em conformidade com a decisão exeqüenda, fica 

mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 4. Recurso improvido. Sentença 

mantida". 

(AC nº 2003.61.14.003240-1/SP, Relator Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, DJ 20/04/2009, DJF3 CJ2: 12/05/2009, 

p. 338) 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. COISA JULGADA. 

1- A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

2- A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região, que se verificou nos cálculos elaborados pela executada. 

3- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 4- Agravo a que se nega 

provimento". 

(AG nº 1999.61.00.014619-2/SP, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, DJ 18/11/2008, DJF3: 27/11/2008, 

p. 273) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.051924-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NELSON MELANDI DE LIMA e outro 

 
: ELZA DEBUSSULO DE LIMA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 
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Acostou-se aos autos petição de renúncia dos patronos constituídos pelos autores, acompanhada de telegrama 

supostamente a eles enviado a fim de notificá-los (fls.579/583).  

Todavia, constatou-se que tal comunicação de renúncia dos advogados foi destinada endereço diverso do constante dos 

autos além de ter sido encaminhada à pessoa estranha à lide (fl.585). 

À fl. 590, consta reiteração da petição de renúncia, sem a devida comprovação de notificação dos mandatários. 

À fl. 594, foi determinada a intimação dos advogados para que comprovassem a ciência da parte autora a respeito da 

renúncia, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

À fl. 597, os patronos limitam-se a dizer que perderam o contato com seus clientes. 

À fl. 599, foi determinada mais uma vez a intimação dos advogados para que comprovassem a ciência da parte autora a 

respeito da renúncia, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil, que se limitaram a fzer juntar peça de 

conteúdo idêntico à juntada à fl. 597. 

Veio a decisão monocrática de fls. 604/616, que negou seguimento à apelação da parte autora. 

Às fls. 618 /619 e 632/633, reiteração dos patronos dos motivos pelos quais não têm contato com seus clientes, sem 

comprovação. 

Nos termos do artigo 45 do CPC, o advogado continua representando o mandante durante os 10 (dez) dias seguintes à 

ciência deste acerca da renúncia. 

Conclui-se que, tanto à época da publicação da decisão dos embargos de declaração da CEF em face de decisão 

monocrática deste Relator, publicada em 08/09/2009, quanto durante o transcurso do prazo recursal, os agravantes 

permaneciam representados por advogados. 

Tendo em vista não ter havido interposição de qualquer recurso, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os 

autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.012567-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : MOYRA APARECIDA KIYOMI HIRATA DOS SANTOS -ME e outros 

 
: MOYRA APARECIDA KIYOMI HIRATA DOS SANTOS 

 
: LUIS BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA GONCALVES e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Foram opostos embargos de declaração (fls.97/99), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls. 88/91, por meio da qual negou seguimento à apelação. 

Alega a CEF, em síntese, que houve omissão e contradição na decisão, pois, apesar de tratar da autorização legal para a 

capitalização mensal dos juros para a cédula de crédito comercial, não a reconheceu devida. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando 

a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do 

diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 
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II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

 

A decisão deixa bem claro que o que apesar de autorizada por lei, o contrato firmado é anterior a edição da MP 1963-

17/00 e portanto incabível a capitalização de juros. 

 

Não tendo sido demonstrado vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas perante o 

órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração . 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.004880-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOACI LEMOS CARDOSO e outro 

 
: MONICA JORGE CARDOSO 

ADVOGADO : ANA MARIA SOUZA BONGIOVANNI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária declaratória ajuizada por JOACI LEMOS CARDOSO e outro em face da Caixa Econômica 

Federal- CEF e EMGEA objetivando efetuar a revisão do contrato com as correção das prestações mensais apenas pelo 

índice da categoria profissional do mutuário, vez que o contrato foi firmado pelo PES-CP; utilizando os índices do 

INPC para corrigir o saldo devedor com a exclusão da TR. Expurgar da correção monetária a variação da URV e o 

índice integral de março de 1994, aplicando, apenas 41,28% que foi a taxa utilizada para reajuste das cadernetas de 

poupança. 

Requerem a antecipação da tutela para depositar judicialmente o valor que entendem correto correspondente a R$ 

206,03(duzentos e seis reais e três centavos), e que a CEF/EMGEA não promova a execução extrajudicial do imóvel, 

nos termos do Decreto 70/66, bem como o cancelamento ou retirada de seus nomes dos Órgãos de Proteção ao Crédito. 
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Em 10 de dezembro de 1998 houve uma renegociação do contrato com a mudança de Plano de PES para SACRE(fls. 

155). 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, observadas as disposições do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da parte autora ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

A parte autora, inconformada, interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma do julgado, para que sejam 

excluídos da correção do saldo devedor a URV e a TR. Asseveram que a utilização do índice de março de 1990, no 

valor correspondente a 84, 32% é ilegal. Requerem que seja alterada a forma da amortização, isto é que seja feira de 

maneira inversa, bem como que a questão da revisão das prestações não foi julgada com acerto pela Magistrada do 

Primeiro Grau, haja vista que entendeu que a CEF/EMGEA procedeu de forma correta os reajustes das prestações. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente, isto é, em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, STJ ou do 

respectivo Tribunal. 

Ressalto, por primeiro, que a apelante firmou contrato de mutuo com a Caixa Econômica Federal pelo PES/CP em 

10/12/1991. Todavia em 10/12/1998 houve a renegociação do contrato com a mudança de Plano para o SACRE 

(fls.155). 

Em seus memorais( fls.403) a CEF contesta que o autor, maliciosamente, omitiu este dado crucial que foi renegociação 

do contrato com a incorporação de prestações em atraso e consolidação da dívida e a mudança de de seu plano de 

amortização de PES para SACRE. 

Na verdade, com a novação da dívida desapareceu qualquer discussão sobre as divergências de valores, tendo em vista 

que a parte autora, livremente, repactuou os termos de seu contrato  

 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não estipulado no 

contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente de remuneração básica 

aplicável aos depósitos da poupança ou o mesmo índice das contas vinculadas ao FGTS. 

É possível a utilização da TR, a título de correção monetária, do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a 

utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TR. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os agravantes não trouxeram qualquer argumento capaz de infirmar a decisão que pretendem ver reformada, razão 

pela qual ela há de ser mantida na íntegra. 

2. Segundo jurisprudência reiterada do STJ, é possível a utilização da Taxa Referencial - TR na atualização do saldo 

devedor de contrato vinculado ao SFH, ainda que celebrado anteriormente à Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo 

índice aplicável à caderneta de poupança. 

3. A simples leitura do extenso aresto a quo evidencia que todas as questões deduzidas na instância especial foram 

devidamente examinadas e decididas pela corte de origem. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - 3ª Turma - AGREsp 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

A alegação dos mutuários da inversão da atualização do saldo, nos termos do artigo 6º, letra "c" e "d" da Lei 4.380/64 

possibilitaria a amortização da dívida antes do reajustamento do saldo, se a nossa economia não sofresse a inflação 

excessiva neste período até a implantação do Plano Real em 1994. 

Todavia, tornou-se necessário corrigir monetariamente o valor da prestação de forma a preservá-la dos efeitos da 

depreciação do valor da moeda. 

Nessa maneira de pensar, o Banco Central editou a Circular 1.278/88, dispondo que nos financiamentos habitacionais, a 

amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois ocorram na mesma data. 
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Sendo assim, não há nenhuma ilegalidade no critério utilizado pela CEF nos financiamentos de imóvel do SFH, no 

tocante a amortização do saldo devedor. 

 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32%-MARÇO DE 1990 

 

Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o índice 

aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%, 

vez que este índice serviu de correção para todos os valores da poupança e consagrado por este E. Tribunal como fator 

de correção do FGTS. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado, representando o entendimento do E. STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - LEGALIDADE DO 

CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA 

AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL -CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC 

- 84,32% - RECURSO PROVIDO. 

I - É legal o critério que prevê a incidência da correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes da amortização 

decorrente do pagamento da prestação mensal do contrato; 

II - O índice aplicável ao reajuste da prestação nos contratos de financiamento habitacional no mês de abril de 1990, 

relativo ao mês de março do mesmo ano, é o IPC, no percentual de 84,32; 

III - Recurso provido. 

(STJ - Superior Tribunal De Justiça . RESP -- 1062228 - Terceira Turma - Relator(a) MASSAMI UYEDA - Data da 

decisão: 07/08/2008 - Fonte DJE DATA:28/08/2008 ) 

 

PLANO REAL E A URV 

 

Não houve prejuízo aos mutuários na correção dos contratos pela URV e posterior implantação do Plano Real, visto que 

as correções advindas deste plano e da URV foram repassadas aos salários a às cadernetas de poupança.. 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial  

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SFH. PES. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990. APLICAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL. INTERESSE PROCESSUAL. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA AUTORA. ART. 21, PÁR. ÚNICO 

DO CPC. PRÊMIO DE SEGURO. APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990. URV. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. 

1 - Repetidas decisões emanadas deste Tribunal consolidaram uniformidade de jurisprudência que culminaram com a 

edição da Súmula n. 39 desta Corte, cujo texto determina que aplicação do índice da variação do salário da categoria 

profissional do mutuário para cálculo do reajuste dos contratos de mútuo habitacional com cláusula PES, vinculados ao 

SFH. 

2 - A aplicação do IPC no reajustamento do saldo devedor, em março de 1990, encontra-se pacificada. Precedente do 

STJ - Corte Especial. 

3 - A evolução histórica aponta que a variação do INPC é superior à da TR, não tendo os mutuários interesse de agir 

quanto ao pedido de substituição de um índice pelo outro. 

4 - Tratando-se de sucumbência mínima da Parte Autora, a Parte Ré deve arcar com o pagamento integral das custas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC. 

5 - Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado 

pela SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

6- Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso 

na cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

7- A aplicação do IPC no reajustamento do saldo devedor, em março de 1990, encontra-se pacificada. Precedente do 

STJ - Corte Especial. 

8 - Esta Corte firmou entendimento de que a introdução da URV como unidade monetária em decorrência da 

implementação do Plano Real, não violou o critério de reajuste das prestações dos contratos do SFH, haja vista que a 

variação da poupança, no período imediatamente anterior a julho de 1994, foi devidamente repassada aos preços e 

salários. 
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9 - Os valores pagos a maior, portanto, devem ser compensados com as prestações vencidas e vincendas e, caso haja 

saldo remanescente, este será 

restituído aos mutuários, com fulcro no art. 23 da Lei n.º 8.004/89. 

10 - Apelações improvidas. 

(TRF- 4ª REGIÃO -Classe: Relator JOEL ILAN PACIORNIK- AC - Apelação Cível - UF: PR Órgão Julgador: 

Primeira Turma Suplementar-Data da decisão: 27/09/2005 -Fonte DJ 30/11/2005 PÁGINA: 686)  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICAL - DECRETO-LEI 70/66 

 

Diante do inadimplemento do mutuário desde de dezembro de 2000, a Caixa Econômica Federal - CEF pode dar início 

ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o 

instrumento, o que significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso,vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu 

pela constitucionalidade do referido dispositivo. 

Neste sentido os seguintes julgado: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, 

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22). 

 

Concluindo, diante da ausência de documentos que comprovem que os cálculos dos reajustes foram elaborados de 

maneira incorreta julgo improcedente todos os pedidos da parte autora. 

 

Por ultimo, noticio que foi realizada audiência de conciliação que restou infrutífera(fls.565/566). A CEF/EMGEA 

notificou que o débito dos mutuários correspondia a R$ 179.667.31 atualizado para o dia 25/03/2008 , mas propôs a 

receber apenas R$ 75.590,50 para liquidar a dívida, neste valor já incluídos os honorários advocatícios e as despesas 

judiciais. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra, mantendo na íntegra a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais , baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.009274-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 
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Considerando as divergências apontadas pelas partes na impugnação de fls. 185/188, e a impossibilidade técnica de 

verificar se a conta apresentada pela executada fora elaborada de acordo com o título judicial, converto o julgamento em 

diligência para a remessa dos autos ao Setor de Cálculos deste E.Tribunal, a fim de esclarecer as questões discordantes 

entre as partes e, se for o caso, refazer os cálculos de acordo com a decisão transitada em julgado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.012779-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRANJA MIZUMOTO COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA e outro 

INTERESSADO : CELSO MORIMITSU MIZUMOTO e outro 

 
: YUTAKA MIZUMOTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução declarando a 

decadência do crédito previdenciário relativo às competências entre janeiro de 1987 e junho de 1991. 

 

Sustenta a apelante que o prazo decadência é de 30 anos nos termos do art. 144 da Lei 3807/60, conforme determinado 

pela Lei 6830/80 e ainda que houve confissão do crédito pois a embargante aderiu ao Refis. 

 

Sem contrarrazões. Vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

Tenho que a Lei aplicável a espécie é o Código Tributário Nacional, haja vista a data dos fatos geradores do crédito, ou 

seja a partir de 1987. 

 

Verifica-se que o juízo a quo reconheceu a decadência das contribuições relativas ao período entre janeiro de 1987 e 

junho de 1991, pois o lançamento somente ocorreu em 12/12/1997, sendo legítimo apenas o lançamento dos créditos 

relativos a fatos posteriores ou seja entre 07/91 a 12/96. 

 

Entendo que tenha ocorrido o lapso decadencial de cinco anos previsto no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo 

qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO . 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 
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pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
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9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Quanto a alegada adesão ao Refis, a embargada limitou a mencionar o fato sem sequer trazer a comprovação do mesmo, 

e além disso nossa jurisprudência tem admitido a extinção da ação somente com manifestação expressa do devedor de 

renúncia ao direito, o que não ocorre na hipótese presente. 

 

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. MÉRITO. ADESÃO AO 

PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

DEMANDA. INEXISTÊNCIA. 

1. Não há contradição no acórdão recorrido. A Corte regional, em momento algum, firmou a tese de que o processo 

deveria ser extinto sem resolução de mérito, em face da adesão da embargante ao PAES. Apenas citou precedentes 

judiciais que reconheceram que a adesão do executado a programas de recuperação fiscal (como o PAES e o Refis) 

não impõe a extinção do feito, com ou sem resolução de mérito, se a parte não formulou pedido nesse sentido. No caso, 

embora tenha a embargante (executada) formulado requerimento de adesão ao PAES, não há nos autos nenhum 

pedido, expresso ou implícito, de desistência da ação ou do recurso, ou mesmo de renúncia do direito sobre o qual se 

funda a demanda. Por inexistir tal requerimento, o Tribunal decidiu que não deveria ser extinto o processo, razão por 

que examinou a questão em torno da prescrição do crédito exeqüendo. 
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2. A extinção da ação de embargos do devedor, com ou sem resolução de mérito, há de ser buscada nos próprios autos 

do processo, e não na legislação que rege a homologação do pedido de inclusão no PAES ou no Refis. 

3. Inexistindo nos autos pedido de desistência da ação ou de renúncia do direito sobre o qual se funda a demanda, não 

deve o processo ser extinto. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, Resp 1.042.129 - RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJU 16/06/08) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VIII, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFINIÇÃO PELOS 

PRECEITOS NORMATIVOS PRÓPRIOS. DESISTÊNCIA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA PELO 

INSS: CABIMENTO DE HONORÁRIOS, NA FORMA DO ART. 5º, § 3º, DA LEI 10.189/01. 

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267, VIII, do 

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa. 

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VIII, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS, é 

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. 

3. Nenhum dos dispositivos da legislação sobre o REFIS - ou seja, o § 3º, do art. 13, da Lei 9.964, de 2000 e o § 3º, do 

art. 5º, da Lei 10.189, de 2001 - estabelece nova hipótese de cabimento de verba honorária, nem modifica as regras a 

respeito previstas no CPC ou em legislação extravagante. Da conjugação de ambos resulta, simplesmente, a norma 

segundo a qual a verba honorária, que for devida em decorrência da desistência de ação judicial para adesão ao 

REFIS, também poderá, como os demais encargos, ser incluída em parcelamento, caso em que seu valor máximo será 

de 1% do débito consolidado . 

4. Portanto, não é a legislação do REFIS, e sim a legislação própria do CPC ou outra lei extravagante, a que define se 

é devida ou não a verba honorária no caso de desistência. 

5. Ora, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a 

inclusão do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, 

no valor de 1% sobre o valor do débito consolidado, a teor do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/01, que prevalece sobre a 

norma geral do art. 26 do CPC. 

6. Recurso especial do INSS a que se nega provimento. 

7. Recurso especial da embargante provido"  

(STJ, REsp 625383 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA TURMA, DJU de 16.08.04). 

Como no caso não houve pedido de desistência da ação ou de renúncia do direito sobre o qual se funda a demanda, não 

deve o processo ser extinto. Se a ausência de pedido nesse sentido inviabiliza, ou não, o ingresso da executada no 

REFIS, é questão que deve ser decidida na esfera administrativa, com base nas regras que regem a homologação do 

pedido de adesão da contribuinte. 

 

Com tais considerações, e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.065406-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SERGIO SIMOES OMETTO e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO e outro 

 
: PEDRO JOAO BOSETTI 

AGRAVANTE : MARCOS OMETTO GONCALVES 

ADVOGADO : FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO e outro 

 
: LUCIA PEREIRA DE A SILVA FABIAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00010-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Homologo a desistência formulada ( fl.225). 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.007017-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APELADO : ANTONIO GIMENES 

ADVOGADO : MARTA LUZIA HESPANHOL FREDIANI 

No. ORIG. : 98.00.35646-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDILEIDE SILVA contra a r. sentença, nos autos de medida cautelar 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do leilão, nos termos do Decreto-Lei 

70/66. 

O MM. Juízo do Primeiro Grau declarou cessada a eficácia da medida liminar, nos termos do artigo 808, e julgou 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que a parte autora não ajuizou a ação principal no tempo legal previsto no artigo 806, do CPC (fls. 

170/172). 

A parte autora pretende, em seu recurso de apelação, a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que a 

presente cautelar é incidental aos autos da ação consignatória nº 2003.61.14.002674-7 visando o depósito de prestações 

vencidas recusadas pela CEF, com a pretensão de não ficar constituída em mora.  

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 199. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal, a teor do artigo 796, do CPC. 

 

Por outro lado, dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis: 

 

"Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 

quando esta for concedida em procedimento preparatório." 

 

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806; 

(...)." 

Todavia, a parte autora afirma que a presente cautelar é incidental à ação consignatória ajuizada anteriormente. 

 

A meu entender, não merece guarida a alegação apontada. 

A ação principal deveria ser ajuizada, nos termos do artigo 806 do CPC e não sendo ajuizada a ação principal no 

trintídio legal, operou-se a decadência à cautelar, a qual pode ser decretada, de ofício, pelo juiz, por se tratar de questão 

de ordem pública  

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. NÃO-AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO DO ART. 806 DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 1. O não-ajuizamento da ação principal no prazo de 30 (trinta) dias do deferimento da medida acautelatória 

acarreta a extinção do feito sem julgamento do mérito. 2. Recurso especial não-conhecido. 

(RESP - 704538 - Rel. Ministro João Otávio Noronha- julgado em 15/04/08 e publicado em 05/05/2008)" 

 

Observo que a intimação à CEF, em relação à liminar concedida se deu em 08/09/1998 (fls. 61 verso), e a parte autora 

em 14 de outubro de 1998(fls. 65), momento este que deve ser considerado como marco inicial para contagem do 

prazo de 30 (trinta) dias, ou seja, o prazo para os requerentes ingressarem a ação principal. 

Nesse sentido, é o entendimento pacífico no E. Superior Tribunal de Justiça, como se pode depreender dos julgados 

colacionados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. MEDIDA LIMINAR. MOMENTO DE SUA 

EFETIVAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO PARA PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL. ART. 806 DO CPC. 

Em se tratando de medida liminar concedida em ação cautelar preparatória para que o promovido se abstenha da prática 

de determinados atos, a sua efetivação, para fins de contagem do prazo de que cuida o art. 806 do código de processo 

civil, se dá quando o réu toma ciência da sua prolação. recurso provido." 

(STJ, RESP 25410, 199200189776/RJ, 1ª Turma, Data da decisão: 14/09/1994, DJ DATA: 12/121994, p. 281, Relator 

Ministro César Asfor Rocha) 

 

Verifica-se que a sentença foi proferida em 23 de novembro de 1998, após informação da Secretaria do Juízo de 

Origem, que não havia sido ajuizada nenhuma ação. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.028553-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BENICIO IDILIO DOS SANTOS e outros 

 
: CARMELITA PEREIRA SANTANA 

 
: JOAO BARNES 

 
: REGINALDO MATIAS ALVES 

 
: ROBERTO BIJARTA MARTINEZ 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.00.27823-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução proposta por Benicio Idilio dos Santos e Outros, nos próprios autos (fls. 237/238), relativamente 

aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através 

das decisões de fls. 106/109 e 145/153. 

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil e informou que realizou créditos nas contas 

vinculadas dos autores (fls. 249/279). 

Intimados, os autores discordaram dos depósitos efetuados (fls. 284/294). 

A Caixa informou que os autores Roberto Bijarta Martinez e Reginaldo Matias Alves aderiram aos Termos de Adesão 

previstos na LC 110/2001 (fls. 343/354). 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Inconformados, os autores apelam sob os seguintes argumentos: 
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a) os honorários advocatícios são devidos em relação a todos os litisconsortes; 

b) os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este o 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor; 

c) tutela antecipada para o recebimento dos honorários. 

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida 

por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. 

Cumpre salientar que após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não 

podendo a parte dele dispor. 

Demais disso, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8.906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem 

a participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico 

celebrado entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24)." 

(Apelação Cível nº 2001.03.99.011509-6, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, julgado em 13.09.2005) 

 

"FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 

- FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR QUANTO À TRANSAÇÃO - PROVA DO 

SAQUE - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - A intimação para o advogado do fundista se manifestar quanto à homologação do termo de adesão firmado com 

a CEF, nos termos da LC 110/01, é imprescindível. 

2 - Entretanto, no presente caso, não se pode decretar a nulidade nesta parte da sentença, posto que comprovado o 

saque da conta vinculada ao FGTS, após a assinatura do termo de adesão. 

3 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado e não podem ser objeto de transação entre 

as partes, ainda mais, quando não houve sua participação. 

4 - Apelação parcialmente provida." 

(AC nº 2000.61.00.011945-4, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em 03 de outubro de 

2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE TRATA A LC 

Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Atuando como advogado dos autores, na condição de terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para 

interpor recurso quanto à verba honorária, conforme dispõe o artigo 23 da Lei 8906/94 e o artigo 499 do Código de 

Processo Civil, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo 

a parte deles dispor. 

2. Esta Egrégia Quinta Turma vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

................................................................................................................................................................................................

............................................... 

3. Agravo improvido." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.066757-5, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, data do 

julgamento 23 de maio de 2005) 

 

No tocante à tutela antecipada, verifico não estarem presentes os requisitos autorizadores de sua concessão. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para desconstituir a sentença neste aspecto e determinar o prosseguimento 

da execução em relação aos honorários advocatícios. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.047226-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE FREITAS e outros 

 
: EMANUEL MODESTO DA SILVA 

 
: GILBERTO QUEIROZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

No. ORIG. : 97.02.05942-9 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes. 

Distribua-se nos termos do disposto no artigo 260, § 2º do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.063415-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JAIR APARECIDO DE SOUZA PIRES e outro 

 
: VADIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução, nos próprios autos (fl. 152), relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões de fls. 85/99 e 139/147. 

A Caixa informou que o autor Jair Aparecido de Souza Pires aderiu ao Termo de Adesão previsto na LC 110/2001 (fls. 

161/162). 

Manifestação dos autores às fls. 164/167. 

A CEF informou que a autora Alzira Iesi de Almeida Sobreiro aderiu ao Termo de Adesão previsto na LC 110/2001 

(fls. 170/171). 

A decisão de fl. 174 considerou desnecessária a homologação da transação firmada pela autora Alzira Iesi de Almeida 

Sobreiro, uma vez que o feito foi extinto em relação à mesma, sem julgamento do mérito (fl. 98). 

A decisão de fl. 175 homologou a transação entre o autor Jair Aparecido de Souza Pires e a CEF, nos termos do artigo 

7º da Lei Complementar nº 110/2001; custas indevidas. 

A executada informou que os autores Alzira Iezi de Almeida Sobreiro, Jair Aparecido de Souza Pires e Vadir do 

Nascimento aderiram aos Termos do Acordo previstos na LC 110/2001. 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou extinto o processo com julgamento do mérito, em relação aos autores Jair 

Aparecido de Souza Pires e Vadir do Nascimento, nos termos do artigo 794, inciso II do CPC; custas na forma da lei; 

sem condenação de honorários advocatícios. 

Inconformados, os autores Jair Aparecido de Souza Pires e Outro apelam sob os seguintes argumentos: 

a) os honorários advocatícios são devidos em relação a todos os litisconsortes, inclusive àqueles que aderiram aos 

Termos do Acordo previsto na LC 110/2001; 

b) a CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC; 

c) a transação firmada pelas partes não prejudica o crédito devido ao advogado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. 
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Decido. 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida 

por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. 

Cumpre salientar que após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não 

podendo a parte dele dispor. 

Demais disso, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a 

participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampuco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico celebrado 

entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24)." 

(Apelação Cível nº 2001.03.99.011509-6, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, julgado em 13.09.2005) 

"FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR QUANTO À TRANSAÇÃO - PROVA DO 

SAQUE - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - A intimação para o advogado do fundista se manifestar quanto à homologação do termo de adesão firmado com a 

CEF, nos termos da LC 110/01, é imprescindível. 

2 - Entretanto, no presente caso, não se pode decretar a nulidade nesta parte da sentença, posto que comprovado o saque 

da conta vinculada ao FGTS, após a assinatura do termo de adesão. 

3 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado e não podem ser objeto de transação entre as partes, 

ainda mais, quando não houve sua participação. 

4 - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2000.61.00.011945-4, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em 03 de outubro de 2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE TRATA A LC 

Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Atuando como advogado dos autores, na condição de terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para 

interpor recurso quanto à verba honorária, conforme dispõe o artigo 23 da Lei 8906/94 e o artigo 499 do Código de 

Processo Civil, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo a 

parte deles dispor. 

2. Esta Egrégia Quinta Turma vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

............................................................................................................................................................ 

3. Agravo improvido. 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.066757-5, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, data do julgamento 

23 de maio de 2005)" 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para desconstituir a sentença neste aspecto e determinar o prosseguimento 

da execução em relação aos honorários advocatícios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071251-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : RADA HADAD FILHO 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PARTE AUTORA : AMARO GOMES DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

PARTE AUTORA : GENESIO DAS CHAGAS 

 
: IVANDER DE PAULA 

 
: JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.02.08419-9 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes. 

Distribua-se nos termos do disposto no artigo 260, § 2º, do regimento interno deste E. Tribunal. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.005343-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ALFEO PRANDEL 

ADVOGADO : VILSON CORREA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta por Alfeo Prandel contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campo 

Grande/MS às fls. 25/27, a qual indeferiu a petição inicial da ação declaratória de quitação do saldo devedor cumulada 

com consignação em pagamento proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, por ilegitimidade ativa. 

Alega o apelante (fls. 30/33), em síntese, que as provas por ele apresentadas evidenciam que a Caixa Econômica 

Federal - CEF não respeitou os termos do contrato firmado, e mais, que o Magistrado singular se olvidou de designar 

audiência para tentativa de conciliação, bem como de determinar a realização de outras provas aptas a demonstrar os 

abusos praticados pela empresa pública federal. 

Pugna pelo provimento do apelo, a fim de que seja determinado o recebimento da petição inicial. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado entre a Caixa Econômica Federal - CEF (credora) e a Sra. Lourdes de 

Fátima Nogueira (compradora e devedora) no dia 13/03/1990 (fls. 13/16). Posteriormente, no dia 13/04/1993, a 

mutuária Lourdes de Fátima Nogueira firmou com o Sr. Alfeo Prandel (apelante) um Instrumento Particular de Cessão 

de Direitos de Imóvel Financiado, pelo qual restou concretizada a venda do imóvel objeto do contrato de mútuo 

habitacional para o ora apelante, entretanto, sem a participação da Caixa Econômica Federal - CEF (credora 

hipotecária) na formalização do negócio, o que é vedado por expressa disposição legal (artigo 1º, da Lei nº 8.004/90, 

com a redação do parágrafo único dada pela Lei nº 10.150/00 c.c. artigo 20, da Lei nº 10.250/00) e por entendimento 

uniforme do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se, a título de exemplo o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 783.389/RO, firmou 

jurisprudência no sentido de que a) a cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente 

financeiro; e b) a concordância deste depende de requerimento instruído por prova de que o cessionário atende às 

exigências do Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Agravo Regimental provido." 

(STJ - AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1000388 / RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 04/06/2009 

- v.u. - DJe 21/08/2009) 
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O apelante não apresentou nenhuma prova no sentido de demonstrar que o contrato firmado entre ele e a mutuária 

original foi regularizado diante da Caixa Econômica Federal - CEF, o que leva à conclusão de que o acordo firmado 

entre eles padece de validade perante a empresa pública federal. 

Nesse sentido também já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte. Confira-se: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90. (...) 2. A Lei de n.º 8.004/90 prevê, expressamente, no 

parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º 10.150, de 21.12.2000), que a transferência de 

financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência 

obrigatória da instituição financeira. 3. Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.03.002679-4 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 14/04/2009 - v.u. - DJF3 23/04/2009, pág. 342) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.002018-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS TIENGO JUNIOR e outro 

 
: ANDREIA LAURITO TIENGO 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: JOSÉ CARLOS TIENGO JUNIOR e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de aplicação da Tabela 

Price. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo entendeu estarem presentes os requisitos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgando parcialmente procedente a ação, para determinar a CEF a revisão do valor das prestações do contrato em 

comento, desde a primeira dela, excluindo o valor relativo ao CES e tornando sem efeito a antecipação de tutela 

anteriormente concedida.. 

Impôs à ré a obrigação de fazer consistente em ressarcir "mediante a redução nas prestações vincendas imediatamente 

subseqüentes" (art. 23 da Lei nº 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, corrigidas 

monetariamente pelos índices de atualizaçãodos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e juros de mora 

de 6% ao ano, contados a partir da citação. 

Consignou que depois de estabelecidos os valores devidos, poderá a CEF cobrar a diferença entre o valor apurado e 

aquele depositado nos autos. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios e custas em proporção (fls. 

507/528). 

 

Apelantes: 

 

Autor pretende a reforma parcial da r. sentença, pugnando: pela inversão na ordem de amortização da dívida; pela 

limitação dos juros em 10% ao ano; pela exclusão do valor cobrado dos prêmios de seguros; pela substituição da TR 

pelo INPC; pela anulação das cláusulas contratuais que fixou os juros moratórios acima daqueles permitidos em lei, 

bem como multa contratual acima de 2%; pelo afastamento da capitalização mensal de juros ocasionada pela utilização 
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da Tabela Price; pela exclusão da cobrança da taxa do FUNDHAB; pela restituição, em dobro, das quantias pagas 

indevidamente (fls. 534/551). 

 

CEF, por sua vez, se insurge contra o afastamento do CES, tendo em vista sua regularidade no cálculo da primeira 

prestação, seja pelas normas que regulam o SFH, seja pela pactuação do encargo inicial. Sustenta, ainda, a inexistência 

da restituição de valores, posto que nada cobrou além do devido, bem como a aplicação do disposto no parágrafo único, 

do artigo 21, do CPC, no tocante à verba honorária, vez que a apelada decaiu da maior parte dos pedidos (fls. 553/556). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, por 

haver jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

 

A questão colocada em debate diz respeito à ocorrência de anatocismo diante da utilização da Tabela Price nos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial 

(fls. 277/280 e 283), o Ilustre Magistrado a quo entendeu pelo julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 

330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve a ocorrência 

da capitalização de juros, o que só pode ser verificada através de perícia. 

 

Com efeito, a análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição de sua ocorrência. 

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

(...) 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

(...) 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, PROCESSO: 

200600748569 UF: RS ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 

DATA DA DECISÃO: 06/12/2007 DOCUMENTO: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

(...) 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos 

honorários advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CLASSE: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, PROCESSO: 200702219985 UF: SP ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA, RELATOR 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA DATA DA DECISÃO: 13/11/2007 DOCUMENTO: STJ000788441, DJ 

DATA:26/11/2007 PÁGINA:216) 

"AÇÃO CONSIGNATÓRIA. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À 

INTEGRALIDADE DO DEPÓSITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - Cumpre ao juiz, como destinatário da prova, determinar a efetivação da perícia técnica para a comprovação da 

integralidade da oferta, não podendo julgar extinta a obrigação de pagar, sem verificação exata do montante da 

dívida. 

II - Sentença procedente que se anula para determinação do retorno dos autos ao juízo "a quo", para que outra seja 

proferida após a realização de prova pericial. 

III - Recurso provido para anular a sentença de mérito. 

(TRF - 2ª REGIÃO, AC: 9702273099, 1ª TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO REGUEIRA, 

DATA DA DECISÃO: 01/09/1998 DOCUMENTO: TRF200057521, DJ DATA:15/10/1998 PÁGINA: 251) 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 
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A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de caso análogo: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVELIA. PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL . NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - A Caixa Econômica Federal - CEF não conseguiu reunir o mínimo de evidências no sentido de comprovar a 

apresentação de resposta no prazo legal, o que inviabiliza a decretação de nulidade da sentença por esse motivo, vez 

que consta dos autos certidão da Secretaria da 4ª Vara Federal dando conta do decurso do prazo sem manifestação da 

instituição financeira. Preliminar rejeitada. 

II - Com relação à preliminar de inclusão da União Federal no pólo passivo, entendo que a matéria não deve ser 

apreciada nesta instância, vez que não foi objeto de análise pelo Magistrado singular. 

III - Em que pese a Caixa Econômica Federal - CEF não ter apresentado defesa, há que se considerar que se trata de 

ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas por ela no que diz respeito à observação 

do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para 

atualização e amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração 

mais completa dos fatos.  

IV - A revelia não induz à verdade absoluta dos fatos afirmados pelos autores, sendo certo que deve o Magistrado, nos 

casos em que houver dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes, determinar a produção da prova cabível à 

espécie (artigo 130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos ais elementos capazes de 

formar sua convicção, o que é plenamente justificável. 

V - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no 

feito. 

VI - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.  

VII - Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRF3, AC nº 2000.61.00.022128-5/SP, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 

16/10/2007, DJU:31/10/2007 - p. 373) 

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra, restando prejudicados os recursos de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.005937-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VASILIO FARIA PAIVA 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução proposta por Vasilio Faria Paiva, nos próprios autos (fls. 108/109), relativamente aos valores 

decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões 

de fls. 57/61 e 95/102. 

A CEF noticiou que houve adesão do autor aos termos da Lei Complementar nº 110/01(fls. 114/117). 

Intimado, o autor afirmou que concordaria com a extinção da execução somente se a Caixa depositasse o valor devido a 

título de honorários advocatícios. 

A sentença de fls. 127/129 julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, II c.c. o artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil; custas na forma da lei. 

 

Inconformado, o autor apela sob os seguintes argumentos: 

a) o direito ao pagamento da verba honorária deve ser ressalvado, tendo em vista a decisão transitada em julgado; 
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b) o Termo de Adesão não tem eficácia para o advogado que não concordar com os seus termos. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida 

por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. 

Cumpre salientar que após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não 

podendo a parte dele dispor. 

Demais disso, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a 

participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico 

celebrado entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24)." 

(Apelação Cível nº 2001.03.99.011509-6, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, julgado em 13.09.2005) 

"FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 

- FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR QUANTO À TRANSAÇÃO - PROVA DO 

SAQUE - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - A intimação para o advogado do fundista se manifestar quanto à homologação do termo de adesão firmado com 

a CEF, nos termos da LC 110/01, é imprescindível. 

2 - Entretanto, no presente caso, não se pode decretar a nulidade nesta parte da sentença, posto que comprovado o 

saque da conta vinculada ao FGTS, após a assinatura do termo de adesão. 

3 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado e não podem ser objeto de transação entre 

as partes, ainda mais, quando não houve sua participação. 

4 - Apelação parcialmente provida." 

(AC nº 2000.61.00.011945-4, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em 03 de outubro de 

2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE TRATA A LC 

Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Atuando como advogado dos autores, na condição de terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para 

interpor recurso quanto à verba honorária, conforme dispõe o artigo 23 da Lei 8906/94 e o artigo 499 do Código de 

Processo Civil, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo 

a parte deles dispor. 

2. Esta Egrégia Quinta Turma vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

.......................................................................................................................... 

3. Agravo improvido." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.066757-5, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, data do 

julgamento 23 de maio de 2005) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para desconstituir a sentença neste aspecto e determinar o prosseguimento 

da execução dos honorários advocatícios. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.046522-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRANSPORTES RODOVAL LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIR LIZOT 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que reconheceu a prescrição em ação de repetição de indébito ajuizada em 20/11/2000, 

para reaver contribuição à Seguridade Social recolhida em setembro de 1989 e fixou os honorários advocatícios em R$ 

500,00. 

A União recorreu, pleiteando a majoração da condenação da autora em honorários advocatícios para 20% do valor da 

causa, fixada na peça inicial em R$ 16.465,38. 

Com contra razões apenas da autora, vieram os autos a esta Corte. 

Passo à análise. 

A fixação do percentual dos honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública deve atender aos limites legais e à 

razoabilidade, e não há razão para que sejam superiores ou inferiores aos que normalmente seriam cobrados no mercado 

pelos patronos do contribuinte. Assim, deve ser fixada a condenação da autora no pagamento da verba honorária 

advocatícia, em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO. 

I - O artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91, contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária. 

II - À lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior número 

de situações fáticas. 

III - Não é lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não 

previsto. Precedentes. 

IV - A contribuição social para o custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT incide sobre a remuneração dos 

empregados, avulsos e médicos residentes, vez que segurados obrigatórios da Previdência Social (Leis 8212/91, art. 22, 

I e II e 6932/81, art. 4º, Dec. 3048/99, art. 9º V, "j" e "l" § 15, X). 

V - Exigibilidade da contribuição ao SAT reconhecida. 

VI - Prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos, vez que a exação é legítima. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a cargo do autor. 

VIII - Incabível a aplicação de multa por litigância de má-fé e embargos procrastinatórios que não restaram 

comprovados nos autos. 

IX - Recurso da autora parcialmente provido. Recurso do INSS provido. 

(TRF3, Segunda Turma, AC 1999.61.07.005164-9, Relator Des. Fed. Cecília Mello, Publicado no DJ de 30/07/2004 pg. 

374 a 434) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, para determinar que a verba honorária advocatícia incida no percentual de 10% sobre o 

valor da causa. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.047141-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE CARDOSO e outros 

 
: ENESTINO DOS REIS 

 
: JOSE RAIMUNDO SANTOS 
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: NELSON ALVES DOS SANTOS 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes. 

Distribua-se nos termos do disposto no artigo 260, § 2º do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.03.000664-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : PAULO SERGIO HELPA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação cautelar, com pedido liminar, ajuizada por PAULO SERGIO HELPA em face da 

Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão da execução extrajudicial e o depósito judicial das prestações nos 

valores que entende corretos, além de que a CEF se abstivesse de encaminhar seu nome aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

 

A liminar foi deferida mediante o pagamento - e não o depósito - das prestações vencidas e vincendas, conforme 

requerido na inicial, determinando a suspensão da execução extrajudicial e que a CEF se abstenha de inscrever o nome 

do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 49/53). 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedente a presente ação, determinando que a ré se abstenha da prática de atos 

executórios até efetiva revisão do contrato, bem como se abstenha de incluir o nome dos autores em cadastros de 

inadimplentes. Faculto aos autores o pagamento diretamente à CEF dos valores incontroversos, até a efetiva revisão do 

contrato. 

Por fim, condenou a CEF nas despesas processuais dos autores, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o 

Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor do autor, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, considerando a natureza da demanda, atualizados desde a publicação da sentença, nos termos do 

referido Provimento (fls. 199/201). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No 

mérito, sustenta, em síntese, a ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora para a concessão da liminar, diante 

da inadimplência dos mutuários e da estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis (fls. 206/219). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Inicialmente, não há que se falar em conhecimento do agravo retido, vez que não houve a sua interposição. 

 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal. 

 

Para a concessão da liminar e conseqüente confirmação em sentença, devem ser demonstrados, conjuntamente, em sede 

de cognição sumária, o fumus boni iuris e o periculum in mora, ou seja, que aparentemente a parte tem direito à tutela 

pretendida e que há risco na demora da prolação da sentença no processo de conhecimento. 
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Cumpre anotar, que o contrato de mútuo para aquisição de imóvel foi firmado em 31 de outubro de 1991, nos termos da 

cláusula PES/CP, quando do ajuizamento da ação as prestações encontravam-se em aberto, desde agosto de 1999, ou 

seja, houve cumprimento do contrato durante 07 (sete) anos e 09 (nove) meses. 

 

In casu, o mutuário aduziu que a CEF estava desrespeitando a equivalência salarial no reajuste das prestações, 

aplicando índices que extrapolavam os limites, motivo pelo qual, tornou-se insuportável o pagamento das parcelas 

pactuadas no contrato de mútuo para aquisição de imóvel, levando-o à inadimplência. 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito (Precedentes: RREE 148.872, 223.075, 240.361 e 287.453). 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome de tais cadastros. 

 

Todavia, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação 

muitas vezes apresentam vícios de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se 

mostram devidos conforme o contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há 

necessidade de demonstração razoável dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada 

de documentos e/ou planilha de cálculos da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito 

judicial. 

 

Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES/CP, os referidos vícios consistem na adoção de 

índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o que, por 

vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - REAJUSTE - 

VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO DO CÁLCULO -

DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial concedido à 

categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre a prestação 

do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas incluídas as gratificações 

não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas na verificação de equivalência 

para fixação das parcelas. 

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC). 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC. 

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação 

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

AVENÇADO PELO CONTRATO E PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. 

(...) 

2. O Decreto-Lei n. 2.164, de 19.04.84, que disciplinou o Plano de Equivalência Salarial, concedeu ao mutuário a 

opção pelo reajuste das prestações dos financiamentos obtidos com recursos do Sistema Financeiro de Habitação 

calculado em consonância com o percentual e periodicidade do aumento salarial de sua categoria profissional, 

limitada à variação da UPC, em igual período. 

3. No caso dos autos, ao celebrar o contrato de mútuo habitacional, as partes contratantes elegeram como fator de 

correção o Plano de Equivalência Salarial, aliás previsto na legislação então em vigor, razão pela qual deve-se 

assegurar ao mutuário que o reajuste das prestações observe a sua variação salarial durante toda a vigência do 

contrato. 

4. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(RESP 624970/RS, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005 p. 219) 
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Compulsando a planilha de evolução do financiamento (fls. 37/43), verifica-se aparente abusividade nos valores 

exigidos pela CEF, o que não se pode crer que esteja respeitando eventuais reajustes percebidos pelo mutuário. 

 

Ademais, consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, deve ser estabelecido o pagamento das prestações, desde 

que o valor não seja inferior a 50% (cinqüenta por cento) do cobrado, na data dos vencimentos. 

 

Nesse sentido: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. 

SISTEMA PRICE. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Em que pese a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 

8.867/MG e MC 288/DF), entende-se que no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a 

controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no processo. 

II - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 106 (cento e 

seis) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

ou seja, cumpriram aproximadamente 45% (quarenta e cinco por cento) do período estipulado para quitação da 

dívida, 

III - Apesar de os agravantes encontrarem-se inadimplentes há aproximadamente 02 (dois) anos, se considerada a data 

da interposição do presente agravo, há que se considerar que se trata de contrato bastante antigo (13/01/1997), que foi 

efetuado o pagamento das prestações do financiamento por 09 (nove) anos, período este de aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial e o percentual máximo de comprometimento de renda - PES/PCR para reajustamento das 

parcelas, no qual pairam dúvidas quanto à sua correta observação, por parte da instituição financeira, a ser 

comprovada através de perícia, e que os agravantes se dispõem a prestar caução para garantir o juízo. 

IV - Por conseguinte, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato, para que seja mantido o equilíbrio da relação 

contratual (tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago e, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu crédito e o Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado) entendo que o mais razoável é o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, por parte dos mutuários, diretamente à empresa pública federal agravada, no valor equivalente a 

50% (cinqüenta por cento) do exigido pela instituição financeira. 

V - Agravo parcialmente provido. 

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.028586-6, Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3 

DATA:27/11/2008, p. 253) 

 

Dessa forma, visando o equilíbrio da relação contratual, determino o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, por 

parte do mutuário, diretamente à instituição financeira, no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do exigido, 

ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, para fins de suspensão da 

expropriação extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes e da inclusão do 

nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Ressalto que não há que se falar em julgamento extra petita, vez que tal medida atende o poder geral de cautela, 

previsto nos arts. 798 e 799, do Código de Processo Civil. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO E 

IMPEDIMENTO DA ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA EFEITO DE DEPÓSITO 

DAS PARCELAS DEVIDAS. PRESENÇA DO INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA CONDICIONADA. 

POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DO 'PERICULUM IN MORA' E 'FUMUS BONI JURIS'. SENTENÇA 

MANTIDA. 

(...) 

- O cabimento da ação cautelar, com a finalidade de obter-se o depósito das prestações de financiamento habitacional, 

de acordo com os valores que os mutuários entendem devidos, resulta da própria natureza emergencial que essa 

medida contém, expressa, no caso, no afastamento da inadimplência, sem contar que demonstra o ânimo do devedor 

em solver a dívida, pois não é dado olvidar que visa o processo cautelar assegurar a eficácia e utilidade do resultado 

final do processo principal, no qual ainda está em discussão o "quantum debeatur", pelo que deve o Julgador, 

usufruindo, inclusive, do exercício do poder geral de cautela de que tratam os artigos 798 e 799 do Código de Processo 

Civil, tomar as medidas necessárias para tanto. 

- Ademais, o depósito das prestações da casa própria, em sede de ação cautelar, não representa qualquer risco para a 

credora, ainda mais considerando que esta tem também como garantia da dívida o imóvel hipotecado. 
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- No processo cautelar, as sentenças possuem, em sua essência, efeitos condicionais "lato sensu", que decorrem da sua 

própria finalidade acautelatória do processo principal, além de que o condicionamento da eficácia do "decisum" ao 

depósito das parcelas devidas atende ao próprio interesse da parte ré. Preliminares rejeitadas." 

(...) 

- Recurso de apelação a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 2000.61.05.001551-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 22/03/2004, DJU 

27/04/2004, p. 563). 

Sendo assim, embora entenda constitucional a realização do leilão extrajudicial previsto pelo Decreto-lei nº 70/66 e o 

cabimento da inscrição do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, mesmo durante o litígio, o caso subjudice 

comporta avaliação específica pela demonstração da verossimilhança das alegações do apelado no que tange à 

abusividade dos valores exigidos pela CEF, ademais, encontra-se o perigo da demora na possibilidade de, até a sentença 

final, serem irreparáveis os danos por ele sofridos, considerando a realização do leilão, com conseqüente perda do 

imóvel em questão e eventuais restrições em seus créditos. 

 

Tendo em vista a reforma da r. sentença, culminando com a sucumbência recíproca, a teor do art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos, devendo as custas serem partilhadas 

pelas partes. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento ao recurso de apelação, para determinar ao 

mutuário que efetue o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, diretamente à instituição financeira, em quantia 

não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do exigido, nas datas contratadas, ficando o depósito autorizado somente na 

hipótese de recusa quanto ao recebimento, a teor do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.03.000889-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO SERGIO HELPA 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA LEMES COSTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: PAULO SERGIO HELPA ajuizou ação revisional de contrato (SFH), com pedido de antecipação de 

tutela, em face da Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Despacho saneador, no qual foi indeferida a produção de prova pericial, por entender ser dispensável (fls. 183/184). 

 

Às fls. 196/212, foi interposto agravo retido pela CEF contra a decisão a respeito do litisconsórcio passivo da União 

Federal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a presente demanda, para determinar que a CEF proceda 

ao recálculo das prestações mensais, adotando como fator de correção das prestações tão-somente os índices de reajuste 

fornecidos pelo Sindicato a que pertence a categoria profissional do mutuário principal, fixada contratualmente, sendo 

que eventual valor excedente pago deverá ser restituído ao autor, com correção monetária desde a data da quitação do 

saldo devedor, e juros de mora desde a citação, em percentual fixado em 0,5% ao mês, até janeiro de 2003, quando em 

razão da vigência do Código Civil atual o percentual passa a ser de 1% ao mês (art. 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do 

CTN). 
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Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono, na forma do artigo 21 do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege (fls. 300/314). 

 

Apelantes: 

Autor pretende a reforma da r. sentença, pugnando pela substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor, 

pela exclusão do CES, pelo afastamento da variação da URV, pela limitação da taxa de juros em 10% ao ano, pela 

declaração de nulidade da cláusula que prevê aplicação da Tabela Price, aplicando-se o preceito Gauss (fls. 318/337). 

 

CEF, por sua vez, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta o correto reajuste das 

prestações pelo PES/CP, a possibilidade de incidência da TR na correção do saldo devedor, a legalidade da cobrança da 

taxa de juros na forma pactuada e a inexistência de restituição de valores. Por fim, requer a inversão do ônus da 

sucumbência (fls. 354/366). 

 

Transcorrrido in albis o prazo para as contra-razões, conforme atesta a certidão de fls. 371. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

Por primeiro, passo ao exame do agravo retido interposto pela CEF, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões 

de apelação. 

 

Não merece acatamento a alegação da necessidade de inclusão da União no pólo passivo, posto que, nos contratos do 

Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da extinção 

do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme se lê da 

orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 

parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª TURMA, RESP: 200400219214, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção." 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP: 200401693000, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/2006, DJ06/03/2006, p. 330) 

 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 
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monetária que superam a equivalência salarial, envolvendo, ainda, juros, a utilização da Tabela Price, a aplicação da TR 

na correção do saldo devedor e a variação da URV. 

 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade ao autor 

para que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial e que houve a capitalização 

de juros, em respeito à norma processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve, alegada 

prática de anatocismo mediante a utilização do Sistema Price de Amortização e eventual desrespeito à cláusula PES/CP, 

que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e dos índices 

aplicados. 

 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de casos análogos: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas 

em vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices 

de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SENTENÇA 

ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de 

origem, para que seja oportunizada a produção da prova pericial, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, restando prejudicados os recursos de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.002074-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WLADEMIR DE ALMEIDA JORGE 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por WLADEMIR DE ALMEIDA JORGE em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, versando sobre a correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

 

Agravo retido: Requer o afastamento dos cálculos do contador e, por conseguinte, o colhimento dos cálculos do autor. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

Apelante: WLADEMIR DE ALMEIDA JORGE sustenta, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da 

obrigação. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Por primeiro, o Tribunal não conhecerá do agravo retido não reiterado pela parte nas razões ou em contrarrzões de 

apelo, conforme o art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

É de salientar que a conta de liquidação apresentada pelo setor de contadoria, foi elaborada observando os critérios 

estabelecidos da r. sentença monocrática. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.003053-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : JULIO OSTROWSKA e outros 

 
: SAMUEL MARQUES TAVARES 

 
: ELCIO SAMAGAIA 

 
: EDSON PAINI 

 
: DEMETIS PEREIRA DA SILVA 

 
: PAULO MEIRELES DA SILVA 

 
: GILMAR DE GODOY 

 
: JOSE MARTINS DE SOUZA 

 
: ADIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada por MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA E OUTROS em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

 

Às fls. 159/160, foram homologadas as transações celebradas entre ELCIO SAMAGAIA, SAMUEL MARQUES 

TAVARES, PAULO MEIRELES DA SILVA, ADIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS E GILMAR DE GODOY e a 

CEF, para os fins previstos no art. 7º da Lei Complementar nº 110/01. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, c.c. o art. 795, ambos do CPC, 

com relação aos autores JULIO OSTROWSKA, EDSON PAINI, DEMETIS PEREIRA DA SILVA E MARIA 

HELENA BORTOLUCCI DE LIMA, tendo em vista a satisfação do crédito e o cumprimento da obrigação de fazer 

pela CEF e, homologou o acordo firmado por JOSÉ MARTINS DE SOUZA, julgando extinta a execução, nos termos 

art. 794, inciso II, c.c. o art. 795, ambos do CPC. 

 

Apelantes: MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA sustenta, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da 

obrigação. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

Mostra-se o recurso de apelação tempestivo, uma vez que a decisão foi proferida em 22 de agosto de 2005, as partes 

foram intimadas da sentença, em 12 de setembro de 2005, pelo Diário Oficial, e o recurso interposto data de 29 de 

setembro de 2005. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que, após a apresentação por parte da CEF de planilha de cálculos e de informações a 

respeito de créditos efetuados em conta vinculada dos autores, foi aberto vistas aos interessados a fim de se 
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manifestarem, sobre a satisfação da execução, tendo somente a exeqüente-Maria Helena Bortolucci de Lima, deixado de 

fazê-lo, levando a presunção de concordância tácita com os valores creditados, voltando concluso para sentença. 

 

Assim, agiu acertadamente o MM. Juízo "a quo", extinguindo a execução, nos termos do art. 795, do CPC, tendo em 

vista a ocorrência prevista no art. 794, I, do mesmo diploma legal. 

 

Ademais, constitui-se de ônus dos exeqüentes, tão logo sejam intimados pelo Magistrado acerca do alegado 

cumprimento da obrigação, apresentar impugnação. 

 

Assim, o objeto do presente recurso encontra-se precluso, sendo descabido seu inconformismo posterior. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado. 

"FGTS. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. PRECLUSÃO. 

I - A execução da obrigação somente foi extinta após decorrido o prazo dado ao exeqüente para que se manifestasse 

sobre a integral satisfação da obrigação. 

II - Trata-se de ônus do exeqüente, tão logo seja intimado acerca do alegado cumprimento da obrigação, verificar a 

sua regularidade e, certificando-se de que a obrigação não foi integralmente cumprida, apresentar impugnação no 

prazo de 10 dias. 

III - A ausência de impugnação em relação aos valores creditados pela CEF no momento oportuno implicou na 

preclusão do direito do exeqüente rediscutir sobre os cálculos apresentados. 

IV - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC n º 2002.61.04.001762-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, Data da decisão: 15/07/2008, 

DJF3 DATA:31/07/2008)  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.004309-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução interposta por João Alves da Cruz, nos próprios autos (fl. 146), relativamente aos valores 

decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões 

de fls. 79/85 e 126/134. 

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil e juntou extratos que informam que foram 

efetuados créditos na conta vinculada do autor (fls. 161/170 e 203/206). 

Intimado a se manifestar, o autor alegou que não houve o integral cumprimento do débito. 

Laudo da Contadoria Judicial juntado às fls. 230/236. 

João Alves da Cruz interpôs agravo retido contra a decisão que acolheu o cálculo de liquidação elaborado pela 

Contadoria Judicial (fls. 273/280) 

A sentença de fl. 295 julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Em seu recurso de fls. 303/310, o autor reitera integralmente os termos do agravo retido interposto, para os devidos fins 

de direito. 

 

No mérito, o autor pleiteia pela reforma do decisum sob os seguintes argumentos: 
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a) a execução foi extinta sem que houvesse a integral satisfação da obrigação; 

b) a CEF deixou de aplicar a correção integral nos meses de fevereiro/89, março/89, maio/90, julho/90 e março/91; 

c) os juros de mora devem ser contados desde a citação; 

d) os juros de mora devem incidir ao percentual de 6% ao ano a partir da citação até 11.01.2003, a partir de quando 

devem incidir na forma prevista no artigo 406 da Lei 10406 de 10 de janeiro de 2002. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O agravo retido e a apelação serão analisados conjuntamente, tendo em vista que são as mesmas as suas razões. 

Merecem ser parcialmente acolhidos os recursos interpostos. 

No âmbito de execução de sentença não é possível a ampliação do seu alcance, para acrescentar índices que não foram 

concedidos ao autor no processo de conhecimento. 

A decisão executada foi explícita em condenar a CEF ao pagamento das diferenças verificadas entre os índices 

aplicados e os devidos nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sendo inadmissível a inclusão de outros 

índices sob pena de violação da coisa julgada. 

 

Nesse mesmo sentido o seguinte julgado: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. 

CUMPRIMENTO DO JULGADO. EXTINÇÃO. EXECUÇÃO DE ÍNDICES OUTROS NÃO CONCEDIDOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Na ação em que se busca a correção dos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, reconhecendo o Acórdão transitado em julgado como sendo devidos os índices de 42,72%, em janeiro de 

1989, e de 44,80%, em abril de 1990, e satisfeita a obrigação na extensão do que restou decidido no julgado, afigura-

se descabida a pretensão dos recorrentes no sentido de que tenha prosseguimento a execução para correção de suas 

contas por índices outros. 

II - Apelação desprovida." 

(Apelação Cível nº 2002.38.00.044550-0, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, publicado no DJ de 

31.05.2004, página 141) 

No tocante aos juros de mora, cumpre salientar que a sentença exequenda foi proferida em período anterior à vigência 

do novo Código Civil e determinou a aplicação de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (fl. 

131). A superveniência da Lei 10406/02 majorando esse percentual autoriza sua aplicação a partir de 11 de janeiro de 

2003, sem que haja violação da coisa julgada. 

Assim sendo, os juros de mora devem ser aplicados ao percentual de 0,5% ao mês a partir da citação até 10 de janeiro 

de 2003 e, a partir daí, no percentual de 12% ao ano nos termos do artigo 406 do novo Código Civil cumulado com o 

artigo 161 do CTN. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes Julgados: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...). SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO 

DO CC/02 QUE FIXA JUROS LEGAIS, NÃO EXPLICITANDO PERCENTUAIS. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE 

ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.MP Nº 2180-35/2001. JUROS DE MORA DE 6% 

AO ANO. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR A ESSA LEGISLAÇÃO. 

............................................................................................................. 

II - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do 

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo CC, 

sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. 

III - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% 

ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver 

recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

IV - No presente caso, a sentença exeqüenda foi proferida em 22 de março de 2001 e determinou a aplicação de 

juros legais . Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor 

do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. 

............................................................................................................. 

VI - Recurso especial improvido." 

(REsp 814157/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, publicado no DJ de 02.05.2006, página 272) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FGTS. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO DE JULGADO PROFERIDO 

ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL 

DE 1% A PARTIR DE ENTÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

1. Embora o título executivo, proferido anteriormente à vigência do Código Civil/2002, tenha determinado a 

aplicação dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a superveniência da lei nova, majorando 

esse percentual, autoriza sua aplicação imediata, de modo que, a partir de então, incidam eles à taxa de 1% ao mês, 

sem que haja violação indevida da coisa julgada. Precedentes desta Corte e do STJ. 
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2. Apelação dos Exequentes provida para que os juros de mora sejam aplicáveis, a contar da citação, à taxa de 0,5% 

ao mês até a entrada em vigor do Código Civil/2002 e, a partir daí, à taxa de 1% ao mês (art. 406 da Lei 

10406/2002)." 

(Apelação Cível nº 2004.38.00.002709-1, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, publicado no DJ de 

09.11.2007) 
 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo retido e à apelação para desconstituir a sentença, determinando o 

prosseguimento da execução em relação aos juros de mora. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.006332-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSELITA CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução interposta por Joselita Carlos dos Santos, nos próprios autos (fl. 141), relativamente aos valores 

decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões 

de fls. 82/93 e 129/137. 

A CEF foi citada nos termos dos artigos 632 e seguintes do CPC, juntando planilhas de cálculos e comprovantes dos 

créditos efetuados na conta vinculada da autora (fls. 155/170). 

Intimada, a autora discordou dos créditos efetuados (fls. 178/199). 

Laudo da Contadoria Judicial às fls. 202/208. 

A decisão de fl. 213, tendo em vista o integral pagamento do débito, julgou extinto o processo de execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, a autora apela sob os seguintes argumentos: 

a) os exequentes não concordam com os valores creditados em suas contas vinculadas ao FGTS, visto que não foram 

aplicados os índices de abril/90; 

b) o MM. Juiz acolheu o laudo da Contadoria Judicial sem que fosse demonstrado o creditamento do índice de 

abril/90, configurando ofensa à coisa julgada e o cerceamento de defesa, em afronta ao princípio do contraditório e 

ampla defesa insculpido no artigo 5º, inciso LV da CF. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 
A Contadoria Judicial apresentou laudo às fls. 202/208. 

Sem que houvesse sido concedido prazo para que as partes se manifestassem sobre o laudo apresentado, a execução foi 

julgada extinta, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

O julgamento da lide, sem propiciar a oportunidade de manifestação das partes, consubstanciou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença. 

Nesse mesmo sentido, o seguinte Julgado: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC 

- CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DOS AUTORES PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) 

dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação." 
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2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl. 313, informou, em 22 de 

fevereiro de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentando como prova, extratos das contas 

vinculadas (fls. 317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM. Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada." 

(Apelação Cível nº 1999.03.99.099321-2, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, publicada no DJU de 

17.01.2006, página 304) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para que as partes possam se manifestar a respeito dos cálculos ofertados pela Contadoria Judicial. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.007103-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : SHIRLEY APARECIDA MURCELLI SILVA e outros 

 
: SAMARA CRISTINA SOSSAI ARLI 

 
: ROSEMEIRE DIAS DE OLIVEIRA 

 
: ROSIMARY CRISTINA DE LIMA SOUZA 

 
: ROSANGELA APARECIDA DUTRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

 
: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes. 

Distribua-se nos termos do disposto no artigo 260, § 2º do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.007430-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ORTEGA e outro 

 
: MOYSES ESCOBAR OHIA 

ADVOGADO : MARIA TERESA DEL PONTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00024-4 2 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Fls. 40 - até três dias para ciência da parte apelante. 
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Urgente intimação. 

 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.035431-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PELES POLO NORTE LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY BOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MYRIAN LERNER FLEDER e outro 

 
: BENJAMIN FLEIDER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.01035-3 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 26/28) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em embargos 

à execução fiscal, que questiona o enquadramento que lhe foi conferido a título de critério para aferição do SAT - 

Seguro de Acidentes no Trabalho. Honorários advocatícios em R$ 300,00. 

 

A autora apelou, aduzindo cerceamento de defesa, ante a impossibilidade de produzir as provas necessárias, de resto, 

repisando as razões iniciais. 

 

A patrona contratada pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social recorreu adesivamente, pleiteando a majoração 

dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

 

Passo à análise. 

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa 

deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de 

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do 

processo administrativo. 

 

Assim é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO 

NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, 

a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 
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4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

A embargante não colacionou qualquer prova aos autos, limitando-se, em uma peça inicial confusa, a requerer produção 

de provas. Contudo, o artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado 

valer-se do seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências 

que prolonguem sem necessidade o julgamento da ação, como ocorre no presente caso, no qual a prova documental 

produzida é suficiente para a formação de juízo de valor. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial. 

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela Delegacia da 

Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo dispensável a 

utilização de conhecimento 

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial. 

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a 

conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de 

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos 

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo 

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando 

a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos 

autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL; REsp nº 

132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; 

REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. 

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada. 

7. Agravo regimental não provido. 

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Quanto ao recurso adesivo interposto pelo advogado da ré, o qual possui legitimidade para recorrer a respeito dos 

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 23 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94), 

a fixação do percentual dos honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública deve atender aos limites legais e à 

razoabilidade, e não há razão para que sejam superiores ou inferiores aos que normalmente seriam cobrados no mercado 

pelos patronos do contribuinte. Assim, deve ser fixada a condenação da autora no pagamento da verba honorária 

advocatícia, em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO. 

I - O artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91, contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária. 

II - À lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior número 

de situações fáticas. 

III - Não é lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não 

previsto. Precedentes. 

IV - A contribuição social para o custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT incide sobre a remuneração dos 

empregados, avulsos e médicos residentes, vez que segurados obrigatórios da Previdência Social (Leis 8212/91, art. 

22, I e II e 6932/81, art. 4º, Dec. 3048/99, art. 9º V, "j" e "l" § 15, X). 

V - Exigibilidade da contribuição ao SAT reconhecida. 

VI - Prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos, vez que a exação é legítima. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a cargo do autor. 
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VIII - Incabível a aplicação de multa por litigância de má-fé e embargos procrastinatórios que não restaram 

comprovados nos autos. 

IX - Recurso da autora parcialmente provido. Recurso do INSS provido. 

(TRF3, Segunda Turma, AC 1999.61.07.005164-9, Relator Des. Fed. Cecília Mello, Publicado no DJ de 30/07/2004 pg. 

374 a 434) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

APELO DA AUTORA e, nos termos do 1-A do mesmo artigo, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 

ADVOGADA DO INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.60.00.003388-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : M KRUGER E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 113/123) que julgou procedente o pedido 

inicial e concedeu a ordem em Mandado de Segurança que objetiva afastar a exigibilidade da contribuição sobre a 

comercialização de produtos rurais como previsto pela Lei n° 8.540/92 e 8.870/94, que deram nova redação aos arts. 12, 

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, objetivando, ainda, a declaração de inconstitucionalidade, pela via 

incidental, do artigo 25, I e II, da mencionada Lei n° 8.870/94. 

A União apelou, aduzindo que o modelo de recolhimento das contribuições em questão é constitucional e legal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Passo à análise. 

Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, que era destinada a atender os rurícolas, houve a necessidade 

de fontes para o custeio do atendimento à população do campo. Assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou 

um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os 

Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência 

Social 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65, que no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

.......................................... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 
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O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89, que 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Cabe ressaltar, que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos 

produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138, 

assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

 

Assim, com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve sua 

incidência reduzida aos segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar), à alíquota de 3%. 

Contudo, o art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando 

da tributação da pessoa física e do segurado especial: 

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:  

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua;  

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem 

religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra 

atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;  

d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto 

por sistema próprio de previdência social;  

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, 

ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio;  

Art. 22. ......................................  

............................................... 5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea a do inciso 

V do art. 12 desta lei.  

............................................... 

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no 

inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho.  

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 

21 desta lei.  

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins 

de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

5° (Vetado).  

............................................... 

Art. 30. ......................................  

...............................................IV o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;  

............................................... 

X a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a 

contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua 

produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.  

............................................... 
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Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, que em seu artigo 25 determinou que os empregadores rurais pessoas 

jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da 

comercialização de sua produção: 

Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:  

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;  

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho.  

1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que 

trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um décimo por cento da receita bruta, proveniente da venda de 

mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar).  

2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha 

de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o 

valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.  

3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992.  

4º O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do empregador pelo recolhimento 

das contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do § 2º e de comercialização da produção no exterior 

ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.  

 

Seguiram-se outras alterações na legislação que rege o custeio da Previdência Social, as quais não interferem no 

deslinde desta demanda. 

Descabe, também a argumentação que a referida contribuição agride a CR/88. As expressões "faturamento" no inciso I 

do art. 195 da Carta Constitucional e "comercialização de produtos rurais" no parágrafo oitavo do mesmo artigo não 

colidem para efeitos de tributação. 

Também incabível alegação da ocorrência de bis in idem com o PIS ou bitributação com o ICMS, pois todos os tributos 

estão previstos na CR/88, tratando-se, este último, de impostos, enquanto a exação em debate nesta lide é contribuição 

com destino específico. 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

EXIGIBILIDADE COM FUNDAMENTO NO ART. 25 DA LEI 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

8.540/92. 

1. A contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural, na forma do art. 15, I, a, da LC 11/71, com 

destinação ao custeio do regime previdenciário do PRORURAL, foi extinta pelo art. 138 da Lei 8.213/91, passando, a 

partir de então, a ser exigida na forma do art. 25 da Lei 8.212/91, e destinada ao custeio da Seguridade Social. 

2. Assim, tem-se como exigível, do produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados, a 

contribuição sobre a comercialização de sua produção rural. Precedente: REsp 800.307/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 27.9.2007. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 925477/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ DATA:27/03/2008 PÁGINA:1)" 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE 

SOBRE A PRODUÇÃO RURAL. 

1. A embargante é cooperativa de produtores rurais que, por imposição legal, é responsável pela retenção e repasse ao 

INSS dos valores referentes à contribuição social incidente sobre a comercialização dos produtos adquiridos do 

produtor rural. No caso, pretende a declaração de inexigibilidade da mencionada exação desde a edição da Lei 

7.787/89 ou, alternativamente, desde a edição do art. 138 da Lei 8.213/91, que, segundo entende, teria extinguido de 

modo expresso o regime de Previdência Social instituído pela LC 11/71 e, consectariamente, a forma de custeio desse 

regime, sendo inexigível a contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos agrícolas desde as 

mencionadas normas. 

2. Existência de omissão no acórdão embargado, que não examinou o pedido alternativo formulado pela embargante.  

3. A contribuição incidente sobre a comercialização dos produtos adquiridos do produtor rural, na forma do art. 15, I, 

a, da LC 11/71, com destinação ao custeio do regime previdenciário do Pró-Rural, foi extinta pelo art. 138 da Lei 

8.213/91, passando, a partir de então e sem solução de continuidade, a ser exigida na forma do art. 25 da Lei 8.212/91, 

com destinação ao custeio da Seguridade Social, sendo a cooperativa responsável tributária pelo recolhimento da 

exação ao agente arrecadador, nos termos dos incisos III e IV do art. 30 da Lei 8.212/91. Precedentes. 

4. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(EDRESP 643326/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ DATA:10/12/2007 PÁGINA:357)" 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 
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2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, 

especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a 

partir de 1º de setembro de 1989. 

3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como 

pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 

4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo 

a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 

5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido 

extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência 

Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, 

sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 

6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 

imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 

que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 

7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 

8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a 

folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição 

das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 

8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 

9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: 

a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC 

n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; 

b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de 

salários, exigível a partir de 24/10/91; 

c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação 

que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal. 

d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a 

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 

10. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos após dezembro de 

1994 e, sendo a contribuição devida desde março de 1993 - nos termos da Lei n.º 8.540/92, não merece acolhida a sua 

pretensão. 

11. Recurso especial a que se nega provimento.  

(RESP 800307/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ DATA:27/09/2007 PÁGINA:226)" 

 

A responsabilidade pelo recolhimento da exação cabe à empresa adquirente da produção: 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. RECOLHIMENTO INCUMBE À EMPRESA ADQUIRENTE, CONSUMIDORA OU 

CONSIGNATÁRIA, OU À COOPERATIVA (ART. 30, INCISOS III E IV, DA LEI 8.212/91). 

1. O recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, incisos I e II), 

incidentes sobre a comercialização da produção, incumbe à empresa adquirente, consumidora ou consignatária, ou à 

cooperativa, que destaca o montante correspondente ao tributo do preço pago, repassando-o ao INSS (Lei 8.212/91, 

art. 30, incisos III e IV). 

2. Referida forma de substituição tributária não se confunde com a entrega da mercadoria pelo produtor rural à 

Cooperativa, da qual é associado, com a comercialização do produto por ela realizada, que constitui o fato gerador da 

contribuição previdenciária em causa.Precedente: REsp 382291 / RS, Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

17.11.2003. 

3. In casu, a ora recorrente ao receber os produtos e comercializá-los passa a ser responsável pela obrigação 

tributária, conforme disposição legal. 

4. Recurso especial desprovido." (grifei) 

(REsp.735883/MG, STJ-1ª Turma, Rel.Min. Luiz Fux, j.04/05/2006, vu, DJ 22/05/2006 pg.158). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação e à Remessa Oficial. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.60.03.000002-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

APELADO : AZIZ ABUD 

ADVOGADO : DONIZETH APARECIDO BRAVO e outro 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

DESPACHO 

Defiro o pedido de levantamento dos Títulos da Dívida Agrária referentes ao lote de nº 00.11.231. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.001579-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GASPARIN e outros 

 
: ANTONIO CARLOS GUILLEN 

 
: ANTONIO CARLOS LEITE 

 
: ANTONIO CARLOS PINTO 

 
: ANTONIO OTAVIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução proposta por Antonio Carlos Gasparin e Outros, nos próprios autos (fls. 141/143), relativamente 

aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através 

das decisões de fls. 93/98 e 131/132. 

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil e informou que realizou créditos na conta 

vinculada do autor Antonio Carlos Gasparin. Esclareceu que no tocante aos exequentes Antonio Carlos Guillen, 

Antonio Carlos Leite e Antonio Carlos Pinto houve a adesão aos termos da LC 110/2001, motivo pelo qual não foram 

efetuados os créditos. Pleiteou, ainda, pela intimação do autor Antonio Otaviano da Silva Filho para que informasse o 

seu número de inscrição no PIS/PASEP (fls. 154/175). 

Intimados, os autores discordaram dos créditos efetuados e das transações firmadas (fls. 204/216). 

A CEF informou que foram realizados créditos na conta vinculada do exequente Antonio Otaviano da Silva Filho (fls. 

220/240). 

A Caixa juntou os Termos de Adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 dos autores Antonio Carlos 

Gasparin, Antonio Carlos Leite e Antonio Carlos Pinto (fls. 265/273). 

A sentença de fls. 306/307 homologou as transações realizadas entre os autores Antonio Carlos Guillen, Antonio Carlos 

Leite, Antonio Carlos Pinto e a CEF, julgando extinta a execução do feito, nos termos do artigo 794, II do Código de 

Processo Civil; em relação aos autores Antonio Carlos Gasparin e Antonio Otaviano da Silva Filho, julgou extinta por 

sentença, nos termos do artigo 794, inciso I cumulado com o artigo 795, ambos do CPC. 

 

Inconformados, os autores apelam sob os seguintes argumentos: 

a) os juros de mora devem ser calculados, a partir da citação, no percentual de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

novo Código Civil e a partir de janeiro de 2003, deve ser considerada a taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 

do CC; 
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b) o patrono dos exeqüentes faz jus ao recebimento de honorários advocatícios, na devida proporção; 

c) inadmissível a extinção da execução sem o integral cumprimento da obrigação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A sentença de fls. 93/98 condenou a CEF ao pagamento de juros de mora ao percentual de 0,5% ao mês desde a data em 

que deveriam ter sido corretamente aplicadas as percentagens até a data do seu efetivo pagamento ou aquela em que 

houver sido encerrada a respectiva conta vinculada. 

O v. Acórdão em nada alterou o critério de aplicação dos juros moratórios. 

Assim sendo, de acordo com a sentença (proferida em período anterior à vigência do novo CC), os juros de mora são 

devidos ao percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, ao percentual de 1% 

ao mês, nos termos do artigo 161 do CTN. 

No tocante aos honorários advocatícios, cumpre salientar que a coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a 

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, 

da CF/88. 

Após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte dele 

dispor. 

Demais disso, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a 

participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico 

celebrado entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24)." 

(Apelação Cível nº 2001.03.99.011509-6, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, julgado em 13.09.2005) 

"FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 

- FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR QUANTO À TRANSAÇÃO - PROVA DO 

SAQUE - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - A intimação para o advogado do fundista se manifestar quanto à homologação do termo de adesão firmado com 

a CEF, nos termos da LC 110/01, é imprescindível. 

2 - Entretanto, no presente caso, não se pode decretar a nulidade nesta parte da sentença, posto que comprovado o 

saque da conta vinculada ao FGTS, após a assinatura do termo de adesão. 

3 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado e não podem ser objeto de transação entre 

as partes, ainda mais, quando não houve sua participação. 

4 - Apelação parcialmente provida." 

(AC nº 2000.61.00.011945-4, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em 03 de outubro de 

2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE TRATA A LC 

Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Atuando como advogado dos autores, na condição de terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para 

interpor recurso quanto à verba honorária, conforme dispõe o artigo 23 da Lei 8906/94 e o artigo 499 do Código de 

Processo Civil, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo 

a parte deles dispor. 

2. Esta Egrégia Quinta Turma vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

............................................................................................................. 

3. Agravo improvido." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.066757-5, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, data do 

julgamento 23 de maio de 2005) 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da execução em relação aos juros de 

mora e honorários advocatícios nos termos acima expendidos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.007972-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE APARECIDO PEREIRA e outro 

 
: JOSE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO QUIRINO e outros 

 
: JOSE BARBOSA DA SILVA 

 
: JOSE AQUINO FERREIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada por JOSE APARECIDO PEREIRA E OUTROS em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, com relação aos autores 

JOSE APARECIDO PEREIRA, JOSE AQUINO FERREIRA E JOSE DE ARAUJO DOS SANTOS, tendo em vista a 

satisfação do crédito e o cumprimento da obrigação de fazer pela CEF e, homologou o acordo firmado por JOSÉ 

BARBOSA DA SILVA, julgando extinta o feito, nos termos art. 794, II, do CPC. 

 

Apelantes: JOSE APARECIDO PEREIRA e JOSE DE ARAUJO DOS SANTOS sustenta, em síntese, que não ocorreu 

a integral satisfação da obrigação, no tocante à aplicação dos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

Compulsando os autos, verifica-se que, após a apresentação por parte da CEF de planilha de cálculos e de informações a 

respeito de créditos efetuados em conta vinculada dos autores, foi aberto vistas aos interessados a fim de se 

manifestarem, sobre a satisfação da execução e, posteriormente os exequentes concordaram com os recálculos e 

depósitos efetuados pela executada. 

 

Assim, agiu acertadamente o MM. Juízo "a quo", extinguindo a execução, nos termos do art. 795, do CPC, tendo em 

vista a ocorrência prevista no art. 794, I, do mesmo diploma legal. 

 

Ademais, o objeto do presente recurso encontra-se precluso, sendo descabido seu inconformismo posterior. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação os seguinte julgados. 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO APELANTE COM O CÁLCULO 

APRESENTADO PELA CEF E COM O DEPÓSITO EFETUADO - PRECLUSÃO DO DIREITO DE IMPUGNAR - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Insurge-se o apelante, em suas razões, discordando dos 

critérios utilizados pela CEF para correção das diferenças apuradas e requerendo o pagamento dos honorários 

advocatícios. 2. Tendo o apelante concordado expressamente com o cálculo apresentado pela CEF e com o depósito 

efetuado, dando por satisfeita a execução, restou precluso o seu direito de impugná-los, devendo ser mantida a decisão 

que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 3. Recurso improvido. Sentença mantida". 

(TRF - 3ª Região, AC n º 1999.61.00.015165-5/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ: 17/03/2008, DJF3 

DATA:20/05/2008)  
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"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. CONCORDÂNCIA EXPRESSA. PRECLUSÃO 

LÓGICA.  

1- O exeqüente concordou expressamente com os cálculos da contadoria e requereu sua homologação. Destarte, o 

magistrado extinguiu a execução.  

2- Portanto, o objeto do presente recurso foi atingido pela preclusão lógica, de sorte que é descabido inconformismo 

posterior.  

3- Agravo a que se nega provimento". 

(TRF - 3ª Região, AC n º 2002.61.04.001432-9, 2ª Turma, Rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, DJ: 01/07/2008, DJF3 

DATA:10/07/2008)  

"FGTS. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. PRECLUSÃO. 

I - A execução da obrigação somente foi extinta após decorrido o prazo dado ao exeqüente para que se manifestasse 

sobre a integral satisfação da obrigação. 

II - Trata-se de ônus do exeqüente, tão logo seja intimado acerca do alegado cumprimento da obrigação, verificar a 

sua regularidade e, certificando-se de que a obrigação não foi integralmente cumprida, apresentar impugnação no 

prazo de 10 dias. 

III - A ausência de impugnação em relação aos valores creditados pela CEF no momento oportuno implicou na 

preclusão do direito do exeqüente rediscutir sobre os cálculos apresentados. 

IV - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC n º 2002.61.04.001762-8, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, Data da decisão: 15/07/2008, 

DJF3 DATA:31/07/2008)  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.008343-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JURACI MOREIRA e outros 

 
: JURACI VIEIRA 

 
: JURACY HONORIO GALINDO 

 
: JURANDI CARLOS RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

CODINOME : JURANDIR CARLOS RODRIGUES DE ARAUJO 

APELANTE : JURANDI DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução, nos próprios autos, relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões de fls. 83/106 e 138/139. 

A Caixa informou que o autor Jurandi Carlos Rodrigues de Araujo aderiu ao Termo de Adesão previsto na LC 110/2001 

(fls. 142/143). 

A decisão de fls. 145/146 homologou o acordo realizado entre o autor Jurandi Carlos Rodrigues de Araujo e a CEF, nos 

termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001; não há execução de verba de sucumbência. 

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 do CPC e informou que não foi possível realizar créditos nas contas 

vinculadas dos autores Juraci Moreira, Juraci Vieira e Juracy Honório Galindo, tendo em vista que os mesmos aderiram 

aos Termos de Adesão previstos na LC 110/2001. Quanto aos exequentes Jurandi Carlos Rodrigues de Araújo e Jurandi 

de Souza Pereira, pleiteou que informassem os seus números de inscrição no PIS/PASEP, para identificação junto à 

CEF (fls. 160/161). 
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A Caixa informou que os autores Juraci Moreira e Jurandi Carlos Rodrigues de Araújo aderiram aos termos de acordo 

previsto na LC nº 110/2001 (fls. 206/213). 

Os autores discordaram da homologação das transações firmadas (fls. 222/235). 

A decisão de fls. 236/237 homologou os acordos realizados entre a CEF e os autores Juracy Honório Galindo, Juraci 

Vieira e Jurandir Carlos Rodrigues. 

A executada juntou aos autos o Termo de Adesão das condições de crédito previstas na LC 110/2001 do autor Jurandi 

Teles de Souza (fls. 285/289). 

A sentença de fls. 294/295 homologou os acordos noticiados entre a CEF e os autores Juraci Moreira e Outros, 

considerando satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, extinguindo o feito com fundamento no 

artigo 794, incisos I e II, do CPC; não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio TRF 

da 3ª Região. 

 

Inconformados, os autores apelam sob os seguintes argumentos: 

a) o advogado dos autores faz jus ao recebimento, na devida proporção, dos honorários advocatícios; 

b) ainda que os exequentes tenham aderido aos termos do acordo previsto na LC 110/2001, fazem jus ao recebimento 

de verba honorária; 

c) os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Juraci Moreira e Outros ajuizaram a ação objetivando o pagamento das diferenças entre os índices aplicados e os 

devidos nos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

A sentença de fls. 83/106 julgou procedente o pedido, condenando a CEF a recompor o saldo do FGTS de acordo com 

os índices de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%); correção monetária 

com a aplicação dos mesmos índices previstos para correção dos depósitos fundiários e inclusão dos expurgos 

mencionados na sentença; juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação; custas processuais e honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor da condenação; custas na forma da lei. 

Inconformada a CEF apelou. 

O v. Acórdão de fls. 138/139 deu provimento parcial ao recurso da Caixa para excluir da condenação os índices 

referentes a maio/90 e fevereiro/91. 

Verifico que dos 4 (quatro) índices pleiteados na inicial os autores foram contemplados com 2 (dois) pedidos. 

A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

Assim sendo, como cada parte decaiu em metade do pedido, os honorários devem ser compensados de acordo com o 

artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

Decaíram os autores de metade do pedido, e não de parcela ínfima, uma vez que não se pode considerar a soma do 

percentual aplicado a título de correção monetária para se aferir a sucumbência, mas sim a proporção de sucesso do 

autor da demanda. Devem ser aplicadas, assim, as regras da sucumbência recíproca. 

A decisão impugnada não arredou do entendimento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, consoante se 

infere do julgamento do EDRE n. 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, in DJ de 01.12.2000, ao consignar 

que: "tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, declaro que as custas e honorários de advogados 

fixados no recurso de apelação sejam repartidos e compensados entre as partes, na proporção de suas 

sucumbências". 

Embargos de declaração rejeitados. 

Decisão por unanimidade de votos." 

(EDAG nº 320833, relator Ministro Franciulli Netto, publicado no DJ de 31.03.2003, página 193) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com 

a disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos 

formulados e deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e 

pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar 

que a parte autora decaiu em cinquenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios 

devem ser compensados. 
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3. Conferir: Resp nº 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no Resp nº 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(AGA nº 828796, relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 10.04.2007, página 258) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.015300-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ESPEDITO ROSENO SILVA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

PARTE AUTORA : EDNA APARECIDA VITAL AGUIAR e outros 

 
: ENI SOARES DA SILVA 

 
: EVERALDO CAMILO DA SILVA 

 
: MANOEL CARLOS PAIXAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução, nos próprios autos, relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões de fls. 83/91 e 120/128. 

A CEF informou que o autor Manoel Carlos Paixão de Oliveira aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 

110/2001, pleiteando pela homologação do acordo e a extinção do processo em relação ao mesmo (fls. 136/137). 

Na decisão de fls. 190/191, a MMª Juíza homologou o acordo firmado pela CEF e pelo autor Manoel Carlos Paixão de 

Oliveira, nos termos do artigo 7º da LC 110/2001, julgando extinto o processo de execução em relação ao mesmo, a teor 

dos artigos 794, inciso II e 795, ambos do Código de Processo Civil; em razão do acórdão transitado em julgado, os 

honorários advocatícios não são devidos. 

A CEF informou que os autores Eni Soares da Silva, Espedito Roseno da Silva e Everaldo Camilo da Silva firmaram o 

acordo previsto na LC 110/2001 (fls. 210/216). 

A decisão de fl. 217 homologou os acordos firmados entre os exequentes Eni Soares da Silva, Espedito Roseno Silva, 

Everaldo Camilo da Silva e a Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 7º da LC 110/2001. 

A Caixa informou que efetuou crédito na conta vinculada da autora Edna Aparecida Vital Aguiar, nos termos da Lei 

10555/02 (fls. 228/232). Aduziu que o autor Espedito Roseno da Silva aderiu aos termos de acordo previstos na LC 

110/2001. 

A decisão de fl. 300 homologou o acordo firmado entre o exequente Espedito Roseno da Silva e a CEF, com base no 

artigo 7º da LC 110/2001; determinou a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo). 

 

Inconformado, o exeqüente Espedito Roseno da Silva pleiteia pela reforma do decisum sob os seguintes argumentos: 

 

a) o apelante não optou pelo Termo de Adesão Azul, porque a sua única vontade era a de conhecer o valor oferecido 

pelo Plano de Adesão; 

b) inadmissível a homologação do acordo que não foi argüido na fase de conhecimento; 

c) o acordo foi homologado sem a anuência do advogado das partes. 

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida; direito esse que, apesar de ter sido consolidado por meio de decisão judicial com trânsito em 
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julgado e reconhecido administrativamente através da edição da Lei Complementar nº 110/2001, ainda encontra óbice à 

sua implementação. 

Um dos óbices à percepção dos valores decorrentes do direito aqui discutido é notadamente a exigência da desistência 

da cobrança judicial, através da adesão aos termos do acordo proposto pelo devedor, em que o credor cede-lhe parte dos 

seus créditos e o recebimento de determinados valores se dá de forma parcelada. 

Note-se, portanto, que não se trata de justo acordo sinalagmático, onde qualquer de boa fé poderia, às escuras, firmar o 

que proposto. Ao contrário, trata-se de relação de dependência entre trabalhador e Estado, na medida em que este é o 

responsável direto pela administração das contas vinculadas. 

Ademais, se levarmos em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação 

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem 

a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

O advogado do apelante não foi intimado a se manifestar sobre o Termo de Acordo. 

Dispõe o artigo 36 do Código de Processo Civil que "a parte será representada em juízo por advogado legalmente 

habilitado". 

Ainda que a transação extrajudicial constitua negócio jurídico válido, a sua homologação deve respeitar as regras 

processuais pertinentes. 

Assim sendo, a homologação de acordo extrajudicial depende da anuência dos advogados das partes. 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL - ACORDO CELEBRADO (TRANSAÇÃO) ENTRE RÉ E AUTOR, SEM 

PROCURADOR DESTE, MAS COM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU. 

I - Não é válida a homologação de transação celebrada para desistência da ação, sem a participação do procurador 

de uma das partes. Inteligência do Art. 36 do CPC. 

II - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - RESP 150435, relator Ministro Waldemar Zveiter, publicado no DJ de 28.08.2000, página 73) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ATO PRATICADO PELAS PARTES, SEM A 

ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. DISCORDÂNCIA DO 

ADVOGADO DO AUTOR. ACORDO NÃO HOMOLOGADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Salvo exceções expressamente previstas em lei, as partes manifestam-se, no processo, por meio de seus advogados, 

porque somente estes detêm a necessária capacidade postulatória (Código de Processo Civil, art. 36). 

2. Se as partes celebram transação extrajudicial, a respectiva homologação judicial depende da intervenção ou 

concordância dos advogados de ambas. 

3. O acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar n. 110/2001 - pertinente às diferenças de correção 

monetária devidas sobre saldos de contas do FGTS - só pode ser homologado judicialmente se intervierem ou 

manifestarem concordância os advogados de ambas as partes." 

(TRF3 - AG 2003.03.00.037257-1, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, publicado no DJU de 

28.05.2004) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PROCESSO COM TRÂNSITO EM JULGADO. ADESÃO AO ACORDO 

PREVISTO NA LC 110/2001. SUPERVENIENTE MANIFESTAÇÃO EM CONTRÁRIO. DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA REFORMADA. 

1. O acordo firmado nos termos da LC 110/2001 só produz os seus efeitos jurídicos depois de homologado em juízo, 

por ser este ato, nos termos do art. 7º da referida lei, requisito de aperfeiçoamento da transação. Não há, portanto, 

que se falar, antes da homologação judicial, em ato jurídico perfeito. Precedentes desta Corte. 

2. Cuidando-se de processo em que já houve o trânsito e julgado, não se revela mais plausível firmar-se transação no 

concernente ao direito material, porquanto tal instituto, na técnica do Direito Civil, foi concebido com o escopo de 

prevenir ou terminar litígios mediante concessões recíprocas. Encerrada a prestação jurisdicional, como na situação 

presente, desaparece o caráter contencioso da relação jurídica de direito material, não mais havendo demanda a ser 

objeto de resolução por meio da transação. Nesse contexto, quando o advogado da parte, a quem compete o dever 

jurídico de velar pela intangibilidade dos direitos de seu constituinte, se manifesta nos autos, discordando da 

transação, que se mostra lesiva ao seu cliente, descabe ao Juiz homologar tal ato. 

3. Demais disso, não é dado ignorar que o FGTS exerce inegável função social, não se revelando legítimo, neste 

momento processual, sujeitar o trabalhador a um acordo que vai de encontro aos seus interesses, haja vista que, na 

hipótese, após anos de espera, os titulares de contas vinculadas ao FGTS obtiveram provimento jurisdicional 

favorável, por meio do qual poderão receber, em uma única parcela, a importância integral que lhes é devida, 

acrescida de juros e correção monetária. 

4. Apelação a que se dá provimento para determinar o prosseguimento da fase executória em relação aos 

litisconsortes Djalma de Magalhães Andrade, Edna Miranda Campos, Emílio Bispo da Silva e Evandro José 

Bustamante." 
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(TRF1ª - Apelação Cível nº 1998.38.00.045075-1 - MG, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de 

Almeida, publicada no DJU de 11.11.2004, página 31). 
 

Em que pese a edição do Enunciado nº 1 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, inadmissível a sua 

aplicação em razão das circunstâncias do caso concreto. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do exeqüente Espedito Roseno da Silva para desconstituir a r. sentença em 

relação ao mesmo, retornando-se os autos à vara de origem para prosseguimento da execução. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.027404-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls.475/482., que negou seguimento às apelações, conheceu da 

remessa oficial e manteve a sentença de 1º grau para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei 

Complementar nº 110/2001 tão-somente no exercício financeiro de 2001. 

A embargante sustenta contradição no decisum . 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício apontado nos embargos, uma vez que a decisão embargada dispôs clara e 

expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, 

não merecem ser acolhidos os embargos declaratórios. 

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.030778-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VICENTE PAULO DA SILVA e outros 

 
: SERGIO LUIS NEVES 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO MEI e outro 

CODINOME : SERGIO LUIZ NEVES 

APELANTE : RAIMUNDA DOS SANTOS PEREIRA BARROSO 

 
: PEDRO BRANCO DE ANDRADE FILHO 

 
: NELSON JOSE MOREIRA 

 
: JOSE ERALDO DA SILVA 

 
: FUMIO NIHEI 

 
: ANTENOR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO MEI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes. 

Distribua-se nos termos do disposto no artigo 260, § 2º do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.09.003335-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALESSIO FALASCINA 

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : PAULO MARTINATI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alessio Falascina, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª 

Vara de Piracicaba, SP, que o condenou, como incurso nas disposições do art. 168-A do Código Penal, a 2 (dois) anos 

e 4 (quatro) meses de reclusão, a serem cumpridos inicialmente em regime aberto, e a 35 (trinta e cinco) dias-multa, 

cada qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. 

 

Narra a denúncia que o apelante, na qualidade de acionista e superintendente da sociedade comercial Indústrias 

Máquina D'Andréa S/A - juntamente com Paulo Marinati, diretor financeiro da empresa - teria deixado de recolher aos 

cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS as quantias descontadas dos salários de seus empregados, a título 

de contribuição previdenciária. 

 

Em suas razões recursais, o apelante pleiteia a reforma da sentença com base nas seguintes alegações: a) ausência de 

dolo; b) inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa no período 

apontado na denúncia. 

 

O Parquet apresentou contrarrazões, nas quais pugna pela manutenção da sentença condenatória. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria 

Iraneide Olinda Santoro Facchini, opina pela declaração de extinção da punibilidade dos fatos imputados ao apelante, 

em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A r. sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal, regulando-se a prescrição pela pena 

concretamente aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, sem considerar o acréscimo decorrente da continuidade delitiva ( Código Penal, art. 119; STF, 

Súmula 497), o apelante foi condenado a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional da 

pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos arts. 109, inciso V, e 110, § 1º, ambos do Código Penal. 

[Tab][Tab] 

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 4 (quatro) anos decorreu integralmente entre a data do recebimento 

da denúncia, 19 de março de 2002, e a data da publicação da sentença penal condenatória, 5 de maio de 2006. 

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em razão 

da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV; e 110, § 1º, todos do Código Penal; bem 

como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade dos fatos 

imputados ao recorrente e julgo prejudicada a apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.15.000618-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA ACADEMIA DA FORCA AEREA 

ADAFA/SECAO SINDICAL 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação ordinária, julgando improcedente o pedido de reajuste de 10,87% 

formulado pelos Autores. 

 

Apelante: os Autores interpõem recurso de apelação, sustentando, em síntese, que, nos termos do artigo 37, X da 

Constituição Federal de 1988 CF/88, fazem jus a revisões anuais de seus vencimentos. Argumentam, ainda, que, nos 

termos da Lei 10.192/2001, fazem jus ao reajuste de 10,87%, a partir de janeiro/1996, por serem eles trabalhadores, o 

que os fazem abrangidos por referida norma. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que o 

recurso, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

 

A pretensão dos Apelantes de verem reformada a sentença no que se refere ao pedido de reajuste de 10,87% decorrente 

do estabelecido na Lei 10.192/2001 é manifestamente improcedente. Isso porque, tal norma se refere aos trabalhadores 

da iniciativa privada, não se aplicando aos servidores públicos federais, que possuem uma sistemática remuneratória 

própria, a qual exige lei específica para regular seus vencimento e reajuste. Nesse sentido tem se manifestado a 

jurisprudência pátria, inclusive a desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 10,87%, REFERENTE 

AO IPCr (MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.053/95 E SUAS REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.192, DE 

14.02.2001). INEXISTÊNCIA DO DIREITO. TRATAMENTO DIFERENCIADO DISPENSADO PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 AOS SERVIDORES PÚBLICOS. 1. O artigo 9º da Medida Provisória nº 1.053/95, que trata de 

medidas complementares ao Plano Real, estabelece o direito dos trabalhadores ao recebimento, na primeira data-

base da respectiva categoria após julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r 

entre a última data-base, anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive, calculado no montante de 10,87%. 2. 

Tal dispositivo não se aplica aos servidores públicos, já que a Constituição Federal dedicou a estes uma sistemática 

própria (artigo 39), distinta daquela dos trabalhadores em geral (artigo 7º), não sendo cabível a extensão de 

vantagem prevista em lei específica para os trabalhadores submetidos ao regime geral. 3. A remuneração dos 

servidores públicos somente pode ser regulada por lei específica (artigo 37, X, da Constituição Federal). 4. Apelação 

a que se nega provimento. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL - 909810, MS, PRIMEIRA TURMA, 

JUIZ LUCIANO DE SOUZA GODOY) 

 

Note-se, outrossim, que sendo os Apelantes servidores públicos, para que eles façam jus a reajuste, necessário se faz 

que esse seja implementado por lei, tendo em vista o princípio da legalidade que norteia a Administração Pública. 

Ademais, a revisão de vencimentos depende de lei de iniciativa do Presidente da República, ato privativo e sobre o qual 

o Judiciário não pode se imiscuir, sob pena de ferimento ao princípio da separação dos poderes. Por essas razões, o C. 

STF já consolidou o entendimento no sentido de que a pretensão deduzida na inicial é de ser julgada improcedente, 

posto que, se o Judiciário a deferisse, estaria, por via indireta, concedendo aumento aos servidores, o que encontra óbice 

na Súmula 399 de tal Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. I - A iniciativa para 

desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidor es públicos é ato 

discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização 

por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III - Agravo improvido. (STF, RE-AgR 553231/RS, 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI,:  Primeira Turma). 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.014992-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA ALVES ARAUJO 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.08.001107-4 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto Elaine Cristina Alves Araújo contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

2ª Vara de Bauru/SP, reproduzida às fls. 55/56, que nos autos da ação de rito ordinário proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, indeferiu a antecipação de tutela requerida, com vistas a impedir a inclusão de seu nome nos 

cadastros de inadimplentes. 

Alega a agravante que o simples ajuizamento de ação para rever o contrato é suficiente para impedir a inscrição de seu 

nome em cadastro de proteção ao crédito. 

Sustenta ser inconcebível que as instituições financeiras tenham autorização para inscrever ou manter o nome nos 

registros de proteção de quem está a discutir seu débito em juízo, tendo em vista que não foi estabelecida a certeza 

jurídica acerca da existência e da extensão do vínculo obrigacional. 

Ressalta, ainda, que os prejuízos causados pela inscrição de seu nome nos órgãos de inadimplentes acarretou-lhe danos 

de índole patrimonial e moral irreversíveis. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que não seja permitida a inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao 

crédito. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido por decisão da e. Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes (fls. 62/63). 

Resposta da agravada (fls. 67/69). 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A Colenda 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 527.618/RS, Relator Ministro Cesar 

Asfor Rocha, DJU de 24/11/2003, firmou entendimento no sentido de que é necessária a presença concomitante de três 

elementos para que seja impedida a inscrição do nome dos devedores em cadastro de inadimplentes, quais sejam: 1) 

ação proposta pelo devedor contestanto a existência integral ou parcial do débito; 2) efetiva demonstração de que a 

constestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada pelo Supremo 

Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça; 3) sendo a contestação apenas de parte do débito, depósito do 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

No caso em tela, a agravante não logrou êxito em comprovar que foram preenchidos os três requisitos necessários à não 

inscrição do nome dela nos cadastros de inadimplentes, o que não impede que a credora adote referido procedimento. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.044581-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MANNESMANN REXROTH AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 97.00.00397-9 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fl. 615. 

Defiro conforme postulado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.010965-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APELADO : EDUARDO VICENTE TOMAZINI e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA THOMAZINI 

ADVOGADO : DANIELA ARAUJO ESPURIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDUARDO VICENTE TOMAZINI e outro, em face de sentença 

proferida nos autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão 

do contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, condenando-os ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrou em R$ 2000,00, sujeitando-se a 

execução ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apelante: A CEF requer a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, dos juros ajustados no contrato, 

inexistência de limitação constitucional ou legal no tocante a taxa de juros pactuada, inexistência de vedação 

constitucional ou legal, assim como previsão contratual quanto coexistência de taxa de juros nominal e efetiva; da 

inexistência de Lei Complementar que limita a taxa de juros, revogação do § 3º do artigo 192 da CF.  

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

Compulsando os autos, verifico que o recurso do autor é manifestamente improcedente. 

 

A questão versada nos autos diz respeito à revisão de prestações do contrato de mútuo para aquisição de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, segundo o SACRE. 

 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela instituição financeira, conforme se extrai do 

registro de carta de arrematação expedida em 23 de maio de 2005 (fls. 210, v.). 

 

Ademais, a tutela que autorizava os autores a proceder ao pagamento diretamente à ré das prestações vencidas e 

vincendas, nos valores que entendiam corretos, além de suspensão da praça designada para o dia 27 de junho de 2002, e 

a abstenção de adoção de quaisquer outras medidas tendentes à alienação forçada, foi revogada às fls. 162, ante a 

ausência de pagamento.  

 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 
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2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, 

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente 

de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. 

(TRF - 3ª Região, AC: 199961050082446, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 23/08/2005, DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 523) 

 

Sendo assim, resta prejudicada a análise das questões relativas ao contrato, em razão de sua extinção. 

 

Ad argumentandum tantum, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança 

extrajudicial do débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no 

sentido de que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário 

eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por 

falta de interesse de agir superveniente, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, condenando os autores nos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma 

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como no pagamento das custas processuais, restando prejudicado o 

recurso de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013529-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : IVONIR MARCAL DA SILVA e outro 
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: GARDENIA MARIA GONCALVES MARCAL 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 413/415, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas contradições na decisão monocrática que deu provimento à apelação da CEF. 

Sustenta a embargante que o acórdão é extra petita e que há contradições quanto à aplicação do PES/CP, do CES e 

entre a aplicação das Leis nº 8.000/90 e 8.692/93. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a decisão extra petita é aquela que dá tutela diversa da pleiteada. Contudo, a análise de 

questões diversas do objeto do pedido na fundamentação não torna a decisão viciada, tendo em vista que não foi dada 

tutela diversa da pleiteada no caso em questão. De qualquer modo, embargos de declaração não são cabíveis para sanar 

o vício alegado. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

Não tendo sido demonstrados os vícios na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018005-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DECIO MAZINE e outros 

 
: GELSOMINA IACCINO PETRONE 

 
: ALDACI BESERRA OLIVEIRA 

 
: JOSE WALTER PARIZ 

 
: TAKEHIKO KANAZAWA 

 
: LUCIANO FIOROTTO JUNIOR 

 
: JABER DE ABREU RIBEIRO FILHO 

 
: MARIA OLIVIA FONSECA DE PAULA SANTOS QUERIDO 

 
: LIS MARIA MARINO GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução interposta por Decio Mazine e Outros relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões de fls. 143/147 e 175/181. 

A CEF foi intimada e informou que os autores Aldaci Beserra Oliveira, Decio Mazine, Gelsomina Iaccino Petrone, 

Jaber Abreu Ribeiro Filho, Luciano Fiorotto Junior, Maria Olivia F. Paula Santos Querido e Takehiko Kanazawa já 

receberam o crédito anteriormente através de Processo Judicial. Informou, ainda, que os autores Gelsomina Fonseca 

Iaccino, José Walter Pariz e Lis Maria Marino Gonçalves não foram localizados no cadastro do PIS (fls. 268/299). 

A CEF juntou extratos e planilhas demonstrando os créditos efetuados na conta vinculada da exequente Lis Maria 

Marino. Aduziu que a autora Gelsomina Fonseca Iaccino já recebeu os créditos devidos em razão do processo nº 

93.0002350-0.(fls. 306/317). 

A Caixa informou que realizou créditos na conta vinculada da autora Maria Olivia Fonseca Paula S. Querido (fls. 

330/339). 

A executada juntou documentos que comprovam o cumprimento do julgado em relação a José Walter Pariz (fls. 

377/381). 

A decisão de fls. 386 deu por cumprida a obrigação em relação a todos os autores, determinando o arquivamento dos 

autos. 

Inconformados, os autores apelam sob os seguintes argumentos: 

a) não foi dada a oportunidade de manifestação das partes em relação aos documentos juntados pela CEF; 

b) violação do disposto no artigo 398 do CPC, bem como o artigo 5º, LV da Constituição. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida 

a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 

A CEF juntou os documentos de fls. 377/381. 

Sem que houvesse sido concedido prazo para que as partes se manifestassem sobre os documentos juntados, o MM. Juiz 

considerou como cumprida a obrigação e determinou a remessa dos autos ao arquivo. 

O julgamento da lide, sem propiciar a oportunidade de manifestação das partes, consubstanciou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença. 

Nesse mesmo sentido, o seguinte Julgado: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC 

- CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DOS AUTORES PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) 

dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação." 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl. 313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização do créditos em favor dos exeqüentes, apresentando como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls. 317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM. Juiz "a quo"julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 393). 
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4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada." 

(Apelação Cível nº 1999.03.99.099321-2, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, publicada no DJU de 

17.01.2006, página 304) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para que as partes possam se manifestar a respeito dos documentos juntados pela CEF. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.019357-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : ADALGIZA DUARTE SOUZA DE SA 

ADVOGADO : ELIAS DUARTE DE SOUZA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Foram opostos embargos de declaração (fls.350/353), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls.342/348, por meio da qual se negou seguimento à 

apelação. 

Alega a CEF, em síntese, que houve erro material na decisão pois afastou a capitalização dos juros por ausência de 

previsão contratual , quando na verdade a cláusula quinta indiretamente a previa. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando 

a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do 

diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 
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Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

 

A decisão deixa bem claro que a aplicabilidade da capitalização dos juros está condicionada a previsão expressa no 

contrato pactuado, disposição essa que não se pode extrair da cláusula quinta, parágrafo primeiro, do contrato (folha 

97): ali consta apenas que os encargos seriam calculados mensalmente, mas nada se dispõe acerca de como serão 

calculados e, em particular, acerca da capitalização mensal. 

Ademais, trata-se de contrato de adesão, que se interpreta em desfavor do proponente quando dúbias as suas cláusulas. 

Não tendo sido demonstrado vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas perante o 

órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração . 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.012347-1/SP 

RELATOR : - FEDERAL CONVOCADO 

APELANTE : CALIO E ROSSI EMPREENDIMENTO INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LOURIVAL LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Calio Rossi Empreendimento Incorporação e Construção Ltda em face de 

sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Chefe do Serviço de Arrecadação 

da APS - do INSS, julgou improcedente o pedido, denegando a segurança postulada no sentido de que a impetrante 

fosse incluída no regime de parcelamento previsto na Medida Provisória nº 38/02. 

 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença pelos seguintes motivos: (i) que a exigência de que o débito 

fosse objeto de ação judicial viola o princípio da isonomia; (ii) a existência de execução fiscal enquadra-se no disposto 

no caput do artigo 11, não podendo a autoridade violar a interpretação literal do texto, conforme previsto no artigo 111, 

inciso II, do Código Tributário Nacional; (iii) a interpretação dada não é razoável e colide com o princípio da 

preservação da empresa (fls. 112/121). 

 

Contra-razões às fls. 124/132. 

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento do recurso (fls. 135/139). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, uma vez que manifestamente improcedente. 

 

Como bem ressaltou a douta Procuradoria Regional da República, não há que se falar em violação aos princípios da 

isonomia ou da razoabilidade, uma vez que os artigos 97, inciso VI e 141 do Código Tributário Nacional submetem a 

suspensão do crédito tributário ao monopólio da lei. 

 

Em se tratando de moratória, o parágrafo único do artigo 152 do Código Tributário Nacional é expresso no sentido de 

que a lei delimitará as condições, sendo que a ausência de ação judicial em curso afasta a sua possibilidade, uma vez 
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que não observados os requisitos previstos para o benefício, não podendo tal dispositivo ser interpretado no sentido da 

existência de execução fiscal em curso, tal como aduz a impetrante, uma vez que não faria sentido. 

 

Anoto, enfim, que a ausência de ato inviabiliza o reconhecimento do pedido de parcelamento neste momento, uma vez 

que a Medida Provisória nº 38/02 perdeu a sua eficácia. Nesse sentido:  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MP Nº 38. PARCELAMENTO. PERDA 

DE EFICÁCIA. ATO DECLARATÓRIO DO SENADO FEDERAL. ARTIGO 62, § 11, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL SEM BASE LEGAL. MULTA DE 

MORA E TAXA SELIC. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A MP nº 38/02, com base na qual foi postulado o parcelamento em 96 meses, perdeu eficácia, desde a sua edição, e a 

partir de 11.10.02, nos termos do Ato Declaratório do Senado Federal, datado de 10.10.02. 

2. Não tendo sido, porém, editado qualquer decreto legislativo, regulando as relações jurídicas dela decorrentes, 

prevalecem os atos praticados durante a sua vigência, regidas pela medida provisória então em vigor, nos termos do 

artigo 62, § 11, da Constituição Federal. 

3. Sucede que, na espécie, não foi praticado nenhum ato com base na MP nº 38/02, justamente porque considerado, 

desde então e durante a sua vigência, impróprio o pedido de parcelamento formulado pelo contribuinte, daí porque não 

resta o que conservar, na atualidade, com fundamento no § 11 do artigo 62 da Constituição Federal. 

4. Não vigorando, na atualidade, a MP nº 38/03, resta inviável reconhecer, agora, o direito ao parcelamento 

vindicado, por falta de amparo legal, em matéria que, por evidente, exige autorização normativa. 

5. Inviabilizado o pedido de parcelamento, resta prejudicada a discussão quanto à validade da inclusão da multa 

moratória e da Taxa SELIC nos respectivos pagamentos. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS nº 250272, Registro nº 

2002.61.19.003350-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 29.03.06, p. 255, unânime). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, Intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.031340-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : SILVANA LINO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 98.00.45753-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação revisional de contrato de mútuo firmado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, com 

pedido de antecipação de tutela, ajuizada por SILVANA LINO SOARES DA SILVA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerendo a aplicação correta dos índices do PES/CP no reajuste de suas prestações, 

Pugnam também, pela utilização dos índices básicos da poupança na atualização do saldo devedor, com a exclusão do 

CES e da TR para corrigir o saldo devedor. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para fim de determinando que a CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF, faça a revisão do valor das 

prestações do contrato aqui tratado, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência 

Salarial - CES e mantendo a equivalência salarial. 

 

Impondo à CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF a ressarcir, mediante a redução nas prestações vincendas, 

imediatamente, subseqüentes, as importâncias indevidamente pagas pela SILVANA LINO SOARES DA SILVA, 

corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e 

juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. 
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A CEF recorreu alegando, preliminarmente, a legitimidade da UNIÃO para integrar a lide. No mérito, assevera que o 

ônus da prova é da parte autora e que observou os critérios pactuados para reajustar as prestações dos mutuários. Requer 

a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte 

Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, financiado pelo sistema PES/CP -Plano de Equivalência Salarial --da categoria 

profissional do mutuário. 

 

Destarte, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores 

para que produzissem provas. 

 

Há nos autos apenas um despacho para que especifiquem as provas que pretendem produzir, para comprovarem os fatos 

constitutivos de direito e de fato, qual seja, que as prestações foram reajustadas, através de índices de correção 

monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma processual civil, esculpida no art. 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil(fls. 93) 

 

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH - 

modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção, como no caso em tela, vez que 

o contrato foi pactuado pelo sistema PES/CP. 

Assim já decidiu esta Colenda 2ª Turma, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE 

DE PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria profissional 

do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil. 

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de sorte 

que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de ofício." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639). 

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da produção 

de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

 

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

 

Já que não houve prova pericial, visto que o MM. Juízo "a quo" não se manifestou sobre este elemento como enseja o 

artigo 421 do Código de Processo Civil. 

 

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 
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II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova pericial. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito 

originário. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume 

relevante importância para o convencimento do julgador. 

............................................" 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425). 

 

Ante o exposto, anulo de ofício a sentença proferida e julgo prejudicado o recurso da Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 557, do CPC, devendo os autos retornarem à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova 

pericial e, após oportunizada a instrução processual, proferir nova sentença.  

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.00.006117-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERGIO PAULO GROTTI 

ADVOGADO : SERGIO PAULO GROTTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : ADEMIR LOPES e outro 

 
: IVONE PIERI LOPES 

ADVOGADO : ROGERIO LUIZ POMPERMAIER e outro 

INTERESSADO : FRIGORIFICO PERI LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação (fls.98/116) interposta pelo advogado SÉRGIO PAULO GROTTI em face da r. sentença (fls. 

94/95) em que o Juízo Federal da 6ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Mato Grosso 

do Sul julgou os embargos à execução extintos sem resolução do mérito, tendo em vista a adesão da empresa a 

programa de parcelamento, bem como deixou de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Alega, em síntese, que era a exeqüente (e não os embargantes como sugeriu o nobre julgador) quem deveria ter sido 

condenada ao pagamento de honorários de sucumbência. Aduz que o referido parcelamento foi efetuado pela empresa e 

não pelos embargantes (sócios), os quais eram representados pelo advogado ora apelante. Requer a condenação da 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o dispendioso ofício realizado pelo patrono dos 

embargantes. 

Às fls. 135/142, consta informação de que a Execução Fiscal foi extinta, com fulcro no art.794, I, do CPC. 

É o relatório. 

É pertinente a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no caso de ausência de interesse de agir 

superveniente ao ajuizamento da demanda, conforme o princípio da causalidade. 

Contudo, insta perquirir acerca da responsabilidade pela demanda, isto é, quem deu causa à perda de seu objeto. 

A verba honorária há de ser suportada por quem deu causa à propositura da demanda, a quem caberá responder pelas 

despesas dela decorrentes. In casu, os próprios embargantes deram causa à propositura da demanda, já que figuravam 

como co-devedores no polo passivo da execução fiscal. 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ADESÃO DO 

EMBARGANTE A PARCELAMENTO DO DÉBITO AUTORIZADO POR LEI ESTADUAL - HONORÁRIOS - SÚMULA 

83/STJ. É entendimento iterativo do STJ que o parcelamento do débito, por si só, não impede a condenação em 

honorários, em vista de que a responsabilidade pela extinção do processo, ante o princípio da causalidade, é do 

devedor. Recurso especial não-conhecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 236/2419 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 200200614336, julg. 25/03/2008, Rel. HUMBERTO MARTINS, DJE 

DATA:03/04/2008) 

 

Revela-se, assim, descabida a condenação da embargada (exeqüente) ao pagamento dos honorários, já que esta não deu 

causa ao processo. 

E, neste ponto, correta a r. sentença. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.026396-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

APELADO : MARCELO YONEZAWA 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra MARCELO YONEZAWA, objetivando 

receber a importância de R$ 16.516,15 (dezesseis mil, quinhentos e dezesseis reais e quinze centavos), referente ao 

saldo devedor discriminado nos demonstrativos e extratos das fls.13/15, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

Crédito Rotativo", emitido em 01/04/2002 (fls. 10/12). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 32/41) 

 

A r. sentença (fls. 89/97) julgou procedente a ação monitória, fixando após o ajuizamento da ação a atualização prevista 

na Lei 6899/81, e fixou os honorários em R$ 300,00. 

 

Apela a CEF (fls. 113/127) sustentando a aplicabilidade do contrato nos termos assinados quanto à correção do débito, 

mesmo após o ajuizamento. 

 

Sem as contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Passo a decidir. 

 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

 

Sendo válido o contrato pactuado entre as partes a sentença deveria mantê-lo como um todo e não alterar a forma de 

atualização do débito após o ajuizamento da ação. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA CEF, para que a aplicação dos juros e dos índices da correção monetária seja feita nos termos do 

referido contrato. 
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P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.027938-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MONICA VALIM RAMOS 

ADVOGADO : HERMISSON DE OLIVEIRA LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, em 

face da decisão monocrática (fls. 145/149) que condenou a CEF a pagar à autora indenização a título de danos morais. 

Em suas razões (fl. 151), a autora sustenta a ocorrência de omissão, quanto à condenação da ré ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material (CPC, 463, I) no dispositivo da decisão, que deu provimento parcial 

à apelação. Na realidade, o provimento da pretensão recursal é total, nos termos da Súmula nº 326 do Superior Tribunal 

de Justiça ("Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não 

implica sucumbência recíproca."), o que reflete na fixação dos ônus de sucumbência.  

Verifico também a ocorrência da omissão apontada pela embargante. 

Assim, altero o dispositivo da decisão, que passa a ter a seguinte redação: 

"Com tais considerações e nos termos do artigo 557 § 1o-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

ficando a CEF condenada a pagar à autora, a título de danos morais, indenização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). Dada quantia deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos moldes do provimento 

64 da COGE/TRF3, incidindo juros de mora de 1% ao mês desde o trânsito em julgado.  

Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF a suportar os ônus de sucumbência, inclusive honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação".  

Com tais considerações, CORRIJO a inexatidão material apontada e ACOLHO os embargos de declaração. 

P.I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.033030-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

APELADO : MARLI APARECIDA CRUZ JAMACARU e outros 

 
: SENHORINHA PEREIRA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELCIO PEDROSO TEIXEIRA e outro 

CODINOME : SENHORINHA PEREIRA LIMA 

APELADO : LAUDELINO DOS SANTOS FILHO 

 
: ANTONIO RODRIGUES LEAL 

 
: VALDEMI LACERDA GUIMARAES 

ADVOGADO : ELCIO PEDROSO TEIXEIRA e outro 

CODINOME : VALDENY LACERDA GUIMARAES 

APELADO : LINDOLFO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: CICERO DE LIRA SOBRAL 

ADVOGADO : ELCIO PEDROSO TEIXEIRA e outro 

DECISÃO 
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Sentença: proferida em sede de embargos opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de Maria Aparecida 

Cruz Jamaracu e outros, requerendo o reconhecimento de inexigibilidade do título e de excesso de execução, em razão 

da parte exeqüente não ter trazido aos autos os extratos fundiários, julgou-os improcedentes, extinguindo o feito nos 

termos do art. 269, VI do CPC, ao fundamento de que o entendimento assentado é no sentido de caber à CEF a 

apresentação dos extratos fundiários, deixando de fixar verba honorária, a teor do art. 29-C da Lei 8.036/90.  

 

Apelante: a CEF requer a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

 

A atual jurisprudência formou entendimento no sentido de que sendo a CEF centralizadora e controladora das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço cabe a ela apresentar os extratos fundiários em juízo. A 

propósito:  

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EM QUE SE PRETENDE A APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS 

NAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. JUNTADA DE EXTRATOS ANALÍTICOS. RESPONSABILIDADE DA 

CEF. 

Conquanto detentora da obrigação legal de centralizar, manter e controlar as contas vinculadas, a CEF não pode se 

eximir do dever de apresentar judicialmente documento de que dispõe e que constitui peça essencial ao desenrolar da 

lide. 

( TRF4, AG nº 200804000144185, 3ª Turma, rel. Luiz Carlos de Castro Lugon, DE 14-01-2009) 

 

Na mesma esteira caminha o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como no seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA 

DA LEI 5.107/66 - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido." 

( STJ, Resp. nº 989825, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon , DJE 14-03-2008) 

 

Além disso, mesmo que a Caixa Econômica Federal não disponha dos extratos fundiários anteriores à centralização das 

contas, sendo gestora do Fundo, pode requisitá-los aos bancos depositários, conforme orientação do STJ, como seguinte 

julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS 

DAS CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL 

ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

1. A simples indicação do dispositivo tido por violado (art. 29, -B da Lei 8036/90), sem referência com o disposto no 

acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais correspondentes 

às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem. 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. § 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência. § 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 
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corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 

362". 

4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que ad 

impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do que os 

referidos meios de coerção. 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de 

cálculo depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá 

requisitá-la, fixando prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP 639.832/AL, 1ª T., 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007)  
6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento da 

ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos 

apresentados pelo credor. Tal como se passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de 

impugnar o levantamento da parte contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, 

o juiz poderá se valer do contador do 

juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" (Humberto 

Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 

da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do 

documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória. 

( STJ, Resp. nº 767269, 1ª Turma, rel. Luiz Fux , DJ 22-11-2007, pág. 191) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.033126-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MARIA LUCIA LIMA SANTOS 

ADVOGADO : MARIO SÉRGIO TANAZIO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 258/274), interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 247/252, em sede de ação ordinária em que se pleiteia 

indenização por danos morais e materiais pela cobrança indevida de quantia decorrente de contrato de empréstimo, do 

protesto da dívida e da inscrição do nome da autora em cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada deu parcial provimento ao recurso da ré (Caixa Econômica Federal - CEF), para excluir a 

indenização por danos materiais, e diminuir o valor da indenização por danos morais. 

O autor embarga visando prequestionar a fundamentação da decisão embargada, e sustenta a ocorrência de contradição 

na r. decisão, que não teria considerado as provas do dano moral sofrido pelo autor. É o breve relatório. 

A r. decisão considerou a existência de dano moral no presente caso, que "se configuram tão-só pela inscrição indevida 

nos cadastros de proteção ao crédito, que, neste caso, é fato incontroverso" (fl. 249). 

Além disso, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer 

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer 

contradição entre premissa argumentada e conclusão..." 

(STJ, RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que 

ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.007093-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ERNESTINA SIERRA e outros 

 
: CINIRA VALENTE BENEVIDES 
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: MARILZE LANCELLOTTI TRUDES DE OLIVEIRA 

 
: LILIANO RAVETTI 

 
: ANTONIO CARLOS RIOS 

 
: JOSE ROBERTO CASTOR MARQUES 

 
: ARY DE OLIVEIRA LACERDA 

 
: MAURO DE LIMA 

 
: AMERICA MACHADO 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro 

PARTE AUTORA : NICE MACHADO FONTENELLE RIBEIRO falecido 

ADVOGADO : JAQUELINE DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : MYRTES MADUREIRA FRITSCH espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Tendo em vista a fase em que se encontra esta ação, recebo o pedido de fl. 302 como desistência do recurso, que 

homologo nos termos do artigo 501 do CPC, somente em relação aos autores constantes daquele requerimento, para que 

surtam seus regulares efeitos. 

Após as anotações de praxe, retornem os autos conclusos para prosseguimento em relação aos demais autores. 

P.I. 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.10.008343-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

APELANTE : MODESTO RUBENS CALABRIA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE LOPES DE MORAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MODESTO 

RUBENS CALABRIA, objetivando o recebimento de R$ 1.952,95 (um mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e 

noventa e cinco centavos), referente ao saldo devedor em contrato de abertura de Crédito Direto ao Consumidor - 

Crédito Direto Caixa, decorrente do contrato nº 00000011201, celebrado em 15/03/2002, no valor de R$ 1.000,00 (um 

mil reais), conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de débito juntados às fls. 14/16. 

 

Citado regularmente o réu ofertou embargos monitórios que foram acolhidos, ficando suspensa a eficácia do mandado 

inicial (fls. 112). 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou parcialmente o pedido formulado pela parte autora, determinando o pagamento da 

quantia do valor de R$ 1.088,76 (um mil, oitenta e oito reais e setenta e seis centavos) referente ao contrato nº 

00000011201 em 14/08/2002 (data da constituição da mora), conforme documento de fls. 14, referente ao 

inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa, com a devida atualização pela Taxa Referencial 

legalmente admitida nos contratos financeiros, e taxa de juros de 12% (doze por cento) ao ano, razão pela qual fica 

convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1102c e parágrafos do Código de 

Processo Civil. O valor em atraso deverá ser atualizado monetariamente, nos moldes do manual de Cálculos e 

Liquidações, da Justiça Federal, incidindo juros de mora, no importe de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação. 

Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos advogados.Custas 

ex lege (fls. 129/138vº). 

 

Apelantes: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 242/2419 

Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, aduzindo a legalidade dos juros contratados e demais 

encargos contratuais. Pugna pela observância aos critérios de correção monetária e juros estabelecidos no contrato de 

crédito (fls. 142/147). 

 

Embargante, por sua vez, aduz cerceamento de defesa ante a falta de designação de audiência e por não ter sido 

oportunizada a produção de prova pericial (fls. 150/154). 

 

Com contra-razões das partes (fls. 157/167). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de crédito direto ao 

consumidor. 

 

Com efeito, a opção da via monitória pela CEF foi adequada, vez que os contratos de abertura de crédito direto não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizada nas Súmulas nºs 233 e 258 do C. STJ, 

assim vazadas: 

"233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo.". 

"258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do 

título que a originou.".  

 

Nesse quadro, possuindo a autora de suposta prova escrita que, contudo, sem eficácia de título executivo, com isso 

pretendendo o pagamento de soma em dinheiro, a situação que se amolda ao art. 1.102a do Código de Processo Civil, 

qual seja o ajuizamento de ação monitória. 

Sobre isso, também resta sumulada a matéria pelo C. STJ: 

 

"247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.". 

 

Não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as questões relativas à incidência de 

juros e correção monetária ou aplicação da comissão de permanência constituem matéria de direito, podendo o Juízo a 

quo, proferir sentença, nos termos do artigo 330 do CPC. Além disso, como mencionado anteriormente, o 

demonstrativo do débito e a respectiva evolução detalhada dos valores, acostados à inicial, são aptos a comprovar o 

histórico da dívida. 

 

A corroborar tal posição, o seguinte julgado que abaixo transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS. MULTA 

MORATÓRIA. 

1. O artigo 1.102.a acrescentado pela Lei nº 9.079, de 14 de setembro de 1995, que instituiu no sistema processual 

pátrio o procedimento monitório. 

2. A função do processo monitório é ser um "atalho" para a execução e foi instituído para as situações em que, embora 

o autor não disponha de título executivo, existe concreta possibilidade de existência do crédito revelada por 

documentação idônea. 

3. No que tange à alegação de nulidade da sentença em face da ocorrência de cerceamento de defesa, entendo que 

especificamente em relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as 

condições ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor calcular o valor da dívida e seus 

encargos e ao devedor discutir a dívida subseqüente. 

2. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor conforme contrato assinado, acompanhado do demonstrativo de débito. Por pressuposto, toda a documentação 

apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se 

inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente 

delineadas na lei e no contrato. 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.11.000209-5, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 16/09/2008, DJF3 

DATA:23/03/2009 PÁGINA: 304) 

 

Referentemente à audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC, tem a finalidade de propiciar a conciliação, de 

modo que, se esta não for realizada, não implica sua ausência em nulidade do processo, pois as partes podem transigir a 
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qualquer momento, além disso, houve julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC), logo, não havia necessidade de 

sua realização. 

 

Não bastasse isso, o § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil preceitua que "se o direito em litígio não admitir 

transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, 

sanear o processo e ordenar a produção de prova, nos termos do § 2º". 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUDIÊNCIA 

PRELIMINAR. NÃO REALIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. 

1. O artigo 1.102.a acrescentado pela Lei nº 9.079, de 14 de setembro de 1995, que instituiu no sistema processual 

pátrio o procedimento monitório. 

2. A função do processo monitório é ser um "atalho" para a execução e foi instituído para as situações em que, embora 

o autor não disponha de título executivo, existe concreta possibilidade de existência do crédito revelada por 

documentação idônea. 

3. Nos embargos a ré limitou-se a aduzir, preliminarmente, a inadequação da via processual eleita, no mérito, alegou 

que os documentos carreados aos autos não são suficientes para instruir a ação, uma vez que o débito não foi 

reconhecido pela requerida. 

4. Nos embargos monitórios cabe ao requerido argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o documento que o 

autor pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e por isso sujeitam-se ao 

"princípio da eventualidade", sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se contraditório amplo e fase 

instrutória, o que chegaria ao ponto de se fazer incidir o rito ordinário. 

5. Portanto, alegações vagas e genéricas - similares a inócua contestação por "negação geral" - não servem de veículo 

ao juízo amplo sobre a prova escrita do débito; com isso, age indevidamente - porque o faz "ex officio" - o magistrado 

que perscruta o documento do credor e altera seus termos. 

6. A sentença proferida às fls. 52/64 incidiu no vício, pois além de reconhecer a eficácia de título executivo 

extrajudicial no contrato de abertura de crédito direto, determinou o pagamento do principal, traduzido na 

importância devida a partir da constituição da mora, datada de 05 de maio de 2004, com a devida atualização pela 

Taxa Referencial legalmente admitida nos contratos financeiros e taxa de juros de 12% ao ano. 

7. Andou mal o MM. Juiz ao determinar tais modificações na atualização monetária e nos juros, uma vez que não 

foram ventiladas nos embargos, de modo que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio". Trata-

se de sentença "extra petita". 

8. No caso em tela, o magistrado verificou tratar-se de hipótese de julgamento antecipado da lide, conforme dispõe o 

art. 330 do Código de Processo Civil. Nesse passo, o MM. Juiz não era obrigado a designar audiência de conciliação, 

sendo certo que esta somente se realizaria se não fosse o caso de julgamento antecipado da lide (AgRg no Ag 

693.982/SC, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 20.11.2006 p. 316; 

REsp 485.253/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 

18.04.2005 p. 214) 

9. Não há razoabilidade em anular o processo por ausência de audiência preliminar quando já proferida sentença, 

pelo contrário, a anulação só traria prejuízo e iria de encontro ao propósito da realização de tal medida, que tem por 

escopo dar maior agilidade ao feito, possibilitado uma solução mais célere do conflito. 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.61.00.900975-8, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 04/11/2008, DJF3 12/01/2009, p. 

107) 

Passo à análise do recurso da autora. 

 

A CEF insurge-se contra o afastamento da comissão de permanência e da taxa de rentabilidade, bem como à limitação 

dos juros em 12% ao ano. 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal in verbis: 
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"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988 - CR/88, dispositivo já revogado e que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano, teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. 

 

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes 

da mora, a saber: 

 

1. juros que remuneram o capital emprestado; 

2. juros que compensam a demora do pagamento; 

3. multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula 13ª do contrato 

juntado às fls. 09/11. 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do 

STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

 

Assim, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, uma 

vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto já está englobada na Comissão de 

Permanência. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"CONSUMIDOR MÚTUO BANCÁRIO COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INTERPRETAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 294 

E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Vencido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado 

mediante os juros contratados, salvo se a respectiva taxa de mercado for menor, respondendo ainda pelos juros de 

mora e, quando ajustada, pela multa , que pode não exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de 

Defesa do Consumidor; na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência é formada por 

três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital emprestado(juros remuneratórios); 2) juros que compensam a 

demora do pagamento (juros moratórios); e 3) se contratada, a multa(limitada a dois por cento, se ajustada após o 

advento do Código de Defesa do Consumidor) que constitui a sanção por inadimplemento.  

Recurso especial conhecido e provido. 

(Relator Ministro Ari Pargendeler- Resp 834968- julgado em 14/03/2007 e publicado em 07/05/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS 

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária e/ou juros e multa moratórios. 

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora" 

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros- 

julgado em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007). 

Desta forma, devem ser alterados os critérios de correção monetária e fixação dos juros estabelecidos pelo MM. Juízo 

"a quo", com a aplicação da Comissão de Permanência, mantendo-se, entretanto, a exclusão da Taxa de Rentabilidade, 

por ser manifestamente ilegal. 

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos, além 

das custas e despesas processuais eventualmente despendidas. No entanto, como o réu é beneficiário da justiça gratuita, 

condiciono a execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do embargante e dou parcial provimento à apelação da CEF, 

mantendo apenas a exclusão da taxa de rentabilidade, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.000645-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA TANGO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ROSANA PACKER 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: ROSANA PACKER ajuizou contra a Caixa Econômica Federal e a Companhia Habitacional de 

Ribeirão Preto, ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, objetivando a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

 

Às fls. 217/218, foi determinada à parte autora que procedesse a juntada de documentos aptos a comprovar: a) o vínculo 

com a categoria profissional pelo prazo objeto da lide, b) se houve mudança de categoria profissional no decorrer do 

contrato e, nesse caso, se foi solicitada junto a COHAB; c) a evolução salarial no período, preferencialmente, com cópia 

dos recibos de pagamentos e na sua ausência com declaração das empresas ou dos sindicatos a que esteve vinculado. 

 

Foi declarada preclusa a prova pericial ante a não apresentação dos documentos solicitados (fls. 223). 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a ocorrência de anatocismo 

vedado pelo Súmula 121 do STF, e determinar a revisão dos haveres contratuais desde a primeira parcela do 

financiamento, obedecendo-se rigorosamente a taxa de juros contratada de forma linear, de tal modo que seja atendida a 

amortização programada pela fórmula Price adotada contratualmente e, em caso de insuficiência do valor da prestação, 

acumule-se, em conta separada, a parte de juros que não for contemplada no respectivo mês, devendo essa conta ser 

corrigida monetariamente pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros, ou seja, caso o valor da parcela 

mensalmente paga pela autora, obtida pelo PES, não seja suficiente para o pagamento da amortização total ou dos juros, 

os resultados deverão ser acumulados da seguinte forma: as de amortização deverão ser somadas no saldo devedor para 

todos os fins, com incidência de juros e correção monetária segundo os índices contratuais; as de juros deverão ser 

acumuladas em conta separada, sem incidência de juros, e com correção monetária segundo o contrato. 

Condenou o agente financeiro a promover a restituição do indébito, sendo que os valores cobrados a maior que o devido 

devem ser atualizados pela TRB, na forma do art. 23 da Lei nº 8.004/90. 

Declarou, ainda, a nulidade do termo de confissão de dívida ao qual a autora foi compelida a aderir em 07/02/2001, 

assim como a cláusula nele inserida que implica na ausência de aplicação do FCVS, tornando nulos todos os seus 

efeitos legais. 

Por fim, condenou a COHAB/RP a promover a transferência do contrato de compra e venda e de financiamento 

exclusivamente em favor da autora, de acordo com a sentença judicial que homologou o acordo de separação judicial 

(processo 1.496/99 da 4ª Vara Cível da Comarca de Franca - SP), revisando-se o valor das parcelas e do saldo devedor 

segundo a categoria profissional a que pertence a autora. 

Fixou a sucumbência recíproca (fls. 225/239). 

 

Apelantes: 
CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo sua ilegitimidade ad causam, vez que não é gestora do SFH e nem do 

FCVS, razão pela qual requer sua exclusão do pólo passivo da presente demanda (fls. 242/247). 

COHAB/RP pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a necessidade da prova pericial para verificar a 

veracidade das alegações da autora contidas na inicial, todavia, a apelada embora tenha sido intimada para apresentar a 

documentação solicitada às fls. 217/218, se restringiu em dizer que estava providenciando e apurando os reajustes 

salariais, o que culminou com a decretação da preclusão da prova. Alega, ainda, o cumprimento da legislação que 

regula o SFH, a ausência de nulidade do instrumento de confissão de dívida, além de que a transferência do imóvel para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 246/2419 

o nome da apelante dependia da comprovação de renda e das condições para suportar os encargos do financiamento (fls. 

251/429). 

 

Com contra-razões (fls. 441/453). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva ad causam da CEF, isso porque nos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da extinção do 

BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme se verifica da 

orientação jurisprudencial majoritária, do seguinte aresto: 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

 

Passo à análise do recurso de apelação da COHAB/RP. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 
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Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 

 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 

monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

 

Como a autora optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

 

Assim, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pela requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que 

pretendiam produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, 

há que se considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas 

pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para 
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o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que 

o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo 

Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no 

feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680, Processo: 200061000129538 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello Data da decisão: 01/04/2008 

Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

No presente caso, a r. sentença merece ser reformada, considerando que a autora não logrou comprovar eventual quebra 

na equivalência salarial, pois não trouxe aos autos, documentos indispensáveis à realização da prova pericial, 

comprovando o vínculo com a categoria profissional a que pertence e sua evolução salarial, deixando transcorrer in 

albis o prazo assinalado, conforme atesta a certidão de fls. 222 vº. 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, pressupõe o pagamento do valor 

financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem 

deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. 

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem 

incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no 

art. 5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso 

da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 
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2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos 

honorários advocatícios." 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

 

Todavia, in casu, a prática do anatocismo não restou comprovada, porquanto, como visto, não houve a produção de 

prova pericial contábil, realizada por profissional com conhecimento técnico para tanto. 

 

DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Não há que se falar na nulidade do termo de confissão de dívida de fls. 62/66, porquanto vige em nosso sistema em 

matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Assim, a contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusulas contratuais da quais tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque se verifica que o referido instrumento se refere à cobrança do prêmio de seguro, permanecendo íntegras 

e ratificando, no mais, as cláusulas do contrato de mútuo firmado entre as partes. 

 

Tendo em vista que a autora não logrou comprovar seus rendimentos mediante a apresentação de documentação 

necessária, resta prejudicado o pedido de transferência do imóvel para seu nome, bem como a repetição do indébito. 

 

Em face da reforma da r. sentença, condeno a autora a arcar com as custas processuais, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios, em favor da CEF e da COHAB/RP, que ora fixo, de forma eqüitativa, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), a teor do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a serem rateados proporcionalmente entre elas. No 

entanto, como a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, condiciono a execução, a teor do disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da CEF e dou provimento à apelação da COHAB/RP, para reformar a 

r. sentença, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após o cumprimento das formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2003.61.21.002405-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : HUBNER SANFONAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : GRAZIELA TOGNOLLI MIO e outro 

DESPACHO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 48 horas. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020048-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 
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ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão reproduzida nas fls. 57/60, na qual 

o Juízo de Direito da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro/SP reconheceu a conexão entre os embargos à execução e 

a ação ordinária ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP, declinando da competência e assim, 

remetendo os autos àquele Juízo. 

Agravante aduz a ausência de identidade do objeto ou da causa de pedir dos embargos ou da execução fiscal em 

andamento com a ação ordinária que objetiva o reconhecimento dos pagamentos excepcionais de FGTS feitos 

diretamente pelos empregadores aos empregados. 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual da Justiça Federal, observo que a ação ordinária 

(2001.61.20.005751-5) foi julgada improcedente (publicação em 16/10/2006), sendo que foi negado provimento à 

apelação ao agravo retido da agravada, com baixa definitiva à Vara de origem em 28/01/2008. O arquivamento 

definitivo da ação ordinária ocorreu em 20/03/2009. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.015310-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro 

APELADO : ELIZABETH GOMES DA SILVA e outros 

 
: ELIZIARIO DE JESUS SANTOS 

 
: ELSA SEVERINO 

 
: ELZA GOMES MARTINS 

 
: ELZITA DE AZEVEDO SILVA 

 
: ENIO JOSE PEREIRA 

 
: ERMITA FERREIRA 

 
: ERNESTINA ALVES DE SENA 

 
: ERNESTINA AZEVEDO CLASEN 

 
: ESMENIA CARTA JULIAO 

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de embargos opostos por UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO em face da execução de título judicial que lhe move Ana Maria dos Santos e outros, exigindo valores 

relativos ao índice de 28,86%, julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, para autorizar o 

prosseguimento da execução pelo montante de R$ 193.950,15 ( cento e noventa e três mil, novecentos e cinquentga 

reais e quinze cntavos) apurado pela Contadoria Judicial em conformidade com a coisa julgada, ao fundamento de que 

referidos cálculos superam os apresentados pela parte embargante e é inferior aos da parte embargada, devendo, 

portanto prevalecer. 

 

Por fim, afirma que as discordâncias apresentadas pela UNIFESP em relação aos cálculos do Contador foram todas 

espancadas pela Contadoria Judicial às fls 746 dos autos, determinando, por fim, que cada parte arque com a verba 

honorária de seus respectivos patronos, em razão da sucumbência recíproca. 

 

Apelante: a UNIFESP sustenta em sus razões recursais que os cálculos da Contadoria estão incorretos, devendo a 

execução ter prosseguimento com base na conta que apresentou anteriormente. 
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Requer, ainda, o afastamento da sucumbência recíproca e a condenação da exeqüente na verba de sucumbência, tendo 

como base o disposto no art. 20, § 4º do CPC, já que a parte embargada queria executar um montante cinco vezes maior 

ao que é devido, ou seja, R$ 632.986,49 ( seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 

nove centavos), já que o valor homologado é bem mais aproximado do montante apresentado pela UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SÃO PAULO. 

 

Contra razões. 

 

 

 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

 

No que diz respeito aos cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidação, não foi demonstrado que estavam 

em desacordo com o título judicial, portanto, nada impede que sejam acolhidos a título de liquidação.  

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"EXTRA PETITA". PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. APELO 

IMPROVIDO. 

1. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese 

das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em 

desacordo com a coisa julgada. 

2. Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo 

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 

3. Os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária das diferenças vencidas, sob pena de não se 

recompor integralmente o valor do crédito do segurado. 

4. Apelação do INSS improvida." 

(TRF3, AC nº 917799, 10º Turma, rel Jadial Galvão, DJU 27/04/2005, pág. 628) 

 

A discordância entre os cálculos apresentados pela exeqüente e aqueles trazidos pela embargante ensejou a remessa dos 

autos ao Contador Judicial para apuração do valor efetivamente devido, mesmo porque o magistrado não está obrigado 

a ter conhecimento técnico para analisar os cálculos apresentados pelas partes. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão auxiliar do juiz, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das partes 

e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Assim, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente 

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma, o parecer da Contadoria deve ser considerado pelo magistrado na 

formação de seu convencimento. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 
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IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

No caso, concluiu-se que os cálculos das partes exeqüente/executado estavam em desacordo com o título.  

 

Quanto às questões de mérito suscitadas pela a apelante, já foram todas esclarecidas pela Seção de Cálculos, às fls 746 

dos autos, como bem mencionado pelo juízo a quo. 

 

 

A condenação em honorários advocatícios nestes embargos, se justifica, tendo em vista a necessidade de as parte 

embargantes promoverem a defesa de seus interesses por meio de causídico. 

 

Veja-se o entendimento do STJ sobre os princípios da causalidade e da sucumbência:  

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA JÁ APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO 

DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. 

NÃO-CABIMENTO NA INSTÂNCIA ESPECIAL. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CABIMENTO. 

1. Ausentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração, 

que tampouco se prestam para provocar o reexame de matéria já decidida. 

2. É inviável ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria da competência da Suprema Corte, ainda que para 

prequestionar questões constitucionais, sob pena de contrariedade às rígidas atribuições recursais previstas na Lei 

Maior. 

3. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, mais especificamente, a 

questão da sucumbência, a qual guarda relação com o princípio da causalidade. 

4. Embargos de declaração da Fazenda do Estado de São Paulo rejeitados. Embargos de declaração do contribuinte 

acolhidos. 

(EDcl nos EDcl no Ag 666.250/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJe 02/06/2008) 

 

A condenação em verba honorária, primordialmente, está ligada à noção de sucumbência; se a parte embargada deu 

causa à oposição destes embargos e sucumbiu em seu objeto, após impugná-los, é mais que pacífico que responda pelo 

ônus da sucumbência, inclusive pelos honorários advocatícios. 

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:  

 

"Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido." 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

In casu, o montante de R$ 164.688,42 ( cento de sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito mil e quarenta e dois 

centavos) apresentado pela UNIFESP tem maior proximidade da cifra apresentada pelo Contador do que os cálculos da 

parte embargada. Assim, não há falar em sucumbência recíproca.  

 

Dessa forma, considerando a pouca complexidade da causa e de acordo com o entendimento desta E. Turma, condeno a 

parte embargada no pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 1.000,00 ( mil reais), a teor do disposto 

no artigo 21, parágrafo único c/c artigo 20, parágrafo 4º ambos Código de Processo  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para condenar a parte embargada no pagamento de 

honorários advocatícios no montante R$ 1.000,00 ( mil reais), nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do CPC e da 

fundamentação supra. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 253/2419 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.021589-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO e outro 

APELADO : ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CAETANO COLACICCO e outro 

DESPACHO 

Fl. 101. 

Manifeste-se a autora. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.035176-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELIE CHADAREVIAN 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: ELIE CHADAREVIAN ajuizou ação revisional de contrato (SFH), com pedido de antecipação de 

tutela, em face da Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para que seja revisado o valor das prestações 

que se venceram posteriormente à data da propositura da ação de modo a que o reajuste aplicado às mesmas seja 

limitado ao patamar da evolução patrimonial da categoria profissional do mutuário. 

Condenou à Ré à obrigação de fazer consistente na revisão dos valores atinentes à prestação, observada a determinação 

supra, pertinente ao reajuste das prestações em patamar superior à evolução da categoria profissional do autor. 

Determinou, outrossim, que a CEF se abstenha de promover a inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao 

crédito; bem como de dar início a procedimentos de execução extrajudicial. Caso já tenha procedido a qualquer das 

medidas anteriormente descritas, deverá a mesma suspender os efeitos da execução extrajudicial e proceder a exclusão 

do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito. 

Ante a sucumbência recíproca, as partes arcarão com as custas processuais pro rata e cada uma arcará com os 

honorários advocatícios dos respectivos patronos (fls. 384/391vº). 

 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, reiterando os pedidos formulados na inicial (fls. 415/424). 

 

Com contra-razões (fls. 429/430). 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, pretendendo a exclusão do CES, desde a primeira parcela, envolvendo, 
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ainda, variação da URV, cobrança do seguro, forma de amortização da dívida, Tabela Price, IPC de março de 1990, 

aplicação da TR na correção do saldo devedor, limitação dos juros e repetição do indébito. 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade ao autor 

para que produzisse provas para comprovar os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial e que houve a capitalização 

de juros, em respeito à norma processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve, alegada 

prática de anatocismo mediante a utilização do Sistema Price de Amortização e eventual desrespeito à cláusula PES/CP, 

que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e dos índices 

aplicados. 

 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de casos análogos: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas 

em vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices 

de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SENTENÇA 

ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra, restando prejudicado o recurso de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.21.001638-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MILTON DE FREITAS CHAGAS 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO MARCO ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 270 - até cinco dias para intervenção da parte apelante. 

 

Urgente intimação. 

 

Pronta Conclusão. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.03.00.026673-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : ANGELO GIACOMELI e outro 

 
: ANA MARIA ALMEIDA MATOS GIACOMELI 

ADVOGADO : ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2003.61.04.001018-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Trata-se de ação cautelar com pedido de antecipação da tutela jurisdicional ajuizada por Ângelo Giacomeli e outro em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, pleiteando sejam autorizados a efetuar, em Juízo, o pagamento das prestações 

vencidas e vincendas do contrato de mútuo imobiliário firmado com a requerida, ou, diretamente à Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme valores apresentados em planilha de cálculos elaborada por perito que contrataram. 

 

Verifica-se, no entanto, ter havido julgamento da Apelação Cível nº 2003.61.04.001018-3, da qual esta medida cautelar 

é dependente. 

Dessa forma, a presente medida cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo 

Civil, vez que sua finalidade é garantir a eficácia do processo principal. Deixando este de existir, a situação de perigo 

que visava proteger não mais subsiste após o julgamento da ação principal. 

Neste sentido: 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELARÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr.Ministro 

Relator. 

Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 -Data da decisão: 

02/10/2008- Documento: STJ000339263 -Fonte DJE DATA:13/10/2008 Relator (a) TEORI ALBINO ZAVASCKI 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos dos artigos 557, caput, e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.077467-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ADVOGADO : ROBERTO TIMONER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.029740-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o prosseguimento da execução fiscal 

em virtude da inobservância, por parte da executada, das condições impostas no regime de parcelamento. 

 

A agravante aduz, em síntese, que fez a opção pelo PAES e vem pagando regularmente as prestações, devendo a 

execução fiscal permanecer suspensa, uma vez que não foi excluída do regime de parcelamento pela autoridade 

administrativa. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, determinando-se a suspensão do curso da execução fiscal até que o INSS 

comprove a efetiva exclusão da empresa do programa de parcelamento (fls. 152/154). 

 

Sem contra-minuta. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, 

do Código de Processo Civil, dada a existência de precedentes no sentido de que a exclusão do regime de parcelamento 

é atribuição da autoridade administrativa. 

 

O §2º do artigo 16 da Lei nº 10.684/03 determina que a exclusão será formalizada por meio de ato da Secretaria da 

Receita Federal e produzirá efeitos a partir do mês subseqüente àquele em que a pessoa jurídica optante for cientificada. 

 

Não havendo prova no sentido de que a ora agravante foi excluída do PAES, deve ser mantida a suspensão do curso da 

execução fiscal, sem prejuízo do seu prosseguimento após a comprovação da exclusão realizada pela Administração 

Pública. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ADESÃO AO PAES. PARCELAS 

PAGAS REGULARMENTE DESDE JULHO/2003. DEFERIMENTO TÁCITO. IMPROVIMENTO. 

I - O pedido de adesão ao Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei nº 10.684/2003, deverá ser requerido 

perante unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela 

cobrança do respectivo débito e independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas 

aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal (art. 4º, 

incisos I e V, da Lei nº 10.684/2003). 

II - Consoante o artigo 11, § 4º, da Lei nº 10.522/2002, que rege o programa de parcelamento em comento, considerar-

se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido, hipótese dos autos. 

III - Transcorridos mais de 90 (noventa) dias do requerimento de adesão ao PAES, a suspensão da execução há de ser 

deferida em virtude do parcelamento tacitamente aceito e da realização mensal do pagamento deste, com ressalva de 

eventual decisão em contrário da autoridade previdenciária. 

IV - Recurso especial improvido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 724576, Registro nº 200500234805, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJU 06.06.2005, p. 225, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO. IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE 

CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REFIS. EXCLUSÃO. 

COMPETÊNCIA. COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA. ÔNUS DA PROVA. 
1. O art. 5º da Lei 9.964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe sobre a competência 

para determinar a exclusão do contribuinte é do Comitê Gestor do Programa. 
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2. O deferimento administrativo do parcelamento do débito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, considerado o termo a quo o momento em que é homologada a inclusão do contribuinte no Programa de 

Recuperação Fiscal. 

3. A suspensão da exigibilidade obsta Fazenda de promover Execução Fiscal para sua cobrança. 

4. Deveras, descumpridas as regras previstas na legislação de regência, o contribuinte fica sujeito a exclusão do 

Programa, a cargo do Comitê Gestor do REFIS, facultando-se, a partir de então, à Fazenda ajuizar Executivo Fiscal 

em face do contribuinte. 

4. Recurso Especial desprovido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 608149, Registro nº 200302068949, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJU 29.11.2004, p. 244, unânime) 

 

Anoto, enfim, que o documento de fls. 163/164 apenas aponta a atual situação dos créditos, nada dispondo sobre a 

efetiva exclusão da empresa executada do regime de parcelamento. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a suspensão da execução fiscal até que o exeqüente 

comprove a exclusão da executada do PAES. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.009944-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TATIANA CONSOLATA MARTINS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por TATIANA CONSOLATA MARTINS em face de sentença proferida nos 

autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a nulidade do leilão 

extrajudicial e dos seus efeitos, promovida com base no Decreto-Lei 70/66. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Apelante: TATIANA CONSOLATA MARTINS requer a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumento 

expendidos na inicial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

A r. sentença merece ser mantida.  

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

Verifico às fls. 109/138, que o procedimento de execução extrajudicial se desenvolveu dentro da legalidade, eis que a 

autora foi notificada a purgar o débito, bem como de eventual leilão, caso a dívida não fosse quitada, demonstrando, 

assim, o cumprimento das formalidades exigidas para o regular processamento da execução extrajudicial, não havendo 

evidências das nulidades apontadas pela parte autora. 

 

Outrossim, os editais de primeiro e segundo leilão foram publicados no jornal "O Dia" (fls. 130/135), não havendo 

nenhum indício de nulidade. 

 

Sobre o tema: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque 

em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas 

todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em 

sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas 

sem sucesso.  

(...)". 
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(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205). 

 

Ademais, não procede qualquer alegação no sentido de que os mutuários tivessem sido surpreendidos com a execução 

extrajudicial do imóvel, posto que o referido procedimento obedeceu todos requisitos inseridos no contrato entabulado 

entre as partes, inclusive com carta de notificação dando oportunidade ao mutuário em purgar o débito em atraso. 

 

Trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA.  

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há inconstitucionalidade nos 

dispositivos do Decreto-lei nº 70/66. 

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o 

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão, pois 

tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar. 

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação revisional, 

com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo mesmo arcar com 

os ônus de sua inadimplência. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j. 

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 

ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 2004.61.08.004723-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 

 

Cabe ressaltar, por fim, que a autora em nenhum momento demonstrou a menor intenção de purgar a mora, adimplindo 

as prestações em atraso, motivo pelo qual a r. sentença deve ser mantida, restando prejudicada a análise das questões 

atinentes à revisão do contrato. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.018745-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro 

APELADO : ANA MARIA DA SILVA e outros 

 
: CACILDA DAS GRACAS GRACIANO 
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: DONINA DE ARRUDA SANTOS 

 
: JOANA DE FATIMA SILVA 

 
: LOURDES DE MATTOS CLARO 

 
: LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA 

 
: MARIA DOJA 

 
: MARIA DE FATIMA BERLINE 

 
: MARIA IGNEZ GREGORIO 

 
: ROSALVA FERREIRA DA SILVA 

 
: SOLANGE CLAUDINO 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFOLI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de embargos opostos por UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO em face da execução de título judicial que lhe move Ana Maria dos Santos e outros, exigindo valores 

relativos ao índice de 28,86%, julgou improcedentes os presentes embargos, para, em respeito ao artigo 460 do 

Código de Processo Civil, autorizar o prosseguimento da execução pelo montante de R$ 168.561,54 ( cento e sessenta e 

oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos) apresentado pela parte exeqüente, tendo em 

vista que a cifra de R$ 350.905,40 ( trezentos e cinqüenta mil, novecentos e cinco reais e quarenta centavos) apurada 

pela Contadoria Judicial supera o quantia em execução. Afirma que desacolhe alegação de excesso de execução, tendo 

em vista que os valores apurados pelo Contador, que espelham a coisa julgada, superam a importância de R$ 

148.468,35 ( cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

 

Por fim, deixou de fixar verba honorária, por já haver tal condenação nos autos principais. 

 

Apelante: a embargante sustenta em sus razões recursais que os cálculos da Contadoria estão incorretos, pois computou 

os meses de janeiro/93 a junho/98, em confronto com a execução e os embargos que dizem respeito ao período de 

junho/95 a junho/98. 

 

Contra razões. 

 

 

 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

 

No que diz respeito aos cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidação, não foi demonstrado que estavam 

em desacordo com o título judicial, portanto, nada impede que sejam acolhidos a título de liquidação.  

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"EXTRA PETITA". PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. APELO 

IMPROVIDO. 

1. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese 

das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em 

desacordo com a coisa julgada. 

2. Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo 

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 
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3. Os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária das diferenças vencidas, sob pena de não se 

recompor integralmente o valor do crédito do segurado. 

4. Apelação do INSS improvida." 

(TRF3, AC nº 917799, 10º Turma, rel Jadial Galvão, DJU 27/04/2005, pág. 628) 

 

A discordância entre os cálculos apresentados pela exeqüente e aqueles trazidos pela embargante ensejou a remessa dos 

autos ao Contador Judicial para apuração do valor efetivamente devido, mesmo porque o magistrado não está obrigado 

a ter conhecimento técnico para analisar os cálculos apresentados pelas partes. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão auxiliar do juiz, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das partes 

e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Assim, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente 

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma, o parecer da Contadoria deve ser considerado pelo magistrado na 

formação de seu convencimento. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

No caso, concluiu-se que os cálculos das partes exeqüente/executado estavam em desacordo com o título.  

 

É oportuno consignar que o montante em execução é menor do que o apurado pela contadoria, o que leva a concluir que 

não há prejuízo à executada.  

Contrastam com os elementos contidos nos autos, as alegações da apelante, tendo em vista que o pedido inicial se refere 

ao pagamento dos 28,86% desde janeiro/93, concedido pela sentença e confirmando por esta Egrégia Corte.  

Alem disso, às fls 165/224 dos autos principais, constata-se que as contas apresentadas pelas partes dizem respeito ao 

período de janeiro/93 e junho/98, bem como a ocorrência de citação da UNIFESP para a execução. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.019555-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO CONSUMIDOR ABC 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta pela Associação Brasileira do Consumidor - ABC em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, visando à obtenção de indenização por danos materiais e morais, decorrentes de cheque emitido pela 

autora e depositado indevidamente em conta de terceira pessoa. 

A r. sentença (fls. 131/134v.) julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o título estava endossado em 

branco, e que a autora havia se equivocado ao informar os dados da conta do depositário. 

A autora, em sua apelação (fls. 139/145), sustenta que o cheque foi emitido nominalmente a Carlos Henrique de Mattos 

Franco, o qual apôs a sua assinatura no verso do título, ao lado dos dados de sua conta corrente no Banco Itaú, com a 

finalidade de configurar endosso em preto, para si próprio, na conta mencionada. 

Alega ainda que, apesar de ter se equivocado quanto aos dados da conta corrente do depositário, era obrigação da CEF 

verificar a regularidade do endosso constante do cheque. 

Com contra-razões. É o breve relatório. 

O presente recurso não merece ser provido. 

Do exame do cheque (fl. 40), constata-se a existência dos seguintes elementos: (i) cruzamento geral no anverso; (ii) 

menção do beneficiário, Carlos Henrique de Mattos Franco, no anverso; (iii) dados de sua conta corrente no Banco Itaú, 

no verso do título; e (iv) assinatura do mesmo no verso do título. 

Inicialmente, destaco que o cheque nominal pode ser transferido mediante endosso, nos termos do artigo 17 da Lei 

7.357/85: 

"Art. 17 O cheque pagável a pessoa nomeada, com ou sem cláusula expressa "à ordem", é transmissível por via de 

endosso.  

§ 1º O cheque pagável a pessoa nomeada, com a cláusula ""não à ordem"", ou outra equivalente, só é transmissível 

pela forma e com os efeitos de cessão.  

§ 2º O endosso pode ser feito ao emitente, ou a outro obrigado, que podem novamente endossar o cheque".  

Os elementos apostos no verso do título não podem ser reconhecidos como endosso em preto dirigido a Carlos 

Henrique de Mattos Franco para destinar o cheque a depósito em sua conta corrente no Banco Itaú. 

Diferentemente, no endosso em preto se menciona o nome do endossatário, precedido em geral pela expressão "pague-

se a", além da assinatura do endossante.  

Para estivesse caracterizado o endosso em preto, deveria constar no título o nome de Carlos Henrique de Mattos Franco 

(endossatário), os dados de sua conta corrente no Banco Itaú e, ao final, a sua assinatura, na qualidade de endossante.  

Como bem destacou a r. sentença: 

"Não é possível considerar que houve endosso ao Banco Itaú, eis que no verso do cheque há somente a assinatura de 

Carlos Henrique de Mattos Franco." (fl. 134)  

Dessa maneira, restou caracterizado o endosso em branco do cheque. 

Ademais, se a finalidade era autorizar o depósito somente em conta corrente, poderia ter sido efetuado o cruzamento 

especial do título, indicando-se o nome do Banco Itaú entre os dois traços paralelos, de acordo com a Lei nº 7.357/85. 

"Art. 44 O emitente ou o portador podem cruzar o cheque, mediante a aposição de dois traços paralelos no anverso do 

título.  

§ 1º O cruzamento é geral se entre os dois traços não houver nenhuma indicação ou existir apenas a indicação 

""banco"", ou outra equivalente. O cruzamento é especial se entre os dois traços existir a indicação do nome do banco.  

§ 2º O cruzamento geral pode ser convertida em especial, mas este não pode converter-se naquele.  

§ 3º A inutilização do cruzamento ou a do nome do banco é reputada como não existente."  

"Art. 45 O cheque com cruzamento geral só pode ser pago pelo sacado a banco ou a cliente do sacado, mediante 

crédito em conta. O cheque com cruzamento especial só pode ser pago pelo sacado ao banco indicado, ou, se este for o 

sacado, a cliente seu, mediante crédito em conta. Pode, entretanto, o banco designado incumbir outro da cobrança.  

§ 1º O banco só pode adquirir cheque cruzado de cliente seu ou de outro banco. Só pode cobrá-lo por conta de tais 

pessoas.  

§ 2º O cheque com vários cruzamentos especiais só pode ser pago pelo sacado no caso de dois cruzamentos, um dos 

quais para cobrança por câmara de compensação.  

§ 3º Responde pelo dano, até a concorrência do montante do cheque, o sacado ou o banco portador que não observar 

as disposições precedentes."  

Assim, considerando-se que o título estava com cruzamento geral e foi endossado em branco, a CEF apenas cumpriu o 

comando da autora ao efetuar o depósito na conta corrente por ela informada, não podendo ser responsabilizada pelo 

equívoco na informação dos dados do depositário. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.011158-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

APELADO : OSIRIS MARTINS MARTINEZ 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: OSIRIS MARTINS MARTINEZ ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o levantamento dos valores depositados na sua conta vinculada ao FGTS, para pagamento das prestações 

vencidas atinentes ao contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo concedeu a tutela antecipada, julgando procedente o pedido, para o fim de determinar à 

CEF que adote as providências necessárias para levantar o saldo da conta de FGTS do autor, devendo fazer prova do 

cumprimento nos autos. 

Consignou que o levantamento fica estritamente vinculado ao pagamento de parcelas em atraso de mútuo habitacional. 

Por fim, condenou a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Custas ex 

lege (fls. 104/109 e 115/116) 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, impugnando, preliminarmente, a concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, que o mutuário encontra-se inadimplente com um grande número de 

prestações, dessa forma, não preenche os requisitos legais para utilização dos recursos de sua conta vinculada para 

pagamento de prestações de financiamento habitacional concedido nos moldes do SFH. Aduz, ainda, que não cabem 

honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C da Lei 8036/90, com a alteração de 24 de agosto de 2001, 

inserida pala MP 2164-41, com o amparo da EC 32/01 (fls. 120/130). 

 

Com contra-razões (fls. 134/139). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, para fins de utilização de valores do FGTS, a Lei 8.036/90, em seu art. 20, V, alíneas, "a", "b" e "c", 

estabelece o preenchimento dos seguintes requisitos, in verbis: 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes;  

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;" 

Assim, a legislação autoriza a utilização dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS de titularidade do 

mutuário e, no presente caso, tendo sido comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos legais, deve a r. 

sentença ser mantida. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FORA DO ÂMBITO DO SFH. 

POSSIBILIDADE. 

1. O entendimento de ambas as Turmas de Direito Público deste Tribunal é pacífico no sentido de que o art. 20 da Lei 

8.036/90 não relaciona taxativamente todas as hipóteses de movimentação da conta de FGTS. É o caso de se fazer uma 

interpretação sistematizada de tal norma, para que se atinja o seu objetivo social, qual seja a melhoria das condições 

de vida do trabalhador. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 719735, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19/06/2007, DJ 02/08/2007, p. 348) 

"ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DO SFH - REQUISITOS 

DO ART. 20, V DA LEI 8.036/90. 

1. As Leis ns. 5.107/66 e 8.036/90 permitem a utilização do FGTS para pagamento de prestações em atraso do 

financiamento do SFH. 

2. O mutuário, para fazer jus à utilização, deve pertencer ao regimento do FGTS a pelo menos três anos, o valor 

bloqueado deve abranger, no mínimo, 12 (doze) prestações mensais e atingir, no máximo, 80% (oitenta por cento) do 
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montante da prestação. Requisitos que não impedem sejam pagas prestações vencidas, desde que satisfeitas as 

condições exigidas em lei. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 470307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 25/03/2003, DJ 14/04/2003, p. 218) 

No que tange à Resolução do Conselho Curador do FGTS acerca do fato de que o mutuário deve estar em dia com as 

prestações para levantamento do FGTS, também já se pronunciou o STJ: 

"ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO DO SFH - 

REQUISITOS DO ART. 20, V DA LEI 8.036/90. 

1. As Leis 5.107/66 e 8.036/90 permitem a utilização do FGTS para pagamento de prestações em atraso do 

financiamento do SFH. 

2. O item VI, da Resolução 5, do Conselho Curador do FGTS, que cria obrigação ao mutuário de estar adimplente com 

as prestações do SFH para obter o benefício do saque da conta vinculada, é norma contra legem, que não encontra 

respaldo nas Leis 5.107/66 e 8.036/90. 

3. O art. 20, § 2º, da Lei 8.036/90, que conferiu ao Conselho Curador atribuição de disciplinar a hipótese do inciso V, 

do mesmo artigo, criou, ao mesmo tempo, duas diretrizes a serem observadas pelo Conselho, de beneficiamento dos 

trabalhadores de baixa renda e de preservação do equilíbrio financeiro do FGTS, sendo que nenhuma delas se 

coaduna com a obrigação prevista na citada resolução. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 632474, ELIANA CALMON, j. 03/05/2005, DJ 06/06/2005, p. 273) 

Tendo em vista que foi mantida a procedência da ação, resta prejudicada a análise quanto à concessão da antecipação de 

tutela. 

 

Por derradeiro, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90, "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação 

em honorários advocatícios", de sorte que, na hipótese dos autos, tendo sido a ação ajuizada na vigência da referida 

norma, não seria o caso de se deferir a verba honorária, conforme jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 

8.036/90, ACRESCENTADO PELA MP 2.164-40/2001. NORMA APLICÁVEL AOS PROCESSOS INICIADOS APÓS A 

SUA EDIÇÃO.1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que o art. 29-C da Lei 8.036/90 - 

que exclui a condenação em honorários advocatícios - é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, devendo 

ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da edição da Medida Provisória 2.164-40, de 27 de julho de 

2001, inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra a 

empresa pública gestora do FGTS. (...) (art. 2º da EC nº 32/2001). 3. Embargos de divergência providos." 

(EAg 599012 / PR EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 2006/0123104-0 Ministra DENISE ARRUDA 

(1126) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO). 

 

Destarte, não são devidos os honorários advocatícios deferidos na sentença de primeiro grau, que merece reforma no 

particular. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, apenas para excluir a verba honorária da 

condenação, a teor do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.15.001301-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO EDUARDO OURO PRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DESPACHO 
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Renumere-se os autos a partir de fls. 290. 

Fls. 346: Ante a notícia do não cumprimento, até a presente data, da tutela antecipatória concedida na sentença e 

confirmada pela decisão deste Relator de fls. 339, manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à 

reintegração e à reforma do autor, nos estritos termos da sentença e conforme intimação de fls. 286, recebida em 

22.08.2008 (AR de fls. 307). 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.032206-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

APELADO : ARLENE DA SILVA DELFIM 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.04.04947-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação cautelar ajuizada por ARLENE DA SILVA DELFIM contra a União Federal, Caixa Econômica 

Federal e APEMAT - Crédito Imobiliário S/A, objetivando a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, 

promovida com base no Decreto-Lei 70/66. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente." 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.032700-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELANTE : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

APELADO : ARLENE DA SILVA DELFIM 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.04.05729-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: ARLENE DA SILVA DELFIM, adquirente de imóvel residencial, dado em hipoteca, nos moldes do 

Sistema Financeira da Habitação, ajuizou contra a União Federal, Caixa Econômica Federal e APEMAT - Crédito 

Imobiliário S/A, ação anulatória da execução extrajudicial, promovida com base no Decreto-Lei 70/66. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, em relação à União, com fulcro no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Julgou procedente o pedido em relação aos demais réus, para declarar a nulidade do procedimento de execução 

extrajudicial realizado, ao fundamento, em síntese, de que a CEF tinha indiscutível ciência do local correto em que a 

autora poderia ser encontrada, padecendo de irremissível vício o prosseguimento da execução extrajudicial sem a 

realização válida da notificação prévia da autora para pagamento. 

Por fim, condenou-os ao reembolso das custas processuais e ao pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor 

da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Provimento nº 52/2004 da CGJF - 3ª Região, na 

proporção de metade para cada co-réu (fls. 167/172). 

 

Apelantes: 

 

CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a impossibilidade 

jurídica do pedido e a denunciação da lide ao agente fiduciário. Quanto ao mérito, sustenta, em suma, que a execução 

extrajudicial calcou-se nos ditames do DL 70/66, que foram incondicionalmente respeitados e que são totalmente 

constitucionais; as publicações dos editais de leilão obedeceram rigorosamente os ditames do referido diploma legal e 

da RD 08/70 do ex-BNH e foram publicados em Jornal que tem circulação diária em São José dos Campos; o contrato 

no que tange à escolha do agente fiduciário foi totalmente respeitada (fls. 253/257). 

 

APEMAT, por sua vez, diz que a prova dos autos demonstra que o agente fiduciário não foi informado sobre o 

paradeiro da apelada, pois ela própria trouxe aos autos cópias das notificações expedidas para os endereços do imóvel e 

de sua residência à época da contratação do financiamento e aponta como razão de nulidade a falta do envio de 

notificação para o endereço de sua residência que era do conhecimento de sua credora, sendo que essa falta ocorreu por 

não ter conhecimento do endereço atualizado da autora (fls. 198/203). 

 

Com contra-razões (fls. 269/277). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 
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Por primeiro, não há que se falar na falta de interesse de agir da autora, tendo em vista que a presente demanda 

questiona o procedimento de execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, assim como a observância das 

formalidades exigidas no referido diploma legal, objetivando justamente a declaração de nulidade do ato executório. 

 

Nesse sentido: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. O fato de haver-se consumado a arrematação extrajudicial do imóvel financiado não subtrai interesse de agir para a 

obtenção de sentença que declare a nulidade da execução realizada com fundamento no Decreto-lei n.º 70/66. 

2. Em demanda declaratória de nulidade de execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei n.º 70/66, 

deve ser citado, como litisconsorte passivo necessário, o arrematante do imóvel. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 200561100128748, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/09/2007, DJU 

28/09/2007, p. 428) 

 

Quanto à impossibilidade jurídica do pedido, tal preliminar se confunde com a questão de mérito e com ele será tratada. 

 

Deixo de conhecer da questão acerca da denunciação da lide ao agente fiduciário, vez que ele já figura no pólo passivo 

da demanda. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo 

ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida. 

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias 

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-

lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 268/2419 

 

Já em seu § 2º menciona que: quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, 

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos 

jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 

 

Por fim, o art 32, fala que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 

 

Assim prescreve o art. 10 da RD nº 08/70 do extinto BNH, in verbis: 

 

"Art. 10. As dívidas hipotecárias a que se refere o art. 1º só se tornarão exeqüíveis extrajudicialmente se o credor, ou 

seu agente cobrador, provar liminarmente, que expediu ao devedor, nas condições aqui previstas, os avisos 

regulamentares reclamando o pagamento da dívida. 

§ 1º. (omissis) 

§ 2º. (omissis) 

§ 3º. Presume-se a ciência do devedor sempre que o aviso tiver sido dirigido para o endereço do imóvel objeto do 

financiamento, ou se for o caso, para o endereço do devedor que constar dos registros do credor." 

 

Compulsando os autos, verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da autora em diversos endereços, 

dentre eles, o do imóvel objeto do financiamento, bem como aquele por ela fornecido quando da celebração do contrato, 

sendo que as tentativas restaram frustradas, porquanto não foi ali encontrada, o que levou o agente fiduciário a publicar 

os editais do leilão em jornal, em atenção ao disposto no artigo 32, caput, do Decreto-Lei 70/66. 

 

Outrossim, não procede qualquer alegação no sentido de que a mutuária tivesse sido surpreendida com a execução 

extrajudicial do imóvel, posto que referida sanção, está expressamente prevista na cláusula 32ª do contrato entabulado 

entre as partes (fls. 16). 

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 

ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que 

não há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes 

de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas 

por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de 

mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos 

termos do que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial 

do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o 

aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA DE INTERESSE. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos mutuários, por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos, cartas de notificação para purgação da mora em 4 (quatro) endereços distintos (inclusive no imóvel 

adquirido), sendo certo que o escrevente responsável pelas diligências certificou que não localizou os mutuários em 

nenhum deles, e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do 

que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo 

32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da 

realização de leilões do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional. 

III - Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

(...) 

VIII - Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região, 2 ª Turma, AC 2007.61.26.004385-7, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 10/02/2009, DJF3 05/03/2009, 

p. 464) 

 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou provimento aos recursos de apelação, para reformar a r. 

sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.013115-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MELISSA TELES DE ALMEIDA MIGLIORIN 

ADVOGADO : MARCELO SANCHEZ CANTERO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Foram opostos embargos de declaração (fls.266/267), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls.263/265, por meio da qual se negou seguimento às 

apelações. 

 

Alega a Embargante, em síntese, que houve omissão no tocante a capitalização dos juros. 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
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Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando 

a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do 

diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008) 

 

A decisão deixa bem claro que os juros devem ser mantidos nos termos exatos do contrato pactuado. 

 

Não tendo sido demonstrado vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas perante o 

órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração . 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.015363-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EDIFICIO THE WONDER MOEMA 

ADVOGADO : CESAR FERNANDO MUNHOZ e outro 

APELADO : JOAO SORTINO 

ADVOGADO : JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA e outro 

APELADO : KREYBEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

 
: CONSTRUTORA KAIRALLA E INSERRA LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DESPACHO 
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Fls.: Junte-se. O feito encontra-se adiado, sem data definida para ser apresentado em mesa, devendo a parte apelante 

apresentar o requerimento oportunamente para a sustentação oral do recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.036295-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : WORK ABLE SERVICE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GISLANY JUBRAN PEREIRA e outro 

 
: JOSE ROBERTO MARTINS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.82.063078-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Work Able Service Ltda em face da decisão reproduzida na fl. 114, na 

qual o Juiz Federal da 10º Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu o pleito da executada de substituição 

da penhora sobre bens móveis de sua propriedade por debêntures da Cia. Vale do Rio Doce. 

A agravante aduz que é perfeitamente possível a substituição dos bens penhorados uma vez que o Art. 15, I, da LEF é 

claro ao permitir o pretendido. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido. 

A controvérsia estabelecida nos autos refere-se à possibilidade de substituição do bem penhora do nos autos da 

execução fiscal por outro indicado pela parte agravante. 

A execução deve ser realizada pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC), mas também no interesse 

do credor (art. 612). 

A Lei de Execução Fiscal trata especificamente da matéria em seu artigo 15, que assim dispõe: 

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

Da análise do inciso I, do referido dispositivo legal, conclui-se que o juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a 

pedido do executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária.  

Assim, sendo o bem indicado diverso do estabelecido na lei de execução fiscal e verificando-se expressa e 

fundamentada discordância do exeqüente, impõe-se o indeferimento do pedido formulado. 

Outrossim, o princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 15, I, da Lei de Execução Fiscal, tendo 

em vista que é realizada no interesse do exeqüente e não do executado. 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORA DO POR CRÉDITO 

DECORRENTE DE PRECATÓRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 15 DA LEI N. 6.830/80 - AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. O art. 15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilidade de substituição do bem penhora do em duas 

hipóteses: depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

2. Precatório não se inclui nas duas hipóteses previstas para substituição da penhora , motivo que autoriza a negativa 

do pedido de troca da garantia processual. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp 935593/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 20.11.2007, pub. DJ 29.11.2007, pág. 272) 

"PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA . SUBSTITUIÇÃO . DINHEIRO OU 

FIANÇA BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. 

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para 

substituir os bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Recurso especial provido." 
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(STJ, REsp 801871/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 10.10.2006, pub. DJ 19.10.2006, pág. 279) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . SUBSTITUIÇÃO DO BEM A PEDIDO DO 

EXECUTADO (ART. 15 DA LEI 6.830/80). NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE 

COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Tratando a hipótese de substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I do art. 15 da Lei 

6.830/80, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente (Resp 170435/RS, Segunda Turma. Min. Castro 

Meira, DJ de 25.10.2004; Resp 492773/PR, Primeira Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004; Resp 

594.761/RS, Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03/02/03). 

2. Não pode ser conhecido pela alínea a o recurso especial em que os dispositivos de lei indicados como violados não 

contêm comando suficiente para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 707698/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 07.02.2006, pub. DJ 06.03.2006, pág. 199) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORA DO POR IMÓVEL. INVIABILIDADE. 

ART. 15, INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. CONSTRIÇÃO SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

I - Realizada a penhora sobre créditos vencidos, somente pode haver substituição , independentemente da anuência do 

exeqüente, por dinheiro ou fiança bancária. Inteligência do art. 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: AGREsp 

nº 331.242/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

03/02/03. 

II - Sendo assim, não tendo o pedido de substituição sido aceito pela exeqüente e não se enquadrando na previsão 

legal, deve ser mantida a constrição sobre os bens do ativo fixo da empresa. 

III - Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 474748/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 07.12.2004, pub. DJ 14.03.2005, pág. 198) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORA DO. POSSIBILIDADE POR 

DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA, OU COM ANUÊNCIA DO CREDOR. ARTS. 15, II, DA LEF, E 668, DO CPC. 

PRECEDENTES. 

... 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que, nos moldes estatuídos no art. 15, I, 

da Lei nº 6.830, é admissível a substituição de bens nomeados a penhora em execução fiscal por dinheiro ou fiança 

bancária. 

3. Da mesma forma, esta Casa Julgadora consignou que, "nos termos da legislação processual civil, art. 668, o 

devedor ou o interessado pode, a qualquer tempo antes da arrematação ou da adjudicação, requerer a substituição do 

bem penhora do, exclusivamente por dinheiro. Sobre a quantia oferecida, que deve abranger o principal e acessórios, 

correrá a execução. Todavia, nada veda a substituição do bem penhora do por outro que não seja dinheiro, desde que 

a mesma seja também conveniente para o credor" (EDcl no REsp nº 279513/TO, DJ de 28/05/2001, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA). 

4. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

5. Recurso provido." 

(STJ, REsp 613321/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 23.03.2004, pub. DJ 31.05.2004, pág. 235) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - 

ART. 15, I DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O executado, após oferecer bem à penhora , somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 

Lei n.º 6.830/80). Preclusão consumativa. 

2. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

3. Precedente. 

4. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, REsp 446028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 10.12.2002, pub. DJ 03.02.2003, pág. 287) 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) manifestou sua expressa discordância acerca do pedido de substituição (fl. 113), 

apontando que falta o atributo de liquidez ao título objeto da nomeação à penhora . 

Conclui-se que não pode ser deferido o pedido da parte agravante, uma vez que foi oferecido bem diverso do previsto 

na Lei de Execuções Fiscais e não houve a concordância expressa da exeqüente. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 
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Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052294-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA 

ADVOGADO : DANIELA RIANI 

PARTE RE' : MILTON DOMINGUES PETRI e outro 

 
: URUBATAN HELOU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.05.06111-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão em 

que o Juízo Federal da 2.ª Vara das Execuções Fiscais/SP suspendeu a execução fiscal por entender que a executada 

encontrava-se ativa no REFIS. 

A agravante alega falta de requisitos para suspensão do executório fiscal tais como a garantia integral do juízo. 

Foi deferido efeito suspensivo (fls.244/245). 

Pedido de reconsideração da decisão que concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls.254/257). 

Contraminuta da agravada (fls. 259/266). 

Em consulta ao sistema processual eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença no processo de origem em 

15/07/2009, extinguindo o feito nos termos do Art. 794, I e 795, CPC, de modo que não mais persiste a decisão 

agravada, a qual havia antecipado os efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. prejudicado também o pedido de reconsideração feito pela agravada. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.086232-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIA INES NASSIF 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DINHEIRO VIVO AGENCIA DE INFORMACOES LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO 

PARTE RE' : MARIA LUIZA DE AGUIRRE 

ADVOGADO : CAIO EDUARDO DE AGUIRRE 

PARTE RE' : LUIS NASSIF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.000925-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Inês Nassif contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 5ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 400, que nos autos da execução fiscal movida pela União 
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Federal (Fazenda Nacional) em face de Dinheiro Vivo Agência de Informações Ltda e outros, determinou a inclusão do 

nome da recorrente no pólo passivo e, por conseqüência, a expedição de mandado de penhora. 

Alega a agravante que se retirou da empresa no dia 15/06/1996 e que durante o período que figurou no quadro social 

não exerceu a gerência, o que a impede de ser responsabilizada pelos débitos. 

Sustenta que a empresa se encontra no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, o que suspende a exigibilidade do 

crédito tributário e, caso seja necessária a penhora para garantia da dívida, os bens selecionados devem pertencer à 

devedora, e não aos sócios. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a exclusão de seu nome do pólo passivo da 

execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A questão acerca da responsabilidade dos sócios pelos débitos da empresa executada já foi amplamente debatida no 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e por esta Egrégia Corte, o que autoriza o julgamento imediato do presente 

recurso, já que entendimento uniforme foi firmado por ambas as Cortes. 

O nome da co-executada Maria Inês Nassif consta da petição inicial da execução fiscal e da Certidão de Dívida Ativa - 

CDA (fls. 21/27) - título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de 

presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, o que impõe a ela a obrigação de apresentar 

"prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), de imediato na exceção de pré-executividade, ou, 

posteriormente, no momento da oposição dos embargos à execução fiscal, onde é permitida a dilação probatória. 

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO, DESDE QUE DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

1. A Primeira Seção apreciou o REsp 1.104.900/ES em razão do art. 543-C do CPC - Lei dos Recursos Repetitivos - , 

ratificando o entendimento de que a presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial viabiliza o 

redirecionamento da Execução Fiscal contra sócio-gerente cujo nome estiver incluído na CDA e de que a Exceção de 

Pré-Executividade constitui meio legítimo para discutir a matéria, desde que desnecessária a dilação probatória. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1092313/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 28/04/2009 - v.u. - DJe 

25/05/2009) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

(grifo meu). 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. 

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que 

milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(STJ - EREsp 702232/RS - Relator Ministro Castro Meira - 1ª Seção - j. 14/09/2005 - v.u. - DJ 26/09/2005, pág. 169). 

 

A execução fiscal foi proposta contra a empresa devedora e os co-responsáveis indicados na Certidão de Dívida Ativa - 

CDA para cobrança de dívida referente ao período de dezembro/1990 a março/1994 (fls. 23/27), sendo certo que não 

consta dos autos nenhuma prova no sentido de demonstrar que a co-executada Maria Inês Nassif não era responsável 

pela administração da sociedade, ou ainda, de que não era sequer sócia da empresa executada no período de constituição 

do débito, o que a credencia a figurar no pólo passivo do processo. 

A certidão fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP se refere à situação atual da empresa 

executada no que se refere aos sócios que a compõem (fl. 212), não trazendo em nenhum momento os dados do período 

de constituição da dívida, o que faz com que a co-responsável Maria Inês Nassif permaneça no pólo passivo da 

execução fiscal, por conta da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que embasa o feito 

executivo. 
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A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte também vem decidindo no sentido acima, conforme se verifica, a título de 

exemplo, do seguinte acórdão de minha relatoria: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FÍSICA NO PÓLO PASSIVO. CDA. 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO CO-EXECUTADO. NECESSIDADE DE 

PROVAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO. I - Em primeiro lugar, em nenhum momento restou 

afirmado que a inclusão do nome da pessoa física co-executada foi incluído na Certidão de Dívida Ativa - CDA por 

conta do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93. II - Por outro lado, a execução fiscal foi proposta em face da 

empresa e da pessoa física - ambos qualificados como devedores -, sendo certo que o nome da pessoa física consta na 

Certidão de Dívida Ativa - CDA na qualidade de co-responsável, o que induz a ela (pessoa física) apresentar prova 

inequívoca para ser excluída do pólo passivo, conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Para 

que não pairem dúvidas, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". ................................." (STJ - 

REsp 1104900/ES - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Seção - j. 25/03/09 - v.u. - DJe 01/04/09). III - Embargos de 

declaração rejeitados." 

(TRF 3ª Região - ED no Agravo nº 2007.03.00.020800-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - 

j. 01/09/2009 - v.u. - DJF3 10/09/2009, pág. 96)  

Por conseguinte, entendo que a co-executada Maria Inês Nassif deve permanecer no pólo passivo da execução fiscal, 

restando claro que nada impede que a exclusão dela seja determinada no futuro em razão da análise de eventuais 

embargos pelo Juízo de origem. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046396-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : ANTONIO MARQUES DA SILVA 

 
: LILIA PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE MORENO BILCHE SANTOS e outro 

No. ORIG. : 93.00.21076-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 605. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.018439-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 
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APELADO : ROMUALDO NICACIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

DECISÃO 

 

Sentença: sentença proferida em sede de ação ordinária ajuizada por Romualdo Nicácio da Silva e outros em face da 

Caixa Econômica Federal, buscando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação dos expurgos inflacionários, extinguiu o feito nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em relação índice de junho/87, e julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a CEF a 

creditar na conta vinculada do autor os índices do IPC relativos aos meses de janeiro/89 e março/90, autorizando o 

recálculo da diferença dos juros previstos no art. 13, § 3º da Lei 8.036/90 e a aplicação posterior da correção monetária 

sobre a referida conta, acrescida dos juros de mora de 1% ao mês, a teor do art. 406 do Código Civil, julgando 

improcedente o pedido em relação aos demais meses, inclusive no que diz respeito ao IPC de abril/90. 

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, em razão do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 

multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 

que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 

inexistência de direito à aplicação de juros progressivos e o não-cabimento de antecipação de tutela em processos que 

impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, sustentado que, por não estarem os valores do FGTS à 

disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo em havendo saque, consignando que não cabem 

honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2164-41, de 

24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo a exclusão da multa e da taxa Selic. 

 

Contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput c/c § 1° A do CPC. 

 

Há que se rejeitar a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, pois não há nos autos prova de adesão ou acordo firmado entre as partes. Ademais, 

mencionada lei apenas fez reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária 

expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivo, uma vez que estes não foram objetos 

da sentença recorrida. 

 

Afasto, também, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência de multa de 40% 

devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, uma vez que não houve sucumbência 

nesta parte. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decerto 99.684/90, uma vez que não foi aplicada a referida multa pelo MM. Juízo "a quo". 

 

Afasto, por último, a alegação de impossibilidade de concessão da tutela antecipada, uma vez que não foi concedida. 

 

No mérito, com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

 

''A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve 

ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. No entanto, para não incorrer em 

reformatio in pejus, mantenho os índices determinados pela sentença. 
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Quanto ao IPC de março/90 (84,32%), este merece ser concedido, desde que seja demonstrado na fase de liquidação que 

não foi aplicado administrativamente. 

 

Ajuizada a ação na vigência do atual Código Civil, mantenho os juros de mora como determinado pela sentença, nos 

termos dos artigos 405 e 406 da Lei nº 10.406/02 combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quantos aos honorários advocatícios, a sentença já aplicou o artigo 29-C à Lei 8.036/90. 

 

Consigno que não há multa nem Selic a serem afastadas, pois não houve condenação nesta parte. 

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal e dou parcial provimento ao seu 

recurso de apelação, para condicionar a aplicação dos juros de mora à ocorrência de saque e o pagamento do IPC de 

março/90 à demonstração em liquidação que não foi pago administrativamente, nos termos do art. 557, §1° A do CPC e 

da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.020241-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APELADO : NADIA GUIRRE DE MORAES 

ADVOGADO : FABIANA MARIA TEIXEIRA MOURAO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Foram opostos embargos de declaração (fls.193/194), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls.185/187, por meio da qual se negou provimento à 

apelação da CEF. 

 

Alega a CEF, em síntese, que houve erro material na decisão pois autorizou a capitalização dos juros e negou 

provimento ao recurso.  

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material (CPC, 463, I) no dispositivo da decisão, que negou provimento à 

apelação.  

 

Na realidade, deveria ter sido declarado parcial provimento pois a capitalização dos juros no período requerido está 

previsto em contrato e autorizado por lei.  

 

Assim, altero o dispositivo da decisão, que passa a ter a seguinte redação: 

 

"Com tais considerações e nos termos do artigo 557 § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF, para autorizar a capitalização dos juros nos termos da inicial 

Fixo a sucumbência recíproca pois ambas as partes decairam de parte de seu pedido.".  

 

Com tais considerações, CORRIJO a inexatidão material apontada e ACOLHO os embargos de declaração . 

P.I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  
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São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.008332-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

APELADO : POLICOM SERVICOS DE RADIO MENSAGEM LTDA 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação contra a sentença que extinguiu sem julgamento de mérito a ação monitória que visava a cobrança 

de créditos provenientes de empréstimos adquiridos juntos a CEF, por não promover atos e diligencias que lhe 

competiam, nos termos do art. 267, IV do CPC. 

 

Em suas razões, a CEF sustenta que deveria ter sido realizada sua intimação pessoal pois o motivo da extinção foi a 

inércia da autora por mais de 30 dias nos termos do art. 267, III do CPC. 

 

Sem contra razões subiram os autos a esta Corte. 

 

Passo a decidir 

 

O Juízo singular determinou que a apelante se manifestasse acerca da certidão do oficial de justiça que não logrou êxito 

em encontrar a ré, porém realmente não houve a intimação pessoal da CEF para providenciar as diligências necessárias 

para então, caso não houvesse a manifestação por 48 horas, causar a extinção do feito. 

 

Equivocou-se o juiz quanto ao motivo da extinção pois a ausência de atos e diligências por mais de 30 dias para a 

localização do réu não pode ser enquadrada em ausências de pressupostos de constituição válida.  

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO 

CPC. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/STJ. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. SÚMULA 83/STJ. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGADA OFENSA AO ART. 40 DA LEF. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 282, 284 E 356 DO STF. 

[...] 4. A inércia da parte autora da demanda, por prazo superior a 30 (trinta) dias, quanto à prática de atos ou 

diligências de sua competência, configura abandono da causa, e impõe a extinção do feito, sem resolução meritória, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Incidência da Súmula 83/STJ. 

5. Na espécie, em se tratando de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 230/STJ a fim de 

dispensar o requerimento do réu para a extinção do feito. 

6. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no REsp 889.752/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/09/2008, DJe 13/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. ABANDONO DA CAUSA. 

EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. SÚMULA 240/STJ. 

INAPLICABILIDADE. EXECUTADO QUE, EMBORA CITADO, NÃO EMBARGOU A EXECUÇÃO. 

1. É possível a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, por abandono de causa, já 

que se admite a aplicação subsidiária do Diploma Processual Civil em tal caso. Precedentes. 

2. A Súmula 240/STJ não se aplica aos casos de execução não embargada, tendo em vista que "o motivo de se exigir o 

requerimento da parte contrária pela extinção do processo decorre, em primeiro lugar, da própria bilateralidade da 

ação, no sentido de não ser o processo apenas do autor", ou seja, "é também direito do réu, que foi acionado 

judicialmente, pretender desde logo a solução do conflito". Tratando-se de execução não-embargada, "o réu não tem 

motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 16.10.00). 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 891.455/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 

01/12/2008) 
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A desídia do autor conduz a extinção do processo sem julgamento do mérito, porém deve ser dado oportunidade para 

que a CEF localize o devedor de acordo com o disposto acima. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, para 

que os autos retornem a vara de origem e tenham seu regular processamento. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.005203-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELADO : MIGUEL SZOKE GOTZO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso de apelação, objetivando a reforma de sentença que, em ação proposta buscando a atualização 

monetária dos depósitos na conta vinculada do autor ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou procedente o 

pedido, extinguiu o feito nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerá-la 

pelos índices do IPC referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, abatidos os valores creditados 

administrativamente, condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

A Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão que a condenou na verba honorária, interpôs recurso de 

apelação, consignando que não cabem honorários advocatícios na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 

8.036/90, acrescido pela MP 2164-41, de 24 de agosto de 2001, amparada pela Medida Provisória nº 32 de 11/09/01. 

Com contra-razões. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, parágrafo 1º-A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como perante esta C. 

Corte. 

 

A Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está 

assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, isentou a CEF da condenação em 

honorários advocatícios quando esta representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas vinculadas. 

 

Neste sentido é os seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

2. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer 

o direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 
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3. A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

4. Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

5. Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

6. A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela 

MP 2.164-41 de 24.08.2001. 

7. Recurso da CEF parcialmente provido.  

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 

Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-41. 

AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA APÓS EDIÇÃO DA REFERIDA MP. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinarmente imerso 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos 

legais de cabimento. 

II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição do decisum, tendo os embargantes apenas 

ressaltado o intuito de ver modificado o acórdão embargado, no qual ficou explicitamente definido que esta colenda 

Corte de Justiça pacificou o entendimento de que, quando a ação de execução tiver sido ajuizada após a data da 

publicação da MP nº 2.164-41, não é cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 

III - As questões trazidas pelos embargantes referentes à reedição da MP nº 2.164-40/2001 fora do seu prazo de 

vigência e a não-apreciação da referida medida provisória pelo Congresso Nacional em 60 dias, como estabelecido no 

artigo 62, § 3º, do CF/88, vieram inovar a quaestio iuris. E, consoante cediço, não é possível inovar as razões jurídicas 

oferecidas em sede de embargos de declaração quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, 

operando in casu a preclusão temporal. Precedentes: Edcl no REsp nº 446.889/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 22/08/2005; Resp nº 571.608/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/03/2004. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: EAERES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REC - 754943, Processo: 200500889343/SC, Órgão 

Julgador: 1ª TURMA, Data da decisão: 21/02/2006, Documento: STJ000671035, Fonte DJ DATA:13/03/2006 

PÁGINA:218, Relator(a) FRANCISCO FALCÃO) 

 

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas posteriormente a 24 de 

agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C ,da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, como no caso 

dos presentes autos em que a ação data de 31 de maio de 2007. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para excluir a condenação em honorários advocatícios, 

com base no art. 557, caput, § 1º A do CPC e nos termos da fundamentação supra. 

 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.21.004591-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APELADO : SUEO IKEDA 
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ADVOGADO : VANESSA FLÁVIA CUSIN 

DECISÃO 

 

Sentença; proferida em sede de ação ordinária ajuizada por SUEO IKEDA, buscando a aplicação em sua conta 

vinculada ao FGTS da progressividade dos juros, desde de 19 de março de 1969, data de sua opção pelo regime 

fundiário, bem como os índices expurgados da inflação referentes aos meses de janeiro/89 e abril/90, amparando a 

pretensão nas jurisprudências dos Tribunais Regionais e do Superior Tribunal de Justiça julgou procedente o pedido, 

para que a progressividade dos juros seja aplicada na conta vinculada em questão, bem como os expurgos acima 

explicitados, atualizados de acordo com a Resolução 242/2001 do CNJ c/c Provimento 64/2005 do CGJF da 3ª Região, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, abatidos eventuais pagamentos já realizados no momento da 

liquidação. 

 

Por fim, deixou de fixar verba honorária, a teor do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal postula em suas razões de recurso a prescrição trintenária e o afastamento da 

condenação em verba honorária, a teor do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Contra-razões: (fls. 102/117 ). 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem 

de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. 

Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.  

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre 

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".  

 

Portanto, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, também o é para pleitear 

o pagamento das diferenças referentes aos juros progressivos dos valores depositados na conta vinculada. 
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Neste sentido é o seguinte julgado: 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigo 2º, § 3º da LICC, 

303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração, com o 

objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 

210/STJ. 

3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição 

incide tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 

4. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107/66". (Súmula 194/STJ). 

5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da 

citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária. 

6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido." 

Processo: REsp 984121/PE, RECURSO ESPECIAL 2007/0219203-2; Relator: Ministro CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do 

Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte: DJe 29.05.2008 

 

Esse prazo prescricional tem seu termo inicial a data da efetiva opção realizada na forma da lei, que no caso ocorreu em 

19 de março de 1969 fls. 13/17 dos autos 

 

Conforme jurisprudência supra, os juros progressivos têm natureza das obrigações de trata sucessivo. Assim, ajuizada a 

ação em 24/10/2007, está prescrito o direito de receber as parcelas anteriores a 30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, 

anteriores a outubro de 1977. 

 

Quanto à verba honorária, a sentença a aplicou o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores a outubro de 1977, nos termos do art. 557, § 1º do CPC e da fundamentação supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 CAUTELAR INOMINADA Nº 2008.03.00.018883-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : EDSON DE MORAES 

ADVOGADO : ANDRE GIACOMOZZI BATISTA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00023-8 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Informação colhida junto ao Sistema de Controle de Feitos dá conta de que a apelação interposta nos autos principais, 

de embargos de terceiro ajuizados pelo requerente desta medida (2008.03.99.034864-4) foi julgada em 26 de maio p.p. 

e os autos foram remetidos à origem, com baixa definitiva perante este E. TRF da 3ª Região. 

 

Tendo em vista que a presente cautelar versa exclusivamente a respeito de pedido de imissão na posse de imóvel acerca 

dos quais foram ajuizados ditos embargos de terceiro, JULGO PREJUDICADA a medida. 
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Intimem-se. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os presentes autos ao juízo a quo, para 

apensamento ao feito principal. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038875-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 

ADVOGADO : DANIELA LUÍSA NIESS BERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PROCOTIA PROGRESSO DE COTIA 

No. ORIG. : 98.00.00298-0 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 310/312) que julgou improcedente o pedido formulado em 

embargos à execução fiscal, que questiona a classificação de empresa pública municipal como contribuinte, bem como 

pede a declaração de inexigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias sobre acordos trabalhistas, sob o 

argumento, em síntese, de que as parcelas contidas no acordo trabalhista têm cunho indenizatório. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor do débito. 

A autora interpõe recurso de apelação, afirmando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, alegando, de resto que não 

incidem as contribuições sobre os referidos acordos, bem como cerceamento de defesa, ante o indeferimento da 

produção de prova pericial. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Passo à análise. 

 

ILEGITIMIDADE 

 

A ilegitimidade não foi argüida pela apelante em primeiro grau, de forma que o seu procedimento fere o previsto no 

artigo 515, §1° do CPC e a Lei que rege a matéria (artigo 16, §2° da Lei n° 6.830/80) 

Nesse sentido:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - INOVAÇÃO DO PEDIDO - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - MULTA MORATÓRIA DE 30% 

- REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA - ENCARGO DO DL 1.025/69 - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

nesta parte. 

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando 

a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, 

II, "c" do CTN. 

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. 

Precedentes do C. STJ. 

A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para comprovar 

o título executivo fiscal. 

A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

(TRF3, AC 2000.61.82.039325-4 - RELATOR : DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA - DJU 07/10/2005 - PÁG. 

408) 
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Ademais, uma vez extinta a empresa municipal e incorporada ao município, sobre ele recai a responsabilidade sobre os 

débitos contraídos por ela (TRF5 - AG 2006.05.99.001218-2) 

Rejeito, pelo exposto, a preliminar. 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa 

deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de 

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do 

processo administrativo. 

 

Assim é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO 

NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, 

a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

Ademais, o artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do 

seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que 

prolonguem sem necessidade o julgamento da ação, como ocorre no presente caso, no qual a prova documental 

produzida é suficiente para a formação de juízo de valor. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial. 

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela Delegacia da 

Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo dispensável a 

utilização de conhecimento 

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial. 

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a 

conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de 

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos 

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo 

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando 

a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos 

autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL; REsp nº 

132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; 

REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. 
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6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada. 

7. Agravo regimental não provido. 

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 

 

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Compulsando os autos, verifico que se trata de empresa pública municipal, que de acordo com o art. 4° do Parágrafo 

Único do seu Estatuto pode explorar atividade econômica, se lhe aplicando o art. 173, §1°, da CR/88. Nesse sentido já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a MC na ADIN n° 1552/DF. 

 

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE ACORDOS TRABALHISTAS 

 

O acordo homologado na Justiça do Trabalho não afasta a incidência de contribuições previdenciárias, que decorrem de 

Lei. 

O parágrafo único do artigo 43, da Lei 8.212/91 determina que, nas sentenças judiciais ou acordos homologados em que 

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 

total apurado em liquidação de sentença ou acordo homologado. 

Desta forma, não são considerados os valores constantes do inicialmente pedido na reclamação trabalhista, mas o 

constante da sentença ou acordo, conforme é possível verificar nas provas materiais acostadas aos autos. 

Com o advento da Emenda Constitucional 20/98, compete à Justiça do Trabalho executar as contribuições 

previdenciárias decorrentes de acordos homologados ou pela sentença que a proferir, restando à Justiça Federal as 

execuções oriundas das sentenças anteriores à citada alteração constitucional. 

Outrossim, o artigo 557 do CPC prevê que o "O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Destarte, valho-me do atualizado entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, que já pacificou a matéria: 

"O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 37-38, negou provimento ao recurso 

ordinário interposto pelo INSS, consignando que as partes firmaram acordo judicial e deliberaram que a relação jurídica 

entre elas não teve natureza empregatícia, e que o valor acordado não constituía remuneração. Assevera que, por esta 

razão, não há incidência de contribuição previdenciária. O INSS interpõe recurso de revista às fls. 42-49, apontando 

violação dos artigos 114, caput, e § 3º, 195, I, "a" da Constituição de 1988 e 22, I e III, e 43, parágrafo único, da Lei nº 

8.212/91, ao deixar de se aplicar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo concernente à 

relação de prestação de serviços por pessoa física sem vínculo empregatício. O recurso de revista foi admitido pelo 

despacho de fls. 52-53. A Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 57-58, opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso. Quanto às deduções da Previdência Social, a Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 8.620/93, em seu artigo 43, estabeleceu que, nos processos trabalhistas nos quais se apure parcela integrante 

do salário de contribuição, em virtude de sentença condenatória ou transação homologada, o juiz, sob pena de 

responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Por sua vez, o 

Decreto 3.048, de 06/05/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, é enfático ao dispor, em seu artigo 276, 

que: "nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuiçãoprevidenciária, 

o recolhimento das importâncias devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da 

sentença. § 1º No caso do pagamento parcelado, as contribuições devidas à seguridade social serão recolhidas na mesma 

data e proporcionalmente ao valor de cada parcela. § 2º Nos acordos homologados em que não figurarem, 

discriminadamente, as parcelas legais de incidência da contribuição acordo homologado. § 3º Não se considera 

como discriminação de parcelas legais de incidência de contribuição previdenciária a fixação de percentual de verbas 

remuneratórias e indenizatórias constantes dos acordos homologados, aplicando-se, nesta hipótese, o disposto no 

parágrafo anterior". Portanto o decreto define o fato gerador da obrigação, ou seja, o acordo homologado ou a sentença 

condenatória, sem qualquer distinção. Também estabelece a forma de pagamento, que é devido segundo as alíquotas 

fixadas no artigo 201, inciso II (com a redação dada pelo Decreto 3.265/99). Por fim, o fato de não se reconhecer o 

vínculo empregatício no acordo não significa concluir a negação da prestação de serviços, mas a caracterização de 

trabalho avulso, sendo exigível, assim, a incidência da contribuição para a Previdência Social sobre o montante do 

acordo. Neste sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-E-RR-25310/2002-902-02-00.2, SDI-1, Rel. Min. 

João Batista Brito Pereira, DJ 17/02/2006; TST-RR-7081/2002-902-02-00.4, 6ª Turma, Rel. Min. Rosa Maria Weber 

Candiota da Rosa, DJ 20/10/2006. Diante do exposto, conheço do recurso por violação dos artigos 22, I e III, e 43, 

parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a" da Constituição de 1988, e dou-lhe provimento para determinar o 

desconto da contribuição previdenciária sobre o valor total estabelecido no acordo judicial. Publique-se. Brasília, 28 de 

novembro de 2006. 

(TST, PROC. Nº TST-RR-768/2004-472-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ - 14/12/2006)". (grifo nosso) 

 

"O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 45-46, negou provimento ao recurso 

ordinário interposto pelo INSS, consignando que: "I. Conheço do Recurso do INSS, eis que presentes todos os 

pressupostos legais de admissibilidade. II. Inicialmente, registre-se, que não se almeja a nulidade da avença, por meio 
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da qual as partes deliberaram que a relação jurídica entre elas havida não teve natureza empregatícia (fl. 20). Por via de 

conseqüência, não restou estabelecido que o valor acordado tivesse sido decorrente de remuneração. E, assim, não há 

falar-se em incidênciaprevidenciária. Tal o entendimento adotado por esta Relatora, bem como pela jurisprudência. 

Logo, são inaplicáveis à hipótese os termos do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, bem como artigo 195, I, "a", da 

Constituição Federal. Por fim, inexiste qualquer indício de fraude, perpetrada pelas partes, cuja ocorrência, de resto, há 

de ser cabalmente comprovada". O INSS interpõe recurso de revista às fls. 48-52, pleiteando a incidência de 

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas em decorrência de acordo homologado. Argumenta que as 

contribuições para a seguridade social incidem sobre os pagamentos decorrentes de qualquer relação de prestação de 

serviços por parte de pessoa física, mesmo que não exista vínculo empregatício. Salienta que, no plano 

infraconstitucional, a incidência de contribuições sociais sobre os pagamentos devidos pela prestação de serviços não 

decorrente de relação de emprego está prevista no inciso III do artigo 22 da Lei 8.212/91. Aduz que, in casu, como 

houve uma sentença homologatória de acordo, porém sem a discriminação das verbas que o compõem, há a incidência 

de contribuição social prevista no artigo 43 da Lei 8.212/91. Por fim, aponta violação dos artigos 114, caput, e § 3º, e 

195, I, "a", in fine, da Constituição de 1988, 22, III, e 43 da Lei 8.212/91, e 276, § 9º, do Decreto 3.048/99. Transcreve 

aresto à divergência. A revista foi admitida pelo despacho de fl. 55. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 57. A 

Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 60-61, opina pelo conhecimento e provimento do recurso. À 

análise. Inicialmente, no tocante à competência desta Justiça, o artigo 114, § 3º, da Constituição de 1988, que disciplina 

a matéria, consigna: "Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no 

artigo 195, I, 'a', e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". Por meio do excerto 

reproduzido, constata-se que a incidência da contribuição social atinge as decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, 

não importando que a sentença seja homologatória ou condenatória, uma vez que, não tendo sido feita nenhuma 

ressalva quanto à natureza da sentença, as contribuições sociais devem ser executadas de ofício. No mérito 

propriamente dito, esta Corte vem reiteradamente decidindo que o acordo mediante o qual as partes põem fim ao 

processo, com o pagamento de indenização pelo serviço prestado sem o reconhecimento do vínculo de emprego, não 

constitui fraude. Isto porque o fato de não ter sido reconhecido o vínculo de emprego no termo do acordo não importa 

necessariamente na negação da prestação de serviços, porquanto efetivamente ocorreu, ensejando o acordo. Isto porque 

o fato de não ter sido reconhecido o vínculo de emprego no termo do acordo não importa necessariamente na negação 

da prestação de serviços, porquanto efetivamente ocorreu, ensejando o acordo. O artigo 43, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, expressamente dispõe: "Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de 

contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das 

importâncias devidas à Seguridade Social. Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em 

que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá 

sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado". Por sua vez, o 

artigo 832, § 3º, da CLT, preleciona: "Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a 

apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. § 3o As decisões cognitivas ou 

homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo 

homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se 

for o caso". Da mesma forma o artigo 195, I, "a", da Constituição de 1988, expressa: "A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício". Assim, verifica-se dos dispositivos citados que a incidência da contribuição previdenciária tem 

como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo de 

emprego. Sendo assim, a decisão do Regional ofendeu o teor do artigo 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91. Ante o 

exposto, conheço do recurso de revista por violação dos artigos 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a", da 

Constituição de 1988, e, no mérito, dou-lhe provimento, para, reformando o acórdão do Regional, determinar a 

incidência da contribuiçãoacordo homologado judicialmente, conforme se apurar em liquidação de sentença. 

(TST - PROC. Nº TST-RR-768/2004-472-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ - 14/12/2006). (grifo nosso). 

 

Acrescento o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça quanto ao tema: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS DECORRENTES DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO TRABALHISTA - CARÁTER REMUNERATÓRIO - INCIDÊNCIA - RECURSO 

ESPECIAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA - NÃO 

CONHECIMENTO. 

É inviável o conhecimento do recurso especial, na parte das razões recursais que alega violação a dispositivos legais 

sobre os quais não se deteve o acórdão recorrido, além de não ter o recorrente demonstrado, analiticamente, o dissídio 

jurisprudencial. 

As verbas decorrentes de acordos trabalhistas celebrados com os empregados não tem caráter indenizatório, mas, sim, 

remuneratório e sobre elas incide a contribuição previdenciária. 

Recurso improvido. 

(STJ - RESP 412250, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ DATA: 30/09/2002; PÁGINA: 191). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : ANDERSON CORREA DOS SANTOS e outro 

 
: LILIAN DONILHA NOVAES DE CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA 

APELADO : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : PAULO ESPEDITO CARDOZO DE MELLO 

DECISÃO 

Descrição fática: ANDERSON CORREA DOS SANTOS e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e 

demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou parcialmente procedente a ação para o fim de determinar a CEF a 

revisão do valor das prestações do contrato , desde a primeira, delas excluindo o valor relativo às Taxas de 

Administração e de Risco. Impôs, ainda, a obrigação de fazer, consistente em ressarcir, mediante a redução nas 

prestações vincendas imediatamente subseqüentes, as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, corrigidas 

monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e juros de 

mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. Determinou à ré a exclusão de eventual inscrição do nome da parte 

autora nos órgãos de proteção ao crédito enquanto tramitar em juízo a presente demanda. 

Por fim, diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios e custas em 

proporção. 

 

Apelante: A CEF aduz, em síntese, que a presunção de que foram aceitas as condições contratuais livremente impede 

que a Autoridade judicial suavize ou liberte o contratante inadimplente de seu cumprimento; da legalidade das Taxas de 

Administração e de Risco de Crédito ; da legalidade da inscrição dos devedores no cadastro de inadimplentes. Por fim, 

requer que seja aplicado o parágrafo único do artigo 21 do CPC, uma vez que apenas um dos pedidos formulados pelo 

autor foi acatado e todos os demais foram improcedentes.  

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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SACRE 

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não havendo que se 

falar na ocorrência de anatocismo. 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do 

encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no 

âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista 

aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, 

ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

(...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692Processo: 200261190034309 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 
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O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 

passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de 

imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821). 

Finalmente, tendo em vista a reforma da r. sentença, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte autora 

que por ora fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, nos moldes do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.032205-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO 

DECISÃO 

Sentença: Proferida em sede de ação ordinária ajuizada por EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO 

S/A em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos depósitos nas contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré 

a atualizar as contas de depósitos do FGTS, mediante escrituração contábil, pelos índices do IPC para os meses de 

janeiro/89 com 42,72% e de abril/90 com 44,80%, observados os períodos mencionados na inicial, descontando-se os 

percentuais acaso concedidos administrativamente.  

 

Apelante: O autor pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que lhe é devido também os índices 

referentes aos meses de mar/90, jun/90, jul/90, jan/91 e mar/91. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a 

correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Este é o entendimento nesta E. Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. IPC. 

JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não há que se falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos 

que comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 
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II - Descabida a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter 

pago administrativamente não foram objeto da condenação. 

III - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

IV - Os juros de mora devem ser mantidos, foram fixados de acordo com a pretensão da CEF. 

V - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1355920 Processo: 200761000074570 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 04/11/2008 Documento: TRF300201500 Fonte DJF3 

DATA:19/11/2008 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO". 

 

Assim sendo, mantenho a r. sentença monocrática em seus exatos termos, por considerar devidos somente os índices 

referentes aos meses de janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC, e nos termos da 

fundamentação supra.  

 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.006394-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDSON FERNANDES ANASTACIO e outros 

 
: JAIME MESQUITA DA CRUZ 

 
: JOAQUIM DIAS DE MELO 

 
: JOSIEL DE ALMEIDA NUNES 

 
: LENICE FEIJO DA CRUZ 

 
: MANOEL JORGE RODRIGUES 

 
: MARIA DA ASSUNCAO MIRANDA FERREIRA 

 
: MAURICIO PETRONILIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

 

VISTOS EM DECISÃO,  

 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por EDSON FERNANDES ANASTÁCIO E OUTROS em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, buscando a atualização monetária dos depósitos na conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por meio dos expurgos inflacionários, reconhecendo a existência da coisa 

julgada da ação sob nº 97.0206327-2, com relação ao índice de abril/90, julgou extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V e §3º, do Código de Processo Civil e julgou improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aos 

índices relativos aos meses de dezembro/88 (28,79%), fevereiro/89 (10,14%), julho/90 (12,92%), agosto/90 (12,03%), 

outubro/90 (14,20%), janeiro/91 (13,69%), março/91 (11,79). 

 

Apelante: EDSON FERNANDES ANASTÁCIO E OUTROS inconformada com a decisão interpôs recurso de 

apelação, alegando, em síntese, serem devidos os índices retro mencionados, cabendo à CEF a devolução integral dos 

expurgos inflacionários. 

 

Com contrarrazões. 

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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É o relatório.  

 

Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput, do CPC. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.  

 

Assim, indevido quaisquer outros períodos ou índices divergentes dos mencionados. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.009243-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : GILBERTO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : DIVAR NOGUEIRA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por GILBERTO LUIZ PEREIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a aplicação dos juros progressivos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a creditar, na conta 

vinculada ao FGTS do autor, os juros de forma progressiva, no período de 01/01/1969 a 01/07/1972, nos termos do 

artigo 13, § 3º, da Lei 8036/90, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os valores já pagos 

administrativamente. 

Apelante: A CEF pretende a reforma da r. sentença, alegando a ocorrência de prescrição, uma vez que o contrato de 

trabalho cuja conta vinculada faria jus aos juros progressivos almejados extinguiu-se em 01/07/1972, enquanto a ação 

de cobrança só foi ajuizada em 11 de setembro de 2008, ou seja, mais de trinta e seis anos após a extinção do vínculo 

empregatício. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 
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Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

DOS JUROS PROGRESSIVOS 

Sobre os juros progressivos, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que:  

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto 

à taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela."  

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de 

juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo 

(nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto 

nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 294/2419 

No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego mantida entre 01.001.69 e 01.07.72, sendo que pela 

documentação acostada (fls. 14/17), está provado que houve opção originária pelo FGTS feita dentro desse período, ou 

seja, em 01/01/69. 

 

Tratando-se de opção originária, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, 

valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que:  

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)". 

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a 

CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não 

está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter nitidamente 

especulativo, eis que os autores não demonstraram quaisquer motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a 

seus direitos. 

 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa 

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".  

 

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito 

sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso 

de apelação. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41 de 

24.08.2001. 

 

Pelo exposto, de ofício, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, VI, c.c. art. 557, caput, ambos do CPC, e da 

fundamentação supra. Prejudicado o recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.004265-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : MARIA CRISTINA PEREIRA GALVAO 

ADVOGADO : PAULO JOSE BRITO XAVIER 

DECISÃO 

 

 

 

 

Sentença: sentença proferida em sede de ação ordinária ajuizada por Maria Cristina Pereira Galvão em face da Caixa 

Econômica Federal, buscando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos índices do IPC dos 

meses de janeiro/89 e março/90, julgou procedente o pedido, descontando-se os valores creditados administrativamente, 
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devendo o montante apurado ser depositado judicialmente, caso a conta vinculada esta encerrada, corrigidos pelos 

mesmos índices aplicados ao FGTS, acrescidos dos juros de mora de 6% ao ano, da citação. 

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, em razão do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 

multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 

que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 

inexistência de direito à aplicação de juros progressivos e o não-cabimento de antecipação de tutela em processos que 

impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, sustentado que, por não estarem os valores do FGTS à 

disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo em havendo saque, consignando que não cabem 

honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2164-41, de 

24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo a exclusão da multa e da taxa Selic. 

 

Contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput c/c § 1° A do CPC. 

 

Há que se rejeitar a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, pois não há nos autos prova de adesão ou acordo firmado entre as partes. Ademais, 

mencionada lei apenas fez reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária 

expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivo, uma vez que estes não foram objetos 

da sentença recorrida. 

 

Afasto, também, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência de multa de 40% 

devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, uma vez que não houve sucumbência 

nesta parte. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decerto 99.684/90, uma vez que não foi aplicada a referida multa pelo MM. Juízo "a quo". 

 

Afasto, por último, a alegação de impossibilidade de concessão da tutela antecipada, uma vez que não foi concedida. 

 

No mérito, com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

 

''A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve 

ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL 

Mantenho os juros de mora como determinado pela sentença. 

 

Quantos aos honorários advocatícios, a sentença já aplicou o artigo 29-C à Lei 8.036/90. 

 

Consigno que não há multa nem Selic a serem afastadas, pois não houve condenação nesta parte. 

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal e dou parcial provimento ao seu 

recurso de apelação, para condicionar a aplicação dos juros de mora à ocorrência de saque, nos termos do art. 557, §1° 

A do CPC e da fundamentação supra. 
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Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.010378-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANALICE RODRIGUES BEU 

ADVOGADO : EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

CODINOME : ANALICE RODRIGUES SALES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 82/85) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária que 

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° 

do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição. 

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é constitucional. 

A autora apelou, repisando os argumentos da exordial, reafirmando a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

Passo à análise. 

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado 

que volta a se vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa no rol dos contribuintes obrigatórios 

da Seguridade Social. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 

 

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas 

também têm deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições 

de possibilitar a aplicação e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e 

liberdades. 

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da 

solidariedade, para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre 

outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário 

do que a Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes 

financiam os três setores. 

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o aposentado que volta 

à atividade laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e 

sujeito às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 
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Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição: 

"Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma 

situação em que incorra". 

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista - Manual de Direito Previdenciário - Ed. LTR - 6ª Edição - 2005). 

 

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como 

mencionado, o artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não 

estipulando vínculo entre contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

inverso. 

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, 

cabendo à União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a 

pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do aposentado. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, 

ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

EQÜIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES. IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO 

INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. 

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social". 

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional 

de Seguridade Social. 

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da 

solidariedade, nos termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou 

indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em 

seara previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza". 

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. 

Todavia, não tem como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a 

igualdade material em nossa ordem social. 

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que 

volta a trabalhar, reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica 

que aqueles que já se encontrem na inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da 

igualdade encontra-se atendido, não havendo que se falar em violação ao princípio da isonomia. 

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as 

aposentadorias e pensões já concedidas nos moldes do RGPS. 

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as 

aposentadorias e pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras 

situações como a nova vinculação à Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios 

previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações de reabilitação profissional e os demais serviços prestados 

pela Seguridade Social. 

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da 

obrigatoriedade da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal. 

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é 

obrigatória, permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para 

que se implemente essa estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os 

segurados obrigatoriamente contribuam para a manutenção e custeio do regime. 

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso 

entendimento doutrinário. 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346). 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE 

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º 

9.032/95. EXIGIBILIDADE. 

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição 

previdenciária exigida do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência 

Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95. 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382). 

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º 

DA LEI 

9032/95 - DEPÓSITO. 

1. Não assiste razão à requerente. 

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal. 

3. Princípio da universalidade. 

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência 

Social. 

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba 

honorária que fixo em R$ 1.000,00." 

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a 

qualquer tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

 

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei 

nº 8.212/91, com a redação 

dada pela de nº 9.032/95. 

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Apelação improvida." 

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, 

DJU de 24.9.2001, p. 261). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 

§2º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em 

contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o 

aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.' 

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios', arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o 

aposentado pelo Regime Geral que volte ao mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação 
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profissional, o ordenamento constitucional, com base no princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de 

contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida." 

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016012-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TAKATA PETRI S/A 

ADVOGADO : PRISCILA MAIOCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.004185-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, reproduzida às fls. 49/50, que nos autos do mandado de segurança impetrado por 

Takata-Petri S/A, deferiu o pedido de liminar. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos da ação da qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença (fls. 

62/67), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016852-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO DE MENDONÇA GRANDESE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018367-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida às fls. 302/306, em que o MM Juízo 

Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo/SP indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado em Ação Ordinária, 

que objetiva a não exclusão da autora do PAES - Parcelamento Especial e a não inclusão no CADIN, enquanto a 

questão estiver em juízo, ao argumento de que após aderir ao PAES, efetuou os pagamentos do parcelamento do seu 

débito nas datas estipuladas, mas que gradativamente os valores foram majorados em decorrência de erro nos cálculos 
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elaborados pela agravada, que, segundo a agravante, aplicou a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo simultaneamente à 

consolidação do débito e às parcelas. 

 

Às fls. 312/313, indeferi o efeito suspensivo ao Agravo. 

 

Passo à análise. 

 

Como mencionado na decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao Agravo, há julgados (TRF 5 - AG n° 

2006.05.00.004151-1 - DJ 19/06/2006) e a Lei n° 10.684/2003 determina que a aplicação da TJLP deverá ocorrer sobre 

o valor de cada uma das parcelas, tendo como início da contagem do total da taxa aplicável o mês subseqüente ao da 

consolidação até o mês de pagamento. 

Todavia, a agravante afirma que a aplicação da TJLP foi aplicada na consolidação do débito e é calculada também mês 

a mês, ocorrendo a incidência de juros sobre juros. 

A agravada afirma, na contraminuta, que o cálculo foi realizado conforme o determinado pela Lei n° 10.684/2003 e que 

após parecer do Grupo de Apoio Técnico à Procuradoria da Fazenda Nacional de São Paulo-SP, restou demonstrado 

que o valor consolidado no PAES para apuração da parcela básica contém apenas os acréscimos legais pertinentes à 

atualização dos créditos previdenciários (Selic e juros de mora). 

O Juízo de primeiro grau já determinou a elaboração de perícia contábil para verificar as afirmações contidas na peça 

preambular da ação que originou o presente agravo, providência suficiente para o momento processual. 

De qualquer forma, como bem ventilado pela agravada, consoante o artigo 164 do CTN, não é possível a utilização da 

Consignação em Pagamento para obrigar a União Federal a receber débitos previdenciários de maneira diversa do 

previsto em Lei. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA . PARCELAMENTO DO 

TRIBUTO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. 

1. Cuida-se de ação consignatória em face do INSS em que se pretende o reconhecimento de parcelamento de débito 

tributário com a exclusão de multa moratória e da Taxa Selic, além de depósito mensal dos valores. O TRF da 4ª 

Região (fls. 351/351v.), após voto-vista, por unanimidade, manteve a decisão de primeiro grau, ao entendimento de 

que, a teor da interpretação do art. 164 do CTN, não há previsão de cabimento da ação consignatória para discutir 

valor do débito tributário nem para compelir o fisco a conceder prazo de parcelamento diverso do previsto em lei. 

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 108, 112, II e IV, 138, 161, § 1º, do CTN: 420, parágrafo 

único, 890 do CPC: 394 do CC atual, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, tem-se por não-suprido o 

requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 

3. No que se refere ao cabimento de ação de consignação ao caso em comento, o entendimento assumido pelo TRF da 

4º Região espelha a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal, confira-se: 

- O depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 

quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da 

respectiva obrigação. 

- Sendo a intenção do devedor, no caso concreto, não a de pagar o tributo, no montante que entende devido, mas sim a 

de obter moratória, por meio de parcelamento em 240 meses, é inviável a utilização da via consignatória , que não se 

presta à obtenção de provimento constitutivo, modificador de um dos elementos conformadores da obrigação (prazo). 

(AgRg no Ag 811.147/RS, DJ de 29/03/2007). 

-. No caso dos autos, pretende a recorrente, com o ajuizamento da ação consignatória , seja reconhecido seu direito de 

parcelar o débito tributário em 240 meses, bem como excluir das parcelas a incidência de multa, da TR e da Taxa 

Selic. 

-. Ocorre, porém, que esta Corte pacificou entendimento segundo o qual "o deferimento do parcelamento do crédito 

fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação 

de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente 

ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor 

fiscal em burla à legislação de regência" (AgRg no Ag 724.727/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.6.2006). 

(AgRg no Resp 723.009/RS, DJ de 01/02/2007). 

-. A ação consignatória , que é de natureza meramente declaratória, tem por escopo tão-somente liberar o devedor de 

sua obrigação, com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se 

recusa a fazê-lo. Na seara fiscal é servil ao devedor para exercer o direito de pagar o que deve, em observância às 

disposições legais pertinentes. 

-. Prevista a concessão de parcelamento, como favor fiscal, mediante condições por ela estabelecidas, a não 

observância dessas condições impede o contribuinte de usufruir do benefício. 

-. O deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. 

Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do 

devedor, mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor 

fiscal em burla à legislação de regência. 
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-. Precedentes: REsp 694.856/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.03.2005; REsp 538.707/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15.03.2004; Resp 600.469/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2004. (AgRg no Ag 724.727/RS, DJ 

de 08/06/2007). 

-. A ação de consignação em pagamento, prevista no art. 164 do CTN, de índole nitidamente declaratória, tem por 

escopo a extinção da obrigação com o pagamento devido, visando a liberação do devedor, quando satisfeita a dívida 

em sua integralidade. 

-. Hipótese dos autos em que se busca a utilização da ação consignatória para obter parcelamento de débito tributário, 

desvirtuando, assim, o instrumento processual em tela - Precedentes da Primeira Turma. (REsp 750.593/RS, DJ de 

30/05/2006). 

4. Recurso especial conhecido em parte e não-provido." 

(STJ, RESP 976570, Primeira Turma, relator Min JOSÉ DELGADO, DJ DATA:22/10/2007 PG:00227). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021028-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ZARA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : BRASTEX COM/ E IND/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011551-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Zara do Brasil Ltda. contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 24ª 

Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 85/87, que nos autos da ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF e da Brastex Comércio e Indústria de Roupa Ltda., indeferiu a antecipação da tutela requerida. 

Cabe considerar, de imediato, que o Magistrado singular reconsiderou a decisão que originou a interposição do agravo 

(fls. 374/375), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028028-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : COOPERATIVA UNIFICADA DOS TRABALHADORES DO CAMPO 

ADVOGADO : GEOVANA SOUZA SANTOS e outro 

AGRAVADO : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MARISA DE MARCO PUCCI e outro 

AGRAVADO : SERGIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO EDUARDO ZOIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2006.61.15.001239-4 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, excluindo o INCRA da demanda e declinando a competência 

para a Justiça Estadual. 

 

Agravante: a Autora interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em apertada síntese, que a decisão 

recorrida há que ser reformada, uma vez que o INCRA tem interesse na demanda, devendo ser mantido na lide, por ser 

titular da área na qual o evento danoso teria ocorrido. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso interposto, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência 

pátria, sobretudo do C. STJ.  

 

Mais, o recurso é sui generis, beirando a litigância de má-fé, na medida em que a Agravante, adotando um conduta 

processual contraditória, ora entende que o INCRA deve figurar no pólo ativo da demanda, ora no pólo passivo.  

 

Com efeito, na petição inicial, a Agravante sustentou que o INCRA teria interesse no feito e que ele deveria figurar no 

pólo ativo da demanda, razão pela qual foi o Instituto instado a se manifestar no feito, quando declarou, expressamente, 

que não o teria, pugnando pela sua exclusão da lide. 

 

Posteriormente, a Agravante requereu que o INCRA integrasse o feito, mas em condição diametralmente oposta. 

Requereu que o INCRA figurasse no pólo passivo da demanda, não tendo, contudo, deduzido nenhum pedido em face 

da referida autarquia.  

 

Diante deste contexto, a decisão agravada, dentre outros aspectos, consignou que o instituto não poderia figurar no pólo 

passivo, já que a Agravante formulara pedido de reparação apenas em face dos demais co-réus e não em relação ao 

Agravado:  

 

Da mesma forma, os fatos narrados na inicial não revelam nenhum ato ilícito que supostamente teria sido praticado 

pelo INCRA. Ademais, o pedido de reparação é direcionado apenas aos demais co-réus e não à Autarquia. Assim, 

também, não vislumbro a legitimidade do INCRA para figurar no pólo passivo do feito.  

 

Apesar de ter suscitado algumas questões em suas razões recursais, a Agravante não enfrentou o fundamento da decisão 

agravada, segundo a qual o INCRA não poderia figurar no pólo passivo da presente demanda, já que contra ele não fora 

formulado qualquer pretensão reparatória. A Agravante, em suas razões recursais, sequer indicou qual seria o seu 

pedido em face do INCRA, sendo certo que não há como se vislumbrar que o pedido em face de uma parte fique 

limitado à permanência desta no feito. 

 

Neste contexto, constata-se, de logo, que o recurso não merece sequer ser conhecido, uma vez que não observado o 

requisito da impugnação específica da decisão atacada. Por conseguinte, não pode o apelo sequer ser conhecido, 

conforme pacificado na jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - AUSENCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA - NÃO 

CONHECIMENTO. I - CONSTITUI PRESSUPOSTO RECURSAL INAFASTAVEL O DEVER DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECIFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. II - IMPUGNAÇÃO RECURSAL QUE SE VOLTA 

CONTRA ASPECTOS MERITORIOS DO MANDADO DE SEGURANÇA. III - RECURSO NÃO CONHECIDO. (STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - 357, PI, CORTE 

ESPECIAL 31/08/1995 BUENO DE SOUZA) 

 

A Agravante não enfrentou um dos fundamentos lançados na sentença para justificar a exclusão do INCRA da lide. 

Nesse contexto, constata-se que o requisito do interesse recursal (utilidade) não restou atendido, impondo-se a 

inadmissibilidade do apelo, já que o recurso, nos moldes em que foi interposto, não pode lhe ensejar qualquer vantagem 

prática, posto que, ainda que ele fosse provido, o fundamento não impugnado seria suficiente para manter a decisão 

recorrida. A interpretação mutatis mutandis da súmula 283 do C. STF - "É inadmissível o recuso extraordinário quando 
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a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles" - corrobora tal 

assertiva. 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029183-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO RIBEIRO 

PACIENTE : JULIO CESAR MORALES BELTRAME reu preso 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO RIBEIRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.002622-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Marco Antonio Ribeiro, em favor de 

Júlio César Morales Beltrame, contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

Narra a impetração que o paciente foi preso em 17 de abril de 2009, acusado da prática dos delitos previstos nos art. 

297, caput, e 288, ambos do Código Penal. 

 

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal porque: a) é tecnicamente primário, exerce 

atividade lícita e, apesar de sua dupla nacionalidade, possui residência e família constituída no distrito da culpa, de sorte 

que, solto, não tentará empreender fuga; b) "no momento do cumprimento dos mandados nada fez para atrapalhar as 

buscas e nada de ilícito foi encontrado em sua casa" (f. 4); c) possui 64 (sessenta e quatro) anos de idade e faz jus ao 

sursis etário ou à prisão domiciliar, pois encontra-se muito doente; d) não praticou o crime do qual é acusado; e) a 

decisão que decretou a prisão preventiva e a que indeferiu o pedido de revogação da prisão estão baseadas em meras 

conjecturas. 

 

Com fundamento em tais alegações, pleiteia o impetrante a concessão de liberdade provisória ao paciente. 

 

À f. 105 determinei a intimação do impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição 

inicial, promover a juntada de cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente. 

 

Às f. 107-109, o impetrante fez acostar aos autos cópia da decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão 

preventiva, documento que já instruíra a impetração (f. 101 e 101, verso). 

 

Diante do exposto, não tendo o impetrante cumprido o comando de f. 105 e sendo a decisão que decretou a prisão 

preventiva documento essencial para a análise do pedido, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito. 

 

Intime-se o impetrante. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029517-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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IMPETRANTE : ROBERTO PODVAL 

 
: ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 

 
: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER 

PACIENTE : KIAVASH JOORABCHIAN 

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL 

CODINOME : KIA JOORABCHIAN 

 
: KIA KIAVASH 

PACIENTE : NOJAN BEDROUD 

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : BORIS ABRAMOVICH BEREZOVSKY 

 
: ALBERTO DUALIB 

 
: NESI CURI 

 
: RENATO DUPRAT FILHO 

 
: ALEXANDRE VERRI 

 
: PAULO SERGIO SCUDIERE ANGIONI 

No. ORIG. : 2006.61.81.008647-8 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 48 horas. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029894-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : CAMILA CRISTINA DO VALE 

 
: FERNANDO SALVADOR NETO 

PACIENTE : EDSON SILVERIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO SALVADOR NETO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL DE CAMPINAS SP 

CO-REU : GERALDO PEREIRA LEITE JUNIOR 

 
: EGLANTINA MARIA BARONI PEREIRA LEITE 

 
: BENJAMIM PEREIRA LEITE 

 
: JULIO BENTO DOS SANTOS 

 
: CICERO BATALHA DA SILVA 

 
: EDNA SILVERIO DA SILVA LIMA 

 
: ALEXANDER DA SILVA PERUCCI DE LIMA 

 
: ADRIANA DA SILVA PERUCCI DE LIMA 

 
: VIVIANE DA SILVA PERUCCI DE LIMA 

 
: EDENILSON ROBERTO LOPES 

 
: CLEONICE CONCEICAO DE ANDRADE LOPES 

 
: DIONESIA UMBELINA 

 
: FABIANO DE OLIVEIRA 

 
: MOISES BENTO GONCALVES 

 
: SEBASTIAO GONCALVES BARBOSA 

 
: JORGE MATSUMOTO 

 
: RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 2007.61.05.009796-5 1 Vr CAMPINAS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 305/2419 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Edson Silvério da Silva contra ato da MM. 

Juíza Federal da 1ª Vara de Campinas-SP, que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva decretada em face 

do paciente. 

Quanto à plausibilidade jurídica do pedido, os impetrantes alegam, em síntese, as seguintes razões: 

a) inexistência dos requisitos para o decreto da prisão preventiva previstos no artigo 312 do CPP; 

b) a necessidade da segregação cautelar do paciente não está demonstrada; 

c) não existem elementos que vinculem o paciente aos fatos criminosos apontados na denúncia; 

d) falta justa causa na manutenção da medida; 

e) imputa-se ao paciente a condição de mero condutor dos veículos, o que não autoriza o seu encarceramento cautelar. 

Ademais, segundo os impetrantes, o paciente é primário, sem antecedentes criminais, possui ocupação lícita e residência 

fixa, condições que demonstram a desnecessidade da prisão preventiva, notadamente porque o paciente se encontra em 

situação semelhante a de alguns acusados que tiveram suas prisões revogadas. 

Os impetrantes pugnam, liminarmente, pela expedição de alvará de soltura em favor do paciente. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls.10/88. 

A apreciação da liminar pleiteada foi diferida para após a vinda das informações (fl. 90) 

As informações foram prestadas às fls. 177/181 e vieram acompanhadas com os documentos de fls. 93/176. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A prisão preventiva é medida de exceção somente podendo ser decretada quando presentes os pressupostos previstos no 

artigo 312 do CPP e demonstrada a necessidade incontrastável da medida, devendo o ato judicial que a formaliza 

fundar-se em elementos concretos e reais, autorizadores da medida, estando devidamente motivado. 

No caso concreto, colho dos autos que a conduta atribuída ao paciente está descrita no item 5 da decisão que decretou a 

prisão preventiva, vazada nos seguintes termos: fl. 160 

"5) EDSON SILVÉRIO DA SILVA pleiteou benefício previdenciário fraudulento em nome próprio, é irmão de EDNA 

e tio de ADRIANA, VIVIANE e ALEXANDER. Incluiu como vínculo trabalhista empresa falida desde 1995, data 

anterior ao vínculo inserido. Ressalte-se que a empresa é de co-propriedade de Geraldo Pereira Leite e Benjamim 

Pereira Leite. Também possui antecedentes criminais. Afirma em seu interrogatório que procurou GERALDO para 

obter a sua aposentadoria por invalidez, pagando-lhe R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos) reais pelos serviços prestados." 

Funda-se o decreto de prisão preventiva, conforme se verifica à fl. 170 deste habeas-corpus, como sendo medida 

necessária para salvaguardar a ordem pública, considerando a extensão da fraude perpetrada contra os cofres públicos; a 

pluralidade de agentes; o modus operandi do grupo; o aliciamento de pessoas para com os artifícios elaborados pela 

quadrilha visando à concessão de benefícios fraudulentos; a continuidade delitiva e a lesividade da fraude. 

Formulado pedido de revogação da prisão preventiva, a autoridade impetrada o indeferiu , em decisão assim vazada: fl. 

22 

"Decido. 

A participação de Edson nas fraudes perpetradas contra a Previdência Social, cujo prejuízo ultrapassa cinco milhões de 

reais, não pode ser entendida como eventual ou de menor importância, subsistindo os motivos ensejadores de sua prisão 

preventiva. 

Justifica-se, portanto, a manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, conveniência da instrução 

criminal e assegurar a aplicação da lei penal, conforme já decidido às fls. 1439/1449 dos autos nº 2009.61.05.003261-0. 

Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial de fls. 10/13 para indeferir o pedido formulado às fls. 02/05, 

mantendo a prisão cautelar de Edson Silvério da Silva." 

É imprescindível que a prisão provisória seja decretada ou mantida com motivação válida e aliada a um dos requisitos 

legalmente previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, inexistentes no caso. 

Todavia para a formação de um juízo preliminar acerca da carência de fundamentação da prisão preventiva quanto ao 

paciente, observo que não há, no decreto cautelar, elementos que justifiquem, em relação a ele, a sua necessidade. 

Nesse sentido, verifico que o aliciamento de pessoas não é imputado ao paciente. Nem o modus operandi do grupo 

indica a necessidade da manutenção da prisão do paciente, uma vez que o mesmo não detinha acesso ao sistema 

informatizado da Previdência. A pluralidade de agentes somente pode servir de fundamento para a prisão preventiva nas 

hipóteses em que o investigado exerce função de comando ou alguma forma de liderança sobre os demais investigados, 

que lhe permita reiterar a prática de delitos por meio de seus comparsas, ou interferir na instrução penal, situação, 

ressalte-se, que não se imputa ao paciente. 

Dentro desse contexto, entendo que a decisão acoimada de ilegalidade carece de motivação idônea pois não fundamenta 

de forma individualizada a necessidade da prisão em relação ao paciente, em desrespeito ao preceituado no artigo 93, 

IX, da CF. 

Com lentes no expendido, DEFIRO a liminar pleiteada, até julgamento final do presente writ. Expeça-se o competente 

alvará de soltura clausulado. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030011-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : AUGUSTO KNUDSEN 

ADVOGADO : DOALCEY JOAO RIBEIRO MARRAS e outro 

CODINOME : AUGUSTO KNUDSEN NETO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 
: CAMILA MODENA 

PARTE AUTORA : ANTONIO HENRIQUE BRANDAO MACHADO e outros 

 
: ALBINO JOSE PAVAN 

 
: AGNES DE ALMEIDA QUEIROZ 

 
: ALDIVINA DE PAIVA 

 
: ADALBERTO DOS SANTOS CORDEIRO 

 
: ANA LUCIA AMARAL DA SILVA 

 
: ALEXANDRE MAGNO DO COUTO 

 
: ANA LUCIA PINTO DINIZ 

 
: ANTONIO LUIZ LIBRALAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.05167-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a advogada da Caixa Econômica Federal - CEF Dra. Camila Modena (OAB/SPnº 210.750) para que proceda à 

assinatura da petição de fl. 138.  

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030439-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MERCURIO MARCAS E PATENTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BORGHI FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ELZIAR APARECIDO FERNANDES e outro 

 
: DOLORES MARIA VICTORIA BORGHI FERNANDES 

ADVOGADO : ELZIAR APARECIDO FERNANDES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.038756-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 110, que designou a realização de leilões para os dias 

01/10/09 e 19/10/09, nos autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a arrematação gera a perda da propriedade do bem penhorado. Portanto, natural 

a importância da intimação dos executados por mandado pessoal em razão do princípio da equidade, dando-lhes 

oportunidade para remir o bem constrito. 

Reitera ser nulo o praceamento do bem penhorado, em execução fiscal, sem a intimação pessoal do devedor. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A execução fiscal foi proposta em 2000 para o pagamento de R$ 150.132,38 (cento e cinquenta mil e cento e trinta e 

dois reais e trinta e oito centavos) (fls. 14/15). 
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Com efeito diante da interposição do presente recurso e considerando que a decisão recorrida dispôs expressamente 

sobre as datas e horários do leiloões, bem como a determinação de intimação, nos termos dos arts. 687, § 5º e 698, 

ambos do CPC, tenho que a decisão recorrida não merece reparo. 

Assim, não há se reconhecer, portanto, a existência de prejuízo. 

Confira-se, por oportuno, o excerto a seguir: 

"Todavia, considera-se sanada a nulidade pelo comparecimento do devedor ao leilão (STF - 2ª T., Ag. 69.670 - AgRg, 

rel. Min. Moreira Alves, j. 4.3.77, DJU 1.4.77, p. 1968), ou se este, por petição nos autos, demonstra conhecimento 

prévio da designação (STJ - 1ª T., REsp 21.341-5, rel. Min. Gomes de Barros, j. 24.6.92, negaram provimento, v.u., 

DJU 24.8.92, p. 12.989; STJ - 6ª T., RMS 7.324, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 2.12.96, negaram provimento, v.u., 

DJU 3.2.97, p. 788) "(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - Theotonio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa - Editora Saraiva - 40ª edição - 2008, página: 876, art. 687, do CPC, item: 11) 

Neste diapasão, a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado e nego seguimento ao agravo com esteio no art. 557 do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030893-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A e outros 

 
: NOTRE DAME SEGURADORA S/A 

 
: INTERODONTO SISTEMA DE SAUDE ODONTOLOGICA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017601-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 118/120, que indeferiu liminar no que tange ao 

pedido visando à suspensão da exigibilidade dos valores pagos a título do terço constitucional de férias, nos autos de 

mandado de segurança. 

Alegam os recorrentes, em síntese, que a natureza desta verba é indenizatória e sobre ela, portanto, não há incidência de 

contribuição social.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO. 

A importância paga a título do terço constitucional de férias encerra natureza indenizatória. 

Segundo, aliás, reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não há exação tributária sobre os valores 

adimplidos em razão do terço constitucional de férias.  

Confira-se, por oportuno, o julgado a seguir: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO 

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, 

em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional 

de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes."(STF RE-AgR 587941 - Ag. 

Reg. no Recurso Extraordinário, v.u.)  

Também nesta linha o seguinte excerto:  

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO 

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do STJ pacificou-

se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao seu 
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empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, entendendo que tal verba não 

tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida 

essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do 

contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que 

somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que 

o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a 

contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, que é evidentemente 

verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da 

contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. Reconhecida a intributabilidade, através de 

contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) primeiros dias de afastamento por moléstia ou 

acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias, tem o empregador direito a recuperar, por 

meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior, observado o prazo 

decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do 

Código Tributário Nacional). Considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 

1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a 

compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa 

SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo 

inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário 

Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e 

não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o 

exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser 

reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita 

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições 

sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida." 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Nestes termos, a decisão recorrida está em dissonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, confiro o efeito suspensivo postulado e dou provimento ao agravo de instrumento, com esteio no art. 

557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031021-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A e outros 

 
: NOTRE DAME SEGURADORA S/A 

 
: INTERODONTO SISTEMA DE SAUDE ODONTOLOGICA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017601-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 125/127, que deferiu liminar, nos autos de mandado 

de segurança, postulada para o fim de suspender a exigibilidade da parcela da contribuição social correspondente aos 

valores pagos a título de auxílio doença e de auxílio acidente, devidos pelo empregador nos 15 primeiros dias de 

afastamento. 

Alega a recorrente, em síntese, que qualquer valor pago a pessoa física em virtude do contrato de trabalho deve ser tido 

como sujeito à incidência de contribuições. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

Os valores pagos a título de auxílio doença e de auxílio acidente devidos pelo empregador nos primeiros 15 dias de 

afastamento não estão sujeitos à incidência de contribuição social. 

Confira-se, por oportuno, o julgado a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIOS. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 

HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO 

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ) 1. O inconformismo, que tem como real 

escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, 

contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos 

estreitos limites do art. 535 do CPC. 2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A pretensão 

de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos, quando o 

decisum recorrido decidiu: "Quanto à ausência de pronunciamento do tribunal de origem, tenho que não merece 

seguimento o recurso especial manejado pela recorrente. (...) Quanto à incidência da contribuição sobre os 15 primeiros 

dias de afastamento do empregado, a jurisprudência do STJ firmou entendimento segundo o qual não incide 

contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao período de afastamento do empregado, por motivo de doença, 

porquanto não se constitui em salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. (...) Relativamente à 

contribuição sobre as férias e o adicional de 1/3, e os adicionais de horas extras, noturno, insalubridade de 

periculosidade, o recurso não reúne as condições de admissibilidade. Isto porque, conforme se depreende dos autos, o v. 

acórdão ora impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza eminentemente 

constitucional, qual seja, a natureza salarial dos referidos adicionais, consoante a exegese extraída do art. 7º, XVII, da 

CF/88.". 4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - EEARES 200800557917 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial - Primeira Turma - Relator: Luiz Fux, v.u., DJE 03/09/2009) 

Neste diapasão, a decisão recorrida foi prolatada em consonância com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado e nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no art. 

557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031030-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ORGUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO e outro 

AGRAVADO : INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADVOGADO : SONIA CARLOS ANTONIO e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.003847-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da 

resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser 

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031289-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ALFONSO DIAZ ALVAREZ 

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.02886-5 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Proceda o recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno. 

P.I.  

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031325-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO SOARES LEME 

ADVOGADO : SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.000529-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 08, que indeferiu o pedido de produção de prova 

testemunhal e pericial contábil, bem como o depoimento pessoal das partes para demonstrar a ilegalidade de valores 

cobrados e irregularidades no contrato, nos autos da ação monitória. 

Alega o recorrente, em suas razões, ter perdido o cargo o que gerou o inadimplemento contratual. 

Sustenta ter realizado tentativas de negociação do débito, porém não obteve êxito. 

Ressalta que a ação monitória comporta dilação probatória. 

Consigno a ausência de pedido de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, a decisão recorrida foi devidamente fundamentada ao dispor que a matéria versa sobre questão de direito. 

Deveras, a ação monitória foi proposta com vistas à cobrança de dívida decorrente do inadimplemento de contrato de 

empréstimo consignado em folha e o recorrente não trouxe sequer o contrato para demonstrar a eventual necessidade de 

dilação probatória. 

Por fim, cabe ressaltar que o destinatário da prova é o juiz que pode indeferir sua produção, nos termos em que, aliás, 

prolatada a decisão combatida. 

Confira-se, também, o julgado que trago à estampa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. I - O 

Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi 
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submetido. Portanto, não há que se falar em violação do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. II - 

Irrepreensível, de outra parte, o entendimento consignado no Acórdão recorrido, quando não divisou inépcia da inicial, 

sob alegação de que não teria a autora pedido a conversão do mandado inicial em mandado executivo, nem na 

convolação da prova escrita que instruiu a inicial em título executivo judicial. III - O magistrado é livre para julgar 

antecipadamente a demanda, sem maior dilação probatória, desde que convicto de que os elementos que instruem o 

feito naquele instante sejam suficientes para esclarecer o que de pertinente e relevante havia de ser considerado para o 

desate da causa. IV - Cobrança de parcela acessória vedada textualmente em lei: no caso, incide a Súmula 5/STJ. V - 

Contrato de adesão: súmula 05 e 07 do STJ. Agravo improvido." 

(STJ - AGEDAG - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 926806 - Processo: 

200701528471 -Terceira Turma - Relator: Sidnei Beneti, v.u., DJE 03/03/2009) 

Nestes termos, a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031487-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : POWER SYSTEMS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO SALUSTIANO LIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002769-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 85, que recebeu, no efeito meramente devolutivo, a 

apelação interposta contra sentença que denegou a segurança, postulada para o fim de assegurar a impetrante, ora 

agravante, o direito de não ser compelida ao recolhimento de contribuição social incidente sobre os valores pagos a 

título de aviso prévio indenizado. 

Alega a recorrente, em suas razões, que foi interposto agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a liminar e o 

recurso foi recebido no duplo efeito. 

Sustenta a possível ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar o recebimento do apelo no duplo efeito. 

DECIDO. 

A apelação interposta contra sentença que denega a segurança , em regra, deve ser recebida no efeito devolutivo. 

Contudo, no presente caso, considerando a matéria de fundo, tenho que o apelo deve ser recebido no duplo efeito. 

Os montantes pagos em razão de aviso prévio encerram natureza indenizatória e sobre eles, portanto, não incide, prima 

facie, contribuição previdenciária. 

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta, neste 

exame inicial, na exigibilidade de contribuição social, vez que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não 

tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto no art. 150, I, da lei Maior. 

 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo, com esteio no art. 558, do CPC. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031650-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ALICIA COSTA PEDREIRA DE CERQUEIRA e outros 

 
: ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS 

 
: BRUNO BRODBEKIER 

 
: FREDERICO MONTEDONIO REGO 

 
: GABRIEL ROBERTI GOBETH 

 
: JULIANA GARCIA GARIBALDI 

 
: LIGIA FERREIRA NETTO 

 
: THIAGO DE MATOS MOREGOLA 

 
: VALDIR MALANCHE JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL DE LEÃO KELETI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.010904-6 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 99/101 e verso, proferida nos autos da ação 

ordinária nº 2009.61.05.010904-6, que indeferiu a tutela pleiteada, onde os autores, Procuradores da Fazenda Nacional 

de 2ª categoria, ingressos na carreira em 2006 e 2007, pretendem a participação no certame de promoção ainda em 

curso, independentemente da conclusão do estágio probatório, figurando na lista de antiguidade dos concorrentes de que 

trata o Edital 21/09 do CSAGU, em ordem sucessiva e direta daqueles que efetivamente estiverem participando do 

certame, mediante o cômputo do tempo de serviço exercido junto à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Aduzem os agravantes que a Resolução nº 05/2005, que estabelece que os membros da AGU somente poderiam integrar 

as listas de promoção após o cumprimento do período de três anos de estágio probatório, extrapolou os limites do seu 

poder regulamentar, já que impôs exigência não prevista na Constituição Federal e nem na lei. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo.  

DECIDO. 

Uma vez que lei não exige o cumprimento do prazo de estágio probatório ou a aquisição da estabilidade para 

participação em concursos de promoção, tal exigência não poderia ter sido estabelecida por Resolução do CSAGU. 

Na aplicação do sistema de progressão na carreira, ao impor a exigência de confirmação no cargo para a figuração na 

lista de promoções, a Resolução comentada estabeleceu critério desarrazoado, vez que deixou de observar que a 

promoção por antiguidade exige a apuração objetiva do início de exercício no cargo. 

De outro lado, há que ser observado que os servidores em cumprimento do estágio probatório em nada se distinguem 

dos servidores que já cumpriram essa etapa, e que, no processo de aferição do tempo de serviço para fins de promoção, 

repita-se, é de ser observado o início do exercício no cargo.  

Atente-se ao fato de que a própria AGU já reconheceu que há a possibilidade de não existirem candidatos confirmados 

no cargo suficientes para figurarem na lista de promoção, passando a aceitar, a partir daí, aqueles que estão na situação 

dos agravantes (Resolução n° 4, de 18/06/2009). 

Dessa forma, é de ser afastada a exigência contida na Resolução 05/2005 para autorizar os agravantes a participarem do 

certame de que trata o edital CSAGU 21/09. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo ativo. 

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031705-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSAMAZONICA LTDA 
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ADVOGADO : ADRIANA GUARISE 

AGRAVADO : EDGAR FRANKLIN DE LIMA e outro 

 
: FRANKLIN LARES DE ALMEIDA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.41833-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 100, que indeferiu pedido de citação por edital, nos 

autos da execução fiscal.  

Alega, em síntese, que restaram infrutíferas todas as diligências efetuadas no sentido de indicar a localização dos 

executados.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a citação por edital do executado. 

DECIDO. 

Em que pese a fundamentação constante do ato judicial combatido, cumpre destacar que os co-responsáveis a serem 

citados se encontram em local incerto e não sabido (fls. 72/73 e 76). 

Nestes termos, a citação por edital deve ser ultimada, com esteio no art. 231, inciso II, da Lei Adjetiva, segundo 

jurisprudência dominante do STJ. 

Confira-se, por oportuno, o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI N. 6.830/80. NÃO-OCORRÊNCIA, IN CASU. VASTIDÃO DE PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 2. O acórdão a quo, nos autos de 

execução fiscal, indeferiu a citação por edital, porque não esgotados todos os meios para localização do devedor. 3. A 

citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não podem ser 

negligenciados quando da sua efetivação. 4. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do 

devedor, ao que, somente depois, deve ser declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não 

sabido. Assim, ter-se-á por nula a citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que 

isso seja certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível 

por prova em contrário. 5. De acordo com o art. 8º, I e III, da LEF, c/c o art. 231, II, do CPC, a citação por edital será 

realizada apenas após o esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor. 6. Ocorre nulidade de 

citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o Oficial de Justiça proceda às 

diligências necessárias à localização do réu. 7. "Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o 

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Constatado pelo Tribunal de origem que não foram 

envidados esforços e promovidas as diligências necessárias para localização do devedor, impossível a citação por 

edital" (REsp nº 357550/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06/03/2006). 8. "Somente quando 

não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a 

utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções Fiscais" (REsp nº 

806645/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/03/2006). 9. Vastidão de precedentes desta Corte 

Superior. 10. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - Agravo Regimental no Recurso especial 930239 - AGRESP 200700433237 - Primeira Turma - Rel: José 

Delgado, v.u., DJ 13/08/2007, PG: 00354) 

 

Neste diapasão, o ato judicial combatido está em dissonância com jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

Ante o exposto, confiro o efeito suspensivo postulado e dou provimento ao agravo com esteio no art. 557 do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031913-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : NIVALDA JUSTE e outro 

ADVOGADO : LILIAN PEREIRA DE MOURA e outro 

AGRAVANTE : JOYCE JUSTE ARLE 

ADVOGADO : LILIAN PEREIRA DE MOURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BANCOFLEX IND/ COM/ BANCOS TAPECARIA E PCS VEICULOS LTDA e outros 

 
: APARECIDO ALE 

 
: JOSE RENALDO PRATA PANTALEAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.053754-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º 

da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve 

ser efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032005-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIA SILVIA PEREZ e outro 

 
: RAFAEL PEREZ SOBRINHO 

ADVOGADO : RAVEL DE GANI GOLA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO SUZANO IND/ E COM/ DE CARNES LTDA e outros 

 
: BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA 

 
: ROTCHILDE DA SILVA CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 08.00.00010-3 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão (fl.70) em 

que o Juízo de Direito do SAF de Suzano/SP acolheu exceção de pré-executividade para julgar extinto o processo com 

relação aos co-executados MARIA SILVA PEREZ e RAFAEL PEREZ SOBRINHO, bem como condenou a exeqüente 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais). 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN.  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 
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demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio /diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrar que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, não 

se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção por 

força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, ao que tudo indica, foi o próprio contribuinte quem lançou as contribuições devidas, já que consta 

das CDAs tratar-se de "Débito Confessado em GFIP" (fl.15). 
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Considerando que a dívida refere-se ao período de 11/2005 a 06/2006 (fls.15/41), incumbiria aos co-executados 

comprovar, ao menos, que não possuíam poderes estatutários de administração da empresa nesta época.  

Conforme observou o r. juízo a quo, da ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls.59/61), extrai-se que os sócios 

MARIA SILVIA PEREZ e RAFAEL PEREZ SOBRINHO retiraram-se da sociedade em 01/06/2005, isto é, antes da 

época a que se refere a dívida. Considerando a conclusão de que a agravados não tinham poderes estatutários de 

administração da empresa na época da dívida e tendo em vista que não há nos autos alegação de que eles os exercessem 

de fato, conclui-se ter sido adequada sua exclusão do pólo passivo. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade para excluir o 

excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim, a condenação em 

honorários advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20 do CPC e ao princípio da 

causalidade. 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte). 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 246) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão, 

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do acolhimento 

da exceção de pré-executividade. 

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios 

em exceção de pré-executividade. 

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de declarar sua 

ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

21/03/2005. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006, pág. 256) 

 

 

"PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

(...) 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda 

Pública ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. 

Precedentes: REsp 705046/RS, Min. José Delgado, 1ª T, DJ de 04.04.2005; REsp 647830/RS, Min. Luiz Fux, 1.ª T., DJ 

de 21.03.2005. 

3. Recurso especial que se nega provimento." 

(STJ, RESP 860341/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 246) 
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"PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. SÚMULA 153/STJ. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios no acolhimento da exceção de pré-executividade. Precedentes. 

Interpretação teleológica da norma processual. Aplicação da Súmula 153/STJ. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 823521/MG, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 20/04/2006, pub. DJ 02/05/2006, pág. 298) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS. PÓLO PASSIVO. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

IX - Para que o executado interponha exceção de pré-executividade, buscando ser excluído de um processo do qual não 

é parte legítima, imprescindível o concurso de advogado, para que se satisfaça o requisito processual da capacidade 

postulatória. Assim, uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, com a conseqüente extinção do processo em 

relação ao excipiente, inevitável a condenação do excepto em honorários advocatícios. 

X - Tal orientação encontra fundamento no princípio da sucumbência, consagrado no art. 20 do CPC e norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas 

decorrentes deste. 

XI - A verba honorária fixada pelo Juízo a quo é exorbitante face ao art. 20 do CPC. 

XII - Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200303000153770/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 21/11/2006, pub. DJU 

07/12/2006, pág. 499) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA . 

(...) 

- A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça entende que o acolhimento da exceção de pré-

executividade gera a extinção do feito executório em relação ao excipiente, levando à condenação da parte sucumbente 

em honorários advocatícios 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000760560/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 12/02/2007, pub. DJU 

14/03/2007, pág. 283) 

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS. PROCEDENTES. 

(...) 

2 - No presente caso, verificada a apontada omissão, tendo em vista que o v. acórdão, ao julgar procedente o agravo 

de instrumento, acolhendo a exceção de pré-executividade e excluindo os sócios do pólo passivo, deixou de fixar 

honorários advocatícios. 

3 - A inteligência do art. 20, § 4º, 2ª parte é de que quando instaurado o contraditório, mesmo em incidente processual, 

havendo a necessidade de constituição de advogado para comparecimento em juízo, é devida a verba honorária ao 

excipiente, mesmo que não tenham sido opostos embargos à execução. 

4 - Levando-se em consideração a complexidade da causa, o grau de zelo do causídico e a condição da autarquia, 

equiparada à Fazenda Pública, fixo, moderadamente os honorários em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil. 

5 - Embargos declaratórios acolhidos e providos para sanar a omissão." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000082818/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 30/01/2007, pub. 

DJU 02/03/2007, pág. 515) 

 

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. CABIMENTO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. 

1. É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários na medida que, sendo o executado parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, na 

forma de exceção de pré-executividade. 

2. Não há como desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da 

sucumbência que impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 
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3. A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos 

à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000060100/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 16/01/2007, pub. DJU 

01/03/2007, pág. 302) 

 

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal, 

conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA 

FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, 

VI), os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação 

de instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de 

sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o 

trabalho do advogado. 

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 

 

Considerando a matéria discutida nos autos, entendo adequado o valor fixado pelo r. juízo a quo. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032142-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : JOYCE RROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

 
: THAIS P C REGO MONTEIRO 

 
: DEBORA MOTTA CARDOSO 

PACIENTE : JESSICA TINKLER reu preso 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DAVIS EKENE OZOEMELA 

No. ORIG. : 2008.61.81.004563-1 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: Segundo consta da impetração, a paciente foi presa em flagrante delito, em 12.02.2008, uma vez que 

fora surpreendida juntamente com o corréu Davis Ekene Ozoemela, no Aeroporto de Congonhas, no momento em que 

se preparava para embarcar em vôo internacional, trazendo consigo, para fins de comércio ou de entrega de qualquer 

forma a consumo de terceiros, no exterior, 1.983 (um mil, novecentos e oitenta e três) gramas de cocaína. Aos 

03.04.2008 foi-lhe decretada a prisão preventiva, para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal. 

 

Regularmente processada, foi condenada ao cumprimento da pena privativa de liberdade fixada no montante de 02 

(dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, e 291 (duzentos e noventa e um) dias multa, 

pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, e artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06.  

 

Impetrantes: Alegam, em suma, que a paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos:  

 

a) a determinação de que não poderia apelar em liberdade não foi devidamente fundamentada, pois não estão presentes 

os requisitos autorizadores da prisão preventiva, constantes do artigo 312 do CPP, não havendo risco de fuga, pois ela, 

sendo estrangeira, permanecerá no país onde prestará serviços voluntários;  

b) a aplicação do princípio da proporcionalidade da medida, sendo que a prisão provisória seria mais gravosa do que a 

própria pena;  

 

c) a inconstitucionalidade da proibição genérica do art. 44 da Lei nº 11.343/06 no que se refere à proibição de se 

substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos. Aduz que a paciente preenche os requisitos 

necessários à substituição, previstos no artigo 44 do Código Penal;  

 

d) ausência de fundamentação quanto à imposição do regime inicial fechado para o cumprimento da pena. 
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Pede o deferimento da liminar para que seja reconhecido o direito de apelar em liberdade ou, alternativamente, o direito 

à substituição da pena ou, ainda, o cumprimento do restante da pena no regime aberto. No mérito, pugna pela concessão 

da ordem, confirmando-se a liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Colho dos autos que a sentença condenatória fundamentou de maneira suficiente a negativa do direito de apelar em 

liberdade (fls. 404 da ACR nº 2008.61.81.004563-1): 

"(...) Sem direito à liberdade para recorrer, na medida em que responderam presos ao processo (art. 393,I, CPP) e 

estão mantidas as condições de cautelaridade para a permanência na prisão (acusados sem vinculação com o distrito 

de culpa, flagrante com quantidade considerável de substância de elevado potencial lesivo - cocaína)(...)". 

 

Não obstante, in casu, verifico que o juiz fundamentou suficientemente a decisão de negar à paciente o direito de 

recorrer em liberdade, eis que, presentes os requisitos constantes do artigo 312 do CPP, conforme o expendido numa 

sentença substanciosa de 24 laudas (fls. 381/404 da ACR nº 2008.61.81.004563-1). 

 

Nesse sentido, trago à colação mencionado julgado do E. TRF da 3ª Região: 

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. RÉ ESTRANGEIRA. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PRISÃO PREVENTIVA. 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1. Habeas corpus visando garantir à paciente (estrangeira), 

condenada pela prática de tráfico internacional de drogas, o direito de apelar em liberdade. 2. A negativa à paciente 

do direito de apelar em liberdade, constante da sentença condenatória, ocorreu diante de sua peculiar situação de 

estrangeira, em passagem pelo país, a justificar a custódia para garantir a aplicação da lei penal. 3. A paciente foi 

presa em flagrante e respondeu presa ao processo, não possui qualquer vínculo neste país (familiar, profissional, de 

amizade), o delito apurado é grave, equiparado a hediondo, de modo a ensejar a manutenção do decreto de prisão 

cautelar na hipótese em exame. 4. Não se trata, por óbvio, de prisão preventiva obrigatória para estrangeiros, mas de 

existência de circunstâncias concretas que indicam a necessidade de manutenção da prisão, a fim de assegurar a 

aplicação da lei penal. 5. É entendimento pacificado na jurisprudência que não tem direito de apelar em liberdade o 

réu que permaneceu preso cautelar e justificadamente durante toda a instrução criminal. 6. Não há que se falar em 

violação ao artigo 59 da Lei n° 11.343/06, dado que a norma não impede que se negue ao réu o direito de apelar em 

liberdade, se presentes os pressupostos para a sua prisão preventiva, como ocorre no caso dos autos. 7. A decisão não 

se baseou unicamente na vedação à liberdade provisória constante do artigo 44 da Lei 11.343/06, mas sim na 

situação concreta da paciente, diante da necessidade de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal. 8. 

Ordem denegada.  

(HC 29707, Primeira Turma, Juiz Márcio Mesquita, DJU 11/04/2008- grifo nosso). 

 

No que tange ao regime de cumprimento de pena, de fato, a Lei 11.464/07, ao confirmar o entendimento do E. Supremo 

Tribunal Federal que, por ocasião do julgamento do HC nº 82.959/SP, já havia afastado, em sede de controle difuso, a 

vedação à progressão de regime prisional por entender inconstitucional o disposto no §1º do artigo 2º da Lei nº 

8.072/90, estabeleceu que a pena por crimes hediondos e equiparados, dentre eles, o tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins, será cumprida inicialmente em regime fechado.  

 

Quanto à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, não lhe assiste razão. Subsiste a 

necessidade de que o seu início ocorra em regime fechado. Ao se falar em regime inicialmente fechado evidencia-se a 

incompatibilidade com a substituição postulada. 

 

Ademais, incabível a alegação de aplicação do princípio da proporcionalidade, pois a decretação de prisão preventiva 

não é um adiantamento da punição, mas um instrumento para garantir a preservação da ordem pública.  

Constato, ainda, que o ilustre magistrado a quo determinou a expedição de guia de recolhimento em desfavor da 

sentenciada JESSICA, ora paciente (fl. 404 da apelação criminal nº 2008.61.81.004563-1), tendo esta sido expedida em 

15.04.2009. Portanto, incumbe ao Juízo das Execuções Penais eventual análise acerca da progressão de regime. 

 

Desse modo, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar 

pleiteada. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Trasladem-se cópias da sentença de fls. 381/404 da apelação criminal nº 2008.61.81.004563-1 para estes autos a fim de 

que o Ministério Público Federal tenha condições de apresentar seu parecer. 

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste informações pormenorizadas a respeito do 

feito. 
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032182-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WILSON CHAVES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DONA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: VENUS NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: OSVALDO CHIEA 

 
: RUBENS AMBROZIO CHIEA 

 
: VLADIMIR CHIEA 

 
: CARLOS ALBERTO CHIEA 

 
: JOSE ROBERTO CHIEA 

 
: SANDRA CHIEA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00263-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço de Anexo 

Fiscal da Fazenda da Comarca de São Caetano do Sul - SP que deferiu o pedido de penhora on line de contas bancárias 

da ora agravante. 

 

Em sua minuta, a agravante pugna pela reforma da decisão pelo descabimento da medida adotada.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que a decisão agravada foi proferida por Juízo de Direito no exercício de jurisdição federal delegada, 

uma vez que os autos da ação de origem tratam de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face da ora agravante.  

 

Feita a observação, anoto que o presente agravo de instrumento não pode ser conhecido, uma vez que o endereçamento 

ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade, pois se trata de erro 

grosseiro, diante do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, pois a competência recursal 

é deste Tribunal Regional Federal.  

 

Nesse sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. 

INTEMPESTIVIDADE.  

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.  

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária.  

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.  
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4 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 346749, Registro nº 2008.03.00.034055-5, 

Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 12.02.2009, p. 293, unânime). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032360-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : OSMAIR MAURICIO 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.000149-0 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSMAIR MAURÍCIO contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 

1ª Vara da Subseção Judiciária de Jales/SP, que indeferiu o pedido formulado pelo agravante de juntada dos extratos das 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela CEF, entendendo incumbir-lhe tal ônus 

probatório, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de tais extratos, nos autos da ação ordinária proposta 

contra a Caixa Econômica Federal visando a correção do saldos de conta vinculada de FGTS. 

A agravante alega, em síntese, que a agravada não vem fornecendo tais extratos e, além de competir-lhe a providência, 

na qualidade de gestora do FGTS.Pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

O recorrente é beneficiário da justiça gratuita, nos termos de fls. 31. 

É o breve relato. 

Decido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004): 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA . EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

CARÊNCIA DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por 

outras provas. 

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva 

para responder às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS. 

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à 

reposição monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o 

débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito 

de ação perante o Judiciário. 

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF. 

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da 

condenação, tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido. 

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da 

MP 2164-41 de 24/08/2001. 

IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores." 

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p. 898). 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS . DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. 
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IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem 

a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação 

na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para 

a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados 

a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não 

conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento para dispensar o agravante da apresentação dos extratos fundiários, nos termos acima 

explicitados. 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032478-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SOMAFAL SOCIEDADE DE COM/ DE PAPEIS LTDA e outros 

 
: RAUL DOS SANTOS AUGUSTO 

 
: MARIA ADELAIDE DOS SANTOS AUGUSTO 

 
: PAULO ROBERTO DOS SANTOS AUGUSTO 

 
: ARSENIO AUGUSTO 

ADVOGADO : OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.046466-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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O artigo 525, I, do Código de Processo Civil, dispõe a respeito das peças obrigatórias que devem acompanhar a petição 

de agravo encaminhada ao Tribunal, sejam elas: cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

No caso dos autos, os recorrentes juntaram documento que traz apenas o tópico final da suposta decisão agravada (fl. 

52), o que não é suficiente para correta instrução do recurso.  

O Relator do recurso no Tribunal deve tomar contato com o inteiro teor da decisão combatida, a fim de formar seu 

convencimento acerca do tema em debate.  

Ausente o inteiro teor da decisão agravada, há de ser negado seguimento ao recurso por falta de peça obrigatória. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, c.c. artigo 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032577-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUSCELINA PINTO DE FREITAS COSTA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : VEDAPLAS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-8 1 Vr PIQUETE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão (fls.12/14) 

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Piquete/SP acolheu exceção de pré-executividade para julgar extinto o processo 

com relação à co-executada JUCELINA PINTO FREITAS COSTA, bem como condenou a exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.395,00 (mil trezentos e novena e cinco reais). 

 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 
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Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, ao que tudo indica, foi o próprio contribuinte quem lançou as contribuições devidas, já que consta 

das CDAs tratar-se de "Lançamento de Débito Confessado" (vide fls.393/492). 

 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 12/1998 a 07/2006 (fls.393/412, 413/423, 424/432, 433/447, 

448/471, 472/483 e 484/492), incumbiria à co-executada comprovar, ao menos, que não possuía poderes estatutários de 

administração da empresa nesta época. 

Conforme observou o r. juízo a quo, a sócia retirou-se da sociedade antes da época a que se refere a dívida (fl.13). A 

própria exeqüente reconheceu ter errado ao incluí-la no pólo passivo do processo, tendo apresentado novas CDAs, nas 

quais não se incluiu o nome da sócia (vide fl.392). Considerando a conclusão de que JUCELINA PINTO FREITAS 

COSTA não tinha poderes estatutários de administração da empresa na época da dívida e tendo em vista que não há nos 

autos alegação de que ela os exercesse de fato, conclui-se ter sido adequada sua exclusão do pólo passivo. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade para excluir o 

excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim, a condenação em 

honorários advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20 do CPC e ao princípio da 

causalidade. 

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte). 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 246) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. PRECEDENTES. 
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1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão, 

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do acolhimento 

da exceção de pré-executividade. 

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios 

em exceção de pré-executividade. 

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de declarar sua 

ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

21/03/2005. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006, pág. 256) 

 

 

"PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

(...) 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda 

Pública ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. 

Precedentes: REsp 705046/RS, Min. José Delgado, 1ª T, DJ de 04.04.2005; REsp 647830/RS, Min. Luiz Fux, 1.ª T., DJ 

de 21.03.2005. 

3. Recurso especial que se nega provimento." 

(STJ, RESP 860341/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 246) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. SÚMULA 153/STJ. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios no acolhimento da exceção de pré-executividade. Precedentes. 

Interpretação teleológica da norma processual. Aplicação da Súmula 153/STJ. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 823521/MG, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 20/04/2006, pub. DJ 02/05/2006, pág. 298) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS. PÓLO PASSIVO. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

IX - Para que o executado interponha exceção de pré-executividade, buscando ser excluído de um processo do qual não 

é parte legítima, imprescindível o concurso de advogado, para que se satisfaça o requisito processual da capacidade 

postulatória. Assim, uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, com a conseqüente extinção do processo em 

relação ao excipiente, inevitável a condenação do excepto em honorários advocatícios. 

X - Tal orientação encontra fundamento no princípio da sucumbência, consagrado no art. 20 do CPC e norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas 

decorrentes deste. 

XI - A verba honorária fixada pelo Juízo a quo é exorbitante face ao art. 20 do CPC. 

XII - Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200303000153770/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 21/11/2006, pub. DJU 

07/12/2006, pág. 499) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA . 

(...) 

- A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça entende que o acolhimento da exceção de pré-

executividade gera a extinção do feito executório em relação ao excipiente, levando à condenação da parte sucumbente 

em honorários advocatícios 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000760560/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 12/02/2007, pub. DJU 

14/03/2007, pág. 283) 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS. PROCEDENTES. 

(...) 

2 - No presente caso, verificada a apontada omissão, tendo em vista que o v. acórdão, ao julgar procedente o agravo 

de instrumento, acolhendo a exceção de pré-executividade e excluindo os sócios do pólo passivo, deixou de fixar 

honorários advocatícios. 

3 - A inteligência do art. 20, § 4º, 2ª parte é de que quando instaurado o contraditório, mesmo em incidente processual, 

havendo a necessidade de constituição de advogado para comparecimento em juízo, é devida a verba honorária ao 

excipiente, mesmo que não tenham sido opostos embargos à execução. 

4 - Levando-se em consideração a complexidade da causa, o grau de zelo do causídico e a condição da autarquia, 

equiparada à Fazenda Pública, fixo, moderadamente os honorários em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil. 

5 - Embargos declaratórios acolhidos e providos para sanar a omissão." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000082818/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 30/01/2007, pub. 

DJU 02/03/2007, pág. 515) 

 

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. CABIMENTO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. 

1. É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários na medida que, sendo o executado parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, na 

forma de exceção de pré-executividade. 

2. Não há como desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da 

sucumbência que impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

3. A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos 

à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000060100/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 16/01/2007, pub. DJU 

01/03/2007, pág. 302) 

 

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal, 

conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA 

FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, 

VI), os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 
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"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação 

de instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de 

sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o 

trabalho do advogado. 

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 

 

Tendo em vista a matéria discutida nos autos e considerando o valor da execução, entendo adequado o valor fixado pelo 

r. juízo a quo. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032605-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : WILMA CARDOSO RAMALHO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : IVAN SAAB DE MELLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : PEG PLANEJAMENTO CONSTRUCAO E COM/ LTDA massa falida e outro 

 
: RENATO LOUREIRO DE FIGUEIREDO falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 92.00.03088-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 139/141, que indeferiu o pedido de desbloqueio de 

valores, nos autos da execução hipotecária. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o bloqueio determinado afeta sua subsistência. 

Salienta ser beneficiária da justiça gratuita.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar o desbloqueio de numerário.  

DECIDO.  

A execução foi proposta em 1992 para pagamento de débito de vulto. 

O ato judicial combatido foi exarado ao fundamento da ausência de prova concernente ao caráter alimentar do valor 

bloqueado, com esteio no art.649, IV, do CPC. 

Consta às fls. 83 decisum, prolatado em 10/03/2009, com vistas à possibilitar a demonstração concernente à alegada 

impenhorabilidade de bens. E do compulsar dos autos não se depreende que o bloqueio incidiu sobre valores 

impenhoráveis. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032700-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MULTI MOLD IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : CICERO ROBERTO DE QUEIROZ e outro 

 
: PAULO ROBERTO MAILLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.28499-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão reproduzida à 

fl.135, em que o Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de penhora on line 

(fls.104/108) de ativos financeiros de titularidade dos executados, bem como determinou fosse suspenso o curso da 

execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, no caso de ausência de manifestação ou de eventual pedido de prazo 

para novas diligências. 

 

A agravante alega, em síntese, que se deve possibilitar a utilização do sistema BACENJUD para constrição de saldos 

eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras de titularidade dos executados, considerando as alterações 

da lei 11.382/06. 

 

Merece acolhida a argumentação da agravante. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e aplicações 

financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública retomar seu legal 

privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. 

Conforme a doutrina e a jurisprudência atuais, é perfeitamente possível a penhora online. O Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça vem assim decidindo, tendo como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil. Ou seja, caso o 
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indeferimento da medida constritiva tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se o entendimento 

anterior pela impossibilidade de deferimento. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. VÍCIO NÃO CONFIGURADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS.BACEN-JUD. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO 

REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA 

ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, 

ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO." 

(REsp 1066485/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 

17/09/2008) 

 

No caso dos autos, portanto, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que deve ser 

deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez 

que seu indeferimento se deu em 15/09/2008. 

Saliente-se que houve tentativas de encontrar bens para a substituição da penhora em 13/09/2000 e 17/12/2003, as quais 

restaram frustradas, conforme certidões às fls.73 e 92. Restaria, pois, superada qualquer discussão quanto ao cabimento 

da penhora on line, ainda que não se houvesse procedido à aludida alteração legislativa. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para determinar ao juízo recorrido que encaminhe ofício ao Banco Central ordenando às 

instituições financeiras o bloqueio de quantias porventura encontradas em nome dos executados, até o valor exeqüendo. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032732-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TELECUT CONFECCOES DE CABOS TELEFONICOS LTDA e outros 

 
: JOAO NORIO HIROTA 

 
: HIMEE MIZUTANI HIROTA 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052620-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª 

Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo - SP que indeferiu o pedido de realização de penhora 

on line. 

 

Em sua minuta, a agravante aduz que a Lei nº 11.382/2006 elevou a penhora de depósito bancário ou aplicação em 

dinheiro em primeiro lugar na ordem de preferência do artigo 655 do Código de Processo Civil, aplicável às execuções 

fiscais, não havendo condicionamento ao esgotamento de diligências prévias no sentido da localização de outros bens 

penhoráveis.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, 

do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão agravada contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Ressalvado o meu entendimento pessoal, observo que, com o advento da Lei nº 11.382/06, a jurisprudência consolidou-

se no sentido de que o deferimento do pedido da penhora por meio do sistema BACEN-JUD não exige mais que o 

exeqüente demonstre o esgotamento de todos os meios que estavam ao seu alcance para localizar bens do executado, 

bastando que, uma vez citado, não ofereça bens à penhora.  
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Tal reformulação decorreu da nova redação dada ao inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil, que trata da 

ordem de preferência, que incluiu o depósito ou aplicação financeira, juntamente com o dinheiro, no primeiro lugar. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA 

ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA 

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA 

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS 

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora.  

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.  

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.  

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie.  

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.  

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento.  

7. Recurso especial provido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 1101288, Registro nº 200802410560, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, DJU 20.04.09, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DETERMINAÇÃO DE PENHORA 

ON LINE. ART. 11, I, da Lei 6830/80. ART. 655, I, DO CPC. ADMISSIBILIDADE.  
I - O executado, uma vez citado, opôs exceção de pré-executividade e não ofereceu bens à constrição.  

II - A penhora on line pode ser determinada com esteio no art. 11, I, da lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC, 

independentemente de realização de diligências no sentido de localizar bens hábeis à garantia do juízo.  

III- Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua 

substituição por outro, de molde a lhe causar menor gravame, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 

655-A e § 2º, da Lei Adjetiva.  

IV - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 334526, Registro nº 2008.03.00.016871-0, Rel. Des. 

Fed. Cecília Mello, DJU 27.11.2008, p. 239, unânime) 

 

Enfim, pondero que, uma vez efetuada a penhora, o executado poderá aduzir a eventual impenhorabilidade do bem ou 

formular pedido de substituição, de modo que a execução observe o princípio da menor onerosidade. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para deferir o pedido de penhora on line requerido pela 

agravante. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032792-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001440-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HARA EMPREENDIMENTOS LTDA contra a r. decisão (fls.418 e 

433) em que o MM Juízo Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP indeferiu antecipação dos efeitos da tutela em 

demanda declaratória que objetiva a compensação de tributos, bem como indeferiu a suspensão do feito executivo, 

asseverando que, a despeito de os autos da demanda declaratória terem sido distribuídos por dependência à execução 

fiscal, os processos deveriam tramitar separadamente, a fim de se evitar prejuízo para o andamento dos feitos (fl. 418 

vº). 

A agravante aduz, em síntese, ocorrência de conexão entre a demanda declaratória nº 2009.61.23.001.440-2 e a 

execução fiscal nº 2004.61.23.001.992-0, daí decorrendo a necessidade de apreciação simultânea dos feitos, em nome 

do princípio da economia processual. Requer seja determinada a reunião dos processos em razão da conexão, bem como 

seja conferido efeito suspensivo à execução até o julgamento final da ação declaratória (fl.20). 

Passo à análise. 

A execução fiscal é ação regida por lei especial, com procedimento próprio, que em nada se assemelha àquele da ação 

ordinária. Some-se a isso o fato de que a competência, na hipótese de execução fiscal, é absoluta, como se depreende da 

leitura do artigo 5º da Lei de Execuções Fiscais. 

Entretanto, a jurisprudência do STJ firmou-se quanto à necessidade de reunião dos processos, em nome da unidade do 

sistema jurídico. 

Entendeu aquela Corte, após vários julgados, que a execução fiscal não pode ter andamento alheio à ação ordinária em 

que se discute o débito ou parte dele, sob pena de se produzirem provimentos jurisdicionais conflitantes e grave lesão à 

segurança jurídica. 

Havendo prévia distribuição da execução fiscal à ação ordinária em que se discute o débito, deve ser distribuída por 

dependência ao mesmo juízo, reunindo-se os autos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSIÇÃO. COMPETÊNCIA FIRMADA POR NORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

JUDICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO SIMULTANEUS PROCESSUS. 

Patente a conexão entre as ações anulatória e executiva, impõe-se o julgamento conjunto de ambas as ações, tanto por 

medida de economia processual quanto por motivo de segurança jurídica, evitando-se assim desgaste processual 

desnecessário e decisões judiciais conflitantes. Precedentes. 

Se por um lado é certo que a conexão ou continência, por si sós, não têm o condão de modificar a competência 

atribuída pelas normas de organizações judiciárias, por tratar-se de competência absoluta; por outro, impossível não 

reconhecer, até mesmo por questão de bom senso, que a ação anulatória e a de execução fiscal referentes ao mesmo 

débito devem ser apreciadas pelo mesmo juízo, na medida em que o resultado de uma terá influência direta sobre o da 

outra. 

O fato de a Lei de Organização Judiciária do Estado de São Paulo conferir ao Juízo do Setor das Execuções Fiscais da 

Fazenda Pública da Capital competência tão-somente para o julgamento das execuções fiscais e seus embargos não 

pode ser considerado óbice ao simultaneus processus, eis que as ações anulatória s, assim como os embargos, 

funcionam como oposição à ação de execução , tendo por escopo final o seu insucesso. Em face dessa identidade de 

finalidade, o juiz competente para julgar os embargos também o é para a ação que visa anular o título executivo. 

Consoante demonstra o julgado proferido no Conflito de Competência nº 38.045/MA, em situações excepcionais, esta 

Corte tem admitido a utilização da ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo, como sucedânea dos 

embargos. 

Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 573659/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 19/02/2004, DJ 19/04/2004, p. 165) 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de 

promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não 

impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência 

da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada 

impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade do 

título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir 

tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 

3. Assim, como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do 

devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, 

comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa. 

4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, 

há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da economia processual, 

a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106). 

Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos 

com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da execução." 
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(STJ, Conflito de Competência nº 38045/MA, Primeira Seção, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, j. 

12/11/2003, DJ 09/12/2003, p. 202) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. 

CONTINÊNCIA. REUNIÃO DOS PROCESSOS. CPC, ARTIGOS 102, 103, 105, 106 E 585, § 1º. LEI 6.830/80 ART. 38. 

SÚMULA 112/STJ. 

1. Concomitantes as ações anulatórias e de execução fiscal, seja à força da conexão ou da continência, devem ser 

reunidas para apreciação simultânea, evitando-se composições judiciais contraditórias. A direção única do processo é 

via favorecedora. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso provido." 

(STJ, Resp 279684/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06/08/2002, DJ 18/11/2002, p. 159) 

 

Ocorre que, no caso em questão, os autos da demanda declaratória foram efetivamente distribuídos por dependência à 

Execução Fiscal nº 2004.61.23.001992-0, tendo o r. Juízo a quo, apenas, deixado de apensá-los, a fim de possibilitar o 

trâmite separadamente e, assim, evitar prejuízo para o andamento dos feitos (vide fl. 418 vº). 

Tal solução preserva o juízo natural e a segurança jurídica, uma vez que os autos tramitam no mesmo juízo, isto é, já 

foram reunidos, não havendo risco de decisões incompatíveis. 

Por fim, não se há de falar em suspensão da execução fiscal até o julgamento da demanda declaratória, tendo em vista 

não estar configurada a hipótese de suspensão da exigibilidade prevista no art. 151, V, do CTN. 

Nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada , deverá a 

parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, 

somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA . 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela , na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA . RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273 ). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

A pretensão de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser acolhida tão-somente porque o recorrente ajuizou ação 

judicial, sendo necessária a demonstração de mínima consistência do pedido formulado na petição inicial. 

 

Adequada, pois, a decisão proferida pelo r. juízo a quo, que não vislumbrou a presença dos requisitos exigidos pelo art. 

273 do CPC . 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032803-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IMPERMOL IMPERMEABILIZACOES E ISOLAMENTOS LTDA e outro 

 
: ACHILLES MONEA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.09805-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 115, que indeferiu pedido de penhora on line. 

Alega a recorrente, em suas razões, que os executados foram citados porém não foram localizados bens passíveis de 

constrição. 

Salienta que a jurisprudência se orienta no sentido da prioridade desta forma de penhora 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a 

penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem vocacional prevista no artigo 655, I, do CPC, bem como do art. 11, I, 

da Lei 6830/80. 

Nestes termos, encontra-se superado o entendimento da excepcionalidade da penhora de dinheiro depositado em 

instituição financeira, posto que não mais se afigura necessária a realização de diligências. 

Confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 1056246/RS - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 10/06/2008 - v.u. - DJE 23/06/2008) 

 

No caso dos autos, o ato judicial combatido foi proferido na vigência da Lei nº 11.382/06, o que possibilita a penhora de 

ativos financeiros. E, diante desta constrição, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível, de 

molde a lhe causar menor gravame, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e § 2º, da Lei Adjetiva. 

Nesse sentido também já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557 , § 1.º CPC. PENHORA "ON LINE". 

I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, embora modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

II - A adoção da penhora eletrônica de ativos financeiros é hoje medida ordinária e não de cunho excepcional, 

viabilizada pelo art. 655-A/CPC. 

III - Havendo requerimento do exeqüente, tanto basta para que se proceda o bloqueio de ativos em conta bancária, pois 

se trata o dinheiro do primeiro dentre os bens na ordem de preferência legal. 

IV - Não cabe, a título de aplicar o princípio da menor onerosidade, retardar ou tornar ineficiente o processo de 

satisfação do direito do credor. 

V - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.089733-8 - Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup - 2ª Turma - j. 

08/07/2008 - v.u. - DJF3 17/07/2008) 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo e dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, do Código 

de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032938-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MAURO SERGIO CARDASSI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020205-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 195/196, proferida nos autos do mandado de 

segurança nº 2009.61.00.020205-1, que indeferiu o pedido liminar formulado, onde o agravante pretende ver 

reconhecido seu direito de continuar a desempenhar a jornada de trabalho semanal de 30 horas, sem redução de 

vencimentos. 

Aduz que teve reduzida a jornada para trinta horas a partir de julho de 2003, devido à necessidade de turnos de 

revezamentos que assegurasse a continuidade das atividades de atendimento ao público, obedecendo ao comando da 

norma do artigo 19 da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Lei 8.270/91; que se optar por permanecer trabalhando 

com a jornada reduzida, sofrerá redução nominal e proporcional de sua remuneração, o que é manifestamente 

inconstitucional. 

Pugna, portanto, pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo. 

Decido. 

Os argumentos invocados são insuficientes a ensejar o deferimento do pedido. 

Com efeito, a redução da jornada de quarenta para trinta horas semanais deu-se para a adequação de uma situação 

transitória, afim de possibilitar a continuidade das atividades de atendimento ao público, não criando direito adquirido 

dos servidores à sua manutenção. 

O restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais pela Lei 11.907/2009, portanto, bem como a possibilidade de 

opção pela jornada de trinta horas com redução proporcional da remuneração, ao menos em princípio, não reflete 

ilegalidade ou inconstitucionalidade, uma vez que a norma referida apenas repete o que já estava previsto na Lei 

8.112/90. 

Outrossim, o § 1º do artigo 4º da Lei 11.907/2009 sugere tão-somente a redução proporcional da remuneração, e não de 

vencimento básico, não havendo que se falar em inconstitucionalidade. 

Dessa forma, ausentes os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Posto esses fundamentos, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

PIC. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032954-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ALBERTO FERNANDES e outro 

 
: SUMIE SUZUKI ITAMOTO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

PARTE AUTORA : ROSARVA AKIKO OZEKI e outros 

 
: RUI ANTONIO AMORIM 

 
: REGINA MARIA PEDRINI CANTARINI 

 
: REGINA CELIA ALBUQUERQUE 

 
: SONIA REGINA DA FREIRIA 

 
: SELMA PIVARI PEDROSO SAKODA 
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: SERGIO MATEUS 

 
: SUELY HARUMI HATTORI MANABE 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.11432-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sebastião Alberto Fernandes e 

Sumie Suzuki Itamoto contra a r. decisão proferida pelo MMº Juiz Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo - SP 

reproduzida à fl. 194 que determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para que o mesmo refizesse a conta de 

liquidação para os referidos autores, aplicando, a partir de janeiro de 2003, a taxa SELIC, como fator único de correção 

monetária e juros de mora. 

Os agravantes alegam que os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano desde a data da citação até 

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, no percentual de 12% ao ano até a data do efetivo cumprimento da obrigação.  

Aduzem que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a incidência de juros moratórios 

que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exequenda, uma vez que tais acréscimos possuem 

finalidades diversas. 

Pleiteiam, ainda, pelo prequestionamento das teses jurídicas apresentadas. 

É o relatório 

A procedência do pedido impõe a CEF a obrigação de recompor os saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da 

data em que o expurgo, ora deferido, deveria ter sido aplicado e, a partir daí, as diferenças apuradas passarão a sofrer, a 

cada período legal de crédito (mês ou trimestre) a incidência automática da correção monetária e dos juros 

remuneratórios legalmente previstos para a atualização normal de todas as contas do FGTS. 

Embora não haja pedido expresso na inicial para a aplicação de juros remuneratórios simples ou progressivos, devem 

ser os mesmos aplicados porque decorrem da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei 5107/66 e legislação 

subsequente. 

Os juros remuneratórios, já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir 

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação. 

Demais disso, cumpre salientar que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a 

incidência de juros moratórios que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que 

tais acréscimos possuem finalidades diversas. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes Julgados: 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA. 

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que na atualização dos saldos das contas vinculadas ao FGTS 

incidem juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, independentemente do levantamento ou disponibilização dos 

saldos antes da decisão que determinar a inclusão dos índices inflacionários expurgados, bem como da aplicação dos 

juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei 8036/90. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP nº 659304, relatora Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 07.03.2005, página 231) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTÊNCIA. 

1. Os juros remuneratório do FGTS, segundo previsão da lei de regência, não integram a causa de pedir em demanda 

relativa aos rendimentos calculados por expurgos inflacionários, pois se trata de uma consequência legal da acolhida do 

pedido. 

2. Omissão inexistente. Rejeição dos embargos de declaração. 

(EDAC nº 9601199047, relator Juiz Olindo Menezes, publicado no DJ de 18.02.2000, página 494) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

DE MORA. TÍTULO JUDICIAL QUE NÃO OS CONTEMPLA EXPRESSAMENTE. 

1. Agravo de instrumento tirado contra decisão que, em sede de execução de sentença que condenou a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, indeferiu o pedido de inclusão dos juros de mora nos valores a serem pagos pela ré. 

2. A sentença exeqüenda, embora não tenha fixado os juros legais, não os afastou expressamente, de modo que aplica a 

regra do artigo 239 do Código de Processo Civil. Súmula nº 254 do Supremo Tribunal Federal: "Incluem-se os juros 

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação." 

3. Os juros moratórios, são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.004751-9, relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, publicado no DJU de 

27.11.2007, página 524)" 
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Quanto ao critério a ser aplicado aos juros de mora, cumpre salientar que são devidos ao percentual de de 0,5% ao mês 

até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil 

cumulado com o artigo 161 do CTN. 

No que respeita ao pedido de prequestionamento das teses jurídicas apresentadas para viabilizar interposição de recurso 

em instância superior, tenho que razão não assiste aos agravantes. 

Com efeito, o fato da decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal 

da lide, torna desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os agravantes entendem aplicáveis à espécie. 

Ante e exposto, dou provimento parcial ao agravo para determinar o prosseguimento da execução em relação aos 

autores Sebastião Alberto Fernandes e Sumie Suzuki Itamoto com a aplicação dos juros remuneratórios, bem como a 

aplicação dos juros moratórios nos termos acima expendidos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033012-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : NEUZA DOS SANTOS SILVA OSASCO -ME 

ADVOGADO : SALPI BEDOYAN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA 

PARTE AUTORA : NEUZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : SALPI BEDOYAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.007886-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 12, que recebeu a apelação interposta contra 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução no efeito meramente devolutivo. 

Alega a recorrente, em suas razões, que pactuou financiamento para a aquisição de maquinário para ampliar seus 

negócios. Contudo, logo apresentou defeito o que impossibilitou sua utilização por longos meses ante a falta de peças. 

Diante, disso não conseguiu saldar as parcelas, que foram majoradas mês a mês. 

Sustenta que consertada a máquina, tentou realizar acordo, porém a recorrida se recusou ao afirmar a necessidade de 

novo financiamento. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, a jurisprudência dominante deste tribunal se orienta no sentido do recebimento do apelo no efeito único, 

interposto contra sentença que julga improcedentes os embargos, nos termos do art. 520, V, do CPC. 

Assim, a alienação de bens em razão da execução, por si só, não tem o condão de emprestar efeito suspensivo a 

apelação, nos termos do disposto no art. 558, da Lei Adjetiva. 

Confira-se, nesta linha, o julgado que trago à colação: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. LEILÃO DE BENS PENHORADOS. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E DO 

PERICULUM IN MORA. 1- Conforme dispõe o art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil, a apelação será recebida 

no efeito meramente devolutivo quando interposta contra sentença que rejeita liminarmente ou julga improcedentes os 

embargos à execução, sendo possível, em casos excepcionais, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, desde que 

atendidos os requisitos do art. 558 do mesmo diploma legal. 2- O leilão de bens penhorados não representa por si só 

dano ilegítimo, já que a apreensão e expropriação de bens para a satisfação do direito do credor não ofende a 

normalidade da execução forçada. 3- Ausentes o fumus boni juris e o periculum in mora, incabível o sobrestamento do 

processo executivo na pendência de julgamento dos embargos pelo Tribunal. 4- Agravo de instrumento ao qual se nega 

provimento. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região - AI - Agravo de Instrumento-200903000084804 -Primeira Turma - Relatora: Vesna Kolmar, DJf3 CJ1 

29/07/2009, página: 40) 

Neste diapasão, a decisão recorrida está em consonância com jurisprudência dominante deste tribunal. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado e nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no art. 

557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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P.I. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033051-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA e outro 

 
: ADEVANIL APARECIDO BORGES 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001668-5 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 32/33, que recebeu os embargos à execução no efeito 

devolutivo. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, que a decisão recorrida é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação. 

Sustentam que o valor da causa atribuído nos embargos à execução é de R$ 1.611.535,18 (um milhão e seiscentos e 

onze mil e quinhentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos). E o total de bens penhorados totaliza o importe de R$ 

1.963.000,00 (um milhão e novecentos e sessenta e três mil reais) e, portanto, há garantia superior ao crédito 

exequendo. 

Destacam que o art. 739-A, § 1º, do CPC não se aplica aos executivos fiscais, a teor dos arts. 16 a 19, da Lei 6830/80. 

Ressaltam, assim, a incidência do princípio da especialidade, o que obsta a aplicação subisdiária do CPC aos executivos 

fiscais. 

Salientam que a mantença do ato judicial combatido resultará em danos de incerta ou de difícil reparação ante a 

expropriação dos bens, sem a observãncia do contraditório. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, reiterada jurisprudência deste Tribunal se orienta no sentido da aplicabilidade aos executivos fiscais do 

disposto no art. 739-A, § 1º, do CPC. 

Do compulsar dos autos, se constata a existência de cópia do auto de penhora de fls. 113 a demonstrar a garantia do 

juízo, bem como a existência de pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução (fls. 110). 

Neste diapasão, se afigura demonstrada a plausibilidade do direito afirmado. 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033122-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : LUCAS FERNANDES 

PACIENTE : JUCIMAR GOMES FAVORETTI reu preso 

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ANDERSON CARLOS BARBOSA 
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No. ORIG. : 2009.61.81.009659-0 1P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ratifico a liminar de fls. 245/249. 

 

Oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações acerca do alegado na presente 

impetração. 

 

Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033304-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : J MATOS S/A IND/ DE MOVEIS e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outro 

AGRAVADO : CARLOS MATTOS e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE MATOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.062237-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 179, que nos autos da execução fiscal 

movida em face de J Matos S/A Indústria de Móveis e outros, indeferiu o pedido de inclusão do acionista Miguel 

Kaufman no pólo passivo, por conta da ocorrência de prescrição. 

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que o prazo inicial para contagem de prescrição é o momento do 

conhecimento da dissolução irregular da empresa, e não da sua citação, e mais, que durante todo o procedimento 

executivo adotou todas as medidas necessárias para que o feito não ficasse paralisado, o que afasta a hipótese de 

ocorrência de prescrição intercorrente. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja determinada a citação do acionista Miguel 

Kaufman. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a citação dos sócios/acionistas da empresa deve 

se dar no prazo de 5 (cinco) anos contados a partir da data da citação da executada, caso contrário, há de se decretar a 

prescrição em relação aos sócios/acionistas. 

Confiram-se, a título de exemplos, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

............................................................................................................. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 

interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de redirecionamento da 

execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da empresa executada, sob 

pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o 

ônus da sucumbência." 

(STJ - REsp 1100777/RS - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 02/04/09 - DJe 04/05/09) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. (...) 5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo 

inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, 

deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a 

prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre 

a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo 

sido oferecido bens à penhora, os quais restaram devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em 

cumprimento de mandado de reforço de penhora, constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência 

de outros bens a serem penhorados. Em 27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do 

executivo fiscal contra o sócio-gerente, ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, 

inequivocamente, a ocorrência da prescrição intercorrente alegada. 8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a 

prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente 

da empresa." 

(STJ - REsp 652483 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/09/06 - DJe 21/09/06, pág. 218) 

 

Da análise dos autos, verifica-se que a empresa se deu por citada em 23/07/2002 (fls. 46/48), enquanto que o pedido de 

redirecionamento e conseqüente citação do acionista se deu somente em 11/12/2008 (fls. 166/167), ou seja, fora do 

prazo de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, o que significa dizer que não há 

como se cobrar do acionista a dívida objeto da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpra a Subsecretaria as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2009.03.99.031909-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MINORU SHIMABOKURO 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DA COSTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JOAO VEIGA 

REU ABSOLVIDO : SILAS FONTES DE AGUIAR 

No. ORIG. : 97.02.00121-8 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o réu Minoru Shimabokuro para apresentar as razões recursais, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002180-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Sentença: Proferida em sede de ação ordinária ajuizada por ANTONIO RIBEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a atualização monetária e a progressividade dos juros nos depósitos nas contas vinculadas ao 
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar ao 

pagamento de juros progressivos referente ao Contrato de Trabalho de 11/06/1968 a 01/08/1981, no período não 

atingido pela prescrição, bem como das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas ao FGTS do autor, 

por meio do credenciamento dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPC's de janeiro de 1989 e abril 

de 1990 respectivamente, descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes, 

conforme se apurar em execução de sentença. As diferenças deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os 

mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento do efetivo crédito em suas contas 

vinculadas ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo. Condenou, ainda a CEF ao 

pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil 

em vigor, c.c. o art.. 161, § 1º do CTN. Em decorrência da sucumbência parcial entre o autor e a ré, determinou que 

serão recíproca e proporcionalmente distribuídas as custas processuais, ressaltando os benefícios da Justiça Gratuita em 

que o autor faz jus, bem como deverá cada qual arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

Apelantes: CEF pretende a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir nos casos de 

manifestação do autor sobre o acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 ou pagamento administrativo já 

realizado; ausência de causa de pedir e interesse de agir quanto ao pedido de incidência de juros progressivos; 

prescrição do direito relativo aos juros progressivos caso a opção pelo FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 

5.705/71; incompetência absoluta da Justiça Federal para decidir sobre a multa de 40% incidente nos depósitos; e 

afastamento da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. Quanto ao mérito, em primeiro plano invoca a 

Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça alegando que os expurgos inflacionários ocorreram somente em relação aos 

meses de janeiro/89 e abril/90 e que, ainda assim, em caso de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 

110/201 não restam valores a serem executados. Alega também que houve remuneração das contas do FGTS segundo 

os critérios legais previstos nos planos econômicos e inexistência de direito à aplicação de juros progressivos. Peticiona, 

ainda, o afastamento da tutela antecipada concedida sem amparo legal e requer, seqüencialmente, que os juros 

moratórios incidam a partir da citação e apenas nos casos em que tenha ocorrido levantamento dos valores depositados 

na conta vinculada do FGTS. Por fim, consigna que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C 

da Lei 8036/90, com a alteração de 24 de agosto de 2001, inserida pala MP 2164-41. 

 

O autor também apelou, requerendo, em síntese, a capitalização do saldo das contas do FGTS, nos termos do art. 1º da 

Lei 5.958/73, a partir de 1º de janeiro de 1967 ou desde a data da admissão do autor até a data da saída de seu último 

emprego, aplicando as taxas de juros progressivos previstos no art. 4º da Lei 5.107/66, bem como a inclusão do 

percentual de janeiro de 1989 e de abril de 1990, e dos índices de 18,02% (referente junho 1991); 5,38% (maio 1990) e 

7% (julho 1991); nos termos da lei 5.107/66, com aplicação dos juros moratórios devidos nos termos do art. 406 do 

CPC. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Primeiramente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao pacto 

decorrente do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 sobre pagamento administrativo ou saque, uma vez 

que não há prova de adesão nos autos. 

 

Não obstante, é descabida tal alegação, tendo em vista que a Lei Complementar nº 110/01 apenas tornou reconhecido o 

direito que tutela os optantes do FGTS à recomposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, e que, por sua vez, não tornou restrita a discussão da questão em juízo. 

 

Afasto a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência da multa de 40% devida 

pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, vez que não houve sucumbência nesta parte. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decreto 99.684/90, tendo em vista que tal multa não foi aplicada pelo MM. Juízo "a quo". 

 

No que diz respeito a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos, será analisada no mérito 

da decisão. 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 
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Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

Analisando-se o mérito, o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de 

que a correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e 

abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Assim sendo, mantenho a r. sentença de primeiro grau nesta parte a fim de reconhecer como devidos os índices 

referentes aos meses de janeiro/89 e abril/90. 

 

Com efeito, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo 

empregador, que o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como 

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma 

poupança compulsória a ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, 

também, como meio de captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

No entanto, não verifico presente o interesse de agir para o pedido formulado pelo autor desta demanda, em relação à 

progressividade dos juros. 

 

Sobre esse assunto, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que: 

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto 

à taxa progressiva de juros), dispondo que: 

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  

 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos: 
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"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela." 

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de 

juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo 

(nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto 

nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego. 

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego mantida pelo autor entre 11/06/68 a 31/07/78 e 01/08/78 a 

20/08/81, sendo que pela documentação acostada às fls. 34/49, está provado que houve opção originária pelo FGTS 

feita dentro do período acima mencionado, ou seja, em 11/06/68, descabendo questionar acerca da extensão da taxa 

progressiva dos juros no que tange aos demais períodos, por manifesta improcedência.  

 

Tratando-se de opção originária até 22.09.71, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 

5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: 

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".  

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, sem efeito retroativo, configura-se carência 

de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, 

motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda 

de caráter nitidamente especulativo, eis que o autor não demonstrou qualquer motivo concreto e plausível para a 

afirmação de lesão a seus direitos. 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que: 

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa 

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".  

 

Assim, é de se reconhecer a carência de ação do autor neste tópico. 

 

O indeferimento de alegação da tutela antecipada deve ser afastado, uma vez que não foi requerida na petição inicial e 

nem mesmo houve nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

 

Os juros de mora são devidos conforme fixados na r.sentença desde que seja demonstrado efetivo saque por ocasião da 

liquidação de sentença. 

 

Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, 

acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, 

de 11 de janeiro de 2003. 

 

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir da referida 

Medida Provisória, como ocorre no presente feito, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 2009 e, portanto, na 

vigência da referida norma. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora e dou parcial provimento ao recurso da CEF, 

para declarar a ausência de interesse de agir do fundista no que diz respeito aos juros progressivos, julgando extinto o 

feito nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil nesta parte, excluir da condenação os honorários 

advocatícios, bem como alterar a incidência dos juros moratórios, com base no artigo 557, caput, do CPC, e nos termos 

da fundamentação supra. 

 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.007425-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : JOSE MARIA GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por JOSÉ MARIA GOMES em face da Caixa Econômica 

Federal, buscando a atualização monetária dos valores existentes nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para o efeito de condenar a CEF a creditar na conta vinculada 

da parte autora as diferenças verificadas entre a correção que deveria ter sido computada no saldo do FGTS nos meses 

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), pela variação do IPC integral, sem expurgos e a que teria sido 

efetivamente creditada. 

Consignou, ainda, que não existindo, no momento da execução da sentença, conta vinculada em nome da parte autora, 

que seja apurada a diferença e depositada em Juízo. Tais valores serão acrescidos de correção monetária a partir do 

creditamento a menor pelos mesmos critérios utilizados na correção das contas de FGTS até a citação e a partir de então 

pela Taxa Selic, compreensiva de juros e correção monetária. 

Por fim, condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor apurado em liquidação, devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.Custas "ex lege" (fls. 109/115). 

 

Apelante: CEF aduz, em síntese, que é incabível a condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90, na redação da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, em vigor por força do artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32/01 (fls. 118/121). 

 

Com contra-razões (fls. 125/148). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta E. Corte. 

 

A análise do recurso interposto pela CEF cinge-se à condenação em honorários advocatícios. 

 

Com efeito, a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja 

vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001. 

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS 

AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO -PRECEDENTES. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido." 

Processo: REsp 834397/PE, RECURSO ESPECIAL 2006/0073290-5; Relator: Ministro CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do 

Julgamento: 18/03/2008; Data da Publicação/fonte: DJe 04.04.2008 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pela 2ª Turma, desta C. Corte: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

I - O artigo 29-C da Lei 8036/90 isenta a CEF do pagamento de honorários advocatícios e é aplicável para as ações 

instauradas em período posterior à edição da MP 2164-41/2001. 

II - Recurso provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2005.61.26.004529-8, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 03/06/2008, DJF3 

DATA:19/06/2008). 

 

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 

2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, como no presente feito, 

uma vez que a ação foi ajuizada em 2009, na vigência da referida norma, portanto. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para afastar a condenação em honorários advocatícios, nos 

moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 1780/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024160-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REMOVIDRO COM/ DE VIDROS LTDA -ME e outros 

 
: MANOEL MENEZES DE SOUZA 

 
: EDELICE PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.24851-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Por tratar-se de mero erro material, retifico o acórdão de fl. 108 para que passe a constar que "a Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento", e não como 

equivocadamente constou. 
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2. Juntamente com este publique-se o acórdão. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

Expediente Nro 1802/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.10.001137-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fl. 625: defiro o adiamento do julgamento por uma sessão. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 1803/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059191-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CECIPEL EMBALAGENS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.07356-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Diante do noticiado nas certidões de fls. 73 e 74, publique-se o acórdão. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 551/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059191-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CECIPEL EMBALAGENS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.07356-7 4 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VERBA HONORÁRIA. 

1.[Tab]Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos 

essenciais à comprovação das alegações das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe 

vedação legal ao desapensamento para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2.[Tab]Não há como acolher a alegação de prescrição porquanto a apelação não está instruída com as peças dos autos 

principais que são indispensáveis à aferição da matéria. 

3.[Tab]Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

4.[Tab]Verba honorária fixada com moderação e de acordo com os critérios delineados na lei processual. 

5.[Tab]Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.003545-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

 
: FABIO LOPES VILELA BERBEL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1122/1124 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

INTERESSADO : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A e outros 

ADVOGADO : ROBERTA MACEDO VIRONDA 

No. ORIG. : 95.00.29402-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 234 do CPC e no art. 1º da Lei 8898/94. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.00.027553-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES - INTIMAÇÃO DA PARTE 

ADVERSA - NECESSIDADE - NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR, INCLUSIVE, DE FLS. 386. 

1. "A intimação da parte contrária, para o acolhimento de embargos de declaração com efeitos infringentes, é 

imprescindível, sob pena de nulidade, em atendimento ao princípio do contraditório (Precedentes do STJ: EDcl nos 

EDcl no REsp 670137 / RN, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 28/08/2007, DJ 

17/09/2007; REsp 858364 / SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 03/04/2007, DJ 14/05/2007; 

RHC 19525 / MS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 15/03/2007, DJ 09/04/2007; 

REsp 793360 / RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 05/12/2006, DJ 19/11/2007; 

e EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 456295 / PA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

27/06/2006, DJ 01/08/2006)" (STJ, REsp nº 856792 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/12/2008; ver 

também: AgRg no REsp nº 1049981 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 26/08/2009). 

2. No caso concreto, os embargos de declaração opostos pelo MPF às fls. 383/385 foram acolhidos pelo acórdão de fls. 

388/391, sem que, antes, as partes tivessem sido intimadas para eventual manifestação. 

3. Questão de ordem acolhida, para anular o feito a partir, inclusive, de fl. 386, intimando-se as partes para se 

manifestarem sobre os embargos de declaração opostos pelo MPF, às fls. 383/385. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o presente feito a partir, 

inclusive, de fl. 386, intimando-se as partes para se manifestarem sobre os embargos de declaração opostos pelo MPF às 

fls. 383/385, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059572-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 474 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

DECISÃO QUE NÃO ADMITIU OS EMBARGOS INFRINGENTES - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do seu 

Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem fundamentada e 

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No caso, esta Colenda Turma, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença, sendo, 

pois, incabíveis os embargos infringentes, ante o disposto no art. 530 do CPC. Assim, deve prevalecer a decisão 

agravada que deixou de admitir os embargos infringentes. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.027338-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/185 

INTERESSADO : RAFAEL DE LIMA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : MERCEDES FERNEDA MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.06357-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS 

E IMPROVIDOS. 

1. É entendimento unânime de nossas Cortes de Justiça, que para expressar sua convicção, o órgão judicial não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes e nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas. 

2. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.027566-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : FRIGORIFICO TAQUARITINGA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/211 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : OSVALDO PIVA e outro 

No. ORIG. : 98.05.15283-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.008615-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : NICOLA PETRAGNANI e outro 

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/114 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : FERNANDO CENTENARO DO AMARAL 

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REVISÃO DO MÉRITO - CARÁTER DE 

INFRINGÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - INADIMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível, via embargos de declaração, o reexame do mérito recursal, com substituição do julgado, devendo a 

parte se valer da via processual pertinente. 

2. É entendimento unânime de nossas Cortes de Justiça, que para expressar sua convicção, o órgão judicial não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes e nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas. 

3. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.000391-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CLINICA MAIA DE NEURO PSIQUIATRIA S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.44/48 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 96.00.00054-1 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O aresto embargado, não obstante a agravante tenha se insurgido contra a penhora sobre o seu faturamento, deu 

parcial provimento ao recurso, mas manteve a decisão agravada, determinando fosse observado o disposto nos arts. 678, 

719, parágrafo único, e 728 do CPC. Evidenciada, pois, a contradição apontada pela embargante, é de se declarar o 

acórdão, esclarecendo que o agravo de instrumento foi desprovido, e não parcialmente provido. 

2. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 
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Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.25.001423-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ZANUTO 

 
: SHIGUERU IKEGAMI 

 
: ELCI MARTINS ZANUTO 

ADVOGADO : DANIEL MARQUES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA.  
1. Resta pacificado pela 1a Seção do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a execução fiscal proposta 

com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos 

requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Precedentes. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021182-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.550/553 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034900-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 5º, II, LV e LIV, 195, I, "a", e 201, § 4º 

(atual § 11º), nos arts. 105, 116 e 142 do CTN, no art. 4º da Lei 7064/82, no art. 3º, § 3º, da Lei 11101/2000, no art. 28, 

§ 9º, "e", "7", e "r", da Lei 8212/91, art. 31, § 3º, da Lei 9711/98 e no art. 214 do Dec. 3048/99. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024160-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REMOVIDRO COM/ DE VIDROS LTDA -ME e outros 

 
: MANOEL MENEZES DE SOUZA 

 
: EDELICE PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.24851-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que a empresa executada foi citada por via postal, bem como ter sido frustrada a diligência em 

busca de bens penhoráveis, deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048438-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.365/369 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.023466-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 5º, X, XII, XIII e XXII, 93, 145, § 1º, 

150, IV, e 170, VII e VIII, da CF/88, nos arts. 165 e 620 do CPC e nos arts. 108 e 112, II e IV, do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1810/2009 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.033534-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : EDVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro 

 
: LUCIENE DA SILVA MEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DAMIANA RODRIGUES LIMA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2005.61.00.005761-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação cautelar incidental objetivando a suspensão do leilão extrajudicial de imóvel financiado com recursos 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizado na forma do Decreto-lei 70/66. 

Narra o requerente ter ingressado com ação cautelar preparatória e, sob o rito ordinário, ação revisional de contrato de 

financiamento imobiliário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, e que, julgados improcedentes os pedidos, 

houve a interposição de recurso de apelação, que afirma ter sido recebido em ambos os efeitos. 

Sustenta que, a despeito da pendência do julgamento da apelação, a CEF deu seguimento à execução extrajudicial da 

hipoteca do imóvel. 

Pugna pela concessão da liminar, determinando-se a suspensão do leilão, designado para o dia 30 de setembro de 2009, 

até o trânsito em julgado da ação revisional. 

Por fim, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

DECIDO. 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Como é sabido, apesar da função instrumental de evitar o risco de eficácia do provimento final na ação de 

conhecimento, a ação cautelar possui autonomia em relação ao processo principal. 

Logo, deve a inicial conter todos os requisitos do art. 282, do CPC, bem como os documentos essenciais exigidos no art. 

283, também do CPC. 

Daí a necessidade do requerente juntar cópia das sentenças proferidas nas ações cautelar e principal, além do despacho 

que recebeu o recurso de apelação referido na petição inicial. 

Ante tais circunstâncias concedo ao requerente o prazo de 10 dias para que proceda ao aditamento da inicial, sob pena 

de indeferimento (artigo 284, do CPC). 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Substituto 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.81.000526-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCO ANTONIO TANCREDI MOLINA 

ADVOGADO : ELIANE CAMPOS BOTTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 337. Defiro o requerido. 

Intime-se 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.023144-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

PACIENTE : CARLOS MASSETTI reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

CODINOME : RICARDO CAVALCANTE VITALE 

 
: LEONARDO BADALAMENTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.006079-0 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Carlos Massetti para que seja determinada a cessação do 

constrangimento ilegal, concedendo-se a liberdade ao paciente (fl. 10). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) agentes da Polícia Federal teriam recebido denúncia de que o paciente possuiria documentos ideologicamente falsos, 

obtidos com base em certidão de nascimento falsa; 

b) o paciente foi preso sob tal fundamento, lavrando-se respectivo auto; 

c) a prisão ocorreu em 21.05.09, não tendo sido concluído o inquérito até 26.06.09; 

d) em 04.06.09, o MM. Juízo a quo decretou a prisão preventiva do paciente; 

e) dessa decisão o paciente foi intimado em 05.06.09, sendo que o mandado de prisão seria cumprido em 08.06.09; 

f) foram solicitados os antecedentes criminais do paciente e os existentes em nome de João Onofre Romeiro, Ricardo 

Cavalcante Vitale e Leonardo Badalamente; 

g) tais indivíduos não têm nenhuma condenação penal com trânsito em julgado no Brasil; 

h) foram recolhidos objetos na cela do paciente com o objetivo de elaboração de exame genético, o qual não fora 

autorizado pelo paciente; 

i) as informações fornecidas à Autoridade Policial não permitem afirmar que o paciente seja o elemento que ela entende 

que seja; 

j) a Autoridade Policial foi motivada por instrução equivocada, tendo oficiado à Interpol para que esta apresentasse 

documentos do prontuário original de Leonardo Badalamenti; 

k) o paciente continua preso, malgrado vencido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do inquérito policial; 

l) em 01.07.09, o MM. Juízo a quo recebeu denúncia contra o paciente, segundo a qual este também se utilizaria dos 

nomes de Carlos Massetti e Ricardo Cavalcante Vitale; 

m) o MM. Juízo não especificou os crimes pelos quais o paciente estaria sendo processado; 

n) há menção aos nomes que o paciente usaria e uma suposta autuação por contravenção penal (sem condenação); 

o) anota que o paciente teria praticado os crimes dos arts. 307 e 304 c. c. o art. 299, caput, do Código Penal; 

p) no entanto, o paciente somente poderia responder por um único crime de falsidade; 

q) o paciente é primário e tem bons antecedentes no Brasil, além de ter residência fixa e trabalho discriminado; 

r) não há notícia de ter o paciente praticado qualquer outro delito; 

s) os fatos concretos mencionados no inquérito remontam ao ano de 1983, não havendo nenhum indício de que o 

paciente seria pessoa perigosa (fls. 2/11). 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 415/417). 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela denegação da ordem (fls. 431/433). 

Sobreveio pedido de reconsideração (fls. 435/438), que foi novamente indeferido (fls. 507/508). 

O paciente, pelo impetrante, desistiu da presente impetração (fl. 558). 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do habeas corpus, nos termos do art. 33, VI, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após,arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 1804/2009 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.031960-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PERCIVAL BUENO JUNIOR e outro 

 
: ELZA MARIA DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.000691-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo interpôs o recorrente Agravo Regimental às fls. 139/147. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.061946-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CASA BERNARDO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO GUIMARAES CURY 

 
: MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA 

AGRAVADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.09228-7 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu o pedido de citação por edital da empresa 

denunciada à lide. 

Concedido efeito suspensivo ao recurso, informou o juiz "a quo" às fls. 127/128 o cumprimento da decisão proferida. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.042435-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 
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AGRAVADO : ANTONIO DUVA NETTO 

No. ORIG. : 95.00.58037-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que fixou honorários periciais. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença julgando extinta a execução, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, destarte, carecendo de objeto o presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088171-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.010835-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.005729-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CHRISTIANO ARTHUR FREDERICH E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.09.007760-0 1 Vr PIRACICABA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 357/2419 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de pedido de liminar. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte carecendo de objeto o 

presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.006830-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL AQUARELA S/C LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL FARAH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.15.02558-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que suspendeu a execução e indeferiu pedido de penhora de 30% 

sobre o faturamento, à vista de o agravado ter optado pelo programa REFIS. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença julgando extinta a execução, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, destarte, carecendo de objeto o presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.026445-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LEANDRO SANTANA DE MACEDO e outros 

 
: ORTENCIO PEREIRA DA SILVA 

 
: JOAO BATISTA PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA NOCAIS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2001.61.14.002271-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo regimental contra decisão que não concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto 

de decisão de deferimento de pedido de liminar. 

 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 113/117 noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que os agravos carecem de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.003044-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TEREZA DE CARVALHO VILARINO 

ADVOGADO : FABIO NORA E SILVA e outros 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.57239-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento parcial de tutela antecipada. 

 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" à fl. 82 noticiando a prolação de sentença, verifica-se que o 

presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recuso.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.025627-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : COML/ TICAZO HIRATA S/A 

ADVOGADO : ISRAEL VERDELI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.26490-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de precatório complementar.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047506-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EDSON RODRIGUES e outro 

 
: MARLENE APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.005178-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033262-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VALDEVIR GAIAO 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.003805-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdevir Gaião contra a decisão de fl. 63, proferida em ação de rito 

ordinário proposta para a cobrança de diferenças relativas à aplicação de juros progressivos nas contas vinculadas ao 

FGTS do apelante, que determinou a apresentação de extratos bancários que comprovem o alegado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

O agravante sustenta, em síntese, que os extratos bancários não são documentos indispensáveis à propositura da ação 

(fls. 2/6). 

Decido. 
Ausência de documento indispensável à propositura da ação. A exigência do art. 283 do Código de Processo Civil 

deve ser compreendida no seu sentido próprio: é indispensável à propositura da ação o documento para o respectivo 

exercício (adequado) do direito de agir (v.g., título executivo para a ação de execução etc.). Sendo viável a prova do fato 

constitutivo por qualquer modo, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo processual. Os documentos 

acostados à inicial comprovam que os autores são titulares de contas vinculadas ao FGTS, condição adquirida antes 

mesmo dos períodos cuja correção monetária se pleiteia nesta ação. 

A par dos documentos tidos como essenciais, os extratos não possuem essa natureza, muito embora sejam importantes 

para o fim de reforçar e provar os fatos alegados na inicial, sendo que em relação a estes não há a obrigatoriedade de 

sua juntada, representando um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um julgamento desfavorável, mas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 360/2419 

não ao indeferimento da inicial. Os extratos bancários terão utilidade apenas no momento de liquidação da sentença, no 

caso de procedência. 

Do caso dos autos. O agravante ajuizou ação para correção de conta vinculada ao FGTS, alegando, em síntese, que não 

houve a aplicação da taxa de juros progressivos a que faria jus pela incidência das Leis ns. 5.107/66, 5.705/71 e 

5.958/73. Requereu, em sua petição inicial, para que fosse determinada à CEF a juntada dos extratos de sua conta 

vinculada (fls. 9/14). 

Conforme se verifica nos autos, o agravante comprova a sua opção pelo regime do FGTS em 1970 (cf. anotação em sua 

CTPS, fl. 23). 

A ausência dos extratos das contas vinculadas ao FGTS não deve constituir óbice ao regular seguimento do feito, uma 

vez que não se trata de documento indispensável à propositura da ação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.061651-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

AGRAVADO : MARCELO SARTORI e outro 

 
: REGIANE MARIA SIQUEIRA SARTORI 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.19.000344-5 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental contra decisão que indeferiu pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto de decisão de deferimento de medida liminar. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

agravo de instrumento bem como o agravo regimental. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.042603-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HERCULES SANTOS e outro 

 
: REGINA CELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 361/2419 

AGRAVADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.21.000805-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que revogou anterior decisão parcialmente deferitória de 

antecipação de tutela. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte carecendo de objeto o 

presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.093728-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

AGRAVADO : DEISE APARECIDA RAMIS DUGO 

ADVOGADO : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 

No. ORIG. : 95.12.03395-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo contra decisão que julgou improcedente impugnação ao valor da causa. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença julgando extintas as execuções 

processadas nos autos originários, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, em virtude da ocorrência 

prevista no artigo 794, inciso I, do mesmo diploma legal, destarte carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.040218-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO PAULO AZEVEDO MACELLARO 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA FREGONI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.001125-4 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que concedeu a tutela antecipada, sendo que, ao acolher o 

pedido alternativo do agravante, deferiu o pagamento das prestações no valor de R$ 413,21 diretamente à agravada, nas 

respectivas datas de vencimento. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a homologação da transação, com fundamento no art. 

269, III, do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033021-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LIS MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.42231-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que a recorrente não providenciou a juntada de cópia da certidão de intimação da 

decisão impugnada, a tanto não equivalendo o documento de fl. 76. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.042434-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

AGRAVADO : ANTONIO DUVA NETTO 

No. ORIG. : 94.00.09512-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que fixou a verba pericial na forma requerida. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com a extinção da execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.021458-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : GUSTAVO PERES SALA 

 
: MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO FERNANDO DAS NEVES 

No. ORIG. : 95.02.05523-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que rejeitou a preliminar de inépcia da petição inicial. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, razão pela 

qual o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033112-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.011169-9 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cervejaria Petrópolis S/A contra a decisão de fls. 284/291v., que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao DEBCAD 

n. 35.831.248-5 e para a desapropriação do depósito recursal e sua manutenção como depósito administrativo. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 05.05.04, a agravante firmou contrato de empreitada integral/mista e, com base na legislação vigente, descontou 

da base de cálculo do tributo, os valores dos materiais empregados na prestação de serviços de construção civil; 

b) a Secretaria da Receita Previdenciária lavrou NFLD contra a agravante, lançando supostas diferenças de retenção de 

11% relativas à contribuição ao INSS incidente sobre as notas fiscais dos serviços prestados pela empresa contratada 

pela agravante; 

c) o fundamento da NFLD foi de o que não teriam sido discriminados os valores efetivamente gastos em material, 

hipótese em que a redução da base de cálculo se limitaria a 50% do valor do serviço, conforme presunção legal; 

d) o arbitramento efetuado pela autoridade administrativa é ilegal, por não observar o art. 148 do Código Tributário 

Nacional e por não haver norma que determine a discriminação detalhada dos valores e materiais utilizados na obra; 

e) o recurso administrativo da agravante foi julgado improcedente e o depósito recursal por ela realizado foi 

indevidamente apropriado pela autoridade administrativa, tendo em vista as decisões proferidas na ADIn n. 1.976 e nos 

REs n. 388.359-PE, 389.383-SP e 390.513-SP, que dispensam o depósito recursal; 

f) o art. 42, I, da Lei n. 11.727/08, revogou o art. 126, § 2º, II, da Lei n. 8.213/91, que permitia ao Fisco converter o 

depósito em pagamento, nos casos de decisão contrária ao sujeito passivo; 

g) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo (fls. 2/24). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 364/2419 

Decido. 

Contribuição social sobre cessão de mão-de-obra. Nota fiscal. Discriminação de valores. A substituição tributária 

em testilha deve ser considerada à luz do § 7º do art. 150 da Constituição da República, acrescentado pela Emenda 

Constitucional n. 7, de 17.03.93: 

 

§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

 

Essa disposição afasta os fundamentos para a inconstitucionalidade da Lei n. 9.711/98, dado que por seu intermédio foi 

instituída a substituição tributária da contribuição social devida pela cedente de mão-de-obra - que seria incidente sobre 

sua respectiva folha de salários, base de cálculo relativa ao fato gerador ocorrido no mês -, de modo que tal exação é 

previamente arrecadada e recolhida pela tomadora dos seus serviços, independentemente da futura ocorrência ou não do 

fato gerador. E, caso este não se verifique ou o valor devido seja inferior ao recolhido, caberá à cedente de mão-de-obra 

requerer a respectiva restituição. 

A sistemática é, com efeito, severa. Mas não se pode dizer que careça de fundamento constitucional, considerado o § 7º 

do art. 150 da Constituição da República.  

Para mitigar o rigor da substituição tributária, o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), faculta à prestadora de serviços discriminar pormenorizadamente na nota fiscal, fatura ou recibo, o valor 

correspondente ao material ou equipamento, que será excluído da retenção. Desse modo, a retenção incidirá somente 

sobre o valor efetivamente pago pelos serviços prestados, sobre os quais indisputavelmente há de incidir a contribuição, 

sem que se entreveja o incômodo de futura restituição.  

Em resumo, a norma constitucional permite que a substituição tributária opere-se mediante a mera presunção de que o 

fato gerador venha ou não a ocorrer. Caso não se verifique, cabe a restituição. Havendo norma desse nível com 

semelhante comando, não se sustenta a alegação de ser inconstitucional a lei que determina o recolhimento antecipado 

das contribuições sociais devidas pelas cedentes de mão-de-obra, ainda que o fato gerador que ensejaria a sua 

responsabilidade não venha a ocorrer. Podem elas, para sua cautela, excluir da incidência o valor relativo aos materiais 

ou equipamentos, de modo que a retenção incida tão-somente sobre o valor que fatalmente será objeto de incidência 

tributária, o que afastaria os inconvenientes da restituição.  

Dito em outras palavras, o suposto empréstimo compulsório disfarçado ou a alteração da base de cálculo ou do fato 

gerador depende do desinteresse da prestadora de serviços em discriminar os aludidos valores. Do contrário, o valor 

retido será adequadamente compensado com o devido pela cedente de mão-de-obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 

n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.711/98. 

Do caso dos autos. Não se verifica a presença de elementos que permitam infirmar a decisão agravada, que ponderou: " 

no caso de prestação de serviços que envolvam fornecimento de matérias e de mão de obra (como é o caso) é necessária 

a devida apuração do valor efetivamente gasto com o fornecimento de materiais" (fl. 287v.). 

Depósito recursal. Assiste razão ao MM. Juiz a quo ao afirmar a ausência do periculum in mora a fundamentar o 

pedido de devolução do depósito recursal em sede liminar, considerando-se que foi depositado em 21.12.06 (fl. 290). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030852-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017926-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por C E C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando 

afastar a exigência do débito estampado na NDLD nº 35.787.399-8, vinculando a este "writ" o depósito recursal 

efetuado na via administrativa, bem como impedir qualquer ato tendente a sua cobrança, tais como a sua inscrição em 

Dívida Ativa, no CADIN e a negativa de certidão positiva de débito com efeito de negativa, indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando que os gerentes delegados não podem ser considerados 

delegados, vez que ausente o requisito da subordinação, sendo, pois, indevida a incidência da contribuição 

previdenciária sobre a remuneração que lhes foram pagas. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. 

Em assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. 

Cabe, pois, ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

No caso concreto, depreende-se, do relatório fiscal acostado à fl. 94/98, que a agravante, entre outras coisas, deixou de 

recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga a diretores delegados, nos meses de 

02/2002 a 05/2003: 

A empresa ora fiscalizada é uma sociedade limitada cujas cotas pertencem a outras pessoas jurídicas, sendo que sua 

administração é exercida por delegação constante do contrato social por pessoas físicas que não possuem cotas de 

sociedade. Nesse sentido, conforme legislação supracitada [art. 9º, inciso I, alínea a, do Decreto nº 3048/99] vigente 

no período do crédito, os mesmos não eram considerados contribuintes individuais e sim segurados empregados. 

Porém a empresa considerava-os como contribuintes individuais (diretor não empregado) e recolhia as contribuições 

previdenciárias conforme este entendimento. Entretanto esta situação foi alterada pelo Decreto 4729/03, de 09 de 

junho de 2003 [...].  

Dessa maneira, a partir da competência 06/2003 (inclusive), a legislação permitiu que administradores não cotistas 

nas sociedades por cotas de responsabilidade limitada possam ser considerados contribuintes individuais. No período 

anterior (02/2002 a 05/2003) foram apuradas as diferenças de recolhimento relativas ao Risco Ambiental de 

Trabalho (RAT) e aos terceiros. 
Afirma a agravante, em sua contraminuta, que tais diretores não poderiam ser empregados, vez que ausente o requisito 

da subordinação. Todavia, não há prova inequívoca do alegado. Ao contrário, consta, da cláusula 5ª do seu contrato 

social, trasladado às fls. 35/41, que os gerentes delegados, não obstante estejam investidos de todos os poderes 

necessários à realização dos fins sociais, não podem representar a sociedade nos atos de contratação de empréstimos em 

geral ou de obrigações, outorga de avais ou de outras garantias, aquisição, oneração ou alienação de bens imóveis e 

participações em outras empresas sem prévia autorização de seus sócios. 

Ressalte-se, ademais, que a concessão de liminar no mandado de segurança depende, além da existência de "periculum 

in mora", de prova inequívoca que convença o Juízo da violação ao direito líquido e certo do impetrante, o que não 

ocorreu na hipótese. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: 

A concessão de liminar em ação mandamental tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida 

aos critérios, não pouco exigentes, do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, quais sejam: a) relevância da 

fundamentação; b) funcionalidade da liminar, que deve consubstanciar-se em algo além de mera "cautela", 

importando questionar-se se, sem esta, a sentença final eventualmente favorável será ou não ineficaz. - 2. Por isso, 

para o seu deferimento, necessário que haja prova inequívoca capaz de convencer o Juízo da violação ao direito 

líquido e certo do impetrante, bem como, que se demonstre a existência do "periculum in mora", sendo certo que 

ausente um dos requisitos é imperioso que a medida seja negada. 
(AG nº 2005.03.00.072018-1 / SP, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU 27/09/2007, pág. 

317) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - TRANSPORTES COLETIVOS - EDITAL 

DE CONCORRÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO. 

Ausentes a relevância nos fundamentos do pedido e a fumaça do bom direito, na fase de cognição sumária, mantém-

se a negativa da liminar, desprovendo-se o agravo. 

(AgRg no MS nº 5963 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Hélio Mosimann, DJ 02/08/1999, pág. 127) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINARIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - 

DENEGAÇÃO DE LIMINAR. PRESSUPOSTOS - PRECEDENTES. 

1. O mandado de segurança contra ato judicial impõe demonstração inequívoca da sua ilegalidade ou abusividade, 

bem como da relevância do pedido e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Ausentes esses pressupostos, a denegação da ordem e irrecusável. 

3. Recurso ordinário improvido. 
(RMS 4294 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Peçanha Martins, DJ 13/03/1995, pág. 5269) 
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Assim sendo, não havendo prova inequívoca de violação ao direito líquido e certo da impetrante, deve prevalecer a 

decisão que indeferiu a liminar pleiteada no mandado de segurança. 

Por fim, quanto ao pedido de vinculação a este "writ" do depósito recursal efetuado na via administrativa, não se 

justifica, visto que é insuficiente para suspender a exigibilidade do débito em cobrança. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.075134-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ BARANA LTDA 

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.008739-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu medida 

liminar. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.036561-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE MONTAGNANI 

AGRAVADO : LILIA MARIA ALVES GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.006496-9 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a produção de prova pericial, determinando à 

agravante a antecipação dos honorários periciais arbitrados.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.034007-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGROPECUARIA LEOPOLDINO LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.15.001690-1 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059628-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LIDER IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA e outros 

 
: VINIPLAS IND/ E COM/ LTDA 

 
: USINAGEM TORNOTEX LTDA -ME 

 
: SUPERNOVA IND/ E COM/ LTDA 

 
: HIPER BOOL IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

 
: FUT GOL IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

 
: A FURLAN BRINQUEDOS LTDA -ME 

 
: ANDREA MUNHOZ PONCE ENIS XAVIER -ME 

ADVOGADO : ELIANA DE ALMEIDA CORTEZ MESQUITA 

AGRAVADO : PLAST BRINQ IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE CARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.013100-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088880-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : COEL CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.023919-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu medida 

liminar. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047390-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ELISA DE SOUZA SCHADT 

ADVOGADO : FREDERICO A DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.003501-3 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento parcial da tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.048802-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA SCHIOTTI SCHNEIDER 

ADVOGADO : WILSON ARAUJO JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.20.004056-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação monitória, deixou de inverter o ônus da prova. 
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Às, fls. 44/45, fora deferida a tutela requerida, sendo que, não obstante o cumprimento de tal decisão, verifica-se, pelos 

assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença julgando procedente a ação monitória, destarte 

carecendo de objeto o presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recuso.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.046913-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WALTER DA SILVA MOREIRA JUNIOR e outro 

 
: REGINA HELENA MIRANDA MOREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO ROGGIERO JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.010070-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.048579-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FRIGORIFICO PEDRA BONITA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.14.004483-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.057425-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA TEREZA DE CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO : WILSON PELLEGRINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
PRISMA SERV RECURSOS HUMANOS LOC DE MAO DE OBRA TEMPORARIA 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.09.01104-9 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de pedido de suspensão de leilão e 

desconstituição de penhora sob o fundamento de que a penhora recairia sobre bens de família. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal que, tendo resultado infrutíferas as diligências iniciais 

para garantia do Juízo, fora determinada a penhora de valores em conta corrente do(a)(s) executado(a)(s), por 

intermédio do BACEN JUD, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recuso.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as fomalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.050668-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADEZAN IND/ E COM/ DE EMBALAGEM E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.020066-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte carecendo de objeto o 

presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.046363-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

AGRAVADO : SORAIA MORAES APPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.013887-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação monitória, indeferiu pedido de expedição de 

ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção de informações dos endereços da agravada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença julgando extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII e artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, destarte carecendo 

de objeto o presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.045819-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIO SAKAI e outros 

 
: JULIO SOARES 

 
: RONALDO CARNEIRO DE MESQUITA 

 
: LUIZ ANTONIO TOBIAS PIRES 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO FONTINELE 

 
: JAMES RIZZI BARBOSA 

 
: PAULO KIYOSHI MIYATA 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.22567-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em execução de sentença. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentenças homologatórias de transações 

efetuadas entre os co-autores e a Caixa Econômica Federal, destarte, carecendo de objeto o presente agravo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059297-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : OSCARINO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: ILMA FEITOSA BEZERRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

 
: ITALO SERGIO PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.016821-1 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental contra decisão que indeferiu efeito ativo ao agravo de instrumento interposto de decisão 

de deferimento parcial de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença homologatória com fundamento 

no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, destarte carecendo de objeto o agravo de instrumento bem como 

o agravo regimental. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.091528-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

AGRAVADO : SHEILA SUELI LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON SILVERIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.014575-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que rejeitou preliminar de ilegitimidade passiva da 

CEF para figurar na causa, bem como a denunciação da lide em relação ao SERASA e à Associação Comercial 

de São Paulo (ACSP). 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 48/51 noticiando a prolação de sentença, 

verifica-se que o presente agravo carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recuso.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.033986-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ROBERTO SUAVES e outro 

 
: CHIARA FELICIELLO SUAVES 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : JOAO MARIA GALVAO DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.024235-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recuso.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.058768-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO RIBEIRO e outro 

 
: SANDRA MARA PEDROSO DE CARVALHO RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO RENATO SCARPEL ARAUJO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : LUCIANO MARCIO DA COSTA e outro 

 
: ADRIANA GOULART 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.006222-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental contra decisão que julgou deserto agravo de instrumento interposto de decisão de 

indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença com resolução do mérito, 

destarte, carecendo de objeto o agravo de instrumento bem como o agravo regimental. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032932-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MIRIAN ZABA GOMES FERREIRA e outro 

 
: ANTONIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : NATALIA ZABA GOMES FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004286-6 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Compulsados os autos, verifica-se que o agravante não recolheu as custas referentes ao presente agravo conforme 

determinado na Resolução nº 278 desta Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007. 

 

Destarte, julgo deserto o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 511, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.018342-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALBOR IND/ DE MAQUINAS LTDA 

INTERESSADO : PAULO INTILIZANO LOMBARDI 

ADVOGADO : ELIANA REGINATO PICCOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.05107-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido da agravante de penhora de 30% sobre o 

faturamento mensal da agravada.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032181-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : COM/ DE BOVINOS E DERIVADOS PIONEIROS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Considerando que o presente recurso foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

posteriormente encaminhado a esta Corte, promova o agravante o recolhimento das custas no presente recurso, nos 

termos da Resolução nº 278 desta Corte, em vigor a partir de 18.05.2007, sob pena de deserção. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.005944-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LINEU ASBAHR e outros 

 
: LOTHAR KORBMACHER 

 
: LOURENCO DAL PORTO NETTO 

 
: LUIZ ALBERTO TAVARES PEREIRA 

 
: LUIZ AUGUSTO RAMALHO PEIXOTO 

 
: LUIZ CARLOS GUIMARAES 

 
: LUIZ EDUARDO MODELLI CASADEI 

 
: LUIZ FERNANDO GODINHO NATAL 

 
: LUIZ MARCELO DE CARVALHO POLIMENO 

 
: LUIZ MARIO TORTORELLO 

 
: LUIZ PASETCHNY 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN 

 
: MARIO AUGUSTO MARCUSSO 

 
: SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA 

 
: MARIA ADRIANA SOARES VALE 

AGRAVANTE : MARIA DA GRACA FERNANDES DE FREITAS 

 
: MARIA TEREZA FERNANDES RODRIGUEZ DE CAMPOS 

 
: MAURICIO BIDERMAN 

 
: MAURO CELSO MATTOSO RAMOS 

 
: MITIO NAGATA 

 
: MOYSES JERUSALMY NETTO 

 
: NELSON DE SOUZA QUINTINO 

 
: NELSON DO NASCIMENTO PIRES 

 
: NORBERTO PEREIRA INOCENCIO 

 
: ORIDES CESPEDE 

 
: ORLANDO GOMES DOS SANTOS 

 
: ORLANDO MATANA 

 
: OSCAR JOSE HORTA FILHO 

 
: OSIRES MONTEIRO BLANCO 
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: OSWALDO MALVA PEREIRA RAMOS 

 
: PAULO AUGUSTO SOARES 

 
: PAULO CESAR LARINI 

 
: PAULO DE MELO 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.29137-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou o desmembramento do feito em grupos de dez 

autores. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo interpôs o recorrente Agravo Regimental à fl. 141. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.025678-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FROST IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.00.047666-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo interpôs o recorrente Agravo Regimental às fls. 130/137. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.033627-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.00.003836-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou à parte autora a apresentação de documentos 

originais. 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 54/62 noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que o presente agravo carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.029614-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MIGUEL CASADO BALDAVIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ SAMOGIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.08.004874-3 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.033898-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : OXYLIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.19.014747-8 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o reforço da 

garantia.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção da execução com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.072180-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ROBERTO DE ALMEIDA MARTINS e outro 

 
: ELVIRA BIALTAS MARTINS 

ADVOGADO : JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.004994-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a medida liminar, bem como a gratuidade 

processual pleiteada pelos autores.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.029068-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

 
: RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.016009-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.059522-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE SOUSA 

AGRAVADO : MINERVINA SILVINA DA SILVA e outros 

 
: LUIZ VIEIRA DA SILVA 

 
: LUCIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

 
: MARLENE BARBOSA DO NASCIMENTO 

 
: ADILSON ROBISON COMITRE 

 
: EDILENE MONTEIRA MOREIRA COMITRE 

 
: DELI APARECIDO DE FRANCA 

 
: FATIMA REGINA FORTUNATO FRANCA 

 
: ADEVAIR CAMILO DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA FERRARI CAMILO 

 
: OSVALDO RIBEIRO DE CAMPOS 

 
: MARINALVA ZANUTTO CAMPOS 

 
: LUIZ CARLOS PINHEIRO 

 
: SOLANGE APARECIDA ARAUJO PINHEIRO 

 
: VALDECIR NUNES 

 
: LUZIA MOREIRA DA SILVA 

 
: RUBENS VILALA LOUZADA 

 
: RITA MORAES DA SILVA LOUZADA 

 
: ROSA FILOMENA DELICOLI 

 
: JOSE PEDRO VICTOR 

 
: MARIA CARMEM PARANGABA VICTOR 

 
: JOSE CARLOS FARCHI 

 
: SONIA APARECIDA DE ALMEIDA FARCHI 

 
: RONALDO MARQUES MERCURIO 

 
: FRANCISCA BARBOSA MERCURIO 

 
: LUIZ ROBERTO CANTEIRO 

 
: SILVIA MARIA FERREIRA CANTEIRO 

 
: SENIRA VASCONCELOS DA SILVA 

 
: FRANCISCO DA SILVA 

 
: CELIA AMARAL GASPAR LIMA 

 
: CARLOS FRANCISCO DE LIMA 

 
: IRENE FREIRE DA COSTA PEREIRA 

 
: MARIA HELENA PEDRO FERREIRA 

 
: MANOEL FERREIRA NETO 

 
: MARIA DE FATIMA FURLAN 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.004712-4 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento da tutela antecipada.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.024477-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MANOEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.002084-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou ao agravante a exibição de documentos que 

encontram-se em poder da agravada.  

Negado seguimento ao recurso, interpôs o recorrente Agravo Regimental às fls. 35/42. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.079477-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.031194-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Através de decisão monocrática o relator deu provimento ao recurso com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

interpondo o recorrido Agravo Regimental às fls.91/108. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o agravo de instrumento bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.010343-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OLEA E MORON LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.10.01501-6 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que suspendeu a execução, tendo em vista a inclusão do 

executado no programa REFIS. 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 22/24 noticiando o prosseguimento da execução, 

verifica-se que o presente agravo carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.014665-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRE DA SILVA e outro 

 
: ELIANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.10.000176-3 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de ação de rescisão contratual c/c restituição de 

parcelas, determinou a citação dos vendedores do imóvel objeto do litígio como litisconsortes necessários.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.006821-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

AGRAVADO : ALBERTO SOARES RODRIGUES e outros 

 
: VANIA MARIA GABRIEL DE SOUZA 

 
: VICENTE AUGUSTO BARBANTI AVELAR 

 
: JOSE LOPES LIMA 

 
: NOBUO NAKAMURA 

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.42424-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a dilação de prazo pleiteada, determinando ainda 

aplicação de multa diária à parte. 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 68/69 noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que o presente agravo carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003603-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILTON ROVERI 

AGRAVADO : WELLINGTON MENDES MERCES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.026851-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofícios aos órgãos 

administrativos.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063286-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GILBERTO MORGADO e outros 

 
: MARIA TEREZA VARELA 

 
: MARIA BEMVINDA TEIXEIRA DA COSTA SIMOES 

 
: MAGDA FAVERO 

ADVOGADO : CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.03253-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a fixação de honorários advocatícios.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045417-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INSTITUTO CIRENEU 

ADVOGADO : CIMARA ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.00.034152-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Negado seguimento ao recurso, interpôs o recorrente Agravo Regimental às fls. 99/102.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045774-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ALVES NICOLAU 

ADVOGADO : MOACYR ROSAM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.06.009707-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a produção de prova oral. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047523-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADO : FENAIUC PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000188-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu privilégios processuais à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.079851-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : DYNALF ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.50781-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de execução fiscal, não admitiu os bens 

oferecidos à penhora.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção da execução com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033383-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCOS MARQUES 

ADVOGADO : JAMIL ANTONIO NICOLAU FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : GERALDO GALLI 

PARTE RE' : CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.01093-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DESPACHO 

Ciência ao agravante da redistribuição dos autos. 

Promova o agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos da Tabela IV, Anexo I, da 

Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031636-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GREGORY ERICH PINTO RINZLER e outros 

 
: WALTER DIAS 

 
: ANDREA RINZLER 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.002393-6 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 346/350:prejudicado o pedido de reconsideração e de pré-questionamento, tendo em vista a decisão de fls. 337/343. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033542-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PARRILLA BRASILENA CHURRASCARIA LTDA -ME e outros 

 
: CHRISTIAN FREIESLEBEN PEREIRA 

 
: FERNANDA DEL SANTORO REIS 

ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011491-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Parrila Brasileña Churrascaria Ltda. - ME, Christian Freiesleben 

Pereira e Fernanda Del Santoro Reis contra a decisão de fls. 71/75, que indeferiu antecipação de tutela requerida para a 

exclusão dos nomes dos recorrentes de cadastros de inadimplentes. 

Alega o agravante em síntese, o seguinte: 

a) a empresa agravante firmou contrato de abertura de conta corrente com a Caixa Econômica Federal, sendo-lhe 

outorgado crédito rotativo na modalidade cheque especial (operação firmada pelos sócios na condição de avalistas); 

b) os agravantes não concordam com o débito indicado pela CEF e por ela não discriminado, no valor de R$ 213.431,50 

(duzentos e treze mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos); 

c) aplicação do art. 914 do Código de Processo Civil; art. 5º, X, XXXV, LIV e LV, da Constituição da República; 
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d) aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com inversão do ônus da prova (fls. 2/20). 

Decido. 
Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 21.11.06)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, j. 11.05.04) 

 

Do caso dos autos. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, não há elementos suficientes nos autos que comprovem a 

ilegalidade dos lançamentos efetuados pela CEF, os quais foram elencados em sua contestação (fls.84/85), razão pela 

qual não se pode afirmar ser indevida a inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes. 

Acrescente-se que embora o Código de Defesa do Consumidor ampare o consumidor na defesa de seus direitos, sua 

alegação pelo devedor, sem que haja elementos concretos que comprovem seu bom direito, não permite a exclusão 

liminar de seu nome dos cadastros de inadimplentes. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049967-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

 
: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

 
: Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.00.020323-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 114/117), noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027598-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DVA EXPRESS LTDA e outros 

 
: ANTONIETA PATRIANI MONTE 

 
: FLASIO DONIZETE PATRIANI 

 
: JOANINHA ESTHER PATRIANI ALEXANDRE 

 
: VALTER PATRIANI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.003252-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, excluiu os excipientes Antonieta Patriani Monte, Flásio Donizete Patriani, 

Joaninha Esther Patriani Alexandre e Valter Patriani do pólo passivo da ação. 

Alega que o não-recolhimento do tributo, por si só, "já constitui infração à lei tributária, nos termos do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, o que implica na responsabilização pessoal dos sócios-gerentes que, à época em que 

deveriam recolher o tributo, não o fizeram. 

Sustenta, ainda, que a dívida versa sobre contribuições para a Seguridade Social, incidindo o disposto no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/1993, segundo o qual, a responsabilidade dos sócios é solidária, não havendo a necessidade de se 

comprovar a infração à lei. Assim, qualquer sócio de pessoa jurídica à época do fato gerador ou em momento posterior 
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poderá ser responsabilidado por débitos contraídos junto à Seguridade Social. Requer, pois, a concessão de efeito ativo, 

a fim de que os sócios sem mantidos na ação. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não 

trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do agravante pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027258-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VIACAO PARATODOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007856-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VIAÇÃO PARATODOS LTDA, 

em face da decisão que, em sede de mandado de segurança impetrado no mister de obter certidão positiva com efeito de 

negativa de débitos, recebeu o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em suma, sustenta que os "supostos débitos em que se baseou a r. sentença de fls. para revogar a medida liminar 

inicialmente concedida são posteriores à data da impetração e, mais, estavam com a exigibilidade suspensa à mesma 

época". 

Assevera, assim, o direito à obtenção da certidão positiva com efeito de negativa de débitos, que deverá se dar mediante 

a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso, a fim de que o recurso de apelação interposto seja recebido 

também em seu efeito suspensivo, restaurando-se a medida liminar inicialmente deferida. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento 

O cerne da controvérsia está centrado no recebimento do recurso de apelação, interposto com o intuito de atacar a 

decisão exarada nos autos do mandado de segurança, no duplo efeito. 

No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de segurança, o 

comando legal contido na Lei nº 1.533/51 difere, ao prever a execução provisória da sentença concessiva do writ (artigo 

12), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese nos casos denegatórios da segurança, a saber: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AUSENTES OS REQUISITOS 

DO ARTIGO 558 DO CPC. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que a 

apelação é recebida. 
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2.Mesmo sem a juntada da cópia integral do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa compreende - se 

perfeitamente a controvérsia objeto do agravo, tendo em vista os demais documentos que o instruem. Preliminar 

rejeitada. 

3.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

4.Se a sentença concessiva da segurança, que determina a correção do ato tido como ilegal, deve ser executada 

provisoriamente (parágrafo único, art.12, da Lei nº1.533/51), não existe motivo para que, denegada a segurança, o ato 

de autoridade atacado não seja convalidado, uma vez que reconhecidamente realizado no interesse público, devendo 

produzir seus efeitos imediatos. 

5.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos (apelação que tem por objeto a liberação de mercadorias importadas, as quais foi imposta a pena de 

perdimento e multa de 100% sobre o valor declarado). 

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 802044, Processo: 

200502001011, UF: RJ, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/03/2007, Documento: 

STJ000740510,DJ DATA:09/04/2007, PÁGINA:233, MINISTRO LUIZ FUX). 

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000245248, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.05.2009, v.u) 

 

Frise-se, ainda, que com o advento da nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 -, 

igual disposição restou mantida no artigo 14, parágrafo 3º. 

Não se desconhece, por outro lado, a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento da 

apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Não se trata do caso em comento, porquanto o exame dos autos revela a existência 

de débitos pendentes. 

Nesse sentido colacionam-se os acórdãos cujas ementas abaixo se transcreve: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento intentado pela parte agravante. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação". (ROMS nº 351/SP, 

Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ - Primeira Turma - Min. José Delgado - AgRg no AG 457029 - DJU 21.10.2002, p. 325) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

A sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é 

sempre devolutivo. 

Recurso provido".  

( STJ - Primeira Turma - Min. Garcia Vieira - RESP 166272/SP - DJU 24.08.1998, p. 22.) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o recurso de apelação em mandado de segurança 

contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em vista a auto-

executoriedade da decisão proferida no writ". 

São precedentes: RESP [Tab]nº 787051, 802044, 780291, 768,115, dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027816-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ORDIVAL WIEZEL e outro 

 
: SAMUEL WIEZEL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : W T TEXTIL LTDA e outros 

 
: SERGIO PAULO WIEZEL 

 
: CECILIA WIEZEL 

 
: CELSO WIEZEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 06.00.00195-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ordival Wiezel e outro, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão dos 

agravantes do pólo passivo da ação. 

Constata-se que, na interposição do presente recurso, os agravantes não observaram os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende do confronto da certidão de fl. 83, verso, em que consta a data da disponibilização da decisão no Diário 

Eletrônico da Justiça em 27.07.2009, com data da publicação no primeiro dia útil subsequente, 28.07.2009, sendo o 

presente recurso interposto em 12.08.2009 (fl. 02). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032121-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RAPIDO ZEFIR JUNIOR LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY (Int.Pessoal) 

SINDICO : NELSON GAREY 

ADVOGADO : NELSON GAREY (Int.Pessoal) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.41862-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 392/2419 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que a recorrente não providenciou a juntada de cópia da certidão de intimação da 

decisão impugnada, a tanto não equivalendo o documento de fl. 74. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.030001-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : 
FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FAMASUL 

ADVOGADO : GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA 

 
: NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : NEZIO NERY DE ANDRADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.00062-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada.  

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 270/274 noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que o presente agravo carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.015975-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

AGRAVADO : TELMA EUNICE ROESLER e outros 

 
: CICERO AUGUSTO BRUEL ANTONIO 

 
: LUIZ HENRIQUE BRUEL ANTONIO 

 
: ALBERTINA LOUIZA HORVATH 

 
: PATRICIA HORVATH VIEIRA incapaz 

 
: BRUNA HORVATH VIEIRA incapaz 

 
: NAIR RIBEIRO SOCH 

 
: KLEBER SOCH 

 
: KLEANTHI LIDIA HARALAMPIDOU 

 
: LUCIA RIBEIRO DE RESENDE 
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: MARIA MILTA TUPAN BARBOSA 

 
: NEIDE APARECIDA MENEGHELLI GARCIA 

ADVOGADO : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2002.60.00.002120-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 78/86: Mantenho a decisão de fl. 67 por seus próprios fundamentos.  

Recebo o recurso como agravo previsto no 557, §1º, do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045332-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035254-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto de decisão, proferida em execução fiscal, de indeferimento de penhora sobre bem nomeado. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

agravo de instrumento bem como o agravo legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067924-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

AGRAVADO : SONIA MARIA BARCANTE DA VEIGA e outros 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

AGRAVADO : JOSE TORT VIDAL 

 
: ALMIR GONCALVES TAVARES 

 
: JORGE EDUARDO DE SOUZA SARKIS 

 
: REYNALDO PUGLIESI 

 
: SONIA REGINA HOMEM DE MELLO CASTANHO 

 
: MARIA HELENA PINHEIRO DE QUEIROZ 

 
: PATRICIA DA SILVA PAGETTI DE OLIVEIRA 
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: ALDENICE ALVES BATISTA TEIXEIRA 

 
: MARIA ELISA CHUERY MARTINS ROSTELATO 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.007253-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de embargos à execução, determinou à agravante 

o depósito de R$ 1.000,00 (um mil reais) relativo aos honorários periciais arbitrados. 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" às fls. 120/123 noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que o presente agravo carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032592-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

AGRAVADO : CITRO MARINGA AGRICOLA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

AGRAVADO : ANGELINA DA SILVA 

ADVOGADO : HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.002002-3 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos da ação de desapropriação ajuizada contra as agravadas, arbitrou 

os honorários do perito judicial em R$1.880,00, para tanto tomando em consideração o disposto no artigo 6o, do 

Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia, determinando-lhe que efetuasse o depósito no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que o ato judicial seja revisto para reduzir os 

honorários periciais a R$1.056,60, conforme previsto como piso máximo para a remuneração dos peritos na área de 

engenharia na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

É o breve relatório. 

O valor fixado a título de honorários periciais, igual a R$1.880,00, extrapola o limite máximo previsto na tabela de 

honorários periciais, instituída pela Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que o fixa em R$352,20, 

com a possibilidade de ser elevado em até 03 (três) vezes, conforme prevê o parágrafo único do artigo 3o, da referida 

Resolução, norma que, no âmbito da Justiça Federal, orienta o pagamento de honorários, consoante já decidiu a Quinta 

Turma desta Corte Regional. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA - HONORÁRIOS 

PERICIAIS - ÁREA DE ENGENHARIA - RESOLUÇÃO Nº 558/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - 

AGRAVO PROVIDO. 

1. O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado levando-se em conta o grau de especialização 

do perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua realização. 

2. Na hipótese, depreende-se da decisão agravada, que os honorários periciais foram fixados de acordo com o 

Regulamento de honorários para avaliações e perícias de engenharia, aprovado na Assembléia Geral Ordinária de 

10 de julho de 2007, do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

3. No entanto, o valor arbitrado extrapola o limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, constante da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que o fixa em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais 

e vinte centavos). 
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4. Note-se que o juiz pode, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da referida Resolução, "ultrapassar em até 3 

(três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de 

sua realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral." 

5. Não desmerecendo o trabalho do profissional, no caso,o valor estipulado a título de honorários periciais 

configura-se, pois, como exacerbado, devendo ser reduzido para R$ 1.056,60 (um mil, cinqüenta e seis reais e 

sessenta centavos), em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

6. Agravo provido. 

(AG nº 2009.03.00.002822-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Julg.20/07/2009, DJ 

05/08/2009) 

Destarte, considerando que a não realização do depósito impede a realização da prova, presentes seus pressupostos, 

admito este recurso e defiro o efeito suspensivo, para reduzir os honorários periciais a R$1.056,60, conforme permite a 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Cumprido o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, intimem-se as agravadas para resposta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int.  

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028710-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.005907-9 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Compulsados os autos, verifica-se que o agravante não recolheu as custas referentes ao presente agravo conforme 

determinado na Resolução nº 278 desta Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007. 

 

Destarte, julgo deserto o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 511, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.050071-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PEDRO BENVINDO MACIEL e outros 

 
: CLODONILDE LENITA BARBOSA RIBEIRO 

 
: LUIZ MONTIN 

 
: REGINA ANDRADE DA SILVA 

 
: MARIKO SHINTAKU TOYAMA 

 
: RAIR SARTORI 

 
: VERA LUCIA GOMES DE MORAES 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.002770-5 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou o desmembramento do feito.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.016457-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : KARINA GOMES DA SILVA e outro 

 
: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MILENA VELOSO ZUFFO CURY 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : REGINA GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.04.000010-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de imissão de posse, determinou o 

desentranhamento da apelação interposta. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal que o juiz "a quo" reconsiderou a decisão, recebendo a 

apelação interposta.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032923-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MANOEL JESUS DA SILVA e outro 

 
: MARIA MADALENA TURSSI 

 
: ROSA MARIA GONCALVES CASTELANO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.001093-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Jesus da Silva e outros contra a decisão de fls. 177/179 que, 

considerando o valor dado à causa, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Carlos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) no caso de ação de rito ordinário para o pagamento de diferenças remuneratórias, não há lei que determine o valor 

que deve ser dado à causa, mas entendimento jurisprudencial no sentido de que seria igual ao montante do bem jurídico 

almejado; 

b) o valor dado à causa pelos agravantes é provisório e, na fase de execução, podem ser apurados valores superiores ao 

limite legal previsto no Juizado Especial Cível, forçando os agravantes a renunciarem ao excedente; 

c) os agravantes não formulam pedido direto de quantia a ser paga como indenização material, deixando ao Poder 

Judiciário a fixação do quantum indenizatório; 

d) complexidade da causa e necessidade de liquidação da sentença (fls. 2/14). 

Decido. 
Valor da causa. Encontram-se presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo (CPC, art. 558), em 

especial a verossimilhança das alegações dos agravantes de que a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível poderia 

implicar a renúncia de valores, em face da possibilidade de o bem jurídico por eles pleiteado superar 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por 

ora, a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031048-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SIGMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA e outro 

 
: VILSON VALVERDE 

ADVOGADO : FÁBIO NIEVES BARREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

PARTE AUTORA : VALDEMAR SCOLFARO 

ADVOGADO : SILVIA LOPES 

No. ORIG. : 03.00.00002-3 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Dada à recorrente, pela decisão de fl. 498, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas, recolhendo-as de 

acordo com a Resolução nº 278 desta Corte, verifica-se o não-atendimento da determinação judicial, a tanto não 

equivalendo o documento de fl. 502, visto que não respeita os termos da excogitada resolução. 

 

Destarte, julgo deserto o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 511, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033660-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : 
IGESP S/A CENTRO MEDICO E CIRURGICO INSTITUTO DE 

GASTROENTEROLOGIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018287-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra o Delegado da Receita 

Previdenciária, objetivando provimento jurisdicional no sentido de que seja determinado à autoridade impetrada que 

realoque as parcelas pagas a partir de 20/06/2008, indevidamente utilizadas para quitação dos débitos atingidos pela 

decadência, e que as mesmas sejam destinadas para quitação das contribuições previdenciárias lançadas, e, ainda, a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo que identificou, julgado extinto sem 

julgamento do mérito, recebeu seu recurso de apelação no efeito meramente devolutivo. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a antecipação da tutela recursal de modo a que 

seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, objeto do processo administrativo 

35466.004402/200341 (LDC n. 35.419.005-9, nos termos do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional, 

independentemente do pagamento das parcelas vincendas, até o julgamento final do recurso de apelação. 

É o breve relatório. 

O mandado de segurança foi julgado extinto sem julgamento do mérito. 

Portanto, nenhum direito foi conferido à agravante, sendo certo que da prova anexada à minuta deste recurso não 

emerge, nesta fase de cognição não exauriente, o direito líquido e certo a justificar sua pretensão de obter a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo, mormente levando em consideração que tal 

pretensão é embasada na realocação de valores, o que exige análise cuidadosa a respeito do que foi recolhido e do que 

era devido. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031917-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CONJUNTO HABITACIONAL DE VILA MARIANA 

ADVOGADO : ORÍDIO MEIRA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013894-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 134/139, que deferiu em parte liminar 

requerida em mandado de segurança, para "determinar a suspensão do pagamento do parcelamento administrativo nº 

60.400.512-1 desde a impetração do presente mandado de segurança até que a autoridade coatora atenda efetivamente à 

solicitação formulada pelo impetrante, promovendo a exclusão dos débitos por força da aplicação da Súmula Vinculante 

nº 8 do STF e promovendo o recálculo dos valores a serem pagos neste parcelamento" (fl. 138). 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o parcelamento é favor legal deferido nos termos de lei específica, conforme dispõe o art. 155-A do Código 

Tributário Nacional; 

b) a permanência no parcelamento, cuja adesão é voluntária, pressupõe o atendimento às condições por ele 

estabelecidas; 

c) não é razoável afastar os procedimentos administrativos que visam dar segurança aos créditos e débitos incluídos no 

parcelamento em favor de uma decisão mais célere; 

d) o Fisco está adotando as medidas necessárias à adequação dos parcelamentos à Súmula Vinculante n. 8; 

e) ofensa aos princípios da legalidade, do devido processo legal e da isonomia; 

f) violação ao art. 24 da Lei n. 11.457/07 e ao princípio da separação de poderes; 

g) inadequação da via eleita, à mingua de direito líquido e certo; 

h) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/19). 

Decido. 
Não se verifica a presença dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal, em especial a 

verossimilhança das alegações da agravante. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo na decisão agravada, ao "apreciar o 

pedido de revisão do impetrante a autoridade coatora reconhece a necessidade de proceder ao recálculo das parcelas do 

PAEX por força da aplicação da Súmula Vinculante nº 8 do STF, para exclusão das NFLD's nº 35.416.047-8, 

35.416.048-6, 35.416.054-0, 35.416.057-5, 35.416.665-4 e do AI 35.416.052-4" (fl. 137). Ademais, a agravante admite 

que a necessidade de medidas para a "imediata adequação dos parcelamentos à SV 08". 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032782-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001441-4 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hara Empreendimentos Ltda. contra a decisão de fls. 435/435v., "para 

que seja suspensa a ação de execução nº 200661.23.001.156.4, a critério deste Egrégio Tribunal, até julgamento do 

mérito da ação declaratória incidental, OU AINDA, no prazo máximo do § 5º do artigo 265 do Código de Processo 

Civil considerando que a demora na prestação jurisdicional acarretará dano irreparável ou de difícil reparação à 

Agravante (item VI-1, fl. 20). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) no curso da execução fiscal, a agravante ajuizou ação declaratória incidental de inexistência de relação jurídica 

tributária, dada a extinção da obrigação pela compensação; 

b) a petição inicial da ação declaratória foi instruída com a lei de criação dos títulos e cópias das cártulas (Créditos da 

Dívida Externa Federal); 

c) o processo de execução deve ser suspenso em face da alegação de compensação; 

d) conexão (CPC, arts. 103, 105 e 106) (fls. 2/20). 

Decido. 

Compensação. Títulos da dívida externa brasileira. Inadmissibilidade. Por se encontrarem prescritos, dadas as 

alterações decorrentes dos Decretos-leis n. 263/67 e n. 96/68, os títulos da dívida externa brasileira emitidos no início 

do Século XX não podem ser oferecidos à penhora nem ensejam direito à compensação: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. TÍTULOS DA DÍVIDA EXTERNA BRASILEIRA. 

RESGATE. PAGAMENTO. COMPENSAÇÃO. GARANTIA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. VERBA HONORÁRIA. 1. Os títulos da dívida externa brasileira, em exame, encontram-se atingidos 

pela prescrição, pois não resgatados no prazo e na forma dos Decretos-lei nº 263/67 e 396/68, diplomas que foram 

editados sem ofensa à Constituição, então vigente, tendo sido observado pela Administração o procedimento que, com 

a supressão da condição suspensiva, foi instituído, garantindo a publicidade, em favor dos credores, para efeito de 

permitir, a partir de então, a contagem do prazo prescricional de resgate. Caso em que, ademais, assentou a Turma 
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que, ainda que questionada a validade dos decretos-lei, não poderia o prazo de doze meses ser majorado por décadas, 

como pretendido, muito além de cinco anos, em que se situa o cômputo geral da prescrição, em favor da Fazenda 

Pública.  

2. Tais títulos, além do mais, foram legalmente previstos e firmados com vinculação ao princípio do nominalismo, 

consubstanciando dívida de dinheiro, e não de valor, de modo que inviável a alteração de sua natureza jurídica, para 

permitir a correção monetária que, de resto, somente surgiu como instituto jurídico, muito posteriormente.  

3. As apólices, como na espécie, não resgatadas pelos titulares originários, a tempo e modo, não podem gerar, décadas 

depois, o pretendido direito a crédito, com qualidade de certeza e liquidez, de modo a legitimar a forma de 

comercialização, verificada nos últimos tempos. Não se pode ter como superada a fatalidade da inércia do credor 

originário para, em proveito, dos posteriores, adquirentes em condições econômicas não explicitadas, transformar um 

direito prescrito e, se assim não fosse, corroído pela ação econômica do tempo, em oportunidade de negócio e lucro, 

cuja dimensão os próprios valores e critérios de cálculos pretendidos revelam.  

4. Caso em que deve ser mantida a verba honorária, fixada na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e 

da jurisprudência da Turma. 5. Precedentes. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.00.030396-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14.11.07) 

 

Do caso dos autos. Conforme precedente acima indicado, os títulos da dívida externa federal, datados do início do 

século XX, não ensejam a extinção da obrigação tributária pela compensação, razão pela qual a execução fiscal deve ter 

regular prosseguimento. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049314-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : 
CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

e filia(l)(is) 

 
: CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRAVANTE : CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRAVANTE : CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRAVANTE : CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRAVANTE : CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.053118-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental contra o deferimento de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto de decisão 

que, nos autos do mandado de segurança, recebeu a apelação da impetrante somente no efeito devolutivo. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, o trânsito em julgado do acórdão e a baixa definitiva ao 

arquivo dos autos originais, razão pela qual o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental carecem 

de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.007978-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS LEITE -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.08.03242-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, nos autos da execução fiscal, indeferiu pedido de novo 

leilão dos bens penhorados. À fl. 18, foi deferido o efeito suspensivo pelo então relator. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida decisão deferindo a penhora eletrônica, 

com a utilização do convênio BACEN-JUD, razão pela qual o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.002265-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

ADVOGADO : KAZUO WATANABE 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA LUCIA AMARAL 

No. ORIG. : 95.00.46424-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a realização de prova pericial. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.104372-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COML/ ESPORT MOTOR LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.11.02076-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela para compensação 

de crédito tributário. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, o trânsito em julgado do acórdão de apelação e a baixa 

definitiva ao arquivo dos autos originais, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.035356-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

AGRAVADO : LUIZ ARMANDO CASARINI 

ADVOGADO : ULISSES ARGEU LAURENTI e outros 

No. ORIG. : 95.00.00514-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação consignatória, determinou a 

suspensão do processo até o julgamento da ação anulatória. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a homologação da desistência de interposição de 

recurso, verifica-se que o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.087024-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO CAPAZ BENETTI e outros 

 
: SANDRA REGINA MAIA PERES 

 
: SUSAN SUMIKO INOUE MARTINS 

 
: ELISABETE YOKO SATO DUARTE 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO CASSONI e outro 

No. ORIG. : 95.00.57367-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que rejeitou impugnação ao valor da causa. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com a extinção da execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, e 795 do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.018967-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TV RECORD DE FRANCA S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.31293-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a expedição de mandado de penhora e avaliação de 

bens do devedor. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com a extinção da execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.042210-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CICERO MELQUIADES DE ANDRADE e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DA ROCHA 

 
: REINALDO JESUS DE MELLO 

 
: JAIR COSTA MARTINS 

 
: JOSE RUBENS AMADEU 

 
: JOAO BOSCO DOS SANTOS 

 
: EDUARDO FERREIRA DA CONCEICAO 

 
: JUAREZ TAVORA PEREIRA PIRES 

 
: JULIO MANOEL DA CRUZ 

 
: ADALBERTO ANANIAS 

 
: SEVERO ULIANI 

 
: EUDIR SCHERRER BORGES 

 
: CID DA SILVA 

 
: ANTONIO CARLOS DE MELO FILHO 

 
: WALTER DE AZEVEDO FAGUNDES 

 
: CELSO CASA GRANDE 

 
: HUMBERTO MARIANO LOPES 

 
: JOSE BARATIERI 

 
: VALDIR FONSECA 

 
: PAULO ROBERTO SINDER 

 
: MARCOS JOSE MELQUIADES DE ANDRADE 

 
: GLAUCO LINHARES DE CASTRO 

 
: IURI JIVAGO MASCARENHAS DO CARMO 

 
: JOSE EDSON AFONSO 

 
: JOAO RINQUE LOBO DOS SANTOS 

 
: EDSON SANTIAGO 

 
: MIGUEL DURAND NETO 

 
: FRANCISCO RENATO ALBUQUERQUE 

 
: WLADIMIR TRAMA 

 
: RAIMUNDO CARVALHO 

 
: ANTONIO HIGINO MOREIRA 

 
: ADILSON JOSE LOPES JUSTO 

 
: MAURO LUIZ VILALTA 

 
: LUIZ ANTONIO XAVIER 

 
: VALDIR MARSI 

 
: VANDERLEI ANTONIO FRANCISCO 

 
: ROBERTO ZAKALSKI 

ADVOGADO : BENEDITO OLEGARIO R NOGUEIRA DE SA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.01172-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo previsto no art. 557 , §1º, do CPC contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto de decisão de indeferimento de pedido de retenção dos honorários contratuais. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença com a extinção da execução, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo legal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.071262-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : I V TRANSPORTES E LOCACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.19.000716-2 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação cautelar, determinou a emenda da inicial. 

 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 122/129), noticiando a prolação de sentença, verifica-se 

que o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.063588-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : VEDACOES MAKITA ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.05.005085-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu o pedido de reabertura de prazo para apelação. À 

fl. 53, foi indeferido o efeito suspensivo pelo então relator. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, o trânsito em julgado da sentença e a baixa definitiva ao 

arquivo dos autos originais, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.040453-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : ROSANA LEILA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39766-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental contra o indeferimento de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto de 

decisão que, nos autos da execução fiscal, indeferiu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, razão pela 

qual o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental carecem de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.033736-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : AMELIA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.019803-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em medida cautelar incidental. 

 

À fl. 69 determinou-se a intimação da agravante para que regularizasse a representação processual, haja vista a renúncia 

ao mandato noticiada às fls. 66/67. 

 

Regularmente intimada em 20/01/2003, a agravante quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 76verso. 

 

Destarte, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do recurso, motivo pelo qual, nego 

seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.061192-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CAIO MARCIO VIOTTO COUBE 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ESPORTE CLUBE NOROESTE 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS GIMENES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.13.06025-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que não suspendeu a execução diante do oferecimento da 

exceção de pré-executividade. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que houve o acolhimento da exceção de pré-

executividade e a exclusão do agravante da relação processual, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de 

instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028372-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO 

ADVOGADO : JOÃO CARMELO ALONSO 

AGRAVADO : WALDIR MOURA ATHANAZIO e outro 

 
: DOMINGOS FANTAZIA NETTO 

ADVOGADO : MARCELO CANDIDO DE AZEVEDO 

AGRAVADO : ROLIM ADOLFO AMARO e outros 

 
: LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI 

 
: MARIO EDUARDO DEZONNE PACHECO FERNANDES FILHO 

 
: ARIOVALDO ANTONIO PIZZINATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
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No. ORIG. : 2002.61.09.001503-2 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, excluiu o co-executado Waldir Moura Athanazio do pólo passivo da lide. 

Relata o ajuizamento de uma execução fiscal em face de "Esporte Clube XV de Novembro", em razão da existência de 

débitos junto à Seguridade Social, sobrevindo a oposição de exceção de pré-executividade por parte do co-executado 

Waldir Moura Athanazio, cujo nome consta na CDA, postulando sua exclusão da ação por ilegitimidade passiva.  

Alega a inadequação da via eleita, porquanto a aferição da legitimidade do sócio depende de atenta análise probatória, 

procedimento incompatível com a via estreita da exceção de pré-executividade. No mais, sustenta que a inclusão do co-

executado no pólo passivo ocorreu em razão de o mesmo integrar a administração da empresa executada quando da 

ocorrência dos fatos geradores, e que a responsabilidade pelos débitos decorre não apenas do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, com efeitos válidos até a data da revogação, mas também do artigo 135, inciso III, do Código de Processo 

Civil.  

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, para determinar a manutenção do sócio no pólo passivo da demanda. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Desse modo, constituindo-se a legitimidade tema referente às condições da ação, pode ser apontado em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória.  

Quanto ao mérito propriamente dito, observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não 

responsabilização dos sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 
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entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não 

trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, "prima facie", não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028545-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSTRUTORA P J LTDA e outro 

 
: JAIRO DE SOUZA ANDRADE 

AGRAVADO : RICARDO NABI ANDRADE e outro 

 
: FERNANDO NABI ANDRADE 

ADVOGADO : JAIME DE SOUZA ANDRADE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.004489-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do sistema BACENJUD. 

Alega que a penhora de depósito bancário ou aplicação financeira está em primeiro lugar na ordem de preferência do 

artigo 655 do Código de Processo Civil, e que o artigo 655-A não deixa dúvidas acerca da necessidade de adoção da 

penhora "on line", como forma de se atribuir celeridade ao processo executivo, inclusive em situações em que não 

foram exauridas todas as formas de localização de bens penhoráveis. 

Requer, pois, a concessão da tutela antecipada para que se proceda ao bloqueio de ativos financeiros dos executados. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05, ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 

Postas tais premissas, entendo que, no caso vertente, há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade dos bens da 

executada por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido.  

Neste passo, reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line.  

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça.  

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005, transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário.  

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

 

"Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(g.n)" 
[Tab] 

Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento.  

No caso dos autos, não havendo qualquer comprovação de esgotamento de todas as vias para obtenção de bens 

penhoráveis, entendo que não há como autorizar a utilização da medida excepcional e extremada da penhora "on-line", 

não merecendo reforma a decisão agravada. 

Reputo conveniente sinalizar que entendo inaplicáveis aos executivos fiscais as alterações promovidas no Código de 

Processo Civil, isto por que, pelo princípio da especialidade, havendo regramento próprio não há falar-se na utilização 

de norma subsidiária. 

De fato, o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinou a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou 

aplicação financeira.  

Assim, para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que, no entanto, o artigo 

185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, "impondo, nesses 

casos, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis".  

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE 

DESSA MEDIDA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282/STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento que, por si só, é apto a sustentar o juízo emitido 

pelo acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283/STF. 

4. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 2006/0183666-8/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.2007, v.u) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - NÃO ESGOTADOS OUTROS 

MEIOS DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME - SÚMULA 7/STJ. 

1. Da análise detida dos autos, verifica-se, que o Tribunal a quo não analisou, sequer implicitamente, o artigo 38 da Lei 

n. 4.595/64 e o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80, dispositivos tidos por supostamente violados pela agravante, incidindo 

enunciado da Súmula 211/STJ. 

2. Com relação à alegada violação do art. 185-A do CTN, referente ao bloqueio de ativos financeiros do executado para 

garantia do crédito, esta Corte firmou entendimento no sentido de que a penhora bancária é cabível somente em 

situações excepcionais, atendidos alguns requisitos específicos que justifiquem a medida. 

3. Ainda que se considere a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros do executado para garantia do crédito, 

afastar o entendimento firmado pela Corte Regional acerca da ausência de esgotamento das diligências necessárias para 

localização de outros bens, ensejaria o reexame da matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 2008/0106836-0/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.10.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.99.002488-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

AGRAVADO : JOSE MANUEL VARELA VIDAL 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE DE PIRAJA HOLLANDA 

AGRAVADO : SITAFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO e outro 

 
: MANUEL VARELA LOURO 

No. ORIG. : 93.00.19802-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido 

de reconhecimento de alienação em fraude à execução do imóvel matriculado sob o nº 14.329 no CRI de São Bernardo 

do Campo.  

Informa a agravante que concedeu crédito especial à empresa SITAFER S/A - Indústria e Comércio de Ferro, em 06 

de fevereiro de 1987, tendo como garantia o aval do Sr. MANUEL VARELA LOURO e Sr. JOSÉ MANUEL 

VARELA VIDAL, que, através de uma Nota Promissória, vencida em 08 de março de 1987, obrigaram-se 

solidariamente pelo cumprimento das obrigações assumidas.  

Relata que, com o ajuizamento da execução e a penhora dos bens insuficientes para a garantia do crédito, promoveu 

buscas, objetivando a atualização da documentação dos imóveis indicados na ficha cadastral dos executados. Com 

relação ao imóvel matriculado sob o nº 14.329 do 2o. CRI constatou-se que os avalistas alienaram o imóvel por dação 

de pagamento à empresa FÊNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, aos 16 de março de 1989.  

Narra que a houve a citação da empresa em 22 de março de 1988, do avalista Manuel Louro, em 30 de novembro de 

1988 e do avalista José Manuel Varela Vidal em 14 de março de 1989.  

Sustenta que para "caracterização da fraude à execução não é necessário o registro da penhora junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, posto que o simples ajuizamento da execução e a citação, enquanto o imóvel para todos os efeitos 

jurídicos ainda fazia parte do patrimônio dos executados, é prova suficiente para tal fim." 

Pugna pelo reconhecimento da fraude à execução ocorrida com a alienação do imóvel matriculado sob o nº 14.329 no 

CRI de São Bernardo do Campo para que seja o mesmo penhorado, avaliado e praceado.  

O MM. Juiz deixou de reconhecer a fraude à execução ao fundamento de que o imóvel alienado não se constitui no 

único bem dos executados, nem a execução seria capaz de reduzir o alienante a insolvência. (fls. 91).  

É o relatório. Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do CPC.  

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor do agravante que autorize a concessão 

do pedido de efeito suspensivo formulado.  

Conforme o entendimento assente na jurisprudência e na doutrina, para a configuração da fraude à execução, no âmbito 

do direito privado, seria necessário a existência, ao tempo da alienação ou oneração, de demanda em curso contra o 

devedor, capaz de alterar-lhe o patrimônio, reduzindo-o à insolvência, bem como a exigência de que a alienação tivesse 

ocorrido após a citação da ação. Esta é a dicção do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil que estabelece que 

constitui fraude de execução a alienação de bens, havendo contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.  

A leitura gramatical do referido dispositivo leva-nos à conclusão de que bastaria a demonstração do elemento objetivo 

do ajuizamento da ação capaz de reduzir o devedor à insolvência, sem qualquer relevância a boa-fé ou a má-fé do 

adquirente, e assim era aplicada.  

No entanto, a Jurisprudência do STJ tem entendido que para configuração da fraude de execução não bastam mais 

apenas os requisitos da pendência de ação, alienação de bem e insolvência do devedor, uma vez que insuficientes para 

tutelar a situação jurídica de terceiro de boa-fé. Concomitantemente a esses requisitos, tem-se determinado que o credor 

demonstre que o terceiro adquirente de alguma forma tinha ciência da demanda que tramitava contra o alienante. Sem 

essa comprovação não haverá a decretação da fraude de execução . 

Foi com esse espírito que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 375 que determina que 

o reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente.  

Referida mudança de entendimento é fruto de interpretação sistemática, uma vez que, de acordo com o artigo 167, 

parágrafo 2º, do Código Civil, "ressalvam-se os direitos do terceiro de boa-fé em face dos contraentes do negócio 

jurídico simulado."  

Não se pode olvidar, ainda, que a reforma promovida pela Lei n.º 11.382, de 6 de dezembro de 2006, alterando 

importantes aspectos da execução civil, trouxe nos termos do artigo 615-A do Código de Processo Civil, a possibilidade 

do credor, no momento do início de uma ação de execução ou da fase de execução , obter uma certidão comprobatória 

do início da ação e, com isso, providenciar o registro ou a averbação dessa informação nos cartórios de registros de 

imóveis e nos órgãos encarregados do registro de veículos.  

Trata-se da previsão de uma garantia mais efetiva para o credor, pois conseguirá evitar que o devedor, mesmo antes da 

citação, aliene seus bens em fraude de execução , servindo como "presunção absoluta de conhecimento por terceiros". 

Desta feita, conclui-se que para a configuração da fraude à execução é imperativo que se exija a ciência do adquirente 

do registro de penhora ou, pelo menos, possibilidade de ciência, nos demais casos de fraude de execução . 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM 

ALIENADO APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR - 

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO JUNTO AO DETRAN - BOA-FÉ DO ADQUIRENTE - PRECEDENTES. 

"Não se configura fraude à execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo 

executado, inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium 
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fraudis" (REsp 618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005). Por não haver qualquer restrição do 

veículo no DETRAN, não se pode duvidar da boa-fé do adquirente; uma vez que, ao tratar-se de bem móvel, não é 

costume consultar outros órgãos para descobrir se há alguma restrição quanto ao vendedor. 

Recurso especial provido. .(STJ - Segunda Turma - REsp 712337 - Ministro Humberto Martins - DJU 28/08/2006, pág. 

273) 

 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO AJUIZADOS POR ADQUIRENTE DE IMOVEL NEGOCIADO 

APOS A CITAÇÃO DO ALIENANTE, EM AUTOS DE EXECUÇÃO , MAS ANTES DE REALIZADA A RESPECTIVA 

PENHORA. FRAUDE DE EXECUÇÃO (ART. 593, II, CPC). PRESSUPOSTOS. INSOLVENCIA . AUSENCIA DE 

COMPROVAÇÃO. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - A CARACTERIZAÇÃO DA FRAUDE DE EXECUÇÃO PREVISTA NO INCISO SEGUNDO (II) DO ART. 593, CPC, 

RESSALVADAS AS HIPOTESES DE CONSTRIÇÃO LEGAL, RECLAMA A OCORRENCIA DE DOIS 

PRESSUPOSTOS, A SABER, UMA AÇÃO EM CURSO (SEJA EXECUTIVA, SEJA CONDENATORIA), COM 

CITAÇÃO VALIDA, E O ESTADO DE INSOLVENCIA A QUE, EM VIRTUDE DA ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO, 

CONDUZINDO O DEVEDOR. 

II - NÃO EVIDENCIADO QUALQUER DESSES REQUISITOS, DESCABE COGITAR DO RECONHECIMENTO 

DESSA REFERIDA MODALIDADE DE FRAUDE . 

III - A DEMONSTRAÇÃO DO PRESSUPOSTO DA INSOLVENCIA E DISPENSAVEL PARA A CARACTERIZAÇÃO 

DE OUTRAS HIPOTESES DE FRAUDE DE EXECUÇÃO , A SABER, A CONTEMPLADA NO INCISO UM (I) DO 

MESMO DISPOSITIVO E AS DE ONERAÇÃO OU ALIENAÇÃO DO BEM SOB CONSTRIÇÃO JUDICIAL. (STJ, 4ª 

Turma, REsp. 20.778-6, Relator: Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 26.9.1994).  

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM DO EXECUTADO A TERCEIRO DE 

BOA-FÉ ANTERIORMENTE AO REGISTRO DA PENHORA DO IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - No tocante à fraude à execução, a jurisprudência desta Corte tem considerado válida a alienação de bem do 

executado a terceiro de boa-fé, que o adquiriu anteriormente ao registro da penhora do imóvel. Precedentes: REsp nº 

739.388/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 10/04/06; REsp nº 724.687/PE, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ de 31/03/06 e REsp nº 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 06/02/06. 

II - Agravo regimental improvido.(AGRESP 824580/PR - Primeira Turma - Ministro Francisco Falcão - DJU 

19/06/2006, pág. 127) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. REGISTRO DE PENHORA. 

PRECEDENTES. 

1. Não registrada a penhora, a ineficácia da venda, em relação à execução fiscal, depende da demonstração de que o 

adquirente tinha conhecimento da constrição. 

2. Agravo regimental provido para conhecer do recurso e negar-lhe provimento.(AgRG no Ag 480706/MG - Ministro 

Humberto Martins - Segunda Turma - DJU 26/10/2006, pág. 276) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO, MAS ANTERIOR AO REGISTRO DE PENHORA OU ARRESTO - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS. 

1. A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção 

(EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já 

citado em execução fiscal. 

2. Ficou superado o entendimento de que a alienação ou oneração patrimonial do devedor da Fazenda Pública após a 

distribuição da execução fiscal era o bastante para caracterizar fraude, em presunção jure et de jure. 

3. Afastada a presunção, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre alienante e adquirente para fraudar a 

ação de cobrança. 

4. No caso alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a redação 

da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a 

constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade. 

5. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes 

agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha 

conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo 

insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 

6. Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente 

ao registro de penhora ou arresto. 

7. Recurso especial improvido. (REsp 811898/CE, Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJU 18.10.2006, pág. 

233) 
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Sobre o tema, importante destacar a contribuição do doutrinador Gilberto Gomes Bruschi, em sua obra Processo de 

Execução - Temas Polêmicos e Atuais - 3a. edição: 

"Há duas situações que devem ser suscitadas e discutidas no que tange à boa-fé daquele terceiro, que é surpreendido 

com a decretação da fraude em meio ao processo de execução. A primeira se dá quando a alienação ocorreu entre o 

próprio executado e o terceiro adquirente, após o ajuizamento e a citação daquele, em ação fundada em direito real ou 

capaz de conduzi-lo à insolvência.(...) A segunda hipótese possível é a de ocorrer a alienação após o ajuizamento da 

demanda, mas somente ser requerida ao juízo da execução a decretação da fraude, quando tiver ocorrido uma nova 

alienação, ou seja, quando se tratar de duas ou mais alienações sucessivas. Nesse caso especifico, o magistrado que 

tiver que julgar o processo de embargos de terceiro, ajuizado por aquele que estiver na posse do bem, que em função 

de sua alienação se originou o pedido incidental (ao processo de execução) de declaração de fraude, deverá examinar 

cuidadosamente a questão e ponderar todos os fatos, avaliando se houve ou não má-fé por parte do embargante, isto é, 

aquele que adquiriu o bem, mas não diretamente do executado. Diferentemente do que ocorre na primeira situação, 

quando houver uma ou mais alienações sucessivas, àquela feita entre o fraudador e o primeiro adquirente, fica mais 

difícil de se premunir a má-fé ou a desídia do terceiro embargante." 

Frise-se que esse novo entendimento busca a preservação da eficácia do ato alienatório praticado pelo devedor no curso 

da demanda ao terceiro de boa-fé, é dizer, a presunção cede passo para proteger o terceiro adquirente comprovadamente 

de boa-fé. 

Registro, ainda, que apesar da disposição do artigo 750 do Código de Processo Civil no sentido de que o credor não 

precisa comprovar a insolvência do devedor, pois essa se presume, quando ele não possuir outros bens livres e 

desembaraçados para nomear à penhora, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que, no caso do artigo 593, inciso II, 

do CPC, essa prova incumbe ao credor, que tem como pressuposto que, da alienação tenha resultado a insolvência do 

réu. É o caso dos autos, pois o agravante não comprova o estado de insolvência a que, em virtude da alienação, teria 

sido conduzido o devedor, razão pela qual não merece qualquer reforma a decisão agravada.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, cuja Primeira Seção firmou entendimento no sentido de que: 1) A fraude à execução fiscal tem por 

premissa a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de bens em grau condutor ao quadro de 

insolvência; 2) O colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a fraude à execução 

fiscal somente se configura quando o ato de disposição patrimonial for capaz de reduzir o credor à insolvência; 3) O 

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente. 

São precedentes: REsp nº 726323, 810489, dentre outros. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AMERICO DE JESUS 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, excluiu o sócio Américo de Jesus do pólo passivo da execução fiscal. 

Em suma, alega que, em se tratando de contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, ainda que arrecadadas 

e cobradas pela União, "aplica-se o disposto no artigo 13, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.620/93, respondendo, os 

sócios, pelos débitos independentemente do exercício ou não de poderes de gerência ou da infração à lei ou 

demais hipóteses previstas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, justificando-se a reforma da 

respeitável decisão ora atacada". 

Sustenta, ademais, que o sócio exercia a administração e gerência da sociedade empresária à época dos fatos geradores, 

ocupando o cargo de diretor industrial da sociedade. Insurge-se, por fim, quanto à condenação em honorários 

advocatícios, por não estar a execução embargada, nos termos do artigo 1º- D da Lei nº 9.494/1997.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 
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(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não 

trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do agravado pelos débitos exeqüendos.  

Quanto ao inconformismo em relação à fixação de honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade, 

cumpre destacar que a Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º 

- D que não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Assim é que é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o executado 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, 

apresentando defesa, na forma de exceção de pré-executividade.  

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam 

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não há como 

desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da sucumbência, que 

impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.  

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ACATADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 

EQUITATIVAMENTE. DECISÃO IMPUGNADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

I.[Tab]Não merece reparo a decisão que, ao excluir uma parte da lide, condena a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes calculados eqüitativamente pelo juiz, com fundamento no §4º, do art. 20 do CPC, dada a 

simplicidade da causa e o trabalho dispensado pelo causídico.  

II.[Tab] Agravo de instrumento provido." g.n 

(TRF1ª, AG 01000125475, 8ª Turma, DJ 13.2.2004, Relator: Des. Fed. Eustaquio Silveira) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LTM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA e outros 

 
: LUCIA DE FATIMA RIBEIRO BARBOSA DE MELO 

 
: MARCOS ANTONIO FERNANDES DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.035441-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, excluiu os co-executados do pólo passivo da lide. 

Alega que o ônus da prova da inexistência de infração à lei, ao contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez 

que a CDA goza de presução relativa de liquidez e certeza.  

Sustenta, ainda, que a revogação do artigo 13 da Lei nº 6.820/93 não seria capaz de ensejar a exclusão dos co-

responsáveis da lide, por acarretar efeitos para os fatos geradores ocorridos apenas a partir de sua revogação, devendo 

os representantes legais, dessa forma, ser incluídos no pólo passivo do feito. Assevera, por fim, a ocorrência de 

dissolução irregular da executada, ensejando a responsabilização dos sócios agravados pelo débito tributário.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 
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aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Frise-se, por outro lado, não restar consubstanciado nos autos a dissolução irregular da empresa executada, porquanto o 

único aviso de recebimento negativo juntado ao processo se refere ao sócio Marcos Antônio Fernandes de Melo, não 

havendo como se afirmar, por conseguinte, que a empresa se encontra extinta. 

Assim, "prima facie", não há falar-se em responsabilização dos sócios pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MATSUBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS LINS BAIA e outro 

PARTE RE' : LUCIA IZUMI THICHAKI MATSUI e outro 

 
: SADANOBU MATSUI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.011176-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, atribuindo-lhes efeito suspensivo. 

Alega que o artigo 739-A do Código de Processo Civil, introduzido com a Lei nº 11.382/2006, passou a prever a 

ausência de efeito suspensivo automático nos embargos à execução, devendo igual regra ser aplicada na execução 

fiscal, tendo em vista que a Lei nº 6.830/80 é omissa a respeito dos efeitos nos embargos à execução fiscal. Sustenta, 

ainda, não estarem presentes as hipóteses excepcionais que autorizam a suspensão dos embargos, previstas no parágrafo 

1º do artigo 739-A. 

Requer, pois, a concessão de liminar, para que seja revertida a decisão que determinou a suspensão da execução fiscal. 
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Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa, no montante de R$ 

9.725,84 (fls. 16/29). Realizada a penhora, avaliada por serventuário da justiça em R$ 14.000,00 (fl. 40), resultou na 

oposição de embargos à execução, recebidos com atribuição de efeito suspensivo, por meio de decisão que ora se 

debate. 

Por primeiro, cumpre sinalizar que, consoante dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do 

Código de Processo Civil de forma subsidiária à lei de regência da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública. É dizer, havendo regramento específico, fica afastado aquele imposto pela lei processual. 

No caso dos autos, insurge-se a agravante acerca da decisão que, recebendo os embargos à execução fiscal, conferiu 

efeito suspensivo à execução.  

De fato, a Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos do embargos à execução fiscal. Todavia, esse efeito 

encontra-se implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos assegura-se que a execução da 

garantia somente será realizada quando não forem oferecidos embargos.  

Enuncia o artigo 19 da Lei nº 6.830/80: 

 

"Artigo 19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos (...)" 

 

A interpretação do dispositivo supratranscrito autoriza concluir, a contrario sensu, que, se a ausência de embargos leva 

ao prosseguimento da execução, sua oposição tem o condão de suspendê-la. 

Vale lembrar que na anterior sistemática imposta pelo Código de Processo Civil, disciplinava-se acerca dos efeitos dos 

embargos, nos seguintes termos: Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (§1º do artigo 739). 

Naquela ocasião, invocava-se o Código de Processo Civil subsidiariamente à Lei de execução fiscal, haja vista que 

ambos os Estatutos convergiam quanto aos efeitos dos embargos.  

No entanto, a Lei nº 11.382/2006, instituída no bojo da Reforma do Judiciário, revogou o parágrafo 1º do artigo 739, 

trazendo regramento em sentido inverso. Dispôs: 

 

"Artigo 739-A Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

 

[Tab]Autorizou, por sua vez, a atribuição de efeito suspensivo quando, "sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" (artigo 739-A, §1º, CPC). 

Em que pesem tais considerações, afasto dos executivos fiscais as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/06, por 

entender que as modificações instituídas no bojo da legislação processual alteraram toda a sistemática da execução de 

título extrajudicial, razão justificadora da ausência de efeito suspensivo pela simples oposição de embargos; e não 

apenas promoveram esta única modificação. 

Na "nova execução de título extrajudicial" é discipienda a penhora como pressuposto de admissibilidade dos embargos. 

De igual forma, devem os embargos ser opostos no prazo de 15 dias a contar da juntada aos autos do mandado de 

citação, é dizer, sua apresentação dá-se no início da execução, haja vista sua temática ser restrita a hipóteses que 

fulminam por completo o feito.  

É possível, ademais, a atribuição de efeito suspensivo, desde que preenchidos certos requisitos, dentre os quais, a 

garantia por penhora, depósito ou caução. 

Nos executivos fiscais, ao revés, permanece a necessidade de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos, 

que serão opostos no prazo de 30 (trinta) dias contados do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da 

intimação da penhora.  

Denota-se que não é possível aplicar à execução fiscal apenas as disposições atinentes aos efeitos dos embargos, quando 

toda a sistemática proposta pela lei especial fica mantida, com exigência de penhora para embargar, dentre outros.  

No caso vertente, tendo sido efetivada a penhora, a oposição dos embargos paralisa a execução fiscal, motivo pelo qual 

deve ser indeferida a pretensão da agravante. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Faço transcrever precedente jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO 
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DAS FONTES'. 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do 

CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom. 4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do "diálogo das fontes". 5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, as 

alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos 

processos regidos pela Lei 6.830/1980. 7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim 

de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios 

eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos. 8. Recurso Especial não provido." 

(RESP 200800151467, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 13.05.2008, v.u, DJ 19.12.2008) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028063-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro 

AGRAVADO : JOSE LUIZ WHITAKER RIBEIRO 

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.034818-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

em face da decisão que, em sede de embargos de devedor, arbitrou o valor de R$ 15.000,00 a título de honorários 

periciais provisórios. 

Informa o agravante que, objetivando recuperar o elevado débito dos executados, localizou um imóvel de propriedade 

do agravado, sobrevindo, assim, a oposição de embargos, a fim de descontituir a penhora realizada sob o fundamento 

ser bem de família.  

Houve determinação de perícia, visando a efetuar levantamento topográfico sobre o imóvel penhorado, "elaborando-se e 

assinalando em uma planta baixa, qual a parte do mesmo ocupada pela residência, e qual a parte que está ociosa e pode 

ser desmembrada, permanecendo sob constrição judicial". 

Insurge-se diante dos honorários periciais fixados, requerendo o arbitramento dentro de parâmetros mais razoáveis, por 

não ser necessária a apresentação de um laudo complexo, com cálculos sofisticados como os utilizados normalmente 

nas ações indenizatórias ou expropriatórias.  

Decido. 

Para a concessão do efeito suspensivo, necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e 

relevância da fundamentação, nos termos dos artigos 527, III c.c. 558, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, ausente a lesão grave e de difícil reparação. 

O agravante não mencionou nenhum fato concreto que lhe pudesse acarretar prejuízo imediato e, por conseguinte, não 

comprovou a urgência necessária para a concessão do efeito suspensivo. 
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Não basta a mera alegação de que a demora do provimento jurisdicional acarretará dano irreparável. É necessária 

comprovação do perigo da demora. 

Revela-se expressivo, a propósito do tema, o magistério de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (Curso de Direito 

Processual Civil, p. 535/536, vol. I, 40ª edição, Forense): 

 

"Não basta, pois a afirmação pura e simples de que o agravo se volta contra decreto de prisão civil ou remição de bens, 

nem que o agravante pode sofre prejuízo sério com a medida judicial atacada. A pretensão deverá, desde logo, 

manifestar-se como escorada em motivos reveladores de fundamentos convincentes e relevantes, capazes de 

evidenciar a verossimilhança do direito da parte e a intensidade do risco de lesão séria (isto é, de dano grave e de 

difícil reparação). 

Em outros termos, os requisitos para obtenção do efeito suspensivo no despacho do agravo serão os mesmos que, 

anteriormente, a jurisprudência havia estipulado para a concessão de segurança contra decisão judicial, na pendência de 

recurso com efeito apenas devolutivo: o fumus boni iuris e o periculum in mora (grifei)." 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 1777/2009 

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 95.03.069633-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : ITAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BAGGIO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.03.060895-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à realização de compensação, 

providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento (cf. Súmula 212 do STJ). Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º r 267,VI). 

Mas, ainda que, se admitisse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto.[Tab] 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a remessa oficial nº 94.03.060895-1 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte 

final) - perdeu o objeto, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação 

da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência foi objeto de fixação na causa principal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 422/2419 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MEDIDA CAUTELAR Nº 96.03.084205-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : IPAUSSU IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.10.04340-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 95.03.047526-0 - da qual a ação ora sob exame é dependente 

(CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a 

ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 96.03.098967-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : CALCADOS ROBERTO LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.03.04003-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que houve a homologação da desistência da apelação em mandado de segurança nº 97.03.010052-0 - da qual 

a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte final) - desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.016154-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALGINA MARIA CANHADAS e outro 

 
: JOSEFA VEIGA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CRISTIANE ANTUNES M DE CARVALHO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.02.09286-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.95), por ALGINA MARIA CANHADAS E OUTRA contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de fevereiro a maio de 1990, bem como fevereiro 

de 1991, sobre os valores bloqueados, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, juros de mora, bem como custas processuais e honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/11). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 12/27. 

Em sentença proferida às fls. 65/77, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, entendendo que os poupadores 

que sofreram o "bloqueio" de seus ativos financeiros fazem jus à diferença de correção monetária, mas ela lhes é devida 

pelas instituições bancárias com quem contrataram, não pelo Banco Central do Brasil, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente corrigido, a partir da distribuição da ação. 

Após o recurso de apelação da parte autora (fls. 79/91), arguiu a legitimidade passiva ad causam do Bacen, bem como a 

procedência do pedido, o Acórdão de fls. 118/128, negou provimento à apelação. 

Interposto Recurso Especial (fls. 136/143) e Recurso Extraordinário (fls. 144/150) pela parte autora, foi admitido o 

Recurso Especial (fls. 167/168) e inadmitido o Recurso Extraordinário (fls. 169/170). 

Às fls. 178/180, a Excelentíssima Senhora Ministra Eliana Calmon, deu parcial provimento ao recurso para reconhecer 

o Bacen parte passiva legítima para a lide, relativa à março de 1990, das contas com data-base posterior ao dia 15, 

ficando mantido o julgado proferido nesta Corte, no que tange aos demais aspectos. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 
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FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.025981-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ADRIANA ALONSO DAUD PATAVINO e outro 

 
: VINCENZO MARIO PATAVINO 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LEONCIO GOMES DE ANDRADE e outros 

No. ORIG. : 95.02.03022-2 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (14.03.95), por ADRIANA ALONSO DAUD PATAVINO E OUTRO 

contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, UNIÃO FEDERAL E O BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A - BRADESCO, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991, sobre os valores 

bloqueados, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicável ao saldo existente no mês 

do expurgo, atualizando-se tal valor até a data do efetivo pagamento e juros de mora, bem como custas processuais e 

honorários advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) (fls. 02/09). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 10/16 e 24/47. 

Em sentença proferida às fls. 161/180, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade passiva, em relação à UNIÃO FEDERAL E O 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO, condenando os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, para cada um dos réus, 

bem como julgou procedente o feito, condenando o BANCO CENTRAL DO BRASIL ao pagamento da diferença de 

correção monetária, aplicando-se os índices do IPC dos meses de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, incidente 

sobre o saldo que os autores mantinham na caderneta de poupança n. 4.196.876-1, acrescido dos juros de 0,5% (meio 
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por cento) sobre o total da diferença a ser creditada, juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, 

corrigido monetariamente, de acordo com os índices do IPC. Por fim, em razão dos autores terem decaído de parte 

mínima de seu pedido, o réu Banco Central do Brasil foi condenando ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Após o recurso de apelação do Bacen (fls. 182/202), arguiu sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como a 

improcedência do pedido, o Acórdão de fls. 248/260, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, para reformar a r. sentença, reconhecendo a ilegitimidade do BACEN, quanto à correção monetária referente 

ao mês de março de 1990, sendo improcedente o pedido quanto aos meses subsequentes, eis que após a edição da Lei n. 

8.024/90, a remuneração deve ser feita pelo BTNF, invertendo-se os ônus da sucumbência, devendo a honorária 

advocatícia incidir sobre o valor da causa devidamente corrigido, na base de 5% (cinco por cento), mantida a 

condenação dos autores nos ônus da sucumbência quanto à instituição financeira privada e à União Federal, à míngua 

de impugnação. 

Interposto Recurso Especial (fls. 266/326) pelos Autores, foi admitido (fls. 341/342). 

Às fls. 346/351, o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux, deu parcial provimento ao recurso especial, tão-somente, 

para reconhecer o Bacen parte passiva legítima para a lide, quanto à correção monetária referente ao mês de março de 

1990. 

Interposto agravo regimental pelos autores (fls. 361/368), a Colenda Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, negou provimento ao recurso (fls. 370/378).  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 (primeira 

quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 

de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas contas, restando, 

pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir da parte autora (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2001.03.99.015444-

2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 
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Por derradeiro, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor do BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 

1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como indexador do mês de março (segunda quinzena) de 1990, em 

relação aos depósitos realizados em cadernetas de poupança que tiveram os seus valores bloqueados. Por derradeiro, 

condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor do BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 MEDIDA CAUTELAR Nº 97.03.030728-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : ELUMA S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: LAMINACAO NACIONAL DE METAIS S/A 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.35957-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 97.03.084930-0 - da qual a ação ora sob exame é dependente 

(CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a 

ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 97.03.046935-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA e outro 

 
: COML/ E CONSTRUTORA BALBO LTDA 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.36415-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 
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De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 97.03.085405-2 - da qual a ação ora sob exame é dependente 

(CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a 

ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 98.03.017968-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : REINIVAL BENEDITO PAIVA e outros 

REQUERIDO : RENATO GOMES CONSORTE 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO e outro 

No. ORIG. : 97.00.09292-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.03.99.048474-7 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00009 MEDIDA CAUTELAR Nº 98.03.053155-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SANTOS CIA DE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.04782-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.03.99.006691-0 - da qual a ação ora sob exame é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 428/2419 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 98.03.053562-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : NCR MONYDATA LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.06308-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.03.99.006919-3 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.033099-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SANTA SOFIA ADMINISTRACAO E INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.21392-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 97.03.066564-0 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte 

final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da 

providência cautelar requerida. 
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Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

O destino do depósito será decidido em 1º grau. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência é objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.045305-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.09.04243-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 97.03.053347-7 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte 

final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da 

providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência foi objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.058500-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.026524-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.61.00.026524-7 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.061280-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REQUERIDO : TRANSVALE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARCIA 

No. ORIG. : 1999.61.08.002761-9 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.61.08.002761-9 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.061439-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.37938-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.03.99.075626-7 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00016 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.062539-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : MORLAN S/A 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CAMPOS 

REQUERIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.12840-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 1999.03.99.088403-4 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, 

parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a 

apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência foi objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.062556-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : BANCO FIBRA S/A e outro 

 
: FIBRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.17965-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2001.03.99.039730-2 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.003990-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OWENS CORNING FIBERGLAS LTDA e outro 

 
: OCFIBRAS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

No. ORIG. : 91.06.59766-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 353/378 - Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para retificação da autuação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008769-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : EDSON PAPIANI e outros 

 
: MARCIA SPRENGER PAPIANI 

 
: JOSE GIRAUD GIL 

 
: DIVA APARECIDA GIOVANNI GIL 

 
: FABIO ALOISIO FERREIRA DA TRINDADE 

 
: MARIA APARECIDA GIOVANNI GIL CHIARA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA GIOVANNI GIL CHIARA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : JOSE DE PAULA EDUARDO NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.13642-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (14.03.95), por EDSON PAPIANI E OUTROS contra o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BANCO BAMERINDUS S/A, BANCO BRADESCO S/A, BANCO DO 

BRASIL S/A, BANCO ITAÚ S/A E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando o pagamento da 

diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março 

(primeira e segunda quinzenas) e maio de 1990, sobre valores bloqueados de caderneta de poupança, bem como de 

fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados ou não bloqueados, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, 

acrescidos de juros remuneratórios e de mora, bem como custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/10 e 59). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 14/55 e 61/73. 

Em sentença proferida às fls. 104/109, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido em face do BACEN, 

determinando a aplicação dos índices relativos aos IPCs de março e maio de 1990, assim como de fevereiro de 1991. 

Em julgamento realizado em 02.06.99, a Sexta Turma desta Corte deu parcial provimento à apelação interposta pela 

autarquia-Ré (fls. 111/122), para o efeito de anular a decisão singular, determinando a baixa dos autos para citação dos 

bancos depositários que, necessariamente, devem integrar a lide (fls. 132/136). 

Com o retorno dos autos à Vara de origem, o MM. Juízo monocrático determinou aos Autores que promovessem a 

citação dos bancos depositários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito (fl. 141). 

Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva das instituições financeiras depositárias e rejeitadas as preliminares de 

ilegitimidade passiva do BACEN, inépcia da inicial, ausência de pedido certo e determinado, assim como a prejudicial 
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de prescrição, o MM. Juízo de 1º grau excluiu a CEF, Banco Bamerindus S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Itaú S/A e o 

Banco Bradesco S/A do polo passivo da ação. Outrossim, julgou procedente o pedido, em face do BACEN, 

determinando-lhe que aplique os índices de março (84,32%) e maio (7,87%) de 1990, bem como de fevereiro (21,87%) 

de 1991, descontando-se eventuais diferenças em decorrência da aplicação de outros índices à época. Os valores obtidos 

deverão ser pagos aos Autores devidamente corrigidos até a sua efetiva liquidação, nos termos do Provimento n. 24/97, 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. São devidos, ainda, juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou a autarquia-Ré no 

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Por sua vez, os Autores devem pagar honorários aos bancos depositários supramencionados, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, a ser partilhado entre estes (fls. 327/334). 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, em seu apelo, postula a improcedência do pedido (fls. 339/350). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

A parte autora, por sua vez, pleiteia a reforma parcial da sentença, tão somente no tocante à condenação ao pagamento 

da verba honorária aos bancos depositários (fls. 352/354). 

Por seu turno, o Banco Central do Brasil pugna pela reforma integral da sentença, com a consequente inversão do ônus 

de sucumbência (fls. 357/368). 

Com contrarrazões do BACEN, dos Autores, assim como do Banco Itaú S/A (fls. 371/383, 385/387 e 389/392, 

respectivamente), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do 

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

Outrossim, impende salientar que a referida sentença julgou procedente o pedido, tão somente em face do BACEN, 

tendo sido excluídos da lide os bancos depositários. Sendo assim, impõe-se o não conhecimento da apelação interposta 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, observo que, em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com 

data base até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos 

Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta.  

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD).  

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 

1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na 

Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo 

com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

De outro giro, não pode a parte autora responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa, tendo em vista a 

inclusão das instituições financeiras depositárias no polo passivo da demanda por força de determinação judicial. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os Autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor do BACEN, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a 
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R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA CEF, e nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, para isentá-los da condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios em favor dos bancos depositários, BEM COMO DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

BACEN, para julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março (segunda 

quinzena) e maio de 1990, bem como para aplicar a TRD como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 

1991, para os depósitos realizados em cadernetas de poupança. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de 

sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial 

firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.030410-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SUPERLUVAS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Ciência às partes da juntada aos autos do voto da e. Des. Fed. REGINA COSTA (fls. 318/318vº).  

Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.03.001690-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VENETUR TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Ciência às partes da juntada aos autos do voto da e. Des. Fed. REGINA COSTA (fls. 164/167).  

Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.15.006789-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COML/ E CONSTRUTORA BIANCO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Ciência às partes da juntada aos autos do voto da e. Des. Fed. REGINA COSTA (fls. 335/338).  

Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.000557-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

 
: FLAVIO FERNANDES 

ADVOGADO : LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO 

REQUERIDO : CHAKAN DISTRIBUIDORA DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 98.00.38766-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.03.99.043922-5 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.016702-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.027366-9 24 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.61.00.027366-9 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.038320-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : TEKNOTEL PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA e outros 

 
: CIA ELDORADO DE HOTEIS 

 
: BELVALE DE HOTEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.034870-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.61.00.034870-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.040145-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.15829-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 
 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.03.99.068369-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.005702-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO AFFONSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

Desistência 

Vistos. 

Fls. 921/923, 968/969 e 975/976 - Homologo a DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 874/892), nos termos 

do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, INDEFIRO o pedido de isenção no pagamento da verba honorária fixada na sentença (fls. 840/857), 

formulado com fulcro no art. 21, da Lei n. 10.522/02, haja vista que a desistência do recurso não importa em renúncia 

ao direito sobre o qual ela se funda a ação, requisito indispensável à isenção, consoante o entendimento, em caso 

análogo, do Superior Tribunal de Justiça (v.g. 2ª Turma, AGRESP n. 775.952, Rel. Humberto Martins, j. 18.09..08, v.u. 

DJE 21.10.08, p. 28). 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.000002-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : J FERRETTI REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.02.012952-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.61.02.012952-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 
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Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.011549-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.33558-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2001.03.99.007527-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o Agravo Regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.011693-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SLOTTER IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.19.026732-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.61.19.026732-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.019133-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : DELGA AUTOMOTIVA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.14.003853-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 1999.61.14.003853-7, da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796 

parte final), já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação 

da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicados os agravos regimentais 

interpostos. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência foi objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.019843-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.039146-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.61.00.039164-4 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o Agravo Regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.025473-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : AGA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REQUERIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : AGANOR GASES E EQUIPAMENTOS S/A (desistente) 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.59751-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 2001.03.99.048031-0 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, 

parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a 

apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência foi objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00034 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.025758-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : CNEC ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARCELO DE AGUIAR COIMBRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REQUERIDO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.00.046026-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.61.00.046026-7 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 
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Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.028991-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : KLABIN IRMAOS E CIA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.29634-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2001.03.99.011039-6 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Oficie-se à CEF a fim de que proceda à transferência dos valores depositados nos autos desta ação cautelar para a conta 

à disposição do Juízo de 1º Grau, no processo n° 97.00.29634-2, pois a ele cabe definir o seu destino. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.030773-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : TALOCA CAFE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.04.006647-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.61.04.006647-3 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00037 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.035443-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SOLANO DE CAMARGO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2001.61.14.001189-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à realização de compensação, 

providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento (cf. Súmula 212 do STJ). Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º r 267,VI). 

Mas, ainda que, se admitisse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto.[Tab] 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2001.03.99.006919-3 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055049-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TRANSPORTADORA RODOSERGIO LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.16678-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da inicial da execução fiscal e da respectiva CDA, bem como, se for o caso, da 

procuração e contrato social, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 MEDIDA CAUTELAR Nº 2002.03.00.007734-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : DIXIE TOGA S/A 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.10.001004-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 1999.61.10.001004-8 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o Agravo Regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.032554-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIGOL COML/ LTDA 

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, julgou procedente a exceção de incompetência (fls. 

45/46). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 58). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.048451-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENERG COMPONENTES ELETRICOS S/A 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 97.00.00033-2 A Vr AVARE/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de adjudicação do bem penhorado 

(fl. 33). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 46). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.23.000157-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

DILIGÊNCIA 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, se subsiste interesse no prosseguimento da presente ação, em 

virtude do lapso temporal decorrido entre a impetração e o julgamento do recurso, bem como se tratar de matéria 

pacificada nos Tribunais Superiores, sob pena de reconhecimento da ausência de interesse recursal. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.009155-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JP ENGENHARIA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.31599-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 163/169 - Anote-se. 

Tendo em vista as informações prestadas, intime-se, pessoalmente, a Dra. ALESSANDRA RUIZ UBERREICH, 

OAB/SP n. 130.045, para que junte os documentos necessários à comprovação de sua nomeação como síndica da JP 

ENGENHARIA LTDA., regularizando sua representação processual, bem como esclareça, expressamente, se persiste o 

interesse no julgamento do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.031119-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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REQUERENTE : CIA MULLER DE BEBIDAS 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2002.61.09.005666-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2002.61.09.005666-6 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00045 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.054216-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SALER IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2002.61.00.011071-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2002.61.00.011071-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.071398-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO e outro 
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REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.00.038850-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2000.61.00.038850-7 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o Agravo Regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00047 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.075841-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : LUCIANA YASSUDA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES SANTANA DOS SANTOS 

REQUERIDO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

No. ORIG. : 2003.61.00.025199-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2003.61.00.025199-0 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.032831-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

 
: WEVERTON MACEDO PINI 

APELANTE : COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 410/411: Consoante o disposto no art. art. 530, do Código de Processo Civil, bem como no art. 259, caput, do 

Regimento Interno desta Corte, deixo de proferir a declaração de voto-vencido, porquanto desnecessária, não somente 

porque a dissensão é amplamente conhecida, mas também por ser incabível, in casu, a interposição de Embargos 

Infringentes do acórdão prolatado, pela ora Requerente. 

Com efeito, o acórdão embargado, embora não unânime, não reformou a sentença de mérito, circunstância que impede a 

interposição do aludido recurso, nos termos da lei processual.  

Por outro lado, não há que se falar em omissão do julgado, diante da ausência de declaração de voto vencido, uma vez 

que somente seria possível reconhecer a presença de vício dessa natureza em relação ao voto vencedor. 

Assim sendo, devolvam-se os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator.  

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.032831-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

 
: WEVERTON MACEDO PINI 

APELANTE : COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 410/411: CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA e OUTRA opuseram embargos de declaração 

contra acórdão prolatado pela Sexta Turma deste TRF, ao argumento de padecer o mesmo de omissão, tendo em vista 

não ter sido juntada aos autos a declaração de voto vencido, proferido pela Exma Sra. Desembargadora Federal Regina 

Costa. 

Às fls. 414, Sua Excelência informou, em razão de sua desnecessidade, que deixaria de proferir seu voto dissidente. 

Diante da situação de equivalência entre este Relator e os demais integrantes da E. 6ª Turma, nenhuma outra 

providência pode ser efetivada. 

Ademais, cumpre assentar que, quanto à ausência da juntada do referido voto nestes autos, qualquer inconformismo da 

parte deverá ser manifestado contra o autor da divergência. 

Por fim, o prazo para eventuais recursos iniciar-se-á após a publicação desta decisão. 

Isto posto, em vista da perda de objeto do recurso em tela, nego seguimento aos presentes embargos de declaração, eis 

que manifestamente prejudicados (CPC, art. 557, caput e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00050 MEDIDA CAUTELAR Nº 2004.03.00.000174-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : AUTO POSTO BLUE LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL 

REQUERIDO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI 

No. ORIG. : 2003.61.00.002432-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 
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De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 2003.61.00.002432-8 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 MEDIDA CAUTELAR Nº 2004.03.00.004761-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : BANCO J P MORGAN S/A e outros 

 
: J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: CHASE MANHATTAN HOLDINGS S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.07701-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  

 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 96.03.010388-8 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte 

final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da 

providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência é objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.12.005223-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE GASQUES 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DESPACHO 

Fls. 212/213 e 214/215 - Desapense-se os autos da execução fiscal (97.1204883-7), encaminhando-se-o, em seguida, ao 

juízo de origem para apreciação do pedido de substituição do bem penhorado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017909-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 213/215: Consoante o disposto no art. art. 530, do Código de Processo Civil, bem como no art. 259, caput, do 

Regimento Interno desta Corte, deixo de proferir a declaração de voto-vencido, porquanto desnecessária, não somente 

porque a dissensão é amplamente conhecida, mas também por ser incabível, in casu, a interposição de Embargos 

Infringentes do acórdão prolatado, pela ora Requerente. 

Com efeito, o acórdão embargado, embora não unânime, não reformou a sentença de mérito, circunstância que impede a 

interposição do aludido recurso, nos termos da lei processual.  

Por outro lado, não há que se falar em omissão do julgado, diante da ausência de declaração de voto vencido, uma vez 

que somente seria possível reconhecer a presença de vício dessa natureza em relação ao voto vencedor. 

Assim sendo, devolvam-se os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator.  

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017909-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 213/215: INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA. opôs embargos de 

declaração contra acórdão prolatado pela Sexta Turma deste TRF, ao argumento de padecer o mesmo de omissão, tendo 

em vista não ter sido juntada aos autos a declaração de voto vencido, proferido pela Exma Sra. Desembargadora Federal 

Regina Costa. 

Às fls. 218, Sua Excelência informou, em razão de sua desnecessidade, que deixaria de proferir seu voto dissidente. 

Diante da situação de equivalência entre este Relator e os demais integrantes da E. 6ª Turma, nenhuma outra 

providência pode ser efetivada. 

Ademais, cumpre assentar que, quanto à ausência da juntada do referido voto nestes autos, qualquer inconformismo da 

parte deverá ser manifestado contra o autor da divergência. 

Por fim, o prazo para eventuais recursos iniciar-se-á após a publicação desta decisão. 

Isto posto, em vista da perda de objeto do recurso em tela, nego seguimento aos presentes embargos de declaração, eis 

que manifestamente prejudicados (CPC, art. 557, caput e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.022571-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : 
FIPECAFI FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS ATUARIAIS E 

FINANCEIRAS 

ADVOGADO : FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Certidão de fl. 257: Promova-se o desentranhamento da petição de fls. 240/248, porquanto impertinente sua juntada a 

estes autos e, a entrega para sua subscritora. 

Oportunamente, conclusos para apreciação dos embargos de declaração de fls. 249/252. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.023100-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BENTO E CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 209/212: Consoante o disposto no art. art. 530, do Código de Processo Civil, bem como no art. 259, caput, do 

Regimento Interno desta Corte, deixo de proferir a declaração de voto-vencido, porquanto desnecessária, não somente 

porque a dissensão é amplamente conhecida, mas também por ser incabível, in casu, a interposição de Embargos 

Infringentes do acórdão prolatado, pela ora Requerente. 

Com efeito, o acórdão embargado, embora não unânime, não reformou a sentença de mérito, circunstância que impede a 

interposição do aludido recurso, nos termos da lei processual. 

Por outro lado, não há que se falar em omissão do julgado, diante da ausência de declaração de voto vencido, uma vez 

que somente seria possível reconhecer a presença de vício dessa natureza em relação ao voto vencedor. 

Assim sendo, devolvam-se os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.023100-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BENTO E CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 209/212: BENTO E CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS opôs embargos de declaração contra acórdão prolatado 

pela Sexta Turma deste TRF, ao argumento de padecer o mesmo de omissão, tendo em vista não ter sido juntada aos 

autos a declaração de voto vencido, proferido pela Exma Sra. Desembargadora Federal Regina Costa. 

Às fls. 218, Sua Excelência informou, em razão de sua desnecessidade, que deixaria de proferir seu voto dissidente. 

Diante da situação de equivalência entre este Relator e os demais integrantes da E. 6ª Turma, nenhuma outra 

providência pode ser efetivada. 

Ademais, cumpre assentar que, quanto à ausência da juntada do referido voto nestes autos, qualquer inconformismo da 

parte deverá ser manifestado contra o autor da divergência. 

Por fim, o prazo para eventuais recursos iniciar-se-á após a publicação desta decisão. 

Isto posto, em vista da perda de objeto do recurso em tela, nego seguimento aos presentes embargos de declaração, eis 

que manifestamente prejudicados (CPC, art. 557, caput e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.015219-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FABIO PEDRO FABRETTI 

ADVOGADO : MARCELO NASTROMAGARIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : RURALMAX COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

 
: LUCIANO DE LIMA FABRETTI 

 
: CESAR DE LIMA FABRETTI 

 
: CECILIA SODRE LOURENCO FABRETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.005038-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

Desistência 

Vistos. 

Fls. 185/218 - Homologo a DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 181/183), nos termos do disposto no art. 

501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057907-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOPAULA REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BORGES 

AGRAVADO : DECISÃO DE Fls.274 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.011800-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fl. 274, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 25.08.06, que converteu em agravo retido o presente agravo de instrumento interposto contra decisão 

em mandado de segurança no qual se pretende "liminar que lhe garanta o recebimento, com efeito suspensivo, da 

manifestação de inconformidade interposta em Processo Administrativo, bem com a não inscrição em dívida dos 

valores objeto do procedimento em questão" (fl. 239), indeferiu a liminar pleiteada. 

 

Aduz-se omissa decisão porquanto não teria se pronunciado acerca de suposta impossibilidade de se aplicar as novas 

disposições trazidas pela Lei n.° 11.187/05 no presente caso, bem como acerca da alegada urgência em se obter o 

provimento jurisdicional pleiteado. 

 

Afirma-se, ainda, contraditória a decisão pois, ao concluir que a hipótese trazida nos autos não se enquadra nas 

situações excepcionais previstas pela alteração legislativa, teria analisado o mérito do recurso. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 
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Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de pré-questionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

pré-questionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões 

que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para 

o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se 

não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006). 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, 'não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova' (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006). 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000568-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
CLINIMATER SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICOS E CIRURGICOS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : WILSON CARLOS TEIXEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls.241/242: Consoante o disposto no art. art. 530, do Código de Processo Civil, bem como no art. 259, caput, do 

Regimento Interno desta Corte, deixo de proferir a declaração de voto-vencido, porquanto desnecessária, não somente 

porque a dissensão é amplamente conhecida, mas também por ser incabível, in casu, a interposição de Embargos 

Infringentes do acórdão prolatado, pela ora Requerente. 

Com efeito, o acórdão embargado, embora não unânime, não reformou a sentença de mérito, circunstância que impede a 

interposição do aludido recurso, nos termos da lei processual.  

Por outro lado, não há que se falar em omissão do julgado, diante da ausência de declaração de voto vencido, uma vez 

que somente seria possível reconhecer a presença de vício dessa natureza em relação ao voto vencedor. 

Assim sendo, devolvam-se os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator.  

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000568-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
CLINIMATER SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICOS E CIRURGICOS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : WILSON CARLOS TEIXEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Trata-se de petição requerendo a juntada aos autos da declaração de voto vencido, proferido pela Exma. Sra. 

Desembargadora Federal Regina Costa. 

Às fls. 242, Sua Excelência informou, em razão de sua desnecessidade, que deixaria de proferir seu voto dissidente. 

Diante da situação de equivalência entre este Relator e os demais integrantes da E. 6ª Turma, nenhuma outra 

providência pode ser efetivada. 

Ademais, cumpre assentar que, quanto à ausência da juntada do referido voto nestes autos, qualquer inconformismo da 

parte deverá ser manifestado contra o autor da divergência. 

Isto posto, julgo prejudicado o requerimento de fls. 226. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.003891-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALEXANDRE MENDES DA SILVA e outros 

 
: ANA FLAVIA COSTA DA SILVA 

 
: ALOISIO TOMAZ 

 
: JOSE RICARDO COSTA 

 
: JOSE FELIPPE VALIANTE SOBRINHO 

 
: CESAR MENDONCA ALVES 

 
: LEONARDO DOS SANTOS SILVERIO 

 
: LUCIANE APARECIDA SOUZA 

 
: MARTA GALVAO SOARES 

 
: MARIA DAS DORES SILVA 

 
: OZIEL ABRAO DA SILVA 

 
: ORLANDO DE ELIAS PERES 
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ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.000060-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 171/176, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024836-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO LEONE 

ADVOGADO : ROBERTO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.022058-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 344/348 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 336/338, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025985-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CELIA DAMBROS TRICHES 

ADVOGADO : VANDERLEI LUIS WILDNER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SULE ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO LISBOA TRICHES 

 
: PERACIO SOUSA DOS SANTOS 

 
: PAULO FERNANDO THUME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025030-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 473 e 480 : Consoante o disposto no art. art. 530, do Código de Processo Civil, bem como no art. 259, caput, do 

Regimento Interno desta Corte, deixo de proferir a declaração de voto-vencido, porquanto desnecessária, não somente 

porque a dissensão é amplamente conhecida, mas também por ser incabível, in casu, a interposição de Embargos 

Infringentes do acórdão prolatado, pela ora Requerente. 

Com efeito, o acórdão embargado, embora não unânime, não reformou sentença de mérito, circunstância que impede a 

interposição do aludido recurso, nos termos da lei processual. 

Por outro lado, não há que se falar em omissão do julgado, diante da ausência de declaração de voto vencido, uma vez 

que somente seria possível reconhecer a presença de vício dessa natureza em relação ao voto vencedor. 

Assim sendo, devolvam-se os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025985-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CELIA DAMBROS TRICHES 

ADVOGADO : VANDERLEI LUIS WILDNER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SULE ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO LISBOA TRICHES 

 
: PERACIO SOUSA DOS SANTOS 

 
: PAULO FERNANDO THUME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025030-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Trata-se de petição requerendo a juntada aos autos da declaração de voto vencido, proferido pela Exma Sra. 

Desembargadora Federal Regina Costa. 

Às fls. 484, Sua Excelência informou, em razão de sua desnecessidade, que deixaria de proferir seu voto dissidente. 

Diante da situação de equivalência entre este Relator e os demais integrantes da E. 6ª Turma, nenhuma outra 

providência pode ser efetivada. 

Ademais, cumpre assentar que, quanto à ausência da juntada do referido voto nestes autos, qualquer inconformismo da 

parte deverá ser manifestado contra o autor da divergência. 

Isto posto, julgo prejudicado o requerimento de fls.480. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002959-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRASTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

 
: THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES 

 
: CLAYTON EDSON SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008546-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 855/870, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013776-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : INTERFINANCE PARTNERS S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PALMITESTA MACEDO e outro 

AGRAVADO : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BANDEIRANTES MS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.009906-3 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que rejeitou a exceção de incompetência oposta. 

Sustenta ter o agravado proposto "Ação Popular junto à Seção Judiciária de Bauru em face da Agravante, da 

Municipalidade de Bandeirantes e da União, buscando a anulação de operação de Antecipação de Receitas 

Orçamentárias realizada entre a Interfinance e a Municipalidade de Bandeirantes e a conseqüente anulação do 

refinanciamento da dívida oriunda daquela operação junto à União com a condenação da Interfinance a ressarcir ao 

erário público a diferença entre o valor real e o valor refinanciado pela União" (fl. 03). 

Alega ser da Justiça Federal a competência para processamento e julgamento do feito, no entanto aduz que "uma vez 

que o ato impugnado não é originado de Bauru, tampouco ocorreu no Estado de São Paulo, tem-se que a Seção 

Judiciária competente para o processamento da causa é a Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul (onde se 

localiza o Município de Bandeirantes), ou então a Seção Judiciária do Distrito Federal, eis que esta é dotada de 

competência plena para o trato dos casos envolvendo a União" (fl. 05). 

Nesse sentido, assevera não existir elementos a justificar a eleição da Seção Judiciária de Bauru, foro de domicílio do 

autor. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que rejeitou a exceção de incompetência por ela oposta, determinando o 

processamento e julgamento da ação popular de origem perante o Juízo Federal de Bauru, foro do domicílio do autor. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POPULAR AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO. LEI 4.717/65. 

POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DOS ARTS. 

99, I, DO CPC, E 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Não havendo dúvidas quanto à competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação popular proposta em 

face da União, cabe, no presente conflito, determinar o foro competente para tanto: se o de Brasília (local em que se 

consumou o ato danoso), ou do Rio de Janeiro (domicílio do autor). 

2. A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seu art. 5º, LXXIII, que "qualquer cidadão é parte legítima para propor 

ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada 

má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência". Tal ação é regulada pela Lei 4.717/65, recepcionada pela 

Carta Magna. 
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3. O art. 5º da referida norma legal determina que a competência para processamento e julgamento da ação popular 

será aferida considerando-se a origem do ato impugnado. Assim, caberá à Justiça Federal apreciar a controvérsia se 

houver interesse da União, e à Justiça Estadual se o interesse for dos Estados ou dos Municípios. A citada Lei 

4.717/65, entretanto, em nenhum momento fixa o foro em que a ação popular deve ser ajuizada, dispondo, apenas, em 

seu art. 22, serem aplicáveis as regras do Código de Processo Civil, naquilo em que não contrariem os dispositivos da 

Lei, nem a natureza específica da ação. Portanto, para se fixar o foro competente para apreciar a ação em comento, 

mostra-se necessário considerar o objetivo maior da ação popular, isto é, o que esse instrumento previsto na Carta 

Magna, e colocado à disposição do cidadão, visa proporcionar. 

4. Segundo a doutrina, o direito do cidadão de promover a ação popular constitui um direito político fundamental, da 

mesma natureza de outros direitos políticos previstos na Constituição Federal. Caracteriza, a ação popular, um 

instrumento que garante à coletividade a oportunidade de fiscalizar os atos praticados pelos governantes, de modo a 

poder impugnar qualquer medida tomada que cause danos à sociedade como um todo, ou seja, visa a proteger direitos 

transindividuais. Não pode, por conseguinte, o exercício desse direito sofrer restrições, isto é, não se pode admitir a 

criação de entraves que venham a inibir a atuação do cidadão na proteção de interesses que dizem respeito a toda a 

coletividade. 

5. Assim, tem-se por desarrazoado determinar-se como foro competente para julgamento da ação popular, na presente 

hipótese, o do local em que se consumou o ato, ou seja, o de Brasília. Isso porque tal entendimento dificultaria a 

atuação do autor, que tem domicílio no Rio de Janeiro. 

6. Considerando a necessidade de assegurar o cumprimento do preceito constitucional que garante a todo cidadão a 

defesa de interesses coletivos (art. 5º, LXXIII), devem ser empregadas as regras de competência constantes do Código 

de Processo Civil - cuja aplicação está prevista na Lei 4.717/65 -, haja vista serem as que melhor atendem a esse 

propósito. 

7. Nos termos do inciso I do art. 99 do CPC, para as causas em que a União for ré, é competente o foro da Capital do 

Estado. Esse dispositivo, todavia, deve ser interpretado em conformidade com o § 2º do art. 109 da Constituição 

Federal, de modo que, em tal caso, "poderá o autor propor a ação no foro de seu domicílio, no foro do local do ato ou 

fato, no foro da situação do bem ou no foro do Distrito Federal" (PIZZOL, Patrícia Miranda. "Código de Processo 

Civil Interpretado", Coordenador Antônio Carlos Marcato, São Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 269). Trata-se, assim, de 

competência concorrente, ou seja, a ação pode ser ajuizada em quaisquer desses foros. 

8. Na hipótese dos autos, portanto, em que a ação popular foi proposta contra a União, não há falar em incompetência, 

seja relativa, seja absoluta, do Juízo Federal do domicílio do demandante. 

9. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio 

de Janeiro, o suscitado". 

(STJ, 1º Seção, CC 47950 / DF, Rel. Min. Denise Arruda, j. 11/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 252) 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014089-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO CORREA e outros 

 
: MARIA INES SAHD CORREA 

 
: NAUM ROTENBERG 

 
: CLARICE ROTENBERG 

 
: ORLANDO GIACOMO FILHO 

 
: JOUACYR ARION CONSENTINO 

 
: ANNA SAVERIA EDVIGE POLLASTRI CONSENTINO 

 
: REGINA WEINBERG 

 
: SAM OSMO 
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: LILIAN OSMO 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.34279-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de sentença, determinou a expedição de ofício precatório dos 

valores incontroversos em nome dos agravados. 

Aduz, em suma, não haver o trânsito em julgado da sentença dos embargos à execução de sentença, porquanto 

interposto o recurso de apelação tanto pela agravante, quanto pelos agravados, sendo que tais recursos foram recebidos 

nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Do compulsar dos autos, denota-se haver interposição dos recursos de apelação de ambas as partes - fls. 289/301, 

310/312. Tais recursos foram recebidos nos efeitos devolutivo e suspensivo - fl. 314. 

Dessa forma, temos que as partes utilizaram-se dos meios processuais com vistas a impugnar a sentença proferida nos 

embargos à execução. As apelações interpostas serão analisados por este E. Tribunal no momento oportuno, e, 

posteriormente, com o esgotamento dos recursos previstos na legislação de regência, haverá a certificação do trânsito 

em julgado nos autos do processo de origem, situação que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado. 

A propósito do tema, segue ementa do C. STJ, a saber: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR/IPCA-E. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. Na atualização dos valores dos precatórios complementares deve ser aplicada a UFIR e, após, o IPCA-E. 

2. Inviável a alegação de perda de objeto ou desistência tácita do recurso especial, uma vez que a execução foi 

promovida diante da ausência de efeito suspensivo do recurso especial. 

3. O trânsito em julgado só ocorre após o julgamento do último recurso. 

4. Agravo regimental improvido." (grifei) 

(AGRESP 973798/SP; QUINTA TURMA; Relator Min. JORGE MUSSI; Data da decisão 18/09/2008; DJE 20/10/2008) 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016524-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE O LOPES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009033-9 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. 

decisão de fls. 118/121 dos autos originários (fls. 137/140 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu 

a liminar requerida para o fim de determinar às autoridades impetradas que expeçam, no prazo de 10 (dez) dias, em 

nome da impetrante, Certidão Conjunta de Débitos com Efeitos de Negativa, se por outros débitos além daqueles 
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quatro consolidados nas fls. 27/27-v (multas por atrasos na entrega da DCTF e da CIDE, processo administrativo nº 

10880.720.137/2009-16 e dívida ativa nº 80.2.04.040888-11), não houver legitimidade para recusa. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 235/247). 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ainda que houvesse urgência a justificar o processamento do agravo de instrumento, não seria o caso de deferir o efeito 

suspensivo pois ausente a relevância da fundamentação. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem os dois primeiros débitos se referem às multas por atrasos na entrega da DCTF 

e da CIDE, o terceiro é decorrente do processo administrativo nº 10880.720.137/2009-16 e o último é relativo à dívida 

ativa nº 80.2.04.040888-11. 

De fato, conforme documento de fls. 29/30, o próprio Fisco declara a nulidade das multas por atraso na entrega da 

DCTF, "...referentes aos meses de novembro (no período de 8 a 22 de janeiro de 2009) e dezembro de 2008 

(transmitidas até 20 de fevereiro de 2009)..." (fl. 29). 

No que concerne ao débito a título de CIDE, ao que tudo indica, o mesmo está extinto mediante compensação (fls. 

31/38), além disto "...não foi objeto de nenhuma decisão formal por parte da autoridade impetrada..." (fl. 03 - item 

4/2). 

Quanto ao débito consolidado no processo administrativo nº 10880.720.137/2009-16 (fls. 39/54), que decorre do 

processo administrativo fiscal nº 16306.000119/2008-43, verifica-se que a impetrante apresentou manifestação de 

inconformidade, ainda pendente de apreciação pela Receita Federal (fl. 55/71), não se justificando a recusa na 

emissão da Certidão requerida, tendo em vista o inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

Finalmente, o montante consubstanciado na dívida ativa nº 80.2.04.040888-11 também não pode constituir óbice à 

expedição da Certidão requerida porque está integralmente garantido por meio de depósito judicial realizado nos 

autos da execução fiscal nº 2004.61.82.053413-0, em trâmite na 9ª Vara de Execuções Fiscais Federais de São Paulo 

(fl. 105), conforme dispõe o inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019311-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : C E A MODAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011175-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020009-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OPTRONICS DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA e outro 

 
: JOSENILDA MARIA DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008927-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 131/133, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021054-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009063-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA., 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar 

pleiteada, sob o fundamento de que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região é predominante no 

sentido de que o ISS deve ser incluído na base de cálculo do PIS/COFINS. Argumentou ainda que "o impetrante pode 

eventualmente vir a ter o seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão 

de medida antecipatória" (fls. 614/615). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 627/631). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021318-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERRALHERIA CASARAO COLONIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001197-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 45/47, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021832-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TSS COM/ E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.004481-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 53/54, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021859-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MODULART DIVISORIAS E FORROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.003255-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 39/44, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021862-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : L S BORGES E CIA LTDA -ME e outros 

 
: LUIZ SEBASTIAO BORGES 

 
: SANDRA APARECIDA DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.004854-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 44/47, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022397-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOSE BORGES DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040884-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 54/59 - Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022463-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FARMAYAMA VILA ADYANA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.008244-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 45/46, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 
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Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022668-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA GRANDE DIVISORIAS FORROS E PISOS LTDA e outro 

 
: ANDREA IAKIMOFF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.004293-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls.54/56, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024750-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAIS FLORIANO SARDO VEICULOS e outro 

 
: TAIS FLORIANO SARDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00307-6 A Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 549/552: Mantenho a decisão de fls. 541/542, por seus próprios fundamentos. 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 554, sobre a devolução do AR, providencie a agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado do agravado TAÍS FLORIANO SARDO, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025150-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGA SANTOS BAURU LTDA e outros 

 
: EDSON JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 
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: SANDRA APARECIDA PEREIRA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROSSETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.08.003721-3 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 88/94 - Mantenho a decisão de fls. 83/vº, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025613-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RECAPAGENS BUDINI LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.01478-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025713-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CUKIER CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : TADEU LUIZ LASKOWSKI e outro 

AGRAVADO : CASA CENTRO PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA 

PARTE RE' : NELSON CUKIER 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro 

PARTE RE' : ABRAM CUKIER e outro 

 
: RACHEL NUDELMAN CUKIER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.052962-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 213/218: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025832-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MEDIEVAL ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : SOMACAL PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.02468-9 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 91/98 - Mantenho a decisão de fls. 87/vº, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026612-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TELCON FIOS E CABOS PARA TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.007834-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026817-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FRANCE CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : BERENICE ELIAS FACURY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028183-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 267/284: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027837-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : EDINETE MIGUEL FURTADO -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls. 77, sobre a devolução do AR, providencie o agravante Conselho Regional de Farmácia 

do Estado de São Paulo CRF/SP, o endereço atualizado do agravado EDINETE MIGUEL FURTADO - ME, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029697-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FARMA FORMULAS SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.001154-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da ação. 

Alega, em suma, a insuficiência das informações constantes nas Certidões da Dívida Ativa que embasaram o feito de 

origem "já que em tais documentos menciona-se apenas o número do 'procedimento administrativo', sem ao menos 

datar o dia de sua ocorrência" (fl. 05). 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de fatos, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, 

reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito que 

fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência 

de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, 

obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução 

probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 468/2419 

 

Sustenta a agravante a nulidade do título executivo atinente à execução fiscal de origem. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o 

presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030187-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVANTE : LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

 
: CBI CONSTRUCOES LTDA 

 
: CBI INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017174-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030350-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011646-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 16ª Vara Cível desta Capital/SP, 

que, em mandado de segurança, deferiu liminar reconhecendo a suspensão da exigibilidade dos débitos 

consubstanciados nos procedimentos administrativos de ns. 10410.004.361/2002-27 (CDA's ns. 80.6.08.150783-63, 

80.4.08.007231-74 e 80.6.08.150782-82), 10410.004.362/2002-71 (CDA n. 80.2.08.041953-13), 10410.004.363/2202-

16, 10410.004.365/2002-13 e 10410.004.364/2002-61, e o direito da impetrante à obtenção de Certidão Positiva de 

Débito, com efeito de negativa, desde que tais débitos fossem os únicos óbices à sua expedição.  

Alega a agravante que a decisão merece reparo, isso porque, os débitos a que se referem os últimos três procedimentos - 

ns. 10410.004.363/2202-16, 10410.004.365/2002-13 e 10410.004.364/2002-61 - foram objeto de compensação pela 

agravada, em aproveitamento dos créditos discutidos nos autos da ação ordinária n. 2000.80.00.002028-4, proposta por 
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Laginha Agroindustrial S/A, mas passaram a ser exigíveis com o julgamento do REsp n. 862373, então pendente na 

referida ação, que reconheceu a prescrição qüinqüenal e a extinção do crédito-prêmio em 04/10/1.990. 

Aduz, ainda, que os débitos em questão foram declarados por meio de DCTF's, e sua exigibilidade, portanto, prescinde 

de lançamento formal, não havendo que se falar em decadência.  

Em relação aos débitos inscritos em dívida ativa - ns. 80.6.08.150783-63, 80.4.08.007231-74, 80.6.08.150782-82 e 

80.2.08.041953-13 - sustenta que transcorreu o prazo de 120 dias entre o recebimento pela agravada das respectivas 

cartas de cobrança e a impetração do referido writ, pelo que requer a extinção do feito, com base no artigo 18 da Lei n. 

1.533/51, c/c artigo 269, inciso IV, do CPC, e que passaram a ser exigíveis igualmente a partir da decisão dada no 

Recurso Especial citado, já que também declarados por meio de DCTF's.  

Por fim, argui que a empresa agravada possui outros débitos além dos discutidos na espécie, que obstam a expedição de 

CPD-EN. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

E, em uma análise provisória, entendo presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pretendido, 

conforme o previsto no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Isso porque, todas as causas que autorizam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário encontram-se descritas no 

artigo 151 do Código Tributário, e, na hipótese, em relação aos débitos em face dos quais foi impetrado o writ (fls. 

110/134), não se vê a ocorrência de qualquer delas, apenas a possibilidade de estarem extintos pela compensação (artigo 

156, inciso II, do CTN) ou fulminados pela decadência (artigo 156, inciso V, do CTN), em razão do aproveitamento 

pela agravada de créditos de terceiro, não reconhecidos a posteriori pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 

862.373).  

Logo, a discussão que os envolve é de mérito, atinente à regularidade ou não da compensação realizada pela agravada 

em 2.002, à luz da legislação então vigente, ou ainda concernente à necessidade ou não de constituição formal de tais 

débitos, dada a manifestação de fls. 276, 381/382 e decisões jurisprudenciais, o que demanda cognição mais 

aprofundada de todo o alegado, por envolver extinção dos créditos impugnados e não a mera suspensão de sua 

exigibilidade.  

Sobre a decadência à impetração do próprio mandado de segurança, não há elementos a possibilitar sua apreciação, uma 

vez que, nas cartas de cobrança de fls. 177 e seguintes, não há evidências quanto às datas de seu recebimento pela 

agravada.  

E, em relação à suposta existência de outros débitos a impedir a expedição da Certidão pretendida, certo é que os 

documentos de fls. 338/372 e 500/532 não são precisos em demonstrar tal fato.  

 

Isto posto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, a fim de afastar a suspensão da exigibilidade dos débitos 

consubstanciados nos procedimentos administrativos de ns. 10410.004.361/2002-27 (CDA's ns. 80.6.08.150783-63, 

80.4.08.007231-74 e 80.6.08.150782-82), 10410.004.362/2002-71 (CDA n. 80.2.08.041953-13), 10410.004.363/2202-

16, 10410.004.365/2002-13 e 10410.004.364/2002-61, e obstar, em relação a estes, a expedição de Certidão Positiva de 

Débito com efeito de negativa.  

Considerando, outrossim, que, antes mesmo da apreciação do efeito suspensivo em questão, o patrono da empresa 

agravada requereu vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de apenas 1 hora, conforme petição de fls. 561, mas não 

obstante isso retirou os autos em carga em 02/09/2.009 e só os devolveu em 09/09/2.009, nos termos da certidão de fls. 

562, em manifesto descumprimento à ordem deferida por este Relator, oficie-se imediatamente à Ordem dos Advogados 

do Brasil - OAB/SP, comunicando-lhe o ocorrido, a fim de que se apure a referida conduta e tome as providências que 

julgar necessárias, em atenção ao disposto no artigo 34, inciso XXII, da Lei n. 8.906/94.  

Comunique-se.  

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031439-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 
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ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005982-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das 

Execuções Fiscais da Capital/SP, que, nos autos das Execuções Fiscais ns. 2007.61.82.005982-8 e 2007.61.82.029013-7 

- esta apensa - decretou a suspensão da exigibilidade dos créditos consubstanciados nas Certidões de Dívida ativa de ns. 

80.2.07.003352-59, 80.4.06.003672-26 e 80.7.06.037229-83 que as instruem, até a verificação, por meio de certidão de 

objeto e pé, a ser apresentada pela empresa agravada, no prazo de 90 (noventa) dias, dos trânsitos em julgado das 

decisões proferidas nas ações judiciais que deram origem às compensações por ela perpetradas, e, em razão disso, 

obstou que os débitos em questão constituam óbices à eventual expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de 

Negativa. 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, isso porque, não há nos autos nenhuma causa suficiente à suspensão 

da exigibilidade dos créditos em cobrança, à luz do que prescreve o artigo 151 do Código Tributário Nacional, e porque 

as ações judiciais de que se valeu a empresa agravada para proceder à compensação de seus débitos (exigidos nas 

execuções fiscais citadas) ou não transitaram em julgado, ou foram reformadas no STJ a favor da União, fazendo cessar, 

nesta última hipótese, o direito às compensações realizadas. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de restaurar a exigibilidade dos créditos inscritos em dívida ativa 

sob ns. 80.2.07.003352-59, 80.4.06.003672-26 e 80.7.06.037229-83. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Mas, em uma análise provisória, diviso apenas em parte os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado, 

nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isso porque, considerando as informações constantes do Ofício de n. 086/2009-DRF/MAC/GAB, acostado às fls. 

292/294, verifico que a questão controvertida na Execução Fiscal n. 2007.61.82.029013-7 gira em torno da extinção dos 

débitos consubstanciados nas CDA's de ns. 80.4.06.003672-26 e 80.7.06.037229-83, pela compensação realizada pela 

agravada com créditos de terceiros, discutidos em ações judiciais não transitadas em julgado ou que se encontram em 

sede de recurso com decisão desfavorável ao alegado direito creditório. 

Logo, se ao tempo da compensação dispunha a empresa de fundamento legal para tanto (artigo 151, inciso III, do CTN), 

agora já não há que se falar em suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos em relação à Execução citada.  

Contudo, quanto à CDA de n. 80.2.07.003352-59, a que se reporta a Execução Fiscal n. 2007.61.82.005982-8, a União 

não se desincumbiu de ilidir o alegado às fls. 303 e seguintes, pelo que, diante da existência não contestada de decisão 

judicial favorável à agravada, resta mantida a suspensão da exigibilidade de tal débito. 

 

Isto posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a suspensão da exigibilidade dos créditos 

discutidos na Execução Fiscal n. 2007.61.82.029013-7, consubstanciados nas CDA's de ns. 80.4.06.003672-26 e 

80.7.06.037229-83. 

Comunique-se. 

Intime-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031808-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ARA VARTARIAN 

ADVOGADO : MAURICIO BOJIKIAN CIOLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007481-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 138/140 vº dos autos originários (fls. 169/171 vº 

destes autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a suspensão do leilão do 

automóvel importado descrito na inicial. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que importou o veículo Porsche descrito 

na inicial; que foi autuado nos termos do art. 574, parágrafo único do Decreto nº 4.543/2002, pelo abandono de carga 

em terminal alfandegado; que foi intimado para apresentar impugnação no prazo de 20 (vinte) dias; que protocolizou 

autorização para início do despacho aduaneiro, com fulcro no art. 2º, da IN SRF nº 69/99; que a autoridade fiscal 

declarou insubsistente o AITAGF nº 0817800/00017/08 e,e m 27/06/2008, foi autorizado o início do despacho 

aduaneiro mediante o cumprimento de todas as formalidades e exigências constantes no art. 2º da IN SRF nº 69/99, que 

regulamentou os arts. 18 e 19 da Lei nº 9.799/99, conforme previsto no art. 20 desta; que tomou ciência da decisão em 

10/07/2008, sendo que em 21/07/2008, dentro do prazo estipulado pela autoridade fiscal, registrou a DI nº 08/1093774 

recolhendo todos os tributos pertinentes; que após 60 (sessenta) dias da interrupção do despacho aduaneiro, o respectivo 

processo foi encaminhado à Equipe de Leilões para que o veículo fosse leiloado, sem que houvesse a sua intimação; que 

em 30/06/2009 foi assinado o Ato de Destinação de Mercadorias - ADM, sendo que em 07/07/2009 protocolizou pedido 

de reconsideração, assumindo a responsabilidade por todos os encargos para a nacionalização da carga com o 

recolhimento de todos os tributos, multas e juros; que em 15/07/2009 sua pretensão não foi acolhida em virtude da 

assinatura do ADM; que o AITAGF é nulo, diante do manifesto cerceamento de defesa. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ainda que houvesse urgência a justificar o processamento do agravo de instrumento, não seria o caso de deferir o efeito 

suspensivo pois ausente a relevância da fundamentação. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem restou incontroversa a pertinência da autuação decorrente do decurso de prazo 

para o início do despacho aduaneiro. Do mesmo modo, na forma do artigo 2º da IN 69/99-SRF, que o Senhor Inspetor 

Chefe autorizou o início do despacho aduaneiro e fixou o prazo de 30 dias para recolhimento dos tributos, multas e 

juros pertinentes. Constou, ainda, na decisão, que não implementadas as providências determinadas no prazo fixado, a 

ação fiscal seria procedente, com aplicação da pena de perdimento ( fl. 104). 

O impetrante tomou conhecimento da decisão em 10/07/2008, mas deixou de recolher a integralidade dos tributos e 

penalidades aplicáveis ao caso concreto, razão pela qual foram lançadas duas exigências no SISCOMEX (em 

06/08/2008 - fl. 110 e 06/11/2009 - fl. 113), sendo que ambas não foram atendidas pelo interessado, o que deu azo ao 

lançamento nesse sistema (SISCOMEX) da notícia do restabelecimento do perdimento, em 16/01/2009 (fl. 114). 

Aos 30/06/2009, foi lavrado o Ato de Destinação de Mercadorias (fl. 117). Após, aos 07/07/2009, o impetrante 

formulou pedido de reconsideração, com o intuito de prosseguir o despacho aduaneiro. 

O que se vê, in casu, é que o impetrante comportou-se de forma inadequada desde a entrada do automóvel no território 

nacional (quando o bem ficou meses sem o início do trâmite aduaneiro), durante a autorização para retomada do 

despacho (quando, mais uma vez, deixou de cumprir as providências que lhe competiam), passando pelas duas 

reiterações das exigências (06/08/2008 e 06/11/2008), e, inclusive, após a notícia, pelo SISCOMEX, do 

restabelecimento do abandono (16/01/2009), sendo que apenas resolveu movimentar-se quando da informação de 

destinação da mercadoria, em 30/06/2009. 

Não se alegue que não houve acompanhamento das intimações pelo SISCOMEX, diante do que dispõe o artigo 42 da 

IN SRF 680/06 e por ter o impetrante atendido a exigência de juntada de fatura original (fl. 112). 

Suavizar a punição do impetrante (pena de perdimento), além de afrontar a normatização pertinente ao caso, 

equivaleria a ratificar a sua conduta, pelo que se colhe, negligente. 

(...) 

A ordem cronológica dos fatos não permite concluir que a autoridade deveria apreciar o pedido de reconsideração 

antes da assinatura do ato de destinação, simplesmente porque o pedido é posterior e só foi levado ao conhecimento da 

autoridade após a assinatura do ato. 

Dessa feita, conclui-se que o pedido de retomada do despacho foi adequadamente indeferido, uma vez que realizado 

extemporaneamente, quando o perdimento já restara decretado e as mercadorias destinadas. O impetrante foi 

cientificado dos atos e não houve, pelo que se infere, prejuízo à ampla defesa, inexistindo inconstitucionalidade a ser 

declarada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032166-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MESSASTAMP IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008023-5 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança no qual se pretende 

seja determinado "que a autoridade coatora elabore nova análise do pedido de habilitação de crédito efetuado no 

procedimento administrativo nº 16624.0004390/2008-55" (fl. 836). 

Alega ter a autoridade apontada como coatora se negado "a homologar Pedido de Habilitação de Crédito legitimamente 

formulado pela Agravante, desrespeitando, deste modo, decisão judicial transitada em julgado nos autos da 'Ação 

Declaratória Negativa de Existência de Relação Jurídica', autuada sob nº. 98.0027416-2" (fl. 06). 

Sustenta que a agravada não poderia "indeferir o Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial 

Transitada em Julgado, baseada no argumento de que o parágrafo único, do art. 6º, da LC 07/70, trataria do prazo de 

recolhimento e não base de cálculo do PIS" (fl. 09). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado. 

 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo "a quo": 

 

"Com efeito, a concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do fumus boni júris e do periculum 

in mora. 

Para comprovação desses requisitos legais, meras alegações do impetrante, independentemente do seu teor, quando 

desprovidas de lastro probatório, são insuficientes. No caso em tela, resta ausente qualquer prova capaz de provar a 

impossibilidade de se aguardar o provimento final, ou seja, não há comprovação do perigo da demora" 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032398-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO P DE CAMARGO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CONDESUL IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: LUIZ PEREIRA LOPES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.15.006401-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 135, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o agravante efetue o recolhimento das 

custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032420-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DESENTUPIDORA LEBLON S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.028212-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032548-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.005065-0 1 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

1 - Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, bem 

assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 

2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

2- Acostar aos autos as vias originais das guias pertinentes. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032567-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TIBAGI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: AIRTON BIASOTTO 

 
: ADILSON BIASOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00145-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito do SAF da Comarca 

de São Caetano do Sul/SP, que indeferiu requerimento da exequente de reconhecimento de sucessão de fato entre a 

empresa executada e a empresa Chiarelli & Silva Materiais de Construção Ltda. - ME, com fundamento no art. 133 do 

CTN, por não haver elementos suficientes nos autos para afirmar que esta última teria adquirido o fundo de comércio ou 

o estabelecimento da executada, tanto que se encontra estabelecida em endereço diverso daquele onde a devedora 

funcionava. 

Alega a agravante, em síntese, que após a realização de diligências, constatou-se que as sócias da empresa Chiarelli têm 

laços familiares com os sócios da executada (Tibagi Materiais para Construções Ltda.), sendo presumivelmente 

cônjuges, e que estes podem ser encontrados à frente do negócio, conforme certidão de fls. 97, além de ambas as 

empresas exercerem o mesmo ramo de atividade e coincidir o encerramento irregular de uma com o início das 

atividades de outra. Por tais motivos, entende a agravante que resta caracterizada a sucessão de empresas prevista no art. 

133 do CTN, segundo o qual não é necessária a aquisição do "ponto" comercial (mesmo endereço). Requer a concessão 

de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela recursal prevista no 

artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do disposto no artigo 133 do Código Tributário Nacional, "a pessoa natural ou jurídica de direito privado 

que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 

continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos 

tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: I - integralmente, se o alienante 

cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na 

exploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 

ramo de comércio indústria ou profissão.". 

Neste passo, entendo que deve ser reformada a decisão agravada, ao menos neste juízo provisório, considerando os 

elementos constantes dos autos, que demonstram a continuidade de exploração da mesma atividade comercial 

(comércio de materiais de construção), sob a administração dos mesmos sócios e respectivos cônjuges, embora em 

endereço diverso e utilizando nomes comerciais diversos, o que não impede o reconhecimento da sucessão de fato das 

empresas.  

Neste sentido:  

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVADA A SUCESSÃO DE EMPRESAS. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EXECUTADA APÓS IMPEDIMENTO DE EXECUTAR TRANSPORTE COLETIVO. 

MESMOS SÓCIOS CRIARAM NOVA PESSOA JURÍDICA. FORMAÇÃO DE CONSÓRCIO COM TERCEIRA PARA 

EXPLORAR IDÊNTICA ATIVIDADE ECONÔMICA. ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL DA EXECUTADA. ART. 132 

E 133 DO CTN.  

- Os documentos comprovam que a executada "Empresa Auto Viação Taboão Ltda." foi dissolvida irregularmente, pois 

está impedida de cumprir seu objeto social desde 21.01.2002, segundo informações da autarquia SPTRANS. Um mês 

antes do término da concessão do serviço de transporte público, em 20.12.2001, nove dentre seus dez sócios fundaram 

outra pessoa jurídica, "Via Sul Transportes Urbanos Ltda.", com o mesmo objeto social. Tal empresa, logo após sua 
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constituição, formou consórcio com outra para operar área da cidade antes servida pela executada, o que deu ensejo 

ao progressivo esvaziamento patrimonial da devedora em seu benefício. Há, portanto, elementos suficientes para a 

verificação da sucessão de empresas, porquanto, consoante precedente do STJ, há presunção de sua ocorrência.  

- Há fortes indícios de conluio entre os sócios da executada para fraudar o Fisco, pois embora a nova empresa tenha 

diversos endereço e razão social, os comerciantes de fato são os mesmos e exploram idêntica atividade econômica. 

Dessa forma, houve sucessão temporal e fática das empresas, o que autoriza a responsabilização solidária, ex vi dos 

art. 132 e 133 do CTN. Precedentes desta Corte e de outros TRF´s.  

- Agravo de instrumento desprovido.  

(AG 2002.03.00.050915-8, 5ª Turma, Rel. Des. Federal André Nabarrete, DJU 31/08/2005)  

 

Deve ser ressaltado que caberá à empresa Chiarelli & Silva Materiais de Construção Ltda. - ME, em momento oportuno 

e pelo meio processual adequado, se assim lhe convier, alegar e provar toda a matéria útil à sua defesa, a fim de provar 

eventual ilegitimidade passiva. 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032574-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SION IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00260-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Considerando tratar-se de recurso interposto contra decisão proferida em execução fiscal, admito o seu processamento 

como agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC) ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, CPC). 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032660-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GISELE SILVA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS AREAS ADORNI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.014957-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032710-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SHIRLEY OLIVEIRA FERRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.022881-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido "de nova ordem judicial dirigida ao 

sistema BACENJUD" (fl. 97). 

Sustenta ter o Juízo "a quo" deferido o pedido de penhora de ativos financeiros da executada. 

Alega que "tal ordem não foi bem sucedida, não só por não se bloquear dinheiro suficiente a solver o débito, como 

também pelo fato de que algumas instituições financeiras pesquisadas não se desincumbiram do dever de responder à 

ordem de bloqueio"(fl. 05). 

Aduz que "como tal ordem de fatos denuncia a probabilidade de existência de ativos financeiros de propriedade da 

executadas nestas instituições, requereu novamente a exeqüente a reiteração da ordem. Contudo, para sua surpresa, tal 

pedido foi indeferido sob o argumento de que não haveria fato novo a denunciar a expedição de nova ordem" (fl. 05). 

Assevera, portanto, ser devida e aplicável ao caso nova tentativa de penhora dos ativos financeiros pelo sistema 

BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo nova ordem de bloqueio dos ativos 

financeiros da executada, o que foi indeferido pelo Juízo "a quo" ao fundamento de que "a anterior restou infrutífera", 

razão pela qual "somente se justificaria nova ordem diante de mais elementos e ou provas, ainda que circunstanciais, de 

eventual movimentação de recursos pela parte executada" (fl. 97). 

No entanto, tendo em vista o prévio esgotamento de diligências em busca de bens passíveis de penhora, bem assim 

porquanto algumas instituições financeiras deixaram de apresentar resposta, tal como alegado pela agravante, vislumbro 

a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Presentes os pressupostos, defiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão de não ter sido instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032749-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VILMA RANGEL DESINANO e outro 

 
: REMIGIO DESINANO espolio 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017599-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que em mandado de segurança deferiu a liminar pleiteada para afastar a 

incidência do imposto de renda "sobre valores recebidos a título de indenização decorrente de desapropriação de 

imóvel", bem assim para "obstar a inscrição em dívida ativa do crédito tributário de imposto de renda em questão e 

impedir a inscrição dos impetrante em órgãos de restrição ao crédito (CADIN e SERASA)" (fls. 334 e 370). 

Alega ser devido o pagamento de IR sobre o valor pago a título de indenização por desapropriação, tendo em vista que 

esta "ao mesmo tempo que indeniza o desapropriado pela alienação forçada do bem imóvel, em verdade pode lhes 
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outorgar um acréscimo de renda advindo da diferença positiva entre o valor de aquisição ou contábil e o valor recebido 

do ente público" (fl. 05). 

Sustenta que, "demonstrado que os valores recebidos pelos ora Agravados estão sujeitos à incidência do imposto de 

renda, não há óbice à inscrição em dívida ativa do crédito tributário de imposto de renda em questão" (fl. 06), sendo 

mister a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

O imposto sobre a renda ou proventos de qualquer natureza encontra sua regra matriz no art. 153, III, da Constituição 

Federal, prevendo o art. 43 do Código Tributário Nacional as hipóteses de incidência da exação, que, obedecendo aos 

lindes constitucionalmente fixados, estipula: 

"Art. 43. O imposto, de competência da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto de capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior". 

Como enfatiza Roque Carrazza "o imposto de renda só pode alcançar riqueza nova, vale dizer, o acréscimo patrimonial, 

experimentado durante certo período". (Revista de Direito Tributário n.º 52, ano 1990, pág. 179). 

No presente caso foi deferida a liminar para afastar a incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos em 

razão de desapropriação de imóvel urbano. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, mencionou o Juízo a quo: 

"Verifico que referidas verbas foram pagas aos impetrantes a mero título indenizatório, sendo efetuado o saque da 

primeira parcela no valor de R$ 266.539,84 em 19/06/2009 (...) e a segunda no valor de R$ 173.619,69, 22/06/2009 

(...), o que, desta forma, descaracteriza a hipótese de acréscimo patrimonial. 

(...) 

Tendo em vista a concessão da ordem para afastar a incidência do imposto de renda sobre o montante auferido a título 

de indenização, procedem os pedidos para obstar a inscrição em dívida ativa do crédito tributário de imposto de renda 

em questão, e impedir a inscrição dos impetrantes em órgãos de restrição ao crédito (CADIN e SERASA), 

relativamente a esse mesmo débito" (fls. 334 e 370) 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente do STJ: 

TRIBUTÁRIO. DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

O entendimento desta Corte Superior orienta-se no sentido de que não incide imposto de renda sobre a indenização 

decorrente de desapropriação, uma vez que não apresenta nenhum ganho ou acréscimo 

patrimonial. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 934006/SP, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 19/02/2008, DJe 

06/03/2008). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032802-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASTRO VILLAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020275-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

do executado. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 
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- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como consultas DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032810-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018877-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para determinar a 

"suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes aos processos administrativos n.ºs 12157.000201/2009-59 

(inscrição em Dívida Ativa sob o n.º 80609025261-60) e 12157.000215/2009-72 (inscrição em Dívida Ativa sob o n.º 

80609025262-40), nos termos do artigo 151, inciso III do CTN, até a decisão final a ser proferida nos referidos 

processos administrativos" (fl. 174). 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". Tratando-se da União Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma 

processual, o qual lhe confere prazo em dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê da certidão de fl. 187, a agravante foi intimada da decisão impugnada em 21/08/09 

(sexta-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 24/08/09 (segunda-feira) e terminou no dia 

12/09/09 (sábado), prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, 14/09/09 (segunda-feira). Contudo, o agravo foi 

interposto somente em 16/09/09, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 481/2419 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032882-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : C 41 PRODUTORA DE EVENTOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DARCIO JOSE DA MOTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 07.00.04755-2 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, bem como a autenticação das cópias ou a 

respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032896-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MULTIEIXOS TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: NANCI GASINHATO PORTELLA 

 
: DANIEL ANTUNES PORTELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031351-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032897-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUIMICA LAB COM/ E IMP/ LTDA e outros 

 
: JOAO PEDRO JOTTA MAIA 

 
: HUGO SEBASTIAO JOTTA MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.019072-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 120). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 
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- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como certidões dos 

registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão de não ter sido instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032916-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00032-3 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 374 dos autos originários (fls. 136 destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, deferiu o pedido de penhora no rosto dos autos nº 1999.61.00.015078-0, em trâmite perante a 1ª Vara 

Cível Federal da Capital. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada requereu a penhora no 

rosto dos autos nº 1999.61.00.015078-0 sem que fossem esgotadas as diligências visando a localização de bens 

passíveis de penhora, e sem que houvesse qualquer apreciação a respeito dos bens imóveis oferecidos à penhora; 

Da análise dos autos originários, observa-se que a agravante nomeou à penhora, como garantia do débito que está sendo 

exigido na execução fiscal originária, bens imóveis de sua propriedade (fls. 144/146), cuja avaliação, segundo alega, 

supera em muito o valor cobrado pela agravada. 

Como é cediço, o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de, em qualquer fase do 

processo, pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o 

êxito do processo de execução. 

Contudo, no caso vertente, cumpre observar que a agravada requereu a penhora no rosto dos autos do processo nº 

1999.61.00.015078-0, em trâmite perante a 1ª Vara Cível Federal da Capital (fls. 133/134), mas sem ter demonstrado 

quais seriam os motivos para a não aceitação dos bens penhorados ou mesmo que tenha esgotado as diligências no 

sentido da localização de bens passíveis de penhora. 
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De outro giro, a penhora do crédito poderá causar prejuízos à atividade profissional da agravante, devendo ser 

observado o princípio da menor onerosidade do devedor, aplicando-se ao caso vertente a regra do art. 620 do Código de 

Processo Civil. 

A respeito do tema, já decidi no mesmo sentido nos autos dos agravos de instrumento nºs 2009.03.00.007709-5 e 

2009.03.00.007967-5, de minha relatoria. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032940-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TAPERA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA DE ANDRADE BRITTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00825-5 A Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. dos 

autos originários (fls. 65 destes autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A jurisprudência tem admitido a possibilidade da concessão do benefício da assistência judiciária para as pessoas 

jurídicas classificadas como entidade assistencial sem fins lucrativos, e, mais recentemente para aquelas que 

comprovarem a insuficiência de recursos. 

Contudo, no presente caso, entendo que a documentação trazida à colação não é suficiente para demonstrar a condição 

de hipossuficiência de recursos da pessoa jurídica, ao menos neste momento processual. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem o mero fato da empresa se encontrar inativa, por si só, não enseja a gratuidade, 

especialmente porque a inatividade, ao qual se depreende dos autos, é voluntária. Ademais, não há prova de que a 

empresa não dispõe de recurso financeiro. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º, 

LXXIV, CF. LEI Nº 1060/50. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DA 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS NÃO DEMONSTRADA. 

1. A Lei nº 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi 

recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se, em princípio, à pessoa física, bastando para tanto, 

a mera declaração de insuficiência de recursos (art. 4º, caput). 

2. A pessoa jurídica, diversamente, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a precariedade de recursos, ante a sua 

própria razão de existência, pautada no exercício de atividade econômica organizada e permeada, dentre outros 

objetivos, pela persecução ao lucro, situação incompatível, em princípio, com a concepção de pobreza. 

3. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e C. Superior Tribunal de Justiça (STF, Rel 1905 ED-AgR/SP, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 20/09/2002; STJ, 4ª Turma, RESP 431239, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 

03/10/2002, DJ, 16/12/2002, p. 344). 

4. No caso vertente, a agravante não faz jus ao benefício, ante a ausência de demonstração da insuficiência de 

recursos, não servindo para tanto os documentos acostados aos autos (certidões de cartórios de protesto de títulos da 

executada, relativos a 2001 e 2002 e declaração de inatividade da empresa referente a 2004/2005), aliada ao fato de 

ser sociedade constituída por cotas de responsabilidade limitada, tendo como objetivo social a atuação no segmento de 

grandes construções. 
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5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 273805/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 03/04/2007, p. 369). 

 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, a teor do art. 527, IV, do mesmo Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032949-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : METALGRAFICA BRASIBERICA LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.48352-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, fixou prazo de 10 (dez) dias para efetivação do 

anterior decisão que determinara a apresentação de cópia do contrato social "contendo cláusula que confere os poderes 

para a outorga da procuração" (fl. 91). 

Sustenta que, após regular trâmite do feito, resultando na apresentação de memória de cálculo pelo contador judicial - 

com a qual concordaram as partes, e o depósito do valor devido, "o MM Juiz determinou que a parte autora juntasse aos 

autos procuração atualizada, com poderes para receber e dar quitação" (fl. 05). 

Alega que, "cumprindo o determinado a autora juntou aos autos a mencionada procuração", no entanto, determinou o 

Juízo "a quo" a juntada da "cópia do contrato social contendo cláusula que confere os poderes para a outorga da 

procuração" (fl. 06). 

Assevera ter apresentado ficha de breve da JUCESP, não aceita pelo Juízo "a quo", da qual consta como sócio 

representante legal da empresa autora o outorgante da procuração acostada. 

Afirma não haver previsão legal para renovação de procuração, não existindo, "in casu", "alguma suspeita de fraude 

praticada pela agravante que levasse o agravado a determinar a juntada atualizada da procuração, bem como o contrato 

social, para comprovar a capacidade para outorga de procuração" (fls. 07/08). 

Expende que a decisão agravada feriu "gravemente a dignidade da profissão do advogado" (fl. 10). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

No presente caso, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem determinar, 

para fins de levantamento do valor depositado em cumprimento de sentença, a juntada do contrato social da empresa 

autora. 

Com efeito, não foi demonstrada a situação objetiva de perigo com a determinação exarada na decisão agravada, 

tampouco ofensa à "dignidade da profissão do advogado", situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito 

invocado. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032951-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JONES LANG LASSALE S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

PARTE RE' : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.033273-9 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".  

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando 

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que indeferiu a produção de prova pericial, 

em sede de ação anulatória de débito fiscal. 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032953-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUCIANE CAMPANELLI MUSUMECI e outro 

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA 

AGRAVANTE : AVMAQ AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.007355-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032964-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SONDA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019274-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 655/655 vº dos autos originários (fls. 74/74 vº destes autos), que, 

em sede de mandado de segurança, manteve a decisão que indeferiu a liminar, que visava a expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que com relação aos 03 (três) débitos 

"conta corrente" perante à SRFB referentes a IRRF e COFINS, apesar de ter ocorrido a juntada dos PERDCOMP´s 

comprovando a realização das compensações extintivas dos débitos fiscais, o r. Juízo de origem entendeu que as 

compensações deveriam ter sido expressamente homologadas pela autoridade coatora, sem o que não estaria 

demonstrada a exigibilidade do crédito; que referido entendimento não deve prevalecer, pois o art. 74, § 2º da Lei nº 

9.430/96 expressamente dispõe que a compensação declarada à SRF extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação; que no tocante à inscrição nº 80605030399-66, o r. Juízo a quo decidiu que a 

agravante não teria demonstrado que a carta de fiança, apresentada nos autos da execução fiscal nº 793/2005, em trâmite 

perante o Anexo Fiscal de Poá, teria sido aceita pela exeqüente; que o referido posicionamento não deve prevalecer, 

pois houve a aceitação tácita pela exeqüente da garantia, sendo que a agravante ofereceu embargos à execução fiscal; 

que deve ser determinada a imediata expedição de certidão de regularidade fiscal. 

No caso em apreço, verifico que o r. Juízo de origem proferiu a r. decisão que indeferiu a liminar em 27/08/2009 (fls. 

48/51). 

Em 04/09/2009 (fls. 52/66), a agravante peticionou nos autos originários requerendo a reconsideração da r. decisão que 

indeferiu a liminar que visava a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

O r. Juízo de origem, em 08/09/2009 (fls. 74/74 vº), manteve a r. decisão que indeferiu a liminar por seus próprios e 

jurídicos fundamentos, o que deu azo à interposição do presente agravo de instrumento em 17/09/2009 (fls. 02). 

Contudo, em consulta processual de 1º grau realizada no site desta Corte, consta que a ora agravante foi intimada da r. 

decisão que indeferiu a liminar em 28/08/2009, sendo que na mesma data foi dada vista dos autos ao seu procurador. 
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Assim sendo, cumpre observar que a agravante tomou ciência da r. decisão que indeferiu a liminar em 28/08/2009, 

tendo requerido a reconsideração da referida decisão em 04/09/2009. 

E, como é sabido, o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso 

cabível. Da r. decisão que indeferiu a liminar a agravante tomou ciência em 28/08/2009, sendo que somente em 

17/09/2009 interpôs o presente recurso, quando já havia decorrido o prazo estipulado no art. 522 do CPC, ocorrendo a 

preclusão pro judicato daquela decisão ante a perda de uma faculdade processual. 

Este é o entendimento sufragado nesta Corte : 

 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO INONIMADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE PRESSUPOSTO 

DE ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo para a 

interposição de recurso e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o objetivo de 

dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida no momento 

oportuno. 

2. Agravo inonimado não conhecido. 

(TRF-3ª Região, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AI nº 63579, Processo nº 98.03.023150-2-SP, DJU 

26/04/2000, RTFR 43/23, v.u.). 

 

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032967-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO MURIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002792-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOINHO ÁGUA BRANCA S/A contra decisão do Juízo Federal da 

8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, à 

míngua de garantia integral do Juízo, conforme disposto no § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a garantia parcial da execução não pode impedir a admissibilidade dos embargos 

do devedor, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme 

entendimento consolidado no STJ. Alega, ademais, que o crédito tributário exigido possui valor exorbitante, 

extremamente desproporcional aos seus bens e às suas operações nos períodos autuados. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução fiscal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 
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Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Quanto à necessidade de garantia integral do Juízo para recebimento dos embargos, também assiste razão à agravante, 

porquanto a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, sob pena de afronta aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, em qualquer fase do processo a exequente pode requerer o 

reforço da penhora insuficiente, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032968-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO MURIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002794-0 8F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOINHO ÁGUA BRANCA S/A contra decisão do Juízo Federal da 

8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, à 

míngua de garantia integral do Juízo, conforme disposto no § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a garantia parcial da execução não pode impedir a admissibilidade dos embargos 

do devedor, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme 

entendimento consolidado no STJ. Alega, ademais, que o crédito tributário exigido possui valor exorbitante, 

extremamente desproporcional aos seus bens e às suas operações nos períodos autuados. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução fiscal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Quanto à necessidade de garantia integral do Juízo para recebimento dos embargos, também assiste razão à agravante, 

porquanto a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, sob pena de afronta aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, em qualquer fase do processo a exequente pode requerer o 

reforço da penhora insuficiente, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 
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Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032969-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO MURIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002797-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOINHO ÁGUA BRANCA S/A contra decisão do Juízo Federal da 

8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, à 

míngua de garantia integral do Juízo, conforme disposto no § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a garantia parcial da execução não pode impedir a admissibilidade dos embargos 

do devedor, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme 

entendimento consolidado no STJ. Alega, ademais, que o crédito tributário exigido possui valor exorbitante, 

extremamente desproporcional aos seus bens e às suas operações nos períodos autuados. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução fiscal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 
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Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Quanto à necessidade de garantia integral do Juízo para recebimento dos embargos, também assiste razão à agravante, 

porquanto a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, sob pena de afronta aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, em qualquer fase do processo a exequente pode requerer o 

reforço da penhora insuficiente, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032971-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO MURIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002796-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOINHO ÁGUA BRANCA S/A contra decisão do Juízo Federal da 

8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, à 

míngua de garantia integral do Juízo, conforme disposto no § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a garantia parcial da execução não pode impedir a admissibilidade dos embargos 

do devedor, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme 

entendimento consolidado no STJ. Alega, ademais, que o crédito tributário exigido possui valor exorbitante, 

extremamente desproporcional aos seus bens e às suas operações nos períodos autuados. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução fiscal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 
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Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Quanto à necessidade de garantia integral do Juízo para recebimento dos embargos, também assiste razão à agravante, 

porquanto a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, sob pena de afronta aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, em qualquer fase do processo a exequente pode requerer o 

reforço da penhora insuficiente, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032972-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO MURIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002795-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOINHO ÁGUA BRANCA S/A contra decisão do Juízo Federal da 

8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, à 

míngua de garantia integral do Juízo, conforme disposto no § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a garantia parcial da execução não pode impedir a admissibilidade dos embargos 

do devedor, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme 

entendimento consolidado no STJ. Alega, ademais, que o crédito tributário exigido possui valor exorbitante, 

extremamente desproporcional aos seus bens e às suas operações nos períodos autuados. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução fiscal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Quanto à necessidade de garantia integral do Juízo para recebimento dos embargos, também assiste razão à agravante, 

porquanto a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, sob pena de afronta aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, em qualquer fase do processo a exequente pode requerer o 

reforço da penhora insuficiente, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 
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Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033017-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TEXTOART GRAFICA E EDITORA LTDA e outros 

 
: GRACIA TROYANO FIGUEREDO 

 
: DURVAL CONTE FIGUEREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.023648-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos co-

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio de valores pertencentes à pessoa física, geralmente, "tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança" (fl. 96). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
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transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ, 2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como consulta DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários em nome dos co-executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, porquanto não formalizada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033019-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALTERNATIVA MULTI SONORIZACAO PROFISSIONAL LTDA e outros 

 
: WALKIRIA LUZIA CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017961-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 102). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
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- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como certidões dos 

registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão de não ter sido instaurada a relação jurídico-processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033028-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANUEL MATIAS DOURADO FONTES 

INTERESSADO : WILLIAN WAGNER 

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO PUERTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.037215-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, por estar incompleta a 

decisão agravada. 

Intime-se a parte agravante para que junte, no prazo de 5 (cinco) dias, o inteiro teor da decisão agravada, sob pena de se 

negar seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033079-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENÇÃO 

AGRAVADO : UNION CHARGE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.016006-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 
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outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 91 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo o Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033099-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : DROGARIA UBIRATAN LTDA 

ADVOGADO : WALDIR DORVANI 

PARTE RE' : VIVALDA BARROS DE MATOS e outro 

 
: ANA MARIA BARROS DE MATOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00259-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

do executado. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 
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caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como consultas DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033708-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 501/2419 

AGRAVANTE : MONTEPINO LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020710-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Montepino Ltda contra decisão do Juízo Federal da 8ª Vara de São 

Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança, concedeu parcialmente a liminar pleiteada para determinar à 

autoridade impetrada que promova, em 10 (dez) dias, a apreciação dos documentos apresentados pela impetrante, 

emitindo a certidão representativa da situação encontrada. 

Alega a agravante, em síntese, que as pendências apresentadas pela autoridade impetrada que impediriam a emissão da 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa não mais persistem, considerando a apresentação de declarações 

de compensação. Nesses termos, pede a aplicação do disposto no §2º do art. 74 da Lei nº 9.430/96. 

Por outro lado, sustenta que os documentos apresentados são suficientes para a apreciação da liminar. Pede a 

antecipação da tutela recursal para que se determine a imediata expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação 

Diviso os requisitos ensejadores da antecipação da tutela recursal de que trata o art. 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Examinando os autos, constata-se que a agravante declarou a compensação, conforme documentos de fls. 45/72, entre 

os anos de 2006 e 2008.  

Por outro lado, constata-se que as declarações apresentadas correspondem com o informado nas razões do agravo, em 

especial, com a tabela de fls. 05. 

Deveras, a situação amolda-se ao disposto no art. 74, §2º da Lei nº 9.430/96, com a redação da Lei nº 10.637/02, 

segundo o qual "a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação".  

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para que seja expedida a certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa, desde que os únicos óbices para tal sejam os débitos apontados pela agravante. 

Comunique-se. 

Intime-se. Publique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 565/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.067079-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO GUILHERMANO ROSA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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SUCEDIDO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA falecido 

No. ORIG. : 92.00.00091-5 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO NATALINA DO ANO DE 1989. ARTIGO 201, §6º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COISA JULGADA MATERIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.  

1. Reconhecimento de existência da coisa julgada material. A parte autora renovou ação anterior em que as partes, causa 

de pedir e o pedido são iguais.  

2. Extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.  

3. Apelação do INSS prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.069512-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER VALIENGO 

ADVOGADO : GENY JUNGERS 

No. ORIG. : 97.00.00049-5 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE 

CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - BENEFÍCIO 

POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SEGURADO QUALIFICADO COMO AUTÔNOMO E 

EMPREGADOR. INOBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO LEGAL PARA ASCENCÃO DE CLASSE. ARTIGOS 28 

E 29 DA LEI Nº 8.212/91. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Remessa oficial tida por interposta conhecida. A r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor foi 

proferida em 15 de dezembro de 1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, não obstante o disposto no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. In casu, não há como 

aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida sob a égide das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. A 

documentação carreada aos autos permite a conclusão de que há incongruências nos salários-de-contribuição de 

algumas competências, consignados no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial. Todavia, a cópia do 

procedimento administrativo de concessão do benefício infirma a pretensão da parte autora. 

3. O exame detalhado dos documentos obtidos na esfera extrajudicial revela que o autor não cumpriu os interstícios 

previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91, embora tenha recolhido em algumas competências valores no patamar de 10 

salários mínimos. E para efeito de cálculo foram efetuadas retificações visando o enquadramento legal. 

4. A observância do interstício, que é o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à subseqüente, 

decorre de comando legal (art. 29, Lei nº 8.213/91). A mudança de classe não é uma discricionariedade a cargo do 

segurado/contribuinte. 

5. À evidência, o elaborado cálculo da contadoria do r. Juízo, que embasou a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado pelo recorrido, não está correto assim como o cálculo apresentado pela defesa do autor, 

eis que não se ativeram às disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.212/91. 

6. É de rigor a improcedência da pretensão da parte autora, que não logrou comprovar as irregularidades praticadas pela 

autarquia previdenciária, precipuamente o "erro" de cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. Frise-se o fato de 

o autor não ter informado na exordial, que verteu contribuições à Previdência Social na qualidade de autônomo e 

empregador, fato essencial para o deslinde da causa posta à apreciação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 503/2419 

7. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Sentença reformada. Improcedente o pedido de 

correção da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de formulado pela parte autora serviço (item "a" da inicial 

- fl. 04). 

8. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de correção da renda mensal inicial da aposentadoria 

por tempo de serviço, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.076964-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANITA DE SENA FONSECA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 98.00.00017-5 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, 

visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos. 

Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do CC e 

219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.002857-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIANA VELOZO 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00042-1 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDAS. 

Agravo retido não conhecido, uma vez não ter sido requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação 

do INSS, consoante exigência prevista no § 1º do art. 523 do CPC. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo retido não conhecido. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.035309-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERGINIA CAPELLI BARBADO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00051-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.047334-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00071-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO DO JULGAMENTO ULTRA PETITA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

A r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural desde fevereiro de 1972, incorreu em julgamento ultra petita, 

uma vez que o autor postula o reconhecimento desde maio de 1972. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites 

do pedido, fixando-se maio de 1972 como sendo o seu termo inicial. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

O condicionamento do reconhecimento de tempo de serviço ao recolhimento das contribuições relativas ao período 

correspondente aplica-se na hipótese de contagem recíproca de trabalho em atividade privada (urbana ou rural) e 

atividade pública, o que não ocorre no presente caso. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 06/10/1975 a 19/09/1978. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir de ofício a r. sentença aos limites do pedido e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio 

Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.60.00.005424-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARCOS BETONI 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - INTEMPESTIVIDADE - APELAÇÃO DO AUTOR NÃO 

CONHECIDA. 

Não conhecida a apelação do autor, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

Apelação do autor não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do autor, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 506/2419 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.000638-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SERGIO FAUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

- O autor é servidor público estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

- No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de demonstração do alegado 

exercício de atividade rural e face à ausência do pagamento da indenização das respectivas contribuições. 

- O autor é isento do pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.002892-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO IZOIA 

ADVOGADO : FABIO CESAR DE ALESSIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00011-2 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDA - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-
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lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.004851-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO IGNACIO PIMENTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00030-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - NÃO PROVA 

ATIVIDADE - CONTAGEM RECÍPROCA - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que as testemunhas 

afirmam que o autor era operador de máquinas agrícolas. 

- O autor é servidor público municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

- No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, também face à ausência de pagamento da 

indenização das respectivas contribuições. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que 

a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório e, também, quanto à expedição de certidão, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.020783-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA BARATTELA TALLARICO 

ADVOGADO : DARLENE LUISA BARBO FALBO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 01.00.00055-2 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

A preliminar de incompetência absoluta do juízo "a quo" não merece acolhimento, uma vez que, em se tratando de 

matéria previdenciária, é facultada à autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a sua 
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demanda principal na Justiça Estadual do município em que reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, ou 

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

Afastada também a preliminar de carência da ação, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigada a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

A prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo específico de prescrição para ações de natureza pessoal 

em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 4.597/42 

e § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge 

o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio. Desta forma, não se tratando de 

pretensão de caráter condenatório, mas apenas declaratório, descabe falar de prescrição. 

Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer seja a autora condenada a efetuar o recolhimento das 

contribuições previdenciárias referentes ao período de trabalho reconhecido, por faltar-lhe interesse recursal, visto que 

assim já fora decidido na r. sentença. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da alegada atividade urbana da autora, posto que não incluem 

nenhum documento que demonstre tenha a autora estabelecido vínculo com o regime da Previdência Social no período 

pretendido. 

Condenação da autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 465,00, conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no art 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

 

Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, não conhecer de parte 

da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva 

Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa 

oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.024384-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO : AURELIO MARTINS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 01.00.00001-9 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

O autor é servidor público estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e conseqüente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de comprovação do alegado 

trabalho rural em regime de economia familiar e face à ausência de pagamento da indenização das respectivas 

contribuições. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 
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do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.025394-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ GARCIA MESA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00084-5 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL NA MODALIDADE INADEQUAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - APELAÇÃO DO 

AUTOR PROVIDA. 

- Nos termos da Súmula nº 242 do STJ, cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins 

previdenciários.  

- O pedido de reconhecimento de tempo de serviço reclamado pelo autor é pretensão que está prevista na legislação 

previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as 

atribuições do INSS, portanto, não há que se falar, de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

- Apelação do autor provida para anular a r. sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.026964-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PASTRE 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 01.00.00018-9 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que a 

Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.028447-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO ROSSETTI 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-3 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- Os documentos apresentados não constituem início de prova material, já que não atendem à finalidade de comprovar o 

vínculo empregatício aduzido pela parte autora, não trazendo nenhuma correlação ao fato alegado. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que 

a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.039677-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA MARICATI ZORZATO 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

No. ORIG. : 00.00.00104-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. 

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. 
Remessa oficial tida por interposta conhecida, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC e não o § 2º 

do art. 475 do CPC, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Afastada a preliminar de carência da ação, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigada a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 
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Incabíveis as preliminares arguidas, acerca da inépcia da inicial: posto que os documentos mencionados pela autarquia 

como indispensáveis à propositura da ação, na verdade estão relacionados à prova do fato constitutivo do direito 

invocado e os pedidos formulados pela autora estão em consonância com o disposto no artigo 292, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

A prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. Desta forma, não se tratando de pretensão de caráter 

condenatório, mas apenas declaratório, descabe falar de prescrição. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, descabe a averbação de tempo de serviço pretendida. 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal 

Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.043117-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON JOSE FIORENZA 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 01.00.00013-1 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE 

PROVA - CONTAGEM RECÍPROCA - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

- Inexistência de comprovação da alegada atividade rural. 

- O autor é servidor público estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e conseqüente expedição de certidão. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 

do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.046329-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL LIMA NETO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO GIROTO 

ADVOGADO : LUCIANE DE FATIMA GIROTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- Em relação à preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo, referente à interposição da presente ação junto à 

Justiça Estadual, não merece acolhimento, uma vez que é facultado ao autor, conforme sua melhor conveniência e 

facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça Estadual do município em que ele reside, no qual, 

ademais, inexiste sede de vara federal, ou Juizado Especial Federal. 

- A preliminar de carência de ação, em vista da ausência de vínculo jurídico entre o requerente e o INSS, a caracterizar 

a ilegitimidade ativa ad causam, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser 

examinada no mérito. 

- Não merece acolhimento a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, ante a ausência de anterior 

pedido na via administrativa, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional 

que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está o 

autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

- A preliminar de prescrição também deve ser rejeitada. A presente ação não trata de pretensão de caráter condenatório, 

mas apenas declaratório, portanto descabe falar de prescrição. 

- As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que não incluem nenhum 

documento que demonstre ter a parte autora exercido o trabalho alegado, em regime de economia familiar, nem 

estabelecido vínculo com o regime da Previdência Social no período pretendido, em regime de economia familiar. 

- No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à ausência de prova. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.006332-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERMIVAL CAMARGO 

ADVOGADO : RAUL BERETA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA - 

CONTAGEM RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

O autor é servidor público municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 513/2419 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à ausência de pagamento da indenização das 

respectivas contribuições. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 

do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.000482-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA MARIA COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CODINOME : SANDRA MARIA COSTA MATHIAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - 

CONTAGEM RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 

Remessa oficial tida por interposta, vez que a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC e não o § 2º 

do art. 475 do CPC, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

A autora é servidora pública estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à ausência de pagamento da indenização das 

respectivas contribuições. 

Honorários advocatícios, fixados em R$ 465,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 

do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.16.000146-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS SEBASTIAO ZANDONADI 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - PRELIMINARES REJEITADAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade de parte, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano 

de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS. 

Afastada também a preliminar de carência da ação, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

A prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo específico de prescrição para ações de natureza pessoal 

em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 4.597/42 

e § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge 

o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio. Desta forma, não se tratando de 

pretensão de caráter condenatório, mas apenas declaratório, descabe falar de prescrição. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 1969 a 30 de abril de 1973. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Preliminares rejeitadas. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio 

Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.001300-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEIR MARTINS BEZERRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA TEIXEIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL CONHECIDA - REABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CONVERSÃO DE PARTE DO PERÍODO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

TEMPO COMUM - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante. 

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado que o Impetrante exerceu atividade especial apenas em parte do período pleiteado na Inicial. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.015166-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : WALDEMAR DA COSTA BRANCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AMPARO SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA - ART. 273 

DO CPC - REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO PROVIDO. 

É de ser deferido, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento do benefício de prestação continuada aos portadores 

de deficiência que não têm condições, por si ou pela família, de prover à própria subsistência. 

O INSS não logrou provar até o momento a inexistência dos requisitos necessários à justificar a cessação do benefício 

amparo social que a parte autora vinha recebendo desde 19/09/1996. 

O periculum in mora reside no fato de que a parte requerente deve ter acesso ao mínimo necessário à sua sobrevivência, 

com o que o pagamento do benefício suavizaria sua situação de penúria. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067857-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WANDERSON DOS SANTOS FRANCA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO ALVES VERDE 

REPRESENTANTE : GILBERTO RODRIGUES DE FRANCA e outro 

 
: MARIA VALDECI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO ALVES VERDE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00181-9 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AMPARO SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA - ART. 273 

DO CPC - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO PROVIDO. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

A despeito de ter o referido benefício natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no caso, a 

concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão contida no 

parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 
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Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.001402-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDGAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00065-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

- Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

- Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

- A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

- Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

- Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento e à remessa oficial, sendo que o Des. Federal Walter do Amaral e o Juiz Convocado Leonel Ferreira 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.007301-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO ALVES COSTA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00029-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 
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- APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - REMESSA 

OFICIAL PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

O autor é servidor público municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à ausência de pagamento da indenização das 

respectivas contribuições. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.010328-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00025-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 10/02/1962 a 15/03/1973. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

Remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.010558-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00010-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - ERRO MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

Corrigido, de ofício, o erro material contido na r. sentença, a fim de que passe a constar como tempo de trabalho rural 

reconhecido o período de 03/05/1966 a 03/05/1976. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação de honorários advocatícios em montante que não 

ultrapasse 10% sobre o valor dado a causa (R$ 3.000,00), por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidiu a 

r. sentença. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na 

fixação dos honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os 

referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 03/05/1966 a 03/05/1976. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material contido na r. sentença, não conhecer 

de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal 

Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa 

oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.010712-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO : LIGIA MARIA CASSAVIA KARAM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.03747-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 21/01/1973 a 10/06/1974. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo 

que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 
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conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.014040-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CAMILO DE LELLIS 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00029-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Rejeitada a preliminar de carência da ação, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 1974 a 03/04/1977. 

Preliminar rejeitada. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.014278-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 01.00.00019-1 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que não há óbice legal à pretensão do autor de 

reconhecimento de tempo de serviço rural sem registro em CTPS. 
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Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 15/07/1969 a 31/12/1980. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Preliminar rejeitada. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.019237-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IVO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00000-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.019351-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO RODOLPHO 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00116-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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Não se conhece da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação na sentença. 

Existência de início de prova material, impondo o reconhecimento da atividade rural exercida pelo autor tão-somente no 

período de 01/01/1974 a 31/12/1974. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

Apelação do INSS parcialmente provida na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na 

parte conhecida, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.020055-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIZENILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA DOS SANTOS CANABARRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00019-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação do alegado labor rural. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que a 

Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026748-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DJALMA AMIGO MOSCARDINI 

ADVOGADO : MARIA IVANETE VETORAZZO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.07.07685-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O tempo de serviço controvertido refere-se ao período de 01/1973 a 05/1977 e no mês 02/1982 em que o autor 

exerceu atividade laborativa como advogado, sem o recolhimento das contribuições devidas. 

2. Tanto na legislação pretérita quanto na atual é devida a incidência dos acréscimos legais quando do pagamento das 

contribuições em atraso. 

3. Não obstante os documentos anexados aos autos revelem a atividade laborativa na condição de autônomo nos 

períodos em questão, inviabiliza-se a respectiva averbação, uma vez que pendente o recolhimento das contribuições a 

que o autor está obrigado por lei. 

4. Não tem procedência o pedido de concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço antes 

do implemento pelo autor dos requisitos legais (declaração de tempo de serviço após o recolhimento das respectivas 

contribuições e prova da carência). 

5. Determinada a sucumbência recíproca, respondendo cada parte pelo pagamento de seus respectivos patronos. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.001254-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO CAPRIOLI 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA - 

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que não incluem documento 

que demonstre que o autor tenha estabelecido vínculo com o regime da Previdência Social no período que reclama o 

reconhecimento. 

No caso de trabalhadores urbanos, não ocorre a informalidade notória existente no trabalho exercido no campo tempos 

atrás, situação esta que está em franca mudança hodiernamente. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa tida por interposta e à apelação do 

INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto 

ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.16.000562-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : ROSA MUNHOZ CASTRO 

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM RECÍPROCA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA 

- Inexistência de prova material da alegada atividade rural em regime de economia familiar da autora no período de 

02/01/1968 a 20/07/1977. 

- No caso restou comprovado tão-somente o exercício de atividade, na condição de autônoma, no período de 01/06/1983 

a 31/10/1984. 

- Tratando-se de trabalho autônomo, o reconhecimento do tempo de serviço, para fins previdenciários, depende do 

recolhimento das contribuições correspondentes ao lapso trabalhado. 

- A autora é servidora pública municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação 

de tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e conseqüente expedição de certidão. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

- Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação da autora, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram 

seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.060501-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CARMINA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : KARINA KELY VANETTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00120-8 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AMPARO SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA - ART. 273 

DO CPC - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

A despeito de ter o referido benefício natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no caso, a 

concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão contida no 

parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.063905-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO PLENS 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 04.00.00059-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA - AUSENTES OS REQUISITOS - AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

Os resultados de exame, os atestados, bem como os receituários médicos não afiançam ser a autora portadora dos males 

incapacitantes alegados, pelo que não restou demonstrada a verossimilhança de suas alegações no sentido de estar 

inválida para o trabalho, sendo descabida a antecipação da tutela. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073240-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : BENEDITO CANDIDO DE FREITAS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 04.00.00076-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE. 

- O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

- A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no 

caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão 

contida no parágrafo segundo do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073567-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ILDEBERTO LUIZ BATISTA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00178-5 3 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

ART. 273 DO CPC - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO PROVIDO. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada, visto que o 

autor já vem percebendo algum valor, em decorrência de estar, atualmente, em gozo de benefício previdenciário, o qual, 

não obstante a alegada defasagem, razão pela qual requer sua revisão, garante-lhe o essencial para a subsistência. 

Ademais, no caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme 

previsão contida no parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.001394-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA MESSIAS 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 02.00.00070-6 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação do alegado labor rural. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que 

a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.001611-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILIA VALERIO DOS REIS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

CODINOME : MARILIA VALERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00144-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação de honorários advocatícios em montante que não 

ultrapasse 10% sobre o valor dado a causa (R$ 3.000,00), por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidiu a 

r. sentença. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na 

fixação dos honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os 

referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pela autora no período de 05/04/1984 a 23/07/1991. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002665-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DANIEL SANCHEZ DONATO 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00116-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 27/04/1972 a 30/09/1989. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Honorários advocatícios reduzidos para R$ 465,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

Apelação do autor improvida. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.006467-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER MORENO 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor, no período de 13/12/1986 a 23/07/1991. 

Não há obrigatoriedade de prévia indenização para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 528/2419 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.007508-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUAREZ AJONAS 

ADVOGADO : CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00173-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELAÇÃO DO INSS NÃO 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

As provas produzidas não são aptas à comprovação da matéria de fato alegada. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.018131-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SENILDA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.35.02622-2 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA - TRABALHADOR RURAL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS LEGAIS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício. 

A parte autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do 

falecido, decorrente de vínculo conjugal (certidão de casamento e de óbito). 

Os documentos juntados na exordial demonstram a qualidade de segurado do de cujus, na data de seu óbito. 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (26/06/2006), uma vez que o requerimento do benefício foi feito 

após 30 dias da data do óbito. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002 
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Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação da parte autora provida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.019447-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA CARRIEL DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-8 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.019491-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDA TRULHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA DOS SANTOS CANABARRA 

No. ORIG. : 02.00.00114-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM 

PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 530/2419 

A autora é servidora pública municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de comprovação do alegado 

trabalho rural em regime de economia familiar e face à ausência de pagamento da indenização das respectivas 

contribuições. 

Remessa oficial tida por interposta provida. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento e à remessa oficial, sendo que o Des. Federal Walter do Amaral e o Juiz Convocado Leonel Ferreira 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.033495-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO LOPES GARCIA 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

No. ORIG. : 03.00.00159-2 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc.I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

- Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de janeiro de 1961 a dezembro de 1971. 

- No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no art. 9º, I, da 

Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção, decorrente de lei, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas em restituição à parte autora, 

a teor do art. 10, § 4º da Lei nº 9.289/96. 

- O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, sendo que o Des. Federal Walter do Amaral e o Juiz Convocado Leonel Ferreira ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038812-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ FARINA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00023-7 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA - APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA NA PARTE CONHECIDA. 

- Remessa oficial conhecida de ofício vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

- Não conhecida a parte da apelação do INSS em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor da 

causa, e a exclusão da incidência dos juros de mora sobre os mesmos, por lhe faltar interesse recursal, tendo em vista 

que, em relação ao primeiro pedido, assim foi decidido na r. sentença e, em relação ao segundo, não ter havido tal 

condenação. 

- Também não conhecida a parte da apelação do INSS em que requer a isenção das custas processuais, por lhe faltar 

interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

- Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 15/01/1970 a 21/05/1975 e de 30/05/1975 a 30/10/1976. 

- Remessa oficial tida por interposta provida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação do INSS, na parte conhecida, sendo que o Des. Federal Walter do Amaral e o Juiz Convocado Leonel 

Ferreira ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.040044-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DEILDA MARIA DE JESUS e outros 

 
: JEFERSON DE JESUS ROCHA 

 
: FABIO DE JESUS ROCHA 

 
: ALEXSANDRO DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00318-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.010026-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BRASILINA DIAS ALVES 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

COMPANHEIRA - NÃO COMPROVA DEPENDÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

A existência de união estável, no tempo do óbito, não restou demonstrada pelos documentos apresentados. 

Não comprovado o exercício da atividade rural pelo falecido, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ultrapassado o limite temporal, estabelecido pelo art. 15, inc. II e § 1º, da Lei nº 8.213/91, entre a data de saída de sua 

última atividade protegida por relação de emprego e a do óbito, há perda da qualidade de segurado. 

O falecido estava em gozo de benefício que não tem natureza previdenciária, mas sim, natureza assistencial, o qual é 

personalíssimo, intransferível e que se extingue com a morte do titular, não gerando qualquer direito aos dependentes 

daquele. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.09.004272-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDA FORTI ROSSIN incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

REPRESENTANTE : ROSELI DE LOURDES FORTI 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do falecido, 

decorrente de vínculo paternal. 
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O requisito da manutenção da qualidade de segurada também restou preenchido, pois a de cujus estava trabalhando na 

época de seu falecimento.  

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.001310-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE BERNARDI BRAGA 

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que não incluem nenhum 

documento que demonstre que a autora tenha estabelecido vínculo com o regime da Previdência Social no período 

pretendido por ela. 

No caso de trabalhadores urbanos, não ocorre a informalidade notória existente no trabalho exercido no campo tempos 

atrás, situação esta que está em franca mudança hodiernamente. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

INSS, sendo que o Des. Federal Walter do Amaral e o Juiz Convocado Leonel Ferreira ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.013960-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00021-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 
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O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

Ademais, no caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme 

previsão contida no parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.023964-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALAN NILSON MOREIRA ROSA incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : ANDREIA CARDOSO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00034-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AMPARO SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA - ART. 273 

DO CPC - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

A despeito de ter o referido benefício natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no caso, a 

concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão contida no 

parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.003454-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA GALONETTI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
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No. ORIG. : 98.00.00145-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as 

prestações vencidas, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja observada a prescrição qüinqüenal, por carecer de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença ressalvou expressamente sua observância. 

A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. Assim, a 

fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia médica a 

cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. Nestes autos, 

restou comprovado que a autora era filha do Sr. Eugenio Galonetti, conforme certidão de nascimento. E sua invalidez 

foi, devidamente, demonstrada pelo laudo médico pericial, o qual concluiu pela incapacidade total e permanente. 

O requisito da manutenção da qualidade de segurado também restou preenchido, pois o pai da autora, na época de seu 

falecimento estava recebendo aposentadoria por idade. 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (12/07/1998), uma vez que o requerimento do benefício foi feito 

após 30 dias da data do óbito. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do Código 

Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, 

de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Honorários periciais devem reduzidos para R$ 234,80, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal 

Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003855-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA MENDONCA HERNANDES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: VIVIANI MENDONCA HERNANDES 
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ADVOGADO : RODRIGO APPARÍCIO MEDEIROS 

No. ORIG. : 02.00.00194-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007669-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE APARECIDO MARCELINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00186-8 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural do 

autor, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados". 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação, quando o INSS teve conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, na forma do art. 406 

da Lei nº 10.406/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.010055-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA EUGENIA BRAMBILLA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 04.00.00071-5 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. CONSECTÁRIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2° do art. 475 do CPC. 

Afastada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido 

interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista 

no art 5°, inc XXXV, da CF, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa 

antes de propor a ação judicial. 

Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

Fixado o valor do benefício em 01 salário mínimo, nos termos do disposto no art 143 da Lei 8.213/91. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos § 3º e 4º do art 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei n° 10.406, de 10/01/2002, a partir da 

citação. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, 

no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.016180-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VERA LUCIA DAQUINO e outro 

 
: ANDRE FELIPE DAQUINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIO MACRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00079-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇAO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos 

na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

- Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.024664-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA APARECIDA YOKOY e outros 

 
: JONE DUARTE DE SOUZA 

 
: BRUNA DE SOUZA NOGUEIRA 

 
: CAROLINE DE SOUZA NOGUEIRA 

 
: BRUNO ISRAEL DE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

REPRESENTANTE : ISRAEL DA SILVA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00065-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.028840-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO AURELIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 05.00.00006-9 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural do autor pelo número de meses de carência exigido. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através do documento 

pessoal do autor. 

Correção monetária nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como 

da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que o autor recebe Amparo Social ao Idoso desde 12/08/2008, deve fazer a opção pelo benefício que lhe 

for mais favorável, devendo, caso opte pelo benefício requerido nestes autos, haver compensação dos valores recebidos 

a titulo de Amparo Social ao Idoso. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.030381-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONE DANIEL RAFAEL DO PRADO incapaz e outros 

 
: VIVIANNE AMELIA DO PRADO incapaz 

 
: MARIANE RAFAEL DO PRADO incapaz 

 
: MARIA APARECIDA RAFAEL DO PRADO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 03.00.00203-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO 

DA PARTE AUTORA PARCIAMENTE PROVIDO. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício. 

Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes do 

falecido, decorrente de vínculos conjugal e paternal (certidões de casamento e nascimentos). 

O requisito da manutenção da qualidade de segurado também restou preenchido, pois o de cujus estava trabalhando na 

época de seu falecimento.  

Quanto aos filhos do de cujus, menores quando se seu falecimento, o termo inicial do benefício deve fixado na data do 

óbito (03/05/2004), nos termos do artigo 105, inciso I, alínea "a" do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

nº 4.032/2001, vigente na época do óbito. 

Apelação do INSS improvida. 

Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.036561-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOANA DOMINGUES DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

CODINOME : JOANA DOMINGUES DE CAMARGO 

APELANTE : BENEDITA DOMINGUES BOSCHETTI 

 
: HAMILTON CANDIDO 

 
: BENEDITO CANDIDO 

 
: PEDRO HENRIQUE CANDIDO 

 
: NAIARA CRISTINA CANDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

SUCEDIDO : ISAURA DE OLIVEIRA SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00071-0 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

- Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

- Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.040008-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE MARIA PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: CASSIO ALEXANDRE DOS SANTOS incapaz 

 
: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

REPRESENTANTE : SOLANGE MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 01.00.00124-8 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA E FILHOS - TRABALHADOR RURAL - PRESENTES 

TODOS OS REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDA- TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA.  

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

- Agravo retido improvido, porquanto a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a parte autora 

obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.  

- Os autores demonstram, conforme a presunção legal do artigo 12 da Lei nº 89.312/84, aplicável à época do óbito, que 

eram dependentes do falecido, decorrente do vínculo conjugal e paternal (certidões de casamento, de óbito, e de 

nascimento dos filhos menores do casal). 

- Os documentos ora juntados, corroborados pelos coerentes e harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

qualidade de segurado do de cujus, na data de seu óbito, pois atestam seu o efetivo labor rural, até data próxima ao seu 

falecimento. 

- Termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação, considerando que não houve anterior requerimento 

na via administrativa, tendo sido aquele, portanto, o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

parte autora. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC e na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo 

retido do INSS e dar parcial provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.044758-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALTAMIRO DE MIRANDA 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00018-5 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

- O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

- Apelação da parte autora provida.  

- Sentença anulada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045149-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA FREGNAN 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00141-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Agravo retido prejudicado, ante a reconsideração do MM. Juízo a quo. 

- Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as 

prestações vencidas, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

- Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, 

processuais, por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

- Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do ajuizamento da ação 

(23/09/1998), não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

- A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. Assim, 

a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

- O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia médica 

a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. Nestes autos, 

restou comprovado que a autora era filha do Sr. Guilherme Fregnan, conforme certidão de nascimento. E sua invalidez 

foi, devidamente, demonstrada pelo laudo médico pericial, o qual concluiu pela incapacidade total e permanente. 

- O requisito da manutenção da qualidade de segurado também restou preenchido, pois o pai da autora, na época de seu 

falecimento estava recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito), uma vez que requerido em período inferior a 30 dias da data do 

falecimento. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

- Os juros de mora incidirão à taxa de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406, de 10/01/2002. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

- Honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. 

- Agravo retido prejudicado. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 
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- Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo da 

autora, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, restando 

prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046153-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DERCY CARDOSO ROCHA e outros 

 
: EDUARDO ROCHA AFONSO 

 
: ELISABETH ROCHA AFONSO 

 
: ELIANA ROCHA AFONSO 

ADVOGADO : VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.07067-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046894-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALCENIR APARECIDO MOREIRA DA SILVA incapaz e outro 

 
: ALTAIR APARECIDO MOREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

REPRESENTANTE : ADELIA CONCELITA MOREIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00093-3 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - INEXISTÊNCIA DE 

AMPARO LEGAL À PRETENSÃO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. Assim, a 

fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Já revogado pela Lei nº 9.032, de 1995, quando da data do óbito, em 13/03/2004, momento em que surge o direito ao 

benefício de pensão por morte, o inciso IV do supra art. 16, o qual permitia ao segurado designar qualquer pessoa, 

menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida, como seu dependente. 

Não comprova terem sido os autores tutelados judicialmente, em algum tempo, pela avó falecida, a possibilitar a 

aplicação do §2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.047187-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOVIANO DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00122-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO PREENCIDOS - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Não conhecido do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas contra-

razões de apelação. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da dependência econômica da parte autora em relação à de cujus desautorizam 

o reconhecimento do pedido. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.047886-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA GOIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00029-9 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

1. Não conhecida a apelação da parte autora, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do 

recurso, em face da intempestividade configurada. 

2. Apelação da parte autora não conhecida. 

3. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.052245-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NILCE HELENA BRAGHETO DE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO : CARMEN MASTRACOUZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00085-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Não conhecido do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas contra-

razões de apelação. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

Agravo retido do INSS não conhecido. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.053703-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRACI LEMES DA SILVEIRA ROSSI 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00044-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇAO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Conhecido do agravo retido, uma vez ter sido expressamente requerida a sua apreciação nas contra-razões de apelação 

do INSS, consoante exigência prevista no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, mas negado-lhe 

provimento. Com efeito, da simples leitura da peça inaugural, depreende-se que a autora pretende a concessão de 

pensão por morte de seu marido, tendo indicado, de modo satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos de sua 

pretensão. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Sendo o de cujus beneficiário de amparo social, benefício assistencial, pessoalíssimo, intransferível e que se extingue 

com a morte do titular, não gerando direitos a dependentes do falecido, não faz jus a autora à pensão por morte ora 

pretendida. 

Agravo retido improvido. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS, bem como à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.04.001034-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARNALDO CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL CONHECIDA - REABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - 

PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante. 

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.005471-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CICERA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.  

 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020101-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FRANCISCO GENESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00310-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO PROVIDO. 

- O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. 

- A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.060186-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DANIEL SERGIO DE JESUS 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00156-5 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO PROVIDO. 

- O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido.  

- A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada.  

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009531-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLESIA RODRIGUES 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

No. ORIG. : 05.00.00044-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA PARCIALMENTE. 

Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, bastando a 

comprovação da manutenção da qualidade de segurada. 

O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a concessão do salário-maternidade à existência de relação empregatícia, 

exorbitou a competência regulamentar prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, 

é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

Honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, esclarecendo ser a sua incidência somente sobre o valor da 

condenação até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e, ainda, em consonância com o disposto nos §§ 3º e 

4º do art. 20 do CPC, bem como o entendimento desta Turma. 

Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.014308-9/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSIMEIRE DA CONCEICAO TEIXEIRA TRICOSSI 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00390-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

Apelação da autora improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.032330-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FELICIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 05.00.00075-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

IMPROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, considerando 

que a ação foi ajuizada em 19/08/2005 e a r. sentença fixou como termo inicial do benefício a data da citação 

(04/10/2005). 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer que o percentual fixado a título de honorários 

advocatícios incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez 

que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

Considerando que a autora recebe Amparo Social ao Idoso desde 09/01/2007, deve fazer a opção pelo benefício que lhe 

for mais favorável, devendo, caso opte pelo benefício requerido nestes autos, haver compensação dos valores recebidos 

a titulo de Amparo Social ao Idoso. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007300-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 05.00.00097-1 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. 

- Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

- A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

- Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007549-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA DA CONCEICAO ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 06.00.00039-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013433-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO DE AMARAL 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

No. ORIG. : 04.00.00071-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor 

da causa (R$ 3.120,00), por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença, ao fixar a verba honorária em 15% 

do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, lhe foi mais favorável. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer que o percentual fixado a título de honorários advocatícios 

incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. 

sentença já decidira nesse sentido. 

Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046748-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE DE SOUZA MOREIRA LIMA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão 

está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048888-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAPOLEAO BARBOSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00133-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM 

PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira nesse 

sentido. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de despesas processuais, também 

por carecer de interesse recursal, visto que não houve condenação nesse sentido. 

Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, na forma do art. 406 

da Lei nº 10.406/2002. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.005413-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SERGINA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 
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- Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

- Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000720-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98/100 

INTERESSADO : APARECIDA SAVINI BICKER 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado qualquer obscuridade. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044703-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DOS SANTOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00105-2 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

No caso, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger, consoante Provimento nº 262, 

alterado pelo Provimento nº 281, do Conselho da Justiça Federal, o município de Tabapuã, onde reside a parte autora, 

encontra-se ele instalado na cidade de Catanduva, e não no local de seu domicílio. 
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É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 

Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda principal na 

Justiça Estadual da Vara Distrital de Tabapuã, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou 

no Juizado Especial Federal de Catanduva, o qual, embora instalado na cidade de Catanduva, possui jurisdição sobre a 

cidade de seu domicílio. 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 

Direito da Vara Distrital de Tabapuã como competente para processar e julgar a lide originária. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011598-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00056-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014646-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRENE PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00137-9 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  
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Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035217-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MONSANER DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

CODINOME : APARECIDA MOSANER DE SOUZ 

No. ORIG. : 06.00.00059-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS.. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. 

 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos temos da Súmula 111 do C. STJ, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. 

sentença já decidira nesse sentido. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor da 

causa, também por carecer de interesse recursal, visto que o valor fixado na r. sentença lhe foi mais favorável. 

Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural da 

autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados". 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

Apelação do INSS conhecida de parte e na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037561-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITH CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANGELICA BEZERRA MANZANO GUIMARAES 

No. ORIG. : 07.00.00072-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 
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Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040465-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

No. ORIG. : 06.00.00122-7 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - COISA JULGADA - 

AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. 

O acórdão proferido na ação previdenciária ajuizada pela autora em 05/02/2002 transitou em julgado em 17/02/2004, 

fazendo, assim, coisa julgada material. 

A presente ação foi ajuizada em 11/12/2006, com mesmas partes, mesmo pedido e causa de pedir. 

Diante da existência de coisa julgada material, necessário se faz extinguir o processo, de ofício, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a coisa julgada e julgar extinto o processo 

sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013639-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANO RICO CABRAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00032-8 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - ART. 273 DO CPC - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 
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caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no 

caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão 

contida no parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento improvido 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015468-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MOACIR MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.000846-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o exercício do 

direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for 

apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016567-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCELINO DO PRADO 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02148-7 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO PROVIDO. 
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Os relatórios e atestados médicos afiançam ser o autor portador de diversos males incapacitantes, recomendando o seu 

afastamento do exercício de atividades laborativas e habituais, a demonstrar a verossimilhança de suas alegações no 

sentido de estar incapacitado para o trabalho. 

Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Presentes os requisitos 

do art. 273 do CPC, é de ser deferida a antecipação da tutela. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023428-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00118-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, conforme o 

entendimento desta Turma, bem como o enunciado da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026556-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 07.00.05738-5 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 559/2419 

Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 567/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.007165-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : EMILIA PASSARINE 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 02.00.00090-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS - PRECLUSÃO - PREVIDENCIÁRIO - 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A fixação dos honorários periciais está atingida pela preclusão, haja vista ter ocorrido em decisão interlocutória, não 

impugnada à época. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- Marco inicial do benefício fixado na data do indeferimento do requerimento administrativo. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- No tocante aos honorários advocatícios, mantenho-no como fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Parte da apelação do INSS não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na 

parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, negar provimento à apelação da parte autora e determinar a implantação 

imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014946-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ARLINDO RODRIGUES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00110-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Tendo em vista que, de acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte 

autora percebeu salário no período compreendido entre 06/2000 a 05/2003, o marco inicial do benefício há que ser 

fixado a partir de 06/2003, vez que ele visa a substituição da renda 

- Honorários advocatícios fixados, moderadamente, em R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais), em conformidade com 

o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento às apelações e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.002945-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA PIRES FERRARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 02.00.00066-1 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

RECURSO ADESIVO - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

PARCIALMENTE PROVIDOS - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Marco inicial do benefício fixado na data da suspensão administrativa pois, de acordo com os documentos anexados 

aos autos não houve melhora clínica a justificar a aludida cessação. 
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- Honorários advocatícios mantidos, pois, arbitrados em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo, bem como 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028193-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL RAMOS 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00040-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - REQUISITOS - MARCO - INICIAL CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-

MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao marco inicial do benefício, por falta de interesse 

de agir, pois a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a concessão da aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do. 

- Honorários periciais mantidos, pois, arbitrados com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da apelação, 

dando-lhe parcial provimento, dar parcial provimento ao recurso adesivo e determinar a expedição de ofício/e-mail ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037904-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BENEDITA DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00105-9 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Cerceamento de defesa não caracterizado, haja vista que o procedimento administrativo se encontrava sob a guarda da 

própria Autarquia Previdenciária e sua apresentação prescindia de ordem judicial. Outrossim, que cabe ao Instituto 

Autárquico o ônus de trazer a prova aos autos, nos termos do artigo 333, inciso II, do CPC. 

- A manutenção da qualidade de segurado confunde-se com mérito e, com este deve ser analisada. 

- Afastada a alegação de falta de interesse de agir, vez que o ajuizamento da ação decorre da suspensão de benefício por 

incapacidade concedido administrativamente (fl. 11). 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Marco inicial do benefício mantido, pois comprovada a manutenção da incapacidade desde o requerimento 

administrativo do auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios inalterados, vez que arbitrados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar, dar 

parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para 

que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.000675-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIOVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL - INCAPACIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Verificada a existência de erro material na r. sentença, o mesmo há ser sanado pelo Egrégio Tribunal ad quem, sem 

que referido procedimento implique em nulidade. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, ante a 

impossibilidade de reabilitação.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Correção de ofício do dispositivo da r. sentença para constar que o laudo pericial foi elaborado em 18.03.2005. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o dispositivo da r. sentença, negar provimento à 

apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1760/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.059516-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSA ANTUNES ALVES e outros 

 
: ROSA PERES DA SILVA NOVAIS 

 
: ROSALINA FLAUSINA DE OLIVEIRA GONCALVES 

 
: SALUSTIANO SIMAO DE DEUS 

 
: SILVERIO MENDES DE SALLES 

 
: THEREZINHA CORREA PADILHA SILVA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00029-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 
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 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.072216-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NAIR DE SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00085-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 
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No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.088687-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABRAAO GALVAO BARROS e outros 

 
: JURANDIR CANDIDO FERREIRA 

 
: ANTONIO ALIXANDRE FILHO 

 
: ANTONIO SALMIN 

 
: ERNANI IRINEU DE ASSIS 

 
: GENIL NATAL BARBOSA 

 
: FABIO GENUINO DE BRITO 

 
: PASCOAL DA SILVA 

 
: BRAULINO PEREIRA MENDES 

 
: HAMILTON ANDRADE FELICIO 

ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.33123-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para 

assegurar aos impetrantes a análise de suas aposentadorias por tempo de serviço sem a exigência de perícia contida na 

Ordem de Serviço n° 600. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso restou indeferido na fl. 76. 

Constata-se pelo sistema de acompanhamento processual desta Corte que a ação principal já se encontra extinta, com 

baixa e arquivamento definitivo em 16/12/2005. 

Decido. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, por decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência do trânsito em julgado da decisão proferida na ação 

principal, já que passa a ter eficácia o seu conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior, seja para 

confirmá-la ou para modificá-la. 

Desta forma, sendo proferida sentença de mérito na ação ordinária, perde o objeto o agravo pela falta de interesse 

processual. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157). 

Com o trânsito em julgado da decisão proferida no Mandado de Segurança nº 2002.03.99.001132-5, resta evidenciada a 

perda do objeto do presente agravo. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Juntem-se os extratos de acompanhamento processual do aludido Mandado de Segurança como parte integrante da 

presente decisão. 

Determino, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos autos à Vara da origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.016349-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LINDALVA RIBEIRO GAMA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.016037-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para 

determinar, com o afastamento do disposto nas Ordens de Serviço 600 e 612/98, a reapreciação do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço da parte agravada.  

Foi deferida a antecipação de tutela recursal na decisão acostada na fl. 37. 

Constata-se pelo sistema de acompanhamento processual desta Corte que a ação principal já se encontra extinta, com 

baixa definitiva e arquivamento em 08/11/2005. 

Decido. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, por decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência do trânsito em julgado da decisão proferida na ação 

principal, já que passa a ter eficácia o seu conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior, seja para 

confirmá-la ou para modificá-la. 

Desta forma, sendo proferida sentença de mérito na ação ordinária, perde o objeto o agravo pela falta de interesse 

processual. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157). 

Com o trânsito em julgado da decisão proferida no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.016037-1, resta evidenciada a 

perda do objeto do presente agravo. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Juntem-se os extratos de acompanhamento processual do aludido Mandado de Segurança como parte integrante da 

presente decisão. 

Determino, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos autos à Vara da origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.036305-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PEDRO PRENHOLATO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: PRIMO SCATOLIN 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00031-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 
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 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.112799-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HERMELINDA MARQUES BRUNHETTI 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00050-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HERMELINDA MARQUES BRUNHETTI em relação à r. sentença que extinguiu a 

execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC, entendendo integralmente satisfeita a obrigação do executado. 

Alega a recorrente que devem incidir juros de mora e correção monetária até a data da inclusão do precatório no 

orçamento do Tribunal, devendo ser provido o recurso para prosseguir a execução, devendo ser o INSS condenado no 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento), sobre o valor total da condenação. 

Com as contrarrazões (fls. 224/228), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

[Tab][Tab]É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 571/2419 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 

2007.0103725 foi distribuída em 02/082007 e devidamente quitada em 28/09/2007, no valor de R$ 20.724,13, sendo 

observado o prazo legal de 60 dias para o pagamento do valor requisitado. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pela 

exeqüente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.13.004481-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO NEVES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.04.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (29.11.1999), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança."  

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos."  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.11.199), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ FRANCISCO NEVES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.11.1999 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.000300-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YOSIE NAGATA YACASSHILO 

ADVOGADO : JOSE DA SILVA RODRIGUES 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 95.00.00012-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu pedido 

do INSS de reinício da execução, com a sua citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, à vista da 

decisão proferida na ADIN 1.252-5. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso restou indeferido pela decisão da fl. 96. 

Constata-se pelo sistema de acompanhamento processual que a ação principal já foi devidamente julgada nesta E. Corte 

Regional, com remessa definitiva à Vara de origem em 19/02/1997 (Processo n° 95.03.090237-1), havendo, inclusive, 

certidão de pagamento total do correspondente precatório, em 27/06/2000 (Processo n° 98.03.044373-9). 

Decido. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, por decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência do pagamento total do precatório e seu arquivamento, 

pois, com o término da execução, perde sentido a discussão acerca da necessidade, ou não, de citação do INSS nos 

termos do artigo 730 do CPC. 

Desta forma, julgada a ação principal e encerrada a execução, perde o objeto o agravo pela falta de interesse processual. 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ART. 128 DA LEI N° 8.213/91 - 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - OBRIGATORIEDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 128 da Lei n° 128 da Lei n° 8.213/91, no tocante à expressão 

"e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do CPC" (STF - Pleno, ADIN 1252-

5/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 28/05/1997, DJ 24/10/1997). 

2. O procedimento previsto nos art. 730 e 731 do CPC aplica-se às autarquias, ou seja, os créditos de ações 

previdenciárias, de conteúdo alimentar, também estão sujeitos ao precatório, embora em uma ordem cronológica a 

parte. 

3. A decisão do Juízo a quo que determinou o sequestro do numerário violou o princípio do juiz natural (art. 5º, LIII, 

da Constituição Federal), de modo que tal ato não poderia gerar efeitos jurídicos, sob pena de subversão da ordem 

jurídica. 

4. Perda de objeto configurada, vez que os valores já foram levantados pela parte agravante há mais de 10 anos. 

5. Agravo de intrumento prejudicado."  

(TRF 3ª. Região, AG 96030277118, Sétima Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DJU 

30/03/2006, p. 270). 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Juntem-se os extratos de acompanhamento processual da aludida ação como parte integrante da presente decisão. 

Determino, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos autos à vara da origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.029623-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALDOMIRO ALVES LEITE 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00087-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu a pedido 

de intimação do INSS somente na pessoa da Procuradoria Jurídica do Instituto, nos termos da Medida Provisória n° 

1798, de 13 de janeiro de 1993, reeditada sob n° 1984-14, de 11 de fevereiro de 2.000. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso restou indeferido pela decisão das fls. 21/22. 
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Constata-se pelo sistema de acompanhamento processual que a ação principal já foi devidamente julgada nesta E. Corte 

Regional, com remessa definitiva à Vara de origem em 09/04/2002 (Processo n° 2000.03.99.054025-8), havendo, 

inclusive, certidão de pagamento total do correspondente precatório, em 23/03/2003 (Processo n° 2002.03.00.049240-

7). 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, por decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

 

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência do julgamento da ação principal, pois, com o seu 

término, perde sentido qualquer discussão acerca da necessidade de intimação pessoal somente na pessoa da 

Procuradoria Jurídica do INSS. 

 

Desta forma, julgada a ação principal, perde o objeto o agravo pela falta de interesse processual. 

 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. Tendo em 

vista o julgamento da ação principal, prejudicado o presente, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal." 

(TRF 3ª. Região, AG 200603000176114, Quarta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, 

DJF3 19/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. PROVA PERICIAL. 

HONORÁRIOS PELA EXPROPRIANTE. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. 

MANUTENÇÃO DO JULGADO. PERDA DE OBJETO. 

1. Prolatada sentença na ação principal, com o trânsito em julgado, resta prejudicado o agravo de instrumento 

interposto contra decisão que arbitrou o pagamento de honorários periciais pela expropriante. 

2. Apelação julgada pelo Tribunal. 

3. Agravo de instrumento prejudicado pela perda de objeto." 

(TRF 3ª, Região, AG 200703990103590, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Federal Convocado João 

Consolin, DJU 30/08/2007, p. 852). 

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Juntem-se os extratos de acompanhamento processual da aludida ação para eventuais consultas a posteriori. 

 

Determino, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos autos à Vara da origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.031497-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AFONSO VALENTIN DE FREITAS 

ADVOGADO : CARLOS FUCHS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.037755-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte impetrante visando o processamento, perante esta E. Corte 

Regional, de agravo de instrumento por ela ajuizado anteriormente e que ficou retido, por equívoco, nos autos, no qual 

se buscava o cumprimento de liminar deferida no bojo da ação principal. 
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Constata-se pelo sistema de acompanhamento processual desta Corte que a ação principal já se encontra extinta, com 

baixa definitiva e arquivamento em 09/12/2005. 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, por decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência do trânsito em julgado da decisão proferida na ação 

principal, pois, com o término do processo perde sentido qualquer discussão acerca do cumprimento, ou não, de liminar 

nele deferida. 

 

Desta forma, julgada a ação principal, perde o objeto o agravo pela falta de interesse processual. 

 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. Tendo em 

vista o julgamento da ação principal, prejudicado o presente, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal." 

(TRF 3ª. Região, AG 200603000176114, Quarta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, 

DJF3 19/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. PROVA PERICIAL. 

HONORÁRIOS PELA EXPROPRIANTE. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. 

MANUTENÇÃO DO JULGADO. PERDA DE OBJETO. 

1. Prolatada sentença na ação principal, com o trânsito em julgado, resta prejudicado o agravo de instrumento 

interposto contra decisão que arbitrou o pagamento de honorários periciais pela expropriante. 

2. Apelação julgada pelo Tribunal. 

3. Agravo de instrumento prejudicado pela perda de objeto." 

(TRF 3ª, Região, AG 200703990103590, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Federal Convocado João 

Consolin, DJU 30/08/2007, p. 852). 

 

Com o trânsito em julgado da decisão proferida no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.037755-4, resta evidenciada a 

perda do objeto do presente agravo. 

 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Juntem-se os extratos de acompanhamento processual da aludida ação como parte integrante da presente decisão. 

 

Determino, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos autos à Vara da origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.039302-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HIDERALDO LUIZ SUMAIO 

ADVOGADO : MEROVEU FRANCISCO CINOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 97.00.00018-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM Juízo a quo que rejeitou o pedido 

de citação da Autarquia, ora agravante, para cumprimento de obrigação de fazer. 
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O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso restou indeferido pela decisão das fls. 149/150. 

 

Decido. 

 

Conforme se observa dos documentos anexados ao presente recurso, a r. sentença, que restou integralmente confirmada 

em segundo grau de jurisdição (fls. 67/70), julgou procedente o pedido da parte agravada para "RECONHECER o 

período compreendido entre 02 de dezembro de 1974 à 13 de janeiro de 1981, como integrantes do tempo de serviço 

efetivamente trabalhado pelo autor na propriedade rural de seu pai Luiz Braz Sumaia, o qual deverá ser averbado 

juntos aos registros do Instituto-réu para todos os fins de direitos, principalmente com o objetivo de contagem de tempo 

de serviço para obtenção de benefício de aposentadoria, o que faço com fundamento no art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, c.c. os arts. 201 e 202, ambos da Constituição Federal" (fls. 50/57). 

 

Do exposto, pois, conclui-se que assiste razão assiste ao MM. Juízo a quo, pois a tutela jurisdicional concedida em 

favor do autor não se constituiu em mero ato declaratório sujeito a posterior liquidação, mas, em verdade, já possuía 

natureza mandamental, dispensando a instauração do processo de execução. 

 

Nesse sentido, aliás, é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça (grifos nossos): 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE ISNTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 

535, II, DO DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO DESPIDO DE MÁCULAS. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS RESULTANTES DO REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O decisum agravado não padece de qualquer mácula, ausente os vícios de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Esta Corte Superior já sedimentou a orientação segundo a qual é desnecessária a citação da Administração 

Pública por ocasião da exigibilidade de sentença que impõe obrigação de fazer. 
3. Agravo regimental improvido." 

(STJ AGA 200800029096, Sexta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Convocada Jane Silva, DJE 

26/05/2008). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. IPERGS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUMPRIMENTO DETERMINADO POR OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

Considerando o caráter mandamental da decisão (obrigação de fazer, consubstanciada na implantação do novo 

valor da pensão em folha de pagamento), sua execução não depende de precatório, podendo ser determinada 

mediante ofício. 

Precedente. 

Recurso desprovido." 

(STJ, RESP 302624/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ªTurma, v.u., DJ 21/10/2002, pág. 383) 

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Determino, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos autos à vara da origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072987-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA FIERI BERTIN 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELLUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00028-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 29.05.2000 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do 

auxílio-doença (18.08.1998), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais a parte Ré sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Em seu recurso adesivo a parte Autora requer a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença até 18.08.1998, tendo sido a 

presente ação proposta em 04.05.1999, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença(04.05.1999), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte Ré, bem 

como nego provimento ao recurso adesivo da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LUIZA FIERI BERTIN para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

04.05.1999 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018124-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELZA APARECIDA MAHALEM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA LUZ LIONEL 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

No. ORIG. : 98.14.04658-2 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.06.2000 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (18.11.1998), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor dado à condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 581/2419 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde agosto de 1980 a março de 1998, tendo 

sido a presente ação proposta em 19.10.1998, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora está recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade nº 1313628325 desde 15.10.2003. 

Baseado nisso, convém ressaltar que o benefício concedido na esfera administrativa não pode ser cumulado com outra 

aposentadoria no âmbito da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 

124, II,da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E INVALIDEZ. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DE OPÇÃO PELO AMPARO MAIS VANTAJOSO. 

Na forma do art. 124, II LB, é vedada a concessão de mais de uma aposentadoria sob o regime geral.  

Não sendo o caso de direito adquirido, acertado o julgador monocrático ao assegurar à impetrante a opção pelo 

amparo mais vantajoso, que, in casu, corresponde à aposentadoria por idade."  

(TRF 4a Região REOMS 2006.72.100004127 - SC 6a. Turma j. 24.08.2007, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. PRAZO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação de amparo assistencial com outro benefício previdenciário, 

no entanto, não quer dizer que a parte não possa, fazendo jus a ambos os benefícios, optar por um deles. Caso não faça 

a opção, cabe à Autarquia Federal cessar o benefício assistencial.  

II (...) a XIII. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC nº 2001.03.99.041356-3 Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 9a. Turma, DJU 27.01.2005, pág. 294). 

Parece-me fora de dúvida, outrossim, que a referida opção haveria de ser exercitada na esfera administrativa, sem 

sobressalto, quando do cumprimento da r. decisão. 

 

Assim, não vejo, por esse aspecto, qualquer óbice na manutenção do benefício por incapacidade, caso recaisse sobre ele 

a opção da parte Autora. Todavia, tendo em vista que a parte Autora já está em gozo do benefício aposentadoria por 

idade, de caráter mais vantajoso para ela do que o benefício de aposentadoria por invalidez, a concessão da 

aposentadoria, no entanto, implicará no cancelamento do benefício por invalidez, visto que tal benesse não admite a 

cumulação com outro. Assim, não se podendo acumular o benefício por invalidez com aposentadoria por idade, caberá 

à parte Autora escolher o benefício que lhe parecer mais favorável e, caso não faça a opção, cabe ao Réu cessar o 

benefício por invalidez a partir de quando iniciou o benefício da aposentadoria por idade. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação em 18.11.1998 a 15.10.2003 (data em que passou 

a receber o benefício da aposentadoria por idade), acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.033551-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO VALENTIM DE PAULA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 98.00.00028-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar proposta visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Em decisão de fls. 19/20, foi concedida medida liminar. 

 

Após a contestação do INSS, foi proferida sentença julgando procedente a pretensão. 

 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, por não estarem presentes os requisitos 

ensejadores da concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Considerando o julgamento do mérito ocorrido na ação principal, mantendo a medida liminar concedida na presente 

ação e condenando a autarquia nos ônus da sucumbência, vislumbro a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

[Tab]Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.033552-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO VALENTIM DE PAULA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 98.00.00041-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o INSS a restabelecer à demandante o benefício de auxílio-doença, a contar da data da indevida cessação, e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, a pagar custas, despesas 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de irresignação, a Autarquia alega que a demandante não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

O autor, nascido em 23/08/1934, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, os quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, 

respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 05/05/1999 (fl. 51), revela que o autor é portador de sequela de acidente 

vascular cerebral, apresentando dificuldade na articulação das palavras e déficit da força muscular no braço e perna 

direitos. Conclui estar o demandante incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

Não há controvérsia da qualidade de segurado da parte Autora e do cumprimento da carência, devidamente 

comprovados através de sua Carteira de Trabalho. 

 

De mais a mais, o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 27/02/1998 (NB 104.833.243-5). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O conjunto probatório carreado aos autos é suficiente para comprovar que o benefício de auxílio-doença foi 

indevidamente cessado em 27/02/1998, impondo o seu restabelecimento e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantendo o percentual em 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial , nos termos da fundamentação acima. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a medida liminar concedida nos autos da Medida Cautelar nº 

2001.03.99.033551-5, em apenso, comunicando o INSS do teor desta decisão e da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início em 05/05/1999, devido à parte autora GERALDO VALENTIM DE 

PAULA, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Medida Cautelar nº 2001.03.99.033551-5, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.037903-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NAIR CARDOSO AMERICO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00041-6 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 
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Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 
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(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.013971-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOSINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS 

No. ORIG. : 01.12.00155-6 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.11.2001, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (22.05.2001), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento das custas e 

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, o decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido sob o argumento de que a indicação das 

testemunhas foi intempestiva, e no mérito, sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. No caso de manutenção da r. sentença pleiteia pela redução na verba honorária, bem como 

isenção ao pagamento das custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

À fl. 122v. foi noticiado o falecimento do Autor, providenciando a cônjuge e os herdeiros a respectiva habilitação com a 

juntada dos inclusos documentos (fls. 202/208). 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Desta forma, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 42/45, uma vez que expressamente reiterado nas 

razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

A parte Ré agrava retido contra a r. decisão proferida em audiência que deferiu a produção da prova testemunhal 

requerida pela parte Autora, sob o fundamento de que a indicação do rol é intempestivo, nos termos do artigo 276 do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem razão a parte agravante merece ser mantida a r. decisão. Ademais o Réu foi citado aos 22/05/01 (fl. 20vº) e a 

petição oferecendo o rol de testemunhas protocolada em 18/06 (fl. 21), quando a audiência de conciliação aconteceu aos 

11/09 (fl. 25). Ademais, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela dirige e às exigências do bem 
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comum, justificando plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos. Assim, o rol de testemunhas foi 

apresentado seis meses antes da audiência de instrução e julgamento, não ocorrendo prejuízo para as partes, sendo 

possível a indicação das testemunhas arroladas às fls. 21/24. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos de acordo com a r. sentença. 

 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário , homologo para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido 

de habilitação formulado à fl. 158, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e, dou parcial 

provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. Determino que os valores devidos a título de 

aposentadoria por idade rural deverão ser concedidos aos herdeiros habilitados (Sra. Tereza Pio Martins e seus 

filhos) a partir de 22.05.2001 até a data do óbito do Autor (30.10.2004), acrescidos de juros legais e correção 

monetária nos termos da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.026953-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 01.00.00101-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2001 em face do INSS, citado em 28-01-2002, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Matheus Nunes da Silva considerando-se a data do parto ocorrido em 16-04-1992. 

 

A r. sentença, proferida em 06-06-2002, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (16-

04-1992), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação. 

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a impossibilidade jurídica do pedido 

devido ao parto ter ocorrido antes da vigência da Lei que regulamenta o salário-maternidade; a nulidade da sentença, 

por esta não se manifestar acerca da impossibilidade jurídica do pedido, da decadência e da prescrição do direito da 

autora; a ilegitimidade passiva ad causam por não ter a parte autora comprovado sua condição de segurada; a ocorrência 

da decadência do direito da autora, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91; e no mérito, sustenta a ocorrência da 

prescrição quinquenal e a ausência nos autos de um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora 

rural. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos honorários advocatícios nos termos do artigo 20, §3.º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a impossibilidade jurídica do pedido 

devido ao parto ter ocorrido antes da vigência da Lei que regulamenta o salário-maternidade; a nulidade da sentença, 

por esta não se manifestar acerca da impossibilidade jurídica do pedido, da decadência e da prescrição do direito da 

autora; a ilegitimidade passiva ad causam por não ter a parte autora comprovado sua condição de segurada; a ocorrência 

da decadência do direito da autora, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91; e no mérito, sustenta a ocorrência da 

prescrição quinquenal e a ausência nos autos de um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora 

rural. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos honorários advocatícios nos termos do artigo 20, §3.º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise das preliminares arguidas na apelação do INSS. 

 

No tocante à inépcia da inicial, razão não assiste à autarquia previdenciária. 

 

A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir (a 

ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade). 

 

Conclui-se, portanto, que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 
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Afasta-se a alegação suscitada pelo INSS de impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que o salário-

maternidade encontra guarida na legislação previdenciária desde a entrada em vigor da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 

1991. 

 

No que pertine à alegação de nulidade do decisum, por ausência de apreciação da alegação de decadência e prescrição, 

esta não merece prosperar, pois se trata de matéria que pode ser alegada, apreciada e reconhecida em qualquer grau de 

jurisdição, ainda que a sentença não as tenha julgado, conforme dispõe o artigo 515, § 1º, do CPC. Destarte, por 

confundir-se com o mérito, tais matérias serão com este analisadas. 

 

Ademais, a preliminar referente à ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhida, tendo em vista a informalidade 

em que as atividades exercidas pelos rurícolas são desenvolvidas, devendo, assim, ser equiparados ao empregado rural, 

em face do caráter protetivo que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte 

individual, sob pena de lhe ser imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à 

compensação, pertencendo, portanto, tal encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

No que tange à alegação de decadência do direito, cumpre ressaltar que a limitação prevista na Lei 8.861/94, para 

requerimento do benefício, prevaleceu somente até vigência da Lei 9.528/97 que, por sua vez, revogou a limitação 

temporal para o requerimento do benefício, anteriormente previsto para 90 (noventa) dias após o parto para segurada 

especial e empregada doméstica. A partir de então, tornou-se lídima a concessão de salário-maternidade às referidas 

seguradas sem limitação temporal para o pedido. 

 

Trata-se, ademais, de limitação tão-somente para o seu requerimento administrativo, restando preservado o direito de 

pleitear o benefício na esfera judicial, uma vez que este possui claro cunho social de proteção à maternidade, garantido 

constitucionalmente pelo art. 6º da Carta Magna, sendo certo que a lei benéfica posterior deve ser estendida a todas 

seguradas. 

 

Assim, o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, outrossim, que a prescrição em sede de ação visando 

concessão ou revisão de benefício previdenciário, restringe-se à fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí 

decorrentes, no tocante às parcelas anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

No que pertine à alegação de prescrição, esta merece prosperar, uma vez que o nascimento do filho da parte autora 

ocorreu em 16-04-1992 e a propositura da ação se deu em 25-10-2001, ou seja, além dos 5 (cinco) anos previstos para 

pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da Súmula 85 do C. 

STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Súmula 85, STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas 

antes do quinquênio anterior à propositura da ação." 

Art. 103. parágrafo único: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 
Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA 

ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei Complementar 

16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, ficou 

definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente na 

época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

03/09/2001, portanto 13 e 14 anos após os dois nascimentos. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2003.03.99.016235-6, j. 09-08-2004, DJU 30-09-2004, p. 669) 

Desta forma, verificando-se a ocorrência da prescrição quinquenal, a parte autora não faz jus ao pagamento do 

benefício, devendo a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente 
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o pedido, ante a ocorrência da prescrição quinquenal, extinguindo o processo, com julgamento de mérito (art. 269, IV, 

do CPC). Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.020378-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO AMADEU RIBEIRO 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00126-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 14-10-2002 em face do INSS, citado em 03-12-2002, visando à declaração do exercício de 

atividade rural no período de 20-09-1961 a 20-01-1970, bem como o reconhecimento da condição especial da atividade 

exercida no período de 19-02-1973 a 31-05-1976 (LABORATÓRIOS WYETH-WHITEHALL LTDA como bombeiro), 

com a consequente concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

A r. sentença proferida em 02-04-2003, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período de 20-09-1961 a 20-01-1970 e o exercício da atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na 

exordial, concedendo o benefício de "Aposentadoria Especial integral" (fl. 76), a partir da citação, sendo os valores em 

atraso corrigidos monetariamente nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de juros de mora à razão de 

6% (seis por cento) ao ano desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser a sentença extra petita, uma vez que concedeu 

benefício diverso do requerido pela parte autora, motivo pelo qual requer a decretação de nulidade da r. sentença. No 

mérito, alega que a comprovação do tempo de atividade rural laborado pelo autor deve se dar por meio de prova 

material corroborada pela prova testemunhal, sendo vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem 

recíproca e de averbação de tempo de serviço, sem que haja indenização das contribuições relativas ao período 

requerido. Insurge-se, ainda, contra o reconhecimento da condição especial da atividade exercida no período pleiteado 

na exordial, sustentando a necessidade da apresentação do laudo técnico indicando a insalubridade. Subsidiariamente, 

requerer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A r. sentença proferida em 02-04-2003, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período de 20-09-1961 a 20-01-1970 e o exercício da atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na 

exordial, concedendo o benefício de "Aposentadoria Especial integral" (fl. 76), a partir da citação, sendo os valores em 

atraso corrigidos monetariamente nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de juros de mora à razão de 

6% (seis por cento) ao ano desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser a sentença extra petita, uma vez que concedeu 

benefício diverso do requerido pela parte autora, motivo pelo qual requer a decretação de nulidade da r. sentença. No 

mérito, alega que a comprovação do tempo de atividade rural laborado pelo autor deve se dar por meio de prova 

material corroborada pela prova testemunhal, sendo vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem 

recíproca e de averbação de tempo de serviço, sem que haja indenização das contribuições relativas ao período 

requerido. Insurge-se, ainda, contra o reconhecimento da condição especial da atividade exercida no período pleiteado 
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na exordial, sustentando a necessidade da apresentação do laudo técnico indicando a insalubridade. Subsidiariamente, 

requerer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária. 

A matéria preliminar arguida merece prosperar. 

Compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo não decidiu a lide nos limites em que foi proposta. 

Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, alegando o autor ter laborado pelo tempo mínimo previsto na Lei 8.213/91, bem como cumprido a carência 

exigida pelo art. 142 da referida Lei, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Entretanto, ao apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou procedente o pedido, por entender que o autor preenchia os 

requisitos necessários, condenando o INSS, no entanto, ao pagamento do benefício de aposentadoria especial integral. 

Portanto, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado, incidindo num julgamento extra 

petita, em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em sua primeira parte, do qual se depreende: 

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ..." 

 

À propósito, um trecho do comentário tecido sobre o artigo 460 do CPC, pelo ilustre processualista Theotonio Negrão, 

abaixo transcrito: 

 

"Art. 460: 2. A sentença "extra petita" é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 

"de natureza diversa da pedida" ou que coordena em "objeto diverso" do que fora demandado). O tribunal deve anulá-

la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)." 

("Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 35ª edição, p. 474). 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada, com o retorno dos autos à 

Vara de origem para que outra seja proferida nos limites em que foi proposta a lide. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de julgamento 

extra petita alegada pelo INSS para declarar nula a r. sentença sob exame, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para prolação de nova sentença, restando prejudicada a análise do mérito da apelação e da remessa oficial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020402-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LINDINALVA VICENTE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00095-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 
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Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 599/2419 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.023179-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NILZA GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00119-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-06-2001 em face do INSS, citado em 24-07-2001, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Vinicius Campos de Aguiar Felipe considerando-se a data do parto ocorrido em 21-12-1997. 

 

A r. sentença, proferida em 19-03-2003, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

apresentou um início de razoável de prova material e testemunhal a comprovar a atividade exercida nas lides rurais e, 

consequentemente, não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora, ainda, 

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

(R$ 720,00), observando-se a condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. 

sentença, em face da necessidade de dilação probatória do feito, para que seja redesignada uma nova audiência com a 

consequente intimação das partes e testemunhas. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora não apresentou início 

razoável de prova material e testemunhal a comprovar a atividade exercida como rurícola. 

 

Inconformada, alega a parte autora que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de salário-

maternidade. 

 

Passo à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 21-12-1997. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
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Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a Certidão de Nascimento do filho, datada de 05-

01-1998 (fl. 14), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

 

No presente caso, a qualidade de segurada não restou devidamente comprovada, uma vez que não foi acostado aos autos 

qualquer documento que especifique qual a atividade desenvolvida pela autora ou seu marido. 

 

Sendo assim, com acerto decidiu o MM. Juiz a quo no sentido da ocorrência de preclusão consumativa da prova 

material, bem como da não-justificação da ausência da requerente, bem como das testemunhas, na audiência de 

instrução e julgamento. 

 

Ainda, com relação à alegação de cerceamento de defesa, apesar da autora ter indicado rol de testemunhas na exordial, 

bem fundamentou o MM. Juiz a quo no sentido da desnecessidade de intimação destas para comparecimento à 

audiência, in verbis: "(...) As partes e testemunhas deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação pessoal, tendo em vista o elevado número de ações dessa natureza distribuídas, bem como o vultoso volume 

de processos em trâmite nesta Comarca, sem olvidar da manifesta economia de gastos pecuniários para a 

concretização de tais atos processuais." (fl. 45). 

 

Ressalte-se que o patrono da parte autora alega que, em razão de ter transcorrido o prazo para impetrar o competente 

agravo de instrumento, peticionou "novamente", a fim de demonstrar para o juízo a impossibilidade deste diligenciar e 

praticar ato próprio do Judiciário, todavia, observa-se que tal petição não consta nos autos. 

 

Assim, sendo ônus da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito, com sua desídia aceitou como 

suficientes as provas já produzidas nos autos. 

 

Dessa forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de salário-maternidade, em face da ausência de prova 

material e testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.024497-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : AGNALDO VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00307-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 24.05.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do requerimento administrativo (29.09.1998), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação em custas e despesas processuais, bem como 

honorários perícias no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, custas e despesas processuais, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data requerimento administrativo (29.09.1998), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte Ré, na 

forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado AGNALDO VIEIRA DE SOUSA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.09.1998 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.025454-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA VALDOMIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

No. ORIG. : 00.00.00155-3 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 18.02.2003 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da 

citação (20.02.2001), no valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n° 8.213/91, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 12% (doze por cento) sobre o valor da condenação. 

Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, a parte Autora, também em razões recursais requer reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora 

desde 13.12.1999 até 27.12.1999 esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (20.02.2001), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e, nego provimento à 

Apelação da parte Ré e da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA VALDOMIRA DE ALBUQUERQUE para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 20.02.2001 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 
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assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.029340-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GOMES BARBOSA 

ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINCA 

No. ORIG. : 01.00.00096-0 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 19.05.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo judicial (julho de 

2002), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, pela nulidade do decisum, em face da ofensa ao disciplinado no artigo 

460, do Código de Processo Civil, pelo fato de o MM. Juiz haver proferido julgamento extra petita, na medida em que 

concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez em razão da incapacidade do segurado, qual seja, "episódios 

depressivos graves, quando, na verdade o pedido requerido na exordial era de incapacidade em razão de diabetes. No 

mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação aos juros e 

os honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de nulidade do decisum, em face da ofensa ao disciplinado no artigo 460, do Código de 

Processo Civil. 

 

Verifico que a divergência quanto à causa de pedir, a saber, descrição inadequada da doença na petição inicial, não pode 

ser objeto de anulação da sentença, dado que cabe a perícia médica essa função. Conforme restou esclarecido no laudo 

judicial de fls. 31/35, o autor é portador de "diabete melitus, devidamente controlada e depressão 'episódios 

depresssivos grave sem sintomas psicóticos' diagnosticado por psiquiatra, que impossibilita o autor do exercício da sua 

profissão, conferindo-lhe uma incapacidade total e permanente, por ser uma doença mental, de cura dificil e sujeita a 

crises de agravamento com consequências imprevisíveis cfr. fls. 34". O Réu teve oportunidade de impugnar o referido 

laudo, portanto, não há que se falar em prejuízo em relação a sua defesa. Ademais, tendo em vista a profissão do autor, 

qual seja, vigia deve ser acolhido o laudo. 

 

Dessa forma, há que se rejeitar a prefacial de nulidade do ato resolutório de mérito, em vista do argumento de 

julgamento extra petita. Convém acentuar que o Sentenciante de fls., decidiu a questão, nos moldes e limites da 

respectiva propositura, atendendo, assim ao princípio da correlação ou da congruência entre a demanda e a 

sentença, previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil e existente, também, no artigo 460 do mesmo codex.  

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 
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exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 34). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ GOMES BARBOSA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em julho 

de 2002 (data do laudo))e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.032258-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DALVINA RODRIGUES CAROLINO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00101-9 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de apelações interpostas pelo Réu e pala parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 18.02.2003 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data do ajuizamento da 

ação (30.09.1999), no valor a ser calculado nos termos do artigo 61 da Lei n° 8.213/91, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 

condenação. Os honorários periciais foram fixados em R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, sustenta, em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção 

da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do 

benefício, aos honorários advocatícios e periciais, e ao pagamentos de custas e despesas processuais. 

 

A parte Autora apela pela concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Passo à análise do agravo retido interposto às fls. 61/66, uma vez que expressamente reiterado nas razões de apelação, 

conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

No que tange à preliminar de incompetência absoluta do Juízo, não está a merecer acolhida o inconformismo 

manifestado pela Autarquia Previdenciária. 
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Afirma o INSS que a Autora não prova a sua qualidade de segurada e, por isso, não seria o Juízo Estadual competente 

para conhecer da matéria, já que o permissivo constitucional excepciona a regra de geral competência federal apenas 

quando se tratar de segurado ou beneficiário da previdência social. 

 

Contudo, a interpretação a ser observada quanto a este dispositivo constitucional não é aquela ventilada pelo INSS. À 

evidência, o legislador, quando delegou no artigo 109, §3º, da Carta Magna, a competência da Justiça Estadual para 

conhecer das ações previdenciárias, o fez com o intuito de facilitar a prestação jurisdicional ao segurado ou beneficiário 

domiciliados fora dos grandes centros urbanos. Por isso, a conceituação de segurado e de beneficiário deve ser a mais 

ampla possível, e não aquela restritamente buscada pela Autarquia Previdenciária, sob pena de restar desvirtuado o seu 

escopo e transformá-lo em letra morta. 

 

Ademais, a questão de a Autora ser ou não segurada do RGPS diz respeito ao mérito do recurso e com ele deverá ser 

dirimida, não se vislumbrando que sua análise possa ocorrer em matéria preliminar. 

 

Posto isso, inexistindo Juízo Federal no domicílio da Autora, rejeito a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a 

quo. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade 

temporária para as atividades laborais. 
 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, 

ambos da Lei n. 8.213/91 ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (14.01.2000), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao Agravo Retido, dou parcial provimento à 

Apelação do Réu e à remessa oficial e, dou provimento à Apelação da parte Autora, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada DALVINA RODRIGUES CAROLINO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 14.01.2000 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.003161-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00153-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 
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No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.003299-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VANIR MARCHIOLI PEZAREZI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00146-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (12.01.2001) acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VANIR MARCHIOLI PEZAREZI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB - em 12.01.2001 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.015065-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.35.02510-2 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência, observado o artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Se trabalhador rural manter os parágrafos em vermelho, se não tirar. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Vale ressaltar que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informação Sociais - consta que o marido da autora é 

aposentado por idade rural, logo, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) 

salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, acrescido do abono anual nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE SOUZA MARTINS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 07.04.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.025730-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA DE AZEVEDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00143-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 
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Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.60.02.002827-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : CELIA REGINA COUTO LIMA 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença prolatada em 1º.04.08 que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data do óbito em 04.10.1996, acrescido de correção monetária e juros de mora. Não houve 

condenação ao pagamento das custas. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos moldes do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil .Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Conheço então da remessa oficial. 

 

No mais, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  
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O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito 

à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 
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"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total.  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em (04.10.1996), está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada em vários períodos e, justamente anterior ao óbito 

estava trabalhando. 

 

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era esposa do falecido conforme Certidão de Casamento 

e de Óbito, preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, deve ser fixado a partir da data do óbito em 04.10.1996, observando-se a prescrição 

qüinqüenal das parcelas que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial na forma da 

fundamentação acima. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com os documentos da parte Autora Célia Regina Couto Lima, para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

(04.10.1996), observando-se a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação e renda mensal 

inicial - RMI a calcular pelo INSS, ou no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.13.000721-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA CUNHA RIBEIRO 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.09.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação 

(27.02.2004), no valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n° 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido 

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (18.08.2005), acrescido do abono anual nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (18.08.2005), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.005173-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BENEDICTO PIEDADE DE SOUZA 

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO 

 
: VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00039-7 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.03.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 10.04.2003, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

de aposentadoria especial da parte autora (DIB 22.03.1986) mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos e que compuseram a base de cálculo do benefício, 

segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S, conforme Lei nº 6.423/77, com reflexos em todas as rendas 

mensais subsequentes. Pleiteia-se, assim, a recomposição do valor da renda mensal atual da aposentadoria e o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09.02.2004, complementada pela decisão a fls. 42, esta última proferida em 

sede de embargos de declaração, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a rever o benefício da parte autora, 

desde a concessão, procedendo ao recálculo da renda mensal inicial, com aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN na 

correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, devendo 

a nova renda mensal inicial assim apurada sofrer os reajustes legais posteriores, com a aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR e do artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória e, após, com base nos índices 

determinados pela Lei nº 8.213/91 e suas posteriores alterações, bem como para condenar o INSS ao pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada prestação, nos termos da Lei nº 

6.899/81 e modificações posteriores, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, de forma decrescente, observando-se, em tudo, a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que 

precedeu o ajuizamento da ação. A sentença condenou a autarquia federal, ainda, em honorários advocatícios arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ, isentando-a, contudo, do pagamento de custas e despesas em razão de previsão legal. Foi determinado o 

reexame necessário.  

Inconformado, apela o INSS. Pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da decadência . No mérito, propriamente 

dito, aduz inexistir previsão legal para a aplicação dos índices de que trata a Lei nº 6.423/77 na correção monetária dos 

vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos que compuseram a base de cálculo do benefício da 

parte autora, uma vez que os índices a serem aplicados seriam os índices atuariais expedidos pelo Ministério da 

Previdência Social. Caso mantido o decisum, pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal de parcelas e pela 

redução do percentual de sua condenação em honorários advocatícios e sua fixação em patamar não superior a 10% 

(dez por cento). 

A parte autora, por seu turno, pugna pela reforma parcial da sentença, de modo que sejam fixados os juros de mora, a 

partir de 11.01.2003, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

 

Da decadência 

Considero inaplicável à espécie o art. 103 da Lei n. 8.213/91, na redação das Leis n. 9.528/97 (após a conversão da MP 

nº 1.523-9/1997 , de 27.06.1997), 9.711/98 e 10.839/2004 (após a conversão da MP nº 138/2003, de 20.11.2003), 

porquanto, em tese, a novel legislação somente produz efeitos com relação aos benefícios iniciados sob sua égide, não 

incidindo sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, salvo se essa faculdade constar expressamente de seu texto. A irretroatividade da 

lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Nesse sentido, é o posicionamento do STJ: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 624/2419 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL . ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ - 5ª Turma - Relator Ministro Felix Fischer - REsp 254186/PR - Processo 2000/0032531-7 - Julgado em 

28.06.2001) 

 

Em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que precede a propositura da ação. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. SÚMULA 

148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição 

para as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido." 

(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 168). 

 

Assim, por se tratar de ação revisional de benefício concedido em 22.03.1986, antes, portanto, da instituição do prazo 

decadencial decenal pela MP nº 1523-9/1997, rejeito a preliminar de decadência do direito à revisão do benefício 

alegada pela autarquia ré. 

 

Aplicação da Lei n. 6.423/77 e reflexos 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTN s/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN /OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTN s/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213)." 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando 

que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN /OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, 

o verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 
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de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN /OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN /OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN /OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN /OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN /OTN. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN 

/OTN. 

Recurso conhecido e provido." (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN /OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN"S/OTN"S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

Tratando-se de ação revisional de benefício de aposentadoria especial com início em 22.03.1986, cabível o recálculo da 

RMI do benefício nos termos da Súmula nº 7 do TRF da 3ª Região. 

Aponto que a autarquia, vinculada que está ao princípio da legalidade, deverá, após o recálculo da renda mensal inicial 

da parte autora, proceder ao reajuste do benefício em conformidade com os comandos constitucionais e legais vigentes 

nas épocas próprias, considerando a atualização regular dos proventos. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação judicial tendo em 

vista o lapso prescricional, consoante o observado pelo juiz sentenciante. 

A correção monetária dos valores em atraso devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo 

os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos, razão pela qual fixo-os, consoante entendimento pacificado na E. 

Sétima Turma deste TRF da 3ª Região, em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos exatos termos do disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Não há que falar, no entanto, em condenação em custas e despesas processuais em razão da isenção legal de que goza a 

autarquia federal e em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, não tendo, portanto, 

despendido nada a esse título. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a matéria de fundo resta 

pacificada em nossos Tribunais, inclusive no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, merecendo parcial reforma, 

apenas no que tange aos consectários legais. 

Pelo exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar o critério de aplicação de correção monetária sobre os valores em atraso devidos à parte autora; dou 

parcial provimento à apelação do INSS para reduzir o percentual de sua condenação em honorários advocatícios e 

estabelecê-lo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e dou provimento à apelação da parte 

autora para fixar o percentual de juros de mora, a contar da citação, em 1% (um por cento) ao mês, tendo em vista que a 

citação do réu ocorreu sob a égide no novo diploma civil. 

Considerando a eficácia mandamental dos provimentos fundados no art. 461 do CPC bem como o pedido expresso da 

parte autora (fls. 65), e tendo em vista que a presente decisão não está sujeita, em princípio, a recurso com efeito 

suspensivo, determino a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, revise o benefício, nos termos do expendido no presente decisório. 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão recorrida e submetida a reexame, inclusive no que tange à prescrição das parcelas 

anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.005309-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 03.00.00059-0 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.05.2004 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento 

administrativo (04.06.1998), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Os honorários do perito foram fixados em R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença requer a diminuição dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  
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Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (04.06.1998), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente e, bem assim que a 

prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 04.06.1998 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006692-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

No. ORIG. : 03.00.00048-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 12.07.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (26.05.2003), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Os 

honorários periciais foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente e, bem assim, que a 

prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA SILVA para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 12.04.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no 
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caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006759-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GILSON DE SANTANA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00084-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 20.03.2003 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data do ajuizamento da 

ação (30.06.2000), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor total dos atrasados até a data do efetivo pagamento. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, a parte Autora, também em razões recursais, requer manutenção da r. sentença no tocante ao termo inicial 

do benefício e dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento (08.06.2000), acrescido do abono anual 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da Remessa Oficial determinada, nego provimento à 

Apelação da parte Ré e dou parcial provimento à Apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GILSON DE SANTANA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 08.06.2000 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011725-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BATISTA CAMPOS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00027-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.04.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação efetivada em (29.04.2003), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA BATISTA CAMPOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.04.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012895-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DA ROCHA 

No. ORIG. : 03.00.00049-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.04.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.06.2003, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

A autora, Maria Aparecida Ferreira, separada judicialmente de José Inácio Rodrigues, desde 1982, alega que em 

meados de 1988, houve a reconciliação do casal, motivo pelo qual passaram a viver em união estável, até o falecimento 

dele em 06.01.2002. Requer, na condição de companheira e dependente economicamente do "de cujus", a concessão do 

benefício de pensão por morte. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 24.06.2004, julgo procedente o pedido para declarar a qualidade de segurado 

do falecido condenando o réu a pagar à autora o benefício de pensão por morte, a partir do óbito, respeitados os últimos 

cinco anos anteriores à citação, atualizados pelos índices da correção monetária, e acrescidos de juros na taxa legal. Em 

razão da sucumbência arcará o vencido com o pagamento dos honorários advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). Custas ex lege (fls. 80/82). 

Inconformado, apelo o INSS. Sustenta, em síntese, ausência de comprovação da convivência e da dependência 

econômica da autora em relação ao falecido. Caso mantida a sentença, requer o termo inicial a partir da citação e 

prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes. 

(STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 06 de janeiro de 2002. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

A condição de segurado encontra-se comprovada, pois o falecido era beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 116.191.684-6). 

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a autora que mesmo após a separação do casal em meados de 1988, voltaram a viver como se casados fossem até 

a data do óbito, em 06 de janeiro de 2002. 

Como se nota da documentação juntada, o domicílio do "de cujus" coincide com o da parte autora à época do óbito, 

conforme mencionado na certidão de óbito e procuração (fl. 25 e 43). 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que embora o casal tenha se separado, após alguns anos 

voltaram a viver juntos, confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus" até a data do falecimento (fls. 

75/78). 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA . COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA . UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira , a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir do pedido administrativo - 13.11.2002 (fl. 36), considerando-se 

que não há prova nos autos do requerimento no prazo inferior à trinta dias após o óbito, nos termos do artigo 74, inciso 

II, da Lei 8.213/91. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição Federal. 

O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a matéria de 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo provimento apenas no tocante ao termo inicial do benefício. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

dependente Maria Aparecida Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 13.11.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.029863-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALDIR DIANA 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00033-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 26.10.2004 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da 

cessação do auxílio-doença (05.01.2003), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte Autora, requer a reforma da r. sentença no que se refere ao valor do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 20.11.2002 até 05.01.2003 

esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A renda mensal deverá ser correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de cessação do auxílio-doença (05.01.2003), acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação da parte Ré e dou provimento 

à Apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VALDIR DIANA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 05.01.2003 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.030855-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

No. ORIG. : 03.00.00045-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.11.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (04.07.2003, fls. 67), no 

valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa. Foi concedida a antecipação da 

tutela (fls. 54/55). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

A Autora recorreu adesivamente requerendo a reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, o 

qual deve incidir a partir da cessação do auxílio-doença, bem como a renda mensal deverá ser correpondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício (fls. 142/147). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, pertine salientar que não foi determinado no dispositivo da r. sentença o percentual dos juros de mora. 

Assim, corrijo o dispositivo da r. sentença para constar que os juros de mora serão fixados, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal (fls. 113/121) corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do 

benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 91/92). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A renda mensal deverá ser correpondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 44 da 

Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior um salário mínimo. 

 

Quanto ao termo inicial, merece acolhida a tese da Autora manifestada em seu recurso adesivo, sendo devido o 

benefício a partir da data de cessação do auxílio-doença (14.06.2002, fls. 32), acrescido do abono anual, nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, de ofício, corrijo ex offício o dispositivo da r. sentença para constar 

que os juros de mora serão fixados, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) e dou provimento ao recurso adesivo da 

parte Autora e parcial provimento a apelação do INSS, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MANOEL JOSE DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 14.06.2002 (data de cessação do auxílio-doença, fls. 32) e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo 

Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.034203-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE CASSIA BRONCA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00077-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.10.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (11.06.2002), em 

valor a ser calculado pelo Réu, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o efetivo pagamento delas, acrescidas de juros 

e correção monetária. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, 

na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NEIDE CASSIA BRONCA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

11.06.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037404-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE LIMA 
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ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00036-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.02.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da realização da perícia 

(29.11.2004), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o final da liquidação. Por 

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação. Contudo, mantenho nos termos da sentença, a 

fim de que não reste caracterizada a reformatio in pejus. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ CARLOS DE LIMA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.11.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037411-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA FERREIRA FARIA 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00062-0 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 02.03.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (15.11.2003). Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, inicialmente, carência de ação devido a perda da qualidade de segurado e por não ter 

havido prévio requerimento na via administrativa. No mérito, aduz, em síntese, o não preenchimento das exigências da 

legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as 

adequações constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente afasto a preliminar arguida pelo INSS. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (artigo 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao 

Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, AC nº 2003.61.20.001854-3, DJ 18.02.2004, p. 455) 
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Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar. 

 

Por outro lado, a preliminar de carência de ação, devido a falta de qualidade de segurado, confunde-se com o mérito e 

nele será analisado. 

 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento 

à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITA FERREIRA FARIA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 15.11.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.037429-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA SOARES DE ANDRADE TOLEDO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 02.00.00080-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de recursos interpostos, em face da r. sentença prolatada em 24.11.2004 que julgou procedente o pedido inicial 

de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da sua suspensão (29.12.1999), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte Autora, requer a reforma parcial da r. sentença, para que os honorários advocatícios sejam 

majorados. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial tida por interposta. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento a remessa oficial tida por interposta e 

nego provimento às apelações interpostas, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038029-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONINA RODRIGUES DA COSTA LUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 04.00.01600-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-12-2004 em face do INSS, citado em 04-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 05-04-2005 (fls. 21/28), e indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, 

inciso III, do Código de Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso I, 

do referido diploma legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. 

 

Irresignada, apelou a parte autora (fls. 31/39), alegando a desnecessidade de prévio pedido ou de exaurimento na via 

administrativa. Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do 

feito. 

 

Em julgamento nesta Corte Regional, foi dado provimento à r. apelação (fls. 49/52), retornando os autos à Vara de 

origem com vistas ao prosseguimento do feito. 

 

Foi proferida decisão, em 04-05-2006 (fls. 57/59), declinando da competência em favor do Juizado Especial de 

Avaré/SP. 
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Agravo de Instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão em 19-06-2006 (fls. 63/71) e julgado 

intempestivo. 

 

Prolatada decisão, pelo Juizado Especial de Avaré/SP, em 21-03-2007, declinando da competência em favor da Vara de 

origem (fls. 88/90). 

 

Por fim, a sentença proferida em 26-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros 

de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

3.120,00). 

 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, inicialmente, a análise das preliminares arguidas em contestação. No 

mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia, reiterando, inicialmente, as preliminares suscitadas em sua defesa e afastadas pela 

despacho saneador. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à contestação, uma vez que o 

recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, nos termos do 

art. 514, inc. II, do CPC. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-06-1931, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 16-11-1957, com Apparecido da Costa Luz, qualificado como lavrador (fl. 12) e certificado de registro de 

inventário no 2.º Cartório de Notas da Comarca de Taquarituba, informando que o seu marido, qualificado como 

lavrador, e outro herdaram um imóvel rural, com área total de 33,94 ha (trinta e três hectares e noventa e quatro ares), 

situado na "Fazenda Ribeirão Bonito", em 05-12-1984 (fls. 13/14). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 142/144. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...) 

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 
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5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à questão que se reporta genericamente à contestação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.038603-6/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 652/2419 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSORIO RIBEIRO 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 03.00.00026-1 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.11.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do ajuizamento da ação (10.04.2003), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, prestações em atraso, honorários advocatícios e décimo terceiro 

salário. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial, 

faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (13.05.2003) acrescido do abono anual, nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.039873-7/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OROZINO JOAQUIM CUSTODIO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 03.35.01515-8 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 15.04.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (03.10.2003), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em R$ 700,00 (setecentos reais) e os honorários periciais foram fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OROZINO JOAQUIM CUSTODIO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 03.10.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.040667-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00033-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 
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Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 30.07.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (28.06.1999), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Sem custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Apelou a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e nego 

provimento às apelações na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ FERNANDES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 
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implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 28.06.1999 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.02.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (23.09.2003), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, os honorários periciais foram fixados em três salários 

mínimos. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde de agosto de 2000 está em gozo 

do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 23.09.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE TORCKETI VISELI MAGRO 

ADVOGADO : CRISTIANE DA MATA TONINHO DOS REIS 

No. ORIG. : 03.00.00005-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-01-2003 em face do INSS, citado em 27-03-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, a data da citação. 

A r. sentença proferida em 30-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Em contrarrazões, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária. 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-05-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 02-12-1967, com Antônio Rodrigues Magro, qualificado como lavrador (fl. 13), a certidão de casamento 

de um filho do casal, também qualificado como lavrador e demonstrando o domicílio rural da família no "Sítio São 

Benedito", lavrada em 03-10-1987 (fl. 14), bem como declaração cadastral, pedido de talonário e ficha cadastral de 

produtor, em nome do marido da requerente, referentes ao imóvel rural denominado "Sítio São Benedito", com área de 

3,60 (três hectares e sessenta ares), com data de validade da inscrição até 30-09-1988 (fls. 16/17 e 19). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em meados do ano 2000, conforme depoimento pessoal (fl. 63). 
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Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 23-05-2002, tendo se separado no ano de 2000. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão. 

Outrossim, verifica-se dos documentos do Sistema Dataprev juntados pelo INSS (fls. 33/37, 48/50 e 103/116) que a 

parte autora passou a exercer atividade urbana e inscreveu-se como "contribuinte autônomo", em 01-05-1990, na 

condição de "costureiro em geral" (fl. 112) e na condição de empregada doméstica (fl. 113), em 13-05-2002, tendo 

recebido benefício de auxílio-doença previdenciário, nos períodos de 30-07-1999 a 03-08-2000 (NB 31/112.215.115-0), 

21-07-2001 a 08-12-2001 (NB 31/120.016.024-7) e 02-12-2003 a 02-01-2004 (NB 31/502.146.256-0). 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se por demais genérica e imprecisa, não se servindo a 

comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 64/65. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Deixo de conhecer do pedido feito em contrarrazões pela parte autora, em que requer a majoração da verba honorária, 

tendo em vista não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou adesivo ao do INSS. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do pedido feito 

pela parte autora, em contrarrazões, por inadequação da via eleita, e dou provimento à apelação do INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.041396-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VILMA VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00023-2 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.11.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (10.07.2002), no 

valor de 100% o valor do benefício da autora, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia em 

despesas processuais e honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial e honorários advocatícios. 

 

Apelou a parte autora, requerendo a fixação da data do indeferimento administrativo como termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do indeferimento administrativo (01.02.2001), acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da 

parte Autora na forma da fundamentação acima e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VILMA VIEIRA RIBEIRO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

01.02.2001 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.041758-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HORTENCIA BAOCOLI COBO 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00057-5 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.09.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (16.12.2002), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas e o honorários periciais foram fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar decisão que afastou a eficácia da preliminar de carência de ação pela 

falta de interesse de agir, pela falta do prévio requerimento administrativo. 

 

Em razões recursais preliminarmente o conhecimento do agravo retido e da preliminar de carência de ação por falta de 

interesse de agir pela falta do prévio requerimento administrativo e pela falta de documentação que acompanha a 

exordial na contra-fé e, no mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 
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Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Quanto ao agravo retido, à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos 

tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na 

via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 

do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Nego provimento ao agravo retido. 

 

Cumpre esclarecer que não se conhece da matéria preliminar argüida em razões de apelação, de carência de ação por 

falta de interesse de agir pela falta do prévio requerimento administrativo, pois já foi analisada em sede de agravo 

retido. 

 

Quanto a ausência de cópias autenticadas, observo que não é indispensável a autenticação dos documentos se o seu 

conteúdo não for impugnado pela parte contrária, pois a lei não obriga a autenticação dos documentos juntados aos 

autos. 

 

Na verdade, a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aqueles contra 

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta 

de autenticação. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"A fotocópia de documento faz prova equivalente ao original, sendo irrelevante a ausência de autenticação, se não 

houver alegação de falsidade documental. Art. 383 do CPC." 

(AC nº 89.03.038338-9, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, 3ª Turma, TRF/3ª Região, D.J.U. 

21/02/96, pág. 08516). 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado HORTÊNCIA BAOCOLI COBO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 16.12.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.042044-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA AUGUSTA MOREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00129-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.12.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do cancelamento administrativo indevido 

(14.11.2002), no valor de 100% do seu salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 06.06.2001 estava em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do 

INSS na forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SANDRA AUGUSTA MOREIRA DE MELO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 14.11.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.042142-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GERALDO RAMAZOTE 

ADVOGADO : ANIZ HADDAD 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 01.00.00133-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.11.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício auxílio-doença a contar do ajuizamento da ação (02.10.2001), no valor a ser 

calculado nos termos da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia no 

pagamento de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença.. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO GERALDO RAMAZOTE para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 02.10.2001 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.043132-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELZA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 03.00.00075-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.04.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (01.07.2004), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas da data inicial do benefício até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (18.09.2003) e a majoração 

do s honorários advocatícios para 15% sobre o valor total da condenação. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (18.09.2003) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos termos do 

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação da 

parte Autora e nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ELZA ALVES FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

18.09.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.044697-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00108-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 30.11.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (20.05.2004), no 

valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença e os honorários periciais foram fixados em R$ 260,00. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação e o 

termo inicial do benefício e dos juros de mora sejam na data da propositura da ação. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 
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paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (05.09.2002). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento às apelações 

na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.044783-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLORIA APARECIDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00139-6 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 21.12.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da indevida alta médica (02.10.2002), 

no valor correspondente a 91% do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor total das parcelas em atraso corrigidas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença.. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 
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DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 02.05.2002 estava em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação na 

forma da fundamentação acima  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GLÓRIA APARECIDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - em 02.10.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045432-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA TEIXEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00076-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 31.10.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez contar do ajuizamento da ação (13.05.1998),. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até do efetivo 

pagamento. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o artigo 39, I, para os casos de segurado especial e artigo 

25, I, da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que não foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Não há nos autos o que se ousou denominar de início razoável de prova material de atividade como empregado, uma 

vez que o documentos acostados à fls. 10/11 dos autos não é apto para tanto, pois a declaração do ex-empregador de que 

a Autora laborou em sua residência, como empregada doméstica, resume-se em mera prova testemunhal escrita. 

 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Resp nº 2002.01.45205-2 5a. Turma/ DJ 12.05.03 pág. 345 - Rel. Min. Jorge Scartezzini) 
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Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido e, sendo a Autora beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita, está isenta do pagamento das verbas da sucumbência, valendo informar que os 

honorários periciais serão suportados pelo Estado ao qual incumbe prestar Assistência Judiciária aos necessitados. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à remessa oficial e apelação, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.045464-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00072-3 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário 

mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (07.10.2003), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA ANTONIA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 
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implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ observar qual o benefício a ser concedido e o artigo 

correspondente artigo 42, da Lei 8.213/91, com data de início - DIB - em 07.10.2003 e renda mensal inicial - RMI em 

valor no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.045620-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO OZANAN SANTOS FREIRE 

ADVOGADO : VALDEIR APARECIDO DE ARRUDA 

No. ORIG. : 02.00.00405-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.10.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo (29.07.2003), no valor de 

100% do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e mais doze vincendas. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais preliminarmente requer o reconhecimento do cerceamento do direito de defesa pela não 

complementação da prova pericial sobre as queixas referentes aos males de que a Autora se diz portadora sustenta e, no 

mérito, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela não complementação da prova pericial. 

 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas da parte Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu 

os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a parte Autora é 

portadora de doença incapacitante. 

 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório. Isto porque, inequivocamente, a Autora não preenche o requisito atinente à alegada 

incapacidade, conforme se demonstrará. 

 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 
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"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32). 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, 

na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FRANCISCO OZANAN SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 29.07.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046609-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELENA BOZADA PERTILE 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00065-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 15.06.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (30.08.2004), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 682/2419 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (30.08.2004), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença / desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA ELENA BOZADA PERTILE para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 30.08.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.047814-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 04.00.00089-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-09-2004 em face do INSS, citado em 12-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 20-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros legais 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-08-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 08-07-1958, com Miguel Maciel de Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 74/77, com 

registro de contratos nos quais laborou em atividade de natureza urbana, de 21-05-1976 a 19-07-1976, 01-09-1982 a 11-

01-1984, 17-05-1984 a 17-02-1987, 02-03-1987 a 20-08-1991, e 01-12-1992 a 31-01-1995, demonstrando, portanto, 

que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou 

nenhum documento posterior em seu nome, restando somente a prova testemunhal. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.049017-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ APARECIDA BONETI 

ADVOGADO : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00071-0 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-05-2004 em face do INSS, citado em 18-06-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 37/40. 

A r. sentença proferida em 21-06-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado à "Beatriz Aparecida Boneti de Oliveira", a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos do §7º do artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, Leis nos 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, e Súmula 

n.º 08 do E. TRF, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde o vencimento de cada 

prestação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega a inépcia da 

inicial, em razão de a parte autora não especificar os locais onde o trabalho rural foi exercido e por não conter os 

documentos necessários à propositura da ação, bem como carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na via 

administrativa e pela não comprovação do período de carência. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer seja afastado o caráter vitalício do benefício, bem como a reforma da correção monetária e dos juros 

de mora, bem como a isenção do pagametno da verba honorária, ou sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega a 

inépcia da inicial, em razão de a parte autora não especificar os locais onde o trabalho rural foi exercido e por não 

conter os documentos necessários à propositura da ação, bem como carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa e pela não comprovação do período de carência. No mérito, argumenta que a 

requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, 

outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora 

"Beatriz Aparecida Boneti de Oliveira", quando o correto seria "Beatriz Aparecida Boneti", sendo tal matéria passível 

de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeito a preliminar relativa à inépcia da inicial, uma vez que a parte autora instruiu devidamente a petição 

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, em consonância com o artigo 282, da legislação 

processual civil em vigor, sendo desnecessária a descrição pormenorizada dos locais onde a requerente exerceu o 

trabalho rural. 

Outrossim, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

A preliminar referente à necessidade de comprovação do período de carência, por confundir-se com o mérito, será com 

este analisado. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-01-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 08-01-1966, com João de Oliveira, qualificado 

como lavrador (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS a partir do ano de 1968, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(DATAPREV) - fl. 91/92, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-

se, outrossim, que a parte autora possui registros de trabalho urbano nos períodos de 13-05-1986 a 05-01-1987 e 01-03-

1999, sem anotação da data de saída (fls. 10/11), e que se separou de seu marido, segundo afirmaram as testemunhas 

por ela arroladas (fls. 45/46). 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o 

erro material constante na r. sentença para que conste a expressão "Beatriz Aparecida Boneti" em substituição à 

"Beatriz Aparecida Boneti de Oliveira", nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.049944-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE FAGUNDES GONCALVES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00040-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.02.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da 

demanda(22.03.2002), no valor estipulado no artigo 44 da Lei 8.213, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários periciais foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação até a data do efetivo pagamento, observando-se a súmula n° 111 do STJ. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta o não preenchimento 

das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. No caso da manutenção da r. sentença que sejam 

feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação a prescrição qüinqüenal, honorários advocatícios e 

periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 
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duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Por sua vez, não merece ser conhecida parte da apelação no tocante à apreciação de agravo retido, por não constar nos 

autos, e em relação à condenação de honorários periciais, pois não houve condenação nesse sentido. 

 

A prescrição quinquenal atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 

85, STJ). Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

No mérito. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 86-89), atesta que o Autor é portadora do vírus HIV - Síndrome 

de Imunodeficiência Adquirida, infecção grave dos rins, bexiga neurogênica, lesão pulmonar com Pneumocistose, além 

de seqüela oftalmológica com perda de visão do olho esquerdo, atrofia do tecido cerebral e dificuldade para andar(lesão 

nos dois joelhos), estando total e permanente incapacitado para o trabalho. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e dou parcial 

provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANDRE FAGUNDES GONCALVES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 22.03.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050219-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 02.00.00107-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.07.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação 

(01.07.2002), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 
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baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fl. 57), atesta que o Autor é portador da síndrome pós-

laminectomia. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSE RODRIGUES DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 01.07.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.004065-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE JESUS AMARAL VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILLY BECARI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 07-04-2005 em face do INSS, citado em 26-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício requerido. 

A r. sentença proferida em 03-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento judicial (07-04-2005), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos 

termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de 

mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), isentando-o do pagamento de custas processuais. Foi 

deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-03-1936, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 20-07-1957, com Isaias Vieira Filho (fl. 16) e certificado de reservista de seu cônjuge, expedido em 14-

10-1964 (fl. 17), constando em ambos os documentos a qualificação do mesmo como lavrador, bem como ficha de 

matrícula da autora no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba datada de 28-08-1979 (fl. 19) e cópia da 

matrícula fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba, demonstrando que a autora por meio de 

sentença proferida em 19-05-1993 em processo de usucapião, tornou-se proprietária de um imóvel rural denominado 

"Chácara Santa Maria" (fl. 20). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 43/46. 

Neste contexto, peço vênia para transcrever excerto da douta decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, 

brilhantemente, afirmou: 

"No caso destes autos, a prova oral produzida em audiência, corrobora a informação de que a autora trabalhou na lide 

rural. Pode-se até dizer que a prova, pela simples leitura dos termos de inquirição, não é contundente; mas há que se 

dar um crédito, um voto de confiança em favor da autora, baseado nas impressões que este magistrado pode retirar do 

contato pessoal que teve com a mesma na audiência de instrução. 

Deste modo, realçando que as respostas da autora às indagações formuladas em sua inquirição mostram que se trata 

de pessoa cuja vida se passou inequivocamente no meio rural, convenço-me de que ela tenha sido trabalhadora rural, 

se não nos últimos "três anos" anteriores ao pleito de aposentadoria por idade, pelo menos desde 1957 (fl. 16) até 

1993, conforme constata-se do registro no CRI da "Chácara Santa Maria", imóvel usucapido pela requerente". 

 

Outrossim, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Outrossim, em que pese a alegação do INSS de que na certidão de óbito do marido da autora, falecido em 1968, constou 

sua qualificação como pedreiro (fl. 18), tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, uma vez que 

foram acostados aos autos documentos em nome da autora, datados posteriormente ao falecimento de seu cônjuge, 

comprovando que a mesma continuou a trabalhar no meio rural. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003019-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.08.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo 

(17.04.2000), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais foram 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 695/2419 

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.003096-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DI SENA MARQUES FONTANA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-02-2004 em face do INSS, citado em 03-05-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 03-05-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da sentença ou da citação, o recolhimento aos cofres do instituto os valores relativos aos 

meses de contribuição que ficou sem fazê-lo e isenção ou redução dos honorários advocatícios. Pleiteia, ainda, a 

explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de um salário mínimo 

por quinze anos da vigência da lei. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petição nas fls. 97/99, pleiteia a parte autora a prioridade na tramitação do feito e a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-12-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-10-1972, com Osmar Fontana, qualificado como lavrador (fl. 10); notas fiscais, em nome de seu 

marido, demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 26-02-1988, 08-03-1989, 16-04-1990, 03-07-1991 e 

26-02-1992 (fls. 11/16); certificado de registro de imóvel rural, com área de 20,32,80 ha (vinte hectares, trinta e dois 

ares e oitenta centiares), no Cartório de Registro de Imóveis de Assis-SP, em nome da autora e de seu marido, 

qualificado como agricultor, datado de 19-05-1986 (fls. 17/18). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista, confirmando que 
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a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 58/60. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Outrossim, em que pese a informação de que o marido da autora passou a receber benefício previdenciário de auxílio-

doença, conforme se verifica dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS às fls. 93/94, constando que o 

mesmo é segurado na condição de empregado em atividade urbana - "comerciário", tal fato não descaracteriza a 

qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 
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Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal n.º 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o 

previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal, uma vez 

que a r. sentença não deixou dúvidas quanto à espécie de benefício concedido e seu valor. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o previsto no artigo 

143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, 

nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.008671-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARANI FERREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00020-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-05-2005 em face do INSS, citado em 07-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 26-10-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-03-1950, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 22-09-1973, com Valdemar Ferreira (fl. 12) e certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas em 

06-12-1974 e 12-03-1979 (fls. 15/16), todas qualificando o cônjuge da parte autora como lavrador (fls. 15/16), fichas do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, em nome de seu marido, com data de admissão em 08-10-1974 e 

com anotação de pagamento de contribuição sindical no período de 10/1974 a 10/1985 (fls. 13/14), contrato particular 

de parceria agrícola, por meio do qual o marido da parte autora se comprometeu a cultivar lavoura com 8.000 (oito mil) 

cafeeiros, em regime de economia familiar, durante o período de 01-10-1986 a 30-09-1989 (fl. 17), identidades de 

beneficiários do Inamps, da requerente e de um filho do casal, válidas até 12-09-1986, constando-os como beneficiários 

do cônjuge da primeira e pai do segundo, segurado na condição de trabalhador rural (fls. 18/19), ficha de inscrição 

cadastral de produtor, com validade da inscrição até 30-09-1989 (fl. 20), declaração cadastral e pedido de talonário de 

produtor, em nome do marido da requerente, relativos ao "Sítio Santo Antônio", com área de 9,0 ha (nove hectares), 

com validade da inscrição até 30-09-1989 (fl. 21/22), notas fiscais, em nome do marido da parte autora, datadas de 03-

06-1977, 14-06-1978, 08-07-1978, 27-09-1978, 30-06-1979, 17-08-1979, 09-06-1980, 24-06-1981, 11-07-1983, 30-06-

1984, 14-05-1985, 16-05-1985, 19-06-1985, 18-07-1986, 22-07-1986 (fls. 23/31), romaneios de peso, em nome do 

marido da parte autora, demonstrando a comercialização de café, datados de 28-08-1990, 10-09-1990 e 13-11-1990 (fls. 

23, 31/32), bem como nota fiscal das "Casas Pernambucanas", emitida em 19-02-1996, demonstrando o domicílio rural 

da parte autora no "Sítio Santo Antônio" (fls. 33/34). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 60/61. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 
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assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Quanto à realização de atividade urbana pelo seu marido, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade 

de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que o mesmo 

trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula n.º 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.014181-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MANCINI SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00054-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 04-05-2004 em face do INSS, citado em 22-06-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 11-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 8 do E. 

TRF da 3ª Região e da legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23-10-2001, editada 

com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 
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inicial do benefício na data da sentença, da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

2.880,00), da correção monetária conforme os índices utilizados para a correção de benefício previdenciário, e dos juros 

de mora a partir da citação, bem como a isenção de despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 09-12-1947, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 16-02-1981, com Macionilio Ancelmo Santos (fl. 08), escritura de venda e compra, datada de 03-08-1972 

(fl. 09), e título eleitoral do esposo da requerente, emitido em 14-06-1978 (fl. 13), todos os documentos qualificando o 

marido da autora como lavrador; cartão e ficha do cônjuge da requerente junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Adamantina, indicando admissão em 24-10-1980, bem como comprovantes de pagamento de contribuições sindicais, 

referentes ao período de dezembro de 1980 a agosto de 1985 (fls. 10/12); e certidão da Delegacia Regional Tributária de 

Presidente Prudente, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, datada de 27-04-2004, informando que o marido 

da autora foi inscrito como produtor rural nos períodos de 01-08-1968 a 29-11-1971 e de 25-01-1973 a 25-10-1973 (fl. 

14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

43/45. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 
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1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Observe-se ainda que o marido da autora inscreveu-se junto ao INSS em 01-03-1976, na condição de autônomo - 

pedreiro (fl. 36), todavia, não restou demonstrado que o mesmo tenha exercido referida atividade, posto que apenas 

recolheu uma contribuição previdenciária, em agosto de 1993 (fl. 37), ou seja, mais de dezessete anos depois de sua 

inscrição, o que evidencia que a citada classificação efetuada pela autarquia não condiz com a real situação fática do 

esposo da autora. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 
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Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, a contar da citação. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das despesas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das despesas processuais, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-

se-á pelo disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.018146-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TUKACA TURIGOI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NOGUEIRA PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00021-9 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-04-2004 em face do INSS, citado em 01-07-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 06-09-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 
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advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor do montante devido, atualizado até a data do pagamento. 

Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento da 

via administrativa e, no mérito argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a redução da verba honorária nos termos da Súmula n.º 111 do STJ e a isenção 

de custas processuais. 

 

Em petição de contrarrazões acostada nas fls. 115/118, a parte autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento da 

via administrativa e, no mérito argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a redução da verba honorária nos termos da Súmula n.º 111 do STJ e a isenção 

de custas processuais. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-07-1931, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu nascimento, lavrada em 15-07-1931, qualificando o pai do autor como lavrador (fl. 25); CTPS própria, 

emitida em 31-07-1986, com registros de atividade rural nos períodos de 01-07-1986 a 25-09-1991 e 01-10-1992, sem 

anotação da data de saída (fls. 10/23); comunicado da decisão administrativa da Previdência Social, datada de 16-10-

2003, informando o indeferimento do benefício de aposentadoria por idade rural, apresentado em 10-07-2003 (fl. 27); e 

cópia da reclamação trabalhista e da sentença proferida pelo juízo da Vara do Trabalho de Ourinhos, datada de 24-10-

2001, que originou a retificação da CTPS do autor para reconhecer o vínculo empregatício de trabalhador rural desde 

01-10-1992 (fls. 29/36). 
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Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 75/77. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS 

CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE. 

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, todavia 

deve reembolsar a parte vencedora nos termos do artigo 14, § 4.º, da referida Lei. 

 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado a partir da 

citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do 

apelante. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, por falta 

de interesse recursal, e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento 

para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 

30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 05.00.00008-4 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-01-2005 em face do INSS, citado em 13-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 04-10-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo IGP-DI, com incidência de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% 

(vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas desde a citação até a data da implantação do benefício. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-02-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado 

com seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-07-1967, com Sebastião Celestino dos Santos (fl. 12) e a certidão de nascimento de seu filho, nascido 

em 09-03-1970 (fl. 13), constando em ambas a qualificação de seu marido como lavrador. Juntou, ainda, declarações de 

dois proprietários rurais, datadas de 26-10-2004 e de 02-12-2004, afirmando ter a requerente trabalhado em suas 

propriedades, como diarista, entre 1988 e 2004 (fls. 14/15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar/para diversos produtores, confirmando que a 

requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 243/244. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 13-04-2005 e a sentença fora proferida em 04-10-2005, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar os honorários 

advocatícios em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024456-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NAIR DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00040-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 
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apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 
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2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024508-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA LAURIANO REIS 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

CODINOME : BEENEDCTA LAURIANO REIS 

No. ORIG. : 05.00.00101-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-08-2005 em face do INSS, citado em 09-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 08-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada 

parcela, com incidência de juros de mora legais, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-01-1950, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-04-1967, com João Reis (fl. 14), certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas em 23-11-

1970 e 16-12-1983 (fls. 17/18), todas qualificando o marido da requerente como lavrador, CTPS de seu cônjuge, com 

registros de trabalho rural nos períodos de 07-01-1974 a 18-05-1985 e 10-09-1993, sem anotação da data de saída (fls. 

20/25), certificado de dispensa de incorporação, em nome de seu marido, datado de 26-08-1980, qualificando-o como 

lavrador (fl. 26), fichas do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, também em nome de seu marido, com 

datas de admissão em 13-07-1976 e 10-09-1993 (fls. 27/28). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 51/52. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 
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- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Cumpre salientar que improcedem as alegações do INSS no que tange à fragilidade da prova testemunhal, pelo fato de a 

mesma não declinar os períodos e os locais de prestação dos serviços rurais, visto que os depoimentos são congruentes 

em face das informações constantes do documento do Sistema Dataprev (fl. 78), demonstrando que o marido da parte 

autora exerceu trabalho rural no período de 10-09-1993 a 06/2008, de forma exclusiva, na propriedade apontada pelas 

testemunhas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data 

de 09-09-2005 e a sentença fora proferida em 08-02-2006, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024575-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00157-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-11-2004 em face do INSS, citado em 21-01-2005, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (07-10-1996), 

observada a prescrição quinquenal. 

A r. sentença proferida em 19-09-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a isenção do pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista que o 

benefício poderia ter sido requerido e concedido administrativamente, bem como em razão de ter se insurgido, em sede 

de contestação, tão somente quanto ao termo inicial do benefício, que entende ser devido desde a data da citação, bem 

como quanto à eventual condenação ao pagamento de verba honorária. Pede, ainda, de forma subsidiária, a redução da 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a isenção do pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista que o 

benefício poderia ter sido requerido e concedido administrativamente, bem como em razão de ter se insurgido, em sede 

de contestação, tão somente quanto ao termo inicial do benefício, que entende ser devido desde a data da citação, bem 

como quanto à eventual condenação ao pagamento de verba honorária. Pede, ainda, de forma subsidiária, a redução da 

verba honorária. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nota-se no presente caso que ao contestar o feito, o procurador nomeado pela autarquia foi categórico em afirmar que : 

 

"Analisando-se a situação do de cujus, restou comprovada a qualidade de segurado, pois ao falecer era beneficiário da 

Aposentadoria Rural por Idade.  

Por outro lado, comprovou a requerente que era casada com o falecido, apresentando certidão de casamento, com 

data recente, sendo sua dependência presumida. 

Assim, poderia a requerente ter pleiteado o benefício administrativamente, sem a necessidade de movimentar a 

máquina judiciária desnecessariamente, bem como, impor ao requerido os ônus da sucumbência. 

(..) 

Finalmente, concorda o requerente com a concessão do benefício, requerendo isenção da condenação nas verbas de 

sucumbência, que seriam indevidas se o benefício fosse concedido administrativamente" (fls. 27/28) 

Sendo assim, com relação à comprovação da qualidade de segurado do falecido, bem como da dependência econômica 

da parte autora em relação ao mesmo, restam tais questões superadas, tendo em vista que, no presente processo, o INSS 

se insurge única e exclusivamente contra as verbas de sucumbência. 

De fato, tendo em vista que o apelante não opôs resistência quanto à concessão do benefício à apelada, salientado, tão 

somente, que o termo inicial do benefício fosse fixado na data da citação, não se vislumbra hipótese de pretensão 

denegada em sua inteireza. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 716/2419 

Por tais razões, considera-se desmerecido condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência, até mesmo porque o 

pedido da autora não foi acolhido em sua integralidade, pois esta pretendia que o termo inicial do benefício fosse fixado 

na data do óbito (07/10/96), todavia, a r. sentença fixou-o na data da citação (21/01/05), tal como requerido pelo INSS. 

Assim, os litigantes foram vencidos e vencedores concomitantemente, tornando-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para isentar a autarquia do pagamento das verbas da sucumbência. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.025071-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELFINO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA 

No. ORIG. : 05.00.00107-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-11-2005 em face do INSS, citado em 07-12-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento. 

A r. sentença proferida em 10-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, de acordo com os critérios do 

Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, com incidência de juros de 

mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até a expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-07-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-09-1969, qualificando-o como lavrador (fl. 10), bem como CTPS própria, com registros de atividade 

rural nos períodos de 08-01-1982 a 16-03-1982, 03-01-1984 a 09-12-1985, 01-08-1986, sem anotação da data de saída, 

21-10-1988 a 04-06-1991, 01-08-1991 a 10-07-1992, 01-03-1993 a 24-09-1993, 01-03-1994 a 05-05-1994, 01-10-1994 

a 31-03-1995, 06-11-1995 a 04-04-1996, 02-05-1996 a 07-06-1996, 10-06-1996 a 01-08-1996, 09-08-1996 a 01-10-

1996, 02-01-1997 a 30-05-1997, 02-06-1997 a 28-02-2002, 01-11-2002 a 30-12-2002, 01-02-2003, sem anotação da 

data de saída (fls. 11/17). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada comprova o efetivo trabalho do autor nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, qual seja, 144 (cento e quarenta e quatro) meses, pois 

trabalhou com registro em carteira como rurícola por mais de doze anos, cumprindo, portanto, os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 41/42. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 
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trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a incidência de juros de mora dar-se-á à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo 

inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.026806-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GABRIEL FIRME 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 03.00.00107-6 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-07-2003 em face do INSS, citado em 18-09-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

A r. sentença proferida em 28-07-2005 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, mas somente a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos 

da Súmula nº 148 do STJ, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão de Primeiro 

Grau, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
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A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o 

exercício da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-04-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 06-02-1965, na qual consta sua qualificação como lavrador (fl. 11) e cópia da 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de contratos em que laborou na condição de rurícola de 01-

10-1983 a 21-12-1983, 15-05-1984 a 07-07-1984, 18-07-1984 a 17-11-1984, 03-12-1985 a 10-07-1986, 01-11-1986 a 

14-01-1987, 18-07-1987 a 12-08-1987, 22-06-1989 a 05-10-1989; 28-09-1992 a 03-02-1993, 07-06-1993 a 26-09-1993, 

16-05-1994 a 23-10-1994 e 25-03-2002 a 24-04-2002. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 55/56. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Ademais, é certo que o trabalhador rural, na condição de diarista/bóia-fria, não exerce o seu labor com exclusividade, 

deslocando-se diariamente de acordo com a demanda, o que justifica, assim, a diversidade de nomes de empregadores e 

locais trabalhados. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18-09-2003), uma vez que o requerente não pleiteou seu 

pagamento administrativamente, compensando-se os valores já pagos administrativamente a título de amparo social ao 

idoso (NB: 88/530.178.637-3), desde 16-04-2008, quando lhe foi deferido este benefício, devendo o mesmo optar pelo 

benefício que entender mais vantajoso. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação dos honorários advocatícios, por falta de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS no tocante à fixação dos honorários advocatícios, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe 

seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Deve a parte autora optar pelo benefício que entender 

mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas a título de amparo social ao idoso (NB: 88/530.178.637-3). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031278-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RINALDI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00058-9 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-06-2004 em face do INSS, citado em 01-09-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 31-03-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-05-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-12-1962, com João Rinaldi, qualificado 

como lavrador (fl. 14), bem como declarações de duas testemunhas, atestando que a requerente exerceu atividade rural, 

datada de 05-03-2004 (fl. 15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

 

Todavia, in casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que se verifica dos 

documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS (fls. 51/54 e 65) que seu marido deixou de exercer atividade rural 

e faleceu em 1966, sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte (NB: 

21/000615622-3), constando que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana - 

"industriário". 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se em desconformidade com o alegado pela parte autora na 

inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 66/67, aqui transcritos: 

 

Cecília Belquiman Pereira: "conhece a autora há mais de 30 anos, podendo afirmar que ela trabalhava no sítio 

Hermes de Carvalho, onde ela trabalhava. A depoente morava perto deste sítio. Na época, a autora já era casada e o 

marido dela também trabalhava na lavoura. Era lavoura de café. Quando o marido faleceu, a autora veio para a 

cidade, o que ocorreu há 20 anos. Desde então, passou a trabalhar aonde tinha serviço, tanto como bóia-fria, como 

doméstica. A autora não trabalha atualmente, pois está doente, e parou de trabalhar há mais ou menos um ano. Não 

sabe o nome de outra fazenda que ela já trabalhou." 

Tereza Rocha da Silva Nogueira: "conhece a autora há mais de 30 anos, podendo afirmar que ela trabalhava no sítio 

Hermes de Carvalho, onde a depoente também trabalhava. Quando a depoente chegou nesta fazenda, a autora já 

estava lá e era casada. Tanto a autora como seu marido trabalhavam na roça e a autora ficou nesta fazenda até o 

falecimento do marido. A depoente saiu antes da fazenda há cerca de 20 anos. A autora saiu de lá quando o marido 

faleceu e veio para a cidade, passando a trabalhar em casa de família. Parou de trabalhar há mais ou menos um ano, 

em razão de doença. Não sabe se a autora trabalhou em outra fazenda. Pelo que sabe, a autora somente trabalhou em 

casa de família depois que se mudou para a cidade, até porque suas crianças eram pequenas e afastou-se um pouco 

dela. Pelo que sabe, o marido da autora somente trabalhou na roça. Confirma que o marido da autora trabalhava na 

mesma fazenda quando faleceu." 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033238-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELZA LOPES CARDOSO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00079-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-10-2005 em face do INSS, citado em 07-12-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo, ou 

caso não o possua, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 11-05-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da liquidação final. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-08-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: CTPS própria, constando apenas sua qualificação civil (fl. 11), 

certidão de seu casamento, celebrado em 02-06-1962, com Alcino José Cardoso, qualificado como lavrador (fl. 12), 

certidão de nascimento de um filho do casal, lavrada em 22-04-1965, demonstrando o domicílio rural da família (fl. 13), 

CTPS do marido da parte autora, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-10-1966 a 19-06-1970, 07-10-1972 

a 28-12-1974, 17-03-1975 a 29-03-1975, 07-08-1975 a 01-12-1976 (fls. 14/15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome de marido, não é, por si só, não é suficiente para a 

comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a parte autora exerceu trabalho urbano com registro em CTPS, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 30/32, para a Prefeitura de 

Jeriquara, no período de 01-03-1995 a 03-1999, e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome, que demonstrasse eventual retorno às lides rurais. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com as informações 

constantes do CNIS (fls. 30/32), razão pela qual carecem de credibilidade, não se servindo a comprovar, assim, o 
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efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 49/51, aqui transcritos: 

 

Luiz Carlos Recieri: "Conheço a autora, já vi ela trabalhando em várias propriedades rurais de Jeriquara, bem como 

em veículo que transporta trabalhadores rurais. Há 22 ou 23 anos vejo a autora desenvolvendo essa atividade. Há dois 

ou três anos é que não a vejo mais fazendo isto. Já vi a autora trabalhando na Fazenda Campo Alegre, Chico Rios, por 

uma vez, bem como outra que não me recordo o nome. Sou agropecuarista e proprietário de terra."  

José Eurípedes da Silva: "Sou mecânico, presto serviços em fazendas e de uns 10 anos pra cá vejo a autora 

trabalhando na lavoura. Eu já a vi na Fazenda Chico Rios, São Luiz, Esmeralda. Já faz pouco mais de um ano que não 

vejo a autora trabalhar, embora seja bom ressaltar que já não tenho mais prestado tantos serviços na área rural neste 

período. Conheço a autora há vinte e poucos anos e a conheci numa fazenda, mas eu não a via trabalhando lá. Eu via a 

autora trabalhando na lavoura quinzenalmente."  

Rosendo da Silva: "Conheço a autora desde 1960 e ela sempre trabalhou na agricultura. Já vi a autora trabalhando na 

Fazenda de Antônio Sandoval, Salvador Bordalho Cruz. Faz um ano ou dois que não vejo a autora trabalhando."  

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033266-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00087-4 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2007 em face do INSS, citado em 19-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 01-04-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-10-1949, que sempre foi trabalhadora rural. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 14-05-1966, com Jair de Oliveira (fl. 13), bem como certidões de nascimento de dois dos filhos do casal, 

lavradas em 17-06-1981 (fls. 15/16), todas qualificando seu marido como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 73/74. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão.  

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal.  

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."  

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material.  

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias."  

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.  

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural.  

2. (...)  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346).  

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 
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CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.  

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.  

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.  

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador.  

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.  

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.  

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

(...)  

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.  

- Apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535).  

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.03.99.034069-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : MARTINHA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-5 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-02-2004 em face do INSS, citado em 27-05-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 18-03-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do disposto na 

Súmula nº 8 desta Corte Regional, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF - SJ/SP, 

de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, 

com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até a data da expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal. Condenou o INSS, ainda, 

ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Foi determinado o reexame necessário. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-06-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de contratos nos quais laborou na condição de rurícola de 17-

08-1981 a 17-10-1981, 19-01-1985 a 11-06-1986, e 01-11-1986 a 05-01-1987 (fls. 07/08); e a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seu marido, com registros de contratos nos quais laborou na condição de rurícola de 01-04-1981 a 

14-11-1981, 01-12-1983 a 11-06-1986, e 01-11-1986 a 05-01-1987 (fls. 11/12). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como início de prova. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, contraditória e em desconformidade com o 

alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal 
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exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 139/141, prestados em 

18-03-2009. 

A testemunha Zeli Rodrigues de França afirmou que conhece a parte autora há mais de 20 (vinte) anos; que esta última 

parou de trabalhar há 18 (dezoito) anos; e que não conhece outros empregadores. 

Por sua vez, a testemunha Vanildete da Silva Vicentini afirmou que conhece a requerente há mais de 20 (vinte) anos; 

que quando a conheceu ela trabalhava na Fazenda Braço Preto, na lavoura de chá e que lá trabalhou por 

aproximadamente 5 (cinco) anos; que não sabe quando ela parou de trabalhar; e que não conhece outros empregadores. 

Por fim, a testemunha Liliane dos Santos afirmou que conhece a autora há mais de 20 (vinte) anos; que quando a 

conheceu ela trabalhava na Fazenda Ouro Verde, na lavoura de chá; que lá trabalhou por cerca de 8 (oito) anos; que não 

sabe quando ela parou de trabalhar; e que não conhece outros empregadores. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.035014-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00073-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-07-2005 em face do INSS, citado em 19-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 16-02-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da conta de 

liquidação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-10-1937, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 13-10-1957, com Francisco José dos Santos, 

qualificado como lavrador (fl. 09). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS a partir de 1977 e passou a receber o benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 

41/132.175.345-1) em 19-01-2005, na condição de comerciário, conforme se verifica do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 30/35, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas 

lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, 

restando somente a prova testemunhal. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a apreciação do 

referido pedido em primeira instância. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.043895-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VITA CORREIA MESQUITA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00066-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-07-2006 em face do INSS, citado em 08-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 07-02-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa (R$ 4.200,00), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-01-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-09-1972, com João Mesquita, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como a CTPS de seu marido, 

com registros de atividade rural nos períodos de 01-11-1976 a 04-02-1977, 01-02-1977 a 19-02-1979 e 01-12-1979 a 

01-11-1984 (fls. 15/18). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 70/71 e 76, aqui transcritos: 
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Natalina Ribeiro de Abreu: "faz muitos anos que conhece a autora. Trabalharam juntas por cerca de vinte anos, na 

Fazenda Amália. O patrão era chamada (sic) Lindolfo. Trabalhavam no corte da cana e na retirada do mato do 

plantio. Naquele tenmpo, não era usual o registro de empregados. Além de Lindolfo, trabalharam para Santim e 

Paschoalin. Faz cerca de vinte anos que a depoente parou de trabalhar. Acredita que faz cerca de vinte anos que a 

autora parou de trabalhar." 

Nilce Ribeiro Archangelo: "conhece a autora desde que eram crianças. A autora sempre morou em Santa Rosa; tendo 

também morado nas seções da Fazenda Amália. Alega que trabalhou, junto com a autora, para o Sr. Lindolfo, em uma 

seção, por vinte anos. O serviço era de corte de cana e de capinagem. Faz cerca de dez anos que a depoente parou de 

trabalhar; não sabendo a depoente se a autora continuou a trabalhar após este período. O último lugar em que 

trabalharam juntas não se recorda a depoente; somente sabendo que foi para o Sr. João, na colheita de laranja" 

Maria Aparecida Rosa Arcangelo: "conhece a autora faz quarenta anos. Alega que trabalhou junto com a autora, por 

cerca de vinte anos, par ao (sic) Sr. Lindolfo. Não sabe o sobrenome desta pessoa. Trabalharam na Fazenda Amália. 

Após, trabalharam com o Sr. João Lazario. Faz cerca de dez anos que a autora não trabalha. A autora sobrevive com 

a ajuda de terceiros." 

 

Ressalte-se que as testemunhas afirmam em seus depoimentos que a parte autora parou de exercer a atividade rural há 

cerca de dez anos, quando contava com 48 anos de idade (fls. 71 e 76), destarte, antes de completar a idade mínima 

legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.046058-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMARINA VICENTE MANHOSO 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 05.00.00128-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-09-2005 em face do INSS, citado em 20-10-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 28-07-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

legais a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi determinado o 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 731/2419 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-08-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a sua 

certidão de nascimento, ocorrido no Distrito de Mangaratú, Município e Comarca de Nova Granada, nela constando a 

qualificação de seu pai como lavrador (fl. 12); a declaração do ITR do Exercício de 2003, no qual consta como 

condômina de imóvel rural da sua família, detentora de 12,5% (doze e meio por cento) do bem, que tem como área total 

27,2 hectares (fls. 14/17); Escritura de Divisão Amigável do referido bem, datada de 28-07-1970, na qual foi qualificada 

como lavradeira (fls. 18/20 Vº); Escritura de Doação com Reserva de Usufruto referente à citada propriedade, na qual 

consta como donatária juntamente com seus irmãos, estando qualificada como lavradeira, datada de 30-03-1976, 

juntamente com a guia de recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a Eles Relativos 

referente à transmissão do bem (fls. 21/24 Vº); comunicação de óbito da doadora e extinção do usufruto referente ao 

citado bem (fls. 25/25 Vº); certificados de cadastro de imóvel rural do referido bem, dos anos de 1996/1997, 1998/1999 

e 2000/2001/2002 (fls. 26 e 49/50); recibos de entrega de declarações de ITR referentes à citada propriedade, dos anos 

de 1997 a 2004 (fls. 27/34); guias DARF utilizadas para o pagamento do referido imposto (fls. 35/38); declarações 

cadastrais de produtor (DECAP) para recolhimento do imposto sobre circulação de mercadorias, constando nelas como 

produtores os irmãos da requerente, datadas de 25-06-1986, 30-07-1991 e 06-09-2005 (fls. 39/41 vº); notas de 

comercialização da produção do referido imóvel rural, emitidas em nome do irmão da requerente, em 01-03-1999, 29-

10-2001, 25-01-2002 e 07-07-2003 (fls. 42/45); e notificações de lançamento do ITR do referido imóvel, dos anos de 

1991, 1994, 1995 e 1996 (fls. 46/48). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 77/78. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de 

Produtor Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU DATA: 

28/09/2006, PÁGINA: 400). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006, PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006, PÁGINA: 550). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 20-10-2005 e a sentença 

fora proferida em 28-07-2006, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma 

resultaria em um montante irrisório. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) e isentar a autarquia do pagamento das custas e despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.002950-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA JOSEFINA LEONEL GONCALVES 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-04-2006 em face do INSS, citado em 22-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário (13-08-

2005). 

A r. sentença proferida em 31-03-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 1.000,00 (mil reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação do termo inicial do benefício na data do implemento do requisito etário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-08-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos CTPS própria, com registros de 

trabalho rural nos períodos de 01-07-1970, sem anotação da data de saída, 11-01-1984 a 05-03-1984, 01-07-2003 a 04-

08-2003, 04-10-2005 a 08-10-2005, 05-06-2006, sem anotação da data de saída (fls. 13/15 e 57/61). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 55/56. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033495-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA CONCEICAO FERREIRA PINTO 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00076-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-06-2006 em face do INSS, citado em 28-07-2006, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Berta 

Lucia Ferreira considerando-se a data do parto ocorrido em 03-04-2002. 

 

A r. sentença, proferida em 11-04-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (03-

04-2002), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legalmente estabelecidos 

(Súmulas n.º 148 do STJ e 8 do TRF da 3.ª Região), e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 
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do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

observância da Súmula n.º 111 do STJ no tocante à fixação da verba honorária. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer requer 

a observância da Súmula n.º 111 do STJ no tocante à fixação da verba honorária. 

 

Passo à análise das preliminares arguidas na apelação do INSS. 

 

No tocante à inépcia da inicial, razão não assiste à autarquia previdenciária. 

 

A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir (a 

ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade). 

 

Conclui-se, portanto, que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, a preliminar referente à ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhida, tendo em vista a informalidade 

em que as atividades exercidas pelos rurícolas são desenvolvidas, devendo, assim, ser equiparados ao empregado rural, 

em face do caráter protetivo que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte 

individual, sob pena de lhe ser imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à 

compensação, pertencendo, portanto, tal encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

 

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do MM. Juízo "a quo", uma vez que, nos termos do inciso I e § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, sempre que a comarca não seja sede do juízo federal, as causas em que forem partes 

a instituição previdenciária, de um lado, e segurado, de outro, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal ou, por 

competência delegada, pela Justiça Estadual. 

 

No caso em tela, alegando a parte autora que é segurada especial, sendo a ela assegurada a concessão do salário-

maternidade se comprovado o exercício da atividade rural (art. 39, da lei 8.213/91), é inaplicável o disposto no 

enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 03-04-2002. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a Certidão de Nascimento da filha, datada de 08-

04-2002 (fl. 15), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada da parte autora não restou devidamente comprovada, uma vez que na 

certidão de seu casamento, celebrado em 24-11-2001, com Getulio Ferreira (fl. 14), consta como profissão de seu 

marido a atividade de "serviços gerais", o que não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável de prova 

material. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que : "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural. 

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material. 

3.Apelação negada." 

(TRF 3ª Região, AC: 2001.03.99.001164-3/SP, 2º T., Rel. Des. Sylvia Steiner, D.: 26/11/2002, DJU DATA:04/02/2003 

PÁGINA: 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 

1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do salário-maternidade, em face da ausência de início 

razoável de prova material da atividade rural, deve a demanda ser julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033868-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANE TRINDADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00116-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-09-2006 em face do INSS, citado em 01-11-2006, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Kaique 

Aparecido Coelho considerando-se a data do parto ocorrido em 04-12-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 02-04-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (04-

12-2004), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação. 

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação dos honorários advocatícios nos termos do artigo 20, § 3.º, do Código de Processo Civil. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO.  

 

A r. sentença, proferida em 02-04-2007, julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o 

implemento dos requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação dos honorários advocatícios nos termos do artigo 20, § 3.º, do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise das preliminares argüidas na apelação do INSS. 

 

No tocante à inépcia da inicial, razão não assiste à autarquia previdenciária. 
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A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir (a 

ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade). 

 

Conclui-se, portanto, que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, a preliminar referente à ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhida, tendo em vista a informalidade 

em que as atividades exercidas pelos rurícolas são desenvolvidas, devendo, assim, ser equiparados ao empregado rural, 

em face do caráter protetivo que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte 

individual, sob pena de lhe ser imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à 

compensação, pertencendo, portanto, tal encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

 

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do MM. Juízo a quo, uma vez que, nos termos do inciso I e § 3º do artigo 

109 da Constituição Federal, sempre que a comarca não seja sede do juízo federal, as causas em que forem partes a 

instituição previdenciária, de um lado, e segurado, de outro, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal ou, por 

competência delegada, pela Justiça Estadual. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 04-12-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91:  

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social".  

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 12-

09-2006 (fl. 13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...)  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: a certidão de 

nascimento de seu filho, lavrada em 28-12-2004 (fl. 13), em que consta anotada a profissão de seu companheiro, Marcio 

Roberto Coelho, como sendo diarista; a declaração da 165.ª Zona Eleitoral de Presidente Bernardes-SP, datada de 15-

09-2006 e a certidão do Cadastro Nacional de Eleitores emitida pela referida zona eleitoral, indicando que o 
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companheiro da autora qualificou-se como agricultor em 31-05-1994 (fls. 14/15); e o contrato de locação, em nome da 

autora, datado de 01-01-2005, qualificando-a como trabalhadora rural. O E. STJ já decidiu que tais anotações podem ser 

consideradas como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a 

seguir colacionado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 50/51. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da L. 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 04-12-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos nos termos do decisum, estando o referido 

valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.007346-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : COSME PIMENTA BARBOSA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 
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Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001384-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANI LUIZ DE PINHO 

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2005 em face do INSS, citado em 01-12-2005, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Bruno 

Cezar Oliveira do Nascimento, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-07-2001. 

 

A r. sentença, proferida em 06-11-2006, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar do nascimento de seu filho (18-07-

2001), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 12% (doze por cento) 

incidente sobre o valor resultante da soma das prestações vencidas. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença, proferida em 06-11-2006, julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o 

implemento dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-07-2001. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 
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Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 10-

04-2002 (fl. 13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: certidão do 

Cadastro Nacional de Eleitores, emitida pela 11.ª Zona Eleitoral de Rio Brilhante - MS, informando que a parte autora 

reside no "Proj Assentamento Bebedouro Zona Rural", datada de 29-07-2005 (fl. 11); certidão emitida pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA informando que a parte autora e seu companheiro, qualificado 

como agricultor/trabalhador rural, foram beneficiados com a Parcela Rural n.º 10 do Projeto de Assentamento 

Bebedouro, datada de 05-10-2005 (fl. 12); recibos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Alvorada 

do Sul - MS, em nome do companheiro da autora, datados de 17-09-2000, 09-07-2004, 04-04-2004 e 27-05-2004 (fls. 

08 e 15). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - A trabalhadora rural que exerce 

atividade em regime de economia familiar, é segurada especial e faz jus a salário-maternidade, independentemente do 

recolhimento de contribuições individuais (art.195, § 8º, da CF e art. 25 da Lei nº 8.212/91). - Início de prova material 

(contrato de assentamento) corroborado por depoimentos testemunhais firmes e consistentes, a revelar atividade 

rural da postulante no período que antecedeu o parto do filho. - Salário-maternidade devido. - Correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª 

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento 

nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e que . - Juros de mora, fixados em 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, correm, a partir da citação, de forma 

globalizada, e incidem até a expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88 

(STF, RE nº 298.616-SP, Rel. o Min. GILMAR MENDES, maioria, j. em 31.10.2002). - A autarquia previdenciária é 

isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com 

a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 8.620/92. Outrossim, beneficiária 

da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir. - Apelação 

improvida; sentença confirmada. 

(TRF 3.ª Região, Oitava Turma, AC 1267699, Relator Juiz Convocado Fonseca Gonçalves, DJ 23/04/2008) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 45/46. 
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Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da L. 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-07-2001. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012526-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR APARECIDA DE ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

CODINOME : NAIR APARECIDA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 06.00.00074-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-12-2006 em face do INSS, citado em 25-01-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Kaique 

Almeida de Jesus, considerando-se a data do parto ocorrido em 29-04-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 12-07-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a "Nair 

Aparecida de Alemeida de Jesus" o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar 

do nascimento de seu filho (29-04-2004), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Lei 

n.º 6.899/81, observados os critérios oficiais de atualização, além do Provimento n.º 26/01, da Egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça da 3.ª Região e subsequentes alterações, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a nulidade do decisum por não ter sido determinado o 

reexame necessário da sentença guerreada e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de 

atividade rural, por não ter apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente 

testemunhal, o que não basta à comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. 

STJ. Caso mantido o decisum, requer a isenção de custas processuais e a fixação do termo final da verba honorária na 

data da sentença, em obediência à Súmula n.º 111 do STJ. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A sentença, proferida em 12-07-2007, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o 

implemento dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, o reconhecimento do reexame necessário da sentença 

guerreada e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a isenção de custas processuais e a fixação do termo final da verba honorária na data da sentença, em obediência 

à Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Nair 

Aparecida de Alemeida de Jesus", quando o correto seria "Nair Aparecida de Almeida de Jesus", sendo tal matéria 

passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Preliminarmente, quanto ao pedido de reconhecimento da remessa oficial, há de se observar a nova redação dada pela 

Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: "Não se aplica o disposto neste 

artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Destarte, considerando que a autarquia foi condenada a conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 29-04-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 03-

05-2004 (fl. 16), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 
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No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de seu casamento, celebrado 

em 27-12-1996 (fl. 15), em que consta anotada a profissão de seu marido, Edison de Jesus, como sendo lavrador. O E. 

STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides 

rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 43/44. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da L. 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 29-04-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais 

e ao pedido de reforma da verba honorária para que a mesma não incida sobre as prestações vincendas, por falta de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos termos do inconformismo do apelante. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Nair Aparecida de Almeida de Jesus" em substituição à 

"Nair Aparecida de Alemeida de Jesus", não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de 

isenção do pagamento das custas processuais e ao pedido de reforma da verba honorária para que a mesma não incida 
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sobre as prestações vincendas, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014592-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MEISHI YOSHIMURA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00030-8 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2005 em face do INSS, citado em 31-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 22-01-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento n.º 

26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 

111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento da 

via administrativa e, no mérito, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a contar da data do ajuizamento da 

ação e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petição nas fls. 174/176, pleiteia a parte autora a prioridade do feito na tramitação do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento da 

via administrativa e, no mérito, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a contar da data do ajuizamento da 

ação e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-11-1926, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão 

de seu casamento, celebrado em 15-10-1948, com Kiyoharu Yoshimura (fl. 06); contratos de arrendamento para 

plantação de hortaliças, em que o marido da autora figura como arrendatário, celebrados em 01-06-1970 e 01-06-1978, 

concernente a um imóvel denominado "Fazenda 3 Marias" e a uma área de 3 alqueires, nos períodos de 01-06-1970 a 

31-05-1972 e 01-06-1978 a 31-05-1979 (fls. 09/10 e 14/16); autorização para impressão de nota fiscal de produtor, em 

nome do marido da requerente, datada de 13-10-1970 (fl. 11); recibo de quitação, referente ao arrendamento de uma 

área , em nome do cônjuge da requerente, datado de 11-05-1971 (fl. 13); prorrogação de contrato de arrendamento, em 

nome do cônjuge da autora, celebrado em 17-08-1985, concernente à área de 2 alqueires, no período de 01-07-1985 a 

30-05-1986 (fl. 12). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 81/82. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 caput e § 1.º-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, 

a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 

30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 751/2419 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-02-2007 em face do INSS, citado em 08-03-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Monique dos Reis Quintino Lourenço, considerando-se a data do parto ocorrido em 19-06-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 27-09-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (19-

06-2006), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 26 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3.ª Região de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, até a data da sentença (Súmula 111 do E. 

STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 19-06-2006. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 
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(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 23-

06-2006 (fl. 07), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

Todavia, no presente caso, a qualidade de segurada não restou devidamente comprovada, uma vez que, ao compulsar 

dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavradora, como afirmado na 

inicial, visto que a prova documental apresentada como início de prova material, certidão de nascimento de sua filha (fl. 

07), qualifica seu companheiro como curtumeiro e, portanto, não pode ser extensível à autora, uma vez que seu 

companheiro não exercia atividade nas lides rurais, nem tampouco pode ser qualificado como segurado especial. 

Ademais, a CTPS apresentada nas fls. 09/10 refere-se à profissão exercida pela mãe da autora, não fazendo qualquer 

referência ao trabalho exercido pela requerente, impossibilitando, portanto, o aproveitamento de tal documento como 

prova material de labor nas lides rurais pela autora. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que : "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural. 

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material. 

3.Apelação negada." 

(TRF 3ª Região, AC: 2001.03.99.001164-3/SP, 2º T., Rel. Des. Sylvia Steiner, D.: 26/11/2002, DJU DATA:04/02/2003 

PÁGINA: 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 

1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do salário-maternidade, em face da ausência de início 

razoável de prova material da atividade rural, deve a demanda ser julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017120-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIA CRISTINA COSTA SILVA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 05.00.00050-6 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-04-2005 em face do INSS, citado em 07-06-2005, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Vitor 

Hugo Costa Inácio considerando-se a data do parto ocorrido em 23-04-2002. 

 

A r. sentença, proferida em 13-11-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (23-

04-2002), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-04-2002. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
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Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 06-

05-2002 (fl. 18), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seu filho, 

lavrada em 06-05-2002, em que consta anotada a profissão de seu companheiro, Rosiel Inácio, como sendo lavrador (fl. 

18) e a CTPS própria, emitida em 28-04-2003, com registros de atividade rural nos períodos de 02-06-2003 a 20-07-

2004 e 26-06-2006, sem anotação da data de saída (fls. 17 e 59/60). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem 

ser considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado 

a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. CONCESSÃO. 

EMPREGADA RURAL. CTPS. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - A responsabilidade do 

pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda. 2 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta 

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse 

sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola 

devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, 

constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. As cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma 

eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 4 - Demonstrada a qualidade 

de segurada da autora e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, 

XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada 

como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de 

Benefícios. 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência. 7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos, vigentes 

à época do nascimento. 8 - (....) 13 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios à empresa Agro Bertolo Ltda., considerando ser beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 

5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 14 - Sentença anulada de ofício. Art. 515, § 3º, do 

CPC. Pedido parcialmente procedente. Remessa oficial e apelações prejudicadas." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1160446, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 27/09/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 68/69. 
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Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-04-2002. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria reformatio 

in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017732-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE DIVINA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00053-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-09-2006 em face do INSS, citado em 03-11-2006, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de suas filhas 

Estela Beatriz Aparecida Divina dos Santos e Evelyn Aparecida Divina dos Santos, considerando-se as datas dos partos 

ocorridos em 16-02-2002 e 26-07-2003. 

 

A r. sentença, proferida em 13-09-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época dos nascimentos 

(16-02-2002 e 26-07-2003), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Lei n.º 6.899/81, 

observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3.ª Região, e subsequentes alterações, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a submissão do r. decisum ao reexame necessário da 

sentença guerreada e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 
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requer a isenção de custas processuais e a fixação do termo final da verba honorária na data da sentença, em obediência 

à Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a submissão do r. decisum ao reexame necessário da 

sentença guerreada e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a isenção de custas processuais e a fixação do termo final da verba honorária na data da sentença, em obediência 

à Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Preliminarmente, quanto ao pedido de reconhecimento da remessa oficial, há de se observar a nova redação dada pela 

Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: "Não se aplica o disposto neste 

artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 16-02-2002 e 26-07-2003. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos as certidões de nascimento das filhas, datadas de 

16-02-2002 e 26-07-2003 (fls. 18/19), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 
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Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94) 

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro, emitida em 

19-05-1998, com registros de atividade rural nos períodos de 01-06-1998 a 30-10-1999 e 01-08-2001, sem anotação da 

data de saída (fls. 20/21). O E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 43/44. 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 16-02-2002 e 26-07-2003. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais 

e ao pedido de fixação do termo final da verba honorária na data da sentença, em obediência à Súmula n.º 111 do STJ, 

por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos termos do inconformismo do apelante. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, não 

conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais e ao 

pedido de fixação do termo final da verba honorária na data da sentença, em obediência à Súmula n.º 111 do STJ, por 
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falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão 

recorrida. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018871-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 05.00.00058-5 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-05-2005 em face do INSS, citado em 21-06-2005, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Marcia 

de Almeida Maciel, considerando-se a data do parto ocorrido em 01-08-2001. 

 

A r. sentença, proferida em 19-09-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (01-

08-2001), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula n.º 111 do E. STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 01-08-2001. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 
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Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 31-

08-2001 (fl. 18), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de sua filha, 

lavrada em 31-08-2001 (fl. 18), em que consta anotada a profissão de seu companheiro, José Aparecido Maciel, como 

sendo lavrador. O E. STJ já decidiu que documentos que constem a qualificação do marido como lavrador podem ser 

considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados 

a seguir colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 48/50. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 
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Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 01-08-2001. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, pois em harmonia 

com o entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018876-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JAQUELINE MOURA DE MEDEIROS CUNHA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

CODINOME : JAQUELINE MOURA DE MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00231-6 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-12-2007 em face do INSS, visando a concessão do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Lorelaine Medeiros Cunha, 

considerando-se a data do parto ocorrido em 30-11-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 14-12-2007, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do referido diploma 

legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença julgou improcedente a ação, sob o fundamento da ausência de prévio requerimento na via administrativa. 
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Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a 

reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018924-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 07.00.01777-9 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-07-2007 em face do INSS, citado em 22-08-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seus filhos Joice 

dos Santos Fernandes e Arlisson dos Santos Fernandes, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 05-11-2003 e 

21-08-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 13-12-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (05-

11-2003 e 21-08-2006), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescidas de 

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a redução da verba honorária e a aplicação da correção monetária de acordo com os índices que serviram de base 

para a correção dos benefícios previdenciários. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ.Caso mantido o decisum, 

requer a redução da verba honorária e a aplicação da correção monetária de acordo com os índices que serviram de base 

para a correção dos benefícios previdenciários. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 05-11-2003 e 21-08-2006. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos as certidões de nascimento dos filhos, datadas de 

10-11-2003 e 29-08-2006 (fls. 09/10), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelas certidões de nascimento de seus 

filhos, lavradas em 10-11-2003 e 29-08-2006 (fls. 09/10), em que consta anotada a profissão de seu companheiro, 

Edemilson Fernandes, como "braçal" e "serviços gerais". O E. STJ já decidiu que tais anotações podem ser consideradas 

como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir 

colacionados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 40/41. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei 8.213/91, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 05-11-2003 e 21-08-2006. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022437-2/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES BENITES 

No. ORIG. : 06.00.00013-5 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.02.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 22.03.2006, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12 de novembro de 2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo - 02 de agosto 

de 2001, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária a partir da data em que era devida cada 

parcela e conforme os índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, acrescidas de juros de 

mora na razão de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas, até a 

prolação da sentença (fls. 128/130) 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

necessários para obtenção do benefício pretendido. Caso mantida a sentença, requer o termo inicial do benefício a partir 

da citação, a redução da verba honorária e observância da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a matéria, para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos 

VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos. (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 07 de abril de 1946, por ocasião do ajuizamento da ação (20.02.2006), contava 

com 59 anos de idade. 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

No caso, há início de prova documental, consubstanciada na Certidão Imobiliária, Certidão de Casamento, recibo do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Miranda - MS, contribuição sindical - agricultor familiar - Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, em nome do cônjuge da requerente, no qual consta a autora como trabalhadora do grupo familiar, 

Notificações e Comprovantes de pagamento dos ITR - 1991/2001, os quais indicam a profissão de trabalhador rural do 

cônjuge e classificação minifúndio (fls. 08/41). 

Tais documentos, emitidos ao longo dos anos, demonstram a continuidade do labor rural. 

Veja-se, também, que não constam trabalhadores assalariados nos ITRs juntados. 

Outrossim, a prova testemunhal produzida apoiou os elementos materiais. Nesse sentido, os depoentes asseveraram a 

lida da requerente nos afazeres da terra, prestado juntamente com sua família, no cultivo de milho, feijão e cana (fls. 

107/109). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado a atividade campesina, pelo período exigido na 

tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que há prova nos autos do requerimento 

administrativo. 

Quanto à alegação de prescrição, pela autarquia previdenciária, esta atingiria apenas as prestações devidas no 

qüinqüênio que antecede o requerimento do benefício. Tendo o pedido administrativo do benefício sido protocolado em 

02.08.2001 e ação ajuizada em 20.02.2006, não há períodos a serem considerados prescritos. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas no tocante aos honorários advocatícios. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria de Oliveira Leite, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.08.2001, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022760-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI ALVES DE AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00109-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-07-2006 em face do INSS, citado em 01-09-2006, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Sabrina 

Alves Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 07-07-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 25-09-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (07-

07-2004), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legalmente estabelecidos 

(Súmula n.º 148 do STJ e 08 do TRF da 3.ª Região) e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação dos honorários advocatícios observando-se a Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação dos honorários advocatícios observando-se a Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Passo à análise das preliminares arguidas na apelação do INSS. 

 

No tocante à inépcia da inicial, razão não assiste à autarquia previdenciária. 

 

A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir (a 

ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade). 
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Conclui-se, portanto, que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, a preliminar referente à ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhida, tendo em vista a informalidade 

em que as atividades exercidas pelos rurícolas são desenvolvidas, devendo, assim, ser equiparados ao empregado rural, 

em face do caráter protetivo que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte 

individual, sob pena de lhe ser imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à 

compensação, pertencendo, portanto, tal encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

 

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do MM. Juízo a quo, uma vez que, nos termos do inciso I e § 3º do artigo 

109 da Constituição Federal, sempre que a comarca não seja sede do juízo federal, as causas em que forem partes a 

instituição previdenciária, de um lado, e segurado, de outro, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal ou, por 

competência delegada, pela Justiça Estadual. 

 

No caso em tela, alegando a parte autora que é segurada especial, sendo a ela assegurada a concessão do salário-

maternidade se comprovado o exercício da atividade rural (art. 39, da lei 8.213/91), é inaplicável o disposto no 

enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 07-07-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento de sua filha, datada de 

12-07-2004 (fl. 16), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de casamento da autora, 

lavrada em 29-10-1988 (fl. 15), em que consta anotada a profissão de seu marido, Eronildes Luiz da Silva, como sendo 
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lavrador. O E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida 

nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 64/65. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 07-07-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos honorários advocatícios com 

observância à Súmula n.º 111 do STJ, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos 

termos do inconformismo do apelante. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de fixação dos honorários advocatícios com observância à Súmula n.º 111 do STJ, por falta 

de interesse recursal e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.024816-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA PAULINO PROENCA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 06.00.00099-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 31-10-2006 em face do INSS, citado em 11-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 21-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma dos juros 

de mora e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-08-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 27-02-1960, com 

Hélio Proença (fl. 10), e certificado de dispensa de incorporação, datado de 06-05-1976 (fl. 12), ambos qualificando seu 

marido como lavrador, bem como declaração do Cartório da 57ª Zona Eleitoral de Itararé-SP, demonstrando que seu 

marido declarou sua condição de lavrador perante referido Cartório em 18-09-1986 (fl. 13). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 41/42, aqui transcritos: 

 

José Erminio da Silva: "Conhece a autora há 23 anos e pode dizer que sempre foi bóia-fria, trabalhando em 

propriedades rurais da região, principalmente no sítio dos Perucio, no Bairro do Cerrado, nesta cidade, e em outras 

propriedades locais, em cultura de feijão. A autora ainda trabalha." 

Paulo Augusto de Oliveira Matos: "Conhece a autora há 20 anos e pode dizer que sempre foi bóia-fria, trabalhando 

em propriedades rurais da região, principalmente no sítio dos Perucio, no Bairro do Cerrado, nesta cidade, e em 

outras propriedades locais, em culturas de feijão e em carpinagem. A autora ainda trabalha." 

 

Ademais, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS nas fls. 75/82 que o cônjuge da parte autora 

exerceu atividade urbana nos períodos de 01-05-1978 a 10-01-1982, 11-06-1982 a 10-03-1983, 01-09-1987 a 30-11-

1987, 01-03-1988 a 30-10-1988, 01-07-1989 a 15-06-1990, 02-01-1991 a 09-03-1991 e 01-07-1996 a 05-09-2001, e 

passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 41/120.731.334-0) em 08-08-2001, na 
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qualidade de servidor público, desta forma, resta demonstrado que seu marido abandonou as lides rurais, não tendo a 

requerente apresentado documento posterior em seu nome. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.032811-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00125-8 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelaçõses interpostas pelas partes em face da r. sentença prolatada em 08.10.07 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (25.04.2003), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a parte autora requer alteração da data do início do benefício, para que seja fixado a partir da data 

do indeferimento na esfera administrativa em 11.08.2002. Pleiteia, também a fixação dos honorários em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor total que vier a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

O INSS apela pelo não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso 

da manutenção da r. sentença que seja feita a adequação constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial 

do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 
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exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Ademais, constata-se que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a 

parte Autora gozou do benefício previdenciário de auxílio doença até 1º.08.2005, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (25.04.2003), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação da 

parte Autora e nego provimento à Apelação do Réu, na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MIGUEL PEREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

25.04.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035185-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOELMA FRANCO FERNANDES 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 05.05.50069-5 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-08-2005 em face do INSS, citado em 24-10-2005, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seus filhos 

Andressa Fernandes dos Santos e Brayan Robson Fernandes dos Santos considerando-se as datas dos partos ocorridos 

em 23-10-2000 e 20-10-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 22-09-2006, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à 

parte autora o benefício de salário-maternidade referente à gravidez da qual adveio o segundo filho, correspondente a 4 

(quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (20-10-2004), sendo as prestações em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos dos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários segundo a Lei 

n.º 8.213/91 (art. 41) e suas alterações posteriores (Leis n.ºs 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente), e acrescidas 

de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o 

implemento dos requisitos legais necessários no que concerne à gravidez da qual adveio o segundo filho. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. Caso mantido o decisum, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto do segundo filho ocorrido em 20-10-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 29-

10-2004 (fl. 12), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: nota fiscal, em 

nome do companheiro da autora, demonstrando a comercialização da produção, emitida em 31-12-2004 (fl. 15); 

comprovantes de aquisição de vacina anti-aftosa, em nome do companheiro da autora, datados de 26-05-2001 e 26-11-

2003 (fls. 16/17); documento de cadastramento na Previdência Social, em que a autora figura como segurada especial, 

apontando como sua residência o "Assentamento Paulo Frerie" na zona rural, datado de 09-04-2003 (fl. 18); e 

declaração do Instituto de Desenvolvimento Agrário, Assistência Técnica, Pesquisa e Extensão Rural do Mato Grosso 

do Sul, informando que a autora foi cadastrada, no ano de 2001, como beneficiária do lote 37 no Assentamento Paulo 

Freire (fl. 36). O E. STJ já decidiu que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 49/50. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 
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Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 20-10-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria reformatio 

in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035191-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMEIRE DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 07.00.00291-9 1 Vr ANGELICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2007 em face do INSS, citado em 05-06-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Luiz 

Eduardo Santos Pereira, considerando-se a data do parto ocorrido em 27-08-2003. 

 

A r. sentença, proferida em 09-01-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (27-

08-2003), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula n.º 148 do STJ e 08 do TRF 

3.ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n.° 149 do C. STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n.° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 
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Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 27-08-2003. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 05-

09-2003 (fl. 10), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seu filho, 

lavrada em 05-09-2003 (fl. 10), em que consta anotada a profissão da autora e de seu marido como sendo trabalhadores 

rurais. O E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida 

nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 
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4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 46/47. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 27-08-2003. 

 

Por fim, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita requerido na exordial, uma vez que não houve expressa 

apreciação do referido pedido em primeira instância. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.036154-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDA MORAES MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00074-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS nos autos de ação 

objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por CLARINDA MORAES MACHADO. 

Através da sentença de fls. 46/51 o pedido foi julgado procedente, sendo que em face desse decisum a autarquia 

previdenciária interpôs recurso de apelação às fls. 55/59. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 82 o INSS apresentou proposta de acordo, com o qual concordou a autora às 

fls. 88/89, requerendo a sua homologação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 89 para 

que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicada a apelação interposta pelo INSS.  

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037596-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINALIA CORDEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.04212-1 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28-11-2007 em face do INSS, citado em 31-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo índice de correção dos benefícios previdenciários 

vigente na época do pagamento, a partir da citação, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao 

mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n.º 111 do 

STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a isenção do 

pagamento de custas processuais e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 29-11-1942, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-09-1952, com Agenor Ferreira dos Santos (fl. 15), certidões de nascimento dos filhos do casal, 

lavradas em 03-04-1974, 02-09-1976, 10-03-1981 (fls. 16/20), bem como certidão de casamento de um dos filhos do 

casal, celebrado em 23-05-1987 (fl. 21), todas qualificado o marido da requerente como trabalhador rural. 

A testemunha ouvida no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmou que a autora sempre 

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica no depoimento da fl. 40. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 
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É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data 

de 31-01-2008 e a sentença fora proferida em 27-03-2008, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para isentá-lo do pagamento das custas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.038915-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR HERBERT ESCATE ZARATE 

ADVOGADO : REGINA IKAI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 06.00.00233-3 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 03-10-2006, em face do INSS, citado em 20-11-2006, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (NB 502.489.115-1), em 02-05-2005. 

 

Em petição, nas fls. 264/265, informa o INSS a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 30-04-2005, e, 

após novo exame pericial, sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde 28-06-2007. 

 

A r. sentença proferida em 18-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (02-05-2005), e a pagar as diferenças entre os 

valores pagos e os valores devidos, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, a partir da referida data, e 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado 

o reexame necessário. 

 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir, 

diante da regular concessão administrativa do benefício. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, requerendo a 

fixação do termo incial do benefício na data da concessão administrativa (28-06-2007), ou da citação (20-11-2006), ou, 

ainda, do laudo pericial realizado no Juizado Especial Federal (09-02-2006), a redução dos juros de mora e da verba 

honorária e a menção expressa no tocante à compensação dos valores já pagos administrativamente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a sua incapacidade permanente para o labor, desde a 

data do requerimento administrativo (02-05-2005). 

 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir, 

diante da regular concessão administrativa do benefício. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, requerendo a 

fixação do termo incial do benefício na data da concessão administrativa (28-06-2007), ou da citação (20-11-2006), ou, 

ainda, do laudo pericial realizado no Juizado Especial Federal (09-02-2006), a redução dos juros de mora e da verba 

honorária e a menção expressa no tocante à compensação dos valores já pagos administrativamente. 

 

Nota-se no presente caso, que o autor requereu, administrativamente, o benefício de auxílio-doença, em 02-05-2009, 

que foi indeferido pelo não cumprimento da carência (fl. 118), tendo interposto recurso administrativo, que permaneceu 

sem resposta. 

 

Ajuizou, então, ação no Juizado Especial Federal, que, após a realização do exame pericial (fls. 48/52), foi extinta sem 

resolução do mérito, em razão do valor da causa excedente a 60 salários mínimos. 

 

Por conseguinte, ingressou com a presente ação, no curso da qual recebeu a informação da concessão administrativa do 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 28-06-2007 (fls. 264/276), tendo em vista a vinda de documentos aos 

autos, que permitiram a regularização de equívoco no cadastramento das informações relativas aos vínculos laborais do 

autor no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o que impossilitava o cômputo de suas últimas atividades 

laborativas e, portanto, a concessão administrativa do benefício. 

Diante, desse quadro, o MM. Juízo a quo declarou encerrada a instrução, uma vez que restou controvertida apenas a 

questão relativa à data de início do débito e do pagamento dos atrasados. 
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Preliminarmente, considerando que o termo inicial do benefício (02-05-2005), fixado pela sentença em 18-02-2008, e, 

ainda, o valor da Renda Mensal Inicial do autor (fl. 288), o valor da condenação excede os 60 (sessenta) salários 

mínimos e, sendo assim, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual conheço da remessa oficial. 

 

Afasta-se a alegação de falta de interesse de agir, uma vez que, apesar do benefício ter sido concedido 

administrativamente, tal fato ocorreu em período posterior ao pleiteado na inicial, subsistindo ao requerente o interesse 

na demanda, no tocante às diferenças devidas em relação ao período que vai da data do requerimento administrativo 

(02-05-2005) até a implantação do benefício em sede administrativa (28-06-2007). 

 

Quanto ao mérito, verifica-se que o INSS, em sede de apelação, se insurgiu apenas em relação aos consectários, dos 

quais passo à análise. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data do requerimento administrativo 

(02-05-2005), tal como fixado no r. decisum, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício, conforme a carta de comunicação do indeferimento do benefício, em 

que há a declaração da existência de incapacidade já nessa época (fl. 118), descontando-se eventuais valores já 

percebidos administrativamente a título de benefício desde então. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial trazido aos autos apenas serve para comprovar de forma contundente 

a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva 

ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém 

anteriormente à propositura da ação. 

 

Tampouco deve prevalecer a data da concessão administrativa do benefício como termo a quo (28/06/07), pois a parte 

não pode ser prejudicada por erro no cadastramento dos seus dados laborais constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, o que impossibilitou a concessão oportuna do benefício por parte do INSS. Certo é que o 

benefício é devido desde a data em que o requerente implementa os requisitos legais necessários, e não desde quando se 

torna possível realizar o cálculo, em razão da regularização de algum equívoco no cadastramento de suas informações 

constantes na base de dados do Instituto. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Com relação ao pedido de redução dos honorários advocatícios, seu percentual foi fixado pela r. sentença de acordo 

com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para estabelecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se 

as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 

111 do STJ) e para que sejam descontados eventuais valores já percebidos administrativamente a título de benefício a 

partir do termo inicial. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 782/2419 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.041068-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00144-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-08-2007 em face do INSS, citado em 31-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 15-04-2008 julgou procedente o pedido de "Osvaldo dos Santos", condenando a autarquia a 

conceder o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao ressarcimento de 

custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 410,00 (quatrocentos e dez 

reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Agravo retido do INSS nas fls. 57/59. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da 

verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a 

parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão 

do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da correção monetária nos termos do Provimento n.º 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e Súmula n.º 148 do STJ, dos juros de mora à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da 

verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas 

razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício 

pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides 

rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome do autor "Osvaldo dos 

Santos", quando o correto seria "Oswaldo dos Santos", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Ademais, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 02-01-1942, que durante toda a sua vida laborou preponderantemente 

nos meios rurais, em regime de economia familiar e na condição de diarista. 
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O requerente juntou aos autos CTPS própria, com registros como trabalhador rural nos períodos de 02-01-1976 a 17-07-

1986 e 01-08-1998, sem anotação da data de saída (fls. 11/17). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que na certidão de seu casamento, celebrado em 31-12-1971, consta a qualificação do autor 

como mecânico (fl. 10), ademais, na sua CTPS constam diversos registros em atividades urbanas nos períodos de 10-

04-1968 a 15-01-1969, 01-02-1970 a 01-03-1970, 03-03-1970 a 12-10-1970, 22-02-1971 a 27-02-1973, 09-03-1973 a 

07-08-1974, 01-02-1975, sem anotação da data de saída, 01-01-1991 a 16-10-1995, demonstrando que o mesmo não 

exercia atividade exclusivamente nas lides rurais. 

Assim, nota-se não estarem presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 

143 da legislação previdenciária em vigor. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, é permitido ao julgador amoldar o caso concreto à lei, 

enquadrando a hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da 

questão social que envolve o assunto. 

Sendo assim, da análise dos autos, nota-se que o autor, apesar de não ser merecedor da aposentadoria pleiteada nos 

termos do artigo 143 da lei em vigor, preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade 

prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91 pois, conforme os documentos constantes nas fls. 11/17, verifica-se que 

trabalhou com registro em CTPS por cerca de 20 (vinte) anos e 02 (dois) meses, implementando o número de meses 

referente à carência do benefício pleiteado, no caso, 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições, em conformidade com 

a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, bem como o requisito etário para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade em 02-01-2007 (65 anos), ou seja, antes do ajuizamento da presente ação. 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

 

Nesse entendimento, já decidiu esta Corte : 

 

"DIREITO ADQUIRIDO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

-Inexiste perda da qualidade de segurado, e, em decorrência, óbice à concessão de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, afasta-se da 

atividade rural. Inaplicabilidade do art. 15 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 
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-Na espécie, a outorga da prestação, judicialmente, perseguida, dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

-Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação. 

-Apelação provida. Sentença anulada, para se determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com regular 

prosseguimento do feito." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200603990095897/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 29/08/2006, DJU 

DATA:27/09/2006 PÁGINA: 579). 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, a contar 

do termo inicial do benefício, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos como fixados pela r. sentença, em R$ 410,00 

(quatrocentos e dez reais), estando o referido valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o 

erro material constante na r. sentença para que conste a expressão "Oswaldo dos Santos" em substituição à 

"Osvaldo dos Santos", nego seguimento ao agravo retido, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para manter a concessão do benefício de aposentadoria por idade do autor, todavia, 

por fundamentação diversa, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, bem como para esclarecer que o cálculo da 

correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora a 

contar do termo inicial do benefício. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043224-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DEVANILDE RIBEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00063-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-06-2007 em face do INSS, citado em 20-07-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Bianca 

Nascimento Ferreira considerando-se a data do parto ocorrido em 13-07-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 16-04-2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

apresentou um início de razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais e, 
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consequentemente, não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora, ainda, 

ao pagamento de custas processuais, observando-se a condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando que preenche todos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Pleiteia, assim, a condenação do INSS ao pagamento do salário-maternidade, acrescido de correção monetária, custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão legando que preenche todos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Pleiteia, assim, a condenação do INSS ao pagamento do salário-maternidade, acrescido de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 13-07-2006. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 17-

07-2006 (fl. 09), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94) 
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No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de sua filha, 

lavrada em 17-07-2006, em que consta a profissão de seu companheiro como retireiro (fl. 09); e CTPS de seu 

companheiro, com registros de atividade rural nos períodos de 22-01-2002 a 22-10-2002 e 01-04-2004, sem anotação da 

data de saída (fls. 10/11). O E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, para diversos produtores, confirmando que a parte autora efetivamente 

teve um labor rural, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38/40. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 13-07-2006. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, e das 

despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (13-07-2006), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos 

do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula 

nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de 

mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043594-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00084-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-07-2007 em face do INSS, citado em 24-08-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Yhasmin Frizela Santana Oliveira, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-09-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 16-04-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (15-

09-2006), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legalmente estabelecidos 

(Súmulas n.º 148 do STJ e 08 do TRF da 3.ª Região) e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento), desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

reforma da verba honorária observando-se os ditames da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento de que da 

fundamentação não decorre logicamente o pedido, e isso porque ora se qualifica como trabalhadora rural, ora como 

segurada facultativa, o que lhe causa embaraço para a produção de regular defesa; a ilegitimidade passiva ad causam 

por não ter a autora comprovado sua condição de segurada; e a incompetência absoluta do juízo, por entender que se 

trata de causa trabalhista, à luz do enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, sendo competente a Justiça 

do Trabalho para julgá-la, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. No mérito, sustenta que não haveria nos 

autos um início de prova material a comprovar a condição de trabalhadora rural. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação da verba honorária observando-se os ditames da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Passo à análise das preliminares arguidas na apelação do INSS. 

 

No tocante à inépcia da inicial, razão não assiste à autarquia previdenciária. 

 

A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir (a 

ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade). 

 

Conclui-se, portanto, que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 
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Ademais, a preliminar referente à ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhida, tendo em vista a informalidade 

em que as atividades exercidas pelos rurícolas são desenvolvidas, devendo, assim, ser equiparados ao empregado rural, 

em face do caráter protetivo que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte 

individual, sob pena de lhe ser imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à 

compensação, pertencendo, portanto, tal encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

 

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do MM. Juízo a quo, uma vez que, nos termos do inciso I e § 3º do artigo 

109 da Constituição Federal, sempre que a comarca não seja sede do juízo federal, as causas em que forem partes a 

instituição previdenciária, de um lado, e segurado, de outro, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal ou, por 

competência delegada, pela Justiça Estadual. 

 

No caso em tela, alegando a parte autora que é segurada especial, sendo a ela assegurada a concessão do salário-

maternidade se comprovado o exercício da atividade rural (art. 39, da lei 8.213/91), é inaplicável o disposto no 

enunciado 142 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-09-2006. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 13-

12-2006 (fl. 10), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: a certidão de 

nascimento de sua filha, lavrada em 13-12-2006, em que consta anotada a profissão da autora e de seu companheiro, 

Samuel de Oliveira, como sendo lavradores (fl. 10); declaração cadastral de produtor, em nome do pai da autora, datada 

de 20-04-2006 (fl. 11); e notas fiscais, em nome do pai da autora, demonstrando a comercialização da produção, 

emitidas em 09-12-2000, 12-12-2000, 14-12-2000, 18-12-2000, 31-10-2001, 01-06-2002, 03-06-2002, 05-06-2002, 06-
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06-2002, 15-06-2002, 21-06-2002, 30-06-2002, 08-08-2002, 09-08-2002, 12-08-2002, 15-08-2002, 30-06-2004, 06-01-

2005, 31-08-2005 e 30-09-2005 (fls. 12/36); termo de autorização de uso de lote rural, em nome dos genitores da 

autora, concedido pelo Estado de São Paulo, com área de 14 ha (quatorze hectares), referente ao "Projeto de 

Assentamento Santa Clara" (fl. 37). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser considerados como início 

de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS. I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural 

empreendido pela autora em regime de economia familiar, os documentos nos quais o seu genitor vem 

qualificado como trabalhador rural. II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos 

testemunhais deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários. III - Comprovado nos 

autos o efetivo labor rural da autora em regime de economia familiar, correta a concessão do benefício de salário 

maternidade, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. IV - A correção monetária incide sobre o 

total da condenação, considerando que o seu montante, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 

04 (quatro) salários mínimos, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 

de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. V - Os 

juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir 

de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. VI - Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação, uma vez que o 

seu montante tem valor fixo (04 salários mínimos). VII - A autarquia previdenciária é isenta das custas processuais. 

VIII - Apelação da autora provida." 

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 946348, Relator Des. Sergio Nascimento, DJ 29/11/2004) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - A trabalhadora rural que exerce 

atividade em regime de economia familiar, é segurada especial e faz jus a salário-maternidade, independentemente do 

recolhimento de contribuições individuais (art.195, § 8º, da CF e art. 25 da Lei nº 8.212/91). - Início de prova material 

(contrato de assentamento) corroborado por depoimentos testemunhais firmes e consistentes, a revelar atividade 

rural da postulante no período que antecedeu o parto do filho. - Salário-maternidade devido. - Correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª 

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento 

nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e que . - Juros de mora, fixados em 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, correm, a partir da citação, de forma 

globalizada, e incidem até a expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88 

(STF, RE nº 298.616-SP, Rel. o Min. GILMAR MENDES, maioria, j. em 31.10.2002). - A autarquia previdenciária é 

isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com 

a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 8.620/92. Outrossim, beneficiária 

da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir. - Apelação 

improvida; sentença confirmada." 

(TRF 3.ª Região, Oitava Turma, AC 1267699, Relator Juiz Convocado Fonseca Gonçalves, DJ 23/04/2008) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 62/64. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-09-2006. 

 

Deixo de conhecer da apelação do INSS no tocante ao pedido de reforma da verba honorária para que se aplique ao caso 

a Súmula n.º 111 do STJ, uma vez que se trata de benefício a ser pago pelo período determinado de 4 (quatro) meses, 

não havendo que se falar em prestações vincendas. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de reforma da verba honorária para que se aplique ao caso a Súmula n.º 111 do STJ, uma 

vez que se trata de benefício a ser pago pelo período determinado de 4 (quatro) meses e, na parte conhecida, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052585-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOLINA RODRIGUES VOLTANI 

ADVOGADO : ATAIDE ELYDIO NOVAES 

No. ORIG. : 05.00.00004-1 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.02.2008 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da 

perícia judicial (setembro/2007, fls. 114), no valor correspondente a 100% do salário de benefício, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício (juntada do laudo). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 
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paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 113). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme respeitável sentença, a saber, data da realização da perícia 

judicial (setembro/2007, fls. 114), acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LEOLINA RODRIGUES VOLTANI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em setembro/2007 (data da realização da perícia judicial) e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo 

Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057991-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00177-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-12-2007 em face do INSS, citado em 11-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 08-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a implementação do benefício, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a requerente 

recolha aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo e isenção ou redução 

dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00). Pleiteia, ainda, a 

explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de um salário mínimo 

por quinze anos da vigência da lei. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-11-1951, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-07-1976, com Francisco Paula de Souza, qualificado como lavrador (fl. 07). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

21/23. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 
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de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Destarte, em que pese a informação de que a autora promoveu sua inscrição no INSS como doméstica em 04-12-1993, 

conforme se verifica nas informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado nas fls. 

50/63, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e 

testemunhais a demonstrarem que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, ressaltando-se, inclusive, que o 

marido da autora laborou em diversos estabelecimentos rurais, sendo que passou a receber benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, no ramo de atividade "rural" (NB: 41/122.120.901-6). 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal nº 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 
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Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o 

previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal, uma vez 

que a r. sentença não deixou dúvidas quanto à espécie de benefício concedido e seu valor, bem como no tocante ao 

pedido de fixação dos honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.560,00), sob pena de configurar reformatio in pejus, tendo em vista que o valor arbitrado na r. sentença é inferior ao 

pleiteado no recurso. 

 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal e no tocante ao pedido de fixação dos honorários 

advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00), sob pena de configurar 

reformatio in pejus e, na parte conhecida nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062381-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALDECY ALVES RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00159-1 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 
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não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 14). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela parte Autora, o marido e o 

filho. Residem em casa própria, com 04 (quatro) cômodos, em bom estado de conservação. No mesmo terreno possuem 

um segundo imóvel, com 02 (dois) cômodos, também em bom estado de conservação. A renda familiar é formada pelo 

valor de um salário mínimo recebido pelo marido, além da ajuda financeira advinda do trabalho do filho, cujo valor não 

foi informado à assistente social. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063264-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DE PAULA CRUZ 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00125-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-11-2007 em face do INSS, citado em 21-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 26-08-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento n.º 

26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por 

cento) ao ano. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício da data do 

ajuizamento da ação. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício da data do 

ajuizamento da ação. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 28-09-1938, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-01-1959, com Ignácio Candido da Cruz, qualificado como lavrador (fl. 09), ficha e cartão do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, em nome do marido da requerente, com anotação de pagamentos de 

mensalidades no período de janeiro de 1984 a julho de 1990, com data de admissão em 28-07-1983 (fls. 10 e 13), bem 

como CTPS de seu cônjuge, com registros de trabalho rural nos períodos de 09-09-1971 a 16-10-1971, 01-09-1972 a 

06-11-1972 e 04-01-1984 a 02-04-1985 (fls. 11/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 32/33. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 
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trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Quanto à realização de atividade urbana pelo cônjuge da autora, por um curto período, tal fato não descaracteriza a 

qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a 

parte autora trabalhou exclusivamente nas lides rurais. 

Ademais, note-se que, quando o marido da parte autora passou a fazer "bicos" como pedreiro, a requerente já havia 

alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de seu cônjuge ter 

exercido atividade urbana a posteriori não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação 

ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

ao recurso adesivo da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.14.004099-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : JOSE LEITE DE MENEZES 

ADVOGADO : LUIZ BAZZO 

CODINOME : JOSE LEITE DE MENESES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 15.06.09, que julgou procedente o pedido para que restabeleça 

o benefício de auxílio-doença à parte Autora desde o cancelamento administrativo (27.11.2007 - fl. 45), 
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convertendo-o em aposentadoria por invalidez em 12.02.2009 (fl. 72), corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Por fim, o decisum foi submetido ao reexame necessário. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

 

Cumpre decidir. 

 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida. 

 

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de 

que, como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 
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"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau 

de jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por 

isso, e dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente 

as situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas 

sentenças que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório 

(sentenças anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- 

supra nn. 84,88 e 89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao 

tribunal para esse reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições 

impostas pelo art. 475 do Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se 

trata de reprimir a admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não 

pode suprimir o direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um 

recurso)".  

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021698-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : JUDITH MESSIAS RAMOS 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 

No. ORIG. : 09.00.00497-4 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Ribas do Rio Pardo/MS que, nos autos de ação previdenciária em 

que a parte autora objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença, bem como formula pedido sucessivo de 

aposentadoria por invalidez, fixou os honorários do perito judicial em R$ 700,00, "conforme Tabela II c.c. artigos 3º e 

4º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal" (fl. 22). 

 

Aduz, em síntese, que os honorários devem ser fixados pelo Juízo conforme preceitua o § 4º, do artigo 1º, da mesma 

Resolução nº 558, que estabelece o limite máximo em R$ 234,80, e que apenas excepcionalmente poderá ultrapassar em 

até três vezes tal limite, pugnando pela reforma da decisão agravada, para que os honorários sejam reduzidos ao limite 

máximo retro mencionado. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é procedente, embora a fundamentação seja diversa daquela invocada pelo agravante. 

 

Isso porque a Resolução nº 541, de 18/01/2007, do mesmo Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, como na hipótese dos autos, estabelece no art. 3º e seu parágrafo 

único que os honorários periciais deverão ser fixados entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II 

(cópia em anexo), e apenas excepcionalmente poderão ultrapassar aqueles valores, nada indicando que a situação dos 

autos se enquadre nessa exceção à regra dos valores pagos pela Justiça Federal aos peritos. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar o valor arbitrado a título de 

honorários periciais e determinar ao juiz da causa que, na sua fixação, observe a Tabela II da Resolução nº 541, de 

18/01/2007. 

 

Comunique-se, remetendo ao juízo a quo cópia da Resolução em anexo. 
 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022900-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLI ROSA REALLI 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

CODINOME : MARLI ROSA REALI RADUNZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00010-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Pederneiras/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a 

parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença e também formula pedido de aposentadoria por invalidez, fixou os 

honorários periciais definitivos em R$ 500,00, bem como determinou o depósito no prazo de 45 dias, ao fundamento de 

que o ora agravado não está dispensado desse ônus processual (fl. 26). 
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Aduz, em síntese, que o valor arbitrado é excessivo e que há Resolução do Conselho da Justiça Federal regulamentando 

o pagamento, nada impedindo que os parâmetros nela estabelecidos sejam utilizados pela Justiça Estadual, "porquanto 

ausente regulamento de igual teor nesta esfera" (sic). 

 

Alega que devem ser observadas as disposições contidas no art. 11 do Provimento nº 797/2003, do Conselho Superior 

da Magistratura, bem como a Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Também sustenta que o depósito dos honorários é indevido, vez que tal pagamento deverá ser solicitado junto ao 

Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado, nos termos da Resolução nº 541/07 (art. 1º). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é procedente, embora a fundamentação seja diversa daquela invocada pelo agravante. 

 

Isso porque a Resolução nº 541, de 18/01/2007, do mesmo Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, como na hipótese dos autos, estabelece no art. 3º e seu parágrafo 

único que os honorários periciais deverão ser fixados entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II 

(cópia em anexo), e apenas excepcionalmente poderão ultrapassar aqueles valores, nada indicando que a situação dos 

autos se enquadre nessa exceção à regra dos valores pagos pela Justiça Federal aos peritos. 

 

Com relação ao pagamento da verba honorária, o art. 4º da mesma Resolução estabelece que a solicitação do montante 

deve ser endereçada ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, "após a 

realização dos serviços." 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar o valor arbitrado a título de 

honorários periciais, o mesmo ocorrendo com relação à forma de pagamento, e determinar ao juiz da causa que observe 

a Resolução nº 541, de 18/01/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como sua Tabela II, na fixação dos honorários 

e na requisição de seu pagamento. 

 

Comunique-se, remetendo ao juízo a quo cópia da Resolução em anexo. 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022960-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : HELENA FERREIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 08.00.00100-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HELENA FERREIRA contra decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 21, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à ora agravante que comprovasse ter feito 

requerimento administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 10 dias. 

Às fls. 26 foi proferida a r. decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 30/45, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos 

originários.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023805-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VENINA CARMINATTO RIGONATO e outros 

 
: DESOLINA CAPI 

 
: FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: JUVENAL FRANCISCHINI 

 
: OLIVIA ARRABAL DE FREITAS 

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 92.00.00069-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Pederneiras/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a 

parte autora objetiva a revisão de benefício previdenciário, fixou os honorários periciais definitivos em R$ 385,00, bem 

como determinou o depósito no prazo de 45 dias, ao fundamento de que o ora agravado não está dispensado desse ônus 

processual (fl. 33). 

 

Aduz, em síntese, que o valor arbitrado é excessivo e que há Resolução do Conselho da Justiça Federal regulamentando 

o pagamento, nada impedindo que os parâmetros nela estabelecidos sejam utilizados pela Justiça Estadual, "porquanto 

ausente regulamento de igual teor nesta esfera" (sic). 

 

Alega que devem ser observadas as disposições contidas no art. 11 do Provimento nº 797/2003, do Conselho Superior 

da Magistratura, bem como a Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Também sustenta que o depósito dos honorários é indevido, vez que tal pagamento deverá ser realizado ao final do 

processo e em caso de improcedência do pedido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é procedente, embora a fundamentação seja diversa daquela invocada pelo agravante. 

 

Isso porque a Resolução nº 541, de 18/01/2007, do mesmo Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, como na hipótese dos autos, estabelece no art. 3º e seu parágrafo 

único que os honorários periciais deverão ser fixados entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II 

(cópia em anexo), e apenas excepcionalmente poderão ultrapassar aqueles valores, nada indicando que a situação dos 

autos se enquadre nessa exceção à regra dos valores pagos pela Justiça Federal aos peritos. 

 

Com relação ao pagamento da verba honorária, o art. 4º da mesma Resolução estabelece que a solicitação do montante 

deve ser endereçada ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, "após a 

realização dos serviços." 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar o valor arbitrado a título de 

honorários periciais, o mesmo ocorrendo com relação à forma de pagamento, e determinar ao juiz da causa que observe 

a Resolução nº 541, de 18/01/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como sua Tabela II, na fixação dos honorários 

e na requisição de seu pagamento. 

 

Comunique-se, remetendo ao juízo a quo cópia da Resolução em anexo. 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024401-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA COBRAL DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA CARDOSO LEITE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00203-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão 

juntada por cópia às fls. 150 que, nos autos objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, deferiu a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 163 o MM. Juízo "a quo" informa que prolatou 

sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026428-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NELSON MARCHIORO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 09.00.01099-5 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

13/07/2009, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 24/07/2009, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 17/07/2009, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

29/07/2009, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 
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MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 

(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Intime-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027574-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LEONOR MASCARENHAS DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00030-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que realize o prévio requerimento administrativo. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028207-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LAIRTON APARECIDO VIZONI 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 809/2419 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte agravante, no prazo de 10 (dez) dias, que comprovasse nos autos que tentou obter o benefício administrativamente 

e que isso lhe foi negado. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028208-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : RUBENS DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
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No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte agravante, no prazo de 10 (dez) dias, que comprovasse nos autos que tentou obter o benefício administrativamente 

e que isso lhe foi negado. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029666-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : IRENE ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO RODRIGUES ANTUNES SANTAELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-0 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou à parte Agravante que comprove ter 

requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

 

Inconformada, a parte Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Não se justifica a pretensão de se exigir da parte Autora um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa 

para que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".  

 

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se 

pleitea (sic) a concessão de benefício previdenciário. 

Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 
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I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação 

previdenciária independentemente da prova da resistência autárquica. 

 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029741-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO ANTONIO MACIEL 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00260-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de compensação judicial entre o valor a ser pago ao autor e o valor referente aos honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução, sob o argumento de que o autor litiga sob os auspícios da justiça gratuita. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o valor a ser pago ao autor não se afigura como verba alimentar e que, por 

essa razão, é possível proceder-se à compensação dos valores. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso III do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste ao MM. Juízo a quo. 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo 

próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 

5.416). 
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Essa norma atende ao espírito da Constituição Federal, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (inciso 

XXXV do artigo 5º). 

No caso dos autos, o autor é beneficiário da justiça gratuita e, por isso, desfruta da isenção prevista no inciso V do 

artigo 3º da Lei 1.060/50, não podendo ser obrigado a pagar os honorários de sucumbência, até que, porventura, venha a 

ser revogada a gratuidade, pois esta deve ser integral. 

De fato, não só a parte contrária pode impugnar a concessão de tal benefício (sendo seu o ônus de provar que o 

beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 1.060/50), mas o benefício também 

poderá ser revogado, independentemente de provocação desta, se for verificado que a concessão era indevida, nos 

termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

Todavia, no presente caso, a gratuidade não foi revogada e nem deveria sê-lo, pois os valores a serem percebidos pelo 

autor possuem inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência judiciária gratuita deve considerar não apenas os 

rendimentos do beneficiário, mas, também o comprometimento das despesas não cumpridas por todos os anos de mora 

da autarquia. 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"Assistência judiciária. Dissídio. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos mensais, 

mas, também, o comprometimento das despesas, no caso, uma família com seis dependentes, embora dispondo de 

moradia e carro, com o que fazem melhor justiça os paradigmas que consideram justificável a assistência judiciária em 

famílias com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze salários mínimos. 

2. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ - RESP 263781/SP; Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - Terceira Turma - DJ:13/08/2001, 

pg.00150). 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 

seguimento ao presente recurso.  

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029960-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANNA PEPE SILVESTRE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00148-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANNA PEPE SILVESTRE em face da decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

aposentadoria por idade, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de ausência de prova inequívoca (fl. 

64). 

 

Aduz, em síntese, que o requerimento do benefício em questão foi indeferido pelo INSS, em razão do não cumprimento 

do período de carência, ainda que tenha comprovado através dos contratos de trabalho registrados em sua CTPS que 

trabalhou por mais de 60 meses em atividade urbana, e que já completou o requisito da idade, uma vez que nasceu em 

03/01/30. 

 

Alega que o fumus boni juris e o periculum in mora encontram-se presentes, nada justificando a não implantação do 

benefício. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 64), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 
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Inicialmente ressalto que os invocados requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora são exigidos na ação 

cautelar, sendo de outra ordem aqueles necessários para o deferimento da tutela antecipada. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Ocorre que as questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, 

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca 

exigido na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 

14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030299-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PAULO TIMPONI TORRENT 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO SIMPIONATO 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição 

Federal. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante não estarem presentes os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que o legislador ao inserir o artigo 273 no Código de Processo Civil, deu novo fôlego ao 

processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas do artigo 1º da Lei 9.494/97 não se 

aplicam in casu porque não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento, vez que se trata de benefício 

de prestação continuada, que poderá cessar caso a antecipação seja cassada em virtude da superveniência de decisão de 

mérito contrária. 

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Além disso, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada da tutela pretendida. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a mais 

importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da tutela: a 

análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 
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Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e 

que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão agravada encontra resistência, o que não 

é o caso dos presentes autos, senão vejamos: 

Integrando o elenco de benefícios da Assistência Social, o Amparo Assistencial é benefício de pagamento continuado 

devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e ao portador de deficiência, que não tenha como prover a própria 

alimentação, nem tê-la provida por sua família. 

Com relação à deficiência e à condição de miserabilidade, verifico que há elementos suficientes (prova inequívoca), 

hábeis a demonstrar a verossimilhança da alegação. 

Assim, encontram-se presentes os elementos necessários que autorizam o deferimento da antecipação da tutela do 

benefício previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal em favor do agravado. 

A decisão que defere a antecipação da tutela convalida-se até que sobrevenha decisão de mérito contrária à medida 

antecipatória, quando se observará a revogação tácita, ou até mesmo expressa, da medida. 

Cumpre ressaltar que não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas em 

atraso, mas tão-somente a tutela, antecipadamente concedida para assegurar a imediata implantação do benefício. 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 

seguimento ao presente recurso.  

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030301-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARMEN ROSA MONTEIRO CONSTANCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00147-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que o legislador ao inserir o art. 273 no Código de Processo Civil, deu novo fôlego ao processo 

civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso do tempo sobre o direito. 
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Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público. 

 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. 

 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas no artigo 1º da Lei 9.494/97 não se 

aplicam in casu porque não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento, vez que se trata de benefício 

de prestação continuada, que poderá cessar caso a antecipação seja cassada em virtude da superveniência de decisão de 

mérito contrária. 

 

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; nº 420.954/SC, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Além disso, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada da tutela pretendida. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

 

Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a mais 

importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da tutela: a 

análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e 

que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão agravada encontra resistência, o que não 

acontece no caso dos autos, senão vejamos: 

 

A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, tendo cumprido a carência mínima exigida, houver completado 

a idade mínima. 

 

Diz o artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95). 

 

Por sua vez, a qualidade de segurado só é garantida se mantidas as contribuições ou, na impossibilidade, se cumpridos 

os períodos de carência definidos no art. 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não obstante a previsão do art. 25 do mesmo diploma legal, estabelecer o período de carência para aposentadoria por 

idade em 180 contribuições mensais, o legislador ampliou a interpretação do dispositivo legal para que, aqueles 

segurados inscritos na Previdência Social antes da edição da Lei nº 8.213, de 24/07/91, tivessem também aproveitados 

seus períodos de contribuição. O que culminou com a edição do artigo 142, e sua respectiva tabela, que fixou entre 60 e 

180 meses a carência mínima exigida, conforme o caso. 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial, obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 
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implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:" (com redação dada pela lei nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995). 

 

A alteração do texto pela Lei nº 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido. 

 

De outra parte, ressalte-se está expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do 

benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

 

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

II Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III Agravo interno desprovido." 

(STJ AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/00052698, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

 

Convém lembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade 

com seus objetivos. 

 

Além disso, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Federais, última instância dos juizados, em reiterados 

julgados, também entende que o tempo de recebimento de auxílio-doença vale como carência para a concessão da 

aposentadoria por idade. 

 

Por tais razões, encontram-se presentes os elementos necessários que autorizam o deferimento da antecipação da tutela 

do benefício da aposentadoria por idade urbana em favor da parte agravante. 

 

A decisão que defere a antecipação da tutela convalida-se até que sobrevenha decisão de mérito contrária a medida 

antecipatória, quando se observará a revogação tácita, ou até mesmo expressa, da medida. 

 

Cumpre ressaltar que não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas em 

atraso, mas tão-somente a tutela, antecipadamente concedida para assegurar a imediata implantação do benefício. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1°-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para determinar a imediata concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030363-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IRANY NEVES BOSE 

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00274-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que concedeu prazo de 

30 (trinta) dias para que a parte agravante comprovasse o indeferimento, na via administrativa, do benefício 

previdenciário objeto da ação principal. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

14/08/09, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 26/08/2009, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 

4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 19/08/2009, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

28/08/2009, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 
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II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 
(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 

(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030403-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : YARA CRISTINA PASCHOAL 

ADVOGADO : NORMA DOS SANTOS MATOS VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005882-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de pensão por morte. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade da 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos legais que ensejam a antecipação de tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que o legislador ao inserir o artigo 273 no Código de Processo Civil, deu novo fôlego ao 

processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas no artigo 1º da Lei 9.494/97 não se 

aplicam in casu porque não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e § único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento, vez que se trata de benefício 

de prestação continuada, que poderá cessar caso a antecipação seja cassada em virtude da superveniência de decisão de 

mérito contrária. 

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; nº 420.954/SC, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Além disso, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada da tutela pretendida. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a mais 

importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da tutela: a 

análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 
Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e 

que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão agravada encontra resistência, o que 

acontece no caso dos presentes autos, senão vejamos: 

A pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74 da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

........................................................." 

No caso dos autos, inviável a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que a parte autora tem mais de 21 anos, 

não podendo ser incluída no rol de dependentes do referido dispositivo legal.  

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 

seguimento ao presente recurso.  

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030625-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição 

Federal.  

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante não estarem presentes os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que o legislador ao inserir o artigo 273 no Código de Processo Civil, deu novo fôlego ao 

processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 
Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas do artigo 1º da Lei 9.494/97 não se 

aplicam in casu porque não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento, vez que se trata de benefício 

de prestação continuada, que poderá cessar caso a antecipação seja cassada em virtude da superveniência de decisão de 

mérito contrária. 

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Além disso, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada da tutela pretendida. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a mais 

importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da tutela: a 

análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e 

que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão agravada encontra resistência, o que não 

é o caso dos presentes autos, senão vejamos: 
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Integrando o elenco de benefícios da Assistência Social, o Amparo Assistencial é benefício de pagamento continuado 

devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e ao portador de deficiência, que não tenha como prover a própria 

alimentação, nem tê-la provida por sua família. 

Com relação à deficiência e à condição de miserabilidade, verifico que há elementos suficientes (prova inequívoca), 

hábeis a demonstrar a verossimilhança da alegação. 

Assim, encontram-se presentes os elementos necessários que autorizam o deferimento da antecipação da tutela do 

benefício previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal em favor do agravado. 

A decisão que defere a antecipação da tutela convalida-se até que sobrevenha decisão de mérito contrária à medida 

antecipatória, quando se observará a revogação tácita, ou até mesmo expressa, da medida.  

Cumpre ressaltar que não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas em 

atraso, mas tão-somente a tutela, antecipadamente concedida para assegurar a imediata implantação do benefício. 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 

seguimento ao presente recurso.  

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030939-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSEMEIDE APARECIDA CALIJURI DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00054-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu o recurso 

de apelação apenas no efeito devolutivo. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código 

de Processo Civil.  

Sustenta a parte agravante que o recurso de apelação deveria ter sido recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º da mesma Carta Política. 
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Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania", e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

No mais, verifico que o legislador, ao inserir o artigo 273 no Código de Processo Civil, deu novo fôlego ao processo 

civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de dano às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas no artigo 1º da Lei 9.494/97 não se 

aplicam in casu porque o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento, vez que se trata de benefício 

de prestação continuada, que poderá cessar caso a antecipação seja cassada em virtude da superveniência de decisão de 

mérito contrária. 

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Cumpre ressaltar que não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas em 

atraso, mas tão-somente a tutela, antecipadamente concedida, para assegurar a imediata implantação do benefício da 

pensão por morte.  

Daí porque, o sentenciamento do feito pouco afeta essa decisão concessiva da tutela antecipada que, apesar de 

interlocutória, não tem caráter incidental, mas se reveste sim do famigerado conceito de "sentença liminar", e por isso 

mesmo, pode ser combatida por meio do agravo de instrumento. 

A decisão que defere - ainda que no bojo da sentença - a antecipação da tutela, convalida-se até que sobrevenha decisão 

de mérito contrária à medida antecipatória, quando observar-se-á a revogação tácita, ou até mesmo expressa, da medida.  

Além disso, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no artigo 10 da Lei 

9.469/97 não é óbice à concessão antecipada da tutela pretendida. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a mais 

importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da tutela: a 

análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

No mais, no que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na 

espécie o inciso II do artigo 520 do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os 

alimentos devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba 

destinada à subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030958-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 09.00.01916-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias para que a parte autora providencie o prévio requerimento do benefício na 

via administrativo. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e 

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta 

Corte Regional (Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031084-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IRINEU ANGELUCI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

juntada, pelo autor, de cópia completa da última declaração de imposto de renda ou de outros documentos que 

comprovem a sua hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do artigo 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 

salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo 

próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção 
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ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 

7.3.97, p. 5.416). 

Essa norma atende ao espírito da Constituição Federal, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (inciso 

XXXV do artigo 5º). 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 

1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos termos disciplinados pela 

Lei nº 1.060/50. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031608-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FRANCISCA LIBERATO DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIÃO PESSOA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010172-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte autora que excluísse o pedido de indenização por danos morais. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o Juízo Federal Previdenciário é competente para apreciação do pedido de 

indenização por danos morais, pois acessório ao pedido de concessão de benefício previdenciário. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho;  
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Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente 

do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal matéria, como 

os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3a Região, AG 253071, Relatora Des. Federal Marianina Galante, Oitava Turma, DJF3 10/06/08) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página 571) 

 

Ademais, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do artigo 

259 do Código de Proceso Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia 

correspondente à soma dos valores de todos eles. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento 

ao presente Agravo de Instrumento, devendo o pedido de indenização por danos morais ser apreciado pelo MM. 

Juízo a quo, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela parte autora. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007338-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr IBIUNA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-04-2008 em face do INSS, citado em 04-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 24-09-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma do provimento pertinente 

da CGJ do TRF da 3ª Região, desde o ajuizamento da ação, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais das quais não 

seja isento, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, 

bem como a reforma da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-10-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-11-1967, qualificando-o como lavrador (fl. 18), certidão da 191ª Zona Eleitoral de Ibiúna-SP, 

atestando como ocupação declarada pelo autor a de agricultor, em 18-09-1986 (fl. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 43/44. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data 

de 04-06-2008 e a sentença fora proferida em 24-09-2008, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado e dos 

juros de mora a partir da citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do 

inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado e dos juros de mora a partir da citação, por falta de 

interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025036-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROSINEIA DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória, ajuizada em 15-08-2008, em face do INSS, pleiteando o benefício de salário-

maternidade, previsto no artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da propositura da ação. 
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A r. sentença proferida em 16-04-2009, indeferiu a inicial, com base no artigo 295, inc. VI, e artigo 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, sob o fundamento de que a parte autora 

não atendeu à decisão que determinou a comprovação de seu endereço de domicílio por meio de documento, que seria 

essencial à instrução da petição inicial. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença em virtude da ocorrência 

de cerceamento de defesa, uma vez que a inicial apresenta-se instruída com os documentos necessários, estando de 

acordo com o disposto no artigo 282 do Código de Processo Civil. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, inc. VI, e do artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Insurge-se a parte autora em face dessa decisão, pugnando pela reforma da r. sentença monocrática e o regular 

processamento do feito. 

 

A processualística estabelece que, para se ingressar em juízo, é preciso de uma petição inicial - pressuposto de formação 

do processo - e, para se obter um provimento jurisdicional de mérito, é preciso que esta petição seja apta - pressuposto 

de desenvolvimento do processo -, ou seja, que contenha os elementos essenciais, no caso em tela: os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. 

 

No presente caso, a inicial ofertada pela autora apresenta os elementos mínimos para o regular processamento do feito, 

apresentando a certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 26-07-2004 (fl. 09) e sua certidão de casamento (fl. 08), 

sendo que ambos os documentos qualificam o seu marido como lavrador, visando a posterior comprovação do exercício 

de atividade rural, com a caracterização da condição de segurada especial, com vistas à consecussão do benefício de 

salário-maternidade. 

 

Com relação à questão da comprovação do endereço da autora, entende a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE IDÔNEO DE DOMI-CÍLIO. 

APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

1. É suficiente a afirmação do endereço do domicílio na exordial, não sendo necessário, pois, a apresentação de 

comprovação idôneo do domicílio. 

2. Nesta esteira, é o entendimento doutrinário de que "Basta a simples indicação da residência; não se exige 

comprovação" (RTJE 117/147; citado por Theotonio Negrão em seu Código de Processo Civil comentado, 31ª edição). 

3. Recurso provido. Sentença anulada." (grifo nosso) 

(TRF2, 1ª Turma especializada, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon, Proc. nº 2002.51.04.001102-7, j. 18-04-2008, DJU 

09-05-2008, p. 735) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 
1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada." (grifo nosso) 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2004.03.99.025728-1, j. 08-11-2004, DJU 09-12-2004, p. 534) 

Note-se que, de qualquer forma, não obstante a suficiência da mera indicação, a autora trouxe o documento das fls. 

08/09, emitidos pelo Cartório de Registro Civil de Riversul, que compõe a Comarca de Itaporanga, comprovando, 

portanto, residir no referido município. 

 

Desta forma, evidencia-se a presença, na petição inicial, de seus documentos indispensáveis, de modo a ensejar a devida 

prestação jurisdicional, razão pela qual inexiste a inépcia da petição inicial em que se fundamentou o r. decisum. 

 

De fato, o exame dos pressupostos processuais não pode ser feito de maneira a negar a tutela jurisdicional de mérito, 

ainda mais, tratando-se de direito com caráter alimentar, que visa garantir a dignidade da pessoa da autora e de sua filha. 
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Portanto, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez presentes os requisitos previstos no artigo 282 do CPC, 

devendo ser reformada integralmente a r. decisão monocrática, com o retorno dos autos à Vara de origem para o regular 

processamento do feito. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a inépcia da inicial, com a consequente remessa dos autos à Vara 

de origem, para o regular processamento do feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025576-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CORREA LEAL 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00038-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-04-2007 em face do INSS, citado em 23-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (09-02-

2004). 

A r. sentença proferida em 08-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de eventuais 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Em despacho proferido na fl. 166, o MM. Juiz a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Contra esta decisão o 

INSS interpôs agravo de instrumento (fls. 173/179) e agravo retido (fls. 184/199). 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação das preliminares arguidas na contestação. 

No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação da preliminar arguida na contestação. 

No mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no 

que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a 

comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais 

de um recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera 

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do agravo retido interposto nas fls. 

184/199, em 27-01-2009, tendo em vista a protocolização de agravo de instrumento em 15-12-2008 (fl. 175). 

Outrossim, não conheço da apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à preliminar de carência de 

ação arguida em contestação, uma vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o 

inconformismo do apelante, nos termos do art. 514, inciso II, do CPC. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 28-09-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 29-07-1967, qualificando-o como lavrador (fl. 11), declaração do Sindicato 
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dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba-SP, atestando exercício de atividade rural do requerente no período de 09-06-

1986 a 30-12-1994 (fl. 10), declaração de cessão ao requerente de área de 9,68 has (nove hectares e sessenta e oito 

ares), destacada do imóvel rural denominado "Fazenda Pico", em data de 05-05-1986 (fl. 13), declaração cadastral de 

produtor, em nome do requerente, relativa ao imóvel rural mencionado, com data de validade da inscrição até 28-02-

1997 (fl. 14), notas fiscais, em nome do requerente, demonstrando a comercialização de produção, emitidas em 03-04-

1991, 05-10-1992 e 10-05-1994 (fls. 16/18), recibos de pagamento a trabalhador rural, referente a pagamentos efetuados 

ao requerente, de forma intermitente, no período compreendido entre 02-01-1995 e 27-03-1998 (fls. 19/69 e 73/82) e 

CTPS própria, com registros de trabalho rural nos períodos de 11-06-1985 a 01-08-1985, 09-10-1995, sem anotação da 

data de saída, 11-06-1996 a 23-07-1996, 10-05-1997 a 09-07-1997, 04-08-1997 a 01-11-1997, 14-09-1998 a 30-12-

1998 a 01-08-1999 a 01-02-2000, 01-08-2000 a 01-02-2001, 06-08-2001 a 04-02-2002, 12-08-2002 a 02-01-2003 e 01-

09-2003, sem anotação da data de saída (fls. 83/89). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 154/155. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, deve ser mantido o pagamento do benefício em 

questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que 

princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, compensando-se as parcelas eventualmente já 

recebidas no âmbito administrativo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, todavia, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

e de parte da apelação do INSS, em que se reporta genericamente à preliminar de carência de ação arguida em 

contestação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para limitar a incidência da verba honorária sobre o 

total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025946-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LOURDES AURIA ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00164-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-09-2008 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 10-09-2008 pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de 

ofício, o processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o fundamento 

de que com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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A sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de ofício, o 

processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob a alegação de que com 

o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto por 

tratar-se de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum. 

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3.º, § 1.º. 

Por sua vez, o § 3.º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3.º do art. 109 

da Constituição Federal: 

 

"Art. 109: (...) 

§ 3.º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso. 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Comarca de 

Sertãozinho/SP para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028579-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUZIA FERREIRA CAMARGOS GOMES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-03-2009 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do implemento do requisito etário (05-11-2004). 

A r. sentença proferida em 27-03-2009 pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de 

ofício, o processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o fundamento 

de que com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O 

A sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de ofício, o 

processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob a alegação de que com 

o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto por 

tratar-se de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum. 

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3.º, § 1.º. 

Por sua vez, o § 3.º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3.º do art. 109 

da Constituição Federal: 

 

"Art. 109: (...) 

§ 3.º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

I - As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

II - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso 

ao judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso. 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Comarca de 

Sertãozinho/SP para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028691-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GERALDO TEODORO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 07.00.00003-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.10.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.02.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas e 

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observando-se a súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido quanto a falta de interesse de agir e, no 

mérito, sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 85/92, uma vez que expressamente reiterado nas 

razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

No mérito. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 839/2419 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 
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República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

O autor trouxe aos autos diversos documentos que possuem o condão de comprovar sua atividade rural como : certidão 

de casamento em 1977, contratos particulares de parceria agrícola de 1986 à 1992 e comprovante de recolhimento de 

imposto sobre produtos agrícolas em 1997. Os depoimentos testemunhais declinaram sobre períodos, atividade exercida 

e lugares em que o autor trabalhou, corroborando, assim, de forma satisfatória o início de prova material apresentado. 

 

Vale ressaltar que atualmente o autor recebe uma pensão por morte previdenciária rural. 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e nego provimento à Apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO GERALDO TEODORO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 27.02.2007 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 
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equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030047-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SIDNEY MARCONDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00214-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa em 

30.07.2007) acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
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1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SIDNEY MARCONDES DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42), da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 30.07.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030422-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DOLORES RODRIGUES DA MATA DE JESUS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-05-2008 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do implemento do requisito etário (13-01-2002). 

A r. sentença proferida em 13-05-2008 pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de 

ofício, o processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o fundamento 

de que com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

Comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

 

D E C I D O  

A sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de ofício, o 

processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob a alegação de que com 

o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto por 

tratar-se de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum.  

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3.º, § 1.º. 

Por sua vez, o § 3.º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta.  
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Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3.º do art. 109 

da Constituição Federal:  

"Art. 109: (...)  

§ 3.º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual".  

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal.  

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual.  

Jurisprudência iterativa desta E. Corte."  

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso.  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Comarca de 

Sertãozinho/SP para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030712-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA MOYSES FERLETE 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00021-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 28.01.09, que julgou parcialmente procedente 

o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a partir da data da citação efetivada em 14.03.2008, 

acrescidos de correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da r. sentença. Isenção de custas. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, para os casos de segurado especial e artigo 

25, I, da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, relatando que deve ser-lhe concedido o benefício do auxílio-doença à parte Autora.  

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

 

O fato do marido da parte Autora estar cadastrado como trabalhador urbano "pedreiro", não retira o direito da parte 

Autora pleitear o benefício como trabalhadora rural, uma vez que o Sr. Arnaldo Ferlete esteve em gozo de benefício 

previdenciário "auxílio-doença" como segurado especial "rural". 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte segurada Sonia Maria Moyses Ferlete para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 14.03.2008 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 1806/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059440-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEZAR MARCHINI e outro 

 
: OLGA GIRARDI 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

No. ORIG. : 93.00.00051-9 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução opostos pelo INSS, 

condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do montante seqüestrado. 

Sustenta, o apelante, que não cabe condenação em honorários quando se trata de decisão proferida em incidente 

processual. Afirma, ainda, que o valor fixado é excessivo, pois os honorários advocatícios não devem incidir sobre as 

parcelas em atraso, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação é manifestamente improcedente, pois perfeitamente cabível, em sede de embargos à execução, a condenação 

do vencido ao pagamento dos honorários advocatícios. 

A resistência da entidade autárquica ao cumprimento do comando judicial, por meio da oposição de embargos de 

execução, tornou a pretensão resistida, sendo legítima a sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

homenagem ao princípio da causalidade. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE 

DÍVIDA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. Os ônus das verbas honorárias devem ser imputados à parte vencida ou a quem deu causa à instauração do 

processo, em homenagem aos princípios da sucumbência e causalidade. 

(...) 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 955.291/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DOS EXECUTADOS - NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DA PARTE EXEQÜENTE. 
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1. Segundo o Sistema Processual vigente a imposição dos ônus processuais pauta-se pelo princípio da sucumbência, 

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar 

com as despesas dele decorrentes. A natureza do recurso interposto não afasta a condenação da parte vencida em 

honorários advocatícios. 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 748.836/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2005, DJ 10/10/2005 p. 

343) 

Por outro lado, o valor dos honorários advocatícios não se mostra excessivo, na medida em que fixados segundo os 

critérios dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.074556-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00014-2 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Ação proposta por Joaquim de Oliveira, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural, no período de 

1º.01.1968 a 31.12.1972, na função de trabalhador rural, para fins de majoração do coeficiente da sua aposentadoria 

(NB nº 42/103.608.664-7 - DIB 27.09.1996). 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, o autor, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, tendo em vista a Súmula 149 do STJ que assim preleciona: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

O autor afirma ter exercido a função de trabalhador rural, entre 1º.01.1968 e 31.08.1979, no sítio São Simão, no 

município de Sumaré/SP, mas por ocasião da concessão de sua aposentadoria, a entidade autárquica não computou o 

período compreendido entre 1º.01.1968 a 31.12.1972. 

Objetivando comprovar o alegado, foi apresentada cópia do procedimento administrativo, constando, relativamente ao 

exercício de atividade rural, os seguintes documentos: declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Sumaré/SP e 

de testemunhas, emitidas em 26.09.1996, informando que o autor exerceu atividade rural pelo período de 01.01.1968 a 

31.08.1979, no sítio São Simão, em Sumaré (fls. 47/49); certidões de matrículas nº 254 e 29.859, relativas a imóvel 

rural com área de 48 alqueires, denominado sítio São Simão, de propriedade dos senhores Katsumi Fujii, Katsuya Fujii 

e Luiz Toshio Fujii; título eleitoral, datado de 26.10.1975, qualificando o autor como lavrador; certidão expedida pelo 

Ministério do Exército, informando que o autor, alistado em 23.01.1973, exercia a função de lavrador; ficha de 

candidato a emprego da empresa BRASEIXOS S.A., preenchida em 13.09.1979, qualificando o autor como lavrador; e 

ata de casamento religioso, celebrado em 25.01.1977, qualificando o autor como rural. 

As declarações juntadas não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior 

à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

E, ainda, são extemporâneas à época dos fatos, porquanto assinadas em 1996. 

As certidões imobiliárias e a matrícula de imóvel, ao seu turno, são inidôneas a demonstrar o trabalho rurícola do autor, 

limitando-se a indicar que seu possível antigo empregador era proprietário de imóvel rural, não evidenciando a suposta 

prestação de serviços pelo postulante, nem os interregnos em que ela teria ocorrido. 
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A ficha de inscrição sindical (datada de 1996) atesta fato ocorrido posteriormente ao período que pretende ver 

declarado. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 145/150) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõe: 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 
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2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

Ademais os depoimentos são contraditórios porquanto a 2ª testemunha (Katsumi) relatou que o autor trabalhou na 

lavoura de tomate, legumes, hortaliça (fl. 149), enquanto a 1ª testemunha (Luiz Toshio) informou que, inicialmente, ele 

plantava tomate, cereais, mas que "fora de safra não tinha serviço e ele ficava lá e começou a querer aprender dirigir e 

ficou lá trabalhando com trator", atividade considerada de natureza urbana. 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício atividade como trabalhador rural pelo autor, no período 

de 1º.01.1968 a 31.12.1972, devendo ser mantida a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.006407-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEYDE ANTONIA DE OLIVEIRA QUINTANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 24.11.1999, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou parcilamente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (30.11.2001). Correção monetária e juros de mora de de 0,5% ao 

mês a partir da citação até dezembro/2002 e de 1% ao mês após essa data até o efetivo pagamento, nos termos da 

Resolução 561/07. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Deferida a antecipação da tutela. Sentença não submetida ao duplo grau, proferida em 

20.08.2008. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (30.11.2001) e 

a sentença (20.08.2008), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 
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O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 104-106, datado de 08.11.2007, concluiu 

pela incapacidade total e premanente para o trabalho. Autora, 69 anos, portadora de artritismo senil, diabetes mellutus, 

lumbago senil, hipertensão arterial crônica, hipoacusia degenerativa bilateral e senilidade. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 96-97), datado de 01.08.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autora, 68 anos, casada, seu esposo, 78 anos, aposentado e o irmão Luiz Antonio, 72 

anos, solteiro, sem renda. A residência é própria, que a autora recebeu de herança com mais seis irmãos, com seis 

cômodos, em bom estado de conservação e higiene. A renda familiar provém do benefício previdenciário percebido 

pelo esposo, no valor de um salário mínimo (R$380,00). As despesas relatadas giram em torno de R$393,00. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 10.741/2003. BENEFÍCIO USUFRUÍDO 

POR MAIS DE UM MEMBRO DO NÚCLEO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O benefício assistencial da Lei 8.742/93, recebido por qualquer membro da família, não será computado para o 

cálculo da renda per capita, na análise feita com intuito de concessão de benefício semelhante para outro membro do 

mesmo núcleo familiar, conforme art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003, aplicável analogicamente para pessoas 

portadoras de deficiência. 

3. Presentes os requisitos necessários para o restabelecimento do benefício assistencial, nos termos do art. 203, inc. V 

da CF e art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003." 

(AMS - Processo: 200370000072970/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz José Paulo Baltazar Junior, j. 30.03.05, 

DJU 13.04.05, p. 859) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por ocorrida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.000772-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA PALMA VERZA 

ADVOGADO : DEANGE ZANZINI 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.10.1999, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada. amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento do Benefício de 

Prestação Continuada, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo, desde a 

vigência do Estatuto do Idoso (03.01.2004), momento em que todos os requisitos restaram preenchidos. Correção 

monetária das parcelas vencidas nos termos do Provimento 26/01, a partir do vencimento de cada parcela e juros legais 

de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida 

em 13.09.2006. 

Apelação do INSS às fls. 290-319, pleiteando, inicialmente, a suspensão da tutela concedida e a obrigatoriedade do 

reexame necessário. No mérito, requer a reforma da sentença. Se vencido, que o termo inicial seja fixado na data do 

trânsito em julgado e a redução da verba honorária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 
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que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 321). 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido 

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, considerando-se a data de seu início (03.01.2004) e a sentença (proferida 

em 13.09.2006).  

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 136-137, datado de 12.05.2003, concluiu 

pela incapacidade total e permanente pra o trabalho. Autora, 59 anos, foi portadora de insuficiência renal crônica e teve 

infarto miocardio, tendo feito transplante renal há 8 meses e ponte de safena há 4 anos. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 219-221), datado de 20.03.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: a autora, 61 anos, casada, e seu esposo, 69 anos, aposentado. A residência é 
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própria, composta 7 cômodos em regular estado de conservação. A renda familiar provém do benefício de 

aposentadoria do esposo no valor de R$300,00 (um salário mínimo). As despesas giram em torno de R$481,00. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 10.741/2003. BENEFÍCIO USUFRUÍDO 

POR MAIS DE UM MEMBRO DO NÚCLEO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O benefício assistencial da Lei 8.742/93, recebido por qualquer membro da família, não será computado para o 

cálculo da renda per capita, na análise feita com intuito de concessão de benefício semelhante para outro membro do 

mesmo núcleo familiar, conforme art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003, aplicável analogicamente para pessoas 

portadoras de deficiência. 

3. Presentes os requisitos necessários para o restabelecimento do benefício assistencial, nos termos do art. 203, inc. V 

da CF e art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003." 

(AMS - Processo: 200370000072970/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz José Paulo Baltazar Junior, j. 30.03.05, 

DJU 13.04.05, p. 859) 

 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício a partir de 03 de janeiro de 2004, momento em que todos os requisitos restaram 

preenchidos. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.003635-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS - falecido 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI e outro 

REPRESENTANTE : HELTON DA SILVA RODRIGUES NISHIDA 

 
: GLAUDER DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO NISHIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13.06.2000, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação do vencido às fls. 242-263, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Às fls. 338-339 foi deferida a habilitação dos sucessores do autor, em virtude de seu óbito ocorrido em 06.03.2006. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício requerido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 132-135, concluiu pela incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio do auto de constatação de fl. 208, 

datado de 12.11.2003, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 4 pessoas: o autor, 57 anos, divorciado, seu genitor, 

aposentado, com renda de R$700,00 (setecentos reais), sua genitora, aposentada, com renda de R$240,00 (duzentos e 

quarenta reais) e uma neta, 16 anos, estudante. A residência é cedida pela irmã, com 2 quartos, sala, cozinha, copa e 

banheiro, com eletrodomésticos e utensílios necessários à vida diária. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita auferida pelo genitor supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 
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Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.001762-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA ROSA DE JESUS NOVAIS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.04.2000, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, pelo que condenou os réus ao pagamento do Benefício de 

Prestação Continuada, previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação 

(15.09.2000). Correção monetária nos termos do artigo 454 do Provimento 64 e juros de mora à razão de 1% ao mês, 

desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (deze por cento) sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Foi deferida a antecipação de tutela. 

Apelação do INSS às fls. 120-131, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do laudo pericial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (15.09.2000) e 

a sentença (25.09.2007), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

É certo que quando da propositura da ação (05.04.2000), a autora não contava, de fato, com a idade exigida por lei. 

Porém, no curso da ação, mais precisamente em 17 de junho de 2000, o requisito idade restou preenchido, conforme se 

vê do documento de fls. 10 (cédula de identidade) vez que a autora completou 67 (sessenta e sete) anos. O implemento 

do requisito, fato constitutivo do direito, deu-se antes da citação. 

Assim, observado o teor do artigo 462 do Código de Processo Civil e em respeito ao princípio da economia processual, 

o aperfeiçoamento deste requisito pode ser aqui aproveitado. 

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO E RECURSO 

DO INSS IMPROVIDOS - REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA - PEDIDO 

FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES DE APELO NÃO CONHECIDO. 

omissis. 

2. Preencheu o requisito da idade durante o curso da ação, de modo que há de se aproveitar os atos processuais 

praticados, em obediência ao princípio da economia processual e considerando que as condições da ação podem ser 

revistas em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 515 c. c. art. 267, § 3º, do CPC). 

omissis. 

9. Apelo do INSS improvido. Remessa oficial, tida como interposta, parcialmente provida." (AC nº 1999.03.99.022159-

8/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, j. 31.10.00, DJU de 10.04.01) 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 8.742/93 - REQUISITO NÃO 

PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO PROCESSO - ARTIGO 462 DO C.P.C. - 

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA. 

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade para o 

trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível, gratuitamente, pelo 

Sistema Único de Saúde. 

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora de 

deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete) anos, 

em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não pode ser 

desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual seja, a idade 

mínima. 

4. Omissis. 

5. Omissis. 

6. Omissis. 

7. Omissis. 

8.Apelação improvida. Sentença integralmente mantida." (AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora Juíza 

Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág. 276) 

 

Para a concessão do benefício, comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa - 

assim, implementada a idade exigida por lei, desnecessária a comprovação da incapacidade, através do laudo pericial. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 65), datado de 11.11.2003, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

A autora, 70 anos, casada, reside com seu esposo, 83 anos e o filho Alsiano, 40 anos, desempregado. O imóvel é 

próprio, de alvenaria, com 04 cômodos. A renda familiar provém do benefício recebido pelo o esposo no valor de um 

salário mínimo (R$240,00). As despesas com alimentação, água, luz, gás, vestuário e medicamentos giram em torno de 

R$328,00. 

Consulta ao Plenus, cuja juntada ora determino, aponta que o cônjuge da autora recebe o benefício de Renda Mensal 

Vitalícia por idade. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 
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Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, porém, não desde a data da citação 

(15.09.2000), como decidido pelo juízo a quo, mas a partir de 1º de janeiro de 2004 (data da entrada em vigor do 

Estatuto do Idoso), momento em que todos os requisitos restaram preenchidos. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data da 

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (1º.01.2004), com aplicação da correção monetária e juros de mora, a contar de 

1º de janeiro de 2004. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.02.000396-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGINA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Lucas Souza Camargo, no dia 14.05.1999 (fls. 09). 
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Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento de filho em comum com José Cláudio de Camargo, sem anotação de qualificações (fls. 

09) e cópias da CTPS do companheiro anotando contratos de trabalhos rurícolas no período descontínuo de 1988 a 2002 

(fls. 12). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento deixar de anotar a profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 55-56). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.21.000545-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOVANDA MARIA DE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13.02.2004, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Juros de mora fixados no percentual de 1% ao mês, 

desde o requerimento administrativo e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Mantida a tutela concedida anteriormente. 

Apelação do INSS às fls. 205-215, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de 

mora desde a citação e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 157-159, datado de 14.12.2005, concluiu 

pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Autora, 63 anos, portadora de diabetes mellitus e hipertensão 

arterial, doenças que impossibilitam a autora de realizar atividades laborais que exijam esforços físicos intensos. 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, à idade, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação 

profissional, autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 161-167), datado de 14.02.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A requerente, 63 anos, separada, reside sozinha num "barraco" situado à beira de uma represa no município de 
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Redenção da Serra, em péssimas condições de higiene. A autora não tem renda e depende da caridade de outras pessoas 

para ter acesso à água. Não possui energia elétrica. Recebe uma cesta básica mensal de uma igreja de Taubaté. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, a partir da citação (04.06.2004), nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

de mora a partir da citação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.005915-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO ANTONIO MONZANI 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00119-0 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Revogo o despacho de fls. 110, considerando que a deficiência do autor, apontada no laudo pericial (fls. 57-59), não o 

torna absolutamente incapaz para os atos da vida civil. 

Passo ao exame. 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.11.2001, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação do vencido às fls. 82-89, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo. 

À fl. 110, a juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, determinou fosse regularizada a representação processual do 

autor, bem como sua intimação pessoal (fl. 114). 

O Oficial de Justiça, em 05.12.2005, certificou que deixou de intimá-lo "em face deste se encontrar preso" (fl. 121 

verso). 

É o relatório. 

Decido. 

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 57-59, o autor foi considerado incapaz para o 

trabalho por ser portador de deficiência física auditiva, de fonação e mental. 

De acordo com o estudo social (fls. 65-66), datado de 18.06.2003, a família do requerente é composta por 6 pessoas: o 

autor, 44 anos, atualmente detido na penitenciária da cidade de Osvaldo Cruz; a irmã Rosa Monzani Machado, 62 anos, 

aposentada, o irmão Aristides, 60 anos, aposentado, a irmã Amábile, 57 anos e dois sobrinhos, Rodrigo, 25 anos e 

Aline, 16 anos, estudante. A residência pertence ao irmão Aristides, composta de 3 quartos, sala, cozinha, banheiro e 

quintal, guarnecidos com móveis básicos, em boas condições de organização e higiene. A renda mensal provém dos 

benefícios dos irmãos Rosa, no valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais) e Aristides, no valor de R$240,00 (duzentos 

e quarenta reais). 

A renda familiar mensal no valor total de 570,00 (quinhentos e setenta reais) para junho de 2003 (salário mínimo: R$ 

240,00), supera o limite legal previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria 

familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.04.000058-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL GOMES DE SANTANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEANE DO CARMO CAMARGO 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.01.2005, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor de 

um salário mínimo, a desde a data do primeiro requerimento administrativo (17.02.2000), como correção monetária das 

prestações em atraso, nos termos do artigo 454, do Provimento 64/2005, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença não submetida ao duplo 

grau de jurisdição, proferida em 29.01.2007. 

Apelação do INSS às fls. 145-150, pleiteando a reforma integral da sentença, pela ausência de incapacidade. Se 

vencido, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre o requerimento administrativo 

(17.07.2000) e a sentença (29.01.2007), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 66 e 85, datados de 24.06.2005 e 

02.09.2005, concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 31 anos, portadora de lesão do 

nervo auditivo direito e globo ocular direito. Apresenta deformidade na Hemiface D e fragmentos de projétil de arma 

de fogo na calota craniana e intracerebral. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 31-32), datado de 14.03.2005, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 3 pessoas. A requerente, 31 anos, solteira, sem renda, reside com dois filhos menores Jefferson, 

12 anos e Jéssica, 06 anos, em um cômodo cedido, de madeira, telha eternit e chão no contra piso, guarnecido com um 
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fogão bastante deteriorado, 01 cama de casal e 1 de solteiro, sustentada por tijolos, e 1 televisor pequeno preto e branco. 

Relatou que vive da bolsa escola federal que recebe no valor de R$15,00 e, ocasionalmente consegue lavar roupa ou 

fazer uma faxina onde ganha de R$60,00 a R$80,00 por mês.  

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma que sejam arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. No presente caso, contudo, hei por bem 

manter o valor fixado em sentença, vedada a reformatio in pejus. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por ocorrida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040667-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA NETO 

ADVOGADO : SIMONE DALA DEA CAMACHO GONCALVES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00093-1 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 24.09.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido a deficiência mental, não tendo 

condições de prover o próprio sustento, nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, desde a citação (22.10.2003 - fl. 19 vs). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, proferida em 06.10.2005. 

Apelação do INSS às fls. 95-100, pela reforma integral da sentença e, se vencido, a redução da verba honorária e a 

fixação do termo inicial do benefício a partir da prova pericial. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Convertido o julgamento em diligência para realização de estudo social. 

Estudo social às fls. 156-159. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 
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"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 69-73 (IMESC), datado de 11.03.2005, 

concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 32 anos, portadora de doença mental. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 156-159), realizado em 05.03.2008, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por três pessoas: a autora, 34 anos, seu companheiro, 68 anos e a filha menor, 6 anos. A 

residência é alugada, com três cômodos, quarto, cozinha e banheiro, em estado de conservação regular e higiene 

razoável. A renda familiar provém do Benefício que o companheiro recebe (Renda Mensal Vitalícia por incapacidade), 

no valor de um salário mínimo (R$380,00), acrescida do valor de R$18,00 do Programa Bolsa Família. Recebem 

auxílio da conferência dos Vincentinos, que fornece uma cesta básica mensalmente. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo companheiro. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 10.741/2003. BENEFÍCIO USUFRUÍDO 

POR MAIS DE UM MEMBRO DO NÚCLEO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O benefício assistencial da Lei 8.742/93, recebido por qualquer membro da família, não será computado para o 

cálculo da renda per capita, na análise feita com intuito de concessão de benefício semelhante para outro membro do 

mesmo núcleo familiar, conforme art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003, aplicável analogicamente para pessoas 

portadoras de deficiência. 

3. Presentes os requisitos necessários para o restabelecimento do benefício assistencial, nos termos do art. 203, inc. V 

da CF e art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003." 

(AMS - Processo: 200370000072970/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz José Paulo Baltazar Junior, j. 30.03.05, 

DJU 13.04.05, p. 859) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor. 

No tocante ao termo inicial do benefício, fixado na data da citação, não se poderia invocar, à época, a exclusão do 

benefício previdenciário recebido pelo esposo da requerente, por aplicação analógica do disposto no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, vez que este tinha 63 anos de idade (nascido em 17.11.1939 - fl. 157). 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, vez que demonstrada a 

implementação dos requisitos legais a partir da data em que seu companheiro completou 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, em 17.11.2004. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, a partir de 17.11.2004, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

17.11.2004. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar 

o termo inicial do benefício, dos juros de mora e correção monetária em 17.11.2004, data em que o companheiro da 

requerente completou 65 anos de idade. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.005812-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEAN CARLOS ROCHA VIANA incapaz 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro 

REPRESENTANTE : CAROLINA RIBEIRO VIANA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.09.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou os réus ao pagamento do 

Benefício de Prestação Continuada, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 01.02.2002, dia seguinte à 

data da cessação do benefício. Correção monetária nos termos do Provimento 64 e juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00. Sem condenação em custas processuais. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e, se vencido, a redução da verba honorária e isenção de 

custas judiciais. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se a data da cessação do benefício 

(01.02.2002) a sentença (proferida em 22.09.2008), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo 

grau de jurisdição obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 79-84, datado de 21.09.2007, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho e para os atos da vida independente. Autor, portador de retardo mental 

congênito de grau severo, epilepsia e crises de agitação psicomotora. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 68-72), datado de 14.06.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 4 pessoas. O autor, 25 anos, solteiro, reside com sua genitora e curadora, 72 anos, viúva e com os 

sobrinhos, Thiago Viana Costa, 15 anos, solteiro e Natalia Viana Costa, 14 anos, solteira, estudante. A residência é 

cedida por Iracema Roseli, irmã do autor, que não mora no local, composta por 5 cômodos (dois quartos, sala, cozinha e 

banheiro), em bom estado de conservação, manutenção e higiene. A renda familiar provém do benefício de pensão por 

morte que a genitora recebe no valor de um salário mínimo (R$380,00). 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, que 

corresponde às parcelas vencidas até a sentença. 

Contudo, tal entendimento, quanto ao percentual, acarretaria reformatio in pejus, portanto mantenho os honorários 

advocatícios conforme fixados na sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por ocorrida 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.012176-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TAINARA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIVIANE DE CASTRO GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelação da parte autora pleiteando o deferimento do benefício. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.  

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Nataly Caroline Silva Santos, no dia 15.02.2005 (fls. 16). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta qualificação do genitor como lavrador e a sua como 

"estudante" (fls. 16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, o documento de fls. 16 qualifica a própria autora como estudante, impossibilitando estende-lhe a qualificação 

do companheiro. 

Apesar de os testemunhos colhidos afirmarem a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período exigido. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, esta Corte assim tem decido:  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - 

DECADÊNCIA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. (Omissis) 

2. (Omissis) 

3. (Omissis) 

4. Conforme a Súmula 149 do E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício de 

atividade rural. 

5. Ausência de início de prova material. 

6. A autora é isenta do pagamento de custas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. 

7. Honorários advocatícios devidos no percentual de 10% do valor da causa. 

8. Condenação em honorários advocatícios suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

9. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial providas. Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 815499/SP, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, j. 18.08.2003, v.u., DJU 04.09.2003, p. 332). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. DECADÊNCIA. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. SÚMULA 

149/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- (Omissis) 

2- (Omissis) 

3- (Omissis) 

4- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. 

5- Documentos que não trazem nenhuma referência que possibilite denotar-se o efetivo exercício da atividade rural 

desempenhada pela parte Autora, não constituem início razoável de prova material. 

6- A declaração feita por ex-empregador de forma unilateral, em período extemporâneo aos fatos alegados, não 

constitui prova material, equiparando-se a mera prova testemunhal. 

7- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do exercício de atividade rural pela parte 

Autora,conforme entendimento consolidado na Súmula n.º 149 do STJ. 

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento),calculados sobre o valor atualizado da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

9- A parte Autora não está sujeita ao pagamento das custas processuais. 

10- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC 604619/SP, Nona Turma, Relatora Marianina Galante, j. 13.12.2004, v.u., DJU 27.01.2005, p. 

292). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL E IMPRECISA. BENEFÍCO INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. (Omissis) 

2. (Omissis) 

3. (Omissis) 

4. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.5. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de 

empregada e, portanto, segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de 

carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). 

6. Os documentos apresentados não se prestam à comprovação do exercício de atividade rural, uma vez que não fazem 

referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora. 

7. Prova testemunhal vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora. 

8. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o artigo 

12 da Lei nº1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

9. Isenção de custas processuais, nos termos do artigo 3º da Lei nº1.060/50 e artigo 4º da Lei nº 9.289/96. 

10. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado 

nos recursos.11. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, eis que a 

aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

12. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada,apelação do INSS, no mérito, provida. Recurso 

adesivo da Autora prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 820808/SP, Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 28.11.2005, v.u., DJU 02.02.2006, p. 389). 

 

Assim, não merece reforma a sentença, sendo manifestamente improcedente a apelação da autora, ante a ausência de 

prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002073-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

CODINOME : OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 29.04.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor idoso, com 65 anos. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, desde o requerimento administrativo (07.01.2008). 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelação do INSS às fls. 133-137, pleiteando a suspensão da tutela concedida, com atribuição do efeito suspensivo ao 

recurso. No mérito, a reforma da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 
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É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 139). 

Matéria preliminar rejeitada. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 07). 

Por outro lado, restou comprovado tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a 

sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

De acordo com o auto de constatação (fls.19-27), datado de 20.06.2008, o autor, 65 anos, casado, reside em companhia 

de sua esposa, 68 anos, aposentada e do filho Eder, 38 anos, mototaxista, com renda variável e incerta e que não 

contribui com as despesas. O imóvel é próprio, de alvenaria, sem forro em estado precário, com 6 cômodos, 

guarnecidos com mobiliários simples. A renda familiar provém da aposentadoria da esposa, no valor de um salário 

mínimo (R$415,00), para junho/2008. As despesas relatadas giram em torno de R$410,00 (quatrocentos e dez reais). 

Os rendimentos provenientes do trabalho do filho, são esporádicos e, conseqüentemente, não servem para compor renda 

familiar. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pela esposa. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
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IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo. 

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à 

apelação do INSS para que o percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033066-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SAMUEL GOMES ROCHA 

ADVOGADO : FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.006802-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de realização de nova perícia (fls. 08). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os relatórios e exames médicos acostados aos autos da ação principal 

comprovam a sua incapacidade para o trabalho. Pede a nomeação de perito especialista em Neurocirurgia, para a 

elaboração de novo laudo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-06). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Esta é a hipótese vertente. 
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No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança.  

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

É certo que há possibilidade de realização de nova perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial, realizado por médico neurologista, foi devidamente apresentado 

(fls. 19-25) e respondido os quesitos formulados pela parte autora, tendo restado esclarecida a questão referente à 

capacidade laboral da parte autora, ora agravante. 

Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que o 

diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC).  

Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida." 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu. 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

Trago à colação, ainda, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida". (TRF-3ª 

Região, AC 2001.61.26.002504-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 28.05.07, DJU 28.06.07, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

salários mínimos. 

2. O pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de nova perícia médica, por apresentar 

divergências, não procede. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo 

sido possível a formação de seu convencimento, através da perícia já realizada, não há o que se falar em conversão do 

julgamento em diligência, para que seja produzida nova perícia. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, para o 

exercício de atividade laborativa. 

4. O laudo pericial atesta estar a autora total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa. 

5. Restaram demonstradas a manutenção da qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91, já que quando gozava a autora de auxílio-doença, já estava acometida de tais enfermidades, entendendo, 

destarte, ter havido cessação indevida do referido benefício. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Matéria preliminar rejeitada. 

8. Apelação do INSS e da parte autora improvidas. 

9. Sentença mantida." (TRF-3ª Região, AC 2001.03.99.037722-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., j. 07.05.07, 

DJU 31.05.07, p. 494) 

 

Ademais, alega o agravante, que os exames e relatórios médicos juntados aos autos principais comprovam sua 

incapacidade. Todavia, não trouxe aos autos do agravo de instrumento referidos documentos. 

Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17 de dezembro de 1998, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001462-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA MARQUES 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 07.00.00041-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.06.2007, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. 

Apelação do INSS, pleiteando, preliminarmente, a suspensão da tutela concedida. No mérito, a reforma integral da 

sentença. Se vencido, a redução da verba honorária. Presquestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 
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ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 83). 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fl. 53, datado de 03.07.2008, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 55 anos, portadora de lombociatalgia, causada por osteofitos e 

hérnia de disco de coluna lombo sacra, hipertensão arterial maligna, doença varicosa com presença de úlcera varicosa 

de MMII e obesidade mórbida. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio do estudo social de fls. 47-49, datado de 26.05.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família composta por 5 pessoas: a requerente, 55 anos, solteira, trabalhadora rural, sua genitora, 82 anos, que recebe 

benefício assistencial, sua irmã, Maria de Lourdes, 59 anos, solteira, empregada doméstica, seu irmão, Alexandre, 28 

anos, solteiro, portador de deficiência e o sobrinho Luiz, 21 anos, solteiro, empregado na fábrica de reciclagem. A 

residência é alugada, no valor de R$150,00, de madeira, antiga e velha, composta por 7 cômodos, sendo 2 salas, 1 

cozinha, 3 quartos e 1 banheiro, sem forro e sem mobília suficiente para acomodação de todos. A renda familiar gira em 

torno de R$830,00 (oitocentos e trinta reais) e provém do benefício recebido pela genitora de amparo previdenciário por 

invalidez, no valor de R$415,00 (um salário mínimo) e do salário do sobrinho (R$415,00). A família recebe R$58,00 do 

Programa Bolsa Família e, eventualmente, cesta básica do Setor de Serviço Social da Prefeitura. As despesas da casa 

com água, energia, aluguel e medicamentos, giram em torno de R$435,00 (quatrocentos e trinta reais). 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pela genitora. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 10.741/2003. BENEFÍCIO USUFRUÍDO 

POR MAIS DE UM MEMBRO DO NÚCLEO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O benefício assistencial da Lei 8.742/93, recebido por qualquer membro da família, não será computado para o 

cálculo da renda per capita, na análise feita com intuito de concessão de benefício semelhante para outro membro do 

mesmo núcleo familiar, conforme art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003, aplicável analogicamente para pessoas 

portadoras de deficiência. 

3. Presentes os requisitos necessários para o restabelecimento do benefício assistencial, nos termos do art. 203, inc. V 

da CF e art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003." 

(AMS - Processo: 200370000072970/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz José Paulo Baltazar Junior, j. 30.03.05, 

DJU 13.04.05, p. 859) 

Desconsiderando um salário mínimo, o que se faz em analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), constata-se que não ultrapassa o limite legal, previsto no artigo 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014605-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

REPRESENTANTE : GRACA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

No. ORIG. : 07.00.00047-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.09.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo deferiu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora de 

6% ao ano, além das custas judiciais, despesas processuais e honorários da assistente social arbitrados em R$450,00. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelação do INSS às fls. 99-103, pelo conhecimento da remessa oficial e, no mérito, a reforma da sentença. Se vencido, 

requer a isenção no pagamento das custas e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre do requerimento administrativo 

(28.03.2007) e a sentença (07.11.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 55-57, datado de 28.11.2007, evidenciou 

ser o autor portador de desenvolvimento mental retardado e estado esquizofreniforme, com comprometimento das 

capacidades de discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-o de, por si só, de forma independente, 

gerir sua pessoa e de administrar seus bens e interesses, sendo considerado, sob a ópitca médico-legal psiqueátrica, 

parcialmente incapaz para todos os atos da vida civil e dependente de terceiros em caráter permanente. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 39-42), datado de 11.01.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
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família. O autor, 38 anos, solteiro, reside em companhia de sua irmã e curadora, 35 anos, separada, desempregada, e 

uma sobrinha, 18 anos, estudante. A residência é cedida pelo pai do requerente, composta por 4 cômodos. No mesmo 

terreno reside o seu genitor, que é separado, e recebe o benefício de amparo social ao idoso. A renda familiar provém 

dos trabalhos esporádicos da irmã como faxineira e tricoteira, auferindo em torno de R$250,00 (duzentos e cinquente 

reais) por mês, acrescido de R$76,00 do Progama Bolsa-Família, totalizando R$326,00 para janeiro/08 (salário-mínimo: 

R$380,00). 

Os rendimentos provenientes de "bicos", realizados pela irmã, são esporádicos e, conseqüentemente, não servem para 

compor renda familiar. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária e excluir, da condenação, as custas processuais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017798-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUIZA HERNANDEZ BENITES incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES SILVA DE ABREU 

REPRESENTANTE : FRANCISCO HERNANDEZ BENITES JUNIOR 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES SILVA DE ABREU 

No. ORIG. : 07.00.00122-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13.02.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física, não tendo 

condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

Pela sentença de fls. 80-83, o juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a contar da data da citação. 

Apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional 

(artigo 203, inciso V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas 

e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

A tutela antecipada foi deferida à fl. 60. 

A teor do disposto no artigo 20, da Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, os pressupostos legais necessários à 

concessão do benefício são: ser portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família. 

Entretanto, no presente feito, a perícia médica, imprescindível para a constatação da incapacidade alegada, não foi 

realizada, considerando, o juízo a quo, suficiente o atestado médico trazido pela autora, para concluir caracterizada a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 
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Descabe ao juízo substituir-se ao perito, para afirmar existir incapacidade laboral, sem apoio algum nas provas dos 

autos, e sem sequer indicar os fundamentos que justificaram a tal conclusão, expendida pelo peritus peritorum. 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos suficientes para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do 

mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de perícia médica judicial, por 

expert nomeado pelo juízo a quo de sua confiança. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E DE PRODUÇÃO DO LAUDO PERICIAL E DO ESTUDO 

SOCIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

- O julgamento pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que não teria restado comprovada a qualidade de 

segurada da autora, cerceou seu direito à produção probatória, que deveria ter comprovado os requisitos para a 

concessão do amparo social, através do laudo pericial e do estudo social 

- Imprescindível para a comprovação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização do laudo 

pericial e do estudo social. 

- Sentença anulada." 

(AC 2002.03.99.010971-4; Relatora: Suzana Camargo; 5ª Turma, v.u.; DJU: 18/02/2003, p: 702) 

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. AMPARO SOCIAL. 

PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

- Ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, deve ser atacado pelo recurso de apelação, 

sendo incabível, para tal fim, a interposição de agravo retido. 

- Agravo retido do INSS de fls. 81/84, não conhecido. 

- Agravo retido de fls. 35/36 conhecido, porque expressamente reiterado em preliminar de apelação; porém, improvido. 

- Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios 

previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da 

Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Não sendo possível o convencimento, pelas provas contidas nos autos, deve ser reaberta a instrução, com a 

realização de novo laudo médico pericial. - Mantida a tutela antecipada. 

- De ofício, anulada a sentença, com o retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da instrução processual, 

com a realização de novo laudo médico pericial. Prejudicada a apelação do INSS." 

(AC 2005.03.99.012777-8, rel. Juiza Marisa Santos, TRF 3ª região, 8ª Turma, DJU 13.08.06, DO 13.12.2006) 

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e impõe 

a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Posto isso, de ofício, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da 

instrução processual, com a realização de laudo médico-pericial, e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, julgo prejudicada a apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022858-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE LUCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REPRESENTANTE : ANA LINA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

CODINOME : ANALINDA DA SILVA GONCALVES 

No. ORIG. : 07.00.00100-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.11.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental, não tendo 

condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 
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Pela sentença de fls. 82-88, o juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a contar da data da propositura da ação. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Apelação do INSS às fls. 95-100, pela reforma integral da sentença e, se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, para complementação do estudo 

social, indicando-se pormenorizadamente todos os gastos ordinários realizados pela família. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional 

(artigo 203, inciso V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas 

e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos suficientes para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do 

mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de novo estudo social. 

De fato, a teor do disposto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício 

são: ser portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida pela família. 

No caso concreto, embora tenha sido realizado o auto de constatação (fl. 49 verso), este restou insuficiente para a 

devida comprovação da hipossuficiência da autora, limitando-se apenas a relatar a composição familiar e a renda 

mensal. Imperiosa era a realização do estudo social, para verificação das condições econômicas da autora, de forma 

mais detalhada, apurando-se a presença, ou não, da condição de miserabilidade, invocada em face da ausência absoluta 

da família e de auto-suficiência. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - REALIZAÇÃO DO 

ESTUDO SOCIAL: NECESSIDADE - INTERESSE DE INCAPAZ. 

- O estudo social é prova essencial para a apuração das reais circunstâncias em que vive a parte autora. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida. 

- A falta de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

- Remessa oficial provida. Recurso da autarquia prejudicado." (AC 2002.03.99.041314-2/SP, Quinta Turma, TRF 3ª 

Região, Rel. Juiz Fábio Prieto, j. 25.03.2003, v. u., DJU 06.05.2003, página 145) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - 

INCAPAZ - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRODUÇÃO DEFICIENTE DE PROVA 

INDISPENSÁVEL PARA SUA CONCESSÃO - PREJUÍZO AO INTERESSE DE INCAPAZ - NULIDADE. 

- Omissis 

- No caso dos autos, a prova das condições econômicas da autora e sua família, requisito indispensável para a 

concessão do benefício que pleiteia, foi manifestamente deficiente. Houve, portanto, flagrante prejuízo ao interesse do 

incapaz, na falta de esclarecimento de questões essenciais, o que poderia perfeitamente ter sido superado pela 

realização de estudo social. Se o advogado não cuidou de produzir tal prova, deveria fazê-lo o Ministério Público. 

- A ausência de produção de prova útil, com prejuízo ao interesse do incapaz e à correta aplicação da lei por ausência 

de iniciativa do membro do Ministério Público, constitui nulidade. 

- Anulados todos os atos decisórios do processo, desde o encerramento da fase de instrução. Prejudicada a apelação." 

(AC 1999.61.06.001075-4/SP, Quinta Turma, TRF 3ª Região, Rel. Juiz André Nabarrete, j. 04.02.2003, v. u., DJU 

01.04.2003, página 322) 

 

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e impõe 

a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Posto isso, de ofício, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da 

instrução processual, com a realização de novo estudo social, e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

julgo prejudicada a apelação do INSS. Mantenho a tutela antecipada até decisão definitiva. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027263-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JACIRA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00120-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 15.01.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física, não tendo 

condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

Pela sentença de fls. 119-122, o juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional 

(artigo 203, inciso V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas 

e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

A teor do disposto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são: ser 

portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

pela família. 

No entanto, a deficiência da autora não se encontra devidamente esclarecida, vez que o laudo médico pericial de fls. 95, 

por demais sucinto, apenas se limita a responder que a autora é "Paciente em quadro de síndrome consuptiva" e 

"Desnutrição de grau moderado", não se sabendo, assim, o seu grau de incapacidade. 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos suficientes para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do 

mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica. 

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis: 

 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437. 

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 

prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida e determinar-se a 

realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz Vladimir Passos de 

Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470). 

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia. 

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma. 

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente. 

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna, DJ 

05.02.92, pág. 01480). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LAUDO OFICIAL ELABORADO POR PROFISSIONAL DO INSS - 

NULIDADE. 

- Omissis 

- Considerando que o laudo pericial contido nos autos não é suficiente para o convencimento desta Egrégia Corte, 

impõe-se a reabertura da instrução para que seja realizada nova perícia médica, por profissional que não deixe dúvida 

acerca de sua imparcialidade. 

- Por outro lado, tratando-se de pedido de concessão de benefício de assistência social, necessária a realização de 

estudo social, para verificação das reais necessidades financeiras da parte autora e de sua família. 

- Sentença anulada, de ofício, remetendo-se os autos à Vara de origem, para realização de novo laudo médico e de 

estudo social, por profissionais eqüidistantes dos interesses das partes. 

- Prejudicado o recurso."(AC 2002.03.99.014653-0/SP, Quinta Turma, TRF 3ª Região, Relatora Juíza Ramza Tartuce, 

j. 24.09.2002, v. u., DJU 10.12.2002, página 518) 

Posto isso, de ofício, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para o regular 

prosseguimento do feito, com dilação probatória e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo 

prejudicada a apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027285-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA MORAES 

ADVOGADO : ADEMIR LUIZ DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00076-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.08.2005, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor de 

um salário mínimo, a partir do ajuizamento. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação e 

honorários periciais no importe de R$200,00. Foi concedida a antecipação de tutela. 

Apelação do INSS às fls. 78-87, preliminarmente, requer o conhecimento da remessa oficial e, no mérito, a reforma 

integral da sentença. Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do ajuizamento 

(03.08.2005) e a sentença (26.11.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 58-59, datado de 16.10.2007, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 52 anos, portadora de hipertensão arterial essencial, doenças 

isquêmicas crônicas do coração NE e diabetes melitus insulina dependente. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 52-53), datado de 05.06.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 2 pessoas. A requerente, 51 anos, casada, reside com seu esposo, 61 anos, trabalhador rural. A 

residência é própria, de alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com móveis humildes e 

antigos. A renda do casal é proveniente do trabalho esporádico do esposo na roça que, devido a sua idade, já não 

consegue realizar serviço pesado, passando a família por dificuldades financeira. 
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Embora não declarada a renda do esposo, está provém de trabalho esporádico que, consequentemente, não serve para 

compor renda familiar. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027722-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA LIRIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00042-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 31.03.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchidoaos requisitos necessários à 

concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo e a incapacidade para a vida 

independente. 

Apelação da autora às fls. 125-144, pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 77-82, datado de 31.03.2006, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, lombalgia 

e bronquite. 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 105, datado de 04.12.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autora, 67 anos, casada, seu esposo, 69 anos, aposentado, com renda de R$380,00 

(trezentos e oitenta reais) e seu filho Bebiano Lírio Vieitez, 21 anos, deficiente, recebe BPC no valor de R$380,00 

(trezentos e oitenta reais). A residência é própria, com 3 cômodos, guarnecidos com móveis e utensílios necessários. As 

despesas declaradas perfazem um total de R$410,00 (quatrocentos e dez reais). 

O benefício assistencial recebido pelo filho da autora, portador de deficiência e incapaz para o trabalho, não deve ser 

incluído na renda total do núcleo familiar, para efeito de aferição da renda per capita, porquanto não gera vínculo de 

dependência previdenciária, previsto no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Considerando que a autora reside em imóvel próprio, que seu marido aufere renda de R$ 380,00 (trezentos e cinqüenta 

reais) e que os gastos da família não superam a receita, conclui-se que a situação econômica retratatada nos autos não 

configura miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031060-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARTUR MONTEIRO BORGES 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00052-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.06.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 888/2419 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a 

partir da data da citação, confirmando a tutela concedida anteriormente. 

Apelação do INSS às fls. 85-90, pela reforma da sentença e, se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial e a fixação da prescrição quinquenal. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 62-63, datado de 15.08.2007, concluiu pela 

incapacidade totoa e definitiva para o trabalho. Autor, 58 anos, trabalhador braçal, portador de artrose de pé e tornozelo 

com deformidade e rigidez. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 65-66), datado de 21.11.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O autor, 58 anos, solteiro, sem filhos, reside sozinho, em casa alugada, composta por 3 cômodos (quarto 

cozinha e banheiro), no valor de R$60,00 ao mês, de alvenaria, em más condições de conservação. Para sobreviver o 

autor realiza bicos vendendo bilhetes de loteria, percebendo, aproximadamente R$120,00 reais por mês, acrescido de 

R$60,00, quando recolhe verduras em um supermercado. Segundo relato, "o autor realiza tarefas simples, como a venda 

de bilhete de loteria, porém com restrições, devido a diviculdade em se locomover (utiliza bengala para apoio) 

permanece num trecho movimentado em que possa manter-se parado, tarefa esta que não é diária". Faz uso diário de 

medicamentos. Juntou comprovante de pagamento de aluguel e receita médica. 

Os rendimentos provenientes de "bicos" são esporádicos e, conseqüentemente, não servem para compor renda familiar. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício conforme fixado na sentença, na data citação, razão pela qual não há que se 

aventar a hipótese de prescrição das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032263-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS ANJOS ARECO 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 08.00.00934-9 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser 

calculada de acordo com a variação IGPM-FGV. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, requereu a fixação da correção monetária de acordo 

com os índices estabelecidos no Provimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Pedro Antonio Areco da Silva, no dia 11.05.2007 (fls. 14). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento de filho em comum com Juliano José da Silva, qualificando-o como lavrador (fls. 14). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de nascimento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 47-48). 

Há, ainda, ficha de atendimento médico em nome da autora, datada de 1989, qualificando-a como lavradora (fls. 16-18) 

e documentos em nome do genitor da autora, comprovando ser produtor rural (fls. 20-24). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar a 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032268-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00071-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, requereu fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês 

até a data de entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, em 0,5% ao mês, bem como redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude das gestações e nascimentos dos 

filhos Maria Clara Oliveira, no dia 20.08.2006 e Paulo Fernando Oliveira, no dia 18.07.2008 (fls. 11-12). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópias das certidões de nascimento dos filhos em comum com Paulo Donizeti de Oliveira, com assentos em 2006 e 

2008, qualificando-o como lavrador (fls. 11-12). A certidão lavrada em 2008 qualifica a própria autora como lavradora. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento, de fls. 11, deixar de anotar a profissão da autora não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 38-39). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, não merece reforma a sentença. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032524-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NOIR LOPES DE FARIA ORLANDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-4 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17.12.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fl. 10). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 46-48, datado de 19.05.2009, a família é composta por duas pessoas: a autora, 67 

anos, casada, do lar, e seu esposo, 69 anos, aposentado por tempo de contribuição. A residência é própria, composta por 

6 cômodos (3 quartos, sala, cozinha e banheiro). A família possui automóvel (Kombi, ano 1984). A renda familiar 

provém da aposentadoria do esposo no valor de R$847,50 (oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), para 

maio/2009 (salário mínimo: R465,00). 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 
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2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 1792/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.13.001395-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Ação ajuizada objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge, falecido em 18.01.2002. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício mensal, a partir 

da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Sem 

custas. Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença prolatada 

(Súmula nº 111 do STJ). Determinou a implantação do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de imposição de 

multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

O INSS apelou suscitando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, 

requer a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais." 

 

Quanto à eventual irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado, ainda que verdadeiramente possa ocorrer - 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a 
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solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância, sendo que, no caso dos 

autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos ao autor, que, hipossuficiente, encontra-se em 

situação precária. Fosse pouco, não há de se esquecer que as medidas inerentes ao instituto da tutela antecipada, bem ou 

mal, possuem nítido caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito perseguido. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar. 

No mérito, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei 

n° 8.213/91 e respectivas alterações; tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma 

cogente para situações passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, 

Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependente 

e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante 

regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do de cujus restou demonstrada. A autora acostou CTPS de seu ex-cônjuge com registro na 

empresa "ODIMO FRANCISCONI", no período de 02.02.1998 a 31.01.2001, no cargo de serviços gerais (fls. 26-27). 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 

incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 

trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 

autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

Segundo o artigo 7º, caput, do Decreto nº 89.312/84 e seu parágrafo 1º, alíneas "d" e "e", e seu equivalente na Lei nº 

8.213/91, qual seja, o artigo 15, inciso II, e seus parágrafos 1º e 2º, perde a qualidade de segurado aquele que deixar de 

contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos à Previdência Social. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 24 

(vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, ou acrescido de 12 

(doze) meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho. 

O falecido contribuiu para a Previdência Social até 31.01.2001. Dessarte, quando do óbito, mantinha a condição de 

segurado, já que se encontrava no período de graça. 

Superada a questão relativa à qualidade de segurado, passa-se à análise da dependência econômica, único requisito 

subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem. 

De acordo com o disposto no artigo 76, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, o "(...) cônjuge divorciado ou separado 

judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes 

referidos no inciso I do art. 16 desta Lei". Em outras palavras, presume-se a dependência econômica do cônjuge 

separado que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado, figurando aquele, ipso jure, como 

dependente de classe 1 para todos os efeitos previstos no plano de benefícios. 

Daí se conclui, a contrario sensu, que a ex-esposa precisa comprovar que efetivamente recebia ajuda material de seu 

ex-cônjuge para poder figurar como dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste 

caso, não é presumida, cabendo à interessada demonstrá-la de modo inequívoco para viabilizar a concessão do benefício 

desejado. 

Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA E COMPANHEIRA. RATEIO. 

1- O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos 

no inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência 

econômica deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação. 

2- A Autora, no caso, comprovou que recebe alimentos (fls. 08), sendo inquestionável seu direito. 

3- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

4- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

5- A dependência do artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91 somente é descaracterizada por prova em contrário, 

da qual não se desincumbiu a parte Autora 

6- Havendo mais de uma pensionista, ambas consideradas como dependentes de primeira classe do segurado, a pensão 

será rateada entre elas em partes iguais, nos termos do artigo 77 da Lei n.º 8.213/91. 

7- Irretocável a decisão administrativa, sendo incabível o pedido da autora quanto ao recebimento da integralidade da 

pensão. 

8- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 1999.61.00.051783-2; Relator: Juiz Santos Neves; 9ª Turma; v.u.; DJU: 30.08.2007; p. 737)" 

 

No caso, ficou demonstrado, por meio da sentença que homologou o divórcio (fls. 28-31), que a autora separou-se de 

seu marido no ano de 1992, tendo passado a receber, por força de sentença, pensão mensal no valor correspondente a 

1/3 (um terço) do salário mínimo, o que firma a presunção relativa de que dependia economicamente do de cujus. 

As duas testemunhas ouvidas foram concordes em afirmar que, após a separação e até a data do falecimento do ex-

marido da autora, este contribuiu para o sustento da família, mediante a entrega mensal de alimentos. 
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Firmada, no caso vertente, por meio de conjunto probatório harmônico e coerente, a presunção relativa de que a viúva 

dependia economicamente do de cujus, mister, para deixar de ser considerada, a inversão do ônus da prova, cabendo ao 

INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão da autora. 

Tendo o Instituto Autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a 

presunção juris tantum de dependência econômica da postulante em relação ao seu ex-marido. 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de segurado do de cujus e da qualidade de dependente 

econômica da autora, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o benefício de pensão por morte. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se tratando de 

aplicação de norma superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois 

sua automática incidência opera ex vi legis. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a 

tutela concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.16.001133-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLARICE DE LOURDES BARCHI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro 

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES ESPERANCA NEPOMUCENO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Em virtude de óbito da autora, ocorrido em 22.10.2004, procedeu-se à habilitação de sua herdeira (fls. 120-157, 162-

163 e 172). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$150,00 (cento e cinqüenta reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença e a inversão dos ônus de sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 
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Sabendo-se que a autora, nascida em 15.09.1914, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (29.10.2002) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora juntou, como elementos de provas, cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

10.04.1943, registrada sua profissão como "serviços domésticos" e a de seu esposo, Ursulino Bispo Nepomuceno, como 

pedreiro (fl. 11); e, em nome deste, título eleitoral, emitido em 29.05.1958, anotada sua profissão como lavrador (fl. 13), 

certidão de óbito, assento em 06.02.1988, registrada a profissão como aposentado (fl. 12), cartão de pagamento de 

benefício previdenciário, pelo FUNRURAL, concernente ao mês de julho de 1978 (fl. 14) e, por fim, CTPS contendo 

registro de vínculo de trabalho rural iniciado em 15.02.1964 e sem data de saída (fls. 15-17). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Contudo, o depoimento das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período previsto 

em lei, eis que vagos, imprecisos e contraditórios, principalmente quanto ao período em que a autora teria 

desempenhado atividades rurais (fls. 68-71). 

A autora declarou que: "trabalhou na lavoura de café mais de 20 anos junto com seu marido; trabalhou para família 

Splicito, na propriedade rural localizada na Água do Matão; lá tinha lavoura de café, arroz, milho, sendo que 

plantavam de tudo; ajudava a carpir e a colher as lavouras; teve seis filhos, sendo que cinco morreram; seus filhos 

nasceram quando morava no sítio na Água do Matão; depois que seu marido morreu mudou-se para Assis; seu marido 

sempre trabalhou na roça; recebe uma pensão no valor de um salário mínimo". 

A primeira testemunha, Osvaldo Beneli, asseverou: "conhece a autora desde quando tinha 8 anos de idade, quando ela 

foi morar no sítio do genro na Água do Servo, município de Assis; lá no sítio se plantava de tudo um pouco, 

especialmente café, milho, arroz; não se recorda quantos anos a autora tinha quando ela se mudou do sítio do genro; 

trabalhavam no sítio do genro os filhos, a autora e o marido, que ainda estava vivo; lá no sítio não tinha empregados; 

também chegaram a trocar dias, inclusive com a família da testemunha; a autora chegou a trabalhar no sítio do pai da 

testemunha, quebrando milho e carpindo; o sítio do pai da testemunha fica pertinho do sítio do genro da autora, 

fazendo divisa; a testemunha morava no sítio do pai; até hoje a testemunha freqüenta o sítio dos pais, que apesar de 

morar em Assis arrenda um pedaço do sítio; a autora trabalhou até 60 ou 70 anos de idade mais ou menos; a 

propriedade do genro da autora não é grande, tendo de 10 a 15 alqueires; os irmãos do genro da autora tinham 
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propriedade em separado; a autora até hoje mora no sítio do genro; faz mais ou menos dez anos que o marido da 

autora faleceu". 

A segunda testemunha, Helio Barchi, declarou: "conhece a autora desde quando era garoto, pois seu pai tinha uma 

propriedade rural próxima da propriedade de José Burali onde a autora e seu marido eram meeiros na lavoura de 

café; trabalhavam na autora, o marido, a filha Clarice e um moço, filho adotivo, de nome Laércio Esperança; 

trabalhavam só eles, sem empregados; depois foram trabalhar no sítio do genro na Água do Servo, onde tinha lavoura 

de café, milho, algodão, tinha de tudo; lá a autora trabalhava em parceria e por dia; o sítio da testemunha ficava 

distante do sítio do genro da autora mais ou menos mil metros; a autora sempre trabalhou na roça; faz mais ou menos 

uns 15 anos que a autora parou de trabalhar; no sítio do genro trabalhavam o genro, três filhos moços, a autora e o 

marido dela quando vivo; a autora não chegou a trabalhar na propriedade da testemunha; o genro da autora chama-se 

Eurides Barchi, sendo ele tio da testemunha; não tinha nenhum grau de parentesco com a autora; a testemunha tinha 

entre oito e dez anos quando conheceu a atora; a autora não teve outra atividade; desde que conhece a autora ela não 

morou em Assis e acha que antes também não".  

Por fim, a testemunha Jorge Renzi asseverou: "conhece a autora desde quando tinha mais ou menos oito anos de idade 

pois moravam vizinhos de sítio; morava no sítio dos pais e a autora morava no sitio da filha; o sítio da testemunha é 

localizado em Santa Cruz, distante mais ou menos um quilômetro do sítio da autora; a autora trabalhava no sítio da 

filha, na roça, nas lavouras de café, milho e arroz; faz mais ou menos 20 anos que a Dona Maria parou de trabalhar; 

no sítio do genro não tinha empregados, só trabalhando a família; o sítio do genro da autora está localizado na Água 

do Servo; também o seu sítio de localiza na Água do Servo; Santa Cruz é o nome do sítio da testemunha". (sic) 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, o conjunto probatório é 

insuficiente para demonstrar que a condição de rurícola da autora persistiu até a implementação dos requisitos para a 

concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.009159-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAURA LEITE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00086-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, contra decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação em face da ausência de 

prévio requerimento administrativo (fls. 35-37). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença e a inversão dos ônus de sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia, em 

agravo retido, pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da 

autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas contra-razões de apelação, mas nego-lhe 

seguimento. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 
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trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 25.08.1928, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (20.05.2002) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento, expedida em 07.07.1988 (sem data do 

assento), registrada sua profissão como "do lar" e a de seu esposo, Alcilio José do Nascimento, como lavrador (fl. 13). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Contudo, o depoimento das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período previsto 

em lei, eis que vagos e imprecisos, principalmente quanto ao período em que a autora teria efetivamente desempenhado 

atividades rurais (fls. 38-41). 

Em depoimento pessoal, a autora declarou: "sempre trabalhou na lavoura, sendo que há cinco anos não trabalho na 

lavoura em razão de ter que cuidar de meu marido, falecido há quatro anos atrás; meu marido era aposentado como 

rurícola; já trabalhei para Jorge, para José Belo e para Luiz, entre outros; nunca trabalhei na cidade". 

A primeira testemunha, Celestino Rodrigues, asseverou: "conheço a autora há trinta ou quarenta anos, sendo que ela já 

trabalhou para Jorge, para Luis e para José belo; não me recordo se trabalhei com a autora; a autora não trabalha na 

lavoura há dois anos aproximadamente; a autora nunca trabalhou na cidade, pelo que sei; trabalhei muito tempo como 

rurícola; a autora ia trabalhar com os veículos dos "gatos", entre os quais as pessoas acima citadas". 

A segunda testemunha, Joaquim Santos Souza, declarou: "conheço a autora há mais de dez anos, sendo que ela já 

trabalhou para Jorge, para Luiz e para José Belo, como diarista; a autora deixou de trabalhar na lavoura há dois 

anos, sendo que trabalhei com a autora para as pessoas acima citadas, os quais trabalham como "gato"; parece-me 

que a autora nunca trabalhou na cidade; conheço a autora há dez ou doze anos aproximadamente". 

Por fim, a testemunha Luiz Alves de Carvalho asseverou: "conheço a autora desde sua adolescência, sendo que ela já 

trabalhou para José Belo, na lavoura; nunca trabalhei com a autora, sendo que José Belo é meu sobrinho e me 

informou que ela trabalhou para ele; a autora nunca trabalhou na cidade, sendo que nunca trabalhei com a autora; há 

mais de dez anos que não trabalho na lavoura". 

Dessa forma, embora o documento juntado qualifique o cônjuge como lavrador, o conjunto probatório é insuficiente 

para demonstrar a condição de rurícola da autora no período exigido em lei. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à 

apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.011121-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLINTA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00065-5 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em R$240,00 (duzentos e quarenta reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício vindicado na exordial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.01.1997 (fl. 21), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 96 

meses. 

Acostou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: CTPS própria, com registro de vínculo de 

natureza rural no período de 12.09.1984 a 11.12.1984 (fls. 14-15); contrato de aquisição de imóvel junto à "Caixa 

Econômica do Estado de São Paulo S/A", datado de 30.06.1982, registrada a qualificação profissional da postulante 

como "do lar" e a de seu esposo, José Pereira Souza, como pedreiro, acompanhada da competente certidão imobiliária, 

datada de 23.02.1983 (fls. 16-20); e, por fim, processo administrativo instruído com certidão de casamento, com assento 
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em 26.09.1970, anotada a profissão da autora como doméstica e a de seu esposo como pedreiro (fl. 51) e certidão de 

óbito do mesmo, datada de 01.10.1998, registrada sua profissão como aposentado (fl. 52). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 121-

123, o cônjuge da autora possui vínculos de trabalho urbano no período descontínuo de 05.04.1976 a 01.03.1994, o que 

inviabiliza a extensão da qualificação profissional. Há, ainda, registro de que a autora inscreveu-se perante a 

Previdência Social, na condição de vendedora ambulante, em 21.02.2005, passando a recolher aos cofres públicos 

contribuições previdenciárias até janeiro de 2007. 

Nenhuma prova documental demonstra que a autora exerceu atividade rural após 1984 (único vínculo registrado em sua 

CTPS); ao contrário, como se vê pelo extrato do CNIS, ela passou a desempenhar atividades urbanas. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 86-88 e 92), de longa data 

vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um 

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício de 

atividade rural pela autora, no período exigido em lei, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.015906-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00071-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 11.04.1937 (fl. 10). Completou a idade mínima exigida em 

11.04.1997, devendo comprovar 96 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova: cópia ilegível de sua certidão de casamento (fl. 11), cópia das páginas iniciais de sua 

CTPS, registrada apenas sua qualificação civil (fl. 13), certificado de dispensa de incorporação, datado de 06;05.1976, 

anotada sua profissão como lavrador (fl. 14) e, ainda, declaração subscrita por Célio Santos de Andrade e Dionir 

Ferreira da Silva, em 15.04.2002, atestando o labor agrícola do autor no período de 1980 a 2002 (fl. 12). 

Contudo, conforme extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 87-

89, o autor possui os seguintes vínculos urbanos: de 01.07.1976 a 01.03.1977, na empresa "PLANEBRAS COMÉRCIO 

DE PLANEJAMENTOS FLORESTAIS S/A" e de 03.02.1997 a 17.01.2005 junto à "NOVA CAMPINAS 

PREFEITURA MUNICIPAL". 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor antes de seu ingresso na 

prefeitura municipal (fls. 47-49), não são suficientes para, por si só, comprovar o labor em todo o período exigido em 

lei. 

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a atividade 

rural tida por predominante. 

No caso concreto, porém, o único documento que refere o desempenho de atividades rurais, pelo autor, é o certificado 

de dispensa de incorporação, datado de 1976, o que inviabiliza o cômputo da carência. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.  

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência. 

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação era 

de rigor. 

- Recurso da autora improvido. 

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492). 

 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor indeferimento do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.031121-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURORA VIEIRA TOMAZELA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00053-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e determinou a implantação do benefício previdenciário em favor da autora. 

Condenou o INSS "ao pagamento das parcelas vencidas, devidas a partir do requerimento administrativo, atualizadas 

monetariamente uma a uma, a partir de quando deveriam ter sido pagas, conforme Súmula 8 do TRF da 3ª Região, e 

acrescidas de juros mensais a partir da citação". Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 17.02.2004. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária a 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (21.11.2002) e a sentença (publicada em 17.02.2004), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.02.2002 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Juntou, como elementos de provas, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 06.07.1972, anotada a sua 

qualificação profissional como "doméstica" e a de seu esposo, Antônio Aparecido Tomazela, como "industriário" (fl. 

15), certidão de nascimento de seu filho, com assento em 18.05.1981, registrada a profissão do esposo como "lavrador" 

(fl. 16). 

Acostou, ainda, processo administrativo instruído com os seguintes documentos: certidão de nascimento de Leandro 

Tomazela, também filho da autora, novamente registrada a qualificação do esposo como "lavrador" (fl. 21); escritura 

pública de doação de imóvel rural com 66,42 hectares, situado na "Fazenda Ponte Alta", município de Novo 

Horizonte/SP, bem como de propriedade urbana situada no mesmo município, ao esposo da autora e seus irmãos, em 

28.12.1981 (fls. 22-26); declarações cadastrais de produtor rural, em nome do marido da postulante, concernentes aos 

anos de 1988 e 1989, das quais se infere que ele era parceiro agrícola no imóvel rural denominado "Sítio Santo 

Antônio", em Novo Horizonte/SP (fls. 28-29); notas fiscais de produtor, também em nome deste, emitidas no período 

de 1977 a 1995 (fls. 69-87); e, por fim, documentos referentes ao imóvel rural já aludido, todos em nome de Emília 

Bacalhau Tomazela, sogra da requerente, dos quais se infere a classificação do imóvel como "latifúndio para 

exploração" e o enquadramento sindical como "empregador rural II-B" nos anos de 1990 a 1996 (fls. 31-68). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, o extrato de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia federal às 

fls. 166-180, registra que o marido da autora está aposentado por tempo de serviço, na condição de industriário, desde 

05.06.1997. 

Ressalte-se que os documentos acostados em nome da sogra da requerente são inidôneos a demonstrar o trabalho 

rurícola da postulante, limitando-se a indicar que sua sogra, como proprietária de imóvel rural, ali desempenhava 

atividades rurais, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a 

autora supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Acrescente-se, a isso, o fato de que não há documento algum, em nome da própria demandante, indicando exercício de 

atividade rural. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 133-141), de longa data 

vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um 

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.000396-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE PIRES MACEDO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 04.00.00020-5 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$700,00 

(setecentos reais). Determinou que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação, bem como correção monetária nos termos da tabela do TJSP. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a isenção do pagamento de custas 

processuais, a correção monetária segundo os índices do IGP-DI e, por fim, a redução da verba honorária a 5% (cinco 

por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.10.1998 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A requerente juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 25.09.1965, 

registrada sua profissão como doméstica e a de seu marido, Arnaldo Barros Macedo, como lavrador (fl. 06). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 141-150, o esposo da 

autora inscreveu-se perante a Previdência Social, como contribuinte individual, na condição de empresário, em 

01.06.1983, vertendo aos cofres públicos contribuições previdenciárias no período de janeiro de 1985 a julho de 2008. 

Há, ainda, registro de que ele se aposentou por idade, em ramo de atividade comerciário, em 08.12.2006. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 115-116), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031095-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MARIA JOSE AMSTALDEN 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00245-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 

Inicialmente, o magistrado indeferiu a petição inicial, sob o fundamento de ser a autora carecedora da ação, em face da 

ausência de prévio requerimento administrativo. Tal decisão foi anulada por esta Corte, determinando-se o 

prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 111-113). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa corrigido monetariamente, com 

a ressalva do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença, com a condenação do INSS ao pagamento do benefício 

vindicado e a conseqüente inversão dos ônus de sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.06.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Foram acostados, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de nascimento da autora, com 

assento em 06.07.1942, registrada a profissão de seu genitor, José Amstalden, como lavrador (fl. 12); certidão 

imobiliária de imóvel rural com 02 alqueires, situado no "Sítio Serra D'Água", município de Campinas/SP, adquirido 

pela autora (na ocasião qualificada como "do lar") e seus irmãos, em 13.04.1978, através de inventário dos bens de Rosa 

Christina Amgarten Amstalden (fls. 13-14); e, por fim, em nome de Simão Amstalden, comprovantes de pagamento de 

ITR concernentes a imóvel rural com 12,1 hectares, denominado "Sítio Serra D'Água I", nos anos de 1995 e 1999, 

certificado de cadastro do aludido imóvel nos exercícios 1995, 1998 e 1999 e, ainda, notas fiscais de produtor emitidas 

nos anos de 1979, 1982 e 1984 a 1988 (fls. 15-28). 

Ressalte-se que, in casu, a autora juntou documentos em nome de familiares, os quais não se prestam a comprovar o 

exercício de atividade campesina pela requerente, visto que atestam, tão-somente, que ela e seus familiares são 

proprietários de imóvel rural na qual se desenvolvem atividades rurícolas, nada informando acerca de eventual 

desempenho de atividade pela própria autora, tampouco do período em que supostamente teria se dedicado a tal mister. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 909/2419 

Não há, portanto, qualquer prova material que demonstre ter a requerente desempenhado atividade rurícola no período 

exigido em lei; ao contrário, ela foi qualificada profissionalmente como "do lar" na certidão imobiliária do imóvel rural 

de sua família. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 49-50), não são suficientes para, 

por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 
II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.032102-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALIPIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00013-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença e a inversão dos ônus de sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 
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A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 20.08.1932, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (23.02.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora juntou, como elementos de prova, cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

12.09.1953, registrada sua profissão como doméstica e a de seu esposo, Jorge José dos Santos, como lavrador (fl. 10); 

certidões de nascimento de três filhos do casal, com assentos em 14.08.1954, 03.11.1965 e 10.11.1972, as primeiras 

duas sem registro de qualificação profissional e a última trazendo a profissão da autora como "do lar" e a de seu esposo 

como lavrador (fls. 12-14); e certidão de óbito do cônjuge da postulante, assento em 02.06.1988, registrada, mais uma 

vez, sua profissão como lavrador (fl. 15). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período 

previsto em lei, eis que vagos e imprecisos, principalmente quanto ao período em que a autora teria desempenhado 

atividades rurais (fls. 20-22). 

A autora declarou: "trabalha na roça desde criança; trabalhou até o final do ano passado, colhendo algodão; é viúva 

há quinze anos; seu marido também trabalhava na lavoura; ele trabalhou na cidade durante três anos; recebe um 

salário-mínimo de pensão". 
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A primeira testemunha, Carlos Pereira da Silva, asseverou: "conhece a autora há trinta anos; sabe dizer que ela sempre 

trabalhou na roça; ela trabalhou até o ano passado; conheceu o marido da autora e sabe que ele trabalhou na lavoura 

e na CESP; o marido da autora estava trabalhando quando faleceu; a autora vivia com o marido na época do óbito". 

A segunda testemunha, Edson Braz, declarou: "conhece a autora há trinta anos; sabe dizer que ela sempre trabalhou 

na roça; conheceu o marido da autora e sabe que ele trabalhava na lavoura; o marido da autora estava trabalhando 

na lavoura quando faleceu; a autora vivia com o marido na época do óbito; o depoente trabalhou junto com a autora e 

com o marido dela na roça, em 1992; trabalhavam em Macedônia, para o Sr. Marçola, colhendo algodão" 

Ademais, conforme consta do extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às 

fls. 29-32, com o óbito do esposo da postulante, ocorrido em 02.06.1988, a autora passou a receber o benefício 

previdenciário de pensão por morte, registrado o ramo de atividade de seu ex-marido como comerciário. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.25.000932-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURDES MARIA ANSELMO CINTRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com as ressalvas do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.  

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

Sabendo-se que a autora, nascida em 04.02.1931, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (11.03.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes.  

A autora acostou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

12.07.1942, registrada sua profissão como "prendas domésticas" e a de seu cônjuge, Antônio Cintra, como "lavrador" 

(fl. 08); CTPS própria, registrada apenas sua qualificação civil (fls. 10-12); e, em nome do esposo, certificado de 

alistamento militar, datado de 04.01.1971, anotada sua profissão, à época, como lavrador (fl. 09), ofício endereçado ao 

coordenador do INSS do município de Bauru/SP, subscrito pelo presidente do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Chavantes/SP", solicitando informações acerca de benefício previdenciário por ele pleiteado (fl. 15) e CTPS com 

registro de vínculos como "administrador rural" da "Fazenda Santo Antônio da Vista Alegre", situada em Ribeirão 

Claro/PR, de 01.06.1978 a 22.01.1980, e "fiscal rural" no "Sítio Ouro Verde", localizado em Chavantes/SP, no período 

de 01.01.1986 a 09.11.1990 (fls. 13-15) 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, seu cônjuge passou a exercer atividade urbana, como "administrador e fiscal rural", em 01.06.1978. Nenhuma 

prova documental demonstra que ele exerceu qualquer atividade, como trabalhador rural, após janeiro de 1971 não 

havendo, ainda, qualquer documento em nome da postulante que demonstre ser ela lavradora.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 100-101), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, eis que provado que exerceu atividade urbana no período de 

carência da autora, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício de atividade rural pela autora dentro do 

período da carência, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL.  

(omissis)  
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A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei.  

(omissis).  

Recurso não conhecido.  

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)".  

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.008021-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GIVONALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de ausência de incapacidade. 

Apelou, o autor, argüindo, preliminarmente, anulação da sentença, para realização de nova perícia. No mérito, 

pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao pedido de nova perícia, deve ser indeferido. O perito judicial realizou análise minuciosa da situação do 

autor, fundamentando as suas conclusões, tendo, inclusive, respondido aos quesitos das partes e do juízo (fls. 227-223). 

Injustificada, portanto, a necessidade de repetição do ato. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de depressão, concluindo que "não apresenta patologia 

incapacitante ao trabalho que realiza atualmente como eletricista de manutenção e como pastor de igreja." (fls. 227-

223). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.008698-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IZAIRA SARTIN MURA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00000-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$500,00 (quinhentos reais), suspendendo o pagamento nos termos da Lei de Assistência Judiciária. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 23.10.1932, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 
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EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (29.12.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 23.10.1987 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural nos 60 meses que antecedem a entrada em 

vigor da Lei 8.213. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

A autora acostou, como elementos de prova, cópia da primeira página de escritura pública datada de 20.11.1978, na 

qual ela e seu esposo, Aparecido Mura, qualificado como lavrador, figuram como compradores de imóvel rural com 

72,6 hectares, situado na "Fazenda Marinheiro", no município de Macedônia/SP (fl. 15) e notas fiscais de produtor, 

emitidas pelo cônjuge, no período descontínuo de 1970 a 2001 (fls. 16-35). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 87-91, 

o cônjuge da autora efetuou recolhimentos previdenciários no período descontínuo de janeiro de 1985 a novembro de 

1998, logrando aposentar-se por idade, na condição de comerciário, em 10.03.1993. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 59-61). 

Em depoimento pessoal, a autora asseverou: "conta com 74 anos de idade; não trabalha mais porque a saúde não 

permite; trabalhou até uns 04 anos atrás; mora na cidade desde quando se casou; antes morava no sítio com o pai e 

trabalhava nele; em 1969 o marido comprou um sítio de 20 alqueires e iam trabalhar nele de carro; nunca tiveram 

empregados; já tiveram café e atualmente tem apenas gado de corte; era apenas a depoente e o marido que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 916/2419 

trabalhavam; como tem apenas gado tem um filho que está olhando o gado atualmente porque o marido está doente; o 

marido é aposentado, mas não como trabalhador rural; tiveram máquina de benefício de arroz com um sócio e ele 

contribuiu para o INSS; já venderam esse comércio e no final que cuidava eram os filhos e a depoente o marido iam 

para o sítio". 

A primeira testemunha, Pedro Aparecido Barreto, declarou: "conhece a autora há mais de 20 anos; é vizinho do sítio da 

autora; atualmente não mora ninguém no sítio; há muito tempo morou uma família que era parceiro no café; era 

bastante café e essa família tocava um pouco do café; a outra parte era tocada pela autora e o marido; depois que 

acabou o café a autora ajudava o marido a fazer cerca, tirar broto do pasto e além de outros serviços do campo; tanto 

a autora quanto o marido não vão mais no sítio por problema de saúde; tem um rapaz que cuida do sítio e não sabe se 

ele é contratado ou ganha por dia; hoje tem apenas gado de corte; o sítio tem 20 alqueires; a autora parou há uns 04 

anos e até ela parar sempre via ela trabalhando na roça; não tem conhecimento se a autora e o marido tiveram 

comércio na cidade". 

A testemunha Claudemir Toninho dos Reis asseverou: "conhece a autora há 30 anos; tiveram uma propriedade que era 

vizinha a propriedade da autora a qual foi vendida há uns 03 anos; trabalhava no sítio e ia quase todos os dias; via a 

autora trabalhando, tanto no café como com o gado; já teve na propriedade meeiro trabalhando no café; a autora 

parou de trabalhar há uns 04 anos porque ficou doente; se não se engana o marido da autora teve uma máquina de 

arroz, mas faz muitos anos, quando o depoente era criança". 

Assim, conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de 

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). Além de o casal não retirar sua subsistência exclusivamente do 

labor rural, visto que o marido recebe aposentadoria por idade, na condição de comerciário, desde 10.03.1993, já 

possuíram comércio próprio e contrataram parceiros e empregados no imóvel rural de sua propriedade, conforme de 

depreende da análise da prova oral 

Nesse contexto é de rigor o indeferimento do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018483-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELIA GONCALVES FRITOLA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00117-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18.08.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 62/66, aduzindo, preliminarmente, o cerceamento de defesa, visto não lhe ter sido dada 

oportunidade de provar o alegado por meio de oitiva de testemunhas. No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, sem razão a apelante. 

De fato, diante da prova técnica realizada nos autos, às fls. 97/104, despicienda a produção de outras provas, posto que 

inócuas. 
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No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 97/104) datado 

de 03.01.08, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas pessoas: autora, 64 anos, casada, do lar; e seu 

esposo, 72 anos, aposentado, residentes em casa própria, de alvenaria, constituída por três quartos, duas salas, cozinha, 

banheiro e varanda, com forro, piso frio, em bom estado de conservação e higiene. A renda familiar mensal provém da 

aposentadoria do esposo, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). Segundo relato da assistente social, a autora possui 

convênio médico particular. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021071-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA DE SOUZA ESCOBAL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 05.00.00107-5 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, com correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 26/01, da Resolução CJF 242/01 e da Portaria 

Dforo-SJ/SP nº 92, e juros de mora de 1% ao mês. Sem condenação em custas processuais. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida a reexame 

necessário, proferida em 10.10.2006. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios 

para 5% do valor da causa e a prévia indenização das contribuições do período de carência. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS às fls. 72/77, a parte autora manifestou-se à fl. 83. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.11.2002 (fl. 8), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 

meses. 

Para comprovar as alegações, juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 19.07.1965, em que consta a 

qualificação do cônjuge como lavrador e da autora como doméstica (fl. 9) e certidão de óbito do marido, ocorrido em 

20.03.1985, anotada a profissão de tratorista (fl. 10). Há, ainda, cópia de CTPS do cônjuge, com os seguintes registros: 

"trabalhador rural", nos períodos de 25.10.1977 a 23.12.1978 e 10.01.1979 a 31.05.1980; e "tratorista", no período de 

02.06.1980 a 19.10.1981 (fl. 11). 

Verifica-se que, a partir de 1980, o cônjuge passou a exercer a função de tratorista, tendo sido qualificado como tal à 

época de seu falecimento, conforme certidão de óbito de fl. 10. Vale lembrar que a profissão de tratorista é equiparada, 

por analogia, à categoria profissional dos motoristas, inclusive pelo próprio INSS, garantindo-lhe o reconhecimento da 

natureza especial dessa função, portanto, de natureza urbana. 

Não é possível alargar o conceito de trabalhador rural para enquadrá-lo a qualquer função relacionada à terra, como no 

caso do tratorista. 

Confira-se: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS NOVOS. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. DOCUMENTOS 

NOVOS. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA. 
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I - A condição social do trabalhador rural autoriza o abrandamento da norma processual que cerca o conceito de 

documento novo, tal como posto pela doutrina. Precedentes do STJ e desta Corte. 

II - No caso vertente, tal excepcionalidade mostra-se ausente, na espécie, pois a profissão que teria sido exercida pelo 

autor no período de 10 de fevereiro de 1970 a 30 de abril de 1976, de tratorista, não se equipara à de trabalhador 

rural, mesmo porque considerada como equivalente à de motorista, segundo precedentes da Corte, daí porque não se 

pode presumir, em favor do autor, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de trabalho própria ao 

rurícola, a quem precipuamente é dirigida a solução pro misero da jurisprudência do STJ. 

III - Pelo mesmo fundamento, inexiste eventual ofensa ao princípio da igualdade, inserto no artigo 5º, caput, CF, em 

virtude do entendimento ora adotado, porquanto, de outro modo, estar-se-ia conferindo tratamento mais favorável a 

quem dispõe de melhores condições de vida - os trabalhadores urbanos, a quem se considera assemelhado o 

tratorista -, em detrimento daqueles que, como é de notório conhecimento, vivem em precária situação - os 

trabalhadores rurais. 

- omissis. 

IX - Acão rescisória julgada improcedente. 

(AR Nº 2003.03.00048956-5, TRF/3ª Região, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 18.05.2007, Rel. Marisa Santos, v.u. 

(grifos meus)." 

 

Ademais, conforme a referida certidão de óbito, o marido da autora faleceu no dia 20.03.1985, situação que 

impossibilita a extensão da qualificação de lavrador constante nas certidões trazidas, por cerca de dezessete anos após o 

seu falecimento, considerando-se o implemento etário em 2002. Acrescente-se o fato de que não há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora.  

Ainda, tem-se que, conforme consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela 

autarquia às fls. 72/77, a autora recebe o benefício de pensão por morte de comerciário com DIB em 20.03.1985. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SIMOSO DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 05.00.02693-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária de acordo com a tabela prática do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para ações previdenciárias e juros de mora de 1% ao mês a partir do vencimento de cada 

prestação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Sentença não submetida a reexame necessário, proferida em 

25.08.2006. 

O INSS apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data da sentença, honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, isenção do pagamento de despesas 

processuais, correção monetária de acordo com os índices utilizados pela autarquia para concessão de benefícios e juros 

de mora a partir da citação. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS às fls. 80/84, a parte autora manifestou-se à fl. 90. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 09.09.1927 (fl. 9), já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 
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II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (14.06.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora acostou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento (assento em 29.05.1948) e de certidão 

de nascimento da filha, ocorrido em 22.11.1965, nas quais constam a qualificação do cônjuge como lavrador e da 

requerente como doméstica (fls. 10 e 12). Em nome do marido, Abilio Alves da Costa, juntou certificado de reservista, 

datado de 27.05.1949, apontando-o como lavrador (fl. 11) e cópia da CTPS, com o seguinte vínculo empregatício: 

"FRIGORÍFICO WILSON DO BRASIL S.A.", no período de 03.11.1941 a 30.11.1971, tendo sido registrado como 

"feitor" (fls. 13/14). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme anotação constante na certidão de casamento de fl. 10, o cônjuge da autora faleceu em 10.07.1983. 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 80/84, revela que a autora 

faz jus ao benefício de pensão por morte de industriário desde 10.07.1983.  

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1941, quando do 

início de sua atividade urbana. A certidão de nascimento da filha, nascida em 1965, que o qualifica como lavrador, resta 

infirmada pelo registro em CTPS, que comprova vínculo urbano por um período contínuo, de cerca de trinta anos, na 

condição de feitor. Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 
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2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002013-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELIA APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 02.05.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Sem condenação em 

ônus sucumbenciais. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 107/109, datado de 14.07.2008, revelou 

que a autora, 38 anos, é "portadora de deficiência auditiva do tipo neurossensorial de grau severo a profundo bilateral 

(H90.3)". Consta que a lesão é permanente e irreversível, porém não incapacitante para todo e qualquer tipo de trabalho. 

Ressalta, o Sr. Perito, que a autora não é alfabetizada, o que acrescenta fator limitante à comunicação oral. 

A requerente relatou, por ocasião da perícia, que "trabalhou junto com o pai, desde os 13 anos de idade, como 

trabalhadora rural" e que "está aprendendo a linguagem dos sinais (Libras)". Em sua petição inicial, consta que 

atualmente a autora é "do lar". 

Verifica-se que, de acordo com o laudo pericial, a autora não está incapacitada para toda e qualquer atividade 

laborativa. Ademais, o trabalho exercido pela requerente era braçal, não se podendo afirmar que seja incompatível com 

a deficiência apresentada. 

Acrescente-se que, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a autora não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 95/105, datado de 15.05.2008, o núcleo familiar é composto por quatro pessoas: 

autora, 38 anos, casada; esposo, 40 anos, operário; dois filhos, de 9 e 11 anos, estudantes. Residem em imóvel alugado, 

com dois quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e quintal, guarnecido com móveis e eletrodomésticos, 

incluindo dois aparelhos de televisão e um "videogame". A renda familiar é de R$ 600,00 (salário mínimo: R$ 415,00 

para maio/2008), proveniente do salário do esposo como operário. As despesas mencionadas (aluguel, imposto predial, 

água, luz, gás, alimentação, medicamentos e transporte) giram em torno de R$ 597,76. 

Conforme cópia de demonstrativo de pagamento, juntado pela autora à fl. 23, o salário de seu marido era de R$ 787,87 

para novembro/2006. Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, 

revela que o cônjuge mantém vínculo empregatício com a empresa "MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA" desde 

01.02.1996, tendo como última remuneração cadastrada o valor de R$ 905,71 (dezembro/2007). 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar mensal é proveniente dos rendimentos do marido da requerente e supera o 

limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  
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Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004725-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO MELLI 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de incapacidade, consoante laudo pericial. 

Condenou o autor em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, atualizados monetariamente, observado o 

disposto na Lei nº 1.060/50. Sem custas.  

Apelou, o autor, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, porquanto não realizada 

a colheita de prova oral. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo diploma legal, 

sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim.  

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil.  

Neste sentido, precedentes desta Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autora, tendo em vista a falta de 

oportunidade para a produção da prova testemunhal a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois através da 

prova testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à sua situação 

física, já houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo e eqüidistante 

dos interesses das partes, sendo desnecessário a produção de prova testemunhal. 

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, a Autora carreou aos autos prova documental 

e houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não da Autora, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

3. O laudo médico-pericial de fl. 49 dos autos, concluiu que a Autora apresenta luxação acromo-clavicular ocorrida há 

02 anos por uma queda de bicicleta, chegou a iniciar tratamento, mas abandonou após um ano e não faz uso de 

medicamentos. O Assistente-técnico do Réu confirma que a Autora não se encontra incapacitada de maneira total e 

permanente para o trabalho. 

4. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas 

entre si, dispensável a análise da qualidade de segurada, não sendo possível a concessão do benefício. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida." 
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(AC 1106036, Proc nº 2006.03.99.014586-4, Rel. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJU 28.09.06, p. 363)(grifo). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA 

INCAPACIDADE. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.-A concessão de aposentadoria por invalidez, assim como do auxílio-doença, demanda prova da incapacitação para 

o exercício de atividade que garanta ao beneficiário meios de subsistência, fato cuja edificação exige prova pericial, 

não substituível por prova testemunhal. 

2.-Sendo a perícia conclusiva quanto à capacidade laboral do autor, indevidos os benefícios reclamados. 

3.-Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova pericial foi realizada em absoluta harmonia com as 

normas processuais que governam o tema. 

4.-Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido." 

(AC 665620, Proc nº 2001.03.99.006254-7,Rel. Paulo Conrado, Primeira Turma, DJU 21.10.2002, p. 204).(grifo). 

Dessa forma, rejeitada a preliminar argüida. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença não se encontra presente, eis que não comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O primeiro laudo médico constatou que o postulante apresenta ambliopia estrábica em olho esquerdo, com baixa 

acuidade visual binocular de longe e de perto. Afirmou que a acuidade visual de olho direito se restabelece de forma 

total com auxílio óptico tipo óculos e de forma parcial no olho esquerdo, mesmo com a revisão da refração. Informou 

que, embora seja irreversível a incapacidade parcial do olho esquerdo, não gera invalidez para as atividades habituais, 

sugerindo, contudo, a troca de seus óculos atuais. 

O segundo laudo médico registrou queixas vagas do autor de miopia, falta de ar e problemas de coluna. Concluiu pela 

inexistência de incapacidade. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.008940-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA EDELMA DE ARAUJO LONGO 

ADVOGADO : LISIA CHACON REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de incapacidade, consoante laudo 

pericial. Condenou a autora em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, observando tratar-se de beneficiária 

da justiça gratuita. Sem custas. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

A perícia médica constatou ser portadora de obesidade moderada e passível de tratamento médico (fls. 75-81). Concluiu 

inexistir incapacidade laborativa, inclusive para a última atividade por ela exercida, a de faxineira.  

No mesmo sentido, o parecer do assistente técnico do INSS (fls. 86-88). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.002191-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE LUCAS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

 

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 01.04.1946. Completou a idade mínima exigida em 

01.04.2006, devendo comprovar 150 meses de atividade rural. 

 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (assento em 05.10.1968), anotando sua 

qualificação como lavrador (fl. 07); e cópia de sua CTPS com o registro de "caseiro" para o empregador "DOUGLAS 

GALEGO FERNANDES", no período de 01.01.1995 a 06.01.2000 (fl. 8). 

 

Depreende-se da análise de tais documentos que o autor exerceu, durante o período produtivo de exercício laboral, 

atividade de cunho urbano. 

 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor (fls. 51/54), não são suficientes 

para, por si só, comprovar o labor em todo o período exigido em lei. 

 

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a atividade 

rural tida por predominante. 

 

No caso concreto, porém, apenas a certidão de casamento, datada de 1968, qualifica o autor como rurícola. O único 

registro em CTPS refere-se ao exercício de atividade urbana.  

 

Acrescente-se que, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às 

fls. 15/19, o requerente inscreveu-se perante a Previdência Social em 26.06.1996, como empregado doméstico, tendo 

efetuado 44 contribuições nesta condição.  

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência. 
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- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação era 

de rigor. 

- Recurso da autora improvido. 

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492). 

 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000926-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 08.06.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 108-110, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 74-76, o sr. Perito concluiu que a pericianda é portadora do vírus HIV, 

faz acompanhamento em unidade especializada de controle da AIDS, usa medicamentos periodicamente, está com a 

doença sobre controle e no momento não apresenta incapacidade laboral. 
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Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001599-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JAIME SOARES 

ADVOGADO : DANUBIA LUZIA BACARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios, por 

ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 08.08.1947 (fl. 08). Completou a idade mínima exigida em 

2007, devendo comprovar 156 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento em 11.11.1972) e 

certidão de nascimento de seu filho (assento em 15.04.1982), em ambas registrada sua qualificação profissional como 

lavrador (fl. 26-27); CTPS com anotação de vínculos rurais (de 01.05.1984 a 10.12.1984, empregador LAOR 

ANTÔNIO DE CARVALHO, na atividade de vaqueiro; de 01.08.1989 a 05.04.1991, com SILVIO PAZ LANDIN, 

como trabalhador agropecuário; de 01.11.1997 a 03.12.1997, com KAZUKI YSHIDA, na atividade de trabalhador 

rural; de 01.07.2005 a 16.08.2005, para JOMAR STRABELLI, como rurícola; e, por fim, de 18.01.2007 a 25.05.2007, 

empregador "USINA OUROESTE AÇUCAR E ALCOOL LTDA", no cargo de trabalhador braçal) e urbanos (de 

17.07.1980 a 01.09.1980, empregador "CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP", na atividade de servente; e de 03.09.1985 a 31.07.1989, com DORIVAL MIGLIORANÇA, como 

administrador de propriedade rural) (fls. 19-25); fotografias de ambiente rurícola (fls. 28-29); e, por fim, recibos de 

pagamento de salários expedidos pela empresa "OUROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.", concernentes aos 

períodos de 16.02.2007 a 28.02.2007 e de 16.04.2007 a 30.04.2007 (fls. 30-33). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 930/2419 

Ressalte-se que o extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado pela autarquia 

federal às fls. 44-46, comprova que, além dos registros constantes da CTPS do autor, ele possui vínculo de trabalho com 

a "PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUA", no período de 28.07.1999 a dezembro de 2000, no cargo de 

lixeiro - CBO 55260. 

Depreende-se da análise de tais documentos que o autor exerceu, durante o período produtivo de exercício laboral, 

atividade de cunho predominantemente urbano, totalizando 05 anos, 04 meses e 23 dias em atividades urbanas e apenas 

02 anos, 10 meses e 15 dias em atividades rurícolas. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor (fls. 61-63), não são suficientes 

para, por si só, comprovar o labor em todo o período exigido em lei. 

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a atividade 

rural tida por predominante. 

No caso concreto, porém, a prestação de serviço urbano predominou sobre o período de labor rural comprovado em 

CTPS, o que inviabiliza o cômputo da carência. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.  

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência. 

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação era 

de rigor. 

- Recurso da autora improvido. 

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492). 

 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor indeferimento do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015561-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY BARRETO 

ADVOGADO : MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

 
: MARIA LUIZA ASSAF GUERRA BERG 

No. ORIG. : 05.00.00090-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 31.08.2005, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, acrescido de abono anual e de gratificação natalina, custas e demais despesas 

do processo, além de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, 

somadas, para este fim, 12 (doze) prestações vincendas, tudo acrescido de juros de mora (à taxa de 12% ao ano) e 

correção monetária na forma da lei. 

Apelação do INSS às fls. 138-143, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial, a exclusão do abono anual ou gratificação natalina, a redução da verba 

honorária e do percentual dos juros de mora. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

Ás fls. 159-161 o INSS propôs acordo, com o qual a autora concordou, desistindo posteriormente diante do parecer do 

Ministério Público Federal (fls. 180). 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 101-106, datado de 20.04.2007, concluiu 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 27 anos, possui alteração da coluna vertebral, sem 

condições de manter-se sozinha. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 73-75), datado de 13.12.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 2 pessoas. A requerente, 26 anos, solteira, analfabeta, reside com seu filho, 05 anos, em dois 

cômodos cedidos por um casal de idosos. A única renda provém da pensão alimentícia que o filho recebe no valor de 

R$60,00 (sessenta reais). 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão. 

Juros de mora mantidos à razão de um por cento ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, conforme a Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada não pode ser cumulado com nenhum outro 

benefício da seguridade ou outro regime, a não ser a assistência médica, sendo também indevido o abono anual, por 

força do artigo 40, da Lei nº 8.213/91. 

No mesmo sentido a jurisprudência, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFICIO EM VALOR NÃO INFERIOR A UM SALÁRIO 

MÍNIMO - APLICABILIDADE DE IMEDIATA DO ARTIGO 201 § 5º E 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

.... 

6. omissis 

7.O abono anual é devido ao segurado e aos dependentes que durante o ano receberão auxílio-doença, auxílio-

acidente, aposentadoria, e pensão por morte. Não inclui a lei os titulares da Renda Mensal Vitalícia, entre os 

benefícios que comportam o abono anual, porque a Renda Mensal Vitalícia desde a sua instituição tem caráter de 

amparo social 

8. omissis." (TRF 3ª Região, AC 95.03.006288-8; 5ª Turma; v. u., Relatora Juíza Leide Cardoso, j. 10.06.2002, DJU 

21.10.2002). 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

17.08.2006 (data da citação - fl. 49). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para excluir, da 

condenação, o abono anual indevido em se tratando de benefício de prestação continuada e reduzir a verba honorária a 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021004-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

No. ORIG. : 07.00.00022-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo 

mensal, mais décimo terceiro salário, a partir da citação. Devidas despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Sentença 

submetida ao reexame necessário, registrada em 20.12.2007 (fl. 59) 

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, a carência da ação ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

No mérito, requer a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a isenção do pagamento de despesas processuais e 

a redução da verba honorária a 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças contrárias aos interesses das autarquias, cuja condenação 

não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, considerando-se que, entre a data da citação (29.03.2007) e a sentença (registrada em 20.12.2007), o montante 

da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa 

oficial . 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
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Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, e passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

O autor completou a idade mínima em 07.03.2000 (fl. 16), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 114 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

O requerente juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento em 

25.06.1959), certidões de nascimento de seus filhos (assentos em 14.01.1961 e 03.12.1965), certificado de dispensa de 

incorporação (datado de 01.07.1970) e título eleitoral (emitido em 23.11.1981), em todos registrada sua profissão como 

lavrador; CTPS com registro de sua qualificação civil (fls. 18-19); escritura pública de venda e compra de imóvel rural 

com 45,98 hectares, situado no município de Turmalina/SP, por ele adquirido em 01.07.1982, ocasião em que foi 

qualificado como agricultor, acompanhada da respectiva certidão imobiliária (fls. 24-25); e, por fim, notas fiscais de 

produtor emitidas pelo autor nos anos de 1996 e 2001 a 2003 (fls. 26-29). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 56-58). 

Em depoimento pessoal, o autor afirmou: "reside e trabalha em uma propriedade rural que possui no município de 

Tumalina, nesta comarca, desde 1982; a propriedade em questão é de dezenove alqueires de terra e nela já houve roça 

de milho e lavoura de café; atualmente existe pasto e o declarante também planta milho para tratar das criações, 

especialmente porcos; durante todo esse tempo tem trabalhado na propriedade em questão; atualmente realiza serviço 

do tipo ordenhar as vacas, roçar pragas do pasto, arrumar cerca etc; nunca existiram empregados na propriedade do 

declarante, sendo o serviço realizado por ele e pelos filhos; antes de adquirir a propriedade em questão, o declarante 

trabalhou por muitos anos como parceiro em roças de milho e arroz; trabalha na propriedade que possui até os dias de 

hoje". 

A primeira testemunha declarou: "conhece o autor há cerca de trinta anos e nesse período o mesmo tem morado e 

trabalhado na propriedade rural que ele possui no município de Turmalina, nesta comarca; não sabe o tamanho da 

propriedade, mas sabe que é uma propriedade pequena; atualmente na propriedade existe pasto e roça de milho; 

durante o tempo que conhece o autor ele sempre trabalhou na propriedade e questão; atualmente o autor trabalha 

tirando leite das vacas; sabe que o autor também já cultivou arroz na propriedade; na propriedade nunca existiu 

empregados, sendo os trabalhos realizados pelo autor e os filhos; ao que sabe, o autor não possui outra propriedade". 

A segunda testemunha asseverou: "conhece o autor há mais de quinze anos e nesse período o mesmo tem morado e 

trabalhado na propriedade rural que ele possui no Córrego do Jacaré, município de Turmalina, nesta comarca; sabe 

que se trata de uma propriedade pequena; atualmente na propriedade existe pasto e ali o autor cria algumas vacas e 

também porcos e galinhas; o autor trabalha na propriedade tirando leite das vacas e também em roça de milho e arroz 

que ele tem para o gasto; ao que sabe nunca existiram empregados na propriedade mencionada, sendo os trabalhos 

realizados pelo autor e os membros da família". 

Contudo, conforme informações extraídas do sistema de arrecadações do INSS, acostadas às fls. 85-98, o autor possui 

três imóveis rurais registrados em seu nome: "Sítio Santo Antônio", localizado no município de Ouroeste/SP, registrada 

sua natureza jurídica como "autônomo ou equiparado com empregados" e início de atividades em 11.09.1989; "Sítio 

Santa Rita", também situado em Ouroeste/SP e com registro de início de atividades em 11.09.1989; e, ainda, "Fazenda 

São Manoel", localizada no município de Fernandópolis/SP, anotado início de atividades em 01.11.1991. 

Assim, conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de 

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). 

Dessa forma, o conjunto probatório, contraditório, é insuficiente para demonstrar o exercício de trabalho rural, em 

regime de economia familiar, durante o período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargador Federal Relator 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.004453-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MADALENA ALVES BESERRA SILVA 

ADVOGADO : ERICA EDUARDA FIGUEIRA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 09.05.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 73 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Com 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

observando-se o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fl. 11). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 31/34, datado de 10.09.2008, a família é composta por duas pessoas: a autora, 73 

anos, casada, do lar, e seu marido, 78 anos, aposentado. Residem em casa própria, constituída por dois quartos, sala, 

cozinha e banheiro. Possuem linha telefônica. No mesmo terreno há uma edícula pertencente ao casal, com um quarto, 

cozinha e banheiro. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do esposo, no valor de R$ 415,00 e do aluguel da 

referida edícula, no valor de R$ 180,00, totalizando R$ 595,00 (salário mínimo: R$ 415,00 para setembro/2008). As 

despesas mencionadas (água, luz, imposto predial, telefone, gás, farmácia, alimentação e empréstimo bancário) giram 

em torno de R$ 595,00. Consta do relato que a requerente "é atendida pela Rede Pública e consegue os medicamentos 

que usa". 
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Considerando que a autora reside em imóvel próprio, que obtém medicamentos gratuitamente e que, além do benefício 

recebido pelo esposo, conta com rendimento de aluguel de imóvel, conclui-se que a situação econômica retratada nos 

autos não configura miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

 

Dessarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.000380-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALIDA MARIA BREDA incapaz 

ADVOGADO : MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE BREDA FILHO 

ADVOGADO : MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito sumário, ajuizada em 11.01.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física e mental. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios. 

 

Apelação da vencida às fls. 132/141, pela integral reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 148/154). 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

 

No tocante ao requisito da incapacidade, sentença transitada em julgado decretou a interdição da autora, declarando-a 

absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil (fls. 63 e 153/154). 

 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 112/115), datado 

de 28.05.2008, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 4 pessoas: a autora, 62 anos; seu marido, 63 anos, 

aposentado; sua filha, 34 anos, desempregada; e sua neta, 14 anos, estudante. Residem em imóvel próprio, constituído 

por "cozinha, sala, quarto, banheiro externo e um cômodo extensivo que é usado pela filha e neta da autora". A renda 

mensal declarada provém da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 700,00 (salário mínimo: R$ 415,00 para 

maio/2008). Não consta, do relato, as despesas da família. 

Informa a autora, em sua petição inicial, que as despesas mensais totalizam R$ 766,68 (em dezembro/2007). 

Documentos juntados pela requerente indicam que a família dispõe de linha telefônica e possui um veículo (modelo 

Corcel, ano 1970), ambos em nome do cônjuge. 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002884-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JACIRA GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.06.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da autora às fls. 100-106, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 07). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o mandado de constatação de fls. 22-28, datado de 10.07.2008, o núcleo familiar é composto por duas 

pessoas: autora, 65 anos, casada, do lar, e seu esposo, 73 anos, aposentado, residentes em casa própria, de alvenaria, 

constituída por 3 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros e área de serviço, com forro de madeira e piso cerâmico, em bom 

estado de conservação e limpeza, guarnecidos com móveis e eletrodomésticos em bom estado. A renda familiar gira em 

torno de R$895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais) e provém da aposentadoria do esposo, no valor de um salário 

mínimo, acrescida do valor de R$300,00 (trezentos reais) que seu marido recebe do trabalho que exerce como sapateiro 

em uma pequena oficina existente na frente do imóvel, e do aluguel de outro imóvel que possuem no valor de R$180,00 

(cento de oitenta reais). As despesas declaradas (água, luz, gás, alimentação, fundo mútuo, telefone e farmácia) giram 

em torno de R$ 680,34 (seiscentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos) mensais. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.001044-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DANIEL NAVARRO JACOVENZE e outro 

REPRESENTANTE : MARIA FILOMENA GROSSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL NAVARRO JACOVENZE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 07.04.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser o requerente beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 
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cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 108/113, datado de 18.11.2008, o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

autor, 24 anos, solteiro; sua genitora, 45 anos, viúva, pensionista; e seu padrasto, 58 anos, sem ocupação. Residem em 

imóvel próprio, de alvenaria, com acabamento, composto por dois quartos, sala, cozinha, banheiro, lavanderia e 

garagem. A residência é guarnecida com cama de casal, duas camas de solteiro, estante tipo "rack", guarda-roupa, 

cômoda, geladeira, fogão, armário de cozinha, mesa com quatro cadeiras, máquina de lavar roupa e ferro elétrico (sofá, 

uma cama, fogão e armário recebidos em doação). A família possui um automóvel (modelo Fusca), linha telefônica e 

computador. O bairro em que residem "é dotado de infra-estrutura, tais como, rede de água e esgoto, rua asfaltada, 

próximo a posto de saúde e escola pública, com meio de transporte regular (linha de ônibus)". A renda mensal é 

proveniente do benefício de pensão por morte recebido pela mãe do autor, no valor de um salário mínimo (R$ 415,00 

para novembro/2008). As despesas mencionadas (água, luz, telefone, alimentação, medicamentos e plano funerário) 

giram em torno de R$ 427,00. Há, ainda, referência a três empréstimos bancários. 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pela genitora, é superior ao limite imposto pela lei para 

que seja concedido o benefício. Embora a renda da família esteja adstrita ao benefício de pensão por morte, no valor de 

um salário mínimo, constata-se que o autor possui um padrão de vida razoável, residindo em casa própria, guarnecida 

com móveis e eletrodomésticos, localizada em bairro com infraestrutura, dispondo de automóvel, linha telefônica e 

computador, tendo sua manutenção provida de forma digna. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003538-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JURANDIR BATISTA 

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, o autor, argüindo, preliminarmente, nulidade da perícia e requerendo o retorno dos autos à vara de origem para 

realização de nova prova pericial. No mérito, requereu integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao pedido de nova perícia, deve ser indeferido. O perito judicial realizou análise minuciosa da situação do 

autor, fundamentando as suas conclusões, tendo, inclusive, respondidos aos quesitos das partes e do juízo. Injustificada, 

portanto, a necessidade de repetição do ato. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor apresenta fratura consolidada com discreto achatamento do corpo 

vertebral de L1, que não determina incapacidade ou limitação funcional laborativa, concluindo: "Pelo que pudemos 

observar no exame clínico pericial, o autor tem condições de continuar sua atividade laborativa." (fls. 59-63). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.24.000035-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES FIALHO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em ônus sucumbenciais. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 20.05.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fl. 13). 

Acostou, como elementos de prova, cópias de certidões de casamento (assento em 06.11.1971) e de nascimento de dois 

filhos, ocorridos em 10.12.1972 e 11.06.1974, nas quais constam a qualificação do cônjuge como lavrador e da autora 

como doméstica (fls. 15/17). Em nome do marido, juntou notas fiscais de produtor, emitidas em 1990 e 1991, referentes 

à venda de leite e café em coco (fls. 18/20). Há, ainda, cópia do procedimento administrativo perante o INSS, 

protocolado em 13.08.2007, em que constam os seguintes documentos, em nome do cônjuge da requerente: ficha de 

inscrição cadastral de produtor, datada de 30.09.1992; pedidos de talonário de produtor, protocolados em 05.06.1990 e 

30.07.1991; e notas fiscais de produtor emitida entre 1990 e 1992 (fls. 36/43). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 58/59, o 

marido da autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA", no período de 01.02.1977 a 27.03.1977; "L. CAVASSANA RODRIGUES EPP", de 01.10.1981 

a 31.12.1981; "DISGRAL - COMERCIAL SAKASHITA DE BEBIDAS LTDA", de 01.10.1996 a 27.12.1998; 

"VENTURINI - FLORENCIO INDUSTRIA E COM DE BEBIDAS LTDA", de 01.04.1999 a 28.03.2000; 

"WENCESLAU GOES DUCA E OUTROS", de 14.04.2003 a 12.10.2003; e "VICENTE DA PALMA", de 14.06.2004 

a 25.01.2005, sendo este último um vínculo rural. 

Cabe destacar a existência de prova oral. 

Em seu depoimento pessoal, a autora "informa que após o casamento se mudou para a cidade de Santa Bárbara D'Oeste, 

onde seu marido trabalhou na empresa Goodyear do Brasil. Informa ainda que seu marido trabalhou na condição de 

motorista de caminhão na empresa Sakashita Comercial de Bebidas, no período de 1996 a 1998. Informa que está 

separada de fato de seu marido há uns dois anos". 

A primeira testemunha, Neuza Maria Izilio Siviero, disse conhecer a autora há cerca de quarenta anos, podendo afirmar 

que esta sempre trabalhou como rurícola. Asseverou que "no ano passado viu a autora se dirigindo para a zona rural 

para trabalhar no Açoita Cavalo, na panha da laranja" e que "atualmente a autora e seu marido continuam juntos, na 

mesma residência". 

A segunda testemunha, Sebastião Valério, afirmou conhecer a autora há aproximadamente vinte anos e que ela sempre 

foi trabalhadora rural, tendo trabalhado para o depoente há cerca de quinze anos. Disse que "ao que sabe o marido da 

autora nunca trabalhou em atividade urbana". 

Verifica-se que o cônjuge apresenta, no CNIS, vínculos urbanos entre os anos de 1977 e 2003, e a autora somente 

indicou, em depoimento, o labor do marido nessa condição. As testemunhas, não obstante afirmarem que a requerente 

teria trabalhado há até um ano da data da audiência, não mencionaram ou sequer sabiam que a autora encontra-se 

separada de fato do marido há cerca de dois anos, como a própria afirma em seu depoimento. Tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023462-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA TEIXEIRA CESARIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 07.00.00108-5 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária de acordo com o Provimento nº 26 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Sem condenação ao pagamento de custas e despesas 

processuais, salvo as devidamente comprovadas. Sentença não submetida a reexame necessário, proferida em 

23.03.2009. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos juros de mora a 0,5% ao 

mês, incidentes desde a citação, e honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS às fls. 74/76, as partes manifestaram-se às fls. 78/79 e 80/81. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.11.1993, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 66 meses (fl. 

12). 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 25.04.1955), em que consta a qualificação do cônjuge como 

lavrador e da autora como doméstica (fl. 13). 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 74/76, 

o cônjuge da autora increveu-se perante a Previdência Social em 01.05.1980, como autônomo (vendedor ambulante). A 

partir de 07.12.2001 a requerente passou a receber o benefício de pensão por morte de comerciário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1980. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Em que pesem os testemunhos colhidos tenham afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114) 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025901-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO SABINO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

No. ORIG. : 06.00.00079-3 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando concessão de aposentadoria por invalidez, desde a citação. 

Informou, o autor, às fls. 98-99, a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez, em 20.11.2007, 

e requereu o prosseguimento do feito com a condenação da autarquia ao pagamento das verbas de sucumbência. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, em valor a ser apurado administrativamente. As prestações em atraso, descontando-se o 

que foi pago a título de auxílio-doença, deverão ser pagas em parcela única, corrigidas monetariamente desde a época 

em que eram devidas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenação em custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação; correção monetária pelos índices de reajustes previdenciários; isenção de custas e redução da verba 

honorária. 

O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela, tendo o INSS, às fls. 120, informado o cumprimento de tal determinação. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, às 

fls. 50-53, demonstram o encerramento de vínculo empregatício em novembro de 2005, bem como o recebimento pelo 

autor de auxílio-doença no período de 09.12.2005 a 18.12.2006. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 18.04.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica afirmou ser, o apelado, portador de seqüelas decorrentes de cirurgia 

para câncer de próstata e radioterapia pós-operatório, tais como, incontinência urinária, impotência e dor, bem como 

quadro depressivo. Afirmou que as seqüelas desencadearam as respostas emocionais. Faz uso de Citalopram, 

Bromazepam, Flunitrazepan, por tempo indeterminado, sem previsão de alta. Concluiu pela incapacidade laboral 

definitiva (fls. 95-96). 

Não obstante a conclusão da perícia judicial se restrinja a apontar incapacidade definitiva, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

As atividades exercidas habitualmente pelo autor até então (serviços gerais, tratorista, trabalhador agrícola), não se 

adequam às restrições impostas pelas patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (60 anos), o torna notoriamente 

inferiorizado em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

Destarte, possível considerá-lo totalmente incapacitado para o trabalho. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Considerando as informações às fls. 99, concernentes à implantação do benefício administrativamente, deverão ser 

compensados os valores já despendidos pela autarquia. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante à fixação do termo inicial na data da citação, pois decidido nos termos do 

pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, fixar os juros de mora em um por cento ao mês, 

contados a partir da citação, bem como, reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027586-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NARCISA DO CARMO DOSIM 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00233-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Interposto pela autora agravo de instrumento nº 2008.03.00.034700-8 contra decisão que determinou a comprovação de 

prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Às fls. 25/27, decisão que deu provimento ao agravo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo o pagamento por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.12.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 
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A requerente juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 25.05.1968) e de nascimento de três filhos 

(ocorridos em 21.02.1969, 05.05.1973 e 09.11.1974), nas quais constam a qualificação do marido como lavrador e da 

autora como doméstica (fls. 13/16). Há, ainda, cópia da CTPS da autora, sem anotações (fl. 12). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Minelvina Paulo de Souza afirmou que conhece a autora há aproximadamente quinze anos, podendo dizer 

que ela trabalha até hoje na roça. Trabalharam juntas, a última vez há dois anos. Disse conhecer o marido da requerente, 

que também é trabalhador rural. 

A testemunha Lourdes Zorzela asseverou que conhece a autora há aproximadamente dez anos, podendo afirmar que ela 

sempre trabalhou na lavoura, até os dias atuais. Disse ter trabalhado juntas, a última vez há cerca de quatro anos. 

Afirmou que "conhece o marido da autora, desconhecendo o nome do mesmo e esclarecendo que o casal está separado 

há aproximadamente cinco anos. Desconhece qual a profissão do ex-marido da autora". 

A testemunha Roseli de Fátima Fabrício disse que conhece a autora há cerca de dez anos. Afirmou que a requerente 

trabalha até hoje na lavoura. Asseverou que "nunca trabalhou em companhia da autora, nem viu a mesma no meio rural. 

Informa que tem um parente que mora nas proximidades da autora e já presenciou a autora chegando suja e cansada". 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei. A 

segunda testemunha afirma que a autora encontra-se separada, fato não mencionado pela primeira depoente. A terceira 

testemunha nunca trabalhou com a autora, nem a viu exercendo labor rural. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027661-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA PANINI DE SOUZA 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

CODINOME : LIDIA PANINE DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00179-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma total da sentença e suspensão da tutela antecipada. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)." 
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 07.04.2008 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

162 meses. 

Juntou, como início de prova material os seguintes documentos: sua certidão de nascimento (assento realizado em 

22.04.1953), qualificando o genitor como lavrador (fls. 13); certidão de nascimento de filho (assento lavrado em 

21.12.1974), qualificando o genitor, Benedito Santana, suposto companheiro da autora, como lavrador (fls. 14); 

escritura pública de compra e venda e matrícula de imóvel urbano, em nome de Benedito Santana, datadas de 

13.05.1994, qualificando-o como solteiro, lavrador (fls. 15-20). 

Embora acostada documentação do genitor da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando 

de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe o documento a ele inerente, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a certidão de 

nascimento acostada não se presta a comprovar o exercício de atividade campesina pela requerente, visto que atesta, 

tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, 

tampouco do período em que a autora supostamente teria se dedicado a tal mister. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, 

editora LTR, "companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, 

apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da affectio societatis 

conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de 

dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se 

mantinham numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às 

escondidas".  

Contudo, a condição de companheira do Sr. Benedito Santana não restou suficientemente demonstrada. Os documentos 

acostados aos autos, representados pela certidão de nascimento de filho em comum, escritura pública e matrícula 

imobiliária, são inidôneos a demonstrar o convívio do casal, visto que, sequer há indicação de possível coabitação. 

Diante da inexistência de prova material, a comprovar a alegada união estável, impossível reputar a autora como 

companheira do Sr. Benedito Santana, circunstância que afasta a extensão da qualificação profissional. 

Assim tem decido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL 

INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

I - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de 

aposentadoria por idade. 

(...) 

III - Prova material frágil. Os documentos não apresentam qualquer informação de que a requerente tenha 

desenvolvido o trabalho rural. 

IV - Testemunhos vagos e imprecisos. 

V - Não há comprovação da união estável entre a autora e o Sr. Abílio Francisco Xavier, conforme alega, inclusive a 

declaração firmado pelo casal tem data posterior à distribuição da ação, e apesar de informar que ambos residem no 

mesmo endereço desde 1965, a requerente não traz qualquer tipo de prova neste aspecto e, ainda, o casal não indicou 

ter tido filhos desta união. 

VI - A declaração de união estável com a autora desde 1965, firmada pelo Sr. Abílio Francisco Xavier, equivale-se à 

prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada 

como prova material. 

VII - Embora tenha implementado o requisito etário (55 anos em 2003), não cumpriu os requisitos dos artigos 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo de trabalho no campo e carência. 

VIII - Apelação do INSS provida. 

IX - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região; AC 1187695; Relatora Marianina Galante; 8ª Turma; DJU: 23.01.2001) 

 

Depreende-se, ainda, dos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados à apelação (fls. 75), 

que a autora possui diversos vínculos urbanos, no período descontínuo de 1981 a 1987. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Diante da impossibilidade de extensão da qualificação do genitor e do suposto companheiro, a ausência de prova 

documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido." 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º- A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027913-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO GOMES 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00079-2 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 07.06.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor os requisitos necessários à concessão do 

benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Condenou o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 86/89, datado de 07.03.2008, revelou que o 

autor, 48 anos, apresenta "seqüela do traumatismo em I e II dedos e amputação de III, IV e V dedos da mão direita". 

Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

O autor, segundo estudo social de fls. 62/63, "faz pequenos bicos de pedreiro". 

Verifica-se que, de acordo com os laudos pericial e social, o autor não está incapacitado para toda e qualquer atividade 

laborativa, pois trabalha, informalmente, em tarefa compatível com sua condição física. 

Acrescente-se que, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o mencionado estudo social, datado de 07.05.2007, o núcleo familiar é composto por sete pessoas: 

autor, 47 anos, casado; esposa, 42 anos, comerciante; filho, 24 anos, desempregado; filho, 20 anos, ajudante; filha, 15 

anos, estudante; nora, 19 anos, do lar; neto, 1 ano. Residem em casa de cinco cômodos, que "fica na parte de cima do 

bar" pertencente à família. Há três veículos na residência: dois carros (Gol e Saveiro) e uma moto. Um dos carros é de 

propriedade do requerente, os demais veículos pertencem a seus filhos. A esposa cuida do bar, auferindo cerca de um 

salário mínimo por mês. O autor faz "bicos de pedreiro", recebendo R$ 50,00 por semana. O filho Anderson trabalha na 

firma "Brasbar", fazendo jus a um salário de R$ 460,00. Não há referências a despesas da família. 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar mensal é proveniente dos rendimentos do requerente, de sua esposa e de seu 

filho, e gira em torno de R$ 1.040,00 (salário mínimo: R$ 380,00 para maio/2007). Já se vê que a renda per capita 

supera o limite legal. 

Ainda que se diga que o filho, a nora e o neto não integram o núcleo familiar, para fins do artigo 20, da Lei nº 8742/93, 

o laudo social não retrata quadro de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício. Ressalte-se, ademais, que o 

dever mútuo de assistência entre pais e filhos é previsto constitucionalmente no artigo 229, o qual dispõe que os pais 

têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 

velhice, carência ou enfermidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  
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Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029153-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00162-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 02.08.1996 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos: certidão 

de casamento (assento realizado em 07.03.1956), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 09); certidão emitida, em 

24.03.2004, pela Justiça Eleitoral evidenciando constar na ficha cadastral de eleitor do cônjuge, datada de 03.08.1976, a 

qualificação de lavrador (fls. 10); CTPS da autora em branco (fls. 11-13); declarações emitidas pelo presidente do MST 
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- Movimento dos Sem Terra, em 01.10.2008, atestando que a autora e o cônjuge, qualificados como lavradora e 

lavrador, estão em acampamento desde julho de 1993, aguardando a realização de reforma agrária, contudo, trabalham 

como diaristas (fls. 14-16); carta de convocação para demonstração de interesse em lote agrícola, datada de 20.10.2003 

(fls. 15); carteira de identificação de membro do MST, em nome do cônjuge (fls. 17). 

O único documento qualificando a autora como lavradora, qual seja, a certidão de fls. 14, não pode ser admitida como 

início de prova, porque, a par de não serem contemporânea aos fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de 

testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 40-47, 

o cônjuge exerceu atividade urbana, possuindo diversos vínculos, nesta condição, no período descontínuo de 1977. Tal 

situação culminou na concessão de aposentadoria por idade, no ramo de atividade comerciário, com DIB em 

16.12.1997. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu marido não retiravam o sustento apenas da atividade rurícola 

desenvolvida na suposta propriedade da família, visto que ele exerceu atividade urbana por vários períodos, 

aposentando-se na condição de comerciário. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 954/2419 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029719-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA MARQUES 

ADVOGADO : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

No. ORIG. : 08.00.00025-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 11.01.2008 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

162 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento e certidões de nascimento de filhos (assentos 

realizados em 04.05.1974, 05.03.1975, 19.06.1978), qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme averbação contida na certidão de casamento, às fls. 11, a autora está separada judicialmente desde 

27.02.1989, situação que impossibilita a extensão da qualificação constante nas certidões de registro civil. Acrescente-

se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029809-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : THEREZA ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GOTARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 
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trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 18.09.1932, já contava com 59 (cinqüenta e nove) anos quando do advento da Lei 

nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (26.03.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: CTPS em seu nome, sem anotações (fls. 14-15); certidão de 

casamento (assento lavrado em 09.10.1948), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 16); CTPS do cônjuge anotando 

contrato de trabalho rural no período de 20.08.1973 a 26.09.1973 (fls. 17-18); documentos emitidos pela Prefeitura de 

Batatais indicando a ligação de água e esgoto em terreno urbano, pertencente ao autor (fls. 19-26). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 49-50, apontam o 

recebimento, pela autora, de pensão por morte de cônjuge, industriário, desde 27.05.1992. 

Depreende-se que o cônjuge deixou de se dedicar à atividade rurícola, passando a ser trabalhador urbano. Nenhuma 

prova documental demonstra que cônjuge exerceu atividade rural após 1973. Tampouco, há qualquer documento, em 

nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.030215-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : DANIEL DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO : ROBERTO LAFFYTHY LINO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00151-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se que a condenação restringiu-se aos valores devidos a título de auxílio-doença no período de 

15.04.2006 a 14.06.2006 e, ainda que a renda mensal do benefício fosse equivalente ao valor máximo dos benefícios 

pagos pela Previdência Social, a condenação seria inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030418-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELZA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.05938-8 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em ônus sucumbenciais. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 18.02.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses 

(fl. 10). 

Acostou, como elementos de prova, cópias de certidão de nascimento, ocorrido em 18.02.1947, no qual o genitor figura 

como lavrador (fl. 11); certidão de casamento (assento em 01.02.1965) e de nascimento de filho, ocorrido em 

19.07.1967, nas quais constam a qualificação do cônjuge como lavrador e da autora como doméstica (fl. 12 e 14). Em 

nome do marido, juntou cópia de ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina, com 

data de admissão em 10.02.1976 e anotação de quitação de contribuições sindicais até 1986 (fl. 16). Há, ainda, certidões 

de nascimento de seis filhos, sem qualificações dos genitores (fls. 13, 15 e 17/20). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 35/37, o 

marido da autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "M CAMARGO NETO COMERCIAL LTDA ME", 

no período de 02.06.1980 a 16.06.1981; "CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA", de 13.10.1981 a 28.05.1982; 

"SANTA CLARA IMOBILIARIA E INCORPORADORA", a partir de 20.09.1982, sem data de saída; "NOVA 

ANDRADINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA", de 23.02.1989 a 15.08.1991; "ARCEL 

ENGENHARIA LTDA", de 02.01.1992 a 30.04.1992; "ENGECAM CONSTRUTORA LTDA", de 18.01.1994 a 

08.09.1994; "PRUDENSTACA SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA", de 04.04.1995 a 

16.05.1995 e "SANTOS & SALES LTDA EPP", a partir de 01.07.2003, sem data de saída. No período de 11.08.2006 a 

30.09.2006, recebeu o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, na condição de "comerciário". 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1980. A ficha de inscrição 

no sindicato rural, com dados datilografados, foi emitida em 1976. No campo referente às contribuições sindicais 

consta, em anotação feita à mão, o ano de 1986. Não há, porém, nenhum comprovante de pagamento, tais como recibos 

ou guias individuais de recolhimento. Ademais, o cônjuge passou a exercer atividade urbana em período posterior ao de 

sua filiação no referido sindicato. Tampouco há qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre 

ser lavradora. 
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030595-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO LOTUFO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00311-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observado o disposto no art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 31.05.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A requerente junto cópia de sua certidão de casamento, com data de realização ilegível, na qual o cônjuge figura como 

lavrador e a autora como doméstica (fl. 53). Alega que seu matrimônio se deu em 28.07.1979, conforme cópia de sua 

CTPS juntada às fls. 54/55, em que consta tal data no campo "outro doc. - certidão de casamento". 

Tal documento (certidão de casamento) constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha, Ida de Jesus Cardoso Santos, afirmou que conhece a autora há cerca de vinte e cinco anos e 

desde essa época a requerente trabalhava como rurícola. Trabalharam juntas "nos Sanches, Barbacena, durante vários 

anos". Disse que "a autora parou de trabalhar em 1984, por problemas de saúde" e que "o último trabalho da autora foi 

no Sanches, local onde o depoente trabalhou pela última vez com a autora, não se recordando o ano". 

A segunda testemunha, Matilde de Lourdes Marinho Spada, asseverou que conhece a autora há aproximadamente vinte 

e oito anos, podendo afirmar que nessa época a requerente já trabalhava na lavoura. Disse que "até o ano de 1992 a 

autora trabalhou, não sabendo dizer se depois disso a autora continuou trabalhando. Trabalharam juntas de 1982 a 1992, 

na Barbacena". O último trabalho da requerente "foi na Barbacena, local onde o depoente trabalhou pela última vez com 

a autora". 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei. 

Ademais, são contraditórios, pois a primeira testemunha afirmou que a autora trabalhou até 1984, tendo parado por 

problemas de saúde, e que o último local de trabalho teria sido "no Sanches". A segunda testemunha, porém, disse que 

trabalhou com a requerente de 1982 a 1992, sendo que o último local de trabalho foi "na Barbacena". 

Desta forma, embora o documento juntado constitua início de prova material, não basta para comprovar o exercício da 

atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo exercício 

da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031301-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIA VILAS BOAS RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora a arcar com as custas e os honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, dispensando-a do pagamento por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.09.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fl. 10). 

Acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, realizado em 12.04.1969, em que consta a 

qualificação do cônjuge como lavrador, domiciliado na "Fazenda Salamanca", e da autora como doméstica (fl. 9); notas 

fiscais de produtor em nome do marido, Sr. Hedio Rodrigues, emitidas entre os anos de 1975 e 1978 e em 1982 e 1983 

(fls. 14/76); cópia da CTPS do cônjuge (fls. 77/86), com os seguintes vínculos empregatícios: "SUPERMERCADO 

ARIRANHA", no período de 10.11.1982 a 11.11.1984 (açougueiro); "PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA", 

de 12.11.1984 a 16.02.1987 (motorista) e "SUPERMERCADO AMAZONAS LTDA", a partir de 01.03.1987, sem data 

de saída (açougueiro). Em seu nome, a autora juntou cópias de guias de recolhimento à Previdência Social, referentes às 

competências 04/2001 a 02/2007 (fls. 87/157). Há, ainda, registro do imóvel denominado "Fazenda Salamanca", em 

nome de terceiros (fls. 11/13). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia à fl. 175, a 

autora inscreveu-se perante a Previdência Social em 29.04.2001, na condição de contribuinte facultativo, "sem atividade 

anterior". Quanto ao cônjuge, dados do referido Cadastro corroboram as anotações constantes da CTPS, juntadas pela 

própria requerente. 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1983, ano em que emitida 

a última nota fiscal de produtor rural. Tampouco há qualquer documento, em nome da própria demandante, que 

demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031483-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTE ELIAS MONTEIRO 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01245-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.12.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter o autor preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação do requerente às fls. 93-97, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 54, realizado em 22.11.07, concluiu o sr. Perito que o autor, 61 anos, é 

portador de epilepsia e hipertensão arterial, não apresentando qualquer deficiência que o impeça de desempenhar suas 

atividades profissionais, que tais doenças são controladas com medicamentos. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 
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assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031982-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELISETE APARECIDA MOSCA ROSA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00162-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.04.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter o autor preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 104-108, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 
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De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 87-88, o sr. Perito concluiu que a pericianda, 50 anos, não apresenta 

alterações que a levem a incapacidade. As alterações descritas e relatadas são de ordem degenerativas que atingem 

essa idade. Deve manter tratamento clínico para seus problemas. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.032022-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ALCINDO TAVARES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00023-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se que a renda mensal inicial do auxílio-doença concedido ao autor por força de antecipação dos 

efeitos da tutela era pouco superior a um salário mínimo (R$ 472,33, fls. 42) e, considerando-se o montante apurado 

entre data do ajuizamento da ação (31.01.2007) e o registro da sentença (07.04.2009), a condenação é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 
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distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 1778/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.07.005370-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO TEODORO MAIA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação ajuizada em 26.11.01, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente 

de trabalho e ao deferimento de tutela antecipada. 

A ação foi interposta perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba - SP. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fls. 36). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 967/2419 

Citação, aos 16.07.02 (fls. 46v). 

Nomeação de médico perito e arbitramento dos seus honorários em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) (fls. 80). 

Laudo médico judicial (fls. 97-100). 

A sentença, prolatada em 31.08.05, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença por acidente de trabalho, desde a data da cessação do 

benefício (29.10.99 - fls. 109), convertido em aposentadoria por invalidez, desde a elaboração do laudo médico 

(28.09.04 - fls. 97-100), bem como a pagar as parcelas devidas em atraso, com correção monetária, nos termos do 

Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região, e juros de mora, contados da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao 

ano e, a partir de 11.01.03, no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, além de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até o decisum (Súmula 111 do STJ), mais reembolso dos honorários 

periciais. Foi determinada a remessa oficial (fls. 119-124). 

O INSS interpôs apelação pugnando pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo médico, diminuição da verba honorária e revogação da 

tutela antecipada (fls. 142-146). 

Contrarrazões (fls. 151-157). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Prefacialmente, cumpre ressaltar que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para julgar ações que versem 

sobre a concessão ou revisão de benefícios decorrentes de acidente de trabalho. 

No entanto, a incompetência absoluta da Justiça Federal para o exame e julgamento da ação sub judice não restou 

observada. 

A Súmula 501 do C. STF, em consonância com o art. 109, I, da Constituição Federal e orientação do E. STJ, 

expressamente, estabelece que o processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, inclusive as que versem 

sobre revisão de benefícios, ainda que em sede de recurso, são de competência da Justiça Estadual. In verbis:  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."  

 

Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." (STJ - CC 

47.811/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 11.05.2005) (g.n.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO 
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JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 

ENVOLVIDO. 

- Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo Eg. STF, de que à justiça comum 

estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

- A Lei 9.099/95, em seu § 2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

- Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR." (STJ - CC 

42.715/PR, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 18.10.2004) (g.n.) 

 

A lei processual, em seu artigo 113, dispõe sobre a conseqüência advinda da declaração de incompetência absoluta do 

Juízo: 

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 1º. Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira oportunidade em que Ihe couber falar nos 

autos, a parte responderá integralmente pelas custas. 

§ 2º. Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente." 

 

Assim, outra solução não há que ser dada ao caso em apreço senão a declaração de incompetência absoluta do Juízo 

Federal e, de ofício, a anulação de todos os atos decisórios prolatados, com a conseqüente remessa dos autos ao Juízo 

Estadual, para as medidas cabíveis na espécie. 

Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.  

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Súmulas nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada.." (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 06.03.2006, 

v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - 

NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas 

à concessão ou REVISãO de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e 

julgar a causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal.  

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André.  

- Apelação da parte autora prejudicada. (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação de natureza acidentária, 

nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, TODOS OS ATOS DECISÓRIOS 

PROLATADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL DE ARAÇATUBA - SP. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. PREJUDICADAS A REMESSA 

OFICIAL E A APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 969/2419 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.20.003555-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA MALAQUI PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento (ajuizamento). 

Pela sentença de fls. 24-32, o processo foi extinto sem julgamento de mérito, ante a ausência de prévio requerimento 

administrativo (fls. 24-32). A Oitava Turma desta Corte, por unanimidade, deu provimento à apelação, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

O juízo a quo, às fls. 96-101, diante da ausência, na audiência de instrução, das testemunhas arroladas, declarou 

preclusa a produção de prova testemunhal e julgou improcedente o pedido. 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de cerceamento de defesa alegada pela autora em sua apelação, 

anulando a sentença e determinando o retorno dos autos à primeira instância para regular prosseguimento, com dilação 

probatória. Julgou prejudicada a apelação quanto ao mérito. 

Produzida prova oral (fls. 150-152). 

Pedido julgado improcedente sob o fundamento de ausência de prova quanto ao período imediatamente anterior ao 

requerimento: "(...) Em suma, tenho que a prova testemunhal trazida pela autora não foi suficiente para suprir a 

ausência total de prova recente, ainda que indireta, da atividade rural da autora." (fls. 172-173). 

Apelou, a autora, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.10.1996 (fls. 12), devendo comprovar 90 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua "Carteira Profissional de Trabalhador Rural", anotando a profissão de 

trabalhadora rural na página de qualificação e contendo os seguintes registros: empregador propriedade rural de Roberto 

de Jesus Affonso, como trabalhadora rural, admitida em 02 de janeiro (ano ilegível) e dispensada em 26.03.1979; na 

FAZENDA FORTALEZA, em atividade de reflorestamento, de 27.03.1979 a 23.09.1979; na MONRURAL - Mão de 

Obra Rural S/C Ltda, como trabalhadora rural, de 01.09.1980 a 27.11.1980; na "AGRO PECUÁRIA BOA VISTA 

S/A", trabalhadora rural, 02.01.1981 a 15.04.1986; BOM RETIRO SERVIÇOS AGRÍCOLAS S/C LTDA, trabalhadora 

rural, 10.06.1986 a 26.01.1989; "SERCOL SERV. E ADM. S/C LTDA.", trabalhadora rural, 08.10.1990 a 03.11.1990; 

PENA SERVIÇOS RURAIS S/C LTDA, trabalhador rural, 04.03.1991 a 08.06.1991 (fls. 14-22); certidão de casamento 

(assento lavrado em 02.07.1964), anotando a profissão do cônjuge como lavrador (fls. 12) e certificado de reservista em 

nome do marido, datado de 1955, com anotação de qualificação ilegível (fls. 13). 

Foi acostada, ainda, às fls. 93 e 154, pesquisa realizada junto ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

confirmando os vínculos trabalhistas ocorridos após 1980. 

Por fim, a planilha de cálculo de tempo de serviço elaborada pelo juízo a quo (fls. 170) demonstra possuir a autora 12 

anos, 02 meses e 21 dias de atividade rural, registrada em CTPS (02.01.1976 a 26.03.1979; 27.03.1979 a 23.09.1979; 

01.09.1980 a 27.11.1980; 02.01.1981 a 15.04.1986; 10.06.1986 a 26.01.1989; 08.10.1990 a 03.11.1990; 04.03.1991 a 

08.06.1991). 
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É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pela autora, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 151-152). 

A primeira testemunha, Maria Moreira de Souza, afirmou conhecer a autora há 42 anos e "que trabalhou com a autora 

na usina Santa Cruz, mas não se lembra o ano; que a depoente parou primeiro, depois a autora parou; que no início 

trabalharam sem registro, mas depois que passaram a ser registradas, não trabalharam mais sem registro. (...) Que a 

depoente fez "bicos" com a autora nas fazendas Boa Vista, Cabeceira e Malheiro; que na verdade esses bicos foram 

feitos depois dos registros em carteira; que não se lembra quando parou de trabalhar, talvez há uns 12 anos; que a 

autora parou de trabalhar na mesma época que a depoente; que os bicos a que se referiu eram feitos uma ou duas 

vezes por semana, ou no fim de semana, durante a safra; que os bicos eram feitos com os empreiteiros; que iam com as 

crianças; que tinha a filha mais nova; que essa filha tem 36 ou 38 anos atualmente. (...) Que não se lembra quando teve 

seu primeiro registro em carteira; que depois que trabalhou com carteira assinada ainda fez bicos, porque precisava 

ajudar em casa e as fazendas eram próximas; que não sabe quando e porque a autora parou de trabalhar; que os bicos 

tanto da depoente quanto da autora sempre foram feitos em trabalho rural." 

A segunda testemunha, Izabel Correa de Lima, relatou que conhece a autora há 40 anos e "que não trabalhou junto com 

a autora; que a depoente trabalhou na usina Maringá e a autora, na usina Santa Cruz; que o marido da depoente é 

empreiteiro; que a autora não trabalhou com o marido da depoente; que a autora trabalhava com outro empreiteiro; 

que parou de trabalhar há uns 20 anos e sabe que a autora continuou a trabalhar, mas não sabe quando ela parou; 

que também não sabe porque ela parou de trabalhar. (...) Que sabe que a autora sempre trabalhou na roça, nunca 

trabalhou na cidade. (...) Que mora próximo a casa da autora, duas casas acima; que sabe que ela trabalhou na roça 

porque via ela sempre com o garrafão de água e passava pela rural onde a depoente mora, com as roupas de roça; que 

quando trabalhavam, a depoente via a autora no ponto pegando caminhão de turma; que às vezes uma saía mais cedo 

e a outra saída mais tarde e não coincidia de se verem no ponto; que parou de trabalhar por problema no coração; que 

depois que a depoente parou de trabalhar a autora ainda trabalhou por bastante tempo; que a autora sempre 

trabalhou na cana." 

Verifica-se, pela análise dos documentos, que a autora apresenta mais de doze anos de trabalho rurícola, registrados em 

CTPS. Tampouco o fato de serem os períodos descontínuos afasta o direito ao benefício, vez que demonstrados mais 

que 90 meses de atividade, consoante art. 142 da Lei 8.213/91. 

Ainda que desconsiderado o primeiro vínculo registrado em CTPS, constando o ano de admissão ilegível, a autora 

apresenta 08 anos, 11 meses e 26 dias trabalhados em atividade rurícola, tempo superior ao exigido em lei para a 

concessão da aposentadoria por idade rural. 

Injusto, assim, indeferir-lhe o pleito de benefício porque o juízo a quo entendeu ter sido, a prova oral trazida pela 

autora, insuficiente para suprir a ausência total de prova recente da atividade rural. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo o benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina , nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela específica, pleiteada às fls. 208-217. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 06.02.2004 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.022841-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALERIA DE OLIVEIRA BERNARDI 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00162-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora de 0,5% ao mês. Verba honorária fixada em 10% sobre as 

parcelas vencidas. Concedida a tutela antecipada. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária. 

A autora apelou, pugnando pela majoração da verba honorária, fixação de prazo para cumprimento da sentença e juros 

de mora de 1% ao mês. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 29.03.1925, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 972/2419 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (24.09.2002) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 21.12.1950), qualificando o cônjuge como 

lavrador (fls. 22). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 144, o 

cônjuge dedicou-se à atividade urbana, situação que culminou na concessão de aposentadoria por idade, no ramo de 

atividade transportes e carga, com DIB em 23.04.1985. O benefício foi cessado em 12.10.2005, por óbito do 

beneficiário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após seu casamento. Tampouco, há 

qualquer documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 
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2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Prejudicada a apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.13.002882-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DA MATA 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, desde a data da 

cessação do benefício ou a partir do requerimento administrativo (22.04.2004), ou ainda, concessão de benefício 

assistencial, a partir da citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde 22.04.2004. Verba honorária fixada em 10% sobre o montante da condenação, incluindo as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Determinado o ressarcimento ao erário, pelo INSS, do pagamento efetuado ao perito 

judicial, devidamente atualizado, nos termos do Provimento 26/01, artigo 20, do CPC e por analogia ao parágrafo 1º, da 

Lei 10.259/2001. Sentença não submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requereu, se vencido, a redução dos honorários 

advocatícios, exclusão da condenação referente ao reembolso das despesas com os honorários periciais e a fixação do 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do 

benefício na data do encerramento do auxílio-doença, ocorrido em março de 2004. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou CTPS com vínculos empregatícios nos períodos de 

22.11.1971 a 13.06.1972, 03.10.1972 a 12.04.1973, 18.08.1975 a 16.11.1976, 15.08.1978 a 10.05.1979, 01.06.1979 a 

10.11.1979, 19.08.1980 a 20.10.1980, 10.01.1984 a 30.03.1984, 01.03.1988 a 12.11.1988, 19.07.1990 a 11.09.1990, 

03.06.1996 a 09.06.1997, 27.10.1997 a 24.01.1998 e 02.01.2003 a 19.05.2004 (fls. 16-23); comprovantes de 

recolhimentos previdenciários no período de janeiro de 2003 a julho de 2003, como empregado doméstico (fls. 25-37); 

carta de concessão/memória de cálculo de auxílio-doença, com DIB em 03.09.2003; comunicação de decisão de 

prorrogação do benefício até 26.10.2003, extrato de pagamento de auxílio-doença, constando como data de 

encerramento em 01.03.2004 e indeferimento do pedido de auxílio-doença, formulado em 22.04.2004 (fls. 39-42). 

Informações do CNIS (fls. 64) confirmam que o benefício concedido em 03.09.2003 foi cessado em 01.03.2004. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 14.09.2004. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de provável acidente vascular cerebral; exérese 

cirúrgica de aneurisma cerebral há aproximadamente 2 anos; deformidade esfenoidal 2ª à cirurgia; tinnitus neuro-

sensorial acentuado 2º ao acidente vascular cerebral; tontura e vertigem de múltiplas causas; fibromialgia; cefaléia 

tensorial típica; síndrome do cólon irritável; transtorno depressivo leve; hipertensão arterial sistêmica e espondilartrose 

compatível com a idade. Considerou-a incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva. Fixou o início da 

incapacidade na data de ocorrência do AVC e descoberta do aneurisma, eventos ocorridos há 2,5 a 3 anos (laudo 

elaborado em 29.07.2005). 

A requerente acostou relatório médico, datado de 07.07.2004, informando que se encontra "sob cuidados médicos por 

quadro de pós-operatório de aneurisma cerebral. Será reavaliada do ponto de vista angiográfico na busca de um 

aneurisma do outro lado. Obs. Feito exame anterior, que não mostrou mais aneurisma. Tentou trabalhar, mas não 

conseguiu, com crise de cefaléia e tontura." 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido em 22.04.2004, data do requerimento administrativo formulado 

após o encerramento do último vínculo empregatício. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Devido o reembolso das despesas com honorários periciais, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, que 

determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da autora. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 22.04.2004 (data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000899-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.06.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).  

Citação, aos 30.08.04 (fls. 28). 

Renúncia à nomeação do causídico da parte autora (fls. 60) e sua comunicação à parte autora (fls. 61). 

Laudo médico judicial (fls. 90-93). 

Nomeação de advogado dativo (fls. 107). 

A sentença, prolatada em 18.11.05, deferiu antecipação de tutela, para determinar a implantação de aposentadoria por 

invalidez e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a referida aposentadoria à parte autora, 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, 

desde o dia posterior à cessação do benefício de auxílio-doença (24.05.04 - fls. 12), bem como a pagar as diferenças 

devidas, com atualização monetária, nos termos do Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região, desde quando devidas, e 

juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isentou de custas processuais. Por fim, não foi 

determinado pagamento pelos serviços advocatícios prestados à Justiça Federal. Sentença não submetida ao reexame 

obrigatório (fls. 122-127). 

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito e revogação da tutela antecipada. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a isenção das prestações vencidas, vez que configuram reparação de dano ou lucro cessante e fixação 

dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas da citação até o decisum (fls. 136-146). 

A parte autora também apelou. Requereu a elevação dos honorários sucumbenciais para 15% (quinze por cento) e 

pagamento de honorários advocatícios pela prestação de serviços à Justiça Federal (fls. 148-154). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 160-166). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões pelo INSS.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

 

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 27.08.09 e de guias de recolhimentos de fls. 14-15, que 
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a parte autora contribuiu para a Previdência Social, como facultativa, da competência de maio/2000 a julho/2001, 

novembro/2001 a junho/2002, setembro/2002 a janeiro/2003 e março/2003 a abril/2003. 

Além disso, recebeu auxílio-doença, nos interregnos 01.07.02 a 08.08.02 e 05.02.03 a 23.05.04. 

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez.  

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

osteoartrose, diabete e pressão arterial (fls. 90-93).  

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o médico perito a incapacidade parcial da parte autora, 

que "(...) Tem capacidade diminuída mas conserva os cuidados pessoais e irregularmente cuida da casa, higiene e 

alimentação (...)". 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em 

aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 977/2419 

Ademais, quanto aos honorários do advogado dativo, fixo-os em R$ 200,75 (duzentos reais e setenta e cinco centavos), 

valor mínimo da Tabela I, da Resolução 558, do Conselho da Justiça Federal, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, quanto aos 

honorários do advogado dativo. Revogo a antecipação de tutela. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012940-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENIS DOS SANTOS FABIAN incapaz 

 
: DENISE DOS SANTOS FABIAN incapaz 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REPRESENTANTE : JOANINHA FABIAN 

No. ORIG. : 02.00.00015-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de sua falecida mãe 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.04.2002 (fls. 30, vº). 

A r. sentença de fls. 92/94 (proferida em 29.10.2003) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aos 

autores o benefício de pensão por morte, a partir do óbito (04.11.2000). Condenou ao pagamento das prestações 

atrasadas, com correção monetária, a partir do vencimento da primeira prestação, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a contar da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurada 

da falecida e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo inicial do benefício, 

dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, redução da verba honorária e isenção de despesas 

e custas processuais. 

Os autores interpuseram recurso adesivo, para alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 145/146, pelo parcial provimento do apelo autárquico, para alteração 

do termo inicial do benefício, e provimento do recurso adesivo dos autores. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões de nascimento dos autores, em 09.08.1990; termo 

judicial de entrega da guarda dos requerentes à tia paterna, em 05.04.2001; certidão de óbito da genitora, qualificada 

como empregada doméstica, em 04.11.2000, com 47 (quarenta e sete) anos de idade, indicando as causas da morte 

como infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial e obesidade; CTPS da falecida, emitida em 27.06.1973, com 

anotação de labor urbano para Maria Helena Corrêa de Siqueira Ferreira, como empregada doméstica, em 01.04.2000, 

sem data de saída; e guias de recolhimentos previdenciários, em nome da genitora, efetuados em 30.01.2001, 

pertinentes às competências de 04.2000 a 10.2000. 

O INSS junta, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, com inscrição da falecida, como empregada doméstica, 

em 30.01.2001 e registros de contribuições previdenciárias, de 04.2000 a 10.2000, recolhidas em 30.01.2001 (fls. 

40/43). 

A testemunha, ouvida a fls. 56, nada esclarece acerca do labor da falecida, na época do óbito. O depoente de fls. 57 

afirma o labor da falecida, como empregada doméstica, no final do ano de 1999. A testemunha de fls. 73, Sra. Maria 

Helena Corrêa de Siqueira Ferreira, alega o trabalho da de cujus, como sua empregada doméstica, por, 

aproximadamente, um ano. Aduz que, por ocasião do óbito, pagou férias e décimo terceiro salário, relativos ao vínculo, 

ao marido da falecida. Confirma o recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, após o falecimento. 

Os requerentes comprovam ser filhos da de cujus, através das certidões de nascimento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o último recolhimento previdenciário da falecida é contemporâneo ao óbito (04.11.2000) e, assim, não se 

cogita de não ostentar a qualidade de segurada, naquela época. 

Cumpre esclarecer que os recolhimentos previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer 

prejuízo em função da inobservância da lei por parte daquele, razão pela qual as contribuições vertidas após o óbito não 

impedem o reconhecimento da qualidade de segurada da de cujus. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO 

EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos 

do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto 

apelante comprovar a falsidade de suas informações. 

III - O "de cujus" ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. 

IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer 

prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP) 

VII - (...). 

VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

X - Apelação dos autores provida. 
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(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1067005 - Processo: 200361110051521 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima 

Turma - Data da decisão: 29/08/2006 - DJU data:27/09/2006 - página: 529 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser 

reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 18.02.2002, e os autores pretendem receber o benefício em decorrência 

do falecimento da mãe, em 04.11.2000, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (04.11.2000), porque o trintídio do art. 74 da Lei nº 

8.213/91 não flui contra os menores absolutamente incapazes. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. Por ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a reembolsar. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% sobre 

o valor da condenação, até a sentença. Dou parcial provimento ao recurso adesivo dos autores, para estabelecer os 

critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de pensão por morte, nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 04.11.2000 (data do 

óbito), em favor dos menores Denis dos Santo Fabian e Denise dos Santos Fabian, representados por sua tia Joaninha 

Fabian. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017398-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMADIR PASSOLONGO BEDUN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00113-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando desempenhar, juntamente com o cônjuge, atividades rurais (fls. 08-103). 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, demonstra que, além dos vínculos de trabalho registrados 

na CTPS acostada às fls. 77-103, o esposo da autora efetuou recolhimentos previdenciários, como contribuinte 

individual, na condição de empresário, no período de 01.1985 a 05.1989. 

Registra, ainda, que a própria autora efetuou inscrição perante a Previdência Social, como "crocheteiro" (em 

11.08.1995) e como "empregado doméstico" (em 01.07.1998), vertendo aos cofres públicos contribuições 

previdenciárias no período de 08.1995 a 05.2004. Há, ainda, registro de que ela recebeu benefício previdenciário de 

auxílio-doença, em ramo de atividade comerciário, nos períodos de 24.10.1996 a 16.05.1997 e de 17.07.1997 a 

15.11.1997 

Manifestem-se as partes. 

I.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.006601-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão da aposentadoria por invalidez ou manutenção do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 13/12/2005 (fls. 25). 

A tutela antecipada para manutenção do benefício de auxílio-doença foi deferida em 04/04/2006 (fls. 44/46). 

A sentença de fls. 62/65 (proferida em 08/02/2007), julgou o pedido parcialmente procedente para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora, a partir da cessação do benefício (17/12/2005), nos termos dos 

artigos 59 e seguintes da Lei 8.213/91. Condenou-o, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, cujo quantum será 

apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção monetária. Os juros de mora serão devidos a partir da 

citação inicial, à taxa de 1%, nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com o § 1º, do 

artigo 161, do CTN. A correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação, 

considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, 

observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região para demandas previdenciárias, com aplicação dos índices apontados nas Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro 

da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de 

compensar com os valores da condenação, eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se 

refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o 

benefício. Custas, como de lei. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

montante vencido e a reembolsar a Justiça Federal do valor dos honorários periciais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

de agir, uma vez que o benefício de auxílio-doença havia sido concedido até 31/12/2005 e a presente demanda foi 

ajuizada em 09/11/2005, de forma que a autora tinha a possibilidade de requerer, na via administrativa, a prorrogação 

do benefício. Alega que a perícia foi realizada em 15.12.2005, não obstante o laudo tenha sido juntado aos autos apenas 

em 28/03/2006, de maneira que as conclusões do perito em nada se diferenciam daquelas apontadas 

administrativamente. Argumenta, ainda, que o laudo pericial é vago e impreciso, não sendo hábil a comprovar o real 

estado de saúde da requerente. Requer a isenção ou redução da verba honorária 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente observo que, o recebimento de auxílio-doença na época do ajuizamento da ação (09/11/2005), não 

demonstra a falta de interesse de agir da autora, tendo em vista que, da comunicação de resultado de requerimento (fls. 

11), consta, expressamente, que o benefício foi concedido com prazo até 31/12/2005. Além do que, o extrato do sistema 

Dataprev (fls. 33), informa que a cessação ocorreu na data programada, ou seja, não houve prorrogação. 

Assim, presente o interesse de agir da requerente, uma vez que o pedido inicial se refere à concessão de aposentadoria 

por invalidez ou à manutenção do benefício de auxílio-doença que, como visto, foi cessado logo após o ajuizamento, 

não havendo necessidade de esgotamento da via administrativa, para a propositura da demanda. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

Autor formulou pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Prevista cessação automática 

do benefício concedido administrativamente, não se vislumbrando a carência de ação por falta de interesse de agir. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor está em fase de tratamento de neoplasia maligna de 

testículo, aguardando exames para avaliação de possível recidiva, comprova a necessidade de restabelecimento do 

auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região - AI 2008.03.00031584-6 - Órgão julgador: 8ª Turma - data da decisão: 27/04/2009 - data da 

publicação: 06/05/2009 - Relatora: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 
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diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da requerente, informando estar, atualmente,com 48 (quarenta e oito) 

anos de idade (data de nascimento: 11/12/1961); carta de concessão do auxílio-doença, com início em 11/03/2004; 

comunicação de resultado de requerimento, constando que, de acordo com o exame médico pericial ao que foi 

submetida em 06/09/2005, ficou constatado que há incapacidade laborativa, tendo sido concedido o benefício com 

prazo até 31/12/2005, sendo que, não concordando com esta decisão, poderá interpor pedido de reconsideração, se 

couber, no prazo de 5 (cinco) dias antes até o máximo 30 dias, a contar data estimada, ou recurso à Junta de Recursos, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias desta data; e atestados médicos. 

A fls. 30 e seguintes, consta cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício 31/505.192.700-5, do qual 

destaco: extrato do sistema Dataprev, indicando a concessão de auxílio-doença, de 11/03/2004 a 31/12/2005 e a 

existência de vínculos empregatícios por 3 (três) meses e 15 (quinze) dias, até 31/01/2004. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 40/43 - 21/03/2006), referindo dor persistente em coluna vertebral após 

fratura de cóccix, que piora com movimentos e esforços. Refere, ainda, que o acidente foi em 2004 e que foi operada, 

sem melhora da dor. Faz uso de medicamentos e está em tratamento fisioterápico. 

Ao exame físico geral, o perito notou cicatriz combatível com o procedimento referido. 

Declara, o expert, ser a requerente portadora de dor lombar baixa e fratura de cóccix. Afirma que, para o diagnóstico, se 

baseou no exame clínico e nos atestados de especialistas. Assevera que a patologia é passível de tratamento, 

necessitando de acompanhamento médico. Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao afirmar a incapacidade laborativa total e temporária da autora, devido a dor 

lombar baixa e fratura de cóccix. Observe-se ainda que, o laudo foi elaborado em 21/03/2006 (fls. 43) e não em 2005, 

como alega a Autarquia. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, demonstra que a autora, por ocasião do requerimento 

administrativo, recebeu diagnóstico de fratura do cóccix (CID S32.2), patologia que isenta de carência, conforme 

documento anexo, que faz parte integrante desta decisão. 

Assim, embora a requerente tenha possuído vinculo empregatício por apenas 3 (três) meses, é portadora de enfermidade 

que isenta do período de carência, nos termos do inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91. 

Recebeu auxílio-doença, de 11/03/2004 a 31/12/2005 e a demanda foi ajuizada em 09/11/2005, mantendo a qualidade 

de segurada, termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (09/11/2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
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(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (17/12/2005), tendo 

em vista que o perito informa a existência da mesma enfermidade que motivou a concessão do benefício concedido na 

esfera administrativa, demonstrando que houve uma continuidade da patologia. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Além do que, a Autarquia é isenta de custas e não de honorários, como pretende. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. Dou parcial provimento 

ao reexame necessário para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e para 

isentar a Autarquia do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. Mantenho a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 17/12/2005 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.007327-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSARIA DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO : CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 18/01/2006 (fls. 79). 

A tutela antecipada para manutenção do benefício de auxílio-doença, que tinha término previsto para 20/03/2006, foi 

concedida em 21/02/2006 (fls. 86/89). 

A r. sentença de fls. 128/133 (proferida em 23/10/2007), julgou o pedido procedente para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença nº 126.147.862-0, em nome da requerente. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos valores devidos em atraso, descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal 

e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, por fim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, 

do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com 

consequente cassação da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, que a autora não comprovou estar 
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incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, de maneira que não preencheu requisito essencial para 

concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos 

estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da requerente, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) 

anos de idade (data de nascimento: 07/08/1963); CTPS com o seguinte registro: a partir de 07/03/2001, sem data de 

término, para Supermercado Shibata Jacareí, como auxiliar de limpeza; comunicação de resultado de exame médico, de 

20/09/2005, indicando a existência de incapacidade para o trabalho até 20/03/2006; carta de concessão de auxílio-

doença, com início em 20/10/2002; ultrassom de ombro direito, de 27/08/2004, informando o diagnóstico de 

tenossinovite do supra espinhoso e bursite sub deltodeia e atestados e exames médicos. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 81/85 - 20/02/2006 - complementada a fls. 113 e 121), declarando ser 

portadora de cervicalgia e tendinopatia de ombro, patologia crônica e insidiosa. Assevera que está impossibilitada de 

exercer atividades braçais, como faxineira e no cargo de serviços gerais, sob risco de agravamento de sua enfermidade. 

Conclui pela incapacidade parcial e temporária, inclusive para sua atividade habitual, como faxineira. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, demonstra que perícia médica realizada pela autora em 

03/10/2005, indicou ser portadora de sinovite e tenossinovite (CID M65), conforme documento anexo, que faz parte 

integrante desta decisão. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 20/09/2005 a 20/03/2006 e a demanda foi ajuizada em 16/12/2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Assim, a requerente é portadora de cervicalgia e tendinopatia de ombro, estando impossibilitada de exercer sua 

atividade habitual, como faxineira, sob risco de agravamento da enfermidade.Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-

doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (16/12/2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
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(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (20/03/2006), uma 

vez que o perito informa ser portadora de enfermidade crônica e o extrato do INSS juntado aos autos atesta a concessão 

de auxílio-doença pela mesma moléstia diagnosticada pela perícia judicial, demonstrando que houve a persistência da 

patologia. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. Além do que, o artigo 520, inciso VII, do 

Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida apenas em seu efeito devolutivo, quando interposta de 

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 20/03/2006 (data da cessação do auxílio-doença concedido na via 

administrativa), no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto 

pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.05.012485-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALVES SANTANA 

ADVOGADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo. 

A Autarquia foi citada em 20/12/2006 (fls. 36). 

A r. sentença de fls. 181/186 (proferida em 31/07/2007), julgou a ação parcialmente procedente para condenar o INSS a 

conceder à autora, o benefício de auxílio-doença, desde 28/07/2004 até 12/03/2007. Sobre as parcelas não pagas são 

devidos, ainda, atualização monetária com base no Provimento 26/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante Súmula 148, do C. STJ e Súmula nº 8, do E. TRF 

da 3 ª Região, bem como juros legais de 1% ao mês, a partir da citação válida. Os valores devidos serão apurados em 

liquidação. Custas de lei. Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seu patrono. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada, eis que o último vínculo 

empregatício da requerente, relativo à empresa Interclean, consta do sistema CNIS como cessado em 04/2002, 

impossibilitando o reconhecimento do período laborado e inviabilizando a concessão do benefício. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando alteração do período de concessão do benefício (início em 18/08/2004 e 

término em 10/10/2007) e a condenação do INSS no pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor total 

da condenação. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 43 (quarenta e três) anos de 

idade (data de nascimento: 09/05/1966); comunicação da decisão administrativa, de 06/10/2004, indeferindo o pedido 

de auxílio-doença, por perda da qualidade de segurada; CTPS com o seguinte registro: a partir de 01/04/2002, sem data 

de término, para Interclean Tecnologia em Serviços S/C Ltda, como auxiliar de limpeza e demonstrativos de pagamento 

de salário, relativos ao vínculo com a empresa Interclean. 

A fls. 47/50, há extratos do sistema Dataprev, da Previdência Social, indicando que, perícia realizada em 06/10/2004, 

concluiu que o início da incapacidade para o trabalho da autora teve início em 28/07/2004, com diagnóstico principal de 

asma (CID J45), constando, ainda, a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 03/01/1985 a 10/02/1985, para 

Higa Produtos Alimentícios Ltda e de 01/04/2002 a 04/04/2002, para Interclean S/A. 

A fls. 57, consta declaração da empresa Interclean S/A, de 15/03/2006, atestando que a autora foi contratada em 

01/04/2002, não tendo sido dispensada em 04.04.2002, registrando, ainda, que atualmente seu contrato de trabalho se 

encontra suspenso. Declara, também que, nos registros da firma consta o nome de solteira da requerente - Ana Alves 

Cardoso. Juntamente com a declaração, a empresa anexou vários documentos, dos quais destaco: guias da Previdência 

Social, referentes às competências de 08 a 13/2005 e cartões de ponto da autora, relativos aos meses de maio, junho, 

setembro e dezembro de 2002 e fevereiro e março de 2003. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 150/153 - 04/10/2007), informando que, pela história clínica, é possível 

afirmar que era portadora de bronquite asmática, com início aos 14 (quatorze) anos de idade, tendo piorado nos últimos 

anos, principalmente quando entra em contato com produtos de limpeza. Cita prova de função pulmonar, de 

26/05/2006, atestando defeito ventilatório obstrutivo moderado a grave, sendo que, após o uso de broncodilatador teve 

melhora e RX de tórax, de 12/03/2007, indicando pulmões de transparência e vasculatura normais. Conclui que, nos 

dias de hoje, não ficou caracterizada situação de incapacidade para o trabalho, sendo que, apenas nos períodos de 

descompensação da doença é que pode ocorrer a incapacidade 

A Assistente Técnica do INSS, em laudo de 04/10/2007, informou que a autora é portadora de asma desde 1980, sendo 

que, atualmente, não há incapacidade para o trabalho. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, em 14/09/2009, demonstra a existência dos seguintes 

vínculos empregatícios em nome da requerente: de 03/01/1985 a 10/02/1985, para Higa Produtos Alimentícios Ltda e a 

partir de 01/04/2002, com última remuneração em 08/2004, para Interclean S/A, constando, inclusive, relação de 

salários de contribuição. Há, ainda, pedido administrativo para concessão de auxílio-doença, de 20/08/2004, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Desta maneira, não há como se afastar o vínculo empregatício da autora para a empresa Interclean, uma vez que 

comprovado através dos documentos juntados ao processo e corroborado por pesquisa atual realizada ao sistema 

Dataprev. 

Assim, verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu a partir de 01/04/2002 e, segundo dados extraídos do sistema Dataprev, sua 

última remuneração ocorreu em 08/2004, de forma que, na data do requerimento administrativo de auxílio-doença 

(20/08/2004), mantinha a qualidade de segurada. 

Por fim, embora o perito judicial tenha atestado, em laudo de 2007, a aptidão para o trabalho, é de se notar que perícia 

médica realizada pela própria Autarquia, em 06/10/2004, concluiu pela incapacidade para o labor, desde 28/07/2004, 

em virtude do diagnóstico de asma. Observe-se ainda que, o perito judicial explana ser a autora é portadora da doença 

desde seus 14 (quatorze) anos de idade, sendo que, nos períodos de descompensação, há incapacidade para o labor. Cita, 

inclusive, exame de prova da função pulmonar, de 2006, no qual ficou evidenciado defeito ventilatório obstrutivo 

moderado a grave. 

Assim, é de se concluir que a requerente apresentava incapacidade para o trabalho, na época do pedido administrativo. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data do requerimento administrativo (20/08/2004) e é portadora de doença que a 

incapacitava total e temporariamente para qualquer atividade laborativa, na época do pleito em sede administrativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado, eis que, o fato da autora estar incapacitada em 

28/07/2004 restou incontroverso, uma vez que comprovado por perícia médica realizada pela própria Autarquia. 

O termo final do benefício também deve ser mantido em 12/03/2007, data do exame médico que comprovou apresentar 

pulmões de aspecto normal, conforme relatado na perícia judicial. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Tendo a autora decaído em parte ínfima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária que fixo em 10% 

do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), conforme orientação desta Colenda Turma. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da 

Autarquia. Com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, apenas para 

fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 28/07/2004 (data de início da incapacidade) e término em 12/03/2007, 

conforme fundamentado, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.007156-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CICERO MATOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE GARDIOLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 24/08/2005 (fls. 27). 

A sentença de fls. 76/80 (proferida em 23/05/2007), julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

comprovou estar incapacitado de forma total para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, ser portador de patologia que o incapacita de forma total e 

irreversível para o trabalho, de maneira que preencheu os requisitos para concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 40 (quarenta) anos de 

idade (data de nascimento: 17/12/1969); atestados e exames médicos e comunicação de resultado de requerimento 

emitida pelo INSS, informando que, de acordo com o exame médico pericial ao qual foi submetido em 27/05/2005, 

ficou constatada a permanência da incapacidade para o trabalho. 

O assistente médico da Autarquia, em laudo realizado em 21/12/2005 (fls. 52/53), informou ser o autor portador de 

visão uniocular de 70% (olho direito). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 54/58 - 13/12/2005), referindo que trabalhava como eletricista, estando 

afastado de suas atividades e percebendo auxílio-doença, desde fevereiro de 2005. Acrescenta que, em julho de 2004, 

começou a sentir dor e escurecimento da visão, sendo diagnosticada uma cicatriz na retina. 

Declara, o expert, ser o requerente portador de cegueira no olho esquerdo e perda de 30% da visão no olho direito. Aduz 

que existe possibilidade de progressão e agravamento destas enfermidades, sendo que, no momento, seu quadro clínico 

está sob controle. Assevera que o olho direito é passível de recuperação e o olho esquerdo não. Conclui que o autor não 

está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, mas que apresenta uma incapacidade para o exercício de 

sua função como eletricista, sendo passível de reabilitação. 

Neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.002014-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDA LUCIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 09/11/2005 (fls. 42). 

A r. sentença de fls. 150/155 (proferida em 21/11/2007) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido a partir de 20/03/2006 (data da juntada do laudo médico), 

sendo que, a renda mensal inicial deverá ser calculada pela Autarquia, nos termos da lei, efetuando-se a compensação 

dos valores administrativamente pagos, em sede de execução de sentença. Os atrasados deverão ser pagos de uma só 

vez, atualizados com correção monetária e juros pela taxa SELIC, nos termos do que dispõe o art. 406, do Código Civil, 

até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula 204, do STJ). Arcará, ainda, 

com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas deste montante as prestações 

vincendas. Sem custas, por isenção legal. Concedeu a antecipação da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada. Requer a cassação da 

tutela antecipada, a redução dos honorários advocatícios e alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. Pede, 

ainda, a incidência da prescrição. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária e alteração do termo inicial para a data do 

requerimento administrativo (abril 2005). 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 204). 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 74 (setenta e quatro) anos 

de idade (data de nascimento: 10/08/1935); CTPS com os seguintes registros: de 01/05/1984 a 20/09/1985, de 

20/05/1986 a 31/07/1986, de 01/10/1986 a 22/11/1986 e de 01/09/1987 a 24/12/1987, todos como costureira; guias da 

Previdência Social, informando recolhimentos de 12/2003 a 03/2004; declaração médica de 01/12/2004, atestando que 

apresenta catarata em ambos os olhos, necessitando de tratamento cirúrgico. 

A fls. 21, há documento da Previdência Social indicando a habilitação do requerimento do benefício de auxílio-doença e 

a marcação do exame pericial,de 12/04/2005. 

A fls. 36, há comunicação da decisão administrativa de 11/07/2005, indeferindo o pedido de auxílio-doença, por perda 

da qualidade de segurada. 

A Autarquia juntou, a fls. 54 e seguintes, extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora percebe pensão por 

morte de empregador rural, desde 10/11/1979. Consta, também a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 

01/05/1984 a 20/09/1985, para Rodrigues Produções Ltda; de 20/05/1986 a 31/07/1986, para Fiorella Confecções Ltda; 

de 01/09/1987 a 24/12/1987, para Maluf Chaves e Tiveron Ind. e Comércio Ltda e de 07/10/1996 a 31/12/1996, para 

Campos Altos Prefeitura, tendo efetuado o recolhimento de contribuições de 12/2003 a 03/2004. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 67/74 - 16/03/2006), informando ser portadora de cardiopatia 

hipertensiva, osteoartrose de coluna, hérnia incisional gigante e catarata bilateral. Esclarece que, a cardiopatia 

hipertensiva é uma situação médica na qual existe uma alteração na estrutura e função do coração, como conseqüência 

de hipertensão arterial sistêmica, sendo que, numa fase inicial, as alterações são apenas no modo de funcionamento do 

coração, mas, sem tratamento, tendem a evoluir para hipertrofia, dilatação e insuficiência cardíaca. Conclui pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 01/12/2004. 

Veio o estudo social (fls. 115/121 - 12/04/2007), atestando que a autora mora sozinha, em um imóvel alugado, 

composto por 2 (dois) cômodos de alvenaria, piso de cimento, paredes rebocadas, pintura ruim, telha de "Eternit", sem 

laje e forro, sendo os cômodos pequenos e bem simples. Declara que a requerente percebe pensão por morte, no valor 

de R$ 350,00 mensais, sendo que, as despesas com aluguel, água, alimentação, gás de cozinha e luz totalizam cerca de 

R$ 370,00. Relata que trabalhou no campo e como costureira e teve 4 (quatro) filhos, que não ajudam no seu sustento. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

De qualquer modo, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado 

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas 

no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas está, a cardiopatia grave. 

A demanda foi ajuizada em 30/05/2005 e seu último vínculo empregatício teve término em 1987, perdendo a qualidade 

de segurada, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

De outro lado, voltou a recolher contribuições previdenciárias de 12/2003 a 03/2004, retomando a qualidade de 

segurada, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Observe-se ainda que, as doenças que afligem a requerente são de natureza degenerativa, sendo que, em 01/12/2004 já 

apresentava catarata em ambos os olhos, com indicação cirúrgica, levando a crer que houve um progressivo 
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agravamento de suas patologias. Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o 

qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito 

da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (30/05/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/04/2005), tendo em vista que o perito 

judicial informa que já estava incapacitada para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, devendo 

ser excluída a incidência da taxa SELIC. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado em 12/04/2005, não 

havendo, portanto, parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia para estabelecer os 

critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar os honorários advocatícios em 10% do 

valor da condenação, até a sentença. Dou parcial provimento ao apelo da autora para fixar o termo inicial na data do 

requerimento administrativo. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 12/04/2005 (data do requerimento administrativo), no valor 

a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.004411-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 30/11/2005 (fls. 23). 

A r. sentença de fls. 116/120 (proferida em 19/05/2008) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 04/11/2005, nos termos do pedido inicial. O valor 

deverá ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, mais o abono anual, compensando-se eventuais parcelas 

pagas a título de auxílio-doença. Quando da execução, as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente 

pelos índices da tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Honorários periciais fixados em R$ 200,00, devendo ser solicitado o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução 558/07, do E. Conselho da Justiça Federal. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, bem como a ressarcir ao erário as despesas 

efetivadas com a perícia médica, nos termos da resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Esclarece que, a 

condenação em atrasados limita-se ao dia anterior à prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Custas 

pelo INSS, que delas está isento. Concedeu a antecipação da tutela, determinando que o INSS pague à autora, no prazo 

de 45 dias a contar da intimação desta decisão, o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para comprovação do exercício de atividade rural. Alega, ainda, a perda da qualidade de 

segurada e a não comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. Requer a cassação da tutela 

antecipada e a incidência da prescrição quinquenal. Insurge-se contra a fixação de multa pelo atraso ou descumprimento 

da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Pleiteia, por fim, a fixação do termo inicial na data de apresentação do 

laudo em juízo. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinqüenta e três) anos 

de idade (data de nascimento: 10/05/1956); CTPS com o seguinte registro: de 01/03/1991 a 24/02/1993, para Replasa 

Reflorestadora S/A, como trabalhadora rural; certidão de casamento, de 04/11/1987, constando a profissão de lavrador 

do marido; atestado médico e comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença 

apresentado em 04/11/2005, por não ter sido comprovada a qualidade de segurada. 

A fls. 38/40, consta extrato do sistema Dataprev, informando a existência do seguinte vínculo empregatício em nome da 

requerente: de 01/03/1991 a 24/02/1993, para Replasa Reflorestadora S/A. 
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Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 67/70 - 11/05/2007), informando que apresenta artrose da coluna de 

intensidade leve, que causa dor lombar e piora com atividades pesadas, além de osteoporose, hipertensão arterial e 

gastrite provavelmente causada por uso contínuo de medicamentos. Afirma que, segundo dados fornecidos pela própria 

requerente, a incapacidade surgiu há 4 (quatro) anos, quando começou a ter dificuldade para desempenhar atividades 

pesadas. Conclui pela incapacidade parcial e definitiva, devendo evitar atividades pesadas, podendo exercer apenas 

funções de natureza leve. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 107/112, que declararam que conhecer a autora há cerca de 5 (cinco) anos e que 

sempre trabalhou no campo, até os dias de hoje. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, informa a existência de vários vínculos empregatícios rurais em nome do 

marido, de forma descontínua, de 1997 a 2009, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Como visto, a requerente trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela 

prova testemunhal, confirmando o labor rural, permite o reconhecimento de atividade campesina, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurada. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta artrose da coluna, que causa dor lombar e piora com atividades pesadas, além de 

osteoporose, hipertensão arterial e gastrite, sendo que, o perito médico atesta a incapacidade definitiva para o exercício 

de funções que demandem esforço físico, impossibilitando seu retorno à atividade que exercia, como trabalhadora rural. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 53 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Assim, neste caso, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que 

está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 
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3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

Ressalte-se que, o valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, de 01 (um) salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial, não havendo, portanto, parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Prejudicada a questão da fixação de multa no caso de descumprimento do prazo, eis que o benefício foi devidamente 

implantado, conforme documento de fls. 149. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar o termo inicial na data do laudo pericial, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

11/05/2007 (data do laudo médico). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.002703-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JORGE LUIZ DE MIRANDA CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00034-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25/04/2003 (fls. 18). 

A sentença de fls. 70 (proferida em 17/08/2005), julgou improcedentes os pedidos por considerar que o autor não 

comprovou estar incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que sempre foi trabalhador braçal e que apresenta quadro de 

escoliose dorso lombar, ocasionando a um processo doloroso que o impede de exercer suas atividades laborativas. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 
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resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a CTPS do autor, informando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (data 

de nascimento: 08/06/1952), constando, ainda, o seguinte registro: de 25/09/1978 a 30/09/1996, para Rede Ferroviária 

Federal S/A, como "manobrador" e atestado médico. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 53/56 - 15/11/2004 - complementada a fls. 62), declarando que, apesar 

de ser portador de escoliose dorso-lombar, não apresenta sequela morfológica ou limitação funcional. Conclui pela 

aptidão para o trabalho. 

Assim, neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009659-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DE CHRISTO MARTINELLI 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

SUCEDIDO : JOANA MARIA MARTINELLI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00018-7 1 Vr ELDORADO/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando desempenhar, juntamente com seu cônjuge, atividades rurícolas (fls. 08-35). 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que, além de possuir vínculos urbanos, ele se 

aposentou por invalidez, em ramo de atividade comerciário, em 01.12.1990. 
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Manifestem-se as partes. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.013412-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARCILIA BERNARDO HERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00170-6 2 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documento público apontando a qualificação profissional do esposo, Gabriel Hernandes, como lavrador (fl. 12). 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que ele efetuou inscrição junto à Previdência Social, 

na condição de motorista de caminhão, em 19.09.1995, vertendo aos cofres públicos 84 contribuições previdenciárias 

no período de 09.1995 a 07.2002, logrando se aposentar por idade, em ramo de atividade comerciário, em 09.09.2002. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.035010-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON SOARES PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00022-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada e o recebimento da apelação no duplo 

efeito. No mérito, requereu a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.01.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses 

(fls. 08). 

Acostou, a requerente, cópia de RG, CPF, comprovante de residência e CTPS sem anotações ou qualificações 

profissionais (fls. 08-10). 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela 

concedida anteriormente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.000308-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROGERIO LOURENCO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

CODINOME : ROGERIO LORENÇO DOS SANTOS 

APELANTE : GENI BORDIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Pleiteiam, os autores, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntaram documentos apontando o exercício de atividades rurais (fls. 16-57). 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o postulante possuiu vínculos urbanos no 

período descontínuo de 1986 a 1996. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.000035-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA MARIA SANT ANA DUQUE 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos públicos apontando a qualificação profissional do esposo, Aníbal Avelino Duque, como lavrador 

(fls. 10-14). 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, demonstra que ele possui vínculos de natureza urbana no 

período de 04.04.1977 a 28.05.1996 e que se aposentou por tempo de serviço, no ramo de atividade industriário, em 

26.02.1996. 

Registra, ainda, que a própria autora desempenhou atividades urbanas no período de 01.04.1977 a 11.09.1978, junto à 

empresa "DIANA PRODUTOS TÉCNICOS DE BORRACHA LTDA." 

Manifestem-se as partes. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.003909-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00016-7 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação (11.02.2004). Prestações em atraso pagas em parcela única, com 

correção monetária e juros de 0,5% ao mês, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sentença submetida a reexame necessário, proferida em 20.07.2006. 

O INSS apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Remetidos os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram sem proposta de acordo (fl. 82). 

Juntados dados do CNIS às fls. 83/90, a autarquia manifestou-se à fl. 95, quedando-se inerte a parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

A Sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças contrárias aos interesses das autarquias, cuja condenação 

não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, considerando-se que, entre a data do ajuizamento (11.02.2004) e a sentença (proferida em 20.07.2006), o 

montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da 

remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 15.09.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Juntou cópia de matrícula de imóvel rural, de 22 hectares, adquirido em 10.02.1982 pela requerente e por Enok Farias 

dos Santos, apontado como seu cônjuge e qualificado como contador (fl. 9). Há, ainda, certificado de cadastro de 

imóvel rural - CCIR, referentes aos anos de 1996/1997 e guias de ITR - imposto sobre a propriedade territorial rural, 

dos anos de 1990 a 1996 (fls. 10/14). 

Conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 83/90, o 

cônjuge da autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "FIRENZE CONSTRUTORA E IMPORTADORA 

LTDA", de 01.03.1977 a 31.01.1978; e "COND EDIF PRAIAS DO GUARUJÁ", de 02.05.1978 a 08.04.1982. A partir 

de 27.04.1978 passou a fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de comerciário, 

percebendo o valor de R$ 1.188,06 para a competência 05/2008. 

Não obstante a prova documental relativa à propriedade rural, resta descaracterizado o regime de economia familiar 

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a autora não retira seu sustento apenas da atividade rurícola, visto que o seu 

marido percebe rendimentos decorrentes de aposentadoria. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora em regime de economia familiar, de 

longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 998/2419 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade 

no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, pois não comprovado o exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, quanto ao mérito, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010870-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EVANIR ROSA GOMES 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00021-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o beneficio de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 04.02.1936 (fl. 8), já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 
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lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (03.03.2004) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento com o Sr. Adolfo Gomes, realizado em 

02.10.1999, em que consta a qualificação do cônjuge como operador de máquina e da requerente como doméstica (fl. 

9). Há, ainda, documento assinado por Geraldo Lisboa de Camargo Neto e Joceli Martins Lemes, datado de 29.04.2003, 

pelo o qual autorizam a autora a residir na propriedade a eles pertencente, "localizada à Estrada Municipal Pindaúba, 

Sítio Bonifácio com frente de 200 m, em Jacupiranga/SP". 

Tal autorização não pode ser considerado como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea 

aos fatos que se pretende provar, equivalem a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e 

distante da atividade jurisdicional. 

Em sede de apelação, juntou certidão do casamento anterior do cônjuge, realizado em 03.11.1949, tendo por nubente 

Alexandrina Tavares; e certificado de reservista datado de 17.04.1958, sendo que ambos os documentos apontam a 

profissão de lavrador do Sr. Adolfo Gomes (fls. 56/57). 

Os documentos juntados em nada favorecem a requerente, visto que, no período de carência a ser considerado, a 

requerente sequer era casada com o Sr. Adolfo Gomes, pelo o que incabível a extensão da qualificação constante na 

certidão de casamento realizado em 1949, e no certificado de reservista, de 1958. Ademais, à época do matrimônio da 

autora, seu marido é qualificado como operador de máquina, não se podendo inferir qual a atividade desempenhada 

entre 1958 e 1999. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016580-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JURACI BIANCHI SILVA SANTOS 

ADVOGADO : EMIR ABRAO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00006-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 07.11.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fl. 7). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 
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A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 08.05.1965), em que consta a sua qualificação 

como doméstica e a do cônjuge como lavrador (fl. 8). Em nome deste, juntou cópia de CTPS com os seguintes vínculos 

empregatícios (fls. 9/18): "CONSTRUTORA IRAPUÃ LTDA", de 02.01.1970 a 11.03.1971 (servente); "THYRSO 

BENATTI" (indústria), de 01.09.1971 a 31.01.1972 (carregador); "CEREALISTA RIBEIRÃO CLARO LTDA", de 

01.02.1972 a 31.08.1973 (carregador); "JOÃO BEGA" (estabelecimento agropecuário), de 01.05.1974 a 07.03.1989 

(trabalho braçal) e de 01.04.1989 a 10.09.2003 (serviços gerais). 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

Depreende-se do depoimento pessoal da autora e das testemunhas que o marido da autora era administrador da fazenda 

do Sr. João Bega. Compromissada e inquirida, a requerente afirmou que conviveu trinta anos com o marido, já falecido, 

e que este "trabalhava para o João Mega" (sic) e "toda a vida trabalhou para ele". Disse que seu cônjuge "era 

administrador geral da fazenda". Quanto ao trabalho que ela teria desempenhado, respondeu que ajudava o marido. 

A testemunha Eujacio José Dias asseverou que trabalhou na fazenda vizinha à pertencente ao Sr. João Bega. Disse ter 

conhecido a autora e seu marido, sem especificar há quanto tempo. Indagado quanto ao trabalho do cônjuge da 

requerente na fazenda, respondeu que ele era "empregado". Quanto à autora, disse que ela "morava na fazenda, na 

casinha", nada relatando acerca de trabalho rural por ela desempenhado. 

A testemunha Donizete Muniz afirmou que conhece a autora há dez anos. À época em que conheceu a requerente eram 

vizinhos de fazenda. Questionado quanto ao trabalho do cônjuge da autora, respondeu que "ele era gerente". Disse que a 

requerente ajudava o marido: "jogava veneno, carpia a fazenda, ia fazer aceiro". 

A testemunha José Morcele de Oliveira disse que reside próximo à fazenda do Sr. João Bega, tendo conhecido a autora 

e seu marido, não precisando a data em que isso ocorreu. Afirmou que a autora residiu na referida fazenda até o 

falecimento de seu cônjuge. Quanto ao trabalho desempenhado por este, afirmou que ele era "administrador da 

fazenda". Disse que a requerente ajudava o marido. 

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 47/53, o cônjuge 

da autora fez jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de comerciário, no período de 

07.07.2003 a 11.05.2004, tendo sido cessado por motivo de falecimento. A requerente passou a receber o benefício de 

pensão por morte de comerciário, com DIB em 11.05.2004. 

Dessa forma, embora a certidão de casamento qualifique o cônjuge como lavrador, não há início de prova extensível, 

pois consoante versão da própria autora, seu marido era administrador da fazenda. De acordo com o CNIS, o cônjuge 

aposentou-se como comerciário.  

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.017259-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00070-0 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 03.02.06 (fls. 33v). 
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- Depoimentos testemunhais (fls. 115-118). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), correção monetária desde a época em 

que eram devidas, e juros legais de mora no importe fixado pelo art. 406, do CC, a partir da citação. Não foi 

determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 05.11.08 (fls. 111-112). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 121-129). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 18). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 
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- Outrossim, afaste-se a arguição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Raimunda Souza de Lima, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 03.02.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.044317-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00083-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.08.08 (fls. 48v) e interpôs agravo retido, a fls. 95/99, da decisão que rejeitou as 

preliminares argüidas em contestação quanto à inépcia da inicial, eis que não mencionou os locais onde exerceu 

atividade rural, alega ainda, ausência de documentos indispensáveis a propositura da ação, a necessidade de prévio 

requerimento administrativo e ausência de contribuições previdenciárias. O agravo retido não foi reiterado nas 

contrarrazões da apelação. 

A r. sentença, de fls. 115/117 (proferida em 16.03.2009), em razão de decisão proferida por esta Relatora, fls. 41/44, 

que anulou a decisão anterior, julgou a ação improcedente, em face da não comprovação da atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Do agravo, não mencionado expressamente nas contrarrazões de apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 

523, do Código de Processo Civil. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/22, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 10.07.1942), de 16.09.1974, qualificando o marido como agricultor; 

- CTPS da autora com registros, de forma descontínua, de 02.01.1980 a 06.11.1987, em atividade rural; 

A Autarquia juntou, a fls. 59/60, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de desempregado rural, desde 11.07.2000. 

As testemunhas, fls. 104/113, conhecem a autora e confirmam que ela e o marido trabalharam no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 
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III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 (noventa e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14.08.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento 

ao recurso da autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação 

(14.08.2008). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do 

CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 
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entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050148-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 07.00.00088-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 12.10.1917, já contava com mais de 60 (sesenta) anos quando do advento da Lei nº 

8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 
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202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (10.10.2007) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 10.05.1980), às fls. 13, qualificando o cônjuge 

como lavrador e certidão de óbito do cônjuge (ocorrido em 21.02.2001), qualificando-o como aposentado (fls. 14). 

Há, ainda, notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge, emitidas nos anos de 1971 a 1986 (fls. 15-57). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 106-107). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que os extratos do CNIS, acostados às fls. 94, indicando o recebimento pela autora de pensão por morte de 

cônjuge trabalhador rural, não afastam seu direito ao benefício vindicado, eis que o óbito ocorreu posteriormente ao 

implemento etário da autora. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.04.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.07.000191-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE ALENCAR 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 20.08.07 (fls. 23v). 

- Laudo médico pericial (fls. 74-78). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 81-82). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 99-102). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da decisão que homologou a perícia realizada por psicólogo nomeado 

pelo Juízo (fls. 105-111). 

- A sentença, prolatada em 31.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do requerimento 

administrativo; correção monetária nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ; juros de mora em 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Custas na forma da lei. Foi concedida tutela antecipada para implantação do benefício sub judice, no prazo de 10 (dez 

dias). Sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 121-

122). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pleiteou, a apreciação do agravo. No mérito, aduziu a ausência 

de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou 

isenção do pagamento de multa e fixação do termo inicial do benefício da data da juntada do laudo pericial (fls. 128-

143). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso do INSS (fls. 156-157). 

DECIDO. 

- Inicialmente, não merece acolhimento o agravo retido interposto pela autarquia, vez que a r. sentença não está eivada 

de vício que lhe acarrete a nulidade. Apesar de a prova pericial ter sido realizada por psicólogo se mostrou totalmente 

apta a comprovar a incapacidade da parte autora para a vida independente e para o labor. Além disso, foi realizada por 

profissional capacitado e competente, o que lhe confere força probante. 

- Aplica-se assim, in casu, os princípios constitucionais da economia e celeridade processual.  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 
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Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 
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- O estudo social, elaborado em 12.08.08 (fls. 81-82), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 05 

(cinco) pessoas: Maria de Lourdes (parte autora); Raimunda (irmã), proprietária de uma loja de variedades, com renda 

aproximada, de 2 (dois) salários mínimos; Nelson (cunhado), vendedor autônomo, com renda de 1 (um) salário mínimo 

mensal; e Kamila e Karolina (sobrinhas), menores. Residem em imóvel próprio, guarnecido com móveis e 

eletrodomésticos que suprem as necessidades da família.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 1.395,00 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais) por mês, 

perfazendo-se uma renda per capita de R$ 279,00 (duzentos e setenta e nove reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.006039-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACY PEREIRA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 71 e 85-86). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos; juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Isentou de custas. Foi concedida tutela 

antecipada. Não foi determinado o reexame necessário. O decisum foi proferido em 22.01.09 (fls. 97-102). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pleiteou a revogação da tutela. No mérito, pleiteou, 

em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requereu a redução dos honorários advocatícios e 

dos juros de mora (fls. 113-117). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. A cópia da certidão de óbito do marido, 

qualificado como aposentado (fls. 09), por si só, não se presta à demonstração de que tenha o marido, nem tampouco a 

demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais. 

- Ademais, em pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, realizada nesta data, observo que o marido da parte autora 

aposentou-se por tempo de contribuição (DIB 08.02.93). 

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte 

autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. 

 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.007930-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00126-8 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, ocorrido em 

31.03.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder aposentadoria por invalidez, "ex vi legis". Verba honorária 

fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida a 

reexame necessário, publicada em 19.09.2007. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Requereu, se vencido, redução da verba honorária e fixação 

do termo inicial do benefício na data da perícia judicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista que a autora, conforme guias de recolhimentos previdenciários e carta de concessão de 

benefício, efetuou recolhimentos sobre o mínimo legal, considerando-se o montante apurado entre a data da cessação 

indevida do auxílio-doença (31.03.2004) e o registro da sentença (19.09.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou guias de recolhimentos previdenciários, como 

contribuinte facultativo, no período de janeiro de 2001 a dezembro de 2001, bem como demonstrou o recebimento de 

auxílio-doença até 31.03.2004 (fls. 10-32 e 47). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 29.09.2004. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de discopatia degenerativa em coluna cervical, 

ruptura completa do tendão supra-espinhal, tenossinovite biceptal, hipertensão arterial sistêmica e osteoporose, 

patologias progressivas e irreversíveis, que a incapacitam para atividades que demandem esforço físico, de forma total e 

definitiva. Fixou em maio de 2002, a data de início da inapacidade. 

A autora juntou atestado médico, datado de 14.03.2003, declarando encontrar-se em acompanhamento ortopédico por: 

CID M.54.2 (cervicalgia); M.54.5 (dor lombar baixa); M.48 (estenose da coluna vertebral); M.75.4 (síndrome de 

colisão do ombro); bem como realizar tratamento por I.10 (hipertensão essencial primária); M.81 (osteoporose pós-

menopáusica). 

Não obstante a incapacidade total se restrinja às atividades apontadas, considerando a idade da autora (74 anos), as 

limitações que as patologias lhe impõem são grandes e restringem em muito a possibilidade de colocação no mercado 

de trabalho, diante da profissão de empregada doméstica que sempre exerceu, que certamente reclamam o desempenho 

nas condições proscritas. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  
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Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou o recolhimento das contribuições pelo período exigido. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 1º.04.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez , com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 1º.04.2004 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013620-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCA BARBOSA GENEROSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00100-5 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 30.08.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente, ante a ausência de início de prova material. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS às fls. 76/77, a parte autora manifestou-se às fls. 80/87. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao cerceamento de defesa, não assiste razão à parte autora, pois a averiguação das provas necessárias para o 

deslinde da controvérsia está adstrita ao poder geral de cautela do juiz. In casu, o juízo a quo reputou desnecessária a 

realização de audiência de instrução e julgamento, diante da ausência de início de prova material. Essa faculdade do 

juízo não trouxe prejuízo à parte autora, pois ainda que fosse anulada a sentença para possibilitar a produção de prova 

oral, não seria alcançada a procedência da demanda, diante da comprovação de que o marido da requerente deixara de 

ser rurícola há vários anos, passando a exercer atividade urbana. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.07.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses (fl. 

12). 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 13.12.1958), em que consta a qualificação do cônjuge como 

lavrador e da autora como doméstica (fl. 13). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 76/77, 

o cônjuge da autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS", no 

período de 01.03.1972 a 19.03.1981; "PINTURAS MARTINS S/C LTDA", de 09.06.1981 a 23.07.1981; "PALACIO 

DO LAR COMERCIO E TRANSPORTE", de 01.08.1981 a 16.06.1982 e de 01.10.1982 a 12.04.1984; e 

"SUPERMERCADO FAVARO LTDA - EPP", de 01.06.1984 a 30.03.1994. A partir de 20.07.1992, passou a receber 

aposentadoria especial, no ramo de "transportes e cargas". 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1972. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido, as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do 

direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material 

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer posteriormente 

atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.018478-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE BRITO MOREIRA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 07.00.00075-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, carência da ação, por ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, requereu a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 
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In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (28.08.2007) e 

a sentença (23.10.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.02.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Juntou, como elementos de provas, cópia dos seguintes documentos: certificado de dispensa de incorporação, datado de 

07.10.1968, em nome do cônjuge, qualificando-o como lavrador (fls. 16); certidão de casamento e de nascimento de 

filho (assento em 19.02.1977 e 23.07.1992), nos quais o cônjuge está qualificado como pedreiro (fls. 14-15) e CTPS do 

cônjuge anotando sua contratação para atividades rurais no período descontínuo de 2002 a 2004 (fls. 19-21). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora, à época de seu casamento (1977), exercia a 

profissão de pedreiro, situação que perdurou, ao menos, até o ano de 1992, conforme certidão de nascimento de filho.  

A única prova material do exercício de atividade rurícola do cônjuge, após seu casamento, é a CTPS que registra 

contratos rurícolas a partir de 2002. 

Tal documento, embora tenha validade extensível à autora, é insuficiente à concessão do benefício, pois 

demasiadamente recente em face do tempo de atividade rural a ser demonstrado, treze anos, contados da data do 

implemento etário. Acrescente-se, a isso, o fato de que não há documento algum, em nome da própria demandante, 

indicando exercício de atividade rural. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1018/2419 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041407-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 06.00.00107-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

25.06.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses (fls. 06). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Acostou, o requerente, cópia de certidão de casamento (assento realizado em 10.09.1971), qualificando-o como 

comerciante (fls. 08). 

Há, ainda, declaração emitida por Alves Azevedo S/A - Comércio e Indústria, em 10.08.2005, atestando ter fornecido, o 

autor, leite tipo "C" para a Usina, no período de julho de 1973 a fevereiro de 1980 (fls. 10). 
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Os extratos do CNIS, acostados pela autarquia às fls. 28-32, apontam que o autor inscreveu-se na Previdência, como 

produtor rural, equiparado a autônomo, vertendo 105 contribuições no período de 1996 a 2005. Indicam, ainda, que a 

esposa do autor inscreveu-se como costureira e recolheu contribuições no período de 1988 a 1989. 

Apesar de a certidão de registro civil qualificar o autor como trabalhador urbano, depreende-se que ele passou a exercer 

atividade rurícola após seu casamento, tendo inclusive vertido contribuições previdenciárias como produtor rural. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 80-81). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de a esposa do autor ter recolhido contribuições como costureira no curto período de 1988 a 1989, 

não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o 

período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. De 

ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.12.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.043256-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARINALVA DE SOUZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00119-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

A autora apelou, requerendo majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (18.12.2006) e 

a sentença (28.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.08.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais nos períodos de 12.10.1986 a 13.04.1987 e 

09.11.1987 a 19.01.1988 (fls. 15). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Há, ainda, cópia da certidão de casamento (assento realizado em 17.02.1978), qualificando o cônjuge como lavrador 

(fls. 13). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 56-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento às apelações. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.12.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044852-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA NICOLETTI DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00086-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o 
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valor "da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas". Sem condenação em custas ou despesas processuais, 

"salvo aquelas devidamente comprovadas". Sentença não submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação da data inicial do benefício na 

citação, a redução dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a incidir a partir da citação, bem como a 

redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.05.2006 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

A requerente acostou, como elemento de prova, cópia da certidão de nascimento de seu filho, com assento em 

19.01.1970, registrada a profissão dos pais como lavradores (fl. 11). 

Documento público, a certidão constante dos autos (nascimento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE.  

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A autora acostou, ainda, em nome de seu esposo, os seguintes documentos: certidão eleitoral e título de eleitor, emitidos 

em 06.09.1965 (fls. 07-08), certificado de reservista, datado de 26.07.1966 (fl. 09), certidão de casamento, com assento 

em 20.07.1968 (fl. 10) e certidões de nascimento dos demais filhos do casal, com assentos em 12.09.1972, 31.03.1975, 

12.01.1987 e 23.03.1982 (fls. 12-15), em todas anotada a profissão deste como lavrador; certidão de arrolamento de 

bens deixados pelos genitores do mesmo, datada de 06.03.1992, pelo qual ele recebeu dois imóveis rurais com 4,84 e 

3,77 hectares respectivamente, ambos situados em Itapeva/SP (fls. 16-20), notificações de lançamento de ITR de imóvel 

rural com 7,3 hectares, também situado em Itapeva/SP, concernente aos anos de 1992 a 1996 (fls. 21-24) e, por fim, 

notas fiscais de produtor emitidas no período descontínuo de 1998 a 2005 (fls. 25-29).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 63-64). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante à data inicial do benefício, pois julgado nos termos do 

inconformismo. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055675-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELINA SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-0 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do 

artigo 203 da Constituição Federal, com pedido de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento, desde a data de sua cessação administrativa. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Indeferido o pleito de tutela antecipada (fls. 52). 

- Citação em 01.12.06 (fls. 26). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Fundação Hospitalar de Costa Rica (fls. 86-89). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 29-31). 

- A sentença, prolatada em 12.03.08, julgou improcedente o pedido. Sem custas. Condenou o INSS ao pagamento 

honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 98-101). 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da r. sentença, nos termos da exordial (fls. 106-118). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 128). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 133-134). 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 86-89), que a parte autora é portadora de lumbago, 

hipertensão arterial e sincope, que a incapacitam de maneira total e permanente para a atividade laborativa. 

- O estudo social, elaborado em 15.01.07, e sua complementação (fls. 133-134), revelam que seu núcleo familiar é 

formado por 02 (duas) pessoas: Celina (parte autora) e Cleber (neto), estudante. A renda familiar é proveniente do 

aluguel da casa no valor de R$ 100,00 (cem reais) (fls. 101-105). 
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- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93. 

- Referentemente à verba honorária, estabeleço-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 

273 do Código de Processo Civil, conforme requerido na inicial e reiterado em razões de apelação. A deficiência 

permanente do estado de saúde da parte autora e a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar da citação, no valor de um 

salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Celina de Souza Oliveira, para determinar a implantação do benéfico de 

amparo social, com DIB em 01.12.06, no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.005241-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENI ROSA DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.08.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fl. 9). 

Acostou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 05.02.1972) e de certidão de nascimento de filho, ocorrido 

em 28.08.1973, nas quais constam a qualificação da autora como doméstica e a do cônjuge como lavrador (fls. 10 e 13). 

Em nome do marido, juntou "certidão de situação" militar, sem anotação de profissão (fl. 11). Há, ainda, certidão de 

nascimento de filho nascido em 1972, sem qualificações dos genitores (fl. 12). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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Contudo, ssegundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas pelo INSS às 

fls. 25/28, o cônjuge da autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "TRANSMART TRANSPORTES 

MARTINS LTDA, de 08.05.1976 a 24.11.1976; "ADRAM S/A INDUSTRIA E COMERCIO", de 02.05.1977 a 

24.05.1978; "COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MARÍLIA", de 09.06.1978 a 24.08.1985 

e "PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA", de 18.09.1985 a 01.02.2005. A partir de 28.12.2004 passou a receber 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de servidor público. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1976. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001957-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SABINA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para restabelecimento do benefício assistencial. 

A fls. 82/86, foi deferido o pedido de antecipação de tutela, em 09.05.2008. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.05.2008 (fls. 91v). 

A sentença, de fls. 174/180, proferida em 09.02.2009, julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

para, confirmando a antecipação da tutela (fls. 82/86), condenar o réu a restabelecer e pagar à autora o benefício 

assistencial da prestação continuada nº 109.309.195-6, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e instituído pela 

Lei nº 8.742/93. As prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação de sentença. Arcará a autarquia com o 

pagamento da diferença apurada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação 

de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, 

ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do CPC e artigo 161, § 1º, do CTN. Condenou o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas (súmula 111 do E. STJ). Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, 

nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução nº 281 do Conselho de Justiça Federal. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 07.05.2008, a autora com 78 anos, nascida em 28.08.1929, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 18/80, dos quais destaco: 

- carta de concessão / memória de cálculo, do INSS, em 10.04.1999, concedendo o amparo social (88), a partir de 

07.04.1999 (fls. 23); 

- consulta Dataprev, Informações do Benefício, do cônjuge, aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 24.04.1992 (fls. 74); 

- suspensão de benefício, em 12.11.2007, por motivo de renda per capita igual ou maior que ¼ do salário-mínimo (fls. 

75). 

Veio o estudo social (fls. 143/144), datado de 27.08.2008, informando que a requerente mora com o esposo e dois 

filhos, núcleo familiar de quatro pessoas, em casa própria. A renda advém do benefício assistencial da autora, no valor 

de um salário-mínimo, recebido em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, do salário-mínimo percebido pelo 

cônjuge, a título de aposentadoria, e da renda variável dos filhos, de R$ 30,00 (0,07 salário-mínimo)/dia, como pedreiro 

e trabalhador rural, ressalvando-se que dependem da oferta de serviço. Relata que o filho caçula é alcoólatra e consome 

boa parte do que aufere em bebidas. Destaca que usam roupas e calçados doados. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 
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A requerente, hoje com 80 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois reside com o marido e dois filhos, 45 e 35 anos, em imóvel próprio, com renda mensal fixa de 01 salário-mínimo, 

proveniente da aposentadoria do cônjuge, além de renda variável do labor dos filhos, que auferem R$ 30,00 (0,07 

salário-mínimo)/dia, considerando que dependem da oferta de serviço. 

Destaco, neste caso, que os filhos maiores desenvolvem atividade laborativa, auferindo cerca de 1,4 salários-mínimos 

ao mês, se trabalharem todos os dias úteis. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e honorária, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021931-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIANA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00091-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 153). 

Alega, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida e o risco de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Assevera que não há comprovação da incapacidade laboral. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Após o ajuizamento da ação, em 29.04.2007 (fls. 32-39), o juiz deferiu o pedido de tutela antecipada (fl. 90). 

O INSS interpôs agravo de instrumento - processo nº 2007.03.00.084672-0 (fls. 110-111), ao qual foi atribuído efeito 

suspensivo (fl. 141). Foi requisitada a realização de perícia médica ao IMESC, em março/2009 (fls. 150-151). Mediante 

ofício datado de 30.04.2009, foi comunicado ao juízo a quo que a Oitava Turma, à unanimidade, dera provimento ao 

agravo de instrumento, em 27.04.2009 (fl. 140). 

Nada obstante, antes da realização de perícia médica judicial, o juízo a quo novamente deferiu antecipação de tutela (fl. 

153). 

Verifica-se que o número constante da decisão agravada (Proc. nº 864/08), de 26.05.2009, não corresponde ao número 

do processo originário (Processo nº 915/07) relativo à ação ajuizada pela agravada. Contudo, conforme consulta a 

andamento processual da primeira instância, a decisão realmente foi proferida nos autos do Processo nº 915/2007, na 

data referida, podendo ter ocorrido erro material. 

Nesse caso, impossível o deferimento de antecipação de tutela, antes da ocorrência de perícia médica judicial, tendo em 

vista que foi dado provimento ao agravo de instrumento nº 2007.03.00.084672-0, interposto pelo INSS, para revogar a 

tutela inicialmente concedida pelo juízo a quo, sendo que, desde então, nenhum outro documento foi juntado aos autos 

que possibilitasse a mudança de tal entendimento, e nenhum fato novo foi noticiado. 

Não há dúvida que se trata de descumprimento de decisão anterior, de forma que a decisão ora agravada deve ser 

afastada. 

Vedado ao juiz inovar nos autos, decidindo novamente questões já resolvidas em sede recursal, pela instância superior, 

em flagrante afronta ao disposto no artigo 471, do Código de Processo Civil. 

A propósito, os julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ART. 471. PRECLUSÃO. 

1. É vedado ao juiz decidir novamente a questão relativa ao termo a quo dos juros compensatórios já decidida pelo 

Tribunal. Aplicação do art. 471 do CPC. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp. 937619/PA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, v.u., DJ 29.11.2007, p.235) 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA E DOS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. REAPRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 463, 471 E 473 DO CPC. 

1. Na mesma lide, nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, salvo se houver previsão legal ou, 

tratando-se de relação jurídica continuativa, sobrevier modificação no estado de fato ou de direito. 

2. O artigo 463 prevê a possibilidade do magistrado alterar o que anteriormente decidiu, desde que ocorrentes 

inexatidões materiais ou erros de cálculo, o que, por óbvio, não significa possibilidade de reapreciação de questões e 

de prolação de nova decisão. 

4. Uma vez publicada a sentença, inicia-se o prazo para sua impugnação, única via adequada para a rediscussão das 

matérias já apreciadas. 

4. Recurso parcialmente conhecido e, no ponto, provido. (REsp 415.884/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, v.u., DJ 05.02.2007) 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE TERMO DE CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS À PERCEPÇÃO DE COMISSÕES. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. COAÇÃO 

RECONHECIDA EM PRIMEIRO JULGAMENTO E AFASTADA A PRESCRIÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO 1º 

GRAU PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. NOVA SENTENÇA. PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. REFORMA DO 

JULGADO EM 2ª INSTÂNCIA, PARA PROCLAMAR A INEXISTÊNCIA DA COAÇÃO. COISA JULGADA. CPC, 

ARTS. 468, 471 E 473. 

I. Decidida a ocorrência de coação em primeiro julgamento procedido pelo Tribunal de Justiça, o tema fica alcançado 

pela preclusão, ante a imutabilidade da coisa julgada, de sorte que é vedada a sua rediscussão, como indevidamente 

ocorreu no acórdão subseqüente da mesma Corte. 

II. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 402.254, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Quarta Turma, por 

maioria, DJE 30.06.2008) 

 

Consoante o ensinamento de Araken de Assis, citado por João Batista Lopes (Tutela Antecipada no Processo Civil 

Brasileiro, 2ª edição, Saraiva, pp. 93-94), "é manifesta a inconveniência de o juiz, a seu talante e em conformidade com 

os humores do momento, conceder o bem da vida para retirá-lo logo depois, ou vice-versa", sob pena de se por em 

risco a estabilidade processual e a própria segurança jurídica,. 

Também para Daniel Amorim Assumpção Neves (A Tutela Antecipada) "o juiz não pode, pura e simplesmente, mudar 

de idéia e voltar atrás em sua decisão acerca da tutela antecipada somente por ter pensado melhor e acreditar que 

errou ao conceder a tutela", "sendo necessária mudança das circunstâncias para que o juiz possa voltar atrás em seu 

prévio entendimento e reformar a decisão concessiva de antecipação de tutela. Por mudança nas circunstâncias 

entende-se tanto a modificação fática quanto o aporte aos autos de nova fundamentação jurídica, que tenha passado 

desapercebida pelo juiz em sua análise ao pedido antecipatório". 

Mesmo o § 4º do 273 do Código de Processo Civil não tem o condão de autorizar modificações do provimento 

antecipatório indistintamente, porquanto também nesse caso só se admite iniciativa judicial "desde que não se cuide de 

uma retratação do que antes decidiu, sim de uma avaliação de fatos novos ou novas provas que não puderam ser por 

ele consideradas", exigindo-se, de toda sorte, provocação do interessado, já que "sem a inconformidade do autor ou do 

réu será excesso deferir-se ao magistrado a proteção de um ou de outro", "se não lhes parece necessário modificar, e 

eles é que sofrem as consequencias da necessidade de modificar, importa excesso tornar-se o juiz mais realista que o 

rei" (José Joaquim Calmon de Passos, Comentários ao Código de Processo Civil, 9ª edição, Forense, pp. 69-70). 

Finalizo o pensamento com a lição de Luiz Guilherme Marioni (A Antecipação da Tutela, 7ª edição, Malheiros, p. 218): 

"As razões que permitem a revogação ou a modificação da tutela, quando não interposto o agravo, são as 'novas 

circunstâncias', vale dizer, são 'outras razões', no sentido de 'razões' que antes não podiam ter sido apresentadas. 

Não é somente a alteração da situação de fato objeto da lide que permite a modificação ou a revogação da tutela, mas 

também o surgimento, derivado do desenvolvimento do contraditório, de uma outra evidência sobre a situação de fato. 

É o caso da produção de prova que pode alterar a convicção do julgar acerca da situação fática. 

Não interposto o agravo, o juiz somente pode revogar ou modificar a tutela com base em 'novas circunstâncias'. Isto 

não quer dizer que o juiz pode revogar a tutela de ofício; a tutela somente pode ser revogada em razão de requerimento 

da parte. 

Note-se, além disso, que, no caso de indeferimento da tutela, o pedido de tutela antecipatória somente poderá ser 

reiterado - quando não interposto o agravo de instrumento - em face de 'novas circunstâncias" (g.n.). 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para revogar a decisão agravada, que deferiu a antecipação da tutela. 

Oficie-se à E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo com cópias desta decisão e de todo o processado, 

vislumbrando-se descumprimento a ordem legal deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE GERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00023-3 1 Vr IBITINGA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo regimental, interposto contra decisão proferida em autos de agravo de instrumento que, nos termos 

do art. 557 do CPC, negou seguimento ao recurso sob o fundamento de perda de interesse superveniente (fls. 95-97). 

Aduz a parte autora, em breve síntese, que a r. decisão desta Relatora está baseada em informação do sistema 

DATAPREV, cujos dados estavam desatualizados. Assevera que apesar de constar no sistema, aos 13.07.09, que seu 

benefício de auxílio-doença estava ativo, em realidade, o mesmo havia sido cessado em 30.06.09. Pede que a Relatora 

reconsidere a decisão monocrática proferida, a fim de dar seguimento ao agravo de instrumento. Caso não haja 

retratação, pede que seja o presente recurso apresentado em mesa para julgamento. 

 

DECIDO. 

 

De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, 

do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se 

de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte 

autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

 

DO AGRAVO LEGAL. 

 

Razão assiste à parte autora. 

Destarte, consta do sistema Plenus - DATAPREV, que o benefício de auxílio-doença do agravante foi cessado em 

30.06.09, de modo que a informação obtida junto ao programa informatizado do INSS, aos 13.07.09, estava 

desatualizada, não se havendo falar em perda de interesse superveniente e em negativa de seguimento ao recurso. 

Diante de tal constatação, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, reconsidero a decisão monocrática de fls. 72-72v, e 

passo, novamente, à análise do agravo de instrumento interposto pela parte autora. 

 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-06 e 163-164). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, havendo verossimilhança da presença dos requisitos para a concessão do benefício, é 

cabível a concessão da tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença, no período de 01.08.05 a 30.06.09 (dados confirmados em 

pesquisa Plenus, realizada nesta data). Mantém os requisitos, consoante o art. 15, inc. I da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, presente a incapacidade laborativa, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

12.04.09, 01.04.09 e 17.04.09, os quais dão conta de que o agravante sofre de perda do sinal discal L3-L4, L4-L5 e L5-

S1, com sinal do gás em L5-S1 e protrusões discais L4-L5 e L5-S1, determinando estenose do canal raquídeo, dos 

recessos laterais e dos forames de conjugação, gerando conflito radicular em L5 e S1, compatível com a topografia de 
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sua dor, com piora progressiva, estando incapacitado de exercer atividade que exija esforço físico, mesmo que leve, e 

ficar em pé ou sentado por períodos prolongados, indicativos da necessidade de aposentadoria definitiva (fls. 38, 42 e 

63).  

Verifica-se, em juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada até a 

realização da perícia médica. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º do art. 557, do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 72-72v, DOU POR 

PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA E, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA, para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024149-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VICENTE ADAO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.01725-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DESPACHO 
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Retifique-se a autuação, tendo em vista que o agravado está representado pelas advogadas Fernanda Paola Corrêa e 

Rosangela Cagliari Zopolato, conforme procuração reproduzida à fl. 26. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024549-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA GOMES JUNIOR 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 30). 

Sustenta, o agravante, que o agravado está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega que há risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença a partir de 23.03.2005 (fl. 25). Apresentou pedido de prorrogação do benefício, em 

02.04.2009, indeferido pela autarquia, por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades 

habituais (fl. 24). 

Alega estar incapacitado para o trabalho, como motorista (fl. 23), por ser portador de "depressão gravíssima" (fl. 10). 

Para comprovar suas alegações apresentou relatório médico, de abril/2009, atestando depressão, estando sem condições 

para o trabalho (fl. 18); auto de exibição e apreensão da carteira nacional de habilitação - do Departamento Estadual de 

Trânsito -, datado de 13.11.2008 (fl. 19) e receituário médico sem data (fl. 20). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027463-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HELENA COSTA SANTANA 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005554-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 124-126). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas e que há risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 
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A autora recebeu auxílio-doença no período de 23.03.2005 até 01.10.2008 (fl. 86). Apresentou novos pedidos de 

concessão, em 05.11.2008 e em 16.12.2008, indeferidos por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual (fls. 87-88). 

Alega estar incapacitada para o trabalho por ser portadora de fratura do antebraço - CID10 S52. 

Para comprovar suas alegações, juntou atestado de alta hospitalar, de 23.03.2005, após "redução cirúrgica + fixação" 

(fl. 34); relatórios médicos, emitidos entre 2005 e 2008, atestando tratamento ambulatorial, em decorrência de "fratura 

1/3 distal antebraço D + E CID S.52.5" e "refratura no punho direito - CID S 52.5" (fls. 35-52). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a incapacidade para o trabalho. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028673-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANA FERNANDES SANTORO 

ADVOGADO : FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00065-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 14). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 01.10.2008 a 28.02.2009. Apresentou pedido de prorrogação do 

benefício em 07.01.2009 (fl. 36). Não consta que após a cessação do benefício, em 28.02.2009, tenha apresentado 

pedido de reconsideração. 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de diversas enfermidades ortopédicas e psiquiátricas. 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 14.05.2009, atestando CID 10 G55.1 - compressão 

radicular lombar (fl. 37); relatório médico de 07.05.2009, atestando acompanhamento psiquiátrico (fl. 38); atestado de 

acompanhamento psicológico, de 06.05.2009 (fl. 39); relatório médico, de 14.05.2009, atestando tratamento médico 

contra fibromialgia (fl. 40); relatório médico, de 18.05.2009, atestando cervicobraquialgia e lombociatalgia (fl. 41); 

laudo de ressonância magnética da coluna lombar, de 26.04.2009 (fl. 55); laudo de estudo radiográfico da coluna 

tóraco-lombar, de 20.03.2009 (fl. 56); laudo de cineangiocoronariografia e venticulografia esquerda, de 18.09.2008 

(fls. 57-58); receituários médicos (fls. 59-60, 63-65 e 70-81). Ainda, segundo relatório médico, de 2008 (fl. 45), e guia 

de internação (fl. 46), a autora é portadora de obesidade mórbida. 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

As perícias realizadas pelo INSS gozam de presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Destarte, 

somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para o 

trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028692-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : OSVALDO APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002632-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-11 e 12-13). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. Pede a concessão imediata do benefício, com imposição de multa diária em caso de inadimplemento 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, havendo verossimilhança da presença dos requisitos para a concessão do benefício, é 

cabível a concessão da tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, consoante cópia do CNIS acostada aos autos, com vínculos empregatícios em atividade rural, 

nos períodos de 20.11.78 a 25.02.80, 02.01.81 a 30.04.81, 10.01.83 a 23.02.83, 10.06.86 a 10.06.86, 16.07.90 a 

31.12.90, 10.06.91 a 28.12.91, 06.01.92 a 29.02.92, 25.05.92 a 21.01.936, 01.09.93 a 30.10.93, 17.05.96 a 05/96, 

07.10.97 a 08.11.97, 05.07.99 a 07/99, 08.05.01 a 19.06.01, 08.05.01 a 19.06.01, 09.07.01 a 24.08.01, 06.05.02 a 

08.05.02, 06.05.02 a 08.05.02, 18.04.06 a 05/09, 01.05.06 a 30.09.06 e de 01.10.08 com data de saída em aberto (fls. 

28-29 e 38-39). 

Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 17.06.09, 

o qual dá conta de que o agravante sofre de insuficiência arterial crônica nos membros inferiores, com claudicação 

limitante, em tratamento pré-operatório de revascularização, necessitando de afastamento do trabalho até solução do 

quadro (fls. 30). 

Verifica-se, em juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela. Nessa diretriz 

posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 
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VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada, concedendo a tutela antecipada para implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028964-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA SUELI NOTOROBERTO P. HERMINELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00067-0 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

prorrogação de pensão por morte, sob o argumento de que, embora tenha 21 (vinte e um) anos de idade, estaria 

demonstrada a necessidade de custear seus estudos universitários, deferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-18 e 53). 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente.  

Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, assegura o direito colimado 

pela agravante, somente até o implemento dos vinte e um anos de idade, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada." 

"Art. 77 (...) 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: 

(...) 
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II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 

e um) anos de idade, salvo se for inválido." 

 

Resta evidenciado do texto legal supra-mencionado que o benefício em comento extingue-se, ao menos quanto à parte 

individual relativa ao filho do de cujus, quando este completar vinte e um anos, que é o caso dos autos (fls. 49). 

Ademais, a única ressalva das normas adrede mencionadas é a invalidez do dependente, que tornaria o benefício 

permanente, independentemente da idade atingida; entretanto, tal hipótese não restou demonstrada nos autos. 

A jurisprudência do C. STJ perfilha tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSIÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16 e 77, § 2º, ambos da Lei nº 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 

Recurso provido." (STJ, Resp nº 638589, proc. nº 200302394770, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJU 

12.12.05, p. 412). 

No mesmo sentido os julgados desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por morte; 

todavia, cessa-lhes o direito ao completarem a idade limite de 21 (vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez. 

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior. 

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os 

critérios de dependência para fins de previdência sovial com aqueles tracados pela legislação tributária para efeito de 

imposto de renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de 

idade, se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº 

9.250/95), nem se quer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e 

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. Precedentes. 

- Apelação a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, UF: SP, AC nº 1191311, proc. nº 2007.03.99.0161760, 8ª 

Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, v.u., DJU: 24.10.07, p. 348).  

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE P ENSÃO POR 

MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...). 

3. A extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos, até o implemento da idade de 24 (vinte e 

quatro) anos, ou até que conclua o ensino superior, fere o princípio da legalidade, uma vez que não pode ser criado um 

direito para o cidadão que demande uma obrigação para o INSS sem previsão na legislação previdenciária. Ademais, 

o fato da autora estar desempregada ou ter efetuado matrícula em estabelecimento de ensino superior, por si só, não 

justifica o restabelecimento da pensão por morte, porquanto não se trata de benefício assistencial, mas previdenciário. 

4. Apelação da parte autora improvida." (TRF 3ª Região, UF: SP, AMS nº 281511, proc. nº 20046140032274, 10ª 

Turma, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, v.u., DJU: 31.01.07, p. 598).  

 

Finalmente, não é despicienda a transcrição de julgado da Turma Nacional de Uniformização de JEF: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.213/91. 

I - A Constituição da República remete à lei a fixação dos termos e condições para que o segurado ou dependente 

possam receber os benefícios do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

II - O estudante universitário que completa 21 anos e é beneficiário da pensão por morte do Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS) perde direito ao benefício, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, não sendo motivo para 

a prorrogação a situação de estudante de nível superior do interessado. 

III - Incidente conhecido e provido." (Incidente de Uniformização de Jurisprudência, TNU/JEF, proc. nº 

200470950125461, Rel. Juiz Federal Ricardo César Mandarino Barreto, DJU: 23.05.06).  

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte não mais preenche a condição de dependente do 

segurado falecido, a teor do disposto no inciso I, do artigo 16, c.c. o inciso II, do artigo 77 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 
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Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028999-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAURA MARGARIDA PAZINI LANZONI 

ADVOGADO : ANELISE APARECIDA ALVES MAZZETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00026-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar a 

implantação do auxílio-doença (fls. 02-28 e 168). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte. 

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a agravada 

comprovar a presença de incapacidade laborativa, o quê não restou demonstrado nos autos. 

De efeito, ajuizou a ação principal em 26.02.08. Acostou à inicial do feito receituários e atestados médicos. Requereu a 

tutela antecipada que lhe foi indeferida pelo Juízo a quo em 27.02.08. Ingressou com agravo de instrumento perante esta 

E. Corte, o qual restou improvido. Em 03.06.09, baseando-se nos documentos apresentados com a exordial, entendeu o 

Juízo a quo concedeu a medida antecipatória, em face da demora na realização de perícia médica, a despeito de a parte 

autora não ter apresentado documentos novos.  

 

Os atestados médicos mais recentes, carreados com a exordial, datados de 19.04.07, 15.05.07 e 19.05.07, asseveram 

incapacidade laborativa devido a protrusão disco L5-S1, hérnias discais cervicais e fibromialgia, asseverando 

necessidade de afastamento do trabalho por apenas 6 (seis) meses (fls. 82-84). 

Tais documentos não são aptos a revelar atual incapacidade laborativa, visto que indicam período de afastamento do 

trabalho por período determinado, sendo que à época do ajuizamento da ação, em 26.02.08, já eram obsoletos para 

comprovação de persistência de incapacidade. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1038/2419 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029397-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SYLVIA EDWIRGES STUCHI DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00050-3 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos seguintes termos: 

 

"1. Não se trata de mero erro material, mas sim provavelmente de erro de fato, resultante de atos ou documentos da 

causa, ensejando a interposição da ação rescisória. 

2. desta forma, indefiro o pedido de fls. 127" (fls. 134). 

 

A autora, ora agravante, ajuizou ação e pleiteou a concessão do benefício de invalidez, desde a data da cessação do 

auxílio-doença, em 30.06.05. 

Na r. sentença concessiva do benefício, determinou-se a implantação da aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário-mínimo (fls. 73-77). 

A agravante apelou da sentença. Todavia, irresignou-se apenas no tocante à verba honorária de 10% do valor das 

parcelas atrasadas, até a data da sentença, e pediu a sua majoração para 15%. O acórdão manteve o decisum do primeiro 

grau, tendo ocorrido o trânsito em julgado, em 23.10.08 (fls. 113). 

Oficiado, a fim de dar cumprimento à decisão, o INSS implantou o benefício, no valor de um salário-mínimo (fls. 119). 

Ocorre que, conforme consta dos autos, a agravante averba que recebia benefício de auxílio-doença, desde 18.09.03, 

cuja renda mensal inicial, naquela data, foi fixada em R$ 1.701.09 (hum mil e setecentos e um reais e nove centavos) 

Aduz a agravante, em síntese, que houve erro material, reconhecível a qualquer tempo, conforme preceitua o art. 463, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sustenta que a ação rescisória não é a via adequada, porquanto não pretende 

rescindir nem alterar o julgado, mas apenas corrigir-lhe a aplicação. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-

08). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ordenamento jurídico confere ao Magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-lhe ordenar 

as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide. 

In casu, alega a agravante que a apuração da renda mensal inicial deve ser feita nos moldes do artigo 29, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91. 

A jurisprudência está pacificada no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o 

Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463, I, do CPC). 

Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada, o que pode se dar a qualquer 

tempo, conforme se depreende das decisões abaixo transcritas: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO. VIOLAÇÃO Do ART. 714, 

I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Incorre em erro material decisório que, com base no art. 714, I, do CPC, extingue o processo de execução quando 

manifestamente demonstrado nos autos que não houve o pagamento do valor devido. 

2. Nessa hipótese, não viola o postulado do respeito à coisa julgada decisório que, desconsiderando a decisão extintiva 

do feito executivo, autoriza o levantamento de quantia posteriormente depositada nos autos com vista ao pagamento 

integral da dívida. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, RESP 507604/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.07, v.u., 

DJ 19.03.07, p. 302) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA MANTIDA. 

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL CONSTATADO PELA 

CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA VIA 

DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo 

recurso integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a 

circunstância peculiar prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente 

de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, 

cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 
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4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, v.u., DJ 

22.04.08, p. 1) 

 

No mesmo sentido são os julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N. 

8.213/91. 

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, 

a renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula 

todo o cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório. 

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN /OTN / BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91, passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda. 

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução. 

IV - Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 94.03.058993-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18.12.07, v.u., DJU 09.01.08, p. 550)  

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO DE VIGÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Caracterizada omissão no Julgado, que não se manifestou sobre os fundamentos apresentados pela Autarquia nos 

embargos à execução, limitando-se a afirmar que o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida seguiu os ditames do r. 

decisum exeqüendo e o estabelecido na legislação de regência. 

II - O título que se executa determinou a aplicação da equivalência salarial até 09.12.1991. 

III - A conta do exeqüente, que apura diferenças em período posterior a dezembro de 1991, padece de erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - In casu, a título do art. 58 do ADCT, seriam devidas diferenças apenas no período compreendido entre 09/91 e 

12/91. 

V - Os valores pagos administrativamente nesse período (09/91 a 12/91) superam os valores pleiteados pelo exeqüente 

(basta conferir no próprio cálculo do requerente), razão pela qual não subsistem diferenças a título de equivalência 

salarial a serem pagas. 

VI - Extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. 

VII - Embargos de declaração providos. (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC. 2000.03.99.037964-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11.02.08, v.u., DJU 26.03.08, p. 223)  

 

Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí 

resulte ofensa à coisa julgada (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson Naves, j. 

30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 690/171, RT 

725/289, JTJ 160/272. 

Destarte, no presente caso, o salário-de-benefício deve ser calculado como prescreve o artigo 29, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 c.c. o artigo 201 da constituição Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029771-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IOLANDA BOCAGINE FERNANDES ROSA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.04862-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1041/2419 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar 

a implantação do auxílio-doença (fls. 02-18 e 134v). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte. 

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a agravada 

comprovar a presença de atual incapacidade laborativa, o quê não restou demonstrado nos autos. 

De efeito, ajuizou a ação principal em 01.07.08. Acostou à inicial do feito receituários e atestados médicos. Requereu a 

tutela antecipada que lhe foi indeferida pelo Juízo a quo em 02.07.08 (fls. 112). Em 28.05.08, baseando-se nos 

documentos apresentados com a exordial, o Juízo a quo concedeu a medida antecipatória, em face da demora na 

realização de perícia médica, a despeito de a parte autora não ter apresentado documentos novos. 

Destarte, os atestados médicos acostados à exordial não são aptos a revelar atual incapacidade laborativa, pois não são 

contemporâneos. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029806-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEONICE DA SILVA 

ADVOGADO : VAGNER OSCAR DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00228-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do benefício (fls. 

02-18 e 98). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a agravada 

comprovar a presença de atual incapacidade laborativa, o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, ajuizou a ação principal em 12.11.07. Acostou à inicial do feito receituários e atestados médicos. Requereu a 

tutela antecipada que lhe foi indeferida pelo Juízo a quo na mesma data (fls. 55). Ingressou com agravo de instrumento 

perante esta E. Corte, cujo seguimento foi negado aos 26.12.07 (fls. 82). Em 12.05.09, baseando-se nos documentos 
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apresentados com a exordial, o Juízo a quo concedeu a medida antecipatória, em face da demora na realização de 

perícia médica, a despeito de a parte autora não ter apresentado documentos novos.  

Destarte, os atestados médicos acostados à exordial não são aptos a revelar atual incapacidade laborativa, pois não são 

contemporâneos.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1044/2419 

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029954-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLI FAVERO 

PROCURADOR : KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SIDROLANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 61/63, que em autos de ação ordinária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 465,00, bem como o 

pagamento das parcelas em atraso desde a data do protocolo do pedido de prorrogação (11/06/2008), mediante 

requisição de pequeno valor. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada causará evidente lesão grave e de difícil reparação, eis que 

determinou o pagamento de atrasados através de RPV, via antecipação de tutela, sem sentença com trânsito em julgado. 

Aduz, ainda, a inexistência de prova apta a abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, que indeferiu o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravada recebeu auxílio-doença desde 02/05/2008 (fls. 45), sendo que 

pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação em 19/05/2008, 11/06/2008, 20/02/2009 e 27/03/2009, 

oportunidades em que lhe foram negadas tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

a ora agravada não encerra condições de retornar ao trabalho, em razão de ter sofrido fratura de úmero proximal 

esquerdo em 22/06/2009, tendo sido submetida a tratamento cirúrgico em 25/06/2009, nos termos do relatório e exames 

médicos de fls. 68/80. 

Vale frisar, que o INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipada concedida em 

primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

No entanto, o deferimento da tutela antecipada, garantindo o restabelecimento do benefício gera tão-somente efeitos ex 

nunc, ou seja, não alcança os valores atrasados eventualmente devidos à recorrida. 

O pagamento de quantias pretéritas pressupõe a existência de um provimento jurisdicional definitivo, devendo se dar 

com estrita observância da forma prevista no art. 100, caput e § 3º, da Constituição da República. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - 

POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - REEXAME OBRIGATÓRIO - PAGAMENTO DE 

ATRASADOS - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO 
I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria 

previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira 

Alves). 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 
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IV - A antecipação dos efeitos da tutela não pode abranger os fatos patrimoniais pretéritos determinando o pagamento 

de atrasados, haja vista que o § 3º do art. 100 da C.F. estabelece, como pressuposto da expedição de precatório ou da 

requisição do pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, o trânsito em julgado 

da respectiva sentença. 

V - Enquanto em trâmite o processo, é vedada a prática de ato que importe em alienação do domínio ou, sem caução 

idônea, o levantamento de dinheiro, à luz dos expressos termos do CPC 588 II. Ademais, a ADIn nº 675-4 suspendeu os 

efeitos do art 130 e § único da Lei nº 8.213/91 (hoje vigente com outra redação), na parte que permitiam a execução 

provisória do julgado e exoneravam os beneficiários de restituir os valores indevidamente recebidos em caso de 

reforma da decisão. 

VI - Não se pode confundir os efeitos patrimoniais da determinação de pagamento de atrasados com a imposição de 

obrigação de fazer, ou seja, a implantação do benefício, que em nada fere o sistema de pagamentos instituído pelo art. 

100 da Constituição Federal. 

VII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 207278 Processo: 200403000248694 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 07/03/2005 Documento: TRF300091136 DJU DATA:07/04/2005 

PÁGINA: 398 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para suspender o 

pagamento dos valores atrasados na atual fase processual. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032493-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOSE BERNARDO 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-1 2 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou ao autor, ora agravante, que 

comprovasse a impossibilidade de recolher as custas do processo, sob pena de indeferimento do pedido (fls. 61). 

Aduz o agravante, em síntese, que para a obtenção do benefício basta a afirmação, na petição inicial, de que não dispõe 

de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-07). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 
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Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No vertente caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 21 e 24), que o agravante afirma ser pessoa pobre, sem 

condições de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da assistência judiciária, sendo 

despicienda a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 
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"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita, 

vez que bastante a alegação de pobreza constante dos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002335-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WEDER SANTOS DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REPRESENTANTE : DULCE HELENA SANTOS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00108-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.07.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Agravo retido do INSS às fls. 46/48, interposto contra a decisão de fls. 43/44, que rejeitou a preliminar de falta de 

interesse de agir, aduzida na contestação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em R$300,00 (trezentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 99/109, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS às fls. 46/48, verifico que a parte não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal, razão pela qual não o conheço, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de 

Processo Civil. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 
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Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 78/82), datado de 10.03.2008, evidenciou 

sofrer o autor, 17 anos, de encurtamento e atrofia da perna direita. Todavia, tais moléstias não o tornam incapaz para o 

trabalho, pois atestou o perito que o apelante não se encontra total e permanentemente incapacitado para o trabalho e 

para a vida independente, apenas apresenta restrições a determinadas atividades laborativas, que necessitem ficar em pé 

ou deambular em ambientes que exijam subir e descer escadas frequentemente. Diante disso, não restou preenchido esse 

requisito. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006762-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDEBRANDO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação previdenciária, entre as mesmas partes (processo n.º de origem 2006.61.06.006323-

6, 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto - SP), oficie-se ao Juízo retromencionado e solicitem-se cópias dos 

documentos do registro civil da parte autora, da petição inicial, das sentenças prolatadas nos anos de 2006 e 2008, do 

acórdão, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012082-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BRAGADO TORRES 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00044-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação previdenciária, entre as mesmas partes (processo n.º de origem 1197586, 2ª Vara da 

Paraguaçu Paulista - SP), oficie-se ao Juízo retromencionado e solicitem-se cópias dos documentos do registro civil da 

parte autora, da petição inicial, da sentença prolatada, do acórdão, de eventual decisão do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022057-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA AMARAL BORGES 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00009-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 21.07.08 (fls. 23v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 37-38). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção monetária e juros de mora. Foi concedida 

tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 19.08.08 (fls. 34-36). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de 

manutenção do decisum, pugnou pela suspensão da tutela antecipada e redução da verba honorária (fls. 51-61). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola como bóia-fria. 

- A cópia da certidão de casamento de seus pais, em que consta a profissão do pai como lavrador (fls. 14), não se presta 

à demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais, como mencionou na exordial (fls. 

02-03). 

- As testemunhas, ouvidas em 19.08.08, afirmaram que ela sempre trabalhou como bóia-fria (fls. 37-38). 

- Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu com os pais 

labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, que pressupõe 

cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência. 

- In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de sua atividade. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora foi rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022185-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MANOEL CIENCIA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com 

correção monetária nos termos da Súmula 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observado o disposto no 

Provimento nº 24 da Corregedoria-Geral do TRF 3ª Região. Juros de mora legais. Honorários advocatícios fixados em 

12% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Sem custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 30.09.2007, devendo comprovar 156 meses de atividade rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 31.03.1973), em que consta sua qualificação de lavrador, e de 

sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.10.1975 a 23.04.1977, 15.10.1981 a 15.07.1983, 

01.08.1983 a 29.02.1984, 02.04.1984 a 31.08.1985, 14.09.1985 a 31.08.1990, 01.10.1990 a 18.03.1995, 12.07.1999 a 

04.11.1999, 13.09.2001 a 13.11.2001, 01.10.2002 a 01.11.2006 e a partir de 01.04.2008, sem data de saída, e vínculo 

urbano, como servente, no período de 18.05.1981 a 13.10.1981 (fls. 12/16). 

Há, ainda, certificado de dispensa de incorporação, datado de 25.07.1973, no qual o requerente figura como lavrador (fl. 

17). 

Alega, a autarquia, que o autor apresenta vínculo urbano no período de 13.09.2001 a 12.11.2001 na empresa "Nakorte 

Transportes e Comércio de Madeiras Ltda ME", conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, juntada às fls. 27/32. Em sua CTPS, porém, consta o registro como "trabalhador rural". 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho, na qual é possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 40/45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato do autor ter exercido atividade urbana em determinada época, conforme anotações constantes na sua 

CTPS e informações do CNIS, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da 

atividade rural durante o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.01.2009 

(data da citação - fl. 35, verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022533-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESPEDITA LOURENCO ALVES 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00224-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão que determinou a suspensão do feito, sendo-lhe dado 

provimento (fls. 82-85). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 119-122). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; correção monetária, a partir do vencimento de 

cada parcela; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Isentou de custas. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial. O 

decisum foi proferido em 13.05.09 (fls. 115-118). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a suspensão da tutela antecipada (fls. 125-134). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls.13); e CTPS do marido com contratos de trabalho urbano, nos períodos de 13.02.73 a 

26.03.73; 01.09.73 a 24.12.73; 07.01.74 a 04.02.74; 01.02.85 a 18.11.88; 19.09.89 a 22.01.90; 07.02.90 a 11.10.90; 

04.02.91 a 02.09.94 e 20.12.02 sem data de saída. 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- Recebeu auxílio-doença no período de 25.02.06 a 31.03.06 e aposentou-se por invalidez no ramo de atividade urbana 

(DIB 01.04.06). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1973, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022907-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MERCEDES RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 06.00.00058-6 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação previdenciária, entre as mesmas partes (processo n.º de origem 030000552, 2ª Vara 

de Iguape - SP), oficie-se ao Juízo retromencionado e solicitem-se cópias dos documentos do registro civil da parte 

autora, da petição inicial, da sentença prolatada, do acórdão, de eventual decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, e 

da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023812-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MESSIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 07.00.00020-2 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.02.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor idoso, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a 

partir da citação (16.03.2007), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 103/119, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir do laudo social. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.21). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 73/75), datado de 11.08.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autor, 67 anos, casado, sem alfabetização; sua esposa, 62 anos, beneficiária do 

amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, e um neto do casal, 12 anos, estudante, residentes em casa cedida, 

edificada em área verde, constituída por três quartos, sala, cozinha e banheiro, em precárias condições de moradia. A 
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renda familiar mensal provém do benefício assistencial percebido pela esposa, no valor de um salário mínimo. Segundo 

relato da assistente social, o requerente colhe das ruas material reciclável para auxiliar no orçamento doméstico. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Com efeito, deve ser excluído o benefício assistencial recebido pela esposa, nos termos do artigo 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2004, e 

estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não será computado no 

cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. 

Dessarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantenho o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da citação (16.03.2007), ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.03.2007 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, 

concedo a tutela específica 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024506-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

No. ORIG. : 06.00.00105-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença, no valor 

equivalente a 100% do seu salário-de-benefício, ou, alternativamente, concessão de auxílio-doença. Pleiteada a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o benefício de auxílio-doença até decisão final. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial, no valor de 100% do salário-de-benefício, corrigidos monetariamente desde 

os respectivos vencimentos, e com juros de mora, no percentual legal, a partir da citação, incidente sobre o valor 

principal devidamente corrigido, descontados os valores recebidos, eventualmente, como auxílio-doença, no mesmo 

período. Confirmada a tutela antecipada anteriormente concedida e determinado ao INSS o cumprimento da decisão até 

o trânsito em julgado. Verba honorária fixada em 10% sobre o total das prestações vencidas, ou, no mínimo, R$ 350,00. 

Sem condenação em custas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de comunicação de decisão demonstrando o 

recebimento de auxílio-doença até 30.11.2005 (fls. 14). 
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 26.06.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica afirmou ser, a apelada, portadora de espondiloartrose lombar, 

espondilolistese L5-S1, hipertensão arterial sistêmica, obesidade e labiritite (controlada), concluindo pela incapacidade 

total e permanente para realização de atividades remuneradas como meio de sobrevivência própria (fls. 65-68). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

Os valores pagos a título de auxílio-doença após 25.09.2007 devem ser compensados, eis que vedada a cumulação dos 

benefícios, nos termos do artigo 124, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 25.09.2007 (data do laudo pericial). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025587-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SUZETE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-9 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da 

data de cessação do benefício (05.02.2006). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação.  

Apelou, a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício em 05.02.2006, nos termos do pedido inicial, bem 

como a antecipação dos efeitos da tutela.  

Às fls. 163-verso, foi certificado o decurso de prazo para o INSS apresentar a apelação. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS deixou de apelar, transitando em julgado, a 

sentença, em relação ao requerido. 

Insurge-se, a autora, quanto à fixação do termo inicial do benefício, pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela. 

Pesquisas ao CNIS, juntadas às fls. 19 e 22, demonstram que o auxílio-doença (NB 1305243053) foi concedido no 

período de 25.07.2003 a 05.02.2006. 
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Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(06.02.2006), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época (laudo pericial reconheceu a 

incapacidade total e definitiva desde junho de 2003 - fls. 78-81). 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença 

incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, 

do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar 

o termo inicial do benefício no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença (06.02.2006). Concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo, e DIB em 

06.02.2006. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026702-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDETE CARVALHO MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00076-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.08.2008 (fls. 49). 

A r. sentença, de fls. 81 (proferida em 19/03/2009), julgou o pedido procedente, para conceder aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, desde a citação, mesmo termo inicial dos juros de mora. 

Correção monetária nos moldes da Lei, sendo devida desde a data em que o benefício deveria ter sido pago. Sem custas. 

Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, ausência de prova material, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento, 

a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/44, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 05.04.1935), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidões de casamento de 30.07.1954, qualificando o marido como lavrador e de óbito do cônjuge de 18.09.1995, 

qualificando-o como aposentado; 

- carteiras de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, de 20.06.1979, 19.11.1986; 

- certidões de nascimento de filhos em 01.09.1962, 11.09.1959, 10.10.1957, 07.09.1969, 14.02.1977, 01.01.1972, 

qualificando o cônjuge como lavrador; 

- declarações expedidas em 06.06.2008, pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto, apontando 

que os filhos da requerente estiveram matriculados em 1969, na Escola Mista do Distrito de Bela Floresta, frequentando 

a 1ª série, todas qualificando o marido como lavrador (fls. 26/29); 

- requerimentos de matrícula de filhos nos anos de 1981 a 1985, com o local de trabalho em fazenda e de 1987 a 1990, 

todos qualificando o marido como lavrador; 

As testemunhas, fls. 77/79 e 82, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

A Autarquia juntou, a fls. 65/76 e 101/105, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe 

pensão por morte de empregado rural desde 18.09.1995 e que o cônjuge recebeu aposentadoria por invalidez 

trabalhador rural, de 01.08.1980 a 18.09.1995 e vínculos empregatícios em nome de uma das testemunhas. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão de óbito emitida 

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 
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Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (07.08.08), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.08.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027106-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00051-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 15.07.08(fls. 20v). 

A r. sentença, de fls. 37/41(proferida em 12.02.09), julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do 

beneficio de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos 

do artigo 48,§1º e §2º, c.c o artigo 143, ambos da lei nº 8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da 

citação, fixados em 1% ao mês. O réu arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, que arbitrou em 10% sobre 

o valor da condenação, executadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, no mérito, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/16, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 22/10/1951); 

- certidão de casamento, realizado em 30/12/67, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- certidão de nascimento dos filhos, Dinair dos Santos, nascido em 31/08/68 e Gilmar Gabriel dos Santos, nascido em 

14/11/72, indicando o genitor como lavrador. 

- carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sengés, expedida em 15/04/08, juntamente com o recibo de 

mensalidade, no valor de R$ 32,00, pelo período de 15/04/08 a 15/07/08. 

As testemunhas, fls. 42/43, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no campo, até os 

dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.07.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027189-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00758-2 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 25.11.1925 (fl. 7), já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1063/2419 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (15.05.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

A autora juntou cópia de certidão de casamento (assento em 13.09.1947) em que consta a sua qualificação como 

doméstica e a do cônjuge, Sr. Antonio Rodrigues, como portuário (fl. 9). Em nome deste, acostou escritura de imóvel 

rural, com 12,1 hectares, registrada em 05.12.1969 (fls. 14/16). Há, ainda, contrato de compromisso de venda e compra; 

comprovantes de imposto territorial rural; certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR, emitidos em 30.12.2002 e 

07.12.2005; guia de recolhimento de imposto sobre transmissão de propriedade e declaração para cadastro de imóvel 

rural - DP, emitida em 28.03.1979, sendo todos os documentos relacionados ao imóvel adquirido (fls. 10/12 e 17/34). 

Conforme alega a própria requerente, em sua petição inicial, o cônjuge "está aposentado há mais de 33 anos como 

portuário". Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, corroboram tal 

assertiva, indicando que o Sr. Antonio Rodrigues encontra-se aposentado por invalidez desde 01.09.1974 (ramo de 

atividade: marítimo), percebendo o valor de R$ 1.032,46 para a competência 09/2009. Tal fato já descaracterizaria o 

regime de economia familiar, visto que o sustento da família não dependeria apenas do labor rural. 

Ademais, verifica-se que, nos documentos em que constam a qualificação do cônjuge da autora (escritura de venda e 

compra e guia de imposto sobre transmissão de propriedade), este é apontado como portuário, casado com a Sra. 

Fiorinda Diana Pereira, doméstica. 

Embora os documentos acostados comprovem a existência de imóvel rural, o conjunto probatório refutou a suposta 

condição de segurada especial da autora, bem como o vínculo conjugal. O imóvel rural foi registrado em 05.12.1969, 

em data posterior ao casamento da autora, realizado em 1947, sendo que a escritura indica que o Sr. Antonio Rodrigues 

é casado com a Sra. Fiorinda Diana Pereira, e não com a apelante. Tal situação impossibilita a extensão da qualificação 

constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria 

demandante, demonstrando ser rurícola. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora em regime de economia familiar, de 

longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027210-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : REGINA ARCE SILVA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00786-9 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 14.07.08 (fls. 43). 

A r. sentença, de fls. 54/59 (proferida em 28.04.09), julgou procedente o pedido formulado e condenou o INSS- 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantar em favor da autora o beneficio da aposentadoria rural por idade, no 

valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação, dia 14/07/08, com fundamento nos arts. 142 e 143 da Lei 

8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção 

monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do beneficio, nos termos legislação 

pertinente ao caso. O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 10.099/2000. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 STJ). 

Inconformada, apela a autora, requer alteração do termo inicial do benefício, para que seja fixado na data do 

requerimento administrativo (22.11.07) 

A Autarquia interpõe recurso adesivo, pleiteando a reforma integral da decisão. Requer alteração da correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/21, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 07/07/1952) indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de nascimento da autora, indicando os pais como agricultores; 

- Certidões de nascimento dos filhos da requerente, Reinaldo Silva Lopes de 06/01/80, Domingos Silva Lopes de 

08/07/82, Fábia Silva Lopes de 07/05/86 e Ramão Silva Lopes de 31/08/92, constando o genitor o Sr. Estanislau Lopes, 

qualificado como lavrador; 

- Registro de atendimento de saúde do Município de Iguatemi, sem data de emissão, constando a requerente como 

lavradora, com atendimentos de 07/03/06 a 27/02/08 ; 

- Registro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguatemi, constando como data de admisão12/03/08; 

- Comunicação de decisão, pedido de aposentadoria por idade de segurado especial, indeferido pelo INSS, formulado na 

via administrativa em 01.11.07, por falta de comprovação do exercício de atividade rural e documentos relacionados; 

- protocolo de benefício, espécie 41, em 22.11.07; 

A autarquia juntou, a fls. 37/39, consulta efetuada ao Sistema Dataprev, constando que a requerente tem vínculo 

empregatício como rural, no período de 03/05/07 a 140/06/07, trabalhando para Nelson Donadel. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão verifico constar que o Sr. ESTANISLAU 

LOPES registrado como genitor dos filhos da requerente, recebe o benefício de aposentadoria por idade rural, desde 

12/03/03. 

As testemunhas, fls. 50/51, declaram conhecer a autora há aproximadamente vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, afirmam também que a requerente vive em companhia de um homem que labora na atividade rural, mas não é 

casada com ele. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a parte autora ostenta as características de quem, por longos 

anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixando na data do requerimento administrativo (22.11.07), momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º - A, dou provimento ao recurso da autora, para fixar o termo inicial 

do benefício, na data do requerimento administrativo (22.11.07) e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro 

no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.11.07 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027349-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE BRAZ COUTINHO 

ADVOGADO : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

No. ORIG. : 07.00.00005-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.02.2007 (fls. 30). 

A r. sentença, de fls. 102/104 (proferida em 03.09.2008), julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício previdenciário pleiteado à autora IVONE BRAZ COUTINHO, a saber, aposentadoria por 

idade, correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro salário, devidos a partir da citação. As 

parcelas vencidas de caráter alimentar, deverão ser pagas de uma só vez, e corrigidas monetariamente a partir de cada 

um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148, do STJ e Súmula 08, do TRF, com atualização conforme o disposto no 

artigo 41 da Lei 8213/91, incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, 

consoante interpretação extraída dos artigos 406 do Código Civil e 161, §1º do CTN. Sucumbente, condenou o Instituto 

requerido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixou em 10% sobre o valor da condenação, incidindo 

somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas, nos termos da Lei 8620/93, 

artigo 8º, §1º, e Lei Estadual nº 11.608/2003, artigo 6º. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material, a necessidade do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/24, dos quais destaco: 

- RG (indicando nascimento em 10.01.1952) constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, de 16.09.2000, qualificando sua profissão e a de seu cônjuge como lavradores; 

- Certidão de nascimento do filho VANDERLEI BRAZ VALÉRIO, de 09.10.2006, indicando a profissão do marido de 

lavrador; 

- Recibos de pagamento à cooperado, de 20.11.2000 a 03.12.2000, de 08.01.2001 a 21.01.2001, de 12.02.2001 a 

18.02.2001 e de 26.02.2001 a 04.03.2001, qualificando a autora como colhedora. 

- Recibo de pagamento à cooperado, de 17.07.2000 a 23.07.2000 e de 14.08.2000 a 20.08.2000, qualificando a autora 

como serviçal braçal rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 53/67, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios em nome do 

marido, de forma descontínua, de 10.10.1985 a 02.06.1996 em labor rural, além de ter recebido o benefício de 

aposentadoria rural por idade, de 05.07.1991 até 19.05.2006, até a data de seu falecimento. Além disso, a autora recebe 

pensão por morte de trabalhador rural, desde 19.05.2006. 

Em depoimento pessoal, a fls. 105, a autora afirma que sempre trabalhou na roça, tendo, inclusive, citado nomes de 

proprietários para os quais trabalhou. Atualmente, trabalha na colheita de laranja. 

As testemunhas, a fls. 106/107, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. Afirmam que o 

marido da autora sempre exerceu atividade rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA 

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Por fim, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, 

não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007 tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (16.02.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.02.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027892-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA GRANDO NERVIS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA AIMI 

No. ORIG. : 08.00.00123-0 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

As fls. 152/154 foi deferido parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando à requerida a 

implementação do benefício, aposentadoria por idade como segurada especial - trabalhadora rural -, sob pena de multa 

diária, em 11.02.2008. 

O INSS foi citado em 11/03/08 (fls. 160). 

A r. sentença, de fls. 191/193 (proferida em 10.09.2008), julgou procedente a pretensão inicial, condenando o INSS a 

implementação do benefício por idade em favor da parte autora desde a data da citação porque neta data houve a 

constituição em mora nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. Os benefícios vencidos devem ser 

atualizados pelo IGP-DI desde o vencimento de cada parcela, acrescido de juros de 1% ao mês, conforme RESP 

215674-PB. Sem custas. Honorários pelo sucumbente, arbitrados em R$700,00 (setecentos reais).  

Deixa-se de submeter a presente a reexame necessário porque se trata de condenação inferior a 60 salários mínimos, 

constituindo portanto, exceção a regra ao art. 475 do Código Processual Civil, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/148, dos quais destaco: 

- Transcrição, número de ordem 18.879, do Registro de imóveis da Comarca de Palmas - PR, por escritura lavrada em 

08.07.1965, sendo o esposo o adquirente de área de 39 alqueires e 13.075 metros quadrados, 

- Transcrição, número de ordem 18.109, do Registro de imóveis de Palmas - PR, por escritura lavrada em 14.01.1965, 

sendo o esposo o adquirente de área de 15.125 metros quadrados; 

- Transcrição das transmissões, ao outorgado Virgínio Grano, perfazendo a área total de 42 alqueires e 23.600 metro 

quadrados, em 19.02.1957; 

- Requerimento de benefícios, aposentadoria por idade, em 29.03.2007; 

- Certidão de casamento, em 20.04.1974, trazendo a qualificação do esposo como motorista; 

- RG (nascimento em 02.12.1950); 

- Documento de atualização de dados cadastrais, em 11.04.2007, indicando ser o cônjuge condutor, de 01.11.1975 a 

31.10.1980 e empresário de 01.07.1976 a 28.04.1983; 

- Cadastro de empresas, de 1977 a 1979, trazendo a qualificação do cônjuge como motorista autônomo; 

- Inscrição no INPS, em 16.05.1975, indicando ser o cônjuge motorista autônomo (fls. 48); 

- Imposto de renda, ano base 1979, constando o cônjuge como proprietário de área de 125.500 metros quadrados, cota 

da firma Comércio de Tecidos Nervis Ltda., de área com 25 alqueires, adquirente de um caminhão e de uma área com 

192.788 metros quadrados; 

- Consulta ao CONEST, em 11.04.2007 o cônjuge como proprietário do Comércio de Tecidos Nervis Ltda; 

- CNPJ, consulta em 11.04.2007, o marido como proprietário de Comércio de Tecidos Nervis Ltda, abertura em 

17.04.1972 e baixa em 28.04.1973; 

- Declaração de exercício de atividade rural, emitida 29.03.2007, pelo sindicado dos trabalhadores rurais de São Gabriel 

do Oeste - MS, descontinuamente de 22.04.1981 a 29.03.2007; 

- Contrato particular de compra e venda imóvel rural, em 10.05.1982, sendo esposo adquirente de área de 150 hectares 

(fls. 56/57); 

- Escritura de compra e venda, em 05.05.1992, o cônjuge como adquirente de área de 258 hectares e 1.681 metros 

quadrados (fls. 58/59); 

- Pedido de inscrição cadastral a Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, indicando ser o cônjuge 

proprietário de 62,1 hectares em uma fazenda; 

- Notas fiscais de produtor, mostrando a compra de sementes, em nome do cônjuge, de forma descontínua de 1985 a 

2005; 
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- Declaração anual do produtor rural, a Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, de 26.02.1987 a 

07.03.1988; 

- Certificado de cadastro, na Secretaria de Cadastro e Tributação e no Ministério da Reforma e do Desenvolvimento 

Agrário, em 04.04.2007; 

- Imposto sobre a propriedade territorial, em nome do cônjuge, de fazenda de 258,1 hectares, descontinuamente de 1994 

a 1996; 

- Imposto sobre a propriedade territorial, em nome do cônjuge, de fazenda de 258,1 hectares, indicando que há quatro 

trabalhadores assalariados, descontinuamente de1993 a 1992; 

- Certificado de cadastro de imóvel rural, de fazenda de 258,1 hectares, entre 1996 e 2002; 

- Entrevista rural, concedida ao INSS em 04.04.2007, indica que a autora ajudava o cônjuge no campo e que em época 

de colheita era contratado um funcionário para auxiliá-los; 

- Consulta ao CONEST, mostrando a natureza jurídica do cônjuge como autônomo ou equiparado com empregados, 

estabelecimento em 08.08.2004; 

- Consulta ao Ministério da Previdência Social, em 17.04.2007, em nome do cônjuge, mostrando um funcionário 

cadastrado; 

- Consulta ao CNIS, colocando o cônjuge como empregador de um funcionário; 

- Matrícula 777, no registro de imóveis da comarca de São Gabriel do Oeste - MS, a autora e o cônjuge como 

proprietários da Fazenda Jardim da Cachoeira, com área de 150,00 hectares, em 15.10.1987; 

- Comunicação de decisão do INSS, em 19.04.2007, indeferindo o pedido, por não comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural; 

- Recurso à junta comercial do INSS, protocolado em 30.05.2007; 

- Acórdão da Vigésima Terceira Junta de Recursos da Previdência Social, negando provimento ao recurso da autora, em 

23.07.2007. 

As testemunhas, fls. 197/200, declaram conhecer a autora há mais de 25 anos e que ela sempre trabalhou no campo com 

o cônjuge, confirmam que funcionários eram contratados em época de colheita. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, farta documentação indica que o esposo da requerente é proprietário de imóvel rural de grande extensão, 

enquadrado como empregador rural, chegando a ter quatro assalariados, afastando a alegada condição de trabalhador 

rural em economia familiar. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8 

.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027988-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

No. ORIG. : 07.00.00142-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 11.01.2008 (fls. 19). 

A r. sentença, de fls. 54/55 (proferida em 03.12.08), julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder e pagar à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo a pensão em um salário mínimo, bem como gratificação 

natalina, conforme o disposto no art. 201, § 6º, Constituição Federal, a contar da data da citação. Condenou, também, o 

INSS a pagar, de uma só vez, as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas entre a data da citação e 

implemento do benefício, incidindo sobre elas correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil. Arbitrou os honorários advocatícios ao patrono da autora em 10% sobre o valor da 

condenação, condenando o réu ao seu pagamento, além da condenação ao pagamento de eventuais custas e despesas 

processuais. Antecipou os efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede alteração da honorária e isenção das custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A conciliação proposta nesta Egrégia Corte restou infrutífera. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/10, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 16.10.1952); 

- certidão de casamento, de 25.12.1971, qualificando o marido como lavrador; 
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A Autarquia juntou, a fls. 35/39, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculos 

empregatícios, de 01.02.1985 a 20.08.1985 e de 11.09.1989 a 10.05.1990, em atividade urbana. 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se 

constar que o marido possui vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 20.12.1976 a 13.01.2001, em atividade 

urbana e de 22.01.2002 a 16.02.2002 e de 05.02.2003 a 25.02.2003, em atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 56/57, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, o extrato Dataprev, indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, afastando a 

alegada condição de rurícola. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de rurícola, pelo período de carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 
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por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028106-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TRINDADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.00038-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício devido a partir do ajuizamento da ação. Juros de mora fixados em 

1% ao mês. Verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, fixação do termo inicial na data da citação, juros 

de mora de 0,5% ao mês e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 09.07.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 13). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Juntou declaração da Justiça Eleitoral, datada de 03.03.2008, informando que o autor, à época da inscrição como eleitor 

(13.06.1985), informou ser sua ocupação principal a de lavrador (fls. 12) e certidão de casamento (assento lavrado em 

1975), qualificando-o como lavrador (fls. 11). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 41-42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 
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O termo inicial do benefício deve retroagir a data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

Juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.05.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028572-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00101-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.10.2008 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 39/42 (proferida em 04.05.2009), acolheu o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o 

benefício da aposentadoria por idade, a partir de 03.10.2008, no valor de um salário mínimo, conforme o previsto no art. 

143 da Lei 8.213/92. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela 

Súmula 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

data da citação. Arcará o réu com eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor 

da condenação (prestações vencidas até a prolação da sentença), tudo nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, tendo em vista a necessidade 

da postulação na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer alteração no termo inicial do benefício, nos critérios de incidência de correção monetária, juros de 

mora, honorária, isenção de custas e aplicação da prescrição quinquenal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar arguida. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/15, dos quais destaco: 

- CTPS (nascimento em 11.06.1946) com registros, de 01.06.1968 a 20.06.1969 e 21.06.1969 a 24.08.1975, como fiscal 

geral em atividade agro-pecuária e de 07.10.1980 a 10.03.1981, como fiscal e serviços gerais em agropecuária; 

- certificado de isenção de serviço militar, de 24.03.1969, qualificando o autor como trabalhador rural 

As testemunhas, fls. 44/45, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato de constar registro, como fiscal geral, em atividade agro-pecuária, não afasta o reconhecimento de sua atividade 

rural, eis que se cuida de atividade exercida por pessoas que exercem lides campesinas. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (03.10.08), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não havendo 

parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento ao recurso do INSS, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, 

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária, conforme fundamentado e isentá-lo do pagamento de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.10.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029377-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JAIR DE OLIVEIRA PAIN 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00100-8 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 20.10.2008 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 39/40 (proferida em 13.04.2009), julgou improcedente o pedido formulado na inicial, diante da não 

comprovação da atividade rural no período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/15, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 31.08.1948) de 17.10.1966, qualificando o autor como lavrador; 

- CTPS do autor, com registros, de forma descontínua, de 03.10.1987 a 20.11.2002, em atividade rural, de 03.07.1990 a 

01.09.1990, em atividade urbana, como servente de obras. 

A Autarquia juntou, a fls. 30/32, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor. 

Em depoimento pessoal, a fls. 34, declara que sempre trabalhou na roça, especificando propriedades em que laborou. 

As testemunhas (fls. 35 e 38) conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

laborado com os depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Não há que se considerar o registro em trabalho urbano, como servente de obras, para descaracterizar a atividade 

rurícola alegada, porque se deu por um período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o 

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Além do que, o registro como servente de obras, não afasta o reconhecimento de sua atividade rural, eis que se cuida de 

atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram 

no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o exame 

da prova produzida. Completou 60 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 (cento e vinte) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.10.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (20.10.2008). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029469-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SONIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00301-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 11/01/08 (fls. 27v.). 

A r. sentença, de fls. 54/58 (proferida em 22.04.2009), julgou procedente a ação movida por Maria Sônia Rodrigues em 

face do INSS, para fim de condenar o réu a conceder a autora a sua aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, inclusive pagamento de décimo terceiro salário, devidos a partir da citação, devendo as prestações em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1077/2419 

atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, e juros legais de mora, contados da citação, e 

observado o valor do salário mínimo no dia do pagamento. Por força da sucumbência, suportará o réu o pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a condenação, ficando isento do pagamento de custas por se tratar de 

autarquia federal. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/21, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 20.02.1948); 

- Certidão de casamento, em 09.10.1982, indicando ser o cônjuge lavrador; 

- Certidões de nascimento das filhas, em 11.02.1998 e 27.10.1995, indicando o genitor como lavrador; 

- CTPS, com registros de 06.07.2006 a 08.12.2006, e de 02.04.2007 a 22.12.2007, como trabalhador rural; 

- Recibo de pagamento, como trabalhador rural, de 01.09.2007 a 30.09.2007, e de 01.10.2007 a 31.10.2007; 

- Termo de rescisão do contrato de trabalho rural, em 02.04.2007 e em 06.06.2006; 

As testemunhas (fls. 46/47) conhecem a autora há 30 anos, e afirmam já ter trabalhado com ela no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao 

recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11/01/08 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030142-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARLENE FERREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00124-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.07.2008 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 39/41 (proferida em 29.05.2009), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/14, dos quais destaco: 

- RG indicando nascimento em 25.12.1952 

- Certidão de casamento, de 26.07.1969, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; 

- CTPS do marido, de 26.06.1978, com registros: de 20.07.1982 a 30.01.1983, de 28.01.1983 a 14.02.1984 e de 

01.03.1984 a 10.10.1987, como vaqueiro; de 01.11.1989 a 13.11.1989 e de 18.11.1987 a 30.08.1989 como trabalhador 

rural. 

Em consulta efetuada ao sistema Dataprev, que faz parte integrante desta decisão, consta que o marido da autora possui 

vínculos empregatícios, de 28.01.1983 a 14.02.1984, como trabalhador da cultura de gramíneas (CBO 63100). 

As testemunhas, a fls. 36/37, conhecem a autora e confirmam que ela sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

citado o local no qual a autora laborou. Afirmam que o marido laborava no campo. 
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA 

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.07.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 
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As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (03.07.2008). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030226-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCILENE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00159-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito sumário, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural e 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo.  

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 
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- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

E, neste sentido, vem decidindo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de reconhecimento de tempo de serviço rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032722-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIA BELINASSI PIVETTA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00143-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 15.09.1933 (fl. 11), já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 
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III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (22.10.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, realizado em 10.10.1953, em que 

consta a qualificação do cônjuge como lavrador e da requerente como doméstica (fl. 10). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas pelo INSS às 

fls. 28/29 e 82/84, o cônjuge da autora apresenta o seguinte vínculo empregatício: "MURIT MATERIAIS E 

CONTRUÇÕES LTDA", no período de 01.02.1974 a 02.09.1980. A partir de 01.11.1981, passou a receber o benefício 

de aposentadoria por invalidez na condição de "industriário". Em virtude do falecimento do marido, passou a autora a 

fazer jus ao benefício de pensão por morte, com DIB em 21.04.2009. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1974. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 1776/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.018480-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE SCHER DE SOUZA e outros 

 
: MARCELO SCHER DE SOUZA 

 
: LEANDRO SCHER DE SOUZA 

 
: FABIO SCHER DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO NATRIELLI NETO 

No. ORIG. : 97.00.00069-4 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Apelação interposta contra sentença que, tendo em vista a concessão administrativa da revisão de benefício 

previdenciário pretendida, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por 

falta de interesse de agir, "condenando o Requerido no pagamento dos honorários advocatícios dos patronos dos 

Autores, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o disposto no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de 

Processo Civil, incidindo correção monetária desde hoje" (fls. 77/80). 

Razões recursais às fls. 82/85, insurgindo-se quanto à condenação em verba honorária: "os autores é que deveriam 

arcar com eventuais despesas e até mesmo serem condenados a pagar honorários, já que postularam em juízo o mesmo 

que em processo administrativo"; "a pendência administrativa existia e os autores deveriam ter desistido para então 

propor a presente ação"; "não há que perdurar a condenação imposta ante a ausência de fundamento a suportá-la", 

daí requerendo-se "que o presente recurso seja conhecido e provido para reformar a decisão recorrida na 

conformidade do acima apregoado". 

Com contra-razões e parecer do Ministério Público pela manutenção da sentença, subiram os autos. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do CPC e passo a decidir. 

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

A propósito, do Superior Tribunal de Justiça, dentre outras ementas: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Neste Tribunal: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS.  

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil.  

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
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I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Logo, em casos tais, o que faz o juiz é examinar se o reconhecimento do pedido é válido e eficaz e, assim sendo, profere 

sentença definitiva de mérito. 

Isso afasta a tese de que teria ocorrido carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir. 

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, importaria, na linguagem corrente, em julgar prejudicado o pedido da autora, esbarrando, pois, no princípio da 

segurança jurídica, impedindo que se formasse a coisa julgada material. 

É patente que, quando do ajuizamento da ação, em abril de 1997, o interesse de agir existia, o que mostra a resistência 

do réu, à época, em autorizar a revisão da pensão almejada desde junho de 1995, quando formalizado requerimento 

pelos autores junto à própria autarquia (fls. 29/30). 

Citado em 25 de julho de 1997 (fl. 40, verso), o INSS apresentou contestação em 21 de agosto daquele ano (fls. 42/45). 

Somente após a réplica, em 29 de setembro seguinte (fls. 47/49), é que se determinou a expedição de ofício ao Instituto 

"visando saber os benefícios concedidos e revisados (eventualmente) em nome dos autores e falecido pai" (fl. 50), 

sobrevindo resposta às fls. 56/61, protocolizada em 27 de novembro de 1997, encaminhando-se "xerox da carta de 

revisão, Discriminativo de Créditos, e Discriminativo de diferenças de Revisão do benefício nº 21/83.585.369", 

operando-se a alteração do valor do benefício na competência setembro/97, com pagamento das parcelas atrasadas em 

16 de março de 1998 (fl. 68). 

O exame da presença do interesse processual passa por duas indagações: a primeira, se a parte autora já dispunha do 

bem de vida pretendido quando da propositura da demanda. A segunda, se o provimento, a ser dado pelo juiz, ainda 

interessa à autora. 

No momento do ajuizamento os autores possuíam interesse. Necessitavam de provimento judicial que amparasse a 

pretensão, porque administrativamente seu pedido não fora atendido ainda. 

E a Administração Pública, como se sabe, pode, a qualquer tempo, rever os atos por ela praticados. Tanto o INSS como 

o Ministério da Previdência e Assistência Social mantêm programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios previdenciários. Do mesmo modo que concedeu o reajustamento, a Administração pode 

cancelá-lo. 

No dizer de Cândido Dinamarco, in "Instituições de Direito Processual Civil", reconhecimento do pedido "é ato 

unilateral com que o réu renuncia à resistência que viesse opondo à pretensão do autor e declara-se disposto a 

submeter-se a esta". Resistência, não há dúvida, esteve presente. 

As manifestações do réu nos autos, ainda que não expressas, de modo a se afirmar, textualmente, o reconhecimento do 

pedido, são exteriorizações que não deixam dúvida quanto à concessão administrativa da revisão do benefício. Têm 

color de reconhecimento do pedido. 

Considerado o ato como assentimento à pretensão, ao juiz cumpre proferir sentença julgando, pelo mérito, a causa. 

De rigor, portanto, a extinção do processo com julgamento do mérito, nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do 

CPC, com honorários de sucumbência a cargo do INSS. 

Ainda que a hipótese fosse de extinção do feito sem exame do mérito, proclamando-se a desistência ou falta 

superveniente do interesse processual, melhor sorte não se reservaria ao apelante, quanto ao ônus da sucumbência. 

Quanto à repartição do encargo sucumbencial vige o princípio da causalidade, que impõe, para o caso de extinção do 

feito sem enfrentamento do mérito, que se proceda ao "julgamento hipotético da causa", na feliz expressão de Yussef 

Cahali. Fosse apreciado o mérito, afastando-se a causa terminativa, vencedores seriam os autores/apelados, que tinham 

efetivamente direito à revisão da pensão por morte. Face à resistência injustificada do réu/apelante, viram-se 

compelidos à propositura da ação, para lograr o reconhecimento de seu direito. 

Tendo, portanto, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários, inclusive os honorários 

advocatícios, fixados considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pagos pela parte que reconheceu o pedido, 

conforme expressa disposição legal. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O pagamento efetuado pela Autarquia após 

a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus 

sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura 

da ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, 

a Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu 

patrono. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, 

entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser 

composta pela totalidade dos valores devidos. 4. Recurso Especial provido." 

(STJ - 5ª Turma, REsp 956.263, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 3.9.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1087/2419 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO PEDIDO E CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. CUSTAS. HONORÁRIA. 

I - Aplica-se o art. 26 do Código de Processo Civil, que dispõe, havendo desistência da causa ou o reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu, portanto, ao ente 

previdenciário caberá arcar com a verba honorária. 

II - A Autarquia Federal é isenta de custas, salvo as em reembolso, tratando-se de justiça gratuita, não há despesas 

para o réu. 

III - No que tange à verba honorária, esta foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda 

Turma, devendo prevalecer.(gn) 

IV - Recurso do INSS parcialmente provido. 

(AC nº 820960 - Processo nº 200203990324560-MS - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 

30.08.2004, DJU 14.10.2004, p. 334)". 

 

Dito isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, confirmando a sentença sob fundamento diverso, ante o reconhecimento jurídico do pedido 

pelo INSS (CPC, artigo 269, II). 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.061055-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE COLOMBO BARROS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 99.00.00000-5 2 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/107. Manifeste-se o INSS, nos termos do art. 398 do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.065658-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AURORA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCUS AURELIO DE SOUZA LEMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00092-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Ação revisional objetivando "o recebimento de seu benefício de anos no mesmo valor inicial, e com os reajustes de 

direito, até a liquidação de sentença, mantendo sempre a equivalência salarial de 2,3 mínimos mensais" (fls. 02/03). 

Sentença terminativa, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC, ao fundamento de que "o Instituto comprovou, documentalmente, que a autora não recebe 

qualquer benefício previdenciário (fl. 30), tornando desnecessária a pretendida revisão", isentando a autora, 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, do pagamento das verbas de sucumbência (fls. 36/39). 
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Razões de recurso: "os documentos de acostados às fls. 05/10, comprovam que a apelante recebia e recebe benefício 

junto à Apelada", daí pleiteando-se "a reforma da r. sentença ora recorrida, julgando-se o mérito da causa, com sua 

procedência" (fls. 41/43). 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do CPC e passo a decidir. 

Não apenas os documentos mencionados na apelação, mas também as informações constantes do sistema 

PLENUS/CNIS, que ora determino a juntada, demonstram que Aurora Maria do Nascimento recebe benefício de pensão 

por morte (NB 13666606, DIB em 7.11.1969). 

A correta leitura quanto ao engano cometido no decisum atacado, contudo, não traz melhor sorte no exame do mérito da 

pretensão. 

A legislação previdenciária infraconstitucional nunca estabeleceu correlação entre a renda mensal e o salário mínimo, 

eis que o segurado não passa para a inatividade com o número determinado de salários mínimos, mas com um valor 

apurado a partir da média dos últimos salários de contribuição, chegando-se ao salário de benefício e, com a incidência 

do coeficiente adequado, à renda mensal inicial. 

A regra da equivalência salarial teve vigência apenas no período descrito no artigo 58 do ADCT, ou seja, entre o sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição de 1988 e a implantação do plano de custeio e benefício, não podendo ser 

invocada em prol de eventual direito à manutenção do valor real. 

Nesse sentido: 

 

"ADCT. Limitação da norma constitucional transitória à edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91, que regulamentaram, na 

forma do art. 201, § 2.°, da Constituição Federal, os critérios de revisão dos benefícios previdenciários. Reajuste dos 

benefícios iniciados no período compreendido entre a promulgação da Constituição e o início da vigência das leis de 

custeio e benefício, matéria disciplinada no art. 15 da Lei 7.787/89." 

(AR 1.572, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-8-07, DJ de 21-9-07) 

 

"Previdência Social. Benefícios de prestação continuada mantidos à data da CF/88. Acórdão que mandou reajustá-los, 

até o sétimo mês após a nova Carta, pelo critério previsto no art. 58 do ADCT/88, e, daí em diante, pelo referido art. 

58 c/c o art. 201, § 2º, da CF. Alegada ofensa aos referidos dispositivos. Decisão que, efetivamente, ofendeu, 

primeiramente, o art. 58 do ADCT que, no § 1º, mandou pagar os benefícios por valores expressos no número de 

salários mínimos que tinham à data da concessão, tão-somente, a partir de sétimo mês posterior à promulgação da 

nova Carta e até a implantação do plano de custeio e benefícios; e, em segundo lugar, o art. 201, § 2º, que atribuiu ao 

legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser preservado, em caráter permanente, o valor real dos 

benefícios previdenciários. Recurso conhecido em parte e nela provido." 

(RE 239.899, Rel. p/ o ac. Min. Ilmar Galvão, ,julgamento em 23-3-99, DJ de 10-11-00) 

 

"Previdenciário. Benefício concedido anteriormente à promulgação da Carta Federal de 1988. Critério da 

equivalência salarial. Inaplicabilidade. Preservação do valor real do benefício. Legislação infraconstitucional. 

Observância. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal 

vigente. Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-CF/88. Reajuste de 

benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A Constituição 

Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação dos critérios 

para a preservação do seu valor real." 

(RE 199.994, Rel. p/ o ac. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 23-10-97, DJ de 12-11-99) 

 

A doutrina, ao abordar o assunto, não destoa: "(...) certo é que o artigo 58 teve vigência limitada no tempo, como deflui 

da mera leitura de seu texto, bem assim do fato de estar colocado entre as disposições transitórias da constituição. 

Sendo assim, não colhe o argumento de que o dispositivo fixou um patamar mínimo para os reajustes, ficando a 

discricionariedade do legislador ordinário limitada ao estabelecimento de índice mais favorável ao segurado. O 

dispositivo era transitório e como tal deve ser encarado, não surtindo efeitos antes ou depois do prazo fixado para sua 

vigência" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 3ª edição Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2003, p. 133). 

Implantados os planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação previdenciária, 

infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

atendendo-se, inclusive, ao disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - § 2º, na redação original, e § 4º, na 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". 

Diz a Constituição que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a 

lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, 

é do Legislativo. 

Nesse sentido, o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário. Recurso Especial. Revisão de benefício. Súmula 260/TFR. Artigo 58 do ADCT. Não vinculação ao 

salário mínimo. Período de aplicação. Lei 8.213/91. Artigo 41, II. INPC E índices posteriores. 
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... 

- O critério de equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91, nos 

termos dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 494072/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 12/05/2003 pg: 00352). 

 

"Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de Custeio e Benefício. Equivalência 

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91. 

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da 

concessão do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art. 41, 

incisos I e II, estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita as regras para seu 

reajustamento. 

- Precedentes." 

(Quinta Turma, RESP 354105/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ data: 02/09/2002 pg: 225) 

 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas, 

índice que foi sucedido por outros, não prosperando o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício. 

O certo é que não se impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, a 

Constituição deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, 

portanto, pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Notório, ademais, que o INSS, pessoa jurídica de direito público, pratica seus atos em estrita observância aos preceitos 

legais. 

De rigor, portanto, o insucesso da pretensão inicial, apenas ressaltando-se que a hipótese não é de extinção do processo 

sem exame do mérito, conforme decidido pelo magistrado a quo, mas de resolução nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, já que o reconhecimento de que a equivalência salarial vigorou somente durante 

determinado período, nos moldes do artigo 58 do ADCT da CF/88, devidamente cumprida pela autarquia, conforme 

revela o extrato ora encartado, leva à negativa de existência do direito invocado e, por consequência, à rejeição do 

pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunicações e intimações necessárias. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.098385-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO SANTINO TEODORO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00137-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS acerca do andamento do inquérito policial. 

P.I. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.039205-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OLIVAR BARBOSA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00036-7 1 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Fls. 126/159. Manifeste-se o INSS, nos termos do art. 398 do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.001287-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIO CAPELOTI 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Apelação interposta contra sentença que, tendo em conta decisão transitada em julgado em mandado de segurança, 

"expressa e clara ao determinar o pagamento das diferenças entre os valores devidos e os valores pagos desde julho de 

1995, abrangendo a pretensão aqui colocada - pagamento das diferenças entre os valores devidos e os valores pagos 

de julho de 1995 até maio de 1996", extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V e VI, 

do CPC, condenando a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, em custas e honorários advocatícios, 

na forma do artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 61/62). 

Razões recursais às fls. 66/73: "se o entendimento dominante na doutrina e na jurisprudência, inclusive por súmulas da 

Excelsa Corte, é no sentido de que o mandado de segurança não é meio idôneo para se pleitear efeitos patrimoniais, 

mormente pretéritos, e se a própria lei de mandado de segurança dispõe expressamente que a decisão no 'writ of 

mandamus' não impede que o requerente busque seus direitos e respectivos efeitos patrimoniais por ação própria, 

parece curial concluir que a decisão concessiva de segurança, ainda que os reconheça expressamente, não produz 

coisa julgada quanto a esse ponto - os efeitos patrimoniais", daí que "o ajuizamento da presente ação de cobrança não 

ofende a coisa julgada, em que pese tenha a sentença proferida no mandado de segurança determinado o pagamento 

das diferenças ora cobradas, pagamento que, de resto, a autarquia não cuidou de promover até hoje". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do CPC e passo a decidir. 

É tranqüilo o entendimento no sentido da vedação ao emprego do mandado de segurança como substituto da ação de 

cobrança, não produzindo efeitos patrimoniais em relação aos períodos que antecederam a sua impetração. 

O Supremo Tribunal Federal já sumulou tal matéria, verbis: 

 

Súmula 269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. 

 

Súmula 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os 

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

 

Da mesma forma, os Tribunais vêm decidindo pela inadequação da via eleita, quando impetrado mandado de segurança 

visando à cobrança de valores pretéritos: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL DE 

BENEFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. EFEITOS PATRIMONIAIS. PERÍODO ANTERIOR À 

IMPETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS NOS 269 E 271 DO STF. 

(...) 

2. O mandado de segurança não é meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, por não 

ser substituto à ação de cobrança. 

3. A teor das Súmulas nos 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não gera efeitos 

patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração. 

(...)" 

(STJ; RESP 524160; Relatora: Ministra Laurita Vaz; 5ª Turma; v.u.; DJ 06/09/2004; p. 294) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. ELETRICIDADE. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. 

(...) 

X - Consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social informa que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo 

de contribuição em 05/10/2001. Assim, razão não assiste ao requerente que pede o pagamento dos atrasados no 

período de 05/10/2001 a 30/06/2002, eis que o termo inicial foi fixado na data de entrada do requerimento 

administrativo em 19/12/2001, restando inócua a imposição de pagamento de multa diária no caso de inadimplemento 

e a expedição de ofício ao Ministério Público Federal para a instauração de procedimento criminal. Além do que, o 

mandado de segurança não é meio adequado para a cobrança dos valores atrasados, a teor das Súmulas nos 269 e 271 

do Colendo Supremo Tribunal Federal, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício 

ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AMS 241084; Relatora: Juíza Marianina Galante; 8ª Turma; v.u.; DJU 03/10/2007; p. 260) 

 

Deste modo, o mandado de segurança mostra-se inadequado à cobrança de valores atrasados, sendo via judicial legítima 

para reaver apenas o devido a partir da impetração. 

In casu, contudo, a questão ganha contornos diversos, já que a decisão proferida na ação mandamental (reg. nº 

95.1205016-1), quando da concessão da ordem pretendida, não se ateve aos preceitos supra. 

Para além de "anular a revisão, tal como procedida na aposentadoria em questão e, em consequência determinar seja 

restabelecida a data inicial da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do Impetrante, com a 

renda mensal então apurada, bem como o valor atual do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço daí 

decorrente, restabelecendo-se também, por consequência o valor de R$ 506,22 (quinhentos e seis reais e vinte e dois 

centavos) ao tempo da impetração, sem prejuízo dos futuros reajustes cabíveis, tendo por base de cálculo o valor aqui 

apontado", o magistrado a quo determinou expressamente "o pagamento das diferenças entre os valores devidos e os 

valores pagos desde julho/95" (fl. 09), abarcando, portanto, a pretensão posta na presente demanda, a saber, "a 

cobrança da diferença entre os valores efetivamente pagos e os valores devidos, no período de julho/95 até maio/96" 

(fl. 03). 

Não conhecido o recurso de apelação e improvido o reexame necessário a que a submetida (reg. no Tribunal nº 

96.03.041267-8), a decisão proferida no mandado de segurança resta acobertada pelo manto da coisa julgada, daí 

decorrendo sua imutabilidade, o que exige seu acatamento e cumprimento, salvo a superveniência de julgado 

rescindendo proveniente de procedimento próprio, ao que tudo indica, já com prazo decadencial decorrido. 

Nesse sentido, a jurisprudência das Cortes Federais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO - PARCELAS PRETÉRITAS - SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO E SÚMULA 271 DO EG. STF - PAGAMENTO IMEDIATO - REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR VIA TRIBUNAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não obstante o teor da Súmula 271, segundo a qual, a 'concessão de mandado de segurança não produz efeitos 

patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial 

própria', a sentença, confirmada em 2ª Instância e transitada em julgado, determinou o pagamento desde a suspensão 

do benefício, incluídos, assim, na conta, os meses de janeiro e fevereiro de 1998, anteriores à impetração (o mais, desta 

conta, parte de ajuizamento). Prevalecia da coisa julgada, certo que não impugnados os cálculos, em seu todo, pelos 

meios processuais adequados, tendo sido o INSS deles devidamente intimado. 

2. (...) 

3. Agravo parcialmente provido." 

(TRF 1ª Região, Agravo de Instrumento 2002.01.00.045358-4, 1ª Turma, rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga 

Barbosa Moreira, j. em 28.3.2007) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO QUE INCLUI PERÍODO 

PRETÉRITO À IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO. COISA JULGADA. 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 6.899/81. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. APELAÇÃO. 

DESPROVIMENTO. 

1 - Na presente ação, a questão dos efeitos patrimoniais pretéritos à impetração do mandado de segurança encontra-se 

coberta pelo manto da coisa julgada. 

2 - Em fase de liquidação de decisão concessiva de segurança, transitada em julgado, não é cabível alterar-lhe os 

limites. 

3 - (...) 

4 - (...) 

5 - Apelo desprovido. Mantida a decisão de primeiro grau que homologa o cálculo de liquidação." 

(TRF 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança 89.03.011981-9, 5ª Turma, rel. Juiz Federal Conv. Santoro 

Facchini, j. em 14.6.2004) 

 

Se é fato que o interesse-necessidade, na esteira do ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, só existe "quando, sem 

o processo e sem o exercício da jurisdição, o sujeito seria incapaz de obter o bem desejado", não se vislumbra utilidade 

alguma no provimento pretendido, se já dispõe, o apelante, mediante a tutela obtida no mandado de segurança, do bem 

da vida que insiste em pleitear, de rigor, portanto, a manutenção da extinção anômala do presente feito. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.16.001721-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA RAMALHO CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 28/01/2004 (fls. 67). 

A r. sentença de fls. 260/267 (proferida em 10/03/2008) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora, aposentadoria por invalidez, a partir de 06/02/2003, data da cessação do auxílio-doença. Sobre as parcelas 

vencidas incidirão correção monetária nos moldes da Resolução CJF 561/07 e juros no montante de 1% ao mês, 

contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as 

parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro benefício no período), até a data de prolação da 

sentença, respeitada a Súmula nº 111, do STJ. Concedeu a antecipação da tutela. Sem custas, ante a gratuidade 

concedida. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a cassação da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, a 

inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Argumenta, ainda, que o laudo pericial é vago e 

impreciso, não sendo hábil a confirmar o real estado de saúde da requerente. Pede, alternativamente, a concessão de 

auxílio-doença e alteração do termo inicial para a data da perícia. Requer, por fim, a isenção ou redução dos honorários 

advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
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A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos 

de idade (data de nascimento: 19/06/1963); requerimento de benefício por incapacidade, de 23/06/2003 e comunicação 

da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 18/06/2003, por conclusão médica 

contrária. 

A fls. 19 e seguintes, constam cópias dos procedimentos administrativos relativos aos benefícios 115.832.037-7, 

128.275.824-9, 128.721.034-9 e 21172916, dos quais destaco: carta de concessão de auxílio-doença, com início em 

17/02/2000; resumo elaborado pelo INSS, de 24/03/2003, indicando tempo de contribuição de 8 (oito) anos, 11 (onze) 

meses e 4 (quatro) dias e perícia médica realizada em 03/03/2000, informando ser portadora de epilepsia (CID G40), 

com data de início da doença em 30/03/1999 e data de início da incapacidade em 17/02/2000. 

A fls. 107, há extrato do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 17/02/2000 a 06/02/2003. 

A autora juntou atestados e exames médicos, a fls. 136/148. 

Submeteu-se a requerente a duas perícias médicas, sendo que, a primeira (fls. 127 - juntada aos autos em 03/05/2005), 

sugeriu avaliação por neurologista, em face das queixas de crises convulsivas e cefaléia. 

A segunda perícia (fls. 164/165 - 03/03/2006), elaborada por medico neurologista, informou ser portadora de epilepsia, 

atualmente refratária a medicação anticonvulsivante, além de transtorno de ansiedade e defeito congênito nos pés. 

Afirma que as crises refratárias ocorrem há pelo menos 5 (cinco) anos, sendo que, os medicamentos utilizados são 

psicotrópicos e provocam sedação. Declara que suas conclusões foram baseadas na história clínica, atestados médicos e 

exames subsidiários trazidos pela requerente. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao afirmar a incapacidade laborativa total e permanente da autora, em virtude de 

epilepsia refratária à medicação anticonvulsivante. 

Observe-se ainda que, a própria Autarquia reconheceu a existência de incapacidade para o trabalho, em razão da mesma 

moléstia, tendo concedido-lhe auxílio-doença durante um longo período. 

A requerente juntou a fls. 175/242, cópia da CTPS, com vários registros, de forma descontínua, de 1977 a 1999, todos 

como trabalhadora rural; relatório de exame médico realizado em 28/03/2005, atestado "atividade epileptiforme 

generalizada"; ficha de triagem no Departamento de Saúde Mental do Município de Candido Mota, de 09/06/2004 e 

atestados médicos. 

A fls. 269/275, consta extrato do sistema Dataprev, informando a existência de vínculos empregatícios, de forma 

descontínua, de 1979 a 1999 e a concessão de auxílio-doença, de 17/02/2000 a 06/02/2003, tendo, ainda, efetuado 

recolhimento em 03/1986. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 17/02/2000 a 06/02/2003 e a demanda foi ajuizada em 15/10/2003, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (15/10/2003) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1094/2419 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (06/02/2003), uma vez que o laudo pericial 

informa ser portadora da mesma enfermidade que motivou a concessão administrativa do benefício, demonstrando que 

sua incapacidade para o trabalho se manteve desde aquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. Além do que, a Autarquia é isenta de custas e não de honorários, como pretende. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da Autarquia, mantendo a 

tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 06/02/2003 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.009899-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTUNES DE CAMPOS 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 02.00.00052-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

Em consulta ao SIAPRO - Sistema Informatizado de Andamento Processual do TRF da 3ª Região, verifica-se que a 

requerente propôs nova demanda, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez (processo 2007.03.99.015069-

4, originário 1289/2006, da 4ª Vara da Comarca de Birigui), transitado em julgado em 24/08/2007, conforme 

documentos anexos. 

Intime-se, pois, a parte autora, para que esclareça a informação supra. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.010741-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALMERINDA MARIANA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 12/01/2005 (fls. 25). 

A sentença de fls. 236/240 (proferida em 10/03/2008), julgou improcedente o pedido por considerar que a autora não 

comprovou estar incapacitada para o trabalho. 
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Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que foram realizadas duas perícias judiciais, sendo que, a 

primeira informa estar total e definitivamente incapacitada para o trabalho, desde julho de 2003, de modo que faz jus 

aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos 

de idade (data de nascimento: 15/12/1941); CTPS sem registros; guias da Previdência Social indicando o recolhimento 

de contribuições referentes às competências de 01/2003 e 12/2003; cadastro da Previdência Social, atestando sua 

ocupação de faxineira, com início em 28/01/2003 e requerimento de benefício por incapacidade, de 07/11/2003. 

A fls. 69/81, consta laudo médico emitido pelo INSS, de 07/11/2003, informando que, apesar de ser portadora de 

"outras artroses", com início da enfermidade em 01/01/2002, não está incapacitada para o trabalho e extrato do sistema 

Dataprev, informando o recolhimento de contribuições de 01/2003 a 12/2003, como contribuinte individual/faxineira, 

tendo, ainda, os seguintes vínculos empregatícios: de 01/05/1980 a 08/05/1981, para Dagranja Agroindustrial Ltda e a 

partir de 07/06/1982, sem data de saída, para Hospital Egas Moniz Ltda. 

A fls. 132, há exame de ressonância magnética de outubro de 2005, constando a seguinte impressão diagnóstica: sinais 

de espondilodiscoartrose lombar com protrusão difusa do disco intervertebral de L3-L4 e mega-apófises transversas em 

L5. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 143/145 - 19/12/2005), informando ser portadora de hérnia discal em L3-

L4. Declara que, mesmo se submetida a tratamento cirúrgico não deverá obter resultados satisfatórios, por já apresentar 

outros sinais degenerativos de coluna lombar. Afirma que foi acometida do mal a partir de 13/10/2005 (data da 

ressonância magnética da coluna lombo sacra). Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A autora requereu a complementação do laudo (fls. 152), para esclarecer se, na época do requerimento administrativo 

(07/11/2003), já estava incapacitada para o labor. 

Em complementação ao laudo, o perito declarou que, tendo em vista exame médico apresentado, é possível afirmar que 

a incapacidade da autora teve início provável em julho de 2003. Junta exame da coluna lombo sacra, de 18/07/2003. 

O MM. Juiz "a quo", tendo em vista a divergência quanto à data de início da incapacidade, converteu o julgamento em 

diligência para realização de nova perícia, a cargo de outro médico (fls. 188/189). 

Submeteu-se a requerente a nova perícia médica (fls. 216/219 - 29/11/2007), referindo que trabalhou como empregada 

doméstica durante 41 (quarenta e um) anos, até 2003, tendo, ainda, laborado durante um ano no frigorífico Bandeirante, 

onde foi registrada. Relata dor na coluna, sendo que, ao virar fica "travada"; faz uso de diclofenaco só quando tem dor e 

fez dois exames de ressonância magnética há 7 (sete) meses. Acrescenta que seu filho pagou seu carnê do INSS durante 

um ano e que cuida das netas durante parte do dia. Nega antecedentes clínicos, tratamentos clínicos ou cirúrgicos e 

outros problemas de saúde. 

Declara, o expert, que ao exame físico não foi constatada a existência de déficit neuro motor, apresentando amplitude de 

movimentos normais, quadris e joelhos normais, força muscular dos membros inferiores e superiores também normais e 

ombro direito com síndrome do impacto degenerativa. Observa que, a autora não apresentou exames subsidiários 

durante a perícia médica. 

Assevera, o perito, que a requerente não é portadora de enfermidade ou deficiência, sendo seu quadro clínico 

degenerativo relacionado com a idade. Acrescenta que, ao exame físico não foi constatada a existência de incapacidade. 

Conclui pela aptidão para o trabalho. 

Compulsando os autos, verifica-se que o primeiro laudo é vago e impreciso, fixando a data de início da incapacidade 

apenas de acordo com os exames que a autora foi trazendo de acordo com o que lhe era mais conveniente. Além do que, 

há uma grande discrepância entre as datas de início da incapacidade fixada pelo perito. 

Por outro lado, o segundo laudo, elaborado por novo expert, após exame médico detalhado, declara que a requerente é 

portadora de quadro degenerativo compatível com sua idade (65 anos de idade na data da perícia), não apresentando 

doença ou deficiência. 

Observe-se que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o 

artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 
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Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.015842-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ESMERIA RIBEIRO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00241-7 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para restabelecimento do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 14.11.2003 (fls. 34v). 

A r. sentença, de fls. 146/148, proferida em 04/11/2008, julgou procedente em parte a ação, fazendo-o para condenar o 

réu a pagar à autora o valor de um salário-mínimo mensal, com todos os seus acréscimos e gratificações, no período 

compreendido entre o ajuizamento da ação (03.10.2003) até a concessão administrativa do benefício (22.01.2004), 

corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a teor do 

disposto no art. 406 c.c. 161, parágrafo 1º, do CTN, contados de forma decrescente (Súmula 204, do Superior Tribunal 

de Justiça). Dada a parcial procedência, considerando que a autora recebeu o benefício assistencial no curso do 

processo, cada parte arcará com metade das despesas processuais, na forma da lei, compensando-se os honorários 

advocatícios. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora pede isenção de despesas processuais e requer fixação de honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 

condenação até a liquidação. 

A Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício 

nos termos em que foi concedido. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 
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pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 03/10/03, a autora com 68 anos, nascida em 10/06/1935, instrui a inicial com os documentos de 

fls. 09/29, 106, 126, 143/144, 166 e 173, dos quais destaco: 

- carta de concessão / memória de cálculo, comunicando a concessão de amparo social ao idoso, com início de vigência 

a partir de 22.01.2004 (fls. 143). 

A fls. 134/135, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- Dados Básicos da Concessão (CONBAS), em 02.06.2008, amparo social ao idoso (88), com DIP em 22.01.2004, 

informando concessão normal (fls. 134); 

- Informações do Benefício (INFBEN), consulta de 30.05.2008, amparo social ao idoso (88), valor de 01 salário-

mínimo, com DIB em 22.01.2004. 

Em nova consulta Dataprev, cujos documentos anexos fazem parte integrante desta decisão, verifica-se que o marido 

recebeu amparo social ao idoso, de 22.12.1999 a 14.01.2004, cessado pelo sistema de óbitos (SISOBI). 

Veio estudo social (fls. 118/119), datado de 18.06.2007, informando que a requerente vive com dois filhos, em casa 

própria, com a renda referente à "pensão" que percebe após o falecimento do marido, no valor de um salário-mínimo. 

Relata que o valor recebido custeia as necessidades da família. 

Conforme se verifica na consulta Dataprev, o esposo recebia amparo social ao idoso, devidamente cessado em 

14.01.2004 em decorrência de seu falecimento, não havendo, portanto, que se falar em pensão, uma vez que referido 

benefício é de caráter personalíssimo. Em verdade, a requerente, diferentemente do que declara no estudo social, passou 

a receber benefício assistencial após a morte do marido. 

É de se entender que, no período do ajuizamento da demanda até a concessão administrativa, a autora não preenchia o 

requisito da miserabilidade, pois já estava assegurada pelo Estado a dignidade mínima da família, em virtude do 

benefício assistencial percebido pelo cônjuge. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado, no período de 03.10.2003 a 22.01.2004, ou seja, até a concessão 

administrativa do benefício. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS, assim como 

o apelo do autor. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.017521-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTINA APARECIDA FRANCO FERREIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 302/303 (proferida em 06/10/2004), julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (25/09/1997) e no pagamento das parcelas 

vencidas desde aquela data. O INSS é isento de custas. Verba honorária fixada em 10% do valor a ser pago. 
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A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a carência de ação por não ter a autora preenchido os 

requisitos para concessão do benefício pleiteado. No mérito, alega a perda da qualidade de segurada e a não 

comprovação da existência de incapacidade para o trabalho. Argumenta, por fim, a ocorrência da coisa julgada 

administrativa, a decadência e a prescrição. Requer alteração do termo inicial para a data do laudo médico. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada junto com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 66 (sessenta e seis) anos de 

idade (data de nascimento: 22/08/1943); CTPS com o seguinte registro: de 01/02/1995 a 16/02/1996, para Creações 

Beth Bebê Ltda, como passadeira; requerimento administrativo de 05/06/1996; extrato do sistema Dataprev, informando 

a concessão de auxílio-doença, de 30/05/1996 a 25/09/1997, atestados médicos e cópia de peças do pedido 

administrativo. 

A fls. 159/161, consta extrato do sistema Dataprev, confirmando o vínculo empregatício acima relacionado. 

A fls. 180, consta cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício 31/026167537-0, do qual destaco: perícia 

médica realizada em 1996, indicando a incapacidade para o trabalho; atestado médico de 1997, informando ser 

portadora de hipertensão arterial, estando impossibilitada para o trabalho; perícia médica realizada pela Autarquia em 

25/09/1997, informando a data provável de cessação da incapacidade em 09/1997; perícia médica realizada pelo INSS 

em 13/09/1999, atestando a aptidão para o trabalho e decisão da 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, de 

10/12/1999, indeferindo o pedido de auxílio-doença, em face de pareceres técnicos ratificados pelo médico perito da 

Junta, que consideraram a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 282/284 - 21/04/2004), referindo vários problemas no braço com dores e 

dificuldade para esforços, além de pressão alta, diabetes e colesterol. 

Declara, o expert, que a requerente está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos, tendo percebido auxílio-doença de 30/05/1996 a 25/09/1997. Entretanto, 

perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que a demanda foi ajuizada 

apenas em 29/01/2003. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 
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Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Isenta de custas e de honorária, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.025971-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00183-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 27/09/2004 (fls. 25v). 

A requerente interpôs agravo retido (fls. 96/97), do despacho que indeferiu a complementação do laudo pericial. 

A sentença de fls. 120/121, proferida em 09/05/2007, em virtude de decisão desta E. Corte (fls. 66/70), que anulou a 

decisão anterior, julgou improcedente o pedido por considerar que a autora não comprovou estar incapacitada para o 

trabalho. 

Inconformada, apela a autora, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega, em síntese, 

que está acometida de diversos problemas de saúde, o que aliado às suas condições pessoais, a incapacita para o labor 

de forma total e permanente. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão do agravo retido será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 61 (sessenta e um) anos 

de idade (data de nascimento: 20/01/1948); CTPS com os seguintes registros: de 04/05/1978 a 01/02/1979, para 

Commander S/A - Industria de Condutores Elétricos, no cargo de serviços gerais e de 01/03/1994 a 08/09/1998, para 

Ballarin - Construtora e Imobiliária, como auxiliar de limpeza; exames médicos emitidos entre 2002 e 2004 e 

receituários médicos, de 2003 e 2004. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 81/86 - 03/03/2007), informando ser portadora de diabetes, hipertensão, 

insuficiência venosa de membro inferior direito, perdas auditivas condutivas bilaterais e osteoartrose da coluna 

vertebral. Aduz que, a osteoartrose de coluna não provoca limitação funcional importante e que o diabetes e a 

hipertensão arterial estão sob controle medicamentoso e não levam à incapacidade para o trabalho. Acrescenta que, os 

exames acostados aos autos demonstram que a requerente apresenta perda auditiva em função de otite média crônica, 

que provocou mastoidite crônica, sendo que, ao exame clínico, não apresentou prejuízos de audição suficientes para 

provocar dificuldade de comunicação. Assevera que, a autora é portadora de sequela de insuficiência venosa profunda 

de membro inferior direito, determinando um aumento de volume da perna direita, sendo que, o uso de meia- elástica 

minoraria os sintomas dolorosos. Afirma, que, no entanto, estas lesões contra-indicam o trabalho na posição ostostática 

por tempo prolongado e a deambulação excessiva. Declara que, do ponto de vista estritamente médico, não está 

caracterizada uma situação de incapacidade total para o trabalho, sendo que, a autora poderia desenvolver atividades na 

posição sentada, como em linhas de produção, controle de qualidade e outras. Junta exames médicos de 2006 e 2007. 

Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Quanto ao agravo retido, observe-se que, desnecessária a complementação do laudo pericial, tendo em vista a conclusão 

de que a autora não está total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
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Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Por outro lado, verifica-se que seu último registro em CTPS ocorreu de 01/03/1994 a 08/09/1998. No entanto, houve a 

perda da qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, uma vez que a ação foi ajuizada apenas em 

16/08/2004 e não há qualquer documento que comprove que era portadora das enfermidades na época em que ostentava 

a qualidade de segurada. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.039974-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIYAKO SAKAMOTO YOKOSAWA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, "a partir do requerimento". 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) "dos atrasados". Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 06.07.2005. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação da data inicial do benefício na 

citação, bem como o cômputo da verba honorária com base nas prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (29.03.2005) e 

a sentença (publicada em 06.07.2005), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.06.1998 (fl. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses. 

Juntou, como elementos de prova, certidão de casamento, com assento em 21.05.1965 (fl. 13), bem como certidões de 

nascimento de seus filhos, assentos em 12.04.1966, 18.10.1970 e 08.07.1972 (fls. 14-16), em todas registrada a 

qualificação profissional de seu esposo, Yoshio Yokosawa, como "lavrador". 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 78-86, o esposo da 

autora recebeu auxílio doença previdenciário, na condição de comerciário (empresário), no período de 23.06.1999 a 

04.10.2002, data em que o benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez. 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1972 (data aposta na 

certidão de nascimento mais recente). 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 43-44), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 
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A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051085-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARVALINA BERALDO MARIO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 04.00.00202-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais abono 

anual, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Sem 

condenação em custas processuais. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 02.08.1944 (fl. 10). Completou a idade mínima 

exigida em 1999, devendo comprovar 108 meses de atividade rural. 

Acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 24.03.1966 (fl. 11), certidão 

de nascimento de seu filho, com assento em 13.05.1972 (fl. 12) e, por fim, certificado de dispensa de incorporação do 

cônjuge, datado de 22.01.1980 (fl. 13), em todas anotada a profissão de seu esposo, Pedro Mario, como "lavrador". 
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É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 44-47 e 

85-88, o cônjuge da autora desempenhou atividades urbanas no período de 01.03.1999 a, pelo menos, abril de 2008 

(data da última remuneração registrada). Referido extrato registra, ainda, que a própria autora inscreveu-se perante a 

Previdência Social e efetuou recolhimentos no período de 03.1996 a 11.1998, 01.1999 a 02.2004 e de 05.2004 a 

12.2004, tendo, ainda, recebido auxílio doença previdenciário, na condição de comerciária, contribuinte facultativo, no 

período de 11.02.2004 a 11.05.2004. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 52-53), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.06.001165-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL BENEDITO MARQUES 

ADVOGADO : EDVALDO JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 23/11/2005 (fls. 58). 

A r. sentença de fls. 125/129 (proferida em 18/09/2006), após rejeitar embargos de declaração (fls. 142/143), julgou 

parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor, a contar da data da juntada aos autos do 

laudo médico pericial, o benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, cuja renda mensal inicial deverá ser 

mensurada na forma da lei. Juros de mora, a contar da mesma data, pela SELIC. Custas e demais despesas na forma do 

art. 21, caput, do CPC. Honorários advocatícios devidos ao advogado dativo, no valor máximo constante da tabela 

anexa à Resolução CJF nº 440, do 2005. Determinou que o INSS poderá rever os critérios levados à efeito na presente 
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concessão, a cada dois anos, na esfera administrativa, sem que seja preciso ajuizar ação revisional, desde que respeite o 

devido processo legal. Concedeu a tutela antecipada. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformado, apela o autor, pedindo fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo de benefício 

assistencial, argumentando que, quando apresentou o pedido não tinha conhecimento dos benefícios existentes, cabendo 

ao INSS verificar o mais adequado. Requer, alternativamente, a concessão do benefício de prestação continuada desde a 

data do requerimento administrativo até o início do pagamento da aposentadoria por invalidez. Pede, por fim, a fixação 

do termo inicial na data da citação. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 156/158). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, o autor se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o recurso do requerente. 

Compulsando os autos, verifica-se que perícia realizada em 20/02/2006 (fls. 90/91), declarou ser o autor portador de 

sequela de AVC do dimídio direito e sequela de hanseníase no braço direito. Em resposta aos quesitos formulados pelo 

INSS, conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho, com início há dois anos. 

Desta forma, fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da citação, momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito, já que o perito informa que o requerente já estava incapacitado para o trabalho naquela época. 

Saliente-se que, não há que se fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo de benefício assistencial, já 

que se tratam de benefícios diversos e inacumuláveis, cabendo ao autor a escolha de um deles. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, 

excluindo-se a incidência da taxa SELIC. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, 

apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, mantendo a tutela anteriormente concedida. De ofício, 

fixo os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado, com exclusão da taxa SELIC. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/11/2005 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.07.000104-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DELCIDES FLAVIO DE MORAIS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, com a ressalva do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 03.02.2000 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 

meses. 

Acostou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: CTPS, contendo apenas sua qualificação civil (fl. 

13); certidão de casamento, com assento em 04.01.1973, registrada sua qualificação profissional como lavrador (fl. 15) 

e certidões de nascimento de suas filhas, com assentos em 10.03.1993, sem registro de sua profissão (fls. 71-72). 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 27-31, o autor 

inscreveu-se perante a Previdência Social, em 01.11.1983, como "empresário", vertendo aos cofres públicos quatro 

contribuições previdenciárias no período de janeiro a abril de 1985. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor (fls. 66-68), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade 

no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133).  

 

O conjunto probatório é insuficiente a demonstrar que a condição de rurícola do autor perdurou pelo número de meses 

exigidos pelo art. 142 da Lei 8.213/91, em face de sua inscrição como empresário. 

Na hipótese, o único documento que informa a profissão de lavrador do autor (certidão de casamento com assento em 

1973) é demais antigo em relação ao período em que deveria comprovar a atividade rural, sendo impossível que, ao 

longo de toda sua vida, não detivesse outros documentos em que constasse sua profissão. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material do labor agrícola no período exigido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I.  
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.001762-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, dispensando-a do pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 16.09.1943 (fl. 17). Completou a idade mínima 

exigida em 16.09.1998, devendo comprovar 102 meses de atividade rural. 

Acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 30.08.1962, registrada sua 

profissão como "prendas domésticas" e a de seu esposo, Pedro Machado Filho, como "lavrador" (fl. 18) e da certidão de 

nascimento de sua filha, com assento em 08.07.1996, anotadas as qualificações profissionais como "do lar" e 

"administrador rural", respectivamente (fl. 19). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 81-88, 

o cônjuge da requerente passou a desenvolver atividades urbanas em 02.01.1980, não havendo registro de rescisão do 

último contrato de trabalho urbano registrado em sua CTPS, o qual teve início em 01.04.2006. Há, ainda, registro de 

que ele recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença, na condição de comerciário, no período de 18.10.2006 a 

28.04.2008. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 62-69), de longa data vem 

a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.003293-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSA PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27.04.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Condenou-a 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 49/51, juntado aos autos em 10.02.2006, o núcleo familiar é composto por três 

pessoas: autora, 50 anos, do lar; seu companheiro, 51 anos, trabalhador autônomo; e sua filha, 16 anos, estudante. 

Residem em casa própria, composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro externo, com poucos móveis e utensílios 

domésticos. A renda mensal gira em torno de um salário mínimo, proveniente dos eventuais serviços prestados pelo 

companheiro na condição de pedreiro, eletricista e encanador. A autora recebe o benefício do "Bolsa Família", no valor 

de R$ 50,00 mensais e sua filha faz jus à pensão alimentícia no valor de R$ 150,00. As despesas mencionadas 

(alimentação, água, luz, transporte e medicamento) totalizam R$ 208,05. Consta que os remédios de que a autora 

necessita são adquiridos no "Ambulatório de Saúde Mental" e que, esporadicamente, a requerente recebe auxílio de um 

irmão. 

Embora o rendimento auferido pelo companheiro seja variável, o laudo social não evidencia quadro de miserabilidade. 

Ademais, o imóvel onde residem é próprio, evidenciando-se o não pagamento de aluguel, e os remédios utilizados pela 

autora são fornecidos pela rede pública. Dessa forma, é possivel concluir que as condições financeiras da autora são 

suficientes para seu sustento, de maneira digna. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003260-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 30/05/2006 (fls. 53). 

A r. sentença de fls. 131/136 (proferida em 20/06/2007) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 24/08/2005 (data do indeferimento do 

benefício na esfera administrativa), sendo que, a renda mensal deverá ser calculada pela Autarquia, nos termos da lei, 

efetuando-se a compensação dos valores administrativamente pagos em sede de execução de sentença. Os atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e juros pela taxa SELIC, até seu efetivo 

pagamento. Os juros incidirão a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas deste montante as prestações vincendas. Sem custas, por isenção legal. Concedeu a antecipação 

da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho, deixando de cumprir requisito essencial à concessão do benefício pleiteado. Requer a 

cassação da tutela antecipada e a fixação do termo inicial na data de apresentação do laudo médico em juízo. Pede, 

ainda, alteração nos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos 

de idade (data de nascimento: 05/04/1952); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1983 a 2002, como 

servente, trabalhador braçal, vigia, lavrador, caseiro, no cargo de serviços diversos e jardineiro, sendo, o último, a partir 

de 01/11/2002, sem data de saída, para Xavier Comercial Ltda, como auxiliar de serviços gerais; comunicação da 

decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 24/08/2005, por conclusão médica 

contrária e relatório médico. 

Relatório de audiometria, juntado a fls. 41. 

A fls. 64/72, constam extratos do sistema Dataprev, confirmando, em sua maioria, os vínculos empregatícios 

anteriormente relacionados, constando, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 02/01/2003 a 02/02/2003 e o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, de forma descontínua, de 11/1989 a 04/1994, como empregado 

doméstico. 

O INSS juntou, a fls. 74 e seguintes, cópia do processo administrativo referente ao benefício 31/127.894.957-4, do qual 

destaco: atestado de afastamento do trabalho, referente à empresa Xavier Comercial Ltda, indicando o ultimo dia 

trabalhado em 17/12/2002; extrato de movimento do CAGED, relativo à empresa retro mencionada; ficha do autor, no 

livro de registro de empregados da empresa Xavier Comercial Ltda e perícia médica de 16/01/2003, indicando ser 

portador de hemorragia subdural devida a traumatismo (CID S06.5). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 114/119 - 20/03/2007), atestando ser portador de artropatia degenerativa 

(espondiloartrose), hipertensão arterial leve, hipoacusia e sequela de acidente vascular cerebral. Afirma que as 

enfermidades tiveram início em 2003. Conclui pela incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, podendo exercer 

atividades que não sejam de natureza pesada e que não utilizem acuidade auditiva normal. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 02/01/2003 a 02/02/2003 e a demanda foi ajuizada em 26/08/2005. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, uma vez que o perito informa que suas enfermidades tiveram início em 2003. Além do que, é 

portador de doenças degenerativas, levando a crer que se foram agravando no decorrer do tempo. Assim, há de se ter em 

conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

Confira-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta artropatia degenerativa (espondiloartrose), hipertensão arterial leve, hipoacusia e 

sequela de acidente vascular cerebral, estando impossibilitado de exercer atividades de natureza pesada ou que 

demandem acuidade auditiva, o que o impede de exercer suas funções habituais, que sempre demandaram esforço 

físico. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 57 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (26/08/2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (24/08/2005), tendo em vista que o perito 

informa que já era portador das enfermidades incapacitantes naquela época. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, 

devendo ser excluída a incidência da taxa SELIC. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para 

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar os honorários advocatícios 

em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24/08/2005 (data do requerimento administrativo), no valor 

a ser calculado, nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000005-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIR APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 23/05/2005 (fls. 44v). 

A r. sentença de fls. 150/157 (proferida em 21/08/2008) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor, aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença que vinha percebendo 

administrativamente, ou seja, desde 19/04/2007. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária nos moldes da 

Resolução CJF 561/07 e juros no montante de 1% ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação 

de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. Os valores recebidos a título de outro benéfico no período 

deverão ser descontados do montante a ser requisitado, quando da futura execução. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data de 

prolação da sentença, respeitada a Súmula nº 111, do STJ. Concedeu a antecipação da tutela. Sem custas, ante a 

gratuidade concedida. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a falta de qualidade de segurado. Argumenta, ainda, que 

o laudo pericial é vago e impreciso, não sendo hábil a confirmar o real estado de saúde do requerente, de forma que não 

restou comprovada sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. Pede, alternativamente, a concessão de auxílio-

doença e alteração do termo inicial para a data da perícia. Requer, por fim, a isenção ou redução dos honorários 

advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 42 (quarenta e dois) anos 

de idade (data de nascimento: 23/05/1967); extratos do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 

27/04/1999 a 30/05/1999 e de 26/06/2004 a 31/12/2004 e atestados e documentos médicos. 
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O autor juntou, a fls. 34 e seguintes, extratos do sistema Dataprev indicando a realização de perícias realizadas em sede 

administrativa, de 07/05/1999, 17/11/2004 e 19/01/2005 informando apresentar dor lombar baixa (CID M54.5) e 

"outros transtornos de discos intervertebrais" - CID M51. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 105/110 - 02/05/2007), atestando ser portador de hérnia de disco 

lombar, operado em 2002, com cicatriz cirúrgica na região lombar. Acrescenta que, apresentava problemas de 

lombociatalgia desde 1989, sendo que, após a cirurgia, houve melhora temporária, havendo recidiva alguns meses após, 

permanecendo até os dias de hoje. Relata que, os períodos mencionados foram baseados na história clínica e nos 

exames apresentados pelo requerente, inclusive T.C. e ressonância magnética. Aduz, ainda, que apresenta síndrome 

depressiva e problemas pulmonares, ambos em tratamento. Conclui pela incapacidade total e permanente para o 

exercício de labor braçal, podendo exercer apenas atividades que demandem esforço físico leve. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao afirmar a incapacidade laborativa total e permanente do autor para funções que 

exijam esforço físico, devido a recidiva de hérnia de disco lombar. 

O Assistente Técnico da Autarquia juntou laudo elaborado em 06/09/2007 (fls. 125/130), referindo quadro de dorsalgia 

com irradiação para membros inferiores, tendo sido operado de hérnia de disco (laminectomia) em 17/07/2002, sendo 

que, está trabalhando na empresa Coopermota e foi readaptado de função. Declara ser o requerente portador de 

patologia de coluna, tendo sido submetido a procedimento cirúrgico em 2002, havendo restrição para atividades que 

demandem esforços físicos intensos, levantamento de pesos e longos períodos de permanência em pé. 

A fls. 139/145, consta extrato do sistema Dataprev, informando a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 

05/11/1988 a 31/01/1989 e de 22/05/1989 a 05/06/1989, para Lida Agrícola e Pecuária Ltda; de 09/10/1989 a 

14/11/1989, para Sérgio Carvalho de Moraes; de 20/11/1989 a 02/11/1990, para Lida Agrícola e Pecuária Ltda; de 

30/05/1991 a 19/12/1991, para um empregador não cadastrado; de 30/05/1991 a 19/12/1991 e de 04/08/1992 a 

23/09/1994, para Jair Ribeiro da Silva; de 27/02/1995 a 03/04/1995, de 17/04/1995 a 10/10/1995, e de 29/02/1996 a 

28/03/1996, Cooperativa dos Cafeicultores da Média Sorocaba; de 19/04/1996 a 29/11/1996, para Companhia Agrícola 

Nova América; de 07/02/1997 a 29/03/1997, para Cooperativa dos Cafeicultores da Média Sorocabana; de 01/05/1997 a 

30/06/1997, para Indústria de Produtos de Mandioca Sol Ltda; de 29/07/1997 a 11/09/1997, para Cooperativa dos 

Cafeicultores da Média Sorocabana; de 17/11/1998 a 30/11/1999, para Bipemagui Comércio de Carvão Ltda; de 

01/08/2000 a 09/10/2000 e de 25/01/2001 com última remuneração em 02/2008, para Cooperativa dos Cafeicultores da 

Média Sorocabana, tendo percebido auxílio-doença de 27/04/1999 a 30/05/1999, de 30/09/1999 a 30/11/1999, de 

26/06/2002 a 31/12/2004, de 03/03/2005 a 04/10/2005 e de 19/01/2006 a 19/04/2007. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 26/06/2002 a 31/12/2004 e a demanda foi ajuizada em 10/01/2005, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e definitiva apenas para o 

trabalho braçal, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente, apesar de ter sido submetido a cirurgia para correção da hérnia de disco lombar apresentou 

recidiva, ficando total e permanentemente incapacitado para atividades que demandem esforço físico, o que 

impossibilita seu retorno às funções que exercia, todas relacionadas ao labor braçal. 

Portanto, associando-se o grau de instrução do autor, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde 

debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter as 

mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Observe-se ainda que, embora conste do laudo do assistente técnico do INSS indicação de que o autor continuou 

laborando, os extratos do sistema Dataprev demonstram que percebeu auxílio-doença de forma intermitente durante um 

longo período, indicando que houve a permanência de sua incapacidade para o trabalho. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (10/01/2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (19/04/2007), tendo em vista que o laudo 

informa que já era portador da enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Além do que, a Autarquia é isenta de custas e não de honorários, como pretende. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 19/04/2007 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000487-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ESTER FERREIRA CONSOLI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$200,00 (duzentos reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50. Sem condenação em custas. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício vindicado na exordial e a 

condenação do INSS ao pagamento de honorários de advogado fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.12.1998 (fl. 09), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 102 

meses. 

Acostou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 08.10.1960, anotada sua 

qualificação profissional como "prendas domésticas" e a de seu esposo, Melfe Consoli, como lavrador (fl. 10). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 54-61, 

o cônjuge da autora possui vínculo de trabalho urbano no período de 01.12.1975 a 30.12.1976, o que inviabiliza a 

extensão da qualificação profissional constante da certidão de casamento. Há, ainda, registro de que a autora inscreveu-

se perante a Previdência Social, na condição de faxineira, em 22.10.2002, passando a recolher aos cofres públicos 

contribuições previdenciárias até setembro de 2003. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 73-76 e 81), de longa data 

vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um 

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício de 

atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)".  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".  

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.20.006679-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : IVONE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25/01/2006 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 77/78 (proferida em 21/08/2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a restabelecer em 

favor da autora, o benefício de auxílio-doença, com data de início na alta médica (26/01/2003), devendo a autora ser 

submetida ao processo de reabilitação profissional, previsto no art. 12, da Lei 8.213/91. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento do benefício desde 26/01/2003, com correção monetária desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 

148 do STJ) e com juros de mora de 1% ao mês (Enunciado 20, CJF), nos termos da Resolução 561, do Conselho da 

Justiça Federal. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

devidamente corrigido, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Sem custas 

em razão de isenção de que goza a Autarquia. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 43 (quarenta e três) anos de 

idade (data de nascimento (02/05/1966); carta de concessão do auxílio-doença, com início em 12/04/2003; CTPS com 

os seguintes registros: de 28/11/1985 a 23/06/1987, para Sta. Casa de Misericórdia Nossa Sra. de Fátima e Beneficência 
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Portuguesa de Araraquara, no cargo de serviços diversos; de 03/12/1987 a 30/04/1988, para Lysandro Andrade J. 

Júnior, como auxiliar de escritório; de 05/07/1988 a 10/08/1989, para Organização Médica Araraquara S/A, como 

atendente de portaria; de 20/11/1989 a 28/11/1993 e de 09/02/1994 a 15/01/1995, para Irmandade da Sta. Casa de 

Misericórdia de Araraquara, como telefonista; de 02/04/1996 a 12/08/2001 e de 01/11/2001 a 26/02/2003, para 

Imobiliária Borsani S/C Ltda, como telefonista/recepcionista e laudo médico de 30/03/2005, que, segundo informa a 

autora, foi realizado em sede de demanda acidentária, (processo 1291/2004, da 1ª Vara Cível de Araraquara) declarando 

ser portadora de disacusia neurossensorial profunda bilateral e para todas as freqüências, de etiologia a esclarecer. 

A fls. 42, consta extrato do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 12/04/2002 a 26/01/2003. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 65/68 - 28/05/2007), referindo que sempre trabalhou como telefonista e 

que notou perda progressiva da audição, há cerca de 6 (seis) ou 7 (sete) anos, sendo que, no momento, faz uso de 

aparelho de amplificação sonora individual, em ambos os ouvidos e tem dificuldade de comunicação, além de zumbido 

bilateral e vertigem. 

Declara, o expert, ser a autora portadora de disacusia profunda e para todas as freqüências bilateralmente, segundo 

avaliação audiológica. Acrescenta que, no momento, fica difícil definir a etiologia desta lesão, podendo ser associada a 

uma doença auto-imune, disacusia de origem hereditária, sequela de surdez súbita ou outra patologia. Afirma ter visto 

audiometria da requerente, do ano de 2001, semelhante à atual. Conclui pela incapacidade total e permanente para a 

função de telefonista e parcial para outras funções. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 12/04/2002 a 26/01/2003 e a demanda foi ajuizada em 21/09/2005. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurada, eis que o perito médico informa a existência de exame de audiometria, de 2001, com resultado 

semelhante ao atual, no qual ficou constatada a existência de disacusia profunda e para todas as freqüências 

bilateralmente. Assim, neste caso, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a 

impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da 

voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

Cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade total e permanente para o exercício da 

atividade de telefonista e parcial para outras funções, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente é portadora de disacusia profunda e para todas as freqüências bilateralmente, havendo 

incapacidade laborativa para sua atividade habitual, como telefonista, devendo ser submetida a tratamento e 

reabilitação. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (21/09/2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, tendo em vista que o perito informa 

que já era portadora da enfermidade incapacitante naquela época. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário 

apenas para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar a verba 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/01/2003 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.23.001629-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : REGIANE ROBERTA BARBOSA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 27/01/2006 (fls. 49). 

A r. sentença de fls. 108/113 (proferida em 31/01/2008), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de auxílio-doença, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do cancelamento 

(26/09/2005), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, de 

acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês). Condenou-o, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando que está total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 
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A Autarquia argui, preliminarmente, a necessidade da remessa oficial e a cassação da tutela antecipada. No mérito, 

alega que a autora não comprovou estar totalmente incapacitada para o trabalho, de forma que não preencheu requisito 

essencial para concessão dos benefícios pleiteados. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 152/153). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão monocrática, não se justificando o recurso neste 

aspecto. 

A questão relativa à antecipação da tutela será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da requerente, informando estar, atualmente, com 31 (trinta e um) anos 

de idade (data de nascimento: 16/12/1978; CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1996 a 2003, como 

operadora de caixa, ajudante geral e auxiliar de produção, sendo, o último, a partir de 19/01/2004, sem data de saída, 

para Bramon Indústria Comércio e Representação Ltda EPP, como auxiliar de produção; atestados médicos e extratos 

do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 05/07/2004 a 31/10/2004 e de 12/05/2004 a 

26/09/2005. 

A fls. 55, consta extrato do sistema Dataprev, indicando a concessão de auxílio-doença, de 10/11/2005 a 15/02/2006. 

Submeteu-se a autora a duas perícias médicas (fls. 68/74 - 15/02/2007 e 87/96 - 28/09/2007). A primeira, realizada por 

psiquiatra, informa ser a autora portadora de quadro compatível com diagnóstico de transtorno somatoforme. Conclui 

pela aptidão para o trabalho. 

A segunda perícia, elaborada por especialista em ortopedia e traumatologia, declara ser a requerente portadora de 

síndrome dolorosa regional complexa (distrofia simpático-reflexa) e transtorno dissociativo. Afirma que, do ponto de 

vista ortopédico, há possibilidade de recuperação somente parcial. Declara que, atualmente, está incapacitada para 

atividades que exijam esforço físico devido ao quadro doloroso em membro superior esquerdo. Aduz que o problema 

ortopédico causa incapacidade para o trabalho uma vez que a realização de esforços com os membros superiores e 

atividades repetitivas podem trazer piora dos sintomas clínicos. Em avaliação do prontuário médico da autora, informa 

que: iniciou tratamento no HUSF em 28/01/2005 e no ambulatório de mão em 31/01/2005; em 28/03/2005, foi 

diagnosticada Síndrome Dolorosa Regional Complexa; em 29/04/2005, houve o primeiro bloqueio do gânglio estrelado, 

sendo feito demais bloqueios em 17/05/2005, 14/06/2005 e 04/08/2005; em 26/07/2005, começou acompanhamento 

com psiquiatra e em 10/03/2006, foi submetida a tratamento cirúrgico: neurolise e transposição do nervo ulnar 

(descrição operatória: encontrada aderência e fibrose do nervo ulnar próximo ao canal cubinal e espessamento nervoso). 

Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 12/05/2004 a 26/09/2005 e a demanda foi ajuizada em 21/10/2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Não obstante, não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Assim, a requerente é portadora de síndrome dolorosa regional complexa (distrofia simpático-reflexa) e transtorno 

dissociativo, estando impossibilitada de exercer suas atividades habituais, como operadora de caixa, ajudante geral e 

auxiliar de produção, funções que demandam esforço físico e destreza com os membros superiores. Dessa forma, deve 

ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Observe-se ainda que, a incapacidade total e temporária para o trabalho foi reconhecida pela própria Autarquia que lhe 

concedeu o auxílio-doença de 10/11/2005 a 15/02/2006, ou seja, após o ajuizamento da presente demanda. 
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Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (21/10/2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (26/09/2005), uma 

vez que o perito informa que já apresentava a enfermidade incapacitante naquela época. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o auxílio-doença devido a partir da data da cessação administrativa do auxílio-doença 

(26/09/2005), por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de 

benefício por incapacidade, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Dou 

parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, até a sentença, mantendo a tutela anteriormente concedida. Com fulcro no art. 557, do CPC, nego 

seguimento ao recurso da autora. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/09/2005 (data da cessação do auxílio-doença concedido na via 

administrativa), no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto 

pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA MARINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 23/02/2005 (fls. 27v). 

A r. sentença de fls. 116/121 (proferida em 03/07/2008) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora, aposentadoria por invalidez, a partir de 23/11/2006 (data da perícia médica). As prestações vencidas entre a 

data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista 

no Manual e Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 1%, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, isentando-

o do pagamento das custas. Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao 

RGPS. Alega, ainda, a inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho e a falta de qualidade de 

segurada. Requer a fixação do termo inicial na data da perícia médica, a isenção ou redução da verba honorária e 

alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 50 (cinquenta) anos de 

idade (data de nascimento: 06/05/1959) e decisões administrativas que indeferiram os pedidos de auxílio-doença 

apresentados em 24/03/2004, 30/04/2004, 04/06/2004 e em 25/10/2004, todas por conclusão médica contrária. 

Submeteu-se a requerente à perícia (fls. 57/58 - 23/11/2006), informando ser portadora de sequela de poliomielite do 

tipo Mono Plégica à direita, com grande encurtamento do membro inferior direito, levando à deformidade do tipo 

escoliose tóraco lombar rotacional, desencadeando quadro de dor e incapacidade laborativa. Afirma que a sequela não é 

passível de cura, apenas tratamento sintomático (paliativo). Declara que, segundo informações da requerente, a doença 

primária teve início aos 12 (doze) anos de idade e a incapacidade há 4 (quatro) anos. Conclui pela incapacidade parcial 

e permanente, inclusive para a atividade de empregada doméstica, uma vez que esta função determina necessariamente 

esforço físico e posições viciosas e repetitivas, para as quais está incapacitada. 

A fls. 86/97, há extratos do sistema Dataprev, informando que a autora efetuou recolhimentos de 08/1999 a 08/2007, 

como empregada doméstica, tendo percebido auxílio-doença, de 28/08/2007 a 31/10/2007. 

A requerente juntou, a fls. 103, atestado médico de 03/11/2007, indicando ser portadora de entorse e distensão da 

coluna lombar (CID S33.5) e fratura do pé direito (CID S92). 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Efetuou recolhimentos de 08/1999 a 08/2007 e a demanda foi ajuizada em 24/01/2005, não havendo que se falar em 

perda da qualidade de segurada. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta sequela de poliomielite do tipo Mono Plégica à direita, com grande encurtamento do 

membro inferior direito, levando à deformidade do tipo escoliose tóraco lombar rotacional, desencadeando quadro de 

dor, o que, segundo o perito, a impede de exercer sua atividade habitual, como empregada doméstica, eis que se trata de 

função que exige esforço físico e posições viciosas e repetitivas, para as quais está incapacitada. 
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Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 50 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Observe-se, por fim, que não há que se falar em enfermidade preexistente à filiação da autora ao RGPS eis que 

trabalhou e contribuiu como doméstica durante um grande período e é portadora de enfermidade causadora de sequela 

degenerativa, levando a crer que a doença não surgiu de um momento para o outro, pelo contrário, foi-se foram 

agravando, ensejando a aplicação da parte final do § 2º do art. 42, da Lei n.º 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (24/01/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. Além do que, a Autarquia é isenta de custas e não de honorários, como pretende. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, §1 - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/11/2006 (data da perícia médica), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES POVEDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00212-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.05.2004 (fls. 30). 

A sentença, de fls. 63/65, proferida em 11.10.2005, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 81/82, o julgamento foi convertido em diligência para realização de perícia médica e estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 03.11.2003, a autora com 52 anos (data de nascimento: 29.01.1951), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 07/26, 36, 58, 110, 115, 118 e 121. 

A fls. 42/52, a Autarquia traz consulta Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- recolhimentos do marido, de junho, julho e setembro de 2003, sobre salários de contribuição de R$ 750,00 (3,12 

salários-mínimos), R$ 925,00 (3,85 salários-mínimos) e R$ 375,00 (1,56 salário-mínimo), respectivamente (fls. 49); 

- inscrição do marido como contribuinte individual, pedreiro (etc), início de atividade em 19.07.2002. 

O laudo médico pericial (fls. 125), datado de 13.10.08, em resposta a quesitos, indica que a autora relata descoberta de 

hanseníase há cinco anos (baciloscopia positiva em 17.12.2003). Realizado tratamento por dois anos, resultou em 

baciloscopias de 04.05.2005 e 01.08.2007 negativas. Deste modo, encontra-se tratada da doença e pode exercer 

ocupações habituais (do lar). Não há incapacidade para a vida independente nem para o trabalho. 

Veio estudo social (fls. 97/99), datado de 25.06.2007, informando que a requerente mora com o marido e uma neta, 

núcleo familiar de 03 pessoas, em casa financiada pela COHAB, com renda mensal proveniente do trabalho de pedreiro 

do esposo em torno de R$ 550,00 (1,44 salário-mínimo), desde que não perca nenhum dia de serviço. A neta recebe 

pensão alimentícia no valor de R$ 180,00 (0,47 salário-mínimo). Acrescenta que no terreno da residência da autora, foi 

construída uma edícula que abriga a família de um de seus filhos, atualmente desempregado. 

As testemunhas, fls. 59/60, conhecem a autora e confirmam que mora com o marido e a neta, em casa financiada pela 

COHAB. 

O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 58 anos, não logrou comprovar a incapacidade, 

tendo o laudo pericial afirmado que se encontra tratada da hanseníase que a acometia. 

Ademais, tampouco logrou comprovar a condição de miserabilidade, tendo em vista que mora com o marido e a neta, 

sendo que o cônjuge recebe em torno de 1,44 salário-mínimo por mês e a neta recebe pensão de 0,47 salário-mínimo. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 
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Por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.036964-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA KAWANO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais abono 

anual, a partir da citação. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, incidindo correção monetária a partir 

do vencimento de cada prestação e juros moratórios "segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, a partir da citação". Devidas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 

arbitrados em 10% (dez por cento) "sobre valor do débito devidamente atualizado, não incidindo sobre as prestações 

vincendas, ou seja, aqueles que se vencerem após o trânsito em julgado da sentença". Sentença submetida ao reexame 

necessário, publicada em 26.05.2006. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela fixação da verba honorária nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (30.01.2006) e 

a sentença (publicada em 26.05.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 
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Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 21.07.2003 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A autora juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

20.05.1967, anotada sua qualificação profissional como "prendas domésticas" e a de seu esposo, Paulo Kawanio, como 

"lavrador" (fl. 09); CTPS própria, registrada apenas sua qualificação civil (fls. 10-11); certidão de partilha dos bens de 

seu sogro, com sentença transitada em julgado em 20.03.1973 (fls. 12-16); certidões imobiliárias de imóveis rurais com 

12,37 e 12,99 hectares, encravados na "Fazenda Areias", situada no município de Monte Alto/SP, ambos de propriedade 

do esposo da autora, qualificado como agricultor nas respectivas certidões (fls. 17-19); notas fiscais de produtor rural 

emitidas nos anos de 1990, 1994, 1996, 1998 (todas em nome de "Luis Kawano e Outro") e 2004, esta última em nome 

do marido da autora (fls. 20-25); e, por fim, processo administrativo que resultou no indeferimento do benefício 

pleiteado pela autora em 27.12.2004, o qual foi instruído com os mesmos documentos acima elencados (fls. 33-78). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Contudo, segundo informações do extrato de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às 

fls. 65-73 e 127-138, o cônjuge da requerente aposentou-se por idade, na condição de contribuinte individual, em ramo 

de atividade comerciário, em 24.10.2000. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 94-99). 

A primeira testemunha, Reinaldo de Natal, declarou que conhece a postulante há quarenta anos, desde quando ela, ainda 

solteira, trabalhava com o pai no sítio de propriedade da família, onde cultivavam arroz e algodão, situação esta que 

perdurou até a data de seu casamento, ocasião em que passou a residir e trabalhar na propriedade rural pertencente ao 

esposo, onde eles desempenhavam atividades agrícolas tais como o plantio de cana-de-açúcar e hortaliças, com a ajuda 

de um empregado, que inclusive residia no local. Afirmou que parte da propriedade está arrendada para uma usina de 

cana. 

A testemunha João Batista Nogueira asseverou que conhece a autora há mais de trinta anos, sendo que ela sempre 

trabalhou na propriedade rural de seu marido. Disse que a postulante e o esposo "tocam" cerca de um alqueire e meio da 

propriedade, sendo que no restante do sítio "tem outra cultura mas não é eles que colhe, quando vai é barracão que vai e 

compra" (sic). Declarou, ainda, que eventualmente há contratação de empregados. 

Assim, conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de 

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). Além de o casal não retirar sua subsistência exclusivamente do 

labor rural, visto que o marido recebe aposentadoria por idade, na condição de comerciário, desde 24.10.2000, o casal 

possui mais de uma propriedade rural e, ao que indica a prova oral, contratam empregados e arrendam parte de seus 

imóveis. 

Nesse contexto é de rigor o indeferimento do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001458-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FELISMINO DE ABREU (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. Verba honorária, a cargo do INSS, 

arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, nos moldes da Súmula n. 111 do 

STJ. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios 

com base nas prestações vencidas da citação até a data da sentença. 

Apelou, também, o autor, requerendo a majoração da verba honorária a 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 05.07.2005 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

O requerente juntou, como elementos de prova, cópia de certidão de casamento, com assento em 26.02.1972, anotada 

sua qualificação profissional como lavrador (fl. 09), CTPS com registro de vínculos rurais nos períodos de 06.04.1976 a 

06.08.1977, 15.06.1981 a 28.02.1982, 01.10.1988 a 30.11.1988 e de 11.09.1995 a 04.11.1995 (fls. 10-12), certidões de 

nascimento de seis filhos, com assentos em 06.09.1976, 13.10.1978, 30.01.1979, 29.11.1982 e 01.04.1985, em todas 

registrada sua profissão como lavrador (fls. 13-18), fichas cadastrais dos filhos do postulante junto à "Secretaria de 

Estado da Educação", nos períodos de 1981 a 1986 e de 1990 a 2002, das quais se infere que a família residia na zona 

rural (19-25) e, por fim, "atestado de desobrigação" expedido pelo "Ministério da Defesa", em 01.03.2005, sem registro 

da qualificação profissional do autor (fl. 26). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 73-80). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 
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competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.011673-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELSINA ALVES DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00082-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença e a inversão dos ônus de sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.03.2001 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

A requerente juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: CTPS própria, contendo apenas sua 

qualificação civil (fl. 09); certidão de casamento, com assento em 01.09.1966, registrada sua profissão como 

"doméstica" e a de seu esposo, João Berbel Lopes, como lavrador (fl. 10); e, em nome deste, certificado de reservista, 

datado de 20.03.1964, anotado como local de sua residência a "Fazenda Sta. Odilia", certidão de óbito, assento em 

14.03.2003, registrada a profissão como aposentado (fl. 12) e, por fim, CTPS contendo registro de gozo de férias nos 

anos de 1969 a 1971, com carimbo da empresa "P. P. Fernando de Camargo S. Barrros" (fls. 39-40). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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Contudo, o depoimento das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período previsto 

em lei, eis que vagos, imprecisos e contraditórios, principalmente quanto ao período em que a autora desempenhou 

atividades rurais (fls. 36-38). 

A primeira testemunha, Carmelita da Silva Santos, asseverou: "conheço a autora há uns 30 anos e trabalhei com ela 

como lavradora nas fazendas Colorado, São Manoel, São Luiz, Santa Maria e outras; ela sempre estava junto com seu 

marido; no início não éramos registradas; eu consegui, entretanto, registro a partir de 1984; há uns quatro anos ela 

parou de trabalhar para cuidas do marido doente, que inclusive faleceu; ele faleceu faz uns três anos e pouco; a autora 

não mais voltou a trabalhar, por problemas de saúde; sei que é algo relacionado a coluna e coração". 

A segunda testemunha, Luis Lopes de Faria, declarou: "conheço a autora há uns 40 anos; ela e o marido trabalharam 

na fazenda São Luis e na Barra Grande (esta em 1987), como rurais; ela o ajudava; cheguei a trabalhar com eles na 

fazenda Barra grande em 1987 e também em 2000; nos dois anos eu fui registrado; não sei se eles foram registrados; 

em 2000 o marido da autora ficou doente; ela parou de trabalhar para cuidar dele; ele faleceu faz uns três anos e 

meio; a autora não mais voltou a trabalhar; fiquei sabendo que ela tem problemas na coluna". 

Por fim, a testemunha João Batista da Silva asseverou: "conheço a autora há uns 18 anos; ela e o marido trabalharam 

na fazenda Barra Grande, como rurais, no período de 1985 a 1987; ela o ajudava; cheguei a trabalhar com eles na 

fazenda Colorado em 1990; trabalhamos sem registro; depois a autora e o companheiro começaram a trabalhar no 

regime de pau de arara nas propriedades da região; sei que a autora parou de trabalhar faz uns cinco anos, para 

cuidar do marido, que está doente; ele faleceu faz uns quatro anos; ela não voltou a trabalhar porque passou a ter 

problemas de saúde; acho que ela tem problemas de coluna e de coração". 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, o conjunto probatório é 

insuficiente para demonstrar que a condição de rurícola da autora persistiu até a implementação dos requisitos para a 

concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Diretor da Secretaria Judiciária 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000738-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VICTOR HENRIQUE SANTANA MUNIZ incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LURDES SANTANA MUNIZ 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.08.2007 (fls. 27). 

A sentença, de fls. 97/99v, proferida em 29.10.2008, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformado, apela o autor, representado por sua mãe, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua 

concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do autor. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 
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Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 18.05.2007, o autor com 15 anos (data de nascimento: 06.02.1992), representado pela mãe, 

Maria de Lurdes Santana Muniz, instrui a inicial com os documentos, de fls. 15/22. 

A fls. 39/45, a Autarquia traz consulta ao Dataprev, informando que o genitor era empregado da Comercial Kobayashi 

Ltda., com última remuneração em jun/2007 (fls. 45). 

Em nova consulta ao Dataprev, cujos documentos anexos fazem parte integrante desta decisão, verifica-se constar que o 

pai do requerente trabalha na D.Y. Kobayashi e Cia. Ltda., com admissão em 01.04.2008, tendo percebido, em jul/2009, 

a remuneração de R$ 702,65 (1,51 salário-mínimo). 

O laudo médico pericial (fls. 61/68), protocolizado em 07.12.07, indica que o autor é portador de doença do sistema 

nervoso central, de natureza hereditária, com baixo desenvolvimento mental e crises convulsivas; não tem 

responsabilidades por seus atos, necessita de vigilância permanente e não exerce atividades de labor ou do cotidiano. 

Conclui que está incapacitado para atividades laborativas e para alguns atos do cotidiano, sendo a incapacidade total e 

permanente. 

O assistente técnico do INSS, fls. 59/60, em parecer de 03.12.2007, aponta que o requerente é portador de deficiência 

mental moderada, sequela de AVC. A incapacidade é total e permanente, sendo, inclusive, dependente do auxílio de 

outrem para as atividades diárias. 

Veio estudo social (fls. 54/56), datado de 06.11.2007, informando que o requerente mora com os pais e um irmão, 

também deficiente, em casa "cedida" pelo avô em troca de contribuição de R$ 150,00 (0,39 salário-mínimo) para 

cuidarem dele. O núcleo familiar é de quatro pessoas e a renda provém do salário do marido, no valor de R$ 500,00 

(1,31 salário-mínimo). Relata gastos mensais no total de R$ 735,00 (1,93 salário-mínimo). 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 17 anos, não logrou comprovar a condição de 

miserabilidade, tendo em vista que o núcleo familiar é de quatro pessoas, com renda proveniente do salário do genitor, 

cuja remuneração, de acordo com consulta Dataprev, foi de R$ 702,65 (1,51 salário-mínimo) em jul/2009. 

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do autor. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017929-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERCIA DENIZ BETTIOL ROSARIO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

No. ORIG. : 04.00.00002-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 18.03.2004 (fls. 34v). 

A r. sentença, de fls. 124/128, proferida em 18.05.2007, julgou procedente a ação proposta pela autora contra o INSS, 

para condenar o instituto a pagar-lhe o benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo mensal, devido a partir da 

citação, acrescidos de correção monetária e juros de mora incidentes também a partir da citação. Por força do disposto 

no artigo da Lei 8.213/91 não há condenação em custas e despesas processuais. Por força da sucumbência, arcará o 

requerido com honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da condenação incidente sobre as parcelas vencidas 

até a prolação da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 
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necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 08.01.2004, a autora com 66 anos, nascida em 17.02.1937, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 09/32, dos quais destaco: 

- declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa portadora de deficiência, de duas 

pessoas, em 03.07.2003, renda de 01 salário-mínimo; 

- extrato de pagamentos de aposentadoria por tempo de contribuição, do esposo, de jun/2002 a nov/2003, no valor de 1 

salário-mínimo. 

O laudo médico pericial (fls. 108/111), datado de 22.02.2007, indica que a autora é portadora de doença reumática 

(Osteoartrite Generalizada, com tendência a Artrose) que a dificulta de andar e fazer movimentos dos membros e 

esforços. A requerente vem sendo tratada por meios possíveis e específicos, sem recuperação favorável, pois o quadro é 

de agravamento progressivo. Não há possibilidade de recuperação em virtude do tipo da doença (degenerativa articular) 

e de sua idade, sendo de caráter irrecuperável. 

Veio o estudo social (fls. 58/59), datado de 19.04.2005, informando que a autora mora com o esposo, em residência 

própria, com renda de 01 salário-mínimo proveniente da aposentadoria dele. Destaca que um dos filhos lhe paga 

convênio médico e os demais a presenteiam com roupas em ocasiões especiais. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 72 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois reside com o marido, em casa própria, com renda de 01 salário-mínimo, considerando, ainda, que um dos filhos lhe 

paga convênio médico. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020377-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : UMEKA KASHIRAJIMA 

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios fixados em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com a ressalva do artigo 12 da Lei 

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença, com a condenação do INSS ao pagamento do benefício 

vindicado. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.04.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Foram acostados, como elementos de prova, os seguintes documentos: declaração subscrita por Carlos Tutomo 

Kashirajima, irmão da autora em 16.05.2007, atestando o labor agrícola da mesma, em regime de economia familiar, no 

imóvel rural de sua propriedade, situado em Piedade/SP (fl. 14); certidão de casamento dos pais da postulante, com 

assento em 01.08.1942, registrada a profissão do genitor como lavrador e a da genitora como doméstica (fl. 10); 

certidão de óbito dos mesmos, datados de 06.06.1992 e 04.04.1993, anotada a profissão de ambos como lavradores 

aposentados (fls. 11-12); certidão de casamento de seu irmão Carlos, com assento em 15.06.1985, também qualificado 

como lavrador (fl. 13); e, por fim, notas fiscais de produtor, emitidas por este último, no período de 1999 a 2007 (fls. 

15-23). 

A declaração de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à 

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto assinado em 16.05.2007, o que sugere que foi 

produzido apenas com o intuito de instruir a inicial. 

Ressalte-se, ainda, que, in casu, a autora juntou documentos em nome de familiares, os quais não se prestam a 

comprovar o exercício de atividade campesina pela requerente, visto que atestam, tão-somente, que seus familiares 

possuem propriedade rural na qual desenvolvem atividades rurícolas, nada informando acerca de eventual desempenho 

de atividade pela autora, tampouco do período em que supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Não há, portanto, qualquer prova material que demonstre ter a requerente desempenhado atividade rurícola no período 

exigido em lei. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 49-50), não são suficientes para, 

por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028354-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CLAUDIA MUNIZ PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

REPRESENTANTE : FATIMA MUNIZ PEREIRA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 04.00.00190-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para restabelecimento do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.03.05 (fls. 38v). 

A fls. 50/51, o INSS interpõe agravo retido da decisão que rejeitou preliminar arguida em contestação, suscitando a 

necessidade de a União integrar o pólo passivo da ação. 

A fls. 62/63, foi deferida a tutela antecipada, em 15.12.2005. 

A sentença, de fls. 107/111, proferida em 15.06.2007, julgou procedente a ação movida em face do INSS, para o exato 

fim de condená-lo ao pagamento do benefício de Amparo Social à autora, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e art. 20, caput, da Lei 8.742/93, a partir da citação, no valor de um salário-mínimo. Parcelas em atraso deverão 

ser atualizadas mês a mês e acrescidas de juros legais, também a partir da citação. Manteve a decisão que concedeu a 

tutela. Condenou o réu no pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, incluindo-se as parcelas devidas, até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustentando, 

em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer alteração da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso da Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O agravo retido não merece prosperar. 

De qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda mensal vitalícia ou de benefício assistencial, não 

resta a menor dúvida, de que cabe ao INSS a concessão. 

Essa conclusão vem do exame das normas legais que disciplinam a matéria, a saber: o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. § 

único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e § único do art. 32 do Decreto de 1.744/95. Em todos os preceitos está assentado 

que é a Autarquia responsável pela operacionalização e pagamento do benefício. 

De fato, a orientação pretoriana não vacila no mesmo sentido, espelhando-se nos arestos que destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

LEGITIMIDADE DO INSS - LEI Nº 8.742/93 E DECRETO 1.744/95.  
- Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para responder pela concessão e manutenção dos 

benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal.  

- Precedentes.  
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- O benefício da renda mensal vitalícia, por seu caráter puramente assistencial, é devido ao hipossuficiente e ao idoso 

que não recebe contribuições de parentes e que não possui rendimentos próprios.  

- Recurso conhecido mas desprovido.  

(RESP 194078/SP; Recurso Especial 1998/0081795-6; Fonte: DJ, Data: 15/05/2000; PG: 00179; Data da Decisão: 

04/04/2000; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI)  

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 203 DA CF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA RESPONDER PELO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO.  

1. O INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, ainda que 

munido de verba repassada pela União, razão pela qual, totalmente descabida afigura-se a alegação de ilegitimidade 

daquela autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da demanda onde se busca o pagamento do benefício do 

art. 139, da Lei nº 8.213/91, atualmente regido pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93.  

2. Recurso não conhecido.  

(RESP 194145/SP; Recurso Especial 1998/0082015-9; Fonte: DJ; Data: 10/04/2000; PG: 00134; Data da decisão: 

16/03/2000; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES)  

 

Assim, bem colocada a Autarquia no pólo passivo. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso 

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para 

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 28.12.2004, a autora com 26 anos (data de nascimento: 19.03.1978), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 07/26, 60/61, 87, 96 e 130/132, dos quais destaco: 

- recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, em 20.10.2004, em razão da cessação do benefício nº 114.408.535-

4 (fls. 26). 

O laudo médico pericial (fls. 81/84), datado de 29.03.08, indica que, pela observação durante o exame, confrontado com 

o histórico, antecedentes, exame psíquico e o colhido das peças dos autos, conclui-se que a requerente apresenta 

anomalia psíquica, desenvolvimento mental retardado de grau grave, consecutivo à paralisia cerebral, de origem 

congênita, com comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-a 

de gerir sua pessoa e de administrar seus bens e interesses, sendo considerada, sob a ótica médico-legal psiquiátrica, 

incapaz para qualquer atividade laborativa e dependente de terceiros em caráter permanente, estando impossibilitada de 

desempenhar, por si só, as atividades da vida diária e do trabalho. Por fim, sob a ótica psiquiátrica, foi caracterizada 

situação de incapacidade total para vida independente e laborativa. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio mandado de constatação (fls. 53/53v), datado de 17/09/05, informando que a requerente reside com os pais, núcleo 

familiar de três pessoas, em casa própria, apenas com a renda mensal variável de, em média, R$ 250,00 a 300,00 (0,83 a 

1 salário-mínimo), proveniente do labor do genitor como pedreiro. 

Novo mandado de constatação (fls. 90/91), datado de 26.12.2006, reitera que a autora reside com os pais, núcleo 

familiar de três pessoas. Informa que reside em casa cedida pelo irmão, portanto, não paga aluguel. A renda provém dos 

"bicos" do genitor, que varia de R$ 150,00 a R$ 350,00 (0,42 salário-mínimo a 1 salário-mínimo), além da tutela 

recebida pela autora, no valor de 1 salário-mínimo. À data da constatação, fazia 20 dias que a mãe começara a fazer 

doces, salgados e pães, com o fim de ajudar na renda familiar. Relata haver gastos com medicamentos de todos os 

moradores da casa, no valor aproximado de R$ 250,00 (0,71 salário-mínimo). 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja restabelecido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por três pessoas , apenas com 

a renda variável do genitor, entre 0,42 e 1 salário-mínimo, além de trabalho informal da mãe, que apenas iniciava a 

atividade. Destaque-se que apresenta gastos mensais com medicamentos de cerca de 0,71 salário-mínimo. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (22.03.05), à míngua de recurso da autora neste aspecto. 
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A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e ao apelo da Autarquia. 

Mantenho a antecipação da tutela concedida. 

Benefício Assistencial, de 01 salário-mínimo, com DIB em 22.03.05. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036464-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BARBOZA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00102-2 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo (fls. 61-63). 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo 

mensal, a partir da citação. Sem condenação em custas ou despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 

20% sobre o valor das parcelas vencidas, "considerando-se como termo final a prolação da sentença monocrática". 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pela reforma integral da 

sentença e, se vencido, pleiteia a redução da verba honorária a 5% do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia, em 

agravo retido, pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da 

autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 
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Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, mas nego-lhe seguimento. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.08.2005 (fl. 10), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 144 

meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 15.10.1966, registrada sua 

qualificação profissional como "doméstica" e a de seu marido, Antônio Brigido Barboza, como "lavrador" (fl. 13) e 

CTPS do mesmo, registrados os seguintes vínculos de trabalho: de 10.10.1969 a 10.11.1970, empregador 

"APARECIDO ª RIBERTI & CIA. LTDA.", no cargo de "machadeiro"; de 01.02.1971 a 30.06.1971, junto à 
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"EMPRESA DE CORTE E TRANSPORTE DE MATAS AYMORES LTDA.", no cargo de "lenhador"; de 01.02.1972 

a 30.06.1972, junto à empresa "ANDRADE & CIA LTDA", no cargo de "machadeiro"; de 05.01.1974 a 15.02.1976, no 

"SÍTIO SÃO JOÃO DA PRATA", de 31.01.1977 a 31.11.1977, na "FAZENDA ARETUZINA" e, por fim, de 

31.05.1985 a 04.09.1985, na "AGROPECUÁRIA JEQUITIBÁ S/A", todos no cargo de "rurícola". 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, o extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado pela autarquia 

federal às fls. 102 e 118-119, comprova que o esposo da autora passou a receber auxílio acidente, na condição de 

industriário, em 14.07.1981, sendo que, com o seu óbito, ocorrido em 27.02.2008, a autora passou a receber o benefício 

de pensão por morte. 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1985 (data do último 

vínculo de trabalho registrado em sua CTPS). 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 68-69), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento 

à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036664-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO CELSO PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ADEZIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00002-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido para restabelecimento do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 03.04.2007 (fls. 22v). 

A r. sentença, de fls. 76/81, proferida em 17.03.2008, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao 

autor o benefício da prestação continuada da assistência social, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Condenou a Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas em atraso. As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária desde a data dos 

respectivos vencimentos, fixada nos termos da Súmula nº 8 do TRF-3ª Região, Súmula nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. Os juros moratórios deverão ser computados a partir da citação, à 

razão de 1% ao mês, tendo em vista que o ato citatório ocorreu após 10.01.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, §1º, do CTN. Ante a sucumbência, condenou o réu no pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor corrigido da condenação, computando-se as prestações vencidas somente até 

a prolação da sentença, não incidindo, desta forma, sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111, do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, aduzindo a impossibilidade de antecipação da tutela e requerendo que o 

recurso seja recebido no duplo efeito e sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício, da correção monetária, dos juros de mora e da 

honorária. Pede isenção de custas e despesas processuais. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso da Autarquia e pela concessão da tutela 

antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 17.01.2007, o autor com 34 anos, nascido em 23.02.1972, representado pelo genitor, Adézio 

Pereira da Silva, instrui a inicial com os documentos de fls. 12/17 e 110, dos quais destaco: 

- termo de entrega sob guarda e responsabilidade, do Ofício Judicial - Anexo da Infância e Juventude da Comarca de 

Cardoso, em 21.11.2006, fazendo a entrega da adolescente Jéssica Pereira da Silva aos pais do requerente (fls. 15); 

- comunicado da Previdência Social, recebido pelo pai, em 30.03.2006, informando que o benefício não seria mantido, 

por motivo de renda familiar per capita igual ou superior a ¼ do salário-mínimo (fls. 16). 

A fls. 54/57, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- Informações de Benefício Previdenciário, do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), amparo social pessoa 

portadora de deficiência (87), início em 15.06.1999, cessação em 01.05.2006, suspenso por comando do posto (fls. 57); 

- Informações de Indeferimento (CONIND), indeferimento on-line de amparo social pessoa portadora deficiência (87), 

DER em 08.12.2006, por motivo de renda per capita da família igual ou superior a ¼ do salário-mínimo vigente na data 

do requerimento (fls. 56). 

O laudo médico pericial (fls. 34/35), datado de 20.09.2007, indica que o autor se revelou pessoa de QI muito baixo, com 

grande dificuldade para formar frases e incoordenação de ideias e pensamentos. É desorientado no tempo e espaço e não 

necessita de auxílio para locomover-se nem para realizar tarefas da vida cotidiana. Não tem capacidade para o trabalho 

em virtude do QI extremamente comprometido. Em resposta a quesitos, afirma haver incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

Veio o estudo social (fls. 66/67), datado de 03.01.2008, informando que o requerente reside com os pais, um irmão e 

uma sobrinha menor, núcleo familiar de cinco pessoas, em imóvel próprio, renda familiar proveniente da aposentadoria 

do pai, no valor de 01 salário-mínimo, e do irmão, que trabalha como diarista em serviços rurais. Relata que necessita 

de medicamentos de uso controlado e diário, que nem sempre consegue adquiri-los gratuitamente junto ao centro de 

saúde local. Destaca que a família não possui telefone, mas conta com um carro da marca Volkswagen, ano 1975. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

O requerente, hoje com 37 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois reside com os pais, o irmão e uma sobrinha menor, em casa própria, com renda de 01 salário-mínimo proveniente 

da aposentadoria do pai, além dos ganhos do irmão como diarista em serviços rurais. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 
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Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051081-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA MADALENA GRELLA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-8 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício vindicado na exordial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.06.2007 (fl. 15), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 156 

meses. 

Acostou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 08.05.1972, anotada sua 

qualificação profissional como "do lar" e a de seu esposo, José Grella, como lavrador (fl. 16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 96-97, 

o cônjuge da autora possui vínculos de trabalho urbano no período descontínuo de 1976 a 2005, o que inviabiliza a 

extensão da qualificação profissional constante da certidão de casamento. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 57-59), de longa data vem 

a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício de 

atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)".  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".  

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058078-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO CANDIDO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : ANDERSON MATIAS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00220-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.03.2008 (fls. 57v.). 

A sentença, de fls. 115/117, proferida em 11.09.2008, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 135/135v, o julgamento foi convertido em diligência para realização de perícia médica. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 13.12.2007, o autor com 50 anos (data de nascimento: 06.09.1957), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 09/43 e 48, dos quais destaco: 

- Indeferimento on-line, do INSS, em 09.02.2006, de pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência (87), 

com DER em 23.01.2006, por parecer contrário da perícia médica (fls. 48). 

A fls. 69/75 e 87/98, a Autarquia traz consulta Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- Indeferimento on-line, em 23.12.2005, de pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência (87), com DER 

em 07.12.2005, por parecer contrário da perícia médica (fls. 89). 

O laudo médico pericial (fls. 151/159), datado de 11.05.2009, indica que o autor era portador de estenose esofágica em 

razão de ingestão de soda cáustica. Realiza procedimentos de dilatação, dificultando a alimentação, o que, 

consequentemente, provoca fraqueza, emagrecimento, adinamia, perda da força muscular e desnutrição. Também 

apresenta duas hérnias incisionais abdominais que, sob esforços físicos médios, tendem a se agravar. Conclui que o 

autor está incapacitado para o trabalho em razão de anomalia adquirida, que o impede de desempenhar atividades 

laborativas. 

O parecer do assistente técnico (fls. 164/168), datado de 20.05.2009, aponta que o autor é portador de estreitamento de 

esôfago em decorrência de ingestão de soda cáustica e hérnia incisional. O estreitamento causa dificuldade de ingestão 

de alimentos sólidos, levando a perda de peso e consequente reserva energética. Dessa forma, não conseguiria 

desempenhar atividades braçais, ou seja, as que exigem esforços físicos de moderados a intensos. Pode, no entanto, 

desempenhar atividade leve, como a de vendedor ambulante, a qual alega que exercia após a lesão ocorrida. Com base 

nos elementos e fatos expostos, conclui pela existência de incapacidade laborativa parcial e definitiva. 

Veio estudo social (fls. 80/82), datado de 15.05.2008, informando que o requerente mora com a irmã, cunhado e 

sobrinho, núcleo de quatro pessoas, em casa alugada. A renda provém do salário do cunhado e do sobrinho, no 

montante de R$ 1.250,00 (3,01 salários-mínimos). Relata gastos com a manutenção da casa em torno de R$ 1.100,00 

(2,65 salários-mínimos). 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 52 anos, não logrou comprovar a condição de 

miserabilidade, tendo em vista que mora com a irmã, cunhado e sobrinho, com renda de 3,01 salários-mínimos. 

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060251-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL BATISTA incapaz 

ADVOGADO : MIGUEL ERNANDES FILHO 

REPRESENTANTE : IVANI APARECIDA FIGUEIRAS DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00029-1 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.06.2008 (fls. 24). 

A sentença, de fls. 69/73, proferida em 24.09.2008, julgou procedente o pedido contra o INSS, para condenar o réu a 

instituir o benefício de prestação continuada à autora, no valor de 1 salário-mínimo mensal, observados os termos do 

disposto nos arts. 34 e seguintes do Decreto 1.744/95, a partir da data da citação, pagando as parcelas atrasadas de uma 

única vez, devidamente corrigidas a partir de cada vencimento, incidentes também juros de mora, à razão de 1% ao mês, 

também a contar da citação. Sucumbente, arcará o instituto com as despesas processuais, dispensadas as custas em 

razão da isenção, arcando ainda com honorários de advogado, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do art. 20, parágrafo 3º, do CPC, abrangidas as parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, o não preenchimento dos requisitos exigidos legais para a concessão do benefício. 

Requer alteração do termo inicial do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso da Autarquia e que seja concedida a tutela 

antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 02.04.08, a autora com 33 anos (data de nascimento: 25.05.1974), representada pela Sra. Ivani 

Aparecida Figueiras da Silva, instrui a inicial com os documentos, de fls. 08/17 e 117/118, dos quais destaco: 

- certidão do 1º Ofício Judicial - Seção Cível da Comarca de Tanabi, certificando constar o termo de compromisso de 

curador provisório, em 03.07.2009, nos autos do processo nº 689/09 (Ação de Interdição), movido por Ivani Aparecida 

Figueiras da Silva em face de Izabel Batista (autora) (fls. 118). 

A fls. 40/41 e 90/92, a Autarquia traz consulta ao Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- Informações do Benefício (INFBEN), em 17.10.2008, indicando que o Sr. Lino Jose da Silva recebe aposentadoria por 

invalidez previdenciária, no valor de R$ 757,21 (1,82 salário-mínimo) (fls. 90); 

- Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em 17.10.2008, consulta de recolhimentos da curadora, de 

ago/2005 a jul/2008, informando que recolhe sobre um salário-mínimo (fls. 92). 

O laudo médico pericial (fls. 51/55), datado de 25.07.08, indica que a autora apresenta mudanças bruscas de 

comportamento com heteroagressividade de difícil controle, usando da violência física quando contrariada. Trata-se de 

comportamento típico de psicose epiléptica diagnóstico inclusive firmado por seu psiquiatra assistente (CID F06.8). 

Requer tratamento contínuo e ininterrupto, sendo péssimo o prognóstico de sua recuperação, principalmente por 

apresentar quadro compatível com deterioração mental de natureza orgânica. Relata o envolvimento fortuito com crack. 

Apresenta rebaixamento importante na capacidade crítica, prejuízo cognitivo importante e déficit intelectivo e mnêmico 

que corrobora com a hipótese de estar apresentando deterioração mental progressiva. Não reúne condições de gerir sua 

vida e prover seu sustento através do trabalho, estando comprometida sua capacidade de entendimento e 

autodeterminação. Conclui que, pelos dados colhidos e pelo exame realizado, não reúne condições de prover o sustento 

através do trabalho, bem como para os demais atos da vida civil. 
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Veio estudo social (fls. 48/50), datado de 23.07.08, informando que a requerente reside com o Sr. Lino José da Silva e a 

Sra. Ivani Aparecida Figueiras da Silva, núcleo de três pessoas, vivendo nos fundos da casa do casal, desde os nove 

anos de idade, vinda do Lar das Crianças. Para o tratamento de depressão e esquizofrenia, toma alguns medicamentos 

contínuos, todos fornecidos pela rede pública. Aponta despesas mensais da família no montante de R$ 502,00 (1,20 

salário-mínimo). 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 35 anos, representada por sua curadora, Ivani Aparecida Figueiras da Silva, não logrou 

comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, pois reside com os Srs. Lino José da Silva e 

Ivani Aparecida Figueiras da Silva, desde os nove anos de idade. O laudo social é omisso quanto à renda familiar, mas a 

consulta Dataprev aponta que o Sr. Lino recebe aposentadoria por invalidez, no valor de 1,82 salário-mínimo, e a 

curadora recolhe à Previdência no valor de 01 salário-mínimo. Segundo o laudo, os gastos mensais são da ordem de 

1,20 salário-mínimo e a requerente recebe medicamentos da rede pública de saúde. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.000650-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARTA PRUDENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do implemento etário. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios, por 

ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.04.2004 (fl. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 

meses. 
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Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 04.06.1970, registrada sua 

profissão como prendas domésticas e a de seu esposo, José Pedro dos Santos, como lavrador (fl. 12) e de sua CTPS, 

registrados dois vínculos rurais junto à empresa "AGRO-PECUÁRIA BOA VISTA S/A", nos períodos de 21.06.1971 a 

11.12.1971 e de 05.06.1972 a 01.09.1972 (fls. 13-14) 

Cabe destacar a existência da prova oral, colhida em audiência datada de 09.12.2008. 

Em depoimento pessoal, a autora afirmou que: "não está trabalhando atualmente; faz mais de 30 anos que não trabalha 

mais; trabalhou na lavoura mas parou porque tinha criança pequena e depois teve problemas na perna; trabalhou na 

fazenda São Luis, Santa Cruz; trabalhava cortando cana nesses dois locais; seus filhos tem 33 e 35 anos atualmente; 

quando teve seu primeiro filho, já parou de trabalhar; começou a trabalhar com seus pais aos 7 anos de idade; 

trabalhava na Usina Santa Cruz, ajudando seu pai; ficou neste local até se casar; se casou com 21 anos; depois foi 

morar na Estação Atapulia e trabalhou com seu marido; seu marido tinha registros; não era registrada; esta estação 

ferroviária fica em Santa Lucia/SP; seu marido trabalhava na Fepasa e ele tinha plantações também; ajudou seu 

marido nas plantações por 30 anos; somente ajudava seu marido aos finais de semana e feriados; ajudava nessa 

plantação existente no próprio terreno deles; a produção era só para o consumo próprio; depois desses 30 anos de 

mudou para Rincão; não se lembra o ano que se mudou para Rincão; ajudou seu marido cuidando da casa; não 

recebia salário; seu marido plantava arroz, feijão, milho para o gasto de casa; tem flebite na perna esquerda há mais 

de 30 anos e a outra está começando; atualmente mora com seu marido e ele está aposentado; tem uma filha que mora 

com eles e tem um filho casado; essa filha é solteira; morou por pouco tempo na fazenda Atapulia mas não se lembra 

quanto tempo; sua filha mais nova nasceu nesta fazenda; quando saíram de lá essa filha era pequena; morou na 

fazenda São Luis, fazenda Santa Cruz (por um ano), Rincão; já vai para trinta anos que está em Rincão; seu marido 

sempre trabalhou fora com carteira assinada; ajudava o marido na usina São Luiz até engravidar; depois passou a 

ajudar o marido só na roça deles mesmo; essa roça deles ficava na Estação; tinha um pedaço beirando a linha, um 

quintal, não era muito grande; produzia um pouco mas também comprava o que faltava no mercado; plantava arroz, 

milho, feijão, mandioca; nessa época morava somente ela, o marido e os filhos " (grifo nosso). 

A testemunha Teresa Timoteo asseverou: "não é parente mas é amiga da autora; é vizinha da autora e às vezes se 

encontram na rua; conhece a autora há 15 anos, pois se mudou para Rincão para o bairro onde a autora mora; neste 

período que a conhece a autora só trabalha na casa dela; desde que a conhece ela mora com o marido e a filha; ela 

tem problemas na perna (flebite); ela faz tratamento e às vezes ela vai para o hospital" (grifo nosso). 

Tais depoimentos são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período exigido em lei. 

Ressalte-se que o depoimento pessoal da autora fala em seu desfavor e determina a improcedência da ação, tendo ficado 

demonstrado que ela abandonou as atividades rurícolas cerca de trinta anos antes do implemento etário. 

Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o esposo da autora como lavrador, não é suficiente esse 

início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório, inconsistente, é insuficiente para 

demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028105-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUCIANA DOS SANTOS LAUREANO 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00132-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 86-87). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 
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Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante relata que recebeu auxílio-doença no período de 25.03.2003 a 07.02.2008 (fl. 17). Apresentou novo pedido 

de concessão do benefício, em 04.05.2009, bem como pedido de reconsideração, em 22.05.2009, indeferidos por não 

constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fls. 80 e 83). 

Alega permanecer incapacitada para o trabalho por ser portadora de enfermidades ortopédicas, tais como "síndrome de 

ressalto de quadro direito e tendinopatia inflamatória de membrosa superiores e compressão de raiz nervosa de coluna 

cervical e lombar" (fl. 18). 

Para comprovar suas alegações, apresentou laudos de exames e relatórios médicos emitidos entre os anos de 2003 e 

janeiro/2008 (fls. 35-74), que não se prestam a comprovar a incapacidade referida, porquanto contemporâneos ao 

período em que recebeu o benefício. 

Quanto aos documentos recentes, apresentou receituários médicos (fls. 75 e 81); atestados de permanência carcerária, 

datados de 26.03.2008, 06.06.2008 e 09.04.2009 (fls. 76-78); alvará de soltura, de 22.04.2009 (fl. 79); relatório médico, 

de 22.05.2009, atestando tratamento em virtude de "síndrome de ressalto de quadro direito e tendinopatia inflamatória 

de membros superiores e compressão de raiz nervosa de coluna cervical em lombar" (fl. 82); atestado, de 30.06.2009, 

favorável à concessão de 02 dias de licença médica (fl. 84) e atestado, de 01.07.2009, recomendando afastamento do 

trabalho por 15 dias (fl. 85). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030648-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE ALCINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 41-42). 

Sustenta, o agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante recebeu auxílio-doença no período de 26.11.2008 a 30.07.2009 (fls. 28 e 37). 

Alega permanecer incapacitado para o trabalho, por ser portador de diversas enfermidades ortopédicas. 

Para comprovar suas alegações, apresentou laudo de ultra-sonografia do ombro direito, de 03.11.2008, diagnosticando 

"luxação acrômio-clavicular" (fl. 30); laudo de ressonância magnética do joelho direito, de 13.02.2009, diagnosticando 

"alterações degenerativas tricompartimentais, ruptura do corno anterior do menisco medial, defeito cortical fibroso no 

fêmur" (fl. 31), bem como relatório médico, de 18.02.2009, atestando "lesão de joelho direito meniscal e degenerativa 

CID M23.9" (fl. 32). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para a comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Assim, somente 

com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o 

trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031715-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIAS SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006434-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 

20). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009422-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOUGLAS DA ROCHA 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

No. ORIG. : 05.00.00065-9 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.09.2005 (fls. 36v). 

A sentença, de fls. 112/115, proferida em 18/08/2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar para a 

parte autora o valor de 01 salário-mínimo mensal, desde a citação, acrescida cada parcela de juros moratórios de 1% ao 

mês. Promoveu, de ofício, a antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC. Condenou a autarquia no 

pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, arguindo, preliminarmente, a impossibilidade da tutela antecipada e requerendo o 

recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria ventilada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 18.07.2005, o autor com 57 anos (data de nascimento: 09/11/1947), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 11/30. 

O laudo médico pericial (fls. 71/72), datado de 18.08.2006, indica que o autor, trabalhador rural, é portador de patologia 

denominada DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica) que causa dispnéia contínua e que agrava aos pequenos 

esforços. Conclui ser incapaz para a atividade de rural. Observa que se trata de doente, não deficiente. 

Laudo complementar (fls. 98/99), datado de 18.01.2008, acrescenta que, além de portador de DPOC, o autor é 

acometido de surdez. A incapacidade laboral para a atividade rural relaciona-se, exclusivamente, à patologia pulmonar. 

A deficiência auditiva (secundária em relação ao labor) não o impediria ao trabalho. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 
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Esclareça-se que, não obstante o laudo médico pericial restrinja a incapacidade do autor ao exercício de labor rural, há 

que ser considerada a sua idade, hoje com 61 anos. 

Veio estudo social (fls. 106/107), datado de 08.07.08, informando que o requerente reside com esposa e uma filha, 

núcleo familiar de três pessoas, em casa cedida pela sobrinha, que foi colocada à venda, com renda mensal total de R$ 

120,00 (0,28 salário-mínimo), advindo do serviço esporádico de faxina realizado pela esposa. A filha não trabalha para 

cuidar do requerente, em virtude de sua saúde debilitada. Gastos somam total de R$ 350,00 (0,84 salário-mínimo). 

Família depende da ajuda de vizinhos e da patroa da esposa. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por três pessoas, com renda 

de 0,28 salário-mínimo, sendo dependente da ajuda de vizinhos e da patroa da esposa. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (21.09.2005), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantenho a antecipação 

da tutela anteriormente concedida. 

Benefício assistencial, no valor de 01 salário mínimo, com DIB em 21.09.2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018340-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON CLIMACO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 07.00.00092-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.10.07 (fls. 28). 

A sentença, de fls. 109/113, proferida em 11.09.2008, julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a conceder em favor do autor o benefício da prestação continuada, que deve ser pago a partir da 

data da citação (11.10.2007), corrigidos monetariamente a partir de cada vencimento e com juros de mora a partir da 

citação (Súmula nº 8, TRF 3ª Região). Condenou, ainda, o réu nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 

total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Sem custas. 

A fls. 119/122, em decisão de embargos de declaração opostos pelo autor, foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício, da correção monetária, dos juros de mora e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
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conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 27.08.07, o autor com 47 anos (data de nascimento: 23.07.1961), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 08/19. 

O laudo médico pericial (fls. 53/72), datado de 20.03.08, indica que o autor é portador de sequela de Acidente Vascular 

Cerebral. A condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa (vide retificação de fls. 91/104). 

Enfermidade não pode ser revertida com nenhum tratamento, tornando o autor totalmente inválido para o trabalho. 

Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho e para a vida independente. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 73/76), datado de 26.03.08, informando que o requerente reside com a esposa e uma filha, 

núcleo familiar de três pessoas, renda de um salário-mínimo proveniente do labor da esposa como empregada 

doméstica. A filha também era doméstica, mas abandonou o trabalho para cuidar do pai. A residência é alugada no 

valor de R$ 230,00 (0,60 salário-mínimo). Destaca que medicamentos e alimentação especial (soya diet) são fornecidos 

pela Prefeitura Municipal de Ipuã. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por três pessoas, com apenas 

um salário-mínimo, ainda considerando que a residência é alugada. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (11.10.07), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a 

honorária em 10% sobre a condenação, até a sentença. Mantenho a antecipação da tutela concedida. 

Benefício Assistencial, de 01 salário mínimo, com DIB em 11.10.07 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022998-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTINA PEREIRA DE MACENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00041-5 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.04.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Condenou a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto 

no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 106/107, datado de 30.09.2008, o núcleo familiar é composto por duas pessoas: 

autora, 63 anos, casada, do lar, e seu esposo, 65 anos, aposentado. Residem em casa própria, com quatro cômodos. A 

renda mensal é proveniente da aposentadoria percebida pelo cônjuge, no valor de R$ 727,68 (salário mínimo: R$ 

415,00 para setembro/2008). Não há referência às despesas da família, apenas menção ao fato de que a autora "teve e 

têm muitos gastos com medicamentos". Consta que os filhos da requerente pagam as contas de luz e água. Diz, a Sra. 

Assistente Social, que o quadro de saúde da autora é bastante delicado, "sendo necessário auxílio dos filhos para prover 

a manutenção do casal se acaso lhes falte, como os mesmos residem no mesmo terreno o casal está amparado" (sic).  

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo benefício de aposentadoria recebido pelo esposo, no valor 

de R$ 727,68 em setembro de 2008. Já se vê que a renda per capita supera o limite legal. Ademais, o casal conta com a 

ajuda dos filhos, os quais residem no mesmo terreno, sendo que o dever mútuo de assistência entre pais e filhos é 

previsto constitucionalmente no artigo 229, o qual dispõe que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 

menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 
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requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028534-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOTSU TAKAMINE 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO 

No. ORIG. : 07.00.00102-5 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data 

do requerimento administrativo. Determinou que as parcelas vencidas até a data em que o benefício for efetivamente 

implantado sejam corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros moratórios legais, à razão de 1% ao mês, a partir do 

vencimento de cada parcela em atraso. Verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas 

desde o termo inicial, excluídas as vincendas. Sem condenação em custas ou despesas processuais. Sentença não 

submetida a reexame necessário. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do benefício. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a incidência de juros de mora somente a 

partir da citação, bem como a redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) do valor da causa, consideradas 

apenas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro, cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites 

da lide, julgando além do pedido da autora. 

Não obstante tenha a autora requerido, em sua peça exordial, a concessão da aposentadoria por idade a partir da citação 

(fl. 08), o juízo a quo fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (fls. 88). 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo 

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além ( ultra petita) do que foi pedido, se para 

isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida 

por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra 

petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. 

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 
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"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultra passou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 11.07.1916, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 
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que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (23.10.2007) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A requerente juntou, como elemento de prova, cópia da certidão de nascimento de seu filho, com assento em 

23.01.1949, registrada a profissão dos pais como lavradores (fl. 12). 

Documento público, a certidão constante dos autos (nascimento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

Acostou, ainda, declaração de exercício de atividade rural subscrita pelo presidente do "Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Pacaembu", em 08.05.2007, em nome de seu filho, Julio Takamine, da qual se infere que ele exerceu 

atividades rurais, em regime de economia familiar, no "Sítio Takamine", situado no município de Pacaembu/SP, de 

propriedade de seu genitor, Shigeshi Takamine, no período de 18.07.1960 a 10.08.1976 (fls. 13-14), certidão expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Município de Adamantina, em 22.08.2007, atestando que seu esposo possui inscrição 

como produtor rural, na condição de proprietário do imóvel rural "Sítio Takamine", desde 24.06.1968 (fls. 15-16) e, por 

fim, cópia do processo administrativo de concessão do benefício, o qual foi instruído com os seguintes documentos, 

dentre outros: certidão de óbito do esposo, ocorrido em 08.07.1990 (fl. 19), certidão de casamento, com assento em 

27.07.1940, registrada a profissão do esposo como lavrador (fl. 21) e certificado de cadastro do imóvel rural já referido, 

concernente ao exercício de 1984 (fl. 31). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 75-76). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a sentença aos limites do pedido e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária a 10% do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : JOSE BALEEIRO ALVES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00179-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04.07.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Condenou o 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na 

Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 75/80, datado de 09.03.2009, o núcleo familiar é composto por três pessoas: o 

autor, 65 anos, solteiro, sem ocupação; sua genitora, 80 anos, viúva, aposentada; e seu irmão, 40 anos, solteiro, 

industriário. Residem em casa própria, composta por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda. Há uma 

motocicleta, ano 2005, de propriedade do irmão. A renda familiar é de R$ 1.165,00, proveniente do benefício de 

aposentadoria recebido pela genitora, no valor de R$ 465,00 e do salário do irmão, no valor de R$ 700,00 (salário 

mínimo: R$ 465,00 para março/2009). O irmão recebe cesta básica da empresa em que trabalha. As despesas 

mencionadas (água, luz, imposto predial, gás, alimentos, farmácia, exames médicos, combustível, créditos para celular e 

parcelamentos em lojas) totalizam R$ 1.197,00. Deste montante, R$ 472,00 equivalem às prestações de compras de 

roupas, calçados, geladeira, telefone celular e material de construção.  

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 93/105, revela que a 

genitora recebe, além da aposentadoria por idade, o benefício de pensão por morte, ambos no valor de R$ 465,00. O 

salário do irmão do requerente é de R$ 890,88 para março/2009, época em que realizado o estudo social.  

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pela genitora e pelo irmão, é superior ao limite imposto 

pela lei para que seja concedido o benefício. 
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Embora o irmão não integre o núcleo familiar, para fins do artigo 20, da Lei nº 8742/93, o laudo social em nenhum 

momento constatou dificuldade financeira enfrentada pelo autor a caracterizar quadro de miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 08.00.00057-4 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 14.08.08 (fls. 15 v°) e interpôs agravo retido, a fls. 51/60, do despacho que rejeitou a preliminar, 

alegada em contestação, quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício. 

A r. sentença de fls. 95/100 (proferida em 30.03.09), julgou procedente o pedido para o fim de condenar o réu a 

conceder à autora a aposentadoria por idade, a partir da citação, condenando o requerido a pagar as parcelas em atraso 

de uma só vez (Súmula 71, TFR), com correção monetária e juros de mora de 1 % mês a mês, desde quando se 

tornaram devidas. Em razão da sucumbência, condenou o INSS a pagar honorários advocatícios de 15 % sobre o valor 

das prestações vencidas, até a data da sentença, deixando de condená-lo ao pagamento de custas processuais, em face da 

isenção. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Não merece prosperar o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a 

propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/11, dos quais destaco: 

- certidão de casamento de 23/04/1959 (nascimento em 14/12/1941), informando que o cônjuge exercia a atividade de 

lavrador; 

- carteira de trabalho da autora, emitida em 1966, constando a sua qualificação de industriária. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico constar o seguinte vínculo 

empregatício em nome do cônjuge: de 19/03/1974 a 12/08/1981, para Volkswagen do Brasil SA, e que se aposentou por 

invalidez, como industriário, desde 01/06/1984. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 84/86, prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

90 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material frágil e antigo, não contemporâneo ao 

período de atividade rural que se pretende comprovar. 

Além do que, as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, limitando-se a 

declarar que a viam sair com vestes próprias para lavoura, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente. Neste sentido, ainda, as testemunhas afirmam que a autora sempre foi doente e só trabalhava quando estava 

bem e que não sabem se o marido era lavrador. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o único documento 

utilizado - certidão de casamento - data de 1959 e conforme demonstra o extrato do sistema Dataprev, exerceu atividade 

urbana e laborou por um longo período na empresa Volkswagen do Brasil SA.; além disso, a própria autora se declarou 

industriária, em 1966, por ocasião da expedição de sua carteira profissional (doc. fls. 11). 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
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(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário, nego seguimento ao agravo retido, com fulcro no art. 557 do CPC e, dou 

provimento ao apelo da Autarquia Federal nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030314-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINOSA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00010-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 03.03.09 (fls 46 v°). 

A r. sentença de fls. 67/69 (proferida em 07.05.09), julgou procedentes os pedidos para o fim de condenar o réu a pagar 

à autora benefício previdenciário de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor a ser calculado nos termos do 

artigo 143 da Lei nº 8213/91, observado o abono anual, declarando o período de 12/06/67 a 18/06/88 como prestado em 

atividades rurais. As parcelas já vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos das Súmulas 43 e 148 do 

C. STJ, até a data do efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Em razão da 

sucumbência, fixou honorários advocatícios em 10 % sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas 

(Súmula 111/STJ). Custas da lei. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido, ausência de início de prova documental e inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Pede a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/27, dos quais destaco: 

- certidão de nascimento (em 12/06/1953), constando a profissão de lavrador do pai (fls. 12); 

- certidão de casamento, de 18/06/88, constando a profissão de metalúrgico do marido (fls. 13); 

- carteira de trabalho da autora, com os seguintes registros: de 08/02/88 a 31/05/88, como urbana e de 10/05/93 a 

30/11/93, de 02/05/94 a 08/12/94, de 01/02/05 a 01/11/05 e de 23/01/06 a 19/09/06, todos como trabalhadora rural (fls. 

17/19); 

- carteira de trabalho do cônjuge, com os seguintes registros: de 18/05/87 a 22/02/91 e de 05/07/91 a 17/03/92, como 

urbano e de 05/05/92 a 09/12/92, de 06/01/93 a 07/04/94, de 02/05/94 a 08/12/94, de 02/09/96 a 30/11/00, de 17/04/02 a 

30/10/02, de 20/01/03 a 30/10/03 e de 02/02/04 sem data de saída, todos como trabalhador rural (fls. 23/27); 

A Autarquia juntou, a fls 35/40, consulta efetuada ao Sistema Dataprev, constatando os mencionados vínculos 

empregatícios da autora e do marido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 59/66, declararam conhecer a autora há aproximadamente trinta anos e que sempre 

trabalhou no campo, até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 
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Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão de aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39. inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado o cumprimento da carência, de acordo com o artigo 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Esclareça-se que, o labor urbano não afasta o reconhecimento do trabalho rural pelo período de carência legalmente 

exigido, comprovado pela prova documental, corroborada pelas testemunhas. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o 

exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à 

carência, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses. 

Não se cogite , portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (03/03/2009), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 08 

desta Colenda Corte, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do artigo 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10 % sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas 

para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Mantenho a antecipação dos efeitos da 

tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.03.2009 

(data da citação). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030385-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VAGNER LEITE DE MORAES incapaz 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

REPRESENTANTE : ANTONIA LEITE DE MORAES 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-4 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 15.08.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Condenou o 

requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 78/80, datado de 15.01.2009, o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

autor, 24 anos, solteiro, sem ocupação; sua mãe adotiva, 49 anos, viúva, pensionista; e seu padrasto, 54 anos, pedreiro. 

Residem em casa própria, composta por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e despensa. A renda familiar provém do 

benefício de pensão por morte recebido pela mãe adotiva, no valor de R$ 415,00, e dos ganhos do companheiro desta, 

que giram em torno de R$ 600,00, totalizando R$ 1.015,00 para novembro/2008 (salário mínimo: R$ 415,00). As 

despesas mencionadas (alimentação, água, luz, imposto predial, farmácia, telefone celular e convênio médico) perfazem 

R$ 855,20. 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo benefício auferido pelo mãe adotiva do requerente e pelos 

ganhos do padrasto, no valor de R$ 1.015,00 em novembro/2008. Já se vê que a renda per capita supera o limite legal. 

Embora o padrasto do requerente não integre o núcleo familiar, para fins do artigo 20, da Lei nº 8742/93, o laudo social 

em nenhum momento constatou dificuldade financeira enfrentada pelo autor a caracterizar quadro de miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032498-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILSA GERALDA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00084-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, requereu fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês 

até a data de entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, em 0,5% ao mês, bem como redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gestação e nascimento do filho 

Pero Henrique Ferreira de Oliveira, no dia 03.09.2006 (fls. 22). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento religioso, celebrado em 03.12.2005, sem anotação de 

qualificação (fls. 21); certidão de nascimento de filho em comum com Jamilson Marques de Oliveira, com assento em 

2006, qualificando-o como lavrador (fls. 22); CTPS do cônjuge anotando contratos de trabalhos rurais no período 

descontínuo de 2005 a 2008 (fls. 25). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural da autora (fls. 60). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 1772/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.25.003196-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA REZENDE 

ADVOGADO : MARIA LUÍSA FERNANDES SIMÃO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de declaração da qualidade de dependente da autora, em relação ao falecido companheiro, para fins 

de concessão do benefício da pensão por morte. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.06.2000 (fls. 30, vº). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1161/2419 

A r. sentença de fls. 130/134 (proferida em 30.06.2006) julgou procedente o pedido para reconhecer a dependência 

econômica da autora, em relação ao falecido. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

700,00 (setecentos reais). Isentou de custas. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, 

sustenta, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da dependência econômica. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar. 

A autora pretende o reconhecimento da dependência econômica, em relação ao falecido, para viabilizar a concessão da 

pensão por morte, e tal pleito encontra amparo no ordenamento pátrio, o que afasta a alegada impossibilidade jurídica 

do pedido. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a companheira, 

o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o irmão, não 

emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 

28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: sentença homologatória, proferida 

em 17.04.1998, nos autos nº 501/97 do Foro Distrital de Chavantes, Comarca de Ourinhos / SP, ação de reconhecimento 

de sociedade de fato cumulada com meação de bens e alimentos, indicando acordo entabulado pelo falecido, Sr. José de 

Souza, e pela autora, Sra. Benedita Rezende, reconhecendo a convivência more uxorio, de 04.04.1993 a 17.12.1996, e 

fixando a obrigação alimentar do de cujus, no valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo, a partir de 25.05.1998, em 

favor da requerente (fls. 13); termo da guarda judicial provisória de dois filhos da autora com João Antonio Pereira 

Filho, conferida ao falecido José de Souza, em 29.11.1994, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (fls. 16); ficha de 

atendimento ambulatorial do de cujus, em 19.03.2000, apontando a requerente como responsável (fls. 17/18). 

A fls. 60, tem-se a certidão de óbito de José de Souza, qualificado como aposentado, em 22.03.2000, com 64 (sessenta e 

quatro) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cárdio respiratória, HAS e insuficiência cárdia. 

A Agência da Previdência Social de Ourinhos / SP informa, a fls. 63, que o de cujus era titular de aposentadoria por 

idade, concedida pela Agência de Jacarezinho / PR. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 105/107, afirmam a união estável e a dependência econômica da autora, por ocasião do 

óbito. 

A requerente comprova a convivência more uxorio com o falecido, de 04.04.1993 a 17.12.1996, período reconhecido 

em acordo homologado judicialmente, em 17.04.1998 (fls. 13). Em tal ocasião, o de cujus assumiu o encargo de pagar 

alimentos à requerente, no importe de ¼ (um quarto) do salário mínimo, a contar de 25.05.1998. 

O art. 76, §2º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o cônjuge separado judicialmente, que recebia pensão alimentícia, 

concorre em igualdade de condições com os dependentes mencionados no art. 16, I, da Lei de Benefícios, entendimento 

que deve ser estendido à companheira, notadamente porque o recebimento de alimentos revela a dependência 

econômica em relação ao falecido. 

Nesse sentido, já decidi em ocasião anterior, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL 

RECONHECENDO A SOCIEDADE DE FATO E PERCEPÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. 

I - RG e CPF da autora (fls. 07), certidão de óbito, de 16.02.2003, aos 48 anos, atestando a qualificação como 

aposentado (fls. 08), informativo, emitido pelo INSS, atestando que a demandante recebe o benefício de aposentadoria 

por invalidez (fls. 09)e cópia da Ação Ordinária de Reconhecimento de Sociedade de Fato c.c. pedido de Dissolução e 

Ação de Alimentos (fls. 10/54), proposta pela requerente, em relação ao falecido companheiro, sendo-lhe julgado 

procedente o pedido, mantida a decisão pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, reconhecendo a sociedade de fato e 

condenando o "de cujus" ao pagamento de pensão alimentícia. 

II - Testemunha confirma que a requerente e o falecido viveram juntos por muito tempo.  

III - Em razão do reconhecimento judicial da sociedade de fato, desnecessária a comprovação da existência de união 

estável. Apesar de na data do óbito já se encontrarem separados, a requerente era beneficiária de pensão alimentícia, 

restando mais do que demonstrada a dependência econômica da autora, em relação ao falecido companheiro, o que 

nos termos do artigo 76, § 2º da Lei nº 8.213/91, garante-lhe o direito à pensão por morte.  

IV - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

VII - Recurso do INSS e reexame necessário parcialmente providos. 
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(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 947384 - Nona Turma - DJU data:14/10/2004, pág.: 349 - rel. Juíza 

Marianina Galante) 

 

Além do que, a requerente colaciona indício de sua convivência com o de cujus, por ocasião do óbito, já que figura 

como responsável na ficha de atendimento ambulatorial, de fls. 17/18, em consonância com o depoimento das 

testemunhas. 

Assim, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

De outro lado, tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve 

ser observado, para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, com a redação dada pela Lei n°10.352/01, o valor 

atribuído à causa. Assim, não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando-se que o valor dado à causa 

não excede a 60 salários mínimos. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, caput, do 

CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000548-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 91.00.00055-4 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 22/24), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução com base no 

valor apresentado pelo exeqüente (R$ 787,68). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o valor deprecado foi devidamente atualizado pela UFIR, e 

pago no prazo legal, razão pela qual resta indevida a cobrança de juros de mora. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, 

o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido 

entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado 

até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do precatório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

98.03.026547-40, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 24/04/1998. 

Assim, tem-se como correta a inscrição do precatório para a Lei Orçamentária de 1999, sendo dezembro o último mês 

do exercício orçamentário para pagamento do precatório em referência. No entanto, o depósito do valor deprecado só 

foi efetuado em 10/02/2000, conforme recibo de depósito judicial juntado a fls. 160, configurando, nos termos do art. 

100 da C.F., mora da Autarquia no pagamento do precatório, sendo devida a cobrança de juros pelo atraso no 

pagamento (40 dias). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que os valores depositados a fls. 160 (R$ 3.176,69) não foram devidamente atualizados 

nos moldes da legislação pertinente (índice de julho/97-data da conta= 5,6775 e índice da data do pagamento = 6,6330).  

O cálculo da correção monetária deveria ter sido assim efetuado: 

R$ 2.961,58 (valor requisitado) : 5,6775 x 6,6330 = R$ 3.460,00. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do exeqüente, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para 

declarar devidos somente os juros de mora referentes ao atraso no pagamento do precatório (40 dias) e determinar que a 

correção monetária seja efetuada nos termos preconizados em epígrafe, prosseguindo-se a execução pelos valores do 

resíduo a ser apurado nos moldes acima explicitados.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020194-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE AUREO DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00060-5 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 18/04/2001 (fls. 17). 

A sentença de fls. 56/59 (proferida em 28/02/2002), julgou procedente o pedido a fim de condenar o INSS a conceder 

ao autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, com fulcro no art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, desde 

05.12.2001 (data da apresentação do laudo médico). Juros de mora e correção monetária a partir de 05/12/2001. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 

600,00. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O INSS sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado. Requer a redução da verba honorária. 

O autor pleiteia alteração do termo inicial para a data da distribuição do feito ou da citação. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Despacho de fls. 86/87 determinou o envio do processo ao C. Tribunal de Justiça. 

A fls. 97 e seguintes, consta decisão do E. Tribunal de Justiça de São Paulo devolvendo os autos a esta E. Corte, 

considerando tratar-se de matéria previdenciária. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Reexaminando os autos, verifico que se trata de matéria previdenciária. Passo, então à analise do feito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e quatro) anos 

de idade (data de nascimento: 03/05/1945); CTPS com o seguinte registro: de 01/06/1993 a 09/11/1994, para Fazobra 

Comercial Construtora Ltda, como pedreiro III e laudo de avaliação para pessoa portadora de deficiência, de 

14/11/2000, indicando ser portador de "transtorno não especificado da sinóvia e do tendão" - (CID M67.9). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 42/46 - 16/10/2001), referindo que, em julho de 1990, desempenhando 

sua atividade como pedreiro, sofreu um acidente, caindo de um andaime com cerca de 5 metros de altura e batendo as 

costas no chão, sendo que, naquela ocasião, foi internado no Hospital São Lucas em Diadema, por cerca de um mês. 

Afirma que, desde então, apresenta freqüentes episódios de fortes dores na coluna lombar, que nos últimos anos se 

agravaram a ponto de impedir sua atividade como pedreiro. Relata, ainda, perda da força e movimentos dos dedos das 

mãos, nos últimos 4 (quatro) anos. 

Declara, o expert, ser o autor portador de artrose degenerativa das mãos, notadamente da mão esquerda e sequela 

definitiva na coluna. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Entretanto, seu registro em CTPS se refere ao período de 01/06/1993 a 09/11/1994 e a presente demanda foi ajuizada 

apenas em 29/03/2001, ocorrendo a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
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incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Observe-se ainda que, não há nos autos qualquer documento demonstrando que já estava incapacitado para o labor na 

época em que ostentava a qualidade de segurado, não sendo possível presumir que deixou de laborar em razão de suas 

enfermidades. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos dos recursos da Autarquia e do 

requerente. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.10.006763-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZABEL CRISTINA CARVALHO 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar objetivando o reconhecimento da dependência econômica da autora, em relação a seu falecido 

pai, para viabilizar o pagamento, em seu favor, da aposentadoria por ele percebida, até o óbito. 

A r. sentença de fls. 59/64 (proferida em 31.01.2003) indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, do CPC, por falta de interesse de agir, ante a inadequação 

da via eleita. Isentou de custas e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em breve síntese, a demonstração da dependência econômica, em 

relação ao de cujus, e a urgência no deferimento do benefício pleiteado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Da análise dos autos, verifica-se que a requerente pede, em verdade, a concessão de pensão por morte, por ser 

dependente de seu falecido pai que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. Pleiteia, ainda, tutela 

antecipada. 

Resta claro, assim, que a autora pretende, não o acautelamento, mas, a satisfação do direito alegado, o que revela a 

inadequação da via eleita e, consequentemente, a carência da ação, por falta de interesse de agir. 

Nesse sentido, destaco: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA - EXERCICIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL POR DELEGAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 109 §3° 

DA CF - INTERESSE DE AGIR - EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - 

PRELIMINARES AFASTADAS - AÇÃO CAUTELAR - MEDIDA SATISFATIVA - FUNGIBILIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE NO CASO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - REMESSA 

OFICIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO - APRECIAÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADA 
1. (...). 

2. (...). 

3. No caso dos autos a ação cautelar proposta pelas autoras, ora apeladas, é destinada a implementar aumento no 

benefício estatutário decorrente da morte de servidor público do Ministério das Comunicações ao argumento de que 

este não poderia ser inferior a um salário-mínimo para cada uma das autoras. 

4. Em verdade, a concessão da medida cautelar por sentença importa neste caso na entrega do bem da vida objeto da 

lide principal, ou seja, o efetivo pagamento do reajuste pleiteado em favor dos Servidores Públicos Federais apelados. 

5. Ainda que se pudesse atentar para a possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade entre a medida 

cautelar e a antecipação de tutela, tal providência só seria aplicável em se tratando de medida cautelar requerida 

equivocadamente como forma de tutela antecipada, e não o contrário. 

6. Matéria preliminar afastada, remessa oficial, tida por ocorrida, provida para extinguir o processo sem julgamento 

de mérito nos termos do art. 267, IV do CPC, restando prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela 

autarquia. 

(TRF - Terceira Região - AC - Apelação Cível - 128737 - Processo: 93030768914 UF: SP Órgão Julgador: Primeira 

Turma - Data da decisão: 23/08/2005 - DJU data:08/09/2005 página: 205 - Relator Juiz Johonsom Di Salvo) 

 

De se observar que a requerente sequer indica, na vestibular, a ação principal que será proposta, conforme exigência do 

art. 801, III e parágrafo único, do CPC. 

Além do que, com a não propositura da demanda principal, a requerente acaba por não ter o mérito de sua pretensão 

analisada. 

Dessa forma, em que pese o inconformismo da apelante, a r. sentença não merece reparos. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC, mantendo a r. 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.002824-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04.08.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (28.08.2003). Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas, contadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Não submetida ao 

duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 22.10.2007. 

Implantado o benefício, a partir de 30.10.2007. 
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Apelação do INSS, às fls. 302/308, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício. Se 

vencido, requer a fixação do termo inicial, a partir do laudo médico-pericial, e redução da verba honorária. Requer, por 

fim, que toda matéria objeto do recurso seja analisada, para fins de prequestionamento. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 
A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1168/2419 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 155/160, datado de 12.05.2006, 

complementado às fls. 223/225, evidenciou sofrer a autora, 56 anos, de insuficiência renal crônica, insuficiência 

cardíaca, anemia crônica, desnutrição e hipertensão arterial sistêmica. Concluiu pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 260/268), datado de 16.07.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por cinco pessoas: autora, 57 anos, solteira; companheiro, 49 anos, servente de pedreiro; um filho, 17 

anos, estudante; e uma filha, 16 anos, e seu companheiro, estudantes, residentes em casa própria, porém simples, de 

alvenaria, inacabada, piso cimentado, em precárias condições de moradia. A renda familiar depende dos "bicos" que o 

companheiro da autora realiza, como servente de pedreiro, acrescida de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) do "Bolsa 

Família". Segundo relato da assistente social, há débitos do imposto territorial (IPTU) dos últimos três anos, três meses 

das tarifas de energia elétrica e três anos do fornecimento de água. 

Os rendimentos auferidos pelo companheiro da autora são esporádicos, provenientes de "bicos" e, portanto, não 

superam o limite legal. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que a hipótese 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantenho o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da citação (28.08.2003), ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.007834-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JEFERSON DE ALMEIDA incapaz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1169/2419 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

REPRESENTANTE : JULIA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de seu falecido guardião que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.12.2004 (fls. 22, vº). 

A r. sentença de fls. 141/143 (proferida em 13.12.2007) julgou improcedente o pedido, ante a ausência de previsão legal 

para o deferimento da pensão por morte ao menor sob guarda. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a possibilidade de concessão do benefício ao menor sob 

guarda e a comprovação da dependência econômica em relação ao de cujus. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 187/190, pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do autor, em 06.03.1992; certidão de óbito 

do guardião, Sr. José de Almeida Filho, qualificado como aposentado, em 30.08.2004, com 81 (oitenta e um) anos de 

idade, indicando as causas da morte como insuficiência ventilatória, edema agudo de pulmão, broncopneumonia, infarto 

agudo do miocárdio NQ e acidente vascular cerebral I prévio; certidão de casamento do falecido, com Maria de Souza 

Almeida, em 18.07.1958; certidão de óbito de Maria de Souza Almeida, em 26.10.1979; termo de guarda judicial do 

autor, conferida ao falecido, por prazo indeterminado, em 05.05.1993; CTPS do de cujus, emitida em 31.12.1971, com 

inscrição do autor como dependente, na qualidade de menor sob guarda, em 02.06.1993; e extrato semestral do 

benefício espécie nº 41 - aposentadoria por idade, em nome do falecido, de 04.2004 a 09.2004. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 116/119, alegam que o requerente residia com o de cujus, por ocasião do óbito, assim 

como os filhos do falecido, incluindo a genitora do autor. Afirmam que o de cujus estava doente há, aproximadamente, 

três anos e acrescentam que a genitora do autor deixou de laborar, para cuidar do falecido. Alegam, por fim, que o de 

cujus era o principal responsável pelas despesas do requerente. 

Como visto, o falecido percebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado, 

na época do óbito (30.08.2004). 
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De outro lado, o autor encontrava-se sob a guarda do falecido, conferida judicialmente, em 05.05.1993, conforme 

documento de fls. 10. 

O §2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do inciso I, mediante 

declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda. 

A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação do art. 16, 

§2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento". 

Em que pese a alteração legislativa, inexistem óbices substanciais à inclusão do menor sob guarda como dependente do 

guardião segurado, em face dos mandamentos constitucionais de proteção integral e prioritária à criança e ao 

adolescente, inclusive com a garantia de direitos previdenciários (art. 227, §3º, II, da CF). Além disso, há de se 

prestigiar o acolhimento do menor, sob a forma de guarda, nos termos do art. 227, §3º, VI, da Magna Carta. 

Verifica-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, §3º, dispõe que "a guarda confere à 

criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários". 

De se observar, ademais, a similitude entre os institutos da tutela e da guarda, por se destinarem à proteção da criança 

ou adolescente que, por alguma das razões legais, não tem, em sua família originária, a garantia dos direitos à vida e 

desenvolvimento plenos. A finalidade protetiva permite incluir o menor sob guarda na expressão "menor tutelado" do 

§2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da dependência 

econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE AVÓ. GUARDA DE RESPONSABILIDADE DO MENOR. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. RISCO DE IRREVERSIBILIDADE. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro 

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado (art. 16 da Lei n° 8.213/91). Nos 

termos do § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 

mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento". 

- A despeito da discussão instaurada acerca da prevalência ou não do mencionado dispositivo em sua redação 

originária, segundo a qual "equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o 

enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não 

possua condições suficientes para o próprio sustento e educação", a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

em reiteradas decisões da Egrégia 5ª Turma daquela Corte, tem prestigiado a proteção integral ao menor, em 

homenagem aos artigos 227, caput, da Constituição da República, e 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

- Há que se considerar que a Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em seu artigo 33, § 3º, 

dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de 

direito, inclusive previdenciários." 

- Uma interpretação sistemática e teleológica da própria Lei n.º 8.213/91 corrobora o entendimento de que o menor 

sob guarda continua a figurar como dependente para efeitos previdenciários, haja vista que seu artigo 71- A, incluído 

pela Lei n.º 10.421/2002, prescreve que será concedido o salário-maternidade também à segurada que adotar "(...) ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança (...)", afigurando-se clara a mens legis no sentido de reinseri-lo 

no rol dos beneficiários do Regime Geral da Previdência Social. 

- Os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, nos termos do disposto no artigo 16, § 2º, do 

Plano de Benefícios, com a redação conferida pela Lei n.º 9.528/97, e o fazendo concorrem em igualdade de condições 

com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16. 

- (...) 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento - 312155 - Processo: 200703000903946 - UF: SP - Órgão Julgador: 

Oitava Turma - Data da decisão: 03/03/2008 - DJU data: 09/04/2008, pág.: 958 - rel. Juíza Therezinha Cazerta) 

 

No caso dos autos, o autor não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o requerente. 

Observa-se que a dependência econômica é mencionada, apenas, pelas testemunhas, sem qualquer início de prova 

material. 

Dessa forma, o conjunto probatório não demonstra a dependência econômica do requerente, em relação ao falecido 

guardião. 
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De outro lado, verifica-se que o autor foi designado como dependente do de cujus, junto ao INSS, em 1993 (fls. 14). De 

fato, o art. 16, IV, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, contemplava, como dependente do segurado, a pessoa 

designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida. 

Ocorre que o óbito se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 

28.04.1995, que não mais confere a qualidade de dependente à pessoa designada. Por ser a legislação aplicável à 

espécie, afasta a pretensão do autor. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DESIGNADO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. LEI DE REGÊNCIA. 

A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do 

benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à 

época de sua ocorrência. 

A explicação deriva do fato de a concessão da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação 

de regência no momento da morte do segurado, em obediência ao princípio tempus regit actum. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Classe: RESP - Recurso Especial - 652019 - Processo: 200400516952 - UF: CE - 

Órgão Julgador: Quinta Turma - Data da decisão: 09/11/2004 - DJ data:06/12/2004, pág.:00359 - rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.16.000043-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento 

administrativo, em 20/09/1999. 

Da sentença (fls. 190/194 - proferida em 18/11/2005) que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o 

INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia judicial (28/02/2005), apelou a Autarquia, 

requerendo a reforma da decisão (fls. 196/201). 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 213), salientando, a Autarquia, que o benefício requerido já 

foi implantado em razão da existência de outro processo judicial que, inclusive, já se encontra em fase de execução. 

Junta andamento extraído do portal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, informando a existência de processo 

de execução, na Comarca de Cândido Mota, relativo à ação 259/2004. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Em consulta ao sistema processual desta E. Corte, extrai-se que o requerente intentou ação previdenciária, visando 

benefício idêntico ao pleiteado nesta demanda, na 1ª Vara de Cândido Mota (Processo nº 259/2004), sendo o pedido 

julgado procedente. Em grau de apelação, tendo o feito recebido o nº 2007.03.99.043809-4, a sentença foi julgada 

parcialmente procedente por esta C. Turma, para conceder ao autor, aposentadoria por invalidez, com termo inicial na 

data da cessação do benefício de auxílio-doença (07/02/2004). O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 

17/09/2008, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Neste caso, verifica-se a existência de outra demanda em nome do requerente, postulando, também, a aposentadoria por 

invalidez, já transitada em julgado, com termo inicial em 07/02/2004, mais favorável, portanto, ao termo inicial fixado 

nesta demanda (28/02/2005), do qual, inclusive, o autor não interpôs recurso de apelação. 

De acordo com o artigo 467, do Código de Processo Civil: 
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"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso 

ordinário ou extraordinário." 

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e garantias 

individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo. 

Portanto, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, tendo em vista estar sob o crivo da 

coisa julgada material. 

Assim, tendo o MM. Juiz "a quo" julgado a presente ação procedente, a sua anulação é medida que se impõe. 

Neste caso, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando-se que a causa encontra-se em 

condições de imediato julgamento. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, reconheço a existência de coisa julgada material, de ofício, anulo a sentença e, 

com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, V, 

do CPC. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.16.001731-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO BENEDITO GOMES 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 21/03/2005 (fls. 22v). 

A r. sentença de fls. 268/271 (proferida em 09/01/2009) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor, aposentadoria por invalidez, a partir de 20/06/2002, data do requerimento administrativo, devendo utilizar o 

salário-de-contribuição informado na reclamação trabalhista para fins de cálculo do salário-de-benefício e respectiva 

RMI. Sobre as parcelas vencidas não prescritas (já descontado os valores recebidos a título do mesmo ou outro 

benefício período), incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante de 1,0% ao 

mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença. Condenou-o, ainda, ao pagamento da 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os 

valores recebidos a título do mesmo ou de outro benefício no período) até a prolação da sentença, respeitada, portanto, a 

Súmula 111, do STJ. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurado. Argumenta, ainda, que o 

laudo pericial é vago e impreciso, não sendo hábil a confirmar o real estado de saúde do requerente, de forma que não 

restou comprovada sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. Aduz, por fim, a inadmissibilidade da prova 

testemunhal para comprovação do exercício de atividade laborativa. Pede, alternativamente, a concessão de auxílio-

doença e alteração do termo inicial para a data da perícia. Requer, por fim, a isenção ou redução dos honorários 

advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
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A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 41 (quarenta e um) anos de 

idade (data de nascimento: 27/04/1968) e comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-

doença apresentado em 20/06/2002, por não ter sido comprovada a qualidade de segurado. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 86/88 - 26/07/2006), informando ser portador de lesão funcional 

medular. Afirma que o autor sofreu uma queda de árvore, no dia 27/10/2001, dando origem a um trauma medular e que 

necessita da permanente assistência de Fisioterapeuta e de familiares, além do uso constante de cadeira de rodas. 

Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho, desde 27/10/2001. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao afirmar a incapacidade laborativa total e permanente do autor em virtude de 

lesão medular. 

A fls. 93 e seguintes, consta a CTPS do requerente, com os seguintes registros: de 01/09/1984 a 23/10/1984, para 

Orlando de Freitas e Cia Ltda, como mensageiro; de 14/08/1985 a 16/03/1986, para Companhia Agrícola Nova 

América, como trabalhador rural; de 01/02/1987 a 14/01/1988, para Marco Ind Com. Est. Met. Ltda, como ajudante de 

fábrica; de 02/01/1989 a 23/03/1989, para Tyresoles de Assis Ltda, como borracheiro; de 17/07/1989 a 12/08/1989, para 

Da Motta Engenharia Civil Ltda, como servente; de 01/09/1991 a 29/01/1992, para Depósito do Amigo Ind. e Comércio 

de Ferragens Ltda, como montador e de 27/03/2001 a 27/10/2001, para M.M. Sismeiro de Oliveira ME, como soldador 

e montador. 

O autor juntou, a fls. 102 e seguintes, cópia do processo administrativo, do qual destaco: perícia médica indicando ser 

portador de fratura de coluna, nível não especificado (CID T08); resultado de pesquisa externa, indicando que o vínculo 

empregatício do autor com a empresa MM. Sismeiro de Oliveira Ltda foi reconhecido através de reclamatória 

trabalhista e que a empresa não efetuou o registro em CTPS, não entregou a RAIS e não efetuou as folhas de pagamento 

do período de 03 a 10/2001 e extrato do sistema Dataprev, confirmando os vínculos empregatícios do requerente até 

1992. 

A fls. 185, consta extrato do sistema Dataprev, atestando que o autor recebeu amparo social à pessoa portadora de 

deficiência desde 08/01/2002. 

O requerente juntou, a fls. 193 e seguintes, cópia de reclamatória trabalhista referente a vínculo empregatício para a 

empresa "Ferro e Art", constando homologação do valor da condenação relativa a recolhimentos previdenciários e 

determinando a penhora de bens; audiência de 06/07/2004, na qual o executado comprometeu-se a efetuar 

recolhimentos com vencimentos em 30/07/2004, 30/08/2004 e 30/09/2004, através de depósitos efetuados junto à Caixa 

Econômica Federal; despacho determinando o recolhimento dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, 

liberando os depósitos efetuados e declarando encerrada a execução, com levantamento da penhora e guia da 

Previdência Social, indicando o recolhimento de contribuição. 

Em depoimento pessoal, a fls. 254, afirma que se tornou paraplégico em virtude de acidente sofrido em 27/10/2001. 

Declara que, na época, trabalhava na empresa "Ferro e Arte", como montador e soldador, das 8:00 às 18:00. Acrescenta 

que a firma tinha outros funcionários não registrados. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 255/256, que declararam ter laborado em companhia do autor na empresa "Ferro 

e Arte". 

O último depoente, ouvido a fls. 257, não compromissado e não contraditado em razão de ser sogro do requerente, 

afirmou que na época do acidente o autor estava laborando em uma firma. 

A fls. 261/263, constam comunicação de dispensa do Ministério do Trabalho, referente a vínculo empregatício na 

empresa MM. Sismeiro de Oliveira ME, no período de 27/03/2001 a 27/10/2001 e termo de audiência de conciliação, na 

qual o reclamado se compromete a efetuar registro em CTPS, referente ao período de 27/03/2001 a 27/10/2001, 

reconhecendo que o contrato de trabalho foi extinto por iniciativa patronal e sem justa causa e a realizar os 

recolhimentos legais devidos. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Esclareça-se que a relação trabalhista com a empresa "Ferro e Arte" ou M.M. Sismeiro de Oliveira ME, foi comprovada 

neste feito através do recolhimento de contribuições previdenciárias, corroborado pela oitiva de testemunhas. 

Portanto, resta clara a existência de relação empregatícia, de modo a respaldar o reconhecimento do último contrato de 

trabalho, nos termos da sentença trabalhista. 

De outro lado, seu último registro ocorreu de 27/03/2001 a 27/10/2001, fez pedido administrativo em 20/06/2002 e 

ajuizou a demanda em 29/09/2004. Entretanto, não perdeu a qualidade de segurado, eis que o perito médico informa que 

já estava incapacitado para o trabalho, de forma total e permanente, desde o acidente sofrido em 27/10/2001. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
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- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (29/09/2004) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (20/06/2002), tendo em vista que o laudo 

informa que o autor já estava incapacitado para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Além do que, a Autarquia é isenta de custas e não de honorários, como pretende. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido a partir da data do requerimento administrativo (20/06/2002), por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de quaisquer benefícios, em razão 

do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da Autarquia, mantendo a 

tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/06/2002 (data do requerimento administrativo), no valor 

a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000287-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUTIDES BISERRA DE MOURA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 26.02.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

benefício de prestação continuada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 103).  

Citação, em 14.06.04 (fls. 133). 

Contestação (fls. 110-124), com preliminar de impossibilidade de cumulação de pedidos, a qual foi afastada (fls. 140-

141). 

Auto de constatação (fls. 161-164). 

Laudo médico judicial (fls. 166-169). 

Arbitramento dos honorários periciais em R$ 212,00 (duzentos e doze reais) (fls. 170). 

Pleito de antecipação de tutela (fls. 177-180). 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido de benefício de prestação continuada (fls. 183-

185). 

A sentença, prolatada em 19.04.05, deferiu antecipação de tutela, para determinar a imediata implantação de 

aposentadoria por invalidez e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a referida aposentadoria à 

parte autora, desde o requerimento administrativo (04.12.03 - fls. 127), bem como a pagar as parcelas vencidas, com 

correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 12% (doze por cento) ao 

ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação 

(Súmula 111 do STJ), descontados os valores recebidos a título de tutela antecipada. Sentença não submetida ao 

reexame obrigatório (fls. 187-192 e 222). 

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito e revogação da tutela antecipada. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a isenção do pagamento das parcelas vencidas e a redução da verba honorária (fls. 208-218). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 229-233).  

Recurso adesivo da parte autora. Requereu a modificação da base de cálculo da verba honorária (fls. 242-245).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

 

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente analiso o pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 31.08.09 e de guias de recolhimentos de fls. 13-73, que 
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a parte autora contribuiu para a Previdência Social, como facultativa, para as competência março/98 a março/00 e 

setembro/01 a junho/05. 

Além disso, recebeu auxílio-doença, nos interregnos 26.04.00 a 09.08.01 e 30.04.03 a 30.06.03. 

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez.  

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

osteoartrose, osteopenia, hipertensão arterial, glaucoma, catarata e labirintite (fls. 166-169).  

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que há incapacidade parcial e permanente para o labor. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em 

aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

Passo à análise do pedido de benefício de prestação continuada. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 

1998."[Tab] 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis 

que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto 

aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

np caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 
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Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

No presente caso, verificou-se através de pesquisa PLENUS, realizada em 31.08.09, que a parte autora passou a receber 

pensão por morte do esposo, com data de início em 07.03.90, e o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o 

recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo social.  

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, de 

imediato.  

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedentes os pedidos e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Revogo a 

antecipação de tutela. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.10.012516-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA ELENA DE CAMPOS ROSENO 

ADVOGADO : MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25/11/2005 (fls. 57v). 

A sentença de fls. 76/78 (proferida em 11/12/2007), julgou o pedido procedente para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença nº 119.866.838-2, à autora, a partir de 10/07/2005, com data de cessação em 6 (seis) meses 

a contar da publicação desta sentença, com renda mensal a ser calculada pelo INSS. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

das parcelas em atraso devidas a partir da DIB, incidindo sobre os valores em atraso correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação. Condenou-o, por fim, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, 

devidamente corrigido, bem como ao pagamento dos honorários do perito judicial. Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o perito médico atestou que as enfermidades da autora 

podem e devem ser tratadas ambulatorialmente, através de fisioterapia e condicionamento físico, com perspectiva de 

melhora acentuada, de forma que, quando foi submetida à perícia médica pelo INSS, ficou constatada a aptidão para o 

trabalho. Requer a fixação do termo inicial na data da juntada da perícia, a isenção de custas e alteração nos critérios de 

incidência dos juros de mora e da correção monetária. Pleiteia, por fim, que seja expressamente declarada a 

obrigatoriedade da observância do disposto no art. 101, da Lei de Benefícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da requerente, informando estar, atualmente,com 42 (quarenta e dois) 

anos de idade (data de nascimento: 15/03/1967); CTPS com os seguintes registros: de 01/06/1984 a 26/07/1984, para 

Natalia Cisoto e Irmão Ltda, como secretária e de 30/07/1984 a 20/08/2001, para Cristian Zettler Eletrônica Ltda, como 

auxiliar de montagem; carta de concessão do auxílio-doença, com início em 22/10/2001; comunicação da decisão 

administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 11/08/2005, por conclusão médica contrária; 

atestados e exames médicos e extrato do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 22/10/2001 a 

09/07/2005. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 51/56 - 13/12/2005), informando ser portadora de cervicobraquialgia direita 

(com discopatia degenerativa cervical), tendinopatia do supra espinhal no ombro direito e lombalgia. Declara que a 

incapacidade teve início em 2001. Assevera que as patologias encontradas podem ser tratadas ambulatorialmente e com 

complementação fisioterápica adequada e condicionamento físico, com perspectiva de melhora acentuada ou com 

remissão total do quadro clínico, estabelecendo em 6 (seis) meses a data limite para reavaliação da incapacidade. Junta 

exame de ultrassonografia de ombros datada de 08/2005, com laudo mostrando a presença de tendinopatia do supra 

espinhoso à direita e tomografia computadorizada de coluna cervical, de 06/2004, com laudo mostrando a presença de 

protrusão discal no espaço intervertebral de C5/C6. Conclui pela incapacidade parcial e temporária para o trabalho, 

inclusive para suas atividades profissionais habituais. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 22/10/2001 a 09/07/2005 e a demanda foi ajuizada em 04/11/2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente é portadora de cervicobraquialgia direita (com discopatia degenerativa cervical), tendinopatia 

do supra espinhal no ombro direito e lombalgia, estando impossibilitada de exercer sua atividade habitual, como 

auxiliar de montagem, devendo ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (04/11/2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação administrativa do auxílio-

doença (10/07/2005), tendo em vista que o perito informa que já estava incapacitada para o trabalho naquela época. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao recurso da Autarquia para isentá-la do pagamento de custas, cabendo apenas as despesas em reembolso e para 

estabelecer que deve ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao 

caráter temporário do benefício. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 10/07/2005 (data imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença 

concedido na via administrativa), no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.001749-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ISRAEL DE FREITAS PEDROSA incapaz 

ADVOGADO : RUBENS CALIL 

REPRESENTANTE : JOSE SOARES PEDROSA NETO e outro 

 
: REJANE DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, representado pelos pais, era dependente de 

seu falecido guardião que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.05.2005 (fls. 40). 

A r. sentença de fls. 58/62 (proferida em 23.09.2005) julgou improcedente o pedido, ante a ausência de previsão legal 

para o deferimento da pensão por morte ao menor sob guarda. Condenou o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. Isentou de custas. 

Inconformado, apela o autor, representado pelos pais, sustentando, em breve síntese, a possibilidade de concessão do 

benefício ao menor sob guarda e a comprovação da dependência econômica em relação ao de cujus. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 78/86, pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: cédula de identidade do 

requerente, nascido em 13.12.1991 (fls. 17); comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, 

requerida pelo autor, em 26.11.2001, por falta da qualidade de dependente (fls. 20); certidão de óbito do guardião, Sr. 

Francisco Gonçalves Pedrosa, qualificado como eletricista, em 22.11.2001, com 67 (sessenta e sete) anos de idade, 

indicando as causas da morte como insuficiência respiratória e enfisema pulmonar (fls. 21); certidão dos autos nº 

18852-8 da 5ª Vara de Família da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília / DF, apontando o deferimento da 

guarda do autor ao de cujus, Sr. Francisco Gonçalves Pedrosa, em 24.06.1999 (fls. 23); e extrato trimestral do benefício 

espécie 42 - aposentadoria por tempo de serviço, em nome do falecido, de junho a agosto de 2001 (fls. 28). 

Como visto, o de cujus percebia aposentadoria por tempo de serviço e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade 

de segurado, na época do óbito (22.11.2001). 

De outro lado, o autor encontrava-se sob a guarda do falecido, conferida judicialmente, em 24.06.1999, conforme 

documento de fls. 23. 

O §2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do inciso I, mediante 

declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda. 

A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação do art. 16, 

§2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento". 

Em que pese a alteração legislativa, inexistem óbices substanciais à inclusão do menor sob guarda como dependente do 

guardião segurado, em face dos mandamentos constitucionais de proteção integral e prioritária à criança e ao 

adolescente, inclusive com a garantia de direitos previdenciários (art. 227, §3º, II, da CF). Além disso, há de se 

prestigiar o acolhimento do menor, sob a forma de guarda, nos termos do art. 227, §3º, VI, da Magna Carta. 

Verifica-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, §3º, dispõe que "a guarda confere à 

criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários". 

De se observar, ademais, a similitude entre os institutos da tutela e da guarda, por se destinarem à proteção da criança 

ou adolescente que, por alguma das razões legais, não tem, em sua família originária, a garantia dos direitos à vida e 

desenvolvimento plenos. A finalidade protetiva permite incluir o menor sob guarda na expressão "menor tutelado" do 

§2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da dependência 

econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE AVÓ. GUARDA DE RESPONSABILIDADE DO MENOR. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. RISCO DE IRREVERSIBILIDADE. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro 

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado (art. 16 da Lei n° 8.213/91). Nos 

termos do § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 

mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento". 

- A despeito da discussão instaurada acerca da prevalência ou não do mencionado dispositivo em sua redação 

originária, segundo a qual "equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o 
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enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não 

possua condições suficientes para o próprio sustento e educação", a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

em reiteradas decisões da Egrégia 5ª Turma daquela Corte, tem prestigiado a proteção integral ao menor, em 

homenagem aos artigos 227, caput, da Constituição da República, e 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

- Há que se considerar que a Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em seu artigo 33, § 3º, 

dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de 

direito, inclusive previdenciários." 

- Uma interpretação sistemática e teleológica da própria Lei n.º 8.213/91 corrobora o entendimento de que o menor 

sob guarda continua a figurar como dependente para efeitos previdenciários, haja vista que seu artigo 71- A, incluído 

pela Lei n.º 10.421/2002, prescreve que será concedido o salário-maternidade também à segurada que adotar "(...) ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança (...)", afigurando-se clara a mens legis no sentido de reinseri-lo 

no rol dos beneficiários do Regime Geral da Previdência Social. 

- Os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, nos termos do disposto no artigo 16, § 2º, do 

Plano de Benefícios, com a redação conferida pela Lei n.º 9.528/97, e o fazendo concorrem em igualdade de condições 

com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16. 

- (...) 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento - 312155 - Processo: 200703000903946 - UF: SP - Órgão Julgador: 

Oitava Turma - Data da decisão: 03/03/2008 - DJU data: 09/04/2008, pág.: 958 - rel. Juíza Therezinha Cazerta) 

 

No caso dos autos, o autor não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o requerente. 

Acrescente-se inexistir declaração do falecido acerca da dependência econômica do autor, conforme exigido pelo §2º do 

art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a prova carreada ao feito não demonstra a dependência econômica do requerente, em relação ao falecido 

guardião. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.002376-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA BATISTA SOARES 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 22/11/2005 (fls. 50). 

A r. sentença, de fls. 126/132, proferida em 26/11/2007, acolheu parcialmente o pedido, para condenar o INSS a 

implantar-lhe o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo por mês, devido desde março/2006 (data da 

cessação do benefício assistencial (requerimento 210011224), percebido por seu filho, falecido. Quando da execução, 

os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária do Provimento nº 

26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios. Em razão da sucumbência mínima da 

autora, condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais eventualmente adiantadas pela requerente, honorários 

advocatícios correspondentes a 10% do valor da condenação, bem como a ressarcir ao erário as despesas efetivadas com 

perícias médica e social, nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Concedeu a antecipação 

da tutela 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora é portadora de incapacidade temporária e não de 

deficiência incapacitante, de modo que não preencheu requisito essencial para concessão do benefício pleiteado. Requer 
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alteração do termo inicial para a data do último laudo apresentado em juízo (seja o estudo social, seja a perícia médica). 

Pede, ainda, a cassação da tutela antecipada e a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 17/06/2005, a autora, com 38 anos, nascida em 07/11/1967, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 14/36, dos quais destaco: guias da Previdência Social, indicando o recolhimento de contribuições de 01/2003 a 

04/2003, atestados médicos; CTPS com os seguintes registros: de 03/10/1983 a 21/12/1989, de 09/01/1990 a 

17/07/1990, de 12/06/1991 a 27/08/1991 e de 01/06/1994 a 05/12/1994, todos como sapateira e pespontadeira; 

tomografia computadorizada de crânio, de 29/11/2001, indicando ser portadora de múltiplas e disseminadas 

calcificações parenquimatosas bilaterais e peri-ventriculares compatíveis com fase nodular da neurocisticercose, 

comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 30/01/2004, 

constando que, embora tenha sido comprovada a incapacidade para o trabalho pela perícia médica, não foi reconhecido 

o direito ao benefício, por não ter sido comprovado o recolhimento de 1/3 das contribuições referentes à nova filiação. 

A fls. 47, há comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de amparo social ao deficiente, apresentado 

em 02/09/2005, por renda familiar igual ou superior a ¼ do salário mínimo. 

O INSS juntou, a fls. 52 e seguintes, extratos do sistema Dataprev, informando a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 03/10/1983 a 21/12/1989, para Calçados Eber Ltda e de 12/06/1991 a 27/08/1991, para Luis Antonio 

de Melo Franca ME, tendo efetuado recolhimentos em 01/2003 e de 03/2003 a 04/2003. 

Veio o Estudo Social (fls. 83/91 - 11/07/2006), informando que a requerente mora com os filhos, Daniele, de 11 anos e 

Carlos Henrique, de 8 anos, em um imóvel cedido pelos pais, composto de 3 (três) cômodos de alvenaria (cozinha, sala 

e quarto), piso de cimento com vermelhão, telhado com telhas "Eternit", janelas e porta de ferro com vidro, paredes 

rebocadas, pintura ruim. Acrescenta que, a construção é antiga, em mau estado de conservação. Não há banheiro, sendo 

que, a autora e seus filhos utilizam o banheiro da casa dos pais. A casa dos genitores, que fica nos fundos, apresenta 5 

(cinco) cômodos de alvenaria, piso de cimento com vermelhão, telhado de cerâmica e paredes rebocadas. 

Acrescenta que, em 2004, a requerente ficou viúva e, em março deste ano seu filho mais novo, Gabriel, de 6 (seis) anos, 

faleceu. Declara que, Gabriel era deficiente (portador de paralisia cerebral e retardamento mental) e percebia o 

benefício de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo. Aduz que, desde a morte do marido, a 

autora vinha sobrevivendo do benefício do filho, sendo que, com a morte deste filho, está recebendo ajuda do programa 

bolsa família, no valor de R$ 95,00 mensais e uma cesta básica da igreja. Seus pais ajudam como podem. As despesas 

fixas da família são: alimentação R$ 50,00 mensais, referentes a leite, pão e alguns alimentos; água e luz, sendo que, os 

medidores ficam na casa dos pais e a autora contribui com cerca de R$ 30,00 para ambas as contas e dívidas com a 

farmácia, contraídas desde a época em que o filho era vivo, sendo que, atualmente, totalizam R$ 200,00 e a requerente 

paga R$ 10,00 mensais. 

Assevera a assistente social que a autora está fazendo tratamento no INPS e faz uso de medicamentos, embora continue 

tendo crises convulsivas. A situação familiar é a seguinte: a requerente mora com os filhos retro mencionados; seu pai 

tem 60 (sessenta) anos de idade e trabalha como armador (monta ferragens de construção), é autônomo e não tem 

salário fixo, recebendo por volta de R$ 500,00 reais mensais; a mãe tem 55 (cinqüenta e cinco) anos e não trabalha; a 

irmã, desempregada, de 18 anos e o irmão, de 37 anos, solteiro, labora com o pai e tem o mesmo problema de saúde da 

requerente. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 96/102 - 27/11/2006), informando ser portadora de epilepsia. Acrescenta 

que, a epilepsia é definida como inconsciência e atividade convulsiva generalizada contínua e intermitente.Conclui pela 

incapacidade total e temporária para o trabalho, desde 30/01/2004, devendo ficar afastada do serviço pelo período de 1 

(um) anos e posteriormente reexaminada. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 
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Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família, considerando que reside de favor juntamente com seus dois 

filhos, de 11 (onze) e 8 (oito) anos, em imóvel cedido pelos pais e não possui renda mensal, dependendo do programa 

bolsa família e da colaboração de terceiros. 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do benefício de amparo social recebido pelo falecido filho da 

autora (20/03/2006), tendo em vista que os critérios de miserabilidade e incapacidade já haviam sido preenchidos 

naquela época. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93), considerando 

que o laudo médico pericial concluiu que a moléstia que acomete a autora é temporária. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação da tutela. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, .§ 1º - A, do CPC, apenas para 

fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido a ROSANGELA BATISTA SOARES, com DIB em 

20/03/2006 (data da cessação do benefício assistencial concedido ao falecido filho da autora), devendo ser revisto nos 

termos do art. 21, da Lei nº 8742/93. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003290-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENIR MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 08/09/2005 (fls. 39). 

A r. sentença de fls. 184/194 (proferida em 18/07/2007) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido a partir de 29/08/2005 (data do ajuizamento). As diferenças 

apuradas em posterior liquidação de sentença deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter 

sido efetivamente pagas (observada eventual prescrição qüinqüenal), segundo os critérios ditados pela Lei 8.213/91 e 

legislação superveniente, observadas, ainda, as Súmulas 8, do TRF da 3ª Região e nº 148, do STJ. Juros moratórios de 

1% ao mês, desde a citação até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da 

condenação, incluindo as parcelas vencidas até a data da sentença. Eventuais valores pagos administrativamente 

deverão ser observados quando da execução da sentença e, comprovado o pagamento, deverá ser feita a respectiva 

dedução. Honorários periciais dos médicos fixados em R$ 200,00, para cada um. Deverá o INSS ressarcir ao erário os 

pagamentos efetuados aos peritos judiciais, devidamente atualizados, nos termos do Provimento nº 64, de 28.04.2005, 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data do desembolso pelo Judiciário até o efetivo 

depósito. Concedeu a antecipação da tutela. Custas de lei. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora foi submetida a dois laudos periciais que 

concluíram de maneira contraditória, de forma que não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Requer a incidência da prescrição e a cassação da tutela antecipada. Pleiteia a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção ou redução dos honorários periciais, além de alteração nos critérios de incidência da correção 
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monetária e dos juros de mora. Pede, por fim, a isenção das custas processuais e a fixação do termo inicial na data de 

apresentação do laudo médico em juízo. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta neste E. Corte restou infrutífera (fls. 223). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 32 (trinta e dois) anos de 

idade (data de nascimento: 18/08/1977); comunicações do INSS indicando a permanência da incapacidade laborativa, 

conforme exames realizados em 11/11/2003, 23/04/2004, 16/07/2004 e 04/02/2005 e atestados e exames médicos. 

A Autarquia juntou, a fls. 57 e seguintes, cópia dos procedimentos administrativos referentes aos benefícios 

31/116.325.701-7 e 31/127.894.968-0 e dados disponíveis no sistema referentes aos requerimentos dos benefícios 

502.025.831-4 e 127.895.968-0, dos quais destaco: extratos do sistema Dataprev, indicando a existência de vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 1992 a 2003 e a concessão de auxílio-doença, de 14/03/2000 a 20/03/2000, de 

20/07/2001 a 08/01/2002 e de 24/12/2002 a 18/04/2006 e perícias médicas realizadas entre 2002 e 2005, informando ser 

portadora de transtornos de valvas mitral e aórtica, esquizofrenia não especificada e acidente vascular cerebral. 

Submeteu-se a requerente a duas perícias médicas. A primeira, realizada em 28/05/2006 (fls. 143/151), informou que a 

autora apresentou-se desorientada auto e halo psiquicamente, sem condições de deambular, com hemiparesia espástica 

de predomínio em membro superior esquerdo e com dificuldades de coordenação motora, apesar de conseguir realizar 

os momentos do ombro esquerdo. Apresentou, ainda, ao exame cárdio vascular, bulhas rítmicas normofonéticas e com 

sopros sistólicos em foco mitral. Declara, o expert, que ficou confirmado que a requerente era cardiopata, sofreu uma 

descompensação e um AVC, ficando em coma por 20 (vinte) dias. Como sequela, apresenta hemiparesia esquerda de 

predomínio em membro superior esquerdo com dificuldade de força e falta de coordenação motora. Aduz que, 

conforme relatórios anexados aos autos, fez vários tratamentos e nenhum trouxe melhora definitiva, sendo incapaz de 

exercer suas atividades da vida diária. Relata que, ao efetivar a perícia foram solicitados alguns exames complementares 

e relatórios médicos anteriores que sugerem que apresenta seqüela de AVC na região parietal direita de caráter 

irreversível. Assevera que a incapacidade teve início provável em julho de 2003. Conclui pela incapacidade parcial 

(porque pode ser reabilitada para outra função) e permanente (porque a lesão que sofreu deixou uma cicatriz irreversível 

no cérebro). 

Submeteu-se a autora a nova perícia (fls. 171/173 - 28/02/2007), elaborada por médico psiquiatra, declarando ser 

portadora de transtorno de personalidade com instabilidade emocional (CID F60.3), transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual grave (CID F33.2), além de epilepsia (CID G40). Afirma que, a requerente apresenta sequelas motoras 

decorrentes do AVCI de 2003, que a impossibilitam de desenvolver atividades profissionais que exijam destreza física e 

coordenação motora, apresentando, ainda, comprometimento de aspectos cognitivos. Fixa a data de início da 

incapacidade em meados de 2003. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 24/12/2002 a 18/04/2006 e a demanda foi ajuizada em 29/08/2005, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de um dos laudos periciais ter atestado a incapacidade parcial e definitiva e o 

outro, a incapacidade total e permanente para o trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, embora o primeiro laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, 

descreveu que a autora se apresentou desorientada auto e halo psiquicamente, sem condições de deambular, com 

hemiparesia espástica de predomínio em membro superior esquerdo, sendo que, os tratamentos efetuados não surtiram o 

efeito desejado. Relatou, ainda, ser portadora de cicatriz irreversível no cérebro, estando incapacitada para os atos da 

vida diária. O laudo elaborado pelo psiquiatra, por sua vez, concluiu ser portadora de transtorno de personalidade com 

instabilidade emocional, transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave e epilepsia. Note-se ainda que, perícias 

realizadas pelo INSS confirmaram que a requerente sofreu um AVC, apresentando também problemas cardíacos e 

emocionais. 

Dessa forma, levando-se em conta o conjunto das enfermidades apresentadas pela autora, inclusive o fato de ser 

portadora de sequela cerebral irreversível, acarretando déficit motor e cognitivo, seu grau de instrução e as atuais 
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condições do mercado de trabalho, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer atividade remunerada 

para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (29/08/2005) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da ação (29/08/2005), tendo em vista que ambos os peritos 

informam que já estava incapacitada para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. Além do que, a Autarquia é isenta de custas e não de honorários, como pretende. 

Quanto ao valor dos honorários periciais, observe-se que, de acordo com a Tabela II, da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, o salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80. Assim, mantenho os 

honorários periciais conforme fixados, eis que, se adotado este entendimento, seria prejudicial à Autarquia. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

ajuizamento, não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data do ajuizamento da ação (29/08/2005), por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do 

impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, 

apenas para isentá-lo do pagamento das custas, cabendo somente as despesas em reembolso. Mantenho a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/08/2005 (data do ajuizamento do pedido), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003719-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA SCALABRINI DE FARIA 

ADVOGADO : ANA LUÍSA FACURY e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 01/02/2006 (fls. 39). 

A r. sentença de fls. 105/110 (proferida em 06/08/2007) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido a partir de 01/02/2006, sendo que, a renda mensal deverá 

ser calculada pelo INSS, nos termos do artigo 44, da Lei 8.213/91, mais o abono anual. Quando da execução, os valores 

em atraso deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária do Provimento nº 26, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com aplicação, ainda, de juros de mora à taxa de 1% ao mês, estes 

incidindo desde a citação do réu. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais eventualmente adiantadas 

pela autora, honorários advocatícios correspondentes a 15% do valor da condenação, bem como a ressarcir ao erário as 

despesas efetivadas com a perícia médica, nos termos da Resolução 541/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Esclarece que, a condenação em atrasados limita-se ao dia anterior à prolação da sentença, nos termos da Súmula 111, 

do STJ. Concedeu a antecipação da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada para o 

trabalho de forma total, não preenchendo requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado. Requer a 

incidência da prescrição e a cassação da tutela antecipada. Pleiteia a redução dos honorários advocatícios e alteração 

nos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. Pede, por fim, a isenção das custas processuais e 

a fixação do termo inicial na data de apresentação do laudo médico em juízo. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta neste E. Corte restou infrutífera (fls. 138). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 71 (setenta e um) anos de 

idade (data de nascimento: 04/08/1938); CTPS com o seguinte registro: de 02/01/2004 a 30/01/2005, para Mailon A de 

Faria ME, no cargo de serviços gerais e atestados médicos. 

A Autarquia juntou, a fls. 29, comunicação da decisão administrativa de 08/11/2005, que indeferiu o pedido de 

benefício assistencial, por renda superior a ¼ do salário mínimo. 

Veio o estudo social (fls. 60/63 - 02/10/2006), informando que a autora reside com seu marido, em casa própria, na 

cidade de Pedregulho. A casa possui 3 quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro, com serviços de energia elétrica, 

saneamento básico e rua pavimentada. Há aparelho telefônico instalado na residência e o marido possui um veículo 

(Fusca 1970), herança de seu irmão. A requerente apresenta gasto de R$ 300,00 com medicamentos e R$ 291,00 com 

pagamento de convênio pela UNIMED. Declara, a assistente social, que a autora possui renda de R$ 517,00 proveniente 

de seu labor como faxineira e seu esposo uma aposentadoria de 1.050,00, sendo que, o total da renda familiar é de R$ 

1.400,00. As despesas com alimentação, luz, água, convênio, telefone e medicamentos totalizam R$ 1.362,00. 

A fls. 67, consta cópia da CTPS da autora, demonstrando, além do vínculo empregatício acima mencionado, a 

existência do seguinte registro: de 02/01/2006, sem data de saída, para Marcos Antonio dos Reis Pedregulho, no cargo 

de serviços gerais. 

Relatórios e exames médicos, a fls. 68 e seguintes. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 84/90 - 15/12/2006), indicando ser portadora das seguintes hipóteses 

diagnósticas: depressão do idoso com transtorno depressivo moderado, fibromialgia (piorada pelo uso crônico e mistura 

de benzodiazepínicos), sub-luxação do cóccix, provável tendinite crônica da porção longa do t. bíceps braquial direito, 
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sinovite de zigoapofisárias lombares altas (não comprovada), osteoartrose compatível com a idade e hipertensão arterial 

sistêmica. Declara não ser possível precisar a data de início da incapacidade, já que dependeu de uma somatória de 

fatos, alguns deles lentamente progressivos, dos quais a idade também contribuiu. Aduz, ainda, que a data da 

comprovação da sub-luxação do cóccix (07/2005), pode ser sugerida grosseiramente como data do início da 

incapacidade. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

A Autarquia juntou, a fls. 139, extrato do sistema Dataprev, indicando a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 02/01/2004 a 30/01/2005, para Marlon Dutra de Faria ME e de 02/01/2006 a 09/11/2007, para 

Marcos Antonio dos Reis Pedregulho. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Teve registro em CTPS de 02/01/2004 a 30/01/2005 e a demanda foi ajuizada em 29/09/2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Observe-se que, embora a autora tenha mantido vínculo empregatício durante curto período após o ajuizamento desta 

ação, pode-se concluir que está incapacitada para o trabalho, tendo em vista a conclusão da perícia médica judicial e 

também porque, provavelmente, foi compelida a laborar para a sua subsistência. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (29/09/2005) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

Tendo em vista que o perito médico informa não ser possível fixar a data de início da incapacidade, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento de custas, cabendo as despesas em reembolso, conforme fixado na r. sentença. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

médico, não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para 

fixar o termo inicial na data do laudo médico e os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a 

sentença, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/12/2006 (data do laudo médico), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001609-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO ROGERIO FERNANDES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 21.10.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter o autor preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação do requerente às fls. 197-207, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 130-132, datado de 03.04.2007, o sr. Perito evidenciou ser o periciando, 

33 anos, usuário funcional de cannabis sativa, cocaína e álcool etílico, sem ter desenvolvido a dependência 

disfuncional. Encontra-se com as funções psíquicas bem conservadas. Concluiu que o autor é absolutamente capaz 

para os atos da vida civil e laborativa, aliás está trabalhando. 
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Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.26.005912-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIEGO RODRIGO SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : INES APARECIDA GOMES GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 24/01/2006 (fls. 34v). 

A r. sentença de fls. 86/91 (proferida em 28/04/2008), julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a 

implantação de auxílio-doença em favor do autor, fixando como data de início do benefício a data do requerimento 

administrativo e como data de cessação, 6 (seis) meses após a data de início do benefício. Todas as parcelas vencidas 

devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas 8, do E. TRF da 3ª Região e 

148, do C. STJ. Aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Os juros moratórios, desde a data 

da citação, devem ser aplicados à taxa de 1% ao mês, incidindo até a data da expedição do precatório/requisitório, no 

caso de ser pago no prazo estabelecido no art. 100, da CF. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada 

em R$ 1.000,00. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não há que se falar em reembolso 

de custas e despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a necessidade da remessa de ofício. No mérito, sustenta, 

em síntese, a inexistência de incapacidade laborativa, acrescentando que, como a perícia realizada não esclareceu o 

período no qual o requerente supostamente esteve incapacitado em razão do acidente, não há que se falar em 

condenação retroativa. Requer, subsidiariamente, a exclusão da imposição de incidência dos juros moratórios até a data 

de expedição do precatório. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão monocrática, não se justificando o recurso neste 

aspecto. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos 

estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 21 (vinte e um) anos de 

idade (data de nascimento: 17/11/1988); CTPS com o seguinte registro: a partir de 01/02/2005, sem data de término, 

para Bit Car Acessórios Ltda ME, como auxiliar de escritório; relatório médico de 15/09/2005, informando que o 

requerente está sob acompanhamento médico em hospital, devido aos diagnósticos de sequela de traumatismo de crânio 

e tuberculose pulmonar sob tratamento, devendo permanecer afastado do trabalho por 180 (cento e oitenta) dias; exame 
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de corpo de delito indireto, realizado pelo Instituto Médico Legal de São Paulo, de 25/05/2005, informando que o autor 

foi vítima de acidente em 07/05/2005; comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença 

apresentado em 23.05.2005, constando que, apesar de ter sido comprovada a incapacidade para o trabalho pela perícia 

médica, não foi reconhecido o direito ao benefício por não ter sido comprovada a carência de 12 (doze) contribuições 

mensais; boletim de ocorrência, de 07/05/2005, declarando ter sido o autor vítima de atropelamento e relação de salários 

de contribuição, referentes à empresa Bit Car Acessórios, em nome do requerente, relativos aos meses de março, abril e 

maio de 2005. 

A fls. 40, consta extrato do sistema Dataprev, indicando o indeferimento do pedido de auxílio-doença formulado em 

23/05/2005, por falta do período de carência. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 75/78 - 17/10/2007), referindo ter sido vítima de atropelamento em 

07/05/2005, ocasião em que foi socorrido pelo resgate e encaminhado à Sta. Casa de Santo André e daí transferido para 

o Hospital São Lucas em Diadema. Neste hospital, foi submetido a procedimento cirúrgico para drenagem de coágulo 

no cérebro, permanecendo 29 dias na UTI, e, no total, 115 dias em internação. Acrescenta que, no dia do atropelamento, 

durante o socorro prestado pelo resgate, passou por procedimento de traqueostomia e, após a alta hospitalar, apresentou 

crises epiléticas, sendo a última em fevereiro de 2007. 

Afirma, o expert, que o autor apresenta duas cicatrizes de procedimentos cirúrgicos pregressos, sendo que, no destaque, 

porta uma cicatriz característica na cabeça, na região fronto temporal direita, associada à atrofia do músculo temporal 

deste lado, sendo esta correspondente a procedimento neurocirúrgico conhecido por craniotomia (incisão e 

descolamento do couro cabeludo e do músculo temporal, execução de furos no crânio e retirada de fragmento, com 

exposição do interior do crânio e das lesões traumáticas). Acrescenta que, pelo histórico do requerente, percebe-se que 

no socorro feito pelo resgate já estava em estado grave e com as vias respiratórias altas obstruídas, sendo necessário 

traqueostomia (observada, neste exame, pela cicatriz mediana no pescoço). Aduz que, o tempo de internação referido 

pela mãe do requerente (115 dias entre UTI e enfermaria) sinaliza a gravidade do trauma, sendo que, ao exame clínico 

atual, ficou demonstrado que houve um bom curso da patologia. Acrescenta que, a epilepsia pós trauma está sob 

controle farmacológico e que hoje o requerente mantém bom rendimento escolar, tendo as atividades habituais e a 

autonomia preservadas. Conclui que o autor apresenta sequela neurológica de traumatismo craniano sem repercussão 

em sua rotina. 

Inicialmente, observe-se que, embora o perito judicial tenha atestado, em laudo de 2007, a aptidão para o trabalho, é de 

se notar que perícia médica realizada pela própria Autarquia, quando da análise do pedido de auxílio-doença 

apresentado em 23/05/2005, concluiu pela incapacidade para o labor. 

Além do que, o perito judicial foi claro ao afirmar que o autor apresenta cicatrizes oriundas dos procedimentos 

cirúrgicos aos quais se submeteu na época do atropelamento e que demonstram a gravidade de seu estado de saúde, 

naquele período. 

Assim, o fato do requerente estar incapacitado para o trabalho na época do requerimento administrativo restou 

inconteste, uma vez que, além de admitido pela própria Autarquia previdenciária, foi comprovado através do laudo 

médico que evidenciou a presença de cicatrizes e sequelas oriundas das cirurgias às quais o autor foi submetido naquele 

tempo. 

Ressalte-se ainda que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com 

o artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Por outro lado, a controvérsia do presente feito está relacionada ao cumprimento da carência legalmente exigida. 

Neste caso, o autor apresentou CTPS com vínculo empregatício ocorrido a partir de 01/02/2005, sem data de término e 

boletim de ocorrência (fls. 21/22) demonstrando que sofreu o acidente de trânsito (atropelamento) em 07/05/2005. 

Esclareça-se que, nos termos do inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91, independe de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa. 

Desta forma, na época do atropelamento, o requerente mantinha a qualidade de segurado, sendo dispensado do 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, tendo em vista ter sido vítima de acidente de trânsito. 

Como visto, o autor mantinha a qualidade de segurado na data do requerimento administrativo (23/05/2005) e estava 

dispensado da carência de 12 (doze) contribuições mensais, sendo portador de patologia que o incapacitava total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa, preenchendo os requisitos para a concessão do auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA. ARTIGO 26, II, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. -  

A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Não se observa, in casu, qualquer prova de que o acidente que gerou a incapacidade da autora ocorreu 

anteriormente a sua filiação no Regime Geral de Previdência Social. Conforme depoimento de testemunhas, resta claro 

que a autora já se encontrava filiada à previdência à época do acidente, tendo em vista que todos afirmam que a 

autora não mais conseguiu trabalhar após o ocorrido.  

- Independe de carência a concessão do auxílio-doença nos casos de acidente de qualquer natureza, conforme disposto 

no artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91. - Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1371245 Proc. 2008.03.99.055643-5 Data da decisão: 28/07/2009 - DJF3 

CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1277 Relatora: Desembargadora Federal Diva Malerbi). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23/05/2005), tendo em vista que 

o autor já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do auxílio-doença naquela época. 

O termo final do benefício deve ser mantido na data fixada (23/11/2005), ou seja, 6 (seis) meses após o requerimento 

administrativo, eis que o relatório médico de fls. 17 informa a necessidade de afastamento do trabalho por este período 

em virtude de sequela de traumatismo craniano e tuberculose pulmonar em tratamento. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Esclareça-se que prevalece o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que não são devidos os juros de mora 

desde a consolidação do débito, ou seja, última conta de liquidação e o pagamento do precatório, se no prazo legal. 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

Faz-se oportuno ressaltar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno 

da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre 

o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua 

expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do 

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao 

reexame necessário, para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar os 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 23.05.2005 (data do requerimento administrativo) e término em 

23/11/2005, conforme fundamentado, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.001345-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

APELADO : MARIA AMELIA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A fls. 69/70, constam extratos do sistema Dataprev indicando a suspensão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença concedidos à autora, na via administrativa, em razão de indício de irregularidade/auditoria. 
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Tendo em vista a decisão de fls. 123/125, que determinou apresentação dos procedimentos administrativos relativos aos 

benefícios concedidos, converto o julgamento em diligência, nos termos do art. 130, do CPC, para que se oficie ao 

INSS, determinando a juntada aos autos de cópias de todos os processos administrativos em nome da requerente. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.043381-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELISBERTO GALINARO 

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 

No. ORIG. : 05.00.00145-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interno interposto por Felisberto Galinaro, em face do v. acórdão de fls. 71/76, que, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, reconhecendo "o exercício da atividade rural 

pelo requerente, no período de 01.01.1975 a 31.12.1975, condenando a Autarquia a expedir a respectiva certidão de 

tempo de serviço, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos 

termos do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91". 

Alega, em síntese, que o r. decisum merece reforma, pois apresentou provas material e testemunhal suficientes para 

demonstrar seu labor rural por todo o período pleiteado na inicial. 

Requer seja reconsiderada a decisão, mantendo-se a r. sentença na integra. Ressalta a pretensão de estabelecer 

prequestionamento da matéria suscitada. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que a E. Oitava Turma desta C. Corte, apreciando a apelação interposta pelo Instituto 

Autárquico (fls. 53/59), por votação unânime, deu-lhe parcial provimento, reformando em parte a r. sentença de fls. 

45/46, o que, de per si, obsta a interposição do agravo previsto pelo artigo 557, § 1º, do CPC. 

Segundo a dicção dessa regra, é possível a interposição do agravo interno tão somente nos casos em que ocorra a 

prolação de decisões monocráticas previstas pelo art. 557, caput ou § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Neste caso, tratando-se de decisão unânime proferida por órgão colegiado, seria possível a oposição de embargos de 

declaração, nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do artigo 535, do CPC. 

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível, a interposição de agravo interno configura erro grosseiro, o 

que não autoriza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

De qualquer modo, restaria examinar o prazo da interposição do recurso. 

O v. acórdão impugnado foi publicado em 13.05.2009 (fls. 77), uma quarta-feira, iniciando-se o curso do prazo para 

impugnação recursal nessa data. Resta óbvio, portanto, que o termo final para a interposição do agravo interno utilizado 

pelo requerente coincidiria com o dia 18.05.2009, uma segunda-feira. 

Interposto o recurso apenas em 21.05.2009 (fls. 78), no prazo de 08 dias, não há como transmudá-lo no incidente de 

integração do julgado de que trata o art. 535, cuja apresentação deve ocorrer no lapso de 5 (cinco) dias (ex vi, art. 536, 

do CPC). 

Com efeito, ausentes os pressupostos necessários à sua admissão, não vejo como ser conhecido do recurso interposto a 

fls. 78/80. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. 
A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade. Recurso não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 33, XIII, do RITRF-3ª Região, nego seguimento ao recurso, posto que 

manifestamente inadmissível. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1194/2419 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.005915-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANY RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.11.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (26.10.2006), com correção monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença, e reembolso dos honorários 

periciais. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 125/128, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a partir da juntada aos autos do auto de constatação 

(16.07.2008); redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, contadas as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 
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Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 130). 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 71/75, datado de 11.06.08, evidenciou 

sofrer a autora, 58 anos, de "lombociatalgia (dor irradiada da coluna lombar para os membros inferiores) em membro 

inferior esquerdo associada a artrose de coluna vertebral". Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para a 

atividade profissional desempenhada (diarista em domicílio). 

A moléstia detectada, aliada à idade avançada, à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação 

profissional, autoriza concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover a própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de auto de constatação de fls. 80/88, datado de 26.08.2008, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por duas pessoas: autora, 58 anos, divorciada, e sua filha, 26 anos, portadora de deficiência 
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mental, residentes em casa edificada em terreno da prefeitura (favela), de alvenaria, em péssimas condições de moradia. 

A renda familiar provém do benefício assistencial percebido pela filha, no valor de um salário mínimo (R$ 415,00). 

Deve ser excluído o benefício assistencial recebido pela filha. Nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, entre a autora 

e sua filha, portadora de deficiência e incapaz para o trabalho, não há vínculo de dependência previdenciária. Daí não 

ser incluída no núcleo familiar, para efeito de aferição da renda per capita. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantenho o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (26.10.2006 - 

fls. 39). 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dou 

parcial provimento à apelação do INSS para reduzir o percentual da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.011581-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora de 12% ao ano. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor 

da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu juros de mora de 6% ao ano e redução 

da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 19.10.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 08). 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

O autor juntou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento com assento realizado em 05.06.1971, 

qualificando-o como lavrador (fls. 09). 

Há, também, em nome do autor, CTPS anotando contrato de trabalho rural no período de 16.08.2000 a 06.10.2000 (fls. 

12). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 55-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana, como servente, por curto período (24.07.1978 a 

14.11.1978), conforme CTPS de fls. 11, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a 

predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.11.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.003106-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARTA CECILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 10.08.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Apelação da autora às fls. 102/111, pugnando pela integral reforma da sentença. 

 

Com contra-razões. 

 

Convertido o julgamento em diligência, para o fim de realização de nova perícia socioeconômica (fl. 120). 

 

Às fls. 130/136, juntado estudo social. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fl. 12). 

 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

 

De acordo com o primeiro estudo social, datado de 13.05.2007 (fls. 64/68), o núcleo familiar é composto por quatro 

pessoas: autora, 65 anos, do lar; seu esposo, 73 anos, aposentado; seu filho, 24 anos, pedreiro; e sua nora, 24 anos, 

costureira. Residem em imóvel próprio, de alvenaria, constituído por 3 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço 

e varanda cobertas. A casa é mobiliada com geladeira, fogão de quatro bocas, armário de cozinha, mesa e cadeiras, duas 

camas de casal, dois guarda-roupas, tanquinho de lavar roupa e televisor de 20 polegadas. A residência está localizada 

em área urbana, com acesso a transporte, comércio variado, iluminação pública, fornecimento de água e esgoto. A renda 

familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo, e do trabalho esporádico da autora com a 

confecção de "pano de prato, fronhas, sabão caseiro", pelo qual aufere cerca de R$ 150,00, totalizando uma receita de 

R$ 530,00 para maio/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). As despesas mencionadas (água, luz, gás, alimentação, 

farmácia e gastos eventuais) giram em torno de R$ 559,41. 

 

No referido estudo, a Sra. Assistente Social faz referência ao "filho que casou há 5 meses e reside com os pais", tendo 

sido determinada a realização de nova perícia socioeconômica para melhor esclarecimento quanto à situação familiar. 
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Estudo social de fls. 130/136, datado de 15.12.2008, revela que "o filho mora em dois cômodos na frente da casa e a 

autora e o marido utilizam três cômodos da casa. O filho está construindo uma casa no Jardim Luiza e já está na fase de 

acabamento, tem previsão que já vai mudar-se". O esposo da requerente possui um automóvel modelo Kombi, ano 

1970, "em precário estado". Consta que o filho e a nora trabalham como autônomos (pedreiro e vendedora ambulante, 

respectivamente). Não há menção quanto aos rendimentos de ambos. O filho paga metade das contas de água e luz. A 

autora possui outros seis filhos, dos quais três auxiliam esporadicamente com remédios, alimentação e roupas. As 

despesas mencionadas giram em torno de R$ 429,45, incluindo água, luz, gás, alimentação, medicamentos e "carnê de 

um terno do marido". 

 

Considerando que a autora reside em imóvel próprio, que o marido possui veículo, ainda que antigo, que existem gastos 

com itens não essenciais ("terno do marido") e que conta com o auxílio dos filhos, conclui-se que a situação econômica 

retratada nos autos não configura miserabilidade. 

 

Ressalte-se que o dever mútuo de assistência entre pais e filhos é previsto constitucionalmente no artigo 229, o qual 

dispõe que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 

amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.003843-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DONIZETE PEREIRA 
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ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA DONIZETE PEREIRA PIMENTA 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 22/01/2007 (fls. 57). 

A r. sentença de fls. 131/139 (proferida em 18/10/2007), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido a partir de 15/07/2004, data da cessação do benefício na 

esfera administrativa, sendo que, a renda mensal do benefício deverá ser calculada pela Autarquia, nos termos da lei, 

efetuando-se à compensação dos valores administrativamente pagos, em sede de execução de sentença. Os atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e juros pela SELIC, nos termos do que dispõe o 

art. 406, do Código Civil, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a partir da data da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Sem 

custas, por isenção legal. Concedeu a antecipação da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Requer a incidência da prescrição, a cassação da tutela antecipada e a redução da verba honorária. Pede, ainda, 

fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo médico em juízo e alteração dos critérios de incidência dos 

juros de mora, com exclusão da taxa SELIC. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial na data do indeferimento administrativo e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 184). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da requerente, informando estar, atualmente, com 53 (cinqüenta e três) 

anos de idade (data de nascimento: 06/06/1956); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1975 a 1991, 

como doméstica, sapateira e auxiliar de produção; guias da Previdência Social demonstrando o recolhimento de 

contribuições de 04/2003 a 08/2003; cartas de concessão do auxílio-doença, com início em 25/09/2003 e em 13/04/2004 

e atestados médicos. 

A fls. 60/72, constam extratos do sistema Dataprev, informando que a autora percebeu auxílio-doença, de 25/09/2003 a 

09/04/2004 e de 13/04/2004 a 15/07/2004. 

A Autarquia juntou, a fls. 84 e seguintes, extratos do sistema Dataprev, atestando a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 03/02/1987 a 18/03/1987, para Calçados Terra Ltda, de 01/07/1978 a 31/12/1978, para Vegas S/A 

Indústria e Comércio e de 06/05/1986 a 05/03/1991, para Ancora Indústria e Comércio Ltda; tendo efetuado 

recolhimentos de 04/2003 a 08/2003 e de 11/2004 a 10/2005 e recebido auxílio-doença, de 10/11/2005 a 20/02/2006. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 114/ 120 - 08/05/2007), informando ser portadora de perda auditiva 

induzida por ruído de grau moderado a severo; hipertensão arterial sistêmica moderada e quadro depressivo. Declara 

que a requerente necessita utilizar aparelho auditivo, apresentando uma incapacidade parcial e definitiva para serviços 

em ambiente com níveis altos de ruído e com tempo excessivo de exposição. Com relação à hipertensão arterial, 

apresenta incapacidade parcial e definitiva para serviço pesado e estressante. Quanto à depressão, declara que a autora 

tem mantido quadro depressivo e não tem conseguido superar os traumas vividos, apesar do tratamento psicológico, 

sendo que, no momento, tem uma incapacidade total e temporária, com tendência a se tornar definitiva com a 

cronificação do quadro. Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho, acrescentando que, se o 

tratamento tiver êxito terá uma incapacidade parcial e definitiva para serviço em ambiente com níveis altos de ruídos e 

com tempo excessivo de exposição e para serviços pesados e estressantes. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou recolhimentos de 11/2004 a 10/2005 e a demanda foi ajuizada em 05/10/2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e temporária para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta perda auditiva induzida por ruído de grau moderado a severo, hipertensão arterial 

sistêmica moderada e quadro depressivo, estando impedida de maneira definitiva de exercer atividades em ambiente 

com níveis altos e com tempo excessivo de exposição a ruídos, além de serviços de natureza pesada ou estressante, o 

que impossibilita seu retorno às atividades que exercia, como empregada doméstica, sapateira e auxiliar de produção. 

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (05/10/2006) e é portadora de doença que a incapacita total e 

permanentemente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

Tendo em vista que o perito judicial não estabelece a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, 

excluindo-se a incidência da taxa SELIC. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

médico, não havendo, portanto, parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para fixar o termo inicial na data do laudo médico, estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme 

fundamentado e para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. Com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/05/2007 (data do laudo médico), no valor a ser apurado 

de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015539-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS BUENO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00131-7 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 09.10.2003, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem 

condenação em honorários advocatícios, por ser a autora benefíciária da justiça gratuita. 

Apelação da vencida às fls. 116/121, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 
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cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 103/106), realizado pelo IMESC, datado de 

30.08.2005, evidenciou sofrer a autora, 38 anos, de deformidade congênita do membro superior esquerdo. Todavia, tal 

moléstia não a torna incapaz para o trabalho, pois atestou o perito que a apelante não se encontra total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho e para a vida independente, apenas apresenta restrições a determinadas 

atividades laborativas, que exijam um maior esforço físico. Diante disso, não restou preenchido esse requisito. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015910-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRACEMA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 04.00.00139-9 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, da data de sua 

cessação (30.09.2004). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, com correção monetária das parcelas vencidas desde seus respectivos 

vencimentos e juros de mora de 1% ao mês. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 

111 do STJ e honorários periciais, em um salário mínimo. Custas "ex lege". Sentença publicada em 26.10.2006. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da realização da perícia médica e redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

A autora, por sua vez, recorreu adesivamente pleiteando apenas a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

incidentes sobre o valor devido até a data do efetivo pagamento ou, ainda, data da prolação do acórdão. 

Com as contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou CTPS com vínculos empregatícios nos períodos de 

24.05.1982 a 05.09.1982, 13.03.1986 a 13.03.1989, 01.03.1990 a 31.08.1990 e 15.05.2000 a 04.10.2000. 

Dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 55) comprovam, ainda, o recolhimento de 

contribuição previdenciária de 01.2001 a 12.2001 e 03.2002 a 06.2002 e recebimento de auxílio-doença de 01.10.2002 a 

30.09.2004. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 09.11.2004. 
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Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a autora, portadora de episódio depressivo moderado, 

transtorno dissociativo não especificado, transtorno psicótico agudo e transitório não especificado e lombociatalgia, 

concluindo que, "no momento apresenta-se incapaz para qualquer atividade laboral". Apesar de alegar que a autora 

terá dificuldade de inserção no mercado de trabalho, destacou a possibilidade das enfermidades serem controladas 

através de medicamentos. 

A autora juntou relatórios médicos atestando tratamento médico por depressão (fls. 14, 25 e 29), datados de 17.09.2004, 

16.11.2004 e 16.12.2004 e realização de tratamento fisioterápico em 14.01.2005 (fls. 41). 

Contudo, apesar de ter sido concedida aposentadoria por invalidez, o conjunto probatório restou suficiente apenas para a 

concessão de auxílio-doença, devendo ser parcialmente reformada a sentença. 

Mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado em sentença, pois comprovado o tratamento do quadro de 

depressão, uma das enfermidades incapacitantes apontada no laudo pericial, quando da cessação do benefício. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 30.09.2004 (data da cessação do auxílio-doença). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

determinar a concessão de auxílio-doença e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença e, nego seguimento ao recurso adesivo da autora. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031627-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANICE MARIA BAKE PORCINO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 06.00.00071-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 24.07.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação. Prestações em atraso pagas em parcela única, com correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, 

observada a Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Sentença não submetida a reexame necessário, proferida 

em 24.04.2007. 

O INSS apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. Se vencido, requer a incidência da prescrição qüinqüenal 

na forma do art. 103 da Lei 8.213/91, e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS, às fls. 65/67, a parte autora manifestou-se às fls. 70/71. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.01.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fl. 6). 

Juntou cópia de certidão de óbito do genitor, ocorrido em 25.09.1973, na qual consta sua profissão de lavrador (fl. 7) e 

cópias de matrícula, referentes aos nos letivos de 1964 e 1965, nas quais o genitor figura como lavrador (fls. 09/10). Em 

nome de Aparecido Roberto Porcino, acostou cópia de ficha de cadastro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Penápolis com admissão do filiado em 24.02.1973 e data de baixa em 22.01.1998, constando a informação de que 

"deixou o meio rural, de acordo com o depoimento do mesmo, nesta data". 

Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do genitor, em situações em que há prova inequívoca do 

trabalho em regime de economia familiar. 

A apelada, contudo, não comprovou que laborou como segurada especial. 

A própria autora, em sua petição inicial, afirmou que "durante toda a sua vida, trabalhou em atividades rurais, de forma 

avulsa (bóia-fria), para diversos proprietários da região de Penápolis". Ademais, conforme certidão de óbito de fl. 7, o 

pai da autora faleceu em 1973, cerca de trinta anos antes do período de carência a ser considerado. 

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da qualificação 

de seu genitor. 

Quanto ao documento em nome de Aparecido Roberto Porcino, verifica-se que a autora não juntou cópia de sua 

certidão de casamento a fim de comprovar o vínculo existente entre eles. Ainda que assim não fosse, a juntada do 

documento em nada lhe favoreceria. A ficha do Sindicato acostada à fl. 8 revela que o Sr. Aparecido teria deixado o 

meio rural em 1998. Porém, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 65/67, 

indicam diversos vínculos urbanos anteriores a 1999, tendo sido registrado como mecânico de máquinas industriais ou 

de veículos pesados na "COMPANHIA AÇUCAREIRA DE PENÁPOLIS", de 09.02.1984 a 31.08.1985; "SANTA 

ROSA MERCANTIL AGROPECUÁRIA", de 13.09.1985 a 11.08.1986, 01.04.1987 a 18.02.1993, 02.05.1994 a 

26.01.1996, 01.07.1996 a 03.07.1997 e 02.08.1999 a 30.11.1999; "PAGAN S/A DISTRIBUIDORA E TRATORES E 

VEÍCULOS", de 13.08.1986 a 07.04.1987; "ENCALSO CONTRUÇÕES LTDA", de 04.07.1997 a 17.09.1997; 

"EQUIPAV S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL" de 22.01.1998 a 03.03.1999 e "GAUDENCIO TORREZAZ", de 24.02.2000 a 

22.02.2001. Há, ainda, registros anteriores a 1984, com ocupação não identificada, e vínculo como trabalhador braçal na 

"TREISA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA", de 01.03.1993 a 17.01.1994. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, afora o fato de não ter comprovado o vínculo conjugal, nenhuma prova documental demonstra que o alegado 

marido da autora tenha exercido atividade rural após 1984, quando do primeiro vínculo urbano identificado. Tampouco 

há qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Em que pesem os testemunhos colhidos tenham afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não se podendo estender a qualificação do genitor ou a do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo 

menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 
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2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114) 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036036-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRENE ROSA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-4 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.02.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 68 anos, não tendo condições de 

prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida, às fls. 49/54, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 79/80, datado de 29.04.08, o núcleo familiar é composto por três pessoas: autora, 

69 anos, casada, do lar; seu esposo, 74 anos, aposentado; e um filho do casal, 40 anos, solteiro, residentes em casa 

cedida, localizada na "Fazenda Jofegê", onde o filho, José Raimundo, trabalha como caseiro. A renda familiar provém 

da aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo, acrescida do salário do filho, no valor também de um 

salário mínimo. Segundo relato da assistente social, o proprietário da fazenda, onde está situada a moradia, arca com as 

despesas de água e luz, além de fornecer à família uma cesta básica por mês. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 23/05/2006 (fls. 18). 

A r. sentença de fls. 57/60, proferida em 21/06/2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria por invalidez, a ser calculada sobre a média aritmética simples dos maiores salários de 

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, ou à sua falta, de um salário mínimo, mensalmente. 

Os atrasados são devidos a contar da realização da perícia médica e deverão ser pagos em uma única parcela, tudo 

corrigido monetariamente, nos termos da Lei 8.213/91, observando o verbete nº 8, Súmula do TRF da 3ª Região. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento a partir da citação, de juros de mora de 1% ao mês, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito existente por ocasião do pagamento. Custas de lei. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação do exercício de atividade rural. Alega, ainda, a perda da qualidade de 

segurada, eis que seu último registro em CTPS ocorreu em 1975 e o perito médico confirma a existência de 

incapacidade apenas em 2000. Requer a redução da verba honorária e alteração do termo inicial para a data de 

realização da perícia. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A autora pleiteou a concessão da tutela antecipada, a fls. 70/71. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade informando estar, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos de idade 

(data de nascimento: 06/05/1942); certidão de casamento, de 27/04/1974, indicando a profissão de industriário do 

marido; CTPS com os seguintes registros: de 23/01/1973 a 01/03/1973 e de 13/07/1973 a 02/04/1975, para Comp. 

Industrial de Conservas Alimentícias "CICA" - como servente de serviços diversos e atestado médico de 2005, 

informando ser portadora de insuficiência vascular em membros inferiores, dificuldade de deambulação e dores 

generalizadas. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 39/43 - 09/10/2006), declarando apresentar insuficiência cardíaca 

congestiva grave, causando insuficiência vascular periférica e diabetes. Aduz que a autora não apresenta condições 

físicas de desenvolver as atividades necessárias ao trabalho na lavoura. Conclui pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho, a partir de 2000. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 52/53, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a afirmar 

que trabalhou no campo, até cerca de 7 (sete) anos atrás, quando deixou o labor em razão de seus problemas de saúde. O 

segundo depoente aduz que a requerente trabalhou na "CICA", exercendo a função de serviços gerais. 

Compulsando os autos, verifica-se que não há um único documento em nome da autora que comprove sua condição de 

trabalhadora rural. 

Assim, segundo a Súmula 149, do E. S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Dessa forma, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente, apesar de ter demonstrado a sua real 

incapacidade para o exercício de qualquer atividade laborativa, não logrou comprovar a qualidade de segurada especial, 

um dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária requerida, de forma que 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Para ensejar a concessão de benefício previdenciário a trabalhador rural, é necessário que a prova testemunhal 

encontre amparo em início de prova documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados. Condições não comprovadas. 
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- Impossibilidade de extensão da qualificação do genitor. 

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta 

Corte. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

TRF 3ª Região; AC 1000460 - SP (200503990031519) data da decisão: 18/06/2007; RELATORA: DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA 

De outro lado, a demanda foi ajuizada em 26/04/2006 e o último vínculo empregatício da autora se deu em 1975, 

ocorrendo a perda da qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Observe-se ainda que, a perícia médica estabelece que a incapacidade teve início em 2000, muito tempo após o término 

do último vínculo empregatício, não havendo prova material de que deixou de trabalhar em razão de sua enfermidade. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 39, I, DA LEI Nº 8.213/91 

INAPLICÁVEL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1. Agravo retido interposto pelo réu que não se conhece, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

2. Não resta configurada a condição de trabalhador rural do autor na forma estabelecida pelo art. 39, I, da Lei nº 

8.213/91, vez que o mesmo exerceu atividades laborais de natureza urbana, conforme se verifica das anotações 

constantes de sua CTPS, tais como pintor nos períodos de 04/07/1979 a 16/10/1980 e de 02/02/1981 a 04/06/1981 (fls. 

11), e como carpinteiro nos períodos de 13/08/1981 a 03/05/1982 e de 20/07/1982 a 03/06/1983. 

3. Tendo em vista que o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício registrado na CTPS do autor 

(12/07/1985; fls. 13) e a data do surgimento dos males incapacitantes indicada pela perícia (12/01/2002) supera 12 

meses, a implicar a perda da qualidade de segurado ( art. 15, II, da Lei nº 8.213/91), e inexistindo o número de 

contribuições suficientes para a concessão de aposentadoria por idade a teor dos arts. 102 e 142 da Lei nº 8.213/91, 

impossível se mostra a concessão do benefício previdenciário vindicado. 

4. Agravo retido interposto pelo réu não conhecido e apelação do autor desprovida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 942996 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 14/03/2005 Página: 506 - Rel. 

Juíza SERGIO NASCIMENTO). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles, impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de 

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a manutenção de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, não obstante a renda mensal do auxílio-doença, implantado por força de antecipação dos efeitos da tutela, 

corresponda a R$ 2.236,74 (dois mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme extrato do 

CNIS, às fls. 135, considerando-se o montante apurado no período em que foi concedido o benefício, ou seja, de 

29.05.2008 (data da perícia médica) e 18.09.2008 (termo final do benefício), a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de 

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 
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o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004825-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE ANCINA ESTEVANATO 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27.09.07, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 69 anos, não tendo condições de prover o 

próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem 

condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelação da vencida às fls. 106/113, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
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Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 11). 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o auto de constatação de fls. 53/67, datado de 27.11.2007, o núcleo familiar é composto por duas 

pessoas: autora, 69 anos, casada, do lar; e seu esposo, 78 anos, aposentado; residentes em casa própria, constituída por 

sete cômodos (três quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço), coberta com telhas de barro, forro de madeira, 

piso frio na cozinha e no banheiro e madeira nos quartos e na sala, guarnecida com camas, guarda-roupas, cômoda, 

sofás, mesas, cadeiras, armário de cozinha, rack, estante, escrivaninha, banquinhos, cadeiras e mesas de plástico, tudo 

em bom estado de conservação. Nos fundos do imóvel, há uma edícula de alvenaria e um galpão de madeira, utilizados 

pelos filhos, que trabalham como montadores de móveis. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor 

de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) para novembro/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). O casal faz uso da rede 

pública de saúde, inclusive na aquisição de alguns medicamentos. 

Considerando que a autora reside em imóvel próprio, em boas condições de moradia, que seu esposo aufere R$ 470,00 

(quatrocentos e setenta reais) por mês e que a família não possui gastos vultosos com medicamentos ou atendimento 

médico, conclui-se que a situação econômica retratada nos autos não configura miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016953-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI CHIDEROLLI FERRARI 
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ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00062-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo retido interposto por Roseli Chiderolli Ferrari, em face do v. acórdão de fls. 104/111, que, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, reconhecendo "o exercício da atividade rural 

pelo requerente, no período de 01.01.1985 a 31.12.1990, condenando a Autarquia a expedir a respectiva certidão de 

tempo de serviço, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos 

termos do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91". 

Alega, em síntese, que o r. decisum merece reparo, pois, embora tenha apresentado provas material e testemunhal 

suficientes para demonstrar seu labor rural por todo o período pleiteado na inicial, não concedeu à recorrente a 

antecipação da tutela nos termos do art. 273, caput, do Código de Processo Civil. 

Requer seja reformada a decisão, concedendo-se a tutela antecipada pleiteada. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Em sede de juízo de admissibilidade, verifico que a E. Oitava Turma desta C. Corte, apreciando a apelação interposta 

pelo Instituto Autárquico (fls. 85/89), por votação unânime, deu-lhe parcial provimento, reformando em parte a r. 

sentença de fls. 77, o que, de per si, obsta a interposição do agravo previsto pelo artigo 522, do CPC. 

Segundo a dicção dessa regra, é possível a interposição deste recurso tão somente nos casos em que a parte busque 

contestar decisões interlocutórias exaradas em primeiro grau de jurisdição, excetuando-se as hipóteses em que o 

decisum, podendo causar lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, poderá ser questionado por meio do agravo de 

instrumento. 

Veja-se, por ausência de previsão legal, descabe a utilização de agravo retido como meio impugnativo de decisão 

colegiada. 

Neste caso, tratando-se de decisão unânime proferida por órgão colegiado, seria possível a oposição de embargos de 

declaração, nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do artigo 535, do CPC. 

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição do agravo previsto pelo art. 522, do 

CPC, configura erro grosseiro, o que não autoriza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

De qualquer modo, restaria examinar o prazo da interposição do recurso. 

Nesse passo, interposto o agravo no prazo de 07 (sete) dias, não há como transmudá-lo no incidente de integração do 

julgado de que trata o art. 535, cuja apresentação deve ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias (ex vi, art. 536, do CPC). 

Com efeito, ausentes os pressupostos necessários à sua admissão, não vejo como ser conhecido do recurso interposto a 

fls. 120/132. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. A fungibilidade recursal subordina-se a 

três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) inexistência de erro grosseiro (v.g, 

interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente indicado na lei, sobre o qual não se 

opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende 

transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 33, XIII, do RITRF-3ª Região, nego seguimento ao recurso, posto que 

manifestamente inadmissível. 

P.I., remetendo-se os autos, oportunamente, à Vice-Presidência desta E. Corte para o juízo de admissibilidade do 

recurso especial interposto a fls. 113/119. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021492-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTO CARLOS MATOS incapaz 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

REPRESENTANTE : NILZA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.05.50123-9 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1214/2419 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30.04.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem custas. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários periciais, 

fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apelação do requerente às fls. 130/144, pugnando pela integral reforma da sentença. 

 

Com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 85/86, o autor, 15 anos, apresenta quadro de "surdo-mudez" (CID H 

91.3). Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Quanto ao desempenho das atividades da vida 

diária, esclareceu o Sr. Perito que o autor não necessita do auxílio de terceiros. 

 

Imprescindível, contudo, que a deficiência esteja comprovada, o que inocorre "in casu". 

 

O perito médico judicial assentou que há incapacidade laboral ("parcial"), deixando registrado, porém, que o requerente 

não exerce atividade laborativa.  
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Também não há prova de incapacidade para a vida independente. Cabe destacar os depoimentos das testemunhas 

arroladas pela parte autora. A primeira depoente, Mércia Carvalho, professora do Colégio Santos Dumont, afirmou que 

"faz parte do Núcleo de Educação Especial de Costa Rica, realizando trabalhos com o autor tanto na sua residência 

como na escola. Que o autor consegue desempenhar normalmente e sozinho as atividades da vida diária, porém, além 

da deficiência auditiva possui o problema de dependência química (...)". O segundo depoente, Luiz Carlos dos Santos, 

asseverou que "é diretor da Escola Pública do Vale do Amanhecer, onde o autor estudou nos anos de 2005/2006. Que o 

autor frequentava sala especial na escola Santos Dumont e a sala comum no Vale do Amanhecer. Que dentro do quadro 

de deficiência do requerente ele se comportava normalmente no aprendizado. Que o autor conseguia aprender e se 

comunicar dentro das suas dificuldades e embora a escola não oferecesse profissional especializado para lidar com tal 

deficiência. Que o autor desempenhava normalmente, ou seja, sem auxílio de outras pessoas as atividades da rotina 

escolar diária". 

 

Descaracterizada, portanto, a deficiência indispensável à concessão do benefício assistencial. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033836-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BEZERRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA ZAUPA ANTONIO 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PAULA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00113-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 23.07.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (03.09.2007). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 20.02.2008. 

Apelação do INSS às fls. 81/85, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, a deficiência do autor vem demonstrada nos autos, tanto pelo documento 

carreado às fls. 13, quanto pela carta de indeferimento administrativo do benefício (fls. 12), onde reconhecida a 

deficiência do autor pela própria autarquia. Autor, 28 anos (atualmente), portador de retardo mental moderado e 

esquizofrenia paranóide. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 65), datado de 25.10.2007, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O autor, 25 anos, solteiro, reside em companhia dos genitores e um sobrinho de quatro anos, com uma renda mensal que 

gira em torno de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), proveniente do trabalho informal do genitor, como borracheiro. 

Segundo relato da assistente social, a genitora não trabalha fora do lar, devido aos cuidados dispensados ao filho, 

totalmente dependente,não tendo condições de realizar sozinho algumas de suas necessidades básicas pertencentes à 

vida diária. 

Verifica-se, portanto, no que tange à condição de miserabilidade, que o autor não aufere nenhuma renda, dependendo 

totalmente dos bicos que seu genitor realiza, como borracheiro, sendo que esta renda é incerta e, portanto, não supera o 

limite legal, previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041853-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EURIPEDES ANTONIO DA SLVA MATTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, ou benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física, desde o requerimento 

administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob fundamento de ter 

perdido, o autor, a qualidade de segurado, e, quanto ao pedido de benefício assistencial, julgou-o improcedente, por ser 

a renda per capita familiar superior ao limite legal. 

Apelou, o autor, pugnando pela reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício de amparo assistencial, 

desde o pedido administrativo. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto à improcedência dos pedidos de concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, é caso de se analisar, apenas, o pleito de concessão de benefício assistencial, devolvido 

a este Tribunal por força da apelação interposta. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 79-82, datado de 06.02.2007, evidenciou 

sofrer o autor, 45 anos, de hemiparesia discreta à esquerda (seqüela de Acidente Vascular Cerebral), hipertensão arterial 

sistêmica e desmaios. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas que 

exijam esforços físicos. 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance do autor, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 63), datado de 09.05.2006, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O requerente, 44 anos, desempregado, solteiro, 5ª série do ensino fundamental, reside em companhia de sua genitora, 64 

anos, em casa própria, porém de construção simples. A renda familiar provém de ajuda de terceiros e parentes, pois a 

genitora não possui renda própria, assim como o autor, visto que não tem condições de exercer atividades laborativas, 

devido a seqüelas de um AVC. 

A testemunha, ouvida às fls. 103, afirmou que a genitora do autor recebe "benefício do INSS". 

Acostada à apelação, a carta de concessão de benefício, em nome da genitora, aponta o recebimento de amparo social 

ao idoso desde 25.10.2006. 
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Verifica-se, portanto, no que tange à condição de miserabilidade, que a família do autor, considerada nos termos do 

artigo 20, parágrafo 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. artigo 16 da Lei nº 8.213/91, é composta somente por ele e sua genitora, 

com renda mensal de um salário mínimo. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pela genitora. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (14.12.2005), ocasião em que a 

autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 

nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3°, 

do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, dou provimento à apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de concessão de 

benefício assistencial. De ofício, concedo a tutela específica. 

O beneficio é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

14.12.2005 (data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042299-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MARIA GOMES ORTIZ 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00094-2 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.12.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses 

(fls. 09). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia da certidão de casamento, assento lavrado em 05.11.1960, qualificando o cônjuge como lavrador 

(fls. 10). 

Consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, aponta a existência de vínculos rurais, em nome do cônjuge, no período 

descontínuo de 1982 a 2002. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 48-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043177-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TARCILIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00145-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da distribuição da ação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido "no valor a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso 

I, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o valor mínimo de um salário mínimo, a partir da citação". Devido o abono anual. 

Verba honorária fixada em 15% do valor atualizado da condenação. Sem condenação em custas. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária a 10% do 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 25.12.1946 (fl. 17). Completou a idade mínima exigida em 

25.12.2006, devendo comprovar 150 meses de atividade rural. 

Acostou, como elementos de prova, cópias dos seguintes documentos: CTPS, com registro de vínculos de trabalho rural 

nos períodos de 06.06.1989 a 26.09.1993, de 10.10.1994 a 04.03.1995 e a partir de 01.07.1998, sem data de saída (fls. 

06-12); declaração expedida pelo "Juízo Eleitoral da 155ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo", em 07.12.2007, da 

qual se infere que, por ocasião da inscrição eleitoral do autor, ele declarou desempenhar a profissão de trabalhador rural 

(fl. 23); cartão de participação em programa de integração social promovido pela Caixa Econômica Federal (fls. 13-14); 

e, por fim, certidão de nascimento própria, com assento em 07.02.1955 (fl. 15). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Ressalte-se que o extrato de informações do CNIS, acostado às fls. 33-34, do qual se infere que o autor possui vínculos 

urbanos nos períodos de 01.11.1985 a 24.03.1986 e de 01.06.1986 a 27.10.1986, não altera a solução da causa, pois o 

conjunto probatório indica que o autor passou a desempenhar atividades rurícolas em 1989, situação que perdurou até 

janeiro de 2008. Ressalte-se, ainda, que os vínculos urbanos foram encerrados antes do início do período de carência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 51-52). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
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data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária a 10% do valor da condenação, consideradas apenas as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Concedo, de ofício, a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043402-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO PEDRO PALHARINI 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00002-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.01.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor idoso. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem 

condenação em honorários advocatícios por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apelação do vencido às fls. 116/120, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da 

Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 
§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 
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No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 09). 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o auto de constatação de fls. 75 verso, datado de 07.05.07, o núcleo familiar é composto por duas 

pessoas: autor, 71 anos, casado; e sua esposa, 64 anos, aposentada com um salário mínimo; residentes em casa cedida 

por uma filha, constituída por um quarto, cozinha e banheiro, guarnecida com mobiliário que atende às necessidades da 

família. Segundo relato da assistente social, o casal recebe auxílio da prefeitura, no que tange a alimentos. 

Embora a renda do casal esteja adstrita à aposentadoria da esposa, no valor de um salário mínimo, residem em casa 

cedida, evidenciando-se, então, o não pagamento de aluguel, além de receber , da assistência social do benefício, cesta 

básica. Dessa forma, é possível concluir que as condições financeiras do autor são suficientes para seu sustento, de 

maneira digna. 

Por outro lado, em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constata-se que o autor recebe 

benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de sua esposa, desde 09.11.2008, conforme documento anexo 

que faz parte integrante desta decisão.  

Dispõe a legislação vigente no parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

 

Veja-se a respeito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO 

POR MORTE. IMPROCEDÊNCIA.  
I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que comprovem não 

possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº 8.742/93).  

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação legal à 

cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º da Lei nº 

8742/93. 

III. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.028705-0; 7ª Turma; v. u., Relator Desembargador 

Federal Walter do Amaral; j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003). 

 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.049644-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DENIS APARECIDO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REPRESENTANTE : APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00255-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.12.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, contadas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Data da publicação: 28.03.08. 

Apelação do INSS, às fls. 100/104, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício. Se 

vencido, requer a redução da verba honorária. Requer, por fim, que toda matéria objeto do recurso seja analisada, para 

fins de prequestionamento. 

Com contra-razões. 

Implantado o benefício, a partir de 21.05.2008 (fls. 114). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(07.02.2006) e a publicação da sentença (28.03.2008), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

Passo ao exame da apelação. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 
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Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 58/60, datado de 28.12.06, evidenciou 

sofrer o autor, 25 anos, de oligofrenia e epilepsia. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho e para 

a vida diária. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 53/56), datado de 21.02.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por cinco pessoas: autor, 25 anos, solteiro; sua genitora, 44 anos, viúva, do lar; escolaridade 4ª série do ensino 

fundamental; as irmãs, de 14 e 09 anos, estudantes; e o companheiro da mãe, 32 anos, solteiro, trabalhador rural, 

residentes em casa alugada, pelo valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais) mensais. Trata-se de construção de 

alvenaria, de fundos, constituída por um quarto, sala, cozinha e banheiro, piso cimentado, coberta com telhas de 

amianto. A renda familiar depende do trabalho informal do companheiro da genitora, na lavoura, auferindo em torno de 

R$ 60,00 (sessenta reais) por semana.  
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Os rendimentos auferidos pelo companheiro da genitora, como trabalhador rural, são esporádicos, e portanto não 

superam o limite legal.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que a hipótese 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, quanto ao mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050314-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA KAZUMI DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

No. ORIG. : 08.00.00038-7 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 
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grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 06.05.2006 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia dos seguintes documentos, qualificando o cônjuge como lavrador: certidão de casamento e 

nascimento de filhos com assentos realizados em 1972, 1973, 1976, respectivamente (fls. 13-15). 

Há, em nome da autora, notas fiscais de produtor, emitidas nos anos de 1986 a 1992 e 2006-2007 (fls. 16-28). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento qualificar a autora como do lar não subtrai o entendimento de que também laborava 

no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 47-50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput,do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.05.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051096-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENITES 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00121-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Correção monetária pelo IGPM-FGV. Condenação em custas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu fixação da correção monetária de 

acordo com o Provimento atualizado do Tribunal Regional Federal e isenção de custas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que o autor, nascido em 19.03.1927, já contava com mais de 60 (sessenta) anos quando do advento da Lei 

nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (22.02.2007) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

O autor juntou cópia dos seguintes documentos, em seu nome: carteira do sindicato rural, datando admissão em 

1º.12.1987 (fls. 10); recibo de recolhimento sindical, datado de 09.12.1992 (fls. 10); carteira de beneficiário do 

INAMPS, datada de 1988, anotando a qualificação de trabalhador rural (fls. 11); 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, não aponta a existência de vínculos urbanos em nome do autor. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 46-47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e excluir, da 

condenação, as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.04.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051248-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO DA SILVEIRA incapaz 

ADVOGADO : RILKER DUTRA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JANICE SORIANE DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.03207-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.10.2007, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, desde quando cessado, em 24.07.2007, sob fundamento de ser o autor incapaz, 

devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (14.11.2007), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 103/106, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Minstério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 66/67, evidenciou sofrer o autor, 34 anos, 

de transtorno mental. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 58/59), datado de 10.01.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O autor, 34 anos, solteiro, reside em companhia de sua mãe, casada, 59 anos, do lar; e seu pai, 60 anos, 

trabalhador braçal, em casa própria, porém simples, situada na área rural. Trata-se de construção de alvenaria, 

constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecidos com mobiliário singelo. A água é de poço e o 

consumo de energia elétrica é de R$ 70,00 (setenta reais) mensais. A renda familiar provém do aluguel de um pasto, no 

valor de meio salário mínimo; acrescido dos "bicos" que os genitores realizam. O autor faz uso sistemático de 

medicamentos (anafranil, 03 caixas por mês, ao custo de R$ 45,00 cada, e aprozolan, 03 caixas por mês, ao custo de R$ 

18,00 cada). A genitora é hipertensa e seu remédio custa R$ 75,00. 

Os rendimentos provenientes de "bicos", realizados pelos genitores, são esporádicos e, consequentemente, não servem 

para compor renda familiar. 

Considerando a renda auferida com a receita de aluguel, no valor de meio salário mínimo, e o núcleo familiar composto 

por três membros, constata-se que o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.002578-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVEIRA SOUSA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 07.04.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 183-205, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 72-76, o sr. Perito concluiu que a pericianda, 54 anos, é portadora de 

deficiência auditiva, corrigida com aparelho e varizes de membros inferiores e encontra-se apta ao trabalho de atividade 

do lar, profissão que sempre exerceu.  

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001162-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES FALANDES 
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ADVOGADO : ANDERSON CEEGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde a data da perícia (26.08.2008), em valor a ser 

calculado na forma da lei. Juros de mora de 1% ao mês, a partir de 26.08.2008, incidentes até apresentação dos cálculos 

voltados à execução do julgado. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida a reexame necessário. 

A autora apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requereu, a fixação do termo inicial do benefício 

em 29.09.2008, redução da verba honorária e incidência de juros de mora a partir da citação. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No caso em exame, informações constantes na CTPS demonstram que a autora possuiu vínculos empregatícios nos 

seguintes períodos: 01.10.1997 a 09.08.1999, 01.08.2001 a 31.05.2004 e, por fim, 01.11.2006, sem data de saída. 

Pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, aponta que a autora 

percebeu a última remuneração, referente ao vínculo empregatício sem data de demissão, em março de 2008. 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 17.03.2008, manteve a qualidade de segurada, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de gonartrose (artrose de joelhos), patologia 

que a incapacita para atividades que necessitem de esforço e destreza com seus membros inferiores. Considerou 

possível a recuperação da autora, após tratamento cirúrgico, com colocação de próteses em seus joelhos. Concluiu pela 

incapacidade parcial e temporária. Afirmou inexistir exames comprobatórios do início da doença e do início da 

incapacidade. 

No mesmo sentido, atestado de ortopedista, declarando, em 25.02.2008, a necessidade de afastamento, da autora, de 

suas atividades, por apresentar artrose severa de joelhos com lombociatalgia, devendo ser submetida à cirurgia (fls. 12). 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para, nos termos do pedido, reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença.  

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, 

há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.  

Contudo, verifico a ocorrência de erro material na sentença. Embora o juízo a quo tenha fixado o termo inicial na data 

da perícia, anotou 26.08.2008, porém, conforme laudo pericial, às fls. 105, a perícia foi realizada em 04.08.2008 (fls. 

105). 

O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 

após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento às apelações. De ofício, corrijo a sentença para fixar o 

termo inicial do benefício em 04.08.2008 (data da perícia). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022451-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INDIO DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE SOARES PESSOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.000687-6 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão 

de benefício assistencial a idoso, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 45/49). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, pois comprovada renda familiar per 

capita superior a ¼ do salário mínimo. Alega, ainda, impossibilidade de aplicação analógica do artigo 34, § único, da 

Lei 10.741/2003. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.  

Decido. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela 

inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, 

conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O autor é pessoa idosa (66 anos) e alega não ter renda própria.  

Conforme informações de relatório social (fls. 38/44), o grupo familiar é composto por 02 pessoas: o agravado e sua 

companheira, Nulsem Helena Arruda da Costa, com 47 anos. A renda mensal familiar é superior a um salário mínimo, 

advindos da pensão por morte recebida pela sua companheira, no valor de um salário mínimo, e de faxinas semanais 

(R$ 200,00). 

Para a concessão do benefício, o juízo a quo excluiu o valor da pensão por morte recebida pela companheira do 

agravado, em aplicação analógica do artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de 01º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso). Contudo, não é o caso.  

Determina o artigo em comento, que atinge os idosos a partir dos 65 anos, garantindo o recebimento de benefício de 

valor mínimo, in verbis:  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

Em aplicação analógica, para a concessão de novo beneficio assistencial exclui-se o benefício assistencial ou 

previdenciário, recebido no valor mínimo, por outro membro da família que tenha mais de 65 anos ou seja portador de 

deficiência incapacitante, conforme destacado: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR. CRITÉRIO DE EXCLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

MANUTENÇÃO. 

1. Rejeitada a preliminar de inadequação da via eleita, porquanto a ação civil pública é o instrumento adequado para 

a proteção dos direitos individuais homogêneos, podendo nela ser postulada a declaração incidenter tantum de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público. 

2. Sendo o amparo assistencial um direito fundamental é, como todos os direitos fundamentais, indisponível, 

inalienável, inviolável, intransigível e personalíssimo, razão por que o Ministério Público Federal está 

constitucionalmente legitimado para propor ações civis públicas em defesa desse direito. Preliminar rejeitada. 

3. Deve ser excepcionado do cálculo da renda familiar para avaliação do requisito econômico exigido para concessão 

do amparo assistencial, apenas os benefícios assistenciais ou previdenciários, de valor mínimo, percebidos por outro 

membro da família que tenha 65 anos de idade ou mais (idoso), ou seja portador de deficiência incapacitante. 

Interpretação restritiva que se faz do artigo 34 da Lei n.º 10.741/2003. Precedentes do STJ. 

4. Mantida a antecipação de tutela concedida na sentença, pois confirmados os requisitos do artigo 273 do CPC. gn 

(TRF 4ª Região, ApelReex - Proc 200771140003800, Des.Fed. Rômulo Pizzolatti, 5ª Turma, por maioria, DE 

10.11.2008) 

Assim, inviabilizada a exclusão da renda da companheira do autor, com 47 anos de idade, que recebe pensão por morte, 

ainda que em valor mínimo.  
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Vale destacar que o benefício assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente 

destina-se àquelas pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em 

estado de profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. E, in casu, ainda que a família enfrente 

dificuldade financeira, não restou demonstrado tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como atender o pleito, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001071-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHIO ITOKAZU 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00071-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença prolatada. Deferida a antecipação da tutela. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS, às fls. 69-81, o autor quedou-se silente. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 06.02.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses 

(fls. 09). 

Acostou cópia de sua certidão de casamento, assento realizado em 07.07.2006 (fls. 13), certificado de isenção do 

serviço militar, datado de 15.01.1964 (fls. 11) e título de eleitor, emitido em 05.06.1972 (fls. 12), nos quais está 

qualificado como lavrador. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 69-81 

pelo INSS, o autor possuiu os seguintes vínculos urbanos: "IRMÃOS CAMPOY MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA", no período de 01.06.1976 a 31.12.1976 e "HIGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA", de 08.08.1977 a 

16.02.1978. 

Ressalte-se que sua certidão de casamento, com assento em 2006, não pode ser considerada como início de prova, pois 

posterior ao implemento etário. 

Depreende-se da análise dos documentos que o autor não comprovou o labor rurícola durante o período exigido em lei, 

tendo em vista o recebimento de renda mensal vitalícia, por incapacidade, no período de 08.12.1988 a 31.03.2008. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001785-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO COSTA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00185-2 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27.10.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (07.12.2004). Custas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 1.000,00 (um mil reais), e periciais em dois salários mínimos. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data 

da publicação: 07.07.2008. 

Apelação do INSS, às fls. 93/95, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Se vencido: fixação do termo inicial, a partir da sentença, e redução da verba 

honorária. 

Apelação do autor, às fls. 96/102, pleiteando o termo inicial para pagamento do benefício, a partir do ajuizamento da 

ação; majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; e aplicação de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

Implantado o benefício, a partir de 01.08.2008. (Fls. 104) 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
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Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 67, datado de 16.01.2007, evidenciou 

sofrer o autor, 46 anos, de epilepsia de difícil controle associado a tratamento psiquiátrico, sob efeito de medicações 

fortes e necessárias. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 49), datado de 10.10.2005, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O autor, 45 anos, separado judicialmente, escolaridade 4ª série do ensino fundamental, reside sozinho, em casa cedida, 

constituída por um quarto, cozinha e banheiro. Segundo relato da assistente social, o autor recebe uma cesta básica do 

Serviço Social do Município. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (07.12.2004), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão, não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários do perito, converto-os em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), desvinculando-os do salário 

mínimo, por força do artigo 7º, IV, da Constituição Federal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º -A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar os juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e majorar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, converto os honorários periciais 

em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), desvinculando-os do salário mínimo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001836-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SARA CAROLINA ANTUNES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00010-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30.05.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 141/155, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 89/92), datado de 26.07.2007, evidenciou 

sofrer a autora, 28 anos, de retardo do crescimento, escoliose congênita e deformidade torácica. Todavia, tais moléstias 

não a tornam incapaz para o trabalho, pois atestou o perito que a apelante, embora apresente limitação total e 

permanente de sua capacidade, poderá ser aproveitada na cota dos portadores de deficiência física, nas empresas que 

tenham referido programa, visto ser obrigatório por lei, e pelo fato de a autora ter concluído o segundo grau, o que 

comprova que a sua patologia lhe permite realizar certas tarefas que não necessitem de força física. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003556-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ADEILDA SOARES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

REPRESENTANTE : JOSEFA ANTONIA SOARES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00015-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.02.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Apelação da vencida às fls. 117/123, pela integral reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 64/66, datado de 19.07.2005, revelou que a 

autora, 52 anos, apresenta "sinais e sintomas compatíveis com esquizofrenia". Concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho, diagnóstico corroborado pelo assistente técnico da autarquia (fls. 74/75). 

 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 79/84), datado 

de 08.05.2006, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 3 pessoas: a autora, 53 anos; sua genitora, 69 anos, 

viúva, pensionista; e seu irmão, 43 anos, solteiro, funcionário público municipal. O imóvel em que residem é próprio, 

pertencente à genitora, constituído por três quartos, sala, cozinha e dois banheiros (interno e externo). Consta que 

"possuem móveis e eletrodomésticos básicos que, apesar de simples parecem oferecer conforto aos usuários". A renda 

mensal declarada provém da "pensão alimentícia" da genitora, no valor de R$ 350,00 e do salário do irmão, que aufere 

R$ 350,00, totalizando R$ 700,00 para maio de 2006 (salário mínimo: R$ 350,00). As despesas mencionadas (água, luz, 
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gás, farmácia e "prestações de um armário para cozinha") giram em torno de R$ 207,75. A família "utiliza-se dos 

recursos médicos disponíveis na rede pública municipal (UBS e Ambulatório Saúde Mental)". 

 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, revela que o benefício a que 

faz jus a mãe da requerente, Sra. Josefa Antonia Soares, é o de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um 

salário mínimo. Quanto ao irmão, Sr. Joaquim Ademilson Soares, consta que recebeu salário no valor de R$ 504,00 em 

maio de 2006, época em que realizado o estudo social. 

 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

Embora o irmão não integre o núcleo familiar, para fins do artigo 20, da Lei nº 8742/93, o laudo social não constatou 

dificuldade financeira enfrentada pela autora a caracterizar quadro de miserabilidade. 

 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010498-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DO NASCIMENTO BORGES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 
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No. ORIG. : 07.00.00150-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício mensal, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora, desde a citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10 (dez por cento), nos termos da Súmula 111 do STJ (sic). Antecipou os efeitos da sentença, determinando 

a implantação do benefício em 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS às fls. 60-61 verso, a autarquia manifestou-se às fls. 63. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)" (g.n.).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.04.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fls. 11). 

Acostou cópia de sua certidão de casamento, assento realizado em 24.05.1969, na qual seu cônjuge está qualificado 

como lavrador (fls. 12). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 60-61 

verso, seu cônjuge possuiu os seguintes vínculos urbanos: "RACIONAL ENGENHARIA LTDA", no período de 

17.05.1978 a 09.05.1979; "ADELCLIN GOMES MARTINS E CIA LTDA", de 01.06.1979 a 18.10.1981 e 

"VALPARAÍSO PREFEITURA", de 26.05.1982, todavia, sem saída data de saída. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1969. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( REsp 228.000/RN, Quinta Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 
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Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.017227-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CALBO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00098-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (05.09.2008) e 

a sentença (registrada em 22.01.2009), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 
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Sabendo-se que a autora, nascida em 31.01.1933, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (28.07.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

A autora acostou cópias dos seguintes documentos, em nome dos genitores: contrato particular de parceria agrícola 

datado de 29.09.1937 (fls. 27); certificado de reservista datado de 1938 (fls. 28); certidão de nascimento de Antônia 

Calvo, sem anotação de qualificações (fls. 31). 

Há, ainda, certidão de interdição de Antônia Calvo Torres, datada de 2007, apontando que a autora, qualificada como do 

lar, substituiu o curador em razão de falecimento deste (fls. 29); CTPS em nome de Joaquim Calvo Fernandes, anotando 

contrato de trabalho rural de 09.08.1973, sem data de saída (fls. 32-33); certidão de casamento de Carmen Calbo, 

realizado em 1939, qualificando o nubente como lavrador (fls. 34); escritura de compra e venda de imóvel em nome do 

cunhado da autora, acompanhada dos recibos de impostos (fls. 38-42); certidão de casamento da autora (assento 

realizado em 21.09.1954), qualificando o cônjuge como operário e a autora como prendas domésticas (fls. 26). 

Embora acostada documentação dos genitores da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se 

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a eles 

inerentes, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a 

totalidade de documentos acostada em nome dos pais da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade 

campesina pela requerente, visto que atesta, tão-somente, que seu genitor dedicava ao labor rurícola, nada informando 

acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a autora supostamente teria se 

dedicado a tal mister. Da mesma forma, inadmissíveis os documentos em nome dos irmãos e cunhado. 

Nenhum documento qualifica a autora como lavradora. O único documento em nome do cônjuge, cuja qualificação 

poderia ser estendida à autora, qual seja, a certidão de casamento, aponta-o como operário. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação dos genitores e do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo 

menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.017511-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDUARA MARTINS FIRMINO incapaz 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REPRESENTANTE : VILMA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00110-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 09.10.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a 

partir da data do ajuizamento da ação (09.10.2006), com correção monetária e juros de mora legais, a contar da citação. 

Custas processuais, honorários do perito médico, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), da assistente social, em R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais), e advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excluído o ano de vincendas (Súmula 111 do STJ). Submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 

16.10.2008. 

Apelação da autora às fls. 180/185, pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo 

(20.04.2005). 
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Apelação do INSS às fls. 193/197, pugnando pela reforma da sentença no que tange ao termo inicial, pleiteando seja 

fixado a partir da data do laudo social, e a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora, para que seja fixado o termo inicial para 

pagamento do benefício, a partir do requerimento administrativo, em 20.04.2005, e pelo parcial provimento do recurso 

do INSS, para que os honorários periciais sejam fixados de acordo com a Resolução nº 440/2005 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data do 

ajuizamento da ação (09.10.2006) e a publicação da sentença (16.10.2008), a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O INSS manifestou concordância em relação ao atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas 

no que concerne ao termo inicial do benefício, e ao quantum dos honorários advocatícios e periciais, razão pela qual a 

análise recursal será restrita aos pontos impugnados. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (20.04.2005). 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Reduzo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência 

somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, e reduzir os honorários periciais em R$ 234,80. Dou 

provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial para pagamento do benefício, a partir do requerimento 

administrativo (20.04.2005). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019123-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALICE MARTINS BATAIEL 

ADVOGADO : SARAH MONTEIRO CAPASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00103-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 04.09.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 26). 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: escritura de compra e venda de imóvel rural com 145 hectares, em 

nome do genitor, datada de 06.09.1966, qualificando-o como lavrador (fls. 27); documentos escolares em nome da 

autora, relativos aos anos de 1961, 1962 e 1964, qualificando o genitor como lavrador (fls. 28-33); sua certidão de 

casamento (assento realizado em 22.09.1977), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 34); carteira do sindicato 

rural, em nome do cônjuge, datada de 1983 (fls. 35); cédulas de identidade em nome do cônjuge, todas o qualificando 

como lavrador, datadas de 1973 e 1974 (fls. 36); certidões de nascimento de filhos (1981 e 1989), qualificando o 

cônjuge como agricultor e administrador de fazendas, respectivamente (fls. 37 e 39); caderneta de vacinações em nome 

de filha, anotando o endereço residencial como zona rural (fls. 38); documentos escolares em nome dos filhos, relativos 

aos anos de 1985 e 1986, apontando como residência a zona rural (fls. 40-41); ficha de identificação de paciente do 

Centro de Saúde de Rubinéia/SP, datada de 1984, em nome da autora, qualificada como lavradora (fls. 42); ficha de 

identificação de paciente em nome do cônjuge, datada de 1986, qualificando-o como lavrador (fls. 43); escritura de 

compra e venda de imóvel urbano, em nome do cônjuge, datada de 1989, qualificando-o como administrador (fls. 44-

45); declarações firmadas por terceiros, em 2006, atestando que a autora e o cônjuge trabalharam nas propriedades dos 

declarantes nos períodos de 1999 a 2001 e 2002 a 2006, respectivamente, acompanhadas das documentações dos 

imóveis (fls. 47-58) e recolhimentos previdenciários, em nome da autora, como contribuinte individual, no período de 

2002 a 2006 (fls. 60-65). 

Embora acostada documentação do genitor da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando 

de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade campesina pelo 

requerente, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do 

modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal 

mister. 

As declarações firmadas por terceiros não podem ser consideradas como início de prova documental, equivalendo a 

simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar 

inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a bilateralidade de audiência.  

O único documento qualificando a autora como lavradora, qual seja a ficha de identificação de paciente, às fls. 42, 

também não serve como prova material, por ser demasiadamente frágil, visto que não conter qualquer assinatura ou 

carimbo do profissional de saúde que a redigiu. 

Quanto aos documentos em nome do cônjuge, é pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis 

condições dos trabalhadores do campo, sobre a possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à 

esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 91-95, 

o cônjuge possuiu diversos vínculos urbanos, no período descontínuo de 1977 a 2003, inclusive como estatutário, bem 

como recebeu auxílio-doença previdenciário, no período de 23.09.2005 a 05.11.2005, na condição de comerciário. 

As provas demonstram que o marido exerceu atividades de cunho predominantemente urbano durante o período de 

exercício laboral, impossibilitando estender à autora sua qualificação de lavrador. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge e do genitor, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos 

como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021888-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA BUENO DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, indeferiu a petição inicial, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o artigo 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 
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"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

E, neste sentido, vem decidindo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1247/2419 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021945-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMABILE GERALDO REGASSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00072-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 
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Sabendo-se que a autora, nascido em 22.03.1926, já contava com mais de 55 (cinqüenta) anos quando do advento da Lei 

nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (08.07.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 13.11.1954), às fls. 12, certidões de nascimento de 

filhos (assentos em 1957, 1959 e 1964) e certificado de apresentação militar datado de 1946, qualificando o cônjuge 

como lavrador (fls. 11 e 19-21). 

Há, ainda, notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge, emitidas nos anos de 1987, 1989, 1997 (fls. 13-19). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 
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- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.08.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022015-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00119-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, com correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, desde a data em que devidos. Condenou ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor das prestações em atraso, 

observada a Súmula 111 do STJ. Sem custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.03.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Juntou, como elemento de prova, cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 05.02.1991 a 

25.03.1991, 01.12.1992 a 18.12.1992, 01.08.1997 a setembro/1997, 01.06.1998 a 04.07.1998 (fls. 08/13). Há, ainda, 

cópia de sua certidão de casamento, realizado em 20.01.1962, em que consta a qualificação do marido como lavrador 

(fl. 15). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40/42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.03.2008 

(data da citação - fl. 22). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022018-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA LUZIA DA CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00039-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação definitiva 

(Súmula 111 do STJ). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.05.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 16). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contrato de trabalho rural com admissão em 04.03.1991 e data de saída 

ilegível (fls. 18). 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 54-55). 

Há, ainda, às fls. 19, certidão de casamento (assento lavrado em 1967), qualificando o cônjuge como lavrador e 

anotando averbação de óbito do marido (1979). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o óbito do cônjuge em 1979 não afasta seu direito ao benefício vindicado, diante da existência de prova 

direta em nome da autora, consubstanciada em registro em CTPS. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.09.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022106-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE MARCOLINO DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.07.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 123/125, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 58/77), datado de 26.03.2008, foi expresso 

ao afirmar que, não obstante seja portador de espondiloartrose lombar, esofagite e hérnia hiatal de deslizamento, o autor 

não está incapacitado para o trabalho. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022281-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00064-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04.04.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 
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O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (15.06.2007), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. 

Despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 

16.02.2009. 

Apelação do INSS às fls. 166/177, pugnando pela reforma da sentença.  

Implantado o benefício, a partir de 17.04.2009. (Fls. 180) 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 135/136, realizado em 10.06.2008, 

evidenciou sofrer a autora, 31 anos, de sequelas de acidende automobilístico, sofrido há 12 anos. Concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 122/123), datado de 31.10.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: ela própria, 30 anos, divorciada; e sua filha, 07 anos, residentes em casa alugada, 

pelo valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) mensais, de alvenaria, inacabada, constituída por dois quartos, 

sala, cozinha e banheiro, em péssimas condições de moradia, guarnecida com mobiliário singelo. A sobrevivência da 

família depende do auxílio do governo federal (bolsa família) e da pensão alimentícia da filha, no valor de R$ 152,00 

(cento e cinquenta e dois reais) mensais. Segundo relato da assistente social, a autora faz uso sistemático de 

medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento `a apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO EZEQUIEL SALOME DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

REPRESENTANTE : CARMEM APARECIDA PESTANA 

No. ORIG. : 06.00.00093-4 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.07.2006, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do 

benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento administrativo 

(01.04.2006), com correção monetária e juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. Sem condenação em custas e 

despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não submetida a 

reexame necessário, proferida em 18.12.2008. 

Benefício implantado, com DIB em 01.04.2006 (fl. 146). 

Apelação do INSS às fls. 134/144, pugnando, preliminarmente, pelo recebimento da apelação no duplo efeito, 

sustentando ser incabível a antecipação da tutela na sentença. No mérito, pela integral reforma da sentença. Se vencido, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, sem incidência sobre as parcelas 

vincendas. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 
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pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

Matéria preliminar rejeitada. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 84/87, datado de 31.03.2008, revelou que o 

autor, 19 anos, apresenta "seqüelas neurológicas graves" decorrentes de trauma craniano. Concluiu pela incapacidade 

total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 70/72), datado de 15.03.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 2 pessoas: o autor, 18 anos, e sua genitora, 43 anos, do lar. Residem em casa cedida, de alvenaria. 

A renda familiar é de R$ 50,00 mensais, referente ao benefício do "Bolsa Família" recebido pela genitora (salário 

mínimo: R$ 350,00 para março/2007). Consta que a mãe do autor não pode trabalhar pois seu filho depende de seus 

cuidados. A sobrevivência depende do auxílio de amigos. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 26). No entanto, tendo em vista o conformismo 

da autora, mantenho-o como fixado na sentença, ou seja, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo, 

porque vedada a reformatio in pejus. 
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As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

O benefício é de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

01.04.2006 (data do indeferimento do pedido administrativo - fl. 26). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : THIAGO HENRIQUE ANACLETO incapaz 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00059-1 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13.07.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter o autor preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. Sem condenação em ônus sucumbenciais. 

 

Apelação do requerente às fls. 145/148, pugnando pela integral reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 118/120, o autor, 16 anos, apresenta "carcinoma de orofaringe desde 

17.01.2002", tendo sido submetido a cirurgia em dezembro de 2001. Consta que "a doença está estacionada e no 

momento não apresenta manifestações sistêmicas graves" e "não há incapacidade para as atividades da vida diária". 

Menciona, o Sr. Perito, que não foi constatada a deficiência física do requerente. 

 

Imprescindível que a deficiência esteja comprovada, o que inocorre in casu. 

 

O perito médico judicial não se referiu à capacidade para o trabalho. Porém, no item "antecedentes profissiográficos" 

relata que o autor é "estudante do 1º ano colegial", não constando o exercício de atividade laborativa. Verifica-se, 

ademais, que o requerente apresenta grau de escolaridade compatível com sua idade e, de acordo com a perícia, "deu 

entrada caminhando com seus próprios meios e sem aparelhos, bom estado de nutrição e aparenta uma idade física 

compatível com a idade cronológica". 

 

Descaracterizada, portanto, a deficiência indispensável à concessão do benefício assistencial, ao menos por ora. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023285-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : YOSHIKO NISHIMURA SATO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00064-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04.04.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a miserabilidade. Custas e despesas processuais, além de honorários 

advocaticios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 153/160, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 113/116, datado de 05.12.2007, evidenciou 

sofrer a autora, 63 anos, de hipertensão arterial sistêmica e valvopatias mitral e aórtica leves para moderadas. Concluiu 

pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas que exijam esforços físicos de 

moderados para importantes. 

As moléstias detectadas, aliadas à idade avançada, à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação 

profissional, autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 102/109), datado de 16.10.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A requerente, 63 anos, casada, do lar, reside em companhia de seu esposo, 72 anos, e duas netas, de 18 e 09 
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anos, em casa própria, porém simples, constituída por 06 cômodos pequenos, em regular estado de conservação. A 

renda familiar provém de benefício que o esposo da autora recebe do INSS, no valor de um salário mínimo. Segundo 

relato da autora à assistente social, todas as despesas das netas são custeadas pelo pai que se encontra trabalhando no 

Japão. 

Verifica-se, portanto, no que tange à condição de miserabilidade, que a família da autora, considerada nos termos do 

artigo 20, parágrafo 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. artigo 16 da Lei nº 8.213/91, é composta somente por ela e seu esposto, 

com renda mensal de um salário mínimo. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora determino a juntada, verifica-se que o 

esposo da autora recebe amparo social ao idoso, desde 16.07.2002, no valor de um salário mínimo mensal. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Ainda em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a autora recebe benefício de 

amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo mensal, desde 28 de abril de 2009, conforme documento 

anexo que faz parte integrante desta decisão. 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, vez que demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, no período de 15.05.2007 (data da citação) até 27.04.2009, véspera da implantação 

do benefício de amparo assistencial ao idoso, na via administrativa. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 

nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, dou provimento à apelação da autora, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o 

réu no pagamento de um salário mínimo mensal, no período de 15.05.2007 (data da citação) até a data de 27.04.2009, 

véspera da implantação administrativa do benefício de amparo social ao idoso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023648-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES BIRCHE GIMENES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 07.00.05380-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17.04.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

Agravo retido do INSS às fls. 69/70, interposto contra a decisão de fls. 65 e 65 verso, que rejeitou a preliminar de 

litisconsórcio passivo necessário da União, aduzida na contestação.  

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (07.11.2006), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 26.11.2008. 

Agravo retido do INSS às fls. 114/116, interposto contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

juntamente com a sentença. 
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Apelação do INSS às fls. 118/123, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento dos agravos retidos interpostos às 

fls. 69/70 e 114/116. No mérito, pela reforma da sentença. Se vencido, requer sejam revistos os consectários. 

Implantado o benefício, a partir de 24.11.2008. (Fls. 127). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No que tange ao agravo retido interposto às fls. 69/70, não prospera a arguição do INSS pertinente à necessidade da 

integração da União na lide na condição de litisconsorte passivo necessário. 

Em virtude de expressa disposição legal (artigos 12, 28, 29 e 35 da Lei nº 8.742/93), a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial postulado. Já ao INSS, consoante regulamentação aprovada pelo Decreto nº 1.744/95, incumbe a 

operacionalização desse benefício, verificando a satisfação dos requisitos legais para a sua concessão. Assim, estando 

perfeitamente definidas as áreas de atribuição de cada uma das pessoas apontadas, rejeito a integração da União na 

condição de litisconsorte passivo necessário. 

Por outro lado, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 114/116, vez que inadequada a via recursal 

eleita.  

Com efeito, tendo sido concedida tutela antecipada na sentença, o recurso cabível é apelação, diante do princípio da 

unirrecorribilidade (Resp 645.921 e 524.017). O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, 

decidindo o mérito da causa, apesar de, concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se 

qualifica como sentença, a ser atacado pelo recurso de apelação. 

Ademais, cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo 

prova inequívoca, convença-se o juiz da verossimilhança do direito invocado e compareça fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.  

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 92/94, datado de 29.05.2008, evidenciou 

sofrer a autora, 48 anos, de "Episódio Depressivo Grave". Concluiu pela incapacidade total e temporária para o 

trabalho.  

Muito embora o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício.  

Artigo 21, verbis:  

"O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições 

que lhe deram origem." 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de auto de constatação (fls. 74/78), datado de 03.04.2008, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 
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por sua família. A autora, 48 anos, separada judicialmente, sem rendimentos, reside sozinha em casa própria, porém 

simples, constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, de alvenaria, em precárias condições de moradia. Sua 

sobrevivência depende do auxílio de terceiros e do programa social "Bolsa Família", no valor de R$ 58,00 (cinquenta e 

oito reais) mensais. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (07.11.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo 

retido de fls. 114/116, nego seguimento ao agravo retido de fls. 69/70 e, quanto ao mérito, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

contadas as parcelas vencidas até a data da sentença.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.023679-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : AURI VERISSIMO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00143-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, conforme dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados pelo INSS (fls. 49), a 

autora recebeu auxílio-doença de 15.02.2005 a 02.01.2008, com a última parcela no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais). Considerando-se o montante apurado entre a data da cessação do benefício (02.01.2008) e o registro da 

sentença (08.04.2009), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de 

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 
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"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, acolho o pedido do autor (fls. 132/154) e concedo a tutela específica, determinando a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente 

à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 03.01.2008 (dia subseqüente ao da alta médica). 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial e concedo a tutela específica. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024440-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JULIO CESAR FANTINI incapaz 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REPRESENTANTE : HELENIR FANTINI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00194-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 24.11.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência mental e física. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Apelação do vencido às fls. 140/146, pela integral reforma da sentença. 

 

Com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 69/72, concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho. O autor, 27 anos, apresenta quadro de "deficiência mental moderada/grave" e "ceratocone". 
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No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 79/82), datado 

de 10.03.2008, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 6 pessoas: autor, 28 anos, solteiro; seu genitor, 49 anos, 

pedreiro; sua genitora, 47 anos, do lar; seu irmão, 26 anos, trabalhador em "serviços diversos"; e dois irmãos, de 15 e 16 

anos, respectivamente, ambos estudantes. Residem em imóvel próprio, constituído por três quartos, sala, cozinha, 

banheiro e área de serviço, guarnecido com fogão, geladeira, televisor 20 polegadas, tanquinho e aparelho de som. A 

renda mensal declarada provém do trabalho do pai, com salário de R$ 669,35, e do irmão, que recebe R$ 526,05, 

totalizando R$ 1195,40 para março/2008 (salário mínimo: R$ 415,00). Consta, ainda, recebimento de "ajuda do 

governo", no valor de R$ 60,00. As despesas mencionadas (água, luz, alimentação, medicamentos, gás e "outros") 

giram em torno de R$ 807,63. 

 

Ressalte-se que a Sra. Assistente Social informou que residem 8 (oito) pessoas no domicílio. Entretanto, ao descrever os 

componentes do núcleo familiar, apenas mencionou 6 (seis) pessoas. 

 

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, o genitor e o 

irmão do requerente são funcionários da Prefeitura Municipal de Serra Azul, fazendo jus às remunerações de R$ 844,18 

e R$ 717,78 respectivamente, em março/2008, época do estudo social. 

 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

 

Embora os irmãos não integrem o núcleo familiar, para fins do artigo 20, da Lei nº 8742/93, o laudo social não 

caracteriza quadro de miserabilidade. O autor reside em imóvel próprio e as despesas mencionadas são inferiores aos 

rendimentos auferidos. 

 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026523-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCOS HENRIQUE SALVI incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA BALDIN SEREZINO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ELIANA TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA BALDIN SEREZINO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00023-2 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 22.02.2008, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental e física. 

Interposto agravo de instrumento de decisão que antecipou os efeitos da tutela para restabelecer o benefício pleiteado. 

Às fls. 106/107, determinada a suspensão do cumprimento da decisão agravada. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Condenou o 

requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos 

reais), observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Agravo de instrumento tido por prejudicado, em virtude da perda do interesse recursal (fl. 198). 

O autor apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 146/148, datado de 02.10.2008, o núcleo familiar é composto por cinco pessoas: 

autor, 13 anos; sua genitora, 33 anos, do lar; seu genitor, 37 anos, industriário; e dois irmãos, de 11 e 14 anos, 

estudantes. Residem em imóvel cedido, constituído por um quarto, cozinha e banheiro, em precário estado de 

conservação. Todos os integrantes se acomodam no mesmo dormitório. A renda familiar provém do salário do genitor, 
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no valor de R$ 528,00 mensais (salário mínimo: R$ 415,00 para outubro/2008). As despesas mencionadas (energia 

elétrica, alimentação, medicamentos e fraldas descartáveis) giram em torno de R$ 1.311,00, sendo que desse total R$ 

884,00 são referentes a gastos com medicamentos e fraldas descartáveis. 

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 157/158, o pai 

do requerente é funcionário da "IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA" desde 27.01.2004, fazendo jus à 

remuneração de R$ 1.196,54 para setembro/2008. Consulta complementar ao referido cadastro, que ora determino a 

juntada, revela que o genitor segue trabalhando na empresa mencionada, com proventos no valor de R$ 1.558,98 para 

agosto/2009. 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo genitor, é superior ao limite imposto pela lei para 

que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026778-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAFAEL PINTO MACHADO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

REPRESENTANTE : APARECIDA LOURDES PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02462-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.11.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Sem condenação em 
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custas e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Condenou a União ao pagamento de 

honorários periciais, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelação do autor, às fls. 50/56, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 33/35, datado de 20.03.2009, atestou que o 

autor, 16 anos é "portador de seqüela já consolidada de cirurgia realizada em membro inferior esquerdo". Esclarece, o 

Sr. Perito, que "o membro inferior esquerdo, após realização de cirurgia, apresenta ligeira atrofia em sua estrutura 

muscular (panturrilha), com sinais de claudicação leve ao deambular". Concluiu que "o periciando apresenta sinais de 

incapacidade/inaptidão parcial e permanente para o desempenho do trabalho, em atividades laborativas que exijam 

carga e esforço físico sobre o membro inferior esquerdo". Ressaltou que a seqüela "não o impede da prática de atividade 

laborativa diversa daquela que exija esforço físico e carga sobre o membro afetado". 

Imprescindível, contudo, que a deficiência esteja comprovada, o que inocorre in casu. 

O perito médico judicial assentou que há incapacidade laboral parcial, porém não se encontra o autor totalmente 

incapacitado para o trabalho e para a vida independente. Ao contrário, consta do laudo que o requerente é estudante, 

atualmente freqüentando a 9ª série. Questionado se "o periciando está inválido para o trabalho", respondeu 

negativamente o avaliador. Aos quesitos referentes à possível recuperação, aptidão para o trabalho e condições de 

prover o próprio sustento, as respostas do perito foram afirmativas. 

Descaracterizada, portanto, a deficiência indispensável à concessão do benefício assistencial. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027050-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WANDA TEIXEIRA PEREZ 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-7 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 31.03.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais nos períodos de 03.05.1993 a 31.08.1993 e 

01.08.1994 a 31.08.1994 (fls. 17). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Há, ainda, certidão de casamento (assento lavrado em 1967), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 14). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 50-51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que os extratos do CNIS acostados às fls. 47, indicando o recebimento pela autora de pensão por morte de 

cônjuge trabalhador rural, não afastam seu direito ao benefício vindicado, diante da existência de prova direta em nome 

da autora, consubstanciada em registros em CTPS. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 
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Juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.10.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.027204-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODALINA PEIXOTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00184-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a manutenção de auxílio-doença e a concessão aposentadoria por invalidez, se constatada a 

incapacidade total e permanente. Pleiteada a antecipação dos efeitos da tutela. 

Deferida a liminar de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o benefício de auxílio-doença até decisão final. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial (31.08.2008), compensando-se os valores recebidos pela manutenção liminar 

do auxílio-doença. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, verifica-se que a autora contribuiu sobre um salário mínimo e, considerando-se que, entre a data do laudo 

pericial (31.08.2008) e a sentença (publicada em 16.03.2009), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido 

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia da carta de concessão de benefício apontando o 

recolhimento de contribuições previdenciárias no período de dezembro de 2004 a novembro de 2005 e comunicação de 

decisão demonstrando o recebimento de auxílio-doença até 30.04.2007 (fls. 15-16).  
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 27.06.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada pelo IMESC, afirmou ser, a apelada, portadora de 

osteoartrose de coluna lombar, obesidade mórbida, insuficiência venosa superficial e profunda, bem como hipertensão 

arterial sistêmica: "a doença degenerativa de coluna lombar associada ao quadro de obesidade mórbida causam 

importante limitação funcional que aliados à idade avançada e baixa escolaridade impedem a autora de exercer 

atividade laboral que lhe garanta o sustento. Diante do exposto conclui-se que há incapacidade laboral total e 

permanente para exercer atividade remunerada." (fls. 69-73). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Os valores pagos a título de auxílio-doença após 31.08.2008, devem ser compensados, eis que vedada a cumulação dos 

benefícios, nos termos do artigo 124, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 31.08.2008 (data do laudo pericial). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027470-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTA CLAUDIA DE CASTRO 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-7 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 25.01.2008, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Apelação da autora às fls. 139-145, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 
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Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 109-111, datado de 27.10.2008, concluiu 

pela incapacidade física, relativa aos trabalhos com exposição ao sol, com idade e escolaridade que permitem 

reabilitação a autras atividades. Autora, 30 anos, solteira, do lar, 2º grau incompleto, é portadora de lupus eritematoso 

sistêmico. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027997-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAIRE PEREZ GUERREIRO 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00056-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 01.02.2002 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autora juntou cópia dos seguintes documentos: certidão emitida pelo Posto Fiscal de Adamantina, em 20.05.2008, 

atestando constar, em nome da autora e outros condôminos, inscrição como produtor rural a partir de 18.06.1986, 

estando ativa até a data da certidão (fls. 11); notas fiscais de produtor, em nome da autora e outros, emitidas nos anos de 

1990, 1993, 1999, 2000, 2003 e 2005 (fls. 13-21). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 49-51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.07.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028004-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JULIETA DE OLIVEIRA VITOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.12.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses 

(fls. 11). 

Acostou, a autora, cópias certidão de casamento e certidão de nascimento de filho (assentos realizados em 23.04.1960 e 

15.05.1967), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 13-14), certificado de dispensa de incorporação, datado de 

1976, em nome do cônjuge, qualificado como lavrador (fls. 19), certidões de nascimento de filhos lavradas em 1976, 

1978, 1980 e 1983, sem anotação de qualificações (fls. 15-18) e CTPS da autora em branco (fls. 20). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 42-46, 

o cônjuge poussui diversos vínculos urbanos, no período descontínuo de 1975 a 1990, e recebe aposentadoria por idade, 

desde 11.03.2005, na condição de comerciário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após 1976. Tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028409-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 08.00.00094-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedida a tutela antecipada. 

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, carência da ação, por ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, requereu a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.04.2006 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 1975), qualificando o cônjuge como lavrador e 

contendo averbação de separação judicial consensual em 24.10.1996 (fls. 12) e certidão de nascimento de filho, 

ocorrido em 1978, sem anotação de qualificações (fls. 13). 

Embora seja pacífico o entendimento de nossos Tribunais sobre a possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge 

ou companheiro à esposa ou companheira, não podem ser considerados como início de prova material, tendo em vista a 

existência de vínculo urbano em nome da própria requerente. 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 49, apontam, além de alguns vínculos 

rurícolas, o exercício de atividade urbana, pela autora, a partir de 1999, na Casa de Saúde e Maternidade São José Ltda. 

Depreende-se que a atividade exercida pela autora, no período imediatamente anterior ao implemento do requisito 

etário, era predominantemente urbana, não sendo possível a concessão do benefício. 

Mesmo levando-se em consideração o período anterior ao ajuizamento da ação (na falta de requerimento 

administrativo), atentando-se que a ação foi proposta em 18.09.2008, a fragilidade do conjunto probatório não permite 

que se afira o labor campesino no período de carência, pelos mesmos motivos, qual seja, o exercício de atividade urbana 

no período de carência. 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a reforma do julgamento, negando-se a aposentadoria 

vindicada. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028866-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00016-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e suspensão da tutela antecipada, bem como redução da 

multa e prazo fixado para implantação do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 12.06.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

O autor juntou cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento realizado em 15.05.1965), qualificando-

o como lavrador (fls. 13); CTPS anotando sua contratação para o desempenho das seguintes atividades, nos seguintes 

períodos: camarada, em propriedade rural, de 1º.08.1973 a 29.10.1973; servente, em fábrica de doces, 23.07.1974 a 

26.09.1975; trabalhador braçal, em construção de linhas de transmissão de energia elétrica, 02.10.1975 a 26.01.1976; 

fiscal, em propriedade rural, de 1º.05.1978 a 05.05.1979; trabalhador rural safrista, de 14.05.1984 a 21.01.1985; 

encarregado de colheita, de 23.07.1990 a 12.01.1991, 1º.07.1991 a 28.12.1991, 15.06.1992 a 07.02.1993; encarregado 

de turma, de 09.08.1993 a 11.01.1994 e 06.06.1994 a 16.12.1994; trabalhador rural, de 04.06.2001 a 11.12.2001; 

trabalhador rural - encarregado, de 03.06.2002 a 25.01.2003 e 14.07.2003 a 01.02.2004; encarregado de equipe, de 

02.08.2004 a 16.01.2005, 11.07.2005 a 25.12.2005, 19.06.2006 a 07.012007 (fls. 14-19). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 46-48). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividades como servente, de 23.07.1974 a 26.09.1975; trabalhador braçal, em 

construção de linhas de transmissão de energia elétrica, 02.10.1975 a 26.01.1976, não afasta seu direito ao benefício 

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício 

laboral. Da mesma forma, os períodos trabalhados como encarregado de equipe, de 02.08.2004 a 16.01.2005, 

11.07.2005 a 25.12.2005, 19.06.2006 a 07.012007, também não impedem a concessão do benefício, porquanto 

posteriores ao implemento etário. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença. In casu, ao 

ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de 

natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a 

procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida 

assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante ao pedido de redução do valor da multa e prazo para o cumprimento da tutela 

concedida, visto que implantado o benefício no prazo fixado, conforme informação às fls. 61. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028937-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE DE SIQUEIRA ROMA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00015-3 1 Vr IEPE/SP 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde a citação. Juros de mora de 6% ao ano, desde a 

citação. Isenção de custas. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu fixação do termo inicial na data da 

citação; redução da verba honorária; isenção de despesas; juros a partir da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.07.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fls. 06). 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 27.02.1965), qualificando o cônjuge como 

lavrador (fls. 06). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 35-38, 

o cônjuge inscreveu-se, em 1993, na Previdência como empresário e recebe aposentadoria por idade, desde 30.04.1998, 

na condição de comerciário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após 1993. Tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 
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material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029528-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00059-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do ajuizamento do feito 

(19.04.1999).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico pericial (03.06.2005). Parcelas vencidas com correção monetária 

e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (15.05.2000). Condenou o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 20% sobre o total da condenação e despesas processuais. Sentença publicada em 09.06.2008. 

O autor apelou, pleiteando a concessão do benefício a partir da data do ajuizamento do feito.  

Apelou, o INSS, requerendo redução dos juros para 0,5% ao mês e honorários advocatícios para 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença.  

Com as contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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In casu, tendo em vista que o autor, conforme CTPS juntada aos autos, contribuiu com valor superior a três salários 

mínimos, considerando-se que entre a data da juntada do laudo (03.06.2005) e a sentença (registrada em 09.06.2008), o 

montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, razão pela qual a 

remessa oficial é tida por ocorrida. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recolhimento de contribuições nos períodos de 

11.1988 a 06.1990 e 05.1995 a 09.1996. Juntou, ainda, cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios de 01.11.1995 a 

24.02.1997 e 09.03.1998 a 07.05.1998 (fls. 10/24). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 19.04.1999. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu que o autor apresenta alteração na semiologia oftalmológica, 

com déficit visual bilateral, mais acentuado à esquerda, e lombalgia crônica, estando incapacitado de forma total e 

permanente para o exercício de atividade laborativa.  

O autor juntou relatório médico datado de 23.03.1999, atestando ser portador de déficit acentuado de visão e lesão na 

coluna, com osteoartrose, sem condições para exercer sua atividade laborativa (fls. 25).  

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (15.05.2000), ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 15.05.2000 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e à apelação do INSS, para fixar juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, até a data da 

entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados 

à razão de um por cento ao mês e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 
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data da sentença e, por fim, dou parcial provimento à apelação do autor, para determinar que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data da citação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031713-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA PEDRAO SCHIAVETTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : CONCEICAO APARECIDA PEDRAO CHIAVETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-6 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

A autora completou a idade mínima em 17.02.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fl. 12). 

Acostou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 16.11.1970), anotando a sua qualificação como doméstica e 

a do cônjuge como lavrador (fl. 15); cópia de escritura pública de doação com usufruto vitalício, registrada em 

04.10.1982, pela qual a autora, qualificada como do lar, e seu marido, lavrador, figuram como donatários de um imóvel 

rural de dez hectares, juntamente com outros quatro donatários, tendo como usufrutuários o sogro da autora e sua 

esposa. Em nome do cônjuge, juntou notas fiscais de produtor, emitidas entre os anos de 1974 a 1981, 1982 a 1983 e 

1989 a 1993 (fls. 18/44). Em nome do sogro, acostou nota fiscal de produtor emitida em 27.10.2006 (fl. 45). Há, ainda, 
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declaração firmada pelo sogro da requerente, datada de 06.12.2006, indicando o labor agrícola da autora, no período de 

1982 a 2006 (fl. 13). 

Tal declaração não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos 

fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da 

atividade jurisdicional. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 82/88, 

o cônjuge apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "CONSTRUTORA SÃO PEDRO S/C LTDA", no período de 

10.09.1981 a 07.01.1983 (trabalhador da construção civil), e "TORREFAÇÃO CAFÉ CASEIRO MATÃO LTDA", de 

01.07.1990 a 20.01.1999 (vendedor de comércio varejista). A partir de 06.04.2000 passou a receber aposentadoria por 

tempo de contribuição (ramo de atividade: comerciário). 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1993, quando da última 

nota fiscal de proutor emitida em seu nome. Quanto à nota em nome do sogro, revela apenas a atividade deste, não 

sendo possível indicar qualquer relação com o trabalho alegado pela autora. Tampouco há qualquer documento, em 

nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( REsp 228.000/RN, Quinta Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031746-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NOBUE KAWAKUBO TSUNODA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00009-4 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento 

administrativo (27.12.2007). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de preexistência da incapacidade à filiação. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Conforme informações do CNIS (fls. 27 e 30), a autora inscreveu-se perante a Previdência Social, como contribuinte 

individual, e recolheu contribuições de 01/1985 a 08/1985, voltando a contribuir de 07/2007 a 10/2007. 

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (31.01.2008), poder-se-ia reconhecer a qualidade de 

segurada à autora. 

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão. 

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em outubro de 2007, verifica-se que o reingresso da 

autora ao sistema ocorreu quando já incapacitada, circunstância que impede a concessão dos benefícios por 

incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. 

A perícia judicial constatou ser portadora de escoliose degenerativa e artrose de joelho, patologias que a incapacitam 

para o trabalho de forma total e definitiva. Contudo, em resposta a quesito, o perito afirmou que a doença, que a 

incapacita para o trabalho, teve início desde 2005, consoante documentos apresentados. 

Há, ainda, atestado médico, datado de 21.12.2007, informando que a autora é portadora de escoliose rotatória, 

espondiloartrose com pinçamentos discais e osteoporose, que a incapacitam para o exercício de suas funções habituais 

por tempo indeterminado (fls. 12). 

Ressalte-se que a autora, tendo recolhido oito contribuições até 1985, somente voltou a contribuir em 07/2007, 

recolhendo apenas quatro contribuições antes de requerer administrativamente o benefício. 

Em contrapartida, as patologias descritas não surgem de um momento para outro, não sendo crível que em julho/2007, 

exatos cinco meses antes do requerimento administrativo, ainda se encontrasse apta ao trabalho, considerando seu 

histórico médico e o extenso período que passou sem verter contribuições. 

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a ser 

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do 

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença.  

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado 

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária 

da justiça gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial não 

conhecida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA 

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria 

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais fatos 

devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do CPC. 

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que contava 

com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a 

ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como início de sua 
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incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em depoimento pessoal, que 

não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua 

refiliação. 

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de 

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido 

de concessão de auxílio-doença. 

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. 

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763).  

 

Desconsideradas as contribuições, após 07/2007, como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurada 

da autora. O prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que o último recolhimento 

refere-se à competência de 08/1985, tendo ajuizado a ação somente em 31.01.2008, não sendo hipótese de dilação nos 

termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado. 

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto, considerando seu histórico 

médico e o extenso período que passou sem verter contribuições, a autora já não se encontrava apta ao trabalho quando 

voltou a contribuir, tendo, portanto, perdido a qualidade de segurada. 

Assim, a incapacidade laborativa atingiu a apelante quando esta não mais ostentava a qualidade de segurada e sua nova 

filiação ocorreu após o advento das patologias incapacitantes, razão pela qual não há como se conceder o benefício 

pleiteado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031815-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00049-0 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistência de incapacidade total para o labor, 

consoante laudo pericial.  

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com vínculos empregatícios de natureza urbana 

nos períodos de 28.06.1978 a 14.10.1981, 08.02.1982 a 18.01.1983, 14.03.1983 a 04.08.1983, 16.01.1984 a 27.03.1990; 

guias de recolhimento de contribuições previdenciárias referentes às competências de 08/2002 a 06/2003 (fls. 10-29). 

Não há registros de contrato de trabalho e recolhimentos de contribuições previdenciárias no período de 28.03.1990 a 

07/2002.  

Recebeu auxílio-doença no período de 21.01.2003 a 04.08.2003 (NB 128.127.005-6). Efetuou, novamente, pedido de 

auxílio-doença em 24.01.2007, o qual foi indeferido (fls. 33-34 e 44). Recolheu contribuições previdenciárias no 
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período de maio/2007 a julho/2007, conforme extratos do CNIS, cuja juntada aos autos determino, e ajuizou ação em 

16.04.2007. 

Não obstante a existência de vínculo com a Previdência em agosto de 2002, verifica-se que o reingresso do autor ao 

sistema ocorreu quando já incapacitado, circunstância que impede a concessão dos benefícios por incapacidade, nos 

termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.  

O laudo médico pericial, realizado em 06.01.2008, atestou que o autor sofreu amputação traumática parcial da perna ao 

nível do terço proximal, logo abaixo do joelho, apresentando "seqüelas de natureza definitiva no membro inferior 

direito, uma vez que estão aparentemente consolidadas, devido a acidente automobilístico que sofreu. Os resultados 

dos exames clínicos atuais apontam alterações morfológicas e de função fisiológica do membro inferior direito (...)", 

concluindo que "as seqüelas e lesões relacionadas ao acidente sofrido reduzem parcialmente e de maneira definitiva a 

capacidade funcional do membro inferior direito e a capacidade laborativa. O requerente pode continuar exercendo 

outra atividade laborativa com o nível inferior de complexidade."  

Em resposta a quesito formulado pela autarquia, a respeito da data de início da incapacidade, o perito fez menção aos 

fatos narrados pelo autor, informando que o acidente automobilístico ocorreu em 11.02.1995. 

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a ser 

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.  

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do 

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença.  

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado 

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária 

da justiça gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial não 

conhecida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA 

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria 

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais fatos 

devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do CPC. 

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que contava 

com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a 

ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como início de sua 

incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em depoimento pessoal, que 

não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua 

refiliação. 

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de 

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido 

de concessão de auxílio-doença. 

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. 

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763).  

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurado do autor. O 

prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que seu último contrato de trabalho foi 
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rescindido em 27.03.1990, tendo ajuizado a ação somente em 16.04.2007, não sendo hipótese de dilação nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.  

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto o termo inicial da 

incapacidade é o ano de 1995, ocasião em que o apelante já havia perdido a qualidade de segurado.  

Assim, a incapacidade laborativa atingiu o apelante quando este não mais ostentava a qualidade de segurado e sua nova 

filiação ocorreu após o advento da lesão incapacitante, razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032659-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00099-6 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, a autora pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de síndrome do túnel do carpo (CID G63.6), patologia 

que pode ser recuperada ou melhorada com tratamento médico, fisioterápico e cirúrgico, concluindo que não há 

incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 187). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
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- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 1753/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.21.003379-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WAGNER GIRON DE LA TORRE (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- Em pesquisa ao sistema CNIS, realizada em 10.09.09, observo que o Sr. Carlos de Faria Santos, genitor do requerente, 

que recebia aposentadoria especial, faleceu em 09.12.05. 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os 

valores recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Esclarecendo, ainda, o possível recebimento de benefício de pensão por morte. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.25.005402-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA DE PAULA DUARTE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento, desde a data de sua cessação administrativa. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 24.03.03 (fls. 60). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito do indeferimento da prova testemunhal e estudo social (fls. 98-102). 

- Laudo médico pericial (fls. 115-120). 

- Arbitramento dos honorários periciais em 3/4 da tabela do valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 440/05-

CJF (fls. 125 e 144). 

- Estudos sociais do núcleo familiar da parte autora (fls. 135-138 e 142-143). 

- A sentença, prolatada em 29.08.08, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 184-190). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou condenação ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais) (fls. 196-199). 

- A parte autora igualmente apelou. Requereu a reforma da r. sentença, nos termos da exordial (fls. 202-212). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 
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- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifico que não existe nos autos prova de incapacidade para o labor nem mesmo da 

hipossuficiência da parte autora, vez que as provas necessárias para o deslinde da ação somente foram realizadas após o 

recebimento do benefício na esfera administrativa. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.013231-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUGUSTA DE VICTO BUENO e outros 

 
: JOAO GUILHERME DE SOUZA BUENO 

 
: SILVIA HELENA DE SOUZA BUENO 

 
: ESTER SILVIO DE SOUZA BUENO 

 
: PAULO DE SOUZA BUENO FILHO 

 
: MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

SUCEDIDO : PAULO DE SOUZA BUENO falecido 
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No. ORIG. : 93.00.00081-4 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 109/111), julgou parcialmente procedentes os embargos para fixar o débito exeqüendo no valor de R$ 

4.995,48, acrescido dos honorários periciais já fixados em um salário mínimo, os quais deverão ser pagos pelo 

embargante, em razão da sucumbência mínima sofrida pelos embargados, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o cálculo acolhido encontra-se equivocado, na medida em que 

aplica a correção monetária de acordo com os índices prescritos pela Tabela Prática de Atualização dos Débitos 

Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Afirma que a atualização do débito deve ser efetuada nos 

termos do Provimento nº 24/97 do TRF da 3ª Região, que tem aplicação imediata, na medida em que alcançava, por 

força de determinação expressa, inclusive os cálculos pendentes de conferência junto a este Tribunal, quanto mais os 

elaborados após 29/04/97, como o do caso sub judice. 

Sustenta, ainda, que a fixação dos honorários periciais em salário mínimo ofende o art. 7º da CF. Pretende, dessa forma, 

que a sucumbência seja fixada e atribuída proporcionalmente, e que o valor dos honorários periciais seja estabelecido 

nos termos da Resolução desta COGE-JF-3ª Região. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/04/2002, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15 de agosto de 2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O título que se executa (fls. 30/32, 51/59 e 74/77), consubstancia-se na condenação do INSS a reajustar os proventos do 

autor para um salário mínimo e a lhes pagar as diferenças daí advindas, inclusive abono e 13º salário, desde outubro de 

1988 até abril de 1991, com correção monetária nos termos da Lei 6.899/81. Juros de 6% ao ano, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação apurada até a liquidação da sentença. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pelo autor, no valor de R$ 3.126,34, para dezembro/97. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS embargou a execução, trazendo cálculos a fls. 81/83, no valor de R$ 

2.497,98 para 12/97, com o desconto dos valores pagos administrativamente por força do art. 201 da CF. 

Nomeado Perito Judicial, sobreveio a juntada do laudo de fls. 88/90, retificado a fls.101/103 (valor de R$ 4.995,48, 

atualizado para março/01 pela Tabela Prática do TJ). 

A sentença acolheu o valor apurado pelo Contador do Juízo, motivo do apelo, ora apreciado. 

A conta acolhida pelo julgado não merece prosperar, vez que utiliza índices de correção monetária previstos na Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça, em detrimento do Provimento n° 24/97 da CGJF- 3a Região, no que pertine à matéria 

previdenciária, ainda que processado o feito na Justiça Estadual, em razão da competência constitucional delegada (art. 

109, § 3º). 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PETIÇÃO INICIAL. MEMÓRIA DE 

CÁLCULO. EMBARGOS ADMISSÍVEIS. PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO 

MATERIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...)  

4. Não está correta a memória de cálculo apresentada pelos apelados, pois os valores executados foram obtidos 

mediante a utilização da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujos índices são diversos dos 

aplicados nos reajustamentos dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. (...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 392696; Processo: 97030672833; 

UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA;Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU; DATA:06/12/2002; 

PÁGINA: 338; Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. TABELA PRÁTICA DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. APLICAÇÃO INDEVIDA. JUROS DE MORA RECURSO 

PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. O reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91 (data da regulamentação do plano de custeio). 2. Deve ser afastada a utilização da Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para correção das diferenças devidas ao autor, porque abarca índices 

indevidos para a indexação do débito previdenciário, tais como a Taxa Referencial, entre outros. 3. Os juros de mora 

são de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato 

processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser 

computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 4. Recurso de embargos de declaração do INSS provido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 406416; Processo: 98030062760; 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 08/04/2008; Fonte: DJU; 

DATA:16/04/2008; PÁGINA: 1005; Relator: JUIZ FERNANDO GONÇALVES)  

 

Esclareça-se que o Provimento nº 24/97, de 29/04/1997, teve vigência imediata, alcançando os cálculos pendentes de 

conferência Junto a este E. Tribunal. 

Também não merece acolhida o cálculo elaborado pelo autor, que deixa de descontar as parcelas pagas 

administrativamente por força do art. 201 da CF. 
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Importante frisar que aceito os extratos da Dataprev, que comprovam o valor já pago pela Autarquia 

administrativamente, como prova material hábil a concluir pela necessidade da compensação com os valores devidos, a 

fim de se evitar o enriquecimento sem causa do embargado. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, referente ao art. 201 da CF, sob pena de se efetuar 

pagamento em duplicidade ao exeqüente. 

Ao seu turno, verifico que os cálculos apresentados pela Autarquia a fls. 82/83, no valor de R$ 2.497,98, para 12/97, 

estão em consonância com o determinado no julgado, eis que descontam os valores pagos administrativamente e 

aplicam a correção monetária de acordo com os índices prescritos no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser acolhidos.  

Por fim, observo que os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por expressa 

vedação legal ((CF/88, artigo 7º, inciso IV). 

Faz-se necessário ressaltar que o Egrégio Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 281/2002, dando diretrizes 

acerca do pagamento de honorários periciais, especificamente para os casos de assistência judiciária gratuita, cujas 

disposições foram mantidas nas Resoluções n.º 440, de 30.05.2005, n.º 541, de 18.01.2007 e n.º 558, de 22/05/2007, 

que a sucederam. 

Nos termos dessas Resoluções, vencido o hipossuficiente, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo o valor 

ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência, com recolhimento de contribuições 

previdenciárias retroativamente, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Os recolhimentos efetuados a destempo não se prestam a comprovar o cumprimento do período de carência (artigo 

27, II, da Lei n.º 8.213/91).  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Honorários periciais devem ser desvinculados do salário mínimo, por força do artigo7º, IV, da Constituição Federal 

e arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal e pagos com 

os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, também nos termos da citada resolução.  

- Agravo retido a que se nega provimento e Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1174279; 

Processo: 200703990046544; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 16/02/2009; Documento: 

TRF300220552; Fonte: DJF3; DATA:24/03/2009; PÁGINA: 1577; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA)- 

negritei.  

Em suma, in casu, em que o sucumbente é beneficiário da justiça gratuita, o valor a ser pago a título de honorários 

periciais deverá ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, nos termos do 

art. 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007 do CJF. 

De se observar, por fim, que o montante arbitrado extrapola os limites prescritos pela Resolução n.º 558, de 22/05/2007, 

do CJF, que fixa como valor mínimo para a remuneração do perito o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e 

setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se 

verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato normativo. 

Neste sentido, os arestos proferidos nesta C. Corte, que ora colaciono: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE 

COMPLEXIDADE E DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO.  

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de especialização do 

perito.  
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2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.  

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da Constituição 

Federal.  

4. Agravo de instrumento provido.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU DATA:27/07/2006 

PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO.  

I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação 

para qualquer fim  

(CF/88, artigo 7], inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002), considerando 

o trabalho realizado pelo Perito.  

II - Agravo de instrumento provido.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento: TRF300153477 

DJU DATA:30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA)  

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do C.P.C, para o fim de 

fixar o quantum debeatur em R$ 2.497,98, para 12/97, bem como para reduzir o valor fixado a título de honorários 

periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da fundamentação acima 

exarada. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV 

da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS).  

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.014166-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITALINA PAGLIOTO FREITAS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 93.00.00075-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 20/22), sujeita ao reexame necessário, julgou improcedentes os embargos, determinando o 

prosseguimento da execução com base no valor apresentado pelo exeqüente (R$ 999,49). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o valor deprecado foi devidamente atualizado pela UFIR, e 

pago no prazo legal, razão pela qual não subsistem diferenças a favor do exeqüente. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Primeiramente cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase 

de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Embargos acolhidos. 
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: 

DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio". 

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à 

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

 

Cabe ainda ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação do exeqüente (fls. 180/181-

apenso), quanto ao não pagamento dos juros de mora incidentes entre a data da conta e a data do depósito do valor 

requisitado, bem como a título de diferença de índices de correção monetária. 

A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - ART. 730 - NÃO INCIDÊNCIA.  
- O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. 

Basta simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II - Precedentes jurisprudenciais.  

III - Recurso a que se nega provimento. 

(STJ - 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290). 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que inócua. 

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, 

o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido 

entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado 

até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do precatório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

1999.03.00.014174-9, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 06/05/1999 e pago (R$ 4.750,34), em 

07/11/2000, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Em suma, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 

557, §1º-A do CPC, para extinguir a execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.044925-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBINO CARNIELO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00090-7 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 20/22), sujeita ao reexame necessário, julgou improcedentes os embargos, determinando o 

prosseguimento da execução com base no valor apresentado pelo exeqüente (R$ 5.144,78). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o valor deprecado foi devidamente atualizado pela UFIR, e 

pago no prazo legal, razão pela qual não subsistem diferenças a favor do exeqüente. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Primeiramente cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase 

de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Embargos acolhidos. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: 

DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio". 

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à 

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

 

Cabe ainda ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação do exeqüente (fls. 88/89-

apenso), quanto ao não pagamento dos juros de mora incidentes entre a data da conta e a data do depósito do valor 

requisitado, bem como a título de diferença de índices de correção monetária. 

A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - ART. 730 - NÃO INCIDÊNCIA.  
- O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. 

Basta simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II - Precedentes jurisprudenciais.  

III - Recurso a que se nega provimento. 

(STJ - 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290). 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que inócua.  

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, 

o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido 

entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado 

até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do precatório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

1999.03.00.053026-2, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 28/10/1999 e pago (R$ 22.564,91), em 

01/06/2001, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 
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corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Em suma, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 

557, §1º-A do CPC, para extinguir a execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.045418-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA GENEROSA BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00000-1 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 16/18), sujeita ao reexame necessário, julgou improcedentes os embargos, determinando o 

prosseguimento da execução com base no valor apresentado pelo exeqüente (R$ 5.243,68). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o valor deprecado foi devidamente atualizado pela UFIR, e 

pago no prazo legal, razão pela qual não subsistem diferenças a favor do exeqüente. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Primeiramente cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase 

de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 
1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Embargos acolhidos. 
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: 

DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio". 

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à 

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

 

Cabe ainda ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação do exeqüente (fls. 180/181-

apenso), quanto ao não pagamento dos juros de mora incidentes entre a data da conta e a data do depósito do valor 

requisitado, bem como a título de diferença de índices de correção monetária. 

A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - ART. 730 - NÃO INCIDÊNCIA.  
- O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. 

Basta simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II - Precedentes jurisprudenciais.  

III - Recurso a que se nega provimento. 

(STJ - 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290). 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que inócua. 

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, 

o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido 

entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado 

até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do precatório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

1999.03.00.044311-0, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 22/09/1999 e pago (R$ 9.908,61), em 

24/05/2001, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Em suma, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 

557, §1º-A do CPC, para extinguir a execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA VIVEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : SEDINEZ JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

CODINOME : SIDNEY JOSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 01.00.00112-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido, ao 

tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.08.2001 (fls. 23, vº). 

Os filhos em comum, Luiz Gustavo dos Santos e Luciana Cristina dos Santos, ajuizaram ação para concessão da pensão 

por morte (autos nº 1.259/01), em 01.08.2001, representados pelo avô paterno, nomeado guardião por decisão judicial. 

Ofertaram, ainda, oposição ao pedido da esposa, em 29.10.2001, autuada sob nº 1.465/01. Ambos os feitos foram 

apensados ao processo principal. 

O INSS foi citado em 31.08.2001, nos autos nº 1.259/01 (fls. 25, vº, dos respectivos autos em apenso), e em 31.10.2001, 

nos autos nº 1.465/01 (fls. 16, vº, dos respectivos autos em apenso). 

A r. sentença de fls. 38/40 (proferida em 12.06.2002), em análise conjunta das três demandas, julgou procedente a 

oposição e o pleito formulado nos autos nº 1.259/01, para condenar o INSS a pagar aos filhos, Luiz Gustavo dos Santos 

e Luciana Cristina dos Santos, o benefício da pensão por morte, a partir de 01.08.2001 (data do ajuizamento da ação nº 

1.259/01), no valor de um salário mínimo na data em que a obrigação era devida, bem como décimo terceiro salário. 

Determinou a incidência de juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir do vencimento de cada 

parcela. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em favor dos opoentes, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o total das prestações vencidas, até o efetivo pagamento. Julgou improcedente o pedido formulado pela 

esposa, Madalena Viveiros dos Santos, eis que estava separada de fato do de cujus e não comprovou sua dependência 

econômica. Isentou-a de custas e honorários advocatícios. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da atividade rurícola do de 

cujus, por ocasião do óbito, e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 71/74, pelo improvimento do apelo autárquico. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 
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Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 20.09.1980, atestando a 

profissão de lavrador do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, em 07.01.2001, com 48 

(quarenta e oito) anos de idade, indicando a causa da morte como asfixia mecânica em meio líquido (afogamento); e 

certidão de nascimento do filho em comum, Luiz Gustavo dos Santos, em 11.03.1983, indicando a profissão de retireiro 

do falecido. 

Os filhos, ora opoentes, colacionam, nos autos nº 1.465/01 (em apenso), certidão de nascimento da filha Luciana 

Cristina dos Santos, em 19.05.1987 (fls. 05); termo de guarda judicial dos menores, outorgada ao avô paterno, Sedinez 

José dos Santos, em 19.07.2001 (fls. 08); sentença de procedência, na ação de guarda, indicando a revelia da genitora, 

Madalena Viveiros dos Santos, em 25.06.2001 (fls. 09/10); título eleitoral do falecido, apontando a profissão de 

lavrador, em 01.09.1976 (fls. 13); e CTPS do de cujus, emitida em 04.10.1989, com anotações de labor rural, de 

04.10.1989 a 30.06.1995, de forma descontínua (fls. 14/15). 

Em depoimento (fls. 52/54), a requerente afirma o labor rurícola do falecido, por ocasião do óbito. Alega que estava 

separada de fato do de cujus, há cinco anos, e vivia com um companheiro, em cidade diversa. Nega qualquer 

dependência econômica, em relação ao falecido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 55/60, confirmam o alegado labor rural do de cujus, bem como a separação de fato da 

autora. 

A requerente comprova ter sido esposa do falecido, através da certidão de casamento. Entretanto, encontrava-se 

separada de fato do de cujus, conforme reconhecido em seu depoimento pessoal, confirmado pelas testemunhas. 

Ressalte-se que a sentença proferida nos autos da ação de guarda, movida pelo avô paterno, em relação aos filhos, 

indica que os menores estavam com o avô, desde a separação dos pais, e a genitora sequer contestou o pleito (fls. 09/10 

dos autos nº 1.465/01, em apenso). 

Cumpria, então, à autora demonstrar a dependência econômica em relação ao falecido, nos termos do art. 76, §2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

Ocorre que a prova carreada aos autos não permite concluir que o de cujus prestava auxílio financeiro à requerente. Ao 

contrário, a autora afirma, em seu depoimento, que não dependia economicamente do falecido. Por consequência, não 

faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AUSÊNCIA DE REQUISITO 

ESSENCIAL - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 
1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício. 

2. Sendo juris tantum a presunção de dependência econômica do art. 16 § 4°. da Lei 8213/91 imprescindível sua 

comprovação em juízo, pela cônjuge separada de fato. 

3. Não provada nos autos a dependência econômica da esposa, separada de fato em relação ao de cujus, não procede o 

pedido. 

4. Sucumbente isenta do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. 

5. (...). 

6. Recurso do INSS provido. 

7. Prejudicado o recurso da parte autora. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 411584 - Processo: 98030206001 - UF: SP - Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA - Data da decisão: 17/11/2003 - DJU DATA:30/01/2004 - pág.: 380 - rel. Juíza Leide Polo) 

Por outro lado, os opoentes comprovam ser filhos do falecido, através das certidões de nascimento, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntaram início de prova material da condição de rurícola do de cujus, através dos documentos 

indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de atividade rurícola. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rural no momento da sua morte, o conjunto 

probatório contém elementos que induzem à convicção de que os opoentes estão entre o rol dos beneficiários descritos 

na legislação. 

Considerando que a demanda nº 1.259/01 foi ajuizada, em 01.08.2001, e os autores pretendem receber o benefício em 

decorrência do falecimento do pai, em 07.01.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 
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10/12/97, sendo que o benefício seria devido com termo inicial em 31.08.2001 (data da citação), em relação ao filho 

Luiz Gustavo dos Santos. Quanto à filha, Luciana Cristina dos Santos, o benefício seria devido com termo inicial na 

data do óbito (07.01.2001), porque, à época, era menor absolutamente incapaz, contra quem não flui o trintídio do art. 

74 da Lei nº 8.213/91. Mantenho, contudo, o termo inicial fixado na r. sentença, à míngua de apelo das partes para sua 

alteração. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do CPC. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 

ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.08.2001 (data 

do ajuizamento da ação nº 1.259/01), devido aos menores Luiz Gustavo dos Santos e Luciana Cristina dos Santos, 

representados pelo guardião Sedinez José dos Santos, até a data em que atingiram a maioridade. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : MARLI SANTOS DE PAULA e outros 

 
: MARIA CRISTINA DE PAULA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

SUCEDIDO : NELIA MARIA DOS SANTOS PAULA falecido 

PARTE AUTORA : DUILIO NERI DE PAULA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JUSIENE BENIGNO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

Consta dos autos que a requerente faleceu, em 15.01.2006 (fls. 327), razão pela qual seus sucessores foram habilitados 

no feito (fls. 358) e a r. sentença de fls. 359/367, proferida em 20.11.2007, ao reconhecer o direito ao benefício, 

condenou a Autarquia, apenas, ao pagamento das parcelas vencidas, de 21.05.1992 (data do óbito do marido) a 

14.01.2006, observado o rateio com a companheira e o filho, que já percebem a pensão por morte. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato segue, verifico que, proposta a presente demanda, em 31.01.2003, a 

autora formulou posterior requerimento administrativo, em 09.06.2003, deferido em 25.09.2003 e, assim, percebeu 

pensão por morte do marido, com DIB em 21.05.1992 e DCB em 15.01.2006. Tal benefício foi desdobrado do 

titularizado pela companheira, Sra. Jusiene Cardoso dos Santos, que também integra o pólo passivo da lide.  

Manifestem-se, pois, as partes, acerca das informações supra mencionadas. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.19.005779-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALIPIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida mãe que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.11.2003 (fls. 40). 

A tutela antecipada foi concedida em 09.09.2004 (fls. 96/97). 

A r. sentença de fls. 211/220 (proferida em 16.04.2007) julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento da Sra. Olga Boletti, em relação ao benefício nº 

41/0443958807, a partir do ajuizamento da ação (14.10.2003), confirmando a tutela antecipada concedida. Consignou a 

não-cumulatividade com o amparo social à pessoa portadora de deficiência, percebido pelo autor. Condenou o réu ao 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, conforme Provimento nº 64/05 da Justiça Federal da 3ª 

Região, com juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou ao pagamento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1304/2419 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizados 

(Súmula 111 do STJ). Custas ex lege. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor, pugnando pela alteração da renda mensal, considerando os dois benefícios percebidos pela 

de cujus; modificação do termo inicial do benefício; e majoração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: cédula de identidade do 

requerente, nascido em 28.05.1948 (fls. 07); certidão de casamento do autor com Maria Nancy Lustosa Dias, em 

23.12.1975, atestando a profissão de comerciário do requerente, com averbação da separação judicial, em 07.03.1991 

(fls. 12); certidão de óbito da genitora, Sra. Olga Boletti, qualificada como aposentada, em 16.07.2003, com 75 (setenta 

e cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como distúrbio hidro eletrolítico, insuficiência renal e carcinoma 

de endométrio (fls. 13); relatório médico, de 29.07.2003, indicando a perda auditiva profunda bilateral do autor, tipo 

neurossensorial, CID H90.5, incapacitante (fls. 14); confirmação do cadastramento do autor, no INSS, como 

contribuinte autônomo, na ocupação de vendedor ambulante, em 29.05.1999 (fls. 18); relatório médico, de 29.07.2003, 

atestando que o autor sofreu fratura de planalto tibial, há, aproximadamente, 20 (vinte) anos, realizou tratamento 

cirúrgico e apresenta déficit de flexo-extensão do joelho direito e osteoartrose local, permanecendo em tratamento de 

reabilitação por prazo indeterminado (fls. 19); extrato semestral do benefício espécie 21 - pensão por morte, em nome 

da falecida, de 01.2003 a 06.2003 (fls. 20); contrato de locação de imóvel residencial, de 08.10.1998 a 07.04.2001, 

indicando a de cujus como um dos locatários (fls. 21/27); e carnês de recolhimentos previdenciários do requerente, de 

06.1999 a 07.2002 (fls. 28/32). 

O INSS junta, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, em nome da falecida, com registros de pensão por 

morte previdenciária (NB 0794008623), com DIB em 10.10.1984 e DCB em 01.08.2003, e aposentadoria por idade 

(NB 0443958807), com DIB em 07.02.1992 e DCB em 16.07.2003 (fls. 49/51). 

O autor colaciona, a fls. 74/79, comunicação do deferimento administrativo, em seu favor, de amparo assistencial ao 

deficiente - LOAS, com DIB em 01.04.2004; cartão de identificação do requerente no Arsenal da Esperança e 

declaração, desta entidade, em 24.03.2004, indicando ser o autor usuário, no regime de pernoite; e declarações médicas, 

de 31.12.2003 e 02.03.2004, apontado a cirurgia do requerente, com CID S82 (fratura da perna, incluindo tornozelo) e 

M19.2 (outras artroses). 

A fls. 100/101, figuram declaração médica, de 04.07.2004, indicando a cirurgia do autor, com CID S82 e Z98.8 (outros 

estados pós-cirúrgicos); e declaração médica, de 23.06.2004, atestando a disacusia mista bilateral severa do requerente, 

CID H90.8 (perda de audição por transtorno de condução e/ou neuro-sensorial). 
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O laudo pericial do IMESC, de fls. 154/156, conclui que o autor "apresenta fratura consolidada do planalto tibial", sem 

"sequelas sob aspecto morfológico ou funcional"; "perda auditiva com repercussão social, irreversível, bilateral, que 

impede exercício ocupacional", decorrente de trauma referido em 1996; e neurastenia, causadora de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. 

O IMESC esclarece, a fls. 209, que a data do acidente (1996) foi referenciada pelo autor, sem qualquer juízo valorativo 

do perito, sendo possível, contudo, equívoco na digitação do laudo. 

Em consulta complementar ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico que a falecia 

figura como companheira do instituidor da pensão por morte, NB 0794008623. 

Em depoimento (fls. 95), o autor afirma ter sofrido acidente, há 28 (vinte e oito) anos, em decorrência do qual perdeu 

cerca de 75% (setenta e cinco por cento) e 80% (oitenta por cento) da audição de cada ouvido. Alega ter sempre 

residido com sua genitora, que lhe auxiliava nas compras de medicamentos. Aduz ter exercido atividade laborativa, 

inclusive na empresa de confecções da de cujus, mas, que "não chegou a trabalhar por dois anos". 

As testemunhas, ouvidas a fls. 91/94, afirmam que o requerente residia com a falecida e dela dependia economicamente, 

já que não laborava, em decorrência de problemas de saúde (auditivo e de locomoção). 

Como visto, a de cujus percebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurada, 

na época do óbito (16.07.2003). 

O autor comprova ser filho da falecida, através da cédula de identidade, sendo, nesse caso, dispensável a prova da 

dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia 

perceber a pensão por morte de sua mãe se demonstrasse a condição de inválido. 

De fato, os documentos colacionados indicam, por ocasião do óbito, o quadro clínico de incapacidade do requerente, 

por ser portador de problemas de saúde, ligados à locomoção e audição. Inclusive, o autor obteve, na via administrativa, 

amparo social ao deficiente, pouco tempo depois do falecimento da genitora. 

Assim, o conjunto probatório revela a incapacidade laborativa do requerente, o que comprova a alegada condição de 

inválido e justifica a presunção de dependência econômica. 

Esclareça-se que o benefício ora concedido não decorre da pensão por morte, percebida pela falecida, desde 10.10.1984, 

mas sim, da aposentadoria por idade que percebeu até o óbito. Isso porque aquela prestação extinguiu-se com a morte 

da pensionista, sem gerar direito à nova pensão, nos termos do art. 77, § 2º, I, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A pensão por morte é benefício que se extingue com a morte do pensionista, sem gerar para os seus dependentes 

qualquer benefício substitutivo, pelo quê a Autora não faz jus à pensão por morte. Aplicação do art. 77, § 2º, inciso I, 

da Lei n. 8.213/91. 

II - Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 947564 - Processo: 200403990217428 - UF: SP - Órgão Julgador: Oitava 

Turma - Data da decisão: 27/09/2004 - DJU data: 22/10/2004, pág.: 555 - rel. Juíza Regina Costa) 

 

Além do que o extrato do sistema Dataprev indica que a pensão era percebida pela de cujus na qualidade de 

companheira do instituidor, afastando a alegação de que o benefício decorria do óbito do cônjuge, genitor do 

requerente. Mesmo que assim não fosse, os documentos colacionados não indicam a invalidez do autor, desde 1984, e, 

assim, impedem a inclusão do requerente como beneficiário da pensão NB 0794008623. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor merece 

ser reconhecido. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...) 

4. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

5. O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia 

médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. 

Nestes autos, restou comprovado que o autor é filho inválido do de cujus, que, por sua vez, recebia, à época do óbito, 

benefício previdenciário. 

(...) 
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8. Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. 

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

10. Sentença parcialmente reformada. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 998893 - Processo: 200503990020730 - UF: SP - Órgão Julgador: Sétima 

Turma - Data da decisão: 28/11/2005 - DJU data: 16/12/2005, pág.: 632 - rel. Juíza Leide Polo) 

 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 14.10.2003, e o autor pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento da mãe, em 16.07.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo 

devido o benefício com termo inicial na data da citação (25.11.2003). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O autor é beneficiário de amparo assistencial ao deficiente, desde 01.04.2004 e, com a implantação da pensão por 

morte, deverá cessar o pagamento das parcelas relativas ao benefício assistencial. Por ocasião da liquidação, a 

Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título desse benefício, em razão do impedimento de 

cumulação, ressalvado o direito ao abono anual. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação, fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e 

isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. Nego seguimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 25.11.2003 (data 

da citação). Mantenho a antecipação da tutela, cessando o amparo social ao deficiente, percebido pelo autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.20.008002-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MICHELE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de sua falecida mãe que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.02.2005 (fls. 26). 

A r. sentença de fls. 101/104 (proferida em 30.10.2008) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de dependente da autora. Condenou a requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da sua incapacidade total e permanente 

para o trabalho e da dependência econômica, em relação à falecida. Pede tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com extrato do benefício de aposentadoria por idade, em nome da 

genitora, com DIB em 09.08.1999 e DCB em 05.01.2000; requerimento administrativo da pensão por morte, formulado 

pela autora, em 20.12.2002; comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, por falta da qualidade 

de segurada; certidão de óbito da genitora, qualificada como funcionária pública municipal aposentada, em 05.01.2000, 

com 60 (sessenta) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cárdio respiratória, infarto agudo do 

miocárdio e hipertensão arterial; certidão de nascimento da autora, em 28.08.1978; exame médico da requerente, em 

05.01.2000, indicando ser portadora do vírus HIV; atestado médico, de 29.10.2001, apontando o acompanhamento 

ambulatorial da autora, sob CID B24 (doença pelo vírus da imunodeficiência humana [HIV] não especificada), desde 

05.01.2000; e declaração da autora, firmada em 09.01.2003, indicando sua opção pelo benefício da pensão por morte, 

em detrimento do Amparo ao Deficiente nº 87/118.889.171-2, que vem percebendo. 

O laudo pericial, de fls. 85/89, elaborado em 14.03.2008, conclui ser a requerente portadora do vírus HIV, desde 2000, 

com agravamento a partir do referido ano. Indica o quadro de incapacidade laborativa total e temporária, sem óbice aos 

atos da vida independente. Aponta a possibilidade de controle da doença, através de tratamento antiretroviral, a ponto 

de suprimir a incapacidade. 

Como visto, a de cujus percebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurada, 

na época do óbito (05.01.2000). 

De outro lado, a autora comprova ser filha da falecida, através da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que a requerente já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que 

só poderia perceber a pensão por morte de sua mãe se demonstrasse a condição de inválida. 

Ocorre que o laudo pericial conclui pela incapacidade temporária da autora e não revela invalidez contemporânea ao 

óbito. Observa-se que a doença foi diagnosticada em 2000, ano do óbito da mãe, e, a partir desta data, evoluiu. Apenas 

oito anos após o falecimento é que o quadro da autora se apresenta como de incapacidade temporária, com possibilidade 

de reversão, sendo improvável que, ao tempo do óbito, a requerente fosse totalmente inválida. 

Acrescente-se que, embora o diagnóstico de AIDS seja contemporâneo ao falecimento (fls. 12/13), o simples 

diagnóstico de Sida (AIDS) não leva, necessariamente, à conclusão da incapacidade total e permanente para o trabalho, 

tendo em vista que são muitos os recursos disponíveis que possibilitam uma vida normal. 

Assim, a pensão por morte deve ser indeferida. 

Nessa esteira, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. 

FILHA MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
1. No presente caso, há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se 

falar em nulidade da sentença, por cerceamento de defesa. 

2. Autora que apesar de ser filha do segurado, na época do óbito era maior de 21 anos e não era inválida, não 

ostentando a qualidade de dependente do segurado. 

3. A legislação previdenciária vigente à época do óbito, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, 

bem como dos seus beneficiários, há de ser literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 847881 - Processo: 200061110089900 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda 

Turma - Data da decisão: 13/05/2003 - DJU data: 30/06/2003, pág.: 578 - rel. Juíza Marisa Santos) 
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Logo, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038176-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGNEZ BELCHIOR PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BIASOTO 

No. ORIG. : 03.00.00066-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido ex-marido 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.09.2003 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 93/97 (proferida em 31.08.2007), em razão de decisão desta Relatora, que anulara a sentença de 

improcedência (fls. 59/61), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar a pensão por morte, em favor 

da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, no percentual de 100% (cem por cento). Condenou ao pagamento das parcelas 

vencidas, de uma só vez, a partir de 30.06.2003 (requerimento administrativo), atualizadas a partir de cada vencimento, 

com juros de 1% (um por cento), a partir da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) da condenação, devidamente atualizados. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da dependência 

econômica. Pede alteração do termo inicial do benefício, dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência dos 

juros de mora, além do reconhecimento da prescrição quinquenal e isenção de custas e despesas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 
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Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com petição inicial e sentença dos autos da separação judicial, em 1976, 

indicando a obrigação do ex-marido de pagar alimentos aos filhos e a dispensa dos alimentos, pela autora; certidão de 

casamento, realizado em 10.05.1952, atestando a profissão de lavrador do falecido, com averbação da separação 

consensual, em 03.11.1976; extrato do sistema Dataprev, com registro de aposentadoria por invalidez previdenciária, 

em nome da autora, com DIB em 01.10.1990; declaração médica,de 11.07.2003, indicando o quadro clínico da 

requerente como portadora de artrose quadril e síndrome labiríntica, sem condições para o trabalho; declaração da Santa 

Casa de Misericórdia de Pinhal / SP, apontando a internação da autora, no hospital, de 02.05.2003 a 09.05.2003 e de 

02.07.2003 a 07.07.2003; receitas médicas, em nome da requerente, em 06.2003; comunicação do deferimento 

administrativo de aposentadoria por idade, em favor do de cujus, com DIB em 24.04.1992; certidão de óbito do ex-

marido, qualificado como pedreiro aposentado, em 19.08.2002, com 75 (setenta e cinco) anos de idade, indicando as 

causas da morte como arritmia cardíaca, edema agudo de pulmão, infarto agudo do miocárdio e aterosclerose coronária; 

e comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora, em 30.06.2003, por falta da 

qualidade de dependente. 

O estudo social, de fls. 68/71, indica que a autora reside com um dos filhos, Isaac Nicolau de Borba, em casa própria, 

apresenta problemas de saúde e depende de vários medicamentos, para sobreviver. Aponta o relato da requerente de que 

não pediu pensão alimentícia porque seu ex-marido também tinha problemas de saúde. 

Em depoimento (fls. 89), a autora afirma estar aposentada, há 20 (vinte) anos, e que não residia com o ex-marido, por 

ocasião do óbito. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 90/91, alegam que a requerente não labora, em razão de doença, e afirmam que a autora 

não contraiu nova união, após a separação judicial do de cujus. 

Como visto, o falecido percebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado, 

na época do óbito (19.08.2002). 

De outro lado, a requerente comprova o casamento com o de cujus e a separação judicial, em 1976. Cumpre, então, 

analisar sua dependência econômica, em relação ao ex-marido. 

O conjunto probatório dá conta de que, por ocasião da separação judicial, a autora dispensou os alimentos e, até o óbito 

do ex-marido, não pleiteou o pagamento de pensão alimentícia, para si. Inexiste prova de qualquer ajuda financeira 

prestada pelo de cujus, após a dissolução da sociedade conjugal. 

De igual modo, a requerente não comprova a necessidade superveniente da pensão alimentícia, porque a incapacidade 

apontada pelo estudo social e pelas testemunhas remonta a 1990, data de início da sua aposentadoria por invalidez. 

Embora os documentos colacionados indiquem a necessidade de cuidados médicos, inexiste prova de que os problemas 

de saúde da autora são mais graves do que os existentes por ocasião do deferimento do seu benefício. 

Assim, é de se concluir que, apesar de comprovada a invalidez, desde 1990, a autora sobreviveu até a data do óbito 

(19.08.2002), sem qualquer ajuda financeira do falecido. 

Logo, a modificação de sua situação financeira, em decorrência da incapacidade laborativa, foi anterior ao falecimento 

do ex-marido e não conduziu à dependência econômica, em relação ao de cujus. Além do que, a autora não logrou 

demonstrar o agravamento de sua situação, após o óbito do ex-marido. 

Logo, a pensão por morte deve ser indeferida, porque não restou comprovada a dependência econômica da autora, 

contemporânea ou superveniente ao falecimento do ex-marido, conforme exigência do art. 76, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. DOCUMENTO NOVO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA Nº 64 DO EXTINTO TFR. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NOVOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
1- (...) 

2- Tratando-se de cônjuge desquitado (sic) que dispensou temporariamente a prestação de alimentos, exigível a 

comprovação de que dependia economicamente do falecido segurado, nos termos da Súmula nº 64 do extinto TFR. 

3- Na ação ordinária subjacente, não trouxe a Autora qualquer prova da necessidade do recebimento do benefício de 

pensão por morte de seu ex-marido, não obstante tenha sido dada oportunidade para fazê-lo. 

4- A presunção legal de dependência econômica deixou de existir, uma vez que a Autora não recebia alimentos, sendo 

necessária a comprovação da sua necessidade. 

(....) 

(TRF - 3ª REGIÃO - AR - SP (89.03.030366-0) Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da Decisão: 14/11/2007 - 

DJU DATA:08/02/2008 PÁGINA: 1871 - -RELATOR - JUIZ SANTOS NEVES) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ESPOSA SEPARADA - AUSENTE 

UM DOS REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 
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2. A qualidade de segurado do de cujus restou mantida até a sua morte, uma vez que o falecido estava, naquele tempo, 

usufruindo o benefício aposentadoria por invalidez, sob o número 72.252.214-2. 

3. Separada judicialmente, bem como não comprovando o recebimento de prestação de alimentos, não faz jus a autora 

ao benefício de pensão por morte de seu falecido ex-marido, nos termos do artigo 76, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

4. (...). 

5. Apelação da autora improvida. 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC - 935497 (2004.03.99.015602-6) SP - Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da Decisão: 

14/11/2005 - DJU 03/03/2005 PÁGINA: 390 - Relator -JUIZA LEIDE POLO) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.006404-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JULIA AUGUSTA LIMA e outro 

 
: LUCIANO DE LIMA E SILVA incapaz 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido 

companheiro e pai que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.11.2004 (fls. 28, vº). 

A r. sentença de fls. 64/67 (proferida em 29.06.2007) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado do de cujus. Condenou os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizados, observados os benefícios da Lei nº 1.060/50. 

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em breve síntese, cerceamento de defesa. Pedem isenção de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, além da concessão de tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 
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Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões de nascimento dos filhos em comum, em 13.05.1986 e 

05.08.1987 (coautor); certidão de casamento da autora, com João Ferreira Lima, em 26.05.1972; CTPS da requerente, 

emitida em 10.11.1993, sem registros; certidão de óbito do companheiro, Sr. João Ferreira da Silva, qualificado como 

pedreiro, em 13.03.1997, com 51 (cinquenta e um) anos de idade, indicando a convivência more uxorio com a autora e 

as causas da morte como traumatismo crânio encefálico e raquimedular cervical e acidente de trânsito; CTPS do 

falecido, emitida em 13.06.1991, com anotações de labor urbano, de 02.01.1992 a 12.11.1995, de forma descontínua, 

além do recebimento de auxílio-doença; comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida 

pelo filho, ora coautor, em 04.11.2003, por perda da qualidade de segurado; e cartão de atendimento médico da 

requerente, em 2002. 

Os extratos do sistema Dataprev, de fls. 44/52, indicam registros de labor urbano do falecido, de 03.01.1977 a 

12.06.1992, de forma descontínua, ressalvado o labor rural, de 23.05.1988 a 06.1988. Consta, ainda, recolhimento 

previdenciário, em 07.1987, e recebimento de auxílio-doença, de 01.03.1992 a 12.05.1992. 

Verifica-se, assim, que o último vínculo trabalhista do falecido cessou em 12.11.1995, não havendo nos autos notícia de 

que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 13.03.1997, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado, 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 51 (cinquenta e um) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 02 (dois) anos, 

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Acrescente-se inexistir início de prova material de que o falecido tenha deixado de contribuir para a Previdência por 

estar efetivamente incapacitado para o trabalho. A certidão de óbito indica acidente de trânsito como causa da morte e o 

de cujus ostenta vínculo trabalhista posterior ao recebimento do auxílio-doença, razão pela qual revela-se desnecessária 

a produção de outras provas, pleiteadas pelos requerentes. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Os autores são isentos de custas e de honorária, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo dos autores, apenas para 

isentá-los de custas e verba honorária. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.009159-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELENA APARECIDA DA PIEDADE SILVA 

ADVOGADO : ARIADNE PERUZZO GONCALVES CANOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.08.2005 (fls. 45). 

A r. sentença de fls. 92/102 (proferida em 28.10.2005) julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a implantar, em favor da autora, o benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (10.05.2001). 

Condenou o réu ao pagamento das prestações atrasadas, de uma só vez, atualizadas monetariamente, desde a data em 

que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª 

Região, com juros de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), devidamente corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, vedada a incidência sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

Concedeu a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

O INSS interpôs agravo retido da decisão, que no bojo da sentença, antecipou os efeitos da tutela (fls. 122/126). 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer alteração dos honorários advocatícios. 

A Autarquia Federal pugna, preliminarmente, pela apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em breve síntese, a 

não comprovação da dependência econômica. Pede alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária e 

cassação da tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, §3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível da sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do filho, em 18.11.1971; CTPS do 

falecido, emitida em 29.07.1986, com anotações de labor urbano, de 01.08.1986 a 24.10.2000, de forma descontínua; 

certidão de óbito do filho, qualificado como pintor, em 07.04.2001, com 29 (vinte e nove) anos de idade, indicando o 

estado civil de solteiro e as causas da morte como hemorragia interna aguda e acidente de trânsito; demonstrativo de 

débito do Balneário Thermas da Noroeste, em nome do falecido, em 19.07.2000, apontando a autora como um de seus 

dependentes; cartões do Sistema Integrado Thermas, em nome do de cujus e da requerente; correspondência remetida ao 

falecido, em 02.02.2000; guia de pagamento da Thermas Araçatuba, em nome do de cujus, em 18.02.2001; boleto 

bancário e demonstrativo, pertinentes a consórcio para aquisição de motocicleta, em nome do falecido, em 11.06.2001; 

ficha de registro de empregado, em nome do de cujus, sem indicação de beneficiários, em 01.05.2000; e comunicação 

do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora, em 10.05.2001, por falta da qualidade de 

dependente. 

A fls. 50/67, figuram cópias do procedimento administrativo, em que destaco: aviso de sinistro DPVAT, pertinente ao 

falecido, indicando José Francisco da Silva (genitor) como beneficiário principal, em 10.05.2001 (fls. 63). 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do genitor 

do de cujus, registros de labor urbano, de 01.07.1973 a 20.02.2003, de forma descontínua, e recebimento de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 15.02.1996. 

Em depoimento (fls. 72/73), a autora afirma que o falecido filho contribuía para sua subsistência, mas, no período em 

que ficava sem laborar, a casa era mantida pelo cônjuge. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 74/77, alegam a ajuda financeira prestada pelo de cujus, bem como que, apenas, o 

falecido filho e o cônjuge laboravam. A depoente de fls. 78 aduz que o de cujus "era muito trabalhador", mas, 

desconhece eventual auxílio financeiro à requerente. 

Verifica-se que o falecido manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista 

que seu último vínculo trabalhista cessou em 24.10.2000 e o óbito ocorreu em 07.04.2001. 

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, apesar de demonstrado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

Ressalte-se que, na época do óbito, o cônjuge da requerente já percebia aposentadoria por tempo de contribuição e 

exercia labor urbano. A própria autora, em seu depoimento, afirma que o marido era responsável pela manutenção da 

casa, nos períodos em que o filho não laborava, e o conjunto probatório indica que, por ocasião do falecimento, o de 

cujus não trabalhava há mais de cinco meses. 

Acrescente-se que o início de prova material é frágil e resume-se na inscrição da mãe, como dependente, em clube 

recreativo, o que não revela a responsabilidade do falecido pela manutenção da genitora. 

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente, ainda que não 

exclusiva, em relação ao falecido filho. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 
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(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e o apelo da 

requerente. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao 

reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando 

a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.15.002052-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.08.2005 (fls. 34). 

A r. sentença de fls. 66/72 (proferida em 07.12.2007) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte, a partir da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou ao pagamento das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, de acordo com o Provimento COGE nº 64/05, com juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ). Isentou de 

custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido, eis que não demonstrado o labor rural, por ocasião do óbito. Sustenta, ainda, a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento da autora, em 03.09.1959; certidões de 

nascimento dos filhos em comum, em 09.09.1987, 02.01.1992, 30.01.1995 e 26.10.1996; certidão de óbito do pretenso 

companheiro, Sr. José Maria Guimarães Barbosa, qualificado como lavrador, em 18.08.1998, com 44 (quarenta e 

quatro) anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência cardio-respiratória e doença de chagas; e conta 

de energia elétrica, em nome da autora, em 08.2003. 

Em depoimento (fls. 50), a requerente afirma que o de cujus laborou no campo, até pouco tempo antes de falecer. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 51/54, afirmam o labor rural do falecido, por ocasião do óbito. 

Verifica-se, assim, que não restou comprovada a alegada união estável, na época do falecimento, uma vez que o início 

de prova material, consistente nas certidões de nascimento dos filhos em comum, não foi corroborado pelas 

testemunhas. 

Mesmo que assim não fosse, o óbito ocorreu em 18.08.1998 e a demanda foi ajuizada somente em 16.09.2004, ou seja, 

decorridos mais de 06 (seis) anos, e a autora sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da pensão. 

Nessa hipótese, a dependência econômica não seria mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: Juíza Marianina 

Galante) 

 

De outro lado, também não restou comprovado o labor rural do falecido, por ocasião do óbito. O início de prova 

material é frágil e resume-se na certidão de óbito, lavrada com base em declarações da própria autora, o que não pode 

ser suprido pela prova exclusivamente testemunhal. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: Juíza Marisa Santos) 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.005129-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEUZA JOVELINA COELHO CHICARELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 24.08.06 (fls. 46v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 62-73). 

- A sentença, prolatada em 18.02.09, julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 77-78). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 80-86). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 26.02.08, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Neusa (parte autora); Osvaldo (esposo), aposentado, recebe R$ 685,60 (seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta 

centavos), por mês. Residem em imóvel próprio (fls. 62-73). 

- Desse modo, perfaz-se, uma renda per capita de R$ 342,80 (trezentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.003768-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IEDA MARIA CASTELO MOTA DE OLIVEIRA e outro 

 
: ANDREIA MOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que as autoras eram dependentes de seu falecido marido 

e pai que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.08.2005 (fls. 56). 

A r. sentença de fls. 112/114 (proferida em 11.02.2008) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado do de cujus. Condenou as autoras ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente, cujo pagamento condicionou à perda da condição legal de 

necessitadas (art. 11, §2º da Lei nº 1.060/50). Isentou de custas. 

Inconformadas, apelam as autoras, sustentando, em breve síntese, a irrelevância da perda da qualidade de segurado do 

falecido, eis que o benefício da pensão por morte independe de carência. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido e pai, qualificado como balconista, em 

24.09.1996, com 60 (sessenta) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cardio-respiratória, infarto 

agudo do miocárdio e coronariopatia obstrutiva; certidão de casamento, realizado em 25.05.1974, atestando a profissão 

de garçom do cônjuge; certidão de nascimento da filha, ora coautora, em 20.06.1981; CTPS do falecido, com registros 

de labor urbano, de 04.06.1958 a 15.04.1993, de forma descontínua; e exame médico da coautora (esposa), em 

03.05.2004. 

As requerentes comprovam ser esposa e filha do de cujus, através das certidões do Registro Civil, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 
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De se observar, contudo, que o último vínculo trabalhista do falecido cessou em 15.04.1993, não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 24.09.1996, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado, 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 60 (sessenta) anos de idade e há, nos autos, comprovação de 

que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por quase 09 (nove) anos, condições que não lhe 

confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: Juiz Johonsom Di 

Salvo) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Ressalte-se que, para concessão do benefício da pensão por morte, exige-se a comprovação da qualidade de segurado do 

falecido, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, o que não se confunde com a dispensa do cumprimento da carência, 

prevista pelo art. 26, I, da Lei de Benefícios. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem as requerentes não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo das autoras, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.033187-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VICENCIA DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 04.00.00132-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. Pede antecipação da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.10.2004 (fls. 20, vº). 
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A r. sentença de fls. 40/41 (proferida em 18.05.2005) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

autora o benefício da pensão por morte, desde o requerimento administrativo, no valor de 100% (cem por cento) da 

aposentadoria a que o beneficiado teria direito. Condenou ao pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária 

e juros de mora, desde a citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). Isentou de custas e despesas processuais. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da dependência econômica 

e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, Sr. Jose Ferreira de Souza, 

qualificado como encarregado de ferragem, em 23.11.2003, com 48 (quarenta e oito) anos de idade, indicando a 

convivência more uxorio com a autora e a causa da morte como falta de assistência médica; extrato da Caixa 

Econômica Federal, apontando conta conjunta da requerente e do falecido, de 19.08.1999 a 30.06.2004; fotos do casal; 

e comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora, em 12.12.2003, por falta da 

qualidade de dependente. 

A fls. 61/69, figuram extratos do sistema Dataprev, com registro de pensão por morte de trabalhador rural, em nome da 

requerente, com DIB em 10.04.1983. Constam, ainda, registros de labor urbano do de cujus, de 05.06.1975 a 

20.08.2003, de forma descontínua, além da inscrição como contribuinte autônomo, na ocupação de pedreiro, em 

01.03.1990, com recolhimentos de 03.1990 a 04.1990. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 38/39, confirmam a união estável, desde 1988, e a dependência econômica da autora, em 

relação ao falecido, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ser companheira do de cujus, através dos documentos mencionados corroborados pelas 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Por outro lado, o falecido manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista 

que seu último vínculo trabalhista cessou em 20.08.2003 e o óbito ocorreu em 23.11.2003. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 
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2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir 

de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da decisão: 

10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 

 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

De se observar que o recebimento de pensão por morte do cônjuge (fls. 62 e 77) não obsta a concessão ora pleiteada, 

porquanto a autora deve optar pelo benefício mais vantajoso, nos termos do art. 124, VI da Lei nº 8.213/91, com 

eventual compensação dos valores recebidos, por ocasião da liquidação. 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 12.12.2003, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 23.11.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (23.11.2003). Mantenho, contudo, o 

termo inicial fixado, pela r. sentença, na data do requerimento administrativo (12.12.2003), à míngua de apelo da 

requerente para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Mantenho, contudo, o valor fixado na r. sentença, uma vez que, adotada a posição desta Colenda Turma, haverá 

prejuízo para a Autarquia. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Nego 

seguimento apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 12.12.2003 (data do 

requerimento administrativo), em decorrência do óbito de Jose Ferreira de Souza.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046331-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SELMIRA GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00086-7 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 102-103 e 112). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida. O decisum foi 

proferido em 13.02.08 (fls. 110-111). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 118-134).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola como bóia-fria. 
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- A cópia da certidão de nascimento, em que consta a profissão do genitor como lavrador (fls. 08), não se presta à 

demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, laborado em diversos bairros rurais de Registro, como 

mencionou na exordial (fls. 02-04). 

- As testemunhas, ouvidas em 20.11.07, afirmaram que ela sempre trabalhou como bóia-fria (fls. 102-103). 

- Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu com os pais 

labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, que pressupõe 

cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência. 

- In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de sua atividade. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora foi rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.08.002321-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOUGLAS RABELO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- Fls. 160: acolho o pedido de desistência do recurso de apelação (fls. 123-127), independentemente da concordância da 

parte contrária (art. 501 do CPC c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno dessa Corte). 

- Tendo em vista o longo decurso de prazo entre a elaboração do estudo social de fls. 55-57, e a emissão dos autos à esta 

E. Corte, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os 

valores recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.08.008492-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIONISIA FRANCISCO DE AMARINS LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 14.02.07 (fls. 25). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 41-49). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a assistência judiciária 

gratuita. O decisum foi proferido em 19.11.07 (fls. 105-110). 

- A parte autora apelou. Pleiteou a nulidade da sentença por cerceamento de defesa (fls. 115-121). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a alegação de nulidade da sentença não merece ser acolhida. 

- Pela leitura da decisão impugnada de fls. 105-110, verifico que o Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o 

fundamento de que não houve apresentação de qualquer espécie de documento apto a demonstrar a atividade rurícola 

exercida pela parte autora. 

- Na análise do mérito, não houve qualquer menção quanto aos fatos ocorridos em audiência, no dia 26.04.07, de que o 

advogado instruiu as testemunhas para suas oitivas. 

- Assim, as irresignações da parte autora quanto ao Juiz ter relatado que presenciou a orientação dada pelo patrono aos 

testigos, deveriam ser objeto de agravo retido, uma vez que em sede de audiência de instrução e julgamento que foi 

colocado em termo o ocorrido. 

- Além disso, o mérito será devidamente reanalisado nesta Corte considerando o conjunto probatório produzido nos 

autos, ou seja, documentos de fls. 06-16 e depoimentos de fls. 41-49. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 06). 

Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculo de trabalho considerado urbano, no período de 08.03.81 a 30.06.95. 

- Posteriormente, aposentou-se por idade no ramo de atividade urbana (DIB 05.07.96). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1981, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.013058-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALMIRA DE SOUZA APRILI 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 16.02.07 (fls. 31). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 67-72). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 19.05.08 

(fls. 75-80). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 83-

93). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 10.07.76, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 20) e assentos de nascimento de filhos, nos quais ratifica 

a ocupação do mesmo supramencionada (fls. 21-23). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, na pesquisa do sistema CNIS, realizada nesta data, que o marido da parte autora possui vínculos 

de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 02.06.82 a 05.01.91; 20.03.92 a 10.02.95; 08.09.03 a 30.12.05 e 

01.08.07 até os dias atuais. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1982, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.003249-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENICE DA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00191-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 65-66). 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial (fls. 84-88). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS da parte autora, com contrato de trabalho rural, no período de 

16.06.96 a 24.02.98 (fls. 18). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- A legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 

143, Lei 8213/91), a significar que permite esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que a autora possui vínculos urbanos nos 

períodos de 02.05.89 a 25.02.93; e 01.09.98 a 02.05.02, sendo o primeiro na Prefeitura Municipal de Indiana. 

- Verifico, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias no ano de 1988, como empregada doméstica.  
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- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pelo requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural. Concluo, desta feita, que o requerente passou a ser, predominantemente, 

trabalhador urbano. 

- "In casu", portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.016217-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : NADIR DE FATIMA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00174-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 28.08.04 (fls. 25). 

- Laudo médico pericial (fls. 49-57). 

- A sentença, prolatada em 27.10.06, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da demanda; correção 

monetária até o efetivo pagamento; juros legais de mora, a partir da citação; honorários advocatícios de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação. Isentou de custas e despesas processuais. Foi determinada a remessa oficial (fls. 

81-89). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma a reforma da sentença. Em caso de manutenção do 

decisum, pugnou a fixação do termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo; correção monetária conforme 

art. 41 da Lei 8.213/91; redução dos honorários advocatícios. Por fim, irresignou-se quanto aos juros de mora (fls. 91-

105). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 113). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora e complementação (fls. 120-121 e 129-130). 

- A parte autora requereu a concessão da tutela antecipada (fls. 123). 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 158). 

- Novo estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 164-165). 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 49-57), que a parte autora é portadora de síndrome 

cerebelar decorrente de atrofia dos hemisférios cerebelares e vermix, que a incapacita de maneira total e permanente 

para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 17.07.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Tereza 

Aparecida (parte autora); e Gustavo Henrique (filho), desempregado. A família reside em imóvel cedido, em péssimas 

condições de conservação e higiene. Sobrevivem de doações (fls. 164-165). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020963-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DEJANIRA PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00007-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 20.12.07 (fls. 65). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 93-95). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita. O decisum foi proferido em 27.11.08 (fls. 100-106). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

a fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação (fls. 109-121). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS do marido com contratos de trabalho rural em períodos 

descontínuos de 01.07.79 a 27.05.05 (fls. 16-21). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 
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benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041840-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELISA PORTO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DÉCIO FARIA GONÇALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00145-2 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola ou benefício de 

prestação continuada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 04.02.05 (fls. 27v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 58-59). 
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- A sentença julgou improcedentes os pedidos. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade deferida. O decisum foi 

proferido em 23.06.06 (fls. 103-107). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 71-

81). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 91). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 98). 

- A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade (fls. 100-101). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS do marido com vínculos empregatícios em atividade rural nos 

períodos de 07.03.65 a 19.02.66 e 25.02.66 a 21.07.66 (fls. 16). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, na mesma CTPS (fls. 17-18) e nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta 

data, que o marido da parte autora possui vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 01.04.74 a 

22.05.95, como eletricista. 

- Posteriormente aposentou-se por tempo de contribuição (DIB 30.05.95). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1974, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048951-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA BATAIM TRABASSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00146-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 80-81). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 

07.03.07 (fls. 78-79). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 83-

114). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- A demandante juntou aos autos a certidão de casamento, realizado em 21.11.36, cuja profissão declarada à época pelo 

cônjuge foi a de lavrador (fls. 14); assento de nascimento de filho, o qual ratifica a ocupação do mesmo 

supramencionada (fls. 17); escritura de compra e venda de imóvel rural, em nome do marido, qualificado como 

agricultor (fls. 19-28); e notas fiscais de produtor rural (fls. 29-42).  

- Os depoimentos foram demasiadamente genéricos, imprecisos e não souberam informar por quanto tempo, 

efetivamente, a demandante exerceu atividade campesina, consoante fls. 80-81. ABÍLIO ALTRÃO disse que a família 

da autora comprou um sítio de cerca de quinhentos metros de uma propriedade rural. Sabe que no período de 1980 a 

1990 a autora e a família trabalharam e moraram num sítio no bairro de Votuporanga. OSVALDECIR ROSSI precisou 

o exercício da atividade rural da autora somente na década de 80. Em 1985 a autora se mudou e então não sabe dizer se 

a autora continuou trabalhando na lavoura. 

- "In casu", embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não 

foi devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Diante da inconsistência dos depoimentos, não foi possível observar o exercício da atividade rural em necessário 

período de carência, ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, o qual inviabiliza a aposentação da parte autora. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.05.000225-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 04.09.07 (fls. 30). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 57-59). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a assistência judiciária 

gratuita. O decisum foi proferido em 14.11.07 (fls. 52-56). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 62-

66). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 18). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo, , constante da Carta de Indeferimento (fls. 16). 
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- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e 

parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.005257-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ILZA STROGUEIA DE SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 22.06.07 (fls. 24). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 70-72). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 23.05.08 (fls. 

86-88). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 92-

97). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS do marido com vínculo empregatício em atividade rural no período 

de 01.04.94 a 24.06.95 (fls. 14). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, juntadas pela autarquia, que o marido da parte 

autora possui vínculos de trabalho considerados urbanos, desde o ano de 1975. 

- Posteriormente, recebeu auxílio-doença no período de 06.11.01 a 21.05.03 e aposentou-se por invalidez no ramo de 

atividade urbana (DIB 22.05.03). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1975, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ademais, verifico que a demandante possui um vínculo de trabalho urbano, como faxineira, no período de 18.05.89 a 

30.11.90 (fls. 16). 

- Ainda, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Venceslau e Marabá Paulista (fls. 13), 

colacionada com a exordial, por si só, não se presta à demonstração de que tenha o demandante, pessoalmente, laborado 

nas lides rurais. 

- Conquanto a declaração sindical juntada pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a 

forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado 

pelo INSS. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 70-77). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 24.07.08 

(fls. 66-69). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 81-88).  

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola como bóia-fria. 

- A cópia da certidão de casamento de seus pais, realizado em 02.09.1961, em que consta a profissão do genitor como 

lavrador (fls. 15), não se presta à demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, laborado em lides rurais, 

como mencionou na exordial. 

- As testemunhas, ouvidas em 24.07.08, afirmaram que ela sempre trabalhou como bóia-fria (fls. 72-77). 
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- Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu com os pais 

labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, que pressupõe 

cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência. 

- In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de sua atividade. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora foi rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 15.06.07 (fls. 23). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 57-58). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência por ser a 

mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita. O decisum foi proferido em 03.10.07 (fls. 61-62). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 64-

71). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1344/2419 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, as informações de "Antonio Scabio" colacionadas pela autarquia às fls. 38-39 não merecem ser consideradas. 

- Trata-se de situação de homonímia. 

- A certidão de casamento da demandante demonstra que seu cônjuge nasceu em 18.04.48 e o segurado constante da 

pesquisa autárquica nasceu em 12.06.39. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033746-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE MELO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 05.00.00149-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 09.02.06 (fls. 15v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 42-44). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, com despesas processuais; honorários advocatícios à base de 20% (vinte por 

cento), sobre o valor da condenação; correção monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês. Não foi 

determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 18.07.07 (fls. 41-41v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação, os honorários advocatícios devem ser reduzidos 

para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e os juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês (fls. 46-55). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo inicial do 

benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópia da CTPS da parte autora, com vínculo empregatício em atividade 

rural, nos períodos de 04.01.82 a 14.05.82; 02.09.82 a 16.07.83; 05.08.83 a 31.10.83 e 10.09.85 a 31.10.85 (fls. 08-10). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para estabelecer os critérios dos honorários 

advocatícios. Correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.049940-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABIGAIL BASILIO DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00308-7 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 30.11.05 (fls. 38). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 91-92). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação e abono anual; honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o 

valor da condenação até a data da sentença; correção monetária, de acordo com o art. 41 da Lei 8.213/91; juros de mora 

em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Isentou de custas. Foi determinada a remessa oficial. O decisum foi 

proferido em 28.01.08 (fls. 94-97). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Alegou, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de 

pedido administrativo. No mérito, pleiteou a reforma da sentença (fls. 107-114). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópia da CTPS da parte autora, com vínculo empregatício em atividade 

rural, nos períodos de 24.11.75 a 14.05.76; 26.07.77 a 26.10.77; 11.02.80 a 08.03.80; 22.04.80 a 20.12.80; 12.01.81 a 

14.03.81; 13.04.81 a 07.11.81; 12.01.82 a 10.07.85 e 16.09.87 a 05.12.87 (fls. 13-17). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, 

do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062437-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

No. ORIG. : 07.00.00869-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Regularizada a representação processual, encaminhem-se os autos ao Gabinete de Conciliação, em face da aceitação da 

proposta de acordo. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.05.002372-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALDIR ALMIRON DUARTE 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 04.02.09 (fls. 35). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 58-60). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O decisum foi 

proferido em 25.03.09 (fls. 55-57). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 64-68). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola como bóia-fria. 

- A cópia da certidão de seu primeiro casamento, realizado em 23.03.65, não consta a profissão do marido (fls. 13); 

comprovantes de pagamento de ITR, em nome de terceiros (fls. 16-17); declaração de exercício de atividade rural e 

carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Antonio João/MS, em nome da parte autora, emitidas no ano de 1999 

em 2000 (fls. 19 e 21). 

- Os documentos colacionados aos autos, não se prestam à demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, 

laborado em diversas propriedades rurais de Antonio João/MS, como mencionou na exordial (fls. 03). 

- Os demais documentos, em nome da demandante, também não comprovam o exercício da atividade rural. Conquanto 

descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 108 (cento e oito) meses, estabelecido no artigo 142 da aludida 

norma, em face da data do implemento da idade, em 22.07.99. 

- Ademais, em seu depoimento, a parte autora afirma que parou de trabalhar no ano de 2003. 

- In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de sua atividade. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora foi rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.17.003772-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA TUNIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 11.12.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada. 

Antecipação de tutela negada e benefícios da assistência judiciária gratuita conferidos (fls. 180). 

Citação, em 30.01.09 (fls. 182). 

Laudo médico-pericial (fls. 218-221). 

Arbitramento dos honorários periciais em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) (fls. 222). 

A sentença, prolatada em 25.06.09, antecipou os efeitos da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data de realização da perícia médica 

(04.05.09 - fls. 207), bem como a pagar as parcelas em atraso, com correção monetária, desde a época em que eram 

devidas, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, descontados os eventuais valores recebidos 

administrativamente, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sem incidência de 

custas processuais. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 239-240v). 

Apelação do INSS. Em preliminar, pleiteou a revogação da tutela antecipada, em face da ausência dos requisitos legais, 

impossibilidade de sua concessão em face da Fazenda Pública e submissão da r. sentença ao reexame necessário. No 

mérito, pugnou pela reforma do decisum. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do 

benefício na data de juntada do laudo médico aos autos, diminuição dos juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano e 

fixação do percentual dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) (fls. 243-251). 

A parte autora também apelou. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do primeiro 

auxílio-doença e elevação da verba honorária (fls. 255-261). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 266-273). 

Contrarrazões da autarquia federal (fls. 277-280). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, quanto à preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante o não preenchimento de seus 

requisitos, não merece ser acolhida. 

Isso porque o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Portanto, a idade avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

Outrossim, verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e 

privilégios a ela assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei nº 8.620/93, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da apelante à Fazenda Pública, verifica-se a vigência da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º 

e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

 

Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 4-DF, esteve assim expresso: 

 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões 

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 
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"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - 

o STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 

da CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

 

Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 

concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem 

a benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca 

de qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente." (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

 

De sorte que, considerando as disposições contidas no referido diploma legal, entende-se não estar a matéria relativa à 

concessão, ou restabelecimento de benefícios previdenciários, ou assistenciais, incluída entre as hipóteses em que há 

óbice à concessão de antecipação de tutela. 

Ademais, descabe razão à autarquia federal quanto à preliminar por ele suscitada de impossibilidade da manutenção da 

tutela antecipada, em face da submissão da sentença ao reexame necessário. 

Primeiramente, porque, "in casu", não houve determinação do referido reexame pelo r. Juízo "a quo" e, mesmo que 

houvesse, seria o caso de não conhecer dessa submissão, haja vista que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, 

em vigor a partir do dia 28.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a 

não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Em segundo lugar porque a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal 

decorrente da demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de 

difícil reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 
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"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o 

autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, 

p. 421). 

 

Destarte, deve ser mantida, integralmente, a decisão hostilizada proferida pelo Juízo a quo, pelo que deixo de revogar a 

tutela antecipadamente concedida. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, como autônoma/costureira, para as competências julho/94 a fevereiro/96, abril/96 a 

outubro/00, abril/01, agosto/04 a setembro/05 e novembro/06 a dezembro/06. Além disso, recebeu administrativamente 

auxílio-doença, nos períodos 22.01.01 a 22.03.01 e 26.01.07 a 01.07.07 (fls. 08-09, 20 e 52). 

Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado por expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que ela é portadora de 

discopatia lombar degenerativa, osteoartrose das mãos, depressão e hipertensão arterial, estando incapacitada de 

maneira parcial e permanente para o labor, desde 2000. Consignou, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, 

que "(...) a autora não apresenta condições de continuar desempenhando a função de costureira (...)" (fls. 218-221). 

Apesar do perito ter classificado referida incapacidade como parcial, cumpre consignar que o critério para sua avaliação 

não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, 

sua formação profissional e grau de instrução. 
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No caso sub exame, a parte autora somente trabalhou como costureira, para as quais se torna imprescindível o esforço 

físico. Assim, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade 

em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar 

em outra atividade. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - GRAU 

DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - COSTUREIRA - 

PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, 

suas condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento".  

(AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 

28.09.1999, p.977). 

 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, como 

alega a autarquia, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo pericial, que a incapacidade se instalou 

em 2000 (quando ainda mantinha a qualidade de segurada), e desde então, a parte autora ficou sem condições de 

trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência 

de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelece: 

 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de se 

encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento 

no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de 

contribuir por período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 
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(STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do primeiro auxílio-doença (22.03.01 - fls. 20), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS 

cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas 

que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 da 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a qua não merece reforma. O quantum fixado, de R$ 500,00 

(quinhentos reais), propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Por fim, reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento 

da demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez, 

observada a prescrição quinquenal parcelar e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Valor do 

benefício e correção monetária conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018029-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JADY MIRANDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REPRESENTANTE : ELIANA MADALENA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00033-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária à agravante, considerando-se que tal pedido ainda não foi 

apreciado pelo MM. Juiz a quo, de acordo com as informações acostadas a fls. 26/27.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jady Miranda do Nascimento contra a R. decisão do MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Ipuã/SP que, nos autos do processo nº 330/09, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, em 10 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027952-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00122-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Soares da Costa contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito 

da 1ª Vara de Pitangueiras/SP que, nos autos do processo nº 1.227/09, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, em 60 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
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1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028409-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON JOSE SIMIONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005510-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 39). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 30.11.2005 a 06.05.2008 e 06.03.2009 a 27.03.2009, conforme dados 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar, e documento reproduzido à fl. 36. Em 

28.04.2009, apresentou novo pedido de concessão do benefício (fl. 37), bem como pedido de reconsideração, em 

05.05.2009 (fls. 50-51), indeferidos pela autarquia. 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de "glaucoma de ângulo estreito no olho direito e cegueira 

no olho esquerdo" (fl. 16 verso). 

Para comprovar suas alegações apresentou relatórios médicos, de 19.02.2009 e 09.04.2009, atestando acompanhamento 

psiquiátrico desde 14.03.2000 e solicitando aposentadoria em definitivo (fls. 28 verso, 29 e 29 verso); atestado de 

afastamento do trabalho, de 13.04.2009 (fl. 30); declaração do empregador - Restaurante São Francisco Ltda -, de 

16.04.2009, de que a agravada exerce a função de auxiliar de cozinha desde agosto/1997 e "vem apresentando-se ao 

trabalho com diversas dificuldades, tem sido incapaz de realizar suas devidas funções, sendo que o ambiente é muito 

perigoso, contendo máquinas elétricas, objetos cortantes, fogões e produtos de limpeza, não havendo condições de 

permanecer no local e nem exercendo qualquer outra função nesta empresa" (fl. 30 verso); relatório médico, de 

05.06.2009, atestando glaucoma em olho direito e cegueira total em olho esquerdo (fl. 31); relatório médico, de 

18.06.2009, atestando transtorno depressivo recorrente e "cegueira no olho esquerdo provocada por glaucoma com 

visão deficitária no olho direito" (fl. 31 verso). 

Nesse passo, embora as perícias realizadas pelo INSS gozem de presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, os documentos apresentados pela agravada demonstram a necessidade de restabelecimento do auxílio-

doença, mostrando-se prudente a manutenção da decisão recorrida, sem prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após 

a juntada de perícia médica judicial. 
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Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto 

para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028623-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.004360-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 93-94). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante recebeu auxílio-doença no período de 02.10.2003 a 15.05.2008 (fls. 72-76). Apresentou pedido de 

prorrogação, em 09.05.2008 (fl. 77), pedido de reconsideração, em 15.05.2008 (fl. 78), bem como novos pedidos de 

concessão do benefício, em 21.06.2008, 22.09.2008 e 01.12.2008 (fls. 79-82), indeferidos por não constatação de 

incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais. 

Alega estar incapacitado para o trabalho em decorrência de infarto agudo do miocárdio, que sofreu em 2003, passando a 

apresentar, com o decorrer do tempo, "insuficiência coronária, hipertensão arterial sistêmica e hislipidemia, impedindo 

o adequado funcionamento de seu coração". Além disso, apresenta "osteoartrose, hérnia discal lombar, protrusão 

discal em L4-L5 e espondiloartropatia" (fl. 05). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, emitido em 12.01.2009, atestando osteartrose dos joelhos 

e hérnia de disco lombar (fl. 56); laudo de tomografia computadorizada da coluna lombo-sacra, de 21.12.2007, 

diagnosticando "acentuação da curvatura lombar fisiológica, espondiloartropatia facetaria lombo-sacra e Protrusão 

discal L4L5" (fl. 57); laudos de testes ergométricos realizados em 2005, 2006 e 2008 (fls. 60-64 e 85-91); laudo de 

hemograma, de 31.05.2004 (fl. 65); laudos de ecodoplplercardiogramas, de 05.03.2007 e 16.01.2008 (fls. 66-67 e 83-

84); relatório médico de 28.01.2003, atestando infarto agudo do miocárdio e internação no período de 27.05.2002 a 

01.06.2002 (fl. 68); laudos de exames realizados em 2003 (fls. 69-71). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstração da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029085-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA ELENA SANTANA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008332-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 65). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante requereu a concessão administrativa de auxílio-doença, em 18.06.2009, indeferido por não constatação de 

incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 34). 

Alega estar incapacitada para o trabalho, por ser portadora de estenose da coluna vertebral, hepatite viral crônica, 

pressão arterial alta e depressão (fls. 19-20). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 14.07.2009, atestando "estenose lombar degenerativa 

com compressão neurológica" (fl. 35); relatório médico, de 19.06.2009, atestando "hepatite C crônica ativa" (fl. 36); 

laudo de ressonância magnética da coluna lombo-sacra, de 01.06.2009, atestando "RM da coluna lombo-sacra com 

espondilodiscoartrose degenerativa com estreitamento do canal vertebral em L4-L5; complexo disco-osteofitário 

posterior mediano em L1-L2; discreto abaulamento discal difuso em L3-L4; protrusão discal posterior difusa em L4-

L5" (fls. 37-38); laudos de exames laboratoriais, datados de 07.05.2009 (fl. 39-44); laudo de eletroneuromiografia, de 

13.02.2009, com diagnóstico de "desenervação com reinervação somada a outras alterações em eletromiografia de 

alguns músculos inervados por raízes L4-S1 à esquerda" (fls. 45-46); pedidos de fornecimento de medicamentos contra 

a hepatite C, datados de 14.08.2006 e 01.08.2007 (fls. 47-48) e laudos de exames laboratoriais, datados de 29.06.2007, 

30.06.2007 e 02.07.2007 (fls. 52-58). 

No tocante à hepatite C, os documentos reproduzidos às fls. 48 e 52-57 (datados de 14.08.2006, 29.06.2007 e 

30.06.2007) demonstram que se trata de enfermidade pré-existente ao ingresso no RGPS, em 02.07.2007. 

Com efeito, a agravante trabalhou na Empresa Limpadora Oliveira Ltda, no período de 01.11.1983 a 19.12.1983, 

reingressando, formalmente, no mercado de trabalho apenas em 2007, quando exerceu a função de serviços gerais, no 

período de 02.07.2007 a 19.11.2008, para Moacyr Santana, conforme consta em CTPS (fl. 32) e dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar, não constando o recolhimento de contribuições como 

autônoma. 

Quanto às demais enfermidades, os documentos apresentados são insuficientes para demonstração da incapacidade 

referida. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, cujos atos têm presunção de legitimidade administrativa, 

somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031027-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ADOLFO MAX BAER 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005757-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da exceção de incompetência apensos à 

ação principal, para revisão de benefício previdenciário, declarou a incompetência da 4ª Vara Previdenciária de São 

Paulo, para processar e julgar a demanda e determinou a remessa do feito à 26ª Subseção Judiciária de Santo André-SP, 

por ser o local de domicílio do segurado (fls. 13-14). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária é competente para o processamento e 

julgamento da ação judicial, considerando que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal apenas faculta ao segurado o 

ajuizamento da ação no foro de seu domicílio, podendo ele optar por ajuizá-la perante as Varas Federais da Capital. 

Requereu atribuição de efeito suspensivo (fls.02-06). 

 

DECIDO. 

 

Os Juízes Federais são competentes para processar e julgar causa em que entidade autárquica federal for interessada, na 

condição de autora, ré, assistente ou oponente (art. 109, I, CF). 

Nessas situações, ao autor facultar-se-á eleger o foro para ajuizamento da ação na Seção Judiciária em que for 

domiciliado, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa; ou, 

finalmente, no Distrito Federal (art. 109, § 2º, CF). Trata-se, portanto, de hipótese de competência relativa, 

constitucionalmente prevista. 

Nesse sentido, a divisão da Seção Judiciária em Subseções a configurar critério territorial de fixação de competência e, 

portanto, relativo (art. 111, CPC), não se erige óbice para o prosseguimento da demanda, se ajuizada no foro da Capital. 

Logo, a propositura da ação não estará limitada à distribuição do feito perante o foro federal com competência sobre o 

município de domicílio do agravante, dado que, apenas, às hipóteses de competência delegada impor-se-á observância 

do vertente critério (art. 109, § 3º, CF). 

Sobre a matéria o E. STF aprovou a Súmula nº 689: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas 

varas federais da capital do estado-membro." 

 

No mesmo sentido, posiciona-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 

3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência 

social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domícilio do segurado, pode ser feito 

tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, RE 293246/RS, Rel. Min. Ilmar 

Galvão, j. 01.08.2001, v.u., DJ 02.04.2004, P. 13) 

 

A jurisprudência desta E. Corte também aponta no mesmo sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 ¾ cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário ¾ não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." (TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.057847-1, Rel. Des. Fed. Newton 

De Lucca, j. 26.05.2004, v.u., DJU 09.06.2004, p. 168) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo em que se pleiteia o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, já que é o responsável pela administração e 

operacionalização de mencionado benefício, consoante regras esculpidas no parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 e no art. 32 do Decreto nº 1.744/95. Por outro lado, a União Federal não é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da presente demanda, já que a ela apenas cabe efetuar o repasse das verbas necessárias para que o INSS, 

como órgão concessor do benefício em questão, possa se desincumbir de sua obrigação. 
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2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o 

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e AGRRE 

nº 287.351). 

3. Objetiva a norma abrigar os interesses do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial, 

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário. 

4. Independentemente de se tratar de benefícios assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 

benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. 

5. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado." (TRF-3ª Região, 3ª 

Seção, CC 2003.03.00.037497-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 10.03.2004, v.u., DJU 23.04.2004, p. 285 ) 

 

In casu, a considerar que o agravante, domiciliado em Santo André, requereu a revisão de seu benefício previdenciário 

ante o Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, tenho que está a merecer reforma a decisão objurgada, 

pelas razões adrede mencionadas.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ante a 

jurisprudência dominante dos Tribunais de superposição, para que o feito tramite perante a 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031889-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOAO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.000717-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, concedeu ao autor "o 

prazo de 60 dias para apresentação de cópia integral do processo administrativo ou comprovar a recusa do INSS em 

fornecê-la" (fl. 30). 

O agravante sustenta que a decisão agravada está suprimindo seu direito de contraditório e de produzir provas 

necessárias, não havendo motivos para o indeferimento do pedido. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo e ativo ao presente recurso, com reforma da decisão impugnada, determinando 

que o agravado junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições 

públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do 

pagamento de taxas. 

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade, 

não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. Assim "não há que ser solicitado pelo juiz o processo 

administrativo à repartição em que se encontra sem que reste demonstrado pelo contribuinte a impossibilidade de 

obter diretamente os documentos que entende lhe serem úteis" (sic) (RSTJ 23/249). 

Desta forma, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver possibilidade de 

obtê-los. 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, in Comentários ao Código de Processo Civil, Editora Forense, 

volume IV, p. 255, a requisição de certidões ou de procedimentos administrativos é admissível "sempre que a parte 

requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente a certidão, sem resultado, ou 

demonstre a necessidade que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de qualquer procedência 

anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial ou na resposta". 

In casu, não há documentação nos autos que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem 

como a negativa no seu fornecimento. 

No mais, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao magistrado aferir sobre a necessidade ou não 

de realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. 
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O pedido de requisição de documentos foi formulado de maneira genérica, obstando a análise da indispensabilidade das 

informações. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023933-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TAINA MAYRA TAVEIRA ORTIZ DA FONSECA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

REPRESENTANTE : TANIA REGINA DA SILVA TAVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00099-7 2 Vr PIEDADE/SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- Ante o pleito de necessidade de realização de nova perícia médica, devido ao agravamento do quadro de saúde da 

parte autora, comprovado por documento de fls. 93, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de nova 

perícia médica e estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o 

mesmo teto e os valores recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 

8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027673-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DE SOUZA TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.00026-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 04.07.08 (fls. 63 verso). 

Prova testemunhal (fls. 80-81). 

A sentença, prolatada em 13.02.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder o 

benefício pleiteado (fls. 85-91). 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 94-100). 

Contra-razões (fls. 105-110). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 12) 

demonstra que a parte autora, nascida em 16.10.18, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da autora, ocorrido em 1941, da qual se depreende a 

profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 13); assentos dos nascimentos dos filhos da parte autora, 

ocorridos em 1944, 1946, e 1950, nos quais constam a profissão do genitor, "lavrador" (fls. 14-16), e ficha de associado 

do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis", de 18.05.76, em nome do marido da autora, na qual constam 

registros de pagamento de mensalidades, no período de 1977 a 1979 (fls. 17). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda.  

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 
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diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos.  

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa realizada nesta data no 

sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 

8.213/91. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Tutela antecipada mantida. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.029806-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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PARTE AUTORA : ELVIRA COELHO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-6 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria rural por idade. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (06.03.09) e a da prolação da sentença 

(02.06.09), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.030055-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00357-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 03.12.08 (fls. 36v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 61-63). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), correção monetária, e juros legais de 

mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Concedida a tutela antecipada. Foi determinada a 

remessa oficial e, o decisum proferido em 02.07.09 (fls. 65-70). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito 

suspensivo. No mérito, pleiteou a reforma da sentença (fls. 73-82). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo 

hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do 

C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, em vista do deferimento de tutela antecipada. Referido 

deferimento incompatibiliza o recebimento da apelação também no efeito suspensivo. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de agricultor (fls. 14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Conquanto ambos tenham exercido atividades urbanas, conforme documentação apresentada (CTPS da parte autora e 

de seu marido) e pesquisa CNIS, juntada pela autarquia, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade 

de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de 

trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador 

rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. Ademais, os depoimentos 

testemunhais atestaram a contínua atividade da parte autora como diarista rural até os dias atuais, esclarecendo que ela 

nunca exerceu qualquer labor urbano na cidade. 

Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários 

à sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir 

da data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a 

comprovação do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora 

pleiteado, ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030270-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVONE DELATORE STOCCO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR M FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00085-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 10.03.08 (fls. 38v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 40-41). 
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- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 26.09.08 (fls. 59-61). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 63-

84). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12); assentos de nascimento de filhos, nos quais ratifica a ocupação 

supramencionada (fls. 13-16); e comprovante de pagamento do Sindicato Rural de Parapuã (fls. 17-19). 

- Em pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, verifico que o marido da parte autora possui 

vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 01.09.95 a 11.09.00. 

- Além disso, recebe aposentadoria urbana com valor superior ao salário mínimo (DIB 18.01.01). 

- A testemunha LEONOR TEMPORIM OLIVIERI, em seu depoimento, assegurou que a parte autora sempre trabalhou 

no sítio. Primeiro com seus genitores e irmãos e, após com seu marido. Afirmou, ainda, que seu marido trabalhava 

como motorista em uma loja de construção de seu genro. 

- Ressalte-se, que a propriedade pertencia ao casal e não foi colacionado aos autos qualquer documento que 

comprovasse as características do pequeno produtor rural, que excepcionalmente, dispensa recolhimentos 

previdenciários, nos termos do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91. 

- A ausência de notas fiscais de produtor rural, impede a auferição da predominância na atividade rural. 

- Ademais, não houve contribuições previdenciárias nos últimos 12 (doze) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 

- Por fim, a parte autora passou a trabalhar em atividade urbana, em uma loja de propriedade da filha. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031953-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAIRA JOSE GONCALVES BATISTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00175-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 30.10.07 (fls. 24v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 52-54). 

- Laudo médico pericial (fls. 56-57). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 64). 

- A sentença, prolatada em 03.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da cessação administrativa; correção 

monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação até sentença. Isentou de custas processuais. Foi concedida tutela antecipada para implantação do 

benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta dias). Não foi determinada a remessa oficial (fls. 73-80). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma a reforma da sentença (fls. 86-99). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 56-57), que a parte autora é portadora de perda da 

capacidade mental, com retardo de moderado a profundo, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 21.08.08, revela que seu núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: Maria José 

(parte autora); Rosinéia (genitora), do lar; Marcos Augusto (irmão), menor; e Maria Aparecida (irmã), menor (fls. 52-

54). Sobrevivem com a ajuda da avó materna, aposentada, que recebe 1 (um) salário mínimo por mês e paga as contas 

de água, luz e gás.  

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e dos juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032208-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ONOFRA ALVES SOARES 

ADVOGADO : MARCEL MATINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00218-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão que determinou a suspensão o feito, pelo prazo de 60 

(sessenta dias), para que a requerente promova e comprove o requerimento e a resposta da autarquia, ao qual foi dado 

provimento (fls. 38-39). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 07.05.08 (fls. 47). 
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- Contestação, a qual alega, em preliminar, falta de interesse de agir ante a ausência de pedido administrativo (fls. 49-

64). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 73-74). 

- Laudo médico pericial (fls. 84-85). 

- Arbitramento dos honorários periciais (fls. 87). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 108-110). 

- A sentença, prolatada em 27.04.09, julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 120-123). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 131-138). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 84-85), que a parte autora é portadora de diabetes mellitus e hipertensão 

arterial sistêmica, passível de controle, estando capacitada para executar as atividades do lar. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub judice", a parte autora nunca exerceu atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de 

dona de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de 

incapacidade total, não lhe podendo ser deferida o benefício de amparo assistencial. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032884-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUVENAL BONAS FILHO 
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No. ORIG. : 08.00.00111-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 36-37). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção monetária e juros de mora. Isentou de 

custas e despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 23.06.09 (fls. 34-35). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 40-48). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  
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- A cópia da certidão de casamento da parte autora (fls. 11), sem data de realização, não permite a comprovação do 

exercício do labor no campo, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie. 

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 36-37), que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1752/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028335-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACEMA DE GODOY LARA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00076-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 
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Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 
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Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 28.07.00, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 10.12.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024890-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIO DE SOUZA PERES 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00050-0 2 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Consulta ao PLENUS, cuja juntada ora determino, registra o falecimento do autor Lucio de Souza Peres, razão pela 

qual, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Diga o INSS se há dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias.  

I. 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.022877-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IZABEL LOPES ROSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00015-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 
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Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 
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Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 25.04.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 28.05.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.07.004872-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA DALVA MARQUES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.03.2002 (fls. 35, vº). 

A r. sentença de fls. 203/212 (proferida em 28.10.2005) julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder à autora a pensão por morte, a partir da propositura da ação (16.10.2001). Condenou ao pagamento das 

prestações atrasadas, de uma só vez, com atualização monetária, desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, 

até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. Determinou a incidência de juros 

de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação (15.03.2002), conforme a Súmula 204 do E. STJ, até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, à razão de 12% (doze por cento) ao ano. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), devidamente corrigidos até a sentença. Isentou de 

custas. Concedeu a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus e da dependência econômica da autora. Pede suspensão da tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 03.07.1971, atestando a 

profissão de escriturário do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como contador, em 21.02.2001, com 55 

(cinquenta e cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como melanoma maligno, metástase cerebral e 

hipertensão intracraniana; CTPS do falecido, emitida em 05.01.1966 e 09.12.1986, com anotações de labor urbano, de 

03.01.1966 a 21.11.1996, de forma descontínua; extrato com registro da Escritório Contábil Pampa S/C Ltda, aberta em 
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07.01.1997 e extinta em 29.05.1998; e atestado médico, de 25.05.2001, indicando o quadro depressivo do de cujus, 

desde 1975, com agravamento em 1996 (F 33.1 - transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve). 

A fls. 59/61, tem-se extratos do sistema Dataprev, em nome da autora, com registros de labor urbano, de 17.05.1967 a 

17.09.1999, sem data de rescisão. 

A Agência da Previdência Social de Araçatuba indica, a fls. 73/74, recolhimentos previdenciários do falecido, como 

contribuinte individual, de 06.1977 a 06.1978. Aponta, ainda, inscrição como contribuinte individual, em 04.03.1998, 

sem recolhimentos, e registros urbanos, de 01.02.1972 a 21.11.1996, de forma descontínua, conforme extratos do 

sistema CNIS da Previdência Social, de fls. 75/80. 

A autora junta, a fls. 90/189, contrato social da Escritório Contábil Pampa S/C Ltda, indicando o de cujus como sócio, 

com requerimento para registro, no Serviço de Registro das Pessoas Jurídicas de Araçatuba / SP, em 02.01.1997, além 

de documentos médicos do marido, de 10.1999, 02.2000, 10.2000, 11.2000, e 02.2001. 

A autora comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da 

dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após 04 (quatro) anos da cessação do seu último vínculo 

empregatício, o de cujus teria perdido a qualidade de segurado. 

Nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Com efeito, os documentos médicos e a certidão de óbito deixam claro que o de cujus padecia de melanoma maligno, 

metástase cerebral e hipertensão intracraniana, além de ter sido submetido a intervenções cirúrgicas, fatos que, por sua 

própria natureza, indicam que se encontrava doente há algum tempo, sendo razoável, supor, então, que estava 

incapacitado para o exercício de suas atividades habituais. 

Assim, de acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de segurado 

até a data do óbito. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 16.10.2001, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 21.02.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido 

o benefício com termo inicial na data da citação (15.03.2002). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e fixar a honorária 

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 15.03.2002 (data da 

citação). Mantenho a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.001620-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CABALLERO RODRIGUES e outros 

 
: SILVIO DE NORONHA 

 
: FRANCISCO LIMA BRAZAO 

 
: EDITH FREI 

 
: EDUARDO MATHEUS GANDIA 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

No. ORIG. : 98.00.02142-6 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 80/83) julgou improcedentes os embargos e fixou o valor da execução em R$ 23.134,70, atualizados 

para julho/97. Honorários advocatícios arbitrados em um mil reais. 

Inconformado, apela o INSS, impugnando, em síntese, a aplicabilidade dos índices expurgados na atualização da conta 

acolhida, sustentando que a utilização de tais índices resulta em ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, da 

isonomia e do equilíbrio entre o custeio e benefício. Pretende o acolhimento de sua conta, no valor de R$ 33.633,99, 

atualizados para dezembro/00. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/01/2002, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15 de agosto de 2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos expurgos inflacionários, esclareça-se, em primeiro lugar, que não se cuida de reajustar 

benefícios por indexadores expurgados da economia, porém, apenas atualizar as diferenças vencidas. 

Essa questão não comporta mais digressão. Os índices inflacionários devem ser aplicados no cálculo de liquidação, uma 

vez que não configuram acréscimos à condenação, mas mera atualização monetária. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO DE 

1989 (42,72%).  

1. Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação.  
2. É de 42,72% o índice de correção do IPC de janeiro de 1989.  

3. Recurso parcialmente conhecido.  

Relator: HAMILTON CARVALHIDO  

Fonte: DJ Data de Publicação: 20/09/1999 PG:00092 - grifei  

 

Aliás, a incidência do IPC, como sucedâneo legal do BTNF, constitui corolário do disposto na Lei nº 6.899/81. Além do 

que, não há lei que imponha a adoção de determinado índice de correção. 

A propósito, confira-se: 

 

CORREÇÃO MONETARIA - MESES DE MARÇO, ABRIL E MAIO/1990. INEXISTENCIA DE LEI QUE 

IMPONHA, PARA A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS, DETERMINADO INDEXADOR. 

POSSIBILIDADE DE ADOTAR-SE AQUELE QUE MELHOR REFLITA A REAL VARIAÇÃO DE PREÇOS.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 81647;Processo: 199500643464; UF: 

SP; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 13/05/1997; Fonte: DJ, Data: 26/05/1997, página:22530, 

Relator: EDUARDO RIBEIRO)  

 

Assim, não procede a insurgência da Autarquia. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.021054-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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PARTE AUTORA : JESSICA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ANTONIA CELMAR ALVES DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : RODOLFO PARENTE FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIAS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00122-7 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido pai que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.06.2001 (fls. 30, vº). 

A tutela antecipada foi concedida em 27.02.2002 (fls. 43). 

O filho do de cujus, Rodolfo Parente Fonseca da Silva, foi citado, por edital, em 18.03.2008 (fls. 113). 

A r. sentença de fls. 128/129 (proferida em 01.08.2008), em razão de decisão desta Relatora, que anulara a sentença de 

procedência para citação de litisconsorte necessário (fls. 79/82), julgou procedente o pedido, para tornar definitiva a 

tutela antecipada e condenar o réu ao pagamento de pensão por morte à autora, a partir da citação, com observância do 

rateio com o outro filho do falecido. Condenou ao pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de 

mora, desde os respectivos vencimentos. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas, até a sentença. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de nascimento da autora, 

em 23.06.1988; certidão de óbito do genitor, qualificado como ferramenteiro, em 02.03.2001, com 41 (quarenta e um) 

anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas, sepse e aplasia pós 

quimioterapia; formulário para requerimento da pensão por morte, em nome da autora, em 03.04.2000, sem protocolo 

no INSS; e relações dos salários-de-contribuição do falecido, de 07.1994 a 01.2001, de forma descontínua. 
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O INSS junta, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, sem registros em nome da requerente e de sua genitora 

(fls. 36/37). 

A autora comprova ser filha do falecido, através da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da 

dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, o de cujus manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista 

que sua última contribuição previdenciária deu-se em 01.2001 e o óbito ocorreu em 02.03.2001. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 

2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir 

de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da decisão: 

10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 

 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 04.06.2001, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do pai, em 02.03.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, sendo 

que o benefício seria devido com termo inicial na data do óbito (02.03.2001), por se tratar de menor absolutamente 

incapaz, à época, contra quem não flui o trintídio do art. 74 da Lei nº 8.213/91. Mantenho, contudo, o termo inicial 

fixado, pela r. sentença, na data da citação (29.06.2001), à míngua de apelo da autora para sua alteração. 

De se observar que eventual rateio do benefício, com outro beneficiário, deve ser resolvido na via administrativa. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado; fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, em favor da menor Jéssica 

Aparecida Alves de Oliveira Silva, representada por sua mãe Antonia Celmar Alves de Oliveira, com DIB em 

29.06.2001 (data da citação), até a data em que atingiu o limite etário da Lei de Benefícios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VICENCIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00016-2 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.03.2000 (fls. 22). 

A r. sentença de fls. 90 (proferida em 01.02.2002) julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, V, do CPC, ante o reconhecimento da litispendência. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora sustenta, em breve síntese, a não verificação da litispendência e pugna pelo julgamento do mérito, com a 

procedência do pedido. 

A Autarquia Federal argúi, preliminarmente, a ausência de litispendência; litisconsórcio passivo necessário com a filha 

que já percebe o benefício; e ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em breve síntese, a 

não comprovação da união estável e a impossibilidade de cumulação do benefício pleiteado com a pensão por morte, já 

percebida pela autora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão de pensão por morte do pretenso companheiro, Sr. Ademir de Oliveira Gomes, e o MM. Juízo 

a quo extinguiu o feito, por reconhecer a litispendência, diante de duas ações anteriores, propostas pela requerente, Sra. 

Vicência Maria de Souza. 

Ocorre que os documentos de fls. 29, 47/49, 55/60 e 79/84 deixam claro que a autora propôs demandas, em face do 

INSS, para obter aposentadoria por invalidez, em seu favor (autos nº 554/94 da 1ª Vara do Foro Distrital de Vicente de 

Carvalho, Comarca do Guarujá / SP) e para revisar a renda mensal do benefício nº 21-0.080.981-0, pensão por morte do 

instituidor Manoel Atanásio de Souza, com DIB em 01.1974 (autos nº 627/93 da 1ª Vara do Foro Distrital de Vicente de 

Carvalho, Comarca do Guarujá / SP). 

Verifica-se, assim, que as demandas mencionadas não apresentam a tríplice identidade, necessária para o 

reconhecimento da litispendência. Isto porque, apesar de estabelecidas entre as mesmas partes, apresentam pedidos e 

causas de pedir diversas. 

Por conseguinte, a anulação da sentença é medida que se impõe. 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352/01) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato 

julgamento. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando o disposto no art. 515, §3º, do CPC, já que o processo se encontra em 

termos para julgamento. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: comprovante de pagamento do 

benefício espécie 32 - aposentadoria por invalidez, em nome do falecido, em 13.03.1992; conta de energia elétrica, em 

nome da autora, em 06.1992; correspondências entre a requerente e o de cujus, em 1987 e 1991; certidão de casamento 

religioso da autora com José Simeão da Silva, em 07.06.1975; inscrição de contribuinte da Prefeitura Municipal de 

Santos, em nome da requerente, indicando o falecido como sócio ou diretor, no ramo de bar e mercearia, em 

04.06.1984; certidão de óbito do pretenso companheiro, Sr. Ademir de Oliveira Gomes, qualificado como aposentado, 

em 29.01.2000, com 51 (cinquenta e um) anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência respiratória 

aguda, tuberculose pulmonar e pneumonia lobar bilateral; e comunicação da Delegacia de Defesa da Mulher do Guarujá 

/ SP, determinando comparecimento em Juízo, no dia 04.03.1998, relativo aos delitos de lesão corporal, ameaça e 

danos, indicando o de cujus como autor dos fatos e a autora como vítima. 

O INSS junta, com a contestação, relatório administrativo, indicando que o falecido percebia aposentadoria por 

invalidez (NB 32-83.970.643-0) e a requerente percebe pensão por morte do segurado Manoel Atanásio de Souza (NB 

21-0.080.981-0), concedida pela agência de Mossoró / RN e transferida para agência de Santos / SP, a seu 

requerimento, em 16.10.1987 (fls. 29/30). 

A fls. 47/49, tem-se cópia da sentença, proferida em 10.05.1994, nos autos nº 627/93 da 1ª Vara do Foro Distrital de 

Vicente de Carvalho, Comarca do Guarujá / SP, ação de revisão de benefício, em que Vicencia Maria de Souza figura 

como uma das requerentes. A fls. 55/59, figura cópia da petição inicial dos referidos autos. 

A fls. 81/84, tem-se cópia da petição inicial da ação de aposentadoria previdenciária, proposta pela autora, em 

28.07.1994, na 1ª Vara do Foro Distrital de Vicente de Carvalho, Comarca do Guarujá / SP. 

A Agência da Previdência Social de Santos / SP informa, a fls. 130, que Carla Gomes, filha inválida do de cujus, recebe 

o benefício da pensão por morte. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, aposentadoria por invalidez previdenciária, com DIB em 01.11.1990 e DCB em 31.08.2000; pensão por morte 

previdenciária, em nome da autora, com DIB em 12.01.1974, percebida na qualidade de cônjuge do instituidor; e 

pensão por morte previdenciária, em nome de Carla Gomes, com DIB em 29.01.2000. 

Como visto, o de cujus, Ademir de Oliveira Gomes, percebia aposentadoria por invalidez previdenciária, e, assim, não 

se cogita de não ostentar a qualidade de segurado, na época do óbito (29.01.2000). 

De outro lado, porém, não restou devidamente comprovada a união estável da autora com o falecido, porquanto o início 

de prova material é antigo, não contemporâneo ao falecimento. 

De se observar que os documentos de fls. 05 e 08/13 deixam claro que, apesar de mantido algum relacionamento, a 

requerente e o de cujus residiam em locais diversos. O domicílio em comum é apontado, apenas, no formulário de fls. 

15, em 1984, ou seja, dezesseis anos antes do óbito. 

Acrescente-se que a comunicação da Delegacia de Defesa da Mulher, de fls. 17, não indica o endereço da autora, nem o 

do falecido, em 1998. Comprova, tão-somente, que a requerente imputou, ao de cujus, a prática de delitos contra si, o 

que torna duvidosa a união estável, desde então. 

Além do que, a autora percebe pensão por morte do cônjuge, Sr. Manoel Atanásio de Souza, desde 12.01.1974, e tal 

benefício revela a dependência econômica em relação ao falecido marido. 

Dessa forma, inexiste início de prova material da alegada convivência more uxorio com Ademir de Oliveira Gomes, o 

que torna dispensável a oitiva de testemunhas, por ser inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 

Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 
1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o falecido, 

desautorizam o reconhecimento do pedido. 
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3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a união 

estável e a situação de dependência econômica da Autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus ao 

benefício previdenciário. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que 

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50. 

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial. Sentença reformada "in totum". 

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: Juíza Leide Polo) 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para anular a 

r. sentença e, com fundamento no art. 515, §3º do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da 

Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.044717-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZABEL SACRAMENTO CARASSINE 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00021-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 28/31) julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução, condenando a embargada ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, no importe de 10% do valor pretendido na execução. Sendo beneficiária 

da Justiça Gratuita, tais valores deverão ser cobrados nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora da data da expedição do 

precatório até o seu efetivo pagamento. Aduz, ainda, que a UFIR não é indexador de prestações relativas a benefícios 

previdenciários. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
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1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do requisitório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

1999.03.00.054355-4, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 03/11/1999 e pago (R$ 5.990,80) em 

01/06/2001 (fls. 93), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  
1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, deve ser mantida a sentença de extinção da execução. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do exeqüente, com fundamento no art. 557, do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.045766-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA SALES 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1392/2419 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00143-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 165/168) julgou extinta a execução, nos termos do art. 794 do CPC. 

Inconformada, apela a exeqüente, sustentando, em síntese, serem devidos os juros de mora e a correção monetária da 

data da conta (novembro de 2005) até a expedição do precatório (agosto de 2006). 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 24/01/2008. 

 

É o relatório. 

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do requisitório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2006.03.00.088819-9, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 04/09/2006 e pago (R$ 19.909,75) em 

29/09/2006 (fls. 136), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  
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1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, deve ser mantida a sentença de extinção da execução. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do exeqüente, com fundamento no art. 557, do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.002117-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASELINO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

CODINOME : BRAZELINO JOSE RODRIGUES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 02.04.01, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural. 

Documentos (fls. 10-13). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

Citação aos 10.06.02 (fls. 20v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 22-29). 

Testemunhas (fls. 53-57). 

A sentença, prolatada aos 03.06.03, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão da pensão por morte, 

desde a data da citação, com honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

considerado até a prolação da sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 66-72). 

O INSS interpôs apelação. Requereu, em caso de manutenção da procedência, que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação (fls. 

74-79). 

Contrarrazões (fls. 81-88). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo inicial do 

benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte do cônjuge, Rosalina Gonçalves Rodrigues. Argumentou que 

ela sempre foi lavradora. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

30.08.98, consoante certidão de fls. 33, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte 

autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida, consoante a cópia da certidão de casamento (fls. 13). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, aos 13.06.51, cuja profissão 

declarada à época foi a de lavrador (fls. 13), o que estaria a constituir indício forte de que a finada trabalhou no campo, 

pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta 

do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material. 

Contudo, os depoimentos testemunhais não corroboraram o labor rural do casal à época do passamento. De fato, 

asseveraram que a parte autora era lavrador, depois mudou para a cidade e "pegou serviço de trabalhar de guarda" (fls. 

53-57). 

Realizada pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, nesta data, verificou-se que a parte autora iniciou 

vínculo empregatício, na empresa "Segurança Noturna de Junqueirópolis", a partir de 03.09.90, com rescisão para 

30.06.00. Além disso, está em gozo de aposentadoria por idade desde 28.07.97. 

Apontado vínculo empregatício infirma o início de prova material do labor rural da finada, pois não demonstra a 

continuidade do exercício da atividade rural pelo seu esposo após o ano de 1990, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola da parte autora para a falecida. 
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Portanto, o demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino da finada, visto que a prova 

material restou afastada. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a falecida continuou a 

exercer atividade como rurícola. 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido. (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139)" 

 

Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a falecida não era segurada da Previdência 

Social por ocasião do passamento, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do 

benefício da pensão por morte pleiteada na exordial. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, DOU-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.19.001942-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA LETISSE FREITAS 

ADVOGADO : LILIAM ALVES FEITOZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de viúva de Vicente Antônio de Freitas, falecido em 29.06.97, 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, com os acréscimos 

legais, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 24-76). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 77). 

Citação aos 16.07.02 (fls. 86).  

O INSS apresentou contestação com preliminar de carência da ação pela falta de requerimento administrativo (fls. 87-

90). 

A sentença, prolatada aos 03.02.05, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

despesas, ante a assistência judiciária gratuita (fls. 178-181).  

A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, alega a nulidade da contestação, a qual não foi apresentada por 

procurador autárquico. Alega, ainda, que não estando a autarquia representada pelo Procurador Autárquico, não pode 

ser concedido o prazo privilegiado para resposta do réu. No mérito pugnou pela reforma da sentença (fls. 188-195). 

Contrarrazões (fls. 202-209). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Em primeiro lugar, rejeito a preliminar aventada pelo INSS em sua contestação. 

Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

A autarquia caminha na contramão da história, visto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

Também rejeito a preliminar suscitada pela parte autora em sua apelação, pois a advogada do Instituto está devidamente 

autorizada a atuar no feito por meio de procuração, não se havendo falar em nulidade da contestação. No mesmo 

sentido, também não se há falar em intempestividade de referida peça processual, pois os prazos especiais previstos no 

art. 188 do CPC são concedidos às instituições nele citadas, sendo abrangido pela Fazenda Pública o INSS. 

Passo ao exame do mérito 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 29.06.97, 

consoante certidão de fls. 57, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela 

parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa, é presumida (certidão de casamento fls. 

28). 

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, 

da Lei 8.213/91.  

Pelo exame da cópia de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 25.10.71 a 

27.12.71, 01.02.72 a 30.03.73, 06.04.73 a 20.09.77 e de 22.09.77 a 01.03.89 (fls. 66-72). Demonstrou, ainda, que 

exerceu a atividade de "soldador autônomo", com abertura de firma na Prefeitura de Guarulhos em 02.04.90 e 

cancelamento em 01.12.94 (fls. 115). Apresentou guias de recolhimentos previdenciários da atividade, para as 

competências de 05/90 a 11/91 e de 02/92, e GRPS para as competências de 02/92 a 02/94 (fls. 130-160).  

Dessa forma, ocorrido o falecimento em 29.06.97, operou-se a perda da condição de segurado do falecido.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso 

presente, permaneceu por mais de 03 (três) anos sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da 

condição de segurado do falecido. 

A declaração de exercício de atividade rural, datada de 29.09.99, não está devidamente homologada (fls. 42-42v). 

Destarte, na certidão de óbito constou a qualificação profissional do finado como comerciante (fls. 57). Contudo, o 

falecido deixou de verter recolhimentos à Previdência Social. 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 
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Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

De conseguinte, a r. sentença monocrática aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada. 

Posto isso, REJEITO AS PRELIMINARES e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.000324-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 130/132) julgou procedentes os embargos à execução, declarando nada ser devido ao embargado. 

Custas ex lege. Sem incidência de honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que resta clara a existência de diferenças na renda mensal 

inicial, posto que tanto o INSS como a Contadoria Judicial apuraram a RMI revisada de Cz$ 12.508,73, superior à 

concedida à época da concessão: Cz$ 11.387,00. Aponta, também, alteração na renda em manutenção do benefício a 

partir de junho/97. Por fim, aduz que o Setor de Cálculos do Juízo não observou os valores que lhe foram efetivamente 

pagos (vide fls 57/60). 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/09/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A r. sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 42/53) julgou parcialmente procedente a ação para condenar a 

Autarquia a efetuar a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos com aplicação da ORTN/OTN, 

nos termos da Lei 6.423/77, bem como na aplicação do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária na forma da Lei 6.899/81, e juros moratórios no 

percentual de 6% ao ano. Sem honorários, em vista da sucumbência parcial das partes. 

O v. acórdão (fls. 78/95) deu parcial provimento à remessa oficial para limitar a incidência do art. 58 do ADCT de 

abril/89 até o advento da Lei 8.213/91, e para que nas parcelas diferenciais encontradas, decorrentes da revisão, incida a 

correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ. 

Transitado em julgado o decisum, o autor ofereceu os cálculos de liquidação (fls. 103/109), no valor de R$ 3.866,47, 

para 10/2001. 

Sobreveio citação nos termos do artigo 730 do C.P.C. e a oposição de embargos à execução, em que a Autarquia afirma 

não subsistirem diferenças a favor do autor decorrentes da condenação, posto que a nova RMI, sofrendo os reajustes 

oficiais, recaiu no valor mínimo. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação e cálculos de fls. 68/72, dando conta que em 01/92 o 

valor devido recai para o valor mínimo, sendo que, como o ajuizamento da ação ocorreu em 09/03/2000, as diferenças 

de julho/88 a dezembro/91 restavam prescritas. 

A sentença julgou procedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/07/1988 (fls. 13-apenso), no valor de Cz$ 

11.387,00, correspondente a 0,91 salários mínimos. 

Efetuando a revisão da RMI nos termos do julgado, considerando-se os salários de contribuição constantes a fls. 28/29, 

chega-se ao valor de Cz$ 12.508,73, correspondente a 1,0052 salários mínimos. 

Analisando os cálculos que instruem a liquidação do julgado em cotejo com o título exeqüendo e a relação de valores 

recebidos pelo autor, juntada a fls. 57/60 e 114/116, verifica-se que a renda em manutenção do benefício já revisada, 

sofrendo os reajustes nos termos da Lei 8.213/91, passou a corresponder, a partir de janeiro/92, ao mínimo legal, tendo 

sido paga neste patamar desde então. 

Na oportunidade cumpre observar que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados 

pelos Institutos de Estatísticas Oficiais para obtenção dos reajustes administrativos preceituados pela Lei 8.213/91. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

SÚMULA 260/TFR. ART. 58/ADCT. INPC. LEI 8.213/91. TETO MÁXIMO.  

(...)  

II - Na vigência da Lei 8.213/91 os reajustes devem ser realizados segundo a variação do INPC (e dos demais índices 

que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do valor real do benefício.  

(...)  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 366057; Processo: 

200101310789; UF: RJ; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 19/02/2002; Documento: 

STJ000156511; Fonte: DJ; DATA:11/03/2002; PG:00273; Relator: FELIX FISCHER)  

Assim, levando-se em conta que as diferenças apuradas desde julho/88 até dezembro de 1991 encontram-se prescritas, e 

que a partir de janeiro de 1992 o benefício foi devidamente pago com base no valor de 1 salário mínimo, inexistem 

diferenças decorrentes da condenação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do C.P.C.. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.001127-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALDO MARCANTONIO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 37/38) julgou procedentes os embargos à execução, reconhecendo nada ser devido ao exeqüente. 

Condenou o embargado ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor dado à causa, o qual deixa de 

ser exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
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Inconformado, apelou o exeqüente, sustentando, em síntese, que a aplicação administrativa do art. 58 do ADCT não se 

encontra devidamente provada nos autos. Aduz, ainda, que inexiste qualquer determinação ou requerimento de 

compensação dos valores pagos administrativamente. Pretende, dessa forma, o acolhimento de seus cálculos. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 52/58) julgou improcedente a ação ordinária. 

O v. acórdão (fls. 81/85) deu provimento ao apelo do autor para condenar o INSS a aplicar a Lei nº 6.423/77 no cálculo 

da renda mensal inicial, bem como manter o benefício de acordo com a equivalência salarial, no período compreendido 

entre 05/04/89 a 09/12/91, devendo as prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, serem corrigidas nos 

termos da Súmula 08 desta E. Corte e 148 do STJ, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano a partir da citação e 

honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o total da condenação. 

Em sede de embargos de declaração (fls. 92/97), foi excluída da condenação a correção monetária dos salários-de-

contribuição pela Lei 6.423/77. 

Transitado em julgado o decisum, o autor apresentou cálculos de liquidação, no valor de R$ 1.890,45, para 01/2002 (fls. 

107/112). 

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando não existir diferenças a favor do 

embargado. Instruiu a inicial com a Consulta ao Sistema Dataprev de fls. 04. 

Remetidos ao Contador Judicial, retornaram com a informação de fls. 11, ratificada a fls. 20/21, dando conta que a 

revisão do art. 58 do ADCT foi efetuada administrativamente no benefício do autor, conforme mensagem no carnê de 

fls. 12 dos autos principais, bem como que o pagamento das parcelas referentes aos 147,06%, pode ser verificado na fls. 

04 dos embargos.  

Sobreveio a sentença de fls. 37/38, julgando procedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Conforme se verifica do acima exposto, o título que se executa ficou restrito à aplicação do art. 58 do ADCT. 

Compulsando os autos principais, observo que no Resumo de Pagamento, juntado a fls. 12, constou que o benefício do 

autor equivalia a 3,90 salários mínimos. 

Cumpre observar que a aposentadoria especial do autor teve DIB em 31/08/76, com RMI de Cr$ 2.995,00 (fls. 11). 

O salário mínimo, na época da concessão, valia Cr$ 768,00. Assim, a RMI do autor equivalia a 3,8997 salário mínimos. 

Desse modo, resta demonstrado com clareza que o INSS, efetivamente, aplicou a equivalência salarial no benefício do 

exeqüente, antes mesmo da interposição da ação principal, razão pela qual a execução do decisum resta inócua. 

Além do que, o percentual de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, também foi pago 

administrativamente pela Autarquia, conforme extrato Dataprev juntado a fls. 04. 

Na oportunidade cumpre observar que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a demonstrar os valores 

já pagos pela Autarquia administrativamente. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

 

Em suma, não subsistem diferenças decorrentes da condenação. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.003552-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : DARMY MENDONCA e outro 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 20/22), indeferiu a petição inicial dos embargos à execução com base no artigo 284, parágrafo único, 

do CPC, em razão do INSS não ter cumprido o determinado no despacho de fls. 12, reiterado a fls. 15 (informar RMI, 

DIB, renda mensal de 11/88, 12/88, 06/89, 11/89 e 12/89, bem como apresentar os cálculos que julgar corretos, 

especificando o valor do excesso). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a ausência de apresentação de cálculos no prazo determinado 

não significa manifestação de concordância tácita, bem como que, em razão de encontrar-se envolvido o erário, para 

evitar-se lesão aos cofres públicos, os autos deveriam ter sido remetidos para análise à Contadoria do Juízo, antes que 

houvesse decisão de extinção sem julgamento do mérito. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/04/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A r. sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 49/54), confirmada pelo v. acórdão (65/69), condenou o INSS 

a pagar ao autor a diferença da gratificação natalina de 1988 e 1989, que deverá ser calculada com base no valor 

integral do benefício pago no mês de dezembro de cada ano, além das diferenças resultante da não aplicação do salário 

mínimo do mês de junho/89 na razão de NCz$ 120,00, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor total da condenação. 

Transitado em julgado o decisum, o autor ofereceu os cálculos de liquidação (fls. 83/85), no valor de R$ 4.260,65, 

atualizados até julho/2002. Sobreveio citação nos termos do artigo 730 do C.P.C. e a oposição de embargos à execução, 

nos quais o INSS alegou a prescrição do crédito do exeqüente, e, subsidiariamente, excesso de execução. 

Remetidos à Contadoria do Juízo, retornaram com a informação de fls. 10, no sentido de que, diante da falta de dados, 

seria necessário que o INSS informasse RMI, DIB e renda mensal de 11/88, 12/88, 06/89, 11/89 e 12/89, para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor. 

Intimado através de despacho publicado no Diário da Justiça, o INSS informou que solicitou à Agência da Previdência 

Social pertinente as informações requisitadas (fls. 13/14). 

Sobreveio o despacho de fls. 15, determinando o cumprimento das determinações em 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

A Autarquia solicitou dilação do prazo por 60 dias para cumprimento do despacho (fls. 16), deferida a fls. 17. 

Certificado o decurso do prazo, sobreveio a sentença de indeferimento da inicial, motivo do apelo, ora apreciado. 

A r. sentença indeferiu a petição inicial em razão do INSS, apesar de regularmente intimado, ter deixado de emendá-la, 

nos termos do despacho de fls. 12. 

Dessa forma, verifica-se que a apelação do INSS tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 514, II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. INSCRIÇÃO 

EXAME NACIONAL DE CERTIFICADO E DIPLOMA. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO 

TEMPO.  
1. O conhecimento da apelação se vincula ao pressuposto de sua regularidade formal, que se analisa pela 

correspondência das razões nela expostas com o que ficou decidido na sentença.  

2. Inscrição Exame Nacional de Certificação Profissional. Situação consolidada pelo transcurso do tempo.  

3. Apelação não conhecida e remessa oficial prejudicada.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 277423; 

Processo: 200261000299817; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 18/06/2009; Fonte: DJF3; 

DATA:01/09/2009; PÁGINA: 518; Relator: JUIZ ROBERTO HADDAD)  

 

Na oportunidade observo que o crédito pretendido pelo autor advém das diferenças de gratificação natalina de 1988 e 

1989, e da prestação de junho/89. 

A ação principal foi protocolada em 29/09/1995. 

Nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da ação (precedentes 

do STJ). Portanto, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, são devidas diferenças somente a partir de setembro de 1990. 

Confira-se: 

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS DE 

MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.  

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." (Súmula 85 STJ).  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês, 

devido ao seu caráter alimentar.  
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3. Precedentes.  

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo: 199800688439; 

UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ; Data:26/06/2000; página:212; 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO)  

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§, DO RISTJ - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.  

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge apenas 

as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.  

- Precedentes.  

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base na 

média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei 6.423/77.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo: 200000076376; 

UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ; Data:19/02/2001; Página:197; 

Relator JORGE SCARTEZZINI)  

Dessa forma, irremediavelmente prescritas as parcelas decorrentes da condenação. 

Cumpre ainda considerar que, com a edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição passou a ser matéria 

de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, e, de ofício, julgo extinta 

a execução, nos termos do artigo 795 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016357-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA LOURENCO PAULO 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ESCOZA 

No. ORIG. : 01.00.00016-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de declaração da união estável havida entre a requerente e o de cujus e concessão de pensão por 

morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade 

de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada 26.03.2001 (fls. 28). 

A r. sentença de fls. 70/71 (proferida em 15.08.2002) julgou procedente o pedido, para declarar a união estável entre a 

autora e o de cujus. Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede fixação de termo inicial para a condenação e isenção de 

custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido de reconhecimento da união estável, para fins de pensão por morte, funda-se nos documentos que instruem a 

inicial: cédula de identidade da autora, nascida em 31.08.1945; certidão de casamento da requerente com Tarcisio 

Paulo, em 10.10.1964, com averbação do divórcio, em 26.04.1995; termo de audiência dos autos nº 1.265/94 da 4ª Vara 

da Comarca de Jacareí / SP, ação de divórcio consensual da autora e Tarcisio Paulo; certidão de óbito do pretenso 

companheiro, Sr. Lazaro Bueno, qualificado como mecânico aposentado, em 24.03.2000, com 78 (setenta e oito) anos 

de idade, indicando as causas da morte como falência de múltiplos órgãos e sistemas, trombo embolismo pulmonar, 

insuficiência coronariana aguda, insuficiência renal aguda e acidose metabólica descompensada; conta de energia 
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elétrica, em nome do falecido, em 05.2000; ficha de cadastro do sistema Prever, em nome da autora, indicando, dentre 

outros beneficiários, Tarcisio Paulo, na qualidade de esposo, e Lazaro Bueno, na qualidade de dependente, em 

10.12.1998; resumo do benefício espécie 32 - aposentadoria por invalidez, em nome do de cujus, com DIB em 

01.08.1983; e comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora, em 04.08.2000, 

por falta da qualidade de dependente. 

A requerente junta, ainda, contas de energia elétrica, em seu nome e em nome do falecido, de 08, 09 e 10.2000, e, 

apenas em seu nome, em 05.2001 (fls. 41/47). Colaciona, por fim, foto que alega ser do casal e formulário da CDHU, 

indicando Tarcisio Paulo, como titular do contrato, e a autora, como moradora, em 06.2001 (fls. 51/52). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 65/66, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto à convivência more uxorio da 

requerente e do de cujus. 

Neste caso, verifica-se que não restou devidamente comprovada a união estável, por ocasião do falecimento. De se 

observar que a ficha cadastral de fls. 12, apesar de mencionar o falecido, indica Tarcisio Paulo como cônjuge da autora, 

mesmo após o divórcio, ocorrido em 26.04.1995. Além do que, as contas de energia elétrica, em nome da requerente, 

são posteriores ao óbito e foram emitidas, a pedido da própria autora, que, segundo petição de fls. 39/40, assumiu débito 

em nome do de cujus. 

Acrescente-se que os depoimentos são frágeis e genéricos acerca da alegada convivência more uxorio. 

Assim, incabível o reconhecimento da união estável, para viabilizar a concessão do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 
- Não obstante a parte autora não alegar em nenhum momento que a declaração que se busca nesta ação é com vista 

futura à requerimento administrativo de pensão por morte, assim o entenderei, haja vista que o falecido era 

aposentado, portanto, segurado da Previdência Social, razão pela qual a autora pediu a citação do INSS. Justifica-se, 

por essa razão, figurar a autarquia previdenciária no pólo passivo da relação processual, bem como a competência 

desta Corte para apreciar o recurso interposto e a remessa oficial.  

- Também não há que ser acolhida a alegação da autarquia de impossibilidade jurídica do pedido. A união estável é 

relação jurídica da qual a existência ou inexistência é declarável por meio de ação judicial. - Ausência de documentos 

suficientes à comprovação da existência de união estável.  

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a união estável, conforme disposto no art. 22, 

parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação do INSS, no mérito, parcialmente provida. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 886548 - Sétima Turma - DJF3 data:11/06/2008 - rel. Juíza Alessandra Reis) 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.003456-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESSICA CRISTINA DE LIMA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

REPRESENTANTE : CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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A Defensoria Pública da União opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.04.003456-4, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, rejeito 

a preliminar arguida e, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. O benefício é de pensão por morte, devido nos 

termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 03.06.2003 (data da citação). Mantenho a antecipação da tutela". 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão no julgado, eis que não foi alterado o termo inicial do benefício. Pede, 

subsidiariamente, a anulação do feito, desde a prolação da r. sentença, ante a ausência de intimação pessoal do Defensor 

Público, patrono da autora. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, merecem prosperar os embargos. 

De fato, a demanda foi ajuizada, em 27.03.2003, e a autora, nascida em 29.04.1991 (fls. 13), pretende receber o 

benefício em decorrência do falecimento de sua mãe, em 05.01.2001 (fls. 07). Aplicam-se, então, as regras segundo a 

redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (05.01.2001), 

por se tratar de menor absolutamente incapaz, à época, contra quem não flui o trintídio do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE. 
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1117685Processo: 200603990321939 - UF: SP - Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 18/12/2007 - DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 677 - relator Juiz Jediael 

Galvão) 

Impõe-se, assim, a alteração, de ofício, do termo inicial fixado na r. sentença, por se tratar de direito indisponível de 

menor incapaz. Por consequência, resta prejudicada a análise do pedido subsidiário para anulação do feito. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para fixar, de ofício, o termo inicial do benefício na data 

do óbito (05.01.2001) e alterar o dispositivo do julgado de fls. 211, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões 

expostas, não conheço do reexame necessário, rejeito a preliminar arguida e, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, 

dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença. De ofício, fixo o termo inicial do benefício na data do óbito. O benefício é de pensão por morte, devido nos 

termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 05.01.2001 (data do óbito). Mantenho a antecipação da tutela". 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.002952-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. Pede antecipação da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.07.2003 (fls. 104, vº). 

A tutela antecipada foi concedida em 11.07.2003 (fls. 94/95). 

A r. sentença de fls. 147/151 (proferida em 26.10.2007) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

pensão por morte, desde o requerimento administrativo, tornando definitiva a antecipação da tutela. Condenou o réu ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Custas na forma da lei. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o 

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, qualificado como motorista, em 

03.08.2002, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência respiratória 

aguda, broncopneumonia, DPOC, diabetes mellitus descompensada e sequela de AVC; certidões de nascimento de filho 

em comum, em 15.10.1975; declarações acerca da união estável, em 05.03.2003; contrato de empréstimo a curto prazo, 

junto à Nossa Caixa, indicando o falecido como devedor e a autora como avalista, residentes no mesmo endereço, em 

15.12.1986; termo de concessão de sepultura da Prefeitura Municipal de Piracicaba / SP, em favor do de cujus e da 

requerente, em 26.02.1986; CTPS do companheiro, emitida em 26.02.1973, com inscrição da autora como dependente 

designada, em 14.07.1980; cartão de identidade de beneficiária do INAMPS, em nome da requerente, apontando o 

falecido como segurado, em 10.1980; declaração de óbito, relativa ao companheiro, indicando sua residência no mesmo 

endereço da declarante, ora autora, em 03.08.2002; contrato de serviço funerário, subscrito pelo falecido, em 

22.04.1989, apontando a requerente como sua esposa; comunicação do indeferimento administrativo da pensão por 

morte, requerida pela autora, em 08.08.2002, por falta da qualidade de dependente; fotos atribuídas ao casal; recibo, em 

nome da requerente, relativo às despesas do funeral do companheiro, em 03.08.2002; comprovantes de pagamento, 

efetuados pelo falecido, pertinentes ao contrato de serviços funerários, de 1994 a 1996, 1998 e 2002; carta de concessão 

de auxílio-doença, ao de cujus, com DIB em 25.07.2001, e extrato semestral, indicando a cessação em 08.2002; nota 

fiscal, em nome da requerente, em 01.10.2001; e contas de energia elétrica, em nome do falecido, em 2001 e 2002, e 

contas de água, em nome da autora, em 2001 e 2002, apontando o mesmo endereço. 

A fls. 74, 90 e 92, figuram comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora, 

em 06.02.2003, por falta da qualidade de dependente; carnês de IPTU, em 2000 e 2001, em nome da requerente; e 

proposta de seguro de vida, indicando a autora como proponente e o companheiro como beneficiário, em 16.04.1997. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 136/141, confirmam a união estável, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ser companheira do de cujus, através dos documentos mencionados, corroborados pelas 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o falecido percebia auxílio-doença e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado, na 

época do óbito (03.08.2002). 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1405/2419 

(...) 

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91. 

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: JUIZ SANTOS 

NEVES ) 

 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 08.08.2002, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 03.08.2002, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (03.08.2002). Mantenho, contudo, o 

termo inicial fixado, pela r. sentença, na data do requerimento administrativo (08.08.2002), à míngua de apelo da autora 

para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Mantenho, contudo, o percentual fixado na r. sentença, uma vez que, adotada a posição desta Colenda Turma, haverá 

prejuízo para a Autarquia. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e isentar o réu 

de custas, salvo as em reembolso. Nego seguimento apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 08.08.2002 (data do 

requerimento administrativo). Mantenho a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.016031-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JULINAR DOS SANTOS BONIFACIO 

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.07.2005 (fls. 75). 

A r. sentença de fls. 112/116 (proferida em 29.11.2007), em razão de decisão desta E. Corte, que anulara a sentença de 

extinção do feito (fls. 49/51), julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a qualidade de segurado do de 

cujus. Isentou de custas e honorários. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a irrelevância da perda da qualidade de segurado do 

falecido, ante o recolhimento de contribuições previdenciárias suficientes para futura concessão de aposentadoria. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS do marido, com anotações de labor urbano, de 04.1971 a 

27.02.1996, de forma descontínua; certidão de nascimento dos filhos, em 27.09.1985 e 11.09.1987; certidão de 

casamento, realizado em 23.11.1985, atestando a profissão de auxiliar administrativo do cônjuge; e certidão de óbito do 

marido, qualificado como comerciante, em 07.10.2003, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando as causas da 

morte como traumatismo crânio encefálico, hemorragia interna e externa aguda, traumática e agentes pérfuro 

contundentes. 

A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que o último vínculo trabalhista do falecido cessou em 27.02.1996, não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 07.10.2003, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado, 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 23 (vinte e três) 

anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 
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II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.013352-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ CARLOS LIMA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00157-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2004.03.99.013352-0, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e ao 

recurso do autor." 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de contradição no julgado, eis que restou comprovada a incapacidade 

para o trabalho. Alega, ainda, que, embora não tenha pleiteado, tem direito ao benefício de auxílio-acidente, por ser um 

minus em relação à aposentadoria por invalidez. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante, eis que pretende tratar neste recurso de matéria não veiculada em suas 

razões de apelação, o que não pode ser admitido, posto que estranho aos fundamentos do aresto embargado. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu que o embargante não comprovou estar 

incapacitado de forma total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, requisito necessário para 

concessão do benefício pleiteado na inicial - aposentadoria por invalidez. 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco a ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1408/2419 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.003895-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº. 2004.61.04.003895-1, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo 

da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por 

ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)". 

Sustenta a embargante, em síntese, a existência de contradição no julgado, eis que comprovadas a união estável e a 

dependência econômica, em relação ao falecido. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e, de acordo com o entendimento pretoriano consolidado, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu pela reforma da sentença que concedera 

a pensão por morte, por não ter sido comprovada a união estável com o de cujus, por ocasião do óbito. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 122, que "(...) o de cujus detinha a qualidade de segurado, na época do 

falecimento (12.08.2002), tanto que a pensão por morte foi deferida aos filhos. 

De outro lado, porém, não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus, após a 

separação judicial. Isto porque inexiste início de prova material e as testemunhas prestam depoimento genéricos e 

imprecisos. 

Ademais, não há provas de que a requerente tenha recebido ajuda financeira ou pensão alimentícia, por ocasião da 

separação judicial, o que inviabiliza a incidência do disposto no art. 76, §2º da Lei nº 8.213/91. 

Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não 

merece ser reconhecido". 

Nessa esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o Magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Assim, a argumentação revela-se de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

(Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.031744-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00151-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

A requerente opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2005.03.99.031744-0, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 

557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)." 

Sustenta a embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição no julgado, eis que o conjunto probatório 

demonstra sua condição de segurada especial. Argumenta, ainda, que deixou de laborar no campo apenas em razão de 

sua enfermidade, de modo que preencheu os requisitos para concessão do benefício pleiteado. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu que a embargante não comprovou sua condição 

de segurada especial, requisito necessário para concessão do benefício pleiteado. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 241v, que:  

"(...) Melhor examinando os autos, verifica-se que o frágil início de prova material não foi corroborado pela oitiva das 

testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e contraditórios quanto ao labor rural da requerente. 

Neste sentido, embora os depoentes informem que a autora deixou de trabalhar no campo cerca de 15 (quinze) ou 20 

(vinte) anos antes da audiência, uma das testemunhas aduz que deixou as lides rurais ainda na época em que a 

propriedade rural pertencia a seu pai, ou seja, teria deixado de laborar antes de 11/07/1975 (data do falecimento de seu 

genitor, conforme declaração firmada pelo irmão da autora, a fls. 21) 

Além do que, o fato da requerente ter sido proprietária rural, não quer dizer que tenha trabalhado na terra, uma vez que 

um dos depoentes aduz que a área rural era, na verdade, cuidada por seu irmão. 

Ademais, todas as notas fiscais constantes dos autos estão em nome do irmão da requerente. 

Portanto, a autora não demonstrou a qualidade de segurada especial, de forma que o direito que persegue não merece ser 

reconhecido (...)." 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.034464-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE BOCALAO ROCHA e outro 

 
: OSWALDO ROCHA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00025-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

Os autores opõem Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº. 2005.03.99.034464-9, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao 

reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) 

de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-

RS)". 

Sustentam os embargantes, em síntese, a comprovação da dependência econômica, em relação ao falecido filho. 

Alegam, ainda, a impossibilidade de aplicação do art. 557 do CPC, ante a ausência de entendimento pacificado, acerca 

da matéria, nesta E. Corte. 

Requerem seja suprida a falha apontada, salientando a pretensão de estabelecer o prequestionamento da matéria. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e, de acordo com o entendimento pretoriano consolidado, decido: 

Neste caso, não assiste razão aos embargantes. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu pela reforma da sentença que concedera 

a pensão por morte, por não ter sido comprovada a dependência econômica dos autores, em relação ao de cujus. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 135, que "(...) o último vínculo empregatício do de cujus é contemporâneo ao 

óbito (01.10.1999) e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado, naquela época.  

De outro lado, os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do 

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, apesar de comprovado o domicílio conjunto, os autores não fizeram juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no §3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre os autores. 

Ressalte-se que, por ocasião do óbito do filho, o requerente já recebia aposentadoria por tempo de serviço e a genitora 

percebia aposentadoria por invalidez. Decerto, com tais proventos garantiam sua sobrevivência, ainda que contassem 

com certa ajuda financeira do de cujus. 

Assim, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, em relação ao falecido filho. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não merece ser 

reconhecido". 

Nessa esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o Magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Assim, a argumentação revela-se de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 
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Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

(Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

 

Da mesma forma, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento, visando a justificar a interposição de eventual recurso, merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Por fim, a decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante 

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não 

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do Direito. 

A norma em questão consolida a importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de 

julgamento. 

Confira-se:  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI 

8.231/91. EQUIPARAÇÃO À FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA. 

EXCLUSÃO. PROTEÇÃO A MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 

do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no 

sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado. 

(...) 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 727716 - Processo: 

200500289523 - UF: CE - Órgão Julgador: Quinta Turma - Data da decisão: 19/04/2005 - Documento: STJ000610517 

- Fonte: DJ - Data:16/05/2005; página:412; Relator: Gilson Dipp) 

EMENTA: Recurso extraordinário. Agravo Regimental. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes 

desta Corte. 3. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. Atribuição que não configura violação do 

devido processo legal, do contraditório, e da ampla defesa. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: RE-AgR - Ag. Reg. no Recurso Extraordinário - Processo: 291776 - UF: 

DF - Fonte: DJ - Data: 04-10-2002; PP-00127; EMENT VOL-02085-04; PP-00651; Relator: Gilmar Mendes) 

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.010486-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELENA XAVIER 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 186/194 (proferida em 16/05/2008) julgou a demanda parcialmente procedente para condenar o 

INSS a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91, retroativo 

à data do último laudo pericial (11/03/2008), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, desde a data do último laudo pericial, ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se 

eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da tutelas antecipada ora concedida. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Deixou de condenar a Autarquia ao ressarcimento das 

custas processuais, tendo em vista que a autora, beneficiada pelo disposto na Lei l.060/50, não efetuou qualquer despesa 

a este título. Determinou a aplicação, no que couber e não contrariar a presente decisão, do disposto no Provimento 

64/2005, da Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região. Concedeu a antecipação da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer alteração do termo inicial para a data do pedido administrativo e a majoração da verba honorária. Pede, 

ainda, alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, que não é possível afirmar-se com exatidão a data de início da incapacidade da 

autora, havendo fortes indícios, ou mesmo elementos objetivos, de ser preexistente à sua filiação ao RGPS, tendo em 

vista que se trata de enfermidade degenerativa, cuja característica é a lenta progressão. Requer a cassação da tutela 

antecipada e alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo pericial. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos 

de idade (data de nascimento: 01/06/1951); comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-

doença apresentado em 18/07/2005, por conclusão médica contrária e atestado médico. 

O INSS juntou, a fls. 38, extratos do sistema Dataprev, informando o recolhimento de 12 contribuições, de 06/2004 a 

05/2005 e indeferimento do pedido apresentado em 11/10/2005, por considerar o início da doença preexistente ao 

ingresso ou reingresso ao RGPS. 

O Assistente Técnico da Autarquia, em laudo de 19/06/2006 (fls. 70/75), declara que a autora alega sofrer de dorsalgia e 

osteoporose, doenças crônico-degenerativas, ou seja, do envelhecimento. Declara que são enfermidades anteriores ao 

seu ingresso no RGPS. Conclui pela aptidão para o trabalho. 

Submeteu-se a requerente a três perícias médicas judiciais, em 02/06/2006 (fls. 76/77), em 25/08/2006 (fls. 79/106) e 

em 05/03/2007, (fls. 144/147 complementada a fls. 172/173). O primeiro laudo, elaborado por especialista em 

gastrologia, informou ser a autora portadora de úlcera péptica gástrica diagnosticada por endoscopia digestiva alta em 

03.04.2006, estando atualmente em tratamento clínico, sem impedimento para o exercício de sua atividade laboral. O 

segundo laudo atestou que, apesar da requerente sofrer de osteoartrose em joelho esquerdo, pé e coluna lombar e 

osteoporose em coluna lombar, além de obesidade, não está incapacitada para o trabalho. Aduz que os achados 

radiológicos que permitem estes diagnósticos são discretos e que, com base no exame físico não é possível afirmar que 
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existe limitação importante hábil a caracterizar incapacidade laboral. Aduz, ainda, que a ressonância magnética da 

coluna lombo-sacra feita em 01/07/2006, revelou a existência de enfermidade de caráter degenerativo, ligada também a 

alterações relacionadas ao envelhecimento normal do corpo humano. Declara, por fim, que não é possível afirmar que a 

autora estava incapacitada para o trabalho (provisória ou permanentemente) no dia 18.08.2005 e que permaneceu nesta 

condição até a data da realização do exame. O terceiro perito, especialista em neurologia, declarou ser a requerente 

portadora de degeneração óssea no joelho esquerdo (artrose), hérnia cervical e hérnia lombar, sendo que, o grau de 

comprometimento é de natureza moderada, não existindo cura para estas doenças. Aduz que, o quadro sintomático se 

deu no início de 2005, ou seja, anterior à data de 18/08/2005, porém, na data da perícia, a autora apresentava uma 

melhora em seu estado clínico geral. Após, esclarece que as enfermidades da requerente têm cunho degenerativo, mas 

retifica o laudo, fixando a data de início da incapacidade em 07/10/2005, com base no resultado do exame elaborado 

pela Dra. Fátima Bifano, de 07/10/2005, que prescreveu tratamento para analgesia decorrente de protusão discal das 

vértebras C5/C6/C7 à esquerda e protusão discal lombar. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

O INSS juntou, a fls. 126/134, resumo de benefício e laudos médicos periciais extraídos do sistema SABI, em nome da 

autora, dos quais destaco: exame de 25/08/2005, indicando ser portadora de "outros transtornos de discos 

intervertebrais" - CID M51, concluindo pela aptidão para o labor e considerando a doença anterior ao seu ingresso ao 

RGPS; exame de 09/09/2005, considerando que existe incapacidade laborativa, com início em 01/02/2004, sendo 

portadora de "outros transtornos de discos intervertebrais" e laudo realizado em 24/10/2005, indicando o início da 

incapacidade em 05/03/2005 e informando a existência de atestado médico datado de 07/10/2005, emitido pela Dra. 

Maria Fátima Bifano, solicitando afastamento e relatando o diagnóstico de "outros transtornos de discos intervertebrais" 

- CID M51 e "transtornos dos discos cervicais" - CID M50, relatando, ainda, que a autora trouxe RM de coluna cervical 

de 2005, com diagnóstico de discoartrose e protusão discal postero laterais C5/C6, mais acentuada ao nível de C6/C7. 

A autora arguiu, a fls. 150/154, incidente de falsidade documental, alegando que os documentos juntados pelo INSS a 

fls. 133/134 são ideologicamente falsos. Declara que, nas datas mencionadas não existia ainda o sistema "SABI" e que 

nunca houve a conclusão na via administrativa de que o início da incapacidade se dera em 01/02/2004 ou em 

05/03/2005, como indicam dois dos documentos. Aduz, ainda, que os laudos não estão assinados pelos peritos. 

O Ministério Público manifestou-se, a fls. 160, considerando que, embora a autora tenha alegado o incidente de 

falsidade, não apresentou qualquer indício concreto a respeito, acrescentando que, deixou de extrair cópias e 

encaminhá-las à Polícia Federal. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por 12 (doze) meses, de acordo com 

os documentos juntados aos autos. 

No entanto, neste caso, verifica-se que a autora submeteu-se a três perícias judiciais, sendo que, o único laudo pericial a 

indicar a existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, fixou o termo inicial baseando-se exclusivamente 

na perícia realizada em sede administrativa, na qual consta atestado médico emitido pela Dra. Maria Fátima Bifano, 

documento expressamente impugnado pela própria autora (laudo de fls. 134), sob a alegação de ser ideologicamente 

falso. Desta forma, não é possível concluir que a incapacidade para o trabalho ocorreu apenas em 07/10/2005. 

Assim, sendo portadora de enfermidades decorrentes da própria idade, como atestaram os peritos, conclui-se que a 

incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que a 

doença progrediu ou agravou-se, impedindo-o de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos 

termos do artigo 42, § 2º e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE 

À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 

prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do Autor improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 261 - 

Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-razões 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59, § 

único, da Lei 8.213/91). 

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios. 

4. Apelo da autora improvido. 

5. Sentença mantida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1414/2419 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002 PÁGINA: 661 - 

Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES) 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.003765-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO : ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO e outro 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 175-183, e, manifeste-se o réu, em relação àquela de fls. 171-173, 

nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.001340-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 232-239: manifestem-se as partes, autora e ré, nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.001906-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 162-165 e 173: assiste razão ao INSS. Apresente, o autor, cópia legível (e autenticada) do documento de fls. 165 

dos autos.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.20.003015-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ADRIANO NOLASCO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 164: dê-se vista à parte autora. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.000250-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOCORRO DE LIMA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 05.00.00039-6 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido 

companheiro, que exerceu atividade rural, embora recebesse amparo social ao idoso. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.06.2005 (fls. 24, vº). 
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A r. sentença de fls. 55/59 (proferida em 02.02.2006) julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao 

pagamento de pensão por morte à autora, a partir de 03.03.2004, consoante previsão do artigo 4º da Lei nº 7.604/87, 

como pleiteado na inicial, bem como das parcelas vencidas, na forma do pedido (respeitada a prescrição quinquenal 

quanto às parcelas não reclamadas, contadas da data do óbito), com juros de mora devidos a partir da citação e correção 

monetária em conformidade com a Lei nº 6.899/81. Fixou os honorários advocatícios a serem suportados pelo instituto 

requerido em 15% sobre o valor total da condenação, ficando isento do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

especial do falecido. Pede o reconhecimento da prescrição quinquenal, a redução da verba honorária e a isenção de 

custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento com Elidia 

da Costa, realizado em 24.10.1953, atestando a profissão de lavrador do falecido, com averbação de separação 

consensual em 03.05.1988; certidão de óbito do companheiro, qualificado como aposentado, em 03.03.2004, com 71 

(setenta e um) anos de idade, indicando as causas da morte como acidente vascular cerebral e hipertensão arterial, 

constando que residia na Rua Dileta, nº 210, em Simões - SP, era separado judicialmente de Elidia da Costa e vivia 

maritalmente com Maria Socorro de Lima (autora), deixando uma filha fruto dessa união; extrato do Sistema Único de 

Benefícios - Dataprev, indicando que o falecido recebeu amparo social ao idoso, com DIB em 16.09.1999 e DCB em 

03.03.2004; correspondência destinada ao de cujus, com endereço na avenida Dilecta, nº 210, Cafelândia, remetida em 

2004; extrato de conta de FGTS, em nome da autora, com data de 01.03.2004, indicando residir na Rua Dileta Simões, 

nº 210, Simões, Cafelândia - SP; conta telefônica em nome da requerente, com vencimento em 23.10.2003, constando 

como endereço a Avenida Dilecta, nº 210, Centro, Simões - SP; e conta telefônica em nome do de cujus, com 

vencimento em 24.04.2002, com endereço na Avenida Dilecta, nº 210, Centro, Simões - SP. 

Em depoimento, fls. 46, a requerente declara que o companheiro sempre trabalhou no campo, tendo parado cerca de 

cinco ou seis anos antes do óbito, por problemas de saúde. Informa que teve uma filha com de cujus e que ele recebia 

um benefício previdenciário. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 47/48, prestam depoimentos vagos e imprecisos, quanto ao labor rural. A segunda 

depoente informa que, quando adoeceu, o companheiro da autora passou a trabalhar como entregador de compras, em 

troca de mercadorias. 

A requerente comprova ser companheira do falecido, através do início de prova material, corroborado pelas 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus recebeu amparo social ao idoso, de 16.09.1999 até a 

data do óbito, e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não 

gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

Também não restou demonstrada a alegada condição de trabalhador rural do falecido, em face do início de prova 

material frágil e antigo, não corroborado por testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, quanto ao 

labor rural, tendo, inclusive, um dos depoentes declarado que o autor laborava em atividade urbana, por ocasião do 

óbito. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não merece 

ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.003121-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CARLOS DE LARA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00060-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

O requerente opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2007.03.99.003121-8, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso 

do autor." 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição no julgado, eis que carreou aos autos início de 

prova material do exercício de atividade rural, o que corroborado pela oitiva das testemunhas, confirma sua condição de 

segurado especial, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a finalidade de estabelecer o prequestionamento da matéria. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu que o embargante não comprovou sua condição 

de segurado especial, requisito necessário para concessão do benefício pleiteado, mantendo a sentença de 

improcedência do pedido. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 275, que:  

"(...) Compulsando os autos, verifica-se que não há um único documento em nome do autor que comprove sua condição 

de trabalhador rural. 

Segundo a Súmula 149, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Além do que, neste caso, a prova testemunhal é genérica e imprecisa, limitando-se a declarar que trabalhou no campo, 

não descrevendo qualquer detalhe sobre o alegado labor rural, como os nomes de seus empregadores ou os períodos 

trabalhados. 
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Assim, o exame do conjunto probatório mostra que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado especial, um 

dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado (...)". 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.005717-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLA RACHEL RONCOLETTA 

No. ORIG. : 06.00.00045-1 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº. 2007.03.99.005717-7, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo 

da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por 

ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)". 

Sustenta a embargante, em síntese, omissão no Julgado, ante a irrelevância da perda da qualidade de segurado, para 

concessão da pensão por morte, por se tratar de benefício que independe de carência e a não observância do disposto no 

artigo 102, da Lei nº 8.213/91. 

Requer seja suprida a falha apontada, salientando a pretensão de estabelecer o prequestionamento da matéria. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e, de acordo com o entendimento pretoriano consolidado, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 
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Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu pela reforma da sentença que concedera 

a pensão por morte, por não ter sido comprovada a qualidade de segurado do de cujus, por ocasião do óbito. 

Restou expressamente disposto que a pensão por morte é prestação que independe de carência (art. 26 da Lei nº 

8.213/91) (fls. 84). No entanto, tem como pressuposto para sua concessão, a qualidade de segurado do falecido, nos 

termos do artigo 74, quando prescreve que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer...". 

Assim, tendo em vista que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 01.04.1989, e que não comprovou que 

deixou de contribuir em razão da alegada incapacidade laborativa, vindo a falecer em 13.04.2004, à toda evidência não 

ostentava mais a qualidade de segurado no momento do óbito. 

Esclareça-se, ainda, que a decisão embargada dispôs expressamente a respeito da inaplicabilidade ao caso do art. 102, 

da Lei nº 8.213/91, por ter o de cujus falecido com 55 anos e apresentar vínculo com a Previdência Social por 

aproximadamente 15 anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria (fls. 85).  

Nessa esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o Magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Logo, a argumentação revela-se de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

(Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

 

Da mesma forma, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento, visando a justificar a interposição de eventual recurso, merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.011385-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL DE LIMA CAMPOS 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
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No. ORIG. : 05.00.00104-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A requerente opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2007.03.99.011385-5, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, apenas para isentá-lo de custas, cabendo o reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 26/03/2002 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença), no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela." 

Sustenta a embargante, em síntese, a existência de omissão no julgado, por não ter sido fixada verba honorária de 

sucumbência. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão impugnada apreciou as questões suscitadas no recurso do INSS, mantendo no mais a r.sentença 

de primeiro grau. 

Neste caso, tendo a sentença fixado os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do E.STJ, e não havendo apelo das partes para sua alteração, restou mantida a sentença, neste aspecto. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027734-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA RAMOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00124-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, exercia o labor rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.01.2006 (fls. 42 v.). 

A r. sentença de fls. 98/102 (proferida em 17.07.2006) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento 

de pensão por morte, a contar de 18.08.2004, consoante previsão do artigo 4º da Lei nº 7.604/87, bem como ao 

pagamento das parcelas vencidas, na forma do pedido (respeitada a prescrição quinquenal quanto às parcelas não 

reclamadas, contadas da data do óbito), com juros de mora no percentual legal (art. 406 do Código Civil), devidos a 

partir da citação e correção monetária em conformidade com a Lei nº 6.899/81. Fixou os honorários advocatícios a 

serem suportados pelo instituto requerido em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, 

ficando isento do pagamento de custas processuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1421/2419 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido e da dependência econômica da autora. Pede o reconhecimento da prescrição quinquenal e a redução da 

verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 

18.08.2004, com 70 (setenta) anos de idade, indicando as causas da morte como insuficiência respiratória aguda e 

caquexia neoplásica, com a observação de que era casado com a autora e deixou seis filhos; certidão de casamento, 

realizado em 17.03.1973; CTPS da autora, com anotações de labor rural, de 08.06.1975 a 19.05.1976, de 01.07.1983, 

sem data de saída, e de 02.01.1992 a 01.12.1993; contrato de assentamento, celebrado em 23.11.1998, em que a 

requerente figura como beneficiária, tendo por objeto uma parcela de terra situada no Projeto de Assentamento Antônio 

Conselheiro, em Guarantã - SP; declaração cadastral de produtor - DECAP, apresentada pela autora em 02.02.2000; 

demonstrativo de rendimentos pagos pela empresa Laticínios Milklins LTDA. à requerente, qualificada como 

produtora, emitido em 23.01.2001; e notas fiscais referentes à venda de leite e de outros produtos acrícolas pela autora, 

emitidas entre 08.02.2000 e 31.01.2005. 

A fls. 61/85 há extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que a autora possui cadastro 

como trabalhadora rural, com recolhimentos entre 02.01.1992 e 01.12.1993 e que recebeu auxílio-doença 

previdenciário, ramo de atividade rural, de forma descontínua, de 29.01.2002 a 31.05.2005, e que o de cujus tem 

registro de vínculos empregatícios em ramo de atividade não identificada, com contribuições entre 12.08.1975 e 

14.10.1976 e entre 01.02.1988 e 10.10.1988, além de ter recebido renda mensal vitalícia por incapacidade, com DIB em 

01.08.1995 e DCB em 18.08.2004, data do óbito. 

As testemunhas, fls. 92/94, afirmam que conheceram o marido da requerente há cerca de 12 anos, no acampamento 

Antônio Conselheiro, ocasião em que trabalhava como lavrador. Declararam que, quando foram "assentados", em 1999, 

o de cujus adoeceu e mudou-se para Marília para fazer tratamentos médicos, tendo deixado de laborar. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não faz jus ao benefício pleiteado, porque o falecido recebia renda mensal vitalícia por incapacidade de 

01.08.1995 até a data do óbito, e o art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, preceitua que a renda mensal vitalícia cessa com a 

morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 
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Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Esclareça-se que, toda documentação juntada, relativa ao trabalho rural, refere-se à autora e não ao de cujus. Além do 

que, uma das testemunhas afirma que o falecido deixou de laborar há algum tempo. Assim, não restou comprovada a 

alegada atividade rural. 

Logo, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030987-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELZA APARECIDA DE MARCO BERTASSO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00099-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido, que 

exerceu atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.01.2006 (fls. 137). 

A r. sentença de fls. 175/178 (proferida em 30.11.2006) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado especial do de cujus. Condenou a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que 

arbitrou em R$ 1.000,00 (mil reais), por equidade, tudo para os fins do artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado especial do 

falecido marido, como trabalhador rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com: 

- certidão de casamento, realizado em 26.01.1974, em que o falecido é qualificado como lavrador (fls. 09); 

- certidão de óbito do marido, em 21.05.2005, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade, qualificando-o como citricultor 

e apontando as causas de morte como caquexia tumoral, metástase hepática e câncer de reto, com a observação de que 

era casado com a requerente e deixou duas filhas (fls. 10); 

- atestado da Fundação Pio XII - Hospital São Judas Tadeu, de 11.06.2002, informando que o de cujus é paciente desde 

07.03.2002, por ser portador da doença classificada na CID 10 como C 20,0 (fls. 11); 

- comunicado de decisão de indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado pelo falecido em 03.07.2002 (fls. 

12); 

- declaração prestada por Laudir Antônio Bertasso, em 25.06.2002, de que é proprietário de quatro sítios, localizados 

em Olímpia - SP, juntamente com os irmãos Ademir Aparecido Bertasso e Paulo Urbano Bertasso (de cujus), e que 

trabalham nesses imóveis em regime de economia familiar, sem a contratação de empregados (fls. 13); 

- escritura pública de compra e venda e divisão amigável, lavrada em 10.05.1988, em que o falecido, qualificado como 

lavrador, Laudir Antônio Bertasso, Ademir Aparecido Bertasso e suas esposas figuram como proprietários de imóvel 

rural denominado Sítio Santa Bárbara, de 10,89 ha, situado em Olímpia - SP (fls. 14/22); 

- declaração de Exercício de Atividade Rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Olímpia, em nome do 

falecido, constando a sua profissão de agricultor no período de 10.05.1988 a 30.12.2001 e indicando ser co-proprietário 

do Sítio Santa Bárbara, onde cultivava laranja, que era vendida à indústria Coinbra, que se encarregava da mão de obra 

para a colheita dos frutos (fls. 23); 

- comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural denominado Sítio Santa Bárbara, situado em 

Olímpia - SP, de 17.09.1992, sendo declarante Laudir Antônio Bertasso (fls. 24); 

- guia de pagamento de ITR, referente ao imóvel nº 0790610-2, referente ao exercício de 1994, em que Laudir Antônio 

Bertasso figura como contribuinte (fls. 24); 

- Certificados de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exercícios de 1993/1994 e 1998/1999, referentes ao imóvel 

denominado sítio Santa Bárbara, de 10,8 ha, situado em Olímpia - SP, sendo declarante Laudir Antônio Bertasso (fls. 

25); 

- declaração de cadastro de imóvel rural, apresentada em 15.09.1992, denominado Sítio Santa Bárbara, de 10,8 há, 

sendo declarante Laudir Antônio Bertasso, e folha complementar de declaração para cadastro de imóvel rural em que o 

de cujus figura como condômino (fls. 26/28); 

- ficha de inscrição cadastral de produtor, indicando como produtores Laudir Antônio Bertasso e outros, revalidada em 

04.10.1993 e em 11.06.1997 (fls. 30); 

- declarações cadastrais de produtor - DECAP, apresentadas em 1993 e em 1997, em que figuram como produtores, 

Laudir Antônio Bertasso, o de cujus e outros, relativas ao Sítio Santa Bárbara, de 10,8 ha (31/32); 

- notificações/comprovantes de pagamento de ITR, referentes ao sítio Santa Bárbara, situado em Olímpia - SP, 

exercícios de 1992 a 1996, constando ser contribuinte Laudir Antônio Bertasso (fls. 35/37); 

- Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARFs), em nome de Laudir Antônio Bertasso, referentes ao 

pagamento de ITR nos exercícios de 1997 a 2001; 

- notas fiscais referentes à venda de laranjas, emitidas em 31.10.1987, 15.06.1989, 01.07.1989, 07.10.1990, 16.04.1991, 

31.07.1991, 31.12.1993 31.07.2001, constando ser remetente Laudir Antônio Bertasso, com endereço no sítio Santa 

Bárbara, situado em Olímpia - SP (fls. 42/50); 

- escritura de compra e venda de imóvel rural de 16,54,90 ha, denominado Sítio Santo Antônio, lavrada em 20.11.1997, 

em que figuram como adquirentes o de cujus, qualificado como lavrador, Ademir Aparecido Bertasso e Laudir Antônio 

Bertasso (fls. 51/58); 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida em 25.06.2002, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Olímpia, indicando que o falecido exerceu a profissão de agricultor no Sítio Santo Antônio da Capituva, de 20.11.1997 

a 30.12.2001, com a observação de que a laranja cultivada é vendida para a indústria Coinbra, que é responsável pela 

contratação de empreiteira para a colheita dos frutos (fls. 61); 

- declaração para cadastro de imóvel rural, de 18.01.1999, referente ao sítio Santo Antônio da Capituva, de 16,5 ha, 

situado em Olímpia - SP, constando como condôminos o falecido, Ademir Aparecido Bertasso e Laudir Antônio 

Bertasso (fls. 63/65); 

- Declaração Cadastral de Produtor Rural - DECAP, de 13.04.1998, em nome do de cujus, de Laudir Antônio Bertasso e 

de Ademir Aparecido Bertasso, relativa ao sítio Santo Antônio da Capituva, de 16,5 ha, situado em Olímpia - SP (fls. 

67); 
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- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exercícios de 1998/1999, relativo ao sítio Santo Antônio da 

Capituva, de 16,5 ha, situado em Olímpia - SP, sendo declarante Laudir Antônio Bertasso (fls. 68); 

- escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 28.04.1992, em que figuram como compradores o de cujus, 

Laudir Antônio Bertasso e Ademir Aparecido Bertasso, tendo por objeto imóvel rural de 10,89 ha, denominado Sítio 

Santa Inês, situado em Olímpia - SP (fls. 69/75); 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Olímpia em 

25.06.2002, indicando que o falecido exerceu a profissão de agricultor no Sítio Santo Antônio da Capituva, de 

28.04.1992 a 30.12.2001, com a observação de que a laranja cultivada é vendida para a indústria Coinbra, que é 

responsável pela contratação de empreiteira para a colheita dos frutos (fls. 79); 

- declaração para cadastro de imóvel rural, de 10.01.1995, referente ao sítio Santo Santa Inês, de 10,8 ha, situado em 

Olímpia - SP, figurando como condôminos o falecido, Ademir Aparecido Bertasso e Laudir Antônio Bertasso (fls. 

82/85); 

- ficha de inscrição cadastral de produtor, de 29.09.1992, revalidada em 11.06.1997, indicando como produtores Laudir 

Antônio Bertasso e outros, relativa ao Sítio Santa Inês (fls. 86); 

- Declarações Cadastrais de Produtor Rural - DECAP, exercícios de 1992 e 1997, em nome do de cujus, de Laudir 

Antônio Bertasso e de Ademir Aparecido Bertasso, relativas ao sítio Santo Antônio da Capituva, de 16,5 ha, situado em 

Olímpia - SP (fls. 87/88); 

- notificações/comprovantes de pagamento de ITR, referentes ao sítio Santa Inês, situado em Olímpia - SP, exercícios 

de 1992 a 1996, constando serem contribuintes Laudir Antônio Bertasso e outros (fls. 35/37); 

- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exercícios de 1998/1999, referente ao sítio Santa Inês, de 10,8 ha, 

situado em Olímpia - SP, sendo declarante Laudir Antônio Bertasso (fls. 92); 

- declaração anual de informação, exercício de 1992, referente ao sítio Santa Inês, de 10,8 ha, situado em Olímpia - SP, 

em que figuram como contribuintes Laudir Antônio Bertasso e outros (fls. 93); 

- notas fiscais referentes à venda de laranjas, emitidas em 30.11.1986, 31.12.1994 e 31.10.1999, constando serem 

remetentes Laudir Antônio Bertasso e outros, com endereço no sítio Santa Bárbara, em Olímpia - SP (fls. 94/96); 

- escritura de compra e venda, lavrada em 10.05.1988, em que figuram como compradores o falecido, Laudir Antônio 

Bertasso e Ademir Aparecido Bertasso, tendo por objeto imóvel rural que passou a ser denominado Sítio Nossa Senhora 

Aparecida, de 15,00 ha, situado em Olímpia - SP (fls. 97/102); 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Olímpia em 

25.06.2002, indicando que o falecido exerceu a profissão de agricultor no Sítio Nossa Senhora de Aparecida, de 

10.05.1988 a 30.12.2001, com a observação de que a laranja cultivada é vendida para a indústria Coinbra, que é 

responsável pela contratação de empreiteira para a colheita dos frutos (fls. 103); 

- ficha de inscrição cadastral de produtor, indicando como produtores Laudir Antônio Bertasso e outros, de 24.03.1986, 

revalidada em 28.02.1994 e em 29.09.1997, referente ao sítio Nossa Senhora Aparecida, em Olímpia - SP (fls. 105); 

- declarações cadastrais de produtor - DECAP, apresentadas em 1989 e em 1994, em que figuram como produtores, 

Laudir Antônio Bertasso, o de cujus e Ademir Aparecido Bertasso, relativas ao sítio Nossa Senhora Aparecida, de 30,9 

ha (fls. 106/107); 

- certificado de cadastro do imóvel denominado sítio Nossa Senhora Aparecida, de 15,00 ha, exercício de 1988, em que 

figura como declarante Laucir Antônio Bertasso, com o enquadramento sindical de "Empregador II B" (fls. 108); 

- certificados de cadastro do imóvel denominado sítio Nossa Senhora Aparecida, de 30,9 ha, classificado como 

latifúndio de exploração, exercício de 1989 e 1990, constando como declarante Laucir Antônio Bertasso, com o 

enquadramento sindical de "Empregador II B" (fls. 108); 

- notificações/comprovantes de pagamento de ITR, referentes ao sítio Nossa Senhora Aparecida, de 30,9 ha, situado em 

Olímpia - SP, classificado como latifúndio por exploração, exercícios de 1991 a 1996, constando ser contribuinte Laudir 

Antônio Bertasso (fls. 110/112); 

- notas fiscais referentes à venda de laranjas e de arroz, emitidas em 22.11.1997, 20.04.1989, 17.01.1990, 13.06.1991, 

09.01.1992, 13.04.1993, 31.01.1992, 31.10.1996, 31.07.1997, 27.08.1998, 31.10.2000, constando serem remetentes 

Laudir Antônio Bertasso e outros, com endereço no sítio Santa Bárbara, em Olímpia - SP (fls. 113/124); 

- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exercícios de 1998/1999, relativo ao sítio Nossa Senhora Aparecida, 

de 30,9 ha, situado em Olímpia - SP, sendo declarante Laudir Antônio Bertasso (fls. 125). 

A Autarquia juntou, a fls. 146/154, consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que o 

cônjuge possui cadastro como contribuinte individual, autônomo, tendo efetuado recolhimento em dezembro de 1988 e 

que apresentou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em 16.04.1999, que foi indeferido 

em virtude de "falta de período de carência". Observa-se, ainda, que o de cujus formulou pedido administrativo de 

auxílio-doença previdenciário, com DER em 03.07.2002, que também foi indeferido por falta de período de carência. 

Em depoimento (fls. 170), a autora alega o labor rurícola do falecido marido, que juntamente com os irmãos, possuía 

quatro propriedades pequenas, que totalizavam área de 27 alqueires. Afirma que as terras eram destinadas ao cultivo de 

laranja, que era colhida por uma empresa. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 171/172, afirmam o labor rural do de cujus, que era proprietário de quatro sítios, em que 

cultivava laranja, vendendo a produção para a indústria. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 
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De outro lado, verifica-se pela prova produzida que o falecido era proprietário de quatro imóveis rurais que somam 

grande extensão de terra, não sendo crível que fossem cuidados apenas pelos familiares, conforme depoimentos das 

testemunhas. 

Observa-se que, consoante as declarações de exercício de atividade rural emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Olímpia (fls. 23, 61, 79 e 103), a empresa Coinbra encarregava-se de contratar mão de obra para a colheita da 

laranja nas quatro propriedades rurais do de cujus, o que foi confirmado pela autora em seu depoimento. 

Dessa forma, restou descaracterizado o alegado labor rural em regime de economia familiar, tratando-se, na verdade, de 

produtor rural e, nesta condição, deve comprovar o recolhimento de contribuições. 

Neste caso, em que efetuou recolhimento somente em 1988 e veio a falecer em 21.05.2005, à toda evidência perdeu a 

qualidade de segurado da Previdência Social. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE 

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS 

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação 

previdenciária - inteligência da Súmula nº 09, do TRF 3ª Região. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

III. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

IV. A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus 

trabalhado. 

V. Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o 

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-lo 

como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar. 

VI. Inviável a concessão da pensão por morte por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de 

"regime de economia familiar", imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não 

foram recolhidas pelo de cujus. 

VII. Apelação improvida. 

(TRF- 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1244580 - Processo: 200703990443910 - UF: MS - Órgão Julgador: 

Sétima Turma - data da decisão: 12/05/2008 - rel. Juiz Walter do Amaral) 

 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não merece 

ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031955-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00139-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido, que 

exerceu atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.08.2006 (fls. 21, vº). 
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A r. sentença de fls. 50/55 (proferida em 27.04.2007) julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a 

Autarquia ao pagamento de pensão por morte à autora, a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, bem como o décimo terceiro salário, acrescido de juros de mora a contar-se da 

citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da súmula 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Condenou o requerido nos honorários advocatícios devidos à patrona da requerente, que arbitrou 

em 10% sobre o total das prestações vencidas até esta sentença de primeiro grau. Isentou de custas. As parcelas em 

atraso deverão ser cobradas através de precatório, eis que a preferência do art. 100, caput, da Constituição Federal não 

dispensa tal providência, podendo, se o caso, optar a requerente pela incidência do art. 128 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

especial do falecido. Pede alteração dos critérios de correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado 

em 07.05.1955, atestando a profissão de lavrador do marido, e certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, 

em 11.12.2005, com 71 (setenta e um) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cardiorrespiratória, 

insuficiência cardíaca, arritmia e alcoolismo, com a observação de que era casado com a autora e que deixou cinco 

filhos maiores. 

A fls. 35, tem-se extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, informando que o falecido recebeu amparo social 

ao idoso, com DIB em 10.08.2001 e DCB em 11.12.2005, data do óbito. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o 

falecido possui registros de labor urbano, de 01.08.1977 a 22.01.1978, de 02.05.1989 a 01.08.1989 e em dezembro de 

1995. 

Em depoimento, fls. 41/43, a requerente afirma que o cônjuge sempre trabalhou no campo e que recebia um benefício 

previdenciário. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 44/48, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural do de cujus. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus recebeu amparo social ao idoso, de 10.08.2001 até a 

data do óbito, e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não 

gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
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O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

Também não restou comprovada a atividade rural do de cujus, em face do início de prova material frágil, não 

corroborado por testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos. 

Além do que, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, verifica-se que o falecido laborou em 

atividade urbana, o que afasta a alegada condição de trabalhor rural. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não merece 

ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.034312-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DA SILVA BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00086-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado, em razão do direito adquirido à aposentadoria por idade ou por 

invalidez, apesar de receber benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.01.2007 (fls. 39, vº). 

A r. sentença de fls. 55/58 (proferida em 31.05.2007) julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao 

pagamento de pensão mensal e vitalícia, por morte do marido, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, 

inciso I e art. 33, Lei nº 8.213/91, a partir da citação, satisfazendo-se as parcelas vencidas de uma só vez, com 

atualização e juros de mora legais, também a contar da citação, com fulcro no artigo 74 c.c. art. 16, inciso I e § 4º do 

referido diploma legal. Condenou o Instituto vencido ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido e a inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal para a demonstração do labor rural. Pede a 

redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 
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irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado 

em 31.03.1959, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como 

aposentado, em 06.03.1998, com 64 (sessenta e quatro) anos de idade, indicando as causas da morte como "sem 

assistência médica" e câncer no esôfago; e cédula de identidade do falecido, nascido em 01.09.1933, indicando tratar-se 

de pessoa não alfabetizada; CTPS do de cujus, emitida em 21.11.1975, com um registro em trabalho rural de setembro 

de 1970 a outubro de 1973. 

A fls. 27/35 consta cópia do processo administrativo que resultou na concessão de renda mensal vitalícia ao de cujus 

(benefício nº 11/92.974.332-6), em que destaco: requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, DER em 

28.02.1977, indicando que o falecido residia no Sítio Santo Antônio, em nova Guataporantga - SP; ficha de entrevista 

do falecido, realizada pelo representante local do FUNRURAL - Tupi Paulista, em 23.10.1975, indicando que ele, a 

mulher e a filha laboravam no campo como diaristas e que o de cujus estava inativo há 11 meses, em virtude de acidente 

que sofreu em 29.11.1974; atestado de incapacidade total e definitiva do MPAS - FUNRURAL, de julho de 1978, 

informando que, desde janeiro de 1974, o falecido estava incapacitado para o trabalho (código nº 116.2); declaração 

prestada por Oscar Loureiro, em 21.01.1977, informando que o de cujus prestou serviços em sua propriedade rural de 

outubro de 1967 a setembro de 1970; declaração prestada por Antônio Vedovete, em 21.01.1977, informando que o de 

cujus prestou serviços em sua propriedade rural de outubro de 1970 a outubro de 1973; atestado de inatividade e de 

inexistência de renda ou de outros meios de subsistência, lavrado por Miguel Castilho Ferres, em 31.01.1977, constando 

que o de cujus não exercia atividade remunerada, não auferia rendimento superior à metade do salário mínimo vigente 

no País, não era mantido por pessoa de quem dependa e não tinha outro meio de prover ao próprio sustento; atestado 

fornecido por José Emmanuel Burle Filho, em 22.10.1975, em que declara que o cônjuge da autora era trabalhador 

rural, foi atropelado por veículo e, segundo relatos, estava incapacitado para o trabalho. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o de cujus recebeu amparo 

previdenciário por invalidez de trabalhador rural, com DIB em 01.02.1977 e DCB em 06.03.1998. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 59/60, afirmam que o de cujus era trabalhador rural e que deixou de laborar por ter sido 

vítima de um acidente com veículo automotor. Declaram que o falecido recebia benefício previdenciário. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se que não restou comprovado que o de cujus teria direito a se aposentar por invalidez ou por 

idade, eis que não ostentava mais a qualidade de segurado, por ocasião do requerimento administrativo, uma vez que os 

documentos colacionados indicam a cessação de suas atividades em outubro de 1973 (fls. 20), e o benefício foi 

pleiteado, apenas, em 28.02.1977 (fls. 28), sendo que a perícia médica administrativa, concluiu pela incapacidade, com 

início em janeiro de 1974. 

Assim, inaplicável ao caso, o art. 102 da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, porque o marido recebia amparo previdenciário por invalidez de 

trabalhador rural, desde 01.02.1977, até o óbito. Ademais, o art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, preceitua que o amparo por 

invalidez não gera direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 
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Além do que, o de cujus teve deferido o seu pedido para concessão do benefício de amparo previdenciário em 

01.02.1977, tendo se contentado com a sua percepção e, mais de vinte e um anos após, vem a autora pleitear a sua 

conversão em outro benefício, o que não se justifica. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido recebia amparo por invalidez, na data do óbito, a autora não faz 

jus ao recebimento do benefício de pensão por morte. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050029-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZAURA DE MATOS CAZAGRANDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01236-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.03.2007 (fls. 21). 

A r. sentença de fls. 40/41 (proferida em 01.08.2007) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado do falecido. Condenou a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitrou 

em R$ 300,00 (trezentos reais). Ficou a cobrança suspensa por litigar sob o pálio da justiça gratuita, na forma e pelo 

prazo previsto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade rurícola do falecido marido, 

por ocasião do óbito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 
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Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, em 22.10.1995, com 67 (sessenta e 

sete) anos de idade, indicando a causa da morte como ataque cardíaco e observando que era casado com a requerente e 

que deixou 14 (catorze) filhos, todos maiores e casados; certidão de casamento, realizado aos 15.12.1951, indicando a 

profissão de lavrador do cônjuge; carteira de admissão permanente do falecido na República do Paraguai, emitida em 

1984, indicando como sua profissão "f. agropecuária"; e extrato do Sistema Único de Benefícios Dataprev, informando 

o indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, apresentado pelo de cujus em 04.07.1995. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/43, prestam depoimentos genéricos e imprecisos, quanto ao labor rural do falecido, na 

época da morte. O primeiro depoente afirma que o de cujus foi ao Paraguai ajudar os filhos a "tocar uma roça", mas 

adoeceu e lá faleceu. A segunda testemunha declarou que o falecido foi visitar os filhos naquele país, mas trabalhava no 

Brasil. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria dispensável a 

prova da dependência econômica, que seria presumida. 

De se observar, contudo, que não restou comprovado o labor rural do de cujus, no momento da sua morte. O início de 

prova material é antigo e frágil, não tendo sido corroborado pelas testemunhas, que prestam depoimentos vagos e 

imprecisos. 

Ora, nessas circunstâncias, não comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório não contém elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

 

Acrescenta-se que o óbito ocorreu em 22.10.1995 e a demanda foi ajuizada somente em 15.12.2006, ou seja, decorridos 

mais 11 (onze) anos, e a autora sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da pensão. 

Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 
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Em suma, não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que persegue a requerente 

não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050365-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA MANOEL MARCAL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00116-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido, 

possuía a qualidade de segurado, em razão do direito adquirido à aposentadoria por idade, apesar de receber amparo 

social ao idoso. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.11.2005 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 49/52 (proferida em 23.05.2007) julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao 

pagamento de pensão por morte à autora, calculada de acordo com o artigo 75, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. 

Condenou, outrossim, o requerido ao pagamento do abono anual à autora. Os atrasados deverão ser pagos de uma única 

vez, aplicando correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, e atendendo ao disposto na Súmula 148, do Superior 

Tribunal de Justiça. Incidirão, ainda, sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos 

termos da Súmula 204, do Superior Tribunal de Justiça. Pela sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixou em 10% sobre o débito existente por ocasião desta sentença, a 

teor do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da atividade rural do 

falecido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, que o amparo previdenciário recebido 

pelo de cujus não gera direito à pensão por morte. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: CTPS do falecido, emitida em 

01.08.1990, com registro de vínculos de trabalho rural, de forma descontínua, entre 11.10.1989 e 29.06.1999; certidão 

de casamento, realizado em 11.09.1948, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, 

qualificado como aposentado, em 04.06.2005, com 77 (setenta e sete) anos de idade, indicando as causas da morte como 

insuficiência hepática e hepatite A/E, com a observação de que era casado com a autora e que deixou seis filhos 

maiores; extratos de pagamentos do da Previdência Social, indicando que o falecido recebeu auxílio-doença 

previdenciário de 05.02.1997 a 01.03.1998 e de 30.04.1998 a 30.11.1998, e amparo social ao idoso de janeiro de 2002 a 

junho de 2005 . 

A Autarquia juntou, a fls. 36, extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, informando que o falecido recebeu 

amparo social ao idoso, com DIB em 17.01.2002 e DCB em 04.06.2005, data do óbito. 

Em depoimento, fls. 45, a requerente afirma que o cônjuge sempre foi lavrador. Declarou que o marido ficou doente, 

parou de trabalhar e aposentou-se. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, afirmam o labor rural do de cujus. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que, corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Observo que o fato do de cujus ter recebido amparo social, de 17.01.2002 até a data do óbito, não obsta a concessão da 

pensão à autora, pois o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade, na época 

do deferimento do amparo social. Trabalhou no campo por mais de 7 (sete anos) e já contava com 60 (sessenta) anos de 

idade quando da edição da Lei 8.213/91, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, de 60 meses. 

Aplicam-se, então, as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado, 

depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não importa em extinção do 

direito a esses benefícios. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que já tinha preenchido os requisitos para a concessão de aposentadoria por 

idade rural, o conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 04.10.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 04.06.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (17.11.2005). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  
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IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.11.2005 (data 

da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005178-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALENTINA ANGELA FRANCO MATOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00044-9 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, exercia a atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.11.2005 (fls. 47 v.). 

A r. sentença de fls. 91/94 (proferida em 28.05.2007) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado do de cujus. Deixou de condenar a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

demais verbas de sucumbência, à vista do disposto no artigo 129, II da Lei 8.213/91. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade rurícola do de cujus, por 

ocasião do óbito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 25.01.1967, qualificando o 

cônjuge como lavrador; e certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 01.06.1998, com 56 (cinquenta e 

seis) anos de idade, indicando as causas da morte como infarto agudo do miocárdio e arritmia cardíaca, com a 

observação de que era casado com a autora e deixou duas filhas. 

A fls. 26/45, tem-se cópia do processo administrativo de concessão de pensão por morte previdenciária, com DER em 

23.08.2002, em que foi proferida decisão de indeferimento, destacando-se o seguinte documento: resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição, emitido em 19.08.2002, indicando que o de cujus possui registro de 

vínculos empregatícios com empresas do ramo de engenharia e construção, com recolhimentos, de forma descontínua, 

entre 26.02.1976 e 26.05.1992; totalizando 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de contribuição. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 87/88, afirmam que o de cujus, por ocasião do óbito, trabalhava na horta do senhor 

"Cebola". A primeira depoente declara que o falecido, antes de laborar na horta, era pintor. A segunda testemunha 

informa que o cônjuge da requerente também trabalhou nas empresas Camargo Correa, Cetempo e Galvão Bueno. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, o início de prova material da atividade rural é frágil, e não foi corroborado pelas testemunhas, que 

prestaram depoimentos vagos e imprecisos. 

Além do que, há comprovação de labor urbano, o que afasta a alegada condição de rurícola. 

De se observar, ainda, que o último vínculo empregatício do falecido cessou em 26.05.1992, não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 01.06.1998, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 56 (cinquenta e seis) anos de idade e esteve vinculado ao 

Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, condições que não 

lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 
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II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014566-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDA VIANA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00013-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado, pois exerceu o labor rural e recebia aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.04.2007 (fls. 25). 

A r. sentença de fls. 50/51 (proferida em 23.10.2007) julgou procedente o pedido, para conceder à autora pensão por 

morte de seu marido no valor de um salário mínimo mais gratificação de natal. Os valores em atraso devidos desde a 

citação deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais de mora, tudo a partir 

da citação. Tal quantum formará a base de cálculo da verba honorária, que é fixada em 10%. Custas e despesas 

processuais na forma da lei. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade do labor rural 

do de cujus e a inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 
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Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 05.12.1968, atestando a 

profissão de lavrador do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como aposentado, aos 21.07.2002, com 76 

(setenta e seis) anos de idade, indicando as causas da morte como acidente vascular cerebral, hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes mellitus e broncopneumonia; carteira de filiação do falecido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Dracena, emitida em 12.03.1979; carnê do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, competência de 

agosto de 1989, em nome do de cujus, qualificado como rural, indicando receber o benefício nº 11, bem como valores 

de renda mensal anterior e atual; certidão de casamento da filha Ilza Gonçalves, realizado em 05.03.1988, qualificando 

o genitor como lavrador; certidão de casamento do filho Anísio Gonçalves, realizado em 15.03.1994, qualificando o de 

cujus como lavrador; e certidão de nascimento da filha Marlene Gonçalves, em 20.11.1976, indicando a profissão de 

lavrador do pai. 

A fls. 46, consta informação prestada pela Agência da Previdência Social de Dracena, em 21.08.2007, comunicando que 

o falecido percebia amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural, sob o nº 094.511.772-8, cessado por óbito 

em 21.07.2002. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, que passa a fazer parte da presente decisão, verifica-se que o 

de cujus recebia o amparo previdenciário por invalidez desde 13.07.1989. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 38/39, alegam o labor rural do falecido. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebia amparo 

previdenciário por invalidez de trabalhador rural, de 13.07.1989 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da 

Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido recebia amparo previdenciário por invalidez, a autora não faz jus 

ao recebimento do benefício de pensão por morte. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015256-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA ROLIM 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 06.00.00051-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 04.07.2006 (fls. 32, vº). 

A r. sentença de fls. 57/59 (proferida em 02.10.2007) julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao 

pagamento de pensão por morte à autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, nos moldes do 

artigo 77 da Lei nº 8.213/91, devendo as parcelas vencidas serem pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente. 

Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho de Justiça 

Federal. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Condenou o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios de 10%, ressaltando que a verba honorária recairá somente sobre o total das parcelas 

vencidas até a data desta sentença (súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da 

qualidade de segurado do falecido. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento de Joaquim 

Prestes Ferraz (de cujus) com Clotilde Albuquerque Alexandre, realizado em 15.04.1961, atestando a profissão de 

lavrador do falecido, com a observação de que foi proferida sentença de decretação de divórcio em 05.07.2000; 

certificado de reservista, emitido em 22.06.1964, em que o de cujus declara exercer a profissão de lavrador; carteira de 

filiação do falecido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, em 01.08.1935; carta enviada pelo INSS 

para comunicar ao de cujus a concessão de amparo social à pessoa portadora de deficiência, com início de vigência a 

partir de 11.01.2000; CTPS do companheiro, com registro de vínculo de trabalho rural de 01.01.1966 a 31.01.1969 e de 

vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 01.03.1969 e 19.10.1990; petição inicial da "ação 

declaratória de reconhecimento de união estável" com o de cujus, proposta por Sônia Maria Rolim (autora) em 2002; 

sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara da Comarca de Capão Bonito, em 02.06.2003, julgando procedente a demanda 

para reconhecer a união estável entre Sônia Maria Rolim e Joaquim Prestes Ferraz, dissolvida com a morte deste em 

19.07.2001; e certidão de óbito do companheiro, qualificado como aposentado, em 19.07.2001, com 64 (sessenta e 

quatro) anos de idade, indicando a causa da morte como parada cardiorrespiratória, com a observação de que era 

divorciado de Clotilde Albuquerque Alexandre, deixou três filhos e convivia maritalmente com Sônia Maria Rolim, 

com quem não teve filhos. 

A fls. 52, tem-se estudo social realizado em 13.03.2007, relatando que a autora vive com o novo companheiro, João 

Ferreira da Trindade, em casa cedida, há cerca de um ano e quatro meses e que este é aposentado e trabalha como 

caseiro. 
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Em depoimento, fls. 60, a autora afirma que viveu maritalmente com o falecido por 18 anos e que ele trabalhou na 

lavoura por cerca de dez anos, tendo deixado de laborar por problemas de saúde. 

As testemunhas, fls. 61/62, declaram que, por ocasião do óbito, a requerente vivia em união estável com o falecido, que 

trabalhava na roça. 

A requerente comprova ser companheira do falecido, no momento do óbito, através dos documentos mencionados, 

corroborados pelas testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus recebeu amparo social à pessoa portadora de 

deficiência, de 11.01.2000 até a data do óbito, e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com 

a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

Também não restou comprovada a alegada condição de trabalhador rural do de cujus, em face do início de prova 

material frágil, não corroborado por testemunhas, e tendo em vista os registros de labor urbano constantes da CTPS. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não merece 

ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016451-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA MARIA MARTINS TERRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00105-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado, em virtude do deferimento de sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.11.2006 (fls. 29 v.). 

A r. sentença de fls. 64/66 (proferida em 05.10.2007), julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado especial do falecido, que recebia amparo social ao deficiente, na época do óbito. Condenou-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e verba honorária, que fixou, por equidade, em R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), observada a gratuidade processual concedida a fls. 15. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, que o falecido manteve a qualidade de segurado, pois 

preenchia os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, em 16.07.2004, com 62 (sessenta e 

dois) anos de idade, qualificando-o como aposentado e apontando as causas da morte como síndrome de disfunção de 

múltiplos órgãos, insuficiência respiratória, neoplasia de laringe e ouvido, com a observação de que era casado com a 

requerente e deixou dois filhos dessa união; e CTPS do falecido, emitida em 07.07.1980, com registro de vínculo de 

trabalho rural entre 01.02.1981 e 28.02.1994. 

A fls. 20/25, consta extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, informando que a requerente apresentou 

pedidos administrativos de concessão de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 16.06.2000, 16.11.2000, 

20.05.2002, 28.07.2004 e 20.10.2004, que foram indeferidos em virtude de parecer contrário da perícia médica. 

A fls. 53, a requerente juntou certidão de casamento, realizado em 04.01.1975, indicando a profissão de lavrador do 

cônjuge. 

A fls. 56/58, consta extrato do sistema CNIS da Previdência Social, com registro de amparo social à pessoa portadora 

de deficiência, em nome do falecido, com DIB em 17.09.2002 e DCB em 16.07.2004. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, o falecido recebeu amparo social ao idoso, de 17.09.2002 até a data do óbito e, nos termos do art. 21, § 

1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Além do que, o de cujus teve deferido o seu pedido para concessão do benefício de amparo social, tendo se contentado 

com a sua percepção e, vem agora a autora, em razões de apelação, pleitear a sua conversão em outro benefício, o que 

não se justifica. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não merece 

ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017259-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DULCE HELENA DA SILVA DE SA 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00133-5 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.07.2005 (fls. 43 v.). 

A r. sentença de fls. 71/74 (proferida em 20.11.2006) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado especial do de cujus. Condenou a requerente ao pagamento das custas e despesas processuais e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, observando-se o disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus, que 

ao tempo do óbito exercia o labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 15.07.1988; certidão de óbito 

do marido, qualificado como lavrador, em 29.08.2004, com 47 (quarenta e sete) anos de idade, indicando as causas da 

morte como choque circulatório, sangramento intracerebral e ruptura da artéria intracerebral; e CTPS do falecido, 

emitida em 23.07.1997, com registro de vínculos de trabalho rural, de forma descontínua, entre 07.07.1997 e 

03.11.2001. 

Não houve oitiva de testemunhas, eis que restou precluso o prazo para indicar a sua relação (fls. 69). 

A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 
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Neste caso, não restou comprovado o exercício de atividade rural do falecido no momento de sua morte. 

O início de prova material é frágil e não foi corroborado por testemunhas. 

De outro lado, verifica-se que o último vínculo em CTPS do falecido é de 03.11.2001 (fls. 20), não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 29.08.2004, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 47 (quarenta e sete) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 5 (cinco) meses, condições 

que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018835-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENI RODRIGUES FLORES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

CODINOME : GENI RODRIGUES CORDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00091-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado, pois trabalhava como vigia e havia preenchido os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, embora percebesse benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.11.2006 (fls. 36 v.). 
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A r. sentença de fls. 65/66 (proferida em 26.06.2007) julgou improcedente o pedido, porque o de cujus recebia o 

benefício de renda mensal vitalícia, que não gera direito à pensão. Condenou a autora ao pagamento de verba honorária 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a cobrança por conta da gratuidade. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em breve síntese, a comprovação da dependência econômica e da 

qualidade de segurado do falecido, e que o fato de ter recebido renda mensal vitalícia não impede a concessão do 

benefício de pensão por morte, uma vez que o de cujus fazia jus ao recebimento de aposentadoria. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido: 

O pedido é de concessão de pensão por morte que se encontra disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é 

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8.213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do cônjuge, qualificado como aposentado, em 

02.11.2003, com 80 (oitenta) anos de idade, indicando a causa da morte como falência múltipla de órgãos e carcinoma 

de pâncreas e que era casado com a autora, tendo deixado 10 filhos; certidão de casamento, realizado em 26.05.2003, 

qualificando cônjuge como aposentado; título eleitoral do falecido, emitido em 27.08.1976, indicando sua profissão de 

lavrador; atestado de residência para fins de habilitação de motorista, emitido pela Delegacia de Polícia de Parapuã - 

SP, em 12.04.1977, qualificando o falecido como lavrador e indicando que residia no Sítio São José, Córrego Rico, em 

Parapuã; contrato de comodato, celebrado entre o de cujus, qualificado como vigia noturno, e João Ottoboni, tendo 

como objeto imóvel residencial urbano, situado em Osvaldo Cruz - SP; extrato do Sistema Único de Benefícios - 

Dataprev, indicando que o falecido recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, com DIB em 18.09.1989 e DCB 

em 01.11.2003, data do óbito; e Guia da Previdência Social - GPS, referente a novembro de 2003, tendo por objeto a 

devolução de recebimento indevido no período de 03 a 30.11.2003, em que a autora figura como contribuinte. 

As testemunhas, fls. 67/69, afirmaram que o de cujus trabalhou como lavrador e como vigia, por cerca de 10 anos. A 

segunda depoente declarou que, após o falecimento do cônjuge, a autora contraiu novas núpcias e passou a residir em 

Salmourão. A terceira testemunha não soube dizer se a autora enfrentou dificuldades financeiras em virtude do óbito do 

marido. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido através da certidão de casamento e, nesse caso, seria dispensável a 

prova da dependência econômica, que seria presumida. 

No entanto, o segundo depoente afirmou que a autora contraiu novas núpcias, o que coloca em dúvida a existência da 

alegada dependência econômica em relação ao falecido. 

De outro lado, embora as testemunhas afirmem o labor rural do falecido, o início de prova material da alegada condição 

de rurícola é frágil e antigo, não comprovando a qualidade de segurado especial no momento de sua morte. 

Além do que, o contrato de comodato demonstra que o de cujus exerceu atividade urbana ao longo da vida, como vigia, 

o que foi confirmado pelas testemunhas, descaracterizando-se, assim, a alegada condição de rurícola. 
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Por fim, a autora não faz jus ao benefício pleiteado porque o falecido recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, 

de 18.09.1989 até a data do óbito e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do 

beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Acrescente-se que, o de cujus teve deferido o seu pedido para concessão de renda mensal vitalícia por incapacidade, em 

18.09.1989, tendo se contentado com a sua percepção e, mais de 14 anos após, vem a autora pleitear a sua conversão em 

outro benefício, o que não se justifica. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue a requerente não merece 

ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022444-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : BENEDITA CANDIDA VARRASCHIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00062-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.03.2006 (fls. 50) e interpôs agravo retido da decisão que rejeitou a preliminar, 

arguida em contestação, quanto à falta de interesse de agir, em virtude da ausência de prévio requerimento 

administrativo (fls. 118/122), cuja apreciação não pede nas razões de apelo. 

A r. sentença de fls. 157/160 (proferida em 02.10.2007) julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao 

pagamento de pensão por morte, correspondente a um salário mínimo, devido a partir da citação, acrescido de abono 

anual e de gratificação natalina, custas e demais despesas do processo, além de honorários advocatícios, que fixou em 

20% sobre o valor da condenação, somadas, para este fim, 12 prestações vincendas, tudo acrescido de juros de mora (à 

taxa de 12% ao ano) e correção monetária na forma da lei. As parcelas vencidas serão corrigidas até a data do efetivo 

pagamento e o seu valor será liquidado de uma só vez e que, nos termos do disposto no artigo 100 da Constituição 

Federal, essas prestações, por se tratarem de verbas de caráter alimentar, não estarão sujeitas à expedição de ofício 

requisitório. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia Federal argúi, preliminarmente, a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em 

breve síntese, a não comprovação do labor rural e da dependência econômica da autora em relação ao de cujus, bem 

como a fragilidade da prova testemunhal. Pede a redução da verba honorária. A autora pugna pela alteração do termo 

inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido: 
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Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, não reiterado nas razões de apelo, a teor do preceito do §1º, do art. 

523, do CPC. 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado 

em 11.09.1954, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como autônomo, 

em 11.09.2001, com 66 (sessenta e seis) anos de idade, indicando a causa da morte como acidente vascular cerebral; 

ficha de filiação do de cujus ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju, em 17.01.1978, indicando a sua profissão 

de lavrador e, no verso, que efetuou pagamentos, de forma descontinua, entre 1978 e 1996; e CTPS do falecido, com 

registro de vínculo empregatício urbano, de 02.01.1970 a 29.05.1970, e de vínculos de trabalho rural, de 01.07.1969 a 

20.10.1969 e de 01.11.1989 a 10.12.1990. 

A fls. 74/83 e 113/115, tem-se consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, indicando que a autora recebe 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, com DIB em 21.03.1997, e que o falecido recebeu amparo social à pessoa 

portadora de deficiência, com DIB em 07.02.1997 e DCB em 11.09.2001, data do óbito. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 135 e 150, prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural. O 

primeiro depoente informa que viu o falecido trabalhando até cerca de oito meses antes do óbito. A segunda testemunha 

declara não saber que profissão desempenhou o cônjuge da autora após o casamento. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, o falecido recebeu amparo social à pessoa portadora de deficiência, de 07.02.1997 até a data do óbito e, 

nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à 

pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido recebeu amparo social à pessoa portadora de deficiência até a 

data do óbito, a autora não faz jus ao recebimento do benefício de pensão por morte. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e o apelo da autora. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar argüida e, nos termos do art. 557, §1º - A, do 

CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) 
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de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027424-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RAMOS DE BARROS 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

No. ORIG. : 04.00.00116-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 119/122. Aguarde-se o oportuno julgamento. 

Fls. 123. Providencie a autora a entrega da documentação necessária para a implantação da tutela deferida na decisão de 

fls. 109/111. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030437-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUDGERO RIBERIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.25.004441-7 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que considerou preclusa a oportunidade para produção da 

prova, consistente em apresentar formulários ou laudos técnicos que comprovariam o exercício de trabalho em 

condições especiais, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento de tempo como trabalhador rural, sem registro em carteira, bem como que seja considerado 

como especial, os períodos laborados como eletricista e convertidos em tempo comum (fls. 50). 

Aduz o agravante, em síntese, que o reconhecimento de atividade especial, cuja designação não se encontram nos 

decretos pertinentes, se faz por meio de perícia judicial. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-08). 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Para o reconhecimento do tempo de serviço especial é indispensável que o interessado comprove o exercício de 

atividade penosa, insalubre ou perigosa, que tenha posto em risco a sua saúde, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 

8.213/91, ipsis literis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

(...)" 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício". 

 

De outro lado, tal comprovação se faz mediante formulário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, nos moldes do § 1º, art. 58, da Lei nº 8.213/91, admitindo-se a substituição 

por outro meio de prova, em situações excepcionais, claramente demonstradas nos autos, o que não se verificou no 

presente caso. 

Cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se codificava a atividade como perigosa, penosa ou insalubre, de 

acordo com os Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bastando, para isso, o preenchimento dos formulários 

SB 40 ou DSS 8030, pelo empregador, atestando a existência de referidas condições. A partir da edição da MP nº 1.523 

de 11.10.96, passou-se a exigir laudo técnico para o cômputo do tempo de serviço especial. 

Destarte, a prova pericial que pretende produzir o agravante será de todo inócua, razão pela qual, mantenho a decisão 

agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031240-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LIONIZIA ALVES PIANTO DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008980-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento do auxílio-doença (fls. 02-13 e 76). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral não é pré-existente à sua filiação no RGPS, o quê não restou 

demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal comprovantes de recolhimentos previdenciários, na qualidade de 

contribuinte individual, relativos às competências de 02/06 a 02/09 (fls. 32-63).  

Apresentou atestados médicos, emitidos em abril e agosto deste ano, informando que sofre de artrose, hipertensão, lesão 

do menisco do joelho esquerdo e epicondilite bilateral, doenças crônicas e degenerativas. 

Entendo que se faz necessária a realização de perícia médica, a fim de se averiguar eventual pré-existência das doenças 

com relação à sua filiação na Previdência Social (§ 2º, art. 42, Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À 

NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 

prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 957137, proc. nº 200403990254980, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, v.u., DJU: 13.12.04, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. ART. 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

(...). 

III - O laudo pericial atesta que o autor, que atualmente conta com 29 anos de idade, é portador, desde os 03 (três) 

anos de idade, de seqüelas de poliomielite e meningite (dentre elas a sua condição de surdo-mudo), além de lesão de 

nervo tibial direito, desde os 04 (quatro) anos, concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Em resposta aos 

quesitos nºs 07 e 08, formulados pelo ora apelante, acrescentou que esses males são estáveis e que não houve 

agravamento de seu quadro. 

IV - As doenças que afligem o requerente datam de momento anterior à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida." (TRF 3ª Região, AC nº 906094, proc. nº 200161130023479, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marianina Galante, DJU: 14.10.04, p. 330). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031407-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JILVAN ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006395-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-06 e 57). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, havendo verossimilhança da presença dos requisitos para a concessão do benefício, é 

cabível a concessão da tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença, no período de 26.08.03 a 30.04.09 (fls. 27 e 30). Efetuou 

pedido de prorrogação, que lhe foi negado (fls. 52). Requereu novamente o benefício em 30.06.09, o qual foi indeferido 

(fls. 53). Ingressou com a ação principal em 14.08.09, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, 

previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

16.07.09, 02.04.09 e 08.05.09, os quais dão conta de que a agravante sofre de sofre de dores em joelho esquerdo, já 

submetida a duas cirurgias de reconstrução, devido à lesão de ligamento cruzado anterior esquerdo e menisco medial 

esquerdo, além de joelho esquerdo com derrame articular, além de lombalgia e espondiloartrose lateral esquerda, sem 

condições de trabalho, necessitando de afastamento por tempo indeterminado (fls. 39-41).  

Verifica-se, em juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada até a 

realização da perícia médica. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
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Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031667-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROSALVA VIEIRA BATALHA 

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.004917-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, inferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 02-09 e 40-44). 

Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela não se encontram presentes. Requer, 

finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso.  

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência do E. 

STF. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 

1998".[Tab] 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis 

que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto 

aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
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nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

No caso vertente, em exame perfunctório, verifica-se estar presente o requisito idade, vez que a agravada possuía mais 

de 65 (sessenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação principal (conforme cédula de identidade de fls. 21). 

Contudo, quanto à miserabilidade, demonstrou-se, através de estudo social (fls. 32-39), que seu núcleo familiar é 

composto por duas pessoas: ela e seu esposo. Residem em casa própria. A renda mensal familiar é proveniente da 

aposentadoria por idade percebida pelo marido, no valor de um salário mínimo. A renda per capita, portanto, é superior 

a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) por mês. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032365-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : IZILDA APARECIDA MIRANDA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.24.002005-0 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de conhecimento com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a produção de prova oral, 

bem como indeferiu novos quesitos apresentados pela parte autora, determinando apenas que o perito judicial preste os 

esclarecimentos que entender pertinentes (fls. 121). 

Agravou a parte autora para requerer a realização de audiência para oitiva de testemunhas, que o perito judicial seja 

compelido a responder os quesitos complementares apresentados, bem como seja realizada nova perícia no que tange à 

lesão neoplásica de colo do útero e coluna vertebral. Pede o provimento do presente agravo para que seja revertida a 

decisão. 

Requer, finalmente, atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 02-10). 

 

DECIDO.  

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente. 
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Inicialmente, não conheço do pedido de realização de nova perícia, pois a agravante não efetuou tal pedido perante o 

Juízo a quo, de modo que a decisão objurgada não tratou de tal questão.  

De fato, na petição de fls. 109-114 (fls. 100-105 dos autos principais), requereu a agravante fosse o perito judicial 

compelido a responder novos quesitos, que fosse intimado a prestar esclarecimentos em audiência, fosse reconsiderada 

a negativa de concessão de tutela antecipada, requereu a juntada de novos documentos e que fosse designada audiência 

para oitiva de testemunhas. Assim, ausente o pedido de nova perícia perante o Juízo a quo, é defeso a esta Corte dirimir 

a questão, sob pena de supressão de instância.  

No que tange ao pedido de realização de audiência de instrução para oitiva de testemunhas, alega a agravante que a 

decisão objurgada constitui cerceamento de defesa. 

A despeito dos argumentos lançados no presente agravo, razão não lhe assiste, pois o julgamento antecipado da lide 

pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde que o feito se encontre 

suficientemente instruído.  

Destarte, o caso dos autos trata de segurada urbana, sendo os requisitos para concessão do benefício vindicado a 

qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa.  

Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado, deve estar devidamente comprovada por prova documental e pericial, 

razão pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a perícia 

médica realizada por perito tecnicamente qualificado, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução, 

nos termos do art. 330 do CPC. 

De efeito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial e documental.  

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU, AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo Autor, tendo em vista a falta de oportunidade 

para a produção da prova testemunhal e nova perícia médica, a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois 

através da prova testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à 

sua situação física, já houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo 

e eqüidistante dos interesses das partes, sendo desnecessário a produção de nova perícia médica. 

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência , 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, o Autor carreou aos autos prova documental e 

houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não do Autor, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

(...).  

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, não provida." (TRF 3ª, AC 1094931, proc. 200261130030518, 7ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 17.08.056, p. 641). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE DE 

SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização 

de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. 

2. Não há nulidade por cerceamento de defesa se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como há hipótese 

de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito. 

3. Laudo pericial atesta que a autora não apresenta incapacidade. 

4. Não comprovação da existência de início da incapacidade à época em que a autora mantinha a qualidade de 

segurado da Previdência. 

5. apelação da autora improvida. 

6. Sentença mantida." (TRF 3ª, AC 985455, proc. 200061830016960, Turma Suplementar da Terceira Região, Rel. Juiz 

Fernando Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A ¼ DO 

SALÁRIO MÍNIMO. NECESSIDADE. 

1. Havendo prova documental apresentada pelo autor, aferindo-se que o autor não é deficiente, e sua renda per capita, 

é muito superior a ¼ do salário mínimo, em sede de benefício assistencial, suficiente a ensejar o decreto de 

improcedência, pode o juiz julgar antecipadamente a lide, sem ofensa ao direito de ação. 

(...). 

4. Negado provimento à apelação." (TRF 3ª, AC 877004, proc. 200303990161388, 9ª turma, Rel. Juiz Aroldo 

Washington, v.u., DJU 20.11.03, p. 428). 
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Finalmente, no que tange ao pedido de resposta a novos quesitos, razão assiste à agravante, diante da divergência entre 

laudos periciais realizados em Juízo.  

Em 13.12.07, a agravante se submeteu à perícia médica judicial, realizada em autos de ação de indenização para 

recebimento de seguro, proposta perante o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jales/SP, proc. nº 525/05, 

em que o expert foi categórico ao afirmar a incapacidade total e permanente para o trabalho devido a transtorno 

depressivo grave, poliartrose e lombociatalgia, além de dependência química de morfina (fls. 52-58). Realizada perícia 

médica nos autos da presente ação, aos 27.11.08, asseverou o perito que não há incapacidade laborativa, diagnosticando 

apenas depressão sem implicações (fls. 97-101). 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º 

LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolí-las 

(art. 60, § 4º, IV da CF). 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça 

de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos direitos e 

garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não de determinada prova, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Conforme ensinamento de Vicente Greco Filho: 

 

"(...) Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir adequadamente o 

processo a fim de que possa ser julgado também, em grau de apelação: indeferir provas pertinentes porque já se 

convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do direito não 

favorece o autor. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou julgamento antecipado seria precipitado, com 

cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade (...)" 

Para além disso, conforme disposição contida nos artigos 332 e 333, inciso I, da Lei Adjetiva, é ônus da parte autora 

provar o fato constitutivo de seu direito, sendo-lhe facultados todos os meios legais, como assim se afigura a 

apresentação de quesitos complementares, do qual pretende se valer o autor para prova de seu direito.  

No caso sub judice, a análise dos autos está a revelar que a divergência dos laudos periciais reclama esclarecimentos do 

perito destes autos, sendo que a negativa de resposta aos novos quesitos apresentados constitui cerceamento à pretensão 

da parte autora. Destarte, a resposta aos quesitos é necessária para o deslinde da demanda, sendo que o seu 

indeferimento impede a parte de exercer a garantia constitucional da ampla defesa.  

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 
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Isso posto, conheço parcialmente do agravo de instrumento e, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil, dou-lhe parcial provimento para reverter parcialmente a decisão objurgada a quo, na parte que 

indeferiu os quesitos complementares da parte autora, os quais deverão ser respondidos pelo expert. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1747/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.010065-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA PIRES DINIZ 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

No. ORIG. : 96.00.00024-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de sua pensão por morte, concedida em 07.05.92. Pleiteou a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários de contribuição que integraram o cálculo do benefício, mês a mês, pela variação da ORTN ou pela média 

atualizada do salário mínimo, respeitado o melhor critério. Requereu, ainda, a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR 

e do artigo 58 do ADCT. Após o recálculo, pediu que fossem incluídos os índices inflacionários nas rendas mensais 

apuradas (fls. 02-05). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

- A sentença, às fls. 70-73, julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a sucumbência recíproca (fls. 73). 

- O Instituto apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 75-78). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo. Pediu a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios 

(fls. 80-84). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

- O feito foi suspenso ante a notícia de que o benefício foi cessado em face do óbito da parte autora. Foi determinada a 

intimação do advogado para indicação de eventuais herdeiros (fls. 137). 

 

DECIDO. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

- Nota-se que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros da parte autora (fls.139). 

- Entrementes, entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

- A propósito veja-se: 

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 
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- Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE AUTORA. 

VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO. 

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração do 

voto vencido. 

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada a 

possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ªRegião. 

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença de 

início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes. 

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez catalogada, pelo 

órgão agrário, como minifúndio. 

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de 

rurícola. 

-Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJe 18.02.09).  

 

 

DO REEXAME NECESSÁRIO 
 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM TELA 
 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido." (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 
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- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

 

- No caso dos autos, verifico que a pensão por morte da demandante foi concedida em 07.05.92. 

- Aplicável, portanto, o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 8.213/91, ou seja, a correção dos salários de 

contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC, o que foi observado no âmbito administrativo, de modo 

que a ausente previsão legal para o acolhimento da pretensão da parte autora. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO  

 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 07.05.92, não se há falar em 

índice integral no primeiro reajuste, consoante acima explicitado. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 
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- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

- Entretanto, considerando que o benefício previdenciário em tela foi concedido após a promulgação da Constituição 

Federal, observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável o artigo 58 do ADCT, nos termos adrede 

mencionados. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para julgar improcedente o pedido. Sem 

verbas sucumbenciais. RESTA PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.017514-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CUSTODIO CHAVES 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00036-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação interposta contra sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, já que "o requerente foi intimado por edital, posto que encontra-se em locar 

incerto e não sabido, a promover o regular andamento do processo, suprimento a falta nele existente que lhe impede o 

andamento mas deixou que escoasse o prazo sem a necessária providência" (fl. 97, verso e anverso). 

Segundo o recorrente (fls. 101/104), "não caberia na hipótese a extinção do processo, tendo em vista a fase em que se 

encontra". Afirma que "o processo subjudice, por ocasião de sua extinção, já se encontrava em fase de execução, com 

sentença de mérito devidamente transitada em julgado, o que no máximo autorizaria seu arquivamento, mas em 

hipótese alguma sua extinção", pugnando, pois, pela "total procedência ao presente recurso de apelo, para o fim de ser 

dado prosseguimento ao processo com a execução da r. sentença transitada em julgado". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, § 1º-A, do CPC e passo a decidir. 

Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pleito, confirmada 

pelo Tribunal em grau de apelação e depois mantida também pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em sede de 

recurso especial. 

Certificado o trânsito em julgado e remetidos os autos ao juízo de origem, sobreveio o clássico despacho - "Cumpra-se 

o v. acórdão, dando-se ciência às partes. Int." (fl. 88, verso); logo em seguida, outro: "Cumpra-se o disposto no artigo 

604 do CPC, com sua nova redação dada pela Lei 8898/94, dentro do prazo legal. Int." (fl. 89, verso). 
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Constatado o decurso in albis, determinou-se fosse intimada pessoalmente a parte "a promover o regular andamento do 

processo no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção por abandono (Art. 267, III do CPC)" (fl. 90, verso). 

Não localizado para cumprimento da intimação (fl. 91, verso), providenciou-se comunicação do autor pela via editalícia 

(fls. 92/96), sem lograr, contudo, o sucesso pretendido - "Certifico e dou fé, que em 23-9-96, decorreu o prazo de vida 

do edital, e em 25-9-96, decorreu o prazo legal de 48:00 horas, sem manifestação do requerente no processo" (fl. 97), 

daí decorrendo o decreto extintivo ora atacado. 

Com a razão o apelante, de rigor a anulação da sentença proferida. 

A inércia da parte interessada, quanto às atividades destinadas ao desencadeamento do procedimento para cumprimento 

da decisão condenatória, não justifica, em hipótese alguma, o impulso oficial na forma aqui verificada. 

Consoante o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, "a execução jamais é promovida ex officio pelo órgão 

judicial; prevalece aqui também, como no processo de conhecimento, o princípio da iniciativa da parte (arts. 2º e 262, 

combinados com o art. 598)" ("O Novo Processo Civil Brasileiro, 18ª edição, Forense, p. 223), conceito aproveitado na 

sistemática atual, dispondo-se expressamente que "não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz 

mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte" (CPC, artigo 475-J, § 5º, incluído 

pela Lei 11.232/05). 

De fato, a eficácia da sentença transitada em julgado, título executivo judicial por excelência, não confere ao juiz o 

poder de deflagrar, por iniciativa própria, o necessário a conferir-lhe efetividade. A ordem jurídica respeita a vontade do 

jurisdicionado, conferindo-lhe exclusividade para optar entre promover a execução e resignar-se a não receber, vedado 

ao Estado-juiz ignorar o princípio dispositivo e atuar de ofício para resolver a situação de inadimplemento. 

Com Cândido Rangel Dinamarco: "A exigência de iniciativa de parte abrange todo processo civil, inclusive o de 

execução (CPC, art. 262). É vedada, pois, a tutela executiva per officium judicis. Como foi salientado, a idéia do ofício 

do juiz exercido espontaneamente na execução forçada desempenhou o seu importante papel na história da formação 

da disciplina moderna do processo e demais fenômenos executivos (...). Não se coaduna, todavia, com os generosos 

fundamentos da vedação do exercício da jurisdição e officio, expressa categoricamente na lei (art. 2º) e no princípio da 

demanda (nemo judex sine actore). Sabe o legislador moderno que o processo inquisitivo é fonte de injustiças e quebra 

da imparcialidade do juiz e por isso é que o mecanismo judicial fica fadado à inércia inicial e sua atuação depende da 

iniciativa da parte. Nem faria muito sentido o exercício dessa atividade pacificadora e satisfativa, nos casos em que o 

próprio interessado não sinta a necessidade disso. Essa firme regra exclui que possa o juiz, ao sentenciar no processo 

de conhecimento, mandar que em seguida se dê início à execução. Exclui, do mesmo modo, que o faça quando 

homologa cálculo do contador ou, em geral, quando sentencia sobre o quantum debeatur. A execução não constitui 

prosseguimento do processo de conhecimento, nem do de liquidação de sentença" ("Execução civil", 4ª edição, 

Malheiros, pp. 131-132). 

Também na obra de Theotonio Negrão encontra-se anotado que "não cabe ao juiz promover, de ofício, ato preparatório 

da execução, tal como determinar a citação do vencido (RJTJESP 105/289, 126/262, Lex-JTA 137/27) ou determinar a 

expedição de ofício requisitório (RSTJ 75/259 e STJ-RT 723/295). Os arts. 566 e 567 dizem a quem pode requerer, e 

não se referem ao juiz. Considere-se, ainda, que o vencedor não é obrigado a promovê-la" (Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Saraiva, 40ª edição, p. 790). 

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CITAÇÃO PARA OPOR EMBARGOS. 

IMPRESCINDIBILIDADE. ARTIGO 730 DO CPC. OFÍCIO REQUISITÓRIO. EXPEDIÇÃO SEM PROVOCAÇÃO DA 

PARTE. PRINCÍPIO DA AÇÃO. 

A teor do que preceitua o artigo 730 do CPC, é imprescindível citar a Fazenda Pública para opor embargos à 

execução por quantia certa contra ela movida. 

A execução não pode se iniciar sem provocação da parte, por isso que, no direito processual pátrio, vige o princípio 

dispositivo, cristalizado no aforismo 'ne procedat judex ex officio'. 

Assim, é inválida a expedição de ofício requisitório sem prévio requerimento de citação da Fazenda Pública para opor 

embargos. 

Precedentes. 

Recurso provido, por unanimidade." 

(STJ, REsp 57.121-9/SP, 1ª Turma, rel. Ministro Demócrito Reinaldo, j. em 3.4.95) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA NO MESMO PROCESSO. FASE DE LIQUIDAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. EXTINÇÃO DO FEITO. NULIDADE PROCESSUAL. 

- No caso, trata-se de nova sentença proferida em razão de provocação do vencido, mediante cota nos autos, 

reconhecendo o julgador que houve pagamento na via administrativa, presumindo-se, ante o silêncio do autor, a 

satisfação do débito. 

- Ao proferir sentença, apreciando ou não o mérito da causa, o Magistrado, no papel de Estado-Juiz, cumpre com o 

múnus público, sendo-lhe defeso a prolação de outra decisão, salvo em sede de embargos declaratórios. 

- Inexistindo recurso contra sentença, e sendo esta condenatória e ilíquida, impõe-se passar à fase de liquidação, 

preparatória da execução, que é uma providência da parte, não podendo o Juiz agir de ofício para esse fim, não sendo 

obrigado o vencedor, no processo de conhecimento, a executar a sentença, se assim não entender. 
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- Instada a parte a requerer o que entender de direito e não se manifestando, a única pena possível é o arquivamento 

do processo. Obviamente, a execução se tornará impossível após o prazo prescricional. Inteligência da Súmula 150, do 

Egrégio STF. 

- Apelação provida." 

(TRF-5ª Região, Apelação Cível 21.056/RN, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Nereu Santos, j. em 13.12.94) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, para 

anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito no juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.022778-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA GOMES GODINHO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 96.00.00016-4 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a fixação de nova renda mensal inicial à sua aposentadoria (DIB 04.05.90), bem como o 

pagamento das diferenças daí resultantes (fls. 02-05). 

- Justiça gratuita. 

- Sentença de procedência, prolatada em 19.11.96. Condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) da média do valor a ser apurado (fls. 

65-67). 

- Apelação do INSS, com pedido de reforma do decisum (fls. 71-74) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados". (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores". (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- In casu, consoante documento de fls. 10, a renda mensal inicial do benefício da parte autora, que era de NCZ$ 

19.390,45, foi revista administrativamente (art. 144 da Lei 8.213/91), tendo sido fixado novo valor (NCZ$ 27.374,76). 

Verifica-se que o INSS procedeu corretamente quando da fixação da nova quantia, pois limitou seu salário de benefício, 

de NCZ$ 72.532,08 (valor que a parte autora pleiteia como renda mensal inicial), ao teto, o que resultou no valor de 

NCZ$ 27.374,76. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.026006-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADYR DEL GRANDE 

ADVOGADO : LIGIA MARIA CASSAVIA KARAM e outro 

No. ORIG. : 96.00.00058-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 03.11.87. Aduz que tem sido lesado, 

pois desde o primeiro reajuste o INSS não tem aplicado índice integral. Assevera que, sobre os reajustes posteriores, 

não incidiram os índices legais. Explicita que, a autarquia, agindo assim, permitiu que o valor de seu benefício não 

correspondesse com aquele a que tinha direito. Traz um comparativo de que sua renda mensal inicial era de 10,0909 

salários mínimos e em abril de 1996 recebia uma mensalidade correspondente a 6,0448 salários mínimos. Assim, 

conclui que "o Requerente tem o direito da Revisão do Benefício, desde o início, aplicando-se o reajuste integral no 
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primeiro recebimento, no mesmo índice fixado para o salário mínimo para que o benefício recebido seja realizado 

sobre o valor efetivamente de direito, e daí em diante, serem repostas as diferenças sobre os valores pagos pelo 

Instituto-Requerido. Desta forma, com supedâneo na Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, são devidas as 

diferenças com correção monetária desde o primeiro pagamento realizado a menor (Súmula 71 do TFR) e Lei nº 

6.899/81 e juros de mora sobre todo o capital corrigido".  

- Recolhimento de custas processuais (fls. 08-09). 

- A sentença julgou procedente o pedido (fls. 60-63). 

- O Instituto apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 65-66) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO 
 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 03.11.87. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 28.05.96, todas parcelas anteriores a 

28.05.91 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor da parte autora. 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO  

- Nos benefícios concedidos antes da CF/88 foi aplicado o artigo 58 do ADCT, mantendo a equivalência das rendas 

mensais ao número de salários mínimos da época da concessão. Considerando que referida norma possui caráter 

transitório, após o término de sua incidência, aplicam-se índices legais de reajustamento.  

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 
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cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 
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posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, após a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios, os índices de reajustes de benefícios têm sido 

fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice 

ou que aqueles adotados pela autarquia não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal 

configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, condeno a 

parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), atualizado monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR n.º 1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve obedecer aos critérios do Provimento 64/05 da COGE e Res. nº 

561/07 do CJF. 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 29.07.87, 01.02.77, 01.02.86, 

02.06.69, 01.08.65, 20.11.80, 15.04.82, 01.01.78, 08.06.80 e 12.12.82, com vistas ao reajuste suplementar de seus 

valores, no período de abril/90 a dezembro/91 (de abril/90 a fevereiro/91 pelo IPC e de março/91 a dezembro/91 pelo 

INPC). Requerem, outrossim, a partir de janeiro/92, reajustamento pelos mesmos índices aplicados ao salário mínimo, 

considerando, a seguir, os índices INPC, IRSM e IPC-r. 

- Justiça gratuita (fls. 92). 

- A sentença, prolatada em 13.12.96, julgou improcedente o pedido. Condenou as partes autoras ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, 

observada a Lei 1.060/50 (fls. 299-304). 

- As partes autoras apelaram e requereram a procedência do pedido, com condenação do INSS em honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação (fls. 306-313). 

- Contra-razões. 

 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DOS BENEFÍCIOS PELO IPC E PELO INPC, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE 04/90 A 12/91 
 

- No período supra referido, era aplicada a equivalência salarial, por força do art. 58 do ADCT, in verbis: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- Portanto, tendo em vista a inexistência de previsão legal nesse sentido, não se há falar em reajustamento dos 

benefícios pelo IPC ou INPC no período de 04/90 a 12/91. 

 

DO REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS, A PARTIR DE 01/92, PELOS ÍNDICES APLICADOS AO SALÁRIO 

MÍNIMO 

 

- O critério de equivalência salarial preconizado no dispositivo transitório supra mencionado foi aplicado, aos 

benefícios concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05.04.89 (sétimo mês a contar da 

promulgação da Carta Magna) a 09.12.91, data da publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei 8.213/91 e 

termo final de incidência da regra de equivalência salarial. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 
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- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352) 

(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 
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- Assim, incabível o reajustamento dos benefícios, após 12/91, pelos índices de reajuste do salário mínimo. Isso 

acarretaria na manutenção da equivalência salarial fora do período retro mencionado e afrontaria a disposição transitória 

supra. 

- No interregno de dezembro/91 a dezembro/93 devem ser aplicados os índices previstos na Lei 8.213/91, e sucedâneos 

legais, que se encontram em consonância com a CF/88. 

- Destarte, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

 

- Portanto, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

- Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

 

- Ante as razões adrede mencionadas, imperiosa a manutenção da improcedência do pleito. 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DAS PARTES AUTORAS. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.049630-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DAMAZIO CARDOZO e outros 

 
: ANTONIO DO PRADO 

 
: ATILIO NUNES DA CRUZ 

 
: CLORIS CANTELLI 

 
: EVALZIRIA NIMITZ LADISLAU 

 
: GENTIL PEREIRA FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

 
: JULIO FRANCA CAMARGO FILHO 

 
: LUIZ MAGOSSI 

 
: SEBASTIAO DO AMARAL 

 
: VICTORIO OLIVATO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 96.00.00120-7 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 16.06.84, 28.08.81, 01.09.89, 

24.05.86, 07.08.89 (benefício originário DIB 04.12.87), 01.08.88, 01.08.81, 01.09.82, 10.08.81 e 02.05.85. Pleiteiam a 

correção de todos os salários de contribuição que integraram os cálculos dos benefícios, mês a mês, pela variação da 

ORTN ou pela média atualizada do salário mínimo, respeitado o melhor critério. Pugnam, ainda, pela aplicação da 

Súmula 260 do extinto TFR e do artigo 58 do ADCT. Após o recálculo, pedem que sejam incluídos os índices 

inflacionários nas rendas mensais apuradas (fls. 02-06). 

- Valor atribuído à causa: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade (fls. 77). 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa e à assistência judiciária gratuita, pelo INSS, as quais foram rejeitadas. 

- Interposição de agravos retidos, pela autarquia, em face de tais rejeições. 

- Agravo retido interposto pelo INSS, em face do despacho de fls. 98. 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 24.01.97. Condenação do INSS em despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) da indenização atualizada. Correção monetária a partir de 

cada pagamento e juros de mora, contados da citação (fls. 112-114). 

- O Instituto apelou. Inicialmente, pugnou pela apreciação das preliminares argüidas em contestação e agravos retidos 

interpostos em face da rejeição às impugnações ao valor da causa e à assistência judiciária gratuita e aduziu nulidade da 

sentença. No mérito, requereu a improcedência do pleito. Caso mantido o decisum, se insurgiu com relação às despesas 

processuais e aos honorários advocatícios (fls. 117-121) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
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DO BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO 
 

- A Súmula 501 do C. STF, em consonância com o art. 109, I, da Constituição Federal e orientação do E. STJ, 

expressamente, estabelece que o processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, inclusive as que versem 

sobre revisão de benefícios, ainda que em sede de recurso, são de competência da Justiça Estadual. In verbis:  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista".  

 

- Assim, na hipótese vertente, relativamente ao co-autor JÚLIO FRANÇA CAMARGO FILHO, não está o E. TRF 

sujeito à apreciação do recurso interposto, face à incompetência absoluta deste Juízo. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP". (STJ - CC 

47.811/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 11.05.2005) (g.n.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 

ENVOLVIDO. 

- Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo Eg. STF, de que à justiça comum 

estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de 

trabalho. 

- A Lei 9.099/95, em seu § 2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

- Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR." (STJ - CC 

42.715/PR, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 18.10.2004) (g.n.) 

- A lei processual, em seu artigo 113, dispõe sobre a conseqüência advinda da declaração de incompetência absoluta do 

Juízo: 

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 1º. Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira oportunidade em que Ihe couber falar nos 

autos, a parte responderá integralmente pelas custas. 

§ 2º. Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente". 
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- Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.  

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Súmulas nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada". (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 06.03.2006, 

v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - 

NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas 

à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a 

causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal.  

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André.  

- Apelação da parte autora prejudicada." (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

- Na causa sub judice, o pedido formulado por JULIO FRANÇA CAMARGO FILHO tem natureza acidentária 

(consoante pesquisa ao sistema PLENUS), competindo à Justiça Estadual o julgamento e o processamento da ação 

revisional, também em sede recursal. 

- Saliente-se que, consoante preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência remetidos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(Provimento 64/2005 do TJSP). 

- Nesse sentido, impõe-se o desmembramento do feito, conforme jurisprudência desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. TRF. INCOMPETÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Conforme prevê o artigo 292, caput, CPC, "é permitida acumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de 

vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão", viabilidade, porém, sujeita aos requisitos postos pelo § 1º do 

dispositivo legal em questão, entre os quais se destaca a competência para exame de todas as pretensões cumuladas - 

inciso II. 

II - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios, aí incluída prestação acidentária - pensão por 

morte decorrente de acidente do trabalho, espécie 93 -, a competência para conhecer da apelação, no tocante à co-

autora Maria Heloisa Nogueira de Matos é do 2º Tribunal de Alçada do Estado de São Paulo, pois o Juízo de Direito 

da Comarca de Casa Branca/SP não agiu amparado pela delegação de competência prevista no art. 109, §3º, CF, e o 

recurso da sentença do juízo estadual não pode ser apreciado, em conseqüência, pelo TRF da área de jurisdição do 

juízo de 1º grau, conforme o art. 109, § 4º, CF. Precedentes do STF e STJ. 

(...) 

IV - Desmembramento do feito que se determina, cabendo ao patrono da co-autora Maria Heloisa Nogueira de Matos 

providenciar a extração de cópia integral dos autos para que o processo, em relação a si, tenha curso perante o 2º 

TAC/SP. 

(...) omissis ". (TRF - 3ª região, 9ª Turma, AC 230073/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.10.2004, v.u., DJU 

02.12.2004, p. 481). 

 

QUANTO AOS DEMAIS BENEFÍCIOS 

 

DOS AGRAVOS RETIDOS 
 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto às fls. 100, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil não foi satisfeita. 
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- Outrossim, não conheço do agravo retido interposto na impugnação à assistência judiciária, porquanto inadequada a 

via recursal utilizada. O recurso cabível contra decisão que, em autos apartados, rejeita impugnação ao pedido de 

assistência judiciária gratuita é a apelação (art. 17 da Lei 1.060/50). 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. 

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 

1. O recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, realizada 

em autos apartados, é a apelação. Precedentes. 

2. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP 772860/RN, DJ 23/03/2006, MINISTRO CASTRO MEIRA) 

 

- Por outro lado, quanto ao agravo relativo à impugnação ao valor da causa, é sabido que a toda causa deverá ser 

atribuído um valor certo, ainda que não possua conteúdo econômico imediato, consoante o artigo 258 do Código de 

Processo Civil. 

- Todavia, se não é possível a imediata determinação do quantum da eventual condenação, devido a falta de 

documentação hábil para tanto, bem como em face da complexidade de cálculos que o assunto envolve, é licito 

formular pedido genérico, hipótese em que se admite que o valor da causa seja estimado pela(s) parte(s) autora(s), em 

quantia provisória, passível de posterior adequação no procedimento de liquidação. 

De outro giro, a impugnação ao valor da causa oposta pelo INSS não trouxe elementos necessários e suficientes para se 

aferir a correção do valor que a autarquia alega ser adequado para a causa. A exceção prima pela generalidade, 

limitando-se a enfatizar que o valor atribuído pelas partes autoras é irrisório sem, no entanto, apresentar qualquer 

justificativa mais concreta para o valor que indica, ônus que lhe cabia. 

Assim, diante da dificuldade da atribuição de valor à causa e inexistindo nos autos elementos concretos que 

demonstrem a necessidade de reforma, é de ser mantida a decisão agravada e, de conseqüência, o valor da causa 

estimado na inicial. 

 

DAS PRELIMINARES ARGUIDAS EM CONTESTAÇÃO 
 

- Não merece acatamento a alegação de que as partes autoras são carecedoras da ação, porque não formularam 

requerimento administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- Outrossim, não se há falar em carência de ação pela ausência de interesse de agir, uma vez que as partes autoras 

possuem interesse econômico na demanda, além de terem-se valido da via processualmente adequada, de tal arte a 

preencherem os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

- A preliminar relativa à prescrição da ação também não pode ter guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que 

antecedeu a propositura da ação. 

- Por fim, no que diz respeito à preliminar de nulidade da citação, não se há falar em necessidade de que a contra-fé 

entregue ao Instituto-réu estivesse acompanhada também da cópia dos documentos que instruem a petição inicial. 

- É que tal ausência não foi empecilho para que a autarquia previdenciária exercitasse amplamente a sua defesa, 

conforme se vê da simples leitura da contestação, na qual impugnou a prova material apresentada pelo autor.  

- Ademais, o art. 225 do CPC, o qual especifica os requisitos do mandado de citação, não prevê em seus incisos a 

obrigatoriedade da contra-fé ser acompanhada de cópias dos documentos que instruíram a inicial. 

- Assim sendo, não houve qualquer prejuízo ao INSS, sendo o ato de citação praticado perfeitamente válido, uma vez 

que alcançou sua finalidade, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

 

DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA 

 

- Razão assiste à autarquia, quanto à nulidade do decisum. 

- Impende assinalar que a r. sentença guerreada deixou de analisar o pleito de aplicação da Súmula 260 do TFR (fls. 

112-114). 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 
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- Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados, necessita ser declarada 

nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

- Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, eis que não examinou todas as questões que foram 

propostas pelas partes autoras. 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO RECÁLCULO DOS BENEFÍCIOS PELA ORTN 
 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei 6.423, de 17 de 

junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que as partes autoras ANTONIO 

DAMAZIO CARDOZO, ANTONIO DO PRADO, CLORIS CANTELLI, GENTIL PEREIRA FERNANDES, LUIZ 

MAGOSSI, SEBASTIAO DO AMARAL E VICTORIO OLIVATO recebem os benefícios de aposentadoria por tempo 

de contribuição, especial e por idade, desde, respectivamente, 16.06.84, 28.08.81, 24.05.86, 01.08.88, 01.09.82, 

10.08.81 e 02.05.85, pelo que fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais, uma vez que a pretensão deduzida 

está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos". (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 
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5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos das aposentadorias das partes autoras, 

mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor dos benefícios em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei, como é o caso da aplicação do artigo 58 do ADCT, que deveria incidir sobre o valor percebido pelos 

segurados na data da concessão do benefícios. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária 

deverão ser objeto de compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Com relação à parte autora ATILIO NUNES DA CRUZ, considerando que percebe aposentadoria por invalidez, seu 

pedido revisional pela ORTN não procede, eis que a própria legislação afasta tal previsibilidade. 

- O mesmo acontece com relação à parte autora EVALZIRIA NIMITZ LADISLAU, que percebe pensão por morte, 

oriunda de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez). 

- Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 

SP, DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367). 

DO RECÁLCULO DOS BENEFÍCIOS DAS PARTES AUTORAS ATÍLIO NUNES DA CRUZ E EVALZIRIA 

NIMITZ LADISLAU PELA MÉDIA ATUALIZADA DO SALÁRIO MÍNIMO 
 

- Para estas partes autoras, tal pleito também desmerece acolhida. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

- Com relação à parte autora ATILIO NUNES DA CRUZ, sua aposentadoria foi concedida em 01.09.89. 

- Dispunha o art. 144, caput, da Lei 8.213/91 que "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal 

inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

- Desta forma, para o cálculo do benefício em tela deve-se observar o previsto na Lei 8.213/91, mais especificamente, o 

disposto no art. 31, redação original, da Lei 8.213/91, ou seja, correção dos salários de contribuição pela incidência mês 

a mês, da variação do INPC. 

 

- Com relação à parte autora EVALZIRIA NIMITZ LADISLAU, sua pensão por morte deriva de aposentadoria por 

invalidez deferida em 04.12.87. A legislação aplicável à época (art. 21 do Decreto 89.312/84) não previa qualquer 

atualização dos salários de contribuição que integravam o cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez e pensão por morte. 

[Tab][Tab]DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação circunscreveram-se 

05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de 

salários mínimos. 

- Inaplicável, de plano, a Súmula 260 do TFR com relação à parte autora ATILIO NUNES DA CRUZ, uma vez que 

possui benefício concedido após a CF/88 (01.09.89). 

- Já as partes autoras ANTONIO DAMAZIO CARDOZO, ANTONIO DO PRADO, CLOVIS CANTELLI, GENTIL 

PEREIRA FERNANDES, LUIZ MAGOSSI, SEBASTIAO DO AMARAL e VICTORIO OLIVATO obtiveram seus 
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benefícios previdenciários, respectivamente, em 16.06.84, 28.08.81, 24.05.86, 01.08.88, 01.09.82, 10.08.81 e 02.05.85. 

EVALZIRIA NIMITZ LADISLAU percebe pensão por morte, com benefício originário deferido em 04.12.87. 

- Todavia, considerado que a presente demanda foi intentada em 12.07.96, todas as parcelas anteriores a 12.07.91 foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Primordialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 
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nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

No caso em tela, as partes autoras ANTONIO DAMAZIO CARDOZO, ANTONIO DO PRADO, CLOVIS 

CANTELLI, GENTIL PEREIRA FERNANDES, LUIZ MAGOSSI, SEBASTIAO DO AMARAL e VICTORIO 

OLIVATO obtiveram seus benefícios previdenciários, respectivamente, em 16.06.84, 28.08.81, 24.05.86, 01.08.88, 

01.09.82, 10.08.81 e 02.05.85. EVALZIRIA NIMITZ LADISLAU percebe pensão por morte, com benefício originário 

deferido em 04.12.87. 

Assim, aplicável o artigo 58 do ADCT apenas até 09.12.91, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores 

já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

Com relação à parte autora ATILIO NUNES DA CRUZ, tendo em vista perceber benefício concedido em 01.09.89, ou 

seja, após a promulgação da Constituição Federal, observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável o 

artigo 58 do ADCT, nos termos adrede mencionados. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO NAS RENDAS MENSAIS 

DOS BENEFÍCIOS 
 

- Cabe ressaltar, ainda, não ser cabível a incorporação de índices integrais de inflação (expurgados pelo Governo 

Federal) nos reajustes de benefícios previdenciários, vez que não constitui direito adquirido, contraria a legislação 

aplicável e não se confunde com mera atualização monetária (neste sentido: Súmula 36, do TRF da 4ª Região, RESp 

155627/SP, Rel. Min Vicente leal, DJU 02.03.1998, p. 00165). 

- Ainda, nessa esteira, trago os seguintes julgados: 

 

"ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL QUE EXCLUIU DA CONDENAÇÃO O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 

84,32%, REFERENTE IPC DE MARÇO DE 1990. 

Apresenta-se sem utilidade o processamento de recurso extraordinário quando o acórdão recorrido se harmoniza com 

a orientação plenária do STF no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pretendido (MS 21.216-1/DF, 

Rel. Min. Octavio Gallotti). Agravo regimental desprovido". 
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(STF, 1ª Turma, AI 258212, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 16-06-00 p.00035). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp 249.540/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 09.10.2000). 

"Despacho. Vistos. Em face dos termos do agravo regimental de fls. 127-130, reconsidero a decisão de fls. 125. Passo, 

desde logo, ao reexame das razões do recurso extraordinário. 2. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento no art. 102, III, a e b, da Constituição Federal, em face de acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 83-84): "BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR A 

1988. REVISÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 201, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

PAGAMENTO POR PRECATÓRIO. I) Aos reajustes de benefícios previdenciários vigentes anteriormente à edição da 

Carta Política de 1988, aplica-se, até 30/04/89, a SÚMULA 260 do antigo TFR; após essa data, aplicam-se os critérios 

estabelecidos no art. 58, do ADCT, até 07/12/91, data da implantação dos Planos de Custeio e Benefícios da 

Previdência Social - Leis n.ºs 8212 e 8213/91, o que ocorreu pela edição dos Decretos n.ºs 356 e 357 de 07/12/91; após 

tal data, regulam o assunto os termos do § 2º, do art. 201, da Carta Constitucional, ou seja, a revisão deve ser efetuada 

de modo a que seja preservado, em caráter permanente, o valor real do benefício, pois o legislador ordinário não 

poderá editar lei que contrarie esse dispositivo, nem estabelecer critérios que o ofendam. II) In casu, tendo sido a ação 

proposta em 03.04.95, prescritas estão as parcelas anteriores a 03.04.90. Portanto, não há valores a serem pagos com 

base na Súmula 260, do ex-TFR, devendo a correção do benefício ser efetuada, após a perda da eficácia do artigo 58, 

do ADCT/88, de acordo com o disposto no artigo 201, § 2º, da Carta Magna. III) Impossibilidade de os valores em 

atraso serem pagos por guia, em considerando a decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento 

da ADIN n.º 1252/DF. IV) Quanto à condenação em custas, a Autarquia- apelante está isenta delas, mas, se vencida, 

deverá reembolsá-las ao Autor, se ele não for beneficiário da Justiça Gratuita - esta, porém, é a hipótese. V) Recurso 

do INSS a que se dá parcial provimento para determinar que o INSS, de acordo com a fundamentação supra e na 

forma do § 2º do art. 41, da Lei 8.213/91, reponha o valor aquisitivo do benefício do Autor, reajustando-o de acordo 

com o índice do salário mínimo se este for menor ou igual àquele que mediu a inflação, ou o índice oficial da inflação, 

se o do salário superá-lo. Verba honorária que se reduz a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

afastando-se, de ofício, a condenação em custas processuais. Determina-se que os valores em atraso sejam pagos por 

Precatório Judicial na forma do decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Na correção dos atrasados serão aplicados 

os mesmos índices que atualizaram os Precatórios Judiciais."3. No apelo extremo, sustenta o recorrente a violação aos 

arts. 7º, IV; 97, e 201, § 2º, da Constituição Federal, e art. 58, do ADCT. 4. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE n.º 199.994-2/SP, Relator para o acórdão o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, em sessão plenária de 

23 de outubro de 1997, por maioria de votos, firmou jurisprudência no sentido de não se aplicar o disposto no art. 58, 

do ADCT da Carta Política de 1988, aos benefícios de prestação continuada, concedidos após a promulgação da 

Constituição de 5 de outubro de 1988, os quais deverão ser revistos, com base no art. 201, § 2º, da Lei Maior, de 

acordo com a legislação previdenciária editada, na conformidade do art. 59, do ADCT (Lei n.º 8.213, de 1991, arts. 41 

e 144). Na espécie, cuida-se de benefício anterior a 5.10.1988, em que a atualização, nos termos do art. 58 do ADCT, 

há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, a teor dos arts. 58 e 59, parágrafo 

único do ADCT. Os limites da atualização, expressos no acórdão recorrido, não atendem ao que prevê o art. 58, do 

ADCT. 5. Com relação aos demais dispositivos tidos por violados, não houve, efetivamente, o necessário 

prequestionamento. 6. Isto posto, com base no § 1º-A, do art. 557 da Lei n.º 5.869, na redação dada pela Lei n.º 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, conheço, em parte, do recurso, e, nessa parte, dou-lhe provimento, para assentar que a 

atualização há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio de Benefícios (Lei n.º 8.213/91). 7. 

Deixo de condenar o autor no pagamento dos ônus da sucumbência, em face de ter o acórdão recorrido afirmado ser 

ele beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Brasília, 11 de outubro de 2001." Ministro Néri da 

Silveira Relator (STF, RE 285725/RJ, DJU DJ 01/03/2002, p. 101). 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista serem as partes autoras beneficiárias da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, não conheço dos agravos retidos de fls. 100 e do interposto na impugnação à assistência judiciária, 

nego provimento ao relativo à impugnação ao valor da causa, rejeito as preliminares argüidas em contestação e, 

nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para anular a r. sentença por ser citra 

petita e, ex vi do art. 515, §3º do mesmo diploma legal, julgo procedentes os pedidos de: recálculo pela ORTN, com 

relação às partes autoras ANTONIO DAMAZIO CARDOZO, ANTONIO DO PRADO, CLORIS CANTELLI, 

GENTIL PEREIRA FERNANDES, LUIZ MAGOSSI, SEBASTIAO DO AMARAL E VICTORIO OLIVATO e de 

aplicação do art. 58 do ADCT, no que tange às partes autoras ANTONIO DAMAZIO CARDOZO, ANTONIO DO 

PRADO, CLORIS CANTELLI, GENTIL PEREIRA FERNANDES, LUIZ MAGOSSI, SEBASTIAO DO AMARAL E 

VICTORIO OLIVATO E EVALZIRIA NIMITZ LADISLAU. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de 

mora na forma explicitada. Determinada a compensação de valores pagos na esfera administrativa e reconhecida a 

prescrição quinquenal parcelar. 

- Promova-se o desmembramento do feito, com a remessa ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

- Intime-se o patrono dos co-autor JULIO FRANÇA CAMARGO FILHO para providenciar a extração de cópia integral 

dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

- À UFOR, para as anotações cabíveis. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.053208-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WILMA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA SALETE DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO EDUARDO THOME 

No. ORIG. : 95.00.00073-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. Pede, ainda, o pagamento das prestações vencidas, desde o óbito 

(21.06.1987) até a concessão administrativa em favor dos filhos (11.10.1993); bem como da diferença devida, no 

período em que recebeu o benefício, representando a prole em comum (11.10.1993 a 12.05.1995). 

A Autarquia Federal foi citada em 19.06.1995 (fls. 28, vº). 

A companheira, que já percebe o benefício da pensão por morte, foi citada em 17.06.2004 (fls. 153). 

A r. sentença de fls. 231/232 (proferida em 21.05.2008), em razão de acórdão desta E. Corte que anulara o feito (fls. 

124/128), julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente da autora. Custas e 

honorários, na forma do art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de dependente, por ser 

cônjuge do falecido, bem como a presunção legal da dependência econômica. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador urbano, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 67 a 72 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social) e pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e era devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 

(cinco) anos; o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 

(dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. Os referidos 

diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua morte, estava 

sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as condições de prazo e 

designação. 

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 

do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 67 e 72, I do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, que, nos 

termos do art. 41, VI do Decreto nº 83.080/79 e do art. 48 do Decreto nº 89.312/84, era composto de uma parcela 

familiar correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da importância que o segurado percebia a título de aposentadoria 

ou da que seria devida se estivesse aposentado na data do seu falecimento, acrescido de tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) da mesma base de cálculo quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de 05 (cinco). 

Por fim, a Consolidação das Leis de Previdência Social, no seu art. 47, e o Regulamento de Benefícios, no seu art. 67, 

condicionavam a concessão de pensão por morte ao cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 

dispensada esta nos casos em que o segurado, após filiar-se à previdência social urbana, fosse acometido de tuberculose 

ativa, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou estado avançado da doença de Paget (arts. 18, 

§ 2º, "a" do Decreto 89.312/84 e 33, II do Decreto nº 83.080/79). 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão do deferimento da pensão por morte às filhas do falecido e 

à companheira (Maria Salete de Souza), em 24.01.1994 (fls. 21); certidão de casamento, realizado em 07.11.1970, 

atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 22); e certidão de óbito do cônjuge, qualificado como operário, em 

21.06.1987, com 36 (trinta e seis) anos de idade, indicando as causas da morte como fraturas múltiplas calota e 

hemorragia interna cerebral (fls. 23). 

A fls. 50/67, figuram cópias do procedimento administrativo da pensão por morte, em que destaco: requerimento 

administrativo, formulado pela autora, em 11.10.1993, na qualidade de representante dos filhos em comum (fls. 52); 

certidões de nascimento dos filhos, em 19.09.1971, 26.01.1973 e 01.04.1974 (fls. 54/56); e declaração firmada pela 

requerente, em 11.10.1993, indicando que a CTPS do de cujus encontrava-se com a companheira, Maria Saleti (fls. 60). 

A Agência da Previdência Social de Catanduva/SP envia, a fls. 97/103, cópias do procedimento administrativo do 

auxílio-doença, concedido a Maria Salete de Souza, com DIB em 02.04.1988 e limite em 02.05.1988. 

A companheira, Maria Salete de Souza, junta, com a contestação, documentos, dos quais destaco: certidão do 

deferimento da pensão por morte, em seu favor, requerida em 03.08.1987 (fls. 169); guia da Prefeitura Municipal de 
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Tabapuã, em 01.10.1987, indicando a companheira como contribuinte de despesas do cemitério, relativas ao de cujus 

(fls. 178); e apólice de seguro de vida e acidentes pessoais, em nome do falecido, indicando a companheira e, na falta, 

os filhos, como beneficiários, em 23.10.1981 (fls. 180/183). 

A companheira colaciona, ainda, a fls. 218/229, livro de registro das pessoas que estiveram presentes no funeral do de 

cujus. 

Em depoimento (fls. 89), a autora afirma a convivência com o falecido, por ocasião do óbito, e nega qualquer 

relacionamento extraconjugal do de cujus. 

As testemunhas arroladas pela requerente, ouvidas a fls. 213/214, alegam a convivência da autora com o falecido 

marido, na época do óbito. A depoente de fls. 214 acrescenta que a requerente teve mais dois filhos (que contam com 19 

e 23 anos de idade), além dos havidos da união com o falecido. 

As testemunhas arroladas pela corré Maria Salete de Souza, ouvidas a fls. 215/216, afirmam, por sua vez, que o de cujus 

residia com a companheira, por ocasião do falecimento. 

Como visto, o falecido possuía a qualidade de segurado, na época do óbito (21.06.1987), tanto que a pensão por morte 

foi concedida às filhas e à companheira (fls. 21). 

Por outro lado, a requerente comprova ter sido esposa do de cujus, através da certidão de casamento. Entretanto, 

encontrava-se separada de fato do falecido marido, eis que o conjunto probatório dá conta da convivência marital do de 

cujus com Maria Salete de Souza. Ressalte-se que a própria autora reconhece a união estável, em declaração dirigida ao 

INSS, em 11.10.1993 (fls. 60). 

Acrescente-se que a companheira consta como beneficiária de seguro contratado pelo de cujus, em 1981, além de ter 

sido responsável pelo pagamento de despesas do funeral. 

De se observar, ainda, que o último domicílio do falecido, constante da certidão de óbito, coincide com o da 

companheira, indicado nos documentos de fls. 97, 100, 102, 171 e 179. 

Além do que, Maria Salete de Souza pleiteou a pensão por morte, em 03.08.1987, e a autora requereu o benefício, 

apenas em nome dos filhos, em 11.10.1993, o que reforça a separação de fato do casal. 

Assim, cumpria à requerente demonstrar a dependência econômica em relação ao falecido, para fazer jus à pensão por 

morte, nos termos do art. 76, §2º, da Lei de Benefícios. 

Ocorre que a prova carreada aos autos não contém informações acerca da situação econômica da autora, na época do 

óbito. 

Ademais, a requerente pleiteia o benefício, para si, apenas na presente demanda, ajuizada em 30.05.1995, ou seja, 

decorridos mais de oito anos do óbito, e sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da pensão. 

Por consequência, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AUSÊNCIA DE REQUISITO 

ESSENCIAL - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício. 

2. Sendo juris tantum a presunção de dependência econômica do art. 16 § 4°. da Lei 8213/91 imprescindível sua 

comprovação em juízo, pela cônjuge separada de fato. 

3. Não provada nos autos a dependência econômica da esposa, separada de fato em relação ao de cujus, não procede o 

pedido. 

4. Sucumbente isenta do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. 

5. (...). 

6. Recurso do INSS provido. 

7. Prejudicado o recurso da parte autora. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Civel - 411584 - Processo: 98030206001 - UF: SP - Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA - Data da decisão: 17/11/2003 - DJU DATA:30/01/2004 - pág.: 380 - rel. Juiza Leide Polo) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES PINHEIRO e outros 

 
: ANTONIO NELSON MARCATO 

 
: EUCLIDES DO PRADO 

 
: IVO DORNA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA MAZZI 

No. ORIG. : 94.07.07024-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR em seus benefícios previdenciários, incidindo aos 

primeiros reajustes índices integrais e assegurando o enquadramento nas faixas salariais com a utilização do novo 

salário mínimo e não o revogado. 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou procedente o pedido. 

- A autarquia apelou e pugnou pela improcedência do pedido. 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 
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- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, os autores obtiveram seus benefícios previdenciários antes de 1988. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 02.12.94, todas parcelas anteriores a 

02.12.89 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor dos autores. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar os autores ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência 

judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.072093-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO ROCHA 

ADVOGADO : JAIR CALSA e outros 

No. ORIG. : 97.00.00061-9 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 15.06.81. A demanda foi ajuizada em 

09.04.97. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar os valores dos benefícios pagos 

ao autor, incidindo sobre estes os percentuais de correção monetária de 26,06% e 2,43% nos meses de fevereiro e março 

de 1989, aplicando também no mês de junho o valor do salário mínimo no importe de NCZ$ 120,00. Concedeu a 

aplicação permanente do artigo 58 do ADCT, a partir de setembro de 1991, respeitada a prescrição quinquenal. 

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. 

- A autarquia apelou. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 83). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

DO REEXAME NECESSÁRIO  

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 26.06.97. 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil aparece no texto da 

Medida Provisória 1.561, apenas, na sua primeira reedição, de 17.01.97 (art. 9º) 

- Nas reedições de números "2" e "3", a determinação ficou mantida nos respectivos arts. 9º. 

- Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado para os arts. 10º. 

- Registre-se que a Medida Provisória 1561-6, de 12.06.97, foi convertida na Lei 9.469, de 11.07.97. 

- O Superior Tribunal de Justiça, acerca da quaestio, já decidiu: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 

- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito." (2ª Turma, REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

 

DO MÉRITO 
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- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA URP DE FEVEREIRO E DE MARÇO DE 1989 

 

- Relativamente à aplicação da variação da URP, de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, a 

postulação não merece acolhimento. 

- Ressalte que a Medida Provisória 032/89, convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, revogou o Decreto- Lei 2.335/87, 

estabelecendo novas determinações para correção de salários, vencimentos, soldos, proventos, aposentadorias e demais 

remunerações de assalariados. 

- Assim, com a revogação de mencionado Decreto-Lei, a parte autora não possuía, para correção de seu benefício, em 

fevereiro e março de 1989, direito adquirido à aplicação de mencionados índices. Haveria, tão-somente, in casu, mera 

expectativa de direito. 

- Nesse sentido, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRABALHO. SERVIDOR PUBLICO. URP/1987(26,05%). URP/88 

(16.19%). URP/89 (26,06%). 

I - URP/87: reajuste com base na sistemática do D.L. 2.302, de 1986. Sua revogação pelo D.L. 2.335, DE 1987, que 

instituiu a URP para reajuste de preços e salários: inexistência de direito adquirido. RE 144.756-DF, M. Alves, 

Plenário, 25.02.94 ("DJ" 18.03.94). 

II. - URP/88: o S.T.F., julgando o RE 146.749-DF, entendeu, afastada a declaração de inconstitucionalidade do art. 1., 

"caput", do D.L. 2.425/88, que os servidores fazem jus, apenas, pela aplicação da URP, ao valor correspondente a 7/30 

(sete trinta avos) de 16.19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, mas corrigidos 

monetariamente desde a data em que eram devidos até o seu efetivo pagamento. 

III. - URP/89: o S.T.F., no julgamento da ADIn n. 694-DF, decidiu ser indevida a reposição relativa a URP de 

fevereiro de 1989, que foi suprimida pela Lei n. 7.730, de 31.01.89. 

IV. - Entendimento em sentido contrário do relator deste RE, conforme esclarecido nos RREE 144.328-MG e 157.386-

DF. V. - R.E. conhecido e provido, em parte, relativamente a URP/88, e provido, integralmente, quanto as URP/87 e 

URP/89." (STF, 2ª Turma, RE 190986, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 23.02.96, p. 03642). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE EM FEVEREIRO DE 1989 (URP), MARÇO (INPC) E 

SETEMBRO (INPC E ABONO) DE 1991 - REAJUSTES MENSAIS PELO INPC. 

1. Não existe direito adquirido ao reajuste do benefício em fevereiro de 1989 pela URP de 26,05%. Pacificação do 

tema no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Incabível o reajuste mensal do benefício, pois a Constituição atribuiu ao legislador ordinário (artigo 201, § 2º, 

redação original) a tarefa de fixar os critérios de reajustamento. 

3. Indevida a aplicação do INPC de fevereiro de 1991 (20,20%) em março do mesmo ano aos benefícios mantidos à 

época da promulgação da Constituição, por terem sistema de reajustes vinculado à variação do salário-mínimo. 

4. Os benefícios em manutenção à época da promulgação da Constituição tiveram seus reajustamentos vinculados à 

variação do salário-mínimo até 09 de dezembro de 1991 - data da regulamentação do plano de benefícios da 

previdência social. Por isso é incabível falar em reajustamento pelo índice de variação do INPC-IBGE de março a 

agosto de 1991. 

5. Ainda que se sustente a aplicação daquele indexador, jamais poderia ser aplicado em conjunto com o do abono, vez 

que retrata a mesma realidade inflacionária, embora com metodologias diferentes, pois o INPC do IBGE apurou uma 

variação inflacionária de 79,96% para o período de março a agosto de 1991, e o índice do custo da cesta básica - 

divulgado pelo Ministério da Economia - também apurou, para o mesmo período, uma variação de 54,60%. 

6. Honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor da causa atualizado desde o ajuizamento, nos termos da 

Súmula 14 do Superior Tribunal de Justiça, cuja execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Recursos do autor improvido e da autarquia provido"(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, proc. 

nº 94030574160, DJU 09.12.2004, p. 447) 

 

DA DIFERENÇA SALARIAL PAGA A MENOR EM JUNHO DE 1989 

 

- No que tange à diferença salarial paga a menor em junho de 1989, nada é devido à parte autora. 

- Infere-se da exordial que a vertente demanda foi ajuizada em 10.04.97, ou seja, após 5 (cinco) anos do direito ao 

recebimento de referida diferença, a ensejar a decretação da prescrição parcelar, nos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º, do CPC na redação da Lei 11.280/06. 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento em questão coaduna-se com a regra insculpida no artigo 1.211 do Código 

de Processo Civil, in litteris: 
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"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas as diferenças devidas, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor do autor. 

 

DA APLICAÇÃO TRANSITÓRIA DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 
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cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 15.06.81, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), 

nos termos adrede mencionados. 

- A autarquia, conforme documentação colacionada aos autos, aplicou referido dispositivo apenas até a competência de 

agosto de 1991 (fls. 45). 

- Portanto, a sentença deve ser parcialmente mantida para que as rendas mensais de setembro, outubro, novembro e 

dezembro de 1991 mantenham equivalência ao número de 8,35 salários mínimos. A partir daí, observar-se-ão os índices 

legais. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC). Ressalto que a aplicação do artigo 58 do ADCT surte reflexos nas rendas mensais posteriores ao 

término de sua incidência, havendo, in casu, diferenças a serem apuradas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
 

- Considerando que a parte autora decaiu de maior parte do pedido e consoante entendimento firmado pela Terceira 

Seção desta Corte, deixo de condená-la ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma 

vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 49) (TRF, 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, dada por interposta, para julgar improcedentes os pedidos de incorporação da variação da URP de 

fevereiro e de março de 1989 no benefício, de pagamento das diferenças prescritas de junho de 1989, bem como de 

aplicação do artigo 58 do ADCT, a partir de 09.12.91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Sem 

verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.075679-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR GALTER (= ou > de 65 anos) 

 
: AUGUSTO NOUCHE 

 
: CARLOS ANTUNES DE SOUZA 

 
: CELIO PAGANI 

 
: JOANNA DE CARVALHO OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM BAPTISTA LINO 

 
: JOSE DE JESUS RIZATO 

 
: JOSE PENACHIONI 

 
: ODETE FERREIRA DA SILVA CRUZ 

 
: ROMILSON TONON 

 
: THEREZA RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outros 

No. ORIG. : 96.00.00210-8 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos no período de 1992 a 1996 (fls. 

09-10). 

- Valor atribuído à causa: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade (fls. 62). 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa e à assistência judiciária gratuita, pelo INSS, as quais foram rejeitadas. 

- Interposição de agravos retidos, pela autarquia, em face de tais rejeições. 

- A sentença afastou as preliminares arguidas em contestação e julgou procedente a demanda para determinar a correção 

dos valores dos benefícios pagos aos autores, para que correspondam ao número de salários mínimos que representavam 

na data da concessão, com o reflexo desta alteração nos valores e reajustes subsequentes (fls. 120-125). 

- O Instituto apelou. Inicialmente, pugnou pela apreciação dos agravos retidos interpostos em face da rejeição às 

impugnações ao valor da causa e à assistência judiciária gratuita e das preliminares argüidas em contestação. No mérito, 

requereu a improcedência do pleito (fls. 128-133). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS AGRAVOS RETIDOS 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto na impugnação à assistência judiciária, porquanto inadequada a 

via recursal utilizada. O recurso cabível contra decisão que, em autos apartados, rejeita impugnação ao pedido de 

assistência judiciária gratuita é a apelação (art. 17 da Lei 1.060/50). 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. 

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 

1. O recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, realizada 

em autos apartados, é a apelação. Precedentes. 

2. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP 772860/RN, DJ 23/03/2006, MINISTRO CASTRO MEIRA) 

 

- Por outro lado, quanto ao agravo relativo à impugnação ao valor da causa, é sabido que a toda causa deverá ser 

atribuído um valor certo, ainda que não possua conteúdo econômico imediato, consoante o artigo 258 do Código de 

Processo Civil. 

- Todavia, se não é possível a imediata determinação do quantum da eventual condenação, devido a falta de 

documentação hábil para tanto, bem como em face da complexidade de cálculos que o assunto envolve, é licito 

formular pedido genérico, hipótese em que se admite que o valor da causa seja estimado pela(s) parte(s) autora(s), em 

quantia provisória, passível de posterior adequação no procedimento de liquidação. 

- De outro giro, a impugnação ao valor da causa oposta pelo INSS não trouxe elementos necessários e suficientes para 

se aferir a correção do valor que a autarquia alega ser adequado para a causa. A exceção prima pela generalidade, 

limitando-se a enfatizar que o valor atribuído pelas partes autoras é irrisório sem, no entanto, apresentar qualquer 

justificativa mais concreta para o valor que indica, ônus que lhe cabia. 

- Assim, diante da dificuldade da atribuição de valor à causa e inexistindo nos autos elementos concretos que 

demonstrem a necessidade de reforma, é de ser mantida a decisão agravada e, de conseqüência, o valor da causa 

estimado na inicial. 

DA REMESSA OFICIAL 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 25.04.97. 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil aparece no texto da 

Medida Provisória 1.561, apenas, na sua primeira reedição, de 17.01.97 (art. 9º) 

- Nas reedições de números "2" e "3", a determinação ficou mantida nos respectivos arts. 9º. 

- Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado para os arts. 10º. 

- Registre-se que a Medida Provisória 1561-6, de 12.06.97, foi convertida na Lei 9.469, de 11.07.97. 

- O Superior Tribunal de Justiça, acerca da quaestio, já decidiu: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 
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- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito." (2ª Turma, REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

DAS PRELIMINARES  
 

- Não merece acatamento a alegação de que as partes autoras são carecedoras da ação, porque não formularam 

requerimento administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- Outrossim, não se há falar em carência de ação pela ausência de interesse de agir, uma vez que as partes autoras 

possuem interesse econômico na demanda, além de terem-se valido da via processualmente adequada, de tal arte a 

preencherem os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

- A preliminar relativa à prescrição da ação também não pode ter guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que 

antecedeu a propositura da ação. 

- No que diz respeito à preliminar de nulidade da citação, suscitada pela autarquia previdenciária, reafirmada nas razões 

de apelação, não se há falar em necessidade de que a contra-fé entregue ao Instituto-réu estivesse acompanhada também 

da cópia dos documentos que instruem a petição inicial. 

- É que tal ausência não foi empecilho para que a autarquia previdenciária exercitasse amplamente a sua defesa, 

conforme se vê da simples leitura da contestação, na qual impugnou a prova material apresentada pelo autor.  

- Ademais, o art. 225 do CPC, o qual especifica os requisitos do mandado de citação, não prevê em seus incisos a 

obrigatoriedade da contra-fé ser acompanhada de cópias dos documentos que instruíram a inicial. 

- Assim sendo, de sorte que não houve qualquer prejuízo ao INSS, sendo o ato de citação praticado perfeitamente 

válido, uma vez que alcançou sua finalidade, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

- Por fim, ressalto que os documentos colacionados nos autos pelos autores estão autenticados.  

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA EQUIVALÊNCIA DAS RENDAS MENSAIS AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA DAS 

CONCESSÕES 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de. 
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- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

- Entretanto, considerando que os autores obtiveram seus benefícios previdenciários após a promulgação da 

Constituição Federal, observar-se-ão apenas os índices legais de reajustamento, sendo, desta forma, inaplicável a 

equivalência concedida na sentença guerreada, nos termos adrede mencionados. 

 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS E DOS ÍNDICES LEGAIS DE 

REAJUSTAMENTO 
 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 
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"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 
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- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar os autores ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, não conheço do agravo retido interposto na impugnação à assistência judiciária, nego provimento ao 

relativo à impugnação ao valor da causa, rejeito as preliminares argüidas e, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, dada por interposta, para 

julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 27.05.92.  

- Na inicial, alega que a forma de cálculo de sua aposentadoria está errada, pois a autarquia somente efetuou o 

pagamento de maio de 1992 em diante, "envolvendo a idade". Aduziu que não houve correção e que os proventos 

apurados resultaram em enorme prejuízo ao autor. Em seus cálculos, sua renda devida seria de R$ 683,93 para maio de 

1995. Os atrasados de 11.10.91 (alegada DIB correta) a 30.11.95 totalizariam em R$ 31.380,37 (fls. 02-03). 

- Pleiteou a equivalência de sua renda mensal em 7,96 salários mínimos ou o quanto pudesse ser fixado. Pediu, ainda, o 

pagamento da diferença de R$ 31.380,47, atualizados e com juros, para o dia 30.11.95. 

- Recolhimento de custas processuais (fls. 14-16). 

- A sentença de fls. 180-184 julgou improcedentes os pedidos. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

- A parte autora apelou (fls. 188-191) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

- Aqui, foi indeferido o pedido de tutela de fls. 220 (fls. 231-232) e os autos foram remetidos à Contadoria.  

- Informação contábil (fls. 263-264).  

 

DECIDO. 

 

PRELIMINARMENTE 
- Inicialmente, não conheço das matérias enfocadas pelo apelante nos tópicos II, III, VI, VII e IX do recurso, vez que 

tais argumentações legislativas não constam na exordial, tratando-se de inovação. 
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- Além disso, ad argumentandum tantum, ressalto que as matérias apresentadas na exordial quanto à alegada correta 

data inicial da aposentadoria (11.10.91) e à correção monetária das parcelas pagas em atraso pela autarquia desmerecem 

análise nesta decisão, haja vista que não houve menção no recurso interposto. 

 

DO MÉRITO A SER APRECIADO 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM TELA 
 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferido o benefício em 27.05.92, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC, o que foi 

observado no âmbito administrativo. 

- Além disso, o informe da Seção de Cálculos desta Corte, datado de 10.09.08, atestou que a renda mensal inicial da 

parte autora foi calculada corretamente pelo ente autárquico, conforme documentação colacionada aos autos (fls. 263). 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC"s E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC"s e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

DA EQUIVALÊNCIA DAS RENDAS MENSAIS A 7,96 SALÁRIOS MÍNIMOS  

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 
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II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

- Entretanto, considerando que a parte autora obteve seu benefício previdenciário após a promulgação da Constituição 

Federal, observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável o artigo 58 do ADCT, nos termos adrede 

mencionados. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.001365-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LEITE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON GACHETT 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00022-7 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 01.08.85. A demanda foi ajuizada em 

17.02.97. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar os valores dos benefícios pagos 

ao autor, incidindo sobre estes os percentuais de correção monetária de 26,06% e 2,43% nos meses de fevereiro e março 

de 1989, aplicando também no mês de junho o valor do salário mínimo no importe de NCZ$ 120,00. Concedeu a 

aplicação permanente do artigo 58 do ADCT, a partir de setembro de 1991, respeitada a prescrição quinquenal. 

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, apurada até a liquidação do decisum. 

- A autarquia apelou. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 38-42). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

DO REEXAME NECESSÁRIO  

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 07.05.97. 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil aparece no texto da 

Medida Provisória 1.561, apenas, na sua primeira reedição, de 17.01.97 (art. 9º) 

- Nas reedições de números "2" e "3", a determinação ficou mantida nos respectivos arts. 9º. 

- Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado para os arts. 10º. 

- Registre-se que a Medida Provisória 1561-6, de 12.06.97, foi convertida na Lei 9.469, de 11.07.97. 

- O Superior Tribunal de Justiça, acerca da quaestio, já decidiu: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 

- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito". (2ª Turma, REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

 

DO MÉRITO 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 
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DA URP DE FEVEREIRO E DE MARÇO DE 1989 
 

- Relativamente à aplicação da variação da URP, de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, a 

postulação não merece acolhimento. 

- Ressalte que a Medida Provisória 032/89, convertida na Lei 7.730, de 31.01.89, revogou o Decreto- Lei 2.335/87, 

estabelecendo novas determinações para correção de salários, vencimentos, soldos, proventos, aposentadorias e demais 

remunerações de assalariados. 

- Assim, com a revogação de mencionado Decreto-Lei, a parte autora não possuía, para correção de seu benefício, em 

fevereiro e março de 1989, direito adquirido à aplicação de mencionados índices. Haveria, tão-somente, in casu, mera 

expectativa de direito. 

- Nesse sentido, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRABALHO. SERVIDOR PUBLICO. URP/1987(26,05%). URP/88 

(16.19%). URP/89 (26,06%). 

I - URP/87: reajuste com base na sistemática do D.L. 2.302, de 1986. Sua revogação pelo D.L. 2.335, DE 1987, que 

instituiu a URP para reajuste de preços e salários: inexistência de direito adquirido. RE 144.756-DF, M. Alves, 

Plenário, 25.02.94 ("DJ" 18.03.94). 

II. - URP/88: o S.T.F., julgando o RE 146.749-DF, entendeu, afastada a declaração de inconstitucionalidade do art. 1., 

"caput", do D.L. 2.425/88, que os servidores fazem jus, apenas, pela aplicação da URP, ao valor correspondente a 7/30 

(sete trinta avos) de 16.19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, mas corrigidos 

monetariamente desde a data em que eram devidos até o seu efetivo pagamento. 

III. - URP/89: o S.T.F., no julgamento da ADIn n. 694-DF, decidiu ser indevida a reposição relativa a URP de 

fevereiro de 1989, que foi suprimida pela Lei n. 7.730, de 31.01.89. 

IV. - Entendimento em sentido contrário do relator deste RE, conforme esclarecido nos RREE 144.328-MG e 157.386-

DF. V. - R.E. conhecido e provido, em parte, relativamente a URP/88, e provido, integralmente, quanto as URP/87 e 

URP/89". (STF, 2ª Turma, RE 190986, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 23.02.96, p. 03642). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE EM FEVEREIRO DE 1989 (URP), MARÇO (INPC) E 

SETEMBRO (INPC E ABONO) DE 1991 - REAJUSTES MENSAIS PELO INPC. 

1. Não existe direito adquirido ao reajuste do benefício em fevereiro de 1989 pela URP de 26,05%. Pacificação do 

tema no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Incabível o reajuste mensal do benefício, pois a Constituição atribuiu ao legislador ordinário (artigo 201, § 2º, 

redação original) a tarefa de fixar os critérios de reajustamento. 

3. Indevida a aplicação do INPC de fevereiro de 1991 (20,20%) em março do mesmo ano aos benefícios mantidos à 

época da promulgação da Constituição, por terem sistema de reajustes vinculado à variação do salário-mínimo. 

4. Os benefícios em manutenção à época da promulgação da Constituição tiveram seus reajustamentos vinculados à 

variação do salário-mínimo até 09 de dezembro de 1991 - data da regulamentação do plano de benefícios da 

previdência social. Por isso é incabível falar em reajustamento pelo índice de variação do INPC-IBGE de março a 

agosto de 1991. 

5. Ainda que se sustente a aplicação daquele indexador, jamais poderia ser aplicado em conjunto com o do abono, vez 

que retrata a mesma realidade inflacionária, embora com metodologias diferentes, pois o INPC do IBGE apurou uma 

variação inflacionária de 79,96% para o período de março a agosto de 1991, e o índice do custo da cesta básica - 

divulgado pelo Ministério da Economia - também apurou, para o mesmo período, uma variação de 54,60%. 

6. Honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor da causa atualizado desde o ajuizamento, nos termos da 

Súmula 14 do Superior Tribunal de Justiça, cuja execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Recursos do autor improvido e da autarquia provido". (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, proc. 

nº 94030574160, DJU 09.12.2004, p. 447) 

 

DA DIFERENÇA SALARIAL PAGA A MENOR EM JUNHO DE 1989 

 

- No que tange à diferença salarial paga a menor em junho de 1989, nada é devido à parte autora. 

- Infere-se da exordial que a vertente demanda foi ajuizada em 17.02.97, ou seja, após 5 (cinco) anos do direito ao 

recebimento de referida diferença, a ensejar a decretação da prescrição parcelar, nos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º, do CPC na redação da Lei 11.280/06. 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento em questão coaduna-se com a regra insculpida no artigo 1.211 do Código 

de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas as diferenças devidas, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor do autor. 
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DA APLICAÇÃO TRANSITÓRIA DO ARTIGO 58 DO ADCT 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  
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IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 01.08.85, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), 

nos termos adrede mencionados. 

- Portanto, a sentença deve ser parcialmente mantida para que as rendas mensais mantenham equivalência ao número de 

salários mínimos até dezembro/91. A partir daí, observar-se-ão os índices legais. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC). Ressalto que a aplicação do artigo 58 do ADCT surte reflexos nas rendas mensais posteriores ao 

término de sua incidência, havendo, in casu, diferenças a serem apuradas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Considerando que a parte autora decaiu de maior parte do pedido e consoante entendimento firmado pela Terceira 

Seção desta Corte, deixo de condená-la ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma 

vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 49) (TRF, 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, dada por interposta, para julgar improcedentes os pedidos de incorporação da variação da URP de 

fevereiro e de março de 1989 no benefício, de pagamento das diferenças prescritas de junho de 1989, bem como de 

aplicação do artigo 58 do ADCT, a partir de 09.12.91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Sem 

verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 01.05.94. Pleiteia a correção dos trinta e 

seis salários de contribuição, sem qualquer fator de redução. Pede a aplicação de índice integral no primeiro 

reajustamento e, nos posteriores, a observação dos valores dos salários mínimos vigentes nas respectivas datas bases, 

substituindo os critérios adotados pela autarquia (fls. 2-15). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Preliminarmente arguiu nulidade do decisum. No mérito, requereu a reforma da sentença (fls. 

84-92) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

DA NULIDADE ALEGADA 

 

- Razão não assiste à parte autora. A sentença não deve ser anulada.  

- Verifico, de início, que há correlação entre o objeto do pedido e o da decisão guerreada, nos limites traçados pelos 

autores.  

- Insta observar ainda que, uma vez preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação 

exaustiva, atendendo ao estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 
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- Além disso, o Juízo a quo, não obstante a decretação de improcedência do pedido, abordou, de forma circunstanciada 

e motivada, toda a matéria objeto da presente demanda.  

- Ad argumentandum tantum, não se há falar em cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de produção de 

prova pericial, uma vez que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 
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Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO  
 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 01.05.94, não se há falar em 

índice integral no primeiro reajustamento, consoante acima explicitado. 

 

DA EQUIVALÊNCIA DOS REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS AOS VALORES DOS 

SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES NAS DATAS BASES RESPECTIVAS 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 
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- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

- Entretanto, considerando que a parte autora obteve seu benefício previdenciário após a promulgação da Constituição 

Federal, observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável a equivalência almejada, nos termos adrede 

mencionados. 

 

DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO APLICADOS  
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- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 
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IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério ou que os índices adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, afasto a nulidade alegada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 01.11.87, 01.11.86, 01.09.85, 

19.01.86, 01.10.78, 06.08.81, 01.10.85. Pleiteiam a correção de todos os salários de contribuição que integraram os 

cálculos dos benefícios, mês a mês, pela variação da ORTN ou pela média atualizada do salário mínimo, respeitado o 

melhor critério. Pugnam, ainda, pela aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e do artigo 58 do ADCT. Após o 

recálculo, pedem que sejam incluídos os índices inflacionários nas rendas mensais apuradas (fls. 02-06). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da gratuidade (fls. 44). 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa e à assistência judiciária gratuita, pelo INSS, as quais foram rejeitadas. 

- Interposição de agravos retidos, pela autarquia, em face de tais rejeições. 

- Agravo retido interposto pelo INSS, em face do despacho de fls. 111 (fls. 112). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 19.09.97. Condenação do INSS em despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi determinada a remessa oficial 

(fls. 119-123). 

- O Instituto apelou. Inicialmente, arguiu nulidade da sentença, inépcia da inicial e prescrição da ação. No mérito, 

requereu a improcedência do pleito. Caso mantido o decisum, se insurgiu com relação à correção monetária, aos juros 

de mora e aos honorários advocatícios (fls. 117-121) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS AGRAVOS RETIDOS 

 

- Inicialmente, não conheço dos agravos retidos interpostos pela autarquia, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil não foi satisfeita. 

DA NULIDADE ALEGADA  
- Primeiramente, afasto a alegação de nulidade da sentença.  

- Verifico que há correlação entre o objeto do pedido e o da decisão guerreada, nos limites traçados pelos autores. Insta 

observar, de outro lado, que o decisum preencheu os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, o que não pressupõe 

motivação exaustiva, atendendo ao estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 

DAS PRELIMINARES ARGUIDAS 

- A preliminar relativa à prescrição da ação também não pode ter guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que 

antecedeu a propositura da ação. 

- Rejeito inépcia da inicial arguida, porquanto os autores apresentaram toda a documentação de que dispunham, 

restando, ademais, preenchida a exigência do art. 282, inciso IV, eis que presentes os fatos e fundamentos jurídicos do 

pedido, ainda que sucintos, afastando, dessarte, o disposto no art. 295, inciso I e parágrafo único, do diploma processual 

civil.  

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO RECÁLCULO DOS BENEFÍCIOS PELA ORTN 

 

- Em alguns casos, é realmente devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei 6.423, 

de 17 de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que as partes autoras AGOSTINHO 

DESCROVE, ANTONIO CONSULIN, JOSÉ ROCHA e OSWALDO COLLA recebem benefícios de aposentadoria 

por tempo de serviço e especial, desde, respectivamente, 01.11.87, 01.11.86, 19.01.86 e 06.08.81, pelo que fazem jus ao 

recálculo de suas rendas mensais iniciais, uma vez que a pretensão deduzida está em consonância com a legislação de 

regência, conforme explicitado. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos". (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 
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5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

 

- Por fim, cumpre consignar que eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de 

compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Com relação aos autores EDUARDO BORELLI, MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS E THOMAZ OCHIUTTO, 

considerando que percebem aposentadorias por invalidez, seus pedidos revisionais pela ORTN não procedem, uma vez 

que a própria legislação afasta tal previsibilidade. 

- Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 

SP, DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367). 

DO RECÁLCULO DOS BENEFÍCIOS DOS AUTORES EDUARDO BORELLI, MANOEL JOAQUIM DOS 

SANTOS E THOMAZ OCHIUTTO PELA MÉDIA ATUALIZADA DO SALÁRIO MÍNIMO (FLS. 05) 
 

- Para estas partes autoras, tal pleito também desmerece acolhimento. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 
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- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

- Os benefícios foram concedidos em 05.06.79, 01.10.78 e 01.10.85. 

- As legislações aplicáveis às respectivas épocas não previam qualquer atualização dos salários de contribuição que 

integravam o cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação circunscreveram-se 

05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de 

salários mínimos. 

- Todos os autores obtiveram seus benefícios previdenciários antes da atual Constituição Federal. 

- Todavia, considerado que a presente demanda foi intentada em 01.10.96, todas as parcelas anteriores a 01.10.91 foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Primordialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 
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"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, os autores obtiveram seus benefícios previdenciários antes da atual Constituição Federal, sendo, 

assim, aplicável o artigo 58 do ADCT até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios, em 09.12.91, nos 

termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO NAS RENDAS MENSAIS 

DOS BENEFÍCIOS 

 

- Cabe ressaltar, ainda, não ser cabível a incorporação de índices integrais de inflação (expurgados pelo Governo 

Federal) nos reajustes de benefícios previdenciários, vez que não constitui direito adquirido, contraria a legislação 

aplicável e não se confunde com mera atualização monetária (neste sentido: Súmula 36, do TRF da 4ª Região, RESp 

155627/SP, Rel. Min Vicente leal, DJU 02.03.1998, p. 00165). 

- Ainda, nessa esteira, trago os seguintes julgados: 

 

"ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL QUE EXCLUIU DA CONDENAÇÃO O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 

84,32%, REFERENTE IPC DE MARÇO DE 1990. 

Apresenta-se sem utilidade o processamento de recurso extraordinário quando o acórdão recorrido se harmoniza com 

a orientação plenária do STF no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pretendido (MS 21.216-1/DF, 

Rel. Min. Octavio Gallotti). Agravo regimental desprovido". 

(STF, 1ª Turma, AI 258212, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 16-06-00 p.00035). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp 249.540/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 09.10.2000). 

"Despacho. Vistos. Em face dos termos do agravo regimental de fls. 127-130, reconsidero a decisão de fls. 125. Passo, 

desde logo, ao reexame das razões do recurso extraordinário. 2. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento no art. 102, III, a e b, da Constituição Federal, em face de acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 83-84): "BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR A 

1988. REVISÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 201, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

PAGAMENTO POR PRECATÓRIO. I) Aos reajustes de benefícios previdenciários vigentes anteriormente à edição da 

Carta Política de 1988, aplica-se, até 30/04/89, a SÚMULA 260 do antigo TFR; após essa data, aplicam-se os critérios 

estabelecidos no art. 58, do ADCT, até 07/12/91, data da implantação dos Planos de Custeio e Benefícios da 

Previdência Social - Leis n.ºs 8212 e 8213/91, o que ocorreu pela edição dos Decretos n.ºs 356 e 357 de 07/12/91; após 

tal data, regulam o assunto os termos do § 2º, do art. 201, da Carta Constitucional, ou seja, a revisão deve ser efetuada 

de modo a que seja preservado, em caráter permanente, o valor real do benefício, pois o legislador ordinário não 

poderá editar lei que contrarie esse dispositivo, nem estabelecer critérios que o ofendam. II) In casu, tendo sido a ação 

proposta em 03.04.95, prescritas estão as parcelas anteriores a 03.04.90. Portanto, não há valores a serem pagos com 

base na Súmula 260, do ex-TFR, devendo a correção do benefício ser efetuada, após a perda da eficácia do artigo 58, 

do ADCT/88, de acordo com o disposto no artigo 201, § 2º, da Carta Magna. III) Impossibilidade de os valores em 

atraso serem pagos por guia, em considerando a decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento 

da ADIN n.º 1252/DF. IV) Quanto à condenação em custas, a Autarquia- apelante está isenta delas, mas, se vencida, 

deverá reembolsá-las ao Autor, se ele não for beneficiário da Justiça Gratuita - esta, porém, é a hipótese. V) Recurso 
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do INSS a que se dá parcial provimento para determinar que o INSS, de acordo com a fundamentação supra e na 

forma do § 2º do art. 41, da Lei 8.213/91, reponha o valor aquisitivo do benefício do Autor, reajustando-o de acordo 

com o índice do salário mínimo se este for menor ou igual àquele que mediu a inflação, ou o índice oficial da inflação, 

se o do salário superá-lo. Verba honorária que se reduz a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

afastando-se, de ofício, a condenação em custas processuais. Determina-se que os valores em atraso sejam pagos por 

Precatório Judicial na forma do decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Na correção dos atrasados serão aplicados 

os mesmos índices que atualizaram os Precatórios Judiciais."3. No apelo extremo, sustenta o recorrente a violação aos 

arts. 7º, IV; 97, e 201, § 2º, da Constituição Federal, e art. 58, do ADCT. 4. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE n.º 199.994-2/SP, Relator para o acórdão o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, em sessão plenária de 

23 de outubro de 1997, por maioria de votos, firmou jurisprudência no sentido de não se aplicar o disposto no art. 58, 

do ADCT da Carta Política de 1988, aos benefícios de prestação continuada, concedidos após a promulgação da 

Constituição de 5 de outubro de 1988, os quais deverão ser revistos, com base no art. 201, § 2º, da Lei Maior, de 

acordo com a legislação previdenciária editada, na conformidade do art. 59, do ADCT (Lei n.º 8.213, de 1991, arts. 41 

e 144). Na espécie, cuida-se de benefício anterior a 5.10.1988, em que a atualização, nos termos do art. 58 do ADCT, 

há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, a teor dos arts. 58 e 59, parágrafo 

único do ADCT. Os limites da atualização, expressos no acórdão recorrido, não atendem ao que prevê o art. 58, do 

ADCT. 5. Com relação aos demais dispositivos tidos por violados, não houve, efetivamente, o necessário 

prequestionamento. 6. Isto posto, com base no § 1º-A, do art. 557 da Lei n.º 5.869, na redação dada pela Lei n.º 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, conheço, em parte, do recurso, e, nessa parte, dou-lhe provimento, para assentar que a 

atualização há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio de Benefícios (Lei n.º 8.213/91). 7. 

Deixo de condenar o autor no pagamento dos ônus da sucumbência, em face de ter o acórdão recorrido afirmado ser 

ele beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Brasília, 11 de outubro de 2001." Ministro Néri da 

Silveira Relator (STF, RE 285725/RJ, DJU DJ 01/03/2002, p. 101). 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista serem as partes autoras beneficiárias da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÃO 
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- Isso posto, não conheço dos agravos retidos interpostos pela autarquia, afasto a alegação de nulidade da 

sentença, rejeito as preliminares argüidas e, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedentes os pedidos 

de recálculo dos benefícios de EDUARDO BORELLI, MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS e THOMAZ 

OCHIUTTO, de aplicação da Súmula 260 do TFR em todas as aposentadorias e de incorporação dos expurgos 

inflacionários nas rendas mensais de todos os autores, bem como para determinar os critérios da correção monetária e 

dos honorários advocatícios. POR FORÇA EXCLUSIVAMENTE DO REEXAME NECESSÁRIO, isento a 

autarquia do reembolso de eventuais custas antecipadas pelos autores. Juros de mora na forma explicitada. Determinada 

a compensação de valores pagos na esfera administrativa e reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 15.06.81. A demanda foi ajuizada em 

11.09.97. 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar os valores dos benefícios pagos 

ao autor, incidindo sobre estes os percentuais de correção monetária de 26,06% e 2,43% nos meses de fevereiro e março 

de 1989, aplicando também no mês de junho o valor do salário mínimo no importe de NCZ$ 120,00. Concedeu a 

aplicação do artigo 58 do ADCT até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios, respeitada a prescrição 

quinquenal. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia apelou. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 83). 

- Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA URP DE FEVEREIRO E DE MARÇO DE 1989 

 

- Relativamente à aplicação da variação da URP, de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, a 

postulação não merece acolhimento. 

- Ressalte que a Medida Provisória 032/89, convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, revogou o Decreto- Lei 2.335/87, 

estabelecendo novas determinações para correção de salários, vencimentos, soldos, proventos, aposentadorias e demais 

remunerações de assalariados. 
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- Assim, com a revogação de mencionado Decreto-Lei, a parte autora não possuía, para correção de seu benefício, em 

fevereiro e março de 1989, direito adquirido à aplicação de mencionados índices. Haveria, tão-somente, in casu, mera 

expectativa de direito. 

- Nesse sentido, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRABALHO. SERVIDOR PUBLICO. URP/1987(26,05%). URP/88 

(16.19%). URP/89 (26,06%). 

I - URP/87: reajuste com base na sistemática do D.L. 2.302, de 1986. Sua revogação pelo D.L. 2.335, DE 1987, que 

instituiu a URP para reajuste de preços e salários: inexistência de direito adquirido. RE 144.756-DF, M. Alves, 

Plenário, 25.02.94 ("DJ" 18.03.94). 

II. - URP/88: o S.T.F., julgando o RE 146.749-DF, entendeu, afastada a declaração de inconstitucionalidade do art. 1., 

"caput", do D.L. 2.425/88, que os servidores fazem jus, apenas, pela aplicação da URP, ao valor correspondente a 7/30 

(sete trinta avos) de 16.19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, mas corrigidos 

monetariamente desde a data em que eram devidos até o seu efetivo pagamento. 

III. - URP/89: o S.T.F., no julgamento da ADIn n. 694-DF, decidiu ser indevida a reposição relativa a URP de 

fevereiro de 1989, que foi suprimida pela Lei n. 7.730, de 31.01.89. 

IV. - Entendimento em sentido contrário do relator deste RE, conforme esclarecido nos RREE 144.328-MG e 157.386-

DF. V. - R.E. conhecido e provido, em parte, relativamente a URP/88, e provido, integralmente, quanto as URP/87 e 

URP/89." (STF, 2ª Turma, RE 190986, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 23.02.96, p. 03642). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE EM FEVEREIRO DE 1989 (URP), MARÇO (INPC) E 

SETEMBRO (INPC E ABONO) DE 1991 - REAJUSTES MENSAIS PELO INPC. 

1. Não existe direito adquirido ao reajuste do benefício em fevereiro de 1989 pela URP de 26,05%. Pacificação do 

tema no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Incabível o reajuste mensal do benefício, pois a Constituição atribuiu ao legislador ordinário (artigo 201, § 2º, 

redação original) a tarefa de fixar os critérios de reajustamento. 

3. Indevida a aplicação do INPC de fevereiro de 1991 (20,20%) em março do mesmo ano aos benefícios mantidos à 

época da promulgação da Constituição, por terem sistema de reajustes vinculado à variação do salário-mínimo. 

4. Os benefícios em manutenção à época da promulgação da Constituição tiveram seus reajustamentos vinculados à 

variação do salário-mínimo até 09 de dezembro de 1991 - data da regulamentação do plano de benefícios da 

previdência social. Por isso é incabível falar em reajustamento pelo índice de variação do INPC-IBGE de março a 

agosto de 1991. 

5. Ainda que se sustente a aplicação daquele indexador, jamais poderia ser aplicado em conjunto com o do abono, vez 

que retrata a mesma realidade inflacionária, embora com metodologias diferentes, pois o INPC do IBGE apurou uma 

variação inflacionária de 79,96% para o período de março a agosto de 1991, e o índice do custo da cesta básica - 

divulgado pelo Ministério da Economia - também apurou, para o mesmo período, uma variação de 54,60%. 

6. Honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor da causa atualizado desde o ajuizamento, nos termos da 

Súmula 14 do Superior Tribunal de Justiça, cuja execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Recursos do autor improvido e da autarquia provido"(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, proc. 

nº 94030574160, DJU 09.12.2004, p. 447) 

 

DA DIFERENÇA SALARIAL PAGA A MENOR EM JUNHO DE 1989 
 

- No que tange à diferença salarial paga a menor em junho de 1989, nada é devido à parte autora. 

- Infere-se da exordial que a vertente demanda foi ajuizada em 11.09.97, ou seja, após 5 (cinco) anos do direito ao 

recebimento de referida diferença, a ensejar a decretação da prescrição parcelar, nos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º, do CPC na redação da Lei 11.280/06. 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento em questão coaduna-se com a regra insculpida no artigo 1.211 do Código 

de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas as diferenças devidas, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor do autor. 

 

DA APLICAÇÃO TRANSITÓRIA DO ARTIGO 58 DO ADCT 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 
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Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 
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vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 29.11.86, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), 

nos termos adrede mencionados, compensando-se os valores já pagos na esfera administrativa. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC).  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Considerando que a parte autora decaiu de maior parte do pedido e consoante entendimento firmado pela Terceira 

Seção desta Corte, deixo de condená-la ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma 
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vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de incorporação da variação da URP de fevereiro e de março de 

1989 no benefício e o pleito de pagamento das diferenças prescritas de junho de 1989. Mantida a aplicação do artigo 58 

do ADCT até 09.12.91, reconhecida a prescrição quinquenal parcelar e determinada a compensação de valores já pagos 

na esfera administrativa. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.078622-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ABIMAEL XAVIER MORAES 

ADVOGADO : ANTONIA LOCATELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00003-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 27.08.85, por meio da aplicação de 

reajustes, a fim de que seja preservado seu valor real (art. 201 da CF) e busca, também, a aplicabilidade do artigo 58 do 

ADCT. 

- A sentença, prolatada em 05.06.98, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora a pagar custas processuais, 

atualizadas deste o desembolso, além de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 88-96). 

- A parte autora apelou. Requereu a nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa ou, caso não seja esse o 

entendimento, a improcedência do pleito (fls. 98-103). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 
 

- Inicialmente, com fulcro no art. 5º, LXXIV e no artigo 1º da Lei 1.060/50, defiro a concessão do benefício de justiça 

gratuita formulado pela parte autora na exordial (fls. 07) (Resp 543.023-SP, DJ 01/02/2003; Resp 440.847-SP, DJ 

05/02/2003, e Resp 556.074-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Riberio, j. 04/03/2004). 

- Não se há falar em nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, pela ausência de oportunidade de produção de 

prova pericial, uma vez que se cuida de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

 

DO MÉRITO 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 
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"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado pelo C. STF: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário 

mínimo, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que 

passou a disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para 

a obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 
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8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 27.08.85, sendo, desta forma, aplicável o art. 

58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 
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- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 

376846. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". 

(TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 01.10.2003, p. 310). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 
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5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 

00403). 

 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. Desta forma, sem qualquer 

supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a determinação constitucional 

de preservação do valor real do benefício. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estabelecer a aplicação do art. 58 do ADCT, nos termos adrede 

mencionados, descontando-se os valores pagos no âmbito administrativo. Ônus sucumbenciais, correção monetária e 

juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1526/2419 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008848-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ERNESTA ANDREATI MAGALHAES 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.00462-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 14.07.92. Pleiteia que sua Renda 

Mensal Inicial seja fixada no teto do salário de contribuição, mantendo-se nesta proporção em caráter permanente. 

Além disso, pede a aplicação do índice integral no primeiro reajuste e a incorporação dos percentuais de reajuste 

previstos na Lei 8.700/93, que foram descontados em antecipação. 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 25). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença (fls. 61-67). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA CORRELAÇÃO ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO E O TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  
 

- O pedido da parte autora não procede, uma vez que não há qualquer embasamento legal para que sua renda mensal 

inicial, concedida no coeficiente de cálculo de 70% (setenta por cento) (fls. 20) seja equivalente ao mesmo percentual 

do maior teto dos salários de contribuição. 

- Desta forma, mantenho a improcedência do aludido pleito. 

 

DA CORRELAÇÃO ENTRE AS RENDAS MENSAIS DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E O TETO 

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  

- Também não há fundamentação legal para a equivalência almejada. Nesse sentido já decidiu o STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 
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posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.[Tab] 
8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403) (g.n.). 

 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério (reajuste dos tetos dos salários-de-contribuição) ou que os 

índices adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera 

irresignação do segurado. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO 
 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 14.07.92, não se há falar em 

índice integral no primeiro reajuste do benefício, consoante acima explicitado. 

DA INCORPORAÇÃO DOS PERCENTUAIS ANTECIPADOS (LEI 8.700/93) 
- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 
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- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM , com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 
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- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 
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7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério ou que os índices adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BEGNAMI 

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 97.00.00031-1 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 03.04.85, com vistas à aplicação do art. 

58 do ADCT (no interregno de abri/89 a dezembro/91); do índice integral de 147,06%, na competência de setembro/91, 

além dos reajustes determinados pelas Leis 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e 9.032/95. 

- Isenção de custas processuais (fls. 13). 

- Sentença de procedência do pleito, prolatada em 23.03.98. Condenação da autarquia em custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Correção 

monetária de acordo com a Súmula 71 do TFR até a propositura da demanda e, a partir de então, de conformidade com 

a Lei 6.899/81, além de juros de mora, contados da citação. Decisum submetido ao reexame obrigatório (fls. 39-42). 

- O Instituto apelou e requereu a reforma da sentença. Caso mantido o decisum, pugnou pela isenção de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais; por fim, se insurgiu com relação à correção monetária (fls. 51-58). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ARTIGO 58 DO ADCT 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 
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na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado pelo C. STF: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 
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vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 03.04.85, sendo, desta forma, aplicável o art. 

58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS 147,06%  

 

- Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de 

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei 

7.787/89, que assim dispunha: 

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até 

a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de 

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início". 

- Em 01.03.91, a Lei 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos 

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à 

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

- Com a edição da Lei de Benefícios, em 24.07.91, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

- Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou da 

variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16.09.91, a Portaria 3.486 do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 incorporassem, em 1º 

de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

- A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no 

que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05.09.91, com o advento da Lei 8.222/91, que 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147 ,06% (art. 19), diferentemente dos salários de benefício, que 

já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 

- Finalmente, em 27.04.92, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20.07.92, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º 302). 

- De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos benefícios 
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previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem repercussões 

nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992). 

- Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao do 

salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas. 

- Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação 

civil pública, que determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês, tendo o 

INSS realizado o respectivo pagamento aos beneficiários. Nada mais há a discutir neste particular. 

- Ademais, considerando que o benefício do autor foi concedido em 1985, a aplicação dos 147,06% foi a última 

situação em que o reajustamento manteve equivalência com a variação do salário mínimo. As atualizações posteriores 

devem obedecer aos critérios definidos pela Lei 8.213/91. 

- Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"Recurso extraordinário. Benefício previdenciário de prestação continuada. Concessão desse benefício após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do critério previsto pelo ADCT/88, art. 58. Função 

jurídica da norma de direito transitório. Preservação do valor real dos benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 2º). 

RE conhecido e provido. 

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do 

ADCT/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário 

constituídas após 05 de outubro de 1988. Precedentes. 

- A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. 

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da 

Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 2º). 

- O preceito inscrito no art. 201, § 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para 

efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). 

Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 

144)". (STF - Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP. Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 15.08.97, p. 37056) 

(g.n.) 

"(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) 

 

DOS REAJUSTAMENTOS DETERMINADOS DELAS LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e 9.032/95 
 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 

376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, dj: Ata nº 27, 24.09.2003). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, a partir da regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício, os índices de reajustes de benefícios têm sido 

fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado, pela autarquia, 

índice integral e/ou mais vantajoso.  

CONSECTÁRIOS 

- Tendo em vista que a parte autora decaiu da maior parte do pleito, aplicável in casu, o parágrafo único do art. 21 do 

CPC. Destarte, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, 

fixo o valor da verba honorária, a ser paga pelo demandante, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), atualizado 

monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR 1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). 

Referida correção deve obedecer aos critérios do Provimento 64/05 da COGE e Res. 561/07 do CJF. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÕES 

  

- Isso posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e para julgar 

improcedente os pedidos: de aplicação do índice integral de 147,06%, na competência de setembro/91 e de 

reajustamentos por critérios diversos dos já aplicados no benefício em tela. Reconhecida a prescrição qüinqüenal 

parcelar. Ônus sucumbenciais e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se.   

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.046343-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : AYRTON RODRIGUES GUSMAO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00005-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 01.11.76. Aduz que a correção 

monetária resultante do parcelamento do reajuste dos 147,06% não foi paga de forma correta. Pugna, portanto, pelo 

acertado pagamento (fls. 02-06). 

- Isenção de custas processuais, nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 (fls. 17). 

- Sentença de procedente do pedido, prolatada em 04.08.98. Foi determinada a remessa oficial (fls. 47-57). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A fim de melhor decidir a matéria é necessário o exame da legislação de regência da espécie.  

- Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de 

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei 

7.787/89, que assim dispunha: 

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até 

a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de 

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 
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II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início". 

- Em 01.03.91, a Lei 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos 

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à 

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

- Com a edição da Lei de Benefícios, em 24.07.91, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

- Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou da 

variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16.09.91, a Portaria 3.486 do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 incorporassem, em 1º 

de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

- A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no 

que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05.09.91, com o advento da Lei 8.222/91, que 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente dos salários de benefício, que 

já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 

- Finalmente, em 27.04.92, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria 10) e, em 20.07.92, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria 302).  

- O ressarcimento referente à correção monetária decorrente do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de novembro de 

1992, inclusive sobre o abono anual, em doze parcelas sucessivas.  

- Ressalte-se que, nesse sentido, havia expressa determinação administrativa no art. 1º da Portaria 485/92, que 

estabelecia atualização monetária, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei 8.213/91, nas parcelas vencidas entre setembro 

de 1991 e julho de 1992. Desta forma, o pagamento foi regularizado e veio atualizado corretamente, conforme Portaria 

302/92.  

- Nesse rumo, trago à colação os seguintes julgados:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. LEI N.º 6.423/77. ARTIGO 202 DA 

C.F. EFICÁCIA TEMPORAL. ARTIGO 58 DO ADCT DA C.F. SÚMULA 260 DO EX-TFR - PRESCRIÇÃO. 

PERCENTUAL DE 147,06%. PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N.º 8.880/94. 

CONVERSÃO EM URV. ARTIGO 201, § 4.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTE DE 8,04% EM SETEMBRO 

DE 1994. CRITÉRIOS LEGAIS DE REAJUSTE. INAPLICABILIDADE DO INPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - É devida a correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição precedentes aos doze últimos pela 

variação da ORTN/OTN, nos termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 6.423/77. 

II - A concessão do benefício previdenciário constitui ato jurídico perfeito, regido pela legislação vigente à época de 

sua edição, em face do princípio da irretroatividade não se aplicando o artigo 202 da C.F (redação anterior à Emenda 

Constitucional n.º 20/98) às situações de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. 

III - Revisão nos termos do artigo 58 do ADCT com base na nova Renda Mensal Inicial. 

IV - Implementado a partir de 04 de abril de 1989 o critério de revisão mediante divisão da RMI pelo salário mínimo 

da época, desde então tornou-se inaplicável a sistemática de reajuste contemplada na Súmula n.º 260 do Extinto 

Tribunal Federal de Recursos, seguindo-se a prescrição das ações em relação às quais fluiu o quinquênio iniciado em 

abril/89. 

V - Impossibilidade de deferimento da pretensão pertinente à atualização monetária das prestações referentes às 

diferenças do percentual de 147,06% em Setembro de 1991, em face da Portaria MPS n.º 485/92 ter determinado o 

pagamento administrativo com a devida correção monetária. 

VI - Não comprovada nos autos a existência de diferenças a serem atualizadas monetariamente a título do percentual 

de 147,06%. 

VII - O artigo 144 da Lei n.º 8.213/91 restringe o seu alcance aos benefícios concedidos no período de trinta meses 

imposto pelo legislador constitucional para a implantação dos Planos de Custeio e Benefícios. 

VIII - Os benefícios iniciados anteriormente à Constituição da República foram reajustados por critérios próprios, não 

se inserindo no campo de incidência do mencionado dispositivo de lei. 

IX - O alcance restrito da norma invocada não fere o Princípio Constitucional da Isonomia, bem ao contrário a ele se 

conformando, tendo em vista a desigualdade de situações dos benefícios concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal, e aqueles contemplados na norma legal. 

X - Os reajustes dos benefícios previdenciários não estão sujeitos à periodicidade mensal, não havendo, portanto, 

inconstitucionalidade na lei 8.542/92, que estabeleceu a correção quadrimestral. 
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XI - O índice integral não deixava de ser repassado ao valor dos benefícios, não havendo que se falar em redutor eis 

que apenas permitiu o legislador antecipações mensais. 

XII - A matéria atinente à data da conversão é regida pelo artigo 25 da Lei n.º 8.880/94, não se comprovando prejuízos 

decorrentes de descumprimento da norma legal. 

XIII - A conversão dos valores dos benefícios pagos pelo INSS, nos moldes determinados pela Lei 8.880/94, não feriu a 

regra constitucional da preservação do valor real, cujo conteúdo e alcance não se identificam com distorções e 

defasagens lobrigadas por comparação de critérios, cuidando-se de matéria redutível à exegese do art. 201, § 4.º, da 

CR, que atribui ao legislador ordinário a regulamentação da matéria. 

XIV - O reajuste em Setembro de 1994, no percentual de 8,04%, correspondente ao aumento do salário mínimo 

somente é aplicável aos benefícios de prestação mínima, em consonância com o disposto no artigo 201, § 5.º da C.R. 

(em sua redação anterior à Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.98). 

XV - A Lei 8.213/91 determinou a aplicação do INPC na correção dos benefícios, todavia esta mecânica de reajustes 

sendo modificada com a edição da Lei 8.542/92, que substituiu o INPC pelo IRSM como critério de reajustamento dos 

benefícios. Na vigência da Lei 8.880/94, os benefícios passaram a ser reajustados pela variação do IPC-r. A Medida 

Provisória 1.415/96 adotou o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, como critério de correção. Resulta 

inaplicável o INPC desde a edição da Lei n.º 8.542/92. 

XVI - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

XVII - Recurso dos autores desprovido. Remessa oficial parcialmente provida". (TRF3, AC 2002.03.99.026466-5, 2ª 

Turma, Des. Fed. Peixoto Junior, j. 01.10.02, DJU 14.11.02, p. 565) (g.n) 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992.  

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo 

pagas eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos 

termos da lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) (g.n) 

- Assim, a improcedência do pleito é medida que se impõe. 

- Arbitro os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em consonância com o art. 20, § 4º do CPC, 

atualizados monetariamente, os quais devem ser suportados pela parte autora. 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbencial na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.070030-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA TEREZA DE PAULA ASSIS 

ADVOGADO : FLAVIO APARECIDO MARTIN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.11.00865-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 15.05.76 (fls. 02-15). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a autarquia a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50 (fls. 48-51). 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 54-58) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Não se há falar em cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de produção de provas, uma vez que se cuida 

de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

DO MÉRITO 
 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e lhe dar provimento, se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese em análise. 

 

DO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM TELA 
- Para o cálculo dos benefícios previdenciários deve-se observar a legislação vigente à época.  

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

 

- O benefício da parte autora foi concedido em 15.05.76. Assim, para o cálculo, respeitou-se o art. 23 da Lei 3.807/60, 

com redação dada pelo Decreto-Lei 66/66. 

 

DOS REAJUSTAMENTOS OCORRIDOS ATÉ ABRIL/89 
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- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 15.05.76.  

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 16.04.96, todas parcelas anteriores a 

16.04.91 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06).  

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido". (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 
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V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor da parte autora.  

 

[Tab][Tab]DA APLICAÇÃO TRANSITÓRIA DO ART. 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  
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II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 15.05.76, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC).  

 

DOS REAJUSTAMENTOS APLICADOS PELA AUTARQUIA APÓS 1991 
 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 
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"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

DA INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS NOS SALÁRIOS DE BENEFÍCIO 

 

- Cabe ressaltar, ainda, não ser cabível a incorporação de índices integrais de inflação (expurgados pelo Governo 

Federal) nos reajustes de benefícios previdenciários, vez que não constitui direito adquirido, contraria a legislação 

aplicável e não se confunde com mera atualização monetária (neste sentido: Súmula 36, do TRF da 4ª Região, RESp 

155627/SP, Rel. Min Vicente leal, DJU 02.03.1998, p. 00165)  

- Nessa esteira, os seguintes julgados: 

 

"ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL QUE EXCLUIU DA CONDENAÇÃO O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 

84,32%, REFERENTE IPC DE MARÇO DE 1990.  

Apresenta-se sem utilidade o processamento de recurso extraordinário quando o acórdão recorrido se harmoniza com 

a orientação plenária do STF no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pretendido (MS 21.216-1/DF, 

Rel. Min. Octavio Gallotti). Agravo regimental desprovido". 

(STF, 1ª Turma, AI 258212, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 16-06-00 p.00035). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 249.540/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 09.10.2000). 

"Despacho. Vistos. Em face dos termos do agravo regimental de fls. 127-130, reconsidero a decisão de fls. 125. Passo, 

desde logo, ao reexame das razões do recurso extraordinário. 2. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento no art. 102, III, a e b, da Constituição Federal, em face de acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 83-84): "BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR A 

1988. REVISÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 201, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. 
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PAGAMENTO POR PRECATÓRIO. I) Aos reajustes de benefícios previdenciários vigentes anteriormente à edição da 

Carta Política de 1988, aplica-se, até 30/04/89, a SÚMULA 260 do antigo TFR; após essa data, aplicam-se os critérios 

estabelecidos no art. 58, do ADCT, até 07/12/91, data da implantação dos Planos de Custeio e Benefícios da 

Previdência Social - Leis n.ºs 8212 e 8213/91, o que ocorreu pela edição dos Decretos n.ºs 356 e 357 de 07/12/91; após 

tal data, regulam o assunto os termos do § 2º, do art. 201, da Carta Constitucional, ou seja, a revisão deve ser efetuada 

de modo a que seja preservado, em caráter permanente, o valor real do benefício, pois o legislador ordinário não 

poderá editar lei que contrarie esse dispositivo, nem estabelecer critérios que o ofendam. II) In casu, tendo sido a ação 

proposta em 03.04.95, prescritas estão as parcelas anteriores a 03.04.90. Portanto, não há valores a serem pagos com 

base na Súmula 260, do ex-TFR, devendo a correção do benefício ser efetuada, após a perda da eficácia do artigo 58, 

do ADCT/88, de acordo com o disposto no artigo 201, § 2º, da Carta Magna. III) Impossibilidade de os valores em 

atraso serem pagos por guia, em considerando a decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento 

da ADIN n.º 1252/DF. IV) Quanto à condenação em custas, a Autarquia- apelante está isenta delas, mas, se vencida, 

deverá reembolsá-las ao Autor, se ele não for beneficiário da Justiça Gratuita - esta, porém, é a hipótese. V) Recurso 

do INSS a que se dá parcial provimento para determinar que o INSS, de acordo com a fundamentação supra e na 

forma do § 2º do art. 41, da Lei 8.213/91, reponha o valor aquisitivo do benefício do Autor, reajustando-o de acordo 

com o índice do salário mínimo se este for menor ou igual àquele que mediu a inflação, ou o índice oficial da inflação, 

se o do salário superá-lo. Verba honorária que se reduz a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

afastando-se, de ofício, a condenação em custas processuais. Determina-se que os valores em atraso sejam pagos por 

Precatório Judicial na forma do decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Na correção dos atrasados serão aplicados 

os mesmos índices que atualizaram os Precatórios Judiciais."3. No apelo extremo, sustenta o recorrente a violação aos 

arts. 7º, IV; 97, e 201, § 2º, da Constituição Federal, e art. 58, do ADCT. 4. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE n.º 199.994-2/SP, Relator para o acórdão o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, em sessão plenária de 

23 de outubro de 1997, por maioria de votos, firmou jurisprudência no sentido de não se aplicar o disposto no art. 58, 

do ADCT da Carta Política de 1988, aos benefícios de prestação continuada, concedidos após a promulgação da 

Constituição de 5 de outubro de 1988, os quais deverão ser revistos, com base no art. 201, § 2º, da Lei Maior, de 

acordo com a legislação previdenciária editada, na conformidade do art. 59, do ADCT (Lei n.º 8.213, de 1991, arts. 41 

e 144). Na espécie, cuida-se de benefício anterior a 5.10.1988, em que a atualização, nos termos do art. 58 do ADCT, 

há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, a teor dos arts. 58 e 59, parágrafo 

único do ADCT. Os limites da atualização, expressos no acórdão recorrido, não atendem ao que prevê o art. 58, do 

ADCT. 5. Com relação aos demais dispositivos tidos por violados, não houve, efetivamente, o necessário 

prequestionamento. 6. Isto posto, com base no § 1º-A, do art. 557 da Lei n.º 5.869, na redação dada pela Lei n.º 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, conheço, em parte, do recurso, e, nessa parte, dou-lhe provimento, para assentar que a 

atualização há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio de Benefícios (Lei n.º 8.213/91). 7. 

Deixo de condenar o autor no pagamento dos ônus da sucumbência, em face de ter o acórdão recorrido afirmado ser 

ele beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Brasília, 11 de outubro de 2001." Ministro Néri da 

Silveira Relator (STF, RE 285725/RJ, DJU DJ 01/03/2002, p. 101). 

 

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA QUANDO DO PAGAMENTO DE UM PECÚLIO 

MANTIDO PELA LEI 8.213/91 
 

- Tal pedido desmerece acolhida, vez que a parte autora não comprovou que recebe pecúlio, tampouco omissão ou 

atraso em seu pagamento, a ensejar a incidência de correção monetária. Carreou aos autos tão-somente o documento de 

fls. 17 (recibo de vencimentos de pensão por morte). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

- Considerando que a parte autora decaiu de maior parte do pedido e consoante entendimento firmado pela Terceira 

Seção desta Corte, deixo de condená-la ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma 

vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18) (TRF, 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar a aplicação do art. 58 do ADCT, nos termos adrede 

mencionados, descontados os valores pagos administrativamente. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Ônus 

sucumbenciais na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão "do cálculo de atualização dos salários-de-contribuição, com a correta aplicação da 

variação integral do INPC verificada no PBC (período básico de cálculo), além do índice inflacionário de 147,06% 

verificado em setembro de 1991 sobre os salários-de-contribuição anteriores a esse mês, com a conseqüente fixação da 

correta RMI de CR$ 366.461,16, para vigorar a partir da data de início do benefício, sem qualquer limitação, na 

conformidade do que dispõe o art. 202 da CF". 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora nos ônus sucumbenciais, dada a 

gratuidade deferida (fls. 100-101). 

- A parte autora apelou e requereu a procedência do pleito (fls. 103-110). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 
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DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferido o benefício em 29.10.91, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência da variação do INPC, mês a mês, o que foi 

observado no âmbito administrativo, de modo que a ausente previsão legal para o acolhimento da pretensão da parte 

autora. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 202 DA 

CF/88 - LEI 6.423/77. LEI 8.213/91, ARTS. 31 E 144. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., proc. 20020090326-4, DJU 09.12.02, p. 380) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147 ,06% NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 31 DA LEI Nº 8213/91 - ÍNDICE DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DAS LEIS 8.870/94 E 8880/94 - VALOR DO TETO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDAS. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional do parágrafo 2º, 

do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de contribuição. 

- Descabe falar-se em atualização dos salários-de-contribuição até a data exata de início do benefício, pois, apurada a 

renda mensal inicial, os subseqüentes índices corresponderão a cada mês inteiro de apuração, o que também afasta a 

pretensão de incidência pro rata de fração de indexador referente ao mês de concessão. Precedentes jurisprudenciais. 

- Os reajustes das rendas mensais tiveram fundamento na Lei nº 8.213/91 que, no inciso II do artigo 41, com as 

alterações subseqüentes, estabeleceu a forma de reajustamento dos proventos. 

- O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 20.05.1993, e o critério de cálculo da renda mensal 

inicial atendeu às disposições da Lei 8.213/91, que previa a aplicação do INPC na correção monetária dos salários de 

contribuição. Inaplicável, portanto, o índice integral de variação do salário mínimo de 147 ,06%. 

- Considerando a improcedência dos pedidos fica prejudicada a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 combinado 

com o artigo 21, § 1º, da Lei 8889/94. 

- Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e apelação da autarquia providas." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Eva Regina, 2005.61.26.000836-8 v.u., DJU 21.02.08, p. 1081)DO ÍNDICE DE 

147% (CENTO E QUARENTA E SETE POR CENTO) 

DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 147% (CENTO E QUARENTA E SETE POR CENTO) NO SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de 

março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o 

tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991". 

 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 
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- Agravo desprovido". (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

- E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992. 

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)". (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 
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III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE 

147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua 

incidência, em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, 

in DJ 19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

 

DAS LIMITAÇÕES LEGAIS 

 

- Dispõem os artigos 29, § 2º, 33 e 41, §3º, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...)  

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

"Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

(...) 

§3º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, 

respeitados os direitos adquiridos." 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 
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IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 

199903991050880, v.u., DJU 28.09.2005, p. 542) (g.n.). 

 

- Ademais, não se há falar em equivalência do benefício ao limite máximo previsto na legislação, dada a ausência de 

previsão legal.  

 

- Assim, a manutenção da improcedência do pleito é medida que se impõe. 

 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.104461-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JORGE MENDES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.06375-4 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 14.10.97. Pleiteia a correção dos trinta e 

seis salários de contribuição, sem qualquer fator de redução. Pede, após a apuração da nova renda mensal inicial, o 

pagamento das vincendas com a aplicação do INPC ou índices substitutivos, nos termos do artigo 201 da CF. 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Preliminarmente, arguiu nulidade do decisum. No mérito, requereu a reforma da sentença. 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

DA NULIDADE ALEGADA 

 

- Razão não assiste à parte autora. A sentença não deve ser anulada. 

- Verifico, de início, que há correlação entre o objeto do pedido e o da decisão guerreada, nos limites traçados pelos 

autores. 

- Insta observar ainda que, uma vez preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação 

exaustiva, atendendo ao estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 

- Além disso, o Juízo a quo, não obstante a decretação de improcedência do pedido, abordou, de forma circunstanciada 

e motivada, toda a matéria objeto da presente demanda. 

- Ad argumentandum tantum, não se há falar em cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de produção de 

prova pericial, uma vez que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

 

DO MÉRITO 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 
 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 
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inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO APLICADOS  
 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério ou que os índices adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, afasto a nulidade alegada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 19.03.91, "para que seja mantida a 

Renda Mensal Inicial, sem qualquer rebaixamento para o teto, em atendimento à garantia constitucional contida no 

art. 202, "caput", tendo como base os últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição" (fls. 02-06). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade (fls. 18). 

- Sentença de procedência do pleito, prolatada em 09.11.99. Foi determinada a remessa oficial (fls. 38-45). 

- O INSS apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 47-51) 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados". (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 
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Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores". (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).  

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.030117-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDISON GERALDO PEREZ e outros 

 
: NIVALDO FRANCISCO DE PAULA 

 
: ARMANDO MOLINA TURPIM 

 
: GENI FELIPE 

 
: WALDIR TURIONI 

 
: ANTONIO RETAMERO FILHO 

 
: ALZIRA DOS SANTOS AVELLANEDA 

 
: VERGILIO JOSE DA SILVA 

 
: AFFONSO SANCHES 

 
: DORIVAL ROSATO 

ADVOGADO : RENATO CARLOS DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IKUKO KINOSHITA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00206-6 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à revisão de benefícios. 

Decisão do Juízo a quo por meio da qual foi determinado o prosseguimento da demanda com relação apenas a um dos 

litisconsortes ativos, sendo este indicado "por emenda à exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo" (fls. 119). 

Intimadas, as partes autoras quedaram-se inertes (fls. 119v). 

Indeferida a inicial, nos termos do art. 284 e parágrafo único do Código de Processo Civil, e julgado extinto o processo, 

sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, I, do mesmo diploma processual (fls. 121-122). 

Apelação das partes autoras, com pedido de reforma da r. sentença (fls. 124-127). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

- A irresignação das partes autoras não merece acolhida. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão, fulcrada no art. 284 e parágrafo único do CPC, é 

plenamente cabível. 

- No presente caso, verifica-se que as mesmas foram intimadas da decisão que determinou a regularização do processo 

(indicação do litisconsorte que iria prosseguir com a demanda), em 28.01.08, consoante certidão de fls. 119v. 

- Entretanto, não houve cumprimento de tal determinação, tampouco impugnação pelos meios e recursos cabíveis 

previstos em lei; mantiveram-se inertes, sem aceitável justificativa. 

- Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...)  

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 

proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 
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CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito.  

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291). 

(g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA.  

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.  

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93). (g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL. DELIBERAÇÃO NÃO CUMPRIDA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO ARTIGO 284, DO CPC.  

I. Não cumprida a deliberação do juízo monocrático é de se aplicar o parágrafo único do art. 284 do CPC.  

II. Honorários advocatícios fixados em conformidade com a orientação da turma.  

III. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 95030555558, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v.u., DJ 30.04.97, p. 29457). (g.n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.051177-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 99.00.00072-2 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 28.02.84. Pleiteia a recomposição de 

seus proventos, com base no número de salários mínimos da época da concessão do benefício. Alternativamente, pede a 

substituição dos índices aplicados pela autarquia em suas rendas mensais por índices mais vantajosos, para preservação 

do valor real da aposentadoria. Por fim, requer a aplicação integral do IRSM nos meses de agosto de 1993 a maio de 

1994, quando da conversão da moeda para URV.  

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 
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- A autarquia apelou e pugnou pela reforma da sentença. 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PRIMORDIALMENTE 

 

- Impende assinalar que a sentença guerreada descurou-se de examinar e julgar o pedido de aplicação do IRSM integral 

no período de agosto de 1993 a maio de 1994. 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito "sub examine", o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a dois dos pedidos cumulados, necessita ser 

declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial. 

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ). 

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo. 

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 
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aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

- Para além disso, o artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DO MÉRITO 

DA ATUAL EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA DA CONCESSÃO 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 apenas até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Assim, inaplicável a vinculação do valor das rendas mensais atuais ao número de salários mínimos da época da 

concessão, nos termos adrede mencionados. 

 

DOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO APLICADOS PELA AUTARQUIA NO BENEFÍCIO DA PARTE 

AUTORA 

 

- O autor pleiteia a aplicação de índices mais vantajosos em substituição aos aplicados pela autarquia. 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 
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cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 
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posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, corretos estão os índices de reajustes aplicados, não se havendo falar que em determinado exercício não foi 

utilizado o melhor critério ou que os índices adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, 

posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

 

DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INTEGRAIS DO IRSM 

 

- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

 

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM , com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

- Quanto ao índice de 39,67 %, sua aplicação se dá apenas para o cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a 

partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67 %, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

- Contudo, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 1984. Assim, não se há falar em aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste. 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos iniciais. Apelação autárquica e remessa oficial 

prejudicadas. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 09.10.91. 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a revisar e pagar ao autor as diferenças 

que forem apuradas tendo em vista a revisão dos benefícios com a aplicação dos índices de INPC e seus substitutos de 

forma mensal e integral, com incorporação, em obediência ao artigo 41 da Lei 8.213/91. Foi determinada a remessa 

oficial. 

- O Instituto apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 44-48) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES DIVERSOS AO JÁ APLICADOS NO BENEFÍCIO EM TELA  

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. A sentença, portanto, deve ser reformada. 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS REAJUSTAMENTOS  
 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 
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edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 1991, não se há falar em 

índices integrais do INPC ou substitutos, consoante acima explicitado. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073314-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE JESUS MELLO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 00.00.00094-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 11.07.2003 (fls. 52v.) e interpôs agravo retido, a fls. 82/85, da decisão que afastou a 

preliminar de incompetência da Justiça Estadual, cuja apreciação não pede em razões de apelação. 

A r. sentença, de fls. 148/152, proferida em 14.02.2008, em virtude de Acórdão desta E. Corte (fls. 27/30), que anulou a 

decisão anterior, julgou procedente a ação, para condenar o Instituto réu a conceder à autora o benefício da 

aposentadoria por invalidez, nos temos da lei, desde a data da citação, corrigido monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, e com juros de mora, no percentual legal, também a partir da citação, incidente sobre o valor do principal 

devidamente corrigido, descontando-se os valores pagos a título de antecipação de tutela. Condenou, ainda, o requerido 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da 

Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Sem custas, por ser a Autarquia isenta, na forma da lei. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a requerente não comprovou a incapacidade para o 

trabalho nem a condição de trabalhadora rural. Alega, ainda, que, não tendo o perito indicado a data da incapacidade, a 

autora perdeu a qualidade de segurada. Requer a alteração do termo inicial para a data da realização da perícia médica e 

a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer do agravo retido, não mencionado expressamente nas razões do apelo, a teor do preceito do § 1º do 

art. 523 do CPC. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 
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De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que, para fazer jus a ele, é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20 da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que 

regulamentou o artigo 203 da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34 do Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.741/2003); e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 68 (sessenta e oito) 

anos de idade (data de nascimento: 27.01.1941); certidão de casamento, em 12.07.1958 (lavrada em 30.08.1978), 

constando a profissão de lavrador do marido; laudos de exames médicos. 

A fls. 46/47, a Autarquia junta pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, com informação de recebimento de 

pensão por morte previdenciária, que não se refere à autora desta demanda, devendo tratar-se de caso de homonímia 

(fls. 68). 

A fls. 94/95, a autora apresenta comprovantes de despesas com remédios e supermercado. 

A fls. 103/104, a requerente junta cópia da CTPS, com registro, de 01.03.2004 a 20.06.2005, para Gobbo & Mello Ltda. 

- ME, como faxineira. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 106/112 - 18.01.2006), relatando impossibilidade de continuar o 

exercício de atividades laborativas a terceiros devido ao quadro álgico em coluna lombar, com irradiação para região 

cervical e membros inferiores, desde há alguns anos. Refere quatro internações hospitalares prévias por ciatalgia. 

Refere, ainda, quadro hipertensivo há 18 anos, em tratamento medicamentoso, e dor e parestesia nas pernas, há dez 

anos. 

Declara o experto ser portadora de hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia, lombalgia crônica - osteoartrose cérvico-

tóraco-lombar, síndrome do túnel do tarso bilateral, epigastralgia, labirintite e senilidade. Conclui que a autora não mais 

reúne condições para o exercício de atividades laborativas de natureza pesada a terceiros, sendo que sua capacidade 

funcional é mínima e inaproveitável na obtenção de atividade remunerada como meio de subsistência própria. 

Realizou-se o estudo social (fls. 118/119 - 19.07.2006), relatando que a família reside em casa própria, em boas 

condições de conservação, com móveis antigos, porém conservados. A autora reside com seu marido, de 68 (sessenta e 

oito) anos de idade, funcionário público aposentado, com uma renda bruta de R$ 833,26, valor que cai para R$ 693,15, 

como renda líquida, devido aos descontos. O cônjuge, de acordo com a esposa, sofre de diabetes, o que afetou sua 

visão, além de haver sofrido uma trombose. Ambos fazem uso de diversos medicamentos, alguns deles não disponíveis 

na Secretaria de Saúde. O total das despesas ordinárias - energia elétrica, água, gás e supermercado - é de, 

aproximadamente, R$ 415,50. O casal tem, ainda, uma filha de 45 anos, com problemas de saúde, que reside nos fundos 

da casa, e não trabalha, dependendo do auxílio dos pais. A requerente afirma que os diversos problemas de saúde, 

familiares e financeiros que enfrenta têm-na deixado abatida e causado um quadro de depressão. Relata ter exercido 

atividade remunerada com contribuição ao INSS durante curto período de tempo (de 01.03.2004 a 20.06.2005), o que 

não garantiu o direito à aposentadoria. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 133/135, que declaram conhecer a autora há mais de 50 (cinquenta) anos e dizem 

ter conhecimento de que sempre trabalhou na lavoura. Afirmam que a requerente parou de trabalhar há alguns anos, em 

virtude de problemas de saúde. Informam, ainda, que trabalhou também como empregada doméstica. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se constarem os seguintes vínculos empregatícios em 

nome do marido: de 12.09.1972, com a última remuneração em 12/1990, para a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 

como operador de pá-carregadeira; e de 16.03.1988, com última remuneração em 12/1994, para a mesma Prefeitura, 

como motorista de caminhão. 

Compulsando os autos, verifica-se que juntou início de prova material frágil e antigo, não contemporâneo ao período de 

atividade rural que se pretende comprovar e a prova testemunhal é vaga e imprecisa, eis que se limitou a afirmar que a 

requerente trabalhou no campo, não descrevendo quaisquer detalhes sobre o alegado labor. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor 

urbano, como funcionário público, e a própria demandante afirma que o cônjuge se aposentou nesta condição. 

Portanto, a requerente não demonstrou a qualidade de segurada especial; dessa forma, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 
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4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 39, I, DA LEI Nº 8.213/91 

INAPLICÁVEL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1. Agravo retido interposto pelo réu que não se conhece, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

2. Não resta configurada a condição de trabalhador rural do autor na forma estabelecida pelo art. 39, I, da Lei nº 

8.213/91, vez que o mesmo exerceu atividades laborais de natureza urbana, conforme se verifica das anotações 

constantes de sua CTPS, tais como pintor nos períodos de 04/07/1979 a 16/10/1980 e de 02/02/1981 a 04/06/1981 (fls. 

11), e como carpinteiro nos períodos de 13/08/1981 a 03/05/1982 e de 20/07/1982 a 03/06/1983. 

3. Tendo em vista que o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício registrado na CTPS do autor 

(12/07/1985; fls. 13) e a data do surgimento dos males incapacitantes indicada pela perícia (12/01/2002) supera 12 

meses, a implicar a perda da qualidade de segurado ( art. 15, II, da Lei nº 8.213/91), e inexistindo o número de 

contribuições suficientes para a concessão de aposentadoria por idade a teor dos arts. 102 e 142 da Lei nº 8.213/91, 

impossível se mostra a concessão do benefício previdenciário vindicado. 

4. Agravo retido interposto pelo réu não conhecido e apelação do autor desprovida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 942996 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 14/03/2005 Página: 506 - Rel. 

Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

De outro lado, mesmo que se considerasse o vínculo urbano posterior ao ajuizamento da demanda, verifica-se que já 

estava incapacitada anteriormente, aplicando-se, neste caso, a primeira parte do §2º do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, quanto ao pedido para concessão do benefício assistencial, o exame do conjunto probatório mostra que a 

requerente não logrou comprovar o estado de miserabilidade, essencial à concessão do benefício, uma vez que o núcleo 

familiar é constituído apenas pela autora e seu marido, que percebe aposentadoria no valor de R$ 833,26, como servidor 

público. Além do que, não há justificativa bastante para que a filha, maior, residindo com os pais, não contribua para o 

orçamento familiar. 

Com efeito, não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação, não fazendo jus ao benefício assistencial. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Por essas razões, não conheço do agravo retido e dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Isenta de custas e honorária, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.008831-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OPHELIA LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, aplicando "o expurgo de 10% do quadrimestre de 11 e 

12/93 - 01 e 02/94". Pleiteia, ainda, a inclusão dos índices de 38,856% em junho de 1992 e 42,85% em maio de 1995, 

em substituição aos mantidos e/ou aplicados pela autarquia. 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 99-101) 
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- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

DA APLICAÇÃO DOS EXPURGOS DE 10% (DEZ POR CENTO)  
 

- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

 

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM , com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 38,856% E 42,85% EM JUNHO DE 1992 E MAIO DE 1995, 

RESPECTIVAMENTE 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 
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motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

junho de 1992 e em maio de 1995 não foram utilizados os índices de 38,856% e 42,85%, respectivamente. Os índices 

aplicados foram razoáveis e representaram a inflação do período.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.  

 

CONCLUSÕES 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.023016-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SEBASTIAO DE ABREU (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: DOMINGOS GIOLLO 

 
: OTAVIO ALEXANDRE DA SILVA 

 
: ANTONIO CAVAGLONI 

 
: JOSE SEBASTIAO DE ABREU 

 
: WILSON AUGUSTO BRAGA 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES 

No. ORIG. : 92.00.00126-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

A r. sentença de fls. 110/112, julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o prosseguimento da 

execução pelos valores apurados pela contadoria judicial a fls. 79/95 (no total de R$ 77.872,33, para cinco autores, 

atualizado para junho/00). 

Inconformado, apela o INSS no que diz respeito ao montante apurado para os autores José Sebastião de Abreu (R$ 

25.529,63), Otávio Alexandre da Silva (R$ 36.806,95) e Wilson Augusto Braga (R$ 12.978,13), sustentando que a 

Contadoria teria procedido à revisão prevista na Súmula 260 do TFR de forma indevida para esses requerentes, posto 
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que matéria não integrante da condenação. Afirma, ainda, que a conta objeto dos embargos soma valores até 03/98, 

sendo que a contadoria judicial atualizou esses valores até 06/2000. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/04/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15 de agosto de 2005. 

Remetidos à Contadoria Judicial desta E. Corte, retornaram com a informação e cálculos de fls. 138/164, no total de R$ 

56.065,78, para março/98 ou R$ 76.444,91, para junho/00.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 120/128), julgou procedente em parte a ação para condenar o 

INSS a corrigir os salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos meses, na forma da Lei nº 6.423/77, tomando-se a 

variação nominal da ORTN/OTN, e a pagar as diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente 

corrigidas pelos critérios da Súmula 71 do TFR até o ajuizamento da ação e, após, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 6% ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o total da condenação e mais um ano de prestações vincendas. 

O v. acórdão (fls. 142/147) deu provimento ao recurso dos autores para determinar o pagamento do benefício de 

junho/89 com base no salário mínimo de NCz$ 120,00, bem como para conceder o reajuste dos proventos do mês de 

fevereiro/89 com a aplicação do índice de 26,05% da URP. 

Em sede de Recurso Especial (fls. 162/165) foi excluída da condenação a aplicação do percentual de 26,05% referente a 

URP de fevereiro/89. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pelos autores, no valor total de R$ 46.698,34, 

atualizado para 03/98.  

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, O INSS embargou a execução, alegando a incorreta aplicação do índice de 

40,25% para correção das prestações de 02/92, bem como sustentando que a conta dos autores Domingos Giolo e 

Antonio Cavaglioni apuram indevidamente diferenças relativas à Súmula 260 do TFR. Trouxe cálculo da diferença que 

entende devida, no total de R$ 35.037,45, para 03/98. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta informou que os cálculos do INSS estavam corretos (fls. 36). 

O magistrado a quo determinou, em despacho a fls. 40-verso, o retorno dos autos ao contador para refazimento dos 

cálculos, com aplicação do índice de 1,4025 nas rendas de fevereiro/94. 

A fls. 72/74, a Autarquia juntou a relação dos salários de contribuição do autor Domingos Giollo. 

Remetidos à Contadoria do Juízo de origem, retornaram com os cálculos de fls. 79/95, no total de R$ 77.872,33, 

atualizado para junho/00, recepcionados pela sentença de fls. 110/112, motivo do apelo, ora apreciado. 

O INSS impugna apenas o montante apurado para José Sebastião de Abreu (R$ 25.529,63), Otávio Alexandre da Silva 

(R$ 36.806,95) e Wilson Augusto Braga (R$ 12.978,13), reputando indevida a aplicação da Súmula 260 do TFR nas 

contas desses autores. 

O título exeqüendo consubstancia-se na condenação da Autarquia em corrigir os salários de contribuição, anteriores aos 

12 últimos meses, na forma da Lei nº 6.423/77, tomando-se a variação nominal da ORTN/OTN, bem como no 

pagamento do benefício de junho/89, com base no salário mínimo de NCz$ 120,00, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas pelos critérios da Súmula 71 do TFR até o 

ajuizamento da ação e, após, nos termos da Lei nº 6.899/81. 

Ou seja, não há determinação para aplicação da Súmula 260 do TFR. 

Todavia, a conta acolhida aplica a Súmula 260 do TFR para aos autores José Sebastião de Abreu e Wilson Augusto 

Braga.  

E mais, o próprio INSS aplica indevidamente a mencionada Súmula nos cálculos do quantum devido a José Sebastião 

de Abreu e Wilson Augusto Braga (vide fls. 04/11 e 22/29).  

Ora, a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas, 

em respeito ao princípio da fidelidade ao título. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO QUE FICOU ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE.  

1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio 

da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação 

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que 

estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.  

2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam 

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 278697; Processo: 95030809991; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 14/05/2007; Fonte: DJU; Data:14/06/2007; PÁGINA: 

785; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Assim, não há como acolher os cálculos do INSS e nem os da Contadoria do Juízo para os acima mencionados autores. 
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Tampouco merecem prosperar as contas de fls. 279/285 e 295/299-apenso, elaboradas pelos autores, posto que utilizam 

índices de atualização diversos dos preconizados pela legislação aplicável à espécie. 

Quanto a Otávio Alexandre da Silva, verifico que tanto o INSS como a Contadoria do Juízo a quo, utilizaram, para 

elaboração de seus cálculos, salários de contribuição relativos aos meses de 12/85 e 01/87 em valor distinto do 

informado a fls. 198-apenso (relação dos salários de contribuição constantes do processo administrativo juntado aos 

autos pela Autarquia). 

A conta dos autores (fls. 286/291), por sua vez, deixou de considerar a OTN congelada no patamar de 106,40, no 

período de 03/86 a 02/87, para atualização dos salários de contribuição desse exeqüente. 

Cumpre ainda observar que, apesar de não haver impugnação do INSS quanto aos cálculos de Antonio Cavagloni, 

verifico a ocorrência de erro material na conta acolhida, na medida em que deixa de utilizar os salários de contribuição 

constantes do processo administrativo, por cópia a fls. 184/189. 

Também restam equivocados os cálculos do INSS e o dos autores (fls. 302/204), posto que utilizam, para correção 

monetária das diferenças devidas, apenas a Lei 6.899/81 e legislação subseqüente, quando o julgado determina a 

aplicação da Súmula 71 do TFR até o ajuizamento da ação (em 09/92). 

Por outro lado, reputo corretos os cálculos elaborados pela RCAL desta E. Corte a fls. 140/162-verso (R$ 56.065,78 

para 03/98 ou R$ 76.444,91, para 06/00), em obediência ao título exeqüendo e à legislação aplicável à espécie.  

No entanto, observo que a Contadoria deste E. Tribunal apurou quantia superior à pretendida pelos exeqüentes Otávio 

Alexandre da Silva e Antonio Cavalgloni, em ofensa aos preceitos dos artigos 128 e 460 do C.P.C., pois é o autor quem, 

na petição inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido e impedido de condenar o réu em quantidade 

superior ou em objeto diverso do que foi demandado: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAJORAÇÃO DO VALOR DA 

EXECUÇÃO - DESCABIMENTO - SENTENÇA ULTRA PETITA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

EXPURGADOS - INCIDÊNCIA.  

1. Tendo o exeqüente ajuizado a presente execução, na forma do art. 730 do C.P.C., e discriminado, em sua memória 

de cálculos, o valor equivalente a 1.901,90 UFIRs, não poderia o MM. Juiz a quo adotar o cálculo da contadoria 

judicial, como o fez, sendo o valor por ela apurado, superior àquele pretendido pelo exeqüente.  

2. Embora a conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial reflita fielmente os termos da decisão 

exeqüenda, ao Magistrado é vedado decidir além do valor pretendido pelo exeqüente, sob pena de violação aos art. 

128 e 460 do C.P.C., incidindo em decisão ultra petita.  

3. Uma vez reconhecida a sentença como ultra petita, deve a mesma ser reformada, para que seja reduzida aos limites 

do pedido.  

(...)  

7. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(Origem: Tribunal - Segunda Região; Classe: AC - Apelação Cível - 267404; Processo: 200102010235607; UF: RJ; 

Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/03/2003; Fonte: DJU, Data: 08/05/2003, página: 551, Relator: 

JUIZ FREDERICO GUEIROS)  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS.  

(...)  

2. Embora existam justificativas para o contador judicial apurar valores superiores ao pedido pelo exeqüente, resta 

claro que tais justificativas não são matérias cognoscíveis de ofício, salvo quanto aos juros de mora, que inclusive é 

tido como pedido de natureza implícita (art. 293 do CPC). Logo, sob pena de violação aos artigos 128 e 460 do CPC, 

descabe fixar em favor do exeqüente quantia superior à pedida, ainda que julgados improcedentes os embargos à 

execução.  

(...)  

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 633073; Processo: 200003990593822; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 12/08/2008; Fonte: DJF3; 

DATA:18/09/2008; Relator: JUIZ ALEXANDRE SORMANI).  

 

Confira-se: 

 

- Otávio Alexandre da Silva:  

Conta de fls. 286/291: R$ 18.984,28, para março/98. 

Conta da RCAL: R$ 29.808,48, para março/98 (diferença: R$ 10.824,20). 

- Antonio Cavalgloni: 

Conta de fls. 302/304: R$ 1.698,26, para março/98. 

Conta da RCAL: R$ 2.991,59, para março/98 (diferença: R$ 1.293,33) 

 

Nesses termos, a execução deve prosseguir pelos valores apurados pela RCAL desta E. Corte, exceto para os autores 

Otávio Alexandre da Silva e Antonio Cavalgloni. 

Pelas razões acima expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, 

para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 43.948,25, atualizado para 03/98 (vide quadro 

comparativo de fls. 142). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.024946-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ADHEMAR BARDAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00008-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 208/211) julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório. Pleiteia, ainda, diferenças a título de correção monetária do valor deprecado. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do requisitório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2007.03.00.031625-1, foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 30/03/2007 e paga (R$ 3.049,82) em 

27/04/2007 (fls. 170), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Por sua vez, o Precatório nº 20070024583, foi distribuída neste E. TRF em 27/03/2007, às 12:00:03 horas, e pago (R$ 

51.969,68) em 16/01/2008, também no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 
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depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, deve ser mantida a sentença de extinção da execução. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do exeqüente, com fundamento no art. 557, do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.041270-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00087-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 17.09.1998 (fls. 18v). 

A r. sentença, de fls. 242/243 (proferida em 17.10.2007), proferida em virtude de Acórdão desta E. Corte que anulou a 

decisão anterior (fls. 203/210), após acolher embargos de declaração (fls. 258), julgou procedente a ação, para condenar 

o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos 

do art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, desde a citação da Autarquia ré. Determinou o pagamento das 
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prestações em atraso em uma única parcela, devidamente corrigidas a partir das datas em que deveriam ter sido pagas 

até a data do efetivo pagamento, de acordo com o índice oficialmente adotado. Juros de mora a partir da citação, no 

percentual de 6% ao ano até a entrada em vigor do Novo Código Civil e, a partir de então, de 1% (um por cento) ao 

mês. Tratando-se de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há custas a serem reembolsadas pela Autarquia. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais comprovadas, bem como dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Arbitrou os honorários do perito (fls. 41) no valor máximo previsto na Tabela II, da 

Resolução 281, de 15.10.2002, do Conselho da Justiça Federal. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a incapacidade para o trabalho 

de forma total e permanente, a qualidade de segurada nem a carência legalmente exigida. Requer a fixação do termo 

inicial na data do laudo pericial e a observância da legislação vigente à época da alegada invalidez, tanto para a 

concessão quanto para a forma de cálculo do benefício devido. Pede, por fim, a redução da verba honorária e a alteração 

nos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e, da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e 

um) anos de idade (data de nascimento: 02.09.1958); atestado médico, de 15.06.1998, indicando apresentar crises de 

lombociatalgia; declaração de pessoas próximas, datada de 03.07.1998, informando que a autora exerceu atividade 

remunerada de trabalhadora rural, de 01.01.1970 a 01.01.1994; certidão de casamento, de 12.08.1989, atestando a 

profissão de lavrador do marido; CTPS, sem registros. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 98/103 - 22.11.2000), referindo ser portadora de problemas na coluna 

há 5 anos. Refere, também, sofrer de mal de Chagas há 3 meses e de problemas cardíacos, ambos os males em 

tratamento medicamentoso. 

O perito informa que o exame de raios X de coluna lombossacral demonstra resultado normal, e o eletrocardiograma 

demonstra sobrecarga do ventrículo esquerdo do coração. Conclui pela incapacidade para o trabalho rural, mas não para 

o trabalho entendido como genérico. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 224/225 e 244, que afirmaram que a autora sempre trabalhou no campo. No 

entanto, prestam depoimentos genéricos e vagos, não sabendo precisar a época em se deu o início nem o fim do alegado 

labor rurícola. Uma delas, inclusive, afirma que a requerente parou de trabalhar há mais ou menos 20 anos. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifica-se que o cônjuge 

da requerente possui vínculos urbanos, como ajudante de obras civis. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material frágil e antigo, não contemporâneo ao 

período de atividade rural que se pretende comprovar. 

Além do que, não é possível estender-lhe a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de 

atividade urbana. 

Esclareça-se que, as testemunhas também prestaram depoimentos vagos e contraditórios quanto ao labor rural da 

requerente, inábeis a confirmar o exercício de atividade rurícola pelo tempo de carência legalmente exigido. 

Por fim, acrescente-se que a declaração de exercício de atividade rural, firmada por pessoas próximas, equivale à prova 

testemunhal, não podendo ser considerada como prova material. 

Dessa forma, o exame do conjunto probatório mostra que a autora não logrou comprovar a qualidade de segurada 

especial, um dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária requerida, de 

forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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- Para ensejar a concessão de benefício previdenciário a trabalhador rural, é necessário que a prova testemunhal 

encontre amparo em início de prova documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados. Condições não comprovadas. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do genitor. 

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta 

Corte. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

(TRF 3ª Região; AC 1000460 - SP (200503990031519) data da decisão: 18/06/2007; RELATORA: DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA) 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000539-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURILIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 174/181. Manifeste-se o INSS acerca do requerimento para habilitação da sucessora do autor. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000545-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITAL FRANCISCO MENDES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 99.00.00023-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 28/31) julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante a arcar com os 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00. Sem condenação em custas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a verba honorária não deve incidir sobre as parcelas vincendas, 

quais sejam, aquelas devidas após a prolação da sentença. Afirma, ainda, que o embargado não respeitou a 
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proporcionalidade inicial dos cálculos, pois a DIB é 10/05/99, data da citação, e não 04/99, data do início dos cálculos 

do exeqüente. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/01/2002, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A sentença prolatada nos autos principais (fls. 49/56), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a ação para 

condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por idade, a partir da citação válida da Autarquia, no valor de um 

salário mínimo, nos termos dos artigos 48 e 143, da Lei 8.213/91, bem como a pagar as diferenças daí advindas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Isento de custas e despesas processuais. 

O v. acórdão (fls. 82/87), deu provimento ao recurso do autor para majorar a verba honorária para o percentual de 15% 

sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações vincendas. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo exeqüente (fls. 92/97) apurando 

diferenças desde abril/99, no valor de R$ 3.608,68, que acrescidos dos honorários advocatícios de R$ 541,30, 

totalizaram a importância de R$ 4.149,98, para dezembro/2000. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando erro na proporcionalidade inicial 

dos cálculos, bem como no cômputo da verba honorária, que desrespeita os termos da Súmula 111 do STJ. 

Trouxe conta do valor que entende devido: R$ 3.478,45 (principal) + R$ 124,50 (honorários), totalizando: R$ 3.602,95, 

para dezembro/00. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Em obediência ao comando extraído do título exeqüendo, a verba honorária não deve incidir sobre as parcelas 

vincendas (vide v. acórdão de fls. 87). 

E a jurisprudência é pacífica: As prestações vincendas a serem excluídas do valor da condenação são aquelas que 

venham a vencer após a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ. 
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, 

ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207). 

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO) 

 

E ainda: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 

DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas. 
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(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES) 

 

Portanto, a verba honorária deve ser apurada com a incidência do percentual de 15% sobre a soma das parcelas vencidas 

até a prolação da sentença. 

Cumpre ainda observar que o INSS foi condenado a pagar a aposentadoria por idade a partir da sua citação válida, 

ocorrida em 10/05/1999 (vide fls. 26-verso). 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas, em respeito ao 

princípio da fidelidade ao título. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO QUE FICOU ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE.  

1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio 

da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação 

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que 

estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.  

2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam 

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 278697; Processo: 95030809991; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 14/05/2007; Fonte: DJU; Data:14/06/2007; PÁGINA: 

785; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Assim, a conta elaborada pelo autor, que apura diferenças a partir de abril/99 e calcula a verba honorária sobre o total da 

condenação (incluídas as parcelas vincendas), não pode prosperar. 

Por outro lado, os cálculos trazidos pela Autarquia na inicial dos embargos traduzem com fidelidade o título exeqüendo, 

merecendo acolhida. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1-A, do CPC, para determinar 

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 3.602,95, atualizado para dezembro/00, nos termos da 

fundamentação acima exarada. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.031502-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELENA APARECIDA LOPES AZEREDO e outros 

 
: CLODOALDO LOPES AZEREDO 

 
: ELIZA LOPES AZEREDO 

 
: ELIANE LOPES AZEREDO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00035-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 20) acolheu os embargos para declarar não serem devidos os valores pretendidos pelos exeqüentes. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observados os termos da Lei 1.060/50. 

Inconformados, apelam os autores, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora entre a data da conta e a 

efetiva disponibilidade do numerário aos credores. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 
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No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do requisitório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

1999.03.00.054469-8, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 03/11/1999 e pago (R$ 10.745,49), em 

01/06/2001 (fls. 105), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não há reparos a fazer na sentença ora impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso dos exeqüentes, com fundamento no art. 557, do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.040933-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 00.00.00000-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação proposta em 24.01.2000, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o autor continuou exercendo trabalhando no "Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza" até março de 2009 e se encontra aposentado por tempo de contribuição 

desde 30.01.2009. 

Manifestem-se as partes, sobre a viabilidade do cômputo desse tempo de serviço. 

I. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.10.007421-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRACEMA DOS SANTOS SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : BENI LARA DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de restabelecimento da pensão por morte do cônjuge, cessada em razão de novas núpcias contraídas 

pela autora, bem como revisão da renda mensal do benefício, para incidência dos coeficientes previstos pela Lei nº 

8.213/91 e Lei nº 9.032/95. 

A Autarquia Federal foi citada em 04.07.2003 (fls. 33). 

A r. sentença de fls. 110/118 (proferida em 10.09.2008) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

dependência econômica da autora, em relação ao de cujus. Condenou a requerente ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado nos termos da Resolução CJF 561/07, desde 

a propositura da ação até o efetivo pagamento, observados os termos da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a ausência de melhoria em sua condição financeira, por 

ocasião do novo casamento. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador urbano, na legislação aplicável ao caso, encontrava-se disciplinado, em 

linhas gerais, pelos arts. 67 a 72 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social) e era 

devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

O Decreto nº 83.080/79 equiparava aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o menor que se 

achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 

O referido diploma legal considerava como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua morte, 

estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as condições de 

prazo e designação. 

O artigo 15 do Regulamento de Benefícios, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, do marido 

inválido, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 67 e 72, I do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, que, nos 

termos do art. 41, VI do Decreto nº 83.080/79, era composto de uma parcela familiar correspondente a 50% (cinqüenta 

por cento) da importância que o segurado percebia a título de aposentadoria ou da que seria devida se estivesse 

aposentado na data do seu falecimento, acrescido de tantas parcelas de 10% (dez por cento) da mesma base de cálculo 

quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de 05 (cinco). 

Por fim, o Regulamento de Benefícios, no seu art. 67, condicionava a concessão de pensão por morte ao cumprimento 

da carência de 12 (doze) contribuições mensais, dispensada esta nos casos em que o segurado, após filiar-se à 

previdência social urbana, fosse acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave ou estado avançado da doença de Paget (art. 33, II do Decreto nº 83.080/79). 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de óbito de Antonio 

Pereira da Silva, qualificado como aposentado, em 27.04.1982, com 58 (cinquenta e oito) anos de idade, indicando as 

causas da morte como parada cardíaca e infarto agudo do miocárdio; declaração de rendimentos, em nome do falecido, 

Antonio Pereira da Silva, indicando o recebimento de aposentadoria, espécie 46 - aposentadoria por tempo de serviço 

especial; certidão de casamento da autora com João Rosendo do Nascimento, em 02.01.1987; e declaração da Igreja 
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Presbiteriana Renovada, em 29.04.2002, indicando que João Rosendo do Nascimento recebia ajuda de custo da Igreja 

Presbiteriana Renovada de Capão Bonito/ SP, em 1987. 

A autora junta, a fls. 26/27, extratos do sistema Dataprev, com registro de pensão por morte, em seu nome, com DIB em 

27.04.1982 e DCB em 20.09.1991. 

A fls. 74/81, figuram cópias do procedimento administrativo da pensão por morte, requerida pela autora e pelo filho, em 

11.05.1982. 

A Agência da Previdência Social de Sorocaba / SP informa, a fls. 96, que o benefício da pensão por morte, percebido 

pela requerente, cessou em 02.01.1987. Junta documentos de fls. 97/100. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome de João 

Rosendo do Nascimento, recolhimentos previdenciários, de 01.1985 a 12.1995, de forma descontínua, e recebimento de 

aposentadoria por idade, com DIB em 08.01.1996. 

A requerente comprova ter sido esposa de Antonio Pereira da Silva, falecido em 27.04.1982, instituidor da pensão por 

morte recebida até 02.01.1987. A cessação do benefício decorreu do matrimônio da autora com João Rosendo do 

Nascimento, em 02.01.1987. 

De fato, o casamento da pensionista conduz à perda da qualidade de dependente, em relação ao primitivo instituidor, 

independente da possibilidade de angariar meios para sua sobrevivência (arts. 18, VIII, a, e 125, II, e §1º, do Decreto nº 

83.080/79). 

Nesse sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE RESTABELECIMENTO - ÓBITO OCORRIDO EM 1980 - 

SEGUNDAS NÚPCIAS EM 1981 - ART. 18, VIII, a, DO DECRETO 83.080/79 - PERDA DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. INAPLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 
I. A pensão foi concedida na vigência do Decreto 83.080/1979, quando a autora tinha a qualidade de dependente. 

Casou-se em 13.06.1981, e, com isso, perdeu a qualidade de dependente, na forma do disposto no art. 18, VIII, "a", do 

mesmo Decreto. 

II. Perdida a qualidade de dependente, a superveniência de legislação em 1991 que permite o recebimento da pensão 

por morte do segurado falecido pelo cônjuge que venha a se casar novamente não alcança, no caso, a autora. Isso 

porque, a relação jurídica entre a autora e o INSS estava extinta desde 13.06.1981, quando se casou novamente. Para 

que se beneficiasse da nova legislação, esta deveria trazer expressa a previsão de inclusão no rol de dependentes de 

pessoas já excluídas na vigência da legislação anterior. 

III. Remessa oficial e apelação providas." 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 584466 - Processo: 200003990206670 - UF: SP - Nona Turma -- Data do 

Julgamento 30.05.2005 - DJU 10/08/2005, pág.: 441 - rel. Juíza Marisa Santos) 

 

Mesmo que assim não fosse, a cessação da pensão por morte ocorreu em 02.01.1987 e a demanda foi ajuizada somente 

em 11.09.2002, ou seja, decorridos mais de 15 (quinze) anos, e a autora sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da 

pensão, o que infirma a alegação de dependência econômica, em relação ao falecido. 

Nessa esteira, tem-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. NOVAS NÚPCIAS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 10 e 12 do 

Decreto nº 89.312/84. 

- Qualidade de segurado comprovada ante a concessão, pela autarquia-ré, de benefícios previdenciários ao falecido e 

à viúva. 

- À viúva que contrai novas núpcias incumbe a comprovação da ausência de melhoria de sua condição econômica e da 

situação de penúria em que vive, a fim de evidenciar a manutenção de sua condição de economicamente dependente do 

falecido segurado após o novo enlace. 

- A mera afirmação de que a autora passa por dificuldades financeiras não é suficiente, por si só, para caracterizar a 

dependência econômica. No caso vertente, tendo decorrido doze anos entre a data da cessação do recebimento, pela 

autora, do benefício de pensão por morte e a data do ajuizamento da ação, depreende-se que a viúva garantia sua 

subsistência mediante outros meios, que não o benefício previdenciário decorrente da morte de seu ex-marido. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1104571 - Processo: 200161830046660 - UF: SP - Órgão Julgador: Oitava 

Turma - Data da decisão: 25/06/2007 - DJU data: 25/07/2007, pág.: 696 - rel. Juíza Therezinha Cazerta) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para restabelecimento da pensão por morte, o direito 

que persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.001168-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARGARIDA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 56/59) julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para o fim de determinar que os 

honorários advocatícios recaiam sobre as prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. A sucumbência foi 

recíproca. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o cálculo da verba honorária, a teor da Súmula nº 111 do STJ, 

deve recair sobre as prestações vencidas até a prolação da r. sentença. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/02/2004, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O título exeqüendo consubstancia-se na condenação do INSS em pagar ao autor aposentadoria por idade, desde a data 

da citação, no valor de um salário mínimo, acrescida de juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação (fls. 75/80 e 115/120). 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, apurando o principal de 

R$ 8.309,04 e honorários advocatícios de R$ 757,81 (computados sobre as parcelas devidas até o trânsito em julgado da 

ação de conhecimento), totalizando R$ 9.066,85. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, trazendo o cálculo do principal no valor 

de R$ 8.395,06, e honorários advocatícios, calculados sobre as prestações devidas até a prolação da sentença, no valor 

de R$ 237,27, totalizando a importância de R$ 8.632,33.  

A sentença manteve o valor do principal em R$ 8.309,04, atualizado até agosto/2001 (em obediência à disposição 

contida no artigo 460 do CPC e em razão dos embargos versarem exclusivamente a reforma da verba honorária), mas 

determinou o cálculo dos honorários sobre os valores vencidos até o trânsito em julgado da sentença. 

O INSS apelou, alegando, em síntese, que o cálculo da verba honorária, a teor da Súmula nº 111 do STJ, deve recair 

sobre as prestações vencidas até a prolação da r. sentença. 

Preconiza a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça que, nas ações previdenciárias, as prestações vincendas 

são excluídas do valor da condenação para os cálculos da honorária. 

E a jurisprudência é pacífica: as prestações vincendas a serem excluídas são as que venham a vencer após a prolação da 

sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.  
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, 

ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207).  

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias.  

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes.  

5. Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO)  
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E ainda: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 

DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito.  

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES)  

 

Nestes termos, assiste razão à Autarquia, eis que os honorários devem ser apurados com a incidência do percentual de 

10% sobre a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Assim, a execução deve prosseguir pelo valor principal apurado pelo exeqüente (R$ 8.309,04), a teor dos artigos 128 e 

460 do CPC, acrescida dos honorários advocatícios no valor de R$ 278,37 (soma das prestações apuradas pelo autor até 

a data da sentença, com incidência do percentual de 10%) totalizando o valor de R$ 8.587,41.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 8.587,41, atualizado para agosto/2001, nos termos da fundamentação 

acima exarada. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.000159-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTENOR DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 94/96) acolheu parcialmente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, determinando a 

expedição de precatório complementar para pagamento do saldo remanescente de R$ 279,50, atualizado até agosto/02 

(diferença de correção monetária - cálculo elaborado pela Contadoria com utilização da UFIR/IPCA-E). 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora até a data do efetivo 

pagamento do precatório. Aduz, ainda, que a correção monetária do valor deprecado deve ser efetuada pelo IGP-DI. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 
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o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou 

RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Ou seja, de acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de 

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e o pagamento do requisitório. 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

2000.03.00.023583-9, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 30/05/2000 e pago (R$ 51.438,86) em 

25/06/2001 (fls. 189-apenso), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito não foi efetuada nos moldes legais, remanescendo 

saldo no valor de R$ 279,50, a favor do autor. 
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Assim, a sentença merece ser mantida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do exeqüente, com fundamento no art. 557, do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.12.002391-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCENI NERIS CAETANO DE OLIVEIRA e outros 

 
: FABRICIO NERIS DE OLIVEIRA 

 
: FABIANO NERIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido marido 

e pai que, ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.06.2004 (fls. 19). 

A r. sentença de fls. 125/128 (proferida em 07.01.2008) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de pensão por morte aos autores, a partir do óbito (21.03.2004). Condenou ao pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula 08 do E. TRF da 3ª 

Região, Súmula 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. Determinou a 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente (Súmula 111 do E. STJ). Isentou de custas. Concedeu a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da atividade rurícola do de 

cujus e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede suspensão do cumprimento da tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1590/2419 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, em 

21.03.2004, com 44 (quarenta e quatro) anos de idade, indicando causa indeterminada da morte. 

A autora colaciona, a fls. 66, certidão de casamento, realizado em 29.12.1982, atestando a profissão de pedreiro do 

cônjuge. 

A fls. 83/86 figuram a certidão de casamento e a cédula de identidade dos filhos, ora autores, nascidos em 14.04.1983 e 

01.01.1986. 

O INSS junta, a fls. 139/140, extratos do sistema Dataprev, com registros de labor urbano do falecido, de 01.12.1978 a 

14.10.1992, de forma descontínua. 

Em depoimento (fls. 113/115), os autores afirmam o labor rurícola do de cujus, por ocasião do falecimento. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 117/118, prestam depoimentos imprecisos quanto a atividade rural do falecido. 

Os requerentes comprovam ser esposa e filhos do de cujus, através das certidões do Registro Civil, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, o início de prova material da condição de rurícola do falecido é frágil e resume-se à certidão de óbito, 

lavrada com base em declarações da própria autora. 

Acrescente-se que a certidão de casamento e os extratos do sistema Dataprev revelam, apenas, o exercício de atividade 

urbana. Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos e não fornecem detalhes do alegado 

labor rural. 

Ora, nessas circunstâncias, não comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório não contém elementos que induzem à convicção de que os autores estão entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

 

Logo, o direito que perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas 

e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.096257-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALDOMIRO APARECIDO BOFFO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.004875-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço 

laborado sob condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 70-71). 

Às fls. 75-78, foi deferida parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo para incluir no "enquadramento 

como atividade especial" o período de 04.06.1976 a 21.08.1989". 

Sobrevindo sentença julgando procedente o pedido, conforme informa o juízo a quo, às fls. 85-99, tem-se por 

prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-

lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.005463-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FERNANDO CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00011-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente do falecido que, ao tempo do 

óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.03.2004 (fls. 22, vº). 

A r. sentença de fls. 45/48 (proferida em 13.09.2004) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de dependente do autor. Condenou o requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a comprovação da dependência econômica em relação ao 

falecido, que lhe tratava como filho. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 
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Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do autor, em 13.07.1968; certidão da tutela 

judicial do requerente, concedida ao falecido, Benedito Alves Vieira, em 04.01.1971; certidão de óbito de Benedito 

Alves Vieira, qualificado como funcionário municipal aposentado, em 20.11.2003, com 83 (oitenta e três) anos de 

idade, indicando as causas da morte como infarto agudo do miocárdio, arritmia cardíaca e hemorragia digestiva alta; 

protocolo do requerimento administrativo da pensão por morte, em 26.11.2003; atestado médico, de 12.01.2000, 

indicando ser o requerente portador de sequela de poliomielite, com limitação à atividade física, total e definitivamente; 

cadastros do falecido, em estabelecimentos comerciais, indicando o autor como seu dependente, em 1999, 2000 e 2003; 

e comunicação do indeferimento administrativo da pensão por morte, por falta da qualidade de dependente. 

O INSS junta, com a contestação, extratos do sistema Dataprev, em nome do requerente, com registros de auxílio-

doença, com DIB em 12.08.1992 e DCB em 11.12.1993, e aposentadoria por invalidez previdenciária, com DIB em 

01.09.1993 (fls. 28/29). 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, aposentadoria por invalidez previdenciária, com DIB em 01.06.1983 e DCB em 20.11.2003, além de pensão 

por morte, com DIB em 06.02.2001 e DCB em 20.11.2003. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/43, afirmam a dependência econômica do autor, em relação ao de cujus. Referem-se 

ao requerente como filho adotivo do falecido, com quem residia. 

Como visto, o de cujus percebia aposentadoria por invalidez previdenciária e, assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurado, na época do óbito (20.11.2003). 

De outro lado, a tutela deferida judicialmente, em 04.01.1971, cessou com a maioridade do autor (art. 1.736, I, CC) e o 

conjunto probatório, apesar de revelar o vínculo afetivo, não demonstra a paternidade do de cujus, em relação ao 

requerente. Não resta comprovada a dependência, para fins previdenciários, notadamente porque o falecido não 

procedeu à adoção do autor. 

Assim, o requerente não se enquadra no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. AUTOR CRIADO PELA DE CUJUS COMO SE FILHO FOSSE. 

DEPENDÊNCIA ECÔNOMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA DE CUJUS. 

INEXISTÊNCIA.  

1. Hipótese em que o contexto probatório demonstrou existir mero vínculo afetivo entre o requerente e a falecida, os 

quais se tratavam como mãe e filho, porém, sem haver quaisquer indícios legais de adoção ou guarda. 

2. Inexistindo elementos suficientes à demonstração da efetiva dependência econômica da parte autora em relação a de 

cujus, justifica-se o indeferimento do benefício de pensão por morte, porquanto não atendida a exigência inserta no 

artigo 16, I da Lei nº 8.213/91.  

3. (...). 

4. Apelação improvida. 

(TRF - 4ª Região - Turma Suplementar - AC 200304010457824 - D.E. 19/06/2007 - rel. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.023249-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RONIS DA SILVA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REPRESENTANTE : AIRTON VIEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 03.00.00147-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida avó paterna 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.01.2004 (fls. 15, vº). 

A r. sentença de fls. 60/63 (proferida em 29.12.2004) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de dependente do autor. Condenou o requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem executados, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a comprovação da dependência econômica, em relação à de 

cujus. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 80/81. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do autor, em 29.03.1987; e certidão de 

óbito da avó paterna, qualificada como aposentada, em 22.10.2003, com 84 (oitenta e quatro) anos de idade, indicando 

as causas da morte como choque séptico, isquemia mesentérica, arritmia cardíaca e cardiopatia chagásica. 

O INSS junta, com a contestação, extrato do sistema Dataprev, com registro de aposentadoria por invalidez 

previdenciária, em nome da falecida, com DIB em 01.09.1980 e DCB em 22.10.2003 (fls. 21). 

A fls. 45/49, tem-se relatório do estudo social, determinado pelo MM. Juízo a quo. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 37/39, afirmam que o autor residia com a falecida avó paterna, desde, aproximadamente, 

seus três anos de idade. Alegam que a de cujus era responsável pelo sustento do requerente e tal situação perdurou até o 

falecimento. 

Como visto, a falecida percebia aposentadoria por invalidez previdenciária e, assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurada, na época do óbito (22.10.2003). 

De outro lado, porém, o autor não possui a qualidade de dependente da avó, para fins previdenciários, já que inexiste 

previsão legal para concessão de pensão por morte em favor dos netos. 

Acrescente-se inexistir prova do deferimento judicial da tutela ou guarda do requerente à de cujus e, sequer, a guarda de 

fato resta comprovada, porque foi referida, tão-somente, pelas testemunhas, sem qualquer início de prova material. 

Assim, o autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, por consequência, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 
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Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. REJEIÇÃO. PENSÃO 

POR MORTE. ART. 16, § 4º, L. 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Se não houve prejuízo, não se declara a nulidade do processo por falta de intervenção do MPF no juízo 

monocrático.  

II - O art. 16 da L. 8.213/91 não inclui o neto no rol de dependentes do segurado.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 632827 - Décima Turma - DJU data:18/10/2004, pág.: 573 - rel. Juiz Castro 

Guerra) 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.035601-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAURECI SELIN DA SILVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00061-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de cobrança das prestações do benefício de pensão por morte do ex-marido, vencidas desde a 

maioridade da filha em comum (29.03.2002) até a concessão administrativa, em favor da autora (30.10.2003). 

A Autarquia Federal foi citada em 02.07.2004 (fls. 40, vº). 

A r. sentença de fls. 54/55 (proferida em 22.02.2005) julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento 

das despesas processuais despendidas pelo réu e honorários advocatícios, arbitrados em R$200,00 (duzentos reais), 

observada a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, o direito ao recebimento das parcelas vencidas desde a 

maioridade da filha, até a concessão administrativa do benefício para si. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento da autora 

com o falecido, realizado em 23.12.1972, atestando a profissão de torneiro mecânico do de cujus (fls. 19); sentença 

homologatória da separação judicial do casal, em 15.04.1996 (fls. 23); certidão de óbito do ex-marido, qualificado como 

metalúrgico, em 22.01.1998, indicando as causas da morte como parada cárdio respiratória, encefalopatia hepática e 

cirrose hepática (fls. 24); sentença de restabelecimento post mortem da sociedade conjugal da autora com o falecido, de 

07.1996 e 01.1998, proferida em 13.06.2003 e transitada em julgado em 05.08.2003, nos autos nº 1617/02 da 5ª Vara da 

Comarca de Itu / SP (fls. 29/30); e certidão do deferimento da pensão por morte, requerida administrativamente pela 

autora, em 30.10.2003 (fls. 32). 

Como visto, o preenchimento dos requisitos para concessão da pensão por morte é inconteste, tanto que o benefício foi 

concedido administrativamente à autora. 

A requerente pleiteia, apenas, a alteração do termo inicial fixado pela Autarquia, com o consequente pagamento das 

parcelas pretéritas. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico que a autora percebeu a 

pensão por morte, na qualidade de representante legal da filha em comum, de 13.05.1998 a 29.03.2002. No entanto, 

formulou requerimento administrativo do benefício, para si, apenas em 30.10.2003. 

Considerando que a requerente pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do ex-marido, em 

22.01.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com 

termo inicial na data do requerimento administrativo (30.10.2003), conforme fixado pelo ente previdenciário. 

Nesse sentido, tem-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO TRABALHISTA. 

POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - (...). 

2 - (...). 

3 - (...). 

4 - (...). 

5 - (...). 

6 - (...). 

7 - Tendo sido requerido o benefício de pensão por morte após trinta dias do óbito, o termo inicial é a data do 

requerimento administrativo. Inteligência do art. 73 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. 

8 - (...). 

9 - (...). 

10 - Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1048255 - Processo: 200503990335004 - UF: MS - Órgão Julgador: 

NONA TURMA - Data da decisão: 04/12/2006 - DJU DATA:31/01/2007 - PÁGINA: 502 - rel. Juiz Nelson Bernardes) 

 

Por consequência, inexistem parcelas pretéritas a serem adimplidas, no período entre a cessação do benefício concedido 

à filha e o deferimento administrativo, em favor da requerente. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.037430-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO CELSO VALERIO 
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ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00013-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar preparatória, objetivando a manutenção do auxílio-doença concedido administrativamente ao 

requerente, ante a alta programada pela Autarquia. 

A r. sentença de fls. 17/18 (proferida em 24.02.2005) indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 295, III, e art. 267, IV e VI, do CPC, ante a ausência do fumus boni juris. Custas 

ex lege. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando a presença dos requisitos para concessão da cautelar, inclusive, 

liminarmente. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O requerente pleiteia a manutenção do seu benefício de auxílio-doença, concedido administrativamente, em 25.01.2005, 

insurgindo-se contra a cessação programada pela Autarquia, para 04.04.2005, com base em exame médico-pericial, 

realizado em 04.02.2005 (fls. 14). Alega ser portador de doença incapacitante, que impede o retorno à atividade laboral, 

na data fixada. 

Para comprovação da alegada enfermidade, o requerente colaciona, apenas, laudo médico, de 17.12.2004, cujo 

diagnóstico aponta "hérnia de disco extrusa na região postero lateral esquerda no nível L4/L5" (fls. 15). 

Ocorre que tal exame não denota a plausibilidade do direito invocado, eis que a alta programada pela Autarquia funda-

se em perícia médica, realizada em data posterior, e o requerente não traz documentos contemporâneos, que 

demonstrem a ilegalidade da medida administrativa. 

Logo, a via cautelar revela-se inadequada, por não restar patente o fumus boni juris, necessário à concessão do 

acautelamento, como bem observado pelo MM. Juízo a quo. 

Além do que, o requerente ajuizou ação ordinária (autos nº 284/05 da 1ª Vara da Comarca de José Bonifácio / SP), em 

04.04.2005, cuja sentença, datada 28.08.2008, condenou o INSS a pagar o benefício de auxílio-doença, de 05.04.2005 a 

05.02.2006, dentre outros períodos. Assim, a pretensão do requerente já é objeto de apreciação judicial, pela via 

adequada. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do requerente, nos termos do art. 557, caput, do CPC, mantendo a r. 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045670-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CRISTINA COSTA incapaz 

ADVOGADO : ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : ANA MARIA RIZZARDI AKKAS COSTA 

ADVOGADO : ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00149-0 3 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido avô materno 

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.02.2004 (fls. 71, vº). 

A r. sentença de fls. 113/115 (proferida em 17.12.2004) julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder à autora o benefício da pensão por morte, a contar do requerimento administrativo (13.02.2002), no valor 

correspondente a 100% (cem por cento) da aposentadoria que o segurado recebia. Condenou ao pagamento das 

prestações em atraso, devidamente corrigidas, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81 e legislações posteriores, 

acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) do mês, a contar da citação. Por fim, condenou ao pagamento de 
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honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor que vier a ser apurado em liquidação, 

devidamente corrigido. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de 

dependente. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 131/135, pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo provimento 

do reexame necessário, para alteração do termo inicial do benefício. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de nascimento da autora, 

em 27.05.1975 (fls. 14); certidão de interdição da requerente, em 27.03.2003, nos termos da sentença prolatada nos 

autos nº 1382/02 do Foro Distrital de Valinhos, Comarca de Campinas/SP, indicando sua mãe como curadora (fls. 16); 

declaração para fins de Imposto de Renda, firmada pelo de cujus, junto à Asten & Cia Ltda, em 13.08.1986, apontando 

a autora como sua dependente (fls. 22); declarações de rendimentos do falecido, endereçadas à Receita Federal, 

indicando a autora como sua dependente, de 1983 a 1988 e em 1995 (fls. 23/52 e 59/62); certidão de óbito do avô 

materno, qualificado como aposentado, em 08.08.2001, com 80 (oitenta) anos de idade, indicando as causas da morte 

como insuficiência cardio-respiratória, insuficiência coronária e infecção pulmonar (fls. 53); comprovante de 

rendimentos da aposentadoria por tempo de serviço, em nome do de cujus, em 14.02.1995 (fls. 55); declaração da 

Unimed Campinas, em 27.06.2002, apontando o falecido como usuário do plano de saúde e a autora como sua 

dependente, conforme ficha cadastral, de 20.09.1996 (fls. 63/64); e comunicação do indeferimento administrativo da 

pensão por morte, requerida pela autora, em 13.02.2002, por falta da qualidade de dependente (fls. 67). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 98/104, afirmam que a requerente e sua genitora residiam com o de cujus, bem como que 

o falecido prestava ajuda financeira à autora. 

Como visto, o falecido percebia aposentadoria por tempo de serviço e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade 

de segurado, na época do óbito (08.08.2001). 

De outro lado, porém, a autora não possui a qualidade de dependente do avô, para fins previdenciários, já que inexiste 

previsão legal para concessão de pensão por morte em favor dos netos. 

Acrescente-se inexistir prova do deferimento judicial da tutela ou guarda da requerente ao avô materno, apesar deste 

colaborar com algumas despesas da autora. De se observar que mesmo a guarda de fato não resta caracterizada, porque 

a prova oral dá conta de que a autora também residia com sua mãe. 

Assim, a requerente não se enquadra no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, por consequência, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

Nesse sentido, destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. REJEIÇÃO. PENSÃO 

POR MORTE. ART. 16, § 4º, L. 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
I - Se não houve prejuízo, não se declara a nulidade do processo por falta de intervenção do MPF no juízo 

monocrático.  

II - O art. 16 da L. 8.213/91 não inclui o neto no rol de dependentes do segurado.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 632827 - Décima Turma - DJU data:18/10/2004, pág.: 573 - rel. Juiz Castro 

Guerra) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.000083-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA PAULO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, revelou o óbito do autor, suspendo o processo, nos 

termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se: 

1) o patrono do apelado para que se manifeste sobre eventual habilitação ou informe o endereço dos eventuais 

herdeiros, no prazo de 20 (vinte) dias. 

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte.  

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.004375-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : TERESA PEREZ PRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 18.10.2005 (fls. 68). 

A tutela antecipada para implantação do benefício foi deferida em 24.05.2006 (fls. 134/136.) 
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A r. sentença, de fls. 151/157 (proferida em 14.05.2007), julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a 

Autarquia ré à concessão do benefício de auxílio-doença, em favor do autor (NB nº 570.241.153-2, concedido por força 

de tutela antecipada), com início retroativo desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 04 de agosto de 2004, 

conforme documento de fls. 133. Determinou a concessão do benefício por um período de 6 (seis) meses, após a data da 

prolação da sentença, mantendo a tutela concedida às fls. 134/136, com renda mensal a ser calculada pelo INSS, de 

acordo com os salários de contribuição informados e constantes do CNIS. Condenou o INSS ao pagamento dos valores 

vencidos desde 04 de agosto de 2004 até 13 de outubro de 2006, acrescidos de correção monetária a partir da data em 

que cada prestação não paga é devida, à vista da natureza alimentar de que se revestem as prestações. Juros moratórios 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação da ré. Honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, correspondente aos valores atrasados devidos desde 04.08.2004 até 

13.10.2006. Custas nos termos da Lei nº 9.289/96. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo preliminarmente a submissão da sentença ao reexame necessário. No 

mérito, sustenta, em síntese, não ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço reconhecido por decisão trabalhista. 

Pleiteia a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 182). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre esclarecer que houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão monocrática, não 

se justificando o recurso neste aspecto. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos 

estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) 

anos de idade (data de nascimento: 24.08.1950); CTPS, com os seguintes registros: de 13.08.1990 a 22.05.1998, para 

Sadia Concórdia S/A, como mecânico de veículos, e 24.03.2003 a 24.03.2004, para Comércio de Apara 2001 Ltda., 

como mecânico; carta de exigências, de 04.08.2004, solicitando cópia autenticada da ficha de registro de empregados e 

da GFIP e SEEIP, referente ao vínculo de março de 2003 a março de 2004; requerimento de juntada de termo judicial, 

consignando o período retro mencionado; guias de recolhimentos à Previdência Social, relativas às competências de 03 

a 09/2003, de 12/2003 a 03/2004; cópia da ação trabalhista nº 00492200439102000, na qual o autor figura como 

reclamante, e a empresa Comércio de Aparas 2001 Ltda. aparece como reclamada, com a oitiva de três testemunhas e 

termo de audiência (19.05.2004), em que, conciliadas as partes, a reclamada se compromete a proceder ao registro em 

CTPS do reclamante, no período de 24.03.2003 a 25.03.2004, na função de mecânico, bem como a recolher as 

contribuições previdenciárias correspondentes; relação dos salários de contribuição, datada de 16.09.2004, e guias de 

recolhimento à Previdência, de 03/2003 a 03/2004; resumo do benefício - auxílio-doença com DER em 04.08.2004, 

relatando não cumprimento de exigências - art. 177; cópia de processo no Juizado Especial Federal da 3ª Região, com 

pedido de auxílio-doença (extinto sem julgamento do mérito, por incompetência absoluta, em face do valor da causa), 

do qual constam relatório e exames médicos, além de laudo médico pericial, de 12.07.2005, concluindo pela 

incapacidade temporária e parcial. 

Em perícia médica judicial, apresentada a fls. 61/65 (realizada em 12.07.2005), refere o requerente que, 

aproximadamente, desde maio de 1996 passou a sentir dores na região da coluna lombar, com irradiação para membro 

inferior até o hálux. Submeteu-se a tratamento medicamentoso, fisioterapia e RPG, com melhora dos sintomas até 2004, 

quando as dores se agravaram. 

Apresentou tomografia computadorizada da coluna lombar, com laudo de conclusão de osteoartrose lombar, 

abaulamento difuso e protrusão discal posterior L4/L5, abaulamento discal difuso L5/S1 e estreitamento de canal 

vertebral. 

Ao exame físico, o perito observa dor na região lombar (L4-L5), sinais de radiculopatia lombar e certa dificuldade de 

movimentos. 

Declara o experto ser o periciando portador de hérnia de disco lombar, doença de cunho degenerativo, que limita 

movimentos da coluna lombar e esforços físicos, havendo sinais de radiculopatia lombar. Conclui pela incapacidade 

parcial e temporária para o exercício de sua profissão, desde junho de 2004, devendo submeter-se a reavaliação dentro 

de seis meses. 

A fls. 171, consta comunicação de decisão administrativa, de 14.05.2007, informando a concessão de auxílio-doença de 

16.11.2006 a 14.05.2007. 

A fls. 177/179, o autor junta petição, informando que se encontra muito debilitado, com insuficiência arterial periférica, 

diabetes melito e hipertensão, tendo, em 2007, amputado a perna esquerda - informações corroboradas por atestado 

médico anexo - e pedindo prioridade na tramitação do processo. 

A fls. 183/184, a Autarquia junta pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, informando vínculos empregatícios 

de 11.08.1975 a 12.04.2004. 
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Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou recolhimentos de 24.03.2003 a 24.03.2004, e a demanda foi ajuizada em 15.08.2005. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, eis que o perito médico declara que sua incapacidade para o trabalho teve início em junho de 

2004. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

Esclareça-se que a relação trabalhista do requerido com Comércio de Aparas 2001 Ltda. não foi reconhecida por mero 

acordo entabulado pelas partes, na reclamação. Ao contrário, o Magistrado da Justiça Obreira procedeu à oitiva de 

testemunhas e entendeu pela existência do vínculo empregatício. Acrescente-se que o decisum da Justiça do Trabalho 

determinou o recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, que foram devidamente efetuadas pela 

reclamada, conforme documentos de fls. 17/27. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e temporária para o trabalho 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é portador de hérnia de disco lombar, com limitação de movimentos e de esforços físicos, 

estando impossibilitado de exercer suas atividades habituais como mecânico, função que demanda esforço físico e 

destreza com os membros superiores. Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de 

tratamento e reabilitação. 

Observe-se, ainda, que a incapacidade total e temporária para o trabalho foi reconhecida pela própria Autarquia, que lhe 

concedeu o auxílio-doença de 16.11.2006 a 14.05.2007, ou seja, após o ajuizamento da presente demanda. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (15.08.2004) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 
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7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que o perito e os 

documentos dos autos comprovam que já era portador da enfermidade incapacitante naquela época. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Dessa forma, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que, se adotado o entendimento desta 

Colenda Turma, seria prejudicial à Autarquia. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao recurso da Autarquia, para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, 

conforme fundamentado, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 04.08.2004 (data do requerimento administrativo), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/9, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036107-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE MOURA 

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA 

CODINOME : ANTONIA DE MOURA RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00009-7 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 89/90. Providencie a parte autora a juntada dos documentos requeridos pelo INSS, para a regular habilitação de 

herdeiros. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036519-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE CARVALHO JOANNY 

ADVOGADO : OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 
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No. ORIG. : 05.00.00026-1 1 Vr LORENA/SP 

DESPACHO 

Fls. 117. Manifeste-se o INSS acerca da possibilidade de conciliação. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001227-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUIS VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON PAODJUENAS (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00195-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 17). 

Às fls. 22-23, deferi a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme informa o juízo a quo, às fls. 32-33, 

tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela 

qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003955-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IGOR PAVAN KURODA incapaz 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR 

REPRESENTANTE : MILTON ISAMU KURODA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.009822-8 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls.65-70). 

Às fls. 79-81, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme informa o juízo a quo, às fls. 93-106, tem-se por 

prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-

lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022165-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUZIA GOMES DE MORAES COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00164-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Luzia Gomes de Moraes Costa opõe embargos de declaração em face da decisão que negou seguimento, com 

fundamento no art. 557 do CPC, ao Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.022165-0, ao argumento de que o ato 

impugnado comporta apelação, configurando a interposição do agravo erro grosseiro. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição no julgado, posto que o artigo 475-H do CPC, acrescido 

pela Lei 11.232/05, deixou expresso que o recurso cabível de sentença de liquidação é o agravo de instrumento. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não assiste razão à autora. 

A determinação contida no artigo 475-H, do CPC, não alcança as execuções contra a Fazenda Pública. 

A execução de sentença proposta contra a Fazenda Pública (aí compreendidas suas Fundações e Autarquias) está sujeita 

ao rito previsto no artigo 730 do CPC, não sendo alcançada pelas inovações trazidas pela Lei nº 11.232/2005. 

Compulsando os autos, verifica-se que o INSS foi citado nos termos do artigo 730 do CPC, a pedido da própria 

exeqüente (fls. 37/38), e opôs embargos à execução. 

Cumpre observar que os embargos à execução não são mero incidente do processo de execução, mas ação de 

conhecimento e defesa, autônoma, incidente ao processo de execução, ajuizável por meio de petição inicial, sujeita à 

sentença, atacável pelo recurso de apelação.  

Assim, a interposição de agravo de instrumento contra a sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

configura erro grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a 

respeito do recurso cabível à espécie. 

Dessa forma, conquanto sejam os embargos meio específico para escoimar do acórdão os vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, consignou que o ato jurisdicional impugnado 

comporta recurso de apelação, a teor do artigo 513 do CPC, posto tratar-se de sentença. 

Constou expressamente da decisão ora embargada que: 

"(...) Luzia Gomes de Moraes Costa agrava de instrumento em face da sentença, reproduzida a fls. 49/50, que julgou 

procedentes os embargos para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.539,15, consoante 

estabelecem e autorizam os artigos 269, II e 741, V, ambos do CPC, condenando a autora a arcar com honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa nos embargos, sem abrigo pela assistência judiciária, eis que o 

valor alvo da execução é suficiente para compreender os ônus dessa sucumbência nos embargos.  

Alega a agravante, em síntese, que além de ser beneficiária da Justiça Gratuita, não demonstrou resistência aos 

embargos à execução, razão pela qual deve ser isenta do pagamento da condenação, a teor da Lei 1.060/50.  

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao recurso.  

(...)  

Com efeito, ato jurisdicional impugnado comporta recurso de apelação, a teor do artigo 513 do CPC, posto não se 

tratar de decisão interlocutória, mas de sentença.  

Portanto, a interposição do recurso de agravo de instrumento configura erro grosseiro, restando inaplicável o 

princípio da fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do recurso cabível à espécie.  

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa:  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. 

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade. Recurso não conhecido.  

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000)(...)" 

 

Nesta esteira, agasalhado o r. decisum recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, contradição. 
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Destarte, conclui-se descaracterizada violação ao artigo 535 do CPC. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada 

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000).  

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028131-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

ADVOGADO : CLEUSA BRITTES CABRAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.15759-2 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40-41). 

Sustenta, o agravante, que inexiste incapacidade laborativa. Alega que há risco de irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor relata que recebeu auxílio-doença no período de 30.11.2001 a 14.07.2008 e 20.08.2008 a 09.04.2009, em 

virtude de haver se submetido a um transplante de medula óssea (fl. 27). Argumenta que os documentos apresentados 

comprovam a permanência de sua incapacidade, em decorrência de seqüelas da doença. Refere relatório médico, datado 

de 07.01.2009, atestando que está em tratamento desde 20.05.2001 em virtude de "leucemia mieloide crônica" e 

"doenças do sangue - agranulocitose" e que seu quadro evoluiu, sendo diagnosticadas diversas enfermidades, tais como 

cistite, hematúria, rejeição a transplante de medula óssea, herpes zoster e erupção cutânea generalizada. 

O agravante, contudo, não reproduziu os documentos de fls. 15 a 37 dos autos principais. 

Segundo o juiz a quo, "os documentos acostados aos autos evidenciam a existência de verossimilhança das alegações do 

autor". 

Restando dúvida quanto ao teor de tais documentos, fica inviabilizada a verificação da exatidão das alegações do INSS, 

comprometendo, em conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade 

formal (Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para 

melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a 

possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 
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O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos 

os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, 

p. 16.640). 

Ressalte-se que, no caso, tratam-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão 

completa do ocorrido no processo 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL.AUSENCIA DE PEÇAS INDISPENSAVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - a falta de peças essenciais a formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.FALTA DE PEÇA ESSENCIAL.FORMAÇÃO DO AGRAVO.ÔNUS DO 

AGRAVANTE. 

É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. Sobretudo se a decisão lhe é 

desfavorável, mister fazia ao agravante trazer elementos comprobatórios que atacassem os fundamentos ali 

consignados. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028944-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANNA FIRSZT NIZIOLEK (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURÍCIO MALUF BARELLA e outro 

REPRESENTANTE : TEREZINHA RODRIGUES GLIBELER 

ADVOGADO : MAURÍCIO MALUF BARELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.008271-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 113/113v., que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão de benefício de 

pensão por morte à autora, ora recorrida. 

Argumenta o Instituto recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 

ressaltando não estarem atendidos os pressupostos exigidos pela legislação específica, especialmente por não estar 

demonstrada a dependência econômica havida entre o de cujus, instituidor da pensão, e sua mãe, ora agravada. 

Por tais razões, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

De acordo com o disposto no art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os pais são beneficiários de pensão por morte. 

Contudo, a dependência econômica não se presume, nos termos do § 4º do art. 16, do citado diploma legal. 

No caso dos autos, verifico que os recibos de pagamento de gás, energia elétrica e condomínio, em nome do falecido e 

os documentos de entrega do cartão de CPF e aparelho auditivo pelos correios, além de outras correspondências, em 

nome da agravada, indicam o domicílio em comum; as declarações de imposto de renda do instituidor da pensão trazem 

a mãe como dependente do de cujus, além da declaração da Casa de Repouso Filó, afirmando que a ora agravada esteve 

internada naquele estabelecimento, no período de 10/06/2008 a 17/06/2008, sendo que o responsável pela internação e 

pagamento das despesas foi seu filho, ora falecido (fls. 64/98), indicam a dependência econômica da mãe, ora agravada, 

para com seu filho, instituidor da pensão. 

Outros elementos constantes dos autos demonstram que a ora agravada, viúva, conta atualmente com 99 anos. Além do 

que, não há outros dependentes habilitados à pensão por morte, conforme certidão emitida pelo INSS, a fls. 112. 
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Observo que a qualidade de segurado do falecido, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, não foi 

objeto de impugnação do agravante nesta esfera recursal. 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029645-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 09.00.00073-5 4 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão proferida pela MMª. 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Taubaté, reproduzida a fls. 49, que deferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da cópia da petição inicial, requerendo o restabelecimento de auxílio-

doença acidentário (fls. 14/18), da Carta de Concessão de auxílio-doença por acidente do trabalho (fls. 41), bem como 

das Cartas de Comunicação de Decisão, referindo-se ao benefício de auxílio-doença espécie 91 (fls. 43/44), que se trata 

de pedido de restabelecimento de benefício decorrente de acidente do trabalho, tratando-se, portanto, de demanda 

acidentária. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras de competência especializada do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029937-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELISABETE CRISTINA SILVA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.005013-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Ante a ausência de cópia integral da decisão agravada, que deve obrigatoriamente instruir o recurso, nego seguimento 

ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social nos termos do artigo 525, I, do CPC. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO 

TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FALTA DE CÓPIA INTEGRAL. DECISÃO 

AGRAVADA. PRECEDENTES. 

1. É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que a falta do traslado integral da decisão agravada, com a 

devida assinatura do prolator da sentença, é suficiente para ensejar o não-conhecimento do recurso.  

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 801458 Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA Fonte DJE DATA:03/09/2008 Data da Decisão 15/03/2007 Data da Publicação 03/09/2008 - Relator(a) 

HERMAN BENJAMIN) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA 

POSTERIOR DE PEÇA. INADMISSIBILIDADE.  
1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça essencial à formação do 

instrumento de agravo.  

2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1.º do CPC.  

3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante a 

ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag 

n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006.  

4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento. 

(STJ EDAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 881010 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:07/05/2008 Data da Decisão 04/03/2008 Data da Publicação 07/05/2008 - 

Relator(a) LUIZ FUX)  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA ILEGÍVEL DA CERTIDÃO DE 

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. 

1. É deficiente o agravo instruído com cópia ilegível de peça indispensável à formação do instrumento. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 283188Processo: 200000030449 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 04/04/2000 Documento: STJ000127935 DJ DATA:15/05/2000 PG:00223 - 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030226-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE AFONSO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.005554-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

22/26, que, em ação de mandado de segurança, deferiu pedido de liminar, a fim de determinar a suspensão dos 

descontos feitos na aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante e restabelecer o pagamento do auxílio-

acidente concedido em 01/11/1989. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta que a legislação previdenciária proíbe a cumulação dos benefícios em questão e argumenta que o valor do 

auxílio-acidente foi incorporado ao cálculo do salário-de-benefício para a apuração da renda mensal da aposentadoria. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento pretoriano, decido. 

A questão consiste em saber se é possível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por invalidez. 

Nos termos da decisão agravada, o auxílio-acidente teve DIB em 01/11/1989 e a aposentadoria por tempo de 

contribuição em 13/09/2000. 

Cumpre observar que à época da concessão do auxílio-acidente vigia o Decreto nº 89.312, de 24/01/84, que assim o 

disciplinava: 

Art. 165 - O acidentado do trabalho que após a consolidação das lesões resultantes do acidente permanecer 

incapacitado para o exercício de atividade que exercia habitualmente na época do acidente, mas não para o exercício 

de outra, fará jus, a contar da cessação do auxílio-doença, ao auxílio-acidente.  

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não 

relacionado ao mesmo  

acidente, é concedido, mantido e reajustado na forma desta consolidação e correspondente a 40% (quarenta por cento) 

do valor de que trata o item II do art. 164, observado o disposto no seu § 8º. § 2º - A metade do valor do auxílio-

acidente é incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não resulta de acidente do trabalho.  

§ 3º - O titular do auxílio-acidente tem direito ao abono anual. (...)  

Ou seja, quando da concessão, o auxílio-acidente era vitalício, não havendo vedação alguma de sua acumulação com 

outro benefício ou aposentadoria. 

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição teve DIB posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, 

portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 

- Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente. 

Todavia, considerando que o autor já percebia, desde 01/11/1989, o auxílio-acidente, aplica-se à hipótese a orientação 

pretoriana firmada pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, para manutenção do 

benefício acidentário, cumulando-o com aposentadoria, leva-se em conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser 

anterior à Lei 9.528 de 10/12/1997. 

Em outras palavras, o fato gerador do benefício acidentário precedeu a alteração legislativa, cuidando-se, portanto, de 

hipótese em que se respeita o direito adquirido. 

Os arestos destacados, então, amoldam-se como uma luva ao caso dos autos: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO COM 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, tendo a 

incapacidade do obreiro ocorrido em momento anterior à vigência da Lei 9.528/97, como na hipótese, é possível a 

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço.  

2. Recurso especial conhecido e improvido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 468906; Processo: 

200201237776; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006; Documento: 

STJ000724208; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PÁGINA:405; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO.  

1. Diante do disposto na Lei nº 9.528/97, a verificação da possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

aposentadoria tem de levar em conta a lei vigente ao tempo do infortúnio que ocasionou a incapacidade laborativa.  

2. No caso, ainda que o autor/recorrido tenha requerido o  

auxílio-acidente quando já se encontrava em vigor a Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, convertida na Lei nº 

9.528/97, o aresto hostilizado reconheceu expressamente que a incapacidade se deu em momento anterior à sua 

vigência.  
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3. O termo inicial de concessão de benefício previdenciário é o da juntada em juízo do laudo pericial que constatou a 

incapacidade do segurado.  

4. Recurso parcialmente provido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 576013; Processo: 

200301454331; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 17/10/2006; Documento: STJ000720820; 

Fonte: DJ; DATA:20/11/2006; PÁGINA:366; Relator: PAULO GALLOTTI)  

 

Deve ser ressaltado, contudo, que na hipótese de cumulação de benefícios não é possível que o auxílio-acidente integre 

o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, eis que 

acarretaria bis in idem. 

In casu, a Autarquia agravante não trouxe aos autos qualquer elemento capaz de demonstrar que o valor mensal do 

auxílio-acidente integrou o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria, nos 

termos do art. 31, da Lei 8.213/91, impedindo sua cumulação. 

Posto isso, nego seguimento ao agravo interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030719-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE MARIA DA LUZ REIS 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.008957-7 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o reconhecimento do direito à 

renúncia de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e à obtenção de aposentadoria integral por tempo 

de contribuição, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 69). 

Sustenta, o agravante, que a grave lesão e de difícil reparação consubstancia-se na perda patrimonial mensal que vem 

sofrendo, porquanto preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

Requer a antecipação dos efeitos pretensão recursal. 

Decido. 

O autor relata, na inicial (fls. 33-54), que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIB em 

02.10.2000. Diz que, diante do fato de ter continuado a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, após a 

concessão da aposentadoria, tem direito a renunciar ao referido benefício (desaposentação) e a receber novo benefício, 

em valor integral. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

O objeto do presente recurso é a reforma de decisão que indeferiu liminarmente pedido de reconhecimento do direito de 

renúncia à aposentadoria proporcional por tempo de serviço e à obtenção de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

Não se verifica, portanto, urgência na medida antecipatória, pois o autor tem recebido proventos oriundos de 

aposentadoria no valor de R$ 2.076,08 (dois mil e setenta e seis reais e oito centavos), conforme dados do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar. 

De rigor, neste caso, a aplicação do comando legal contido no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz 

da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juiz da causa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030973-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IBERE CARLOS ORNIANI 

ADVOGADO : WINSTON SEBE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.003163-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ibere Carlos Orniani, da decisão reproduzida a fls. 71/72v., que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 03/12/1951, afirme ser portador de pseudoartrose pós cirurgia da 

coluna lombar, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 32/40). 

Além do que, o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031999-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERIDIO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00007-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, deferiu o pagamento 

de saldo remanescente. 

Decido. 
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É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3.ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, vem assentando que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24/6/94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, o agravante deixou de instruir o agravo de instrumento tanto com as peças obrigatórias, tais como 

decisão agravada e certidão de intimação, como com peças facultativas, necessárias a apreciação da controvérsia, 

contrariando o disposto no artigo 525, incisos I e II, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o seu 

prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.002065-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA MONTEIRO FELIX 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

REPRESENTADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os valores 

recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 524/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.000597-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENNY BRISQUILIARI DOS SANTOS CRUZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/229 

No. ORIG. : 95.00.00112-7 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ERRO MATERIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Erro material corrigido, ex officio, para substituir a data do termo inicial do benefício (26/10/1992 por 13/01/1993), 

no primeiro parágrafo de fls. 228. 

8- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir, ex officio, o erro material atinente ao 

termo inicial do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.085999-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANNA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/69 

No. ORIG. : 97.00.00070-0 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ERRO MATERIAL 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 
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2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Erro material corrigido, de ofício, para excluir o último parágrafo de fl. 69v, pois desnecessária a participação do 

Ministério Público Federal no feito.  

8- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir, ex officio, o erro material, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.011055-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DE FATIMA SAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 97.00.00248-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO ANTERIORMENTE À LEI N.º 

5.859/72. POSSIBILIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é devida, nos termos do art. 201, §7º, da 

Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários 

posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o 

tempo de contribuição. 

3 - A superveniente regulamentação da profissão de doméstica pela Lei n.º 5.859/72, com a sua inclusão no rol dos 

beneficiários da Previdência Social, não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já existente, sendo 

possível o cômputo do exercício de tal profissão mesmo antes de ser abrangida pela Legislação Previdenciária. 

Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - A declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea aos fatos alegados, constitui início razoável de prova 

material, pois se refere a período em que não eram obrigatórios a filiação ao Regime Geral da Previdência Social e o 

conseqüente registro de trabalho doméstico. 

5 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade urbana, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

6 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos de 

idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

7 - É contado como tempo de contribuição, até ser disciplinado por lei específica, o período de exercício de atividade 

remunerada, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII, que se refere a empregador rural, 

nos termos do artigo 60, I, do Decreto n.º 3.048/99. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1614/2419 

8 - Em data anterior à Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972, não havia previsão legal para a filiação do empregado 

doméstico ao Regime Geral da Previdência Social. Conseqüentemente, não existia relação jurídico-tributária entre a 

Autarquia Previdenciária e a autora, assim como não se podia impor a seu empregador o encargo de recolher as 

contribuições previdenciárias sobre o trabalho prestado, à época, nessa condição. 

9 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

10 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

11 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

14 - Remessa oficial, tida por interposta e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, à apelação e 

conceder a tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.036332-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO LIBERATO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00110-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, nos termos da Súmula n.º 

149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

3 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-

se como dies a quo a data da citação, não havendo que se falar em prescrição parcelar. 

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

5 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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6 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.066143-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SUELI VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : FLORINDA PAES VIEIRA 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/279 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

No. ORIG. : 97.07.10263-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.051143-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/60-verso 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 92.00.00073-6 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA SUSCITADA IDÊNTICA À TRATADA NO 

ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO CONHECIMENTO. 

1 - Não se conhece de novos embargos declaratórios, que versam matéria idêntica à apreciada no acórdão que julgou os 

embargos de declaração anteriormente opostos. 

2 - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.009995-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO XAVIER ESPIRITO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 98.00.00070-0 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. CARÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. As 

cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme 

preconiza o art. 367 do CPC. 

3- O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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5 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula nº 450 do 

C. STF. 

6 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

8 - Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.027402-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DE ASSIS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/250 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas e do termo inicial do benefício. Pretende o 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.045872-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ROBERTO MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 97.00.00096-7 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

DE PESSOA DA FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE 

À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. PEDÁGIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é devida, nos termos do art. 201, §7º, da 

Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários 

posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o 

tempo de contribuição. 

2 - Aos segurados que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham 

implementado os requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

deferimento do benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o 

tempo de serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 

3 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação 

proporcional. Precedente desta Turma. 

4 - Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, 

constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, mormente no presente caso, em que o autor era solteiro e residia com os 

pais.  

5 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada à data requerida na inicial. 

7- A descaracterização da condição do autor como segurado especial, a partir de 03 de outubro de 1984, não obsta, in 

casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua 

condição de segurado especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 

8 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

9 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

10 - O formulário DSS-8030 mencionando que, no período indicado, o autor exerceu a função de motorista, motorista I 

e motorista de caminhão II, sujeito a calor, poeira e ruído, de modo habitual e permanente, são suficientes para a 

comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, limitada a data em que o 

autor passou a exercer a função de motorista administrativo (28 de fevereiro de 1995).  

11 - Renda mensal inicial calculada de acordo com o disposto no art. 9º, §1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98, 

porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

12 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 53 anos. 

13 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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14 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

15 - Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, não há que se falar em condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor. 

16 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

17 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

18 - Remessa oficial e apelações parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.046787-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO REIS 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00002-4 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA DE 

AÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO NÃO 

CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. 

I. Não se justifica, no caso dos autos, a exigência de prévio requerimento administrativo do benefício como condição 

para a propositura da ação, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir comprovação de requisitos 

autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, pois de nada adiantaria à 

parte autora requerer administrativamente o benefício, diante da clara resistência da autarquia previdenciária à pretensão 

do autor. 

II. Termo inicial do benefício corretamente fixado na data da citação, momento em que o INSS foi constituído em mora, 

nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

III. Agravo interno desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.02.010013-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA ALEIXO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE COPA E COZINHA NA 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS POR PROVA PERICIAL. INSALUBRIDADE RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE ÓBICE À 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM APÓS 28 DE MAIO DE 1998. 

I - Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a 

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. 

II- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

III - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação 

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal 

de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, restou alterado o conceito de "trabalho 

permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 

65 do Decreto nº 3.048/99. 

V - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por não 

ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo STF na 

ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003, na redação da 

Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003. 

VI - A atividade de auxiliar de copa e cozinha exercida pela apelada no período de 17.06.1986 a 28.05.1998 junto à 

Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM), conforme formulário DSS-8030 dá conta de que o local onde 

desempenhou as atividades era uma cozinha central, atuando nas diversas atividades envolvidas no preparo de refeições 

para os internos e para os funcionários da instituição, bem como a posterior limpeza do local e dos utensílios de cozinha 

e os utilizados pelos internos, executando as tarefas de modo habitual e permanente. 

VII - O laudo pericial reconheceu a existência de riscos físicos (calor, frio, umidade), ergonômicos (deslocamento de 

peso excessivo) e biológicos (contato com portadores de doenças infecto-contagiosas) no local do trabalho da apelada. 

VIII - A atividade de auxiliar de copa e cozinha da FEBEM pode ser equiparada àquelas prevista nos Códigos 1.3.2 e 

2.1.3 do Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, e nos Códigos 1.3.4 e 2.1.3 dos Anexos I e II, 

respectivamente, do Decreto 83.080/79. 

IX - Descabe falar-se que a natureza especial do trabalho prestado pela apelada tem seu limite na edição do Decreto nº 

2.172, de 05 de março de 1997, por força da inexistência de previsão de nocividade dos agentes a que exposto o autor 

no Anexo IV do diploma regulamentar em comento, porque as condições que determinavam a insalubridade em época 

anterior a 05 de março de 1997 não desapareceram por conta da simples edição do decreto (mormente em se 

considerando que o caráter especial de uma atividade não está restrito à sua indicação em norma legal, podendo ser 

extraída de qualquer trabalho, desde que afirmada sua natureza insalubre, penosa ou perigosa). 

X - O próprio Decreto nº 3.048/99, que veio suceder o Decreto nº 2.172/97, traz em seu Anexo IV previsão em tudo 

semelhante àquelas presentes nos regulamentos anteriores, ao inserir, no Código 3.0.0, "exposição aos agentes citados 

unicamente nas atividades relacionadas.", a sujeição a microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no 

Código 3.0.1.a ("trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-

contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados"). 

XI - O mesmo Regulamento de Benefícios reconhece expressamente o risco biológico a que estão submetidos os 

trabalhadores em cozinhas industriais, conforme mencionado nos Itens XI e XXV do seu Anexo II. 

XII - De rigor a averbação, como especial, da atividade de auxiliar de copa e cozinha exercida no período de 17.06.1986 

a 28.05.1998, na qualidade de funcionária da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, com a expedição 

da certidão de tempo de serviço respectiva. 

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 15% do valor dado à causa. 

XIV - Tutela jurisdicional antecipada de ofício para que o INSS proceda à imediata averbação doa tempo de serviço em 

causa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

XV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Recurso adesivo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao apelo e dar provimento 

ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.02.019124-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR TIAGO DE ALVARENGA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/201 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na r. decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.19.023728-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA DE FRANCA E SILVA incapaz e outros 

 
: APARECIDA JULIANA FERREIRA DA SILVA incapaz 

 
: ANA PAULA FRANCA E SILVA incapaz 

 
: APARECIDO TIAGO LOURENCO incapaz 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro 
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REPRESENTANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 766/767 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DESNECESSIDADE ESTUDO SOCIAL. FALECIMENTO DA PARTE. 

LEGITIMIDADE HERDEIROS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A necessidade de estudo social não subsiste, pois não é requisito para a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, se outros meios de prova bastaram à convicção do juiz, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil.  

4 - O benefício de prestação continuada é personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito e 

nem geram o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. No entanto, permanece a pretensão 

dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos.  

5- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.003025-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLINDINA DA CONCEICAO CAVALCANTE PARPINELLI 

ADVOGADO : FLORISVAL BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

INVIABILIDADE. 

I - Até a edição da EC 20/1998, a apelante conta com 24 (vinte e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias 

de trabalho, consoante o "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" fornecido pelo INSS, 

insuficientes ao deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo em sua forma proporcional, a teor do que 

dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

II- Contabilizados os períodos de trabalho exercidos até a data do requerimento administrativo (03/11/1999), conclui-se 

que a autora comprovou 25 anos, 03 meses e 07 dias de tempo de serviço, conforme tabela de cálculo que acompanha 

este voto, o qual seria suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

III- Como a autora já estava inscrita no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 25 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

IV- A autora cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98, porém na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima exigida 

de 48 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 01.10.1959. 

Portanto, na data do requerimento administrativo não fazia jus ao beneficio. 

V- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.002174-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ GONZAGA FIDELIS PEREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00140-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. TEMPO INSUFICIENTE. 

I - Não há nos autos início de prova material no sentido de evidenciar o exercício de atividade rural em período anterior 

a 1976, sendo que a prova oral comprovou apenas o trabalho desenvolvido pelo autor a partir do ano de 1976. Portanto, 

não restou suficientemente comprovado o período de trabalho rural prestado entre 24 de junho de 1963 até 14.10.1976 

(data do primeiro vínculo anotado em CTPS). 

II - Os períodos de trabalho exercidos a partir de 15.10.1976 foram comprovados pelas anotações na CTPS, e 

confirmados pelas informações extraídas do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

III- Consideradas as anotações da CTPS e as informações do CNIS, até a edição da EC 20/1998 o autor possui 20 anos, 

01 mês e 18 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

VIII- Apelo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.25.005917-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BENEDITA MARIA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/286 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 
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4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.007614-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GAMALIEL BELLO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/87 

No. ORIG. : 00.00.00157-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

I- Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

II- Como início de prova material em nome próprio o autor apresentou o título eleitoral (09.09.1965), o certificado de 

dispensa de incorporação (28.02.1967), o cadastro no Serviço de Identificação da Secretaria da Segurança Pública 

(22.08.1969) e a certidão de casamento (18.07.1970). 

III - Considero ter sido comprovado o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, apto a amparar a 

pretensão de reconhecimento do tempo de serviço vindicado pela parte autora. Contudo, tendo em vista o 

posicionamento adotado pela Nona Turma, o termo inicial do tempo de serviço reconhecido deve ser 09/09/1965 (data 

do primeiro documento apresentado como início de prova material). 

IV- As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural nos períodos declinados na petição inicial (fls. 48/50). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 09/09/1965 a 

01/07/1972. 

V - Saliento que a expedição da certidão de tempo de serviço, a cargo da autarquia previdenciária, não está 

condicionada à prévia indenização, o que não impede possa o INSS esclarecer, na certidão, a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao período em questão. 

VI- Agravo legal parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.023778-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : TERESINHA DE JEZUS VICENTE BRAGALDA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

CODINOME : TERESINHA DE JESUS VICENTE BRAGALDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

No. ORIG. : 00.00.00109-2 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.024011-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OCRIDALINA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-2 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

INEPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I - No caso dos autos é perfeitamente possível a redução da sentença ultra petita, razão pela qual a análise dos pedidos 

será feita nos estritos limites em que formulados. 

II - Inépcia da inicial não configurada. Havendo o réu contestado o pedido de forma ampla, demonstrado está que foi 

possível conhecer da pretensão deduzida em Juízo. Preliminar rejeitada. 
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III- Inviável o conhecimento do pedido alternativo versando a concessão de aposentadoria por idade postulado pela 

autora. O aditamento do pedido somente é possível antes da citação, devendo, após, haver a concordância do réu, além 

de ser defeso alterar o pedido após o saneamento do processo. Inteligência dos artigos 294 e 264, Parágrafo único, do 

CPC. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

V- A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

VI - As certidões de nascimento dos filhos não podem ser consideradas, posto que não apresentam a qualificação da 

autora, ou de seu marido. 

VII- As notas fiscais em nome de Edésio Ribeiro Marinho, que a autora afirma ser seu filho, também não podem ser 

configuradas como início de prova material, posto que não há nenhuma prova documental do parentesco alegado. 

VIII- O extrato de conta da loja Batista Tecidos também não pode ser levado em consideração, posto que é mero 

demonstrativo de compras realizadas. 

IX- Em nome de seu marido a autora apresentou a certidão de casamento, celebrado em 03.01.1949, e os requerimentos 

de matrículas de seus filhos, em 28.11.1980 e 30.12.1980. 

X- Em nome próprio, acostou a ficha da Secretaria de Estado da Saúde, com matrícula em 26.09.1988. 

XI- A prova testemunhal confirma, tão somente, a atividade rural exercida a partir de 1991. Assim, não é possível 

considerar o início de prova material, em nome do marido, datado de 1949 e 1980. 

XII- Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior a 1988, sendo possível reconhecer o período de atividade exercido a partir de 01.01.1988. 

XIII- O artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 

poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas para a finalidade de cômputo da 

carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os 

períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o recolhimento das contribuições sociais 

pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para 

efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais. 

XIV - O tempo de atividade rural passível de reconhecimento é o período de 01.01.1988 até o início da vigência da Lei 

8.213/91. 

XV - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XVI - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson 

Bernardes acompanhou a relatora ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.028148-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA MARTINS PAPILE 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202 

No. ORIG. : 00.00.00050-5 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.028972-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EURICO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/91 

No. ORIG. : 01.00.00078-2 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO AUTOR COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS 

EXPEDIDOS POR ÓRGÃO PÚBLICO. PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE. AGRAVO PROVIDO. 

I. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. No entanto, no presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para 

corroborar o início de prova material apresentado. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para o deferimento do pedido. 

V. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo para julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da 

Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, vencido o Desembargador Federal Nelson 

Bernardes que lhe dava parcial provimento para limitar o reconhecimento do tempo de serviço ao período de 

01/01/1974 a 16/07/1995 e possibilitar as ressalvas na certidão a ser expedida. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.029477-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MAURO PIRES 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/110 

No. ORIG. : 01.00.00111-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DOCUMENTOS DO PAI EXTENSÍVEIS AO FILHO. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

SOMENTE A PARTIR DOS 12 ANOS. 

I- Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

II - Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

III - Como início de prova material em nome próprio o autor apresentou o título eleitoral (19.01.1979), a certidão de 

alistamento militar em 19.01.1978 emitida em 24.06.1996, tendo sido qualificado como agricultor, além da certidão da 

Secretaria de Segurança Pública emitida em 19.10.1999, referente à obtenção da 1ª via da carteira de identidade 

(22.08.1977), quando o autor declarou sua profissão como a de lavrador. 

IV - Em nome de seu pai, o autor apresentou certidões de compra de imóvel, em 31.05.1961 e 15.10.1979, nas quais seu 

genitor foi qualificado como agricultor, o que demonstra a existência da propriedade na qual o autor exerceu atividade 

em regime de economia familiar. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo genitor, constante de documento. 

V- É de se ressaltar que o autor nasceu em 10/08/1960 e foi reconhecida sua atividade rural, em regime de economia 

familiar a partir de 10/08/1970, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador 

que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de 

economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos.Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

VI- As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, restando preenchidos 

os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda. 
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VII - a expedição da certidão de tempo de serviço, a cargo da autarquia previdenciária, não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa o INSS esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou 

não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em 

questão. 

VIII - Agravo legal parcialmente provido para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em 

CTPS, ao período de 10/08/1972 (data em que completou 12 anos de idade) a 01/02/1985, o qual não poderá ser 

considerado para fins de carência sem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, para, reformando a decisão agravada, dar 

parcial provimento ao reexame necessário e às apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.034126-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELSIO BEATRIZ THIAGO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00166-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. CARÊNCIA. NÃO 

CUMPRIMENTO. 

I- Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em 

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

II- O autor apresentou como início de prova material o certificado de dispensa de incorporação (10.04.1969), a certidão 

de casamento (30.09.1975), as certidões de nascimento dos filhos (02.08.1976 e 19.02.1991) e os contratos de parceria 

agrícola (30.09.1981 a 30.09.1983 e de 30.09.1984 a 30.09.1985). 

III- A prova testemunhal colhida no feito soube informar, de forma coerente, o desempenho do labor rural, em 

decorrência dos três depoentes conhecerem de há muito o apelado 

IV- As provas produzidas nos autos comprovam o exercício da atividade rural de 01.01.1969 (data do documento mais 

antigo com informação relevante para a causa) até 28.02.1978, de 01.08.1979 a 31.05.1991. 

V- As atividades rurais não são consideradas especiais, com exceção da agropecuária, que estava enquadrada como 

insalubre no item 2.2.1, do Decreto 53.831, de 25.03.1964, mas que foi excluída por força do Decreto nº 83.080, de 

24.01.1979, não existindo, atualmente, qualquer previsão normativa que enquadre o labor rural como especial. 

VI- O autor não apresentou qualquer prova de que a atividade rurícola era exclusivamente de natureza agropecuária, o 

que inviabiliza qualquer tentativa de reconhecimento do seu labor como especial. 

VII - O período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 só poderá ser utilizado para a carência caso comprovados os 

respectivos recolhimentos. Uma vez que não existe prova de recolhimentos previdenciários relativos ao período de 

trabalho rural posterior à edição da Lei 8.213/91, não poderá esse tempo ser considerado para a contagem de tempo de 

serviço e tampouco para a carência. 

VIII - Não cumprido o período de carência de 120 (cento e vinte) meses, exigidos na tabela do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, considerada a data do ajuizamento da ação (25/09/2001), porque os períodos de trabalho a serem utilizados 

como tal são aqueles presentes na CTPS, que perfazem 3 (três) anos e 10 (dez) meses e 23 dias, ou 46 (quarenta e seis) 

meses. 

IX - O apelante não ostenta o tempo de serviço suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, tendo em 

vista que considerado o tempo de trabalho rural (01.01.1969 a 28.02.1978 e de 01.08.1979 a 31.05.1991) e os períodos 

anotados em CTPS, até a EC 20/1998, a somatória é de 24 anos, 10 meses e 25 dias. 

X - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou ressalvando 

entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.044598-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARCIA REGINA SOARES 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189 

No. ORIG. : 01.00.00050-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.045226-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 355/356 

No. ORIG. : 01.00.00099-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DIARISTA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO PROVIDO. 

I. O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Declarações de ex-empregador não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporâneas aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

IV. Os demais documentos também não servem, pois as anotações constantes da CTPS do autor se referem a trabalho 

urbano e as anotações bancárias não são documento público. 

V. Nos termos da súmula 149 do E. STJ, a ausência de início de prova material torna inviável o reconhecimento do 

labor rural. 

VI. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que o autor 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para o 

deferimento do pedido. 

VII. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente 

o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para julgar improcedente o pedido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.14.003303-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.367/373 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ANTONIO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.16.000056-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MATIAS DANTAS 

ADVOGADO : CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/102 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DIARISTA. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO AUTOR COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR 

ÓRGÃO PÚBLICO. PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE. CNIS. AUTOR JÁ RECEBE 

APOSENTADORIA POR IDADE, DESDE 04/06/2008, COMO COMERCIÁRIO. AGRAVO PROVIDO. 

I. O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. No entanto, no presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para 

corroborar o início de prova material apresentado. 

IV. Consta nos extratos do CNIS que o autor possui vários vínculos urbanos a partir de 10/01/78 e que recebe 

aposentadoria por idade, como comerciário/desempregado, desde 04/06/2008, fato que, por si só, já torna inviável a 

concessão do benefício ora pleiteado, nos termos do art. 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que o autor 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para o 

deferimento do pedido. 

VI. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente 

o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para julgar improcedente o pedido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.25.000384-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA GONCALVES SILVA 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

CODINOME : LAZARA GONCALVES FERREIRA 

SUCEDIDO : CYRILLO SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/184 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- Na r. decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

reconhecida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição 

de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.26.012892-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARISTIDES FAGUNDES MACHADO FILHO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : ARESTIDES FAGUNDES MACHADO FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. 

I - Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a 

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

III - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação 

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal 

de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, restou alterado o conceito de "trabalho 

permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 

65 do Decreto nº 3.048/99. 

V - Muito embora o autor tenha exercido funções administrativas, os formulários confirmaram a exposição ao gás 

"GLP", e, portanto, possível o enquadramento no Código 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e Código 1.2.10 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79. 

VI - Os formulários SB-40 especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, a cujo 

respeito, aliás, não houve contestação específica do INSS, tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, 

daí por que não se justifica a sua desconsideração. 

VII - Considerados os períodos de trabalho especial e os períodos de trabalho anotados no "Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço", bem como as informações extraídas do CNIS, até o requerimento administrativo 

(07.10.1997), o autor possui 35 anos e 28 dias de tempo de serviço, consoante demonstra o cálculo acostado ao presente 

voto, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 
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VIII- O termo inicial da prestação corresponde à data do requerimento administrativo (07.10.1997). 

IX- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

X- Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XI- Os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento), consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XII-O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

XIII- A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) revelou ter sido concedida a aposentadoria por 

tempo de serviço em razão da antecipação dos efeitos da tutela (NB 42/107.252.587-6), devendo a autarquia efetuar a 

compensação dos valores desembolsados com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na 

conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

XIV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida e apelo do autor parcialmente provido. Mantida a 

tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao apelo do INSS e dar 

parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.26.013598-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DA COSTA VELOSO 

ADVOGADO : ROSA RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PROVA DO EXERCÍCIO DE TRABALHO EM 

CONDIÇÃO ADVERSA, DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

I - Preliminar não conhecida porque não veio acompanhada das razões do inconformismo da autarquia. 

II - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. 

III - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. 

IV - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048. de 6 de maio de 1999", restou alterado o conceito de "trabalho 

permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 

65 do Decreto nº 3.048/99. 

V - Conforme cópia do procedimento administrativo instaurado por conta do requerimento de revisão de benefício 

formulado perante a autarquia (NB 42 / 106.048.946-2) (fls. 16/69 ), o apelado exerceu o cargo de "Operador de 

Máquinas/Usinagem" desde 07.11.978 a 31.03.1980, e de "1/2 oficial torneiro revólver", de 01.04.1980 a 13.09.1985, 

junto à "Arno S/A", sempre submetido a ruído de 82 (oitenta e dois) decibéis, segundo formulário apresentado pela 

empregadora (fls. 22/23), acompanhado de laudo técnico emitido por Engenheiro com registro junto ao CREA (fls. 

24/25). 

VI- No período de 09.10.1985 a 31.03.1986 exerceu o cargo de "operador de máquinas geral", de 01.04.1986 a 

31.12.1986 de "fresador especial", de 01.01.1987 a 30.04.1987 de "retificador especial", de 01.05.1987 a 30.09.1990 e 

de 01.11.1994 a 31.03.1997 de "operador preparador máquinas especial" e de 01.10.1990 a 30.10.1994 de "controlador 

usinagem", junto à Mercedes Benz do Brasil S/A, submetido de forma habitual e permanente a ruído, nos seguintes 

períodos e patamares: 09.10.1985 a 30.09.1990- 86 dB; 01.10.1990 a 30.06.1994 - 87 dB; 01.07.1994 a 30.10.1994- 84 

dB e a partir de 01.11.1994 de 84 dB, conforme formulários apresentados pela empregadora (fls. 26/28) e laudos 

técnicos emitidos por Engenheiro registrado junto ao CREA (fls. 29/30). 
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VII- O formulário SB-40 especifica, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e assevera o 

caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, sobre o qual não pesa qualquer 

alegação de vício de forma, tendo sido firmado, ademais, sob responsabilidade criminal. 

VIII - A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não servem para descaracterizar a insalubridade 

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, 

tanto quanto possível, sua integridade física. Precedentes. 

IX- O tempo de serviço de 07.11.1978 a 13.09.1985 e de 09.10.1985 a 05.03.1997 é de ser tido por especial, para fins 

de conversão ao tipo comum, conforme estabelecido na sentença. 

X - O autor não interpôs recurso de apelação, requerendo a apreciação da controvérsia atinente à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, o que obsta o seu exame nesta sede, em virtude do princípio tantum devolutum 

quantum appellatum, inserto no artigo 515, caput, CPC. 

XI - Tutela jurisdicional antecipada de ofício para que o INSS proceda à imediata averbação do tempo de serviço em 

causa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

XII - Remessa oficial e preliminar não conhecidas. Apelação do INSS desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da preliminar e negar provimento ao apelo do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.003609-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADERCILIA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO : DENIZE APARECIDA PIRES (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92 

No. ORIG. : 01.00.00053-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL. 

DIARISTA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO PROVIDO. 

I. O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Os documentos apresentados não servem como início de prova material, pois as anotações constantes da CTPS da 

autora se referem a trabalho urbano e a ficha de cadastro da loja J. B. Confiança não é documento público. 

IV. Nos termos da súmula 149 do E. STJ, a ausência de início de prova material torna inviável o reconhecimento do 

labor rural. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para o 

deferimento do pedido. 

VI. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente 

o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004881-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DANIEL PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00278-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. 

I - A ausência de apreciação de todas as questões trazidas pela parte não implica, por si só, em julgamento citra petita, 

quando restar evidenciado que a análise das questões posteriores ficou prejudicada pelo não acolhimento da questão 

anterior. 

II- No presente feito, em face do não reconhecimento do período de trabalho rural, ficou evidente que o autor, sob 

qualquer ângulo de exame, não ostentaria o mínimo necessário de labor para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, o que justifica a abstenção do juízo a quo em analisar os pedidos subseqüentes. 

III - Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

IV - Embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pelo autor no campo, não há nos autos 

início de prova material apto a comprovar as alegações iniciais. 

V -O certificado de dispensa de incorporação foi expedido em 08.03.1977, período posterior ao que o autor pretende ver 

reconhecido. 

VI - Muito embora o autor afirme que é filho de Expedito Domingos dos Santos, qualificado como trabalhador rural, 

não há nos autos prova do parentesco alegado, mas apenas a certidão que comprova o casamento de sua mãe com o 

mesmo, mas não a filiação. 

VII - Não restou suficientemente demonstrada a prestação da atividade rural no período de 1964 a 1976. Incidência da 

orientação jurisprudencial cristalizada na Súmula nº 149/STJ; precedente do STF. 

VIII - Desnecessário o exame acerca da suposta condição especial da atividade mencionada na exordial, pois, mesmo 

que admitida, e realizada sua conversão ao tipo comum, o apelado contaria com 26 (vinte e seis) anos, 6 (seis) meses e 

20 (vinte) dias de trabalho, computados até 15 de dezembro de 1998, insuficientes à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

IX - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.005143-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO BARUFFI 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00168-4 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM E CONCESSÃO DA RESPECTIVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 

I - O autor não interpôs recurso de apelação requerendo a apreciação da controvérsia atinente ao reconhecimento do 

tempo de trabalho rural, o que obsta o seu exame nesta sede, em virtude do princípio tantum devolutum quantum 

appellatum, inserto no artigo 515, caput, do Código de Processo Civil. 

II - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. 

III - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. 

IV - A partir da edição do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova 

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99. 

V - Conforme cópia do procedimento administrativo requerendo a concessão do benefício (NB 42 / 111.613.717-5), o 

apelado exerceu os cargos de "Operador SE/US Auxiliar" de 19.07.1976 a 30.04.1978, "Operador SE/US "C", de 

01.05.1978 a 31.03.1980, "Operador E/US "B", de 01.04.1980 a 31.05.1990 e de "Operador SE/US III (período de 

usina), de 01.06.1990 a 18.11.1990, na CESP- Cia. Energética de São Paulo. 

VI - O formulário aponta que o autor estava exposto a indução de energia elétrica (acima de 250 volts) e ruído no 

período trabalhado na usina. 

VII - O laudo técnico pericial realizado por Engenheiro de Segurança do Trabalho inscrito no CREA, constatou que 

como operador de usina o autor estava exposto a nível de ruído diário de 90,09 dB. Esteve, ainda, exposto aos riscos e 

efeitos da energia elétrica. 

VIII - Os formulários SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles 

discriminados, e asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, 

sobre o qual não pesa qualquer alegação de vício de forma, tendo sido firmado, ademais, sob responsabilidade criminal, 

daí porque não se justifica a sua desconsideração. 

IX - A documentação mencionada comprova a exposição do apelado a tensão superior a 250 volts, não sendo demais 

ressaltar o enquadramento da atividade no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, que alude aos "Trabalhos permanentes 

em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros". 

X - A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não servem para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. Precedentes. 

XI - De rigor o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 19/07/1976 a 18/11/1998, como 

reconhecido na sentença, num total de 22 (vinte e dois) anos, 03(três) meses e 29 (vinte e nove) dias. 

XII - A atividade prestada pelo apelado foi unicamente de natureza especial, o que inviabiliza sua conversão para tempo 

de serviço comum, ante a ausência da obrigatória alternância entre ambas. 

XIII - Descabe a concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada pelo apelado, por contar com 22 (vinte e 

dois) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de trabalho, completados em 18.11.1998. 

XIV - Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para reformar em parte a sentença, a fim de 

excluir da condenação o deferimento de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032096-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RENATO DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/90 

No. ORIG. : 02.00.00025-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DIARISTA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1960. 
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RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/1960 a 31/12/1975. CONTAGEM RECÍPROCA DE 

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS. 

I. O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Declarações não contemporâneas aos fatos alegados não são aptas a servir como início de prova material, 

configurando apenas testemunhos escritos. 

IV. Os documentos referentes a imóvel rural de ex-empregadores confirmam a propriedade das terras, mas não atestam 

o efetivo trabalho rural da autora. 

V. Os demais documentos podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. Assim, verifica-se que há início de prova material a partir de 1960. 

VI. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

VII. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural no 

período de 01/01/1960 a 31/12/1975. 

VIII. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

IX. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS para 

reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/1960 a 31/12/1975 e determinar a expedição de nova Certidão 

de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de 

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para dar parcial provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033230-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA AURORA BERTACO ESTRELA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/191 

No. ORIG. : 02.00.00109-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1639/2419 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas e do termo inicial do benefício. Pretende o 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033587-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/183 

EMBARGANTE : JOSE MARQUES GUIMARAES 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

No. ORIG. : 01.00.00003-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.07.010628-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : STELLA MARIS APOLINARIO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/155 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL. 

SEGURADA ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PAI DA AUTORA POSSUI MAIS DE UMA 

PROPRIEDADE RURAL E VÁRIAS CABEÇAS DE GADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. AGRAVO PROVIDO. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do pai da autora como lavrador, podem 

ser utilizados pela autora como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. As anotações em CTPS não podem ser consideradas, pois não estão identificadas e, dos demais documentos 

apresentados, depreende-se que o pai da autora é, na verdade, pecuarista, devendo ser equiparado a autônomo. 

IV. O fato de possuir mais de uma propriedade rural e várias cabeças de gado descaracteriza o regime de economia 

familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua dependência e colaboração, 

sem a utilização de empregados permanentes, considerado como indispensável à própria subsistência, nos termos do 

artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

V. Assim, apesar dos depoimentos das testemunhas terem confirmado a condição de rurícola da autora, de 1970 a 1975, 

o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para o 

deferimento do pedido. 

VI. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente 

o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para julgar improcedente o pedido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.12.000882-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLIVERIO LEME DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/136 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1972. 

RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/72 a 12/05/75. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO 

DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. A certidão eleitoral (datada de 1972) e a certidão de registro imobiliário podem ser utilizadas como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se 

vier confirmada em convincente prova testemunhal. Assim, verifica-se que há início de prova material a partir de 

01/01/72. 

IV. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 
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V. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural apenas 

no período de 01/01/72 a 12/05/75. 

VI. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu 

turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

VII. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS para 

reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/72 a 12/05/75 e determinar a expedição de nova Certidão de 

Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de contribuições 

ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para dar parcial provimento ao apelo do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.003414-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : SEBASTIAO ROCHA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ERRO MATERIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Erro material sanado de ofício. 

2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

4 - Erro material sanado de ofício. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, sanar o erro material e rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.008168-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO SOLER 

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/78 

No. ORIG. : 02.00.00200-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1978. 

RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/78 a 30/03/81. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO 

DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. O título eleitoral e o certificado de alistamento eleitoral podem ser utilizados como início de prova material, como 

exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se vier confirmada 

em convincente prova testemunhal. Assim, verifica-se que há início de prova material a partir de 1978. 

IV. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

V. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural apenas 

no período de 01/01/78 a 30/03/81. 

VI. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

VII. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS para 

reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/78 a 30/03/81 e determinar a expedição de nova Certidão de 

Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de contribuições 

ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009939-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA APARECIDA MAGALHAES 

ADVOGADO : ITAUBY UBIRAJARA SENATORE (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/118 

No. ORIG. : 03.00.00030-9 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1973. 

RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/73 a 21/12/73. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO 

DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 
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II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. O requerimento de matrícula comprova apenas que a autora reside em um sítio. 

IV. Os boletins escolares, o certificado de exame de admissão e a declaração do Diretor da escola na qual a autora 

estudou também não comprovam a sua atividade. 

V. A certidão imobiliária, a guia de recolhimento de imposto e as declarações de propriedade imobiliária somente 

comprovam que os pais da autora eram proprietários rurais. 

VI. O contrato de abertura de crédito também não pode ser considerado, pois não é documento público. 

VII. A certidão de casamento apresentada pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 

(artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. Assim, verifica-se que há início de prova material a partir de 1973. 

VIII. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

IX. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural no 

período de 01/01/73 a 21/12/73. 

X. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver declarado 

como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu 

turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

XI. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento à apelação do INSS 

para reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/73 a 21/12/73 e determinar a expedição nova de Certidão 

de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de 

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.005604-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDALIA SOUSA RAMOS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA 

LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 
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capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.000105-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO DE AQUINO COSTA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 341/342 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC.JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS.AGRAVO IMPROVIDO 

 

I.Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator.Precedentes do STJ. 

II.Descartada a existência de eventual sequela funcional conforme respostas aos quesitos.Incapacidade laboral não 

comprovada. 

III.A agravante não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre 

uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em 

reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão agravada. 

IV.Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.001634-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : GILBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/187 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1976. 

RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/76 A 23/04/81, DE 24/04/81 A 09/08/82 E DE 09/08/82 A 

01/10/85 CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Os contratos agrícolas não podem ser considerados, pois se referem a terceiro. 

IV. Os históricos de matrícula comprovam apenas a propriedade das terras dos ex-empregadores, mas não a atividade 

rural do autor. 

V. Os demais documentos (com exceção dos vínculos urbanos constantes da CTPS apresentada) podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. Assim, verifica-se que há início de 

prova material a partir de 1976. 

VI. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

VII. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural no 

período de 01/01/76 a 23/04/81, de 24/04/81 a 09/08/82 e de 09/08/82 a 01/10/85. 

VIII. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

IX. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento à apelação do INSS 

para reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/76 a 23/04/81, de 24/04/81 a 09/08/82 e de 09/08/82 a 

01/10/85 e determinar a expedição de nova Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela 

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027264-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SEBASTIAO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARTINS (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/97 

No. ORIG. : 03.00.00107-3 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DOCUMENTOS DO PAI EXTENSÍVEIS AO FILHO. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

SOMENTE A PARTIR DOS 12 ANOS. 

I- Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

II - Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

III - Como início de prova material em nome próprio o autor apresentou o título eleitoral (26.06.1972), a certidão de 

casamento (09.12.1978) e as averbações do cartório de registro de imóveis, tendo sido qualificado como agricultor 

(11.11.1991 e 28.09.1993), produtor rural (08.02.1995) e trabalhador rural (29.09.1998). 

IV - Em nome de seu pai, o autor apresentou a declaração expedida pela Secretaria de Educação, na qual aquele foi 

qualificado como lavrador nos livros de matrículas dos anos de 1952 a 1961 e de 1955 a 1964, bem como na certidão de 

matrícula de imóvel (Sítio São José), na qual foi qualificado como agricultor em 26.11.1984, o que demonstra a 

existência da propriedade na qual o autor exerceu atividade em regime de economia familiar. No tocante a esse início de 

prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento 

de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor. 

V- É de se ressaltar que o autor nasceu em 22/04/1951 e foi reconhecida sua atividade rural, em regime de economia 

familiar a partir de 01/04/1963, quando contava com 11 (onze) anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador 

que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de 

economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. Ademais, a 

Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 11 (onze) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

VI- As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, restando preenchidos 

os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda. 

VII - a expedição da certidão de tempo de serviço, a cargo da autarquia previdenciária, não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa o INSS esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou 

não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em 

questão. 

VIII - Agravo legal parcialmente provido para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em 

CTPS, aos períodos de 22/04/1963 a 31/04/1996 e de 01/01/1998 a 31/08/1999, os quais não poderão ser considerados 

para fins de carência sem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028568-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA FELICIA MANOEL 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/237 

No. ORIG. : 01.00.00099-6 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031399-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134 

INTERESSADO : TEREZINHA CRESPAN HERNANDES 

ADVOGADO : JOAO RICARDO GOYOS SICOLI 

No. ORIG. : 03.00.00130-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPENSAÇÃO DE VALORES. 

1- Tendo em vista a constatação de que a parte autora percebe o benefício de amparo social, ao ser implantada a 

aposentadoria por idade ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício e, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente a título de benefício assistencial, ante a 

impossibilidade de cumulação com qualquer outro benefício (artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93). 

2- Embargos de declaração conhecidos e providos, para fazer constar da decisão embargada a impossibilidade de 

cumulação da aposentadoria por idade com o benefício assistencial, nos termos do artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93, e 

para determinar a compensação dos valores pagos pela Autarquia no mesmo período, permanecendo, no mais, a decisão 

tal como lançada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.035842-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : GRACILIANA MEDEIROS DE SANTANA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/223 

No. ORIG. : 02.00.00028-5 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.037969-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : JULIO CESAR SOLIGO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/245 

No. ORIG. : 03.00.00041-8 2 Vr MIRASSOL/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.039290-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00201-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DA 

RESPECTIVA APOSENTADORIA. TEMPO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I- Em nome próprio o autor apresentou a certidão de casamento celebrado em Princesa Isabel-PB (03.12.1974) e as 

certidões de nascimento dos filhos em Umuarama-PR (15.09.1977 e 21.11.1978). 

II- A testemunha Luiz Theodoro da Silva afirmou que o autor permaneceu trabalhando até 1979, sendo que as anotações 

da CTPS, corroboradas pelo CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstram que a partir de 26.04.1979 

o autor passou a exercer atividade urbana como servente. 

III- As provas produzidas nos autos demonstram a prestação do trabalho rural entre 01º.01.1974 a 31.03.1979. 

IV- Considerado o período de trabalho rural (01º.01.1974 a 31.03.1979), os períodos anotados na CTPS, e as 

informações extraídas do CNIS, até a EC 20/1998 o autor possui 23 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de serviço, 

consoante cálculo acostado ao presente voto, não fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de serviço. 

V- Ainda que considerado o tempo de serviço até a propositura da ação (13.09.2000), o autor ostenta 25 anos, 08 meses 

e 23 dias (cálculo em anexo), insuficiente à concessão da aposentadoria pleiteada. 

VI- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

VII- Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Apelo do autor prejudicado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial e julgar 

prejudicado o apelo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.044646-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSVALDO RIBEIRO 

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/86 

No. ORIG. : 03.00.00129-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1972. 

PERÍODO RURAL POSTERIOR À LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. PERÍODO NÃO 

RECONHECIDO. RECONHECIMENTO APENAS DO TRABALHO RURAL DE 01/01/72 A 18/05/76 E DE 

22/02/91 ATÉ O INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Declarações não contemporâneas aos fatos alegados não são aptas a servir como início de prova material, 

configurando apenas testemunhos escritos. 

IV. Os demais documentos, com exceção das anotações em CTPS, podem ser utilizados como início de prova material, 

como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se vier 

confirmada em convincente prova testemunhal. Assim, verifica-se que há início de prova material somente a partir de 

1972. 

V. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

VI. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural no 

período de 01/01/72 a 18/05/76 e a partir de 22/02/91. 

VII. Não havendo prova de recolhimento relativo a período posterior à edição da Lei nº 8.213/91, este não poderá ser 

considerado para a contagem de tempo de serviço e tampouco para a carência. 

VIII. O interessado tem o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição 

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência 

de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para 

resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu 

o reconhecimento do tempo de serviço. 

IX. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS para 

reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/72 a 18/05/76 e de 22/02/91 até o início de vigência da Lei nº 

8.213/91, e determinar a expedição de nova Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela 

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo para dar parcial provimento à apelação do INSS, 

nos termos do voto da Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, vencido o 

Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe dava parcial provimento para limitar o reconhecimento do tempo de 

serviço ao período de 01/01/1972 a 18/05/1976 e 22/02/1991 a 01/06/1998 e possibilitar as ressalvas na certidão a ser 

expedida. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045426-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00203-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. 

CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

I- Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

II- Diante da ausência de produção de início de prova material e da imprestabilidade da prova testemunhal, em 

obediência ao artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tem-se como não comprovada a prestação do trabalho rural entre 

01.03.1969 a 31.12.1978. 

III- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. 

IV- A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. 

V - Ante o disposto no Código 2.4.4 do Anexo II do Decreto nº 53.831/64, é de se ter por comprovada a natureza 

especial da atividade prestada pelo apelado como cobrador, nos períodos de 02.10.1979 a 27.01.1982, 02.07.1982 a 

30.12.1984 e de 01.10.1985 a 12.04.1986, em conformidade aos DSS 8030 e SB-40 fornecidos pela empregadora Auto 

Viação Brasil Luxo Ltda., eis que a norma regulamentar em questão é expressa em se referir à função específica 

exercida. 

VI- A atividade de "frentista", exercida nos períodos de 01.05.1989 a 20.09.1990, 21.09.1990 a 03.1991, 01.06.1991 a 

31.05.1994 e de 01.07.1994 a 28.04.1995, no Auto Posto Irmãos Mendes Ltda. e Baroni Comércio e Participações 

Ltda., conforme formulários acostados, podem ser enquadradas como insalubres, nos termos do item 1.2.11, do Decreto 

53.831, de 15 de março de 1964, posto que as informações prestadas pelas empresas demonstram que o autor estava 

exposto ao contato com combustível e óleo. 

VII- Na atividade de "lavador", exercida de 04.03.1987 a 11.03.1989, no Auto Posto Ribeirão Ltda., conforme 

formulário de fls. 21, o autor estava exposto a produtos químicos, óleo diesel e lubrificantes, de forma habitual e 

permanente, podendo, assim, ser enquadrada como insalubre, nos termos do item 1.2.11, do Decreto 53.831, de 15 de 

março de 1964. 

VIII- A atividade prestada pelo apelado foi exercida em caráter comum e especial, o que viabiliza sua conversão para 

tempo de serviço comum, ante a obrigatória alternância entre ambas. 

IX- Considerados os períodos de trabalho especial e os períodos de trabalho anotados no "Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço", bem como as informações extraídas do CNIS, até a EC 20/1998, o autor possui 22 anos, 

07 meses e 29 dias de tempo de serviço, consoante demonstra o cálculo acostado ao presente voto. 

X- Ainda que considerado o tempo de serviço até o requerimento administrativo (23.08.1999), o autor ostenta 23 anos, 

04 meses e 07 dias (cálculo em anexo), insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada. 

XI- Os honorários periciais, ante a expressa vedação do art. 7, IV, da C.F., que veda a vinculação do salário mínimo 

para qualquer fim, senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

XII- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

XIII- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Prejudicado o recurso adesivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e julgar 

prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048880-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NAZARETH ALBANO CAYRES 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/114 

No. ORIG. : 03.00.00112-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1967. 

RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/67 a 10/02/88. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO 

DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Declarações de ex-empregador não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporâneas aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

IV. As certidões de casamento e de nascimento, a carteira de filiação ao Sindicato e as anotações rurais constantes da 

CTPS apresentada podem ser utilizadas como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para 

efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Assim, verifica-se que há início de prova material a partir de 1967. 

V. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

VI. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural no 

período de 01/01/67 a 10/02/88. 

VII. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

VIII. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento à apelação do INSS 

para reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/67 a 10/02/88 e determinar a expedição de nova Certidão 

de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de 

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para dar parcial provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.049133-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : JASSE DANTAS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/71 

No. ORIG. : 04.00.00117-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1980. 

RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DE 01/01/80 A 30/11/84. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO 

DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, 

da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. As cópias da CTPS do autor não servem como início de prova, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo 

de trabalho. 

IV. Os demais documentos podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. Assim, verifica-se que há início de prova material a partir de 01/01/80. 

V. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

VI. Em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, viável o reconhecimento de trabalho rural no 

período de 01/01/80 a 30/11/84. 

VII. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

VIII. Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS 

para reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/80 a 30/11/84 e determinar a expedição de nova certidão de 

tempo de serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para dar parcial provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.049628-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LOURDES RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outros 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/223 

No. ORIG. : 02.00.00070-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ante a 

ausência de pedido administrativo, cabendo destacar que se aplica o disposto no artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca do termo inicial do benefício. Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.012304-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA NOVAIS GOMES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.  

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

8 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.001512-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EVA GONCALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação da autora. 

II- Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.002088-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS CAGNIN 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 130/132 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE 

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. IMPOSSIBILIDADE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INVALIDEZ. 

FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-

CULTURAIS DO SEGURADO. PERFIL EMPREGATÍCIO COMPATÍVEL COM AS CONSIDERAÇÕES 

EFETUADAS PELO AUXILIAR DO JUÍZO E PELO ASSISTENTE TÉCNICO DA AUTARQUIA.AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

I.O juiz não está adstrito ao laudo pericial oficial, podendo firmar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos, conforme estipula o artigo 436 do Código de Processo Civil.Ademais, o erro material localizado na 

decisão monocrática, qual seja, a menção do laudo pericial do assistente técnico como sendo o laudo pericial oficial não 

retira a validade do julgado monocrático. 

II.O recorrente não trouxe elemento ou indício de prova a fim de embasar a suspeição do assistente do INSS. 

III.Em que pese o auxiliar do juízo concluir pela existência de importante redução da capacidade laboral do agravante, a 

perícia médica oficial comprovou que ele possui considerável capacidade laborativa, o que inviabiliza a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

IV.As considerações estampadas no laudo oficial, conjugadas com o "perfil empregatício" do agravante afastam a 

existência de incapacidade laborativa. 

V.Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.000891-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GENILSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/78 

No. ORIG. : 04.00.00107-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO 

RURAL DE 01.11.1979 a 31.07.1987 NÃO RECONHECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. A certidão do Juízo Eleitoral de Regente Feijó comprova que o autor era "estudante" à época em que se alistou. 

III. As notas fiscais apresentadas comprovam que o pai do autor era "produtor rural", mas não demonstram o efetivo 

exercício da atividade rural por parte do autor. 

IV. Ainda que as testemunhas atestem o trabalho rural do autor, não existem nos autos quaisquer documentos que 

constituam início de prova material do suposto labor campesino, que restou demonstrado por prova exclusivamente 

oral. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, que foi acompanhada, pela conclusão, pelo Juiz Federal Convocado 

Leonel Ferreira, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe dava parcial provimento para manter o 

reconhecimento do tempo de serviço, conforme fundamentado na decisão impugnada, apenas possibilitar as ressalvas 

na certidão a ser expedida. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.019736-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : ERCILIA CALIXTO GARCIA 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO PAGOTO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/78 

No. ORIG. : 04.00.00021-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL. 

NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I - O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II - O artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 

poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas para a finalidade de cômputo da 

carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os 

períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o recolhimento das contribuições sociais 

pertinentes. 

III - Uma vez que não existe prova de recolhimentos previdenciários relativos ao período de trabalho rural posterior à 

edição da Lei 8.213/91, não poderá esse tempo ser considerado para a contagem de tempo de serviço e tampouco para a 

carência. 

IV - O tempo de atividade rural passível de reconhecimento é o período de 10.09.1965 até o início da vigência da Lei 

8.213/91. 

V - O interessado tem o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição 

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência 

de recolhimento de contribuições ou indenização. 

IV - Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar 

nova expedição de Certidão de Tempo de Serviço ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de 

recolhimento de contribuições ou indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado 

Leonel Ferreira, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe dava parcial provimento para, manter o 

reconhecimento do tempo de serviço conforme fundamentado na decisão impugnada, apenas possibilitar as ressalvas na 

certidão a ser expedida. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021636-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/119 

INTERESSADO : LUIZ EDUARDO MILHORANCA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00016-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE. 

COMPROVAÇÃO. AFASTAMENTO DA PREEXISTENCIA DA DOENÇA INCAPACITANTE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO ROBUSTO NO QUE TANGE AO DESEMPENHO DE ATIVIDADES RURAIS POR PARTE DO 

AUTOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

I.O robusto conjunto probatório carreado ao feito embasa o entendimento de que o autor exerceu efetivamente 

atividades rurícolas, deixando de fazê-lo há aproximadamente três anos em decorrência do agravamento das 
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enfermidades diagnosticadas pelo perito oficial. Assim, a situação subsume-se à exceção contida no parágrafo 2º do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

II.Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.026901-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA DE GOIS e outros 

 
: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: THEREZINHA BARROS DE OLIVEIRA AGUIAR 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00048-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028422-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AMELIA BUZO AFONSO 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/90 

No. ORIG. : 05.00.00084-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODOS 

RURAIS DE 01.01.1973 A 24.03.1977 E DE 06.04.1977 A 30.10.1978 RECONHECIDOS. NECESSIDADE DOS 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS.  

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 
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mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. A partir da data do casamento, a autora possui razoável início de prova material da alegada atividade campesina. 

III. Os documentos referentes a imóveis rurais apenas comprovam a propriedade das terras, mas não demonstram o 

efetivo exercício da atividade rural por parte da autora. 

IV. Ainda que as testemunhas atestem o trabalho rural da autora desde criança, o documento mais antigo, a servir de 

razoável início de prova material, é a certidão de casamento, datada de 17.09.1973, na qual o marido foi qualificado 

como "lavrador". 

V. A consulta ao CNIS demonstra que o marido da autora possui somente vínculos urbanos, a partir de 01.11.1978 até 

17.08.2003, descaracterizando, assim, a condição de rurícola dele, anotada na certidão de casamento e nos documentos 

em que consta como "produtor". 

VI. Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, viável o reconhecimento de 

trabalho rural no período de 01.01.1973 a 24.03.1977 e de 06.04.1977 a 30.10.1978. 

VII. Não é possível o reconhecimento do suposto período rural, anterior a 1973, visto que respaldado em prova 

exclusivamente testemunhal. 

VIII. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

IX. O artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 

poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas para a finalidade de cômputo da 

carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os 

períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o recolhimento das contribuições sociais 

pertinentes. 

X. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado teria o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização. 

XI. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar 

nova expedição de Certidão de Tempo de Serviço ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de 

recolhimento de contribuições ou indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.030668-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/126 

INTERESSADO : DIRCEU CLARO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 01.00.00091-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO. COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE AMPARO ASSISTENCIAL. 

 

I.As concessões do benefício auxílio-doença ocorreram de forma descontínua (31/03/2004 a 18/05/2004, 06/08/2003 a 

20/12/2003, 12/03/2002 a 20/07/2003 e 06/06/2000 a 19/03/2001).Descaracterizada a cumulatividade de benefícios. 

II.A fim de evitar o enriquecimento sem causa, o Juízo monocrático estipulou expressamente a compensação dos 

valores percebidos pelo segurado a título de auxílio-doença. 

III. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.045468-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/197 

INTERESSADO : SIRLEI PEREIRA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00074-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROGRAMAÇÃO DO FIM DA DOENÇA. 

ILEGALIDADE DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SEM O DESLINDE DA QUESTÃO. NÃO 

VERIFICAÇÃO DA APTIDÃO DO BENEFICIÁRIO PARA EXERCER AS SUAS ATIVIDADES LABORAIS OU 

A CONFIRMAÇÃO DA SUA INAPTIDÃO, O QUE ENSEJARIA, CONSEQUENTEMENTE, A 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASSERTIVA QUE NÃO AFASTA A EXECUÇÃO DO "PROGRAMA DE 

COBERTURA PREVIDENCIÁRIA ESTIMADA". TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DA DATA DA 

ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. MANUTENÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO NA 

DATA DA CESSAÇÃO DO GOZO DO ÚLTIMO AUXÍLIO DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. PERÍODOS 

DESCONTÍNUOS CARACTERIZADOS. OBSERVÂNCIA DA COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS 

A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

I.Conforme pacífica jurisprudência do STJ, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do da data do laudo 

pericial, (26/09/2003) em vista da ausência de procedimento administrativo. 

II.As concessões do auxílio-doença, conforme documentos acostados aos autos, ocorreram de forma descontínua 

(13/02/1999 a 31/03/1999, 30/07/1999 a 17/02/2000, 26/07/2001 a 18/01/2002, 25/03/2003 a 18/11/2003, 03/12/2003 a 

18/05/2004 e 22/12/2006 a 16/06/2007). Logo, não há que se falar em cumulatividade de benefícios. 

III.A fim de evitar o enriquecimento sem causa, os valores percebidos pela segurada, a título de auxílio-doença, deverão 

ser compensados na via administrativa. 

IV.Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.08.011004-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINA RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/120 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

5- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Relatora 

 

 

00067 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001183-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LEONICE PRAJO LEONEL 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação da autora. 

II- Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.005081-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCELO GOMES 

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238 E VERSO 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. EXISTÊNCIA DE SEQUELA OU REDUÇÃO 

LABORAL PARA O TRABALHO HABITUAL.NÃO COMPROVAÇÃO.REQUISITOS DO ARTIGO 86 DA LEI 

8213/91 NÃO PREENCHIDOS.AGRAVO IMPROVIDO 

 

I.Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou provimento 

à apelação e, consequentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II.A agravante não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre 

uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em 

reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão agravada. 

III.Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001451-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119 

INTERESSADO : SOLANGE MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : JESUINO TEIXEIRA DE FALCO 

No. ORIG. : 03.00.00089-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PROVISÓRIA CONJUGADA 

COM A POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FALTA DE 

PEDIDO EXPRESSO DA SEGURADA NAS SUAS RAZÕES INICIAIS NO TOCANTE AO AUXÍLIO-

DOENÇA.IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE OFÍCIO, DE UM BENEFÍCIO PELO 

OUTRO.AFASTAMENTO DE EVENTUAL OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.PRECEDENTES 

DO STJ. ORIENTAÇÃO QUASE QUE UNÍSSONA DA JURISPRUDÊNCIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 

FORMA ALTERNATIVA MESMO QUE SEM PRÉVIO REQUERIMENTO DA 

PARTE.POSSIBILIDADE.AGRAVO IMPROVIDO. 

 

I.Presentes a condição de segurada e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma provisória, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença, conforme 

art. 59 da Lei de Benefícios. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.003282-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OSVALDO APARECIDO HUDINIK 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/179 

No. ORIG. : 03.00.00201-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO 

RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1973 a 31.12.1977. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I - O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II - O artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 

poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas para a finalidade de cômputo da 

carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os 

períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o recolhimento das contribuições sociais 

pertinentes. 

III - Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado teria o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização. 

IV - Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar 

nova expedição de Certidão de Tempo de Serviço ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de 

recolhimento de contribuições ou indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.003900-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEONICE ALVES DIAS 

ADVOGADO : MARA CRISTINA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/82 

No. ORIG. : 06.00.00029-0 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

REFORMATIO IN PEJUS. PERÍODO SEM ANOTAÇÃO EM CTPS RECONHECIDO DE 31.08.1963 A 30.03.1991. 

CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1664/2419 

I. A sentença reconheceu o trabalho rural da autora de 31.08.1963 a 30.03.1991, determinando a expedição da certidão 

de tempo de serviço "com a ressalva de que não poderá ser utilizada para efeito de carência e contagem recíproca sem o 

recolhimento respectivo, nos termos do art. 55, §2º c/c art. 96, IV, da Lei 8.213/91." 

II. Ausente qualquer recurso da parte autora, deve a decisão se restringir à análise da apelação do INSS. 

III. Imprescindível o prévio recolhimento das contribuições sociais referentes ao período em análise como condição 

para a averbação do período de trabalho rural, pois se trata de específica hipótese de contagem recíproca de tempos de 

serviço exercidos sob regimes diversos, sendo que, no caso, o autor se encontra atualmente sob regime estatutário. 

IV. A isenção das contribuições se aplica somente aos benefícios previstos no regime geral da previdência, pois 

somente neste regime é que existe a previsão da concessão de benefícios sem o prévio custeio por parte do segurado. 

V. Na hipótese de contagem recíproca, na qual existe a mescla do tempo de serviço privado, rural ou urbano, com 

tempo de serviço na administração pública (que exige contribuições sociais para todos os benefícios), o recolhimento 

das contribuições sociais é pressuposto para a averbação ou cômputo do período de trabalho privado (rural ou urbano). 

VI. Agravo legal do INSS provido para reformar a decisão agravada e negar provimento à apelação do INSS, 

determinando que o período rural de 31.08.1963 a 30.03.1991 não pode ser computado para efeito de carência sem o 

recolhimento das contribuições sociais respectivas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do INSS para reformar a decisão agravada e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.004770-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OLIVIO DA CUNHA FROTA 

ADVOGADO : JOSE SANTANA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/101 

No. ORIG. : 05.00.00090-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO 

RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1976 A 28.09.1982. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. Os registros de imóveis rurais de ex-empregador comprovam a propriedade das terras, porém não demonstram o 

efetivo trabalho rural do autor. 

IV. O contrato de formação de café mostra que o pai do autor era "lavrador", mas não atesta o labor campesino do autor. 

V. A certidão de casamento e o título de eleitor constituem início de prova material do suposto trabalho rural. 

VI. Embora as testemunhas corroborem o alegado labor rural do autor desde 1971, o documento mais antigo, no qual 

foi qualificado como "lavrador", é o título de eleitor, datado de 13.07.1976. 

VII. Viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1976 a 28.09.1982. 

VIII. Não é possível o reconhecimento do período anterior a 1976, visto que respaldado em prova exclusivamente 

testemunhal. 

IX. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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X. O artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 

poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas para a finalidade de cômputo da 

carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os 

períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o recolhimento das contribuições sociais 

pertinentes. 

XI. Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado teria o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização. 

XII. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar 

nova expedição de Certidão de Tempo de Serviço ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar a ausência de 

recolhimento de contribuições ou indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012371-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : SUELY MARIA DUCATI DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/69 

No. ORIG. : 05.00.00009-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO 

DE MARÇO/1969 A JULHO/1975 NÃO RECONHECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.  

I. Ainda que conste do título de eleitor apresentado que a autora se declarou "comerciária", por ocasião de sua inscrição, 

não há como inferir se a atividade era exercida na condição de funcionária da citada Oficina Mecânica, ou na condição 

de autônoma. 

II. O registro de firma individual apenas comprova a existência da empresa, mas não demonstra o suposto trabalho 

urbano da autora no período que pretende ver reconhecido. 

III. A testemunha Luzia cometeu evidente excesso, tangenciando o falso testemunho, pois não se lembra da data em 

iniciou as atividades de seu próprio comércio, mas se lembra com certeza do período de trabalho da amiga. 

IV. A manipulação dos fatos pela testemunha torna a prova inidônea e inútil como elemento de convencimento, sendo 

imprestável para ratificar o alegado trabalho urbano. 

V. Embora a testemunha Ivan corrobore a atividade exercida pela autora, não existem nos autos quaisquer documentos 

em nome dela que comprovem o efetivo exercício do labor urbano, que restou demonstrado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e negar provimento ao apelo da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019956-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GILDETE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/80 

No. ORIG. : 06.00.00125-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODOS 

RURAIS DE 15.06.1967 A 15.09.1989 E DE 01.12.1990 A 31.12.2003 NÃO RECONHECIDOS. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. NECESSIDADE DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. As anotações em CTPS referem-se a vínculos urbanos, deixando de demonstrar o suposto labor rural da autora. 

III. Os romaneios de mercadorias, a guia de contribuição sindical e as notas fiscais de produtor constituem razoável 

início de prova material. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado período laborado nas lides rurais. 

V. Os únicos documentos que constituem início de prova material são datados de 1995, 1997, 2000 e 2001, não sendo 

possível o reconhecimento do suposto período rural, anterior a 1995, visto que respaldado em prova exclusivamente 

testemunhal. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII. O trabalho rural posterior à Lei 8.213/91 somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto 

para efeito de carência, mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais, o que não ocorreu, neste caso. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, 

vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe dava parcial provimento para limitar o reconhecimento do 

tempo de serviço ao período de 01/01/1995 a 31/12/2003 e possibilitar as ressalvas na certidão a ser expedida. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020256-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : EDI LOURENCO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/64 
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No. ORIG. : 06.00.00122-4 4 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODOS 

RURAIS DE 02.10.1993 A 01.07.1997 E DE 04.02.2006 A 12.07.2006 NÃO RECONHECIDOS. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. A certidão de nascimento apresentada qualifica o pai do autor como "lavrador", não se prestando para atestar o 

alegado labor campesino por parte do autor. 

III. As anotações em CTPS referem-se todas a vínculos urbanos, deixando, também, de demonstrar o suposto labor rural 

do autor. 

IV. Embora as testemunhas declarem que o autor trabalha como "bóia-fria" desde criança, as anotações em CTPS e no 

CNIS comprovam os períodos laborados na condição de "carvoeiro", função tipicamente urbana. 

V. Não é possível o reconhecimento dos períodos de 02.10.1993 a 01.07.1997 e de 04.02.2006 a 12.07.2006, 

supostamente trabalhados na condição de "lavrador", visto que respaldados em prova exclusivamente testemunhal. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e negar provimento ao apelo do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024644-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/75 

No. ORIG. : 06.00.00064-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO 

RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 DEMONSTRADO POR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

PERÍODO RURAL POSTERIOR À LEI 8.213/91 - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. TEMPO RURAL NÃO 

RECONHECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, nã contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. Ademais, 

a declaração apresentada carece de credibilidade, tendo em vista que foi firmada pelo pai do autor. 

III. Os registros de imóveis rurais comprovam a propriedade, venda e compra das terras do pai e do autor, mas não 

atestam o alegado trabalho rurícola do autor. 

IV. Os documentos escolares do autor apenas demonstram que o pai era "lavrador", mas não demonstram o efetivo 

labor rural por parte do autor. 

V. O único documento que constitui razoável início de prova material é a certidão de casamento, datado de 17.05.1997. 
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VI. Ainda que as testemunhas atestem o trabalho rural do autor desde criança, não existem nos autos quaisquer 

documentos que constituam início de prova material do suposto labor campesino, anterior a 1997, que restou 

demonstrado por prova exclusivamente oral. 

VII. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VIII. No presente caso, o período passível de reconhecimento é posterior à edição da Lei 8.213/91, não havendo prova 

de qualquer recolhimento relativo a esse tempo, que não poderá ser considerado para a contagem de tempo de serviço e 

tampouco para a carência. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

X. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e negar provimento à apelação do autor e dar provimento ao 

apelo do INSS, para julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão agravada e negar provimento 

à apelação do autor e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, acompanhada, pela 

conclusão, pelo Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe 

dava parcial provimento para limitar o reconhecimento do tempo de serviço ao período de 06/03/1968 a 30/04/1981 e 

01/01/1997 a 30/11/2004 e possibilitar as ressalvas na certidão a ser expedida. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031812-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SEBASTIAO IZAIAS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102 

No. ORIG. : 06.00.00053-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do autor desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047745-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANGELINA SCHEMIDT LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC.JULGAMENTO DO FEITO 

REALIZADO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.INCAPACIDADE 

LABORAL.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO 

 

I.Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator.Precedentes do STJ. 

II.O quadro clínico estampado no laudo pericial oficial afasta a possibilidade de a recorrente usufruir os benefícios 

postulados na peça inicial. 

III.A agravante não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre 

uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em 

reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão agravada. 

IV.Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.006261-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182 

INTERESSADO : VIVIAN CRISTINA MUKUDAI GOMES 

ADVOGADO : WILSON WANDERLEI SARTORI e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

TUTELAR.VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ.DEVOLUÇÃO. INVIABILIDADE. 

LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. INDÍCIOS.INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A revogação da antecipação tutelar, com base no § 4º do artigo 273 do CPC, por si só, não tem o condão de embasar a 

devolução dos valores pagos pelo INSS, diante da inexistência de má-fé da parte autora no que tange à percepção dos 

valores pagos a título de auxílio-doença.Posicionamento jurisprudencial cristalizado no âmbito da 3ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes ressalvou entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010259-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO DE ALMEIDA CINTRA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

REPRESENTANTE : LUIZ ALEXANDRE GUERINO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109 

No. ORIG. : 06.00.00024-0 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - TERMO INICIAL. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Termo inicial mantido na data da citação. 

III- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010436-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSEFA JESUINA DE SANTANA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76 

No. ORIG. : 06.00.00107-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação da autora. 

II- Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Relatora, 

que foi acompanhada, pela conclusão, pelo Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, vencido o Desembargador Federal 

Nelson Bernardes que lhe dava provimento para reformar a decisão agravada e, em novo julgamento, dar provimento à 

apelação e conceder a tutela. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021110-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRENE RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

No. ORIG. : 05.00.00043-4 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar de embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021127-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA ZANETTI 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

No. ORIG. : 06.00.00115-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028107-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LOURDES NORBERTO LIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120 E 121 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00027-2 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA 

BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. PRECEDENTES DO STJ. 

AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA.NÃO 

COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO. 

 

I.Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS e, consequentemente, reformou a sentença de primeiro grau. 

II.A qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito, pois os documentos do CNIS juntados aos autos 

comprovam que a parte autora laborou na empresa Fischer S/A no período de 08/1993 a 12/1993.As cópias da CTPS de 

fls. 17 e 18 demonstram que a parte autora exerceu a atividade de doméstica em duas oportunidades: de 02/04/1996 a 

09/11/1999 e de 01/07/2001 a 30/08/2001, fato confirmado pelas testemunhas de fls. 92 e 93.No entanto, o período de 

graça estampado no artigo 15 da Lei 8213/91 terminou em 11/2000, pois a agravante possui menos de 120 (cento e 

vinte) contribuições comprovadas.No afã de comprovar a recuperação da sua qualidade de segurado e, consequente, 

validar o período de carência anterior, LOURDES NORBERTO LIMA juntou ao feito cópia de sua CTPS (fls. 18) onde 

consta anotação de vínculo empregatício (não ratificado pela consulta ao banco de dados do CNIS) por período inferior 

ao exigido pelo parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios.Logo, na data da propositura da ação (04/03/2004), a 

recorrente não fazia jus à cobertura previdenciária. 

III.Inviável a aplicação do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei de Benefícios, diante da falta de comprovação da 

condição de desempregado nos moldes do aludido dispositivo, e conforme precedentes do STJ. 

IV.A tese do agravamento da doença à época do último vínculo empregatício comprovado nos autos não merece 

prosperar, pois a recorrente não logrou êxito em comprovar o agravamento da doença incapacitante no período 

mencionado ou durante o período de graça concedido pela Lei de Benefícios. 

V.A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o 

gozo do benefício pleiteado. 

VI.A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.  

VII.Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036313-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IDALINA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00036-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043254-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CARDOSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 07.00.00004-4 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044270-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ADRIANO MARCHIORI 

No. ORIG. : 06.00.00093-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049285-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENILSON DONIZETTE GUIZANI incapaz 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REPRESENTANTE : ADELEIDE DE FATIMA DA SILVA GUIZANI 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 05.00.00041-5 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESTABELECIMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO.  

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049661-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MIRIAM LIMA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : FRANCISCA LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00048-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050958-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : IVETE BARROS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00087-9 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057200-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES BRITO XAVIER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78 

No. ORIG. : 07.00.00178-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação do INSS, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

II- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057262-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZENEIDE BRITO DA LUZ incapaz 

ADVOGADO : SEBASTIAO BERNABEL MENDES 

REPRESENTANTE : ELENA DE BRITO DA LUZ 

No. ORIG. : 05.00.00107-1 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062420-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE BENEDITO MAGAO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 04.00.00099-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062737-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIA JOVENTINO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117 

No. ORIG. : 08.00.00044-0 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação da autora. 

II- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016427-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDIO CARRASCOSA 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/86-verso 

No. ORIG. : 2003.61.20.003566-8 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA 

FIDELIDADE AO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
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1) Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade da 

liquidação/execução ao que ficou estabelecido no título judicial. Inteligência do extinto art. 610 e atual art. 475-G, do 

CPC. 

 

2) O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige 

o princípio da fidelidade ao título, aplicando-se os demais princípios de forma subsidiária, vale dizer, naquilo que com 

ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.  

 

3) No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam 

do título executivo. 

 

4) Não viola os princípios da correlação entre o pedido e a sentença, dispositivo e da estabilização da lide a decisão do 

magistrado que, acolhendo cálculos elaborados pela contadoria judicial, preserva o que ficou estabelecido no título 

executivo, ainda que, para tanto, o débito venha a ser elevado. 

 

5) Se o Código de Processo Civil autoriza o início da execução pela própria parte, nos casos de cálculos aritméticos, os 

equívocos perpetrados pelo exeqüente que destoam do comando estabelecido no título só podem ser considerados erro 

material, e este não transita em julgado. 

 

6) Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002621-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SALVINA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71 

No. ORIG. : 08.00.01877-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do INSS, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

II- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008901-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FLAVIO LUIZ SQUADRANI 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/123 

No. ORIG. : 08.00.00013-0 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008921-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : RUTH SARAIVA CARAMELO 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

No. ORIG. : 07.00.00051-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 556/2009 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024469-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : WALDOMIRO MARCILIO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86 

No. ORIG. : 00.00.00081-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório apto a comprovar a manutenção da qualidade de segurado do 

Autor, quando do ajuizamento da ação. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados 

pela decisão recorrida. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035205-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : IRACI ALVES GENEROSO e outros 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELANTE : CLAUDINEIA ALVES GENEROSO 

 
: ADRIANA ALVES GENEROSO 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

SUCEDIDO : LEONIDES GENEROSO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182 

No. ORIG. : 01.00.00060-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada não conheceu da apelação ofertada pela parte Autora, sob o fundamento do não-cumprimento do 

disposto no artigo 514, inciso II, do CPC e, portanto, não analisou o mérito do pedido. 
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4- Houve na decisão expressa manifestação acerca do juízo de admissibilidade negativo do recurso de apelação. 

Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.003940-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ante a 

ausência de pedido administrativo, cabendo destacar que se aplica o disposto no artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca do termo inicial do benefício. Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.037850-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BENEDITA DEOLINDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/159 

No. ORIG. : 00.00.00142-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

PERICIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DESNECESSIDADE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, foi considerado o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural, conforme alegado pela parte 

Autora. 

4- A decisão manifestou-se, expressamente, acerca da pensão por morte recebida pela Autora e dos dados do 

CNIS/DATAPREV. Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida. 

5-Verificada a existência de erro material, retifica-se a decisão para explicitar que o benefício é devido desde a data do 

laudo pericial, qual seja, 04/01/2002. 

6- Ante a constatação do óbito da parte Autora, inexiste justificativa para a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, impondo-se a reconsideração da decisão agravada nesse aspecto. 

7- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.17.003254-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : TEREZA RODRIGUES FERRUCCI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 
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Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005821-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FLORES 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

No. ORIG. : 01.00.00047-5 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA 

CITAÇÃO. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada, foram considerados os laudos pericial e laudo do assistente técnico da Autarquia, com a 

conclusão no sentido de que o conjunto probatório é suficiente à concessão do benefício. 

4- Houve na decisão expressa manifestação acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Restou provado nos autos o recolhimento de contribuições previdenciárias, as quais devem ser observadas para 

cálculo do salário de benefício, em cumprimento ao disposto nos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91, tal como determinado 

na decisão agravada, ainda que a petição inicial refira-se a salário mínimo. 

6- Termo inicial do benefício fixado na data da citação, em observância aos limites do pedido inicial. 

7- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Pauta Nro 13/2009 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente da Nona Turma, Dra. Marisa Santos, determina a 

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 09 de novembro de 2009, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, 

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já 

publicadas, os processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.002670-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : KOSI MITIUHE 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.001943-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADELINA DE ANDRADE LOPES e outros 

 
: MAURO HELIO LOPES 

 
: MARIA DE LOURDES LOPES 

 
: MILTON LOPES 

 
: APARECIDA TEREZINHA DE ANDRADE LOPES 

 
: FATIMA LOPES DO VALE 

 
: SUELI DE ANDRADE LOPES 

 
: PAULO HENRIQUE LOPES 

 
: MARLI DE ANDRADE LOPES 

 
: MARLENE LOPES 

 
: CLAUDIO ROBERTO LOPES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

SUCEDIDO : HERCULANO LOPES espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.002214-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NIVALDA FONTANA GUIZO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.001996-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CONCEICAO MARIA PONCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

CODINOME : CONCEICAO MARIA PONCIANO BACOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.000074-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAUL MORAES 

ADVOGADO : ELIAS ARCELINO CAETANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.000491-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELZA SEGATTI LUIZ 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.048764-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUEL CARDOSO DE AGUIAR 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00046-5 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.000328-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENTA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.005089-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ALVES FERNANDES 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.003629-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEIDE MARIA PERINASSO 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.08.000080-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERVASIO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: NINA SZWIEC FERREIRA 

 
: EVA DE SOUZA BARROS AMARAL 
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: MARIA CRISTINA POLASTRO CAMARGO 

 
: NADIR SOARES PINHEIRO 

 
: NAIR FERREIRA DOS SANTOS 

 
: OSVALDO DE OLIVEIRA 

 
: PEDRO PRESTES 

 
: YOLANDA ALVES DA SILVA 

 
: MARIA CASSIANA DE ABREU SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.033551-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO BOATO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00103-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.041506-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADELINO DA SILVA e outros 

 
: AFRO APARECIDO TORQUATO DA SILVA 

 
: AMANTINO RODRIGUES DE ARAUJO 

 
: ANDRE EXPEDITO 

 
: AURELIO ALVES DE SOUZA 

 
: JOSE ANICETO FILHO 

 
: DIRCEU DE ALMEIDA SOUZA 

 
: DOMINGOS JOSE DA CRUZ 

 
: SEBASTIAO ROSA 

 
: JOAQUIM SEIXAS DE ALMEIDA 

 
: DARWIN PINTO SOARES 

 
: BENEDITO WILLIAM DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : MAURO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 97.00.10927-5 3 Vr SAO PAULO/SP 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.020444-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCO 

ADVOGADO : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ 

No. ORIG. : 02.00.00091-9 1 Vr AGUDOS/SP 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.009680-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE SANTANA e outros 

 
: AGOSTINHO PEREIRA 

 
: ANTONIO DA COSTA LANA 

 
: JOAO BATISTA MARCELINO 

 
: JOAO FRAGA D ALMEIDA 

 
: JOSE MATOS GIRAO JUNIOR 

 
: JOSE PARDO RODRIGUES 

 
: JOVINO IGNACIO DE SOUZA 

 
: MANOEL MENDES PEDROSO 

 
: NETO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.39356-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.000567-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENITE 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.025445-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CORREA MARTINS 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00120-8 4 Vr BOTUCATU/SP 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.024704-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONALDO DE ALMEIDA PUPO 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00173-7 4 Vr SUMARE/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.23.000087-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

SUCEDIDO : NOE RIBEIRO DE OLIVEIRA falecido 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040948-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GONCALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00072-9 3 Vr ARARAS/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.003916-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO LUIZ TONON 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00011-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.041961-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ISAI DUTRA PEREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
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No. ORIG. : 01.00.00007-4 1 Vr LUCELIA/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.034650-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA DE JESUS ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00141-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.033968-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADAIR PONTES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00177-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.011228-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIME APARECIDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.001902-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANDRE GAMBERA DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035755-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSCAR ROSSINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00004-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.041102-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON TOMIZO SAITO 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00002-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000440-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL SEBASTIAO SOARES 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.042146-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 01.00.00031-5 1 Vr ITABERA/SP 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.043051-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00011-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.038143-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00006-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.029598-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU KAIP 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00099-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.021108-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATANAEL DE SOUSA REVOREDO 

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 01.00.00089-8 2 Vr TIETE/SP 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.07.000483-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILTON NERIS BAIA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

CODINOME : HILTON NERES BAIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.046718-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO MONTEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00006-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.041530-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VERANICE DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00141-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000296-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.019571-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES DE OLIVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00017-0 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.009168-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

APELADO : ANA MARIA PAES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 00.00.00050-6 1 Vr PIEDADE/SP 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037220-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA MARIA MACHADO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 03.00.00132-4 1 Vr COLINA/SP 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040422-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HENRIQUE STUQUE 
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ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 05.00.00052-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028822-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO MARINO BRAVIN 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00127-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.002795-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES COELHO CALDEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL PINTO OLIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.023424-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIRA FELIX BORGES 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

No. ORIG. : 03.00.00002-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046946-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SONIA DE SA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 01.00.00127-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.007778-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BARBOSA IRMAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.050284-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES ZANCO 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.06587-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.003766-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DOROTI GUTIERREZ DIAS GUIMAES 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00097-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.009184-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO TERUHIKO YAMADA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.16.000251-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARCOLINO DE GOIS 

ADVOGADO : MARCIAL PIKEL GOMES e outro 

CODINOME : ANTONIO MARCLINO DE GOIS 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.008418-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : URBANO DE SOUZA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00031-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002862-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENO DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO MANSUR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-3 1 Vr GALIA/SP 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.071526-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONSTANTE SILVA NETO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00123-1 3 Vr BOTUCATU/SP 

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.088666-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MAURO GUIMARAES DE SOUZA 

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.04455-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.039066-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOB PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00019-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.050854-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROBERIO MOMBELI 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

CODINOME : ROGERIO MOMBELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00006-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.056694-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEVANIR COELHO DA SILVA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00007-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.057158-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORDALINO ALFO SOARES FILHO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-2 1 Vr JALES/SP 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.058796-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEZO DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA 

CODINOME : JESO DE PAULA DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00001-3 1 Vr VINHEDO/SP 

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.059073-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : CLAUDIO GRACIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAIME DE CARVALHO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00049-5 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.067795-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AZELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00037-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.068687-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETTI FARIA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

No. ORIG. : 99.00.00169-7 4 Vr TAUBATE/SP 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071359-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00196-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073021-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUZEBIO MONTEIRO 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00020-5 1 Vr BARRETOS/SP 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.074911-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BENEDITO MOTTA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00105-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.075991-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO : JOSE GILBERTO DUCATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00274-9 3 Vr DIADEMA/SP 
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00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.10.000071-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR LOPES 

ADVOGADO : RONALDO BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.012790-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIR MARTINS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00221-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.025703-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIO IVO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00067-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.026078-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANILDE MARTINS BATISTA 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00074-1 3 Vr JALES/SP 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.001241-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO LUIZ PAZINATTI 

ADVOGADO : ELIESER MACIEL CAMILIO e outro 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.07.000370-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAIDE MARIA DE ARAUJO MATHIAS 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.002114-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO PASQUINI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.000018-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO ROCHA NETO 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031414-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS GUERLANDO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00047-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 553/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010101-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00360-0 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. MENOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO 

DA ATIVIDADE RURAL. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido do reconhecimento do exercício de atividade rural do menor em regime de 

economia familiar para fins previdenciários. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016673-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZOLINA APARECIDA ZANARDI FRANCISCO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00032-3 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. POSTERIOR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR PARTE DO MARIDO NÃO 

DESCARACTERIZA QUALIDADE DE SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola do cônjuge. 

2. Não há que se falar em descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de 

atividade de natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação 

contida no documento foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020370-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SHIRLEY DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

CODINOME : SHIRLEY DE SOUZA PIRES DURVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00146-9 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA DA COMPANHEIRA. ADMISSIBILIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que a prova testemunhal é suficiente para demonstrar a dependência 

econômica da companheira. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012758-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA MARIA DERCORDI OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA 

CODINOME : YOLANDA MARIA DECORDI OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00054-0 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. 

BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTES DE ÓBITOS DE FILHO E MARIDO. INEXISTÊNCIA 

DE VEDAÇÃO À PERCEPÇÃO SIMULTÂNEA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Não há qualquer vedação à percepção simultânea de dois benefícios de pensão por morte quando um é decorrente do 

falecimento do marido e o outro do óbito do filho. 

2. No caso concreto, é inequívoco que foram preenchidos todos os requisitos para concessão de pensão por morte, não 

sendo razoável desconstituir a decisão agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012678-0/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1702/2419 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO SABINO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00085-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. No caso concreto, é inequívoco que foram preenchidos todos os requisitos para concessão de pensão por morte, não 

sendo razoável desconstituir a decisão agravada. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014453-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA MARIA TARDIN GOVEIA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. INSUSCETIBILIDADE DE RECUSA. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que a expedição de certidão é insuscetível de recusa. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.013356-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : FRANCISCO GONCALVES MENDES 

ADVOGADO : SILAS PARRA TEIXEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1703/2419 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME 

NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475, §2º DO CPC. 

1. Como se observa, trata-se de sentença proferida em ação declaratória que determinou a averbação do tempo de 

serviço e emissão da respectiva certidão, portanto não sujeita ao reexame necessário nos termos art. 475, § 2º, do CPC.  

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.025540-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : ANTONIO LUIZ BATOCHI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00078-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME 

NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475, §2º DO CPC. 

1. Como se observa, trata-se de sentença proferida em ação declaratória que determinou a averbação do tempo de 

serviço, portanto não sujeita ao reexame necessário nos termos art. 475, § 2º, do CPC. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020470-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00002-7 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. 

CÔNJUGE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.  

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que a certidão de casamento, em que consta a profissão de lavrador do 

autor, corroborada por prova testemunhal, são hábeis a demonstrar a implementação dos requisitos para a concessão do 

benefício de pensão por morte. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.000939-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SILVIA REGINA MARCHEZINI DELLAFINA 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que, tendo contribuído durante o tempo exigido para efeito de carência, é 

irrelevante a perda da qualidade de segurado, na dicção do §1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03. 

2. Precedentes desta Corte Regional. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005068-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00103-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 
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MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006591-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEFINA FURLAN 

ADVOGADO : FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00057-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO.  

1. Conforme o aduzido, a autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.004538-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ADAIR MARTINS DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU 

OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo erro material ou omissão, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009981-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE APOLINARIO SALES 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 03.00.00295-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011956-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ DORACI ZAMBINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.00054-2 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002020-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA SONIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

No. ORIG. : 08.00.00048-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  
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3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.009591-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOITA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PAULO LOPES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.002181-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012336-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAIMUNDO ROSA SOBRINHO 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

No. ORIG. : 06.00.00134-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1710/2419 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005491-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOURDES MARIA CARRANCA QUIDICOMO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : ALEXANDRE JOSE QUIDICOMO falecido 

No. ORIG. : 86.00.00078-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO APONTADAS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU 

OBSCURIDADES. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não foram apontadas quaisquer omissões, obscuridades ou contradições. 

2. Pretende a embargante obter um novo julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de 

declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; 

EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.007127-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZINHA DE MORAES CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

DESNECESSIDADE DA CONTEMPORANEIDADE DOS DOCUMENTOS. OMISSÃO INEXISTENTE. 

CARÁTER INFRINGENTE, IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1 - Para a concessão do benefício da pensão por morte são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da 

legislação vigente à época do óbito e a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da 

perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 

e 102, com a redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

2 - O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece quem são os dependentes do segurado, entre outros, a mãe, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. 

3 - A contemporaneidade dos documentos é desnecessária, principalmente quando suas informações são corroboradas 

pelas testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes. 
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4 - Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, pois o que se 

pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse do embargante, o que não se 

revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio. Ademais, todos os 

pontos foram discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052675-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA APARECIDA PAGUE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00209-3 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004070-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : BENEDITO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AMANDIO MANOEL PEREIRA PINHO 

No. ORIG. : 02.00.00221-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012887-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMANUEL JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 07.00.00189-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.075679-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00081-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

MISERABILIDADE DA ENTIDADE FAMILIAR COMPROVADA. 

1. Demonstrada a miserabilidade da entidade familiar, nos termos preconizados pelo artigo 20, §1º da Lei nº 8.742/93, 

ensejando a concessão do benefício pleiteado. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020380-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO MESSIAS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00107-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONSIDERAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

1. Diante do conjunto probatório, bem como considerado o livre convencimento motivado, sendo o autor portador de 

fibromilgia, hipertensão arterial, hipotireoidismo controlado por remédios e episódios depressivos recorrentes, é de se 

concluir pela incapacidade para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017688-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERRAREZI DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00005-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

MISERABILIDADE DA ENTIDADE FAMILIAR. CONJUNTO PROBATÓRIO. INCAPACIDADE PARA 

DESEMPENHO DO TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO DESDE A CITAÇÃO. 

1. Como se observa, analisando-se o conjunto probatório, é de se concluir que situação sócio-econômica da família 

concorre negativamente para que a parte autora desempenhe atividades laborais, tendo em vista que apresenta 

anomalias e lesões irreversíveis decorrentes de hipertensão arterial sistêmica, obesidade e erupções cutâneas decorrentes 

de dermatite crônica. 

2. Os efeitos da existência do processo em relação ao réu, cujo marco inicial é a citação válida, constituem a autarquia 

em mora, instando que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da citação. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038269-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO BRAZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.35.00483-2 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044273-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELANIZIA MARQUES DE SOUSA 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00095-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

MISERABILIDADE DA ENTIDADE FAMILIAR COMPROVADA. 

1. Demonstrada a miserabilidade da entidade familiar, nos termos preconizados pelo artigo 20, §1º da Lei nº 8.742/93, 

ensejando a concessão do benefício pleiteado. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008254-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PERCIO FACIOLI 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 07.00.00020-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015066-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAIR KEIKO NAKAGAWA 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1 - Para a concessão do benefício da pensão por morte são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da 

legislação vigente à época do óbito e a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da 

perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 

e 102, com a redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

2 - O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece quem são os dependentes do segurado, entre outros, o irmão, desde que não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

3 - No caso dos autos, a dependência econômica da autora evidencia-se, conforme consta do voto embargado (fl. 305 

v.), "(..) pela cópia da certidão de óbito, na qual consta como declarante (fs. 17), bem como pelas cópias das 

correspondências nas quais consta o mesmo endereço residencial (fs. 131)", e não somente por prova testemunhal, 

como alegou o embargante. 

4 - Não sendo viável a reabilitação do autor a suas atividades habituais ou outra que lhe possa garantir a subsistência, 

seja em função de sua idade, seja em função de seu grau de instrução, é possível reconhecer sua invalidez, ainda que 

portador de incapacidade parcial. 

5 - Não se exige que haja uma dependência total e absoluta da autora com relação ao segurado para a concessão do 

benefício, bastando que seja demonstrado que o "de cujus" auxiliava ou complementava o pagamento das despesas 

6 - Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão e obscuridade, pois 

o que se pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse do embargante, o 

que não se revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio. 

7 - "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de 

artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

8 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050968-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ARMELINDO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 07.00.00053-4 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a legalidade das cobranças efetuadas 

pela Caixa Econômica Federal, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por contraditória. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040092-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENI APARECIDA CORREA VALES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 05.00.00108-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE . ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035337-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANDETE VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ MINARI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00041-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055048-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EUGENIA TEIXEIRA ARGUELHO incapaz 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

REPRESENTANTE : ROSA TEIXEIRA ARGUELHO 

No. ORIG. : 06.00.02359-8 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017270-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANDERLEI FLORINDO DA SILVA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00106-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONSIDERAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

1. Diante do conjunto probatório, bem como considerado o livre convencimento motivado, sendo o autor portador de 

visão monocular à esquerda e obesidade, é de se concluir pela incapacidade para o trabalho, de modo a ensejar a 

concessão do benefício. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.09.001536-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO FAVERO 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a conformidade com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.011691-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLARICE JULIO DE SOUZA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00053-1 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011134-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROMILDA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00111-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.003455-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VILMA VALDENICE LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIANA FERRUCCIO BEGA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 
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25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001320-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AURORA RIZZI GONZAGA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURAL. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REGISTRO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO URBANO. OMISSÃO INEXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE, IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1 - Não há, necessariamente, descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude da morte do 

marido ou exercício de atividade de natureza urbana. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação 

contida no documento foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

2 - Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, pois o que se 

pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse do embargante, o que não se 

revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio.  

3 - "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de 

artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012133-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IDALINA CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 07.00.00184-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.002111-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALAIDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE MARCONDES DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.002727-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONCEICAO ALVES DE JESUS 

ADVOGADO : GEANY MEDEIROS NUNES 

CODINOME : CONCEICAO RODRIGUES ALVES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006672-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : KATIA DAOUD DA CUNHA 

No. ORIG. : 08.00.00050-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 
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Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.000345-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : DANI RICARDO BATISTA MATEUS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001043-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO SERGIO FERREIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a conformidade com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.062116-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00189-8 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. LEI Nº 9.528/97. 

1. Como se observa, foram preenchidos os requisitos legais para concessão de aposentadoria especial nos períodos 

mencionados.  

2. A comprovação de atividade insalubre passou a depender de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição 

da Lei 9.528/97. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.003200-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011337-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00123-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a conformidade com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 
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MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.003716-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RITA MENDES BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98) . 

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020284-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DURVALINA ALEIXO SILVA 
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ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 124 DA LEI 8.213/91. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. 

1. É permitida a percepção de mais de um benefício previdenciário, salvo vedações legais previstas no art. 124 da Lei 

8.213/91. 

2. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

3. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.005981-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : PEDRO MARIA DA ROSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155 

No. ORIG. : 06.00.00093-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

I - O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, por já nesse momento estar constatada a 

incapacidade do autor para o trabalho, uma vez que os atestados médicos de fl. 23/24, datados, respectivamente, de 

04.07.2006 e 05.07.2006, comprovam que ele já se encontrava enfermo nessa época. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001578-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87 

INTERESSADO : JOAQUIM CAETANO SOBRINHO 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 07.00.00107-2 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001080-7/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112 

INTERESSADO : ALICE DE AMORIM SOUZA 

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00003-8 1 Vr MIRANDA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013160-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174 

INTERESSADO : FABIANA APARECIDA DE SOUZA incapaz 

REPRESENTANTE : ANA ROSA APPOLINARIO ROMANIN DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00045-3 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela r. decisão, à luz da 

jurisprudência já consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 

20, §3º, da Lei 8.742/1993 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação 

da miserabilidade pela análise específica da situação de quem pleiteia o benefício assistencial. 

II - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.035392-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/246 

INTERESSADO : LUSIVANIA SOUSA MESSIAS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00138-4 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 

557, §1º, CPC). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

I - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação. Ademais, restou comprovada a preexistência da incapacidade da autora. 

II - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049562-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98 

INTERESSADO : CECILIA TREBESQUI PANCIERI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00008-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.045094-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERTRUDES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAS CUBAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 

No. ORIG. : 04.00.00025-7 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 
I - O compulsar dos autos revela que o falecido era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe no momento do óbito, 

conforme se infere do cotejo do endereço declinado pela demandante na inicial e consignado na conta de telefone em 

seu nome (fl. 64) com o endereço constante da certidão de óbito e de correspondência bancária em nome do falecido (fl. 

19) (Avenida Luiz Antônio de Oliveira, n. 159, Mogi das Cruzes/SP). 

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. Assim, a existência de documentos idôneos, mesmo sem a realização da prova testemunhal, tem 

aptidão para demonstrar a dependência econômica. 

III - O fato do marido da autora exercer atividade remunerada não infirma a condição de dependente econômica da 

demandante, posto que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser 

concorrente. 

IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto (art. 557, §1º, do CPC), nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012797-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MARIA JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 05.00.00194-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUXÍLIO-DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

I - O laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral da autora, o qual 

conclui possuir hipertensão arterial leve, controlada, não restando evidenciada a presença de calculose do rim, como por 

ela referido, não subsistindo, portanto, sua argumentação quanto à idade e baixa escolaridade, elementos que, por si só, 

não autorizam a concessão do benefício pleiteado. 

II - Agravo interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, nos termos do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.001099-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : JOSE MARINI 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES MARINI falecido 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/279 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. 

INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 
I - O crédito pago por precatório deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo 

convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 

26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, nos termos do artigo 23, § 6º, da Lei 

nº 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de diretrizes orçamentárias. 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

IV - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte exequente, na forma 

do art.557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014912-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : RENZO ROMANO STRUFALDI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109 

No. ORIG. : 02.00.00111-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO 

CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 
I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

III - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041612-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GERALDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/145 

No. ORIG. : 06.00.00117-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL TECELÃO. 

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES ESTABELECIDOS.  
I - O Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere o caráter especial a todas as atividades 

laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida mesmo sem a 

apresentação do respectivo laudo técnico, mormente por se tratar de período anterior à inovação legislativa da Lei 

9.032/95 que exige prova da efetiva exposição. 

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum de 

01.071.974 a 24.02.1977, em razão da exposição a ruídos de 96 decibéis, em indústria têxtil, com base nas informações 

contidas no formulário de atividade especial (SB-40). 

III - Agravo do INSS improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.000677-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58 

INTERESSADO : GUILHERMINA DA SILVA MENDES 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.001709-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : ANA BATISTA DA SILVA 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

- DESNECESSIDADE. 

I - Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

II- Verificando-se a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

III - Agravo interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 

557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003538-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88 

AGRAVADO : ANA LUCIA DE ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 06.00.00072-4 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO MATERNIDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora, no período anterior ao nascimento de sua filha, 

fazendo jus à concessão do salário-maternidade (Lei 8.213/1991, art. 71). 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033539-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : LAZARA DO CARMA PEDROSOLI VANTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00099-6 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046964-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

INTERESSADO : JOAO SANTOS DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

No. ORIG. : 07.00.00115-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063915-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

INTERESSADO : CLARICINDA BEATO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00033-7 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014104-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125 

INTERESSADO : ELENI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00166-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 

557, §1º, CPC). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

I - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação. Ademais, a incapacidade constatada no laudo médico-pericial é a mesma 

comprovada pela autora quando do ajuizamento da ação. 

II - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018092-0/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

INTERESSADO : MARIA LINDINALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO LUÍS BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.00032-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015408-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84 

INTERESSADO : LOURDES DELGRANDE DE PAULA SIMOES 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00112-5 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena no período anotado em CTPS, 

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela 

autora pelo período exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 

142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013762-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/256 

INTERESSADO : TOMACA VENTORINI MILANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00026-5 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela r. decisão agravada, à luz 

da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 

20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. 

II - Não merece reparo a questão relativa ao termo inicial do benefício. Com efeito, a incapacidade constatada por meio 

da perícia médica já havia sido comprovada através do relatório médico de fl. 12, que acompanha a inicial, sendo 

conhecida da autarquia desde a data da citação. 

III - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010342-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45 

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO PEDROSO 

ADVOGADO : MARCELO ROLIM MARUM 

No. ORIG. : 08.00.00071-0 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007767-7/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : IVANIDE DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. 
I - Do conjunto probatório, depreende-se que a demandante passou os anos que antecederam a implementação da idade 

mínima exigida exercendo atividade diversa do labor rural, não preenchendo um dos requisitos externados no art. 143 

da Lei n. 8.213/91. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006133-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195 

No. ORIG. : 06.00.00109-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

I - O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, por já nesse momento estar constatada a 

incapacidade da autora para o trabalho. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009371-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111 

INTERESSADO : TEREZINHA FERREIRA FAZION (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 07.00.00046-7 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020467-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

INTERESSADO : BATISTA BENEDITA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO : OCLAIR ZANELI 

No. ORIG. : 08.00.01378-3 1 Vr OUROESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044619-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157 
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INTERESSADO : NATALIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

No. ORIG. : 05.00.00095-3 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência já consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 

20, §3º, da Lei 8.742/1993 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação 

da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício assistencial. 

II - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023177-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : RISONEIDE ARAUJO MALVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/vº 

No. ORIG. : 2008.61.83.012513-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. 
I - De acordo com a redação do parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil, dada pela Lei n. 

11.187/2005, é irrecorrível a decisão que converte o agravo de instrumento em agravo retido, sendo admitido apenas à 

parte formular pedido de reconsideração ao relator. 

II - Agravo regimental da autora não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental da autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023184-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : IRTON DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/vº 

No. ORIG. : 2008.61.83.009417-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. 
I - De acordo com a redação do parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil, dada pela Lei n. 

11.187/2005, é irrecorrível a decisão que converte o agravo de instrumento em agravo retido, sendo admitido apenas à 

parte formular pedido de reconsideração ao relator. 

II - Agravo regimental do autor não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.021561-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : ANGELINA CAMASSUTTI SOARES 

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA CAROSIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 83/86 

No. ORIG. : 03.00.00139-8 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONTRADIÇÃO EXISTENTE.  
I - Em que pese o disposto nos artigo 108 da Lei nº 8.213/91 e 143 do Decreto nº 3.048/99, o Colendo Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a comprovação da dependência econômica da mãe para com 

o filho mediante prova exclusivamente testemunhal (AGRESP 886069, 5ªT; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima). 

II - Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor devido até a data da sentença, 

conforme fixado pelo juízo "a quo". 

III - Agravo interposto pelo INSS improvido. Embargos de Declaração da parte autora acolhidos para aclarar a 

contradição apontada. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e acolher os embargos de 

declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Desembargador Federal Relator 
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00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.005887-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : PLACIDO URSULINO NUNES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/142 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

II - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

III - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

IV - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, posto que se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

V - Agravo da parte autora improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art. 557 do C.P.C, interposto 

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.08.006286-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ERCILIA PEREIRA LIMA e outro 

 
: HELIO OLIMPIO DE LIMA 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/212 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 
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II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural antes da 

ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que propiciam a 

formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento 

de tempo de serviço de efetivo labor rural. 

III - Agravo improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.005239-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NELSON LOBATO ATANES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. PRÉDIO DO DIROP - CODESP. 

I - O Parecer do Subdelegado do Trabalho de Santos que homologou, em 16.12.1998, o laudo técnico coletivo, atestou 

que o ambiente interno nas instalações do Prédio do Tráfego - Dirop, oscilava de 83 a 85 decibéis, pois se localizava no 

interior da zona primária do porto, próximo à atividade portuária de carga e descarga de navios, e que embora as janelas 

do prédio se encontrassem quase sempre fechadas, o sistema (caixilhos de vidro, janela, alvenaria) não era 

perfeitamente vedado, salientando que as condições existentes à época da elaboração do laudo não refletem a intensa 

movimentação de cargas de tempos atrás. 

II - Tais conclusões devem prevalecer sobre aquelas contidas no laudo técnico emitido pela empresa Cia Docas do 

Estado de São Paulo - CODESP, em 07.11.2005, tendo em vista que o laudo técnico emitido em 1998, por ter sido 

elaborado há mais tempo, retrata as condições ambientais e físicas do Prédio DIROP mais próximas àquelas vivenciadas 

pela parte autora à época em que ali exerceu suas atividades, década de 60 e 70. 

III - Agravo do INSS improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.000051-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/233 

INTERESSADO : MARIA ALCOJOR GALLARDO ROBLES 

REPRESENTANTE : HELENA ALCOJOR GALLARDO 

ADVOGADO : AMILTON ALVES LOBO e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência já consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 

20, §3º, da Lei 8.742/1993 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação 

da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício assistencial. 

II - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024538-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32 

INTERESSADO : MARIA ANTONIO ALVES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 09.00.00059-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
I - Para o ajuizamento de ação que visa a concessão de benefício previdenciário, não é necessária a comprovação de 

prévio requerimento na via administrativa (Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021727-0/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

INTERESSADO : MARIA PINTO SILVA 

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA 

No. ORIG. : 07.00.00080-8 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021665-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : NADIR DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. 

I - Do conjunto probatório, depreende-se que a demandante passou os anos que antecederam a implementação da idade 

mínima exigida exercendo atividade diversa do labor rural, não preenchendo um dos requisitos externados no art. 143 

da Lei n. 8.213/91. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017901-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZINHA MARIA GARCIA MACHADO incapaz 

ADVOGADO : CLEBER UEHARA 

CODINOME : TERESINHA MARIA GARCIA MACHADO 

No. ORIG. : 06.00.00049-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000217-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IZAURINA DA COSTA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.07.002078-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOA VENTURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENIDES PORTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.06.000805-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA DORACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.000178-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LETICIA DE SOUZA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

CODINOME : LETICIA FERREIRA DE SOUZA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035707-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : LOURENCO RAQUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 07.00.00172-3 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040877-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANIVALDO ALVES LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THOMAZ DOS REIS CHAGAS 

No. ORIG. : 07.00.00099-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035338-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00088-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037128-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDNA FERREIRA CHAIM RANGEL 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 05.00.00121-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.001759-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.024392-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JONAS DONIZETTI FAITA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

No. ORIG. : 05.00.00100-2 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033486-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA GLOZZER PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00168-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.005063-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ALESSANDRA REGINA MILANI incapaz 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA ZADI 

No. ORIG. : 05.00.00029-2 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030967-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GUILHERME AUGUSTO DE CÁPRIO PRATO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA 

REPRESENTANTE : ELSON PRATO 

ADVOGADO : LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00092-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029147-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIA CANDIDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO AURELIO RODRIGUES HIDALGO BOMTEMPO 

No. ORIG. : 05.00.00107-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002452-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAIS FRAGA KAUSS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL TRAVENCOLO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELA BARBACOVI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034689-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EURIDES BERNARDES ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00139-5 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005447-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MARIA JOANA SANCHES DE FARIA 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI 

No. ORIG. : 06.00.00090-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040800-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA BUENO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00272-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003233-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IDA TRIDICO 

ADVOGADO : TANIO SAD PERES CORREA NEVES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade, omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.038165-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00079-0 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042382-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CILES FERNANDES MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00164-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.002366-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA BARBOSA MARTIMIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCAS RAMOS BORGES e outro 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043455-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JESSICA RAPHAEL DA SILVA e outro. incapaz 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

No. ORIG. : 06.00.00095-8 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.058312-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELY SIGNORELLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AURIGEM LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 97.00.00193-9 6 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037680-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00084-1 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.000962-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IOLANDA LOURDES DA SILVEIRA AZEVEDO 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.002841-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARLINDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00063-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013252-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 04.00.00102-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.008177-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARGARIDA GONCALVES DECARLI 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outros 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.002268-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA AUGUSTA DEGASPERI CORRER 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.002432-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SACIENTE ROSA VIGENTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038466-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITA DE CAMPOS TENDORO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00250-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001312-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANA DARQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 03.00.00103-2 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Não tendo o INSS se insurgido, em suas razões de apelação, tampouco em sede de agravo, quanto ao termo inicial do 

benefício, resta preclusa a matéria, por força do princípio devolutivo dos recursos, não sendo possível inovar em sede de 

embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.21.003557-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.009810-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGER WALNER MILANEZ FIORAVANTE 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA MILANEZ FIORAVANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00038-0 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. 
- A decisão agravada negou seguimento à remessa oficial, por inexigível nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, e deu 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente a ação em que se objetiva a concessão do benefício 

assistencial. A autarquia previdenciária impugna a manutenção da r. sentença concessiva do benefício, ao fundamento 

de que a parte autora não preenche os requisitos previstos no art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.742/93. 

- Não é de ser conhecido o agravo cujas razões estão dissociadas da decisão recorrida. Precedentes do C. STJ e desta 

Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.014134-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA INACIO DA SILVA MINGUETTE 

ADVOGADO : AUGUSTO EUGENIO ZORRER FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
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No. ORIG. : 02.00.00054-1 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE . INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Não tendo o INSS se insurgido, em suas razões de apelação, tampouco em sede de agravo, quanto ao termo inicial do 

benefício, resta preclusa a matéria, por força do princípio devolutivo dos recursos, não sendo possível inovar em sede de 

embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.007278-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELZA PIRES BRAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037807-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOEL LEONEL RODRIGUES 

ADVOGADO : JOÃO FERNANDO DE MORAES SANCHES 

No. ORIG. : 06.00.00045-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000583-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA LUISA MORASCO DO PRADO 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

No. ORIG. : 05.00.00186-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015126-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EUDEBERTE TAVARES 

ADVOGADO : IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

No. ORIG. : 05.00.00045-0 1 Vr PROMISSAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.005614-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL RAMOS DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

REPRESENTANTE : JOSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.034536-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RITA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00043-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.005567-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JONATHAN WENDEL MATEUS CAMPOS COELHO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

REPRESENTANTE : MARISA MATEUS CAMPOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.000327-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DALYLA GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1775/2419 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.15.000287-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEANDRO FORMOSO incapaz 

ADVOGADO : SYDNEY MIRANDA PEDROSO e outro 

REPRESENTANTE : VILMA APARECIDA MODA FORMOSO 

ADVOGADO : SYDNEY MIRANDA PEDROSO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.006809-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANISIA FERNANDES PESSOA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.014343-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZIA ERNESTO DE SOUZA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00024-3 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.020142-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1777/2419 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDINA BERNARDO RODRIGUES 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00113-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.002328-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DA CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DENILTON RAMALHO COSTA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO LEANDRO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

REPRESENTANTE : ENEDINO RAMALHO 

No. ORIG. : 06.00.00012-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043408-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CAIO EDUARDO RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO 

No. ORIG. : 06.00.00011-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000304-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA NUNES DOURADO RUIZ incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCO DOS SANTOS RUIZ 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045590-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARQUES SOARES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00117-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033595-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE VENDRAME BATTISTI e outro 

 
: MATHEUS VENDRAME BATTISTI incapaz 

ADVOGADO : JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 
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REPRESENTANTE : ELIANE VENDRAME BATTISTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01243-4 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.014433-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA INES DAMIATTI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 97.00.00225-7 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009835-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA ROSA MENDES RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : PAULO BALTAZAR FIGUEIREDO DE PAULA 

REPRESENTANTE : MARIA MENDES MARCOLINO RODRIGUES 

No. ORIG. : 96.00.00085-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE . INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Não tendo o INSS se insurgido, em suas razões de apelação, tampouco em sede de agravo, quanto ao termo inicial do 

benefício, resta preclusa a matéria, por força do princípio devolutivo dos recursos, não sendo possível inovar em sede de 

embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.031261-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EURIPEDES DONIZETI LOURENCO 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00080-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041039-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CREUSA DIAS DOMICIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 06.00.00215-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade, omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037390-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO OLIVEIRA RODRIGUES e outro. 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

No. ORIG. : 06.00.00120-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000743-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DEYBSON DOS SANTOS TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : BENTO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.02.001948-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RENATA ESPINDOLA VERGILIO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOAQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANIELI APARECIDA PEDROSO MARCONDES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.002850-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANNA CANDIDA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009143-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVANA DOS SANTOS MALAQUIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

No. ORIG. : 06.00.00065-1 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006618-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZELINDA SCHIAVON RIOLA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 03.00.00134-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030152-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELIZA DOS REIS TEIXEIRA 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00304-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028250-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRENE DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01223-9 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025645-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEVERINO DE MELO PORTO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00057-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a incapacidade do autor é parcial e temporária, atesta que ele é portador de 

calculose renal esquerda. Aduz, ainda, que nos períodos em que o autor está com cólica renal, necessita de cuidados 

médicos. Ora, o autor é trabalhador rural, assim, devido às fortes dores que apresenta não há como exigir que continue 

trabalhando, no momento, nas suas funções, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025344-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA BRAGUINI MANTOVANI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00103-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que a incapacidade da autora é parcial e permanente, afirma que ela apresenta 

limitações para realizar atividades que exijam esforços com as mãos. Assim, resta claro que não há como exigir da 

autora, hoje com 62 anos de idade, que retorne a sua atividade de faxineira, ou inicie uma atividade diferente desta, na 

qual trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024043-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00145-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a incapacidade do autor é total e temporária, atesta que ele é portador de 

polineuropatia periférica crônica recidivante e hipertensão arterial sistêmica. Aduz o perito médico que o autor deve se 

manter afastado do trabalho para que receba o tratamento adequado para as moléstias. Assim, resta claro que não há 

como exigir do autor, hoje com 40 anos de idade, que fique afastado do trabalho para tratamento das moléstia e 

posteriormente retorne a sua atividade de trabalhador rural, ou inicie uma atividade diferente desta, na qual trabalhou a 

vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022692-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SANDRO MARCOS BROCHETTO 

ADVOGADO : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00015-9 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que o autor é portador do vírus HIV. O laudo 

pericial da previdência social, datado do ano de 2004, atesta que o autor se encontrava deprimido, melancólico e 

totalmente incapaz para o trabalho O autor já recebeu auxílio-doença por um longo período e deixou de trabalhar em 

razão da moléstia. Assim, não há como exigir que retorne ao trabalho, tendo em vista que necessita de rigoroso controle 

de boa saúde e medicamentos, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019014-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GONCALO MARTINS 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00074-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 
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- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052957-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMI SILVEIRIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00142-6 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme ser a incapacidade da autora parcial, atesta que ela apresenta um quadro de discopatia 

degenerativa, abaulamento discal em L4-L5 e tendinopatia do supra-espinhal bilateral do ombro esquerdo e direito, 

tendo se submetido a tratamento medicamentoso e fisioterápico. Assim, resta claro que não há como exigir da autora, 

hoje com 47 anos de idade, que retorne as suas atividades de faxineira/ costureira/ babá, ou inicie atividades diferente 

destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053449-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00107-3 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta escoliose e lordose. 

Afirma, ainda, que a autora apresenta limitações discretas para o trabalho rural. Ora, a autora é trabalhadora rural, se 

encontra com 53 anos de idade, apresentando alterações na coluna. Assim, devido às dores que apresenta não há como 

exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.007320-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ORLANDO LUIZ COSTA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a incapacidade do autor é parcial e temporária, atesta que ele é portador de 

cegueira bilateral e seqüela de neurite óptica isquêmica no olho esquerdo. Afirma o perito médico que a moléstia não 

apresentou piora progressiva, tendo, até mesmo, melhorado a visão com o tratamento. Assim, resta claro que, no 

momento, o autor não apresenta condições de retornar ao seu trabalho - servente, necessitando da continuidade do 

tratamento, o que justifica a concessão do benefício.  

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.003613-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SUZETE ARAUJO RIBAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

CODINOME : MARIA SUZETE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta artrose e obesidade. 

Afirma que a autora apresenta limitação na deambulação e movimentação devido à obesidade, encontrando-se impedida 

de exercer atividades que demandem elevada carga de esforço físico. Assim, não há como exigir que a autora continue 

trabalhando, no momento, nas suas funções - empregada doméstica, o que justifica, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.002857-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDNA MARIA GARCIA 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial afirma que as moléstias da autora - espondiloartrose e escoliose tóraco-lombar - podem causar 

incapacidade temporária, relativa e parcial, no entanto, não verificou os sintomas de incapacidade durante o exame 

pericial. A autora refere apresentar dor lombar com irradiação para membro inferior. Afirma, ainda, o laudo médico que 

"por se tratar de doença crônica degenerativa, a cura definitiva não é possível, o objetivo do tratamento é dar 

condições para que as crises durem o mínimo possível e que os intervalos de uma crise a outra seja o máximo possível, 

com poucas recidivas, promovendo melhor reabilitação e qualidade de vida à paciente".  
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- A autora é balconista em supermercado e se encontra com 52 anos de idade. Assim, devido às fortes dores que 

apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035397-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOELA APARECIDA EUFLAZIO incapaz 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

REPRESENTANTE : MARIA MARGARETE GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00052-7 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.001512-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALICE PEREIRA ZAMPARO 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013707-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUANA JESSIKA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

REPRESENTANTE : SUELI DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00006-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013302-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00080-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A parte autora pleiteou em sua apelação a majoração da verba honorária a fim de ser fixada no valor correspondente a 

10% do valor calculado entre a data do requerimento administrativo (29.01.2007) e a data da r. sentença (26.11.2008). 

No entanto, conforme entendimento desta E. Décima Turma, a verba honorária deve ser fixada sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

- In casu, o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo pericial (09.02.2008), sendo a verba honorária fixada 

entre esta data e a data da r. sentença, no percentual de 15%, perfazendo um valor ainda inferior ao pleiteado pela 

autora, não ocorrendo, portanto, julgamento ultra petita. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011566-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUARACIABA SIMAO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00019-9 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que a autora apresenta apenas hipertensão arterial, não sendo causadora de 

incapacidade laborativa, observa-se do conjunto probatório que ela é portadora, ainda, de sérios problemas mentais que 

a impedem de trabalhar, justificando, assim, a concessão do benefício.  
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- O juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). Precedentes do C. STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009693-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BAIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANGELICA BEZERRA MANZANO GUIMARAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NA APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE AGRAVO. 

DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A autarquia requer a análise de questão nova, o que é vedada em sede de agravo legal. Precedente do STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006013-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RITA MARIA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00142-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005923-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA FALCHETTI SANTOS 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00015-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004635-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : AIRES MOREIRA DE OLIVEIRA e outro. 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 05.00.00094-3 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002691-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARGARIDA APARECIDA BERNARDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00059-0 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.003600-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : JOVANIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta quadro de transtorno 

conversivo/dissociativo. Afirma o perito médico que tais transtornos se caracterizam por uma perda parcial ou completa 

das funções normais de integração das lembranças, da consciência, da identidade e do controle dos movimentos 

corporais. Assim, devido a moléstia que apresenta, resta claro que não há como exigir que a autora, hoje com 47 anos de 

idade, continue trabalhando, no momento, nas suas funções de copeira/balconista, necessitando da continuidade do 

tratamento médico, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.10.008318-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATA GIRÃO FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade para o trabalho, atesta que o autor possui espondilodiscopatia 

lombo-sacra incipiente e artralgias inespecíficas nos ombros e joelhos. Observa-se que o autor apresenta dores crônicas 

na coluna vertebral, no segmento lombo sacro, nos ombros e nos joelhos, e o perito médico afirma que as patologias 

ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada 

e condicionamento físico. Assim, resta claro que o autor, hoje com 54 anos de idade, não se encontra apto, no momento, 

para exercer suas funções laborativas devido às fortes dores que apresenta, o que justifica a concessão do benefício.  

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.005709-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELINA ALVES COSTA PEDROSO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00034-5 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063934-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DONIZETI DE MATOS 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00049-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora os laudos periciais atestem que a incapacidade da autora é parcial e temporária devido as moléstias que 

apresenta - espondiloartrose de coluna, hipertensão arterial e sobrepeso, afirmam que a autora deve ficar afastada do 

trabalho 18 meses para tratamento. Ora, não há como exigir que a autora, hoje com 53 anos de idade, se afaste do 

trabalho por todo esse período e depois consiga um emprego que lhe garanta a subsistência, o que justifica a concessão 

do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.005398-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade para o trabalho, atesta que o autor se apresenta em status pós-

cirúrgico tardio de fratura bimaleolar do tornozelo esquerdo. Assim, devido à limitação da dorsiflexão e às fortes dores 

que o autor apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções de motorista, o que 

justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.006406-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NIUB VITORIA BARRETO GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI 

REPRESENTANTE : LAZARO BISPO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora os laudos periciais afirmem inexistir incapacidade laborativa, atestam que a autora apresenta doença 

psiquiátrica e neurológica (epilepsia). Afirma o perito médico que a autora esteve afastada para tratamento psiquiátrico 

e apresentou melhora, encontrando-se ainda em tratamento neurológico e otorrino. A autora se encontra interditada por 

sentença judicial devido a piora no seu quadro de saúde. Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 

65 anos de idade, que retorne a sua atividade de empregada doméstica, ou inicie uma atividade diferente desta, na qual 

trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.25.001057-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ONOFRE MARTINS DE CRISTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020368-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LACI DE NOVAIS MEIRA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 01.00.00159-1 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.040656-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BUSTAMANTE RIZZO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00012-1 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018995-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHEL FRANÇOIS DRIZUL HAVRENNE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARLITO CORREA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00112-0 6 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a incapacidade do autor é parcial e definitiva, atesta que ele é portador de seqüela 

de traumatismo com fratura de tornozelo direito, corrigida cirurgicamente. Afirma ainda o perito médico que o autor só 

poderá exercer atividades que não sobrecarreguem o membro afetado. Ora, o autor sempre trabalhou como pedreiro e 

hoje se encontra com 51 anos de idade. Assim, resta claro que não há como exigir que inicie uma atividade diferente 

desta, na qual trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.017912-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO FERREIRA 

ADVOGADO : ADILSON CEZAR BAIÃO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00113-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Os laudos periciais afirmam que a incapacidade do autor é "permanente e 'em tese' parcial" devido à patologia que 

apresenta com franca limitação do segmento lombar da coluna vertebral com irradiação para o membro inferior. Afirma 

o perito médico que a há incapacidade permanente para função laboral extenuante para o esqueleto axial, "restando 

para o autor atividade realmente de característica sedentária". Ora, o autor sempre exerceu atividades que exijam 

esforços físicos como trabalhador rural, serviços gerais e ajudante geral, restando claro, portanto, que não há como 

exigir que hoje, aos 45 anos de idade, encontre uma atividade "sedentária", que lhe garanta a subsistência, justificando, 

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016656-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENILDO MANOEL DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

REPRESENTANTE : SANDRA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00044-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014026-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KARINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00048-2 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA 

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

-Agravo.desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020192-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARISSE APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO : GERARDO VANI JUNIOR (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00029-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a autora apresenta incapacidade parcial e definitiva, atesta que ela é portadora de 

desenvolvimento mental retardado e surtos psicóticos de feitio esquizofreniforme. Aduz, ainda, que ela se encontra 

incapaz de imprimir a contento diretrizes a sua vida psicológica e exercer os atos da vida civil. Ora, resta claro que não 

há como exigir que a autora, devido às moléstias que apresenta, encontre um trabalho que lhe garanta a subsistência, o 

que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.000589-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZINHA PEIXOTO JOTTA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Expediente Nº 2658 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

00.0674622-5 - ADAIR MOREIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X HENRIQUE KLOTH(SP068949 - 

ADAIR MOREIRA) X SONIANGELICA KLOTH X NELSON DANIEL DEL MATTO X ALDA MATIAS LOPES 

DEL MATTO X ADALBERTO LEISTER X IONE CORREA DA COSTA LEISTER X ADILSON 

BERTAZZONI(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X MARLI LUIZA MANZONO BERTAZZONI X 

ANA SILVIA FERREIRA PAES RIBEIRO(SP131179 - CLARISSA MENEZES HOMSI) X HUMBERTO 

CERESER(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X JANDIRA BARBOSA VASQUES X JOSE ADONIRO 

CERESER(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X NANCI CHIARAMONTE CERESER X JOSE MARIA 

GOMES GODINHO X JOAO MARIA DOS REIS X VALDEMAR AMBROSIO DA SILVA X ANA MARIA LEGA 

DA SILVA X WALTER LONGO(SP093190 - FELICE BALZANO) X LYRIS DE OLIVEIRA LONGO X 

WANDERLEY CARMO TRAVAGLINI X ELIANA APARECIDA OLIVEIRA TRAVAGLINI(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES E SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN E SP109833 - REINALDO ANTONIO 

BRESSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP079340 - 

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0006286-1 - EDSON FRANCISCO FURTADO X CARLOS EDUARDO BONADIA X OSVALDO COCOLO 

NETO X PEDRO ROMEIRO PINTO DE ALMEIDA X MAPP AGROPECUARIA EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS E SP134716 - FABIO RINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 

- CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

91.0701095-8 - ANITA BIANCA SAVERIA RODA PEDRO X MARIA CRISTINA PEDRO X ANA RITO PEDRO 

X ARTUR PEDRO NETO X ISIDRO RODA PEDRO X IZIDRO PEDRO(SP062207 - MARIA MONTSERRAT 

MONASTERIO ALVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E Proc. 760 - 

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

91.0734211-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0703521-7) EBRAPI COM/E 

REPRESENTACOES LTDA(Proc. JOAO EDUARDO POLLESI E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

91.0743346-8 - MASARO NAKASATO(SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 
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92.0033027-4 - GURGEL MOTORES S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO 

LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

92.0051966-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0051627-0) LABORATORIO 

FRUMTOST S/A INDUSTRIAS FARMACEUTICAS(SP102224 - JOSE ANTONIO BASSI FERNANDES E 

SP256748 - MATEUS AIMORE CARRETEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO 

NADER) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE 

SOUZA RESENDE E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

92.0091148-0 - LAMARTINE JUNQUEIRA PAIVA X LUIZ PECORA FILHO X MARCO AURELIO DANZIERI X 

PAULO HIDEAKI YASUDA X REINALDO LIRO FERREIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X BANCO 

DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - AG PCA ANTONIO PRADO/SP(SP046777 - ALBANO 

MOLINARI JUNIOR E SP116356 - SELMA DOS SANTOS LIRIO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

94.0017524-8 - BENEDITO CUSTODIO DE MORAES X ARIOVALDO HERMANN(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

97.0055546-1 - MARCELO DAVID GONSEVSKI X MARCELO OLIVEIRA AZEVEDO X MARCELO WILLIANS 

TONIN X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

97.0056481-9 - NESTOR MACHADO BUENO(Proc. VALERIA REGINA DEL NERO E Proc. EUNEIDE PEREIRA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

1999.61.00.033653-9 - ASSOCIACAO BOVESPA(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

2000.61.00.050448-9 - JOAQUIM ALVES LINHARES X MARIA MARTHA FERRAZ LINS X PLACIDO CASTRO 

LOPES X ROMEU VENDRAMEL X SYLVIO CASTOR SQUILLANTE(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE 

MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

2003.61.00.016233-6 - DEISE APARECIDA MORSELLI AIEN(SP125957 - DEISE APARECIDA AIEN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

2005.61.00.016165-1 - NEUSA MARIA GONCALVES SOUZEDO(SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 
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2007.61.00.007322-9 - JOAO MORAES DO NASCIMENTO NETTO(SP097269 - NOEL ALEXANDRE 

MARCIANO AGAPITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

2008.61.00.025903-2 - WALDYR RIBEIRO(SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA E SP022997 - 

FELISBINA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.00.008831-2 - CONDOMINIO EDIFICIO CITY SANTANA(SP074825 - ANTONIO MACIEL) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

2008.61.00.019545-5 - MORADA DAS FLORES(SP170803 - CARLOS EDUARDO AMARAL MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.016279-3 - OESP PARTICIPACOES LTDA X OESP MIDIA S/A X OESP MIDIA S/A - FILIAL 1 X 

OESP MIDIA S/A - FILIAL 2(SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP011178 - IVES 

GANDRA DA SILVA MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1074 - 

CRISTINA CARVALHO NADER) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
89.0040539-0 - TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X 

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o beneficiário intimado para retirada do alvará de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 30(trinta) dias. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2382 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0007858-9 - JOCELIO DA SILVA CANDIDO(SP070417B - EUGENIO BELMONTE E SP115481 - GISELI 

APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA) 

Não assiste razão à CEF. Anoto que a CEF foi condenada na sentença às fls.123/126 em 10%(dez por cento)do valor da 

causa. Portanto, intime-se a CEF para que deposite os honorários devidos no prazo de 10(dez)dias. 

 

95.0008908-4 - AIDE BERTOLETI VIESTEL X CECILIA PENNA DE MENDONCA X ISMAEL DA SILVA X 

JOSE CARLOS PEREIRA DA CUNHA X LUIZ ANTONIO DIORIO X LUIZ CARLOS GUIJARRO X MARCIA 

ALVES LIMA DE OLIVEIRA X SARA DE SOUZA COELHO X SIMONE MARIA VIANNA X TEREZA 

ARANTES(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES E SP015300 - DOMINGOS VASCONCELLOS CIONE 

E SP063464 - SILVIA HELENA CARDIA CIONE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Deixo por ora, de apreciar o requerido quanto a expedição do alvará. Intime-se a CEF para que junte aos autos os 

extratos comprobatórios dos créditos devidos aos autores que aderiram LC 110/01.Prazo:10(dez)dias. 
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95.0013407-1 - HUMBERTO MAGNABOSCO X ISABEL CRISTINA RIBEIRO X JOAQUIM GRACIO COSTA X 

MARLY APARECIDA GARCIA X NAIR APARECIDA SIMOES(SP041167 - MANUEL DE OLIVEIRA 

PORTASIO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SAMIR CHUKAIR DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Manifeste-se a CEF sobre a alegação da CEF na petição de fls.327 bem como os extratos juntados às 

fls.328/329.Prazo:10(dez)dias.  

 

95.0017116-3 - ALOISIO VARGAS DE ALCANTARA X CARLOS ALBERTO DE SOUSA RODRIGUES X 

EDSON MEDEIROS X JOSE ANTONIO RODRIGUES X WILLIAMS DUARTE DA PAZ(SP072408 - NILSA 

FERREIRA LIMA E SP091117 - EDSON GERMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) 

Deixo por ora, de apreciar o requerido quanto a expedição dos honorários sucumbenciais. Intime-se a CEF para que 

complemente os honorários nos termos dos cálculos da Contadoria às fls.445. Com o cumprimento venham os autos 

conclusos. 

 

95.0017506-1 - WALDIR ANTIQUERA X HYLTOM PINTO DE CASTRO X ANTONIO DA ROSA X TAMARA 

GIBELLO GATTI MAGALHAES X LUIZ ANTONIO MARINHO(SP037687 - ODAIR GOMES DE CASTRO E 

SP107956 - GUERINO SAUGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Intime-se a CEF para que traga aos autos extratos comprobatórios das contas fundiárias dos co-autores:Luiz Antonio 

Marinho, Tamara Gibello Gatti Magalhães e Waldir Antiquera para que possibilite aos autores analisar as planilhas de 

cálculos apresentadas bem como manifeste-se sobre os cálculos complementares às fls.614/616.Prazo:10(dez)dias. 

 

95.0025971-0 - JOSE FERNANDES MACIEL X JOSE ORLANDO DE SOUZA JARDIM X URIDES FREESE X 

ANTONIO ROBERTO CIPULLO X SUALMI DE OLIVEIRA SANTOS X WASHINGTON MARTINS X 

HENRIQUE JULIO PALANCA X HEINZ HUBER X JOAO JORDAO FILHO X JOSE CLAUDEMIR 

FERNANDES(SP052027 - ELIAS CALIL NETO E SP020877 - LEOCADIO MONTEIRO PONTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

SAMIR CHUKAIR DA CRUZ) 

Dê-se vista à CEF do extrato juntado aos autos pela parte autora bem como da planilha de cálculos dos honorários 

sucumbenciais, para que requeira o que entender de direito.Prazo:10(dez)dias. 

 

95.0026220-7 - EDSON DE SOUZA MARINHO X ROSA LUIZA DE OLIVEIRA X HELENA OLIVEIRA 

RODRIGUES X JUVENIR MAZZO X LUIS ANTONIO MASSON X ALTAMIRANDO NASCIMENTO DE 

ALMEIDA X LUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA(SP034061 - JOSE CARLOS BERTOLANI E SP040378 - CESIRA 

CARLET E SP072192 - ORLANDO APARECIDO KOSLOSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Expeça-se novo alvará de levantamento em favor da CEF, haja vista o cancelamento às fls.352. 

 

95.0044723-1 - SIDNEY CORREA X DARCY THEREZINHA BORGES X DAMIAO PEREIRA DOS SANTOS X 

EDUARDO JULIO X JOSE ALVES PEREIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) 

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários sucumbenciais conforme guia de depósito de fls.554 nos termos 

requerido na petição de fls.558. 

 

95.0052986-6 - NESTOR AMERICO NUNES SIQUEIRA X LUIZ FERNANDO GERONYMO X VALDEMAR 

GIROTTO X SUELI REGINA DE OLIVEIRA X AVENAIDE ANTONIO DA SILVA X JOSE CARLOS DE SOUZA 

X JOAO BATISTA FERREIRA X JOSE CARLOS STEKEL X ADAO STEKEL X EDVALDO CARVALHO DE 

SOUZA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP200522 - THIAGO LOPES MATSUSHITA E SP143195 - LAURO ISHIKAWA E SP202686 - 

TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO) 

Defiro o prazo requerido pela parte autora. Após, silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 

 

95.0059126-0 - MARIA EFIGENIA DO NASCIMENTO X MARIA HELENA DA SILVA FRIAS X MAURO DE 

CARVALHO X SANDRA CRISTINA LOPES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários sucumbenciais conforme guia de fls.587 nos termos requerido na 

petição de fls.590. 

 

96.0013948-2 - ANTONIO GRO FILHO X ANTONIO LALLI NETTO X BATISTA GIOLLO NETTO X DERCILIO 
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GENTINI X GERSON BIANCHI X JOSE FERNANDES DA SILVA X JOSE FRANCISCO BARBOSA X 

SEBASTIAO GAEM ALISSON X VICENTE RODRIGUES BOTELHO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME 

PENNACHI DELLORE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos comprobatórios dos créditos dos autores, bem como esclareça o 

depósito às fls. 447, trazendo planilha de cálculos, haja vista a sentença que condenou a CEF em honorários 

sucumbenciais a 10%(dez por cento)do valor da causa. 

 

96.0026851-7 - ALEXANDRE KONSTANTINOVAS X ADALBERTO DE MOURA CORTEZ X ANTONIO 

PARENTE FILHO X AMILTON CANCIO DO PATROCINIO X APARECIDO DE SOUZA(SP062483 - VIVIAM 

LOURENCO MONTAGNERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) 

Fls. 238: Cumpra a parte autora o item 02 do despacho de fls. 203 no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se 

sobrestado em arquivo.Int. 

 

97.0025402-0 - REGINALDO SOARES DE JESUS X RENATO CIRQUEIRA DOS SANTOS X SEBASTIAO DA 

SILVA X SEBASTIAO GOMES DA SILVA X SIDINEI LINDOLPHO DE BRITO X SILVIO PEREIRA BRITO X 

SOCRATIS VIEIRA SANTOS X VALDENIR JOSE DA SILVA X VALDIR FRANCISCO DE SOUZA X ZEZITO 

SEBASTIAO DA COSTA(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a alegação da parte autora de que parte dos valores creditados foram 

retidos.Prazo:10(dez)dias. Após, venham os autos conclusos. 

 

97.0048981-7 - JOANA ARAUJO DA SILVA X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X JOAO KEMITA X JOAO 

MANOEL PEREIRA X JOAO MARQUEZ(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Dê-se vista à parte autora da diferença apurada pela Contadoria e depositada pela CEF às fls.431/439. Após, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção. 

 

97.0051344-0 - JAIR SIOLA X JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO X JOSE MOTA DE ARAUJO X JOSE 

RAIMUNDO JANUARIO X JULIO CESAR SIMOES DE MORAES(SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO E 

SP099442 - CARLOS CONRADO E SP190718 - MARCELO RUSSO PIOTTO E SP189535 - EVANDRO RIBEIRO 

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 310: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

98.0035132-9 - AGUSTIN RIPOLL BATALLER X CARLOS BREIER JUNIOR X EDNEY PERAZOLO X 

GERVANIO DAMASCENO GOMES X HITOSHI KAMAMOTO X JAMES PAIOTTI X LIGIA DO CARMO LAHR 

X MANABU NANAMURA(SP034964 - HERMES PAULO DE BARROS E SP039343 - FERNANDO GUIMARAES 

GARRIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dê-se vista à parte autora da petição de fls. 524-527 no prazo de 10 (dez) dias.Após, apreciarei o pedido da expedição 

de alvará.Int. 

 

98.0035937-0 - AIRES GOMES DE ABREU X CECILIA RODRIGUES X ERALDO FERNANDES DE MORAES X 

GILDO FLOES X JOAO OSCAR DA SILVA X JOSE ROSA DE MORAIS X MARIA TERESA DE MORAIS X 

MARINA CARLOS RODRIGUES X ORLANDO FERNANDES DA COSTA X PEDRO BENTO DE 

ALMEIDA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Fls. 424: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

1999.61.00.000307-1 - BELINO CONSTANTINO DA SILVA(SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários sucumbenciais conforme guia de depósito às fls. 163, nos termos 

requerido na petição às fls. 167.Após a liquidação cumpra-se a parte final do despacho de fls. 164.int. 

 

1999.61.00.018610-4 - ADEMAR DE SOUZA VIANA X ANTONIO CARLOS FROZZA X APARECIDA CURY 

ZEBER X APARECIDO GONCALVES RODRIGUES X CARLOS APARECIDO REBESCHINI(SP083190 - 

NICOLA LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES 

DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Intime-se a CEF para que efetue os créditos do co-autor Aparecido Gonçalves Rodrigues haja vista a comprovação de 

sua vinculação ao FGTS conforme documento às fls.232.Prazo:10(dez)dias. Decorrido o prazo da CEF, intime-se a 

parte autora para que traga aos autos planilha de cálculos dos valores que entende devidos em relação aos autores 

discordantes, para que possa ser encaminhado para a Contadoria. 
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2000.61.00.016097-1 - JOAO VITALINO DA SILVA FILHO X JOSE GILSON ARAUJO DA SILVA X JOSE 

CARLOS BAPTISTA X HILTON DA FONSECA X FERNANDO JOSE DA SILVA X CLEUSA GARDINA DOS 

SANTOS DIAS X CELESTE DE CASTRO PEREIRA X MARGARIDA OTACILIA DE CAMPOS X DAVID JOSE 

DE SOUZA X ROZALIA ALBRIZIA KHONANGZ(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF se manifeste sobre o despacho de fls. 396. Int. 

 

2000.61.00.023369-0 - FREDDY SCHNEIDER X JOAO ESTEVAO PEREIRA X JOSE VICENTE LAINO X 

LAERCIO VALERIO(SP104722 - RENATA FONSECA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento às fls.282, intimem-se as partes para que requeiram o que entender 

de direito no prazo sucessivo de 10(dez)dias. Após, venham os autos conclusos. 

 

2000.61.00.033910-7 - IRON SILVA SALES X ROSEMEIRE FERNANDES DE CARVALHO X JOAO ANDRE DE 

MOURA X AGNALDO FARIA COSTA X MARCIA PEREIRA BERNARDES X MARIA APARECIDA DA SILVA 

X JUREMA APARECIDA MARTINS X OSVALDO DE ARRUDA CAMPOS X MARIA DIAS LOPES(SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência à parte autora da guia de depósito referente aos honorários sucumbenciais às fls.294/295, bem como 

intime-se para que traga aos autos planilha de cálculos dos valores que entende devidos, apontando de maneira 

detalhada a divergência em relação aos créditos feitos para o co-autor, Iron Silva Sales, para que os autos possam ser 

encaminhados ao Contador Judicial.Prazo:10(dez)dias. 

 

2000.61.00.035493-5 - AILTON SILVA PASSOS X ANTONIO MARCIO TORQUATO DE MELO X FRANCISCO 

DAS CHAGAS OLINDA DA SILVA X JOSE AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA X JOSE MANOEL DE 

SOUSA X MOACIR RIBEIRO DE SOUZA X NADIR BAPTISTA DA SILVA X VALDEMIR LEMOS SILVA X 

VALDIR APARECIDO VIEIRA X WADECY ALDAIR DE PAULA(SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Tendo em vista a discordância com a planilha de cálculos apresentada pela CEF, intime-se a parte autora para que traga 

sua planilha apontando os valores devidos para cada parte nos termos do acórdão às fls.157/158. Após, venham os autos 

conclusos. 

 

2000.61.00.038157-4 - ROMILDO CAMARGO X CARLOS PIO BARRIONUEVO X LUCIO CINQUEGRANA 

ALVAREZ X LUISA MARIA DOS SANTOS SILVA X MARCIA MARIA PORTO BENICIO NEGRELI X 

MARCOS ANTONIO MARQUES X MARTA MARIA BENICIO PIO BARRIONUEVO X NIVALDO JOSE 

RIBEIRO X RONALDO CAPELOSSI X ROSANGELA SERPA BENEDITO(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 

- NELSON LUIZ PINTO) 

Deixo de apreciar o requerido pela parte autora quanto a expedição do alvará. Por ora, intime-se a CEF para que se 

manifeste sobre a planilha apresentada às fls.521 e no caso de discordância, que apresente planilha referente aos 

honorários nos termos do acórdão que condenou em 15% do valor da condenação.Prazo:10(dez)dias. 

 

2001.61.00.019479-1 - MARIA JOSE MEDEIROS DA MATA X HELLEN MEDEIROS DA MATA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 207-209: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.00.018657-2 - ANGELO POSOCCO(SP207548 - JULIANA DE SOUSA RIBAS E SP183389 - GABRIELA 

MORGANTI DA COSTA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Dê-se vista às partes da decisão do agravo de instrumento juntado aos autos às fls.170/182. Após, venham os autos 

conclusos. 

 

2004.61.00.023078-4 - BETTY GALPERIM FAERMAN(SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES E SP130933 - 

FABIO LUIS SA DE OLIVEIRA E SP136532 - CYNTHIA VERRASTRO ROSA E SP208035 - THAIS 

APARECIDA INFANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Fls.139-141: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2414 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1814/2419 

95.0017199-6 - UITON ANTONIO PASCHOALINOTO(SP121083 - ALEXANDRE GOMES CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Uiton Antonio 

Paschoalinoto às fls.175-180.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos 

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de 

execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Diante do acima consignado:Decorrido o 

prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

95.0017902-4 - CARMO PANHOTO X AMAURI CAETANO DA SILVA X REGINA HELENA CARELLI DE 

SOUZA(SP085039 - LUCIA CAMPANHA DOMINGUES E SP084681 - MARCO ANTONIO BOSCULO 

PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Carmo Panhoto, Amauri 

Caetano da Silva e Regina Helena Carelli de Souza, de acordo com as fls.371-378.Diante disso, em relação a tal(is) 

autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo 

Estatuto Processual.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, 

arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

95.0025634-7 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO CAMARGO X GILVAN GOMES FILHO X JAIRO FREDDI X 

JOAO LUIZ POLI X SUELI GUIMARAES(SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE E SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) X BRADESCO S/A(SP131502 - ATALI SILVIA MARTINS E SP134092 - SIMONE 

REGINA PEREIRA DE GODOY) X BANCO DO BRASIL S/A(SP132279B - PAULO HENRIQUE GARCIA 

HERMOSILLA) X BANESPA S/A(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E Proc. ROSANA COVOS 

ROSSATTI) X BANCO ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X BANCO SANTANDER 

NOROESTE S/A(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X BANCO DE 

CREDITO NACIONAL - BCN(SP071204 - MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA) X BANCO MERCANTIL 

DESCONTOS S/A(SP027825 - MILTON DE SOUZA FERNANDES JUNIOR) X CITIBANK S/A(SP130183 - 

GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA) X BANCO CIDADE DE SAO PAULO S/A(SP098473 - CARLOS 

AUGUSTO NASCIMENTO) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 

110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação 

ao(s) Autor(es): Antonio Carlos de Araújo Camargo, Gilvan Gomes Filho, Jairo Freddi, João Luiz Poli e Sueli 

Guimarães, de acordo com as fls.954-955 e 972-978.Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de 

vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação 

própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos em face 

de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, 

eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução 

da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

95.0030232-2 - ORLANDO PINTO JUNIOR X ODAIL DOTTO X OILTON FERREIRA DA SILVA X ORDALIA 

CAMPOS X OSVALDO RODOLFO X OTACILIO FRANCISCO DE MIRANDA X OSNI RUIZ X ORLANDO 

MORALES X ONOFRE BRANCO X OSVALDO LUIS BATISTA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 
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econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos. Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Orlando Pinto Junior, 

Orlando Morales, Odail Dotto, Ordália Campos, Osvaldo Rodolfo, Otacílio Francisco de Miranda, conforme fls.304-

338.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos 

autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes 

previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em 

conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Orlando Pinto Junior, Odail Dotto, Oilton Ferreira da Silva, Ordália 

Campos, Osvaldo Rodolfo, Otacílio Francisco de Miranda, Osni Ruiz, Orlando Morales, Onofre Branco, Osvaldo Luis 

Batista, conforme fls.304-338.Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu 

emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos em face de terceiros 

(artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, eventualmente 

devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de 

fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

97.0008421-3 - SERGIO SUZUKI X HELENO LUIZ DA SILVA X CLAUDIO NARESSI X ANA MERCIA DA 

SILVA X EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Sérgio Suzuki e Cláudio 

Naressi, de acordo com as fls.367-409.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de 

fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser 

objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Termos de adesão:A CEF notícia, 

também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line 

pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) 

bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Heleno Luiz da Silva, Ana Mércia da Silva e 

Eduardo Barbosa de Oliveira, de acordo com as fls.367-409.Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de 

vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação 

própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos em face 

de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, 

eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução 

da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

97.0013224-2 - BENEDITO MANOEL GERONIMO FILHO X BERNARDO APARECIDO BORGES X CARDE 

BETETE X CARLOS DOS SANTOS X CARLOS FRANCISCO DE SOUSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos. Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Bernardo Aparecido 

Borges, Carlos dos Santos e Carlos Francisco de Souza, conforme fls.319-345.Diante disso, em relação a tal(is) 

autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo 

Estatuto Processual.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 

110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação 

ao(s) Autor(es):Benedito Manoel Geronimo Filho e Carde Batete, conforme fls.319-345.Trata-se de ato jurídico perfeito 

e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja 

anulação requer ação própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não 

surtir efeitos em face de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de 

sucumbência, eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Diante do 

acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 
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97.0024777-5 - JOAO BATISTA DA CUNHA BRITO(SP089324 - CLEIA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):João Batista da Cunha 

Brito às fls.93-94.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução 

própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para 

recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

98.0044840-3 - EDUARDO DA COSTA FILHO X EDUARDO DA SILVA CAMARGO X EDVALDO BRITO DOS 

SANTOS X EGISTO FERNANDES DOS SANTOS X ELENIR FORMICI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Eduardo da Costa Filho, 

Egisto Fernandes dos Santos e Elenir Formici, conforme fls.333-374 e 412-420.Diante disso, em relação a tal(is) 

autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo 

Estatuto Processual.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 

110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação 

ao(s) Autor(es):Eduardo da Silva Camargo, Edvaldo Brito dos Santos, de acordo com as fls.333-374.Trata-se de ato 

jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos 

advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 

do Código Civil. E, por não surtir efeitos em face de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo 

Autor não atinge a verba de sucumbência, eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em 

relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, 

arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.00.050685-8 - MARIA IMACULADA DE CAMPOS(SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - 

MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Maria Imaculada de 

Campos de acordo com as fls.144-149.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de 

fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser 

objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

2001.61.00.010161-2 - CONSTROEM S/A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS 

LENCIONI E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual o Autor pretende a restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído em 1964 e 

cobrado até 1993, acrescidos de correção monetária desde o pagamento e juros. Entendeu-se necessária a oitiva da parte 

contrária antes da decisão sobre o pedido de antecipação da tutela.Regularmente citadas, as Rés apresentaram 

contestação afirmando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, decadência e prescrição. No mérito, alegam não haver 

amparo à pretensão posta na inicial. A antecipação de tutela foi indeferida à fls. 446/447, decisão da qual foi interposto 

agravo, convertido em retido.Nas réplicas o Autor reiterou os termos da inicial.Instados a se manifestar sobre a 

produção de provas, o Autor protestou pela apresentação, pela Eletrobrás, de documentação demonstrativa dos valores 

recolhidos e perícia. A Eletrobrás apresentou planilhas com valores à fls. 475 e seguintes.Em saneador (fls. 481), foram 

afastadas as preliminares e deferida a produção de prova pericial. Das decisões que afastaram as preliminares, as Rés 
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interpuseram agravo, o da Eletrobrás, retido e o da União Federal, convertido em retido pelo E. TRF. O Autor 

apresentou quesitos à fls. 494, a Eletrobrás à fls. 496 e a União Federal à fls. 509, tendo o laudo pericial sido juntado à 

fls. 557 e as partes se manifestado sobre o mesmo em seguida (fls. 628 e 633)..Em sua manifestação, o Autor protesta 

pela apresentação de detalhamento dos valores a ser restituído, pela ré e calculado pela Sra. Perita. É o relatório. 

Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre constar que as preliminares já foram decididas no saneador, sendo tal 

decisão objeto de reanálise, pelo E. TRF, em decorrência da interposição de agravos de instrumento, motivo pelo qual 

passo ao exame do mérito. Há também que ser ressaltado que o pedido do Autor, efetuado à fls. 628/632, é impertinente 

ao deslinde da demanda, referindo-se a momento posterior à sentença, ou seja, à execução da mesma, haja vista tratar de 

especificação de valores. Note-se que o pedido constante da inicial (item e das fls. 24) é expressamente declaratório, ou 

seja, de direito.Ultrapassadas tais questões, passo ao exame do mérito. Pretende o Autor a restituição dos valores pagos 

a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, vigente de 1964 até 1993. Durante esse período o espectro de 

abrangência dos sujeitos passivos foi se estreitando, terminando por atingir somente os estabelecimentos industriais. O 

Autor, durante determinado lapso temporal, recolheu referido tributo e pleiteia sua restituição, acrescidos de correção 

monetária desde o pagamento.O direito à devolução do valor recolhido é inconteste, bem como a incidência de correção 

monetária desde o momento do pagamento.Diz a jurisprudência: TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA.1. Os argumentos 

apresentados pela agravante são insuficientes para fazer prosperar o presente recurso. Ao contrário do alegado, a União 

é legítima para responder solidariamente pelos valores dos títulos, bem como pelos juros e correção monetária das 

obrigações. Precedentes.2. Não se há falar, outrossim, em afastamento da aplicação da referida lei ou 

inconstitucionalidade, como argumenta a agravante, uma vez que, como demonstrado, trata-se da correta interpretação 

da norma. Agravo regimental da ,União improvido.TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO EXARADO PELO 

TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM O DO STJ - INCIDÊNCIA DE TAXA SELIC - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE.1. Os argumentos apresentados pela agravante são insuficientes para fazer prosperar o presente recurso. 

Ao contrário do que alegado pela agravante, o recurso foi analisado por ambas as alíneas do permissivo constitucional, 

bem como examinadas todas as questões referentes à prescrição, seu termo inicial e à correção monetária dos valores a 

serem devolvidos a título de empréstimo compulsório.2. Quanto ao termo a quo do lapso prescricional, conforme 

exarado na decisão recorrida, ambas as Turmas sedimentaram o entendimento no sentido de que o prazo prescricional 

de que ocorre a antecipação do termo a quo do prazo prescricional nos casos em que ocorreu a conversão do crédito do 

consumidor em ações da Eletrobrás, pela deliberação da Assembléia Geral, o que se justifica diante da antecipação do 

vencimento do empréstimo, o surgimento do crédito e conseqüente nascimento do exercício de ação., do que se 

depreende que o prazo prescricional começará a fluir imediatamente à sua realização.3. Com relação à correção 

monetária, restou consignado que O tribunal de origem, repita-se, acertadamente determinou a incidência da correção 

monetária plena desde o recolhimento indevido da exação, o que está em consonância com a jurisprudência desta Corte, 

o que repita-se, é o entendimento deste Tribunal. Agravo regimental da ELETROBRÁS improvido.(Origem: Stj - 

Superior Tribunal De JustiçaClasse: Agresp - Agravo Regimental No Recurso Especial - 972266Processo: 

200701785209 Uf: Sc Órgão Julgador: Segunda TurmaData Da Decisão: 04/03/2008 Documento: 

Stj000817990)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. TESES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA UNIÃO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS.1. O aresto regional examinou suficientemente todas as questões relevantes para o deslinde da controvérsia 

postas em julgamento. Assim sendo, merece rejeição à alegada afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil.2. 

Não debatidas pelo aresto regional as matérias impugnadas no recurso especial, ainda que opostos embargos de 

declaração, impede o seu conhecimento o óbice da Súmula 211 deste Tribunal.3. A União é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que visam a restituição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62.4. Os valores cobrados a título de empréstimo compulsório 

sobre a energia elétrica devem ser corrigidos monetariamente desde o seu pagamento e não a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte ao do recolhimento do tributo, sob pena de violar do princípio de vedação ao confisco (art. 150, IV, 

da Constituição Federal). Precedentes.5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% ao ano nos cálculos da correção 

monetária, a ser devolvida ao contribuinte, incidente sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório 

sobre o consumo de energia elétrica.6. Veiculada matéria no apelo especial, cujo entendimento adotado pelo acórdão 

recorrido harmoniza-se com o desta Corte, aplicável o óbice sumular de nº 83.7. Recurso especial da Fazenda Nacional 

improvido. Recurso especial da Eletrobrás não conhecido.(Origem: Stj - Superior Tribunal De JustiçaClasse: Resp - 

Recurso Especial - 802292Processo: 200502020294 Uf: Pr Órgão Julgador: Segunda TurmaData Da Decisão: 

28/03/2006 Documento: Stj000678028)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIAELÉTRICA 

(DL 1.512/76). CARÊNCIA DE AÇÃO: FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.1. Não pode ser conhecido o recurso especial interposto pela alínea c quando demonstrada a divergência 

nos moldes preconizados pelo art. 255 do RISTJ.2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de 

prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl 

no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, 
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Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002.3. O prazo prescricional para a ação destinada a haver diferenças 

de juros e correção monetária relativas à restituição de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica é 

de cinco anos, tendo como termo inicial a data do seu resgate. Quando tal resgate ocorre mediante conversão em 

participação acionária, o termo inicial do prazo de prescrição é a data da Assembléia Geral da Eletrobrás que promoveu 

a referida conversão. Precedentes: RESP 651.987/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 04/10/2004, RESP 528.085/RS, 

2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 01/03/2004; AGA 346.547/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 27/08/2001; 

RESP 227.180/SC, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 28.02.2000.4. Nas obrigações a termo, enquanto não se verificar o 

transcurso do prazo para o seu cumprimento não nasce, para o credor, a pretensão, de natureza condenatória, de haver 

desde logo as diferenças de juros e correção monetária sobre o débito principal, mediante compensação ou restituição 

em pecúnia.5. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nesta parte,providos.(Origem: Stj - Superior Tribunal De 

JustiçaClasse: Resp - Recurso Especial - 800910Processo: 200501984218 Uf: Rs Órgão Julgador: Primeira TurmaData 

Da Decisão: 16/02/2006 Documento: Stj000668501)Entendo, portanto, deva ser acatado o pedido efetuado na inicial. 

Desta forma, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno as 

Rés a restituírem os valores pagos pelo Autor a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, 

corrigidos monetariamente desde o recolhimento até a data do efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora, tudo 

conforme abaixo especificado, no aplicável ao presente caso:Os coeficientes de atualização monetária deverão seguir a 

variação dos seguintes índices: ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/URV.De outubro de 1964 a fevereiro de 1991 aplicar-

se-á a variação da ORTN/OTN/BTN, de março de 1991 a novembro de 1992 o BTN atualizado pela variação 

acumulada do INPC, de dezembro de 1992 a março de 1994, o BTN atualizado pela variação acumulada do IRMS e, a 

partir de março de 1994, a UFIR e, a partir de maio/97 o IGP-DI.Fundamentação: súmula 71 do TFR (parcelas vencidas 

antes da edição da Lei 6899/81), súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, Lei 8177/91, Lei 8213/91, Lei 8542/92, 

lei 8697/93, MP 457/94, Lei 8870/94 e MP 542/94.Os juros de mora incidirão, nas parcelas não prescritas vencidas 

antes da citação, de forma simples, no percentual de 0,5% ao mês. Nas vencidas após a citação os juros serão aplicados 

de forma decrescente de 0,5%. Nos cálculos de liquidação deverão ser considerados os expurgos inflacionários de 

janeiro/89 (42,72%), março de 1990 (30,46%), abril/90 (44,80%), maio de 1990 (2,36%) e fevereiro/91 (1,39%).A 

partir de 1º de janeiro de 1996, devirá incidir, a título de correção monetária e juros de mora, a taxa Selic.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, a ser pago pelas Rés.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P.R.I. 

 

2004.61.00.007011-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) X EDVALDO DA 

SILVA PEREIRA 

Vistos, etc.Trata-se de pedido de desistência requerida pela parte autora, conforme se infere da petição de fls. 

58.Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora para que surta seus devidos e legais 

efeitos, extinguindo o processo sem resolução de mérito, cujos fundamentos ancoram-se no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, em face de não ter se 

consubstanciado a relação processual.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I. 

 

2005.61.00.015981-4 - PADARIA E CONFEITARIA NOVA CULTURA LTDA(SP201534 - ALDO GIOVANI 

KURLE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP235947 - ANA PAULA FULIARO E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual o Autor pretende a restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído em 1964 e 

cobrado até 1993, acrescidos de correção monetária desde o pagamento e juros. Entendeu-se necessária a oitiva da parte 

contrária antes da decisão sobre o pedido de antecipação da tutela.Regularmente citadas, as Rés apresentaram 

contestação afirmando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, decadência e prescrição. No mérito, alegam não haver 

amparo à pretensão posta na inicial. A antecipação de tutela foi indeferida à fls. 446/447, decisão da qual foi interposto 

agravo, convertido em retido.Nas réplicas o Autor reiterou os termos da inicial.Instados a se manifestar sobre a 

produção de provas, o Autor protestou pela apresentação, pela Eletrobrás, de documentação demonstrativa dos valores 

recolhidos e perícia. A Eletrobrás apresentou planilhas com valores à fls. 475 e seguintes.Em saneador (fls. 481), foram 

afastadas as preliminares e deferida a produção de prova pericial. Das decisões que afastaram as preliminares, as Rés 

interpuseram agravo, o da Eletrobrás, retido e o da União Federal, convertido em retido pelo E. TRF. O Autor 

apresentou quesitos à fls. 494, a Eletrobrás à fls. 496 e a União Federal à fls. 509, tendo o laudo pericial sido juntado à 

fls. 557 e as partes se manifestado sobre o mesmo em seguida (fls. 628 e 633)..Em sua manifestação, o Autor protesta 

pela apresentação de detalhamento dos valores a ser restituído, pela ré e calculado pela Sra. Perita. É o relatório. 

Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre constar que as preliminares já foram decididas no saneador, sendo tal 

decisão objeto de reanálise, pelo E. TRF, em decorrência da interposição de agravos de instrumento, motivo pelo qual 

passo ao exame do mérito. Há também que ser ressaltado que o pedido do Autor, efetuado à fls. 628/632, é impertinente 

ao deslinde da demanda, referindo-se a momento posterior à sentença, ou seja, à execução da mesma, haja vista tratar de 

especificação de valores. Note-se que o pedido constante da inicial (item e das fls. 24) é expressamente declaratório, ou 

seja, de direito.Ultrapassadas tais questões, passo ao exame do mérito. Pretende o Autor a restituição dos valores pagos 

a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, vigente de 1964 até 1993. Durante esse período o espectro de 

abrangência dos sujeitos passivos foi se estreitando, terminando por atingir somente os estabelecimentos industriais. O 
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Autor, durante determinado lapso temporal, recolheu referido tributo e pleiteia sua restituição, acrescidos de correção 

monetária desde o pagamento.O direito à devolução do valor recolhido é inconteste, bem como a incidência de correção 

monetária desde o momento do pagamento.Diz a jurisprudência: TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA.1. Os argumentos 

apresentados pela agravante são insuficientes para fazer prosperar o presente recurso. Ao contrário do alegado, a União 

é legítima para responder solidariamente pelos valores dos títulos, bem como pelos juros e correção monetária das 

obrigações. Precedentes.2. Não se há falar, outrossim, em afastamento da aplicação da referida lei ou 

inconstitucionalidade, como argumenta a agravante, uma vez que, como demonstrado, trata-se da correta interpretação 

da norma. Agravo regimental da ,União improvido.TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO EXARADO PELO 

TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM O DO STJ - INCIDÊNCIA DE TAXA SELIC - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE.1. Os argumentos apresentados pela agravante são insuficientes para fazer prosperar o presente recurso. 

Ao contrário do que alegado pela agravante, o recurso foi analisado por ambas as alíneas do permissivo constitucional, 

bem como examinadas todas as questões referentes à prescrição, seu termo inicial e à correção monetária dos valores a 

serem devolvidos a título de empréstimo compulsório.2. Quanto ao termo a quo do lapso prescricional, conforme 

exarado na decisão recorrida, ambas as Turmas sedimentaram o entendimento no sentido de que o prazo prescricional 

de que ocorre a antecipação do termo a quo do prazo prescricional nos casos em que ocorreu a conversão do crédito do 

consumidor em ações da Eletrobrás, pela deliberação da Assembléia Geral, o que se justifica diante da antecipação do 

vencimento do empréstimo, o surgimento do crédito e conseqüente nascimento do exercício de ação., do que se 

depreende que o prazo prescricional começará a fluir imediatamente à sua realização.3. Com relação à correção 

monetária, restou consignado que O tribunal de origem, repita-se, acertadamente determinou a incidência da correção 

monetária plena desde o recolhimento indevido da exação, o que está em consonância com a jurisprudência desta Corte, 

o que repita-se, é o entendimento deste Tribunal. Agravo regimental da ELETROBRÁS improvido. (Origem: Stj - 

Superior Tribunal De JustiçaClasse: Agresp - Agravo Regimental No Recurso Especial - 972266Processo: 

200701785209 Uf: Sc Órgão Julgador: Segunda TurmaData Da Decisão: 04/03/2008 Documento: 

Stj000817990)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. TESES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA UNIÃO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS.1. O aresto regional examinou suficientemente todas as questões relevantes para o deslinde da controvérsia 

postas em julgamento. Assim sendo, merece rejeição à alegada afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil.2. 

Não debatidas pelo aresto regional as matérias impugnadas no recurso especial, ainda que opostos embargos de 

declaração, impede o seu conhecimento o óbice da Súmula 211 deste Tribunal.3. A União é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que visam a restituição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62.4. Os valores cobrados a título de empréstimo compulsório 

sobre a energia elétrica devem ser corrigidos monetariamente desde o seu pagamento e não a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte ao do recolhimento do tributo, sob pena de violar do princípio de vedação ao confisco (art. 150, IV, 

da Constituição Federal). Precedentes.5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% ao ano nos cálculos da correção 

monetária, a ser devolvida ao contribuinte, incidente sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório 

sobre o consumo de energia elétrica.6. Veiculada matéria no apelo especial, cujo entendimento adotado pelo acórdão 

recorrido harmoniza-se com o desta Corte, aplicável o óbice sumular de nº 83.7. Recurso especial da Fazenda Nacional 

improvido. Recurso especial da Eletrobrás não conhecido. (Origem: Stj - Superior Tribunal De JustiçaClasse: Resp - 

Recurso Especial - 802292Processo: 200502020294 Uf: Pr Órgão Julgador: Segunda TurmaData Da Decisão: 

28/03/2006 Documento: Stj000678028)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIAELÉTRICA 

(DL 1.512/76). CARÊNCIA DE AÇÃO: FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.1. Não pode ser conhecido o recurso especial interposto pela alínea c quando demonstrada a divergência 

nos moldes preconizados pelo art. 255 do RISTJ.2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de 

prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl 

no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, 

Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002.3. O prazo prescricional para a ação destinada a haver diferenças 

de juros e correção monetária relativas à restituição de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica é 

de cinco anos, tendo como termo inicial a data do seu resgate. Quando tal resgate ocorre mediante conversão em 

participação acionária, o termo inicial do prazo de prescrição é a data da Assembléia Geral da Eletrobrás que promoveu 

a referida conversão. Precedentes: RESP 651.987/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 04/10/2004, RESP 528.085/RS, 

2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 01/03/2004; AGA 346.547/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 27/08/2001; 

RESP 227.180/SC, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 28.02.2000.4. Nas obrigações a termo, enquanto não se verificar o 

transcurso do prazo para o seu cumprimento não nasce, para o credor, a pretensão, de natureza condenatória, de haver 

desde logo as diferenças de juros e correção monetária sobre o débito principal, mediante compensação ou restituição 

em pecúnia.5. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nesta parte,providos. (Origem: Stj - Superior Tribunal De 

JustiçaClasse: Resp - Recurso Especial - 800910Processo: 200501984218 Uf: Rs Órgão Julgador: Primeira TurmaData 

Da Decisão: 16/02/2006 Documento: Stj000668501)Entendo, portanto, deva ser acatado o pedido efetuado na inicial. 
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Desta forma, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno as 

Rés a restituírem os valores pagos pelo Autor a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, 

corrigidos monetariamente desde o recolhimento até a data do efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora, tudo 

conforme abaixo especificado, no aplicável ao presente caso:Os coeficientes de atualização monetária deverão seguir a 

variação dos seguintes índices: ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/URV.De outubro de 1964 a fevereiro de 1991 aplicar-

se-á a variação da ORTN/OTN/BTN, de março de 1991 a novembro de 1992 o BTN atualizado pela variação 

acumulada do INPC, de dezembro de 1992 a março de 1994, o BTN atualizado pela variação acumulada do IRMS e, a 

partir de março de 1994, a UFIR e, a partir de maio/97 o IGP-DI.Fundamentação: súmula 71 do TFR (parcelas vencidas 

antes da edição da Lei 6899/81), súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, Lei 8177/91, Lei 8213/91, Lei 8542/92, 

lei 8697/93, MP 457/94, Lei 8870/94 e MP 542/94.Os juros de mora incidirão, nas parcelas não prescritas vencidas 

antes da citação, de forma simples, no percentual de 0,5% ao mês. Nas vencidas após a citação os juros serão aplicados 

de forma decrescente de 0,5%. Nos cálculos de liquidação deverão ser considerados os expurgos inflacionários de 

janeiro/89 (42,72%), março de 1990 (30,46%), abril/90 (44,80%), maio de 1990 (2,36%) e fevereiro/91 (1,39%).A 

partir de 1º de janeiro de 1996, devirá incidir, a título de correção monetária e juros de mora, a taxa Selic.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, a ser pago pelas Rés.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P.R.I. 

 

2005.61.00.024881-1 - ELIANA DE MOURA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário com pedido de antecipação de efeitos da tutela, objetivando a autora a 

revisão do contrato de financiamento habitacional celebrado entre as partes, sob alegação de descumprimento contratual 

da ré, relativamente ao reajustes das prestações, bem como seja autorizado a conversão em deposito judicial das 

prestações vincendas, nos valores que entende devido. Requer, ainda, que seja determinada à ré abstenção de 

instauração de qualquer processo administrativo ou inclusão de seu nome em qualquer órgão de restrição de crédito.O 

pedido de tutela foi deferido, bem como assistência judiciária gratuita (fls. 112/114). A ré devidamente citada, 

apresentou contestação (fls. 118/161).Réplicas às fls. 230/251.A autora informou que efetuará a renegociação da dívida 

e o pagamento diretamente à ré, em razão disso, requer expressamente a renuncia ao direito em que se funda ação. 

Assim, requer a homologação e a extinção do presente, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Informou, ainda, que arcará com custas e os honorários advocatícios, que serão pagos administrativamente à ré. Requer 

que os depósitos efetuados nestes autos sejam liberados à ré (fls.271).Os autos vieram conclusos.É o relatório do 

essencial. DecidoHomologo o pedido de renúncia manifestado pela autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, 

haja vista o acertado pelas partes na petição de fls. 271.Custas ex vi legis.Defiro o pedido de levantamento dos 

depósitos, caso ainda tenham valores depositados, em favor da Caixa Econômica Federal, também conforme pedido de 

fls. 271.P.R.I.  

 

2007.61.00.030372-7 - PEDRO CHAVES DE OLIVEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Pedro Chaves de 

Oliveira de acordo com as fls.63-69.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de 

fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser 

objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.00.003198-0 - CICERO FERREIRA GABRIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor pretende obter créditos das diferenças atualizadas da capitalização 

progressiva de juros, bem como correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS, pelos índices econômicos 

incidentes que menciona na petição inicial.A parte autora foi intimada para justificar o valor atribuído à causa com o 

intuito de evitar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, IV, CPC) 

e não houve manifestação da parte autora, conforme certidão de fls. 46 verso.É a síntese do 

necessário.Decido.Compulsando os autos, verifica-se que à parte autora foi oportunizado prazo razoável como forma de 

regularizar a petição inicial, justificando o valor atribuído à causa, a fim de ser verificada a competência do Juízo 

Federal Cível, quedando-se, porém, inerte. Dessa forma, diante da inércia da parte autora em corrigir a ausência de 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios uma vez que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1821/2419 

não houve a formação da relação jurídico-processual. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.00.009643-3 - LUIZ LACERDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor pretende obter créditos das diferenças atualizadas da capitalização 

progressiva de juros, bem como correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS, pelos índices econômicos 

incidentes que menciona na petição inicial.A parte autora foi intimada para justificar o valor atribuído à causa com o 

intuito de evitar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, IV, CPC) 

e não houve manifestação da parte autora, conforme certidão de fls. 45 verso.É a síntese do 

necessário.Decido.Compulsando os autos, verifica-se que à parte autora foi oportunizado prazo razoável como forma de 

regularizar a petição inicial, justificando o valor atribuído à causa, a fim de ser verificada a competência do Juízo 

Federal Cível, quedando-se, porém, inerte. Dessa forma, diante da inércia da parte autora em corrigir a ausência de 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios uma vez que 

não houve a formação da relação jurídico-processual. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.020285-2 - CONDOMINIO JARDIM DA COLINA(SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA E SP172534 

- DENIS FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Julgo extinta a execução, em relação à Caixa Econômica Federal, com fulcro nos artigos 794, I e 795, c/c 635 do CPC, 

por ter ocorrido a satisfação do crédito, tendo em vista o depósito judicial de fls.143-145 e o Alvará Liquidado 

(fls.154).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2172 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.20.002880-1 - UNIMED DE IBITINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP128214 - 

HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP170032 - ANA JALIS CHANG) 

Prossiga-se.Vista da contestação ao autor, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Int. 

 

2005.61.00.017749-0 - CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE X JOSE RINALDO ALBINO(SP018613 - 

RUBENS LAZZARINI E SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL 

Vista das contestações aos autores, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2008.61.00.027571-2 - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A(SP075997 - LUIZ EDSON FALLEIROS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2008.61.00.028523-7 - HAIFA QUIMICA DO BRASIL LTDA(SP106160 - NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO E 

SP256081 - PIERRE MORENO AMARO E SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO) X UNIAO FEDERAL 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2008.61.00.031282-4 - ODAIR CASTRO ORTEGA X NEILA ANTONIA ORTEGA(SP157045 - LEANDRO 
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ESCUDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2008.61.00.032494-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MONTESSORI SERVICOS 

LTDA X LEONILDO JUSTINO X YARA POMPEU JUSTINO(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA 

JUNIOR E SP269741 - WAGNER OLIVEIRA ZABEU) 

DESPACHO DE FLS. 282: J. Sim, se em termos, por 10 dias..DESPACHOS DE FLS. 283, 308 e 338, DE IDÊNTICO 

TEOR: J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int.. 

 

2008.61.00.033453-4 - PEDRO TROFIMOFF X PEDRO PAULO TROFIMOFF(SP256993 - KEVORK DJANIAN E 

SP258963 - MAURO FERRARIS CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int 

 

2009.61.00.007829-7 - CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A(MG086748 - WANDER BRUGNARA E 

MG096769 - MAGNUS BRUGNARA) X UNIAO FEDERAL 

Reconsidero o r. despacho de fls. 128, tendo em vista a regularização da representação processual da autora, conforme 

instrumento de mandato juntado às fls. 129/130. Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito, inclusive 

com relação a eventuais provas a produzir. Oportunamente, apensem-se estes autos à Ação Ordinária nº 

2009.61.00.006713-5. Int. 

 

2009.61.00.007955-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ESTADO DE SAO PAULO 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2009.61.00.008782-1 - FABIO BERNARDO DE ASSIS(Proc. 1937 - ANDRE SILVA GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a R. decisão de fls. 232/233 vº, por seus próprios fundamentos. Vista da contestação ao autor, no prazo de 

dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, independentemente de nova intimação e no prazo 

comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2009.61.00.009797-8 - JOSE KALIL S/A PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS(SP155453 - DANIEL 

SANTOS DE MELO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

 

2009.61.00.010656-6 - DANIELA APARECIDA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int 

 

2009.61.00.012337-0 - LEONEL RIBEIRO DE SOUZA X RIVIANE RAFIK CHAKUR RIBEIRO DE 

SOUZA(SP211142 - ROSANA FERREIRA ALTAFIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Publique-se o r. despacho de fls. 119. Oportunamente, abra-se vista à União Federal, conforme requerido às fls. 211. 

Int.DESPACHO DE FLS. 119: J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, 

especifiquem as partes, independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que 

pretendem produzir para comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int.. 

 

2009.61.00.013189-5 - CLEBER SOFIATE X ANDREIA ALVES DOS SANTOS(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA 

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 
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independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int 

 

2009.61.00.013757-5 - CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP186421 - MARCIA VILAPIANO GOMES 

PRIMOS) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

J.Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência. Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4403 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0010770-0 - JOSE MIADAIRA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA 

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos formulados pela contadoria judicial. Após, tornem 

os autos conclusos. 

 

92.0038334-3 - MADEIREIRA IPIRANGA LTDA(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP136623 - 

LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP220656 - JOSÉ WAGNER BARRUECO SENRA FILHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, intime-se o interessado a informar os dados pessoais de seu patrono, quais 

sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no 

prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e se em termos, 

expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

97.0034393-6 - CARLOS RODRIGUES MARTINS X LUCINDA MARIA COUTINHO MARTINS(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Com razão o autor haja vista o acordo firmado entre as partes conforme noticiado às fls. 483.Reconsidero o despacho de 

fls. 252.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

98.0015508-2 - FERNANDO AVELINO CORREA(SP018580 - SERGIO DE GODOY BUENO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

2006.61.00.006492-3 - EBOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ 

RAMIREZ E SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

2006.61.00.007193-9 - SILVANA APARECIDA BASILIO(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 129: Anote-se.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2007.61.00.009823-8 - VANDA MITSUKO ONUMA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

2007.61.00.016098-9 - IDALINO PEREIRA ABREU(SP179538 - TATIANA ALVES PINTO E SP230980 - FÁBIO 
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GONÇALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Cuida-se de embargos de declaração opostos por Idalino Pereira Abreu objetivando a correção da decisão de fls. 

166/167, requerendo a reconsideração da mesma, para que as partes tenham vista para manifestação quanto aos cálculos 

do contador antes da decisão, bem como por existir omissão no tocante à condenação em honorários 

advocatícios.Inicialmente, consigno que o contador judicial é um auxiliar do juízo e não está vinculado a qualquer das 

partes, razão pela qual não está o juiz obrigado a intimá-las para se manifestarem sobre a conta elaborada, uma vez que 

não existe previsão legal neste sentido e não resulta disto qualquer lesão às partes, mesmo porque o julgador não fica 

adstrito ao parecer ou aos cálculos da contadoria judicial. Assim, não há violação ao contraditório ou à ampla defesa, 

em tal hipótese. Entretanto, havendo divergência nos cálculos de liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo 

Contador Judicial, mormente diante da presunção juris tantum de que tais cálculos são elaborados de acordo com as 

normas legais. Em relação à condenação em honorários advocatícios, assiste razão ao embargante. Com efeito, expressa 

o Código de Processo Civil que:Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em 

causa própria (...) 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação 

ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante 

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (grifei) Art. 475-I. O 

cumprimento da sentença far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia 

certa, por execução, nos termos dos demais artigos deste Capítulo. (grifei)Portanto, diante da previsão legal para 

arbitramento de honorários na execução (art. 20, 4º, do CPC) e considerando que o cumprimento da sentença se faz por 

execução (art. 475, I, do CPC), é devida a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença. Importa 

observar que o valor dos honorários deve ser calculado somente sobre a parte da sentença não controvertida. Diante do 

exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, para que a decisão de fls. 166/167 passe a constar 

com a seguinte redação: (...) Isto posto, REJEITO a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos 

cálculos ofertados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 45.905,43 (quarenta e cinco mil, novecentos e cinco reais e 

quarenta e três centavos), para dezembro de 2008. Tendo em vista que o autor já levantou o valor incontroverso, 

expeça-se alvará de levantamento a seu favor no importe de R$ 18.158,25 (dezoito mil, cento e cinqüenta e oito reais e 

vinte e cinco centavos) referente ao valor remanescente devido. Expeça-se ainda, alvará de levantamento do saldo 

remanescente depositado em favor da Caixa Econômica Federal no valor de R$ 12.894,72 (doze mil, oitocentos e 

noventa e quatro reais e setenta e dois centavos). Condeno a impugnante em honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00. Intimem-se.No mais, persiste a decisão tal como está lançada.P. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.028801-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0018997-6) POLYDORO 

GENTIL(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE 

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP221486 - SILVIA MAYUMI NISHIMURA) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

Expediente Nº 4404 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0664032-0 - PEDRABRASIL S/A X BARRETA MIRANDA & CIA/ X MIRANDA & CIA/ X IRMAOS OSORIO 

LTDA X AO PESCADOR CACA E PESCA LTDA X R S QUEIROZ COML/ E IMPORTADORA LTDA X 

EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA REGIONAL LTDA X ARTOLE PARAFUSOS LTDA X EMPRESA 

JORNALISTICA DIARIO DO POVO LTDA X FIACAO SAO CHARBEL LTDA X FUNDICAO ITAFUNDI LTDA 

X BOTELHO VEICULOS LTDA X INSTITUTO QUIMICO CAMPINAS S/A X CASA BOTELHO S/A(SP165420 - 

ANDRÉ FERNANDO PEREIRA CHAGAS E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO) X 

INDUSTRIAS OTICA BREVIL LTDA X COPPO & CIA/ LTDA X VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS 

LTDA X JOIA FABRICA DE TOLDOS ABRIGOS E COBERTURAS LTDA X FERMAVA MATERIAISDE 

CONSTRUCAO LTDA X GUACUMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X 

INDUSTRIAS PEGORARI AGRICOLA E TEXTIL LTDA(SP086895 - FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB) X 

VEJA PRODUTOS OTICOS LTDA X PRODESA PRODUTOS ESPECIAIS PARA ALIMENTOS LTDA X AUTO 

PECAS DIESEL 3 LTDA X IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA X PRODUTOS ALIMENTICIOS 

NETINHO LTDA X CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X CONFECCOES CELIAN 

LTDA X DIMARZIO & CIA LTDA X PNEUTYRES DE LIMEIRA LTDA X VOLANDA COM/ DE LINHAS LTDA 

X IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A X DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS IS PERREMAR LTDA X MEPLASTIC 

INDUSTRIAL LTDA(SP098354 - RICARDO ALBERTO SCHIAVONI) X DESCAR COM/ E REPRESENTACOES 

LTDA X DINALTEX MOTORES E BOMBAS LTDA X CEMAG PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C 

LTDA(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO E 

SP136322 - DANIELA FRANCO DE MIRANDA ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Mantenho a r. decisão de fls. 1502, por seus fundamentos.Dê-se vista às partes acerca do ofício de fls. 

1505/1519.Intimem-se.  
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00.0758322-2 - TRW AUTOMOTIVE LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Primeiramente, intime-se o autor para juntar aos autos comprovante original das custas do desarquivamento.Int. 

 

88.0035483-1 - LINO ANTONIO AMORIM NETTO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

92.0028287-3 - ARMANDO SCHIAVINATO(SP095609 - SANDRA REGINA SCHIAVINATO) X BANCO 

BAMERINDUS S/A(SP025463 - MAURO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

92.0054701-0 - ANDRE ARPAD FALUDI(SP235203 - SERGIO PIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - 

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

95.0053912-8 - IVENS KLEBER DE CARVALHO X DIRCE AVENIA LEMES DE CARVALHO(SP213419 - ITACI 

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES 

E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

Em cumprimento a r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, intime-se o autor para que dê cumprimento 

a decisão de fls. 496/497.Int.  

 

95.0401393-7 - ANGEL MORENO LEON X MARIA APARECIDA CAMPOS MORENO(SP125601 - LUCIA 

CRISTINA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Em cumprimento a r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.009981-5, expeça-se alvará 

de levantamento dos depósitos de fls. 419 e 512, servindo-se dos dados fornecidos às fls. 535.Após a liquidação dos 

alvarás, se em termos, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

96.0029535-2 - ANTONIO DE SOUZA X EDILSON DEODATO DA SILVA X JOAO CARLOS XAVIER DE 

MACEDO X LEONOR BEZERRA CALVILHO(SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) acerca dos créditos noticiados pela CEF.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

96.0040998-6 - TEXTIL CORTI LESTER S/A(SP250188 - ROSILENE VERISSIMO SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Dê-se vista às partes acerca dos ofícios recebidos.Após, arquivem-se os autos.  

 

1999.61.00.001896-7 - ORLANDO MAGALHAES TAVARES LEITE X MOACIR MORAES BATISTA X 

VALDIVINO LUIZ DE OLIVEIRA X ABDIAS CLEMENTE DA SILVA X ANDRELINO RIBEIRO X 

ROSIVALDO SANTOS SILVA X CELSO PADILHA X ELISEU DE FRANCA SANCHES X JOSE CARLOS 

MOREIRA DE MATOS X OSMAR SOARES ROSSINE(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A 

- GALDINO SILOS DE MELLO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E 

SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

2003.61.00.033192-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.029663-8) CARLITO 

VIANA SOARES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS) 

Tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuíta, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.005932-8 - GILBERTO ILDEFONSO FERREIRA CONTI(SP026677 - MARIA REGINA MARINO 

FERREIRA CONTI E SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...) Isto posto, REJEITO a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo os cálculos no valor de R$ 109.283,51 
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(cento e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e cinqüenta e um centavos).Expeça-se alvará de levantamento em favor 

do autor, para tanto, informe o nome, RG, CPF e OAB do patrono que deverá figurar no alvará.Após a liquidação do 

alvará, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2008.61.00.030712-9 - BENEDITO GASPAR VIEIRA(SP283605 - SHEILA REGINA DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.024316-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0022713-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE RENAN ALVES DE OLIVEIRA X JOSE RIBEIRO SOBRINHO X 

JOSE ROBERTO MESSIAS X JOSE RODRIGUES LIBERAL X JOSE ROSA FILHO(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) 

Por primeiro e tendo em vista que os valores a serem levantados pertencem aos embargados, providencie a Secretaria o 

desarquivamento da ação ordinária nº 98.0022713-0, bem com o traslado das procurações para estes autos.Após, 

prossiga-se com a expedição de alvará de levantamento. 

 

Expediente Nº 4405 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.034429-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060660-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1658 - CLARICE MENDES LEMOS) X APARECIDA LEME DA SILVA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X CIRILO HONORATO DA SILVA X ELSA KYOKO ABE X MAURO DIAS VIEIRA X 

TEODORA ALVES DA COSTA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) 

Vistos.Trata-se de Embargos à Execução oferecidos pela União Federal, contra a execução que lhe é promovida na ação 

ordinária nº 97.0060660-0, por APARECIDA LEME DA SILVA e outros. Sustentam, em breve síntese, a 

inexigibilidade do título e o excesso de execução. Juntaram documentos.Intimados, os embargados ofereceram 

impugnação. Os autos foram remetidos para a Contadoria, que se manifestou, apresentando a conta de fls. 83/92.É o 

relatório.Decido.Trata-se de Embargos opostos à Execução do título executivo judicial transitado em julgado que 

condenou a ora embargante a proceder à restituição de valores no percentual de 28,86% previsto na lei n.º 

8.622/93.Analisando os autos, verifico que existe controvérsia quanto aos valores a serem executados.Os embargados 

pretendem o valor de R$ 43.120,15, para 02/2007, enquanto que a embargante entende devido o valor de R$ 29.744,38, 

para 02/2007 em relação à autora Aparecida Leme da Silva e requer a extinção da execução em relação aos demais 

autores em razão de terem firmado acordo, não lhes sendo devido mais nenhum valor.A autora APARECIDA LEME 

DA SILVA pretende o valor total de R$ 30.127,53 (trinta mil, cento e vinte e sete reais e cinqüenta e três centavos) para 

02/2007 (fl. 306 da ação principal).Em relação aos autores CIRILO HONORATO DA SILVA, ELSA KYOKO ABE, 

MAURO DIAS VIEIRA e TEODORA ALVES DA COSTA firmaram termo de transação judicial conforme fls. 232 a 

234 e 239 da ação principal para fins de recebimento administrativo.Em face de tal controvérsia, necessário 

desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo em 

relação à embargada APARECIDA LEME DA SILVA, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e em 

observância das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Quanto aos embargados CIRILO 

HONORATO DA SILVA, ELSA KYOKO ABE, MAURO DIAS VIEIRA e TEODORA ALVES DA COSTA, forçoso 

reconhecer a procedência do pedido em razão da transação efetivada.Ocorre, todavia, que se fosse acolhida a conta 

elaborada pela Contadoria Judicial, diminuiria o montante pretendido pela exeqüente além do valor reconhecido como 

devido pela embargante nesta ação, o que levaria a um julgamento ultra petita, o que é vedado.Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, quanto à autora APARECIDA LEME DA SILVA reconhecendo os 

cálculos, no valor de 29.744,38 (vinte e nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos) para 

02/2007, valor esse que, atualizado para agosto de 2009 corresponde a R$ 37.175,38 (trinta e sete mil, cento e setenta e 

cinco reais e trinta e oito centavos).Em relação aos autores CIRILO HONORATO DA SILVA, ELSA KYOKO ABE, 

MAURO DIAS VIEIRA e TEODORA ALVES DA COSTA julgo extinta a execução nos termos do art. 794, II do 

CPC.Diante da sucumbência mínima da embargante, condeno os embargados em honorários advocatícios no valor de 

R$ 500,00. Custas na forma da lei.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.001279-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0061494-8) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X CLARA MARTINS 

FERNANDES X EDINALIA PEREIRA DOS SANTOS X TEREZINHA PINHEIRO DE JESUS X MARIA TERESA 

COSTA X ZENAIDE SEVERINO BIAVA X CRISTINA HELENA BIAVA X JOSEFA MARIA ALVES X MONICA 

RIBEIRO VENTURA X WALTER ALEXANDRE DO AMARAL(SP143482 - JAMIL CHOKR) 

Vistos etc.Trata-se de Embargos à Execução oferecidos pela União Federal, contra a execução que lhe é promovida na 
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ação ordinária nº 97.0061494-8 por Clara Martins Fernandes e outros. Alega, em síntese, que a autora ZENAIDE 

SEVERIANO BIAVA, efetivou transação, nada mais lhe sendo devido. Aduz, ainda, excesso de execução quanto aos 

demais autores.Intimados, os embargados deixaram de se manifestar no prazo legal.Foi determinado o envio dos autos à 

Contadoria que elaborou a conta de fls. 335/383. Os autos foram convertidos em diligência para regularização do feito 

conforme despacho de fls. 408/409.Os embargados apresentaram seus cálculos a fls. 413/437 quanto aos autores 

CLARA MARTINS FERNANDES, EDINALIA PEREIRA DOS SANTOS, TEREZINHA PINHEIRO DE JESUS, 

MARIA TERESA COSTA, CRISTINA HELENA BIAVA, JOSEFA MARIA ALVES e MONICA RIBEIRO 

VENTURA.Deixou de apresentar os cálculos referentes aos embargados ZENAIDE SEVERINO BIAVA, e WALTER 

ALEXANDRE DO AMARAL.Houve manifestação da embargante às fls. 440.O Setor de Cálculos apresentou as 

informações de fls. 447/472.É o relatório.Decido.Trata-se de Embargos opostos à Execução do título executivo judicial 

transitado em julgado que condenou a ora embargante a proceder à restituição de valores no percentual de 28,86% 

previsto na lei n.º 8.622/93.Analisando os autos, verifico que existe controvérsia quanto aos valores a serem 

executados.Quanto aos autores CLARA MARTINS FERNANDES, EDINALIA PEREIRA DOS SANTOS, 

TEREZINHA PINHEIRO DE JESUS, MARIA TERESA COSTA, CRISTINA HELENA BIAVA, JOSEFA MARIA 

ALVES e MONICA RIBEIRO VENTURA entende a embargante que nada mais lhes é devido, enquanto os 

embargados pretendem o valor de R$ 173.767,93 para setembro/2008 e a contadoria verificou ser devido o valor de R$ 

170.980,02 em setembro/2008 que, atualizado para agosto/2009 corresponde a R$ 170.980,02.Em face de tal 

controvérsia, necessário desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, adotando-se os cálculos elaborados pela 

Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e em observância das normas padronizadas 

pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Em relação aos autores ZENAIDE SEVERINO BIAVA, e WALTER 

ALEXANDRE DO AMARAL, conforme se verifica na petição de fls. 413/437, nada pleitearam em termos de 

execução, devendo, assim, ser excluídos do pólo passivo da ação.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os embargos para reconhecer os cálculos, quanto aos autores CLARA MARTINS FERNANDES, 

EDINALIA PEREIRA DOS SANTOS, TEREZINHA PINHEIRO DE JESUS, MARIA TERESA COSTA, CRISTINA 

HELENA BIAVA, JOSEFA MARIA ALVES e MONICA RIBEIRO VENTURA no valor de R$ 158.557,65 em 

setembro/2008 que, atualizado para agosto/2009 corresponde a R$ 170.980,02.Diante da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas na forma da lei.Em relação aos autores ZENAIDE SEVERINO 

BIAVA, e WALTER ALEXANDRE DO AMARAL, regularize-se o pólo passivo, excluindo-os do pólo passivo da 

ação.Traslade-se cópia desta para os autos principais.P. R. I. 

 

2006.61.00.007100-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0022792-8) CLEIDE NAVAS 

VENTURA X DARLENE MARTINS BELISARIO X FABIO NUNES DOS SANTOS X FAUSTO NUNES DOS 

SANTOS X LEILA APARECIDA LAURENTE X MARLENE SHIZUE NAGAMINE OHIRA X MARLI 

APARECIDA PEREIRA X PAULO VITOR PETRUZZELLI X RUBENS VALADARES X SILVIA DE 

VIDI(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Trata-se de Embargos à Execução oferecidos pela União Federal, contra a execução que lhe é promovida na ação 

ordinária nº 97.0022792-8, por Cleide Navas Ventura e outros. Sustenta, em breve síntese, o excesso de execução. 

Juntaram documentos. Intimados, os embargados ofereceram impugnação. Os autos foram remetidos para a Contadoria, 

que se manifestou, apresentando a consulta de fls. 149. Após decisão proferida à fls. 159, a Divisão de Folha de 

Pagamento do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região encaminhou via correio eletrônico o ofício nº 34/2009-

DFOL/SEGE, bem como a planilha de pagamento, voltando, então, os autos à Contadoria. O Setor de Cálculos 

apresentou a conta de fls. 175/196. É o relatório. Decido. Trata-se de Embargos opostos à Execução do título executivo 

judicial transitado em julgado que condenou a ora embargante a proceder à restituição de valores referentes às 

diferenças decorrentes da conversão dos vencimentos em URV ocorrida em março de 1994 e a incorporar referido 

percentual aos vencimentos, com o acréscimo dos juros de mora. Analisando os autos, verifico que existe controvérsia 

quanto aos valores a serem executados. Realmente, os valores pretendidos pelos exeqüentes perfazem o total de R$ 

163.519,64 (cento e sessenta e três mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) para 11/2004, 

enquanto que a executada, ora embargante, reconhece como devido o valor de R$ 32.015,12 (trinta e dois mil, quinze 

reais e doze centavos), para 11/2004. Em face de tal controvérsia, necessário desconsiderar os valores pretendidos pelas 

partes, adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do 

julgado e em observância das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região. Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, reconhecendo os cálculos, no valor de 50.771,69 (cinqüenta mil, 

setecentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos) para novembro de 2004, valor esse que, atualizado para 

agosto de 2009 corresponde a R$ 63.911,72 (sessenta e três mil, novecentos e onze reais e setenta e dois centavos). 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas na forma da lei. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. Traslade-se cópia integral desta para os autos principais. P. R. I. 

 

Expediente Nº 4406 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.000764-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0020150-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X 

JOSE AIRTON VIDOTE X JOSE ALVES DE MENEZES X MARA ALICE BATISTA CONTI TAKAHASHI X 
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MARIA DAS GRACAS TABARELLI X MARIA ISABEL FERNANDES DE SA X MARIA JOSE DOS SANTOS X 

MARLENE APARECIDA DA C RODRIGUES MANGA X MARLENE LURDES RIGONATTO DE AZEVEDO X 

MIGUEL ANTONIO SANDIN X NAIR APARECIDA CHAGAS DE M SARMENTO(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.A morte de qualquer das partes é causa de suspensão do processo, 

porquanto implica na perda da capacidade processual, consoante o art. 265, I, do CPC e até mesmo na extinção dos 

poderes concedidos ao Advogado.Havendo nos autos informação sobre acordo efetivado entre o INSS e pensionistas do 

embargado José Alves de Menezes, necessária a regularização do pólo passivo (nestes autos) e ativo (na ação principal, 

processo nº 93.0020150-6).Dessa forma, suspendo o feito e determino a intimação do embargado/exeqüente na pessoa 

do advogado subscritor da petição de fls. 19/23 para que apresentem nestes autos e na ação principal cópia do atestado 

de óbito do mesmo, bem como informem se o inventário já foi encerrado. Se negativo, providenciem certidão de inteiro 

teor do referido inventário, com o nome do inventariante, regularizando a representação processual; caso contrário, 

juntem cópia autenticada do Formal de Partilha, devendo regularizar os herdeiros a representação processual trazendo 

instrumento procuratório original de cada herdeiro. Quanto aos mencionados acordos extrajudiciais, há necessidade da 

juntada dos termos de acordo.Assim, junte o embargante, no prazo de 10 (dez) dias os termos de acordo noticiados.Se 

em termos, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da ação e, após, voltem conclusos os embargos 

à execução.Traslade-se cópia desta decisão para a ação principal (processo nº 93.0020150-6).Int.  

 

2008.61.00.006421-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0018275-0) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 1546 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA) X MARIA APARECIDA FERNANDES(SP203309 - 

EDUARDO FRANCISCO D´AVILA GALLO) 

Intime-se o embargado a atender o requerido pela Contadoria Judicial às fls. 171, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.00.009899-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.058065-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X DUBUIT DO BRASIL - SERIGRAFIA, IND/ E COM/ 

LTDA(SP126106 - GUILHERME COUTO CAVALHEIRO E SP159730 - MARCELO DE CARVALHO 

RODRIGUES E SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO) 

Recebo a apelação (do embargante) nos seus efeitos legais. V. para contra-razões.A., ao E.T.R.F.3ª Região. 

 

2009.61.00.021153-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.052717-5) 

INSS/FAZENDA(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

X MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - 

CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO E SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB) 

01. A. em apenso aos autos principais.02. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.03. Após, conclusos.04. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2000.61.00.022242-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0001599-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X REQUINTH COML/ LTDA(SP036250 - ADALBERTO CALIL E 

SP035837 - NELSON TADANORI HARADA) 

Recebo a apelação (do embargante) nos seus efeitos legais. V. para contra-razões.A., ao E.T.R.F.3ª Região. 

 

2006.61.00.012596-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0016493-4) ANTONIO CARLOS 

CARVALHO DE CAMPOS X SALVADOR DEBARTOLO X ODETTE MENDONCA DO NASCIMENTO X 

MARIA DO CARMO BOMPADRE X MARIA APARECIDA ALVES PALMA X MARIA HELENA RUFINO X 

MARIA SENHORA DA SILVA X LUIZ VITOR MARCONDES CRUZ MARTINS X ZOE MARIA BOTELHO 

GEORGOPOULOS X THEREZINHA BELTRAO DE CASTRO VAZ SALGADO(Proc. SILVIA DA GRACA 

GONCALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) 

Recebo a apelação (do embargante) nos seus efeitos legais. V. para contra-razões.A., ao E.T.R.F.3ª Região. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.00.018976-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.017034-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) X RENATA OLIVEIRA DE 

CARVALHO(SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) 

Vistos etc.Trata-se de impugnação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária formulado pela 

autora na inicial, em que a impugnante alega que a impugnada não preenche os requisitos legais.A impugnada 

manifestou-se requerendo seja mantida a justiça gratuita deferida.Decido.A Lei n 1.060/50 estabeleceu normas para a 

concessão de assistência judiciária aos necessitados, possibilitando, aos que se encontram em situação de 

hipossuficiência financeira, o acesso ao Poder Judiciário. O parágrafo único do artigo 2º da referida lei considera como 

necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família.Já o 1º do artigo 4º dispõe que presume-se pobre, até prova 

em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos benefícios.Entretanto, a partir do 
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momento em que tal declaração foi impugnada há necessidade de comprovação da configuração da hipossuficiência, 

requisito que possibilita o pedido do autor e que merece acurada análise para, concretamente, aferir se a parte 

efetivamente não pode arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou da 

família.Há de se ressaltar que, para seu reconhecimento não basta a constatação da superioridade econômica de uma das 

partes o que, no caso, ocorreria quanto à CEF. Necessário se faz que a parte, pretensamente desfavorecida, 

efetivamente, não tenha condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu sustento ou de 

sua família.No presente caso, a autora, ao postular a Assistência Judiciária Gratuita, não trouxe, além da declaração de 

fls. 23 dos autos principais, qualquer elemento que ao menos corroborasse sua assertiva.De outra feita, como bem 

asseverou a CEF, a autora é casada em comunhão universal de bens com um advogado que possui diversas causas sob 

seu patrocínio, de forma que não pode ser considerada como pobre na acepção legal do termo. Ao vislumbrar condição 

financeira favorável da parte de arcar com as despesas do processo, ou em decorrência de o pedido não vir com prova 

contundente da incapacidade financeira, pode o juiz indeferir o requerimento de assistência judiciária.Isto posto, julgo 

procedente a presente Impugnação, acolhendo o pedido da impugnante, para revogar os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Intime-se a impugnada para recolher as custas devidas.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais e, oportunamente, arquivem-se estes autos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4407 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.033796-1 - CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA E SP250664 - DENISE YUKARI TAKARA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 89/98: A autora requer a suspensão do feito com base na decisão do STF reconhecendo a existência de 

repercussão geral em Recurso Extraordinário. Após a EC nº 45/2004, para a admissibilidade do Recurso Extraordinário 

tornou-se imperiosa a demonstração da repercussão geral, nos termos da lei. Tal requisito previsto no art. 543 do CPC 

diz respeito a presença de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem 

os interesses subjetivos da causa.O efeito da repercussão geral se dirige à admissibilidade do Recurso Extraordinário, 

não implicando, em princípio, na automática suspensão de feitos na primeira instância, salvo ordem nesse sentido 

devidamente fundamentada, o que não se verifica no caso dos autos.Deste modo, não obstante o reconhecimento da 

repercussão geral em Recurso Extraordinário que versa sobre a mesma matéria objeto dos autos indefiro a suspensão da 

tramitação do feito ante a inexistência de ordem judicial que a legitime.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 81, 

com imediata expedição do mandado de citação.Int. 

 

Expediente Nº 4408 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0068129-8 - FERNANDO FRANCISCO DA SILVA X ADOLFO DE MELLO X ALBA VALERIA DE LIMA 

SANTANA X ALCINA ROBERTO RODRIGUES X ANTONIO SANCHEZ PEREZ X ARMANDO RAPHAEL 

DAVOGLIO X AUGUSTO DEMOSTHENES BRANCO X AURELIANO BELTRAMINI X CARLOS GARCIA DE 

HARO X CARLOS ROBERTO CORTEZ X CARMEM LAINO GARCIA X CASSIANO MADRID MOTOS X 

CLAUDEMIR AFONSO VESCHI X DANILO LIEVANA DE CAMARGO X DIMAS LIEVANA DE CAMARGO X 

DIOGO MARTINEZ MADRID X DIRCEU LIEVANA DE CAMARGO X EURIDES ALVES PEREIRA DE 

OLIVEIRA X EZEQUIEL ALVES DE OLIVEIRA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista as declarações apresentadas pelos co-autores Fernando, Adolfo, Armando, Carlos Garcia, Carlos 

Roberto, Claudemir, Danilo, Dimas e em cumprimento à r. decisão proferido nos autos do Agravo de Instrumento, 

intimem-se os co-autores acima elencados para que providenciem termo de anuência para a expedição de ofício 

requisitório referente aos honorários contratuais.Considerando as declarações juntadas aos autos pelos co-autores Alba, 

Antonio, Augusto, Cassiano, aguarde-se o cumprimento da r. decisão do Agravo de Instrumento pelos demais 

autores.Intimem-se também os sucessores do co-autor Aureliano Beltramini para que regularizem a representação 

processual, trazendo aos autos instrumento procuratório dos herdeiros do co-autor, bem como termo de anuência 

concordando com a expedição de ofício requisitório em nome da Sra. Vera Lúcia Furlan Beltramini e dos honorários 

contratuais.Se negativo, apresentem o valor individualizado para cada herdeiro.Providenciem, ainda, cópia autenticada 

dos documentos de fls. 558/565, ou declarem a sua autenticidade, bem como certidão de inteiro teor dos autos do 

Arrolamento. Indefiro o pedido de fls. 538/539, em relação à expedição de ofício requisitório aos cônjuges dos 

herdeiros, vez que eles não são herdeiros da co-autora Alcina Roberto Rodrigues.Se em termos, remetam-se os autos ao 

SEDI para que se proceda a inclusão dos sucessores do co-autor Aureliano e da co-autora Alcina no pólo ativo da 

ação.Após, expeça-se ofício requisitório na proporção de 50% (cinquenta por cento) para Lourdes e Jonas, herdeiros do 

co-autor Aureliano.Considerando a manifestação de fls. 556, providencie a Secretaria a juntada nos autos da Carta 

Precatória nº 180/2009.Int. 

 

97.0060512-4 - BRASILIA BARBOSA GIACOMANTONIO X CELSO COSTA MAIA X MARIA DAS GRACAS 
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ALVES CANDIDO X MARIZELMA FAUSTINA DA SILVA X OTILIA DE JESUS DOMINGUES(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Preliminarmente, intime-se o autor para que retire em Secretaria o alvará de levantamento de fls. 376/377, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, vez que o prazo de validade ainda não expirou. Após, dê-se vista à União Federal acerca do 

pedido do autor.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4410 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.027785-1 - JOSE LUIZ DE AZEVEDO ARAUJO(SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO E 

SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO 

JUNIOR) 

Vista às partes acerca do laudo pericial acostado às fls. 267/299. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5902 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.00.020997-4 - SERGIO NOBRE FRANCO(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP096298 - TADAMITSU 

NUKUI) X BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) 

Tendo em vista o teor da manifestação da co-ré Brooklyn às fls. 227/229, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28 de janeiro de 2010, às 14 horas e 30 minutos.Intimem-se as partes e a testemunha. 

 

Expediente Nº 5903 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.00.003545-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 - MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066471 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA) X INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES 

POLUIDORES E MAUS FORNECEDORES(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA) 

Dê-se ciência aos autores da juntada do extrato detalhado do tempo de espera entre o agendamento e o efetivo 

atendimento em todas as agências da previdência social da capital referente ao mês de dezembro de 2008, apresentado 

com a petição de fls. 2355, a fim de que se manifestem em termos de prosseguimento do feito, tendo em conta que já 

decorreu o prazo de suspensão do processo deferido na ata de audiência de fls. 2276/2278.Deverão os autores analisar 

as informações prestadas pelo réu desde a referida audiência, de forma a esclarecer se houve, ou não, efetiva redução do 

tempo médio de espera a níveis satisfatórios e se existe possibilidade de acordo para por fim ao processo. Após a 

manifestação das partes, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Intimem-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.00.012748-0 - ADRIANA MARIA DOS SANTOS GAMA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a contestação de fls. 93/136.Findo o prazo para réplica, voltem os autos 

conclusos. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0031781-0 - ELEKTRO - ELETRECIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X PEDRO PAULO MATARAZZO - ESPOLIO(SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO E 

SP104920 - ROSANGELA DE CASTRO CAPUTO E SP047008 - JOSE ONOFRE TITO E SP045130 - REINALDO 

TIMONI) 

Tendo em conta o esclarecimento de que a carta de constituição de servidão expedida nestes autos se extraviou, 

reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fls. 631 e defiro a expedição de uma nova carta, conforme requerido a 

fls. 633.Fica a expedição ora deferida condicionada à prévia apresentação das cópias necessárias à instrução, 
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devidamente autenticadas, no prazo de dez dias.Apresentadas as cópia, expeça-se a carta.Com a vinda da resposta ao 

ofício determinado no segundo parágrafo do despacho supracitado, voltem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações.Int. 

 

2006.61.00.010963-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1243 - THOMAS 

AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X FASTPHOTO - IMP/ E EXP/ LTDA(SP036010 - FRANCISCO JOSE 

FERNANDES CRUZ E SP228503 - WALTER FRANCISCO PEREIRA FERNANDES CRUZ E SP210816 - MAURO 

ANICI E SP155416 - ALESSANDRO DI GIAIMO) 

Em atendimento à determinação proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.007266-4, designo 

audiência de conciliação para o dia 26 de novembro de 2009, às 14 horas e 30 minutos, ocasião na qual também serão 

apreciados os demais pedidos formulados pelas partes.Deverão as partes comparecerem com prepostos com poderes 

para transigir.Intime-se o autor, mediante publicação, bem como intime-se pessoalmente a ré, com vista pessoal dos 

presentes autos à Procuradoria Regional da União da 3ª Região. 

 

ACAO DE DESPEJO 

00.1534052-0 - CONSELHO FEDERAL SUISSO(SP007932 - JACQUES ROELANDT E SP113511 - BEAT 

WALTER RECHSTEINER E SP208022 - RODRIGO ALVES ANAYA) X NEIDE GATO 

TÓPICOS FINAIS...Posto isso, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo 

sem resolução do mérito, extinguindo a relação jurídica processual.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado 

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

MONITORIA 
2004.61.00.020739-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO 

MARTINS E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP226336 - ANA CAROLINA 

NOGUEIRA SALIBA) X JUSTO DE PAULA E SILVA(Proc. GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA (DPU) E 

Proc. MAIRA SANTOS ABRAO (DPU)) 

Intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, conforme 

requerido pela parte autora na petição de fls. 232, no prazo de quinze dias, acrescido do valor da multa de dez por cento, 

nos termos do disposto no artigo 475-J do Código de Proceso Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo 

legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz 

Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho 

supra/retro.  

 

2007.61.00.023923-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X MARISTELA BORELLI MAGALHAES X FABIO LUIZ 

PEREZ 

Em face da certidão de fls. 82, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2007.61.00.031226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA X 

TERCIO CAMPIANI FILHO X THIAGO CARLETTO CAMPIANI(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2008.61.00.006388-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X VANITY AESTHETIC MEDICAL CENTER LTDA X GIANPAOLO ADOLFO SIMON GELLENI X 

MARIO GELLENI 

Cumpra a autora o despacho de fls. 63.Após, voltem conclusos para apreciação da petição de fls. 71.Intime-se. 

 

2008.61.00.019919-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X HEVELIN SANT ANA(SP120148 - VERA LUCIA BEZERRA 

LIMA) X FRANCISCA LIMA SANT ANA 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 
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termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2008.61.00.022907-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MARA MARTA CERQUEIRA MENDES SANTOS X OLGA 

MARIA DOS SANTOS 

TÓPICOS FINAIS - (...) Posto isso, homologo o pedido de desistência da ação formulado pela parte Autora e extingo o 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação 

em honorários advocatícios, visto que o(s) Réu(s) sequer foram citados, não tendo havido a triangularização da relação 

processual.Nada obstante, a CEF informa que as partes se compuseram em relação aos honorários e às custas.Defiro o 

desentranhamento tão-somente dos documentos originais que acompanham a inicial, constantes das fls. 08/27, mediante 

substituição por cópias autenticadas. CERTIFIQUE a Secretaria o aludido ato. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades de praxe.P. R. I. 

 

2008.61.00.024046-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X STYLLOS MOVEIS E DECORACOES LTDA X MARIA DE 

FATIMA DELAPRIA X TIAGO DINIS AFONSO 

Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado do(s) citando(s)/intimando(s) por meio do programa de acesso ao 

WebService - Receita Federal, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-

NUAJ. Resultando a busca em endereço diverso daquele(s) já diligenciado(s), expeça(m)-se novo(s) mandado(s). Do 

contrário, proceda-se à consulta ao sistema BACEN JUD 2.0, tão-somente quanto ao(s) endereço(s) cadastrados e, de 

igual forma, à expedição de novo(s) mandados, se for o caso.Na hipótese de não serem apontados novos endereços em 

ambas as consultas, intime-se a parte autora ou exequente a requerer o que entender de direito em termos de 

prosseguimento. Informação da Secretaria: As consultas já foram realizadas e apresentaram resultado negativo, 

encontrando-se os autos com vista para a autora para manifestação nos termos do r. despacho supra. 

 

2009.61.00.007794-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOFRAN PALMEIRA 

DE OLIVEIRA 

Promova a parte autora o regular andamento do feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo.Vencido 

o prazo ora fixado sem a providência determinada, expeça-se mandado para os fins previstos no artigo 267, inciso III e 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.00.012031-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

WELLINTON BRUMATE X WANISSA BRUMATE DA ROCHA X ORDELY EMILIA BRUMATE 

Configurada a hipótese prevista na segunda parte do artigo 1.102c do Código de Processo Civil (inexistência de 

pagamento ou embargos no prazo legal), constituiu-se, de pleno direito, título executivo judicial que autoriza a 

execução da dívida na forma do disposto nos artigos 475-J e seguintes do CPC, acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de 

dezembro de 2005.Destarte, manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Se 

requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação, deverá instruir o pedido com demonstrativo do débito 

atualizado e cópia do pedido e do demonstrativo para a respectiva instrução.Apresentado o pedido, voltem os autos 

conclusos.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2009.61.00.013647-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JANAINNA TEREZINA MENDES TANUS X 

ANAIR TANUS 

Tendo em conta o decurso do prazo requerido a fls. 43 e o teor da certidão de fls. 45, manifeste-se a autora em termos 

de prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0637591-0 - ELANCO QUIMICA LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - 

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 

795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.00.045192-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL IRAI - I(SP126065 - CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E 

SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 

795 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2003.61.00.018911-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ILARIO FRACISCO 

LEITAO(SP138497 - ISIS CLAUDIA GARCIA DA SILVA) 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 

795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.015504-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005367-3) TECBAM 

COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X MARCAL DE MANCILHA X SILVANI APARECIDA DA 

CRUZ MANCILHA X MARCAL DE MANCILHA JUNIOR(SP051299 - DAGMAR FIDELIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) 

Esclareça a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, o seu interesse no processamento da apelação de fls. 92/104, especialmente 

considerando que a sentença de fls. 80/82 julgou improcedente os embargos à execução, bem como observando que a 

ausência de fixação de honorários advocatícios deveu-se a não apresentação de impugnação pela CEF em tempo 

oportuno, tendo sido a mesma apresentada tão-somente na data da prolação da sentença.Intime-se a CEF. 

 

2008.61.00.027735-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.020656-8) CONE SUL 

IMP/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA X WILSON ROBERTO HERNANDES X SIMONE SANCHES 

HERNANDES(SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2009.61.00.000399-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0311708-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA E SP029684 - SALATIEL SARAIVA BARBOSA E 

SP130324 - EDUARDO SARAIVA BARBOSA E SP112862 - WAGNER BARBOSA RODRIGUES) X HELIO DE 

LIMA SARAIVA(MG073723 - NILTON DE OLIVEIRA SOUSA E Proc. TERCEIROS INTERESSADOS: E 

SP077089 - FERNANDO HENRIQUE DE PIRAJA HOLLANDA E SP019322 - PEDRO SADI FILHO) 

(Tópicos Finais) (...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, e torno líquida a 

sentença pelo valor constante dos cálculos já mencionados. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. Os valores aqui fixados deverão ser atualizados nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Custas, nos termos do art. 7º da Lei nº. 9.289/96. Sentença sujeita a reexame necessário. P.R.I.  

 

2009.61.00.008305-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.026803-0) KHADU 

MODAS E LINGERIE LTDA X JAMIL KHADUR(Proc. 2003 - PAULA FONSECA MARTINS DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.018229-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X JANAINA MIXTRO MORAES 

Em face da certidão de fls. 83, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito.Intime-se 

 

2008.61.00.020657-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CENTRO AUDITIVO SAO CAMILO LTDA ME X 

JULIO CESAR MASTRANDEA X MONICA RABELO MASTRANDEA 

Em face da certidão de fls. 50 e 95 (verso), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. 

Int.RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a 

assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 

773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2008.61.00.021374-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1834/2419 

SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X SONIA MARIA ALVES BARROS 

Defiro o prazo requerido. 

 

2008.61.00.022898-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X MDV ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA X MARCELO DE 

VICENTE 

Em face da certidão de fls. 56, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito.Int. 

 

2009.61.00.014460-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X VERONICA MARIA DE SALES DA SILVA 

Fls. 60: Defiro o prazo de 30 dias. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.004445-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.000399-6) HELIO DE 

LIMA SARAIVA(MG073723 - NILTON DE OLIVEIRA SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE 

HENRIQUES SANTANNA) 

(Tópicos Finais) (...) Em face do exposto, acolho a presente impugnação, fixando o valor da causa em R$ 13.236.316,69 

(treze milhões, duzentos e trinta e seis mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), em valores de abril 

de 2008. Decorrido o prazo para a interposição de recursos, translade-se cópia desta decisão e de sua certidão de 

decurso para os autos principais (Embargos à Execução nº 2009.61.00.000399-6). Após, desapensem-se e arquivem-se 

os autos. Intimem-se.  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.00.007996-4 - LIZA CORSINO IKEDA(SP207202 - MARCELO PONTES DE CAMARGO DIEGUES) X 

NAO CONSTA 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:Posto isso, julgo procedente o pedido de opção e DECLARO A 

NACIONALIDADE BRASILEIRA de Liza Corsino Ikeda.Transitada em julgado, expeça-se mandado para registro no 

competente Cartório de Registro Civil (Lei n.º 6.015/73, art. 32, parágrafos 2º e 4º), para averbação definitiva da opção 

pela nacionalidade brasileira da requerente. Esta decisão não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face da 

revogação da Lei nº 6.825/80 pela Lei nº 8.197/91. Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.03.99.117184-0 - CLARA CIOCCI ROSSETTI X HELIO LUIZ ROSSETTI(SP116219 - AURINO SOUZA 

XAVIER PASSINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 

795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5904 

 

USUCAPIAO 

2008.61.00.027103-2 - ALCEU JOSE CARDOSO HAUY X ANDRE LUIS CARDOSO HAUY(SP265116 - ELAINE 

MACEDO JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Na presente ação, os autores Alceu José Cardoso Hauy e André Luís Cardoso Hauy buscam a concessão do domínio útil 

do imóvel descrito na inicial.Da análise da inicial por eles ofertada, depreende-se que os mesmos não são os únicos 

ocupantes do imóvel, de forma que entendo ser o caso de ocorrência de litisconsórcio ativo necessário, nos termos do 

artigo 47 do Código de Processo Civil, na medida em que o objeto do processo afeta o interesse jurídico de todos os 

ocupantes do imóvel.Trago à colação excerto de voto proferido pelo Desembargador Paulo Alcides, quando do 

julgamento da Apelação com Revisão nº 489.0284/0-00:(...)Ao contrário dos argumentos do apelante, não se extrai da 

relação fática apresentada a desnecessidade de aplicação do instituto do litisconsórcio ativo necessário porque a 

natureza da demanda é de direito pessoal, pois a razão de decidir se deu em outros termos.As ações reais imobiliárias 

são as que se referem a direitos reais sobre imóveis, como as de domínio, exemplificadas pela usucapião, 

reivindicatória, imissão na posse, desapropriação direta, etc.Versando a matéria sobre direito real imobiliário, realmente 

faz-se necessário a presença do cônjuge ou a sua outorga para o ajuizamento da ação, caracterizando o litisconsórcio 

necessário.(...)(TJ/SP, Apelação com Revisão nº 489.0284/0-00, Relator Des. PAULO ALCIDES, 1ª Câmara de Direito 

Privado, julgado em 27/08/2007)Em que pese o julgado acima citado versar sobre a relação obrigacional existente entre 

cônjuges, tenho que o mesmo raciocínio é aplicável à entidade familiar, pelos motivos supracitados.Com efeito, se 

entendem os autores da presente usucapião que a Ação de Imissão da Posse nº 2002.61.00.026357-4 encontra-se viciada 

por não terem sido citados, é porque também compreendem que em feitos que versem sobre relações baseadas em 

direito real, como é o caso da presente, todos os ocupantes devam figurar na demanda.Ante o exposto, concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para que os autores promovam a emenda no pólo ativo do feito, com a inclusão dos demais ocupantes 

do imóvel.Para que sejam mantidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferidos à fl. 171, deverão os novos 

integrantes da lide juntar aos autos declaração de hipossuficiência financeira.Considerando os termos da contestação da 
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CEF, a qual alega que foi dado prazo para a desocupação do imóvel, determino que os autores demonstrem a sua 

permanência na posse do imóvel.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intimem-se as partes. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.010441-0 - NIKOLAOS GEORGIOS MAVRIDIS(SP231283B - EDIVANI DUARTE CARVALHO 

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP197056 - 

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Vistos, etc.Para uma análise mais acurada das cláusulas contratuais que se pretende serem revistas, determino a BAIXA 

DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA, e concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF traga aos autos cópia do 

instrumento em que estão previstas as CLÁUSULAS GERAIS do Contrato de Crédito Rotativo em Conta Corrente de 

Pessoa Física - Cheque Especial (fls. 99/100). Intimem-se  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.028481-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017194-3) VICTORY 

COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME X AMALIA CHAN(Proc. 1937 - ANDRE SILVA GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.033406-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

FRANCISCO WILSON DA ROCHA 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Trata-se de ação de execução na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de 

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659, §2º, do 

CPC (fls. 34/35 e 36).Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado (fls. 38/39), constato que os valores 

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo em 

conta o valor atribuído à causa. Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se impõe, nos 

termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores acima referidos. Após, 

dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do despacho de fls. 36, para que se manifeste em termos de 

prosseguimento no prazo de cinco dias. Intime-se e cumpra-se.  

 

2009.61.00.010904-0 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X WELLINGTON PAULINO DE ANDRADE 

Em face da certidão de fls. 31, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2009.61.00.011028-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

INTERNATIONAL PRINTERS SERVICES MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA X JUAN CARLOS 

HERNANDEZ HERNANDEZ X MARTIN VIDAURRE CUCULIZA 

Em face da certidão de fls. 85, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 2551 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.00.001303-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ROBERTO RIVELINO MENESES X ALESSANDRA 

APARECIDA DA SILVA MENESES 

Indique a autora endereço atualizado dos réus para citação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção nos termos 

do artigo 267, III, do CPC.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 

1999.03.99.110397-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1814 - MARIA HELENA SOUZA DA COSTA) X YACI DE 

CASTILHO MOREIRA(SP044160 - LUIZ SERGIO MARRANO) 

Fls. 175-186: requeiram as partes o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silentes, 

aguarde-se provocação no arquivo.Remetam-se os autos ao SEDI para substituição, no polo ativo, de DNER - 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem por UNIÃO FEDERAL (fls. 135-143).I. C. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.028476-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.021497-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X TECNOSERV CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA X JAIME SHIGUERU MITIUE X GILBERTO SETSUO MURATA(SP176666 - CYNTHIA 

HELENA FEITOZA PEDROSA) 

Fls. 158: intime-se a parte ré-devedora para efetuar o pagamento dos valores a que foi condenada (fls. 159-167), no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho pela Imprensa Oficial.Silente, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação em bens dos réus, devidamente instruído com o demonstrativo do débito, acrescida à condenação 

multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Civil, desde que a parte autora proceda à 

juntada da planilha e cópias para contrafé, bem como endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo 

in albis, aguarde-se provocação no arquivo.I. C.  

 

2007.61.00.020788-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ANA LUIZA BERNARDO 

Fls. 120: determino a suspensão da execução nos termos do artigo 791, III, do CPC.Aguarde-se provocação no 

arquivo.Atenda a Secretaria à determinação de fls. 115.I. C. 

 

2007.61.00.029154-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X LEONARDO RODRIGUES BARROS ALVES FERREIRA X ANTONIO DEONARDO ALVES 

FERREIRA 

Fls. 110: inicialmente, comprove a autora, no prazo de 10 (dez) dias, as providências que tomou, administrativamente, 

para localização de endereço atualizado dos réus. Não pode este Juízo emprestar seu prestígio à diligência que cabe à 

parte.Anoto que eventual pedido de dilação de prazo deve ser acompanhado de documentos comprobatórios das 

diligências administrativas já adotadas.Int.  

 

2008.61.00.003926-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DESPAR SERVICOS DE DESPACHOS LTDA X RAFAEL MARINHO LOMONACO JUNIOR X JOSE AFONSO 

BAUER LOMONACO 

Fls. 141: defiro à autora a dilação de prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Anoto que eventual pedido de 

dilação de prazo deve ser acompanhado de documentos comprobatórios das diligências administrativas já adotadas.Int.  

 

2008.61.00.004193-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X CRISALIDA REGO AMARAL X FRANCISCO BRITO TEIXEIRA 

Manifeste-se a autora sobre certidão negativa de fls. 127, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.006667-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X WE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA X EDSON DIAS PALACIO X WANDERLEIA 

APARECIDA RODRIGUES(SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA) 

Fls. 150-151: defiro à co-ré WANDERLEIA APARECIDA RODRIGUES os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Anote-se.Visando à celeridade processual, bem como tendo em vista a localização do representante legal da 

co-ré WE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA., às fls. 102, determino a expedição de mandado para 

citação daquela na pessoa de Edson Dias Palacio.Caso a diligência reste positiva, oficie-se ao Juízo Deprecado 

solicitando a devolução da carta precatória n.° 52/2009.I. C. 

 

2008.61.00.010194-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

RENATA DE SOUZA SANTOS(SP144621 - ROSANA AMARAL RODRIGUES) 

Reconsidero o despacho de fls. 88 e determino à autora que dê cumprimento ao artigo 475-B do CPC, no prazo de 10 
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(dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2008.61.00.010639-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CONE SUL IMP/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA X WILSON ROBERTO HERNANDES X 

SIMONE SANCHES HERNANDES(SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE E SP206781 - ERIKA HAYASHI) 

Fls. 186-190: esclareça a autora o pedido, eis que os réus já foram intimados para os termos do artigo 475-J do CPC (fls. 

182) e quedaram-se inertes (fls. 191).No prazo de 10 (dez) dias, indique a autora bens passíveis de penhora, ou 

apresente as cópias necessárias à instrução dos mandados de penhora, conforme determinado às fls. 182.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.022908-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SOLANGE CAITANO DE LIMA X ANA ROSA RODRIGUES 

DE LIMA 

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 101, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, em 

complemento às custas de distribuição recolhidas (fls. 105), comprove o recolhimento das diligência do Oficial de 

Justiça, conforme determinado no despacho de fls. 85, para aditamento da carta precatória devolvida às fls. 80-84, que 

deverá ser desentranhada em conjunto com o documento de fls. 105.Int. 

 

2008.61.00.034255-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X RONNER XAVIER DA SILVA X CARLOS AUGUSTO DOS 

SANTOS 

Fls. 59: defiro à autora a dilação de prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido, sob a pena estabelecida às fls. 

57.Anoto que eventual pedido de dilação de prazo deve ser acompanhado de documentos comprobatórios das 

diligências administrativas já adotadas.Int.  

 

2009.61.00.017546-1 - ALBERTO SALE(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Fls. 90-113: recebo o recurso de apelação 

interposto pelo autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.025993-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE SIENA(SP029212 - DAPHNIS CITTI DE 

LAURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias conforme requerido pela autora às fls. 126.Silente, ou com a juntada da guia liquidada, 

tornem os autos conclusos para sentença de extinção.I. C. 

 

2009.61.00.011412-5 - CONDOMINIO EDIFICIO PORTOFINO(SP146123 - AMIR DE SOUZA JUNIOR E 

SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CARVALHO E SP186668 - DANIELLE CRISTINA DE ALMEIDA 

VARELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X VALDEMIR 

SILVA ALVES X VIVIAN SPER ALVES(SP219957 - MILTON ROCHA DIAS) 

Fls. 177: ante o alegado pela denunciada, determino que, nos termos iniciais do despacho de fls. 164, comprovem os 

denunciantes, VALDEMIR SILVA ALVES e VIVIAN SPER ALVES, a perda da propriedade do imóvel objeto desta 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, colacionando aos autos certidão atualizada da matrícula do referido bem, sob pena de 

não aceitação da denunciação da lide (art. 75, II, in fine, CPC).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.028623-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.018017-4) TROOK IND/ 

DE CONFECCAO LTDA X SELMA AGHAZARIAN BARBOSA(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L 

JUNIOR E SP145206 - CINTIA LOPES DE MORAES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Fls. 94-96: intime-se a parte embargante para efetuar o pagamento dos valores a que foi condenada (fls. 97, excluída a 

multa indicada), no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho pela Imprensa Oficial, sob pena 

de ser acrescida à condenação multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Silente, 

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de bloqueio dos ativos financeiros.I.C. 

 

2008.61.00.024948-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005004-0) MAD MAD 

COML/ LTDA X RODRIGO MACEDO X DEBORA ALTMAN MACEDO(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON) 

Fls. 86-95: recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos 

dos artigos 739-A e 520, V, do CPC.Dê-se vista à embargada para contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Atenda a Secretaria à parte final 
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da sentença de fls. 81.I. C. 

 

2009.61.00.009464-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.029124-5) CATIA 

FRANCISCA DA CUNHA SILVA(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 67-70, trasladando-se cópia de ambos para os autos 

principais.Tendo em vista que a sentença determinou a compensação das custas e honorários entre as partes, ante a 

sucumbência recíproca, indefiro o pedido da embargada de fls. 78. Anoto que eventuais pedidos atinentes ao 

prosseguimento do processo principal (Execução n.° 2007.61.00.029124-5) devem ser direcionados diretamente àqueles 

autos.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2009.61.00.017010-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.026392-7) LUIZ 

ANTONIO NOVAREZI GALVES(SP154193 - DÉCIO ASSUMPÇÃO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Tendo em vista que o embargante requer, em suma, a apreciação dos limites de incidência de comissão de permanência 

cumulada com a correção monetária e juros moratórios, tornem os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 

330, inciso I, do CPC.I. C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2003.61.00.037388-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SAID MOHAMED SMAILI 

Fls. 151: defiro à exequente a dilação de prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido, para manifestação nos termos do 

despacho de fls. 147.Int. 

 

2008.61.00.001971-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SISTEMA COML/ E A LTDA X APPARECIDA PATAH HALAK AMBAR(SP121288 - BERENICE SOUBHIE 

NOGUEIRA MAGRI) 

Manifeste-se a exequente sobre os bens oferecidos à penhora, às fls. 82-84, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.010546-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PANIFICADORA AGUIAR DA BEIRA LTDA X 

ADELINO DE JESUS ANTONIO X NELSON TADEU ANTONIO 

Tendo em vista que o endereço constante na Receita Federal (fls. 47) e no DETRAN (fls. 143-verso) é o mesmo 

infrutiferamente diligenciado às fls. 140, requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito em 

relação a NELSON TADEU ANTONIO, no prazo de 10 (dez) dias.Atenda a Secretaria à determinação de fls. 130.I. C. 

 

2008.61.00.022555-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

Esclareça a exequente o pedido de fls. 47, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a executada já foi 

citada.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I.C. 

 

2009.61.00.009890-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X LUZIA PEREIRA 

SANTANA 

Fls. 122: inicialmente, comprove a autora, no prazo de 10 (dez) dias, que esgotou as providências administrativas para 

localização de endereço atualizado da executada, com a expedição de ofícios a órgãos como, por exemplo, SCPC, 

SERASA, DETRAN, Cartórios, IIRGD, etc. Não prestando a este fim apenas expedição de ofício à operadora de 

telefonia CLARO. Não pode este Juízo emprestar seu prestígio à diligência que cabe à parte.Anoto que eventual pedido 

de dilação de prazo deve vir acompanhado de documentos comprobatórios das diligências administrativas já adotadas. 

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I.C. 

 

2009.61.00.019216-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

HUGO DE CARVALHO E BRAZ 

Fls. 31-32: sob pena de desentranhamento da peça, providencie o Dr. JOÃO CARLOS GONÇALVES DE FREITAS, 

OAB/SP 107.753, a regularização de sua representação processual, tendo em vista que ao mesmo não foram outorgados 

poderes pela exequente ou por seus patronos constituídos (fls. 04-05). Até que seja antendida esta determinação, resta 

indeferido o pedido para recebimento de intimação em nome do mencionado advogado.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034113-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X JOSE MARTINS DA CRUZ FILHO X MARIA DO CARMO DA SILVA CRUZ 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão negativa de fls. 82, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
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87.0018184-6 - PEDRO CLOVIS NOGUEIRA(SP076183 - THEO ESCOBAR JUNIOR E SP083004 - JOSE 

EDUARDO DANELON ESCOBAR E SP130983 - PEDRO CLOVIS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - 

FUNCEF(Proc. MARIA RAQUEL S. DE TOLEDO AGUIAR E SP073487 - ALBERTO HELZEL JUNIOR E 

SP013983 - SILVIO PEREIRA LOPES) 

Vistos,Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por PEDRO CLOVIS NOGUEIRA, pela qual pleiteia a 

incorporação de diárias de viagens à sua remuneração, para todos os efeitos, perante a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, bem como os reflexos dessa incorporação nas demais verbas trabalhistas e previdenciárias, com 

conseqüente pedido de complementação da aposentadoria, perante a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF.Em fase de execução, o recurso manejado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

contra a r. sentença de fls. 1562/1569, que julgou improcedentes os embargos opostos pelos reclamados, não foi 

conhecido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Por seu turno, obteve provimento o recurso 

interposto pelo reclamante, em face de decisão que pôs fim à execução.Impõe-se, dessa maneira, retomar a discussão 

relativa ao cabal cumprimento da r. sentença transitada em julgado.Para tal mister, ressalte-se, primeiramente, a 

existência da obrigação de pagar, diretamente ao reclamante, o valor da condenação. Em segundo lugar, impõe-se o 

cumprimento da obrigação de fazer, consubstanciada na implementação do benefício em favor do reclamante.Assim, 

visando indicar o quantum a ser pago ao reclamante, há de se realizar o pagamento mensal do valor em atraso, o qual 

deverá ser calculado pela Contadoria Judicial. Alega a FUNCEF, às fls. 1727/1728, ter procedido à inclusão, em folha 

de pagamento, dos valores deferidos por sentença, de forma que já em fevereiro/2003 o reclamante teria recebido o 

benefício almejado na presente ação.Todavia, restou esclarecido, com os cálculos elaborados pela Contadoria em 

01/07/2003 (fls. 1745), que o valor residual em favor do reclamante não foi efetivamente pago. Isto porque o valor de 

R$ 256.026,91 (duzentos e cinquenta e seis mil, vinte e seis reais e noventa e um centavos), já deduzida a contribuição 

social de 11% (onze por cento), nada tem a ver com a quantia paga pela FUNCEF. Em verdade, trata-se de saldo 

resultante da diferença entre o valor atualizado do valor devido (R$ 937.639,33) e o valor já depositado pela reclamada 

(R$ 700.787,22). Corrobora tal assertiva o fato de que a quantia de R$ 700.787,22 (setecentos mil, setecentos e oitenta e 

sete reais e vinte e dois centavos), penhorada em 21/05/99, somente foi transferida em 18/01/2002. Tendo sido 

transferido o valor (histórico) da penhora lavrada às fls. 1211-verso, constata-se que o banco depositário não observou a 

determinação contida no ofício de fls. 1660, que impunha a transferência da quantia penhorada, com os consectários 

legais. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados novos cálculos, a fim de 

apurar as diferenças devidas pela FUNCEF, no que tange à implementação do benefício, considerando-se os valores já 

depositados, conforme extrato juntado às fls. 1679, e observada a menção feita à transferência do valor histórico da 

penhora.Por oportuno, deverá ser apresentado o valor devido pela CEF, considerando-se o valor depositado (R$ 

99.158,09), objeto de penhora às fls. 1172 dos respectivos autos.A Contadoria Judicial deverá, ainda, apurar o quantum 

a ser incorporado ao salário-benefício, mês a mês, na folha de pagamento, estabelecendo-se a totalidade do débito 

eventualmente em atraso pela FUNCEF.Por fim, tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença prolatada em 

21/05/2001 (fls. 1510/1517), que julgou improcedentes os embargos à penhora, a Contadoria Judicial deverá apurar o 

valor das custas processuais devidas, bem como atualizar o valor dos honorários advocatícios a que foram condenados 

os embargantes.Para a intervenção da Contadoria Judicial, estabeleço o prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista as 

prerrogativas de idoso do reclamante (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003).Tendo sido denegado seguimento ao agravo de 

petição interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (acórdão transitado em julgado em 04/12/2008), 

defiro o pedido de levantamento da quantia depositada em conta à disposição desse juízo, no valor de R$ 99.158,09 

(noventa e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e nove centavos), devidamente corrigido até o efetivo levantamento. 

Encontrando-se penhorada a referida quantia, deverá ser expedido, preliminarmente, mandado de levantamento de 

penhora, derrubando-se, assim, o óbice ao levantamento pleiteado pelo reclamante, às fls. 2016.Em que pese o tempo 

decorrido, verifica-se não ter sido efetuado o levantamento da quantia de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), 

depositada a título de honorários periciais.Isto posto, e considerando-se o falecimento do sr. perito, noticiado às fls. 

1119, determino a intimação de sua mulher, ELISA ENGELBERG CAMPOS, a fim de comprovar sua permanência no 

encargo de inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de levantamento, apresentando alvará judicial ou 

documento equivalente que a habilite ao levantamento.Indefiro o pedido formulado pelo reclamante, às fls. 2024, 

alicerçado no art. 179 do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, instituído em 28/04/2005. Nada 

obsta, porém, a oportuna remessa ao Setor de Reprografia e Autenticações, com o desentranhamento das guias DARF 

de fls. 2025/2026, desde que o interessado formule seu pedido em requisição própria, à sua disposição na secretaria do 

juízo.Em complementação ao ofício nº 328/2009, deste juízo, oficie-se ao Ministério Público Federal, atendendo-se à 

solicitação contida no ofício nº 16623/2009/MPF/PR/SP, de 30/07/2009, às fls. 2019.Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 

02 de setembro de 2009.  

 

1999.03.99.116577-3 - PAULO BEZERRA(SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA E SP131529 - FLAVIO LUIZ 

GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 294: defiro ao reclamante a retirada dos autos em carga, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Anoto que pedidos deste jaez 

são desnecessários, bastando o comparecimento em Secretaria para efetuar a carga dos autos, com a juntada, se o caso, 

de petição com substabelecimento no ato.Nada sendo requerido, atenda-se à parte final do despacho de fls. 290.I. C. 

 

Expediente Nº 2577 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1840/2419 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.031833-1 - BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP234623 - DANIELA 

DORNEL ROVARIS E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4081 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2006.61.00.017533-2 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP207606 - ROBERTA CRISTINA PAVONI RODRIGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP177151 - 

ADÃO PAVONI RODRIGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP212098 - ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO) 

X SEGREDO DE JUSTICA(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO E SP244289 - ANDREA NUNES 

CARDOSO E SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP106313 - JOSE LUIZ DE 

SOUZA FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP244289 - ANDREA NUNES CARDOSO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP074688 - JORGE JARROUGE E SP039786 - JORGE ADAD) X SEGREDO DE JUSTICA(SP152719 - 

ANDREA SALLES GIANELLINI) 

À vista da informação supra, republique-se a decisão de fls. 7.669.Intime-se.Despacho de fls. 7669: Defiro o 

requerimento de fls. 7.664/7.665, para o fim de possibilitar o licenciamento do veículo, eis que, conforme decidido 

anteriormente, a decretação de indisponibilidade de venda do bem não prejudica o seu uso e necessário licenciamento. 

Assim sendo, expeça-se ofício ao DETRAN/SP, para que seja, apenas, licenciado o veículo discriminado a fls. 

7.664/7.665. No tocante ao pedido formulado pelo Sr. Perito, a fls. 7.667/7.668, informe a ECT o rol de empresas com 

contratos similares aos fixados pelo Perito e, após, fica concedido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para elaboração 

do Laudo Pericial. Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

98.0017752-3 - MARIA FERREIRA LIMA X FRANCISCO FERREIRA LOPES(SP117140 - ELIAS GARCIA DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Considerando o acórdão proferido no feito, julgando improcedente a presente ação consignatória, transitado em julgado, 

recebo a petição de fls. 509/511 como acordo firmado pelas partes em relação à verba honorária, o qual homologo por 

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinta a execução, a teor dos artigos 794, inciso II e 

795, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0057359-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X CELESTINO 

JOAQUIM PINTO X MARIA EMILIA DE BARROS PINTO X JOSE GONGALVES NOGUEIRA X LAURA 

MENDES GARCIA DE MATOS(SP005951 - FRANCISCO ANTONIO FRAGATA E SP039768 - FRANCISCO 

ANTONIO FRAGATA JUNIOR) X JOSE CORREIA DE MORAIS CARVALHO X ANESIA FIGUEIREDO DE 

MORAIS CARVALHO X SILVESTRE GOMES DA COSTA VELOSO X MARIA NATALIADOS SANTOS 

FERRAO GOMES X AMERICO AUGUSTO FONSECA VEIGA X REGINA DA PIEDADE VEIGA(SP039768 - 

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR E SP005951 - FRANCISCO ANTONIO FRAGATA) 

Decisão de fls. 457/458: Defiro o pedido formulado pela União Federal, a fls. 428 e seguintes, porquanto o Decreto 

4.128, de 13 de fevereiro de 2002, em seu art. 4º, inciso I, dispõe que a UNIÃO (representada pela Advocacia Geral da 

União) é sucessora dos direitos do DNER, em toda e qualquer ação judicial em curso, inclusive as em fase de execução, 

abrangendo os precatórios pendentes e os que vierem a ser expedidos. É a hipótese dos autos.Acentuo, ademais, que, o 

instituto da sucessão processual não pode ser aplicado apenas durante o processo de inventariança do DNER, visto que 

tal regra não ostenta cunho transitório, sob pena de desprestigiar-se, em última análise, a estabilidade da relação 

jurídica-processual.Em sendo assim, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo ativo, devendo figurar a 

União Federal, em lugar do DNIT.Sem prejuízo, atenda-se ao ofício encaminhado pela Divisão de Precatórios, 
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solicitando-se o cancelamento das requisições eletrônicas anteriormente expedidas.Após, expeçam-se novas requisições 

de pagamento, em favor dos expropriados. Cumpra-se, Intimando-se as partes, ao final e, na ausência de impugnação, 

cumpra-se esta decisão. 

 

00.0112064-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E 

SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X SERRA DO FEITAL S/A AGRO-PASTORIL(SP011747 - 

ROBERTO ELIAS CURY) 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela expropriante através dos quais a mesma se insurge contra a 

sentença proferida a fls. 424/430, a qual julgou procedente o pedido formulado. Argumenta que a decisão contém erro 

material no tocante à data da publicação do decreto expropriatório, publicado em 26 de abril de 1963, na forma do 

documento de fls. 08, e não em 27 de julho de 1957, como constou na decisão.Os embargos foram opostos dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão à embargante, uma 

vez que houve, de fato, erro material na decisão. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque 

tempestivos, e os ACOLHO, no mérito, para o fim de alterar o dispositivo da sentença de fls. 424/430, para o fim de 

constar como a data de publicação do Decreto expropriatório o dia 26 de abril de 1963.No mais, permanece a sentença 

tal como lançada.P.R.I., com as devidas alterações no registro de sentença originário. 

 

00.0758353-2 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP064390 - MARIA 

DA GLORIA PEREIRA COUTINHO E SP023765 - MARIA SUSANA FRANCO FLAQUER E SP041336 - OLGA 

MARIA DO VAL) X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA(SP035904 - ASDRUBAL SPINA 

FERTONANI) 

Ciência do desarquivamento.Diga o autor o que direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

00.0910525-5 - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA(SP061283 - DINOZETE BENTO 

AFFONSO E SP145330 - CARLOS BASTAZINI NETO E Proc. WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY) X 

ANTONIETA CHAVES CINTRA GODINHO - ESPOLIO(SP026554 - MARIO ANTONIO ROMANELI E SP004411 

- EGBERTO LACERDA TEIXEIRA E SP028730 - SYLLAS TOZZINI E SP109341 - ANY HELOISA GENARI 

PERACA E SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI) 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 721: Nada a decidir, tendo em vista que o acordo a que chegaram as partes foi 

devidamente homologado pelo Juízo por sentença, transitada em julgado em 03 de fevereiro de 1999 (fls.466), 

conforme inclusive já reconhecido pelo E. TRF da 3ª Região, que julgou prejudicado o recurso de apelação interposto 

pela expropriante, na forma do acórdão de fls. 714/715.Certifique a Secretaria o eventual decurso de prazo para 

manifestação acerca do despacho de fls. 720 e dê-se vista à União Federal, conforme lá determinado.Intime-se. 

 

ACAO POPULAR 
2006.61.00.013970-4 - SEBASTIAO MOREIRA ARCANJO X JOSE GENOINO NETO X JESUS FRANCISCO 

GARCIA X PAULO MARQUES DE OLIVEIRA X RUI GOETHE DA COSTA FALCAO X DJALMA DE 

OLIVEIRA X WILSON MARQUES DE ALMEIDA X ENIO FRANCISCO TATTO X JOSE PRADO DE 

ANDRADE X MARIO WILSON PEDREIRA REALI X ANTONIO MENTOR DE MELLO SOBRINHO X RENATO 

SIMOES X CARLOS JOSE DE ALMEIDA X NIVALDO SANTANA DA SILVA X JOSE BITELLI 

NETO(SP118773 - TADEU APARECIDO RAGOT) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL X SECRETARIO DA FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP095700 - 

MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) 

Despacho de fls. 673:Em face da informação supra, republique-se, imediatamente, a sentença de fls. 635/642, para que 

produza seus efeitos.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal, tal como determinado a fls. 664.Cumpra-

se.Decisão de fls. 635/642: Vistos, etc.Através da presente ação os Autores pretendem a anulação do procedimento 

licitatório referente ao edital SF/001/2006, bem como anulação dos demais atos e contratos celebrados decorrentes 

deste. Pedem, ainda, a condenação de todos agentes públicos a restituírem ao erário o numerário gasto com atos 

decorrentes do procedimento licitatório.Primeiramente, frisam a necessidade de ingresso da ação na Justiça Federal em 

virtude do interesse da União.A seguir passam a explanar que o edital que pretendem anular refere-se a alienação de 

ações representativas do capital social da CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista de 

titularidade da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.O preço mínimo do lote de ações, objeto da alienação, foi 

estipulado a partir do valor patrimonial da Companhia, o que, no entender dos autores, despreza a efetiva valia do 

controle acionário da empresa.Daí apontam vícios na avaliação econômico financeira da empresa.Além disso, o edital 

padece de várias irregularidades, tais quais sujeitar os proponentes a apresentar suas ofertas a preços condicionados a 

eventos futuros, como o pagamento de proventos instituídos pela Lei 4.819/58.Entendem os autores que a comunicação 

do fato relevante referente a lei 4,819/58 não supriria a republicação do Edital com alteração do item 3.Entendem, 

outrossim, que os itens 4.1.1 e 4.2.2 do Edital, ao excluir as entidades de previdência e fundos de pensão, seria 

inconstitucionais.A ação foi inicialmente distribuída a 20ª. Vara Federal tendo acusado várias prevenções.A medida 

liminar foi indeferida a fls, 302/307, decisão objeto de agravo que não logrou obter o efeito suspensivo.A União 

contestou a fls. 349 e ss requerendo o indeferimento da ação.A Fazenda do Estado apresentou contestação a fls. 361e ss 

alegando incompetência da Justiça Federal, inépcia da petição inicial por desatendimento ao artigo 6º da Lei 4.717/65 
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No mérito pugnou pela improcedência.A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL contestou a fls 383 e ss 

sustentado perda do objeto da acão pois o leilão já ocorreu, carência por não terem demonsrado ilegalidade, lesividade, 

ilegitimidade ad causam e, no mérito, improcedência.O MInistério Público Federal manifestou ciência do processado e 

requereu nova vista após a réplica.Réplica apresentada a fls 451 a 466Sentença de fls. 490 a 492 determinou remessa 

dos autos à Justiça Estadual, decisão revertida pelo TRF em sede de agravo apresentado pelo MPF.É o relatório. 

Fundamento e decidoConsiderando que as preliminares já foram dirimidas na decisão de fls, 611 a 614 passo ao exame 

do mérito, que envolve questão exclusivamente de direito, a saber , apuração de validade e conformidade com o 

ordenamento da forma de avaliação das ações da empresa, necessidade de republicação do edital e constitucionalidade 

da exclusão das entidades de previdência complementar.Os autores populares não se insurgem quanto a previa 

necessidade de autorização da Aneel para transferência do controle acionário, esse tópico não foi objeto do pedido.No 

entanto, considerando a decisão do agravo interposto que manteve a Aneel no pólo passivo mister apreciar em parte o 

tema.Não há qualquer exigência legal de prévia anuência da Aneel para abertura de licitação visando à transferência de 

controle acionário da concessionária.Compete a Aneel examinar os requisitos de capacidade técnica e idoneidade 

financeira do pretendente a aquisição do controle societário após conhecer o vencedor da licitação e antes da assinatura 

do contrato.Trata-se de momento posterior ao da licitação e não anterior.Frise-se que a política tarifária da empresa foi 

aprovada pela ANEEL antes da licitação por meio da Resolução Normativa 297 e a efetiva transferência das ações para 

a empresa vencedora também foram aprovadas pela Resolução 642, de 25 de julho de 2006.Passo à análise das demais 

argumentações dos autores.O Programa Estadual de Desestatização no Estado de São Paulo foi introduzido através da 

lei 9.361/96, nele se amparando a privatização aqui questionada.Segundo o modelo legal toda alienação de participação 

societária precisa de avaliação a ser feita por empresa especializada contratada por meio de licitação.Em regra as 

avaliações são feitas por dois consórcios, um que avalia e outro que avalia e indica a melhor forma de venda.Logo 

percebe-se que os critérios de avaliação não são arbitrários e seguem uma modelagem legal.Não foi diferente no caso 

dos autos.Dois consórcios independentes procederam à avaliação da empresa.Ademais, como bem observa a Fazenda 

do Estado, a avaliação de uma empresa não se faz apenas com base em seu capital investido, pois não deve se confundir 

valor contábil com de mercado. A metodologia utilizada, lastreado no método de fluxo de caixa descontado, através do 

qual uma riqueza econômica é dimensionada pelos benefícios de caixa a serem agregados no futuro e descontados por 

uma taxa de atratividade.Trata-se de método internacionalmente reconhecido e perfeitamente aplicável no caso da 

transmissão do controle acionário da CTEEP, onde o potencial comercial está relacionado com os novos investimentos 

a serem realizados pela companhia, em especial de expansão e infra-estrutura, dada a natureza da atividade 

praticada.Também inconsistentes as alegações de necessidade de alteração do edital por força da eventual modificação 

de assunção de valores decorrentes da Lei 4.819/58.Referido diploma estendeu aos trabalhadores, contratados sob o 

regime celetista e admitidos até 13 de maio de 1974 o direito à aposentadoria complementar.Tais pagamentos foram 

transferidos para a CTEEP e em 1999 foi feito um repasse pela Secretaria da Fazenda do Estado e em 2003 passaram a 

ser processados diretamente pelo Tesouro do Estado.Há discussão judicial sobre quem deva arcar com esse repasse e, 

obviamente, sua resolução final afeta o preço das ações, na medida em que apontam um dispêndio mensal superior a 23 

milhões de reais.No momento da privatização decisões judiciais determinavam o pagamento das complementações de 

beneficiários pela CTEEP.No entanto, se tais decisões se modificarem, devendo o Estado arcar com essas 

complementações, evidente que o valor da empresa modifica-se, dada a diminuição desta despesa.Por esta razão há 

cláusula no Edital prevendo a forma de ajuste de preço nesta situação.Não se pode atribuir falta de publicidade deste 

ponto em especial.O fato foi devidamente comunicado aos interessados também, através de nota relevante publicada no 

jornal Folha de S. Paulo.Ademais, qualquer interessado na compra de uma empresa deve se interar de seus passivos 

trabalhistas, tributários etc.Por fim, quanto à última insurgência, referente à restrição editalícia de participação de 

empresas estatais no processo de alienação da CTEEP, bem de ver que ela está consoante à previsão legal tratada no 

PED acima referido.Se é intuito do Estado, dentro de sua política, o repasse à iniciativa privada de certas atividades, 

para que possa se concentrar em atividades essenciais, tais como saúde, segurança e educação, é evidente a razão legal 

de vedação de entes públicos no procedimento licitatório.Aliás, essa matéria já foi objeto de análise pelo STF nos autos 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.452-3, cuja ementa transcrevo, in verbis:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO. LEI PAULISTA QUE DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA E PATRIMÓNIAL DO SETOR ENERGÉTICO, VIA FUSÃO CISÃO OU 

INCORPORAÇÃO DAS EMPRESAS EXISTENTES. VEDA A PARTICIPAÇÃO, COMO PROPONENTE À 

AQUISIÇÃO DE AÇÕES DE PROPRIEDADE DO ESTADO NAS CONCESSIONÁRIAS DE ELETRICIDADE, A 

TODA E QUALQUER EMPRESA ESTATAL ESTADUAL, À EXCEÇÃO DO PRÓPRIO ESTADO. OBJETIVO DE 

VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DA MODALIDADE DE DESESTATIZAÇÃO. ECONOMICAMENTE 

PREVISÍVEL QUE A AQUISIÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO POR QUALQUER EMPRESA ESTATAL DE 

OUTRO ESTADO FEDERADO NÃO CONDUZIRIA A INVESTIMENTOS NO SETOR. PRINCÍPIO DA 

ESTABILIDADE DA FEDERAÇÃO; PRESERVAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE ESTADOS-MEMBROS. 

IMPOSSSIBILIDADE DOS INTERESSES DE UM ESTADO SE SUBMETEREM AOS INTERESSES E DECISÕES 

POLÍTICAS DE OUTRO, AINDA QUE PELA INTERPOSIÇÃO DE UMA EMPRESA ESTATAL. LIMITAÇÃO 

LEGÍTIMA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE DO PEDIDO. LIMINAR INDEFERIDA.Por estas razões, não há 

como acolher a pretensão dos autores populares não tendo sido demonstrado nenhum vício de forma, ilegalidade de 

objeto, inexistência de motivos, desvio de finalidade ou incompetência hábeis a anular o ato.Isto posto rejeito o pedido 

formulado e julgo improcedente a ação.Sentença sujeita ao duplo grau nos termos do artigo 19 da Lei 4.717/65Fica o 

autor isento de custas e honorários ante não comprovação de má-fé (CF - art. 5, LXXIII)P. R . I Comunique-se, por via 
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eletrônica, o relator do agravo noticiado nos autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.00.000180-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO PAULO(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E 

SP182157 - DANIEL MEIELER E SP090284 - MARIA CRISTINA RENO CORTINA DE BLASIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA) 

Fls. 246/247 - Descabe ao autor atualizar os valores já fixados por este Juízo. Assim sendo, expeçam-se os alvarás de 

levantamento, de acordo com a decisão proferida a fls. 240/245.Intime-se. 

 

2004.61.00.018446-4 - CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTE(SP161918 - GUILHERME ASTA LOPES DA 

SILVA E SP203728 - RICARDO LUIZ CUNHA E SP128730 - MARCIA ELOISA NUNES GIUZIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Tendo em conta as informações prestadas pelo PAB-JF/SP, no sentido de que os valores bloqueados foram, de fato, 

transferidos para a conta judicial nº 005.00261589-7, cujos valores já foram levantados pela Caixa Econômica Federal, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

2005.61.00.901036-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

AUREA ALVES VIEIRA X VANESSA MARTINS GITTI(SP211944 - MARCELO SILVEIRA E SP277809 - 

RENATO MAIGNARDI AZEREDO) 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o ACORDO formulado entre as partes, 

conforme termo de fls. 347/353, julgando extinta a execução, a teor dos artigos 794, inciso II e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Determino o imediato desbloqueio dos valores bloqueados via sistema BACEN-JUD.Decorrido o 

prazo para eventuais impugnações e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. P. R. I. 

 

2009.61.00.001770-3 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS FILHO(SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO 

DE BARROS) X UNIAO FEDERAL 

Em face da informação supra, expeça-se o ofício, endereçando-o ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.Após, 

cumpra-se as demais determinações da decisão de fls. 764/765. 

 

2009.61.00.010623-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CUPECE(SP108948 - ANTONIA GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Ação Sumária em que pretende o autor seja a ré condenada ao pagamento da quantia de R$ 3.085,12 (três 

mil, oitenta e cinco reais e doze centavos), referentes às taxas condominiais em aberto da unidade n 02 do bloco 

1.Sustenta que a instituição financeira adquiriu o imóvel, na forma do documento de fls. 35, razão pela qual é a 

responsável pelo pagamento da dívida.Com a inicial vieram os documentos de fls. 26/43.Foi determinado ao autor que 

esclarecesse a propositura da presente demanda, uma vez que já ingressou com outra ação em que pretende a cobrança 

de taxas condominiais em face da CEF, relativamente ao mesmo imóvel descrito na inicial (fls.49).O autor informou 

que na ação anteriormente proposta, que tramitou perante a 5ª Vara Cível Federal, pretendeu o pagamento da dívida 

condominial relativa aos meses de março, maio e agosto de 2002 e abril de 2003, sendo que na presente demanda 

pretende o pagamento dos valores devidos após o trânsito em julgado daquela demanda (fls. 60/61).Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Na forma do disposto no Artigo 290 do Código de Processo Civil, 

Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente 

de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou consigná-las, a sentença as 

incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação. Assim, uma vez que a presente demanda tem por objeto o 

pagamento das quotas condominiais posteriores a julho de 2006, referentes á unidade n 02 do bloco 1, pedido 

englobado nos autos do processo n 2003.61.00.012740-3 em razão de expressa disposição legal, verifica-se que o autor 

é carecedor de interesse processual.Em face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do disposto nos artigos 295, inciso III e 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2005.61.00.018665-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VANDERLY MARIA CAMARA(SP213421 - 

JEANNINE APARECIDA DOS S OCROCH) 

Em face da consulta supra, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens 

passíveis de penhora.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2009.61.00.008843-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA 

NERI SALLES DE MOURA 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias,se houve a celebração de acordo, com a parte contrária, 
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na via administrativa.O silêncio será interpretado como renúncia tácita, hipótese em que os autos virão conclusos, para 

prolação de sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.010152-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

KELLY LIMA LEME(SP214922 - ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando as alegações da ré, manifeste-se a CEF em 05 (cinco) dias, o 

interesse no prosseguimento do feito, inclusive especificando provas.No silêncio, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4088 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.00.000205-1 - JOAO ELDES DOS SANTOS(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.023738-5 - CAMILA LOUISE BATISTA(SP185813 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP035799 - ANTONIO JOSE 

RIBAS PAIVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.038041-8 - SARKIS E CIA/ LTDA(SP261118 - OLIMPIO JOSE FERREIRA RODRIGUES E SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.028598-0 - EMBU S/A ENGENHARIA E COMERCIO(SP139507B - JEAN CADDAH FRANKLIN DE 

LIMA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.001704-7 - NIRENE REGINA DIAS REQUENA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

VALMIR REQUENA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO 

DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.027421-8 - MURIEL DO BRASIL - IND/ DE COSMETICOS LTDA(SP085101 - LUZANIRA 

CASTURINA DE ARAUJO E SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR) X CHEFE DA PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.010904-6 - MARIZA INAOKA(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Apresente a parte impetrante planilha discriminando os valores destinados ao levantamento e à conversão, no prazo de 

15 (quinze) dias, tendo em vista o montante depositado a fls. 56.Dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional) e, não 

havendo impugnação, expeça-se o alvará e o ofício de conversão em renda da União.Após, nada mais sendo requerido 

arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.021353-6 - RUY GOMES DA VEIGA PESSOA FILHO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 
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2009.61.00.002478-1 - VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA(SP019383 - THOMAS 

BENES FELSBERG E SP203014B - ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI E SP208026 - RODRIGO PRADO 

GONÇALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação da parte impetrada de fls. 170/180, somente no efeito devolutivo. Vista à impetrante para 

contrarrazões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2009.61.00.007669-0 - ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND/ QUIMICA E AGROPECUARIA 

LTDA(SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que a impetrante pleiteia obter ordem judicial que 

determine a imediata expedição da Certidão Negativa ou Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Argumenta que 

todos os débitos apontados como óbices pelos impetrados encontram-se extintos ou suspensos, de forma que entende ter 

direito à emissão do documento.Com relação ao processo administrativo n 10882-004.035/2008-59, que se refere ao 

PIS e à COFINS, sustenta a impetrante que os valores ali constantes foram objeto de compensação com créditos 

oriundos da ação declaratória n 2000.61.00.047939-2, decorrentes de recolhimentos efetuados na sistemática dos 

Decretos-leis n 2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais pelo E. Supremo Tribunal Federal.Com relação aos 

outros dezenove débitos em cobrança no SIEF, argumenta que nenhum deles pode impedir a emissão da certidão de 

regularidade fiscal, uma vez que parte se encontra extinta pela compensação, e outra com a exigibilidade suspensa, 

conforme alega a fls. 10/14 da petição inicial.Já em relação às pendências perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, 

entende que todos os débitos que possui, já inscritos em dívida ativa, encontram-se com sua exigibilidade suspensa, 

razão pela qual entende ter direito à emissão da certidão ora almejada.Juntou procuração e documentos (fls. 

22/238).Postergada a apreciação da medida liminar para após a vinda das informações (fls. 244).O Procurador Chefe da 

Fazenda Nacional prestou informações a fls. 250/274, alegando que as inscrições n 80.2.04011880-84 e 80.6.08011500-

40 não eram impeditivas à emissão da CND e que, em relação às inscrições 80.6.07.000252-59, 80.2.07.000089-91, 

80.2.07.000090-25, 80.2.07.000091-06, 80.6.07.012159-14 e 80.2.07008305-00, objeto do mandado de segurança n 

2007.61.00.000074-3, houve comprovação da suspensão da exigibilidade, de forma que também não mais constavam 

como pendências da impetrante. No entanto, com relação à inscrição n 80.5.08.007788-04 era necessária a manifestação 

da Delegacia Regional do Trabalho, razão pela qual era empecilho à emissão do documento, assim como as inscrições 

de n 80.3.06088706-82 e 80.2.06.072977-25, relativamente às quais não havia nenhuma hipótese de suspensão da 

exigibilidade.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou informações 

a fls. 276/303, alegando a ocorrência de óbices à emissão da certidão.A medida liminar parcialmente deferida a fls. 

304/307 foi aditada pelo Juízo a fls. 386/388, para o fim de determinar o reconhecimento da suspensão da exigibilidade 

aos débitos n 80.6.07.000252-59, 80.2.07.000089-91, 80.2.07.000090-25, 80.2.07.000091-06, 80.6.07.012159-14, 

80.2.07.008305-00, 80.2.04.011880-84 e 80.6.08.011500-40, bem como para determinar a suspensão da exigibilidade 

dos débitos inscritos em Dvida Ativa da União sob os ns. 80.5.08.007788-04, 80.3.06.088706-82 e 80.2.06.072977-25, 

determinando a emissão da certidão, desde que fossem esses os únicos apontamentos em nome da impetrante.O 

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional comprovou a emissão do documento em favor da impetrante (fls. 394/395).A 

União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 415/431).O Ministério Público Federal opinou pela 

concessão da segurança (fls. 434/436).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e Decido.Verifico 

presente o direito líquido e certo da impetrante, de modo a ensejar a concessão da segurança.Conforme ressaltado pelo 

Juízo na ocasião da prolação da decisão de fls. 304/307, a impetrante comprovou o pagamento do débito inscrito em 

Dívida Ativa sob o n 80.5.08.007788-04, de forma que não poderia figurar como óbice à emissão da certidão.Com 

relação às inscrições n 80.3.06.088706-82 e 80.2.06.072977-25, não obstante alegasse o impetrado a inidoneidade das 

cartas de fiança, verificou-se que as garantias foram aceitas pelo Juízo das execuções fiscais, de forma que também não 

poderiam figurar como impeditivas à obtenção do documento de regularidade fiscal.Com relação ás inscrições n 

8060700025259, 8020700008991, 8020700009025, 8020700009106, 8060701215914 e 8020700830500, o próprio 

Procurador Chefe da Fazenda Nacional manifestou em informações a suspensão da exigibilidade de todos, de forma que 

foi determinada a anotação nos apontamentos da impetrante.Relativamente aos demais apontamentos existentes perante 

a Secretaria da Receita Federal, a impetrante efetuou o pagamento dos valores em aberto, sendo que o documento de fls. 

370 comprovou que não mais subsistiam os débitos constantes na ocasião da propositura da demanda, de forma que 

fazia jus à certidão.Cabe ressaltar que, nos termos da documentação de fls. 394/405, a certidão foi expedida em favor da 

empresa.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos 

do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar às autoridades impetradas que expeçam a 

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em favor da impetrante, caso os únicos óbices sejam os débitos 

discutidos nestes autos. Não há honorários advocatícios. Custas ex lege.Comunique-se a prolação desta decisão ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE n 55/2004.Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.61.00.012613-9 - BRAMPAC S/A(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE) X DELEGADO 
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DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança, ajuizado por Brampac S. A., contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil 

em Osasco, São Paulo, no qual requer que seja determinado à autoridade impetrada a apreciação dos recursos 

interpostos nos Processos Administrativos n. 13897.000124/2008-55, 13897.000401/2008-20, 10882.002350/2008-41, 

13897.000299/2008-62, 13897.000217/2008-80, 13897.001097/2008-38 e 13897.000017/2009-16. Alega a impetrante, 

que impetrou dois Mandados de Segurança (Processos n. 2008.61.00.027892-0 e 2009.61.00.006467-5), com o objetivo 

de obter efeito suspensivo aos recursos interpostos nos referidos processos administrativos, os quais tinham como 

objeto a compensação.No entanto, aduz a impetrante, a autoridade impetrada não conheceu dos recursos sob o 

argumento de que a análise daqueles estaria prejudicada, tendo em vista o ajuizamento de Mandado de Segurança, com 

o mesmo objeto, ou seja discutir a compensação, a teor do artigo 38 da Lei n. 6.830/80 e do Ato Declaratório Normativo 

COSIT n. 3, de 14/02/1996.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 15/235 e 238/400).Distribuídos 

inicialmente à 10ª Vara Cível Federal, entendeu aquele Juízo haver continência com o Processo n. 2008.61.00.012613-

9, determinando a remessa a esta Vara.Aqui, foi transladada cópia da sentença proferida nos autos n. 

2008.61.00.012613-9 (fls. 398/400).A liminar foi deferida a fls. 401/404.Notificada, a Autoridade Impetrada prestou 

informações a fls. 416/427. Narra todo o histórico referente ao pleito de compensação ora em foco, eis que baseado em 

créditos presumido do IPI incidentes sobre aquisição de insumos com alíquota zero, isentos ou não tributados, 

originalmente firmado pela empresa Nitriflex S. A. no bojo do Mandado de Segurança nº 98.0016658-0, que tramitara 

no TRF da 2ª Região. Esclarece ainda que tal ação fora objeto de Ação Rescisória nº 2198, julgada parcialmente 

procedente.Informa, ainda, que a Nitriflex ajuizara ainda outro Mandado de Segurança nº 2001.51.10.00125-0 visando 

afastar a incidência da Instrução Normativa SRF nº 41/2000 no sentido de reconhecer o seu direito de ceder parte do seu 

crédito a terceiros para que estes o utilizassem em compensações tributárias, cujo trânsito em julgado operou-se aos 

12.09.2003. Quer baseado na Ação Rescisória, quer baseada na atual legislação, argumenta a inexistência de crédito a 

compensar. Requer a denegação da segurança.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, diante 

da ausência de interesse jurídico que justifique sua intervenção sobre o mérito da demanda.Assim, vieram os autos 

conclusos.É, em síntese, o relatório.Fundamento e decido.A impetrante requer ordem judicial, que determine à 

autoridade impetrada a apreciação dos recursos administrativos interpostos das decisões que não homologaram a 

compensação, no bojo dos processos administrativos supra mencionados, justamente para que sejam processados 

perante o Superintendente da Receita Federal do Brasil da 8ª Região. Deveras, conforme se lê das decisões 

administrativas impugnadas a fls. 238/284, o pedido de compensação da Impetrante foi tido como compensação não 

declarada, forte na Lei nº 11.051/04 que conferiu redação ao art. 74, 12 Lei 9.430/96.Melhor analisando o feito, à luz 

das informações e de todo o histórico do crédito sujeito ao pedido de compensação, averiguo que o pleito remonta a 

polêmico pedido de descumprimento de decisão judicial de outro Juízo, de sorte que não há que se falar em mandado de 

segurança nesse Juízo. Explico.Ao contrário do alegado na inicial, a pretensão resistida ora anunciada consiste, como se 

lê das decisões de fls. 238/284, no ato de negar efeitos ao pedido de compensação da Impetrante baseada em crédito de 

terceiros, qual seja, da empresa Nitriflex S. A, cuja discussão e efeitos jurídicos devem ser analisados pelo próprio Juízo 

prolator da decisão que confere o direito da Nitriflex S. A. ceder a terceiros.Com isso, qualquer provimento 

jurisdicional a ser ofertado na presente ação teria por escopo garantir a efetividade e o cumprimento da decisão 

proferida em outra ação. Noutro giro, não poderia este Juízo de primeiro grau, sem infringência às normas processuais, 

adentrar na esfera de competência de outros juízos e dos tribunais, de forma a emitir pronunciamentos sobre questões já 

sub judice. Admitir isso implicaria em interferir indevidamente no âmbito das demais instâncias, além de subverter a 

ordem processual. Assim, não me convenço sobre a possibilidade de se inaugurar uma ação autônoma para coibir a 

União, por meio de seus órgãos fazendários, a cumprir uma decisão proferida em outra ação.O que pretende ou deveria 

postular a Impetrante não é um novo provimento jurisdicional e sim o cumprimento do anterior, cujos efeitos só o Juízo 

original conhece - eis que se tem notícia do advento posterior da Lei nº 11.051/04 que conferiu nova redação ao art. 74, 

12 Lei 9.430/96, posteriormente ao trânsito em julgado (12.09.2003) da decisão firmada nos autos do mandado de 

segurança nº 2001.51.10001025-0, que tramitara na 5ª Vara Federal de São João do Meriti - RJ.Logo, somente aquele 

Juízo é competente para aferir os efeitos da sua decisão, de sorte que não é o writ de segurança o meio adequado para 

determinar-se o cumprimento daquela decisão judicial. Não se presta o writ a fazer valer as decisões tomadas por outros 

juízos em demandas diversas, tendo o remédio heróico destinação constitucional distinta. Cabe ao juízo que emitiu a 

decisão fazer valer o decidido por todos os meios legalmente previstos e, aquilatar se a Lei nº 11.051/04 que conferiu 

nova redação ao art. 74, 12 Lei 9.430/96 representa empecilho para o pleito da Impetrante, pois terceiro na relação 

jurídica objeto de decisão daquele Juízo.Apenas para ilustrar:PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CAUSA DE PEDIR. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM OUTRO PROCESSO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, 

VI, DO CPC.1. Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por ausência de 

interesse processual, sob o fundamento de que o litígio em questão possui sua origem no cumprimento de sentenças 

proferidas nas ações cautelar e declaratória ns 97.0004932-9 e 97.0010108-8, respectivamente, pelo MM. Juízo da 5ª 

Vara Federal do Ceará.2. O Mandado de Segurança não é via adequada para reclamar cumprimento de outra decisão 

judicial, configurando-se, nessa hipótese, extinção do processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. 

(TRF - 5ª Região - AMS - 90086/PE, Segunda Turma, Decisão: 16/08/2005, DJ - Data:21/09/2005 - Página:938 - 

Nº:182, Desembargador Federal Napoleão Maia Filho). Apelação improvida.(TRF 5ª Região - AMS nº. 101302/CE. DJ: 

26/09/2008 - Pág.:1079 - Nº.:187).Ora, se este juízo não tem a função jurisdicional plena, pois atado a um 

pronunciamento judicial anterior acerca da lide, certo é que não tem função alguma. Nesse contexto, tenho que o pleito 
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ora firmado não é o adequado, à luz das condições da ação. À evidencia, aplica-se ao caso o disposto no artigo 8º, caput 

da Lei 1.533/51, in verbis:Art. 8º. A inicial será desde logo indeferida quando não for o caso de mandado de segurança 

ou lhe faltar algum dos requisitos do desta Lei. Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro no artigo 8 da Lei n. 1.533/51 e artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Por 

conseqüência, revogo a liminar.Custas ex lege.Oficie-se à autoridade impetrada para conhecimento da presente. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

2009.61.00.014322-8 - M SHOP COMERCIAL LTDA(SP282438 - ATILA MELO SILVA E SP176785 - ÉRIO 

UMBERTO SAIANI FILHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO 

Recebo a apelação da parte impetrada de fls. 144/173, somente no efeito devolutivo. Vista à impetrante para 

contrarrazões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.00.018782-7 - SIGIBRAS COM/ REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP163332 - RODRIGO 

FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE E SP237399 - SABRINA STEINECKE) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

Através do presente Mandado de Segurança pretende a Impetrante a concessão de ordem que determine a expedição da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, obstada em virtude da existência 

do débito inscrito em Dívida Ativa sob o n 80.6.08.040306-90, no valor de R$ 4.713,40.A medida liminar foi 

parcialmente deferida a fls. 79/81.A impetrante requereu a extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a perda 

de interesse processual (fls. 85).O Procurador da Fazenda Nacional apresentou informações a fls. 92/117, alegando que 

após a análise do pedido de revisão apresentado pela impetrante, conclui-se pela anulação do débito inscrito sob o n 

80.6.08.040306-90 (PA n 04977.605392/2008-87).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial.Fundamento e 

Decido.Considerando que a própria impetrante manifestou falta de interesse no prosseguimento do feito, em face da 

carência superveniente de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do 

disposto no art. 267, VI, 3ª figura, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.021116-7 - ARCILINO LUIZON(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ARCILINO LUIZON 

contra ato do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, para o fim 

que seja determinado à autoridade impetrada que, de imediato, conclua o pedido de transferência, inscrevendo-o como 

foreiro responsável pelo imóvel descrito na inicial, objeto do processo administrativo n 04977.003721/2008-51.Alega 

que em 15 de abril de 2008 formalizou pedido administrativo de transferência, visando obter sua inscrição como 

foreiro.Informa que o impetrado não apreciou o pedido, uma vez que ainda consta no cadastro da SPU o nome dos 

antigos proprietários.Sustenta que a demora vem lhe causando prejuízos, uma vez que pretende alienar o imóvel, sendo 

que o virtual comprador exige que o cadastro esteja em seu nome.Juntou procuração e documentos (fls. 07/17).Vieram 

os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.O impetrante aguarda a manifestação da 

Autoridade Impetrada acerca da transferência de domínio do imóvel descrito na inicial há mais de um ano, desde a data 

de 15 de abril de 2008 (fls. 16) sem que nada tenha sido feito pelo Serviço de Patrimônio da União.Assim, o fumus boni 

iuris advém de que tal fato evidencia falha no desempenho da Administração, em total ofensa ao princípio da eficiência 

que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.Friso que a responsabilidade pelo zelo e 

devida apreciação do requerimento formulado pelo Impetrante no prazo legal compete à Autoridade Impetrada, que de 

há muito já esgotou o prazo de 05 (cinco) dias disposto no único do artigo 24 da Lei 9784/99.Dessa forma, considero 

que 15 (quinze) dias correspondem a um lapso temporal razoável para que o Serviço de Patrimônio da União proceda a 

análise do pedido formulado pelo impetrante.Ressalte-se que não se trata de pedido de cálculo de laudêmio e emissão de 

certidão de aforamento, uma vez que, conforme manifestação do próprio impetrante na inicial, pretende apenas o 

cadastro como foreiro responsável.O periculum in mora exsurge da necessidade imediata da regularização do imóvel 

descrito na inicial.Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando que o Impetrado, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da data da notificação desta decisão, proceda à apreciação do pedido protocolado sob o nº 

04977.003721/2008-51.Oficie-se ao impetrado para pronto cumprimento desta decisão, bem como para que preste suas 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o representante judicial da União Federal.Oportunamente ao MPF e 

retornem à conclusão para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.00.021184-2 - FUNDACAO CONESUL DE DESENVOLVIMENTO(SP222290 - FERNANDA MEDEIROS 

DO NASCIMENTO) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP 

Considerando que a impetrante acostou aos autos somente parte do contrato firmado com o IFSP, sem precisar a data da 

realização do certame a ser realizado, bem como que no documento de fls. 37/38 não consta qualquer chancela que 

comprove o efetivo recebimento do ofício n 057/09 pelo impetrado, postergo a apreciação da medida liminar para após 

a vinda das informações.Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada aos autos de 

todos os documentos necessários à instrução da contrafé, comprovando, ainda, o recolhimento das custas processuais, 
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com a juntada da guia DARF correspondente, na forma da Lei n 9.289/96 e Provimento COGE 64/2005, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação acima, notifique-se.Após, retornem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.036874-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO 

CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 93/102: Dê-se vista à parte autora.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0011528-2 - JOSE DE BRITO SOBRINHO X MAURI DE JESUS RINKE X ASTROGILDO ARANHA X 

GILBERTO VICTORIANO MONTEIRO FILHO(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO E SP152652 - 

RICARDO ULIANA CURCE) X ROMILDA ALVES X GIVALDO DANTAS BISPO X CLAUDIO PARRA 

MINGORANCE X DOMINGOS SALVIO CALAZ X SIDNEY TELLES X ROGERIO CRESPILHO(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X 

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CEESP(SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA 

SILVA E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP075810 - ALEXANDRE LUIZ 

OLIVEIRA DE TOLEDO) 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF para que esclareça se houve a transferência do valor de R$ 30,71, 

mencionando-se no ofício os nºs dos IDs 07200800000636682-3 (R$ 30,71), 07200800000636686-6 (R$ 30,71) e 

07200900000378488-3 (R$ 30,71).Considerando que apesar da renúncia noticiada a fls. 400/401, não há nos autos 

instrumento de mandato e/ou substabelecimento em nome da Dra. Flávia Regina Ferraz da Silva e Dr. Rodrigo Oliveira 

Freitas (fls. 471) e, ainda, que o único instrumento de mandato encontra-se acostado a fls. 203/209, informe o Banco 

Nossa Caixa S/A o nome, RG e CPF do patrono que efetuará o levantamento.Int. 

 

91.0681466-2 - CODIVE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA 

ZANOTTA E SP068399 - GILBERTO SEIJI KIKUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO 

CORREIA LEAL) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Silente retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.021838-9 - FLAVIO BRAGA CAMACHO X DALVA CARDOSO CAMACHO(SP182544 - MAURÍCIO 

ROBERTO FERNANDES NOVELLI E SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a Caixa Econômica Federal(CEF) o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias. 

Silente retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.00.017613-1 - MAGALI DE CAMPOS X ELIANA DE CAMPOS(SP236083 - LEANDRO MENEZES 

BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da decisão da Superior Instância que determina que este Juízo analise as questões de urgência e tendo em vista 

que se trata de Medida Cautelar com pedido de liminar, verifico que a apreciação da mesma resta prejudicada, haja vista 

que a data do leilão estava marcada para o dia 07 de agosto de 2009, portanto já realizado.De qualquer sorte, a teor da 

documentação juntada e da regular notificação da autora (fls.23), não se denota irregularidade no procedimento.Dito 

isto, aguardem-se os autos em Secretaria até que sobrevenha notícia da decisão do Conflito de Competência nº 

2009.03.00.030583-3.Intimem-se.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5054 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0132132-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) X HOOS MAQUINAS E MOTORES 

LTDA(SP013612 - VICENTE RENATO PAOLILLO E SP030896 - ROBERTO CABARITI) 
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a ré regularizar a representação processual, apresentando contrato 

social, a fim de provar que o outorgante do instrumento de mandato (fl. 374) tem poderes para representar a sociedade 

isoladamente em Juízo 

 

00.0907015-0 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X INVESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO 

ARAUJO DINIZ E SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a parte autora para apresentar as cópias autenticadas 

necessárias à instrução da carta de constituição de servidão administrativa cuja expedição foi deferida à fl. 275, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.021451-0 - BRUNO HUERTA(SP251475 - LUCIANA SIGNORETTI DOMINGUES) X UNIAO 

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que o autor pede a condenação das rés na obrigação de fornecer-lhe 

gratuitamente o medicamento HUMIRA (Adalimumabe) para tratamento de Doença de Cronh, para utilização no prazo 

de 30 (trinta) dias, uma vez que só possui medicamento suficiente para mais uma aplicação.É o relatório. Fundamento e 

decido.Analiso a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa da União e a impossibilidade de formação de 

litisconsórcio passivo facultativo na Justiça Federal com inclusão, no pólo passivo, de pessoas jurídicas de direito 

público ? Estado de São Paulo e Município de São Paulo ? que não atraem a jurisdição federal.A Portaria n.º 2.577/GM, 

de 27.10.2006, do Ministro de Estado da Saúde, aprova o componente de medicamentos de dispensação excepcional.A 

leitura desse ato normativo esclarece que, no âmbito da Política Nacional de Assistência Farmacêutica do Sistema 

Único de Saúde:- A execução do Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional é descentralizada aos 

gestores estaduais do SUS, sendo a aquisição e a dispensação dos medicamentos de responsabilidade das Secretarias 

Estaduais de Saúde (item 25).- A dispensação dos medicamentos excepcionais deverá ocorrer somente em serviços de 

farmácia vinculados às unidades públicas designadas pelos gestores estaduais (item 26).- A dispensação dos 

medicamentos poderá ser desconcentrada junto à rede de serviços públicos dos municípios, mediante pactuação entre os 

gestores e desde que assegurado o atendimento aos critérios legais e sanitários, além da definição de procedimentos 

operacionais que norteiem a dispensação dos medicamentos e o acompanhamento dos usuários (item 26.1).- Os estados 

devem divulgar, junto aos municípios, a sistemática de funcionamento do CMDE e os critérios de acesso a esse grupo 

de medicamentos, estabelecendo com os mesmos os fluxos de atendimento e dispensação de medicamentos aos usuários 

(item 27).- O financiamento para aquisição dos medicamentos do Componente de Medicamentos de Dispensação 

Excepcional é da responsabilidade do Ministério da Saúde e dos Estados, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Tripartite (item 29).- O Ministério da Saúde e os gestores estaduais deverão monitorar os recursos 

aplicados no financiamento do Componente, com vistas a ajustes que assegurem o equilíbrio da responsabilidade e a 

participação no co-financiamento entre as esferas de gestão, cujas análises devem ser sustentadas por informações sobre 

os preços cobrados, pacientes atendidos e quantidades adquiridas (item 30).- Os recursos do Ministério da Saúde 

aplicados no financiamento do CMDE terão como base a emissão e a aprovação das Autorizações de Procedimentos de 

Alta Complexidade/Alto Custo - APAC, emitidas pelos gestores estaduais, vinculadas à efetiva dispensação do 

medicamento e de acordo com os critérios técnicos definidos nesta Portaria (item 31).Em síntese, cabe exclusivamente 

aos Estados e aos Municípios a aquisição dos medicamentos de dispensação excepcional, com financiamento por meio 

de recursos deles próprios e do Ministério da Saúde (União).A dispensação dos medicamentos deve ser realizada 

somente em serviços de farmácia vinculados às unidades públicas designadas pelos gestores estaduais e 

municipais.Desse modo, conforme pactuado entre os gestores do Sistema Único de Saúde, os Estados e os Municípios 

concordaram expressamente com a norma segundo a qual lhes cabe com exclusividade a dispensação de medicamentos 

excepcionais, nas farmácias vinculadas às unidades públicas por eles designadas.Assim, a responsabilidade pela 

dispensação do medicamento pretendido pelo autor é do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo, conforme 

acordado entre este e a União.Daí por que a União não detém legitimidade passiva para a causa, no que diz respeito à 

obrigação de fazer a dispensação do medicamento em farmácia descentralizadas, as quais nem sequer existem. O que se 

tem vista, no mais das vezes, em demandas desta natureza, é que a inclusão da União no pólo passivo somente dificulta 

a rápida obtenção dos medicamentos, uma vez que ela, repito, não os tem em farmácia, sendo necessária a abertura de 

licitação para sua aquisição, em procedimento extremamente demorado e burocrático, dada a ausência de estrutura 

previamente estabelecida para tal finalidade.Ao contrário, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo dispõem 

de unidades administrativas descentralizadas em que há o fornecimento de medicamentos, inclusive os de alto custo, 

porque lhes cabe a dispensação destes no Sistema Único de Saúde. Inclusive, em regra já ocorreu a aquisição desses 

medicamentos, que estão disponíveis nos estoques das unidades administrativas descentralizadas do Estado de São 

Paulo e do Município de São Paulo, facilitando o cumprimento de eventual ordem judicial que determine seu 

fornecimento, sem maiores embaraços ou dificuldades práticas como aquelas com as quais se defronta a União quando 

se vê diante de ordem judicial, por não dispor de unidades administrativas de dispensação de medicamentos nem os têm 

em estoque tampouco dispõe de unidades estruturadas para sua aquisição.DispositivoIndefiro a petição inicial e extingo 

o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso II, do Código de Processo 
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Civil, em face da União, ante sua manifesta ilegitimidade passiva para a causa.Declaro a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para processar e julgar a demanda em face do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, para distribuição a uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de 

São Paulo.Sem custas porque o autor é beneficiário da assistência judiciária, a qual ora defiro.Dê-se baixa na 

distribuiçãoPublique-se e cumpra-se com urgência. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.012115-4 - LUZIA DORASSI DE FRANCISCO(SP108339 - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE 

SIQUEIRA E SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO E SP204089 - CARLOTA VARGAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) 

1. Fls. 517/522. Cite-se a União para fins do artigo 461 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias.2. Fls. 

524/526: não conheço do pedido da União de remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para 

julgar o requerimento de decretação de nulidade absoluta, ora suscitado por ela, nos termos em que decidi à fl. 515, 

cumprindo observar que a questão da necessidade de intimação ou não da União foi ventilada expressamente pela Rede 

Ferroviária Federal S.A. e decidida pelo Tribunal de Justiça, que entendeu ausente a necessidade dessa intimação por 

não haver a Rede apresentado petição requerendo a intimação da União antes do julgamento pelo Tribunal. Certo ou 

errado, tal entendimento transitou em julgado, sendo passível de desconstituição somente mediante ação 

rescisória.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0658856-5 - FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS(SP129955 - JOSE CARLOS DAUMAS 

SANTOS E Proc. PLINIO VIEIRA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(SP084121 - REGINA ROSA YAMAMOTO E 

Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 6/2009 deste Juízo, abro vista dos autos para a União Federal (Advocacia Geral da União) para ciência e 

manifestação sobre o requerido às fls. 1.508/1.509, no prazo de 5 (cinco) dias.  

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8201 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.007765-0 - MARGOT DE CASTRO X CLEIDE SANTISI NOSCHESE X MARIA CLAUDIA MONSEF 

ANCAO KIRMAIER MONTEIRO X ARTEMIA DO NASCIMENTO SILVA FILHA SANTOS X DINAIR CECATO 

CATELLO BARBIERI X DIRCE BETTY X MARIA AMELIA ALVES DE ALMEIDA X NELSON DOLABANI 

ASSAD X WILLIAM BETTY X ANA MARIA WALIGORA GABEL(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE 

BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Insurgem-se as partes às fls. 711/723 e 724/725 acerca da estimativa de honorários periciais formulada pelo Perito 

Judicial às fls. 709, sob o argumento de que o valor fixado não condiz com a complexidade do serviço realizado.O 

trabalho pericial se reveste de complexidade de ordem técnica, intelectual e material, a ser desenvolvida pelo expert, e 

sua remuneração deve considerar o local da prestação de serviços, a natureza, a complexidade e o tempo estimado de 

trabalho. Os honorários periciais são fixados de acordo com dois critérios específicos: o primeiro deles, o critério 

objetivo, refere-se ao próprio conhecimento técnico do expert e à complexidade da perícia realizada. O segundo critério 

contempla a subjetividade do magistrado na avaliação do trabalho desempenhado pelo perito, sendo necessário 

congruência entre os dois parâmetros para o arbitramento. Destarte, arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).No que se refere ao requerimento de fls. 711/713, itens 3 e 4, procede a alegação dos autores de adiantamento 

das despesas periciais pela ré.Assim, providencie a parte ré, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento 

dos honorários periciais.Após, intime-se o Sr. Perito Judicial para que apresente o seu laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Int. 

 

2005.61.00.008459-0 - HORST RODOLFO DOELL - ESPOLIO (DEMETILDES COUTINHO DOELL)(SP185029 - 

MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA E SP050665 - NILSON MENDONCA ALVES NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 
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Vistos etc.ESPÓLIO DE HORST RODOLFO DOELL, representado por sua inventariante, DEMETILDES 

COUTINHO DOELL, propôs a presente ação, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e da CAIXA 

SEGUROS S/A, pleiteando o reconhecimento de seu direito a obter a indenização do seguro por morte, inserido em 

contrato de financiamento enquadrado nas normas do Sistema Financeiro da Habitação, cuja cobertura lhe foi 

negada.Sustenta que o imóvel deveria ser quitado, quando verificada a morte do comprador-mutuário. Narra que, 

obedecendo aos termos do contrato, a viúva, ora inventariante, comunicou o fato à primeira corré, recebendo 

manifestação formal de negativa de cobertura da segunda corré, a qual alegou a preexistência de doença com relação à 

contratação do seguro.Menciona os pressupostos autorizadores da concessão da tutela antecipada, pleiteando-a para que 

a primeira corré seja impedida de exercer qualquer constrangimento sobre o imóvel, a exemplo da imissão na posse e 

execução da hipoteca.Ao final, requer a condenação da segunda requerida ao pagamento de indenização suficiente para 

quitar a dívida com a primeira requerida. Postula pelos benefícios da Justiça Gratuita.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido às fls.45/47.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 53/68.Réplica às fls. 

79/81.Citada, a Caixa Seguradora S/A apresentou contestação às fls. 93/148.Às fls. 156/162, cópia da decisão que não 

conheceu do agravo de instrumento interposto pela parte autora.É o relatório. DECIDO.Acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela Caixa Econômica Federal às fls. 53/58.Requer a parte autora que a primeira corré 

seja impedida de retomar o imóvel, objeto de contrato de financiamento nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação.Verifica-se, contudo, no presente caso a discussão acerca da cobertura securitária decorrente de morte.Vale 

ressaltar que os contratos de financiamento e de seguro são independentes, ainda que muitas vezes formalizados em um 

único instrumento. Portanto, a questão que se coloca diz respeito ao vínculo existente entre o segurado e a seguradora. 

A cláusula décima da escritura pública de venda e compra, mútuo com pacto adjeto de hipoteca e outras obrigações, 

acostada aos autos (fls. 12/19), dispõe que, no tocante ao seguro, a Caixa Econômica Federal figurará como estipulante 

e mandatária dos devedores. O parágrafo quinto da referida cláusula, por sua vez, preleciona que, em caso de sinistro de 

qualquer natureza, fica a Caixa autorizada a receber diretamente da companhia seguradora o valor da indenização. Por 

esta razão, depreende-se que é a Caixa quem deve receber o valor do seguro em caso de sinistro para que possa se 

ressarcir do empréstimo concedido. Portanto, quando há negativa de cobertura do seguro, como no caso em tela, a ação 

deve ser ajuizada somente contra a seguradora. Depreende-se, portanto, que a Caixa Econômica Federal deve ser 

excluída do polo passivo do feito, reconhecendo-se a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam por ela 

alegada.Remanescendo no polo passivo apenas a CAIXA SEGUROS S/A, verifico que a presente causa não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 109 da Constituição Federal.Nesse sentido, seguem os 

julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGUROS. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO. 1. Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia Nacional de Seguros Gerais, pessoa 

jurídica de direito privado, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal. 2. Competência do Juízo da 4ª Vara de 

Mauá/SP (STJ, CC nº 200401290263, Relator Fernando Gonçalves, Segunda Seção, j. 23/02/2005, DJ 

DATA:09/03/2005, p. 184)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA PESSOA 

JURÍDICA PRIVADA (SASSE) NO FORO FEDERAL. CONTRATO DE SEGURO. INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA. 1. A Justiça Federal tem sua competência delimitada no art. 109 da 

Constituição Federal e nela não se inclui a resolução da lide de natureza privada entre pessoas privadas. 2. Agravo de 

instrumento provido (TRF 1ª Região, AG nº 200101000027633, Quinta Turma, j. 23/06/2003 DJ 10/07/2003, p. 

86.CONTRATO DE SEGURO DE VIDA POR MORTE ACIDENTAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Incompetência da Justiça Federal para julgar ação entre segurado e 

seguradora. 2. A Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro federal, nem mesmo quando está 

subrogada em direitos e ações que lhe foram transmitidos pela Caixa Econômica Federal. Competência do MM. Juiz de 

Direito da 11ª Vara Cível de Aracaju (CC 23.967/SE, Segunda Seção, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 

07.06.1999). 1. Apelação prejudicada. Remessa dos autos à Justiça comum Estadual (TRF 5ª Região, AC nº 436291, 

Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, j. 26/06/2008 DJ 22/08/2008, p. 

771)Ante o exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, no que se refere à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Condeno a parte autora em custas e 

honorários advocatícios, que ora são fixados que ora são fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, 

observados os termos do art. 3.º, da Lei n.º 1.060/50.Outrossim, em decorrência da exclusão da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a 

imediata remessa dos autos à uma da Varas Cíveis da Justiça Estadual de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-

se baixa na distribuição, com urgência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 8202 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0012268-0 - LUIZ ALVES X IRALDO ALVES X OSCAR MESSINA X MARCOS ANTONIO MESSINA X 

MAFALDA PIZZO BENASSATTO X MARIA APARECIDA ZOCOLER(SP072319 - JOSE MARCIEL DA CRUZ) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Nos termos do item 1.19 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca do teor 

do(s) ofício(s) requisitório/precatório expedido(s) à(s) fls. 222/226. 

 

92.0013599-4 - ANGELINA FORTUNATO DOS SANTOS X JOSE FERREIRA MOTA X MARCOS FAJARDO 
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MARINHEIRO X OSCAR DIVAL GRIGAS VARELLA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Nos termos do item 1.19 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca do teor 

do(s) ofício(s) requisitório/precatório expedido(s) à(s) fls. 185/189. 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2006.61.00.015027-0 - DAYANE VANO LACAVA BAENA X ALEXANDRE DIAS BAENA(SP071825 - NIZIA 

VANO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0743231-3 - REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A(SP015411 - LIVIO DE VIVO E SP109492 - MARCELO 

SCAFF PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

00.0759393-7 - ATLAS COPCO BRASIL LTDA(SP054476 - NELSON COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 

- DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

88.0035261-8 - CHEMIN CONSTRUTORA S/A(SP204475 - REGINA COELI PACINI DE MORAES FORJAZ E 

SP030163 - FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO E SP172308 - CARLOS RICARDO PARENTE 

SETTANNI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 258: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias. Nada requerido, cumpra-se o r. despacho de fls. 244, 

expedindo-se o alvará de levantamento, inclusive em relação ao depósito comprovado às fls. 258. Não sendo observado 

o prazo de validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos 

ao arquivo. Juntada a via liquidada, remetam-se os autos ao arquivo. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Nos 

termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

88.0048789-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0045167-5) SULZER BOMBAS E 

COMPRESSORES S/A(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP137012 - 

LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Fls. 402/404: Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de LENCIONI ADVOGADOS, OAB n.º 1.339/SP e CNPJ 

n.º 60.531.050/0001-27 para incluir no campo de advogado da co-ré CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS, tendo em vista tal necessidade pelo sistema processual para fins de expedição de alvará de 

levantamento. Após, cumpra-se o despacho de fl. 401.Juntada a via liquidada e comprovado a conversão em renda da 

União Federal, arquivem-se os autos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, 

de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a corré CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

intimada para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos. 

 

91.0681843-9 - DKOUROS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.(SP019828 - JOSE SALEM NETO E 

SP074309 - EDNA DE FALCO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Fls. 307: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Em face da alteração da denominação social da autora, 

comprovada por meio da documentação juntada ás fls. 231/247 e 255/257, remetam-se os autos ao SEDI, para alteração 

no pólo ativo, devendo constar DKOUROS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 49.862.246/0001-

61).Após, expeça-se alvará de levantamento relativamente ao depósito comprovado às fls. 307, com prazo de validade 

de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Não sendo observado 

o prazo de validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos 

ao arquivo. Juntada a via liquidada, remetam-se os autos ao arquivo.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos 

termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

92.0019782-5 - USINA SANTA FE S/A X AGROPECUARIA NOVA EUROPA S/A(SP040637B - ARMANDO 

MEDEIROS PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  
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92.0038837-0 - FOTOGRAV FOTOPOLIMEROS LTDA(SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Em face da certidão de fl. 235-vº, esclareça a União Federal sua manifestação de fls. 235.Silente, cumpra-se o despacho 

de fl. 234.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 

2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

92.0063993-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0738694-0) AGROPECUARIA PESSINA 

S/A(SP093483 - ANDRE SCHIVARTCHE E SP013924 - JOSE PAULO SCHIVARTCHE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 403: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias. Nada requerido, cumpra-se o r. despacho de fls. 398, 

expedindo-se os alvarás de levantamento, inclusive em relação ao depósito comprovado às fls. 403. Não sendo 

observado o prazo de validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria seu cancelamento imediato e posterior remessa 

dos autos ao arquivo. Juntada a via liquidada, remetam-se os autos ao arquivo. Int. INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora 

intimada para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

92.0076648-0 - POWER-SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP173359 - MARCIO PORTO ADRI E SP087295 - 

MARIO COVAS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

93.0018703-1 - M. S. COM/ DE FERROS LTDA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 226: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento 

relativamente ao depósito comprovado às fls. 226, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução 

nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Não sendo observado o prazo de validade do alvará (30 dias), 

proceda a Secretaria seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo. Juntada a via liquidada, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, 

de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) 

nestes autos.  

 

2003.61.00.008949-9 - ROSEMEIRE DOS SANTOS(SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP090576 - 

ROMUALDO GALVAO DIAS E SP182965 - SARAY SALES SARAIVA E SP202853 - MAURICIO GOMES 

PINTO E SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008,deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada 

do(s) alvará(s)de levantamento expedido(s) nestes autos.  

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5601 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0022851-1 - EMILIA ALVINA DOS SANTOS(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA 

PERRICONE) X BANCO BRADESCO S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP139426 - TANIA 

MIYUKI ISHIDA E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X SOCIEDADE SSISTENCIAL 

BANDEIRANTES(SP030370 - NEY MARTINS GASPAR E SP207616 - RODRIGO GIORDANO DE CASTRO) 

Fls. 486 e 488: Defiro as dilações requeridas no prazo comum de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, intime-se o co-réu 

Banco Bradesco S/A a apresentar os documentos relacionados à fl. 487, conforme observação do laudo pericial de fl. 

470, no improrrogável de 10 (dez) dias.Int. 

 

95.0060182-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0056585-4) CLEIDE LOPES DA SILVA 
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X EDIVANDO LOPES DA SILVA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Abra-se nova vista dos autos ao perito para continuidade dos trabalhos.Int. 

 

95.1001037-5 - MANOEL RODRIGUES SANTIAGO X DORIVAL BEZERRA LORENCINI X IGREJA 

EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE MARILIA(SP201475 - PRISCILA MIRANDA MESQUITA E 

SP070019 - APARECIDO RODRIGUES E SP089221 - HERCULES GALLETTI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO(SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) X BANCO BAMERINDUS S/A(Proc. FERNANDO MIL 

HOMENS MOREIRA E SP109349 - HELSON DE CASTRO E SP131913 - PATRICIA LEITE PASSARELLI 

JOYCE) 

Manifestem-se os réus sobre as habilitações requeridas, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

97.0024278-1 - JOSE FONSECA X SUELY CURI FONSECA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP095418 - TERESA DESTRO E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Fl. 547: Defiro pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2001.61.20.007553-0 - USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP164202 - JOSÉ ROBERTO CAIANO) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) 

Fl. 437: Defiro, por 10 (dez) dias o prazo requerido pelo CREA/SP. Int. 

 

2002.61.00.016114-5 - WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. 1720 - ARNALDO ALMEIDA DE AMORIM) X BOLSA DE VALORES DE SAO 

PAULO(SP112118A - LUIZ EDUARDO MARTINS FERREIRA) X FRIGORIFICO TEIXEIRA LTDA - MASSA 

FALIDA X EMMANUEL SMARRA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Converto o julgamento em diligência. Considerando a presença da massa falida do Frigorífico Teixeira Ltda. no pólo 

passivo do feito, cuja falência foi decretada em 19/11/1992 (fl. 340), sob a égide do Decreto-lei 7.661/45, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. Int. 

 

2005.61.00.004426-9 - RENATO LUNA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

2005.61.00.023400-9 - MAURO SCATONE X ANA MARIA KNOLL SCATONE(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP238511 - MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Vista à parte ré para a 

apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto no 2º do artigo 523 do Código de Processo 

Civil. Int..  

 

2005.61.00.900160-7 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA 

CAIS) X OLGA SAITO(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X CARLOS ALBERTO DO 

NASCIMENTO CAMARGO(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X VANESSA BOVE 

CIRELLO(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X LUIZ MARCELO COCKELL(SP136615 - 

FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA(SP136615 - 

FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X MARCELO WEHDY(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA 

SILVA CAIS) X GRAZIELA FERREIRA LEDESMA(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X 

LUCILA MARIA FRANCA LABINAS(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X HERMES 

ARRAIS ALENCAR(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X ALESSANDRA CRISTINA 

BOARI COELHO GALVAO DE FRANCA(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS E SP016650 - 

HOMAR CAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA 
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DUTRA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do art. 4º, inciso II, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

 

2007.03.99.037101-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0093667-9) ADILSON 

GUTIERREZ ENSINA X AILTON DO ESPIRITO SANTO X ANTONIO BACCEGA X ANTONIO DE SENA 

CARDOSO VALENTE X ANTONIO RENATO ROSSATI X APARECIDA RICARDO UNE X ARMANDO 

VALDECIR GOMES X AKIRA ITO(SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP046568 - EDUARDO FERRARI 

DA GLORIA E SP067426 - MALVINA SANTOS RIBEIRO E SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem 

produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do processo, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 

2009.61.00.017928-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.011523-1) ACACIO 

ROQUE CARDOSO X DIANA MARIA CARDOSO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X UNIAO 

FEDERAL 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de impugnação ao pedido de assistência simples, arguida por ACÁCIO ROQUE 

CARDOSO e DIANA MARIA CARDOSO em face da UNIÃO FEDERAL, que requereu seu ingresso, em caráter 

coadjuvante, no pólo passivo da demanda revisional de contrato de mútuo que os primeiros movem em face da Caixa 

Econômica Federal (autos nº 2003.61.00.011523-1). A parte impugnante sustentou, em suma, a ausência de interesse da 

União Federal. É o breve relatório. Passo a decidir. Deveras, o artigo 50 do Código de Processo Civil prevê a assistência 

simples na hipótese em que terceiro tiver interesse jurídico na causa, quando a sentença a ser proferida seja favorável a 

uma das partes litigantes, in verbis:Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver 

interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la. No entanto, 

o artigo 5º, único, da Lei federal nº 9.469/97 autoriza a intervenção da União Federal, independentemente de interesse 

jurídico, conquanto a causa possa refletir, ainda que de forma indireta, em sua esfera econômica, in verbis: Art. 5º. A 

União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de 

economia mista e empresas públicas federais.Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas 

causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da 

demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e 

memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de 

competência, serão consideradas partes. (grafei)Neste sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - SFH - FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS 

(FCVS) - DECISÃO QUE DEIXOU DE ADMITIR A UNIÃO COMO ASSISTENTE DA CEF NO FEITO, POR 

ENTENDER QUE AUSENTE O INTERESSE JURÍDICO - ARTS. 5º E 6º DO DECRETO-LEI Nº 2.406/88 - 

INTERESSE ECONÔMICO - LEI Nº 9.469/97, ART. 5º - RECURSO PROVIDO.1. As decisões de nossas Cortes de 

Justiça são no sentido de que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação em que se discute a 

existência de eventual saldo residual do contrato de financiamento firmado sob a égide do SFH, e se há ou não o 

comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, temas que são de interesse da Caixa 

Econômica Federal - CEF.2. O disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto-Lei nº 2.406/88 comprova o interesse econômico da 

União nas questões que versam sobre contratos de financiamento em que há previsão de cobertura do saldo residual 

pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, por colaborar financeiramente para a sua manutenção.3. A 

teor do art. 5º, único, da Lei nº 9.469/97, a União poderá intervir nos feitos em que figurarem empresas públicas 

federais, não havendo necessidade da comprovação do interesse jurídico para deferir o ingresso no feito, bastando a 

existência de interesse econômico, ainda que indireto, no caso, a transferência de recursos por parte do Poder Executivo 

para o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, para que a pessoa jurídica de direito público possa 

ingressar no feito na qualidade de assistente.4. Agravo de instrumento provido.(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - AG nº 

309858/SP - Relatora Des. Federal Ramza Tartuce - j. em 23/06/2008 - in DJF3 de 29/07/2008)AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SFH. FCVS. UNIÃO FEDERAL. ASSISTENTE. LEI Nº 9.469/97. POSSIBILIDADE.1. A pessoa 

jurídica de direito público poderá intervir nas causas cujas decisões possam causar reflexos de natureza econômica, 

ainda que indiretos, sem a necessidade de demonstrar interesse jurídico para tanto, configurada a possibilidade da 

decisão judicial vir a causar comprometimento aos recursos do Tesouro Nacional a intervenção da União Federal é de 

rigor, conforme artigo 5º da Lei nº 9.469/97.2. O comprometimento de recursos do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS é motivo suficiente para legitimar a intervenção da União Federal na lide.3. Agravo de 

instrumento provido.(TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AG nº 323838/SP - Relatora Des. Federal Vesna Kolmar - j. em 

20/05/2008 - in DJF3 de 11/07/2008) Ante o exposto, rejeito a presente impugnação ao pedido de assistência simples e 
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defiro a intervenção da União Federal no pólo passivo da demanda autuada sob o nº 2003.61.00.011523-1. Condeno a 

parte impugnante a responder pelas custas deste incidente, nos termos do artigo 20, 1º, do Código de Processo Civil. 

Após a consolidação desta decisão, traslade-se cópia para os autos nº 2003.61.00.011523-1 e, em seguida, proceda-se ao 

desapensamento e arquivamento destes autos. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5616 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.006792-1 - SOLANGE APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA(SP135631 - PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 271/273: Mantenho a decisão de fls. 265/268, por seus próprios fundamentos.Sem prejuízo, especifiquem as partes 

as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o 

estado do processo, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.011247-1 - GERALDO BENTO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Fls. 121/124: Indefiro a produção da prova requerida, tendo em vista que a questão a ser resolvida é estritamente de 

direito.Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.019156-5 - JOSE ORLANDO PORTUGAL DANTI(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 301/319: Mantenho a decisão de fls. 292/296 por seus próprios fundamentos. Defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora às fls. 298/299, as quais deverão comparecer à audiência designada independentemente de 

intimação, conforme consignado. Int. 

 

2009.61.00.017732-9 - ANIGER METAIS E LIGAS LTDA(SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. a complementação das custas processuais devidas, nos termos 

da certidão de fl. 32; 2. a regularização da representaçã processual, nos termos da Cláusula Sétima do Contrato Social. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.020463-1 - TSE - AUTOMACAO COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP160244 - MARCELO NEGRI 

SOARES E SP230486 - TATIANI SCARPONI RUA CORREA) X UNIAO FEDERAL 

Fls.64/71 - Recebo como emenda à inicial.Trata-se de pedido de tutela antecipada formulado nos autos da presente ação 

ordinária, por meio da qual a parte Autora pretende a suspensão provisória dos efeitos do Ato Declaratório Executivo 

DERAT/SPO nº 195195 da Secretaria da Receita Federal que a excluiu do Programa Simples Nacional, sob o 

fundamento de que teria débitos junto ao Fisco Federal, determinando sua reinclusão retroativa a janeiro de 2009.Relata 

que em agosto de 2008 a Secretaria da Receita Federal lhe comunicou que a partir de janeiro de 2009 estaria excluída 

do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições em razão da existência de débitos em seu 

nome. Narra que requereu uma pesquisa junto à Secretaria da Receita Federal, tendo-lhe sido informado sobre a 

existência de 05 (cinco) débitos em cobrança - SIEF, bem como sobre a pendência de dois processos administrativos 

(PA nº 10880.593.908/2006-43 e 10880.593909/2006-98). Informa que logo após providenciou o pagamento dos 

débitos apontados no SIEF e com relação aos processos administrativos, efetuou pedidos de revisão de débitos inscritos 

na dívida ativa e exibiu os comprovantes de pagamento da COFINS relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 

1997.Aduz que o processo administrativo nº 10880.593.909/2006-98 foi extinto e com relação ao Pedido de Revisão e 

Re-enquadramento ao Programa do Simples Nacional protocolizado em 15 de maio de 2009 ainda está pendente de 

julgamento.Requer a antecipação dos efeitos da tutela nos termos supra.É o breve relatório. Fundamento e decido.O 

Código de Processo Civil, em seu artigo 273, ao tratar da concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

prevê a concessão da medida liminar quando for verossímil a alegação e puder resultar ineficácia da medida ao final do 

procedimento.A redação do dispositivo é a seguinte: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de 

modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado....O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte Autora deverão ser 

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se 

trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento 

do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos do tempo no processo cujo objetivo é conceder, de forma 

antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ao Réu que, em regra, suportaria o ônus do transcurso do 

tempo. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos do pedido, propiciando a imediata execução.Em 

princípio, os argumentos lançados pela parte Autora não se encontram embasados em substrato probatório capaz de 
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indicar as probabilidades de suas alegações. O documento 3, acostado às fls. 31, mencionado como extrato de débito em 

cobrança SIEF está incompleto, na medida em que apresenta apenas a página 3, não sendo possível verificar a 

existência de outros débitos em aberto que poderiam dar suporte ao ato declaratório ora atacado.Demais disso, as 

planilhas e DARFs apresentadas apontam valores diversos daqueles constantes do relatório de débitos, de modo que a 

alegação de pagamento dependeria, no mínimo, de uma análise mais apurada desses valores, o que não poder ser 

efetuado sem que ser respeite o princípio do contraditório. Quanto ao pressuposto da existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil 

reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao 

final da ação. Os argumentos estampados por sua vez, evidentemente, não são suficientes para a caracterização da 

figura prevista na lei. Verifico, outrossim, que o Pedido de Reinclusão no Programa em questão apresentada pela parte 

Autora perante a autoridade administrativa em 15.05.2009, remanesce sem apreciação desde então. Embora a Lei 

federal nº 11.457/2007 preveja em seu artigo 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de 

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que seja proferida decisão pela Administração 

Tributária Federal, tenho que a lei fixa um prazo fatal, que é o máximo tolerado e não um prazo ordinário. Situações 

corriqueiras como a presente devem ser analisados em prazos razoáveis, sendo os quase 05 (cinco) meses transcorridos 

mais do que suficientes para que fosse emitido o pronunciamento acerca do postulado administrativamente pela parte 

autora.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA, determinando a análise do pedido 

administrativo de reinclusão autuado sob o nº. 13811.001744/2009-95, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.Cite-

se. Intimem-se.  

 

2009.61.00.021207-0 - TERRA MAR EXP/ COM/ E SERVICOS LTDA(SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI 

JÚNIOR E SP186296 - THAÍS NATARIO GOUVEIA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, em que a parte 

autora pleiteia provimento jurisdicional que determine o desbloqueio e a entrega imediata da mercadoria, sem prejuízos 

de eventuais multas, bem como que a requerida se abstenha de destinar, vender, doar ou incluir o bem em leilões 

judiciais, declarando a legalidade operacional. Sustentou a autora, em suma, que tem autorização legal para para 

promover a exportação de bens e serviços (fl. 35) e obteve a certificação necessária do bem (GF3), comprovando a 

legalidade da transação. Alega que por não possuir experiência no ramo, por uma simples irregularidade, não realizou a 

criação do pátio virtual para efetivar o depósito da madeira no terminal alfandegário. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 29/43). É o sucinto relatório. Passo a decidir quanto à antecipação de tutela. Com efeito, o artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes 

todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca 

da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. No que tange ao primeiro requisito, não verifico a presença de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações da parte autora.Deveras, a retenção de mercadorias, quando existentes indícios da prática 

de infração punível com a perda de perdimento, está assentada no artigo 68 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, in 

verbis: Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será 

retida pela Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização. 

(grafei)O exercício da fiscalização pelo IBAMA está em consonância com um importante princípio aplicável ao Direito 

Ambiental, qual seja o princípio da prevenção. De acordo com os ensinamentos do ilustre Celso Antonio Pacheco 

Fiorillo:A prevenção e a preservação devem ser concretizadas por meio de uma consciência ecológica, a qual deve ser 

desenvolvida através de uma política de educação ambiental. De fato, é a consciência ecológica que propiciará o 

sucesso no combate preventivo do dano ambiental. Todavia, deve-ser ter em vista que a nossa realidade não contempla 

aludida consciência, de modo que outros instrumentos tornam-se relevantes na realização do princípio da prevenção. 

Para tanto, observamos instrumentos como o estudo prévio de impacto ambiental (EIA/RIMA), o manejo ecológico, o 

tombamento, as liminares, as sanções administrativas. O termo de apreensão/depósito lavrado pelo órgão fiscalizador do 

IBAMA sob o nº 129245, foi autuado sob a justificativa de comércio de espécies nativas (fl. 40).A parte autora 

simplesmente aponta uma inexplicável e improvável inexistência de manifestação por parte da ré, no entanto sequer 

colaciona os documentos referentes à autuação. Não é possível ao juízo sequer intuir o motivo que ensejou a apreensão 

e depósito dos bens conforme termo de fls. 40, restando tais fatos apenas alegados de forma inconsistente na 

inicial.Destaco que o simples fato da autora ter em seu favor o Registro de Exportadores e Importadores (REI), como se 

observa do documento de fl. 35, isto não significa que qualquer irregularidade na comercialização e transporte da 

madeira possa ser posteriormente constatada, vinda a mesma a sofrer apreensão e, eventualmente, a pena de 

perdimento. Compulsando os autos, verifico ainda que a autora faz a alegação de que a pena de perdimento de bens foi 

efetivada sob a alegação de mera irregularidade, do não cadastramento do pátio virtual.De acordo com a Instrução 

Normativa nº 122 de 21 de Agosto de 2006, lavrada pelo IBAMA, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 14, 

1º, o local de armazenamento da carga é considerado pátio, sendo de responsabilidade do usuário o controle do estoque, 

por meio da emissão da DOF.Art. 14. No trânsito de uma mesma carga com diferentes meios de transporte deve ser 

emitido sempre um DOF distinto para cada trecho e veículo, com a descrição individual dos dados relativos às espécies 

e volumes transportados, informando-se o itinerário a ser percorrido em cada trecho.1 O local de transbordo ou 

armazenamento da carga é caracterizado pátio, obrigando o usuário a realizar o controle do seu estoque por meio da 
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emissão DOF.O Documento de Origem Florestal - DOF foi instituído pela Portaria nº 253 de 18 de Agosto de 2006 pelo 

Ministério do Meio Ambiente, representando a licença obrigatória para o controle do transporte de produtos e 

subprodutos florestais de origem nativa. Além disso, o DOF acompanhará, obrigatoriamente, o produto ou subproduto 

florestal nativo, da origem ao destino nele consignado, por meio de transporte individual. Para dar efetividade à 

exigência do DOF, o IBAMA disponibiliza o Sistema DOF, por meio de acesso pela rede mundial de computadores, 

para que seja feita a emissão do Certificado de Regularidade e pagamento da taxa (TCFA). Em função dessas 

exigências, verifico que não existiu mera irregularidade como afirma a autora, mas sim descumprimento de 

regulamentação impositiva dos órgãos fiscalizadores do comércio de bens ambientais. Assim, nesta fase perfunctória, 

verifico indicativo de descumprimento de regra impositiva para a comercialização e transporte dos bens apreendidos, a 

justificar a aplicação do perdimento de bens.Destaco que a referida Instrução Normativa nº 122 estabelece no artigo 36 

a possibilidade de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei 9.605/98.Art. 36 O não cumprimento ou 

inobservância dos procedimentos estabelecidos na presente Instrução Normativa sujeitará o usuário às penalidades, no 

que couber, previstas na Lei n 9.605, de 1998, e no Decreto 3.179, de 1999.A referida lei trata no artigo 72 das sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente:Art. 72. As infrações administrativas são 

punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º:(...)IV - apreensão dos animais, produtos e 

subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração;De outro lado, o artigo 25 da citada lei traz os casos em que a autoridade administrativa procederá à apreensão 

dos bens: Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos 

autos.(...) 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas, 

hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. Destarte, diante da ausência da prova inequívoca da verossimilhança 

das alegações da autora, não está autorizada a antecipação de tutela. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela 

postulada na petição inicial. Cite-se a ré para apresentar, caso queira, contestação no prazo legal. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.001801-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029371-4) 10 

TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA CAPITAL(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - 

CLEIDE PREVITALLI CAIS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Vista à parte autora/ré para a 

apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto no 2º do artigo 523 do Código de Processo 

Civil. Int..  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.00.008318-9 - CARLOS JORGE DOS SANTOS ALVES(SP259213 - MARCOS BOMFIM DE OLIVEIRA E 

SP150935 - VAGNER BARBOSA LIMA) X NAO CONSTA 

DESPACHO DE FL. 53: Fls. 49/51: Atenda o requerente ao requerido pelo Ministério Público Federal, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.014813-5 - MIRIAN RIBEIRO DA SILVA(SP153646 - WAGNER AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 125/132: Mantenho a decisão de fls. 123, por seus próprios fundamentos.Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3911 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0011092-0 - AFONSO MARIA DE LEGORIO SILVA X MARIO SERGIO LEO SILVA X SANDRA CRISTINA 

ROCHA SANTOS(SP120104 - CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 
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97.0015591-9 - MAXIMIANO PACHECO ROLIM X MILTON FERREIRA DE ANDRADE X MILTON 

DOMINGOS X MIGUEL GOMES DE LIMA X MARIA DO SOCORRO DE LIMA FREITAS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

98.0020896-8 - ABRAO ANTONIO LOPES X ADEMILSON PACHECO X MILTON CALDAS SANTOS X TIAGO 

BENTO DE RAMOS X VALDENILDO PEREIRA LEAL(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Credite a CEF, no prazo de quinze dias, a diferença de correção monetária, uma vez que nos cálculos das fls. 403-412 

foi utilizado o Provimento n. 26/01. Não houve fixação da utilização do Provimento na sentença ou no acórdão.As 

contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM, que é composto por juros remuneratórios 

e atualização monetária. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 

juro e correção monetária próprios dosistema JAM.Findo este prazo, deverá apresentar a este Juízo extrato da conta 

vinculada do autor, mostrando o efetivo crédito dos percentuais determinados na decisão exeqüenda. Com a vinda dos 

extratos, dê-se ciência ao autor. Após, retornem os autos conclusos. int. 

 

98.0031980-8 - IVANILDO JOAO DA SILVA X JOSE CLAUDIO REIS DOS SANTOS X MARIA ONDINA DE 

SOUZA BELLONI X LUIZ FRANCISCO FERRI X IVANILDO GABRIEL DA SILVA X ANTONIO FIRMINO DA 

SILVA X ANA BEATRIZ OLIVEIRA FELICIO X ALFREDO DO NASCIMENTO X ANA MARIA COSTA SILVA 

X JUNITI TOMIYAMA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Considerando as informações das fls. 241 e 277-279 esclareça a ré, no prazo de quinze dias, se houve negativa dos 

bancos depositários em fornecer o extrato dos autores IVANILDO JOAO DA SILVA E JOSE CLAUDIO RIOS DOS 

SANTOS, bem como comprove que os bancos depositários foram oficiados pela CEF.Int. 

 

1999.61.00.041775-8 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, SÃO INTIMADAS as partes para manifestarem-se sobre o LAUDO 

PERICIAL apresentado/OU ESCLARECIMENTOS DO PERITO, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 

primeiros 10 (dez) dias à parte autora e o restante ao réu. 

 

1999.61.00.060521-6 - IVAN CESAR SPADONI(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 351: deferida a realização da prova pericial e nomeado perito. Fls. 353-364: manifestação da autora. Fls. 367-371: o 

perito apresentou estimativa de honorários.1. Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários do perito.2. 

Apresentem as partes os quesitos e indiquem assistentes técnicos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, 

do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias.3. Dê-se vista à União para manifestar-se nos termos dos itens 1 e 2 supra, bem como 

para ciência da decisão de fl. 351.4. Em vista do processo em apenso encontrar-se em fase adiantada, determino o 

desapensamento físico dos autos para que possa ser realizada a perícia determinada naqueles autos. Int. 

 

1999.61.00.060522-8 - SHANGRI-LA IND/ E COM/ DE ESPANADORES LTDA(SP012982 - FRANCISCO DE 

ASSIS PEREIRA E SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Em cumprimento à decisão de fl. 654, a parte autora efetuou o depósito dos honorários periciais em cinco parcelas. A 

Procuradoria da União efetuou carga dos autos (fl. 662), porém, não se manifestou para apresentar quesitos ou indicar 

assistente técnico. 1. Expeça-se alvará de levantamento em favor do perito, referente às despesas, no valor de R$800,00 

(oitocentos reais), conforme determinado à fl. 654, item 4, segundo parágrafo.2. Após, cumpra-se o determinado no 

item 7 da decisão de fl. 654 para providenciar a retirada dos autos pelo perito, bem como do alvará relativo às despesas, 

ciente o perito do prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos. Int.  

 

2000.61.00.012008-0 - LUIZ ERNESTO ROSA X MARCIA PIRES LISTE(SP121141 - WILSON CESAR 

RASCOVIT E SP119477 - CID PEREIRA STARLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Concedida vista do laudo pericial, as partes manifestaram-se. A CEF apresentou impugnação ao laudo, apresentou 

documentos e pediu a retificação dos cálculos.1. Ciência à parte autora dos documentos apresentados pela CEF às fls. 

403-417.2. Dê-se vista ao perito em relação à impugnação da CEF às fls. 388-417 para esclarecimentos e retificações 

necessários. Prazo: 20 (vinte) dias.3. Com os esclarecimentos, dê-se vista às partes para manifestação, nos termos da 

Portaria n. 12/2008 deste Juízo. 4. Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais em favor do perito.5. 

Oportunamente, façam os autos conclusos para sentença. Int. 
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2003.61.00.027064-9 - SUELY RIBEIRO MARTINHO(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - 

LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

É demanda concernente a mútuo habitacional. Contestação e réplica apresentadas nos autos. Realizada audiência do 

Programa de Conciliação, a parte autora não teve interesse no acordo. A EMGEA foi incluída no pólo passivo (fl. 212). 

A autora apresentou documentos às fls. 216-234. O processo foi sentenciado e, em fase recursal, o TRF3 anulou a 

sentença para dar oportunidade de produção da prova pericial. Fls. 310-317: petição da autora com pedido de 

antecipação da tutela. 1. Na petição de fls. 310-317 a autora formula pedido autônomo em relação a presente lide, com 

base em fatos e fundamentos diversos dos discutidos nestes autos. Portanto, a questão deverá ser formulada mediante 

ação própria, proposta por dependência a este processo. Desentranhe-se a petição de fls. 310-317 e entregue-se aos 

patronos da autora, mediante recibo.2. Fls. 216-234: ciência à parte ré.3. Com relação a prescrição da ação, fica afastada 

tal preliminar, tendo em vista que o objeto da ação é a revisão do contrato e não a sua anulação ou rescisão.4. Indefiro a 

integração da SASSE à lide, como litisconsorte, pois a Caixa Econômica Federal, nos contratos de financiamento 

habitacional, atua na condição de intermediária do processamento da apólice de seguro, responsável, ainda, pelo 

recebimento do sinistro. 5. Defiro a prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. César Henrique Figueiredo. Faculto às 

partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. 6. Fixo os honorários definitivos em R$ 700,00 

(setecentos reais) como aos casos análogos que tramitam neste juízo. Intime-se a parte autora a providenciar o depósito 

dos honorários periciais, em 05 (cinco) dias. Condiciono o levantamento dos honorários em sua totalidade para após a 

vista pelas partes do laudo.7. Cumprido o item 6, intime-se o perito a iniciar os trabalhos e do prazo de 30 dias para 

apresentação. Int.  

 

2005.61.00.009162-4 - SILVANA MARIA ROSA DA SILVA(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP031805 - VILMA APARECIDA 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em cumprimento às determinações de fls. 169-170, as partes manifestaram-se e apresentaram documentos.Fls. 175-211, 

213-219 e 221-239: ciência às partes, nos termos do artigo 398 do CPC.Em vista do contrato possuir previsão de 

cobertura pelo FCVS, dê-se vista à União para manifestar interesse na lide.Int. 

 

2006.61.00.007363-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.027100-6) LUIZ 

CLAUDIO BARRETO DA SILVA X HELENA MARIA DE SOUSA DA SILVA(SP142070 - MURILLO HUEB 

SIMAO E SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1. Ciência aos autores do retorno do autos a este Juízo.2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

2007.61.83.005283-1 - ADILSON APARECIDO ANTONELLI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X UNIAO FEDERAL X MARIA DE OLIVEIRA 

ANTONELLI 

O objeto da demanda é o desmembramento da pensão por morte, recebida pela mãe do autor, para que seja efetuado o 

pagamento do percentual de 50% do valor devido a cada um.Citada, a ré apresentou contestação, sobre a qual o autor 

manifestou-se.A União alegou a necessidade de integrar à lide a mãe do autor, na condição de litisconsorte 

necessária.Observa-se que, em caso de provimento do pedido do autor, necessariamente haverá repercussão no direito 

material da atual pensionista.Portanto, nos termos do artigo 47, parágrafo único do CPC, promova a parte autora a 

citação da litisconsorte necessária MARIA DE OLIVEIRA ANTONELLI, com a apresentação de contrafé da inicial e 

contestação.À SUDI para incluir MARIA DE OLIVEIRA ANTONELLI no polo passivo.Int. 

 

2008.61.00.006375-7 - DILCENEIA DA SILVA(SP244340 - LEONARDO LIMA RUAS E SP254714 - PAULO 

ROGERIO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

O objeto da demanda é a indenização por danos morais, decorrente de dificuldade causada ao cliente na porta eletrônica 

da instituição bancária.A ré apresentou contestação, na qual pediu a denunciação da lide à empresa de segurança.A 

autora manifestou-se em réplica.Segundo narrado na inicial, a entrada do autor na agência bancária foi restringida pela 

ação dos seguranças contratados pela CEF, conforme contrato de prestação de serviços acostado à contestação. 

Portanto, defiro o pedido de denunciação da lide à empresa SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA.Providencie a CEF cópia da inicial e contestação para contrafé.Prazo: 10 (dez) dias.Após, cite-se a 

litisdenunciada.Oportunamente, à SUDI para constar no polo passivo a empresa SUPORTE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA LTDA, conforme dados constantes às fls. 34-74.Int. 

 

2009.61.00.004050-6 - ANTONIO REGNANI X CINIRA DA CONCEICAO DIAS X DOMINGOS BONIFACIO DA 

SILVA X DOMINGOS PAVANI X EUGENIA RODRIGUES GARBOSA X HELENA RIBEIRO DOS SANTOS 

ANGELO X IRACEMA ANSANELO GARCIA X JOSE PISATURO X JOAO AMADEU DETILLI MARTINS X 

APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA X ISAURA DA CRUZ PAVANI(SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 
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RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 02/2006 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a apresentar 

manifestação, em réplica, à contestação apresentada pela parte ré, bem como em relação à petição e documentos 

apresentados às fls. 312/392. 

 

2009.61.00.006832-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X HELIO DA SILVA FRANCIONI ME X HELIO DA SILVA 

FRANCIONI ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Recebo a reconvenção apresentada nos termos do artigo 315 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação 

da reconvenção, nos termos do artigo 253, parágrafo único do CPC. 3. Intime-se a parte a autora a contestar o pedido, 

nos termos do artigo 316 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação. 5. Decorrido o prazo da autora, intime-se o réu a providenciar documentos para substituir os extratos de fls. 

123-126, caso sejam essenciais para provas nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.009959-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1711 - MAURICIO 

MARTINS PACHECO E Proc. 2044 - RENATA FERRERO PALLONE E Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO 

E Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X CONSORCIO VIA AMARELA(SP166934 - SIMONE 

MACHADO ZANETTI E SP190409 - EDUARDO HIROSHI IGUTI) X COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 

SAO PAULO - METRO 

1. À SUDI para retificar a autuação e constar no pólo passivo a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 

PAULO - METRô, conforme indicado à fl. 02. 2. Publique-se a determinação proferida no expediente juntado à fl. 827 

para ciência e devolução dos documentos aos réus.3. Dê-se vista ao INSS das contestações apresentadas para 

manifestação. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.00.027100-6 - LUIZ CLAUDIO BARRETO DA SILVA X HELENA MARIA DE SOUSA DA 

SILVA(SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO E SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1. Ciência aos autores do retorno do autos a este Juízo.2. Suspendo o trâmite deste processo para julgamento conjunto 

com a açãoprincipal. Intimem-se.  

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
2007.61.00.018031-9 - WALDOMIRA DE MORAES PINHEIRO - INTERDITADA X CIDNEI PINHEIRO X LUIS 

FERNANDO PINHEIRO X CIDNEI PINHEIRO X ISABEL CRISTINA PINHEIRO DANIEL X LUIZ ANTONIO 

DANIEL X FRANCISCO CLAUDIO PINHEIRO X JOSE DIMAS PINHEIRO X ARLETE MARTINS 

PINHEIRO(SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

Fls. 273-275: a União apresentou manifestação e apontou irregularidades a sanar.Ciência aos autores para manifestar-se 

sobre a petição e documento apresentados pela União às fls. 273-275, bem como para informar o prazo para promover 

as alterações sugeridas.Prazo para manifestação: 15 (quinze) dias.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.019889-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ANTONIO MONI 

O objeto da demanda é a reintegração de posse, em razão da falta de pagamento de parcelas do Programa de 

Arrendamento Residencial. A autora afirma que o contrato foi extraviado e requer que o réu seja intimado para exibir o 

instrumento contratual.Nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto à prova 

constitutiva do seu direito. Ademais, o documento foi produzido pela autora. Portanto, indefiro o pedido de 

exibição.Apresente a parte autora cópia autenticada do contrato celebrado entre as partes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção.Int. 

 

Expediente Nº 3915 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0042098-3 - IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA(SP013706 - MOTOMU OHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - 

RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

11ª Vara Federal CívelAutos n. 98.0042098-3Sentença(tipo A)Trata-se de ação ajuizada por INDÚSTRIA TÊXTIL 

TSUZUKI LTDA em face da UNIÃO, objetivando a anulação de auto de infração.Narra a autora, na petição inicial, 

que, em 1992, foi fiscalizada pela Receita Federal, sendo que, ao término do procedimento, houve a lavratura de auto de 

infração. Dentre as irregularidades apontadas, consta a dedução indevida de despesas de comissão e corretagens sobre 

as vendas, pelo fato de o fiscal ter desconsiderado os pagamentos efetuados a alguns representantes comerciais da 

autora.Afirma que os pagamentos feitos aos representantes foram desconsiderados pelo Fisco, porque parte do valor das 

comissões era depositada, pelos representantes, em contas bancárias particulares de dois funcionários da autora.Sustenta 
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a autora que a autuação seria inválida, pois não há prova de que os valores depositados nas contas dos funcionários 

retornaram à autora e, também, porque o Fisco teria levantado a movimentação bancária dos representantes comerciais 

sem autorização judicial. Alega, ainda, que não soube, antes da fiscalização, que os seus funcionários estavam 

recebendo de volta parte das comissões pagas aos representantes.Juntou documentos.Regularmente citada, a UNIÃO 

apresentou contestação (fls. 51/57). Preliminarmente, alega inépcia da petição inicial. No mérito, sustenta que a 

autuação é válida, tendo em vista que a investigação da Receita apurou que não houve pagamento de comissão a 

representantes e os extratos bancários fornecidos pelos representantes comerciais não foram os únicos elementos 

capazes de comprovar a irregularidade. Alega, ainda, que não houve quebra indevida de sigilo bancário.Réplica às fls. 

61/66.Processo administrativo fiscal às fls. 120/1509.Encerrada a fase de instrução, vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Preliminarmente, afasto a alegação de inépcia da petição inicial, pois a falta 

de indicação dos valores não impede a compreensão dos fatos e, ainda, porque, embora não tenha sido formulado de 

maneira precisa, o pedido de anulação do auto de infração não está dissociado da narrativa apresentada.Passo à análise 

do mérito.A questão em debate nesta ação consiste em saber se seria nulo, ou não, o auto de infração lavrado pelo Fisco 

na parte em que desconsiderou a dedução de despesas de comissões e corretagens sobre as vendas.De início, cabe 

ressaltar que, na petição inicial, embora a autora formule, genericamente, pedido de anulação do auto de infração FM 

4321, ela deixa claro que questiona nesta ação somente os lançamentos relativos à dedução indevida das despesas de 

comissões sobre vendas.Conforme o Termo de Constatação de Irregularidades (fls. 1263/1266), a autora (no exercício 

1987/ano base 1986; exercício 1988/ano base 1987; exercício 1989/ano base 1988; exercício 1990/ano base 1989; e 

exercício 1991/ano base 1990) glosou indevidamente gastos lançados a título de comissões e corretagens sobre vendas, 

valendo-se, para tanto, de documentos de favor emitidos por (a) AB - Águia Branca Representações Ltda.; (b) 

Comércio e Representações Tanus Ltda.; (c) Creson - Prestação de Serviços e Representações Ltda.; (d) Aurora 

Representações Ltda.Consta, ainda, que a fiscalização instaurou um procedimento para comprovar a veracidade desses 

gastos, mas, ao final, concluiu que os documentos lançados a título de comissões e corretagens sobre vendas eram de 

favor. Reproduzo a conclusão apresentada pelo Fisco no Termo de Constatação de Irregularidades (fls. 

1265/1266):[...]A fim de comprovarmos a veracidade dos gastos lançados a título de Comissões e Corretagens sobre 

Vendas, efetuados pela Fiscalizada, intimamos aos seus Representantes Comerciais (AB - Águia Branca Representações 

Ltda; Aurora Representações S/C Ltda; Comércio e Representações Tanus Ltda; Creson Prestação de Serviços e 

Representações Ltda; e Anis José Tanus) a nos fornecerem cópias dos extratos bancários onde foram efetuados os 

depósitos dos cheques recebidos da Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda, a título de Comissões e Corretagens sobre 

Vendas.Em resposta às nossas intimações, os Representantes Comerciais da Fiscalizada nos enviaram os extratos 

bancários de fls., a saber:[...]Enviamos ofícios aos Bancos Bradesco S/A; Real S/A e América do Sul S/A (fls.), 

solicitando-lhes cópias de alguns cheques emitidos por aqueles Representantes Comerciais e/ou seus responsáveis.Ao 

recebermos as mencionadas cópias de cheques, constatamos que, dos pagamentos efetuados a título de Comissões e 

Corretagens sobre Vendas pela Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda, aos seus Representantes Comerciais, parte dos mesmos 

retornavam para as contas bancárias dos Chefes de Vendas da própria Tsuzuki, a saber:[...]Em decorrência, desta 

constatação, lavramos o Termo de Solicitação de Esclarecimentos de (fls.) cuja resposta encontra-se as (fls.). Após 

análise da mesma, constatamos que o Contribuinte se ateve a meras alegações, sem contudo demonstrar de forma 

inequívoca a veracidade de suas afirmações.A simples contabilização de gastos e a apresentação de documentos e 

respectivos pagamentos a título de Comissões e Corretagens sobre Vendas, não devem ser aceitos, já que os 

documentos de fls. não deixam dúvida de que, parte das importâncias pagas aos seus Representantes Comerciais 

retornavam aos Chefes de Vendas da própria Fiscalizada.Diante do exposto, e tendo o contribuinte contestado os 

documentos de fls. 83 a 527, e não tendo comprovado a inveracidade dos mesmos, ficou caracterizado tratar-se de 

Documentos de FAVOR, razão pela qual procedemos à glosa de todos os pagamentos efetuados aos seus 

Representantes Comerciais, já mencionados, a título de Comissões e Corretagens sobre Vendas, nos anos bases de 

1.986, 1.987, 1.988, 1.989 e 1990, exercícios de 1.987, 1.988, 1.989, 1990 e 1991, sujeitando-se assim à penalidade 

agravada de acordo com o artigo 728-III do Decreto 85.450/80, por tratar-se de evidente intuito de fraude, para todos os 

pagamentos efetuados aos seus Representantes Comerciais.[...]Às fls. 1268/1271 estão os demonstrativos de apuração 

dos impostos devidos sobre as infrações apuradas, bem como de multa e juros de mora, e às fls. 1272/1274 está o auto 

de infração.Analisando-se o conteúdo do processo administrativo, verifica-se que a autora, antes da lavratura do Termo 

de Constatação de Irregularidades, teve a oportunidade de apresentar defesa e explicar o motivo pelo qual parte dos 

valores pagos a título de Comissão aos representantes comerciais indicados pela fiscalização era depositada em contas 

bancárias de seus funcionários.A mera alegação de não ter conhecimento sobre os fatos não exime a autora do dever de 

dar explicações ao Fisco e se responsabilizar pelos atos praticados pelos seus prepostos. A autora, na condição de 

empregadora, tinha a obrigação de apurar os fatos praticados pelos seus prepostos em seu estabelecimento. Acrescente-

se que os funcionários, que receberam dos representantes comerciais parte dos valores pagos a título de comissão, 

ocupavam cargo de chefia e, na data da fiscalização, trabalhavam para autora há quase 30 anos.Ora, dentro desse 

contexto fático, cabia à autora provar que os valores depositados nas contas bancárias de seus funcionários não 

retornavam para a empresa. Não bastava a autora alegar que os funcionários receberam valores dos representantes 

comerciais para favorecê-los em detrimento de outros representantes e que foram demitidos após a descoberta dos fatos 

pela fiscalização. Além de não existir prova nesse sentido, os funcionários foram demitidos pela autora sem justa causa 

(fls. 33 e 37).Está correta, portanto, a desconsideração da dedução de despesas lançadas a título de comissões e 

corretagens sobre vendas, indicadas no Termo de Constatação de Irregularidades.Quanto à alegação da autora de que o 

Fisco desconsiderou todos os valores pagos a título de comissão aos representantes comerciais mencionados, quando 
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deveria, então, ter apenas desconsiderado os valores que foram depositados nas contas dos funcionários, cabe apenas 

ressalvar que o Fisco, ao considerar documentos de favor os comprovantes de despesas com comissões, teve que glosar 

todos os valores pagos e não apenas aquilo que foi depositado nas contas dos funcionários. Está correta, portanto, a 

glosa de todos os valores pagos pela empresa a título de comissões aos representantes indicados no Termo de 

Constatação de Irregularidades e no Auto de Infração.No que tange aos extratos de contas bancárias e às cópias de 

cheques obtidos pelo Fisco, não deve ser acolhida a tese da autora de prova ilícita por violação de sigilo 

bancário.Conforme consta do processo administrativo, não houve violação do sigilo bancário da autora. Com efeito, os 

extratos de bancários foram fornecidos pelos próprios representantes comerciais, mediante solicitação da fiscalização, e 

as cópias dos cheques, fornecidas pelos bancos, se referiam a cheques emitidos pelos representantes comerciais que já 

haviam apresentado os extratos ao Fisco.Assim, não houve quebra do sigilo bancário da autora.Diante de todo o 

exposto, conclui-se que não há nulidade no auto de infração lavrado.Honorários AdvocatíciosEm razão da sucumbência, 

conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também 

os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar 

de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta 

complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com moderação.Decisão Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, em favor da União, fixados 

estes, moderadamente, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Com juro e correção monetária desde a data da 

publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no 

capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 18 de 

setembro de 2009.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.00.013163-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0022670-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X LUIZ MONTIN X 

AIDA CALHEIROS GALLOZZI MENDES X ALZIRA MARCONDES DEDONATO X ANGELA MARIA DOS 

SANTOS GOIS X AILTON PEREIRA DE LIMA X ANA MARIA SANTILLI X DELORME BORGES VICENTE X 

DOLORES EXPOSITO FERNANDES X ETHEL MARY BEVILACQUA X EXPEDITA ROSA JOSE PINTO X 

FLAVIO DO VALLE AMADIO X IRENE LIVRAMENTO X IRAIS ANTUNES CARDOSO NETTO X JOEL JOSE 

MAMEDE DOS SANTOS X JOSE DIAS REBOUCAS X RENATO BACKHEUSER GUIMARAES X JOSE 

CARLINDO PEREIRA DOS SANTOS X LEDA FERREIRA PENNA X LEVINDO MIRANDA X MANOEL 

RODRIGUES MOREIRA X MARIA DAS MERCES SOUSA X MARIA DO CARMO LOPES E SILVA X MARIA 

LUIZA DE SOUZA MARAFUZ X MARIA INES SILVEIRA DE MORAES AGNOLITTO X MARIA HELENA DA 

SILVA X MARIA NAZARETE FERREIRA NASCIMENTO X MARIA ZENAIDE QUEIROZ DE ALENCAR X 

MARILENA PAPI NOGUEIRA X MARINA DE AZEVEDO CONTIN X MERCEDES DE CARLI LA LAINA X 

OSWALDO SCAGLIONI X PAULO ROBERTO MAGAROTTO X PAULO SALLES BITTENCOURT X RITA DE 

CASSIA MORAES LEONEL X RUBIA DE SOUZA CAROLLO X TERESINHA ROCHA DE MORAIS(SP014494 - 

JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE 

CASELLA RODRIGUES E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2006.61.00.013163-8 - EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEmbargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEmbargado: LUIZ MONTIN, 

AIDA CALHEIROS GALLOZZI MENDES, ALZIRA MARCONDES DEDONATO, ANGELA MARIA DOS 

SANTOS GOIS, AILTON PEREIRA DE LIMA, ANA MARIA SANTILLI, DELORME BORGES VICENTE, 

DOLORES EXPOSITO FERNANDES, ETHEL MARY BEVILACQUA, EXPEDITA ROSA JOSE PINTO, FLAVIO 

DO VALLE AMADIO, IRENE LIVRAMENTO, IRAIS ANTUNES CARDOSO NETTO, JOEL JOSE MAMEDE 

DOS SANTOS, JOSE DIAS REBOUCAS, RENATO BACKHEUSER GUIMARAES, JOSE CARLINDO PEREIRA 

DOS SANTOS, LEDA FERREIRA PENNA, LEVINDO MIRANDA, MANOEL RODRIGUES MOREIRA, MARIA 

DAS MERCES SOUSA, MARIA DO CARMO LOPES E SILVA, MARIA LUIZA DE SOUZA MARAFUZ, MARIA 

INES SILVEIRA DE MORAES AGNOLITTO, MARIA HELENA DA SILVA, MARIA NAZARETE FERREIRA 

NASCIMENTO, MARIA ZENAIDE QUEIROZ DE ALENCAR, MARILENA PAPI NOGUEIRA, MARINA DE 

AZEVEDO CONTIN, MERCEDES DE CARLI LA LAINA, OSWALDO SCAGLIONI, PAULO ROBERTO 

MAGAROTTO, PAULO SALLES BITTENCOURT, RITA DE CASSIA MORAES LEONEL, RUBIA DE SOUZA 

CAROLLO E TERESINHA ROCHA DE MORAIS Sentença tipo: AVistos em sentença.O INSS opôs embargos à 

execução com alegação de que os valores exigidos pelos exeqüentes não se afiguram corretos.Os embargados 

apresentaram impugnação.Os autos foram remetidos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações.É o relatório. 

Fundamento e decido.Os cálculos do INSS das fls. 13-29, bem como a discordância dos cálculos contadoria da Justiça 

Federal apresentada às fls. 1793-1833, não podem ser acolhidos, pois foram aplicados os juros de mora no percentual de 

0,5% ao mês, enquanto o acórdão na fl. 373 fixou expressamente:[...] Relativamente aos juros moratórios, são devidos a 

base de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre do disposto no artigo 1062 do Código Civil de 1916, até 

10 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir a base de 12% ao ano, nos termos do artigo 406, do novo Código Civil 

Brasileiro, instituído pela Lei 10.406/02[...]Conforme o acórdão que transitou em julgado, a partir de janeiro de 2003 os 
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juros de mora devem incidir no percentual de 1% ao mês, da forma como procedeu a contadoria da Justiça Federal.A 

conta dos exeqüentes não pode ser acolhida, uma vez que não foram considerados os salários efetivamente pagos.É 

necessária a comprovação dos valores efetivamente recebidos pelos autores para possibilitar a elaboração dos 

cálculos.Quanto à embargada LEDA FERREIRA PENNA foram comprovados apenas os períodos de janeiro, agosto, 

setembro e outubro de 1988; a contadoria efetuou o cálculo na fl. 1780.A conta da contadoria da Justiça Federal atende 

aos comandos do decreto condenatório e deve ser acolhida.Em relação ao autor RENATO BACKHEUSER 

GUIMARAES, os documentos das fls. 109-110 dos autos principais comprovam os valores de janeiro e outubro de 

1988, porém, a contadoria não efetuou o cálculo do autor.Dessa forma, o cálculo deve ser elaborado somente em 

relação a estes meses. DecisãoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos e 

determino que a execução prossiga pelo valor do cálculo da Contadoria às fls. 1765-1785, bem como pelos valores a 

serem apurados em relação ao autor RENATO BACKHEUSER GUIMARAES, conforme os hollerits das fls. 109-110 

dos autos principais, somente quanto aos meses de janeiro e outubro de 1988. A resolução do mérito dá-se nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência recíproca em proporções semelhantes, os 

honorários e as despesas deverão ser compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Os cálculos do autor RENATO BACKHEUSER 

GUIMARAES, nos termos desta decisão serão realizados no processo principal, após o trânsito em julgado.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 18 de setembro de 2009. GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3921 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0001879-0 - ROBSON SCANCARELLI(SP043774 - MARIO NELSON RONDON PEREZ E SP083626 - 

APARECIDO BEZERRA DE SOUZA E SP099422 - ADENAUER JOSE MAZARIN DELECRODIO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

92.0008575-0 - MARIA APPARECIDA SAVIOLLI ZIOLLE(SP108147 - RITA MARIA LIMA FABRICIO GAETA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) e encaminhado(s). 

 

92.0012614-6 - MARCOS CHIES X JAIME DUARTE DE ARAUJO X JAIME GONCALVES DE ARAUJO X 

LIZETE GONCALVES DE ARAUJO X ROBERTO LUIZ ALMUDI(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) e encaminhado(s).  

 

93.0035894-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0032964-2) AZEVEDO & TRAVASSOS 

S/A(SP039792 - YOSHISHIRO MINAME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) e encaminhado(s). 

 

93.0038071-0 - ERICH GERHARD HAUSCH X MARIA DAS GRACAS MOURA DE ARAUJO X MARINA 

PAROLO X SALETE BAUEB(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1433 - 

TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI) 

Publique-se o despacho de fl. 207. Intime-se a União Federal a indicar o órgão de lotação dos autores, bem como sua 

condição de ativo ou inativo. DESPACHO DE FL. 207: Para fins de expedição/pagamento de ofício requisitório o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região confere a correta grafia do nome da parte com o cadastro constante da Receita 

Federal.Diante disso, intime-se a autora SALETE BAUEB SOLER a esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, por meio 

de documentos, a divergência de seu nome nos termos indicados na petição inicial, SALETE BAUEB e o que consta do 

sitio da Receita Federal; SALETE BAUEB SOLER. 

 

95.0032454-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0034275-6) CONSTRUTORA JOSE 

GONCALVES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA 

RIBEIRO CARVALHO MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Arquivem-se os autos. Int. 

 

96.0008413-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0005461-4) ANTONIO RABELO FILHO 

X MIRIAM TAVARES DOS SANTOS RABELO(SP104565 - ALZIRA MARIA DA SILVA E SP132528A - 
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VALDIR PAES LOUREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl.306. Prazo: 05(cinco) dias. Decorridos sem 

manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

96.0035920-2 - RICARDO CLERICE X ROSIMEIRE NICCIOLI CLERICE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ E SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Em vista do decurso de prazo para pagamento voluntário certificado à fl. 222 - verso, manifeste-se a exequente em 05 

(cinco) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

1999.03.99.009099-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.009097-2) MAMUT 

COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

2000.61.00.009718-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR E 

SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X ENSEC ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANCA 

S/A(SP128992 - ELIZABETH DA SILVA E SP144504 - MARILI SANTELLO E SP027139 - JOAO JOSE DA 

SILVA) 

Fls.180-190: Manifeste-se a autora, em 05(cinco) dias. Int. 

 

2001.03.99.022353-1 - MARIANA COMERCIO DE CALCADOS E BOLSAS LTDA ME(SP049810 - OSCAR PIRES 

FERNANDES FILHO E SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fl.158: Concedo a parte autora o prazo requerido (30 dias). Decorridos sem manifestação, arquivem-se. Int. 

 

2001.03.99.054959-0 - FABRIPEL COMERCIO E INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA X ADVOCACIA FERREIRA 

NETO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Desentranhem-se os extratos de fls. 644-646 para juntada aos autos próprios, com cópia do ofício de fl. 643.Dê-se 

ciência à União da decisão de fl. 624.Após, aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão a ser proferida no Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.101600-3.Int. 

 

2003.61.00.002395-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X MEZZAKYL 

TELEMARKETING E SERVICOS S/C LTDA 

Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento da execução em vista da não localização da empresa executada. No 

silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int.  

 

2003.61.00.005273-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.028063-8) GLEICI 

MONTEIRO(SP147700 - ANASTACIA ARGENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO) 

Em vista do decurso de prazo para pagamento voluntário certificado à fl. 194, manifeste-se a exequente em 05 (cinco) 

dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

2003.61.00.024504-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - 

MAURY IZIDORO) X SERVIOTICA LTDA 

Em vista do decurso de prazo para pagamento voluntário certificado à fl. 395 - verso, manifeste-se a exequente em 05 

(cinco) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

2007.61.00.006103-3 - NILTON ORLANDO X JACQUELINE VERONICA MATAMALA ORLANDO(SP102901 - 

ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA 

HISSAE MIURA E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Em vista do decurso de prazo para pagamento voluntário certificado à fl. 99 - verso, manifeste-se a exequente em 05 

(cinco) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 
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2008.61.00.010446-2 - RONALDO PASCHOAL X REGINA CELIA JULIAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em vista do decurso de prazo para pagamento voluntário certificado à fl. 186 - verso, manifeste-se a exequente em 05 

(cinco) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.004667-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.006253-2) 

CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES(SP093719 - PASQUALE BRUCOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) 

Recebo a impugnação. Tendo em vista a realização de depósito para segurança do Juízo, atribuo à impugnação o efeito 

suspensivo. Intime-se o exeqüente, por meio de seu advogado para, querendo, contestar a impugnação no prazo de 

quinze (15) dias. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0015831-9 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 

E SP149617 - LUIS ALBERTO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Em vista do desinteresse da União na execução dos honorários advocatícios, desapensem-se e remetam-se estes autos ao 

arquivo/findo. Int. 

 

Expediente Nº 3928 

 

MONITORIA 

2007.61.00.023890-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X OZAIR ALVES DA 

SILVA(SP137101 - MARIA HELENA DA SILVA) X DILZA PEREIRA DE SOUZA(SP127446 - GISELIA MARIA 

SANTOS DE JESUS) X RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP127446 - GISELIA MARIA SANTOS DE 

JESUS) X ANITA LEAL DIAS DE OLIVEIRA(SP127446 - GISELIA MARIA SANTOS DE JESUS) 

Designo audiência de conciliação para o dia 12 de NOVEMBRO de 2009, às 14:00HS. Para a realização da audiência, a 

autora deverá ser representada por preposto ou advogado com poderes para transigir. Deverá, também, comparecer 

munida da planilha de evolução do débito, da qual deverá constar a data de liberação de cada crédito, os juros aplicados, 

as parcelas pagas e demais abatimentos ocorridos durante o período do financiamento. Acrescento que referida planilha 

é imprescindível tanto para a tentativa de conciliação quanto para o julgamento da causa. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1857 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2009.61.00.008470-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 - MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA 

ARAUJO) X INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES 

POLUIDORES E MAUS FORNECEDORES X RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA(SP100508 - 

ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO E SP209386 - SERGIO KENSUKE IRIE) X RESPONSFABRIKKEN 

SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA(SP115735 - LUIZ EDUARDO M LUCAS DE LIMA) 

Vistos em despacho.Verifico que a ré Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. requereu o chamamento ao feito das 

empresas OKTO TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., PBMS SOLUÇÕES MÓVEIS EM 

INFORMÁTICA LTDA. e PCONTENT MOBILIE SOLUTIONS LTDA..Anteriormente, o Instituto Barão de Mauá de 

Defesa de Vítimas e Consumidores contra Entes Poluidores e Maus Fornecedores, requereu sua integração ao pólo ativo 

(fls. 341/352).Promovida a vista dos autos ao autor, o Ministério Público Federal, este concordou (fls. 807/808), com a 

integração dessas empresas à lide.Inicialmente, cumpre observar o cabimento do chamamento ao feito, nos moldes do 

artigo 77, III, do Código de Processo Civil, desde que existente a ligação entre as partes e o título executivo judicia 

possa fazer coisa julgada em face desse terceiro que passará a integrar o pólo passivo.No presente caso, como 

demonstrado na contestação da ré Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., para a realização da atividade denominada 

Lance Final, era necessária a atuação de várias empresas, em conjunto, e para tanto foram utilizados os serviços das 

integradoras, as empresas OKTO TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., PBMS SOLUÇÕES 

MÓVEIS EM INFORMÁTICA LTDA. e PCONTENT MOBILE SOLUTIONS LTDA..Reconheço a legitimidade da 
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inclusão no pólo ativo do Instituto Barão de Mauá de Defesa de Vítimas e Consumidores contra Entes Poluidores e 

Maus Fornecedores, no pólo ativo da presente demanda. Trata-se de instituição que tem por finalidade a proteção dos 

consumidores e está constituída a mais de um (01) ano (fls. 354/361), cumprindo assim com o requisito presente no 

artigo 5º, parágrafo 2º, da Lei 7.347/85.Ademais disso, configuraria um contrasenso não admitir a pessoa jurídica 

supramencionada no litisconsórcio ativo, considerando que foi determinada a publicação de Edital, para intervenção de 

terceiros interessados como litisconsortes (fl. 704), na decisão liminar proferida (artigo 94 do Código de Defesa do 

Consumidor).Sendo assim, determino que sejam os autos remetidos ao SEDI para que seja incluído no pólo ativo o 

Instituto Barão de Mauá de Defesa de Vítimas e Consumidores contra Entes Poluidores e Maus Fornecedores.Defiro o 

pedido de chamamento ao feito formulado pela ré, Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., nos termos do artigo 77, III, 

do Código de Processo Civil, devendo as empresas OKTO TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

LTDA., PBMS SOLUÇÕES MÓVEIS EM INFORMÁTICA LTDA. e PCONTENT MOBILE SOLUTIONS LTDA., a 

serem incluídas no pólo passivo deste feito.Intimem-se as rés, RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA e 

RESPONSFABRIKKEN SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., para se manifestarem acerca da inclusão no pólo 

ativo da presente demanda do Instituto Barão de Mauá de Defesa de Vítimas e Consumidores contra Entes Poluidores e 

Maus Fornecedores, no prazo sucessivo de quinze (15) dias, iniciando-se pela primeira ré.Decorrido o prazo supra, a 

fim de evitar tumulto processual, expeçam-se os Mandados de Citação para as rés que foram incluídas no feito.Tendo 

em vista a pluridade de réus com diferentes procuradores, observe-se o que dispõe o artigo 191 do Código de Processo 

Civil, no que tange aos prazos processuais.Oportunamente, ao Ministério Público Federal. Int. 

 

MONITORIA 

2009.61.00.014445-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X RONALDO LUIZ SCHUNCK DE MORAES X 

AUDREY ALVES DE JESUS 

Vistos em despacho. Trata o presente feito de Ação Monitória onde requer a autora a expedição de Mandado de 

Pagamento visando receber o valor correspondente à soma do saldo principal e todos os encargos contratuais pactuados, 

à vista do inadimplemento alegado. Da documentação acostada à petição inicial, verifico que não foram juntados todos 

os aditamentos ao contrato. Do período financiado, sete (07) semestres (fl.15), foram juntados aos autos os aditamentos 

à três (03) períodos, 2º semestre de 2004, 1º semestre de 2005 e 2º semestre de 2006. Sendo assim, deverá a autora 

juntar aos autos toda a documentação necessária para que se expeça o Mandado de Pagamento ou aditar o seu pedido 

trazendo aos autos novo cálculo somente para os períodos que restaram comprovados. Esclareça, ainda, a autora o 

documento juntado à fl. 10, visto que a Sra. Ademilce Alves de Jesus, não faz parte do pólo passivo do feito.Prazo: dez 

(10) dias. Int. Vistos em despacho.Em face da informação supra, providencie o cancelamento da fase processual da 

juntada da petição 2009040026510.Intime-se a autora para a juntada de nova petição devolvendo o prazo do despacho 

determinado à fl.72.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0038370-1 - JANDIR BARRICHELLO FILHO X NICOLAU MIGUEL PSILLAKIS X ANTONIO BENEDITO 

VIEIRA X ALBERTO BALCIUNAS X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X ALVARO TARIFA 

RODRIGUES(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl 408, haja vista a informação de fl 409. Tendo em vista a 

informação de fl 409, manifestem-se os autores acerca do depósito efetuado às fls 410/411. Fls 412: Indefiro, por ora, o 

pedido de devolução de prazo pelos autores, posto que os mesmos já terão a oportunidade de se manifestarem nos 

termos supracitados. Observem as partes o prazo sucessivo, inciando-se pelos autores. Após, conclusos. I.C. 

 

95.0006500-2 - CONFECCOES FOUAD IND/ E COM/ LTDA(SP158474 - ESTER KUNTZ MUAKAD) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

DESPACHO DE FL. 245:J. Verifique a Secretaria, a existência do crédito, procedendo às devidas anotações em caso 

positivo, com intimação das partes e ofício ao Juízo da Execução Fiscal. C. I. DESPACHO DE FL. 252:Vistos em 

despacho. Considerando a consulta realizada no site do Tribunal de Justiça de São Paulo acerca dos autos em que se 

processa a falência da autora, verifico a prolação de sentença, determinando a inclusão do crédito declarado pela União 

Federal( FAZENDA NACIONAL) no quadro geral de credores privilegiados na Falência de CONFECÇÕES FOUAD 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, e tendo em vista a existência de crédito, por conta do pagamento da 1ª parcela do 

ofício precatório expedido, cumpra a Secretaria o despacho de fl. 245, oficiando-se o Juízo da 1ª Vara de Execução 

Fiscal.Publique-se o despacho de fl. 245.Após, observadas as formalidades legais, e diante do silêncio do Juízo da 29ª 

Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Junior quanto a existência de créditos privilegiados e anteriores ao da 

União Federal, oficie-se a CEF/PAB-TRF, transferindo-se os valores depositados na conta nº 1181.005.504849262 à 

disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal e atrelado a execução fiscal de nº 2004.61.82.045429-

7.Após, tornem os autos conclusos.I.C.DESPACHO DE FL. 255:Vistos em despacho.Em razão do recebimento do 

ofício encaminhado pelo Juízo da Falência, resta prejudicado o cumprimento do despacho de fl. 252.Oficie-se a 

CEF/PAB-TRF, solicitando a transferência dos valores depositados na conta nº 1181.005.504849262 à disposição do 

Juízo da 29ª Vara Cível de São Paulo, do Fórum Central Cível João Mendes Junior, atrelado aos autos da falência de nº 

000.99.898476-6, no Banco Nossa Caixa S/A e na agência Clóvis Bevilacqua( nº 0384-1).Publiquem-se os despachos 
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de fls. 245 e 252.Noticiada a transferência, tornem os autos conclusos.Int.  

 

2004.61.00.026619-5 - GINA BATISTA DE MEDEIROS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos em despacho. Fls 374/377: Indefiro, por ora, tendo em vista que a sentença de fls 362/371 não transitou em 

julgado. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2007.61.00.009852-4 - ADALICE PEREIRA MARQUES(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E 

SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Vistos em despacho. Fls 232/234: Cumpram os autores integralmente o despacho de fl 226, fornecendo os índices da 

categoria profissional do mutuário quando da contratação do financiamento até a presente data, conforme requerido 

pelo Sr. Perito Judicial às fls 223/224, tendo em vista que os autores forneceram apenas o período de março de 1999 à 

dezembro de 2000. Prazo: 20(vinte) dias. Após cumprimento nos termos supracitados, retornem os autos à perícia. I.C. 

 

2007.61.00.024623-9 - JOSE VITURINO DO NASCIMENTO(SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO) X 

UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos em despacho. Em face da manifestação da União Federal às fls 299/302, informando que não possui provas a 

produzir, bem como da petição do autor de fls 295/296, concordando expressamente com a perícia realizada pelo 

IMESC, determino, à parte autora que informe expressamente se pretende arrolar testemunhas e oitiva pessoal das 

partes, conforme anteriormente requerido à fl 240. No silêncio, venham conclusos para sentença. I.C. 

 

2007.63.01.018264-0 - JOSE ANTONIO DA COSTA(SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro prioridade na tramitação do feito, conforme requerido pela parte autora, à fl.52, tendo em 

vista que esta preenche os requisitos do disposto no art.1211-A do CPC c/c art.71 da Lei 10.741/2003. Diante da 

prevenção apontada entre os presentes autos e os de nº 98.0042600-0 e o de nº98.0043886-6, conforme a certidão de 

fl.49, comprove o autor JOSE ANTONIO DA COSTA que o objeto pleiteado nestes autos não coincidem com os que 

tramitam na 2ª e 4ª Vara Civil Federal, juntando cópias da petição/ sentença e trânsito em julgado (se houver). Prazo: 

10(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.00.008017-6 - ANTONIO LUIZ FERNANDES X GILBERTO ALFREDO DA SILVA X LAZARO 

MARQUES X NERINO CHIQUEZZI X JOSE NAZARETHE X WILSON DE ALMONDES(SP207008 - ERICA 

KOLBER E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Baixo os autos em diligência.Apresentem os autores o último extrato de suas contas vinculadas ao FGTS, bem como 

comprovem a taxa de juros aplicada, observando-se que o co-autor Wilson de Almondes que já apresentou o extrato de 

fl. 60. Prazo: 20 (vinte) dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-os, no prazo comum 

de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.008233-1 - APPARECIDO CHERRI X DEISE TEREZINHA DOS SANTOS X DIRCEU ELIAS X 

ESTEVAM GRAUER X LUIZ PEREIRA PRIMO X VALTER GONCALVES LIMA(SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Inicialmente, homologo o pedido de desitência requerido pelo autor MOACIR PRADO 

VALNTIM para que produza os efeitos legais, razão pela qual extingo o feito para o mencionado autor sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Neste passo, determino a remessa dos autos 

ao SEDI para excluir do pólo ativo o autor MOACIR PRADO VALENTIM. Em face da juntada de cópias da sentença 

homologatória, proferida nos autos de nº2008.63.01.053247-3, e do respectivo trânsito em julgado, reputo afastada a 

prevenção referente ao autor LUIS PEREIRA. Verifico que o autor VALTER GONÇALVES apresentou cópia (fl.81) 

da senteça homologatória proferida nos autos de nº2008.63.01.055279-4. No entanto, para afastar a prevenção, ainda 

resta pendente a juntada da cópia do trânsito em julgado dos autos mencionado. Em relação ao autor DIRCEU ELIAS, 

houve a juntada de cópia da sentença homologatória e do trânsito em julgado dos autos de nº2008.63.01.051215-2. 

Contudo, deverá o autor DIRCEU ELIAS comprovar que o objeto pleiteado nestes autos não coincide com o objeto dos 

autos de nº96.0017900-0. No referente a autora DEISE TEREZINHA DOS SANTOS, constato que a houve a juntada 

de cópia da sentença homologatória e do trânsito em julgado dos autos de nº2008.63.01.051220-6 (às fls.87/88), assim 

como houve a juntada de cópia da inicial dos autos de nº2005.63.01.030744-0, que comprova ter objeto diverso do 

pleiteado nestes autos. Desta feita, reputo afastada a prevenção com relação a autora DEISE TEREZINHA DOS 

SANTOS. E, por fim, em relação ao autor APARECIDO CHERRI, constato que restou afastada a prevenção com os 

processos de nº2007.61.14.003641-2, de nº2007.61.14.006757-3 e de nº2000.03.99.023928-5, tendo em vista que os 

objetos pleiteados são diversos do pleiteados nestes autos, consoante as cópias de fls.76/77 e 100/111. Ainda em relação 
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ao autor acima mencionado, em que pese tenha havido juntada da sentença homologatória dos autos de 

nº2008.63.01.052698-9, ainda resta pendente a juntada do seu respectivo trânsito em julgado. Prazo para os autores: 

15(quinze) dias. Satisfeito os itens supra, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.00.014080-0 - MAURICIO AUGUSTO DE ASSIS X EVERALDINA MENDES DE BRITO 

ASSIS(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls.138/146. Cumpra a parte autora integralmente o despacho de fl.56. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.00.014173-6 - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO(SP068853 - 

JATYR DE SOUZA PINTO NETO) X WILSON SANDOLI(SP136831 - FABIANO SALINEIRO) X SINDICATO 

DOS PRATICOS DE FARMACIA E DOS EMPREGADOS DO COM/ DE DROGAS, MEDICAMENTOS E PROD 

FARMACEUTICOS/SP(SP130901 - MAURICIO MANUEL LOPES E SP119648 - GISELDA CRUZ) 

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pela ORDEM DOS 

MÚSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DE SÃO PAULO em face de WILSON SANDOLI e 

SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE DROGAS, 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO - SINPRAFARMA, objetivando a 

declaração de indisponibilidade dos bens e o bloqueio das contas bancárias dos réus até o limite do valor da ação, bem 

como o bloqueio das matrículas dos imóveis localizados no Largo do Paissandu, nº 51, 3º andar, nº 301 a 317, até 

decisão final.Afirma a autora que os imóveis de nºs 301/317 do 3º andar do Edifício Daniel Martins Filho, localizado no 

Largo do Paissandu, nº 51, eram de sua propriedade e foram alienados, sem a observância de processo licitatório, pelo 

antigo presidente da Entidade - Wilson Sandoli, para o SINPRAFARMA, pelo valor total de R$ 300.000,00.Alega que 

o referido negócio foi celebrado com fraude, simulação e dolo por parte dos réus, em detrimento dos interesses da 

autora.Sustenta que a Ordem dos Músicos do Brasil tem a natureza de autarquia especial, por se tratar de conselho de 

fiscalização profissional, devendo submeter-se ao regime jurídico de direito público, e consequentemente, à Lei 

8.666/93 para a alienação de bens.Aduz, por fim, que os réus causaram prejuízo ao erário publico ao realizarem a venda 

que reputa fraudulenta, praticando, assim, ato de improbidade administrativa, com enriquecimento ilícito.A apreciação 

da tutela antecipada foi postergada para após a apresentação das contestações.Citado, o réu Wilson Sandoli contestou a 

ação, alegando que a venda foi regularmente implementada, com autorização prévia de assembleia, convocada mediante 

a publicação de edital, nos termos do art. 21 da Lei nº 3.857/60. Aduz, ainda, que a OMB não se sujeita à Lei de 

Licitações, na medida em que não recebe, nem gerencia receitas públicas, e que as contas referentes ao exercício em 

que se realizou o negócio foram aprovadas pelo Conselho Regional do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 14 da 

Lei nº 3.857/60 (Art. 14. São atribuições dos Conselhos Regionais: ...f) aprovar o orçamento anual; ...)O réu 

SINPRAFARMA sustenta, em sua resposta, a inexistência de vício da alienação, sustentando que a responsabilidade 

pela observância das formalidades exigidas pela Lei de Licitação é da própria autora, que deve agir nos termos da 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I 

e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.Em uma análise primeira, verifico não estarem atendidos os requisitos legais necessários à 

antecipação da tutela pleiteada.Com efeito, verifico que o negócio em questão foi realizado de acordo com as 

formalidades exigidas pela lei criadora da autarquia, com aprovação prévia da Assembleia Geral.Ademais, analisando 

os documentos de fls. 199/201, concluo que o pagamento pela venda dos imóveis foi realizado mediante a emissão de 

dois cheques nominais à Ordem dos Músicos e depositados na conta da autarquia.Ainda, não há como se verificar, neste 

juízo de cognição sumária, se o valor pago pelos imóveis está ou não abaixo da avaliação de mercado. Num primeiro 

momento, os laudos particulares de avaliação, juntados pelo réu SINPRAFARMA às fls. 776/778, demonstram que a 

quantia paga (R$ 300.000,00) está bem próxima do valor dos imóveis, pelo que reputo, contudo, necessária a dilação 

probatória nos autos.Assim, considerando que não restou comprovada, de plano, qualquer irregularidade no negócio 

jurídico discutido, incabível a decretação da indisponibilidade de bens, nesta fase processual, nos termos em que 

requerida.Por fim, ressalto que a questão acerca da aplicação da Lei de Licitações às autarquias especiais configura 

matéria de direito a ser enfrentada em sede de sentença.Posto isso, ausentes os pressupostos autorizadores da medida 

postulada, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de dez dias.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.017757-3 - CARLOS ALBERTO PUGLIA(SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN E SP044787 - JOAO 

MARQUES DA CUNHA E SP281802 - FABRICIO ANGERAMI POLI E SP287364 - ALAN SKORKOWSKI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO REAL S/A X BANCO ITAU S/A 

Vistos em despacho. Primeiramente, forneça o autor 3(três) vias da petição de fls 76/96, para instrução dos mandado de 

citação a serem expedidos, pelo que recebo como emenda. Após, CITEM-SE. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a 

proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do C.P.C.I.C.  

 

2009.61.00.018594-6 - LUIZ CARLOS ALVES(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos em despacho. Fls 32/33 e 36/130: Recebo como emenda. Cumpra o autor integralmente a parte final do despacho 

de fl 31, indicando expressamente quais indíces pretende à título de juros progressivos. Prazo de 10(dez) 

dias.Regularizado, CITE-SE.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do 

CPC.I.C. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.016187-5 - CONDOMINIO EDIFICIO SAN REMO(SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos em decisão.Chamo o feito à ordem.Considerado o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da competência para julgamento da matéria relativa à cobrança de cotas condominiais ajuizadas contra a Caixa 

Econômica Federal, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, -objeto dos presentes autos- que considerou 

que a competência para apreciar a matéria é dos Juizados Especiais Federais Cíveis, reconheço a incompetência deste 

Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, nos termos dos julgados abaixo, 

que adoto como razões de decidir:DECISÃO 1.- Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre a 

JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃOPAULO, suscitante, e 

o JUÍZO FEDERAL DA 12A VARA CÍVEL DA SEÇÃOJUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, suscitado, 

nos autos de ação de cobrança de cotas condominiais ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com 

valor inferior a 60 salários mínimos.2.- O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Dr. FERNANDO H. O. 

DE MACEDO, opina pela competência do Juízo suscitante (fls. 132/134).É o breve relatório.3.- Em hipótese análoga à 

presente, a Segunda Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência n. 73.681/PR, do qual 

foi Relatora a E.Min. NANCY ANDRIGHI, firmou, por unanimidade de votos, entendimento a respeito do tema, em 

voto assim fundamentado: O Juízo suscitante declinou da sua competência, sob o fundamento de que o inciso I, do art. 

6. da Lei n. 10.259/2001 traz rol taxativo, não prevendo a possibilidade de que entidades condominiais ajuízem ação de 

cobrança perante o Juizado Especial Federal.A questão da legitimidade ativa dos condomínios é efetivamente 

controversa. Por isso, faz-se necessária uma rápida digressão sobre o problema que se põe no presente conflito de 

competência.A origem do dissenso advém daquilo que se passa no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais. 

Com efeito, o parágrafo primeiro do art. 8º da Lei 9.099, de 26.09.1995, determinou que somente as pessoas físicas 

capazes serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas. Não obstante, o artigo 3o da mesma Lei prevê que o Juizado Especial Cível tem competência para 

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: (...) II - as 

enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil, valendo lembrar que, entre aí se incluem a cobrança ao 

condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio.Diante do aparente conflito de normas, polarizam-se duas 

correntes. A primeira defende a prevalência do artigo 8o, inviabilizando o acesso dos condomínios aos Juizados 

Especiais Estaduais. A segunda enfatiza a remissão, feita pelo art. 3o, ao art. 275, II, CPC, em cuja alínea b se vê clara 

menção à ação proposta pelo condomínio.A correta visualização do problema que se apresenta perante os Juizados 

Especiais Estaduais é importante para o deslinde do conflito. A Lei n. 10.259/2001 apresenta regra igualmente restritiva 

quanto ao pólo ativo. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como autores, as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (art. 6., Lei 

n.10.259/2001).Não há na Lei n. 10.259/2001 qualquer menção ao condomínio.Contudo, não se pode fazer uma 

interpretação de dispositivos isolados da lei, mas, sim, uma análise sistemática. Nesse ponto é importante observar que, 

em seu art. 1o, a Lei determina que, aos Juizados Especiais Federais, se apliquem, subsidiariamente, as normas da Lei 

9.099/95.O problema é, portanto, circular e daí a relevância de uma abordagem estrutural. Embora a Lei n. 10.259/2001 

não faça menção aos condomínios, ela requer a aplicação subsidiária daLei 9.099/95 e, no âmbito desta última norma, 

se discute se tais entidades podem deduzir pretensão em juízo.Bem posta a questão, sua solução deve ser buscada nos 

princípios que orientam os Juizados Especiais, pois, diante de duas ou mais interpretações possíveis do textos legais, 

deve prevalecer aquela que melhor atenda aos princípios que orientam a norma em questão.Destaco, nesse sentido, que 

o art. 3. da Lei n. 10.259/2001determina que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. E, conforme declarado na Exposição de Motivos do projeto da Lei n. 10.259/2001, o legislador norteou a 

competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os processos de menor expressão econômica, de 

modo que as lides de menor potencial econômico [...] possam ser resolvidas rapidamente com maior agilidade.Em 

outras palavras, o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor complexidade. 

Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das pessoas no pólo ativo 

na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de 

competência absoluta (art. 3o, 3o, Lei n. 10.259/2001), é certo que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 

salários mínimos da União, autarquias, fundações e empresas públicas federais, como é a hipótese do autos, deve 

deduzir sua pretensão perante os Juizados Especiais Federais.Confira-se sua ementa:CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERALE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA 

CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DOCONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA 

PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 10.259/2001.- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que 

compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da 

mesma Seção Judiciária.- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de 

cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos 
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Juizados Federais.- Embora art. 6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os 

Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão 

econômica da lide sobre anatureza das pessoas que figuram no pólo ativo.Conflito de Competência conhecido, para o 

fim de se estabelecera competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, 

Subseção de Curitiba, ora suscitante.4.- Pelo exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, em consonância com o parecer da Subprocuradoria-Geral da República, conhece-se do conflito e declara-se 

competente o JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, o suscitante.Comunique-se. Publique-se.(STJ, Ministro SIDNEI BENETI, CC N.º 101.160 - SP 

(2008/0258000-2), DJE 10.02/2009) Nos termos acima, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para 

julgamento da matéria.Dessa forma, retiro de pauta a audiência designada para o dia 14 de outubro de 2009 às 

15h00.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, competente para julgamento da presente 

ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.00.010371-0 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE(SP085622 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X 

PRESIDENTE DA 4a CAMARA DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SP(SP108492 - ANDREA DE MORAES 

PASSOS CORSI E SP009569 - LUIZ COLTURATO PASSOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECCIONAL DE SAO PAULO(SP009569 - LUIZ COLTURATO PASSOS) 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.00.032772-0 - ITAU SEGUROS S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP189769 - 

CLEIDE SILVA DOS SANTOS) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO 

PAULO-DEINF-SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Fls. 284/296: Recebo a apelação unicamente no efeito devolutivo.Afrontaria a lógica indeferir a 

segurança, o que implica na revogação da liminar, e receber a apelação no efeito suspensivo, com o objetivo de 

restaurar aquela medida como pretende a apelante. Confiram-se, a propósito, jurisprudência pacífica do C. STJ e 

decisões colacionadas por Theotonio Negrao, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor: 

PROCESSUAL CIVIL.RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.535,II, DO CPC. NÃO- OCORRÊNCIA. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO.1.O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados 

pela parte recorrente, não havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicinal.2.O Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra sentença 

denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.3.Recurso especial provido.(STJ, 

Segunda Turma, Rel.Min.João Otávio Noronha, RESP 200501182930, DJ28/04/2006, p.289).Art. 12:2 - É unicamente 

devolutivo o efeito da apelação interposta contra sentença que denega o writ (RTFR 119/289; TFR-3ª Turma, 

Ag.48.708-RS, Rel.Min. Nilson Naves, j. 25.2.86, negaram provimento, v.u., DJU 24/04/86, p.6334). Art. 12:3 - 

Denegada a segurança, não pode o juiz restaurar a liminar, ao receber a apelação interposta pelo impetrante (RJTJESP 

99/167, 108/353). Saraiva, 30ª ed., 1999, pág. 1523) Vista à parte contrária para contra-razões. Após, promovida a vista 

dos autos ao Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas 

de praxe. Int. 

 

2008.61.00.018974-1 - KELVIN AR CONDICIONADO LTDA(SP196887 - PABLO BUOSI MOLINA E SP244025 - 

RODRIGO MOURAO MEDEIROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRADO(A) em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal. Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.00.025881-7 - EDUARDO CARVALHO DA ROCHA(SP076154 - FRANCISCO BENEDITO FERNANDES) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU EM SP(SP140351 - ALDO DE CRESCI NETO E SP195339 

- GLAUCO ALVES MARTINS E SP258537 - MARIA TEREZA TEDDE DE MORAES) 

Vistos em despacho. Fls. 387/388: Incabível o requerido pelo impetrante, tendo em vista que este não é o objeto da 

ação. Cumpra o impetrante o despacho de fl. 377, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

2008.61.00.030550-9 - POSTO DE SERVICOS COBRA LTDA X POSTO TREVINHO LTDA X AUTO POSTO 

CASTELO BRANCO RIBEIRAO PRETO LTDA(SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELEISON) X 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA 

MARTINS KIRSCHKE) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 
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2009.61.00.002072-6 - METALURGICA SCHIOPPA LTDA(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.013504-9 - DANIEL AUGUSTO PIRES(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Cumpra o impetrante o despacho de fl. 51, comprovando que apresentou os documentos de fl. 49 

perante a autoridade impetrada. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, intime-se pessoalmente o impetrante para o seu 

cumprimento, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.00.016754-3 - AMANDA DA SILVA LUZ X ELIZAMA SILVESTRE DOS SANTOS X KHADINY 

BERGAMASCO X LEIA DA SILVA SOUSA X RAFAELA CRISTINA RAVANHANE RIBEIRO X ROBSON 

FERNANDES COELHO X SUELI GONCALVES PEREIRA SILVA X ZULEICA GODOY OLIVEIRA(SP054186 - 

CARLOS MALANGA E SP100999 - AMELIA FRANCISCA DA MOTTA FRANCO) X SOCIEDADE 

BRASILEIRA DE EDUCACAO RENASCENTISTA 

Vistos em decisão.Recebo as petições de fls. 201/202, 207/217 e 218/219 como aditamento à inicial.Trata-se de 

mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por AMANDA DA SILVA LUZ, ELIZAMA SILVESTRE DOS 

SANTOS, KHADINY BERGAMASCO, LÉIA DA SILVA SOUZA, RAFAELA CRISTINA RAVANHANE 

RIBEIRO, ROBSON FERNANDES COELHO, SUELI GONÇALVES PEREIRA SILVA e ZULEICA GODOY 

OLIVEIRA em face do Senhor DIRETOR DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCACÃO RENASCENTISTA, 

objetivando a suspensão da cobrança de mensalidades, bem como a rematrícula ou a manutenção da matrícula para o 

próximo semestre no projeto Bolsa Escola.Afirmam os Impetrantes que ingressaram no curso de Pedagogia, tendo 

recebido, no primeiro semestre do curso, bolsa integral através do Programa Aluno Pesquisador.Alegam que foram 

excluídos do projeto sob o fundamento de que o benefício foi atribuído a novos alunos e que o número de bolsas foi 

diminuído pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.Aduzem que estão sofrendo a cobrança das 

mensalidades em aberto e que a exclusão dos Impetrantes do projeto de bolsa de estudo é ilegal.DECIDO.Em análise 

primeira, não entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que não se 

demonstram plausíveis as alegações da Impetrante.Analisando os autos, verifico que o alegado ato coator não está 

documentalmente comprovado. Os documentos que instruíram a inicial não demonstram os motivos da negativa da 

Autoridade Impetrada, em efetivar a matrícula dos Impetrantes com a manutenção da bolsa integral.Os documentos 

juntados aos autos demonstram que a atribuição da bolsa integral está condicionada ao cumprimento de vários 

requisitos, tais como: manter suas avaliações pedagógicas periódicas entre os 30% melhores resultados de sua turma; 

não registrar reprovação em quaisquer disciplinas que esteja cursando, manter freqüência mínima de 80%, inscrever-se 

em projetos sociais mantidos pela faculdade, efetivação de antecipação do pagamento da primeira mensalidade de 2009, 

entrega de documentação completa.Verifico que os Impetrantes não comprovaram o cumprimento integral dos 

requisitos exigidos pela Impetrada, em contrato firmado pelas partes. Por outro lado, restou demonstrado o 

descumprimento do requisito de aprovação integral, no documento de fl. 60.Cumpre salientar que em mandado de 

segurança, por exigir situações e fatos comprovados de plano, todas as provas tendentes a demonstrar a liquidez e a 

certeza do direito devem acompanhar a inicial. Nessa esteira de entendimento, o que se exige é prova pré-constituída 

das situações e fatos que embasam o direito pleiteado.Posto isto, neste juízo de cognição sumária e ausentes os 

requisitos legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que 

requerida.Notifique-se a autoridade impetrada desta decisão, requisitando-se as informações no prazo de 10 (dez) dias. 

A seguir, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para 

a prolação de sentença.Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de 

Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2009.61.00.018194-1 - JOSE AUGUSTO MARTINHO JUNIOR X SHIRLEY RAMOS CARDOSO(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Fls. 45/47: Comprovem os impetrantes que apresentaram os documentos elencados pela autoridade 

impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.  

 

2009.61.00.018561-2 - SIMON MOUSSA ALOUAN(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc. O impetrante interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração face à liminar proferida às fls. 

256/257, apontando a existência de erro material a macular o teor da decisão. Tempestivamente apresentado, o recurso 

merece ser apreciado.Alega o impetrante que o fundamento do deferimento da medida não se trata de retroatividade do 

art. 21 da Lei nº 8.918/95, sendo o Impetrante adquirente originário da participação societária, e não sucessor causa 

mortis.Da análise das razões apostas na petição recursal, constato assistir razão à embargante. Posto Isso, dou 

provimento aos presentes Embargos de Declaração, para proceder à correção da liminar, que passa a ficar assim 

redigida: . . .DECIDO.Em análise primeira, entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar 
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pleiteada, segundo alegações do Impetrante.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos 

legais, insculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei nº 1.533/51, quais sejam, a relevância do fundamento - fumus boni iuris 

- e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não 

seja concedida de pronto - periculum in mora.Verifico que o cerne da controvérsia se cinge ao direito do Impetrante em 

não se submeter à incidência do Imposto sobre o Ganho de Capital correspondente à diferença entre o valor recebido 

pela alienação da participação societária e o valor pelo qual as cotas foram adquiridas.Dispunha o Decreto-Lei nº 

1.510/76, que o ganho de capital oriundo da alienação de participação societária efetivada depois de decorridos cinco 

anos de sua aquisição não sofrerão a incidência de imposto sobre a renda.O artigo 3º da Lei nº 7.713/88 revogou o 

Decreto-Lei nº 1.510/76.Por outro lado, o artigo 21 da Lei nº 8.981/95 estabelece que o ganho de capital percebido por 

pessoa física em decorrência da alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do Imposto 

sobre a Renda, à alíquota de quinze por cento.No entanto, a jurisprudência é dominante no sentido do reconhecimento 

do direito adquirido em caso de isenção condicionada, não se aplicando a revogação da Lei 7.713/88.Assim, deverão ser 

observadas as regras em vigor ao tempo do adimplemento das condições fixadas para a aquisição do benefício 

fiscal.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. DIREITO 

ADQUIRIDO À ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO. SÚMULA N. 544/STF. 1. Insere-se no 

conceito de isenção condicionada ou onerosa a isenção do imposto de renda sobre lucro auferido por pessoa física em 

virtude de venda de ações (art. 4º, d do Decreto-Lei n. 1.510/76), pois concedida mediante o cumprimento de 

determinado requisito (condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição 

ou da aquisição da participação societária. 2. Cumpridos os requisitos para o gozo da isenção condicionada, tem o 

contribuinte direito adquirido ao benefício fiscal. 3. Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem 

ser livremente suprimidas (Súmula n. 544/STF). 4. Recurso especial não-provido(STJ, RESP 200401073259, Segunda 

Turma, Rel Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:21/11/2005)Presente, pois, o fumus boni iuris.Tenho que 

se não concedida a medida pleiteada, a Impetrante encontrar-se-á prejudicada em seu direito. Daí o periculum in mora. 

Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada, para efeito de determinar a autoridade impetrada que se abstenha de exigir o 

Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital do Impetrante em decorrência do ágio recebido nas alienações de 

participações societárias da empresa GLOBEX Utilidades S/A, as quais passaram a integrar o patrimônio do autor em 

31/12/1973 e 24/12/1974, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso IV do 

Código Tributário Nacional, até decisão final.... Ficam mantidos os demais termos da decisão, para todos os efeitos 

legais.Devolvam-se às partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe 

deu a Lei nº 8.950/94.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.019670-1 - LUIZA AMARAL KFOURI - ESPOLIO X LUIS CARLOS AMARAL KFOURI X LUIS 

CARLOS AMARAL KFOURI X MARIA LUIZA AMARAL KFOURI X JOSE CARLOS AMARA KFOURI X 

CARLOS ALBERTO AMARAL KFOURI(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E SP183068 - EDUARDO 

GUERSONI BEHAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Fl. 95: Providenciem os impetrantes uma cópia das procurações de fls. 80/92 para instrução da 

contrafé destinada à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, notifique-se a autoridade impetrada e intime-se o 

seu representante judicial. Int. 

 

2009.61.00.020709-7 - BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA(SP249312A - RAFAEL PANDOLFO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão.Preliminarmente, verifico que não há prevenção em relação aos processos constantes no termos de 

fls. 1.552/1.553, por tratar-se de assuntos diversos.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado 

por BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando que o Impetrado se abstenha de sancionar o aproveitamento do crédito de 

PIS e COFINS calculado sobre a aquisição de produtos industriais e importados na compensação com outros tributos 

federais, até decisão final.Afirma o Impetrante que é optante da tributação do imposto de renda pelo lucro real, estando 

sujeito ao recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS de acordo com o regime de incidência não-cumulativa, 

prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.Alega que algumas de suas receitas sujeitam-se ao sistema monofásico de 

tributação do PIS e da COFINS, pois decorrem de revenda de mercadorias adquiridas de estabelecimentos industriais e 

importadores, revendidas com alíquota zero.Aduz, em síntese, que ao dar interpretação adequada às Leis, é possível 

concluir que os dispositivos tratam do valor da aquisição de mercadorias sujeitas ao pagamento das contribuições em 

sistema monofásico, que conferem direito ao crédito de PIS e COFINS quando são revendidas em operação cuja receita 

seja desonerada de tais contribuições, para compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal do 

Brasil.Menciona, ainda, que artigo 17 da Lei nº 11.033/2004 afasta as previsões das Leis nºs 10.637/2002 e 

10.833/2003, uma vez que dispõe que As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a 

essas operações.Requer, por fim, o afastamento da Instrução Normativa RFB nº 900/2008, que expressamente veda o 

aproveitamento de crédito de PIS/COFINS da operação de revenda de autopeças com alíquota zero, em outros tributos 

federais.DECIDO.Em análise primeira, não entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar 

pleiteada, vez que não se demonstram plausíveis as alegações dos Impetrantes.O regime da não-cumulatividade das 

contribuições PIS e COFINS foi previsto pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, sendo que a Lei nº 10.865/04 introduziu 
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alteração no citado regime (nos artigos 3º, parágrafo segundo, inciso II, das referidas leis), vedando a possibilidade de 

creditamento na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, 

esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos 

ou não alcançados pela contribuição.A determinação da não-cumulatividade, que constitui técnica de tributação, 

segundo jurisprudência majoritária, advém de expressa previsão constitucional e limitava-se a dois impostos - IPI e 

ICMS - conforme preceitua o artigo 153, 3º, inciso II e 155, 2º, inciso I, da Constituição Federal.Com efeito, inexistia 

qualquer norma constitucional estendendo a aplicação do princípio da não-cumulatividade às contribuições para a 

seguridade social, referindo-se, como já mencionado, a Lei Maior apenas ao IPI e ao ICMS, tributos que, por sua 

natureza, são indiretos.Com a Emenda Constitucional nº 42/03 foi adotado o princípio da não-cumulatividade para as 

contribuições sociais (redação atual do artigo 195, 12), divergindo da previsão originária, relativa ao IPI e ao ICMS, 

dependendo da definição de seu conteúdo pela lei infraconstitucional. De qualquer forma, não se extrai do texto 

constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço 

adquirido e utilizado nas atividades da empresa.Em consonância com aludida Emenda, o regime da não-cumulatividade 

das contribuições PIS e COFINS foi previsto, então, pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, sendo que a Lei nº 10.865/04 

introduziu alteração no citado regime.Posteriormente, foi editada a Lei nº 11.033/04 (conversão da Medida Provisória nº 

206/04), cujo artigo 17 dispõe:Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência 

da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a 

essas operações.Não obstante a redação do dispositivo supra, as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais 

estão afetas à definição constitucional, da qual se conclui que não se extrai de nosso texto maior a regra de 

obrigatoriedade de dedução de créditos relativos todo e qualquer bem ou serviço adquirido ou utilizado nas atividades 

da empresa. Nessa acepção, não vislumbro, pelo menos em sede de cognição sumária, qualquer inconstitucionalidade 

das Leis nºs 10.632/02 e 10.833/03 quanto à restrição imposta.Ademais, as regras da não-cumulatividade das 

contribuições sociais definidas nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, possuindo evidente natureza específica, não podem 

ser tidas como revogadas pelo artigo 17 da Lei nº 11.033/04, dispositivo de caráter genérico, que não previu 

expressamente tal revogação. Prevalece, no caso, o princípio da especialidade na resolução do aparente conflito das leis 

no tempo, segundo a regra do artigo 2º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.Cumpre esclarecer, por fim, a 

interpretação dada ao artigo 3º, 2º, inciso II das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que assim dispõe:Art. 3º (...) 2o Não 

dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 

(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços 

sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)Não 

obstante as alegações expostas na inicial, os pronomes demonstrativos esse e este indicam, respectivamente, aquilo que 

já foi dito em uma frase ou aquilo que ainda vai ser dito. Neste sentido, Pasquale & Ulisses em sua obra: Este (e as 

outras formas de primeira pessoa) se refere ao que ainda vai ser dito na frase ou texto; esse (e as outras formas de 

segunda pessoa) se refere ao que já foi dito na frase ou texto. (Gramática da Língua Portuguesa. Scipione, 1999, p. 

291).Noto, ainda, que o legislador acrescentou a palavra último ao pronome esse, o que reforça a idéia de que faz 

referência ao caso de isenção.Dessa forma, entendo, pelo menos em juízo de cognição sumária, que esse, contido no 

artigo 3º, 2º, inciso II das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, se refere aos insumos isentos e não a quaisquer bens ou 

serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, como querem os Impetrantes.Ademais, nos termos acima expostos, 

não vislumbro no momento qualquer ilegalidade a macular a Instrução Normativa RFB nº 900/2008.Portanto, em sede 

de cognição sumária, não vislumbro o direito líquido e certo dos Impetrantes.Posto Isso, INDEFIRO a liminar 

pleiteada.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas 

judiciais remanescentes.Após, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) 

dias.A seguir, abra-se vista ao Ministério Público Federal e posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos 

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2009.61.00.020762-0 - MIRA FIEDBERG FELMANAS(SP034764 - VITOR WEREBE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SAO PAULO 

Vistos em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MIRA FIEDBERG 

FELMANAS contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO, 

objetivando a susoensão do prazo recursal do processo administrativo fiscal nº 19515.002.545/2007-63, ao fundamento 

de que não houve notificação da hora e local do julgamento, bem como não lhe foi proporcionada a oportunidade de 

requerer provas, fazer sustentação oral, apresentar memoriais e participar de debates antes da prolação da 

decisão.Afirma a Impetrante que foi autuada pelo não pagamento de imposto de renda pessoa física referente aos 

exercícios de 2002 a 2005, tendo apresentado impugnação, tempestivamente.Sustenta que o julgamento da impugnação 

deixou de observar a garantia constitucional da ampla defesa, na medida em que não foi notificada do local e da hora do 

julgamento, bem como não foi permitida a apresentação de requerimento de provas e memoriais e a sustentação oral 

antes da decisão administrativa.Aduz que a decisão é nula pela ofensa ao devido processo legal e à ampla defesa e pela 

ausência de publicidade dos atos administrativos.DECIDO.Em análise primeira, não entendo configurados os 

pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que não se demonstram plausíveis as alegações do 

Impetrante.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 7º, 

inciso II da Lei nº 1.533/51, quais sejam, a relevância do fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia 
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de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto 

periculum in mora.O procedimento administrativo tributário, segundo Hely Lopes Meirelles (1975:39) é todo aquele 

que se destina à determinação, exigência ou dispensa de crédito tributário, assim como à fixação do alcance de normas 

de tributação sobre casos concretos pelos órgãos competentes tributantes, ou à imposição de penalidade ao 

contribuinte.Por sua vez, o procedimento administrativo fiscal na esfera federal é regido pelo Decreto nº 70.235/72, que 

estabelece o rito a ser seguido na primeira e na segunda instância administrativa.Nos termos do artigo 16 do referido 

Decreto, todas as defesas e pedidos de diligências e perícias, juntada de documentos e demais provas devem ser 

formulados quando da apresentação da impugnação, sob pena de preclusão.Ademais, não há previsão legal de 

notificação para juntada de memoriais e sustentação oral, não existindo fase de debates. Apresentada a impugnação, os 

autos administrativos são remetido à Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para decisão em primeira Instância, 

da qual cabe recurso em trinta dias.O devido processo legal, com as garantias a ele inerentes significa a obrigatoriedade 

de respeito aos ritos processuais previstos em lei. Nos termos do Decreto 70.235/72, a Impetrante teve ciência 

inequívoca do Auto de infração de imposto de renda pessoa física, o que permitiu o exercício de defesa administrativa, 

mediante a apresentação tempestiva da impugnação. A decisão administrativa de primeira instância (fls. 206/205) foi 

proferida de acordo com os ditames legais e de forma fundamentada.Em seguida, a notificação da decisão ocorreu de 

maneira regular, conforme depreendo do documento de fls. 220/221.Ademais, não foi negado à autora o direito de 

recorrer à segunda instância administrativa, nem tampouco o acesso ao Poder Judiciário, para discussão dos débitos 

pendentes.Parece-me, pois, que ausente o fumus boni iuris.Posto isto, neste juízo de cognição sumária e ausentes os 

requisitos legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que 

requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal. A seguir, abra-se vista ao DD. 

Representante do Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos 

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2009.61.00.020833-8 - MEMO CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMATICA LTDA(SP127108 - 

ILZA OGI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por MEMO CONSULTORIA 

E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA, contra ato do Sr. PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINSTRAÇÃO EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de suspender 

quaisquer atos de fiscalização do Impetrado, bem como a execução do Auto de Infração nº 032210, até decisão 

final.Afirma a autora que se dedica ao ramo de prestação de serviços em consultoria, desenvolvimento, treinamento, 

instalação e manutenção de software na área de informática e comercialização de componentes eletrônicos para 

computadores.Alega, ainda, que o Impetrado vem promovendo atos com a finalidade de exigir sua inscrição nos 

quadros do Conselho, com a cobrança da respectiva anuidade, impondo multa no valor de R$ 2.277,00, pelo 

descumprimento da notificação para o cadastro.Sustenta, em prol de seu pedido, que não há qualquer vinculação com as 

atividades inerentes à administração, não se aplicando, por consequência, o disposto na Lei nº 4.769/65. DECIDO.Em 

análise primeira, entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que se 

demonstram plausíveis as alegações do Impetrante.O artigo 2º da Lei nº 6.839/80 assevera que é obrigatório o registro 

de empresa nas entidades competentes para a fiscalização das diversas profissões, em razão da atividade básica ou 

atividade em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Nos termos do artigo acima mencionado, é 

obrigatório o registro de empresa na entidade competente para fiscalização do exercício da profissão relacionada com 

atividade básica dessa empresa ou em relação à atividade pela qual preste serviços a terceiros.O objetivo social da 

Impetrante, pelo que consta do contrato social (fls.11/18), é a prestação de serviços em consultoria, desenvolvimento, 

treinamento, instalação e manutenção de software na área de informática e comercialização de componentes eletrônicos 

para computadores. Tal atividade, em princípio, não é da competência fiscalizadora do Conselho Regional de 

Administração.Neste sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS 

INICIAIS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO APÓS A SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

COBRANÇA DE ANUIDADES DE PROFISSIONAIS E PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE INFORMÁTICA - 

DESCABIMENTO - LEI 4.769/65. 1. Estabelecida a relação processual, o recolhimento insuficiente das custas iniciais 

não enseja o cancelamento de ofício da distribuição, devendo o magistrado deferir prazo para que se proceda ao 

complemento. 2. A jurisprudência firmou entendimento de que é a atividade preponderante do profissional ou da 

empresa que determina qual o conselho que tem competência para a fiscalização. 3. A atividade preponderante do 

profissional da área de informática é a utilização de sistemas e aplicativos (que têm base teórica específica, técnicas, 

metodologias e ferramentas próprias) a serem utilizados via computadores ou outros meios eletrônicos. 4. O art. 2º da 

Lei 4.769/65, ao enumerar as atividades privativas do administrador, não faz qualquer referência às atividades 

desenvolvidas pelo pessoal da área de informática. 5. Descabimento da exigência de inscrição e pagamento de 

anuidades, não se submetendo o profissional de informática às penalidades do art. 16 da Lei 4.769/65 e art. 52 do 

Decreto 61.934/67. 6. Recurso especial improvido.(STJ, RESP 200300159908, Segunda Turma, Rel Min. Eliana 

Calmon, DJ DATA:15/08/2005).Posto isso, DEFIRO a liminar requerida para o fim de suspender a cobrança da multa 

referente ao Auto de Infração nº 032210, bem como para determinar que o Impetrado se abstenha de proceder 

fiscalização no estabelecimento da Impetrante, com o objetivo de exigir sua inscrição nos quadros do Conselho.Forneça 

a Impetrante mais uma contrafé.Após, notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal, e 
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intime-se seu representante judicial, nos termos do art. 19 da Lei nº 10.910/2004.A seguir, abra-se vista ao DD. 

Representante do Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos 

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.Intimem-se. 

 

2009.61.00.021115-5 - CLAUDIO CESAR FANTIN(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLAUDIO CESAR 

FANTIN contra ato do Senhor GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, 

objetivando a imediata conclusão do Processo Administrativo nº 04977.008734/2009-05, procedendo à inscrição do 

Impetrante como foreiro do imóvel, cobrando eventuais receitas devidas.Alega o Impetrante que, em 06/08/2009, 

apresentou o pedido administrativo de transferência nº 04977.008734/2009-05, referente ao imóvel cadastrado sob o 

RIP nº 6213.0101039-18, situado na Alameda Mar Egeu, s/nº, lote 21, quadra I, Alphaville, Barueri, SP.Sustenta, em 

síntese, que até a presente data o pedido administrativo não foi apreciado, causando-lhe, pois, inúmeros 

prejuízos.DECIDO.Verifico, à vista das alegações e dos documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em 

relação ao andamento do pedido administrativo relacionado nos autos, situação essa que, sob hipótese alguma, haveria 

de ocorrer, face ao direito constitucionalmente deferido a todo e qualquer cidadão de obter, prontamente, dos órgãos 

públicos, a prestação do serviço requerido, mormente no caso específico.Em assim sendo, parece-me, em análise 

superficial e preliminar, presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, quer seja o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. O primeiro encontra-se além da legislação pertinente à matéria, também 

respaldado pelo ordenamento jurídico constitucional, direito corroborado pela documentação acostada aos autos. 

Quanto ao segundo pressuposto, verifico sua ocorrência em face da possibilidade de graves prejuízos, caso deferida a 

prestação jurisdicional apenas em sede de final decisão.Posto isso, presentes os requisitos supra, CONCEDO, nos 

termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, a liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada que 

proceda à conclusão do pedido administrativo, objeto do Protocolo nº 04977.007913/2008-36, no prazo de cinco dias e, 

constatado o cumprimento das exigências administrativas, que inscreva o Impetrante como foreiro responsável pelo 

imóvel, cobrando eventuais receitas devidas.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo 

legal.Intime-se o representante judicial da União, a teor do artigo 7º, II. da Lei 12.016/09.A seguir, abra-se vista ao DD. 

Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 

9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. Intime-se. 

 

2009.61.00.021359-0 - L PARISOTTO PARTICIPACOES LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho.Preliminarmente, verifico que não há prevenção desse feito com os processos constantes do termo 

de fls. 36/37, por tratar-se de processos administrativos diferentes.I - Atribua o Impetrante valor compatível à causa, 

recolhendo as custas complementares devidas.II - Esclareça seu interesse de agir, tendo em vista que, na Escritura de 

Venda e Compra de fls. 18/19, consta como compradora do imóvel da empresa Brasil Entretenimento e Participações 

Ltda.Prazo: 10 (dez) dias.Ressalto que o aditamento deverá vir acompanhado de cópias para instrução das contrafés.Int. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.016222-3 - LIDIA APARECIDA BORGES(SP158112 - SANDRA CHECCUCCI DE BASTOS 

FERREIRA) X MINISTERIO DA FAZENDA 

Vistos em despacho. Fls.70/71. Deixo de receber a petição em face do art.2.º da Lei 9.800/99. Emende à inicial a autora 

com a juntada da petição original protocolada à fl.70/71. Int.  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.008503-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) X 

CONSTRUMATICA - CONSTRUCOES,COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP147097 - ALEXANDRE 

TORREZAN MASSEROTTO) 

Vistos em despacho. Fl. 291 - Defiro o prazo de trinta (30) dias para que o réu promova a juntada aos autos dos 

documentos que requeridos pelo Sr. Perito. No mesmo prazo, manifestem-se às partes acerca dos honorários que foram 

estimados (fl. 282). Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
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Expediente Nº 3674 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0766018-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E 

SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X GODIVA DE OLIVEIRA CAMPOS(SP099247 - DOUMITH 

KHATTAR E SP096213 - JEFFERSON ALMADA DOS SANTOS) X ANTONIO ALVES DE MELO X SERGIO DE 

OLIVEIRA CAMPOS X ZENAIDE BATISTA DE OLIVEIRA CAMPOS TOLEDO X IRACILDA DE OLIVEIRA 

CAMPOS X ADEMAR JOSE ROSA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS X ROQUE BENEDITO DE 

OLIVEIRA CAMPOS X CARLOS TONDATO FRANCA X JOSE GONCALVES CAMPOS 

Requeira a expropriada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

MONITORIA 

2004.61.00.030638-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X ANGEL KULLOCK X SANDRA 

REISZFELD GRINBERG KULLOCK 

Fls. 202/203: Manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Int. 

 

2007.61.00.020789-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X WORLD CELL COM/ LTDA-ME(SP056724 - JOSE MARIA DE ALMEIDA BEATO) X KELY 

CRISTINE SCHULIOS(SP009903 - JOSE MARIA BEATO E SP056724 - JOSE MARIA DE ALMEIDA BEATO) 

Recebo as apelações interpostas pelas rés em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

2007.61.00.026744-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X HELIO RUBENS CORREA DE MORAES(SP136268 - PALMIRO 

DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ) X MARIA SUZANA SANTOS MELO 

Fls. 90:defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.015261-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X GLACY DE FATIMA LECHINIESKI TOMEI X JACIRA DE ALMEIDA LECHINIESKI X JOAO 

LECHINIESKI SOBRINHO 

Intime-se a CEF para que comprove a qualidade de inventariante de JACIRA DE ALMEIDA LECHINIESKI ou 

promova a habilitação de todos os herdeiros, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.00.015748-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ERICA CRISTINA LEOPOLDINO 

Fls. 42: Preliminarmente, intime-se a CEF a carrear aos autos as guias de custas referentes a carta precatória.Com o 

cumprimento, depreque-se a citação, conforme requerido.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0004128-2 - MIRIAM IRACEMA SOUTO PESTANA X AUGUSTO SOUTO PESTANA(SP071900 - PEDRO 

TUNAJI KONNO E SP067224 - JOAO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP071990 - RAQUEL COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada 

(art. 17, parágrafo 1º, da Resolução 55 de 14/05/2009), DECLARO EXTINTA a execução nos termos do art. 794, 

inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Int. 

 

92.0014373-3 - ARIOVALDO DIAS TAVARES(SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X SERGIO 

MAZONI X JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO X SUELI EMILIA MAZONI TAVARES X ANTONIO 

GERALDO BRUGNARO(SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X JONAS SILVA X LEONIDES 

AUGUSTO DE SOUZA X NAYR VILLELA DE SOUSA X LEO DE SOUSA X ELAINE DE SOUSA 

GRASMUCK(SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X JONES ROBERTO BARONE X 

WALKIRIA DE MEDEIROS BARONE X CYNTHIA DE MEDEIROS BARONE X RODRIGO DE MEDEIROS 

BARONE(SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X HORACIO DE MEDEIROS SILVA(SP036306 - 

JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Ante aos depósitos retro, informe os beneficiários se o levantamento será efetuado pelo advogado ou por eles próprios, 

indicando, ainda, os respectivos RG e CPF. Atendida a determinação supra, expeçam-se alvarás em favor dos herdeiros, 

intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

92.0066809-7 - EMMANOEL WILLY PREUSS X JOSUE RIBEIRO DE SA X JOSE BALDASSARRE X 

ELIZABETE SILVA SANTOS DA SILVA(SP090459 - AMADEU BLANCO E SP081879 - NADIA MIGUEL 

BLANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 
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Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada 

(art. 17, parágrafo 1º, da Resolução 55 de 14/05/2009), DECLARO EXTINTA a execução nos termos do art. 794, 

inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Int. 

 

92.0086830-4 - MOFATO & DELGADO LTDA X ORLANDO BENINI X ORLANDO CAMBI X FILLA, FILA & 

CIA/ LTDA X GERALDO ANTONIO TRALDI X WALTER PAGANOTTO X JOSE ELIZIO DE 

MORAES(SP078309 - LUIS ANTONIO PANONE E SP095122 - ANDRE LUIZ ROSA VIANNA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada 

(art. 17, parágrafo 1º, da Resolução 55 de 14/05/2009), DECLARO EXTINTA a execução nos termos do art. 794, 

inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Int. 

 

93.0008226-4 - JOSE ATALIBA PEREIRA PESSOA X JOSE CARLOS EVANGELISTA DE ALMEIDA X JOAO 

BATISTA RUBIM X JOSE LUIZ DA SILVA X JOSE LINO BATISTETTI X JOSE CARLOS RIBEIRO DE 

ANDRADE X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES MONTEIRO X JOSE ROBERTO LOIOLA PERCARIO X 

JENNY ZANETTI X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 

- LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

Fls. 525/536: Manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

93.0020721-0 - CIBRACO S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP120593 - FRANCISCO TADEU TARTARO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Ante a apresentação da procuração outorgada pelo representante legal da empresa ao advogado Luiz de Andrade 

Shinckar às fls. 345, bem como o substabelecimento sem reservas de poderes ao advogado Francisco Tadeu Tartaro (fls. 

341), tenho como este último o representante legal da autora.Anote-se no sistema processual. Após, aguarde-se no 

arquivo nova comunicação de pagamento.Int. 

 

1999.03.99.009458-8 - LEILA FREIRE FATUCH LAHAN X NICOLAU FURTADO DE CARVALHO X MARIA 

DE LOURDES FURTADO DE CARVALHO X MARIA JOSE FURTADO DE CARVALHO X MARIA CELESTE 

DE CARVALHO HILSDORF X DURVAL REIS X ESMERALDA TREVISAN X FERNANDO CHRISTOFORI X 

DALEL SFAIR(SP027992 - RAIMUNDO DJALMA CORDEIRO E SP033252 - NICOLAU FURTADO DE 

CARVALHO E SP056358 - ORLANDO RATINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Fls. 298/300: A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão de fls. 296, que rejeitou a impugnação da CEF, 

fixando o valor a condenação nos moldes requeridos pela parte autora, uma vez que o valor apurado pelo contador 

judicial é superior ao pleiteado.Conheço dos embargos de declaração apenas para o efeito de esclarecer que em sua 

decisão esse juizo rejeita a impugnação da CEF de fls. 188/190 acatando os argumentos de fls. 293.Demais questões 

levantadas tem o nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para 

questionar a decisão.Int. 

 

1999.03.99.018853-4 - IRMAOS OLDRA & CIA LTDA. - EPP(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E 

SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada 

(art. 17, parágrafo 1º, da Resolução 55 de 14/05/2009), DECLARO EXTINTA a execução nos termos do art. 794, 

inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Int. 

 

1999.03.99.019608-7 - SARHAN SYDNEY SAAD X SERAFIM VINCENZO CRICENTI X SERGIO MANCINI 

NICOLAU X SERGIO SCHENKMAN X SIMA KATZ X STANLEY PANDIA NIGRO X SUELI DE FARIA 

MULLER X SUZETE MARIA FUDTINONI X TANIA ARENA MOREIRA X TEREZA YOSHIKO KAKEHASHI X 

THOMAZ IMPERATRIZ PRICOLI X VALERIA PEREIRA LANZONI X VERA LUCIA BARBOSA X 

WALDEMAR JOSE BORGES X WALTER JOSE GOMES X WILLIAN HOMSI ELIAS X YARA JULIANO X 

ZULMIRA FERNANDES PEIXINHO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO(SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA) 

Fls. 154 e ss: requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

1999.61.00.008726-6 - ADOLFO NIES X ARMANDO DE MARCHI X CLAUDOMIRO OLIVEIRA NETO X JOSE 

APARECIDO DE PAULA X JOSE BEZERRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 
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Fls. 567: Tendo em vista a alegação do contador judicial acerca do depósito a tiítulo de honorários, entendo que foi 

devidameten satisfeita a obrigação.Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, 

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

2000.61.00.026070-9 - ALMIR CLAUDIO VELI X CARLOS ALBERTO VELI(SP152139B - JOSE ROBERTO 

CAMPOS JUNIOR) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP029638 - ADHEMAR ANDRE E SP124353 - 

MARIA DA CONCEICAO SIMAO MELO ABRAS E SP113514 - DEBORA SCHALCH) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2001.03.99.053186-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0005644-9) ROSEMARI 

PLONER(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE 

CARLOS GOMES) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2001.61.00.015006-4 - ANTERO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO X ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA 

X IVONETE GERMANIO DE LIMA X ANTONIO AMANCIO DOS SANTOS X LOURDES MARIA DE MORAES 

X ARI IRIS DA SILVA X GERALDO LOPES DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X MIGUEL 

ALVES DE FARIAS X BERNADETE LOPES X ADELINO DA SILVA(SP206053 - PATRICIA APARECIDA 

FIORENTINO MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Fls. 373: indefiro o pedido do autor, uma vez que os valores referentes às contas de FGTS são depositados na própria 

conta do FGTS do autor (não havendo valores à disposição do juízo) e levantadas administrativamente, nos termos da 

Lei 8036/90.Nada mais sendo requerido em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo. 

 

2002.61.00.026001-9 - OSNY RISSATO X HELIO NEVES DA SILVA X MARIA DE LOURDES COLOMBAROLI 

X ROBERTO HIROYATA AKUTAGAWA X JOSE CARLOS AVELAR X CONCEICAO APARECIDA LIMA 

SAGGIORO X JOSE MARCOS BOLDRIM X ALVARO BIANCO X JOSE BENEDITO FRANCO DE GODOI X 

JOSE GERALDO MACHADO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Fls. 558/559: Manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.00.013103-4 - SILVIO RAMOS DA PAIXAO - ESPOLIO (MARGARIDA TEIXEIRA DE PAULO 

PAIXAO)(SP120304 - LORIVALDO JOSE DE SA E SP103945 - JANE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

2004.61.00.019974-1 - LEANDRO BERTOLINI X KATIANA GOMES DE AMAZONAS(SP238403 - ACÉSIO 

NEVES LOZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X LOSANGO CONSTRUCOES E 

INCORPORACOES LTDA(SP129155 - VICTOR SIMONI MORGADO E SP121490 - CRISTIANE MORGADO) 

Defiro o pedido de devolução de prazo requerido pelo autor às fls. 307/310.Int. 

 

2004.61.00.028772-1 - ELIZETE DOS SANTOS ALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões, bem como para eventual recurso considerando a decisão dos embargos de declaração.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região.Int. 

 

2004.61.00.028862-2 - RICARDO SANTOS VIVIAN X JOSE LUIZ DIAS X OLIVIA AMDENDOLA RESZECKI X 

VERA LUCIA AMENDOLA FONTES(SP082892 - FAUSTO CONSENTINO E SP240927 - MANAYRA FONTES 

CONSENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Fls. 245: Manifestem-se as partes.Int. 

 

2005.61.00.015713-1 - THELMA MARIA MENDONCA COSTA X ORIOSTON BATISTA DA COSTA(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 
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FAVORETTO) 

Recebo a apelação da parte ré apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária para contra-razões. Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região. Int.  

 

2005.61.00.017479-7 - SERGIO RICARDO MORAIS X MARLI CORREIA MORAIS(SP106258 - GILBERTO 

NUNES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X 

MARIA ERMELINDA DA COSTA(SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA E SP102739 - SUELI FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) X IRB BRASIL RESSEGUROS S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias, bem como sobre o pedido do perito de fls. 486/491. Int. 

 

2005.61.00.019818-2 - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP(SP130881 - 

CARLA CRISTINA MANCINI) X UNIAO FEDERAL X FLAVIO MARTINS X MARIA LUCIA PEREZ 

PIRES(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X EDSON LIMA DE MENEZES X LUIZ DOS SANTOS 

CARDOSO X LUIZ MARCELO AMORIM X ADILSON CARDOSO DE MOURA(SP195081 - MARCO ANTONIO 

VIEIRA) X CARLOS HUMBERTO PELISSON(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X PAULO MARQUES 

BUENO(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X ANGELA CRISTINA DE AGUIAR PINTO DE 

OLIVEIRA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X PEDRO ALVES DE JESUS(SP091547 - JOSE UILSON 

MENEZES DOS SANTOS) X NELSON DE LIMA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X NELSON CORREA 

FERRER X PAULO ROCHA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X RITA DE CASSIA ALCANTARA 

FRANCA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X JOSE SILVERIO DA SILVA(SP151707 - LINO PINHEIRO 

DA SILVA) X JOSE NAZAR X JOSE ANTONIO PAULINO FERREIRA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) 

X ANTONIO JULIO DE OLIVEIRA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X SONIA MARIA 

BARBIERI(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X DEUSEDINO CARDOSO DE MOURA X IVONE DE 

LIMA(SP089412A - ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI) X JOSE FLORO DOS SANTOS(SP151707 - 

LINO PINHEIRO DA SILVA) X JOSE BENEDITO BARBOSA X NADIA CRISTINA DE SOUZA 

LOPES(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X ROBERTO FERREIRA LEITE X JOSE CARLOS 

VASCONCELOS(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X MAURO SILVA FERREIRA X GRACILDO TELES 

MARTINS(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X ENOCH ALVES PIMENTEL FILHO(SP151707 - LINO 

PINHEIRO DA SILVA) X DANIEL DE JESUS PEDROTTI(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) 

Fls. 801: intime-se o autor para recolher junto ao juízo deprecado as custas de diligência, comprovando o cumprimento 

em 05 (cinco) dias.Oficie-se, ainda, o juízo deprecado enviando cópias necessárias para instrução da contrafé.Int. 

 

2005.61.00.020405-4 - FERNANDO MERIGUETTI SARTORIO(SP235020 - JULIANA ANNUNZIATO E SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2005.61.00.020767-5 - MARIA APARECIDA DE MORAES PEREIRA(SP134183 - FRANCISCO JOSE LAULETTA 

ALVARENGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2005.61.00.025161-5 - ANDRES FERREIRA MORENO X JULIANA GONCALVES TIEZZI(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Apresente o patrono dos autores o novo endereço da co-autora Juliana Gonçalves Tiezzi, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas.Com o cumprimento, intime-se.No silêncio, tornem imediatamente conclusos.Int. 

 

2007.61.00.013557-0 - WALDOMIRO ALVES DE TOLEDO - ESPOLIO X ELAINE CONZ DE TOLEDO CRUZ X 

WALDOMIRO CONZ DE TOLEDO X CLARICE DE VASCONCELOS X LOUISE CONZ DE TOLEDO X 

ROMUALDO CLEMENTINO DA COSTA(SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Comprove a beneficiária do alvará NCJF n.1795671 a liquidação do mesmo no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

cancelamento.Int. 

 

2007.61.00.015745-0 - MANUEL DOS SANTOS X MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS(SP121225 - FABIO 

MOURAO ANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Comprove a beneficiária do alvará NCJF n.1795668 a liquidação do mesmo no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

cancelamento.Int. 
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2007.61.00.024070-5 - ELIZETE DOS SANTOS ALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP205411B - 

RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2008.61.00.006469-5 - ANDRE VIEIRA BOVO(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 570/571: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias..Pa 0,5 Int. 

 

2008.61.00.016073-8 - DECIO ESTEVES DE GOUVEA X ANGELA MARIA BUENO DOS REIS AMOROSO X 

ARMINDA CECILIA BUENO DOS REIS AMOROSO X CARMEN LUCIA CORREA X GERALDO DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO X THEA MARIA DE OLIVEIRA JULIO X ARIOVALDO DE OLIVEIRA X LIDIA MARIA 

DE OLIVEIRA X JURANDYR VALENTINI X GEORGINA SILVA VALENTINI(SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

2008.61.00.016725-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.000866-4) VLADIMIR 

VILALPANDO(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X BANCRED S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI 

SALAMONE E SP140975 - KAREN AMANN OLIVEIRA) 

Cumpra o patrono da ré, na íntegra, o despacho de fls. 184. 

 

2008.61.00.019065-2 - HERMANN KARL RETTER(SP071967 - AIRTON DUARTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Comprove a beneficiária do alvará NCJF n.1795666 a liquidação do mesmo no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

cancelamento.Int. 

 

2008.61.00.022435-2 - TECSER FACILITIES MANAGEMENT LTDA(SP218610 - LUCIANA FABRI MAZZA E 

SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 409 e ss: defiro. Intime-se a autora para apresentar diretamente ao perito nomeado os documentos por ele 

solicitados, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, intime-se o perito para continuidade dos trabalhos periciais.Int. 

 

2008.61.00.023919-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.020643-0) BASF 

S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO FEDERAL 

Designo o dia 22 de outubro de 2009, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

2008.61.00.026173-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ALEXANDRE PARREIRA COM/ DE ARTIGOS MEDICOS - ME 

Fls. 71: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.030220-0 - JOAO GOMES DE MATTOS(SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 142: Intime-se a parte autora para que informe o número do CPF de ALZIRA GOMES MATOS, conforme 

requerido pela CEF.Int. 

 

2008.61.00.032090-0 - MIRIAN GALASSI GADELHA(SP215500 - BEATRIZ CECILIA GAROFALO E SP207067 - 

ISIS ELENA PARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 155/158 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.032490-5 - ALVARO GARCIA(SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 102/105 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 
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2009.61.00.003975-9 - MITIYO KAWAMITO IWAKI(SP212397 - MASSARU LEANDRO YAMADA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 101/104 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.010364-4 - ELZA BARBOSA DOS SANTOS(SP136652 - CRISTIAN MINTZ) X UNIAO FEDERAL 

Ante a informação de fls. 207, tendo em vista que a parte autora atendeu ao despacho de fls. 200, tempestivamente, 

conforme a petição às fls. 201, devolvo-lhe o prazo tão somente para atendimento do despacho de fls. 203.Int. 

 

2009.61.00.012973-6 - MARIA APARECIDA PENA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Recebo a apelação interposta pelas partes autora e ré nos seus regulares efeitos. Dê-se vista à parte autora para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.012982-7 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Recebo a apelação interposta pelas partes autora e ré nos seus regulares efeitos. Dê-se vista à parte autora para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.014594-8 - RONALDO FREITAS DE SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Trata-se de feito ajuizado por mutuários contra a Caixa Econômica Federal, visando à revisão de cláusulas contratuais 

firmada entre ambos com a repetição dos valores indevidamente pagos. Em contestação a Caixa Econômica Federal 

alega preliminarmente a carência da ação.A preliminar levantada pela requerida de carência da ação não merece sorte, 

uma vez que diz respeito ao próprio objeto do processo. Defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o 

perito. CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, CRE nº 27.767-3, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, 

Caraguatatuba-SP.Considerando que aos autores foi concedido os benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos 

honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos 

necessitados, de que trata a Resolução n. 558/2007, de 22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo 

constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes 

se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.021305-0 - FISESP - FEDERACAO ISRAELITA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163332 - RODRIGO 

FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE E SP237399 - SABRINA STEINECKE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL. Intime-se.São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.00.022957-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROSELI DA CRUZ SANTOS 

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro de CPC, 

bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

2007.61.00.033726-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X PRTRADE REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP026886 

- PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE 

FONTENELLE) X VERA MALUF PEREZ(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP100305 - 

ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X RODRIGO MALUF PEREZ(SP026886 - PAULO 

RANGEL DO NASCIMENTO E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) 

Fls. 177: Preliminarmente, intime-se o patrono da CEF a regularizar sua representação processual.Após, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.000305-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X PRO MED PROCEDIMENTOS MEDICO CARDIOLOGICO SC LTDA(SP143810 - MARCELO DE 

SOUZA LIMA) 

Certidão de fls. 73: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.008185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA 
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PAULA DE OLIVEIRA 

Fls. 34: defiro. Intime-se a autora para retirar os autos de secretaria, procedendo-se a baixa entrega dos mesmos, com as 

anotações de praxe.Int. 

 

2009.61.00.016859-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X VALERIA CRISTINA DA SILVA 

Fls. 38: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 3684 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.027277-2 - MARCIA LAVRINI(SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Apresente a impetrante cópia do alvará de levantamento liquidado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os 

autos.I. 

 

2008.61.00.032719-0 - CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP250321 - 

SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA E SP271556 - JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR) X CHEFE DELEG 

INFORMAC ORIENTAC TRIBUTARIA REC FED BRASIL S PAULO DIORT 

A impetrante ajuíza o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, pleiteando concessão de ordem para 

permitir que continue a recolher as parcelas mensais do PAES sem os acréscimos correspondentes à transferência de 

débitos consolidados no REFIS para o PAES, conforme determinado por ato administrativo impugnado, bem como 

determinar que a autoridade impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à exclusão da impetrante no 

PAES com base em eventual alegação de insuficiência de pagamentos, referente à exclusão pela impetrante dos 

acréscimos correspondentes à mencionada transferência de débitos, reconhecendo-se, por fim, a nulidade do ato 

administrativo impugnado com o consequente cancelamento definitivo da exclusão de débitos no REFIS e posterior 

inclusão no PAES e restabelecimento do saldo consolidado no REFIS no período anterior ao ato administrativo.Liminar 

deferida atribuindo efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto pela impetrante contra decisão que 

determinou a inclusão no PAES dos débitos outrora pertencentes ao REFIS, devendo a autoridade coatora manter a 

impetrante no REFIS até julgamento do mencionado recurso administrativo (fls. 371/373).Opostos embargos de 

declaração pela impetrante (fls. 380/382) que foram acolhidos em parte. Novos embargos foram opostos (fls. 390/396) 

que acabaram sendo rejeitados (fls. 409/410).Informações prestadas (fls. 413/422). Nelas, a autoridade coatora esclarece 

que o recurso administrativo objeto da liminar foi apreciado pelo setor competente da Derat/SP, concluindo pela (i) 

vedação da inclusão no REFIS de débitos objeto de discussão judicial, (ii) manutenção de valores controlados nos 

processos nºs 10880.459484/2001-84, 10880452715/2001-29, 10880.452717/2001-18, 10880.459485/2001-29 e 

10880.452719/2001-15 no PAES e (iii) pelo indeferimento quanto à alegação de preclusão lógico temporal do 

procedimento de revisão.Peticionou a impetrante às fls. 425 e seguintes requerendo (i) a reconsideração da decisão que 

rejeitou os embargos de declaração, (ii) reconhecimento de nulidade do julgamento do recurso administrativo, (iii) 

manutenção da liminar até o trânsito em julgado do processo administrativo fiscal e (iv) concessão definitiva da 

segurança. Decisão de fls. 444 manteve a de fls. 409/410. Às fls. 446 e seguintes a União Federal noticia a interposição 

de agravo de instrumento, procedimento repetido às fls. 456 e seguintes pela impetrante.O Ministério Público Federal 

opina pela denegação da segurança (fls. 499/502).O agravo de instrumento interposto pela União foi convertido em 

retido e o interposto pela agravante foi rejeitado (fls. 505 e 507/508). É O RELATÓRIO D E C I D O:Em que pese a 

argumentação extensamente medrada pela impetrante, a controvérsia medular nos autos diz respeito à legalidade do ato 

administrativo que determinou a migração dos débitos outrora incluídos no REFIS para o PAES. Compulsando a farta 

documentação carreada aos autos e esquadrinhando em confronto os argumentos de ambas as partes, entendo que a 

decisão administrativa impugnada não possui qualquer nódoa de ilegalidade que dê arrimo ao reconhecimento de sua 

nulidade. O fundamento para exclusão dos débitos da impetrante no REFIS, segundo a autoridade administrativa, foi o 

não cumprimento do requisito a que se refere o artigo 5º da Instrução Normativa/SRF nº 53/2000, cujo texto abaixo 

transcrevo :Artigo 5º - A informação da desistência de Ações Judiciais, Impugnações e Recursos Administrativos na 

Declaração Refis terá apenas efeito indicativo, não eximindo o Contribuinte de formalizar o pedido de desistência da 

Ação Judicial ou do Contencioso Administrativo no prazo a que se refere no artigo 2º desta Instrução Normativa.(...) 2º 

- A desistência de ação judicial deve ser peticionada a autoridade judicial, na forma da legislação vigente e das 

Instruções editadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN(grifei)O prazo para comprovação do 

preenchimento do mencionado requisito foi inicialmente fixado para 30 de junho de 2000, segundo o Decreto 3.431/00, 

e posteriormente prolongado até 12 de fevereiro de 2001, a teor do que dispôs o 1º do artigo 2º do Decreto 

3.712/00.Neste sentido, verifico que a impetrante não contesta pontualmente a alegação da autoridade de que não teria 

formalizado a desistência das ações judiciais em andamento por ocasião da adesão ao REFIS, de forma a demonstrar 

que teria preenchido tal requisito. O que faz é impugnar o dispositivo legal que exige a desistência das ações judiciais 

dentro do prazo determinado, dando interpretação ao dispositivo diversa daquela que, segundo meu entendimento, 

objetivou o legislador. De fato, é requisito para inclusão no REFIS a desistência de todas as ações judiciais e não apenas 

daquelas cujos débitos encontram-se com exigibilidade suspensa na hipótese do inciso IV do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional, conforme demonstram os julgado abaixo colacionado, proferido há pouco pelo C. STJ 
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:TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE INCLUSÃO. DEFERIMENTO. VERIFICAÇÃO POSTERIOR DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE. CRÉDITO FISCAL SUSPENSO. EXCLUSÃO PELA AUTORIDADE FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA COMPETENTE.1. O contribuinte, para aderir ao programa de 

parcelamento fiscal, deve desistir de todas as ações judiciais, impugnações e recursos administrativos e, após a 

verificação Fazenda Pública explícita ou tácita, deve ser deferido o benefício ou rejeitada a adesão.(...) (grifei)(STJ, 

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux. Proc. 200800530219/RJ, REsp 1038724, DJE 25/03/2009) Neste sentido, deve 

quedar registrado que o programa de parcelamento constitui uma benesse oferecida aos contribuintes inadimplentes 

para que possam regularizar sua situação fiscal. Assim, a opção pelo REFIS constitui faculdade do contribuinte que, 

para aderir, deve preencher as condições impostas pelo programa. Tendo a impetrante descumprido uma destas 

condições é inegável seu desligamento, conforme autorizado e previsto pela Lei instituidora do programa.Desta forma, 

resta inevitável concluir que a exclusão da impetrante do programa face à não comprovação da desistência de ações 

judiciais nos termos da lei, fundamentadamente motivou sua exclusão. Seguindo o raciocínio, as consequências da 

exclusão do contribuinte do REFIS foram expressamente previstas pelo 1º do artigo 5º da Lei 9.964/2000 : 1º - A 

exclusão da pessoa jurídica do REFIS implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não 

pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos 

legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores (grifei)Contudo, mesmo 

tendo a autoridade fiscal escora legal para excluir a impetrante do REFIS e exigir-lhe a totalidade do débito confessado 

de imediato, assim não procedeu. Decidiu por melhor incluir os débitos anteriormente integrantes do REFIS em novo 

programa de financiamento, o PAES. Este procedimento foi legalmente amparado pelo diploma legal instituidor deste 

programa, a Lei 10.684 de 30 de maio de 2003 que no parágrafo º de seu artigo 1º determina :Artigo 1º - Os débitos 

junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro 

de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 1º - O disposto neste artigo 

aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta 

de pagamento. (grifei)No que tange à migração dos débitos excluídos no REFIS para o PAES, a jurisprudência tem se 

manifestado em prol de sua legalidade, conforme o julgado abaixo :TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REFIS. 

PARCELAMENTO ESPECIAL. LEIS NºS 10.684/2003 E 10.666/2003. DÉBITOS ADVINDOS DO PROGRAMA. 

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.1. Conforme estatui o art. 2º da Lei nº 

10.684/2003, os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de 

abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições 

previstas no art. 1º, nos termos a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa. Conclui-se, 

portanto, que os créditos tributários incluídos no REFIS podem ser transferidos para o parcelamento especial (PAES), 

inclusive na hipótese de ter ocorrido a exclusão do REFIS por inadimplemento, independentemente da origem desses 

créditos.2. Eventual exclusão do contribuinte do REFIS não constitui óbice à transferência dos débitos no PAES, nos 

termos do 1º do art. 1º da Lei nº 10.684/2003, que dispõe: 1º - o disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos 

ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto 

de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.(...) (grifei)(STJ, 

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado. Proc. 200500829201/PR, REsp 752141, DJ 10/10/2005)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, revogando expressamente a liminar 

concedida.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.008102-8 - INDEPENDENCIA S/A(SP267145 - FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Considerando a decisão proferida na sessão plenária realizada em 16 de setembro de 2009 pelo E. Supremo Tribunal 

Federal nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, determinando a prorrogação do prazo de 

suspensão dos processos em que é debatida a incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao 

ICMS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte.Notifique-se a autoridade coatora para 

ciência da presente decisão.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.008208-2 - UNIONTECH JUNTAS E IMPERMEABILIZACOES LTDA(SP234168 - ANDRE FELIPE 

FOGAÇA LINO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

A impetrante ajuíza o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora 

promova a alteração do status do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.06.039777-20 a fim de que conste com 

exigibilidade suspensa e, sucessivamente, que à autoridade seja determinado que analise o pedido de parcelamento de 

débitos no prazo de 48 horas, a fim de que o pedido seja deferido e ocorra a mudança do status da dívida para 

exigibilidade suspensa. Relata, em síntese, que em 19/03/2009 dirigiu-se à PGFN e protocolou pedido de parcelamento 

do débito inscrito em dívida ativa objeto deste mandamus, mas que mencionada inscrição ainda encontrava-se exigível, 

o que lhe impedia de obter certidão de regularidade fiscal. Fundamenta seu pedido no art. 151, VI do CTN e art. 11 da 

Lei nº 10.522/02.Liminar deferida (fls. 23/25), determinando a suspensão da exigibilidade do débito discutido até 

decisão acerca do pedido de parcelamento, sendo determinado à autoridade que apreciasse tal requerimento no prazo 

das informações.A autoridade coatora apresentou as informações solicitadas (fls. 31/62), alegando que antes mesmo da 

concessão da liminar já havia analisado o pedido de parcelamento apresentado pela impetrante, que restou indeferido, 

requerendo a revogação da liminar e a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1885/2419 

CPC.O Ministério Público Federal requereu a intimação da impetrante para que juntasse demonstrativo que refletisse o 

benefício econômico almejado, procedendo à retificação do valor da causa e recolhendo as diferenças de custas de 

distribuição (fls. 65/66).Intimada a manifestar-se (fl. 68), a impetrante requereu não fosse acolhido o parecer do 

Ministério Público Federal com relação ao valor da causa, posto que o objeto do pedido não tem conteúdo econômico, 

devendo ser atribuído valor a título de referência, posto inexistir benefício financeiro (fls. 73/74).O pedido do MPF foi 

rejeitado (fl. 75), sendo que contra esta decisão o parquet interpôs agravo retido (fls. 77/83), que, por sua vez, foi 

recebido nos termos do art. 523 do CPC e mantida a decisão agravada (fl. 83). É O RELATÓRIO D E C I D O: A 

matéria versada nos autos diz respeito à suspensão da exigibilidade de débito em relação ao qual a impetrante 

apresentou pedido de parcelamento, tendo sido neste sentido deferida a liminar, ou seja, para determinar a suspensão da 

exigibilidade do débito discutido nos autos até apreciação do requerimento de parcelamento formulado pela 

impetrante.Contudo, ao ser prestar suas informações, a autoridade noticia que antes mesmo da concessão da liminar o 

pedido de parcelamento já havia sido analisado e, dada a sua flagrante inconsistência, restou indeferido. O fundamento 

para o indeferimento do pedido, segundo alega, diz respeito à apresentação pela impetrante de fiança de pessoa jurídica 

sem a devida apresentação de seus atos constitutivos, bem como documentos que possibilitassem a identificação dos 

responsáveis pela empresa e informações que pertinentes à assimilação da garantia (fls. 31/34).Verifica-se, portanto, 

que a questão de fundo a ser dirimida na lide já foi solucionada com a análise pela autoridade do pedido de 

parcelamento do débito apresentado pela impetrante. Como se depreende, inexiste, hoje, o interesse processual, na 

medida em que este se verifica pela presença do trinômio necessidade-utilidade-adequação, conforme enunciado pela 

doutrina. Com a apreciação do pedido de parcelamento, não há mais interesse da impetrante no prosseguimento do 

feito, sendo uníssona a doutrina em afirmar que as condições da ação, vale dizer, as condições para que seja proferida 

sentença sobre a questão de fundo (mérito), devem vir preenchidas quando da propositura da ação e devem subsistir até 

o momento da prolação da sentença. Presentes quando da propositura mas, eventualmente ausentes no momento da 

prolação da sentença, é vedado ao juiz pronunciar-se sobre o mérito, já que o autor não tem mais direito de ver a lide 

decidida. (Nelson Nery Júnior, RP 42/201). Aliás, a Jurisprudência assim tem entendido: O interesse do autor deve 

existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 

163/9). Face a todo o exposto, JULGO A IMPETRANTE CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO e, em 

conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, interesse processual, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. Após o trânsito em julgado, 

ARQUIVE-SE. 

 

2009.61.00.010722-4 - MICKINSEY & COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA(SP131524 - FABIO 

ROSAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação de fls 517/522, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2009.61.00.011559-2 - BEKER PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LTDA(SP208425 - MARIA EUGÊNIA 

DOIN VIEIRA E SP247465 - LIA MARA FECCI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP 

A impetrante BEKER PRODUTOS FÁRMACO HOSPITALARES LTDA. busca ordem em sede de mandado de 

segurança impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO - SP, objetivando que lhe seja assegurado o direito que reputa líquido e certo de aproveitar os créditos da 

contribuição ao PIS e COFINS apurados na sistemática da não cumulatividade (artigos 3º, I, III e V das Leis nºs 

10.637/02 e 10.833/03, art. 15, I da Lei nº 10.865/04), nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/05 c/c o art. 17 da Lei nº 

11.033/04, ou outra norma superveniente que, mais benéfica ao contribuinte, as substitua. Alega que suas atividades 

estão sujeitas ao regime monofásico de tributação de PIS e COFINS, previsto na Lei nº 10.147/00, sendo assim incluída 

no regime especial de crédito presumido previsto pelo artigo 3º deste diploma, conforme Ato Declaratório Executivo 

Corat nº 37, de 4 de março de 2002. Que adicionalmente ao regime especial mencionado, a sistemática não cumulativa 

da contribuição do PIS e COFINS lhe assegurariam o direito ao crédito sobre insumos utilizados em sua produção, na 

forma das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 e, ainda segundo a Lei nº 10.865/04 teria assegurado o direito ao crédito da 

contribuição PIS-Importação e COFINS-Importação referente aos insumos importados. Que em razão da impetrante 

comercializar apenas medicamentos beneficiados com o regime especial dessas contribuições por força da Lei nº 

10.147/00 está acumulando créditos sem ter como usá-los.A liminar foi indeferida (fls. 1807/1809).A impetrante 

peticionou requerendo a reconsideração da decisão de fls. 1807/1809 (fls. 1815/1818) e noticiou a interposição de 

agravo de instrumento contra a mesma decisão (fls. 1826/1849).A decisão de fls. 1807/1809 foi mantida (fls. 

1850/1853).A autoridade apresentou informações (fls. 1856/1861) sustentando, em síntese, ilegitimidade passiva, posto 

que por estar a sede da empresa localizada no município de Embu/SP estaria subordinada à autoridade do Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Osasco/SP e requerendo a extinção do feito nos termos do art. 267, VI do CPC.A 

impetrante peticiona requerendo a retificação do pólo passivo, para que passe a constar como autoridade coatora o 

Delegado da Receita de Administração Tributária em Osasco/SP (fls. 1866/1869).Pedido recebido como aditamento à 

inicial, tendo sido determinada a alteração do pólo passivo, conforme requerido (fls. 1870).O agravo de instrumento 

interposto pela impetrante foi convertido em agravo retido (fls. 1872).O Delegado da Receita Federal do Brasil em 
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Osasco prestou informações (fls. 1879/1887) alegando, preliminarmente, ausência de direito líquido e certo e, no 

mérito, afirma inexistir direito absoluto à não-cumulatividade das contribuições em análise, posto que não há norma 

constitucional determinando a não-cumulatividade como norma geral.O Ministério Público Federal opina pelo 

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar manifestação ministerial meritória (fls. 

1889/1890).É O RELATÓRIO.DECIDO.A ordem não há de ser concedida.A questão central a ser dirimida diz com o 

direito líquido e certo que o impetrante reputa possuir de aproveitar os créditos da contribuição ao PIS e COFINS 

apurados na sistemática da não cumulatividade, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/05 c/c o art. 17 da Lei nº 

11.033/04.Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de liminar, a impetrante está sujeita, por 

força da natureza específica de suas atividades, unicamente a um regime específico de tributação criado para desonerar 

a carga tributária de medicamentos tarjados, de forma a assegurar a repercussão nos preços da redução da carga 

tributária, estabelecido pela Lei 10.147/00, reconhecendo inclusive que todas as suas saídas são de produtos tidos como 

prioritários, e, portanto, beneficiados pelo regime especial de crédito presumido (fls. 6 - grifei).A impetrante ainda 

afirma expressamente que :a) Enquadrando-se no disposto no artigo 3º da Lei nº 10.147/00, a Impetrante foi incluída no 

regime especial de crédito presumido em questão, conforme Ato Declaratório Executivo Corat nº 37, de 04 de março de 

2002 ... Portanto, a Impetrante faz jus a crédito presumido de contribuição ao PIS e COFINS calculado mediante 

aplicação das alíquotas de 2,1% e 9,9%, respectivamente, sobre a receita bruta decorrente da venda dos medicamentos 

tarjados (tarja preta ou vermelha), o qual se presta para extinguir integralmente seus débitos dessas contribuições;b) No 

caso da Impetrante, como visto, há o acúmulo de créditos apurados na sistemática não-cumulativa, tendo em vista que o 

crédito presumido que lhe foi outorgado nos termos do art. 3º da Lei nº 10.147/00, presta-se para absorver integralmente 

as saídas decorrentes das vendas tributadas a título de contribuição ao PIS e COFINS;c) Da leitura do art. 3º da Lei nº 

10.147/00, que confere o benefício do crédito presumido à Impetrante, depreende-se que o mesmo fato gerador que dá 

origem ao débito tributário da contribuição ao PIS e da COFINS incidente sobre as receitas da venda dos 

medicamentos, gera crédito de igual valor, de forma a anular a carga tributária incidente sobre essa operação ... Ao 

conceder crédito idêntico ao débito, a Lei não fez outra coisa do que desonerar tributariamente a operação, em 

verdadeira isenção. Na prática, o efeito final almejado pela Lei foi o de afastar o recolhimento de qualquer valor a título 

de contribuição ao PIS e COFINS sobre as receitas decorrentes das vendas de medicamentos listados no dispositivo ... 

Como se pode ver, o crédito presumido outorgado pelo legislador teve como objetivo anular a carga tributária incidente 

sobre medicamentos, desonerando o produtor ou vendedor da obrigação de recolhimento da contribuição ao PIS e da 

COFINS incidentes sobre a venda desses medicamentos, diminuindo o preço final a ser praticado perante o 

consumidor;d) a Impetrante, por gozar do benefício do regime especial vigente para medicamentos tarjados, absorve 

todos os débitos da contribuição ao PIS e da COFINS com os créditos presumidos que detém, de forma a anular o efeito 

da tributação incidente sobre as receitas das vendas desses medicamentos, desonerando assim, a tributação desses 

produtos, tidos como de uso essencial dos cidadãos ... Com isso, mediante o abatimento de créditos e débitos, na 

sistemática do regime especial, não haverá contribuição a recolher a título de PIS e de COFINS. Por outro lado, a 

contribuição recolhida em relação às operações anteriores, cujos créditos foram escriturados na sistemática da não-

cumulatividade, é acumulada em sua contabilidade ...;e) a sistemática da não-cumulatividade assegura à Impetrante 

créditos da contribuição ao PIS e da COFINS calculados sobre insumos e despesas inerentes ao processo produtivo. 

Porém, como a totalidade dos produtos industrializados e vendidos pela Impetrante está abrangida pelo regime especial, 

não há débito das aludidas contribuições para serem compensados com esses créditos, de forma que, muito embora a 

Impetrante não recolha as aludidas contribuições, ela arca com um custo de produção maior que outras empresas do 

mesmo segmento, pelo fato de não conseguir compensar os créditos que acumula. (fls. 3/4, 8, 10/11, 13 - grifos do 

original e do Juízo)Os dados trazidos pela impetrante são suficientes para traçar o panorama da tributação que lhe é 

imposta no que se refere às contribuições ao PIS e COFINS, sendo certo, portanto, que o diploma legal aplicável à 

impetrante no que se refere ao regime de tributação das contribuições em comento é a Lei 10.147/00.Nestas condições, 

não se verifica no texto da Lei 10.147/00 qualquer previsão expressa da acumulação de eventuais créditos dessas 

exações e seu aproveitamento para compensação com outros tributos devidos pelo mesmo contribuinte, como busca a 

impetrante. Considerando, ainda, o que dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional, não há como acolher a 

pretensão da impetrante, posto que não dispondo expressamente a Lei nº 10.147/00, que é o diploma que regula o 

regime especial de tributação para a impetrante, sobre a possibilidade de compensar créditos tributários, não há como 

conceder a segurança pleiteada. Ademais, não se configura presente o instituto da isenção, como sustentado pela 

impetrante, de modo a autorizar a concessão da medida.Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, de 

conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento noticiado o 

teor da presente decisão.Sem condenação em verba honorária (Súm. 105 STJ ).Custas ex lege.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.011656-0 - BAR E RESTAURANTE MRB LTDA(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Considerando a decisão proferida na sessão plenária realizada em 16 de setembro de 2009 pelo E. Supremo Tribunal 

Federal nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, determinando a prorrogação do prazo de 

suspensão dos processos em que é debatida a incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao 

ICMS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte.Notifique-se a autoridade coatora para 

ciência da presente decisão.Intime-se. Oficie-se. 
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2009.61.00.012473-8 - SERVINET SERVICOS S/C LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - 

PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

A impetrante SERVINET SERVIÇOS S/C LTDA. busca ordem em mandado de segurança impetrado contra o 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, para ver garantido direito, que 

diz líquido e certo, de que lhe seja expedida Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa face à 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 12157.000.077/2009-21. Relata 

que em 20 de março p.p. recebeu carta cobrança expedida pela autoridade coatora através da qual eram exigidos valores 

supostamente devidos a título de COFINS e que, inconformada com tal exação apresentou defesa administrativa que foi 

parcialmente acolhida, sendo que a autoridade emitiu nova carta cobrança, contra a qual a impetrante apresentou 

recurso administrativo em 25 de maio p.p.. Afirma que necessita da certidão pleiteada, pois está em processo de 

abertura de capital social, cujo pedido está sendo analisado pela Comissão de Valores Mobiliários, além de ser 

necessária em seus procedimentos operacionais, comerciais, financeiros e societários.A liminar foi deferida (fls. 

104/106).A impetrante peticionou noticiando no descumprimento da liminar pela autoridade (fls. 116/118), pois o 

débito cuja exigibilidade estava suspensa foi inscrita em dívida ativa dois dias após a concessão da liminar. Por tal 

motivo foi determinada a intimação do Delegado da Receita Federal para que cumprisse a liminar sob pena de aplicação 

de multa diária, bem como a inclusão do Procurador da Fazenda Nacional no pólo passivo da demanda (fls. 126/128).O 

Delegado da Receita prestou informações (fls. 132/143), sustentando inexistir previsão legal para interposição de 

recurso administrativo no caso em tela, pois a cobrança é feita com base nos valores confessados pelo próprio 

contribuinte em DCTF e que a cobrança administrativa é mera liberalidade do órgão, já que os débitos poderiam ser 

remetidos diretamente à PGFN para inscrição em dívida ativa da União.A União noticia a interposição de agravo de 

instrumento contra as decisões de fls. 104/106 e 126/128 (fls.148/171).O Procurador Chefe da Dívida Ativa da União 

prestou informações, sustentando sua ilegitimidade passiva para compor a lide, pois a inscrição do processo 

administrativo nº 12157.000077/2009-21 foi cancelada em 19/06/2009 por proposta da própria DERAT/RFB, 

retornando para acompanhamento daquele órgão (fls. 177/188).O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito (fls. 

194/195).O agravo de instrumento interposto pela União foi convertido em agravo retido (fls. 196/197).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Ab initio, afasto a alegação de ilegitimidade passiva arguida pelo Procurador da Fazenda 

Nacional, porquanto em que pese os débitos ora discutidos tenham tido sua inscrição em dívida ativa cancelada por 

proposta da própria DERAT/RFB, ambas as autoridades têm competência para expedição da certidão pleiteada. 

Registre-se, neste sentido, que conforme noticiado pelo Delegado às fls. 136, a certidão em comento foi expedida pela 

PGFN em 11/06/2009, informação confirmada às fls. 184/185.A questão central a ser dirimida diz com o direito líquido 

e certo que a impetrante reputa possuir de que lhe seja expedida certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de 

negativa, face à suspensão de exigibilidade em razão da interposição de recurso administrativo nos autos do processo 

administrativo nº 12157.000.077/2009-21, hipótese prevista pelo artigo 151, III do CTN.Consoante já deixei assentado 

por ocasião da apreciação do pedido de liminar, entendo que a manifestação apresentada pelo impetrante em que busca 

impugnar a exação consubstanciada na Carta Cobrança nº 184/2009 reveste-se de características próprias de um recurso 

lato sensu, posto que tem como objetivo precípuo combater os débitos a que se refere o processo administrativo nº 

12157.000.077/2009-21. Destarte, não procedem as alegações da autoridade de que a manifestação da impetrante não 

possui natureza recursal, pois objetivou exatamente a reforma da decisão administrativa de cobrança.No caso dos autos, 

verifico que a primeira Carta Cobrança (111/2009) foi expedida pela autoridade em 13 de março p.p. (fls. 62), onde 

constam 25 pendências (fls.64). Aos 31 de março p.p. a impetrante apresentou defesa administrativa (fls. 67 e ss.) e, em 

resposta, em 25 de maio p.p. a autoridade emitiu nova Carta Cobrança (184/2009), referente ao mesmo processo 

administrativo (12157-000.077/2009-21) em que são exigidos 19 débitos. A impetrante, por seu turno, apresentou 

recurso administrativo protocolado em 25 de maio p.p., visando a anulação dos débitos remanescentes e que até o 

presente momento não foi apreciado pela autoridade administrativa.Nestas condições, entendo que a situação da 

impetrante amolda-se à previsão legal do artigo 151, III, do CTN, porquanto interposto recurso em processo 

administrativo nº 12157.000.077/2009-21 que ainda não foi apreciado pela autoridade coatora. Assim, enquanto se 

mantiver tal situação - pendência de julgamento de recurso administrativo - o crédito em discussão tem sua 

exigibilidade suspensa por força do dispositivo legal supra citado.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e em conseqüência CONCEDO a segurança para confirmar a liminar nos limites em que foi deferida.Sem 

condenação em verba honorária (Súm. 105 STJ ).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, 1º 

da Lei nº 12.016/2009).Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I. 

 

2009.61.00.012678-4 - LUCINEIDE B DOS SANTOS MOVEIS(SP236345 - EDUARDO MENEGUELLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

A impetrante LUCINEIDE B. DOS SANTOS MÓVEIS busca ordem em sede de mandado de segurança impetrado em 

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, com pedido de liminar, objetivando a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa quanto aos débitos inscritos em dívida ativa da União, bem como seja afastado 

qualquer meio de cobrança dos débitos compensados. Relata que entre 2002 e 2008 protocolou diversos Pedidos de 

Declaração Compensação/Ressarcimento de IPI através dos processos administrativos a que se referem os documentos 

de fls. 20/164, também arrolados às fls. 165/169. Afirma que apesar dos pedidos de compensação a autoridade nega-se a 
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expedir a certidão pleiteada, sendo que a Receita Federal ainda enviou os créditos compensados nos mencionados 

processos administrativos para inscrição em dívida ativa. A liminar foi deferida (fls. 207/210).A autoridade prestou 

informações (fls. 218/236). Alega que a impetrante fez opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições - em 01/01/1997 e por força do art. 5º, 5º da Lei nº 9.317/96 que instituiu o referido 

parcelamento não poderia lançar mão da apropriação ou transferência de créditos de IPI. Afirma, ainda, que além dos 

processos administrativos mencionados pela impetrante, há outro óbice à expedição da certidão, consistente na não 

apresentação de Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) para o ano de 2008.A União Federal noticiou 

a interposição de agravo de instrumento contra a decisão de fls. 207/210.O Ministério Público Federal opina pelo 

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar manifestação ministerial meritória (fls. 

252/253).É O RELATÓRIO.DECIDO.Trata-se mandamus impetrado contra ato que negou expedição de certidão de 

regularidade fiscal, face à existência de débitos em relação aos quais a impetrante havia apresentado pedidos de 

compensação/ressarcimento. Como afirma a própria impetrante, tratam-se os pedidos de compensação dizem respeito a 

débitos de IPI.Compulsando os autos, especialmente as informações prestadas pela autoridade e os documentos por ela 

trazidas, verifico que a impetrante fez adesão ao SIMPLES em 01/01/1997 (fls. 235/236). Tratava-se do chamado 

SIMPLES FEDERAL, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, predecessor do atual SIMPLES 

NACIONAL (ou SUPER SIMPLES), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (artigo 12 e 

seguintes) e que extinguiu o parcelamento homônimo anterior (artigo 89 ).O SIMPLES estabeleceu uma sistemática 

simplificada de recolhimento de impostos e contribuições federais para microempresas e empresas de pequeno porte, 

segundo os critérios estabelecidos no artigo 5º, I e II da Lei nº 9.317/96, facilitando o recolhimento dos tributos e 

desonerando a carga tributária. Posteriormente, com a criação do SIMPLES NACIONAL, este tratamento tributário 

diferenciado dispensado às MEs e EPPs foi estendido para o âmbito das três esferas de governo.Assim, a adesão ao 

parcelamento em tela (SIMPLES FEDERAL), por se tratar de ato voluntário e de livre escolha do contribuinte, 

implicava na sujeição a todas as regras, restrições e obrigações impostas pela lei instituidora do referido programa de 

parcelamento. Dentre as restrições impostas, ao contribuinte aderente era vedada a apropriação ou transferência de 

créditos relativos ao IPI e ao ICMS, conforme expressamente determinado pelo artigo 5º, parágrafo 5º da Lei nº 

9.317/96 : 5 A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou 

destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos 

ao IPI e ao ICMS.(negritei)Nestas condições, não poderia a impetrante apresentar pedidos de 

compensação/ressarcimento de créditos de IPI, porquanto tal procedimento era expressamente vedado pelo diploma 

legal instituidor do parcelamento. Contudo, como se infere da análise dos documentos trazidos pela impetrante, os 

alegados créditos objeto das declarações de compensação referem-se aos anos de 2003, 2004 e 2005, período em que a 

impetrante estava incluída no SIMPLES e que, desta forma, não poderia lançar mão de tal procedimento. Assim, em 

inobservância à vedação legal, a impetrante apresentou pedidos de compensação de créditos de IPI com débitos do 

SIMPLES, cujo código de Receita é 6106 - Pagamento de microempresa e empresa de pequeno porte - SIMPLES 

conforme relatado pela própria empresa no documento de fls. 165/169.Destarte, não sendo permitido à impetrante, 

enquanto participante do SIMPLES, compensar créditos de IPI por expressa previsão legal, forçoso concluir que as 

inscrições em dívida ativa, oriundas dos respectivos créditos objeto dos pedidos de compensação, não se apresentam 

eivados de vício ou ilegalidade. Neste sentido têm se manifestado os tribunais pátrios, conforme se verifica nos julgados 

seguintes :TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA 

ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. 1. (...)2. Sendo o creditamento técnica de 

apuração do imposto devido, a partir da opção pelo SIMPLES desaparece o uso da mencionada técnica, uma vez que o 

IPI deixa de ser devido com tal, passando a compor o sistema de tributação em comento. 3. Aliás, a própria Lei 

9.317/96 proíbe expressamente o creditamento do IPI, senão veja-se: Art. 5 (omissis) 5 A inscrição no SIMPLES veda, 

para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo 

fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. (...) (negritei)(STJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Resp 200401354894, DJ 12/09/2005, p. 232)IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. VEDAÇÃO AO APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITOS RELATIVOS AO IPI. A Lei n 9.317/96 veda a apropriação ou a transferência de créditos de IPI às 

empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES (norma reprisada pelo art. 106 do Decreto nº 2.637/98 - RIPI). Argüição de 

Inconstitucionalidade na AMS nº 2001.70.09.000865-6/PR rejeitada. (negritei)(TRF 4ª Região, Primeira Turma, Rel. 

Des. Vilson Darós, AMS 200570000157557, DJ 05/06/2004, p. 428)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e DENEGO A SEGURANÇA, revogando expressamente a liminar concedida.Sem condenação em verba 

honorária (Súmula 105 STJ ).Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.013394-6 - JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA(SP011133 - JOAQUIM BARONGENO E 

SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

A impetrante JBS EMBALAGENS METÁLICAS LTDA. busca ordem em sede de mandado de segurança impetrado 

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA EM SP - 

DERAT, com pedido de liminar, objetivando que os créditos de IPI reconhecidos nos autos dos processos 

administrativos arrolados às fls. 39 dos autos sejam corrigidos pela taxa Selic, considerados a partir da formulação dos 

requerimentos administrativos até o efetivo aproveitamento dos créditos pela impetrante, no prazo de 48 horas. Relata 
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que formulou nove pedidos administrativos de ressarcimento de IPI junto à Receita Federal, sendo cinco em 25/09/2002 

e quatro em 30/04/2003. Que os requerimentos formulados em 2002 foram deferidos mais de quatro anos depois e 

aqueles formulados em 2003 levaram mais de três anos para serem deferidos, sendo que, em todos os casos, os créditos 

os créditos não sofreram qualquer espécie de correção monetária. Afirma que requereu administrativamente a correção 

dos débitos pela taxa Selic (fls. 93), tendo seu pedido negado pela autoridade fiscal (fls. 97).A liminar foi indeferida 

(fls. 193/195).A impetrante opôs embargos de declaração com efeitos modificativos, sustentando ocorrência de 

obscuridade na decisão embargada, alegando que não pretendeu a correção de seus créditos escriturais ou correção 

monetária na operação de simples escrituração, mas a recomposição do valor econômica da moeda que atingiu seu 

crédito em razão do lapso temporal transcorrido até o deferimento dos pedidos de ressarcimento (fls. 201/215).Os 

embargos foram conhecidos e, no mérito, rejeitados (fls. 216/217).A autoridade prestou informações (fls. 219/224), 

sustentando que, para fins de aproveitamento de créditos escriturais, como é a hipótese dos autos, a correção monetária 

deve ser prevista em lei. Afirma que segundo a IN RFB nº 900/2008, artigo 72, 5º, não incidem juros compensatórios no 

ressarcimento de créditos de IPI. Alega que, se é inadmissível a incidência de correção monetária sobre créditos 

escriturais, com mais razão é incabível a incidência de juros de mora pela variação da taxa selic na forma prevista pelo 

artigo 39, 4º da Lei nº 9.250/95, pois se trata de dispositivo de aplicação exclusiva para repetição de pagamento 

indevido de tributos.O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse 

público a justificar manifestação ministerial meritória (fls. 223/224).A impetrante noticia a interposição de agravo de 

instrumento contra a decisão de fls. 223/224 (fls. 237/303), que foi posteriormente convertido em agravo retido (fls. 

305/306).É O RELATÓRIO.DECIDO.O núcleo do embate empreendido neste mandamus refere-se a direito reputado 

pela impetrante como líquido e certo de que tenha seus créditos de IPI corrigidos monetariamente pela taxa selic, 

relativamente ao lapso temporal transcorrido entre a formalização dos pedidos administrativos e o efetivo 

aproveitamento dos créditos.Sobre esta questão o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pontualmente 

sobre a inadmissibilidade de aplicação de correção monetária sobre os créditos escriturais de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, consoante se vê do precedente que transcrevo :EMENTA. Agravo regimental em recurso 

extraordinário. 2. Ofensa direta à Constituição Federal. 3. Tributário. IPI. Crédito extemporâneo. Ausência de Correção 

monetária. Não-ocorrência de violação ao princípio da não-cumulatividade. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.(RE-AgR 299605/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, publicado em 18-04-2008)O Ministro 

Relator, em seu voto, cita precedentes relativos ao tema da correção monetária sobre créditos escriturais do ICMS, que, 

no seu entender, são de todo aplicáveis aos créditos escriturais do IPI. Reproduzo um deles, também transcrito pelo 

Ministro em seu voto, verbis : EMENTA: Agravo regimental. Na técnica de creditamento escritural, em ICMS, para 

atender ao princípio da não-cumulatividade, não há incidência de correção monetária, ainda quando o creditamento 

tenha sido feito extemporaneamente por culpa do Fisco. Agravo a que se nega provimento.(AI-AgR 352.617, Relator 

Ministro Moreira Alves, in DJ de 9.8.2002).Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também se manifesta 

contrariamente à aplicação de taxa selic sobre os créditos escriturais do IPI, conforme os julgados abaixo 

:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITOS 

ESCRITURAIS. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NÃO 

INCIDÊNCIA. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, nas ações que 

visam ao reconhecimento do direito ao creditamento do IPI, o prazo prescricional é qüinqüenal, sendo atingidas as 

parcelas anteriores à propositura da ação. II - A jurisprudência desta Corte, na esteira dos precedentes do Pretório 

Excelso, vem decidindo que não incide correção monetária sobre os créditos escriturais, por ausência de previsão legal. 

Como conseqüência, é indevida também a Taxa SELIC. III - Agravo regimental improvido. (negritei)(STJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, AGResp 200300215510. DJ 22/03/2004, p. 215)TRIBUTÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IPI. OPERAÇÕES ISENTAS OU SUJEITAS À ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITO. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NÃO-INCIDÊNCIA. JUROS DE 

MORA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. (...)4. A correção monetária 

não incide sobre o crédito escritural, técnica de contabilização para a equação entre débitos e créditos, por ausência de 

previsão legal. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, improvido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, Rel. 

Min. Castro Meira, Resp 200300671024. DJ 25/10/2004, p. 289)Verifica-se, desta forma, existir manifestação das 

Cortes Superiores em direção contrariamente oposta à tese defendida nos autos, razão pela qual a denegação da 

segurança é medida que se impõe.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA pleiteada.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.014049-5 - ACC INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA(SP173130 - GISELE BORGHI 

BÜHLER) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - 

ROSANA MARTINS KIRSCHKE) 

A impetrante busca a concessão de ordem, em mandado de segurança, objetivando que os atos constitutivos necessários 

à sua transformação de sociedade anônima de capital fechado para sociedade limitada independente da apresentação de 

certidão negativa de tributos da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Relata que ao 

dar entrada no pedido de registro de ato pelo qual se transformou em sociedade limitada teve seu pedido negado, em 

razão da não apresentação de certidões negativas de INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa. Defenda a 

ilegalidade desta exigência, posto que a Lei nº 8.934/94 não exige a apresentação das mencionadas certidões para o 

arquivamento dos atos societários.A liminar foi indeferida (fls. 50/56), decisão contra a qual a impetrante interpôs 

agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 62/76).Em suas informações (fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1890/2419 

78/89) a autoridade sustenta, preliminarmente, ilegitimidade ativa e passiva. No mérito, sustenta a legalidade da 

exigência e inexistência de direito líquido e certo a ser resguardado. O Ministério Público requer a retificação da capa 

dos autos para que passasse a constar ACC Indústria de Artigos para Escritórios Ltda. e, no mérito, opina pela 

denegação da segurança (fls. 91/93). Retificada a capa dos autos, conforme requerido pelo parquet (fls. 96).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.A questão posta no presente mandamus diz com o direito que a impetrante entende líquido e 

certo de ter arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo os atos constitutivos necessários à sua transformação 

de sociedade anônima de capital fechado para sociedade limitada, independente da apresentação de certidão negativa de 

tributos da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.Entendo que assiste razão à 

impetrante.Inicialmente, registro que não merecem acolhimento as preliminares arguidas pela autoridade (fls. 81/82). A 

questão referente à ilegitimidade ativa já foi devidamente solucionada com a retificação da capa do processo, passando 

a constar ACC Indústria de Artigos para Escritórios Ltda., como registrado pelo parquet, em homenagem aos princípios 

da economia processual e da razoável duração do processo, posto que a alteração societária já foi aprovada por 

unanimidade pelos acionistas (fls. 24/26) e o registro de tal ato consubstancia exatamente o objeto deste mandamus.A 

edição de instrução normativa para disciplinar o tema em questão ressente-se de fundamento legal para a sua validade, 

eis que o referido diploma presta-se, tão-somente, a conferir exeqüibilidade às normas de que emana.Sob tal ângulo, 

ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 170, erigiu como princípio basilar da ordem econômica e 

financeira o livre exercício de atividade econômica, independente da autorização de órgãos públicos, ressalvados os 

casos previstos em lei.Em homenagem à hierarquia legislativa, princípio informador de todo o sistema jurídico pátrio, 

não se pode admitir a existência de norma infra-legal que institua condição não prevista anteriormente em lei - caso dos 

presentes autos, em que não se vislumbra o suporte legal a legitimar a instrução normativa guerreada.Nesse passo, não 

há que se colher a alegação do impetrado de que a edição da instrução normativa guerreada tem amparo nas Leis nºs 

5.614/70 e 9.250/95, visto que não se encontra em tais normas expressa autorização para a aplicação da sanção restritiva 

discutida neste feito, não bastando para tanto a mera permissão para dispor sobre exigência para o processamento das 

inscrições e atualização dos elementos cadastrais. Impertinente, dessa forma, o argumento de obediência à estrita linha 

de delegação legislativa.Assim, a afronta ao princípio da estrita legalidade deve ser energicamente refutada, em especial 

na hipótese vertente, na qual mero ato do Secretário da Receita Federal teve o condão de assinalar restrição de caráter 

punitivo, permitindo ao Fisco, indevidamente, a utilização de meios coercitivos para a cobrança de créditos tributários 

ou satisfação de exigências fiscais, furtando-se de socorrer-se das medidas legais postas à sua disposição para esse fim, 

em inequívoca demonstração de retrocesso social e legal.A propósito do tema, não se percam de vista as lições do E. 

Supremo Tribunal Federal, que cristalizou nas Súmulas nºs. 70, 323 e 547, a seguir transcritas, o repúdio ao 

procedimento acima discriminado:Enunciado da Súmula 70:É INADMISSÍVEL A INTERDIÇÃO DE 

ESTABELECIMENTO COMO MEIO COERCITIVO PARA COBRANÇA DE TRIBUTO.Enunciado da Súmula 

323:É INADMISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO 

DE TRIBUTOS.Enunciado da Súmula 547:NÃO É LÍCITO À AUTORIDADE PROIBIR QUE O CONTRIBUINTE 

EM DÉBITO ADQUIRA ESTAMPILHAS, DESPACHE MERCADORIAS NAS ALFÂNDEGAS E EXERÇA SUAS 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS.Na esteira da fundamentação expendida, confira-se a jurisprudência abaixo, 

corroborada por inúmeros julgados dos demais Tribunais Regionais Federais:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - 

ADMINISTRATIVO - PRELIMINAR REJEITADA - INSCRIÇÃO NO CGC, ATUAL CNPJ - I.N. 82/97, 27/98 E 

SEGUINTES - EXIGÊNCIA - REGULARIDADE FISCAL - RESTRIÇÃO INDEVIDA.1. ...2.A exigência de 

regularidade fiscal para inscrição no CGC, atual CNPJ, prevista em atos normativos da Secretaria da Receita Federal, 

não é compatível com o ordenamento constitucional, especialmente com o princípio do devido processo legal, que 

impede seja o interesse fiscal perseguido por qualquer forma e meio, mesmo porque, pelas vias legalmente instituídas, o 

Poder Público dispõe das necessárias e suficientes prerrogativas, de ordem material e formal, para a defesa dos créditos 

tributários.3.Precedentes. (Apelação em Mandado de Segurança nº 200203990032699, Relator Juiz Carlos Muta, Quarta 

Turma, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicado no DJ de 18/10/2002, página 530)TRIBUTÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CNPJ (ANTIGO CGC/MF). INSTRUÇÕES NORMATIVAS. RESTRIÇÕES 

ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE SE ENCONTRAM COM PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA LEGAL.1 - Não pode o fisco estabelecer 

meios coercitivos indiretos de cobrança de tributo impedindo a inscrição no CNPJ, que substitui o antigo CGC/MF, com 

base em instrução normativa que extrapola a letra da lei, caso tenha o contribuinte débito para com a Fazenda Pública.2 

- Com o advento da Constituição de 1988, somente é possível estabelecerem-se sanções ou restrições a direitos, através 

de lei formalmente editada, resultante do processo legislativo, sob pena de ferir-se o princípio da reserva legal.3 - Os 

documentos exigidos quando do registro comercial dos atos constitutivos das empresas estão dispostos no art. 37 da Lei 

nº 8.934/94, sendo vedada, em seu parágrafo único, qualquer outra exigência.4 - Apelação e remessa oficial não 

providas. (Apelação em Mandado de Segurança nº 199961000152611, Relator Juiz Andrade Martins, Quarta Turma, 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicado no DJ de 5/10/2001, página 611)Todavia, impende o 

reconhecimento de que o direito à inscrição ou alteração de dados junto ao CNPJ jamais pode ser desvinculado do 

atendimento, pela impetrante, das demais condições dispostas por lei para a sua obtenção, adstrito, o presente writ, ao 

afastamento da exigência atinente à necessidade de regularização fiscal imposta pela instrução normativa sob 

comento.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o mandado de segurança e, em conseqüência, CONCEDO A 

SEGURANÇA para o fim de declarar o direito líquido e certo da impetrante de não se submeter às exigências da 

Instrução Normativa SRF nº 2/2001, no tocante à obrigação de regularizar a situação fiscal de empresa de que os sócios 

tomaram parte anteriormente, sendo-lhe permitida, por conseguinte, a inscrição cadastral junto ao Cadastro Nacional da 
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Pessoa Jurídica - CNPJ, com a decorrente obtenção do respectivo cartão, uma vez cumpridas as demais condições 

impostas em lei para tal finalidade.Sem condenação em honorários, incabível na espécie.Custas ex lege.Decisão sujeita 

ao reexame necessário.Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento noticiado o teor da presente 

decisão.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.016800-6 - SULLAIR DO BRASIL LTDA(SP262516 - RODRIGO PETROLLI BAPTISTA) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação de fls 211/220, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2009.61.00.019122-3 - ARACY SERRA(SP214123 - GUSTAVO DA COSTA GALLI) X CHEFE DA DIVISAO 

RECURSO HUMANOS DA GERENCIA REG DE ADM MINIST FAZENDA 

Dê-se ciência à impetrante da petição de fls. 153.Após, remetam-se os autos ao MPF.Int. 

 

2009.61.00.020828-4 - TAMBORE S/A(SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando, em síntese, que seja determinado (i) ao Gerente 

Regional do Patrimônio da União em São Paulo que efetue o cancelamento dos cadastros das áreas noticiadas nos autos 

em nome da impetrante, bem como transfira a titularidade dos imóveis para a Prefeitura Municipal de Santana do 

Parnaíba e (ii) ao Procurador da Fazenda Nacional que proceda à extinção dos débitos inscritos em seu nome.Tendo em 

vista as alegações da parte impetrante, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.Oficie-se às autoridades impetradas, requisitando-lhes as informações.São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4789 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.006562-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.004316-7) A M DIB 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP192000 - RODOLPHO FORTE FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a Secretaria o desentranhamento da contestação número 2009.000146139-1, datada de 02/06/2009, 

protocolada pela União representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, eis que a mesma foi citada por equívoco. 

Intime-se o Procurador da União para a retirada da referida petição.Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 

quinze dias, acerca da contestação apresentada pela União representada pela Advocacia-Geral da União.Após, 

independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-

as.Int. 

 

2009.61.00.006620-9 - METALCAR IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem 

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de antecipação de tutela, é imperioso ouvir a parte-ré, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa. 2. Após, com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão. Int. e Cite-se. 

 

2009.61.00.015936-4 - MAURO BOZZO - ESPOLIO X JULIETA DE MEDIEIROS FILHA(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

FL.82: Defiro o prazo de 20 dias. Int. 

 

2009.61.00.019368-2 - EUCLIDES FIETTA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E SP223097 - JULIO 

CESAR GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Ante hipótese de prevenção acusada à 

fl. 23, providencie a parte-autora, em 10 (dez) dias, cópia integral da petição inicial e da sentença proferida no processo 

2007.61.00.024802-9, o qual tramitou perante a 17º Vara Cível, atualmente em grau de recurso no E.TRF da Terceira 

Região (fl. 30).Intime-se. 

 

2009.61.00.019661-0 - RENATO FELIPETTI - ESPOLIO X CESAR FELIPPETTI ABONDANZA X JULIANA 

FELIPPETTI ABONDANZA X ALVARO MORAES ABONDANZA X BRUNA FELLIPPETTI 

ABONDANZA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.020591-0 - AMANDA APARECIDA FERREIRA SALES COSTA(SP242525 - ALINE GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Ante a especificidade da lide versada nos autos, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada.Cite-se. 

Com a contestação, tornem os autos conclusos para a análise da medida de urgência.Outrossim, concedo os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

 

2009.61.00.021423-5 - GUIMES REPRESENTACOES LTDA(SP076393 - ELIETE MARISA MENCACI SARTORE) 

X UNIAO FEDERAL 

1. Acolho o pedido de depósito judicial do crédito tributário indicado nos autos, e, por conseguinte, com fulcro no artigo 

151, II, do CTN, suspendo a sua exigibilidade até a solução final da demanda. Ressalve-se, contudo, que a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 151, II, restringir-se-á aos valores efetivamente depositados, 

facultando-se à Fazenda Pública a verificação da suficiência dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças.2. 

Assim sendo, oficie-se às empresas indicadas nos autos para que procedam ao depósito judicial do montante 

correspondente ao IRRF, no PAB da CEF deste Foro, até decisão final. Intime-se e Cite-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.019757-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X JULIANO 

SOARES DE ANDRADE X WILLIAM OLIVEIRA SANTOS 

Cite-se.Designo audiência de conciliação para o dia 25/11/2009, às 15:00 horas.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.004316-7 - A M DIB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP192000 - RODOLPHO FORTE 

FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em decisão liminar. Trata-se de ação cautelar visando a suspensão da exigibilidade de multa imposta pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) a pretexto de a parte-autora produzir e comercializar 

gênero alimentício sem a devida autorização do órgão competente. Para tanto, a parte-autora aduz que industrializa o 

produto denominado Imcofruit, tendo promovido a regularização do mesmo perante o Ministério da Saúde (MS). Não 

obstante, foi autuada pelo MAPA por ausência de registro do aludido produto perante este órgão ministerial, e, 

consequentemente, sofreu a imposição de penalidade pecuniária no montante de R$ 6.384,60 (seis mil e trezentos e 

oitenta e quatro reais e sessenta centavos). Diante disso, sustenta que o MAPA não possui atribuição para efetivar a 

fiscalização, haja vista que o produto estaria enquadrado no MS, sujeitando-se, portanto, ao poder de polícia desse 

órgão, conforme art. 200, I e IV, do Texto Constitucional. Pede liminar para que seja determinada a suspensão da 

exigibilidade da multa imposta, assim como seja permitida a comercialização do referido produto em todo o território 

nacional. Oferece em garantia produtos que fabrica. Citada, a União Federal apresentou contestação, combatendo o 

mérito (fls. 180/212). Consta determinação para a parte-autora especificar os produtos que pretende oferecer em 

garantia (fl. 213), assim como respectiva manifestação (fls. 215/219). É o breve relatório. DECIDO. Para a concessão 

da liminar em ação cautelar, faz-se imprescindível a presença da fumaça do bom direito, denominada ordinariamente de 

fumus boni iuris, e do perigo na demora da decisão final, é o periculum in mora. Bem, o primeiro refere-se à 

plausabilidade do direito invocado; e o segundo, a irreparabilidade ou difícil reparação do direito se a decisão vier 

somente ao fim do processo, após todo o procedimento. Nos termos dos artigos 797 e 798, do Código de Processo Civil. 

Quanto à plausabilidade do direito invocado, observo que a lide ventilada nos autos envolve o exercício do poder de 

polícia no tocante ao controle de gênero alimentício industrializado, cabendo saber, à luz da legislação de regência, em 

que consiste esse controle e, principalmente, qual o órgão da estrutura administrativa dotado de competência funcional 

para efetivá-lo. De início, é preciso lembrar que o Texto Constitucional está pautado pela valorização da social do 

trabalho e da livre iniciativa, tanto que esses princípios foram erigidos como fundamento da República Federativa do 

Brasil (art. 1º, IV), encontrando ressonância, sobretudo, no campo da organização da vida econômica (art. 170). A esse 

respeito, cumpre referir que o princípio da liberdade econômica não é absoluto, devendo ser interpretado em referência 

a outros princípios constitucionais, tais como o da livre concorrência e o da defesa do consumidor, entre outros. Daí a 

necessidade de mediação do Estado na qualidade de agente normativo e regulador da atividade econômica, 

principalmente no que concerne ao exercício das funções de fiscalização, incentivo e planejamento, conforme dispor a 

legislação de regência (art. 174), com o intuito de preservar o equilíbrio das relações sociais a pretexto da garantia dos 

direitos fundamentais individuais e coletivos. Naturalmente, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II), as 

hipóteses de restrição à livre iniciativa devem necessariamente ser veiculadas por lei em sentido estrito, apesar de o 

próprio Texto Constitucional já traçar de antemão diretrizes importantes sobre determinados temas, tal como as 

constantes no seu art. 200, o qual prevê, entre outras coisas, a fiscalização e a inspeção estatal de alimentos, 

compreendido o controle de seu teor nutricional, assim como bebidas e água para consumo humano, como forma de 
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proteger o consumidor Dito isto, importa notar que a ingerência Estatal na liberdade e na propriedade particular pode se 

dar em nível abstrato e em nível concreto. O primeiro nível compreende as limitações delineadas na própria legislação 

ordinária, dizendo respeito aos condicionamentos, pressupostos e requisitos que o particular deve atender para 

desenvolver dada atividade econômica, como, por exemplo, produzir determinado bem. Já o segundo nível concerne à 

análise em concreto da adequação da atividade do particular às exigências constantes na lei. De regra, a primeira etapa 

de delimitação do sentido dessa liberdade econômica cabe ao Poder Legislativo, tendo o Executivo uma atuação apenas 

secundária, mormente no tocante ao exercício do poder regulamentar, preenchendo, através da edição de atos 

normativos (decreto, regulamento, etc.), os espaços confiados pela lei à discricionariedade administrativa. Por sua vez, a 

segunda etapa diz respeito à atuação administrativa propriamente dita atinente à verificação em concreto do 

atendimento pelo particular das exigências estabelecidas no nível abstrato, sendo, portanto, atividade típica do Poder 

Executivo. Esta ultima se relaciona às denominadas limitações administrativas à liberdade e propriedade dos 

particulares, ou, em outras palavras, ao poder de polícia. É justamente nesse último nível que está situada a discussão 

entabulada nos autos. Note-se que, conforme visto acima, o próprio Texto Constitucional trata de orientar os poderes 

constituídos sobre a necessidade de regulação da vida econômica, e, particularmente, acerca do controle da produção e 

comercialização de gêneros alimentícios. A questão de saber a que órgão cabe tal ou qual atribuição de polícia há de ser 

resolvida pela legislação infraconstitucional. Por isso, o fato de o art. 200 da Constituição aludir à competência do 

Sistema Único de Saúde (SUS) para dispor sobre fiscalização e inspeção de alimentos e bebidas, não significa que essa 

atribuição deva estar a cargo deste ou daquele órgão administrativo, isto porque o SUS não é um órgão, mas uma rede 

de ações e serviços públicos prestados de forma orgânica pelos entes federados em prol da garantia do direito social à 

saúde. Cumpre frisar, novamente, que o órgão detentor de atribuição administrativa para promover a ação vinculada ao 

SUS deve ser buscado na legislação infraconstitucional. A propósito do tema versado nestes autos, a Lei 8.918/1994 

instituiu o registro, a padronização, a classificação, a inspeção e a fiscalização de bebidas, incumbindo tais tarefas ao 

MAPA, ao teor do disposto do art. 2º desse diploma legal. Ocorre que o Decreto-Lei 986/1969, versando sobre o 

controle administrativo de alimentos em geral, condiciona a comercialização de gênero alimentício ao prévio registro no 

Ministério da Saúde. Note-se que há uma aparente sobreposição de atribuições administrativas no que concerne ao 

registro de bebida, já que ambos os atos legais apontam como competentes órgãos distintos. Houvesse colisão de 

normas, então, certamente o conflito deveria ser resolvido em favor da Lei 8.918/1994, seja por ser a mais recente, seja 

por dispor de normas de cunho especial face ao Decreto-Lei 986/1969. Entretanto, não é esse o caso. Ambos os 

controles não se excluem, mas se complementam. Cada ministério analisa as características do produto a partir do ponto 

de vista específico de suas competências funcionais. A esse respeito, o art. 2º da Lei 8.918/1994 esclarece que o poder 

de polícia do MAPA terá por meta a análise dos aspectos tecnológico envolvidos na produção da bebida, ou seja, a 

adequação dos meios produtivos (maquinário, técnicas, manipulação de substâncias, etc.) aos parâmetros estabelecidos 

na legislação de regência. Já o controle a ser exercido pelo Ministério da Saúde, a julgar pelo teor do art. 3º do diploma 

legal em comento, diz respeito aos aspectos bromatológicos (composição química) e sanitários da bebida. Na verdade, o 

MAPA e o Ministério da Saúde, embora exerçam a atividade de polícia administrativa sobre a mesma mercadoria, o 

fazem de forma a abordar dimensões diferentes do processo produtivo, dimensões essas que exigem a vigilância 

constante por parte do Poder Público, a fim de proteger a coletividade (particularmente, o consumidor) contra os efeitos 

adversos de produtos inseridos na circulação mercantil sem padrões mínimos de qualidade. Convém notar que no caso 

dos autos, o produto sequer foi levado a registro no Ministério da Saúde, tendo a parte-autora apenas comunicado o 

início da industrialização, a pretexto de ato normativo infra-legal dispensando essa providência. Em todo o caso, 

compete ao Ministério da Saúde a verificação da exatidão das informações prestadas. Acontece que essa dispensa não 

repercute na esfera de atuação do MAPA, devendo a parte-autora também diligenciar no sentido de regularizar o 

produto perante esse Ministério, o que, definitivamente, não foi levado a efeito na situação descrita nos autos. Dito isto, 

importa observar que a comercialização da bebida sem o devido registro no MAPA configura infração administrativa 

sujeita à sanção. Atualmente, o tema se encontra disciplinado no Regulamento aprovado pelo Decreto 6.871/2009, mas, 

na ocasião da fiscalização combatida nos autos, vigia o Regulamento aprovado pelo Decreto 2.314/1997, motivo pelo 

qual a análise se restringirá aos termos desse ultimo ato normativo, ante o princípio da irretroatividade. Pois bem, o art. 

5º do aludido Regulamento reproduz a exigência contida no art. 2º da Lei 8.918/1994 no que atine à obrigatoriedade de 

registro no MAPA das bebidas a que alude. De outro lado, o art. 129, II, desse Regulamento reputa infração o ato de 

produzir, preparar, beneficiar, envasar, acondicionar, rotular, transportar, ter em depósito ou comercializar bebida em 

desacordo com as disposições fixadas no próprio Regulamento e em atos complementares expedidos pelo MAPA, o que 

inclui a produção e comercialização de bebida sem o devido registro no Ministério em tela. A propósito das sanções 

cabíveis, é preciso anotar que o art. 133 do Regulamento em tela classifica as infrações em leve (caso em que o infrator 

seja beneficiado por circunstância atenuante, delineada no art. 135, 1º), grave (que supõe a existência de uma 

circunstância agravante, conforme art. 135, 2º) e gravíssima (quando houver duas ou mais circunstâncias agravantes, ou 

o uso de ardil, simulação ou emprego de qualquer artifício visando encobrir a infração ou causar embaraço à ação 

fiscalizadora, ou, ainda, nos casos de adulteração, falsificação ou fraude). A sanção aplicável ao caso concreto está 

relacionada com a gravidade da infração. Note-se que a advertência é apropriada para as infrações de natureza leve, na 

hipótese de o infrator for primário, não houver agido como dolo e, ainda, o dano ser suscetível de reparação e a infração 

não constituir fraude. Para as demais situações, caberá a aplicação de multa, cujo montante progride à medida que se 

avança no grau de gravidade da infração. Assim, o art. 134, 1º, do Regulamento aprovado pelo Decreto 2.314/1997, 

dispõe que, no caso de infração de natureza leve, a multa deve ser fixada em até vinte mil UFIR. Cuidando de infração 

de natureza grave, o valor da multa poderá oscilar entre vinte mil e sessenta mil UFIR. A fixação da multa acima desse 
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ultimo patamar somente é possível para sancionar infração de natureza gravíssima. O Regulamento em análise ainda 

prevê outras sanções outras sanções (inutilização de bebida, interdição de estabelecimento, suspensão da fabricação e do 

registro, etc.), cuja análise escapa à discussão travada nos autos. Especificamente no que tange à falta de registro, o 3º 

do dispositivo regulamentar em comento estabelece que essa conduta deverá ser punida como infração de natureza leve 

ou grave, de acordo com as circunstâncias atenuantes ou agravantes verificadas no caso concreto, o que certamente 

repercutirá na magnitude da multa a ser cominada. A eficácia da sanção, porém, só ocorre depois de ser assegurado ao 

infrator oportunidade para se defender da atuação administrativa, ante aos postulados constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa. A esse respeito, o art. 147 e seguintes do Regulamento aprovado pelo Decreto 2.314/1997 estabelece o 

procedimento a ser seguido pelo infrator para questionar as conclusões da administração acerca do cometimento ou 

existência do ilícito administrativo (o que atende, inclusive, ao princípio do devido processo legal). Resumidamente, o 

procedimento é deflagrado com a lavratura do auto de infração tão logo a autoridade competente tome conhecimento da 

infração. O autuado terá o prazo de vinte dias (contado a partir da data do recebimento do auto infracional) para deduzir 

defesa por escrito. Não sendo apresentada defesa, o autuado será considerado revel. Apresentada ou não a defesa, a 

autoridade responsável deverá elaborar relatório e proceder ao julgamento no prazo máximo de trinta dias (conforme 

redação dada pelo Decreto 3.510/2000). Julgado improcedente a autuação, caberá nova apreciação pela autoridade 

apontada no Regulamento. Da decisão proferida em primeira instância administrativa será cabível recurso 

administrativo dirigido à autoridade superior, a qual deverá prolatar decisão dentro do prazo de trinta dias, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. Compulsando os autos, verifico que a autoridade fiscal do 

MAPA observou as etapas do procedimento administrativo em tela, tendo assegurado à parte-autora ampla 

oportunidade para deduzir defesa e contraditar os termos da autuação. Com efeito, conta explicitamente no auto de 

infração (fl. 31) a descrição da conduta ilícita: Produzir e comercializar através da Nota Fiscal nº 2332, de 05/10/2005, o 

produto preparado líquido para refresco, marca Incofruit, sem o devido registro do produto junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. .... Além disso, consta o dispositivo violado: art. 5º do Regulamento aprovado 

pelo Decreto 2.314/1997, assim como é conferida possibilidade para apresentação de defesa escrita com a apresentação 

de provas que se reputar necessárias. A parte-autora apresentou defesa regular (fls. 32/41), após o que a autoridade 

fiscal procedeu à elaboração do necessário relatório (fls. 42/43) e, por fim, proferiu decisão julgando procedente o auto 

de infração combatido e cominando multa no montante de 6.000 UFIR (fls. 42). Notificada (fls. 45/47), a parte-autora 

interpôs recurso administrativo perante a instância administrativa superior (fls. 48/65), o qual se encontrava pendente de 

decisão até o ajuizamento da presente demanda. Diante disto, sob o prisma formal, não há que se falar em violação ao 

devido processo legal, nem afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Já no tocante à proporcionalidade 

da sanção aplicada em relação ao ilícito cometido, também não há indicadores de arbitrariedade na atuação do MAPA. 

Note-se que os parâmetros para a cominação da multa constam no Regulamento aprovado pelo Decreto 2.314/1997, 

sendo certo que a autoridade julgadora agiu dentro da margem de discricionariedade conferida por esse ato normativo. 

Primeiramente, embora da infração seja de natureza leve, a verdade é que a necessidade do registro do produto no 

MAPA é tão óbvia, que não se pode dizer com propriedade que a parte-autora não tenha agido com dolo ao deixar de 

tomar essa providência (aliás, básica no campo de fabricação de bebidas), circunstância que já autoriza a incidência da 

multa. No tocante à magnitude da multa aplicada, convém notar que a conduta da parte-autora foi enquadrada como 

infração de natureza leve, ou seja, a autoridade julgadora vislumbrou a presença de circunstância atenuantes em favor 

da parte-autora. Ainda assim, fixou a multa em montante significativamente inferior ao máximo previsto no 

Regulamento em tela. Sob essa ótica, conclui-se que a sanção imposta é até mesmo relativamente branda. Por tudo isso, 

igualmente no que diz respeito ao conteúdo do provimento administrativo, não existe desproporção ou irrazoabilidade 

que exijam a intervenção corretiva do Poder Judiciário. No que concerne à garantia ofertada, é necessário dizer que o 

efeito da mesma apenas atine à suspensão da exigibilidade da multa, não podendo ser empregada como medida para dar 

arrimo ao pedido de livre comercialização do produto, independentemente do registro no MAPA. A questão sobre a 

imprescindibilidade desse registro já foi exposta na argumentação tecida acima, sendo que a garantia oferecida é 

insuficiente para prevenir os potenciais efeitos adversos derivados da circulação de mercadoria em tela sem o necessário 

registro no órgão competente. Se o propósito da parte-autora com a apresentação da aludida garantia foi a suspensão da 

exigibilidade da multa, então, essa garantia é completamente desnecessária, pelo menos no presente momento, pois 

enquanto pender o recurso administrativo interposto, a referida multa restará inexoravelmente com a exigibilidade 

suspensa. Mesmo que fosse o caso, cumpre notar que a garantia oferecida é constituída por unidades do próprio produto 

cuja ausência de registro é discutida nesta demanda, o qual, por não possuir autorização do poder público para ser 

colocado em circulação, prescinde do valor econômico necessário para garantir o pagamento da multa combatida. Por 

fim, tendo-se que os requisitos para liminar em cautelar são cumulativos, e não estando presente a plausabilidade 

analisada, resta prejudicado a analise do perigo na demora da vinda da solução final da demanda. Ante o exposto, 

INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4792 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
91.0660523-0 - HIDROSAN COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA(SP067594 - JOSE CARLOS DUNDER) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Ciência as partes do retorno dos autos.Considerando o tempo decorrido, diga a impetrante se persiste interesse no 

prosseguimento do feito.Intime-se. 
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2006.61.00.004243-5 - DROGALIS ESTANCIA POA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP(SP174840 - 

ANDRÉ BEDRAN JABR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Drogalis Estância Poá Drogaria e Perfumaria LTDA EPP. 

em face do Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, visando afastar atos administrativos 

fiscais e penalidades impostas pela fiscalização do referido Conselho.Para tanto, sustenta que em 30.10.2005 a empresa 

foi autuada por fiscais da autoridade impetrada sob o argumento de ausência de responsável técnico no ato da 

fiscalização, tendo sido lavrado o auto de infração nº. 176.069. Aduz que o Conselho impetrado não possui competência 

para fiscalizar a presença de profissional técnico responsável, cabendo tal tarefa à Vigilância Sanitária, além do que a 

parte-impetrada possui responsável técnico registrado como empregado. Pede liminar para suspender os atos 

administrativos fiscais e a penalidade imposta.À vista das informações contidas no termo de prevenção acostado às fls. 

82/83, foi proferida sentença julgando extinto o processo com amparo no artigo 267, V, do CPC, em razão do 

reconhecimento da existência de coisa julgada em relação ao processo nº. 2004.61.00.012524-1, que tinha por objeto a 

anulação do auto de infração nº. 146.502, de 22.03.2004, e a vedação, ao referido Conselho, da prática de novos atos 

pela ausência de profissional técnico responsável. O feito mencionado teve a segurança denegada pelo Juízo da 22ª 

Vara Cível.Inconformada, a parte-impetrante ofereceu recurso de apelação, que restou provido pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por entender incabível a extinção do feito com base no artigo 267, V, do CPC, quando 

as ações em questão versarem sobre autos de infração distintos.É o relatório do que importa. Passo a decidir.Não estão 

presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo em 

vista que a imposição de autuações entendidas como indevidas implica em evidente restrição do patrimônio da 

impetrante, pois se a mesma não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de 

recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos 

operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além disso, a exigência não paga tempestivamente 

podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada.Todavia, acerca do necessário relevante fundamento 

jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, as liminares em 

mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela que se visa com a 

impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC).Por essa razão, o relevante 

fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança) não constituem meras 

possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de 

autoridades administrativas.Primeiramente, a autoridade impetrada é parte legítima para figurar no presente writ, pois o 

Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar e aplicar penalidades no caso de irregularidades 

verificadas em estabelecimentos farmacêuticos, inclusive farmácias e drogarias (entendendo por farmácia o 

estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de 

qualquer outra equivalente de assistência médica, e por drogaria o estabelecimento de dispensação e comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais). A respeito da obrigação da 

presença de responsável técnico devidamente habilitado durante o horário integral de funcionamento das farmácias e 

drogarias, consoante previsto no art. 24, da Lei 3.820/60, as empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os 

quais são necessárias atividades profissionais de farmacêutico, deverão provar, perante os Conselhos Federal e 

Regionais, que essas atividades estão sendo exercidas por profissionais habilitados e registrados, sob pena de multa 

pecuniária. Acredito que a Lei 5.991, de 17.12.1973, não revogou essa disposição da Lei 3.820/60, pois se trata de 

disposição específica, somente sendo revogada de modo expresso. Sem qualquer procedência a alegação de que o art.44 

da Lei 5.991/73 transferiu à Vigilância Sanitária a fiscalização de profissional responsável nos estabelecimentos 

farmacêuticos, pois esse preceito prevê que Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios a fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta Lei, para a verificação das condições de 

licenciamento e funcionamento. Com efeito, à fiscalização sanitária cabe o controle sanitário de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos, e não os aspectos concernentes à responsabilidade dos profissionais de farmácia, 

tanto que o art. 52 da Lei 5.991/73 determina que Configurada infração por inobservância de preceitos ético-

profissionais, o órgão fiscalizador comunicará o fato ao Conselho Regional de Farmácia da jurisdição. A aplicação de 

penalidades é inerente à função de fiscalização, motivo pelo qual têm amparo legal no art. 10, c, da Lei, 3.820/60, que 

confere poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações.Acerca desse 

aspecto, vale observar o decidido pelo E.STJ, no RESP 317739, 1ª Turma, v.u., DJ de 17/09/2001, p. 121, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros: Irresignação recursal no sentido de que compete à Vigilância Sanitária e não ao CRF 

impor ao estabelecimento a penalidade decorrente do fato desta não manter, durante todo o horário de funcionamento, 

responsável técnico habilitado e registrado no Conselho Regional. Inexistência da alegada incompetência do Conselho 

Regional de Farmácia para promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que 

cria os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, é claro no estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante 

os Conselhos, terem profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para os quais são necessários, 

cabendo a aplicação de multa aos infratores ao Conselho Regional respectivo. Sobre a presença de farmacêutico 

devidamente habilitado durante o funcionamento de farmácias e drogarias, observo que os níveis de complexidade dos 

medicamentos contemporâneos exigem o acompanhamento de profissional qualificado. Admito que por muito tempo, 

pessoas lastradas em vários anos de experiência no ramo farmacêutico, dotados de prática inegável, cuidaram de 
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gerações de famílias, mas a saúde pública exige acompanhamento eficaz de profissionais habilitados, cuja a 

responsabilidade técnica é imposição da evolução científica. Vale observar que o art. 6º, da Lei 5.991/73 fixa que a 

dispensação de medicamentos (ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, a título remunerado ou não) é privativa de farmácia, drogaria, posto de medicamento e unidade volante, e 

ainda de dispensário de medicamentos, o que realça a necessidade de acompanhamento por profissional habilitado.A 

exigência de profissionais adequadamente qualificados para o funcionamento das farmácias e drogarias não é medida 

corporativa, mas ônus voltado ao controle da saúde pública em face de população hipossuficiente. Dessa maneira, a Lei 

5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias, de modo que elas mantenham técnico responsável, 

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

Essa exigência é expressa no art. 15, e 1º, da Lei 5.991/73, com a seguinte redação: Art. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. Nos termos do 3º desse mesmo art. 15, apenas em casos de interesse público e desde que caracterizada 

a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, bem como de falta do farmacêutico, o órgão sanitário de 

fiscalização local poderá conceder licença aos estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, 

oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Sobre os práticos e 

oficiais de farmácia, habilitados na forma da lei, o art. 57 da Lei 5.991/73, garantiu provisionamento pelo Conselho 

Federal e Conselhos Regionais de Farmácia para assumir a responsabilidade técnica do estabelecimento àqueles que 

estiveram em plena atividade e provaram a propriedade ou co-propriedade de farmácia em 11 de novembro de 1960, 

embora esses profissionais não possam exercer outras atividades privativas da profissão de farmacêutico. Sobre o 

assunto, a Súmula 120 do E.STJ, prevê o oficial de farmácia, inscrito no conselho regional de farmácia, pode ser 

responsável técnico por drogaria.Daí, categoricamente verifica-se a obrigação de as farmácias e drogarias apresentarem 

profissional devidamente habilitado como responsável, inexistindo opção nessa seara (o que se dá tão somente quanto à 

manutenção de técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular). Porém, vale anotar 

que, nos termos da Lei 9.069/95, não dependem de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de 

medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore, até 

porque sua atividade é diversa das farmácias e drogarias. Nesse sentido, a Súmula 172 do extinto E.TFR, observa que as 

empresas distribuidoras de drogas que não manipulem fórmulas nem forneçam medicamentos aos consumidores não 

estão sujeitas à assistência técnica de farmacêutico.A responsabilidade técnica pelo estabelecimento será comprovada 

por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional 

responsável, sendo que, cessada a assistência técnica por qualquer motivo, o profissional responderá pelos atos 

praticados durante o período em que deu assistência ao estabelecimento, subsistindo pelo prazo de um ano a contar da 

data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Tamanha é a preocupação do Legislador que, no art. 

17, da Lei 5.991/73, somente será permitido o funcionamento de farmácia e drogaria sem a assistência do técnico 

responsável pelo prazo de até 30 dias, quando não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos 

medicamentos sujeitos a regime especial de controle. De outra parte, conforme previsto no art. 20, da Lei 5.991/73, A 

cada farmacêutico será permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma 

hospitalarAs sanções pecuniárias aplicadas no caso de descumprimento dessas obrigações não foram atingidas pela 

vedação contida na Lei 6.205/75, pois apenas com o DL 2.351/78 é que as penalidades estabelecidas em lei foram 

vinculadas ao salário mínimo de referência, o que permaneceu até a edição da Lei 7.789/89, que extinguiu o salário 

mínimo de referência, retomando a antiga denominação, vale dizer, prevista no art. 1º, da Lei 5.724/71 (que 

anteriormente deu nova redação ao parágrafo único do art. 24, da Lei 3.820/60). Sobre o tema, trago à colação o RESP 

264235, 2ª Turma, v.u., DJ de 30/06/2003, p. 166, Rel. Min. Franciulli Netto: Da análise dos artigos 1º e 2º da Lei n. 

6.205/75, conclui-se que o escopo do legislador foi proibir a utilização do salário mínimo como indexador, 

descaracterizando-o como fator de correção monetária, o que não se aplica às multas administrativas. Com efeito, a 

proibição legal de considerar valores monetários em salários mínimos não alcança as aludidas multas, uma vez que 

constituem sanção pecuniária e não fator inflacionário. Esta Corte Superior de Justiça, em conformidade com a 

orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no que toca às penas criminais, consolidou o entendimento de que a 

fixação da multa administrativa em salários mínimos, prevista na Lei n. 5.724/71, não se tornou ilegal após a Lei n. 

6.205/75 (REsp n. 379.533/PR, relator o subscritor deste, in DJ de 31.03.2003). O Decreto-lei n. 2.351/87 determinou a 

vinculação do salário mínimo de referência aos valores que estivessem fixados em função do salário mínimo, incluídas 

as penalidades estabelecidas em lei. A partir da publicação da Lei n. 7.789/89, contudo, deixou de existir o salário 

mínimo de referência, vigorando apenas o salário mínimo, nos termos do disposto no artigo 1º da Lei n. 5.724/71. 

Acerca das normas regulamentares editadas pelos Conselhos Federal e Regional, verifico que a legislação em referência 

traz os elementos estruturais que constituem a obrigação administrativa em tela. Entendo que o detalhamento das 

obrigações não precisa ser feito pela lei, pois cabe aos atos legislativos a definição da estrutura da obrigação, sendo 

possível confiar ao regulamento a pormenorização dos elementos concretos. Não se estará com isso transferindo para os 

regulamentos a capacidade discricionária para a definição do núcleo da obrigação administrativa, pois farmácia, 

drogaria, profissional responsável e outros conceitos já vêm expressos na Lei 5.991/73, além do que revelam-se como 

conceitos jurídicos indeterminados que serão explicitados por dados técnicos, em face do qual o titular da função 

regulamentar possui entendimento estritamente vinculado ao sentido legal. Como exemplo, trata-se da mesma situação 

vivida em matéria criminal, quando a Lei 6.368/76 (Lei de Tóxicos) confia ao regulamento a definição do sentido de 

droga para efeito da tipificação penal, sem qualquer mácula ao princípio da reserva legal absoluta. Houvesse qualquer 
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discricionariedade na competência confiada ao titular da função regulamentar, sem dúvida estaria configurada ofensa ao 

princípio da estrita legalidade ou reserva absoluta de lei, o que não ocorre no caso dos autos. Além disso, é grande a 

variação dos critérios de trabalho em farmácias e drogarias, motivo pelo qual o Constituinte confia à lei a definição da 

estrutura dos temas relevantes, deferindo a definição dos dados de conjuntura aos regulamentos. Dito isso, no caso dos 

autos, a lide deduzida envolve drogaria (fls. 57/76) funcionando sob a responsabilidade de farmacêutico empregado 

(fls.32/34). Todavia, o termo de intimação e auto de infração de fls.75 acusa que no ato da inspeção da fiscalização, o 

estabelecimento encontra-se em atividade sem a presença de farmacêutico, o que justificadamente viola a previsão 

contida no art. 15, 1º, da Lei 5.991/73. Se de fato o profissional responsável estava no local, tal matéria demanda 

dilação probatória, inviável na via mandamental eleita, valendo registrar que os autos não vêm instruídos com prova 

documental capaz de elidir a presunção de veracidade e validade dos atos administrativos (dentre eles, o ora 

combatido).A jurisprudência é amplamente favorável à exigência de presença de profissional responsável durante o 

expediente de funcionamento de farmácias e drogarias, como se pode notar no E.STJ, RESP 491137, 2ª Turma, v.u., DJ 

de 26/05/2003, p. 356, Rel. Min. Franciulli Netto: Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar 

penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado 

em horário integral (artigos 10, c, e 24 da Lei n. 3.820/60, e 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). A atribuição dos órgãos 

de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é 

competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a 

incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a exigência 

legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela autarquia 

(REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). No mesmo sentido, note-se o RESP 477065, 1ª Turma, 

v.u., DJ de 24/03/2003, p. 161, Rel. Min. José Delgado: O Conselho Regional de Farmácia tem competência para 

promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e 

Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, ter 

profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo a aplicação 

de multa aos infratores ao Conselho Regional respectivo. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, c, da Lei nº 

3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. A Lei nº 

5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei (art. 15), e que a 

presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento ( 

1º).Também no E.TRF da 3ª Região essa questão está sedimentada nesse mesmo sentido, como se pode notar na AMS 

188730, 4ª Turma, v.u., DJU de 24/09/2003, p. 232, Rel. Desª. Federal Salette Nascimento: I. O Conselho Regional de 

Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, alínea c, da respectiva lei 

instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos (art. 24). II. É obrigatória a 

presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias durante todo o 

período de funcionamento. Art. 15, único da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. III. Autuações expedidas pelo Órgão 

competente, embasadas em lei, que se mantêm. IV. Apelações e remessa oficial providas. No mesmo sentido, a MAS 

242832, 6ª Turma, v.u., DJU de 29/04/2003, p. 451, Rel. Des. Federal Mairan Maia: 1. Compete ao Conselho Regional 

de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no estabelecimento comercial. 2.É obrigatória 

a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do estabelecimento. 3. 

Legalidade do valor das multas. O art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, fixava o valor da multa aplicada de Cr$ 

500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). Posteriormente, a Lei n.º 5.724/71 alterou o 

dispositivo legal, estabelecendo a fixação das penalidades em salários-mínimos, tendo sido somente modificada pelo 

Decreto-lei nº 2.351/78, que estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário-mínimo de referência. Com a 

sua extinção, pela Lei nº 7.789/89, as multas aplicadas passaram novamente a ser fixadas em salários-mínimos, 

conforme expressa previsão contida no art. 5º. 4. A diretriz para o arbitramento da multa em salários-mínimos não 

significa sua utilização como fator de correção monetária, não se lhes aplicando as disposições contidas no art. 1º, da 

Lei n.º 6.205/75. Por todo o exposto, verifico ausente o relevante fundamento jurídico para a impetração, de maneira 

que INDEFIRO A LIMINAR requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as devidas informações. 

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.Oficie-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.007726-8 - ROGERIO ALVES DE CARVALHO(SP236243 - VIVIANE CRISTINA FRANCO) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA CAIXA ECONOM FEDERAL SP(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Vistos, em decisão liminar. Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROGÉRIO ALVES DE CARVALHO em 

face do PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES (CPL/SP) DA GERÊNCIA DE FILIAL 

DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES (GILIC/SP) DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando ordem 

para afastar decisão administrativa que o exclui da Em síntese, a parte-impetrante aduz que foi classificada em primeiro 

lugar na aludida licitação, no entanto, posteriormente, foi declarada inabilitada em razão de não atender ao requisito do 

edital concernente à qualificação econômico-financeira, por constar débitos municipais exigidos em ação de execução 

fiscal. Alega violação de direito líquido e certo, na medida em que teria comprovado a sua regularidade fiscal perante a 

autoridade tributária municipal. Ademais, a parte-impetrante sustenta que a decisão impugnada foi proferida de forma 

arbitrária, já que cabia a autoridade impetrada se servir do procedimento de diligência para sanar as dúvidas a respeito 
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da sua situação fiscal. Aduz, ainda a existência de violação do princípio da isonomia, tendo em vista o tratamento 

diferenciado dispensado em relação a outros licitantes que se encontravam na mesma situação. Pede liminar para afastar 

a decisão administrativa que a excluiu do certame. O pedido de liminar foi apreciado e postergado (fl. 400). Notificada, 

a autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (fls. 405/429). É o breve relatório. Passo a 

decidir. É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 1.533/51, 

tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso II, quais sejam, a 

relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao 

final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta 

expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e 

comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a 

alta plausabilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. Inicialmente, importa observar que, 

por razões de conveniência política, o Decreto 50.954/1961 e, posteriormente, o Decreto-Lei 204/1967 reservaram para 

a União Federal o desempenho das atividades relacionadas à exploração de loteria. Cuida-se de evidente limitação à 

iniciativa privada em prol da promoção de valores éticos e de solidariedade social. Por esse motivo, sob o ângulo 

material, não resta dúvida sobre a recepção do Decreto-Lei 204/1967 pela vigente Constituição Federal de 1988, não se 

podendo falar em afronta aos art. 5º, XIII, e 170, até mesmo porque se trata de restrição à liberdade individual veiculada 

por instrumento normativo com força de lei (produzido na forma e de acordo com as condições estabelecidas pelo 

ordenamento constitucional então vigente), circunstância que torna satisfeita a ressalva contida no parágrafo único do 

art. 170 do mesmo Texto Constitucional. Dito isto, deve-se salientar que o art. 1º do Decreto-Lei 204/1967 inscreve a 

atividade de exploração de loteria dentro do regime jurídico administrativo dos serviços públicos. Isto implica uma série 

de conseqüências, sobretudo no que diz respeito à submissão dessa atividade aos princípios da primazia do interesse 

público sobre o interesse do particular e da indisponibilidade do interesse público, bem como aos seus respectivos 

desdobramentos. Também é importante destacar que o dispositivo em foco assinala que a referida atividade é atribuição 

exclusiva da União Federal, com exclusão de todas as demais pessoas jurídica de direito público (ressalvados o Estados 

que já mantinham sistema de loteria por ocasião do início da vigência do Decreto-Lei 204/1967, mas com a condição de 

que não aumentem as suas emissões e mantenham as despesas administrativas em patamar não superior a 5% da receita 

bruta dos planos executados). Consoante o disposto no art. 2º, d, do Decreto-Lei 759/1969, o serviço público em tela 

deverá ser executado pela Caixa Econômica Federal. Na verdade, nesse particular, a CEF atua na qualidade de longa 

manus da União Federal, a quem compete originariamente efetuar a exploração do serviço. Registre-se que o Decreto-

Lei 204/1967 veda terminantemente o regime de concessão para fins de transferência da execução da loteria, no entanto, 

abre a possibilidade da cessão de determinados serviços correlatos através do instituto da permissão. Isso significa que o 

executante do serviço não terá a garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro próprio das concessões, 

além de estar sujeito a alterações ou mesmo ao encerramento da permissão, a qualquer momento, por ato unilateral da 

administração, sem a possibilidade de pugnar pela reparação dos danos correspondentes. É o caso da revenda de 

bilhetes. Em princípio, esse serviço poderá ser prestado preferencialmente por pessoas idosas, inválidas ou portadoras 

de defeito físico e que não tenham outras condições de prover a subsistência, devidamente credenciadas pela CEF. 

Contudo, para essa finalidade, também poderão ser credenciados pequenos comerciantes, devidamente legalizados e 

estabelecidos que, além de outras atividades, tenham condição de fazê-lo. A propósito dos condicionamentos, o 

Decreto-Lei 204/1967 impõe que nenhum credenciado (seja pessoa física ou jurídica de direito privado) poderá ser 

detentor de cotas ou comercializar bilhetes da loteria em quantidade superior a 2% (dois por cento) da correspondente 

emissão. De outro lado, o credenciamento é válido exclusivamente para uma única unidade da Federação. Ademais, no 

tocante aos revendedores estabelecidos, o credenciamento dependerá de prévia comprovação da existência de local 

apropriado e acessível ao público para a exposição e revenda de bilhetes e pagamento de prêmios. Por fim, o Decreto-

Lei 204/1967 veda a cessão ou a transferência de cota de bilhetes entre revendedores, sob pena de perda do 

credenciamento. Por cuidar de serviço público, como não podia deixar de ser, a escolha dos permissionários deve ser 

precedida da competente licitação, tendo em vista o disposto nos arts. 37, XXI, e 175 do Texto Constitucional. A esse 

respeito, note-se que a obrigatoriedade da licitação se encontra calcada nos princípios republicanos da igualdade e da 

impessoalidade, os quais impõem aos órgãos da administração o dever de dispensar tratamento equânime aos 

particulares interessados em travar relações negociais com o poder público (igualdade de condições). Evidentemente, 

por força do regime de direito público incidente, os atos produzidos no curso da licitação devem estar estribados nos 

princípios do art. 37 da Constituição Federal. Ademais, é importante lembrar que a licitação também é informada por 

princípios específicos, destacando-se o da vinculação ao instrumento convocatório (o qual traduz a idéia de que a 

administração deve respeitar as regras que ela própria estabeleceu previamente no edital de abertura do certame) e o do 

julgamento objetivo (que, na medida do possível, intenta evitar que a decisões tomadas no curso do procedimento sejam 

contaminadas pelas preferências pessoais dos componentes da comissão julgadora). Por fim, cumpre mencionar que a 

disciplina da licitação encontra-se assentada na Lei 8.666/1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/1994, 

9.648/1998, e legislação posterior, atendendo a competência privativa da União Federal para legislar sobre normas 

gerais em torno do tema, conforme art. 22, XXVII, do Texto Constitucional. Já o regime da permissão de serviço 

público está delineado nas disposições da Lei 8.987/1995 (a qual também abrange a concessão). Conforme a Lei 

8.666/1993 a licitação compreende duas etapas distintas (embora, procedimentalmente, elas possam correr em paralelo 

e decididas numa mesma ocasião), quais sejam, a fase de habilitação e a fase de julgamento das propostas. No que 

concerne à habilitação, conforme a Lei 8.666/1993, essa etapa consiste na análise de aspectos jurídicos, técnicos, 

econômico-financeiros, fiscais e trabalhistas ostentados pelo licitante, indispensáveis para o regular cumprimento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1899/2419 

obrigações inerentes ao objeto licitado. Cada uma dessas dimensões deve ser demonstrada a partir da apresentação dos 

documentos a que aludem os arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/1993. Particularmente no que diz respeito à questão da 

regularidade fiscal, sobre a qual recai a lide versada nos autos, o art. 29 do diploma legal em cotejo (na redação dada 

pela Lei nº 8.883/1994) dispõe que a mesma deverá ser demonstrada mediante: a) prova de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; d) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e, e) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). A 

segunda etapa, a concernente à análise das propostas, depende da satisfação pelo concorrente de todos os requisitos 

pertinentes à fase de habilitação (diz-se que passa a estar habilitado para a fase seguinte), e consiste basicamente na 

escolha da proposta mais ajustada ao interesse público almejado pela licitação. No caso dos autos, a parte-impetrante 

aduz que, apesar de sua proposta ter sido classificada em 1º lugar, a comissão julgadora a declarou inabilitada sob o 

pretexto de ausência de prova acerca da qualificação econômico-financeira, mas também porque teria constatado a 

existência de débitos em nome do licitante com o fisco municipal. A esse respeito, a parte-impetrante aduz que 

apresentou envelope instruído com certidão negativa expedida pelo Município de São Paulo (fl. 108), demonstrando, 

assim, a ausência de débitos tributários perante o fisco municipal. Sobre as dívidas apontadas, alega que as mesmas 

foram quitadas oportunamente, permanecendo apenas o registro das execuções fiscais correspondentes no Poder 

Judiciário Estadual, registro esse que, por si só, não pode inviabilizar a sua participação no certame, até mesmo porque 

aludidos processos já foram extintos por força do pagamento. Também alega que, havendo dúvida em relação à 

documentação apresentada, cumpriria à comissão de licitação promover as diligências necessárias para suprimir as 

questões levantadas, o que, aliás, foi feito relativamente a outros licitantes, circunstância essa que, inclusive, 

configuraria lesão ao princípio da isonomia. Dito isto, impende esclarecer que, na verdade a parte-impetrante foi 

inabilitada por falta de demonstração do aspecto atinente à regularidade fiscal. Como se pode perceber da decisão 

proferida no recurso administrativo interposto (fls. 425/427), a parte-impetrante deixou de apresentar certidão negativa 

de débitos expedida pelo fisco municipal. A certidão apresentada (fl. 108) diz respeito apenas ao IPTU pertinente ao 

imóvel nela mencionada, não abrangendo os demais tributos cobrados pela municipalidade (IPTU sobre eventuais 

outros imóveis, ISS, ITBI, taxas e contribuição destinada ao custeio do serviço de iluminação pública). Note-se que a 

verificação da adequação ao requisito em tela é objetiva, ou seja, demanda apenas análise de documentos, daí a 

importância de o candidato instruir o envelope com a documentação indispensável para comprovar o requisito da 

regularidade fiscal (no caso em apreço, além das demais certidões necessárias, de certidão negativa pertinente a todos os 

tributos da alçada municipal). O fato de o candidato não apresentar a documentação exigida, apresentá-la incompleta ou 

em desacordo com o edital, importa na exclusão da concorrência. Por sua vez, deve-se salientar que essa omissão não 

pode ser suprida através da realização de diligência, isto porque o art. 43, 3º, da Lei 8.666/1993 veda a utilização desse 

procedimento para fins de inclusão posterior de documento ou informação que deveriam constar originariamente na 

proposta. Com efeito, a possibilidade de abertura de diligência (que pode ocorrer em qualquer fase da licitação) se situa 

dentro da esfera de discricionariedade administrativa da comissão de licitação, servindo para esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, ante a constatação de dúvida, obscuridade ou controvérsia verificada na 

documentação e na proposta apresentada pelos licitantes. Sobre o tema, veja-se a seguinte decisão proferida pelo E.STJ 

no REsp 102224/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2005, DJ 23/05/2005 p. 

185: .... A promoção de diligência é uma faculdade da Comissão de licitação, constituindo, portanto, medida 

discricionária do administrador ... . Note-se ainda o MS 12.762/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 28/05/2008, DJe 16/06/2008: MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. 

DENEGAÇÃO. 1. À Administração Pública é lícito proceder a diligências para averiguar se os licitantes estão em 

situação de regularidade fiscal. 2. As diligências para esclarecimento no curso de procedimento licitatório visam impor 

segurança jurídica à decisão a ser proferida, em homenagem aos princípios da legalidade, da igualdade, da verdade 

material e da guarda aos ditames do edital. 3. Comprovação da regularidade fiscal que impera. 4. Ausência de qualquer 

ilegalidade no procedimento licitatório. 5. Denegação da segurança. A propósito da alegada violação ao princípio da 

isonomia, consistente no tratamento diferenciado dispensado para determinados licitantes, que teriam sido beneficiados 

com a realização de diligências, cumpre anotar que os casos apontados pela parte-impetrante possuem circunstâncias 

próprias que autorizam a providência de que trata o art. 43, 3º, da Lei 8.666/1993. Com efeito, em todos os casos, os 

licitantes apresentaram tempestivamente toda documentação exigida pelo instrumento de abertura do certame. Na 

verdade, a comissão julgadora apenas diligenciou visando suprir dúvidas que recaiam sobre a pertinência dos 

documentos oferecidos pelos licitantes, particularmente para esclarecer informação relativa a processo judicial contida 

em certidão. Frise-se que a situação da parte-impetrante é diferente, pois se trata de evidente carência de documentação. 

Definitivamente, não sensibiliza o argumento de que já estariam quitados os débitos constantes nas execuções fiscais 

apontadas na certidão expedida pelo distribuidor da Justiça Estadual, isto porque, apesar de aparentemente tais dívidas 

terem sido extintas pelo pagamento, resta, ainda, um amplo espectro de obrigações tributárias municipais cuja 

regularidade está carente de comprovação por documento idôneo, conforme visto anteriormente. E, como se sabe, essa 

carência não pode ser suprida pela providencia prevista no art. 43, 3º, da Lei 8.666/1993, já que não se está diante de 

dúvida ou obscuridade a exigir esclarecimento (caso dos demais licitantes, em relação aos quais se buscou saber se os 
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débitos constantes nas certidões foram ou não quitados), mas de apresentar documento que não foi oferecido no 

momento oportuno para tanto. Disto resulta que a eliminação da parte-impetrante do certame observou o determinado 

na legislação de regência, não havendo violação de direito líquido e certo a demandar a intervenção corretiva do Poder 

Judiciário.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Vistas ao Ministério Público Federal e após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Oficie-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.015925-0 - MANUEL FERNANDO VIEIRA DIAS X ANA MARIA ALBERTINI DIAS(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Vistos em liminar. Trata-se de mandado de segurança impetrado por MANUEL FERNANDO VIEIRA DIAS e outro 

em face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP visando a 

manifestação da autoridade impetrada em relação a requerimento administrativo pertinente a certidão de laudêmio. Em 

síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que formulou requerimento 

administrativo em 05.06.2009, visando a transferência da titularidade de domínio útil de imóvel submetido ao regime de 

enfitêuse. Todavia, até o presente momento a autoridade impetrada não se manifestou sobre o requerimento, o que a 

impetrante entende estar violando a legislação de regência. É o breve relatório. Passo a decidir. Inicialmente, cumpre 

afastar as hipóteses de prevenção acusadas no termo de fls. 19/24. Porque o requerimento administrativo, cuja análise se 

pleiteia nesses autos, é de 05.06.2009, por óbvio, não há prevenção relativamente aos feitos 2006.61.00.016506-5, 

2007.61.00.023860-7, 2008.61.00.008220-0, 2008.61.00.012813-2, 2008.61.00.029041-5, 2009.61.00.000426-5, 

2009.61.00.003749-0, 2009.61.00.005896-1, já que distribuídos em data anterior. Por sua vez, vejo presentes os 

requisitos para o deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que a certidão em questão é 

um legítimo direito do impetrante, que vem reforçado na indicada possibilidade de alienar seu bem. Quanto ao relevante 

fundamento jurídico, é no mínimo exagerada a demora de mais de um mês para responder a requerimento 

administrativo. Como regra geral, o art. 1, da Lei 9.051/1995, estabelece que as certidões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, 

às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, consoante o 

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional (CTN), as certidões negativas de débito deverão ser 

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição. Por sua vez, o art. 24, da Lei 

9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, 

prevê que inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. No caso 

dos autos, não vislumbro motivo de força maior que possa impedir a resposta do Poder Público ao legítimo 

requerimento da parte-impetrante. Por sua vez, considerando o prazo do art. 1, da Lei 9.051/1995, ou observando a 

prorrogação prevista no art. 24, parágrafo único, da Lei 9.784/1999 mediante comprovada justificação, tal lapso já 

transcorreu. Mesmo inexistindo norma expressa acerca do prazo para a autoridade impetrada se manifestar em relação a 

requerimento tão singelo, o transcurso de um ano supera qualquer tolerância razoável e proporcional. Vale acrescentar 

que o impetrante faz pedido visivelmente dotado de boa-fé, pois neste feito não pede que seja ordenada a expedição da 

mencionada certidão de laudêmio, mas sim que seja atendido seu requerimento administrativo, aceitando o pedido ou 

apresentando as exigências cabíveis. Pelo exposto, DEFIRO PARCILAMENTE A LIMINAR pleiteada, para que a 

autoridade impetrada se manifeste, diretamente ao impetrante, em cinco dias, acerca do protocolo 04977.006189/2009-

12, de 05.06.2009, aceitando o pedido nele formulado ou apresentando as razões pelas quais não pode ser expedida a 

certidão pugnada. Dado o tempo transcorrido, a autoridade impetrada deverá cumprir o determinado nesta liminar no 

prazo improrrogável nela fixado, sob pena de crime de desobediência. Notifique-se a autoridade impetrada para 

apresentar as informações devidas. Oportunamente, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário 

parecer. Oficie-se. Intime-se.  

 

2009.61.00.016134-6 - SONIA REGINA GARCIA BRAGA(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sonia Regina Garcia Braga em face do Delegado 

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, visando ordem para determinar se abstenha a 

autoridade impetrada de exigir o Imposto de Renda sobre os pagamentos efetuados pelo INSS a título de benefício de 

pensão por morte. Em síntese, a impetrante sustenta a possibilidade de violação ao seu direito líquido e certo, tendo em 

vista que a autoridade irá exigir o imposto de renda relativo a valores recebidos de forma acumulada, em janeiro de 

2009 (fls. 34), a título de pensão por morte. Aduz que o referido benefício foi pleiteado em 19.01.2000, e processado 

administrativamente sob nº 21/115.912.520-9 (fls. 31). À vista da morossidade da Autarquia (INSS), em 14.07.2006 

ingressou com ação judicial (Processo nº 2006.61.83.004829-0 - inicial às fls. 22/27). Contudo, em razão da concessão 

do benefício na via administrativa, requereu a desistência da ação judicila (fls. 28). Assim, em 13.01.2009, recebeu 

comunicado acerca da concessão do benefício, com renda mensal inicial de R$ 679,35, e renda mensal atual de R$ 

1.318,92 (fls. 31/33). Também em janeiro de 2009 foi comunicada quanto ao pagamento do benefício, referente ao 

período de 30.12.1999 a 30.04.2006, totalizando a importância a receber no valor de R$ 125.734,79. Destarte, tendo em 

vista que o valor recebido em janeiro/2009, de forma acumulada, e só em razão disso, se sujeita à incidência do Imposto 
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de Renda, a alíquota de 27,5%. Assevera que é importante observar que se os valores recebitos a título de pensão por 

morte fossem pagos mensalmente, como ocorreu a partir da concessão do benefício, não estariam sujeitos à incidência 

do IR, consoante tabela progressiva para cálculo dessa exação. Requer, pois, em caráter preventivo, a concessão de 

liminar para afastar a incidência do IR, determinando à autoridade impetrada se abstenha de adotar quaisquer medidas 

coativas ou punitivas em razão do não recolhimento do imposto de renda sobre os pagamentos efetuados pelo INSS no 

mês de janeiro de 2009 (de forma acumulada). Ante a especificiada do caso, a apreciação da liminar foi postergada (fls. 

65). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (fls. 69/72). É o breve relatorio. 

DECIDO. É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 

1.533/51, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso II, quais sejam, 

a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao 

final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta 

expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e 

comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a 

alta plausabilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza, também denominado simplesmente de imposto de renda ou IR, é de competência da União Federal, 

estando previsto no artigo 153, inciso III, da Magna Carta, com função precípua arrecadatória, conduto, não deixa de, 

ainda que secundariamente, ter a função extrafiscal de promover a redistribuição da renda nacional. Como se pode 

perceber por sua própria nomenclatura, apresenta como aspecto material de sua regra matriz, nos termos do artigo 43, 

do Código Tributário Nacional, a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de 

qualquer natureza. Assim, havendo acréscimo patrimonial, seja em decorrência de renda seja em decorrência de 

proventos, há a caracterização do aspecto material do imposto em questão, posto que por este elemento - acréscimo 

patrimonial - identifica-se o IR. Em outros termos, não basta haver renda ou provento para incidir IR, mas que isto, 

desta renda ou provento verificado deverá decorrer algum acréscimo patrimonial, razão pela qual diante de indenizações 

não há IR, porque, conquanto impliquem em renda, não são acréscimos patrimoniais, já que visam reposição 

patrimonial decorrente de uma perda. Resta daí, portanto, fácil a constatação da necessidade de bem configurar-se o fato 

gerador. Assim, para que se possa verificar as hipóteses de incidência ou não incidência do Imposto de Renda, eis que a 

faculdade de tributar concedida pela Constituição ao legislador ordinário é tão-somente para o que efetivamente 

configurar renda ou proventos, necessário se mostra deixar bem claro sua conceituação. No dizer de Roque Antonio 

Carraza Indo logo ao ponto, o Imposto de Renda só pode alcançar a aquisição de disponibilidade de riqueza nova, vale 

dizer, o acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período de tempo. Tudo o que não tipificar ganhos durante 

um período de tempo, mas simples transformações de riqueza, não se enquadra na área de incidência traçada pelo art. 

153, III, da CF e explicitada pelo art. 43 do CTN. A fim de manter a lógica com o sistema em questão, levando à 

incidência do imposto de renda em se tratando de renda ou proventos auferidos pela pessoa, contribuinte, a lei 

transcreve certas hipóteses em que não incidirá o imposto aqui tratado, isto porque nas hipóteses citados não se tem 

aquisição de valores que importem em acréscimo patrimonial, como dito alhures, pressuposto básico para sua 

incidência. Assim, havendo acréscimo patrimonial, sob a natureza de renda ou provento, mais do que certo haverá a 

incidência do tributo, posto que haverá disponibilidade econômica ou jurídica. Marca-se pela regência de específicos 

princípios constitucionais, como o da generalidade, universalidade e progressividade. A generalidade disciplina que 

todos deverão pagar IR, sem desigualdades fiscais, revelando ai uma faceta do principio constitucional da isonomia em 

matéria tributaria. Mas não é só. Este principio determina também que todo e qualquer acréscimo patrimonial, portanto, 

na generalidade deste, deve incidir o IR. Assim, vêem-se ainda dois aspectos de definição deste principio, pelo lado 

subjetivo e pelo lado objetivo, o que nos faz concluir quanto à generalidade que, o imposto de renda deve atingir 

indistintamente, portanto, sem privilégios e diferenciações, a todas as pessoas e todos os bens, não podendo restringir-se 

um ou outro, já que, incidindo genericamente faz com que todos igualmente sejam onerados, e assim dilui entre todos 

os membros sociais o custo do Estado. A universalidade dita que pelo imposto de renda tributa-se qualquer pessoa, 

expressando assim a universalidade de contribuintes que tenham acréscimo patrimonial. Já a progressividade é um 

mecanismo que possibilita tributar mais os mais abastados, de modo a efetivamente restarem todos igualmente onerados 

financeiramente. Para tanto, prevêem-se alíquotas diferentes e progressivas, que incidiram conforme mais significativa 

for a base de calculo, e assim, em sendo mais elevada a base de calculo, maior e a alíquota incidente. Como se pode 

perceber, estes específicos princípios regentes do IR vêem na esteira do principio da capacidade contributiva e isonomia 

tributaria, vez que, a uma, levam a incidência do imposto de renda de acordo com a riqueza do contribuinte, e a duas, na 

tentativa de efetivamente onerar financeiramente igual à todos. É exatamente dentro deste patamar que se desenvolve a 

causa em questão. Para regular a incidência deste tributo, o legislador ordinário trouxe a lei nº. 7.713/88 e a lei nº. 

8.134/90, estabelecendo o regime de caixa para a tributação dos rendimentos das pessoas físicas. Assim em seu artigo 

12 e artigo 3º, respectivamente, prevêem: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no 

mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial 

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. E, O 

Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7 e 12 da Lei n 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os 

valores efetivamente pagos no mês. Vê-se que a lei especificamente considerou a situação de que, em sendo devido 

certo valor mês a mês, mas venha o indivíduo recebê-los posteriormente cumulativamente, a tributação do montante 

total, sendo sem amparo a alegação de que, se não incidiria mês a mês, devido ao montante, não poderia incidir no valor 

acumulado, posto que, se assim desejasse a lei, tendo previsto regra geral sobre a situação em cotejo, teria disciplinado a 

exceção, contudo não o fez, deixando claro a devida incidência do tributo. Para a lei, não ganha relevo se mês a mês o 
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tributo não seria devido sobre o valor em questão, o que considera é que, quando há o recebimento, ainda que em 

decorrência do acúmulo, o valor alcançado resulta em um montante suficiente para tributação, e nesta esteira, 

exatamente da igualdade com os demais indivíduos que venham a ser tributados neste montante, é que o Imposto de 

Renda incidirá. Violar-se-ia o princípio constitucional da isonomia se, recendo o indivíduo montante tributável, 

deixasse-se de tributá-lo no imposto de renda, por considerações mensais do valor. Tratar-se-ia indivíduos com a 

mesma renda ou provento diversamente, sem qualquer autorização legal para tanto, o que não se justiça. A consideração 

da isonomia, neste diapasão, portanto, não vem com aqueles que receberam mês a mês dado valor, já que o individuo ai 

não se enquadrou, mas com a categoria que recebe o mesmo montante, independentemente da causa. A causa pela qual 

o beneficiado recebe o montante, não é considerada pela lei, desde que caracterize o fato gerador, renda ou provento, 

importando em seu acréscimo patrimonial, há a incidência do imposto de renda, havendo, como visto, disposição 

especifica a enquadrar a situação na tributação. Conquanto aparentemente o indivíduo possa sentir-se prejudicado, em 

termos de justiça, veja-se que esta não é a configuração do acontecimento. Receber certo montante mês a mês, em valor 

não tributável, é receber quantia com um determinado significado financeiro. Diferentemente se passa ao receber 

quantia vultosa, ainda que esta decorra de valores que, em principio, deveriam ter sido pagos mês a mês. Fato é que não 

o foram, e quando do pagamento, o montante alcançado, deu-se em patamar a justificar a tributação, pela configuração 

do fato gerador, mas que remotamente considerando guarda relação efetiva com o enriquecimento, uma vez que o 

montante total tem rendimento e significação financeira diferenciada. Portanto, é de se manter a tributação do imposto 

de renda. Também não se justifica o repasse do ônus financeiro ao INSS, posto que a demora no pagamento, causa do 

posterior pagamento cumulado, a este seria atribuída. Vige no direito tributário brasileiro o princípio da legalidade, de 

modo que a obrigação tributária existe somente nos termos em que prevista em lei, não havendo fundamento 

constitucional e legal para a cobrança de tributo daquele que não foi eleito pela lei como sujeito passivo, nem mesmo 

em termos de responsável tributário. Assim é o presente caso. Devedor no caso é quem aufere o rendimento ou 

provento, tendo acréscimo patrimonial, sem autorização para repassar este ônus financeiro a terceiro, no caso ao INSS, 

visto que o mesmo não deu causa ao fato gerador. Por todo o exposto, o pleito da parte autora não encontra amparo, 

quer na lógica financeira, quer na legislação, nem mesmo sob a alegação de princípios constitucionais como a isonomia, 

sendo de rigor a indeferimento da demanda. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR . Dê-se vistas ao Ministério 

Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

2009.61.00.016892-4 - JULIO AMADEU AMARAL DE BRITO X IONE MENDONCA FIGUEIREDO DE BRITO X 

ADOLFO LUIS JURADO FERNANDEZ X MAGALY BENEDITA MORAES JURADO(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

Tendo em vista a cota ministerial de fl. 52, diga o impetrante se presiste o interesse na continuidade do feito, no prazo 

de 10 dias, bem como intime-se a autoridade coatora para que prestes as informações. Após, dê-se nova vistas ao 

Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

2009.61.00.017579-5 - GERALDO BARBOSA NETO(SP197169 - RODRIGO ANDRADE) X DIRETOR DA 

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI(SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES) 

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Geraldo Barbosa Neto em face do Reitor da Universidade 

Anhembi Morumbi, buscando ordem que permita a realização da rematrícula em curso superior, oferecido pela 

instituição de ensino em tela. Aduz a parte-impetrante ter concluído o 7º semestre do curso de Negócios da Moda na 

instituição em tela, sendo que a realização da matrícula para o 8º semestre lhe vem sendo negada ante ao atraso no 

pagamento das mensalidades de semestres anteriores (cujo saldo foi repactuado). Argüindo ofensa à legislação federal 

que cuida da matéria, a parte-impetrante pede a concessão de ordem para a realização de sua matrícula no 8º semestre 

do curso em tela, com a seqüência normal do curso (inclusive para assistir aulas e realizar provas), independentemente 

de prévio pagamento dos atrasados.A apreciação do pedido de liminar foi postergado (fl. 60).Notificada, a autoridade 

impetrada apresentou informações, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 65/126).É o breve relatório. 

Passo a decidir.De plano, na esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça Federal é competente para pleitos 

intentados em face de universidades privadas, quando o meio é a ação mandamental (nesse sentido, como exemplo, 

note-se o REsp. 225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16.11.1999. p. 197).Dito isso, não estão presentes 

os requisitos para a concessão da liminar pleiteada. Há urgência da medida, ante ao notório andamento do semestre 

letivo, de maneira que obstáculos à matrícula e à freqüência regular no curso obviamente importarão em prejuízo para a 

estudante. Todavia, quanto ao relevante fundamento jurídico, a questão é mais complexa. Na concepção do Estado 

Democrático de Direito, embora a Constituição Federal, em seu art. 205, estabeleça que a educação (aspecto essencial à 

realização da natureza humana) é direito de todos e dever do Estado e da família, isso não implica na obrigatoriedade de 

o Poder Público (Federal, Estadual, Distrital ou Municipal) custeá-la em todos os seus níveis (fundamental, médio e 

superior).Com efeito, o art. 206, I e IV, do texto constitucional de 1988, prevê igualdade de condições para o acesso e 

permanência da escola e gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais. Complementando esse preceito, o 

art. 208, caput, I, VII e 2º, do mesmo diploma constitucional aponta que o dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de ... ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita 

para todos os que a ele não tiverem acesso na idade própria., com programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, sob pena de responsabilidade da autoridade competente. Essas 

atividades serão financiadas pelo salário-educação, contribuições sociais e de outros recursos orçamentários, segundo os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1903/2419 

4º e 5º do art. 212 da Constituição. De outro lado, o ensino é livre à iniciativa privada, conforme preceitua o art.209 da 

Constituição Federal vigente.Ao teor dos dispositivos constitucionais referidos, resulta que o Estado deve assegurar a 

gratuidade apenas do ensino fundamental (1º grau), embora os estabelecimentos públicos que ministrem cursos de nível 

médio e superior também devam ser gratuitos. Já o ensino privado (de qualquer nível) precisa ser amparado por 

mensalidades pagas pelos estudantes, tendo em vista a óbvia necessidade de pagamento de seus vários custos 

operacionais e outros (como salário dos professores, materiais técnicos etc.).No entanto, ante à importância do tema, 

sistematicamente vêm sendo editados atos normativos (dentre os quais medidas provisórias e leis federais, aptas para 

cuidar do assunto em tela, em razão do art. 5º, II, da Constituição) regulamentando os procedimentos aplicáveis aos 

alunos inadimplentes. Nesse sentido, destaquem-se MP 1.477 (sucedida pela MP 1733 e pela MP 1890, em suas 

múltiplas reedições), ulteriormente convertida na Lei 9.870/1999, já modificada pela MP 2.173-24 (cujos efeitos se 

prolongam na forma do art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001).Segundo a legislação ora em vigor 

(particularmente o art. 6º da Lei 9.870/1999 e a MP 2.173-24), os alunos já matriculados em cursos de nível 

fundamental, médio ou superior, mesmo que inadimplentes (independentemente do período), poderão freqüentar o 

curso (e, conseqüentemente assinar a lista de presença), realizar provas escolares, e ter acesso a documentos que 

permitam transferência ou outros fins. Caso a inadimplência perdure por mais de 90 dias, o contratante está sujeito às 

sanções legais e administrativas compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor e com as demais disposições da 

lei civil.Importa destacar que o desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final ao ano letivo, 

ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo quando a instituição adotar regime didático semestral, conforme 

preceitua o art. 6º, 1º, da Lei 9.870/1999 (na redação dada pelo art. 2º da MP 2.173-24), que assim está redigido: O 

desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final 

do semestre letivo quando a instituição adotar o regime didático semestral.Desse modo, pela legislação de regência, 

nota-se que está assegurado aos alunos inadimplentes (não desligados), freqüência às aulas (e, naturalmente, a 

comprovação correspondente) e realização de provas, sendo proibidas a retenção de documentos escolares, 

transferências ou quaisquer penalidades pedagógicas, mas nada há, nesse ato normativo comentado quanto à realização 

de matrículas (que não considero implicitamente abrangidas por essa MP).É bom lembrar que essa MP não afirma (até 

porque não poderia assim fazer) que alunos inadimplentes venham cursar integralmente carreiras oferecidas, sem 

efetuar qualquer pagamento para tanto, o que restaria ofensivo aos princípios da igualdade (perante outros alunos) e 

propriedade (pois a Universidade teria que arcar integralmente com os custos do ensino), dentre outros. Por esse 

motivo, vejo lógica em restrições (moderadas e equilibradas) impostas pelas instituições de ensino aos alunos 

inadimplentes, desde que tais obstáculos que não tenham cunho pedagógico (corretamente excepcionadas pelos atos 

normativos referidos).Apelos de cunho emocional ou econômico (como dificuldades financeiras enfrentadas) podem 

sensibilizar pessoas, mas não afastam as diversas obrigações pecuniárias que a Universidade deve honrar (para o que, 

obviamente, servem as mensalidades escolares). Também é incabível pretender que a prestação jurisdicional possa 

servir para desonerar o estudante do pagamento do todo o curso, até porque espera-se que sua situação financeira 

melhore e assim seja possível honrar suas obrigações assumidas.A jurisprudência acolhe a validade das disposições da 

Lei 9.870/1999 e da MP 2.173-24, vedando a denominada rematrícula do aluno inadimplente, mas assegurando a 

manutenção de alguns direitos (tais como freqüência às aulas e realização de provas), no se pode notar no E.STJ, no 

AGRMC 9147, Primeira Turma, v.u., DJ de 30/05/2005, p. 209, Rel. Min. Luiz Fux: PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA 

CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 

é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de 

penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive 

para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a 

viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito à renovação da matrícula 

(rematrícula), os alunos inadimplentes. 3. 1. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de 

aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, 1º, da Lei 9.870/99 (Resp 

553.216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004) 4. Agravo regimental provido.No mesmo sentido, 

também no E.STJ, note-se o RESP 601499, Segunda Turma, v.u., DJ de 16/08/2004, p. 232, Rel. Min. Castro Meira: 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da 

rematrícula aos alunos que matriculados em determinada instituição de ensino, exclui os inadimplentes. 2. Dessa forma, 

nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços educacionais aos 

estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual. 3. Decidiu com acerto o Tribunal a quo ao aplicar 

ao presente caso a teoria do fato consumado. 4. Recurso especial improvido.Já no E.TRF da 3ª Região, trago á colação o 

julgado na AMS 293950, Terceira Turma, v.u., DJU de 27/03/2008, p. 517, Rel. Des. Federal Márcio Moraes: ENSINO 

SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A Lei n. 9.870/1999, 

em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas situações, ou seja, protege 

aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas 

e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a rematrícula, desobrigando, 

então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida contraprestação financeira. 2. 

Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado. 3. Precedentes. 4. Apelação e remessa oficial 

providas.Contudo, não terá direito à rematrícula o estudante que acumular dívidas de semestres passados, pois, nesse 

caso, estaria sendo indevidamente liberado o curso sem pagamento tempestivo, o que violaria tanto os legítimos direitos 

das instituições de ensino, com influências até mesmo na qualidade de seus padrões de ensino e no direito dos demais 
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alunos que pagam regularmente as mensalidades (caso a inadimplência alcance elevados níveis).A jurisprudência é 

sólida nesse sentido, como se pode notar no E.TRF da Quarta Região, REO 200572090015440, Primeira Turma 

Suplementar, DJ de 17/05/2006, p. 844, Juiz Loraci Flores de Lima: ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA EM 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA DESCARACTERIZADA. NEGOCIAÇÃO COM 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. 1 - A relação jurídica entre o estudante e a instituição privada de ensino superior é 

bifronte: institucional, no que diz com as questões vinculadas propriamente ao ensino, e comercial, relativamente ao 

contrato de prestação de serviço educacional. 2 - Postulado básico do desenvolvimento de atividade organizada nos 

moldes da livre iniciativa é a retribuição pelos serviços obtidos como garantia da viabilidade e continuidade da 

prestação do ensino superior não-oficial. Os recursos para custeio da atividade educacional privada são carreados por 

aqueles que buscam tais serviços, sem os quais, à míngua de fontes públicas (art. 213 da CF/88), haveria a proscrição do 

ensino privado. 3 - A possibilidade da instituição privada de ensino resistir à renovação da matrícula do acadêmico 

faltoso com seus compromissos financeiros restou positivada na Lei n. 9.870/99, justificando-se tão-somente nos casos 

de inadimplemento em relação a semestres anteriores. No mesmo sentido, também no E.TRF da Quarta Região, targo à 

colação a AMS 200571100041786, Quarta Turma, v.u., DJ de 07/06/2006, p. 512, Juiz Valdemar Capeletti: 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA. Há entendimento firmado nesta 

Corte Judicante de que a instituição de ensino superior tem o direito de recusar a rematrícula ao candidato que deve 

parcelas de anuidade, semestralidade ou mensalidade relativas a semestre anterior.No caso dos autos, a parte-impetrante 

objetiva assegurar sua matrícula no 8º semestre do curso de Negócios da Moda, que lhe vem sendo negada ante o atraso 

no pagamento das mensalidades, cujo saldo foi repactuado com a instituição de ensino em foco. Observo que pelos 

fatos narrados na inicial, assim como pela documentação acostada aos autos, restou claro que a instituição de ensino 

impetrada agiu dentro dos parâmetros legais, na medida em que, apesar da condição de inadimplente verificada, não 

impôs restrições de natureza pedagógica que pudessem comprometer o desempenho acadêmico da parte-impetrante no 

curso do semestre.No entanto, persistindo a condição de inadimplência, não mais subsiste o direito a rematrícula, 

consoante entendimento acima demonstrado. Assim, a pretensão da parte-impetrante carece de amparo legal.Isto 

exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. 

 

2009.61.00.019450-9 - DROGARIA E PERFUMARIA ESLI LTDA EPP(SP032809 - EDSON BALDOINO) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Manifeste-se a impetrante sobre as informações da autoridade coatora às fls. 43/48, no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.019544-7 - ANDRESSA SANTANA RODRIGUES(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA SILVA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) 

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Andressa Santana Rodrigues em face do Reitor da 

Universidade Nove de Julho - UNINOVE, buscando ordem que lhe permita cursar as disciplinas referentes ao último 

semestre do curso superior oferecido pela instituição de ensino em tela.Para tanto, a parte-impetrante aduz que concluiu 

o 7º semestre do curso de graduação em Farmácia e Bioquímica ministrado pela instituição de ensino em questão, e 

apesar de ter realizado a matrícula para o atual período letivo, foi impedida de cursar as disciplinas do 8º semestre, em 

razão da existência de matérias referentes a semestres anteriores a serem cursadas em regime de dependência. Sustenta 

ainda que não houve oportunidade de participar do Programa de Recuperação de Notas, no qual a instituição de ensino 

oferece nova oportunidade para obtenção de nota aos alunos que tenham sido reprovados em determinada matéria. 

Pugna pela concessão de medida liminar que a autorize a cursar as disciplinas referentes ao 8º. semestre do curso em 

tela e, concomitantemente, as matérias pendentes sob regime de dependência.Tendo em vista a especificidade da lide, 

visando colher melhores elementos de convicção nas informações da autoridade coatora, a apreciação da medida 

liminar foi postergada (fls. 52).Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou as informações, nas quais aduz 

que tanto no contrato firmado entre as partes quanto nas Resoluções internas que regem a instituição de ensino, há 

previsão expressa acerca das restrições para a progressão de semestre, que visam melhor aproveitamento acadêmico do 

aluno. Sustenta que o pedido formulado pela parte-impetrante fere a Autonomia Didático-Científica conferida às 

instituições de ensino por força do artigo 207 da Constituição Federal.É o breve relatório. Passo a decidir.De plano, na 

esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça Federal é competente para pleitos intentados em face de 

universidades privadas, quando o meio é a ação mandamental (nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp. 

225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16.11.99. pág. 197).Dito isso, não estão presentes os requisitos 

para a concessão da liminar pleiteada. Há urgência da medida, ante ao notório andamento do ano letivo, de maneira que 

obstáculos à matrícula e à freqüência regular no curso obviamente importarão em prejuízo para o estudante. Todavia, 

quanto ao relevante fundamento jurídico, a questão é mais complexa. Na concepção do Estado Democrático de Direito, 

embora a Constituição Federal, em seu art. 205, estabeleça que a educação (aspecto essencial à realização da natureza 

humana) é direito de todos e dever do Estado e da família, isso não implica que ela deixe de se submeter à 

regulamentação do poder público. No que concerne à matrícula escolar, o artigo 5º da Lei 9.870/1999 garante ao aluno 

já matriculado na instituição de ensino o direito de renovação da matrícula para o ano letivo seguinte, assim rezando: Os 

alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário 

escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual. Assim sendo, desde que respeitado o limite temporal 

fixado no calendário escolar e vencidas as matérias do currículo escolar para a etapa anterior, o aluno faz jus à matrícula 
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para os períodos subseqüentes no estabelecimento de ensino no qual vinha realizando seus estudos. No entanto, noto 

que no caso dos autos a parte-impetrante está sendo impedida de cursar as matérias referentes ao 8º semestre do curso 

em questão em razão da existência de matérias referentes a semestres anteriores a serem cursadas em regime de 

dependência.Sobre o tema, observo que de acordo com o disposto no artigo 207, da Constituição, as universidades 

gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, devendo obedecer ao 

princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Ante a importância do tema, o art. 53, da Lei 

9.394/1996 prevê que, no exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as 

atribuições de criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos na 

mencionada lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino. 

Igualmente cabe às universidades a fixação dos currículos dos seus cursos e programas (observadas as diretrizes gerais 

pertinentes), estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão, 

fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio, elaborar e reformar os 

seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes, conferir graus, diplomas e outros títulos, 

firmar contratos, acordos e convênios, aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais, 

administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos, e 

receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com entidades públicas 

e privadas.Portanto, o art. 53, parágrafo único, da Lei 9.394/1996 estabelece que para garantir a autonomia didático-

científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre criação, expansão, modificação e extinção de cursos, ampliação e diminuição de vagas, elaboração da 

programação dos cursos, programação das pesquisas e das atividades de extensão, contratação e dispensa de 

professores, e planos de carreira docente. Observo ainda que a legislação federal dá parâmetros para a definição da 

grade curricular dos cursos superiores, o que deve ser feito pelas entidades educacionais dentro de critérios que 

permitam o crescimento pedagógico estruturado e consistente. Em outras palavras, é perfeitamente possível que as 

instituições educacionais fixem matérias que constituam pré-requisito para semestres letivos seguintes, como meio para 

proporcionar seqüência pedagógica que permita o adequado aprendizado dos estudantes. É verdade que há certa 

discricionariedade na configuração dessas grades escolares, bem como na fixação das matérias que constituam pré-

requisito das demais, mas certamente o controle judicial desses temas somente pode ser feito pelo Judiciário quando 

constituírem violação objetiva ou manifesta dos limites fixados na lei e nas demais normas de regência, o que não 

verifico presente no caso em tela. Das alegações deduzidas na peça inicial, bem como da documentação acostada às fls. 

107/119, conclui-se, inicialmente, que a parte-impetrante tinha ciência da impossibilidade de se cursar o penúltimo e o 

último semestres, na hipótese de haver alguma dependência de matérias relativas a semestres anteriores, uma vez que tal 

condição figura expressamente no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (fls. 114/117), que estabelece em sua 

cláusula 6ª que o contratante SUBMETE-SE AO Estatuto da Universidade, Regimento Escolar, todas as Resoluções 

Uninove.... A cláusula 7ª do contrato deixa o contratante ciente ainda de que não poderá cursar o penúltimo e o último 

semestres na hipótese de ter alguma dependência de matérias relativas a semestres anteriores, conforme as condições 

previstas no Resolução 38/2007. Vale transcrever aqui as disposições contidas na referida Resolução nº. 38/2007, que 

ao tratar das condições para a promoção de semestre letivo assim dispôs: Art. 1º.: Fica definido que, para promoção ao 

penúltimo semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em até 03 (três) 

disciplinas, a serem cursadas em regime de dependência ou adaptação, desde que oriundas dos 02 (dois) semestres 

letivos imediatamente anteriores. Art. 2º.: Fica definido que, para promoção ao último semestre letivo dos cursos de 

Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em 01 (uma) disciplina, a ser cursada em regime de 

dependência, desde que oriunda do semestre letivo imediatamente anterior.Tais exigências mostram-se válidas na 

medida em que a evolução do curso dentro de determinada seqüência pedagógica propicia uma formação profissional 

consistente, com melhor aproveitamento acadêmico do conteúdo programático ministrado, além de estarem inseridas no 

campo da autonomia didático-científica das universidades, autorizada pelo já mencionado artigo 207 do texto 

constitucional.Segundo consta da documentação trazida aos autos, a parte-impetrante possui cinco disciplinas a serem 

cursadas em regime de dependência, a saber, Bioquímica Molecular Experimental, Química Analítica Qualitativa, 

Farmacologia II, Bioquímica Clínica e Farmacognosia II, além de não ter concluído os Estágios Supervisionados I e II, 

referentes ao 6º e 7º semestres, não estando, portanto, apta a cursar o 8º semestre do curso em questão. Nesse passo, a 

parte-impetrante deverá, inicialmente, cursar as disciplinas impeditivas à promoção de semestre letivo, para então 

prosseguir em sua formação acadêmica. No que tange à alegação de falta de oportunidade para participação no chamado 

Programa de Recuperação de Notas, a parte-impetrante igualmente deixou de apresentar o indispensável amparo 

probatório exigido na via mandamental, limitando-se a juntar cópia de mensagens eletrônicas trocadas entre a 

instituição de ensino e pessoa estranho ao feito.Quanto à aceitação da matrícula da ora impetrante por parte da 

instituição de ensino, acrescento que se trata de ato voltado à renovação do vínculo acadêmico que, no entanto, 

possibilita ao aluno cursar apenas as disciplinas para as quais esteja habilitado, que no presente caso corresponde 

àquelas a serem cursadas em regime de dependência. Ademais, segundo consta das informações fornecidas pelas 

autoridade-impetrada, tais disciplinas foram disponibilizadas pela instituição de ensino, não havendo nos autos prova 

em sentido contrario.Isto exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Dê-se vista ao Ministério Publico Federal, para o 

necessario parecer.Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.00.020745-0 - ADENILSON BRITO FERNANDES X TICIANA FLAVIA REGINATO X JULIANO 
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SACHA DA COSTA SANTOS(SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES E SP188249 - TICIANA FLÁVIA 

REGINATO E SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA 

FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Adenilson Brito Fernandes e outros em face do 

Superintendente Regional do INSS no Estado de São Paulo, objetivando ordem para que seja atendida sem a 

necessidade de agendamento e sem restrição da quantidade de requerimentos que poderá realizar.Para tanto a parte-

impetrante aduz que é advogado e que atua predominantemente no âmbito administrativo previdenciário, daí porque, ao 

representar interesses de seus clientes, quando do pedido de benefício, tem-lhe sido exigido agendamento prévio para 

atendimento. Afirma que mesmo possuindo toda a documentação necessária, não lhe é franqueado o direito de 

protocolar tais pedidos, causando-lhe enormes prejuízos, dentre eles a desistência do seu patrocínio no procedimento 

administrativo por parte dos beneficiários. Sustenta ofensa à legislação de regência, bem como ao seu direito, como 

advogado, de exercer sua profissão com liberdade, fulminando precisamente o art. 7º, incisos I e XV. Pede liminar.É o 

breve relatório. Passo a decidir.Não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. 

Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a suposta violação alegada impõe prejuízo ao exercício 

profissional da parte-impetrante, o que potencialmente se reflete nos meios de obtenção de sustento pessoal e para a 

família.Todavia, acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, 

diferentemente de medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do 

processo principal, mas antecipam a tutela que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do 

Código de Processo Civil - CPC). Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as 

liminares em mandados de segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras 

e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.Primeiramente, noto que a parte-

impetrante, litigando em causa própria, alega que está sendo cerceado o seu exercício profissional e outras prerrogativas 

em razão de agendamento e limites quantitativos de requerimentos formulados ao INSS, visando a concessão de 

benefícios.Sobre isso, de início destaco que a parte-impetrante não está impedida de atender seus clientes, orientando-os 

ou mesmo preparando toda a documentação necessária ao protocolo de requerimentos administrativos de concessão de 

benefício. Isso o INSS não proibiu e nem poderia fazê-lo, pois trata-se de atividade lícita e conforme a liberdade de 

profissão assegurada pelo ordenamento constitucional de 1988.A limitação imposta pelo INSS, e combatida na 

impetração, diz respeito aos efeitos que os denominados agendamentos proporcionam, seja com relação ao tempo de 

espera entre o requerimento e o efetivo atendimento, seja no que tange a limites quantitativos de requerimento por 

pessoa. E nesse ponto não verifico violação a direito líquido e certo, nos moldes da presente impetração.É notório que 

os cidadãos e cidadãs brasileiras encontram dificuldades para a obtenção de benefícios previdenciários, tanto para a 

compreensão da legislação e dos requisitos para seus pleitos, quanto para a própria dedução desses pleitos perante o 

INSS (ou até mesmo perante o Poder Judiciário, em caso de lide). Para auxiliar todos aqueles que não têm familiaridade 

com leis e requerimentos perante o Poder Público, profissionais como a parte-impetrante prestam serviços 

(normalmente remunerados) que muitas vezes se estendem até a conferência do benefício concedido (por não são raros 

os relatos de erros nessas implantações). Ocorre que a notoriedade das dificuldades de acesso ao INSS, com as filas que 

se formavam nas madrugadas (ainda que frias) levou o Poder Público a providências tais como o agendamento, visando 

a proteção da própria saúde e integridade física e moral dos segurados e seus dependentes.Por óbvio que o agendamento 

traz prazo de espera, mas organiza situação de fato que antes estava desorganizada, e que levava normalmente a 

situações até mesmo injusta (p. ex., no caso de facilidades eventualmente obtidas nas longas e intermináveis filas, pelas 

quais pessoas com a saúde debilitada não podiam se submeter sem graves sacrifícios). Note-se que agendamento ou 

envelopamento são providências que são usadas em outros entes da Administração Pública, quando se deparam com 

excessiva carga de trabalho e procuram dar forma e organização para enfrentarem tais circunstâncias.Outra providência 

razoável é a limitação ao número de requerimentos, o que é providência saudável em casos nos quais trata-se de temas 

envolvendo hiposuficientes, que precisam de certo monitoramento. Note-se que essas restrições não atingem a liberdade 

de trabalho dos prestadores de serviço dessa área, os quais ainda poderão organizar toda a documentação dos segurados 

para protocolo (não pelos prestadores, mas pelo próprio titular do benefício ou seu dependente).As providências ora 

combatidas harmonizam a liberdade de trabalho e o direito de petição (que não são os únicos mandamentos 

constitucionais que regem a matéria litigiosa) com a igualdade de tratamento aos cidadãos que buscam o Poder Público, 

refletindo a impessoalidade e a busca pela eficiência que orientam os atos administrativos.Convém ainda lembrar que, 

como regra geral, todas as matérias litigiosas estão sujeitas à apreciação pelo Poder Judiciário, tendo em vista o 

princípio da inafastabilidade da apreciação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da Constituição, segundo o qual a 

lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Essa previsão normativa alcança tanto as 

lesões efetivamente configuradas quanto as potenciais (ameaça), vale dizer, que ainda não ocorreram. Disso também 

decorre o poder geral de cautela dos membros do Poder Judiciário e também o princípio da unidade da jurisdição (já 

que o sistema jurídico brasileiro não contempla a denominada dualidade ou pluralidade de jurisdição, com tribunais 

administrativos com exclusividade para julgamentos de certos temas, p. ex.).Somente as expressas ou implícitas 

restrições previstas na Constituição Federal pelo Poder Constituinte Originário (ilimitado, por definição) podem excluir 

(temporária ou permanentemente) matérias da apreciação do Judiciário. Tanto as leis (ordinárias ou complementares) 

como os demais atos normativos infraconstitucionais não podem restringir a apreciação de temas pelo Judiciário. 

Mesmo as emendas constitucionais também não podem restringir o âmbito de atuação do Judiciário, já que o princípio 

da inafastabilidade da apreciação jurisdicional é cláusula pétrea, seja por conta da separação de poderes, seja 

especialmente em razão de o acesso ao Judiciário ser garantia fundamental a múltiplos direitos.Para acessar o Poder 
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Judiciário, é essencial a existência de um requisito básico, qual seja, a existência de lide (pretensão resistida) sobre 

qualquer tema ou matéria, efetivamente configurada ou potencial (sob pena de inexistência de interesse de agir 

justificando a necessidade de intervenção judicial). No entanto, permanentemente não podem ser objeto de apreciação 

judicial as questões interna corporis dos outros poderes, questões de mérito relativas a ato discricionário ou facultativo, 

questões políticas, e questões atinentes à soberania. Contudo, em todas essas modalidades, há relativização, primeiro 

porque é possível o controle jurisicional em se tratando de aspectos formais. Quanto ao mérito, excepcionalmente 

também é possível o controle jurisdicional, desde que existe violação aos limites expressos que delimitam os atos, ou, se 

empregados conceitos jurídicos indeterminados, houver violação à razoabilidade, à proporcionalidade e aos demais 

princípios orientadores da Administração Pública. Em relação à matéria interna corporis, ou de soberania, o Judiciário 

poderá analisar questões que ofendam o devido processo legal (seja substancial, seja procedimental), ou ainda a 

moralidade e demais princípios da administração pública. Igualmente o ato discricionário e as questões políticas estão 

submetidas ao devido processo legal (substancial e procedimental), moralidade e demais princípios da administração 

pública. Por todo o exposto, nota-se que há restrições à apreciação do Judiciário, notadamente em se tratando do 

controle judicial do mérito dos atos administrativos, o que pode ser feito somente em situações excepcionais, sob pena 

de violação à separação de poderes que representa tanto um dos princípios fundamentais do Estado Democrático de 

Direito (art. 2º da Constituição de 1988), como também cláusula pétrea (art. 60, 4º, III, do mesmo ordenamento 

constitucional vigente). Dito isso, cabe acrescentar que, no caso dos autos, as providências de agendamento e os limites 

quantitativos combatidos (estabelecidos por atos como a Instrução Normativa 11/2005, da Diretoria Colegiada, se 

inserem em campo discricionário do INSS, cujas providências estão dentro de padrões razoáveis, daí porque abrigadas 

pela Constituição e pelas leis de regência, de maneira que não podem ser afastadas pelo Judiciário.Enfim, ante ao 

exposto, INDEFIRO A LIMINAR REQUERIDA.Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações 

devidas.Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.Oficie-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.021303-6 - SERVINET SERVICOS LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP195671 - ALINE 

PALADINI MAMMANA LAVIERI E SP213035 - RICARDO BRAGHINI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem 

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa; 2. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) 

dias. 3. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Int.  

 

2009.61.00.021349-8 - CLAUDIA KOLESNIKOVAS X JULIANA BELOTO X PATRICIA GONCALVES PIRES 

DOS SANTOS X RENATA DE BRITO SILVA X TANIA RODRIGUES GUIEM DE CARVALHO X VANESSA 

BIROL AVILA DE ARAUJO(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Vistos etc.. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que 

podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa. Para tanto, providencie a parte-impetrante cópia dos documentos que acompanharam a 

inicial, necessárias à instrução do mandado de notificação da autoridade impetrada, nos termos do disposto no artigo 6º 

da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009.Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. 

Intime-se. 

 

2009.61.00.021492-2 - SOLENI DI PIETRO BARTALINI X APARECIDO ANTONIO BARTALINI(SP121188 - 

MARIA CLAUDIA CANALE E SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS) X GERENTE REGIONAL 

DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARARAQUARA/SP 

Vistos etc.. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que 

podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da 

liminar. Intime-se 

 

2009.61.83.008719-2 - ENISMO PEIXOTO FELIX(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X 

SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Enismo Peixoto Felix em face do Superintendente do INSS 

em São Paulo - Centro, objetivando ordem para que seja atendida sem a necessidade de agendamento e sem restrição da 

quantidade de requerimentos que poderá realizar.Para tanto a parte-impetrante aduz que é advogado e que atua 

predominantemente no âmbito administrativo previdenciário, daí porque, ao representar interesses de seus clientes, 

quando do pedido de benefício, tem-lhe sido exigido agendamento prévio para atendimento. Afirma que mesmo 

possuindo toda a documentação necessária, não lhe é franqueado o direito de protocolar tais pedidos, causando-lhe 

enormes prejuízos, dentre eles a desistência do seu patrocínio no procedimento administrativo por parte dos 

beneficiários.Sustenta ofensa à legislação de regência, bem como ao seu direito, como advogado, de exercer sua 

profissão com liberdade, fulminando precisamente o art. 7º, incisos I e XV. Pede liminar.Originariamente, o feito foi 

distribuído perante a 5ª Vara Federal Previdenciária, a qual, contudo, à vista da natureza da matéria ventilada no 

mandamus, declinou da competência jurisdicional ao presente juízo cível (fls.31/32).É o breve relatório. Passo a 
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decidir.Não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da 

urgência, tendo em vista que a suposta violação alegada impõe prejuízo ao exercício profissional da parte-impetrante, o 

que potencialmente se reflete nos meios de obtenção de sustento pessoal e para a família.Todavia, acerca do necessário 

relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, 

as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela 

que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC). Por essa 

razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança) não 

constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de 

poder por parte de autoridades administrativas.Primeiramente, noto que a parte-impetrante, litigando em causa própria, 

alega que está sendo cerceado o seu exercício profissional e outras prerrogativas em razão de agendamento e limites 

quantitativos de requerimentos formulados ao INSS, visando a concessão de benefícios.Sobre isso, de início destaco 

que a parte-impetrante não está impedida de atender seus clientes, orientando-os ou mesmo preparando toda a 

documentação necessária ao protocolo de requerimentos administrativos de concessão de benefício. Isso o INSS não 

proibiu e nem poderia fazê-lo, pois trata-se de atividade lícita e conforme a liberdade de profissão assegurada pelo 

ordenamento constitucional de 1988.A limitação imposta pelo INSS, e combatida na impetração, diz respeito aos efeitos 

que os denominados agendamentos proporcionam, seja com relação ao tempo de espera entre o requerimento e o efetivo 

atendimento, seja no que tange a limites quantitativos de requerimento por pessoa. E nesse ponto não verifico violação a 

direito líquido e certo, nos moldes da presente impetração.É notório que os cidadãos e cidadãs brasileiras encontram 

dificuldades para a obtenção de benefícios previdenciários, tanto para a compreensão da legislação e dos requisitos para 

seus pleitos, quanto para a própria dedução desses pleitos perante o INSS (ou até mesmo perante o Poder Judiciário, em 

caso de lide). Para auxiliar todos aqueles que não têm familiaridade com leis e requerimentos perante o Poder Público, 

profissionais como a parte-impetrante prestam serviços (normalmente remunerados) que muitas vezes se estendem até a 

conferência do benefício concedido (por não são raros os relatos de erros nessas implantações). Ocorre que a 

notoriedade das dificuldades de acesso ao INSS, com as filas que se formavam nas madrugadas (ainda que frias) levou 

o Poder Público a providências tais como o agendamento, visando a proteção da própria saúde e integridade física e 

moral dos segurados e seus dependentes.Por óbvio que o agendamento traz prazo de espera, mas organiza situação de 

fato que antes estava desorganizada, e que levava normalmente a situações até mesmo injusta (p. ex., no caso de 

facilidades eventualmente obtidas nas longas e intermináveis filas, pelas quais pessoas com a saúde debilitada não 

podiam se submeter sem graves sacrifícios). Note-se que agendamento ou envelopamento são providências que são 

usadas em outros entes da Administração Pública, quando se deparam com excessiva carga de trabalho e procuram dar 

forma e organização para enfrentarem tais circunstâncias.Outra providência razoável é a limitação ao número de 

requerimentos, o que é providência saudável em casos nos quais trata-se de temas envolvendo hiposuficientes, que 

precisam de certo monitoramento. Note-se que essas restrições não atingem a liberdade de trabalho dos prestadores de 

serviço dessa área, os quais ainda poderão organizar toda a documentação dos segurados para protocolo (não pelos 

prestadores, mas pelo próprio titular do benefício ou seu dependente).As providências ora combatidas harmonizam a 

liberdade de trabalho e o direito de petição (que não são os únicos mandamentos constitucionais que regem a matéria 

litigiosa) com a igualdade de tratamento aos cidadãos que buscam o Poder Público, refletindo a impessoalidade e a 

busca pela eficiência que orientam os atos administrativos.Convém ainda lembrar que, como regra geral, todas as 

matérias litigiosas estão sujeitas à apreciação pelo Poder Judiciário, tendo em vista o princípio da inafastabilidade da 

apreciação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da Constituição, segundo o qual a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Essa previsão normativa alcança tanto as lesões efetivamente configuradas 

quanto as potenciais (ameaça), vale dizer, que ainda não ocorreram. Disso também decorre o poder geral de cautela dos 

membros do Poder Judiciário e também o princípio da unidade da jurisdição (já que o sistema jurídico brasileiro não 

contempla a denominada dualidade ou pluralidade de jurisdição, com tribunais administrativos com exclusividade para 

julgamentos de certos temas, p. ex.).Somente as expressas ou implícitas restrições previstas na Constituição Federal 

pelo Poder Constituinte Originário (ilimitado, por definição) podem excluir (temporária ou permanentemente) matérias 

da apreciação do Judiciário. Tanto as leis (ordinárias ou complementares) como os demais atos normativos 

infraconstitucionais não podem restringir a apreciação de temas pelo Judiciário. Mesmo as emendas constitucionais 

também não podem restringir o âmbito de atuação do Judiciário, já que o princípio da inafastabilidade da apreciação 

jurisdicional é cláusula pétrea, seja por conta da separação de poderes, seja especialmente em razão de o acesso ao 

Judiciário ser garantia fundamental a múltiplos direitos.Para acessar o Poder Judiciário, é essencial a existência de um 

requisito básico, qual seja, a existência de lide (pretensão resistida) sobre qualquer tema ou matéria, efetivamente 

configurada ou potencial (sob pena de inexistência de interesse de agir justificando a necessidade de intervenção 

judicial). No entanto, permanentemente não podem ser objeto de apreciação judicial as questões interna corporis dos 

outros poderes, questões de mérito relativas a ato discricionário ou facultativo, questões políticas, e questões atinentes à 

soberania. Contudo, em todas essas modalidades, há relativização, primeiro porque é possível o controle jurisicional em 

se tratando de aspectos formais.Quanto ao mérito, excepcionalmente também é possível o controle jurisdicional, desde 

que existe violação aos limites expressos que delimitam os atos, ou, se empregados conceitos jurídicos indeterminados, 

houver violação à razoabilidade, à proporcionalidade e aos demais princípios orientadores da Administração Pública. 

Em relação à matéria interna corporis, ou de soberania, o Judiciário poderá analisar questões que ofendam o devido 

processo legal (seja substancial, seja procedimental), ou ainda a moralidade e demais princípios da administração 

pública. Igualmente o ato discricionário e as questões políticas estão submetidas ao devido processo legal (substancial e 

procedimental), moralidade e demais princípios da administração pública. Por todo o exposto, nota-se que há restrições 
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à apreciação do Judiciário, notadamente em se tratando do controle judicial do mérito dos atos administrativos, o que 

pode ser feito somente em situações excepcionais, sob pena de violação à separação de poderes que representa tanto um 

dos princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito (art. 2º da Constituição de 1988), como também cláusula 

pétrea (art. 60, 4º, III, do mesmo ordenamento constitucional vigente). Dito isso, cabe acrescentar que, no caso dos 

autos, as providências de agendamento e os limites quantitativos combatidos (estabelecidos por atos como a Instrução 

Normativa 11/2005, da Diretoria Colegiada, se inserem em campo discricionário do INSS, cujas providências estão 

dentro de padrões razoáveis, daí porque abrigadas pela Constituição e pelas leis de regência, de maneira que não podem 

ser afastadas pelo Judiciário.Enfim, ante ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR REQUERIDA.Notifique-se a autoridade 

impetrada para apresentar as informações devidas.Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário 

parecer.Oficie-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4813 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

98.0020355-9 - OSWALDO DE ARRUDA MENDES X REGINA DE CAMPOS MENDES(SP108816 - JULIO 

CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação consignatória, com pedido liminar para depósito da prestação de atual e das 

sucessivas prestações, pleiteando ao final a condenação da ré ao recebimento dos valores atinentes às prestações de 

acordo com o laudo contábil acostados à exordial. Para tanto alega a parte autora que adquiriu junto à imóvel em julho 

de 1989, dando o bem em garantia hipotecaria à ré, devido ao financiamento pela mesma proporcionado. Alega que 

celebraram contrato de financiamento pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), de modo que as prestações mensais 

deveriam ser corrigidas monetariamente de acordo com a variação salarial da categoria profissional do autor titular do 

financiamento, o que não teria sido obedecido pela ré, que desde as primeiras prestações teria cometido equívocos nos 

cálculos, elevando o valor mensalmente devido. Alega, portanto, excesso de cobrança. Juntamente com a inicial 

acostaram-se documentos aos autos. Autorizado o depósito característico da consignatória. Efetuou a parte referido 

depósito no montante dos valores que entendia devido, referente às prestações. Contestação, em que a parte ré combate 

as alegações da autora, com preliminares prévias ao mérito. Acostou na oportunidade documentos. Apresentou a parte 

autora sua réplica, reiterando os termos da exordial. Saneador, afastando as preliminares e autorizando a realização de 

laudo pericial, com a nomeação do perito. Sem interposição de agravo de instrumento. Veio aos autos o laudo pericial. 

Manifestaram-se as partes a cerca do laudo pericial. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. 

DECIDO. Tendo o processo passado por todas as suas fases, encontrando-se em termos para o julgamento, passo a 

apreciação das questões apresentadas, com os respectivos argumentos. Reiterada aqui a analise anterior de 

desnecessidade de litisconsórcio passivo necessário com o CMN - Conselho Monetário Nacional -, visto, inclusive, já 

pacificado o entendimento de fazer-se necessária tão somente a presença da CEF, efetiva gestora do SFH, bem como 

responsável pelos dos cálculos efetuados para se chegar aos montantes das prestações devidos, em relação ao que se 

volta a parte na demanda. Desacolho, assim, o pedido de inclusão da União Federal no pólo passivo, em decorrência da 

atuação no Sistema Financeiro Habitacional do CMN, ente despersonalizado juridicamente. Não entendendo a União 

Federal como litisconsorte passiva necessária. O Banco Nacional da Habitação - BNH, integrante da estrutura do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, instituído pela Lei nº. 4.380, de 21 de agosto de 1964, tinha por atribuição, 

entre outras, orientar, disciplinar e controlar o próprio sistema. Ao ser extinto o BNH em 1986, por força do Decreto-

Lei nº. 2291, foi sucedido pela Caixa Econômica Federal, que passou a desempenhar tais funções, conforme claramente 

se constata pela simples leitura do artigo 1º, 1º, desta legislação.Assim, desnecessária a presença da União Federal no 

pólo passivo do feito, pois o que se discute, na presente demanda é a legalidade dos atos praticados pela Caixa 

Econômica Federal (CEF), como gestora do Sistema Financeiro de Habitação (SFH). Tendo em vista que a esfera 

jurídica atingida, em sendo procedente a demanda, será tão-somente da CEF, cabendo a ela atender ao que for 

determinado, aparta-se qualquer dúvida de sua única legitimidade passiva.Aliás, tal é o entendimento jurisprudencial 

pacífico, inclusive no E. Superior Tribunal de Justiça, do qual cito, exemplificativamente, o seguinte julgado:SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. CASA PRÓPRIA. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. ILEGITIMIDADE. 

UNIÃO FEDERAL. CEF. PARTE LEGÍTIMA. 1. É pacífico no âmbito jurisprudencial desta Corte o entendimento de 

que nas ações pertinentes ao reajuste das prestações pelo Sistema Financeiro da Habitação é a CEF parte legítima para 

figurar no pólo passivo, sendo a União parte ilegítima para figurar na causa, haja vista ser a CEF a sucessora legal do 

BNH.2. Precedentes.3. Recurso provido. (STJ, REsp nº 96.0112695/BA, DJ 6/10/97, Rel. Min. José Delgado) (grifei) 

Superada as preliminares, na esteira do já manifestado no despacho saneador, passo ao mérito. A consignatória vem 

prevista no Código Civil de 1916, em seus artigos 972 a 984, e agora, no Código Civil de 2002, nos artigos 334 a 345, 

posto que implica em forma de pagamento, extinguindo a obrigação. Vem também prevista no Código de Processo 

Civil, em seus artigos 890 a 913, como uma série de peculiaridades a serem observadas, pois se forma de extinção da 

obrigação é, é também uma espécie de demanda. Assim prevê expressamente o novo Código Civil, artigo 334: 

Considera-se pagamento, e extingue-se a obrigação, o deposito judicial ou em estabelecimento bancário da coisa 

devida, nos casos e formas legais. Ora, a lei é clara, pouco havendo o que se divagar, a ação de consignação e a própria 

consignação em pagamento, forma alternativa de extinguir a obrigação, implica efetivamente em pagar o devido, só que 

por meio do Juízo. Dai porque, inclusive, a ação de consignação pressupõe divida liquida e certa, viabilizando o 

montante a ser depositado. Na seqüência proferindo o juízo sentença declaratória, para extinguir a obrigação ou não, na 
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insuficiência do pagamento. É bem verdade que para declarar extinta a obrigação o Juízo terá de verificar o contrato, 

seus termos e execução, a fim de apurar o montante devido e a correlação com o deposito efetuado. A viabilidade da 

ação consignatória decorre do direito que tem o devedor de desobrigar-se, o que se dá com o pagamento na forma, local 

e prazo combinados, assim, para preservar este direito de desobrigar-se, a lei possibilita ao devedor, ou mesmo a 

terceiro interessado na extinção da obrigação, a valer-se da presente ação no caso de ver-se impedido em sua pretensão 

de pagar, quando configurada uma das hipóteses legais. Assim, paga-se através da atuação judicial, suprimindo o 

obstáculo causado pelo credor e desobrigando o devedor, de modo que, se o pagamento não pode dar-se 

voluntariamente o seu recebimento dar-se-á forçadamente, por ordem judicial. A dívida certa, líquida e exigível é 

aquela que pode ser objeto da consignação, regulando a situação o artigo 586 do Código Civil, bem como outros artigos 

deste diploma legal, a partir do artigo 931. A principio esta espécie de ação foi tida como procedimento especial, 

encontrando-se a especialidade na Audiência de Oblação, então existente, determinando que o devedor nesta oferece-se 

a quantia ao credor, e se houvesse recusa deste, fazia-se o deposito à ordem do juízo, ai residindo a então especialidade, 

nesta audiência prévia, posteriormente extinta. Para valer-se desta ação o autor deverá enquadrar sua demanda em uma 

das hipóteses do art. 972 do Código Civil, que trata dos casos autorizadores do cabimento desta ação. Dentro destas 

hipóteses atuou o autor, pois alega a recusa injustificada do credor, para o recebimento do pagamento, tal como previsto 

no artigo 973, inciso I, em que previa a hipótese do credor, sem justa causa, recusar o recebimento do pagamento, e 

agora previsto no artigo 335, do novo Código Civil, em seu inciso I. Por sua vez, no que diz respeito à defesa possível 

em contestação, estipula o artigo 896, do Código de Processo Civil, as possibilidades das quais pode o demandado 

valer-se, afastando a regra do artigo 300 do CPC, que autoriza a defesa por qualquer alegação. Assim, em sendo defesa 

no seio de ação consignatória, poderá o réu alegar que não houve recusa ou mora em receber a quantia ou coisa devida; 

que foi justa a recusa; que o deposito não se efetuou no prazo ou no lugar do pagamento; que o deposito não é integral. 

Devendo observar-se que a alegação de uma das hipóteses não exclui outras hipóteses, vale dizer, pode o réu alegar 

mais de uma hipótese a fim de justificar o não recebimento. É fácil perceber que a consignatória traz como pedido, o 

recebimento da quantia pelo credor, por intermédio do judiciário, levando ao reconhecimento de sua desobrigação, tanto 

que a sentença terá esta declaração em sendo o caso. Assim, não pleiteia o reconhecimento disto ou daquilo em face da 

obrigação, isto é, se o índice aplicado está correto etc. Mas conquanto não venha como pedido, vem sem dúvidas como 

causa de pedir, posto que para decidir-se sobre o pagamento, se correto o valor, se a recusa foi injusta etc., ter-se-á de 

observar os termos da obrigação e da execução da mesma. Esta seria a presente questão. Ao considerar-se toda a teoria 

exposta, e analisar a demanda do autor, vê-se a total improcedência da mesma, diante do não preenchimento de 

qualquer dos requisitos que pudesse levar à extinção da obrigação, e mais sendo ainda seu pedido para obrigar a ré a 

renegociar, e não quanto à extinção da divida. O autor, em verdade, valeu-se da consignatória para alcançar medida 

cautelar que lhe autorizasse ao pagamento das prestações que fossem vencendo. NADA ALEGOU A CERCA DE O 

PORQUÊ DOS VALORES COBRADOS PELA RÉ ESTAREM INDEVIDOS, SIMPLESMENTE ALEGOU 

EXCESSO DE COBRANÇA, SEM, CONTUDO, IMPUGNAR ÍNDICE ALGUM. CONCENTROU SUA 

ALEGAÇÃO SIMPLESMENTE NO EXCESSO DE COBRANÇA. PORTANTO A QUESTÃO RESUME-SE AOS 

VALORES ESTAREM CORRETOS OU NÃO, COM A CONSIDERAÇÃO GENÉRICA DE EXCESSO DE 

COBRANÇA. Deixou até mesmo de alegar, por exemplo, injustificada recusa por parte da ré, o que fundamentaria a 

demanda em questão. Simplesmente alegou excesso de cobrança, o que não a respalda nos termos necessários para o 

fim da presente demanda. Tendo a demanda prosseguido até este momento, com os depósitos efetuados, de presumir-se 

a indevida recusa da Ré no recebimento dos valores que a autora tinha como devidos, até mesmo como consequencia de 

sua contestação, que se volta contra estes montantes. Vejamos, então, se o valor cobrado a titulo de financiamento 

apresentava distorções como o excesso de cobrança. Para tanto primeiramente se analisa o próprio Sistema Financeiro 

Habitacional, demonstrando que o fato de ser destinado a viabilizar a moradia, portanto, dando-lhe cunho social, não 

afasta a necessidade de o interessado cumprir em dia com os pagamentos de financiamentos. Passo à análise do 

mérito.O Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº. 4.380, com o objetivo de facilitar a 

aquisição da casa própria, pela população de baixa renda, atendendo às necessidades sociais quanto ao déficit de 

moradias próprias.A fim de satisfazer as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da casa própria, e ao mesmo 

tempo possibilitar a continuidade na vida daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus sonhos, o Governo Federal 

traçou regras específicas para este sistema, as quais, justamente, o caracterizam e diferenciam. A principal 

característica, que inclusive transformou-se em princípio norteador deste sistema é que a aquisição de imóvel pelo 

sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações mensais, que deverão guardar correspondência com a 

variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua subsistência, guardando obediência ao que foi pactuado 

no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem 

como estabelecer as condições gerais a que deviam satisfazer as aplicações do SFH quanto a limites de risco. 

Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais atribuições foram passadas para o Conselho Monetário Nacional e 

o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, legislar, orientar e fiscalizar o sistema habitacional. Neste momento, 

as relações processuais foram igualmente transferidas para a Caixa Econômica Federal.Intensa foi a alteração da 

legislação sobre esta matéria, inclusive com inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo BNH e posteriormente 

pelo Banco Central, no uso de suas atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser identificados neste 

sistema a partir da legislação. Houve épocas em que o reajuste das prestações mensais foi estabelecido pelo salário 

mínimo, posteriormente pelo plano de equivalência salarial por categoria profissional, e em certo período pelo plano de 

equivalência salarial. Outrossim, quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de devedor a situação legislativa é 

a mesma da antes exposta, passando-se por vários índices. Também houve épocas em que havia previsão para cobertura 
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do saldo devedor, o denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS); posteriormente cabível 

somente para contratos até certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo a parte mutuária arcar com o 

saldo devedor. Como muitas são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato firmado pelo Sistema de 

Financiamento Habitacional, para saber o direito das partes, será necessário analisar cada contrato per si, identificando-

o, para, então, concluir-se o direito aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, época e, principalmente, 

conteúdo, haja vista a liberdade contratual que vigora também nesta espécie.Os contratos travados no âmbito do SFH 

possuem nítido cunho social, vez que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa própria à classe menos 

favorecida. Por conseguinte, tais contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este seu fim. Contudo, não se 

perde de vista que antes de ser um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, assim, da lógica de sua 

conceituação, primeiro é contrato, depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua finalidade social marca-o, mas 

não ao extremo de anular sua natureza jurídica primeira de contrato.Nesta esteira, tem-se que, se é verdade que se rege 

por princípios compatíveis com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de respeitar os próprios princípios 

contratuais, aqueles a que todas as avenças, independentemente de suas finalidades, ficam submetidas.Portanto, sendo 

contrato válido e eficaz, deverá a parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, 

da moral ou dos bons costumes, sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade 

jurídica, em clara dissonância com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados 

no âmbito do SFH.Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais 

devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para 

contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, 

torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa 

exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o 

segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se 

em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o 

indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de 

um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o 

contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará pelo mesmo obrigado.Contudo, não se esgota neste 

postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as 

partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a 

realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de 

contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um 

conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas 

alhures mencionadas, atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes 

e a ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. NO CASO DOS 

AUTOS. No caso dos autos, insurge-se a parte autora, em síntese, contra os valores cobrados, porque estaria excedendo 

o efetivamente devido, desejando então substituir os valores cobrados pela ré pelos valores que entende devido. Não 

impugna expressamente, em sua exordial - momento que marca a delimitação da demanda - índice algum, mas tão-só 

genericamente se volta contra as cobranças. Características do contrato de financiamento para aquisição de moradia, 

quanto aos pontos levantados para a demanda. Foi o instrumento assinado em julho de 1989, contratou-se 

facultativamente o plano de reajuste pelo PES/CP, Plano de Equivalência Salarial pela categoria profissional, com 

sistema de amortização pelo sistema Price, com 180 meses de prazo. Taxa de juros nominais de 10,5% e efetivos, 

11,0203%. Com incidência do FCVS. Saldo devedor calculados pela taxa de remuneração das cadernetas de poupança. 

Realizou-se prova pericial, sendo o laudo efetuado pelo perito Sr. Julio Ricardo Magalhães, que concluiu pela 

incidência da tabela price, como contratado, a obediência quanto aos juros aplicados conforme o combinado, 10,5%, a 

incidência do CES. Correta evolução do saldo devedor, e amortização nos termos em que contratado pelas partes. 

Constatou diferenças nos valores das prestações, em decorrência de ter valido-se de índices especificamente do 

sindicato da categoria profissional, enquanto a ré valeu-se de índices ditados para a categoria profissional pelo órgão 

competente a tanto. Desde logo cabe a ressalva sobre a perícia efetivada. Por vezes a demanda exige conhecimentos 

técnicos específicos, socorrendo-se o juízo de peritos, técnicos em tal ou qual assunto, como forma a esclarecê-lo. No 

presente caso, esta tecnicidade concentra-se nos cálculos propriamente dito. Portanto, não resta o juiz atrelado a 

considerações sobre a adoção deste ou daquele índice que tenha o perito efetuado, ou sobre este ou aquele 

posicionamento jurídico. Em outras palavras. O Juiz não está adstrito ao laudo pericial, este serve para aclará-lo, quanto 

aos cálculos realizados, vale dizer, quanto à questão técnica, agora a adoção de um ou outro critério que melhor se 

coadune com a lei, o contrato e a veracidade das provas, fica a cargo do Juiz, daí porque, por vezes, adotam-se 

posicionamentos diferentes do concluído pelo perito, mas sempre fundamentadamente. Este nosso caso. O perito 

efetuou os cálculos de acordo com o indicado pela categoria profissional do autor, contudo em certos índices houve 

discrepância. E ainda a análise foi técnica, sem as ponderações que a este magistrado cabe agora efetivar, como aquela 
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necessária diante da incidência da lei 8.100/90. Assim, acolhe-se o laudo de acordo como estas ressalvas aqui 

apontadas. Ademais, a determinação do que se tem por correto para o cumprimento do pes/cp é questão de mérito, 

cabendo ao Juízo dizer se a adoção dos índices da categoria profissional esta restrita aos índices do sindicato ou também 

alcança os índices do CMN, ou outro órgão oficial competente. Servindo, assim, o trabalho pericial, para demonstrar a 

evolução dos cálculos comparativamente aos cálculos da CEF. Vale dizer, o Juízo adotara o laudo efetuado pelo perito 

judicial principalmente no que se refere à parte que cabia ao perito explanar, as contas. E ainda ai terá em vista as 

incongruências que foram constatadas, afastando-o nestes pontos. A questão levantada diz respeito aos reajustes das 

prestações mensais. A parte autora alega descumprimento quanto à correta aplicação dos índices de variação salarial de 

sua Categoria Profissional - mutuário principal - para o alcance da Equivalência Salarial. A ré, por sua vez, afirma que 

utilizou os percentuais de reajustes salariais determinados pela Política Nacional de Salários - PNS -, política 

governamental que veio em auxilio à determinação da livre negociação salarial, afirma, portanto, que cumpriu com as 

clausulas contratuais, tal qual estabelecidas. O contrato em questão estipula o reajuste das prestações mensais de acordo 

com Plano de Equivalência Salarial Por Categoria Profissional - PES/CP -, criado em 1984, pelo Decreto-Lei 2.164, e 

regulamentado pelas Resoluções do Conselho (RC) nºs. 14, 16 e 20/84, e pela Resolução da Diretoria (RD) nº. 18/84, 

todas do extinto Banco Nacional da Habitação (BNH), com posterior alteração pela Lei nº. 8.004/90, em seu artigo 22. 

O PES/CP é uma forma de reajuste para as prestações mensais dos financiamentos para aquisição de casa própria 

travados no âmbito dos contratos do SFH. Estipulava que o reajuste das prestações mensais será efetuado de acordo 

com o percentual de aumento salarial da Categoria Profissional do mutuário.Assim, por meio deste Plano tem-se que o 

reajuste das prestações mensais, não alcança o saldo devedor, dá-se de acordo com os reajuste do mutuário, de modo a 

manter a paridade entre o devido e o recebido, viabilizando a aquisição da casa própria por prestações correspondentes 

ao ganho do mutuário, sem atingir sua subsistência, pois esta era a filosofia do Sistema Financeiro Habitacional, ao 

propagandear que a prestação somente subiria quando e na proporção em que subisse a renda do mutuário.Entendo que 

deve ser levada em conta a situação da categoria do mutuário como um todo, quando do reajuste das prestações, e a 

situação do mutuário, se o mesmo desejar, desde que procure pela CEF, com a prova de que o índice oficial da categoria 

não se mostra adequado à sua especifica situação. Cito, sobre o tema, o seguinte precedente jurisprudencial do E. 

STJ:SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

(PES) - VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO - INCLUSÃO NO 

CÁLCULO - PRECEDENTES.- Nos contratos vinculados ao PES, o reajustamento das prestações deve obedecer à 

variação salarial dos mutuários, incluindo-se as vantagens incorporadas definitivamente aos salários ou vencimentos, a 

fim de preservar a equação econômico-financeira do pactuado.- A exemplo das prestações mensais, o saldo devedor há 

que ser reajustado pelo Plano de Equivalência Salarial.- Recurso conhecido e provido.(RESP nº 200200211704, DJU 

08/11/2004, p. 197, Relator FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) Ressalvo que dificuldades encontradas pela CEF, 

devido ao elevado número de representantes dos trabalhadores - entidades sindicais -, para ter acesso simultâneo aos 

índices de reajustes de cada Categoria Profissional de seus mutuários, levando a ré a valer-se de outros índices ditos 

legais, pois decorreriam de legislação específica para obter índices de reajustes da Categoria Profissional referente à 

data-base relacionada aos mutuários, não justifica o descumprimento contratual. Contudo, o que no mais das vezes 

verifica-se é que houve aplicação de normas editadas pelo CMN - Conselho Monetário Nacional - e até mesmo pelo 

BACEN - Banco Central -, no exercício de suas competências outorgadas legalmente, determinando certo procedimento 

para a especificação de índices que deveriam ser adotados pela CEF, por representarem aumentos da média salarial, 

com determinada data base. Estes cálculos visavam reajustar a prestação sem qualquer ônus excessivo à parte, mas tão-

somente o que correspondesse ao aumento mensal. Observo que em nenhum momento impossibilitou-se aos mutuários 

de procurarem a CEF para especificamente alcançarem a adequação entre o que fora reajustado e o que deveria ser. 

Havendo o desejo dos mutuários, os mesmos deveriam procurar a ré e requerer o recalculo de suas prestações para que 

se obedecesse os efetivos reajustes que tiveram, respeitando-se, assim, o PES/CP e o comprometimento da renda 

inicialmente estabelecida para o pagamento da prestação. Este direito do mutuário, e porque não dizer, dever prévio seu, 

pois não basta alegar descumprimento na execução do contrato, tem de provar a necessidade de vir a juízo pela previa 

procura da ré, com a tentativa de solucionar o conflito de interesses então posto, em dever, resulta das leis. A Lei nº. 

8.004/90, artigo 22, Lei nº. 8.100/90, artigo 2º e a Lei nº. 8.177/91, em seu artigo 24, estabelecem o direito do mutuário 

procurar a ré para rever as prestações que estariam em desconformidade com os aumentos salariais. Ora, esta procura 

dos mutuários pela ré prova a intenção de adequar-se o pagamento ao realmente devido, afastando a possível 

caracterização da lide tão-somente com fins protelatórios.Veja-se que a política salarial foi alterando-se com o passar do 

tempo, não havendo, a partir de certo momento, como a ré ter o controle dos índices de reajuste para cada categoria, 

haja vista que livremente pactuavam estes índices. Consequentemente se criou um método aritmético, em que, pela 

media estabelecia-se quanto subiriam as prestações, deixando a critério do mutuário procurar a ré e com seus 

comprovantes salariais comprovar o quanto efetivamente se elevou seu salário. Ora, o contrato foi travado por ambas as 

partes, bem como ambas sujeitam-se ao disposto na legislação quanto a política salarial, devendo cada qual assumir sua 

responsabilidades quanto aos seus deveres, pois as mudanças legislativas alcançavam a todos indiferentemente. Descabe 

acolhida a tese da utilização dos índices de variação salarial da Categoria Profissional do autor - mutuário principal - 

para aplicação da Equivalência Salarial, também para o saldo devedor, posição o PES/CP não é índice econômico, não é 

índice para correção do saldo devedor, já que não serve para correção da caderneta de poupança, tal como contratado. 

Neste sentido, aliás, já firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê: Agravo no recurso especial. 

Contrato de financiamento habitacional. Sistema Financeiro da Habitação. Taxa referencial. Saldo devedor. Plano de 

Equivalência Salarial.- A 2ª Seção do STJ, firmou o entendimento no sentido de que o Plano de Equivalência Salarial 
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(PES) não constitui índice de correção monetária, assim, mesmo quando o contrato, celebrado no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação (SFH), prevê o reajuste das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), o 

saldo devedor deve ser corrigido pelos índices de atualização dos depósitos em cadernetas de poupança. Ressalva 

pessoal. Negado provimento ao agravo.(Processo AgRg no REsp 809190, 2005/0214474-3, Relatora Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 16/03/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 344). 

Vale dizer, saldo devedor e prestações mensais não se confundem, nem mesmo quanto a índices estipulados para 

ambos, pois inicialmente se preocupa o legislador com a viabilidade do trabalhador cumprir com o compromisso 

assumido, daí porque assume, o reajuste das prestações mensais, enfoque diferenciado e privilegiado.Quanto à época 

dos reajustes das prestações e do saldo devedor. Surge por vezes a polêmica sobre ficarem restritos estes reajustes 

somente à data base da categoria profissional do mutuário. Com a edição da Lei nº. 8.004/90, as prestações mensais dos 

financiamentos habitacionais passaram a ser reajustadas 30 (trinta) dias após o aumento salarial do mutuário, 

independente de ser ou não a data-base da Categoria Profissional. É válido o reajuste das prestações e do saldo devedor, 

fora da data base da categoria profissional do mutuário. Ambos podem, em tese, ser reajustados a qualquer tempo, posto 

que muitos são as peculiaridades a requerer a adequada atualização dos valores, como a data em que publicado o índice 

oficial da categoria profissional. Por exemplo, se o mutuário incorporar alguma vantagem pessoal, que não seja 

estendida para a Categoria, ou tenha seu salário majorado, é justo que este seja repassado para a prestação, tendo em 

vista o equilíbrio contratual. Do mesmo modo, em havendo redução de renda, em decorrência de mudança de categoria 

profissional, ou outra contingência, pode o mutuário ter o seu contrato revisto, de forma a restabelecer a relação de 

comprometimento renda familiar/prestação mensal do financiamento, originalmente pactuada. Ou ainda, devido à 

própria necessidade de incidência do pes/cp conforme o índice oficial constatado à época. As partes autoras voltam-se 

em contrariedade à forma de atualização das prestações, alegando que teria a CEF aplicado índice destoante do PES/CP. 

As partes haviam contratado a incidência do PES/CP, em principio, de acordo com os aumentos auferidos pelo mutuário 

padrão, contudo, o cumprimento desta disposição tanto pode dar-se pela incidência dos exatos índices da categoria 

profissional do mutuário padrão, como também pelos índices de cada categoria profissional oficialmente calculados, 

segundo as definições do CMN, exatamente nesta medida atuou a CEF, não havendo ressalvas a lhe serem feitas nesta 

execução contratual, que veio nos moldes então permitidos pela avença, que lidima e legalmente efetivou-se entre as 

partes. Neste diapasão constata-se que as alegações dos autores não ganham relevo, posto que a CEF comprovadamente 

não aplicou a TR para a correção das prestações, nem qualquer outro índice que não o os índices oficiais estipulados 

pelo CMN, para a categoria profissional. Ora, a ré efetuou a adequação dos reajustes à categoria profissional da autora 

mutuária da seguinte forma: valeu-se a ré nos reajustes dos encargos mensais, devidos valendo-se, conforme as 

previsões legais da época, de índices oficiais da política salarial para as categorias com data-base no mês de autor 

padrão. Constatou ainda que a CEF utilizou na seqüência da resolução do Bacen nº. 2.059/94 e MP 434/94, e 

posteriormente das variações dos índices de remuneração básica dos depósitos de poupança, acrescida de 3% de 

produtividade nos reajustes da data-base. Portanto cumpriu a ré com os termos necessários para o cumprimento do 

contrato. Não se pode perder de vista que a Lei nº. 8.004/90, artigo 22, Lei nº. 8.100/90, artigo 2º e a Lei nº. 8.177/91, 

em seu artigo 24, estabelecerão o direito do mutuário procurar a ré para rever as prestações que estariam em 

desconformidade com os aumentos salariais, consequentemente transferiu para a parte mutuaria a obrigação de adequar 

eventual disparidade no reajuste à sua questão em especifico, posto que após os períodos citados tornou-se impossível o 

controle da CEF de cada categoria profissional e cada trabalhador pelo valor preciso de seu aumento. Assim, com 

respaldo na legislação, a CEF cumpriu o contratado com as considerações supras. Repise-se, a política salarial foi 

alterando-se com o passar do tempo, não havendo, a partir de certo momento, como a ré ter o controle dos índices de 

reajuste para cada categoria, haja vista que livremente pactuavam estes índices. Consequentemente se criou um método 

aritmético, em que, pela media estabelecia-se quanto subiriam as prestações, deixando a critério de o mutuário procurar 

a ré e com seus comprovantes salariais comprovar o quanto efetivamente se elevou seu salário. Tenho, diante de todas 

as análises supra, por certo o cumprimento contratual pela ré neste item, não havendo o que se determinar para revisão 

de prestações mensais. Vê-se que nada mais há a analisar-se no contrato, posto que a parte autora, como já descrito 

inicialmente, DEIXOU EM SUA EXORDIAL DE IMPUGNAR INDICES DE QUE A CEF EVENTUALMENTE 

TENHA SE VALIDO. Considerando que a sentença está adstrita ao pedido, torna-se extra petita analises nestes termos. 

Ademais, ainda que assim não o fosse, a CEF somente aplicou a legislação vigente, seja quanto ao CES, seja quanto à 

TR e outros. Portanto, por todos os lados observados, não resta amparo às alegações da parte autora, tendo seus 

depósitos como insuficientes, diante da correta cobrança realizada pela CEF, amparada na legislação, e ressalvando no 

contrato em questão a não existência de FCVS, de modo que o mutuário tem a responsabilidade pelo saldo devedor. 

Ora, considerando-se que os cálculos efetuados pela CEF mostram-se em conformidade com o disposto não só no 

contrato como também na lei, não há espaço jurídico para legitimar a parte a pagar não o devido, mas o quanto entende 

ser o devido, o que ocorreria com a adoção de seu laudo contábil. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

demanda, por insuficiência dos depósitos realizados nos autos, autorizando a CEF a levantar os valores que ainda se 

encontrem depositados, condenando a parte autora em 10% do valor atribuído à demanda, a titulo de honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC; e ainda a condenando às custas processuais. Transitada em julgado 

arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0034474-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0028164-5) EDSON QUEIROZ DOS 

SANTOS(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X CINTIA DOS SANTOS - INCAPAZ X CRISTINA DOS SANTOS - INCAPAZ X ELAINE DOS 

SANTOS - INCAPAZ X ANDREA ELIAS DA COSTA 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. RESTANDO AUTORIZADA A CEF A PROCEDER 

IMEDIATAMENTE COM A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. Condeno os autores a arcarem com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na forma do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, com incidência das regras da justiça gratuita. Ao SEDI para que se retifique a 

demanda, a fim de constar, nos termos do cabeçalho da presente sentença, a especificação quanto aos autores e réu. 

Transitado em julgado arquivem-se os autos. P. R. I.  

 

2004.61.00.032412-2 - SELMA GUERRA(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON 

CARLOS SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, em face das demais partes. Restando a CEF/EMGEA 

autorizadas a procederem à execução extrajudicial no que faltar. Condeno a parte vencida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10%, na forma do art. 20, 4º.Transitada em 

julgada, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P. R. I.  

 

2004.61.00.033691-4 - DENILSON FERNANDES DA SIILVA X MARISA LOURDES DA SILVA(SP227200 - 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

2005.61.00.024430-1 - MARCIA APARECIDA MARIA(SP199168 - CRISTHIANE SANTOS ALEJANDRO E 

SP100306 - ELIANA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Intimem-se as partes, por mandado, da fixação da data para realização da perícia médica, no dia 26/10/2009 as 15:00, na 

Alameda Jurupis, 298 Bairro de MOEMA, tel. 5051-5279, conforme e-mail do perito judicial fls.539/540.Deverá a 

parte autora comparecer com documento de identificação (RG), Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem 

como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas etc, que estiver em seu poder, para ser submetido a perícia 

médica.Deverão os patronos das partes informarem aos seus assistentes técnicos do dia, hora e local da perícia, quando 

poderão acompanhar a perícia.Oportunamente, intime-se o Sr. Perito Judicial para retirar os autos e que o prazo para 

apresentação do laudo é de 60 dias contados da data da perícia médica ora determinada.Cumpra-se e intime-se com 

urgência.Int. 

 

2007.61.00.027089-8 - ARMANDO ANTONIO(SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO E 

SP208945 - ALAN SOLER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

2007.63.01.020762-4 - ANA DOBROSAVLJEVIC PACHECO X MARCOS BARBOSA PACHECO(SP245704 - 

CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

2008.61.00.012640-8 - EDUARDO DE OLIVEIRA X GISLENE GOMES ONOFRE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se pleiteia a REVISÃO 

Contratual, cumulada com pedido de repetição do indébito, sob os argumentos de que a ré não estaria cumprindo com 

os termos contratuais e legais, haja vista as prestações estarem sendo majoradas indevidamente, bem como a nulidade 

de muitas das cláusulas contratuais, por ferirem o disposto na diretrizes básicas do SFH - Sistema Financeiro 
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Habitacional. Requerem, a final, a procedência da ação com a condenação da ré à revisão das prestações do 

financiamento habitacional, para aplicação de juros de na forma simples; a alteração na forma de amortização que vem 

sendo utilizada desde o inicio pela ré; a repetição do indébito, devido a valores cobrados a mais, bem como a 

compensação destes valores em prestações futuras; a incidência do CDC; a inconstitucionalidade da utilização pela ré 

do procedimento executivo extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o não envio do nome dos autores aos órgãos protetivos 

de crédito.O feito foi instruído com documentos.O feito veio remetido do Juizado Especial Federal. A tutela antecipada 

foi deferida. Citada, contestou a ré, juntamente com a Emgea, argüindo, preliminares, e no mérito combatendo as 

alegações da parte autora, pugnando pela legalidade da execução do contrato. Acostou quadro resumo do contrato e 

planilha da evolução da divida. Noticiou a ré a interposição de agravo de instrumento, diante do deferimento da tutela 

antecipada. Foi recebida a emenda da inicial, fls. 291. Bem como deferido o ingresso da emgea na demanda, para 

figurar juntamente com CEF no pólo ativo da relação jurídico processual. Foi requerido pela parte autora a realização de 

prova pericial, o que foi deferido, com a nomeação do perito. As partes apresentaram seus quesitos. Seguindo-se a 

realização do laudo que foi acostado aos autos. Na seqüência as partes manifestaram-se sobre o laudo.Apresentou a 

CEF seus memoriais. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Analiso primeiramente as 

preliminares levantadas.A Caixa Econômica Federal é empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda. Foi criada 

em 1969, por meio do Decreto-lei 759, com personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e 

autonomia administrativa. Em 1986, com a extinção do Banco Nacional de Habitação assumiu a especifica função de 

executora do programa de habitação do governo federal, sucedendo o BNH em todos os seus direitos e obrigações. Este 

é o panorama que se tem até mesmo, ou antes, principalmente, para o individuo leigo, pois constantemente nesta 

posição aparece a CEF. Obviamente que, apesar de ser empresa pública, com personalidade jurídica própria, portanto, a 

CEF desenvolve atividade que caberia ao Estado, mas que por conveniência e oportunidade lhe foi transferida nos 

termos da lei.Em 2001, o Governo Federal criou outra empresa pública, também vinculada ao Ministério da Fazenda, a 

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos -, com o fim unicamente de adquirir bens e direitos da União e das demais 

entidades integrantes da administração pública federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações destas (MP nº 

2.196-1, de 2001), mas, veja-se, como mera opção a assunção de obrigações. Vale dizer, visando o governo a proteger 

seus créditos, separou-os dos débitos, de modo que todos os créditos e direitos foram transferidos a uma nova empresa 

pública, sadia financeiramente, ficando as demais já existentes com os débitos. Aqui especificamente no que se refere à 

CEF nos interessa, até porque foi justamente esta empresa que visava o Governo proteger. A cessão travada entre estas 

empresas, apesar de pessoas jurídicas com personalidade distintas, não afeta quem responderá pelo adequado 

cumprimento do contrato, haja vista que, se a EMGEA recebeu os créditos, no mesmo contexto passou para as 

instituições financeiras antigas titulares destes a responsabilidade de geri-los, inclusive devendo representá-la 

judicialmente. E se a obrigação de gerir tais créditos é da CEF, ora, bastaria esta figurar na ação para haver legitimidade 

ad causam. A alegação de que houve cessão e, portanto a parte legitima é a EMGEA, leva-nos a outra consideração, 

somente diante de prova robusta de que a parte mutuária teve pleno conhecimento desta alienação de direitos é que 

surtirá algum efeito. Nos exatos termos do Código Civil, antes (CC de 1916) artigo 1069, agora (CC de 2002) artigo 

290: A cessão de crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se 

tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita. Tendo de ser notificada, ainda 

que com aviso de recebimento, mas pessoalmente, vale dizer, não basta publicações genéricas sobre esta cessão a toda 

população. Não havendo prova quanto a isto, para o mutuário é legitima a exigência de cumprimento do contratado 

diante da CEF e, por conseguinte tenho por legitima a CEF. Caso o autor litigue em face da EMGEA esta será legitima 

presumindo-se seu conhecimento da Cessão travada entre a CEF e a EMGEA, ou ainda caso haja efetivamente a 

notificação. E ainda que litigue somente em face da CEF, mesmo sabedor da cessão, também será legitima a atuação da 

CEF no pólo passivo, pois a ela cabe gerir os créditos cedidos à EMGEA, bem como aquela também fora quem travou e 

iniciou o cumprimento contratual. Por todo o exposto, entendo que são partes legitimas tanto uma, CEF, quanto outra, 

EMGEA, podendo, inclusive, apenas uma ou outra figurar no pólo passivo da ação. Considerando-se que a demanda 

encontra-se já para sentença, estando a CEF a figurar como parte passiva, tendo travado inicialmente o contrato com as 

partes autoras, e que para qualquer alteração seria necessário à concordância das partes autoras, tenho a CEF como 

legitima para a demanda. Quanto à alegação de carência da ação não se justifica como tal, haja vista de claramente se 

tratar de matéria relacionada ao mérito, qual seja, o contrato travado, a inadimplência a execução. No mérito. A 

alegação quanto à prescrição, sob o fundamento de que já teria esgotado-se o prazo traçado no artigo 178, 9º, inciso V, 

do Código Civil, não encontra razão. Primeiro porque a parte autora pleiteia não a rescisão ou anulação contratual, mas 

sim a revisão das parcelas devidas, por alegar descumprimento contratual por parte da ré no que se refere à adequada 

aplicação de índices para correção do valor devido. Segundo, este contrato é de prestação continuada, vale dizer, trata-

se de contrato que se prolonga em seu cumprimento no tempo, donde ver-se que, sob este aspecto também não assiste 

razão à ré, pois durante todo o tempo que o contrato vem sendo travado, poderá haver o pleito para revê-lo, já que seria 

um contra-senso ter por termo inicial de prazo prescricional qualquer data anterior ao final do contrato, haja vista que a 

prescrição surge diante da inércia da parte, e se a parte não se mostrou inerte, até porque vinha no cumprimento do 

contrato, não se inicia o prazo em questão.Passo à análise do mérito propriamente dito.O Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº.4.380, com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela 

população de baixa renda, atendendo às necessidades sociais quanto ao déficit de moradias próprias.A fim de satisfazer 

as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da casa própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida 

daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, 

as quais, justamente, o caracterizam e diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio 
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norteador deste sistema é que a aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações 

mensais, que deverão guardar correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua 

subsistência, guardando obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da 

Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam 

satisfazer as aplicações do SFH quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais 

atribuições foram passadas para o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, 

legislar, orientar e fiscalizar o sistema habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente 

transferidas para a Caixa Econômica Federal.Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com 

inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas 

atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser identificados neste sistema a partir da legislação. Houve 

épocas em que o reajuste das prestações mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de 

equivalência salarial por categoria profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, 

quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, 

passando-se por vários índices. Também houve épocas em que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o 

denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até 

certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas 

são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para 

saber o direito das partes, será necessário analisar cada contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito 

aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade 

contratual que vigora também nesta espécie.Os contratos travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez 

que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais 

contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser 

um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, 

depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua 

natureza jurídica primeira de contrato.Nesta esteira, tem-se que, se é verdade que regem-se por princípios compatíveis 

com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as 

avenças, independentemente de suas finalidades, ficam submetidas.Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a 

parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, 

sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância 

com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH.Cabe, dentro 

deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. 

O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de 

estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, 

que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa 

injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da 

obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro 

expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada 

avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. 

Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é 

que alguém restará pelo mesmo obrigado.Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste 

princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo 

do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que 

estabelecida determinada cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo 

validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se 

denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas 

contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da 

obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao 

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto 

ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em 

princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O mutuário inadimplente intentou a 

presente demanda para discutir o contrato de financiamento travado no seio do SFH, abrindo a discussão quanto a suas 

clausulas, bem como quanto a execução deste contrato, com a incidência deste ou daquele índice. Esqueceu, contudo, a 

parte autora de que o imóvel objeto da demanda NÃO MAIS LHE PERTENCE, POR TER SIDO ADJUDICADO 

LEGITIMAMENTE, ANTES MESMO DA PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA, sendo certo que se vale a 

parte autora desta demanda tão-somente como forma de procrastinar a saída de bem que não mais lhe pertence. A 

demanda foi proposta em 2008, sendo a arrematação efetivada em 2006, inclusive com o registro da carta de 

arrematação em 2007. Por conseguinte, anos após o imóvel legitimamente ter sido arrematado, e, destarte, não mais 

pertencer à autora, sendo então o contrato entre as partes travados absolutamente extinto, como também extinto já se 

encontrava o próprio procedimento executório extrajudicial, e exercida a garantia livremente ofertada pela autora 
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quando do financiamento, a parte autora socorre-se do Judiciário para rever o contrato e sua execução, ora, conquanto 

este seja um pedido possível, devido a já extinção do acordo e outros procedimentos envolvidos, nada mais há a analisá-

lo. Se havia o entendimento por parte da autora de que o contrato não estava sendo cumprido como deveria por parte da 

ré - CEF -, a qual estaria atualizando indevidamente valores devidos, por não incidência do PES, deveria ter impugnado 

a execução deste contrato judicialmente, se fosse o caso, quando o mesmo ainda vigia, evitando, assim, a execução do 

mesmo pelo inadimplemento da parte autora mutuaria, que simplesmente, por não estar de acordo com as atualizações 

realizadas pela CEF, parou de efetuar o pagamento das prestações devidas, comportamento com o qual o sistema 

jurídico não concorda. Mas não é só, nem mesmo quando iniciado o procedimento executivo extrajudicial a parte 

recorreu prontamente ao judiciário, fazendo-o somente anos após a adjudicação do imóvel. Aguardou, nesta esteira, a 

conclusão de todas as medidas jurídicas a que a ré tinha direito, pondo fim ao contrato travado, inclusive com a 

execução da garantia prevista, para somente então vir ao Judiciário, quando então a relação jurídica não mais subsistia. 

Agora, após a arrematação do imóvel a terceiro, adquirente de boa-fé, resolveu voltar-se contra o contrato, seus termos 

e execução, bem como contra, em procedimento executivo extrajudicial, a atuação da CEF. Ocorre que, não só esta 

avença já se exauriu, deixando de existir, como houve a retomada do imóvel, legalmente, extinguindo a relação jurídica 

então existente, com a execução finda da garantia prevista no contrato, sendo que a parte teve desde 1997, quando 

travado o contrato, o Judiciário à sua disposição. O que se vê na atuação da mutuante, neste momento, são atos jurídicos 

expressivos, regularmente realizados, caracterizando o fim do contrato da parte autora como mutuaria da ré, bem como 

da propriedade da mesma e a posterior constituição de outro contrato, com novo titulo de propriedade. Quanto à alegada 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, não encontra guarida. O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de 

apreciar a constitucionalidade deste Decreto - Lei. Nesse sentido, merecem destaque as seguintes decisões:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma 

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da 

venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Recurso 

Extraordinário nº 223.075-1, Relator Min. Ilmar Galvão, Publ no DJ de 06.11.98, pág. 22).Execução extrajudicial. 

Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título 

exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do 

artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a 

questão referente ao artigo 5º, XXII, daCarta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).Recurso extraordinário 

não conhecido.(Recurso Extraordinário nº 287453, Publ no DJ 26.10.2001, Relator Min. Moreira Alves) Veja-se que 

quando a parte intentou a presente demanda, já havia se efetivado na integralidade a execução extrajudicial, de modo 

que, se havia ilegalidades a serem suscitadas quanto ao procedimento, a fim de anulá-lo e garantir a propriedade do bem 

à parte autora, deveriam ter sido expressas nesta demanda, nos termos do artigo 474 do CPC: Passada em julgado a 

sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao 

acolhimento como à rejeição do pedido. Assim, como nada se pleiteou a este respeito, tenho por absolutamente seguido 

os ditames legais da execução extrajudicial. Outrossim, a parte era devedora, cediça de seu inadimplemento, ciente da 

clausula contratual nestes termos. Sobre o tema, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais, de todo pertinentes ao 

caso em exame:DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. PARCELAS EM ATRASO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. IMÓVEL ARREMATADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - 

O agravante limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazer elementos que evidenciassem a 

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação 

do débito, restando ausente a demonstração de plausibilidade do direito afirmado.II - Além disso, baseou sua 

argumentação na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e sugeriu a ocorrência de possível descumprimento das 

formalidades previstas no procedimento de execução extrajudicial.III - O agravante não logrou êxito em demonstrar a 

não observância da aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, portanto, resta inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.IV - As simples 

alegações do agravante de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o 

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a 

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.V - Conforme se depreende da certidão expedida pelo 

Cartório do oficial de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos/SP juntada aos autos, o imóvel foi 

arrematado pela CEF em 20/11/1996, sendo que a respectiva Carta de Adjudicação foi registrada em 08/07/1997.VI - 

Com efeito, o que se verifica é que a ação ordinária foi proposta em 09/06/2004, ou seja, 07 (sete) anos e meio após a 

adjudicação do imóvel por parte da CEF, fato este que, por si só, revela o desinteresse do agravante para resolver a 

questão.VII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel.VIII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido 

inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.IX - Agravo 

improvido.(TRF da 3ª Região, AG 212137, Processo 200403000418083, DJU 18/03/2005, PÁGINA: 533, Relatora 

Desemb. Fed. CECILIA MELLO) SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA IMPEDIR A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL QUE FOI OBJETO DE CONTRATO DE MÚTUO 

COM O AGRAVANTE E TOLERAR A OCUPAÇÃO GRACIOSA DO MESMO PELO EX-MUTUÁRIO - IMÓVEL 
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ADJUDICADO PELA CEF HÁ MAIS DE DOIS ANOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. O pacto 

de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação com garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do 

Decreto-Lei 70/66 o qual foi considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.2. Se o mutuário deixa de pagar 

as prestações do financiamento imobiliário pelo Sistema Financeiro da Habitação, nada objeta oportunamente contra a 

execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o imóvel vem a ser adjudicado pela Caixa Econômica Federal sendo a 

adjudicação registrada, e apenas dois anos depois é que vem a juízo questionar - sem razões plausíveis - o procedimento 

e a aplicação do Decreto-Lei 70/66, não pode pretender que o Judiciário abone o pleito por ele formulado no sentido de 

continuar morando no imóvel sem qualquer ônus para si e que a atual proprietária fique com o imóvel indisponível. Há 

evidente ausência na razoabilidade na pretensão.3. Agravo de instrumento improvido.(TRF da 3ª Região, AG 

182116,Processo 200303000373228, DJU 03/02/2004, PÁGINA: 104, Relator Min. JOHONSOM DI SALVO) Quanto 

ao pedido para que a ré retire os nomes dos requerentes dos órgãos de proteção ao crédito, ou que para estes órgãos não 

enviem os nomes dos mutuários, entendo que, havendo inadimplência como é o caso em comento, não deve ser 

deferido.Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra 

inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a existência 

desta situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos, saibam da situação 

que de fato existe. Em sendo devedora, correto está o registro feito nestes órgãos. Determinar à ré que se abstenha da 

referida inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a contrário 

senso, afirmar-se situação de adimplência que não se vislumbra. Ademais, a jurisprudência já vem traçada em novo 

rumo para constatar que para a suspensão do registro de nome dos devedores destes quadros restritivos de crédito, 

requer-se mais que litigância em processo judicial a questionar os valores, se requer algo que fundamente o atendimento 

deste pedido, demonstrando, ainda que precariamente, algum fundamento das alegações dos mutuários. Outrossim, 

observo que no mais das vezes, as demanda relacionadas com SFH não se restringem a discordância de valores, pois se 

assim fosse, as partes pagariam os valores cobrados, ao menos por deposito ou consignatória, e ai pleiteariam a revisão 

dos valores. Mas não é isto que se tem. As partes para não desembolsarem vultosos valores segundo suas posses, por 

decorrência de falta de organização financeira, diante da impossibilidade de arcarem com os pagamentos, valem-se da 

ação judicial, como forma de continuarem a residir lidimamente no imóvel, mas sem qualquer contraprestação, posto 

que suspendem os pagamentos devidos, mesmo sem autorização judicial para tanto. Conseqüência disto é o pensamento 

a estranhar a parte desejar fazer novo financiamento no ínterim de não estar conseguindo dar efetivo cumprimento para 

contrato travado livre e validamente para aquisição de bem durável, como a moradia. Ora, parece-me mais do que 

apropriado, parece-me efetivamente devido, a fim de assegurar a todos a condição de adimplência do individuo em 

questão, seu nome em quadros restritivos de crédito nesta situação. Evitando até, num futuro, cumprir com o 

financiamento travado antes com a mutuante, em decorrência de créditos que fora recebendo no decorrer da ação, de 

outros mutuantes, por falta de inscrição de seu nome nos cadastros em questão, violando com a credibilidade necessária 

do sistema. As teses jurídicas levantadas pela parte autora, conquanto totalmente desamparadas de suportes fáticos, 

posto que analisando o contrato e a perícia se comprova a regular atuação da CEF, nem mesmo requererão análise mais 

aprofundada, devido à extinção do contrato, por arrematação do imóvel. Observo que o pleito de serem anuladas as 

cláusulas que violem diretrizes do SFH, ou mesmo a que prevê o resíduo, ou o método de amortização, ou os juros 

efetivos etc., não encontra o menor respaldo em nosso ordenamento jurídico e no presente caso, haja vista que o 

contrato celebrado deu-se nos exatos termos do SFH, e assim todas as suas clausulas não haveria somente de serem 

mantidas, mas sim de serem adequada e prontamente respeitadas pelos mutuários. Ainda que assim não o fosse, a 

análise do contrato deixa claro a realização pela CEF dos ditames legais e contratuais, como, aliás, a própria perícia 

verificou, ora o contrato foi cumprido integralmente no que diz respeito a todos seus itens, não encontrando espaço 

jurídico ou fático as alegações do autor, que somente vieram após o registro da carta de arrematação, quando o contrato 

de financiamento, já se encontrava extinto pelo seu fim, inclusive quanto a execução da garantia, encontrando-se os 

autores com mera intenção procrastinatória em devolver imóvel que não mais lhes pertence. Vê-se do exame dos autos 

que a ré executou o contrato em conformidade com o contratado, evoluindo as prestações conforme os índices da TR, 

nos termos em que fora especifica, bem como o saldo devedor. Quanto ao seguro, o evoluiu na exata medida das regras 

disciplinadoras e contratadas. A amortização deu-se na única forma possível, de acordo com a tabela price. Veja-se que 

nem mesmo a alegação de se tratar de contrato de consumo alberga o direito da parte mutuaria, já que não houve 

abusividades a serem verificadas, sendo que o momento adequado, quando ainda vigia o contrato e a garantia, para 

então alegar o CDC em sua defesa, há muito se encontram superados. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

ação, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor atribuído à causa, 

nos termos do artigo 20 e parágrafos do CPC, bem como às custas processuais, com incidência das regras da justiça 

gratuita anteriormente deferida à parte. Transitada em julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.00.011500-2 - ROMILDA DE OLIVEIRA MAIA X CESAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA MAIA X 

LETICIA FERNANDA DE OLIVEIRA MAIA X DEBORAH CHRISTIANE DE OLIVEIRA MAIA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária na qual a parte-requerente vem pleitear a desistência. De plano, verifico a 

desnecessidade de dar vistas à parte-ré para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado, tendo em vista 

que não foi firmada a relação jurídica processual, à mingua de citação. Pela mesma razão, entendo inaplicável o contido 

no art. 3º, da Lei 9.469/97, bem como não há que se falar em condenação em honorários. Assim, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada às fl. 117, e JULGO 
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EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais. P.R.I. e C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
93.0020576-5 - LUCY TIZUCO ECHUYA X FRANCISCO JOSE DE SA X MARIA SUELI OLIVEIRA DE SA X 

SERGIO CARLOS CARDOSO SA X ADRIANA LANFRANCHI CARDOSO SA X APARECIDA SIRLENE 

GONCALVES DE ANDRADE X MARIA MARGARITA GONZALEZ FONTENLA X ENZO SERNA 

VILLARROEL X ROSANE ERTHAL VILLARROEL(SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E 

SP073008 - LUCIANO MARTINELI DA SILVA) X BRADESCO S/A(SP078187 - ROSELI MARIA CESARIO 

GRONITZ E SP018764 - ANNA MARIA GACCIONE E SP068832 - ELCIO MONTORO FAGUNDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Vistos, em sentença.Trata-se a presente demanda de Medida Cautelar Inominada, ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, na qual pretende autorização para depósito das parcelas conforme valores que entende devidos, bem 

como o recálculo das prestações segundo critérios que entende corretos. Pugna, ao final, pela concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Originariamente a ação foi ajuizada perante a Justiça Estadual.Consta sentença 

indeferindo a medida cautelar inominada proferida (fls. 382/383), em face do que a parte-autora apelou (fls. 385/408), e 

o E.Tribunal de Alaçada Civil anulou a decisão e determinou a remssa à Justiça Federal para regular processamento e 

julgamento (fls. 494/500).Suscitado conflito de competência às fls. 675/676, constando decisão reconhecendo ser 

competente o Juízo da 14ª vara da Justiça Federal (fls. 760/763).Citada a CEF contestou, arguindo preliminares, e 

combateu o mérito (fls. 935/940). Igualmente consta contestação do Banco Bradesco (fls.958/975), acusando 

preliminares e combatendo o mérito. Réplica às fls. 946/956 e 1005/1033. A parte-autora requereu a produção de prova 

pericial, documental e a oitiva de testemunhas, bem como o depoimento pessoal (fls. 1058/1068).Às fls. 1303/1305 

consta manifestação requerendo a expedição de ofício à CEF para a apresentação dos extratos discriminando os 

depósitos efetuados e a Nossa Caixa para a transferência à disposição deste Juízo do montate depositado judicialmente, 

o qual foi deferido às fls. 1306 e 1308.Em cumprimento ao ofício expedido a CEF apresentou a planilha requerida (fls. 

1315/1493), contudo a parte-autora informou a ausência de saldos e extratos discriminados das contas nºs 142.300-9, 

169.621-4, 169.622-2 e 169.626-5, dos depósitos efetuados antes de janeiro/1996, e da indicação dos beneficiários de 

cada um dos depósitos efeuados em todas as contas existentes e a falta de indicação da ordem judicial que determinou a 

conversão em renda da União Federal dos valores depositados nas contas nºs 142.389-7 e 142.404-4 relacionado nas fls. 

1057 e 1072 (fls. 1496/1498), tendo sido deferido às fls. 1524.Trasladada cópia da sentença proferida nos autos da Ação 

Ordinária nº 93.0017717-6 (fls. 1502/1523).A CEF apresentou os documentos solicitados às fls. 1546/2257, bem como 

esclareceu que no tocante as contas nºs 142300-9 e 142100-1 as mesmas estão com numeração inválida impedindo a 

consulta no sistema da CEF, no que concerne aos extratos solicitados referente aos depósitos judiciais anteriores a 1994 

alega ser necessário a apresentação do número das contas vinculads para a devida emissão e, por fim, em relação aos 

depósitos posteriores a 1994 informa que existem situações em que o advogado se apresenta como depositante, 

impedindo a identificação do autor na conta judicial, dessa forma só é possível a apresentação dos extratos das contas 

de nºs 169.621-0 a 169.626-5 identificadas pelos autores. Por fim, alega que em relação as contas nºs 142.379-0, 

142.380-3, 142.381-1, 142.404-4 e 142.389-7 estão vinculadas ao processo nº93.0020939-6 a disposição da 5ª Vara 

Federal, enquanto as contas nºs 142.389-7 e 142.404-4 foram liquidadas em cumprimento ao ofício nº 153/2007 emitido 

pelo Juízo da 36ª Vara Cível da Comarca da Capital.Instada a se manifestar sobre as alegações e documentos 

apresentados pela CEF, a parte-autora permaneceu silente.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.Uma vez 

que a ação principal (Ação Ordinária nº93.0017717-6), já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, 

independentemente de outras considerações que o caso comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie 

processual.Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código 

de Processo Civil, sem julgamento de mérito. Condeno a parte-autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa.No tocante aos depósitos judiciais vinculados a esta 

demanda deverão permanecer atrelados ao Juízo até o trânsito em julgado da ação ordinária nº93.0017717-6. 

Oportunamente, traslade-se cópia da presente para os autos da ação principal.Após, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4820 
 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.021381-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.009286-9) COMPANHIA 

SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP(Proc. 778 - ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA E Proc. 1020 - PAULO EDUARDO 

ACERBI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4824 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.008046-8 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA(SP177934 - ALDA GONÇALVES EUFRÁZIO E 

SP250630A - FABIANA MANCUSO ATTIÉ GELK) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista os novos documentos sigilosos apresentados, estendo o Segredo de Justiça aos documentos de 

fls.415/629.Intime-se a perita para entrega do laudo no prazo de 30 dias.Após, devolvam-se os documentos de 

fls.417/629 para o CESPE/UnB, conforme requerido às fls.415/416.Com a entrega do laudo vista às partes e aos 

assistentes técnicos, após expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e façam-se os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

2005.61.00.017789-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X FLAVIO 

MIRANDA SANTOS EDITORA ME(SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA) 

Indefiro o requerido às fls.52/56 tendo em vista que a apuração exata do valor da dívida será feita na fase de 

execução.Manifeste-se, expressamente, a parte autora, no prazo de 10 dias, a respeito da proposta de pagamento da 

dívida apresentada às fl.65.FLS.73/75: Vista à parte autora.Int. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8749 

 

MONITORIA 

2006.61.00.019537-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

KARISKA COMERCIO DE ROUPAS LTDA X MARIA APARECIDA PIMENTA X KARI MUDY CHIU(SP091354 

- MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA) 

Intime-se os réus, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 

valor da condenação, conforme requerido às fls. 215, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% 

do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista 

ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora. Int.  

 

2008.61.00.017047-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VALDINEI DE MATOS MOREIRA(SP211148 - 

VALDINEI DE MATOS MOREIRA) X ANDERSON LUIZ FRANCA SALVADOR 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.004843-5. 

 

2008.61.00.028813-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP114904 - 

NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X PATRICIA BARADELLI 

Preliminarmente, regularize a ré sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração, no prazo 

de 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0935906-0 - IND/ DE PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL S/A - MASSA FALIDA(SP185729 - ANA 

PAULA CHAGAS FURIAMA E SP020677 - ARTHUR FREIRE FILHO E SP072501 - MIRIAM GARCIA DANTE) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM) 

Transmitidos e decorridoo o prazo para pagamento da RPV, aguarde-se, sobrestado, no arquivo o pagamento do 

precatório para transferência dos valores ao Juízo falimentar. Int. 

 

98.0040905-0 - ALBERTO MOIA TELES X EDNILDES ROSA DA SILVA X HOZANA VICENTE DE LIMA X 

JOAO BOSCO BARROS DE ALENCAR X JOSE BARBOSA DA SILVA X JAIR PELAGIO DOS SANTOS X LUIS 

PEREIRA X NORIVAL BERGAMIM X ROBSON APARECIDO DA SILVA X VICENTE RAIMUNDO DE 

SOUZA(SP098593 - ANDREA ADAS E SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 344/358: manifeste-se a CEF acerca das alegações dos autores JAIR PELAGIO DOS SANTOS e LUIZ PEREIRA, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

1999.61.00.014637-4 - RAIMUNDA VIDAL DA LUZ X RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS X REGINA JULIA 

PEREIRA X REGINALDO CAETANO DE ARAUJO X REINALDO MARQUES DOS SANTOS(SP130874 - 
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TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 626: Concedo à ré CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. 

 

2003.61.00.027090-0 - JOEL PEREIRA DE MENEZES X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X MARIA CICERA DA 

SILVA X OROSINO PIRES X OTACILIO ANDRADE PEREIRA X ROBERTO RIBEIRO DA SILVA X ROQUE 

SANTOS ALMEIDA X ROSALVO DA SILVA CAMPOS X SEVERINO FERREIRA DO NASCIMENTO X 

WALDEMAR NEVES DE LIMA(SP068540 - IVETE NARCAY E SP098593 - ANDREA ADAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

HOMOLOGO a(s) transação(ões) efetuada(s) pelo(s) autor(es) JOEL PEREIRA DE MENEZES e a CEF (fls.191), para 

que se produzam os seus regulares efeitos jurídicos, e JULGO EXTINTA a execução da obrigação de fazer, em virtude 

da ocorrência prevista no artigo 269, inciso III, artigo 794, inciso II c/c artigo 795 do CPC, e em relação aos autores 

OTACILIO ANDRADE PEREIRA, WALDEMAR NEVES DE LIMA e ROBERTO RIBEIRO DA SILVA, em virtude 

da ocorrência prevista no artigo 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC. Fls. 176: Manifeste-se os autores JOSE 

BENEDITO DOS SANTOS e ROQUE SANTOS ALMEIDA, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2007.61.22.000126-8 - VIDARES TAVARES DUARTE(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Fls.114/117: Ciência à parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.00.034317-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X GIL FRANCA 

BAGANHA(SP149289 - VALTER KIYOSHI SUEGAMA) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

HABEAS DATA 

2002.61.00.023359-4 - DECIO PEREIRA(SP110388 - ROSA RAIMUNDA DE SOUZA CARREAO) X 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X SECRETARIO DA 

RECEITA FEDERAL DE RIBEIRAO PIRES/SP 

Oficie-se ao Delegado da Receita Federal em Santo André/SP, encaminhando cópia da sentença de fls. 108/113.Após, 

decorrido o prazo para eventual recurso, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.00.038188-5 - TRANSUL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA(SP160031A - DAVID GONÇALVES DE 

ANDRADE SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 375 - MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA 

(fls. 638/661) Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL), em seu 

efeito meramente devolutivo (art. 14, parágrafo 3º da Lei nº 12.016/2009). Vista à Impetrante, para contrarrazões, no 

prazo legal. Após, ao Ministério Público Federal, e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas legais. Int.  

 

2008.61.00.014417-4 - NELSON BARRANCOS X CELSO MOMBELLI X JOAO CARLOS OLIVENCIA(SP167194 

- FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1574 - VIVIANE 

CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

(fls. 274/275) Defiro a transferência dos depósitos efetuados nestes autos à ordem e disposição do Juízo da 1ª. Vara 

Cível e Criminal Federal de Santo André/SP - Processo n.º 2009.61.26.000909-3 (NELSON BARRANCOS e OUTROS 

x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE/SP). (fls. 283 verso) Considerando a 

manifestação da UNIÃO FEDERAL, retifico o despacho de fls. 283 para que seja oficiada a empresa-empregadora a 

não mais efetuar depósitos judiciais nestes autos e ainda, dê integral cumprimento à sentença de fls. 259/262, conforme 

requerido pela PFN. Expeçam-se os ofícios necessários. 

 

2008.61.83.000441-5 - VERA LUCIA BENTO(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES E SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

- NORTE(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA E Proc. 1918 - MARCOS 

LISANDRO PUCHEVITCH) 

(Fls. 153/158) Dê-se ciência à impetrante para que em querendo, manifeste-se acerca do alegado pela autoridade 

impetrada. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.019710-9 - CLAUDIO JOSE ARDENGHI(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 
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VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

DESPACHO DE FLS. 66: (fls. 64/65) Oficie-se a PREVI-GM Sociedade de Previdência Privada informando que os 

índices fixados para as ações de repetição de indébito tributário deverão observar o contido no Manual de Orientação 

para Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF no que tange à correção monetária e seus 

indexadores. Expeça-se. Int.. DESPACHO DE FLS. 83: Considerando as alegações do Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo às fls. 69/82, em especial o informado às fls. 73 e requerido às fls. 82, 

DEFIRO a expedição de ofício ao DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

DA 8ª. REGIÃO FISCAL no endereço ali declinado, para que preste informações no decênio legal.  

 

2009.61.00.019831-0 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS 

GONCALVES GARCIA) X SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SAO PAULO 

(Fls. 64/72) Anote-se a interposição do Agravo Retido do impetrado às fls. 64/72. MANTENHO a decisão agravada 

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.. Vista ao impetrante pelo prazo legal. Após, ao M.P.F. e se em termos, 

conclusos para sentença. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.013953-8 - MARIA CECILIA FIGUEIREDO CARDOSO DA SILVA(SP222263 - DANIELA 

BERNARDI ZOBOLI E SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Considerando o v. acórdão de fls. 116/129, onde a I. Relatora afastou a carência de ação e afirmou que resta 

comprovada a existência das contas-poupança em nome da requerente, com base na declaração de bens para fins de 

Imposto de Renda juntada às fls. 12, apresente a CEF os extratos requeridos, referentes ao período de junho a julho de 

1987 e janeiro a fevereiro de 1989, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.000233-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA 

Fls. 323: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF. Int. 

 

2009.61.00.019828-0 - ROBSON PINHEIRO DO PRADO X REGIANE RODRIGUES FRANCO PRADO(SP170819 

- PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.033550-3, noticiado às fls. 51/67. Int. 

 

PETICAO 
2009.61.00.021240-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0014343-1) CLIMAX IND/ E 

COM/ S/A(SP080228 - MARCIA VIEIRA-ROYLE E SP054207 - HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL) X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - VERA MARIA 

PEDROSO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1774 - ALCIDES TELLES JUNIOR) 

Ciência às partes da distribuição dos presentes autos suplementares. Requeira o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.021241-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0012248-5) CLIMAX IND/ E 

COM/ S/A(SP054207 - HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC 

DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

- INCRA 

Ciência às partes da distribuição dos presentes autos suplementares. Requeira o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.61.00.021902-1 - PEM ENGENHARIA LTDA(SP222576 - LYGIA BOJIKIAN CANEDO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) X UNIAO FEDERAL X PEM ENGENHARIA 

LTDA 

OFICIE-SE à CEF para que proceda a conversão em renda da União Federal do depósito de fls.367.Convertido, dê-se 

vista à União Federal.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.018220-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X AEROMOT AERONAVES E MOTORES 

S/A(SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES E SP230486 - TATIANI SCARPONI RUA CORREA E SP254755 - 

ELIANE REGINA COUTINHO NEGRI SOARES) 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.018220-5. Int. 
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Expediente Nº 8750 

 

MONITORIA 

2008.61.00.004858-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X JOSE MARCELO DE SOUZA 

Preliminarmente, proceda a CEF nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, juntando aos autos nota 

atualizada e discriminada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, intime-se o executado, por oficial 

de justiça, nos termos do artigo 475-J, para que efetue o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475J do CPC. Silente, aguarde-se 

manifestação no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.006648-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X MENINA DE LUXO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP X FABIANO BOAVENTURA 

X ANGELA CELINA RODRIGUES DE PAULA 

Aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

2009.61.00.006623-4 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X RAPPIDA HOLDING BRASIL LTDA X JOAO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o requerido, razão pela qual indefiro o pedido 

de fls. 66. Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

2009.61.00.017046-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X RODRIGO SABACK ANTONIO GONZAGA X LUIS 

GUSTAVO SABACK MEDINA 

Fls. 40/41: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação 

no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.009247-6 - CARLOS ALBERTO MARTINUZZO X DIONIZ ROSSETTO X FRANCISCO FERREIRA 

DA SILVA X GIUSEPPE TRUGLIO X JOSE SOARES DA SILVA X NATALICIO DONIZETE PEREIRA X 

PEDRO VIOTO X RUTE CARVALHO SANTOS X SERGIO MARTINS OLIVEIRA X VITO TRUGLIO(SP073348 

- PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Fls.428/434: Ciência aos autores. Outrossim, digam os credores, no prazo de 10(dez) dias, se dão por satisfeita a 

presente execução. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

1999.61.00.045569-3 - DIARIO GRANDE ABC S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - 

SANDRA AMARAL MARCONDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X SERVICO 

SOCIAL DO COM/ - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E Proc. ALESSANDRA PASSOS GOTTI) 

X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP105557 - DANIEL 

MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E Proc. PAULO JOSE JUSTINO VIANA) 

Proceda-se a transferência do valor de R$11.177,95, bloqueado às fls. 1725. Com a juntada da guia de transferência, 

expeça-se alvará de levantamento em favor do SESC, intimando-o a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Proceda-se a transferência do valor de R$ 6.253,46, dos valores bloqueados às fls. 1725/1727. 

Com a juntada da guia de transferência, expeça-se alvará de levantamento em favor do SEBRAE, intimando-o a retirá-

lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se a União Federal (PFN). Int. 

 

2001.61.00.022108-3 - AUREA REGINA BERNACCI X DIRCE SEABRA CLARO X DALGO LUIZ FERRARI X 

ANA MARIA MARCHI FRIZARIN X LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP175419 

- ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) 

Fls. 347/490: Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.00.027029-4 - FATER PRODUTOS FARMACEUTICOS E DE HIGIENE LTDA(SP028977 - NIRCE DO 

AMARAL MARRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à União Federal (PFN) para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.022467-4 - JOSE LUI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

HOMOLOGO a(s) transação(ões) efetuada(s) pelo(s) autor(es) JOSÉ LUI e a CEF (fls.190), para que se produzam os 
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seus regulares efeitos jurídicos, e JULGO EXTINTA a execução da obrigação de fazer, em virtude da ocorrência 

prevista no artigo 269, inciso III, artigo 794, inciso II c/c artigo 795 todos do Código de Processo Civil. Arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.00.026292-4 - CONDOMINIO RIVERSIDE PARK(SP138172 - MARCELO ROMAO DE SIQUEIRA E 

SP138360 - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA) X MARCIA APARECIDA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Fls. 100: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.030608-3 - JOSE CARLOS GRADE X FRANCISCO JOSE SALVONI X CARLOS ALBERTO 

GALOCIO X VALTER PORTELLA X NELSON ENDRIGO JUNIOR(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI E SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a informação da ex-empregadora (fls.204) de que não houve desconto do Imposto de Renda incidente 

sobre as férias indenizadas, proporcionais ou vencidas e o terço constitucional, desnecessária a expedição de ofício para 

apresentação da planilha, posto que os valores pagos poderão ser verificados no termo de rescisão.Venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.006973-9 - LUIZ ROBERTO PULLINI(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Para o início da execução do julgado, a teor do disposto no artigo 632 do CPC (obrigação de fazer), a parte autora 

deverá trazer à colação, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das seguintes peças processuais, para a instrução do mandado 

citatório: sentença e CTPS. Uma vez em termos, cite-se a CEF para cumprimento da obrigação de fazer (art. 632 do 

CPC), elaborando os cálculos referentes à correção monetária de janeiro/89 e abril/90 (art. 10, LC 110/2001) e 

lançando-a na conta vinculada do(s) autor(es), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa diária no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais). Silente(s), aguarde-se provocação no arquivo, observadas as cautelas legais. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.00.012114-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X VITORIAS GRAFICA & EDITORA 

LTDA(SP024590 - VANDER BERNARDO GAETA) 

Fls. 257/264: Manifeste-se a CEF.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se eventual 

provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.001781-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CENTRO EDUCACIONAL RICARDO ELVIRA LTDA X RICARDO ELVIRA X MARIA DAVID FRACASSO 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.001894-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X PLINIO DESPACHANTE S/C LTDA X PLINIO DALMO DE ALMEIDA 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação arquivo. Int. 

 

2009.61.00.014240-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X PC SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X ABDIAS JOAO DA 

SILVA X NEILZA COSTA PAIVA SILVA 

Fls. 71/73: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação 

no arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.004012-9 - CLODOALDO DE FREITAS(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) X 

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Preliminarmente, certifique a Secretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso voluntário pelas partes. 

Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.031886-3 - UBIRACI DE SOUZA LEAL(SP178960 - MARCO ADRIANO FAZZIO SAAD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 108/123: Dê-se ciência à parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0027462-6 - BANCO CITIBANK S/A X CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A X CITIBANK 

CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CITIBANK DISTRIBUIDORA DE 
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TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP127566 - ALESSANDRA CHER E SP120807 - 

JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP111284 - ANDRE FRANCO DE MORAES E SP203991 - ROGÉRIO GARCIA 

PERES E SP249810 - RAFAEL YUJI KAVABATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Em nada mais sendo requerido, 

aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.61.00.018747-6 - SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA(SP127423 - SERGIO DA SILVA FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADOS 

BATAGIN LTDA 

Apresentem os executados certidão atualizada dos imóveis indicados às fls. 542, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 8751 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.013544-6 - BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA(MG064862 - ALFREDO GOMES DE 

SOUZA JUNIOR E SP171968A - ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM OSASCO -SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Diante da informação de fls. 523/526, aguarde-se em Secretaria nos termos do decidido às fls. 514, haja vista a decisão 

proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que prorrogou o prazo da decisão liminar concedida na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade ADC- MC n.º 18. Int. 

 

2008.61.00.029631-4 - CELOTE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE 

NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X CHEFE DA AGENCIA DA SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL EM COTIA(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA) 

Diante da informação de fls. 208/211, aguarde-se em Secretaria nos termos do decidido às fls. 194, haja vista a decisão 

proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que prorrogou o prazo da decisão liminar concedida na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade ADC-MC n.º 18. Int. 

 

2009.61.00.001878-1 - ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - 

JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

Diante da informação de fls. 5633/5636, aguarde-se em Secretaria nos termos do decidido às fls. 5621, haja vista a 

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que prorrogou o prazo da decisão liminar concedida na 

Ação Declaratória de Constitucionalidade ADC- MC n.º 18. Int. 

 

2009.61.00.014742-8 - VOTENER - VOTORANTIM COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA(SP164756 - 

EVA CRISTINA CASTRO MENDEZ E SP247055 - CARLOS CURCI NETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES 

ORTEGA) 

Diante da informação de fls. 194/197, aguarde-se em Secretaria nos termos do decidido às fls. 170, haja vista a decisão 

proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que prorrogou o prazo da decisão liminar concedida na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade ADC- MC n.º 18. Int. 

 

Expediente Nº 8753 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0012471-2 - ANTONINO DE MARIA X JOAO BATISTA DAVID X OTTO HUTTENLOCHER X JOAO 

MANUEL DE AGUIAR MONIZ X JOAO EHRENBERGER FILHO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

(fls. 334) Publique-se. Face à informação de fls. 340, encaminhem-se com URGÊNCIA os autos ao SEDI para cadastrar 

no sistema processual o CPF de TODOS os AUTORES (fls. 335/339), bem como retificar os nomes dos co-autores 

ANTONINO DE MARIA (fls. 335) e OTTO HUTTENLOCHER (fls. 337), conforme procuração/documentos 

acostados nos autos e comprovantes de inscrição e situação cadastral da Receita Federal. Após, expeça-se o ofício 

requisitório, conforme determinação de fls. 334. Int. Fls. 334 Expeça-se ofício precatório em favor da parte autora, 

intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Em 

nada sendo requerido, encaminhe-se o ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópia à 

entidade devedora. Após, aguarde-se comunicação do pagamento no arquivo. Int.  

 

94.0022923-2 - PLASTIFISA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 
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DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(fls. 357) Publique-se. Encaminhem-se com URGÊNCIA os autos ao SEDI para retificação no sistema processual da 

razão social da empresa autora para fazer constar PLASTFISA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, 

CNPJ n.º 61.087.029/0001-47, conforme se verifica na procuração, documentos acostados nos autos e comprovantes de 

inscrição e situação cadastral da Receita Federal às fls. 358 e não como constou do termo de autuação de fls. 02. Após, 

expeça-se o ofício requisitório, conforme determinação de fls. 357. Int. Fls. 357 Expeça-se ofício precatório em favor da 

parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 

2009. Em nada sendo requerido, encaminhe-se o ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

cópia à entidade devedora. Após, aguarde-se comunicação do pagamento no arquivo. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2002.61.00.014579-6 - CLUBE ESPERIA(SP271318 - LUIZ FERNANDO DE CAMARGO PRUDENTE DO 

AMARAL E SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811A - GILSON JOSE RASADOR E 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - 

NORTE(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

Preliminarmente, ao SEDI para regularização do pólo passivo (Entidade). Ciência às partes da descida dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual 

provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2005.61.00.006294-6 - YPE ENGENHARIA LTDA(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE 

JUNIOR E SP157097 - LUIZ CARLOS TURRI DE LAET) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Preliminarmente, ao SEDI para regularização do pólo passivo (Entidade). Ciência às partes da descida dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual 

provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2005.61.00.025167-6 - LEMCA LAMPADAS ESPECIAIS LTDA(SP155208 - RICARDO SEDLACEK MOANA E 

SP154606 - FERNANDO CARLOS DE ANDRADE SARTORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Preliminarmente, ao SEDI para regularização do pólo passivo (Entidade). Ciência às partes da descida dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual 

provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2005.61.00.029189-3 - SALVADOR ASTONE X OSWALDO RODRIGUES AZENHA X REINALDO PINTO 

ROCHA X OZANO PEREIRA DA SILVA X MARGARIDA DE JESUS PADILLA X IVONE BORIN DE 

OLIVEIRA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - ANITA 

VILLANI) X UNIAO FEDERAL X SALVADOR ASTONE X OSWALDO RODRIGUES AZENHA X REINALDO 

PINTO ROCHA X OZANO PEREIRA DA SILVA X MARGARIDA DE JESUS PADILLA X IVONE BORIN DE 

OLIVEIRA 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206-

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-União Federal e executado-parte 

autora, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ.Intime-se a União Federal para que indique bens à penhora para 

prosseguimento da execução. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6394 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0007182-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X HASPA HABITACAO SAO 

PAULO IMOBILIARIA S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES) X SERGIO STEPHANO CHOHFI 

ENGENHARIA E COM/ S/A(SP020858 - JOSE ANTONIO CASTEL CAMARGO E SP012665 - WILLIAM ADIB 

DIB E SP175361 - PAULA SATIE YANO) 

Recebo as apelações dos réus nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1927/2419 

 

2007.61.00.011616-2 - WALDTRAUT STEINWANDT(SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo as apelações da parte autora e ré nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista aos apelados para resposta. Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2007.61.00.012078-5 - FRANCISCO JOSE ESTEVES X MARIA TEREZA B.THOME ESTEVES X EDUARDO 

B.THOME ESTEVES X RUTH PRADO ESTEVES X LUIZ ANTONIO ESTEVES X CARLOS AUGUSTO 

ESTEVES(SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2007.61.00.029131-2 - IOLANDA WAGNER - ESPOLIO X VERA LUCIA WAGNER LOPES(SP177488 - PLINIO 

MACHADO RIZZI E SP108224 - LUIZ ANTONIO AYRES E SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2007.61.00.033120-6 - JOSEFA DO CARMO SILVA(SP144262 - MARCELO CASTRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias a Caixa Econômica Federal. Int. 

 

2008.61.00.030769-5 - VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI(SP178125 - ADELARA CARVALHO LARA 

E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 80/82: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.031549-7 - HORST HERMANN HEINRICH HAGEMANN(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região..AP 1,5 Int. 

 

2008.61.00.031967-3 - ERNESTO VIEIRA LOURENCA(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.032294-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.031732-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) X CICERO DAILTON FERREIRA X 

JOSE ANTONIO DA SILVA SOBRAL X LUIZ ALBERTO PISINATO X LUIZ GONZAGA SOARES TIMBO X 

TOMOE SAKA X YAHEKO TAMAE TOMA(SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO) 

Recebo a apelação dos embargados em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.024864-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP152368 - SIMONE 

REZENDE AZEVEDO) X SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Anote-se no sistema eletrônico processual o nome das advogadas apontadas às fls. 1514, para receberem as intimações 

através do Diário Eletrônico da Justiça, a partir desta data. Ressalto que a intimação da sentença de fls. 1489/1493 se 

deu regularmente, no nome da advogada indicada pela impetrante até então. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.030424-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X MARIA MADALENA DE JESUS SOARES X GILDETE 

SOARES 

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob as mesmas penas.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.029445-7 - JONAS BARBOSA DOS SANTOS X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 
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SERUFO) 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

Expediente Nº 6424 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0032388-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0026767-3) DERSO FRANCHI X 

MARLY MOTTA FRANCHI(Proc. ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E 

Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos, IV, do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da lei.Arcará a parte autora com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido.Autorizo, após o trânsito em julgado, o levantamento pela parte 

autora, dos valores depositados.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

94.0602910-3 - FRANCISCO DE ASSIS MOLTOCARO X THIAGO FORTI MOLTOCARO(SP115787 - INES 

APARECIDA F DO NASCIMENTO) X BANCO REAL S/A(SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos, III, do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios para cada réu 

fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.00.006137-0 - GENIVAL PUSSA DA SILVA X CLAUDETE CONCEICAO DA PONTE ARAUJO 

SILVA(SP197340 - CLAUDIO HIRATA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. SANDRA ROSA BUSTELLI JESION) 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, (i) julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação à 

União Federal, dada sua ilegitimidade passiva e (ii) julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, e julgo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 

2.000,00 (dois mil reais) a ser rateado entre os réus, atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 

3º do mesmo artigo. Deixo de encaminhar cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.T.F. da 3ª Região, nos termos 

do determinado pelo Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude da remessa para 

baixa definitiva do agravo de instrumento nº 2002.03.00.033724-4, em 13/09/04. Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. P. R. I. 

 

2000.61.00.045500-4 - PETROCENTER AUTO POSTO LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. VANJA SUELI 

DE ALMEIDA ROCHA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM(Proc. 

JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) 

Pelo acima exposto, acolho o pedido das partes e, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado para cada réu.Custas na forma da lei.Certificado o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2001.61.00.013283-9 - MARIA APARECIDA PASSONI(SP154815 - EMILIO CARLOS ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X EM SIMA COM/ DE 

UNIFORMES LTDA - ME X VALDILENE DA SILVA MELO 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no 

artigo 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2003.61.00.030974-8 - ADA SOCORRO DA CRUZ CAITITE DA SILVA X JOSE FERREIRA DA SILVA(SP218407 

- CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos, III e IV, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Arcará a parte autora com o pagamento dos honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, a ser rateado entre os réus, sobrestando, contudo, a 

execução dos referidos valores, enquanto permanecer na condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Deixo de 
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encaminhar cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista a 

remessa para baixa definitiva dos agravos de instrumento nº 2006.03.00.118533-0, 2004.03.00.008664-5 e 

2004.03.00.007873-9, em 27.07.07, 14.10.05 e 27.03.06, respectivamente.Após o trânsito em julgado remetam-se os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.00.000141-2 - PEDRO JORGE DO NASCIMENTO X IRACEMA ESPARREMBERGER DO 

NASCIMENTO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP185120 - ANTONIO ROBERTO MARCHIORI) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, (i) julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação à 

Caixa Seguradora SA, dada sua ilegitimidade passiva e (ii) julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, e julgo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 

2.000,00 (dois mil reais) a ser rateado entre os réus, atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 

3º do mesmo artigo. Deixo de encaminhar cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.T.F. da 3ª Região, nos termos 

do determinado pelo Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude da remessa para 

baixa definitiva do agravo de instrumento nº 2004.03.00.004795-0, em 02/05/2005.Determino que os valores 

depositados à ordem deste juízo sejam levantados pela CEF para abatimento do valor integral do saldo devedor do 

financiamento dos autores. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. 

P. R. I. 

 

2004.61.00.033299-4 - EMERSON XEREGUIM DOS REIS X SHEILA SLADE FREGONESI(SP109708 - APOLLO 

DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS 

SANTOS E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Posto isso, julgo processo improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, com resolução de mérito.Em virtude da 

sucumbência, condeno a parte autora a pagar as despesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo em 

10% do valor da causa atualizado, sobrestando, contudo, a execução dos valores enquanto permanecer na condição de 

beneficiária da Justiça Gratuita.Deixo de encaminhar cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.R.F. da 3ª Região, 

nos termos do determinado pelo artigo 149, III, do Provimento COGE nº 64/2005, em virtude do Agravo de 

Instrumento nº 2004.03.00.075223-2 encontrar-se apensado ao presente feito.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.05.008910-4 - AUTO POSTO PARDO LTDA(SP206190B - KLEBER VILA NOVA) X INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Em razão do exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art.269,I do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios , 

atualizados desde o ajuizamento da ação.Translade-se cópia da petição inicial e desta sentença para os autos dos 

embragos a excução n 2006.61.05.012628-6.P.R.I.  

 

2005.61.00.003483-5 - EDNA MARIA DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X 

WALTER AUGUSTO DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO BRADESCO S/A X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO 

PAULO - AGU/SP 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido com resolução de mérito para fim de reconhecer a quitação do saldo devedor 

residual pelo FCVS, devendo as rés adotarem as providências necessárias para a quitação do débito em comento, bem 

como para a expedição do documento necessário para o cancelamento da hipoteca que grava o imóvel. Em virtude da 

sucumbência, as rés arcarão com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do 

valor atribuído à causa, corrigido.P. R. I. 

 

2008.61.00.024573-2 - EURLI APARECIDA MORETTO(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar a CEF a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao mês de janeiro de 1989, no percentual do IPC (42,72%) e o índice creditado à conta-poupança nº 

013.00076157-5 e 013.00058150-0, agência 0268 (22,36%), com relação aos valores depositados e/ou reaplicados no 

período de 01 a 15/01/1989, acrescendo, ainda, juros remuneratórios de 0,5% ao mês. A diferença apurada deverá ser 

corrigida monetariamente desde a data em que deveria ter sido efetuado o crédito até o efetivo pagamento, com base 

nos mesmos índices que foram aplicados na conta poupança, como se depositado o valor estivesse, incluindo os juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação.Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários 
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advocatícios de seus patronos (artigo 21 do Código de Processo Civil).Certificado o trânsito em julgado, em nada sendo 

requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2008.61.00.024990-7 - MOYSES ANTONIO POSSATO(SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa 

devidamente atualizado, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Certificado o trânsito em julgado, em nada sendo 

requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2008.61.00.031608-8 - TIE KOGA(SP119476 - ANA MARIA MOREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar a CEF a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao mês de janeiro de 1989, no percentual do IPC (42,72%) e o índice creditado à conta-poupança nº 

013.99028623-2, agência 0237 (22,36%), com relação aos valores depositados e/ou reaplicados no período de 01 a 

15/01/1989, acrescendo, ainda, juros remuneratórios de 0,5% ao mês. A diferença apurada deverá ser corrigida 

monetariamente desde a data em que deveria ter sido efetuado o crédito até o efetivo pagamento, com base nos mesmos 

índices que foram aplicados na conta poupança, como se depositado o valor estivesse, incluindo os juros moratórios de 

1% ao mês a partir da citação.Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

patronos (artigo 21 do Código de Processo Civil).Certificado o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, remetam-

se estes autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2009.61.00.017943-0 - BERTIN LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem a condenação em honorários advocatícios, vez que não se estabeleceu 

relação processual. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.017836-0 - EMERSON CARVALHO PINHO(SP247384 - ALVARO AUGUSTO DE SOUZA 

GUIMARÃES) X CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos da Súmula 105 do STJ e 512 do STF. Custas 

ex lege.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0026767-3 - DERSO FRANCHI X MARLY MOTTA FRANCHI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E 

SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Arcará a parte autora com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da causa corrigido.Deixo de encaminhar cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.R.F da 3ª 

Região, tendo em vista que o agravo de instrumento interposto pela CEF encontra-se apensado à presente.Após o 

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.014724-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

RUTE DA SILVA ALMEIDA 

Em razão do acima exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas.P. R. I. 

 

Expediente Nº 6464 
 

USUCAPIAO 

2003.61.00.025651-3 - IZIDORO JACOBSEN X NOEMIA RIBEIRO JACOBSEN(SP049227 - MARCO ANTONIO 

MATHEUS E SP114344 - ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X GIL DAS NEVES - ESPOLIO X 

PALMIRA DA SILVA NEVES(SP176522 - ADRIANO GRAÇA AMÉRICO) 

Ante a não oposição das partes intimadas na audiência, cuja ata transcreveu-se às fls. 517/18 recebo a petição de fls. 526 
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como emenda à inicial para incluir o Espólio de Gil das Neves e Palmira da Silva Neves no pólo passivo da ação. 

Expeça-se edital de citação acrescentando-se a cientificação de eventuais interessados e confrontantes não citados, 

intimando-se a parte para retirá-lo em 5(cinco) dias e comprovar a publicação, no prazo de 20(vinte) dias, sob as penas 

da lei.No mesmo prazo, comprove a parte autora o cumprimento do despacho de fls. 195, com intimação em 

22/06/2005, apresentando o jornal original em que foi publicado o primeiro edital.Nomeio como curador aos réus revéis 

e interessados ausentes, incertos e desconhecidos o Dr. Adriano Graça Américo, OAB/SP 176.522, com escritório à Rua 

Baronesa de Porto Carreiro, 125, Barra Funda, CEP 01133-010, que deverá ser intimado para apresentar resposta, no 

prazo legal. Com a comprovação da publicação dos editais em jornal da localidade do imóvel e a resposta do 

réu(curador), diga a parte autora em 10(dez) dias.Ao SEDI para anotações.  

 

Expediente Nº 6465 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.008242-2 - MARIA JOSE CARDOSO(SP267289 - SAMUEL MARTIN MARESTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 

de OUTUBRO de 2009 às 13h30, no 12º andar deste Forum.Em face da necessidade de verificação do valor do imóvel, 

objeto do contrato, e para viabilização do acordo, autorizo a CEF a proceder a avaliação por profissional especializado. 

Intimem-se, inclusive o(s) autor(es) e/ou eventuais ocupantes do imóvel pessoalmente, para comparecerem à audiência 

no dia e hora acima designados, cientificando-os da autorização da avaliação. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.030842-0 - MARIA JOSE CARDOSO(SP267289 - SAMUEL MARTIN MARESTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 

de OUTUBRO de 2009 às 13h30, no 12º andar deste Forum.Em face da necessidade de verificação do valor do imóvel, 

objeto do contrato, e para viabilização do acordo, autorizo a CEF a proceder a avaliação por profissional especializado. 

Intimem-se, inclusive o(s) autor(es) e/ou eventuais ocupantes do imóvel pessoalmente, para comparecerem à audiência 

no dia e hora acima designados, cientificando-os da autorização da avaliação. Int.  

 

Expediente Nº 6466 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.027485-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.018440-0) ERLEI 

LAGDEN FILHO X CINTIA TATIANA DOS SANTOS M V(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - 

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Reconsidero a primeira parte do despacho de fls. 172/174 e defiro a realização de prova pericial. Nomeio como perita 

Rita de Cássia Casella.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, fixo os honorários periciais 

em R$ 469,60 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), que correspondem a duas vezes o limite 

máximo estabelecido na Tabela II da Resolução nº 558/07.Considerando que já houve apresentação de quesitos, intime-

se a perita para dar iníco aos trabalhos, a serem concluídos no prazo de 05 dias.Concluído o laudo, manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial, apresentando memoriais, no prazo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora.Int.(LAUDO 

JÁ CONCLUÍDO) 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4483 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.021847-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.013277-0) ADOLPHO 

LUIS MOYA X SONIA APARECIDA FERREIRA MOYA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP205772 - 

MILTON OGEDA VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO 

MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima 
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referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e declaro extinto (s) o processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes 

ficam intimidadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-findo. Em caso de realização de perícia, fixo em definitivo os 

honorários periciais provisórios. 

 

2004.61.00.024552-0 - SANDRA APARECIDA DUARTE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima 

referidas, homologo o pedido das partes, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto (s) o processo(s), 

com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimidadas e desistem dos prazos 

eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com 

baixa-findo. Este termo de audiência serve como alvará e encerra a ordem para o imediato levantamento ou 

transferência, pela CEF/EMGEA, das quantias que se encontrem em depósito judicial, em qualquer instituição 

financeira , tal como acima estabelecido, as quais serão utilizadas na composição/liquidação da dívida, nos termos deste 

acordo. 

 

2005.61.00.004585-7 - STRATO IND/ ELETRONICA LTDA(SP177790 - LEILA HISSA FERRARI E SP136314 - 

POMPEO GALLINELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 2005.61.00.004585-

7EMBARGANTE: STRATO IND/ ELETRONICA LTDA. Vistos. São embargos declaratórios em que a parte 

embargante busca esclarecimentos quanto a eventuais vícios na r. sentença de fls. 778/783. É o breve relatório. Decido. 

Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do 

CPC). Cabe ressaltar que não houve os alegados vícios. A respeitável sentença analisou convenientemente todos os 

termos da inicial. Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, 

mediante o recurso adequado. Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

2005.61.00.018143-1 - JAIR BENEDITO MALAQUIAS X DORACI RIBEIRO MALAQUIAS X VALDIR 

MALAQUIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2005.61.00.018143-1AUTORES: JAIR BENEDITO 

MALAQUIAS, DORACI RIBEIRO MALAQUIAS E VALDIR MALAQUIASRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF E CAIXA SEGURADORA S.A.Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a parte autora obter provimento judicial que determine a revisão do contrato de financiamento de imóvel 

firmado com a Caixa Econômica Federal, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Foi determinada a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal às fls. 64-65, dada a sua competência absoluta para a causa.Foi suscitado 

conflito negativo de competência às fls. 66-70, o qual foi julgado procedente, conforme cópia da decisão às fls. 203-

206.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 75-109, argüindo, preliminarmente, o litisconsórcio 

passivo necessário da Companhia Seguradora e a carência de ação. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.Redistribuído o feito a este juízo, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela às fls. 207-209.Foi interposto 

Agravo de Instrumento pela autora, noticiado às fls. 221-261, ao qual foi negado provimento, conforme cópia do 

acórdão às fls. 318-324.Réplica às fls. 280-313.Foi determinada a inclusão da Caixa Seguradora no pólo passivo às fls. 

326.A Caixa Seguradora apresentou contestação às fls. 333-349 alegando, em preliminar, a nulidade da citação e a 

ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.As partes são 

legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Quanto à alegação de nulidade de citação, 

observo que o comparecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, nos termos do art. 214, 1º do Código de 

Processo Civil.A questão relativa à legitimidade passiva já foi decidida no presente feito, razão pela qual deixo de 

apreciar a preliminar arguida pela Caixa Seguradora.Consoante se infere do exame dos autos da ação ordinária n.º 

2007.61.00.024241-6 em apenso, o imóvel objeto do contrato de financiamento imobiliário em apreço foi alvo de 

execução extrajudicial realizada com base no Decreto-lei n.º 70/66.Assim sendo, ocorreu a perda superveniente do 

interesse de agir da parte autora, que existia na instauração da lide e desapareceu no seu curso, por ocasião da 

arrematação do imóvel. Registre-se, a propósito, que a adjudicação do imóvel traz como conseqüência a extinção do 

contrato de financiamento, tornando incabível a discussão de suas cláusulas de reajuste.Tal entendimento tem guarida 

na jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, como se infere da seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. SFH. 

IMÓVEL ADJUDICADO PELO AGENTE FINANCEIRO. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. O mutuário que teve o seu imóvel adjudicado pelo agente financeiro, em 

leilão extrajudicial, perde a titularidade e a disponibilidade dos direitos relativos à propriedade, de modo que não tem 

legitimidade para discutir em juízo os critérios de reajustamento das prestações de mútuo habitacional.2. Falta de 
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interesse processual.3. Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.4. Apelação 

prejudicada. (TRF - 5ª Região, Apelação Cível, proc. n.º 2002.05.00.007332-4, 2ª Turma, Relator Des. Manoel Erhardt, 

v.u., DJ 27.10.2004, pág. 882)Ademais, a inadimplência da autora quanto às prestações do financiamento habitacional 

não pode ser desconsiderada. O mutuário não é obrigado a pagar valor que entende descabido, mas também não pode 

ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver desapossado do imóvel em leilão público.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação 

que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.00.025847-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.023385-0) LUIZ 

ALFREDO XAVIER X CLEUDNA VIEIRA XAVIER(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 

- PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2006.61.00.025847-0AUTORES: LUIZ ALFREDO 

XAVIER e CLEUDNA VIEIRA XAVIERRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF SENTENÇAVistos.Trata-se 

de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte Autora obter provimento jurisdicional que: 

1) declare a nulidade do procedimento de execução extrajudicial promovida pela CEF, com fundamento no Decreto-Lei 

n.º 70/66, eis que padece de vícios de inconstitucionalidade; 2) permita o depósito judicial das prestações vincendas, 

segundo planilha de cálculos acostada aos autos; 3) determine a ré que não transfira o imóvel a terceiros, mantendo o 

autor na posse; 4) impeça a negativação de seu nome perante órgão de restrição ao crédito; 5) obrigue a revisão do 

contrato de mútuo pactuado, mormente no que diz respeito ao reajustamento das parcelas e do saldo devedor, bem como 

à taxa de juros; 6) determine primeiro a amortização da dívida, para depois efetuar a correção monetária; e 7) possibilite 

a contratação de novo seguro que não lhe traga excessiva onerosidade. Por fim, pleiteia a restituição dos valores pagos a 

maior, em dobro, aplicando-se, para tanto, o Código Consumerista.Sustentam, em apertada síntese, que a Caixa 

Econômica Federal não observou as cláusulas contratuais relativas ao reajuste das prestações do financiamento, haja 

vista a capitalização de juros; a imposição da contratação de seguro e a ilegalidade na forma de amortização da dívida. 

Afirmam, também, que os valores das prestações foram reajustados de maneira desproporcional ao seu orçamento. 

Demais disso, argumenta que o procedimento de execução extrajudicial levado a efeito com amparo no Decreto-Lei n.º 

70/66, padece de vícios de inconstitucionalidade.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 97/98. Foi 

interposto agravo de instrumento pela parte autora, ao qual foi dado parcial provimento para autorizar o pagamento das 

prestações nos valores que entendem corretos diretamente ao agente financeiro (fls. 179/181). A Caixa Econômica 

Federal apresentou contestação às fls. 123/167, alegando, em sede preliminar, ilegitimidade passiva ad causam, bem 

como impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista a renegociação contratual firmada em 03/04/2000, alterando o 

sistema de amortização para SACRE. No mérito, sustentou a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento 

contratual, bem como a constitucionalidade da execução extrajudicial, pugnando, afinal, pela improcedência da 

demanda.A parte autora apresentou réplica às fls. 194/224.Às fls. 234 foi indeferido pedido de nova antecipação de 

tutela. Foi interposto agravo de instrumento pela parte autora, ao qual não foi dado provimento (fls. 

260/262).Determinada a realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial contábil foi apresentado às fls. 

323/338.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, rejeito a preliminar de carência de ação, tendo em vista que os 

autores buscam a anulação de execução extrajudicial que culminou na adjudicação do imóvel pela CEF com base na 

inconstitucionalidade do mencionado procedimento.Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela 

CEF, uma vez que compete a ela, na qualidade de sucessora do BNH, gerir com exclusividade os recursos do SFH.A 

controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes, 

notadamente àquelas alusivas ao reajustamento e os índices aplicados e, ainda, à amortização da dívida contraída. 

Questiona, ainda, a cláusula que estabelece a possibilidade de execução extrajudicial do contrato, argüindo a 

inconstitucionalidade de tal procedimento.Inicialmente, importa assinalar que o contrato de mútuo em apreço foi 

firmado em 03/04/1995 pelo Sistema de Amortização Tabela Price. Posteriormente, em 03/04/2000, houve uma 

repactuação do contrato, que elegeu o Sistema SACRE como método de atualização e amortização do saldo devedor. 

Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de 

amortização.Cumpre notar também que o contrato de mútuo habitacional caracteriza-se como contrato de adesão, 

entendo-se como tal aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente as 

cláusulas essenciais da avença, limitando-se a aderir àquelas previamente estabelecidas.De seu turno, o Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel financiado, foi 

desenvolvido para permitir amortização mais rápida do mútuo, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. 

Embora estabeleça prestações iniciais maiores se comparadas, por exemplo, com o Sistema da Tabela PRICE, o 

SACRE, em decorrência da amortização mais acelerada do valor emprestado no decorrer do financiamento, tem 

tendência decrescente do saldo devedor, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Com efeito, tem-se que o encargo mensal de um 

financiamento regido pelo mencionado sistema tende a diminuir paulatinamente, haja vista ser crescente a parcela de 

amortização, enquanto o valor dos juros, apropriados primeiramente será cada vez menor. Decerto que, não obstante a 

amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da 
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inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o 

pagamento de cada prestação mensal.Neste sentido, a planilha juntada aos autos, sobre demonstrar a evolução dos 

valores relativos ao contrato em apreço, revela que, a cada reajuste das prestações, o valor relativo à amortização da 

dívida é proporcionalmente maior do que o ocorrido nos períodos anteriores.Por conseguinte, é de se considerar, ainda, 

que inexiste obrigatoriedade, pelo art. 6º, c, da Lei 4.380/64, de que as parcelas de amortização devam ser deduzidas do 

saldo devedor antes da atualização do saldo devedor. A melhor exegese do dispositivo legal é a de que as prestações, 

antes do reajustamento, são de igual valor, caso contrário haveria quebra do equilíbrio contratual em razão da falta de 

atualização monetária do saldo devedor.Por outro lado, no atinente à limitação da taxa de juros, observa-se que não há 

na legislação de regência do Sistema Financeiro da Habitação imposição que restrinja a taxa de juros anuais.O artigo 6º, 

alínea e, da Lei n.º 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende emprestar. Trata-se na verdade de norma 

condicionadora da aplicação das regras contidas no artigo 5º ao preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o 

limite de 10% ao ano para os juros convencionais.O artigo 5o, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou 

construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula 

de reajustamento de prestações mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A 

modalidade prevista neste artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas 

regras estabelecidas na legislação subseqüente.Ainda versando sobre a questão dos juros, especialmente acerca de 

eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, 

decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais 

calculadas pelo sistema de amortização não caracterizam o anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo 

define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de 

juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja o teor 

da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas 

de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o 

sistema financeiro nacional.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Por 

sua vez, no que concerne à Taxa Referencial - TR, igualmente, não assiste razão à parte Autora. A aplicação da citada 

taxa aos contratos do SFH foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADin 

493 somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado 

pelas partes. Não houve, contudo, qualquer decisão que impossibilitasse a utilização da TR nos contratos de 

financiamento imobiliário.Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há 

abusividade da cláusula, tendo em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus 

artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema 

administrável.Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas 

pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título 

de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se afigura abusivo em relação às taxas praticadas por 

outras seguradoras em operação similar.Destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.De outra 

parte, importa assinalar que a perícia contábil constatou que os valores cobrados pela CEF estão de acordo com as 

condições pactuadas no contrato, não ocorrendo valores cobrados a maior.De seu turno, não merece vingar a tese de 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial levado a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal 

Federal sufragou o entendimento de que o Decreto-Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal.O Autor 

adquiriu por meio de contrato particular de compra e venda, com financiamento e garantia hipotecária, unidade 

residencial descrita na inicial. Atrasando o pagamento das parcelas mensais, foi constituído em mora e por meio de 

agente fiduciário nomeado iniciou-se atos visando à execução extrajudicial do contrato, procedimento este disciplinado 

pelo Decreto-Lei n.º 70/66.Veja o que dispõem os artigos 31 e 32, do Decreto-Lei n.º 70/66, com redação dada pela Lei 

n.º 8.004/90:Art. 31 - Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido 

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, 

instruindo-a com os seguintes documentos: 1º - Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos 

dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º - Quando o devedor se encontrar em lugar incerto e 

não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado 

por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no 

local não houver imprensa diária.Art. 32 - Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de 

pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso de 15 (quinze) dias imediato, o primeiro leilão público 

do imóvel hipotecado.Como se vê, o direito do credor hipotecário de fazer uso da execução extrajudicial decorre de lei, 

não havendo necessidade de inclusão de norma expressa no contrato firmado.Ademais, a inadimplência do autor quanto 

às prestações do financiamento habitacional não pode ser desconsiderada. O mutuário não é obrigado a pagar valor que 

entende descabido, mas também não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver desapossado do 

imóvel em leilão público.Por derradeiro, havendo atraso das prestações do mútuo, não se mostra razoável impedir a 

credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais como a inclusão em cadastros de 

inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento nos artigos 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente corrigido, os quais não poderão ser executados enquanto 
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perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Custas ex lege.P. R. I. C. 

 

2007.61.00.001519-9 - DARCY VICTOR FERREIRA X INA CORTEZ FERREIRA(SP156761 - CARLOS 

AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA E SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA) X UNIBANCO - UNIAO 

DOS BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP241832 - SUELEN 

KAWANO MUNIZ E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2007.61.00.001519-9AUTORES: DARCY VICTOR FERREIRA e INA CORTEZ FERREIRARÉUS: UNIBANCO - 

UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vistos.Trata-se de ação de rito 

ordinário proposta por DARCY VICTOR FERREIRA e INA CORTEZ FERREIRA em face do UNIBANCO - UNIÃO 

DOS BANCOS BRASILEIROS S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a parte autora a declaração 

de direito à cobertura do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais para quitação do saldo devedor 

residual do contrato de financiamento imobiliário firmado com o UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS 

BRASILEIROS S/A e, via de conseqüência, a baixa do gravame hipotecário do imóvel. Postula, ainda, a devolução dos 

valores pagos a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.150/2000 até o último pagamento efetuado.Alega, em síntese, 

que, ao término do pagamento das parcelas contratualmente previstas e após a edição da Medida Provisória nº 1981-

53/2000, convertida na Lei nº 10.150/2000, o co-réu UNIBANCO S/A recusou-se a liberar a hipoteca, haja vista que a 

CEF não permitiu a utilização do referido fundo ante a constatação de multiplicidade de aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeiro de Habitação, com previsão de cobertura pelo FCVS no mesmo município.Por fim, sustenta que a 

restrição de ter dois imóveis financiados pelo SFH foi revogada pela Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da Lei 

nº 8.100/90.A Caixa Econômica Federal contestou o feito às fls. 461/471, sustentando que a parte autora não tem direito 

à cobertura do FCVS, pois, quando da celebração do contrato, o mutuário já havia obtido outro financiamento para 

aquisição de imóvel situado no mesmo Município com cobertura do FCVS, infringindo as regras do SFH.O 

UNIBANCO S/A, por sua vez, apresentou contestação às fls. 485/512, aduzindo que a multiplicidade de financiamentos 

com recursos de FCVS gera a negativa ao pedido de quitação do contrato objeto da lide.A parte autora apresentou 

réplicas às fls. 518/532 e 539/552.Determinada a realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial contábil foi 

apresentado às fls. 571/574.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à 

colação, tenho que a pretensão dos Autores merece parcial acolhimento.Consoante se extrai da leitura da inicial, 

assevera a parte Autora o direito à quitação do saldo residual do contrato de mútuo pelo Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS, independentemente da existência de duplicidade de financiamento, com supedâneo no 

artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.150/2000.Dispõe referido dispositivo sobre a liquidação total e antecipada do saldo 

devedor em prazo inferior ao inicialmente pactuado, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 

1987. Contudo, o presente contrato de mútuo não pode ser objeto de novação nos termos do referido dispositivo, eis que 

o término do prazo contratual (abril/1999) foi anterior à edição do referido diploma legal (dezembro/2000). De outra 

parte, segundo o disposto no artigo 3º da Lei nº 8.100/90, com redação da Lei nº 10.150/00, a limitação imposta no que 

se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS, somente se aplica aos contratos firmados a 

partir de 05/12/90. A propósito, atente-se para os seus dizeres:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais 

- FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos 

contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de 

ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. No caso presente, a duplicidade de financiamento 

imobiliário não afasta o direito dos autores à cobertura do FCVS para quitação do contrato em destaque, haja vista que 

este foi firmado em 30/12/1986.Neste particular, atente-se para os dizeres do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). 

DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL.COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. POSSIBILIDADE. 

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR.1 - O art. 3º da Lei n. 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo 

devedor com recursos do Fundo de Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos de 

financiamento para aquisição da casa própria celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento 

anterior à edição desse regramento, ou seja, antes de 5.12.1990. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para 

alcançar contratos já consolidados.2 - Recurso especial conhecido e não-provido.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 641662Processo: 200400245185 - UF: RS - SEGUNDA TURMA -DJ DATA:30/05/2005 - PÁGINA:303 - Relator 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)No entanto, não procede o pedido de repetição de valores supostamente pagos 

indevidamente, considerando que a parte autora não acostou ao feito qualquer prova de pagamento a título das 

prestações em tela, não se desincumbindo satisfatoriamente do ônus probatório que lhe competia. Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, gerido pela Caixa Econômica Federal, 

na quitação do contrato de financiamento imobiliário firmado com o UNIBANCO S/A, o qual deverá fornecer à parte 

autora o documento necessário para que se proceda à baixa na hipoteca objeto da lide.Em face da sucumbência 

recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos. Custas e demais despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

2007.61.00.024241-6 - JAIR BENEDITO MALAQUIAS X DORACI RIBEIRO MALAQUIAS X VALDIR 

MALAQUIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2007.61.00.024241-6AUTORES: JAIR 

BENEDITO MALAQUIAS, DORACI RIBEIRO MALAQUIAS E VALDIR MALAQUIASRÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que determine a nulidade da execução extrajudicial realizada 

com base no Decreto-Lei n 70/66. Sustenta a ocorrência de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, bem como 

de vícios no procedimento executório, haja vista a ausência de notificação em momento oportuno, não lhes sendo 

oportunizada a defesa.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 82-83. Foi interposto agravo de 

instrumento pela autora, noticiado às fls. 165-207, ao qual foi negado seguimento, conforme cópia da decisão às fls. 

209-210.A CEF apresentou contestação, às fls. 57-84, alegando, preliminarmente, a carência da ação, litispendência e a 

denunciação da lide ao agente fiduciário. No mérito, sustenta a constitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial e sua aplicabilidade ao caso em apreço, haja vista o disposto no art. 31 do Decreto-Lei n 70/66, pugnando 

pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 220-231.Foi proferida decisão às fls. 235 que indeferiu o pedido de 

denunciação da lide ao agente fiduciário e deferiu a realização de perícia contábil.Ofertados quesitos pelas partes, o 

laudo pericial contábil foi apresentado às fls. 251-259.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, tenho que não 

merece prosperar a alegação de carência de ação, tendo em vista que os autores buscam a anulação de execução 

extrajudicial que culminou na adjudicação do imóvel pela CEF com base na inconstitucionalidade do mencionado 

procedimento.No que tange à alegação de litisconsórcio passivo necessário do Agente Fiduciário, a questão já foi 

decidida nos autos às fls. 235.Passo ao exame do mérito.No que concerne ao argumento de inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, a posição dominante nos Tribunais Superiores sufraga a tese de 

recepção do mencionado diploma legal pela Constituição Federal de 1988. O Supremo Tribunal Federal, em sua 

Primeira Turma, assim se pronunciou:A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que 

autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma 

do Código de Processo Civil ou mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário 

da Caixa Econômica Federal para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que entendera que a execução extrajudicial 

prevista no DL 70/66 e na Lei 5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da 

jurisdição e do juiz natural, do devido processo legal e do contraditório (CF, art. 5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e 

LV). (RE 223.075-DF, STF, 1º T., rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98) (Informativo STF n.º 116)Registre-se que, no 

contrato em questão, firmado em 28 de março de 2001, foi prevista operação de mútuo entre a CEF e os autores com 

garantia hipotecária do próprio imóvel. A citada garantia hipotecária enquadra-se entre as hipóteses elencadas nos 

artigos 9 e 10 do Decreto-Lei n 70/66, in verbis:Art. 9. Os contratos de empréstimo com garantia hipotecária, com 

exceção das que consubstanciam operações de crédito rural, poderão prever o reajustamento das respectivas prestações 

de amortização e juros com a consequente correção monetária.(...)Art. 10. É instituída a cédula hipotecária para 

hipotecas inscritas no Registro Geral de Imóveis, como instrumento hábil para a representação dos respectivos créditos 

hipotecários, a qual poderá ser emitida pelo credor hipotecário nos casos de:I - operações compreendidas no Sistema 

Financeiro da Habitação;II - hipotecas de que sejam credores instituições financeiras em geral, e companhias de 

seguro;III - hipotecas entre outras partes, desde que a cédula hipotecária seja originariamente emitida em favor de 

pessoas jurídicas a que se refere o inciso II supra.(...)Por seu turno, nas hipóteses de garantia hipotecária previstas nos 

artigos 9 e 10 acima transcritos, o artigo 29 do Decreto-Lei n 70/66 dispõe que o credor hipotecário tem a opção entre a 

execução prevista no Código de Processo Civil e a execução extrajudicial, nos seguinte termos:Art. 29. As hipotecas a 

que se referem os art. 9 e 10 e seus incisos, quando não pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto 

de execução na forma do Código de Processo Civil (arts. 298 e 301) ou deste Decreto-Lei (arts. 31 a 38).De outra parte, 

conforme documentos acostados às fls. 133-149, verifico ter o agente fiduciário cumprido o procedimento previsto no 

Decreto-lei n.º 70/66, com a notificação pessoal dos mutuários para a purgação da mora, bem como a expedição de 

editais acerca da realização dos leilões, não se havendo falar na ocorrência de vícios.Ademais, a inadimplência dos 

autores quanto às prestações do financiamento habitacional não pode ser desconsiderada. O mutuário não é obrigado a 

pagar valor que entende descabido, mas também não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver 

desapossado do imóvel em leilão público.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente corrigido, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a 

situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 11, 2º da Lei 

1.060/50. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.00.015783-1 - P P COM/ DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA(SP186798 - MARCO 

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2008.61.00.015783-1Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: P. P. COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

LTDA Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual 

contradição na sentença de fls. 189/200. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente 

são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada 

contradição. A sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial. Destaque-se que, como salientado na r. 

sentença, o objeto da presente ação é a majoração da alíquota e não o alargamento da base de cálculo.Assim, as 
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conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição de 

recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

2008.61.00.019460-8 - PEDRO HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA(SP204666 - TEREZA CRISTINA DE TOLEDO 

CAMARGO SANT ANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X ESTADO 

DE SAO PAULO(SP103289 - ELPIDIO MARIO DANTAS FONSECA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP225650 

- DANIELE CHAMMA CANDIDO) 

AUTOS N.º 2008.61.00.019460-8AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: PEDRO HENRIQUE LEOPOLDO E SILVARÉUS: 

UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO E MUNICÍPIO DE SÃO PAULO SENTENÇA Trata-se de ação 

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Pedro Henrique Leopoldo e Silva em face da 

União Federal, Estado de São Paulo e Município de São Paulo, objetivando o fornecimento do medicamento insulina 

glargina (lanus). Sustenta, em síntese, não ter condições financeiras para custear o tratamento de diabetes melitus com 

insulina glargina, narrando que apresentou resistência aos demais tipos de insulina (mista e humana). Aduz que, em 

razão do elevado custo do tratamento, tem administrado insulina de ação rápida, o que pode acarretar riscos à saúde. 

Apresenta receituário médico prescrevendo insulina glargina e laudo de solicitação/autorização de medicamento ao SUS 

(fls. 18/19).Juntou documentos (fls. 13/22).A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda da 

contestação.A União Federal apresentou contestação às fls. 36/74, alegando, em resumo, que a requisição de 

medicamentos deve ser feita por médicos da própria rede estadual ou conveniados ao SUS, não estando o Estado 

obrigado a fornecer medicamentos prescritos por médicos particulares, o que ocorre nos presentes autos. Por fim, afirma 

a ilegitimidade passiva da União e a conseqüente incompetência da Justiça Federal, sob o fundamento de que a União é 

gestora e financiadora do Sistema Único de Saúde, mas não executora de suas atividades, ou seja, o gerenciamento do 

SUS é de competência dos estados por meio das Secretarias de Saúde. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido.A Fazenda Estadual contestou alegando que o Estado fornece insulinas análogas, sendo certo que o 

medicamento solicitado pelo Autor somente é indicado após verificar-se, por meio de monitoramente constante de 

glicemia e dieta restritiva, que o controle dos níveis glicêmicos não é possível com emprego de insulina humana 

convencional. A Municipalidade, igualmente, apresentou contestação.Narra que o Ministério da Saúde implementou 

política pública para tratamento dos pacientes acometidos por diabetes, fornecendo medicamentos e material necessário 

para controle (kit), esclarecendo que o medicamento requerido não compõe a relação nacional de medicamentos 

essenciais, tendo em vista o alto custo e a limitação orçamentária, o que ensejaria diminuição de atendimento em termos 

quantitativos, visto a maior parcela da população necessitar de outros tipos de insulina, enquanto um exíguo número de 

doentes carece do medicamento pretendido pelo Autor.O pedido de antecipação foi indeferido (fls. 111/114).A União 

interpôs recurso de agravo retido. As partes não pugnaram pela realização de prova.Vieram os autos conclusos.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Os documentos colacionados à inicial são suficientes para conhecimento da pretensão, 

mormente quanto ao pedido imediato.As partes são legitimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os 

pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento regular do processo.A atuação do Poder Judiciário em 

matéria concernente à Política Nacional de Medicamentos deve ser restrita a situação excepcional, ou seja, quando se 

verificar a necessidade do medicamento especificado com exclusividade e a hipossuficiência do requerente restar 

demonstrada, conforme remansosa Jurisprudência. O direito individual do paciente não deve ser priorizado em 

detrimento do direito isonômico de outros cidadãos à saúde. O custo do tratamento para um só indivíduo pode afetar, 

em algumas hipóteses, a previsão orçamentária destinada à execução da política de saúde da municipalidade, 

comprometendo toda coletividade. Os Réus noticiaram que o Ministério da Saúde franqueia aos pacientes de diabetes os 

medicamentos necessários para o controle da doença (kit).Contudo, no que concerne à insulina glargina, assinalam que, 

apesar do alto custo, não foi comprovada sua eficácia no tratamento de diabetes melitus.Malgrado a juntada de 

receituário médico, não se afigura possível aferir a necessidade exclusiva do medicamento em destaque, os efeitos 

adversos àqueles tipos de insulinas fornecidas pelo SUS, não tendo a parte se desincumbido satisfatoriamente do ônus 

de provar fato constitutivo de seu direito (artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil).Posto isto, considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (vinte por 

cento) do valor da causa, pro rata, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal. Custas e despesas ex lege. P.R.I.C. 

 

2008.61.00.031660-0 - DEISE PASSIANOTTO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.031660-0AUTOR: DEISE 

PASSIANOTTORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuída à Subseção Judiciária de Curitiba - PR, objetivando a parte 

autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida 

Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito 

adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a CEF sustentou a 

constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato 

jurídico perfeito.A autora apresentou réplica, às fls. 75-79. É o relatório. Decido.A parte autora contratou com a ré 

depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de 
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juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do 

período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de 

depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora 

cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo 

prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o direito a exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que 

pague a correção monetária e juros vigentes na data-base contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 

32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção 

monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem 

pública.De seu turno, importa assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base 

até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com 

renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória 

n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, 

Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o 

entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte 

ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que 

estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente 

prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos 

contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo 

devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- 

JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos 

que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice 

de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo 

a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 

2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização 

dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do 

momento em que a obrigação foi descumprida, razão pela qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação 

de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a 

ré ao pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, na conta poupança n.º 

99002942-6, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos 

mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir 

da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Condeno a 

ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.000721-7 - MANOEL DOS SANTOS BRANCO - ESPOLIO(SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.000721-7AUTOR: MANOEL 

DOS SANTOS BRANCO - ESPÓLIORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de 

cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento jurisdicional visando 

recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de 

janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito 

adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, 

incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de 

março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser, bem como em 

relação aos juros e a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito 

adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência 

absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos 

estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da 

conta poupança do período.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será 

analisada.Quanto às preliminares relativas aos Planos Collor I e II, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que o autor pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao saldo 

não bloqueado.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a 

pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 22.12.2008, 

portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e 

capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de 

acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré 

depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de 

juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do 

período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de 
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depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora 

cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo 

prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito de exigir do banco o cumprimento da sua na 

contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar 

a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, 

posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações 

comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção 

monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem 

pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base 

até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com 

renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que 

foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro 

Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que o 

percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do 

CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- 

JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou 

renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre 

o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A 

Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, 

configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores 

titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de 

vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz 

Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Relativamente ao mês de março de 1990, a correção 

monetária foi regularmente creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação 

da transferência do saldo superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central.No que se refere ao mês de abril de 1990, o 

índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal 

no julgamento do RE n.º 206.048. No entanto, quanto ao mês de maio de 1990, restou reconhecida a equivalência entre 

índices IPC e BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Quanto ao mês de fevereiro de 1991, o STF 

decidiu pela aplicabilidade do IPC para a correção do saldo disponível das cadernetas de poupança (Adin n.º 493-0).De 

outra parte, não se aplica o IPC no mês de março de 1991, haja vista o advento da Lei n.º 8.177/91, não ocorrendo em 

tal substituição ilegalidade justificadora da inconformidade do autor. Assim, há que se remarcar a existência de direito 

adquirido à correção monetária, mas não à utilização deste ou daquele índice, haja vista que ditos índices de atualização 

monetária são pós-fixados, sendo, portanto, passíveis de alteração por norma genérica e abstrata da União.Por fim, a 

atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir 

do momento em que a obrigação foi descumprida, razão pela qual os valores devidos deverão ser apurados em 

liquidação de sentença.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente 

devidos, na conta poupança n.º 00035093-8, referente aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991 

(42,72%, 44,80% e 21,87%, respectivamente).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por 

cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação 

e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.018639-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059950-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1717 - EVELISE PAFFETTI) X CLARICE MOREIRA SILVA DE 

AMORIM X KAZUKO TAKAGI DE AQUINO X MARIA DE NAZARETH CARVALHO SILVA X MARLEI 

MOTA LOPES X MARLENE DURO FREITAS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

19a Vara FederalAutos nº: 2008.61.00.018639-9Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSSEmbargado(a,s): CLARICE MOREIRA SILVA DE AMORIM, KAZUKO TAKAGI DE 

AQUINO, MARIA DE NAZARETH CARVALHO SILVA, MARLEI MOTA LOPES E MARLENE DURO 

FREITASVISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de embargos à execução promovida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária nº 97.0059950-

7.Sustenta a exordial, em preliminar, a nulidade da execução. No mérito, em síntese, o excesso de execução.Registra 

que as autoras CLARICE MOREIRA SILVA DE AMORIM, MARIA DE NAZARETH CARVALHO SILVA, 

MARLEI MOTA LOPES E MARLENE DURO FREITAS firmaram acordo de transação judicial e estão recebendo 

administrativamente os 28,86%, devendo elas ser excluídas dos cálculos.Em relação a autora KAZUKO TAKAGI DE 

AQUINO, não faz ela jus às diferenças pretendidas, conforme o sistema de cargos instituído pelas leis nºs 6.645/70 e 

6.550/78.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) não ofertou(aram) impugnação (fl.11).Determinado o envio dos autos à 
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Contadoria, que elaborou a conta de fls.14/18.É o relatório. Decido.No mérito, razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de 

conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.Compulsando os autos principais, em apenso, verifico que a r. 

sentença de 1º grau julgou procedente o pedido dos autores e foi parcialmente mantida pela Quinta Turma do E. 

Tribunal Federal da 3ª Região, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Federal Relatora, Drª. Suzana Camargo, 

sendo de rigor a compensação com eventuais valores recebidos (fls.101/103).Com efeito, merece prosperar a 

argumentação da embargante em relação ao cumprimento integral da obrigação de fazer, haja vista que o v. acórdão 

determinou a incorporação aos vencimentos dos autores do reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993, fazendo 

menção, no entanto, à compensação do que já fora concedido aos servidores em razão da Lei nº 8.627/93.Outrossim, há 

que se ter em conta a situação dos servidores em litígio judicial na ocasião da edição da Medida Provisória nº 1.704/98, 

a qual, em seu artigo 7º , estipulava o seguinte:Art. 7º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 

pagamento da vantagem de que cuida esta Medida Provisória é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 

1998, pela via administrativa, firmando transação, até 30 de dezembro de 1998, a ser homologado no juízo competente. 

No caso em apreço, as embargadas CLARICE MOREIRA SILVA DE AMORIM, MARIA DE NAZARETH 

CARVALHO SILVA, MARLEI MOTA LOPES E MARLENE DURO FREITAS firmaram o termo de transação 

extrajudicial conforme documentos de fls.160/161, 168/169, 191/192 e 224/225, devendo a extinção da execução ser 

requerida na ação principal.Em sendo assim, para aqueles embargados que não firmaram o termo de transação judicial, 

caberá ser analisada a integralização do percentual de 28,86%, conforme veremos.Em relação a autora KAZUKO 

TAKAGI DE AQUINO, não faz ela jus às diferenças pretendidas por ter obtido reajuste (31,82%) superior aos 28,86% 

já a partir de janeiro/1993, quando foi reenquadrada no padrão A-III, como revelam as planilhas elaboradas pela 

Contadoria Judicial de fls.15/18.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES 

os embargos e, via de conseqüência, decreto a nulidade da execução pretendida pela parte autora, ora embargada.Fixo 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), pro rata, a favor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I.  

 

2008.61.00.022981-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059492-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X CLAUDIO LIMA 

GUILHERME X FRANCISCO SIQUEIRA NETO X ISINALDA MOLINA BASTOS X LAZARA DE SOUZA 

SOBRAL(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

19a Vara FederalAutos nº: 2008.61.00.022981-7Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSSEmbargado(a,s): FRANCISCO SIQUEIRA NETO, ISINALDA MOLINA BASTOS, JOSÉ 

ROBERTO NADDEO E LÁZARA DE SOUZA SOBRALVISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de embargos à 

execução promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, execução esta oriunda dos autos 

da ação ordinária nº 97.0059492-0.Sustenta a exordial, em síntese, o excesso de execução.Registra que a autora 

LÁZARA DE SOUZA SOBRAL firmou acordo de transação judicial e está recebendo administrativamente os 28,86%, 

devendo ela ser excluída dos cálculos.Em relação aos autores FRANCISCO SIQUEIRA NETO e JOSÉ ROBERTO 

NADDEO informa que o primeiro está recebendo administrativamente e o segundo não faz jus às diferenças 

pretendidas, pois foi reenquadrado no padrão A-III.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação 

(fl.14/15).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.17/26.É o relatório.Decido.No 

mérito, razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.Compulsando os 

autos principais em apenso, verifico que a r. sentença de 1º grau julgou procedente o pedido dos autores e o E. Tribunal 

Federal da 3ª Região, nos termos da decisão do Exmo. Juiz Federal Convocado Drº. Gilberto Jordan entendeu 

prejudicada a remessa oficial (fls.80).Com efeito, não merece prosperar a argumentação da embargante em relação ao 

cumprimento integral da obrigação de fazer, haja vista que o v. acórdão determinou a incorporação aos vencimentos dos 

autores do reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993, fazendo menção, no entanto, à compensação do que já fora 

concedido aos servidores em razão da Lei nº 8.627/93.Outrossim, há que se ter em conta a situação dos servidores em 

litígio judicial na ocasião da edição da Medida Provisória nº 1.704/98, a qual, em seu artigo 7º , estipulava o 

seguinte:Art. 7º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que cuida esta 

Medida Provisória é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando 

transação, até 30 de dezembro de 1998, a ser homologado no juízo competente. No caso em apreço, a embargada 

LÁZARA DE SOUZA SOBRAL firmou o termo de transação extrajudicial conforme documentos de fls.117 e 130, 

devendo a extinção da execução ser requerida na ação principal.De seu turno, JOSÉ ROBERTO NADDEO e 

FRANCISCO SIQUEIRA NETO não fazem jus às diferenças pretendidas por terem sido reenquadrados no padrão A-

III, como revelam as planilhas elaboradas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS de 

fls.153/248 e 206/235.Em sendo assim, para aqueles embargados que não firmaram o termo de transação judicial, 

caberá ser analisada a integralização do percentual de 28,86%, conforme veremos.Dos documentos juntados nestes 

autos e nos principais, restou demonstrado que o vencimento percebido pela embargada ISINALDA MOLINA 

BASTOS não foi contemplado com a majoração integral de 28,86% no período de vigência da norma em questão, 

conforme revelam as planilhas elaboradas pela Contadoria Judicial de fls.17/25 e pelo INSS às fls.236/248.Posto isto, 

JULGO PROCEDENTES os embargos, reconhecendo o excesso de execução, devendo prevalecer os cálculos ofertados 

pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 27.466,66 (vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos), em julho de 2007, que, convertido para julho/2009, corresponde a R$ 33.071,18 (trinta e três mil, setenta e 

um reais, dezoito centavos). Determino, também, à embargante o cumprimento da obrigação de fazer, ou seja, 

incorporar o percentual integral de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) aos vencimentos e proventos 
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dos autores, ora embargados, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, 

descontando-se os percentuais já recebido para a embargada ISINALDA MOLINA BASTOS.Fixo honorários 

advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), pro rata, a favor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I.  

 

2008.61.00.022986-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0052832-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X PROMARKE - ASSOCIADOS 

PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP109053 - 

CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) 

19a Vara FederalAutos nº: 2008.61.00.022986-6Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): PROMARKE - ASSOCIADOS PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA.Vistos 

em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução promovida pela Fazenda Nacional, execução esta oriunda dos 

autos da ação ordinária de repetição de indébito nº 92.0052832-5.Sustenta a exordial, em preliminar de mérito, a 

ocorrência de prescrição.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.20/25).Determinado o 

envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.27/32.É o relatório. Decido.Examinado o feito, verifico que o 

trânsito em julgado da ação principal ocorreu aos 14/04/2003 (fls.80). Às fls.82 foi proferido r.despacho, dando ciência 

da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, publicado em 07/06/2004.Verifico ainda que a parte autora procedeu aos 

atos executórios em 15/04/2008 (fls.105/109 dos autos principais).Assim, levando-se em conta o pronunciamento 

judicial, despacho (fls.82), verifica-se que não configurou a alegada prescrição.Portanto, rejeito a preliminar 

suscitada.No mérito, razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na 

espécie.Cuida-se de Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora embargante à 

restituição dos valores indevidamente recolhidos, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado da sentença (fls.47/49 dos autos principais).Exatamente acerca dos 

critérios de correção monetária do indébito é que as partes contendem.De fato, a sentença proferida nos autos do 

processo de conhecimento determinou a correção monetária, mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em sede de apelação (fls.68/76).Posto isto, julgo procedentes os embargos, devendo prevalecer os cálculos elaborados 

pelo Contador Judicial, no valor de R$ 10.255,56 (dez mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e seis 

centavos), em abril de 2008, que convertido para julho/2009 corresponde a R$ 12.007,90 (doze mil, sete reais e noventa 

centavos).Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) a favor da Fazenda Nacional.Traslade-se cópia 

integral desta para os autos principais.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.018220-8 - VALDIR MALAQUIAS X JAIR BENEDITO MALAQUIAS X DORACI RIBEIRO 

MALAQUIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO CAUTELARAUTOS N 2006.61.00.018220-8REQUERENTES: VALDIR 

MALAQUIAS, JAIR BENEDITO MALAQUIAS E DORACI RIBEIRO MALAQUIASREQUERIDOS: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. Trata-se de ação cautelar, cujo feito principal foi julgado por este Juízo. Dada 

a relação de estrita dependência, a demanda cautelar não subsiste ante a improcedência do processo principal, com 

vistas no que dispõem os artigos 796 e 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Diante do exposto, julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege. 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) em favor da ré, os 

quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.00.023385-0 - LUIZ ALFREDO XAVIER X CLEUDNA VIEIRA XAVIER(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE 

ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO CAUTELARAUTOS DO 

PROCESSO N 2006.61.00.023385-0REQUERENTES: LUIZ ALFREDO XAVIER e CLEUDNA VIEIRA 

XAVIERREQUERIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vistos. Trata-se de ação cautelar, cujo feito principal foi 

julgado por este MM. Juízo. Dada a relação de estrita dependência, a demanda cautelar não subsiste ante o julgamento 

do processo principal, com vistas no que dispõem os artigos 796 e 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os requerentes ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, 

pro rata, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.019321-9 - EDSON MOREIRA NERY X IRAPUAN SIQUEIRA SOUSA(SP085135 - MARCIO 

AUGUSTO SERRA) X JOSE APARECIDO BIAZON(SP097112 - ADILSON RINALDO BOARETTO) X JOSE 

DIAS TRIGO(SP181574 - ANTONIO CARLOS DE CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO CAUTELARAUTOS DO 
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PROCESSO N.º 2009.61.00.019321-9AUTORES: EDSON MOREIRA NERY e IRAPUAN SIQUEIRA 

SOUSARÉUS: JOSÉ APARECIDO BIAZON, JOSÉ DIAS TRIGO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando os requerentes obter provimento judicial que 

determine o bloqueio de contas bancárias por suposto locupletamento ilegal de contribuições sindicais pelos requeridos, 

a fim de evitar que integrantes da categoria dos trabalhadores no segmento de cargas do Estado de São Paulo continuem 

a ser lesados. Inicialmente, cumpre assinalar que a presente ação foi distribuída perante a 27ª Vara Cível do Fórum 

Central João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo. Todavia, em razão de manifestação de interesse jurídico da 

Caixa Econômica Federal, o MM. Juízo Estadual declinou da competência em favor desta Justiça Federal (fls. 882). É 

O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. Compulsando os autos, tenho que a Caixa Econômica Federal efetivamente não é 

parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. Consoante se infere da inicial, a controvérsia em 

apreço se dá, essencialmente, entre particulares - os autores EDSON MOREIRA NERY e IRAPUAN SIQUEIRA 

SOUSA e os réus JOSÉ APARECIDO BIAZON, JOSÉ DIAS TRIGO -, visando o bloqueio de valores de contas 

bancárias por suposto locupletamento ilegal de contribuições sindicais. De seu turno, em sendo a Caixa Econômica 

Federal parte ilegítima para integrar a lide no pólo passivo, refoge da competência da Justiça Federal a aprecição do 

pedido formulado pelos requerentes. Atente-se também para o teor da Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, 

da União, suas autarquias ou empresas públicas.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar esta ação e determino a remessa dos presentes autos ao Juízo 

da 27ª Vara Cível do Fórum Central João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, nos termos anteriormente expostos, 

dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de estilo.Em relação à Caixa Econômica Federal, extingo o processo 

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Ao SEDI para exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo 

passivo. P.R.I. 

 

Expediente Nº 4485 

 

MONITORIA 

2003.61.00.015541-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X ISAEL RAMOS COSTA 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 187 e 189: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2005.61.00.901426-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

ALEXANDRE DOS SANTOS 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 125 e 127: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2006.61.00.023915-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JESUS BENTO DA SILVA 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 87 e 88: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2006.61.00.027573-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP167229 - MAURÍCIO GOMES) X ROSANGELA FERREIRA DA SILVA X FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 95 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2007.61.00.021316-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X PAES E DOCES A GLORIOSA 

LTDA(SP121711 - MAGALI ALVES QUEIROZ) X MARIA ANGELA DAVANZO(SP121711 - MAGALI ALVES 

QUEIROZ) X PAULO DAVANZO(SP121711 - MAGALI ALVES QUEIROZ) 

Documentos de fls. 136/138: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2007.61.00.031591-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X WILSON SOUZA SA(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR E SP115732 - GISLAINE HADDAD 

JABUR) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 62, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) dias, o 
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que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

98.0029203-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0069835-2) LEDA MACHADO 

CHIAROTTO PIERRO X ALBERTO SERGIO CAMGUCU PIERRO(SP104435 - ROSANA MAGON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 79: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
87.0026636-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C 

LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X JOSE RAMOS NETO 

X ANA MARIA FAVERO RAMOS X SUELI MARIA FAVERO 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 774: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

90.0007973-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0002186-3) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X LEOLINDO VISSOTO X 

ANTONIETA DALBEM VISSOTO X LUIS CARLOS VISSOTO(SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA 

CONCEIÇÃO) 

Documentos de fls. 201/202: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

98.0014883-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E 

Proc. GUILHERME FERREIRA DA SILVEIRA) X MIRANDA LIMA PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA X 

ELIANE MIRANDA X PAULO CESAR GOMES LIMA 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 184, 185 e 188: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte 

exequente, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de 

praxe.Int. 

 

2000.61.00.026484-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X NORIVAL ZIVIERI X DAISAKU TAKAHASHI 

Documentos de fls. 207/209: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2001.61.00.010982-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP106699 - EDUARDO CURY E SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR) X SOCIAL 

SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

Documentos de fls. 146/147: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2002.61.00.022595-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156482 - CRISTIANE REGINA FESSEL DE 

ALMEIDA E SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X 

GILBERTO BAIADORI X NEUSA MARIA BAIADORI(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Documentos de fls. 1478/1483 e 1485/1491: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em 

termos de prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2004.61.00.001471-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X AILTON DE OLIVEIRA POLIZELLO 

Documento(s) de fl(s). 213: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 
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2007.61.00.018383-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X LANCHES E PIZZARIA JARDIM SUMAREZINHO LTDA EPP X FRANCISCO DE ARAUJO LIMA X 

RONALDO OLIVEIRA DE LIMA 

Documento(s) de fl(s). 156: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2007.61.00.032210-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

THOR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA EPP X ADRIANO APARECIDO CARIDADE X SANDRA 

APARECIDA RIBEIRO DIAS 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 112: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.007628-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - 

FABIANO ZAVANELLA) X RHEICEL IND/ METALURGICA LTDA - EPP X CELSO MARIANO 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 50/51: Manifeste-se o representante legal da CEF, requerendo o que 

entender de direito.Fl. 52: Indefiro o pleito de expedição de novo mandado de penhora requerido, diante da certidão 

exarada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 33 retro, devendo a parte exeqüente, indicar eventual bem passível de constrição 

judicial.Prazo: 10 (dez) dias.Silente a CEF, acautelem-se os autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as 

cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.012230-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X J I IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA X ROBERTO CARLOS FERREIRA X JULIA 

MARGARIDA SAPAGE FERREIRA X ISABEL DA SILVA FERREIRA 

Documentos de fls. 70/73: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de 

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva, voltem os autos conclusos para 

extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.014156-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X LAVANDERIA E TINTURARIA BRANCA DE 

NEVE SS LTDA ME X AKIO IWATA X VANIA YUKIE TSURUTA IWATA 

Documento(s) de fl(s). 90: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

Expediente Nº 4506 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0707359-3 - VALTER BRANCO(SP090399 - JOSE NORBERTO SANTANA E SP090399 - JOSE NORBERTO 

SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos,Intime-se a parte autora para retirar o alvará de levantamento expedido mediante recibo nos autos. Saliento que o 

mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, dê-se vista dos autos à 

União Federal (PFN).Int. 

 

Expediente Nº 4508 

 

MONITORIA 

2007.61.00.035175-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182744 - ANA 

PAULA PINTO DA SILVA) X AC RODRIGUES RESTAURANTE ME X APARECIDO COUTINHO RODRIGUES 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 373), intimando-se o advogado para retirá-lo 

mediante recibo nos autos. Saliento que o mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.030019-6 - ALICE BITTAR(SP036980 - JOSE GONCALVES TORRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos,Intime-se a parte autora para retirar o alvará de levantamento expedido mediante recibo nos autos. Saliento que o 

mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o 

levantamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.030439-6 - RAFAEL ARRANZ GASCON X ARLETE LIRA GASCON(SP168226 - ORLANDO 
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MIRANDA MACHADO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do valor incontroverso de R$ 16.548,10 ( dezesseis mil, quinhentos e quarenta 

e oito mil e dez centavos), intimando-se o advogado para retirá-lo mediante recibo nos autos. Saliento que o 

mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o 

levantamento, remetam-se os autos ao contador conforme despacho de fls. 133.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.00.020149-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X 

LEONIDIO PEDRO DOS SANTOS 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do(s) depósito(s) judicial(is) (fls. 58-61), intimando-se o advogado para retirá-

lo mediante recibo nos autos. Saliento que o mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de 

sua expedição.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

Expediente Nº 4509 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.023538-2 - ESPORTE CLUBE PINHEIROS(SP023940 - CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1517 - DANIELLE GUIMARAES DINIZ) 

* Fls. 609. Mantenho as decisões agravadas por seus próprios fundamentos. Fls. 1670-1702. Expeça-se novo mandado 

de intimação da União, COM URGÊNCIA, para que se manifeste sobre a alegação de descumprimento da r. decisão de 

fls. 593-596, no tocante à recusa em expedir a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, devendo adotar as 

providências necessárias para o seu integral cumprimento. Dê-se vista dos autos à União (PFN), para que apresente nos 

autos da ação principal os quesitos e indique assistente técnico para acompanhar os trabalhos do Sr. Perito Judicial. 

Após, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos trabalhos. Int. 

 

Expediente Nº 4510 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0009743-0 - ANTONIO ADALBERTO MACCA X FRANCISCO ALVES X NELSON JUNIOR BAPTISTA X 

MARIO MESSINA X ALCEU APARECIDO DENARDI X SYLVIO GALANO X LUIZ HENRIQUE TOZETTI X 

CARLOS RIZZI X JOSE DONIZETTI ZANDUZZO X MARIA LUIZA RODRIGUES DENARDI X KASSANDRA 

RODRIGUES DENARDI X KARINA RODRIGUES DENARDI SANTANA X GILDA ANDRIOLI GALANO X 

SYLVIO GALANO JUNIOR X SYLVIA MARIA GALANO X SERGIO FERNANDO GALANO X MARIA 

TEREZA GALANO(SP072319 - JOSE MARCIEL DA CRUZ E SP081237 - CARLOS ROBERTO STAINE PRADO 

E SP103006 - JOAO GILBERTO GIROTTO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF 

CHACCUR) 

Vistos,Expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositada por Requisitório (fls. 294 e 312) em favor da parte 

autora, que deverá ser retirado pelo advogado mediante recibo nos autos. Saliento que o mencionado alvará possui 

prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovados os levantamentos, remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.011606-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES(SP151257 - ADRIANA AGUIAR 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 94) em favor da parte autora, que deverá ser retirado 

pelo advogado mediante recibo nos autos. Saliento que o mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias 

a contar de sua expedição.Após, comprovado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.032916-2 - SAITI HIRATA X SADAO HIRATA X MAKIKO HIRATA X KAZUO HIRATA - ESPOLIO 

X SAITI HIRATA(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 82/83: Diante da concordância do representante legal da CEF, quanto aos valores apresentados na planilha de 

cálculos elaborados pela parte autora, determino a expedição do competente alvará de levantamento que deverá ser 

retirado em Secretaria mediante aposição de recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, 

sob pena de cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.033166-1 - YOLANDA ESTEVES DA CUNHA(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos,Expeçam-se alvarás de levantamento parcial do valor incontroverso do depósito judicial (fls. 90) referentes à 

diferença da correção monetária da conta poupança em favor da parte autora e ao valor dos honorários advocatícios, que 

deverão ser retirados pelo advogado mediante recibos nos autos. Saliento que os mencionados alvarás possuem prazo de 

validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme 

determinado às fls. 92, com urgência.Int. 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.015269-5 - LORDIVINO RIBEIRO VICENTE(SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO 

FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 51) em favor da parte autora, que deverá ser retirado 

pelo advogado mediante recibo nos autos. Saliento que o mencionado alvará possui prazo de validade de 30 (trinta) dias 

a contar de sua expedição.Após, comprovado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4073 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0014038-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0011177-9) OWENS CORNING 

FIBERGLAS LTDA(SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE E SP186211A - FÁBIO MARTINS DE 

ANDRADE E SP153353A - RODRIGO LEPORACE FARRET) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Vistos, em despacho. Cumpra a autora, no prazo máximo de 03 (três) dias, a determinação constante às fls. 272/274, 

juntando a documentação societária apta a comprovar a alteração de sua denominação social OWENS CORNING 

FIBERGLAS LTDA (CNPJ n.º 54.583.687/0001-64), para OWENS CORNING FIBERGLAS A.S. LTDA, com CNPJ 

n.º 62.647.052/0001-01. Recordo-lhe que cada processo é independente e não podem estes autos, que figuram como 

principais, em relação à Medida Cautelar n.º 93.0011177-9, servir-se de documentação daquele processo.Após o 

cumprimento, ao SEDI, para as alterações pertinentes.Int. 

 

2006.61.00.015455-9 - JOSE MAURICIO BARBOSA SOUSA X MARIA STELLA DE OLIVEIRA 

SOUSA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA E SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FL. 292: Vistos etc.Termo de Audiência de fls. 288/290:1) tendo em vista que não foi possível a composição entre as 

partes, em audiência, prossiga-se com o feito.2) Petição dos autores, de fls. 261/271:Ante ao teor do despacho de fl. 

261, aguarde-se decisão a ser proferida no AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2009.03.00.002010-3, interposto pelos 

autores contra o despacho de fl. 259, que determinou o julgamento antecipado da lide. Int.  

 

2008.61.00.001096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X MARCELO OLIVEIRA TEIXEIRA 

ORDINÁRIA Petição de fl. 76:Tendo em vista que todos os esforços e diligências para localizar o réu foram 

infrutíferos, defiro a pesquisa ao Sistema WebService, da Receita Federal, para localização do endereço do réu.Se 

informado endereço diverso daqueles diligenciados nestes autos, expeça-se mandado de citação.Do contrário, intime-se 

a autora, dando-lhe ciência do resultado da perquisa. 

 

2008.61.00.007658-2 - CARLOS OCTAVIO BITTENCOURT BATTESTI X MARISA MARIA JENKINS DE 

BRITTO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E 

SP195637A - ADILSON MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

FLS. 279/280: Vistos etc.1) Termo de Audiência de fls. 276/278:Tendo em vista que não foi possível a composição 

entre as partes, em audiência, prossiga-se com o feito.2) Petição dos autores, de fls. 249/252:Dada a necessidade de 

realização de prova pericial, designo como perito Contador, o Sr. GONÇALO LOPES, inscrito no CRC sob o nº 

99995/0-0 e telefone (11) 4220-4528. Faculto às partes a indicação de assistentes-técnicos, assim como apresentação de 

quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros aos autores.Aplica-se, in casu, a Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que versa sobre as ações em que há o benefício de justiça gratuita. 

Assim sendo, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Consoante 

o disposto no art. 3º da supracitada Resolução, o pagamento deverá ser efetuado após o término do prazo para que as 

partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.3 - 
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Cumprida a determinação supra, intime-se o Sr. perito a dar início aos seus trabalhos, bem como a informar o nº do 

CPF, NIT, ISSQN, e-mail, n.º de conta corrente, nome e código do banco e agência para recebimento de seus 

honorários, no prazo de 10 (dez) dias.4 - Oportunamente, oficie-se ao Diretor do Foro para solicitação de pagamento 

dos honorários periciais. 

 

2008.61.00.018739-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015780-6) ANDREIA 

CRISTINA DE SOUZA X JOSE COUTINHO DE SOUZA(SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 142/143:Manifeste-se a ré, a respeito da renúncia dos autores ao direito a que se funda esta 

ação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham-me conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.031729-9 - BAR E MERCEARIA SANTO EXPEDITO LTDA - ME X NIVALDA MARIA DOS 

SANTOS COSTA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

FL.171Vistos, em decisão.Cota do autor de fl. 169:Tendo em vista a certidão de fl. 170, proceda-se à anotação correta 

dos nomes dos patronos das partes na rotina AR-DA e republiquem-se os despachos de fls. 107 e 167, regularizando- se 

o feito.Int.REPUBLICAÇÃO DO DESAPCHO DE FLS. 107: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 167: Vistos, em decisão. Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.00.012079-4 - EDMILSON PEREIRA JERONIMO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

FLS. 148/149: Vistos etc.1 - E-mail do E. TRF da 3ª Região:Dê-se ciência às partes de que, conforme decisão proferida 

nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2009.03.00.027146-0 - interposto pelos autores contra o despacho de 

fls. 46/48 - foi negado seguimento ao recurso.2 - Petição dos autores, de fl. 137:Manifeste-se a CAIXA ECONÕMICA 

FEDERAL sobre o pedido dos autores, para depositar 50% (cinqüenta por cento) do valor das prestações do contrato de 

financiamento sobre o qual versa o pleito, bem como para que seja designada audiência, para renegociação do débito.3 - 

Petição dos autores, de fls. 138/147:Dada a necessidade de realização de prova pericial, designo como perito Contador, 

o Sr. GONÇALO LOPES, inscrito no CRC sob o nº 99995/0-0 e telefone (11) 4220-4528. Faculto às partes a indicação 

de assistentes-técnicos, assim como apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros 

aos autores.Aplica-se, in casu, a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que versa 

sobre as ações em que há o benefício de justiça gratuita. Assim sendo, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Consoante o disposto no art. 3º da supracitada Resolução, o 

pagamento deverá ser efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo 

solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.4 - Cumprida a determinação supra, intime-se o Sr. perito a 

dar início aos seus trabalhos, bem como a informar o nº do CPF, NIT, ISSQN, e-mail, n.º de conta corrente, nome e 

código do banco e agência para recebimento de seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias.5 - Oportunamente, oficie-se 

ao Diretor do Foro para solicitação de pagamento dos honorários periciais. Int. 

 

2009.61.00.018168-0 - MPE - MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A(RJ106810 - JOSE EDUARDO 

COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Fls. 148/151: ... Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, ausente um dos requisitos do art. 273 do CPC, 

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Cite-se.P.R.I. 

 

2009.61.00.019273-2 - RAPID PACK EMBALAGENS LTDA(SP046154 - CARMEN LUCIA MENDONCA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 116/119: ... Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, 

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Cite-se.P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.013245-3 - GERALDO MASSAYOCI ITO(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

CAUTELAR Dê-se ciência ao autor do teor do Ofício e documentos de fls. 83/90.Após, venham-me conclusos para 

prolação da sentença. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.007982-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ELIANE RAMOS DE OLIVEIRA 

FL. 40: Vistos etc.Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos 
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trazidos aos autos pela própria requerida. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034957-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E 

SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X MARIA JOSE DAS GRACAS PEREIRA X LUCIO 

PEREIRA 

Vistos, em despacho. Manifeste-se a requerente sobre a certidão de fl. 71, do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0011177-9 - OWENS CORNING FIBERGLAS A.S. LTDA(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E 

SP153353A - RODRIGO LEPORACE FARRET E RJ020389 - ANDRE MARTINS DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, em despacho.Petição de fls. 263/401:Oficie-se, com urgência, à Caixa Econômica Federal, Agência 0265, 

conforme requerido às fls. 244/259, a fim de que proceda a alteração cadastral das contas judiciais n.ºs 

265.635.0139781-0 e 265.005.0139781-0, tendo em vista a alteração da denominação social da autora, passando a 

vincular os próximos depósitos judiciais e todos os valores já depositados com as seguintes informações: OWENS 

CORNING FIBERGLASS A.S. LTDA., CNPJ n.º 62.647.052/0002-92, com endereço na Avenida Brasil, 2.567, 

Distrito Industrial, Rio Claro, São Paulo, CEP - 13505-600.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo 

ativo, para constar como OWENS CORNING FIBERGLASS A. S. LTDA, CNPJ n.º 62.647.052/0002-92.Intimem-se, 

sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. 

 

2008.61.00.015780-6 - ANDREIA CRISTINA DE SOUZA X JOSE COUTINHO DE SOUZA(SP141975 - JOAQUIM 

CLAUDIO CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

CAUTELAR Petição de fls. 152/153:Manifeste-se a ré, a respeito da renúncia dos autores ao direito a que se funda esta 

ação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham-me conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4077 
 

MONITORIA 

2006.61.00.025090-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X KTR COML/ E IMPORTADORA LTDA(DF000238 - ANTONIO REZENDE COSTA) X HASDAY BENABOU X 

DEBORA BENABOU 

MONITÓRIA ... Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se os réus (juris tantum) devedores 

solventes, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, devendo ser adotadas, oportunamente, as providências pertinentes ao prosseguimento do feito 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0030720-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE 

MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PALERMONT IND/ COM/ 

COSMETICOS LTDA(SP125819 - RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR) 

ORDINÁRIA Ofício de fls. 235/238:Dê-se ciência à autora do teor do Ofício do banco Itaú Unibanco S/A, de fls. 

235/238, noticiando que as contas bancárias daquela empresa, bloqueadas por equívoco, já foram desbloqueadas em 

14/04/2008. Int. 

 

97.0008868-5 - S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP069746 - ROSALVO 

PEREIRA DE SOUZA E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

FL. 951: Vistos etc.Petição da CEF, de fls. 918/943:Manifeste-se a AUTORA, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o 

depósito efetivado pela CEF, na conta judicial nº 0265.005.0268704-9, em 24.06.2009, no montante de R$133.307,23 

(cento e trinta e três mil, trezentos e sete reais e vinte e três centavos). 

 

98.0044206-5 - MARCOS ARRAZI X MONICA PELOCHE ARRAZI(SP083754 - ELAINE CRISTINA MORENO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos, em despacho.1.Petição de fls. 257/258: Dê-se ciência à co-autora MONICA PELOCHE ARRAZI quanto aos 

créditos efetivados no processo n.º 93.0002350-0, em trâmite na 11ª Vara Cível Federal de São Paulo, conforme 

informado pela ré, relativos ao mês de abril/90. Todavia, verifica-se, que, nestes autos, a ré foi condenada, em relação à 

referida co-autora, apenas, ao pagamento dos índices de junho/90 e julho/90. Assim sendo, reconsidero o despacho de 

fl. 195, no tocante ao índice de abril/90. 2.Petição de fl. 259: Face ao lapso temporal transcorrido, defiro à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento ao despacho de fl. 251, providenciando a autora MONICA PELOCHE 

ARRAZI cópia das guias de recolhimento e relação de empregados do CENTRO EDUCATIVO MICKEY S/C LTDA. 

Int. 
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2003.61.00.010355-1 - JCH GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA X JCH GERENCIAMENTO DE 

PROJETOS E OBRAS LTDA - FILIAL(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS - SEBRAE(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE 

CASTRO E SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) 

FL.655Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 652/654:1 - Intimem-se os autores, ora executados, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pelo autor, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se 

o exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio do exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.018301-1 - AGNES TERESINHA CAPRARA(SP092392 - SERGIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

fl.158Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 156/157:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.019964-0 - FRIGORIFICO BORDON S/A(SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 183/184:Manifeste-se a ré, a respeito da alegação da empresa autora de que não foi 

creditada a correção monetária, sobre o saldo das contas vinculadas de seus ex-empregados não optantes do 

FGTS.Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.00.013812-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0015251-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X MARBON IND/ METALURGICA LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) 

Vistos, em despacho. Fls. 155/160: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para 

eventual manifestação. II - Após, venham-me conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

97.0060988-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SENSO RH MAO DE 

OBRA TEMPORARIO LTDA 

-FLS. 170/171: Vistos, em decisão.Petição de fls. 141/166:1 - Defiro o pedido, tendo em vista a longa tramitação desta 

execução, bem como a exequente ter comprovado esgotar todos os meios para localização da executada. Os extratos 

emitidos pelo Sistema WebService da Receita Federal, juntados às fl. 168/169, informam que MARIA APARECIDA 

ROCHA LUIZ é sócia-administradora da executada SENSORH - MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA, e que esta 

encontra-se com sua situação cadastral INAPTA, perante a Receita Federal, desde 14/09/1999.2 - Destarte, tendo em 

vista a sócia-administradora da executada estar domiciliada no município de Ferraz de Vasconcelos, intime-se a 

exequente a:a) providenciar cópia do instrumento de mandato para acompanhar a Carta Precatória, nos termos do inciso 

II do art. 202 do CPC;b) recolher a Taxa Judiciária estadual, referente aos serviços públicos de natureza forense, bem 

como, efetuar o depósito correspondente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, que será realizada no Juízo deprecado 

estadual, apresentando os comprovantes que deverão acompanhar a Carta Precatória, nos termos do art. 208 do CPC.3 - 

Cumprido o item anterior, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Ferraz de Vasconcelos, para citação de MARIA 

APARECIDA ROCHA LUIZ, sócia-administradora da executada SENSORH - MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA 

LTDA, no endereço indicado à fl. 169.Int. 

 

Expediente Nº 4090 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.00.021793-6 - DANIEL FERNANDES DE JESUS X VILMA ALVES DOS SANTOS JESUS(SP263844 - 

DANIELE CRISTINA PINTO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

ORDINÁRIA 1 - Compulsando os autos verifica-se que a petição, de fl. 217, não foi apreciada. Destarte, tendo em vista 
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o lapso temporal transcorrido, defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, para os autores comprovarem o 

pagamento das prestações da casa própria, diretamente à ré, até a presente data, sob pena de cassação da tutela 

concedida na decisão de fls. 95/98. 2 - Petição de fl. 378:Esclareçam os autores o pedido de normal prosseguimento do 

feito, em face da alegação de que estão passando por dificuldades financeiras, não podendo, assim, arcar com os 

honorários periciais.Prazo: 05 (cinco) dias. Int.  

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2860 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0047183-7 - DENISE PEDROSO GARCIA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifestem-se as partes, em prazo sucessivo de 10 dias, 

sobre o laudo pericial apresentado. Intime-se. 

 

2006.61.00.005468-1 - APLIGRAF APLICATIVOS E GRAFICOS LTDA(SP108415 - FABIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI E SP060842 - LUIZ FRANCISCO TORQUATO AVOLIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - 

ALICE VITORIA F. O. LEITE) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifestem-se as partes, em prazo sucessivo de 10 dias, 

sobre o laudo pericial apresentado. Intime-se. 

 

2008.61.00.001526-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.034637-4) RADIO E 

TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA(SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E SP240451A - 

LETICIA VOGT MEDEIROS E SP222187 - NELSON DA SILVA ALBINO NETO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, bem como sobre a complementação das honorários periciais 

requerida às fls. 967/968 no prazo sucessivo de 10(dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031125-0 - ROBERTO LINO DE OLIVEIRA X LINDINALVA SOUSA SANTOS(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X BANCO 

NOSSA CAIXA S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE 

LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FLS. 505:Em face da certidão negativa do senhor oficial de justiça, determino ao advogado da parte autora que forneça 

o endereço completo e atualizado da autora Lindinalva Sousa Santos, no prazo de 5(cinco) dias, bem como que o senhor 

advogado fique responsável pela ciência e comparecimento da autora na audiência designada para o dia 14/10/2009 às 

13 horas e 30 minutos, no 12º andar deste fórum. Intimem-se. Fls. 509: Desentranhe-se e junte-se a petição de fls. 

444/484 aos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.031125-0, juntada equivocadamente nestes autos. Intimem-se as 

partes sobre a exclusão do presente feito da pauta de audiências designada para o dia 14/10/209 às 13 horas e 30 

minutos, no 12º andar deste fórum, informada pelo Nucleo Administrativo desta Justiça Federal. Cumpra, o advogado 

da parte autora, o despacho de fl. 505 quanto à determinação de atualização do endereço da autora Lindinalva Sousa dos 

Santos, no prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.82.004958-0 - PAULO ALOISIO DA SILVA(SP225551 - EDMILSON ARMELLEI E SP149364 - IVAN 

DUARTE GRANADO FERREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE 

SOUTELLO) 

Ciência às partes da redistribuição do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, manifeste-se o Banco Central do Brasil 

sobre o pedido de desistência à fl. 123. Intimem-se. 

 

2009.61.00.002631-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO 

PADILHA) X MEGA SHOP L M ELETRO ELETRONICOS LTDA - ME 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a certidão do 

oficial de justiça.) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.003135-9 - ESTAEL DE ABREU LOPES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a ré não cumpriu a determinação de fl. 21 e deixou de exibir o(s) extrato(s) de conta poupança 

solicitado(o), indique a parte autora o saldo estimado à época da(s) referida(s) conta(s) para os efeitos do art. 359, do 

CPC, no prazo de 05 cinco) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.020385-7 - LIDER SIGNATURE S/A - LIDER(SP137878 - ANDRE DE LUIZI CORREIA E SP234470 - 

JULIA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA E SP107872 - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Em vista do tempo decorrido, diga a autora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.00.021245-7 - ARLENE DE SOUSA FERREIRA GARCIA(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

Emende, a autora, a petição inicial para indicar corretamente quem deverá figurar no polo passivo do feito, uma vez que 

o Departamento da Polícia Federal não possui capacidade processual. Forneça, a autora, cópia de todos os documentos 

juntados com a inicial e aditamento, se houver, para instrução do mandado de citação da parte ré, nos termos do artigo 

21 do Decreto-lei 147/67. Intime-se. 

 

2009.61.00.021340-1 - ITAUBANK COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no termo de fl. 86, uma vez que as ações nele relacionadas tratam 

de partes, causas de pedir e pedidos diferentes dos tratados neste feito. Recolha, a autora, as custas iniciais, uma vez que 

a guia de fl. 85 foi recolhida para processo diverso deste feito. Providencie o advogado da parte autora a declaração de 

autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo 

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 

10 (dez) dias. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.82.004957-8 - PAULO ALOISIO DA SILVA(SP225551 - EDMILSON ARMELLEI E SP149364 - IVAN 

DUARTE GRANADO FERREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE 

SOUTELLO) 

Ciência às partes da redistribuição do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, manifeste-se o Banco Central do Brasil 

sobre o pedido de desistência à fl. 192. Intimem-se. 

 

2009.61.82.032880-0 - UNIALCO S/A - ALCOOL E ACUCAR(SP076367 - DIRCEU CARRETO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos, etc...Verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no termo de fls. 252/254, uma vez que as ações nele 

relacionadas tratam de causas de pedir e pedidos dos discutidos neste feito.Trata-se de medida cautelar incidental à 

execução fiscal nº 2009.61.82.025074-4, com pedido liminar, pela qual pretende o requerente provimento jurisdicional 

para a suspensão da exigibilidade de crédito tributário representado pelo processo administrativo nº 

10880.721460/2008-26, relativo aos débitos inscritos na Dívida Ativa sob nº 80.2.09.005275-08, 80.6.09.009042-05 e 

80.7.09.002626-69, e processo administrativo nº 10880.507619/2009-82, relativo aos débitos inscritos na dívida Ativa 

sob nº 80.7.09.001265-60, mediante a apresentação de caução de máquina industrial descrita na petição inicial, 

possibilitando, dessa forma, a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Aduz, em apertada 

síntese, que diante da demora do lapso temporal que decorre da citação até a regular penhora a autora fica impedida de 

realizar suas atividades operacionais pela falta da certidão requerida e oferece caução antecipatória de futura penhora, 

suficiente à satisfação da dívida, com vistas a suspender a exigibilidade do crédito tributário.Às fls. 246/248 foi 

proferida decisão pelo juiz da 1ª vara de execução fiscal declarando a incompetência absoluta por não comportar o 

julgamento de ações cíveis, salvo as de embargos à execução, previstas na legislação especial, ainda que tais ações se 

refiram a crédito exeqüendo.Considerando se tratar de medida cautelar preparatória de embargos à execução em 

execução fiscal e dada a natureza acessória dessa via procedimental, entendo ser competente o juízo da futura ação 

principal, nos termos do artigo 800, do Código de Processo Civil.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA 

CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM GARANTIA DO JUÍZO, OU, 

SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, A FIM DE 

OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DESCABIMENTO.1. A 

medida cautelar na qual se postula a prestação de caução para garantir o juízo de forma antecipada deve ser proposta 

perante o juízo competente para a futura ação (principal) de execução fiscal, com a qual guarda relação de 

acessoriedade e de dependência (CPC, art. 800). O STJ não tem, portanto, competência originária para tal demanda.2. A 

suspensão da exigibilidade do débito tributário somente é admissível mediante o depósito integral e em dinheiro do 

valor do tributo questionado, nos termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções 

Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o depósito 

preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos. No 

mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: O depósito somente suspende a exigibilidade 
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do credito tributário se for integral e em dinheiro.3. Medida cautelar liminarmente indeferida. Agravo regimental de fls. 

196/233 prejudicado. (STJ, 1ª Turma, MC 12431/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ 12/04/2007, p. 210)ISTO 

POSTO dou-me por incompetente para processar e julgar o feito, suscitando o conflito negativo de competência.Oficie-

se ao Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhando cópia da petição inicial e decisões 

proferidas no presente feito.Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4519 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0603225-4 - LAURO BERTOLINI X ORLANDO SPINA X NEIDE PRANDO BERTOLINI X OMAIR 

FAGUNDES DE OLIVEIRA X JOAO TARZAN DE SOUZA LEME X NICEIA APARECIDA DE ALMEIDA LEME 

X MARIA EDMEIA SIMOES PICARELLI X CARLOS PICARELLI X AUGUSTO MAZZO X ANTONIA 

PAGANOTTI MAZZO(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 382 - 

ORLINDA LUCIA SCHMIDT E SP175528 - ANDRÉA DOMINGUES RANGEL) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP200047 - RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA E SP117255 - 

CLAUDEVIR MATANO LUCIO) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E 

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X UNIBANCO S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI 

FLAQUER SCARTEZZINI E SP234452 - JESSICA MARGULIES) X BANCO DO BRASIL S/A(SP104777 - 

HEROS MARCELINO DE ALMEIDA E SP156491 - JOSÉ SERGIO CAMPOS BALIEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP147590 - RENATA GARCIA) 

X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP214226 - ALEXANDRE DE 

GODOY E SP216367 - FERNANDO SALLES AMARAL) 

1- Folhas 1089/1093: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para o Banco Nossa Caixa S/A. 2- Int. 

 

97.0026038-0 - VALMIR DA SILVA X CATARINA RIBAS DE LARA DA SILVA X MARIA RIBAS DE 

LARA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Às 13:00 horas do dia 24.09.2009, nesta Cidade de São Paulo, na sala de audiências/do Programa de Conciliação, sita 

na Av. Paulista, 1682- 12 andar, onde se encontra a MMa. Juíza Federal Dra. ALESSANDRA PINHEIRO 

RODRIGUES DAQUINO, comigo, Secretário, compareceram as partes e/ou interessados legitimados, depois de 

apregoados, acompanhados dos respectivos advogados, para realização de audiência de conciliação. Aberta a audiência 

e trazido(s) aos autos instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes instadas à composição do litígio pela 

via conciliatória, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, 

seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF/EMGEA noticia que o valor da dívida 

a reclamar solução, referente ao contrato n. 3.18164053.539, é de R$ 254.784,66, atualizado para o dia 16.09.2009 Para 

regularização do financiamento, a CEF/EMGEA propõe-se a receber R$ 55.699,50, neste valor já incluídos principal 

(R$ 54.299,50), honorários (R$ 1.400,00). A parte autora aceita a proposta apresentada, cujo valor será pago da 

seguinte forma: apropriaç pela CEF/EMGEA, do valor de R$ 28.321,25, respeitante a depós[tos jud i is realizados 

nestes autos e eventual correção monetária desse v or, v fic a até a data do efetivo levantamento, será também 

apropriada pel CE /EM A. Pagamento, pela parte autora, do valor de R$ 27.387,25, sem cobertura securitária) 

financiado em 60 parcélas mensais, a primeira delas no valor de R$ 730,33, vencível em 23.11.2009. Sobre o valor 

financiado incidirá juro de 12% ao ano; a prestação sujeitar-se-á a recálculo anual; a amortização ficará vinculada ao 

sistema SACRE. A CEF/EMGEA compromete-se a dar total quitação da dívida ao final do prazo de resgate, desde que 

o mutuário pague todas as prestações mensais acima referidas. A CEF/EMGEA também se compromete a admitir 

amortizações extraordinárias do saldo devedor. A CEF/EMGEA também informa que o detalhamento das condições 

contratuais - observado o essencial, acima delineado - será objeto de definição em instrumento de reestruturação da 

dívida, o qual deverá ser assinado na Agência GUARAPIRANGA - 1598, situada na Av. Pinedo, 228, Bairro Socorro, 

São PaulofSP telefone: 3583-8250, no dia 23.10.200. Esse termo serve como ALVARÁ para levantamento dos refridos 

depósitos judiciais. Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), termo de liberação de hipoteca será fornecido ao(à) 

interessado(a), no prazo de 90 dias, contados da liquidação da dívida, se for hipótese de liquidação do financiamento. A 

parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação jurídica em exame, 

bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os que decorrerem dos termos desta 

conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que aqui foram 
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debatidas e acertadas. O não cumprimento do acordo nos moldes ajustados importará na execução do contratado pelo 

valor original. As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, 

requerendo ao Juízo sua homologação. A seguir, a MM. Juíza Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as pa 

livremente manifestado intenção de pôr termo á ljde, mediante as conces recíprocas acima referidas, das quais foram 

amplamente esclarecii acresço estarem as respectivas condições. em consonância com gerais que regem as relações 

obrigachiçiais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) o(s) processo(s), 

com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para 

eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com 

baixa-findo.  

 

97.0060784-4 - MARIA ISABEL ALVES DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS(SP080315 

- CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) 

Às 12h30 horas do dia 24 de setembro de 2009, nesta Capital de São Paulo, na sala de audiências do Programa de 

Conciliação, sita na Avenida Paulista, n. 1682, 12 andar, onde se encontra o(a) MM. Juiz(íza) Federal FABIANA 

ALVES RODRIGUES, comigo, Secretário(a), compareceram as partes e/ou interessados legilimados, depois de 

apregoados, acompanhados dos respectivos advogados, para realização de audiência de conciliação. Aberta a audiência 

e trazido(s) aos autos instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes instadas à composição do litígio pela 

via conciliatória, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, 

seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF/EMGEA noticia que o valor da dívida 

a reclamar solução, referente ao contrato n. 3.1816.4053.173, é de R$ 264.500,39, atualizado para o dia 16.09.2009. 

Para liquidação do financiamento, a CEF/EMGEA propõe-se a receber R$ 51.947,03, neste valor já incluídos principal, 

encargos, honorários e despesas judiciais. A parte autora aceita a proposta apresentada, cujo valor será pago da seguinte 

forma: 1) pagamento, pela parte autora, do valor de R$ 15.779,66, à vista, neste ato, de uma só vez em 16/10/2009. O 

pagamento ora acordado será feito no dia 16/10/2009, na Agência 0235 - Sé , situada na Praça da Sé, n. 111. 2) 

Apropção, pela CEF/EMGEA, do valor de R$ 19.911,35 respeitante a depósitos judiciais realizados nestes autos , na 

conta Judicial n..0265.005.175.851-l. Eventual correção desse valor, verificada até a data do efetivo levantamento, será 

também apropriada pela CEF/EMGEA. 3) Observada a legislação de referência do FGTS, utilização do saldo da conta 

fundiária em nome de Maria Isabel dos Santos no valor de R$16.256,02 que, neste ato, outorga autorização irrevogável 

e irretratável para dita apropriação e compromete-se a assinar o que se fizer necessário para viabilizar o pagamento 

desta forma acordado. Eventual correção desse valor, verificada até a data do efetivo levantamento, será também 

apropriada pela CEF/EMGEA. Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), termo de liberação de hipoteca será fornecido 

ao(à) interessado(a), no prazo de 90 dias, contados da liquidação da dívida, se for hipótese de liquidação do 

financiamento. A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação 

jurídica em exame, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os que decorrerem dos 

termos desta conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que 

aqui foram debatidas e acertadas, O não cumprimento do acordo nos moldes ajustados importará na execução do 

contratado pelo valor original .As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima 

acordados, requerendo ao Juízo sua homologação. A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a seguinte 

decisão: Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima 

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as 

partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em 

julgido desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-findo. Este termo de audiência serve como alvará e encerra a 

ordem para imediato levantamento ou transferência, pela parte ré Caixa Econômica Federal das quantias que se 

encontrem em depósito judicial, na conta já mencionada, vinculada ao processo em epígrafe. Em caso de realização de 

perícia, fixo em definitivo os honorários periciais provisórios.  

 

98.0048173-7 - ELIEZER CARNEIRO DA SILVA X LUCIA HELENA ALVES DA SILVA(SP121002 - PAOLA 

OTERO RUSSO E SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Eliezer Carneiro da Silva e Lúcia Helena Alves da SilvaRé: Caixa Econômica 

Federal - CEF S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, ajuizada em face da CEF, objetivando a revisão de cláusulas de contrato de financiamento imobiliários sob o 

regime do Sistema Financeiro da Habitação, celebrado em 02/12/88, para: aplicação do PES/CP considerando-se 

unicamente a variação salarial do autor; exclusão do CES; aplicação do limite de juros de 10%; repetição do indébito 

em dobro.Concedida antecipação dos efeitos da tutela, para que o autor efetue o pagamento das prestações vencidas e 

vincendas diretamente à CEF, pelo valor que entender devido, ficando a ré obstada de proceder à execução fiscal (fls. 

83/85).Às fls. 93/133 a ré apresenta contestação, sustentando impossibilidade jurídica do pedido, em razão do 

vencimento antecipado da dívida em 11/97 e da incorporação dos atrasados ao saldo devedor em 10/97, litisconsórcio 

passivo necessário da União, força vinculante do contrato celebrado de livre vontade, legalidade do CES, aplicação do 

PES/CP conforme contrato e legislação, inexistência de prejuízo na conversão para a URV, legalidade da TR no 
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reajustamento do saldo devedor e observância do limite legal de juros.Réplica à fls. 136/144.Decisão saneadora (fl. 

165), afastando as alegações de impossibilidade jurídica do pedido, que se confundem com o mérito, a ser com ele 

analisadas, bem como a de litisconsórcio passivo necessário com a União, e deferindo a produção de prova pericial, sem 

inversão do ônus da prova (fl. 165).Apresentado laudo pericial (fls. 193/228).Pareceres dos assistentes técnicos da 

autora (fls. 237/267) e da ré (fls. 269/296).Acerca do parecer do assistente técnico da autora se manifesta a ré (fls. 

306/314).Manifestação da ré às fls. 318/319.Memoriais dos autores (fls. 322/331).Retificado laudo pericial, 

considerando que a categoria profissional do mutuário foi alterada para a dos autônomos em 30/07/96 (fls. 347/370), em 

face do qual se manifestaram os autores (fls. 395/396).Termos de audiências de conciliação infrutíferas, (fls. 379/380, 

383/384 e 390/391), sendo que na última foi reformada a antecipação dos efeitos da tutela, autorizando a continuidade 

dos depósitos judiciais, mas sem que isso impeça a CEF de retomar o imóvel mediante execução extrajudicial.Nova 

retificação do laudo pericial (fls. 407/418), em face da qual se manifestaram os autores (fls. 443/444) e a ré (fls. 

445/450).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresAs preliminares de 

litisconsórcio passivo necessário com a União e impossibilidade jurídica do pedido já foram resolvidas em decisão de fl. 

165, em face da qual não foi interposto qualquer recurso, restando preclusa a questão.No mais, restam presentes as 

condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Não havendo outras preliminares 

processuais, passo ao exame do mérito.Mérito O contrato é fonte de obrigação. O devedor não foi compelido a 

contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e 

condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu 

cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade 

de alteração, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na 

legislação.Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio 

pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro 

caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo 

qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. De outro lado, este princípio 

não é absoluto, sofrendo limitações em favor da ordem pública e dos princípios da socialidade e eticidade, dos quais 

derivam os da boa-fé contratual e função social.Tratando-se de contratos do Sistema Financeiro da Habitação, cujo 

interesse social é patente, voltado à promoção do direito fundamental à moradia, art. 6º da Constituição e art. 11 do 

Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, estas limitações são mais intensas, devendo as 

cláusulas contratuais observar estritamente os parâmetros legais estabelecidos à época de sua celebração, sob pena de 

nulidade insanável.Assim, se de um lado tem o mutuário o dever de observar de boa-fé as cláusulas contratuais às quais 

aderiu de livre vontade, na celebração do contrato e em sua execução, de outro tem o mutuante o mesmo dever, além do 

de propô-las nos estritos termos da legislação pertinente à espécie no momento de sua celebração.Ressalte-se, ademais, 

que ao presente caso aplica-se o CDC, visto que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já 

pacificaram o entendimento de que os bancos, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, 2º 

do referido Código, estão submetidos às suas disposições.Entretanto, deve-se observar que tanto as normas do Sistema 

Financeiro de Habitação quanto as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) são normas especiais 

dentro do mesmo ordenamento jurídico, não se podendo falar de hierarquia entre ambas. Ou seja, os dispositivos do 

Código de Defesa do Consumidor não podem afastar a incidência de leis específicas do Sistema Financeiro de 

Habitação, com base em uma falsa premissa de que suas normas prevalecem sobre as leis que regem o SFH.O aparente 

conflito de normas de mesma hierarquia resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da 

que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do 

Decreto-Lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Havendo antinomia de segundo grau, conflito entre os 

critérios de interpretação, no caso, cronologia e especialidade, prevalece a especialidade.Nesse sentido:Passamos então 

ao estudo das antinomias de segundo grau:Em um primeiro caso de antinomia de segundo grau aparente, quando se tem 

um conflito de uma norma especial anterior e outra geral posterior, prevalecerá o critério da especialidade, valendo a 

primeira norma.Flávio Tartuce, Direito Civil,Vol. 1, Lei de introdução e parte geral,2ª ed., Método, 2006, pp. 

53/54)Dessa forma, o conflito aparente de normas entre as disposições da Lei 8.078/90 e das leis que regem o Sistema 

Financeiro Habitacional (Lei 4.380/64, Lei 8.692/93 e etc) deve ser resolvido pelo princípio da prevalência da Lei 

Especial. Destarte, havendo disposição de lei específica do SFH sobre determinada matéria, deve esta ser aplicada, não 

podendo prevalecer o argumento de que o Código de Defesa do Consumidor (o qual goza da mesma hierarquia de lei 

ordinária) afaste tal aplicação. Em suma, deve-se buscar uma interpretação sistemática dos dois microssistemas, quais 

sejam, o que trata do consumidor e o que trata do financiamento habitacional, sem que se negue a aplicação de um pela 

incidência do outro.Especificamente acerca da aplicação do CDC aos contratos do SFH, assim decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. COBRANÇA DE SEGURO. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. ALEGADA ABUSIVIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. 

SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana 

Calmon (DJ de 16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

incidindo sobre contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-

se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes 

as regras jurídicas.(...) (AgRg no REsp 1073311/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
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em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)Por fim, ressalto que o vencimento antecipado da dívida e a incorporação das 

prestações atrasadas ao saldo devedor não impedem a discussão do contrato, visto que a eventual exigência de parcelas 

além do devido afasta a mora e suas consequências.Postas tais premissas, passo a analisar especificamente os pedidos 

deduzidos.PES/CPSustentam os autores o descumprimento da cláusula de reajuste nas prestações no que determina a 

aplicação do percentual do aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR.O Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional nada mais é do que uma equação que varia de acordo com os ganhos do mutuário.Ademais, o 

referido plano sofreu diversas alterações ao longo do tempo, conforme a lei vigente à época da celebração do 

contrato.Neste caso, o contrato prevê como único critério de reajustamento a aplicação do percentual de salarial da 

categoria profissional do devedor, o que se coaduna com a legislação vigente à época do contrato, 01/12/88.É que neste 

período o PES/CP tinha suas regras definidas no art. art. 9º, caput e 1º, do Decreto-Lei nº 2.164/84, em sua redação 

original, as quais eram no exato sentido da cláusula ora discutida:Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, 

através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 1º Não 

será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da categoria 

profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.(...) 4º Os adquirentes de 

moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os classificados como autônomos, 

profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro de 1985, terão suas prestações 

reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite previsto no 1º deste artigo. Assim, 

descabida é a aplicação de qualquer outro índice que não a variação do salarial da categoria profissional do devedor, nos 

contratos regidos sob a égide do Decreto-lei nº 2.164/84, conforme se denota dos entendimentos jurisprudenciais abaixo 

transcritos:Sistema Financeiro da Habitação. Código de Defesa do Consumidor. PES/CP - Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional. Amortização. Capitalização. Tabela Price. Prequestionamento. Dissídio. 

Precedentes da Corte.(...)2. Previsto no contrato o PES/CP - Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, 

deve ser respeitado no reajustamento das prestações, vedada a utilização de outro índice.(...)(Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 585524 Processo: 200301596600 UF: RS Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/12/2004 Documento: STJ000230087 - DJ DATA:04/04/2005 

PG:00305 - CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)CIVIL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - OBRIGAÇÃO PARCIALMENTE 

ADIMPLIDA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de equivalência salarial 

tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do 

financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.2. A partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento 

do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento.(...)(Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1293691 Processo: 200161000184888 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/02/2009 Documento: TRF300226034 - DJF3 DATA:28/04/2009 

PÁGINA: 987 - JUIZA RAMZA TARTUCE)Nota-se, ainda, que a partir de 07/95 os autores passaram a atuar como 

autônomos, sócios da empresa Bazar e Papelaria Cristo-Rei Ltda. - ME (fls. 124/127), período a partir do qual, nos 

termos do citado 4º do art. 9º do Decreto-lei n. 2.164/84, na redação vigente à época do contrato, bem como de sua 

cláusula 19ª, 2º (fl. 16), as prestações devem variar conforme o salário mínimo. A partir de 25/11/97 o autor se 

aposentou (fl. 397), incidindo a cláusula 19ª, 3º, do contrato (fl. 16), segundo a qual para os aposentados aplica-se a 

variação nominal dos proventos.No caso concreto, embora tenha o perito aplicado o INPC, ao invés da variação do 

salário mínimo, entre 20/07/95 a 25/11/97, e a variação do salário mínimo ao invés da variação dos proventos de 

aposentadoria a partir de 26/11/97, verifico que o reajuste das prestações não acompanhou a evolução salarial do autor 

entre o início do contrato e 07/95, o que acarretou a exigência de diversas parcelas a maior (fls. 355/357), sendo isso 

suficiente a atestar o descumprimento do contrato por parte da CEF. Todavia, não há que se excluir os efeitos da 

variação da URV, cuja aplicação decorre de lei, observada esta da mesma forma tanto aos salários quanto aos reajustes 

das prestações, assegurando a regularidade do PES/CP.Por força do art. 19 da Lei nº. 8.880/94 houve a sistemática de 

divisão do valor nominal dos salários de novembro de 1993 a fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV na data do efetivo pagamento. Após, extraiu-se a média aritmética dos valores resultantes da 

operação anterior. Em seguida, os salários seriam convertidos em URV a partir de 1º. de março.Certo é, conforme já 

sedimentou o direito pretoriano, que para fins de remuneração de determinadas categorias de servidores públicos (Poder 

Judiciário, Legislativo e Ministério Público), dito preceito acarretou perdas pecuniárias. Reflexamente, reconheceu o 

Poder Judiciário que, relativamente aos demais setores, incluindo-se os assalariados, não houve qualquer perda 

remuneratória. Não há, pois, que se falar em perda pecuniária, a determinar o recálculo das prestações relativas ao SFH, 

quando se está diante de mutuário que não integra as categorias acima referidas, como ocorre neste caso. Nesse sentido 

é pacífica a jurisprudência:A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 576638 Processo: 200301568148 UF: RS Órgão Julgador: 
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QUARTA TURMA Data da decisão: 03/05/2005 Documento: STJ000234755 - DJ DATA:23/05/2005 PG:00292 - 

FERNANDO GONÇALVES)Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao 

contrato e à lei, com a quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do 

país, com a conversão dos salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 

434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a 

equivalência salarial previstas no contrato.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1168034 Processo: 200361100060770 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 

02/02/2009 Documento: TRF300228725 - DJF3 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 335 - JUIZA RAMZA TARTUCE) Não 

há, portanto, qualquer ilegalidade na conversão para URV.Coeficiente de Equiparação Salarial - C.E.SCriado pela RC 

n. 36/69 (do Conselho de Administração do BNH), constituiu acréscimo destinado a compensar os efeitos do 

desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, representando, a rigor, uma antecipação de pagamento. 

Não há ilegalidade formal na cobrança de CES antes da Lei n. 8.692/93, pois ao BNH competia o exercício das 

atribuições normativas do SFH (art. 29 da Lei n. 4.380/64). O BNH, no cumprimento dessa função delegada, utilizava 

como instrumento normativo, basicamente, Resolução. Não obstante, para que se seja regularmente exigido, deve haver 

previsão expressa desta verba em contrato, tendo o mutuário o direito à ciência prévia da composição de suas 

prestações, preservando-se a transparência e a boa-fé.Nesse sentido:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. 

CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PREQUESTIONAMENTO.(...)VII - O posicionamento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o 

Coeficiente de Equiparação Salarial pode ser exigido quando previsto contratualmente.(...) (AgRg no REsp 

1097229/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 05/05/2009)No caso 

concreto, o contrato foi celebrado antes da Lei n. 8.692/93, mas há previsão contratual acerca da aplicação do CES, 

claramente destacado no quadro-resumo (fl. 14), podendo, assim, ser exigido.Limite de JurosO art. 6º, alínea e, da Lei 

4.380/64, não dispõe que a taxa de juros máxima autorizada será de 10% (dez por cento), mas estabelece, tão-somente, 

as condições para a aplicação do art. 5º do mesmo diploma legal, que cuida exclusivamente da correção monetária. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, 

alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a 

aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). (AgRg no REsp 709.160/SC, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, Quarta Turma, j. 16.5.2006, DJ 29.5.2006, p. 255). Posteriormente, o Decreto 63.182/68, em seu 

art. 2º, estabeleceu que as entidades a que se refere o artigo anterior, não poderão a taxas médias efetivas superiores às 

aprovadas pelo B.N.H., permitida, além da correção monetária, apenas a cobrança de: a) comissão de abertura de 

crédito devida no início da operação; b) juros, até o limite de 10% ao ano; c) seguros na forma regulamentada pelo 

B.N.H. d) taxas anuais de serviço até o limite de 2% ao ano.Assim, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação após a edição do Decreto 63.182/68, a taxa de juros estava limitada a 10% (dez por dento ao 

ano), a despeito de o art. 6º, alínea e da Lei 4.380, não estabelecer limitação às taxas de juros. Confira-se, nesse sentido, 

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: EMBARGOS INFRINGENTES. BNH. SFH. 

HABITAÇÃO POPULAR. RECURSOS SETORIAIS. PES. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. LIMITE DE 

JUROS ANUAL 10%. 12%. LEI. 4.380/64. LEI 8.692/93. LEI 4.595/64. LEI DA USURA. CF/88. EC 40/2003. 

DECRETO 63.182/68. 1. A Lei nº 4.380/64 criou o Banco Nacional de Habitação - BNH, regulou o sistema financeiro 

para aquisição da casa própria. Refere-se, especificamente, ao reajustamento, à disciplina da correção monetária dos 

contratos imobiliários; dispõe sobre previsão de reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, além da 

correção do valor monetário da dívida. Os contratos devem satisfazer as condições estabelecidas no art. 6, dentre elas a 

de que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100m2, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o 

maior salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Em 1986 o Banco 

Nacional de Habitação foi extinto pelo DL 2.291/86 e incorporado à Caixa Econômica Federal. 2. A Lei 4.380 é de 21 

de agosto de 1964, editando regulamento para o setor habitacional através de política setorial do Ministério do 

Planejamento. Através de legislação especial do SFH, o limite de juros foi fixado em 10% ao ano por disposição do 

Decreto 63.182, de 27 de agosto de 1968, art. 2º, b, legislação, posteriormente, revogada em sua integralidade, em 

26/04/1991, pelo Decreto 03/91. 3. Tendo presente os objetivos da política setorial da habitação popular, não obstante o 

entendimento em sentido oposto, não havendo outra lei do SFH à época, fixando o limite de juros, não restou claro que 

o dispositivo da Lei 4.380/64 - lei especial do sistema financeiro da habitação - não estaria a fixar o limite de juros para 

os contratos habitacionais. Até a edição da Lei 8.692/93, o limite de juros praticado no âmbito do SFH, foi de 10% ao 

ano. 4. Embargos infringentes desprovidos. (EIAC 2003.71.02.009576-9/RS, Rel. Desembargador Federal Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz, Segunda Seção, decisão 13.9.2007, D.E. 28.9.2007). O referido Decreto foi revogado 

em 31 de agosto de 1991 e a limitação deixou de existir. A Lei 8.692, 28 de julho de 1993, elevou a taxa de juros efetiva 

para 12% (doze por cento), in verbis: Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 

ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2º. O contrato em testilha, firmado em 02/12/88, prevê juros 

nominais em 10,5% e efetivos em 11,02% (fl. 14), além, por conseguinte, do limite legal de 10% (dez por cento) para os 

efetivos, previsto pelo art. 2º do Decreto 63.182/68, sendo de rigor a intervenção judicial para a redução das taxas de 

juros aplicadas aos limites legais.Valores Pagos IndevidamenteOs valores pagos a maior, em decorrência do 
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descumprimento do PES/CP no reajustamento das prestações e da inobservância do limite de 10% para os juros 

efetivos, deverão ser compensados com a diferença do saldo devedor vencido e, não restando quaisquer atrasados, 

vincendo. Porém, a compensação ou repetição do indébito não é devida em dobro, como pedido, pois o art. 42 do CDC, 

ao ressalvar os casos de engano justificável, exige má-fé subjetiva do credor, conforme interpretação do Superior 

Tribunal de Justiça:CONSUMIDOR. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO DE VALORES PAGOS A MAIOR. PENALIDADE PREVISTA NO ART. 42 DO CDC. 

ELEMENTO SUBJETIVO. NECESSIDADE.1. Hipótese em que o Tribunal de origem procedeu à revisão das 

prestações e do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário regido pelo Plano de Equivalência Salarial do 

SFH e determinou o abatimento do valor pago a maior nas parcelas vincendas. 2. A recorrente se insurge contra a 

negativa da restituição em dobro do montante indevidamente cobrado, ao argumento de que tal medida independe da 

existência de má-fé ou de culpa da parte contrária.3. A ressalva quanto ao erro justificável, constante do art. 42, 

parágrafo único, do CDC, afasta a aplicação da penalidade nele prevista de forma objetiva, dependendo, ao menos, da 

existência de culpa. Precedentes do STJ.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1014562/RJ, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 24/03/2009) No caso em tela não há prova 

de dolo ou culpa, não cabendo a pleiteada dobra nos valores a restituir.DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar à ré seja procedida à revisão do contrato de mútuo firmado com os demandantes, recalculando as parcelas 

observando como fator de reajuste exclusivamente a variação salarial da categoria do autor até 20/07/95 (Sindicato dos 

Trabalhadores da Indústria do Papel, Celulose, Pasta etc.), daí até 25/11/97 a variação do salário mínimo (autônomo) e 

deste marco em diante a variação dos proventos de aposentadoria do RGPS (aposentado), em estrita atenção às 

cláusulas 17ª a 19ª do contrato, aplicando-se, ainda, o limite de juros efetivos de 10%, com a repercussão sobre todas as 

parcelas acessórias cujo valor seja obtido sobre o da prestação, mantidas inalteradas as demais cláusulas e se 

compensando os valores pagos a maior com os créditos existentes em favor da ré, mediante o abatimento das diferenças 

das prestações vencidas e, não restando quaisquer atrasados, vincendas. Em face da sucumbência recíproca, aplique-se 

art. 21 do CPC, compensando-se os honorários e se repartindo as custas proporcionalmente.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.São Paulo (SP), de de 2009. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

2000.61.00.015103-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019379 - RUBENS NAVES E SP156375 - 

HELOISA COUTO CRUZ) X ATAIDE MARCONDES DE MELO(SP150799 - MAURICIO CARLOS BORGES 

PEREIRA) 

Tipo B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2000.61.00.015103-9 AÇÃO ORDINÁRIA 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)REQUERIDO: ATAIDE MARCONDES DE MELO Reg. n.º: 

________ / 2009 SENTENÇA Cuida-se de ação ordinária proposta pela CEF, objetivando o ressarcimento pelo saque 

indevido de valores equivocadamente depositados na conta vinculada do FGTS do réu. O feito foi contestado às fls. 

55/67, requerendo réu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e pugnando pela improcedência da ação.Réplica às 

fls. 65/68.A CEF pugnou pelo julgamento antecipado da lide. Realizada audiência de tentativa de conciliação, esta 

restou frustrada. O rei requereu a realização de prova pericial contábil (fl. 74), cujo laudo foi juntado às fls. 135/154 e 

sobre ele se manifestando a CEF à fl. 163, quedando-se silente o autor. É o relatório. Fundamento e Decido. A autora 

informa que o réu era empregado de Rulli Standart Ind e Com de Máquinas Ltda quando se aposentou em 

16/09/1991.Que por ocasião da transferência do cadastro do FGTS do Bando do Brasil para si, o réu efetuou, em 

23/04/1992, o saque na sua conta vinculada, na importância de Cr$ 12.804.852,69 (fl. 08). No entanto, teria a CEF, ao 

efetuar o débito do saque acima, o fez na conta nº 06915600061380/20826, período de depósito fundiário 17/09/91 a 

01/06/92, quando o correto seria fazê-lo na conta inativa nº 9082575595-2, período de depósitos de 17/07/74 a 

01/09/91, conforme extratos de fls. 10/11.Em razão disso, a importância depositada na referida conta inativa 

permaneceu disponível ao réu, pelo montante de Cr$ 225.142.269,34, vindo a ser sacada por esse em 16/04/96 (f. 12). 

Visando à regularização de tal situação, foi debitado, da conta nº 06915600061380/20826 o valor de Cr$ 10.761.944,94 

em 13/04/93, remanescendo, segundo a CEF, um saldo devedor atualizado para maio/2000, no valor de R$ 

19.831,51.Requer, assim, a restituição desse montante pelo réu. A prova pericial produzida em juízo confirmou as 

alegações da CEF quanto aos valores sacados pelo réu. No entanto, entendo deva prevalecer a boa-fé do titular da conta 

vinculada do FGTS, pelos motivos a seguir. O réu, logo após sua aposentadoria, efetuou o levantamento dos valores 

depositados em seu nome a título de FGTS. No entanto, por equívoco da própria ré, o saque foi debitado de outra conta 

em nome do autor, o que gerou um saldo em seu favor a que não teria direito, não houvesse ocorrido o engano 

noticiado. De qualquer forma, a quantia, originada do FGTS, um fundo de amparo ao trabalhador, foi disponibilizada ao 

réu, que a sacou, de boa-fé, não sendo de direito, quase dez anos após os fatos, ser interpelado para devolver referido 

montante. Não seria razoável exigir-se do trabalhador que conferisse a correção dos procedimentos de transferência 

efetuadas pelas diversas instituições financeiras que abrigaram sua conta, vez que este é um procedimento interno e, 

muitas vezes, sigiloso.Desta forma a pretensão da autora não pode prosperar. Isto posto, JULGO IMPRODENTE o 

pedido deduzido na inicial e extingo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas 

ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do réu, que fixo em 10% do valor dado à 

causa. P.R.I. São Paulo, 01 de setembro de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2000.61.00.036857-0 - LUCELIA FACHINI(SP069899 - MARIA DA CONCEICAO MARINS GOMES BRETZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 
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1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Após, venham os autos conclusos. 3- Int. 

 

2000.61.00.042927-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.042923-6) SANDRA 

APARECIDA MENEGUELLI(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X CREFISA S/A CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP093190 - FELICE BALZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de 

Valores, sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2000.61.00.046739-0 - MARIA DE JESUS MEDEIROS(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Às 15:00 horas do dia 23 de setembro de 2009, nesta capital, na sala de audiências do Programa de Conciliação, sita na 

Av. Paulista, 1682, 12 andar, onde se encontra o(a) MM. Juiz(íza) Federal JORGE ALBERTO ARAÚJO, comigo, 

Secretário(a), compareceram as partes e/ou interessados legitimados, depois de apregoados, acompanhados dos 

respectivos advogados, para realização de audiência de conciliaçâo. Aberta a audiência e trazido(s) aos autos 

instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes instadas à composição do litígio pela via conciliatória, bem 

assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor 

potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF/EMGEA noticia que o valor da dívida a reclamar 

solução, referente ao contrato n. 1.0251.0677.831, é de R$1 89.239,85 atualizado para o dia 22.09.2009. Para liquidação 

do financiamento, a CEF/EMGEA propõe-se a receber R$ 24.025,00, neste valor já incluídos principal (R$ 22.500,00), 

encargos (R$ 400,00), honorários (R$ 1.125,00). A parte autora aceitou a proposta apresentada, cujo valor será pago, 

com recursos próprios, de uma só vez, em 23/11/2009, na Agência Ana Rosa, n4158, situada na Av. Conselheiro 

Rodrigues Alves, n65, Vila Mariana, nesta cidade. Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), termo de liberação de 

hipoteca será fornecido ao(à) interessado(a), no prazo de 90 dias, contados da liquidação da dívida. A parte autora 

renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta outras ações que versem a relação jurídica em exame, bem como a 

quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os que decorrerem dos termos desta conciliação, e 

compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que aqui foram debatidas e 

acertadas. O não cumprimento do acordo nos moldes ajustados importará na execução do contratado pelo valor original. 

As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, requerendo ao Juízo 

sua homologação. A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as partes livremente 

manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram 

amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que 

regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) 

o(s) processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e 

desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos com baixa-findo. Nada mais, para constar é lavrado este termo o qual vai assinado pelas partes e 

pelo(a) MM. Juiz(íza) Federal.  

 

2001.61.00.018383-5 - ROGERIO RIBEIRO SANTIAGO X SANDRA REGINA SANTIAGO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL 22VARA FEDERAL PROC. : 2001.61.00.018383-5 AUTOR: ROGÉRIO 

RIBEIRO SANTIAGO ADV. : FRANCISCO DJALMA MAIA JUNIOR OAB/SP 197377 RÉU(S) : CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADV. : RENATA CRISTINA F. DE OLIVEIRA FABER - OAB/SP 205411 

TERMO DE AUDIÊNCIA Às 16h30 horas do dia 24 de setembro dê 2009, nesta Capital de São Paulo, na sala de 

audiências do Programa de Conciliação, sita na Avenida Paulista, n. 1682, 12 andar, onde se encontra o(a) MM. 

Juiz(íza) Federal FABIANA ALVES RODRIGUES, comigo, Secretário(a), compareceu a Ré, representada pelo seu 

preposto e acompanhada de advogado. Presente apenas o autor Rogério Ribeiro Santiago, acompanhado de advogado 

sem procuração nos autos, que protesta pela juntada do instrumento de procuração ou substabelecimento outorgado por 

ambos os autores e com poderes especiais para transigir e renunciar. Depois de apregoados, para realização de audiência 

de conciliação. Aberta a audiência e trazido(s) aos autos instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes 

instadas à composição do litígio pela via conciliatória, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de 

solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A 

CEF/EMGEA notícia que o valor da dívida a reclamar solução, referente ao contrato n. 8.0235.0004.878, é de R$ 

67.880,38, atualizado para o dia 24.09.2009. Para liquidação do financiamento, a CEF/EMGEA propõe-se a receber R$ 

55.000,00, neste valor já incluídos principal (R$ 52.000,00), custas (R$ 400,00) e honorários (R$ 2.600,00). A parte 

autora aceita a proposta apresentada, cujo valor será pago à vista, com recursos próprios, de uma só vez no dia 

24/10/2009 na Aáência 0303-4 - Fernandópolis, situada na Av. Expedicionário Brasileiro, n. 1251, Fernandópolis, SP 

Fone: (17) 3442.3500. Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), termo de liberação de hipoteca será fornecido ao (à) 

interessado (a), no prazo de 90 dias, contados da liquidação da dívida, se for hipótese de liquidação do financiamento. A 

parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação jurídica em exame, 

bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os que decorrerem dos termos desta 
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conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que aqui foram 

debatidas e acertadas. O não cumprimento do acordo nos moldes ajustados importará na execução do contratado pelo 

valor original. As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, 

requerendo ao Juízo sua homologação. A seguir, o (a) MM. Juiz (íza) Federal passou a proferir a seguinte decisão: 

Defiro o pedido de juntada de instrumento de procuração ou substabelecimento em nome de ambos os autores, no prazo 

de 05 (cinco) dias, devendo constar poderes especiais para transigir e renunciar quanto à autora Sandra Regina Santiago, 

sob pena de restar sem efeito o acordo ora celebrado. Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à 

lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço 

estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, 

homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento 

de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais 

recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-findo.  

 

2001.61.00.024697-3 - DIVANIR DEPRET VIEIRA X SIDNEY FERNANDES VIEIRA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) 

TIPO B22ª VARA CIVEL DA JUSTIÇA FEDERAL1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULOAUTOS 2001.61.00.024697-3 - AÇÃO DE CONHECIMENTOAUTORES: DIVANIR DEPRET VIEIRA E 

SIDNEY FERNANDES VIEIRARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REG ______/2009 S E N T E N Ç A Trata-se 

de Ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora a revisão do 

contrato de financiamento imobiliário firmado com a ré, com o recálculo das prestações segundo a equivalência salarial; 

a exclusão da cobrança do CES; reajuste do saldo devedor pela variação do INPC, ao invés da TR; amortização da 

parcela mensal antes da atualização do saldo devedor, e por fim, a aplicação de juros à taxa efetiva de 10% aa, 

conforme Lei 4.380. Requer, ainda, seja declarada a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, bem como, a 

repetição em dobro dos valores pagos a maior. Em sede de tutela antecipada, requer autorização para depositar em juízo 

as prestações pelo valor que entendem correto (R$ 358,09). A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

30/89).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 92).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 94/135), requerendo a inclusão da União no pólo passivo da ação e a denunciação da lide da Caixa 

Seguradora. Em preliminar de mérito, suscita a prescrição da ação, nos termos do art. 178, 9º, V, do Código Civil. No 

mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido, alegando que vem aplicando corretamente os índices 

pactuados e observando o contratado. A tutela antecipada foi concedida às fls. 136/137, para pagamento diretamente à 

CEF das quantias incontroversas.Réplica às fls. 151/162.Às fls. 170/172, o processo foi saneado, onde as preliminares 

de inclusão da União Federal e denunciação da lide à Seguradora foram rejeitadas. Deferida a realização de prova 

pericial. Laudo Pericial apresentado às fls. 248/294. Manifestação contrária da parte ré às fls. 311/319 e parcialmente 

contrária da parte autora às fls. 321/331.Esclarecimentos prestados pelo Senhor Perito (fls. 340/364), dos quais 

novamente discordou a parte ré (fls. 378/380). A parte autora se quedou silente.É o relatório. Fundamento e decido.As 

preliminares suscitadas pela parte ré já foram afastada pos ocasião da decisão de fls. 170/172. Passo ao exame do 

mérito.Rejeito a argüição de prescrição suscitada pela ré, porquanto o cerne da questão posta não se prende à anulação 

ou rescisão do contrato em razão de vícios do consentimento artigo 178, 9º, V, do Código Civil/1916 ou do artigo 178 

do Código Civil de 2003, mas, tão-somente, à revisão de algumas cláusulas deste, por inobservância dos critérios 

pactuados. Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva revisão no contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, por entender ilegais os critérios de reajuste das prestações mensais e do 

saldo devedor. O contrato originalmente firmado entre as partes, em 29/07/1994, previa o reajuste das prestações 

através do PES/CP, cuja obediência os autores reclamam.O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP), foi criado pelo Decreto-lei 2.164/84, que previa o reajuste das prestações conforme a variação salarial da 

categoria profissional a que estava vinculado o mutuário. Com isso, mantinha-se uma equivalência entre o valor das 

prestações e o dos salários dos mutuários. Referido decreto foi regulamentado pela RC nº 19, de 04.10.84 

(posteriormente revogada pela RC 36/85), e, em seguida, pela RC 37/85. DO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELA 

VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO Não assiste razão ao pleito do autor de reajuste das prestações pelos mesmos 

índices de reajuste do salário mínimo. A respectiva cláusula contratual atinente a reajuste da prestação estabelece a 

aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP no reajuste da mesma.Da análise do 

contrato de financiamento constata-se que o autor, à época da opção, fez a opção pela não comprovação de rendimentos, 

declarando ser profissional liberal sem vínculo empregatício (fls. 57, 70, 316/317), não havendo notícia nos autos de 

que houve alteração de categoria. No caso de autônomo, o parágrafo segundo da cláusula décima prevê que o 

reajustamento das prestações será feito pelo mesmo índice de aumento do salário definido para as categorias 

profissionais com data-base em março. A CEF, em sua defesa, alega que aplicou a legislação vigente e observou o 

pactuado para obter os índices de reajustes das prestações (fls. 311/314). E o laudo pericial verificou que a CEF aplicou 

nos reajustes das prestações índices monitorados. No entanto, cabe ressaltar que o presente contrato foi assinado após a 

edição da Lei 8.004/90, que introduziu alterações no referido Decreto-Lei n.º 2.164/84, para dispor:Art. 9º As 

prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-base da 

categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada nas 

respectivas datas-base. 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho 
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real de salário. 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão 

reajustadas no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e 

compensatórios, e as antecipações a qualquer título. 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, 

solicitar alteração da data-base, nos casos de mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá 

a partir do reajuste anual seguinte. 4º O reajuste da prestação em função da primeira data-base ou após a opção pelo 

PES/CP terá como limite o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do 

evento até o mês do reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 5º A 

prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 6º Não se aplica o disposto no 5º às hipóteses de redução de renda por 

mudança de emprego ou por alteração na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-

adquirentes, assegurado ao mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando 

a restabelecer o comprometimento inicial da renda. 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for 

reajustada em percentagem inferior ao da variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, 

a diferença será incorporada em futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o 5º. 8º Os mutuários cujos 

contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de reajustamento das prestações pelo 

PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da prestação. 9º No caso de opção ( 8º), 

o mutuário não terá direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo 

devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente financeiro. Assim, com base nas 

cláusulas contratuais e na lei de regência, restou definido na jurisprudência do STJ a aplicabilidade do IPC nos termos 

das inovações trazidas pela Lei 8.004/90. Neste sentido:SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AUTÔNOMOS. REAJUSTAMENTO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO. CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.004/90. APLICABILIDADE DO IPC.1. Para 

mutuários autônomos, sem categoria profissional, será observado nos contratos de mútuo firmados após a Lei nº 

8.004/90, que alterou a redação do art. 9º, 4º, do Decreto-lei nº 2.164/84, o IPC como critério de reajustamento das 

prestações de financiamento.2. Recurso especial provido. (REsp 209.435/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 10.08.2004, DJ 20.09.2004 p. 218)E ainda:Processo RESP 200601584115, RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 869479, Relator(a) NANCY ANDRIGHI, STJ, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, DJE 

DATA:23/10/2008Ementa: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MUTUÁRIO AUTÔNOMO 

QUE PASSA A SER EMPREGADO. CONTRATO POSTERIOR À LEI N.º 8.004/90. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES. COISA JULGADA APLICANDO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. EFEITOS 

SOMENTE NO PERÍODO EM QUE O MUTUÁRIO PERTENCE A CATEGORIA DE EMPREGADOS. REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES COM BASE NO IPC NO PERÍODO EM QUE O MUTUÁRIO ERA AUTÔNOMO. - Segundo o 

entendimento do STJ, no período em que o mutuário é profissional liberal autônomo, o reajuste das prestações de 

contrato de financiamento firmado no âmbito do SFH, após o advento da Lei n.º 8.004, de 14.3.1990, deve ser feito com 

base no Índice de Preços ao Consumidor-IPC. - O Plano de Equivalência Salarial (PES) só pode ser aplicado para 

reajustar as prestações do financiamento pelo SFH se o mutuário pertence a uma categoria de empregados; isto é, se 

recebe salário, pois o PES considera justamente o percentual definido para reajustar os salários da categoria a que 

pertence o mutuário. - A coisa julgada que determina a aplicação do Plano de Equivalência Salarial só produz efeitos no 

período em que o mutuário pertence a uma categoria de empregados. Recurso especial provido.Assim, descabida é a 

aplicação de qualquer outro índice que não o IPC como critério de reajustamento das prestações desse contrato 

celebrado.Isto posto, procede apenas parcialmente o pleito da autora para que a ré observe o índice legal e contrarual de 

reajuste das prestações, mas devendo este ser limitado ao IPC, caso este seja inferior aos aplicados. Cabe então a 

determinação para que seja revisado o valor das prestações cobradas dos mutuários.Dessa forma, não merece acolhida 

os Laudos Periciais apresentados, pois utilizado para a evolução das prestações mensais a variação do salário mínimo, 

em conformidade com a redação revogada do Decreto-Lei n.º 2.164/84, não mais vigente quando da celebração do 

contrato entre as partes. O princípio da autonomia das vontades permite às partes livremente pactuar, desde que, por 

razões de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal. Corolário desse princípio prevalece a força 

obrigatória dos contratos, pela qual as cláusulas contratuais não podem ser alteradas, senão por mútuo consentimento 

das partes. Embora, em razão de tais princípios, o juiz não possa modificar o conteúdo do contrato, a não ser em 

situações excepcionais autorizadas em lei, no caso concreto a CEF, ao aplicar índice diverso na atualização das 

prestações mensais, afrontou tais regras, deixando de observar regra expressamente contratada.Assim, descabida a 

aplicação de qualquer outro índice que não o IPC. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIALPor fim, quanto à 

aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no reajuste da primeira prestação do financiamento, este não é 

vedado pelo ordenamento jurídico vigente. O CES foi criado para corrigir distorções quanto à correção das prestações 

do SFH, tendo em vista que estes ocorriam sempre na mesma ocasião - 60 dias após o aumento do salário-mínimo - em 

confronto com a data de assinatura dos diversos contratos. Assim, o Conselho de Administração do BNH editou a 

Resolução nº 36/69, instituindo o PES, para adotar o salário-mínimo como fator de correção monetária, balizado por um 

coeficiente de equiparação salarial - CES, o qual, lançado à primeira prestação, estabelecia uma relação de 

proporcionalidade para com a época da assinatura do contrato, eliminando o impacto da incidência do índice acumulado 

de doze meses.A partir de 1975, quando o salário mínimo deixou de ser considerado como fator de indexação, o BNH 

editou a RC 01/77, estipulando que o CES, para os contratos firmados a partir de 1º de julho de 1977, seria fixado, 

anualmente, pela diretoria do BNH. Quando da assinatura do contrato já havia previsão legal para incidência do CES, 
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cuja cobrança é ínsita ao Plano de Equivalência Salarial. E não há qualquer ilegalidade na fixação do valor do CES pelo 

BNH, através de resolução, pois este detinha poder normativo conferido por lei. Extinto, esse poder passou ao Conselho 

Monetário Nacional, o qual, por ser órgão destituído de personalidade jurídica, não o exerce de fato, mas sim, a União, 

por lei propriamente dita. Logo, também não há ilegalidade formal do CES. E, ainda, ao contrário do afirmando pelo 

expert, à fl. 253, resposta n.º 05, há previsão do CES no contrato celebrado entre as partes, conforme fl. 70, campo 7. 

DA TRQuanto à correção do saldo devedor, a CEF aplicou corretamente a taxa de remuneração das cadernetas de 

poupança, conforme esclarecido pelo Senhor Perito, às fls. 250/251.Cumpre esclarecer que a aplicação da TR tem 

previsão legal, introduzida pela Lei nº 8.177/91 e apurada pelo Banco Central do Brasil, com base na remuneração 

média dos depósitos a prazo fixo captados pelos bancos. O artigo 12 da referida lei determina que os depósitos em 

caderneta de poupança sejam remunerados pela TR, mais juros de meio por cento ao mês, substituindo o BTN. Assim, 

sendo o saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário corrigido pelos mesmos índices que reajustam as 

cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na utilização deste 

indexador. Nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORRECAO 

MONETARIA. UTILIZACAO DA TR COMO INDICE DE INDEXACAO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, 

Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu 

no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas 

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - No caso, não ha falar em contrato em que ficara 

ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não ha 

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. ano conhecido. (STF - RE 175678 / MG - Relator Min. 

CARLOS VELLOSO - DJU de 04-08-95 - p. 22549).Dessa forma, sendo o contrato posterior a 1991 e havendo 

previsão contratual quanto à incidência da TR, que reajusta os depósitos de poupança e de FGTS, não há qualquer 

irregularidade no tocante à correção do saldo devedor. DA APLICAÇÃO DOS JUROS À TAXA EFEETIVA DE 10% 

a/aNo tocante aos juros cobrados, a taxa estipulada o foi em 10,5% ao ano (taxa nominal), sendo a taxa efetiva de 

11,0203% ao ano (fl. 70), esclarecendo a prova pericial que as taxas cobradas pela CEF estão condizentes com o 

contratado. A diferença entre elas - taxa nominal e taxa efetiva - refere-se ao fato de o período de capitalização não 

coincidir com aquele a que se refere. Explicando melhor, uma taxa nominal fixada em 12% ao ano é capitalizada 

mensalmente, de forma que o período de capitalização (mensal), não coincide com aquele a que se refere (ao ano). Já a 

taxa efetiva é aquela calculada para o período de capitalização e é a taxa efetivamente cobrada. Ainda, em relação à 

limitação, prevista na alínea e do art. 6º da Lei n.º 4.380/64, cumpre ressaltar que este dispositivo legal não estabeleceu 

limite à taxa de juros para os contratos do Sistema Financeiro da Habitação em geral, mas sim previu as condições que 

deveriam ser cumpridas para incidência do disposto no art. 5º da mesma lei. Que por sua vez trata do reajustamento das 

prestações mensais. Ademais, a taxa estipulada não se afigura abusiva, tendo em vista as usualmente praticadas no 

Brasil e foi expressamente contratada pelas partes, não havendo motivo razoável que autorize a modificação de uma 

cláusula contratual. E, por fim, ressalto que restou assentado na jurisprudência que os empréstimos bancários não estão 

sujeitos aos limites e às regras consignadas na Lei de Usura (Súmula 596/STF). Assim, não há ilegalidade nas taxas 

cobradas, nem abusividade, Além disso, estas foram expressamente contratadas pelas partes, não havendo motivo 

razoável que autorize a modificação de uma cláusula contratual.AMORTIZAÇÃO DA PARCELA MENSAL ANTES 

DA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR Em relação à amortização do saldo devedor, ressalto que artigo 20, da 

Resolução nº 1980/93 prevê que a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo 

devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data e não 

constato qualquer ilegalidade na norma citada, conforme julgamento proferido pelo E. STF na representação nº 1.288/3-

DF, segundo o qual o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o 

aludido artigo 6º daquela lei não mais subsistiria, por ser apenas complemento do artigo revogado.Competindo ao 

BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-

lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da 

matéria.Verifico, assim, que apenas assiste razão aos autores no tocante aos índices das prestações e ainda, 

parcialmente, não sendo devida a aplicação dos índices de reajuste do salário mínimo, sendo, portanto, inservível para 

esse fim, o laudo pericial. Deve, como ficou decidido, ser aplicado o IPC para reajuste das prestações e em 

conseqüência, apuradas as diferenças, compensando os valores pagos a maior sob a forma de compensação com o novo 

saldo devedor apurado, tendo em vista que o presente contrato não tem cobertura do FCVS. Com relação à restituição 

em dobro dos valores eventualmente pagos a maior, considero-a indevida, pois para que tenha cabimento, cumpre que 

se prove má-fé na cobrança dos valores indevidos, conforme reiterada jurisprudência do STJ. Afasto, por fim, a 

alegação de inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, que cuida da execução extrajudicial, pois o Supremo Tribunal 

Federal já declarou que este foi recepcionado pela CF/88, uma vez que todo o procedimento nele regulado submete-se 

ao crivo do Poder Judiciário, mesmo que posteriormente, não ocorrendo afronta aos direitos e garantias constitucionais 

de acesso ao Judiciário e ampla defesa, dentre outros. Neste sentido, o RE-287453/RS:Ementa: - Execução 

extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei nº 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes 

(assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-

Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, 

LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - 
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Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. (RE-287453/RS, Min. Moreira Alves, DJ 26.10.01, Primeira Turma). Assim, 

uma vez atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66, para a 

constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade de execução extrajudicial 

do imóvel (STJ - Recurso Especial, Processo nº 200301467887 - RJ, Primeira Turma, Relator Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 19.12.2003, pág. 376).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, na forma da fundamentação supra e extingo o processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal na obrigação de fazer consistente na revisão dos reajustes aplicados às 

prestações do contrato de financiamento celebrado com DIVANIR DEPRET VIEIRA E SIDNEY FERNANDES 

VIEIRA, conforme previsão contratual, OBSERVANDO O IPC, restituindo-lhe as diferenças eventualmente apuradas, 

sob a forma de compensação com o valor apurado do saldo devedor. Ante a sucumbência recíproca, as partes arcarão 

com os honorários de seus respectivos patronos. Custas pro-rata, ficando a execução da parte autora suspensa por conta 

da concessão dos benefícios da assistência judiciária. P.R.I.São Paulo, 02 de setembro de 2009.MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.024839-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.036010-8) EDUARDO 

FEDERICO ALBERTO PUDLICH X ROSANA APARECIDA FERREIRA PUDLICH(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Às 16:50 horas do dia 25 de setembro de 2.009, nesta sala de audiências do Programa de Conciliação, sita na Av. 

Paulista, 1682, 12 andar, onde se encontra o(a) MM. Juiz(íza) Federal Dra. ADRIANA GALVÃO STARR, comigo, 

Secretário(a), compareceram as partes e/ou interessados legitimados, depois de apregoados, acompanhados dos 

respectivos advogados, para realização de audiência de conciliação. Aberta a audiência e trazido(s) aos autos 

instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes instadas à composição do litígio pela via conciliatória, bem 

assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor 

potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF/EMGEA noticia que o valor da dívida a reclamar 

solução, referente ao contrato n. 1.0272.4100.994-1, é de R$ 116.767,23 ( cento e dezesseis mil, setecentos e sessenta e 

sete reais e vinte e três cenvavos), atualizado para o dia 25/09/2009. Para liquidação do financiamento, a CEF/EMGEA 

propõe-se a receber R$ 52.314,21 (cinqüenta e dois mil, trezentos e quatorze reais e vinte e um centavos), neste valor já 

incluídos principal (R$ 50.000,00), honorários (R$ 1.250,00) e despesas judiciais e extrajudiciais (R$ 1.064,21). A parte 

autora aceita a proposta apresentada, cujo valor será pago da seguinte forma: Pagamento, pela parte autora, do valor de 

R$ 52.314,21, de uma só vez. O pagamento ora acordado será feito no dia 23/10/2009, na Agência 0272-Vila Carrão, 

situada na Av. Conselheiro Carrão, 2216. Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), termo de liberação de hipoteca será 

fornecido ao(à) interessado(a), no prazo de 90 dias, contados da liquidação da dívida, se for hipótese de liquidação do 

financiamento. A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação 

jurídica em exame, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os que decorrerem dos 

termos desta conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que 

aqui foram debatidas e acertadas. As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos 

acima acordados, requerendo ao Juízo sua homologação. A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a 

seguinte decisão: Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões 

recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições 

em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento 

no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em 

audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o 

trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-findo. Em caso de realização de perícia, fixo em 

definitivo os honorários periciais provisórios. Nada mais, para constar é lavrado este te5qual vai assinado pelas partes e 

pelo(a) MM. Juiz(íza) Federal.  

 

2002.61.00.025064-6 - MARIA DA CONCEICAO SCABARA(SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA 

HEBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203653 - FRANCINE TAVELLA DA CUNHA) 

Às 15:30 horas do dia 2410912009, nesta cidade de São Paulo, na sala de audiências do Programa de Conciliação, sita 

na Av.Paulista, 1682 - 12 andar, onde se encontra a MM. Juíza Federal Dra. TATHIANE MENEZES DA ROCHA 

PINTO, comigo, Secretário, depois de apregoados, compareceu a ré, acompanhada de advogado e de seu preposto. 

Apresentou-se, acompanhando a mutuária a Dra. Daniella Fernanda de Lima, OABÍSP n. 200.074, telefone n. 2293 - 

4574, e informou não ter procuração nos autos. Consultada a parte se desejava constituir como advogada a DD. 

Causídica acima mencionada, dando-lhe poderes para o foro em geral, inclusive para transigir e renunciar, disse ela que 

sim. Diante disso, a MM. Juíza constituiu apud acta a advogada que acima se designou. Aberta a audiência e trazidos 

aos autos instrumentos de qualificação para este ato, foram as partes instadas à composição do litígio pela via 

conciliatória, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja 

pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF/EMGEA noticia que o valor da dívida a 

reclamar solução, referente ao contrato n. 1.1217.4024.125, é de R$ 140.019,39 atualizado para o dia 24/09/2009. Para 

liquidação do financiamento, a CEF/EMGEA propõe-se a receber R$ 10.000,00, neste vaI já incluídos principal, 

encargos, honorários e depesas judiciais. A parte autora aceita a proposta apresentada, de forma que o valor de R$ 
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10.000,00, será pago de uma só vez em 30/11/2009 na Agência 0347-6 - São Caetano do Sul, situada na Rua Rio 

Grande do Sul, 436 - São Caetano do Sul - São Paulo - Tel. (11) 3186-1300. Feito o pagamento pactuado, o termo de 

liberação de hipoteca será fornecido ao interessado, no prazo de 90 dias, contados da liquidação da dívida, se for 

hipótese de liquidação do financiamento. A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações 

que versem a relação jurídica em exame, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os 

que decorrerem dos termos desta conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram 

esta ação e das que aqui foram debatidas e acertadas. O não-cumprimento do acordo nos moldes ajustados importará na 

execução do contratado pelo valor original. As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os 

termos acima acordados, requerendo ao Juízo sua homologação. A seguir, a MM. Juíza Federal passou a proferir a 

seguinte decisão: Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões 

recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições 

em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento 

no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em 

audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o 

trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-findo.  

 

2003.61.00.016940-9 - ALEXANDRE POTENZA DOS SANTOS X MARCIA POTENZA DOS SANTOS(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Às 16:30 horas do dia 25/09/09, nesta sala de audiências do Programa de Conciliação, sita na Avenida Paulista, 1682, 

12 andar, onde se encontra o(a) MM. Juiz(íza) Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, comigo, 

Secretário(a), compareceram as partes e/ou interessados legitimados, depois de apregoados, acompanhados dos 

respectivos advogados, para realização de audiência de conciliação. Aberta a audiência e trazido(sro&utos 

instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes instadaá composição do litígio pela via concíliatória, bem 

assim alertadas sobre a\ conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor 

potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF/EMGEA noticia que o valor da dívida a reclamar 

soIuçã, referente ao contrato n. 1.0357.4109.566, é de R$ 270.187,16, atualizac\o para o dia 24/09/09. Para liquidação 

do financiamento, YYEF/EMGEA\LProPõe-se a receber R$ 25.330,00, neste valor já incluí prir 24.500,00), encargos, 

honorários (R$ 615,00) e despesas judiciais (R$ 215,00). A parte autora aceitou a proposta apresentada, cujo valor será 

pago da seguinte forma: 1) observada a legislação de referência do FGTS, utilização em 24/10/2009 do saldo da conta 

fundiária em nome de Alexandre Potenza dos Santos, no valor total de R$ 24.500,00, que, neste ato, outorga 

autorização irrevogável e irretratável para dita apropriação e compromete-se a assinar o que se fizer necessário para 

viabilizar o pagamento desta forma acordado; 2) pagamento, pela parte autora, do valor de R$ 830,00, de uma só vez 

em 23/10/09, na Agência Taboão da Serra-SP, situada na Rua Tesouro, 254, Pq. Santos Dumont, fone 2127-1150. 

Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), termo de liberação de hipoteca será fornecido ao(à) interessado(a), no prazo de 

90 dias, contados da liquidação da dívida, se for hipótese de liquidação do financiamento. A parte autora renuncia ao 

direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação jurídica em exame, bem como a quaisquer 

outros direitos referentes ao contrato referido, exceto os que decorrerem dos termos desta conciliação, e compromete-se 

a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que aqui foram debatidas e acertadas. As partes 

dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, requerendo ao Juízo sua 

homologação. A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a seguinte dec.[ão: Tendo as partes livremente 

manifestado intenção de pôr termo à lide, mante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram ampl\mente 

esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições\ em consonância com os princípios gerais que regem as 

reIaçqs obrigacioAis, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declro extinto(s) o(s) 

processo(s), com julgamento de mérito. Desta 4cisão, publicaIa em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos 

orazds para eventuis recursos. Realizado o registro e certificado o tr desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-

findo.  

 

2003.61.00.029416-2 - MAILDO CLAUDIANO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Sendo o autor beneficiário de justiça gratuita deferida à fl. 86, a verba honorária referente à realização de perícia será 

custeada pela assistência judiciária aos necessitados, nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Portanto, reconsidero os 

despachos de fls. 202, 201 e parte do de fl. 186, no tocante aos honorários, que arbitro em R$ 300,00. Intime-se o autor 

para trazer aos autos os quesitos para a perícia e indicar assistente técnico, se desejar, no prazo de 10 (dez) dias. Em 

seguida, intime-se o sr, perito Tadeu Jordan para a retirada dos autos e confecção do laudo em 20 (vinte) dias, por estar 

este feito incluso na lista CNJ - Meta 2. Int. 

 

2003.61.00.030158-0 - ALEXANDRE FABRI(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP147700 - ANASTACIA 

ARGENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 2003.61.00.030158-0AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: ALEXANDRE FABRI RÉU: CAIXA ECONÔMICA FDEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1964/2419 

2009S E N T E N Ç A A presente ação foi distribuída em 22/10/2003 objetivando o autor a revisão das prestações do 

imóvel financiado junto ao Sistema Financeiro da Habitação. À fl. 233 restou determinada a intimação do autor, a fim 

de constituir novo procurador. Expedido mandado de intimação, o autor não foi localizado, conforme se extrai da 

certidão de fl. 238. Outrossim, foi determinada nova intimação pessoal do autor, fazendo constar o endereço completo 

inserto à fl. 38 dos presentes autos, entretanto, não foi novamente encontrado (fl. 244).Conclui-se, portanto, que o autor 

até o presente momento não deu cumprimento ao despacho de fl. 233, o que caracteriza o abandono do feito.Isto posto, 

DECLARO EXTINTA a ação, sem julgamento do mérito, verificado o abandono da causa pelo autor, não promovendo 

os atos e diligências que lhe competia, caracterizada a hipótese contida no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios, no valor de 10% do valor atribuído à causa, devidos pelo autor.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2003.61.00.030801-0 - EDSON ROMEU DELEGREDO X VERA DE QUEIROZ DELEGREDO(SP218413 - DAVID 

DOS REIS VIEIRA E SP237074 - ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ 

SIMON DE SOUZA E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP205726 - VANESSA MOTTA TARABAY) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo audiência para o dia 16 de 

novembro de 2009, às 12h e 30 min., mesa 05, que se realizará no Fórum Pedro Lessa - 12º andar - Av. Paulista, 

n.1.682 - São Paulo - Capital. Para tanto determino que, ANTE A META DE NIVELAMENTO N.02, especificada no 

anexo II, da Resolução 70, do Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência sejam realizadas as seguintes 

providências: A- INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(os) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja 

sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audência de conciliação; B- 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C- CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializada da CEF; D- 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação.Cumprida as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2003.61.00.034171-1 - LOUIS EUGENE ANTOINE TRUC X ANTONIO ROBERTO PEREIRA LEAL X SANDRA 

REGINA PIMENTEL LEAL X JOSEPH KAWEI SIEH X JOAO ALFREDO MAIA(SP076779 - SERGIO LUIS 

VIANA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

2006.61.00.000677-7 - MARIA LUZIA TEIXEIRA CARDOSO(SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Converto o julgamento em diligência. Relativamente à inclusão do agente fiduciário nas ações em que se postula a 

anulação da execução extrajudicial, reformulo meu entendimento anterior, para declarar sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da ação. Assim, revogo a decisão de fl. 81.Analisando a situação, verifico que do pedido de anulação da 

execução extrajudicial não decorre obrigação direta para o agente fiduciário, razão pela qual não se vislumbra cabível 

sua inclusão no pólo passivo, não existindo obrigação deste de indenizar, em virtude de lei ou contrato, o prejuízo da 

parte que perder a demanda. Assume o agente fiduciário o papel de mero executor das ordens do credor, não podendo 

ser responsabilizado na presente lide, formando-se a relação jurídica apenas entre o mutuário e a CEF, que fizeram parte 

do contrato. Por outro lado, alegando o autor irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, impor a ele o 

ônus da prova neste caso equivaleria a inviabilizar o exercício do seu direito de ação, pois não há como fazer prova de 

fato negativo (no caso, a ausência de notificação pessoal). Incumbe à ré, assim, trazer aos autos cópia do procedimento 

de execução extrajudicial, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela autora caso não o faça. Dessa forma, 

determino seja intimada a Caixa Econômica Federal, a fim de que providencie a juntada aos autos, no prazo de vinte 

dias, do procedimento de execução extrajudicial referente ao imóvel financiado pela autora. Após dê-se vista à autora e 

em seguida tornem os autos conclusos.Publique-se.  

 

2007.61.00.006583-0 - ROBERTO AVENOSO X FRANCISCA BENICIO AVENOSO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO) 

Relativamente à inclusão do agente fiduciário nas ações em que se postula a anulação da execução extrajudicial, 

reformulo meu entendimento anterior, para declarar sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação.Analisando a 

situação, verifico que do pedido de anulação da execução extrajudicial não decorre obrigação direta para o agente 

fiduciário, razão pela qual não se vislumbra cabível sua inclusão no pólo passivo, não existindo obrigação deste de 

indenizar, em virtude de lei ou contrato, o prejuízo da parte que perder a demanda. Assume o agente fiduciário o papel 

de mero executor das ordens do credor, não podendo ser responsabilizado na presente lide, formando-se a relação 

jurídica apenas entre o mutuário e a CEF, que fizeram parte do contrato. Por outro lado, alegando o autor 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, impor a ele o ônus da prova neste caso equivaleria a 

inviabilizar o exercício do seu direito de ação, pois não há como fazer prova de fato negativo (no caso, a ausência de 
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notificação pessoal). Incumbe à ré, assim, trazer aos autos cópia do procedimento de execução extrajudicial, 

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor caso não o faça. Dessa forma, reconsidero a parte final da 

decisão de fls. 69/71, quanto à inclusão do agente fiduciário no pólo passivo, rejeitando a preliminar arguida pela CEF 

em contestação, determinando seja a CEF intimada para, no prazo de vinte dias, juntar aos autos cópia do processo de 

execução extrajudicial do imóvel referente ao contrato nº 1.0326.4163.287-1, sob pena de se considerarem verdadeiras 

as alegações formuladas pelo autor. Após, dê-se vista à parte autora e tornem novamente conclusos para sentença.  

 

2007.61.00.028261-0 - ANDRE DALPINO DE MELLO X ELIANA APARECIDA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO C22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 2007.61.00.028261-0AUTORES: ANDRÉ 

DALPINO DE MELLO e ELIANA APARECIDA DOS SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

REG.Nº............./2009 S E N T E N Ç A Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a 

parte Autora revisão contratual do imóvel financiado pela CEF. Junta aos autos os documentos de fls. 34/53. Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 56). Às fls. 62/97, a parte Autora emendou a petição inicial, nos 

termos do art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão de fl. 56. É o relatório. Decido. A parte 

Autora, devidamente intimada, (fl. 107), não cumpriu o determinado às fls. 99 e 103, para apresentação de planilha 

contendo a evolução do financiamento, a fim de se averiguar a verossimilhança de suas alegações, deixando, assim, de 

promover os atos e diligências que lhe competiam. Resta configurada, portanto, a desídia dos Autores, o que impõe a 

extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a ação sem resolução de mérito, por abandono da causa, com base no 

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, Sem custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da 

assistência judiciária. Sem honorários advocatícios, uma vez que não se constituiu a relação jurídica processual. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

2007.63.01.069096-7 - MARIA APARECIDA FRANCA DOS SANTOS(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO BRADESCO S/A 

Tendo em vista a informação de fl. 281, não aponto a ocorrência de prevenção entre o presente feito o a ação nº 

2007.61.03.006631-8. Desde já, ratifico os atos praticados pelo Juizado Especial Federal. Manifeste-se a parte autora 

acerca da contestação de fls. 184/208. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando-as, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.024995-6 - ANTONIO DE CAMARGO X MARLI DE SIQUEIRA CAMARGO(SP176591 - ANA LUCIA 

DIAS DA SILVA KEUNECKE) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP148984 - LUCIANA 

CAVALCANTE URZE E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) 

1- Intimem-se pessoalmente a procuradora da União para assinar o pedido de folhas 230/231, bem como da inclusão 

desta Entidade no polo passivo da relação processual na qualidade de litisconsorte simples. Remetam-se os autos ao 

SEDI para as providências.2- Após manifeste-se o Autor em réplica à Contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 3- No 

mesmo prazo acima deferido e sucessivamente iniciando-se pela parte autora, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir justificando-as.4- Int. 

 

2008.61.00.034161-7 - ROSA ZORIO BABIAN(SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Folha 16: Defiro os benefícios da justiça gratuita.2- Defiro ainda o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

cumpra integralmente o que lhe foi determinado por meio do despacho de folha 18.3- Int. 

 

Expediente Nº 4525 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0751971-0 - MOINHO PRIMOR S/A(SP023351 - IVAN MORAES RISI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - 

MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, se 

nada for requerido, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

00.0834214-8 - L T R EDITORA LTDA(SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Fls. 234: Aguarde-se, no arquivo sobrestado, a decisão do agravo de intrumento n. 2009.03.00.012323-8, remetido ao E. 

Supremo Tribunal Federal em 20/05/2009. Int. 

 

91.0684031-0 - JOSE GOMES NETO(SP051578 - JOSE GOMES NETO E SP007013 - LUIZ IZRAEL FEBROT) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X BANCO ITAU S/A(SP081029 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS MATTOS) 

Fl.223/225: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, decorrente da 
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condenação em honorários advocatícios, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, em conta bancária à 

disposição deste Juízo, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, nos 

termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil. Int.  

 

92.0022153-0 - MOACYR SALVADEO X RUY CAMARINHA DE SOUZA X ANISIO QUESSA X DECIO 

THOMAZELLA X MIRIAM APARECIDA THOMAZELLA X IRINEU MUNHOZ LOPES X MANOEL BENITO 

RODRIGUES X DONIZETE CUBA X FRANCISCO JUAREZ SAO PEDRO X ROMAO SENDAO 

GARCIA(SP127840 - JULIO CESAR MIRANDA SARAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO 

GOUVEIA) 

Fls. 303/305: Expeçam-se os ofícios requisitórios à autora Miriam Aparecida Thomazella e ao patrono, Dr. Júlio César 

Miranda Saraiva e dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

venham os autos para o encaminhamento dos ofícios via eletrônica ao E. TRF-3 e aguarde-se seu cumprimento no 

arquivo sobrestado. Int. 

 

92.0031136-9 - PIRASA VEICULOS S/A X PIRASA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA X JOKLER 

REPRESENTACOES E PARTICIPACOES S/A(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1424 - IVY NHOLA REIS) 

Ciência do desarquivamento dos autos à parte autora. Requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Fl.187: 

anote-se. Após, se nada for requerido, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

92.0037472-7 - IKEDA EMPRESARIAL LTDA(SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Ciências do desarquivamento dos autos. Manifeste-se a parte autora acerca da satisfação da execução, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

92.0062122-8 - PEDRO ANTONIO OCTAVIANO X JOVAIR JOSE OCTAVIANO X JOAO GUSMAN GONZALES 

- ESPOLIO X ELVIRA BAGNA GUSMAN - ESPOLIO(SP072319 - JOSE MARCIEL DA CRUZ E SP081237 - 

CARLOS ROBERTO STAINE PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Fl. 150: Diante do lapso ocorrido desde a propositura desta ação até a presente data, é de se supor que o inventário 

referente ao espólio de João Gusman Gonzales e de Elvira Bagna Gusman já tenha encerrado. Portanto, deverá a 

patrona do espólio trazer aos autos toda a documentação pertinente para a habilitação dos herdeiros aos autos, no prazo 

de 15 (quinze) dias. Int. 

 

97.0059304-5 - SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A X ALINCO S/A IND/ E COM/(SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 515 - RICARDO DE 

CASTRO NASCIMENTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquivem-se estes autos, sobrestados. Int. 

 

98.0039843-0 - NEIDE NOGUEIRA X MARIA JULIETA DE BRITTO CAMERINI(SP029609 - MERCEDES LIMA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

98.0042080-0 - TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

98.0045144-7 - BUNGE ALIMENTOS S/A X FAMILY COML/ E INDL/ LTDA X PLUS VITA S/A(SP129813A - 

IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA E SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811A - GILSON 

JOSE RASADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

98.0054520-4 - TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E 

SP124691 - GIANANDREA PIRES ETTRURI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE 

BARROS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

1999.61.00.051419-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 
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MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X CAPITAL 

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA(SP121041 - JOHN STAVROS CASTELHANO) 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça à fl. 113 (verso), intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo 

de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int.  

 

2000.61.00.004614-1 - NESTOR GOMES DE SANTANA X ARGENTINO CELSO WANDERLEY FILHO X 

DELIANA AZEVEDO BORGES FONSECA X EVANICE GUEDES NOGUEIRA X EVELISE PEREIRA ROSA X 

GASPARINA GONCALVES DA SILVA X IDALIA DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X 

MARIA DO ROSARIO DA SILVEIRA X SUELI APARECIDA JURADO GARCIA(SP112813 - SEVERINO ALVES 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

Fl. 548: tendo em vista a manifestação da União Federal, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa - findos. Int.  

 

2000.61.00.026842-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X CRATEC CONSTRUCOES E COM/ LTDA X RONALDO 

ANTUNES X ROSANA OLIVEIRA MONTILHA 

Dê-se vista à parte autora acerca da certidão do oficial de justiça, à folha 308, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2000.61.00.034973-3 - CLASSICO CONSULTORIA, AUDITORIA & TECNOLOGIA CONTABIL LTDA(SP050510 

- IVAN D ANGELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 2 - Nada 

sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

2001.03.99.006949-9 - PAULO RIBEIRO - ESPOLIO (IOLANDA MACHADO RIBEIRO)(SP147188 - PATRICIA 

LOPES LORDELLO E SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220240 - ALBERTO ALONSO MUÑOZ) 

Reconsidero o despacho de fl. 258, tendo em vista o substabelecimento sem reservas constante de fl. 141. Regularize a 

parte autora a sua representação processual, a fim de que o pedido expedição de alvará, à fl. 257, possa ser deferido por 

este Juízo. Int.  

 

2001.61.00.008992-2 - ANTONIO CARLOS BARBOSA(SP025973 - IARA ANTONIA BRAGA JARDIM E 

SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE 

ANDRADE) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

2001.61.00.025391-6 - JOAO PARMEJANI GABRIEL(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

2003.61.00.003372-0 - MOBIL MARKET COM/ LTDA(SP148772 - MARCELO GODKE VEIGA E SP122517 - 

ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO E SP211063 - EDUARDO COSTA DA SILVA E SP206525 - 

ALEXANDRE MOON) X INSS/FAZENDA(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) 

1 - Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para retificação do pólo passivo, nele devendo constar União 

Federal em substituição ao Instituto Nacional de Seguro Social. 2 - Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos, 

para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, 

findos. Int.  

 

2004.61.00.000199-0 - ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA(SP129299 - RODOLFO 

ANDRE MOLON) X INSS/FAZENDA 

1 - Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para retificação do pólo passivo, nele devendo constar a 

União Federal em substituição ao Instituto Nacional de Seguro Social. 2 - Após, dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - Nada sendo requerido, arquivem-se estes 

autos, findos. Int.  

 

2009.61.00.008079-6 - APARECIDA MARIA DA LUZ X ARIOVALDO ALEXANDRE X AUGUSTO NAPOLEAO 

X AUGUSTO BASILIO DA SILVA X ANTONIO DE SILVA BRAZ X ANTONIO DAMIANI MAGLIO X 

ANTONIO ESTEVES(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 75/76: anote-se. Defiro a vista à parte autora pelo prazo de 10 dias, devendo a mesma, cumprir a determinação de 

fl. 73 neste mesmo prazo, trazendo as cópias ali assinaladas, viabilizando-se o prosseguimento regular do feito. Int.  

 

2009.61.00.009396-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.027166-0) HS CENTRO 

DE SERVICOS E COM/ LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE) X EMPRESA BRASILEIRA DE 
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CORREIOS E TELEGRAFOS(SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO) 

Manifeste-se a autora acerca da contestação de fls.316/333, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, digam as partes 

se há interesse em produzir provas, especificando-as, a iniciar pela parte autora.Após, se nada for requerido, tornem os 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.016089-5 - CARLOS EDUARDO MORETTI ROLIM(SP107505 - ANDREA BERTOLI VEIGA DE 

OLIVEIRA E SP088406 - VERA HELENA BUENO GAMBOA BAUMER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para que sejam expedidos ofícios à SERASA e ao 

SPC para retirada do nome do autor de seus cadastros de devedores em decorrência de débitos relativos à conta corrente 

nº 2633-0, agência 2960 da Caixa Econômica Federal.Cite-se a ré.Publique-se. 

 

2009.61.00.019186-7 - FERNANDO ANTONIO CAMPOS DE MOURA(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei 1060/50. Cite-se a ré. 

 

2009.61.00.019187-9 - FERNANDO ANTONIO CAMPOS DE MOURA(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência da redistribuição destes autos a esta 22ª Vara Federal. Apensem-se ao processo nº 2009.61.00.019186-7. Cite-se 

a ré, nos termos do art. 285 do CPC. 

 

2009.61.00.019560-5 - TINTURARIA LOTFI LTDA(SP162565 - CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL 

22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 2009.61.00.019560-5AUTOR: TINTURARIA 

LOTFI LTDARÉ: UNIÃO FEDERALREG. N.º /2009 Recebo a petição de fls. 28/32 como emenda à petição inicial. 

DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, 

para que este Juízo determine a reinclusão da autora no programa de parcelamento PAES, autorizando, ainda, o 

depósito judicial da parcela do referido programa quanto ao mês de agosto. Aduz, em síntese, que, em julho de 2003, 

aderiu ao programa de parcelamento, nos termos da Lei 10.684/2003. Alega que, em que pese estar em dia com o 

pagamento de todas as parcelas, cujos valores foram definidos pela própria Receita Federal do Brasil, não conseguiu 

emitir a guia referente ao mês de agosto de 2009, por constar no sistema que havia sido excluída do referido programa 

por falta de pagamento. Acrescenta que não recebeu qualquer notificação ou informação sobre sua exclusão, sendo 

certo que essa ocorreu de forma arbitrária. É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a 

antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes determinados requisitos, dentre os quais destacam-se: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações; fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e 

ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Compulsando os autos, notadamente o documento de 

fl. 17, verifico que o autor aderiu, em julho de 2003, ao programa de parcelamento PAES.Por sua vez, noto, que, em 

julho de 2009, a parte autora foi excluída do referido programa de parcelamento, sob a alegação de que havia sido 

constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do PAES ou que 

este teria sido realizado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III, do 3º, incisos I e II, dos 4º e 6º, do art. 1º, da Lei 

10.684/2009, relacionando as parcelas de janeiro a dezembro de 2005 e janeiro de 2006 como aquelas não pagas ou 

pagas a menor (fl. 20). Entretanto, constato que a autora está em dia com o pagamento de todas as parcelas do PAES 

(fls. 18/19), bem como tais pagamentos foram realizados de acordo com o inciso II, 4º, art. 1º, da Lei 10.684/2003, uma 

vez que, considerando a comprovação de sua inatividade, sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, 

financeira ou patrimonial, nos períodos referentes ao ano de 2005 e 2006 (fls. 29/30), deve efetivamente recolher o 

valor mínimo, qual seja, R$ 200,00. Assim sendo, neste juízo de cognição sumária, entendo que a exclusão da autora do 

programa de parcelamento PAES ocorreu indevidamente, motivo pelo qual vislumbro no caso em tela a ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 273, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, a fim de determinar a reinclusão da autora no programa de parcelamento PAES, se somente em razão 

das pendências supracitadas estiver sendo negada. Cite-se a ré. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal  

 

2009.61.00.020641-0 - TURISCENTER TURISMO E CAMBIO LTDA EPP(SP034764 - VITOR WEREBE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

22ª VARA FEDERAL CÍVELPROCESSO N.º 2009.61.00.020641-0AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR: TURISCENTER 

TURISMO E CÂMBIO LTDA EPPRÉ : UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2009DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a 

suspensão dos Processos Administrativos n.ºs 10882.001704/2005-84 e 10882.001705/2005-32, até julgamento 

definitivo da presente demanda. Aduz, em síntese, que os julgamentos em 1ª instância perante a Delegacia Regional de 

Julgamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Campinas ocorreram sem a devida participação do 

contribuinte e de seus advogados, em desrespeito ao devido processo legal. Alega que não foi intimado a comparecer às 

sessões de julgamento e que estas foram realizadas em local diverso de seu domicílio fiscal, impossibilitando-o de 

exercer seu direito de defesa. Acosta aos autos os documentos de fls. 39/241. É o relatório. Decido.Inicialmente, merece 
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ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é necessário que sejam 

preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais relevantes são a verossimilhança da alegação, vale dizer, a 

demonstração inicial de uma forte probabilidade da procedência do pedido e a probabilidade de dano irreparável caso a 

tutela não seja concedida. Compulsando os autos, notadamente os documentos de fls. 55/70 e 71/86, verifico que o 

autor apresentou impugnações em face dos autos de infração relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (processos 

administrativos n.ºs 10882.001.705/2008-32 e 10882.001.704/2005-98). Por sua vez, noto que as referidas impugnações 

foram julgadas improcedentes pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (fls. 94/103 e 

109/115), o que ensejou a interposição de recursos voluntários perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

que ainda não foram analisados. Desta forma, tendo que em vista que os processos administrativos n.ºs 

10882.001.705/2008-32 e 10882.001.704/2005-98 ainda pendem de julgamento pelo Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, entendo que as questões referentes à ausência de intimação e participação do contribuinte e de seus 

advogados nos julgamentos de 1ª instância, em desrespeito ao devido processo legal, assim como que as sessões de 

julgamento foram realizadas em local diverso de seu domicílio fiscal, impossibilitando-o de exercer seu direito de 

defesa, devem ser alegadas, discutidas e decididas no âmbito da própria esfera administrativa, através do recurso 

voluntário previsto no respectivo procedimento. Nesse ponto, optando a Autora por discutir seu direito na via 

administrativa( à qual não estava obrigada), falta-lhe, neste momento, o necessário interesse processual em ver anulada 

judicialmente decisão administrativa que poderá ser reformada naquela própria via, através de recurso voluntário, o 

qual, diga-se de passagem, se destina também ao reconhecimento de nulidades praticadas nos julgamentos das 

instâncias administrativas inferiores. Isto, sem prejuízo da possibilidade de socorrer-se do Poder Judiciário para o 

resguardo de seu direito, renunciando ao recurso administrativo ou aguardando o respectivo transito em julgado. Diante 

do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se a ré. Intime-se. São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4527 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

1999.61.00.033729-5 - VANDERLEI ROCHA DA SILVA X IVETE VENTURA SILVA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Tipo ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22ª Vara Federal Cível de São PauloAção OrdináriaAutos n.º: 

1999.61.00.033729-5Autor: VANDERLEI ROCHA DA SILVA E IVETE VENTURA SILVARé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG N.º _________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação de consignação em 

pagamento, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a contrato de financiamento 

imobiliário. Aduzem os autores em síntese que adquiriram imóvel em 16/09/1991, firmando contrato de financiamento 

de seu preço, pelo qual as prestações seriam reajustadas segundo os índices de reajustes salariais. Alegam ainda que 

houve reajustes abusivos e que desde 1998 não mais conseguem arcar com os pagamentos das prestações. Assim, por 

não concordarem com os valores cobrados e não desejando ficar em mora, ingressaram com a presente ação para que 

fosse considerado como forma de consignação o valor do crédito apurado entre o saldo devedor (prestações em atraso) e 

o credor (prestações pagas a maior), com autorização para amortização das parcelas vincendas.Ou, alternativamente, 

que seja determinada a efetuação do depósito das parcelas vencidas, de abril/98 a junho/99, pelo valor correto segundo 

o contrato, que seria de R$ 411,71 na época do ajuizamento da ação, produzindo reflexos nas prestações a vender. 

Requerem ainda abstenha-se a CEF de incluir seus nomes nos cadastros de inadimplentes. O pedido de depósito foi 

deferido à fl. 224Contestação da CEF às fls. 233/270, em que alega a necessidade de inclusão da União Federal no pólo 

passivo, a prescrição do direito de revisão contratual e a improcedência do pedido. Foram juntadas aos autos diversas 

guias de depósitos. Deferida a produção de prova pericial, o laudo foi juntado às fls. 300/357, sobre o qual as partes não 

se manifestaram (fl. 361). É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, passo a analisar a legitimidade da União 

para figurar no pólo passivo da presente ação. Com a extinção do BNH (Decreto-lei n. 2.291/86), as atribuições 

exclusivamente normativas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação passaram ao Conselho Monetário Nacional. 

Embora este seja órgão destituído de personalidade jurídica, sua atuação é meramente normativa, incapaz de gerar 

responsabilidade processual, sendo, portanto, a União, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação. No mérito, 

rejeito ainda a argüição de prescrição suscitada pela ré, porquanto o cerne da questão posta não se prende à anulação ou 

rescisão do contrato em razão de vícios do consentimento artigo 178, 9º, V, do Código Civil/1916 ou do artigo 178 do 

Código Civil de 2003), mas, tão-somente, à revisão de algumas cláusulas deste, por inobservância dos critérios 

pactuados. A consignação em pagamento, segundo disposto no art. 973 do Código Civil de 1916, revogado pelo art. 

335, do Código Civil de 2003, que modificou parcialmente a redação daquele, é cabível, dentre outras hipóteses, 

quando o credor, sem justa causa, recusar a receber o pagamento ou dar quitação na devida forma. A Caixa Econômica 

Federal apenas sustenta em sua contestação ter aplicado corretamente os índices de reajuste da categoria profissional do 

mutuário, conforme previsão contratual. Como verificado nos autos, o contrato originalmente assinado em 16/09/1991 

previa o reajuste das prestações pelo PES/CP/SFA, com sistema de amortização pela Tabela Price, em 240 meses, com 

cobertura parcial do FCVS e prazo de prorrogação de 108 meses (fl. 09). No entanto, em 16/12/97, os autores assinaram 

instrumento de renegociação da dívida, pelo qual o sistema de amortização passou a ser o SACRE e as prestações 

passaram a ser recalculadas pelos mesmos índices de reajustes do saldo devedor, ou seja, os índices que reajustam os 

depósitos de caderneta de poupança e de FGTS - a TR (fls. 257/262). Em razão disso, tenho que o pedido dos autores 
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não pode ser acolhido.Referido instrumento, em sua Cláusula Primeira, estabelece que os devedores efetivamente 

renegociaram a dívida originária, confessando-se devedores.Por sua vez, em sua Cláusula Quarta, é firmado que o 

cálculo do encargo mensal passaria a ser efetuado pelo Sistema SACRE, o qual não prevê a utilização dos índices da 

categoria profissional para o reajuste das prestações.Ao assinarem o referido termo, os autores acabam por abandonar o 

critério de reajuste das prestações estatuído pelo contrato originário, de modo que se torna impossível a revisão do 

contrato anterior.Tal é o entendimento do E. TRF da 4ª Região, conforme se denota mediante o julgado que abaixo 

destaco e transcrevo:REVISIONAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO. CONTRATO BANCÁRIO - 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO CDC. CLAUSULAS LEGAIS. CES. TABELA PRICE. 

APLICAÇÃO DA TR. SEGURO. AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.1 - A repactuação do mútuo consistiu em novação da dívida, 

ou seja, extinção e substituição da dívida anterior por nova dívida, de modo que é impossível a revisão do contrato 

anterior........................................................(...)(TRF4, AC nº 2002.70.00.034226-8/PR), 3ª Turma, Relatora: VÂNIA 

HACK DE ALMEIDA (conv.), julg. 10/07/2006. v.u., pub DJU 06/09/2006, p. 774Assim, considerando que na 

presente ação discute-se apenas os índices de reajuste das prestações e que os autores efetuaram a novação da dívida, 

para desvincular os reajustes das prestações aos índices de reajustes salariais, resta prejudicado o pedido de revisão. 

Observo, outrossim, que pela planilha de evolução do financiamento juntada aos autos, não houve reajustes abusivos 

desde a época da renegociação. A planilha de fls. 263/270 demonstra que a partir da entrada em vigor do Plano Real os 

reajustes passaram a ser anuais e, quando da repactuação, a prestação passou de R$ 457,99 para R$ 559,71, com 

incorporação das parcelas em atraso ao novo saldo devedor. A partir daí, não há nos autos notícia de reajustes abusivos. 

Ressalto ainda que os mutuários concordaram com os novos valores de saldo devedor e prestações, pelo que resta 

improcedente o pedido para que seja acolhido o valor de prestação por eles apurado, de menos de R$ 30,00 (fl. 222). 

Por outro lado, tendo em vista que depósito judicial, nos casos e formas legais, tem efeito de pagamento, apurada sua 

insuficiência, faz jus o consignante ao efeito de quitação da dívida até o limite dos valores depositados, ensejando a 

procedência parcial da ação. Com a extinção apenas parcial da dívida, faculta-se ao credor o ajuizamento de execução 

nos mesmos autos, de acordo com o disposto no art. 899, 2º, do Código de Processo Civil. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça tem admitido a ação consignatória relativa a contrato de mútuo do SFH para discutir o valor das 

prestações e o critério de reajuste, a despeito do entendimento cristalizado na Súmula 47 desta Corte.Nesse 

sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

242409Processo: 199901154740 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 19/04/2005 

Documento: STJ000625463 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:373Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHAEmenta PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CATEGORIA PROFISSIONAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE.1. Não ocorre violação dos arts. 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil quando o Tribunal a quo 

decide a lide nos limites traçados pelas partes.2. Consoante entendimento do STJ, a insuficiência dos depósitos em ação 

consignatória não leva à improcedência do pedido, mas à extinção da obrigação de maneira parcial, ou seja, até o 

montante da importância consignada. Inteligência do artigo 899, 2º, do Código de Processo Civil.3. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.Acórdão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CIVELProcesso: 199971000207962 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 

03/07/2006 Documento: TRF400128451 Fonte DJU DATA:19/07/2006 PÁGINA: 1096Relator(a) VÂNIA HACK DE 

ALMEIDAEmenta CONSIGNATÓRIA. SFH. CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. 

INSUFICIÊNCIA DE DEPÓSITO. PARCIAL PROCEDÊNCIA - A insuficiência do depósito, a ser verificada quando 

da liquidação da sentença, não significa a improcedência do pedido, mas apenas que o efeito da extinção da obrigação 

deve ser parcial, até o montante da importância consignada.Acórdão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: 

AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200071000375176 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTARData da decisão: 30/05/2006 Documento: TRF400135861 Fonte DJU DATA:08/11/2006 PÁGINA: 

481Relator(a) LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGONEmenta ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. CONSIGNATÓRIA. SALÁRIO MÍNIMO, PISO NACIONAL DE SALÁRIOS E SALÁRIO 

MÍNIMO DE REFERÊNCIA. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO. EXTINÇÃO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. 1. Em havendo decisão trânsita em julgado, que estabeleceu o 

salário mínimo como critério do reajuste das prestações do mútuo habitacional, e tendo este último sido extinto 

temporariamente, deve ser aplicado, em substituição, o salário mínimo de referência. 2. A insuficiência dos depósitos 

não conduz à improcedência do pedido consignatório, declarando-se a quitação apenas parcial da obrigação, devendo o 

restante ser apurado e executado nos moldes da orientação traçada no art. 899, 2º, do CPC. 3. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca e proporcional, os honorários advocatícios devem ser compensados.Acórdão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 242321Processo: 199901149800 UF: 

RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 23/11/2000 Documento: STJ000380127 Fonte DJ 

DATA:05/02/2001 PÁGINA:103Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITOEmenta Ação consignatória. 

Sistema Financeiro de Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Complementação do depósito: art. 899, 2º, do Código 

de Processo Civil.1. Na ação consignatória, definido o plano aplicável para o reajuste das prestações, é possível, ao 

abrigo do art. 899, 2º, do Código de Processo Civil, determinar o Acórdão que seja autorizada a complementação com a 

liquidação da sentença.2. Recurso especial não conhecido.Embora o valor oferecido não seja o efetivamente devido, 

tendo em vista que os depósitos equivalem ao pagamento, a dívida está parcialmente quitada, até o montante depositado 

em cada mês, sendo mantido, porém, como correto, o valor de prestação cobrado pela CEF. DISPOSITIVODiante do 
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exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação supra e extingo o processo, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a quitação parcial do montante devido pelos 

autores, em decorrência do contrato de financiamento imobiliário celebrado com a Caixa Econômica Federal, até o 

montante depositado nestes autos, observando-se, para fins de recálculo do saldo devedor, os valores de prestação e 

saldo devedor apurados pela ré. Em vista da diferença entre o valor apurado pelos autores e o cobrado pela CEF, a 

sucumbência desta é mínima, razão pela qual condeno os autores ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono 

da ré, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei. P.R.I.São Paulo, 04 de setembro de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal 

Substituta 

 

DESAPROPRIACAO 
88.0039263-6 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP026548 - 

EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP140283 - SUELI PIRES DE 

OLIVEIRA QUEVEDO) X ALBERT MOES PHILLION(RJ009380 - LOURDES HELENA MOREIRA DE 

CARVALHO) 

PROCESSO N.º 88.0039263-6AUTORA: ELTROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/ARÉUS: ALBERT 

MOÉS PHILLIONSENTENÇA TIPO AREG ______/2009Vistos.Trata-se de ação de constituição de servidão 

administrativa ajuizada por ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO em face de ALBERT MOÉS 

PHILLION, objetivando, em síntese, fosse constituída servidão de passagem sobre o terreno de propriedade do réu, 

declarado de utilidade pública para esse fim, nos termos da Portaria Ministerial 1637, de 08/10/1987, conforme 

documentos anexos à inicial.Ofereceu como indenização a quantia de Cz$ 26.781,30, esclarecendo que tal quantia 

corresponde ao valor venal do terreno, na proporção da área objeto da servidão. Parecer do Ministério Público Federal 

para remessa dos autos à Justiça Estadual (fl. 25-v), o que foi impugnado pela autora (fls. 31/36). Reconhecida a 

incompetência absoluta do juízo e determinada a remessa dos autos para a Justiça Estadual (fl. 44). A autora impetrou 

mandado de segurança que concedeu efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento interposto (fl. 51). Ao 

agravo de instrumento, ao final, foi dado provimento (fls. 80/84). Certidão de fl. 99 noticia o falecimento do réu, que 

então foi citado na pessoa de seu representante, a 4ª inventariante judicial, sra. Silvana da Silva Suckow (fl. 170). Laudo 

pericial juntado às fls. 173/198, com parecer favorável do assistente técnico da autora (fls. 202/209). A representante do 

réu não se manifestou em contestação, nem sobre o laudo pericial. Vieram os autos conclusos para prolação de 

sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Primeiramente, ressalto que a ausência de contestação do réu e de 

manifestação sobre o laudo pericial não impede o prosseguimento do feito, impondo-se a decretação de sua revelia, nos 

termos do art. 319 do CPC, o que não impede a verificação do valor oferecido como indenização, pois se trata de 

invasão ao direito de propriedade. Ademais, a autora concordou com os valores apurados pelo perito judicial. No 

mérito, a questão dos autos cinge-se apenas ao valor da indenização pela constituição da servidão administrativa, já que 

a constituição de servidão em si decorre do ato declaratório de utilidade pública. Assim, se a parte pretender discutir 

com o Poder Público questões sobre o desvio de finalidade ou motivação desconforme à lei, por exemplo, deverá 

ajuizar nova ação, sendo-lhe juridicamente impossível suscitar tais questões no processo expropriatório.O direito de 

propriedade é constitucionalmente garantido, na forma do art. 5º, XXII, da Constituição Federal. Entretanto, como todos 

os direitos individuais consagrados pela Carta Magna, não é absoluto, sendo relativizado pela exigência de que atenda a 

sua função social (art. 5º, XXIII). Além disso, a Constituição Federal expressamente estabelece a possibilidade de 

desapropriação fundada no princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, vale dizer, quando o 

interesse da coletividade em uma determinada propriedade particular for maior que o individual (art. 5o, XXIV). 

Observe-se que os princípios que regem a desapropriação, com mais razão, aplicam-se às outras formas menos drásticas 

de intervenção do Estado na propriedade privada, como o caso da servidão.Desta forma, é lícito ao Estado, sempre sob 

o fundamento da supremacia do interesse coletivo sobre o individual, desapropriar bens privados, ou relativizar os 

poderes inerentes à propriedade, constituindo servidão, quando estes forem de maior interesse público, desde que siga 

os princípios delineados constitucionalmente e os procedimentos legalmente estabelecidos. De fato, por ser forma de 

intervenção do Estado na propriedade, só pode ser considerada legítima a servidão se presentes os seus pressupostos, 

quais sejam, a utilidade pública ou o interesse social. No presente caso, verifico a presença de tais pressupostos, ante a 

documentação acostada aos autos, que comprova a declaração de utilidade pública da área mencionada na inicial (fl. 

09).Conforme determina a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXIV acima citado, a indenização decorrente da 

servidão deve ser justa, ou seja, deve corresponder real e efetivamente à depreciação do valor do bem sobre o qual se 

constitui, sem que haja qualquer prejuízo ao patrimônio. Deve contemplar, portanto, o valor de mercado do bem 

serviente, eventuais benfeitorias perdidas, lucros cessantes e danos emergentes, juros compensatórios se houve imissão 

prévia na posse, juros moratórios, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais e correção monetária, a partir do 

laudo de avaliaçãoA autora ofereceu, à época do ajuizamento da ação, o montante de Cz$ 26.781,30 pela servidão, 

esclarecendo que tal quantia corresponde ao valor venal do terreno, na proporção da área objeto da servidão. O laudo 

pericial, elaborado em 07/11/2008, descreveu minuciosamente a gleba sobre a qual se constituiu a servidão, instituída 

sobre o terreno sem benfeitorias, denominado lote 14, da quadra A, do loteamento Jardim Itapecerica, no Município de 

Itapecerica da Serra. Para fins de cálculo da indenização foi apurado o valor de avaliação da área e multiplicado pelo 

percentual do terreno sobre o qual se instituiu a servidão, no caso 100%, apurando assim um valor de indenização de R$ 

57.000,00, para julho de 200 7 (fl. 186). A oferta do expropriante foi, como visto, de Cz$ 26.781,30, em outubro e 

1988. Todavia, não tendo sido formulado pedido de imissão na posse, não foi feito o depósito judicial do valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1972/2419 

oferecido, sendo devida ainda a quantia integral da indenização. Por outro lado, adoto plenamente os cálculos realizados 

pelo perito judicial, entendendo bem lançadas suas justificativas quanto à avaliação procedida e sobre os quais não 

houve discordância das partes. Diante de todo o exposto e de toda a fundamentação trazida aos autos pelo trabalho 

pericial, lastreado em elementos suficientes a sustentar os valores saneados, acolho a jurisprudência majoritária no 

sentido de que não merece censura a sentença que fixa o valor da indenização com base em laudo elaborado por perito 

judicial, cujas conclusões gozam de presunção juris tantum de veracidade.Neste sentido:ADMINISTRATIVO. 

DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. LAUDO PERICIAL. ACOLHIMENTO. 1. A Constituição 

Federal, art. 5º, XXIV, prevê a possibilidade de desapropriação apenas nos casos de utilidade ou necessidade pública, 

ou ainda, de interesse social;2. O imóvel expropriado foi declarado de utilidade pública e interesse social, através do 

decreto de 25 de agosto de 1993, nos termos do art. 5º, letras e e p, do decreto-lei nº 3.365/41;3. Não merece censura a 

sentença que fixou o valor da indenização com base em laudo elaborado pelo perito judicial, cujas conclusões gozam de 

presunção juris tantum de veracidade;4. Nos termos do art. 4º, i, da lei nº 9.289/96, as autarquias federais são isentas do 

pagamento de custas, no âmbito da justiça federal;5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF 5a Região, 

AC 167008, Quarta Turma, rel. Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ Data: 01/06/2001, p. 

562.)ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

SENTENÇA QUE ACOLHEU LAUDO PERICIAL PARA FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZÁVEL.- Não 

merece reparos a sentença do juiz que, para a fixação do valor da indenização, louvou-se em laudo criterioso do perito 

oficial de sua confiança. - precedentes da corte. - apelação improvida.(TRF 5a Região, AC 198905, Primeira Turma, rel. 

Desembargador Federal Castro Meira, DJ Data: 06/04/2001, p. 219. )Apesar de não ter sido requerida a liminar, 

constatou-se, pelo laudo pericial, que a autora já utiliza da servidão que deveria ser constituída nestes autos há muito 

tempo, para instalação da linha de transmissão de energia elétrica.Considero como termo inicial para fruição dos juros 

compensatórios a data do ajuizamento da presente ação, 14/10/1988, pela ausência de outros elementos nos autos e em 

razão do longo tempo decorrido desde o decreto de utilidade pública, não podendo ser atribuído o ônus decorrente da 

demora processual ao réu, que já se vê privado da utilização plena de sua propriedade. Deverão, assim, incidir juros 

compensatórios de 12% ao ano, nos termos da Súmula 618 do E. STF (na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos 

juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano.), a partir de 14/10/1988, pelos motivos acima, tendo como base 

de cálculo o valor da indenização apurado pelo laudo pericial e acolhido nesta sentença. Consigno que o artigo 15-A do 

Decreto-lei 3.365/41 permanece com sua eficácia suspensa por força da medida liminar concedida na ADI 2332 pelo E. 

STF. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de constituir servidão de 

passagem sobre a área de terras descrita no laudo pericial, em favor da autora, estipulando, a título de justa indenização, 

a quantia de R$ 57.000,00, calculada até julho de 2007, a qual deverá ser monetariamente corrigida, desde o laudo 

pericial de avaliação, de acordo com os critérios da Resolução 561/07, a ser paga ao réu. Juros compensatórios nos 

termos contidos na fundamentação da sentença.Juros moratórios de 6% ao ano, com data inicial nos termos do artigo 

15-B do Decreto-lei 3.365/41.Honorários advocatícios, na forma da Súmula 617 do STF, em 20% sobre o valor da 

diferença entre a oferta e a indenização, com a devida correção monetária, com base no artigo 20, 3o, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. P.R.I.São Paulo, 03 de setembro de 2009.MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

USUCAPIAO 
2006.61.00.021475-1 - KOKI KANDA X KIMIYO KANDA(PR013821 - KOKI KANDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Recebo o recurso de apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte contrária para contra-razões. Após, 

decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

MONITORIA 
2003.61.00.036023-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E 

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X AUTO FRIOS E LATICINIOS LTDA - 

ME(SP146198 - LUIZ SERGIO KOSTECZKA) 

Vistos,À fl. 104, foi determinado à parte Autora que providenciasse as diligências necessárias para localização de bens 

penhoráveis em nome da parte Executada. À fl. 110, a Autora elaborou pedido de concessão de prazo de 30 (trinta) dias, 

para realização de pesquisa, a fim de localizar bens passíveis de penhora em nome da devedora, o qual verifico não ter 

sido apreciado.Assim, converto o julgamento em diligência, para deferir o prazo requerido pela parte Autora. Após, 

com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Publique-se.  

 

2008.61.00.004079-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ROSEMARY ROQUE SCHIAVI(SP054784 - ODOM DE SOUZA LIMA FILHO) 

Recebo o recurso de apelação do autor no efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões. Após, 

decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0036169-1 - DJALMA FERREIRA X ELDA ANTONIA LENARDUSSI FERREIRA(SP026099 - DJALMA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP068985 - MARIA GISELA 
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SOARES ARANHA) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP181251 - ALEX 

PFEIFFER E SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA E SP093190 - FELICE BALZANO) 

Recebo o recurso de apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões. Após, 

decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

2000.61.00.033127-3 - CAROLINA PHEYSEY X CRISTINA PHEYSEY X JOAO FRANCISCO RUSSOMANNO X 

HANAE TAKAHAMA SCHULERBURG(SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE) X 

SERGIO ANDERE DE BRITO X MARCIA HELENA SERRANO RIBEIRO ANDERE DE BRITO X ANTONIO 

DONIZETI DA COSTA X JOANA FERRER VALADES X MARIA TEREZINHA DEL CISTIA X MERCEDES DEL 

CISTIA(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES 

CALDAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ISADORA SEGALLA AFANASIEFF) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO ITAU S/A(SP032381 - 

MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO E SP157915 - RAQUEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X 

BANCO UNIBANCO(SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X BANCO AMERICA DO SUL(SP124517 - 

CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP192279 - MARCUS VINÍCIUS MOURA DE OLIVEIRA) X 

BANCO MINAS CAIXA(MG071939 - MARCELO DE CASTRO MOREIRA) 

Tipo A22ª Vara Cível Federal Autos n. 2000.61.00.033127-3Ação OrdináriaAutor: CAROLINA PHEYSEY, 

CRISTINA PHEYSEY, JOÃO FRANCISCO RUSSOMANO, HANAE TAKAHAMA SCHULERBURG, SERGIO 

ANDERE DE BRITO, MARCIA HELENA SERRANO RIBEIRO ANDRE DE BRITO, ANTONIO DONIZETI DA 

COSTA, JOANA FERRER VALADES, MARIA TEREZINHA DEL CISTIA, MERCEDES DEL CISTIARéus: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAÚ S/A, BANCO UNIBANCO CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO S/A, BANCO AMÉRICA DO SUL ( nova denominação BANCO COMERCIAL E DE 

INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A) e BANCO MINAS CAIXA S/A ( SUCEDIDO PELO ESTADO DE MINAS 

GERAIS). Reg. n.º: ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pleiteia, fundamentalmente, 

diferenças de rendimentos de ativos financeiros, julgando-se procedente o feito para que os réus sejam condenados a 

repor aos requerentes os valores correspondentes a parte da inflação calculada pelo IPC/IBGE no período de março a 

agosto de 1990 e janeiro a março de 1991, sobre os saldos depositados em cadernetas de poupança. Na petição de fls. 

378/388, especificam os índices pleiteados nesta ação: 84,32% para março de 1990, 44,80% para abril de 1990, 7,87% 

para maio de 1990, 9,55% para junho de 1990, 12,92% para julho de 1990, 12,03% para agosto de 1990. Não 

especificaram os índices do período de janeiro a março de 1991.Às fls. 25/129 foram juntados os extratos das contas-

corrente mantidas em nome dos autores.O BACEN apresentou contestação às fls. 181/193. Preliminarmente sustenta a 

carência da ação em razão da ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pelo reconhecimento da prescrição e pela 

improcedência do pedido.O Unibanco - União Brasileira de Bancos S.A. contestou o feito às fls. 196/209. Alega, 

preliminarmente sua ilegitimidade passiva para as contas-poupança com data de aniversário na segunda quinzena do 

mês. No mérito, requer a improcedência do pedido.O Banco Comercial e de Investimentos Sudameris S/A, (nova 

denominação do Banco América do Sul), contestou o feito às fls. 213/245. Preliminarmente requereu a inépcia da 

petição inicial , ante a ausência de especificação do pedido, a impossibilidade jurídica do pedido, a falta de interesse de 

agir e sua ilegitimidade passiva. No mérito requer a improcedência do pedido.O Banco Bradesco S/A alegou, em sede 

de preliminar, a inépcia da petição inicial, a impossibilidade jurídica do pedido, a falta de interesse de agir, sua 

ilegitimidade passiva e pugnou pela improcedência.O Banco Itaú S/A requereu a o reconhecimento de sua ilegitimidade 

passiva e da inépcia da inicial. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.O Estado de Minas Gerais, na condição 

de sucessor do Banco Minas Caixa, contestou o feito às fls. 363/374. Preliminarmente sustenta a incompetência 

absoluta do juízo e a inépcia da petição inicial. No mérito, após pugnar pelo reconhecimento da prescrição requer a 

improcedência do pedido.Réplica às fls. 378/388.À fl. 407 foi acostada cópia de ofício ao Tribunal Regional da 3ª 

Região em que a Associação Brasil de Defesa do Contribuinte solicitou a desistência da ação em nome de Cristina 

Pheysey e Carolina Pheysey. Referida comunicação foi encaminhada também a este juízo tendo sido acostada à fl. 420, 

requerendo ainda a intimação pessoal das mesmas para constituir novo patrono, o que não foi possível em razão da não 

localização dessas Autoras( certidões de fls. 457 e 459).Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório 

decido.1- Das Preliminares1.1- Inépcia da petição inicial , ante a ausência de especificação do pedidoO pedido 

formulado pelos Autores é suficientemente claro na medida em que pleiteiam a reposição de diferenças de correção 

monetária sobre seus ativos financeiros bloqueados pelo Banco Central, correspondentes à inflação medida pelo IPC do 

IBGE, no período de março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991, deduzindo-se os índices menores 

creditados.Assim, resta clara a pretensão da autoria.1.2- Impossibilidade jurídica do pedidoO pedido formulado pelos 

autores é juridicamente possível, tanto que muitas são as ações intentadas por depositantes buscando a reposição das 

perdas ocasionadas pelos diversos planos econômicos.1.3- A falta de interesse de agirPatente é também o interesse de 

agir dos autores, na medida em que pleiteiam direito que não é reconhecido pelas Rés, disso surgindo a necessidade de 

acessarem o Poder Judiciário para a resolução da lide.1.4 - legitimidade passiva dos réus1.4.1 - BANCO CENTRAL 

DO BRASILA jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que no que tange aos valores bloqueados pelo Banco 

Central do Brasil, em razão das disposições do denominado Plano Collor (Lei nº 8.024/90) esta autarquia federal é parte 

ilegítima para responder pelo pedido dos autores.1.4.2- DEMAIS INSTITUIÇÕES FINANCEIRASAs demais 

instituições financeiras são partes passivas ilegítimas para responderem pelos valores bloqueados pelo Plano Collor e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, uma vez que esta autarquia assumiu a responsabilidade pela remuneração 
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desses ativos financeiros. Porém são partes legítimas em relação às diferenças relativas às contas de poupança com data 

de aniversário na primeira quinzena de março de 1990. MÉRITOPrescrição: Acolhe-se a prescrição qüinqüenal argüida 

pelo Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 1º do 20.910/32. Rejeita-se a prescrição em relação às demais Rés, 

inclusive em relação ao Estado de São Paulo, uma vez que a condição de sucessor do Banco Minas Caixa S/A, não tem 

o condão de reduzir o prazo prescricional das ações promovidas contra a entidade sucedida. Questão de fundoNão 

obstante a prescrição da ação em face do Banco Central do Brasil, o critério de remuneração adotado para remuneração 

dos cruzados novos bloqueados ( variação do BTNF) foi considerado correto pelo E.STF, questão que foi objeto da 

Súmula 725. Nesse mesmo sentido, confira ainda a ementa do precedente abaixo:NOVOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. BANCO CENTRAL DO BRASIL E BANCO DO ESTADO DE 

GOIÁS S/A. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. ÍNDICE APLICÁVEL. MARÇO/90.1. A 

prescrição relativa às ações para se pleitear correção monetária incidente sobre conta poupança é a vintenária e não a 

qüinqüenal. Precedentes.2. É pacífico na jurisprudência que o banco depositário é legitimado passivamente nas ações 

em que se busca a correção monetária das contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O 

Banco Central do Brasil, na qualidade de depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do 

bloqueio dos cruzados novos (Lei nº 8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário 

posterior a 15 de março de 1990, com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Precedentes. 

(grifei)4. Em face do teor da Súmula 725, do STF (É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos 

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I), deve ser aplicado o BTN-Fiscal, em substituição ao IPC, na correção do 

saldo das cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 15 de março/90. (grifei)5. Apelação do Banco Central 

do Brasil e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do Banco do Estado de Goiás S/A improvida.(Acordão 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200201000000410; Processo: 

200201000000410, UF: GO, Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 19/1/2007; Documento: 

TRF100244419; Fonte DJ, DATA: 5/3/2007, PAGINA: 99; Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA 

PRUDENTE).Portanto, em relação à pretensão dos autores ao índice de março de 1990, há que se diferenciar duas 

situações: o Banco Central do Brasil é parte legítima para responder pela remuneração dos cruzados novos bloqueados, 

após a transferência dos mesmos pela instituição financeira depositária( demais réus) e até a respectiva liberação, sendo 

certo, todavia, que a remuneração desses ativos foi efetuada corretamente pela variação do BTNF( Súmula 725 do 

E.STF). No tocante à remuneração das contas de poupança com data de aniversário anterior ao bloqueio dos cruzados( 

ou seja, na primeira quinzena de março de 1990), a pretensão dos autores igualmente é improcedente uma vez que o 

índice de 84,32%, referente ao IPC de março de 1990 foi efetivamente creditado nas contas pelas instituições 

financeiras depositárias, pois que a legislação de regência determinou que este índice fosse aplicado antes da 

transferência dos depósitos para o Banco Central, procedimento que foi de fato adotado pelas instituições financeiras, 

conforme se observa nos extratos juntados aos autos pelos próprios autores. Veja, por exemplo, no documento de fl. 32, 

onde o saldo inicial de NCZ$ 6.443,81 recebeu um crédito de NCZ$ 5.433,42(que corresponde exatamente a 84,32%). 

Idem o documento de fl. 68, onde consta um saldo inicial de NCZ$ 142.332,88 em 01.03.1990 e um crédito de correção 

monetária de NCZ$ 120.015,08 em 02.04.1990( que corresponde a 84,32%). Isto posto, JULGO: IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelos autores em face do BACEN, no que tange às contas-poupança elencadas na inicial com data de 

aniversário na segunda quinzena do mês do mês de março de 1990 em diante, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito em face deste Réu, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do 267, inciso VI, do CPC em relação ao BACEN, no que tange às contas-poupança elencadas na inicial com 

data de aniversário na primeira quinzena do mês do mês de março de 1990, por ilegitimidade passiva. EXTINGO o feito 

sem resolução do mérito, em relação aos Bancos Depositários e ao Estado de Minas Gerais ( na condição de sucessor do 

Banco Minas Caixa S/A), no que tange às contas-poupança elencadas na inicial com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês de março de 1990, por falta de interesse processual dos autores, no tocante ao índice de 84,32% 

referente ao IPC de março de 1990. EXTINGO o feito sem resolução do mérito em face das autoras Cristina Pheysey e 

Carolina Pheysey, nos termos do artigo 267, inciso III, por abandono da causa. Custas e honorários advocatícios 

devidos pelos autores, estes arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, observando-se em 

execução os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos aos autores, que ora defiro. Remetam-se os autos à 

SEDI para exclusão do Banco Crédito Imobiliário S/A, incluído indevidamente na autuação, uma vez que se refere à 

autuação em duplicidade do Réu Banco Unibanco Crédito Imobiliário S/A. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.DESPACHO DE FLS. 468: Declaro-me suspeita para atuar no 

presente feito, tendo em vista ser amiga Íntima da Procuradora do Banco Central que atuou nos autos, nos termos do art. 

135, parégrafo único do CPC.Comunique-se ao E. TRF, diante do disposto no Comunicado Geral 01/2009-CJF3ªR, de 

23/07/2009.Remetam-se os autos à conclusão para o juiz federal titular da Vara.  

 

2007.61.00.011247-8 - MARINA FALCAO DAMAS(SP071177 - JOAO FULANETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante do exposto, julgo procedente a presente impugnação para, acolhendo os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, que ficam adotados como parte integrante desta decisão, ajustar o valor da execução ao montante de R$ 

24.859,29 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e vinte e nove centavos), devidamente atualizado até 

abril de 2009.Assim, prossiga-se com a presente execução.Publique-se. 
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2008.61.00.004147-6 - VIGHY NOGUEIRA IND/ E COM/ LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE 

CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO E SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES) X FAZENDA NACIONAL 

Tipo MProcesso n 2008.61.00.004147-6Embargos de DeclaraçãoEmbargante: CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁSReg. n.º ______ / 2009 CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS opõem os presentes embargos de declaração (fls. 487/494), relativamente ao conteúdo da sentença de 

fls. 479/483, com base no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.A parte Embargante afirma que a 

decisão embargada é omissa e contraditória nos referidos itens: não reconheceu a legislação de regência ao determinar a 

incidência de correção monetária e juros diversos dos estabelecidos na legislação competente; deixou de considerar que 

o prazo prescricional aplicável no presente caso é de 05 (cinco) anos; deixou de se manifestar acerca da prescrição dos 

juros e o atual entendimento do STJ nesse sentido; bem como quanto à forma de devolução dos valores em ações. 

Requer ainda que fique constando que a liquidação se dará por arbitramento e insurge-se contra a sua condenação nas 

verbas sucumbenciais. É o relatório. Passo a decidir.No presente caso, não vejo qualquer das hipóteses de cabimento do 

referido recurso, nos termos do art. 535 do CPC: omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este 

Juízo.Todas as questões alegadas pela autora foram debatidas por inteiro, inclusive a da verba sucumbencial, possuindo 

os presentes embargos caráter manifestamente infringente, exceto no tocante às ações a serem convertidas em favor da 

autora. Quanto à liquidação da sentença, será decidida na fase própria. Assim, acolho parcialmente os presentes 

embargos, tão somente para determinar que, no que diz respeito à devolução dos valores em ações, o pagamento de 

diferenças de correção monetária será realizado em ações preferenciais de classe B, representativas do capital social da 

Eletrobrás, na forma do art. 3º do decreto-lei 1512/76 e do art. 4º da lei 7181/83, mantendo no resto a decisão 

embargada, tal como foi prolatada. Devolvam-se às partes o prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São 

Paulo, 03 de setembro de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.017544-4 - PAULO NORBERTO TOLEDO COLLET SILVA(SP021753 - ANGELO FEBRONIO 

NETTO) X UNIAO FEDERAL 

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2008.61.00.017544-4AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: PAULO NORBERTO TOLEDO COLLET SILVA RÉ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Reg. n.º _________ / 2009SENTENÇACuida-se de Ação Ordinária em que o autor insurge-se contra a 

exigência de retenção do Imposto de Renda na Fonte sobre verbas que recebe a título de complementação de 

aposentadoria como ex-funcionário do Banco do Brasil. Alega que sobre as parcelas de contribuição que efetuou à Previ 

já houve a incidência do imposto de renda no momento no momento da retenção na fonte. Em outras palavras, foi 

apenas após a incidência do IRPF na fonte que a contribuição à Previ foi recolhida. Em razão disso, entende que no 

resgate dessas contribuições não deve incidir novamente o imposto de renda.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

10/18.A União Federal apresentou contestação às fls. 37/69. Preliminarmente alega a incompetência absoluta do juízo, a 

ausência de documentação essencial à propositura da ação, a ausência de prova de recolhimento. No mérito, após 

requerer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, pugna pela improcedência.Réplica às fls. 74/86.Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.De início analiso as preliminares argüidas.A alegação da incompetência absoluta do juízo não procede uma vez 

que o valor atribuído à causa ( R$ 30.000,00) é superior ao limite de alçada do Juizado Especial Cível Federal, valor 

esse que deve prevalecer para fins de definição da competência jurisdicional, considerando-se a inexistência de 

impugnação a tempo e modo.Quanto à necessidade de serem acostados aos autos documentos comprobatórios do 

recolhimento do tributo, entendo que esta alegação não é suficiente para afastar a apreciação do mérito da lide. Isto 

porque, ao que consta da petição inicial, o Autor questiona a retenção na fonte, de imposto de renda incidente sobre 

benefício que recebe a título de complementação de aposentadoria, o que dispensa a juntada nestes autos das respectivas 

guias de recolhimento, uma vez que a responsabilidade pela guarda de tais comprovantes é da fonte retentora 

(responsável tributário) e não do Autor (contribuinte). Em razão disso, considero suficientes para a instrução do feito, os 

comprovantes de rendimentos e de retenção do imposto de renda na fonte, fornecidos ao Autor pela fonte pagadora, a 

que se referem os documentos de fls. 15/18 dos autos.Assim, concluo pela regularidade da petição inicial e pela 

adequada instrução do feito.MéritoPrescriçãoA LC 118/05, estabeleceu, em seu artigo 3º, regra segundo a qual, para 

efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 do Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, 

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do 

artigo 150 daquele mesmo código.Ocorre que anteriormente àquela Lei vigorava a interpretação do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que a extinção do crédito tributário ocorre no prazo de cinco anos contados a partir da 

fluência do prazo decadencial de cinco anos, previsto no artigo 150, 4º do CTN, destinando à homologação do 

lançamento efetuado pelo contribuinte. Vale dizer que, para os recolhimentos efetuados anteriormente à Lei 118/2005, o 

prazo prescricional somente flui após o transcurso de dez anos contados do recolhimento do tributo objeto de 

lançamento por homologação, que é o caso do Imposto de Renda na Fonte. Interpretar a Lei Complementar 118/2005 de 

forma retroativa, como sugere a Ré em sua contestação, seria olvidar a vedação contida no artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal. Nesse sentido, as disposições da Lei Complementar 118/2005 só terão aplicação quando os 

recolhimentos efetuados a partir de sua vigência completarem cinco anos, ou, melhor dizendo, em 09.06.2010. Registro, 

ainda neste ponto, que a prescrição qüinqüenal tratada no artigo 1º do Decreto 20.910/32 não se aplica em matéria 

tributária, prevalecendo nesse caso as disposições específicas do CTN.aAfasto, portanto, a preliminar de prescrição 

qüiqüenal, argüida pela Ré. Por outro lado, como o pedido do autor observa a prescrição decenal, vigente à época das 
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retenções, inexiste prescrição a ser declarada. Questão de fundo.Face ao disposto no artigo 3º da Lei 7.713/88 o Imposto 

de Renda das pessoas físicas passou a incidir sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto 

nos artigos 9º a 14 da referida lei. Nessas ressalvas não há isenção para as contribuições efetuadas pelos empregados a 

entidades de previdência social (há isenção apenas para as contribuições efetuados pelos empregadores, prevista no 

artigo 6º, inciso VIII). Em contrapartida, os benefícios pagos por essas entidades, relativo à contribuição do 

participante, eram isentos do Imposto de Renda. (artigo 6º, VII, b).Com o advento da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, permitiu-se a dedução na base de cálculo do Imposto de Renda na fonte, das contribuições para as entidades de 

previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte (art.4º, inciso V). Por outro lado, face ao 

disposto no artigo 33 dessa lei, os benefícios concedidos passaram a ser tributados pelo Imposto de Renda, bem como as 

importâncias correspondentes aos resgates. Logo, fica evidente que o autor foi prejudicado com a inversão na 

sistemática de tributação dos benefícios pagos pela entidades de previdência privada. Quando contribuiu para a 

formação do patrimônio do fundo de pensão, não pôde deduzir as contribuições na base de cálculo do Imposto de Renda 

na Fonte porque a Lei 7.713/88 não permitia essa dedução, o que em outras palavras significa dizer que a contribuição 

foi efetuada com recursos já tributados. Agora, quando passou a receber os benefícios, fica sujeita novamente à 

tributação sobre o valor recebido, como se as contribuições tivessem sido efetuadas com recursos não tributados.Assim, 

o disposto no artigo 33 da Lei 9.250/95, tributando os benefícios e os resgates recebidos por contribuintes de fundos de 

entidades de previdência privada, não pode ser aplicado a casos como o presente, em que os recolhimentos das 

contribuições foram efetuados antes da vigência dessa lei, sob pena de sujeitar o contribuinte a uma tributação em 

duplicidade: uma vez quando do recolhimento da contribuição e outra vez quando do recebimento do benefício ou do 

resgate, situação essa que não existia nem na sistemática da Lei 7713/88 nem na sistemática da nova Lei 9250/95. Ora, 

se as contribuições foram efetuadas com recursos tributados, a contrapartida dessas contribuições ( ou seja o resgate das 

quotas) não representa acréscimo patrimonial que justifique a incidência do imposto de renda( relembre-se que este 

tributo incide sobre o que vem somar ao patrimônio do contribuinte, a teor do artigo 43 do CTN).Sobre o tema, confira 

o precedente abaixo transcrito, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que bem elucida a questão em tela:Processo 

REsp 774862 / MG ; RECURSO ESPECIAL2005/0137491-9 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 27/09/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 10.10.2005 p. 

261 Ementa TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) 

E 9.250/95 (ART. 33) E MP 1.943/96 (ART. 8º).INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO 

DE MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88.1. O 

recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência 

privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção 

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em 

contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, 

sendo, portanto, tributadas.2. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a 

ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e 

não mais sujeitas à tributação as contribuições efetuadas pelos segurados.3. A Medida Provisória 1.943-52, de 

21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do 

resgate de contribuições de previdência privada,cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem.4. Da mesma forma, 

considerando-se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em 

parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do 

imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88.5. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte,parcialmente provido.Acórdão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas,decide a Egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, porunanimidade, conhecer parcialmente do 

recurso especial e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do Sr. MinistroRelator. Os Srs. Ministros 

Denise Arruda, José Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator.Isto Posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer ao Autor o direito de não se sujeitar ao Imposto de Renda sobre os 

resgates e rendimentos de benefícios decorrentes de contribuições efetuadas pelo mesmo à entidade de previdência 

privada denominada PREVI, a partir da vigência da Lei 7.713/88 e anteriormente à vigência da Lei 9.250/95, ou seja, 

entre 1º.01.1989 a 31.12.1995, até o limite do imposto de renda recolhido por ocasião da contribuição efetuada no 

mencionado período, devendo a Ré União Federal abster-se de exigir da referida entidade a retenção na fonte desse 

imposto sobre os resgates de quotas e rendimentos futuros, bem como de exigir que tais rendimentos sejam 

classificados como tributáveis na declaração anual de ajuste do autor. Condeno, ainda, a União Federal a restituir o 

valor do Imposto de Renda indevidamente retido do Autor e recolhido pela entidade de previdência privada supra 

mencionada, a partir de 22/07/1998, conforme disposto nesta sentença, cujo valor será apurado em execução de 

sentença, compensando-se no valor a ser restituído, eventuais restituições que tenham sido efetuadas através da 

declaração anual de ajuste. Custas ex lege, devidas pela União Federal, a título de reembolso ao Autor.Condeno a União 

Federal em honorários advocatícios, que fora fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa. Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2006.61.00.025811-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.015939-0) COMISSAO 
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NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X 

CELSO ANTONIO TEODORO X GUILHERME SOARES ZAHN X ELITA URANO DE CARVALHO 

FRAJNDLICH X MARYCEL ELENA BARBOZA COTRIM X FABIO BRANCO VAZ DE OLIVEIRA X JOSE 

MANUEL UROSAS BUSTOS X JOSE OSCAR WILLIAM VEGA BUSTILLOS X VANDERLEI FERREIRA X 

CRISTINA OSCROVANI LEANDRO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

Dê-se vista à União Federal da sentença de fls. 413/414-verso. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.À parte contrária para contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.00.001102-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0057831-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X ANTONIO CARLOS BRIZZI X LUIZ 

CARLOS BAMPA X JOAO CARLOS PEREIRA X ODAIR DOS ANJOS X VALMIR DE OLIVEIRA X MARCOS 

CULLEN SAMPAIO X CELSO ELOI FERREIRA X CARLOS ROBERTO DE CARVALHO X PAULO 

FERNANDO VITALI(SP008968 - HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO) 

Recebo o recurso de apelação da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões. 

Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. 

Int. 

 

2008.61.00.005601-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.021765-0) CALCADOS 

PRICAWI LTDA X CARLOS KRASNIEVCZ X JOAO PEREIRA DAVID X BRENO BECKER(RS029414 - 

GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) 

Tipo MProcesso n 2008.61.00.005601-7Embargos de DeclaraçãoEmbargante: BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDESReg. n.º ______ / 2009BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES interpõe os presentes embargos de declaração (fls. 

148/157), relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 139/145-verso, com base no artigo 535 e seguintes do Código 

de Processo Civil.Afirma que a referida decisão embargada é omissa, pois deixou de apreciar o pedido formulado em 

sua Impugnação, à fl. 132, no tocante à extração de cópias dos autos e remessa ao Ministério Público Federal para a 

tomada das providências criminais cabíveis. Insurge-se, ainda, acerca da comissão de permanência, requerendo 

aclaramento sobre a matéria. É o relatório. Passo a decidir. Com razão parcial a parte Embargante. Com efeito, 

verificando a sentença embargada, noto que o pedido contido na Impugnação de fl. 132, item 2, não foi apreciado, 

reconhecendo nesse ponto a omissão para fazer passe a constar do dispositivo da sentença determinação para o envio de 

cópias da presente ao Ministério Público Federal, nos termos do disposto no art. 40 do CPP, ante a possibilidade de 

ocorrência de crime. Já no tocante à comissão de permanência, não procede o inconformismo do Embargante, vez que 

devidamente exposto o entendimento deste Juízo naquela ocasião, devendo a parte, se assim o desejar, interpor o 

recurso adequado, no momento oportuno, possuindo, dessa maneira, o presente recurso caráter infringente, nesse 

particular.Verifico ainda a ocorrência de erro material quanto à condenação na verba honorária, quando faz menção à 

sucumbência mínima dos embargantes, quando o certo seria do embargado, tanto que a condenação em verba honorária 

foi imposta àqueles. Assim, acolho parcialmente os presentes embargos, para que passe a constar do dispositivo da 

sentença:DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos à execução, 

reconhecendo a exigibilidade do título executivo apresentado pelo embargado, acolhendo apenas o pedido dos 

embargantes para que seja excluído, do montante a executar, os valores relativos à taxa contratual de 11%, devendo o 

exeqüente recalcular o débito segundo os parâmetros estabelecidos em sentença e extingo o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Determino ainda que, em razão da conduta praticada 

pela parte Embargante, conforme exposto na fundamentação, providencie a Secretaria cópia dos autos e posterior 

remessa ao Ministério Público Federal, para se for o caso, tomar as providências que entender cabíveis.Dada a 

sucumbência mínima do embargado, condeno os embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios ao BNDES, 

que fixo em 1% do valor dado à causa, atualizado. Custas na forma da lei. Esta decisão integrará a sentença de fls. 

139/145-verso, mantendo-a nos seus demais termos. Retifique-se o registro de sentença, anotando-se. Devolvam-se às 

partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538, caput, do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 

8.950/94. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de setembro de 2009. MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.020126-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.004821-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X AIDA YOUSSIF 

IBRAHIM X ELIETE SEVERO RAMOS GASPAR X IVALDA CONCEICAO DA SILVA X REGINA MARIA DE 

GODOY YAMAJI X SUELY MIYAZATO SHIROMA(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) 

Recebo o recurso de apelação da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões. 

Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. 

Int. 
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.00.016783-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.014062-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X NELSON ROBERTO 

MARCONDES SILVESTRIN X MARCIA REGINA GARBELLINI SEVILLANO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) 

Isso posto, acolho a alegação de incompetência formulada pela ré e determino a remessa dos autos para a Subseção 

Judiciária de Campinas - SP, onde deverá ser distribuído a uma de suas Varas Federais. Publique-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.009531-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.025269-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X EDCARLOS SILVA(SP194336 - 

MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO) 

Dessa forma, considerando a fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE esta impugnação, retificando o valor 

da causa para R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais). Sem custas a recolher, por ser o Autor beneficiário 

da Justiça Gratuita, além de menor o valor retificado. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Ordinária 

nº 2008.61.00.025269-4. Após as formalidades de praxe, desapense-se e arquive-se este incidente. Publique-se. 

 

Expediente Nº 4528 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0131642-7 - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ 

YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X MANOEL SOARES DA 

SILVA(SP149860 - SUELI STAICOV E SP011123 - GAZE ASSEM TUFAILE) 

Fls. 414/417 - Ciência ao expropriado.Se nada mais for requerido, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int. 

 

00.0675742-1 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X SUSSUMI IWAKAMI(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI) X HYROCA IWAKAMI - 

ESPOLIO(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA 

ROSTAGNO) 

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial.Int. 

 

USUCAPIAO 

00.0237396-3 - KOKI MYIASHITA X NILCE AYAKO MIYASHITA X NAIR SUMIE FUDALHES X NAZUL 

JOSE FUDALHES X MARIA MEGUMI MIYASHITA MURAOKA X HELIO MURAOKA X MARIO MIYASHITA 

X IRENE DA COSTA MIYASHITA X CARLA PRISCILA MIYASHITA X ERICA MIYASHITA X KAREM 

MIYASHITA X FERNANDO SILVA MIYASHITA X MICHEL SILVA MIYASHITA(SP063082 - EDUARDO 

KENJI SHIBATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES E SP080736 - 

LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA) X THE REAL ESTATE TRUST & AGENCY COMP. BRASIL 

LIMITED(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

Ante a juntada da carta precatória cumprida, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.00.015675-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0573188-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI E Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X FOCAL S/A IND/ 

COM/(SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) 

Providencie a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a citação da União Federal nos 

termos do art. 730 do CPC.Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do art. 730 do CPC.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
00.0222896-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP218506 - 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X AVELINO BELLEZA NETO X SILVIA MARIA BARBOSA 

BELLEZA 

Fls. 571 - Ciência às partes do praceamento designado para os dia 01 e 15/12/2009.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0834432-9 - ISAEL PINTO DE OLIVEIRA(SP054674 - CLAUDIO ANTONIO GUIMARAES E SP103911 - 

ARIOVALDO FRANCA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP101033 - ROSE MARY COPAZZI MARTINS) 

Ante a informação supra, defiro a expedição dos alvarás de levantamento, conforme abaixo:- no valor de R$ 4.803,14 

para o autor, em nome do patrono Dr. Ariovaldo França, OAB/SP 103911,- o valor constante na guia de depósito 

recursal às fls. 134, para a reclamada, em nome do Dra. Edna Fernandes Assalve, OAB/SP 183354.Decorrido o prazo 
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recursal, intimem-se os patronos para comparecerem em cartório, no prazo de 5 (cinco) dias, para a retirada dos alvarás 

de levantamentos.Promova a reclamada a entrega ao reclamante, da guia AM para levantamento do FGTS (Código 01), 

conforme sentença de fls. 90/105.Providencie a secretaria o cancelamento no sistema processual da minuta do ofício 

requisitório expedido às fls. 248.  

 

ACOES DIVERSAS 

00.0906416-8 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP021585 - BRAZ 

PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X MARINO LAZZARESCHI(SP015406 - JAMIL 

MICHEL HADDAD) 

Fls. 257 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo réu.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-

se provocação no arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4531 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0041432-7 - CIA/ ULTRAGAZ S/A X BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP204408 - CLAUDIO 

CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA E SP050881 - LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO E 

SP149567 - EDSON LUIZ VIANNA E Proc. JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRAS(SP208577A - MURILO MOURA DE MELLO E SILVA E SP083559 - AUTA ALVES CARDOSO E 

SP096368 - ROSANA MALATESTA PEREIRA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(SP096368 - ROSANA MALATESTA PEREIRA) 

Fls. 6225/6232: Dê-se vista às partes para que se manifestem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. perito Julio 

Ricardo Magalhães, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2002.61.00.029955-6 - CARAMBA IND/ E COM/ DE SORVETES LTDA(SP271311 - DEBORA CRISTINA DOS 

SANTOS E SP132630 - WALLACE LEITE NOGUEIRA E SP120705 - ISABEL CRISTINA VICENTE LANÇA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. ADELSON PAIVA SERRA) 

Fls. 526/527: A petição da autora protocolada em 13 de julho de 2009 foi juntada aos autos no dia 22 de julho de 2009, 

juntamente com a procuração (fls. 513/517). Conforme se verifica no Diário Eletrônico da Justiça Federal, tanto o 

despacho de fl. 522, publicado em 19/08/2009 quanto o despacho de fl. 524, publicado em 15/09/2009, levaram o nome 

dos D. Procuradores da autora. Portanto, não assiste razão à autora, ao requerer a reconsideração do despacho de fl. 524. 

No entanto, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a autora cumpra o referido despacho. No silêncio, venham os 

autos conclsuso para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4532 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0047424-2 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS X JORGE SOARES DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP144715 - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 385: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (CINCO) dias acerca do cumprimento da liminar. No mais, 

aguarde-se a audiência redesignada para 16/10/2009, às 13h30min, conforme fls. 378/379. Int.  

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3060 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.028923-9 - IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS L A L LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA 

OLIVEIRA DE NATAL E SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI E SP158594 - RENATA RODRIGUES 

DE MIRANDA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM 

SAO PAULO(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 
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1999.61.00.030050-8 - RODOPRESS TRANSPORTES LTDA(Proc. GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO 

JR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP145778 - PAULO BANDEIRA DE 

ALBUQUERQUE E Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2000.61.00.002854-0 - INSTITUTO DE IDIOMAS F S H S/C LTDA(SP122120 - WALTER DE ANDRADE JUNIOR 

E SP130460 - LESLIE APARECIDO MAGRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2000.61.00.010474-8 - SISTEMA EDUCACIONAL SINGULAR ATIVO S/C LTDA(SP141738 - MARCELO 

ROSSETTI BRANDAO E SP135154 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SANTO ANDRE - SP(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E Proc. LIN PEI JENG) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA 

HESKETH) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2001.61.00.029149-8 - CONFEVEST IND/ E COM/ LTDA(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2002.61.00.003738-0 - EXPOR - MANEQUINS, DISPLAYS E ACESSORIOS LTDA(SP081024 - HENRIQUE 

LEMOS JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 834 - ODILON ROMANO NETO 

E Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES E SP186016 - 

LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X SUPERINTENDENTE DO INCRA(Proc. LUIZ AUGUSTO 

CONSONI) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2004.61.00.019258-8 - TRANSPORTES JANGADA LTDA(SP128999 - LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA 

E SP174939 - RODRIGO CAMPERLINGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2004.61.00.022828-5 - VIACAO PARATY LTDA(SP163575 - DANIEL BARRETO NEGRI E SP069508 - 

EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM E SP126805 - JOSE EDUARDO BURTI JARDIM) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2004.61.00.026245-1 - AUTO VIACAO JUREMA LTDA(SP053593 - ARMANDO FERRARIS E SP102153 - 

CELSO ROMEU CIMINI) X CHEFE DO SERVICO DE ORIENTACAO E GERENCIAMENTO DE 

RECUPERACAO DE CREDITOS DO INSS 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2005.61.00.010765-6 - PETROPAR EMBALAGENS S/A(Proc. FABIO BRUN GOLDSCHMIDT) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 
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2005.61.00.022506-9 - RUBENS LOPES PERES(SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA E SP211425 - 

MARIA ELIZA MAC-CULLOCH PAIS COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência da decisão proferida no agravo de instrumento.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora 

dando ciência da decisão proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 

10(dez) dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

2006.61.00.010908-6 - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA X BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA FILIAL 

1(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2006.61.00.015636-2 - IND/ METALURGICA SAO JOAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E SP167078 - FÁBIO DA COSTA VILAR) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM 

SAO PAULO - OESTE 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2006.61.00.021073-3 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DE PENHA S/A(SP034732 - JOSE 

ADALBERTO ROCHA E SP179145 - GIOVANA ROCHA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG 

FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2006.61.00.021971-2 - CHEILA CRISTINA SOUZA PORTO(SP215347 - KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE 

MENEZES E SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2006.61.00.024109-2 - BANCO FICSA S/A(SP077583 - VINICIUS BRANCO E SP088601 - ANGELA BEATRIZ 

PAES DE BARROS DI FRANCO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Oficie-se à autoridade coatora dando 

ciência da decisão proferida no E. T.R.F. - 3ª Região (homologação da desistência do recurso).Requeiram as partes o 

que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

2007.61.00.027351-6 - SUPERCENTRO PAULISTANIA S/A IND/ HOTELEIRA(SP216246 - PERSIO PORTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.007248-5 - MARIO ALVES DA SILVA(SP194561 - MARCELO VICENTE) X PROCURADOR GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.007603-0 - ARTAX S/C LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X DELEGADO DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Oficie-se à autoridade coatora dando 

ciência da decisão proferida no E. T.R.F. - 3ª Região (homologação da desistência do recurso).Requeiram as partes o 

que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, arquivem-se. Int. 
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2008.61.00.010543-0 - SIDNEI CUNHA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal Titular  

Belº FERNANDO A. P. CANDELARIA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2474 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.024090-0 - VALTER KLUG X MARIA LUCIA VARELLA KLUG(SP166878 - ISMAEL CORTE 

INÁCIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes acerca do Ofício nº 000908/2009 do Juízo do 3º Ofício da Comarca de Pirassununga/SP, acostado aos 

autos à fl.635.Int. e Cumpra-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 939 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0027730-0 - BRASWEY S/A IND/ E COM/(SP075718 - PAULO AUGUSTO DE CAMPOS T DA SILVA E 

SP091283 - SOLANGE CRUZ TORRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E 

Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Vistos, etc. Trata-se de exceção de pré-executividade, por meio da qual a impugnante requer a declaração de nulidade 

da sentença de fls. 106/111, tendo em vista ser a justiça do trabalho o órgão competente para o processamento e 

julgamento da presente demanda. Intimada, a União Federal se manifestou às fls. 140/141, pugnando pelo 

indeferimento do pedido. É o breve relato. Decido.Nos termos da sentença de fls. 106/111, o pedido foi julgado 

improcedente e a parte autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Tendo em vista que a parte autora não interpôs recurso, a sentença 

transitou em julgado, tornando-se imutável. Conseqüentemente, a União Federal requereu, nos termos do art. 475-J, do 

Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença (fls. 114/116). Intimada, a parte executada apresentou a chamada 

objeção de executividade, alegando nulidade da sentença, pois proferida por juízo incompetente. Ora, quem ajuizou a 

presente demanda na justiça federal foi a própria autora e, uma vez suscitada a preliminar de incompetência absoluta 

pela ré em sua contestação (fls. 73/82), referida matéria foi expressamente rejeitada na r. sentença, a qual transitou em 

julgado, face à ausência de interposição de recurso cabível. Assim, descabida a pretensão da ora executada consistente 

na anulação da r. sentença, sob o argumento de incompetência absoluta do juízo. Além do mais, o meio processual 

escolhido para tal desiderato não se revela o mais adequado. Desse modo, em respeito à coisa julgada, REJEITO A 

EXCEÇÃO DE EXECUTIVIDADE oposta pela autora e determino o prosseguimento da execução com base nos 

cálculos apresentados pela União Federal. Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2000.61.00.015242-1 - FERNANDA MURIEL POLIMENTO DOS SANTOS X NIVALDO RODRIGUES DOS 

SANTOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Vistos, etc.1. RELATÓRIO:FERNANDA MURIELA POLIMENTO DOS SANTOS e NILVADO RODRIGUES DOS 

SANTOS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a concessão de provimento jurisdicional que 

determine à ré que recalcule o montante das prestações, considerando os índices de reajuste salarial da categoria 

profissional dos autores, bem como a utilização do INPC e não da TR como índice de correção monetária do saldo 

devedor e a quitação do contrato pelo FCVS. Pleiteiam, ainda, a utilização correta da forma de amortização, nos termos 
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do artigo 6º, letra c, da Lei n. 4.380/64, aplicação dos juros contratuais de 7,33% e a restituição dos valores pagos 

indevidamente, com os acréscimos legais e demais cominações de estilo.Os autores alegam, em síntese, que a ré não 

reajustou as prestações considerando os aumentos salariais recebidos pela categoria profissional dos autores. Sustentam 

que qualquer reajuste que não corresponde ao aumento salarial do mutuário consiste em violação contratual, bem como 

a ilegalidade da cobrança dos juros contratuais de 9,2721% e a exclusão da TR como forma de reajuste do saldo 

devedor.Juntaram documentos às fls. 09/66.O pedido de antecipação de tutela foi concedido para a realização do 

depósito das prestações vencidas e vincendas no valor indicado pelos autores diretamente à ré e que se abstenha de 

incluir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito à fl. 69.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

apresentou contestação às fls. 73/109. Foi argüida a preliminar de litisconsórcio passivo da União Federal. No mérito, 

pugnou-se pela improcedência do pedido formulado.Os autores se manifestaram sobre a contestação às fls. 

137/183.Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal à fl. 378.Despacho saneador em que afastou a preliminar de 

litisconsórcio passivo da União Federal e deferiu a realização de perícia contábil às fls. 395/396.Quesitos dos autores às 

fls. 282/257 e da ré às fls. 398/417.Laudo pericial às fls. 423/492. Manifestação da ré às fls. 559/584 e dos autores às 

fls. 595/596.Termo de audiência de conciliação do SFH que restou infrutífera, tendo em vista a ausência da parte autora 

às fls. 594/595.É o relato do necessário. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃO:Afasto a preliminar de inclusão da União 

Federal, na condição de litisconsorte passivo, uma vez que o fato de estabelecer normas, por meio do Conselho 

Monetário Nacional, a respeito da matéria em discussão não tem o condão de, por si só, lhe aferir legitimidade. 

Considerando o pedido formulado na petição inicial (revisão contratual), não incide, no caso em tela, o prazo 

prescricional previsto no artigo 178 do Código Civil de 1916, mas sim a regra geral do artigo 177, ou seja, o prazo 

vintenário. Portanto, inocorrente a prescrição neste feito.Afastadas as preliminares, passo à análise do 

mérito.Inicialmente, esclareço que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990), não 

se aplica ao caso em comento, visto que o contrato firmado entre as partes, que se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

é anterior à edição deste diploma legal, razão pela qual é indevida sua retroatividade, levando à improcedência dos 

pedidos nele pautados. Do contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP no 

reajuste dos encargos mensais.O contrato firmado entre as partes e juntado às fls. 43/55 estabelece, em sua cláusula 

nona, o plano de equivalência salarial por categoria profissional - PES/CP, nos seguintes termos: No PES/CP, a 

prestação e os acessórios serão reajustados no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial 

decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do 

devedor ou, no caso de aposentado, de pensionista e de servidor público ativo ou inativo, no segundo mês subseqüente à 

data da correção nominal dos proventos, pensões e vencimentos ou salários das respectivas categorias. Dessa forma, 

havendo previsão contratual, a ré não pode se furtar à aplicação das cláusulas contratadas, especialmente quanto à forma 

de reajuste das prestações pela equivalência salarial, critério este que confere equilíbrio à avença. Deve-se levar em 

conta, ainda, que os contratos de financiamento imobiliário são, em regra, longos, e por tal razão, demandam uma forma 

de reajuste compatível com a renda auferida, favorecendo, também, a ré, que tem interesse no seu adimplemento no 

modo e tempo devidos.Ficou constatado, pela perícia realizada, que o reajuste das prestações pela CEF seguiu a Política 

Salarial. Pela comparação dos índices aplicados pela ré com aqueles constantes da Declaração do Sindicato da categoria 

profissional do autor, o expert concluiu, à fl. 444/445 que: A Ré atualizou as prestações ora com base nos índices da 

política nacional de salários das categorias profissionais que tenham data base em janeiro, ora, foi utilizado os índices 

da categoria específica mutuário, e em algumas ocorrências não foi possível identificar o índice aplicado conforme 

relatado no item 3.10.3 do laudo pericial.. Verifica-se, portanto, que o critério de reajuste das prestações do mútuo não 

observou a equivalência salarial, violando o disposto no contrato celebrado entre as partes, que se caracteriza como ato 

jurídico perfeito. Segue precedente jurisprudencial a respeito do tema:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO 

DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO 

SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA APOSENTADORIA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, 

PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, IMPROVIDA.1. A questão relativa à correção do saldo devedor pelo 

índice de atualização dos depósitos da caderneta de poupança, não foi objeto da pretensão inicial e nem discutida na 

sentença. Apelo não conhecido nesta parte.2. O agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal foi reiterado nas 

razões de apelação, em conformidade com o previsto no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, razão pela qual 

dele conheço.3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a União Federal é parte 

ilegítima para integrar o pólo passivo das ações relativas a contratos de mútuo hipotecário onde haja comprometimento 

do FCVS.4. Não cabe a denunciação da lide da cedente (APEMAT) por não estar configurada a hipótese prevista no 

artigo 70, III, do CPC.5. A preliminar de carência da ação por ausência de prova não prospera, vez que houve fase 

instrutória no presente feito.6. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com 

o escopo de proporcionar a quitação do financiamento transacionado, na medida em que o reajuste das prestações fica 

vinculado ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categorial a que 

pertence.7. Constatado pela perícia que a CEF não observou o índice aplicado à categoria profissional do apelado, bem 

como não efetuou a alteração da respectiva categoria profissional para aposentado, cabe o recálculo das prestações.8. 

Face a existência de saldo devedor, cabe a compensação/amortização dos valores pagos a maior e não a restituição.9. 

Agravo retido improvido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação conhecida em parte e improvida.(TRF 3ª REGIÃO - 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 901298 - Processo n. 2003.03.99.028484-0 - Órgão Julgador: 1ª Turma - Rel. Des. Fed. 

Vesna Kolmar - DJ 19/08/2008)Da substituição da TR pelo INPCCompulsando os documentos acostados aos autos, 
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verifica-se que os autores, em 01 de dezembro de 1989, assinaram com a requerida um contrato de financiamento para 

aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste 

das prestações e demais encargos se dariam com base no sistema de reajuste/amortização PES/CP - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO. Concluído um contrato, este adquire caráter vinculante, decorrente do princípio da 

obrigatoriedade da convenção (princípio do pacta sunt servanda). Presume-se que o contrato celebrado pelas partes 

resultou da livre convergência de vontades dos contratantes quanto às obrigações pactuadas, de forma que restou 

obrigatória a observância do quanto assumido. Analisando-se o contrato celebrado de forma livremente pelas partes, 

observo que há previsão, na Cláusula Oitava, da forma de atualização do saldo devedor, que passo a transcrever: 

CLÁUSULA OITAVA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O Saldo Devedor do Financiamento, na fase de 

amortização, será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, ou da apuração de 

custos, ou do crédito da última parcela, quando tratar-se de financiamento para construção, mediante a aplicação de 

coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas 

instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O 

coeficiente de atualização, independentemente da data prevista para o reajustamento do saldo devedor, será o mesmo 

apurado para o reajustamento dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro dia do mês.Desta feita, a forma 

de atualização do saldo devedor, com a qual a parte autora não concorda, foi por ela aceita no momento da celebração 

do contrato.Firmada essa premissa, passo a analisar a existência de nulidade ou não das cláusulas pactuadas.Quanto à 

ilegalidade ou inconstitucionalidade da TR, o STF não decidiu, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493, relatada 

pelo eminente Ministro Moreira Alves, não poder a Taxa Referencial - TR ser utilizada como índice de correção 

monetária. Decidiu, apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o 

custo primário da captação dos depósitos a prazo fisco, não haveria necessidade de analisar se as normas que alteram 

índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados 

no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.O Supremo Tribunal Federal não 

viu, na ocasião, necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste direito adquirido em face de 

lei que modifica o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção monetária. Decidiu o Supremo apenas pela 

inaplicabilidade desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua criação em substituição ao índice 

contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Proibiu-se apenas a substituição 

compulsória pela TR do índice estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91. Confira-se a ementa da citada Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n.º 493:Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de 

contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, 

que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa 

referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos 

depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há 

necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam 

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no 

artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o 

critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e 

parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a 

impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, sua Segunda Turma, ao 

julgar o Recurso Extraordinário n.º 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo eminente 

Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco 

Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, 

vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo 

Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a 

índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios 

constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em 

contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É 

dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido(grifou-se).Da mesma 

maneira, tem-se a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto:CIVIL E 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO 

DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

ADMISSIBILIDADE. CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC. INAPLICABILIDADE. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.I. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei n. 

8.177/91, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado pelas partes.II. No 

tocante a aplicação do CDC ao contrato sob exame, precedentes do STJ vêm admitindo sua incidência. Contudo, assim 

se dará apenas aos contratos posteriores à sua vigência, o que no caso inocorre.III. Esta Corte não está adstrita ao juízo 
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de prelibação exarado pelo Tribunal a quo, pois na instância especial deve-se verificar novamente, em caráter definitivo, 

os requisitos de admissibilidade recursal.IV. Agravo regimental desprovido.(STJ. AgRg no REsp 911810 / SC. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 2006/0277737-3. Órgão Julgador: 4ª Turma. DJ 03/05/2007). 

(Grifo nosso).A respeito da aplicação da TR, foi criada a Súmula n.º 295 do Superior Tribunal de Justiça, que assim 

determinou: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que 

pactuada.Repise-se que o contrato celebrado, na cláusula oitava, admitiu forma de atualização compatível com a TR, do 

que se extrai a ausência de fundamentos que sustentem a ilegalidade da mesma.Em conclusão, inexistindo índice 

específico previsto no contrato, o saldo devedor pode ser atualizado segundo a TR, a partir da edição da lei que a 

regulamentou, ainda que a contratação tenha sido anterior, conforme jurisprudência majoritária. No que pertine ao 

critério de correção do saldo devedor antes da amortização da dívida, entendo que tal procedimento não se revela 

abusivo, uma vez que coerente com todo o sistema de remuneração das contas de cadernetas de poupança e de depósitos 

do FGTS, devendo ser prestigiado sob pena de causar desequilíbrio financeiro que possa inviabilizar os novos 

financiamentos. A jurisprudência sobre o assunto não é outra:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. NÃO COMPROVAÇÃO 

DOS ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA 

REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO DAS PARCELAS PAGAS. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL.1 - O princípio da equivalência salarial é aplicável somente às 

prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se de mecanismo 

inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a arcar, tendo como parâmetro sua renda familiar.2 - Se o 

mutuário não cientificou o agente financeiro acerca dos índices salariais aplicados a sua categoria, a Caixa Econômica 

Federal estava autorizada, de acordo com o contrato, a reajustar as prestações do financiamento de acordo com o índice 

definido pelo Conselho Monetário Nacional. 3 - A Taxa Referencial -TR, é o instrumento adequado de reajuste do saldo 

devedor, tendo em vista ser utilizada para a remuneração das contas de poupança e do FGTS, de onde emanam os 

recursos para o SFH. 4 - Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do agente financeiro consistente na 

atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação mensal paga. 5 - O Coeficiente 

de Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores. Não será aplicado, portanto, quando os 

reajustes dos encargos mensais não estiverem vinculados ao salário ou às correções salariais da categoria profissional 

do mutuário.6 - Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional 

celebrados no âmbito do SFH, por não se tratar de relação de consumo, mas de relação jurídica sujeita a regramento 

legal específico, de caráter público e índole social. 7 - A vinculação do mútuo ao seguro habitacional obrigatório é 

legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição 

financeira. 8 - Apelação improvida (Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

38000039255 Processo: 200038000039255 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 09/05/2003 

Documento: TRF100150842 Fonte DJ DATA: 10/06/2003 PAGINA: 141 Relator(a) DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA). Grifei.Dos JurosPor fim, o Superior Tribunal de Justiça - responsável 

pela uniformização na aplicação da legislação federal no país -, reiteradamente tem decidido que não há vedação aos 

juros estipulados acima do percentual de 10%, visto que o art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa 

de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei 

(Recurso Especial n. 416.780, da relatoria do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim, 

ilegalidade.Da Cobertura do saldo devedor pelo FCVSNão merece acolhimento os pedidos de quitação do saldo 

devedor pelo FCVS e consequente declaração de nulidade da cláusula décima oitava e baixa da hipoteca. Vejamos.Para 

que o mutuário possa se utilizar do FCVS são necessários dois requisitos cumulativos, quais sejam, a necessidade de 

previsão contratual de cobertura pelo referido Fundo de Compensação de Variação Salarial e o encerramento do 

contrato, isto é, que todas as prestações já tenham sido pagas, restando apenas o saldo residual.Todavia, no presente 

caso nenhum desses requisitos foi verificado.Conforme se depreende da cláusula décima oitava do contrato (fl. 50): 

NÃO COBERTURA PELO FCVS - Em se tratando de financiamento em que o valor de venda ou de avaliação do 

imóvel, considerado o maior, seja superior ao limite estabelecido na letra C deste contrato, no PES/CP, em decorrência 

do que dispõe o Decreto-Lei n.º 2.349, de 29 de julho de 87, no presente contrato de financiamento não haverá 

contribuição ao Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, sendo da inteira responsabilidade do 

DEVEDOR o pagamento de eventual saldo devedor residual, ao término do prazo ajustado, conforme letra C deste 

instrumento.Portanto, não é devida a quitação do contrato ante a ausência de cobertura pelo FCVS, eis que o contrato 

prevê que é de inteira responsabilidade dos devedores o pagamento de eventual saldo devedor residual, quando do 

término do prazo ajustado.Nesse sentido:SFH. PAGAMENTO DE TODAS AS PRESTAÇÕES. SALDO RESIDUAL. 

CONTRATO SEM COBERTURA DO FCVS. QUITAÇÃO INOCORRENTE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DO SALDO RESIDUAL.1. Deve o mutuário arcar com o pagamento do saldo devedor residual, apurado após o 

pagamento da última prestação, ante a ausência de cobertura do contrato pelo Fundo de Compensação e Variação 

Salarial - FCVS. Precedentes desta Corte.2. Apelo do autor improvido.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CIVEL - 200038000097006 Processo: 200038000097006 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/8/2006 Documento: TRF100234556 DJ DATA: 11/9/2006 PAGINA: 136 Rel 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDAEm conclusão, o autor somente tem direito à 

revisão contratual no tocante ao reajuste das prestações pelos índices salariais de acordo com a sua categoria 
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profissional.Cumpre registrar que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se 

despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelos autores, pois o juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ).3. 

DISPOSITIVO:Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para reconhecer 

o direito da parte autora ao reajuste das prestações mensais do contrato de financiamento habitacional que firmou com a 

Ré, pelos índices de variação salarial da categoria profissional do autor. Em conseqüência, declaro extinto o processo, 

com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Em execução se procederá ao 

acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo devedor, compensando-se nas prestações vencidas e vincendas 

as diferenças decorrentes de pagamentos que eventualmente foram efetuados a maior ou na impossibilidade desta, 

restituição ao mutuário, se for o caso, com juros de mora e correção monetária conforme Resolução n. 561/07 do CJF. 

Se presentes parcelas vencidas não pagas, incidirão os juros contratuais previstos.Fica mantida a decisão constante à fl. 

62 dos autos.Custas processuais ex lege, a serem divididas entre as partes face à sucumbência recíproca. Pela mesma 

razão, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, no entanto, em razão da concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita à parte autora resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei 1.060/50.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.022407-2 - FABIO CARLOS COSTA BUZZOLETI X PATRICIA MAGALHAES 

BUZZOLETI(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos, etc.1. RELATÓRIO:FABIO CARLOS COSTA BUZZOLETI e PATRICIA MAGALHÃES BUZZOLETI, 

devidamente qualificados, propõem a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à ré 

que recalcule o montante das prestações, considerando os índices de reajuste salarial da categoria profissional dos 

autores, e respeitando-se os juros previstos contratualmente, requerendo a repetição em dobro, bem como a 

compensação dos valores que entendem terem sido pagos indevidamente. Requerem, ainda, seja aplicado o CDC, a 

exclusão do CES e declarada a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.Alegam, em síntese, que a ré não reajustou 

as prestações em consonância com os aumentos salariais recebidos por sua categoria profissional. Sustentam que 

qualquer reajuste que não corresponda ao aumento salarial do mutuário consiste em violação contratual, bem como a 

ilegalidade da cobrança dos juros contratuais e do CES.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 17/72.O 

pedido de antecipação de tutela foi parcialmente concedido para a realização do depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor de 30% do efetivamente cobrado diretamente à ré às fls. 75/78.Citada (fl. 82), a Caixa Econômica 

Federal - CEF apresentou contestação (fls. 84/116), requerendo, preliminarmente, a citação da União Federal para 

integrar o feito como litisconsorte passiva, a ausência de requisitos para concessão da antecipação da tutela e a 

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. Réplica às fls. 128/138.Decisão saneadora em que se 

rejeitou a preliminar de litisconsórcio da União Federal e determinou-se a realização de prova pericial (fl. 144/145); as 

partes apresentaram quesitos às fls. 147/149 e 150/151. Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal à fl. 

180.Revogação parcial da decisão proferida às fls. 144/145 (fls. 181/182).Termo de audiência de conciliação do SFH 

que restou infrutífera, tendo em vista a impossibilidade de acordo (fls. 218/219).Certidão informando o 

desentranhamento do laudo pericial apresentado nos autos às fls. 262/348, conforme determinado à fl. 349.Diante da 

ausência de apresentação de documentação requerida pelo perito contábil pela parte autora (fl. 349-verso), a prova 

pericial tornou-se preclusa, conforme determinado à fl. 349. É o relato do necessário. 

Decido.2.FUNDAMENTAÇÃO:Inicialmente, afasto a preliminar de inclusão da União, na condição de litisconsorte 

passivo, porquanto o fato de estabelecer normas, por meio do Conselho Monetário Nacional, a respeito da matéria em 

discussão não tem o condão de, por si só, lhe aferir legitimidade.A preliminar relativa à antecipação da tutela não deve 

ser acolhida, eis que presentes os requisitos para a sua concessão, nos moldes do art. 273 do CPC e convencido da sua 

ocorrência, o magistrado poderá deferi-la.Considerando o pedido formulado na petição inicial (revisão contratual), não 

incide, no caso em tela, o prazo prescricional previsto no artigo 178 do Código Civil de 1916, mas sim a regra geral do 

artigo 177, ou seja, o prazo vintenário. Portanto, inocorrente a prescrição neste feito.Afastadas as preliminares , passo à 

análise do mérito.O pedido é improcedente.De acordo com o enunciado n. 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. É importante transcrever, contudo, a ressalva 

contida na ementa do julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (vide Apelação Cível 

1244113, DJ 02/12/2008): As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, 

indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os 

mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-

fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes (grifei).Como se extrai do julgado acima, os mutuários devem 

comprovar as suas alegações, especialmente as cláusulas abusivas e o descumprimento do contrato pela instituição 

financeira.O artigo 333, I, do Código de Processo Civil estatui:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto 

ao fato constitutivo de seu direito;(...)Desta feita, é crucial que o autor demonstre, por meio de conjunto probatório 

idôneo, o fato constitutivo do seu direito, a fim de que sua pretensão possa ser acolhida.No caso em exame, a alegação 

dos autores é a de que as prestações do contrato de financiamento celebrado, no âmbito do Sistema Financeiro da 
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Habitação, não foram devidamente reajustadas observando-se o plano de equivalência salarial. Sustentam que os 

reajustes procedidos pela CEF foram superiores ao da categoria profissional do autor.Todavia, apesar do quanto 

alegado, nenhuma prova foi produzida para comprovar o descompasso entre os reajustes das prestações e o disposto nas 

cláusulas contratuais.A parte autora requereu a produção de prova pericial, a qual foi deferida por este Juízo, mas 

deixou de apresentar documentação necessária requerida pelo perito nomeado, o que acarretou a preclusão da 

prova.Destaque-se que não há como se acolher fundamentação teórica desacompanhada do indispensável suporte 

probatório.Ademais, a planilha juntada quando da propositura da ação não socorre os autores, pois se trata de prova 

unilateral que nada comprova nos autos.Desse modo, a perícia, realizada por perito de confiança do juízo, seria 

fundamental para a verificação dos cálculos de reajuste das prestações para se aferir eventual incorreção na conduta da 

ré. Assim, diante da ausência de provas do quanto alegado, o pedido formulado na petição inicial não comporta 

acolhimento. No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente 

do mesmo tribunal ou de corte superior, não impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, 

permitindo a apreciação monocrática do recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de 

negar seguimento ao inconformismo, sequer é necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é 

manifestamente incabível, improcedente ou prejudicado. 2. Cabe à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1, 1 0, do Decreto-Lei n 2.291/86 e como Agente Financeiro da 

relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de 

contrato de financiamento imobiliário. A União Federal é parte ilegítima, salvo como assistente nas lides que versam 

sobre o FCVS. 3. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para 

reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, pouco importando tenha o 

mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de índice 

diverso. 4. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou 

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos 

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n 493 e Precedente do STJ. 5. É 

lícita a incidência da URV, por força de Lei. 6. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, 

sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, 

aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido 

fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 7. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não 

impossibilita a estipulação contratual do CES, por força da autonomia das partes. 8. Não se pode falar em imprevisão 

quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação contratual, 

estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual 

comprometimento excessivo da renda. 9. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos 

vinculados ao SFH não dispensa o autor de demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais. 10. O Supremo Tribunal 

Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o 

direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 11. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses 

ventiladas anteriormente, e a decisão recorrida se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e 

dos Tribunais Superiores. 12. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF 3ª REGIÃO - AC - Apelação Cível - 

1394696 Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff - Data do julgamento: 14/07/2009)DIREITO CIVIL E PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. APELAÇÃO DA EMBARGANTE - OBEDIÊNCIA AO PES. 

APLICABILIDADE DO CDC. PERÍCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. TAXA DE JUROS. ANATOCISMO. 

UTILIZAÇÃO DA TR. CES. FORMA DE AMORTIZAÇÃO. ILEGALIDADE DOS ATOS NORMATIVOS. 1. O 

contrato em questão foi firmado sob a moldura normativa do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e se sujeita às 

regras do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional. Entretanto, a embargante desistiu da produção da 

prova pericial (fl.294/295) o que impede o julgador de examinar a sua obediência no caso concreto, bem como a 

ocorrência de discrepância da utilização dos juros nominais e um possível anatocismo. Ademais, quanto aos juros não 

há qualquer ilegalidade uma vez que foram fixados em 8,3% a.a. Não há configuração de cerceamento de defesa se a 

prova pericial, inicialmente consentida pelo juízo de origem, deixou de se ultimar em razão do não cumprimento de 

determinação de depósito de honorários periciais, de incumbência da parte autora. O autor que, intimado, deixa de 

depositar os honorários periciais fixados pelo juízo, inviabilizando com sua omissão a produção de prova técnica 

essencial ao deslinde da controvérsia, deve suportar a conseqüência processual que decorre de sua conduta. Estando o 

magistrado impossibilitado de adentrar ao exame das alegações dos autores, quanto ao descumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial pela Caixa Econômica Federal, não há que se falar em jurisdição incompleta, na medida em que a 

ausência da prova técnica, imprescindível ao julgamento do feito, deu-se em razão da inércia da própria parte autora. 

Segundo exegese do artigo 333, I, do CPC, tem-se que a inversão do ônus probatório constitui exceção à regra geral 

estabelecida no mencionado dispositivo quanto à produção de provas, e não quanto à responsabilidade pelo pagamento 

de despesas relativas a estas. Dessa forma, descabido seria compelir o banco réu a efetuar o depósito dos valores 

correspondentes aos honorários periciais para a produção de prova. Diante do disposto nos artigos 19 e 33, do CPC, os 

autores devem suportar o pagamento dos honorários do expert, já que não são beneficiários da justiça gratuita. 2. A 

jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, com cobertura do 

FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes do STJ e 
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desta Turma. 3. É legal a utilização da TR, após o advento da Lei nº 8.177/91, na atualização do saldo devedor de 

contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que pactuado o mesmo índice aplicável às contas 

de poupança. Nos termos da Súmula 295 do STJ, a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores 

à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 4. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções 

decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva correção monetária verificada, estabelecendo uma 

compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está 

prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, bem como no instrumento contratual. Entretanto, 

no caso concreto, a própria CEF ao contestar este item remete à cláusula terceira e à cláusula quinta, onde não se 

encontra qualquer campo ou manifestação referente ao amparo da cobrança do CES. Ante o exposto ilegal a cobrança 

do CES. 5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que 

utiliza a tabela price para amortização do saldo devedor. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do 

agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação 

mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. 6. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa - a 

chamada capacidade normativa de conjuntura - no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e 

fiscalização, o funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema 

financeiro, assim não há ilegalidade na edição de atos normativos do SFH. Com efeito, são legais as circulares do 

BACEN apoiadas nas regras do Conselho Monetário Nacional. 7. Apelação provida, em parte, para exclusão do item 

CES do cálculo cobrado na execução.(TRF - 1ª Região, AC 199936000077522, Rel. Juiz Federal Avio Mozar Jose 

Ferraz de Novaes, pub. 08.05.1999, p. 69)Do coeficiente de equiparação salarialO Coeficiente de Equiparação Salarial 

(CES) foi instituído pela Resolução nº. 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH. Posteriormente, nas 

Resoluções de Diretoria RD de nº. 04/79 e 18/84, Resolução nº. 1.446/88 e na Circular nº. 1.278/88, do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. Passou a ter previsão legal apenas em 1993, com o advento da Lei nº. 8.692.Não assistem 

razão os autores quando alega a ausência de previsão contratual para a incidência do CES. Da leitura do contrato, à fl. 

21, a qual integra o contrato, consta expressamente a utilização do coeficiente de equiparação salarial - CES em 1,15, 

além da menção contida na cláusula quinta deste coeficiente. Desta feita, constando do contrato referido coeficiente, 

não há ilegalidade a ser reparada.A jurisprudência tem se revelado contrária à incidência do CES somente quando 

inexistir previsão contratual. Seguem alguns precedentes:ADMINISTRATIVO. SFH. CÁLCULO DO PRIMEIRO 

ENCARGO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO CES. APELAÇÃO QUE NÃO ENFRENTA OS ARGUMENTOS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. JUROS. LIMITE LEGAL. OBEDECIDO.1. Se a sentença extinguiu 

parcialmente o processo sem exame de mérito, não se conhece da apelação que, descuidando deste detalhe, debruça-se 

exclusivamente sobre o mérito da questão.2. É legitima a adoção dos critérios da tabela price para o cálculo da primeira 

prestação.3. Antes do advento da Lei nº 8.692, de 1993, não havia base legal para a cobrança do CES - Coeficiente de 

Equiparação Salarial, violando o princípio da legalidade os atos normativos de categoria inferior que instituíram o 

referido acréscimo.4. Sobre os juros, consta dos autos que a CEF cobra juros nominais de 8,3% ao ano e juros efetivos 

de 8,623% ao ano. Portanto, estando a taxa efetiva abaixo do limite de 10% nos termos do art. 6º, alínea e, da Lei nº 

4.380/64, nenhum interesse reside em tal pedido.(TRF - 4ª Região, 3ª Turma - AC nº 384502 - PR - Rel. Juiz Paulo 

Afonso Brum Vaz, DJ. 05.09.01, pág. 903).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO DO CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32%. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.1. Não prequestionados os temas relativos à impossibilidade de utilização do 

salário mínimo no PES - Plano de Equivalência Salarial na cobertura do art. 7º, IV, da Constituição Federal e à correção 

monetária pro rata tempore, não há como examiná-los.2. Possível a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação 

Salarial quando previsto contratualmente, presente o PES - Plano de Equivalência Salarial.3. A Corte Especial já 

assentou que o IPC de 84,32% é o que se aplica para o mês de março de 1990.4. Recurso especial não 

conhecido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 568192. 

Processo: 200301461597 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 20/09/2004 Documento: 

STJ000586559).Dos JurosQuanto aos juros, o Superior Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização na 

aplicação da legislação federal no país -, reiteradamente tem decidido que não há vedação aos juros estipulados acima 

do percentual de 10%, visto que o art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, 

dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei (Recurso Especial n. 

416.780, da relatoria do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim, ilegalidade. Ademais, a alegada 

capitalização de juros indevida, se acaso existente, deveria estar devidamente comprovada por meio das provas 

pertinentes, não produzidas nestes autos. Do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66O 

procedimento da execução extrajudicial está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o 

seguinte:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-

la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com 

os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não 

pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as 

parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares 

relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 
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14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido 

das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público 

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o 

lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no 

caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a 

falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.Essas normas não 

são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se 

falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse 

acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 

1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito.Também inexiste incompatibilidade do 

leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do 

contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra em 

mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito 

de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a 

demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a 

ilegalidade da dívida.Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância 

judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente 

versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a 

assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a 

assinatura da carta de arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada 

e exauriente todos os aspectos do contrato.No que tange à sua legalidade e constitucionalidade, o E. Supremo Tribunal 

Federal já se manifestou a respeito e declarou a constitucionalidade da execução extrajudicial, conforme ementas abaixo 

transcritas:Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido (RE 287453 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-00740).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da 

República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto 

da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja 

reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (Recurso Extraordinário n.º 

223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22, ement., vol 1930-08, p. 1682).Dessa forma, não 

há ilegalidade ou inconstitucionalidade no procedimento da execução extrajudicial, de forma que o pedido formulado 

não pode ser acolhido.Por fim, o pedido de devolução em dobro e/ou compensação das quantias indevidamente 

cobradas não tem amparo legal no caso concreto. O artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor aplica-se em casos 

de evidente cobrança ilegal, por culpa ou má fé do fornecedor de serviços. Tal culpa ou má-fé não ficou constatada nos 

autos. A correta aplicação dos juros e reajustes em contratos financeiros submetidos ao Sistema Financeiro da 

Habitação é alvo de consistente controvérsia judicial até o momento presente, dependente da interpretação de cláusulas 

contratuais, o que afasta a sanção do artigo 42 do CDC.Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo 

suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela parte autora, pois o 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos (RJTJESP 115/207).3. DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Custas processuais ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

à ré em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à demanda. Remetam-se os autos ao SEDI para que seja 

incluída a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo passivo da ação.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.035560-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.025185-0) NORIVAL 

GIOVANETTI X ELISABETH FACHA GIOVANETTI(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP205772 - MILTON 

OGEDA VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 
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SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos, etc.1. RELATÓRIO:NORIVAL GIOVANETTI e ELISABETH FACHA GIOVANETTI, qualificado nos autos, 

ajuizaram Ação Ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento 

jurisdicional que determine à ré que recalcule o montante das prestações, considerando os índices de reajuste salarial da 

categoria profissional dos autores e que não utilize a TR como índice de correção monetária do saldo devedor. 

Requerem, ainda, aplicação do CDC, retirada dos nomes dos autores nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, 

não proceder a execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei n. 70/66 e a restituição dos valores pagos 

indevidamente.Os autores alegam, em apertada síntese, que a CEF não observou os ditames do contrato e da lei no 

reajuste das prestações previsto no contrato de financiamento celebrado, já que aplicou índice diverso da categoria 

profissional do devedor, o que representou violação ao seu direito e pedem a aplicação da Tabela Price.Juntaram 

documentos às fls. 43/115.Apensamento da Ação Cautelar n. 2003.61.00.025185-0 aos presentes autos, bem como a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à fl. 117.Citada (fl. 121), a Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 123/189. Sustentando, em preliminar, a ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade passiva da 

EMGEA e a ausência de requisitos para concessão da tutela. No mérito, pugna pela improcedência do pedido 

formulado.Réplica às fls. 193/212.Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal à fl. 216.Traslado de decisão 

proferida na impugnação ao benefício da assistência judiciária (fls. 221/223).Decisão saneadora em que foram afastadas 

as preliminares e deferida a realização de perícia contábil às fls. 224/226. Quesitos dos autores (fls. 288/229) e a ré não 

se manifestou (fl. 232).Termo de audiência de conciliação do SFH que restou infrutífera, tendo em vista a ausência dos 

autores à fl. 271. Laudo pericial acostado às fls. 303/333. Manifestação dos autores (fls. 338/342) e da ré (fls. 

348/351).É o relato do necessário. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃO:Tendo sido afastadas as preliminares e presentes os 

pressupostos processuais, bem como as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.De acordo com o enunciado n. 297 do C. Superior Tribunal de 

Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras. É importante transcrever, contudo, a 

ressalva contida na ementa do julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (vide Apelação 

Cível 1244113, DJ 02/12/2008): As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, 

indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os 

mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-

fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes (grifei).Do contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP no reajuste dos encargos mensais.O contrato firmado entre as partes e juntado às fls. 

56/66 estabelece, em sua cláusula oitiva, plano de equivalência salarial por categoria profissional - PES/CP, nos 

seguintes termos: No PES/CP, a prestação e os acessórios serão reajustados em função do dissídio da categorial 

profissional do DEVEDOR, mediante a aplicação do índice correspondente à Taxa de remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança livre com aniversário no dia da assinatura deste contrato, no período a que se refere a negociação 

salarial do dissídio da categoria progissional do DEVEDOR, acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário 

definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por quem este determinar.. Já os parágrafos primeiro e terceiro 

desta cláusula dispõem, respectivamente, que: As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante 

do índice correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no 

dia da assinatura deste contrato e É facultado à CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e 

Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando 

conhecido.Tem-se, portanto, uma previsão contratual dúbia, pois ao mesmo tempo em que estipula o plano de 

equivalência salarial por categoria profissional - PES/CP, estabelece cláusula que apenas faculta à CEF aplicar o índice 

de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR. No entanto, esta faculdade, na forma como inserida no 

contrato, fere as disposições do Código de Defesa do Consumidor, pois induz à aplicação de uma forma de reajuste que, 

em realidade, ficará apenas a critério de uma contratante - a ré - aplicá-la ou não. Os contratos devem ser 

suficientemente claros e transparentes para não permitir situações que prejudiquem o consumidor, especialmente 

quando atribui a um fornecedor escolher a forma de reajuste que melhor atenda aos seus interesses. Além disso, o artigo 

47 do CDC estatui que as cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. Dessa 

forma, a única interpretação jurídica possível e razoável é a de que a própria instituição financeira já efetuou a escolha 

no momento da celebração do contrato, ao estipular na primeira página do contrato a forma de reajuste das prestações 

como PES/CP - SFA, ou seja, se obrigando a reajustar as prestações pela equivalência salarial.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CEF. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. LAUDO 

PERICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PES. COMPROVAÇÃO DE REAJUSTES SALARIAL POR DECLARAÇÃO 

EXPEDIDA PELO ÓRGÃO DE RECURSOS HUMANOS DE AUTARQUIA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 1. 

Ainda que no instrumento contratual exista cláusula que atribua à CEF a faculdade de escolha do critério de reajuste de 

prestações pelo índice das cadernetas de poupança ou pelo Plano de Equivalência Salarial, a indicação explícita no 

contrato como plano de reajuste/sistema de amortização o PES-CP/SFH comprova que o agente financeiro efetivamente 

exerceu a escolha no ato da assinatura do mútuo, não podendo alegar opção pela TR - Taxa Referencial após verificado 

o descumprimento do acordo firmado entre as partes. 2. É válida declaração expedida pelo órgão de recursos humanos 

de Autarquia Federal, a título de comprovação dos reajustes salariais da categoria profissional para fins de realização de 

perícia contábil, porquanto, além de ter sido expedida por servidor público competente, que goza de fé pública no 
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exercício de suas atribuições legais, retrata situação funcional individualizada da mutuária que dispensa a apresentação 

de contracheques. 3. Apelação da CEF improvida.(TRF - 1ª REGIÃO - AC 2000.35.00.004357-4/GO - ÓRGÃO 

JULGADOR SEXTA TURMA - DJ 10/12/2007)Portanto, a ré não pode se furtar à aplicação das cláusulas contratadas, 

especialmente quanto à forma de reajuste das prestações pela equivalência salarial, critério este que confere equilíbrio à 

avença, levando-se em conta, ainda, que os contratos de financiamento imobiliário são, em regra, longos, e por tal 

razão, demandam uma forma de reajuste compatível com a renda auferida, favorecendo, também, a ré, que tem interesse 

no seu adimplemento no modo e tempo devidos.Da substituição da TR pelo INPCCompulsando os documentos 

acostados aos autos, verifica-se que o autor, em 28 de junho de 1991, assinou com a requerida um contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de 

Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos se dariam com base no sistema de reajuste/amortização 

PES/CP-SFA. Concluído um contrato, este adquire caráter vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da 

convenção (princípio do pacta sunt servanda). Presume-se que o contrato celebrado pelas partes resultou da livre 

convergência de vontades dos contratantes quanto às obrigações pactuadas, de forma que restou obrigatória a 

observância do quanto assumido. Analisando-se o contrato celebrado de forma livremente pelas partes, observo que há 

previsão, na Cláusula Sétima, da forma de atualização do saldo devedor, que passo a transcrever: CLÁUSULA 

SÉTIMA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR (Alternativa para contratos com lastro em recurso de Caderneta 

de Poupança - O Saldo Devedor do Financiamento, na fase de amortização, será atualizado mensalmente, no dia 

correspondente ao da assinatura do contrato mediante a utilização de coeficiente de remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste contrato.Desta feita, a forma de atualização do 

saldo devedor, com a qual a parte autora não concorda, foi por ela aceita no momento da celebração do 

contrato.Firmada essa premissa, passo a analisar a existência de nulidade ou não das cláusulas pactuadas.Quanto à 

ilegalidade ou inconstitucionalidade da TR, o STF não decidiu, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493, relatada 

pelo eminente Ministro Moreira Alves, não poder a Taxa Referencial - TR ser utilizada como índice de correção 

monetária. Decidiu, apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o 

custo primário da captação dos depósitos a prazo fisco, não haveria necessidade de analisar se as normas que alteram 

índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados 

no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.O Supremo Tribunal Federal não 

viu, na ocasião, necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste direito adquirido em face de 

lei que modifica o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção monetária. Decidiu o Supremo apenas pela 

inaplicabilidade desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua criação em substituição ao índice 

contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Proibiu-se apenas a substituição 

compulsória pela TR do índice estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91. Confira-se a ementa da citada Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n.º 493:Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de 

contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, 

que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa 

referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos 

depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há 

necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam 

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no 

artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o 

critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e 

parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a 

impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, sua Segunda Turma, ao 

julgar o Recurso Extraordinário n.º 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo eminente 

Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco 

Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, 

vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo 

Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a 

índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios 

constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em 

contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É 

dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido(grifou-se).Da mesma 

maneira, tem-se a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto:CIVIL E 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO 

DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

ADMISSIBILIDADE. CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC. INAPLICABILIDADE. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.I. 
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Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei n. 

8.177/91, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado pelas partes.II. No 

tocante a aplicação do CDC ao contrato sob exame, precedentes do STJ vêm admitindo sua incidência. Contudo, assim 

se dará apenas aos contratos posteriores à sua vigência, o que no caso inocorre.III. Esta Corte não está adstrita ao juízo 

de prelibação exarado pelo Tribunal a quo, pois na instância especial deve-se verificar novamente, em caráter definitivo, 

os requisitos de admissibilidade recursal.IV. Agravo regimental desprovido.(STJ. AgRg no REsp 911810 / SC. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 2006/0277737-3. Órgão Julgador: 4ª Turma. DJ 03/05/2007). 

(Grifo nosso).A respeito da aplicação da TR, foi criada a Súmula n.º 295 do Superior Tribunal de Justiça, que assim 

determinou: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que 

pactuada.Repise-se que o contrato celebrado, na cláusula sétima, admitiu forma de atualização compatível com a TR, do 

que se extrai a ausência de fundamentos que sustentem a ilegalidade da mesma.Em conclusão, inexistindo índice 

específico previsto no contrato, o saldo devedor pode ser atualizado segundo a TR, a partir da edição da lei que a 

regulamentou, ainda que a contratação tenha sido anterior, conforme jurisprudência majoritária. O afastamento da tabela 

price não tem respaldo legal, visto que não há ilegalidade na simples utilização desse sistema de amortização, ainda 

usado nos dias atuais, devendo a capitalização de juros indevida, se acaso existente, estar devidamente comprovada por 

meio das provas pertinentes, o que não ocorreu nestes autos. Da Unidade Real de ValorA Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, 

dentre várias providências, dispôs sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional e 

instituiu a Unidade Real de Valor - URV. Esta é a redação do artigo 16, inciso III, e 1.º, da Lei n.º 8.880/94: ART.16 - 

Continuam expressos em cruzeiros reais, até a emissão do Real, e regidos pela legislação específica:(...)III - as 

operações do Sistema Financeiro da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS);(...) 1º Observadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República, o Ministro de Estado da Fazenda, o Conselho Monetário Nacional, o 

Conselho de Gestão da Previdência Complementar e o Conselho Nacional de Seguros Privados, dentro de suas 

respectivas competências, poderão regular o disposto neste artigo, inclusive em relação à utilização da URV antes da 

emissão do Real, nos casos que especificarem, exceto no que diz respeito às operações de que trata o inciso XI.Com 

base nessa norma, o Conselho Monetário Nacional estabeleceu, por meio da Resolução n.º 2.059, de 23.03.1994, que 

nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, vinculados à equivalência salarial, a correção 

monetária das prestações que tinham como referência o mês de março de 1994 pela variação, em cruzeiros reais, 

verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de março, este calculado na forma da Medida 

Provisória n.º 434, de 27.02.1994, considerando-se, para esse efeito, o último dia do mês como o do efetivo pagamento 

do salário.Quanto à correção monetária das prestações subseqüentes, estabeleceu esse mesmo ato administrativo que 

seria feita com base na variação da paridade entre o Cruzeiro Real e a Unidade Real de Valor, verificada entre o último 

dia do mês anterior ao mês de referência e o último dia daquele próprio mês.De acordo com o artigo 19 da Lei n.º 

8.880/94, a conversão dos salários em URV foi feita da seguinte forma:Art.19 - Os salários dos trabalhadores em geral 

são convertidos em URV no dia 1º de março de 1994, observado o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente 

nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV na data do efetivo pagamento, de acordo com o Anexo I desta Lei; e II - Extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes do inciso anterior. 1º Sem prejuízo do direito do trabalhador à respectiva percepção, não serão 

computados para fins do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo: a) o décimo-terceiro salário ou gratificação 

equivalente; b) as parcelas de natureza não habitual; c) o abono de férias; d) as parcelas percentuais incidentes sobre o 

salário; e) as parcelas remuneratórias decorrentes de comissão, cuja base de cálculo não esteja convertida em URV. 2º 

As parcelas percentuais referidas na alínea d do parágrafo anterior serão aplicadas após a conversão do salário em URV. 

3º As parcelas referidas na alínea e do 1º serão apuradas de acordo com as normas aplicáveis e convertidas, 

mensalmente, em URV pelo valor desta na data do pagamento. 4º Para os trabalhadores que receberam antecipação de 

parte do salário, à exceção de férias e décimo-terceiro salário, cada parcela será computada na data do seu efetivo 

pagamento. 5º Para os trabalhadores contratados há menos de quatro meses da data da conversão, a média de que trata 

este artigo será feita de modo a ser observado o salário atribuído ao cargo ou emprego ocupado pelo trabalhador na 

empresa, inclusive nos meses anteriores à contratação. 6º Na impossibilidade da aplicação do disposto no 5º, a média de 

que trata este artigo levará em conta apenas os salários referentes aos meses a partir da contratação. 7º Nas empresas 

onde houver plano de cargos e salários, as regras de conversão constantes deste artigo, no que couber, serão aplicadas 

ao salário do cargo. 8º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de salário inferior ao 

efetivamente pago ou devido, relativamente ao mês de fevereiro de 1994, em cruzeiros reais, de acordo com o art. 7, 

inciso VI, da Constituição. 9º Convertido o salário em URV, na forma deste artigo, e observado o disposto nos artigos 

26 e 27 desta Lei, a periodicidade de correção ou reajuste passa a ser anual. 10. O Poder Executivo reduzirá a 

periodicidade prevista no parágrafo anterior quando houver redução dos prazos de suspensão de que trata o art. 11 desta 

Lei.Conforme se extrai dessas normas, os salários dos trabalhadores em geral foram convertidos em 1.º de março de 

1994 de cruzeiros reais para URV com base na média aritmética extraída da divisão do valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV na data do efetivo pagamento, com a proibição expressa de pagamento de salário inferior ao efetivamente pago ou 

devido, relativamente ao mês de fevereiro de 1994, em cruzeiros reais, e com a previsão de correção monetária anual 

após o reajuste.Daí por que, se em razão da conversão houve variação positiva entre o salário de fevereiro e o de março, 

em cruzeiros reais, é natural que o percentual correspondente a essa variação fosse aplicado na correção monetária das 

prestações dos contratos de financiamento celebrados no âmbito do SFH com base no PES/CP. Nada mais se fez do que 

se cumprir o contrato, que prevê a correção monetária da prestação sempre que houver variação salarial.Quanto à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 1993/2419 

correção monetária aplicada entre março e junho de 1994, não corresponde à verdade a afirmação de que não houve 

aumento salarial, tendo em vista que nesse período os salários de todos os trabalhadores foram convertidos e mantidos 

em Unidade Real de Valor - URV, sendo atualizados diariamente pela variação desta, nos termos dos artigos 4.º, 2.º, 18 

e 19 da Lei n.º 8.880/94.De acordo com o artigo 4.º da Lei n.º 8.880/94, desde a sua instituição, em 1.º de março de 

1994 (Lei n.º 8.880/94, artigo 1.º, 2.º), a URV variou de acordo com a desvalorização do Cruzeiro Real, desvalorização 

essa que, na média, ocorreu quase que diariamente e na proporção da variação cambial do dólar, o que equivale a dizer 

que os salários dos trabalhadores, até a primeira emissão do Real, ocorrida em 1.º de julho de 1994 (Lei n.º 8.880/94, 

artigo 3.º, 1.º), também foram reajustados com a mesma periodicidade, em virtude de lei, pela variação do dólar.O 

artigo 16, inciso III, e 1.º, da Lei n.º 8.880/94, não é inconstitucional, porque não outorgou competência normativa nem 

regulamentar, mas sim competência para edição de atos administrativos para cumprir a lei.A Resolução n.º 2.059, de 

23.03.1994, do Conselho Monetário Nacional, não é inconstitucional, porque foi editada com base na citada lei, nem 

ilegal, pois nada mais fez que cumprir o contrato ao determinar a correção monetária da prestação pela mesma variação 

salarial entre os salários de fevereiro e março de 1994 em virtude da conversão de cruzeiros reais para URV.Não houve 

nenhuma ilegalidade no repasse às prestações, a partir de julho de 1994, da correção monetária aplicada sobre os 

salários na data-base, em face do que estabelece o artigo 27 da Lei n.º 8.880/94, que dispõe o seguinte:ART.27 - É 

assegurado aos trabalhadores, observado o disposto no art. 26, no mês da respectiva data-base, a revisão do salário 

resultante da aplicação do art. 19, observado o seguinte: I - calculando-se o valor dos salários referentes a cada um dos 

doze meses imediatamente anteriores à data-base, em URV ou equivalente em URV, de acordo com a data da 

disponibilidade do crédito ou de efetivo pagamento; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do 

inciso anterior. 1º Na aplicação do disposto neste artigo, será observado o disposto nos 1º e 2º do art. 19. 2º Na hipótese 

de o valor decorrente da aplicação do disposto neste artigo resultar inferior ao salário vigente no mês anterior à data-

base, será mantido o maior dos dois valores. 3º Sem prejuízo do disposto neste artigo é assegurada aos trabalhadores, no 

mês da primeira data-base de cada categoria, após 1º de julho de 1994, inclusive, reposição das perdas decorrentes da 

conversão dos salários para URV, apuradas da seguinte forma: I - calculando-se os valores hipotéticos dos salários em 

cruzeiros reais nos meses de março, abril, maio e junho de 1994, decorrentes da aplicação dos reajustes e antecipações 

previstos na Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993; e II - convertendo-se os valores hipotéticos dos salários, calculados 

nos termos do inciso anterior, em URV, consideradas as datas habitualmente previstas para o efetivo pagamento, 

desconsiderando-se eventuais alterações de data de pagamento introduzidas a partir de março de 1994. 4º O índice da 

reposição salarial de que trata o parágrafo anterior corresponderá à diferença percentual, se positiva, entre a soma dos 

quatro valores hipotéticos dos salários apurados na forma dos incisos I e II do parágrafo anterior e a soma dos salários 

efetivamente pagos em URV referentes aos meses correspondentes. 5º Para os trabalhadores amparados por contratos, 

acordos ou convenções coletivas de trabalho e sentenças normativas que prevejam reajustes superiores aos assegurados 

pela Lei nº 8.700, de 1993, os valores hipotéticos dos salários de que tratam os incisos I e II do 3º serão apurados de 

acordo com as cláusulas dos instrumentos coletivos referidos neste parágrafo.Portanto, se da revisão salarial na data-

base prevista nessa norma houve variação salarial, pela cláusula do PES/CP deve ser repassada como correção 

monetária da prestação.Nesse sentido, já há precedentes do Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, como revela esta 

ementa:SFH. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. VARIAÇÃO DA URV. MARÇO A JUNHO DE 1994. A URV FOI 

EMPREGADA COMO PADRÃO MONETÁRIO, QUASE UMA MOEDA, TENDO OS SALÁRIOS SIDO A ELA 

ATRELADOS NO PERÍODO DE MARÇO A JUNHO DE 1994. DESSE MODO, SE DESVINCULÁSSEMOS AS 

PRESTAÇÕES DA URV, ESTARÍAMOS DESVINCULANDO-AS TAMBÉM DOS SALÁRIOS, ACABANDO POR 

REDUZIR O SEU SIGNIFICADO ECONÔMICO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA POR AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4.ª REGIÃO, 4.ª TURMA, AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 1998.04.01.017514-6/PR, RELATOR JUIZ CONVOCADO PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ 08-

07-98, P. 27).O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu no mesmo sentido:SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA CONTRATUAL. MAJORADO O 

SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A 

EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO 

PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A 

MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL 

DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À 

VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS.1. A norma que institui novo padrão 

monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao 

direito adquirido que obstam a sua aplicação.2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as 

relações jurídicas sobre as quais incide o novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 3. Plano 

de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do 1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94. A 

resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em URV, seja 

repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de justiça contratual 

que impõe o equilíbrio econômico-financeiro do vínculo.4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 

8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, 

devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para 

preservar a equação econômico-financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 

26.03.2001).5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os 

princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de 
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ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o 

Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos.6. O PES 

foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração quantitativa para 

maior dos referidos salários.7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto 

consagrada a regra da equivalência, que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário 

à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes.8. Recurso especial provido (RESP 394671 / PR ; RECURSO 

ESPECIAL 2001/0191002-0 Fonte DJ DATA:16/12/2002 PG:00252 Relator Min. LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 

19/11/2002 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).Da restituição e/ou compensação dos valores pagosO pedido de 

devolução em dobro das quantias indevidamente cobradas não tem amparo legal no caso concreto. O artigo 42 do 

Código de Defesa do Consumidor aplica-se em casos de evidente cobrança ilegal, por culpa ou má fé do fornecedor de 

serviços. Tal culpa ou má-fé não ficou constatada nos autos. A correta aplicação dos juros e reajustes em contratos 

financeiros submetidos ao Sistema Financeiro da Habitação é alvo de consistente controvérsia judicial até o momento 

presente, dependente da interpretação de cláusulas contratuais, o que afasta a sanção do artigo 42 do CDC.Os pedidos 

de declaração de nulidade da execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66 e da não inclusão dos nomes dos 

autores nos órgãos de proteção ao crédito foram apreciados e julgados procedentes na sentença proferida nos autos da 

Ação Cautelar Inominada n. 2003.61.00.025185-0 em apenso, distribuídos por dependência aos presentes autos, 

restando prejudicada sua análise nesta demanda.Em conclusão, os autores somente têm direito à revisão contratual no 

tocante ao reajuste das prestações pelos índices salariais de acordo com a sua categoria profissional.Cumpre registrar 

que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais 

pontos ventilados pelos autores, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ).3. DispositivoEm face do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para reconhecer o direito da parte autora ao reajuste 

das prestações mensais do contrato de financiamento habitacional que firmou com a Ré, pelos índices de variação 

salarial da categoria profissional (indústria mecânica, metalúrgica e de material elétrico). Em conseqüência, declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Em 

execução se procederá ao acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo devedor, compensando-se nas 

prestações vencidas e vincendas as diferenças decorrentes de pagamentos que eventualmente foram efetuados a maior 

ou na impossibilidade desta, restituição ao mutuário, se for o caso, com juros de mora e correção monetária conforme 

Resolução n. 561/07 do CJF. Se presentes parcelas vencidas não pagas, incidirão os juros contratuais previstos.Custas 

processuais ex lege, a serem divididas entre as partes face à sucumbência recíproca. Pela mesma razão, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos no entanto, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte 

autora resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei 1.060/50.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.036928-9 - ALMIR LIMA BEZERRA X ANA LUCIA BRONZATTI BEZERRA(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Fls. 375/376: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor em face da sentença de fls. 362/372, sob a 

alegação da existência de omissão e contradição, pois o Juízo não se atentou ao termo de audiência de 25/04/2008 em 

que a declaração exarada foi no sentido de evidente perda de renda experimentada pelo mutuário.. É o breve relatório. 

Passo a decidir.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da 

referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput 

do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que 

concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o 

destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse 

recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o 

magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 

2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e 

não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão 

judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com 

atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir 

a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, 

rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça também já julgou na mesma direção, conforme as 

ementas destes julgados:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE 

NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, 

HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA 

DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO 

MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS 

PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª 

Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 
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FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE 

VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A 

EXECUÇÃO, DESDE QUE PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO 

JUIZ. AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o 

contrato as formalidades exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, 

independentemente da juntada das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por 

qualquer dos motivos previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos 

de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não 

enseja recurso especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente 

atribuída a esta Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 198767 

Processo: 199800939865 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 02/12/1999 Documento: 

STJ000341530 Fonte DJ DATA:08/03/2000 PÁGINA:122 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).No 

mérito, nego-lhes provimento. De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do 

Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade 

dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou 

esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão ao 

embargante, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC.O inconformismo da parte 

embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter 

infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado 

do julgamento. Nesse sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de declaração 

não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos 

de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não 

justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com 

o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) .Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes 

provimento, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

2004.61.00.005824-0 - JOSE ROBERTO MAZURKEVICIUS X ELISABETE DA SILVA ALVEJAN(SP227200 - 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos, etc.1. RelatórioJOSE ROBERTO MAZURKEVICIUS e ELISABETE DA SILVA ALVEJAN, qualificados nos 

autos, ajuizaram ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA SEGUROS S/A, com 

pedido de tutela antecipada, objetivando a revisão do montante das prestações, obedecendo ao plano de equivalência 

salarial por categoria profissional e do saldo devedor pelo índice do INPC ao invés da TR, excluindo a aplicação da 

Tabela PRICE. Requerem, ainda, a exclusão do CES (coeficiente de equiparação salarial) e das Taxas de Administração 

e de Risco e do Seguro, a limitação dos juros contratuais, a aplicação do CDC, a declaração de inconstitucionalidade do 

Decreto-lei n. 70/66 e a restituição, em dobro, os valores cobrados indevidamente. Os autores alegam, em apertada 

síntese, que a ré não observou os ditames do contrato e da lei no reajuste das prestações previsto no contrato de 

financiamento celebrado, já que não aplicou o índice da variação do salário mínimo, bem como a utilização do TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, o que representa violação ao seu direito. Sustentam a abusividade 

de cláusulas contratuais e a incorreção dos valores cobrados pela ré.Juntaram os documentos às fls. 25/82.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 88/91).Citada (fl. 162-verso), a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação, sustentando, em preliminar, a ilegitimidade passiva da CEF e a legitimidade passiva da 

EMGEA, o litisconsórcio passivo da Seguradora e a ausência de requisitos para a concessão da tutela. No mérito, 

requereu a improcedência dos pedidos (fls. 85/149).Deferida a inclusão da EMGEA no pólo passivo (fl. 150).Os autores 

se manifestaram sobre a contestação (fls. 152/161).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal (fl. 205). Decisão 

saneadora em que foram rejeitadas as preliminares alegadas e acolhida a preliminar de litisconsórcio da seguradora (fls. 

206/207).Recebimento da petição fl. 222 dos autores como aditamento à inicial (fl. 223).Citada (fl. 228), a Caixa 

Seguros S/A apresentou contestação, sustentando, em preliminar, a nulidade de citação e a ilegitimidade passiva. No 

mérito, requereu a improcedência dos pedidos (fls. 230/327).Réplica às fls. 333/348.Termo de audiência de conciliação 

do SFH que restou infrutífera, tendo em vista a ausência dos autores (fl. 371). Decisão saneadora em que afastou a 

preliminar de ilegitimidade passiva e deferida a realização de perícia contábil (fls. 393/395).Deferida a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 393).Laudo pericial (fls. 403/428). Manifestação da CEF (fls. 436/464). 

Esclarecimentos do perito (fls. 470/472). Manifestação da CEF (fls. 477/496) e dos autores (fls. 497/499).É o relato do 

necessário. Decido.2. FundamentaçãoA co-ré Caixa Seguros S/A alega a nulidade da citação, eis que realizada em 

pessoa distinta da mencionada no estatuto social vigente com poderes para tal mister.Entendo que, não obstante a 

questão levantada nos autos, o comparecimento do réu supre a falta ou nulidade da citação. Além do mais, verifica-se 

pela peça de defesa que esta não se mostrou prejudicada diante de tal ocorrência, impondo-se assim o seu 

desacolhimento.Ademais, reconsidero a decisão proferida às fls. 206/207 e afasto a pretensão de denunciação da lide da 

companhia seguradora, pois esta não é litisconsorte passiva necessária, nem tem legitimidade passiva para a causa, 
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porque não celebrou contrato diretamente com o mutuário.As condições do seguro são contratadas pela Caixa 

Econômica Federal em apólice habitacional no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, para se resguardar de 

eventual sinistro, na qualidade de mandatária do mutuário, autorizada para tanto por ele.Apenas a Caixa Econômica 

Federal tem legitimidade passiva para a causa em que se pretende a redução do valor do prêmio do seguro.No caso de 

procedência do pedido, será da Caixa Econômica Federal a obrigação de reduzir os valores cobrados.Nesse sentido, os 

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO RECONHECIDA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES 

DO E. STJ. CLÁUSULA DE SEGURO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

SASSE. DESNECESSIDADE.1. O Superior Tribunal de Justiça, no que foi seguido por esta Corte, já proclamou que a 

União não é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que discutem critérios e legalidade de reajuste de 

prestações da casa própria adquirida sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.2. Cabível a condenação 

dos agravantes ao pagamento de honorários advocatícios, vez que deram causa ao ingresso da União na lide e esta não é 

parte legítima nas ações que têm por objeto o contrato de financiamento para aquisição da moradia própria, regido pelas 

normas do SFH.3. Nos casos em que se discutem cláusulas de contrato de financiamento da casa própria, é firme a 

jurisprudência do TRF1ª Região no sentido da desnecessidade de citação da SASSE para integrar a lide.4. Nos contratos 

de financiamento da casa própria, a Caixa Econômica Federal atua como mandatária da SASSE, com poderes para 

representá-la em juízo, inexistindo razão legal para a citação da seguradora para vir integrar a lide.5. Agravo de 

instrumento parcialmente provido.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROCESSO 200401000183748 UF MT. ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA. DATA DA DECISÃO. 

06/09/2004. FONTE DJ DATA 04/10/2004). (grifei)PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.- 

Desnecessário o ingresso à lide da empresa de seguros, uma vez que a correção do valor do prêmio do seguro decore de 

ajuste firmado entre a CEF e o mutuário.- O Juiz, a quem cabe a direção do processo, pode indeferir a produção de 

prova que entender desnecessária ao deslinde da controvérsia, o que não resulta em cerceamento do direito de defesa 

para a parte.- Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado (TRF - 5ª REGIÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO 200405000401456 UF PE ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA. DATA DA 

DECISÃO 15/02/2005 FONTE DJ 23/03/2005)Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito.De acordo com o 

enunciado n. 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição 

financeiras. É importante transcrever, contudo, a ressalva contida na ementa do julgamento proferido pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (vide Apelação Cível 1244113, DJ 02/12/2008): As normas previstas no Código de 

Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro 

da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de 

violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes (grifei).Do Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP no reajuste dos encargos mensais.O contrato firmado entre as partes e dos 

Termos Aditivos juntados às fls. 30/49 estabelecem, em sua cláusula Décima Segunda, o plano de equivalência salarial 

por categoria profissional - PES/CP, nos seguintes termos: No PES/CP, o encargo mensal, assim entendido como o total 

pago mensalmente pelos DEVEDORES, deduzido da Taxa de Administração de que trata o Parágrafo Segundo da 

Cláusula Quinta, será reajustado na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria profissional do 

DEVEDOR, definida na letra C deste contrato, aplicável, no mês subseqüente aos de competência do aumento salarial; 

após atualização acrescenta-se a Taxa de Administração, recompondo assim o encargo total a ser pago..Dessa forma, 

havendo previsão contratual, a ré não pode se furtar à aplicação das cláusulas contratadas, especialmente quanto à forma 

de reajuste das prestações pela equivalência salarial, critério este que confere equilíbrio à avença. Deve-se levar em 

conta, ainda, que os contratos de financiamento imobiliário são, em regra, longos, e por tal razão, demandam uma forma 

de reajuste compatível com a renda auferida, favorecendo, também, a ré, que tem interesse no seu adimplemento no 

modo e tempo devidos.Ficou constatado pelo expert, à fl. 412, que: A instituição financeira não obedeceu ao legal e 

contratualmente prevista, pois as prestações não tiveram como parâmetro de reajuste, quer seja, os índices de reajuste 

salarial da categoria profissional do mutuário ou o índice e a periodicidade de reajuste do saldo devedor.. Tenho que a 

declaração do sindicato é documento idôneo para se aferir se houve observância do plano de equivalência salarial no 

reajuste das prestações do financiamento contratado. A corroborar:EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - REAJUSTAMENTO DO ENCARGO MENSAL - VANTAGENS PESSOAIS. MUTUÁRIA 

APOSENTADA. PRECEDENTES. 1. Nas ações em que se discute a aplicação da cláusula PES, basta para este fim, 

declaração do empregador ou do Sindicato a que estiver vinculado o mutuário. (AC nº 2004.04.01.024844-9 /PR, 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR , Relator LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU DATA:13/07/2006 

PÁGINA: 748) 2. O agente financeiro, desde 1995 vem recebendo pagamentos sem referir ou questionar qualquer tipo 

de gratificações ou vantagens que poderia ostentar a autora. Decursados os 15 anos do prazo contratado para o retorno 

do capital, não se sustentam pedidos tendentes a onerar o mutuário ao final do mútuo, quando uma sucessão de Medidas 

Provisórias e a Lei 10.150/2000 introduziram ferramentas inovadoras para pronta liquidação de contratos do SFH, 

firmados anteriormente a dezembro de 1987 e anteriores a março de 1990. 3. Cuidando-se de indivíduo aposentado, 

originário de empresa extinta, mostram-se remotas quaisquer probabilidades de vantagens salariais posteriores ao 

jubilamento. Recurso improvido. (TRF4, AG 2008.04.00.020232-0, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson 
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Flores Lenz, D.E. 30/07/2008)Verifica-se, portanto, que o critério de reajuste das prestações do mútuo não observou a 

equivalência salarial, violando o disposto no contrato celebrado entre as partes, que se caracteriza como ato jurídico 

perfeito. Segue precedente jurisprudencial a respeito do tema:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO 

SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA APOSENTADORIA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, 

PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, IMPROVIDA.1. A questão relativa à correção do saldo devedor pelo 

índice de atualização dos depósitos da caderneta de poupança, não foi objeto da pretensão inicial e nem discutida na 

sentença. Apelo não conhecido nesta parte.2. O agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal foi reiterado nas 

razões de apelação, em conformidade com o previsto no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, razão pela qual 

dele conheço.3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a União Federal é parte 

ilegítima para integrar o pólo passivo das ações relativas a contratos de mútuo hipotecário onde haja comprometimento 

do FCVS.4. Não cabe a denunciação da lide da cedente (APEMAT) por não estar configurada a hipótese prevista no 

artigo 70, III, do CPC.5. A preliminar de carência da ação por ausência de prova não prospera, vez que houve fase 

instrutória no presente feito.6. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com 

o escopo de proporcionar a quitação do financiamento transacionado, na medida em que o reajuste das prestações fica 

vinculado ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categorial a que 

pertence.7. Constatado pela perícia que a CEF não observou o índice aplicado à categoria profissional do apelado, bem 

como não efetuou a alteração da respectiva categoria profissional para aposentado, cabe o recálculo das prestações.8. 

Face a existência de saldo devedor, cabe a compensação/amortização dos valores pagos a maior e não a restituição.9. 

Agravo retido improvido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação conhecida em parte e improvida.(TRF 3ª REGIÃO - 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 901298 - Processo n. 2003.03.99.028484-0 - Órgão Julgador: 1ª Turma - Rel. Des. Fed. 

Vesna Kolmar - DJ 19/08/2008)Do Reajuste do Saldo DevedorCompulsando os documentos acostados aos autos, 

verifica-se que os autores assinaram com a requerida um contrato de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado 

em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais 

encargos se dariam com base no sistema de reajuste/amortização PES/CP- Sistema de Amortização PRICE. Concluído 

um contrato, este adquire caráter vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção (princípio do 

pacta sunt servanda). Presume-se que o contrato celebrado pelas partes resultou da livre convergência de vontades dos 

contratantes quanto às obrigações pactuadas, de forma que restou obrigatória a observância do quanto assumido. 

Analisando-se o contrato celebrado de forma livremente pelas partes, observo que há previsão, na Cláusula Quarta em 

seu parágrafo terceiro, da forma de atualização do saldo devedor, que seria corrigido monetariamente no primeiro dia de 

cada trimestre civil, na mesma proporção da variação verificada no valor da UPC. Desta feita, a forma de atualização do 

saldo devedor, com a qual a parte autora não concorda, foi por ela aceita no momento da celebração do contrato.A Taxa 

Referencial foi criada pela lei 8.177, de 1 de março de 1991, que dispõe acerca de sua aplicação aos contratos firmados 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados 

até 24 de novembro de 1986 por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e 

SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo 

de Referência, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos 

Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia 1, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas 

contratualmente. 1 Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 

a 31 de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a 

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 2 Os contratos celebrados a partir da 

vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de 

Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos..(grifo nosso)O colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 493/DF, Rel. Ministro Moreira Alves, Tribunal 

Pleno, DJ 4.9.1992, p. 14.089, considerou inconstitucional a aplicação da taxa referencial aos contratos celebrados 

anteriormente à vigência da lei que a instituiu, sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, mas 

não excluiu o índice de correção do ordenamento jurídico pátrio, razão pela qual existe fundamento legal para sua 

fixação.Deve ser considerado, outrossim, o fato de que a taxa referencial - TR é o indexador dos depósitos em 

cadernetas de poupança que constituem a fonte de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação e a atualização do 

saldo devedor e das prestações pelo mesmo índice tem por fito a manutenção do equilíbrio do sistema. Ademais, tem-se 

verificado que a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, é superior à da taxa referencial, de tal sorte que se mostraria prejudicial ao mutuário a substituição de um 

índice por outro.No sentido da possibilidade de aplicação da taxa referencial aos contratos firmados antes da edição da 

Lei 8.177/91, confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:1. 

Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia relativa a índice de correção monetária decidida à luz de 

legislação infraconstitucional: alegada violação de dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria reflexa ou 

indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. Ademais, alegações improcedentes de negativa de prestação 

jurisdicional e falta de motivação do acórdão recorrido. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo Tribunal na ADIn 

493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação 
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é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91. (AI do AgR 560.256/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

Primeira Turma, j. 21.2.2006, DJ 17.3.2006, p. 14). ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO- SFH. CONTRATO DE MÚTUO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 

7/STJ. ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL TABELA PRICE. 1. Inviável, no âmbito 

do recurso especial, verificar se a Tabela Price - sistema de amortização utilizado no contrato firmado pelas partes - 

acarreta a capitalização de juros, por requerer o reexame do conteúdo fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. 

É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, com o julgamento da ADIn nº. 493/DF, não extirpou a TR do ordenamento jurídico pátrio, 

mas apenas decidiu que ela não poderia ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente a Lei 8.177/91, na medida em que essa imposição violaria os princípios 

constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 

846.018/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 22.8.2006, DJ 4.9.2006, p. 255).Firmada essa premissa, passo 

a analisar a existência de nulidade ou não das cláusulas pactuadas.Quanto à ilegalidade ou inconstitucionalidade da TR, 

o STF não decidiu, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves, não 

poder a Taxa Referencial - TR ser utilizada como índice de correção monetária. Decidiu, apenas e tão-somente, que, 

não refletindo a TR a variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o custo primário da captação dos depósitos a prazo 

fisco, não haveria necessidade de analisar se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam 

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no 

artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.O Supremo Tribunal Federal não viu, na ocasião, necessidade de discutir sua 

antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste direito adquirido em face de lei que modifica o padrão monetário -, por 

não ser a TR índice de correção monetária. Decidiu o Supremo apenas pela inaplicabilidade desse índice sobre contratos 

celebrados anteriormente à sua criação em substituição ao índice contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, 

XXXVI, da Constituição Federal. Proibiu-se apenas a substituição compulsória pela TR do índice estabelecido em 

contrato antes da Lei 8.177/91. Confira-se a ementa da citada Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 493:Ação direta 

de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei 

retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto 

no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção 

entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- 

Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, 

refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico 

perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo 

sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo 

único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Tanto o Supremo Tribunal 

Federal não declarou a impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, 

sua Segunda Turma, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), 

relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, 

não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não 

conhecido(grifou-se).Da mesma maneira, tem-se a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

acerca do assunto:CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob 

exame, ainda que anterior à Lei n. 8.177/91, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este 

avençado pelas partes.II. No tocante a aplicação do CDC ao contrato sob exame, precedentes do STJ vêm admitindo sua 

incidência. Contudo, assim se dará apenas aos contratos posteriores à sua vigência, o que no caso inocorre.III. Esta 

Corte não está adstrita ao juízo de prelibação exarado pelo Tribunal a quo, pois na instância especial deve-se verificar 

novamente, em caráter definitivo, os requisitos de admissibilidade recursal.IV. Agravo regimental desprovido.(STJ. 

AgRg no REsp 911810 / SC. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 2006/0277737-3. Órgão 

Julgador: 4ª Turma. DJ 03/05/2007). (Grifo nosso).A respeito da aplicação da TR, foi criada a Súmula n.º 295 do 
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Superior Tribunal de Justiça, que assim determinou: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos 

posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.Repise-se que o contrato celebrado, na cláusula quarta em seu 

parágrafo terceiro, admitiu forma de atualização compatível com a TR, do que se extrai a ausência de fundamentos que 

sustentem a ilegalidade da mesma.Em conclusão, inexistindo índice específico previsto no contrato, o saldo devedor 

pode ser atualizado segundo a TR, a partir da edição da lei que a regulamentou, ainda que a contratação tenha sido 

anterior, conforme jurisprudência majoritária. No que pertine ao critério de correção do saldo devedor antes da 

amortização da dívida, entendo que tal procedimento não se revela abusivo, uma vez que coerente com todo o sistema 

de remuneração das contas de cadernetas de poupança e de depósitos do FGTS, devendo ser prestigiado sob pena de 

causar desequilíbrio financeiro que possa inviabilizar os novos financiamentos. A jurisprudência sobre o assunto não é 

outra:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO 

FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO DAS PARCELAS PAGAS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL.1 - O 

princípio da equivalência salarial é aplicável somente às prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o 

equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se de mecanismo inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a 

arcar, tendo como parâmetro sua renda familiar.2 - Se o mutuário não cientificou o agente financeiro acerca dos índices 

salariais aplicados a sua categoria, a Caixa Econômica Federal estava autorizada, de acordo com o contrato, a reajustar 

as prestações do financiamento de acordo com o índice definido pelo Conselho Monetário Nacional. 3 - A Taxa 

Referencial -TR, é o instrumento adequado de reajuste do saldo devedor, tendo em vista ser utilizada para a 

remuneração das contas de poupança e do FGTS, de onde emanam os recursos para o SFH. 4 - Não se observa qualquer 

ilegalidade no procedimento do agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes 

de abater-lhe o valor da prestação mensal paga. 5 - O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir 

distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva correção monetária verificada, estabelecendo uma 

compensação de valores. Não será aplicado, portanto, quando os reajustes dos encargos mensais não estiverem 

vinculados ao salário ou às correções salariais da categoria profissional do mutuário.6 - Não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional celebrados no âmbito do SFH, por não se tratar de 

relação de consumo, mas de relação jurídica sujeita a regramento legal específico, de caráter público e índole social. 7 - 

A vinculação do mútuo ao seguro habitacional obrigatório é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra 

impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. 8 - Apelação improvida (Acordão Origem: TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 38000039255 Processo: 200038000039255 UF: MG Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 09/05/2003 Documento: TRF100150842 Fonte DJ DATA: 10/06/2003 

PAGINA: 141 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA). Grifei.Do coeficiente 

de equiparação salarialO Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) foi instituído pela Resolução nº. 36/69, do 

Conselho de Administração do extinto BNH. Posteriormente, nas Resoluções de Diretoria RD de nº. 04/79 e 18/84, 

Resolução nº. 1.446/88 e na Circular nº. 1.278/88, do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Passou a ter previsão legal 

apenas em 1993, com o advento da Lei nº. 8.692.Não assistem razão os autores quando alega a ausência de previsão 

contratual para a incidência do CES. Da leitura do contrato, à fl. 33, a qual integra o contrato, consta expressamente a 

utilização do coeficiente de equiparação salarial - CES em 1,05, além da menção contida no parágrafo décimo nono da 

cláusula décima segunda deste coeficiente. Desta feita, constando do contrato referido coeficiente, não há ilegalidade a 

ser reparada.A jurisprudência tem se revelado contrária à incidência do CES somente quando inexistir previsão 

contratual. Seguem alguns precedentes:ADMINISTRATIVO. SFH. CÁLCULO DO PRIMEIRO ENCARGO 

CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO CES. APELAÇÃO QUE NÃO ENFRENTA OS ARGUMENTOS DA 

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. JUROS. LIMITE LEGAL. OBEDECIDO.1. Se a sentença extinguiu 

parcialmente o processo sem exame de mérito, não se conhece da apelação que, descuidando deste detalhe, debruça-se 

exclusivamente sobre o mérito da questão.2. É legitima a adoção dos critérios da tabela price para o cálculo da primeira 

prestação.3. Antes do advento da Lei nº 8.692, de 1993, não havia base legal para a cobrança do CES - Coeficiente de 

Equiparação Salarial, violando o princípio da legalidade os atos normativos de categoria inferior que instituíram o 

referido acréscimo.4. Sobre os juros, consta dos autos que a CEF cobra juros nominais de 8,3% ao ano e juros efetivos 

de 8,623% ao ano. Portanto, estando a taxa efetiva abaixo do limite de 10% nos termos do art. 6º, alínea e, da Lei nº 

4.380/64, nenhum interesse reside em tal pedido.(TRF - 4ª Região, 3ª Turma - AC nº 384502 - PR - Rel. Juiz Paulo 

Afonso Brum Vaz, DJ. 05.09.01, pág. 903).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO DO CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32%. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.1. Não prequestionados os temas relativos à impossibilidade de utilização do 

salário mínimo no PES - Plano de Equivalência Salarial na cobertura do art. 7º, IV, da Constituição Federal e à correção 

monetária pro rata tempore, não há como examiná-los.2. Possível a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação 

Salarial quando previsto contratualmente, presente o PES - Plano de Equivalência Salarial.3. A Corte Especial já 

assentou que o IPC de 84,32% é o que se aplica para o mês de março de 1990.4. Recurso especial não 

conhecido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 568192. 

Processo: 200301461597 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 20/09/2004 Documento: 

STJ000586559).Dos juros O Superior Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização na aplicação da legislação 

federal no país -, reiteradamente tem decidido que não há vedação aos juros estipulados acima do percentual de 10%, 

visto que o art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as 
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condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei (Recurso Especial n. 416.780, da relatoria 

do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim, ilegalidade.Da Taxa de Administração e de RiscoDa 

análise dos contratos de mútuo (fls. 29/49), constata-se que a Taxa de Administração, com a qual a parte autora não 

concorda, foi estabelecida na cláusula terceira no parágrafo único:CLÁUSULA SEGUNDA - 

NANCIAMENTO:(...)PARÁGRAFO SEGUNDO: (...) Juntamente com as prestações mensais, os DEVEDORES 

pagarão os acessórios, também descritos na letra C, quais sejam, a Taxa de Administração e os prêmios de seguros 

estipulados para o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no valor e nas condições previstas nas Cláusulas da Apólice, 

que estiver, e, vigor na época de seus vencimentos.. Não procede a afirmação de que não existe fundamento legal que 

autorizasse a cobrança da taxa de administração.Em realidade, as partes podem livremente estabelecer o objeto 

contratual desejado, desde que este não contrarie os ditames da lei. A taxa de administração e de risco de crédito foi 

estabelecida inicialmente pela Resolução n. 36/74 do Conselho do BNH. Atualmente, tem previsão normativa na 

Resolução n. 289 do Conselho Curador do FGTS, que assim dispõe:8.8.1 Taxa de AdministraçãoA taxa de 

administração do Agente Financeiro, a ser cobrada dos tomadores de recursos, terá valor definido conforme segue:a) na 

fase de carência: equivalente, mensalmente, a até 0,12 % (doze centésimos por cento) do valor da operação de crédito;b) 

na fase de amortização: equivalente, no máximo, à diferença entre o valor da prestação de amortização e juros, 

calculada com a utilização da taxa de juros constante do contrato firmado, e a calculada com acréscimo de 2 (dois) 

pontos percentuais ao ano.8.8.1.1 A taxa de administração terá seu valor fixado por 12 (doze) meses, ou outro prazo que 

vier a ser estabelecido pela legislação.8.9 TAXA DE RISCO DE CRÉDITO DO AGENTE OPERADORO Agente 

Operador fica autorizado a cobrar, a título de risco de crédito nas operações de crédito, percentual diferenciado por 

tomador, levando se em consideração o rating atribuído, limitado à taxa de risco do 0,8% ao ano (oito décimos por 

cento ao ano).A taxa de risco de administração tem por escopo remunerar o agente pelo serviço de gerenciamento 

prestado na administração do contrato e com os gastos dele decorrentes. Tem caráter contratual e uma vez pactuada 

pelas partes, não se reveste de ilegalidade. Não se trata de juros cobrados, pois não remunera o capital emprestado, mas 

sim, como dito, compensa despesas correspondentes à administração e gerenciamento do contrato realizada, neste caso, 

pelo próprio credor. Em tese, seria possível, por exemplo, que a administração e gerenciamento do contrato fossem 

concedidos a uma empresa contratada, ficando mantida a cobrança pela taxa de administração a cargo do devedor, a 

depender de previsão contratual. Não procedem as alegações da autora de que há violação do princípio da transparência 

ao não dar conhecimento ao devedor do que está sendo cobrado pela ré. No instrumento contratual juntado às fls. 30/49, 

está discriminada a composição do encargo inicial (fl. 33), com menção expressa à taxa de administração e taxa de risco 

de crédito, instrumento este assinado pelos autores. Desta feita, a cobrança aludida não afronta a legislação em vigor. A 

jurisprudência é uníssona no sentido da legalidade da cobrança da referida taxa, conforme demonstram os julgados 

abaixo colacionados:Ementa PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS. PAGAMENTO DE 

RESGATE DO MÚTUO. POSSIBILIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. CORREÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR (Lei nº 9.177/91). URV. SEGURO HABITACIONAL. TAXA DE 

JUROS. INADIMPLÊNCIA. INSCRIÇÃO CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 

IMPOSSIBILIDADE.(...)09. Tendo a taxa de administração e a taxa de risco de crédito sido livremente pactuadas entre 

as partes e estando expressamente prevista no contrato (item 10, da letra c - fl. 35), não há como se reconhecer qualquer 

ilegalidade ou abusividade em sua cobrança.Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200438000204668 Processo: 200438000204668 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

01/09/2008 Documento: TRF10290043 Fonte e-DJF1 DATA:09/02/2009 PAGINA:96 Relator(a) JUIZ FEDERAL 

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.) Ementa CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - 

ADMINISTRATIVO. CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - 

REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - APLICAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TAXA DE JUROS DE 10% - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - 

PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, DIRETAMENTE À CEF, NO VALOR QUE OS 

MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO, NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - 

IMPROCEDÊNCIA - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - 

LIMITE DE 12% AO ANO - RESTITUIÇÃO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS E 

VERBA ADVOCATÍCIA - ISENÇÃO - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.(...)4. A 

alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma vez 

que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o. inciso XXXVI da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar os mutuários à condição de inadimplência.Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1230960 Processo: 200461000315868 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 11/02/2008 Documento: TRF300195839 Fonte DJF3 DATA:04/11/2008 Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE 

JUROS NOMINAL E EFETIVA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 
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DÍVIDA. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.1. A previsão contratual de taxa nominal e efetiva não constitui qualquer 

abuso. Inexiste evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontrem-se fora do limite 

previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha havido a prática de anatocismo.2. Em 

tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é 

devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, desde que convencionadas entre as partes.4. O 

Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.5. Apelação 

desprovida.Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1287619 

Processo: 200661140069735 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 19/08/2008 Documento: 

TRF300193288 Fonte DJF3 DATA:23/10/2008 Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS EMENTA: EMBARGOS 

INFRINGENTES. SFH. CONTRATO BANCÁRIO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. PRECEDENTES. 1. Os valores cobrados a título de taxa de 

administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento exercida pela demandada. Portanto, tem 

referida taxa por finalidade custear as despesas com a administração do contrato. Além de pactuada, há fonte normativa 

prevendo sua cobrança. 2. Inexiste ilegalidade na cobrança da taxa administrativa, livremente pactuada pelas partes, e 

que não se confunde com os juros, pois que estes representam a remuneração pelo capital mutuado, enquanto que as 

tarifas bancárias tratam da remuneração por serviços bancários prestados pela instituição de crédito. 3. A cobrança da 

taxa de administração e cobrança de créditos de dos contratos habitacionais, desde que prevista no pacto, é legal e se 

prolonga em todo o curso da contratação. 4. Infringentes providos. (TRF4, EINF 2002.71.02.007407-5, Segunda Seção, 

Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 03/12/2008) (grifos nossos)Do seguro 

habitacionalOutrossim, não prospera a alegação de que há ilegalidade no pagamento do seguro mensal obrigatório, pois 

a instituição financeira está obrigada, em se tratando de Sistema Financeiro da Habitação, a adotar referido seguro. É, 

portanto, norma impositiva, à qual a ré deve obediência. O Sr. Perito, em suas conclusões (fl. 415), consignou que os 

prêmios de seguro foram atualizados pelo mesmo indexador que atualizou as prestações, mantendo assim, até mar/2004, 

a proporcionalidade verificada na contratação. A partir de abr/2004 os prêmios foram reduzidos conforme determina a 

Circular SUSEP 121. Assim, inacolhível o pleito dos autores.Da tabela PRICEO afastamento da tabela price igualmente 

não merece prosperar, visto que não há ilegalidade na simples utilização desse sistema de amortização, devendo a 

capitalização de juros indevida, se acaso existente, estar devidamente comprovada por meio das provas pertinentes, não 

produzidas nestes autos. O expert foi contundente ao afirmar a inexistência de anatocismo no presente financiamento 

(fl. 418).Do critério de correção do saldo devedor antes da amortização da dívidaNo que pertine ao critério de correção 

do saldo devedor antes da amortização da dívida, entendo que tal procedimento não se revela abusivo, uma vez que 

coerente com todo o sistema de remuneração das contas de cadernetas de poupança e de depósitos do FGTS, devendo 

ser prestigiado sob pena de causar desequilíbrio financeiro que possa inviabilizar os novos financiamentos. A 

jurisprudência sobre o assunto não é outra:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA 

REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO DAS PARCELAS PAGAS. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL.1 - O princípio da equivalência salarial é aplicável somente às 

prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se de mecanismo 

inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a arcar, tendo como parâmetro sua renda familiar.2 - Se o 

mutuário não cientificou o agente financeiro acerca dos índices salariais aplicados a sua categoria, a Caixa Econômica 

Federal estava autorizada, de acordo com o contrato, a reajustar as prestações do financiamento de acordo com o índice 

definido pelo Conselho Monetário Nacional. 3 - A Taxa Referencial -TR, é o instrumento adequado de reajuste do saldo 

devedor, tendo em vista ser utilizada para a remuneração das contas de poupança e do FGTS, de onde emanam os 

recursos para o SFH. 4 - Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do agente financeiro consistente na 

atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação mensal paga. 5 - O Coeficiente 

de Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores. Não será aplicado, portanto, quando os 

reajustes dos encargos mensais não estiverem vinculados ao salário ou às correções salariais da categoria profissional 

do mutuário.6 - Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional 

celebrados no âmbito do SFH, por não se tratar de relação de consumo, mas de relação jurídica sujeita a regramento 

legal específico, de caráter público e índole social. 7 - A vinculação do mútuo ao seguro habitacional obrigatório é 

legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição 

financeira. 8 - Apelação improvida (Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

38000039255 Processo: 200038000039255 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 09/05/2003 

Documento: TRF100150842 Fonte DJ DATA: 10/06/2003 PAGINA: 141 Relator(a) DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA). Grifei.Do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 

70/66O procedimento da execução extrajudicial está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o 

seguinte:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-

la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com 
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os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não 

pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as 

parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares 

relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido 

das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público 

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o 

lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no 

caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a 

falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.Essas normas não 

são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se 

falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse 

acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 

1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito.Também inexiste incompatibilidade do 

leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do 

contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra em 

mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito 

de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a 

demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a 

ilegalidade da dívida.Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância 

judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente 

versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a 

assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a 

assinatura da carta de arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada 

e exauriente todos os aspectos do contrato.No que tange à sua legalidade e constitucionalidade, o E. Supremo Tribunal 

Federal já se manifestou a respeito e declarou a constitucionalidade da execução extrajudicial, conforme ementas abaixo 

transcritas:Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido (RE 287453 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-00740).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da 

República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto 

da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja 

reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (Recurso Extraordinário n.º 

223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22, ement., vol 1930-08, p. 1682).Dessa forma, não 

há ilegalidade ou inconstitucionalidade no procedimento da execução extrajudicial, de forma que o pedido formulado 

não pode ser acolhido.Da restituição e/ou compensação dos valores pagosO pedido de devolução em dobro das quantias 

indevidamente cobradas não tem amparo legal no caso concreto. O artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor 

aplica-se em casos de evidente cobrança ilegal, por culpa ou má fé do fornecedor de serviços. Tal culpa ou má-fé não 

ficou constatada nos autos. A correta aplicação dos juros e reajustes em contratos financeiros submetidos ao Sistema 

Financeiro da Habitação é alvo de consistente controvérsia judicial até o momento presente, dependente da 

interpretação de cláusulas contratuais, o que afasta a sanção do artigo 42 do CDC.Cumpre registrar que, tendo o juiz 

encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados 

pelos autores, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado 

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ).3. DispositivoEm face do exposto, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para reconhecer o direito ao reajuste das prestações mensais do 

contrato de financiamento habitacional firmado com a ré, pelos índices de variação salarial da categoria profissional do 

autor. Em conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Em execução se procederá ao acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo 

devedor, compensando-se nas prestações vencidas e vincendas as diferenças decorrentes de pagamentos que 

eventualmente foram efetuados a maior ou na impossibilidade desta, restituição ao mutuário, se for o caso, com juros de 

mora e correção monetária conforme a previsão da Resolução n. 561/07 do CJF. Se presentes parcelas vencidas não 

pagas, incidirão os juros contratuais previstos.Custas processuais ex lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, no entanto, em razão da concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita à parte autora (fl. 393) resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei 1.060/50.Remetam-se os 

autos ao SEDI para a inclusão da EMGEA, bem como a exclusão da Caixa Seguros S/A no pólo passivo da 

ação.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.006917-1 - RICARDO CASTRO DE PAULA(SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS E SP217907 - 

RICARDO CASTRO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Fls. 446/447: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor em face da sentença de fls. 440/443, sob a 

alegação da existência de omissão, pois o Juízo deixou de manifestar-se a respeito de irregularidade relativa à 

contestação apresentada pela ré e que foi apontada pelo autor na sua réplica.. É o breve relatório. Passo a 

decidir.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida 

sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 

132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a 

audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o 

destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse 

recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o 

magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 

2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e 

não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão 

judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com 

atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir 

a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, 

rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça também já julgou na mesma direção, conforme as 

ementas destes julgados:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE 

NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, 

HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA 

DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO 

MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS 

PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª 

Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE 

VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A 

EXECUÇÃO, DESDE QUE PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO 

JUIZ. AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o 

contrato as formalidades exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, 

independentemente da juntada das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por 

qualquer dos motivos previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos 

de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não 

enseja recurso especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente 

atribuída a esta Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 198767 

Processo: 199800939865 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 02/12/1999 Documento: 

STJ000341530 Fonte DJ DATA:08/03/2000 PÁGINA:122 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).No 

mérito, nego-lhes provimento. De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do 

Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade 

dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou 

esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão ao 

embargante, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC.Vale ressaltar que o 

Magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, bastando que os 

fundamentos por ele desenvolvidos - com concretização do princípio da formação do livre convencimento do Juiz - 
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tenham o condão de solucionar, por suficiência, a questão posta a julgamento. Portanto, o Juízo não tem a obrigação de 

analisar todo e qualquer argumento disposto pela parte na defesa de sua pretensão, mas tem o dever de apreciar todos os 

pontos fáticos e jurídicos relevantes ao desenredo da situação litigiosa. O inconformismo da parte embargante deve ser 

veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, 

uma vez que não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Nesse 

sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de declaração não devem revestir-se 

de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material 

evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de 

grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de 

questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 

158/264, 158/689, 158/993, 159/638) .Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, 

permanecendo a sentença tal como lançada.P.R.I. 

 

2005.61.00.016125-0 - MARILEIDE DA SILVA FRANCO(SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA E 

SP178493 - OSVALDO SANDOVAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 613/614: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor em face da sentença de fls. 606/611, sob a 

alegação da existência de omissão, pois o Juízo não se manifestou expressamente a respeito do laudo pericial, 

principalmente no que diz respeito ao premio de seguro contratado, que poderia interferir no valor da parcela do 

financiamento.. É o breve relatório. Passo a decidir.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, 

inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses 

descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 

(O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por 

qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a 

jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja 

decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o 

pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de 

Justiça também já julgou na mesma direção, conforme as ementas destes julgados:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA 

NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM 

VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS 

EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA 

EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO 

GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO 

OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator 

Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. 

SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A EXECUÇÃO, DESDE QUE 

PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. AFASTAMENTO DO 

JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELO QUE 

ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o contrato as formalidades 

exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, independentemente da juntada 

das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por qualquer dos motivos 

previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos de declaração opostos 

contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não enseja recurso 

especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente atribuída a esta 

Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 198767 Processo: 

199800939865 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 02/12/1999 Documento: STJ000341530 

Fonte DJ DATA:08/03/2000 PÁGINA:122 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).No mérito, nego-lhes 

provimento. De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, 

por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade dos embargos de 

declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas 

hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão ao embargante, uma vez 

que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC.O inconformismo da parte embargante deve ser 

veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, 
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uma vez que não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Nesse 

sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de declaração não devem revestir-se 

de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material 

evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de 

grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de 

questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 

158/264, 158/689, 158/993, 159/638) .Ademais, não há que falar em omissão na sentença no tocante a ausência de 

manifestação acerca do prêmio do seguro, pois a sentença não apreciou sobre tal argumento pelo singelo motivo de que 

ele não foi formulado na inicial. O argumento foi introduzido pela parte autora somente em sede de embargos, o que 

não é admitido. Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal 

como lançada.P.R.I.  

 

2007.63.06.010174-0 - MARIA DO CEU AREOSA MADEIRA(SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

I - RelatórioTrata-se de ação de cobrança, sob o rito ordinário, ajuizada por MARIA DO CEU AREOSA MADEIRA, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, postulando provimento jurisdicional que lhe assegure a correção do 

saldo de sua conta poupança, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em 

substituição aos efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da ré nas 

verbas de sucumbência.A parte autora alega, em suma, que é titular de conta poupança e que os depósitos efetuados 

foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Assim, sustenta ter sofrido prejuízos, posto que os 

expurgos inflacionários decorrentes dos sucessivos planos econômicos não foram considerados na aplicação da correção 

monetária devida.A petição veio acompanhada de documentos (fls. 13/18).Decisão proferida pelo Juizado Especial 

Federal de São Paulo que recebeu a petição de fls. 21/31 como aditamento à inicial (fls. 67/68).Redistribuição do feito à 

25ª Vara Cível Federal e concedida a justiça gratuita e a prioridade na tramitação processual (fl. 73).Citada (fl. 90-

verso), a Caixa Econômica Federal alegou, em preliminar, a incompetência absoluta pelo valor da causa, não 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, a necessidade de apresentação dos 

documentos essenciais; do plano Bresser - da falta de interesse de agir após 15.06.87; do plano verão - da falta de 

interesse de agir após 15.01.89; do plano Collor I - da falta de interesse de agir após 15.01.90, dos planos Collor I e II - 

da ilegitimidade da Caixa para a segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes, do índice de abril de 1990 e da 

prescrição dos juros. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido formulado (fls. 76/88).Réplica às fls. 92/94.É o 

relatório. Passo a decidir.2. Fundamentação:O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise das preliminares apresentadas pela ré.Primeiro, não houve pedido 

relacionado aos Planos Collor I e II, restando prejudicadas as preliminares correspondentes.Afasto a preliminar de 

incompetência absoluta, pois o valor da causa supera 60 (sessenta) salários mínimos, sendo de competência deste juízo 

o julgamento da ação. Sustenta a carência de ação em razão da ausência de documentos essências à propositura da ação, 

ou seja, a ausência de extratos, uma vez que a sentença obrigatoriamente deverá ser líquida, cabendo à parte autora 

apresentar os extratos para a futura apreciação do contador judicial.Não me parece plausível tal argumento. Com efeito, 

a parte autora deixou provada, com os documentos juntados aos autos, a existência de conta poupança à época dos fatos 

que pretende discutir. Não há, pois, violação aos artigos 282, VI, e 283 do CPC. A preliminar de falta de interesse de 

agir por se confundir com o mérito, com ele será analisada.No mais, a preliminar da não aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor deve ser acolhida. De fato, não obstante o alcance das normas do Código de Defesa do 

Consumidor na relação estabelecida (contrato) entre a instituição financeira e os poupadores, não é possível sua 

aplicação retroativa.Quanto à prescrição dos juros é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual 

de cunho pessoal e as ações pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, 

prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é 

notório que tanto os juros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em 

simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 

1916.Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, 

eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no 

que tange aos prazos que já estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que:Serão os da 

lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis : CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO 

DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (RESP - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 
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PÁGINA:471 Relator(a) Fernando Gonçalves)DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 705004 Processo: 200401666634 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

17/05/2005 Documento: STJ000616337 Fonte DJ DATA:06/06/2005 página:328 Relator(a) Castro Filho) Quanto ao 

mérito propriamente dito, assiste razão à parte autora.Realmente, no caso dos autos, houve violação ao direito adquirido 

esculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese todos os argumentos contidos na defesa, 

o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todas as 

instâncias do Poder Judiciário, razão pela qual passo à análise sucinta da questão, abordando apenas o cerne da 

controvérsia, sem maiores digressões, porquanto inúteis.Pois bem.Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 

2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser. Os preços foram congelados e foi instituída a URP (unidade de 

referência de preços) para reajustes de preços e salários, entre outras providências. Todavia, não tratou especificamente 

da forma de correção dos depósitos em conta-poupança que, até então (início de junho/1987) previa a aplicação do IPC 

como índice de correção. O Banco Central do Brasil, então, através da Resolução 1.388/87, determinou que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 

18,0205% no mês de JUN/87.Portanto e provavelmente para suprir a lacuna do referido Decreto-Lei, expurgou-se, por 

decreto, da remuneração grande parcela da inflação real apurada naquele mês. Com essa manobra, os saldos existentes 

nas cadernetas de poupança foram corrigidos a menor, porquanto pagos em variação incompleta do IPC daquele mês, o 

que gerou uma perda real de 8,04%. Patente, portanto, a inconstitucionalidade da referida resolução, porquanto ao 

retroagir seus efeitos, violou a regra do artigo 153, 3.º, da CF/67 (EC 01/69), então em vigor. E, considerando que os 

poupadores, ao investirem em caderneta de poupança, o fizeram com vista às regras previstas no momento da 

contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado. De onde se conclui que as cadernetas de 

poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987 deveriam ter sido corrigidas, no mês de julho de 1987, 

com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis:CADERNETA DE POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA: PLANO BRESSER: FIRMOU-SE A 

JURISPRUDÊNCIA DO STF NO SENTIDO DE RECONHECER A DEPOSITANTES EM CADERNETA DE 

POUPANÇA DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DE SUAS CONTAS PELO ÍNDICE VIGENTE 

NO INÍCIO DO PERÍODO CONTRATUAL: PRECEDENTE(STF - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 243890 UF: RS - RIO GRANDE DO SUL Fonte DJ 17-09-2004 Relator(a) Sepúlveda 

Pertence) O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER.I - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - Agravo regimental desprovido. 

(STJ- RESP 253482 / CE ; 2000/0030521-9, Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, DJ:31/05/2004, 

PG:00323)O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 

1989. Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, 

convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, 

igualmente, atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa 

retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem 

corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de 

ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.O 

Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: CADERNETA 

DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. QUITAÇÃO TÁCITA. FUNDAMENTO INATACADO. IPC 

DE 42,72%. DATAS-BASES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N.º 07/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE.1. Nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração 

estabelecidos na Resolução BACEN n.º 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei n.º 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas 

de poupança com períodos aquisitivos já iniciados.3. ......................4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 

42,72%.5. ........................6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial 

da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(RESP - 433003 Processo: 

200200511877 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma Data da decisão: 26/08/2002 Documento: STJ000463214 Fonte 

DJ:25/11/2002 Página:232 Relator(a) Carlos Alberto Menezes) Ora, demonstrando a parte autora ter sido titular de 

caderneta de poupança com data de aniversário até 15/01/1989, é mesmo o caso de procedência do pedido. Destarte, 

tem o direito à correção monetária consoante o IPC desse mês, descontado o percentual já creditado, acrescido de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, tão-somente em relação à conta mencionada. 3. Dispositivo:Por todo o exposto, com fulcro 

no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das 

diferenças de 26,06% e 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de poupança referida na inicial 

dos meses de junho/87 e janeiro/89, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os 

valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, 
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incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques.Os valores serão atualizados 

monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal.Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei n.º10.406) até o 

efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros.Diante da sucumbência 

mínima da parte autora, condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.A execução 

observará o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.P.R.I.  

 

2008.61.00.019238-7 - CLAUDIA FERNANDES(SP129809A - EDUARDO SALLES PIMENTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Vistos, etc. Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, na qual a autora requer a condenação da ré ao pagamento de 

indenização por danos autorais patrimoniais no montante de R$375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), 

direitos autorais morais e lucros cessantes apurados em liquidação de sentença. Narra a autora, em apertada síntese, ser 

artista plástica e, em 23.03.1998, foi contratada pela Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil para a 

confecção de uma escultura, denominada posteriormente de O MONUMENTO EM HOMENAGEM A IMIGRAÇÃO 

JAPONESA, situada na praia de Boqueirão em Santos/SP. Sustenta a utilização indevida da imagem da escultura por 

parte da ré, que a reproduziu em bilhetes de loteria sem a sua autorização e sem a indicação da requerente como autora 

da obra intelectual. Aduz violação ao seu direito autoral, nos termos da Lei n.º 9.610/98. Requer, ao final, a concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Com a inicial vieram documentos (fls. 25/29). Houve aditamento à inicial (fls. 40/42 e 

44/48).Citada (fl. 54), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 60/85). Sustenta, preliminarmente, 

ilegitimidade ativa e requereu a denunciação da lide a empresa responsável pelo fornecimento de bilhetes da Loteria 

Federal. No mérito, sustenta ter sido autorizada pela Associação de Províncias do Japão no Brasil a fazer uso da 

imagem da escultura. Além do mais, a obra encontra-se em local público, motivo pelo qual é livre a sua reprodução, nos 

termos do art. 48, da Lei n.º 9.610/98. Houve réplica (fls. 91/1120. Instadas as partes a especificarem provas (fl. 87), a 

Caixa Econômica Federal requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 89), ao passo que a autora nada requereu (fl. 

112). É o relatório. Passo a decidir. Em primeiro lugar, defiro os benefícios da justiça gratuita. Antecipo o julgamento 

da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista ser desnecessária a produção de outras 

provas, máxime em audiência. Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, pois a parte requerente comprovou ser a 

autora da obra intelectual objeto da lide (fl. 46) e, nos termos do art. 27, da Lei n.º 9.610/1998, os direitos morais do 

autor são inalienáveis e irrenunciáveis. Importante frisar que a proteção dos direitos autorais independe de registro, 

consoante dispõe o art. 18, da referida lei. Indefiro o pedido de denunciação da lide por não vislumbrar nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 70, do Código de Processo Civil. Além do mais, na hipótese de condenação, será possível o 

ajuizamento de eventual ação regressiva. À míngua de outras preliminares para análise, constato a presença dos 

pressupostos processuais e das condições da ação, bem como a observância das garantias constitucionais do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). Passo ao 

exame do mérito. O pedido é improcedente.Estabelece o art. 7º, da Lei n.º 9.610/1998: Art. 7º São obras intelectuais 

protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 

conhecido ou que se invente no futuro, tais como: (...) VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia 

e arte cinética. Extrai-se do documento de fls. 27/28 que foi celebrado entre a Federação das Associações de Províncias 

do Japão no Brasil e a autora um contrato de encomenda, sob o regime de prestação de serviços, sem vínculo 

empregatício, por meio do qual a requerente, mediante retribuição, obrigou-se a confeccionar uma obra e a entregá-la à 

encomendante. Assim, essa espécie de contrato autoriza a utilização econômica da obra por parte da encomendante, sem 

que haja transferência dos direitos morais da autora, pois esses são inalienáveis e irrenunciáveis, conforme 

anteriormente explanado. Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir 

transcrevo:Recurso especial. Direitos autorais. Obra musical. Fundação. Intervenção do Ministério Público. 

Ilegitimidade ativa, multa contratual e direitos autorais em cada apresentação. Dispositivo legal não indicado. Ônus da 

prova. Prequestionamento. Correção monetária. Termo inicial. Obra sob encomenda. Direitos morais do autor. Súmulas 

nº 05 e 07-STJ. (...)5. No contrato de obra sob encomenda, esta é elaborada para que o encomendante possa utilizá-la 

economicamente, não transferindo os direitos morais do autor, dentre eles o de manter a integralidade da obra e o de 

impedir a modificação da mesma, a teor dos artigos 25, incisos IV e V, e 28 da Lei nº 5.988/73 (destaquei). 6. Hipótese 

em que o especial esbarra nas vedações das Súmulas nºs 05 e 07 - STJ quanto à verificação da infringência dos direitos 

morais do autor. 7. Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP 151097, Terceira Turma, Relator Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJ 29.03.1999). Desse modo, desde a celebração do contrato, a autora esteve ciente de que, com a 

entrega da obra intelectual encomendada, o direito de sua utilização econômica também seria transmitido à 

encomendante, motivo pelo qual a autorização constante à fl. 69 é perfeitamente válida. Ademais, a destinação da obra 

sempre foi de conhecimento da autora, pois o contrato previa que a escultura seria colocada em local público: A estátua 

será entregue, assentada em pedestal de pedra, situada na praia de Boqueirão em Santos, em local determinada pela 

Prefeitura Municipal de Santos (...). De acordo com os documentos de fls. 46/48, e conforme afirmado pela própria 

autora, referida obra intelectual encontra-se situada na Praia do Boqueirão, na cidade de Santos/SP, em local público. 

Desse modo, considerando encontrar-se a escultura em comento permanentemente exposta ao público, a reprodução de 

sua imagem é livre. É o que estabelece o art. 48 da Lei n.º 9.610/98, ao disciplinar as limitações aos Direitos 

Autorais:Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser representadas livremente, por 

meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos audiovisuais. Não merece acolhimento, portanto, a alegação de 
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ofensa aos direitos autorais, primeiro porque a empresa encomendante autorizou a reprodução da imagem da obra por 

parte da ré, consoante documento de fl. 69, e segundo porque referida escultura encontra-se exposta ao público 

permanentemente, fato que autoriza, por si só, a sua representação por meio de pinturas, desenhos, fotografias e 

procedimentos audiovisuais. Ademais, não caracteriza ofensa ao direito autoral a reprodução de obra preexistente para 

composição de nova obra, desde que não seja ela o seu objetivo principal, nos termos do art. 46, inciso VIII, da Lei de 

Direitos Autorais, a saber:Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:(...)VIII - a reprodução, em quaisquer 

obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, de artes plásticas, sempre 

que a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra 

reproduzida nem cause prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.No presente caso, reputo que a ré, ao 

estampar a imagem da referida obra intelectual em bilhetes de loteria, não teve por objetivo a sua exploração 

econômica, mas sim prestar uma homenagem aos imigrantes japoneses, tendo em vista ser referido monumento, com a 

exposição pública, um símbolo dos 100 (cem) anos da imigração japonesa no Brasil. Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a autora a arcar com as 

custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal n.º 6.899/1981), 

segundo os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do 

feito e o trabalho realizado pelo advogado, pois não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de 

Processo Civil, cuja exigibilidade fica suspensa, nos termos do art. 12, da Lei n.º 1.060/50.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se.  

 

2008.61.00.022784-5 - CLAUDIA FERNANDES(SP129809A - EDUARDO SALLES PIMENTA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Vistos, etc. Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual a 

autora requer a condenação da ré ao pagamento de indenização por violação de direitos autorais patrimoniais no 

montante correspondente de 10% do valor unitário dos selos, multiplicado pelos números de exemplares impressos pela 

Requerida, direitos autorais morais e lucros cessantes. Narra a autora, em apertada síntese, ser artista plástica e, em 

23.03.1998, foi contratada pela Federação das Associações de Províncias do Japão no Brasil para a confecção de uma 

escultura, denominada posteriormente de O MONUMENTO EM HOMENAGEM A IMIGRAÇÃO JAPONESA, 

situada na praia de Boqueirão em Santos/SP. Sustenta a utilização indevida da imagem da escultura por parte da ré, que 

a reproduziu em selos sem a sua autorização e sem a indicação da requerente como autora da obra intelectual. Aduz 

violação ao seu direito autoral, nos termos da Lei n.º 9.610/98. Requer, ao final, a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. Com a inicial vieram documentos (fls. 28/32).Houve aditamento à inicial (fls. 37/38, 43/46 e 48/50). Deferido 

o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 40). O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

apreciado e indeferido às fls. 51/52. Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 56/64), cujo 

pedido de efeito suspensivo foi indeferido, conforme se extrai da decisão monocrática às fls. 66/67.Citada (fls. 69/70), a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos apresentou contestação (fls. 73/99). Sustenta, preliminarmente, 

ilegitimidade ativa e requereu, ainda, denunciação da lide à artista gráfica. No mérito, alega que a obra encontra-se 

exposta ao público, motivo pelo qual a sua imagem pode ser reproduzida livremente. Por fim, sustenta haver 

características distintas entre a escultura e a gravura constante nos selos. Houve réplica (fls. 108/130).Instadas as partes 

a especificarem provas (fl. 100), a autora nada requereu (fl. 130), ao passo que a ré pleiteou a produção de prova oral 

(fls. 132/133). É o relatório. Passo a decidir. Antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista ser desnecessária a produção de outras provas, máxime em audiência. Rejeito a 

preliminar de ilegitimidade ativa, pois a parte requerente comprovou ser a autora da obra intelectual objeto da lide (fl. 

49) e, nos termos do art. 27, da Lei n.º 9.610/1998, os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Importante frisar que a proteção dos direitos autorais independe de registro, consoante dispõe o art. 18, da referida lei. 

Indefiro o pedido de denunciação da lide por não vislumbrar nenhuma das hipóteses previstas no art. 70, do Código de 

Processo Civil. Além do mais, na hipótese de condenação, será possível o ajuizamento de eventual ação regressiva. À 

míngua de outras preliminares para análise, constato a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, 

bem como a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 

(artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). Passo ao exame do mérito. O pedido é 

improcedente.Estabelece o art. 7º, da Lei n.º 9.610/1998: Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do 

espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se 

invente no futuro, tais como: (...) VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética. 

Extrai-se do documento de fls. 28/29 que foi celebrado entre a Federação das Associações de Províncias do Japão no 

Brasil e a autora um contrato de encomenda, sob o regime de prestação de serviços, sem vínculo empregatício, por meio 

do qual a requerente, mediante retribuição, obrigou-se a confeccionar uma obra e a entregá-la à encomendante. Assim, 

essa espécie de contrato autoriza a utilização econômica da obra por parte da encomendante, sem que haja transferência 

dos direitos morais da autora, pois esses são inalienáveis e irrenunciáveis, conforme anteriormente explanado. Nesse 

sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo:Recurso especial. Direitos 

autorais. Obra musical. Fundação. Intervenção do Ministério Público. Ilegitimidade ativa, multa contratual e direitos 

autorais em cada apresentação. Dispositivo legal não indicado. Ônus da prova. Prequestionamento. Correção monetária. 

Termo inicial. Obra sob encomenda. Direitos morais do autor. Súmulas nº 05 e 07-STJ. (...)5. No contrato de obra sob 
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encomenda, esta é elaborada para que o encomendante possa utilizá-la economicamente, não transferindo os direitos 

morais do autor, dentre eles o de manter a integralidade da obra e o de impedir a modificação da mesma, a teor dos 

artigos 25, incisos IV e V, e 28 da Lei nº 5.988/73 (destaquei). 6. Hipótese em que o especial esbarra nas vedações das 

Súmulas nºs 05 e 07 - STJ quanto à verificação da infringência dos direitos morais do autor. 7. Recurso especial não 

conhecido.(STJ, RESP 151097, Terceira Turma, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 29.03.1999). Desse modo, 

desde a celebração do contrato, a autora esteve ciente de que, com a entrega da obra intelectual encomendada, o direito 

de sua utilização econômica também seria transmitido à encomendante.Ademais, a destinação da obra sempre foi de 

conhecimento da autora, pois o contrato previa que a escultura seria colocada em local público: A estátua será entregue, 

assentada em pedestal de pedra, situada na praia de Boqueirão em Santos, em local determinada pela Prefeitura 

Municipal de Santos (...). De acordo com o documento de fl. 49, e conforme afirmado pela própria autora, referida obra 

intelectual encontra-se situada na Praia do Boqueirão, na cidade de Santos/SP, em local público. Desse modo, 

considerando encontrar-se a escultura em comento permanentemente exposta ao público, a reprodução de sua imagem é 

livre. É o que estabelece o art. 48 da Lei n.º 9.610/98, ao disciplinar as limitações aos Direitos Autorais:Art. 48. As 

obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser representadas livremente, por meio de pinturas, 

desenhos, fotografias e procedimentos audiovisuais. Não merece acolhimento, portanto, a alegação de ofensa aos 

direitos autorais, porque referida escultura encontra-se exposta ao público permanentemente, fato que autoriza, por si 

só, a sua representação por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos audiovisuais. Ademais, não 

caracteriza ofensa ao direito autoral a reprodução de obra preexistente para composição de nova obra, desde que não 

seja ela o seu objetivo principal, nos termos do art. 46, inciso VIII, da Lei de Direitos Autorais, a saber:Art. 46. Não 

constitui ofensa aos direitos autorais:(...)VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, de artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o 

objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem cause prejuízo 

injustificado aos legítimos interesses dos autores.No presente caso, reputo que a ré, ao estampar a imagem da referida 

obra intelectual em selos, não teve por objetivo a sua exploração econômica, mas sim prestar uma homenagem aos 

imigrantes japoneses, tendo em vista ser referido monumento, com a exposição pública, um símbolo dos 100 (cem) 

anos da imigração japonesa no Brasil. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a autora a arcar com as custas processuais e ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente 

demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal n.º 6.899/1981), segundo os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do feito e o trabalho realizado pelo advogado, pois não houve fase 

de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, cuja exigibilidade fica suspensa, nos termos do art. 

12, da Lei n.º 1.060/50.Envie-se, por meio de correio eletrônico, cópia desta sentença ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal relator do agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do 

Provimento COGE n.º 64/2005.Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2008.61.00.023596-9 - DOLANIR MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

SENTENÇAI - RelatórioTrata-se de demanda sob procedimento ordinário na qual a autora pede a condenação da ré ao 

pagamento dos expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (16,65%) e de abril de 1990 (44,80%) nas contas 

do FGTS, bem como os juros progressivos, nos termos da Lei n. 5.107/66, acrescido de juros legais e moratórios. Com 

a inicial vieram os documentos (fls. 17/37).Deferido o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 

39).Apresentação de contestação (fls. 53/65).Réplica da autora (fls. 67/104).Juntada da cópia das principais peças da 

ação n. 2000.61.00.023596-9 (fls. 127/192), conforme determinado à fl. 105.É o relatório. Passo a decidir.2. 

Fundamentação:A presente ação, no tocante aos pedidos formulados na inicial não tem condição de prosseguir, face a 

ocorrência de um pressuposto processual negativo, qual seja, a coisa julgada. Vejamos. A coisa julgada consiste na 

propositura de uma nova ação idêntica a outra anteriormente proposta, a qual foi prolatada sentença transitada em 

julgado (Código de Processo Civil, artigo 300, 1.º a 3.º) e que uma vez configurada, o processo deve ser julgado extinto 

sem julgamento do mérito (Código de Processo Civil, artigo 267, inciso V).Duas demandas são idênticas quando seus 

elementos coincidem, ou, em outras palavras, quando tem as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Ocorre que a 

autora já havia ingressado em juízo, por meio da demanda n.º 2000.61.00.016913-5, que tramitou perante a 24ª vara 

cível, objetivando o ressarcimento dos valores indevidamente corrigidos em face dos expurgos decorrentes de planos 

econômicos nos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, bem como a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

da Lei n. 5.107/66.Foi proferida sentença julgando procedente em parte o pedido em face da CEF em 14/08/2000, 

certificando-se o seu trânsito em 13/02/2003, conforme a documentação juntada aos presentes autos (fls. 

129/192).Logo, com o trânsito em julgado da decisão condenatória proferida na ação de cobrança, verifica-se que se 

operou a coisa julgada, e, portanto, não subsiste à autora o direito de pleitear novamente a mesma pretensão 

jurisdicional em outra via processual.Diante do exposto, não conheço do pedido de condenação da CEF ao pagamento 

do Índice de Preços ao Consumidor - IPC de janeiro de 1989 (16,65%) e de abril de 1990(44,80%), bem como dos juros 

progressivos nas contas do FGTS, extinguindo o processo sem resolver o mérito em face da coisa julgada, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.00.023797-8 - MARIA DAS DORES SENNA(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

I - RelatórioTrata-se de ação de cobrança, sob o rito ordinário, ajuizada por MARIA DAS DORES SENNA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, postulando provimento jurisdicional que lhe assegure a correção do saldo de sua 

conta poupança, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da ré nas verbas de 

sucumbência.A parte autora alega, em suma, que é titular de conta poupança e que os depósitos efetuados foram 

atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Assim, sustenta ter sofrido prejuízos, posto que os expurgos 

inflacionários decorrentes dos sucessivos planos econômicos não foram considerados na aplicação da correção 

monetária devida.A petição veio acompanhada de documentos (fls. 12/17).À fl. 19, foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, bem como de prioridade na tramitação do feito.Citada, a ré alegou preliminarmente: incompetência 

absoluta pelo valor dado à causa, não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da 

prova, a necessidade de apresentação dos documentos essenciais, falta de interesse de agir dos Planos Bresser, Verão, 

Collor I, ilegitimidade passiva da CEF no Plano Collor I e II e a prescrição (fls. 23/34). No mérito, pugnou pela 

improcedência dos pedidos formulados.Às fls. 40/47, réplica.À fl. 53, reconsideração da determinação prevista à fl. 

48.É o relatório. Passo a decidir.2. Fundamentação:O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise das preliminares apresentadas pela CEF:Primeiro, não 

houve pedido relacionado aos Planos Bresser, Collor I e II, restando prejudicadas as preliminares 

correspondentes.Afasto a preliminar de incompetência absoluta, pois o valor da causa supera 60 (sessenta) salários 

mínimos, sendo de competência deste juízo o julgamento da ação. Sustenta a ré a carência de ação em razão da ausência 

de documentos essências à propositura da ação, ou seja, a ausência de extratos, uma vez que a sentença 

obrigatoriamente deverá ser líquida, cabendo a autora apresentar os extratos para a futura apreciação do contador 

judicial.Não me parece plausível tal argumento. Com efeito, a parte autora deixou provado com os documentos juntados 

aos autos a existência de conta poupança à época dos fatos que pretender discutir. Não há, pois, violação aos artigos 

282, VI, e 283 do CPC. A preliminar de falta de interesse de agir por se confundir com o mérito, com ele será 

analisada.Quanto à prescrição é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as 

ações pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o 

disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os juros 

remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao crédito 

principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Da mesma forma não há 

que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu 

art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no que tange aos prazos que já 

estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que:Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis : CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (RESP - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 

PÁGINA:471 Relator(a) Fernando Gonçalves)DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 705004 Processo: 200401666634 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

17/05/2005 Documento: STJ000616337 Fonte DJ DATA:06/06/2005 página:328 Relator(a) Castro Filho) No mais, a 

preliminar da não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor deve ser acolhida. De fato, não obstante o 

alcance das normas do Código de Defesa do Consumidor na relação estabelecida (contrato) entre a instituição financeira 

e os poupadores, não é possível sua aplicação retroativa.Quanto ao mérito propriamente dito, assiste razão à parte 

autora.Realmente, no caso dos autos, houve violação ao direito adquirido esculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da 

Constituição Federal.Em que pese todos os argumentos contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi 

exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todas as instâncias do Poder Judiciário, razão pela 

qual passo à análise sucinta da questão, abordando apenas o cerne da controvérsia, sem maiores digressões, porquanto 

inúteis.Pois bem.Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou 

Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de 

poupança, que, igualmente, atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados 

com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 

serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, 
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além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua 

extinção.O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. 

PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. QUITAÇÃO TÁCITA. FUNDAMENTO 

INATACADO. IPC DE 42,72%. DATAS-BASES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. PRECEDENTE DA 

CORTE.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os 

critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN n.º 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei n.º 7.730/89 não 

têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados.3. ......................4. O IPC, no mês de 

janeiro de 1989, corresponde a 42,72%.5. ........................6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados 

desde a citação.7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não 

conhecido.(RESP - 433003 Processo: 200200511877 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma Data da decisão: 

26/08/2002 Documento: STJ000463214 Fonte DJ:25/11/2002 Página:232 Relator(a) Carlos Alberto Menezes) Ora, 

demonstrando a parte autora ter sido titular de caderneta de poupança com data de aniversário até 15/01/1989, é mesmo 

o caso de procedência do pedido. Destarte, tem o direito à correção monetária consoante o IPC desse mês, descontado o 

percentual já creditado, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês, tão-somente em relação à conta mencionada. 3. 

Dispositivo:Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 42,72% (janeiro de 1989) relativa à atualização monetária da 

conta de caderneta de poupança referida na inicial (n. 00002100-6, agência 0334), tomando-se por base o saldo 

existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais 

de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais 

saques.Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal.Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC 

(artigo 406 da Lei n.º 10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de 

juros.Condeno a ré ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.P.R.I.  

 

2008.61.00.032230-1 - ELVIRA BARROS BRIGATTI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, não cumpriu a parte final do despacho de 

fl. 13, determino o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.006506-0 - VALERIA BORGES CAMPOS X ANNA DOS REIS BORGES X MARIA ROSA BORGES 

CAMPOS(SP161963 - ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

I - RelatórioTrata-se de ação de cobrança, sob o rito ordinário, ajuizada por VALERIA BORGES CAMPOS, ANNA 

DOS REIS BORGES e MARIA ROSA BORGES CAMPOS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

postulando provimento jurisdicional que lhe assegure a correção do saldo de sua conta poupança, aplicando-se os 

índices de correção monetária apontados na petição inicial, em substituição aos efetivamente aplicados, acrescidos de 

correção monetária, juros de mora e da condenação da ré nas verbas de sucumbência.A parte autora alega, em suma, 

que é titular de conta poupança e que os depósitos efetuados foram atualizados em desacordo com os índices reais de 

inflação. Assim, sustenta ter sofrido prejuízos, posto que os expurgos inflacionários decorrentes dos sucessivos planos 

econômicos não foram considerados na aplicação da correção monetária devida.A petição veio acompanhada de 

documentos (fls. 16/101).Decisão proferida pelo Juizado Especial Federal de São Paulo que recebeu a petição de fls. 

27/36 como aditamento à inicial (fls. 37/38).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal e concedida a justiça 

gratuita e a prioridade no trâmite processual (fl. 106).Citada (fl. 123), a Caixa Econômica Federal alegou, em 

preliminar, a incompetência absoluta pelo valor da causa, não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes 

de março de 1991, a necessidade de apresentação dos documentos essenciais; do plano Bresser - da falta de interesse de 

agir após 15.06.87; do plano verão - da falta de interesse de agir após 15.01.89; do plano Collor I - da falta de interesse 

de agir após 15.01.90, dos planos Collor I e II - da ilegitimidade da Caixa para a segunda quinzena de março de 1990 e 

meses seguintes, do índice de abril de 1990 e da prescrição dos juros. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido 

formulado (fls. 111/120).Réplica à fl. 125.É o relatório. Passo a decidir.2. Fundamentação:O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise das preliminares 

apresentadas pela ré.Afasto a preliminar de incompetência absoluta, pois o valor da causa supera 60 (sessenta) salários 

mínimos, sendo de competência deste juízo o julgamento da ação. Sustenta a carência de ação em razão da ausência de 

documentos essências à propositura da ação, ou seja, a ausência de extratos, uma vez que a sentença obrigatoriamente 

deverá ser líquida, cabendo à parte autora apresentar os extratos para a futura apreciação do contador judicial.Não me 

parece plausível tal argumento. Com efeito, a parte autora deixou provada, com os documentos juntados aos autos, a 

existência de conta poupança à época dos fatos que pretende discutir. Não há, pois, violação aos artigos 282, VI, e 283 

do CPC. A preliminar de falta de interesse de agir por se confundir com o mérito, com ele será analisada.A ré é 

legitimada a integrar o pólo passivo no tocante aos valores não transferidos ao Banco Central e que permaneceram 
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depositados nas instituições financeiras.No mais, a preliminar da não aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor deve ser acolhida. De fato, não obstante o alcance das normas do Código de Defesa do Consumidor na 

relação estabelecida (contrato) entre a instituição financeira e os poupadores, não é possível sua aplicação 

retroativa.Quanto à prescrição dos juros é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho 

pessoal e as ações pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de 

acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os 

juros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao 

crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Da mesma forma 

não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, 

em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no que tange aos prazos que 

já estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que:Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis : CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (RESP - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 

PÁGINA:471 Relator(a) Fernando Gonçalves)DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 705004 Processo: 200401666634 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

17/05/2005 Documento: STJ000616337 Fonte DJ DATA:06/06/2005 página:328 Relator(a) Castro Filho) Quanto ao 

mérito propriamente dito, assiste parcial razão à parte autora.Realmente, no caso dos autos, houve violação ao direito 

adquirido esculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese todos os argumentos contidos 

na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente dirimida em 

todas as instâncias do Poder Judiciário, razão pela qual passo à análise sucinta da questão, abordando apenas o cerne da 

controvérsia, sem maiores digressões, porquanto inúteis.Pois bem.Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 

15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de 

atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os 

poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o 

índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do 

saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a 

matéria já está pacificada nesse sentido: CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. 

QUITAÇÃO TÁCITA. FUNDAMENTO INATACADO. IPC DE 42,72%. DATAS-BASES DAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas 

de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e 

não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN n.º 1.338 e no art. 17, inciso 

I, da Lei n.º 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados.3. 

......................4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%.5. ........................6. Na hipótese presente, os 

juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em 

parte, e recurso dos autores não conhecido.(RESP - 433003 Processo: 200200511877 UF: SP Órgão Julgador: Terceira 

Turma Data da decisão: 26/08/2002 Documento: STJ000463214 Fonte DJ:25/11/2002 Página:232 Relator(a) Carlos 

Alberto Menezes) Ora, demonstrando a parte autora ter sido titular de caderneta de poupança com data de aniversário 

até 15/01/1989, é mesmo o caso de procedência do pedido. Destarte, tem o direito à correção monetária consoante o 

IPC desse mês, descontado o percentual já creditado, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês, tão-somente em 

relação à conta mencionada. Contudo, com relação às contas correntes nºs. 99076038-3 e 00219928-9, verifico que a 

parte autora não apresentou os extratos bancários dos meses de janeiro e fevereiro de 1989.A parte autora, incumbida do 

ônus da prova, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, mencionou na sua petição inicial a 

existência de várias contas poupança.Foi determinado que apresentasse os extratos bancários dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989 das referidas contas, mas, se manteve inerte, razão pela qual não pode ser acolhido o pedido. Nesse 

sentido já se manifestou o E. Tribunal Regional da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. PLANO VERÃO.AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS.I- A parte autora não instruiu a 
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petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto no art. 283, do Código de 

Processo Civil.II- Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não 

restando demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido nos períodos não 

comprovados.III- Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a titularidade da conta de 

poupança, nem a existência da mesma, nos referidos períodos pleiteados na inicial.IV- Apelação improvida. (TRF - 3ª 

Região, Apelação Cível n. 1365088, Sexta Turma, DJF3 25.02.2009). Quanto ao IPC de março, abril e maio de 90, nos 

percentuais de 84,32%, 44,80% e 07,87%, eles somente são devidos para as contas com valores não excedentes a 

NCz$50.000,00 ou Cr$50.000,00, que não foram transferidos ao Banco Central, em razão do disposto na Medida 

Provisória n. 168/90, depois convertida na Lei n. 8.024/90, que, em seu artigo 6º, estipulou:Art. 6º. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).1º. As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas 

mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei n. 8.088, 

de 1990)2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, 

acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração por rata. (Redação dada pela Lei n. 8.088, de 1990)3º 

Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.A Lei n. 7.730/89, por sua vez, estatuiu:Art. 10. O IPC, a partir de março de 1989, será calculado com 

base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena 

do mês de referência.(...)Art. 17. Os saldos da caderneta de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.De acordo com a documentação carreada aos autos, não 

constato a existência de valores superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual a correção 

não segue o BTN Fiscal, mas sim o IPC, de competência do banco depositário.Vale dizer que o C. Supremo Tribunal 

Federal já se manifestou sobre o tema em questão, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 206.048, consoante 

ementa que segue:EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. (Grifo nosso).Apesar do advento da Medida Provisória n. 189, de 30 de maio de 1990, diploma 

que estabeleceu a correção monetária pelo BTN, esta não atingiu os períodos anteriores à sua vigência, face à 

irretroatividade da nova lei (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição).Assim, devidos os índices (IPC) de 84,32%, 

44,80% e 07,87%, na conta poupança da parte autora, referentes aos períodos de março, abril e maio de 1990, consoante 

o estabelecido em lei e pacífica jurisprudência, apenas e tão-somente aos valores não bloqueados que permaneceram na 

conta do banco depositário.Por outro lado, tem-se como indevida a correção dos valores da conta-poupança em 

fevereiro de 1991, cujo índice a ser aplicado é 21,87%. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a partir da Medida 

Provisória n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91, incide apenas a TRD e não o IPC. Confira-se um 

precedente:EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. 1. Descabe a 

correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a MP 294/91, convertida 

na Lei 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo ciclo mensal teve início após a sua 

vigência. 2. Apelação improvida. (TRF4, AC 2004.72.09.000197-7, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, DJ 15/03/2006).Em suma, quanto ao mês de fevereiro de 1991, é pacífico o entendimento de que o IPC 

não é aplicável, incidindo a TRD.3. Dispositivo:Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 42,72%, 

84,32%, 44,80% e 07,87%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de poupança, cujos valores não 

foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, março, abril e maio de 1990, tomando-se por base o saldo existente à época 

dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, 

capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques.Os valores 

serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

561/07 do Conselho da Justiça Federal.Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 

da Lei n.º10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros.Diante 

da sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas 

e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.A 

execução observará o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.P.R.I.  

 

2009.61.00.018507-7 - ANIZIO PIRES DE SOUZA X LEA DE SIQUEIRA SOUZA(SP116003 - ANDERSON 

WILLIAN PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compulsando os autos verifiquei a existência da Ação Ordinária de n.º 2009.61.00.013856-7, cujo objeto poderá ensejar 

eventual relação de prejudicialidade entre esta ação e aquela. Portanto, providenciem os autores a juntada de cópia da 

petição inicial da mencionada ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.013087-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.010072-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X NILDEMAR SECCHES(SC015319 - RICARDO GONCALVES 

LEAO) 

Vistos, etc. Trata-se de Embargos à Execução opostos pela União Federal objetivando a revisão dos cálculos 

apresentados pelo embargado, em razão do excesso constatado, sob a alegação de que os cálculos apresentados não 

respeitaram o que havia sido determinado pela decisão transitada em julgado. Não houve impugnação, conforme atesta 

certidão de fl. 17. Remetidos os autos à Contadoria do Juízo (fl. 26), foram solicitados documentos (fls. 28). Houve 

manifestação das partes (fls. 33/35 e 37/42). Os autos foram novamente remetidos para a Contadoria (fl. 43), que 

elaborou novo cálculo (fls. 51/53). As partes foram intimadas a se manifestarem em relação aos cálculos apresentados 

(fl. 55).O embargado concordou com os cálculos apresentados (fls. 57/63), ao passo que a União Federal discordou da 

nova conta (fls. 65/71). É o breve relato. Passo a decidir. A presente demanda trata da correta delimitação dos valores 

exeqüendos em consonância com a decisão judicial transitada em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, 

impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham aos estritos termos do julgado. 

Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo para a verificação dos valores de acordo com o que restou transitado em 

julgado, foi elaborada nova conta, anexada aos autos, para feitura da qual foi observado o critério fiscal utilizado pela 

ré, ora embargante, na cobrança de seus créditos. A União Federal discordou da nova conta apresentada. O embargado 

concordou com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. No parecer da Contadoria, acostado às fls. 51/53 dos 

autos, ficou consignado que: elaboramos os cálculos atualizados através da taxa SELIC a partir de janeiro/1996, não 

cumulada com qualquer outra forma de juros e correção monetária, nos termos do r. julgado de fls. 79/82 e parágrafo 4º 

do artigo 39 da Lei 9.250/95, conforme demonstrativos anexos. Restou consignado na sentença que são devidos juros de 

mora na proporção de 1% (um por cento) ao mês até 31.12.95 e, a partir de 01.01.96, na forma do disposto no 4º, do art. 

39 da Lei n 9.250/95, incidentes somente a partir da citação (fl. 82 dos autos principais). Verifica-se que o Contador 

Judicial, ao elaborar o cálculo, considerou a aplicação da taxa SELIC a partir dos recolhimentos e não a partir da 

citação, conforme restou estabelecido na sentença de fls. 79/82. Desse modo, tenho que os cálculos ofertados pela 

União Federal são os representativos da decisão transitada em julgado. Desse modo, reconheço o excesso de execução 

apontado pela embargante, acolhendo os cálculos por ela apresentados, motivo pelo qual determino a redução aos 

estritos limites da coisa julgada.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, acolho o cálculo apresentado 

pela embargante e, em conseqüência, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, para fixar o valor da execução 

em R$85.364,53 (oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos), atualizados até de 

novembro de 2007.Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, o que fixo em R$500,00 

(quinhentos reais), atualizados até o efetivo pagamento.Custas ex lege. Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n. 

2005.61.00.010072-8. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.006212-5 - ISABEL RIE KUWABARA(SP071650 - GUALTER DE CARVALHO ANDRADE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP X REDE DE 

ENSINO ARAUJO LIMA LTDA 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante requer a abstenção da 

prática de qualquer ato tendente a exigir o recolhimento do crédito tributário relativo à Notificação de Lançamento nº 

2006/608450591164051, bem como que eventual lançamento seja efetuado em nome da fonte pagadora do rendimento 

tributado (Rede de Ensino Araújo Lima Ltda. - EPP).Alega, em apertada síntese, a ilegalidade do lançamento de 

referidos débitos, pois no exercício de 2006 firmou contrato de locação com a mencionada empresa. Neste estipulou-se 

a responsabilidade tributária pela retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre os rendimentos seria 

exclusivamente da locatária e cabia a esta comprovar perante o Fisco o cumprimento de sua obrigação.Sustenta que 

estes valores foram retidos em seus rendimentos, razão pela qual a exigência de novo recolhimento por parte da 

impetrante configura bitributação.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/70).Determinada a 

regularização do pólo passivo (fl. 72), o mesmo foi regularizado à fl. 85.O pedido de liminar foi apreciado e indeferido 

às fls. 92/93. Notificada (fls. 101), a autoridade impetrada prestou informações às fls. 104/118 pugnando pela 

denegação da ordem. Parecer do Ministério Público Federal (fls. 120/122 e 137/138), batendo pelo prosseguimento do 

feito, haja vista a ausência de interesse público a justificar a sua manifestação.Citada como litisconsorte passivo 

necessário (fls. 134/135), a Rede de Ensino Araújo Lima Ltda apresentou contestação às fls. 125/128.É o relatório. 

Passo a decidir. Ausentes preliminares para análise, passo ao exame do mérito. O pedido é improcedente. Inicialmente, 

verifico que após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à 

modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui 

reproduzidos. Vejamos.O artigo 151 do CTN estabelece taxativamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário: Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória;II - o depósito do seu 

montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.V - a concessão de medida liminar ou de 

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)VI - o parcelamento. 

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.Ademais, 

somente o depósito em montante integral possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Neste 
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sentido, a Súmula 112, Superior Tribunal de Justiça cujo teor é: O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito 

tributário se for integral e em dinheiro.No presente caso, embora os documentos de fls. 38/45, expedidos pela empresa 

Robotton & Associados Consultores Imobiliários Ltda., indiquem que houve a retenção do Imposto de Renda em 

questão, não há prova nos autos de quitação deste tributo, pois os valores recolhidos por meio das guias Darfs de fls. 

63/69 não corresponderem à quantia devida e tampouco são suficientes para fazer frente ao débito.Constato que no 

presente feito não há o preenchimento de hipótese legal alguma de suspensão da exigibilidade como acima transcrita. 

Ademais, a responsabilidade solidária da impetrante, na hipótese dos autos, não se afasta com a simples transferência da 

obrigação tributária embutida em contrato de locação, haja vista o disposto no artigo 123 do CTN:Salvo disposições de 

lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 

opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 

correspondentes.Aliás, no magistério de Hugo de Brito Machado As pessoas podem estipular, entre elas, a quem cabe a 

condição de sujeito passivo da obrigação tributária, ou, em outras palavras, a quem cabe a responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, em certas situações, mas suas estipulações não podem ser opostas à Fazenda Pública. As 

convenções particulares podem ser feitas e são juridicamente válidas entre as partes contratantes, mas nenhum efeito 

produzem contra a Fazenda Pública. Terá esta, não obstante o estipulado em convenções particulares, o direito de exigir 

o cumprimento da obrigação tributária daquelas pessoas às quais a lei atribui a condição de sujeito passivo [Curso de 

Direito Tributário, Ed. Malheiros/2004, p. 142].Nesse sentido também é a jurisprudência:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. LEASING. SUJEITO PASSIVO. NULIDADE 

DE CDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. TRANSFERÊNCIA DE 

PROPRIEDADE. CONVENÇÃO PARTICULAR. OPOSIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A 

matéria fática que dá suporte à controvérsia não é suscetível de análise em sede de recurso especial. Aplicação da 

Súmula 7 do STJ. 2. Salvo disposição de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes - Art. 123 do CTN. (REsp 683397/RJ, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

22.08.2005; REsp 508981/SC, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 01.02.2005; REsp 374694/SC, 2ª T., Min. 

Eliana Calmon, DJ de 12.05.2003) 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. RESP 

200500983430 RESP - RECURSO ESPECIAL - 758933 - Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI - STJ - PRIMEIRA 

TURMA - DJ DATA:07/11/2005 PG:00144 RDDT VOL.:00124 PG:00233 RDDT VOL.:00125 PG:00173.Não há, 

assim, direito líquido e certo a ser protegido por meio deste mandamus.Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz 

encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo 

impetrante, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder 

um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A 

SEGURANÇA POSTULADA. Condeno a parte impetrante a arcar com as custas processuais que despendeu.Incabível 

a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, e da 

Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Registre-

se. Publique-se. Intime-se.  

 

2009.61.00.010922-1 - MARIA DAS GRACAS DE JESUS SILVA(SP068809 - SANDRA REGINA DUARTE DOS 

SANTOS E SP223080 - HELION DOS SANTOS) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP(SP091362 - REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ) X 

SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP 

Vistos, etc. 1. Relatório:Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, no qual a impetrante requer 

seja ao final determinada a transferência da documentação e da propriedade do veículo, sem quaisquer ônus adicionais 

referentes ao pagamento das multas referentes ao exercício de 2005, 2006 e 2007.Afirma a impetrante ter adquirido 

veículo da marca FIAT, modelo UNO Mille EP, placa CFI - 3194, em 19 de janeiro de 2008.Aduz, todavia, que até a 

presente data não conseguiu proceder à transferência do veículo para o seu nome, haja vista a existência de débitos 

referentes a multas lançadas no veículo (dos anos de 2005, 2006 e 2007).Assevera que referidas multas fugiam do seu 

conhecimento e ao localizar o antigo proprietário do veículo o mesmo se surpreendeu com tais alegações, uma vez que 

não teria sido notificado do cometimento de qualquer infração na condução do veículo.Com a inicial vieram 

documentos (fls. 09/15).Inicialmente distribuído ao juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, o presente feito 

foi redistribuído a esta 25ª Vara Cível Federal em 11.05.2009.O pedido de liminar foi apreciado e indeferido às fls. 

45/46.Notificado (fl. 63), o diretor do DETRAN/SP prestou informações (fls. 52/59). Sustenta que nenhuma das multas 

aplicadas ao referido veículo foram autuadas por aquele departamento, motivo pelo qual não pode discuti-las, tampouco 

corrigi-las. Informa, ainda, não ser possível o licenciamento do veículo enquanto houver débitos pendentes. Parecer do 

Ministério Público Federal (fls. 65/67).Notificado (fl. 61), o Superintendente do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal prestou informações (fls. 69/70). Sustenta, em apertada síntese, não haver previsão legal para que o lançamento 

da multa ocorra no mesmo ano e exercício do licenciamento do veículo. Alega, ademais, que a requerente assumiu o 

risco do negócio ao adquirir bem gravado de ônus.O diretor do DETRAN/SP prestou novas informações (fls. 85/86) e 

requereu a extinção do feito, tendo vista ser a impetrante parte ilegítima. Novo parecer do Ministério Público Federal, 

(fls. 90/91), que pleiteou a inclusão, no pólo passivo, do Órgão do Município de São Paulo. É o breve relato. Passo a 

decidir. 2. Fundamentação:Reputo ser desnecessária a inclusão do Departamento Municipal de Trânsito no pólo 
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passivo, pois referidas multas por ele autuadas não são objeto do presente mandamus e seu ingresso poderia prejudicar o 

procedimento célere do mandado de segurança. Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa da impetrante. Ao adquirir o 

veículo, torna-se ela responsável, por sub-rogação, pelo pagamento das multas do veículo de sua propriedade, ainda que 

cometidas em período anterior à aquisição do bem, levando-a a ter legitimidade para discutir em juízo a legalidade de 

multas já lavradas. Além disso, tais multas impedem que ela regularize sua situação administrativamente perante o 

órgão de trânsito. Por fim, nos termos do artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro, há imposição de uma obrigação 

ao alienante do veículo de comunicar o órgão de trânsito da transferência ocorrida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de se tornar responsável solidário. Se há esta obrigação, infere-se que a transferência acarreta a responsabilidade 

imediata ao adquirente do veículo, que, no mínimo, será solidária com o alienante em caso de inobservância do artigo 

134 e até que a comunicação da alienação seja formalizada. A seguir transcrevo o artigo ora citado:Art. 134. No caso de 

transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro 

de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e 

datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data 

da comunicação.A corroborar, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. MULTA DE TRÂNSITO. NULIDADE. OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INOCORRÊNCIA. AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DE VEÍCULO. NOVO PROPRIETÁRIO. LEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. I - Não houve violação ao art. 535, II, do CPC, porquanto o Tribunal recorrido, ao decidir a 

contenda, utilizou os argumentos e regramentos que entendeu suficientes, solucionando a questão dita controvertida 

como lhe foi apresentada, inexistindo qualquer omissão, tendo o acórdão se manifestado expressamente acerca do 

instituto da tradição de bem móvel. II - Não pode prosperar o entendimento esposado pelo Tribunal de origem, 

porquanto, a partir da alienação do veículo, o novo proprietário passa a ter legitimidade para defender o bem, inclusive 

se opondo judicialmente à aplicação de multas pelo Poder Público, sendo irrelevante se foram aplicadas antes ou depois 

da aquisição do veículo, devendo, pois, ser reconhecida a legitimidade ativa ad causam do recorrente na ação em 

testilha, para que assim possa ser apreciado o mérito da causa. III - Recurso especial provido.(STJ - REsp 687021 - 

Órgão Julgador: 1ª Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 01/07/2005) Grifo meu.Outrossim, não prospera a 

preliminar de inadequação da via eleita. Não há necessidade de dilação probatória, uma vez que o pleito cinge-se à 

ilegalidade das multas cometidas em face da ausência de notificação. Ainda que inexista prova pré-constituída, a partir 

das informações prestadas é possível aferir a existência ou não de direito líquido e certo. Passo ao exame do mérito. O 

pedido é procedente. Pretende a impetrante provimento jurisdicional que determine ao DETRAN/SP a transferência da 

propriedade do veículo em seu nome, sem o pagamento das multas relativas aos exercícios de 2005, 2006 e 2007, sob o 

argumento da ausência de notificação das autuações ao antigo proprietário e que referidas multas somente foram 

lançadas em 2008.Nos termos do art. 128, Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/97), a existência de débitos 

fiscais e de multas de trânsito impede a transferência da propriedade do veículo. Confira-se: Art. 128. Não será 

expedido novo Certificado de Registro de Veículo enquanto houver débitos fiscais e de multas de transito e ambientais, 

vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas. É fato incontroverso a 

existência de infrações cometidas na condução do aludido veículo, atinentes ao período de 2005, 2006 e 2007. A 

impetrante insurge-se contra essas autuações, por entendê-las ilegais, já que somente foram lançadas em 2008, como 

também pela ausência de notificação ao anterior proprietário.Pois bem. O legislador estabeleceu o prazo máximo de 

trinta dias para a expedição de notificação da autuação, nos termos do art. 281, II, da referida lei: Art. 281. A autoridade 

de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do 

auto de infração e aplicará a penalidade cabível.Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro 

julgado insubsistente:(...)II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. Em 

acréscimo, há necessidade de notificação da penalidade, por meio que assegure a ciência desta imposição, nos termos 

dos arts. 282, 4º e 256, 3, do CTB, verbis:Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da 

imposição da penalidade.(...) 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de recurso 

pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data da notificação da penalidade.Art. 

256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, 

deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes penalidades:(...) 3º A imposição da penalidade será comunicada 

aos órgãos ou entidades executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor. 

Assim, o Código de Trânsito Brasileiro prevê expressamente a necessidade de dupla prévia notificação.É de se destacar, 

nesse ponto, o teor do enunciado da Súmula n. 127 do C. Superior Tribunal de Justiça: É ilegal condicionar a renovação 

da licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não foi notificado.A exigência de notificação coaduna-

se com os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, aos quais a Administração está 

adstrita, sendo de rigor sua observância. Firmadas tais premissas, é de se perquirir se, de fato, houve ou não a 

indispensável notificação. Uma vez alegada na inicial a ausência de notificação, cabe à autoridade impetrada apresentar 

a documentação idônea que confirme a notificação realizada. Por se tratar de prova negativa, inviável de ser realizada 

por quem alega o fato, transfere-se à parte contrária o dever de comprovar a regularidade de sua atuação, que, no caso 

de entidade pública, tem o dever de observar a lei de forma estrita.Desse modo, não basta a mera alegação de que a 

notificação ocorre de forma automática, já que a impetrada é a efetiva detentora da prova da existência da prévia 

notificação. A jurisprudência tem decidido nesse sentido. Veja-se:ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. 

NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. NÃO SE PODE EXIGIR O 

PAGAMENTO DE MULTAS SEM QUE O PROPRIETÁRIO TENHA SIDO NOTIFICADO SOBRE ELAS, SOB 
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PENA DE AFRONTAR O PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. NÃO SE PODE INCUMBIR AO 

IMPETRANTE A PROVA DE FATO NEGATIVO. CABE À AUTORIDADE COATORA O ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A REALIZAÇÃO DE REGULAR NOTIFICAÇÃO, NÃO BASTANDO ARGUMENTAR (SEM 

COMPROVAR) QUE OS CONDUTORES DOS VEÍCULOS TERIAM SIDO NOTIFICADOS DOS ILÍCITOS. 3. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.(TRF 5ª Região - Processo n. 200081000122411 - AMS - 

Apelação em Mandado de Segurança 83347 - Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima - DJ 11/09/2003) Há, pois, 

direito e líquido e certo a ser protegido.Ressalvo que conforme se extrai do documento de fl. 57, também consta como 

pendente uma multa datada de 13/12/2008, posterior à impetração da presente demanda. Todavia, por não ser objeto do 

feito, deverá ser regularizada administrativamente, pois eventuais débitos posteriores e não compreendidos neste 

processo poderão impedir a transferência aqui pleiteada.3. Dispositivo:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, e concedo a segurança, para declarar a nulidade das multas lavradas nos anos de 2005, 2006 e 2007, descritas 

na inicial, bem como para determinar seja realizada a transferência da propriedade do veículo FIAT modelo UNO Mille 

EP, placa CFI - 3194, independentemente do pagamento das multas citadas, desde que inexistam outros óbices senão 

aqueles narrados na petição inicial. Em conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Incabível a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula 105 do Superior Tribunal de 

Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes 

autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.012184-1 - PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS S/A(RJ103435 - CARLOS ALBERTO CORREA 

VAZ DE PAIVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante requer a imediata 

expedição de certidão de regularidade fiscal (positiva, com efeitos de negativa). Alega a impetrante que alguns débitos 

que constituem óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal estão suspensos, em razão de processo judicial 

pendente de julgamento.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 07/25).Esse juízo afastou a prevenção 

apontada em quadro indicativo emitido pelo Setor de Distribuição (SEDI) e determinou a emenda da inicial (fl. 27), 

tendo sobrevindo petição da impetrante (fls. 29./30).Em seguida, foi determinada a regularização da representação da 

impetrante (fl. 31), razão pela qual nova petição da impetrante foi encartada aos autos (fls. 34/45). O pedido de liminar 

foi apreciado e indeferido às fls. 46/48. Dessa decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 54/55), o qual 

foi negado seguimento, conforme fls. 68/69.Notificadas (fls. 80/83), as autoridades impetradas prestaram informações 

(fls. 57/66 e 70/78), pugnando pela denegação da ordem. Parecer do Ministério Público Federal (fls. 86/88). É o 

relatório. Passo a decidir. Ausentes preliminares para análise, passo ao exame do mérito. O pedido é improcedente. 

Inicialmente, verifico que após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse 

conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui 

reproduzidos. Vejamos.O processo autuado sob n. 2008.61.00.015928-1, que foi distribuído ao Juízo Federal da 15ª 

Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, não se enquadra na hipótese do inciso IV do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional, porquanto a decisão lá proferida (fls. 15/17) não declarou a suspensão de exigibilidade de 

quaisquer dos débitos em nome da impetrante. Em decorrência, os débitos consubstanciados nos processos 

administrativos ns. 10768-003.302/91-03, 10768-003.303/91-68, inscritos em dívida ativa sob os n.ºs 7060000396607 e 

7070000088950, respectivamente, não asseguram à impetrante o direito à expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Por conseguinte, não é possível a obtenção de certidão positiva com efeito negativo, consoante dispõe, a contrario 

sensu, o artigo 206 do CTN, in verbis:Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a exigência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. (grifei)Em caso similar já se pronunciou a 7ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região:TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - MS PARA EXPEDIÇÃO DE CPD-EN: LIMINAR 

CONCEDIDA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 7º, II, DA LEI N.1.533/51 - INEXISTÊNCIA DE CAUSA 

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO PROVIDO 

MONOCRATICAMENTE: LIMINAR CASSADA - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.1-É dado ao Relator, 

quando o recurso está em sintonia com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, dar-lhe provimento de plano, nos 

termos do art. 557, 1º-A, do CPC, independentemente da oitiva da parte contrária, sem que isso signifique afronta ao 

princípio do contraditório, porque atende à agilidade da prestação jurisdicional, da mesma forma quando se lhe nega 

seguimento quando em desacordo com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e até do próprio Tribunal.2-A CND ou 

a CPD-EN só podem ser emitidas quando suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN). Uma vez 

comprovada a existência de débito tributário exigível e não pago, impossível a expedição de CND ou CPD-EN.3-As 

hipóteses de suspensão da exigibilidade, ademais, são aquelas elencadas exaustivamente no art. 151 do CTN, sendo que 

seu inciso III, diz do recurso administrativo interposto pelo contribuinte antes da constituição definitiva do crédito 

tributário (lançamento).Precedente específico: (TRF1, AMS 1999.35.00.011817-3/GO, Rel. DES.FED. HILTON 

QUEIROZ, T4, ac. un., DJ 15/05/2003, p. 105)4-Agravo interno não provido. (grifei)(TRF da 1ª Região - 7ª Turma - 

AGTAG n.º 200401000022580/DF - Relator Luciano Tolentino Amaral - julgada em 25/08/2004 e publicada no DJU 

em 03/09/2004, pág. 100)Ademais, observo que o indeferimento da emissão da certidão almejada na esfera 

administrativa (fl. 19) baseou-se também na ausência de apresentação de documentos necessários pela impetrante. Por 

fim, importante destacar, conforme informações prestadas pelas autoridades impetradas às fls. 57/66 e 70/78, além das 
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duas inscrições mencionadas pela impetrante (ns. 70.6.00.003966-07 e 70.7.00.0000889-50), existem outras três (ns. 

80.6.09.012472-32, 80.6.09.012477-47 e 80.6.09.012487-19) que, a exemplo daquelas, não se encontram com a 

exigibilidade suspensa. É o que atesta o relatório de fls. 63/66.Não há, assim, direito líquido e certo a ser protegido por 

meio deste mandamus.Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a 

decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela impetrante, pois o juiz não está obrigado a 

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se 

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos 

(RJTJESP 115/207).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA 

POSTULADA. Condeno a parte impetrante a arcar com as custas processuais que despendeu.Incabível a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula 105 do 

Superior Tribunal de Justiça.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.012662-0 - EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc. EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA, devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando assegurar seu direito, dito líquido e certo, em obter a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários de PIS e COFINS sobre as receitas auferidas quando da realização de 

operações Back to Back. Alega, em apertada síntese, que no exercício de suas atividades sociais realiza operações 

mercantis denominadas Back to Back Credits ou apenas Back to Back.Afirma que porquanto decorrentes de exportação, 

as receitas auferidas, quando realizadas operações dessa natureza, são imunes à incidência da Contribuição ao PIS e da 

COFINS, a teor do disposto no inciso I do art. 149 da CF, com redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n.º 

33 de 2001. Outrossim, as receitas decorrentes dessas operações são isentas da Contribuição ao PIS e da COFINS em 

decorrência da previsão contida nos arts. 14, incisos II e III e 1º da Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24/08/2001, 5º da 

Lei n.º 10.637/02 e 6º da Lei n.º 10.833/03. Requer, ao final, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal 

título, nos últimos dez anos. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 35/68.Houve aditamento à inicial (fls. 

78/85, 87/88 e 90/93).O pedido de liminar foi apreciado e indeferido às fls. 95/99. Dessa decisão, a parte impetrante 

interpôs agravo de instrumento (fls. 112/129). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 131/133), 

pugnando pela denegação da ordem.Parecer do Ministério Público Federal (fls. 135/137). É o breve relato. 

Decido.Inicialmente, verifico que após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a ocorrência de nenhum fato que 

pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão 

serão aqui reproduzidos. Vejamos.Estabelece o artigo 149, I, da Constituição da República, verbis:Art. 149. Compete 

exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto 

nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o 

dispositivo.(...)2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:I - 

não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação.A impetrante, por via deste mandamus, pleiteia o 

reconhecimento de seu direito à imunidade inserta no I do artigo 149 supracitado, ao fundamento de que realiza 

operações comerciais do tipo back to back consistentes na prática de que determinada empresa brasileira adquire 

mercadoria(s) do exterior, alienando-as em seguida, a outra empresa estrangeira, que à(s) importará, sem que, contudo, 

o(s) produto transite(m) fisicamente no Brasil. No caso concreto, a Impetrante adquiriu mercadoria de empresa chinesa 

para, logo em seguida, revendê-la à sociedade peruana, exportando-a diretamente da China, sem que houvesse trânsito 

físico em território brasileiro.Desse modo, almeja que a imunidade do artigo 149, CF, abarque também as receitas 

oriundas de operações envolvendo exportação ocorrida fora do Brasil, mas sob o comando da empresa brasileira.A 

discussão, assim, é quanto ao alcance do dispositivo constitucional. Para delimitá-lo, é necessário perquirir, de forma 

teleológica e sistemática, qual a finalidade do legislador constitucional para instituir a imunidade, que, no caso, é a de 

estimular a exportação. Trata-se, assim, de imunidade objetiva e esta caracterização é importante para dar o devido 

alcance ao conteúdo da norma. Isso porque por não se tratar de imunidade subjetiva, o objetivo não é o de beneficiar o 

exportador de forma direta, mas sim favorecer a exportação.Somente os tributos que tenham como fato gerador a receita 

decorrente da exportação, não como componente de eventual lucro futuro, mas sim a derivada da venda de produtos 

destinados à exportação, é que será albergada pela não tributação. Melhor esclarecendo a questão: o que se pretende é a 

redução dos preços dos produtos a serem exportados, com o escopo de aumento da competitividade e superávit, e não 

trazer um benefício às empresas exportadoras pela diminuição do seu lucro.Por conseguinte, a exportação procedida por 

empresa sediada na China em nada se enquadra no objetivo estatuído pela norma, pois não há estímulo à produção de 

bens no Brasil, nem aumento da exportação neste país, com vistas a torná-lo competitivo e a buscar o superávit em suas 

contas. Em suma, interpretando-se teleologicamente a imunidade do artigo 149, I, da Constituição da República, está 

implícito que a exportação ali referida é aquela em que os bens são exportados diretamente do Brasil, o que justificará o 

não pagamento do tributo. Materialmente, a situação da impetrante não se subsume à previsão da norma.Outrossim, não 

há isenção em razão da suposta existência de um contrato de comissão e por atuar a impetrante como verdadeira 

intermediária. Entendo que a impetrante atua em seu próprio nome, não como mera intermediária, mas sim no comando 

e responsabilidade, assim como determinando toda a operação, apenas se valendo de empresa sediada no exterior para o 
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fornecimento do bem contratado, fato que não a torna intermediária. Nesse ponto, transcrevo trecho da petição inicial, 

no qual esclarece a impetrante que: Ocorrem, portanto, duas operações mercantis simultâneas: a venda do credor 

estrangeiro para a empresa brasileira e desta para uma terceira empresa estrangeira, que importará o produto, pagando o 

preço à sociedade brasileira. Tal descrição, por si só, afasta a impetrante do conceito de intermediária e descaracteriza o 

contrato de comissão.Não há, assim, direito líquido e certo a ser protegido por meio deste mandamus.Cumpre registrar, 

por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos 

demais pontos ventilados pelo impetrante, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA POSTULADA. Condeno a parte impetrante a arcar com as 

custas processuais que despendeu.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor da Súmula 

512 do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.Envie-se, por meio de correio 

eletrônico, cópia desta sentença ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do agravo de instrumento no 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005.Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.015836-0 - CRISTIAN DA SILVA SANTOS(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Vistos etc CRISTIAN DA SILVA SANTOS, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra ato coator do GERENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO e do GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - LESTE, visando a provimento que lhe garanta o direito de continuar 

cumprindo sua jornada semanal de trabalho de 30 (trinta) horas, sem qualquer redução em sua remuneração.Alega, em 

apertada síntese, que foi investido no cargo de técnico do seguro social, mediante concurso público. Desde a sua posse, 

cumpriu a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.Afirma que o Edital/INSS nº 001, de dezembro de 2004, ao 

qual se encontra vinculado, estabelece expressamente em seu item 4.4 a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 

semanais, tanto para o cargo de Analista Previdenciário, quanto para o de Técnico Previdenciário, atualmente 

denominado de Técnico do Seguro Social.Sustenta que a Lei nº 11.907, de 02/02/2009, ofendeu o princípio 

constitucional de irredutibilidade de vencimentos, pois alterou de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais a 

jornada de trabalho dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, não obstante a faculdade para os 

servidores ativos, a partir de 1º de junho de 2009, da redução da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais, 

com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo.Aduz seu direito líquido 

e certo da manutenção de jornada de trabalho de trinta horas semanais, sem qualquer redução de vencimentos.A 

apreciação do pedido de liminar foi postergada (fl. 118).Notificada, a Gerente Regional do INSS em São Paulo 

apresentou as informações de fls. 122/135. Sustenta, em preliminar, a inadequação da via eleita, por não caber Mandado 

de Segurança contra lei em tese; o decurso do prazo decadencial de 120 dias para impetração do presente writ; e a 

ausência de direito líquido e certo. No mérito, pugna pela denegação da ordem, pois a jornada de trabalho adotada para 

os cargos de Técnico e Analista Previdenciário, inicialmente prevista na Lei nº 8.112/90 (art. 19) sempre foi de 40 

(quarenta) horas semanais.Em suas informações (fls. 137/144), a Gerente Executiva do INSS em São Paulo - Leste 

reitera os termos das informações já prestadas às fls. 122/135.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 145/147. Dessa 

decisão o impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 163/191)O Ministério Público Federal opinou pela denegação 

da segurança (fls. 196/199).Às fls. 201/202 foi juntada cópia da decisão monocrática proferida nos autos do agravo de 

instrumento n. 2009.03.00.026096-5, o qual não foi conhecido. É o breve relato. Decido. Não procede a preliminar 

relativa à inadequação da via eleita, pois não se trata de questionamento, em tese, da lei, mas de seus efeitos concretos. 

Não há, pois, qualquer colidência com a Súmula 266 do STF. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no RMS n. 

24266/DF, assentou que Se o ato normativo consubstancia ato administrativo, assim de efeitos, cabe contra ele o 

mandado de segurança. Da mesma forma não merece acolhida a tese segundo a qual teria ocorrido decadência. Isso 

porque embora a Medida Provisória tenha delineado o novo regime em 29.08.08, somente com a publicação da 

Resolução INSS/PRES n. 35, de 25.05.2009, houve a deflagração dos efeitos concretos do ato. Destarte, é dessa data 

que tem início o prazo decadencial previsto na Lei 1553/51. No mérito, o pedido é procedente. O impetrante, consoante 

relatado, visa a garantir a continuidade da jornada semanal de trabalho, uma vez que o artigo 9º da Resolução n. 

65/INSS, com lastro na Lei n.11.907/09, dilargou para 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho, sem 

qualquer acréscimo remuneratório em seus vencimentos. Por corolário, sustenta que a novel alteração ofendeu o 

princípio da irredutibilidade dos vencimentos. Pois bem. A Lei n. 10.855/2004, na redação que lhe deu a Lei n. 

11.907/09, dispôs:Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro Social far-se-á no padrão inicial da classe inicial 

do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior completo, 

em nível de graduação, ou curso médio, ou equivalente, concluído conforme o nível do cargo, observados os requisitos 

fixados na legislação pertinente. (Redação dada pela Lei nº 10.997, de 2004)Parágrafo único. O concurso referido no 

caput deste artigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, 

incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação 

pertinente. Art.4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do 

Seguro Social. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)1 A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de 

jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com 
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redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de 

Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)2 Após formalizada a opção a que se 

refere o 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao interesse 

da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo INSS. 

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009).Diante do mandamento normativo, o Presidente do Instituto Nacional do Seguro 

Social, no uso das atribuições que lhe foram confiadas, editou a Resolução n. 65/INSS, reproduzindo os termos 

previstos na Lei n. 11.907/09, verbis.Art. 9º É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores 

integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, ressalvados os casos amparados por legislação específica.Art. 10. É 

facultada aos servidores ativos integrantes da Carreira do Seguro Social em efetivo exercício do INSS, a partir de 1º de 

junho de 2009, a redução de jornada de trabalho para trinta horas semanais, com redução proporcional da remuneração, 

mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção constante do Anexo desta 

Resolução.Nessa moldura, e com vistas a interpretação constitucional intrínseca, a revelar que a norma 

infraconstitucional deve ser interpretada em consonância com a Constituição, entendo que a Lei n. 11.907/09, ao alterar 

a jornada de trabalho do servidor, violou visceralmente o artigo 37, inciso XV,ipsis litteris:XV- O subsídio e os 

vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 

deste artigo e nos arts. 39, 4º, 150, II, 153, III, e 153, 2º, I. A despeito da imprecisão terminológica consubstanciada na 

referência a vencimentos de empregos públicos, uma vez que empregado público, submetido à CLT, recebe salário e 

não vencimento, certo é que o princípio abarca todos os servidores públicos em sentido amplo.Aliás, no magistério de 

José dos Santos Carvalho Filho, A Constituição de 1988, no art. 37, inc. XV, dando uma guinada de cento e oitenta 

graus em relação ao entendimento então dominante no Direito Administrativo, que consistia em admitir-se a redução de 

vencimentos de servidores sujeitos ao regime estatutário, estendeu a mesma garantia aos servidores públicos em geral, 

sejam eles sujeitos ao regime estatutário (cargos públicos), sejam regidos pela legislação trabalhista (emprego 

público)[Manual de Direito Administrativo, Ed. Lúmen Júris/2007, p. 629]. Com efeito, no caso dos autos a jornada de 

trabalho foi aumentada, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais. Contudo, até aqui, não haveria 

qualquer afronta se o INSS, no exercício do poder normativo que lhe foi atribuído, tivesse aumentado 

proporcionalmente a remuneração. No entanto, isso não ocorreu.De outra parte, o art. 10 criou um critério de 

flexibilidade na jornada de trabalho, a exemplo das chamadas jornadas de trabalho flexíveis (flex time) do direito 

comparado. Contudo, uma vez exercida a opção em comento, nos moldes do 1º do art. 4-A da Lei n. 11.907/09, 

resultaria na imediata redução proporcional da remuneração, traduzindo, pois, em verdadeira flexibilização in pejus, em 

face da redução nominal da remuneração. Acrescente-se que no mesmo bloco normativo, houve ofensa a 

irredutibilidade nas duas modalidades, a saber: a redução estipendiária direta, assim cognominada pela doutrina obreira, 

em face da diminuição nominal da remuneração, bem como a redução indireta, consistente na diminuição dos 

vencimentos pela redução da jornada ou do serviço (1º do art. 4-A da Lei n. 11.907/09).Nessa perspectiva, o Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.075-mc, tendo como Relator o eminente Ministro Celso de Melo, restou 

assentado que:[....]QUALIFICA-SE COMO PRERROGATIVA DE CARÁTER JURÍDICO-SOCIAL INSTITUÍDA 

EM FAVOR DOS AGENTES PÚBLICOS. - A garantia constitucional da irredutibilidade do estipêndio funcional 

traduz conquista jurídico-social outorgada, pela Constituição da República, a todos os servidores públicos (CF, art. 37, 

XV), em ordem a dispensar-lhes especial proteção de caráter financeiro contra eventuais ações arbitrárias do Estado. 

Essa qualificada tutela de ordem jurídica impede que o Poder Público adote medidas que importem, especialmente 

quando implementadas no plano infraconstitucional, em diminuição do valor nominal concernente ao estipêndio devido 

aos agentes públicos. A cláusula constitucional da irredutibilidade de vencimentos e proventos - que proíbe a 

diminuição daquilo que já se tem em função do que prevê o ordenamento positivo (RTJ 104/808) - incide sobre o que o 

servidor público, a título de estipêndio funcional, já vinha legitimamente percebendo (RTJ 112/768) no momento em 

que sobrevém, por determinação emanada de órgão estatal competente, nova disciplina legislativa pertinente aos valores 

pecuniários correspondentes à retribuição legalmente devida [...].Não se pode olvidar, outrossim, que copiosa 

jurisprudência é pacífica no sentido de que embora seja possível a redução ou mesmo a supressão de gratificações ou 

outras parcelas remuneratórias, tal circunstância só pode ocorrer mediante preservação do valor nominal da 

remuneração. Dessa forma, se a Administração reduzir, v.g., uma gratificação, mas não reduzir a remuneração total, o 

princípio não será violado em razão da incolumidade da composição nominal do estipêndio.No caso dos autos, como se 

pode verificar, o decesso remuneratório do servidor público ofendeu frontalmente o texto constitucional, mormente 

porque ao dilatar a carga horária do servidor, não o fez quanto à composição remuneratória. Afora isso, se, 

hipoteticamente, o servidor for impelido, por contingência pessoal, a optar pela jornada prevista no 1º do art. 4º da Lei 

n. 11.907/09, igualmente será prejudicado pela redução nominal dos vencimentos.Confira-se, por efeito, o seguinte 

precedente haurido do Supremo Tribunal Federal, verbis:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

INCORPORADA. LEIS COMPLEMENTARES 39/85 E 41/86 DO ESTADO DA PARAÍBA. IRREDUTIBILIDADE 

DA REMUNERAÇÃO. LEGISLAÇÃO LOCAL. FATOS E PROVAS. SÚMULAS 279 E 280 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico-funcional pertinente à composição dos vencimentos ou à permanência do regime legal de 

reajuste de vantagem, desde que eventual modificação introduzida por ato legislativo superveniente preserve o montante 

global da remuneração, não acarretando decesso de caráter pecuniário. Precedentes. 2. Para dissentir-se do acórdão 

recorrido seria necessário o reexame de legislação local e de fatos e provas, circunstâncias que impedem a admissão do 

recurso extraordinário ante os óbices das Súmulas 279 e 280 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se 
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nega provimento(RE 295750 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 

DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-06 PP-01090). Gize-se, ainda, que o princípio da 

irredutibilidade dos vencimentos não se antagoniza com o entendimento segundo o qual não há direito adquirido a 

regime jurídico. Isso porque não há necessariamente ligação entre a irredutibilidade e outras características do regime 

jurídico. Nessa linha de entendimento, segue o seguinte precedente judicial:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 1. O princípio da irredutibilidade de vencimentos deve ser observado mesmo em face do 

entendimento de que não há direito adquirido a regime jurídico. Precedentes. 2. Para dissentir-se do acórdão impugnado 

quanto a ocorrência ou não da redução dos vencimentos, seria necessário o reexame da matéria fático-probatória 

[Súmula n. 279 do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 388770 AgR, Relator(a): Min. EROS 

GRAU, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-

02324-04 PP-00793). Registre-se, por oportuno, que os servidores do INSS, a rigor, foram aprovados em concurso 

público, ocasião em que a jornada de trabalho era de 30 (trinta) horas. Ora, aumentar a carga laboral sem que haja 

implementação remuneratória proporcional fere o princípio da segurança jurídica. Acentue-se, por fim, que a relação de 

direito público, a que está enlaçada o vínculo entre o INSS e os seus servidores, não pode ser quebrantada 

supervenientemente sem observar os parâmetros remuneratórios fixados no momento do ingresso de servidor. Vale 

dizer que, se o INSS mantém no cargo o servidor, deve obediência legal ao balizamento remuneratório previsto quando 

do ingresso no serviço público. Consectariamente, não pode, de uma hora para outra, alterar a jornada de trabalho sem 

reflexo positivo nos vencimentos dos servidores. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A 

SEGURANÇA para assegurar ao impetrante o direito de cumprir jornada semanal de trabalho de 30 (trinta) horas, sem 

qualquer redução de sua remuneração, não se lhe aplicando o artigo 9º da Resolução n. 65 INSS/PRES, de 25 maio de 

2009, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários de advogado, a teor da Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, e da Súmula nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 12, único, da Lei federal n. 1.533/1951, razão pela qual os autos deverão ser 

remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Deixo de 

encaminhar cópia da presente sentença ao E. Relator do agravo de instrumento, pois, conforme fls. 201/202, referido 

recurso sequer foi conhecido. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.021111-8 - SIMONE RODRIGUES BATISTA(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, pelo qual a impetrante requer, em sede de pedido de liminar, provimento 

jurisdicional que determine à autoridade impetrada que conclua o processo administrativo n.º 04977.000317/2006-63, 

datado de 19 de janeiro de 2006, no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez que, decorridos mais de 3 anos do protocolo do 

processo administrativo, não foi o mesmo analisado. Com a inicial vieram documentos (fls. 07/14). É o breve 

relato.Decido. Nos termos do artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016 de 7.08.2009 vislumbro a presença de relevância na 

fundamentação da impetrante, bem como perigo da demora da medida, requisitos necessários a ensejar a medida ora 

pleiteada. Vejamos.Dispõe a Lei 9.784/99, de 29 de janeiro de 1999, in verbis.Art. 24. Inexistindo disposição específica, 

os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados 

no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até 

o dobro, mediante comprovada justificação.Há, pois, o prazo geral de cinco dias, prorrogável até o dobro, havendo 

justificativa, para os atos praticados em procedimento administrativo (art. 24, da Lei 9.784/99). Pois bem; é sabido que 

a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na defesa 

de seus próprios interesses. No caso dos autos, com base no aporte documental, verifica-se a mora administrativa, e, por 

conta disso, assiste razão à impetrante. Pelo exposto, presentes os requisitos artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016 de 

7.08.2009, DEFIRO A LIMINAR, para que a autoridade coatora proceda imediatamente à análise do Processo 

Administrativo de n. 04977.000317/2006-63, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel, desde 

que não haja qualquer óbice senão aquele narrado na inicial.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para 

apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do 

presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 

de 07.08.2009.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei e, em seguida, façam os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.00.024124-9 - DOCERIA E CONFEITARIA XIMENES LTDA-ME(SP152231 - MAURICIO LUIS 

MARANHA NARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) 

Vistos, etc.DOCERIA E CONFEITARIA XIMENES LTDA ME, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente 

Ação Cautelar de Exibição de Documentos em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando compelir a 

requerida a exibir os contratos bancários de financiamentos e de empréstimos nºs. 21.2195.702.0000130-28, 

21.2195.704.0000137-33, 21.2195.704.0000159-49, 21.2195.702.0000176-00 e 21.2195.704.0000048-23. Alega que 

realizou vários contratos bancários, quer para empréstimos de capital de giro ou como simples financiamento para 

aquisição de bens, mas que não recebeu da CEF a segunda via dos contratos celebrados sob a alegação de entrega 
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posterior, o que não foi feito. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/11.Redistribuição do feito à 25ª 

Vara Cível Federal à fl. 28.Indeferido o pedido de liminar à fl. 38. Contra decisão foi interposto agravo de instrumento 

pela requerente (fls. 43/58).Citada (fl. 63), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação e documentos e alegou, 

em preliminar, a ausência de interesse processual e necessidade do pagamento da tarifa bancária para a confecção do 

extrato solicitado. No mérito, requereu a improcedência da ação (fls. 65/156).Petição da requerente informando que a 

requerida atendeu o seu pedido (fls. 162/164). Réplica às fls. 164/170. É o relatório. Passo à análise do pedido.Afasto a 

preliminar de ausência de interesse processual, uma vez que a presente ação objetiva evitar o risco de uma ação 

principal deficientemente instruída. Assim, ao pretender questionar em ação principal o crédito decorrente dos contratos 

solicitados na presente ação, a requerente possui interesse de agir.Incabível, ainda, a alegação de necessidade de 

pagamento de tarifa para que a requerente tenha acesso aos extratos bancários, uma vez que é dever do requerido exibi-

los.No processo cautelar, é necessária a análise da presença de dois pressupostos, quais sejam: a plausibilidade do 

direito invocado (fumus boni iuris) e o perigo de ineficácia do provimento jurisdicional (periculum in mora), os quais 

constituem o seu mérito. Esses pressupostos, na verdade, são requisitos para o acolhimento ou não do pedido formulado 

na ação cautelar. Assim, tem-se que o mérito da cautelar é distinto do referente à ação principal, apesar do vínculo de 

acessoriedade que as une. Ajuíza-se a ação cautelar com o escopo principal de garantir o resultado útil de outro 

processo, do que sobressai sua natureza instrumental. Como se trata de contrato celebrado entre ambos está claro a 

existência de relação jurídica com a requerida, e portanto, reconheço o direito da requerente à exibição dos documentos 

indicados na inicial.Ademais, sendo o contrato de empréstimo documento comum às partes litigantes, conforme dispõe 

o art. 358, III, do CPC, revela-se inadmissível a recusa ao pedido de exibição judicial.Este é o entendimento dos nossos 

Tribunais:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 482554 Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Cautelar. Exibição de documento.1. 

Demonstrada a plausibilidade da relação jurídica existente entre as partes, não cabe a recusa de exibição de documento 

comum. 2. A alegação de omissão não procede, pois o aresto analisou, com adequados fundamentos, os aspectos 

pertinentes ao julgamento, tendo exposto as razões do convencimento e da tese adotada no sentido de que procedente a 

cautelar de exibição de documento.3. Agravo regimental desprovido.. Assim, considerando-se que houve a exibição dos 

documentos somente em decorrência do ajuizamento da cautelar, é de se deferir o pedido formulado na inicial.Diante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de exibição formulado na petição inicial, com o que declaro extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a ré em 

honorários advocatícios em face da ausência de resistência no cumprimento da determinação judicial.Oportunamente, 

arquivem-se os autos com as formalidades de estilo.Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) 

Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do 

artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.025185-0 - NORIVAL GIOVANETTI X ELISABETH FACHA GIOVANETTI(SP116515 - ANA MARIA 

PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos, etc.NORIVAL GIOVANETTI e ELISABETH FACHA GIOVANETTI ajuizaram a presente Ação Cautelar 

Inominada, com pedido de liminar em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando provimento jurisdicional 

que determine a realização de depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, a não execução extrajudicialmente 

do débito, nos termos do Decreto-lei 70/66, bem como a exclusão do seu nome dos registros nos órgãos de proteção de 

crédito.Alegam que obtiveram financiamento concedido pela Caixa Econômica Federal, no valor parcial do imóvel, 

para, no prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses amortizar a dívida, cuja prestação inicial foi fixada em Cr$ 

97.494,32Contudo, a ré não está cumprindo corretamente o contrato acordado entre as partes, uma vez que os reajustes 

não correspondem ao aumento salarial recebidos pela categoria profissional dos requerentes, além da ré utilizar a TR 

como índice de reajuste do saldo devedor. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/97.Deferido o pedido 

de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 99).O pedido de antecipação de tutela foi concedido para a 

realização do depósito das prestações vencidas e vincendas, no valor de 30% do efetivamente cobrado, bem como para 

a ré se abstenha de praticar qualquer ato executório e de que não incluía o nome dos autores nos órgãos de proteção ao 

crédito (fls. 107/109).Citada (fl. 111), a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 114/211), sustentando, em 

preliminar, ilegitimidade passiva da CEF e a legitimidade passiva da EMGEA, o litisconsórcio necessário da União 

Federal e a ausência de requisitos para concessão da tutela. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica 

pelos autores (fls. 214/235).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal (fl. 240). Termo de audiência de 

conciliação do SFH que restou infrutífera, tendo em vista a ausência dos autores à fl. 271. É o relato do necessário. 

Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inclusão da União Federal, na condição de litisconsorte passivo, porquanto 

o fato de estabelecer normas, por meio do Conselho Monetário Nacional, a respeito da matéria em discussão não tem o 

condão de, por si só, lhe aferir legitimidade.Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF, já que foi ela a 

entidade concessora do crédito, mas autorizo o ingresso da EMGEA na lide, por força da cessão de créditos operada. A 

preliminar relativa à antecipação de tutela não deve ser acolhida eis que presentes os requisitos a sua concessão, nos 

moldes do art. 273 do CPC e convencido da sua ocorrência, o magistrado poderá deferi-la.Superadas as preliminares, 

passo à análise do mérito.No processo cautelar, é necessária a análise da presença de dois pressupostos, quais sejam: a 

plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o perigo de ineficácia do provimento jurisdicional (periculum in 

mora), os quais constituem o seu mérito. Esses pressupostos, na verdade, são requisitos para o acolhimento ou não do 
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pedido formulado na ação cautelar. Assim, tem-se que o mérito da cautelar é distinto do referente à ação principal, 

apesar do vínculo de acessoriedade que as une. Ajuíza-se a ação cautelar com o escopo principal de garantir o resultado 

útil de outro processo, do que sobressai sua natureza instrumental.Com relação ao tema da acessoriedade, verifico que 

foi proferida sentença de mérito julgando parcialmente procedente o pedido formulado na ação principal. Nesta 

sentença, foi consignado:Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para 

reconhecer o direito da parte autora ao reajuste das prestações mensais do contrato de financiamento habitacional que 

firmou com a Ré, pelos índices de variação salarial da categoria profissional (indústria mecânica, metalúrgica e de 

material elétrico). Em conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.De acordo com o decidido na ação principal, está presente a plausibilidade do 

direito, necessária para resguardar a pretensão cautelar da parte autora, assim como o perigo da demora, ante a 

possibilidade de adoção de atos constritivos pela ré se o autor não estiver amparado por decisão judicial. Acrescente-se 

que sem o amparo da pretensão cautelar, o resultado útil do processo principal poderá ser prejudicado, pois de nada 

adiantará a revisão contratual se o bem for alienado.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

autorizar o depósito judicial das prestações na forma pleiteada, bem como para determinar à ré que se abstenha de 

promover a cobrança do bem de forma judicial, ou a alienação extrajudicial, e que não encaminhe o nome da parte 

autora a cadastros de proteção ao crédito, até decisão final.Mantida a decisão da liminar concedida às fls. 

107/109.Custas processuais ex lege. Honorários advocatícios pela ré em 10% sobre o valor atribuído à causa.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2142 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0091693-7 - LADAIR CANDIDO X LAERCIO BORTOLETTO X LAERCIO DENTELLO ROCHA X LAERCIO 

FERNANDES X LAERCIO JOSE FABIANI X LAERTE FERREIRA SOUZA JUNIOR X LAERTE SASTRE 

BREDARIOL X LAUDELINO DA COSTA X LAUDEVINO DO NASCIMENTO X LAUDELINO MORENO X 

LAUDICEA MARQUES DA SILVA GARROUX CONTADOR X LAURA KODAMA X LAURA REGINA DA 

SILVA X LAURO FERREIRA DE SOUZA X LAURIBERTO MARCOS PEDRINO X LAURINDA LUZINETE DA 

SILVA FRANCO X LAURINDO MINORELLI X LAURO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR X LAURO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO X LAZARA DE SOUZA FREITAS X LAZARO CARVALHO X LAZARO 

SILVERIO MATHIAS X LIA RAQUEL MOTTA TURCATTI X LEANDRO DOS SANTOS X LEDA MARIA 

CIANFLONE X LEILA ELIAS X LEILA VIEIRA REZENDE DOS SANTOS X LENITA SOARES MUNIZ X 

LEONARDO DE SOUZA ALBUQUERQUE X LEONILDA DE JESUS BALBO X LEONILDO BOAVENTURA 

CORREA X LEDA APARECIDA ROCHA TORRES X LEDA CATUCCI X LEIA MOURA PIRES DE SOUZA 

ROCHA(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 851/855. Ciência à parte autora. Tendo em vista que na decisão de fls. 819 foi declarada satisfeita a obrigação de 

fazer com relação à autora Lia Raquel Motta Turcati, indefiro o pedido de devolução dos autos do Agravo de 

Instrumento n.º 2008.03.00.041237-2 ao E. TRF da 3ª Região. Publique-se e, após, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

95.1301267-0 - SUELY BUCHAIM HAZAR X VALDOMIRO ERMACORA ULIAN X MIRIAN MORAES BUENO 

X LUIZ MARCATO X MARILENA CORREIA MARCATO X JOSE ANTONIO FRANZE X MARIA INES 

BARBANTE FRANZE X LEILA NEME CURI X JEANETE CURI RACHID(SP112781 - LUIS HENRIQUE 

BARBANTE FRANZE E SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP154091 - CLÓVIS VIDAL POLETO E SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP181718A - 

JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E 

SP082402 - MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA) X BANCO BRADESCO S/A(SP153114 - 

PEDRO OCTAVIO BEGALLI JUNIOR E SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP181718A - JULIANA 

VIEIRALVES AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X BANCO SANTANDER 

BANESPA S/A(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP181718A - JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO) 

Fls. 868/872. Ciência aos autores. Após, tendo em vista que não há o que ser executado (fls. 566/587 e 849/852), 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.00.036917-3 - SERGIO ROBERTO MONTEIRO DA SILVA(SP085662 - ADEMAR MOREIRA DOS 

SANTOS E SP044460 - LUIZ PERTINO DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS) 

Baixem os autos em diligência. Fls. 232. Tendo em vista que o autor não tem interesse na oitiva de testemunhas, 

concedo às partes o prazo de 20 dias, sendo os dez primeiros do autor, para as Alegações Finais. Após, venham os autos 
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conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.00.014082-1 - SUSSUMO SAKAMOTO(SP092724 - CELIA REGINA COELHO M COUTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 166/167. Tendo em vista a divergência das partes com relação aos valores devidos pela CEF a título de 

cumprimento de obrigação de fazer, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos, de acordo com o 

julgado. Int. 

 

2003.61.00.015229-0 - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COM/(SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO 

E SP033031A - SERGIO BERMUDES E SP044202 - JOSE MARTINS PORTELLA NETO E SP050383 - CACILDA 

HATSUE NISHI SATO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes acerca do Laudo Pericial, para manifestação no prazo de 20 dias, sendo os 10 primeiros da parte 

autora. Intimem-se-as, no mesmo prazo, para manifestação dos honorários definitivos apresentados pelo perito às fls. 

18769.Int.  

 

2005.61.00.000387-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.032432-8) JUCELIA 

GONCALVES DOS SANTOS(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X GILSON RODRIGUES DOS 

SANTOS(SP095011 - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183001 

- AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Tendo em vista que as partes não formalizaram acordo (fls. 365/366), requeiram os autores o que for de direito, no 

prazo de 5 dias, findo o qual, não havendo manifestação, deverão ser os autos remetidos ao arquivo. Int. 

 

2005.61.00.013828-8 - ADILSON JOSE DOS SANTOS SILVA(SP185163 - ANGELO ANDRADE DEPIZOL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Tendo em vista que resultou infrutífera a tentativa de conciliação, concedo às partes o prazo de 20 dias, sendo os dez 

primeiros da parte autora, para as Alegações Finais. Int.  

 

2005.61.00.022735-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.019569-7) GILMAR 

SILVA DE ARAUJO X MARIA DALVA ARAUJO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Primeiramente, tendo em vista o interesse na realização de audiência de conciliação, manifestado pelos autores às fls. 

230, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, em 10 dias, informe se, neste caso, há possibilidade de acordo. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.00.025888-2 - MARIA REGINA CARVALHO PINTO TELESCA(SP146873 - AMAURI GREGORIO 

BENEDITO BELLINI E SP177205 - REGINA CÉLIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Tendo em vista que resultou infrutífera a tentativa de conciliação, publique-se o despacho de fls. 399.Despacho de fls. 

399: Fls. 390/391. Cabe ao perito e não à parte analisar quais os documentos serão necessários à elaboração do laudo. 

Cabe, porém, à parte, e não ao perito, providenciar todos os documentos solicitados por este para a elaboração do laudo. 

Intime-se, portanto, a autora pra que cumpra corretamente o despacho de fls. 389, no prazo de 10 dias, sob pena de 

preclusão da prova. Int.  

 

2007.63.01.085604-3 - MARLI DE SOUZA TEIXEIRA(SP192328 - SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X ANA MONTEIRO DOS SANTOS(SP152582 - 

ROBERTO MIGUELE COBUCCI) 

Fls. 149. Tendo em vista que a autora não manifestou interesse na produção das provas requeridas às fls. 137/138, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.027358-2 - JOSE CASTILHO CYRIACO X VICTOR HUGO FERREIRA CASTILHO 

CYRIACO(SP206913 - CESAR HIPÓLITO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 97/100. Dê-se ciência aos autores dos cálculos apresentados pela contadoria, para requererem o que for de direito, 

no prazo de 10 dias, findo o qual, não havendo manifestação, deverão ser os autos remetidos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.00.034619-6 - LUVERCY THOMAZELI X THEREZA THOMAZELLI X JOUZE FERNANDA 

THOMAZELI BOMFIM(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Verificando os documentos juntados pela CEF às fls. 244/277, em cumprimento do despacho de fls. 240, constato que 

não foram juntados os extratos das seguintes contas e períodos: * n.º 013.00110498-4, nos períodos de janeiro e 

fevereiro/89, julho a setembro/90; * n.º 013.00109290-0, nos períodos de janeiro e fevereiro/89, julho a setembro/90; * 
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n.º 013.00056104-4, nos períodos de julho a setembro/90; * n.º 013.00062237-0, nos períodos de julho a setembro/90. 

Intime-se, portanto, a Caixa Econômica Federal para que cumpra integralmente o despacho de fls. 240, no prazo de 10 

dias. Int. 

 

2009.61.00.011033-8 - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 339/363. Indefiro o pedido de expedição de ofício aos órgãos pagadores do Ministério da Fazenda, requerida pela 

autora, pois cabe à parte, e não ao juízo, diligenciar para a obtenção das provas que entendem necessárias à elucidação 

dos fatos. Concedo, para tanto, o prazo de 20 dias. Int. 

 

2009.61.00.017979-0 - PEDRO DOS SANTOS(SP147936 - GERALDO PASSOS JUNIOR E SP264761 - VALERIA 

DA SILVA GARCIA PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Digam, as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade, no prazo de 10 dias.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.00.019318-9 - RAMIRO DOS ANJOS RODRIGUES - ESPOLIO X IMPERATRIZ DOS ANJOS(SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA E SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Verifico que na procuração juntada às fls. 13, não consta o nome do subscritor da petição inicial.Por esta razão, intime-

se a parte autora para que traga procuração que conste o nome do subscritor da petição inicial, Dr. Sandro Ferreira 

Lima, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.Int.  

 

2009.61.00.021165-9 - AVENIR NEGOCIOS E PARTICIPACOES PARA EVENTOS LTDA(SP214344 - KARINA 

FERNANDA DE PAULA) X FAZENDA NACIONAL 

Primeiramente, intime-se a autora para que, em 10 dias, junte seu Contrato Social, autentique ou ateste a autenticidade 

dos documentos de fls. 19/21, sob pena de extinção do feito. Regularizado, voltem os autos conclusos para apreciação 

do pedido de antecipação da tutela. Int. 

 

Expediente Nº 2143 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.014193-1 - MAXTEMP AQUECEDORES E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP(SP139012 - LAERCIO 

BENKO LOPES E SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 229. Defiro o prazo adicional de 10 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento da decisão de fls. 227/227-

v.Int. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 921 
 

INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMINAL 

2008.61.81.009561-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.81.000808-8) JOUD NAGI 

FAYAD(DF005146 - YARA GISSONI ALMEIDA) X JUSTICA PUBLICA 

... Assim, verifico que há fortes indícios de que os documentos acostados as fls. 802/807, dos autos nº 

2008.61.81.014110-3, a saber, documento referente à alteração de contrato social da pessoa jurídica STATTUS - 

JEANS CONFECÇÕES LTDA.; e documento referente à constituição da aludida sociedade, não teriam sido rubricados 

pelo réu JOUD NAGI FAYAD, sendo necessária uma apuração mais aprofundada para o desvelamento da verdade real. 

Isto posto, encaminhe-se cópia deste incidente, bem como de fls. 801/815, dos autos nº 2008.61.81.014110-3, à Justiça 

Estadual de São Paulo para apuração do crime de falsidade documental. Apensem-se estes autos ao feito principal...  

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2006.61.81.006188-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.005518-4) JULIO 

SOARES DE ARRUDA NETO(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X JUSTICA PUBLICA 

Defiro a restituição dos quadros: Paisagem, de Edgar Oehlmeyer, cebolas em latão, de Etore Federigui e Figura com 

cavalo, de Clóvis Graciano, tendo em vista que requerente comprovou, de forma satisfatória, a propriedade dos 

mesmos.Quanto ao pedido de restituição de outras telas, indefiro-o uma vez que não há nos autos nenhuma 
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comprovação de que elas pertençam ao requerente. 

 

2009.61.81.009591-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.016785-2) ONIX 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA(SP025096 - CLARA MARIA PAULA DE ANDRADE 

MINTO) X JUSTICA PUBLICA 

Preliminarmente, oficie-se ao Departamento de Polícia Federal para que seja este Juízo informado quanto à relaização 

de perícia no material computacional apreendido na Sede da Empresa ÔNIX IMPORTAÇÃO e EXPORTAÇÃO DE 

MÁQUINAS LTDA. 

 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.81.001389-7 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES 

DURSO) 

1) Nos termos do parecer ministerial de fls. 229/230, que acolho e adoto como forma de decidir, indefiro o pedido 

formulado pela defesa de fls. 116/121, porquanto que presentes razoáveis indícios de autoria e materialidade delitiva. 

Intime-se.2) Baixem os autos ao Departamento de Policia Federal, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, para que a 

Autoridade Policial dê continuidade às diligências, bem como para que proceda a imediata abertura de novo volume, 

tendo em vista a quantidade de folhas do atual. 

 

2008.61.81.007483-7 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ MARIANO CABRAL MEDEIROS X MARIA DE LOURDES 

INACIO MEDEIROS 

...Diante disso, e tendo em vista que o arquivamento do feito já foi acolhido (fls. 90), determino a imadiate devolução 

do material apreendido. 

 

ACAO PENAL 

2000.61.10.001997-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE GRANDIS) X ROGERIO LUIZ DA 

SILVA(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) 

... Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Rogério Luiz da Silva, nesta ação penal, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime tipificado no art. 16 da Lei nº. 7.492/86, com fundamento no art. 107, 

IV, c.c com os arts. 109, V, 110, parágrafo 1º, do Código Penal brasileiro e artigo 61 do Código de Processo Penal. 

 

2000.61.81.003416-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI) X MARCIO 

LUCHESI(SP127584 - MARCO ANTONIO C DE CARVALHO) X HERMAN MARKOVIST(SP123013 - PAOLA 

ZANELATO) X GENIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP130655 - ALVARO RIBEIRO DIAS) X RICARDO 

NOBUHISA GOTODA(SP242364 - LEONARDO FERREIRA LEITE) X JOSE EDUARDO MARIANO DE 

SIQUEIRA(SP130655 - ALVARO RIBEIRO DIAS) 

DESPACHO DE FLS. 1446: 1) Recolha-se a precatória expedida à fl. 1431, expedindo-se nova à Justiça Federal do Rio 

de Janeiro, intimando-se as partes. No mais, aguardem-se as audiências designadas. DESPACHO INTIMANDO OS 

DEFENSORES DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA DEPRECATA: Fica(m) o(s) defensor(es) intimado(s) de que 

foi(ram) expedida(s) a(s) Carta(s) Precatória(s) no. 339/09 à Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro/RJ, visando a 

intimação e a oitiva da(s) testemunha(s) de defesa, devendo o(s) mesmo(s) acompanhar(em) seu(s) trâmite(s) perante 

aquele(s) Juízo(s). DESPACHO DE FL. 1487 REDESIGNANDO AS AUDIÊNCIAS DE OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS DE DEFESA: Tendo em vista que o Juiz Substituto, DR. MÁRCIO FERRO CATAPANI, foi 

designado para atuar perante a Oitiva Vara Criminal e, considerando o disposto na Resolução n.º 01, de 04/08/2009, do 

Conselho Nacional de Justiça, especialmente no que se refere ao cumprimento da META DE NIVELAMENTO N.º 02, 

estabelecido no II Encontro Nacional do Judiciário, redesigno o DIA 03 DE MARÇO DE 2010, ÀS 14H30MIN, para a 

inquirição das testemunhas de defesa RICARDO MAZIEIRO DE OLIVEIRA, AARON FRIEDMAN, OSEAS 

MATIAS PASTERNAK FICHER, LETÍCIA SIMIS e NILTON HERMIDA REIGADA (arroladas pelo acusado 

Herman Markovitz), bem como o DIA 04 DE MARÇO DE 2010, ÀS 14H30MIN, para inquirição das testemunhas 

DAVID AZULAY, ARAM SAMUEL KASTNER e ESTEVÃO GOLDMAN (arroladas pelo acusado Herman 

Markvitz). Manifeste-se a defesa do co-réu MÁRCIO LUCHESI, no prazo de 03 (três) dias, acerca da testemunha 

VINÍCIUS LIMA, que não foi localizada (fl. 1439-verso).Notifique(m)-se. Intimem-se.  

 

2000.61.81.006079-7 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO KIYOTA(SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO E 

SP112797 - SILVANA VISINTIN) X VALDIR RODRIGUES MARTINEZ(SP006255 - CLAUDIO ANTONIO 

MESQUITA PEREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP025685 - GEORGE WASHINGTON 

TENORIO MARCELINO) 

Defesa intimada da expedição da Carta Precatória nº. 372/09 à Justiça Federal em Campinas para oitiva de testemunha 

de acusação.  

 

2001.61.08.004794-9 - JUSTICA PUBLICA X ARILDO CHINATO(SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS) X 

GUILHERME CARLOS ARANTES MELLAO X LEONOR DE SOUZA TEIXEIRA MELLAO 

Regularize a defesa a representação processual, apresentando mandato de procuração. 
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2002.61.81.003911-2 - JUSTICA PUBLICA(SP023437 - CARLOS ELY ELUF) X JOSE CARLOS DE 

MORAES(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X ODILARA GOMES DA SILVA(SP115158 - ODDONER 

PAULI LOPES) X MARCIA REGINA RODRIGUES(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X 

ELIZABETH MARIA SCANDURA(SP046687 - EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X MARIA 

SALETE DE ALBUQUERQUE(SP099097 - RONALDO BATISTA DE ABREU) 

Designado o dia 25 de fevereiro de 2.010, às 14:30 horas para audiência de inquirição de tstemunhas arroladas pela 

acusação. EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP PARA OITIVA 

DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. 

 

2003.61.81.006703-3 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO JULIO DE MELO GUERRA(SP114806 - SERGIO 

ROSENTHAL) 

Fls. 244 - Intimem-se os defensores constiruídos na fase policial(fl2.142/43) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informem se defendem ou não o acusado e, em caso afirmativo, para que regularizem a representação processual. 

 

2004.03.00.066797-6 - JUSTICA PUBLICA X JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS(SP265748 - CAROLINE DE 

BAPTISTI MENDES E SP266812 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS) X NORMA REGINA EMILIO 

CUNHA(SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO E SP020343 - ANTONIO RICHARD STECCA BUENO) X PAULO 

ROBERTO MARIA DA SILVA(SP142420 - PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES E SP216760 - RICARDO FADUL 

DAS EIRAS) 

Despacho de fl. - p/acusada NORMA REGINA EMILIO: Tendo em vista que este Juízo somente logrou encontrar um 

dos laudos mencionados pela defesa, mesmo tendo oficiado às instâncias superiores, intime-se a defesa para que, no 

prazo de 03 (três) dias, apresente os outros dois laudos mencionados.. 

 

2005.61.81.007864-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO MARCONDES(SP180538 - TIAGO GARCIA 

CLEMENTE E SP143977 - SAMY GARSON) 

Ciência à defesa da audiência de oitiva de testemunha de defesa a realizar-se em 30/09/09 às 14:15 horas na 2ª Vara 

Criminal da Comarca de Barueri/SP. 

 

2005.61.81.009600-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA) X HARVEY EDMUR 

COLLI(SP014369 - PEDRO ROTTA) X MIGUEL YAW MIEN TSAU(SP105197 - SINVAL ANTUNES DE SOUZA 

FILHO E SP101868 - EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO) 

1) Nos termos do parecer ministerial de fls. 477/479, que acolho e adoto como forma de decidir, indefiro o 

requerimento formulado pela defesa às fls. 471/472 e, consequentemente, mantenho o decreto de revelia de fl. 464 para 

o acusado HARVEY EDMUR COLLI. 2) No mais, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida para o 

reinterrogatório do acusado MIGUEL YAW MIEN TSAU.  

 

2007.03.99.050484-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA FONSECA) X ROBERTO JACOB(SP033505 - 

KIYOSHI TAMOTO SEKINE) X KAZUTAKA OKAMOTO(SP188416 - ALLAN RODRIGUES SANTOS) X 

SUSUMU KITAHARA(SP033505 - KIYOSHI TAMOTO SEKINE) 

...Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Roberto Jacobi, nesta ação penal, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime tipificado no art. 17 da Lei nº 7.492/86, com fundamento no artigo 

107, IV c.c com os arts. 109, V, e 110, paragrafo 1º do CP e art. 61 do CPP.Remetam-se os autos ao SEDI para 

anotaçao do novo número de registro.Após o trânsito em julgado da presente sentença, e depois de feitas as necessárias 

comunicações e anotações, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.O. 

 

2008.61.81.014110-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.81.000808-8) JUSTICA 

PUBLICA X JOUD NAGI FAYAD(DF005146 - YARA GISSONI ALMEIDA) 

... Ante o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado JOUD NAGI FAYAD, neta ação penal, com relação aos 

crimes tipificados nos arts. 7º, III, e 19, da Lei nº 7492/86 e art. 288 do Código Penal, com fundamento no art. 397, II, 

do Código de Processo Penal. Custas ex lege...  

 

2009.61.81.007920-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.81.001228-7) JUSTICA 

PUBLICA X LAODSE DENIS DE ADREU DUARTE(SP152177 - ALEXANDRE JEAN DAOUN E SP263842 - 

DANIELA APARECIDA DOS SANTOS) 

...5. Em sede de defesa preliminar (fls. 1437/38), a defesa do acusado alegou inocência e requereu o desmembramento 

da ação criminal que já foi deferido.6. O Ministério Público manifestou-se às fls. 1463.... 7. Não tendo sido alegada 

nenhuma das hipóteses de absolvição sumária, ratifico a denúncia formulada contra Laodse Denis de Abreu Duarte e 

designo o dia 04 de fevereiro de 2010, às 14:30 hs, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. Intimem-se.= Despacho proferido em 16.09.2009: Com razão o representante do Ministério 

Público Federal, fica consignado o erro material. Para supri-lo, determino que onde se lê ratifico a denúncia lê-se 

ratifico o recebimento da denúncia. 

 

Expediente Nº 922 
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ACAO PENAL 
2000.61.81.003634-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA E SP162197 - MOHAMAD 

ALE HASAN MAHMOUD E SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO) X MARIO YOLETTE FREITAS 

CARNEIRO(SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP111961 - CLAUDIA RINALDO) X 

MARCELO RIBEIRO CARNEIRO(SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP111961 - 

CLAUDIA RINALDO) X MONA LISA RIBEIRO CARNEIRO DA CUNHA PEREIRA(SP035479 - JOSE 

ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP111961 - CLAUDIA RINALDO) X MARIO EMERITO RIBEIRO 

CARNEIRO(SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP111961 - CLAUDIA RINALDO) X 

SIMONE TEREZINHA LIMA CARNEIRO(SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP111961 

- CLAUDIA RINALDO) X VANDIL SERGIO GOMES DE OLIVEIRA(SP179432 - CYLL FARNEY FERNANDES 

CARELLI E SP083776 - JURANDIR BERNARDINI) X PAULO ROBERTO DE ALMEIDA REIS(SP203626 - 

DANIEL SATO E SP020848 - MARCO POLO DEL NERO) X JOSE MOYSES DEIAB(SP153879 - BEATRIZ 

LESSA DA FONSECA) X SILVIA ELIZA DE SOUZA(SP111961 - CLAUDIA RINALDO) 

Fl. 3519:Ciência à defesa para que apresente contrarrazões ao recurso em sentido estrito interposto, no prazo de 02 

(dois) dias. 

 

2007.61.81.003674-1 - JUSTICA PUBLICA X MILTON RISAFFI X NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES X 

CECILIA CASTELLI NANNI(SP050711 - PAULO CELSO ANTONIO SAHYEG E SP051082 - MARCUS 

VINICIUS SAYEG E SP195802 - LUCIANO DE FREITAS SANTORO) X FREDERICO THADEU ALVES DOS 

SANTOS VAZ DE ALMEIDA X KAREN KASHIDA ISSO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI E SP213525 - 

EDUARDO KÜPPER PACHECO DE AGUIRRE) X WLADIMIR SANTOS SANCHES(SP222342 - MARCOS DE 

OLIVEIRA MONTEMOR) X ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR(SP269187 - DARIO CLARO ALVES E 

SP183733 - PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES) X NATELMA MIRANDA DOS SANTOS(SP069991 - 

LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E SP112969 - UMBERTO LUIZ BORGES DURSO E SP182637 - RICARDO 

RIBEIRO VELLOSO E SP246810 - RODRIGO AZEVEDO FERRAO E SP272000 - ADRIANA FILIZZOLA 

DURSO) 

Considerando os endereços fornecidos pelo Ministério Público Federal à fl. 898, ambos nesta Capital/SP, cite-se o 

denunciado Newton José de Oliveira Neves, nos mesmos moldes do determinado à fl. 659.Fls. 902/908 - Manifeste-se o 

MPF.Cumpra-se. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO*PA 1,0 Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS 

FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 1824 

 

ACAO PENAL 

89.0032890-5 - JUSTICA PUBLICA X GISLAINE ALVES CARVALHO DA SILVA(SP219349 - GUSTAVO 

HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP188168 - PRISCILLA DE ARAUJO SILVA) 

Chamei os autos à conclusão. Reconsidero o despacho de fl. 202, visto que a requerente solicita comprovação do 

cumprimento da pena. Expeça-se Certidão de Objeto e Pe com as informações de praxe, contudo, informe a defensora 

que a Certidão com as informações solicitadas deverão ser requeridas junto à Vara de Execuções Penais. TORU 

YAMAMOTO. Juiz Federal. 

 

Expediente Nº 1825 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.81.017575-7 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CUIABA - MT X OTAVIO PIVA DE 

ALBUQUERQUE(SP231755 - EVERTON MOREIRA SEGURO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL 

CRIMINAL - SP 

Considerando os comprovantes de pagamento juntados aos autos, devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante, a quem 

cabe decidir sobre a regularidade do cumprimento das condições impostas.Intimem-se.Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.81.006036-3 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP X JUSTICA 

PUBLICA X MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL 

LEON BIALSKI E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - 

SP 

Em face do requerimento de fls. 113/114, bem como da manifestação ministerial de fl. 115, redesigno o dia 23 de 

novembro de 2009, às 15:30 horas, para o interrogatório do acusado MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR, 
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cabendo aos advogados subscritores da petição supramencionada cientificá-lo da nova data. Intime-se. Comunique-se 

ao Juízo Deprecante. Notifique-se o MPF. 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 750 

 

ACAO PENAL 

97.0104887-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X AUGUSTO RANGEL 

LARRABURE(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP128582 - ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR E 

SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E 

SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP194554 - 

LEOPOLDO STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA) X ELZA BARBOSA FERREIRA(SP045526 - 

FERNANDO JACOB FILHO E SP200742 - TALISSA RASO DE SOUZA) X RICARDO GIANINI LEITE(SP032096 

- PAULO AZEREDO DE CARVALHO) 

PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO DE FL. 2110: 1) Fica prejudicada a oitiva das testemunhas Marcelo Martins, Luiz 

Alfredo Marques dos Santos, Claudio Carvalho, Valeria Fonseca Torrentes, Sindesval Perucino Cleonsio e Gerfrasio 

Pitombo Descrello, em virtude da ausência de manifestação pelas Defesas de Augusto Rangel Larraburre, Elza Barbosa 

Ferreira e Ricardo Gianini Leite, conforme certidões acostadas à fl. 2104.2) Fls. 2108/2109: Expeça-se Carta Precatória 

para a Subseção Judiciária de Brasília, com prazo de 60 (sessenta) dias, para oitiva da testemunha Henrique de Paula 

Gomes, arrolada pela Defesa de Augusto Rangel Larraburre.3) Fls. 2108/2109: Defiro o pedido de substituição da 

testemunha Jorge do Nascimento Freitas e designo o dia 14 de OUTUBRO de 2009, às 14:30 horas para oitiva da 

testemunha Railda Maria de Souza Queiroz, arrolada pela Defesa de Augusto Rangel Larraburre. 4) Fica homologada a 

desistência da oitiva da testemunha Antonio Amaral de Sampaio Junior, formulada pela Defesa de Augusto Rangel 

Larraburre às fls. 2108/2109. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal. FICA A DEFESA INTIMADA DA 

EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA N.º 231/2009-pst, À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF, 

PARA OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA 

 

1999.61.02.000604-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAULO ROBERTO CIARLO X CARLOS ALBERTO 

SPAZIANI(SP144035 - RUI HIGASHI E SP146003 - DANIEL BARBOSA PALO E SP077970 - CARLOS 

ALBERTO GROSSO E SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) 

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO PROFERIDO À FL. 816: Fsl. 803/806: Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Tendo em vista a entrada em vigor da Lei nº nº 11.719, de 20.06.2008, que alterou dispositivos do Código de 

Processo Penal, intime-se os Defesores para se manifestarem acerca do interesse na realização de novo interrogatório do 

acusados. 

 

1999.61.05.013152-4 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO MARIOTONI ZAGO X AROLDO CRISTOVAO 

ZAGO(SP108289 - JOAO CARLOS MAZZER E SP218324 - PAULO ROGÉRIO BENACI E SP087280 - BRAS 

GERDAL DE FREITAS E SP153738 - LUÍS GUSTAVO DE FREITAS CARLOS E SP136203 - LUIS HERALDO 

STRINGUETTI E SP165418 - ANA FLÁVIA MARTINS DE FREITAS E SP114770 - WALDERIGE DE FREITAS) 

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 677: Intime-se a defesa do réu a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

há interesse no reinterrogatório deste.Com o decurso do prazo e em não havendo manifestação, intimem-se as partes 

para se manifestarem nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 11.719 de 

20.06.2008.São Paulo, data supra.Fausto Martin de SanctisJuiz Federal 

 

2000.61.19.022679-2 - JUSTICA PUBLICA X ROGER NDAMEN(SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE E SP149593 - MIRIAM GOMES BANDEIRA) 

Ante a certidão de fl. 704, preclusa a oitiva da testemunha de defesa faltante. Intime-se a defesa do réu a manifestar, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse no reinterrogatório deste.Com o decurso do prazo e em não havendo 

manifestação, intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, com 

a redação dada pela Lei 11.719 de 20.06.2008. 

 

2002.61.02.004752-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X 

ANTONIO EDUARDO TONIELO X MARCO ANTONIO ORTOLAN X FABIO ARNALDO ORTOLAN X 

RENATO TONIELO X WALDEMAR TONIELO X JOSE PEDRO TONIELO X JOAO BATISTA 

ORTOLAN(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E SP031745 - WALDEMAR PAULO DE MELLO E 

SP216568 - JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA E SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA E SP103525 - 

WALCELES PAULO DE MELLO E SP187215 - ROGÉRIO PAULO DE MELLO) 
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Tendo em vista que o Ministério Público Federal não arrolou testemunhas de acusação, expeça-se carta precatória para 

a Comarca de Sertãozinho/SP e para a Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP para a oitiva das testemunhas arroladas 

pela defesa dos acusados às fls. 487/489 e 543/544.Dê-se ciência ao MPF.Intime-se. 

 

2002.61.06.011687-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR FERREIRA) X VRALDEN 

PORTO(SP186030 - ALEXANDRE AUGUSTO PORTO MOREIRA E SP200058 - FABIO VIEIRA DE MELO) 

Homologo a desistência da oitiva da testemunha de acusação RENATA CRISTINA BOLDRIM, nos termos da 

manifestação de fl. 1236.Intime-se a Defesa do réu VRALDEN PORTO para que apresente, no prazo de 03 (três) dias, 

o rol de quesitos a serem formulados às testemunhas residentes no exterior, nos termos do artigo 222-A do Código de 

Processo Penal, acrescido pela Lei nº 11.900/09.Sem prejuízo, expeçam-se as cartas precatórias para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela defesa, a serem intimadas nos endereços indicados à fl. 1070.Após, dê-se vista ao 

MPF.Intimem-se. 

 

2004.61.06.002257-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1114 - KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X 

ODAIR SCRIBONI(SP108703 - JOSUE SILVA MARINHO E SP202844 - MARCELO DA CUNHA MARINHO) X 

HELENA ESCOLATICA BORGES SCRIBONI(SP108703 - JOSUE SILVA MARINHO E SP202844 - MARCELO 

DA CUNHA MARINHO) X ODAIR SCRIBONI JUNIOR X CARLOS RENATO SCRIBONI(SP172948 - PATRICIA 

GIGLIO) X REGINALDO MENEZELLO X ANDERSON GONCALVES(SP198421 - ELTON MARZOCHI 

DELACORTE) 

PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO DE FL 519: 1) Ante a certidão supra, decreto a revelia dos co-réus Odair Scriboni 

e Helena Escolástica Borges Scriboni. 2) Homologo a desistência da oitiva da testemunha Aguinaldo Cardoso, 

requerida pelo Ministério Público Federal em sua manifestação à fl. 515. 3) Expeça-se Carta Precatória para oitiva das 

testemunhas arroladas pela Defesa, com prazo de 60 (sessenta) dias para a Subseção Judiciária de São José do Rio 

Preto/SP, para oitiva das testemunhas Altino José de Lima, Nilcéia Aparecida Honorato da Silva, Valter Benedito 

Santana Moura, Leandro Mazorchi e marciano Francisco da Silva Junior, para a Comarca de Cosmorama/SP para oitiva 

da testemunha Ivair Camilo Borges, para a Comarca de Pirangi/SP para a oitiva das testemunhas José Carlos Garilio e 

Elizabete Aparecida Santana Ferracine e para a Comarca de Tanabi/SP para oitiva da testemunha Gustavo Henrique 

Pereira Marconato. 4) Cumpra-se o determinado no despacho proferido à fl. 437, desmembrando o feito com relação ao 

co-réu Odair Scriboni Junior, certificando-se. 5) Retornem os autos ao Ministério Público Federal para vista conjunta 

com os autos de n.º 2004.61.06.005545-0. Int.PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO DE FL. 526: 1) Tendo em vista a 

manifestação ministerial às fls. 521/525, devolvam-se os autos de n.º 2004.61.06.005545-0 à 2ª Vara Federal Criminal 

de São Paulo/SP. Encaminhem-se cópias das fls. 02/06, 521/525, bme como do presente despacho. 2) Cumpra-se, 

integralmente, o determinado à fl. 519.FICA A DEFESA DOS RÉUS INTIMADA DA EXPEDIÇÃO DAS CARTAS 

PRECATÓRIAS N.º 226/2009-pst, PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP; 

227/2009-pst, PARA A COMARCA DE COSMORAMA/SP; 228/2009-pst, PARA A COMARCA DE TANABI/SP; e 

229/2009-pst, PARA A COMARCA DE PIRANGI/SP, TODAS PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS 

PELA DEFESA. 

 

Expediente Nº 754 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.005098-5 - JUSTICA PUBLICA X MANOEL FERNANDES MANZANO(SP120118 - HERBERTO 

ANTONIO LUPATELLI ALFONSO) X DALTON SALLES(SP203610 - ANDRÉIA MARIA ALVES DE MOURA) 

X PAULO AUGUSTO TESSER 

Vistos.O réu DALTON SALES foi devidamente citado e intimado a apresentar Defesa Preliminar no prazo de 10 (dez) 

dias, aos 18.03.2009 (fls. 420/421).Sua defensora junta procuração e requisita carga dos presentes aos 20.04.2009 (fls. 

426/427). Aos 19.06.2009 (fl. 446), foi certificado o decurso do prazo para a apresentação de suas alegações 

preliminares.Em 31.07.2009 a defesa do réu em questão fez carga da presente Ação Penal (fl. 450), e em 14.08.2009 

junta petição requerendo a devolução do prazo, alegando não haver sido intimada (fl. 451).Apesar da regular citação e 

intimação do réu, entendeu este Juízo ser cabível a devolução do prazo para evitar a procrastinação do feito, tendo sido 

esta decisão (fl. 455), publicada aos 31.08.2009.À fl. 456 vem a defesa de Dalton Sales requerer o sobrestamento do 

feito, alegando a impossibilidade de sua defensora atuar, tendo em vista que a defensora do ora réu, deu a luz em 

25/08/2009(...).É o relatório.Decido. Indefiro o requerido às fls. 456/458, porquanto não há na legislação vigente 

qualquer embasamento para o pedido. Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a citação do réu Dalton Sales, 

até a presente data ser de 06 (seis) meses, intime-se-o para indicar novo defensor para a apresentação de Defesa 

Preliminar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, impreterivelmente. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se 

os autos à Defensoria Pública da União para este fim. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 
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Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5989 
 

ACAO PENAL 

2002.61.81.000258-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X TELMA FARKUH(SP013399 - ALBERTINA 

NASCIMENTO FRANCO E SP046687 - EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) 

Despacho de fl. 327: tendo em vista o Acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 1141300 (cópia nas fls. 

323/325), determino o arquivamento destes autos com as cautelas de estilo e anotações de praxe, previamente, 

cientificando o Ministério Público Federal. Remetam-se estes autos ao SEDI para a seguinte mudança de situação de 

Telma Farkuh: EXTINTA A PUNIBILIDADE. Procedam-se as comunicações pertinentes ao caso em tela. Cumpra-se. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 942 

 

EXCECAO DA VERDADE 
2008.61.81.015380-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.004085-2) LUIZ 

RICCETTO NETO(SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

(Decisão de fl. 199): Tendo em vista a entrada em vigor da Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, que alterou a redação 

do artigo 405 do Código de Processo Penal, intime-se o excipiente LUIZ RICCETTO NETO, para que se manifeste, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual insistência na oitiva da testemunha JAIRO RUIZ GARCIA, não localizada 

conforme certidão de fl. 196, demonstando a indispensabilidade de sua oitiva e qual o conhecimento que a testemunha 

tem dos fatos e qual a colaboração que ela pode prestar para o processo. Havendo insistência, deverá informar se a 

testemunha comparecerá independentemente de intimação, ou precisará ser intimada para comparecer à audiência e, 

neste caso, deverá informar o endereço correto para intimação. Int. 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.81.010265-5 - JUSTICA PUBLICA X MAURICIO UEMURA(SP120558 - SOLANGE SILVA CENTOLA) 

Fls. 87: Anote-se.Em face da denúncia ofertada e da constituição de defensor pelo indiciado (fls. 88), intime-se a defesa 

do réu MAURÍCIO UEMURA para apresentar defesa prévia, nos termos e prazo do artigo 55 da Lei 

11.343/2006.Arquive-se a Comunicação de Prisão em Flagrante em Secretaria, conforme determina o Provimento 

COGE 64/05, ficando prejudicado o pedido de fls. 27/28 do referido feito, em face do requerimento formulado no item 

3 de fls. 82/83 destes autos , que será apreciado por ocasião da apreciação da denúncia.  

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.011437-2 - MANOEL MESSIAS VIEIRA SANTOS X JUSTICA PUBLICA(BA007800 - COSME 

ARAUJO SANTOS E BA020610 - ARIADINA MARIA OLIVEIRA DA SILVA) 

Decisão de fl. 47: Trata-se de pedido de relaxamento de prisão em fla-grante formulado pela defesa do acusado 

MANOEL MESSIAS VIEIRA SANTOS(...). Em pedido alternativo, postula o arbitramento de fiança no míni-mo legal 

(...). Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal,(...), opinou desfavoravelmente (...). Fundamento e decido. 

Assisterazão o Ministério Público Federal. Não há ilegalidade na prisão efe-tuada, (...). O pedido de arbitramento de 

fiança tampouco pode ser aco-lhido (...). Ademais, a manutenção da prisão se mostra justificada pela ausência de prova 

da ocupação lícita e de existência de residência fixa do requerente, bem como de certidões criminais do local de sua 

residência. Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 

98.0104609-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MELISSA GARCIA BLAGITZ) X RENATO FRANCHI 

X ROBERTO DOS SANTOS X MARCOS AUGUSTO ALONSO(SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO 

KODJAOGLANIAN E SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ) 

(Decisão de fl. 962): Ciência às partes do retorno das cartas precatórias n.º 361/08 (fls. 919/935) e n.º 492/08 (fls. 

937/960). Abra-se vista à defesa do acusado Renato para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão, sobre eventual insistência na oitiva da testemunha Reinaldo do Nascimento, não localizado conforme consta 

da certidão de fl. 933-verso, qual conhecimento a testemunha tem dos fatos e qual a colaboração que pode prestar para o 
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processo. Havendo insistência, deverá informar se a testemunha comparecerá independentemente de intimação, ou 

precisará ser intimada para comparecer à audiência e, neste caso, deverá informar o endereço correto para intimação. 

(...) 

 

2001.61.81.001121-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. FELIPE SOUZA) X MANOEL ALVES DA SILVA X EDUARDO 

ROCHA X REGINA HELENA DE MIRANDA X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA X ROSELI 

SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) 

Tendo em vista a certidão supra, intime-se novamente a defesa das acusadas a se manifestar nos termos e prazo do 

artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do 

Código de Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta. 

 

2001.61.81.001409-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDUARDO ROCHA X REGINA 

HELENA DE MIRANDA X ROSELI SILVESTRE DONATO X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

X NELSON NOGUEIRA X EDSON FERREIRA DE ALMEIDA 

Tendo em vista a informação supra, providencie-se a formação de apenso com os documentos que instruem a petição de 

fls. 903/926, certificando-se.Dê-se ciência à defesa do apenso formado.Em face dos documentos que formarão o apenso 

serem de natureza confidencial, DECRETO O SIGILO DO PRESENTE FEITO, somente podendo ter acesso ao mesmo 

as partes e procuradores regularmente constituídos.Expeça-se mandado de intimação ao Procurador Chefe do INSS 

encaminhando cópia do ofício de fls. 843, para que sejam adotadas as providências pertinentes para o atendimento do 

referido ofício no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de configurar crime de desobediência, punível nos 

termos da lei.Cumpra-se a decisão de fls. 834, no que tange à intimação da defesa nos termos e prazo do artigo 404, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

 

2008.61.81.017154-5 - JUSTICA PUBLICA X DORON GRUNBERG(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA 

JUNIOR) 

(Decisão de fls. 743/744): A defesa do acusado DORON GRUNBERG apresentou resposta à acusação às fls. 733/742, 

pleiteando a aplicação da suspensão condicional do processo e a nulidade processual, ante a nulidade do indiciamento. 

Alega ainda que não está caracterizado o delito de coação no curso do processo, tendo em vista que na data dos fatos 

noticiados na denúncia, não cabia mais à vítima desistir da ação trabalhista em relação às filhas do acusado, e que 

restaria configurado apenas o delito previsto no artigo 147 do Código Penal. No entanto, salienta que jamais se utilizou 

de ameaças nos diálogos que manteve com a vítima.Requer a expedição de ofício à NEXTEL para que encaminhe ao 

Juízo a transcrição das conversas havidas entre o acusado e a vítima.Apresenta ainda a defesa, impugnação a todas as 

testemunhas arroladas pela acusação, relatando a parcialidade das mesmas.Requer finalmente, a expedição de ofício à 

companhia telefônica utilizada pela vítima.A irregularidade ocorrida na fase policial não tem o condão de acarretar a 

nulidade do processo. O formal indiciamento não é requisito para a propositura da ação penal.Não merece prosperar a 

alegação de que a coação no curso do processo estaria descaracterizada. O fato de a vítima não influir mais no polo 

passivo da ação trabalhista não impede que sofra sérias ameaças com o fim de influenciar no deslinde do processo 

judicial. Às fls. 12/13 consta o teor da sentença, com data de 19 de outubro de 2006, portanto posterior à suposta coação 

noticiada na denúncia.Indefiro o requerimento de expedição de ofício à NEXTEL, diante da impossibilidade de 

fornecimento da transcrição das conversas, tendo em vista que não houve interceptação telefônica com autorização 

judicial.Indefiro também a expedição de ofício à companhia telefônica da vítima, tendo em vista que o acusado poderia 

ter feito as ligações por meio de qualquer telefone, razão pela qual a diligência seria inócua.A impugnação das 

testemunhas deverá ser apreciada no momento oportuno (audiência de instrução), nos termos do artigo 214 do Código 

de Processo Penal.No que tange à ausência de ameaças por parte do acusado, tal alegação trata do próprio mérito da 

ação, sendo necessária a instrução probatória.Assim sendo, verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no 

artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária, 

razão pela qual dou prosseguimento ao feito.Solicitem as folhas de antecedentes, bem como as certidões dos feitos que 

eventualmente constar.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação com relação à aplicabilidade 

da suspensão condicional do processo. I. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2002 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.006155-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X JOSE 
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FAVA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO E SP246391 - 

CAIO BARROSO ALBERTO E SP085989 - LUCI LIMA DOS SANTOS E SP166396 - EMERSON ROSETE 

VIEIRA E SP129358E - ENZO DI FOLCO E SP147699E - NARA FERNANDES ALBERTO E SP147663E - 

LUANA FERNANDES BASILIO E SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP182101 - ALEX MOREIRA DOS 

SANTOS E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) 

MCM- Decisão de fl. 526: Defiro a dilação de prazo nos termos requeridos. Intime-se a defesa. Decorrido o prazo com 

ou sem manifestação, tornem conclusos. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1350 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.004387-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X ANDERSON ROBERTO BRAGHINE(SP071697 - 

PAULO TARPINIAN) 

Expedida carta precatória nº 264/2009, com prazo de 15 (quinze) dias,endereçada ao Foro Distrital de Carapicuíba/SP, 

com finalidade de intimação do réu ANDERSON BRAGINE e das testemunhas de defesa para a audiência a ser 

realizada neste Juízo, no dia 19 de outubro de 2009. 

 

Expediente Nº 1351 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.000114-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X JAIR EIDE 

DONA(SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR E SP200878 - MARCOS ALEXANDRE 

TAVARES PINTO E SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI X HELOISA DE 

FARIA CARDOSO CURIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM 

BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) 

Despacho de fls. 757:Vistos em inspeção.1. Ante o teor da certidão supra, e considerando o elevado número de 

processos em nome dos acusados Marcos Donizetti Rossi e Heloísa de Faria Cardoso Curione que tramitam neste Juízo 

e o fato de os crimes a ele imputados serem única e exclusivamente de competência da Justiça Federal, bem como 

atendendo ao princípio constitucional da duração razoável do processo, determino o traslado de cópias das eventuais 

certidões encaminhadas a este juízo em resposta aos ofícios para estes autos.2. Outrossim, em razão da determinação 

constante no item supra, fica dispensada a juntada das folhas de antecedentes do Instituto de Identificação Ricardo 

Glumbleton Daunt - IIRGD, em nome dos acusados acima referidos.3. Sem prejuízo da determinação supra, expeça-se 

ofício ao IIRGD solicitando folha de antecedentes em nome do co-réu Jair Eide Doná. Consigne-se o prazo de 10 (dez) 

dias para resposta. No silêncio, reitere-se com prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento. 4. Fls. 742/756: indefiro o 

pedido para expedição de ofício dirigido ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista não representar 

cláusula de reserva de jurisdição, bem como por ser ônus da defesa a apresentação de provas dessa natureza em 

Juízo.Defiro a juntada dos documentos apresentados pela defesa da co-ré Heloísa de Faria Cardoso Curione. 6. 

Cumprido os itens anteriores, abra-se vista às partes, sucessivamente, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, 

passando-se para a defesa dos acusados Heloísa de Faria Cardoso Curione e Jair Eide Dona, e em seguida para a defesa 

do acusado Marcos Donizetti Rossi, a fim de que apresentem memoriais nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código 

de Processo Penal..-.-.-.-.-.-.--.--.--.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa 

da acusada Heloísa de Faria Cardoso Curione para apresentação de memoriais, nos termos do art. 403, 3º do Código de 

Processo Penal.  

 

Expediente Nº 1352 

 

ACAO PENAL 

2008.61.81.005218-0 - JUSTICA PUBLICA X SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS(SP212565 - KATYANA 

ZEDNIK CARNEIRO E SP082041 - JOSE SIERRA NOGUEIRA E SP199091 - RAFAEL CRISTINO SIERRA E 

SP146703 - DIOGO CRISTINO SIERRA) 

Despacho de fls. 508:1. Fls. 494/497: recebo a apelação, bem como suas razões, interpostas pela defesa da sentenciada 

Glória Mariana Suarez, nos seus regulares efeitos.2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação das 

contra-razões de apelação e ciência do despacho de fls. 490.3. Ante o teor da certidão supra, desentranhe-se e 

encaminhe-se a petição protocolada sob n 2009.810006469-1 (fls. 498/507) à 2ª Vara Federal Criminal desta Subseção 

Judiciária. Expeça-se ofício, instruído com cópia deste despacho.4. Cumprido os itens anteriores, remetam-se os autos 
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ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

Expediente Nº 1353 

 

INQUERITO POLICIAL 
2002.61.81.001249-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MELISSA G BLAGITZ DE ABREU E SILVA) X DEVALDO 

FELIPE(SP031123 - ZENILDO ARISA) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA. (Fls. 866/868)Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.Intimem-se o Ministério Público Federal, acerca do teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.Posto isso, reconheço a existência de coação ilegal na continuidade do feito e, por conseguinte, 

CONCEDO HABEAS CORPUS DE OFÍCIO E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE PROCEDIMENTO 

INVESTIGATIVO, com fundamento nos arts. 648, I, e 654, 2º, ambos do Código de Processo Penal.Tendo em vista o 

caráter sigiloso das informações contidas em parte dos documentos juntados a estes autos, especialmente dados 

bancários e fiscais, determino que este feito tramite sob segredo de justiça, autorizando o acesso aos autos apenas ao 

investigado e seus defensores, incluídos dentre estes somente estagiários inscritos na OAB/SP e devidamente 

substabelecidos, bem como aos funcionários no desempenho de suas funções e às autoridades que oficiem no feito. 

Anote-se.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações e os registros necessários.Sentença sujeita a reexame 

necessário, nos termos do art. 574, I, do Código de Processo Penal. Decorrido o prazo para eventuais recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2221 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.054296-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X ABILIO DOS SANTOS DINIZ(SP129693 - WILLIAN MARCONDES 

SANTANA) 

Tendo em vista a informação supra, após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento da importância 

depositada a fls.26, em favor da executada, intimando-a para retirá-lo em Secretaria.Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Ciência à Exequente. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2064 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

90.0041622-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0002186-9) COFISA, CONSULTORIA 

FISCAL E ASSESSORAMENTO S/C LTDA(SP113181 - MARCELO PINTO FERNANDES) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

92.0504846-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0502759-6) IND/ DE COMESTIVEIS 

ALASKA LTDA(SP064274 - ROBERTO MUNERATTI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA 
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GRACA DO P CORLETTE) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

93.0517196-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0505598-0) INDUSTRIAS 

MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

94.0512114-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0513546-3) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRE - SP(SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA LEITE) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

95.0511001-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0501296-9) CONFACON CONSTR 

FABRIC E CONSULTORES LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

95.0514197-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0007184-4) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(Proc. 24 - CLEIDE RFANI) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

95.0516316-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0501569-0) TRANSRAPIDO 

CRUZEIRO DO SUL LTDA(SP037124 - ANTONIO MARMO PETRERE E SP065339 - MARIA FATIMA 

PERUGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

97.0586429-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0536417-4) SANITEC HIGIENIZACAO 

AMBIENTAL LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP123236 - FLAVIA DE MACEDO 

JABALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

98.0538602-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0518673-0) IND/ MATARAZZO DE 

EMBALAGENS LTDA(SP165838 - GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR E SP155935 - FRANCISCO 

WELLINGTON FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 128 - 

HILDA TURNES PINHEIRO) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

98.0552137-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0519130-6) GAZETA MERCANTIL 

S/A(SP023450 - MARISA CYRELLO ROGGERO) X INSS/FAZENDA(Proc. LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.013591-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0513550-5) DROGARIA DA SE 

LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA 
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LEITE SAMPAIO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.056616-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0533650-2) PRIMELETRICA 

LTDA(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2001.61.82.007339-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0532974-5) EPREL 

VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2001.61.82.010198-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.030029-6) LAFER S/A 

IND/ E COM/(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2002.61.82.040144-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.081553-3) ARTBOMBA 

COML/ HIDROTECNICA LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2002.61.82.060058-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.009168-3) MONDI 

ARTIGOS DO LAR LTDA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2003.61.82.003278-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.056649-1) MAXIBYTE 

INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA(SP158350 - AILTON BERLANDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 

- LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2003.61.82.029025-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.046493-1) MAGNETIC 

COIL IND/ BRAS DE BOBINAS ELETROMAGNETICAS LTDA - MASSA FALIDA(SP059453 - JORGE 

TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2003.61.82.073231-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0526087-7) IND/ E COM/ 

ATHENAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2004.61.82.017700-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.011494-4) PICONI 

SERVICOS E PECAS LTDA(SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - 

MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2037/2419 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2004.61.82.060477-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.040784-2) J & W 

COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP154013 - ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2005.61.82.004601-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.035339-6) ISOLTERMIC 

S/A REFRATARIOS ISOLANTES (MASSA FALIDA)(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI E 

SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Recebo a apelação de fls.55/63, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das 

contra-razões, no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observando-se as formalidades legais. Intime-se.  

 

2005.61.82.008973-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.046446-3) A A C G IND/ 

COM/ DE APARAS LTDA(SP082765 - NELSON PEDRO PARISE SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0746290-5 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - 

DJANIRA N COSTA) X MINAS DE PRATA S/A MARM GRAN ENG IND/ COM/ X CIRO ANTONIO DA 

CUNHA FERRAZ X ANTONIO CARLOS SANTIAGO(SP037391 - JOSE JUVENCIO SILVA) 

Ante o relatório negativo do sistema Bacenjud, arquivem-se os autos, com fundamento no artigo 21 da Lei nº 11.033 de 

21/12/2004 (arquivamento, sem baixa na distribuição de execução de valor consolidado igual ou inferior a 

R$10.000,00).Intime-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

00.0763627-0 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK S/A(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO 

DE C LORDANI) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 

- DJANIRA N COSTA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2069 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.82.000186-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.036238-1) DIRCEU 

MOREIRA LACERDA(RS030869 - FREDERICO AZAMBUJA LACERDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.047487-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.047354-1) NACOM 

GOYA COMERCIAL LTDA(SP251151 - DANIELLI RUIZ MARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno o embargado a pagar, com fundamento 

no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que fixo, sopesadamente, em R$ 400,00 (quatrocentoss 

reais).Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.82.017403-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.019095-7) KARVIN 

IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP126955 - MARINETE CARVALHO MACHADO) X FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.82.032885-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.053045-0) CARLOS 

ANTONIO MATHIAS X ROSANA PADUA MATHIAS(SP168065 - MONALISA MATOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Assim, inexistente a verossimilhança do direito, ou eventual risco de dano irreparável ou de difícil reparação com a tão 

só realização do ato constritivo, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Considerando que a decisão 

de mérito da presente ação poderá afetar eventual direito da executada sobre o imóvel em questão, e considerada a 

relação jurídica que envolve embargantes e executada, além de referido bem haver sido indicado pela própria executada 

nos autos da execução fiscal, é de se reconhecer a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a Fazenda 

Nacional e a Sociedade Civil Hospital Presidente, motivo pelo qual, determino aos embargantes que emendem a inicial 

para tal fim, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, em igual prazo, retifiquem o valor dado à causa, para que fique 

constando o valor do imóvel, objeto destes embargos, cuja desconstituição da penhora é pleiteada. Intimem-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0638380-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X METALCAIXAS 

INDL/ MECANICA LTDA - MASSA FALIDA 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

88.0017269-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X ROHM DO BRASIL IND/ 

E COM/ LTDA(SP028302 - ANTONIO CARLOS DUTRA E SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE 

MURILLO) 

De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, homologo 

o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-se. 

 

89.0021555-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 55 - 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X CARLOS DA SILVA LIMA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 88 002266-

04; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

92.0506581-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X VITESS INTERNACIONAL DE 

PERFUMARIA LTDA X ISABEL VICTORIA HOBINCHET MUSCIO DE CASTELAO 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

96.0503409-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X OCIR METALURGICA INDL/ 

LTDA 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

96.0525875-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X MASSA FALIDA 

DE GARAVELO D T V M S/A EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

96.0533326-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS 

INTERLAGOS(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS 

CAMOCARDI) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 
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legais.Intime-se. 

 

97.0500764-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EXPRESSO RIO GRANDE SAO 

PAULO S/A X JOSE PAULO CHIES X LUIZ AUGUSTO MORAES CHIES X NORMO CASIMIRO CHIES X 

LAURO ALOYSIO CHIES(RS059605 - MARIA DE FATIMA SOUZA DIAS KLASER) 

Ante o exposto, DECLARO a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa nº 80 5 96 006336-

87 em relação ao co-executado Lauro Aloysio Chies e ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE 

formulada às fls. 121/126. Adicionalmente, reconheço, de ofício a prescrição em relação aos demais co-

executados.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios ao excipiente acima mencionado, os quais 

são fixados em 500,00 (quinhentos reais); em consonância com a disposição contida no 4º do art. 20 do CPC.Remetam-

se os autos ao SEDI para excluir o excipiente acima mencionado do pólo passivo, bem como os sócios Luiz Augusto 

Moraes Chies e Normo Casimiro Chies, com urgência.Dê-se vista à Exequente para que requeira as providências que 

entender cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias. Cientifique-se o exequente que decorrido tal prazo sem manifestação 

conclusiva ou com novo requerimento de prazo, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestados independentemente de 

nova intimação.Intimem-se. 

 

97.0506103-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X ANTONIO BEZERRA DE 

MENEZES ME(SP067785 - WALDEMAR PERREIRA LIMA) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

98.0502290-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BRUNO COML/ E 

IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

98.0509036-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAGAZINE SO GUARDA 

CHUVAS LTDA 

Recebo a apelação da exequente em seu efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, 

no prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

98.0521171-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CHARLEX IND/ TEXTIL 

LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.A questão relativa aos honorários já foi apreciada nos embargos à execução apensos.Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0523208-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INSTITUTO DE IDIOMAS 

JARDIM PAULISTA S/C LTDA ME(SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA 

CRISTINA DE MELO) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

1999.61.82.013734-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BRINDES CIDADE LTDA 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

1999.61.82.015101-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COM/ DE MOVEIS NOVA 

RONDONIA LTDA ME X JORGE VILELA FILHO 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

1999.61.82.024700-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GRAFICA MARTINI S/A X 

DANTE MARTINI X DINO MARTINI X JOAO MARTINI X DECIO MARTINI 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 
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1999.61.82.027931-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X J A 

FIOS TEXTEIS COML/ LTDA - MASSA FALIDA X ARTHUR CAROTENUTO JUNIOR 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

1999.61.82.033281-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DISTRIBUIDORA ARBA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.036238-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DIRCEU MOREIRA 

LACERDA(RS030869 - FREDERICO AZAMBUJA LACERDA) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

1999.61.82.047832-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SOFTEST 

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP197418 - LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

1999.61.82.048289-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PASTELANDIA 

FRANCHISING IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA X MARCOS EDUARDO REGINA 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

1999.61.82.053108-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EDITORA OUTUBRO 

LTDA X CARLOS BATISTA LOPES 

Recebo a apelação da exequente no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2000.61.82.021773-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ASSOCIACAO 

AUXILIADORA DAS CLASSES LABORIOSAS(SP107326 - MARCIO ANDREONI E SP156510 - FÁBIO DE 

MELLO PELLICCIARI) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.021503-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HES COMERCIAL 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.038965-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INTER REPRESENTACOES E 

SERVICOS LTDA X KEIKO KOMATSU 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.041177-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AMORATTI E FERREIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP097164 - RIBERTO AMANCIO FERREIRA) 

Considerando a remissão total do débito, na forma prevista pelo artigo 156, inciso IV, do Código Tributário Nacional, 

combinado com o artigo 14 da Medida Provisória nº 449, de 03.12.2008, e em vista do requerido pela parte exeqüente, 

impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a 

presente execução.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.82.043493-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SANETERRA - ENGENHARIA 

CIVIL LIMITADA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 
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de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.047354-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NACOM GOYA COMERCIAL 

LTDA(SP251151 - DANIELLI RUIZ MARIA) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.055281-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BREPA COMERCIO E 

PARTICIPACAO LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2005.61.82.058214-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X ELIZETE JUSTINO DANTAS 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.002631-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECH VEICULOS 

LTDA.(SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X FERNANDO MONTEZZO SAMPAIO ARRUDA X 

ROBERTO MONTEZZO SAMPAIO ARRUDA X RUBENS VASCONCELLOS OLIVA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.014320-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REGINA MARIA DOS SANTOS 

REFRIGERACAO ME(SP235986 - CECILIA MARIA COELHO) X REGINA MARIA DOS SANTOS 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2006.61.82.028823-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RECONCRET 

ENGENHARIA DE RECUPERACOES E ESTRUTURAS LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.82.015308-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X GILBERTO GUARIENTA BARRETO 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.019095-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KARVIN IND E 

COM DE CONFECCOES LTDA(SP126955 - MARINETE CARVALHO MACHADO) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.82.020582-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ARCIOLINDA 

DE SOUSA MIGUEL RODRIGUES 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.024295-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NEW 

HAMPSHIRE IMPORTACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 
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2008.61.82.005424-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP175513 - 

MAURICIO MARQUES DOMINGUES) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.006520-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP175513 - 

MAURICIO MARQUES DOMINGUES) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.015998-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IVAN BAECA SOUTO 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.035872-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARIANA ROCHA 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.004030-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MEDIGUIA 

SAUDE OCUPACIONAL S/S LTDA.(SP034266 - KIHATIRO KITA) 

Conclusos em 25/06/2009.J.Sim, se em termos. 

 

2009.61.82.026358-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VERONICA BEATRIZ LUGLI SEOANE 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2323 
 

EXECUCAO FISCAL 

93.0511217-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 3 - ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO) X CIA/ CALCADO 

CLARK(SP087721 - GISELE WAITMAN E SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA) 

Autos apensos: 93.0511229-3, 93.0511221-8, 93.0512989-7, 93.0512991-9, 93.0512995-1, 93.0512997-8, 93.0513007-

0, 93.0513009-7, 93.0513010-0, 94.0504860-0, 93.0511207-2 e 93.0512994-3.Fls.137/180: Inicialmente, desapense-se 

o processo n. 93.0511207-2, remetendo-o à conclusão para sentença, conforme requerido. Traslade-se cópia deste 

despacho e das fls.137/138 para os referidos autos. EXTINGO PARCIALMENTE o feito n. 94.0504860-0 em relação 

às CDAs n. 31.264.501-5, 31.264.502-3, 31.264.494-9, 31.264.495-7, 31.264.496-5, 31.264.498-1, 31.264.499-0 e 
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31.264.500-7, conforme noticiado e requerido na fl.137 pela exequente. Permanecem pendente de pagamento, no 

referido feito, as CDAs n. 31.264.503-1 (fl.06) e 31.264.497-3 (fl.10). Traslade-se cópia desta decisão, bem como das 

fls. 137/139 para os mencionados autos.Indefiro o pedido de citação dos corresponsáveis PAULO MAHSEREDJIAN e 

NERCES MAHASEREDJIAN, nos termos requeridos.Transcorrido mais de quinze anos desde a citação da executada 

(1993), impõe-se o indeferimento de tal pedido, devendo a ação executiva seguir, se for o caso, tão somente em face da 

Executada. Não há duvidas que, após o decurso de determinado tempo o conflito deve ser estabilizado pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que afronta os princípios informadores do sistema 

tributário a prescrição indefinida.Mesmo no caso dos autos n. 93.0512994-3, a citação dos coexecutados ocorreu mais 

de nove anos após a citação da executada (17/09/1993 - fl.08). Assim, nos termos da Súmula Vinculante n. 08, do 

Supremo Tribunal Federal, não deve prevalecer, devendo ser declarada nula.Assim, calcado nos Princípios da 

Segurança Jurídica e Economia Processual, INDEFIRO o pedido de citação dos corresponsáveis PAULO 

MAHSEREDJIAN e NERCES MAHASEREDJIAN, bem como declaro nula a citação deles efetivada nos autos n. 

93.0512994-3 e, por conseqüência determino a exclusão dos nomes dos mesmos do pólo passivo do presente feito. 

Baixem os autos ao SEDI para as providências.Face a exclusão dos coexecutados do pólo passivo, prejudicado o pedido 

de bacenjud em face dos mesmos.Suspendo o curso do presente feito, nos termos do artigo 40, da Lei nº. 6.830/80, 

devendo os autos serem remetidos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

94.0518998-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X PFAFF DO BRASIL 

S/A COM/ E IND/ X WALTER ALFRED SCHMIDT(SP098385 - ROBINSON VIEIRA E SP100231 - GERSON 

GHIZELLINI) 

Para regularização da penhora que recaiu sobre o bem imóvel, objeto da matrícula nº.23.088, determino a intimação da 

executada, na pessoa de seus advogados, nos termos do disposto no artigo 659, 5º, do Código de Processo Civil, dando-

lhe ciência de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução, bem como de que tal ato 

fica, o Sr. WALTER ALFRED SCHMIDT, CPF nº 840.308.018-20 (representante legal da empresa), constituído 

depositário.Na seqüência, oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia/SP, para fins de registro 

da penhora.Concomitantemente e considerando que a penhora de faturamento é modalidade de penhora de dinheiro, 

defiro o pleito da exeqüente, segundo a ordem estabelecida pelo artigo 11, da Lei nº 6.830/80, devendo a secretaria 

providenciar a expedição de mandado de penhora sobre o faturamento, no endereço de fl.181, intimando o representante 

legal da executada, constituindo-o depositário, devendo ele juntar aos autos até o 5º dia útil de cada mês o montante 

devido, este correspondente a 5% (cinco por cento) do faturamento líquido, juntamente com o balancete mensal, até o 

pagamento integral do débito, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 655-A, do Código de Processo Civil.Após, tornem 

conclusos. 

 

95.0505507-2 - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 - MARIA 

FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP172640 - GISELE BLANE 

AMARAL BATISTA LEONE E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA E SP185033 - MARIA 

FERNANDA DE AZEVEDO COSTA) 

Intime-se a parte executada para regularização de sua representação processual, nos termos do art. 37 do Código de 

Processo Civil, sob pena de revelia.Fls.56/57: Oficie-se para a conversão em rendas em favor da exequente, nos termos 

requerido nas fls. retro. Após, intime-se a exequente para manifestação conclusiva.Na ausência de manifestação 

conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, devendo os 

mesmos serem remetidos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

96.0514226-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 427 - DEJANIR NASCIMENTO COSTA) X CORIBRAS IND/ 

METALURGICA LTDA X LUIZ CARLOS LOURENCO SIMOES X EDSON ROSA DA SILVA(SP031956 - 

CARLOS CARMELO NUNES E SP174435 - LUIZ ERNESTO ACETURI DE OLIVEIRA E SP185797 - MARCELO 

GUEDES NUNES) 

Fls.177/181: Inicialmente intime-se a executada, através de seus procuradores, para que informe a sua localização, 

tendo em conta as várias diligências negativas efetuadas no sentido de encontrá-la. Após, determino a designação do 

primeiro e segundo leilões, devendo a secretaria seguir o calendário da Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça 

Federal de 1º Grau.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), encaminhando-o à Central 

Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um 

ano antes do primeiro leilão, e intimem-se pessoalmente as partes.Não localizado o bem penhorado, intime-se o 

depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor equivalente em dinheiro, sob 

as penas da lei.Intimem-se. 

 

96.0537516-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X ROMIFIOS COMERCIAL LTDA 

X BRUNO CIOLA X ALDO CIOLA X FRANCISCA AGUILAR MORILLO CARDOSO(SP028083 - ROBERTO 

JONAS DE CARVALHO) 

Fls. 337/340: A inclusão dos coexecutados deferida na decisão de fl. 207 merece reconsideração. É que o pedido 

relativo a essa providência foi totalmente inepto, uma vez que deixou de apontar qualquer fundamento para o 

redirecionamento, muito menos foi acompanhado da necessária demonstração documental, ainda mais considerando 

tratar-se de coexecutados cujos nomes não constam da CDA, de modo que sua legitimidade não é presumida.A 
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exequente não apenas deixou de apontar o fundamento jurídico para o redirecionamento, deixou também de demonstrar 

qualquer ato ilícito que implicasse na responsabilidade dos requeridos; deixou de demonstrar que qualquer deles 

possuísse poderes de gerência na executada principal; deixou de demonstrar também que os requeridos ostentassem a 

condição de sócios da executada principal quando da ocorrência de qualquer fato ilícito, até mesmo quando da 

ocorrência dos fatos geradores, considerando sustentar que parte do crédito decorre de contribuições descontadas e não 

recolhida aos cofres públicos.O sistema do DATAPREV não prova responsabilidade de ninguém, prova apenas a forma 

pela qual a exequente alimenta o seu banco de dados. A dissolução irregular, presumida nos autos desde 14/07/2002 (fl. 

101), só ampara o redirecionamento em face de quem possuía poderes de gerência da empresa dissolvida na época em 

que ocorreu. Não é de admirar que até mesmo uma funcionária da empresa executada tivesse sido incluída na lide e 

fosse obrigada a contratar advogado para defender-se.Pelo exposto, DEFIRO o pedido e determino a exclusão do pólo 

passivo da requerente FRANCISCA AGUILAR MORILLO CARDOSO, por ilegitimidade passiva, nos termos do arts. 

3º, 267, inciso VI, e 598, todos do Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 6.830/80. Condeno a exequente em 

honorários advocatícios em favor dessa coexecutada, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Determino também, de ofício, a mesma exclusão dos coexecutados 

ELIZABETH CUNHA LIBRELON, ALFREDO CEZAR e AZOR ANTUNES SIMÕES JÚNIOR, pelo mesmo 

fundamento, com base nos arts. 3º, 267, inciso VI e parágrafo 3º, e 598, todos do Código de Processo Civil, c/c art. 1º 

da Lei n. 6.830/80. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações cabíveis.Fls. 353/356: O pedido da exequente 

de suspensão do feito merece deferimento, mas não da maneira como foi formulado. De fato, não obstante o valor do 

crédito exequendo, a exequente demonstra incerteza sobre a execução que propôs, diante da alegação de pagamento 

apresentada pela executada. Por essa razão, somada ao fato de não terem sido encontrados bens sobre os quais possa 

recair a penhora (fls. 101 e 110), SUSPENDO o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei 

n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

96.0539143-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X TEXTIL SAO JOAO CLIMACO 

LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER) 

Fls.164/167 e 169/173: Não procedem os argumentos lançados pela executada. Além de regularmente citada, nos 

termos da Lei de Execução Fiscal (lei n. 6.830/80), conforme se infere do AR de fl.15, a executada também celebrou 

parcelamento do seu débito (fls.17/19), não havendo que se falar em nulidade de citação. Também os argumentos 

quanto aos coexecutados são protelatórios, pois, a decisão de fls.161/162 indeferiu a inclusão dos mesmos no pólo 

passivo do presente feito.Intime-se a exequente para prosseguimento. Na ausência de manifestação conclusiva, 

suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, devendo os mesmos 

serem remetidos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

98.0542004-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE 

EMBALAGENS LTDA(SP164127 - CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA E SP108441 - LUIS FERNANDO 

TAVORA SANDER) 

Fls.253/254: Intime-se a parte executada/requerente para regularização de sua representação processual, nos termos do 

art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Na ausência de manifestação conclusiva, remetam-se os autos 

ao arquivo, sobrestados, conforme determinação de fl.246. 

 

98.0542662-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TKM LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA X 

SILVIO SEI MAEDA X SILVIO KOITI TAGUDI(SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA E SP193999 - EMERSON 

EUGENIO DE LIMA E SP149260B - NACIR SALES) 

Para regularização da penhora que recaiu sobre o bem imóvel, objeto da matrícula nº 69.023 (fl.145), determino a 

intimação do coexecutado SÍLVIO KOITI TAGUDI, na pessoa de seu advogado, nos termos do disposto no artigo 659, 

5º, do Código de Processo Civil, dando-lhe ciência de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de 

embargos à execução, bem como de que tal ato fica, o mesmo senhor (Sílvio K. TAgudi, CPF 046.601.518-67 

(representante legal da empresa), constituído depositário.Na seqüência, oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Registro 

de Imóveis de Barueri/SP para fins de registro da penhora.Decorrido o prazo previsto no item 1, sem manifestação, 

expeça-se o necessário para a realização de leilão e demais atos de constrição do bem.Cumpra-se. Intime-se. 

 

98.0554224-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ASSOCIACAO DOS OLIVETANOS X JOSE 

REINALDO DE OLIVEIRA X PEDRO POLICARPO(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP131602 - EMERSON 

TADAO ASATO E SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

Fls. 261/267: Intime-se as partes executadas para comprovarem a existência e o valor de eventual depósito realizado em 

outro juízo. Após, tornem conclusos.  

 

98.0559256-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MISTRAL SERVICOS DE MAO DE OBRA S/C 

LTDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X JOSE PEREIRA FERNANDES FILHO X 

MONICA VIANNA MIRANDA CAMPOS FERNANDES(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES E SP213821 - 

WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) 

Fls.176/179: Intime-se a executada para que atenda o requerido na fl.177, quanto ao bem oferecido em penhora. Após, 

tornem conclusos. 
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1999.61.82.002283-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SOMMER MULTIPISO LTDA(SP179311 - 

JOSÉ EUGÊNIO DE BARROS MELLO FILHO E SP199975 - JOSÉ EDUARDO DE BARROS MELLO E SP081931 

- IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP122470 - VANIA MARA 

FERREIRA) 

Tendo em conta a informação supra, chamo o feito à ordem.Defiro os pedidos de exclusão do coexecutado 

VANDERLEI RESENDA DA COSTASALES do pólo passivo da execução, por ilegitimidade.Revendo posição que 

vinha tomando anteriormente nessa matéria, passei a adotar o entendimento, em conformidade com a jurisprudência 

amplamente majoritária, de que as normas atributivas de responsabilidade a sócios ou dirigentes de pessoa jurídica 

sujeito passivo de obrigação tributária, como é o caso das contribuições previdenciárias (art. 13 da Lei n. 8.620/93), 

devem ser interpretadas em conjunto com as normas de responsabilidade tributária do CTN.Isso porque a atribuição de 

responsabilidade não pode ser incondicionada, sob pena de violação dos próprios limites constitucionais ao poder de 

tributar, considerando que a lei poderia atribuir a qualquer pessoa a solidariedade tributária. E a condição para 

atribuição de responsabilidade solidária é a relação pessoal e direta com o fato gerador ou, se indireta, cumulada com o 

descumprimento de dever imposto, nos termos do art. 135 do CTN, verbis:Art. 135. São pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II - os mandatários, prepostos e 

empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.É nesse sentido a 

doutrina (Comentários ao Código Tributário Nacional, Hugo de Brito Machado, volume II, pág. 465, Editora Atlas, 

2004), bem como jurisprudência dominante (STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 744646, Processo n. 

200500672006/SP, Segunda Turma, decisão de 05/09/2006, DJ de 18/09/2006, pág. 296, Relator Humberto Martins; 

STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 471387, Processo n. 

200201098360/SC, Primeira Turma, decisão de 25/03/2003, DJ de 12/05/2003, pág. 223, Relator José Delgado; TRF da 

Terceira Região, Agravo de Instrumento n. 289537, Processo n. 200703000025270/SP, Terceira Turma, decisão de 

06/06/2007, DJU de 20/06/2007, pág. 331, Relator Juiz Márcio Moraes).No caso dos autos, nenhum ato ilícito praticado 

pelos requerentes foi sequer apontado, muito menos demonstrado. A mera inadimplência da obrigação tributária não 

constitui ato ilícito para fins de responsabilização tributária, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp nº 

626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp nº 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 

10/05/2004; AgrRREsp nº 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp nº 100739, 2ª Turma, Rel. 

Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999).Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações cabíveis. Condeno a exeqüente 

em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 em favor do requerente ora excluído da execução.Pelas mesmas 

razões, determino a exclusão de PEDRO JESUS SERRANO LETOSA, devendo o SEDI adotar as providências para a 

exclusão do mesmo do pólo passivo dos presentes autos.Em prosseguimento ao feito, defiro o pedido da parte 

exeqüente de intimação do depositário, no endereço de fl. 163, para depositar o bem penhorado em juízo ou consignar-

lhe o valor equivalente em dinheiro, sob as penas da Lei. Expeça-se o necessário.Eventuais custas de diligências 

deverão ser cobradas via procurador local da exeqüente.Restando negativa a diligência supra, suspendo o curso do 

processo, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80 e determino o encaminhamento dos autos ao arquivo, sobrestados, 

onde permanecerão aguardando manifestação conclusiva das partes.Cumpra-se. Intime-se.  

 

1999.61.82.002522-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE 

SOUSA) X ORGANIZACAO & SERVICOS EDUCACIONAIS S/C LTDA X RICARDO AUGUSTO DE ALMEIDA 

JENSEN X DILMAR JENSEN(SP009879 - FAICAL CAIS) 

Inicialmente, baixem os autos ao SEDI para a regularização do pólo passivo, devendo constar ORGANIZAÇÃO & 

SERVIÇOS EDUCAIONAIS S/C LTDA, onde ora figura Jensen & Cia S/C Ltda. Intime-se a parte executada para 

regularização de sua representação processual, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de 

revelia.Fls.151/155: Indefiro. Além dos bens oferecidos não terem sido penhorados no presente feito (fls. 153/156), 

como o próprio executado mencionada, são de difícil aceitação comercial.Intime-se axequente para prosseguimento e 

após, tornem conclusos. 

 

1999.61.82.026929-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

CHULLIA SHULIN DO BRASIL LTDA(SP025640 - ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA E SP124176 - 

GILBERTO ALONSO JUNIOR) 

Fls.32/57: Declaro suprida a falta de citação em virtude do comparecimento espontâneo da parte executada, nos termos 

do art. 214, § 1º, do CPC. Intime-se a parte executada para regularização de sua representação processual, nos termos do 

art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Independente do cumprimento da determinação supra, baixem 

os autos ao SEDI para a retificação do nome da executada, devendo constar como informando no site da Receita 

Federal CSBRASIL QUÍMICA LTDA.Após, intime-se a exequente para manifestação conclusiva e, após, tornem 

conclusos.Cumpra-se. Intime-se. 

 

1999.61.82.030638-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X AMORIM E COELHO IND/ E COM/ 

LTDA(SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO E SP191133 - FLÁVIA FAGNANI DE AZEVEDO) 

Determino a designação do primeiro e segundo leilões, devendo a secretaria seguir o calendário da Central de Hastas 

Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do bem de fl.249, 
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encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a última avaliação 

tenha ocorrido mais de um ano antes do primeiro leilão, e intimem-se pessoalmente as partes.Não localizado o bem 

penhorado, intime-se o depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor 

equivalente em dinheiro, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2000.61.82.010751-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ROGERIO EDUARDO FALCIANO E Proc. 

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES E SP168851 - WAGNER RODEGUERO) X MICHELE CICCONE X 

GIUSEPPINA ANNA CICCONE(SP090262 - ARMANDO CICCONE E SP074348 - EGINALDO MARCOS 

HONORIO E SP170013 - MARCELO MONZANI E SP052052 - JOAO CARLOS SILVEIRA) 

Adito a decisão exarada à fl. 780 a fim de determinar o levantamento da penhora que recaiu sobre os bens imóveis de 

propriedade do Banco BMD S/A.Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 780. 

 

2000.61.82.014088-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 748 - AURELIO JOAQUIM DA SILVA) X BR 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X BARUCH ROTH(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA 

SANTOS) X AGNES FEKETE ROTH X ODAIR DE JESUS MARIANO X MARCIANO CONSTANTINO DA 

SILVA 

Ciência às partes.Cumpra-se a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Int.SP, 25/06/2009. 

 

2000.61.82.014448-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X METALGRAFICA BRASIBERICA 

LTDA(SP042426 - DARLEN CLEIDA DE ALMEIDA MAGNABOSCO) 

Intime-se a parte executada/requerente para regularização de sua representação processual, nos termos do art. 37 do 

Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Fls. 63/71: Indefiro. A situação cadastral da executada junto à Receita 

Federal não condiz com a informação prestada pela exeqüente, encontrando-se em situação de inaptidão (omissa não 

localizada), o que comprova, conjuntamente com as demais diligências já efetuadas por este Juízo, que a executada não 

é passível de localização ou que possua bens. Tal situação também restou comprovada pelas diligências promovidas 

pela exeqüente. Assim, Suspendo o curso do presente feito, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80, devendo os autos 

serem remetidos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

2000.61.82.042299-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X MACHADO MACEDO 

ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA X FERNANDO DE CAMPOS ARAUJO MACEDO X 

IVANA DO CARMO FERRAZ MACEDO(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP027821 - MARIA 

ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA E SP177583 - 

CAMILLA AZZONI) 

Intime-se a coexecutada IVANA DO CARMO FERRAZ MACEDO para que promova a regularização de sua 

representação processual, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Inicialmente, converto 

o bloqueio dos recursos financeiros em penhora.Intime-se o(a) executado(a) desta decisão e da penhora, para os fins do 

art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80, enfatizando-se que o(a) mesmo(a) tem o prazo de 30 dias para oposição de 

embargos, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-

se edital.Preclusas as vias impugnativas proceda-se a conversão dos valores em renda da parte exequente e intime-se-á 

para manifestação sobre o prosseguimento do feito.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da 

execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, devendo os mesmos serem remetidos ao 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

2007.61.82.028079-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X KAIKU INDUSTRIA 

DE AUTO PECAS LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA E RJ094953 - CLAUDIA SIMONE PRACA 

PAULA E RJ112211 - RENATA PASSOS BERFORD GUARANA) 

Em juízo de retratação, mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Cumpra-se o determinando no 

despacho agravado.  

 

2007.61.82.046718-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RAPIDO 900 DE TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA(SP185517 - MARCOS TAVERNEIRO E SP185451 - CAIO AMURI VARGA E SP267881 - 

GABRIEL DO VAL SANTOS) 

Tendo em conta que a ordem de registro não veio cumprida na carta precatória de fls.185/197, oficie-se ao cartório de 

imóveis competente (fl.189), para que promova os registros da penhora. Instrua-se com as peças 

necessárias.Concomitantemente, intime-se as partes, especialmente quanto ao valor de avaliação do bem constatado no 

termo de penhora de fl.177 e a avalição feita por oficial de Justiça de fl. 191. Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 2328 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0567307-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X CINATEC S/A IND/ 

MECANICA X JOSE JOAQUIM PIMENTA CARNEIRO(SP192797 - MIRIAM GODOY ARRUDA E SP180843 - 

CYNTHIA GODOY ARRUDA) 
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Indefiro a sustação dos leilões designados à fl. 128, por falta de amparo legal. Em relação ao parcelamento, o pedido 

deve ser feito na esfera administrativa. Para esse fim, consta de alguns processos a informação de que os parcelamentos 

relativos ao FGTS são formalizados no departamento da CEF GIFUG/SP, situado na Rua São Joaquim, 69 - 4º andar. 

Intime-se. 

 

97.0523917-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X ZEFIR IND/ E 

COM/ DE EQUIPAMENTOS MARITIMOS LTDA(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) 

Intime-se o executado para que acoste aos autos documentação hábil a comprovar o parcelamento, relacionando-o ao 

número da Certidão de Dívida Ativa, ou mesmo aos processos administrativos, uma vez que o documento acostado à fl. 

119 nada comprova. Após, tornem os autos conclusos. 

 

1999.61.82.054972-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IRMAOS BORLENGHI 

LTDA(SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ) 

1. Em aditamento a decisão proferida à fl. 274, determino a expedição de mandado de substituição de penhora, 

relativamente ao bem imóvel inscrito na matrícula nº 5069 (fls. 234 e 269) e aos veículos de propriedade da empresa 

executada bloqueados no sistema RENAJUD à fl. 276.2. Juntamente com esta, publique-se o teor da decisão de fl. 

275.3. Preclusa as vias impugnativas, intime-se a exeqüente da mencionada decisão, bem como das fls. 277/281. Int. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 940 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

00.0674185-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP086851 - MARISA MIGUEIS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP019631 - LEILA MARIA 

RIVIELLO PASSARELLI E SP098071 - CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

94.0509250-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0511919-0) IND/ E COM/ JORGE 

CAMASMIE S/A(SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

94.0509714-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0502137-5) CEINEQ - CENTRO INDL/ 

DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E SP042950 - OLGA 

MARIA LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

94.0515338-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0513726-1) TRANSLUX ILUMINACAO 

IND/ E COM/ LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X BERNARDO WAITMAN(SP087721 - GISELE 

WAITMAN) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

94.0515607-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0509478-3) AUGE INTERMEDIACOES 

S/C LTDA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

95.0511189-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0502502-5) FUNDACAO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos. Intime-se o(a) interessado(a) a informar o nome do(a) advogado(a) beneficiário(a) do crédito, bem como o 

respectivo número do CPF.Feito isto, expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do CJF/STJ, 

artigo 2º, inciso III, parágrafo 3º. 
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95.0516984-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0503869-0) PAES MENDONCA 

S/A(SP096603 - DIEGO POLICARPO BEZERRA HERCE AIZCORBE E SP067275 - CLEDSON CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP041604 - LUZIA 

APARECIDA C ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

95.0517355-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0508209-9) EMERSON PLASTICOS 

IND/ E COM/ LTDA(SP045941 - MARIO VIEIRA MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

96.0524341-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0529124-0) RENATO RANA(SP022757 - 

LIONEL ZACLIS E SP019178 - NANCY FENERICH) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

96.0528789-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0502573-6) ITALMA S/A IND/ DO 

MOBILIARIO(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA E SP095091 - ALEXANDRE 

SERVIDONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

96.0532852-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0523150-4) IND/ E COM/ JORGE 

CAMASMIE LTDA(SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS E SP134442 - RICARDO DINIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

96.0536461-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0536460-3) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO(SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

98.0544390-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0551909-9) EMBALAGENS SANDRA 

LTDA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO E SP045437P - ERCILIA MONTEIRO DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.82.015583-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0569174-6) FAMA FERRAGENS 

S/A(SP203731 - ROBERTO MÜLLER MORENO E SP171291 - MARIA LUIZA DE SABOIA CAMPOS A. DE 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.82.020475-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001733-1) 

CONFECCOES NEW MAX LTDA(SP184031 - BENY SENDROVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.82.034786-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0584591-3) EMBALADOR IND/ 

E COM/ LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.82.040466-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0528592-8) CONF DE ROUPAS 

HANES LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.82.046527-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570896-7) HOSPITAL E 

MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA 
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APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1- Em cumprimento à decisão de fls 415/416, sob pena de preclusão das provas, apresente a parte embargante: [i] as 

páginas 01 a 45 da folha de pagamento emitida em 15/12/1993; [ii] as páginas 01 a 70 da folha de pagamento emitida 

em 04/01/1994; e [iii] certidão de inteiro teor dos autos da ação de conhecimento n.º 1999.61.00.012396-9.Prazo 

improrrogável: 15 (quinze) dias.2 - Cumprida a determinação ou decorrido in albis o prazo assinalado, dê-se vista à 

embargada para que cumpra o item 4 da decisão de fls. 415/416. 

 

1999.61.82.063352-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0559079-6) UNIAO MECANICA 

LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.82.064131-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0571216-6) AGROPECUARIA 

VEREDA LTDA(SP090742 - ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES E SP212839 - SIMONE CERIZZE 

BONACINI) X INSS/FAZENDA 

Junte o(a) embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia simples da petição inicial e certidão de dívida ativa, do auto 

de penhora e laudo de avaliação, cópia autenticada do contrato social ou da última alteração contratual, bem como 

regularize sua representação processual, juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada. Atribua, o 

embargante, o valor da causa adequado ao feito. Pena de extinção do feito. Int. 

 

2000.61.82.005571-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.020981-5) EXTERNATO 

PEQUENOPOLIS S/C LTDA(SP120884 - JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.1. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz 

poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para 

atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação 

dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

[iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausente o item [iv] 

sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2. Dê-se vista à embargada 

para impugnação.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia 

de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

2000.61.82.020815-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.017297-0) SOCORRO 

CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2000.61.82.021860-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0558866-0) LAZARINI CORREA 

LTDA(SP153652 - LUIZ GUSTAVO SANTIAGO VAZ E SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

2000.61.82.033955-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.037305-6) MIDO COM/ 

E IMP/ LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2001.61.82.021200-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.012086-9) J M B PNEUS 

LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

406) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2002.61.82.004202-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.058424-2) KATRIN 

TEXTIL E CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA 
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NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2002.61.82.008198-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0552047-1) TATAU 

TSUJI(SP154794 - ALEXANDRE WITTE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2002.61.82.028236-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.024456-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - MARILDA NABHAN E SP182312 - 

DANIEL COLOMBO DE BRAGA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2003.61.82.005231-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.045586-3) ALIANCA 

DESPACHOS ADUANEIROS LTDA(SP210930 - JULIANA YUKIE OTANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2003.61.82.020341-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.009677-2) MOUSTAFA 

MOURAD(SP096425 - MAURO HANNUD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

2003.61.82.061097-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.057351-3) COML/ 

INAJAR DE SOUZA LTDA(SP118747 - LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

2004.61.82.007152-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.064350-7) TOYAMA 

ELETRONICA LTDA(SP150084 - THAIS CRISTINA OLIVEIRA PASSOS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 

757 - IVONE COAN) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.82.061671-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.032055-6) CASA SUICA 

DE IMPERMEABILIZACOES LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

2005.61.82.032985-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.014759-4) 

CONFECCOES HAN MI IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP091210 - PEDRO SALES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2005.61.82.056251-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.033507-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

2007.61.82.031474-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.005931-5) DOKCAR 

COMERCIAL LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
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2004.61.82.065254-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0012930-9) MARIA LUCIA 

RAIMUNDO CABRITA(SP069749 - YARA PIRONDI) X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

X ALBANO MARTINS CABRITA - ESPOLIO(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Fls. 66/68: Intimem-se os embargados para manifestação.No silêncio, retornem os autos conclusos.Cumpra-se com 

urgência. 

 

2005.61.82.011877-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1997.61.82.559096-6) ELZA DE 

MORAES FELIZARDO(SP099334 - JOSE CARLOS BERNARDINO) X INSS/FAZENDA X CONFECCOES 

OUSADIA LTDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.82.017091-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GRAFICA SONORA 

LTDA(SP208549 - VALTER CEVADA FERNANDES) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.82.032304-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AUTO POSTO GIOVANNI 

GRONCHI LTDA(SP182865 - PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.82.038656-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BWU COMERCIO E 

ENTRETENIMENTO LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO 

CALIXTO DOS REIS) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.82.040469-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KONIG DO BRASIL CARGA 

INTERNACIONAL LTDA(SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS E SP158319 - PATRICIA CORREA 

GEBARA GARCIA) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.82.041853-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RAIA & CIA LTDA.(SP195828 - 

MIRELA LAPERA FERNANDES E SP114696 - ROSANA LIMA ZANINI) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.82.052814-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BRI PARTICIPACOES 

LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

2004.61.82.053335-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X METODO ENGENHARIA S 

A(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2006.61.82.022319-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CTEEP - 

COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PA(SP147359 - ROBERTSON SILVA 

EMERENCIANO E SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP061283 - DINOZETE BENTO 

AFFONSO) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

2007.61.82.004121-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FK COMERCIO 

DE PRODUTOS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE 

NATAL) 

Ciência às partes do v. acórdão.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Int.  

 

ACOES DIVERSAS 
88.0001021-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0574244-7) SALVATORE 

SPIGONARDO(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E SP111074 - ANTONIO SERGIO DA 

SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX E Proc. CARLA CRISTINA DA 

SILVEIRA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  
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1999.61.82.034862-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0524407-3) GOLDA 

GURFINKIEL M E(SP036331 - ABRAO BISKIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no silêncio, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Int.  

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2584 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

98.0558344-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0459243-3) IND/ DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA 1001(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA 

ZACCARINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

98.0528128-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0527548-3) MICROMETRICA IND/ 

MECANICA LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista ao apelado para contra-razões.A r. sentença julgou parcialmente 

procedentes os embargos, em virtude do que há de subir para reexame necessário. Este, por sua vez, é condição de 

eficácia da sentença. Desse modo, os efeitos dos embargos em relação ao título executivo permanecem até que seja 

confirmada ou não pelo Tribunal.Desapensem-se, juntando-se cópia da presente decisão nos autos da execução, em que 

se aguardará o julgamento em segundo grau, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos 

da Portaria nº 05/2007 deste Juízo. Int. 

 

2007.61.82.035561-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0571097-0) SAN SIRO 

INTERNATIONAL INDUSTRIAS DE PARAFUSOS LIMITADA(SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, 

e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova 

pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a 

necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos para 

sentença. Int. 

 

2007.61.82.038765-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0552198-0) SOTENCO 

EQUIPAMENTOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 462 - 

TERESINHA MENEZES NUNES) 

Não é cabível perícia para explícitas parcelas da certidão de dívida ativa e/ou questões de direito. Indefiro-a. 

 

2007.61.82.040675-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0565781-5) S.C.S. EMPRESA DE 

TRANSPORTES LTDA X HEBER SPINA BORLENGHI(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI E SP212398 - 

MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A propósito dos efeitos da apelação, o art. 520, V, do CPC é literal e direto - em casos como o presente terá sempre 

efeito devolutivo: Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida 

só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes. Já o art. 587 do CPC refere-se a outro assunto, o da natureza da execução, secundum eventum litis. 

Segundo tal dispositivo, Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto 

pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo 

(art. 739).Note-se que a referência feita pelo art. 587 está parcialmente incorreta. Ele remete-se, na verdade, ao art. 739-

A/CPC, que cuida dos efeitos em que são recebidos, hodiernamente, os embargos do devedor, verbis:Art. 739-A. Os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 1o O juiz poderá, 

a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 
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2006).Parágrafo 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou 

revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei 

nº 11.382, de 2006).Parágrafo 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do 

objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 4o A 

concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os 

que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante 

deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição 

liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 6o 

A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).Da conjugação desses dispositivos (arts. 587 e 739-A/CPC), ressalta-se que a conferência de 

eficácia suspensiva aos embargos do devedor, em face de execução por título extrajudicial, tem atualmente natureza 

cautelar, seguindo-se, outrossim, que:Os embargos recebidos com efeito suspensivo - sem revogação dessa decisão 

provisória até seu julgamento - implicarão na provisoriedade da execução, caso haja apelação da sentença que os 

rejeitou;Os embargos recebidos sem efeito suspensivo - e sem que haja modificação dessa decisão até seu julgamento - 

implicarão na definitividade da execução, mesmo que haja apelo da sentença que os repeliu;Nos dois casos, a apelação 

é sempre recebida no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). O que pode variar é a natureza da execução (provisória ou 

definitiva), na pendência do recurso;Esse regime não se aplica aos embargos interpostos anteriormente à reforma 

processual de 2006, porque é com eles incompatível. No regime anterior, o efeito suspensivo dos embargos à execução 

era automático, inerente a eles, desde que garantido o Juízo. E a apelação de sentença de improcedência ou rejeição 

liminar era sempre recebida com efeito meramente devolutivo. A seu turno, a execução de título extrajudicial era 

invariavelmente definitiva. Tendo em vista que essas três situações estão hoje entrelaçadas, não há como dar aplicação 

retroativa à sistemática novel.Em vista do exposto, recebo o apelo no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). Traslade-se 

cópia.Intime-se o Embargado para oferecimento de contra-razões . Após, subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int. 

 

2007.61.82.043664-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0502751-1) BANDEIRANTES 

IND/ METALURGICA LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação do Embargado em ambos os efeitos. Ao Embargante para oferecimento de contra-razões. Após, com 

ou sem contra-razões , subam à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.82.050338-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024737-5) ALCAMP 

ALIMENTOS CAMPINAS LTDA(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação do Embargado em ambos os efeitos. Ao Embargante para oferecimento de contra-razões. Após, com 

ou sem contra-razões , subam à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.82.006179-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.057493-1) FREEDOM 

COSMETICOS LTDA X PAULO ROBERTO PACHECO FRANCO FERREIRA X EDIVAL GUERRIERO 

ROPERO(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Indefiro a prova pericial tendo em conta que os quesitos apresentados são questões irrelevantes e/ou de direito. 

 

2008.61.82.007220-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.053918-0) CASA 

FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA X BGF PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A X HMK 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A X JORGE AL MAKUL X MIGUEL AL MAKUL(SP138871 - 

RUBENS CARMO ELIAS FILHO) X JOSE AL MAKUL X ANTONIO AL MAKUL(SP142011 - RENATA 

SAVIANO AL MAKUL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Manifeste-se o embargante, sobre as peças trasladadas do Processo Administrativo. Int. 

 

2008.61.82.009850-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0501393-0) LUIZ AUGUSTO 

FERRETTI(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) 

Manifeste-se o embargante, sobre as peças trasladadas do Processo Administrativo. Int. 

 

2008.61.82.011225-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052442-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista ao apelado para contra-razões.A r. sentença julgou parcialmente 

procedentes os embargos, em virtude do que há de subir para reexame necessário. Este, por sua vez, é condição de 

eficácia da sentença. Desse modo, os efeitos dos embargos em relação ao título executivo permanecem até que seja 

confirmada ou não pelo Tribunal.Desapensem-se, juntando-se cópia da presente decisão nos autos da execução, em que 

se aguardará o julgamento em segundo grau, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos 
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da Portaria nº 05/2007 deste Juízo. Int. 

 

2008.61.82.012924-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.060242-0) AMESP 

SAUDE LTDA(SP027714 - MARLENE LAURO E SP161763 - FLAVIA YOSHIMOTO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

Recebo a apelação do Embargado em ambos os efeitos. Ao Embargante para oferecimento de contra-razões. Após, com 

ou sem contra-razões , subam à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.82.022650-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0515539-0) VULCABRAS DO 

NORDESTE S/A(SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

VISTOS.1. A parte embargante apresenta embargos declaratórios em face da interlocutória que negou efeito suspensivo 

aos embargos à execução fiscal. Essencialmente, afirma que o fundamento é relevante, que a execução está garantida e 

que o bem penhorado é uma máquina, cuja excussão pode prejudicar a capacidade de produção da empresa. O que se 

alega é omissão da decisão embargada.Tendo em vista o caráter infringente, abri oportunidade para contradita. A 

Fazenda a apresentou, alegando que o perigo de lesão de difícil reparação não foi adequadamente justificado na 

inicial.Decido.Realmente, a decisão não padece da omissão denunciada pela interponente dos embargos declaratórios. 

Pronunciou-se explicitamente sobre a ausência de um dos requisitos cumulativos para a atribuição de efeito suspensivo 

aos embargos. O propósito da interponente (e também embargante) é o de promover a revisão daquela decisão, segundo 

considerações novas que não constaram de sua petição inicial. Ora, o recurso cabível contra decisão supostamente 

injusta é o de agravo e não o de embargos de declaração. Tendo em vista a ausência de omissão, eis que a decisão 

embargada é explícita ao afirmar a ausência do pressupostos urgência, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.2. Defiro os quesitos apresentados por embargante e embargada. Cumpra-se a parte final de fls. 85. 

 

EXECUCAO FISCAL 

93.0501812-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X S/A INDUSTRIAS REUNIDAS 

FRANCISCO MATARAZZO(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) 

Intime-se o executado para que o depositário indicado, compareça em Secretaria a fim de assinar o respectivo termo, no 

prazo de 05 dias, munido de RG, CPF e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. Int. 

 

94.0505171-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X VIACAO E TURISMO 

YOSHIMURA LTDA X TIYOKO YOSHIMURA X OSWALDO ISHIRO YOSHIMURA(SP028674 - TERUO 

YATABE) 

1. Tendo em conta a informação de fls. 186, intime-se a co-executada Tiyoko Yoshimura para ciência da decisão de fls. 

149/152.2. Fls. 182/84: por ora, aguarde-se a intimação supra determinada, após, voltem conclusos para apreciação do 

pedido. Int.Decisão de fls. 149/152 - tópico final : Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta, 

mantendo a excipiente no pólo passivo da ação. ... 

 

97.0531999-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X BEMART 

CALDEIRARIA DE PRECISAO LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) 

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, dê-se vista ao exequente 

para pronunciamento acerca da regularidade do parcelamento.Confirmada a regularidade, tornem os autos ao arquivo, 

sem baixa na distribuição, nos termos da portaria 04/2007 deste juízo.Int. 

 

97.0542327-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X FERSONY COM/ E MONTAGEM BIJOUTERIAS LTDA X LUIZ FERNANDO BARBOSA 

PEIXOTO X SONIA MARIA DA SILVEIRA PEIXOTO(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

Fls 123/124 - O referido acordo devera ser requerido junto ao exequente , aguarde-se a devolução do mandado expedido 

. a) Intime-se o executado a regularizar sua representação processual , juntando procuração com assinatura coerente 

com o contrato social e cópia autenticada do contrato social com clausula de gerência , sob pena de ter o nome do seu 

patrono excluído do sistema informativo processual relativamente a esters autos . 

 

97.0547899-6 - FAZENDA NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA(SP200184 - 

FABIANA MATHIAS E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta por DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS 

FIRENZE LTDA e ACOLHO a exceção de pré executividade oposta por GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 

determinando sua exclusão do pólo passivo da presente execução e, de ofício, excluo PAULO GASPAR LEMOS do 

pólo passivo da presente execução. (...) 

 

97.0550525-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X IND/ METALURGICA 

AVANTE LTDA(SP089097 - ROSE MEIRE APARECIDA ROSA COSTA E SP058701 - CARLOS DEMETRIO 
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FRANCISCO) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração ORIGINAL e cópia 

AUTENTICADA do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo 

processual, relativamente a estes autos. 2. Converta-se em renda da exequente os depósitos de fls. 54 e 56 e em custas 

da União o depósito de fls. 55.3. Expeça-se alvará de levantamento em favor do leiloeiro, referente ao depósito de fls. 

53. Int. 

 

97.0556582-1 - INSS/FAZENDA(Proc. VALDENA V CASAS FERREIRA) X IMPERIAL TAXI LTDA X 

GIUSEPPE RUSSO X ELENA COIRO RUSSO(SP060452 - MARCIO RODRIGUES DE CARVALHO BARROS E 

SP107344 - LUIZ CARLOS AGUIAR) 

Fls. 138/140: a questão da responsabilidade dos sócios Giuseppe Russo e Elena C. Russo já foi decidida, eis que os 

mesmos eram responsáveis na época do fato gerador.Para inclusão e citação dos demais responsáveis , deverá a 

exequente fornecer cópias para contrafé e juntar a planilha de CPF em relação a Fabio Benito Iamundo. 

 

98.0501241-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LIFEPLAS IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO 

VIVONE) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0510484-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CROWAT COML/ ELETRONICA 

LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) 

Fls. 189/91:1. ante a recusa da exequente, indefiro a substituição da penhora do faturamento pelos bens ofertados as fls. 

184/85.2. indefiro o bloqueio de ativos pelo BACENJUD, eis que tal diligência já foi realizada. 3. intime-se a executada 

a iniciar os recolhimentos mensais da penhora do faturamente efetivada as fls. 129. Int. 

 

98.0524909-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LIFEPLAS IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP216360 - FABIANA BETTAMIO 

VIVONE) 

Fls. 82/83: ciência ao executado.Prossiga-se na execução nos termos requeridos pela exequente. Int. 

 

98.0547882-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ROBERTO DE DEUS 

RODRIGUES(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE E SP207478 - PAULO ROGERIO 

MARCONDES DE ANDRADE) 

Tendo em conta que o único bem constatado possui valor superior ao débito, designem-se datas para leilão somente do 

bem reavaliado. 

 

98.0548762-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAHRAN HELITO(SP104750 - 

MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

1999.61.82.002343-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 623 - JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS) X CIA/ PAULISTA 

DE OBRAS E SERV SUC DEP ED E OBRAS PUB(SP132248 - MARCOS ROBERTO DUARTE BATISTA E 

SP137389 - VINICIUS MORENO MACRI E SP133083 - WILSON RODRIGUES JUNIOR) 

Fls. 153: intime-se o executado para que o representante legal compareça em Secretaria munido de RG, CPF e 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA a fim de assinar o termo de substituição da penhora. Prazo: 05 dias. Int. 

 

1999.61.82.009442-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

FALCON DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA X FRANCISCO PINTO PEREIRA X GERHARD ROBERT 

SCHUTT(SP146770 - LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA E SP275889 - LIGIA MAN BECKER DA 

ROCHA CARVALHO) 

Fls. 287: tendo em conta que o valor da RPV já foi liberado para levantamento (fls. 284), determino a expedição de 

ofício à CEF comunicando que o beneficiário será a advogada Renata Cassia de Santana, OAB/SP 206.988, conforme 

requerido. Int. 

 

1999.61.82.009896-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

THEMAG ENGENHARIA LTDA(SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA E SP195852 - RAFAEL 

FRANCESCHINI LEITE) 

Diante da manifestação do exequente, encaminhe-se estes autos para o juízo da 1ª Vara deste Fórum Especializado, para 

análise de viabilidade do apensamento aos autos da execução fiscal n. 98.0525959-5, tendo em vista a penhora do 
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faturamento anteriormente realizada naqueles autos.Int. 

 

1999.61.82.010590-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

GEOMED CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA 

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) 

Fls. 175/180: Indefiro o pedido de redução do percentual da penhora do faturamento, tendo em vista o baixo valor 

depositado mensalmente.Prossiga-se nos Embargos à Execução.Int. 

 

1999.61.82.013449-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRATTORIA TORINO 

LTDA-ME X LUIS CARLOS EBLAK DE ARAUJO(SP026847 - EDUARDO MENEZES SERRA NETTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do tipo de parte (executados), fazendo constar o tipo 97 (Executado - 

Execução Fiscal Extinta). Após, tendo em conta o trânsito em julgado do v. acórdão proferido neste feito, intime-se o 

executado para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

1999.61.82.019915-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONESUL S/A IND/ DE 

AUTO PECAS(SP134200 - EVERALDO DA SILVA SOUZA) 

Aguarde-se no arquivo SOBRESTADO provocação das partes, tendo em conta a penhora efetivada as fls. 227. Dê-se 

ciência às partes. Int. 

 

1999.61.82.021375-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LENNY MATTOS MODAS 

LTDA-ME(SP267154 - GILMAR APARECIDO FERREIRA) 

Fls. 124/26: ciência ao executado. Prossiga-se na execução. Para tanto, deverá a exequente indicar o endereço para 

diligência, tendo em conta a certidão de fls. 107.Dê-se vista ao exequente, cientificando-o de que na ausência de 

manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para 

diligência os autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde 

aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Int.  

 

1999.61.82.043685-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EDUARDOS SPORTS 

EMPREENDIMENTO ESPORTIVOS LTDA(SP166256 - RONALDO NILANDER) 

Por ora, expeça-se carta precatória para leilão dos bens constatados e avaliados as fls. 143/47. Int. 

 

1999.61.82.044661-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GALVANOPLASTIA 

SAPUCAIA LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

Preliminarmente, expeça-se mandado para livre penhora de bens. Na ausência de bens, voltem conclusos para análise do 

pedido de penhora sobre o faturamento. Int. 

 

1999.61.82.054801-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X QUIMICA FABRIL 

INDARP LTDA(SP061726 - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA E SP100607 - CARLOS EDUARDO CLARO 

E SP147156 - JURANDI AMARAL BARRETO) 

Tendo em conta o decurso do prazo de suspensão da execução (fls. 446), manifeste-se a arrematante Sallua G. Pedroso, 

quanto ao cumprimento da carta de arrematação. Int. 

 

1999.61.82.059660-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ORGANIZACAO TECNICA DE 

INSTALACOES OTIL LTDA X MAURICIO MILNER(SP029326 - PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA) 

X ARIE MILNER(SP029326 - PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA) 

Fls. 335/338: cumpra-se a v. decisão proferida pela E. Corte, devendo a execução prosseguir em face de Arie Milner 

pela integralidade do débito. Fls. 314/316: nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redaI , do Código de Processo 

Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em 

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a 

penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no 

silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a 

providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo 

prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição 

Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia 

considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de 

execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne 

INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a 

chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de 

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de 

ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, 

caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que 

só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da 
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legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL 

executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de 

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. 

Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos 

valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por 

edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua 

eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2000.61.82.029292-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALVES ARTES GRAFICAS 

LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.038136-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALVES ARTES GRAFICAS 

LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.042152-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RUTH CHEMIN(SP138161 

- GILMAR COSTA DE BARROS) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime-se o Executado para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2002.61.82.018232-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

UNIPRESS EMPRESA DE COMUNICACAO LTDA(SP089047 - RENATO TADEU SOMMA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.Condeno a parte 

exeqüente em honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do disposto no art. 20, par. 4º 

do CPC.A presente decisão dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2006.61.82.031231-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DROGARIA 

BRESSER LTDA(SP073132 - EDUARDO ALVES DE SA FILHO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.037495-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X LUIZ VALENTE JOSE 

Recebo o pedido de fls. 22 como desistência, e HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza os seus efeitos legais e 

julgo EXTINTO o presente processo de execução, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, c.c. 

Art. 26, da Lei nº 6.830/80.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.020170-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE NIVEL UNIV 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelo representante legal da executada, sem suspensão dos prazos 

processuais. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

2007.61.82.025622-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DARIO SADAO KUWABARA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.026063-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ELIAS 

ABEL(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  
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2007.61.82.039345-5 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) 

X SPCOM COMERCIO E PROMOCOES S.A.(SP102358 - JOSE BOIMEL) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.051376-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X DENIZIA FERREIRA OLIVEIRA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.001740-1 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X SPCOM COMERCIO E 

PROMOCOES LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X ALEXANDRA FLAVIA PERISSINOTO(SP102358 - JOSE 

BOIMEL) X JACY PERISSINOTO 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelos co-executados. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente resposta à exceção. Na mesma oportunidade, deverá o exequente manifestar-se quanto ao pedido 

do executado de fl. 20, observando-se a petição de fls. 74/80. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

Expediente Nº 2591 

 

CARTA PRECATORIA 

2006.61.82.044604-2 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR X FAZENDA NACIONAL X 

ITATRADING ITAMARATI TRADING S/A X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP142452 - 

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos da execução 99.70.11492-1, fls. 96, encaminhe-se a deprecata para a 

Comarca de Tangara da Serra/MT, para a penhora do bem oferecido às fls. 69, nomeando-se depositário conforme 

requerido às fls. 88/89.Comunique o MM. Juízo deprecante da remessa itinerante. 

 

2009.61.82.011660-2 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR X CONSELHO 

REG DE ADMINISTRACAO DO PARANA-CRA-PR X JOAO LUIS MARQUES(SP048420 - ROBERTO 

JOAQUIM PEREIRA) X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

A petição de fls. 17/19 deve ser apreciada pelo MM. Juízo deprecante.Devolva-se, com as cautelas de praxe. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.012041-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.002460-1) FEVAP 

PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA(SP174715 - ANNA CAROLINA GOMES CAETANO MAZZUTTI E 

SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, 

e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova 

pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a 

necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.82.013293-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.040960-9) CASA DE 

SAUDE VILA MATILDE LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE E SP207478 - 

PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando aos autos, cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida ativa (ambos da execução fiscal);.II. Atribuir 

valor correto à causa (valor da execuão fiscal). 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.82.045753-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FORJISINTER INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Fls. 380/81: não há amparo legal para a sustação dos leilões nos termos requeridos pelo executado. Comprovado o 

requerimento de parcelamento do débito, perante a exequente, poderei reapreciar o pleito. Prossiga-se. Int. 

 

Expediente Nº 2592 
 

RESTAURACAO DE AUTOS 

2000.61.82.040200-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MARICEL IND/ E COM/ DE 

CONFECCOES LTDA X ROBERTO PORTILHO DA SILVA X ROSANA ALVES MANSO(SP118589 - JOAO 
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LUIZ PEREIRA) 

(...)Isto posto, DECLARO RESTAURADOS os presentes autos, determinando sua remessa ao SEDI para reclassificar o 

número do processo, assumindo a mesma classe anterior à restauração, nos termos do art. 203, 1º do Provimento n. 

64/2005 da COGE.Após, vista ao exequente.P. R. I. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1127 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.006026-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.002236-4) MINERACAO 

TABOCA S A(Proc. OAB/PR JOSE FERNANDO WISTUBA E SP013481 - ANTONIO CHAMI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE E SP284542A - MARIANA FARAH CARRIÃO) 

Concedo à embargante vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, rearquivem-se os autos.Intime-se. 

 

2009.61.82.000424-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.057935-5) AUTOCARV2 

VEICULOS LTDA(SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Inconformada com a decisão proferida às fls. 61/62, a embargada interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Observo que a recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo 

Civil.Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento deste 

Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios fundamentos. Prossiga-se com o 

feito.Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Caso pretendam produzir prova 

pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou 

não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2009.61.82.019589-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.006685-0) INDUSTRIA 

DE PLASTICOS CARIA LTDA.(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para ciência 

da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

2009.61.82.019590-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017743-6) INDUSTRIA 

DE PLASTICO CARIA LTDA(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para ciência 

da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM. JUIZ FEDERAL SUBTITUTO - LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELª OSANA ABIGAIL DA SILVA 

 

Expediente Nº 945 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.013330-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.009317-2) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. SILVANA A R ANTONIOLLI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) 
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Fl. 232: ciência à parte embargante do desarquivamento do feito. Requeira a parte o que de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-findo. Int. 

 

2005.61.82.015211-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.027016-2) FURAMETAL 

INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2005.61.82.015959-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.021650-7) 

MERCADINHO HIRA LTDA(SP025028 - GYOJI KOMIYAMA) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE 

ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI 

combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

2006.61.82.020022-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.058198-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PERES GALVANOPLASTIA INDUSTRIAL LTDA(SP099302 - 

ANTONIO EDGARD JARDIM) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2006.61.82.027631-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.100311-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MXCOM TELECOMUNICACOES LTDA.(SP108004 - 

RAQUEL ELITA ALVES PRETO) 

- Despacho de fls. 233:Fls. 105 (item 7), fls. 133 (item 7), fls. 231 item 5): indefiro. Desnecessária a produção de prova 

pericial contábil tão somente para a apuração do montante do débito, com a exclusão dos valores que a parte 

embargante entende por indevidos e que ainda estão pendentes de apreciação judicial nos presentes embargos à 

execução.Ademais, a matéria controvertida é unicamente de direito, não havendo necessidade de dilação probatória para 

a solução das questões suscitadas, comportando o feito julgamento antecipado.Segue sentença em separado.- 

Dispositivo final da sentença de fls. 234/240:(...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes 

embargos para fixar a multa em 20%, devendo a exeqüente providenciar a substituição da CDA nos autos da execução 

apensa, adequando-a aos termos desta sentença. Sem condenação em honorários em vista da sucumbência recíproca. 

Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Com o trânsito em julgado, remetam-se 

os presentes autos ao SEDI para baixa, arquivando-os posteriormente. P.R.I. 

 

2006.61.82.041417-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.011701-7) AR TECIDOS 

OCEANIA LTDA(SP132477 - PAULA FISCHER DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante 

na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na 

execução.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.82.012242-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018815-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consubstanciado no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação 

de lide. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais e prossiga-se na execução.P.R.I. 

 

2009.61.82.012243-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.013894-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consubstanciado no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação 
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de lide. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais e prossiga-se na execução.P.R.I. 

 

2009.61.82.013534-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.011276-8) WIND 

HELICES INDUSTRIAIS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a sua representação processual, trazendos aos autos cópia da certidão da dívida ativa, do auto de 

penhora e do laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.092754-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONSTRUTORA B C Z 

LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 28, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2000.61.82.093208-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X WANILDA FARANI 

VERDI 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 21, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2001.61.82.009969-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X SERGIO SILVA THOMAZ 

Vistos, etc.Ante a notícia de remissão dos débitos exeqüendos concedida pelo art. 14 da MP 449/2008, conforme 

manifestação de fls. 52, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, II do Código de Processo Civil. Defiro 

o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das 

custas judiciais devidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2001.61.82.022888-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X REGINA CELIA ALVES FERREIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 58, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2001.61.82.024558-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALBERTO CORBANI FERRAZ 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 30, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.020785-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

ZILBERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME X JACQUELIN ZILBERMAN X AVRAHAM 

ZILBERMAN 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 70, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.033883-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X VALDIR FERREIRA DE ARAUJO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.034972-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X MASSAYOSHI FURUNO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 12, julgo extinta a 
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execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.064017-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ANA MARIA CONCILIO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 64, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, para que a parte exeqüente proceda ao recolhimento das custas judiciais devidas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2003.61.82.005029-7 - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X ASTURIAS EDITORA E 

GRAFICA LTDA. X JOSE JOAQUIM BARANDAS E SM AIDA DE JESUS P. BARANDAS(SP193762A - 

MARCELO TORRES MOTTA E SP150674 - FLAVIA DE OLIVEIRA NORA) 

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa 

às fls. 1369/138, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação à 

inscrição em dívida ativa n.º 60.008.176-1.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo 

de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa 

da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Por fim, no que se refere à certidão de dívida ativa n.º 

60.042.186-4, acolho a manifestação da parte exeqüente e, por conseqüência, indefiro a nomeação dos bens de fls. 

136/138. Concedo o prazo requerido às fls. 138, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito exeqüendo. Após, 

abra-se vista à parte exeqüente para manifestação conclusiva.P. R. I.  

 

2003.61.82.041269-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SISTEMAS ABERTOS 

LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.82.050866-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CONSTRUTORA 

RICHTER & LOTUFO LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 59, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2003.61.82.054063-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GUARU-SAC CONFECCOES 

DE CONTAINERS LTDA 

Fls. 19/22: ciência à parte executada do desarquivamento do feito. Tendo em vista a alegação de parcelamento do 

débito, abra-se vista à parte exeqüente para manifestação. Após, tornem os autos conclusos para apreciação. Int. 

 

2003.61.82.056101-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TORQUE SOCIEDADE 

ANONIMA 

Fls. 43/45: ciência à parte executada do desarquivamento do feito. Defiro o pedido formulado. Aguarde-se em 

Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.82.056983-7 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - SILVANA APARECIDA R 

ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS EM TELA. Transitada em julgada esta decisão, remetam-se os autos ao 

arquivo.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se. 

 

2003.61.82.066093-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MIL - MULTI IMAGE LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.82.066095-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NUCLEO INFORMATICA 

LIMITADA 

Tendo em vista o noticiado na certidão de fls. 88-v, bem como os dados constantes no documento de fls.89, é plausível 

constatar a ocorrência de parcelamento em relação aos débitos executados.Assim, suspendo temporariamente o curso 

desta execução, restando vedada a prática de qualquer ato constritivo em face do patrimônio da parte 

executada.Intime(m)-se.  

 

2003.61.82.072477-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PAULO PENTEADO 
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LUNARDELLI(SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP200357 - LUÍS HENRIQUE NOVAES) 

Vistos, etc.Ante a notícia de remissão dos débitos exeqüendos concedida pelo art. 14 da MP 449/2008, conforme 

manifestação de fls. 65, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, II do Código de Processo Civil. Custas 

ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.001748-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X EMERSON TICONA FIORETTO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.021650-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MERCADINHO HIRA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 24 e 27, extingo o processo 

com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Declaro levantada a penhora de fls. 13, procedendo a 

Secretaria, às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.82.053291-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LUIS CARLOS 

GATTI(SP151176 - ANDRE REATTO CHEDE) 

Acolho a manifestação da parte exeqüente de fls. 61/63. Indefiro o pedido de fls. 36/39, uma vez que para os atos 

processuais praticados nas execuções fiscais devem ser observadas as regras contidas na Lei 6.830/80, e o seu artigo 16 

regula a oposição de Embargos à Execução, razão pela qual o dispositivo deve ser observado. Defiro o prazo de 

05(cinco) dias para que a parte executada ofereça bens à penhora. No silêncio, voltem os autos conclusos para decisão 

do requerido às fls. 49/51. Int.  

 

2005.61.82.007375-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EDITORA RIOS LTDA X 

RAIMUNDO NONATO RIOS X KATIA REGINA RIOS ANDREGHETTI X LUIZ CARLOS FARIA DE ULHOA 

CINTRA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 71, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2005.61.82.018365-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FLAPS CONFECCOES DE 

UNIFORMES INDUSTRIAIS LTDA ME(SP237349 - JULIANA PULLINO) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 240, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.008915-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOCIEDADE IMOBILIARIA 

ARUJA LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 155, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.021439-8 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X SOCIEDADE CIVIL 

EDUCACIONAL EUGENIO MONTALE X ANNA MARIA BARRUCCI (VICE) X TULLIO TOSCHI (VICE) X 

ANGELO VECCHI(SP071975 - MARINA COZZI SFORSIN) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 96, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Declaro levantada a 

penhora de fls. 17, procedendo a Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu 

encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.025158-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PRO ODONTO 

ASSISTENCIA DENTARIA S/C LTDA ME(SP120104 - CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa 
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às fls. 398, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação às 

inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.04.040807-56 e 80.6.04.060202-88.Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após, defiro a 

suspensão pelo prazo requerido às fls. 398 das inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.06.023918-04, 80.6.06.036720-24, 

80.6.06.036721-05 e 80.7.06.010776-49, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito exeqüendo constantes nas 

inscrições referidas. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.P. R. I.  

 

2006.61.82.029112-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TEMATICA 

ADMINISTRADORA S/C LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de remissão dos débitos exeqüendos concedida pelo art. 14 da MP 449/2008, conforme 

manifestação de fls. 139/140, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, II do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.030547-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MULTI IMAGEM 

SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP194949 - BRUNO PUERTO CARLIN) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 165, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.031005-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EDITORA TRAD 

LTDA. X JOSE ANTONIO DE VARGAS DIAS LOPES X RICARDO VIEIRA DE MORAES 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 127, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.036792-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA IRMAOS AVELINO LTDA 

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA IRMÃOES AVELINO LTDA.Analisando os autos verifico que a certidão de dívida ativa n.º 

80.6.06.031396-01, que deu origem a presente execução fiscal foi desmembrada nas certidões de dívida ativa n.ºs 

80.6.06.169839-37 e 80.6.06.169840-70.Prosseguindo, verifico também que a certidão de dívida ativa n.º 

80.6.06.169840-70 foi desmembrada da seguinte maneira:- CDA n.º 80.6.06.178157-60 e 80.6.06.178158-41 (que 

também foi desmembrada nas inscrições n.ºs 80.6.06.178159-22 e 80.6.06.178160-66);- CDA n.º 80.6.06.178160-66: 

desmembrada em 80.6.06.178163-09 e 80.6.06.178164-90;- CDA n.º 80.6.06.178164-90: desmembrada em 

80.6.06.178165-70 e 80.6.06.178166-51;- CDA n.º 80.6.06.178166-51: desmembrada em 80.6.06.178168-13 e 

80.6.06.178169-02:- CDA n.º 80.6.06.178169-02: desmembrada em 80.6.06.178170-38 e 80.6.06.178171-19;- CDA n.º 

80.6.06.178171-19: desmembrada em 80.6.178174-61 e 80.6.06.178175-42;- CDA n.º 80.6.06.178175-42: 

desmembrada em 80.6.06.178176-23 e 80.6.06.178177-04;- CDA n.º 80.6.06.178177-04: desmembrada em 

80.6.06.178178-95 e 80.6.06.178179-76; - CDA n.º 80.6.06.178179-76: desmembrada em 80.6.06.178180-00 e 

80.6.06.178181-90 (que também foi desmembrada na inscrição em dívida ativa n.º 80.6.06.178182-71).Continuando, de 

acordo com o noticiado pela parte exeqüente às fls. 306 a certidão de dívida ativa n.º 80.6.06.169839-37 foi paga. 

Assim, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação à referida 

certidão.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não 

ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do 

artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Por fim, no que se refere às certidões de dívida ativa n.ºs 80.6.06.178157-60, 

80.6.06.178159-22, 80.6.06.178163-09, 80.6.06.178165-70, 80.6.06.178168-13, 80.6.06.178170-38, 80.6.06.178174-

61, 80.6.06.178176-23, 80.6.06.178178-95, 80.6.06.178180-00 e 80.6.06.178182-71, defiro a suspensão pelo prazo 

requerido às fls. 306, tendo em vista a noticia de parcelamento do débito exeqüendo constante nas inscrições referidas. 

Após, abra-s vista à parte exeqüente para que apresente manifestação conclusiva.P. R. I.  

 

2006.61.82.049216-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X REGINA HONDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 30, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.049253-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MAURO DUARTE 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 27, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 
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(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.049772-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EBER MARCOS SOUZA DO VALE 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.050785-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MARCELO ANDRADE DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.050949-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RODERICO JOSE MARINHO FALCAO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.053756-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X HERMINIO DE ARAUJO - ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.054238-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG LUTECIA LTDA-ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 26, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.056803-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X F D B 

INFRAESTRUTURA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 122-vº, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, com relação às certidões de dívida ativa de n.ºs 80.2.06.086470-02, 

80.6.06.180747-80, 80.6.06.180748-61 e 80.7.06.046410-90.No que se refere a dívida ativa de n.º 80.2.06.086471-85, 

julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, tendo em vista a sua notícia de 

pagamento às fls. 122-vº.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos 

termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.057040-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ERGONDATA 

DO BRASIL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 69, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.82.057437-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA ZETTE LTDA - ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.012899-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BIRIBA 

COMERCIO DE PESCADOS LTDA(SP152934 - SUSANA VILARINHO) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 51, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 
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executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.014079-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OLIFER 

INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA X VALMOR OLIVEIRA DOS SANTOS X RUI OLIVEIRA 

DOS SANTOS X HELOISA SALETTE NEIVA OLIVEIRA DOS SANTOS X NEUSA INCORONATO DOS 

SANTOS 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 41, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.019594-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DISAR- 

DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SANTA RITA S/C LTDA 

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa 

às fls. 40, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação às 

inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.03.011948-80 e 80.6.04.014883-11.Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Com relação às 

inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.04.014269-53 e 80.6.06.009615-21, defiro a suspensão pelo prazo requerido. Após, 

abra-se vista à parte exeqüente para que apresente manifestação conclusiva.P. R. I.  

 

2007.61.82.024776-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FRANCISCO POUSEU ALVAREZ 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 21, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.025682-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DAISY CARIBE DA ROCHA BRAGA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.036400-5 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X LEANDRO LUIS RIZZI DE PINO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24/25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.038167-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGARIA TERMINAL PAULISTANO LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.040094-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PERF JOFRANS LTDA-ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 22, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.040112-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG BI FARMA PLUS LTDA - ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.040233-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X BORELLI DIAS DROG PERF LTDA-EPP 
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Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 21, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.046465-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SILED 

FONGARO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A(SP195789 - LEANDRO DI PIETRO E SP183983 - 

LAURO CESAR FERREIRA) 

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa 

às fls. 277, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação às 

inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.07.010652-20, 80.6.07.026489-97, 80.6.07.026490-20 e 80.7.07.005275-02.Em 

sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, 

oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 

n.º 9.289/96.Após, defiro a suspensão pelo prazo requerido às fls. 277 das inscrições em dívida ativa n.ºs 

80.2.07.010367-19 e 80.6.07.025881-37, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito exeqüendo constantes nas 

inscrições referidas. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.P. R. I.  

 

2007.61.82.050860-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA 

EFRAIM SAKAMOTO) X REGINA CELIA GARCIA DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.051293-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ANITA AFONSO VAZ 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.003441-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X YOUNG SANG 

KIM ME 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.82.005548-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X WALTER WOZNIACK 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24/25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.009656-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BRITISH 

AIRWAYS PLC(SP185451 - CAIO AMURI VARGA) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 52, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.014568-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BERNARDO FRANCISCO PEREIRA 

GOMES 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.014904-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDREIA CRISTINA BARBOSA 

QUINTELLA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.014923-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDNA NAOMI UMESAKI ITTO 
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Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.016032-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GILBERTO FORNIELIS LOPES 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2009.61.82.006925-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDUARDO CARISTO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 15, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. PA 0,15 Defiro o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

CAUTELAR FISCAL 

2007.61.82.029314-0 - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP185451 - CAIO AMURI 

VARGA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Inicialmente, publique-se a sentença de fls. 99/101. Após, voltem os autos conclusos para despacho. Folhas 99/101 - 

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES a demanda e condeno a parte embargante na verba honorária que arbitro 

em R$ 2.000,00 (dois mil Reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Traslade-se cópia da sentença para os 

autos da execução fiscal. Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa, arquivando-os 

posteriormente. PRI. 

 

Expediente Nº 985 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.051332-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RITA DE CASSIA 

MARTI DE ARRUDA SAMPAIO(SP174140 - SILVANA SETTE MANETTI) 

Compulsando os autos, verifico que o depósito para garantia do Juízo foi efetuado pela empresa: PALMAR 

EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÃO LTDA, conforme depósito de fls. 40. Não existe nos autos nenhum 

documento comprovando a ligação entre a PALMAR EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÃO LTDA e a parte 

executada. Referida empresa não figura no pólo passivo do presente feito. Conforme dispõe o artigo 32, parágrafo 2º, da 

Lei nº 6.830/80 e o artigo 3º, do Provimento nº 58, de 21/10/1991, do Conselho da Justiça Federal: Lei nº 6830/80 - (...) 

Artigo 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos: Parágrafo 2º - Após, o trânsito em julgado 

da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, 

mediante ordem do Juízo competente. Provimento nº 58 - (...) Artigo 3º - O Juiz, caso entenda que o depósito não 

preenche as finalidades para as quais foi realizado, determinará a expedição de alvará de levantamento a favor do 

depositante. Assim sendo, expeça-se alvará de levantamento em nome de PALMAR EMPREENDIMENTO E 

PATICIPAÇÃO LTDA. Intime-se pessoalmente o seu representante legal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga 

aos autos cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Após, venham-me os autos 

conclusos. Int. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1379 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2008.61.82.027083-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.068165-0) 

ESQUADRIALL INSTALACOES E SERVICOS S/C LTDA(SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PAULO GARCIA ARANHA(SP113017 - VICENTE 

ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.82.017774-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.074048-3) 

SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS E SP107499 - ROBERTO 

ROSSONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial contábil para 

formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de direito. 

Assim, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido já 

decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º 0468 (REG 

89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira Bueno, cuja ementa é a 

seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL - RECURSO 

IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de compartilhar com a parte no seu intuito de 

impedir o andamento regular do processo.Publique-se vindo, após, conclusos para sentença. 

 

2003.61.82.006331-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.011216-0) 

CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Esclareçam os patronos da embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, a petição de fls. 232/233, tendo em vista o pedido de 

execução de honorários de fls. 191/193. 

 

2003.61.82.025445-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.043335-2) MOTO 

CHAPLIN LTDA(SP207986 - MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 275/276: Aguarde-se o trânsito em julgado. Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e 

devolutivo da sentença recorrida (art. 520, caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente 

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2003.61.82.039255-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.026792-4) AMANDIO 

AUGUSTO AMARO(SP054993 - MARIA HELENA PELICARIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2003.61.82.074842-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.007284-7) SULLAIR DO 

BRASIL LTDA(SP035985 - RICARDO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

2004.61.82.010057-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.025856-0) 

ROBERTSHAW DO BRASIL S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2004.61.82.047885-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.007933-0) 

ARMARINHOS FERNANDO LTDA(SP109482 - JOSE DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE 

DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Fls. 446/447: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2005.61.82.007233-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.054844-9) BAYER 

CROPSCIENCE LTDA(SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP164252 - PATRICIA HELENA 

BARBELLI) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Esclareçam os patronos da embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, a petição de fls. 214/215, tendo em vista que a 

Fazenda Nacional concordou com os cálculos dos honorários advocatícios apresentados (fls. 208/209) bem como não há 

nos presentes autos quaisquer valores a serem levantados. 
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2005.61.82.008948-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.015640-7) MOTO 

CHAPLIN LTDA(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE 

ANGHER) 

Indefiro o pedido de fls. 258/259.Cumpra a embargante o determinado no despacho de fls. 254, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de preclusão do direito à prova.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2005.61.82.008949-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.071164-2) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2005.61.82.008962-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.056082-2) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2005.61.82.032899-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0574004-5) SUPERCOPY 

IMPRESSO E COPIAS LTDA(SP067367 - REGINA BEATRIZ BATALHA) X IAPAS/BNH(Proc. PERCIVAL 

ANTONIO GADIA) 

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem 

suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos 

poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora 

realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17). 

 

2005.61.82.032912-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.056834-5) GRADUS 

MANAGEMENT CONSULTANTS LTDA(SP155692 - FABIANA FIUSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2005.61.82.060345-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.020375-0) TEXTIL 

MARLITA LTDA(SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

2005.61.82.061835-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.053189-1) LUIZ 

CARLOS MONTEIRO DE BARROS ARRUDA(SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES E SP149687A - 

RUBENS SIMOES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

2005.61.82.061844-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.018246-0) VANDERLEI 

ANGELO DA SILVA(SP126638 - WALDIR JOSE MAXIMIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE 

NASI) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2006.61.82.022510-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.021907-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GEORGINA SIMOES ADVOGADOS(SP089784 - 

GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES) 

Face ao valor irrisório do depósito efetuado, intime-se a embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, garanta esse 

juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de extinção 
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destes embargos. 

 

2006.61.82.029420-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014437-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP036853 - PERICLES 

LUIZ MEDEIROS PRADE) 

Junte a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inteiro teor atualizada da Ação sob Rito Ordinário nº 

2005.34.00.011871-3, em trâmite perante a 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal e do Agravo de 

Instrumento nº 2005.01.00.034330-0, comprovando que a embargante encontra-se abrangida pela decisão proferida no 

citado recurso.Após, dê-se vista à embargada. 

 

2006.61.82.046878-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0575575-1) ROBERTO BRAGA 

AVEDISSIAN(SP195878 - ROBERTO SAES FLORES E SP141991 - MARCIO HOLANDA TEIXEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

2006.61.82.049782-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.005033-0) SHELDON 

ENGENHARIA E ADMINISTRACAO S/A(SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Aprovo os quesitos formulados pela embargante e admito o assistente técnico por ela indicado. 2. Fixo os honorários 

periciais definitivos em R$ 2.400,00. Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 dias, deposite o valor em juízo. 

3. Após, encaminhem-se os autos à perícia, expedindo-se alvará de levantamento da metade do valor depositado em 

favor do Sr. perito judicial. Intime-se.  

 

2006.61.82.050862-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.026186-0) HOSPITAL E 

MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA(SP151746 - FABIO TERUO HONDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2006.61.82.051373-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.026485-6) CENTRAL 

COMERCIO E IMPORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

1. Aprovo os quesitos formulados pela embargante e admito o assistente técnico por ela indicado. 2. Fixo os honorários 

periciais definitivos em R$ 3.300,00. Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 dias, deposite o valor em juízo. 

3. Após, encaminhem-se os autos à perícia, expedindo-se alvará de levantamento da metade do valor depositado em 

favor do Sr. perito judicial. Intime-se.  

 

2007.61.82.000757-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.018616-0) COBRAP 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X GERALDO ALVES SEVERINO(SP174395 - CELSO DA 

SILVA SEVERINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2007.61.82.000762-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.012338-1) FUNDACAO 

CESP(SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) X INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA 

MUTCHNIK) 

Mantenho a decisão proferida às fls. 536 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Publique-se. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

2007.61.82.003312-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.013915-7) 

DOISTSCHINOFF IND E COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA ME(SP260447A - MARISTELA DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

2007.61.82.047748-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056921-8) AGRAUPE 
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DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA 

ALCANTARA COELHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

2008.61.82.032641-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.023749-8) ADIDAS DO 

BRASIL LTDA(SP124855 - GUSTAVO STUSSI NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova. 

 

2009.61.82.029614-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052215-1) JONIO 

KAHAN FOIGEL X MARCUS LUIZ TOLEDO VOLPE X MARC NIETO X EDUARDO COX VILLELA X 

DOMINIQUE COURBIERE X THIERRY CHARLES LOPEZ DE ARIAS X JOSE SIDNEI COLOMBO MARTINI X 

BRUNO MARIE FERDINAND LE BARS X ELZOIRES IRIA FREITAS X WAGNER RONCO X LUIS FLAQUER 

GARCIA X LUIZ CARLOS DE MORAES X FABIO CENATTI X REYNALDO FERREIRA BENITEZ X AIRTON 

FLORES ALVES X BERNARD YVES LUCIEN FRANCHEL X CARLOS ALBERTO CARDOSO ALMEIDA X 

CARLOS VERA Y DOMINGUES(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO 

ZAHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pelos embargantes nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 

520, caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2009.61.82.029615-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052215-1) AIRTON 

FLORES ALVES(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposto pelo embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2009.61.82.037283-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.002754-0) ARACELIS 

PARRA MEDINA FANTOZZI(SP158878 - FABIO BEZANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Concedo à embargante o prazo de dez dias para sanar as seguintes irregularidades existentes sob pena de indeferimento 

da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia do auto de penhora e da Certidão de Dívida 

Ativa.Intime-se. 

 

2009.61.82.037289-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.031681-0) TUPI 

TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA(SP094190 - ROSELY APARECIDA ROSA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Intime-se o embargante para que, no prazo de 20 dias, garanta esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo 

fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de extinção destes embargos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.82.035576-1 - NELSON FERMAN JR(SP123720 - JOSE GABRIEL DE FREITAS MATTOS E SP172951 - 

PAULA REGINA MARTINS PASSERO E SP172421 - ÉRICA KOMATSU DE MATTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) 

Prejudicado o pedido do embargante tendo em vista que o ofício requisitório já foi expedido e transmitido 

eletronicamente.Aguarde-se resposta do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2009.61.82.037284-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.053508-3) CLEBER 

AMERICO DA CONCEICAO X CLAUDIA MARIA PINTO DA CONCEICAO(SP210810 - MARCELO RANGEL 

FORGIARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Considerando que o valor da causa não deve ser calculado de modo arbitrário, correspondendo, no caso, ao valor do 

débito em cobro no processo principal, intimem-se os embargantes para que, no prazo de 10(dez) dias, procedam à 
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complementação das custas recolhidas, perfazendo um total de 0,5% do valor máximo previsto na tabela constante da 

Lei nº 9.289/96, sob pena de extinção do feito. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.061335-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KQ & B PUBLICIDADE S/C 

LTDA X HILTON JAMES KUTSCKA X EVERALDO TEIXEIRA PAULIN X ANDRE BERGAMO X PIETRO 

BERGAMO(SP154342 - ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA) 

Em face da documentação apresentada nos autos, bem como da manifestação da exequente, determino a exclusão dos 

sócios PIETRO BERGAMO, ANDRÉ BERGAMO e EVERALDO TEIXEIRA PAULIN do polo passivo desta 

execução fiscal.Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda às alterações devidas.Após, cite-se o co-executado 

Hilton James Kutscka por oficial de justiça, no endereço de fls. 191. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 539 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.006971-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.041527-2) CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP024949 - ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2009.61.82.007444-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.051411-3) LYGIA DE 

MORAES BOURROUL(SP202715 - ANNA PAULA VIEIRA DE MELLO R. DE PAULA SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

0,5 (...) Logo, defiro a medida liminar requerida para determinar o desbloqueio do valor de R$13.550,35 (treze mil 

quinhentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos) da conta corrente da executada no Banco NOSSA CAIXA S/A, 

desde tal constrição tenha se dado por ordem exclusiva deste Juízo.Traslade-se cópia da presente decisão aos autos da 

execução fiscal n. 2003.61.82.051411-3, em apenso, em que se procederá ao devido desbloqueio.Recebo dos embargos 

à discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo. Vista à embargada para impugnação, no prazo legal.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.020410-3 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA(SP167135 - OMAR SAHD 

SABEH E SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN) 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2001.61.82.027431-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X PAVAN CORREA & CIA/ LTDA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2002.61.82.057296-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

WANDERLEY CARDOSO 

Suspendo o curso do feito, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80.Intime-se o(a) exequente. 

 

2002.61.82.057748-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X FELIPE MACEDO DE HOLANDA 

Providencie a parte exequente a juntada da manifestação mencionada à fl.36 verso, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, 

ao arquivo. 

 

2002.61.82.063251-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2074/2419 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG DENEGY LTDA X ROGERIO RENATO CELIO DE SOUZA X ROGERIO 

RONIO 

Apesar de entendimento contrário deste Juízo, defiro a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo desta execução 

fiscal, curvando-me desta forma à reiterada jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que transcrevo 

como razão de decidir:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CARTA DE 

FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA IDÔNEA DA EXECUÇÃO - EXCLUSÃO DE SÓCIO DO PÓLO PASSIVO - 

POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução 

fiscal movida em face de empresa, se constatada a insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, mesmo que 

inferida pela não localização da empresa. 2...3...4 - Agravo de instrumento improvido (TRF 3ª Região, AG 269977, 

Processo n 2006.03.00.049833-6/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Nery Junior, Publ. DJU 10/10/2007, pg. 424). No mesmo 

sentido, jurisprudência das demais Turmas: AG 311387, 1ª Turma, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar; AG 310269, 1ª Turma, 

Rel. Johonsom di Salvo; AG 310279, 2ª Turma, Rel. Cotrim Guimarães; AG 310274, 2ª Turma, Rel. Henrique 

Herkenhoff; AG 305856, 4ª Turma, Rel. Salette Nascimento; AG 299937, 4ª Turma, Rel. Alda Basto; AG 311385, 5ª 

Turma, Rel. Ramza Tartuce; AG 310281, 5ª Turma, Rel. André Nekatschalow; AG 303662, 6ª Turma, Rel. Mairan 

Maia.Assim sendo, remetam-se os autos ao SEDI para as alterações de praxe na distribuição.Após, dê-se vista à 

exeqüente para indicação do(s) endereço(s) atualizado(s) do(s) citando(s). Cumpra-se. Int. 

 

2002.61.82.063897-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

SYLVIA CRISTINA SINI 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2003.61.82.043176-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG PRONTO FARMA LTDA ME X DROG PRONTO FARMA LTDA ME 

Manifeste-se o(a) exequente no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista a solicitação do Juízo Deprecado.Int. 

 

2004.61.82.000158-8 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177924 - APARECIDA 

SALES LINARES BOTANI) X ANGELA RAIMUNDA DA SILVA 

Vistos, etc. Fls. ___/___: Em que pese a preferência da penhora recaia sobre dinheiro, inclusive existente em depósito 

ou aplicação financeira, tendo a Lei nº 11.382/06 previsto a requisição de informações para eventual indisponibilização, 

na hipótese dos autos já há dados indicativos da inexistência de bens penhoráveis, tendo sido certificado pelo oficial de 

justiça a constatação da situação de impenhorabilidade dos bens encontrados, nos termos do art. 649 do CPC. Assim, 

não vejo como dar trânsito à pretensão que teria como escopo conferir se o quanto já retratado nos autos é veraz, 

particularmente considerando a natureza e o montante do débito em execução (valores provenientes de anuidades 

devidas em relação a exercício de atividade como profissional liberal).Nestes termos, sem início de demonstração de 

pesquisa indicativa da inexistência de bens, o que poderia ter se dado até mesmo quando do ajuizamento da ação, a teor 

do disposto no 2º do art. 652 do CPC, indefiro a postulação, transcrevendo, ainda, como fundamento de decidir, o 

seguinte precedente da 1ª Turma do egrégio TRF da 4ª Região: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACEN-JUD. ART. 655-A. CABIMENTO. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 1. A garantia ao sigilo 

bancário não decorre de forma expressa e direta do texto constitucional, mas do direito à privacidade das pessoas, 

encontrando sua sustentação no inc. X do art. 5º constitucional. Esse direito não é absoluto, mormente quando interesses 

relevantes para sociedade estiverem em jogo, como no caso da execução a efetividade da tutela jurisdicional do crédito 

regularmente constituído. 2. A quebra do sigilo bancário e a indisponibilização de ativos financeiros depende do prévio 

esgotamento das diligências no sentido da localização de outros bens penhoráveis. 3. Hipótese em que restou 

comprovada a impossibilidade de satisfação do crédito fiscal por outras vias. (TRF4, AG 2008.04.00.014161-5, 

Primeira Turma, Relator Marcelo de Nardi, D.E. 02/09/2008). Assim, indefiro o pedido formulado pelo exeqüente e 

determino a suspensão do andamento do feito pelo prazo de um ano nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo 

ao exeqüente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Transcorrido in 

albis esse prazo, arquivem-se os autos na forma do 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Intimem-se.  

 

2004.61.82.000463-2 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X LUCIO CESAR MAGNOLI 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos 

termos do art.792, caput, do C.P.C.Após, abra-se vista à parte exequente.  

 

2004.61.82.000595-8 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X SILVANA GARCIA CHAUD 

Mantenha-se suspenso o processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, ou até nova provocação da 

exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado.Int. 

 

2004.61.82.000610-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 
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LIMA) X SHEILA INES MURAKAMI MILANO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2004.61.82.003407-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X OLAVO HELENE DE OLIVEIRA 

Fl(s).______: Indefiro, vez que sequer houve citação pessoal da parte executada.Manifeste-se o(a) exeqüente pelo 

prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo (artigo 40 da Lei 6.830/80).Int. 

 

2004.61.82.041698-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMPRESA AUTO ONIBUS 

MANOEL RODRIGUES S A(SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO) 

J. Indefiro o pedido de exclusão do nome do executado do CADIN, tendo em vista que tal providência deve ser 

requerida em sede administrativo ou, no caso de pretensão judicial, no Juízo competente para proporcionar a referida 

medida, uma vez que este Juízo detém competência específica para pretensões que sejam deduzidas em sede de 

execuções fiscais. Int. 

 

2004.61.82.060177-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG LAR NACIONAL LTDA - ME X IDELMA FERREIRA 

DE SOUZA REIS X MAGALI CRISTINA APARECIDA DOS REIS SOUSA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2004.61.82.064061-5 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X 

SIDNEI ANTONIO DOS SANTOS 

Vistos, etc. Fls. ___/___: Em que pese a preferência da penhora recaia sobre dinheiro, inclusive existente em depósito 

ou aplicação financeira, tendo a Lei nº 11.382/06 previsto a requisição de informações para eventual indisponibilização, 

na hipótese dos autos já há dados indicativos da inexistência de bens penhoráveis, tendo sido certificado pelo oficial de 

justiça a constatação da situação de impenhorabilidade dos bens encontrados, nos termos do art. 649 do CPC. Assim, 

não vejo como dar trânsito à pretensão que teria como escopo conferir se o quanto já retratado nos autos é veraz, 

particularmente considerando a natureza e o montante do débito em execução (valores provenientes de anuidades 

devidas em relação a exercício de atividade como profissional liberal).Nestes termos, sem início de demonstração de 

pesquisa indicativa da inexistência de bens, o que poderia ter se dado até mesmo quando do ajuizamento da ação, a teor 

do disposto no 2º do art. 652 do CPC, indefiro a postulação, transcrevendo, ainda, como fundamento de decidir, o 

seguinte precedente da 1ª Turma do egrégio TRF da 4ª Região: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACEN-JUD. ART. 655-A. CABIMENTO. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 1. A garantia ao sigilo 

bancário não decorre de forma expressa e direta do texto constitucional, mas do direito à privacidade das pessoas, 

encontrando sua sustentação no inc. X do art. 5º constitucional. Esse direito não é absoluto, mormente quando interesses 

relevantes para sociedade estiverem em jogo, como no caso da execução a efetividade da tutela jurisdicional do crédito 

regularmente constituído. 2. A quebra do sigilo bancário e a indisponibilização de ativos financeiros depende do prévio 

esgotamento das diligências no sentido da localização de outros bens penhoráveis. 3. Hipótese em que restou 

comprovada a impossibilidade de satisfação do crédito fiscal por outras vias. (TRF4, AG 2008.04.00.014161-5, 

Primeira Turma, Relator Marcelo de Nardi, D.E. 02/09/2008). Assim, indefiro o pedido formulado pelo exeqüente e 

determino a suspensão do andamento do feito pelo prazo de um ano nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo 

ao exeqüente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Transcorrido in 

albis esse prazo, arquivem-se os autos na forma do 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Intimem-se.  

 

2004.61.82.064062-7 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X 

ELIO ALCANTARA 

Em face do lapso temporal transcorrido, dê-se nova vista ao exequente para que informe a este Juízo as diligências úteis 

e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente 

concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao 

exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. 

 

2005.61.82.001870-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X TALITA MARIA VASCONCELOS 

Este Juízo tem deferio, excepcionalmente, o pedido formulado pelo exequente naqueles casos em que o valor da dívida 

supera hum mil e quinhentos reais. Apesar da Justiça zelar pela efetiva e célere prestação jurisdicional, cabe ao 

exequente fornecer elementos mínimos que possibilitem que o trâmite processual se desenvolva. Desse modo, o 

exequente deve diligenciar no sentido de efetivar medidas que possibilitem o recebimento de crédito, que constitui o seu 
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interesse. Não basta o ajuizamento da ação, é necessário que o exequente forneça informações e meios que conduzam 

ao final do processo, com a satisfação do crédito. Diante de todo o exposto, não podendo se caracterizar este como um 

dos casos excepcionais, indefiro o pedido de penhora eletrônica através do BACENJUD formulado pelo 

exequente.Abra-se nova vista à exequente, para requerer as providências que considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Em caso de inércia, mero pedido de prazo ou reiteração do pedido de bloqueio sem comprovação da alteração da 

situação fática, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando o(a) exequente desde já 

cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. 

 

2005.61.82.009467-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X OSCAR TORQUATO DOS SANTOS JUNIOR 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição do exequente, defiro o pedido de suspensão do andamento 

da presente Execução Fiscal. Remetam-se o autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no aguardo de 

provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de diligências, não 

serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int.  

 

2005.61.82.035031-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG LIFE LTDA ME 

Para que se possa apreciar o pedido de inclusão de sócio formulado pela exequente é necessário documento atualizado 

que demonstre que a(s) pessoa(s) mencionadas exerciam poderes de gerência.Ante o exposto, determino à exequente 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos extrato atualizado da Junta Comercial ou documento equivalente do 

registro civil de pessoas jurídicas.Int. 

 

2005.61.82.035120-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FARMALAR COM/ FARM LTDA X DOMINGO LUIZ 

MODOLO X IRMA SILVA MODOLO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2005.61.82.035531-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG JUSER LTDA - ME X SERGIO ASSIS LOPES X 

ELIANA FERREIRA AGUIAR 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2005.61.82.035807-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FCIA AVENIDA PTA LTDA X FRANCISCO 

SCHWARTZMAN X CELINA SCHWARTZMAN 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2005.61.82.039126-7 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X EMILIO MARTINELLI EPP 

Manifeste-se o exequente no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista a solicitação do Juízo Deprecado.Int. 

 

2005.61.82.042044-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

ROSA MARIA NOVAES DOS SANTOS 

Fl(s).28/30: Indefiro, vez que sequer houve citação pessoal da parte executada.Manifeste-se o(a) exeqüente pelo 

prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo (artigo 40 da Lei 6.830/80).Int. 

 

2005.61.82.048297-2 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

EDINA MARIA DA FONSECA 

Intime-se a exeqüente para que se manifeste acerca do término do parcelamento. 

 

2005.61.82.061886-9 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X HERICA MORAES MACHADO 

Tendo em vista a informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o (a) Exequente no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

 

2005.61.82.061920-5 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X CLAUDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 

Tendo em vista a informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o (a) Exequente no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 
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2005.61.82.061927-8 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X SUSANA BARROS FERES 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2005.61.82.061956-4 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X MARGARIDA MARIA ABRANTES SANTOS CARDOSO 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Mantenha-se suspenso o processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, 

ou até nova provocação da exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado, cabendo ao exequente 

retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

 

2005.61.82.061975-8 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X MONICA GIANNINI 

Suspendo o curso do feito, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80.Intime-se o(a) exequente. 

 

2005.61.82.062115-7 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X MARIANGELI CUBAS DE ALMEIDA NOSTRE 

Intime-se novamente o exequente para atendimento do despacho de fl.27. Após, conclusos. 

 

2005.61.82.062145-5 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X CLAUDIA MARIA MAIA GALEMBECK 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.034853-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ALEXANDRE ANSELMO IUSPA 

Fl(s).______: Indefiro, vez que sequer houve citação pessoal da parte executada.Manifeste-se o(a) exeqüente pelo 

prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo (artigo 40 da Lei 6.830/80).Int. 

 

2006.61.82.044631-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X RONALDO GERMANO ALVES 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.050451-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X NILTON MANDARINO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.053066-1 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X ANA CLAUDIA GONCALVES FEDERIGHI 

Dê-se vista ao exequente do retorno dos autos.Após, arquivem-se observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.82.053077-6 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X CHRISTIANE MERY COSTA 

Suspendo o curso do feito, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80.Intime-se o(a) exequente. 

 

2006.61.82.053461-7 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X GLAUCIA FABIANA MESQUITA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.053740-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 
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PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ADRIANA ANDRADE DANTAS 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.053888-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X ROMILDO SILVA MOREIRA - ME X ROMILDO DA SILVA MOREIRA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2006.61.82.053906-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ROBERTINA INACIO DA SILVA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.054044-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X PREF MUN SAO PAULO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2006.61.82.054157-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOSE CARLOS DE ARRUDA - ME 

Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art.792, caput, do 

C.P.C. Aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior manifestação das partes.Int. 

 

2006.61.82.057262-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X FCIA DROGA PARIS LTDA - ME 

Fls.________: Por ora, apresente à exequente a ficha cadastral da empresa executada expedida pela Junta Comercial, 

em 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.82.057290-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X JOSE ANTONIO DE SOUZA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.003766-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA 

DOS SANTOS) X MARIA DE LOURDES BONOME 

Fl. 19: Esclareça o exequente seu requerimento tendo em vista a citação postal ter se operado conforme AR juntado à fl. 

11.No silêncio ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito nos termos 

do art. 40 da Lei 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma diligência útil ao 

andamento do feito. 

 

2007.61.82.015486-2 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) X CRISTIANE STOEVER 

Este Juízo tem deferio, excepcionalmente, o pedido formulado pelo exequente naqueles casos em que o valor da dívida 

supera hum mil e quinhentos reais. Apesar da Justiça zelar pela efetiva e célere prestação jurisdicional, cabe ao 

exequente fornecer elementos mínimos que possibilitem que o trâmite processual se desenvolva. Desse modo, o 

exequente deve diligenciar no sentido de efetivar medidas que possibilitem o recebimento de crédito, que constitui o seu 

interesse. Não basta o ajuizamento da ação, é necessário que o exequente forneça informações e meios que conduzam 

ao final do processo, com a satisfação do crédito. Diante de todo o exposto, não podendo se caracterizar este como um 

dos casos excepcionais, indefiro o pedido de penhora eletrônica através do BACENJUD formulado pelo 

exequente.Abra-se nova vista à exequente, para requerer as providências que considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Em caso de inércia, mero pedido de prazo ou reiteração do pedido de bloqueio sem comprovação da alteração da 

situação fática, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando o(a) exequente desde já 

cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. 
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2007.61.82.015628-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

NELSON DANGELO RIBEIRO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.015651-2 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

MERCIA MARIA BARBOSA 

Considerando que não houve o pagamento do débito e que as demais diligências empreendidas no intuito de efetivar-se 

a garantia do Juízo restaram negativas, bem como observando-se a ordem legal (art.11 da LEF), defiro o pedido de 

rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições financeiras, até o limite 

do débito, por meio do sistema informatizado BACEN JUD.Proceda a Secretaria a inclusão da minuta da ordem de 

bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem, certifique-se nos autos, juntando-se o recibo de 

protocolamento.Após o cumprimento das providências supra, intimem-se 

 

2007.61.82.017082-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) X SIMONY APARECIDA RIBEIRO BRITO 

Este Juízo tem deferio, excepcionalmente, o pedido formulado pelo exequente naqueles casos em que o valor da dívida 

supera hum mil e quinhentos reais. Apesar da Justiça zelar pela efetiva e célere prestação jurisdicional, cabe ao 

exequente fornecer elementos mínimos que possibilitem que o trâmite processual se desenvolva. Desse modo, o 

exequente deve diligenciar no sentido de efetivar medidas que possibilitem o recebimento de crédito, que constitui o seu 

interesse. Não basta o ajuizamento da ação, é necessário que o exequente forneça informações e meios que conduzam 

ao final do processo, com a satisfação do crédito. Diante de todo o exposto, não podendo se caracterizar este como um 

dos casos excepcionais, indefiro o pedido de penhora eletrônica através do BACENJUD formulado pelo 

exequente.Abra-se nova vista à exequente, para requerer as providências que considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Em caso de inércia, mero pedido de prazo ou reiteração do pedido de bloqueio sem comprovação da alteração da 

situação fática, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando o(a) exequente desde já 

cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. 

 

2007.61.82.023548-5 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

REGINA CELIA GARCIA 

Considerando que não houve o pagamento do débito e que as demais diligências empreendidas no intuito de efetivar-se 

a garantia do Juízo restaram negativas, bem como observando-se a ordem legal (art.11 da LEF), defiro o pedido de 

rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições financeiras, até o limite 

do débito, por meio do sistema informatizado BACEN JUD.Proceda a Secretaria a inclusão da minuta da ordem de 

bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem, certifique-se nos autos, juntando-se o recibo de 

protocolamento.Após o cumprimento das providências supra, intimem-se 

 

2007.61.82.029419-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS AURELIO AMARAL TORRES 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.036069-3 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X BIOIMAGEM SERV PARAMEDICOS S/C LTDA 

Mantenha-se suspenso o processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, ou até nova provocação da 

exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado. 

 

2007.61.82.036165-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X BIANCA BIASO COLI SILVA 

Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art.792, caput, do 

C.P.C.Após, abra-se vista à parte exequente.  

 

2007.61.82.036222-7 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X MARCOS RICARDO ROBERTSON OGNIBENE 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 
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2007.61.82.036403-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X LEONOR DO ESPIRITO SANTO DE ALMEIDA PINTO 

Tendo em vista a informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o (a) Exequente no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

 

2007.61.82.036458-3 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X MARLEAN SILVA VASCONCELOS 

Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art.792, caput, do 

C.P.C.Após, abra-se vista à parte exequente.  

 

2007.61.82.036459-5 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X MARTA ARAUJO DE OLIVEIRA 

Tendo em vista o lapso de tempo transcorrido, intime-se o exequente para que informe a este juízo quanto ao 

cumprimento do parcelamento informado, requerendo em termos de prosseguimento no prazo de 10 dias. 

 

2007.61.82.036499-6 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X RENATA SCAGLIONE BANDEIRA 

Tendo em vista a informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o (a) Exequente no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

 

2007.61.82.036506-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X RICARDO BIONDI 

Tendo em vista a informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o (a) Exequente no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

 

2007.61.82.036572-1 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X VANDA CARDOSO TEIXEIRA CAPORRINO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.036579-4 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X VERA LUCIA BENFICA DA COSTA 

Suspendo o curso do feito, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80.Intime-se o(a) exequente. 

 

2007.61.82.038169-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MAVERICK SERV ESPECIALIZADOS LTDA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.040196-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROGARIA COLINAS SAO FRANCISCO LTDA 

Suspendo o curso do feito, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80, conforme requerido.Intime-se o(a) 

exequente. 

 

2007.61.82.040495-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ZILDA UE YANO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.044711-7 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X SETORM SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.045124-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP257211 - TATIANE DE 
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OLIVEIRA SCHWARTZ) X PAULO MACHADO CAVALHEIRO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.050490-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SOS SAUDE OCUPACIONAL E SEGURANCA DO 

TRABALHO S/C LTDA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.050868-4 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA 

EFRAIM SAKAMOTO) X MARIA CECILIA BIATY 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.051209-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X INARA DE PAULA CANDIDO 

Por ora, esclareça a exequente qual requerimento deve prevalecer para exame, em 10 (dez) dias.No silêncio, suspenda-

se o curso do feito, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6830/80. Int. 

 

2007.61.82.051344-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ADRIANA GARCIA DE BARROS 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.051398-9 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X REGINA ANGELICA DA SILVA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2007.61.82.051419-2 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X MARIA DE LOURDES PETERLE 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.006535-3 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOSE BATISTA FERREIRA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.010254-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ELIANA KEIKO MINAKAWA TONELLI 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.010698-7 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ADRIANA DOS SANTOS MARCELINO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 
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nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.011887-4 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X CATIA APARECIDA NEVES 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.011896-5 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X EDE CASSIO ARAUJO DA COSTA 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.014552-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BANNER GERENCIAMENTO 

CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.014558-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BARUERI MINERACOES LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.014880-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AUDIOVOX BRASIL LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.014976-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ACOMAX S/A 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.014980-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADALBERTO JUNQUEIRA BENEDINI 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.015132-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA CONSAJ LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.015291-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ENVESAN ENGENHARIA COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.015339-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANTE FRANCISCO ALDRIGHI 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.015664-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO SANTOS 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2083/2419 

 

2008.61.82.015760-0 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOAQUIM ANTONIO DA SILVA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.015897-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MONICA FATIMA DE JESUS 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.016209-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X J B BARROS CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.016214-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IMPERPLASTIC 

IMPERMEABILIZACOES CONSTCS E COM/ 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.016225-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUILHERME MARQUES ALMEIDA 

FERNANDES DE MELO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.016637-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OPEMAGA CONSTRUCOES E COM/ 

LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.016732-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SHALOM SISTEMAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.021627-6 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X IVANI MARQUES QUINHONEIRO 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.028482-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X REINALDO ALVES 

Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exequente retirar os autos do arquivo quando tiver alguma 

diligência útil ao andamento do feito. 

 

2008.61.82.030349-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X KILVIA DE ABREU CABRAL DE MELO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.030675-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X ALVARO RIBEIRO-ME 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 
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publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.030701-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X WHESTIE CLUB PET ACESSOR P ANIMAIS LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.031404-3 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ACACIA SILVA GAMA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.031416-0 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ADILSON ROBERTO DE CAMPOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Mantenha-se suspenso o processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, 

ou até nova provocação da exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado, cabendo ao exequente 

retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

 

2008.61.82.032916-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X PET SHOP SUPER CAO LTDA - ME 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.032972-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X ANDERSON SILVA FAGUNDES-ME 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.033490-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X ERNESTO TAKEO YAMAOKA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.034302-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ANIBAL FAVILLA FILHO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.034335-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCIO BICZYK DO AMARAL 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.034676-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ITAPEVA 

LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.034941-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOVELINA BORGES FALCAO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035137-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CENTRO DE TOMOGRAFIA COMP PERDIZES SS/C 

LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035221-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X A UNIVERSU CLINICA MEDICA E CIRUGICA 

LTDA-EPP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2085/2419 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035599-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 10 REGIAO/MG(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X THEODORO WALTER WOLFGANG BEKMAN 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035659-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X TETSUO TAKEUCHI 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035762-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GLAUBER DA COSTA DE BRITO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035792-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X TSAI TSUONG HSIAO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035801-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LIZ JOICE GOMES BORGES 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2008.61.82.035855-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X TAKURO KATO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.003016-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP192844 - FERNANDO 

EUGENIO DOS SANTOS) X R B ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.006886-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JOSE HELCIO DA SILVA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.007059-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EUCLIDES PINTO DE TOLEDO NETO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.007738-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PRACTICA CRIACAO E DISTRIBUICAO DE CONTEUDO DIGITAL 

LTD 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.008261-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.008267-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JOAO FRANCISCO TEIXEIRA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 
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2009.61.82.008900-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RICARDO MARCELO CAVALLO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.008901-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RICARDO PEREIRA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.009018-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ROBERTO TERCETTE 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.009253-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALVARO BAPTISTA 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.009331-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SEBASTIAO EMILIO BELETTI 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

 

2009.61.82.009335-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KLEBER PEREIRA MOITINHO 

ATO ORDINATÓRIOVista ao exequente das cartas negativas, nos termos da Portaria deste Juízo no. 017/04, XI, 

publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia 10/11/04. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1189 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.071590-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FINANCIAL SYSTEMS 

INFORMATICA E CONSULTORIA S/C LTDA X VRIL BUTALID CLARIN X NELSON NICOLA SABA X 

CARLOS EDUARDO BYINGTON EGYDIO MARTINS X APOSTOLOS VOSSOS(SP140060 - ALFREDO 

MARTINS PATRAO LUIS) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do excipiente APOSTOLOS 

VOSSOS e de CARLOS EDUARDO BYNGTON EGYDIO MARTINS, sendo este último de ofício, e determino a sua 

exclusão do pólo passivo do presente feito e dos feitos em apenso.Remetam-se os presentes autos e os autos apensados 

ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença 

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do 

mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente 

compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no 

momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do co-executado peticionário de 

fls. 267/ 286, 299/ 321, 334/ 356 e 368/ 390. Oficie-se ao DD. Juízo deprecado solicitando-lhe a devolução da carta 

precatória nº. CP 043/07 (fls. 242), independentemente de cumprimento.Ressalto que esta decisão, s.m.j., não se 

encontra em contrariedade ao quanto decido nos autos do Agravo de Instrumento nº. 2005.03.00.066542-0 pelo DD. 

Desembargador Federal Relator da C. Terceira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Isto porque 

malgrado a dissolução irregular da sociedade ser motivo suficiente para a responsabilização de seus sócios, no caso em 

tela os sócios em questão retiraram-se do quadro social da empresa em momento anterior ao encerramento das 

atividades da primeira executada.Intimem-se as partes. 

 

2000.61.82.090581-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FENICIA S A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES E SP053318 - FERNANDO CELSO DE 
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AQUINO CHAD) 

1) Tendo em vista a certidão do Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados de fls. 279/280, suspendo o curso da 

presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80.2) Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins 

preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal.3) Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem 

manifestação do(a) Exequente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma 

prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite 

temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.4) Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região o teor da presente decisão, bem como das decisões de fls. 246, 260 

 

2000.61.82.099630-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 1001 INDUSTRIA DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) 

1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2) Aguarde-se o julgamento do recurso oposto nos 

embargos à arrematação n.º 2005.61.82.000339-5. 

 

2001.61.82.020063-8 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X PLASTICOS OTIC IND/ E 

COM/ LTDA X JOAO AYRES NEIAS(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) 

J. Tendo em vista as circunstâncias narradas, susto o cumprimento da deprecata. Solicite-se sua, digo, a devolução, se 

em termos. Concedo ao executado prazo de 15 (quinze) dais para se manifestar conclusivamente em termos de quitação. 

 

2002.61.82.006679-3 - INSS/FAZENDA(Proc. CHRISTIANNE MARIA FIERRO PASCHOAL PEDOTE) X 

FANAUPE S A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS X RICCARDO STEFANO PORTA X STEFANO 

PORTA - ESPOLIO X LASARO MATTENHAUER(SP046090 - LASARO MATTENHAUER) 

Vistos em decisão. 1. Pleiteia-se o co-executado Lásaro Mattenhauer sua exclusão do pólo passivo do feito ao 

argumento de ilegitimidade passiva, sob alegação de ser mero empregado da empresa executada (Diretor Estatutário), 

com poderes limitados, sem ostentar a condição de sócio. Relatei o necessário. Os documentos agregados à defesa 

prévia demonstram que o aludido co-executado ostentava a condição de empregado da entidade que figura, na relação 

de fundo, como contribuinte. Afigura-se sua não condição de sujeito passivo na obrigação tributária discutida. Isso 

posto, acolho à alegação de ilegitimidade passiva, de modo a ordenar a exclusão do co-executado do pólo passivo do 

presente feito e da execução fiscal n.º 2002.61.82.010121-5, sem prejuízo de verificada condição que faça aflorar a 

noção de responsabilidade e promover-se o redirecionamento novamente dos atos executivos. 2. O redirecionamento da 

presente execução, conforme a certidão de dívida ativa, tem como fundamento o disposto no art. 13 da Lei n.º 8.620. 

Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n. 449 de 3 de dezembro de 

2008), revogado restou o sobredito art. 13, daí derivando a automática supressão do preceito que direcionava, de modo 

especial, os conceitos de sujeito passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades devedoras de 

contribuições para a Seguridade Social e a conseqüente submissão do problema, por extirpada a norma especial, ao 

regramento geral - justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição da 

responsabilidade de terceiros (assim entendidos os sujeitos que vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, 

aqui entendida como executada principal) à exibição de prova das elementares subjetivas ali, no referido art. 135, 

descritas. Em conclusão, tenho, ao final, que os co-executados Riccardo Stefano Porta e Espolio de Stefano Porta não 

apresentam, deveras e quando menos por ora, qualidade necessária que autorize sua permanência no pólo passivo desta 

ação. Assim, a Secretaria deverá providenciar a exclusão do pólo passivo destes executados somente após ter decorrido 

o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva. 3. Cobre-se a devolução dos mandados expedidos (fls. 

219 e 221), independentemente de cumprimento.Intimem-se. 

 

2003.61.82.016787-5 - INSS/FAZENDA(Proc. ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) X SWIFT 

ARMOUR S/A INDUSTRIA E COMERCIO X PEDRO ARISTIDES BORDON NETO X JULIO VASCONCELLOS 

BORDON X MARCUS STEFANO X JOAO PAULO DE ASSIS BORDON X JOAO GERALDO 

BORDON(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP129051 - VALERIA DA CUNHA PRADO E SP200760A - FELIPE 

RICETTI MARQUES E Proc. DR. NASSER JUDEH-OAB/RS 30879) 

Cumpra-se a decisão de fls. 1076, item III, dando vista ao exequente sobre o ofício de fls. 1071, bem como das 

alegações do executado de fls. 1082/1089 e 1091/1092, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2003.61.82.048167-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X INTERLENTES 

PRODUTOS OPTICOS LTDA(SP056944 - ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA) X LUIS HENRIQUE 

MARQUES DE FREITAS CASTRO X MARIO MAURICIO DE MORAES COSTA 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado LUIZ HENRIQUE MARQUES DE FREITAS 

CASTRO (fls. 90/101), exceção de pré-executividade. Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, 

em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, 

num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em 

princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa 

apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad cautelam, de atos constritivos em face do coexecutado. Assim, 

determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se 

for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a 
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serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente 

indicados.6. Dê-se conhecimento ao co-executado. 

 

2004.61.82.006075-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SISTEMAS MOBILIARIOS 

METAL LINEA INDUSTRIA E COM LTDA(SP236377 - GISELE GONÇALVES GUERRETTA) 

Fls. 201/203: Defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Decorrido este, dê-se vista ao exequente pelo prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

2004.61.82.009008-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DAYTEK DISTRIBUIDORA 

LTDA(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) X CATELLO DOMINGOS COZZOLINO X ROBERTO LEE 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado CATELLO DOMINGOS COZZOLINO (fls. 

72/94), exceção de pré-executividade. Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a 

executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num 

exame preambular, adequado à discussão do tema por ela vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, 

qualquer providência de natureza instrutória para seu exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa 

apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad cautelam, de atos constritivos em face do coexecutado. Assim, 

determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se 

for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a 

serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente 

indicados.6. Dê-se conhecimento ao co-executado. 

 

2004.61.82.041161-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ACERO INDUSTRIAL 

LTDA(SP108952 - CIRLENE MENDONCA ZAMBON) X SIDNEY LAGE HORCAIO 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado SIDNEY LAGE HORCAIO, exceção de pré-

executividade. Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em 

foco. 2. Fundamento e decido. 3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à 

discussão do tema por ele vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza 

instrutória para seu exame. 4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da 

prática, ad cautelam, de atos constritivos somente em face do co-executado SIDNEY LAGE HORCAIO. Assim 

determino. Comunique-se à CEUNI.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção 

oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à 

falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem 

conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela 

exeqüente indicados. 6. Dê-se conhecimento ao co-executado.  

 

2004.61.82.060084-8 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP097953 - ALESSANDRA 

NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - 

ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI E SP165576E - DAIANI DOS SANTOS VIOTTO) 

Cumpra-se a decisão de fls. 243, expedindo-se mandado. Expedido o mandado, intime-se a executada para 

providenciar, junto ao 8º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/Capital, o recolhimento dos 

emolumentos.Cumprido o mandado, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legias. 

 

2004.61.82.061885-3 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X INDUSTRIA METALURGICA FONTAMAC 

LTDA X ARMENIO DOS SANTOS FONTANETE(SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO E 

SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO E SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO) X 

JOAO GALILEU LOBO X HUMBERTO ISHIY 

1. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 78, remetendo-se os autos ao SEDI e expedindo, na seqüência, carta de 

citação (inclusão de João Galileu Lobo - fls. 72/73).2. Fls. 318/333: Prejudicada a exceção de pré-executividade, posto 

que o direito já foi exercido, conforme se verifica das decisões de fls. 209 e 315.3. Segue abaixo breve relato dos autos. 

a) O débito originário (CDA de fls. 04/17) é decorrente de parcelamento rescindido no processo administrativo. b) Em 

04/04/2005, a executada ingressou nos autos alegando que o débito encontrava-se em discussão nos autos da Ação 

Ordinária n.º 2005.61.00.004716-7 (fls. 32/33), na qual pleiteia o parcelamento do débito fiscal em 240 meses, com a 

exclusão da multa e dos juros. c) Em 19/10/2005, o exequente se manifestou refutando a executada (fls. 47/51).d) Em 

11/09/2008, ocorreu a arrematação parcial dos bens penhorados às fls. 63/68, no valor de R$ 31.000,00.e) Em 

28/05/2008, o exequente apresentou planilha do débito da monta de R$ 3.307.296,33 (fls. 294). f) A Ação Ordinária nº 

2005.61.00.004716-7 foi julgada improcedente, conforme print do sistema processual de fls. 416/423.4. Pelo exposto no 

item 3, indefiro os pedidos de fls. 337/368 e 370/390 da executada, no que toca a suspensão do mandado de entrega e 

devolução dos depósitos efetuados pelo Arrematante (desfazimento da arrematação), tendo em vista que, além da 

executada já ter tido parcelamentos anteriores rescindidos (itens a, b e f), o novo parcelamento, com parcelas de R$ 

100,00 (cem reais) mensais, levaria o trâmite processual à eternidade (mais de 2.000 anos!!).5. Após o cumprimento do 
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item 1 e publicação da presente decisão, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento (fls. 370/390), no 

prazo de 30 (trinta) dias.Int.. 

 

2005.61.82.021640-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SPLASH COMERCIO E 

SERVICOS PARA AUTOS LTDA X RENATO CASTRO ALVAREZ X SANDRA CLEMENC X SERGIO MATEO 

GALERA X MILTON DE ALMEIDA SCANSANI(SP199737 - JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE) X 

WALDYR MATEO REBOLLO(SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA E SP232837 - PATRICIA REGINA 

CUSTÓDIO DIAS) 

Dê-se conhecimento aos executados Milton de Almeida Scansani, Sérgio Mateo Galera e Waldyr Mateo Rebollo do teor 

do tópico final das decisões de fls. 142, 177 e 220.Teor do tópico final: Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) 

dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre 

eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de 

ofícioa outros órgãos a serem pela exeqüente indicados. 

 

2005.61.82.040553-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TECELAGEM LEMAN LTDA X CLIMERIO 

RABELO DE FREITAS X JOANA FRANCISCA DE FREITAS X ORLANDO ROSSI DIAS(SP274946 - EDUARDO 

ONTIVERO E SP152041E - KELLY RAMOS BALTHAZAR) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e decido. 

3. O meio processual pela executada eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela vertido, 

uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu exame. 4. 

Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad cautelam, de atos 

constritivos em face da executada. Assim, determino. 5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente 

resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual 

impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou 

sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a 

outros órgãos a serem pela exeqüente indicados. 6. Dê-se conhecimento à executada, bem como para regularizar sua 

representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da 

procuração, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

2005.61.82.047411-2 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X VIP TRANSPORTES 

LTDA X PILAR GARCIA AZCUNAGA X LUIZ FERNANDO PEREZ GARCIA X JOSE LUIZ PERES GARCIA X 

VICENTE PEREZ(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) 

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do 

parcelamento e/ou provocação das partes. Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor da 

presente decisão.Int.. 

 

2005.61.82.052604-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NAIDI ANDRADE 

PARENTE(SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade (fls. 42/67). Por meio 

de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e 

decido.3. O meio processual pela executada eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela 

vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 

exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos em face da executada. Assim, determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, 

sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se conhecimento à executada. 

 

2006.61.82.019152-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VLN 

COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP156418 - CASSIANO ROSA DO NASCIMENTO 

FILHO) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 528,08 (Quinhentos e vinte e 

oito reais e oito centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa da União. 2. No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional. 3. Concluídas as providências antes 

determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.4. Cumpra-se.  

 

2006.61.82.022126-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X UNITEC 

ASSESSORIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA X HENRIQUE RIBEIRO DE ANDRADE X LUCIANA 

BRUNO DE ANDRADE MELLO X LUIS HENRIQUE BRUNO DE ANDRADE(SP208452 - GABRIELA SILVA 
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DE LEMOS E SP168117E - RENATA HOLLANDA LIMA) 

1) Fls. 93/96: Susto ad cautelam o andamento do presente feito, determinando a devolução dos mandados n.ºs 

8212.2009.04075 e 8212.2009.004076, independentemente de cumprimento. 2) Regularize a executada sua 

representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia de documento hábil a 

comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.3) Cumprido o item 2, dê-se vista a 

exequente para se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.82.009696-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X J. TORRES 

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP187629 - PATRÍCIA CRISTINA APOLINÁRIO) 

Por ora, à vista dos argumentos trazidos pela executada, suste-se, até nova determinação, o andamento do mandado 

expedido às fls. 100 (nº 8212.2009.04749). Para tal, comunique-se à Central Unificada de Mandados - CEUNI.Após, 

dê-se vista à exequente, para manifestação conclusiva, sobre o parcelamento alegado, nos termos da Lei nº 11.941/2009. 

Prazo: 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.82.015695-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARIMAR 

INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE R(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) 

VISTOS EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Rejeito, portanto, os requerimentos e pedidos esposados pela executada 

em sua petição de fls. 136/ 149. Prossiga-se na execução fiscal.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.024421-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AUTO POSTO 

MALIBU LTDA(SP142668 - JOAO DE PAULO NETO) 

Fls. 09/13: Por ora, e a requerimento da exequente - fls. 98, determino a suspensão do andamento do feito pelo prazo de 

90 (noventa) dias. Decorrido tal prazo, promova-se nova vista à exequente.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.026750-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SINNEN 

SISTEMAS INTEGRADOS DE ENGENHARIA LTDA(SP103372 - JOSE MARIA ARIAS REYES) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito formulada pela executada. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 

2007.61.82.031854-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO 

TERMICO LTDA X TORMEC FAB DE PARAFUSOS E PECAS TORN DE PRECI X MARCIA REGINA VAC 

GIOVANNINI X ANTOINETTE GUT X FABRIZIO GIOVANNINI X HANS BRUNO HEINZ GUT X MAURO 

CARMELO LELLIS VIEIRA FILHO(SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI) 

TÓPICO FINAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Rejeito, portanto, as pretensões da primeira executada 

deduzidas a fls. 35/ 47 e 431/ 433. Prossiga-se na execução fiscal, com o bloqueio de valores mantidos em instituições 

financeiras da primeira executada por meio do sistema BACENJUD, nos moldes do quanto decidido por este juízo nesta 

data nos autos do processo nº. 2007.61.82.031201-7.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.034297-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GEOTEC 

GEOLOGIA E MINERACAO LTDA(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) 

1) Apesar de no mandado de fls. 54 constar apenas a ordem de citação e advertência do executado, constato que nova 

determinação de expedição de mandado para penhora seria inócua, tendo em vista a certidão do Sr. Analista Judiciário 

executante de mandados de fls. 54-verso.2) Cumpra-se a decisão de fls. 42/44, dando-se vista a exequente para, que, em 

30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta. 

 

2007.61.82.045087-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X GALETO S CINELANDIA RESTAURANTE 

LTDA . X JUAREZ ROCHA DOS REIS(SP173538 - ROGER DIAS GOMES E SP017935 - JOSE VIRGILIO 

QUEIROZ REBOUCAS) 

1- Fls. 55: Indefiro o pedido de prazo suplementar, por falta de amparo legal. 2- Cumpra-se a decisão de fls. 53, 

remetendo-se os autos ao SEDI para exclusão dos co-executados do pólo passivo da presente execução.Após, dê-se 

vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.82.045872-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X C & C CASA E 

CONSTRUCAO LTDA.(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) 

Vistos etc.. Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão de fls. 493/495 que conheceu a 

exceção de pré-executividade ofertada, afirmando-se-a omissa.À vista do potencial infringente dos declaratórios 

manejados, deu-se à parte contrária ensejo de contra-razões. Relatei o necessário. Fundamento e decido. O recurso 

manejado, conquanto refira a existência de vício no seio da decisão atacada, vício esse potencialmente gerador de 

declaratórios, encontra-se assentado, em rigor, no inconformismo guardado em relação à opção judicial firmada. Não 

vejo, assim, espaço para falar em vicissitude que permita o reconhecimento de incerteza no ato guerreado, o que impõe 

o improvimento dos declaratórios opostos, ao menos até que o exequente discrimine a quais inscrições da dívida ativa 

as homologações parciais de compensação se referem. É o que faço.P. I. e C..  
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2007.61.82.049219-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANTONIO 

AUGUSTO FURQUIM DE ALMEIDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) 

Indefiro o pedido formulado às fls. 48/57, uma vez que não existe nos autos informação de deferimento de efeito 

suspensivo no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.042775-2. 

 

2008.61.82.004918-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X GALETO S CINELANDIA RESTAURANTE 

LTDA . X JUAREZ ROCHA DOS REIS(SP216180 - FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES) 

1- Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia 

de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Tendo em 

vista a alegação de parcelamento pelo executado, suspendo, ad cautelam, o trâmite processual. Em havendo 

mandado/carta precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento. Após, manifeste-se o exeqüente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias.  

 

2008.61.82.025021-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FLIGOR SA 

INDUSTRIA DE VALVULAS E COMPONENTES P REFRIG(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E SP168705E - 

ANA KARLA ARAUJO CAVALCANTE) 

1) Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.018484-7, a presente demanda 

deve seguir o rito previsto na Lei 6.830/80.2) Forneça a executada os documentos solicitados pela exequente às fls. 

556/557, para análise da nomeação ofertada. Prazo de 10 (dez) dias. 3) Após, voltem conclusos. 

 

2009.61.82.011530-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X 

EXIMPORT INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) 

J. Indefiro. O prazo de embargos, na sistemática do CPC renovado, é contado da juntada do AR, o que ficou explicitado 

na decisão inicial (fls. 15 e verso).São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

 

2009.61.82.036012-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.036011-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X EUGENIO COMUNICACAO LTDA(SC009211 - MARCIO 

LUIZ BERTOLDI) 

TOPICO FINAL DA DECISÃO: Por isso mesmo, frise-se, o entendimento consolidado na Súmula 58 do STJ, que, 

quando refere a impossibilidade de se alterar a competência em função da mudança de domicílio do executado depois 

de ajuizada a demanda, não está a dizer, por raciocínio oposto, que as mudanças ocorridas antes (mas que não foram 

notadas pelo exeqüente) podem gerar a aludida alteração.De se salientar, por fim, precedente do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região ao analisar os Conflitos Negativos de Competência n. 200903000080252 e 

200903000080264, suscitados pelo MM. Juízo da Comarca de Angatuba, declarou competente o Juízo suscitante.Nestas 

condições, determino a baixa na distribuição e posterior devolução à Comarca de Angatuba/SP.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2327 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.07.009218-0 - LILIAN REGINA MARTINS CARREIRA(SP269909 - LUANA FERNANDA MARIA DE 

PAULA) X DIRETOR DA UNICOC - UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA 

Tópico final r. decisão de fls. 25:Em razão do exposto, a teor do artigo 113 do CPC - Código de Processo Civil, declaro 

a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos a uma das 

Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, para sua redistribuição.Intimem-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2330 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.07.009052-1 - JOSE HAMILTON VILLACA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E SP192372 - 

CHRISTIANE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO LEVY SADICOFF) 

Autos vistos em correição ordinária com o seguinte texto:Considerada a data de distribuição deste feito e à vista da 

Resolução n.º 70/09, bem como da Resolução Conjunta n.º 01/09, ambas do CNJ, que se referem ao cumprimento da 

Meta do Nivelamento n.º 2, estabelecida no II Encontro Nacional do Judiciário, determino a apreciação e julgamento do 
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processo em regime de prioridade, com observância do prazo final estipulado pelos atos normativos em epígrafe. 

INFORMACAO DE SECRETARIA:AUTOS AGUARDANDO MANIFESTACAO DO AUTOR, COM 

REPRESENTACAO VALIDA NOS AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE OFICIO JUNTADO NOS 

AUTOS, CONFORME R. DESPACHO DE FL. 397. APÓS, AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA.  

 

2005.61.07.014102-1 - ROSALINA LAMEU DOS SANTOS(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Defiro a dilação do prazo requerido pelo perito, considerando-se a justificativa apresentada.Com o laudo juntado aos 

autos, abra-se vista sucessiva às partes, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação sobre o laudo pericial e alegações 

finais.Oportunamente, dê-se vista ao i. representante do MPF local.Após, voltem conclusos. OBSERVACAO: 

CONSTA LAUDO PERICIAL JUNTADO NOS AUTOS, ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA MANIFESTACAO 

DA AUTORA.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3004 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
2009.61.08.002607-6 - JUSTICA PUBLICA X EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES(SP195578 - MARCO 

ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ) 

Considerando que os fatos apurados neste feito ocorreram, em tese, na cidade de Paranapanema, SP, pertencente à 10ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, acolho a manifestação do Ministério Público Federal (fl. 1277) e 

determino a remessa dos autos à Justiça Federal de Sorocaba, SP, competente para processar e julgar a causa.Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal e intime-se o defensor. Após, encaminhem-se os autos ao Juízo competente. 

 

ACAO PENAL 
2004.61.08.003303-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X FRED MARCOS ANSELMO(SP122145 - JOSE MARCOS DORETTO) 

Oficie-se aos Correios solicitando informações acerca do possível ressarcimento do dano apurado no processo 

administrativo GINSP/DR/SPI n. 74.0001.00010.03, bem como se a ação monitória ajuizada sob n. 2005.61.08.003629-

5, nesta 1ª Vara Federal de Bauru, refere-se ao valor apurado no referido processo administrativo.Sem prejuízo, intime-

se a defesa para apresentar as alegações finais. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5728 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.1300211-3 - SILVIO HONORIO X MOACIR DELFINO X JOSE SEVERINO X ADEMIR MARTINS DA SILVA 

X ODIVANIL CAMPINA X LOURIVAL CUSTODIO FERREIRA X BENEDITA CUSTODIO FERREIRA X 

APARECIDA DE OLIVEIRA X ALCIDES LUIZ BAZZUCO X CLAUDETE MAXIMO DE OLIVEIRA(SP047377 - 

MARIO IZEPPE E SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fls. 432: Defiro o prazo requerido.Após, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição. 

 

1999.61.08.001696-8 - ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO(SP077903 - JOSE JORGE COSTA JACINTHO E 

SP092534 - VERA RITA DOS SANTOS E SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 116: Defiro o desentranhamento dos documentos mediante substituição por cópias.Após, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

 

1999.61.08.003712-1 - JOSE INACIO MARTINS(SP091282 - SILVIA LUCIA OLIVEIRA E SP105273 - JOAO 

CARLOS COIASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face as certidões de fls. 50 e 51, verso, intime-se pessoalmente a parte autora a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. 

 

2003.61.08.003805-2 - JURANDIR DA SILVA(SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP235460 - RENATO VIDAL 

DE LIMA) 

Determino a produção probatória pericial econômico-financeira, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos no prazo de até 5 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1.º, incisos I e II).Nomeio 

perito o Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, CPF nº 034.725.748-87, RG nº 3.412.594/SP, com escritório profissional 

na Rua 1º de Agosto, nº 4-47, Centro, Bauru/SP - CEP 17.010-980 - Tel. (14) 3223-2128.Após a vinda dos quesitos ou 

decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito acerca de sua nomeação, informando-lhe que, em face do 

deferimento à parte autora da gratuidade da Justiça (fls. 39), os honorários periciais ser-lhe-ão oportunamente arbitrados 

e pagos de acordo com a Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Fica desde já fixado 

o prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega do laudo (CPC, art. 421), contados da data que deverá ser designada pelo 

Ilustre Perito para início dos trabalhos, data esta que, juntamente com o horário e o local, deverá ser informada ao Juízo 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a fim de possibilitar cumprimento ao disposto no artigo 431-A do 

Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo igual 

e sucessivo de até 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo(s) autor(es).Após, à pronta conclusão.Intimem-se. 

 

2004.61.08.009633-0 - PATRICIA GRAZIELA DE CARVALHO SANFELICE(SP051321 - SYLVIO JOSE 

PEDROSO E SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 103: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para o subscritor Dr. João Batista de Souza, OAB-SP 161.796, regularizar a 

representação processual, juntando aos autos o devido instrumento procuratório.Regularizada a representação, abra-se 

vista a parte autora para maniffestar-se acerca do laudo pericial médico. 

 

2004.61.08.010289-5 - IZAURA ARAUJO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 75/83: Dê-se ciência à parte autora.Sem prejuízo, intime-a para que se manifeste, conclusivamente, sobre o 

interesse em produzir provas, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que desejam 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2005.61.08.002450-5 - MARIA ALICE DA SILVA(SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2005.61.08.002630-7 - VALDOMIRO ZANQUETA(SP121888 - SERGIO EDUARDO MANGIALARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2005.61.08.007170-2 - SIDNEY BARBOSA OTAVIO(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência à parte autora da juntada do Aviso de Recebimento negativo relativo a não-localização da empresa 

CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA. (fls. 120).Após, à conclusão. 

 

2005.61.08.010673-0 - ROSINEI APARECIDA BULGARELI(SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE 

NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autor: Rosinei Aparecida BulgareliRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEste Juízo Federal da 2ª Vara fica 

localizado na Av. Getúlio Vargas, 21-05 - 3º andar - Jd. Europa - Tel: (14) 31040600 - CEP: 17.017-383 - 

Bauru/SP.Defiro a produção probatória pericial médica, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação 

de assistentes técnicos no prazo de até 5 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1.º, incisos I e II).Nomeio como perito 

médico judicial o Dr. Rogério Bradbury Novaes, CRM 44.338, com consultório na Av. Nações Unidas, 17-17 - Sala 

112 - 1º andar - fone 30167600 - Bauru-SP.Intime-se o perito médico acerca de sua nomeação para realizar o exame, 

informando-lhe que, em face do deferimento da gratuidade da Justiça à parte autora, os honorários periciais ser-lhe-ão 

oportunamente arbitrados e pagos de acordo com a Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, e respectiva Tabela II do 

Anexo I, ambas expedidas pelo Conselho da Justiça Federal.Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega 
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do laudo (CPC, art. 421), que se iniciará a partir da data que deverá ser designada pelo Ilustre Perito para a realização 

do exame, data esta que, juntamente com o horário, deverá ser informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, além do endereço do local em que será realizado o exame, para possibilitar a intimação do autor, a fim de 

que compareça, e também para que se dê cumprimento ao disposto no art. 431-A do Código de Processo Civil.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo igual e sucessivo de até 5 (cinco) dias, 

iniciando-se pelo INSS.Sem prejuízo da perícia ora determinada por este Juízo, especifiquem as partes outras provas 

que eventualmente pretendam produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos 

que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Fls. 92/93: Em face da renúncia do defensor, nomeio em 

substituição o advogado João Bráulio Salles da Cruz, OAB/SP 116.270, Rua Machado de Assis, 9-23, Altos da Cidade, 

CEP 17014-038, telefone (14) 3212-1011/3011-8688, Cel 9113-5537, Bauru/SP, devendo o mesmo ser intimado de sua 

nomeação, bem como, aceitando-a, fica intimado das determinações supra. Sem prejuízo, cumpre determinar que o 

arbitramento dos honorários advocatícios do advogado renunciante, será apreciado quando da prolação da sentença. 

Cumpra-se e intime-se, com urgência, servindo cópia deste de mandado. 

 

2005.61.08.011219-4 - JOAO BATISTA FOLONI NETO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.002460-1 - LEODIO FRANCISCO DA CRUZ MATTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.002616-6 - TEO FABIANO CHIG(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.003349-3 - MARIA JOSE BIAZZOTTO DE CAMARGO X ROBERTO MESSIAS DE 

CAMARGO(SP208103 - GLAUCE MANUELA MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Determino a produção probatória pericial econômico-financeira, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos no prazo de até 5 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1.º, incisos I e II).Nomeio 

perito o Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, CPF nº 034.725.748-87, RG nº 3.412.594/SP, com escritório profissional 

na Rua 1º de Agosto, nº 4-47, Centro, Bauru/SP - CEP 17.010-980 - Tel. (14) 3223-2128.Após a vinda dos quesitos ou 

decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito acerca de sua nomeação, informando-lhe que, em face do 

deferimento à parte autora da gratuidade da Justiça (fls. 276), os honorários periciais ser-lhe-ão oportunamente 

arbitrados e pagos de acordo com a Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Fica 

desde já fixado o prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega do laudo (CPC, art. 421), contados da data que deverá ser 

designada pelo Ilustre Perito para início dos trabalhos, data esta que, juntamente com o horário e o local, deverá ser 

informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a fim de possibilitar cumprimento ao disposto no 

artigo 431-A do Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se 

manifestem no prazo igual e sucessivo de até 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo(s) autor(es).Após, à pronta 

conclusão.Intimem-se. 

 

2006.61.08.006309-6 - CLAUDENICE RAMOS DE ASSIS(SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS E SP247236 - 

MICHEL JAD HAYEK FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITA 

MAGALHAES LEME(SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.006491-0 - MARIA DO CARMO ALMEIDA(SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.006575-5 - ANDRE LUIZ PIPINO X DENIZE MARIA ROSSI PIPINO(SP119403 - RICARDO DA 

SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA 

SILVIA SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) 

Determino a produção probatória pericial econômico-financeira, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos no prazo de até 5 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1.º, incisos I e II).Nomeio 
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perito o Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, CPF nº 034.725.748-87, RG nº 3.412.594/SP, com escritório profissional 

na Rua 1º de Agosto, nº 4-47, Centro, Bauru/SP - CEP 17.010-980 - Tel. (14) 3223-2128.Após a vinda dos quesitos ou 

decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito acerca de sua nomeação, informando-lhe que, em face do 

deferimento à parte autora da gratuidade da Justiça (fls. 65), os honorários periciais ser-lhe-ão oportunamente arbitrados 

e pagos de acordo com a Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Fica desde já fixado 

o prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega do laudo (CPC, art. 421), contados da data que deverá ser designada pelo 

Ilustre Perito para início dos trabalhos, data esta que, juntamente com o horário e o local, deverá ser informada ao Juízo 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a fim de possibilitar cumprimento ao disposto no artigo 431-A do 

Código de Processo Civil.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo igual 

e sucessivo de até 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo(s) autor(es).Após, à pronta conclusão.Intimem-se. 

 

2006.61.08.006577-9 - JOAO CARLOS MAZZOTTI(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.007454-9 - INGRID KELLY DA SILVA(SP171704 - CLÁUDIO VICTORINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.008044-6 - SAMUEL KREMER BOAMORTE(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.008063-0 - ROSA PEREIRA PIRES SANTANA(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E 

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.009712-4 - ALCIDES DA SILVA(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO E SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.010291-0 - MARIA ANTONIETA MARCHIOTTO(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.010325-2 - TEREZA DA SILVA HIDALGO(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.010507-8 - NEIDE LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.010999-0 - SEBASTIANA PASSARELI BRAZ(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.011958-2 - MEIRE APARECIDA BRAGUETTO SCORSSAFAVA(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.011986-7 - MARIA DOS ANJOS CAMARGO AUGUSTO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.001923-3 - JOAO DA SILVEIRA BELLO ME X JOAO DA SILVEIRA BELLO X SANDRA MARIA 

COLETA DA SILVEIRA BELLO(SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

1- Defiro a produção probatória pericial contábil, conforme requerida pelo réu às fls. 116/117, facultando-se às partes a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421, 1º, incisos I e II, 

CPC).2- Nomeio perito o Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, CPF nº 034.725.748-87, RG nº 3.412.594/SP, com 

escritório profissional na Rua 1º de Agosto nº 4-47, Centro, Bauru/SP - CEP 17010-980 - Tel. (14) 3223-2128.3- Após 

a vinda dos quesitos ou decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se por mandado o perito acerca de sua nomeação e 

também para que junte aos autos sua proposta de honorários.4- Fica desde já fixado o prazo de 30 dias para a entrega do 

laudo (CPC, art. 421), contados da data que deverá ser designada pelo Ilustre Perito para início dos trabalhos, data esta 

que deverá ser informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a fim de se possibilitar cumprimento 

ao disposto no art. 431-A, CPC.5- Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no 

prazo igual e sucessivo de até 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo(s) autor(es).6- Após, à conclusão.7- Intimem-se. 

 

2007.61.08.004097-0 - VANDER DE OLIVEIRA PIRES(SP069415 - ANTONIA MARILZA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.004151-2 - JOAO HAMAMURA(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.006306-4 - ANTONIO ALVES(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.006854-2 - ORIZIA ALVES MOREIRA PINTO(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.006907-8 - ELIZABETH PENEDO DA SILVA(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA E SP100053 - 

JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.007636-8 - JOVELINO FERREIRA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.007637-0 - NORMA ROSSATO DE OLIVEIRA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.009332-9 - LEONOR VIEIRA DUARTE(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.009961-7 - PAULO CESAR REZENDE(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.009978-2 - GESSI MARIA CORACINI FARIA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010118-1 - IRACEMA DE BARROS CARVALHO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010276-8 - ALERB - ASSOCIACAO DOS LESADOS POR ESFORCOS REPETITIVOS DE BAURU E 

REGIAO(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010518-6 - MARIA ELISABETE SILVEIRA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP222155 - GLENDA 

ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010520-4 - ANTONIO MASCHIERI(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO 

FREDERICO KLEFENS E SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 39/54: Dê-se ciência ao INSS.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando 

a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de 

indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.011024-8 - MARIA DO SOCORRO DUARTE ARRAES(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.08.010358-2 - ALAOR DE OLIVEIRA LIMA NETO(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 72/73: Intime-se a parte autora para que requeira, conclusivamente, o que de direito em prosseguimento da presente 

ação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 5733 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1301258-1 - CACILDA MENDONCA(SP081878 - MARIA HELENA MENDONÇA DE MOURA MAIA E 

SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E SP127473 - MARCIA ELOISA SPAGNUOLO MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo procedente o pedido, e extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC, para condenar o INSS a pagar à autora as diferenças resultantes entre os valores descontados a título de 

pensão alimentícia de Mariano Campos e os a ela repassados, conforme apurado pela Contadoria às fls. 112, 

devidamente atualizados, de acordo com o Manual de Orientação de procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que deveriam ter sido pagos até 

a data do efetivo pagamento, e com a aplicação de juros moratórios, mês a mês, mediante aplicação da taxa SELIC, a 

contar da citação, de acordo com a previsão contida nos artigos 405 e 406, do novo Código Civil brasileiro, c.c. o artigo 

161, parágrafo I, do CTN.Condeno o INSS ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo 

em dez por cento sobre o valor da condenação.Sentença não sujeita a reexame necessário.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

95.1301645-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1300415-5) ALOISIO ALVES DA 

SILVA(SP036942 - ELVIRA MATURANA SANTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tópico fianl da sentença proferida. (...) por não vislumbrar nenhuma omissão, obscuridade ou mesmo contradição na 

sentença embargada, com amparo na fundamentação acima, acolho os Embargos Declaratórios interpostos por serem 

tempestivos, mas no mérito nego-lhes seguimento, mantendo íntegra a sentença de folhas 201, na forma como 

originalmente concebida. Registre-se. Publique-se. Intime-se..  

 

95.1304765-2 - ADIB JOSE CURY(SP036942 - ELVIRA MATURANA SANTINHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Tendo em vista que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS satisfez a obrigação com relação a autor, como 

também no tocante aos honorários advocatícios devidos a seu advogado, conforme documentos de fls. 222, 284 e 286, 

julgo extinta a execução e declaro satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I e artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

95.1305903-0 - SAMAC, AUTOMOVEIS E COMERCIO LTDA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E 

SP040085 - DENER CAIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERCILIA SANTANA MOTTA) 

Despacho de fls. 242: Desapense-se da medida cautelar.Dispositivo da sentença: Diante, portanto, da fundamentação 

exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de: (a) - reconhecer o direito de a parte autora compensar, nos 

termos do artigo 66 da Lei nº 8383/91, os valores que recolheu indevidamente, de outubro de 1988 a maio de 1992, à 

título de FINSOCIAL, correspondentes à utilização de alíquota superior a 0,5% do faturamento, com créditos 

vincendos, ou seja, créditos vencidos após a data de recolhimento a maior do FINSOCIAL com débitos do próprio 

FINSOCIAL e/ou da COFINS, após o trânsito em julgado desta demanda; (b) - os créditos acima citados deverão ser 

atualizados, desde a data do pagamento indevido, nos termos do Provimento n.º 561 de 2.007, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, quais sejam, de 10/88 a 12/88 - OTN (Lei 6899/81), 02/89 IPC/IBGE de 10,14%, 03/89 a 02/90 - 

BTN (Lei 7730/89), 03/90 a 02/91 - IPC/IBGE (em substituição ao BTN e ao INPC de 02/91), 03/91 a 11/91 - INPC, 

12/91 - IPCA-E (art. 2º, 2º, da Lei 8383/91), 01/92 a 12/95 - UFIR (Lei 8383/91) acrescidos de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula nº 188 STJ). A partir de 01/96 - será corrigido pela TAXA SELIC, nos termos da Lei 

9250/95.(c) - os valores a compensar deverão ser conferidos administrativamente, ressalvando-se ao fisco o direito de 

tomar as providências cabíveis caso haja compensação fora dos critérios definidos nessa sentença.Por último, diante da 

ocorrência da sucumbência recíproca, reputo compensados os honorários de advogado, as custas deverão ser rateadas 

em partes iguais pelas partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Intime-se pessoalmente o procurador 

do réu, conforme o artigo 17 da Lei 10910/04.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

96.1303528-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1301969-3) CONSTRUTORA LR LTDA 

X JOSE REGINO JUNIOR X RAQUEL NASRALLA REGINO X EVALDO RINO RIBEIRO X SARITA 

NASRALLA RINO X NEWTON RIBEIRO FILHO(SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA E SP019039 - 

LUIZ GONZAGA SOARES E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS 

- SERASA(SP195883 - RODRIGO INFANTOZZI E SP086908 - MARCELO LALONI TRINDADE E SP133355 - 

IVO PEGORETTI ROSA) 

Posto isso, excluo da lide a ré SERASA - Centralização de Serviços dos Bancos S/A, por ilegitimidade passiva, com 

base no artigo 267, inciso VI, do CPC, excluo da lide os autores José Regino Júnior, Raquel Nasralla Regino, Evaldo 

Rino Ribeiro, Sarita Nasralla Ribeiro, e Newton Ribeiro Filho, por ilegitimidade ativa, com fulcro no artigo 267, VI, do 

CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido da autora Construtora LR Ltda., com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar a ré à obrigação de fazer consistente na retirada definitiva do nome e CNPJ da autora dos cadastros 

de banco de dados da SERASA, em virtude do protesto da nota promissória emitida em 22/09/95, vinculada ao contrato 

que se discute nos autos em apenso, anotada perante o 2º Tabelionato de Protestos de Bauru, bem como, para condenar 

a CEF a pagar a indenização por danos morais, no importe de R$2.000,00 (Dois mil reais), a ser atualizado desde a data 

em que o nome da autora foi incluído nos bancos de dados da SERASA (05/08/1996, fls. 401), até o efetivo 

pagamento.Deverá incidir sobre o montante da condenação, correção monetária, pelos índices oficiais, previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561 de 2.007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, a partir da data na qual dito valor tornou-se devido - isto é, desde a data em que o 

nome da autora foi incluído indevidamente no banco de dados da SERASA tendo em vista a disposição contida na 

Súmula 43, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a partir da 

data do efetivo prejuízo, bem como, juros moratórios simples, desde a data em que referidos valores tornaram-se 

devidos, ou seja, desde a data em que o nome da autora foi incluído indevidamente no banco de dados da SERASA, 

tendo em vista a disposição contida na Súmula 54, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - Os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual., observando, no seu cômputo, a disciplina 

prevista no artigo 406 do atual Código Civil, c.c. o artigo 161, parágrafo 1º., do CTN.Tendo em vista a sucumbência 

recíproca cada parte responderá pelos honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. Condeno a CEF ao 

reembolso de metade do valor dos honorários do perito, adiantados pela autora (R$3.000,00), no valor de R$1.500,00, 

atualizado até o efetivo desembolso.Condeno todos os autores ao pagamento de honorários advocatícios a favor da 

SERASA, na base de R$1.000,00 (Um mil reais), em rateio.Condeno os autores José Regino Júnior, Raquel Nasralla 

Regino, Evaldo Rino Ribeiro, Sarita Nasralla Ribeiro, e Newton Ribeiro Filho ao pagamento de honorários 

advocatícios, a favor da CEF, que arbitro em R$1.000,00 (Um mil reais) em rateio.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

97.1300302-0 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DO JAHU(SP040085 - DENER CAIO CASTALDI E SP019504 
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- DION CASSIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) 

Intime-se a parte autora para querendo promova a execução dos honorários advocatícios, bem como apresentar cálculos 

discriminando os depósitos, com suas respectivas datas, abrangidos pela r. sentença.Intimem-se ainda, às partes para se 

manifestarem sobre a transferência dos depósitos realizados nestes autos para os n. 2004.61.17.003718-1. 

 

98.1305365-8 - CAINCO EQUIPAMENTOS PARA PANIFICACAO LTDA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ 

E SP085459 - JOSE LUIZ FERREIRA CALADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERCILIA SANTANA MOTTA) 

Tópico final da sentença proferida. (...) Diante da inércia da parte autora, que não deu cumprimento à determinação 

judicial de folhas 408, juntando ao processo a via dos originais das apólices de dívida pública, apesar de regularmente 

intimada pela Imprensa Oficial e, posteriormente, por mandado judicial, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil, indefiro a petição inicial, e por via de conseqüência, julgo extinto o processo, sem a resolução do 

mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso I c.c artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor a pagar honorários advocatícios de sucumbência em favor da parte ré, tomando por base o percentual 

de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, como também a reembolsar o valor das 

custas processuais eventualmente dispendidas pela parte adversa. Após o trânsito em julgado da presente sentença, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se..  

 

1999.61.08.001803-5 - ARMANDO ROSSI X JOAO TORNIOLI X JOSE MENDONCA FILHO X NATAL 

PREVIERO X OSWALDO NONO(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE 

ALMEIDA BATISTUCI) 

Dê-se ciência à parte autora da juntada dos documentos de fls. 333/425.Após, conclusão.Int.-se. 

 

1999.61.08.002024-8 - INOCENCIA TEREZA DA SILVA CARLI X MARIA LUCIA CIPRIANO MOURA X 

PAULO CESAR GONCALVES MATOS X PAULO SERGIO DE OLIVEIRA ALVES(SP202777 - ANA PAULA 

GOMES GONÇALVES E SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO E SP119403 - RICARDO DA SILVA 

BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO 

E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil e revogo a antecipação de tutela concedida às fls.76/77.Defiro a expedição do alvará de 

levantamento requerido pelo autor.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários, que arbitro em 10% 

sobre o valor dado à causa, cuja execução fica suspensa em virtude da assistência judiciária gratuita concedida.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe e com baixa definitiva na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.08.005682-6 - SINTONIA SISTEMA FM STEREOSOM LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) 

Tendo em vista que a União Federal satisfez a obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios devidos ao 

advogado da parte autora, conforme documentos de fls. 214/218, julgo extinta a execução e declaro satisfeita a 

obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.08.006056-8 - VALDECI DONIZETI MARCHIORI (RENUNCIA) X VALDIR MARTINS(SP081448 - 

VENICIO AUGUSTO FRANCISCO E SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS E SP213299 - RENATO BUENO 

DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Isso posto, revogo a antecipação de tutela concedida às fls. 70/71 e julgo improcedentes os pedidos do autor Valdir 

Martins, extinguindo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Condeno o autor 

Valdir Martins ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10 % sobre o valor dado à causa, 

nos termos do 4º do artigo 20 do CPC. Tais valores serão exigíveis de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei n.º 

1.060/50, ante o pedido de assistência judiciária deferido às fls. 266.Relativamente aos honorários da perita judicial 

nomeada nos autos, Dra. Sueli Fujiko Shimada, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 

2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 700,00 (setecentos reais), 

em valor equivalente a três vezes o máximo da tabela, tendo em vista que foi realizada perícia referente a quatro 

autores, determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, 

em virtude do benefício relativo à Assistência Judiciária Gratuita, deferido aos autores, comunicando-se ao E. 

Corregedor-Geral.Condeno os autores Vanderlei Aparecido Santos Reis, Valdir Martins, Vilson Siena e Vilmara 

Aparecida Moura Tavares ao pagamento, em rateio, dos honorários da perita judicial nomeada nos autos, no importe 

acima fixado - artigo 20, do Código de Processo Civil c/c artigo 11, da Lei 1.060/50 e artigo 6º, da Resolução 558, de 

22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Tais valores serão exigíveis de acordo com os artigos 11 
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e 12 da Lei n.º 1.060/50, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária.Publique-se Registre-se. Intimem-se.  

 

1999.61.08.008644-2 - JOAO ANTONIO MARCHESI(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REDE FERROVIARIA 

FEDERAL S/A - RFFSA(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor João Antonio Marchesi, extinguindo o feito, com a análise 

do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, por conta do Tesouro Nacional - União Federal, de acordo com relação a ser 

fornecida pela União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, a pagar ao autor a 

complementação de sua aposentadoria, no porte de 47,68%, respeitada eventual prescrição qüinqüenal das parcelas 

vencidas. Sobre o montante das verbas devidas, deverão ser observadas as seguintes diretrizes:(a) - incidência da 

correção monetária de acordo com o disciplinado pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data do efetivo 

pagamento; (b) - incidência dos juros moratórios, mês a mês, mediante aplicação da taxa Selic, a contar da citação 

inicial e de acordo com os artigos 405 e 406 do novo Código Civil brasileiro e o artigo 161, inciso I, do Código 

Tributário Nacional. Previdenciário. Processual Civil. Recurso Especial. Lei 8.213/91. Artigo 41, II - IPC - INPC. 

Revisão. Juros Moratórios. Artigo 219 do CPC. Artigo 1.536, parágrafo 2º, do CCB. Súmula 204 - STJ - IPC Janeiro de 

1.989. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ.Os juros de mora nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido. - in Superior Tribunal de Justiça; Resp n.º 256.704 - 

RN; 5ª Turma Julgadora; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJU de 19.02.2001.Por fim, tendo havido sucumbência, 

condeno os réus ao pagamento das custas processuais eventualmente despendidas pelo requerente, mais os honorários 

advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, sendo o montante 

rateado em partes iguais pelos requeridos. Sentença sujeita ao reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2000.61.08.002316-3 - ADEMIR PADILHA X WAGNER GONCALVES DE ALMEIDA FILHO (RENUNCIA) X 

CARLOS RICARDO GONCALVES (RENUNCIA) X CELINA MARIA MENDES GONCALVES(SP091820 - 

MARIZABEL MORENO) X MARIA DO CARMO COSTA(SP127185 - MILTON DOTA JUNIOR E SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS E SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA E 

SP159193 - LUCIANA ALESSI PRIETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos ter-mos do artigo 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil e revogo a an-tecipação de tutela concedida às fls. 73/76 em relação ao autor JoséRicardo 

Toloi. Havendo depósitos, fica desde já deferida a expedição dealvará de levantamento.Custas ex lege. Condeno o autor 

ao pagamento dehonorários, que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, cuja exe-cução fica suspensa em virtude da 

assistência judiciária gratuita con-cedida. Ao SEDI, para que proceda as anotações pertinentes ao referidoautor. Junte o 

subscritor da petição de fls. 351/352, procuração compoderes para renunciar na presente ação, com relação ao autor 

Ademir Padilha. Intime-se pessoalmente a autora Celina Maria Mendes Gonçalves, cônjuge de Carlos Ricardo 

Gonçalves, sobre o interesse no prosseguimen- to da demanda, em 48 horas, sob pena de extinção do processo sem a re- 

solução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 1º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.08.004114-1 - ALFEU PLACIDELLI & CIA LIMITADA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) 

Tendo em vista que a União Federal satisfez a obrigação com relação ao pagamento da verba honorária devida ao 

advogado da parte autora, conforme documentos de fls.348/349, julgo extinta a execução e declaro satisfeita a 

obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.08.005057-9 - IRACEMA PEREIRA DE CAMARGO SILVA X JOSE MARIA SILVA X JOAO PORFIRIO 

X SOLANGE IVELIZE CARNEIRO PORFIRIO X SILVIA CRISTINA COLA BARBOSA X REGINALDO 

APARECIDO BARBOSA X PEDRO SOUTO DE BARROS(SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES E 

SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO E SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP163848 - 

CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP218679 - ANA 

IRIS LOBRIGATI E SP161612 - MARCELO ALEX TONIATO PULS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem. Após, à conclusão. Intimem-se.  

 

2001.61.08.004677-5 - PEDRO THEODORO DA CRUZ(SP125325 - ANDRE MARIO GODA E SP165543 - 

ADRIANO ROBERTO GROSSI SPONTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença proferida. (...) Considerando ser ínfima a diferença do período da prescrição qüinqüenal não 

abrangida pelo pagamento administrativo das verbas atrasadas feito pelo INSS (de 18 de maio de 1.996 a 30 de 
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setembro de 1.996), como também que não houve resistência do autor a respeito, julgo extinto o processo, sem a 

resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pois, com o 

cumprimento espontâneo, por parte do réu, da obrigação de fazer reivindica em juízo pelo autor, não mais lhe 

remanesce interesse jurídico para agir. Considerando que foi o réu quem deu motivo ao aforamento da demanda, como 

também que a revisão do benefício na esfera administrativa deu-se no curso da lide, condeno o INSS a reembolsar as 

custas processuais, eventualmente dispendidas pela parte autora, como também ao pagamento da verba honorária, esta 

arbitrada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se..  

 

2001.61.11.001514-3 - MILTON ANDRE DE SOUZA (REPRESENTADO POR ANDRE DE SOUZA)(SP162494 - 

DANIEL FABIANO CIDRÃO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto e por tudo o que dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do CPC.Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. Antônio Fernandes Alegre, com 

amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a 

sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo 

expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, em virtude do benefício relativo à Assistência Judiciária 

Gratuita, deferido ao autor.Por último, tendo havido sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$1.000,00 (Um mil reais) (artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil), e aos honorários do 

perito judicial nomeado nos autos, no importe acima fixado - artigo 20, do Código de Processo Civil c/c artigo 11, da 

Lei 1.060/50 e artigo 6º, da Resolução 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

subordinando sua cobrança à prova de que este perdeu a condição de necessitado.Custas na forma da lei.Após o trânsito 

em julgado da presente, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

2003.61.08.011544-7 - ANETTE MEREB CALHAU(SP211006B - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Tendo em vista que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS satisfez a obrigação, conforme documentos de fls. 

158/161, julgo extinta a execução e declaro satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I e artigo 795, ambos 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.08.001339-4 - POSTO DAS NACOES DE BAURU LTDA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA 

PRADO E PICCINO) X INSS/FAZENDA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO 

RAFACHO) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(SP128704 - 

CARLA REGINA ELIAS ARRUDA BARBOSA E DF007924 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS) X AGENCIA 

BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP130506 - ADRIANA DIAFERIA E SP160824 - 

ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO) 

Fls. 555/563: Recebo o recurso de apelação interposto tempes- tivamente pela ré, Agência Brasileira de 

Desenvolvimento Industrial - ABDI, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para 

oferecer(em) contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões e, não havendo apelação do INSS, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.  

 

2004.61.08.001349-7 - AUTO POSTO GR LTDA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) 

X INSS/FAZENDA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X 

AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(DF011460 - CARLOS 

EDUARDO CAPARELLI E SP128704 - CARLA REGINA ELIAS ARRUDA BARBOSA) X AGENCIA 

BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP130506 - ADRIANA DIAFERIA E SP160824 - 

ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO) 

Fls. 524/532: Recebo o recurso de apelação interposto tempes- tivamente pela ré, Agência Brasileira de 

Desenvolvimento Industrial - ABDI, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para 

oferecer(em) contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões e, não havendo apelação do INSS, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.  

 

2005.61.08.003823-1 - DIRCEU ROBERTO MAIA(SP201893 - CAROLINA GLEISSE MARTINELLO E SP082662 

- REINALDO ANTONIO ALEIXO E SP143869 - SORAYA REGINA GASPARETTO LUNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença proferida. (...) julgo extinta a ação, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Tendo havido sucumbência, condeno o autor a reembolsar ao réu o valor 

das custas processuais dispendidas, como também ao pagamento dos honorários, estes arbitrados no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se..  
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2005.61.08.007169-6 - REGINA FORMIGONI X ANTONIO LUIZ DE PONTES X REMI RAMOS ROSSI X JOSE 

DE SOUZA JUNIOR X CELSO PERES X WALDENILDO PINSON X JOAO ALIBERTI X HARALDO GARCIA 

ESTEVAM X ELZA VIEIRA DA SILVA X OSVALDO SEGALA ALVES X JOAO BATISTA PEREIRA X JOEL 

JOSE GOMES(SP059332 - AMALIA MARIA DE ALMEIDA PAES) X INSS/FAZENDA 

Recebo a apelação da União Federal, fls. 234/236, no efeito meramente devolutivo. Vista para contra-razões.Decorrido 

o prazo para resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

2005.61.08.009462-3 - MIGUEL MARQUES(SP107247 - JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X COMPANHIA HABITACIONAL 

DE BAURU/SP(SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO E SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) 

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para qu sobre ele se manifestem no prazo igual e sucessivo de até 5 

(cinco) dias, iniciando-se pelos autores. Após, à pronta conclusão.  

 

2006.61.08.006585-8 - JUDAS TADEU CHINELATO X JOSE CHINELATO FILHO X MARIA GERALDINA 

CHINELATO(SP233201 - MELINA VAZ DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo igual e sucessivo de até 5 

(cinco) dias, iniciando-se pelos autores. Após, à pronta conclusão. Intimem-se. 

 

2006.61.08.008725-8 - BENEDITO MENDES ALBACETE(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO 

CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Tópico final da decisão proferida. (...) julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e revogo 

a antecipação de tutela concedida às fls. 78/81.Condeno o autor em honorários, que arbitro em dez por cento sobre o 

valor dado à causa, em rateio, os quais ficam suspensos, em virtude do benefício da assistência judiciária gratuita 

deferido ao autor.Custas como de lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

2007.61.08.005378-2 - LEONICE XAVIER DOS SANTOS LIMA(SP205265 - DANIELA DE MORAES BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos e extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Relativamente aos honorários da perita judicial nomeada nos autos, Dra. Eliana 

Molinari de Carvalho Leitão, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, 

outrossim, que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, em virtude do benefício 

relativo à Assistência Judiciária Gratuita, deferido à autora.Por último, tendo havido sucumbência, condeno a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (artigo 20, 3º, do 

Código de Processo Civil), e aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, no importe acima fixado - artigo 20, 

do Código de Processo Civil c/c artigo 11, da Lei 1.060/50 e artigo 6º, da Resolução 558, de 22 de maio de 2.007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, subordinando sua cobrança à prova de que esta perdeu a condição de 

necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, com baixa definitiva 

na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.61.08.006433-0 - SONIA REGINA FURQUIM LIMA(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desta feita, por não vislumbrar nenhuma contradição na sentença embargada, com amparo na fundamentação acima, 

acolho os Embargos Declaratórios interpostos por serem tempestivos, mas no mérito nego-lhes seguimento, mantendo 

íntegra a sentença de folhas 206 e 207, na forma como originalmente concebida. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.08.011065-0 - MARIA JENNY MAROT PIRES DE CAMPOS ME(SP119938 - MARCELO RODRIGUES 

MADUREIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM X PORTAL COMERCIO 

DE EXTRACAO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA(SP208112 - JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR) 

Fls. 1374/1377: recebo o agravo retido. Intime-se o agravado para que no prazo de dez dias apresente as contra-

razões.Intime-se o MPF.Após, tornem os autos à conclusão. 

 

2008.61.08.004318-5 - SEGREDO DE JUSTICA(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP165516 - VIVIANE LUCIO CALANCA) 

Posto isso, rejeito a preliminar, e, no mérito, julgo a ação improcedente na forma do artigo 269, I, do CPC. Condeno a 

autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, em dez por cento sobre o valor da causa 

atualizado.Determino segredo de justiça, por conta dos documentos juntados nos autos.P.R.I. 
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2008.61.08.004930-8 - TEREZA PEREIRA LIZARDO SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo procedentes os pedidos e extinto o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu ao restabelecimento à autora Tereza Pereira Lizardo Souza, 

do benefício auxílio-doença, NB 502.084.724-7, no período de 21/06/2004 a 15/12/2008, e ao pagamento do benefício 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença NB 502.084.724-7, (16/12/2008) e concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da sua intimação da 

presente sentença o INSS implante o benefício aposentadoria por invalidez, comprovando nos autos.Condeno o INSS, 

ainda, a pagar os valores devidos, corrigidos monetariamente, de acordo com o disciplinado pelo Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo dos juros moratórios, mês a mês, mediante aplicação da taxa 

Selic, a contar da citação inicial, de acordo com a previsão contida nos artigos 405 e 406 do novo Código Civil 

brasileiro e 161, parágrafo I, do Código Tributário Nacional, compensando-se os valores pagos administrativamente por 

conta da antecipação de tutela ora deferida.Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. 

Enidélcio de Jesus Sartori (folhas 46), com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), 

determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, uma vez 

que à autora foi deferido o benefício relativo à Assistência Judiciária.Por último, tendo havido sucumbência, condeno o 

réu ao pagamento das seguintes verbas: a) custas processuais eventualmente despendidas pela autora; b) reembolso dos 

honorários do perito judicial nomeado nos autos, no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) - artigo 20, do 

Código de Processo Civil c/c artigo 11, da Lei 1.060/50 e artigo 6º, da Resolução 558, de 22 de maio de 2.007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, e finalmente, c) os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil), ou seja, incidindo inclusive 

sobre os valores pagos administrativamente.Sentença sujeita ao reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

2009.61.08.007269-4 - ZILDA RODRIGUES DA SILVA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão proferida. (...) indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, para a imediata concessão de 

aposentadoria por invalidez.Outrossim, considerando o caráter alimentar do direito envolvido, determino a produção 

antecipada da prova pericial médica na parte autora.Nomeio como perito médico judicial o Doutor João Urias Brosco, 

com consultório estabelecido na Rua Bartolomeu de Gusmão, nº 2-27, no Jardim América, em Bauru/SP, telefone (14) 

3224-1414.Após a vinda dos quesitos das partes ou decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito médico acerca 

de sua nomeação para realizar a perícia, informando-lhe que, em face do deferimento à parte autora dos benefícios da 

assistência judiciária, os honorários periciais serão oportunamente arbitrados e pagos de acordo com a Resolução n.º 

281, de 15/10/2002 e Portaria n.º 1 de 02/04/2004 e Tabela anexa, ambas do Conselho da Justiça Federal.Fica fixado o 

prazo de 30 dias para a entrega do laudo (CPC, artigo 421), contados da data que deverá ser designada pelo Ilustre 

Perito para a realização do exame, data esta que deverá ser informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, para possibilitar a intimação da autora e para que se dê cumprimento ao disposto no art. 431-A, CPC.Como 

quesitos do Juízo, o Senhor Perito deverá responder às seguintes indagações:1. Qual a atividade laborativa atual da parte 

autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais documentos comprobatórios 

juntados aos autos?2. O examinando é portador de alguma doença ou lesão?3. Qual a patologia observada na parte 

autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico 

principal?4. O diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer seja atendimento por médico 

especializado, critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames complementares com laudo de médico 

especialista, prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5. 

A data do diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) 

autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6. No 

caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a 

perícia se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para a função 

habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a) 

autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em qual 

período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a 

perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do 

que se espera normalmente para situações como a observada?7. Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível 

afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? 

Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente?8. A afecção ou doença 

constatada trata-se de doença crônica estabilizada? 9. Há seqüelas definitivas que comprometam a capacidade laboral 

habitual? Em que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10. No caso de 

incapacidade total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) 

condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11. No caso de resposta negativa ao quesito anterior, 

por que não? Justifique.12. Trata-se de conseqüência de acidente de qualquer natureza?13. Trata-se de Acidente de 

Trabalho ou Doença Ocupacional?14. No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou 
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a essa conclusão? Foi realizada Vistoria no Posto de Trabalho do(a) Autor(a)?15. Caso se trate de acidente do trabalho, 

houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a desempenhar 

no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16. Em tendo o perito verificado a redução da 

capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto nº. 3.048/99 (regulamento da 

Previdência Social)? Em qual item?17. Trata-se de doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora 

com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a 

parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta(afetava)?18. É possível identificar co-

morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a 

participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19. Antes do seu ingresso na empresa ou (re)início de 

contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta 

se baseia no relato do(a) autor(a) ou em algum documento, especialmente o exame pré - admissional.20. O quadro 

diagnosticado pode ter decorrido por negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de 

segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva...?Qual o tempo provável necessário 

para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?Cite-se o réu, para que o mesmo, querendo, 

apresente a sua defesa no prazo legal. Sem prejuízo do quanto deliberado, fica a parte autora intimada para, no prazo de 

10 (dez) dias, improrrogáveis, esclarecer a prevenção acusada no feito, juntando, para tanto toda a documentação 

cabível ao pleno esclarecimento da questão. Intimem-se..  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
95.1306202-3 - APARECIDO HIPOLITO DE SOUZA X LUSIA HIPOLITO X LUCIA DE SOUZA COSTA X 

MARIA DE LOURDES SOUZA MARTINS X JOAO HIPOLITO DE SOUZA X JOAQUIM HIPOLITO DE SOUZA 

FILHO X ROSALIA CAMILA DE SOUZA(SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Tendo em vista que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS satisfez a obrigação com relação aos autores, como 

também no tocante aos honorários advocatícios e honorários periciais, conforme documentos de fls. 238/244, 256 e 

257/269, bem como a manifestação sobre a satisfação do crédito, fls. 247, julgo extinta a execução e declaro satisfeita a 

obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.08.008788-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.011691-3) AUTO 

POSTO PSG LTDA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

(...) Retornando os autos, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, à conclusão. Int.  

 

2008.61.08.008789-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.011691-3) LYCIO 

FERNANDO DE PAULA TEIXEIRA(SP152915 - MIRELE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

(...) Retornando os autos, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, à conclusão. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.08.001776-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.001803-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X ARMANDO ROSSI X JOAO 

TORNIOLI X JOSE MENDONCA FILHO X NATAL PREVIERO X OSWALDO NONO(SP038786 - JOSE FIORINI 

E SP078542 - GILSON MAURO BORIM) 

Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 426, dos autos principais.Int.-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.08.003483-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.005703-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP169640 - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) X BENEDITO 

NUNES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) 

Assim sendo, rejeito a exceção de incompetência oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em relação à ação de 

conhecimento n.º 2007.61.08.005703-9, em apenso.Traslade-se cópia desta decisão para a ação principal, anotando-se, 

e, oportunamente, arquive-se o presente incidente, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

95.1306314-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X HUMBERTO 

AMERICO DOS SANTOS X HUMBERTO AMERICO DOS SANTOS X ROSELY CHECCO AMERICO DOS 

SANTOS(SP081795A - GEORGE FRANCIS MURGEL GEPP E SP116511 - ANA HELENA BENTA RIZANTE) 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Condeno a CEF a restituir aos executados o valor das custas processuais desembolsadas, 

como também ao pagamento da verba honorária sucumbencial, arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) do valor 
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da causa devidamente atualizado. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa 

definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.08.010097-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO) X MARCIA REGINA DA SILVA(SP059368 - 

GUSTAVO DITTRICH NETO) 

Ante o exposto, homologo o acordo firmado entre as partes para que surta os efeitos legais e, por via de conseqüência, 

julgo extinto o processo, com a resolução do mérito, na forma prevista no artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Ante o acordo firmado, não há condenação em verba honorária sucumbencial. Custas ex lege.Com o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2005.61.08.004064-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARCO ANTONIO DE MATTOS 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se:A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal 

não pode ser atendida, vez que à parte autora/exeqüente pertence o ônus de fornecer os bens a serem penhorados do 

réu/executado, e o deferimento de referida diligência implicaria vulneração do papel do Estado-Juiz na condução do 

processo, inviabilizando o próprio funcionamento da vara, dado o volume de ações em curso.Além disso, não se 

demonstra nos autos terem sido previamente esgotados todos os demais meios de localização disponíveis (API, CPFL, 

Departamento de Água, DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da efetiva resistência da 

TELEFONICA, CIRETRAN, EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta Comercial, em fornecer-lhe 

administrativamente as informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido formulado pela parte autora. Int.  

 

2005.61.08.008981-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DEBORA NATALINA DE SOUZA FLAVIO 

Em face da Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa ao julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 

1º, 2º grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, determina-se:A penhora on line pelo sistema BACEN JUD não pode 

ser atendida, vez que à parte autora/exeqüente pertence o ônus de esgotar as diligências para localização de bens 

penhoráveis, neste sentido o acórdão do TRF da 2ª Região Acordão: Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO 

Classe: AGVAG - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 158447Processo: 200702010114673 UF: RJ 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADAData da decisão: 04/03/2008 Documento: TRF200179905 

Fonte DJU DATA:14/03/2008 PÁGINA: 150Relator(a) JUIZ PAULO BARATA, cuja ementa segue:1. O texto do 

artigo 185-A do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, corrobora a necessidade de exaurimento das 

diligências para localização de bens penhoráveis.2. É necessário esforço prévio do exeqüente quanto à identificação do 

patrimônio do devedor para que seja concedida a medida pleiteada. Precedentes do STJ. Além disso, o deferimento de 

referida diligência implicaria vulneração do papel do Estado-Juiz na condução do processo, inviabilizando o próprio 

funcionamento da vara, dado o volume de ações em curso.Não fora isso, não se demonstra nos autos terem sido 

previamente esgotados todos os demais meios de localização de bens disponíveis (API, CPFL, Departamento de Água, 

DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da efetiva resistência da TELEFONICA, CIRETRAN, 

EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta Comercial, em fornecer-lhe administrativamente as 

informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido formulado pela parte autora. Int.  

 

2007.61.08.008021-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X VALTER 

ANTONIO NOVAIS 

Comprove a exequente, documentalmente, ter esgotado todos os meios cabíveis na localização do executado. Após, será 

apreciado o requerido à fl. 37. Int. 

 

2008.61.08.003980-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X B C I IND/ E 

COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X RODRIGO CESAR TROMBINI 

Manifeste-se a CEF em prosseguimento.Int. 

 

2008.61.08.006921-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

JOSE ROBERTO TOLEDO 

A expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral não pode ser atendida, vez que à parte autora/exeqüente pertence o 

ônus de fornecer o endereço do réu/executado, e o deferimento de referida diligência implicaria vulneração do papel do 

Estado-Juiz na condução do processo, inviabilizando o próprio funcionamento da vara, dado o volume de ações em 

curso.Além disso, não se demonstra nos autos terem sido previamente esgotados todos os demais meios de localização 

disponíveis (API, CPFL, Departamento de Água, DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da 

efetiva resistência da TELEFONICA, CIRETRAN, EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta 

Comercial, em fornecer-lhe administrativamente as informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido 

formulado pela parte autora. Int.  
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CAUTELAR INOMINADA 

95.1305973-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1305903-0) SAMAC, AUTOMOVEIS E 

COMERCIO LTDA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERCILIA SANTANA 

MOTTA) 

Isso posto, com escora no artigo 267, I e VI, c.c o artigo 295, V, ambos do Código de Processo Civil, extingo este 

processo sem resolução do mérito.Custas ex lege. Condeno a demandante em honorários de advogado equivalentes a R$ 

1.200,00, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Intime-se pessoalmente o procurador do réu, 

conforme o artigo 17 da Lei 10910/04.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5774 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.08.005879-5 - PEDRO OVANI ANVERSA(SP083064 - CLOVIS LUIZ MONTANHER ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 54 (2º parágrafo): Em seguida, dê-se vista dos autos às partes e venham os autos à conclusão.... 

 

2005.61.08.006982-3 - IRENE NARDO MARQUES(SP096316 - CLAUDIA BERBERT CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 108 (3º parágrafo): com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para que sobre eles se manifestem no prazo igual e 

sucessivo de até 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor. ... 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4975 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.08.010589-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.005787-8) FUNCRAF-

FUND. P/ ESTUDO E TRAT. DAS DEF. CRAN(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO) X 

INSS/FAZENDA 

Recebo o recurso de apelo, no efeito devolutivo.Intime-se a embargada, para contra-razões.Decorrido o prazo, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e com as homenagens 

deste Juízo.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5372 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.06.007807-1 - SEGREDO DE JUSTICA(SP209080 - FERNANDO GABRIEL NAMI FILHO E SP127414 - 

MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em favor de ALESSANDRO FERREIRA BERALDO, preso em 

15.09.2009, pela prática do crime previsto no artigo 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente.O Ministério Público 

Federal manifestou-se contrariamente ao requerido, nos termos da promoção encartada às fls. 24.Como bem observado 

pela nobre Procuradora da República Plantonista, não há comprovação nos autos dos antecedentes do acusado, de 

desempenho de atividade lícita, bem como de qualquer elemento apto a demonstrar a existência da patologia 

psiquiátrica alegada (esquizofrenia), subsistindo os motivos de sua custódia.Insta salientar que o acusado já apresentou 
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perante este Juízo pedido de relaxamento da prisão em flagrante, devidamente apreciado e indeferido, em 19.09.2009, 

no bojo dos autos incidentais nº 2009.61.05.012782-6, não havendo motivos para qualquer alteração do decidido às fls. 

31.Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial para indeferir o pedido de liberdade provisória de ALESSANDRO 

FERREIRA BERALDO.Intime-se.Ciência ao M.P.F. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5269 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0600193-2 - VANDERLEI URBANO DA CUNHA & CIA/ LTDA X MATERIAIS PARA CONSTRUCAO TRIO 

LTDA EPP X BRUNO & FICHES LTDA X LAERCIO ALEXANDRE MOREIRA X AGROTEM COM/ 

ATACADISTA E REPRESENTACOES LTDA(SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1) Diante do decurso de prazo certificado à f. 333, expeça-se Carta de Intimação à autora MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO TRIO LTDA. EPP, para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, o item 1 do despacho de f. 329. 2) 

Intimem-se VADERLEI URBANO DA CUNHA E COMPANHIA LIMITADA, BRUNO E FICHES LIMITADA e 

LAÉRCIO ALEXANDRE MOREIRA, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por eles 

requisitados mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará. 

 

93.0601387-6 - DILMA DE LIMA X ANTONIO BELINI X ATILIO DE PAULA X HONORIO RUAS X MANOEL 

BATISTA DA SILVA X MAURICIO DE JESUS CERBASI X FRANCISCO TOMAZ HORTA VERRI X RITA 

ANTONIA DE JESUS X WALDEMAR TORRES(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Tendo em vista as comunicações de pagamento de ff. 346-347, cientifiquem-se MAURICIO DE JESUS CERBASI e 

RITA ANTONIA DE JESUS nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por eles requisitados 

mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará. 2. Publique-se e cumpra a secretaria o despacho de f. 

335. 

 

93.0601954-8 - AUGUSTINHA DA LUZ X ARMINDA PREVIDE X LEONOR TONUSSI X MARIA APARECIDA 

DOMINGUES NUNES X NORBERTO PEREIRA DE SOUZA X OLGA NASCIMENTO BARTELS X ANTONIA 

DOS SANTOS DUARTE X ANA DOS SANTOS BROCANELLO X MIRIAN BROCANELLO X SERGIO 

ACRYDIO PANDOLPHO X VITOR BENTO RIBEIRO X WALTER FALSARELLA(SP122142 - ISABEL ROSA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. F. 397: Indefiro a intimação do INSS, tendo em vista a possibilidade de acesso direto ao CNIS por esta secretaria. 2. 

Assim, dê-se vista à parte autora dos extratos de consulta ao CNIS de ff. 403-404, para requerer o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. 3. A petição de f. 374 já fora apreciada no item 3 da decisão de f. 379.  

 

93.0602959-4 - ERNANDO KELLER X AMELIA PLATINETTI X BENEDITO LUTERO DE SOUZA X 

DUZOLINA VICENSOTTI TIZZEI X NELSON DOS SANTOS CAMARGO X MARIA DE LOURDES MACHADO 

MORETTI X JOSE MARIA ROSA X PACIFICO PEREIRA DE SOUZA X MARIA CAROLINA BORGES SOARES 

X EMYGDIO ALVES(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Tendo em vista a comunicação de pagamento de f. 341, cientifique-se MARIA CAROLINA BORGES SOARES nos 

termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor por ela requisitado mediante RPV encontra-se à sua 

disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da 

expedição de alvará.2. Publique-se e cumpra a secretaria o despacho de f. 333. 

 

93.0604712-6 - MARIA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA X ALVARO BELETATTI X JOAO MARTINS DA 

SILVA X MARCAL MOREIRA X ANTONIO GRANJA FALCAO X MARIA DO NASCIMENTO PIRES ROSA X 

MARIA NIVALDA DE ANDRADE X LUZIA BRENELLI X JOSE DONADON X MARIA VIRGINIA DE AVILA 

FRANCO(SP103804A - CESAR DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Ff. 418-419: Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO em favor de LUZIA BRENELLI.2. Cadastrado e conferido 

referido ofício, intimem-se as partes do teor da requisição (art. 12, Res. 55/09-CJF). 3. Após o prazo de 05 (cinco) dias, 

nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região. 4. Tendo em vista as comunicações de pagamento de ff. 421-423, cientifiquem-se MARIA VIRGINIA DE 

AVILA FRANCO; JOÃO MARTINS DA SILVA e JOÃO DONADON nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - 

CJF, de que os valores por eles requisitados mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser 

realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará. 5. Publique-

se e cumpra a secretaria o despacho de f. 414. 

 

93.0604942-0 - LUIZ ROSSETI X ALBERTO COLOMBINI X ANTONIO MARTINIANO DOS SANTOS X SONIA 

BALLARINI ZANFOLIN X DELCIO MARCONI X ANTONIO JOSE MALTONI X DORIVAL JOSE ZAGO X 

SEBASTIANA MORAES DE MELLO X OSVALDO CONTE(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Cientifique-se SONIA BALLARINI ZANFOLIN, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor por 

ela requisitado mediante RPV encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará. 2. F. 480: Intime-se ANTONIO MARTINIANO DOS 

SANTOS a regularizar sua situação cadastral perante a Receita Federal, sob pena de arquivamento do feito, sem 

prejuízo de futuro desarquivamento para continuidade da execução, caso haja requerimento oportuno. 3. Outrossim, 

intime-se a advogada da autora Sebastiana Moraes de Mello, acerca de seu falecimento, conforme consta às ff. 481-482, 

devendo requerer o que de direito. 4. Em vista da notícia de f. 483-485, intimem-se os autores Antonio José Maltoni e 

Osvaldo Conte a esclarecer a correta grafia de seus nomes, comprovando-a nos autos e ratificando-a, se for o caso, nos 

seus cadastros da Receita Federal, sem o que não será possível a expedição de seus Ofícios Requisitório. 5. Prazo de 10 

(dez) dias.  

 

93.0605794-6 - LUIZ FURLAN X ANTONIO CHIERATTO(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Cientifique-se ANTÔNIO CHIERATTO, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor por ele 

requisitado mediante RPV/PRC encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.2) Manifestem-se as partes acerca das 

informações prestadas pela contadoria do juízo, no prazo de 10 (dez) dias.3) Havendo concordância das partes quanto às 

referidas informações, expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO referente aos honorários sucumbenciais.4) Cadastrado e 

conferido referido ofício, intimem-se as partes do teor da requisição (art. 12, Res. 559/07-CJF). 5) Após o prazo de 05 

(cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região. 6) Transmitido, mantenham-se os autos sobrestados em secretaria, até ulterior notícia de 

pagamento. 

 

94.0602244-3 - JOAO BATISTA CALAZANS X ANTONIO AMATTE FILHO X ARTUR FERRARESI X MARIA 

ADELAIDE DE JESUS ALVES X MARIO COUTINHO DE DEUS X RODOLPHO BUENO X ELCIO 

MANTOVANELLI X ELBA MANTOVANELLI X MARIA MATHEUS SANTA ROSA(SP122142 - ISABEL ROSA 

DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Cientifiquem-se ANTÔNIO AMATTE FILHO, MARIA MATHEUS SANTA ROSA, ÉLCIO MANTOVANELLI e 

ELBA MANTOVANELLI, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por eles requisitados 

mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.2) Diante do lapso temporal trasncorrido desde a 

propositura da ação, tendo em vista a eficácia da prestação jurisdicional e considerando que o advogado da parte autora, 

intimado a promover a habilitaçao de herdeiros de Mário Coutinho de Deus, permaneceu inerte, intime-o uma vez mais 

a encetar providências no sentido de localizar eventuais sucessores do referido autor, comprovando-as nos autos no 

prazo de 10 (dez) dias.  

 

1999.03.99.005799-3 - ARTHUR TEIXEIRA X CYRO BALDIN X GUIOMAR DA ROCHA CEDRO X ISMAEL 

BRIGONE X ANDREIA BICEGO DE SOUZA ROSA X MARIA HELENA BICEGO DE TOLEDO X LUIZ 

CARLOS BICEGO X VERA LUCIA VILELA X JOAO EVANGELISTA RIBEIRO X NILDA PIRES DE MORAES 

LUCINDO X OSMILDO PIRES MORAIS X JOSE SACCO X RAULETA PUREZA MAGALHAES 

GOLDKORN(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Ff. 414-433: A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060 do Código de Processo Civil. 2. Primeiramente, intime-

se os sucessores para que indiquem o percentual devido para cada habilitado, bem como o respectivo valor. 3. Após, dê-

se vista ao INSS para que se manifeste.4. Havendo concordância da autarquia, remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do polo ativo da lide mediante a exclusão da autora Vera Lucia Vilela e inclusão, em substituição, de Olavo 

Antonio Vilela (f. 414), Lilian Aparecida Vilela (f. 422); Flavio Antonio Vilela (f. 427) e Marcia Regina Vilela (f. 432). 

5. Feita a retificação, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado na conta 1181.005.504952730 (f. 319) da 
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CEF, em favor dos autores habilitados/advogado. 

 

1999.03.99.041423-6 - ARSINO ORTIZ DE CAMARGO X ANDRE RUIZ X ARLINDO RODRIGUES X 

BENEDITO INOCENCIO DE PAULA X ENICE ANTUNES FOGACA X FRANCISCO RAMOS FERREIRA X 

JOAO BUZINARO X JOSE COCENCIA X MARCIA APARECIDA SOARES DA SILVA X WILSON 

GREGORIO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Ff. 244-254: A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060 do Código de Processo Civil. Manifeste-se o INSS.2. 

Havendo concordância da autarquia, remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo da lide mediante a 

exclusão do autor JOSÉ CONCENCIO e inclusão, em substituição, de BRIGIDA COCENZO COSTA.3. Expeça-se 

OFÍCIO REQUISITÓRIO em favor da autora habilitada. 4. Cadastrado e conferido referido ofício, intimem-se as partes 

do teor da requisição (art. 12, Res. 55/09-CJF). 5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para 

encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 6. Em vista da notícia do óbito 

do autor ARLINDO RODRIGUES, f. 265, intimem-se os autores, para que informem no prazo de 10 (dez) dias se há 

interesse na habilitação de eventuais sucessores ou do espólio do autor supra mencionado, sob pena de arquivamento do 

feito, sem prejuízo de futuro desarquivamento para continuidade da execução, caso haja requerimento oportuno.7. 

Tendo em vista as comunicações de pagamento de ff. 256-261, cientifiquem-se ISABEL ROSA DOS SANTOS; 

ANDRE RUIZ; ARSINO ORTIZ DE CAMARGO; BENEDITO INOCENCIO DE PAULA; ENICE ANTUNES 

FOGACA; FRANCISCO RAMOS FERREIRA; JOÃO BUZINARO; MARCIA APARECIDA SOARES DA SILVA e 

WILSON GREGÓRIO, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por eles requisitados 

mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, independentemente da expedição de alvarás.  

 

1999.03.99.063617-8 - ROMEU MALUF X LOURDES CARVALHO MARCHI X ANTONIO GIACOMETTI X 

GERALDO BONIN X GILBERTO BLATTNER X IRENE WANDA TONCICH TEPEDINO X JANUARIO 

FRANCO FILHO X WILMA PIMENTEL PUPO NOGUEIRA(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Cientifique-se LOURDES CARVALHO MARCHI, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor 

por ela requisitado mediante RPV/PRC encontra-se à sua disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.2) Considerando que houve regular intimação 

do patrono da parte autora, através da imprensa oficial, quanto à disponibilização dos valores devidos a JANUÁRIO 

FRANCO FILHO, ROMEU MALUF e WILMA PIMENTEL PUPO NOGUEIRA e que até a presente data não se 

efetuou seu levantamento, determino a expedição de CartaS de Intimação aos referidos autores, cientificando-os, nos 

termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores requisitados mediante RPV/PRC encontram-se à sua 

disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da 

expedição de alvará.3) Vista dos documentos de ff. 219/224 ao advogado da parte autora, para requerer o que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias. 4) Conforme demonstra o documento de f. 230, o crédito disponibilizado nestes autos a 

Geraldo Bonin foi levantando em julho de 2009.5) Ocorre, no entanto, que referido autor faleceu em 2007, consoante se 

infere dos documentos de ff. 225/226.6) Diante do exposto, oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que informe o 

nome da pessoa responsável pelo levantamento, no prazo de 5 (cinco) dias. 7) Intime-se e cumpra-se.  

 

2000.03.99.029570-7 - AIDA GOMES DA SILVA X ALDO SERGIO THEOTO PETRONI X CARLOS ALBERTO 

DE SOUZA X JOAO BATISTA DA FONSECA X MARILENA ACORSI SANTINATO(SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

1. Tendo em vista a comunicação de pagamento de f. 388, cientifique-se ALMIR GOULART DA SILVEIRA nos 

termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que o valor por ela requisitado mediante RPV encontra-se à sua 

disposição. O saque poderá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da 

expedição de alvará.2. Publique-se o despacho de f. 386. 

 

2001.03.99.015163-5 - MARGARIDA BORGES DE ALMEIDA THONI X MARGARIDA BORGES DE ALMEIDA 

THONI X LAURO THONI X DECIO THONI X PAULO THONI(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE E 

SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1. Cientifiquem-se DECIO THONI; LAURO THONI e PAULO THONI, nos termos do artigo 18 da Resolução 55/09 - 

CJF, de que os valores por eles requisitados mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser 

realizados em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará.2. Após, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, no aguardo da notícia de pagamento dos precatórios expedido às ff. 209 e 

213.3. Intimem-se. 

 

2001.03.99.024346-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0603049-7) WESTFALIA 

SEPARATOR DO BRASIL LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E SP115022 - ANDREA DE 

TOLEDO PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 
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1. Em vista da divergência na razão social da parte autora entre o que consta nos autos (Westfalia Separator do Brasil 

Ltda) e na Receita Federal (GEA Westfalia Separator do Brasil Industria de Centrifugas Ltda), intime-se a parte autora 

colacionar aos autos as alterações sociais pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sem o que não será possível a 

expedição de Ofícios Requisitórios. 2. Com o cumprimento do item 1, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. Não havendo oposição quanto a alteração da razão social da parte autora remetam-se os autos ao SEDI, para a 

retificação do polo ativo de modo a constar a grafia correta do nome da empresa autora conforme cadastro do CNPJ.4. 

Após, cumpra-se o despacho de f. 417. 5. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2003.03.99.026098-6 - AUGUSTO GRESPAN(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO 

CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

F. 286:. Dê-se vista à advogada da parte autora acerca do extrato de consulta ao CNIS/Plenus que informa o falecimento 

do autor, para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.000003-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0613906-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X LEO ROBERTO GALDINO 

TORRESAN(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO CARLOS DORO) 

F. 62-71: prejudicado o pedido de citação do INSS haja vista a atual fase processual dos autos, tornem os autos 

conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 5394 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0603425-3 - DARIO FOZZATTI X ANTONIO LEITE DOS SANTOS X CLAUDIO KREITLOW X DJALMA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA X EMILIO MENGUE X GENY MINORELLO X HELIO CABRINI X ODILA PIRES 

ZANCA X SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO X THEREZA DE OLIVEIRA(SP122142 - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS E SP216298 - LUDMILA TORRES MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

93.0605808-0 - MARIA APPARECIDA BERGAMASCO BARBIERI X ANTONIO CARLOS FARINA X ATTILIO 

GIACON X DORIZETE DA SILVA LIMA X DULCINEA BENEDITA LIMA MARCHIORI X JAIME PORTELA X 

MARIA DE LOURDES BIFFI BORELLI X MARIA LYDIA MAFISSIONE FACCHINI X OSWALDO BERTELLI 

X JOSEFINA ANTONIA PAVAN BALIONI(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

94.0600513-1 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP(SP066571 - OCTACILIO MACHADO 

RIBEIRO E SP072720 - ROSA MARIA DA SILVA BITTAR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

1999.03.99.041427-3 - APARECIDA FOLLI VIEIRA X ARMANDO PIVA X IRENE CASEMIRO ESPEJO 

MARTINEZ X RAFAEL DOMINGOS(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  
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1999.03.99.063618-0 - MARIA DA CONCEICAO DE MENEZES CAVALCANTI X ANTONIO CUSTODIO DE 

SOUZA X CARMEN CARDOSO CLEMENTE X ELIAS AREDES X JOSE FURQUIM FILHO X PAULO DE 

FREITAS X PRIMITIVO GONCALVES PASCHOAL X SILVIO TEIXEIRA MARTINS X ADRIANA 

APARECIDA LEITE DOS SANTOS X CARLOS OSCAR LEITE X MARCIO EVERALDO LEITE X RITA DE 

CASSIA LEITE DE OLIVEIRA X WILSON SCHIAVO(SP054392E - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

2001.61.05.008332-0 - JANETTE GERAIJ MOKARZEL(SP018210B - OPHELIA MARIA AMORIM DUNHOFER 

REINECKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

2005.61.05.014014-0 - HORACIO LOPES JUNIOR(SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO E SP200418 - DIMAS 

FERRI CORAÇA JUNIOR E SP223925 - BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) 

Sentenca/despacho/decisao/ato ordinatório : Ff: 127 1. Fls. 126: Oportunizo o prazo de 15 (quinze) dias como requerido 

pela Caixa Econômica Federal, devendo efetuar o depósito complementar no mesmo prazo assinalado. 2. Intime-se. 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

2007.03.99.024897-9 - IND/ METALURGICA PAMISA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO E SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

2007.61.05.006986-6 - DILCE MILANI LUCON(SP170478 - GABRIELA ANTUNES LUCON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

2007.61.05.007004-2 - JAYME SERRA - ESPOLIO X JUREMA CORTEZ SERRA - ESPOLIO X MARIA 

CONCEICAO SERRA X JAIME ARIEL SERRA(SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

2008.61.05.005707-8 - ARNALDO CEZAR BRUNHOLI(SP212592A - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 
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DRAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Sentenca/despacho/decisao/ato ordinatório : Ff: 84 1- Em vista do trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de 

direito em 05 (cinco) dias, em caso de execução observe-se os Procedimentos do artigo 730 do CPC. 2- Decorrido o 

prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 3- Intime-se. 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. 1-Comunico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que foi EXPEDIDO 

alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a vencer em 27/10/2009.2-O alvará será entregue ao beneficiário nele 

indicado ou ao advogado que o requereu (item 8, anexo I, da Resolução nº 509, de 31/05/2006).3-Não sendo retirado no 

prazo indicado, o alvará será automaticamente CANCELADO (art. 1º da Resolução 509 de 31/05/2006 do Conselho da 

Justiça Federal).  

 

Expediente Nº 5399 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0602242-7 - MARIA DO CARMO AZEVEDO X DEMYR DUARTE DIAS X JOAO CARLOS POSTALI X JOSE 

CARLOS DA SILVA X OSCAR RODRIGUES X RENATO GIANINI X SERGIO EDUARDO SILVA DE AMORIM 

X ROSA OKASAKI(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Os autos foram recebidos do arquivo e encontram-se com vista à parte autora para requerer o que de direito pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (art 162, parágrafo 4º, CPC; 

art. 215 e 216 do Provimento nº 64, COGE).  

 

2000.03.99.015519-3 - ANTONIO ALVES X ARNALDO FIOSCKI X CELSO EVANGELISTA MARTINS X 

CICERO ALVES DA SILVA X FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS X JOAQUIM MATEUS X MARIA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA X OSVALDO DE OLIVEIRA SILVA X PAULO ROBERTO FRUNGILO X 

VALDELIS APARECIDA RISSETTO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Os autos foram recebidos do arquivo e encontram-se com vista à parte autora para requerer o que de direito pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (art 162, parágrafo 4º, CPC; 

art. 215 e 216 do Provimento nº 64, COGE).  

 

Expediente Nº 5400 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.05.012247-6 - LINDAURA BRAULINA DE LIMA(SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipada.Determino a realização de nova prova pericial, nomeando para 

tanto o perito do Juízo, Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, médico psiquiatra, com consultório na Rua Riachuelo, 465, 6º 

andar - sala 62, Centro, Campinas-SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Intime-se o Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, 

data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 

(cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de 

quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.Por ocasião do exame pericial, deverá o perito responder aos seguintes 

quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de 

seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso 

positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa da autora por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) 

temporária ou permanente?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da 

doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o 

trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte 

autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo 

estimado necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? 

(5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora 

comparecer à perícia psiquiátrica acompanhada de pessoa capaz, de preferência de algum familiar que possa, a critério 

exclusivo do Sr. Perito, ser chamado a auxiliar na anamnese. Ainda, deverá a parte autora portar documento de 

identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso 

entenda necessário.Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Em continuidade, anotem-se e se 

cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.2. Com sua 

apresentação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no 

artigo 326 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo 

oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim especificar as provas que pretende produzir, indicando a 
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essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre 

o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim sobre as provas que pretende produzir, especificando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, em havendo requerimento de outras provas, 

venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4857 

 

MONITORIA 
2005.61.05.008145-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI) X BALJADI COM/ DE 

ROUPAS E ACESSORIOS(SP239727 - ROBERTO BALDON VARGA) X SANDRA LINO DOBELIN X ROBERTO 

BALDON VARGAS(SP239727 - ROBERTO BALDON VARGA) 

Considerando que a CEF trouxe aos autos planilha atualizada do débito (fls. 108/114) e que a requerida devidamente 

intimada nos termos do artigo 475 J do CPC (fls. 83/84), autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento 

da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0604415-0 - ALCIDES TOGNOLO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

Intimem-se as partes sobre os extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor de fls. 210/211, nos termos do 

art. 18, da Resolução n.º 559/2007, do CJF.Após venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

94.0601260-0 - SIDNEY JOSE PIGATTO X JOSE BERRETTA(SP061152 - LEDYR BERRETTA) X UNIAO 

FEDERAL 

Intimem-se as partes sobre os extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor de fls. 187/188, nos termos do 

art. 18, da Resolução n.º 559/2007, do CJF.Após venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

96.0605199-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP089964 - AMERICO FERNANDO 

DA SILVA COELHO PEREIRA E SP094946 - NILCE CARREGA) X BASTIAN LOGISTICA E TRANSPORTES 

LTDA(SP103133 - SILVIA MARIA MADEIRA) 

Considerando os termos da informação de fls. 175, cadastre a Secretaria o nome da advogada signatária de fls. 170/171 

no sistema de acompanhamento processual como sendo da empresa ré, apenas para regularização de publicação no 

Diário eletrônico da Justiça.Após, publique-se o despacho de fls. 174.DESPACHO DE FLS. 174:Recebo a Impugnação 

de fls. 170/173 para discussão, atri-buindo-lhe efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M, do Código deProcesso 

Civil, e determinando a suspensão do feito até seu julgamentofinal. Manifeste-se o exequente, no prazo legal. Promova 

a Secretaria a inclusão do nome do advogado, constanteda procuração de fls. 172, no sistema informatizado, fazendo-se 

a devi-da certidão nos autos. Int.  

 

1999.61.05.013584-0 - LUIZ ALBERTO MARTINIS(SP125632 - EDUARDO LUIZ MEYER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Tendo sido esclarecida a metodologia utilizada pelo Sr. perito, para a efetivação da liquidação do julgado, estando em 

consonância com o v. acórdão, JULGO PROVADOS OS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO e declaro líquida a 

condenação, nos valores indicados às fls. 412/414, para pagamento da indenização, atualizados até 11/03/2009, e que 

deverão ser corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Provimento COGE 64/2005.I. 

 

2000.61.05.004885-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.008615-4) RICHARD 

REIMER X MARLEISE EMILIA COSTA REIMER(SP089765 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a informação da Caixa Econômica Federal de fls. 171/172, quanto à 

composição das partes, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos, como determinado no despacho de 

fls. 170 

 

2002.03.99.043685-3 - FUPRESA - HITCHINER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO 
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FEDERAL 

Fls. 815: Remetam-se os autos ao setor de contadoria para verificação do alegado. Após, dê-se vista às partes e tornem 

os autos conclusos. (AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR). 

 

2008.61.05.003831-0 - ETB - ENERGIA TOTAL DO BRASIL LTDA.(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP247423 - DIEGO 

CALANDRELLI) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a autora para que traga aos autos, no prazo de 20 dias, os documentos solicitados pelo sr. perito às fls. 

653/655. 

 

2008.61.05.012097-9 - WAGNER GOMIERO(SP061152 - LEDYR BERRETTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fls. 77/78: Oficie-se à Receita Federal do Brasil, informando que houve recolhimento de custas em banco diverso do 

determinado pela Lei 9.289/96 e Provimento COGE n.º 64/2005, tendo posteriormente havido o correto recolhimento 

das custas judiciais, razão por que não há nenhum óbice a restituição do valor. Quanto a incidência de acréscimos 

legais, esta questão foge à competência deste Juízo, devendo ser resolvida administrativamente. 

 

2009.61.05.006620-5 - BELMIRO ALVES DE OLIVEIRA X ANA LUCIA LOCATELI DE OLIVEIRA(SP219209 - 

MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.int. 

 

2009.61.05.008737-3 - MANOEL SEVERINO DA SILVA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.011873-4 - ISETE SOILENE STEIGER(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação e documentos (processo administrativo). 

 

2009.61.05.012533-7 - JOAO LUIZ NOGUEIRA DE MACEDO(SP093360 - ODEISMAR DE BRITO E SP283778 - 

MARIA DE LOURDES ALVES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Diante da análise da petições inciais juntadas aos autos às fls. 34/60 não vislumbro a ocorrência de prevenção.Concedo 

a prioridade no processamento destes autos considerando o disposto na Lei 10.741/2003, providenciando a secretaria a 

colocação de duas tarjas vermelhas na lombada inferior destes autos.Nos termos do art. 284 do Código de Processo 

Civil, concedo ao autor o prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que o autor 

retifique o pólo passivo da ação. 

 

2009.61.05.012727-9 - IND/ DE MOTORES ANAUGER S/A(SP261783 - REGINALDO MORON) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Cite-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.05.003260-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.008976-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X ELIDIO 

IVO(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) 

Diante da manifestação do embargado de fls. 55/56, remetam-seos autos ao setor de contadoria para verificação e 

elaboração, se ne-cessário, de cálulos. Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos. (AUTOS JÁ 

RETORNARAM DO CONTADOR). 

 

2009.61.05.005153-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.044184-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X MARIA JOSE NOGUEIRA 

MASTELARO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Vistos em Inspeção. Recebo os embargos para discussão. Inobstante sua distribuiçãopor dependência aos autos 

principais, deverão ser instruídos com cópias(art. 544, 1º, in fine) das peças processuais relevantes e decididosem autos 

apartados, mas não em apenso. Dê-se vista ao embargado para inpugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria, para verificação daconsonância dos cálculos aqui apresentados com o decidido na ação prin-cipal. Com o 

retorno dê-se vista às partes para manifestação, peloprazo legal. Certifique a secretaria, nestes autos e no principal, a 

distri-buição por dependência deste feito. Intime-se. (AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR).  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.05.013615-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP211837 - MELISSA DANCUR GORINO) X RAMENEL NASCIMENTO PEDROSO 

Considerando os termos da petição de fls. 164 e que o exequente comprovou ter esgotado todos os meios disponíveis ao 
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seu alcance para localização de demais bens, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da dívida 

seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

2008.61.05.004982-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SJS SERVICOS E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME X 

ALAIDE MIGUEL DOS SANTOS 

Considerando os termos da petição de fls. 81 e que o exeqüente comprovaram ter esgotado todos os meios disponíveis 

ao seu alcance para localização de demais bens, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da dívida 

seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.61.05.000346-0 - ROGERIO CORSI(SP021076 - JOAQUIM DE CARVALHO E SP149658 - PASQUAL JOSE 

IRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Prejudicado o pedido de fls. 253, tendo em vista os termos do despacho proferido em 27 de agosto de 2009 (fls. 

250).Assim, arquivem-se os autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.05.008615-4 - RICHARD REIMER X MARLEISE EMILIA COSTA REIMER(SP089765 - MARILDA 

APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Aguarde-se cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos da ação ordinária, processo n.º 

2000.61.05.004885-6, em apenso.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.05.005711-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X JOSE ALFREDO SITTA(SP243927 - GUSTAVO LENZI GONCALVES) 

Fls. 119 e 132: Defiro, considerando que o devedor, regularmente intimado na forma do art. 475 J do CPC, sequer 

indicou bens à penhora. Ora, tratando-se o novo instituto da penhora on line de meio legítimo a viabilizar a eficiência da 

prestação jurisdicional, tanto mais considerando o dispêndio de tempo e recursos necessários ao procedimento de 

excutimento dos bens da executada, é de ser deferida a constrição, na forma do art. 655 A do CPC.Assim, autorizo que 

a constrição de bens do devedor para pagamento da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD, até 

o limite do valor ali indicado.Cumprido o acima determinado, intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4858 

 

MONITORIA 
2004.61.05.016801-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JOSE APARECIDO CARNEIRO(Proc. 1406 - FABIO RICARDO 

CORREGIO QUARESMA) 

Diante da manifestação do perito de fls. 210/212, intime-se a CEF para qu3 traga aos autos os documentos pertinentes 

às movimentações financeiras vinculadas aos contratos objeto da presente ação, informando sobre juros, correção 

monetária ou amortizações. Prazo: 15 dias.Com a juntada dos documentos, retornem os autos ao perito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0601085-0 - VENICIO ANTONIO(SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X ALAOUR BOSCOLO X ALDIVINO 

BRANDEMBURG X ANTENOR FORLANI X ESPEDITO DE CASTRO ALVES X FAUSTO DIEZ SEDANO X 

FRANCISCO PEREIRA DIAS X JOSE CARMELLO JUNIOR X JURANDIR PIRES MODESTO X RONALD DE 

OLIVEIRA(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) 

Intimem-se as partes sobre os extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor de fls. 299/308, nos termos do 

art. 18, da Resolução n.º 559/2007, do CJF.Após venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

97.0600058-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0607125-1) LIMPADORA 

AMERICANA LTDA(SP086432 - JOAO CARLOS MACHADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECURIA - EMBRAPA(SP139933 - ALESSANDER TARANTI E SP145112 - SANTA FATIMA CANOVA 

GRANJA FALCAO) 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito, expeça-se alvará para levantamento, pela autora, dos 

valores depositados às fls. 205 e 217.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.05.009202-6 - TEREZINHA GERALDO VOLPONI MONTEIRO DA SILVA X JOSE CAMILO DE 

OLIVEIRA X JULIA FERREIRA DA SILVA X NEIDE CLAUDINA DE SOUZA X SUELY STINCHI X JULIANA 
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FROTA VIEGAS X FRANCISCA DANIEL DA SILVA X MARIA INES PHILOMENO LEONELLO X MARIA 

ELIZABETE SIGRIST X LAURINDO PALMA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Providencie a Secretaria o desbloqueio das contas da requerida.Após o 

trânsito, expeça-se alvará para levantamento, pelos autores, do valor depositado às fls. 506.Oportunamente, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.05.007568-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.005812-6) 

SEBASTIANA CUSTODIO DE GODOY(SP089765 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA E SP135735 

- MARLI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C. CHIOSSI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor da CEF, os quais 

fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

2002.03.99.010704-3 - LUCIANO PASSARELLI & CIA LTDA - EPP(SP130098 - MARCELO RUPOLO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1422 - ALVARO MICCHELUCCI) 

Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando que o pagamento se deu nos termos da Resolução nº 

559/2007 do Conselho da Justiça Federal/STJ, o crédito poderá ser levantado independentemente da apresentação de 

alvará, bastando o comparecimento de seu titular perante uma agência da Caixa Econômica Federal.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.001230-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.015350-5) MARIA DE 

FATIMA LIMA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP216759 

- RENATO MAIA SALVADORI E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP197434 - LUIZ 

FELICIANO FREIRE JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a 

recalcular a prestação de outubro/98, aplicando-se o percentual de 6,31% no lugar dos 9,34%, revisando-se, a partir daí, 

as demais prestações e o saldo devedor. Eventuais valores pagos a maior deverão ser compensados com prestações 

ainda não pagas, nos termos desta sentença.Ademais, deverá o agente financeiro se abster de, nos limites da matéria em 

lide, promover a execução extrajudicial do imóvel ou incluir o nome da autora em cadastros de proteção ao crédito 

como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes 

da intimação dessa sentença.Considerando que a ré decaiu em parte mínima do pedido, condeno a autora em honorários, 

que fixo em 10% do valor da causa, ficando a execução suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50, haja vista a concessão 

de justiça gratuita.  

 

2005.61.05.003080-1 - EIDE TREVISOL RIBEIRO MANSO X FRANCISCO CARLOS TREVISOL RIBEIRO 

MANSO(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para levantamento, pela CEF, do remanescente do valor 

depositado às fls. 94.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.05.005614-1 - GILSON JOSE ORLANDINI(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno o autor ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto perdurar o 

estado de hipossuficiência, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Providencie a Secretaria 

a requisição dos honorários fixados, bem como o posterior pagamento ao perito nomeado por este Juízo.Transitada esta 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

2008.61.05.012022-0 - ANTONIO NELSON FERNANDES(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão de ato concessório de benefício 
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previdenciário.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos 

reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 

12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

2008.61.05.013783-9 - SERGIO LUIS BOTELHO DEMORAES TOLEDO(SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Intime-se a CEF, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para pagamento da quantia de R$ 56.467,39 

(cinqüenta e seis mil, quatrocentos e sessente e sete reais e trinta e nove centavos), conforme requerido pelo(a) credor(a) 

às fls. 58/60, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido 

de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se. 

 

2008.61.05.013873-0 - CRISTAL MELHORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP261760 - PAOLA LOPES 

CEMENCIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 110/111: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor adite a inicial, uma vez que necessário se faz o 

aditamento do valor dado à causa.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.05.001025-0 - ALOISIO BRAIDO(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Baixo os autos em diligência.Compulsando os presentes autos, verifico que o autor pretende obter junto ao réu certidão 

de tempo de contribuição de período laborado como rurícola, para fins de contagem recíproca junto ao serviço público 

municipal, razão porque deveria a Municipalidade de Itatiba/SP integrar a relação processual na qualidade de 

litisconsorte passiva necessária. Neste sentido orienta-se o entendimento jurisprudencial, cujo exemplo vem estampado 

no seguinte julgado:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. SERVIDOR ESTATUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DA ENTIDADE A QUE PERTENCE.- No caso de ação que vise compelir o INSS à expedição de 

certidão de tempo de serviço em condições especiais, para fins de contagem recíproca, é necessária a intervenção da 

entidade à qual está vinculado o servidor público, em face de seu interesse na solução da lide. Hipótese de litisconsórcio 

passivo necessário. (TRF/4ª Região, AMS n.º 2002.70.01.000369-0, 5ª Turma, Rel. Des. Federal PAULO AFONSO 

BRUM VAZ, j. 14.05.2003, DJU de 28.05.2003, p. 490)Assim sendo, acolho a preliminar suscitada pelo réu (fls. 92/93) 

e determino a autora que promova a citação da litisconsorte passiva necessária Municipalidade de Itatiba/SP, nos termos 

dos artigos 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, consoante previsão do artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma 

legal.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.05.002478-8 - GILMAR BARBANTE(SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor pretende, em antecipação de tutela, o restabelecimento de auxílio-doença, o qual deverá ser pago desde 

30/01/2009.Conforme perícia realizada (fls. 201/205) ficou constatado que o autor é portador de quadro clínico 

compatível com Síndrome cervicobraquial (principalmente à direita) e tendinopatia de ombro direito (sem sinais 

clínicos de ruptura do manguito rotador), não existindo incapacidade laborativa atual. Não foi comprovada correlação 

clínica de incapacidade laboral atual.Nos termos da conclusão da perícia, levando-se em consideração, notadamente, as 

respostas aos quesitos formulados por este Juízo, restou consignado que o autor não se encontra inabilitado para o 

desempenho das funções habituais, não restando comprovada a incapacidade para o trabalho, situação fática que 

recomenda o indeferimento do pedido de provimento antecipatório tendente ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença.Assim, ausente a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO o pedido de antecipação de 

tutela.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre o laudo pericial acostado aos autos, iniciando-se 

pela parte autora.Não havendo pedidos de esclarecimentos, ou, se houver, após o Senhor Perito tê-los prestado, 

promova a Secretaria a requisição dos honorários fixados, bem como o posterior pagamento ao expert.Após, manifeste-

se o autor sobre os termos da contestação encartada às fls. 154/161. Decorrido o prazo, especifiquem as partes outras 

provas que desejam produzir, no prazo de cinco dias. 

 

2009.61.05.009331-2 - ROBERTO SANCHES(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES E SP225959 - 

LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor pretende, em antecipação de tutela, o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.Conforme 

perícia realizada (fls. 288/293), restou constatado que o autor foi vítima de ferimento por disparo de arma de fogo em 

região frontal bilateral, com gliose (cicatriz) frontal. Apesar do ferimento importante, as alterações neurológicas 

relatadas nesse período foram mínimas, sendo que apenas no dia do acidente deu entrada no hospital com escala de 

coma de Glasgow 14 (sendo 15 o normal, e 3 coma gravíssimo). Relata a perícia ainda que, após os primeiros dias de 

pós-operatório já apresentava Glasgow 15 (normal). Houve boa evolução do quadro no decurso do tempo. Existe área 

de seqüela na tomografia de crânio de 30/11/2003 com gliose (cicatriz) bifrontal, porém, atualmente não há alterações 

de exame neurológico, quer sejam motoras ou cognitivas que gerem incapacidade. Apresentou uma única crise 

convulsiva que está bem controlada com uso de medicação e não gera incapacidade.Por derradeiro, a perícia esclarece 
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que as queixas referidas de dores de cabeça, tonturas e alguns esquecimentos não são incapacitantes para as atividades 

habituais do autor. Conclui, ao final, que não há incapacidade laboral para atividades habituais do autor.Diante deste 

quadro, tem-se que o autor não se encontrado inabilitado para o desempenho de suas funções habituais, não restando 

comprovada a incapacidade para o trabalho, situação fática que recomenda o indeferimento do pedido de provimento 

antecipatório tendente ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.Cumpre ressaltar ainda que, a 

teor do acervo probatório coligido nos autos do procedimento administrativo (NB 32/505.569.960-0 - fls. 165/269), não 

se vislumbra a ocorrência de vícios que pudessem macular o ato administrativo que determinou a cessação do 

pagamento do aludido benefício.Assim, ausente a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre o laudo pericial acostado às fls. 

288/293, iniciando-se pela parte autora.Não havendo pedidos de esclarecimentos, ou, se houver, após o Senhor Perito 

tê-los prestado, promova a Secretaria a requisição dos honorários fixados, bem como o posterior pagamento ao 

expert.Após, manifeste-se o autor sobre os termos da contestação encartada às fls. 282/287. Decorrido o prazo, 

especifiquem as partes outras provas que desejam produzir, no prazo de cinco dias. 

 

2009.61.05.009811-5 - JANETE BASILIO CARNEIRO DE SOUZA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.011109-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.006660-9) ELISETE 

APARECIDA GIARDELLI MORELLI(SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da medida cautelar n.º 2007.61.05.006660-9.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.011621-0 - JEAN CARLOS GALBIATTI X JOSE BENEDITO GALBIATTI X ANA LUIZA ROGERIO 

GALBIATTI(SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.05.015234-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.070563-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X CLELIA 

HUNGARO SARTORI X LAURA COSTA PIZZI X LAURA MARIA LOTIERSO FEHR X MARIA JOSE 

TEIXEIRA COELHO PICCIONE X MARIA NELMA JARDIM ANDRADE(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a existência de 

excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pela embargada, com fulcro no artigo 741, inciso V, do 

Código de Processo Civil, ficando adotado, para fins de satisfação da execução de sentença, o valor de R$ 32.579,84, 

válido para agosto/2006, conforme apurado nos cálculos acostados à fls. 44/45. Fica consignado que as embargados 

Laura Maria Lotierso Fehr, Maria Nelma Jardim Andrade, Clélia Húngaro Sartori e Maria José Teixeira Coelho 

Piccione, não têm créditos a receber, nos termos expendidos na fundamentação retro.Sem condenação em honorários 

advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos 

principais, bem como da informação de fl. 21 e dos cálculos de fls. 44/45.Transitada esta em julgado, arquivem-se os 

presentes autos, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.05.010951-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.006802-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X DANILO 

ANTONIO ZMYSLOWSKI X IOLE AUGUSTA PASTORELLI PINCINATO X JOAO BATISTA SCIAMARELLI X 

JOSE DE CAMPOS X JOSE DE CAMPOS(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a existência de 

excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pelos embargados, com fulcro no artigo 741, inciso V, do 

Código de Processo Civil, ficando adotado, para fins de satisfação da execução de sentença, o valor de R$ 61.869,05, 

válido para fevereiro/2006, conforme apurado nos cálculos acostados à fls. 201/205. Fica consignado que os 

embargados João Batista Sciamarelli e Iole Augusta Pastorelli Pincinato, não têm créditos a receber, nos termos 

expendidos na fundamentação retro.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência 

recíproca.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 

201/205.Transitada esta em julgado, proceda-se ao desapensamento destes autos, arquivando-os em seguida, observadas 

as formalidades legais. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.05.008079-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.004616-5) DANIEL 

CARCINELLI(SP168370 - MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno o embargante em honorários, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), 

com fundamento no artigo 20, 4º, CPC, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50, haja vista a 

concessão de justiça gratuita.Após o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.010215-5 - EDUARDO CESAR MONTEIRO(SP260830 - MAURO BALBINO DA SILVA) X DIRETOR 

DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.  

 

2009.61.05.011796-1 - BENEDITO REINALDO GERONIMO(SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Nesta fase de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos necessários à concessão do pedido.Presente o 

fumus boni juris.Os documentos acostados aos autos demonstram que, desde 17/05/2009, data do retorno dos autos à 

Agência da Previdência Social de Sumaré/SP, o ente previdenciário não encetou qualquer providência no sentido de dar 

cumprimento à decisão colegiada emanada da 21ª Junta de Recursos da Previdência Social, concernente à implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante (fl. 38).Consoante o disposto no artigo 

48 da Lei 9.487/99, a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Em princípio, vislumbro a violação ao princípio da 

eficiência da Administração Pública, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal - diante dos elementos 

trazidos aos autos - o qual traz em si a idéia de presteza, rendimento funcional, responsabilidade no cumprimento de 

deveres impostos a todo e qualquer agente público. A obtenção de resultados positivos no exercício dos serviços 

públicos, para a satisfação das necessidades básicas dos administrados, é seu objetivo. Desse modo, o cumprimento das 

decisões emanadas dos órgãos colegiados da Previdência Social (JRPS e CRPS) por parte do impetrado, não 

consubstancia mera faculdade, mas um dever-poder da autoridade pública de revisar seus próprios atos.Presente, 

também, o periculum in mora, já que em se tratando de verba de natureza alimentar, a demora na implantação do 

benefício previdenciário ocasiona prejuízos irreversíveis.Posto isso, DEFIRO O PEDIDO para o fim de determinar que 

a autoridade impetrada, no prazo improrrogável de 30 dias, dê cumprimento à decisão proferida pela 21ª Junta de 

Recursos da Previdência Social, realizando os atos necessários ao seu regular prosseguimento, devendo este Juízo ser 

comunicado quanto ao efetivo cumprimento da presente determinação.Escoado referido prazo, dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2009.61.05.011941-6 - ADRIANA LUIS MARTINS FLORIANO(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Ante o exposto, indefiro a inicial, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código 

de Processo Civil.Ao Sedi, para retificação do pólo passivo, devendo constar o Gerante Executivo do INSS em 

Campinas, conforme indicado às fls. 02. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.05.006660-9 - ELISETE APARECIDA GIARDELLI MORELLI(SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA 

MANCEBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito (art. 269, I do 

CPC), uma vez que já exibidos os documentos.Arbitro, em prol da autora, os honorários advocatícios em R$ 300,00, 

nos termos do parágrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta para os autos da ação 

ordinária n.º 2009.61.05.011109-0.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Custas ex lege.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

2008.61.05.003893-0 - COML/ KASSIANA COM/ DE NALHAS LTDA ME(SP065935 - JOSE APARECIDO 

MARCHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito (art. 269, I do 

CPC), uma vez que já exibidos os documentos.Arbitro, em prol da autora, os honorários advocatícios em 15% do valor 

da causa, nos termos do parágrafo 3º do art. 20 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se, registre-se, 

intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.05.015350-5 - MARIA DE FATIMA LIMA(SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA E 

SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS E SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS E SP218413 - 

DAVID DOS REIS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP144657 - BERNARDO GONCALVES 

PEREIRA DOS SANTOS) 
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Isto posto, presentes os requisitos da cautela, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC, para o fim de suspender a execução extrajudicial do imóvel, 

bem como a inscrição do nome da autora em órgãos de proteção ao crédito, até que se promova a revisão determinada 

no feito principal.Fixo os honorários advocatícios, a serem pagos pela ré, em 10% do valor atualizado da causa.Custas 

na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos nº 2005.61.05.001230-6. Oportunamente, desapensem-se 

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 4861 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.05.012978-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X 

PORTWAY SISTEMAS LTDA X MARCELO HONORIO D ASSUMPCAO 

Tendo em vista a renegociação da dívida, comprovada às fls.123/131, determino a suspensão do leilão designado para o 

dia 29/09/2009, às 11 horas.Providencie a Secretaria o necessário. Dê-se vista à CEF, com urgência, e tornem os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se.  

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3595 

 

MONITORIA 
2004.61.05.007844-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP157643 - CAIO PIVA E SP156198 - FÁBIO RICARDO CERONI) 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos à monitória e julgo o feito com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar a incidência da comissão de permanência, reconhecendo, 

quanto ao mais, o crédito demandado pela Autora, razão pela qual condeno o Réu ao pagamento da quantia de 

R$4.713,62 (quatro mil, setecentos e treze reais e sessenta e dois centavos), a ser corrigido a partir do ajuizamento da 

ação, na forma do Provimento nº 64 (ou o que vier a substituí-lo), da E. Corregedoria Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, e sobre os quais incidirá juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês a partir da citação, ante a 

vigência do novo Código Civil Brasileiro.Condeno o Réu ao pagamento da metade das custas processuais adiantadas 

pela parte autora.Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, tendo em vista o disposto no art. 21, 

caput, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

Expediente Nº 3596 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.009928-6 - JOSE FRANCISCO SALMERON GUTIERREZ(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO 

DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP126070 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FIORI DE TELLA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126070 - ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE 

TELLA) X UNIAO FEDERAL 

Em face de todo o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o Autor nas custas do processo e na verba honorária, que 

fixo em 10% (dez porcento) do valor atribuído à causa, corrigido do ajuizamento.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

Expediente Nº 3597 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.05.007356-4 - TEREZA LIMA MARSOLA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 164/165: J. INTIMEM-SE AS PARTES, COM URGÊNCIA. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 
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JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2062 
 

EXECUCAO FISCAL 

92.0600491-3 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 1226 - 

LAEL RODRIGUES VIANA) X HELENA RACHMAN(SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA E SP261662 - 

JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) 

Reconsidero o despacho de fls. 163 e, considerando que o feito já esteve suspenso com fulcro no artigo 40 da Lei n 

6.830/80, conforme despacho de fls. 103, tornem os autos ao arquivo, restando prejudicado o pleito de fls. 161.Intime-

se. Cumpra-se. 

 

95.0605889-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X GRAFICA JUNQUEIRA LTDA X 

FATIMA ELISA SILVEIRA PINTO ANDRADE(SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X SILVANO 

ANDRADE JUNQUEIRA(SP038793 - MANOEL FRANCO) 

Fls. 89/98: Analisando os documentos que instruem os autos, verifica-se que a co-executada FÁTIMA ELIZA 

SILVEIRA PINTO ANDRADE JUNQUEIRA recebe seu salário proveniente do Conjunto Hospitalar de Sorocaba, 

diretamente em conta no Banco Nossa Caixa S.A. (fls. 93), bem como são contas destinadas a recebimento de salário 

(fls. 95/97) as do Banco do Brasil e Banco Santander. Assim, tendo em vista que as importâncias bloqueadas decorrem 

de movimentação de vencimentos recebidos pela co-executada e, considerando a impenhorabilidade dos saldos desta 

natureza, DEFIRO o pedido e procedo ao desbloqueio , via BACENJUD, dos referidos saldos.Cumprida a determinação 

supra, dê-se vista ao exeqüente para o que de direito.Intimem-se e cumpra-se. 

 

96.0607772-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M BRISOLLA PEZZOTTI) X SERGIO 

SILVESTRE BERTIN 

Antes de apreciar o pleito de fls. 21/22, intime-se o exequente para regularizar sua representação processual, trazendo 

aos autos a procuração outorgada ao subscritor das petições de fls. 18 e 21/22, Dr. OSVALDO PIRES 

SIMONELLI.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se com urgência. 

 

1999.61.05.009242-7 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - 

EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES E Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X LIX EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA(SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA E SP156292A - JUVENIL ALVES 

FERREIRA FILHO) 

Defiro o pedido formulado às fls. 77/78 pelas razões adiante expostas. A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro 

lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para 

fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio 

de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da 

existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse 

entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que 

compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário 

(expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), 

desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu 

dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos 

realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação 

de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é 

justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, 

o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido 

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado 

dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009) Assim, por ora, 
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defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de 

Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número _____________________.Logrando-se êxito no bloqueio 

determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, 

em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao 

exeqüente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2002.61.05.001419-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X O 

BIFAO COZINHA DOMICILIAR LTDA X ANIBAL AUGUSTO PEREIRA X MAGDALENA FRANCO DE 

GODOY PEREIRA X MARCOS CESAR FRANCO PEREIRA(SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA FONSECA 

FILHO) 

Tendo em vista que a própria excepta reconhece a ilegitimidade do Sr. Sr. MARCOS CESAR FRANCO PEREIRA para 

responder pelo crédito tributário em cobrança, defiro a exclusão do mesmo do pólo passivo da presente execução. Ao 

SEDI para as devidas anotações. Em prosseguimento ao feito, manifeste-se o exeqüente sobre a certidão do Sr. Oficial 

de Justiça de fls. 59, requerendo o que de direito no prazo legal. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2002.61.05.005115-3 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X LANCHONETE BELO LTDA X 

CARLOS ALBERTO PINTIJA X VALDEMIR PINTIJA(SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) 

À vista do decidido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se vista às partes para que requeiram o que de 

direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2002.61.05.013764-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM 

SAMPAIO MENDES) X CICERO DE SOUZA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.003368-4 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

MARIA CANDIDA BECKER 

Conforme se verifica pelo comprovante de fl. 25 o depósito judicial vinculado a estes autos foi devidamente transferido 

para a conta corrente do exequente em 26/05/2009.Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que de direito.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2004.61.05.012330-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X LUCIANA APARECIDA 

PONCIANO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução por mais 09 (nove) meses, nos termos 

do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes.Intime-

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.012529-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X WAGNER 

MACHADO HOMEM 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.015678-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(Proc. 458 - CESAR AKIO 

FURUKAWA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X ALOIZIO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.05.007119-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X DOMINGOS ALVES NOGUEIRA JUNIOR 

Certifique a secretaria o decurso de prazo para o executado opor embargos a execução fiscal. Ante a notícia de 

parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, nos termos do 

artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.61.05.007202-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X JOAO DALTON FALLEIROS JUNIOR 
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Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.05.008400-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

ROBERTA DE SOUSA MENDES DOS SANTOS 

Conforme se verifica pelo comprovante de fl. 22 o depósito judicial vinculado a estes autos foi devidamente transferido 

para a conta corrente do exequente em 01/06/2009.Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que de direito.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2005.61.05.013739-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X CLEIDE DAVID DE 

MOURA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2005.61.05.013751-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA 

DOS SANTOS E SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X MARIA APARECIDA 

CARDOSO DE OLIVEIRA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.05.009417-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MARCIO DIVINO ABDALLA 

Ciência às partes da descida destes autos ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campinas-SP.Em cumprimento ao r. Acórdão 

(fls. 37/39), tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2063 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.05.012071-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.004068-8) VIACAO 

SANTA CATARINA LTDA(SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Intime-se a embargante a emendar a inicial, atribuindo valor à causa e colacionando cópia da Certidão de Dívida Ativa 

exequenda, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284 do Código de Processo 

Civil.Cumprida a determinação supra, vista ao embargado para que se manifeste acerca da nomeação de bens à penhora 

formulada na inicial de embargos (fls. 26 e 304/329), cuidando, neste sentido, para que a resposta seja dirigida ao feito 

executivo.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.0607753-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MILTON BARBOSA TELES 

Antes de apreciar o pleito de fls. 26/27, intime-se o exequente para regularizar sua representação processual trazendo 

aos autos a procuração outorgada ao subscritor da referida petição, DR. OSVALDO PIRES SIMONELLI.Prazo 10 

(dez) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2000.61.05.019251-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E Proc. 319 - ANGELA MARIA ANDRADE VILA) X 

MILTON BARBOSA TELES 

Antes de apreciar o pleito de fls. 16/17, intime-se o exequente para regularizar sua representação processual trazendo 

aos autos a procuração outorgada ao subscritor da referida petição, DR. OSVALDO PIRES SIMONELLI.Prazo 10 

(dez) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2003.61.05.004068-8 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X VIACAO SANTA CATARINA 

LTDA.(SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR) X SANTINENSE INTERPRISE INC S/A. X ENEIDA 

CONCEICAO GONCALVES PIMENTA 
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Considerando que a Exceção de pré-executividade ofertada pela executada VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA. (fls. 

65/90) identifica-se, quanto à matéria tratada e o conteúdo apresentado, com os Embargos à Execução já opostos, deixo 

de apreciar a peça dirigida ao feito executivo.Regularize a mesma executada sua representação processual, instruindo os 

autos com cópia de seus atos constitutivos e posteriores alterações, a fim de se aferir os poderes de outorga de 

mandato.Indefiro o apensamento pleiteado às fls. 119 porquanto a prática cotidiana tem demonstrado que as execuções 

fiscais apresentam andamento mais célere quando processadas individualmente.Requeira o exequente o que de direito 

em termos de prosseguimento.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.011817-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X GRAFCORP SERVICOS 

GRAFICOS LTDA. X EDUARDO DA SILVA PORTO FILHO(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA) 

Mantenho a decisão de fls. 196/197 em consonância com orientação jurisprudencial (STJ, AgRg no Ag 1102335), razão 

pela qual tornem os autos dos embargos conclusos para sentença. Outrossim, intime-se a parte executada para que 

deposite em juízo o valor correspondente ao saldo remanescente, que deverá ser atualizado junto ao Órgão credor. 

Intimem-se e cumpra-se com urgência.  

 

2006.61.05.012128-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X FLAVIA REGINA MERCURIO 

Antes de apreciar o pleito de fls. 24, intime-se o exequente para regularizar sua representação processual trazendo aos 

autos a procuração outorgada ao subscritor da referida petição, DR. KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES.Prazo 10 

(dez) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2009.61.05.008531-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTAR CONSTRUTORA E 

ARQUITETURA LTDA(SP094641 - ELOISA DE ALMEIDA BARBOSA NOGAROLI) 

Regularize a executada a sua representação processual, identificando o subscritor da procuração fl. 09. Outrossim, 

manifeste-se o exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fls. 10/14, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e 

cumpra-se com urgência. 

 

Expediente Nº 2064 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.05.008388-9 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X 

GUARANI FUTEBOL CLUBE(SP201144 - VITOR FABIANO TAVARES) X LUIZ ROBERTO ZINI(SP142452 - 

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Requeira o exeqüente o que de direito no prazo 

legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.05.010006-1 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X IRMANDADE 

DE MISERICORDIA DE CAMPINAS X WALTER DE ARRUDA TOLEDO(SP154485 - MARCELO HILKNER 

ALTIERI) 

Defiro a vista destes autos e dos embargos apensos aos novos patronos da executada pelo prazo legal.Após, tornem 

conclusos os autos dos embargos para deliberação.Publique-se com urgência. 

 

2003.61.05.007237-9 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE 

DOCES VILA NOVA LTDA(SP232976 - ESTEVÃO CARVALHO PAIS CARDOSO SILVA) X OSVALDO 

APARECIDO CAETANO X CARLOS VIEIRA DA SILVA X ELIANA APARECIDA COSTA DA 

SILVA(SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP248899 - MATHEUS FANTINI) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista o comparecimento espontâneo do 

coexecutado CARLOS VIEIRA DA SILVA aos autos (fls. 109/129), dou-o por citado. Converto em penhora o 

montante bloqueado nas contas de titularidade do coexecutado OSVALDO APARECIDO CAETANO e da executada 

INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES VILA NOVA LTDA e determino a imediata transferência dos valores para 

contas judiciais vinculadas a estes autos. Após, expeça-se mandado de intimação dos executados da penhora ocorrida, 

cientificando-os do prazo para oposição de embargos.Requeira o exeqüente o que de direito em relação ao coexecutado 

CARLOS VIEIRA DA SILVA, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

 

Expediente Nº 2065 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.05.006897-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0604407-0) FEDERACAO 

MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA X JOAO GILBERTO RODRIGUES MAIA X 

IVAN ESTEVAN ZURITA(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE) X INSS/FAZENDA(SP233063 - 

CAMILA MATTOS VÉSPOLI) 

Reconsidero o depacho de fl. 51 e determino o regular prosseguimento do feito. Intime-se a Embargante a trazer aos 
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autos cópia da certidão de dívida ativa, do auto de penhora, bem como da intimação da penhora e prazo para embargos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC. Publique-se com urgência.  

 

2007.61.05.005351-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.004067-6) VIACAO 

SANTA CATARINA LTDA.(SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Intime-se a embargante a emendar a inicial, colacionando aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa exequenda, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
98.0604407-0 - INSS/FAZENDA(Proc. LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JR) X FEDERACAO 

MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE) 

Expeça-se novamente carta precatória para que se realize o registro do bem penhorado às fls. 31/37, desta feita 

informando-se ao Juízo Deprecado Oficie-se ao Juízo Deprecado informando-lhe que o cumprimento da Carta 

Precatória expedida nestes autos independe do recolhtória, haja vista que a Fazenda Nacional não se sujeita às custas e 

emolumentos judicias do Estado quando se vale dos serviços desse ente político no exercício de Jurisdição 

Federal.Neste sentido a Jurisprudência do E. STJ: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. 

SERVIÇOS JUDICIÁRIOS ESTADUAIS. AUTARQUIA FEDERAL. CUSTAS JUDICIAIS. ISENÇÃO.1. Não há 

que se aplicar o disposto no 1º do art. 1º da Lei 9.289/96, pois a presente demanda foi proposta na Justiça Federal, não 

se tratando, pois, de causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, circunstância que atrairia a incidência da legislação 

estadual. Cuida-se de cumprimento de carta precatória expedida pelo Juízo Federal e encaminhada ao Juízo Estadual. Se 

o legislador restringiu a hipótese, não cabe ao intérprete estendê-la de maneira mais gravosa à parte. Aplica-se, in casu, 

a máxima inclusio unius alterius exclusio.2. Inaplicável o entendimento desta Corte de que a Fazenda Nacional deve 

sujeitar-se às custas e aos emolumentos judiciais do Estado quando se valer dos serviços desse ente político no exercício 

de jurisdição federal (REsp 738.986/PR, de minha relatoria, DJU 03.10.05). Não se cuida de exercício de jurisdição 

federal no Juízo estatal, mas de propositura de ação na Justiça Federal e mero cumprimento de diligência na Justiça 

Estadual.3. Recurso especial provido.(STJ, REsp n.º 720.659/PR, Min. Castro Meira, DJ 25/05/2006, p. 212)Venham 

conclusos os autos dos embargos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

1999.61.05.018019-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X GUILLERMO IRAZUSTA SEVRINI 

Defiro a vista dos autos pelo exequente, no prazo legal.Publique-se com urgência. 

 

2000.61.05.019895-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TADAO 

MURAOKA 

Por ora, esclareça o exequente se o executado pagou administrativamente o montante de R$ 557,80 (quinhentos e 

cinquenta e sete reais e oitenta centavos) ou se o depósito judicial efetuado à fl. 23 compõe o pagamento integral da 

dívida. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Com a resposta, tornem os autos imediatamente conclusos para 

apreciação do pedido formulado à fl. 54. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2005.61.05.008549-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

MARIA AMELIA VELASCO DE OLIVEIRA ROSA 

Conforme se verifica pelo comprovante de fl. 24 o depósito judicial vinculado a estes autos foi devidamente transferido 

para a conta corrente do exequente em 26/05/2009.Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que de direito.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2006.61.05.011205-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X PATRICIA MAURA COSTA FERREIRA 

Fl. 24: Prejudicado o pedido à vista do comprovante de depósito em conta corrente do exequente de fl. 23. Manifeste-se 

o exequente sobre a mencionada transferência, datada de 27/05/2009, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-

se com urgência. 

 

2006.61.05.012031-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X SYLVIA REGINA PARTES BORGES 

Manifeste-se o exequente sobre o depósito judicial efetuado pela executada em 10/04/2007 no valor de R$ 1.650,55 

(mil seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos), conta nº 2554.005.000155640.Prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

2008.61.05.001074-8 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X HOSPITAL E 

MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA(SP156787 - DANIEL MANRIQUE VENTURINE) 

Defiro a vista dos autos fora de cartório ao patrono da executada, pelo prazo legal. Publique-se com urgência.  
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2009.61.05.001544-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANTONIO LUCIANO SILVA ME 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.05.002872-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X RAFAEL HENRIQUE LIMA DA SILVA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.05.002928-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PALMERON MENDES FILHO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.05.002934-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X WAGNER MACHADO HOMEM 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.05.003100-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARLI ANTONIA FERREIRA 

MACHADO 

Verifico que a petição encartada às fls. 26 (Prot. nº 2009.000162652-1) está apócrifa, o que impede a análise do pleito 

nela contido.Por tal razão, consoante o disposto no art. 13 do Código de Processo Civil, determino a intimação do 

patrono do exequente (Dr. Rafael Medeiros Martins OAB/SP 228.743) a sanar o vício de representação, no prazo de 05 

(cinco) dias, subscrevendo referida peça em Secretaria ou, alternativamente, reencaminhando-a a estes autos, 

devidamente regularizada.Intime-se. Publique-se com urgência. 

 

2009.61.05.004007-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EVALDO LUIS COROZOLA(SP149891 - JOSE ROBERTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

Manifeste-se o exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fls.10/14, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e 

cumpra-se com urgência. 

 

2009.61.05.010575-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ANGELA MARIA DOS SANTOS MACIEL 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.05.010576-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ROSA HELENA PETRUCELLI LIMA 

Defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pelo exequente.Aguarde-se em arquivo até a manifestação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2067 

 

EXECUCAO FISCAL 

93.0605078-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG BOM JESUS DE PAULINIA LTDA ME 

Tendo em vista que os atos praticados pelo Juiz de Direito do Foro Distrital de Paulínia foram ratificados por este Juízo 

(fl.158), determino o prosseguimento do feito com a devida anotação no SEDI da inclusão das sócias da executada no 

polo passivo da lide (fls.42 e 112). Após, intime-se novamente o exequente para que recolha o valor das custas judiciais, 

por meio de guia DARF,código 5762, bem como para que se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 

122 verso.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se.Cumpra-se. 

 

1999.61.05.017801-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 
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CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X LUIS GONZAGA VALENTE RIBEIRO 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2000.61.05.019741-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X EDVAR PERA JUNIOR 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2000.61.05.019917-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X SILVIO ROBERTO PENTEADO 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2002.61.05.008899-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 - 

MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X ERNANI RODRIGUES MOTTA ME 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2004.61.05.015913-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X LUIS 

MANUEL GUIMAREY 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2005.61.05.008120-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CIRURGICA CAMPINAS LTDA 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2005.61.05.008126-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X NOVAFARMA FARM LTDA ME 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2006.61.05.011970-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JADE ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2006.61.05.012116-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOAO JUBERTO BARNABE 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2006.61.05.013392-8 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ 

GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a executada a instruir os autos com a guia de depósito judicial efetuado neste feito, porquanto a guia encartada 

às fls. 20, refere-se a processo diverso.Sem prejuízo, comprove a executada o recolhimento dos honorários advocatícios 

fixados na sentença proferida nos autos de Embargos opostos.Com a resposta, vista ao exequente.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.005910-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NILTON DA SILVA 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 
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vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2007.61.05.006054-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ OTAVIO GONCALVES PREZA 

Dê-se ciência à parte exequente da redistribuição dos autos a esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais.Após, tendo em 

vista que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até 

ulterior manifestação da parte exequente.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2007.61.05.015663-5 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP129641 - CELIA ALVAREZ 

GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.015725-1 - INSS/FAZENDA(Proc. FABIO MUNHOZ) X PROCTOM ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA.(SP109674 - SERGIO APARECIDO GASQUES E SP101315 - JONAS MARTINS 

NOGUEIRA SOBRINHO) X MARIA ENY LEZAN ZANOTTA REBELO X LUIZ EDUARDO GIL REBELO 

Regularize a executada PROCTOM-ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. sua representação processual, 

acostando aos autos instrumento de mandato devidamente assinado, porquanto a procuração encartada às fls. 57 está 

apócrifa. Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado 

pelo exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até 

provocação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.05.009739-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA 

Entendo competente este Juízo para processar o feito. Dê-se vista ao exeqüente da redistribuição da presente execução a 

esta 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais. Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente 

execução durante o prazo reclamado pelo exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, 

permanecendo os autos no arquivo até provocação das partes. Outrossim, determino ao exeqüente que proceda ao 

recolhimento das custas processuais, por meio de Guia DARF, código 5762.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

Expediente Nº 2068 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.05.011014-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.011013-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP167803E - LUIZ FERNANDO 

MILANO COUTO DE BARROS FILHO) X MUNICIPIO DE COSMOPOLIS 

Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito, posto tratar-se de Exceção de Incompetência.Após, 

traslade-se cópia do presente despacho, bem como daquele exarado às fls. 10, ao feito executivo nº 2009.61.05.011013-

9.Cumpridas as determinações supra, desapensem-se os autos, remetendo a presente Exceção ao arquivo, com baixa na 

distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

92.0607480-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 425 - LEONIL JOAO DE LIMA) X LIMA SERVICOS DE CARPINTARIA 

S/C LTDA X DANIEL DE LIMA(SP209621 - ENIO LIMA NEVES) X JOEL DE LIMA(PR034291 - MIGUEL 

ANGELO RASBOLD) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2002.61.05.013809-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X MAURICIO LATTARO & GOMES CONSTR., ENGENHARIA E 

COM/(SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI) 

Manifeste-se o exeqüente sobre a petição de fls. 26/28, em que o executado alega o pagamento do débito, trazendo aos 

autos cópia do comprovante de pagamento,no valor de R$ 665,84.Prazo de 10 dias.Publique-se com urgência. 

 

2004.61.05.012572-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X JOSE RONALDO NARCISO 

Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 24, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo.Publique-se, com urgência. 

 

2005.61.05.002305-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X EDSON SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2129/2419 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se, com urgência. 

 

2005.61.05.012137-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DACIO MALFATTI 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.05.013362-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X MARCONDES ALEMBERT SANTOS PEREIRA GRANA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se com urgência. 

 

2006.61.05.003155-0 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ 

GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se,com urgência. 

 

2006.61.05.003276-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 663 - ISMARIO BERNARDI) X M C TRANSPORTES ATACADAO 

DE AREIA E PEDRA LTDA(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL E SP272120 - JULIANA FERNANDES) 

X MIGUEL CARLOS ZENETOS X MARIA CELIA DA SILVA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos em Secretaria até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.012474-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE 

OLIVEIRA RODRIGUES E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X JAIR PEDRO BRAGA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.014641-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ANA MARIA ALICIA BETTOLO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se, com urgência. 

 

2007.61.05.009452-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 320 - MARIA LUIZA GIANNECCHINI) X IKEBANA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

BELEZA LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) 

Fls. 40/44: à vista da concessão de efeito suspensivo pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao Agravo de 

Instrumento interposto pela executada, procedo ao desbloqueio dos valores a ela pertencentes e mantidos junto às 

instituições financeiras, conforme extrato de fls. 14/15 dos autos.Prejudicada a análise do pleito de fls. 36/39 em razão 

do decidido pelo e. Tribunal.Em prosseguimento, manifeste-se o exequente sobre a Exceção de Pré-executividade 

ofertada às fls. 26/35.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.011706-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SAN FRANCISCO DAY HOSP LTDA(SP106229 - MARCIA 

CONCEICAO PARDAL CORTES) 

Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls. 18 (oferta de bens à penhora). Providencie a executada a regularização 

de sua representação processual, instruindo os autos com cópia de seus atos constitutivos, a fim de se aferir os poderes 

de outorga de procuração, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se por publicação no Diário Eletrônico. 

 

2008.61.05.012949-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X MARIO BIANCHI 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pelo exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

2008.61.05.013482-6 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2130/2419 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X AULUS MARTINS COCHOLICE 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se, com urgência. 

 

2008.61.05.013604-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X SIMONE CRISTINA MENIN 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se com urgência. 

 

2008.61.05.013762-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X ANTONIO MARCOS PAVAN CAPPELLANO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se com urgência. 

 

2009.61.05.000280-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HEITOR REZENDE DE ASSIS 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução durante o prazo reclamado pelo 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, permanecendo os autos no arquivo até provocação 

das partes.Publique-se com urgência. 

 

2009.61.05.011013-9 - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS(SP067971 - ANA ROSA MARTELLI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP119838 - SANDRA BANIN GAIDO E SP108302 - MEIRI BARACAT E SP196020 - GUSTAVO 

ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 5ª Vara Federal de Campinas, para que requeiram o que de 

direito.Intimem-se. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2288 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.05.002222-8 - COSTA CAFE - COM/, EXP/ E IMP/ LTDA(SP116091 - MANOEL AUGUSTO ARRAES) X 

UNIAO FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) 

Vistos.Fls. 2512/2515 e 2519/2532: Dê-se vista à parte autora do parecer do assistente técnico da ré, bem como dos 

esclarecimentos da Sra. Perita.Decorrido, dê-se vista à União Federal dos esclarecimentos da Sra. Perita de fls. 

2519/2532.Após, venham conclusos para análise do pedido de fls. 2518.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2289 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.007970-4 - VITI VINICOLA CERESER S/A(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAI - SP 

Fls. 270/274 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias a impetrante, conforme requerido. Após, venham os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.05.009635-0 - JEFFERSON ROBERT DE PAULA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Cumpra o impetrante, no prazo final e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o que determinado no despacho de 

fls. 28 e 63 e na decisão de fls. 59 / 60, apresentando mais uma via completa de contrafé, a fim de intimar o 

representante judicial da autoridade impetrada, sob pena de extinção.Intime-se.  

 

2009.61.05.009743-3 - JOSE NOGUEIRA DA SILVA(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X CHEFE DO POSTO 

DO INSS EM JUNDIAI 

Cumpra o impetrante, no prazo final de 05 (cinco) dias, o que determinado no despacho de fl. 27, sob pena de 
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indeferimento da inicial. Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.05.011202-1 - FORTITECH SOUTH AMERICA INDL/ E COML/ LTDA(SP199695 - SÍLVIA HELENA 

GOMES PIVA E SP253290 - GISELE MARIA GAMBETTA) X DIRETOR AG NAC VIGIL SANIT-ANVISA 

POSTO AEROP VIRACOPOS CAMPINAS 

Ante a certidão de fl. 268, concedo o prazo de cinco dias para que a impetrante indique, corretamente, a autoridade que 

deve figurar no pólo passivo, bem assim, o endereço onde esta se encontra sediada.Após, à conclusão.Intime-se. 

 

2009.61.05.011812-6 - VINICIUS GUIMARAES PINHEIRO LEMOS(SP225916 - VINICIUS GUIMARÃES 

PINHEIRO LEMOS) X DIRETOR DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP 

Cumpra o impetrante, no prazo final de 05 (cinco) dias, o que determinado na decisão de fl. 30 / 31, apresentando cópia 

de documentos de identidade (RG e CPF), bem assim, mais uma cópia da petição inicial, bem como cópia de todos os 

documentos que a acompanharam, sob pena de indeferimento da inicial. Após, cumprida a determinação supra, cumpra 

a Secretaria o que determinado no tópico final da decisão de fls. 30 / 31.Intime-se. 

 

2009.61.05.012183-6 - MEDICINA NUCLEAR DE CAMPINAS LTDA(SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA 

SANTOS) X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

Fls. 57/58: Cumpra-se a decisão de fls. 31/31v, considerando todos os pagamentos/depósitos realizados pela impetrante 

relativos ao crédito tributário ora discutidos.Dê-se regular seguimento ao feito, com remessa dos autos ao Ministério 

Público Federal para manifestação. Intimem-se. 

 

2009.61.05.012201-4 - MARCELO ORRU(SP046026 - JOAO JOSE OZORES ANGELI E SP131296 - TANIA DE 

CARVALHO FERREIRA ZAMPIERI) X DIRETOR DA FACUL DIREITO CENTRO UNIVERSIT PADRE 

ANCHIETA DE JUNDIAI SP(SP075012 - GIL ALVES MAGALHAES NETO E SP178571 - DANIELA MARCHI 

MAGALHÃES) 

Cumpra o impetrante, no prazo final de 05 (cinco) dias, o que determinado no despacho de fl. 152, manifestando-se se 

remanesce interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2290 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.05.004956-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.003143-1) LILIAN 

BARUCCO ABRAMIDES(SP110125 - RITA DE CASSIA FALSETTI E SP064566 - ALBERTO LUIZ DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

X BANCO BRADESCO S/A(SP077460 - MARCIO PEREZ DE REZENDE E SP187520 - FERNANDA ROSELI 

ZUCARE ALFIERI E SP167483 - RICARDO YOSHIKAZU MATSUZAKA E SP131553 - MARTA DIVINA 

ROSSINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação das partes quanto ao determinado às fls. 339, proceda a 

Secretaria:a) a expedição de mandado de intimação da parte autora, no endereço constante da inicial, para que cumpra o 

determinado naquele despacho, no prazo final de 5 (cinco) dias. Instruir o mandado com cópia do presente despacho e 

do despacho de fls. 339;b) a expedição de carta de intimação ao Setor Jurídico do Banco Bradesco S/A, para que 

cumpra a determinação de fls. 339, também no prazo final de 5 (cinco) dias. Destarte, reconsidero, por ora, o 

determinado no referido despacho quanto ao desentranhamento da petição. Instruir a carta de intimação com cópia do 

presente despacho e dos despachos de fls. 339 e 334. c) proceda à inclusão dos subscritores da petição de fls. 323, no 

sistema processual, para efeito de intimação. Decorrido sem manifestação, venham conclusos. Intimem-se. 

 

2003.61.05.013964-4 - JULIANA FORTUNATA CARACCIOLO(SP095044 - SILVINA APARECIDA REBELLO 

FERNANDES DA CUNHA CANTO E SP204550 - RENATO DA CUNHA CANTO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da ré Caixa Seguradora S/A quanto à necessidade de 

realização de nova prova pericial, declaro preclusa a prova requerida.Manifeste-se a ré Caixa Seguradora S/A em razões 

finais, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que às demais partes já foi oportunizada referida manifestação.Decorrido, 

venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.05.005341-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X JUNDICAL CALDEIRARIA E MONTAGEM IND/ LTDA X 

NILTON LUIZ CORREA X LUIZ WAGNER DE ANDRADE 

Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para resposta do réu Nilton Luiz Correa, decreto sua revelia.Fls. 139: Vista à 

parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando ter deixado de citar o réu 

Luiz Wagner de Andrade por não localizá-lo. No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar-se em termos de 
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prosseguimento no que tange a este réu e, em caso positivo, face às inúmeras diligências infrutíferas na tentativa de sua 

localização, promover sua citação por edital. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012754-3 - WALDOMIRO PEREIRA(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Designo audiência de instrução para o dia 10 de novembro de 2009 às 16:00 horas.Intimem-se as testemunhas de 

fls. 727 por carta de intimação, uma vez residirem em Sumaré/SP.Intimem-se. 

 

2008.61.05.004101-0 - MIGUEL DE ANDRADE(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 134/135: Dê-se vista ao INSS pra que se manifeste.Intimem-se. 

 

2008.61.05.010551-6 - SUELY CHADDAD VANCINE(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se vista ao INSS da petição e documentos apresentados pela autora às fls. 65/68 e da cópia do processo 

administrativo de fls. 71/99, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido, dê-se vista à parte autora da cópia do processo 

administrativo (fls. 71/99), também pelo prazo de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, deverá a parte autora, em face do 

requerido às fls. 65, apresentar novos documentos, nos termos do artigo 397 do CPC.Decorridos os prazos supra e nada 

mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012612-0 - MICHELE GOMES DOS SANTOS(SP120449 - MIGUEL JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação pela parte autora da certidão de objeto e pé do processo 

que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP e diante da possibilidade da ocorrência de 

litispendência/coisa julgada daquele feito em relação a este, reconsidero o despacho de fls. 48 e determino a expedição 

de ofício àquele Juízo, solicitando certidão de objeto e pé do feito nº 248.01.2002.004949-7.Com a juntada, venham 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003635-9 - LEONDENIZIO LUIZ DE FRANCA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Sétima Vara Federal de Campinas.Ratifico os atos praticados 

no Juizado Especial Federal de Campinas, inclusive no que tange à análise de prevenção de fls.35/36. Apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, original da procuração e declaração de hipossuficiência, uma vez que dos autos 

constam tão-somente cópias destas.Sem prejuízo, digam as partes se restam provas a produzir, especificando-as e 

justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.000168-5 - MARIA THEREZA LISERRE GARCIA(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Vistos.Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra o despacho de fl. 

53.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos à conclusão para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.05.000408-0 - JOANNA MARIA SOARES(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Vistos.Intime-se pessoalmente a autora por mandado, para que no prazo final de 10 (dez) dias, cumpra o despacho de fl. 

61.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.05.000872-2 - JOSE MARQUES RIBEIRO(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA PENTEADO 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 212/384: Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora.Intime-se. 

 

2009.61.05.004309-6 - LUCIANA MAGDA NASCIMENTO(SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

Vistos.No prazo final de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora a determinação de fls. 62, apresentando rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se. 

 

2009.61.05.004710-7 - FAM CONSTRUCOES METALICAS LTDA(SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação proposta por FAM Construções Metálicas Ltda em face da União Federal, objetivando a nulidade do 

débito tributário oriundo do Processo Administrativo Fiscal nº 13.839.001228/20001-03. Em sede de liminar, requer 

que a ré se abstenha de inscrever o débito na Dívida Ativa da União e forneça Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa.A liminar foi indeferida, à mingua do fumus boni juris. Regularmente citada, a ré apresentou contestação, 

pugnando pela improcedência do pedido. A parte autora apresentou réplica, alegando que a contestação é intempestiva, 
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bem como que não atacou todas as alegações da inicial, e requerendo a decretação de revelia e confissão.Instadas a 

dizerem sobre provas, a ré requereu o julgamento antecipado da lide e a parte autora requereu a apresentação do 

processo administrativo, a juntada de documentos e a realização de prova pericial.Decido.Quanto ao requerimento de 

decretação de confissão ou revelia, indefiro o pedido, pois em face da indisponibilidade do direito público, não se 

aplicam à União Federal referidos efeitos. Defiro a prova documental, consistente na apresentação do processo 

administrativo, determinando à ré que o apresente, no prazo de 30 (trinta) dias.Outrossim, uma vez que o fato 

controvertido da lide cinge-se a constituir ou não a movimentação financeira da empresa fato gerador dos tributos em 

questão, defiro a prova pericial requerida. Nomeio o contador Breno Acimar Pacheco Correa para sua realização.Com a 

juntada do processo administrativo, intime-se-o a apresentar proposta de honorários, bem como manifestar-se quanto à 

suficiência da documentação constante dos autos para realização da perícia, no prazo de 10 (dez) dias.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, também no prazo de 10 (dez) dias, após a juntada do 

processo administrativo.O requerimento de juntada de documentos será apreciado com a vinda da manifestação do Sr. 

Perito.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006030-6 - LAURINDO SANCHEZ LEIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Fls. 61/62: Defiro o prazo requerido.Int. 

 

2009.61.05.007281-3 - EDUARDO MANSANO PINHEIRO(SP196511 - MARIA CECÍLIA OLIVATO PERES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Ante a ausência de manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado, para que cumpra o 

despacho de fl. 85, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.008760-9 - LUIS CARLOS TURCHETTI(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 77/78: Mantenho a decisão de fls. 75. Uma vez que o benefício pretendido pelo autor foi arbitrado no valor 

mensal de R$ 2.920,23 (dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos - fls. 72) e o valor percebido no 

benefício concedido pelo INSS é de R$ 1.583,76 (um mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos - fls. 

51), o benefício patrimonial mensal pretendido é de R$ 1.336,47 (um mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta e sete 

centavos). Destarte, considerando que há pedido para concessão do benefício desde a data do requerimento 

administrativo, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 36.084,69 (trinta e seis mil, oitenta e quatro reais e sessenta e 

nove centavos), correspondente a soma de quinze prestações vencidas e doze vincendas. Ao SEDI, para anotação.Cite-

se.Intime-se. 

 

2009.61.05.009813-9 - LIDIA CALDEIRA BARBOSA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência à parte autora da informação quanto ao restabelecimento do benefício de fls. 86/87 e da contestação de 

fls. 93/103.Intime-se a Sra. Perita a apresentar o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010133-3 - GUILHERME DE OLIVEIRA SIMOES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação de fls. 35/49, no prazo legal.Após, venham conclusos. 

 

2009.61.05.010186-2 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS FILHO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência à parte autora da contestação de fls. 88/99.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, 

especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010904-6 - ALICIA COSTA PEDREIRA DE CERQUEIRA X ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS 

DE MATOS X BRUNO BRODBEKIER X FREDERICO MONTEDONIO REGO X GABRIEL ROBERTI GOBETH 

X JULIANA GARCIA GARIBALDI X LIGIA FERREIRA NETTO X THIAGO DE MATOS MOREGOLA X 

VALDIR MALANCHE JUNIOR(SP184313 - DANIEL DE LEÃO KELETI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 77/78: Mantenho a decisão proferida, por seus próprios fundamentos.Aguarde-se o decurso de prazo de 

resposta da ré.Intime-se. 

 

2009.61.05.012119-8 - ELEKEIROZ S/A(SP126958 - RICARDO TADEU DA SILVA E SP163458 - MARCO 

ANTONIO DANTAS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Em face do quadro indicativo de fls. 28/30, proceda a Secretaria à consulta de prevenção do processo nº 

2004.61.13.004500-2, que tramita perante a 2ª Vara da Subseção Judiciária de Franca, nos termos do Provimento 

COGE nº 68/2006.Não verifico prevenção em relação aos demais processos listados no quadro de fls. 28/30. Sem 

prejuízo, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor à causa compatível com o benefício 

patrimonial pretendido, bem como comprovando, se o caso, o recolhimento de custas complementares.Intimem-se. 
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2009.61.05.012423-0 - JOSE COELHO DE MACEDO(SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.05.012436-9 - JOSE MARIA CREMONEZI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atribuído à 

causa, mediante a apresentação de planilha, e emendando-o, se o caso, nos termos do artigo 260 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.05.012594-5 - ALBERTO RODRIGUES GOMES(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, esclarecendo quais os tempos de serviço pretende ver reconhecidos como comuns e quais como 

especiais, tendo em vista a divergência entre o constante nas fls. 7 e o pedido de fls. 16.Intime-se. 

 

2009.61.05.012759-0 - MARIA JOSE ANGELA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Não verifico prevenção em relação ao quadro indicativo de fls. 29. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, emende a parte autora a inicial: a) regularizando a representação processual, apresentando procuração 

pública, uma vez que a procuração particular só surte os efeitos a que se destina pela aposição de assinatura; b) 

regularizando a declaração de hipossuficiência, mediante a assinatura do termo por duas testemunhas; c) comprovando 

o valor atribuído à causa, mediante a apresentação de planilha, e emendando-o, se o caso, nos termos do artigo 260 do 

CPC.Intime-se. 

 

2009.61.05.012854-5 - RONALDO BETARELI(SP144299 - VANDERLEI JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Não se verifica a ocorrência de prevenção em relação ao quadro indicativo de fl. 18, em face da diversidade de 

pedidos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que apresente mais uma 

via de contrafé para citação das rés, bem como cópia do contrato que originou o procedimento de execução 

extrajudicial, ora questionado.Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do 

contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária antes da apreciação do pedido de tutela 

antecipada mencionado.Ressalto que com a resposta deverá a CEF trazer aos autos cópia do contrato celebrado entre as 

partes e do procedimento de execução extrajudicial relativo ao referido contrato.Deixo de determinar a citação da União 

Federal por ora, uma vez que somente após a juntada do contrato será possível aferir sua legitimidade para figurar no 

pólo passivo do presente feito. Cite-se a CEF. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2005.61.05.007748-9 - JUDITE PEREIRA DOS SANTOS(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS E 

SP213866 - CIBELLE RODRIGUES OBLESSUC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o silêncio do INSS e a previsão do artigo 112 da Lei 8.213/91, defiro tão-somente a habilitação 

da companheira do de cujus, Sra. Judite Pereira dos Santos.Encaminhem-se os autos ao SEDI para substituição de 

Germano Ferreira Vicente por Judite Pereira dos Santos no pólo ativo da ação.Fls. 86/87: Diante da concordância da 

parte autora, homologo os cálculos de liquidação apresentados às fls. 76/80.Expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 

22.992,92 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), apurado para março de 2009, 

para pagamento à parte autora e ofício requisitório na importância de R$ 2.299,29 (dois mil, duzentos e noventa e nove 

reais e vinte e nove centavos), também apurada para março de 2009, relativa a honorários advocatícios em nome do Dr. 

Edson Pereira dos Santos, OAB/SP 164.993.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1468 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
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2007.61.05.004843-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1453 - JOSE RICARDO MEIRELLES) X UNIAO 

FEDERAL X ROMMEL ALBINO CLIMACO(SP148405 - PAOLA MARTINELLI SZANTO) X MARCELO 

PISSARRA BAHIA X JOSE RICARDO DE ALMEIDA(SP027041 - JOSÉ PAULO COUTINHO DE ARRUDA) X 

PEDRO ARISTIDES PACAGNELLA(SP009882 - HEITOR REGINA) X CARLOS EDUARDO RUSSO(SP175180 - 

MARINO PAZZAGLINI FILHO E SP238680 - MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA) X TERCIO IVAN 

DE BARROS(DF012500 - ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA) X ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS 

SANTOS LORES(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X IVAN SCHIAVETTI(SP027041 

- JOSÉ PAULO COUTINHO DE ARRUDA) X WILSON GREGORIO JUNIOR(SP148405 - PAOLA MARTINELLI 

SZANTO) X TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA(SP207247 - MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO) X 

PAULO ARTHUR BORGES X SHINKO NAKANDAKARI(BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS 

SANTOS) 

O pleito de fls. 6836, do réu Ivan Schiavetti, já foi objeto de Agravo de Instrumento, cujas decisões encontram-se 

juntadas às fls. 6481/6482 e 6574/6575 (vol. 28), no sentido de que o prazo para oferecimento da manifestação prévia é 

de 15 dias a contar da data da juntada da última intimação nos autos, bem como, no presente caso deve ser contado em 

dobro em face do litisconsório passivo. Aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida para notificação do réu Paulo 

Arthur Borges.Int. 

 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 

2002.61.05.008133-9 - LUIZ ANTONIO CUAN - ESPOLIO X ELIZABETH ANDRADE VILLELA 

CUAN(SP135798 - SONIA MARIA ALVES E SP145436 - LENIANE MOSCA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5 dias.Após, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

USUCAPIAO 
2009.61.05.000936-2 - GIUSEPPE ANCONA X CLAUDETE ANDONACCI ANCONA(SP089765 - MARILDA 

APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) X ANTONIA CAVALLI CAIM X JOSE APARECIDO CAIM X SERGIO 

CAIM X ORLANDO CAIM X MARIA DE LOURDES FONTANALLI CAIM X ANTONIO CAIM X JULIA 

ARACY SALTORATO CAIM X AFONSO ESTRABELLO X CARMELA DE SIMONE ESTRABELLO X PAULO 

AZZOLIM X MARIA APARECIDA POLOSSI AZOLIM X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA 

BEZDIGUIAN) X OLIVIA CHRISPIM COCCO X MARIA GORETI COCCO X APARECIDA ALAIDE COCCO 

FACCHINI X ANTONIO FACCHINI X ANTONIO IZAEL COCCO X ELISABETH ROTELLA COCCO X 

TEREZA DE JESUS VERDENACCI X CARLOS VERDENACCI X MARGARETE DE FATIMA COCCO 

POLETTO X NEWTON JOSE POLETTO 

Defiro o pedido formulado às fls. 329, pelo prazo requerido.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.012194-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.012195-0) AMANDA 

PARONETTI DELONGO(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP280711 - RAFAEL DE MORAES E SP154794 - ALEXANDRE 

WITTE E SP163789 - RITA BORGES DOS SANTOS) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 560/569, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Dê-se vista 

à parte ré, para que, querendo, apresente suas contra-razões, no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.007789-2 - JOSE ANTONIO LUQUES(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte ré, às fls. 317/325, em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte autora, para que, querendo, apresente suas contra-razões, no 

prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.013700-1 - CELIA CASTANHO(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

1. Considerando a certidão lavrada às fls. 139, comprove a parte ré, em 05 (cinco) dias, o recolhimento de R$ 3,38 (três 

reais e trinta e oito centavos), sob o código de receita 5762, a título de complementação do preparo da apelação, sob 

pena de deserção.2. Após, tornem conclusos.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.004890-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.013948-4) VITALINA 

DE NADAI X CELIA REGINA DE FATIMA DE NADAI X WILSON DENADAI(SP209275 - LEANDRO 

AUGUSTO COLANERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C. CHIOSSI) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 148/165, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Dê-se vista 

à parte ré, para que, querendo, apresente suas contra-razões, no prazo legal.3. Defiro o desentranhamento da guia DARF 
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juntada às fls. 166, mediante substituição por cópia, que deverá ser apresentada pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, devendo a guia desentranhada ser entregue ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos.4. 

Prejudicado o pedido formulado às fls. 147, em face da interposição de recurso pela parte autora.5. Encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.6. Intimem-se. 

 

2009.61.05.006032-0 - ALEXANDRE FERRARI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

1. Dê-se ciência à parte ré acerca das alegações feitas pela parte autora às fls. 116/119.2. Após, venham os autos 

conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.008808-0 - ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO CAPITALVILLE I(SP182827 - 

LUIS ANTONIO DE ARAUJO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) 

Tornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010199-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA X CLAUDIO MARCIO DA SILVA 

1. Concedo à parte autora o prazo requerido às fls. 58.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que promova o andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil.3. Intime-se. 

 

2009.61.05.011154-5 - CELSO LUIZ MARTINS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

Aguarde-se a vinda do procedimento administrativo em nome do autor.Com a juntada, intimem-se as partes a 

especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.05.012642-1 - MARIA GEANIA DE ARAUJO MEDEIROS(SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.No caso dos autos, neste momento, não há prova inequívoca das 

alegações da autora, até porque alega fato negativo (inexistência de contratação de empréstimo bancário) cuja prova em 

contrário cabe à parte adversa.Todavia, em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez 

(verba alimentar), bem como o disposto no art. 273, 7º, e no art. 798, ambos do Código de Processo Civil, defiro por ora 

e em caráter cautelar o pedido de suspensão do desconto no valor de R$ 88,50 (oitenta e oito reais e cinquenta 

centavos), do intitulado empréstimo sobre a RMC, até que os réus comprovem inequivocamente a contratação de 

empréstimo. Caso os réus comprovem o negócio jurídico controvertido, não terão prejuízo com a suspensão dos 

pagamentos mensais, pois poderão retomar os descontos, com os juros da suspensão.Citem-se. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.61.05.008934-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JOAQUIM ANTONIO DA CRUZ X CREUZA CARCELE DA 

CRUZ(SP208752 - DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES) 

Indefiro o pedido da CEF de execução dos honários advocatícios arbitrados nos embargos à execução 

2005.61.05.010383-0, em face da informação supra, devendo eventual pedido de bloqueio de valores ser realizado 

naqueles autos, que encontram-se arquivados sobrestados.Expeça-se mandado de desocupação do imóvel, no prazo de 

dez dias, nos termos do parágrafo 1º, art. 4º, da Lei 5.741/71, uma vez que pelas provas dos autos os executados não se 

encontram residindo no mesmo. Deverá no mesmo mandado ser a CEF imitida na posse do referido bem, devendo a 

mesma providenciar o necessário para tanto.Sem prejuízo, informe o curador especial dos autores que já foi expedida 

solicitação de pagamento referente aos honorários devidos, conforme certidão de fls. 309.Cumpra-se. 

 

2006.61.05.009955-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ALESSANDRO ROBERTO DA SILVEIRA X LISSANDRA ANHOLON SILVEIRA(SP027548 - JOSE ALCIDES 

PORTO ROSSI) 

1. Dê-se ciência à parte executada acerca da informação contida às fls. 184.2. Determino o sobrestamento do feito, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, para que as partes entrem em eventual composição.3. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.05.014806-6 - ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES AFONSO CORREA(SP134608 - PAULO CESAR 

REOLON) X CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA RECEITA PREVID EM CAMPINAS - SP(Proc. 

2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

Tornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2009.61.05.002356-5 - TRANSPORTADORA RAPIDO CANARINHO LTDA(SP141835 - JURACI FRANCO 
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JUNIOR) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo 

legal.APós, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2004.61.05.012210-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI 

ANDRADE E SP211837 - MELISSA DANCUR GORINO) X ROSELI TEREZINHA VIALI X ROSELI 

TEREZINHA VIALI 

1. Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome da executada, conforme requerido às fls. 149.2. Venham os autos 

conclusos para as providências necessárias.3. Decorridos 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2006.61.05.009897-7 - YVES ANDRE GHISLAINE ANTHOINE X YVES ANDRE GHISLAINE 

ANTHOINE(SP095497B - KATIA CARVALHO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Dê-se ciência à parte exequente do desarquivamento dos autos, para que requeira corretamente o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, tornem os autos ao arquivo.3. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.05.015062-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E 

SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) X JOSE ONOFRE MARIA X ANITA LUIZ DOS SANTOS 

MARIA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP166886 - LEANDRO DE ARANTES BASSO E 

SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) 

1. Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome dos executados, conforme requerido às fls. 581/582.2. Venham os 

autos conclusos para as providências necessárias.3. Decorridos 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos.4. Intimem-

se. 

 

2002.61.05.008097-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X EURYDICE CONCEICAO CAMPOS AVANCINI X JOSE ROBERTO 

AVANCINI(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS E SP219209 - 

MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) 

Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome dos executados, conforme requerido.Venham os autos conclusos para 

as providências necessárias.Após, aguarde-se pelo prazo de 5 dias, decorrido o qual, deverão os autos retornar à 

conclusão. Int. 

 

2004.61.05.011225-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

CARLOS ALBERTO BROGNONI(SP158545 - JOSÉ ANTÔNIO MIOTTO) 

1. Dê-se ciência à parte exequente do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, tornem os autos ao arquivo.3. Intimem-se. 

 

2004.61.05.014553-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP237020 

- VLADIMIR CORNELIO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X NEWTON NERY FEODRIPPE DE 

SOUZA FILHO X TANIA MARIA FEODRIPPE DE SOUZA(SP164169 - FLÁVIA NERY FEODRIPPE DE SOUSA) 

Chamo o feito à ordem.1. Regularize a parte exequente sua representação processual, tendo em vista que o signatário do 

substabelecimento juntado às fls. 170 não tem poderes para representá-la em Juízo, devendo ainda ser ratificados todos 

os atos posteriormente praticados, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-

se pessoalmente a parte exequente, para que cumpra, em 48 (quarenta e oito) horas a referida determinação, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil.3. Cumprida a determinação contida no item 1, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2005.61.05.000077-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARINES ROSSANI BLUMER(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) 

1. Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome da executada, conforme requerido às fls. 269.2. Venham os autos 

conclusos para as providências necessárias.3. Decorridos 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2007.61.05.006605-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E 

SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) X ROQUE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA(SP238759A - ANDRÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

Intime-se a executada da penhora, na pessoa de seu procurador, para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 

dias.Int. 

 

2007.61.05.007704-8 - DARCY GARCIA LAMAS X PEDRO ROMPIN LAMAS(SP171329 - MARIA CHRISTINA 
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THOMAZ COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Nos termos do art. 475 - J, parágrafo primeiro do CPC, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado a, querendo, 

apresentar impugnação, no prazo de 15 dias.Int. 

 

2008.61.05.011084-6 - FAUSTA BRAMBILLA VACCARI(SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI E SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela exequente.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1469 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2004.61.05.000973-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA FILHO) X 

BANCO ITAU S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM 

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E 

SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E 

SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM) X BANCO BRADESCO S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM E SP173138 - GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP126488 - 

JULIO CESAR MESSIAS DOS SANTOS E SP171964 - LUCIMAR MORAIS MARTIN) X BANCO SAFRA 

S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E 

SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO(SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP027555 - ARMANDO 

VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO 

PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE 

MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X 

BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE 

MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X 

BANCO ITAUBANK S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM) X BANCO ALVORADA S/A(SP165399 - ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI E 

SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM) X ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A(SP012363 - JOSE 

MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E 

SP257451 - LUIS DE CARVALHO CASCALDI) 

1. Defiro o pedido formulado às fls. 2.418, pelo prazo requerido. 2. Indefiro o pedido formulado às fls. 2.419, ante o 

prazo convencionado na audiência de fls. 2.387. Saliento que, no caso de pequena dilação do prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, em situação específica de bancos que possuam muitas agências, como o requerido às fls. 2.415/2.416, não 

há grande interferência no prazo do acordo. Entretanto, o requerente da fl. 2.419 pretende prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, 04 (quatro) vezes maior do que o estabelecido entre as partes na audiência.3. Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.4. Publique-se o despacho proferido às fls. 2.415.5. Intimem-se.Despacho proferido às fls. 2.415:J. Concedo o 

prazo de 60 dias em relação aos bancos mencionados. Vista ao MPF desta manifestação. 

 

MONITORIA 
2005.61.05.009610-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MCI MINERIOS CERAMICOS E INDUSTRIAIS LTDA X ALEXANDRE MIRANDA 

SALGUEIRO X ODULIO JOSE MARENSI DE MOURA 

Expeça-se Carta Precatória à Justiça Federal de Governador Valadares para tentativa de citação do réu Odúlio José 
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Marensi de Moura, no endereço de fls. 201.Int.Certidão de fl.207:Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 

4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, fica a parte exeqüente (Caixa Econômica 

Federal) intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar nesta Secretaria a Carta Precatória expedida, cuja cópia encontra-

se juntada às fls. 206 dos autos, mediante a entrega das guias de recolhimento e dos documentos necessários à sua 

instrução, para posterior distribuição perante o MM. Juízo Deprecado, sob pena de ser o silêncio considerado como 

desistência do pedido de citação, ocasionando a extinção do processo. Deve ainda a parte exeqüente comprovar, nestes 

autos, a distribuição da Carta Precatória, que, por sua vez, deve ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 

publicação desta certidão. Nada mais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.012068-0 - COML/ FRANCA DE TINTAS LTDA(SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) 

1. Da análise dos autos, verifica-se que, às fls. 196/203, foi prolatada a r. sentença que julgou procedente o pedido 

formulado pela parte autora, tendo a parte ré interposto apelação às fls. 216/250.2. Às fls. 291/293, foi proferida a r. 

decisão que, reconhecendo a intempestividade da apelação interposta pela parte ré, não conheceu do recurso.3. 

Interposto Agravo Legal, a Primeira Turma, por maioria, deu a ele provimento, reconhecendo a tempestividade da 

apelação interposta pela parte ré.4. Devolvidos os autos a este Juízo, verifico que ainda pende de apreciação a matéria 

devolvida ao E. Tribunal, motivo pelo qual determino a remessa dos autos à referida Corte.5. Intimem-se. 

 

2007.61.05.003507-8 - REGINA RAUSIS LIMA(SP158359 - ÁTILA FERREIRA DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ESTADO DE SAO PAULO(SP126537 - HEITOR 

TEIXEIRA PENTEADO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP171065B - CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO 

AMARAL) 

1. Recebo a apelação interposta pelo Estado de São Paulo, às fls. 643/649, nos mesmos termos em que recebida a 

apelação interposta pela União (fls. 630).2. Dê-se vista à parte autora, para que, querendo, apresente suas contra-razões, 

no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012130-3 - GERALDO RIGOLIN - INCAPAZ X ARLINDO RIGOLIN(SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL 

MENDONCA MARQUES) 

1. Manifeste-se a parte autora acerca da proposta feita pela parte ré, às fls. 145/149.2. Após, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012865-6 - BENEDITA DO PRADO ANTONIETTI(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Na petição inicial, requer a parte autora a obtenção de provimento jurisdicional que condene a parte ré ao recálculo 

do valor de seu benefício previdenciário, aplicando-se o índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, e ao pagamento das diferenças apuradas a partir da data do início do benefício, 

em 23/03/1994.2. Assim, tendo sido a ação proposta em 10/12/2008, prescritas estão as prestações anteriores a 

10/12/2003, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, restando acolhida a alegação de prescrição, 

feita pela parte ré em sua contestação, às fls. 23/27.3. A preliminar de falta de interesse de agir arguida pela parte ré será 

apreciada quando da análise do mérito.4. Às fls. 77/78, a parte autora requer nova remessa dos autos ao Setor de 

Contadoria, sob o argumento de que os cálculos apresentados às fls. 71/72 levou em consideração o fato de que a 

pensão por morte recebida pela parte autora foi concedida com o coeficiente 0,9, requerendo sejam os cálculos 

reelaborados, para que se considere o valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.5. Considerando o objeto 

do feito, já especificado no item 1, verifico que a majoração do coeficiente da pensão por morte não integra o pedido 

formulado na petição inicial, motivo pelo qual indefiro nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria.6. Venham os 

autos conclusos para sentença.7. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000311-6 - CARLOS ACACIO MOURA LEISTER(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO E SP214543 - 

JULIANA ORLANDIN E SP164675 - JULIANA PERES LEISTER) X LENY MARTINI LEISTER(SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO E SP214543 - JULIANA ORLANDIN E SP164675 - JULIANA PERES LEISTER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Concedo à parte autora o prazo requerido às fls. 185/186.Intimem-se. 

 

2009.61.05.000486-8 - NEIVA DELGADO DE OLIVEIRA(SP250479 - LUZIA MARIA ARAUJO MARTINS 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficará a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar na Secretaria deste Juízo a Carta Precatória 

nº 137/2009, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 67 dos autos, comprovando sua distribuição perante o MM. Juízo 

Deprecado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua retirada na Secretaria deste Juízo. Nada mais. 

 

2009.61.05.006090-2 - SONIA APARECIDA PONTEL(SP262715 - MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.008031-7 - JAMIRO ARRAIS CRUZ(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 162/193, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Dê-se vista 

à parte ré, para que, querendo, apresente suas contra-razões, no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.008851-1 - JOSE ANTONIO DE CAMPOS(SP214424 - JANAINA BARBOSA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Tendo em vista que, na petição inicial, requer a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 29/12/2004 e considerando que o feito foi ajuizado em 23/06/2009, não há que se falar em prescrição das parcelas 

anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação.2. Considerando que os autos saíram com carga ao Sr. 

Procurador da parte autora (fls. 150), presume-se que a referida parte já teve ciência da juntada aos autos de cópia do 

processo administrativo, motivo pelo qual faz-se desnecessária a sua intimação para que sobre tal documento se 

manifeste.3. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.009970-3 - GREG BURGERS COM/ DE ALIMENTOS - EPP(SP213302 - RICARDO BONATO) X 

HAMBURGOOD - COM/ E ALIMENTOS LTDA - ME(SP143532 - EDSON CARNEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI DE ABREU) 

1. Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos das contestações apresentadas pela parte ré, às fls. 438/460 e 

461/530, para que sobre elas se manifeste, principalmente acerca das preliminares arguidas.2. Após, tornem os autos 

conclusos.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.010322-6 - HEBER DA SILVA CARVALHO X MARIA IZABEL MARTINI DE MOURA(SP256777 - 

THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Aguarde-se a decisão a ser proferida na Exceção de Incompetência autuada em apartado.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010400-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

TRANSPETROMARTE TRANSPORTES LTDA 

Defiro o prazo de 30 dias para que a autora indique endereço viável à citação da ré.Int. 

 

2009.61.05.012785-1 - JURANDYR FERREIRA(SP272157 - MARCO AURELIO SOLIGO E SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Cumpra o autor o disposto no art. 282, II, do CPC, integralmente, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 10 

(dez) dias.2. Justifique a parte autora o valor atribuído à causa, apresentando planilha que demonstre como tal valor foi 

apurado, fazendo, se necessário, as devidas retificações no sentido de adequá-lo ao benefício econômico almejado, no 

prazo de 10 (dez) dias.3. Considerando a informação de fls. 36/37, apresente a parte autora cópia da petição inicial, da 

sentença, do acordão e da certidão de trânsito em julgado dos processos autuados sob os nº 92.0091669-4, 98.0600625-

9 e 2000.61.04.010806-6, também no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-

se pessoalmente o autor, para que cumpra as referidas determinações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil.5. Intime-se. 

 

2009.61.05.012802-8 - JULIO CEZAR FAVERO(SP108034 - MARCOS SERGIO FORTI BELL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CALIO E ROSSI ENGENHARIA E COM/ LTDA 

1. Providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido e comprove o 

recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tornem os autos conclusos.3. Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.05.011756-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.010322-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X HEBER DA SILVA 

CARVALHO X MARIA IZABEL MARTINI DE MOURA(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) 

1. Dê-se vista dos autos aos exceptos, para que, querendo, apresentem manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, 

tornem conclusos.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.05.018201-5 - RIALE DE JUNDIAI MODA MASCULINA LTDA X RIALE DE JUNDIAI MODA 

MASCULINA LTDA(SP062253 - FABIO AMICIS COSSI E SP095671 - VALTER ARRUDA) X UNIAO FEDERAL 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X INSS/FAZENDA X 
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INSS/FAZENDA(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR) 

1. Considerando o resultado negativo do bloqueio de valores em nome dos sócios da parte executada, requeira a parte 

exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, determino a 

suspensão do feito, nos termos do inciso III do artigo 791 do Código de Processo Civil, devendo ser os autos remetidos 

ao arquivo, com baixa-sobrestado.3. Contudo, ressalto que não se suspende o prazo prescricional reiniciado com a 

citação.4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1999.61.05.002394-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANGELO JOAO BONFA - ESPOLIO X MARIA SILVIA MARI(SP102420 - ANTONIO ZANI JUNIOR) X MARIA 

SILVIA MARI BONFA 

Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da inventariante Maria Silvia Mari Bonfá no pólo passivo da 

presente.Após, cite-se no endereço fornecido às fls. 331.Int.Certidão de fl. 337:Certifico, com fundamento no artigo 

162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, fica a parte exeqüente 

(Caixa Econômica Federal) intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar nesta Secretaria a Carta Precatória expedida, 

cuja cópia encontra-se juntada às fls. 336 dos autos, mediante a entrega das guias de recolhimento e dos documentos 

necessários à sua instrução, para posterior distribuição perante o MM. Juízo Deprecado, sob pena de ser o silêncio 

considerado como desistência do pedido de citação, ocasionando a extinção do processo. Deve ainda a parte exeqüente 

comprovar, nestes autos, a distribuição da Carta Precatória, que, por sua vez, deve ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a 

contar da publicação desta certidão. Nada mais. 

 

2006.61.05.007091-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ZERO KILOMETRO REPAROS AUTOMOBILISTICOS LTDA X ADRIANA RIVERA GOUVEA X MONICA 

GUSMAO GOUVEA X SERGIO MAURO BAPTISTA GOUVEA 

1. Inicialmente, determino seja feita pesquisa do endereço das executadas Zero Kilometro Reparos Automobilísticos 

Ltda e Adriana Rivera Gouvea no sistema WEBSERVICE.2. Expeçam-se Alvarás de Levantamento dos valores 

depositados às fls. 277/279, devendo, primeiro, a parte exequente indicar em nome de quem devem ser expedidos os 

referidos Alvarás, informando ainda o número do RG e do CPF da pessoa indicada, no prazo de 10 (dez) dias.3. 

Cumpra a parte exequente o despacho proferido às fls. 309, comprovando a transferência dos valores bloqueados às fls. 

209 (R$ 49,70 e R$ 22,31) e esclarecendo se pretende a adjudicação ou a alienação particular do veículo penhorado 

neste feito, no prazo de 10 (dez) dias.4. Cumpra a Secretaria a determinação de fl. 309, quanto ao prazo para a 

executada Monica Gusmao Gouvea oferecer embargos à execução.5. Intimem-se. 

 

2007.61.05.006213-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X VELUMA 

COMERCIAL LTDA(SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X MARIO ANTONIO DA SILVA(SP090649 - 

ADRIANA GONCALVES SERRA) X VERA LUCIA CERRI(SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

exequente intimada a requerer o que de direito em relação ao valor bloqueado, no prazo de 10(dez) dias. Nada mais. 

 

2008.61.05.005523-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X STARPLUS STUDIO GRAFICO LTDA X ROMULO FERREIRA SOUTO X SEBASTIAO FLORENCO DE 

SIQUEIRA FARIAS 

Fls. 100: defiro. Expeça-se edital para citação dos réus, representantes da executada, com prazo de 30 (trinta) 

dias.Int.Certidão de fl. 105:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da intimação desta 

certidão, ficará a exequente - CEF intimada a retirar o Edital de Citação expedido à fl. 103, no prazo de 5(cinco) dias. 

Nada mais. 

 

2009.61.05.011061-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X AUTO POSTO ESTILO LTDA X SONIA MARIA PENIDO 

COLERATO 

1. Citem-se os executados, através de Carta Precatória, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo 

Civil, devendo, primeiro, a parte exequente comprovar o recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual, no prazo 

de 10 (dez) dias.2. Autorizo desde já o arresto e a penhora dos bens dos devedores para pagamento do débito, nos 

termos dos artigos 653 e 659 do Código de Processo Civil, com a lavratura do respectivo auto.3. Nos termos do artigo 

652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observando que, no caso de pagamento integral dentro do prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 

metade.4. Expedidas as Cartas Precatórias, intime-se a parte exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do 

Código de Processo Civil, para que providencie a sua retirada e sua distribuição perante os MM. Juízos Deprecados, 

devendo a referida distribuição ser comprovada nestes autos, no prazo de 20 (vinte) dias.5. Decorridos os prazos fixados 

nos itens 1 e 4 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte exequente, para que cumpra as referidas 

determinações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.6. Intimem-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
92.0600912-5 - FERRARO E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à União Federal de que os autos encontram-se desarquivados.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2005.61.05.011023-7 - EDNA APARECIDA FABIANI(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Manifeste-se a parte exequente acerca da petição juntada às fls. 227/234, no prazo de 10 (dez) dias, observando que o 

silêncio será interpretado como concordância com os valores apresentados pela parte executada.2. Concordando ou não 

com os cálculos apresentados pela parte executada, requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.002429-2 - ROSINA SIMALHA(SP112609 - MARINELSI SIMALHA SCARALOTTO VINCOLETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Considerando a concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela parte executada (fls. 255/260), 

determino a expedição de Ofício Precatório e de Requisição de Pequeno Valor, conforme o caso, nos termos do artigo 

730, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente 

destinado a tal fim.3. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2001.61.05.006203-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.006201-8) W. M. 

CENTER FREIOS COML/ AUTO PECAS LTDA(SP098295 - MARGARETE PALACIO E SP122544 - MARCIA 

REGINA BARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

1. Cumpra a parte exequente os itens 1 e 2 do r. despacho proferido às fls. 319 e requeira o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo.3. Intimem-se. 

 

2002.61.05.010240-9 - CARMEN SILVIA MONTEIRO MURO X ELSON LOURENCO DA SILVA X JOAO 

ROBERTO SCOMPARIM X JOSE ROBERTO RIBEIRO DA SILVA X MAURICIO FERREIRA DA 

SILVA(SP120598 - IARA CRISTINA DANDREA MENDES E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA 

GUASSU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

Concedo à parte exequente o prazo requerido às fls. 473.Intimem-se. 

 

2004.61.05.001468-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

LUIZ ANGELO ZANOTI X ROSANA VLADIKA(SP138056 - EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR) 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficará a parte exequente (Caixa Econômica Federal) intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar na Secretaria 

deste Juízo a Carta Precatória nº 140/2009, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 249 dos autos, comprovando sua 

distribuição perante o MM. Juízo Deprecado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua retirada na Secretaria 

deste Juízo. Nada mais. 

 

2004.61.05.003218-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ONEIDA MARIA DE FREITAS DO NASCIMENTO 

1. Requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo 

manifestação, determino a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, 

devendo ser os autos remetidos ao arquivo, com baixa-sobrestado.3. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1470 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.003473-5 - OLICAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP084118 - PAUL CESAR KASTEN) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para anular o auto de infração apontado na inicial, bem como a sua 

conse-qüente multa. Condeno o réu ao reembolso das custas processu-ais recolhidas pela autora e demais despesas por 

ela feitas, principal-mente os honorários periciais. Condeno também o réu em honorários advocatícios que fixo em R$ 

2.000,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, tendo em vista a insistência do réu na prova pericial complexa, que 

aumentou o trabalho dos patronos da autora com a demanda. P.R.I, sendo que a autora e a assistente ora pre-sente já 

saem intimados neste ato.  
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2008.61.05.001242-3 - JOSE ORLANDO SCARPARO(SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS E SP120598 - 

IARA CRISTINA DANDREA MENDES E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

Por todo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, com resolução do mérito, na forma do art. 269, 

inc. I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus.Condeno o 

autor nos honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, bem como nas custas 

processuais, os quais restam suspensos, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita deferidos a fl. 85.Transitada em 

julgada a presente sentença, nada mais sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. P. R. I. 

 

2008.61.05.009425-7 - PRO-IN MARKETING E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA(SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a ré:a) a pagar à autora, a título de indenização por danos 

materiais, o valor correspondente à aplicação da taxa SELIC sobre o valor bloqueado, R$ 13.056,80, desde a data do 

efetivo bloqueio, 24/09/2007, até a data do efetivo desbloqueio, 13/03/2008;b) a pagar à autora, a título de danos 

morais, o dobro do valor cobrado nos autos da execução fiscal n. 116/07, referente à CDA 80.6.06.082448-90 

indevidamente inscrita, fls. 53, no valor total de R$ 24.979, 44, desde 13/06/2007, acrescido de juros moratórios à taxa 

SELIC, nos termos dos artigos 405 e 406, ambos do Código Civil, cumulados com art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, com art. 84, I, da Lei n. 8.981/95 e com art. 13, da Lei n. 9.065/95..c) a reembolsar a autora das despesas 

processuais comprovadas e ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2009.61.05.002348-6 - APARECIDO FERNANDES CANIATO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE 

MENEZES) 

Sendo assim, diante do pedido formulado pelo autor, HOMOLOGO a desistência requerida e julgo extinto o processo 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Não há 

condenação em honorários, tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, 

nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2009.61.05.003669-9 - VICENTE DOMINGOS(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I do CPC, nos 

termos retro mencionados. Condeno a parte autora nas custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, restando suspenso os pagamentos nos termos da Lei nº 1.060/50.Certificado o 

trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.05.007920-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.006623-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) X SONIA MARIA DA ROCHA(SP036852 - CARLOS 

JORGE MARTINS SIMOES) 

Aguarde-se no arquivo com baixa-findo juntamente com os autos principais até a decisão do Agravo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.004441-6 - HOPI HARI S/A(SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO E SP247115 - MARIA 

CAROLINA BACHUR E SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - 

VINICIUS BRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Sendo assim, julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Certificado o 

trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Comunique-se ao Eminente Relator do agravo, a prolação desta sentença.Dê-se vista 

ao MPF. 

 

2009.61.05.005313-2 - DIEGO DE ANGELO POLIZIO(SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE 

QUEIROZ) X CHEFE DE SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM CAMPINAS-SP(Proc. 2050 - 

DIMITRI BRANDI DE ABREU) 

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, a teor do art. 269, I, do CPC, confirmando a liminar deferida às fls. 22/23 

e concedendo a segurança para assegurar ao impetrante sua exoneração imediata do cargo de técnico previdenciário do 

INSS.Custas ex lege. Não há condenação em honorários, consoante as Súmulas 512, do E. STF, e 105, do E. STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. Vista dos autos ao i. Ministério Público Federal.P.R.I.O.  
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2009.61.05.006443-9 - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA E 

SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) 

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos, para negar-lhes provimento.Às fls. 1920 e 1946/ 1947 a impetrante 

requereu a exclusão dos pedidos: a) de 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes 

da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente); b) aviso prévio indenizado, sendo primeiramente proferido 

despacho informando que o pedido seria analisado em sentença (fls. 1921) e, posteriormente, (fls. 1994) deferido o 

pedido e revogada a liminar no que se refere aos 15 dias de afastamento do empregado por auxílio-acidente.Assim, com 

relação ao pedido de auxílio-acidente, tendo em vista os pedidos supra e a decisão de fls. 1994, resta prejudicado.Com 

relação às férias gozadas, conforme decidido em liminar (fls. 1911/1913) tem natureza salarial/remuneratória, paga em 

decorrência da efetivação do trabalho assalariado, portanto deve haver incidência de contribuição previdenciária.Por 

fim, quanto ao regime de compensação, há que ser aplicado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da 

demanda. Assim, com o advento da LC n. 104/2001 agregou-se à compensação, do tributo, objeto de contestação 

judicial, o requisito do trânsito em julgado. Assim, o art. 66, da Lei n. 8.383/91e art. 74, da Lei n. 9.430/96 devem ser 

interpretados em consonância com o disposto no Código Tributário Nacional.Quanto a não aplicação do disposto na IN 

900/2008, no que se refere à prévia habilitação do direito do contribuinte à compensação, não foi objeto da inicial.Por 

fim, tendo em vista o reconhecimento da litispendência quanto ao pedido de aviso prévio indenizado 

(2009.61.05.002570-7, fls. 1891/1895) e o pedido de exclusão de referido pedido (fls. 1920 e 1946/ 1947), a sentença de 

fls. 2001/2006 passa a ter a seguinte redação:Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, a teor do art. 269, I, do 

CPC, e concedo, parcialmente, a segurança pleiteada, para:a) reconhecer, tão somente, o direito líquido e certo da 

impetrante de não se sujeitar à contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas aos seus empregados a título 

de adicional de1/3 constitucional nas férias, bem como determinar que a autoridade impetrada se abstenha de promover 

qualquer ato tendente a aplicar sanções face ao não recolhimento da contribuição incidentes sobre as referidas verbas.b) 

Declarar o direito da impetrante a compensar os valores, eventualmente recolhidos sobre as referidas verbas, anteriores 

aos cinco anos do ajuizamento desta ação, na forma da fundamentação, após o trânsito em julgado.Custas ex lege.Não 

há honorários advocatícios em sede mandamental (Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior 

Tribunal de Justiça).Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.006623-7 - SONIA MARIA DA ROCHA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Ante as Certidões de fls. 433 e 435, bem como a produção regular da prova pretendida, declaro encerrado o este 

procedimento. Arquivme-se os autos com baixa findo.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

97.0612549-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1335 - LUIZ FERNADO CALIXTO MOURA) X ALOISIO DU 

HENRIQUE DE SERVICOS E PECAS LTDA(SP150878 - WALDINEI DIMAURA COUTO E SP170253 - FABIO 

DE PAULA ZACARIAS) 

Ante o exposto, tendo em vista o pedido de desistência formulado pela exequente, julgo EXTINTA a execução, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Oficie-se à CIRETRAN 

para desbloqueio do veículo (fls. 248/249) em face do levantamento da penhora (fls. 262).Com a publicação, certifique-

se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

 

98.0608602-3 - RUBEN CASANOVA BARBI(SP064113 - SERGIO DE PAULA MARTINIANO E SP263473 - 

MARIO SERGIO FIGUEIROA MARTINIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao 

arquivo. P. R. I. 

 

2002.61.05.004585-2 - LISVALDO AMANCIO JUNIOR X LISVALDO AMANCIO JUNIOR(SP107699 - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ E SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS E SP128842 - LISVALDO AMANCIO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se os autos ao 

arquivo. P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1770 
 

ACAO PENAL 
2007.61.13.000295-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X GLEICO GARCIA 

FERREIRA DE CARVALHO(SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO E SP125456 - MARCOS VALERIO 

FERRACINI MORCILIO) X ELIO TORRACA FILHO(SP098102 - RUI ENGRACIA GARCIA E SP183953 - 

SAMUEL MENEGHETTI) X TANIA REGINA TORRACA DE CARVALHO(SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO 

E SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO) 

Dê-se ciência às partes acerca da designação das seguintes audiências, nos juízos deprecados:a) dia 01º de outubro de 

2009, às 16h30min para testemunha de defesa da acusada Tânia, ANTONIO JOSÉ MARCHIORI, na Segunda Vara de 

São José do Rio Preto (fl. 1253 - referente à carta precatória nº 77/09);b) dia 05 de outubro de 2009, às 15:30 horas para 

oitiva da testemunha arrolada pela defesa do acusado Gleico, WALFREDO MAIA BEZERRA DE ARAÚJO, na 17ª 

Vara Especializada Criminal Seção Judiciária do Estado da Bahia (fls. 1255 - referente à carta precatória nº 79/2009);c) 

dia 30 de novembro de 2009, às 15:30 horas para a realização de audiência para interrogatório da acusada Tânia Regina 

Torraca de Carvalho, na Terceira Vara Criminal Federal - Primeira Subseção Judiciária de São Paulo(fls. 1256 - 

referente à carta precatória nº 80/2009). Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2625 

 

MONITORIA 
2006.61.18.001112-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CAETANO CARTOLANO NETO LORENA-ME X 

CAETANO CARTOLANO NETO X KENIA CRISTINA NORBERTO CARTOLANO X THEREZINHA DE 

OLIVEIRA CARTOLANO(SP109764 - GERONIMO CLEZIO DOS REIS E SP239447 - LIEGE KARINA DE 

SOUSA RIBEIRO) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos por CAETANO CARTOLANO NETO LORENA - 

ME, CAETANO CARTOLANO NETO, KENIA CRISTINA NORBERTO CARTOLANO e THEREZINHA DE 

OLIVEIRA CARTOLANO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o prosseguimento da 

execução. Fixo o valor da dívida em R$ 19.322,88 (dezenove mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) 

em 21.8.06. Apresente a Autora demonstrativo do débito atualizado, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo 

Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.18.000828-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) X CAETANO CARTOLANO NETO LORENA-ME(SP109764 - GERONIMO CLEZIO DOS 

REIS) X THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO X CAETANO CARTOLANO NETO X KENIA CRISTINA 

NORBERTO CARTOLANO 

1. Fls. 34/35: Tendo em vista o comparecimento da empresa corré CAETANDO CARTOLANO NETO LORENA-ME 

nos autos, dou a mesma por citada. 2. Manifeste-se a parte autora em relação à Carta Precatória devolvida sem o devido 

cumprimento ante a falta de recolhimento das custas inerentes à diligência do Oficial de Justiça no Juízo Deprecado.3. 

Informe, ainda, a parte autora, sobre seu interesse na retirada, neste Juízo, de Carta Precatória para sua distribuição no 

Juízo Deprecado, com o devido recolhimento das custas inerentes, sob sua responsabilidade, mediante recibo a ser 

exarado no presente feito, para fim de citação dos demais corréus que integram o presente feito.4. Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.18.000472-0 - DEBORAH ORSI MURGEL(SP177946 - ANA LÚCIA MARCONDES DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por DEBORAH ORSI MURGEL em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e deixo de condenar essa última no pagamento de indenização por 

danos materiais e morais à Autora. Condeno a Autora no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado 

de dez por cento do valor da causa.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2004.61.18.001444-0 - CAETANO CARTOLANO NETO LORENA-ME X CAETANO CARTOLANO NETO X 

KENIA CRISTINA NOBERTO CARTOLANO X THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO(SP109764 - 

GERONIMO CLEZIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CAETANO CARTOLANO 

NETO LORENA - ME, CAETANO CARTOLANO NETO, KENIA CRISTINA NORBERTO CARTOLANO e 

THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e: (a) DEIXO de 

declarar a nulidade dos seguintes contratos firmados entre as partes: 25.0319.702.0000209-59, firmado em 04.6.02; 

25.0319.704.0000079-75, firmado em 04.6.02; 25.0319.704.0000177-76, firmado em 12.1.04; 25.0319.704.0000165-

32, firmado em 06.11.03; 25.0319.704.0000137-89, firmado em 16.5.03; 25.0319.704.0000161-09, firmado em 

13.10.03; 25.0139.0000179-38, firmado em 04.2.04 e 25.0319.704.0000153-07, firmado em 21.8.03; (b) DEIXO de 

reconhecer a ilegalidade dos lançamentos dos encargos contratuais dos Autores em conta corrente de sua titularidade; 

(c) DEIXO de reconhecer o abuso e a ilegalidade da capitalização das taxas de juros praticadas; (d) DEIXO de condenar 

a Ré no pagamento de indenização por danos materiais e morais. Condeno os Autores no pagamento das despesas 

processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da causa. Decorrido o prazo legal para interposição de 

recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2005.61.18.000068-7 - ROSARIA DE CARVALHO LOPES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

JOAQUIM RAUL LOPES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Com fundamento no artigo 26 do CPC, tendo o réu apresentado contestação ante a sua 

citação, condeno a parte Autora no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do 

valor da causa, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50. Decorrido o prazo legal para eventual 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.18.000164-3 - JOAO PAULO SALVADOR DIAS(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO PAULO SALVADOR 

DIAS em face da UNIÃO FEDERAL, e DEIXO de determinar a essa última que garanta a participação do Autor no 

Concurso de Admissão aos Cursos de Formação de Sargentos de 2005, da Escola de Sargentos das Armas, a despeito da 

sua reprovação na Inspeção de Saúde. DEIXO de determinar à Ré ainda que garanta ao Autor todos os efeitos da sua 

aprovação no curso, na hipótese de lograr êxito nas demais fases do concurso. Casso a decisão que antecipou os efeitos 

da tutela às fls. 90/91. Condeno o Autor no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por 

cento do valor da causa, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o Comando de Aviação do Exército, em Taubaté/SP, e a Escola de Sargentos das Armas - ESA, 

em Três Corações/MG.  

 

2005.61.18.000204-0 - DINA MARTA MARCELO DE SOUZA X BENEDITO GENTIL DE SOUZA(SP214148 - 

MARTA MARIA PRESTES VALARELLI E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP107082 - JOSE 
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HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

SENTENÇA(...) HOMOLOGO para que surta os efeitos legais o acordo firmado entre as partes. Registre-se a sentença 

como tipo B. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2005.61.18.000262-3 - JEFFERSON FREDERICO DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que surta os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes. Registre-se a sentença como tipo B. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2006.61.18.000001-1 - JULIO CESAR LAUREANO(SP206808 - JULIANA PERES GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA(...) O Embargante alega que na fundamentação da sentença proferida à fl. 160 constou que a atividade do 

Autor seria de pintor e bombeiro hidráulico, sendo o correto o de auxiliar de manutenção e servente, bem como ter 

constado erroneamente o nome do Autor no tópico final da sentença.Tal erro material, todavia, não compromete a 

fundamentação, visto que o raciocínio nela esboçado é o de que não há incapacidade para o trabalho conforme 

constatado em perícia médica judicial realizado neste Juízo (fls. 142/144).Por tal razão, acolho os Embargos de 

Declaração de fls. 163/165 para sanar o erro material contido no segundo parágrafo da fl. 160 verso. Com efeito, onde 

se lê: Resta, portanto, a prova da sua incapacidade laborativa, a qual foi afastada pela perícia médica a que o Autor se 

submeteu neste Juízo, que concluiu ser ele portador de Osteoartrose cervical incipiente, a qual, todavia, não o incapacita 

para a sua atividade habitual de pintor e bombeiro hidráulico.LEIA-SE: Resta, portanto, a prova da sua incapacidade 

laborativa, a qual foi afastada pela perícia médica a que o Autor se submeteu neste Juízo, que concluiu ser ele portador 

de sinais discretos de artrose lombar com abaulamento discal, a qual, todavia, não o incapacita para a sua atividade 

habitual de ajudante geral de manutenção e de construção.Retifico também a parte final da sentença, que passa a ter a 

seguinte redação:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JULIO CESAR LAUREANO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e DEIXO de determinar a esse último que 

implemente em favor do Autor benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Condeno 

o Autor no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da causa, o qual 

deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.No mais, fica mantida a sentença nos exatos termos em que 

prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.18.001450-2 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO - INCAPAZ X ROQUE ALVES DE 

CARVALHO(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA DE 

CARVALHO, incapaz, representada por seu genitor Roque Alves de Carvalho em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, e determino a esse último que implemente em favor da Autora benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez a partir de 26.09.08. As diferenças deverão ser acrescidas de correção monetária desde o 

vencimento, e juros de mora de um por cento ao mês desde a citação, com a aplicação de todos os índices previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos Para Cálculos na Justiça Federal vigente, aprovado pelo Conselho da Justiça 

Federal. Fica resguardado o direito do Réu de submeter a Autora a perícias regulares, a fim de aferir a continuidade da 

sua incapacidade laborativa. Condeno o Réu no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez 

por cento do valor da condenação.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

o EADJ, com urgência. 

 

2007.61.18.000346-6 - OLAVIO PEREIRA DE SOUZA(SP109548 - ADILSON SANTOS ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por OLAVO 

PEREIRA DE SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL, e condeno essa última a restituir ao Autor as importâncias 

decorrentes da incidência de Imposto de Renda sobre as seguintes verbas rescisórias recebidas pelo Autor por ocasião 

da rescisão de contrato de trabalho com a empresa Basf S.A., em 22.9.06 (fl. 20): (a) férias proporcionais; (b) 1/3 das 

férias proporcionais; (c) férias vencidas; (d) 1/3 sobre férias vencidas. Sobre tais verbas deverão incidir juros de mora 

de um por cento ao mês, a partir da citação, e correção monetária desde o pagamento, tudo nos termos e com os índices 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. DEIXO de condenar a Ré no pagamento das importâncias 

decorrentes da incidência de Imposto de Renda sobre as seguintes verbas rescisórias recebidas pelo Autor por ocasião 

da rescisão de contrato de trabalho com a empresa Basf S.A., em 22.9.06 (fl. 20): (a) multa - idade; (b) aviso prévio 

indenizado; (c) gratificação; e (d) décimo terceiro salário rescisão. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com as despesas processuais e honorários de advogado que lhe couberam. Decorrido o prazo legal para 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 
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8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.18.000562-1 - EMERSON PEREIRA DO NASCIMENTO(SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO 

MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EMERSON PEREIRA DO 

NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse 

último que restabeleça o benefício previdenciário n. 31/504.072.022-6, de titularidade do Autor. Casso a decisão que 

antecipou a tutela. Condeno o Autor no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento 

do valor da condenação, observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50. Decorrido o prazo legal para interposição 

de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o 

EADJ com urgência. 

 

2007.61.18.001282-0 - CICERO ANTONIO FERNANDES X LUCIENE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

FERNANDES(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

SENTENÇAOs Autores declaram não possuir mais interesse no prosseguimento do feito e renunciam expressamente ao 

direito pleiteado nos autos (fl. 220).Instada a se manifestar, a Ré concordou com a renúncia apresentada (fl. 221).Diante 

do exposto, HOMOLOGO a renúncia ofertada, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.18.000386-0 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA(SP168243 - MARIA LUÍZA GUATURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por PEDRO 

FRANCISCO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e determino a esse 

último que restabeleça em favor do Autor o benefício previdenciário de auxílio-doença n. 31/532.335.718-1. Condeno o 

Réu a pagar as parcelas vencidas, as quais deverão ser acrescidas de correção monetária desde o vencimento, e juros de 

mora de um por cento ao mês desde a citação, com a aplicação de todos os índices previstos no Manual de Orientação 

de Procedimentos Para Cálculos na Justiça Federal vigente, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Fica 

resguardado o direito do Réu de submeter a parte Autora a perícias regulares, a fim de aferir a continuidade da sua 

incapacidade laborativa. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com as despesas processuais e 

honorários de advogado que lhe couberam, observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.Decorrido o prazo legal 

para interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso 

em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o EADJ, com urgência. 

 

2008.61.18.000713-0 - CICERO ANTONIO FERNANDES X LUCIENE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

FERNANDES(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

SENTENÇAOs Autores declaram não possuir mais interesse no prosseguimento do feito e renunciam expressamente ao 

direito pleiteado nos autos (fl. 149).Instada a se manifestar, a Ré concordou com a renúncia apresentada (fl. 150).Diante 

do exposto, HOMOLOGO a renúncia ofertada, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.18.001890-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.18.000828-2) CAETANO 

CARTOLANO NETO LORENA-ME X THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO X KENIA CRISTINA 

NORBERTO CARTOLANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em sucumbência. Decorrido o prazo legal para interposição 

de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.18.002263-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.18.000598-7) MARIA DE 
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LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS-ME X MARIA DE LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS(SP059811 - 

BENEDITO ADJAR FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBÁ E SP169346 - DÉBORA RENATA MAZIERI) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, REJEITO os embargos à execução opostos por MARIA DE LOURDES 

ULTRAMARI DOS SANTOS - ME E MARIA DE LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o prosseguimento da Execução nos termos em que proposta. Transitada 

em julgado, traslade-se cópia desta sentença para o processo n. 2006.61.18.000598-7.Decorrido o prazo legal para 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.18.000167-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.18.000592-4) CATARINA 

MARIA MOREIRA PERES(SP149823 - MARCELO PATRICIO SILVA MOREIRA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, REJEITO os embargos de terceiro opostos por MARIA DE LOURDES 

ULTRAMARI DOS SANTOS - ME E MARIA DE LOURDES ULTRAMARI DOS SANTOS em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o prosseguimento do processo de execução n. 2000.61.18.000592-4 nos 

termos em que proposta. Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença para o processo n. 2000.61.18.000592-

4.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2007.61.18.002045-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.18.000167-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CATARINA MARIA MOREIRA 

PERES(SP149823 - MARCELO PATRICIO SILVA MOREIRA) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de CATARINA MARIA MOREIRA PERES, e determino o recolhimento das custas por essa 

última.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de 

preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de 

R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, 

c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (executados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.18.001653-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.001444-0) CAETANO 

CARTOLANO NETO LORENA-ME X CAETANO CARTOLANO NETO X KENIA CRISTINA NOBERTO 

CARTOLANO X THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO(SP109764 - GERONIMO CLEZIO DOS REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Condeno os Autores no pagamento das despesas processuais e honorários 

de advogado de dez por cento do valor da causa. Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais 

de isenção), sob pena de deserção.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2007.61.18.000240-1 - EMERSON PEREIRA DO NASCIMENTO(SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO 

MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC. Condeno o Autor no pagamento das despesas processuais, o qual deverá observar o disposto no 

art. 12, da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
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2000.61.18.000808-1 - JOSE LUIZ DE CAMPOS X ZILDA VIEIRA CARVALHO DE CAMPOS X ZILDA VIEIRA 

CARVALHO DE CAMPOS X TEREZINHA DE JESUS CARVALHO DE CAMPOS X TEREZINHA DE JESUS 

CARVALHO DE CAMPOS(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução movida por ZILDA VIEIRA CARVALHO DE 

CAMPOS e TEREZINHA DE JESUS CARVALHO DE CAMPOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado 

da presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.18.001174-0 - ANTONIO DE PAULA MOURA X ANTONIO DE PAULA MOURA(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO E SP175306 - MARCELO SILVA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) 

SENTENÇA(...) Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a desafiar embargos de declaração, ao que se 

soma que o trânsito em julgado da sentença foi certificado em 07.12.07, conforme fl. 113.Por tal razão, JULGO 

IMPROCEDENTES os embargos de declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2631 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.18.002815-8 - ADRIANO MONTEIRO GONCALVES(SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 763 - MAURICIO SALVATICO) 

SENTENÇA.(...)Por todo o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO por falta de interesse de agir, nos 

termos dos arts. 267, VI, c.c. 598 c.c. 795, todos do CPC.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se. 

 

2001.61.18.001281-7 - DANIEL HENRIQUE GUIMARAES(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE TOLOSA 

MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA.(...)Por todo o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 170/176 por não vislumbrar os 

pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Fl. 673: Arbitro os honorários 

do DR. WAGNER FREIRE MONTEIRO, CRM 69.154, médico perito nomeado nos autos (fl. 329), no valor máximo 

da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Expeça-se 

solicitação de pagamento, se ainda não adotada tal providência, observadas as normas legais e regulamentares.P.R.I. 

 

2003.61.18.000093-9 - SIRLEY APARECIDA FERREIRA(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - 

LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

SENTENÇA.(...)Diante do exposto, no mérito julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida por SIRLEY APARECIDA 

FERREIRA em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a Autarquia a conceder em favor da 

autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, com DIB em 18/02/2002 (data 

da do requerimento administrativo).Ratifico a decisão antecipatória de tutela.Também condeno o INSS ao pagamento 

dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP). Quanto à atualização monetária e 

juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua 

aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 

561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros 

moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), 

para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Outrossim, condeno a 

Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, cujo procedimento para 

ressarcimento deverá observar o disposto na Resolução 373/2004 do Conselho da Justiça Federal.Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 

922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não 

excede sessenta salários mínimos.P.R.I. 

 

2004.61.18.001647-2 - CENTRO PEDIATRICO E ORTOPEDICO DE GUARATINGUETA S/C LTDA(SP109745 - 

CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X INSS/FAZENDA 

SENTENÇA.(...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Descabe a condenação da vencida em honorários 

advocatícios, tendo em vista o reconhecimento da revelia (STJ, Resp 286.388/SP, DJ 06.03.2006, p. 274).Custas na 

forma da lei.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as 
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formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além 

das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de 

deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.18.001311-6 - PLINIO DA SILVA TUNES(RJ096318 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 110:1. Fls. 105/108: Deixo de receber as petições de fls. 105/106 e 108 como 

embargos de declaração, tendo em vista não se tratar, no presente caso, de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

535 e 536 do CPC, e sim, de mera incorreção no ato da publicação da sentença proferida às fls. 101/103. Desta forma, 

proceda esta Serventia a republicação da sentença nos termos em que proferida.2. Intimem-se.REPUBLICAÇÃO DE 

SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 101/103:(...) Por todo o exposto, extingo o presente processo sem apreciação do 

mérito, ante a ocorrência de coisa julgada, nos termos do art. 267, inc. V, c/c art. 301, inc. VI, 3º e 4º ambos do CPC.O 

autor arcará com os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizados monetariamente na ocasião do pagamento, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal.Custas na forma 

da lei.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de 

preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de 

R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, 

c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. P.R.I. 

 

2006.61.18.001367-4 - UNIAO FEDERAL(SP209133 - JULIANA GOMES FALLEIROS) X CLAUDIA REGINA 

SANTOS LEAL X ZANADREIA SANTOS LEAL FERREIRA X JACY DE SOUSA LEAL 

SENTENÇA.(...)JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela UNIÃO em detrimento de JACYR DE SOUSA 

LEAL, qualificado nos autos, condenando-o a pagar à Autora a quantia de R$ 2.176,83 (dois mil, cento e setenta e seis 

reais e oitenta e três centavos), conforme memória de cálculo de fls. 21/24, atualizada na ocasião do pagamento de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com a incidência de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir do evento danoso, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional e 

Súmula 54 do STJ. Verba honorária a cargo do vencido, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

causa. JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela UNIÃO em face de CLÁUDIA REGINA SANTOS LEAL 

e ZANADREIA SANTOS LEAL FERREIRA, qualificadas nos autos. Neste capítulo, descabe a condenação da Autora 

em honorários advocatícios, pois essa verba visa à remuneração de advogado que, por força da revelia, não atuou nos 

autos (STJ, REsp 286.388/SP, DJ 06.03.2006, p. 274).Custas na forma da lei.Abra-se vista ao Ministério Público 

Federal para ciência do processado nestes autos, tendo em vista a ocorrência de fatos que, em tese, podem engendrar 

persecução penal.P.R.I. 

 

2006.61.18.001517-8 - JULIANA MIRANDA ROZA(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X 

UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA.(...)Em face do exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por JULIANA 

MIRANDA ROZA em face da UNIÃO FEDERAL (art. 269, I, CPC). Considerando que, segundo iterativo 

entendimento dos Tribunais, a sentença superveniente cassa a liminar antecipatória, quando improcedente o pedido ou 

extinto o feito sem julgamento de mérito (TRF 3ª Região, AG 256018, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, 

DJF3 19/08/2008), fica sem efeito a decisão antecipatória de tutela.No que tange à sucumbência, a conjugação dos arts. 

11, 2º e 12 da Lei 1.060/50 (LAJ) aponta para a diretriz de que o perdedor da demanda, ainda que beneficiário da 

gratuidade de justiça, não fica imune à condenação ao pagamento da verba honorária, razão pela qual, aderindo a tal 

interpretação e a precedentes do E. TRF da 3ª Região nesse sentido, visto que em tal caso é condicional a execução, mas 

não a sentença (AC 1315362, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/07/2008; AC 279925, Quinta 

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 11/02/2003, p. 326; AC/Processo 94030417080, Segunda Turma, Rel. Des. 

Fed. Marli Ferreira, DJ 26/07/1995, p. 46127), condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da 

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas 

conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Oficie-se ao Comando da Escola de Especialistas da Aeronáutica em 

Guaratinguetá/ SP, com cópia desta sentença.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais 

de isenção), sob pena de deserção. P.R.I.O. 

 

2007.61.18.001955-3 - ANA BEATRIZ DE SOUZA OLIVEIRA PANIAGUA(SP160172 - MARIA DALVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2152/2419 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por ANA BEATRIZ DE SOUZA 

OLIVEIRA PANIAGUA, qualificada nos autos, em detrimento da UNIÃO (CPC, art. 269, I), condenando a Autora ao 

pagamento, em favor da Ré, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50 cujos benefícios ora defiro. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se. P.R.I. 

 

2008.61.18.000691-5 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP239106 - JOSE CLAUDIO BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...)Por todo o exposto, no mérito JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO BATISTA DE 

OLIVEIRA em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I), para condenar a Autarquia a implantar em favor do autor o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, acrescido do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, com 

data de início (DIB) em 10/06/2008 (data da perícia médica), cessando-se, a partir de sua implantação, o benefício de 

auxílio-doença (E/NB 31/531.740.363-0) concedido por força de decisão antecipatória de tutela.Ratifico a decisão 

antecipatória de tutela, a ser mantida até ulterior deliberação judicial ou até o trânsito em julgado.Nos termos do artigo 

101 da LBPS e do art. 46, parágrafo único, do RPS, sob pena de suspensão do pagamento do benefício a parte autora 

fica obrigada, a partir da implantação da aposentadoria por invalidez, a submeter-se a exames médico-periciais a cargo 

da Previdência Social, a realizarem-se bienalmente.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em 

julgado, devendo ser abatidos, na liquidação, os valores do auxílio-doença pagos ao autor por força da decisão 

antecipatória de tutela.Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), 

que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a 

atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros 

moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança.Outrossim, condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), bem como ao reembolso dos honorários periciais 

antecipados pela Justiça Federal, cujo procedimento para ressarcimento deverá observar o disposto na Resolução 

373/2004 do Conselho da Justiça Federal.Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e 

precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários 

mínimos.Desnecessária a comunicação da presente sentença ao DD. Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos 

autos, tendo em vista que os autos do aludido recurso foram baixados definitivamente ao Juízo de origem, conforme 

informações processuais colhidas no sítio do TRF da 3ª Região (www.trf3.jus.br).P.R.I. 

 

2008.61.18.001459-6 - CONSTANCIO SALVADOR X BENEDICTA SALVADOR(SP213615 - ANTONIO WILSON 

CORTEZ PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA.(...)HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo apresentado pela 

CEF (fls. 53/73), com relação à conta-poupança nº 0306.42270-9, e aceito pelos autores (fl. 75), e, em conseqüência, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil.Proceda a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, ao depósito judicial do valor 

acordado, comunicando-se, após, este Juízo. Sem honorários, conforme convencionado.Custas ex lege.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.18.001999-5 - SILVIO DOMINGOS(SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por SILVIO DOMINGOS, 

qualificado nos autos, em detrimento da CEF, condenando o primeiro ao pagamento, em favor da segunda, de 

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da 

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Isenção de custas 

conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, 

deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de 

porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os 

casos legais de isenção), sob pena de deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.18.002045-6 - APARECIDA DE ARAUJO RIBEIRO(SP215492 - ROBERLY TAVARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 173/174: Ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e 

jurídicos fundamentos.2. Indefiro o pedido de depoimento pessoal da parte ré, tendo em vista sua desnecessidade para o 
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deslinde da questão. 3. Para realização da perícia técnica contábil é necessário que a parte autora instrua os autos com 

cópias de seus hollerits (todos os comprovantes de rendimentos) pelo menos até a propositura da presente ação, tendo 

em vista que o contrato impugnado prevê em sua cláusula décima segunda o reajuste do encargo mensal pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES. 4. Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o interesse na realização de audiência de 

tentativa de conciliação.5. Prazo de 10(dez) dias. 6. Int. 

 

2009.61.18.000135-1 - NAZIRA MARIA ROSA(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, melhor refletindo sobre o tema e tendo em vista as especificidades do caso concreto, 

em que a parte autora foi devidamente intimada por duas vezes para comprovar o requerimento administrativo do 

benefício, mas se manteve renitente, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação da ré.Sem custas (art. 4º da Lei 

9.289/96).Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.18.000213-6 - SILVIA HELENA GALVAO DE FRANCA(SP145118 - MARIA EDNA DIAS DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, melhor refletindo sobre o tema e tendo em vista as especificidades do caso concreto, 

em que a parte autora foi devidamente intimada por duas vezes para comprovar o requerimento administrativo do 

benefício, mas se manteve renitente, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação da ré.Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Com o 

trânsito em julgado, certifique-se e arquivem- se estes autos.P.R.I. 

 

2009.61.18.000361-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP169590 - CLEIDE RUESCH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, extingo o presente processo sem apreciação do mérito, ante a ocorrência de coisa 

julgada, nos termos do art. 267, inc. V, c/c art. 301, inc. VI, 3º e 4º ambos do CPC.Sem condenação em honorários, 

tendo em vista que não houve a citação do réu.Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.18.000729-8 - JORGE CARLOS BARBOSA - INCAPAZ X MARIA GOMES DE SIQUEIRA(SP043504 - 

RUY ALBERTO FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, melhor refletindo sobre o tema e tendo em vista as especificidades do caso concreto, 

em que a parte autora foi devidamente intimada para recolher as custas iniciais ou a comprovar a hipossuficiência 

alegada, bem como a comprovar o requerimento administrativo do benefício, mas se manteve renitente, julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação em honorários, tendo em vista que 

não houve citação da ré.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Decorrido o prazo 

legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.18.002205-2 - ZEILA FRANK BRAZ(SP252220 - JANAINA GALVÃO COELHO E SP252222 - JULIO 

CESAR NEVES AZEVEDO FILHO E SP256153 - LEONARDO FRANCO BARBOSA RODRIGUES ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

SENTENÇA.(...)a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO quanto aos pedidos de 

aplicação do IPC de março/1990 em diante (Planos Collor I e II), por reconhecer a ausência de interesse de agir e a 

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal, consoante acima fundamentado, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil;b) no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada por ZELIA FRANK 

BRAZ em detrimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CPC, art. 269, I), para o efeito de condenar a ré a pagar as 

diferenças de correções monetárias creditada na conta de poupança no 0306.013.00021113-9, mediante a aplicação do 

IPC de 42,72% do mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), abatendo-se os percentuais eventualmente já pagos.Cabível, 

na atualização monetária do débito, a aplicação os expurgos inflacionários já consolidados pela jurisprudência, 

conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal.Juros de mora devidos a partir da citação de 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil de 2002 c/c art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional). Saliento, por oportuno, que a incidência de juros 

moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios, devidos por disposição contratual no 

percentual de 0,5% até o efetivo pagamento, tendo em vista a possibilidade da incidência harmônica de ambos, 

considerando-se os objetivos distintos que possuem (TRF/3ª REGIÃO - AC 639474 - PROC. 200003990639986-SP - 

QUARTA TURMA - REL. DES. FED. ALDA BASTO - DJU 11/07/2007, P. 280).Caso a parte autora já tenha, 

eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na 

fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Diante da 

sucumbência recíproca, restam compensados os honorários, na forma do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil.Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.18.001181-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.001709-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X MARIA AGELICA 

MAROTTA TONISI(SP109804 - MARCOS AURELIO BARBOSA) 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSS, e, por 

conseguinte, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor total de R$ 84.258,75 (oitenta e 

quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), mais R$ 12.638,81 (doze mil, seiscentos e 

trinta e oito reais e oitenta e um centavos) de honorários advocatícios, atualizado para agosto/2006, conforme cálculos 

apresentados pela Embargada e ratificados pela Contadoria deste Juízo (fl. 55).Honorários advocatícios a serem arcados 

pelo INSS, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 20, 4º), tendo em vista a 

ausência de complexidade da causa (matéria de direito).Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Decorrido o prazo recursal, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e, ato contínuo, desapensem-se e arquivem-se os presentes 

autos.P.R.I. 

 

2007.61.18.002212-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.001589-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP196632 - CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES) X GERALDA 

CARNEIRO(SP070537 - BENEDITO CESAR DOMINGUES FILHO) 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSS em 

face de GERALDA CARNEIRO, e, por conseguinte, RECONHEÇO A INEXISTÊNCIA DE VALOR A SER 

EXECUTADO, conforme parecer e cálculos da Contadoria do Juízo que acolho na íntegra (fls. 23/25).Condeno a 

Embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

sobrestada, no entanto, a execução da verba sucumbencial, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. Sem custas, a teor 

do artigo 7º da Lei n 9.289/96.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais 

(2003.61.18.001589-0) e, ato contínuo, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2008.61.18.000444-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.18.000831-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA LOURENCO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) 

SENTENÇA.(...)Considerando que os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 17/20) corroboram com aqueles 

apresentados pela Embargante (fl. 07), e que a parte embargada manifestou concordância à fl. 25, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para fixar o valor da condenação e, por conseguinte, da execução, em R$ 3.837,42 (três mil, 

oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos), mais honorários advocatícios no valor de R$ 15,63 (quinze 

reais e sessenta e três centavos), atualizados para janeiro de 2009 (fl. 17).Condeno a parte Embargada ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor da causa, observada a suspensão da 

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Custas ex 

lege.Prossiga-se na execução, trasladando para os autos principais, em apenso, cópia da presente sentença e dos cálculos 

de fls. 17/20.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além 

das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de 

deserção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.18.000528-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.000073-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) X MARIA DE OLIVEIRA(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de MARIA DE OLIVEIRA, e, por conseguinte, DETERMINO O 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor total de R$ 16.360,82 (dezesseis mil, trezentos e sessenta reais e 

oitenta e dois centavos), mais R$ 2.404,54 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) de 

honorários advocatícios, atualizados em janeiro/2009, conforme cálculos elaborados pelo contador judicial (fls. 

24/26).Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte embargante, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da 

prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da 

Lei n.º 9.289/9.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, juntamente com a 

certidão do trânsito em julgado, e, ato contínuo, desapensem-se e arquivem-se os autos dos embargos.P.R.I. 

 

2008.61.18.000659-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.001411-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X BENEDITO 

CESAR DOMINGUES FILHO(SP033615 - JAIR GAYEAN) 

SENTENÇA. Da análise dos embargos de declaração(fls.35/39), verifico que a mesma insurge-se contra a valoração do 
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juízo sobre o mérito da aferição judicial da verba de sucumbência e/ou seu modo de executar, devida à parte vencedora, 

bem como quanto à manutenção do benefício da justiça gratuita, o que não significa obscuridade, contradição, ou 

omissão da sentença, ao contrário, é nítido o intuito de reformar o mérito da sentença através de recurso inadequado.A 

possibilidade de se conferir efeitos infrigentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, 

quando patentes os vícios mencionados no art. 535 do Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou 

omissão.Nesse sentido: (...)Assim, se o embargante discorda do mérito da sentença prolatada, em que se pese a força 

argumentativa da insurgência, o recuros cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de 

cabimento restritas,não configuradas in casu.Por todo exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 35/39 por não 

vislumbrar os pressupostos de cabimento do recuro,previstos no art. 535 doCódigo de Processo Civil.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.18.000591-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.001507-8) JOSE 

EDUARDO DE LIMA BARBOSA E.P.P.(SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) 

Vistos em decisão.I. Julgo necessária, para verificação da prescrição, a juntada, aos autos, de informação sobre a data da 

entrega da Declaração de Rendimentos (SIMPLES), referente ao ano-calendário 1997, exercício 1998, entregue pela 

Embargante JOSÉ EDUARDO DE LIMA BARBOSA EPP, CNPJ 00.502.077/0001-60.II. Posto isso, converto o 

julgamento em diligência, determinando a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté, 

para que forneça a este Juízo a informação constante no parágrafo precedente, inclusive cópia da declaração 

pertinente.III. Junta a resposta do Fisco, abra-se vista às partes para, querendo, manifestação no prazo igual e sucessivo 

de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.IV. Na sequência, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.18.000605-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.18.000107-4) DAVI 

FERNANDES COELHO COM/ E EMPREEDIMENTOS LTDA(SP185004 - JOSÉ RUBENS VIVIAN 

SCHARLACK) X FAZENDA NACIONAL 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos interpostos por DAVI 

FERNANDES COELHO COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, e 

reconheço a prescrição do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa com o n. 80 7 98 004402-08. Considerando que a 

Embargante não atribuiu valor à causa, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Embargada, 

fixados em R$ 900,00 (novecentos reais), conforme disposto no art. 20, 4º, do CPC, atualizados monetariamente na 

ocasião do pagamento, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Sem custas (art. 4º, I, da Lei 

9.289/96).Desconstitua-se a penhora realizada nos autos da execução fiscal em apenso nº 2000.61.18.000107-

4.Sentença sujeita a reexame necessário, por força do art. 475, II, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos em apenso, certificando-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.18.000989-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.18.000451-0) COPER 

CONSORCIO OPERADOR DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E 

SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) 

SENTENÇA.(...)Tendo em vista a substituição da CDA originária, conforme relatado pela Embargada (fls. 71/76 dos 

autos da execução nº 2006.61.18.000451-0), bem como a concordância expressa da Embargante a respeito da extinção 

dos embargos (fls. 525/528 destes autos), ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS opostos por 

COPER CONSORCIO OPERADORA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA em faze da FAZENDA NACIONAL, a 

teor do disposto no art. 2º, 8º, da Lei 6.830/80, determinando a exclusão, da execução em referência, dos valores já 

pagos pela Embargante, bem como o prosseguimento da cobrança, naqueles autos, do saldo remanescente constante da 

nova CDA nº 80 2 06 012153-79 (fls. 71/75 dos autos nº 2006.61.18.000451-0).Diante da sucumbência recíproca, 

restam compensados os honorários, na forma do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 

9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Traslade cópia desta 

sentença para os autos da execução fiscal nº 2006.61.18.000451-0 e, independentemente de despacho, intime-se 

pessoalmente o representante judicial da Fazenda Nacional acerca do despacho de fl. 89 da aludida execução, devendo 

informar a este Juízo se o débito constante da CDA nº 80 2 06 012153-79 encontra-se extinto por pagamento. Após a 

manifestação da Fazenda Nacional nos autos da execução, tornem os mesmos imediatamente conclusos, inclusive para 

deliberação sobre o pedido de levantamento do valor depositado em garantia do juízo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.18.001406-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.18.000579-3) COMPANHIA 

OPERADORA DE RODOVIAS(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA 

MAYA) X FAZENDA NACIONAL 

Converto o julgamento em diligência.1. Fls. 186/188: manifeste-se a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, 

recolhendo, se for o caso, a importância que a embargada entende devida.2. Decorrido o prazo para manifestação da 

embragante, abra-se vista, independentemente de despacho, à embargada.3. Após, tornem-se os autos conclusos.4. 

Intimem-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.18.000737-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.18.000325-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X LILIAN 

RIBEIRO MACEDO(SP147132 - MARCO ANTONIO ALVES PAZZINI) 

SENTENÇA.(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de LILIAN RIBEIRO MACEDO, e, por conseguinte, 

DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor de R$ 7.476,50 (sete mil, quatrocentos e setenta e 

seis reais e cinqüenta centavos) mais R$ 47,36 (quarenta e sete reais e trinta e seis centavos) de honorários advocatícios, 

atualizados para março de 2008, conforme parecer e cálculos apresentados pelo Contador Judicial (fls. 37/40).Ante o 

princípio da causalidade, condeno a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Embargada, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados monetariamente na ocasião do pagamento, conforme Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do E. Conselho 

da Justiça Federal. Sem custas, a teor do artigo 7da Lei n 9.289/96.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais e, ato contínuo, desapensem-se e arquivem-se os autos dos embargos.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.18.000331-5 - INSS/FAZENDA(Proc. PROC DO INSS) X JOV DOS SANTOS - ME 

SENTENÇA.Tendo em vista a remissão do débito pelo executado, noticiada às fls. 179/180, JULGO EXTINTA a 

presente execução movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS em face de JOV DOS 

SANTOS, nos termos do artigo 14 da lei nº 11.941/2009 , bem como dos arts. 156, IV, e 172 do Código Tributário 

Nacional. Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Transitada em julgado esta decisão, e recolhidas as custas 

eventualmente devidas, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.  

 

2007.61.18.001933-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X AUTO MOTO ESCOLA 

SAO SEBASTIAO S/C LTDA 

SENTENÇA.Tendo em vista a manifestação de fls. 70/74, JULGO EXTINTA a presente execução movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face da AUTO MOTO ESCOLA SÃO SEBASTIÃO S/ C LTDA, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação ao débito inscrito sob o nº 80 6 06 179523-26 (fls. 15/19 e 

71).Com relação aos débitos inscritos sob os nºs 80 2 07 000227-14, 80 6 07 000575-33, e 80 6 07 000576-14 (fls. 

04/14 e 74, 20/33 e 72, 31/57 e 73), aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias nova manifestação da 

exeqüente.P. R. I. 

 

2008.61.18.000423-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 870 - LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA) X PAULETTO MARCHETTI 

LTDA-EPP(SP134068 - JOSE SAVIO DO A JARDIM MONTEIRO) 

SENTENÇA.Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado, noticiada às fls. 30/32, JULGO EXTINTA a 

presente execução movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de PAULETTO 

MARCHETTI LTDA- EPP, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Desconstitua-se a penhora 

eventualmente realizada.Ao contador para verificação de eventuais custas devidas.Transitada em julgado esta decisão, e 

recolhidas as custas eventualmente devidas, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.  

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.18.001911-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.000933-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALAISA BARROS DE MIRANDA AVILA X ANTONIO AGUIAR 

DA SILVA X ANTONIO CARLOS CAMARGO X ARI DO ESPIRITO SANTO X BENEDITO SANTANA DA 

SILVA X ELIO SCOTINI X JOAO ALVES DE OLIVEIRA X JOSE BARBOSA X JURACY MONTEIRO DOS 

SANTOS X MARIA HELENA CARRIJO DE FARIA LACAZ(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

SENTENÇA.(...)Ressalto que, a teor de disposição prevista no art. 12 da LAJ, caso seja a parte autora vencida, sujeitar-

se-á ao pagamento dos consectários decorrentes da sucumbência em sendo comprovado, em cinco anos, pela parte 

vencedora, não mais subsistir seu estado de miserabilidade. Isto posto, julgo improcedente a impugnação interposta pelo 

INSS e, por conseguinte, mantenho a decisão, prolatada à fl. 96 dos autos da ação ordinária em apenso (nº 

2003.61.18.000933-5), que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor dos 

Impugnados.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais e arquive-se a presente impugnação.P.R.I. 

 

2009.61.18.000227-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.002039-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP210961 - REGINALDO CÉLIO 

MARINS MACHADO) 

SENTENÇA.(...)Isto posto, julgo improcedente a impugnação interposta pelo INSS e, por conseguinte, mantenho a 

decisão, prolatada à fl. 21 dos autos principais, que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor do 

Impugnado.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais 

e arquive-se a presente impugnação.Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 
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retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.18.002039-0 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CRUZEIRO - SP 

SENTENÇA.(...)Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Ressalto que, nos termos do verbete sumular nº 304 do 

Pretório Excelso, decisão denegatória de mandado de segurança, não fazendo coisa julgada contra o impetrante, não 

impede o uso da ação própria.Sem condenação ao pagamento de verba honorária (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ ). 

Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Decorrido o prazo legal para eventual interposição 

de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código da receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção.P.R.I.O. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.18.000615-7 - ANA BEATRIZ DE SOUZA OLIVEIRA PANIAGUA(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA.(...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da parte requerida, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ, 

cujos benefícios ora defiro. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Comunique-se com 

urgência a prolação da sentença ao Exmo. Desembargador Federal-Relator dos autos do agravo.Oficie-se à EEAR, com 

cópia desta sentença, para ciência e providências cabíveis.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.18.001235-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.002045-6) APARECIDA 

DE ARAUJO RIBEIRO X RILDO PEREIRA DA SILVA(SP215492 - ROBERLY TAVARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

SENTENÇA.(...)Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME DO MÉRITO, pela inadequação do procedimento (artigo 267, VI, do Código de Processo Civil).Sem 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a Requerida não foi citada.Defiro a gratuidade de 

justiça. Custas ex lege.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1999.61.18.001623-1 - CECILIA BARBOSA BRASILEIRO X EDITH BUONO VIEIRA X JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA ALVES X JUAN ROMERO SANSON X THEREZINHA REIS ESCADA X WALDEMAR 

MONTEIRO(SP101479 - OLIVIA DE FATIMA SOUZA SILVA E SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

SENTENÇA.Considerando o silêncio da parte exequente a respeito do despacho de fl. 277 (fls. 281 e 283), JULGO 

EXTINTA a execução movida por CECÍLIA BARBOSA BRASILEIRO, EDITH BUONO VIEIRA, JOÃO BATISTA 

DE SOUZA ALVES, JUAN ROMERO SANSON, TEREZINHA REIS ESCADA E WALDEMAR MONTEIRO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

1999.61.18.002109-3 - ROBERTO MAURICIO CARTIER X MANOEL JOSE RIBEIRO NETO X BRAULIO 

CORREA DA SILVA X JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA X JUDITH CLEMENTONI OZORIO(SP024756 - 

ROBERTO MAURICIO CARTIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - 

AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

SENTENÇA.(...)No mais, tendo em vista a notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor (fls. 407/408), 

JULGO EXTINTA a execução movida por ROBERTO MAURÍCIO CARTIR, MANOEL JOSÉ RIBEIRO NETO e 

BRAULIO CORREA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pela ré.Após o trânsito em julgado 

da presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 
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Expediente Nº 7168 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.19.010302-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.009997-9) DAOUDA 

SECK(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em favor de DAOUDA SECK. A defesa trouxe documentos.Dada 

vista ao Ministério Público Federal, o parquet manifestou-se pelo indeferimento do benefício, à guisa da falta de 

documentos suficientes a sustentar o pleito.É o relato do necessário. Passo a decidir.A prisão provisória é medida de 

exceção e está condicionada aos requisitos relacionados no artigo 312 do Código de Processo Penal.Para sua 

manutenção, além da prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, também são exigidos os pressupostos de 

preservação da ordem pública, para assegurar a aplicação da lei penal ou a conveniência da instrução criminal.Verifico 

que os fatos narrados no auto de prisão em flagrante, ao menos neste momento, configuram crime de menor potencial 

ofensivo, qual seja, o de desacato, que em tese, ensejaria o cabimento de transação penal, conforme artigo 76 da Lei 

9.099/95, benefício este que não foi oferecido pelo Ministério Público Federal. Ainda, por se tratar de crime de menor 

potencial ofensivo não existem motivos para que o autor dos fatos permaneça em cárcere, ainda que não constem nos 

autos todos os documentos hábeis a comprovar os requisitos da atividade lícita, residência fixa e primariedade e bons 

antecedentes.Ante o exposto, concedo o benefício da liberdade provisória a DAOUDA SECK, porém, mediante a 

fixação de fiança, a fim de garantir a aplicação da lei penal e de vincular o autor dos fatos a este feito.Tendo em vista 

que não existem nos autos elementos para aferir qual a situação financeira do acusado e ante as condições em que o 

acusado foi preso, fixo o valor da fiança em R$ 500,00 (quinhentos Reais).Quando da comprovação do pagamento do 

valor estipulado a título de fiança, determino a expedição do competente alvará de soltura clausulado.Verifico pela 

narrativa das testemunhas no Auto de Prisão em Flagrante que DAOUDA SECK não foi admitido no território nacional 

quando de sua entrevista pela fiscalização imigratória. Assim, determino:i) Oficie-se à Penitenciária de Itaí informando 

que o preso deverá ser apresentado na Custódia da Polícia Federal em São Paulo, tendo em vista a sua inadmissão em 

território nacional;ii) Oficie-se à Autoridade Policial no Aeroporto Internacional de Guarulhos comunicando a soltura 

do réu e para que sejam tomadas as providências necessárias em relação a inadmissão do deste no país, bem como para 

que seja providenciado, coma máxima urgência, o retorno de DAOUDA SECK ao seu destino, bem como que sejam 

tomadas as cautelas devidas para evitar que fatos semelhantes aos deste feito aconteça, novamente;iii) Oficie-se à Cia 

Aérea Turkish para que providencie o imediato embarque de DAOUDA SECK tão logo seja ele recebido aos cuidados 

da Polícia Federal do Aeroporto de Guarulhos;iv) Oficie-se à Custódia da Polícia Federal comunicando que o réu lhes 

será apresentado, bem como para que sejam tomadas as providências cabíveis em relação à inadmissão do mesmo neste 

país;Deixo de determinar que o autor dos fatos se apresente neste Juízo, tendo em vista a sua situação de inadmitido no 

território nacional.Intime-se a defesa.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

2009.61.19.002896-1 - JUSTICA PUBLICA X JACKLINE MARGARET NJERI WANJIRU 

SENTENÇAJACKELINE MARGARET NJERI WANJIRU, adiante qualificada, foi denunciada como incursa nas 

penas dos artigos 33, caput c.c. art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. Narra a denúncia que:No dia 17 de março 

de 2009, por volta das 22h30min., nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos, JACKLINE 

MARGARET NJERI WANJIRU foi presa em flagrante delito, quando estava prestes a embarcar em vôo da Companhia 

Aérea Emirates, com destino à Dubai, trazendo consigo, sem autorização, e em desacordo com determinação 

legal/regulamentar, para fins de comércio ou entrega, de qualquer forma, a consumo de terceiros, no exterior, 3.975 g 

(três mil, novecentos e setenta e cinco gramas - peso bruto) de cocaína, substância entorpecente que causa dependência 

física e/ou psíquica.Na data dos fatos, o agente de polícia federal MAURÍCIO MACHADO BATISTA, em fiscalização 

no saguão do Terminal II de embarque do referido aeroporto, observando o aparente nervosismo de JACKLINE, 

abordou a acusada que se encontrava no Check-in de embarque da Companhia Aérea EMIRATES, empreendendo 

embarque para Dubai, encaminhou-a para uma área reservada, a fim de efetuar revista pessoal e em sua 

bagagem.Durante a revista, que foi acompanhada por WILIAM FORTE DE CASTRO, agente de proteção da empresa 

MP Express, constatou-se, em meio à bagagem da acusada, alguns pacotes que exalavam forte odor de produto químico 

e, submetidos à fiscalização em aparelho de raio-x, apresentaram coloração alaranjada, indicativa da presença de 

produto orgânico.Frente aos indícios apresentados, MAURÍCIO dirigiu-se, em companhia da acusada e de WILLIAM, 

até a Delegacia, onde os pacotes trazidos pela acusada foram abertos, sendo constatada a presença de 10 (dez) camisetas 

brancas de algodão tipo Hering, todas engomadas. Tendo sido realizada o teste químico preliminar, este resultou 

positivo para COCAÍNA, sendo apurada massa bruta de 3,975g (três mil, novecentos e setenta e cinco gramas - peso 

bruto).Ante o constatado, foi dada voz de prisão em flagrante delito e realizado o formal indiciamento da denunciada, a 
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qual, em sede policial, fez uso do direito constitucional a não auto incriminar-se (f. 05/06).A materialidade do delito 

restou comprovada através do Laudo Preliminar de Constatação de f. 08.A autoria, a seu turno, exsurge das 

circunstâncias que permearam o flagrante, demonstrando a intenção inconteste da acusada de transportar o entorpecente 

para o exterior. A forma como a droga estava acondicionada, engomada junto a diversas camisetas, revela, ainda, o dolo 

de que se revestiu a conduta, levada a efeito pela acusada de forma livre e consciente.A passagem aérea acostada à f. 14, 

ademais, demonstra que a droga era destinada à Dubai, nde seria comercializada ou entregue a terceiros, o que torna 

cabível, na hipótese, a incidência do aumento de pena previsto no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, e atrai, 

consectariamente, a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento do feito.Diante do exposto, o 

Ministério Público Federal denuncia JACKLINE MARGARET NJERI WANJIRU pela prática do delito tipificado no 

art. 33 c/c art. 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/2006, requerendo que, após o trâmite do devido processo legal, seja a 

acusada condenada pela infração penal que cometeu.Requer o órgão ministerial, outrossim, sejam colhidas as 

declarações das testemunhas abaixo arroladas, as quais deverão ser intimadas/requisitadas para comparecimento, em dia 

e hora a ser designada por esse MM. Juízo. Auto de prisão em flagrante que deu início ao inquérito policial incluso às 

fls. 02/12.Relatório da autoridade policial às fls. 41/42.Denúncia oferecida em 17/04/2009, e deliberação de notificação 

nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006 em 20/04/2009, fls. 53/54.Informações Criminais à fl. 68, Justiça 

Federal.Laudo Documentoscópico às fls. 76/78.Informações Criminais da Justiça Estadual de São Paulo, fl. 90.Laudo 

de Exame de Substância (cocaína), fls. 93/97.Informação sobre eventuais registros criminais - Interpol, fl. 

110.Informações Criminais, IIRGD, fls. 112 e 117.Alegações Preliminares de defesa às fls. 118/120.Recebimento da 

denúncia às fls. 121/122, datada de 07/07/2009.Laudo de exame de moeda - fls. 185/186.Interrogatório da ré 

JACKELINE MARGARET NJERI WANJIRU às fls. 214/215.Testemunha de Maurício Machado Batista às fls. 

216/217.Alegações Finais do Ministério Público Federal às fls. 220/236 pugnando pela condenação da ré.Alegações 

Finais ofertadas em prol da ré pela Defensoria Pública da União às fls. 237/263, pugnando pela absolvição da ré por 

força do estado de necessidade.É o relatório. Decido.A pretensão estatal deve ser julgada procedente.Primeiramente, a 

materialidade delitiva é certa, uma vez que devidamente comprovada pelo laudo de exame químico toxicológico que 

está acostado às fls. 93/97.A autoria, da mesma forma, também é inconteste. Segundo a denúncia, JACKELINE 

MARGARET NJERI WANJIRU foi presa em flagrante delito, no dia 17 de março de 2009, quando tentava embarcar 

com destino a Dubai, levando consigo cocaína, acondicionada em invólucros escondidos em embalagens de camisetas, 

perfazendo o peso de 3.975 g (três mil, novecentos e setenta e cinco gramas - peso bruto) de cocaína. No interrogatório, 

a ré afirmou que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros, e que tinha conhecimento que levava consigo cocaína 

escondida em sua bagagem. Afirmou que é formada em engenharia mecânica no Quênia, e que aceitou fazer o 

transporte da droga, pois passava por inúmeras dificuldades financeiras em sua cidade de origem. Que cuida de sua mãe 

doente, que tem um filho de nove meses e que sua casa foi incendiada em uma rebelião política, o que fez com que sua 

família fosse morar em uma tenda. Alegou que as viagens que fez para a Índia foram com o intuito de comprar e vender 

bijuteria e artesanato locais, que vende em sua cidade.Assim, da análise dos elementos constantes dos autos, mormente 

do depoimento colhido da testemunhas presencial, tanto em sede policial quanto judicial, mesmo como do teor do 

próprio interrogatório da ré, aliado às constatações quanto à presença de drogas, reputo existentes incontroversos 

apontamentos quanto a autoria dos fatos. A ré, de forma consciente e intencional, se prestou a transportar a droga no 

intuito de proceder ao tráfico internacional das substâncias entorpecentes.Adentrando a tese sustentada pela defesa, 

incabível sustentar-se a presença de estado de necessidade. O fato em exame não se subsume na referida excludente de 

ilicitude, ainda que a situação política e econômica da ré demonstrem situação de pobreza. Prescreve o artigo 24, caput 

do Código Penal que considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não 

provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, 

não era razoável exigir-se. Em suas alegações finais, a defesa afirmou que a ré aceitou realizar o transporte da droga em 

troca de três mil dólares, uma vez que seu estado é de pobreza extrema agravado por ter mãe enferma e filho pequeno. 

Acredito, contudo, que o fato de não ter posses e precisar de dinheiro para prover a família não justifica a prática de um 

delito, ainda que a realidade vivenciada pela ré em seu país de origem é muito distinta da pobreza vivenciada em nosso 

país. É plenamente razoável exigir-se conduta diversa da acusada que poderia ter buscado outro meio legal para a sua 

viagem. Aliás, a crise financeira não pode ser a causa para a legalização de crimes, sob pena da instauração do 

verdadeiro caos. Por seu turno, está devidamente comprovada, ainda, a internacionalidade do tráfico, vez que a ré 

pretendia empreender viagem a Dubai, conforme passagem aérea apreendida, referida nos autos, além dos teores dos 

depoimentos colhidos em sede policial e judicial. Verifico, aqui, que para a caracterização do tráfico internacional, 

basta a comprovação de que o tóxico esteja em vias de exportação.Neste sentido, o seguinte julgado:PENAL. ART. 12 

DA LEI N. 6368/76. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA. APLICAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

LIMITE DE INCIDÊNCIA DAS ATENUANTES RECONHECIDAS.I - SE O AGENTE, TRAZENDO CONSIGO 

OU TRANSPORTANDO A DROGA, É DETIDO QUANDO PRETENDIA EXPORTÁ-LA O DELITO PREVISTO 

NO ART. 12 DA LEI N. 6368/76 ESTÁ CONSUMADO, SENDO IRRELEVANTE, EM SEDE DE TIPIFICAÇÃO, A 

TENTATIVA DE EXPORTAÇÃO.II - A MAJORANTE DO ART. 18, INCISO I DA LEI DE TÓXICOS, ALCANÇA 

AS HIPÓTESES DE TRAZER CONSIGO OU DO TRANSPORTE DA DROGA VISTO QUE SE CONSIDEROU 

DEMONSTRADO O TRÁFICO COM O EXTERIOR. III - AS ATENUANTES (NO CASO, AS DO ART. 65, 

INCISO I E ART. 65, INCISO III, LETRA D, DO CÓDIGO PENAL) NUNCA PODEM LEVAR A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE PARA NÍVEL AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL QUE É, ATÉ AÍ, A REPROVAÇÃO 

MÍNIMA ESTABELECIDA NO TIPO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.(STJ, Acórdão RESP 

146056/RS; Recurso Especial 1997/0098-5), DJ 10/11/97, p. 57830, Rel. Min. Felix Fischer)Tendo em vista o caráter 
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hediondo do tráfico internacional de drogas, não há que se falar em substituição de pena, e, para tanto, basta uma 

simples leitura no teor do artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 8.072/90.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia, e CONDENO a ré 

JACKELINE MARGARET WANJIRU, natural do Quênia, nascida aos 01/01/1980, filha de Esther Wanjiru Wanjucu, 

às sanções do artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. Passo, então, à individualização 

da pena. 1ª fase) À luz do artigo 42 da Lei nº 11.343/2002, em que o juiz considerará, na fixação da pena, a natureza e a 

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente, com preponderância sobre o previsto no artigo 

59 do Código Penal, fixo a pena-base no mínimo legal, uma vez que a acusada é ré primária e possui bons antecedentes, 

restando assim em 5 (cinco) anos de reclusão, mais o pagamento de 500 dias-multa.2ª fase) Sem atenuantes ou 

agravantes genéricas. Deixo de aplicar à ré a atenuante da confissão (Código Penal, artigo 65, III, d), tendo em vista que 

a pena já se encontra fixada no mínimo legal, a teor do contido na Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça: A 

incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. 3ª fase) Na terceira 

fase, em que devem ser consideradas as causas de diminuição e de aumento da pena, verifico a existência de causa de 

diminuição, em razão do disposto no 4º, do artigo 33, da Lei de regência. Ao que parece, não existem dúvidas acerca da 

necessidade de concorrência de todos os requisitos do caput para a incidência da diminuição em questão. Entretanto, 

uma vez no âmbito da causa de diminuição de pena, surge a dúvida a respeito dos critérios que devem ser usados para 

calibrar a diminuição. De modo geral, poderíamos dizer que a Lei 11.343/2006 veio a lume com o nítido intuito de 

descriminalizar a conduta do dependente/usuário de drogas, recrudescer o tratamento penal aos traficantes e, ao mesmo 

tempo, permitir a valoração da conduta de cada um dos envolvidos na cadeia do tráfico de acordo com a maior ou 

menor potencialidade lesiva de suas condutas. Essa intenção fica clara quando se considera o aumento da pena-base 

para o tráfico, no caput do artigo 33, a previsão de diversos tipos penais inexistentes na legislação anterior e os termos 

da Mensagem de Veto nº 724, de 23/08/2006, especificamente no tangente à justificativa do veto ao art. 71 da lei 

recém-promulgada:A idéia fundamental do novo tratamento legislativo e judicial exige, para sua efetividade, um 

tratamento diferenciado entre o usuário/dependente e o traficante, objetos de tutela judicial diversos. Consolida este 

modelo não só a separação processual, mas é essencial que os destinatários de cada modelo sejam processados em 

unidades jurisdicionais diferentes, como previsto no sistema geral da nova lei: Juizado Especial para 

usuários/dependentes e justiça comum para traficantes.De fato, a nova legislação atendeu a antigo apelo da doutrina e 

da jurisprudência ao estabelecer em seu bojo critérios que norteassem, a atuação do magistrado na fixação da pena, 

conferindo-lhe instrumentos para diferenciar a conduta dos distintos membros participantes de uma cadeia de tráfico, 

punindo com mais severidade aqueles que estão no topo da cadeia e com menor rigor aqueles que estão em sua base, e 

oferecem, dessa forma, menor potencialidade lesiva.Daí porque o rigor do caput do artigo 33 foi atenuado por uma 

figura privilegiada, que admite a redução de um sexto a dois terços ...desde que o agente seja primário, de bons 

antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa (cf. art. 33, 4º, com grifos 

nossos).No caso em tela, verifico que não foi apresentada qualquer prova em contrário que macule a situação de 

primariedade e de bons antecedentes da ré; entretanto, não se pode ignorar que sua conduta viria a contribuir para a 

distribuição de entorpecentes em escala mundial, sendo, dessa forma, potencialmente mais gravosa que o mero 

abastecimento do mercado interno. Daí que indigitada conduta está inserida em estágio intermediário da cadeia do 

tráfico, haja vista que a ré não estava vendendo a substância diretamente ao usuário. Ao contrário, transportava razoável 

quantidade de cocaína que seria pulverizada, no mercado de consumo, entre vários vendedores. Em outras palavras, sua 

conduta, se bem sucedida, possibilitaria o abastecimento de diversos pontos de venda de tóxicos distintos. E isto é algo 

a ser considerado neste julgamento.Em razão dos fatos, e a despeito de nada ter sido comprovado nos autos para que se 

exclua a aplicação do 4º do mencionado artigo 33, entendo que a redução que ele impõe deve ficar no mínimo, razão 

pela qual diminuo em 1/6 (um sexto) a pena provisoriamente fixada. Em seguida, aplico, no mínimo, a causa de 

aumento do artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343 (1/6), porquanto o destino da droga era o exterior. No tocante à pena de 

multa, aplicando os mesmos critérios e fundamentos utilizados para a pena privativa de liberdade e conforme artigo 43 

da lei de regência, torno-a definitiva em 484 dias-multa, cujo valor fixo em 1/30 do salário mínimo vigente, haja vista a 

ausência de elementos nos autos indicativos da situação financeira do réu. Sobre a pena de multa incidirá correção 

monetária.Em conseqüência, fixo a pena em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 484 dias-

multa.Sem indicativos de condição financeira, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do 

crime. Assim, estabeleço a pena privativa de liberdade em caráter definitivo em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 

(dez) dias de reclusão e 484 (quatrocentos e oitenta e quatro) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo da época do 

crime, com correção monetária. Quanto ao regime prisional, entendo que é incompatível com o princípio da 

individualização da pena assegurado na Constituição Federal de 1988 vedar, de forma indiscriminada e sem critérios, a 

possibilidade de o preso demonstrar ao Estado, por seu mérito, que pode satisfazer requisitos legais de comportamento e 

outros voltados ao estímulo da reconsideração do ato ilícito praticado e evolução na condição de pessoa humana para, 

após avaliado, progredir de regime e retornar ao convívio social, razão pela qual deixo de aplicar o artigo 2º, 1o, da Lei 

8.072/90, conquanto considere parco o patamar mínimo de cumprimento previsto na Lei de Execução Penal (art. 112). 

Nesse sentido, aliás, vem recente e reiteradamente decidindo o Supremo Tribunal Federal (HC83219, AI527990, HC-

AgR 87539) e, na mesma linha, o Superior Tribunal de Justiça (HC57441, HC49643). Em conseqüência, atento às 

circunstâncias judiciais do caso concreto (tráfico de cocaína, quantidade, culpabilidade), determino o cumprimento da 

pena em regime inicialmente fechado.i) Expeça-se Guia de Recolhimento Provisório em nome da ré JACKELINE 

MARGARET NJERI WANJIRU, nos termos do art. 1º da Resolução nº 19 do Conselho Nacional de Justiça;ii) Oficie-

se à penitenciária onde se encontra recolhido a ré recomendando-se que permaneça presa em razão desta 
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sentença;(iii)Intime-se a sentenciada acerca do teor da presente, para que informe se deseja apelar, devendo, para tanto, 

assinar o respectivo termo de apelação ou renúncia. iii) Nomeio para a tradução desta sentença, do termo de apelação ou 

renúncia e do instrumento de intimação (mandado ou carta precatória) a serem confeccionados, a 

_______________________________________________________. Intime-se o(a) intérprete da nomeação. Aceito o 

encargo, confeccione-se o respectivo termo de compromisso, consignando que o intérprete/tradutor é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação. 

Os honorários dos tradutores e intérpretes serão fixados e pagos oportunamente, com base na Resolução nº 558 do e. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 2. APÓS O TRANSITO EM JULGADO:i) Certifique-se;ii) Inscreva-se o 

nome da ré no rol dos culpados;iii) Oficie-se ao Ministério da Justiça encaminhando o passaporte apreendido, para que 

decidam acerca da conveniência ou não da expulsão do sentenciado.iv) Oficie-se ao departamento competente para 

cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia Federal), bem como a Interpol.v) Oficie-se ao Banco 

Central, para que o dinheiro estrangeiro encaminhado pela Polícia Federal ao Banco Central, fl. 35, seja colocado à 

disposição do Senad.vi) Oficie-se à Caixa Econômica Federal para ensejar a transferência dos valores de fl. 154 ao 

Senad.vii) Informe o Senadviii) Autorizo a incineração do entorpecente apreendido, bem ainda da cinta modeladora 

apreendida, devendo ser resguardada quantidade suficiente para eventual contraprova, alertando a necessidade de 

remessa a este Juízo do respectivo termo corolário. Oficie-se à autoridade policial.ix) Encaminhem-se os autos ao SEDI 

para a anotação de RÉ CONDENADA.Isento a ré do pagamento das custas, na forma do artigo 4º, II, da Lei nº 

9.289/96, haja vista que defendido nestes autos pela Defensoria Pública da União ou advogado dativo, a evidenciar sua 

hipossuficiência econômica.Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de 

estilo.Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro 

desarquivamento para juntada de expedientes respostas às determinações já exteriorizadas.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.19.004567-3 - JUSTICA PUBLICA X VESELIN SVETLOZAROV VARBANOV(SP199272 - DULCÍNEIA 

DE JESUS NASCIMENTO) 

Chamo o feito à conclusão.Verifico que o feito encontra-se aguardando apenas a chegada do laudo pericial dos 

aparelhos celulares apreendidos em poder do acusado para que seja aberta vista às partes para apresentação de 

memoriais.Tendo em vista que o ofício à Autoridade Policial foi reiterado por duas vezes (fls. 94 e 172), não havendo 

previsão para conclusão do laudo, e visto que este Juízo não vislumbra a indispensabilidade de tal documento para 

prolação de sentença, intimem-se Ministério Público Federal e a defesa, sucessivamente, para que se manifestem no 

prazo de 2 (dois) dias.Após, venham conclusos. 

 

Expediente Nº 7169 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.19.000310-4 - MAURICIO SOARES PEREIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de ____11______ de 2009, às _13:20_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 03/04/2006)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 
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incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2007.61.19.002524-0 - IRENE BARBOSA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _14:10_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 09/04/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2007.61.19.003369-8 - MARIA FIRMO PIMENTEL DA SILVA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às __12:00 h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 
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especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 18/03/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub 

judice.Desentranhe-se a petição juntada a fls. 71/72, eis que juntada por equívoco, devendo a Secretaria providenciar 

sua juntada nos autos da ação ordinária n.º 2007.61.19.009207-1. 

 

2007.61.19.004029-0 - MARIA CRISTINA RODRIGUES DO PRADO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). ___JONAS APARECIDO 

BORRACINI_______, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia __30_ de ______11____ de 2009, às _13:00_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data 

provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do 

artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho 

ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data 

provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação 

dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos 

da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da 

doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 
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por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2007.61.19.004210-9 - IRENE DE SOUZA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _13:40_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 11/10/2006)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2007.61.19.004236-5 - JOSE LUIS LOPES(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _14:40_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 
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especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 28/05/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2007.61.19.006883-4 - ANTONIO MARIA DA SILVA(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia __30_ de _____11_____ de 2009, às _12:10_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 23/07/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 
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pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.000266-9 - MANOEL SIQUEIRA GUIMARAES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às __13:10 h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 12/01/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.004248-5 - ADENILDA ALVES DE LIMA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de ____11______ de 2009, às _14:00_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 
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resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 30/06/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.004683-1 - JOSE FERNANDO DA CRUZ(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _10:10_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 31/10/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 
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que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Providencie o advogado da parte autora a 

intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que 

possuir, referentes ao caso sub judice.Int-se. 

 

2008.61.19.005050-0 - ROBERTO BARCALA MORUJA(SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM __87.776__, ortopedista.Designo o dia __30_ de _____11_____ de 2009, às _15:00_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 15/04/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005120-6 - DANIEL BALDOMIRO CAMPOS DE MAGALHAES(SP131030 - MARIA PESSOA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, ortopedista.Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _15:10_ 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 
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resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 21/12/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005125-5 - SANDRA REGINA ROPELLE DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia __30_ de ______11____ de 2009, às 09:10__ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 24/08/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 
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9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Providencie o advogado da parte autora a 

intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que 

possuir, referentes ao caso sub judice.Int-se. 

 

2008.61.19.005153-0 - TEREZA DA SILVA SANTOS(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA E SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, ortopedista.Designo o dia _30__ de ____11______ de 2009, às _15:20_ 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 19/01/2005)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005266-1 - ANTONIO JOSIMAR LOPES DE SOUSA(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às __14:20 h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 
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Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 18/02/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005334-3 - JOAO ANTONIO ARAUJO(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA E SP232025 - SOLANGE 

ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM _87.776___, ortopedista.Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _16:00_ 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 15/12/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2172/2419 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005859-6 - GILDA MARIA DA SILVA LOPES(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _11:20_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 10/08/2005)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005860-2 - IZAIAL CREUZA GERVASIO SANTOS(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER 

XAVIER DE MEDEIROS E SP259492 - SORAIA PELEGRI DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de ___11_______ de 2009, às _10:40_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a 

data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos 

do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 
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capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu 

(sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes 

ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005861-4 - CLEONICE DA SILVA SANTOS(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia _30__ de ______11____ de 2009, às _12:40_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data 

provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do 

artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho 

ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data 

provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação 

dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos 

da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da 

doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 
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9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005933-3 - TEREZA OLIVEIRA MOURA(SP091799 - JOAO PUNTANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia __30_ de _____11_____ de 2009, às __09:00 h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a 

data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos 

do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu 

(sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes 

ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.005937-0 - SERGIO LUIZ CORACIN(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). JONAS APARECIDO 

BORRACINI__________, CRM 87.776____, médico (a).Designo o dia __30_ de _____11_____ de 2009, às _09:40_ 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia 

médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia 

médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 
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exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 10/02/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Providencie o advogado da parte autora a 

intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que 

possuir, referentes ao caso sub judice.Int-se. 

 

2008.61.19.007330-5 - EDILEUZA MARIA DOS SANTOS(SP094718 - JEANETE PEREIRA GOMES 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia __30_ de ______11____ de 2009, às _10:00_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 28/07/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 
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nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Providencie o advogado da parte autora a 

intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que 

possuir, referentes ao caso sub judice.Int-se. 

 

2008.61.19.007412-7 - ALBERTO SOARES DA SILVA(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de ____11______ de 2009, às _09:20_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 24/08/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Providencie o advogado da parte autora a 

intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que 

possuir, referentes ao caso sub judice.Int-se. 

 

2008.61.19.007633-1 - BENEDITO FONTES MORGADO(SP220664 - LEANDRO BALCONE PEREIRA E 

SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM ___87.776_, médico (a).Designo o dia _30__ de ___11_______ de 2009, às _12:20_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 30/09/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 
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incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.007904-6 - EDSON DA SILVA SANTOS(SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM 87.776____, ortopedista.Designo o dia _30__ de ____11______ de 2009, às _15:40_ 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 06/10/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 
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Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.008147-8 - GILDASIO SILVA RIBEIRO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). __JONAS APARECIDO 

BORRACINI________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _11:10_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a 

data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos 

do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu 

(sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes 

ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.009297-0 - CLAUDIO ROBERTO BUONO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do teor da petição de fls. 59, destituo o perigo nomeado na decisão de fls. 36/40, e nomeio em substituição, por 

indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). Jonas Aparecido Borracini, clínico geral.Designo o dia 

_30__ de ____11______ de 2009, às __11:40 h, para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, 

sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, 

para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos 

deste Juízo indicados na r. decisão de fls. 36/40, bem como os quesitos apresentados pelas partes. Quando da intimação, 

ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos 

direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para 

ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras 

providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista 

a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 

440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a 

intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que 

possuir, referentes ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.009419-9 - ERIVALDO PEREIRA BARBOSA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM __87.776__, médico (a).Designo o dia __30_ de _____11_____ de 2009, às _11:00_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a 

data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos 

do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu 

(sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes 

ao caso sub judice. 

 

2008.61.19.009727-9 - EDSON MARQUES DA SILVA(SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO 

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). _JONAS APARECIDO 

BORRACINI_________, CRM _87.776___, médico (a).Designo o dia _30__ de _____11_____ de 2009, às _10:20_ h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos quesitos das partes e os seguintes deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a 

data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos 

do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 
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grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu 

(sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes 

ao caso sub judice. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6518 
 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.19.008649-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X JAN CIZEK(SP087962 - 

EVA INGRID REICHEL BISCHOFF) 

Face a resposta do réu de que possui defensor, intime-se a defesa para que apresente a defesa prévia, por escrito, no 

prazo de dez dias, nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006. Intime-se a defensora do acusado.(...) 

 

ACAO PENAL 
2006.61.19.005740-6 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME 

ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP183442 - MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND E SP257237 - 

VERONICA ABDALLA STERMAN E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fl. 1206: Atenda-se. Intime-se a defesa dos acusados para que apresente suas alegações finais.  

 

2006.61.19.006458-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.004216-6) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X MIRIAM PIOLLA(SP235545 - FLAVIA 

GAMA JURNO E SP228149 - MICHEL COLETTA DARRÉ E SP214940 - Marcus Vinicius Camilo Linhares E 

SP123164 - FLAVIA MARA PERILLO) 

Depreque-se à Subseção Judiciária de Belém/PA a inquirição da testemunha Jackson de Matos Teles arrolada pela 

acusação, consignando o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. Int. 

 

Expediente Nº 6521 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.19.006121-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X CANDIDO GONCALVES 

ANDRADE X ELISABETE MONTEIRO DIAS(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) 

Intime-se a defesa da denunciada Elisabete Monteiro Dias para que se manifeste nos termos do artigo 55, parágrafo 1º, 

da Lei nº 11343/2006. 

 

ACAO PENAL 
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2009.61.19.005617-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X BELINDA ANNE 

OLCKERS(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA E SP227713 - RENATO CRISTIAM DOMINGOS) 

Intime-se a defesa da acusada para que traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da passagem aérea 

comprovando sua saída do país, nos termos do item 3 da proposta de suspensão condicional do processo formulada às 

fls. 99/100.  

 

Expediente Nº 6522 

 

ACAO PENAL 

2009.61.19.007710-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X FATIMA HELENA 

SANTOS ALBINO(SP179803 - VALDECITE ALVES DA SILVA) 

... Ante o Exposto, RECEBO A DENÚNCIA... ... Sem prejuízo da determinação supra, designo o dia 20 de outubro de 

2009, às 15h para realização de audiência de instrução e julgamento. ... 

 

Expediente Nº 6523 

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.19.007626-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X CELIA MORENO 

LIANES(SP183386 - FRANCISCA ALVES PRADO) X CRISTIAN FARANO ROSSI 

...Ante o exposto, recebo a denúncia formulada... ... Designo o dia 15 de outubro de 2009, às 14h para realização de 

audiência de instrução e julgamento. ... 

 

Expediente Nº 6524 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.19.000463-6 - JOSE MACHADO BARROS(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 192/194: Dê-se vista às partes acerca do laudo médico pericial pelo prazo de 05(cinco) dias. Arbitro os honorários 

do perito em duas vezes o valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento e comunique-se à E. Corregedoria 

Regional. Após, em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2004.61.19.004599-7 - WILSON DE MORAES(SP180514 - FABRICIO LOPES AFONSO) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO) 

Fls. 232/238: Dê-se vista às partes acerca do laudo médico pericial pelo prazo de 05(cinco) dias. Arbitro os honorários 

do perito em duas vezes o valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento e comunique-se à E. Corregedoria 

Regional. Outrossim, no mesmo prazo deferido supra, manifestem as partes se concordam com o encerramento da 

instrução processual. Em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2004.61.19.006394-0 - CLAUDIO DA SILVA FERREIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Fls. 308: Tendo em vista que já houve deferimento de perícia contábil e nomeaçãp de perito à fl. 261, intimem-se as 

partes para indicação de assitentes técnicos e apresentação de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias. Em seguida, intime-

se a perita para retirada dos autos e entrega do laudo no prazo de 20(vinte) dias. Com a juntada do laudo, dê-se vista às 

partes pelo prazo de 05(cinco dias). Após, não havendo óbice, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os 

quais arbitro, desde já, em duas vezes o valor máximo da tabela vigente, comunicando-se à E. Corregedoria. Em termos, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2004.61.19.007451-1 - JOEL MENDES DE LIMA(Proc. LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MED) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 277/280: Dê-se vista às partes acerca do laudo médico pericial. Arbitro os honorários da perita em duas vezes o 

valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento e comunique-se à E. Corregedoria Regional. Após, em 

termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2006.61.19.000049-4 - PORCENIO PEREIRA SANTIAGO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 126/128: Manifestem-se as partes, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do laudo pericial médico. Após, não havendo 

óbices, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro, desde já, em duas vezes o valor máximo da 

tabela vigente, comunicando-se à E. Corregedoria Regional. Em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

3ª VARA DE GUARULHOS 
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DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1088 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2005.61.19.004775-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.005412-2) ESCOLA DE 

EDUCACAO INFANTIL O PEQUENO PRINCIPE LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E 

SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) 

1. Fls. 105/109: Defiro o novo pedido de sobrestamento dos embargos pelo prazo de 90(noventa) dias, findo o qual 

deverá a embargada informar ao Juízo a conclusão da respectiva autoridade.2. Int. 

 

2005.61.19.005654-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.004018-1) ZITO 

PEREIRA IND E COM PECAS E ACESSORIOS P/(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E SP162589 - EDSON 

BALDOINO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Fls. 163: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o embargante/executado, através 

de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e intimação, com o acréscimo da multa de 

10%(dez por cento). 3. Intime-se. 

 

2006.61.19.005024-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.006241-0) LUIZ NATAL 

FERRATI(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X INSS/FAZENDA(Proc. ROGERIO APARECIDO RUY) 

1. Recebo os presentes embargos para discussão, SEM a SUSPENSÃO da Execução Fiscal, nos termos do art. 739, a, 

caput do Código de Processo Civil.2. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais bem como cópia de fls. 

41/42 (auto de substituição de penhora) da execução fiscal para estes autos.3. Desapensem-se, certificando.4. À 

embargada para impugnação, pelo prazo de 30(trinta) dias.5. Intimem-se.  

 

2006.61.19.006959-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.001712-6) TIEL 

TECNICA INDUSTRIAL ELETRICA LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Recebo a apelação de fls. 107/120 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-

se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Trasladem-se cópias desta decisão 

para os autos principais, desapensando-se.4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as 

cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2007.61.19.001133-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.006186-0) GAIL 

GUARULHOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP081629 - JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Recebo a apelação de fls. 312/328 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-

se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Trasladem-se cópias desta decisão 

para os autos principais, desapensando-se.4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as 

cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2007.61.19.006920-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.004141-0) RIACHO 

EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) 

1. A petição de fls. 39/46 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fl. 33.2. Decisão mantida 

pelo E. TRF da 3ª Região, conforme fls. 47/49.3. Prossiga-se.4. Intime-se. 

 

2007.61.19.008053-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.002666-4) SIM BRASIL 

TRANSPORTES LTDA(GO010235 - PAULO EGIDIO PEREIRA FAGUNDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 

AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.003807-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.016387-3) 

MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES E SP234393 - FILIPE 

CARRA RICHTER E SP060929 - ABEL SIMAO AMARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 704 - FABIO DA SILVA 
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PRADO) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.007824-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006831-7) 

RENOVADORA DE PNEUS CRUZ DE MALTA LTDA. X JOAQUIM PEREIRA X ALBINO DA CRUZ LOPES X 

FRANCISCO SACRAMENTO DOUTEL LOPES X JOSE MANUEL ANTUNES JORGE X JOSE DOUTEL 

LOPES(SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO 

E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

1. A petição de fls. 119/135 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fl. 100.2. Mantenho a 

decisão por seus próprios fundamentos.3. Prossiga-se.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.010508-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.012124-6) JOSE 

GASPAR BANDEIRA DE OLIVEIRA X ANTONIO VALCI BANDEIRA DE OLIVEIRA(SP050741 - LUIZ 

TURGANTE NETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 708 - JOSE ANTONIO DE R SANTOS) 

1. Recebo os presentes embargos para discussão, SEM a SUSPENSÃO da Execução Fiscal, nos termos do art. 739, a, 

caput do Código de Processo Civil.2. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 3. Desapensem-se os 

presentes autos. 4. À embargada para impugnação, pelo prazo de 30(trinta) dias. 5. Intimem-se.  

 

2009.61.19.000583-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.021501-0) LUXCELL 

DO BRASIL LTDA - EPP(SP248753 - LEONARDO LUIZ SOUZA DA SILVA CAMPOS E SP070777 - JOSE LUIZ 

DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2009.61.19.002688-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.006829-4) CELTEC 

MECANICA E METALURGICA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. A petição de fls. 82/99 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fl. 77/78.2. Mantenho a 

decisão por seus próprios fundamentos.3. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida 

pelo (a) embargado(a), bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.4. 

Após, dê-se vista à embargada, pelo mesmo prazo, para que especifique suas provas.5. No retorno, conclusos.6. Intime-

se. 

 

2009.61.19.003869-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.011574-0) C R W IND/ E 

COM/ DE PLASTICOS LTDA X CARLOS ROBERTO DE CAMPOS X RUBENS DE CICCO(SP201884 - ANNA 

CECILIA ARRUDA MARINHO E SP229626 - RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES E SP202047 - ANA 

FLAVIA IFANGER AMBIEL) X UNIAO FEDERAL(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2009.61.19.004165-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.020816-9) C. R. W. IND/ 

E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E SP254266 - DANIELA 

CRISTINA MARIANO E SP202047 - ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - 

CICERO GERMANO DA COSTA) 

1. Sob pena de indeferimento, emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC trazendo aos 

autos cópias do contrato social bem como das alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.2. Intime-se. 

 

2009.61.19.004172-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.003557-1) METAL 

CASTING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Sob pena de indeferimento, emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, atribuindo 

valor compatível à causa. Prazo: 05 (cinco) dias.2. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.19.000382-8 - UNIAO FEDERAL(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X MODULO PLASTICOS E 

METAIS LTDA(SP105851 - RICARDO MARRUBIA PEREIRA E SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X 

CARLOS ROBERTO DE CAMPOS X RUBENS DE CICCO 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 
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determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2000.61.19.020084-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 329 - MASSAAKI WASSANO) X SIENA TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA(SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA) X JOSE RIVALDO BIANCHIM X MARIA DO 

CARMO CRNKOVIC BIANCHIM 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a executada a 

representação processual, trazendo aos autos copias do contrato/estatuto social e alterações havidas comprovando que o 

Sr. JOSE RIVANDO BIANCHIM pode assinar isoladamente a procuração. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, abra-se vista à 

exequente para que manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-Executividade arguidas pelo executado. Prazo: 

30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2000.61.19.022308-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGARIA PIMENTAS DE GUARULHOS LTDA - ME X 

CLOVIS MASSATO MIZUTA X RUTH ALVES MIZUTA 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2003.61.19.007921-8 - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X ASTURIAS - MOVEIS E 

DECORACOES LTDA ME X SERGIO LUIZ LOMBARDI X GIUSEPPE LOMBARDI E S/MR(SP143669 - 

MARCELINO CARNEIRO E SP143482 - JAMIL CHOKR) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2004.61.19.005349-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X BMS IND E COM DE 

ARTEFATOS PLASTICOS LTDA(SP099485 - JOAO CARLOS GOMES DA SILVA) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2005.61.19.004343-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM 

SAMPAIO MENDES) X MAURO CHAMMA 

1. A fim de dar atendimento ao disposto na legislação vigente, intime-se a(o) exequente a regularizar sua representação 

processual. Prazo: 05 (cinco) dias.2. Intime-se. 

 

2005.61.19.006235-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ROGERIO APARECIDO 

RUY) X ALEXANDRE MARCOS KISS(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) 

1. Ciência à executada do desarquivamento dos autos.2. Requeira o que entender de direito no prazo de 05(cinco) 

dias.3. Decorrido o prazo, ou no silêncio da executada, retornem os autos ao arquivo. 4. Intime-se. 

 

2006.61.19.003037-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X MULTIPLAN 

PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA(SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA) 

1. Face a manifestação espontÂnea da executada, considero-a citada.2. Fls. 61: Defiro o pedido de vista dos autos fora 

de cartório, por 05 (cinco) dias.3. Pelo mesmo prazo, deverá a executada proceder ao pagamento ou oferta de bens à 

penhora.4. Intime-se. 

 

2006.61.19.003686-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X BRAULIO SANTANA DE MATOS(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA 

RODRIGUES) 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

própria exequente legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não sejam inscritos 

valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
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2006.61.19.004442-4 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

WILMA APARECIDA GAYA CARNEIRO DE CARVALHO 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2006.61.19.004656-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X MEDICAL 

ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2007.61.19.006250-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X TRANSPORTES 

PALMARES LTDA(SP175491 - KATIA NAVARRO E SP245442 - CINTIA MARCELINO FERREIRA) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não ser apreciado o seu pedido, regularize a executada a representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, copias do contrato/estatuto social e alterações havidas, no prazo 

de 10 (dez) dias.2. Face a manifestação espontÂnea no autos, considero-a citada.3. Cumprido o ítem supra, abra-se vista 

à exequente para que manifeste-se sobre a oferta de bens a penhora. Prazo: 30 (trinta) dias.4. No retorno, voltem os 

autos conclusos.5. Intime-se. 

 

2008.61.19.000974-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ABSA AEROLINHAS 

BRASILEIRAS S.A.(SP211693 - SILVIA MEDINA FERREIRA E SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA 

GHELARDI) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2008.61.19.004812-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA TRITON LTDA 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2008.61.82.000568-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.000586-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.000598-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.000892-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.001396-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 
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2008.61.82.001406-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO E SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.001416-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.001425-4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.001459-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS) 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2008.61.82.004096-4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.). 

 

2009.61.19.001980-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MAGALI 

GONCALVES THOMAZ 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.001994-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LIGIA MIYOKO OKAZAKI DOS SANTOS 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

Expediente Nº 1089 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2000.61.19.011370-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.011369-9) MASSA 

FALIDA ACO INOXIDAVEL FABRIL GUARULHOS S/A(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 329 - MASSAAKI WASSANO) 

I - Traslade cópia de f. 31/35, 50, 71/74 e 78 para os autos n.º: 2000.61.19.011369-9;II - Requeira a UNIÃO FEDERAL 

o que de direito em 06 (seis) meses (CPC, Art. 475-J, parágrafo 5º). No silêncio, arquivem-se.III - Publique-se. 

 

2000.61.19.011552-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.011551-9) GAIL 

GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA(SP081629 - JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS E SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

1. Indefiro o pedido de fls. 97/100, uma vez que a embargante cumpriu a orientação a época de fls. 73/75 da embargada 

(INSS) referente ao devido recolhimento. 2. Assim, não há motivo para o acolhimento do pedido e a implicação de 

penalização da embargante que na verdade procedeu da forma correta.3. O pleito requerido deverá ser feito 

internamente e por via administrativa, eis que foi cumprido de acordo com as instruções da embargada pela 

embargante.4. Int. 
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2000.61.19.018367-7 - BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

I - Traslade cópia de f. 106/108 e 112 para os autos n.º: 2000.61.19.018366-5;II - Requeira a UNIÃO FEDERAL o que 

de direito em 06 (seis) meses. No silêncio, arquive-se (CPC, Art. 475-J, parágrafo 5º);III - Publique-se. 

 

2000.61.19.019241-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.019240-0) 

METALURGICA INDUSHELL LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP157291 - MARLENE 

DIEDRICH E SP086503E - RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

I - Traslade cópia de f. 76/80, 96/97, 112, 144/150, 160/164, 201/202, 207/208, 222/227 e 231 para os autos n.º: 

2000.61.19.019240-0;II - Requeira a UNIÃO FEDERAL o que de direito em 06 (seis) meses. No silêncio, arquive-se 

(CPC, Art. 475-J, parágro 5º);III - Vista à União Federal;IV - Publique-se.  

 

2006.61.19.008401-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.007015-0) BARDELLA 

S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP019328 - ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO E SP235299 - BRUNO 

GALHEGO MOLINA E SP238831 - GUSTAVO HENRIQUE SIMÕES DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos.Indevidos honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo 

previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Custas não são cabíveis em embargos do devedor (art. 7º, Lei nº 9.289/96).(...) 

 

2009.61.19.004166-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.002492-2) DMV BRASIL 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP208672 - LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

CONCLUSÃO EM 07/04/20091. Distribua-se, por dependência, aos autos nº2007.61.19.002492-2.2. Autue-se.3. 

Certifique-se a interposição nos autos principais.4. Certifique-se a (in)tempestividade.5. Voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.19.004170-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.000931-7) DMV BRASIL 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP208672 - LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Apensem-se estes autos ao processo principal, Execução Fiscal nº 20086119000931-7. Certifique-se.2. Sob pena de 

indeferimento da inicial, deverá o embargante trazer aos autos instrumento de mandato ORIGINAL. Prazo: 10 (dez) 

dias.3. Intime-se. 

 

2009.61.19.004228-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.000901-9) ARO S A 

EXPORTACAO IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO E 

SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS 

ALBIERO) 

1. Recebo os presentes embargos para discussão, SEM a SUSPENSÃO da Execução Fiscal, nos termos do art. 739, a, 

caput do Código de Processo Civil.2. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 3. À embargada para 

impugnação, pelo prazo de 30(trinta) dias. 4. Intimem-se.  

 

2009.61.19.006725-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.008281-7) MECANICA 

PROMAQ LTDA(SP049553 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY) X UNIAO FEDERAL 

I - Traslade cópia de f. 12, 67/70, 77, 95/101 e 104 para os autos n.º: 2004.61.19.008281-7;II - Requeira a UNIÃO 

FEDERAL o que de direito em 06 (seis) meses. No silêncio, arquive-se (CPC, Art. 475-J, parágrafo 5º);III - Publique-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.19.000041-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A IND/ 

DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS.89/94:(...) Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

nesta ação. (...)  

 

1999.61.19.000090-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A IND/ 

DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA FL. ( ...) Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código 

Processual Civil. (...) 

 

2000.61.19.000146-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A 

INDUSTRIA DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS.89/94:(...) Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

nesta ação. (...)  

 

2000.61.19.011160-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X DIMENSIONAL ARTES 

INDUSTRIAIS LTDA(SP048902 - MILTON MANGINI) 

1. Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça, determino a SUSTAÇÃO DO LEILÃO designado.2. Após, manifeste-se 

a(o) exequente em termos de prosseguimento do feito, bem como traga aos autos demonstrativo atualizado do débito, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento no aguardo de eventual provocação da 

parte interessada.4. Intime(m)-se. 

 

2000.61.19.011233-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X PLASKITO IND/ DE 

PLASTICOS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça, determino a SUSTAÇÃO DO LEILÃO designado.2. Após, manifeste-se 

a(o) exequente em termos de prosseguimento do feito, bem como traga aos autos demonstrativo atualizado do débito, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento no aguardo de eventual provocação da 

parte interessada.4. Intime(m)-se. 

 

2000.61.19.018715-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A IND/ 

DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA FL. ( ...) Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código 

Processual Civil. (...) 

 

2003.61.19.002687-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X MESSA MESSA LTDA X 

ROSA KIROL MESSA X VITANTONIO MESSA(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES) 

1. Fls. 127: Defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 124/125, certificando-se, e devolvendo-a ao subscritor.2. Intime-se 

o patrono da executada a endereçar corretamente as suas petições, a fim de evitar tumulto processual.3. Intime-se. 

 

2003.61.19.008640-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ 

DE MORAES E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO CARVALHO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS ... Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. (...)  

 

2004.61.19.006597-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MANUEL DA 

CONCEICAO CALDEIRA 

Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos 

do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código Processual Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios.  

 

2005.61.19.003629-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X PRIMAVERAS 

CONVENIOS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS.: ...Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos 

termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80.(...)  

 

2006.61.19.004390-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E 

SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X CLEIDE MATOS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS ... Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. (...)  

 

2006.61.19.009406-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREF MUN GUARULHOS(SP165344 - WILSON ROBERTO 

MORALES) 

Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos 

do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código Processual Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios.  

 

2007.61.19.002444-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X INOXIL 

SA(SP159322 - MARLENE RODRIGUES DA COSTA) 
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1. Fls. 51/68. Prejudicado o pedido de expedição de ofícios, uma vez que não partiu deste Juízo a ordem de inclusão do 

nome da executada junto às empresas referidas. Assim, deve o executado direcionar o seu pedido junto a exequente ou 

discutir a questão em ação própria.2. Face a manifestação espontâna do executado, considero-o citado.3. Fls. 51/68: 

Manifeste-se o exequente. 4. Intime-se. 

 

2007.61.19.003833-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E 

SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X PATRICIA CORREA SILKINAITE 

Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos 

do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código Processual Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios.  

 

2007.61.19.003989-5 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X CAMELON TINTURARIA E ESTAMPARIA 

LTDA(SP060485 - KIL SOO PARK E SP042908 - NELSON GONCALVES LOPES) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS 35:... Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. (...)  

 

2008.61.19.009959-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X ALFREDO LUIZ NEVES 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS ... Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. (...)  

 

Expediente Nº 1090 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.19.006656-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.015717-4) HOME 

WORK RECURSOS HUMANOS LTDA X LOURDES MARIOTTO MARTINS X SEBASTIAO 

MARTINS(SP136929 - RAIMUNDO NONATO DE MORAES SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Trasladem-se cópias de fls. 12 e 16/17 para os autos nº 2000.61.19.015717-4 abrindo-se vista a exequente, ora 

embargada, para que se manifeste acerca do oferecimento de bens à penhora para garantia do juízo.2. Sem prejuízo, 

emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos cópias dos documentos 

pessoais RG e CPF dos embargantes SEBASTIÃO MARTINS e LOURDES MARIOTTO MARTINS e apresente os 

documentos essenciais a propositura da ação: cópias da certidão da dívida ativa, sob pena de indeferimento da inicial. 

Prazo de 10(dez) dias.3. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1091 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.19.006788-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.001358-6) SIMESC 

INTRAFERRO LTDA(SC011433 - JACKSON DA COSTA BASTOS E SC015271 - CRISTIAN RODOLFO 

WACKERHAGEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

...Portanto, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e, por conseqüência, mantenho a sentença 

embargada tal como proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.19.000635-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.007184-1) SAINT-

GOBAIN ABRASIVOS LTDA(SP237152 - RAFAEL GIGLIOLI SANDI E SP039325 - LUIZ VICENTE DE 

CARVALHO E SP224617 - VIVIANE FERRAZ GUERRA E SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Concedo à embargante o prazo de 05(cinco) dias para juntada aos autos do comprovante de recolhimento do porte de 

remessa e retorno, tal como previsto pelo artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE, de 02/05/2005, no valor de 

R$8,00 (oito Reais), em guia DARF, código 8021, sob pena de deserção, a teor do disposto no artigo 511, §2º, do 

Código de Processo Civil.2. Após, venham os autos novamente conclusos.3. Int. 

 

2007.61.19.000636-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.009399-8) NORTON S/A 

IND/ E COM/(SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES E SP009640 - WALTER DUARTE PEIXOTO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Recebo a apelação da embargada (FN), de fls. 217/225, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 

520 do Código de Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) 
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dias, bem como para que tome ciência da sentença de fls. 212/214. 3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais. Certifique-se. 4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região, com as cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003545-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.003710-2) GLASSER 

PISOS E PRE MOLDADOS LTDA(SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ E SP287072 - IVO SHIGUERU TOMITA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Manifeste-se a embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo embargado, bem como especifique 

as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo mesmo prazo, 

para que especifique suas provas e manifeste-se sobre as alegações da embargante de fls. 80/83.3. No retorno, 

conclusos.4. Intime-se. 

 

2009.61.19.008366-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.007697-0) PERMETAL S 

A METAIS PERFURADOS(SP144628 - ALLAN MORAES E SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO DOS 

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Recebo os presentes embargos para discussão, SEM a SUSPENSÃO da Execução Fiscal, nos termos do art. 739, a, 

caput do Código de Processo Civil.2. Traslade-se cópia desta decisão para a execução Fiscal nº 20046119007697-0 e 

traga a estes autos cópia da procuração (fls. 29 dos autos principais). Certifique-se.3. À embargada para impugnação, 

pelo prazo de 30(trinta) dias. 4. Intimem-se.  

 

2009.61.19.009339-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.007620-9) FANAVID 

FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA.(SP047925 - REALSI ROBERTO CITADELLA) X 

FAZENDA NACIONAL 

1. Sob pena de indeferimento, emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos 

autos instrumento de mandato identificando o SUBSCRITOR. Prazo: 10 (dez) dias.2. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.006907-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) X ACO INOXIDAVEL 

FABRIL GUARULHOS S/A(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2000.61.19.009713-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X PRIMAVERAS 

EMPREENDIMENTOS SOCIAIS S/C LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E SP037290 - PAULO 

FRANCISCO) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2000.61.19.018866-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X INDUSTRIAS 

MENTEN DE CARTONAGEM LTDA - MASSA FALIDA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2001.61.19.006420-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM 

SAMPAIO MENDES) X MILTON DA FONSECA 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2004.61.19.003844-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SANILAR 

COMERCIAL LTDA(SP050017 - EDISON CANHEDO) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 
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do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2004.61.19.006252-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP227479 - KLEBER 

BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALEXANDRE MARIANO PEREIRA 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2004.61.19.006494-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X FERNANDO DOS SANTOS TOME 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2004.61.19.006820-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - 

FERNANDA SCHVARTZ E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RONALDO SOARES 

COSTA(SP054221 - LUIZ MARIO DE ALMEIDA) 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2006.61.19.007545-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP189793 - 

FERNANDA SCHVARTZ E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CECILIA YOKO FUKUDA 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2006.61.19.007665-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP189793 - 

FERNANDA SCHVARTZ E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X JOSE DA PENHA GOMES 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2006.61.19.009119-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X ELAINA 

LINDALVA DA SILVA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2006.61.19.009331-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X SANDRA REGINA 

PSANQUEVICH DROG ME 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2192/2419 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2008.61.19.007381-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X ADILSON FRANCISCO 

BENTO JUNIOR 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2009.61.19.001752-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X WENDELL 

BRITO DE CARVALHO 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não 

sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

Expediente Nº 1092 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.025211-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.001431-4) NEUSA S/A 

PRODUTOS ALIMENTICIOS (MASSA FALIDA)(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE E SP163571 - 

CRISTINA MACIEL RANDO E SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD E SP024966 - JOSE 

CARLOS MANFRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, por entender suficiente o encargo 

previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Custas não são cabíveis em embargos de devedor (art. 7, Lei n 9.289/96).Traslade-

se cópia desta para os autos da execução fiscal, desapensando-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes 

autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.19.004434-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.001777-0) ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA ME(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito.Indevida a condenação em honorários advocatícios diante da inexistência de 

relação jurídico-processual. Custas não são cabíveis em embargos de devedor (art. 7, Lei n 9.289/96).Traslade-se cópia 

desta para os autos da execução fiscal nº 2001.61.19.001777-0, desapensando-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os presentes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.013407-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X MAC SPRAY IND/ E 

COM/ DE AEROSOIS LTDA(SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2000.61.19.015352-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X IRMANDADE DE 

SANTA CASA DE MISERICORDIA(SP080973 - ANGELA MARIA CIORBARIELLO DE SOUZA) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 
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2001.61.19.001777-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO E SP111288 - 

CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA ME(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 

a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.19.002249-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA ME(SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 

a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.19.002473-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA- ME 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 

a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.19.002474-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA- ME(SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 

a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.19.002763-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X C L ALVES & CIA/ LTDA(SP051798 - 

MARCIA REGINA BULL) 

1. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de dar efetivo andamento 

ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do C.P.C.). 

 

2002.61.19.002663-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA - ME(SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 

a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.19.002700-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA ME(SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 

a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.19.002811-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ACQUAZUL 

TRANSPORTES LTDA ME(SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional reconheço 
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a prescrição do créditos tributário cobrado nesta ação, representado pela CDA nº (...) e, por conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em 

face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.19.002646-2 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X 

RICARDO ALVES 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2004.61.19.006530-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X JOAO BARBOSA 

DA SILVA 

1. Face o tempo decorrido, abra-se nova vista à exequente para que manifeste-se, de forma conclusiva, no sentido de dar 

efetivo prosseguimento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença (Inciso 

III, art. 267 do Código de Processo Civil). 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2138 

 

MONITORIA 

2004.61.19.008791-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP189942 - IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X HELIO PEREIRA DE FARO X GUADALUPE CONCEICAO LEITE 

Fls. 130/138: Tendo em vista que a parte exeqüente apresentou os cálculos de liquidação atualizados, em cumprimento 

ao disposto no artigo 475-B e J do Código de Processo Civil, defiro o pedido formulado da realização de penhora, 

preferencialmente aquela prevista no artigo 655-A do Código Processo Civil, com sua redação dada pela Lei nº 

11.382/06. Aguarde-se o prosseguimento da execução nos exatos termos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.008973-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X JOSE RICARDO CANDIDO FLAUSINO(SP242207 - HUMBERTO 

AMARAL BOM FIM) X FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CAVALCANTE(SP242207 - HUMBERTO AMARAL 

BOM FIM) 

Manifeste-se a CEF informando acerca do cumprimento do avençado às fls. 148/149, trazendo aos autos, em caso 

positivo, os documentos comprobatórios do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

2006.61.19.009287-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JULIANA VANESSA 

TARTAGLIA(SP025888 - CICERO OSMAR DA ROS) X PAULO SERGIO TARTAGLIA(SP224046 - ROVANI 

CARLOS LOPES) X MARCELINA DA ROCHA TARTAGLIA(SP250725 - ANDREA APARECIDA DOS 

SANTOS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 109/113, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.001291-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP011580 - 

NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X AMAFRAN 

RESTAURANTE LTDA ME X ANDERSON DA SILVA SERAPILI X LEUZA DA SILVA SERAPILI 

Ciência do desarquivamento. Cumpra-se o despacho de fl. 131, desentranhando-se os documentos acostados à inicial, 

com exceção da procuração, substituindo-os pelas cópias de fls. 82/129. Proceda a parte autora a retirada dos 

documentos desentranhados, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.001402-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X AGUIDA MARIA DE SOUSA X ISABEL DIAS 
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NOBRE X PAULO ALVES NOBRE X MARIA VITA DE SOUSA X FRANCISCO LAURENO DE SOUSA 

Manifeste-se a CEF acerca dos Embargos Monitórios opostos pela parte ré às fls. 75/92, 121/139, 149/167 e 184/202, 

no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002652-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X LUIZ ANTONIO BARBOSA LUZ X MARISA SAO 

PEDRO(SP211513 - MARIANA FASSI SIMARDI E SP234075 - ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/10/2009, às 13h30min, nos termos do art. 125, IV, c/c art. 

331 ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.007688-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X RONALDO 

FERREIRA DA SILVA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 39, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2009.61.19.008733-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X STIFANY NASCIMENTO DA COSTA X ALDELI 

FRANCISCO NETO 

Cumpra a CEF o determinado no despacho de fl. 85, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.004999-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.004997-0) RUBENS 

TEIXEIRA GOMES X MARCIA VANDERLEIA DE AQUINO GOMES(SP173348 - MARCELO VIANNA 

CARDOSO) X BANCO BRADESCO S/A(SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA E 

SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fls. 462/463: Defiro a restituição do prazo ao corréu BANCO BRADESCO por 20 (vinte) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.19.002073-1 - PALMIRA SHIMODA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 71/75: Ciência à parte autora. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios conforme anteriormente determinado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.19.007655-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004441-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM) X JOAO ALVES TELES X 

JOAO FRANCISCO COSTA E SILVA X NELSON ALVES DA SILVA X NEUZA CACIATORI DE LIMA X 

JULIANO CUSTODIO LIMA X JULIO JOSE CUSTODIO DE LIMA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, desapensem-se os presentes autos, remetendo-os ao arquivo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.008797-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.003264-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 704 - FABIO DA SILVA PRADO) X LUIZA DA SILVA 

CALDAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Fls. 124/125: Manifeste-se a parte embargada acerca do pedido de revogação da concessão da assistência judiciária 

formulado pelo INSS, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 8º da Lei nº 1060/50. Após, tornem os 

autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.004221-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.008961-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MARIA CAMPOS 

DELLORTO X JOSE ANDRELINO IRMAO X ROBERTO GOMES DE FREITAS(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, desapensem-se os feitos, remetendo os presentes ao arquivo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.004426-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.001890-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X IDARIO RAMOS DOS 

SANTOS(SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) 
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Fls. 42 e 45: Manifeste-se o embargado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.19.005204-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X 

SANDRA LOPES NOGUEIRA(SP073287 - SANDRA LOPES NOGUEIRA) 

Ciência do desarquivamento. Fl. 280: Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Suzano/SP o cancelamento da 

penhora do imóvel efetuada nos presentes autos. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.19.003604-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X COM/ DE VELAS PLANETA LTDA - ME X TOSHIAKI 

WATANABE X AMELIA AIKO WATANABE 

Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual 

(distribuição e diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista 

que o requerido reside no Município de Suzano/SP, conforme endereço declinado à fl. 89. Após, tornem os autos 

conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.003777-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

COM/ DE VELAS PLANETA LTDA - ME X TOSHIAKI WATANABE X AMELIA AIKO WATANABE 

Ciência do desarquivamento. Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 100, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.006932-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X JORGE 

EDUARDO WOLSKI 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 51), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos Publique-se. 

 

2008.61.19.007419-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CENTRO 

AUTOMOTIVO E DISTRIBUIDORA BRAVUS LTDA X CARLA GOMES MATOS X CLAUDIA CRISTINA M 

OLIVEIRA 

Fl. 74: Defiro o prazo requerido pela CEF. Entretanto, decorrido sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. 

Publique-se. 

 

2009.61.19.000112-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MARIA ANGELA FERNANDES 

Fl. 47: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.004956-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ALCIDES DE IMBERIO 

Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 41, bem como a certidão de fl. 42, dando conta do 

transcurso do prazo para oposição de Embargos à Execução, requeira a CEF o que entender de direito para a integral 

satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.005201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VALMIR 

COM/ DE BATATA E CEBOLA LTDA - ME X VALMIR VALDEMAR DA SILVA X LAUDILENE BRAGA 

ALEXANDRE SILVA 

Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 45, manifeste-se a CEF requerendo o que entender de 

direito para a integral satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.005478-9 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X SILVANO PEREIRA FERRAZ 

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 29, bem como a certidão de fl. 30, dando conta do 

decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução, requeira a CEF o que entender de direito para a integral 

satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.009853-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

FRIGORIFICO DO CARMOS LTDA X ANTONIO ATAIDE GONCALVES DO CARMO 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o co-
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executado FRIGORIFICO DO CARMO LTDA tem domicílio no Município de Poá/SP. Após, tornem os autos 

conclusos. Publique-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.19.003696-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X DALVA DE OLIEIRIA SILVA 

X ANTONIO HERCULANO DA SILVA 

Ciência do desarquivamento. Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, retornem 

os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2009.61.19.005211-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

CLAUDINEI LUIZ 

Tendo em vista a intimação do requerido efetuada à fl. 42, proceda a CEF à retirada dos autos, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.008918-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X FABIANA ALVES DOS SANTOS 

Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Ferraz de Vasconcelos a intimação da requerida, devendo a interrupção 

da prescrição retroagir à data da distribuição deste protesto, conforme detemina o parágrafo 1º do art. 219, do CPC. 

Feita a intimação e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos ao patrono da requerente, 

independentemente de traslado (art. 872, do CPC). Intime-se. 

 

2009.61.19.008925-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X EDVALDO ALMEIDA DOS SANTOS X ELISETE AUGUSTA ALVES DOS SANTOS 

Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Poá/SP a intimação dos requeridos, devendo a interrupção da prescrição 

retroagir à data da distribuição deste protesto, conforme detemina o parágrafo 1º do art. 219, do CPC. Feita a intimação 

e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos ao patrono da requerente, independentemente de traslado 

(art. 872, do CPC). Intime-se. 

 

2009.61.19.008929-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARCELO GALLUCCI JUNIOR X DANIELA DA SILVA BRANCO 

Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Mogi das Cruzes/SP a intimação dos requeridos, devendo a interrupção 

da prescrição retroagir à data da distribuição deste protesto, conforme detemina o parágrafo 1º do art. 219, do CPC. 

Feita a intimação e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos ao patrono da requerente, 

independentemente de traslado (art. 872, do CPC). Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.009482-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

ELIANE ROSANA XAVIER DOS SANTOS ROSA X HELNER LOPES ROSA 

Depreque-se ao Juiz Federal da Subseção Judiciária de São Paulo a intimação dos requeridos, devendo a interrupção da 

prescrição retroagir à data da distribuição deste protesto, conforme detemina o parágrafo 1º do art. 219, do CPC. Feita a 

intimação e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos ao patrono da requerente, independentemente 

de traslado (art. 872, do CPC). Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.19.010034-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.003025-2) SILVIA 

HELENA GUIMARAES DE MENEZES(SP273717 - TATIANE CRISTINA AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a parte requerente à emenda da petição inicial, atribuindo valor à causa, nos termos do art. 258 do Código de 

Processo Civil, bem comoprovidencie a juntada aos autos de comprovante de endereço atualizado e em seu nome, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, do Código 

de Processo Civil. Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2004.61.00.008506-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

REGIANE GONCALVES DA SILVA(SP064175 - GEAZI COSTA LIMA) 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 195, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2004.61.19.002033-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP113582E - CRISTIANE DE TOLEDO MARQUES OMETTO CASALE) X FLAVIA 

ALBUQUERQUE FERREIRA DA SILVA X WILSON DA SILVA(SP064175 - GEAZI COSTA LIMA) 

Manifeste-se a CEF efetuando o recolhimento das custas necessárias ao cumprimento da Carta Precatória expedida, nos 
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termos do despacho de fl. 169, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2005.61.19.000178-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP148863B - 

LAERTE AMERICO MOLLETA E SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP194266 - RENATA SAYDEL) X 

MAICON PEIXOTO DE ARAUJO X SILVIA REGINA DE SOUZA BARBIERI 

Fl. 204: Prejudicado, tendo em vista a prolação da sentença às fls. 197/199. Remetam-se os autos ao arquivo. Publique-

se. 

 

2005.61.19.004199-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182770 - 

DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO) X ADEMIR 

DE PAULA JUNIOR(SP118967 - SERGIO SOARES) X MARIA AURILENE DE OLIVEIRA CARVALHO 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido 

reside no Município de Mogi das Cruzes/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2005.61.19.006824-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO 

OLIVEIRA ROCHA) X FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA FRANCA X ELISABETE DE ARAUJO SANTOS 

FRANCA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP205268 - DOUGLAS GUELFI) 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Rua União, 800, bl. I, ap. 11, Conjunto Habitacional Jardim América, Poá/SP. A partir do 

recebimento do mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, a parte ré terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias para desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. Oficial de 

Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e obstáculos, bem como requisitar força policial 

necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e 

descrição.Finalmente, a partir do cumprimento do mandado acima terá início o prazo de resposta da parte ré à presente 

demanda.Publique-se e intimem-se. 

 

2007.61.00.032838-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP167257 - SÉRGIO GOMES DA SILVA) X JULIO CESAR CARDOSO 

Fl. 92: Indefiro, posto que não foram esgotados todos os meios necessários para obtenção do endereço do réu. 

Providencie a CEF o recolhimento das custas de distribuição da Carta Precatória, bem como de diligência do oficial de 

justiça, tendo em vista que o ato de reintegração na posse, determinado à fl. 90, será realizado na Comarca de 

Suzano/SP, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se.  

 

2007.61.19.007968-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X ROSELY DE 

FATIMA DA SILVA 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Rua União, 605, bl. 08, ap. 21, Poá/SP, CEP: 08555-600. A partir do recebimento do 

mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, a ré terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para desocupar 

inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. Oficial de Justiça, findo o 

prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e obstáculos, bem como requisitar força policial necessária para 

o cumprimento desta decisão judicial; de toda a diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e 

descrição.Finalmente, a partir do cumprimento do mandado acima terá início o prazo de resposta da ré à presente 

demanda.Diante da declaração de fl. 114, concedo à ré os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Apense-se a estes 

autos, os de nº 2008.61.19.003912-7 (ação revisional).Publique-se e intimem-se. 

 

2008.61.00.000099-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X JOSE VITOR PEREIRA 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 70), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos Publique-se. 

 

2008.61.19.002790-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ALEXANDRE ADORNO SANTANA 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Rua I, ap. 22, área B, bl. 6, Condomínio Residencial Jardins II, Mairiporã/SP. A partir do 

recebimento do mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, a parte ré terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias para desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. Oficial de 

Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e obstáculos, bem como requisitar força policial 

necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e 

descrição.Finalmente, a partir do cumprimento do mandado acima terá início o prazo de resposta da parte ré à presente 
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demanda.Publique-se e intimem-se. 

 

2008.61.19.004304-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - 

FABIANO ZAVANELLA) X PEDRO FERNANDES DA SILVA 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Rua União, 483, ap. 51, bl. 01, Conjunto Residencial Floresta Jardim América, Poá/SP. A 

partir do recebimento do mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, o réu ter o prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias para desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. 

Oficial de Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e obstáculos, bem como requisitar 

força policial necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a diligência deverá ser lavrada certidão de 

constatação e descrição.Finalmente, a partir do cumprimento do mandado acima terá início o prazo de resposta do réu à 

presente demanda.Publique-se e intimem-se. 

 

2008.61.19.008289-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP271762 - JOSE DOS REIS BERNARDES E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LUIZ ANTONIO 

DE OLIVEIRA SANTOS 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 34), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos Publique-se. 

 

2008.61.19.009975-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EDNILSON 

FELIX BUENO 

Manifeste-se a CEF informando se houve integral cumprimento do avençado, trazendo aos autos, em caso positivo, os 

documentos comprobatórios do acordo realizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

2009.61.19.003305-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X DOUGLAS DE 

FREITAS 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 46), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 

comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos Publique-se. 

 

2009.61.19.006104-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

PAULO CESAR RIBEIRO X CINTIA SOUZA RIBEIRO 

1) Tendo em vista as ausências constatadas acima, bem como a petição da CEF de fls. 31/32, resta prejudicada a 

presente audiência de justificação prévia. 2) Intime-se a CEF para que cumpra o determinado à fl. 30, trazendo aos 

autos documentos comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista o documento 

apresentado à fl. 32 não comprovar efetivamente a quitação do débito, requerendo o que entender de direito. 3) Voltem 

os autos conclusos para deliberação. 4) Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.007189-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

LUCIANO GONCALVES LOPES X SUELI NONATO DE JESUS 

Fls. 37/39: Aguarde-se no arquivo a juntada dos documentos comprobatórios do pagamento efetuado a ser efetuada pela 

CEF. Publique-se. 

 

2009.61.19.008445-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X DENIS SILVA CARDOZO X ADRIANA DOS SANTOS COSTA 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia 14/10/2009, às 14h10min, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Depreque(m)-se a(s) citação(ões) ao Juízo de Direito da Comarca de Ferraz de Vasconcelos, com a 

advertência ao(s) ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência acarretará a reintegração imediata da 

posse à CEF. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) constantes de fl(s). 37/42, substituindo-os por cópias, para instrução 

da carta precatória respectiva. Int. 

 

2009.61.19.008460-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X LUCI ALVES DUARTE 

Em que pese as alegações da CEF (fl. 35), nada há nos autos que comprove o seu teor, o que inviabiliza a análise acerca 

da presença do interesse processual. Assim, determino a intimação da CEF para que traga aos autos documentos 
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comprobatórios do teor das suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem-me conclusos Publique-se.  

 

2009.61.19.008917-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JOSE CARLOS ORRICO SANTA CRUZ X NELY PRACA ORRICO SANTA CRUZ 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia 14/10/2009, às 14h40min, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Depreque(m)-se a(s) citação(ões) ao Juízo de Direito da Comarca de Mogi das Cruzes, com a advertência 

ao(s) ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência acarretará a reintegração imediata da posse à 

CEF. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) constantes de fl(s). 34/39, substituindo-os por cópias, para instrução da 

carta precatória respectiva. Int. 

 

2009.61.19.008926-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ELZA MARILENA LOPES 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia 14/10/2009, às 13h30min, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Depreque(m)-se a(s) citação(ões) ao Juízo de Direito da Comarca de Poá, com a advertência ao(s) 

ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência acarretará a reintegração imediata da posse à CEF. 

Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) constantes de fl(s). 39/42, substituindo-os por cópias, para instrução da carta 

precatória respectiva. Int. 

 

2009.61.19.009871-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X GENAIR DA SILVA ALEXANDRE X SEVERINO JOSE DOS SANTOS 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido 

reside no Município de Poá/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.010084-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MAURICIO DA SILVA X JOSEFA DE OLIVEIRA MENDES 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido 

reside no Município de Suzano/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2155 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.19.005956-0 - GILBERTO SCHELP X VIRGINIA MARIA MARQUES GONCALVES SCHELP(SP182544 - 

MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos e examinados os autos.1) Importante mencionar que o presente feito encontra-se abrangido pela chamada Meta 2 

do Pacto Republicano, firmado pelas autoridades de cúpula dos Poderes Constituídos, o que significa que deve ter 

prioridade em seu julgamento, eis que a propositura da ação ocorreu muito antes de 31.12.2005.2) Considerando o 

pedido de renúncia ao direito sobre que se funda esta ação, formulado às fls. 340/341 e o teor da procuração e 

substabelecimentos de fls. 69, 219, 291, converto o julgamento em diligência a fim de determinar à parte autora a 

juntada de procuração, em conformidade com o disposto no art. 38 do CPC, no prazo de cinco dias. Int. 

 

2005.61.19.006937-4 - ANTONIO KASUTOSHI TAMANAGA(SP087037A - UBIRACI MARTINS E SP094409 - 

VICENTE PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas pertinentes.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.000496-4 - KATIA MARIA CABRAL DA SILVA(SP212223 - DANIELA GONÇALVES DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Por tudo quanto exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, 
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resolvendo o mérito, para condenar a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ao pagamento, em favor de KÁTIA 

MARIA CABRAL DA SILVA, a título de indenização por danos morais, R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Os valores 

deverão ser atualizados desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ. Juros moratórios a contar da data 

do ilícito, à razão de 1% (um por cento) ao mês - artigo 398 do Código Civil. Custas na forma da lei, pela ré, que fica 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 

20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Guarulhos/SP, 26 de agosto de 2009. 

 

2009.61.19.002066-4 - LOURENCO STELIO REGA(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim sendo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, HOMOLOGO a desistência da ação e EXTINGO o processo, 

sem resolução de mérito.Custas ex lege.Sem honorários, por não ter sido citada a ré.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1511 
 

MONITORIA 

2006.61.19.002618-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DEIVES ALAN FORNAZZA(SP106570 - DANIEL ROGERIO FORNAZZA) X WANDA GONCALVES 

BARRETO(SP192751 - HENRY GOTLIEB) X ROBERTO PIRES BARRETO X SIMONE BARRETO FORNAZZA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls 225v, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2006.61.19.008993-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP157732 - FRANCO MESSINA SCALFARO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X FABIO CIRIACO SANTANA X ANA RIBEIRO ARRUDA X ELIANE 

REGINA BAPTISTA 

Ante o lapso temporal transcorrido, informem as partes eventual acordo firmado.Prazo: 10 (dez) dias.Após, 

conclusos.Int. 

 

2006.61.19.009200-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

AMANDA MESQUITA GOMES X IVANDO GOMES DA SILVA 

Ante o teor da certidão de fls. 98, requeira a CEF o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int. 

 

2007.61.19.008592-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X OMAR CHARIF HINDI X DALILA HINDI 

Manifeste-se a CEF acerca das certidões de fls 100, 101 e 102, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

 

2007.61.19.008606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP194266 - RENATA SAYDEL) X ISABEL CABELLO CABRERA X HASSAN ALI AHMED 

Tendo em vista a certidão de fls. 84/verso, intime-se a CEF a se manifestar acerca do despacho de fls. 84, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, conclusos.Int. 

 

2007.61.19.008850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E 

SP222262A - RODRIGO DAMASCENO DE OLIVEIRA E SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE 

SOUZA E SP267502 - MARINA DELFINO JAMMAL E SP140646 - MARCELO PERES E SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARILZA SOARES DA SILVA X JOSENILTON DA SILVA BARROS X 

AMALIA CAROLINA SOUZA RAMOS 

Fls 139/142 - Manifeste-se a CEF. Int. 

 

2007.61.19.009320-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X JORGE TADEU PIRES GARROUX(SP125570 - CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO) 
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Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls 288, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Silente, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.000168-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X NNENNO S REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA X ALIOMAR CAVALCANTE LEITE X BRENO CHIARELLA FACHINELLI 

Fls. 69/72: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.005471-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X THAILIZE 

SANTIAGO DE SOUZA X MARIO RODRIUGES DOS SANTOS 

Tendo em vista a certidão de fls. 58/verso, intime-se a CEF a se manifestar acerca do despacho de fls. 58, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, conclusos.Int.  

 

2008.61.19.005992-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X SILVANIA DA 

SILVA FERREIRA MARTINS 

Tendo em vista a certidão de fls. 59/verso, intime-se a CEF a se manifestar acerca do despacho de fls. 59, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, conclusos.Int.  

 

2008.61.19.006237-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ADRIANO MICHEL SOARES DE SOUZA(SP254501 - 

CELESTINO GOMES ANTUNES) X GILBERRTO FRANCO DE SOUZA(SP254501 - CELESTINO GOMES 

ANTUNES) X SUSIE SOUSA DE LIMA(SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.001406-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X EDUARDO 

FRANCISCO SANTOS 

Nos termos do artigo 1102-c, do CPC, recebo os embargos de fls 58/70 ficando suspensa a eficácia do mandado inicial. 

Manifeste-se a parte autora-CEF sobre os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita ao Réu. Anote-se. Int. 

 

2009.61.19.001604-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

CLODOALDO NOVAES TENORIO X AILTON SOUZA DE JESUS X MARIA DA PENA ALICE FERREIRA 

Providenciem os Requeridos a regularização da representação processual, apresentando os instrumentos procuratórios, 

bem assim as declarações de hiposuficiência. Certifique a Secretaria o decurso de prazo para o co-Réu Clodoaldo 

Novaes Tenório opor embargos. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.001613-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

PATRICIA SOUZA DE CARVALHO 

Tendo em vista a certidão de fls. 52/verso, intime-se a CEF a se manifestar acerca do despacho de fls. 52, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, conclusos.Int.  

 

2009.61.19.004493-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SHEILA 

APARECIDA DE SOUZA X VALTER DE SOUZA LEAO X MARIA DAS GRACAS DA SILVA PERE 

Ante o teor da certidão de fls. 52, requeira a CEF o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.  

 

2009.61.19.004609-4 - CLAYTON LUIS FRANCA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, conforme pedido formulado pelo Autor às fls. 54/55.Int. 

 

2009.61.19.004965-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP157732 - FRANCO MESSINA SCALFARO) X 

TATIANA CARDOSO PEREIRA X JOAO CARDOSO PEREIRA NETTO X RUTH VICENTE CARDOSO 

PEREIRA 

Considerando a certidão de fls. 64/verso, republique-se o despacho de fls. 64.Int.Despacho de fls. 64:Por ora, intime-se 

a CEF a trazer aos autos a cópia legível e integral do termo de acordo firmado entre as partes, conforme noticiado à fl. 

49.Outrossim, considerando a alegação de que houve uma anterior composição entre as partes, o que ensejou a extinção 

do processo nº 2006.61.19.008753-8, apontado no Termo de Prevenção de fls. 44/45, informe a autora o(s) período (s) 

de inadimplência daquela ação bem assim esclareça a qual(is) parcela(s) vencidas se referem os comprovantes de 
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pagamento de fls. 50/56, comprovando documentalmente.  

 

2009.61.19.007686-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MATHIAS EUGENIO RITZMANN DURAN 

Considerando o teor da consulta de fls. 41/42, republique-se o r. despacho de fls. 33.Int.Fls. 33: Cite(m)-se o(s) réu(s), 

por precatória, nos termos do art. 1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 14.931,23 (quatorze mil 

novecentos e trinta e um e reais e vinte e três centavos) apurada em 22/06/2009, atualizada monetariamente até a data 

do efetivo pagamento, cientificando-os, de que não sendo opostos Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, o mandado 

de citação se converterá em Mandado Executivo, nos termos do art. 1102, c, do CPC. Intime-se a CEF acerca da 

expedição da Carta Precatória,providenciando, junto ao Juízo Deprecado, o recolhimento das custas, bem assim todas as 

medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento.  

 

2009.61.19.007691-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SABRINA MACHADO DA ROCHA X FABRICIO 

MACHADO DA ROCHA 

Intime-se a CEF a providenciar as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução 

da Deprecata à comarca de Mogi das Cruzes/SP. Cumprida a determinação supra, desentranhe-se a Carta de fls 49/51, 

aditando-a. Int. 

 

2009.61.19.007692-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ROBERTO AMARO DO SIQUEIRA X MARGARETH TAVARES LOPES 

Considerando a informação retro, republique-se o despacho de fls. 43.Despacho de fls. 43: Cite(m)-se o(s) réu(s), por 

precatória, nos termos do art. 1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 15.138,92 (quinze mil cento e trinta 

e oito reais e noventa e dois centavos) apurada em 10/07/2009, atualizada monetariamente até a data do efetivo 

pagamento, cientificando-os, de que não sendo opostos Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, o mandado de citação 

se converterá em Mandado Executivo, nos termos do art. 1102, c, do CPC. Intime-se a CEF acerca da expedição da 

Carta Precatória, providenciando, junto ao Juízo Deprecado, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas 

necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.007695-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X POSTO ITAPETY LTDA X JORGE CARDOSO 

ANDERI X ADRIANA LUCIA DE AZEVEDO MARQUE ANDRELI 

Manifeste-se a CEF acerca do retorno da Carta Precatória, às fls 580/583, requerendo o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.19.008735-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X DANIEL JUNIOR ROMUALDO X ROGERIO LUCIANO DOS 

SANTOS 

Tendo em vista que o domicílio de um dos réus é nesta cidade de Guarulhos, fica afastada a possibilidade de prevenção 

apontada no Termo de fls37. Recolha a CEF as custas processuais complementares ante a certidão de fls 39, no prazo de 

10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.19.009426-9 - LUCIO FLAVIO DE OLIVEIRA X JACKELINE PAIVA PEREIRA(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA) 

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, conforme pedido formulado às fls 229. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2007.61.00.022220-0 - ISDEL CANDIDO DE MAGALHAES X VALDILENE ANDRADE DE MELO 

MAGALHAES(SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 

- JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X IRB BRASIL 

RESSEGUROS(SP113514 - DEBORA SCHALCH) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.19.004338-2 - PAULO ROBERTO PEREIRA(SP255115 - EDUARDO PEREIRA MAROTTI E SP253113 - 

LEANDRO TOKUMORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 80/111: Vista às partes.Após, conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.19.006866-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006034-3) EDSON DO 

NASCIMENTO(SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI E SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA 
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LINO E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X SOLANGE FERREIRA LIMA DO 

NASCIMENTO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, conforme pedido formulado às fls 324/325. Int. 

 

2007.61.19.008703-8 - MOACIR GODOI DE CASTRO(SP117136 - DANIEL AZEVEDO NORONHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Manifeste-se o Autor acerca da certidão de fls 77v, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.001012-1 - WANIR OLIVEIRA ALVES X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALVES(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ 

CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Defiro a produção da prova pericial contábil. Nomeio Perito Judicial o Sr. Aléssio Mantovani Filho, CRC/SP nº 

150354/O-2. Tendo em vista que foi concedido o benefício da justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos nos 

termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, que dispõe sobre o pagamento de honorários de advogados 

dativos, peritos e tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão do direito à produção 

da prova. Após, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.002465-3 - SONIA MARILDA FIDELIX(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA ROCHA FERNANDES DA SILVA X AMANDA DA SILVA 

ROCHA - INCAPAZ X EDNA ROCHA FERNANDES DA SILVA 

Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias, conforme pedido formulado às fls 102. Int. 

 

2008.61.19.006494-8 - SEBASTIAO ALEM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 122/124: Vista à autora.Ciência às partes acerca da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.039527-1 (fls. 125).No mais, aguarde-se a realização da perícia médica designada nos autos (fls. 110).Int. 

 

2008.61.19.008403-0 - ANTONIO ALVARO SANTOS DOS REIS(SP243017 - JULIANA MACIEL DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.19.010994-4 - GENILZA JULIAO GOMES(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALEXANDRE AFONSO DA SILVA - INCAPAZ X 

ESMERALDA AFONSO DA SILVA X SILVANIA EMANOELLY GOMES DA SILVA - INCAPAZ X SILVIO 

EMANUEL GOMES DA SILVA - INCAPAZ X SILVIA MANOELA GOMES DA SILVA - INCAPAZ X GENILZA 

JULIAO GOMES 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.19.011005-3 - ELISABETH DA SILVA ANDREACI(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 46/52: Vista à Autora.Fls. 56: Concedo à Autora o prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2008.61.19.011052-1 - MARIA IVONE DOS SANTOS FREITAS(SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Publique-se o despacho de fls. 28.Int.Despacho de fls. 

28:Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Após, cite-se. a CEF.  

 

2008.61.19.011145-8 - BEATRIZ POLILO(SP224984 - MARCIA EMERITA MATOS) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X BANCO BRADESCO S/A X BANCO ITAU S/A X 

BANCO SANTANDER 

Suspendo o andamento do presente feito nos termos do artigo 265, inciso III do Código de Processo Civil. Int.  

 

2009.61.19.000376-9 - JOSE BENEDITO FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Comprove a CEF eventual adesão do Autor aos Termos do Acordo previsto na LC 110/2001 ou saque, nos termos da 

Lei n 10.555/2002, conforme alegação contida na contestação (fls 111). Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.001322-2 - ELENICE DE OLIVEIRA RAMALHO(SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA 
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PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.002614-9 - MARIO LUIZ VEGA JUNIOR(SP061508 - GILDETE MARIA DOS SANTOS) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X CENTRO 

UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP(SP076394 - ENEDIR JOAO CRISTINO) 

Intime-se a UNIFIG a regularizar sua representação processual, no prazo de 10(dez) dias. Fls 103 - Mantenho a decisão 

agravada por seus próprios fundamentos. Fls 222 - Ciência às partes. Sem prejuízo, requeiram e especifiquem as partes, 

as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.19.002632-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.001331-3) JOSE LUIZ 

DA SILVA(SP253257 - EDVALDO CORREIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X BANCO PANAMERICANO(SP172262 - MARCELO GAMBOA SERRANO E SP187552 - GUSTAVO 

HENRIQUE SILVA BRACCO) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.002728-2 - MATEUS DE SOUZA LIMA - INCAPAZ X ESPEDITA GOMES DE SOUZA(SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.002784-1 - JOAO MARCIANO DA SILVA(SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para que esclareça a sua petição de fls 70, informando os períodos e 

locais laborados nas atividades eventualmente insalubres. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.002804-3 - ABRAO DE PAULA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.002827-4 - HELOISA HELENA MONTES TAVARES(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 66/69: Ciência às partes.Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.19.002880-8 - MARILUSE ALMEIDA GONZAGA(SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 54: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Requeiram e especifiquem as partes, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, 

iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003057-8 - GILSON MESQUITA DE ARAUJO(SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 30: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos.Requeiram e especifiquem as partes, as provas 

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se 

pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003360-9 - IRANDIR LOPES DE MORAIS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003562-0 - AUGUSTO NOBREGA TAVARES X JOSE DE SALLES BARBOSA X ELIZEU PINHA 

SANCHES X ALPIO ALVES DOS SANTOS X ALCEBIADES RUUTSSATS X ALOISO FRANCISCO BARRETO 

X ANTONIO JANUARIO(SP207008 - ERICA KOLBER E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias, conforme pedido formulado às fls 74. Int. 
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2009.61.19.004238-6 - NEUSA LUCIZANO(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, reconsidero o primeiro parágrafo de fls. 88, tendo em vista que o benefício ali mencionado, foi deferido às 

fls. 79. Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e 

pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.004431-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP257343 - DIEGO PAES 

MOREIRA) X ERMANI MARIANO(SP084769 - ANDRE GONÇALVES PACHECO) X CITHERA IND/ E COM/ 

LTDA(SP084769 - ANDRE GONÇALVES PACHECO) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Intime-se o Autor acerca do despacho de fls. 108.Após, 

conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004777-3 - VALDOMIRA FONTES BORGES(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.005126-0 - JOSE ROBERTO HATJE(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.005158-2 - JOSE FERNANDES(SP051971 - LUIZA DA SILVA CALDAS E SP185604 - ANTONIO 

NETO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.005224-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.005363-3 - PAULO TEODORO ALVES(SP272690 - KLEBER LEITE SIQUEIRA E SP268673 - MARIO 

MIRANDOLA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Após, tendo 

em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, não ensejando dilação probatória, venham os autos conclusos 

para sentença, conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.19.005782-1 - LIRIO PINTO DIAS(SP152599 - EMILSON VANDER BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias, conforme pedido formulado às fls 36/37. Int. 

 

2009.61.19.005785-7 - ANGELA MARIA ALVES CARDOSO(SP091711 - AMAURI MAIOLINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006223-3 - JOSIANE DA SILVA(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006399-7 - MARIA AMALIA ALMEIDA CORREIA(SP227157 - ANDRÉA MARIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 
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prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006449-7 - CLEONICE DAS NEVES SALES DA ROCHA(SP084338 - VILMA GOMES DE FREITAS 

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006568-4 - MARLENE PEREIRA DA SILVA(SP161010 - IVÂNIA JONSSON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006636-6 - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO(SP256587 - LEONARDO FRANCISCO DE 

QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006737-1 - VALMIR PARAVANI(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006918-5 - ANALIA MARIA DA SILVA SOUZA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006921-5 - LINDOLFO HISSAO NAKAZAWA(SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006929-0 - FRANCISCA CONCEICAO DE CARVALHO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES 

XAVIER E SP240322 - ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.006933-1 - VAGNER FRANCISCO DIAS(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.006935-5 - ORLANDO RODRIGUES CERQUEIRA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007008-4 - ABIGAIL MASSERU SILVEIRA(SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007057-6 - ANILSON MONTEIRO(SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.007060-6 - IRENILSON SOUZA SANTOS(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2208/2419 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007088-6 - GERALDO GOMES DA SILVA(SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007092-8 - SEVERINO MARTINS DA SILVA(SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007113-1 - SEBASTIAO CANTANHEDE SANTOS(SP259430 - JOÃO PAULO BUENO COSTA E 

SP272611 - CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007208-1 - PAULO DONIZETE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007244-5 - DOMINGOS ALVES(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007252-4 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS(SP214978 - APARECIDA ANGELA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007328-0 - RENI BATISTA SANTOS(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007546-0 - MARLUCIA BRITO BALIEIRA(SP045198 - SAMUEL SOLONCA E SP242520 - 

ALESSANDRO CESAR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.007760-1 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP181707 - MARIA DALZIZA PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.007833-2 - JOSE FELISMINO FILHO(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 88/145: Vista ao INSS.Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 

10(dez) dias. Sem prejuízo, requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.19.008109-4 - VLADIMIR DIAS RIBEIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.008317-0 - JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO(SP197765 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.008611-0 - JORGE GONCALVES PARRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.003013-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

SONIA MARIA BEZERRA GONCALVES X ERICK MOREIRA GONCALVES 

Fls. 38/44: Manifeste-se a CEF, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003021-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

VERA LUCIA DA SILVA X DOUGLAS ALVES DE ALCANTARA 

Manifeste-se a CEF acerca do retorno da Carta Precatória, às fls 039/047, requerendo o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.19.009857-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ERICA LETICIA DE SOUZA X FABIO PENSAO DOS SANTOS 

Notifiquem-se os Requeridos no endereço declinado à fl 02. Intime-se a CEF acerca da expedição da Carta Precatória, 

providenciando, junto ao Juízo Deprecado, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o 

seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.009859-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ESTEVAO EFRAIM EISENHOWER DO PRADO X RITA DE CASSIA MARTINS 

Notifiqem-seuem-se os Requeridos no endereço declinado à fl 02. Intime-se a CEF a providenciar as custas de 

distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da Deprecata à comarca de Mogi das 

Cruzes/SP. Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória. Int. 

 

2009.61.19.009860-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JEORDELIO LACERDA COVA X MARIA FERNANDES DE CAMPOS 

Notifiqem-seuem-se os Requeridos no endereço declinado à fl 02. Intime-se a CEF a providenciar as custas de 

distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da Deprecata à comarca de Mogi das 

Cruzes/SP. Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009287-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X LEONARDO APARECIDO GONCALVES X SUELI 

MANO LOPES GONCALVES 

Manifeste-se a EMGEA acerca da certidão de fls 65, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2007.61.19.009838-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X TASSIO TADEUS RODRIGUES X ANGELA MARIA FONSECA 

PINTO 

Ciência à EMGEA acerca da certidão de fls 801v, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2008.61.19.000147-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X ROSEMEIRE FREIRE DE AVEIRO X JOSE LUIZ LUCIO 

X IZABEL APARECIDIA PONZETO LUCIO 

Fls. 50/57: Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.Após, conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.19.001331-3 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP253257 - EDVALDO CORREIA DE LIMA E SP161952 - JOÃO 

BOSCO CORREIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE 

MÊMOLO PORTELA) X BANCO PANAMERICANO(SP187552 - GUSTAVO HENRIQUE SILVA BRACCO) 

Aguarde-se a regular tramitação dos autos principais. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.003949-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP086005 - SILVIA TIBIRICA RAMOS 

SAMPAIO E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP158527 - OCTAVIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2210/2419 

PEREIRA LIMA NETO) X ACTION S/A DTVM(SP153893 - RAFAEL VILELA BORGES) 

Fls. 238/244: Vista à Autora para contraminuta no prazo legal.Após, conclusos.Int.  

 

2008.61.19.007942-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X VERA LUCIA LEAO FILHA(SP243010 - JOAO ROBERTO CAROBENI) 

Ante o lapso temporal transcorrido, comprovem as partes o cumprimento do acordo firmado na audiência de 17/12/2008 

(fls. 51).Prazo: 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.008291-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

GILMARA FIGUEIRA SANTOS 

Manifeste-se a CEF acerca do retorno da Carta Precatória, às fls 064/067, requerendo o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias. Int. 

 

2008.61.19.009976-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

BRUNO RAFAEL CAZELATTO 

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, às fls 58/74, manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o 

que de direito. Int. 

 

2009.61.19.005678-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARCOS ALVES DOS SANTOS X ROSINEIDE RODRIGUES DA SILVA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 34, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 1570 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.19.001764-4 - GERALDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO(SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, formulado pela parte autora, às fls 118, vez que não é hábil a 

comprovar qualquer dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Assinalo que de acordo com o 

principio da livre apreciação das provas, insculpido nos artigos 130 e 131 do Código de processo Civil, pode o juiz 

indeferir as provas que entender desnecessárias ou inúteis. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo 

os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.19.006940-1 - INDUSTRIA MARILIA DE AUTOPECAS SA(SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD E 

SP137980 - MAURICIO GEORGES HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO 

TAVARES) 

Ciência à parte autora carca da petição de fls 381/382. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.000025-9 - MARCOS PAULO DA SILVA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 137/139.Nos termos da Resolução nº 

558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela 

II.Solicite-se o pagamento.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.19.003184-0 - SEBASTIAO PAULINO SANTOS ARAUJO(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.004985-6 - MASATOSHI YUKAWA(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova oral consistente no depoimento pessoal do Autor e designo o dia 02/12/2009, às 

14h30, para a audiência de instrução.Providencie a Secretaria as intimações necessárias observadas as formalidades do 

art. 343, 1º e 2º do CPC. Sem prejuízo, dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às 

fls. 119/120.Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez 

o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Int. 

 

2008.61.19.005137-1 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 101/102.Nos termos da Resolução nº 

558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela 

II.Solicite-se o pagamento.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.19.005155-3 - MARIA HELENA RODRIGUES DE ARAUJO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

X MARIA DO LIVRAMENTO RAFAEL PEDROSA X EDNELSON RODRIGUES PEDROSA X ELISABETE 

RODRIGUES PEDROSA - INCAPAZ X MARIA HELENA RODRIGUES DE ARAUJO 

Tendo em vista as certidoes de fls 136v, decreto a revelia dos Réus Ednelson Rodrigues e Maria do Livramento, para os 

fins do art. 322, do CPC. A aplicação do efeito da revelia prevista no art 319, do CPC, será avaliada por ocasião da 

prolação de sentença. Requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência, no prazo de 10(dez) dias. Ao MPF. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.19.005397-5 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 164/166.Nos termos da Resolução nº 

558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela 

II.Solicite-se o pagamento.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.19.005428-1 - IZABEL NUNES MOREIRA(SP111507 - FATIMA APARECIDA DE CAMPOS LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pelo INSS às fls 99, item i. Intime-se a parte autora ao cumprimento, no prazo de 10(dez) 

dias. Fls 99, item ii, será apreciado oportunamente. Int. 

 

2008.61.19.005766-0 - EVA JOSEFA DA COSTA(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON E 

SP202565 - ADILSON SILVA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.006773-1 - IRIA DE ANDRADE SOUZA(SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pelo Autor, às fls 132, em razão de haver elementos 

suficientes, no laudo, para o julgamento de mérito da ação. Ademais, o mero inconformismo não justifica nova 

designação de perícia. Indefiro o pedido intimação do Sr. Perito para prestar esclarecimentos acerca de eventuais 

contradições apontadas nos laudos médicos apresentados nos autos, formulado pelo Autor, às fls 78, visto que não há de 

se cotejar os laudos ante o caráter subjetivo dos mesmos. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo 

os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.006885-1 - EVARISTO DE LIMA OLIVEIRA(SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO R. 

BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pelo Autor, às fls 139, em razão de haver elementos 

suficientes, no laudo, para o julgamento de mérito da ação. Ademais, o mero inconformismo não justifica nova 

designação de perícia. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em 

uma vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2008.61.19.007017-1 - WELLINGTON JOSE DOS SANTOS(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pelo Autor, às fls 111, em razão de haver elementos 

suficientes, no laudo, para o julgamento de mérito da ação. Ademais, o mero inconformismo não justifica nova 

designação de perícia. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em 

uma vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2008.61.19.007028-6 - WALACE DA SILVA SOARES(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 87/88.Nos termos da Resolução nº 

558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela 

II.Solicite-se o pagamento.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.19.007136-9 - LENITA HELENA LEITE(SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO R. BACCAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Defiro o pedido de nova perícia formulado pelo réu às fls. 116, ii.Nomeio Perita Judicial, a Dra. THATIANE 

FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 13 de 

NOVEMBRO de 2009 às 17:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, 

com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização 

de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, 

lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá 

ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Fica a 

parte autora intimada para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu 

cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão 

ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Ciência às partes acerca dos 

esclarecimentos prestados pelo perito judicial (fls. 122). Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo 

os honorários do Perito Judicial, Dr. EDUARDO PASSARELLA - CRM 70.066, em uma vez o valor máximo constante 

da Tabela II.Solicite-se o pagamentoIntimem-se. 

 

2008.61.19.007232-5 - LUIZ ANDRE RAMOS(SP160951 - AGNALDO BERNARDO DOS REIS E SP078613 - 

TANIA REGINA LOUZADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

De acordo com o princípio da livre apreciação e valoração das provas pelo juiz, insculpido nos artigos 130 e 131 do 

Código de Processo Civil, cabe ao juiz indeferir as provas que entender desnecessárias, inúteis ou meramente 

protelatória. Desse modo, visto que não se trata de questão de fato a ser provado indefiro o pedido produção de prova 

oral, formulado pela parte autora, às fls. 59. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.007337-8 - JOSE AMARO DA SILVA(SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pelo Autor, às fls 108, em razão de haver elementos 

suficientes, no laudo, para o julgamento de mérito da ação. Ademais, o mero inconformismo não justifica nova 

designação de perícia. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em 

uma vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2008.61.19.007513-2 - MARIA LUISA TEIXEIRA DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 
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2008.61.19.007642-2 - MARIA JOSE LUCENA DA SILVA(SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS E 

SP061226 - NELSON MITIHARU KOGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pelo INSS, às fls 89. Intime-se a parte autora ao cumprimento, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.19.007760-8 - LINDAURA FREIRE DO CARMO SANTANA(SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pelo Autor, às fls 110, em razão de haver elementos 

suficientes, no laudo, para o julgamento de mérito da ação. Ademais, o mero inconformismo não justifica nova 

designação de perícia. O pedido de esclarecimentos ao Sr. Perito resta prejudicado ante fls 102, item 01. Nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante 

da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.007903-4 - MARIA NEIDES DE OLIVEIRA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES E SP229819 - 

CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o quesito suplementar formulado às fls 140, por impertinente, nos termos do art. 426, I, do CPC. Nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante 

da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.008700-6 - JOAO ELEUTERIO DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.008701-8 - VANDA VALERIA VIEIRA LIMA SILVA(SP195037 - JAIRO DE PAULA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias, conforme pedido formulado às fls 110/112. Nos termos da Resolução 

nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela II. 

Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.19.008760-2 - CATARINA APARECIDA DA SILVA(SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de tutela antecipada será apreciado em sentença.Intime-se o Sr. Perito Judicial a prestar os esclarecimentos 

solicitados pelo INSS às fls. 84/Verso, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.19.008881-3 - NEUSA PEREIRA DA SILVA(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009070-4 - MARCIA DELDUQUE TELLES RIBEIRO(SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009106-0 - JOAO DOS SANTOS(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009287-7 - ANTONIO SOARES DA CRUZ(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009293-2 - MARIA IOLANDA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009296-8 - JOSUE DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 
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para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009318-3 - JOSE LEONARDO MACHADO(SP176761 - JONADABE LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Fls. 153: Ciência ao Autor.Int. 

 

2008.61.19.009378-0 - ROSA LUIZ(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE 

FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 05(cinco) dias, conforme pedido formulado às fls 83. Int. 

 

2008.61.19.009472-2 - NERONIZA MARIA DE ANDRADE DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009683-4 - MAISA FERREIRA DE SOUZA(SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009742-5 - MATEUS BEBIANO(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009925-2 - LUIZ NUNES DE SOUSA(SP278939 - IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009966-5 - MARIA EUNICE FELIX DE MELO ALVES(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.010085-0 - GERALDO MONTEIRO DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.010310-3 - JOAO CARLOS SANTIAGO(SP201520 - WALDEMAR BONACCIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Manifeste-se 

o Autor acerca da certidão de fls 185, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Após, providencie a CEF as 

cópias necessárias à instrução da contra-fé para citação do litisdenunciado.Int. 

 

2008.61.19.010464-8 - MARIA MORAES GABRIEL(SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA E 

SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.010484-3 - WILSON FLORIANO DA SILVA(SP240807 - EVELIN WINTER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.011092-2 - SEVERINA RODRIGUES FERREIRA(SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro 

para a parte autora.Após, conclusos.Int. 
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2009.61.19.000126-8 - PEDRO HILARIO REGO(SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Após, tendo 

em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença nos termos do art 330 

I, CPC.Int. 

 

2009.61.19.000347-2 - OREMA IND/ E COM/ S/A(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X 

UNIAO FEDERAL 

De acordo com o princípio da livre apreciação e valoração das provas pelo juiz, insculpido nos artigos 130 e 131 do 

Código de Processo Civil, cabe ao juiz indeferir as provas que entender desnecessárias, inúteis ou meramente 

protelatória. Desse modo, visto que não se trata de questão de fato a ser provado indefiro o pedido de oitiva de 

testemunhas, formulado pela parte autora, às fls. 1035. Anoto que a juntada de documentos pode ser feita a qualquer 

tempo, desde que nos termos do artigo 397 do CPC. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.19.000406-3 - DANIEL PEREIRA DE JESUS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pelo Autor, às fls 110, em razão de haver elementos 

suficientes, no laudo, para o julgamento de mérito da ação. Ademais, o mero inconformismo não justifica nova 

designação de perícia. Indefiro o quesito suplementar formulado às fls 114, item 2, por impertinente, nos termos do art. 

426, I, do CPC. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma 

vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2009.61.19.002046-9 - ALAIDE ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CONCEICAO APARECIDA DA SILVA X LEANDRO SANTOS DA SILVA(SP266167 - SANDRA REGINA 

TEIXEIRA VIEIRA) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Nos termos do art. 82, I, do CPC, dê-se vista dos autos ao 

MPF.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.002107-3 - HILARIO SOBRINHO PORTELLA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Suspendo o andamento do presente feito nos termos do artigo 265, inciso III do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.19.002883-3 - ADILSON DAINESI(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E SP255813 - RAFAEL 

ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada para determinar ao INSS que 

considere como especial, convertendo para comum, os períodos laborados entre 21/12/1978 e 22/08/1980 (Empresa de 

Ônibus Guarulhos S/A), procedendo à revisão da contagem do tempo de serviço do autor nos autos do processo 

administrativo NB 42/138.992.601-7, somando os referidos intervalos aos demais já reconhecidos administrativamente, 

devendo informar este Juízo, com cópia do novo cálculo, tão logo seja cumprida esta determinação, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência.Cite-se.P.R.I. 

 

2009.61.19.003740-8 - OSMARINA DOS SANTOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X KAREN DOS SANTOS DIONIZIO - INCAPAZ 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004069-9 - JOSE MAURILIO ALVES DO REGO(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o protesto genérico de produção de provas, formulado na inicial, concedo à parte autora o prazo de 

05(cinco) dias para requerer e especificar, conclusivamente, as provas que pretende produzir. Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.19.006544-1 - NIKOLE CARVALHO PISCIOTTANO(SP264345 - CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.Cite-se e intimem-se.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal, tendo em vista a presença de menor no pólo ativo da ação. P.R.I. 

 

2009.61.19.006700-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MUNICIPIO DE GUARULHOS(SP053629 - 

EDSON RUBENS POLILLO E SP187488 - DINAILSA DA SILVA GABRIEL) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 
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prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007308-5 - LUIZ APOLINARIO DOS SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP147429 

- MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.007559-8 - MARIA CLEUNICE MAGALHAES DE PETTA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o disposto no art 333, I, do CPC, indefiro o pedido de intimação do INSS, para que traga aos autos 

cópia do procedimento administrativo nº NB/146.620.333-9, pois à parte autora não alegou nem demonstrou que não 

logrou êxito em obter referidos documentos. No entanto, concedo à parte autora o prazo de 10(dez) para a juntada da 

referida documentação. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.19.008231-1 - DAVI PEREIRA LEITE X ILZA MARIA ARAUJO LEITE X DANIEL PEREIRA LEITE X 

SAMUEL PEREIRA LEITE X ILZA MARIA ARAUJO LEITE(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.Após, nos termos do art. 82, inc. I, do CPC, dê-se vista 

dos autos ao MPF.Int. 

 

2009.61.19.008690-0 - MANOEL MORENO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.008809-0 - JOAO DIAMANTE(SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra o Autor o despacho proferido à fl 30, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.19.008974-3 - ANTONIO CARLOS DE ASSIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.009073-3 - RAIMUNDO BARBOSA DE SALES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada determinando que a ré proceda, no prazo de 10 

dias, à REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO do autor mediante a utilização da tábua de mortalidade 

publicada no exercício de 2002; adicionada, apenas, das variações percentuais médias que se vinham verificando nos 

últimos exercícios, para o cálculo do fator previdenciário; o que determinará aumento na renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição.Cite-se o INSS. P.R.I.  

 

2009.61.19.009075-7 - OSWALDO SOARES DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Afasto a possibilidade de prevenção, apontada no Termo de fls 62, ante a diversidade de obejtos. 0,10 Apresente a parte 

autora comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) dias. 0,10 Após, 

tornem os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.19.010003-9 - MANOEL FERREIRA DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Após, cite-se.Int. 

 

2009.61.19.010044-1 - INGRID ROSEMARI SCHORSCH(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, ante a diversidade de objetos afasto a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fls 27. Esclareça 

a parte autora se formulou pedido administrativo junto a Instituto-Réu para obtenção do benefício previdenciário ora 

requerido, acostando cópia do requerimento. Consigno o prazo de 10(dez) dias para cumprimento, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.19.010053-2 - LUIZ DA COSTA SOBRINHO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para determinar a expedição de ofício ao SCPC para que exclua 
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o nome do autor de seus registros em decorrência dos contratos sob números 21.0250.110.0028145/89 e 

21.4080.110.0002876/27.Cite-se. P.R.I. 

 

2009.61.19.010080-5 - EUFANIO BONFIN GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada determinando que a ré proceda, no prazo de 10 

dias, à REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO do autor mediante a utilização da tábua de mortalidade 

publicada no exercício de 2002; adicionada, apenas, das variações percentuais médias que se vinham verificando nos 

últimos exercícios, para o cálculo do fator previdenciário; o que determinará aumento na renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição.Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS. 

P.R.I.  

 

2009.61.19.010206-1 - SEBASTIAO AZARIAS(SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Após, cite-se.Int. 

 

2009.61.19.010212-7 - MARIA ELENA PEREIRA ALVES(SP172810 - LUMICO TSUTSUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Providencie a parte autora 

comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) dias.Após, conclusos.Int. 

 

2009.61.19.010236-0 - ROGERIO COMUNIAN MEGDA(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA 

SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) 

dias. Para apreciação do pedido de justiça gratuita formulado, determino ao autor que junte aos autos, em cinco dias, as 

últimas declarações de seu imposto de renda.Após, conclusos.Int. 

 

2009.61.19.010303-0 - PEDRO NERE DOS SANTOS(SP189679 - ROSELI APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.19.010305-3 - ANTONIO DE SOUZA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.19.010262-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA(SP130902 - MICHEL 

ROSENTHAL WAGNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos nºs 2009.61.19.009678-4 e 2009.61.19.005147-8 por se tratar de 

unidades condominiais autônomas. Solicite-se C.P.A. à 4ª Vara Federal referente aos autos nº 2005.61.19.005025-0. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado dos autos nº 

2005.61.19.005026-2. Tendo em vista a certidão de fls 51, recolha a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, as custas 

processuais pertinentes, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 257 do CPC. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.19.004287-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.000755-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X ULISSES SEVERO 

ALVES 

Assim, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a lide versada nos autos da ação de rito ordinário 

nº 2009.61.19.000755-6, e ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO para declinar da competência em favor de uma das 

Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, a qual couber por distribuição.Traslade-se cópia da 

presente decisão para os autos principais.Decorrido o prazo legal para recurso, dê-se baixa na distribuição e, observadas 

as formalidades legais, encaminhem-se estes autos à Subseção Judiciária de São Paulo/SP com as nossas 

homenagens.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.61.19.010064-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.002107-3) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X HILARIO SOBRINHO 

PORTELLA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) 

Manifeste-se o Excepto, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 308, do CPC. Int. 
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.19.007193-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X SUELI PINTO DE TOLEDO X FRANCISCO 

ANTONIO DE LIMA 

Indefiro o pedido de Auto de Constatação, formulado pela CEF, às fls 58/59, uma vez não cabe no procedimento 

especialíssimo adotado. Dê-se baixa na distribuição, com posterior entrega à Requerente. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.19.009793-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP173013 - FERNANDO 

RICARDO LEONARDI E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X NELSON CANDIDO 

VIEIRA X SILVANA ROCHA PORRAS VIEIRA 

Tendo em vista que restou infrutífera a localização dos Réus no endereço por eles fornecido no ato da assinatura do 

contrato e que a solução das lides judiciais constitui-se matéria de interesse da justiça, aplico por analogia o disposto no 

art 198, par. 1º, I, do CTN, para deferir o pedido de consulta so Sistema Webservice, devendo a Secretaria diligenciar na 

obtenção, tão-somente, do endereço dos Réus. Registre-se que a obtenção da informação relativa ao endereço de 

particulares não está ao alcande da CEF, fazendo-se necessário, portanto a intervenção judicial. Fls 123 - Ciência à CEF 

requerendo o que de direito. Int. 

 

2007.61.19.009845-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

ADRIANA ALVES LOMBARDI X WILSON FRANCISCO DO CARMO 

Dê-se baixa na distribuição com posterior entrega à EMGEA. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.19.008000-4 - ELINEUZA SILVA(SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Em homenagem ao princípio da instrumentalidade do processo, desapropriada a 

extinção da cautelar sem exame do mérito, razão pela qual recebo o pedido nela formulado como de tutela antecipada. 

Assim, proceda a Secretaria a sua conversão para o rito ordinário. Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir no prazo de 05 (cinco) dias. Ao SEDI, para retificação da classe processual. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.19.004702-5 - LUIZ FERREIRA DA SILVA(SP260725 - DARCI SEBASTIAO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra o Requerente o despacho proferido às fls 28, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

2009.61.19.010243-7 - ANTONIO LHILO LOPES(SP186881A - MARCO AURELIO DE CARVALHO COMPRI E 

SP186584 - MICHELL WILLIAN LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto eventual prevenção com o feito mencionado à fl. 34, uma vez que se tratam de pedidos distintos. No mais, 

determino ao autor que emende a petição inicial, em dez dias, esclarecendo se houve pedido administrativo para 

levantamento do FGTS, assim como eventual recusa da CEF em autorizar o levantamento. Int. 

 

Expediente Nº 1579 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.19.002127-9 - ELZA MARIA DA SILVA FERREIRA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87.776, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 16 de NOVEMBRO de 2009 às 08:40 horas, para 

a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º 

andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7989 2579, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em 

outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 
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contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá 

ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Fica a 

parte autora intimada para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu 

cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão 

ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Fls. 102, i: Defiro. Intime-

se a parte autora a providenciar o requerido pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. O pedido de prova oral formulado pelo 

INSS será analisado oportunamente.Ciência às partes acerca da conversão do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.012405-0 em Agravo Retido (apensado).Vista à parte contrária para contraminuta no prazo legal.Intimem-

se. 

 

2009.61.19.009646-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MACIEL(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar que o INSS implante a pensão por 

morte em favor da autora e o regular pagamento das prestações vincendas, até ulterior deliberação deste Juízo, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, devendo, ainda, comprovar nos autos o cumprimento desta 

determinação.Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS, que deverá informar sobre a existência de 

eventual beneficiário da pensão por morte em relação ao instituidor mencionado nestes autos.P.R.I.C. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2474 
 

ACAO PENAL 

2006.61.19.008885-3 - JUSTICA PUBLICA X JAMES ASARE X MATURIN AKA(SP239535 - MARCO ANTONIO 

DO AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) 

Designo audiência de leitura de sentença para o dia 29 de Outubro de 2009, às 14h.30min. Requisitem-se os réus, bem 

como intimem-se o MPF, a DPU, e o defensor constituído, sem prejuízo das demais providências para a realização da 

audiência designada.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2475 

 

ACAO PENAL 
2004.61.19.000707-8 - JUSTICA PUBLICA X BOUBACAR DIALLO(SP097206 - JOSE ANTONIO SARAIVA DA 

SILVA) 

Posto isto, com fulcro no artigo 89, 5º, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BOUBACAR 
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DIALLO, nigeriano, nascido aos 15.11.1956 em Lamorde, passaporte nigeriano nº 00TF97697, filho de Djouballo 

Adadjo Diallo e Hadiza Diallo, pastor da Associação do Espírito Santo.Nos termos do pedido formulado pela defesa às 

fls. 422/423, com concordância do MPF à fl. 440, determino a restituição ao réu do passaporte nigeriano nº 00TF97697, 

com conseqüente expedição de ofício à DELEMIG, requisitando-se o imediato encaminhamento do documento que se 

encontra em seu poder (fl. 47).Determino, outrossim, a devolução ao réu do valor depositado a título de fiança, no 

importe de R$ 1.109,44 (um mil, cento e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme guia de depósito judicial de 

fl. 147, expedindo-se o competente alvará de levantamento para tanto.Quanto ao pedido de restituição dos bens 

apreendidos, em que pese a extinção da punibilidade no presente feito, reputo temerária em razão do possível 

perdimento decretado na esfera administrativa, conforme cópias de fls. 74/79, sem que se fale em vinculação da 

Administração ao decidido na esfera criminal.Oficie-se, portanto, à Aduana de Guarulhos com cópia da presente 

sentença para encarte nos autos do procedimento administrativo nº 10814.002.060/2004-88 e para ciência de que não há 

óbice por parte deste juízo para eventual restituição dos bens apreendidos, porquanto extinta a punibilidade do réu e não 

decretado o perdimento criminal dos bens constritos.Expeçam-se os ofícios de praxe.Oportunamente arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. C. 

 

Expediente Nº 2476 
 

ACAO PENAL 

1999.61.81.005492-6 - JUSTICA PUBLICA X DOMINGOS ROMANATO NETO X WALTER ROMANATO X 

RAUL CARLOS BRIQUET(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) 

Assim, DECLARO a prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, inciso IV, c.c. o art. 109, 

inciso III, ambos do Código Penal e determino, via de conseqüência, o arquivamento dos autos com baixa-findo no 

sistema, após o decurso do prazo recursal.Dê-se ciência ao M.P.F. e à defesa.Expeçam-se os ofícios de praxe.Com o 

trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

 

Expediente Nº 6259 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.17.000466-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.000464-5) CENTRAL 

PAULISTA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP029518 - VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Chamo o feito à ordem.Com o retorno dos autos dos embargos à execução fiscal n.º 1999.61.17.000465-7 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, mostrou-se possível aferir a divergência de volumes apontada reiteradas vezes pela 

embargante. Explico. A execução fiscal, aqui autuada sob n.º 1999.61.17.000464-5, fora ajuizada, ainda perante a 

Justiça Estadual, em 06/06/1983 (fls. 02). Tão logo fora determinada a expedição de mandado de citação (fls. 06), a 

exequente procedeu à substituição da certidão de dívida ativa (fls. 07/09), e informou-a nos autos em 11 de julho de 

1983.O mandado de citação, que nada mencionava sobre a substituição da certidão de dívida ativa, fora cumprido em 13 

de julho de 1983 (fls. 20), tendo sido opostos embargos à execução em 01.02.1984, conforme certidão lavrada em 03 de 

fevereiro de 1984 (fls. 22).Os embargos foram autuados sob n.º 870/83 (que após redistribuição perante este juízo 

federal receberam o numero de 1999.61.17.000465-7), e impugnados a fls. 446/452.Em decorrência de requerimento da 

própria exequente nestes autos dos embargos (fls. 462), manifestou-se a embargante informando não ter havido a 

formalização da citação (fls. 464), tendo sido determinada nova citação (fls. 465 verso).Pelo cartório não foi cumprida a 

determinação, pois a citação já havia sido determinada a fls. 23 dos autos da execução.De fato, nos autos da execução, a 

exequente juntou nova certidão de dívida ativa (fls. 23/25) e requereu a citação da executada, que fora determinada a 

fls. 23.Com a nova citação da executada e garantido o juízo (fls. 27/28), foram interpostos novos embargos, certificados 

em 12 de junho de 1986 (fls. 29 da execução fiscal), autuados sob o número 870/83-2.Nos autos dos embargos à 

execução n.º 870/83, certificou o servidor a apresentação de novos embargos à execução que foram autuados sob o n.º 

870/83-2, iniciado com a folha de n.º 466 (em 12 de junho de 1986).Estes novos embargos à execução, que receberam o 

número de 870/83-2, foram autuados na seqüência dos primeiros embargos (870/83), como segundo volume. Ou seja, a 

petição inicial desta nova ação de embargos fora autuada como continuação do primeiro volume dos autos dos 

embargos anteriormente intentados. Não foi aberto o primeiro volume para estes novos embargos.A autuação destes 

novos embargos n.º 870/83-2 (fls. 467/478), dada a grande quantidade de documentos, se estendeu desde o volume 2 até 

o 14 (fls. 479 a 3867).Dada a continuidade dos atos processuais, ainda perante a Justiça Estadual, foram abertos os 
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volumes 15 e 16 (fls. 3869 a 4524).Quando os autos foram redistribuídos perante este Juízo Federal, e, em virtude de 

apresentarem a semelhante numeração dos primeiros embargos intentados perante a Justiça Estadual, diferenciando-se 

apenas pelo dígito 2, e por estarem apensados, os volumes 01 a 14 dos autos dos embargos 870/83, que continham os 

volumes 02 a 13 dos autos dos embargos n.º 870/83-2, receberam o número 1999.61.17.000465-7, enquanto os volumes 

15 e 16 (fls. 3869 a 4524), talvez em virtude de desapensamento dos volumes, equivocadamente, foram distribuídos 

separadamente dos volumes 2 a 13, recebendo o número de 1999.61.17.000466-9.Ainda, mesmo após ter sido encerrado 

o 14º volume pela Justiça Estadual (fls. 3867), ao ser redistribuído perante este Juízo (autos n.º1999.61.17.000465-7), 

houve o andamento nestes próprios autos (fls. 3869 e seguintes do volume XIV), que culminou com a prolação de 

sentença de extinção dos embargos sem resolução do mérito (fls. 3882 do volume XIV) e remessa dos autos ao TRF, 

que procedeu à abertura do 15º volume (fls. 3901 e seguintes) e manteve a sentença proferida.Assim, corretamente, 

foram extintos os embargos originários 870/83, que compõem apenas o primeiro volume dos autos autuados sob n.º 

1999.61.17.000465-7.Paralelamente, os volumes 15 e 16 que foram autuados separadamente, e originaram os autos n.º 

1999.61.17.000466-9, que prosseguiram, equivocadamente, porque sem os documentos necessários à realização da 

perícia.Feito todo o relatório dos fatos ocorridos que ensejaram a incorreta tramitação deste feito, determino:1) ao SEDI 

para cadastramento da Fazenda Nacional, em substituição ao IAPAS, nos autos dos processos 1999.61.17.000465-7 e 

1999.61.17.000466-9;2) os autos dos embargos à execução fiscal n.º 1999.61.17.000465-7, atualmente compostos 

apenas pelo volume I, encontram-se extintos pela decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

3882, vol. XIV, 3907/3909 e 3913 do vol. XV). Assim, deverá a secretaria providenciar o desentranhamento dos 

documentos e decisões encartados, indevidamente, nos autos dos volumes XIV e XV (fls. 3868 a 3913) e juntá-los após 

a fls. 465 (volume I), abrindo-se o segundo volume e arquivando-se, após;3) considerando-se que os autos dos 

embargos 870/83-2 (aqui autuados a partir do volume XV, sob o n.º 1999.61.17.000466-6), ainda não foram sequer 

sentenciados por força de todo esse percalço, determino:a) o desentranhamento dos documentos acostados a fls. 479 a 

3867 para autuação por linha a estes autos, mediante certidão;b) o apensamento dos volumes II a XIV a estes autos (que 

atualmente contém apenas três volumes), após o desentranhamento dos documentos citados na alínea a, procedendo a 

secretaria à correta numeração das folhas e dos respectivos volumes, e ao cancelamento dos volumes excedentes;c) 

comunique-se a prolação desta decisão ao Relator do Agravo de Instrumento n.º 2007.03.00.102526-4, conforme tela 

anexa;d) após o cumprimento das determinações, dada a multiplicidade de documentos trazidos pela parte embargante, 

durante várias fases do processo, inclusive após à perícia realizada perante a Justiça Estadual, determino a realização de 

nova perícia, nomeando, como perito, o Sr. Sílvio César Saccardo, que deverá apresentar o laudo técnico em secretaria, 

dentro no prazo de 30 (trinta) dias.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 2.000,00, que deverão ser depositados 

pela embargante no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência do presente comando, sob pena de renúncia à prova 

requerida.Efetivado o depósito, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito para que informe se presentes nos autos 

elementos suficientes à realização da prova técnica, procedendo-se à perícia em caso positivo, devendo, contudo, 

informar este Juízo o dia, hora e local dos trabalhos em tempo hábil à comunicação das partes, cumprindo-se, assim, o 

artigo 431 - A do CPC.Com a manifestação do perito, ciência às partes para que providenciem os elementos 

necessários, se for o caso.Quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo legal.À secretaria para intimar as partes. 

 

2009.61.17.002952-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.001957-3) RENATO 

PACHECO DE ALMEIDA PRADO(SP104489 - MARCO ANTONIO CETERTICK) X CONSELHO REGIONAL 

CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

Em consonância com artigo 16, III, da Lei nº. 6.830/80, o executado oferecerá embargos à execução, no prazo de trinta 

dias, contados da intimação da penhora.A intimação da do ato de constrição deu-se no dia 13 de agosto de 2009, 

conforme certidão fl. 30, verso, dos autos da execução fiscal nº. 200961170029522, em apenso.Os embargos foram 

extemporaneamente ajuizados em 15 de setembro de 2009.Em face disso, rejeito-os liminarmente.Intime-se.  

 

Expediente Nº 6263 

 

ACAO PENAL 
2002.61.17.000622-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X JOSE MENDES BARBOSA(SP174245 - EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO) 

Verifica-se que o réu, inadvertidamente, e potencialmente de boa-fé, recolheu o valor das custas devidas em dobro.Por 

tal fato, determino a intimação do sentenciado para efetuar o pagamento de forma correta, desde já determinando vista 

dos autos ao MPF, caso configurada a omissão. Prazo: 20 (vinte) dias. Ressalto que o depósito deverá ser efetuado à 

disposição deste juízo em conta a ser aberta na CEF.Int.  

 

2003.61.17.002416-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X ANTONIO 

PELEGRIN CARLOS(SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER) 

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Re- gião. Ao SUDP para anotação da absolvição do requerido (fls. 

285). Após, observadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.  

 

2006.61.08.001608-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X 

JULIO MARTINS DOS SANTOS(PR031026 - MARLENE DE LIMA MARTINS E SP200084 - FABIO CHEBEL 

CHIADI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2222/2419 

Recebo o recurso de apelação interposto às fls.189. Para tanto, nomeio como seu defensor dativo o Dr. FÁBIO 

CHAMATI DA SILVA, OAB/SP 214.301, intimando-o a apresentar as respectivas razões no prazo legal.Em 

prosseguimento, à parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao R. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

2007.61.17.000113-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 957 - RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X MARIA HENSING(SP147464 - CARLOS ALBERTO BROTI) 

Reputo citada a ré MARIA HEMSING, que compareceu às fls. 148. Tendo decorrido o prazo sem apresentação de 

defesa, nomeio como seu defensor o Dr.CARLOS ALBERTO BROTI, OAB/SP 147.464, para apresentá-la no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos fatos narrados na denúncia, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal. 

 

2008.61.17.001160-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JEOVANE OLIVEIRA FLORIANO(SP165573 - MARCOS ALEXANDRE 

CARDOSO) 

Defiro vista dos autos ao requerente pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos solicitados às fls. 283. 

 

2009.61.17.000537-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X REGINALDO LAURO MARTINS(SP148457 - LINCOLN RICKIEL 

PERDONA LUCAS) 

Designo o dia 02/03/2010, às 16 horas, para realização de audiênCia de instrução e julgamento, intimando-se as 

testemunhas arroladas na denúncia e pela defesa, para serem ouvidas, bem como notificando-se o réu REGINALDO 

LAURO MARTIS, que será interrogado, sendo, ao final, proferida a sentença.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1813 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.11.005064-6 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE IMPERATRIZ - MA X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IRAN DE JESUS DINIZ DIAS X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

Designo o dia 14 de outubro de 2009, às 15 horas, para realização do ato deprecado.Intime-se a testemunha, bem como 

oficie-se ao seu superior hierárquico, nos termos do artigo 221, parágrafo 3.º, do CPP.Comunique-se, outrotanto, ao 

Juízo deprecante.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4679 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.09.003717-1 - APARECIDO LAUREANO DA COSTA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Fl. 303: nos termos do artigo 21 da Resolução n. 55/2009 (CJF/STJ), expeça-se mandado/carta de intimação, conforme 
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o caso, cientificando a parte autora de que foi disponibilizado em seu favor, em conta-corrente, na Caixa Econômica 

Federal, o valor correspondente à condenação da parte ré, encaminhando-lhe cópia do respectivo extrato de 

pagamento.Fls. 303/304: efetuado o depósito nos termos da Resolução 55/2009 (CJF/STJ), em se tratando de honorários 

advocatícios, publique-se para ciência do sr. Advogado interessado, que deve se manifestar sobre a suficiência do 

montante depositado. No silêncio, e nada mais havendo a prover, remetam-se os autos ao arquivo. Intime(m)-se.  

 

2000.61.09.007067-8 - RAYMUNDA IDA DA SILVA TOLEDO X RUI WAGNER DA SILVA BERENGAN X 

MARIA CRISTINA DE ARRUDA BERENGAN(SP114949 - HENRIQUE ANTONIO PATARELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.014643-0 - JOSE ROBERTO PEREIRA X MADALENA PORFIRIO DA SILVA PEREIRA(SP067899 - 

MIGUEL BELLINI NETO E SP067889 - SINVALDO DE OLIVEIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE 

SEGUROS GERAIS(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

Posto isso, excluo da lide a SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, em face de sua ilegitimidade passiva ad causam, condenando os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) atualizados desta data e julgo improcedente o pedido, 

com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão 

proferida em sede de tutela antecipada (fls. 191/193). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

devidos à Caixa Econômica Federal que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) corrigidos monetariamente até a data do 

efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.09.004340-4 - JOSE BERTHO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP079093 - JOAO ADAUTO 

FRANCETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS E 

SP156551 - MOYSÉS LAUTENSCHLAGER) 

Fl. 212: nos termos do artigo 21 da Resolução n. 55/2009 (CJF/STJ), expeça-se mandado/carta de intimação, conforme 

o caso, cientificando a parte autora de que foi disponibilizado em seu favor, em conta-corrente, na Caixa Econômica 

Federal, o valor correspondente à condenação da parte ré, encaminhando-lhe cópia do respectivo extrato de 

pagamento.Fl. 213: efetuado o depósito nos termos da Resolução 55/2009 (CJF/STJ), em se tratando de honorários 

advocatícios, publique-se para ciência do sr. Advogado interessado, que deve se manifestar sobre a suficiência do 

montante depositado. No silêncio, e nada mais havendo a prover, remetam-se os autos ao arquivo. Intime(m)-se.  

 

2004.61.09.003642-1 - JOSE GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO X MARIA CECILIA VECCHIATO SAENS 

CARNEIRO(SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES E SP204762 - ANDRE MARCIO DOS SANTOS E 

SP204837 - MICHELLE CARVALHO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA E Proc. RAFAEL CORREA DE MELLO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para determinar que a ré reduza a taxa de juros nominal contratada para 10% ao ano, 

assegurada a incidência da taxa efetiva de juros que decorrer do equivalente mensal da taxa nominal, bem como 

recalcule o financiamento aplicando a taxa de juros ora reduzida, além de estabelecer saldo devedor paralelo a abranger 

as parcelas de juros que não foram quitados em razão da ocorrência de amortizações negativas. Para tanto, deverá a 

Caixa Econômica Federal observar que no conceito de amortização negativa não se inclui aquela decorrente de 

prestações recolhidas em valores inferiores aos devidos e que o saldo paralelo, com exceção da capitalização anual 

permitida pela legislação, não sofrerá a incidência de nenhum outro percentual de reajuste que não o da correção 

monetária, que deverá observar os mesmos índices e periodicidade da atualização do saldo devedor regular, além de o 

saldo devedor paralelo poder ser exigido no final do contrato. Determino, ainda, a compensação dos valores 

eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em 

liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros, contados da data do pagamento, no percentual de 0,5% ao 

mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês. Sobre as parcelas vencidas 

porventura não pagas recairão juros estipulados no contrato. Ficam, pois, convalidados os efeitos dos atos praticados 

durante a vigência da decisão que concedeu parcialmente a tutela antecipada. Tendo em vista a sucumbência recíproca e 

aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados. Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.09.002446-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.001105-2) JOAO 

GOMES DE CARVALHO X ANA LUIZA CAMARGO GOMES DE CARVALHO(SP178727 - RENATO CLARO E 

SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
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Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão proferida em sede de tutela antecipada. Condeno a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando 

condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.09.002507-5 - DENAILDA OLIVEIRA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo 

pagamento ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, 

conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50. Custas ex lege. Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2005.61.09.006228-0 - MONICA REGINA BUARQUE E SILVA(SP136439 - MONICA REGINA BUARQUE E 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão proferida em sede de tutela antecipada. Condeno a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios devidos às rés que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) corrigidos monetariamente até a 

data do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Custas ex lege. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.004875-8 - VALDEMIR ANTONIO GANINO X LUZIA PUPIN GANINO(SP201446 - MÁRCIO 

ROBERTO GANINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a 

diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices: - IPC de 26,06%, verificado no mês de junho de 

1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo ano, com relação a conta nº 

013.99001579-0; - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), com relação a conta nº 013.00131440-5. Sobre as diferenças então apuradas, 

deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de 

acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da 

citação que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá 

incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Tratando-se de 

sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2007.61.09.005252-0 - HIROSHI MATSUBARA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES E SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, incisos IV e 

VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 

200,00 (duzentos reais) corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.09.008433-7 - ATILIO STOREL(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos (nº 99006399-0) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do 

autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação do seguinte 

índice: - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na 

base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com 
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exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros 

contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.002945-8 - MAURO LOURENCO DO PRADO(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos (nº 99007743-4) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do 

autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação do seguinte 

índice: - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na 

base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com 

exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros 

contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.006016-7 - MARIA DE LOURDES FREITAS STOCCO(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Portanto, considerando que a análise da pretensão dos presentes autos depende do julgamento da causa versada no 

Mandado de Segurança mencionado, a fim de se verificar o direito a percepção do benefício previdenciário e o 

consectário pagamento dos atrasados, determino a SUSPENSÃO dos presentes autos até o julgamento daquela ação. 

Intime(m)-se. 

 

2008.61.09.007689-8 - VALDIR JOSE CARVALHO(SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA E SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos (99020032-6) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do autor 

- ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano. Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.009262-4 - OLGA CRESTA WENZEL(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Conforme se verifica dos autos, os extratos bancários estão em nome de Elisabete Wenzel Bianchini. Posto isso, 

converto o julgamento em diligência para determinar à autora que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a divergência e 

traga aos autos documentos que comprovem sua alegação, tais como comprovante de conta conjunta em seu nome, 

cópia de eventual certidão de óbito e termo formal de partilha de Elisabete Wenzel Bianchini, devendo nesta hipótese 

incluir no pólo ativo da presente ação todos os sucessores do falecido. Tudo cumprido, voltem-me conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.09.010140-6 - NILSON JOSE BARTHAMANN(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E 

SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos (41055-3, da agência 0283) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de 

poupança do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação 

do IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano. Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários 
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advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na 

base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com 

exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros 

contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.010202-2 - JOSE ANTONIO CARMELLO(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E 

SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos (10849-0, da agência 0283) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de 

poupança do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação 

do IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano. Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na 

base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com 

exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros 

contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.011424-3 - MERCEDES POLO OTTANI X MARIA APARECIDA OTTANI(SP188339 - DANIELA 

PETROCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011730-0 - RUYSDAEL BATTISTUZZI(SP161629 - MARCELO ZAZERI FONSECA E SP145309 - 

WAGNER ALEXANDRE CIPRIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - 

quanto às contas devidamente comprovadas nos autos - sobre o saldo mantido nas respectivas cadernetas de poupança 

da autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos 

seguintes índices: - IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou 

renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano, com relação às contas nº 799-0, 1825-9, 2902-1, 2879-3, 2909-9, 2324-

4, 2891-2, 2805-0, 2917-0, 2808-4 e 556-4; - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), com relação às contas nº 799-0, 1825-9, 2902-1, 

2879-3, 2909-9, 2324-4, 2891-2, 2805-0, 2917-0, 2808-4, 556-4 e 2930-7. Sobre as diferenças então apuradas, deverão 

ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.011806-6 - JOSE MARIANO FILHO X EDINA KILARI MARIANO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 00006388-7) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de 

poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices: - IPC de 26,06%, verificado no mês 

de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo ano; - IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano; - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). A limitação à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) deverá obedecer ao disposto no artigo 8º da Lei 8.024/90 e no inciso II da Circular 1.629/90 do Banco 

Central do Brasil, tendo em vista que se trata de poupança com mais de um titular com CPFs distintos. Desta forma, 

deverá a Caixa Econômica Federal creditar os percentuais devidos considerando o limite de NCz$ 50.000,00 para cada 

titular da conta conjunta. Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio 
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por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa Econômica 

Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento. Tratando-se de sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários 

advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.011807-8 - MARIA LUCIA DE FATIMA FRANCISCO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários das contas de poupança nº 0135586-1, 00075147-8, 

00048472-2, 00091376-3 e 00069407-7 nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Intimem-se. 

 

2008.61.09.011929-0 - SONIA CARDOSO BORDIN(SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - 

quanto às contas devidamente comprovadas nos autos - sobre o saldo mantido nas respectivas cadernetas de poupança 

da autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos 

seguintes índices: - IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou 

renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano, com relação às contas nº 99003168-0, 29760-3 e 30845-1; - IPC de 

44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), com relação às contas nº 99003168-0, 56032-0 e 29760-3. Sobre as diferenças então apuradas, deverão 

ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.012077-2 - MARCOS AURELIO FARIAS DE OLIVEIRA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO 

DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 1300013288-4) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta 

de poupança - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos 

seguintes índices: - IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou 

renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano; - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos); - IPC de 7,87, em maio de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Sobre as diferenças então apuradas, deverão 

ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.012420-0 - ANDRE LUIS PANCIERA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 00009508-2, nos meses de 

janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012565-4 - EDISON LUIZ PIAZZA X SONIA MARIA CIBIM X CRISTIANE CIBIM PIAZZA X 
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MARCELO CIBIM PIAZZA(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários das contas de poupança nº 14594-8, 14592-1, 14593-0 e 

14601-4, nos meses de abril e maio de 1990. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012760-2 - MIGUEL MARCOS MARTINS(SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários das contas de poupança nº 56736, 15510-0, 83793-0, 

1175-5, 79622-3, 20096006-7, 1065-1, 1162-3, 1053-8, 1037-6, 945-9, 856-8, 79622-3, 20027077-0, 5673-6, 43388-6, 

42976-5, 43641-9, 5673-6, 20096006-7, 79622-3 e 83793-0 nos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 

1991. Intimem-se. 

 

2009.61.09.000129-5 - ROBERTO PILON X MARIA APARECIDA MANFRE CONTI PILON(SP224681 - ARTUR 

COLELLA E SP221273 - PAULO AFRANIO LESSA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 

- GERALDO GALLI) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos (nº 00010753-6) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança dos 

autores - ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC 

de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano. Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2009.61.09.003434-3 - OSWALDO SPATTI X ODETTE ZAMPIN SPATTI(SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA 

SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.003564-5 - JACOMO FAEL X PAULA NETZKER FADEL X MARIA FERNANDES PALMA(SP127260 

- EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto às contas 

devidamente comprovadas nos autos (nº 0283.013.00020562-3 e 0283.013.99002411-5) - sobre o saldo mantido na 

respectiva caderneta de poupança dos autores - ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do seguinte índice: - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Sobre as diferenças então apuradas, deverão 

ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão 

devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá 

incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. 

P. R. I. 

 

2009.61.09.004122-0 - JOSE CARLOS DA SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como 

especial o labor cumprido nos períodos compreendidos entre 03.12.1998 a 04.12.2007 e conceda o benefício 

previdenciário de aposentadoria especial ao autor José Carlos da Silva Neto (NB 145.880.435-3), consoante determina a 

lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas 

do benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros 

de mora incidam desde a citação (05.02.2007 - fl. 130vº), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC 

e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição 

qüinqüenal. Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes. Condeno o Instituto-réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o teor da Súmula 111 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do 

Código de Processo Civil, determino seja expedido ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

que poderá ser substituído por e-mail, instruído com os documentos de José Carlos da Silva Neto (NB 145.880.435-3), a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar da data do requerimento 

administrativo, ou seja, 04.12.2007. Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.09.004679-5 - JOSE LOPES SILVA(SP107091 - OSVALDO STEVANELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 99003133-6) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de 

poupança do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação 

dos seguintes índices: - IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos); - IPC de 7,87, em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior 

a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos; Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.003411-2 - ARNALDO JOSE PRATA X VALTER BERNARDO DA SILVA(SP158873 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2009.61.09.004536-5 - MARIA APARECIDA TEODORO X CARMO DOS REIS OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - 

SP 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que a autoridade coatora dê seguimento aos 

recursos administrativos em questão, remetendo-os à competente Junta de Recursos da Previdência Social para reanálise 

e devido julgamento. Ficam, pois, convalidados os atos praticados na vigência da liminar. Custas ex lege. Indevidos 

honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). P.R.I. 

 

2009.61.09.005902-9 - RAMIRA YJAZI TONIN PROGETTE(SP171728 - MARCELO GONÇALVES ROSA E 

SP253258 - ELIANA APARECIDA PERESSIM PACHANI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

PIRACICABA - SP X PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios 

(Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). P.R.I. 

 

2009.61.09.006654-0 - GUSTAVO OLIVEIRA SANTOS(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CHEFE 

DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Posto isso, tendo em vista a carência da ação em face da ilegitimidade passiva, indefiro a inicial e julgo extinto o 
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processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI e 295, inciso II, ambos do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Com o trânsito, ao 

arquivo com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.09.007123-6 - PEDRO MARTINS DIAS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - 

VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2009.61.09.007258-7 - BENEDITO MARIANO(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X CHEFE DO 

POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2009.61.09.007401-8 - MAURO DONIZETI GUMIERE(SP080984 - AILTON SOTERO) X CHEFE DO POSTO DO 

INSS EM PIRACICABA - SP 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2009.61.09.007450-0 - ALIRYANE VILELA(SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X DIRETOR DO INSTITUTO 

SUPERIOR DE CIENCIAS APLICADA ISCA EM LIMEIRA SP  

Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 57/65), converto o julgamento em diligência 

para determinar à impetrante que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do 

feito. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.09.007726-3 - EDGARD CRISPIN CORREA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - 

VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.09.008114-6 - ISAURA CIA ZOCCA(SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e aos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-

se com baixa. 

 

2008.61.09.008158-4 - MARIO ZOCCA(SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e aos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-

se com baixa. 

 

2008.61.09.012235-5 - LUIZ CARLOS RAMASSOTTI(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 - 

MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC. Revoga-se, pois, a 

decisão proferida em sede de liminar. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 

20% (vinte por cento) do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando 

condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012662-2 - ELZA APARECIDA GAMBAROTTO(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 

- MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, com fulcro do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Tratando-se de sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários 
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advocatícios. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.09.012800-0 - CARLOS HUMBERTO MASUTTI(SP150974 - JOAO JAIR MARCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC. Revoga-se, pois, a 

decisão proferida em sede de liminar. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002198-1 - SERGIO BETEGHELLI(SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA E SP241218 - 

JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) 

Posto isso JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC. Revoga-se, pois, a 

decisão proferida em sede de liminar. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 

20% (vinte por cento) do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando 

condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.09.001105-2 - JOAO GOMES DE CARVALHO X ANA LUIZA CAMARGO GOMES DE 

CARVALHO(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão proferida em sede de liminar. Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando 

condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.1101658-0 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ DE ALIMENTACAO E AFINS DE 

LIMEIRA(SP090045 - ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA E SP092170 - EDILSON RINALDO MERLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL(SP102531 - IRINEU RAMOS DOS SANTOS) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para HOMOLOGAR a transação efetivada entre a impugnante e os 

substituídos Antonio Santo Neves, Antonio Veríssimo Defendi, Antonio Vicente Martins e Antonio Xavier De Lima, 

nos termos da Lei Complementar nº 110/01, devendo, a Caixa Econômica Federal efetivar o pagamento dos valores 

resultantes do referido acordo, caso ainda não o tenha realizado (Termos de Adesão - fls. 293/296), além de dar 

quitação da obrigação pela impugnante referente ao substituído Antonio Vicente Grillo (fl. 298) e JULGO EXTINTA a 

fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Processe-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

95.1101894-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ DE ALIMENTACAO E AFINS DE 

LIMEIRA(SP090045 - ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA E SP092170 - EDILSON RINALDO MERLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL(SP102531 - IRINEU RAMOS DOS SANTOS) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para HOMOLOGAR a transação efetivada entre a impugnante e os 

substituídos Bianchini José Aparecido, Benedito Donizete Manoel, Benedito dos Santos, Benedito Romualdo e 

Benedito Constantino de Jesus, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, devendo, a Caixa Econômica Federal 

efetivar o pagamento dos valores resultantes do referido acordo, caso ainda não o tenha realizado (Termos de Adesão - 

fls. 282/286) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Processe-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.09.000631-5 - OLGA SANDALO DE SOUZA X ARLETE APARECIDA GERMANO X ANTONIO 

CARLOS COSTA X BELIZARIO BISPO DOS SANTOS(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP124010 - VILMA MARIA DE 

LIMA) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 244,97 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 59972703372978-

93035 (fl. 281) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal 

operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira deverá promover a 

atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas sucumbenciais. 
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Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado devidamente corrigido até o efetivo pagamento 

em favor do impugnado e converta-se em favor da impugnante o valor remanescente. Com o trânsito, ao arquivo com 

baixa. P.R.I. 

 

1999.61.09.003372-0 - VALERIA CRISTINA SILVA COSTA X BENEDITO CORREA DA SILVA X JOSE 

APARECIDO DE AQUINO X ROSA MARIA LANZONI X BENEDITO NARDON SOBRINHO(SP059380 - 

OSMAR JOSE FACIN E SP114023 - JOSE ROBERTO DA COSTA E SP107462 - IVO HISSNAUER E SP218128 - 

MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 552,81 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e um 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor dos impugnados, conforme guia de depósito 

judicial trazida aos autos (fl. 280). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

1999.61.09.003478-5 - IDALINA PANISA X FATIMA APARECIDA BARROS FERREIRA X EVA MARIA 

BARBOSA X ALBERTO BISPO DA SILVA X ALDENOR DAMIAO DE LIMA(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 193,75 (cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) 

e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se 

Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor do impugnado, conforme guia de depósito judicial 

trazida aos autos (fl. 243). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

1999.61.09.003546-7 - LUIZ CARLOS SANJUAN X SONIA REGINA DELAGRACIA OLIVEIRA X JOSUE 

PEREIRA BASTOS X FREDERICO BALAMINUT X DANILO PADILHA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP124010 - VILMA MARIA 

DE LIMA) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 168,44 (cento e sessenta e oito reais e quarenta e quatro 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 59972703372978-

92810 (fl. 244) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal 

operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira deverá promover a 

atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas sucumbenciais. 

Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado devidamente corrigido até o efetivo pagamento 

em favor dos impugnados e converta-se em favor da impugnante o valor remanescente. Com o trânsito, ao arquivo com 

baixa. P.R.I. 

 

1999.61.09.003562-5 - CLAUDINEI LUIS SANAIOTTO X CONCEICAO APARECIDA MIRANDA SANTOS X 

BENEDICTO NUNES X ADILSON SERGIO ROSSI X DANIEL PAULINO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 193,76 (cento e noventa e três reais e setenta e seis centavos) e 

JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se 

Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor do impugnado, conforme guia de depósito judicial 

trazida aos autos (fl. 247). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2000.03.99.008553-1 - JOVIANO DE ANDRADE X JOSUE FERREIRA COUTO X ANGELO MICHELINI X 

SEBASTIAO DE SOUZA X ISAIAS LARA MARTINS(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

Caixa Econômica Federal, considerando como devida a importância de R$ 1.534,74 (um mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e setenta e quatro centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta 

vinculada nº 59972703372978-107435 (fl. 262) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, 

devendo, portanto, concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida 

instituição financeira deverá promover a atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos 

critérios inerentes às verbas sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado 

devidamente corrigido até o efetivo pagamento em favor do impugnado e converta-se em favor da impugnante o valor 

remanescente. Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 
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2000.03.99.022425-7 - GENI PIANTA X RONALDO ANTONIO BASSETE X VALDEMAR PINTO FERREIRA X 

IDANIL GUARNIERI X MANOEL ALVES DE OLIVEIRA X JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP111829B - 

ANTONIO GORDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 597,78 (quinhentos e noventa e sete reais e setenta e oito 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor do impugnado, conforme guia de depósito 

judicial trazida aos autos (fl. 327). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2000.03.99.023136-5 - SILAS JOSE DA ROCHA X SEBASTIAO MOREIRA GONCALVES X MARIA LUIZA DO 

NASCIMENTO X JOSE ROQUE SEVERINO RODRIGUES X JOSE BECHTOLD FILHO(SP059380 - OSMAR 

JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pelo impugnado, 

considerando como devida a importância de R$ 415,82 (quatrocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos) e JULGO 

EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 59972703372978-106625 (fl. 284) para 

uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal operação, inclusive, no 

prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira deverá promover a atualização monetária 

da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de 

Levantamento no valor acima mencionado devidamente corrigido até o efetivo pagamento em favor do impugnado. 

Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2000.03.99.024462-1 - MARINHO ALTINO DOS SANTOS X JOSE MARCELINO X JOSE FRANCISCO 

BARREIROS DA COSTA X JOSE PEREIRA BARBOSA X SEBASTIANA GOMES ROCHA(SP059380 - OSMAR 

JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

Caixa Econômica Federal, considerando como devida a importância de R$ 456,28 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais 

e vinte e oito centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 

59972703372978-107516 (fl. 329) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, 

portanto, concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição 

financeira deverá promover a atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes 

às verbas sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado devidamente corrigido 

até o efetivo pagamento em favor do impugnado. Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2000.03.99.058630-1 - ELIZETE APARECIDA DA SILVA DE CAMPOS X JOSE MIRANDA FILHO X ARNALDO 

DOS SANTOS OLIVEIRA X ANTONIO GODINHO DE SOUZA FILHO X ANTONIO TORETTI X MARIA JOSE 

DE BRITO X ALICE SOUZA X MARCELINO RIBEIRO DOS SANTOS X ANTONIO EURIPEDES AMBROZIO X 

MANOEL FARIA(SP111829B - ANTONIO GORDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 1.284,26 (um mil, duzentos e oitenta e quatro reais 

e vinte e seis centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 

59972703372978-58981 (fl. 307) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, 

concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira 

deverá promover a atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas 

sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado devidamente corrigido até o 

efetivo pagamento em favor do impugnado e converta-se em favor da impugnante o valor remanescente. Com o 

trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2001.03.99.008036-7 - ADELINO FERREIRA X MAURO SANTORO X JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

SILVA X ANTONIA APARECIDA PORTES DA SILVA X FRANCISCO JOSE HENCKLEIN X GILMARTO 

POMPILIO DO CARMO X MADALENA FERREIRA BARBOSA(SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E 

SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) 

Posto isso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pelo impugnado, 

considerando como devida a importância de R$ 402,27 (quatrocentos e dois reais e vinte e sete centavos) e JULGO 

EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 59972703372978-108830 (fl. 248) para 
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uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal operação, inclusive, no 

prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira deverá promover a atualização monetária 

da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de 

Levantamento no valor acima mencionado devidamente corrigido até o efetivo pagamento em favor do impugnado. 

Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2001.61.09.001077-7 - CLAUDIA MARIA RAVANINI ALVES X CLEZEIDE GIACOMELLI POLETTI X DEISE 

PAPESSO DA SILVA X DIVINA CLEUZA DOMINGOS DE DEUS X DONIZETI APARECIDO DE SOUZA 

MOURAO(SP120040 - DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 222,14 (duzentos e vinte e dois reais e quatorze 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira da conta vinculada do FGTS nº 59972703372978-97022 (fl. 

226) o valor correspondente à diferença entre o valor acima mencionado e o valor depositado em Juízo (fl. 227) para 

uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal operação, inclusive, no 

prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira deverá promover a atualização monetária 

da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas sucumbenciais. Tudo cumprido, expeça-se 

Alvará de Levantamento dos valores depositados à disposição deste Juízo em favor do impugnado e converta-se em 

favor da impugnante o valor remanescente da conta vinculada do FGTS nº 59972703372978-97022 . Com o trânsito, ao 

arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2003.61.09.007468-5 - ANTONIO BRESCANSIN FILHO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 996,30 (novecentos e noventa e seis reais e trinta 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 996,30 (novecentos e noventa e seis reais e trinta centavos) em 

favor do impugnado e no valor de 184,53 (cento e oitenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos) em favor da 

impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 95). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2003.61.09.008050-8 - JOSE ALVARO PICCHI(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 19.595,31 (dezenove mil, quinhentos e noventa e 

cinco reais e trinta e um centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 19.595,31 (dezenove mil, quinhentos e 

noventa e cinco reais e trinta e um centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 2.870,97 (dois mil, oitocentos e 

setenta reais e noventa e sete centavos) em favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos 

(fl. 104). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2003.61.09.008072-7 - EDVANIA APARECIDA IGNACIO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 461,85 (quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta 

e cinco centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 461,85 (quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco 

centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 162,65 (cento e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) em 

favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 107). Com o trânsito, ao arquivo com 

baixa. P.R.I. 

 

2003.61.09.008700-0 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA X MARLENE APARECIDA MARQUES DA 

SILVA(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 6.548,94 (seis mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e noventa e quatro centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 6.548,94 (seis mil, quinhentos e 

quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 420,25 (quatrocentos e vinte 

reais e vinte e cinco centavos) em favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 115). 
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Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2004.61.09.000530-8 - HERMINDO FRESCHI X ANA ARTHUR FRESCHI(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 472,05 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinco 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 472,05 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinco centavos) em 

favor dos impugnados e no valor de R$ 122,67 (cento e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos) em favor da 

impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 104). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2004.61.09.001144-8 - PAULO VICELLI FILHO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 1.265,50 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais 

e cinqüenta centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 1.265,50 (um mil, duzentos e sessenta e cinco 

reais e cinqüenta centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 410,26 (quatrocentos e dez reais e vinte e seis 

centavos) em favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 103). Com o trânsito, ao 

arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2004.61.09.001618-5 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, 

considerando como devida a importância de R$ 350,48 (trezentos e cinqüenta reais e quarenta e oito centavos) e 

JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeçam-se 

Alvarás de Levantamento no valor de R$ 350,48 (trezentos e cinqüenta reais e quarenta e oito centavos) em favor do 

impugnado e no valor de R$ 302,70 (trezentos e dois reais e setenta centavos) em favor da impugnante, conforme guia 

de depósito judicial trazida aos autos (fl. 111). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2004.61.09.004380-2 - NEIDE LEME DONADEL(SP202934 - ALEXANDRE ANITELLI AMADEU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 1.291,92 (um mil, duzentos e noventa e um reais e 

noventa e dois centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 1.291,92 (um mil, duzentos e noventa e um reais 

e noventa e dois centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 141,31 (cento e quarenta e um reais e trinta e um 

centavos) em favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 104). Com o trânsito, ao 

arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2004.61.09.005174-4 - JOSE AMARO NETO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 913,38 (novecentos e treze reais e trinta e oito 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 913,38 (novecentos e treze reais e trinta e oito centavos) em favor 

do impugnado e no valor de R$ 357,65 (trezentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) em favor da 

impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 108). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2007.61.09.005385-7 - ELISA GRANITO CURADO(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 1.509,64 (um mil, quinhentos e nove reais e sessenta e quatro 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 1.509,64 (um mil, quinhentos e nove reais e sessenta e quatro 

centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 1.056,23 (um mil, cinqüenta e seis reais e vinte e três centavos) em 

favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 76). Com o trânsito, ao arquivo com 

baixa. P.R.I. 

 

Expediente Nº 4710 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.09.006518-1 - OSNI GODOY(SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 09h00min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2007.61.09.008189-0 - ONESIO COELHO BATISTA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - 

CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 09h20min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2007.61.09.008693-0 - MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 09h40min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2007.61.09.009589-0 - APARECIDO LUIZ DE SOUZA(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e depoimento pessoal do autor, designando audiência para o dia 

05/11/2009, às 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 14) e do 

autor, para depoimento pessoal. 

 

2007.61.09.010250-9 - CARLOS REGACO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 12h00min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2007.61.09.010510-9 - JOSE ANTONIO CARAVELLA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 10h20min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2008.61.09.002392-4 - JOSE ALVES FERREIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 11h00min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2008.61.09.002633-0 - ALAIDE PAULINO DE SALES(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 11h20min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2008.61.09.002643-3 - TEOLIMO DE FREITAS(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 11h40min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2008.61.09.002807-7 - MARIA GERALDINO CHINELATO(SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando audiência para o dia 05/11/2009, às 15:30 horas. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas (fl. 07). 

 

2008.61.09.004510-5 - ANTONIO ALVES DE FARIAS(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP201959 - 

LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e depoimento pessoal do autor, designando audiência para o dia 

27/10/2009, às 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 163) e do 

autor, para depoimento pessoal. 

 

2008.61.09.006037-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X ALESSANDRA SILVA SIMONETE(SP053497 - CONSTANTINO SERGIO DE 

P.RODRIGUES E SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e depoimento pessoal da ré, designando audiência para o dia 

03/12/2009, às 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação da parte ré para depoimento pessoal. As testemunhas 

arroladas pela Caixa Econômica Federal comparecerão independentemente de intimação (fl. 40). Fica a parte ré 

intimada a apresentar as respectivas testemunhas. Int. 

 

2008.61.09.008784-7 - ANGELA NALIA CUNHA ANTONINO(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reconsidero, em parte, a decisão anterior (fls. 50/51v). 2. Para não haver mais delongas, DESIGNO como médico 

perito o ortopedista DR. LUIZ ROBERTO PIANELLI para realizar a perícia médica no(a) autor(a), concedendo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 3. Proceda a Secretaria à intimação do Sr. Perito, encaminhando-lhe 

cópias dos quesitos apresentados pelas partes. 4. Após, intime-se a parte autora para comparecer ao consultório médico 

localizado na Rua Boa Morte nº 1449 (ao lado da AMHPLA), no Centro, nesta cidade, telefone 3434-9797, no dia 15 de 

outubro de 2009, às 11h00min horas, para ser submetido(a) à perícia médica. 5. Com a juntada do respectivo laudo 

médico e, após o término do prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários, que 

arbitro no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.09.010123-2 - ANTONIO GOMES DA SILVA SOBRINHO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 10h00min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

2007.61.09.011583-8 - EDNA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA(SP073183 - GUARACI DE PAULA PEREIRA 

BIANCO E SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Para não haver mais delongas, intime-se a parte autora para comparecer na Av. Manoel Conceição nº 574 (ao lado da 

Padaria Pão Quente), na Vila Rezende, nesta cidade, no dia 17 de outubro de 2009 (sábado), às 10h40min, para ser 

submetida ao exame médico pericial. Intime(m)-se.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.09.007135-2 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS - SP X ADAO RUOLA(SP222727 - 

DANILO FORTUNATO E SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

Para oitiva das testemunhas arroladas (fl. 02), designo o dia 05/11/2009 às 16:30 horas, devendo a Secretaria expedir o 

competente mandado de intimação. 

 

Expediente Nº 4729 
 

MONITORIA 

2007.61.09.009372-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X TEREZA 

ABGAIL RECHE X JOSE MARTINHO IATAROLA X ROSALY MONTEIRO IATAROLA(SP083343 - TANIA 

REGINA DOMINGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. 

 

2009.61.09.008552-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X ARAVAL IND/ 

E COM/ DE VALVULAS LTDA X JOSE SALVADOR DEMENIS X JOSE CARLOS BRANCHER 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para recolher corretamente as custas judiciais obedecendo aos 

termos da lei 9.289/96, eis que a guia acostada à inicial (fl. 53) se aplica somente à Justiça Estadual. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2005.61.09.002851-9 - ANTONIO LUIZ RUBIN(SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as memórias 

discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela Caixa Econômica Federal, promova a parte autora/executada o 

pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa 
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de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-se por 

publicação no diário oficial do Estado. 

 

2007.61.09.006071-0 - ESPOLIO DE ANTONIA TURCO SIQUEIRA X EVADIR SIQUEIRA(SP019302 - 

OSWALDO DA SILVA CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1615 
 

ACAO PENAL 

2003.61.09.003203-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.09.002516-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X FABIO LUIS LEITE(SP204339 - MARISSOL 

APARECIDA BRIGATTI) X JOAO AURELIO DE ARAUJO(SP123190 - SANDRA HELOISA RIBEIRO 

CLAUDIO) 

Considerando que a defesa não se manifestaou sobre a não localização das testemunhas e não havendo outras 

testemunhas a ouvir, dê-se vista às partes para que no prazo de 03 (três) dias digam sobre a necessidade ou conveniência 

de diligências para esclarecimento de fato ou circunstância eventualmente apurado(s) na instrução do presente 

processo.Se nada for requerido, intimem-se para apresentação de memoriais de razões finais, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Int.OBSERVAÇÃO: a intimação é para a defesa na fase de diligências. Posteriormente haverá outra intimação 

para alegações finais. 

 

2003.61.09.008575-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X DIMAS GAINO 

JUNIOR(SP089904 - LAZARO ALFREDO CANDIDO E SP128054 - JOSE FRANCISCO FANTIN) 

Razão assiste, em parte, à defensora dativa.É certo que os honorários pagos pela Justiça Federal não são satisfatórios ao 

pagamento dos honorários de defensores dativos, ad hoc, interpretes, peritos, etc.Entretanto, o Conselho da Justiça 

Federal (CJF) estabeleceu limites para o pagamento desses honorários de acordo com a capacidade de pagamento, 

estabelecida pelo orçamento da União reservado para a Justiça Federal.Agir da forma como sugerida pela defensora 

(arbitrando sempre o valor máximo) e como, segundo ela, tem feito a Justiça Estadual local ou outras Varas desta 

Subseção Judiciária, seria uma forma de burlar a tabela estabelecida pelo CJF, trazendo sérios riscos à administração do 

orçamento acima referido, o que não pode ser aceito por este Juízo.A Resolução nº 558/2007 do CJF que trata da 

matéria estabelece que a assistência judiciária aos hiposuficientes será realizada pela Defensoria Pública da União, o 

que representa nenhum ônus ao Judiciário Federal.Também estabelece que, caso não haja possibilidade de autuação da 

Defensoria Pública da União, a assistência deverá ser realizada por advogados voluntários, também sem a percepção de 

honorários, conforme estabelece o 6º, do art. 1º, da referida resolução, mas cuja atuação por dois anos consecutivos em 

no mínimo cinco processos, lhe dá direito a certificado comprobatório do tempo efetivo em prática forense ( 

7º).Entretanto, em último caso, autoriza a nomeação de defensor dativo, que receberá seus honorários somente após o 

trânsito em julgado da sentença ( 4º, do art. 2º).Infelizmente, nenhum advogado atuante na jurisdição desta Subseção 

Judiciária se ofereceu para atuar como advogado voluntário, o que torna forçoso a nomeação de defensor dativo.Alguns 

casos, na esfera criminal, fogem à regra de defensor ad hoc ou dativo, como é o caso presente.Muitas vezes no processo 

criminal, o advogado constituído deixa de apresentar peça obrigatória como as alegações finais, o que a princípio 

representaria o abandono da causa pelo advogado, sendo que para coibir tal prática, este Juízo tem determinado nova 

intimação do advogado constituído, nos seguintes termos:O abandono de processo, principalmente na seara criminal, 

não é ato que possa ser praticado pelo advogado sem conseqüências jurídicas. Primeiro, porque constitui infração 

disciplinar, expressamente prevista no art. 34, XI, do Estatuto da OAB; segundo, porque o próprio CPP, em seu art. 265, 

regula expressamente a matéria: Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, 

comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.Todavia, antes de aplicar a sanção e comunicar o fato à OAB, considerando que pode ter havido algum 

motivo justificável para o ocorrido, não trazido ao conhecimento deste Juízo, determino a intimação do procurador 

constituído do réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações finais, sob pena de adoção das 

providências acima noticiadas.Por fim, desde já advirto que, em caso de renúncia do mandato, o procurador continua 

representando a parte que o constituiu por mais 10 (dez) dias, a partir do momento em que notificar o mandante (art. 5º, 
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3º, do Estatuto da OAB).Se após ser intimado deste despacho o advogado não se manifesta, o réu é intimado para 

constituir outro e, se não o faz, é nomeado o defensor dativo.Ocorre que, em caso de condenação, após ser intimado da 

sentença, o advogado anteriormente constituído torna ao processo para recorrer da sentença, como aconteceu no 

presente caso.Ora, a nomeação foi como defensor dativo, mas este efetivamente atuou como ad hoc, ou seja, para um 

único ato, qual seja, a apresentação de alegações finais.Não é justo que o defensor dativo aguarde o trânsito em julgado 

para o recebimento de seus honorários, já que está livre do múnus de defender o réu até o final do processo e, para 

suprir a falta de previsão para estes casos, este Juízo tem entendido que a atuação do defensor nomeado foi como ad hoc 

e, por isso, arbitra e determina desde já o pagamento dos honorários pelo próprio réu, com fundamento no parágrafo 

único, do art. 263, do Código de Processo Penal.Ocorre que, como defensor ad hoc, a Resolução nº 558/2007, do CJF, 

estabelece em seu art. 2º, 1º, que os honorários serão fixados entre 1/3 e 2/3 do valor mínimo, da Tabela I, do Anexo I, 

da resolução (R$ 200,75), o que representa os valores mínimo de R$ 66,92 e máximo de R$ 133,83, estando, portanto, o 

valor fixado à fl. 311 dentro desse parâmetro.Nada obstante, verifico que a atuação da defensora dativa nestes autos não 

se limitou à apresentação das alegações finais, pois após ser intimada da sentença, apresentou recurso e se dispôs a 

apresentar as razões de apelo, só não o fazendo porque estas foram apresentadas pelo advogado constituído e, por isso, 

não pode nesse caso a atuação ser tido como ad hoc, mas sim como dativa.Assim, reconsidero o despacho de fl. 311 e 

arbitro os honorários da defensora dativa no valor mínimo da tabela vigente à época do pagamento, hoje correspondente 

à quantia de R$ 200,75 (duzentos reais e setenta e cinco centavos) a serem recolhidos pelo réu e não pelo autor como 

constou daquele despacho. Intime-o para o pagamento, primeiramente na pessoa de seu advogado constituído e, em 

caso de inércia, pessoalmente.No mais, fica mantido o despacho.Acrescento que este Juízo, sem desvalorizar o trabalho 

realizado pelos defensores dativos ou ad hoc nomeados por este Juízo, como parece ser o entendimento da defensora e 

sem perder de vista a real remuneração a que merecem pelo labor, está também atento à realidade financeira a que está 

submetido o Poder Judiciário, principalmente quando o Poder Legislativo aprova legislação, como as atuais Leis nº 

11.689, 11.690 e 11.719, sem que o Poder Executivo crie mecanismos para que efetivamente sejam postas em prática, 

deixando o Judiciário ainda mais comprometido com seu orçamento, já insuficiente antes da aprovação das referidas 

leis.Nas certidões de honorários juntadas pela defensora em sua petição consta, a exceção de um dos casos, que a 

atuação ocorreu em todos os atos do processo, sendo um único criminal e os demais em Vara Cível ou da Família e das 

Sucessões, sendo que os valores não destoam dos que são fixados por este Juízo quando a autuação ocorre em todo o 

processado, sendo arbitrado no valor máximo da tabela, hoje fixado em R$ 507,17.A atuação em carta precatória 

criminal rendeu-lhe os honorários de R$ 170,91, por atuação parcial, o que também não destoa dos honorários ora 

fixados.Intimem-se o réu e defensora e cumpra-se integralmente o despacho de fl. 311. 

 

2004.61.09.007295-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X ARY ROSSI FILHO X 

ALEXSANDER MUCELIN X DANIEL DE LARA(SP095486 - CARLOS AGNALDO CARBONI) X IVAIR 

ANTONIO SUTILI X LUCELIE MACHADO X LUCINEIA SEVERO X LUIZ FERNANDO BATISTELA 

MARQUES X MARCOS ROBERTO RUGISKI X MIZAEL RAMOS SOARES X GILBERTO PEDROSO 

RAMOS(SP126311 - PAULO SERGIO FUZARO) X REINI FISCHDICK 

Considerando as petições de fls. 1518/1519, 1520/1522 , 1526/1527 e 1536, considerando que o réu Mizael Ramos 

Soares, devidamente intimado (fl. 1517), até o presente momento não se manifestou e considerando a recomendação nº 

23 do Conselho Nacional de Justiça, para que fossem destinados os recursos recebidos em matéria penal à Defesa Civil 

do Amazonas, determino: I - expedição de ofício a agência Caixa Econômica Federal localizada neste fórum, para que 

promova a transferência dos valores depositados a título de fiança, conforme guias de depósito de fl. 354 (réu Reini 

Fischdick), fl. 358 (ré Lucinéia Severo) e fl. 359 (réu Daniel de Lara), de acordo com o requerido pelos réus, bem como 

promova a transferência do valor depositado a titulo de fiança pelo réu Mizael Ramos Soares, conforme guia de fl. 355, 

para a conta 29733-0 do Banco 237-Bradesco, agência 3739-7, em nome da Defesa Civil do Amazonas - CNPJ 

10.599.903/0001-94. II - intimação d o acusado Ivair Antonio Sutilli, através de seu advogado, e caso negativo 

pessoalmente, para que agende junto à Secretaria deste Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a expedição e retirada de 

alvará de levantamento em seu nome, da quantia depositada à fl. 352. Com o contato do acusado, expeça-se o alvará de 

levantamento.Dê-se vista dos autos ao Ministério público Federal para se manifestar sobre a petição do acusado Luiz 

Fernando Batistela Marques - fls. 1537/1540.Cumpra-se e int. 

 

2004.61.09.007470-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI) X SANDRA 

APARECIDA CHINELLATO JORGE(SP029105 - ROBERTO GIACON) X CARLOS EDUARDO FAVERI 

JORGE(SP029105 - ROBERTO GIACON) 

PARTE FINAL: Pelos motivos expostos, indefiro o pedido de inquirição da testemunha João Siqueira de 

Moraes.Defiro, contudo, o pedido de f. 362, de determino nova expedição de carta precatória para inquirição da 

testemunha Ramiro de Almeida Losi, para ser ouvida no endereço ali declinado. Expeça-se carta precatória, com 

urgência, com prazo de 60 (sessenta) dias. Deverão as partes acompanhar seus cumprimentos, independentemente de 

nova intimação. Decorrido o prazo de cumprimento, dê-se prosseguimento ao feito, nos termos do art. 222 do CPP.Sem 

embargo, faculto aos acusados a juntada de declaração firmada de próprio punho pela testemunha, na hipótese de 

depoimento meramente abonatório, em substituição à sua oitiva.Intimem-se.OBSERVAÇÃO: em 23.09.2009 foi 

expedida a carta precatória nº 426/2009 à Justiça Federal em São Paulo-SP. 

 

2005.61.09.003229-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X JOSE PAULO 
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MARQUES(SP199635 - FABRÍCIO MOREIRA GIMENEZ) 

Considerando que a defesa não se manifestaou sobre a não localização da testemunha Halim Sleiman Khourin Filho e 

não havendo outras testemunhas a ouvir, dê-se vista às partes para que no prazo de 03 (três) dias digam sobre a 

necessidade ou conveniência de diligências para esclarecimento de fato ou circunstância eventualmente apurado(s) na 

instrução do presente processo.Se nada for requerido, intimem-se para apresentação de memoriais de razões finais, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int.OBSERVAÇÃO: a intimação é para a defesa, na fase de diligências. Posteriormente haverá 

intimação para alegações finais. 

 

2005.61.09.007210-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ZELIA DA 

FONSECA(SP250160 - MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) X ANDRE CARLOS 

MAICZUK(PR028194B - AMALIA NOTI) 

PARTE FINAL:Assim entendo prudente aguardar-se o desfecho da instrução probatória, ouvindo-se as testemunhas 

arroladas, imprescindível para o desfecho do processo.Ademais, quanto à provas requeridas pela acusada Zélia às fls. 

351/352, itens 2 a 4 nada a prover, isto porque: 1) a juntada de documentos é faculdade conferida à parte até o término 

da instrução processual; 2) o laudo merceológico é conclusivo em atestar a procedência das mercadorias, sendo 

totalmente prescindível oficiar-se novamente à autoridade policial para tal fim; e por fim, 3) compete à acusada fornecer 

os dados necessários para oitiva da pessoa de Márcia Rocha em Juízo e não para que investigações policiais sejam 

efetivadas em sede do processo judicial tumultuando o feito.Ante o exposto, indefiro os pedidos de suspensão 

condicional do processo e de absolvição sumária formulados pelas defesas, e determino o prosseguimento do 

feito.Designo a data de 27 de outubro de 2009, às 16h30min, para audiência de oitiva da testemunha Anselmo Minelli 

comum à acusação e defesa da ré Zélia. Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha José Luiz de Lima comum 

à acusação e defesa da ré Zélia, com prazo de cumprimento de 90 (noventa) dias.Oportunamente, tornem os autos 

conclusos para deliberar-se quanto ao interrogatório dos réus.Cumpra-seIntimem-se.OBSERVAÇÃO: em 23.09.2009 

foi expedida a carta precatória nº 425/2009 à Justiça Federal em Londrina-PR. 

 

2006.61.09.000874-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE DURVAL 

MUTERLE(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X DELVO MUTERLE 

Expeça-se precatória para oitiva da testemunha Nelson Giordano (Comarca de Americana - SP).A carta precatória 

deverá ser expedida com prazo para cumprimento de 90 (noventa) dias, sem prejuízo da aplicação da regra prevista no 

2º do art. 222 do Código de Processo Penal.A parte será intimada da expedição da carta precatória, cabendo a elas o 

acompanhamento da distribuição e demais atos da deprecata, independentemente de nova intimação. Indefiro seja 

oficiada à Receita Federal para se saber o endereço da testemunha Antonio Carlos do Amaral, porquanto compete à 

parte diligenciar, nesse sentido, não havendo o porquê do Juizo produzir da prova a que o acusado deva se 

desincumbir.No mesmo sentido, nada a prover quanto ao pedido para oitiva da testemunha Carlos Augusto de Souza no 

mesmo endereço outrora tentada sua intimação, considerando o teor da certidão do Sr. oficial de justiça às fls. 326 

verso, devendo a defesa esclarecer se há novo endereço, no prazo de 03 (três) dias.Cumpra-se. Int.OBSERVAÇÃO: em 

17.09.2009 foi expedida a carta precatória nº 419/2009 à Comarca de Americana. 

 

2007.61.09.000383-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X ROBERTO ANTONIO 

AUGUSTO RAMENZONI(SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E SP012316 - SERGIO LUIZ VILELLA DE 

TOLEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 03 (três) dias, sobre o ofício juntado à fl. 1080.Após, tornem os autos 

conclusos.,PA 1,10 Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3068 
 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.12.005744-3 - AGRO BERTOLO LTDA(SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) X FAZENDA 

NACIONAL 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2347 

 

ACAO PENAL 
2005.61.02.008221-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X RUBENS 

VIEIRA AMARANTE JUNIOR(SP069335 - ADERBAL RODRIGUES VIEIRA E SP084664 - ADERBAL 

RODRIGUES VIEIRA JR) 

...abra-se vitas às partes, de forma sucessiva, para requerimento de diligências...(para defesa). 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1762 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2001.61.02.008852-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

GILBERTO CAGLIARI(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI) X MARIA ANGELICA DE CASTRO 

GOMES(SP108322 - JOAO CARLOS GONCALVES FILHO) X CLAUDIA MARIA BONOME AMARO(SP151965 

- ANGELO ROBERTO PESSINI JUNIOR) X EURIPA ABADIA DE LACERDA(SP151965 - ANGELO ROBERTO 

PESSINI JUNIOR) X ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA(SP151579 - GIANE REGINA NARDI E 

SP211236 - JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR) 

Dê-se ciência às partes acerca da designação de audiência para oitiva das testemunhas Clovis Albano Dutra de Oliveira 

e Luiz Cláudio Mahana, para o dia 10 de novembro de 2009, às 15 horas, junto à 6ª Vara Cível da Subseção Judiciária 

de São Paulo /SP. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 1448, a fim de que as partes acompanhem o andamento 

das deprecatas. Int. Fls. 1448: 1. Fls. 1446/1447: autorizo o licenciamento do veículo tipo Mis/ Camioneta, chassi 

BA966113, placa CWJ 7686, ano/ fab 1981/1981, marca/ modelo VW /Brasília, cor verde, ficando mantido o bloqueio 

judicial. Oficie-se ao Delegado de Polícia de Aramina /SP.2. Expeçam-se as cartas precatórias como determinado à fl. 

1438, desentranhando-se as guias de fls. 1442/1445.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 

2003.61.02.002413-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X 

MARCOS TADEU AZIZE X CLEIA CRISTINA MILAN AZIZE 

Vistos em inspeção.Depreque-se como determinado no parágrafo segundo de fls. 127, desentranhando-se os 

documentos de fls. 137/144 para instrução da carta precatória. 

 

2003.61.02.015225-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ROGERIO CARBONARI CALDERARI X RAQUEL 

MARIA MACHADO CALDERARI(SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO) 

Intime-se imediatamente a CEF para cumprir integralmente o parágrafo segundo de fls. 103, trazendo planilha de 

evolução da dívida desde a data da liberação dos créditos até a data do início do inadimplemento, esclarecendo, ainda, 

se os cálculos incluem: a) juros capitalizados e b) cobrança de comissão de permanância cumulada com correção 

monetária e outros encargos.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

2004.61.02.000323-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X 

VINICIO ERNANI DOS SANTOS(SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) 

Fls. 92: tendo em vista que o réu não efetuou o pagamento conforme certidão de fls. 89 v., renovo à CEF o prazo de 10 
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(dez) dias para requerer o que de direito.No silêncio, cumpra-se a determinação de fls. 91.Intime-se. 

 

2005.61.02.010217-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X MISSIAS DIAS DE BARROS 

Fls. 90/92: manifeste-se a exeqüente no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.02.009594-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO 

ORLANDELI MARQUES) X ODONTOCON S/C LTDA 

Fls. 74/76: manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.17.003349-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X WILLIAN 

BATISTON PEREIRA X NARCISO MARQUES PEREIRA X NILZA APARECIDA BATISTON PEREIRA 

Expeça-se carta precatória para citação dos requeridos, nos termos dos artigos 1102-B e 1102-C, do Código de Processo 

Civil, desentranhando-se a guia de fls. 32 para sua instrução. 

 

2009.61.02.006346-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NAIARA 

LIMA X JOSE PEREIRA DE LIMA X AUREA APARECIDA DE LIMA 

Vistos em inspeção.Expeça-se carta precatória para citação dos requeridos, nos termos dos artigos 1102-B e 1102-C, do 

Código de Processo Civil, desentranhando-se as guias de fls. 33/37 para sua instrução.Sem prejuízo da determinação 

supra, oficie-se ao Gerente Geral da CEF, da Agência situada neste Fórum, para que o mesmo verifique a possibilidade 

de renegociação do contrato objeto deste feito, nos termos da Lei n. 11.552/2007, entrando em contato com os réus e 

informando este Juízo no prazo de 60 (sessenta) dias.  

 

2009.61.02.007639-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LIDIANI 

BARALDI GUERRERO X DAIANI BARALDI GUERRERO 

Expeça-se carta precatória para citação das requeridas, nos termos dos artigos 1102-B e 1102-C, do Código de Processo 

Civil, desentranhando-se as guias de fls. 32/36 para sua instrução. 

 

2009.61.02.007981-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NELSON 

CESAR FERNANDES X CLAUDIO AUGUSTO GUIDALINI X SUELI FERNANDES 

Expeça-se carta precatória para citação dos requeridos, nos termos dos artigos 1102-B e 1102-C, do Código de Processo 

Civil, desentranhando-se as guias de fls. 36/40 para sua instrução. 

 

2009.61.02.009147-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALLAN 

PEREIRA DOS SANTOS X AMBROZIO PEDRO DOS SANTOS X MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

Expeça-se carta precatória para citação dos requeridos, nos termos dos artigos 1102-B e 1102-C, do Código de Processo 

Civil, desentranhando-se as guias de fls. 35/36 para sua instrução. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0300756-1 - ALAOR PRUDENTE JUNQUEIRA REIS(SP025780 - VALTON SPINDOLA SOBREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

ALVARÁ EXPEDIDO- Fls. 198: ...intimando-se o patrono para retirada em 05 (cinco) dias. Após, nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

92.0310194-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0318956-2) MONTE ALTO S/A 

AGROPECUARIA X EMPRESA AGRICOLA DIAMANTINA S/A(SP101068 - SONIA DENISE ALHANAT DIAS 

DE SOUZA E SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Vistos em inspeção.Fls. 111/115 e 117/118: diante da concordância manifestada pela parte autora, defiro o 

requerimento formulado. Oficie-se à CEF determinando a conversão em renda dos valores depositados nas contas 

indicadas às fls. 111, por meio de DARF, código de receita 2851. Efetivada a conversão, dê-se vista à União e à parte 

autora, sucessivamente, pelo prazo de dez dias.Sem prejuízo, proceda a Secretaria as devidas anotações quanto ao 

último requerimento de fls. 117.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos.Int. 

 

96.0310732-8 - CLOVIS DE OLIVEIRA(SP135083 - SERGIO ANTONIO ZANELATO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fls. 155/159: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. 

 

97.0318054-0 - JESUINO VIDOTTI X DEONISIO DEVITO X VENICIUS VIDOTTI X IRAJA FERRAZ DE 

CAMPOS(SP149762 - ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - 

JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, a começar pela parte autora. Int. 
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1999.61.02.009635-2 - JERONIMO EDUARDO DIAS NETO(SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Fls. 309/310: defiro. Proceda a Secretaria as devidas 

anotações Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.02.006753-1 - AFONSO DONIZETI DE CARVALHO(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ E SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 363/367: intime-se o autor para efetuar o pagamento, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa no 

importe de dez por cento de acordo com o disposto no art. 475 - J do CPC. 

 

2002.61.02.005749-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.004650-7) WAGNER 

LUIZ GOMES X ANA LIDIA SULPINO DOS SANTOS GOMES(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.02.005756-6 - FRANCISCO JOSE NAGY ARANTES X ANA MARIA PIERONI(SP080833 - FERNANDO 

CORREA DA SILVA E SP148074 - CARLA DA ROCHA BERNARDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 378: indefiro o desentranhamento dos documentos, por não se tratarem de originais a possibilitar a substituição 

conforme postulado (cf. fls. 61/79). Arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.02.005485-5 - CLAUDENIR APARECIDO BRAZ X EDNA APARECIDA DA SILVA X ISAIAS 

BARBOSA X JOAO DIONISIO FILHO X JOSE DOS REIS VERONA(SP133421 - IVANEI RODRIGUES 

ZOCCAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X 

EGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA(SP137942 - FABIO MARTINS) 

Intimar os autores, bem como a Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de cinco dias, acerca de fls. 

613/721 

 

2003.61.02.010477-9 - RICARDO SAUD CONTI(SP191575B - EMERSON JOSÉ DO COUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, bem como para intimar a parte interessada (autor) para 

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos 

 

2003.61.02.013453-0 - IONE CHIMECA REGO GONCALVES X MARCELO JOSE GONCALVES(SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Expeça-se ofício ao Oficial de Registro de Imóveis, 

conforme determinado às fls. 200.Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.02.004058-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.002696-7) FABIANA 

MARA DA SILVA X CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS(SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES 

GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.02.002997-3 - GELSON LUIZ RODRIGUES MORAES X MARIA AUGUSTA BORGES 

MORAES(SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 273/274: intime-se a CEF para efetuar o pagamento, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa no 

importe de dez por cento de acordo com o disposto no art. 475 - J do CPC. 

 

2007.61.02.004021-7 - MANOEL SILVA PEREIRA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 258/261: defiro a repetição da prova pericial referente aos períodos controvertidos de 01.09.77 a 07.01.78 - Usina 

Santa Elisa e de 29.04.95 a 02.05.05 - DZ S/A Engenharia Equipamentos Sistema. Fica consignado que a perícia deverá 

ser realizada, com relação a cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da mesma 

Empresa /empregadora, afastando-se assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização de perícia por similaridade. 

Os honorários periciais definitivos serão arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a Resolução 558/07 do 

CJF, levando se em conta o número de estabelecimentos visitados e a eventual necessidade de deslocamento a outras 

cidades. Como quesitos do juízo, indaga-se: 1 - qual era a atividade exercida pelo autor? 2 - o autor laborou, de forma 

permanente, não ocasional nem intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a uma 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram estes agentes nocivos? 

(detalhar o mais completo possível) 3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou individual para 
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diminuição da intensidade do agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado efetivo obtido com o 

EPC e o EPI?4 - No caso específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui comprovante de entrega de 

EPI ao autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada recibo de EPI entregue ao 

mesmo, esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso do EPI? 5 - a perícia foi realizada no local e no horário 

em que o autor exerceu ou exerce a alegada atividade especial? 6 - quais são os dados de identificação do empregado 

que acompanhou a perícia e prestou as informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído? 7 - há alguma 

outra informação relevante a acrescentar? Intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, 

incluindo resposta aos quesitos das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não exerce ou 

exerceu a atividade de perito ou de assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de advocacia que 

patrocina a causa do requerente. Em caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando imediatamente o fato a 

este juízo. Intimado o perito, dê-se ciência desta decisão às partes. Em caso contrário, não deverá realizar a perícia, 

comunicando imediatamente o fato a este juízo. Intimado o perito, dê-se ciência desta decisão às partes.Fls. 266: 

Ciência às partes da data designada para realização da perícia técnica, dia 19 de outubro de 2009, às 7 hs, na empresa 

Dedini S/A Indústrias de Base, localizada na margem da rodovia Armando Soares de Oliveira, km 339, Sertãozinho-SP, 

e às 10 hs, na Cia Energética Santa Elisa, localizada na Fazenda Santa Elisa, zona rural do município de Sertãozinho-

SP. Oficie-se às empresas como requerido às fls. 265. Intimem-se imediatamente. Cumpra-se.  

 

2007.61.02.004482-0 - CLAUDIA LUCIA FERNANDES LUENGO(SP189252 - GLÁUCIO NOVAS LUENGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 253/254: defiro o requerimento de redesignação da audiência, determinando o dia 28 de outubro de 2009, às 14 hs, 

para realização da audiência de conciliação.Intimem-se com urgência.  

 

2008.61.02.007898-5 - MARINA MARTINS DA SILVA(SP247854 - RICARDO CORREA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUNARDI E CIA/ LTDA ME(SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER E 

SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 28/10/2009, às 14H30. Intimem-se as partes a comparecerem, 

pes- soalmente ou representadas por procuradores ou prepostos, com poderes para transigir.Sem prejuízo, ao SEDI para 

retificar o nome da ré Fonte de Ouro Loterias para Lunardi & Cia. Ltda. Me., conforme documentos de fls. 90 e 

106/109.  

 

2008.61.02.008608-8 - ISRAEL DE SOUZA SOARES(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que os elementos constantes dos autos são suficientes para o juízo de valor acerca dos fatos da causa, 

tornam-se desnecessários os esclarecimentos pleiteados pelo INSS às fls. 90 e a realização de nova perícia.Assim, 

concedo às partes o prazo sucessivo, a começar pelo autor, de cinco dias, para apresentação de seus memoriais finais, 

informando, no mesmo prazo, se está ativo o benefício de auxílio-doença.Expeça-se a solicitação de pagamento dos 

honorários periciais (cf. fls. 55)Cumpra-se e intimem-se imediatamente. 

 

2008.61.02.014542-1 - YOLANDA APARECIDA TOMAZ(SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a autora trazer documento comprobatório da sua legitimidade ativa.Intime-se 

imediatamente. 

 

2008.61.02.014557-3 - MARCELA MAGALHES RE CAMARINI(SP205582 - DANIELA BONADIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Indefiro, também, o pedido de remessa dos autos ao 

setor de cálculos da Justiça Federal para apurar o montante incontroverso, eis que tal medida cabe à própria parte 

providenciar. Defiro à autora o benefício da justiça gratuita. Publique-se, registre-se. Intime-se a autora. Cite-se e 

intime-se a CEF. Certidão de fls. 187: Intimar a parte autora para manifestação, no prazo de dez dias, nos termos do art. 

327, do CPC. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

90.0304370-1 - BEATRIZ DE MATTOS MORAES ROCHA(SP171435 - CARLOS JOSE DE MORAES 

ANDREOTTI E SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Homologo a desistência requerida às fls. 248.Concedo o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes apresentarem 

seus memoriais, a começar pela parte autora.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.02.001969-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.014531-0) 

PERFUMARIA CIBELE DE PEDRO OMAR LTDA X PEDRO OMAR SAUD UAHIB(SP109372 - DOMINGOS 

DAVID JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Fls. 109: ...dê-se vista aos embargantes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos 
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conclusos para sentença. 

 

2008.61.02.008775-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.013399-2) ALEXANDRE 

JOSE SOARES E CIA/ LTDA EPP X ALEXANDRE JOSE SOARES(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO 

LIZARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Recebo os presentes embargos, nos termos do artigo 739-A, caput, do CPC.Diga a exequente, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 740 do CPC.Sem prejuízo, havendo interesse dos executados na atribuição do efeito 

suspensivo aos embargos, deverão os mesmos apresentar as notas fiscais dos bens penhorados, de modo a comprovar a 

garantia integral da dívida cobrada. 

 

2009.61.02.001433-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.005108-6) MARCIO 

APARECIDO POSSOS RIBEIRAO PRETO EPP X MARCIO APARECIDO POSSOS(SP174887 - JOÃO BOSCO 

MACIEL JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Defiro aos embargantes os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo aos embargantes o prazo de 5 (cinco) 

dias para cumprir o disposto no paragrafo 5º do art. 739-A do CPC, e o parágrafo único do art. 736 do CPC, trazendo o 

ato de constituição de Marcio Aparecido Possos Ribeirão Preto EPP. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2000.61.02.006369-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.000549-8) GUSTAVO 

PEREIRA DEFINA X GLAUCIA CRISTINA MAGRINI CALDO(SP155277 - JÚLIO CHRISTIAN LAURE E 

SP140179 - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON E SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E 

COM/ INTERNACIONAL LTDA X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO X HERMINIA PUREZA 

MALAGOLI PANICO(SP138605 - ADRIANA SILVIANO FRANCISCO E SP043686 - CLELIA CRISTINA 

NASSER) 

Fls. 360/362: esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularidade da representação processual, tendo em 

vista a divergência da assinatura do subscritor da petição com o substabelecimento de fls. 358.No silêncio, ao arquivo 

sobrestado. 

 

2004.61.02.011034-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.000549-8) ROBERTO 

SCARPIN(MG085161 - JOAO PAULO FONTES DO PATROCINIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ 

INTERNACIONAL LTDA X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO X HERMINIA PUREZA MALAGOLI 

PANICO(SP043686 - CLELIA CRISTINA NASSER) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.02.009543-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.000549-8) ROBERTO 

ALVES X FERNANDO FAVARO ALVES X FABIO FAVARO ALVES(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X EGP FENIX 

EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO X 

HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO(SP043686 - CLELIA CRISTINA NASSER) 

Intimem-se os embargados EGP Fênix Empreendimentos e Com. Internacional Ltda., Paulo Eduardo Grasseschi Pânico 

e Herminia Pureza Malagoli Pânico, para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao 

arquivo. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
92.0300427-0 - PESCADOS VEMAR LTDA X PESCADOS VEMAR LTDA X BORDADOS NOBREZA LTDA X 

BORDADOS NOBREZA LTDA X DISTRIBUIDORA DE TECIDOS NOBRE LTDA X DISTRIBUIDORA DE 

TECIDOS NOBRE LTDA X VISCAL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA X VISCAL COMERCIAL E 

IMPORTADORA LTDA X CENTROGRAF - ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA X CENTROGRAF - 

ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

ALVARA PRONTO: (...)Quanto ao valor relativo à sucumbência, intime-se o patrono para que requeira o que de 

direito. Sendo requerido, expeça-se o compe- tente alvará de levantamento, intimando-se o patrono para retirada em 

Secretaria no prazo de cinco dias. Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao arquivo aguardando o 

pagamento das demais parcelas do Precatório.Int.  

 

2000.61.02.006428-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.000549-8) OLENIR 

JOSE DA SILVA X OLENIR JOSE DA SILVA X KATIA MARIA SIMOES DA SILVA X KATIA MARIA SIMOES 

DA SILVA(SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E 
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COM/ INTERNACIONAL LTDA X EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA X 

PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO X HERMINIA 

PUREZA MALAGOLI PANICO X HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO(SP043686 - CLELIA CRISTINA 

NASSER E SP138605 - ADRIANA SILVIANO FRANCISCO) 

Fls. 327/328: manifestem-se os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias.In-t.  

 

2004.61.02.009701-9 - FRANCISCO ANTONIO CHIODA X FRANCISCO ANTONIO CHIODA X MARIA JOSE 

CHIODA CRIALESI X MARIA JOSE CHIODA CRIALESI(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP134635 - 

IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO E SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

PUBLICACAO PARA PARTE AUTORA - ALVARA PRONTO:(...) Expeçam-se os alvarás competentes em favor dos 

autores/credores, com relação aos valores apurados à fl. 155, os quais deverão ser deduzidos dos depósitos realizados às 

fls. 142/143, com os acréscimos legais.(...)  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
93.0303550-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X TECOMIL S/A - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS(SP143539 - IVANO 

GALASSI JUNIOR) 

Tendo em vista o ofício de fls. 310, determino o aditamento da Carta Precatória expedida (n. 2007/139 código 16646 da 

2ª Vara da Comarca de Canarana - MT), com cópia deste despacho, para que se proceda a avaliação do bem penhorado, 

para integral cumprimento do ato deprecado. Cumpra-se com urgência. Fls. 313: providencie a exeqüente, junto ao 

juízo deprecado, com urgência, a cópia atualizada do imóvel objeto da penhora (matrículas n. 17.431 e 764 do Registro 

Imobiliário de Barra do Garças /MT), para cumprimento da carta precatória expedida. Intime-se imediatamente.  

 

94.0304570-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA X JOSE ROBERTO 

MORENO X CLAUDIO MORENO X MARIA LUCIA MORENO(SP023702 - EDSON DAMASCENO) 

SENTENCA DE FLS. 250/251 - ALVARÁ PRONTO (EXECUTADOS)(...)Expeça-se alvará de levantamento da 

quantia depositada (fls. 225 e 232) em favor dos executados. (...) 

 

96.0311913-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X SALVADOR BOMBIG X HEITOR BOMBIG NETO 

Fls. 189/192: manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2004.61.02.001828-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X NELSON JOSE CAMPEIS X MARILDA DAS GRACAS PESSOLO 

CAMPEIS 

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 30 dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista as 

certidões de fls. 39/44, 82, 93/95 e 114 verso, as informações de fls. 51/53, 56/57, 59, 65/68, 70, e os novos parâmetros 

para ajuizamento, em função do valor do crédito a recuperar, intimando-se o defensor constituído e o departamento 

jurídico de Ribeirão Preto.Int 

 

2004.61.02.012290-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184850 - ROSEANE RODRIGUES 

SCALIANTE) X MAURICIO ROSATTI FONTOURA X SARITA SAMPAIO 

Vistos em inspeção.Desentranhe-se a carta precatória de fls. 56/66, aditando-a para citação, nos termos dos artigos 652 

e seguintes, com os benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de processo civil, do executado Maurício Rosatti 

Fontoura, no endereço fornecido às fls. 85, com prazo de 60 dias para cumprimento. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor exeqüendo. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será 

reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. Não efetuado o pagamento no prazo legal, 

proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida exeqüenda, nomeando 

depositário e intimando de tudo o executado e, em sendo o caso, o cônjuge, na forma dos artigos 652, 1.º e 659, do 

CPC.Cumpra-se. 

 

2005.61.02.004930-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X JUAREZ NARCIZO DE SOUZA 

Fls. 50/53: manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.02.006685-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X CENTRO AUTOMOTIVO MITO LTDA 

EPP X SEBASTIAO DO CARMO SOUSA X SUELI VALERIANO SOUSA 

Vistos em inspeção.Tendo em vista as certidões de fls. 37/45, as informações bancárias de fls. 61/62, 64/68 e 70/75, o 

silencio da exeqüente (cf. certidão de fls. 76) e o disposto no inciso X, do art. 469, do CPC, determino o desbloqueio do 
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valor constante à fl. 70 e concedo o prazo de 10 (dez) dias para a CEF justificar o seu interesse de agir.Oficie-se. Int.Fls. 

78: Considerando que a ordem de bloqueio do saldo da conta poupança n. 1016784 (fl. 70) foi expedida por meio de 

ofício ao Banco Central e não pelo sistema BACENJUD, cumpra-se a determinação de fl. 77, expedindo-se ofício 

diretamente ao UNIBANCO, no endereço mencionado no ofício de fl. 70.  

 

2005.61.02.008531-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X MARMORARIA MOSTEIRO LTDA X JOAO 

BOSCO BETTAO X MOACIR IGNACIO DOS SANTOS SOBRINHO 

Fls. 45: defiro.Cite-se a requerida, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC, como determinado às fls. 37, com os 

benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de processo civil.Fls. 54: Vistos em inspeção.1. Providencie a Secretaria a 

citação da requerida como determinado às fls. 46.2. Fls. 48: defiro.Proceda-se à penhora e avaliação da parte ideal do 

bem descrito às fls. 49/53 do executado João Bosco Bettão, em não se tratando de residência do executado e de seus 

familiares, nomeando depositário e intimando de tudo os executados e, em sendo o caso, o cônjuge, na forma dos 

artigos 652, 1.º e 659, do CPC.Expeça-se mandado. 3. Após, expeça-se certidão de inteiro teor do ato de penhora para 

fins de averbação perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, como requerido às fls. 48, após o 

recolhimento das custas devidas, intimando-se o patrono da exeqüente para retirada em 05 (cinco) dias. 

 

2005.61.02.010555-0 - CAIXA SEGURADORA S/A(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO 

BERNARDINI NETO) X ANISIO DA SILVA SERIGRAFIA X ANISIO DA SILVA(SP083286 - ABRAHAO ISSA 

NETO) 

Tendo em vista a inércia da CEF em justificar o seu interesse na lide, conforme certidão de fls. 96-verso, bem como a 

sub-rogação realizada e a natureza da sub-rogada, Caixa Seguradora S/A., que é empresa privada, não se inserindo, 

portanto, no rol de pessoas contido no art. 109, I, da Carta constitucional, declino da competência e determino a remessa 

dos autos à Justiça Estadual local. Traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso.Int. Cumpra-se.  

 

2006.61.02.001772-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO) X SAMUEL SARAIVA X APARECIDA DOS 

SANTOS SARAIVA X PAULO ROBERTO SARAIVA X ELAINE PATRICIA SARAIVA 

Ao arquivo, aguardando provocação da CEF.Intime-se. 

 

2007.61.02.010455-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X AGRODESIGN PROPAGANDA E MARKETING LTDA X FABIO 

AUGUSTO BERTONE X MARCUS VINICIUS BERTONE 

Vistos em inspeçãoTendo em vista o silêncio da exeqüente (cf. certidão de fls. 58-verso) e a insuficiência dos valores 

bloqueados nos termos do 2º, do art. 659, do CPC, determino o desbloqueio dos valores (cf. fls. 56) e a remessa dos 

autos ao arquivo, aguardando provocação da CEF.  

 

2007.61.02.013399-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ALEXANDRE JOSE 

SOARES E CIA/ LTDA EPP X ALEXANDRE JOSE SOARES(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO 

LIZARELLI) 

Fls. 62/64 e 67: intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela exeqüente. 

 

2008.61.02.000035-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCIO 

BELETTI(SP251346 - NILTON ANTONIASSI JUNIOR) X MARCILIANA DE SOUZA BELETTI(SP251346 - 

NILTON ANTONIASSI JUNIOR) 

Fls. 57, 59/63: ...dê-se vista à CEF com posterior conclusão dos autos. 

 

2008.61.02.005108-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCIO APARECIDO POSSOS RIBEIRAO PRETO EPP X MARCIO 

APARECIDO POSSOS 

Fls. 38/41: expeça-se mandado de penhora e avaliação dos bens descritos às fls. 40/41.Cumpra-se. 

 

2008.61.02.009616-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA 

LUCIA SAIA 

Vistos em inspeção.Recebo o aditamento da inicial.Depreque-se a citação nos termos dos artigos 652 e seguintes, do 

CPC, ao Juízo de Direito da Comarca de Nuporanga/SP, com prazo de 60 dias para cumprimento. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exeqüendo. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba 

honorária será reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. Não efetuado o pagamento no 

prazo legal, proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida exeqüenda, 

nomeando depositário e intimando de tudo a executada e, em sendo o caso, o cônjuge, na forma dos artigos 652, 1.º e 

659, do CPC.Desentranhem-se as guias de fls. 15/16 para instrução da carta precatória. 
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2008.61.02.009629-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES 

PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MARIA STELA JUBELIN 

Vistos em inspeção.Recebo o aditamento da inicial.Cite-se nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC. Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exeqüendo. No caso de integral pagamento no prazo de três 

dias, a verba honorária será reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC.Não efetuado o 

pagamento no prazo legal, proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida 

exeqüenda, nomeando depositário e intimando de tudo a executada e, em sendo o caso, o cônjuge, na forma dos artigos 

652, 1.º e 659, do CPC. 

 

2008.61.02.009736-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCIA 

VICENTE DA SILVA ME X MARCIA VICENTE DA SILVA 

Vistos em inspeção.Recebo o aditamento da inicial.Em razão dos documentos juntados às fls. 31/34, determino que o 

feito prossiga em segredo de justiça.Depreque-se a citação nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, ao Juízo de 

Direito da Comarca de Guaíra/SP, com prazo de 60 dias para cumprimento. Fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor exeqüendo. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será 

reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. Não efetuado o pagamento no prazo legal, 

proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida exeqüenda, nomeando 

depositário e intimando de tudo as executadas e, em sendo o caso, o cônjuge, na forma dos artigos 652, 1.º e 659, do 

CPC.Desentranhem-se as guias de fls. 22/26 para instrução da carta precatória. 

 

2008.61.02.010054-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE 

MARTINS DOS SANTOS 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls. 27. 

 

2009.61.02.002514-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JAG 

COM/ DE MATS/ P/ CONSTR/ E MADEIREIRA LTDA X JOSE DIRCEU FAVARO X GUINAIR DE CASTRO 

FAVARO 

Vistos em inspeção.Recebo o aditamento da inicial.Em razão dos documentos juntados às fls. 31/339, determino que o 

feito prossiga em segredo de justiça.Depreque-se a citação nos termos dos artigos 652 e seguintes, do CPC, ao Juízo de 

Direito da Comarca de São Joaquim da Barra/ SP, com prazo de 60 dias para cumprimento. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exeqüendo. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba 

honorária será reduzida pela metade, na forma do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. Não efetuado o pagamento no 

prazo legal, proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida exeqüenda, 

nomeando depositário e intimando de tudo a executada e, em sendo o caso, o cônjuge, na forma dos artigos 652, 1.º e 

659, do CPC. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.02.010441-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.014557-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X MARCELA MAGALHES RE 

CAMARINI(SP205582 - DANIELA BONADIA) 

...Intime-se a impugnada para manifestação no prazo dez dias.Ao SEDI para as providencias de praxe. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.02.002277-0 - CARLOS GAMA SAUAIA(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.02.009251-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.000054-3) ELIANE 

RITA BERNARDO(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA 

ROCHA FROTA) 

Republique-se a decisão de fls. 271, fazendo constar APEMAT Crédito Imobiliário S/A. onde constou CEF.Cumpra-se. 

 

2001.61.02.006824-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.02.006753-1) AFONSO 

DONIZETI DE CARVALHO(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência do retorno dos autos a esta 4ª Vara Federal.Ao arquivo. 

 

2002.61.02.004650-7 - WAGNER LUIZ GOMES X ANA LIDIA SULPINO DOS SANTOS GOMES(SP152940 - 

MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.02.002696-7 - FABIANA MARA DA SILVA X CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS(SP191622 - 

ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.02.002943-9 - DEUZA HELENA ZAVARIZE DO AMARAL X DEUZA HELENA ZAVARIZE DO 

AMARAL(SP167614 - GABRIEL SPÓSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 270/272: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 1768 

 

ACAO PENAL 
2006.61.02.008728-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.004626-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X RICARDO JOSE GUIMARAES(SP129373 - 

CESAR AUGUSTO MOREIRA) 

Sentença de fls. 2005/2072 (tópico final): ...Nessa conformidade e por estes fundamentos JULGO PROCEDENTE a 

presente ação e o faço para CONDENAR o acusado, RICARDO JOSE GUIMARÃES, vulgos Hóspede ou W, 

qualificado nos autos, a descontar pena de 6 (seis) anos de reclusão, inicialmente em regime fechado, por violação ao 

artigo 288, parágrafo único, do Código Penal...  

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1755 

 

USUCAPIAO 

2005.61.02.004969-8 - RODRIGO LUIS DE CASTRO X RITA DE CASSIA DO PRADO CASTRO(SP118216 - 

JOSE ABRAO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X LEDUAR CANDIDO 

DOS PASSOS X MARIA ANTONIA DE PAULA X MARTA APARECIDA RODRIGUES DOS PASSOS X 

SALETE MARIA MACHADO ABRAO X WILIAM RODRIGUES DOS PASSOS X WIARA CRISTINA DOS 

PASSOS(SP180631 - TIANA DI LORENZO ALHO) 

Os autores apresentaram dois levantamentos planimétricos, sendo que o primeiro foi recusado pelo então perito 

nomeado pelo Juízo e ambos o foram pelo profissional nomeado em substituição àquele, que o fez justificando ser 

necessário para o fim de responder às questões levantadas pela União Federal. Assim, extrai-se que a viabilização da 

perícia depende do trabalho do topógrafo, por isso que deferido pelo Juízo, que considerou não só a natureza deste 

como também a localização do imóvel. De outro lado, a forma de realização da perícia não cabe à parte definir. 

Também não é o caso de destituir o profissional nomeado, que é da confiança do Juízo, além do que o orçamento 

apresentado por este, embora impugnado pelos autores, não restou comprovado que exorbita ao praticado pelo mercado. 

Pelo exposto, e em que pese não ser aplicável a tabela de honorários do CJF pelos motivos já expendidos a fl. 187, 

sirvo-me da referida norma como parâmetro para fixar os honorários do Sr. Perito em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

concedendo aos autores o prazo de 05 (cinco) dias para os depositem em Juízo, pena de preclusão. Após, cumpra-se o 

terceiro parágrafo do r. despacho de fl. 194. Intime-se e cumpra-se com urgência.. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.02.016167-1 - PAULO DE LIMA X TEREZINHA GONCALVES FRANCO DE LIMA X JOSE NIVALDO 

DE LIMA X PAULO SERGIO DE LIMA X MARIA CELIA DE LIMA FELLIPE(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Despacho de fls. 308, itens:1. Fls. 281/282 e 284/307: vista ao INSS no prazo de 10 (dez) dias. 2. Havendo 

concordância: i) fica deferida a habilitação de herdeiros e a remessa dos autos ao SEDI para a substituição do pólo 

ativo, ii) requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do E. CJF, encaminhando-se 

os autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema, dando-se ciência às partes do 

teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 3. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o pagamento. 

Int.Despacho de fls. 313:1) Fls. 284/307: oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando o óbito do autor e a habilitação 

dos herdeiros para os fins do artigo 16 da Resolução n. 559 do CJF/STJ e aguardem-se informações sobre a 
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transferência do depósito à ordem deste Juízo. 2) Com esta, expeça-se alvará para levantamento dos créditos dos 

herdeiros relativos aos seus respectivos quinhões, intimando-se os co-autores na pessoa de seu advogado, a retirar o 

respectivo alvará em Secretaria, observando-se o seu prazo de validade. 3) Com a liquidação, aguarde-se o pagamento 

do valor complementar. Int.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Foram expedidos Ofícios requisitórios nº 

20090000084 a 88, porém o Alvará de Levantamento ainda não foi expedido. 

 

2001.61.02.007235-6 - MARCIA APARECIDA SOZZA ROSA(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fls. 174 - Item 02: Com estes, dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, pena de 

auqiescência tácita quanto aos referidos cálculos. __________Prazo para a autora: 15 dias.  

 

2005.61.02.001045-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 

- ANTONIO KEHDI NETO) X SERGIO RICARDO CARVALHO MOTTA(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

Vistos, etc. A Autora ajuizou a presente ação indicando o endereço do réu na cidade de Jardinópolis, para onde foi 

dirigida a tentativa de citação que restou frustrada (fl. 35), tendo sido requerida, e deferida, a citação deste por edital. 

Compulsando os autos, verifica-se que o recibo de fl. 11 foi emitido na cidade de S. Paulo, onde atualmente reside o 

réu. Também se vê que a Autora correspondeu-se com este eletronicamente, de modo que detinha um meio de encontrá-

lo. E, não bastasse isso, pela sua condição de palestrante, simples acesso à Internet permitiria contatá-lo, conforme o fez 

o (então) curador nomeado nos autos. Parece, pois, inequívoco que o local onde se encontrava o réu não era incerto e 

que este poderia ser encontrado com diligências comuns e acessíveis à Autora. A citação é ato formal e, em regra, 

pessoal (CPC art. 215), sendo admissível a editalícia em situações de exceção, prescritas na lei processual civil (art. 

231). Desta forma, não é possível convalidar aquela que foi efetivada neste processo, sob pena de cercear a defesa do 

réu. Assim, acolho a manifestação de fl. 118/119 para declarar nula a citação com fundamento no artigo 247 do CPC e, 

em conseqüência, os demais atos produzidos a partir desta, já que não constituída a relação processual. Intimem-se, 

inclusive o réu (por carta - endereço a fl. 119), observando-se que, nos termos do artigo 214, parágrafo 2º, do CPC, 

considerar-se-á este citado a partir da intimação desta decisão ao seu advogado, para a qual a lei não exige poderes além 

dos contidos na cláusula ad judicia. Cumpra-se com urgência, tendo em vista tratar-se de feito que se insere na Meta 02 

do Plano de Nivelamento do CNJ. 

 

2005.61.02.009050-9 - JOSE FRANCISCO MOREIRA(SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR E 

SP099886 - FABIANA BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fl. 142: intime-se a CEF a juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos da conta 643-00033734-1 (referente a 

saldo remanescente de valores bloqueados), nos moldes mencionados pela Contadoria. Intime-se com urgência, tendo 

em vista que o feito se insere na META 02 do CNJ. Com os extratos, à contadoria nos termos do despacho de fl. 111. 

 

2005.61.02.014429-4 - MARCIO ANTONIO BALATORE(SP229228 - FLÁVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

TABANEZ E SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 139/142: indefiro os quesitos complementares apresentados pelo Autor porquanto são impertinentes. As questões 

aventadas ou já estão tratadas no laudo ou se referem a evento futuro que desborda dos limites desta lide. Indefiro, 

também, a expedição de ofício à CIRETRAN, vez que a simples propriedade de veículo não demonstra atividade 

laboral. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 nos termos da Resolução CJF n. 558/2007. Providencie-se o quanto 

necessário ao pagamento. Intimem-se com urgência e, decorrido o prazo recursal, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.02.006958-3 - LUCIA MARIA BERNARDES ANTUNES X OSORIO BERNARDES DOS SANTOS - 

ESPOLIO X ADELINA BERNARDES DOS SANTOS - ESPOLIO X LAUDO BERNARDES DOS 

SANTOS(SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de outubro de 2009, às 15:00 horas. Publique e intime-se a 

autora por carta AR. 

 

2008.61.02.014030-7 - YANDIR AMILTON MARTINS(SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. 1.- Para o fim do disposto no art. 273 do CPC, não há verossimilhança das alegações, pois a comprovação 

do tempo de serviço não prescinde de novos elementos de prova (p.ex., realização de perícia técnica) a serem colhidos 

sob o contraditório. De outro lado, o autor não demonstra o perigo da demora, limitando-se a invocar prejuízos para sua 

saúde e a natureza alimentar da pretensão. Indefiro, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela. 2.- Int. Cite-se. Deverá 

o INSS trazer, no prazo da contestação, cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor (NB 

42/147.885.485-2). Oficie-se. 
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2008.61.02.014127-0 - GILBERTO LOPES THEODORO(SP156052 - CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

1. Fls.119/120: Anote-se. Observe-se. 2. Manifeste-se o autor sobre as preliminares deduzidas na contestação e os 

extratos de fls. 122/124. 3. Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de outubro de 

2009, às 15:30 horas. 4. Intimem-se. 

 

2009.61.02.000624-3 - MOHAMED HAJ MAMMOUD(SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO E 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 27 de outubro de 2009, às 16:00 horas. Int. 

 

2009.61.02.011365-5 - ARIANE RIBEIRO(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Tendo em vista o ajuizamento do mandado de segurança n. 2009.34.00.006650-0, concedo à Autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que esclareça no que difere a presente ação daquela anterior. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.02.007935-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.013121-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI 

NETO) X LUIZ ANTONIO BONONI X SEBASTIAO LEAL DA FONSECA X IZILDINHA DONIZETI RAMOS 

DA SILVA X DEBRAIR RECHE(SP120046 - GISELLE DAMIANI E SP141555 - CLAUDIA CARVALHO DE 

FREITAS) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e declaro que o valor da execução perfaz R$ 83,12 (oitenta e três reais e doze 

centavos), apurados em dezembro de 2004. Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, 

do CPC. Fixo os honorários advocatícios, a serem suportados pelo embargado, em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, corrigidos desde a propositura do feito. Traslade-se cópia desta decisão para os autos executivos. Com o 

trânsito em julgado, oficie-se à CEF para liberação da penhora. Após, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1759 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2007.61.02.015366-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X JOAO DOS REIS ALMEIDA SILVA(SP081046 - AULUS REGINALDO B DE OLIVEIRA E 

SP243798 - JACQUELINE DE OLIVEIRA) 

Certidão de fl. 90:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fl. 74, expedi, nesta data, a Carta Precatória 

nº 205/09 para a Comarca de Cajuru/SP, que ora junto aos autos. 

 

ACAO PENAL 

2000.61.02.005573-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

PASCHOAL ROMANO SANTORO X FRANCISCO MIGUEL MATURANO SANTORO(SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) 

DESPACHO DE ENCARTE: 1. Junte-se, se houver, folha de antecedentes ex- traída do SINIC, requisitem-se 

antecedentes penais recentes da(o/s) ré- (u/s) e solicitem-se certidões de objeto e pé/inteiro teor para os re- gistros 

eventualmente existentes. 2. Vista à acusação e à defesa, nesta ordem, para fins do artigo 500 do CPP, do antigo 

procedimento.  

 

2001.61.02.000725-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.014060-6) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X COSME APARECIDO DE SOUZA X JADER 

JULIANO DOS SANTOS(SP082762 - MAURO HENRIQUE CENCO) 

Dispositivo da r. sentença de fls. 606/610:Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para condenar Cosme Aparecido 

de Souza e Jader Juliano dos Santos, nos seguintes termos:Os réus são tecnicamente primários, razão pela qual, à 

mingua de outros elementos judiciais (art. 59 do CP) e considerando que o acusado Cosme não possui condenação 

transitada em julgado, fixo a pena-base no mínimo legal, para ambos, em 1 (um) ano de reclusão.Quanto a Cosme, 

reconheço a agravante prevista no art. 61, II, g, do CP (prática do crime com abuso de poder ou violação de dever 

inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão), uma vez que agiu descumprindo deveres do cargo que exercia junto ao 

Ministério do Trabalho. Para tanto, elevo a pena-base em um sexto (totalizando 1 ano e dois meses de reclusão). Quanto 

a Jader, não há agravantes ou atenuantes (circunstâncias legais) a considerar.Considero de pequeno valor o dano 

causado aos cofres públicos (R$ 968,04, cf. fl. 230), razão por que entendo aplicável a causa de diminuição prevista no 

art. 171, 1º do CP, para reduzir a pena em um terço, para ambos os acusados. Neste mesmo montante a pena deve ser 

acrescida, também com relação a ambos os réus, pela incidência da causa de aumento prevista no art. 171, 3º do CP, 
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pois o crime foi praticado em detrimento do FAT - fundo que recebe recursos do Tesouro Nacional. (art. 6º da lei nº 

8.019/90).Torno definitiva, pois, as penas de um ano e dois meses de reclusão para Cosme e um ano de reclusão para 

Jader. Imponho, ainda, a ambos os acusados, a pena pecuniária de dez (10) dias-multa, estes fixados no mínimo 

legal.Ambos os acusados iniciarão o cumprimento da pena no regime aberto, nos termos do art. 33, 2º, c, e 3º, do 

CP.Estando presentes os requisitos do art. 44, caput, e 2º, do CP, converto a pena privativa de liberdade ora imposta a 

cada um dos acusados em duas penas restritivas de direitos, a saber: a) prestação pecuniária a entidade pública ou 

privada com destinação social, no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do art. 45, 1º e 2º, do CP; e b) prestação 

de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do art. 46 do mesmo código. As penas restritivas de 

direitos deverão ser cumpridas na forma a ser definida pelo Juízo da Execução.Entendo que a este Juízo também caberá, 

como medida de racionalidade e distribuição de Justiça, a unificação das penas com relação ao condenado Cosme, 

considerando a existência de outros processos movidos em relação a ele - e que versam, em tese, sobre o mesmo 

delito.De rigor, a fraude praticada por Cosme é a mesma, se observados os fatos globalmente: as diferenças entre os 

feitos limitam-se à participação de outros acusados, que cederam suas carteiras de trabalho para a consumação do delito, 

em circunstâncias diversas. Incabível o sursis, a teor do art. 77, III, do CP.Tendo em vista a natureza das penas 

impostas, os acusados terão o direito de recorrer em liberdade.Fixo o valor mínimo dos danos ao erário em R$ 968,04, a 

ser corrigido desde a data do pagamento indevido e suportado por ambos os condenados, em igual proporção.Com o 

trânsito em julgado, anotem-se os nomes dos condenados no rol dos culpados.Custas na forma da lei.P. R. Intimem-se. 

 

2002.61.02.007322-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X SONIA MARIA GARDE(SP250513 - PATRÍCIA DALÇAS PEREIRA) X FLAVIO MELLO 

RIZZO(SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO E SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO 

SARRUBBO) 

Dê-se vista à acusação e à defesa, nesta ordem, para fins do artigo 402 do CPP.  

 

2002.61.02.007354-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X SONIA MARIA GARDE X ANTONIO CARLOS GUSSONI(SP200352 - LEONARDO MIALICHI) 

Decisão de fl. 373:Fls. 366/370 e 371/372: 1. Não merece prosperar a alegação de nulidade, pois a lei processual penal 

nova aplica-se desde logo, sem prejuízo dos atos já realizados. Ademais, não há nenhum prejuízo à Defesa, porquanto o 

interrogatório será realizado ao final da instrução. 2. Não estão presentes os requisitos para absolvição sumária (art. 397 

do CPP), pois há indícios razoáveis de materialidade e autoria do delito apontado. As alegações de ausência de dolo e 

negativa de autoria não estão de- monstradas de plano e serão analisadas após a instrução probatória.3. Tendo em vista 

que o MPF não arrolou testemunhas, expeça-se carta pre- catória para oitiva das testemunhas residentes em Catanduva e 

interro- gatório do co-réu Antônio Carlos Gussoni. 4. Intimem-se. Certidão de fl. 373, verso:Cerifico e dou fé que, em 

cumprimento à r. decisão retro, expedi mandado de intimação à defensora dativa, Dra. Ana Paula Vargas de Mello, 

OAB/SP nº 171.552 e, ainda, a Carta Precatória nº 299/09 para a Comarca de Catanduva/SP, que ora junto aos autos. 

 

2002.61.02.014407-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X BENCION 

WELCMAN X EMANUEL OSTROWSKI(SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA) X ROGERIO ALVES 

DE PAULA X RUBENS LUIZ RIBEIRO 

DESPACHO DE ENCARTE: 1. Junte-se, se houver, folha de antecedentes ex- traída do SINIC, requisitem-se 

antecedentes penais recentes da(o/s) ré- (u/s) e solicitem-se certidões de objeto e pé/inteiro teor para os re- gistros 

eventualmente existentes. 2. Sem prejuízo, vista à acusação e à defesa, nesta ordem, para fins do artigo 500 do CPP, do 

antigo procedi- mento.  

 

2003.61.02.004204-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.003368-6) JUSTICA 

PUBLICA X CARLOS FREDERICO MARQUES X JOAQUIM AFONSO MARQUES(SP116832 - EDSON 

GONCALVES DOS SANTOS) 

Dispositivo da r. sentença de fls. 417/421:Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva contida na denúncia 

para condenar Carlos Frederico Marques, RG n.º 3.356.079-1 SSP/SP e Joaquim Afonso Marques, RG n.º 2.989.669-1, 

pela prática do delito previsto no art. 168-A, caput, do Código Penal, nos seguintes termos: Os réus são tecnicamente 

primários, razão por que fixo a pena-base no limite abstrato mínimo de cominação (dois anos de reclusão), sobre o que 

não incide a atenuante prevista no art. 65, III, d do CP ou qualquer outra agravante. Reconheço a continuidade delitiva 

(art. 71 do CP), pelo que faço incidir 1/6 à pena-base, resultando em condenação à pena privativa de liberdade de dois 

anos e quatro meses de reclusão - que torno definitiva ante a ausência de causas de aumento ou diminuição da pena. 

Condeno os réus, também, ao pagamento de dez dias-multa, no valor unitário de 1/10 do salário mínimo vigente na data 

dos fatos (última omissão no recolhimento), corrigidos monetariamente. O regime inicial de cumprimento é o aberto 

(art. 33, 2º, c e 3º do CP). Presentes os requisitos do art. 44, caput e 2º do CP, converto a pena privativa de liberdade em 

duas penas restritivas de direito, a saber: a) prestação pecuniária a entidade pública ou privada com destinação social no 

valor de um salário mínimo; e b) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, nos termos do art. 46 e na 

forma a ser definida pelo juízo da execução. Incabível o sursis (art. 77, III, do CP). O valor mínimo para a reparação dos 

danos é equivalente ao crédito tributário constituído (art. 387, IV do CPP). Os réus poderão recorrer em liberdade. Após 

o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos em apenso (processo n.º 2004.61.02.003368-6). P. R. Intimem-se. 
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2004.61.02.003368-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. UENDEL DOMINGUES UGATTI) X JOAQUIM AFONSO 

MARQUES X CARLOS FREDERICO MARQUES(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) 

Dispositivo da r. sentença de fls. 435/439:Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva contida na denúncia 

para condenar Carlos Frederico Marques, RG n.º 3.356.079-1 SSP/SP e Joaquim Afonso Marques, RG n.º 2.989.669-1, 

pela prática do delito previsto no art. 168-A, caput, do Código Penal, nos seguintes termos: Os réus são tecnicamente 

primários, razão por que fixo a pena-base no limite abstrato mínimo de cominação (dois anos de reclusão), sobre o que 

não incide a atenuante prevista no art. 65, III, d do CP ou qualquer outra agravante. Reconheço a continuidade delitiva 

(art. 71 do CP), pelo que faço incidir 1/6 à pena-base, resultando em condenação à pena privativa de liberdade de dois 

anos e quatro meses de reclusão - que torno definitiva ante a ausência de causas de aumento ou diminuição da pena. 

Condeno os réus, também, ao pagamento de dez dias-multa, no valor unitário de 1/10 do salário mínimo vigente na data 

dos fatos (última omissão no recolhimento), corrigidos monetariamente. O regime inicial de cumprimento é o aberto 

(art. 33, 2º, c e 3º do CP). Presentes os requisitos do art. 44, caput e 2º do CP, converto a pena privativa de liberdade em 

duas penas restritivas de direito, a saber: a) prestação pecuniária a entidade pública ou privada com destinação social no 

valor de um salário mínimo; e b) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, nos termos do art. 46 e na 

forma a ser definida pelo juízo da execução. Incabível o sursis (art. 77, III, do CP). O valor mínimo para a reparação dos 

danos é equivalente ao crédito tributário constituído (art. 387, IV do CPP). Os réus poderão recorrer em liberdade. Após 

o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos em apenso (processo n.º 2004.61.02.003368-6). P. R. Intimem-se. 

 

2004.61.02.011696-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X ILIDIO 

BALAN X ILIDIO BALAN JUNIOR(SP170728 - EDUARDO MAIMONI AGUILLAR E SP088552 - MARIA 

CLAUDIA DE SEIXAS) 

Dispositivo da r. sentença de fls. 392/397:Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva contida na 

denúncia para: a) absolver Ilídio Balan Júnior, RG n.º 27.319.469-0 SSP/SP da presente acusação, nos termos do art. 

386, IV, do CPP, com a redação da Lei nº 11.719/2008; e b) condenar Ilídio Balan, RG n.º 5.657.869-6 SSP/SP pela 

prática do delito previsto no art. 168-A, caput, do Código Penal, nos seguintes termos: O réu é tecnicamente primário, 

razão por que fixo a pena-base no limite abstrato mínimo de cominação (dois anos de reclusão), sobre o que não incide 

a atenuante prevista no art. 65, III, d do CP ou qualquer outra agravante. Reconheço a continuidade delitiva (art. 71 do 

CP), pelo que faço incidir 1/6 à pena-base, resultando em condenação à pena privativa de liberdade de dois anos e 

quatro meses de reclusão - que torno definitiva ante a ausência de causas de aumento ou diminuição da pena. Condeno o 

réu, também, ao pagamento de dez dias-multa, no valor unitário de 1/10 do salário mínimo vigente na data dos fatos 

(última omissão no recolhimento), corrigidos monetariamente. O regime inicial de cumprimento é o aberto (art. 33, 2º, c 

e 3º do CP). Presentes os requisitos do art. 44, caput e 2º do CP, converto a pena privativa de liberdade em duas penas 

restritivas de direito, a saber: a) prestação pecuniária a entidade pública ou privada com destinação social no valor de 

um salário mínimo; e b) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, nos termos do art. 46 e na forma a 

ser definida pelo juízo da execução. Incabível o sursis (art. 77, III, do CP). O valor mínimo para a reparação dos danos é 

equivalente ao crédito tributário constituído (art. 387, IV do CPP). O réu poderá recorrer em liberdade. Após o trânsito 

em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos em apenso (processo n.º 2004.61.02.011696-8). P. R. Intimem-se. 

 

2007.61.02.009996-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X CELIO 

JOSE DE MORAIS(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA 

TEDESCHI) 

Dispositivo da r. sentença de fl. 179/180:Ante o exposto, julgo impro- cedente a denúncia e absolvo Célio José de 

Morais dos crimes que lhe são imputados, com fundamento no art. 386, VII do CPP. Custas na forma da lei. P. R. 

Intimem-se.  

 

2007.61.02.010616-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WENDER ROSSI(SP077560 - ALMIR CARACATO) 

Fl. 270: homologo a desistência das oitivas das testemunhas de defesa Jaime Generoso e Roberto Faquim. Dê-se vista à 

acusação e à de- fesa, nesta ordem, para fins do artigo 402 do CPP.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2037 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2004.61.26.001665-8 - FATIMA ROSARIA MELITO(SP132625 - SUSI FABIANE AMORIM COELHO E SP139174 

- EMERSON ANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Fls. 146/149 - Tendo em vista a juntada da planilha atualizada do débito, intime-se pela Imprensa Oficial a AUTORA 

para que efetue o pagamento espontâneo da dívida e dos demais consectários fixados na sentença de fls. 132/133 no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no importe de 10 % (dez por cento), nos precisos termos do 

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Findo o prazo, se não houver manifestação, tornem os autos conclusos. P. e 

int.  

 

2007.61.26.003639-7 - ROBERTO TAKASHI NACAMURA(SP085434 - ALICE TEBCHERANE AFFONSO) X 

ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X SASSE 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Aguarde-se a resposta da 38ª Subseccional da OAB/SP - Santo André acerca do quanto requisitado pelo Ofício nº 

243/2009/MS para que se possa nomear curador especial à CORRÉ ARISSALA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA e, em havendo a nomeação por este Juízo, possa atender ao quanto determinado no item 2 da 

decisão de fls. 393 e 393-verso. Outrossim, verifico que o AUTOR não se manifestou acerca do quanto determinado no 

item 3 da referida decisão, razão pela qual assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que o faça 

impreterivelmente.Verifico, por outro lado, que foi atendida a determinação do item 4 daquela mesma decisão, 

conforme se depreende dos documentos juntados a fls. 404/651. Por fim, anote-se a interposição de Agravo Retido pela 

Caixa Econômica Federal a fls. 395/397, ficando a abertura de vistas para o oferecimento de contraminuta postergada 

para o momento oportuno, quando todas as partes envolvidas tenham sua representação processual regularizada.P. e Int.  

 

2009.61.26.004341-6 - WANDERLEY ANTONIO BARBOSA DA SILVA(SP085434 - ALICE TEBCHERANE 

AFFONSO) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP235851 - KARINA GEORGIA DE 

LIMA) X SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO 

PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

DÊ-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este Juízo Federaal para que requeiram o que de direito no 

sentido de conferir ao feito seu regular prosseguimento. Após, havendo manifestação das parte ou não, venham 

conclusos. P. e Int.  

 

DESAPROPRIACAO 

2008.61.26.005417-3 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(Proc. 1780 - PAULO BUENO 

DE AZEVEDO) X SUVIFER IND/ E COM/ DE FERROS LTDA(SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES E 

SP213409 - FERNANDO ROGÉRIO MARCONATO) 

Fls. 266 - Defiro o pedido formulado pelo representante da Advocacia-Geral da União e determino a expedição de 

mandado de imissão na posse do imóvel expropriado.Após a expedição e o cumprimento do referido mandado, dê-se 

nova vista à União para ciência, inclusive no que tange à liquidação do Alvará de Levantamento n. 102/2009 (fls. 

280/282). P. e Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.26.006382-3 - CONDOMINIO VILLAGGIO DASTI(SP191254 - ADRIANA DUARTE DA COSTA 

LOUZADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Fls. 311/316 e fls. 317 - Forneça a AUTORA (IMPUGNADO), bem como a RÉ (IMPUGNANTE), os nomes dos 

patronos em favor dos quais serão expedidos os respectivos alvarás de levantamento. Outrossim, convém lembrar que 

tais patronos deverão apresentar os números da Carteira de Identificação Civil (RG), do Cadastro de Pessoas Físicas 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF/MF), bem como juntar aos autos procurações em que constem 

expressos poderes para RECEBER E DAR QUITAÇÃO a fim de que os Alvarás de Levantamento sejam correta e 

formalmente expedidos. Publique-se esta decisão. Após, atendido o quanto acima requisitado, tornem conclusos. P. e 

Int.  

 

2007.63.17.001629-8 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATLANTICO SUL(SP180680 - EDUARDO 

DELLAROVERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fls. 201/203 - Dê-se vista ao AUTOR (IMPUGNADO) para ciência e manifestação acerca da complementação do 

depósito de fls. 169 pela RÈ (IMPUGNANTE), conforme se verifica pela guia de depósito judicial de fls. 203. Após, 

tornem conclusos. P. e Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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2007.61.26.000511-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1262 - DENNYS CASELLATO HOSSNE) X EDSON MARCOS DE 

CAMARGO NEVES 

Tendo em vista a informação supra, reconsidero a parte final da decisão de fls. 84/85 para que não incida a constrição 

de penhora sobre o bem indicado a fls. 70.Assim, dê-se nova vista à exequente para ciência e manifestação, requerendo 

o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.Findo o prazo, se não houver manifestação, encaminhem-se os autos 

ao arquivo para sobrestamento.Determino a intimação da União Federal por mandado.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.26.000090-0 - PIRELLI PNEUS S/A(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP094041 - MARCELO 

PEREIRA GOMARA E SP185052 - PATRICIA MEDEIROS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Fls. 452/456 - Preliminarmente, determino a abertura de vista ao representante da Procuradoria Seccional da Fazenda 

Nacional em Santo André para ciência e manifestação acerca do pedido formulado pela AUTORA.Após, tornem 

conclusos. P. e Int.  

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
2009.61.26.003565-1 - COLLOR PLASTIC MAUA TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA(SP123249 - 

DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN CESAR E SP245713 - KARINA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Tendo em vista que não houve manifestação acerca da decisão de fls. 78, conforme certidão de fls. 79, determino a 

abertura de vistas às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que especifiquem as provas que eventualmente 

pretendam produzir, justificando-as. Após, havendo manifestação ou não, tornem conclusos. P. e Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.26.004351-4 - SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP160583 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X ADERALDA 

DOS SANTOS LIMA X CELSO FERNANDES X MARIA SANDRA GOMES DOS SANTOS X JURACIR 

SANDRES DOS SANTOS 

Fls. 250/252 - Defiro o pedido formulado pela AUTORA e detetermino o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 

(trinta) dias, conforme requerido. Findo o prazo, se não houver manifestação, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO 

para SOBRESTAMENTO, onde aguardará provocação. Intime-se o representante da Advocacia-Geral da União 

pessoalmente. P. e Int.  

 

Expediente Nº 2046 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.26.004178-0 - MARCOS CICERO RODRIGUES(SP248388 - WILSON JOSE DA SILVA) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

Tendo em vista que a autoridade impetrada ainda não prestou informações, conforme certidão de fls. 70, reitere-se o 

Ofício nº 282/2009/MS para que ela as preste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.P. e Int.  

 

2009.61.26.004208-4 - JOSE FERREIRA DA CONCEICAO FILHO(SP196045 - KAREN PASTORELLO 

KRAHENBUHL) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM MAUA-SP 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ FERREIRA DA CONCEIÇÃO FILHO, nos autos qualificado, 

em face do Sr. CHEFE DO POSTO DO INSS EM MAUÁ (SP), objetivando, em apertada síntese, a imediata 

reimplantação de seu benefício de auxílio acidentário (NB nº 94/119.059.992-6) concedido em 18 de dezembro de 2000 

e com início de vigência a partir de 1º de junho de 2000, desde a data de seu indevido cancelamento, cumulativamente 

com o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/106.367.879-7) requerido e concedido em 12 de 

maio de 1997.Sustenta, em apertada síntese, que era detentor dos dois benefícios, tendo o segundo (aposentadoria por 

tempo de contribuição) sido implantado quando já estava acometido pela moléstia acidentária e, ainda, na vigência da 

legislação que autorizava a cumulação de ambos (Lei nº 9528/97).Aduz, por fim, que a autoridade impetrada ao cessar o 

pagamento do auxílio-acidente, após nove anos, cometeu ato ilegal e arbitrário, violando todos os princípios 

informadores da Administração Pública e da Previdência Social, constitucionalmente assegurados. Juntou documentos 

(fls. 20/49).O exame do pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 51). Requisitadas as 

informações, a autoridade as prestou a fls. 56/63.É o breve relato.DECIDO:I - Defiro ao impetrante os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.II - Ausente o periculum in mora, e relevantes as razões 

deduzidas pela autoridade impetrada (fls. 56/63), obstando a configuração do fumus boni iuris, adequada é a oitiva do 

Ministério Público Federal. Após, proferir-se-á sentença, quando em cognição exauriente, analisar-se-ão as razões 

esposadas por impetrante e impetrado.Ao Parquet. Após, conclusos para sentença. P. e Int.  

 

2009.61.26.004369-6 - GERCI FRANCISCO SILVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por GERCI FRANCISCO SILVEIRA, nos autos qualificado, em face do 
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Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, objetivando, em apertada síntese, a imediata 

implantação de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/150.591.555-1) protocolizado em 

16.07.2009.Pretende, em apertada síntese, nova análise de seu pedido de aposentadoria, com a conversão do tempo de 

serviço especial em comum em relação aos períodos declinados na inicial. Aduz, em síntese, que o indeferimento da 

conversão viola seu direito líquido e certo, tendo em vista ser possível converter os períodos trabalhados. Juntou 

documentos (fls. 13/67).O exame do pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 69). 

Requisitadas as informações, a autoridade as prestou a fls. 74/83.É o breve relato.DECIDO:Defiro à impetrante os 

benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes da Lei n. 1050/60.Ausente o periculum in mora, e relevantes as razões 

deduzidas pela autoridade impetrada (fls. 74/83), obstando a configuração do fumus boni iuris, adequada é a oitiva do 

Ministério Público Federal. Após, proferir-se-á sentença, quando em cognição exauriente, analisar-se-ão as razões 

esposadas por impetrante e impetrado.Ao Parquet. Após, conclusos para sentença. P. e Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2883 

 

ACAO PENAL 

2006.61.26.001559-6 - JUSTICA PUBLICA X OLAVO PEREIRA(SP253582 - CASSIA REGINA BARBOSA 

SOUZA) 

Vistos.I- Designo o dia 03/12/2009 às 14:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos 

da Lei nº 11.719/2008.II- Providencie, a Secretaria da Vara, a expedição do necessário.III- Intimem-se. 

 

2008.61.26.005621-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO CARLOS RAPOSO REZENDE(SP073162 - 

DINIZ LOPES PEDRO E SP106260 - MAGALI APARECIDA SILVA) 

Vistos.I- Designo o dia 03/12/2009, às 14:15 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos 

termos da Lei nº 11.719/2008.II- Providencie, a Secretaria da Vara, a expedição do necessário.III- Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2884 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2004.61.00.015658-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA 

PRADO SOARES E Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA E Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS E Proc. 

793 - ANTONIO LEVI MENDES) X UNIAO ATLETICO CLUBE X LIGA ESPORTIVA DE GUAIANAZES X 

ASSOCIACAO DESPORTIVA PIRITUBA X FEDERACAO PAULISTA DE BASKETBALL X FEDERACAO 

PAULISTA DE HANDEBOL(SP142453 - JOSE ARAO MANSOR NETO E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI 

FLAQUER SCARTEZZINI E SP202226 - ANA CAROLINA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X LIGA 

RIOPRETENSE DE FUTEBOL DE SALAO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X LIBERDADE TAE KWON DO 

CENTER CLUBE(SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES 

ALEGRE) X ASSOCIACAO TAE KWON DO SANTANA(SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E 

SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X CLUBE ATLETICO JUVENTUS(SP115228 - WILSON 

MARQUETI JUNIOR) X GISLU EVENTOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP099600 - MARIA APARECIDA 

CHAKARIAN) X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TAE KWON DO INTERESTILOS(SP142968 - DANIELLE 

CHIORINO FIGUEIREDO E SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X CARRAO PROMOCOES 

EVENTOS LTDA(SP043396 - ADALBERTO SERAFIM POSSO E SP200251 - MARCUS VINICIUS PONCIO) X 

FEDERACAO PAULISTA DE TRIATHLON X LOCADORA SANTA CECILIA S/C LTDA(SP021825 - 

ARMANDO SANCHEZ E SP148960 - HELGA SCHMIDT E SP214950 - RODRIGO SILVA DA ROCHA) X MIL 

PROMOCOES E COM/ LTDA 

Considerando o quanto disposto na Resolução 558/2009 do CJF, bem como a existência de advogado voluntário 

cadastrado para atuação nessa 26ª Subseção Judiciária, conforme dados juntados, defiro o pedido do Ministério Público 

Federal para nomeação de curador, sendo desnecessária a expedição de ofício para a OAB, vez que a indicação de 

advogado dativo é impedida pela existência de advogado voluntário.Assim, nomeio a Dra. GELTA MARIA 

MENEGUIM WONRAHT, OAB/SP 155.142, para atuar como curador especial nos presentes autos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.26.000810-7 - FRANCISCO ALEIXO(SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 
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Aguarde-se em secretaria o julgamento do agravo de instrumento ventilado às fls.544/545.Intimem-se. 

 

2002.61.26.004773-7 - ANA SOARES DE CARVALHO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) 

Julgo extinto o processo. 

 

2003.61.26.007134-3 - MARIA ANTONIA STANISCI(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO 

FERREIRA DE CAMARGO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sendo primeiro para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sobre 

a carta precatória juntada com diligência negativa às fls.399/402.Intimem-se 

 

2004.61.26.006412-4 - JOSE FRANCISCO NOBREGA(SP012480 - PEDRO HENRIQUE DE GODOY ARAUJO E 

SP058748 - MARCOS MURILO MOURA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2005.61.26.005397-0 - CARLOS ALBERTO CARRASCO X MARIA ALICE CARRASCO(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Dê-se ciência as parte do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Considerando o trânsito em julgado já 

certificado, requeira a Ré Caixa Econômica Federal o que de direito, sendo que eventual pedido de início de execução 

de honorários advocatícios deverá ser instruído com os valores que pretende ver executados, nos termos do artigo 475-B 

do Código de Processo Civil.Prazo 10 (dez) dias.No silêncio arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2006.61.26.004190-0 - JOAO BRAGA DE BRITO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP206792 - GIULIANO 

CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO 

FERREIRA DE CAMARGO) 

Julgo parcialmente procedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.005680-3 - GERALDO PEREIRA DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE 

JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, no seu duplo efeito.Vista ao autor e réu, sucessivamente, para as 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.26.000251-3 - JOSE DE SOUSA OLIVEIRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 

Julgo extinto o processo. 

 

2008.61.26.000615-4 - RENATO DESSICO(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Julgo extinta a ação. 

 

2008.61.26.001892-2 - GABRIELLA DE SANTANA RANJATO - INCAPAZ X FLORDELICE MOURA DE 

SANTANA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Julgo parcialmente procedente o peddiido deduzido. 

 

2008.61.26.001983-5 - ANTONIO VITOR DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP225871 - SALINA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 

Primeiramente, desantranhe-se a petição de fls. 91/92 para ser juntada aos autos de agravo de instrumento 

2008.03.00.023373-8, por se tratar de contraminuta.Após, tendo em vista que a manifestação do INSS a fls. 158 foi 

posterior a juntada pelo autor de cópias do procedimento administrativo, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.002994-4 - GICELIO VIEIRA ABRANTES(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 

Rejeito os embargos declaratórios, eis que são intempestivos. 

 

2008.61.26.003579-8 - MARIZA PETRUCCI ROMERO(SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Rejeito os embargos declaratórios. 

 

2008.61.26.004726-0 - NELSON VAZ DE FARIA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.005254-1 - APARECIDA ESPESSOTO CRIVELLARO(SP214479 - CAROLINA APARECIDA 

PARINOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Converto o julgamento em diligência. Promova a CEF a juntada dos extratos referentes às contas poupança da parte 

autora, referente aos meses indicados na solicitação de fls. 17. Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

2009.61.26.001136-1 - CLAUDIO FINAMORE(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Converto o julgamento em diligência. Apresente o Autor cópia dos extratos da conta poupança relativo ao período 

indicado no bem da vida pretendido, uma vez que os extratos apresentados não guardam relação direta com a 

fundamentação deduzida. Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

 

2009.61.26.001255-9 - CARLOS VILLAS BOAS(SP252966 - MIRIAM VILLAS BOAS E SP141536B - ALBERTO 

DE OLIVEIRA MARTINS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Converto o julgamento em diligência. Promova a CEF a juntada dos extratos referentes às contas poupança da parte 

autora, referente aos meses indicados na solicitação de fls. 23. Prazo para cumporimento: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

2009.61.26.003228-5 - SALETE CARLA BONINI(SP168062 - MARLI TOCCOLI) X BANCO BRADESCO S/A 

Julgo extinto o processo. 

 

2009.61.26.004537-1 - ELSO LUIS CEOLA(SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

INDEFIRO A LIMINAR/TUTELA (...) 

 

2009.61.26.004552-8 - PEDRO LUIZ PASTORELLI(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INDEFIRO A LIMINAR/TUTELA (...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.26.002159-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003624-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X OTAVIO 

BENETTI SOBRINHO(SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA) 

Julgo procedentes os embargos. 

 

2009.61.26.003471-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.26.004922-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X BENEDICTO 

DE ABREU FILHO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

Julgo procedentes os embargos. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.26.003478-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.000836-2) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E Proc. 1345 - MARIA MACARENA 

GUERADO DE DANIELE) X ORLANDO GANZELLA(SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) 

I- Recebo a presente Exceção de Incompetência.II- Apense-se aos autos principais. III- Vista ao excepto pelo prazo 

legal.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.26.001888-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.005680-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X OGMAR 

RODRIGUES CAVIGNATO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

I - Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.II - Desapensem-se os autos.III - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo Impugnante, no efeito devlutivo.IV - Vista a parte contraria para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.26.001889-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.005748-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X NEYDE 
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APARECIDA DE ALMEIDA FARABOTTI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

I - Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.II - Desapensem-se os autos.III - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo Impugnante, no efeito devolutivo.IV - Vista a parte contraria para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.26.002154-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.000892-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X MILTON 

BARREIRO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA E 

SP269995B - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) 

I - Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.II - Desapensem-se os autos.III - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo Impugnante, no efeito devolutivo.IV - Vista a parte contraria para contrarrazões.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.26.002156-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.005008-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSE CARLOS 

DA SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

I - Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.II - Desapensem-se os autos.III - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo Impugnante, no efeito devolutivo.IV - Vista a parte contraria para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.26.002158-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.005005-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X SERGIO 

AMBRASAS GENCIAUSKAS(SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) 

I - Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.II - Desapensem-se os autos.III - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo Impugnante, no efeito devolutivo.IV - Vista a parte contraria para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.26.004284-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.001864-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X GERALDO 

MARTINS DA SILVA(SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA E SP261621 - FERNANDA PEREIRA 

RODRIGUES) 

Recebo a impugnação a assistência judiciária gratuita.Apense-se aos autos principais.Vista ao impugnado pelo prazo 

legal.Após, venham conclusos.  

 

2009.61.26.004295-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.001713-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X GILMAR 

MORAIS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

Recebo a impugnação a assistência judiciária gratuita.Apense-se aos autos principais.Vista ao impugnado pelo prazo 

legal.Após, venham conclusos.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.26.003416-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ELDAIR ALVES PEREIRA 

Converto o julgamento em diligência. Retire o requerente esta notificação, nos termos do artigo 872 do Código de 

Processo Civil. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.26.006542-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

GILBERTO FERREIRA DE BRITO 

Converto o julgamento em diligência. Retire a requerente o presente protesto, nos termos do despacho de fls. 14, no 

prazo legal. Intime-se. 

 

2008.61.26.005690-0 - MARCIA REGINA SCHUERMAM JARDIM SILVEIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência. Retire a requerente o presente protesto, nos termos do despacho de fls. 14, no 

prazo legal. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.26.008702-8 - LUIZ GONCALVES DE ANDRADE X LUIZ GONCALVES DE ANDRADE X RAIMUNDO 

LOURENCO FACUNDO X RAIMUNDO LOURENCO FACUNDO X ANTONIO GUAZZELLI X ANTONIO 

GUAZZELLI X VANDIR DE AGUIAR X VANDIR DE AGUIAR(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 
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Aguarde-se no arquivo o cumprimento do ofício de fls.267.Intimem-se. 

 

2003.61.26.010251-0 - EDUARDO CORREIA DE MELO X EDUARDO CORREIA DE MELO(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 

Julgo extinto o processo. 

 

Expediente Nº 2885 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.26.011272-9 - VALTER GOMES DE OLIVEIRA(SP119719 - EDMILSON DO PRADO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP220257 - CARLA 

SANTOS SANJAD) 

Trata-se de pedido de bloqueio de valores depositados em conta vinculada ao tempo de serviço, verba honorária 

contratada entre as partes, relação essa de índole privada.Dessa forma, a relação particular estabelecida entre o patrono 

e seu cliente extrapola essa demanda, bem como a competência dessa Justiça Federal, a teor do artigo 109 da 

Constituição Federal, de natureza absoluta e cogente.Eventual controvérsia existente entre as partes não pode ser 

decidida pelo Juiz Federal, eis que ausente interesse da União, entidade autárquica ou empresa pública federal.Assim, 

indefiro o pedido de bloqueio dos valores em conta vinculada ao FGTS, referente aos honorários advocatícios 

contratados entre as partes. Intimem-se.  

 

2003.61.26.005752-8 - EVANDRO DIAS SAMPAIO(SP066533 - MARIA CRISTINA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) 

Diante da retificação do endereço lançado na inicial, acolho o parecer do Ministério Público Federal, vez que a Justiça 

Federal de Santo André, 26ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo não possui jurisdição previdenciária 

em relação ao município de São Paulo, conforme Provimento 227, de 05/12/2001, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, senão vejamos : Art. 1º - Alterar em parte o artigo 1º do Provimento 226, do CJF 3ª Região, de 26 de novembro 

de 2001, que trata da implantação das 1ª, 2ª e 3ª Varas Federais de Santo André, 26ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, que passa a ter a seguinte redação: Art. 1º Declarar implantadas, com as respectivas Secretarias, a partir de 

17 de dezembro do corrente ano, as 1ª, 2ª e 3ª Varas da Justiça Federal de Primeira Instância, na cidade de Santo André 

- 26ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Art. 2º - Incluir o parágrafo único no artigo 3º do citado Provimento, 

com a seguinte redação: Parágrafo único. A jurisdição em relação às causas que versarem sobre execução fiscal e 

matéria previdenciária abrangerá apenas o município de Santo André. Art. 3º - Permanecem inalterados os demais 

artigos do referido provimento. Art. 4º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. Assim, verifico 

que essa Justiça Federal de Santo André não possui competência para processar a presente demanda, tendo em vista a 

clara redação do provimento 227/01 CJF 3ª Região. Encaminhe-se os autos para a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, 

para livre distribuição a uma das Varas Previdenciárias, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2005.61.26.002816-1 - ARMANDO PERES GOMES X JOSE MARIA RIBEIRO DE ARAUJO(SP215869 - MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - 

MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2005.61.26.005719-7 - JOAO BROIO FILHO(SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo extinto o processo. 

 

2005.61.26.006588-1 - FRANCISCO VERRONE JUNIOR(SP096858 - RUBENS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Indefiro o pedido de fls.136, diante da impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda pública, necessitando 

do transito em julgado para citação nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil.Ademais, a parte Ré foi 

devidamente intimada para cumprimento da tutela antecipada deferida nos autos.Encaminhem-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.intimem-se. 

 

2006.61.26.005083-3 - JOAO SEVERINO DAMASCENO(SP068489 - INES APARECIDA GOMES GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Julgo extinto o processo. 

 

2007.61.26.003147-8 - SAVIO RINALDO CERAVOLO MARTINS(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Julgo extinta a ação. 

 

2007.61.26.005071-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.005021-7) CARLOS 
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ROBERTO JUSTO X MARIA DO CARMO CANDIDO DA SILVA JUSTO X ANTONIO CARLOS PINTO X 

WALDIRENE BORGES PINTO X WILSON ROBERTO MANOEL X ODETE MENCONCINO 

MANOEL(SP083085 - MIGUEL SERRANO NETO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - 

SP(SP131041 - ROSANA HARUMI TUHA E SP110747 - MARCIA ELENA GUERRA E SP104282 - MONICA 

MARIA HERNANDES DE ABREU VICENTE E SP153889 - MILDRED PERROTTI) X CONSTRUTORA 

GOLDFABBER LTDA(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP059834 - ROSELI PRINCIPE THOME) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X ZEFERINO 

FERREIRA DA COSTA 

Ciência a parte Autora sobre a penhora realizada através do sistema Bacenjud. Considerando que ainda resta o valor de 

R$ 311,54, para pagamento pela co-autora Odete Menconcini Manoel, promova a mesma o depósito em conta a 

disposição desse Juízo, vez que a ausência de pagamento dos honorários advocatícios está impedidndo a continuidade 

da ação no Juízo competente.Prazo, 10 dias.Intimem-se. 

 

2007.61.26.005388-7 - NEIDE VOLTOLINI(SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI E SP055105 - INES DELLA 

COLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Julgo extinta a ação. 

 

2007.63.17.004850-0 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO(SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.003248-7 - HERMES MARTINS(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.003372-8 - FABIO YAMASHIRO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Julgo extinto o processo. 

 

2008.61.26.004151-8 - SERAFIM BELO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.004562-7 - CARLOS SITTA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.004595-0 - ANESIO DALBORGO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.004819-7 - MARIO SOLERA - ESPOLIO X ZEFERINO CARLOS SOLERA(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.005087-8 - JOAO BERTOLOTI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP260928 - 

BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.005159-7 - MARIA SOLIDADE DE SOUZA(SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.005428-8 - CESAR ANTONIO PARDINI X DINA MARIA PARDIN ISTUCCHI X ANA MARIA 

PARDINI(SP031262 - LUIZ BENDAZOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2008.63.17.004863-2 - NATANAEL DA SILVA INES X UNIAO FEDERAL(Proc. 1436 - DANIELA ELIAS 

PAVANI) X ESTADO DE SAO PAULO(SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANDRE - SP(SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO E SP085269 - BEVERLI 

TERESINHA JORDAO) 
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Julgo extinto o processo. 

 

2009.61.26.000010-7 - OSCAR PIVETTA X LUCILA NEUSA PIVETTA THOME(SP242788 - GUSTAVO XAVIER 

BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.000043-0 - LUIZ DOMINGOS RAVANELLI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.000199-9 - NEWTON DA COSTA BRANDAO X HERCINIA FONSECA TOJER X SILVANA MARIA 

FURLANETTO GONCALEZ X AURELIANO NUNES DA CUNHA X JANDIRA HORTENCIO SALGADO X 

VALDERLEI PAZOTTI TIRELLI X NORMA FOCCHI X JOAO CAPELETTI X LUIZ ALBERTO SICHIERI X 

TEREZA VANO(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.000474-5 - SUEYOSI TSUKAMOTO(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.000475-7 - ANDRES JESUS FERNANDEZ PEREA(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 

- ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.000604-3 - JOAO GOMES SILVA(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em relação ao pedido de condenação ao pagamento da correção monetária apurada referentes ao Plano Collor II, sobre 

os saldos existentes em ativos financeiros (poupança), mantido na instituição financeira contratada, julgo extinto o 

processo...No mais, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido... 

 

2009.61.26.000730-8 - ALVARO FIGULANI(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.001092-7 - LAERCIO DO ESPIRITO SANTO(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.001265-1 - CARLOS PASINI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.001279-1 - GUERINO ZUCCHOLINI - ESPOLIO X NATALINA PICCOLOMINI 

ZUCCHOLINI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2009.61.26.001294-8 - ANTONIO RIVAS ARAUJO - ESPOLIO X NEIDE RIVAS HERNANDES(PR026446 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.26.003479-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.001579-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X LUZINETE 

ANTAO RODRIGUES MORENO(SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) 

Julgo procedentes os embargos. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.26.004293-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.001734-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X MARCOS 
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GAMEIRO LUQUE(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

Recebo a impugnação a assistência judiciária gratuita.Apense-se aos autos principais.Vista ao impugnado pelo prazo 

legal.Após, venham conclusos.  

 

2009.61.26.004296-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.001733-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X VALTER 

ANTONIO DE MARCOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

Recebo a impugnação a assistência judiciária gratuita.Apense-se aos autos principais.Vista ao impugnado pelo prazo 

legal.Após, venham conclusos.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.26.005576-1 - ANTONIO ONOFRE ESTANQUINI(SP116177 - ILDE RODRIGUES DA SILVA DE 

MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Julgo extinta a ação. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.26.001201-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

SHIRLEYANE DOS SANTOS SOUSA 

Julgo extinto o processo. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.26.002693-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARIA JOANA GONCALVES 

Manifeste-se o Autor sobre o mandado juntado com diligência negativa, requerendo o que de direito no prazo de 10 

dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2886 

 

MONITORIA 

2009.61.26.000509-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

AUDALIO NOVAES FARIAS NETO X JOAO BATISTA DA ROCHA LEMOS 

Expeça-se carta precatória para citação como requerido.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.26.000840-2 - ANGELO AMICIO X OLINDA TERESA DE CARVALHO GUIRADO X BERNARDO 

SANTOS SANCHES X DARQUES MARFIL X FLAVIO RAGGHIANTI X JOAQUIM ANGELO PINTO DA 

FONSECA X JOAO FUZO X JOSE GUIRADO GIMENES X MIGUEL DIONIZIO DA SILVA X PEDRO 

NEGOCIA X SIDNEY VENTURIM SOUZA(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA 

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO 

FERREIRA DE CAMARGO) 

Comunicado pelo INSS a solicitação de revisão do benefício, conforme fls.570, esclareça a parte Autora se o benefício 

foi revisto.Intimem-se. 

 

2005.61.26.006325-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234682 - KELI GRAZIELI NAVARRO E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X JOSE CARLOS DOS SANTOS ARAUJO 

A penhora eletrônica realizada através do sistema do BACENJUD não alcançou valores significativos, não sendo 

razoável prosseguir a efetivação dessa penhora devido ao seu ínfimo valor, o qual resultaria em prejuízo para a 

Administração Pública, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e mandados 

implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em 

relação ao crédito executado.Assim, vista ao Exeqüente para requerer o que de direito.No silêncio remetam-se os autos 

ao arquivo sobrestado, aguardando-se manifestação da parte interessada. 

 

2007.61.26.000596-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.000063-9) 

POLIEMBALAGENS IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA(SP069476 - ANTONIO CARLOS RIZZI) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP179415 - 

MARCOS JOSE CESARE E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

Diante do laudo apresentado pelo Perito, fixo os honorários definitivos em R$ 3.240,00, devendo ser depositado pelas 

partes na proporção de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), vez que já realizado o depósito dos honorários provisórios. 

Prazo, 10 dias.Após o recebimento das guias de depósito expeça-se alvará de levantamento em favor do 

Perito.Manifestem-se as partes, primeiro o Autor, sobre o laudo apresentado, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

2007.61.26.002110-2 - DIVINO TEIXEIRA DA SILVA(SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no seu duplo efeito. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

2007.61.26.003380-3 - SILVIA HELENA DE ALMEIDA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Considerando os valores apresentados pela parte Autora para pagamento, promova a parte Ré, ora Executada, o 

depósito em conta a disposição desse Juízo no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento) sobre o 

valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.61.26.000877-1 - JOAO SANCHEZ X VERA LUCIA BAKSA X MARCO ANTONIO SANCHEZ(SP250256 - 

PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA E SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1251 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP234949 - AUGUSTO 

BELLO ZORZI) 

Manifeste-se, autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, sobre a Carta Precatória juntada aos autos.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2008.61.26.003327-3 - EXPRESSO GUARARA LTDA(SP060857 - OSVALDO DENIS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) 

Fls.1155/1156 -Manifeste-se a parte Autora, bem como esclareça as provas que pretende produzir.Após, no silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.26.003731-0 - MARELI BENEVIDES(SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES E SP096710 - 

VALQUIRIA APAREICDA FRASSATO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no seu duplo efeito. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

2008.61.26.005262-0 - JOAO CUSTODIO INACIO(SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prova requerida pelo (a) Autor (a), apresentando, no prazo de dez dias, a relação de endereço das testemunhas 

que pretende arrolar, para aferir a necessidade da realização de audiência neste Juízo. Intimem-se. 

 

2008.61.26.005588-8 - NELSON CAPELLI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Ré, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003139-5 - MARIA APARECIDA VANCINI(SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

2009.61.26.000447-2 - NEIDE DA CONCEICAO MARGIOTTI ADABO(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no seu duplo efeito. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

2009.61.26.000987-1 - LUIZ CARLOS BERTASSI X ZEFERINO TRIGO GIL X MARIA PERNANCHINI 

MOREIRA(PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando os valores apresentados pela parte Autora para pagamento, promova a parte Ré, ora Executada, o 

depósito em conta a disposição desse Juízo no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento) sobre o 

valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2009.61.26.001935-9 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expecifiquem autor e réu, sucessivamente, no 

prazo de 05 (cinco) dias as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2009.61.26.002999-7 - ENRIQUE GOMEZ(SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2265/2419 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte Autora todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, no prazo de 10 dias.Após, 

cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.26.001820-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.003327-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X EXPRESSO GUARARA LTDA(SP060857 - OSVALDO DENIS) 

Recebo o agravo retido de fls., procedendo-se às anotações devidas.Vista ao Impugnado para contra-minuta.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2001.61.26.002710-2 - ANTONIO DE ALMEIDA X ANTONIO DE ALMEIDA X OSVALDO BOTONI X 

OSVALDO BOTONI X ROBERTO GALLINUCCI X ROBERTO GALLINUCCI X VALDOMIRO ALVES 

PRESTES X VALDOMIRO ALVES PRESTES(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - 

ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Requeira a parte Autora o que de direito, no prazo de 10 dias, no silêncio venham os autos conclusos para 

extinção.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3911 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.04.003988-7 - JOSE BASILIO DA SILVA X OLIVIA MARIA DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X BANCO ITAU(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA 

NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI) X UNIAO FEDERAL 

A teor do despacho de fl. 734, parte foi intimada a apresentar a documentação necessária à realização da prova judicial, 

reputada imprescindível à demonstração do fato constitutivo de seu direito. Não cumprida a determinação e depois do 

decurso do prazo de fl. 745, consumar-se-á a preclusão da prova percial. Nessa hipótese, venham imediatamente 

conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4005 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0203105-2 - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DILIS LTDA(SP119755 - LUCIANA GUIMARAES 

GOMES RODRIGUES E SP127887 - AMAURI BARBOSA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Requeiram as partes o que for de seu interesse para o prosseguimento no prazo de dez dias.Int. 

 

97.0206310-8 - ALADIR NUNES X ALAOR DA SILVA CRISOSTOMO FILHO X ALBERTO ALVES PEREIRA X 

ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA X ALBERTO NEIVA FERRO FILHO X ALBERTO SANTANNA DA SILVA X 

ALCIDES GUILHERMINO JUNIOR X ALFREDO SIQUEIRA COSTA X ALFREDO TADEU COFFANI REIS X 

ALADINO OJEDA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - 

PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) 

Fl. 560: defiro vista ao peticionário pelo prazo de cinco dias.Após, tornem ao arquivo.Int. e cumpra-se. 

 

98.0206247-2 - LEA AZZUS(SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X SUELI LOURENCO(SP150735 - DAVI 

JOSE PERES FIGUEIRA) X ANTONIO CARLOS AMARAL COLMENERO X HERMINIO SOUZA X 

YASUKICHI KANNO(SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO E SP093110 - NEUSA MARIA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

À vista dos documentos apresentados às fls. 453/472, à CEF para as providências no prazo de trinta dias.Int. 
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98.0206563-3 - NICOLAU BORGES DAS NEVES(SP236864 - LUIZ FERNANDO TOFFETI GONÇALVES) X 

JOSE LUIZ SARAIVA(SP176214 - LUIZ CARLOS KUN MARTINS) X ANTONIO DO NASCIMENTO 

SANTOS(SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO 

MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP207130 - DECIO GONÇALVES PIRES E SP236864 - LUIZ FERNANDO TOFFETI 

GONÇALVES E SP176214 - LUIZ CARLOS KUN MARTINS) 

1-Nada a deferir com relação ao pedido do exeqüente ANTONIO DO NASCIMENTO SANTOS, eis que a execução já 

lhe foi extinta.2-Manifeste-se a CEF sobre o alegado pelo exeqüente JOSÉ LUIZ SARAIVA no prazo de quinze 

dias.int. 

 

2000.61.04.002626-8 - ALOISIO LEAO X ARIOVALDO DE BRITO MOLINA X ANTONIO ROBERTO CAIRIAC 

X ADILSON MATIAS X ANTONIO DOMINGUES DA CONCEICAO X ALVARO GUMIERO X ALEXANDRE 

LOPES SALES FILHO X AGUINALDO FERREIRA X ANTONIO FERNANDES MATOS ALMEIDA X CARLOS 

ALBERTO LAGO(SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO E SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 191: defiro vista ao peticionário pelo prazo de cinco dias. Após, tornem ao arquivo.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.04.011378-6 - NEUZA NATALIA SILVA(SP208740 - ANTONIO CARLOS ROMÃO REZENDE) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 161/162: o pagamento do valor retroativo deve ser feito por meio de execução a ser promovida pela autora.Para a 

apresentação do cálculo do valor que entende devido, concedo-lhe o prazo de trinta dias.Int. 

 

2004.61.04.008371-3 - ILTON ALVES DOS SANTOS(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fl. 99: a sentença de fls. 40/43 condenou a ré a liberar ao autor o saldo de sua conta do FGTS. Assim, proceda a CEF à 

liberação, no prazo de cinco dias, comunicando a este Juízo.Int. 

 

2004.61.04.011598-2 - MILTON VECCHIO DE GOES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Concedo à CEF o prazo requerido.Int. 

 

2005.61.04.010124-0 - JOSE MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre o alegado pela UNIÃO FEDERAL às fls. 399/400.Int. 

 

2007.61.04.002529-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X EINAR 

DE REZENDE JUNIOR X ANTONIO CARLOS NUCCI - ESPOLIO X IZER CHABON NUCCI X IZER CHABON 

NUCCI 

Manifeste-se a CEF sobre o contido às fls. 156/173 no prazo de cinco dias.Int. 

 

2008.61.04.005669-7 - ORLANDO LOVECCHIO FILHO(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X UNIAO 

FEDERAL 

Informe o autor o endereço atualizado do AEROCLUBE DE SANTOS. Após, oficie-se conforme determinado.Int. 

 

2008.61.04.009990-8 - ODILA GUILHERME SILVA(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Intimem-se as partes a especificarem provas, justificando-as, conforme determinado à fl. 110.Cumpra-se. 

 

2008.61.04.010870-3 - ISAIAS DE OLIVEIRA SALUSTIANO MONTES(SP227324 - JOYCE DA SILVA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X 

CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Cumpra a co-ré CAIXA CONSÓRCIOS o determinado à fl. 124, apresentando os documentos no prazo de dez dias.Int. 

 

2008.61.04.011030-8 - CARLOS ROBERTO BATISTA(SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS 

MACÁRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fls. 158/159: indefiro o requerido pelo autor por entender impertinente à solução da lide. O feito encontra-se instruído 

documentalmente de maneira satisfatória, sendo descabida a realização de perícia.Int. e venham-me para sentença. 

 

2009.61.04.009568-3 - JOAO GONCALVES FERREIRA FILHO(SP265389 - LUIS CLAUDIO GONÇALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor dado à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor de alçada deste Juízo e revela a 
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competência do Juizado Especial Federal de Santos, para onde determino a remessa destes autos, com baixa na 

distribuição. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.009569-5 - MARIA FRANCISCA MAZITELLI DE OLIVEIRA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1-Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.2-Apresente a autora, no prazo de dez dias, cópia da inicial e da 

sentença, se proferida, do processo n. 2001.03.99.041305-8, em curso perante a 15ª Vara Federal de S. Paulo.Int. 

 

Expediente Nº 4017 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.04.006577-6 - ABEL DO NASCIMENTO X ANTONIA MORAIS DE LIMA X ANTONIO VICENTE DA 

SILVA X CARLOS DA SILVA VALENTIM X EDSON CARNEIRO X JOSE APARECIDO DE FARIA X JOSE 

ERMERITO PEREIRA X JOSE LUIZ DE FREITAS X MARIA ISABEL ESCUDERO VANUCI X SAULO PAULO 

DOS SANTOS(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Recebo a apelação dos autores em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contra-razões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4018 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2002.61.04.004942-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOI) 

X UNIAO FEDERAL(SP100593 - NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SAO VICENTE(SP134557 - FLAVIA DA CUNHA LIMA E SP243847 - ARIANE COSTA DE LIMA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP210268 - 

VERIDIANA BERTOGNA E SP159080 - KARINA GRIMALDI E SP202700 - RIE KAWASAKI) X ITARARE 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP085539 - MAGNA TEREZINHA RODRIGUES) X 

ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DA ORLA DA PRAIA DO ITARARE(SP209009 - CARLOS EDUARDO 

JUSTO DE FREITAS E SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 

Ante o exposto:1) EXCLUO da lide a co-ré ITARARÉ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., com 

fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e;2) julgo IMPROCEDENTE o pedido remanescente, referente à 

área de eventos da Praia de Itararé, em São Vicente, identificada no projeto de fls. 895/903, com base no art. 269, I, do 

mesmo diploma legal.Sem condenação em custas e honorários processuais (Lei n. 7.347/85, art. 18).Encaminhe-se 

cópia desta aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais Relatores dos Agravo de Instrumento noticiados 

nos autos.P. R. I. Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2006.61.04.000578-4 - NILSON RIBAS MARTINS - ESPOLIO X DIRCE OJEA MARTINS(SP272887 - GIORGE 

MESQUITA GONÇALEZ) X BANCO BRADESCO S/A(SP028294 - ROGERIO SOARES SEABRA DE MELO) 

Vistos. Acolho a sucessão processual, em face do óbito do autor, e com fulcro no artigo 12, inciso V, do CPC, 

determino a ida dos autos ao SEDI para incluir no polo ativo da ação a expressão NILSON RIBAS MARTINS - 

ESPÓLIO, sendo representado pela inventariante DIRCE OJEA MARTINS, excluindo-se tudo o mais; deverá constar 

como CPF do espólio o da representante. Após, dê-se vista ao réu para que se manifeste, especialmente sobre o 

requerido às fls. 728/729, em cinco dias.  

 

2009.61.04.001961-9 - J MALUCELLI SEGURADORA S/A(PR020391 - AIRTON PEASSON E SP195181 - 

DANIELLE CRAVO SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 140/142. Indefiro, tendo em vista que o depósito judicial, por erro ou não, não está vinculado a este feito, mas sim 

ao processo que se desenvolve nos autos n.º 2007.61.04.012771-7, do qual a autora é parte. Assim sendo, deverá a 

autora promover, pelo meio que julgar conveniente, a correção do suposto erro, previamente à confecção de alvará de 

levantamento.  

 

DESAPROPRIACAO 

2003.61.00.037095-4 - ARTIL S/A MERCANTIL E CONSTRUTORA(SP074977 - NEUSA APARECIDA LA 

SALVIA E SP132266 - ADRIANA VIOLANTE) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(SP125429 - MONICA BARONTI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo como tempestivo o agravo retido de fls. 343/353, uma vez que a publicação de fl. 354 não intimou a parte 

autora em relação ao primeiro trecho da decisão agravada, nos termos do artigo 234 do CPC. 

 

USUCAPIAO 

97.0207742-7 - LUCI HELENA DE SOUZA(SP230208 - JOSÉ MANUEL VASCONCELOS FERNANDES E 

SP226322 - FABIOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO) X UNIAO FEDERAL(SP102808 - CRISTINA DE 
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FATIMA NETO LOCATELLI) 

Ante o exposto, resolvo mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Por ser 

beneficiária da Gratuidade da Justiça, a autora é isenta do pagamento das verbas sucumbenciais.P. R. e Intimem-

se.Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

2004.61.04.002376-5 - SYLVIA GONCALVES RODRIGUES LEITE(SP113159 - RENE FRANÇOIS AYGADOUX) 

X SYLVIO HANNICKEL X UNIAO FEDERAL 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, à vista do documento de fl. 245, DETERMINO ao autor o cumprimento dos itens 02 e 05 do r. 

despacho de fl. 239, em 10 (dez) dias, improrrogáveis.Findo o prazo sem manifestação, ou na hipótese de injustificada 

negativa de cumprimento integral da determinação, cumpra-se o despacho de fl. 243, in fine, observando-se o disposto 

no artigo 238, parágrafo único, do CPC. Considerando o item 04 do despacho de fl. 183, e para que não se alegue 

nulidade, cite-se a União Federal, para os atos e termos da ação e oferta de contestação na brevidade possível, tendo em 

vista a inclusão do feito na meta acima referida.  

 

2005.61.04.002842-1 - JOSE SAMURAI SAIANI X ERIO UMBERTO SAIANI FILHO(SP122215 - PAULO 

ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA E SP271436 - MAYRA SIMIONI APARECIDO E SP163004 - ELIANE 

CRISTINA CARVALHO E SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X 

SOCIEDADE IMOBILIARIA ARISTON S/A X PREDIAL DUCHEN LTDA X UNIAO FEDERAL 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, dê-se ciência ao autor da contestação do curador especial, às fls. 697/698.Especifiquem provas, 

no prazo comum de cinco dias. Vista ao Ministério Público Federal.Venham conclusos.  

 

2008.61.04.002139-7 - AURA MARIA COLLARILE LOUSADA(SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA) X T 

E I S A TECNICA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP059931 - ANA MARIA PAIVA DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 263/265. Aprovo parcialmente a minuta apresentada. Promova a Secretaria as adaptações de praxe, e publique-se na 

forma forense, disponibilizando o edital no tablóide eletrônico e afixando-o no lugar de costume.Defiro a retirada pelas 

pessoas indicadas, no prazo de dez dias, a contar da publicação deste despacho, para publicação externa, devendo ser 

juntada nos autos a publicação efetivada na forma da lei.Fls. 267/268. Por ora, nada a deferir.  

 

2008.61.04.003197-4 - PAUL EMMANUEL XAGORARIS - ESPOLIO X URANIE XAGORARIS(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) X JOSE LOPES 

X IRACEMA AVELAR LOPES X UNIAO FEDERAL 

Diante do resultado infrutífero das pesquisas efetuadas no intuito de localizar a titular do domínio Iracema Avelar 

Lopes, defiro o requerido à fl. 279.Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, minuta para citação dos réus não 

encontrados, bem como dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e de eventuais terceiros interessados, para 

apreciação.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.04.000603-6 - NELSON DE OLIVEIRA(SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X UNIAO 

FEDERAL(SP133393 - SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO) 

Susto o curso do feito, até a decisão dos embargos opostos.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.04.002563-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ERIKA CRISTIAN PORTO 

PEREIRA(SP246056 - RODRIGO LUIS DA SILVA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.002808-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X RICARDO DA SILVA X MARILIA PRISCILA 

ANDRADE DA SILVA(SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) 

Mantenho a decisão de fl. 96. Anote-se o Agravo Retido. Intime-se a ré para resposta. Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.04.006088-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.000603-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X NELSON DE OLIVEIRA(SP128832 - ROBERTO 

ELY HAMAL) 

1 - Fls. 13/106. Recebo como emenda à inicial.2 - Apensem-se aos principais. 3 - Ao embargado, para resposta.4 - 

Venham conclusos. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.04.001603-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

APARECIDA FLORENCIO 

Fls. 52/53. Intime-se pessoalmente a ré para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa de 10% e penhora de bens.  

 

2009.61.04.007419-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ISAMARA CISTINA DA SILVA 

Assim, EXTINGO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Custas 

processuais ex lege. Sem honorários advocatícios, ante a ausência de litigiosidade.Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.007439-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARCELO GONCALVES PEREIRA X ANDREIA CARNEIRO NEVES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o conteúdo da certidão estampada à fl. 34. No silêncio, venham 

conclusos para sentença.  

 

2009.61.04.007442-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

VILMA APARECIDA DE MORAES 

Fl. 38. Concedo o prazo requerido. No silêncio, cumpra-se o despacho de fl. 37 in fine, sem outra determinação.  

 

2009.61.04.007472-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

CARLOS RENATO DA SILVA X ELAINE OLIVEIRA AMARAL 

Assim, EXTINGO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Custas 

processuais ex lege. Sem honorários advocatícios, ante a ausência de litigiosidade.Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.04.001100-3 - JOSE CARLOS MONTEIRO(SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO E SP136357 - 

VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES E SP131466 - ANA LUCIA LOPES MONTEIRO E SP137552 - LUCIANA 

LOPES MONTEIRO DONATELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X 

MARIAM SEIF(Proc. EIVANY ANTONIO DA SILVA) X ALDENOR ABRANTES(Proc. EIVANY ANTONIO DA 

SILVA) X AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO(SP105311A - RENATO DIAS PINHEIRO E SP114729 - JOSE 

ALBERTO CLEMENTE JUNIOR E SP218549 - ADRIANA VECHIES SALVINI) X RAYMUNDO FRANCO 

DINIZ(Proc. MARILIA DE ALMEIDA MACIEL CABRAL) X MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS(SP105311A 

- RENATO DIAS PINHEIRO) X SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL(Proc. EIVANY ANTONIO DA SILVA) X 

URGEL PEREIRA LOPES(Proc. URGEL PEREIRA LOPES) X JOSE EDUARDO RANGEL DE 

ALCKMIN(SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO) X JOAO BATISTA GRUGINSKI(Proc. EIVANY ANTONIO 

DA SILVA) X WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA(Proc. EIVANY ANTONIO DA SILVA) X MARCIO 

MACHADO CALDEIRA(Proc. EIVANY ANTONIO DA SILVA) X BENEDITO ONOFRE EVANGELISTA(Proc. 

EIVANY ANTONIO DA SILVA) X AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA(Proc. AQUILES RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS(Proc. EIVANY ANTONIO DA SILVA) X CARLOS 

WALBERTO CHAVES ROSAS(Proc. EIVANY ANTONIO DA SILVA) X DURATEX S/A(SP198040A - SANDRO 

PISSINI ESPINDOLA E SP233109 - KATIE LIE UEMURA E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES 

SIMI E SP235508 - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO) 

Fls. 1.102/1.109. Dê-se ciência ao autor popular e ao Ministério Público Federal do conteúdo do ofício do Ministério da 

Fazenda. Aguarde-se o cumprimento da deprecata expedida à fl. 1.097 por mais dez dias, cobrando-se com urgência, se 

o caso, independente de nova determinação.  

 

Expediente Nº 4022 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.04.001664-6 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP193124 - CARLOS RENATO COTRIM LEAL E 

SP189357 - SOLANGE SUGANO E SP209170 - CONCEIÇÃO FARIA DA SILVA) X MUNICIPIO DE 

CUBATAO(SP043616 - ARTHUR ALBINO DOS REIS) 

Intime-se o Sr. Patrono a retirar de Secretaria do alvará de levantamento expedido, ressaltando que o prazo de validade 

é de trinta dias contados a partir da data de sua expedição. Int.  

 

2008.61.04.000549-5 - KIOSHI SHIMIZU X LUIZ ALBERTO SCHWAB DE MELLO(SP140634 - FABIO 

AUGUSTO VARGA E SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o Sr. Patrono a retirar de Secretaria do alvará de levantamento expedido, ressaltando que o prazo de validade 
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é de trinta dias contados a partir da data de sua expedição. Int.  

 

2009.61.04.008783-2 - ALI HUSSEIN ABDUL RAHIM(SP254310 - JAQUELINE COUTINHO SASTRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Para melhor convencimento do Juízo, diga a ré, expressamente, se ainda consta débito pendente em nome do autor, e, 

em caso positivo, qual o valor e a que se refere, no prazo de cinco dias 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1919 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0206946-5 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA) X CASA BERNARDO LTDA(Proc. MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) X ARMCORP 

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP035939 - RONALD NOGUEIRA) 

Da leitura da informação de fls. 2157 verifica-se que a Secretaria da Vara não cumpriu corretamente a r. decisão de fls. 

1610/1611, que detectou que a carta precatória expedida para realização de perícia na cidade de Ribeira do Pombal foi 

devolvida sem o devido cumprimento e determinou que fosse ela desentranhada e devolvida aquele Juízo.Com efeito, 

verifica-se que a Secretaria em vez de desentranhar a precatória n. 51/199 deprecando a diligência na cidade de Ribeira 

do Pombal, Bahia, que se encontra às fls. 946/1025, desentranhou aquela outra de n. 052/199, expedida para vistoria das 

obras no município de Teixeira de Freitas, que fora devidamente cumprida. Assim, atentando a Secretaria para que 

falhas assim não mais se repitam, considerando que trata de processo incluído na Meta de Nivelamento nº 2, constante 

do Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, determino que se 

faça, com urgência, o desentranhamento correto da precata fls. 946/1025, com cópia da presente decisão e daquela 

constante de fls. 1610/1611, a qual deverá ser encaminhada ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Ribeira do Pombal, 

Estado da Bahia, para o devido cumprimento.Intimem-se. 

 

2001.61.04.005271-5 - MARCELO LUPIAO SAUDA(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. Em face da r. decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal nos 

autos do conflito de competência nº 2009.03.00.010712-9 (fls. 237/241), que julgou competente o Juízo Federal da 2ª 

Vara de Santos para processar esta ação ordinária, desapensem-se destes autos os da execução fiscal nº 

2003.61.04.010695-2, devolvendo-os à 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos da execução fiscal. Após, voltem estes autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2003.61.04.009207-2 - ODAIR FERNANDES ESTRADA X VALMIR DOMINGOS TOMAZ X VALDIR 

DOMINGOS TOMAZ X MICHELE CUNHA LUSTOSA TOMAZ X VALDELICE CARVALHO DA SILVA X 

OSMUNDO CARVALHO DA SILVA X LUCELI APARECIDA ROSA MARTINS X JAIRO ZENE URBANO X 

SEVERINA GUILHERMINA BARBOSA(SP164712 - RICHARD GERALDO DIAS DE OLIVEIRA) X 

MUNICIPALIDADE DE GUARUJA(Proc. GUSTAVO COELHO DE ALMEIDA) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME E SP137660 - FERNANDO CESAR 

GONCALVES PEDRINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) 

Tendo em vista a documentação anexada aos autos, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, se 

persiste interesse na produção das provas requeridas às fls. 391/394, 396 e 398/399. No mesmo prazo, deverá a parte 

autora se manifestar conclusivamente acerca da ação ajuizada perante a Justiça Estadual (autos do processo nº 1233/01, 

2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá) que também tem por objeto indenização por danos morais e materiais, mesmo 

efeito prático perseguido na presente demanda, e que já foi julgada procedente (fls. 789/791). Intimem-se. 

 

2006.61.04.010338-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

ELUCIVALDO DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 136, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.04.002735-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X M 

POINT COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X FABIO DE OLIVEIRA MARTINS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 136, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 
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2007.61.04.002881-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

INSERT SERVICE COMERCIAL LTDA(SP099584 - ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS) X SANDRA 

REGINA GODINHO PEREIRA X JOSE LOBO DE LIMA(SP099584 - ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS) 

X IGOR MARMORE DE LIMA(SP099584 - ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS) X VALTER DOS 

SANTOS PEREIRA X MARIZA MARMORE DE LIMA(SP162876 - CRISTINA MANCUSO PINTO 

FIGUEIREDO) 

Tendo em vista a ausência de contestação de VALTER DOS SANTOS PEREIRA e de SANDRA REGINA GODINHO 

PEREIRA, devidamente citados, decreto sua revelia. No entanto, nos termos do artigo 320, I, a revelia decretada não 

induz ao efeito mencionado no artigo 319, ambos do CPC, vez que se trata de litisconsórcio passivo, entretanto devem 

os prazos correr independente de intimação, na forma do artigo 322, do mesmo diploma legal. Prossiga-se, intimando-se 

a parte autora, para que se manifeste, no prazo legal, acerca das contestações, na forma do artigo 327 do CPC. Publique-

se. 

 

2007.61.04.010309-9 - ELIZABETE FERREIRO FEIJO(SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS E SP198568 - 

RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O processo está em ordem, sendo que as partes são legítimas e estão bem representadas. Não há irregularidades a suprir 

ou sanear.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, dou por saneado o processo e designo 

audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05 de novembro de 2009, às 14,00 horas. Defiro a prova testemunhal 

requerida pela autora, devendo o respectivo rol ser apresentado até 20 (vinte) dias antes da audiência, nos termos do 

artigo 407, do CPC.Intimem-se. 

 

2007.61.04.010478-0 - ROSA MARQUES DE ARAUJO - ESPOLIO X PEDRO LUIZ ANTONIO BRANCO DE 

ARAUJO(SP137366 - PAULINO CAITANO DOS SANTOS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP061632 - 

REYNALDO CUNHA E SP150191 - ROGERIO LUIZ CUNHA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - 

DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 

Fls. 203/205: Manifeste-se a parte ré, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela CEF. Após, venham os 

autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.61.04.011361-5 - WIDNA VIEIRA RODRIGUES(SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X 

CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a r. decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Defiro a realização de prova oral requerida 

pela parte autora e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de novembro de 2009, às 14h00. Forneça 

a parte autora o endereço da testemunha João Frederico Broadbent Hoyer e, após, providencie a Secretaria sua 

intimação. Intimem-se os demais litisconsortes, para que, querendo, apresentem o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias 

antes da audiência, e com estrita observância dos preceitos do artigo 407, do Código de Processo Civil, com nova 

redação dada pela Lei n.º 10358/01. Justifique a parte autora, em 5 (cinco) dias, o pedido formulado no 2º par. de fl. 

225. Quanto ao pedido de inversão do ônus será considerado no momento oportuno, pois conforme anota NELSON 

NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, Não há momento para o juiz fixar o ônus da prova ou 

sua inversão (CDC 6º, VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de 

julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da 

prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso 

não se produza (Echamdia, Teoria General de La Prueba Judicial, v. i., nº 126, p. 441). No mesmo sentido: TJSP-RT 

706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado para o juiz aplicar as regras sobre o 

ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º VIII. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.61.04.012325-6 - SANDRA VAZ DA SILVA JESUS X TATIANE FERNANDA SILVA JESUS - INCAPAZ X 

SANDRA VAZ DA SILVA JESUS(SP115692 - RANIERI CECCONI NETO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) X DELTA 

CONSTRUCOES S/A(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR E SP154402 - RENATO PACHECO E SILVA 

BACELLAR NETO) 

DESPACHO PROFERIDO NOS OFÍCIOS DE FLS. 463 E 467: J. INTIMEM-SE AS PARTES. 

 

2007.61.04.013871-5 - AILTON FERNANDES DO ROSARIO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP127104 - ELAINE 

CRISTINA VICENTE DA SILVA) 

Diante da ausência de manifestação das partes e por não se tratar de litisconsórcio passivo necessário, prossiga-se 

somente contra a CEF, Nos termos do artigo 398 do CPC, dê-se vista à parte autora dos documentos de fls. 287/297, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.04.002119-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.001047-8) SIDNEI 
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SILVA DOS SANTOS X ISABEL CRISTINA GUERRA DOS SANTOS(SP175283 - FLAVIA MIRANDA DE 

CARVALHO BAJER PELUSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) 

Assiste razão à parte ré em suas alegações às fls. 162/164, pelo que restituo o prazo de 5 (cinco) dias, para que 

especifique as provas que pretende produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

2008.61.04.002136-1 - SANCOR INSTITUTO DO CORACAO DE SANTOS LTDA(SP114729 - JOSE ALBERTO 

CLEMENTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação em que a autora objetiva a obtenção de provimento judicial para declarar a inexistência de relação 

jurídica que autorize a sua exclusão do REFIS e que reconheça o seu direito de compensar créditos decorrentes de ação 

de repetição de indébito em curso em outro Juízo, bem como a condenação da União na obrigação de fazer tendente sua 

reabilitação no referido programa de parcelamento.Assim, o pedido de perícia para apurar prejuízos causados à Autora 

decorrentes de tal exclusão não merece acolhimento eis que não guarda relação com a pretensão deduzida na petição 

inicial.Venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.04.002874-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.001884-2) LUIZ ROCHA 

DE AGUIAR X GRACA DO ROSARIO PACIFICA MONTEIRO AGUIAR(SP197163 - RICARDO JOVINO DE 

MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Esclareça a ré, em 05 (cinco) dias, se ocorreu o registro da carta de arrematação do imóvel objeto da lide. Em caso 

positivo, traga para os autos cópia da respectiva matrícula. Em seguida, manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.003404-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X JOSE ANTONIO DE A ROGE FERREIRA JUNIOR 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 172, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.003412-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X AVILA AUGUSTO SANCHES 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 68, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.005465-2 - IZAURA MARQUES REAL(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 107/127. Publique-se. 

 

2008.61.04.007494-8 - JANETE DE ALMEIDA PAULO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da contestação, na forma do artigo 327 do CPC, especificamente 

sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. Publique-se. 

 

2008.61.04.008495-4 - GUSTAVO BOAVENTURA DE FREITAS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL 

Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, a petição de fls. 135/347. No mesmo prazo, cumpra a determinação de fl. 

122, trazendo aos autos cópia da petição inicial, da sentença e do trânsito em julgado, se houver, dos autos do processo 

nº 2002.61.04.005019-0, que tramitou perante este Juízo Federal. Após, voltem-me imediatamente conclusos. Intimem-

se. 

 

2008.61.04.011426-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X ROSA 

MARIA DE ANDRADE 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 66, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.011428-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X IARA 

REGINA SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 53, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.011842-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARIA DAS GRACAS ARAUJO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 
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à fl. 56, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.012961-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X ANA 

AUMENI DA SILVA BATISTA 

Considerando-se a citação válida (fl. 49) e o transcurso in albis do prazo para apresentação de defesa, com base no 

artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a revelia da ré ANA AUMENI DA SILVA BATISTA. 

Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.04.012965-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ADRIANO CSALA PONCE LEONARDI 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 42, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.013327-8 - JOAQUIM DOS SANTOS(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 75/84. Publique-se. 

 

2008.61.04.013389-8 - YARA LIMA DE SANTANA(SP209326 - MARLI TAVARES BARBOSA) X LUCE MARIA 

CRODA VILLABOIM PONTES(SP030748 - MARIA DO CARMO DIECKMANN TROIANI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 88/89. Publique-se. 

 

2009.61.04.001942-5 - ELZA DO NASCIMENTO LOURENCO(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 88/89. Publique-se. 

 

2009.61.04.002988-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

DOMINGOS DA SILVA NETO X CELIA REGINA PRAXEDES DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 27, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.006738-9 - PERFIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E 

SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 215/216: Ciência às partes. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do 

contexto dos autos, justificando-as. Concedo o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2009.61.04.007337-7 - BETTE DAVES LINS DE ALMEIDA(SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA 

BALSEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação de tutela, 

em que a parte autora pleiteia a revisão de contrato de mútuo de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, bem como a repetição de indébito dos valores que entende ter pagado a maior, além da anulação do débito. 

Atribui à causa o valor de R$ 6.500,00 e com a inicial junta documentos. Pede o benefício da assistência judiciária 

gratuita. Intimada, a parte autora emendou a inicial, atribuindo à demanda o valor de R$ 24.700,00. É o relatório. 

DECIDO. Recebo a petição de fl. 111 como emenda à inicial. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a 

instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim 

dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na 

competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as 

ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por 

improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- 

sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a 

impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como 

autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde 

não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 

4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não 
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serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os 

artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, 

a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os 

termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, 

correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o 

dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo somente as demandas relacionadas com a 

previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal a que se refere este provimento terá 

jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. Parágrafo único. A partir de 18 de 

março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia 

Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. 

Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a competência do Juizado Especial 

Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, da Lei nº 10.259/01, em face do 

exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual adotada e da natureza jurídica das 

partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o espelho da pretensão do direito 

material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, conforme precedente jurisprudencial 

firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito de Competência nº 

2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 16.05.2003. 

Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no diploma legal 

em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos elementos 

constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e passivo da 

demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 14.01.2005, 

editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi instituída em 

favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o 

proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições da ação e dos 

pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do mérito da causa, nos termos 

do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.007459-0 - CLAUDINEY AUGUSTO DE CARVALHO(SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

CLAUDINEY AUGUSTO DE CARVALHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, de rito ordinário, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede de tutela antecipada, a exclusão de seu nome de cadastros 

restritivos de crédito. Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.A 

análise do pedido de antecipação de tutela foi diferida para após a apresentação da contestação. Foram deferidos os 

benefícios da Lei 1060/50.A Caixa Econômica Federal apresentou defesa, deduziu preliminares, e sustentou a 

impossibilidade de concessão de tutela de urgência, por ausência dos requisitos legais.Réplica anexada aos autos.É o 

relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, afasto as preliminares deduzidas pela Caixa Econômica 

Federal.A possibilidade jurídica do pedido, uma das condições da ação, é definida doutrinariamente como a ausência de 

expresso dispositivo legal que restrinja a pretensão. Desta feita, ausente dispositivo legal que impede a elaboração do 

pedido, este é possível. Outrossim, quando da apreciação do mérito é que se verificará a viabilidade da pretensão com o 

que a legislação dispõe.Quanto à alegação de ilegitimidade de parte, considerando os pedidos deduzidos na inicial da 

ação - rescisão de contratos de abertura de conta-corrente e seguro de vida, com declaração de inexigibilidade de 

débitos vinculados -, deve a Caixa Econômica Federal figurar no pólo passivo.É que a suposta gerente, caso figurasse 

no pólo e fosse condenada, não teria meios de providenciar a rescisão dos contratos e baixa dos débitos, o que somente 

pode ser feito pela Instituição Financeira.No que toca à responsabilidade por eventuais danos, os argumentos são 

próprios do mérito e nesta sede serão analisados.Em que pese o delineado no tópico referente ao litisconsórcio passivo, 

o pedido tal como deduzido não revela a existência de litisconsórcio necessário, nos moldes do artigo 47 do CPC. 

Eventual condenação da parte ré poderá ser objeto de ressarcimento em ação regressiva. O litisconsórcio é facultativo e, 

por não ter o autor incluído a Sra. Silvia Margarida Calzavaro Peixoto, não se pode obrigá-lo a demandar contra tal 

pessoa.Neste momento processual, não vislumbro o interesse público justificador da intervenção do Ministério Público 

Federal, sendo que eventual caracterização de crime será comunicada oportunamente.No que tange à prejudicial de 

mérito, não se aplica o prazo decadencial do artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que não se 

trata de vício do produto ou serviço. Também não há que se falar em decadência do artigo 179 do Código Civil, na 

medida em que não decorreu mais de dois anos entre a formalização do contrato e o ajuizamento da ação.Quanto ao 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que só é 

admissível o deferimento do requerimento se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova 

inequívoca, vejamos:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da 

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação 
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e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

(Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)(....)A exigência de prova inequívoca significa que a mera 

aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus 

boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo 

grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. No caso dos autos, não está presente 

um dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência. De fato, não vislumbro, nesta sede de cognição 

sumária, a verossimilhança da alegação, haja vista que o próprio autor afirma na inicial que assinou documentos para 

abertura de conta. Demais disso, mesmo após tomar conhecimento do fato de ter sido aberta conta-corrente, emitiu 

cheques e extratos, o que revela sua anuência, ainda que tácita. Frise-se, outrossim, que o autor assevera na exordial que 

emitiu os cheques e contraiu dívidas, ainda que por empréstimo a terceira pessoa, não adimplidas. Neste contexto, não 

se pode acolher o pedido de tutela, para ser excluído o nome do autor de cadastros restritivos, mormente porque existe 

dívida não adimplida no prazo e a singela alegação deduzida, de que os documentos foram assinados por existir 

confiança, não é suficiente. Ademais, todos têm o dever de se informar acerca dos negócios que realizam.O contrato de 

abertura e adesão a produtos e serviços anexado pela parte ré está subscrito pelo autor, que, por sua vez, não alegou 

falsidade da assinatura.Eventual movimentação indevida da conta demanda dilação probatória.Diante do exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que 

pretendem produzir, justificadamente, sob pena de indeferimento.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

2009.61.04.007566-0 - SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS - S VICENTE - ME X UNIAO 

FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA) 

Acolho a preliminar de incompetência absoluta suscitada pela União Federal (fls. 30).Com efeito, cuida-se de ação de 

conhecimento em que a Autora provimento judicial que cancele multa que lhe foi aplicada pela fiscalização do 

Ministério do Trabalho.Ora, estabelece a Constituição Federal que:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e 

julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho;Já o artigo 114, da Carta Magna, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n. 45, de 

2004, dispõe que:Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: I as ações oriundas da relação de trabalho, 

abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;..................................................................... VII as ações relativas às penalidades 

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; Em face do exposto, 

declino da competência para processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das 

Varas da Justiça do Trabalho de Santos, nos termos do artigo 113, 2º., do Código de Processo Civil.À SEDI para as 

anotações necessárias.Intime-se. 

 

2009.61.04.007999-9 - NORA JORGE DE OLIVEIRA X CRISTIANE PINTO DOS SANTOS(SP231511 - JULIANA 

DUARTE DE CARVALHO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

NORA JORGE DE OLIVEIRA e CRISTIANE PINTO DOS SANTOS, qualificadas nos autos, ajuizaram a presente 

ação em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, objetivando, em sede de tutela de 

urgência, que se determine a nomeação, das requerentes, para o cargo de Técnico Administrativo em Educação, campus 

Baixada Santista, conforme edital nº 138/2008, a fim de preservar o direito de preferência.A inicial veio acompanhada 

de procuração e documentos. A parte ré apresentou contestação e requereu a improcedência do pedido.É o relatório do 

necessário. DECIDO.Quanto ao pedido de tutela, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os 

efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e 

estiver fundada em prova inequívoca. Veja-se: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)(....)A exigência de prova inequívoca 

significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais 

do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar 

presente, assim, certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. In casu, 

segundo se colhe dos autos e diante da adstrição do juiz ao pedido (artigos 2º, 128 e 460, todos do CPC), em que pesem 

os argumentos delineados na inicial da ação, não é possível o deferimento da tutela de urgência, na medida em que a 

última pessoa a tomar posse no cargo, relativamente ao certame vinculado ao edital 138/08, ocupava a 5ª posição na 

classificação geral. Não houve comprovação de nomeação de candidatos do novo concurso, durante o prazo de validade 

do anterior (item 12 do edital 138/08). As autoras ocupam, de acordo com o quadro de fl. 42, a 8ª e 9ª classificação. Não 

se demonstrou que o 6º e 7º colocados desistiram de eventuais nomeações. Assim, não é possível acolher, por ora, o 

pedido declinado em sede de tutela.Em suma, neste momento processual, não há como se afirmar existir prova 

inequívoca do direito, ante a necessidade de dilação probatória.De fato, os documentos anexados são insuficientes, haja 

vista que não consta a relação de candidatos nomeados e que tomaram posse no cargo de Assistente Administrativo, 

após aprovação nos concursos referentes aos editais 138/08 (Portaria MEC 1264/07 e Portaria 450/07 do Ministério do 

Planejamento) e 454/08 (Portaria MEC 1236/08 e Portaria 286/08 do Ministério do Planejamento), com indicação de 
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datas. Também não há documentação relativa aos candidatos desistentes e número de cargos vagos no campus Baixada 

Santista, bem como a data de criação destas vagas.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional. Dê-se ciência à autora da documentação anexada pela parte ré, a teor do contido no artigo 398 do 

CPC.Após, vista às partes para especificação de provas, o que deverá ser feito de forma justificada, sob pena de 

indeferimento.Quando em termos, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.04.008577-0 - LUIZ ALVES CAMPOS(SP215259 - LUCIANO APARECIDO LEAL) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Súmula 112, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o depósito somente suspende a exigibilidade do 

crédito tributário se for integral e em dinheiro e independe de autorização judicial para sua realização. Por outro lado, 

dispõe o artigo 1º do Provimento n. 58, de 21.10.91, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª. Região que: Os 

depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, 

previstos pelo artigo 151, II, do C.T.N., combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-Lei no. 1.737, de 20 de dezembro 

de l979, bem como, aqueles de que trata o artigo 38 da lei 6.830 de 1980 (Lei de Execuções Fiscais) serão feitos, 

independente de autorização Judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que fornecerá aos interessados 

guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo. Assim sendo, não 

há o que deferir, prossiga-se. Cite-se a União Federal (PFN), para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, 

arts. 191 e 297), juntando os documentos que julgar conveniente. Intime-se. 

 

2009.61.04.009154-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.004033-5) OZIEL 

FERREIRA DA CRUZ(SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP198751 - 

FERNANDO GOMES BEZERRA) 

Para concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, indispensável se faz à juntada aos autos de declaração 

de pobreza e/ou procuração com poderes específicos, ou promova o recolhimento das custas iniciais, sob pena de 

cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Regularize a parte autora a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato. Providencie as cópias necessárias para formação da contrafé, a fim de viabilizar a citação da 

União Federal. Cumpra-se a determinação de fl. 02, apensando-es estes autos aos de nº 2009.61.04.004033-5. Concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para emenda da inicial. Intimem-se. 

 

2009.61.04.009178-1 - MARIA LUCIA DIAS(SP192496 - RICARDO FARIA PELAIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento, ajuizada por pessoa residente e domiciliada no município de Mongaguá, 

contra a Caixa Econômica Federal em que a parte autora pleiteia a recomposição dos rendimentos da caderneta de 

poupança mediante a aplicação dos expurgos inflacionários verificados na implantação de Planos Econômicos 

Governamentais. Atribui à causa o valor de R$ 5.000,00 e com a inicial junta documentos. Pede o benefício da 

assistência judiciária gratuita. Distribuídos originariamente ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Mongaguá - SP. 

Declinada da competência, os autos foram remetidos à Justiça Federal de Santos. É o relatório. DECIDO. Ratifico a 

gratuidade concedida à fl. 22. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais 

Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao 

Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 

as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e 

fundações públicas federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre 

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o 

valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, 

a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa 

poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos 

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. (omissis) Por seu turno, o Provimento nº 240, de 

08.09.2004, da Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que dispõe sobre a implantação e instalação 

do Juizado Especial Federal Cível de Registro, estabelece no artigo 3º que sua jurisdição abrange o município de 

Mongaguá. Considerando-se que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos 

artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que 

versa a demanda, da via processual adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o 

valor da causa, além de configurar o espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a 

sedimentar a competência do juízo, conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 

1ª Região no julgamento do Conflito de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO 

BATISTA MOREIRA, DJU de 16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela 
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parte autora encontra abrigo no diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da 

peça apresentada e que, pelos elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a 

figurarem nos pólos ativo e passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos 

do Provimento nº 240, de 08.09.2004, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a 

competência absoluta foi instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da 

existência das condições da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados 

Especiais, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao 

E. Juizado Especial Federal Cível de Registro, a quem caberá decidir acerca do mérito da causa, nos termos do 2º do 

artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.04.009359-5 - MARIA VILMA CASTOR DA SILVA(SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Em face da r. decisão de fls. 61/62, prossiga-se. Defiro o 

requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos por parte 

do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Tratando-se de 

direitos disponíveis, intimem-se as partes, para que se manifestem, em 05 (cinco) dias, sobre o interesse na realização 

de audiência de conciliação, em face da nova redação do artigo 331, do CPC, dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

Publique-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.04.004875-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.002252-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X TIA JO PAES E SALGADOS 

LTDA - ME(SP014636 - ROGERIO BLANCO PERES E SP198585 - SIMONE MARTINEZ DOMINGUEZ E 

SP244647 - LISSANDRA MATSUMOTO HIGUCHI) 

Trata-se de impugnação ao valor dado à causa, formulada pela CAIXA ECONÔmica FEDERAL, em ação de 

conhecimento, de rito ordinário, em que o autor objetivando provimento judicial que determine a revisão de contrato de 

mútuo bancário.Argumentou a Impugnante que discutindo-se na demanda contratos de empréstimo com recursos do 

FAT, o valor do causa deveria corresponder ao valor total das avenças, ou seja, R$ 51.448,36.A impugnada 

regularmente intimada, permaneceu inerte (fls. 8).É o breve relatório. DECIDO.O valor da causa, em princípio, deve 

corresponder ao conteúdo econômico da ação, ou seja, ao benefício almejado pelo autor com a sua propositura.E, no 

caso, discute-se apenas algumas cláusulas de contrato e não a sua descontituição integral.Nesse sentido, V. Acórdão da 

2a. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a. Região, proferido no julgamento do Agravo de Instrumento n. 

0450873-3, publicado no DJU de 16.07.97, pág. 54754, de que foi Relator a Em. Juíza TANIA TEREZINHA 

CARDOSO ESCOBAR, cuja ementa transcrevo:PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA 

CAUSA.1. O critério que orienta a fixação do valor da causa é o conteúdo econômico da demanda, que, por sua vez, 

traduz-se o benefício almejado pela parte com o ajuizamento da ação. Assim, se o benefício buscado puder ser 

dimencionado num valor certo e determinado, este deverá ser o valor da causa; se não, então a significação econômica 

do benefício é que servirá de parâmetro para a sua fixação.2. A circunstância de ser declaratória a ação não lhe retira o 

valor econômico, nem autoriza a fixação aleatória do valor da causa.No mesmo diapasão, decidiu a C. Primeira Turma 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 616564, de que foi Relator o Ministro 

LUIZ FUX, publicado no DJU de 2 de agosto de 2004, pág. 334, verbis:PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

FIXAÇÃO. AÇÃO VISANDO REAJUSTE NOS PAGAMENTOS PRESTADOS AO SUS. CONTEÚDO 

ECONÔMICO AFERÍVEL.1. Pedido visando a conversão de valores constantes da Tabela SIA/SUS referente à 

Portaria 86/94 utilizada pelo Ministério da Saúde para pagamento dos serviços prestados à população pelo SUS, por 

ocasião do implemento do Plano Real, cujo índice de 9,56% foi determinado pela MP 524/94, acrescidos de juros 

moratórios e correção monetária. In casu, asseverando que o faturamento apresentado pela própria recorrida, quanto às 

diferenças do mês de abril de 2002 totalizaram o valor de R$383.674,66 (reais), multiplicado pelo número de meses que 

pleiteia, observada a prescrição quinquenal, revela o montante de R$23.020.467,70 (reais), pleiteou a União a reforma 

do acórdão recorrido.2. O valor da causa deve guardar pertinência com o benefício econômico que a parte pretende 

auferir através da prestação jurisdicional.3. Revelando a demanda conteúdo econômico delimitável, o valor da causa 

deve refleti-lo, observando-se nas hipóteses envolvendo prestações vencidas e vincendas, o que dispõe o art. 260 do 

Código de Processo Civil. Precedentes.4. Recurso Especial provido.No caso, da leitura da petição inicial depreende-se 

que o conteúdo econômico-financeiro objetivado pela autora parece corresponder ao valor atribuído à causa.Em face do 

exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA formulado pela CEF.Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, arquive-se o presente incidente.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.61.04.011910-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.009231-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X RONALDO ALVES DE 

ARAUJO(SP214575 - MARCELO FONTES RIBEIRO DE FREITAS) 

Trata-se de impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2278/2419 

em ação de rito ordinário promovida por RONALDO ALVES DE ARAÚJO, em que a parte autora pleiteia o 

pagamento de indenização por danos materiais e morais perpetrados pela ré. Aduz a impugnante, em síntese, que o 

impugnado está sendo assistido por causídico constituído e adquiriu imóvel no valor de R$ 75.000,00 e, portanto, 

supõe-se que poderá arcar com custas e honorários. Intimado, o impugnado manifestou-se pela manutenção do 

benefício. É o relatório. DECIDO. Este Juízo, ao proferir o despacho de fl. 58 dos autos principais, houve por bem 

conceder a gratuidade de justiça ao demandante. Para tanto, considerou estarem preenchidos os requisitos essenciais à 

concessão do benefício. A mera alegação da impugnante de que por estar o impugnado sendo assistido por causídico 

constituído e ter adquirido imóvel no valor de R$ 75.000,00, não é suficiente para revogação do benefício já concedido. 

É absolutamente necessário que prove o desaparecimento dos requisitos legais. A necessidade de apresentação, com a 

inicial da impugnação, de provas ou o requerimento por sua produção específica decorre do artigo 7º da Lei nº 1.060/50, 

que dispõe que A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, 

desde que prove a inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. Pelo exposto, REJEITO A 

IMPUGNAÇÃO e mantenho o despacho concessivo da assistência judiciária ao demandante. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2009.61.04.005213-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.012887-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X JOAO BARBOSA DE 

FREITAS(SP027683 - MARILIA MUSSI DOS SANTOS) 

Trata-se de impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

em ação de rito ordinário promovida por JOÃO BARBOSA DE FREITAS, em que pleiteia a recomposição dos 

rendimentos da caderneta de poupança mediante a aplicação dos expurgos inflacionários verificados na implantação de 

Planos Econômicos Governamentais. Aduz a impugnante, em síntese, que por ter o impugnado renda mensal superior à 

maioria da população brasileira, estar sendo assistido por causídico constituído e por fazer jus à restituição do imposto 

de renda poderá arcar com custas e honorários. Intimado, o impugnado manifestou-se pela manutenção do benefíco. É o 

relatório. Este Juízo, ao proferir o despacho de fl. 19 dos autos principais, houve por bem conceder a gratuidade de 

justiça ao demandante. Para tanto, considerou estarem preenchidos os requisitos essenciais à concessão do benefício. A 

mera alegação da impugnante de que o impugnado tem renda mensal superior à maioria da população brasileira, está 

sendo assistido por causídico constituído e faz jus à restituição do imposto de renda, não é suficiente para revogação do 

benefício já concedido. É absolutamente necessário que prove o desaparecimento dos requisitos legais. A necessidade 

de apresentação, com a inicial da impugnação, de provas ou o requerimento por sua produção específica decorre do 

artigo 7º da Lei nº 1.060/50, que dispõe que A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação 

dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à sua 

concessão. Pelo exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO e mantenho o despacho concessivo da assistência judiciária ao 

demandante. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.04.005515-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.011145-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X NILSON ANTONIO 

LEAL(SP195245 - NILSON ANTONIO LEAL) 

Trata-se de impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

em ação de rito ordinário promovida por NILSON ANTONIO LEAL, em que pleiteia a recomposição dos rendimentos 

da caderneta de poupança mediante a aplicação dos expurgos inflacionários verificados na implantação de Planos 

Econômicos Governamentais. Aduz a impugnante, em síntese, que por ser o impugnado advogado e possuir renda 

mensal superior à maioria da população brasileira poderá arcar com custas e honorários. É o relatório. DECIDO. Este 

Juízo, ao proferir o despacho de fl. 23 dos autos principais, houve por bem conceder a gratuidade de justiça ao 

demandante. Para tanto, considerou estarem preenchidos os requisitos essenciais à concessão do benefício. A mera 

alegação da impugnante de que o impugnado é advogado e possui renda mensal superior à maioria da população 

brasileira, não é suficiente para revogação do benefício já concedido. É absolutamente necessário que prove o 

desaparecimento dos requisitos legais. A necessidade de apresentação, com a inicial da impugnação, de provas ou o 

requerimento por sua produção específica decorre do artigo 7º da Lei nº 1.060/50, que dispõe que A parte contrária 

poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou 

desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. Pelo exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO e mantenho o 

despacho concessivo da assistência judiciária ao demandante. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2009.61.04.009124-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.004123-6) UNIAO 

FEDERAL X HERNANDES ISIDRO NETO X EDEMIR DE OLIVEIRA MARQUES(SP235293 - ANACELI 

REGINA PERINA) 

Certifique-se o oferecimento da impugnação no processo principal. Processe-se na forma da Lei n. 1060/50, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se a parte contrária em 05 (cinco) dias. Venham, após, conclusos os autos para decisão 

de sustentação ou reforma. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
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2008.61.04.009219-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X CELMO SANTOS ALVES X CRISTIANE DE SOUZA SANTOS 

Em face da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 47, manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da intimação. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.002566-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ANTONIO MARCOS SANTANA LEAL X 

ANGELA RIBEIRO SANTANA LEAL 

Em face da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 30, manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da intimação. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.002572-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ANTONIO CARLOS ANDRADE 

Em face da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 28, manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da intimação. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.002573-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X DAVID DA COSTA X MARIA ELIZA COSTA 

Em face da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 28, manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da intimação. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.04.014303-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

LUIS GOMES DA SILVA X JOSELITA SANTOS BISPO 

Em face da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 109, manifeste-se a EMGEA em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da intimação. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.04.014341-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

EDSON ROSA APARECIDO X ILDA NEGRELLI APARECIDO 

Em face da certidão do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 91, manifeste-se a EMGEA em 10 (dez) dias, requerendo 

o que for de seu interesse em termos de efetivação da intimação. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.04.014542-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X 

WILSON ROBERTO DIAS X DINETE ARAUJO DIAS 

Em face da certidão positiva do Sr. Executante de Mandados, certifique-se o decurso de quarenta e oito horas e, após, 

entreguem-se os autos à requerente, consoante os termos do art. 872 do CPC. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa-findo. Publique-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.04.000212-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X WILSON CARLOS FRANCO X GILDA DE 

AZEVEDO PEREIRA FRANCO 

Ciência da descida dos autos. Considerando o pedido de desistência formulado pela requerente às fls. 55/57, venham os 

autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2005.61.04.008711-5 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP130719 - JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM) 

Tendo em vista a ausência de contestação de EDUARDO PEREIRA DA COSTA e de RENATO PEREIRA DA 

COSTA, devidamente citados, decreto sua revelia. No entanto, nos termos do artigo 320, I, a revelia decretada não 

induz ao efeito mencionado no artigo 319, ambos do CPC, vez que se trata de litisconsórcio passivo, entretanto devem 

os prazos correr independente de intimação, na forma do artigo 322, do mesmo diploma legal. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1925 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
92.0207304-0 - CINEMAS DE SANTOS LTDA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP063536 - 
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MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Em face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, incisos I e III, c.c. artigo 893, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Ante a 

inexistência de lide, não haverá condenação em honorários advocatícios.Custas eventualmente remanescentes a cargo 

da autora.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do 

diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, em 21 de setembro de 2009. 

 

USUCAPIAO 
97.0208222-6 - JOSE ALBINO DA SILVA X MARILIA PENTEADO NUCCI DA SILVA(SP170255 - JOSÉ 

ALBINO DA SILVA) X JOSE ROBERTO CARMANEIRO X HELENO ANTONIO VICENTE X FRANCISCO 

VERGARA X UNIAO FEDERAL(Proc. EDNILSON JOSE ROGNER COELHO) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) 

Vistos. Nos termos da manifestação de fls. 374/375 e dos documentos que a instruem, assino à parte autora o prazo de 

30 (trinta) dias para que traga aos autos planta de situação do imóvel usucapiendo, com coordenadas UTM que mostrem 

a localização exata do imóvel na quadra e no Município, distância do mesmo à praia, rios, mangues etc, a fim de que a 

FUNAI verifique seu efetivo interesse neste feito. Outrossim, desapensem-se os autos das ações incidentais que deverão 

vir conclusos para sentença. Intime-se.  

 

2000.61.04.010256-8 - MARIA DO CEU MENDES CARDOSO(SP191214 - JEOVAN EDUARDO PENTEADO E 

Proc. ALTAMIRO NOSTRE) X OSWALDO PEREIRA LOPES - ESPOLIO X NADHIA LIMA LOPES(Proc. FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X AFFONSO PEREIRA LOPES - ESPOLIO X CARMELA 

FREDERICO LOPES - ESPOLIO X ARTHUR PEREIRA LOPES - ESPOLIO X MARINA DA SILVA LOPES X 

EDIFICIO SAN DOMINGUES REPRES P/ WALTER ERRA X ESTER BONFIM ROCHA 

Vistos.Cite-se o ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA LOPES na pessoa de Nilva Lima Lopes Livreri, à Rua Teixeira 

Mendes, n.º 143, Cambuci, São Paulo/SP, CEP 15170-010.No mais, considerando haverem restado infrutíferas as 

tentativas de citação pessoal, dou por válidas as citações editalícias do ESPÓLIO DE ARTHUR PEREIRA LOPES e 

ESTER BONFIM ROCHA, realizadas às fls. 88/90 e 476.Oportunamente, voltem conclusos para apreciação dos 

pedidos de fls. 545 e 547.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2002.61.04.004108-4 - JOSE PIRES FREIRE(SP151348 - CARLOS ALBERTO SILVA) X BANCO CHASE 

MANHATTAN S/A(SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO E SP109643 - ANDRE ALICKE DE VIVO E 

SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER) X UNIAO FEDERAL X JESREEL VILAS BOAS X JAIRO 

MEIRA 

Vistos.Assino ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que informe o endereço atualizado de Flamarion Rocha e Maria 

Nívea Margini Rocha, a fim de viabilizar sua citação, conforme já determinado à fl. 243.Saliento, por fim, que as partes 

dispensaram a produção de provas complementares e já se manifestaram sobre os documentos de fls. 252/280.Intime-se. 

 

2002.61.04.010644-3 - JOSE ANTONIO DE MENEZES X MARIA PETRONILA DE ALMEIDA 

MENEZES(SP155662 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X JOAO DE OLEA AGUILAR X 

EMILIA FERNANDES OLEA X CORALIA DOS SANTOS OLIVEIRA X AMADEU DE CARVALHO X VILMA 

ONELLEY DE CARVALHO X JADYR SOARES DE GOUVEIA X MILLED FERES SOARES 

Dê-se ciência à parte autora do informado à fl. 375, para que dê exato cumprimento ao item 2 do provimento de fl. 324. 

Prazo: 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.04.011149-9 - TRANSPORTADORA MECA LTDA(SP062006 - JEOVA SILVA FREITAS) X UNIAO 

FEDERAL X MANOEL PEREIRA SIMOES - ESPOLIO X MARIA APARECIDA SIMOES X LEITE PRACA 

PARTICIPACOES LTDA(SP154468 - AROLDO SILVA E SP190983 - KLEBER PIERUZZI SILVEIRA) X 

MUNICIPIO DE CUBATAO 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que dê exato cumprimento ao item 2 do provimento de fl. 348, 

tendo em vista que a certidão de fl. 363 não abrange o período previsto no art. 1238 caput, do CPC. Outrossim, no 

mesmo prazo, apresente certidão de objeto e situação da ação de usucapião nº 2007.61.04.004594-4, indicada à fl. 365. 

Após o cumprimento de referias providências, dê-se vista dos documentos juntados à parte contrária, por 05 (cinco) 

dias, nos termos do art. 398 do CPC. Em seguida, voltem conclusos em termos de prosseguimento. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.010865-1 - ORLANDO ORTICELLI X LILIANA SANTORO ORTICELLI(SP146700 - DENISE 

MACEDO CONTELL) X ORLANDO SOZZI - ESPOLIO X EDE AURORA ULTIMA BINI SOZZI X NEUSA 

RAMOS FERRAS X UNIAO FEDERAL X EDIFICIO BORORE 

Fl. 1206: vistos. Em atenção às medidas adotadas por esta Vara Federal na execução da Meta de Nivelamento nº 02, 

prevista na Resolução nº 70/2009, do Conselho Nacional de Justiça, defiro o pedido de concessão de prazo, por 10 (dez) 

dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.04.003661-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.003660-0) LAURITA 
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ALEXANDRE SANTOS(SP140392 - CRISTINA STRAZZACAPPA E SP201515 - VALDIR MONTANARI DOS 

SANTOS) X CACILDA BUGARIN MONTEIRO(SP142752 - SILVIA PAULA DOS SANTOS MONTEIRO) X 

WALTER BUGARIN MONTEIRO X MARIA TERESA BUGARIN MONTEIRO X NEWTON BUGARIN 

MONTEIRO X ANA DIRCE RODRIGUES MONTEIRO X TERESA CRISTINA BUGARIN MONTEIRO(SP142752 

- SILVIA PAULA DOS SANTOS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL X ONDINA PEREIRA(SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X WANDA GUEDES DA SILVA BENEDITO X EDIFICIO ARCO IRIS 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão 

do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da 

CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do 

artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de 

custas.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.Santos, 15 de 

setembro de 2009. 

 

2005.61.04.008929-0 - ALCIDES AUGUSTO DA SILVA X DORACI VALIM DA SILVA(SP159278 - SONIA 

REGINA GONÇALVES TIRIBA E SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO) X UNIAO FEDERAL X JOAO 

ALVARO JUNQUEIRA - ESPOLIO(SP127634 - JOSE ROBERTO MACHADO) X VICENTE POMMELA X 

LYDIA MENEZES POMMELLA X ATTILIO MICELI - ESPOLIO X JOSEFA ALCOLEA MICELI X 

CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA X ADRIANO RIBEIRO AZEVEDO X MARLENE AZEVEDO 

Vistos.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de ADRIANO RIBEIRO AZEVEDO e MARLENE 

AZEVEDO, atuais proprietários do apartamento n.º 103, confrontantes já citados à fl. 540v, no pólo passivo deste 

feito.Feito isso, intime-se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias:a) apresente a correta minuta do edital de citação 

dos eventuais interessados, a qual deve conter a completa qualificação das partes, a síntese do pedido, o objeto da ação 

(com descrição do imóvel usucapiendo), o prazo para defesa e as conseqüências da revelia, entre outros elementos que 

viabilizem o exercício da ampla defesa. O prazo do edital será de 20 (vinte) dias;b) informe a qualificação do 

representante do espólio de João Álvaro Junqueira, a fim de viabilizar sua citação.Oportunamente, voltem 

conclusos.Cumpra-se. Publique-se. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2002.61.04.000525-0 - UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO - SP X NAIR COBRIS 

DE LUCCA X PAULO DE LUCCA X CARLA PRISCELA PIRES DE LUCCA X ERICA DE LUCCA COSTA X 

JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA X CALUDIO DE LUCCA X MARCIA MELLO DE LUCCA(SP066503 - 

SONIA MARCIA LOPES DE ALMEIDA E SP152355 - MONICA SANDRA LOPES DE ALMEIDA E SP042004 - 

JOSE NELSON LOPES) 

Vistos.Providenciem os réus denunciantes a regularização da representação processual de HELENA CUNHA RUIVO, 

LUCY DA SILVA RUIVO e AVELINO RUIVO, em 15 (quinze) dias.Oportunamente, voltem conclusos.Intimem-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
1999.61.04.007007-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X LIBRA TERMINAIS 

S/A(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) 

Diante da manifestação da UNIÃO FEDERAL, intime-se a ré LIBRA-LINHAS BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO 

S/A para que faça acostar cópia integral da Resolução DP nº 108.2006, de 16 de agosto de 2006, nos termos do último 

parágrafo de fl. 735, bem como cópia da avença que firmou com a CODESP. Prazo: 10 dias. Com a juntada, vista à 

UNIÃO FEDERAL, ante o que dispõe o art. 398 do Código de Processo Civil, para que se manifeste em 05 dias, 

oportunidade em que, também, deverá justificar qual o efeito prático da realização da perícia, considerando que a ação é 

promovida apenas contra a empresa LIBRA. As partes, nos prazos concedidos, deverão se manifestar acerca de eventual 

interesse na realização de audiência de conciliação. Após, tornem os autos imediatamente conclusos. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.  

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2198 

 

ACAO PENAL 

2000.61.04.004437-4 - JUSTICA PUBLICA X PAULO ROBERTO TEIXEIRA DE ABREU(SP077213 - MARIA 

ISABEL MORAES) 
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Tendo em vista a certtidão supra, dou por preclusa a oitiva da testemunha de defesa Edmur Henrique Teles.Designo o 

dia 14 de outubro de 2009, às 14 horas, para dar lugar ao reinterrogatório e julgamento, nos termos dos artigos 400 e ss 

do Código de Processo Penal. Intime-se o acusado e seu defensor.Ciência ao Ministério Público Federal. Santos, 

25/09/2009. 

 

2003.61.04.001483-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANDRE STEFANI BERTUOL) X LO YUAN 

SHENG(SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO E SP180387 - LEONARDO MUSUMECCI FILHO) 

Tendo em vista as considerações trazidas pela defesa no correio eletrônico de fl. 313, redesigno para o dia 22 de 

outubro de 2009, às 14:00 horas a audiência de oitiva das testemunhas de defesa e de interrogatório, debates e 

julgamento.Intimem-se.Retire-se da pauta a audiência designada à fl. 309.Santos, 29.9.2009. HERBERT CORNELIO 

PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal  

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5486 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0207939-6 - JOAO CARLOS MATAR X MARIO FRANCISCO AFONSO X ADEMAR PAES MAIA(SP073668 - 

NELSON RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 345, em favor do autor.Tendo em vista o noticiado às fls. 

348 e 357, em relação ao levantamento do alvará n 87/2008, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, se manifeste sobre o fato.Intime-se.Intime-se o Dr Nelson Ribeiro para que providencie a retirada do 

alvará expedido, sob pena de cancelamento. Data de expedição 25/09/2009 

 

96.0203406-8 - URBANO LUIZ SIMOES X LUIZ ROBERTO ALVES X JOSE MANUEL RODRIGUES LUZIRAO 

X GILBERTO LOPES SILVA X CARLOS APOLONIO GRZEIDAK X MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

MENDONCA X JOAO RANULFO DA PAIXAO X ANTONIO DOS PASSOS X LUIZ CARLOS CONCEICAO X 

JOSE ARNALDO SANTOS(SP023892 - MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI E SP119204 - SONIA MARIA 

ROCHA CORREA E SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. SUELI F. DA SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista a certidão supra e considerando que o valor depositado através da guia de depósito de fl. 364 é superior 

ao apontado na petição de fl. 474, determino que se expeça alvará para o levantamento do saldo existente na conta n 

0265.005.00196757-9, observando a secretaria a parcela que caberá a Caixa Econômica Federal (fl. 474).Dê-se ciência 

ao co-autor João Ranulfo da Paixão do crédito efetuado em sua conta fundiária (fls. 484/491), bem como da guia de 

depósito de fl. 493, para que requeira o que for de seu interesse, em cinco dias.Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para que a executada cumpra o item 1 do despacho de fl. 479, em relação ao co-autor Gilberto Lopes da Silva, ou 

informe qual a dificuldade para efetuar a complementação do crédito.Intime-se.Intime-se a Dra Sonia Maria Rocha 

Correa e a Dra Adriana Moreira Lima para que providenciem a retirada dos alvarás expedidos, sob pena de 

cancelamento. Data de expedição 25/09/2009 

 

96.0203564-1 - LUIS ALFREDO AUGUSTO X LOURIVAL MARTINS DE OLIVEIRA X MANOEL FRANCISCO 

DE SOUZA X MILTON FAGUNDES NUNES X NELSON BRAZ DE OLIVEIRA X NILTON FRANCISCO 

CASTANHEIRA X ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO X PAULO CELSO CAMPOS TORRES X PEDRO FELICIANO 

SALVADOR X WALDEMAR FERNANDES GONCALVES(SP071514 - MAURICIO FERNANDO ROLLEMBERG 

DE FARO MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação de fls. 955/956, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 692 e 

723.Após a liquidação e nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

97.0207211-5 - JURANDY GOMES DA SILVA X PAULO ROBERTO DA SILVA X SERGIO ELOY MONTEIRO 

VARANDA X WILSON DE BARROS LIMA X WILSON SILVEIRA DE ARAUJO X NORBERTO RAMOS(Proc. 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 575 e 576.Intime-se a Caixa Econômica Federal para 
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que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado pelos co-autores Jurandy Gomes da Silva, Paulo Roberto 

da Silva, Norberto Ramos e Wilson Barros de Lima às fls. 580/582, bem como sobre a diferença apontada às fls. 

583/601.Em caso de discordância ou no silêncio, encaminhem-se os autos à contadoria para que diga se o crédito 

efetuado nas contas fundiárias dos autores supramencionados satisfaz o julgado.Intime-se.Intime-se o Dr Roberto 

Mohamed Amin Junior para que providencie a retirada do alvará expedido, sob pena de cancelamento. Data de 

expedição 25/09/2009 

 

1999.61.04.000719-1 - ADAUTO VALIDO DA SILVA(SP251570 - FABRICIO AVIDAGO PAULO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 291.Após a liquidação e nada sendo requerido em cinco 

dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2007.61.04.011505-3 - IDALINA APARECIDA RODRIGUES - ESPOLIO X ALBERTO GOULD 

JUNIOR(SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 150.Após a liquidação e nada sendo requerido, em cinco 

dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.Intime-se o Dr. Fabio Augusto Varga para que providencie a 

retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição - 23/09/2009. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4810 
 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.04.007763-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X NUTRI-SANTOS 

COMERCIO DE LATICINIOS LTDA(SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS ANTONIO) 

Ante a manifestação da exequente (fl. 111), que acolho, SUSTO os leilões designados, suspendendo o feito nos termos 

do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos aguardar em arquivo, sobrestados, até nova manifestação 

da exequente. 

 

Expediente Nº 4812 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.04.002669-8 - INSS/FAZENDA(Proc. MAURO FURTADO DE LACERDA) X TAYO INDUSTRIA DE 

PESCA S/A X ROBERTO KIKUO IMAI X USHIMATSU IMAI(SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR E 

SP147998 - RENATA DA SILVA AMARAL) 

Fl. 349 - Tendo em vista o requerido pela exequente à fl. 346, considerando a preferência do presente crédito, e, ainda, 

que este Juízo já designou datas para realização dos leilões do bem penhorado nestes e em outros processos que por 

aqui tramitam, cujos créditos também preferem àquele noticiado no ofício em questão, e cujas datas antecedem àquelas, 

determino o prosseguimento do feito, incluindo o presente feito na pauta de alienação dos dias 02 e 16/10/2009, ambos 

às 14:00 horas.Expeçam-se os editais e intimem-se.Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública desta 

Comarca comunicando o teor desta decisão.despacho proferido à fl.387:Ante o noticiado à fl. 376, e considerando a 

proximidade das praças designadas, diga a exequente com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1940 
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USUCAPIAO 
2009.61.14.006686-3 - VICENTE FERNANDO VELLO(SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL X ANITA NEIVA DA CUNHA LIMA X ANTONIO CARLOS DA CUNHA LIMA X JORGE DA 

CUNHA LIMA 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

MONITORIA 
2007.61.14.007396-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X HILDEBRANDO NERVAL 

CALDEIRA(SP216667 - RENE LAURIANO DA SILVA) 

Intime-se o réu para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2009.61.14.002695-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X JORGE MURAT CARDOSO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2009.61.14.004349-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

FRANCISCA DOMINGAS DA SILVA X ELIZABETE DA CRUZ X MAGNO MANSUET DOS REIS ARAUJO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.14.006339-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.005474-1) DANIEL 

CARLOS PEREIRA(SP202620 - IVE DOS SANTOS PATRÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.61.14.000008-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

Determino a transferência dos valores penhorados às fls. 195/197 para conta à disposição deste Juízo, na agência da 

CEF, PAB JUSTIÇA FEDERAL.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista que este 

Juízo não é adepto do INFO-JUD.Int. 

 

2007.61.14.005926-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

BRASIL STELL COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA. X MARIA SUELY ROCHA SALGADO X JOAO 

BATISTA SALGADO X MARGARIDA DOS SANTOS ROCHA X BENEDITO NOIA DA ROCHA 

Determino a transferência dos valores penhorados às fls. 101 e 105 para conta à disposição deste Juízo, na agência da 

CEF, PAB JUSTIÇA FEDERAL.Após, oficie-se, conforme requerido.Int. 

 

2007.61.14.007323-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X JULIANA APARECIDA GUIMARAES X 

ANTONIO DE SOUZA GUIMARAES X MARIA DO SOCORRO APARECIDA GUIMARAES(SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) 

Fls. - Manifestem-se as executadas.Int. 

 

2007.61.14.008582-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X CLIMP CABOS COMPONENTES ELETRICOS 

E ELETRONICOS LTDA X VAGNER PAES LANDIM X ROSEMARI BEZERRA DA SILVA(SP193414 - 

LISANDRA RODRIGUES) 

Determino a transferência dos valores penhorados às fls. 104 para a agência da CEF local, PAB JUSTIÇA 

FEDERAL.Indefiro o pedido de penhora do imóvel indicado às fls. 80/82, pois os executados tinham somente a nua 

propriedade o imóvel em questão, em conjunto com outras três pessoas, sendo o usufruto transferido por dois nu-

proprietários a outras duas pessoas.Embora, juridicamente, seja possível a realização de penhora sobre direitos, a prática 

processual tem demonstrado nunca aparecer licitantes interessados em adquirir tais direitos quando da realização do 

leilão; e quando isso occorre, normalmente o valor arrecadado não é suficiente sequer para cobrir os custos do 

processo.Int. 

 

2009.61.14.005570-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X TENERIFE BAR E CAFE LTDA X SILVANA CABRAL 
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DOMINGUES X DENIS GEYERHAHN 

Fls. 118 - Atenda-se.Remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária, com 

os protestos de elevada estima e distinta consideração.Int. 

 

2009.61.14.005765-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

AUTO POSTO CARIJOS LTDA X ALFREDO DOS SANTOS GARCIA X PAULO DOMINGOS 

GARCIA(SP182200 - LAUDEVI ARANTES E SP140590 - MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA) 

Fls. - Manifeste-se a CEF.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.1500568-5 - LORISVALDO PEREIRA PROFETA(SP031254 - FERDINANDO COSMO CREDIDIO E SP048432 

- PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO-SP(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2006.61.14.006307-1 - MAZZAFERRO IND/ E COM/ DE POLIMEROS E FIBRAS LTDA(SP056983 - NORIYO 

ENOMURA E SP199023 - KLEBER TSUNEHARU KOJA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO-SP 

Fls. - Manifeste-se a impetrante.Int. 

 

2006.61.14.006880-9 - GOLDEN SHOPPING SAO BERNARDO(SP166229 - LEANDRO MACHADO) X 

DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.14.002299-1 - JOSE JOAQUIM DE LIMA(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Manifestem-se as partes sobre o depósito judicial de fls. 30.Int. 

 

2008.61.00.034693-7 - GESTION FOMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA(SP181293 - REINALDO 

PISCOPO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO dos PAs de nº 16327.000297/2001-50, 16327.002157/2001-16, 16327.001130/2002-97, 

16327.004087/2002-11, 16327.004088/2002-66, 16327.004089/2002-19, 16327.004086/2002-77, 16327.004508/2002-

12, 16327.002923/2003-12, 16327.002924/2003-59, 16327.200263/2003-25, 16327.001294/2007-29 e 

16327.001759/2007-41, com fundamento nos artigos 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil e dos 

PAs de nº 16327.000296/2001-13, 16327.001082/2002-37, 16327.500001/2004-49, 16327.500746/2004-16, 

16327.500825/2004-19 e 16327.001064/2007-60, com fundamento no art. 10º da Lei n.º 12.016/2009 e art. 267, I e VI, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei 

12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.14.007021-0 - MARIA APARECIDA DE LIMA(SP190586 - AROLDO BROLL) X GERENCIA 

EXECUTIVA INSS - SAO BERNARDO DO CAMPO 

LIMINAR CONCEDIDA. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.61.14.004943-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.004621-2) MARLENE 

STANGORLINI(SP128765 - SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA) X FINASA CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP076306 - APARECIDA DE LOURDES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Manifestem-se as partes sobre os depósitos judiciais dos autos.Int. 

 

2009.61.14.000209-5 - MANOEL PEDREGOZA DIAS X PATRICIA ROSA RIBEIRO DIAS(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Após, apensem-se os presentes autos à Ação Ordinária nº 

2009.61.14.001271-4, para julgamento simultâneo. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
2000.61.14.002198-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

CARLOS ALBERTO DE MORAES TRENTIN X CELIA MARIA ROSA TRENTIN(SP179500 - ANTONIO 

CARLOS SANTOS DE JESUS) 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 
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2005.61.14.002441-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X WENDEL MIGUEL DE MIRANDA(SP271875 - VALQUIRIA 

APARECIDA DE MIRANDA) 

Manifeste-se a CEF sobre os embargos.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, 

ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente 

requeridas. Int. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Ilgoni Cambas Brandão Barboza  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1992 

 

USUCAPIAO 
2008.61.14.002792-0 - SANDRO ROGERIO DO CARMO X CLAUDIA MARIA TEOFELO DO CARMO(SP197068 

- FABIANA IRENE MARÇOLA) X ZENON RODRIGUES ESPINOSA X SEVERINO RODRIGUES RIVERA - 

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pela União.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

MONITORIA 

2001.61.14.002503-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X TECNOSILK COM/ E IND/ LTDA 

Fls.262/268: Deixo de apreciar, por ora, o pedido da exeqüente. Tendo em vista as medidas adotadas por esta Justiça 

Federal, objetivando o aperfeiçoamento do processo executivo mediante a nova metodologia adotada para a realização 

de hastas públicas, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de 

Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de 

Edital.Após, se em termos, encaminhe a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da 

Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem necessárias para execução dos 

certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando a remessa nos autos. 

 

2008.61.14.001512-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X VIA NORTE COM/ DE FERRO E ACO LTDA X DANIEL AMARAL VITORIANO 

Certidão de fls. 120. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do 

feito. Int. 

 

2009.61.14.001341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

EDUARDO BERTOCHI FIGUEIREDO 

Aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado. Int. 

 

2009.61.14.006728-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

ALESSANDRA KRIST BOGOS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes e os autos nº 2005.63.01.285228-7, por tratar-se de pedidos 

distintos. Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de processo Civil.Em não 

oferecendo embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma 

legal.Intime-se 

 

2009.61.14.006951-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ANA CLAUDIA ALVES X DELZUITE FERREIRA SOUZA E SILVA X PAULO ROBERTO DE SOUZA E SILVA 

Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de Processo Civil. Em não oferecendo 

embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma legal. Intimem-se. 

 

2009.61.14.006952-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 
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MANOEL FEITOSA DA SILVA JR X JOAO FELIPE DIAS X MARIA MORENO DA SILVA X MANOEL 

FEITOSA SILVA X NEIDE FRANCISCO DA SILVA 

Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de Processo Civil. Em não oferecendo 

embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma legal. Int. 

 

2009.61.14.007078-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

LUANA DOURADO SOUZA X OVERLAQUE BRITO DOURADO 

Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de Processo Civil. Em não oferecendo 

embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma legal. Intimem-se. 

 

2009.61.14.007097-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

VIRGINIA TOLDO X MARINO TOLDO 

Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de Processo Civil. Em não oferecendo 

embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma legal. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.111000-0 - ALVINO FRANCISCO SANTOS X CREMILDA TAVARES DOS SANTOS X NICODEMOS 

MIRANDA(SP040106 - MARIA TEREZA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - 

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.554: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, como requerido pela CEF. Int. 

 

1999.61.14.001756-0 - RICARDO ORBETELLI NOTARIO X MARIA LUCIA GOMES(SP143733 - RENATA 

TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal-CEF quanto ao depósito judicial apresentado pelos autores às fls.282/285. 

Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

1999.61.14.006961-3 - EDUARDO ANTONIO SERRA X FRANCISCO SERGIO DE ARAUJO X GENTIL COUTO 

X FERNANDO MOURA GARCIA X JUCELINO BRASILEIRO ROCHA X LAURINDO AMERICO X LUIZ 

NUNES DE QUEIROZ X MARCELO MOURA GARCIA X MARCO BATTISTINI NETO(SP107017 - MARQUES 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP208928 - 

TALITA CAR VIDOTTO) 

Fls.390/393: Manifeste-se o autor Jucelino Brasileiro Rocha quanto ao alegado pela ré. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2000.03.99.012302-7 - AVILSON DOS SANTOS X CICERA MARIA DA SILVA X DIVA PERON 

GIANNECCHINI X EURIPEDES AFONSO DA COSTA X GIVALDO FERREIRA DA SILVA X GILSON 

DANTAS NEVES X JOAO BOSCO SEBASTIAO DA SILVA X JORGE ELIAS MONTEIRO X LAERCIO 

GOVATTO X NELSON RIBEIRO DA COSTA(SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Tendo em vista, o item iii do dispositivo da sentença prolatada às fls.418/419, determino o retorno dos autos ao arquivo, 

ficando, portanto, indeferido o pleito de fls.435/453. Int. 

 

2000.61.14.000100-2 - LUIS CARLOS GONCALVES MACHADO X MARIA DE FATIMA BOTELHO 

MACHADO(SP095077 - EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência da baixa dos autos.Fica o autor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir o julgado no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido 

in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo 

findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2000.61.14.002244-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.001920-1) JOSE JORGE 

DA SILVA X LEA SIMONETI ZEBRAL(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS) 

Ciência da baixa dos autos.Fica o autor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir o julgado no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido 

in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo 

findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2003.61.14.008738-4 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 
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prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2004.61.14.001362-9 - ALIPIO FERREIRA DOS SANTOS(SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) no prosseguimento 

do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 103/117.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2004.61.14.001380-0 - NILZA SCOTA PEREIRA(SP197060 - EDVARD BAGDONAS) X BANCO 

BANDEIRANTES S/A(SP147590 - RENATA GARCIA E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X UNIBANCO S/A 

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS(SP147590 - RENATA GARCIA E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Por tempestivo, recebo o recurso adesivo do UNIBANCO às fls. 601/623 nos efeitos devolutivo e suspensivo, ficando, 

assim, prejudicado o pedido de fls.579/580. Vista ao autor para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.00.901439-0 - BRAS FITA IND/ E COM/ LTDA(SP048877 - ROSA MARIA BRACCO SUAREZ) X 

UNIAO FEDERAL(SP179037 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 445/464 meramente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.006350-9 - CARLOS ALBERTO DE MORAES TRENTIN X CELIA MARIA ROSA 

TRENTIN(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - 

CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno do autos. Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 282/290 nos efeitos devolutivo 

e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.000781-0 - BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP157768 - 

RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Indefiro o pedido de concessão de prazo. Incumbe ao Juízo a adoção de medidas que venham a propiciar o 

aperfeiçoamento do processo, afastando a prática de providências que, ao longo dos anos, demonstram-se inúteis à 

obtenção do fim colimado.A concessão de prazo para análise do laudo pericial por parte do órgão competente acarreta, 

apenas e tão somente, uma paralisação injustificada do feito.Assim sendo, para regular prosseguimento do feito, expeça-

se ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo, para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

informe a este Juízo acerca da análise do requerido pela procuradoria da Fazenda Nacional, cuja documentação já foi 

encaminhada por aquele Órgão.Com a resposta ao Ofício em questão, tornem os autos conclusos. 

 

2006.61.14.002814-9 - HERCULANO ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS(SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer consistente na correção do saldo da 

conta vinculada da parte autora, segundo os parâmetros fixados no v.acórdão, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de multa diária, a ser oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Saliente-se que o 

levantamento dos valores creditados pelo titular da conta subordina-se à presença de uma das situações previstas no art. 

20, da Lei nº 8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao 

conhecimento do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da presente demanda exauriu-se com a definição do 

direito à correção do saldo da conta, ora em fase de execução.Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se 

provocação da parte interessada, presumindo-se o adimplemento da obrigação se nada for requerido no prazo de 30 

(trinta) dias, caso em que os autos deverão ser enviados ao arquivo findo.Int. 

 

2006.61.14.006163-3 - HANS WERNER SCHLUEPMANN(SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE 

BUENO E SP241456 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se estes autos ao Contador do Juízo, 

intimando-se as partes deste despacho somente após a juntada do parecer, quando então poderão manifestar-se quanto 

aos cálculos e informações prestadas, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.  

 

2007.61.00.021643-0 - TELMA MARIA SILVA DAVINO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certidão de fls.120: Expeça-se novo mandado de intimação da autora no enderenço localizado. Cumpra-se. 
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2007.61.14.000645-6 - GUIDO DE FREITAS MIRANDA(SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se estes autos ao Contador do Juízo, 

intimando-se as partes deste despacho somente após a juntada do parecer, quando então poderão manifestar-se quanto 

aos cálculos e informações prestadas, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.  

 

2007.61.14.002514-1 - GIOVANINO MASCARO X MILENA DENISE BONATO MASCARO(SP031526 - 

JANUARIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer consistente na correção do saldo da 

conta vinculada da parte autora, segundo os parâmetros fixados no v.acórdão, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de multa diária, a ser oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Saliente-se que o 

levantamento dos valores creditados pelo titular da conta subordina-se à presença de uma das situações previstas no art. 

20, da Lei nº 8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao 

conhecimento do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da presente demanda exauriu-se com a definição do 

direito à correção do saldo da conta, ora em fase de execução.Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se 

provocação da parte interessada, presumindo-se o adimplemento da obrigação se nada for requerido no prazo de 30 

(trinta) dias, caso em que os autos deverão ser enviados ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.14.002555-4 - MARIA EUNICE MEDEIROS(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls.73: Defiro o prazo ultimo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.14.003741-6 - FRANCISCO LEANDRO SOBRINHO(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência da baixa dos autos.Fica o autor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir o julgado no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido 

in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo 

findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2007.61.14.003852-4 - PEDRO LUIS GUAZZELLI(SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN E SP038899 - 

CARLOS ALBERTO BERETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fica a CEF, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para 

pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for 

requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2007.61.14.004118-3 - NATAL MARINO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) no prosseguimento 

do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 77/82.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2007.61.14.004521-8 - JOSE SIMAO FILHO(SP183529 - ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer consistente na correção do saldo da 

conta vinculada da parte autora, segundo os parâmetros fixados no v.acórdão, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de multa diária, a ser oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Saliente-se que o 

levantamento dos valores creditados pelo titular da conta subordina-se à presença de uma das situações previstas no art. 

20, da Lei nº 8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao 

conhecimento do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da presente demanda exauriu-se com a definição do 

direito à correção do saldo da conta, ora em fase de execução.Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se 

provocação da parte interessada, presumindo-se o adimplemento da obrigação se nada for requerido no prazo de 30 

(trinta) dias, caso em que os autos deverão ser enviados ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.14.005094-9 - WALDIR PEREIRA ESTEVES X MARIA DE FATIMA DA SILVA PEREIRA 

ESTEVES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA E SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial juntado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2007.61.14.005987-4 - JOSE JULIO DE SOUZA(SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL E SP130279 - MARIA 
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HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Fls.161/182: Ciência ao autor dos documentos apresentados. Venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.006175-3 - JOAO MARTINS GASPAR(SP109792 - LEONOR GASPAR PEREIRA E SP225971 - 

MARCIO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) no prosseguimento 

do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 90/93.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2007.61.14.006901-6 - ANTONIO VENTURA SOBRINHO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer consistente na correção do saldo da 

conta vinculada da parte autora, segundo os parâmetros fixados no v.acórdão, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de multa diária, a ser oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Saliente-se que o 

levantamento dos valores creditados pelo titular da conta subordina-se à presença de uma das situações previstas no art. 

20, da Lei nº 8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao 

conhecimento do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da presente demanda exauriu-se com a definição do 

direito à correção do saldo da conta, ora em fase de execução.Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se 

provocação da parte interessada, presumindo-se o adimplemento da obrigação se nada for requerido no prazo de 30 

(trinta) dias, caso em que os autos deverão ser enviados ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.14.000267-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X ROSANGELA GRANATO 

Manifeste-se a autora quanto a diligência negativa lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Silente, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.14.004277-5 - FRANCISCO WILLAMES MOURAO BATISTA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista o decurso de prazo para o réu (fls.64), declaro a revelia do INSS. Deixo, contudo, de aplicar seus 

efeitos, nos termos do art. 320, II, do CPC. Outrossim, cumpra o réu o despacho de fls. 36/37, devendo para tnto 

apresentar cópia do processo administrativo. Int. 

 

2008.61.14.004494-2 - RENE GUSTAVO MIETTI BRIANI X ANA LUCIA BLANCO BRIANI(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial juntado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.004703-7 - MARIA TEREZA DE PAIVA GRILO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO FINASA BMC S/A(SP020581 - IDUVALDO 

OLETO) 

Tendo em vista a arguição de falsidade do documento apresentado pelo Banco Finasa S.A. (fls.94/101), manifeste-se o 

mesmo nos termos do art. 392, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.018807-8 - RINALDO KUROIWA(SP157439 - ROSÂNGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Cite-se como requerido na inicial.  

 

2009.61.14.001799-2 - IGOR DOS SANTOS PATRAO X IVE DOS SANTOS PATRAO(SP127390 - EDUARDO DO 

SOUZA STEFANONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002980-5 - ALBERTO ALVES DA COSTA X MARIA APARECIDA SIMAO CALOGERAS DA 

COSTA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 199/210 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
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2009.61.14.003238-5 - YOKI ALIMENTOS S/A(SP100809 - REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO DE PESOS E 

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

TÓPICO FINAL: ... CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JUDICIAL a fim de que o réu obste a inscrição da 

autora no CADIN em relação ao débito objeto dos Auto de Infração nº 1805698, ficando a execução dos valores 

suspensa atpé o trânsito em julgado da ação. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.003742-5 - SILVIA ROSA GAMBARINI(SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Inicialmente, recebo a petição e documento de fls.48/49 como aditamento à incial. Diante da alegações da autora, 

entendo necessária a manifestação da Ré antes da apreciação do pedido de tutela antecipada. Após, a vinda da 

contestação, voltem conclusos para apreciação da tutela antecipada. Int.Cite-se. 

 

2009.61.14.006563-9 - MELISSA DA SILVA RIBEIRO(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o pedido de antecipação da tutela jurisdicional requerida pelo autor, fundamente o mesmo, aditando sua 

petição incial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.006753-3 - JOSE GABRIEL DE RESENDE(SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente o autor cópias legiveis dos documentos de fls.29/30, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, reconheço a 

isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto no art. 11 parágrafo 2º e 12 da 

Lei 1060/50. Regularizados, cite-se a ré. Int. 

 

2009.61.14.006787-9 - MARIA MADALENA MARCELINO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o autor a propositura do presente feito, tendo em vista a coincidência dos pedidos entre estes e os autos de nº 

2009.61.14.006060-5. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.14.000778-1 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO AMETISTA(SP120259 

- SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) 

Fls.283: expeça-se o competente alvará de levantamento em favor do autor, como requerido. Outrossim, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis encaminhando-se cópia da sentença de fls.279. Após, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo findo. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2005.61.14.001144-3 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS - BLOCO GEORGIA(SP160901B - FLAVIO CESAR 

DA CRUZ ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.61.14.007812-1 - EDIFICIO AGUA MARINHA(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.250: Inicialmente, observe o exequente o disposto no art. 475-J do CPC, devendo, para tanto, requerer o que de 

direito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.007251-6 - CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os elencados na planilha de fls.61/63 visto tratar-se de 

unidades distintas. Designo audiência para tentativa de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 19 de 

novembro de 2009, às 15 hs. Expeçam-se mandados. cite-se e intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.14.003715-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ADELCIO TERRA 

Manifeste-se a exequente quanto ao informado pelo Sr. oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.006949-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

FABIO LUIS BERALDO DE OLIVEIRA 

Expeça-se mandado para pagamento no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora. Fixo os honorários advocatícios 

em 10%. Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.14.005689-0 - FIORAVANTE JOSE GERALDO X JOSE ROBERTO DIAS X SERGIO SERRA X WILSON 

DE SENA(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO-SP 

Fls.387/389: Manifestem-se os impetrantes Fioravante José Geraldo e José Roberto Dias, como requerido pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. Int. 

 

2007.61.14.002305-3 - IVO CARDOSO DOS SANTOS(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Fls.128: com razão a União Federal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para discriminar 

o montante a ser levantado pelo impetrante e o valor a ser convertido em renda em favor da impetrada. Int. 

 

2007.61.14.002307-7 - MARLUCE PEDROSA DA SILVA(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Remetam-se os presentes autos ao contador judicial para discriminação do valor a ser levantamento pelo impetrante e o 

montante a ser convertido em renda em favor do impetrado. Cumpra-se. 

 

2007.61.14.008659-2 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Recebo as apelações das partes no seu efeito meramente devolutivo.Vista ao impetrante para contra-razões.Após 

manifestação do Ministério Público Federal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.14.000800-7 - ZURIPLAST IND/ DE DERIVADOS DE TERMOPLASTICOS LTDA X RENATO DELLA 

NINA(SP017390 - FERNANDO GEISER E SP179248 - PATRÍCIA CARDOSO DOS SANTOS) X DIRETOR 

REGIONAL DA ELETROPAULO METROPOL ELETRICID SP S/A - AES-SAUDE(SP034352 - ROBERTO 

KAISSERLIAN MARMO E SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO) 

Fls.232: Prejudicado o pedido da impetrante, tendo em vista o ofício expedido às fls.227. Assim sendo, remetam-se os 

presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.14.000087-6 - ROLF DIETER ACKER(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos baixando em diligência. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2009.61.14.006456-8 - ANDREA BIVAL DE MORAES(SP260731 - EDUARDO ALONSO) X DIRETOR 

UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA UNIDADE SAO BERNARDO DO CAMPO -SP 

Fls.28/29: Recebo em emenda a inicial. Contudo, indique o impetrante a pessoa jurídica que a autoridade coatora 

integra, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/09, para cumprimento do disposto no art. 7º, II, daquele diploma legal. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.006522-6 - SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Em que pesem as alegações do impetrante verifico a necessidade das informações da autoridade coatora, razão pela qual 

determino a expedição do competente ofício. Sem prejuízo, indique o impetrante a pessoa jurídica que a autoridade 

coatora integra, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/09, para cumprimento do disposto no art. 7º, II, daquele diploma 

legal. Com a juntada, venham conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.14.000332-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X HENNING FRED ERICH BRAMICK X MARIA ESTEVES BRAMICK 

Fls.31: Manifeste-se a requerente quanto certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de sobrestado do feito. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.14.001920-1 - JOSE JORGE DA SILVA X LEA SIMONETI ZEBRAL(Proc. ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS) 

Ciência da baixa dos autos.Fica o autor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir o julgado no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido 

in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo 

findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.14.005314-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Fls.34: dê-se baixa na pauta de audiências. Outrossim, proceda a autora a assinatura da petição apresentada. Após, 

venham conclusos para sentença. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.14.006784-3 - ANA CLEIDE ALVES LEITE X ANTONIO VITORINO LEITE(SP133046 - JEFERSON 

ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Decisão. A Justiça Federal não tem competência para processar procedimentos de jurisdição, a fim de proceder 

levantamento de FGTS. Neste sentido a Súmula 161 do Superior Tribunal de Justiça: É da competência da Justiça 

Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS. Deste modo, com fundamento no art. 

113 do Código de Processo Civil DECLARO a incompetência absoluta deste Juízo e determino a devolução do feito a 

3ª Vara Cível da Comarca de Diadema, tendo em vista que o presente requerimento é no sentido de levantamento do 

PIS. Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6504 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.14.001940-3 - ANTONIO ROTONDO X ANTONIO MORENO GARCIA - ESPOLIO X MARIA LUIZA 

LAMI GARCIA X MARCO ANTONIO MORENO LAMI X YARA GULARTE MORENO LAMI X MARIA 

MORENO BIAGI X ELVIO BIAGI X AFONSO COUTO X FLAUZINA VIEIRA COUTO X FIORAVANTE 

MAXIMIANO X JOAO DE GODOY X JOSE CELESTINO DA ROCHA X JOSE LIBERALINO DE MOURA X 

MARIO GOMES DE SOUZA - ESPOLIO X LUIZA VEZZARO DE SOUZA X MOISES DIAS BARBOSA X 

ZELINDA SARQUI ROTONDO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP009324 - AYRTON JUBIM 

CARNEIRO E SP035493 - ARTUR GOMES DE SOUZA E SP115562 - SILMARA GOMES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Tratam os presentes de cumprimento de sentença, expedição de precatório complementar, uma vez que o 

precatório originário não foi pago no prazo constitucional previsto para tanto. Pretende o INJSS que os juros em 

continuação incidam a partir do primeiro dia seguinte ao final do exercício em que deveria ter sido pago - 01/01/98. Na 

presente ação o precatório foi expedido em 1996, deveria ter sido pago até dezembro de 1997, foi pago somente em 

novembro de 1998. Deve-se então atualizar o cálculo até a data do pagamento -11/98 e os juros de mora em continuação 

iniciam-se em 01/98 até a data da conta para expedição do precatório complementar. A respeito, cito julgado: 

PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TfTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE 

PAGAMENTO COMPLEMENTAR. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA REJEITADA. 

JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. PAGAM ENTO EXTEMPORÂNEO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - Preliminar de 

nulidade da decisão agravada rejeitada, pois presente sua fundamentação, atendendo ao disposto no artigo 93, IX, da 

Constituição Federal. - E devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede 

o dia 1 de julho do ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na 

dicção do parágrafo 1 do artigo 100 da Constituição Federal. - Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a 

expedição do ofício precatório , desde a data de P de julho do ano de sua inclusão no orçamento até a data do término 

do exercício financeiro (31 de dezembro) em que o INSS deveria pagar o precatório , quando este for pago fora do 

prazo previsto no artigo 100, 1, da Constituição Federal. - Efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente 

previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1 de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado 

artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. - Os juros em continuação , contudo, só 

incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros sobre juros . - Para fins de atualização do 

valor da condenação entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia l de julho do ano de inclusão do 

crédito no orçamento, devem ser observados os indexadores previdenciários de correção monetária que tiverem sido 

fixados no processo de conhecimento, como sendo aplicáveis sobre o valor da liquidação, nos moldes da Resolução n 

561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. - Só a partir dessa data - 1 de julho (art. 100, 1, CF) - é que se 
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poderá utilizar, como critério de atualização do precatório , o IPCA-E, do IBGE. - No período posterior à data do 

depósito, sendo a intenção da Emenda Constitucional n 30/00 colocar um termo final aos precatórios sucessivos, 

permanece válida a regra aplicável durante o trâmite do precatório , ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do IBGE. 

- Agravo parcialmente provido. (TRF3, AI 2003.03.00.017037-8, Relator para Acórdão DESEMBARGADORA 

FEDERAL EVA REGINA, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Sétima Turma, DJF3 CJ2 

DATA:27/05/2009 PAGINA: 897)Retornem os autos ao Contador para que seja reelaborada a conta consoante os 

parâmetros aqui determinados. APONHA-SE NA CAPA DOS AUTOS AVISO DE OUE A PENHORA NO ROSTO 

DOS AUTOS DIZ RESPEITO AO ESPÓLIO DE MARIO GOMES DE SOUZA POIS O PRECATÓRIO DEVERÁ 

SER EXPEDIDO DE FORMA DIVERSA A FIM DE SER DEPOSITADO NOS AUTOS DO PROCESSO E NÃO EM 

NOME DA INVENTARIANTE Intimem-se e ao Contador.  

 

2002.61.14.005919-0 - ALFEU CAETANO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Após, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

2003.61.14.006390-2 - MARIA OLINDA NISTA X ERICA ALESSANDRA NISTA(SP104921 - SIDNEI 

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 220, proceda o advogado ao levantamento do depósito existente nos autos (fls. 

222/224), em cinco dias.Int. 

 

2005.61.14.006557-9 - LUZIA BRITO ROCHA(SP231150 - RICARDO MEDICI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

2006.61.14.005651-0 - BENEDITO DONIZETI(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da Contadoria.Int. 

 

2007.61.14.000031-4 - DIOGO SOLER - ESPOLIO X MARCELINO POSTAL - ESPOLIO X LEONOR CONTI 

POSTAL - HERDEIRO X RUTE MARIA POSTAL - HERDEIRO X EDSON POSTAL - HERDEIRO X SERGIO 

LUIS POSTAL - HERDEIRO X MARCOS ROBERTO POSTAL - HERDEIRO X ALEXANDRE EDUARDO 

POSTAL - HERDEIRO X MARCIA ELIANE POSTAL SENA - HERDEIRO X AZELIO COLOGNEZE X 

ZULMIRA ALVES SOLER(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos. Expeçam-se os ofícios requisitórios. Intimem-se.  

 

2007.61.14.002391-0 - SALVIO DA SILVA FILHO X VALDEMAR MARIANO DA SILVA(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES E PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Expeçam-se os ofícios requisitórios. Intimem-se.  

 

2007.61.14.002794-0 - MARIA BEZERRA DE ARAUJO X LUIZ BEZERRA DE FREITAS(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida em sede de Embargos à Execução, remetam-se os autos à Contadoria para 

atualizar os valores. Após, abra-se vista às partes. No silêncio ou concordância, expeçam-se os ofícios 

requisitórios.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003059-8 - MARIA ONEIDA DE OLIVEIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista a petição de fl. 148, retornem os autos à Contadoria pra verificação do alegado.  

 

2007.61.14.003593-6 - VICENTE ALBINO DA SILVA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da Certidão negativa do senhor Oficial de Justiça, esclareça aparte autora se comparecerá a pericia designada 

bem como informe seu endereçoatualizado no prazo de 48 horas de forma a não prejudicar a pericia designada.Intime-

se com URGENCIA. 

 

2007.61.14.005681-2 - JACOB DAGHLIAN - ESPOLIO X HULDA DE FREITAS DAGHLIAN(SP018997 - JOAO 

PAULO MAFFEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de habilitação de herdeiros processada nos proprios autos da ação principal, nos termos do artigo 1.060 do 

CPC. Às fls. 191/197 juntaram os herdeiros ora habilitantes documentos que comprovam suas condições de herdeiros 

do de cujus.Às fls. 205 manifesta o INSS sua concordancia com a pretendida habilitação.Destarte, defiro a habilitação 

de HULDA DE FREITAS DAGHLIAN como herdeira do Autor(a) falecido(a). Remetam-se os autos ao SEDI para 
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retificar o polo ativo da presente demanda, fazendo constar Jacob Daghlian - Espólio.Intime(m)-se. 

 

2007.61.14.006329-4 - ELENICE NUNES DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da Contadoria.Int. 

 

2007.61.14.007804-2 - IVANILDO BARBOSA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da Contadoria.Int. 

 

2007.61.14.008376-1 - RAMIRO DOS SANTOS X MOACYR MARTINELLI X JOAO BATISTA DE JESUS X 

PALMIRA DANTAS DE JESUS(SP070852 - ANISIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Expeça-se mandado de intimação a fim de a viúva do autor compareça em secretaria e informe sobre o seu interesse em 

receber a quantia depositada as fls. 173, em cinco dias. Int. 

 

2008.61.14.001247-3 - ANA MARIA DE ALMEIDA CASTRO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos. Após, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

2008.61.14.003872-3 - ROSANA FERREIRA DE OLIVEIRA CUNHA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Reconsidero o despacho de fls. 53.Designo como Perito Judicial o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, para a 

realização da perícia médica no dia 29 de setembro de 2009, às 09:00 horas.Em razão da impossibilidade de locomoção 

da autora, conforme noticiado às fls 76/77, deverá o Sr. Perito realizar a perícia NO DOMICÍLIO daquela - endereço 

indicado às fls. 73.Providencie a parte autora todos os exames e laudos que possui apresentado-os ao perito na data 

designada para realização do laudo.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, e após manifestação das 

partes. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.61.14.005243-4 - ENEUDES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E 

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informe a parte autora, diante da certidao negativa do oficial de justiça, se comparecerá independentemente de 

intimação, bem como forneça seu endereço atualizado, em 48 horas, a fim de não restar prejudicada a pericia designada. 

Int.  

 

2008.61.14.005340-2 - MARIA DAS DORES DE SENA SOUSA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. INDEFIRO OS REQUERIMENTOS DE SEGUNDA PERÍCIA E DE OFÍCIO ÀS CLÍNICAS QUE 

ATESTARAM A INCAPACIDADE DA AUTORA.O LAUDO PERICIAL APRESENTADO É SUFICIENTEMENTE 

CLARO E PRECISO.REQUISITEM-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS E APÓS VENHAM OS AUTOS 

CONCLUSOS PARA SENTENÇA.INT. 

 

2008.61.14.005446-7 - LOURIVAL PINTO DE ARAUJO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGENCIA. ESCLAREÇA O SR PERITO JUDICIAL SEU 

LAUDO, UMA VEZ QUE NÃO PUDE COMPREENDER SE O AUTOR ESTÁ INCAPACITADO DE FORMA 

TOTAL E PERMANENTE EM RAZÃO DA HEPATITE C (EXPLICAR) OU DA DEPRESSÃO (EXPLICAR). 

ALÉM DO MAIS, SE HÁ INCAPACIDADE, COMO O AUTOR TRABALHOU TODOS ESSES ANOS? PRAZO 

PARA RESPOSTA: 48 HORAS. 

 

2008.61.14.005868-0 - LIGER PARREIRA BASILIO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A perícia médica consiste na avaliação e exame da pericianda associada à analise dos exames subsidiários 

apresentados, não equivale a tratamento médico.Desta foma, indefiro a complementação do laudo pericial, bem como a 

realização de nova perícia, uma vez que a autora deveria ter apresentados os exames que possuia na data da realização 

da perícia.Requisitem-se os honorários periciais e, após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006335-3 - GREGORIO DE JESUS(SP131498 - ANTONIO CLEMENTE PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Indefiro a produção de prova testemunhal, uma vez que o objeto da ação depende de prova técnica (perícia 

médica) já realizada.Indefiro, também, perícia no local de trabalho pelo mesmo motivo.Requisitem-se os honorários 
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periciais e, após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006471-0 - MARIA DE FREITAS SOBREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Razão assiste à autora.Desentranhem-se os exames de fls 91 e 93, eis que estranhos aos presentes autos.Requisitem-se 

os honarários periciais e venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.14.006959-8 - JOEL GILBERTO PEREIRA(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante das informações prestadas às fls. 127/129, reconsidero parcialmente o despacho de fl. 116.Nomeio como 

Perito Judicial o DR. LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, CRM 115.408, para a realização da perícia, a 

ser realizada em 01 de dezembro de 2009, às 12:40 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, Rudge Ramos, 

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Expeça-se mandado de intimação pessoal para que o autor compareça 

munido de todos os exames que possui.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, e após manifestação das 

partes.Oficie-se a Polícia Federal solicitando escolta do autor preso para que seja submetido à perícia designada, tendo 

em vista a recusa da Polícia Militar sob a alegação de não ser sua competência.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.61.14.007342-5 - CELIA SONIA BRAGA SIQUEIRA(SP231345 - FLAVIO BONIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o sr perito para que responda aos quesitos apresentados pela parte autora as fls. 86/87, em dez dias. 

 

2009.61.04.005816-9 - ROSALINA SANCHES ORIENTE(SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.000211-3 - NILTON ALVES DE SOUSA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Indefiro os quesitos adicionais apresentados, uma vez que os quesitos apresentados desbordam objeto da perícia 

realizada, dizendo respeito ao mérito da ação.Desnecessária a realização de nova perícia, uma vez que o laudo atende as 

necessidades para o julgamento da ação, sendo claro e conclusivo.Requisitem-se os honorários periciais e, após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001677-0 - FRANCISCA DE FATIMA BENTO DE LIMA(SP144852 - LUCINEIDE MARIA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o aditamento à inicial de fls. 88/94, incluindo-se Maria Nazaré Coresma Nascimento no pólo passivo. Remetam-

se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Expeça-se carta precatória para a sua citação no endereço indicado as 

fls. 96. Int. 

 

2009.61.14.001798-0 - APARECIDA DE SANTANA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. DESIGNO A PERÍCIA MÉDICA (ORTOPÉDICA) PARA DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 18:40 H, 

A SER REALIZADA PELO DR. LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, CRM 115.408, NA AV. 

SENADOR VERGUEIRO, 3575, 3º. ANDAR, NESTE FORUM FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO.INTIME-SE A PARTE AUTORA POR MANDADO PARA COMPARECIMENTO MUNIDO DE TODOS 

OS EXAMES QUE POSSUIR E DOCUMENTOS PESSOAIS.QUANTO AOS QUESITOS APRESENTADOS PELO 

INSS, OS INDEFIRO TENDO EM VISTA QUE NESSE MOMENTO APRESENTO OS QUESITOS DO JUÍZO QUE 

AGLUTINAM OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA E PELA PARTE RÉ, SUFICIENTES 

AO ESCLARECIMENTO DOS FATOS DISCUTIDOS NA PRESENTE AÇÃO.QUANTO AOS QUESITOS DA 

PARTE AUTORA, DEFIRO APENAS OS APRESENTADOS ÀS FLS. 303. NÃO SERÁ ACEITO MAIS NENHUM 

QUESITO, UMA VEZ QUE ESTES SÃO SUFICIENTE PARA O DESLINDE DA AÇÃO. INTIME-SE O PERITO 

COM OS QUESITOS DEFERIDOS..PA 0,10 ARBITRO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 234,80, 

CONSOANTE A RESOLUÇÃO CJF N. 558/07, A SEREM REQUISITADOS APÓS A ENTREGA DO LAUDO EM 

JUÍZO, NO PRAZO DE 30 DIAS, E MANIFESTAÇÃO DAS PARTES.DEVERÃO SER RESPONDIDOS OS 

SEGUINTES:1. A PARTE AUTORA É PORTADORA DE DOENÇA OU LESÃO?2. TAL DOENÇA OU LESÃO É 

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO?3. TAL DOENÇA OU LESÃO A INCAPACITA PARA O 

EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE LABORATIVA HABITUAL?4. EM SENDO AFIRMATIVA A RESPOSTA 

ANTERIOR (AO ITEM 3), DE MODO TOTAL OU PARCIAL? TEMPORÁRIO OU PERMANENTE?5. TAL 

DOENÇA OU LESÃO A INCAPACITA PARA O EXERCÍCIO DE TODA E QUALQUER ATIVIDADE 

LABORATIVA?6. EM SENDO AFIRMATIVA A RESPOSTA ANTERIOR (ITEM 5), DE MODO TOTAL OU 

PARCIAL? TEMPORÁRIO OU PERMANENTE? HÁ POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO OU 

RECUPERAÇÃO?7. EM HAVENDO DOENÇA OU LESÃO, QUAL SUA DATA DE INÍCIO?8. EM HAVENDO 
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INCAPACIDADE (ITENS 3 OU 5, ACIMA, AFIRMATIVOS), QUAL SUA DATA DE INÍCIO?9. CASO A PARTE 

AUTORA ESTEJA TEMPORARIAMENTE INCAPACITADA, QUAL SERIA A DATA LIMITE PARA SUA 

REAVALIAÇÃO? 

 

2009.61.14.001890-0 - LUIZ MARTINS DA SIVLA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O requerimento de tutela antecipada de fl 71 será apreciado quando da prolação de sentença.Aguarde-se a manifestação 

do INSS, após venham conclusos.  

 

2009.61.14.002486-8 - IRANI FRANCISCA DA SILVA(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE E 

SP150144E - SAULO MARTINS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Em atenção à decisão de Agravo de Instrumento, dê-se ciência à parte autora para comparecer, em 48 horas, à 

APS de São Bernardo do Campo, Setor de Demandas Judiciais, a fim de que tome ciência de nova data para realização 

de perícia médica, conforme requerido pelo INSS às fls. 97/98.Intime-se. 

 

2009.61.14.002696-8 - LEONILCO TRIDICO(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Apresente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos processos 

administrativos, NB 42/123.165.981-2 e NB 42/133.571.936-6, para averiguação dos fatos alegados.Intime-se. 

 

2009.61.14.003059-5 - SAMUEL DO NASCIMENTO(SP212728 - CRISTIANE DA SILVA VENÂNCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial. Acolho os quesitos apresentados pelo INSS, assim como o 

assistente técnico indicado. Nomeio como Perito Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, para a 

realização da perícia, a ser realizada em 27 de novembro de 2009, às 10:00 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 

11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp).Expeça-se ofício para o perito com as cópias 

necessárias para realização do laudo. Expeça-se mandado de intimação pessoal para que a parte autora compareça 

munida de todos os exames que possui.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das 

partes.Determino, por fim, a produção laudo assistencial a ser realizado por profissional habilitado na Prefeitura 

Municipal.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.61.14.003127-7 - SONIA REGINA ELISIO OLIVEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial.Acolho os quesitos apresentados pelo INSS, assim como o assistente 

técnico indicado.Nomeio como Perito Judicial o Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para a 

realização da perícia, a ser realizada em 17 de novembro de 2009, às 08:00 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 

3º andar, Rudge Ramos, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Designo, outrossim, como Perito Judicial 

Perito Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, para a realização da perícia psiquiátrica, a ser 

realizada em 27 de novembro de 2009, às 10:20 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São 

Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp).Expeça-se ofício para o perito com as cópias necessárias para realização do 

laudo, bem como, mandado de intimação pessoal para que a parte autora compareça munida de todos os exames que 

possui.Arbitro os honorários em R$ 234,80, para cada perito, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega dos respectivos laudos em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das 

partes.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.61.14.003201-4 - JILSON BATISTA DE OLIVEIRA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 222: Atenda-se, expedindo-se a certidão de objeto e pé, de imediato. Int. 

 

2009.61.14.003431-0 - MARIA ALVES DE MACEDO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os quesitos apresentados pela parte autora. Enviem os quesitos ao Sr. Perito para resposta. Intimem-se. 

 

2009.61.14.004521-5 - BENEDITA VALERIANA FERREIRA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial.Acolho os quesitos apresentados pelas partes, assim como o 

assistente técnico indicado.Nomeio como Perito Judicial o Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para 

a realização da perícia, a ser realizada em 17 de novembro de 2009, às 15:40 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 

3º andar, Rudge Ramos, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Designo, outrossim, como Perito Judicial 

Perito Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, para a realização da perícia psiquiátrica, a ser 

realizada em 27 de novembro de 2009, às 10:40 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São 

Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp).Expeça-se ofício para o perito com as cópias necessárias para realização do 
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laudo, bem como, mandado de intimação pessoal para que a parte autora compareça munida de todos os exames que 

possui.Arbitro os honorários em R$ 234,80, para cada perito, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega dos respectivos laudos em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das 

partes.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.61.14.005825-8 - LUZO DANTAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o autor, intimado acerca do r. despacho de fls. 65, quedou-se inerte, INDEFIRO o pedido de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se.  

 

2009.61.14.005873-8 - ADAO MAURO GARCIA(SP287991 - IGOR BUSNARDO ALMEIDA E SP279272 - GEISA 

GLEICE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recolhidas as custas, cite-se o réu.Int. 

 

2009.61.14.006068-0 - ANTONIO FERREIRA NETO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Analisando os documentos apresentados pelo autor, constato que ele tem condições de arcar com as custas da 

presente demanda, sem prejuízode seu próprio sustento ou daquele de sua família. Assim, INDEFIRO o pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se.  

 

2009.61.14.006643-7 - GILBERTO ANANIAS GARCIA BRABO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Analisando os documentos apresentados pelo autor, constato que ele tem condições de arcar com as custas da 

presente demanda, sem prejuízode seu próprio sustento ou daquele de sua família. Assim, INDEFIRO o pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se.  

 

2009.61.14.006645-0 - ELIO ANTONIOLI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Analisando os documentos apresentados pelo autor, constato que ele tem condições de arcar com as custas da 

presente demanda, sem prejuízode seu próprio sustento ou daquele de sua família. Assim, INDEFIRO o pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se.  

 

2009.61.14.007030-1 - RAIMUNDO DE SOUSA NETO(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E 

SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.007070-2 - THALASSINOS KAMBOURAKIS(SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL E 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico inexistir relação de prevenção entre os presentes autos e os de n. 2004.61.84.080850-7, conforme 

informação do SEDI às fls. 197, por se tratarem de pedidos diferentes.Apresente o Autor cópia do último contracheque 

ou da última declaração de imposto de renda, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos benefícios da Justiça 

Gratuita.Intime-se. 

 

2009.61.14.007312-0 - MARIA EUNICE FERNANDES DE LIMA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007313-2 - HERNANDES ALVES PEREIRA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007315-6 - GERALDA FRANCISCA DE ARAUJO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007316-8 - MARIA LUCILENE ROQUE PACHECO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, 

objetivando o recebimento de benefício previdenciário em razão incapacidade decorrente de acidente do trabalho (fl. 

15).Nos termos do artigo 109, inciso I, da Carta Magna, as causas oriundas de acidente de trabalho não são de 

competência da Justiça Federal, mas sim da Justiça Estadual.Tal entendimento já foi sumulado pelo Superior Tribunal 

de Justiça, no verbete nº 15: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.A esse respeito, pronunciamento do mesmo Tribunal:PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

JURISDIÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL SÚMULA N. 15 DO STJ(CC 8445/RS, DJU 14/11/94, p. 30901, Relator: Ministro Adhemar 

Maciel)Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil e 

determino a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual, nessa Comarca, para livre distribuição.Ao SEDI para as 

anotações e baixa.Intimem-se. 

 

2009.61.14.007328-4 - EURIDICE ROSA VIANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico não haver relação de prevenção entre os presentes autos e os de n. 2005.63.01.222389-2 e 

2006.63.01.090548-7, conforme informação do SEDI às fls. 84, por se tratarem de pedidos diferentes.Apresente o Autor 

cópia do último contracheque ou da última declaração de imposto de renda, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

2009.61.14.007349-1 - LUCINHA FERREIRA VASCONCELOS(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007354-5 - DEONE ALVES DE SOUSA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007356-9 - ISAURA MAGAHAES(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007357-0 - JOSE AILTON GOMES SANTOS(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007358-2 - LIRDES FEITOSA BAGLIOTO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007359-4 - ILZA RODRIGUES BENICIO(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007372-7 - ADAMS ORNAGHI(SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007405-7 - MARIA IZABEL DE FRANCA RIBEIRO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.14.007409-4 - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: POSTO ISSO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA. CITE-SE E INTIMEM-
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SE. 

 

2009.61.14.007410-0 - JESSICA ROBERTA FERREIRA DA SILVA X MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA 

SILVA X MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Tendo em vista interesse de menor, 

necessária intervenção do Ministério Público Federal, que deverá ser intimado de cada ato deste feito. Anote-se na capa 

destes autos. Cite-se e Intimem-se. 

 

2009.61.14.007411-2 - VANILDO INACIO DOS SANTOS(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.007428-8 - ROSA EDENIR NASCIMENTO DE MIRANDA(SP253763 - THALES EDUARDO 

NASCIMENTO DE MIRANDA E SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Ratifico todos os atos praticados pelo Juiz de Direito da 

3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP.Abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco) dias a Autora para 

apresentar memoriais finais. Juntado estes, abra-se vista por igual período ao INSS para o mesmo fim.Intimem-se. 

 

2009.61.14.007715-0 - LAERTE PEIXOTO(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.14.004833-2 - DENIS LUIZ PEREIRA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial. Acolho os quesitos apresentados pelas partes, assim como o 

assistente técnico indicado. Nomeio como Perito Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, para a 

realização da perícia, a ser realizada em 27 de novembro de 2009, às 11:00 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 

11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp).Expeça-se ofício para o perito com as cópias 

necessárias para realização do laudo. Expeça-se mandado de intimação pessoal para que a parte autora compareça 

munida de todos os exames que possui.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das 

partes.Cumpra-se e intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.14.007422-7 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X MANOEL 

PAULINO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JOSE JUSTINO DE MORAIS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. Designo a data de 17/11/2009, às 15:30horas, para OITIVA da testemunha JOSE JUSTINO DE 

MORAIS.Comunique-se ao Juízo Deprecante. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.14.006664-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.007569-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO GOMES DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) 

Vistos. Traslade-se para os autos principais a sentença e cálculos, bem com a petição de fls. 34/40, prosseguindo-se a 

execução do valor incontroverso nos autos principais.Após, desapensem-se os autos e remetam-se os presentes para o E. 

TRF da 3ª Região, observando as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.14.002275-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.002274-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP065446 - ROSELI DOS SANTOS PATRAO) X BENEDITO SOUZA 

SANTANA X ANTONIO JOSE DA FONSECA X DOMINGOS ROSSI X JOSE SCARPIM X ALFREDO KARL 

HEINZ SCHULZE X PASQUALINO ZAGLIO X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X HELMUT NONN X 

ELFRIEDE SOLDTNER X ANTONIO BENEDICTO DO PATROCINIO SILVA(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) 

Tendo em vista o deferimento dos beneficios da Justiça Gratuita ao autor nos autos principais, razão e assiste na 

manifestação de fls 90 / 91.Remetam-se os autos ao arquivo baixa findo.Int. 

 

Expediente Nº 6514 

 

ACAO PENAL 
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2002.61.14.006081-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA 

ARAU) X HISAO UEMURA(SP047637 - PILAR CASARES MORANT) X JOSE LUIS FERREIRA DE MATTOS X 

JOSE LUIS FERREIRA DE MATTOS JUNIOR X LUIZ MARIO DE AZEVEDO RAMOS(SP133867 - ANTONIO 

BERTOLI JUNIOR) X LUIZ NOBURU UEMURA(SP228952 - ADRIANA PAUPITZ GONCALVES E SP226687 - 

MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS) X SILVIO LORENZETTI(SP133867 - ANTONIO BERTOLI 

JUNIOR) 

Vistos.Designo a data de 19/11/2009, às 13:00, para oitiva da testemunha de defesa Roberto Dias Marineli, que deverá 

comparecer independentemente de intimação, conforme indicado pela defesa à fl.1727.Expeça-se mandado para 

intimação dos réus Silvio e Luiz Mário para que compareçam e sejam interrogados.Intime-se o Ministério Público 

Federal.Intimem-se 

 

2006.61.14.006333-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X OSMAR DO AMARAL(SP194816 - APARECIDA CARDOSO DE SOUZA) X FRANCO 

STROCCHI X GIUSEPPE MAPPELLI(SP187039 - ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA) 

Vistos.Tendo em vista o endereço indicado à fl.944, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária em São Paulo, 

para oitiva da testemunha de defesa Andréia Rogéria Alvarenga, não localizada no endereço de fl.943.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1248 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.06.004790-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP109432 - MARCIO LUIS MARTINS) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fls. 28/29: Defiro prazo de mais 15 (quinze) dias, para que a Embargante traga aos autos outros documentos que 

entender pertinentes, em especial os mencionados na resposta do Ministério Público Federal (fls. 19/21).Com a juntada 

de novos documentos, vista ao MPF para manifestação e, em seguida, venham conclusos para sentença.Int.  

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2009.61.06.001317-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ) X SEGREDO DE JUSTICA 

(...) Os documentos carreados aos autos pelo Requerente não demonstram com clareza ser ele o atual proprietário do 

veículo e não afastam a suspeita de que tenha sido adquirido por meio ilícito, já que apreendido na posse de empresa 

cujo proprietário é suspeito de praticar crimes de tráfico de drogas ilícitas.Posto isso, indefiro o pedido de restituição. 

 

2009.61.06.003006-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Retifico o último parágrafo da decisão de fl. 37 verso, para constar: Indefiro o pedido de restituição da câmara 

filmadora marca Sony, do aparelho MP7 modelo MDX 180 e da motocicleta Honda modelo CG 125 Titan KS, placas 

CQS 4665, bem como, conseqüentemente, indefiro o levantamento da restrição imposta à motocicleta. Entretanto, 

faculto à Requerente, nos termos do artigo 60, 1º, da Lei nº 11.343/2006, a produção de outras provas para demonstrar a 

origem lícita dos bens apreendidos.Intime-se. 

 

2009.61.06.007210-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP150793B - MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Providencie a Requerente cópias autenticadas e legíveis dos documentos de fls. 15/18.Após, ao Ministério Pública 

Federal. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2008.61.06.005832-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.005296-0) LUCAS 

ALCANTARA RIBEIRO(SP229383 - ANDRÉ LUIS BATISTA) X JUSTICA PUBLICA 
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Tendo em vista a prolação de sentença no processo principal, remetam-se estes autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

PETICAO 

2009.61.06.004518-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(DF002203 - JOAO RODRIGUES NETO) X SEGREDO DE JUSTICA 

(...) Posto isso, inexistindo novos elementos que determinem a revogação da prisão preventia (art. 316 do Código de 

Processo Penal), indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva de FRANCISCO MACIEL DE BARROS. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

2009.61.06.006405-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.002930-8) BENJAMIN 

WERCELENS NETO(GO021421 - PAULO CESAR DA SILVA RODRIGUES) X JUSTICA PUBLICA 

Deixo de receber o presente recurso, uma vez que não se trata de hipótese contemplada no taxativo art. 581 do 

CPP.Intimem-se. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2005.61.06.007214-2 - JUSTICA PUBLICA X FRANZ ROGERIO PANSANI(SP213097 - MARCIO JUMPEI 

CRUSCA NAKANO) 

Ciências às partes da descida do feito.Após, ao arquivo, com as necessárias comunicações. 

 

2008.61.06.000717-5 - JUSTICA PUBLICA X OSWALDO TADASHI MATSURA(SP208616 - AURELIO CARLOS 

FERNANDES) 

Decorrido o período de prova sem revogação do benefício da suspensão condicional do processo, declaro extinta a 

punibilidade de OSWALDO TADASHI MATSURA, nos termos do artigo 89, 5º, da Lei 9.099/95.Ao SEDI para que se 

anote a extinção da punibilidade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

ACAO PENAL 

2001.61.06.008158-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALVARO STIPP) X CAIO CEZAR 

URBINATI(SP250366 - AROLDO KONOPINSKI THE) 

(...) III - DISPOSITIVO Isto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na denúncia para CONDENAR CAIO CÉZAR URBINATI, devidamente qualificado nos autos, nas 

sanções do art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, pelos fatos narrados no presente caderno processual (Processo nº 10850-

002.244/00-43 - omissão de rendimentos apurados mediante análise de movimentação bancária sem origem 

comprovada), e absolvê-lo das sanções da conduta tipificada no art. 2º, inciso, I, da Lei nº 8.137/90. Forte nas 

disposições contidas no Texto Constitucional e, também, no Estatuto Repressivo, passo à tarefa de individualização da 

pena cabível ao condenado, obedecendo o sistema trifásico. 1ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO 

CÓDIGO PENALCulpabilidade. O réu agiu animado pelo dolo direto, revelando-se de elevada intensidade a 

reprovabilidade de seus atos, pois, sendo pessoa esclarecida e com bom nível intelectual, apto a exercer cargo de 

relevância no poder legislativo municipal, deveria ter observado com rigor as normas legais referentes ao recolhimento 

de tributos e jamais ter se utilizado dos expedientes já analisados para a perpetração da sonegação fiscal. Aliás, é 

sempre importante lembrar que o bem jurídico tutelado pela norma penal é a receita tributária do Estado, fonte principal 

do custeio e de investimento públicos, necessários para a consecução de obras e serviços em benefício de toda a 

sociedade. Justifica-se, portanto, a majoração de sua pena-básica, no que tange à presente circunstância. Antecedentes, 

Conduta Social e Personalidade. Conforme se pode ver pelas planilhas de consulta processual, obtidas junto ao terminal 

eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, as quais serão juntadas por ocasião do registro da presente decisão, 

verifico que o acusado foi condenado em 1ª instância, em 28/09/2007 (processo nº 358.01.2001.005127-0), como 

incurso no art. 172, do Código Penal (duplicata simulada), tendo apelado dessa condenação, estando o feito pendente de 

decisão final. Embora afastada a caracterização da reincidência, considero a condenação estampada no referido 

processo um indicativo de que o fato analisado nestes autos não foi um episódio inédito em sua vida, e revela, no 

mínimo, uma personalidade tendente a práticas delituosas, suficiente para justificar a elevação de sua pena-base. 

Motivos, Circunstâncias e Conseqüências do Crime. Os motivos e as circunstâncias foram comuns à espécie, ou seja, 

dificultar a fiscalização e suprimir o recolhimento de tributos, através da omissão de informações ao fisco. Finalmente, 

no que diz respeito às conseqüências do crime, tenho que foram de elevada gravidade, porquanto até o momento a 

vultosa dívida não foi paga - lembrando-se que, na época da apuração (2001), o montante do débito era de 

R$681.472,71 (fl. 1211). Comportamento da Vítima. Irrelevante para a presente hipótese. Diante do exposto, tendo em 

vista as circunstâncias já analisadas, tenho como justificada a elevação da sanção básica, fixando-a em 03 (três) anos e 

06 (seis) meses de reclusão, mais multa em valores correspondentes a 200 (duzentos) dias-multa. 2ª FASE - 

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES Passando para a segunda fase de individualização, verifico 

que não existem circunstâncias agravantes ou atenuantes aplicáveis à espécie. 3ª FASE - CAUSAS DE AUMENTO OU 

DE DIMINUIÇÃO DA PENANa terceira fase na individualização da sanção penal, observo que não existem causas de 

aumento ou diminuição a serem aplicáveis à espécie, razão pela qual torno DEFINITIVA a pena de 03 (três) anos e 06 

(seis) meses de reclusão, mais multa em valores correspondentes a 200 (duzentos) dias-multa. A elevada movimentação 

bancária descrita nos autos permite a conclusão de que o Acusado goza de excelente situação financeira, razão pela qual 

fixo o valor de cada dia-multa em meio (1/2) salário-mínimo vigente ao tempo da infração, valor este que deverá ser 
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monetariamente corrigido por ocasião da execução. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE Não 

obstante as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não serem totalmente favoráveis ao acusado, como o crime não 

foi cometido com violência ou ameaça contra a pessoa, entendo suficiente e recomendável para efeitos de reprovação e 

prevenção delitiva a substituição de sua pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, da seguinte 

forma: - uma delas consistente em prestação pecuniária, em favor da União Federal, no valor correspondente a 100 

(CEM) salários-mínimos e outra na prestação de serviços à sociedade, pelo mesmo período da pena acima fixada, isto 

tudo com espeque nas disposições dos artigos 43, incisos I e IV, 44, 45 e 46 todos do Código Penal, em sua redação 

atual. Caberá ao MM. Juízo das Execuções estabelecer em qual instituição o condenado deverá prestar serviços. 

Subsiste a condenação à sanção pecuniária fixada linhas atrás (pena de multa). Fica o Réu condenado, também, ao 

pagamento das custas processuais. Na hipótese de reversão das penas restritivas de direitos, o regime de cumprimento 

da pena privativa de liberdade será o REGIME ABERTO, conforme disposições do artigo 33, parágrafo 1º, letra c, do 

Código Penal. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do Condenado no Rol dos Culpados, procedendo-se às 

demais anotações pertinentes, junto à Secretaria e à Distribuição, oficiando-se ainda à Polícia Federal e ao IIRGD, 

dando-lhes ciência da decisão definitiva.Da mesma forma, transitada em julgado a presente sentença, deverá ser 

expedido ofício ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o local de domicílio do Acusado, para os fins 

previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal (suspensão dos direitos políticos, durante o período de 

cumprimento da pena). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.06.009883-3 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO ASCENCIO(SP103466 - CESAR AUGUSTO 

BRUGUGNOLLI) 

Fl. 229: Atenda-se.Lance a Secretaria o nome do sentenciado no rol dos culpados.Após, ao arquivo.Intimem-se. 

 

2003.61.06.010030-0 - JUSTICA PUBLICA X ADEMIR GOMES(SP117949 - APPARECIDA PORPILIA DO 

NASCIMENTO) X ROZAN GARCIA VILELA(SP181989 - GLENDA BRAGA CARMINE E SP143087 - DIONIZIO 

DOS SANTOS MENINO NETO) 

III - DISPOSITIVOIsto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na 

denúncia, para CONDENAR ADEMIR GOMES E ROZAN GARCIA VILELA nas sanções do artigo 171, 3º, do 

Código Penal Brasileiro, combinado com os artigos 14, II e 29, caput, do mesmo diploma legal, pelos fatos narrados no 

presente caderno processual. Forte nas disposições contidas no Texto Constitucional e, também, no Estatuto Repressivo, 

passo à tarefa de individualização da pena cabível aos Condenados, seguindo o sistema trifásico, analisando 

conjuntamente as circunstâncias, para não ser repetitivo. 1ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CÓDIGO 

PENALCulpabilidade. Os Acusados agiram animados pelo dolo direto e a reprovabilidade de seus atos revelou-se de 

elevada intensidade, em virtude da simulação fraudulenta de rescisão do contrato de trabalho de empregado, 

propiciando a obtenção de vantagem indevida em detrimento de entidades públicas federais. Também noto extrema 

ousadia no comportamento dos Réus para a perpetração da fraude, evidenciando uma culpabilidade mais intensa, com 

acentuada ofensa ao bem jurídico tutelado (patrimônio público), ensejando o estabelecimento de suas penas acima do 

mínimo legal. Quanto a Rozan, tenho que sua conduta exerceu papel fundamental na fraude engendrada, uma vez que 

foi quem providenciou toda a documentação falsa, inclusive mandou confeccionar o carimbo utilizado na fraude. 

Ademais, como escriturário tinha o dever de agir com honestidade, característica imprescindível para um profissional 

que atua na área contábil, assessorando trabalhadores e empregadores na obtenção de seus benefícios sociais. 

Antecedentes. O réu Rozan não possui maus antecedentes. Quanto a Ademir, observo pela certidão encartada à fl. 406 

que o mesmo ostenta uma condenação posterior ao crime dos autos, mas sem trânsito em julgado, razão pela qual, 

baseado em majoritária corrente jurisprudencial, tal circunstância não poderá ser considerada como maus antecedentes, 

servindo apenas para aferir a sua personalidade, como veremos a seguir. Conduta Social. Não há nos autos elementos 

que permitam avaliar a Conduta Social dos Acusados. Personalidade. Com relação a Ademir, a sua participação em 

delito praticado mediante grave ameaça e em concurso de pessoas (v. fl. 406), denota que, efetivamente, se trata de 

pessoa com severas inclinações ao crime e perniciosa ao convívio social, tendo insistido no cometimento de ilícitos 

mesmo após os fatos descritos nestes autos, fatores que indubitavelmente recomendam maior severidade na 

determinação de sua reprimenda-base, até mesmo porque os demais elementos do art. 59 do Código Penal não lhes são 

inteiramente favoráveis. De qualquer maneira, ambos os réus apresentam falhas de personalidade representada por 

inequívoca fraqueza moral e falta de freios, que os levaram a partir para a seara criminosa, sem hesitação, sem 

pensarem nas conseqüências. Motivos, Circunstâncias e Conseqüências do Crime. Os réus agiram motivados pela 

obtenção de ganho fácil e não comprovaram ter praticado o ilícito unicamente em função de dificuldades extremas que 

os impedissem de escolher outro caminho. De outro lado, nota-se grande requinte e planejamento para a perpetração do 

ilícito, já que se utilizaram de simulação fraudulenta de rescisão do contrato de trabalho que favoreceu a obtenção de 

vantagem indevida, consistente no saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. No que diz respeito às 

conseqüências do crime, ressalto que só não ensejaram maior gravidade porque foram descobertos a tempo.Diante do 

exposto, fixo a PENA-BASE para o Acusado ADEMIR GOMES em patamar superior ao mínimo, ou seja, em 02 (dois) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão, mais multa em valores correspondentes a 30 (trinta) dias-multa; para o Acusado 

ROZAN GARCIA VILELA, a pena é de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais multa em valores 

correspondentes a 28 (vinte e oito) dias-multa. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E 

ATENUANTESNão é cabível aplicar a atenuante da confissão espontânea para os Réus, pois o flagrante e as demais 

provas colhidas já eram de todo suficientes para uma condenação, de modo que nada mais podiam esperar além de 
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renderem-se a tais provas, não havendo, portanto, propósito de colaboração para a apuração da verdade. Não há 

agravantes aplicáveis à espécie. 3ª FASE - CAUSAS DE AUMENTO OU DE DIMINUIÇÃO DA PENATendo em 

vista a verificação de incidência da causa de aumento de pena prevista no parágrafo 3º do art. 171, CP, aumento a pena 

de 1/3, resultando em: 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais multa em valores correspondentes a 40 

(quarenta) dias-multa para o Acusado ADEMIR GOMES; 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, mais 

multa em valores correspondentes a 37 (trinta e sete) dias-multa para o Acusado ROZAN GARCIA VILELA.Em 

seguida, a pena acima fixada deverá sofrer a redução, também à razão de 1/3, em decorrência da causa de diminuição 

estampada no artigo 14, inciso II, do mesmo diploma legal (tentativa), conforme decidido no bojo da presente sentença, 

resultando em: 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mais multa em valores correspondentes a 

27 (vinte e sete) dias-multa para o Acusado ADEMIR GOMES; 02 (dois) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão, mais 

multa em valores correspondentes a 24 (vinte e quatro) dias-multa para o Acusado ROZAN GARCIA VILELA.Não 

havendo outras circunstâncias a serem sopesadas, torno definitivas as penas, para cada um dos Réus, em:- para 

ADEMIR GOMES: 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mais multa em valores 

correspondentes a 27 (vinte e sete) dias-multa;- para ROZAN GARCIA VILELA: 02 (dois) anos e 27 (vinte e sete) dias 

de reclusão, mais multa em valores correspondentes a 24 (vinte e quatro) dias-multa.Em razão das condições financeiras 

dos Acusados, pessoas simples e de poucos recursos, fixo para ambos o valor de cada dia-multa no mínimo legal, ou 

seja, em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo da infração (art. 49, 1º, do CP). Tais valores 

deverão ser monetariamente corrigidos na ocasião da execução. O regime de cumprimento das penas privativas de 

liberdade, se for o caso, será o REGIME ABERTO, conforme disposições do artigo 33, parágrafo 1º, letra c, do Código 

Penal.SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADEEntendo socialmente recomendável, bem como 

suficiente para os fins de reprovação e prevenção delitiva, a substituição de suas penas privativas de liberdade por duas 

penas restritivas de direitos, uma delas consistente na prestação de gêneros de primeira necessidade a entidade(s) 

assistencial(ais), em valor correspondente a 02 (dois) salários-mínimos (para cada um) e outra na prestação de serviços 

à sociedade, pelo mesmo período da pena acima fixada, isto tudo com espeque nas disposições dos artigos 43, incisos I 

e IV, 44, 45 e 46, todos do Código Penal. A entidade beneficiada com a prestação dos gêneros de primeira necessidade, 

assim como a instituição em que os condenados deverão prestar serviços, deverão ser estabelecidas pelo Juízo das 

Execuções, atentando-se, sempre, para as aptidões dos condenados, cuidando-se para que as atividades não prejudiquem 

a jornada normal de trabalho, podendo ser executadas em finais de semana e em feriados, observando-se, ainda, a razão 

de uma hora de tarefa por dia de condenação (cf. art. 46, par. 3º, CP).Subsistem as condenações às sanções pecuniárias 

fixadas linhas atrás (multa).Ficam os Réus condenados, também, ao pagamento das custas processuais.Tendo em conta 

o regime de pena aplicado, evidentemente, se desejarem, poderão apelar em liberdade.Fixo os honorários da defensora 

dativa, Dra, Aparecida Porpília do Nascimento (fl. 202), em 2/3 (dois terços) do valor máximo da Tabela de Assistência 

Judiciária (Tabela I, Anexo I, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal). Após o 

trânsito em julgado, oficie-se solicitando o correspondente pagamento.Após o trânsito em julgado, determino as 

seguintes providências:a) seja expedido ofício ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o local de domicílio 

dos Acusados, para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal (suspensão dos direitos políticos, 

durante o período de cumprimento da pena).b) seja destruído o carimbo mantido no depósito judicial desta subseção 

judiciária (fl. 112), certificando-se nos autos.c) sejam lançados os nomes dos Acusados no Rol dos Culpados, 

procedendo-se às anotações pertinentes, junto à Secretaria e à Distribuição, oficiando-se ainda à DPF e ao IIRGD, 

dando-lhes ciência da decisão definitiva.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2003.61.06.010490-0 - JUSTICA PUBLICA X OTAVIO LAMANA SARTI(SP072012 - JOSE DOS SANTOS E 

SP102838 - ROBERTO CARLOS CARON) 

Estes autos encontram-se com prazo de 24 (vinte e quatro)horas para a defesa requerer diligências cuja necessidade 

tenha se originado de circunstâncias ou fatos apurados na instrução, conforme despacho de fl. 459. 

 

2003.61.06.013361-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS E SP118530 - 

CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CELSO NUNES BATISTA(SP236770 - DAVI CORSI 

MANSANO) 

Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu MAURÍCIO CELIO DA SILVA não autorizam a sua 

absolvição sumária, nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 

11.719/08), na medida em que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão 

manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, 

para a exclusão da culpabilidade ou da ilicitude do fato. Além disso, as alegações da Defesa não têm caráter absoluto, 

dependendo de comprovação no decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na 

amplitude pretendida, quando da prolação de sentença, oportunidade em que também serão examinadas eventual 

ausência de dolo (elemento subjetivo) e a conseqüente exclusão do fato típico e do crime. No que tange ao laudo 

pericial resta claro que as cédulas examinadas são as de fls. 190/195, devidamente identificadas no auto de apreensão de 

fls. 50, o que comprova a materialidade do delito.Observo, outrossim, que foi rigorosamente observada a presença das 

condições da ação quando do recebimento da denúncia. Neste sentido, a exordial acusatória não pode ser considerada 

inepta, pois descreve, satisfatoriamente, condutas que, em tese, caracterizam crimes tipificados na lei penal, 

demonstrada a materialidade e indícios suficientes da autoria do réu.Indefiro o pedido formulado às fls. 461, eis que foi 

tentada a citação do réu no endereço declinado (fls. 355), tendo o réu comparecido nos autos, nomeando advogado para 
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sua defesa.Dando seqüência ao feito, expeça(m)-se carta(s) precatória(s), com prazo de 60 (sessenta) dias, para a 

inquirição da(s) testemunha(s) da Acusação (fls. 03), residentes fora desta cidade. Aplicável, ao presente caso, o 

disposto no art. 222, 1º e 2º, do Código de Processo Penal. Desde já, designo o dia 20 de outubro de 2009, às 15:00 

horas, para oitiva da testemunha Ramilo Carlos Ferreira. Intimem-se.  

 

2004.61.06.003765-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS HUMBERTO ALVES PEREIRA(SP225152 

- ADEMIR ANTONIO MORELLO) X GILBERTO SIMOES(SP060642 - MOISES MARQUES NOBREGA) X 

CARLOS HENRIQUE DE CASTRO(SP209269 - FABIO RIBEIRO DE AGUIAR JUNIOR) 

Os presentes autos encontram-se com prazo para a defesa apresentar suas alegações finais,no prazo de 05 (cinco) dias, 

nos termos do despacho de fl. 338. 

 

2004.61.06.010905-7 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO ANTONIO DA SILVA X PEDRO ANTONIO MASET 

JUNIOR(SP155388 - JEAN DORNELAS) 

Os argumentos estampados nas respostas apresentadas pelos réus não autorizam a absolvição sumária, nos moldes 

previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em que a 

narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, 

circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da 

ilicitude do fato.Além disso, as alegações da Defesa não têm caráter absoluto, dependendo de comprovação no decorrer 

da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da prolação 

de sentença. Expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias para oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e pela defesa. 

 

2004.61.06.011061-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.008879-0) JUSTICA 

PUBLICA X SILVIO RENATO MATTA(SP188964 - FERNANDO TONISSI) 

Revogo o benefício da suspensão do processo, tendo em vista que as condições estabelecidas não foram integralmente 

cumpridas, conforme informação do IBAMA às fls. 263/269.Intime-se o réu para que apresente defesa por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A, do Código Penal, com a redação conferida pela Lei nº 

11.719/2008. 

 

2005.61.06.003524-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JONAS GARCIA(MG035901 - ANTENOR CASTRO) 

,s argumentos estampados na resposta apresentada pelo(a) ré(u) não autorizam a sua absolvição sumária, nos moldes 

previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em que a 

narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, 

circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da 

ilicitude do fato. Além disso, as alegações da Defesa não têm caráter absoluto, dependendo de comprovação no decorrer 

da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da prolação 

de sentença.Outrossim, ninguém se excusa da aplicação da lei alegando seu desconhecimento (art. 3º, da 

LICC).Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 16:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento, 

oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela Acusação.Sem prejuízo, expeça(m)-se carta(s) 

precatória(s), com prazo de 60 (sessenta) dias, para a inquirição das testemunhas da Defesa, bem como para realização 

do interrogatório do réu, cujos endereços encontram-se declinados às fls. 173 dos autos. Aplicável, ao presente caso, o 

disposto no art. 222, 1º e 2º, do Código de Processo Penal. Intimem-se.  

 

2005.61.06.003570-4 - JUSTICA PUBLICA X FABRICIO JOSE DE AVELAR(SP191417 - FABRÍCIO JOSÉ DE 

AVELAR) 

(...) III - DISPOSITIVO Isto posto, com fulcro nas disposições do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, 

absolvo o Réu FABRÍCIO JOSÉ DE AVELAR da acusação pela prática do crime tipificado no art. 297, 4º, do Código 

Penal, por considerar sua conduta absorvida pelo crime descrito no art. 337-A, incisos I e III, do mesmo diploma legal, 

pelo qual também foi denunciado, não caracterizando uma infração penal autônoma. No mais, declaro extinta a 

punibilidade quanto ao delito tipificado no artigo 337-A, incisos I e III, do Código Penal, nos termos do inciso II, do 2º, 

do mesmo dispositivo legal, combinado com as disposições contidas no art. 107, inciso IX, da própria Lei Substantiva. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao IIRGD, à DPF/SP e ao INSS, dando ciência da presente decisão.Ao SEDI para 

que conste a extinção da punibilidade.Sem custas. Intimem-se. 

 

2005.61.06.006861-8 - JUSTICA PUBLICA X JOVELINO RODRIGUES(SP093894 - VALMES ACACIO 

CAMPANIA) 

A vítima Rosa Maria Spigolion Loureiro não pleiteou reparação dos danos sofridos (fl.163) e a vítima Adriana Cristina 

de Souza, embora intimada (fl.159) não se manifestou. Assim sendo e decorrido o período de prova sem revogação do 

benefício da suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade de JOVELINO RODRIGUES, nos 

termos do artigo 89, 5º, da Lei 9.099/95.Ao SEDI para que se anote a extinção da punibilidade.P. R. I. C.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2005.61.06.007217-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X RUY 
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FLORES DA CUNHA(SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) X JOSE FLORES DA CUNHA(SP163908 - 

FABIANO FABIANO) 

OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO DAS DEFESAS, PARA APRESENTAREM 

SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FL. 200. 

 

2006.61.06.000375-6 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO DE JESUS FELIPPE(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE 

SOLEMAN NETO E SP223544 - ROBERTO SERRONI PEROSA) 

Os autos encontram-se à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, 

nos termo do despacho de fl. 104. 

 

2006.61.06.003637-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AMILTON WENCESLAU SILVA(SP103987 - 

VALDECIR CARFAN) 

Recebo a apelação do réu e suas razões (fls.142/155), interpostas tempestivamente.Dê-se vista ao MPF, para que 

apresente suas contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2007.61.06.004601-2 - JUSTICA PUBLICA X NELSON PARDO X HUMBERTO GIOVANINI NETO(SP103415 - 

ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) 

Nelson Pardo e Humberto Giovanini foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 1º, inciso I, da Lei 

8.137/90, porque Nelson teria reduzido os valores devidos a título de imposto de renda pessoa física, nos anos-

calendário 2000 e 2001, exercícios 2001 e 2002, declarando falsamente à Receita Federal o pagamento de despesas 

dedutíveis que não existiram feitas à Humberto. Devidamente citado e intimado, o réu Humberto apresentou defesa às 

fls. 160/165, aduzindo a ocorrência de bis in idem, por já ter sido condenado e cumprido a pena nos autos do Processo 

n.º 2002.61.06.003523-5 (3ª Vara Federal desta Subseção). Alega, ainda, que os valores devidos a título de IRPF foram 

recolhidos pelos respectivos contribuintes, o que enseja a extinção da punibilidade nos termos do artigo 9º, 2º, da Lei 

10.684/2003.O réu Nelson deixou de ser citado, constando informação sobre o seu óbito (fls. 170-verso).Manifestou-se 

o Ministério Público Federal às fls. 173/178.É o relatório do essencial. Decido. Os argumentos estampados na resposta 

apresentada pelo réu Humberto não autorizam a sua absolvição sumária, nos moldes previstos no art. 397, do Código de 

Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em que a narrativa descrita na denúncia, em tese, 

caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias que apontem para a 

extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da ilicitude do fato. Além disso, as 

alegações da Defesa não têm caráter absoluto, dependendo de comprovação no decorrer da instrução processual, razão 

pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da prolação de sentença. O acusado alega 

pagamento do débito, no entanto constam informações no sentido de que o débito consubstanciado nos autos não se 

encontra quitado (fls. 125). Outrossim, observo das fls. 176/178 juntadas aos autos pelo MPF, que os autos n.º 

2002.61.06.003523-5 trata-se, na verdade, de fatos diversos aos aqui investigados, eis que estes autos referem-se à 

redução de IRPF concernentes aos anos-calendário 2000 e 2001 e àqueles referem-se a fatos ocorridos nos anos de 

1997, 1998 e 1999, o que afasta a alegação de bis in idem.Esclareça o Ministério Público Federal a lotação da 

testemunha arrolada à fls. 144.No mais, oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Catanduva/SP, 

solicitando seja encaminhada a certidão de óbito de Nelson Pardo - CPF 015.097.728-04.Intimem-se.  

 

2007.61.06.007072-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA LAZZARINI) X LUIZ CASTRO DA 

SILVA(SP068475 - ARNALDO CARNIMEO E SP007436 - OLAVO TAUFIC) 

Certifico que os autos encontram-se em Secretaria à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.06.009157-1 - JUSTICA PUBLICA X CLODOVIL APARECIDO DA SILVA(SP040783 - JOSE MUSSI 

NETO) X SEBASTIAO JOSE DE SOUZA FILHO(SP040783 - JOSE MUSSI NETO) 

Clodovil Aparecido da Silva e Sebastião José de Souza Filho foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 

337-A, inciso I e 297, 4º, ambos do Código Penal, porque teriam suprimido contribuições sociais ao omitir da folha de 

pagamento da referida empresa, bem como das GFIPs (Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social), no período de janeiro à abril de 2006, os dados relativos aos empregados 

segurados, deixando, também, de efetuar as anotações obrigatórias relativas ao início e término dos aludidos contratos 

de trabalho, bem como das correspondentes remunerações. Devidamente citados e intimados, os réus apresentaram 

defesa preliminar, nos termos do art. 396 e 396-A do CPP, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, alegando que a 

conduta dos acusados já havia sido analisada nos autos n.º 2003.61.06.011053-5, a inexigibilidade de conduta diversa, 

em razão das dificuldades financeiras suportadas pela empresa DALMAR e a atipicidade do fato. É o relatório do 

essencial. Decido. Os argumentos estampados na resposta apresentada pelos réus não autorizam a sua absolvição 

sumária, nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na 

medida em que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente 

presentes, na espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da 

culpabilidade ou da ilicitude do fato. Além disso, as alegações da Defesa não têm caráter absoluto, dependendo de 

comprovação no decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude 
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pretendida, quando da prolação de sentença. Os fatos investigados na ação penal n.º 2003.61.06.011053-5 referem-se às 

condutas descritas no artigo 168-A do Código Penal, por terem os acusados, supostamente, deixado de repassar à 

Previdência as contribuições recolhidas dos segurados empregados, sendo a referida ação trancada em razão de decisão 

proferida em sede de Habeas corpus n.º 2004.03.00.034946-2, diante do pagamento do débito antes do recebimento da 

denúncia.Indefiro as diligências requeridas pelos réus às fls. 164, tendo em vista que poderão ser trazidas aos autos por 

si próprios.Expeça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, para oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e defesa, bem como para realização dos interrogatórios dos réus. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1261 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.06.010397-8 - ORLANDO VIANA DE LIMA(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Considerando a manifestação de fls. 123/124, esclareça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, a devolução da carta de 

intimação pelos Correios (fls. 143), por ser desconhecido no endereço informado na inicial. No mesmo prazo, junte o 

autor comprovante de residência atualizado, sob pena de preclusão da prova pericial, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único do art. 238 do CPC.Intime-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4769 

 

ACAO PENAL 

2005.61.06.004395-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X HUDSON 

FERREIRA GOMES(SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO) 

Fls. 379/380 e 384/385. Considerando o teor da manifestação ministerial e da defesa do acusado, determino a expedição 

de ofício à Delegacia da Receita Federal, com cópias de fls. 377 e 379/380, a fim de que informe este Juízo, no prazo de 

05 (cinco) dias, se os recolhimentos efetuados pelo acusado são suficientes ao pagamento integral dos débitos objeto 

dos presentes autos.Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto/SP para que 

informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve comprovação do recolhimento previdenciário pelo acusado Hudson 

Ferreira Gomes, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 02505-2003-044-15-00-2.Com a resposta, abra-se vista às 

partes, primeiramente à acusação, e posteriormente, à defesa, para que, nos termos do artigo 403 do Código de Processo 

Penal, apresentem as alegações finais.Intimem-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1340 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.06.004417-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X FUNES DORIA 

CIA LTDA(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) 

Prossiga-se com o leilão designado com os bens constatados e reavaliados às fls. 150/152. Após a realização das hastas 

designadas, abra-se vista à Exequente para manifestar sobre a certidão de fls. 138/143 e requerer o que de direito. 

Intimem-se. 

 

2004.61.06.004512-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X PAZ 

CONSTRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E 

SP236505 - VALTER DIAS PRADO) 

Ante a informação de fls. 173/174, susto o leilão designado. Abra-se vista à Exequente para que requeira o que de 

direito. Intimem-se. 

 

2004.61.06.009378-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X B R COM/ DE 
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PECAS DIESEL DE RIO PRETO LTDA X ADERBAL MARCOS ANTONIO(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI E SP236505 - VALTER DIAS PRADO) 

Ante a informação de fls. 182/184, revogo o despacho de fl. 177. Abra-se vista à Exequente para que requeira o que de 

direito. Intimem-se. 

 

2006.61.06.006669-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X FRANK 

BIANCHI(SP145755 - JOSE CARLOS DE MORAIS FILHO E SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS 

REIS E SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) 

DESPACHO EXARADO PELO MM JUIZ NA PETIÇÃO DE FL. 87: Junte-se. Concedo novo prazo de apenas 15 dias 

para regularização da representação processual do credor hipotecário, sob as penas da lei. Intimem-se. 

 

2006.61.06.010486-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X RIO 

PRETO MOTOR LTDA(SP159145 - MARCOS AFONSO DA SILVEIRA E SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO 

COSTA E SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ) 

Ante a notícia de adesão ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09, torno sem efeito a decisão de fl. 73. Abra-se vista à 

Exequente para que requeira o que de direito. Intimem-se. 

 

2006.61.06.010730-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X PAZ 

CONSTRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Ante a informação de fls. 120/21, torno sem efeito o despacho de fl. 119. Abra-se vista à Exequente para que requeira o 

que de direito. Intimem-se. 

 

2007.61.06.006565-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X SR 

GAZZONI CIA LTDA(SP130013 - SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO) 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo 

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente Guilherme Valland Júnior, JUCESP nº 407, no átrio deste Fórum.Fica 

autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exeqüendo, devendo, nesse caso, o 

Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da quantia equivalente 

a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e 

de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exeqüendo e paga a segunda parcela trinta dias após a 

arrematação e assim por diante. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante 

depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor da dívida. Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da 

arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da 

indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio 

arrematante. Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exeqüente não arcará com qualquer 

valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante, que fixo em 5% do 

valor da arrematação,a ser depositada em conta judicial. Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as 

intimações pessoais do devedor e do credor, devendo este último apresentar planilha com o débito atualizado. Expeça-

se edital. Não sendo encontrado o devedor, intime-se pelo edital do leilão. Não encontrado(s) o(s) bem(ns), intime-se o 

depositário, pelo mesmo edital acima, a indicar a localização, no prazo de 5 dias, ou depositar o equivalente em 

dinheiro, sob pena de prisão civil. Sendo bem(ns) imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário 

determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1302 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0401300-9 - MARIA LUCIA NEVES LETRA X NARA LUCIA RICARDINA NEVES LETRA X NARLUCIO 

NEVES LETRA X TARCISIO NEVES LETRA(SP052174 - MARLENE DAMAZIA ANTELANTE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. AGU) X ARI KARA JOSE(SP115348 - DENERVAL MACHADO RODRIGUES DE MELO) 

Fls. 202/206: digam as partes, primeiro a autora depois a União, em 10 (dez) dias, sucessivamente.Após, voltem-me 
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conclusos. 

 

96.0401752-7 - FERNANDO EIGI TANAKA(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Dê-se ciência ao autor do documento acostado a fls. 200, no qual o INSS noticia a averbação do período laboral no 

ITA.Após, arquivem-se os autos com as formalidades legais. 

 

98.0405300-4 - ALBERICO ROBILLARD DE MARIGNY FILHO X SATURNINA BALIEIRO DE 

MARIGNY(SP024418 - DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ 

GARCIA) 

1) Cientifique-se a parte autora de que há alvarás expedidos, para retirada, com prazo de validade até 23/10/2009.2) 

Deverá a parte autora, para fins de retirada dos alvarás, providenciar a comprovação da propriedade e a quitação de 

dívidas fiscais que recaiam sobre o bem.3) Apresente a União os documentos necessários para a expedição do mandado 

de registro imobiliário. 

 

2001.61.03.003232-0 - TUANI GABRIELE DE ARAUJO MORAES(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

DISPOSITI VOISTO POSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege e sem honorários advocatícios, uma vez que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência 

judiciária integral.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.03.001120-5 - ALGENIR ABILIO DE MEIRELLES(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E 

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Deixo de acolher a petição de fls. 62-63 como embargos de declaração uma vez que não se trata de matéria a ser 

pleiteada nesta via recursal, por ter o autor sucumbido totalmente em seu pedido e por ser beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita, não havendo condenação na sentença para pagamento da verba pretendida.Cuida-se, na verdade, de 

simples pedido de arbitramento de honorários.Arbitro os honorários advocatícios no valor mínimo da tabela da Justiça 

Federal, implantada pela Resolução CJF 558/2007, R$ 200,75 (duzentos reais e setenta e cinco centavos).Oficie-se a 

Diretoria do Foro para pagamento. 

 

2006.61.03.003748-0 - CARLOS DE PAULA LESSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Verifica-se às fls. 55/56, que este Juízo, ao proferir o despacho inicial analisou e decidiu todos os pedidos mencionados 

na inicial apresentada, indeferindo a antecipação da tutela jurisdicional por entender não estar presentes os requisitos 

justificadores de sua concessão inaudita altera pars. Assim, verifica-se que o fato trazido aos autos objeto dos presentes 

embargos trata de matéria já analisada e decidida, sendo desnecessário fazer qualquer alusão a pedido já decidido 

quando da prolação da sentença.Entretanto, este Juízo por mera liberalidade, atento ao princípio da dignidade humana e 

em razão do desfecho da lide, com o acolhimento do pedido, a natureza alimentar da causa, o direito constitucional ao 

recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, a presença dos requisitos para a concessão de antecipação de 

tutela com um alto grau de verossimilhança, já que há sentença favorável, na qual se analisou o mérito com 

profundidade, impõe-se, diante do expresso pedido da parte autora, a CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA 

fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do 

benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao autor CARLOS DE PAULA LESSA, (RG nº 

7.596.761-3 - SSP/SP e CPF de nº 977.438.288-91, ficando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de 

sentença. Intime-se, com urgência, para cumprimento. Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, 

permanecendo a sentença de fls. 91/99, nos exatos termos em que proferida.Registre-se. Publique-se e intimem-se. 

 

2006.61.03.005581-0 - RICARDO GONCALVES(SP201737 - NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora, até 

ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a 

implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2006.61.03.007484-0 - PEDRO BALBINO DE SOUZA(SP033220 - LAERTE DE CASTRO NEGRAO E SP193905 - 

PATRICIA ANDREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença ao autor Pedro Balbino de 

Souza (RG n.º 18.227.911-X - SSP-SP, CPF n.º 076.583.888-58), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, a partir da data do cancelamento administrativo (30/09/2006 - folha 32).Mantenho a decisão de folha 

63.Condeno, mais, o réu, a pagar à parte autora, as eventuais diferenças das prestações atrasadas e eventuais atrasados 

do auxílio doença no período assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será apurado em liquidação, incidindo 

juros de mora e correção monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por 

cento), nos termos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, artigo 161 do CTN.A correção 

monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação considerando-se o período compreendido 

entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento observando-se os índices estabelecidos Provimento 

26/2001, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação 

dos índices apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais 

expurgos neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores 

por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício 

previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício.Custas como de lei. Condeno, ainda, o INSS 

no pagamento à parte Autora de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o montante vencido, já 

considerando a ação cautelar que precedeu a presente ação e a reembolsar a Justiça Federal o valor dos honorários 

periciais.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) segurados(s): PEDRO 

BALBINO DE SOUZA Benefício Concedido Restabelecimento de Auxilio Doença Renda Mensal Atual 

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 30/09/2006Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo 

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2006.61.03.008239-3 - MARCELO GOMES VITORIA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença ao autor Marcelo Gomes 

Vitória (RG n.º 19.608.978-5 - SSP-SP, CPF n.º 118.244.248-09), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, a partir da data do cancelamento administrativo (03/09/2006 - folha 20).Mantenho a decisão de folhas 

79/80.Condeno, mais, o réu, a pagar à parte autora, as eventuais diferenças das prestações atrasadas e eventuais 

atrasados do auxílio doença no período assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será apurado em liquidação, 

incidindo juros de mora e correção monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% 

(um por cento), nos termos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, artigo 161 do CTN.A 

correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação considerando-se o período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento observando-se os índices 

estabelecidos Provimento 26/2001, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas 

previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de 

São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da 

condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a 

título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício.Custas como de lei. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento à parte Autora de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 

montante vencido, já considerando a ação cautelar que precedeu a presente ação e a reembolsar a Justiça Federal o valor 

dos honorários periciais.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) 

segurados(s): MARCELO GOMES VITÓRIA Benefício Concedido Restabelecimento de Auxilio Doença Renda 

Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 03/09/2006Renda Mensal Inicial A apurar pelo 

INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não 

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.03.008415-8 - MARIA FAUSTINO DE SIQUEIRA(SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALEMNTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença à autora MARIA 

FAUSTINO DE SIQUEIRA (RG n.º 10.692.831 - SSP-SP, CPF n.º 077.711.468-21), nos termos dos artigos 59 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da data do cancelamento administrativo (09.11.2005 - dados do CNIS).Condeno, 

mais, o réu, a pagar à parte autora, as eventuais diferenças das prestações atrasadas e eventuais atrasados do auxílio 

doença no período assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será apurado em liquidação, incidindo juros de mora 

e correção monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por cento), nos termos 

artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, artigo 161 do CTN.A correção monetária dos 

atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação considerando-se o período compreendido entre o mês que 

deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento observando-se os índices estabelecidos Provimento 26/2001, da 
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egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices 

apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos 

neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele 

pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob 

outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício.Custas como de lei. Condeno, ainda, o INSS no pagamento à 

parte Autora de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o montante vencido, já considerando a ação 

cautelar que precedeu a presente ação e a reembolsar a Justiça Federal o valor dos honorários periciais.Tópico síntese 

do julgado, nos termos do provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) segurados(s): MARIA FAUSTINO DE SIQUEIRA 

Benefício Concedido Restabelecimento de Auxilio Doença Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício 

- DIB 09/11/2005Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.03.008963-6 - VERA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA(SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E 

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 

- MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença à autora Vera Lúcia 

Carvalho de Oliveira (RG n.º 19.486.469-8 - SSP-SP, CPF n.º 159.415.618-22), nos termos dos artigos 59 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, a partir da data do cancelamento administrativo (16.01.2007 - folha 21).Mantenho a decisão de 

folhas 69/70.Condeno, mais, o réu, a pagar à parte autora, as eventuais diferenças das prestações atrasadas e eventuais 

atrasados do auxílio doença no período assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será apurado em liquidação, 

incidindo juros de mora e correção monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% 

(um por cento), nos termos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, artigo 161 do CTN.A 

correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação considerando-se o período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento observando-se os índices 

estabelecidos Provimento 26/2001, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas 

previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de 

São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da 

condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a 

título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício.Custas como de lei. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento à parte Autora de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 

montante vencido, já considerando a ação cautelar que precedeu a presente ação e a reembolsar a Justiça Federal o valor 

dos honorários periciais.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) 

segurados(s): VERA LÚCIA CARVALHO DE OLIVEIRA Benefício Concedido Restabelecimento de Auxilio Doença 

Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 16/01/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo 

INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não 

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.03.008964-8 - MARIA JOSE MARTINS FONSECA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E 

SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença à autora Maria José Martins Fonseca (RG n.º 

7.370.382 - SSP-SP, CPF n.º 900.699.198-87), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da data 

do cancelamento administrativo (25/10/2006 - folha 42).Mantenho a decisão de folha 123.Condeno, mais, o réu, a pagar 

à parte autora, as eventuais diferenças das prestações atrasadas e eventuais atrasados do auxílio doença no período 

assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção 

monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por cento), nos termos artigos 

406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, artigo 161 do CTN.A correção monetária dos atrasados 

incidirá a partir do vencimento de cada prestação considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido paga e o mês do efetivo pagamento observando-se os índices estabelecidos Provimento 26/2001, da egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices 

apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos 

neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele 

pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob 

outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício.Custas como de lei. Condeno, ainda, o INSS no pagamento à 

parte Autora de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o montante vencido, já considerando a ação 

cautelar que precedeu a presente ação e a reembolsar a Justiça Federal o valor dos honorários periciais.Tópico síntese 

do julgado, nos termos do provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) segurados(s): MARIA JOSÉ MARTINS FONSECA 
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Benefício Concedido Concessão de Auxilio Doença Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 

25/10/2006Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.002689-8 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA(SP206441 - HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo 

pericial juntado aos autos.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2007.61.03.006884-4 - AURELINO GOMES DE OLIVEIRA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor AU-RELINO GOMES DE 

OLIVEIRA e extingo o presente feito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas como de lei e sem condenação em 

honorários, tendo em vista ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.P. R. I.  

 

2007.61.03.007483-2 - PEDRO ALCANTARA MOTTA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Indefiro o quanto requerido a fls. 152, itens 2 e 3, pois tais diligências competem à parte autora.Fixo o prazo de 

30(trinta) dias para o autor apresentar os documentos necessários mencionados a fls. 152, sob pena de preclusão da 

prova. 

 

2008.61.03.006548-3 - DOROTEIA FATIMA RIBEIRO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 

- CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior 

conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Todavia, há óbice a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício de auxílio-doença. No caso dos autos, em pesquisa ao sistema CNIS do INSS, abstrai-se que a 

autora filiou-se à Previdência, na condição de empregada em junho de 2007. Analisando o laudo médico pericial 

verifica-se que a incapacidade foi constatada em dezembro de 2006, conforme respostas do perito aos quesitos de nº 3 e 

4 do Juízo, e 15 do INSS.Assim conclui-se que a enfermidade é preexistente, porquanto a fixação da incapacidade é 

anterior ao ingresso da autora ao quadro da Previdência Social.Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes as 

eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2008.61.03.007163-0 - LUCIA HELENA COSSI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - 

ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2008.61.03.008189-0 - CELI FATIMA DA SILVA LIMA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo 

pericial juntado aos autos. Diga a parte autora quanto à contestação. Especifiquem as partes as eventuais provas que 

pretendem produzir justificando-as. 

 

2008.61.03.008464-7 - WILLIANS ANDRE JESUINO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e 

artigo 20 da Lei 8.742/93.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão para que efetive a implantação 

do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais juntados aos autos. Especifiquem as 

partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. Abra-se vista ao MPF. 

 

2008.61.03.008569-0 - ROSANGELA VIOLA DE ALMEIDA(SP106653 - NATANAEL RODRIGUES CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o que destaco. DECIDO.Vejo que ocorreu erro material na r. sentença ao se querer expressar procedimento 

administrativo, acabou por se constar mandado de segurança. na sentença embargada.Assim sendo retifico a frase 

incorreta (folha 132), passando a mesma a ser a seguinte:Vale destacar que não se aplica ao presente caso o instituto da 

prescrição qüinqüenal às parcelas vencidas, no qüinqüênio anterior à propositura da presente ação, em razão da 

existência de anterior recurso administrativo pendente.No mais a sentença, permanece tal como lançada.Por todo o 

exposto, julgo procedentes os presentes embargos declaratórios, re-ratificando a sentença na forma acima 

explicitada.Publique-se Retifique-se o registro e intimem-se. 

 

2008.61.03.009292-9 - RENATO PEREIRA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL a parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e 

artigo 20 da Lei 8742/93.Intime-se com urgência ao INSS, informando-o desta decisão para que efetive a implantação 

do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais juntados aos autos. Diga a parte autora 

quanto à contestação.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.000036-5 - YURI HENRIQUE MOREIRA COSTA DA SILVA X MARGARIDA MATILDE DE 

OLIVEIRA(SP263339 - BRUNO GONCALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e 

artigo 20 da Lei 8.742/93.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão para que efetive a implantação 

do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes 

as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as.  

 

2009.61.03.000338-0 - JORGE CANDIDO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o quanto requerido pelo perito a fls. 38 para fins de elaboração do laudo pericial.Manifeste-se 

o autor acerca da contestação.Indefiro a expedição de ofício a agência da previdência social em Jacareí, como requerido 

a fls.56 pelo INSS, porquanto trata-se de ente afeto à própria autarquia que detém autonomia para efetuar tal diligência. 

 

2009.61.03.000406-1 - MARIA FERREIRA DORNELES(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo 

pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.000950-2 - SANDRA PATRICIA DA SILVA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A 

inicial foi instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita 

a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo 

laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia 
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incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e definitiva. Todavia, 

há óbice a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Para o gozo do benefício no período, não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou moléstia 

incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de segurado.No caso dos autos, analisando-se 

a documentação acostada - especificamente a cópia da CTPS (fls. 10/14) - e em pesquisa ao sistema CNIS do INSS, 

abstrai-se que a autora filiou-se à Previdência, na condição de empregada em 14.09.2004 permanecendo até 10.11.2004. 

Todavia, a patologia foi constatada em 30 de junho de 2008, ou seja, posteriormente a perda da qualidade de segurado. 

A despeito da neoplasia maligna constar do rol de doenças incapacitantes que independem de carência, não se pode 

perder de perspectiva que para o gozo do benefício no período, não basta apenas a comprovação da existência de lesão 

ou moléstia incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de segurado.Isso porque o regime 

previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter eminentemente contributivo 

(artigo 201). Significa dizer: quem não contribui, não possui o direito de usufruir dos benefícios proporcionados pelo 

Regime Geral.Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Manifestem-se as 

partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir 

justificando-as. 

 

2009.61.03.001378-5 - PEDRO LUIZ BANHATO(SP146893 - LUCIANO CESAR CORTEZ GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos 

autosEspecifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.001641-5 - DOMINGOS ALEIXO DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma parcial e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.001755-9 - MARIA DE LOURDES DO PRADO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.001786-9 - RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002079-0 - SYLVIA DUTRA TINOCO(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 
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(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002081-9 - MARCOS PAULO ALVES DOS ANJOS(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002187-3 - MARIA VILMA DE PAIVA PIMENTA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior 

conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002310-9 - IZAURA MAXIMO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002409-6 - LIVINA DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que 

impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o 

respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação 

e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia 

incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e temporária. Assim 

ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança 

do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional 
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antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora, até ulterior deliberação deste 

Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora 

concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais 

provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002456-4 - VALDEMAR MARQUES DA COSTA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz de forma total e definitiva à incapacidade 

laborativa - item Conclusão (vide laudo). Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício da 

aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício da 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ para a parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência 

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as 

partes acerca do laudo pericial juntado aos autosEspecifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir 

justificando-as. 

 

2009.61.03.002470-9 - ELAINE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002473-4 - RINALDO DE SOUZA VICTORINO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002489-8 - RIVAIL APARECIDO DELFINO(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 
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antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002551-9 - MARILENE SOARES MENINO FERNANDES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002581-7 - ARMANDO APARECIDO DE MORAES(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002671-8 - BENEDITO DA SILVEIRA LOURO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos 

autosEspecifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002710-3 - ADRIANA REGINA DO PRADO PEREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora, até 

ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a 

implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002821-1 - CLEIDE VASCONCELLOS ANTUNES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior 

conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Todavia, há óbice a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício de auxílio-doença.No caso dos autos, analisando-se a documentação acostada e em pesquisa 

ao sistema CNIS do INSS, abstrai-se que a autora filiou-se à Previdência, na condição de empresário em 01.04.1988 

permanecendo até 05.1992. Após anos, a parte autora retornou a recolher contribuições previdenciárias a partir da 

competência 02/2008 - finalizadas em 03/2009 - visando à reaquisição da qualidade de segurado. Todavia, a patologia 

foi constatada em outubro de 2000. Logo a conclusão: a enfermidade é preexistente ao seu reingresso ao quadro da 

Previdência Social, porquanto a fixação da incapacidade é anterior ao reinício dos pagamentos de contribuição 

previdenciária. Para o gozo do benefício no período, não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou moléstia 

incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de segurado.Isso porque o regime 

previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter eminentemente contributivo 

(artigo 201). Significa dizer: quem não contribui, não possui o direito de usufruir dos benefícios proporcionados pelo 

Regime Geral.Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Manifestem-se as 

partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir 

justificando-as. 

 

2009.61.03.002849-1 - ANTONIO JOSE BATISTA DA CRUZ(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior 

conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 
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acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária para o exercício de atividade que exija esforços em demasia do membro 

inferior esquerdo. Todavia, há óbice a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de 

auxílio-doença.No caso dos autos, analisando-se a documentação acostada - especificamente a cópia da CTPS (fls. 

09/10) - e em pesquisa ao sistema CNIS do INSS, abstrai-se que o autor filiou-se à Previdência, na condição de 

empregado em 12.03.2008 permanecendo até 30.12.2008. Todavia, a patologia foi constatada em abril de 2008, ou seja 

um mês após à filiação à Previdência Social. O art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91, prescreve que o auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze dias) consecutivos. Em se tratando 

de auxílio-doença, o período de carência será de 12 (doze) contribuições mensais (inciso I do art. 25 da Lei nº 

8.213/91), reduzido para 4 (quatro) contribuições - nos termos do parágrafo único do art. 24 da referida lei quando se 

tratar da reaquisição da qualidade de segurado.Ante ao não cumprimento do período de carência, o segurado não tem 

direito ao benefício pleiteado.Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais 

provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.002857-0 - JOANA DARC DA SILVA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes da análise da antecipação da tutela manifeste-se a autora se requereu administrativamente a concessão do 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Intime-se. 

 

2009.61.03.002995-1 - HERMANI RODRIGUES DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão 

(vide laudo), de forma total e temporária. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício do 

auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.003067-9 - JOSE LUCINDO DE FREITAS(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E SP253069 - 

WILBOR VIANA MARQUES E SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.003115-5 - EDVALDO PEREIRA DE ALCANTARA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.003132-5 - ODAIR JOSE LEITE(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - 

CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.003187-8 - RENE MARQUES DA SILVA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos visando comprovação do 

acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza 

a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, 

o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos 

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz de forma total e definitiva à incapacidade 

laborativa - item Conclusão (vide laudo). Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, 

estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento 

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício da 

aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício da 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ para a parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência 

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as 

partes acerca do laudo pericial juntado aos autosEspecifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir 

justificando-as. 

 

2009.61.03.003515-0 - RINALDI EVANGELISTA RABELO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício do AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora, até 

ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a 

implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.003694-3 - IRAIDES MENDES DA COSTA ARAUJO(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

juntado aos autos. Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir justificando-as. 

 

2009.61.03.004065-0 - MARIA APARECIDA DE SENNE MAGALHAES(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE 

E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 

concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. Em razão da necessidade de dilação probatória para conhecimento da situação de fato alegada pela 

parte autora, não verifico a presença de verossimilhança necessária ao deferimento da antecipação de tutela pretendida. 

Diante disso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita e 

os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anotem-se. Cite-se e Intimem-se. 

P.R. 

 

2009.61.03.004821-0 - JOSE MORICONI(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 

concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. Em razão da parte autora já estar em gozo do benefício que lhe garante a subsistência, não verifico a 

presença de fundado receio de dano irreparável, necessário ao deferimento da tutela pretendida. Diante disso, 

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita e os benefícios 

da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei n.º 10.741/03. Anotem-se. Cite-se e Intimem-se. P.R.  

 

2009.61.03.005945-1 - JORGE ALFREDO CESPEDES CAMPOS(SP289882 - NARA CRISTIANE SANTOS 

BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

Sentença tipo C (Prov-COGE 73/2007). Foi apresentado pedido de desistência da ação. Desde logo verifico que o ato 

citatório aperfeiçoado às fls. 31/32 é ineficaz, posto que realizado sob erronia. De efeito, a ação remete ao pólo passivo 

a União, sendo que, por equívoco, procedeu-se ao chamamento do INSS. Eis que não há citação válida no presente 

feito. Partindo daí, DECIDO. É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz 

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo 
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artigo 158, do Código de Processo Civil. A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse 

ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de 

encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição 

contida no parágrafo único do citado dispositivo legal. Não há qualquer óbice à homologação do(s) pedido(s) de 

desistência da ação formulado(s) pelo(s) requerente(s). Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença nos termos do 

parágrafo único, do artigo 158, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência do(s) requerente(s) e JULGO 

EXTINTO sem resolução de mérito o presente processo nos termos do inciso VIII, do artigo 267, do CPC. Nos termos 

do artigo 3º, incisos I a VI, da Lei 1060/50, está o autor isento do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

prescrevendo-se a obrigação ao cabo de 5 anos do trânsito em julgado (artigo 12 da Lei 1060/50). Oportunamente, 

arquivem-se os autos. P. R. I 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.61.03.003395-1 - MARIA JOSE DINIZ DA SILVA(SP120939 - REGINA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCOS AURELIO C.P. CARTELLANOS) 

Fls. 294: Dê-se ciência parte autora.Manifeste-se a autora acerca dos cálculos de liquidação ofertados pelo INSS.No 

caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS para os termos do artigo 730 do CPC.Não havendo 

embargos, expeça-se Ofício Precatório e ou Requisição de Pequeno Valor. Após transmissão on line, do Precatório ao 

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos e remetam-se os autos ao arquivo, ficando a parte 

autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Caso a parte autora discorde da conta do INSS, 

apresente a conta de liquidação no prazo de lei, seguindo-se ao chamamento nos termos do artigo 730 do CPC.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2003.61.03.002918-3 - BENEDITO RAIMUNDO DA COSTA(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA) 

Diante do exposto, defiro a gratuidade processual e JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente feito, nos 

termos do artigo 267, V, do CPC. Custas ex lege e sem honorários advocatícios diante da concessão da Justiça 

Gratuita.Transitada em julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 3138 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0400849-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400397-9) EDMUNDO JOSE DOS 

SANTOS X MARIA DE LOURDES BISPO DOS SANTOS(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A(SP147590 - RENATA GARCIA E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) 

Intimem-se as partes para que se manifestem, nos termos do art.51, CPC.Em não havendo óbices, ao SEDI para 

inclusão da União Federal como Assistente Simples da ré.Após, abra-se vista à União Federal para ciência de todo o 

processamento.Int. 

 

1999.61.03.003992-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0406321-2) MARCO AURELIO 

MEZZETTI(SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Intimem-se as partes para que se manifestem, nos termos do art.51, CPC.Em não havendo óbices, ao SEDI para 

inclusão da União Federal como Assistente Simples da ré.Após, abra-se vista à União Federal para ciência de todoo 

processamento.Int. 

 

2001.61.03.003529-0 - LEANDRO APARECIDO CARDOZO X SOLANGE APARECIDA DE FARIA(SP071194 - 

JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X TRANSCONTINENTAL EMP 

IMOBILIARIOS E ADM DE CREDITO LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E 

SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP204117 - JULIANA MUNIZ PACHECO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE 
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OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

Intimem-se as partes para que se manifestem, nos termos do art.51, CPC.Em não havendo óbices, ao SEDI para 

inclusão da União Federal como Assistente Simples da ré.Após, abra-se vista à União Federal para ciência de todo o 

processamento.Int. 

 

2001.61.03.004895-8 - NORBERTO SABATINO X SUELI AUREA PEREIRA SABATINO(SP032013 - ALDO 

ZONZINI E SP079971 - ALDO ZONZINI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X SUEDIO SILVA SANTOS X CRISTINA PIEDADE ROCHA 

DE ANDRADE SANTOS(SP118722 - AILTON PORTO) 

1. Ante a manifestação de fls. 256/257, admito a União Federal, na qualidade de assistente da CEF.2. Ciência às partes, 

para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.3. Não havendo impugnação, remetam-se os autos ao SEDI, para as 

anotações necessárias quanto à inclusão da UNião no pólo passivo (assistente da CEF).4. Sem prejuízo, concedo à CEF 

prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópia integral da documentação relativa ao procedimento de quitação do saldo 

devedor requerido pelos autores, bem como a efetiva recusa em razão do duplo financiamento.5. Int. 

 

2003.61.03.007374-3 - EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A(SP078507 - ILIDIO 

BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1548 

- CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS E SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA E 

SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1.J.Cls.2. Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias.3. Após, expeça-se solicitação, digo, alvará de 

levantamento para o perito.4. Finalmente, digam as partes se em termos para prolação de sentença, no mesmos prazo 

indicado no item 25. Int. 

 

2003.61.03.009824-7 - LUIS RODRIGO FONSECA DE ANDRADE X LUNALVA IZILDA DA VASCONCELLOS 

X MARINA DE ALMEIDA PADOAN X TANIA MARA STANELIS DE AQUINO X WASHINGTON 

SHIGUENOBU INOUE X APARECIDO VALDIR LAVECCHIA X LUCIA DE FATIMA GONCALVES MILAN X 

PEDRO LUIS RIBEIRO X LUIS FERNANDO ZANANDREA(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI 

DOS SANTOS E SP235426A - DAVID ODISIO HISSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO 

BEZERRA VERDERAMIS) 

Proceda a parte autora ao depósito dos honorários, tendo em vista a concordância de parcelamento efetuada pelo perito. 

Prazo: 10(dez) dias.Em sendo cumprida, abra-se vista ao perito para o laudo.Int. 

 

2004.61.03.002880-8 - LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA X ELIANA DE PAULA TINICO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS 

GALVAO NUNES E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Esclareça a parte autora a petição de fl. 319, tendo em vista os termos do disposto à fl. 317/318.No silêncio este Juizo 

considerará errônea tal petição, mantendo-se os termos da anteriormente protocolizada.Int. 

 

2004.61.03.003281-2 - ELISANGELA GOULART VILELA DA FONSECA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA 

PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de nivelamento).II - Dê-se ciência às partes das informações de Fl. 142. Após, façam-me conclusos.III - Priorize-

se o trâmite nos termos da Portaria Conjunta 19/2009.IV - Int. 

 

2004.61.03.003994-6 - JOSE ROBERTO SERRANO X CLAUDETE DEMARCHI(SP105166 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA E SP105286 - PAURILIO DE ALMEIDA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - 

JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Intimem-se as partes para que se manifestem, nos termos do art.51, CPC.Em não havendo óbices, ao SEDI para 

inclusão da União Federal como Assistente Simples da ré.Após, abra-se vista à União Federal para ciência de todo o 

processamento.Int. 

 

2004.61.03.004196-5 - AMAURY JOSE DE OLIVEIRA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Dê-se ciência à parte autora dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

2004.61.03.006426-6 - PAULO EDIMILSON SILVA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Dê-se ciência às partes dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

2004.61.03.007092-8 - JOSE RODOLFO BARRETO X JUSSARA NERY BARRETO(SP109122 - VALDEMIR 

EDUARDO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 
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KARRER) 

Dê-se ciência à parte autora dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

2005.61.03.003634-2 - OLIVIO CREPALDI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de nivelamento).II - Dê-se ciência às partes das diligências da Carta Precatória juntada aos autos.III - Após, 

façam-me conclusos os autos.IV - Priorize-se o trâmite nos termos da Portaria Conjunta 19/2009. 

 

2005.61.03.005272-4 - ASSOCIACAO DOS CONDOMINOS DO UBATUBAS RESIDENCE(SP180514 - FABRICIO 

LOPES AFONSO) X UNIAO FEDERAL 

Digam as partes acerca da estimativa de honorários juntada aos autos.Em havendo concordância, proceda-se ao 

competente depósito.Sendo cumprida a diligência acima, abra-se vista ao perito para elaboração do laudo, no prazo de 

30(trinta)dias.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4207 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.03.007646-4 - JOSE ALVES DA SILVA(SP194426 - MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA BOSSOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Vistos etc.Reitere-se a intimação do autor para que dê cumprimento ao r. despacho de fls. 72.Sem prejuízo, requisite-se 

do INSS, por via eletrônica, o envio de cópia dos autos dos processos administrativos requeridos pelo autor (NBs 

116.195.731-3 e 141.159.608-8).Cumprido, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.03.008716-4 - JOAO MILTON DOS SANTOS(SP054006 - SILVIO REIS COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Considerando que o autor pretende averbar tempo de atividade exercido sob atividade rural, é imprescindível a 

comprovação destes fatos através de prova oral.Assim, designo o dia 15 de outubro de 2009, às 15:30 horas, para oitiva 

das testemunhas do autor que deverão ser arroladas até 10 (dez) dias antes da audiência.Intime-se o INSS via correio 

eletrônicoExpeça a Secretaria o necessário.Int. 

 

2008.61.03.008627-9 - JOSE LAERCIO DE FREITAS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a concessão imediata do 

benefício assistencial de amparo ao deficiente ao autor. Nome do assistido: José Laércio de FreitasNúmero do benefício 

A definir.Benefício concedido: Amparo social ao deficienteRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do 

benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência.Tendo em vista a informação de folha 56 (resposta dada ao quesito de nº 13), informe o 

advogado do autor, no prazo de 10 (dez) dias, se há pedido de interdição na justiça competente, devendo, se for o caso, 

ser o mesmo providenciado o mais rápido possível, de tudo sendo informado este Juízo. De qualquer forma, informe se 

há pessoa habilitada a ser nomeada como representante do autor nestes autos, devendo, neste caso, ser regularizada a 

representação processual, inclusive com nova procuração ao advogado.Vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

2009.61.03.001076-0 - WALDIR PORTO LIMA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E SP263372 - DEISE 

MARQUES PROFICIO E SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão imediata ao 

requerente da aposentadoria por invalidez.Tópico Síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):nome do segurado Waldir 

Porto Limanúmero do benefício A definirbenefício concedido Aposentadoria por invalidezrenda mensal atual A 

calcular pelo INSSData de início do benefício Por ora, na data de ciência da decisãorenda mensal atual A calcular pelo 

INSSData de início do pagamento Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as 

partes para que se manifestem sobre os laudos periciais, no prazo de 10 dias.Certifique-se o decurso de prazo para 

resposa do réu.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.003283-4 - RAIMUNDA DE SOUSA ALENCAR(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
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CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Tendo em vista a informação de folha 80 

(resposta dada ao quesito de nº 6), informe o advogado da autora, no prazo de 10 (dez) dias, se há pedido de interdição 

na justiça competente, devendo, se for o caso, ser o mesmo providenciado o mais rápido possível, de tudo sendo 

informado este Juízo. De qualquer forma, informe se há pessoa habilitada a ser nomeada como representante da autora 

nestes autos, devendo, neste caso, ser regularizada a representação processual, inclusive com nova procuração ao 

advogado constituído.No mesmo prazo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os laudos periciais, no prazo 

de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora (por meio de seu advogado constituído), a qual, inclusive, deverá 

informar o motivo da desistência do requerimento administrativo em agosto de 2007.No mesmo prazo, manifeste-se a 

autora sobre a contestação apresentada. Vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.  

 

2009.61.03.005497-0 - CARLOS ISMAEL PEREIRA(SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, a comparecer no dia 26 de outubro de 2009, às 13:30 horas 

nesta Justiça Federal, localizada na Av. Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Parque Residencial Aquárius, para 

realização do exame médico-pericialFicam as partes intimadas da data da perícia. Int.  

 

2009.61.03.006227-9 - JULIANA DE OLIVEIRA SALES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para se manifestem 

sobre os laudos periciais, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo, manifeste-se a autora 

sobre a contestação apresentada.Vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3167 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0903683-3 - ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA X ADRIANA MARIA NARCIZO DE OLIVEIRA 

BRAGA X MARIA ANTONIETA NARCIZO VERTU(SP077565A - FLAVIO ROSSI MACHADO E SP092694 - 

PAULO JOSE BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se os autores para que cumpram a decisão de fls. 353 no prazo de 10( dez) dias. No 

silêncio, venham conclusos para sentença. Int.  

 

2003.61.10.008222-3 - ALBERTO CESAR FERREIRA DE ALMEIDA X ELENI ANTONELLI DE 

ALMEIDA(SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, determino a 

realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 1SP151685/0-0, 

APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-270, fone 0xx15 

32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro 

os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da referida resolução, que 

serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes 

técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para a 

retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista 

que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de 

março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às partes, intimando-as do 
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prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2004.61.10.007686-0 - IVAN CORDEIRO DE MIRANDA X SILVANA GABRIEL CORREIA DE 

MIRANDA(SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X APEMAT CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Fl. 324: Em face do lapso temporal desde a petição de sobrestamento do feito para possível acordo, informem os 

autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre sua efetivação.Inexistente o acordo ou sem manifestação dos autores no prazo 

consignado, e tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, 

determino então a realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 

1SP151685/0-0, APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-

270, fone 0xx15 32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários 

da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, arbitro os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da 

referida resolução, que serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-

se o Sr. Perito para a retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 

(vinte) dias, tendo em vista que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da 

Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às 

partes, intimando-as do prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, 

nos termos do artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

venham os autos conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2004.61.10.010385-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.10.009992-6) CARLOS 

ALBERTO SANTOS ARAUJO X ANDREIA CUNHA CASTRO ARAUJO(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES 

DE MORAES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, determino a 

realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 1SP151685/0-0, 

APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-270, fone 0xx15 

32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro 

os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da referida resolução, que 

serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes 

técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para a 

retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista 

que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de 

março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às partes, intimando-as do 

prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.10.000304-6 - SANDRO ANDRADE(SP221857 - KATIA ALINE LOPES SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, determino a 

realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 1SP151685/0-0, 

APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-270, fone 0xx15 

32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro 

os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da referida resolução, que 

serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes 

técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para a 

retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista 

que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de 

março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às partes, intimando-as do 
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prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.Fls. 261/264: Eventual descumprimento contratual alegado pela ré será apreciado 

por ocasião da sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.10.004397-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.10.002045-7) ERNESTO 

MARTINS FERNANDES X ANA APARECIDA SANCHES ROMAGNOLI(SP213255 - MARCO ANDRE 

COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, determino a 

realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 1SP151685/0-0, 

APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-270, fone 0xx15 

32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro 

os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da referida resolução, que 

serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes 

técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para a 

retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista 

que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de 

março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às partes, intimando-as do 

prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.Fls. 216/217: No compasso acima, mantenho por ora a tutela antecipada, uma vez 

que a instrução processual encontra-se em fase conclusiva.Intimem-se. 

 

2005.61.10.009938-4 - ARY ANTONIO LEONEL X VALERIA DA SILVA RODRIGUES LEONEL(SP061593 - 

ISRAEL MOREIRA AZEVEDO E SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - 

GUSTAVO TUFI SALIM) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI) 

Tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, determino a 

realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 1SP151685/0-0, 

APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-270, fone 0xx15 

32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro 

os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da referida resolução, que 

serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes 

técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para a 

retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista 

que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de 

março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às partes, intimando-as do 

prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.10.013964-3 - ORLANDO DE QUEIROZ X SOLANGE DE SOUZA LEITE QUEIROZ(SP156761 - 

CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA E SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA) X CIA/ DE 

HABITACAO POPULAR BAURU - COHAB BAURU(SP190777 - SAMIR ZUGAIBE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista que somente a prova pericial há de ser produzida para o deslinde das questões suscitadas, determino a 

realização de perícia contábil e nomeio como perito oficial o senhor MARIVAL PAIS, CRC nº 1SP151685/0-0, 

APEJESP-1107, residente à Rua Benedito Ferreira Telles, nº 462, Jd Simus, Sorocaba/SP, Cep 18055-270, fone 0xx15 

32027095 e 9705-2433. Considerada a complexidade dos trabalhos e que os autores são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro 

os honorários periciais em 02 (duas) vezes o valor máximo constante da tabela II, do Anexo I da referida resolução, que 

serão requisitados à Diretoria do Foro após a entrega do laudo. Informe-se à Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes 

técnicos para acompanhar os trabalhos.Decorrido o prazo ou apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para a 

retirada dos presentes autos, execução dos trabalhos e apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista 

que este feito encontra-se incluído na meta de nivelamento nº 2, especificada no Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de 

março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.Entregue o laudo pericial, dê-se ciência às partes, intimando-as do 
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prazo comum de 10 (dez) dias para o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3168 
 

MONITORIA 

2006.61.10.004007-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X A B 

BRENNER COM/ DE ELETRONICOS DE AUDIO LTDA ME X CAIUS ARAUJO MARTINS DE CAMARGO X 

CARLOS ALBERTO PRADO PEREZ(SP235905 - RICARDO IABRUDI JUSTE) 

Manifeste-se a autora sobre o retorno da Carta Precatoria a fls. 105/125. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.10.011794-0 - TELIANE FEITOSA DA SILVA DOS SANTOS(SP249437 - DANIELA COELHO) X 

GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM VOTORANTIM - SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Concedo à impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de Mandado de Segurança em que a impetrante requer 

a implantação do benefício auxílio-reclusão nº 139.768.742-5 em razão do provimento dado ao seu recurso pela 1ª Junta 

de Recursos na data de 23/04/2009.Visando à melhor elucidação da questão, postergo a análise da viabilidade da 

concessão da ordem liminar por ocasião da juntada das informações da autoridade apontada como coatora.Requisitem-

se as informações para que as preste o impetrado, no prazo de dez dias.Após o recebimento das aludidas informações, 

ou o decurso do prazo para seu oferecimento, retornem os autos conclusos para apreciação do requerimento 

liminar.Oficie-se.Intime-se. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.10.011209-6 - JESSICA REGINA MADIA - INCAPAZ X MARCIA REGINA MARQUES SILVA(SP131776 

- REGINALDO DE JESUS PINTO) X COMPETRO COM/ E DISTRIBUICAO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA X EDSON TADEU SPIAZZI X MAURICIO CARUSO 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e consequente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de regularizar sua representação 

processual juntando cópia dos documentos pessoais da menor e de sua genitora, comprovando a qualidade de herdeiras 

do falecido. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5404 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0740740-8 - JOSE MAURICIO PIROLA X NAZARIO BERNARDO COLACO X PAULO FLORENCIO 

VIANA(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X SHINYA HABU X VANDERLEI MARCONDES 

MORAES(SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES) 

... Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. P.R.I. ... 

 

95.0050746-3 - OSCAR RODRIGUES DO PRADO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 466 - 

ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, condenando 

o INSS a pagar ao autor a gratificação natalina do ano de 1990 conforme definido no 6º do art.201 da Constituição da 
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República.Em relação às diferenças apuradas, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição 

do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre a prestação 

em atraso, desde o respectivo vencimento, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente 

liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

JustiçaCustas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I. C. 

 

98.0048179-6 - VALDIR JOSE DA CRUZ(SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

... Posto isso, nos termos do artigo 795 do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução. Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I. ... 

 

2001.61.83.000541-3 - JOSE AMBROSIO FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2003.61.83.013168-3 - APPARECIDA DA SILVA(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

... Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a 

extinção do processo de execução. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais. P.R.I. ... 

 

2004.61.83.002074-9 - MADYAM MORGADO MARTINS - MENOR IMPUBERE (DEBORAH 

MORGADO)(SP061813 - MONICA AMBROSIO E SP204381 - CARLOS ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 267, III e VI, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.900221-1 - SIDNEY LEME DA SILVA(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X 

RENATO BARROS DE MATOS(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X REINALDO 

ZEIDAN(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X MARCIO ARAUJO DE 

ANDRADE(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X JOAO FRANCISCO BENINI(SP161785 

- MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X ORLANDO ARAUJO GOIS(SP161785 - MARGARETH ROSE 

BASTOS F. SIRACUSA) X NILTON STANCANELLI DE ANDRADE(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS 

F. SIRACUSA) X JOAQUIM PEREIRA ANTUNES FILHO(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. 

SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do 

CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e verbas honorárias.Decorrido o prazo 

para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2005.61.83.001792-5 - ELIVALDO MEIRELES DOS SANTOS(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com amparo no art. 86 da lei 8.213/91 (em sua redação atual), resolvendo 

o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2005.61.83.006849-0 - ADONIAS RAMALHO DE BRITO(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA E 

SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do 

CPC.Tendo em vista o deferimento da justiça gratuita, fica o autor isento de custas e verbas honorárias.Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.83.000730-4 - LUIZ LIMA GASPAR(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA E SP094969 - 
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RITA DE CASSIA RIBEIRO E SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM 

1. Recebo as apelações do INSS e da União Federal no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.007241-2 - REGILDA DA SILVA X CAROLINE MARCELLI BARIANI (REPRESENTADA POR 

REGILDA DA SILVA) X JESSICA BARIANI (REPRESENTADA POR REGILDA DA SILVA)(SP013630 - 

DARMY MENDONCA E SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido das autoras Regilda da Silva, Caroline Mercelli Bariani e Jéssica Barriani 

resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 269, I do CPC.Sem custas e honorários, em vista da Justiça 

Gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.P. R. I. 

 

2007.61.83.005499-2 - JOSE SOARES DA SILVA(SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.000742-8 - MARIO PEDRO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003833-4 - TEREZA BERNARDO(SP015132 - WALDEMAR ROSOLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.004338-0 - LUIZ CEZAR GOMES GIMENES(SP048762 - JOSE CARLOS OZ E SP247145 - SILVIA 

REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.012337-4 - LUIZ ANTONIO RENNO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.001834-0 - ADEILDO HONORATO SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.009720-3 - JACYRA PEREIRA DE MELLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.010353-7 - JACI MARIA DAS NEVES MORAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.83.011069-4 - TEREZINHA NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  
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2009.61.83.011224-1 - JOAO BITTENCOURT(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011226-5 - LEONIDAS EGIDIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011234-4 - SEBASTIAO LOPES DE DEUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011296-4 - THEOFILO PAULA MOREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011561-8 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I 

do CPC.Não há incidência de custas e verbas honorárias, haja vista o requerimento de Justiça Gratuita, o qual fica 

deferido.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011670-2 - SIDNEY PIVATO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I 

do CPC.Não há incidência de custas e verbas honorárias, haja vista o requerimento de Justiça Gratuita, o qual fica 

deferido.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011674-0 - JUVENAL PEREIRA BEIRAO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I 

do CPC.Não há incidência de custas e verbas honorárias, haja vista o requerimento de Justiça Gratuita, o qual fica 

deferido.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011848-6 - VERA LUCIA FLORIDA CLOCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.011860-7 - JOSE AROLDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

Expediente Nº 5405 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.000851-1 - SOLANGE DE GODOY DOS SANTOS(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Manifeste-se a parte autora acerca do parecer ministerial de fls. 142, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, 

tornem os autos conclusos para sentença. Int. 
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2005.61.83.003100-4 - JOAO COELHO DE AMORIM(SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Homologo a habilitação de Marine Carlos dos Santos como sucessora de João Coelho de Amorim (fls. 155 a 166), 

nos termos da lei previdenciária.2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo.3. Tendo em vista a informação de fls. 191, 

determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a) conforme requerido, 

nomeando como perito o Dr. Paulo César Pinto, Clínico/Cirurgião Geral.4. O Dr. Perito terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da 

técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme 

anexo.5. Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 5 (cinco) 

dias.6. Fica designada a data de 19/10/2009, às 16:30 horas, para a realização da perícia, devendo a sucessora, 

comparecer munida de todos os documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Praça Oswaldo Cruz n.º 

47, Cj. 5758, 1º andar, Paraíso, São Paulo. 7. Expeçam-se os mandados de intimação pessoal, por Oficial de Justiça. Int. 

 

Expediente Nº 5406 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0766735-3 - ANNA THEREZINHA A. FREATO X ANTONIO ALONSO FLORES X ANTONIO ALVES DO 

CARMO X ANTONIO THEODORA DA SILVA X ALDO MOLIZINI X ALEXANDRE MOCZAK X ALFREDO 

RAFHAEL DOS SANTOS X ARMANDO MARCANO X MERCEDES MARCANO AFFONSO X MARLENE 

MARCANO X AUGUSTIN JURADO X BENTO DE GODOY X CECY VIDAL DE SOUZA X DILZA 

CONCEICAO RAYMUNDO X DINA IORI JULIANI X DOMINGOS MELLE X FELICIO PAULO SAADE X 

FRANCISCO MOREIRA DUBEUX LEAO X FRANCISCO PIMENTEL X HELIO CREPALDE X HELIO WALDIR 

PAVANELLI X ISAURA FORTES LOPES X ISOLINA FRANCISCO DA SILVA X JACY ANTONIETA DE 

SANTANNA X JOAO BELARMINO DA SILVA X JOSE AMERICO VILACA X JOSE DE ARAUJO PACHECO X 

JOSE NERY DOS SANTOS X JOSEPHINA SANTANNA X JULIO DE SOUZA PINTO X JULIO PINTO MINEIRO 

X LAURINDA DA FONSECA PINTO X LYDIA JOSEPHINA PACCHIELA CORREIA X NICOLAU RIBEIRO 

GUIMARAES X OSWALDO FERREIRA MEIRELLES X PITAGORAS FERNANDES DE SOUZA X RIVALDO 

RODRIGUES SIMOES X ROSA ELIZABETH FIGLIOLINO X SERGIO LUIZ PORCARO X THEODOMIRO 

SIQUEIRA BORGES X TRADINORIO STRUFALDI X ULISSES SALLES X VIRGILIO DUARTE X WALTER 

BARBOSA CORREA X ZEFERINO DE SOUZA CAMELO(SP060197 - ZUMA GASPAR NASTRI ANTUNES E 

SP092427 - SILVIA BARBOSA CORREA E SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) indicando, se for o caso, o responsável pelo levantamento do crédito, o número do 

seu documento de identificação (RG) e do seu CPF, no prazo de 05 dias. 2. Após,e se em termos, expeça-se o Alvará de 

Levantamento. 3. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

00.0903686-5 - REYNALDO MONSON TIOSSI(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Fls. 401: vista à partea autora acerca das informações do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

89.0031788-1 - MARIA KNAKIEWICZ X FLAVIO ANTONIO KNAKIEWICZ X CARLOS ALBERTO 

KNAKIEWICZ X JOAO PAULO DIAS X BERNHARD JULIUS BILFINGER(SP028865 - AURELIA FANTI E 

SP026858 - VIRGINIA FANTI E SP026858 - VIRGINIA FANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

À Contadoria para esclarecimentos das alegações de fls. 236/240. Int. 

 

91.0658017-3 - INACIA ALVES DE ARAUJO X FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS X CASSIANO JACINTO 

DA SILVA X ROSEMAR SOARES DE ALMEIDA X WILSON SOARES DIAS X AURORA QUINALHA RAMOS 

X MARIA DE LOURDES VIANA FAUSTINO X JOANNA MOREIRA REZENDE X CARLINDO LUIZ DOS 

SANTOS X MARIA BENEDITA DE LIMA SANTOS X MARIA APARECIDA EMILIANO X IRACEMA DA 

SILVA ALMEIDA X JOSE MOREIRA DOS SANTOS X HYLDO FONTES X OSWALDO FERREIRA DA SILVA 

X BEATRIZ SANTOS RANGEL(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Vista à parte autora acerca dos depósitos efetuados à ordem dos benefíciários, bem como da informação da AADJ. 2. 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

92.0093591-5 - TEREZINHA DE JESUS SOUZA X EVANDALO GOMES VIEIRA X IZABEL SOUZA RAMOS X 

JAIR RODRIGUES FERREIRA X ODETE ANERIS BALABEN X RAUL MIGLIORINI(SP015751 - NELSON 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int. 

 

94.0031908-8 - JOSE DE ALENCAR DE ANDRADE FIGUEIRAS(SP079415 - MOACIR MANZINE E SP021488 - 

ANTONIO CONTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 167 - JOSE CARLOS 
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PEREIRA VIANA E Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, incico I, do CPC. 

Int. 

 

2001.61.83.002696-9 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA X ARMANDO ALVES GUSMAO X HAMILTON 

BADIN X JOAO DA COSTA SILVA X JORGE PEDRO PEREIRA X JOSE CARLOS LIRA X MANOEL 

RODRIGUES AMORIN X MARIA MARGARIDA LEMOS DOS SANTOS X ORINILA MARIA DA SILVA X 

OSVALDO ISLA DE OLIVEIRA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Após, ao arquivo. Int. 

 

2001.61.83.005778-4 - AGENOR BORGES X SEBASTIAO GAMA DOS SANTOS X JOAO RODRIGUES 

CARDOSO NETO X JAIR CARDOSO DE ALMEIDA X ESEQUIEL DE OLIVEIRA(SP081620 - OSWALDO 

MOLINA GUTIERRES E SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Intime-se a parte autora para que apresente os cálculos que entendem devidos referente ao saldo remanescente às fls. 

394 a 397, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2002.61.83.002138-1 - AGOSTINHO NAVARRETI MOTA X ALCIDES DOS SANTOS X ADELAIDE BLANCO 

FAVERO X ANTONIO FERNANDES X ANTONIO DE LIMA X FRANCISCO ROCHA DOS SANTOS X ANA 

TONCHACA ZWAR X JOAO ZUCATO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Vista à parte autora acerca dos ofícios de fls. 656/662, bem como dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários. 

2. Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, tornem os presentes autos conclusos. 

Int. 

 

2002.61.83.003720-0 - ANTONIO OLIVEIRA SOUZA X CLEMY JOSE DA ROSA X MOISES FERREIRA 

TORRES X PEDRO ARAUJO DE MACEDO X VICENTE AUGUSTO CAETANO(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.001655-9 - ANTONIO APARECIDO ALVES RODRIGUES(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES 

DA COSTA) 

1. Fls. 242/246: vista à parte autora. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2003.61.83.003776-9 - IGOR CHNEE(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES E SP152921 - PAULO 

ROBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA 

FONSECA DOS SANTOS) 

Retornem os presente autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.006485-2 - EDY LEAL CAMARA ALCANTARA X EDISON LEAL CAMARA(SP208477 - IRAMAIA 

URSO ANNIBAL E SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Fls. 358/373: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.83.011493-4 - ARLINDO SPOLAOR(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Aguarde-se sobrestado no arquivo o cumprimento do ofício requisitório. Int. 

 

2003.61.83.014639-0 - EZEQUIEL PEREIRA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

1. Defiro à parte autora o prazo requerido de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2004.61.83.003524-8 - FLAVIO BATISTA(SP127322 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA E SP124390 - PAULO 

DE TARSO SASS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 363. 2. Aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2332/2419 

2005.61.83.003408-0 - JOSE MIGUEL FELICIANO DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora acerca das informações do INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

2005.61.83.004302-0 - ITAGIBA ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO(SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.83.010825-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031908-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 167 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANA E Proc. 416 - LUCIANA 

KUSHIDA E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X JOSE DE ALENCAR DE ANDRADE 

FIGUEIRAS(SP079415 - MOACIR MANZINE E SP021488 - ANTONIO CONTE FILHO) 

1. Fls. 09/22: recebo como emenda à inicial. 2. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do 

disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 3. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.83.005584-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.83.001743-7) JOSE 

VALENTIM DE MEDEIROS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

Expediente Nº 5407 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0029713-9 - ANA LUIZA HORTENCIA DE SANTA T DE JESUS PINTO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO ROBERTO BASSO) 

Retornem os presentes autos à Contadoria para manifestação acerca das alegações de fls. 298/299. Int. 

 

93.0034827-2 - ANTONIO SOARES DA SILVA X CANDIDO ANTONIO DOS SANTOS X ELZA CREMONSI 

SOTELO LORENZO X FLAVIO DA ROCHA MARQUES X RONALD AMODIO X SEVERINO ALVES DE 

BRITO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Fls. 337: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

95.0030846-0 - ANTONIO EVARISTO FRANCESCONI(SP097670 - ANA BEATRIZ CHECCHIA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Vista à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Fls. 569/570: indefiro a remessa à 

Contadoria, tendo em vista que não cabe a este Juízo diligenciar ple parte. 3. Nada mais sendo requerido, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

95.0039618-1 - ELEUSA BISCEGLI LOPES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Defiro à parte autora o prazo de 20(vinte) dias. 2. Após, ao arquivo. Int. 

 

96.0009471-3 - CLAUTIDES NUNES DE SOUZA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários. 2. Após, à Contadoria para verificação de eventual saldo 

remanescente. Int. 

 

98.0030233-6 - IVO CARMO MARASCA(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA 

SILVA LIMA) X BENEDICTA SANTOS(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) 

Retornem os presentes à Contadoria para que elaborem os cálculos nos exatos termos do julgado, referente à coautora 

Benedicta Santos. Int. 

 

2001.03.99.024663-4 - WALDEMAR SALAZAR MENDONCA PEREIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 
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1. Fls. 159 a 165 e 167/168: vista à parte autora. 2. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2001.61.83.000513-9 - MARIA DO CARMO SANTANA RESSUREICAO(SP145730 - ELAINE APARECIDA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.83.004531-9 - CLEMENTE CRISTOFOLETTI NETO X ANTONIO ADORNO DE MELLO X ARNALDO 

BERTOLINO ANTI X CAMILLA ROSA MAIELLI X CARLOS SCCOTON NETO X HENRIQUE DE OLIVEIRA 

X JOSE ROQUE ROSSINI X LAERCIO BUENO X PAULINA MARTINS X MOYSES KRAIDE X ORLANDO 

LASARO MATHEUCCI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

1. Vista à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Cumpra a parte autora devidamente o 

item 03 do despacho de fls. 586. Int. 

 

2002.61.83.004064-8 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS X FRANCISCO CORREIA DE ALMEIDA X ANA 

LUCIA DE SOUSA ALMEIDA X EDSON DE SOUSA ALMEIDA X ANDERSON DE SOUSA ALMEIDA X 

ELAINE CRISTINA DE SOUSA ALMEIDA X ALEX SOUSA ALMEIDA X ALESSANDRO SOUSA ALMEIDA X 

NAIR BORGES CAMPOS X JOAO DE FREITAS X JOSE MIGUEL DA SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 502: atenda-se. 2. Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2003.61.83.001438-1 - FRANCISCO PINTO X JERONIMO PEDRO DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.83.003279-6 - MOACYR ARAUJO X SYLVIO TELLES X YAEKO KIMURA X MATEUS TEIXEIRA 

CARDOSO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.83.007872-3 - JESUS LEAL DE SOUSA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Fls. 163: defiro à parte autora o prazo requerido de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.008210-6 - DILSON NERY DA SILVA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2004.61.83.003350-1 - JOSE ROBERTO FRANCO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Vista à parte autora acerca dos pagamentos efetuados à ordem dos benefíciários. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2004.61.83.004534-5 - ELIAS JERIMIAS DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Remetam-se os presentes autos ao E. TRF conforme requerido às fls. 328/337. Int. 

 

2005.61.83.001224-1 - ALICIO GARCIA(SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Fls. 113: manifeste-se a parte autora. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2005.61.83.005211-1 - MIGUEL ALVES DE SOUZA(SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 
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2006.61.83.000034-6 - GUIOVALDO PORTELA DIAS(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

2006.61.83.000677-4 - SANTOS FRANCA GOMES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de 

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 

730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.003856-8 - JEROLINA DOS SANTOS MACIEL(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 137/143: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2007.61.83.000574-9 - JOSE EDMILSON SILVA(SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de cálculos, 

cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 730 do 

CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.83.001955-8 - DOMINGOS BASTOS BARROSO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA E 

SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
96.0012213-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0765520-7) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X JOSE MARTINIANO 

FRANCO BUENO X JOAQUIM DAVID DOS SANTOS X JOSE POLLESI X ALCIDIO SACHETTO X 

REINALDO TORDIN(SP067258 - JOAO EDUARDO POLLESI E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) 

1. Fls. 179/181: defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido pelo embargado. 2. Após, conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 5408 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0071032-8 - MARIA MIRANDA VIARO X JOSE FLORENCIO DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS DE 

ANDRADE X EMILIO FELICIO IMBRIOLI X NILZA FERRAZ(SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI 

ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Fls. 362/363: defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que apresente a relação dos autores para os 

quais não houve o correto cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS. Int. 

 

92.0078956-0 - ALBINO KAZAKEVICIUS X FORTUNATO VERNILLO X FRANCISCO LERMA 

FILHO(SP110880 - JOSE DIRCEU FARIAS E SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO E SP009862 - REGINA 

AUGUSTA DE C OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

93.0017478-9 - ALBERTO AUGUSTO DOS REIS X ALUIZIO DE OLIVEIRA MELO X ALVARO DE OLIVEIRA 

MOURA X ALZIRA DE SIQUEIRA ALVES X ANA DOMINGUES BURATTINI X ANTONIO SANTANNA X 

APARECIDO ALCOVA X ARNALDO DA EIRA X DARCY BONAGAMBA X EXPEDITO LUIZ X ILDA 
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MIRALHA MARAFELI X ISMAEL DA SILVA REZENDE X JOAO BATISTA DA COSTA X MAISA FERREIRA 

DE BRITO MEDEIROS X GLAUCIA BARBOSA PEREIRA X DENYSE BARBOSA PEREIRA X GILSON 

BARBOSA PEREIRA X LUCAS ROCHA MONTEIRO DE CASTRO X LUIZA BAPTISTA LADEIRA X MANOEL 

ALIRIO MILET X MARCELLO PIERETTI X MARIA CONSOLACAO NOGUEIRA X MERCEDES ROSATTI DE 

CARVALHO X NEMICKAS ONA X OMAR XAVIER DE MENDONCA X OSWALDO ORSINI X MARIA DE 

FATIMA MENEZES VILELA X MAURICIO MENEZES VILELA X PAULO RANGEL AMORIM X PAULO 

ROBERTO MENDES SALOMON X PEDRO COSTA X PLINIO VASCONCELOS MELO X SEBASTIAO 

CORREA PRADO X SEBASTIAO DE CASTRO VILLAS BOAS X SILAS PINEDA X THEREZA HARUYE 

SUGUI AKIAMA X VINICIUS MARTINELLI X WALIRIA KLAAR(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA E 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA 

DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Fls. 890/891: defiro à parte autora o prazo requerido de 05 (cinco) dia.s 2. No silêncioa, ao arquivo. Int. 

 

93.0037528-8 - DIVA NOVELI VERONESI X ILDA RACHILDE PASSELE X JOSE SARAIVA DE ARRUDA X 

LUCIA DE SANTIS VIOLANTE X LOURDES MIGLIORANCA X SEBASTIAO SEVERINO DO NASCIMENTO 

X YOLANDA PAIVA FRANCISCO X WADY ALEXANDRE ASSADY BUERIDY(SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Intime-se o patrono da parte autora para que regularize a representação processual de Alexandre Bueridy Neto, 

apresentando o instrumento de mandato, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

 

97.0042205-4 - ALEXANDRINA DE OLIVEIRA LOPES X AMELIA VISCONDE VIEIRA X ANIZIA DA 

CONCEICAO ARAUJO X ANNA PINESI DO NASCIMENTO X ASSUMPCAO SANTOS SILVA X BENEDICTA 

DA SILVA ARAUJO X CORINA FERMINO BERTAGLIA X DELTA DE CAMPOS SANTOS X ETELVINA 

GUZZO RODRIGUES X FLORA MARIA DE ALMEIDA(Proc. ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E Proc. 

ROSA LUCIA COSTA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - 

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Fls. 219: defiro à parte autora o prazo requerido de 90 (noventa) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

2001.61.83.001509-1 - SALVADOR BRANDI X EDUVIRGEM RODRIGUES X JOAO PEREIRA LEITE X JOSE 

ROBERTO PEROTTI BARBOSA X JUVENCIO SEVERO DE SIQUEIRA X MARILENE FERREIRA DE SOUZA 

X MARIO PEREIRA DA SILVA MOURAO X MARLY JOSEFA DIZ LEITE X MIGUEL FRANCISCO SANTOS X 

VALDEMIR ALVES DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 623/652: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, nada mais sendo requerido, tornem os 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

2001.61.83.002337-3 - CLAUDINES DE OLIVEIRA X AIRTON DIMAN X ANTONIO MINATTI X HERCILIA 

ZULMIRA DE ARAUJO X JESUS DE OLIVEIRA X JOAO JULIO DA SILVA X JOAO MAGALHAES X JOAO 

ROSA PADILHA X JOSE EUSTAQUIO DO VALE AMADO X JOSE TADEU RIBEIRO(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Cumpra o INSS o despacho de fls. 357, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, decorrido o prazo supra, defiro à parte 

autora o prazo requerido de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2001.61.83.004705-5 - BENI VIEIRA DA SILVA X ANTONIO FERREIRA DE CASTRO X BENEDITO CEZAR 

BARBOSA X CARLOS PINTO DE SOUZA X JOAO MOREIRA DA SILVA X JOSE FRANCISCO RODRIGUES X 

NELSON FERNANDES RIBEIRO X SEBASTIAO DO NASCIMENTO X SEBASTIAO NUNES FERREIRA X 

VITOR MIGUEL CORTES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Fls. 547/570: vista à parte autora. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.83.003531-1 - JAIR BUZZO(SP172588 - FÁBIO LEMOS ZANÃO E SP193280 - MARCOS VINICIUS 

POLISZEZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2003.61.83.008065-1 - FRANCISCO PEREIRA DE LIMA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.008410-3 - DEBORA MARIA RODRIGUES DE SOUZA X CLOVIS JOSE RODRIGUES DE 
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SOUZA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 186: defiro, por 05 (cinco) dias, o prazo requerido pela parte autora. 2. No silêncio, retornem os presentes autos 

ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.013494-5 - ALVARO FERNANDES FILHO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Fls. 92/111: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2003.61.83.014379-0 - ADELINA MARIA VIRARDI(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Fls. 206/208: vista à parte autora. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2004.61.83.000384-3 - JOSE DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Fls. 125/133: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2004.61.83.005293-3 - ADENIR TEIXEIRA GOMES(SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.005515-6 - MARIA DAJUDA TEIXEIRA SOUZA(SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de cálculos, 

cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 730 do 

CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.003093-4 - NATERCIO FELISMINO GUIMARAES(SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 225/232: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2006.61.83.008391-4 - LUIZA RICCIARDI LOPES(SP064610 - NEIDE LOPES CIARLARIELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 131/141: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2007.61.83.002764-2 - MARCOS VINICIOS DOS SANTOS VIDAL(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.61.83.004630-2 - ODAILZA TADEU MENEZES DE MELO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164/173: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.001081-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0049635-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) X 

OSWALDO GOMES X RINO PUOSSO X SERGIO VIEIRA SCHNAIDER X SYLVIO PARANHOS DE ALMEIDA 

JUNIOR X ADHMAR CARDOSO X ALZIRA FOSALUZA DE OLIVEIRA X ANTENOR MATHILDE LEME X 

ANTONIO FABRICIO X ANTONIO PEREIRA DE REZENDE(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) 

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int. 
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2009.61.83.005100-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.002410-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GERALDO 

MUNIZ(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO E SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta 

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada.Int. 

 

Expediente Nº 5409 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0938990-3 - ANTONIO BARBOSA X JAIME DA ROCHA X OSORIO BARBOSA X REUEL DE MACEDO X 

RICHARD BUTZER X SILVIO JOAO MARIA BENATTO X UBIRAJARA GAYA X JOAO DE ALMEIDA 

VASCONCELOS X JOSE CAMPOLIM DE BARROS X PAULO ELIAS GABRIEL X IDA WOLF HOLTZ X 

CELESTE APOSTOLICO DA SILVA(SP077405 - DOUGLAS JOSE TOMASS E SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

89.0036434-0 - MIGUEL NAVARRO MOLINA X JOAO GOMES DA CRUZ X ARCENIO DIAS LOPES(SP206893 

- ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 183/218: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

90.0036679-8 - WERNER NOLTEMEYER(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

Fls. 170/181: vista à parte autora. Int. 

 

90.0045664-9 - MARIA ROBEL DOS SANTOS(SP225532 - SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA E 

SP225532 - SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO E SP035290 - IVAN CARLOS RIBEIRO) 

Intime-se o patrono da parte autora para que regularize a petição de fls. 390/391, subscrevendo-a. Int. 

 

92.0072611-9 - JOAQUIM CHAVIER DE AQUINO(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO E SP112265 - 

YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS E SP110880A - JOSE DIRCEU FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI 

MEIRELLES E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

1. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. 

Int. 

 

98.0021810-6 - FERNANDO DA SILVA(SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

2001.61.83.000512-7 - DGIMA CAITANO DA SILVA(SP050980 - ROSITA ALVES MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cicno) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2001.61.83.002711-1 - ANITA LEONE MAYER X EDNEA PHILOMENA MACHADO X JOSE GOMES DE SA X 

JOSE SALAY X LAZARA MENDES ASTURIANO X MANOEL SILVA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA 

BOSSOIS RODRIGUES CORREA X NEUSA RODRIGUES DE ARAUJO X OSWALDO CRUZ X RAIMUNDA 

RAMOS DA SILVA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2002.61.83.001055-3 - ADELMO EUFRASIO SATURNINO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA 
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COSTA) 

Fls. 266/271: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2002.61.83.001332-3 - ADALBERTO CACERES MARTINEZ(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Após, nada mais sendo requerido tornem conclusos. Int.  

 

2003.61.83.005889-0 - GUALTER SOUZA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.007045-1 - GERALDO ROSA DA SILVA X ALFREDO MARTINS NETO X ANGELO ESPINOZA 

RODRIGUES X VALDELICIO PIO DOS REIS X MARIA NEUZA CARDOSO GONCALVES(SP109896 - INES 

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.83.008820-0 - OSWALDO DOS SANTOS FILHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.  

 

2003.61.83.011338-3 - ROBERTO DE CAMPOS BENTO X ARLINDO LAURINDO DOS SANTOS X IVETE 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA X JOSE MARIA DE OLIVEIRA X THEREZINHA CAMPOS LOPES(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.83.012974-3 - WILSON DA SILVA CABRAL(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2005.61.83.000067-6 - LUIZ CARLOS TRIDICO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X FLORINDA DANTAS 

ALVES(SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO E SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2005.61.83.007043-5 - DANIEL LOPES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.000671-3 - OSWALDO DE PAULA COELHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2006.61.83.004374-6 - JOSE PEREIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

2006.61.83.007484-6 - JULIA SIMON CANTEIRO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Tendo em vista o termino da greve, intime-se o INSS para 
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que cumpra devidamente o despacho de fls. 74. Int. 

 

2007.61.83.001592-5 - JOSE HENRIQUE NOGUEIRA EISENMANN(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 133/148: manifeste-se a parte autora. 2. No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.83.003133-5 - LEONTINA DE TOLEDO SMECELATO(SP222002 - JÚLIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

E SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 185/188: intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, 

para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. . 3. No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0759668-5 - JOSE FELIX DE LIMA(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Torno sem efeito, por ora, o despacho de fls. 244. 2. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos 

necessários à habilitação apresentando-os devidamente autenticados, bem como a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3834 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.011257-1 - ROBERTO DONIZETTI CONSTANTINO(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.004976-2 - FRANCISCO GOMES DA COSTA(SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007319-3 - FERNANDO LUIS DE NORONHA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007367-3 - ARISTIDES ALVES NOGUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007370-3 - FERNANDO ANTONIO AZEVEDO MARQUES PRESTES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007377-6 - JOSE NUNES DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007387-9 - ELIAS JUNQUEIRA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 
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2009.61.83.007390-9 - JANIRA DE PAIVA LANDSMANN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007397-1 - JOSE LUIZ DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007789-7 - WILSSI RODRIGUEIRO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007808-7 - LIDIO JOAQUIM GOMES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007949-3 - ANNA MARIA DE MORAIS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007957-2 - ROMEU LAURINO FILHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.008331-9 - BARTOLOMEU DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.008648-5 - LUCIA MARIA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.008975-9 - MANOEL BATISTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.009040-3 - ENOEL GONCALVES MENDES(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009067-1 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.009083-0 - VALDIRA VIVEIRO FILOCROMO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.009089-0 - AMABILE FRANCISCO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.009342-8 - NILSO DO CARMO BATELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009381-7 - RUDIGER DENK(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, parágrafos 1º a 

4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito (...).P. R. I. 

 

2009.61.83.009465-2 - ANTONIO FIDELIX DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.009617-0 - ROBERTO DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, parágrafos 1º a 

4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito (...).P. R. I. 

 

2009.61.83.009648-0 - JOAO BOSCO DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.009713-6 - JOSE DE OLIVEIRA PIRES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009716-1 - JALMIR ANDRADE DONATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009726-4 - GILMAR BALDUINO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença prolatada: Chamo o feito à ordem.Verifico a existência de erro material no dispositivo da sentença de fls. 74-

78, devendo ser corrigido, para que onde se lê:(...)Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo 

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da 

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme 

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, 

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na 

distribuição. Por fim, remetam-se os autos ao SEDI para o correto cadastramento do pólo ativo da ação, conforme 

documento de fl. 24, para que onde se lê LUIS BORGES DA SILVA, passe-se a ler LUIZ BORGES DA 

SILVA.(...).Passe-se a ler:(...)Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça 

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento 

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. (...).No 

mais permanece a sentença tal como foi lançada.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de 

sentenças, anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos e no seu registro e intimem-se. 

 

2009.61.83.009867-0 - EDILTON ALENCAR DO NASCIMENTO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009957-1 - MANOEL FERREIRA SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010003-2 - CECILIA ROSA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 
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2009.61.83.010004-4 - VALDIR JESUS ZEFERINO DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...).P. R. I. 

 

2009.61.83.010044-5 - DURVAL JOAO AZZI(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010100-0 - WALTER PANTEN FILHO(SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO E 

SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Assim, pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010101-2 - VALDEMAR RODRIGUES DE AGUIAR(SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA 

FRANCO E SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010134-6 - JOSE ALCERITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010220-0 - ANTONIA SHIRLEY MORETI(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito. (...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010231-4 - BENEDITO AERCIO LOMBARDI(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010245-4 - OTAVIO MALAGUETA VIEIRA(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010301-0 - LUIZ JEREMIAS PIRES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010305-7 - WALDIR FERNANDES ESTEVAO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010324-0 - CARLOS RIBEIRO DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito. (...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010334-3 - RENATO POGGI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010339-2 - JOAO LUIZ ZANETE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010341-0 - ALFREDO JOSE DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010369-0 - APARECIDA MULLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010418-9 - JOAO ALVES PEREIRA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010484-0 - CLOVIS GERVASIO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010504-2 - HILDA DOS SANTOS SANTIAGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010509-1 - JOSE CHAVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010516-9 - APARECIDA DE LOURDES MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010533-9 - MARIA APARECIDA NUNES PAIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010557-1 - ALCIDES AUGUSTO SOEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010560-1 - ARLINDO SOARES PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010562-5 - PEDRO MENDONCA OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010564-9 - TARCILO DOS SANTOS CORREA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010572-8 - RUBENS FURIGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 
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2009.61.83.010646-0 - ANTONIO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010648-4 - TEREZINHA MARTA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010650-2 - ESTER PIRES RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010655-1 - JOSE CARLINDO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010660-5 - IDALINA TROMBINI PASTORELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010672-1 - CLAUDIO THEODORO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010673-3 - MARIA PESSOA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P. R. I. 

 

2009.61.83.010681-2 - ELZA SZOGYENYI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010689-7 - VALTER CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010745-2 - SILVERIO SIQUEIRA CARNEIRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010746-4 - ANTONIO SANCHES NETTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito. (...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010747-6 - AVELINO BARBOSA SOARES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010753-1 - SILVIO ALVES CAVALCANTI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010756-7 - WILLIAM CRUZ LOUREIRO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010759-2 - ROGER EMMANUEL ELIE BARKI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010793-2 - PEDRO MEKHAIN(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010857-2 - OZELIA ALVES SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (...).(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010900-0 - JORGE TSUTOMU MAESAKA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011072-4 - ELVISON RODRIGUES DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011203-4 - MARIA APARECIDA VIANA VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011225-3 - MATHEOS GRACILIANO DA TRINDADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011242-3 - AUGUSTO BRANDAO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011297-6 - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011330-0 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011383-0 - WALTER ENUMO(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

Expediente Nº 3870 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0004473-1 - JOAO DA COSTA PEREIRA X JOSE RENATO DO VALE GADELHA X JOSE SERVIA CAMPOS 

X JOSE VULCANI X LEOPOLDO FELICIO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 
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Fl. 227: as cópias dos cálculos mencionados foram trasladadas para estes autos e encontram-se às fls. 210 a 216. 

Indefiro o pedido de remessa à Contadoria Judicial tendo em vista que os valores devidos serão atualizados nos termos 

da Resolução 55/2009, do Conselho da Justiça Federal.Intime-se. 

 

92.0023869-6 - ERNESTO SELINGARD X ITALO PIOLI X ILDEBRANDO LUIZ DA SILVA X JOSE ANTONIO 

CORREA X FRANCISCO GEA LOPES X JOAO LINO JULIO X JOSE MARTINS X LAZARO DE CAMPOS X 

JOAO TROGILLO RODRIGUES X DIMITRO BAJLUK(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) 

Considerando que nos termos do art. 1.060 do Código de Processo Civil independe de sentença a habilitação do 

cônjuge, desde que provado o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 

112, da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de IZABEL MALTOS PIOLI (fls. 191/196) como sucessora processual de 

Italo Pioli.Remetam-se ao SEDI para a devida anotação nestes autos, bem como nos Embargos à Execução nº 

2008.61.83.013104-8 em apenso.Após, com urgência, tornem conclusos os embargos à execução.Int. 

 

93.0008461-5 - JOSUE FERREIRA DA SILVA X ABOU ASSALI NASRI(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

93.0038865-7 - ANTONIO AUGUSTO ROCHA X ANTONIO ESTACIO X ANTONIO MARIA GONCALVES X 

ANTONIO MOLINA X ANTONIO MOREIRA X ANTONIO NOCCIOLINI FILHO X ANTONIO ORLANDO 

ALUIZIO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 11 

- HISAKO YOSHIDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2001.61.83.004099-1 - VICENTE BATISTA DE LIMA X ALCIDES COLOMBO X EXPEDICTO IGNACIO DA 

COSTA X ILDO BERTO X JURACY CENTURION MASSIAS X THEREZA RIZZIO MOGNIERI(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 
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autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2001.61.83.005749-8 - NARCISO FACCO X AGENOR DE SOUZA X ANTONIO GARCIA X AYMORE 

FRANCISCO GOMES X ANTONIA FAVARIN ROCHA X ANTONIA DA SILVA COELHO DEGASPERI X 

GABRIEL PERES X JOSE SILVEIRA X OLGA CERIONI GRAMMATICO X JOSE LOURENCO BONO X 

MARIA HELENA BONO REAME X CLEIDE TERESA BONO ERLER X REINALDO APARECDIDO BONO X 

GILBERTO ANTONIO BONO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.003617-0 - MARCILIO DE OLIVEIRA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.004157-8 - ANGELITA OLIVEIRA DE MORAES X MARGARIDA MARIA GAMA X ELVIRA 

BETMAN MANZIUC X GERVASIO CRUZ X JOAO CLIMACO FERREIRA X JOSE DA CONCEICAO(SP032481 

- HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E SP156654 - EDUARDO ARRUDA E SP207756 - 

THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - 
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DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.006095-0 - JOAO OVICIAN X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ROSA X JOAO GABRIEL AGLIASCO 

X DINAURA PEREIRA LEMOS X FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA X CONCEICAO DO AMARAL 

CORNELIO X JONAS FERNANDES X JOSE ALVES DE MATOS X WALTER VERDERANO X JOSE ALVES 

FERREIRA(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA E SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA 

REGINALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA 

FUGAGNOLLI) 

Anote a Secretaria o nome da nova patrona da autora DINAURA PEREIRA LEMOS (fls. 219/220, 225/227), ante a 

destituição dos anteriormente nomeados.Considerando que nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil 

independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a 

comprovação do recebimento de pensão (artigo 112, da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de EDI FORINI 

VERDERANO (fls. 274/288) como sucessora processual de Walter Verderano.Ao SEDI para a devida anotação.Não 

obstante já ter havido a citação do INSS nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, a parte autora não 

esclareceu acerca da existência de outro processo por parte de José Carlos de Oliveira Rosa em trâmite na 1ª Vara Cível 

Distrital de Brás Cubas na Comarca de Mogi das Cruzes/SP (fls. 180/181, 185/190, 192 e 195).Assim, informe o autor 

José Carlos de Oliveira Rosa, se já recebeu o seu crédito através dos autos que tramita perante aquela Comarca.Int. 

 

2003.61.83.006947-3 - ROBERTO BADNANUK(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.007235-6 - MARTINS ROBERTO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 
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a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.008533-8 - YASTUGU TAKEDA(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.008634-3 - DELMIRO ASSIS DA FONSECA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dê-se ciência à parte acerca do desarquivamento do feito, para prosseguimento.Se nada for requerido em 10 dias, 

devolvam ao arquivo.Int. 

 

2003.61.83.010235-0 - JOSE MILANEZ FILHO X ALBINO ALVES DE OLIVEIRA X JOSE RODRIGUES FILHO 

X BENEDITO APARECIDO MARCOS(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.012957-3 - EMILIO TUZZOLO(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E SP164280 - SAMIRA 

ANDRAOS MARQUEZIN E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 
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considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.013285-7 - ADILIO ROQUE X AKIO ARIMA X ALAOR FERREIRA X ANTONIO IRINEU BARBOSA 

X ANTONIO MARTINS X AMILTON FERREIRA VENTURA X ARMANDO LAGANA X DARCI BARONI X 

DIRCEU LUIZ LEONARDI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2003.61.83.013439-8 - FELIPE GIMENEZ ESTEVAO (ROSA MARIA GIMENEZ) X ROSA MARIA 

GIMENEZ(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2004.61.83.000623-6 - CAMILA MARIA DO NASCIMENTO(SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 
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considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2004.61.83.001635-7 - HIROSI INOUE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2004.61.83.001878-0 - ANTONIO LEPIANI PROSPERI(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Intime-se o INSS, através da AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais), para que, no prazo de 45 dias, 

proceda a implantação da revisão de benefício do autor Antonio Lepiani Prosperi.Int. 

 

2005.61.83.004657-3 - ANTONIO JULIO CARDOSO X CESAR RIBEIRO CAETANO RUA X JUAREZ GUEDES 

DA SILVA(SP037991 - DILMA MARIA TOLEDO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em que foi determinada a expedição de mandado 

visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, que na ausência de concordância total com o(s) cálculo(s) 

apresentado(s), a execução se dará nos moldes do Código de Processo Civil, para que se propicie ao INSS a 

oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). 

Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no 

artigo 19 da Lei 11033/2004.Int. 

 

2005.61.83.006286-4 - CELSO MAGOSSI(SP111490 - CAETANO ATARIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2352/2419 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em 

julgado) e deste despacho, bem como de onde conste a data do ajuizamento da ação, da citação do réu (certidão de 

citação) e do nº de benefício dos autores. Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS 

o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 1) O cumprimento do referido 

julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores 

atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Somente havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do 

presente feito. Ressalto que NÃO HAVENDO CONCORDâNCIA INTEGRAL, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, 

conforme adotada por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom 

resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos dois anos somente está sendo alcançado em virtude da 

concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o 

previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Por esse motivo, NA AUSÊNCIA DA 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução 

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores 

pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio legal permitido, ou seja, Embargos à Execução (artigo 730 do 

referido Código). Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, até provocação.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2000.61.83.004208-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0021255-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X GLAUCIA DA COSTA 

PINTO(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO E SP134062 - DENISE MARTINS RODRIGUES GUERRA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias à parte autora, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, supor-se-á a referida 

concordância.Intimem-se. 

 

2001.61.83.005259-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0012088-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ORLANDO CORTEZ X 

ORLANDO NALESSO X OSWALDO GARCIA X OSWALDO TEMISTOCLES X OTTO JOSE KLEIN X 

PALMIRA BORRO PEREIRA X PASCOALINO CANFORA X PAULO BARBOSA SEVERINO X PEDRO DOS 

SANTOS X ANA RUIZ JAEN(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN E SP207503 - WAGNER PARRA 

HERNANDES E SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) 

Recebo a apelação do embargante, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado, para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os Embargos, acompanhado dos autos principais, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

2008.61.83.003332-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0033895-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X NAIR BORGONOVI 

LOLO X MATHILDE BRAGA BARCELLOS(SP089961 - CARLOS FUCHS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias à parte autora, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, supor-se-á a referida 

concordância.Intimem-se. 

 

2008.61.83.011644-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.001878-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ANTONIO LEPIANI 

PROSPERI(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) 

Considerando a informação de que ainda não houve a revisão do benefício do autor, suspenda-se o andamento destes 

embargos à execução para prosseguimento na ação ordinária principal nº 2004.61.83.001878-0.Int. 

 

Expediente Nº 3876 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.83.002512-2 - MARIA DE LOURDES LIMA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES E SP108754 - 

EDSON RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 
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SONIA MARIA CREPALDI) 

Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls.163/164, em virtude de seus próprios fundamentos.No mais, ante 

a informação retro, emende, a parte autora, a inicial, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 282, VII do Código de 

Processo Civil, sob pena de extinção.Esclareço, por oportuno, que caberá à parte autora diligenciar para informar ao 

Juízo o número da residência de sua filha Mara Aparecida Alves, porquanto o mesmo não consta do sistema consultado. 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2003.61.83.012011-9 - FRANCISCO PEREIRA SALES(SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA 

KAWAGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.000147-0 - HENRIQUE CAMPOS(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a informação da parte autora de que comperecera à perícia no IMESC, até a presente data este Juízo não 

recebeu o laudo respectivo. Assim, a fim de causar menor gravame à parte autora, uma vez que aquele órgão tem 

reiteradamente informado a este Juízo que não mais realizará perícias em feitos que aqui tramitam, determino que nova 

perícia seja realizada. Faculto às partes, no prazo comum de 5 dias, a formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, ainda que já tenham sido oferecidos. Embora tenham sido formulados quesitos do juízo por ocasião do 

deferimento da perícia, procedo, nesta oportunidade, à atualização dos quesitos, devendo estes, e não os anteriores, 

acompanhar o mandado para o perito a ser nomeado.QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou 

lesão? 2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra 

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. 

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. 

Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A 

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso 

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta 

subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a 

incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, informar se opericiando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a 

data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais 

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade 

e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da 

doença? 12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença 

ou lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que 

data isto ocorreu? Caso a resposta seja firmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se ests decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. Caso não haja 

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia 

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 17. O periciando está acometido 

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget 

(osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia 

grave ? Deverá a parte autora, também, no prazo de cinco dias, INFORMAR O SEU ATUAL ENDEREÇO, bem como 

trazer aos autos as peças necessárias para instruir o mandado de intimação do perito a ser designado (cópia da inicial e 

de todos os documentos correlatos ao(s) mal(es) que a acomete(m)). Decorrido o prazo concedido às partes, tornem 

conclusos para designação de perito judicial. Int.  

 

2004.61.83.002054-3 - FRANCISCO HUGO GARRIDO(SP132294 - HOMERO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a divergência apontada entre o laudo do Juizado Especial Federal, onde foi requerido o benefício assistencial 

(LOAS) e o laudo elaborado pelo perito nomeado por este Juízo, considerando que as especialidades são diversas 

(psiquiatria e neorologia, respectivamente), determino a realização de nova perícia a ser feita pelo Médico Psiquiatra, 

Dr. Emmanuel Nunes de Souza, nestes autos, uma vez que os quesitos deste Juízo, por certo, são diversos daqueles 

formulados pelo Juizado Especial Federal, até porque, os benefícios pleiteados têm naturezas distintas. Assim, 

determino à parte autora que INFORME SE COMPARECERÁ À PERÍCIA A SER DESIGNADA, INDEPENDENTE 

DE INTIMAÇÃO, no prazo de 10 dias,a fim de que a mesma possa ser realizada mais rapidamente, por não necessitar, 

nesse caso, de intimação por meio de mandado.Deverão acompanhar o mandado de intimação do perito, os seguintes 
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quesitos:O periciando é portador de doença ou lesão? Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu 

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, 

limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o 

periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade 

e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta 

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as 

limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade que garanta subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso 

o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária? 9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que 

lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível 

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, 

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível 

determinar a data de início da doença? 12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de 

agravamento ou progressão de doença ou lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, 

é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para 

fixar a data do agravamento ou progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas 

decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que 

habitualmente exercia. 15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, 

incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculo se ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave ? Em igual prazo, deverá a parte autora providenciar 

cópias das peças processuais pertinentes à perícia, vale dizer, petição inicial, documentos pessoais e documentos 

médicos constantes dos autos que possam servir de subsídio ao médico perito, bem como cópia dos laudos já elaborados 

(no Juizaso Especial Federal e neste Juízo).Esclareço que, não obstante haver concessão de justiça gratuita, à parte 

compete indicar as peças cujas cópias deseja que sejam extraídas, bem como apresentá-las, por meio de petição, a este 

Juízo, para a composição do mandado do perito.Int. 

 

2004.61.83.004930-2 - ATAIDE ROQUE TEIXEIRA(SP173920 - NILTON DOS REIS E SP182240 - ANTONIA 

ELÚCIA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contra-razões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.000237-5 - MARIA NAZARE ARAUJO CAVALCANTE(SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.001035-9 - MARIA OZANIRA LEANDRO DE AZEVEDO(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido relativo à produção de prova testemunhal.Para tal,designo o dia 25/11/2009, às 15 horas, na sala de 

audiências deste Juízo, devendo a parte autora manifestar-se, no prazo de 5 dias, sobre a possibilidade de que as 

testemunhas arroladas à fl. 8 compareçam independente de intimação pessoal.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.83.002396-2 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial de fls. 91/96.Após, decorridos 5 dias, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2006.61.83.003427-7 - MARIA LEONTINA DE CASTRO MORAES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - 

VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença 

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para 

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

praxe. Int.  

 

2006.61.83.003826-0 - ADNALDO PEREIRA ROCHA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que verifique os cálculos da parte autora e as alegações da 
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autarquia-ré, bem como sua consonância com o julgado.Após, tornem conclusos.Cumpra-se. 

 

2006.61.83.004998-0 - LAERCIO VIEIRA BARBOZA(SP193061 - RENATA MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.83.007963-7 - LUIS CARLOS RODRIGUES(SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL 

ALVES E SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2007.61.83.001210-9 - EDIMILSON DOS SANTOS ARAUJO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.001434-9 - SEBASTIAO AVELINO DA SILVA(SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2007.61.83.002433-1 - MARIA CELESTE MATOS(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.003705-2 - MARIA DO CARMO DA SILVA FRIZZO(SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.004460-3 - ALESSANDRO DE MOURA ROLIM(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2007.61.83.005127-9 - ODAIR DE JESUS TADEI(SP222098 - WILLIAM YAMADA E SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.007888-1 - JOSE OSCAR DIAS(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO E SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.000925-5 - SILVIA ADRIANA GALHOTO X BRUNO GALHOTO MOURA X SILVIA ADRIANA 

GALHOTO(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Deixo de intimar o réu, porquanto o mesmo sequer chegou a 

fazer parte da relação jurídico-processual, uma vez que o feito foi julgado extinto sem resolução de mérito, ante o 

indeferimento da inicial.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Reigonal Federal da 3ª Região, com as cautelas 

necessárias.Int. 
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2008.61.83.002466-9 - JOANA FRANCO PELLEGRINO(SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO E SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.139: Ante o lapso decorrido desde a determinação da juntada de procuração original, defiro o pedido de dilação por 

10 dias, findo o qual, ausente manifestação, tornem conclusos para extinção (artigos 283 e 284 do Código de Processo 

Civil).Int. 

 

2008.61.83.006931-8 - FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO(SP134728 - LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.008546-4 - PAULO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como 

a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, 

providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e de todos os 

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m). Ainda que nestes autos tenha 

havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que cópias deverão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a 

extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de 

comporem o mandado referido. Informe, ainda, a parte autora, seu ATUAL ENDEREÇO.Formulo, nesta oportunidade 

os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, 

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais 

como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede 

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, 

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são 

realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando 

de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando 

está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta 

é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de 

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da 

assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os 

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando 

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a 

incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 12. Constatada a incapacidade, é 

possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão? 13. Caso constatado o 

agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta 

seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão. 14. Sendo o periciando 

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da 

capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, 

informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), 

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o 

prazo concedido às partes, tornem conclusos para a nomeação de perito judicial, devendo o causídico da parte autora 

manifestar-se, desde já, acerca da possibilidade de cientificá-la acerca da data de perícia a ser designada oportunamente, 

possibilitando, assim, a antecipação da perícia. Por fim, indefiro a produção de prova testemunhal, uma vez que se trata 

de pedido de concessão de benefício previdenciário por alegada incapacidade, mostrando-se desnecessária referida 

prova, bem como a inquirição do perito em audiência.Int. 

 

2008.61.83.009080-0 - CARLOS VIEIRA DA SILVA(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.011097-5 - EDNAURA HENRIQUE DA SILVA(SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o lapso decorrido desde a formulação do pedido de fl.110, defiro a dilação pretendida pelo prazo improrrogável de 

10 dias, findo o qual, ausente manifestação, tornem os autos conclusos para extinção (artigo 283 e 284 do Código de 
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Processo Civil).Int. 

 

2008.61.83.011377-0 - PAULO VALDEMAR DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os quais arbitro em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.012452-4 - DELIZETE MARIA DE JESUS SANTOS(SP142271 - YARA DE ARAUJO DE MALTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2009.61.83.000281-2 - VALDELICE MARIA DE SOUZA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2009.61.83.000974-0 - PAULO AFONSO DE LUCA(SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2009.61.83.002514-9 - ANGELA MARIA FRANCISCA DE MOURA(SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI E 

SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a manifestação da parte autora na petição retro, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Cumpra-se. 

 

2009.61.83.002556-3 - MARIA DO ROSARIO ALVES(SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Deixo de intimar o réu, porquanto o mesmo sequer chegou a 

fazer parte da relação jurídico-processual, uma vez que o feito foi julgado extinto sem resolução de mérito, ante o 

indeferimento da inicial.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Reigonal Federal da 3ª Região, com as cautelas 

necessárias.Int. 

 

2009.61.83.002832-1 - ZEFERINA GONCALVES LIMA(SP166754 - DENILCE CARDOSO E SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.83.004039-4 - CELSOLINO FRANCISCO DA SILVA(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Destarte INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. 

Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.006424-6 - RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR E 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, publique-se o dispositivo da r. sentença.DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA DE FLS. 62/63: Diante do 

exposto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA quanto ao pedido da parte autora, e INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgando EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.No mais, quanto às petições de fls. 66 e 67/71, insira-se o nome do 

causídico peticionante no sistema informatizado, tão-somente para que o mesmo receba a presente publicação, todavia, 

indefiro o pedido de cientificação do advogado anteriormente constituído nos autos acerca da revogação dos poderes a 

ele outorgados, porquanto compete à parte que revoga o mandato, comunicar tal ato ao advogado que detinha, até então, 

procuração em seu nome.Intimem-se. 
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2009.61.83.007193-7 - ELIANA NAKASONE SHIROMA(SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR E 

SP166825 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.008615-1 - MAURO NEVES(SP254746 - CINTIA DE SOUZA E SP227409 - QUEDINA NUNES 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Deixo de intimar o réu, porquanto o mesmo sequer chegou a 

fazer parte da relação jurídico-processual, uma vez que o feito foi julgado extinto sem resolução de mérito, ante o 

indeferimento da inicial.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Reigonal Federal da 3ª Região, com as cautelas 

necessárias.Int. 

 

2009.61.83.009267-9 - PAULO GOMES FERREIRA(SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

...Destarte INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. 

Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.009307-6 - EWERTON CONCEICAO LOPES(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a manifestação da parte autora na petição retro, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Cumpra-se. 

 

2009.61.83.009445-7 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO PEREIRA(SP191846 - ANTONIO INACIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição retro como emenda à inicial. Ante o valor da causa apresentado, bem como o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal e determino a remessa 

imediata dos autos àquele órgão.Int. 

 

2009.61.83.009795-1 - FELIPE RAFAEL CAVALHEIRO(SP243116 - KELLY APARECIDA LUZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.009812-8 - MARIA PRIMIANO RAIMUNDO(SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a manifestação da parte autora na petição retro, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Cumpra-se. 

 

2009.61.83.009859-1 - SAMARA FEYIS JALLOUL DA SILVA - MENOR X OMAR FAYES JALLOL(SP182671 - 

SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição retro como emenda à inicial. Ante o valor da causa apresentado, bem como o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal e determino a remessa 

imediata dos autos àquele órgão.Int. 

 

2009.61.83.010183-8 - APARECIDA DONIZETI GONCALVES FERRAREZI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição retro como emenda à inicial. Ante o valor da causa apresentado, bem como o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal e determino a remessa 

imediata dos autos àquele órgão.Int. 

 

2009.61.83.010401-3 - FERNANDO DE SOUZA SALEM(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a manifestação da parte autora na petição retro, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Cumpra-se. 

 

2009.61.83.010769-5 - ANTONIO DYORAND MOTA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia da inicial, sentença e certidão 

de trânsito em julgado do feito apontado no termo de prevenção de fl.27, que tramitou perante o Juizado Especial 

Federal (processo nº 2006.63.01.068981-0).Int. 

 

2009.61.83.011480-8 - ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS(SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o valor dado à 

causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. A importância desse esclarecimento reside na 

necessidade de verificação da competência deste juízo para a análise e julgamento da presente ação, a qual é 

ABSOLUTA e legalmente fixada de acordo com o valor da causa (Lei 10.259/2001), que deverá ser aferido pela soma 

das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas.Acrescento, por oportuno, que caso a 

parte autora não atribua o valor da causa de acordo com o critério indicado, os autos serão remetidos à Contadoria para 

verificação, com consequente atraso da tramitação processual.Int. 

 

2009.61.83.011573-4 - MARIA LUCIA EMIDIO(SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.83.012188-6 - GILSON ALVES DOS SANTOS(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 

186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 
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improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.No mais, providencie a parte autora, 

cópias dos documentos apresentados nos autos (fls.133/137) e 164/165, a fim de que possam substituir os originais, que 

serão a ela devolvidos, mediante recibo nos autos.Esclareço que, não obstante haver a concessão de justiça gratuita, 

cabe à parte autora a solicitação das cópias e a apresentação ao Juízo, porteriormente, a fim de que os originais sejam 

desentranhados.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4597 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.83.003936-4 - EDUARDO ROCHIA X AUGUSTO CALDINI X ADELINO RUBIRA GELLAMOS X 

MANUEL SABINO RODRIGUES X MERCEDES MARTIN ZUCHERATO X MIGUEL APARECIDO DE 

OLIVEIRA X OLAVO ANDRADE DE ALBUQUERQUE X RAPHAEL BAPTISTA DE MESQUITA X SEVERINO 

OLIVEIRA SILVA X SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 203/249, 456/491 e 500/505: À vista das cópias acostadas, não verifico a existência de prevenção ou outras causas a 

gerar prejudicialidade entre estes autos e os processos nºs 97.0016523-0, 2001.03.99.031780-0, 2001.03.99.050075-7 e 

2007.63.01.00.6204-0. Prossigam os autos seu curso normal. Fls. 258/447: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do 

CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos 

de liquidação apresentados pelos autores.Int. e cumpra-se.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4503 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.004572-9 - CARLOS CESAR DE ALMEIDA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Autor isento de custas, em razão dos benefícios da justiça gratuita. 

Condeno o autor em honorários advocatícios no valor de R$ 1000,00, cuja execução resta suspensa nos termos do artigo 

12 da lei n.º 1060/51. P.R.I.C.  

 

2003.61.83.013637-1 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Isto posto, conforme fundamentação acima, extingo o processo sem julgamento de mérito (...) 

 

2004.61.83.000631-5 - TELMO DE JESUS PIRES(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos (...) 

 

2004.61.83.003531-5 - ADELMO FERREIRA DE SOUZA X JOSE ANESIO DE SOUZA X LOURDES PELIS DE 

ABREU X TERESA APARECIDA SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...) 

 

2004.61.83.004742-1 - GABINO ANTONIO ORIENTE(SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Em face do exposto, julgo os pedidos constantes da inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 
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Código de Processo Civil, IMPROCEDENTES. Condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios no 

importe de R$ 100,00, nos termos do artigo 20, parágrafo do Código de Processo Civil. Condeno-o, ainda, ao 

recolhimento das custas processuais. Suspensa a execução em razão da gratuidade da justiça.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.83.005934-4 - MARIA EDNALVA LIMA DE SOUZA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK E SP204995 - 

PRISCILLA CORTEZ PARRILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido (...) 

 

2005.61.83.002258-1 - ISRAEL TOSTO(SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, com fundamento no 267, inc. V, do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, ante a ocorrência 

de coisa julgada.Condeno o Autor a pagar ao Réu honorários advocatícios, que fi-xo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Sendo beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, fica a exigibilidade de tais 

honorá-rios condicionada ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1950.Autor isento de custas (Lei nº 9.289/1996, art. 4º, 

inc. II).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.83.001883-5 - FRANCISCO BERNARDO DO NASCIMENTO FILHO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 

20.12.1972 a 26.10.1977 (West Pharmaceutical Services Brasil Ltda.), 22.05.1978 a 13.03.1980 (Krebsfer Sistemas de 

Irrigação Ltda.), 22.04.180 a 10.04.1982 (Component Peças Plasti-Mecânicas Ltda.), 05.05.1983 a 30.05.1985 (Ind. e 

Com. de Embalagens For-Plas Ltda.), 27.08.1985 a 29.01.1988 (Elmatec Indústria de Plásticos Ltda.) e 17.01.1990 a 

19.04.1993 (Plásticos Luconi Ltda.), e JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o 

exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios 

indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.83.010346-6 - ROBERTO ALTERO CONDE(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2008.61.83.010948-1 - MANOEL ANTONIO DA SILVA(SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269*, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2008.61.83.010978-0 - MARIO DE JESUS PIRES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2008.61.83.011558-4 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2008.61.83.011630-8 - HELENA MATSUKO KOBAYASHI(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

E SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2008.61.83.012786-0 - ANA MARIA LEANDRO MARQUES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.000544-8 - IRINEU GENESIO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.000582-5 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.000638-6 - JOAO BATISTA DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resoluçlão de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC,JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.000980-6 - JOAO PAULO CARDOSO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001138-2 - JURACI MATOS DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001326-3 - LUZIA MARIA RESENDE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001398-6 - WALTER MANFREDINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art.igo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001550-8 - RENATA GIULIA LOVISOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.002831-0 - MOISES DAVID BERTELLI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) MOISÉS DAVID BERTELLI, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/106.044.648-8, concedido administrativamente em 19/02/1998 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.002887-4 - JOAO ROBERTO POZZER(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP260642 - DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.005334-0 - OLINDA GERALDA CHARELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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2009.61.83.006534-2 - LUCIA SANTAMARIA GATTI(SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) LUCIA SANTAMARIA GATTI, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/107.877.111-9, concedido administrativamente em 01/08/1997 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006539-1 - DONIZETE ANTUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) DONIZETE ANTUNES, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, 

NB nº 42/102.574.304-8, concedido administrativamente em 14/08/1997 e concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos termos do 

artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006546-9 - MARIA MADALENA LOPES AMARANTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) MARIA MADALENA LOPES AMARANTE, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, NB nº 41/111.637.350-2, concedido administrativamente em 26/11/1998 e concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de 

benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, 

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.PRI. 

 

2009.61.83.006936-0 - OCTAVIO MARQUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) OCTÁVIO MARQUES DA SILVA, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/103.306.641-6, concedido administrativamente em 09/07/1996 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006943-8 - ANTONIO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) ANTONIO SOARES, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, 

NB nº 42/107.731.510-1, concedido administrativamente em 30/09/1997 e concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos termos do 

artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.007269-3 - HUGO VLADEMIR CAGNONI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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2009.61.83.007351-0 - JULIO QUARESMA FILHO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JULIO QUARESMA FILHO de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/127.487.057-4), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007353-3 - FRANCISCO OSVALDO DE SOUZA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de FRANCISCO OSVALDO DE SOUZA de revisão da RMI de 

seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/119.609.288-2), mediante a não aplicação do 

fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007440-9 - ODAIR CHIQUETTO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ODAIR CHIQUETTO de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/133.970.336-7), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007446-0 - MARIA LUCIA DE LIMA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARIA LUCIA DE LIMA de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/136.596.730-9), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007474-4 - JOSE LUIZ MIRANDA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JOSÉ LUIZ MIRANDA de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/133.911.666-6), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007495-1 - JOSE TOME DE SOUZA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JOSÉ TOMÉ DE SOUZA de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/131.774.928-3), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007569-4 - IVANILDO FAUSTINO LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.007670-4 - AZIZE BARBARA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de AZIZE BARBARA de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/145.877.006-8), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 
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2009.61.83.007673-0 - SONIA MARIA MARCATO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de SONIA MARIA MARCATO de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/136.901.831-0), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007726-5 - ISAURA DORTA PUTAROV(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ISAURA DORTA PUTAROV de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/139.463.117-8), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007730-7 - MARLENE MONTEIRO BERNARDO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARLENE MONTEIRO BERNARDO de revisão da RMI de 

seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/122.128.155-8), mediante a não aplicação do 

fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007740-0 - JOSE ROBSON TAVARES(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JOSÉ ROBSON TAVARES de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/133.971.751-1), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007742-3 - REINALDO CARDOSO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de REINALDO CARDOSO de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/133.620.301-0), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007743-5 - JOSE TADEU DOS SANTOS(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JOSÉ TADEU DOS SANTOS de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/131.544.344-6), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007749-6 - MARIA REGINA SILVA SANTOS(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARIA REGINA SILVA SANTOS de revisão da RMI de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/127.114.160-1), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007754-0 - MARCIO CELESTINI(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARCIO CELESTINI de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/142.119.425-0), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 
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Intime-se. 

 

2009.61.83.008354-0 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO MACEDO MENDES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008385-0 - JOSE JESUS DE ALMEIDA(SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008429-4 - ZULEIDE MARTINS DE GOUVEIA(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008695-3 - CLEIDE FAVALECA DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008696-5 - FLORISA CICERA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008793-3 - EURIPEDES AUGUSTO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO E SP205321 - 

NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008799-4 - OLGA MARIA TEIXEIRA RODRIGUES PRAXEDES(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE 

TOLEDO E SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008843-3 - AYAKO KIKUTA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP172239E - MAISA 

CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008869-0 - JOSE ANTONIO CORTEZ GALAN(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.009029-4 - SILAS PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.009044-0 - ALESSIO ANTONIO LANDI(SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.009137-7 - LAERCIO DA SILVA(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE E SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.009138-9 - MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.009283-7 - VALDEVINO CAVALCANTE DA SILVA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 4515 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.83.000388-3 - ANTONIA SIQUEIRA VERAS X ALCINDO FRANCISCO URBAN X CATHARINA 

ALVES TIRONE X FRANCISCO LOPES SANCHES X JAIRO PEREIRA LISBOA X JOAO EVANGELISTA 

CANDIDO X ROMALIO FRANCA X ROSALVA MARIA DOS SANTOS X TEMISTOCLES RIBEIRO DA CRUZ 

X ZILDA GARCIA MARTINS(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Por todo o exposto, com funamento no art.269,I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE os pedidos de revisão formulados pelos autores ANTONIA SIQUEIRA VERAS (fl. 37), ALCINDO 

FRANCISCO URBAN (fl. 44), JAIRO PEREIRA LISBOA (fl. 59), JOÃO EVANGELISTA CÃNDIDO (fl. 63) e 

ROMALIO FRANÇA (fl. 68), reconhecendo-lhes o direito ao recálculo das respectivas rendas mensais iniciais 

mediante a correção monetária pela variação da ORTN/OTNdos 24 (vinte e quatro) mais antigos salários de 

contribuição que compuseram o período básico de cálculo, nos termos do art.1º da Lei 6423/77, com repercussão 

econômica nas prestações mensais seguintes, prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento da 

presente ação, nos termos da fundamentação. CONDENO o INSS ao pagamento das diferenças apuradas em liquidação, 

acrescidas de correção monetária na forma do provimento COGE/TRF3 n.64/05 e juros de mora a partir da citação 

(Súmula 204 do STJ), no importe de 0,5% ao mês até dezembro d 2002e 1% ao mês a partir de janeiro de 2003 (art. 406 

do Código Civil, c.c. art.161, S1º., do Código Tributário Nacional), calculados englobadamente até a citaçãoe, após, 

decrescentemente.JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de revisão formulados pelos autores CATHARINA ALVES 

TIRONE (fl. 48), FRANCISCO LOPES SANCHES (fl. 53), ROSALVA MARIA DOS SANTOS (fl. 73), 

TEMISTOCLES ROBEIRO DA CRUZ (FL. 78)e ZILDA GARCIA MARTINS (fl. 92), nos termos da 

fundamentação.Fixo os honorários advocatícios para cada uma das partes no importe de 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios do respectivo 

patrono e com as despesas processuais a que deu causa, nos termos do art.21 do Código de Processo Civil.Sem custas a 
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pagar, ante a isenção legal que gozam os autores (art.3º. da Lei 1060/50) e o réu (art.8º. da Lei 8620/93).Sentença 

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao e.TRF 

da 3ª Região para reexame necessário, nos termos do art.475,I, do Código de Processo Civil.P.R.I 

 

2003.61.83.001253-0 - AGOSTINHO ALVES FELIX(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por AGOSTINHO ALVES 

FELIX, resolvendo o mérito (art.269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute como especiais os períodos de 

labor perante o Auto Posto Benhur de 02/05/74 a 31/03/75, de 01/06/75 a 01/04/76, de 01/07/76 a 01/04/78, de 01/08/78 

a 01/07/80, de 01/09/80 a 01/07/82 e de 01/10/82 a 17/09/84, bem como, o período de 29/04/95 a 06/03/97 laborado no 

Auto Posto Marina e proceda a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor com 

data de início do benefício (DIB) em 16.12.1997, alterando o coeficiente da sua aposentadoria proporcional para 100% 

(cem por cento).Julgo improcedente o pedido formulado na inicial para declaração judicial de período especial de labor 

no Posto de Serviço 101, Auto Posto V. Zelina, Auto Posto Monteminas e Auto Posto Olímpico, que se iniciou em 

01/08/67 e finalizou em 30/04/1974.Condeno o Réu ao pagamento dos valores atrasados, a partir dos cinco anos 

anteriores ao ajuizamento da presente ação. As verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, na forma 

da Súmula 08 do E.TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do E.STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei 8.213/91, bem como suas 

alterações posteriores.Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação, na forma do art.1.062 e seguintes da Lei nº3.071/16 e art.219 do C.P.C. Após a vigência do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento)ao 

mês, consoante seu art.406 c/c art.161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência 

dominante.Considerando a sucumbência mínima do Autor, condeno o Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do 

E.STJ, corrigidas monetariamente.Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefíco concedido 

com base na Lei nº 1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.475, do CPC.Transitada de 

julgado o processo, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2003.61.83.001462-9 - FRANCISCO ANTIGNANI ERNANDES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E 

SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para:a) Determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda a averbação do tempo de serviço prestado pelo autor em condições especiais durante o período de 08/04/1982 a 

20/05/2002, com aplicação do fator 1,40, procedendo ao seu cômputo para todos os fins previdenciários;b) Conceder ao 

demandante o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com termo inicial fixado em 

20/05/2002 (data do requerimento administrativo), devendo o valor da renda mensal inicial corresponder ao percentual 

de 95% (noventa e cinco por cento) do salário de benefício;c) Para fins de apuração dos valores atrasados, fixo como 

termo inicial do cálculo a data do requerimento administrativo (20/05/2002), devendo ser respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião da fase de cumprimento de sentença. 

Sobre os valores devidos, deverá incidir correção monetária que deve ser apurada a contar do vencimento de cada 

parcela, seguindo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem desde a citação inicial, à razão 1% (um por cento) ao mês. Os honorários advocatícios deverão recair 

somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da Sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça); d) 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 2.000, 00 (dos mil reais), 

com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC.As custas não são devidas, tendo em vista que o INSS é isento de seu 

pagamento. Também não cabe a condenação do INSS em despesas processuais, uma vez que a parte autora, beneficiária 

da justiça gratuita, nada despendeu a esse título.Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475, I).  

 

2003.61.83.001898-2 - ADRIANO CARDOSO PERFEITO X ANTONIO BATISTA CONTIERI X ANTONIO 

GOMES DO NASCIMENTO X CAROLINA FERREIRA DE ABREU X EUCLIDES AUGUSTO X JOSE CARLOS 

LETRA X LUCIA ROCHA X MANUEL ALBANO TRINDADE X PAULO DO CARMO X PEDRO 

PEREIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP145047 - ANA CRISTINA MAGALHAES 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a) os autores MANUEL ALBANO TRINDADE e PAULO DO CARMO carecedores do direito de ação por falta de 

interesse de agir com relação à correção pela ORTN/OTN, motivo pelo qual extingo o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil, b) improcedente o pedido de correção pela variação 

da ORTN/OTN formulado por ADRIANO CARDOSO PERFEITO, CAROLINA FERREIRA DE ABREU, 

EUCLIDES AUGUSTO, LUCIA ROCHA, PEDRO PEREIRA, ANTONIO BATISTA CONTIERI e JOSÉ CARLOS 

LETRA, c) procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor 

ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO, com base na média dos 36 últimos salários-de-contribuição utilizados para a 

obtenção da renda mensal da aposentadoria, corrigidos os 24 primeiros pela variação nominal da ORTN/OTN, nos 

termos do disposto no art. 1º da Lei nº 6.423/77 e da Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional da Terceira Região, 

observando os efeitos financeiros do art. 58 do ADCT/88 e o teto de 20 salários mínimos, mantidos os reajustes 

subseqüentes. Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão da RMI, devidamente 
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atualizadas com base nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça desde o vencimento de cada prestação 

e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal,d) improcedente 

o pedido de aplicação dos expurgos inflacionários.Com relação às letras b, c e d, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a sucumbência dos autores 

MANUEL ALBANO TRINDADE, PAULO DO CARMO, ADRIANO CARDOSO PERFEITO, CAROLINA 

FERREIRA DE ABREU, EUCLIDES AUGUSTO, LUCIA ROCHA, PEDRO PEREIRA, ANTONIO BATISTA 

CONTIERI e JOSÉ CARLOS LETRA, condeno-os ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados por 

equidade em R$ 1.350,00, a serem divididos entre os referidos autores pro rata, que deverá ser corrigido pelo Manual do 

Conselho da Justiça Federal desde a presente data, observando-se serem eles benefícios da justiça gratuita. No tocante 

ao autor ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO, tendo em vista que ele sucumbiu em um dos três pedidos 

formulados, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, 

ressalvadas parcelas vincendas (Súmula n. 111, do STJ). Tendo em vista que o autor é benefício da justiça gratuita, não 

haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, nos termos do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.015217-0 - GILDESIO NUNES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial nesta ação, com resolução do mérito (art. 269, I, 

do CPC), para determinar que a autarquia ré reconheça como especial o tempo de serviço de 01/03/63 a 26/06/67, 

03/06/69 a 07/07/69, 17/04/70 a 28/01/71, 27/09/72 a 01/08/74, 14/04/71 a 18/07/72 e 23/04/79 a 31/12/84,e o converta 

em comum, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional sob o regime anterior à EC 

n.20/98, nos termos da fundamentação, em favor do autor, com data de início do benefício (DIB) em 19/11/99, bem 

como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício, corrigido 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora 

devidos à razão de 1% ao mês, a contar da citação (REsp 847.587/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 01/12/2008 e Súmula 204 do STJ).Condeno a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios, á base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a 

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Ré isenta de custas, na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de 

juridição. 

 

2004.61.83.001452-0 - JOSE MARIA DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Por todo o exposto, com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria formulado pelo autor JOSÉ MARIA DA SILVA, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com coeficiente de 100% do respectivo salário-de-benefício, a partir 

da DER 09/10/2000, nos termos da fundamentação, com as mensalidades vencidas acrescidas de correção monetária na 

forma do Provimento COGE/TRF3 n. 64/05 e de juros de mora a partir da citação (Súmula 204 do STJ), no importe de 

0,5% ao mês até dezembro de 2002 e 1% ao mês a partir de janeiro de 2003 (art.406 do Código Civil, c.c. o art.161, 1º., 

do Código Tributário Nacional), calculados de forma englobada até a citação e, após, decrescentemente. CONDENO o 

INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre 

as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.Sem custas a pagar, ante a isenção 

legal que goza o autor (art.3º. da Lei 1060/50) e o réu (art.8º. da Lei 8620/93).Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório 

de jurisdição. Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª. Região para reexame 

necessário, nos termos do art.475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2004.61.83.002612-0 - RUTH VIEIRA DE CASTRO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA 

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) X NAIRE APPARECIDA RUSSO MONTEIRO(SP028494 - LUIZ ANTONIO ORSI E 

SP116295 - NILDA MARIA NASCIMENTO ORSI) 

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com 

o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o 

Instituto-réu a conceder à autora RUTH VIEIRA DE CASTRO, o benefício de pensão por morte em razão do 

falecimento de seu ex-marido, NOELY MONTEIRO, devendo o mesmo ser resultante do desdobramento do benefício 

nº. 78682920-6. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo (06.05.2003), devendo incidir 

correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações 

vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros 

moratórios de 1,0% ao mês (art. 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às 

prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Tendo em vista a sucumbência 

mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios a seu favor em 10% do valor da condenação, considerando-se, 

para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do 
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Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil, e a serem suportados exclusivamente pelo 

INSS, que deu causa a presente demanda.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.83.003129-2 - FRANCISCO JOSE DE FRANCA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por FRANCISCO JOSÉ DE 

FRANCA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute como tempo de serviço 

especial o período de labor 01/03/1990 a 31/07/1995, convertendo em tempo comum, bem como julgo procedente o 

pedido do autor para computar como atividade comum, a ser averbado em seu tempo de serviço, os períodos de 

01/01/1971 a 30/12/1971 (trabalho rural - lavrador), de 03/03/1972 a 02/05/1977 (Prefeitura de Àlvaro de Carvalho), de 

04/07/1977 a 31/12/1977 (Agropastoril), de 01/11/1981 a 05/01/1983 (José A Morra), 06/02/1984 a 25/01/1988 

(Espólio Clóvis), de 15/03/1988 a 30/11/1988 (Tanta Maria- trabalho rural), de 12/07/1989 a 23/02/1990 (Eurico Carlos 

Fonseca) e de 01/08/1995 a 05/12/2002 (Piccolo Equipamentos Industriais Ltda.).Julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial e sua respectiva emenda para declaração judicial de tempo de serviço especial de 01/08/1995 a 

05/03/1997, bem como, julgo improcedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

considerando que na DER, 05/03/2002, não possuía tempo de serviço suficiente. Condeno, outrossim, o réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos moldes do art. 20, 4º do CPC. 

Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 

1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Transitada em julgado o processo, 

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.83.004058-0 - JOAO ROMUALDO DE SANTANA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E SP057228 - 

OSWALDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante as razões invocadas, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do CPC, o pedido de incidência do imposto de renda conforme o vencimento de cada prestação mensal por ocasião do 

pagamento dos atrasados. No mais, JULGO PROCEDENTE a ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

condenar o réu a computar como tempo especial os períodos de 03/11/1976 a 01/08/1980, 03/11/1980 a 10/08/1987 e 

03/11/1987 a 05/03/1997, os quais devem ser convertidos e somados aos períodos de tempo comum do autor, 

implantando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo 

formulado em 22/09/2003, bem como para condenar o Réu ao pagamento das prestações atrasadas, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula 

nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. As verbas honorárias são devidas 

pelo réu no percentual de 10% das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Réu isento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

 

2004.61.83.006436-4 - IRMA PEDROSO DE ALMEIDA(SP195137 - VALTER LINO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado netsa ação (...) 

 

2004.61.83.006737-7 - MARIA DE LOURDES BOSCHETTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP189207 - CLEBER 

JOSÉ RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Ante as razões invocadas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar o réu a restabelecer o benefício de aposentadoria por idade n.º 41/085.917.650-9, conforme o 

período de contribuição disposto às fls. 195, desde a data da cessação administrativa, bem como para condenar o Réu ao 

pagamento das prestações vencidas corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, na forma do artigo 

406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência 

dominante. As verbas honorárias são devidas pelo réu no percentual de 10% das prestações vencidas até a data desta 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma 

do art. 475, I, do C.P.C. Réu isento de custas. 

 

2005.61.83.000953-9 - VALTER BRAGANHOLO(SP162591 - EDUARDO NOVAES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Em face do exposto julgo, com resolução de mérito, TOTALMENTE PROCEDENTES os pedidos constantes da inicial 

para:DETERMINAR ao INSS a concessão o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

de benefício em 26/11/2004 (DIB), mediante cômputo de tempo reconhecido de atividade rural, referente ao período de 

29/10/1960 e 01/04/1965.CONDENAR o Instituto Nacional de Seguro Social ao pagamento das parcelas em atraso 

desde a data de 26/11/2004, com incidência de correção monetária do débito desde o vencimento de cada prestação, na 

forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, bem como, juros de mora com incidência a partir da citação válida, 
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04/05/2005, ao índice de 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil). Devem ser compensadas eventuais parcelas 

percebidas pelo Autor, sob mesmo título.CONDENAR o Instituto Nacional de Seguro Social ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados ao índice de 10% (dez) por cento, incidindo sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, consoante critérios fixados no artigo 20, parágrafo 3º do Código de 

Processo Civil.O Instituto Nacional da Seguro Social - INSS - é isento de custas processuais.Sentença sujeita a reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.  

 

2005.61.83.001038-4 - HONORIO AMORIM DUTRA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...) 

 

2005.61.83.001148-0 - BERNARDO MORALES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE (...) 

 

2005.61.83.001446-8 - MARIZE FIGUEIREDO DA SILVA(SP210081 - LUCIANA PEREIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), 

para determinar que o Réu conceda o benefício de pensão por morte com DIB em 26.11.1998, bem como para condenar 

o Réu ao pagamento dos valores devidos desde 18.03.2000, em observância à prescrição quinquenal, corrigido 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 

1% ao mês incidentes a partir da citação (súmula 204 do STJ).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, sendo incabível, de igual modo, o seu reembolso, à vista da gratuidade da 

justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

2005.61.83.002337-8 - SANDRA APARECIDA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado (...) 

 

2005.61.83.002551-0 - DONIZETTI MESSIAS MARCIANO(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de aposentadoria formulado pelo autor DONIZETTI MESSIAS MARCIANO, condenando o 

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com coeficiente de 70% do 

respectivo salário-de-benefício, a partir da DER 26/03/2003, nos termos da fundamentação, com as mensalidades 

vencidas acrescidas de correção monetária na forma do Provimento COGE/TRF3 n. 64/05 e de juros de mora a partir da 

citação (Súmula 204 do STJ), no importe de 1% ao mês (art.406 do Código Civil, c.c. o art.161, 1º., do Código 

Tributário Nacional), calculados de forma englobada até a citação e, após, decrescentemente.O salário-de-benefício 

deverá ser apurado de acordo com a legislação vigente em 15/12/1998, quando o autor já havia completado todos os 

requisitos para a aposentadoria. Os valores apurados em liquidação deverão ser compensados com os pagamentos 

efetivados no NB 42/129.117.708-3, concedido por força da tutela antecipada.Decaindo o autor de parte mínima do 

pedido, CONDENO o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.Sem custas 

a pagar, ante a isenção legal que goza o autor (art.3º. da Lei 1060/50) e o réu (art.8º. da Lei 8620/93).Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª. 

Região para reexame necessário, conforme o disposto no art.475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2005.61.83.002756-6 - CEZAR CERQUEIRA DE ARAUJO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) para:a) reconhecer a natureza especial do tempo de 

serviço prestado nos períodos de 17.03.1966 a 20.08.1968, 20.04.1972 a 12.10.1976, 28.02.1980 a 28.01.1981, 

02.02.1981 a 12.11.1985 e 01.09.1993 a 01.08.1995;b) condenar o INSS a efetuar a conversão do referido tempo de 

serviço especial para tempo de serviço comum, mediante aplicação do fator 1.40;c) condenar o INSS a conceder a 

CEZAR CERQUEIRA DE ARAUJO aposentadoria por tempo de serviço, de forma proporcional, a partir da data do 

requerimento na esfera administrativa, em 24 de julho de 2004, sendo as prestações vencidas acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês (art. 3, do DL 2.322.1987, e AgRgEREsp. 247.118.SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça), corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º, do CPC). O INSS é isento 

de custas processuais (art. 4º, I, da Lei 9.289/1996). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 

do CPC.  
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2005.61.83.002757-8 - SIZEFREDO ELIAS DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, extinto sem julgamento de mérito o pedido referente à matéria tributária por incompetência deste 

Juízo Especializado, julgo, com resolução de mérito, TOTALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos constantes 

da inicial para:DETERMINAR ao INSS a implantação o benefício de aposentadoria INTEGRAL por tempo de 

contribuição, com data de início de benefício em 05/03/2004 (DIB), mediante cômputo de tempo reconhecido como de 

labor sob condições especiais, nos períodos de 01/03/2973 a 27/02/1974; 01/04/1974 a 11/10/1975; 01/12/1975 a 

26/09/1979; 16/07/1980 a 10/08/1984 e 08/08/1985 a 28/10/1995, convertendo-os em comuns com aplicação do fator 

1,4, bem como, do tempo de atividade comum referente ao período de 02/05/1977 a 30/05/1978.CONDENAR o 

Instituto Nacional de Seguro Social ao pagamento das parcelas em atraso desde a data de 05/03/2004, com incidência de 

correção monetária do débito desde o vencimento de cada prestação, na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, bem 

como, juros de mora com incidência a partir da citação válida, em 01/12/2005, ao índice de 1% ao mês (artigo 406 do 

Código Civil). Devem ser compensadas eventuais parcelas percebidas pelo Autor, sob mesmo título.CONDENAR o 

Instituto Nacional de Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados ao índice de 10% (dez por 

cento), incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, consoante critérios 

fixados no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.O Instituto Nacional da Seguro Social - INSS - é isento 

de custas processuais.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.  

 

2005.61.83.004472-2 - FRANCISCO ANTONIO ALVES(SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para deferir, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando à autarquia ré a imediata 

implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo da sentença e a restrição 

quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4519 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.83.006895-4 - JANDUI DA SILVA OLIVEIRA(SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a devolução do AR enviado ao endereço do autor informado na petição inicial, intime-se o patrono da parte autora 

a manter o endereço do autor atualizado para as futuras eventuais intimações, nos termos do art. 39 e incisos do Código 

de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da data da perícia e o princípio da celeridade processual, a 

ficar responsável por também informar à autora da data da designação da perícia médica de fls. 73 para dia 01.10.2009 

às 15:30 horas.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2363 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0936950-3 - ACACIO FERRARESI X ALMIRO GONSALVES DA SILVA X ANTONIO AMARO DE 

OLIVEIRA X BENEDITA APARECIDA MORAES DE SOUZA X BENEDITO ARGODINS X CARMEN ROMAO 

VALE X ERNESTO PARISI X EXPEDITO BEZERRA ALVES X FLORENCIO TROMBINI X GERALDO 

GONCALVES FILGUEIRA X GERALDO VIANA DA SILVA X HAROLDO BRUNO X HERMINIA PEREIRA 

CASELATTI X IRINEU LUIZ X ITALO BISONINO FILHO X JOANA TESCI KARI X JOAO FRACOLA X JOAO 

MANOEL PANTA X JOAO KARI X JOAO ZUCARELLI X JOSE FERREIRA DE LIMA X WILSON MARTINS 

MORALEZ X VALENTIM MARTINS MORALEZ X WILSON MARTINS MORALES X VALENTIM MARTINS 

MORALES X JOSE VICTOR CLEMENTE X LUIZ CARLOS LEONIS X LUIZ CRISTOFOLI X MARIA JOSE 

VIANA DE OLIVEIRA X MARIA JOSE SIQUEIRA SANTOS X MARIA DE LOURDES NOBRE X MARIA 

OZELAME PEDROZO X NARCISO JOAQUIM DA SILVA X OLINDA RIBERTI X OSVALDO PIRES X PAULO 

MOTTA CAVALCANTE X ROSA JOAQUINA PAIXAO X TEREZA FURLIN JULIANO X SALVADOR 

JULIANO X VENCESLAU CICERO DA SILVA X VITORIO MALIPENSA X WILSON FRANCISCO VIVAQUA 

X PEDRO STAUB X PAULO FRANCISCO DA LUZ X MARIA JOSE CICERO DA SILVA X AFFONSO 
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IGNACIO X AGENOR BARRA NOVA X ALFREDO SILVA X ANASTACIO PAULINO DA SILVA X MARIA 

SABINA MOURA DA SILVA X ANTONIO PAULO DA PAIXAO X ANTONIO DA ROCHA LABREGO X 

ARMANDO REAME X ARNALDO LOPES X BELARMINA RITA AMBROSIO X DJALMA CORREA TURRI X 

EDUARDO PORCEL X FELICIANO FRANCISCO DA SILVA X JOAO MARQUES FILHO X JOSE ANTONIO 

GARRIDO MARTINEZ X JOSE DOS REIS X NELSON SOARES X OTAVIO PASIN X PAULO SAVEDRA X 

RODOLFO CATAPANI X TRINDADE BIASIM LOPES X WALTER ESCANUELA BELESSA X AURIO LUCIO 

DE TOLEDO X ISAIAS MARTINS X JOAQUIM MANOEL DA SILVA X JOSE DIONIZIO X LEVINDO LISBOA 

X MARIA ANTONIA DA SILVA X MARIA APPARECIDA MODESTO X SEVERINO JOSE DOS SANTOS X 

ODEMAR HUDSON CAVALCANTE X ROMAO GREGORIO PALVAN X LEOPOLDINO PORTO 

BATISTA(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP128584 - 

ELOISA PEREIRA E SP128537 - GISELA PICCIRILLO E SP010064 - ELIAS FARAH E Proc. 1950 - DENISE 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

Fls. 1282/1283 - O INSS informou a existência de saldo remanescente em favor do autor em questão e que constou na 

certidão de objeto e pé expedida.Igualmente cosntou na referida certidão a sentença dos Embargos à Execução que 

declarou prescrita a execução dos autores que tiveram seus créditos depositados em 1993, dentre eles o do autor 

assistido pelo subscritor da petição acima mencionada.Assim sendo e considerando a sentença proferida nos autos dos 

embargos à execução, INDEFIRO o pedido de fls. 1282/1283.Dê-se prosseguimento nos autos em apenso.Int. 

 

2000.61.83.000465-9 - ADOLPHO CASAGRANDE X ANTONIO ESCARASSATI X ANTONIO ORTOLAN X 

DIRCEU CARVALHO DOS SANTOS X JOAO DE OLIVEIRA FILHO X JOAO MEDEIROS X OSMAR 

PAGLIUSO X PEDRO PEZAREZI X SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA X CETUKO YASSUDA 

YAMAMOTO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Fls. 560/561 - Ciência às partes da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal, do(s) valor(es) requisitado(s).2. Suspendo o 

andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Manifeste-se o INSS sobre 

o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.4. Após, tornem os autos conclusos 

para deliberações.5. Int. 

 

2003.61.83.007497-3 - LADISLAU BENJAMIN DO NASCIMENTO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 963 - GUSTAVO KENSHO NAKAJUM) 

REPUBLICAÇÃO DO TOPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. Ressalto, outrossim, que foi o autor que deu 

causa ao conflito, ferindo assim, os deveres impostos no artigo 14 do Código de Processo Civil, de modo que os valores 

depositados às fls. 122/123 devem ser convertidos em renda em favor da autarquia-ré. Oficie-se. Assim, JULGO 

EXTINTO o presente feito (...)Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2004.61.83.000562-1 - MARIA INES FERREIRA DIAS(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ... Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito...Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.. 

 

2005.61.83.004279-8 - MARIA HELENA MORAES GUILHERME(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

1. Manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias quanto ao prontuário médico solicitado pelo IMESC.2. Int. 

 

2006.61.83.000051-6 - MARIA EDITH PEREIRA CAVALCANTI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido de fl. 76, uma vez que a parte autora, embora tenha sido determinado anteriormente pelo juízo, não 

comprovou que requereu à Agência da Previdência Social, a cópia do documento pretendida, sendo que eventual greve 

do INSS não perdura por 10 meses, tempo que a parte autora teve para providenciar a cópia do processo 

administrativo.2. Demais, a prova pretendida (cópia do processo administrativo) poderá ser carreada aos autos enquanto 

não prolatada a sentença.3. Cumpra-se o despacho de fl. 75.4. Int. 

 

2006.61.83.003515-4 - MIRIAN LOUBACK KAISER(SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 12/11/2009, às 07:40h 

(sete horas e quarenta minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2006.61.83.003973-1 - CRISTIANE DAUD HADDAD(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 
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ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 05/11/2009, às 07:40h 

(sete horas e quarenta minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2006.61.83.004179-8 - SEVERINO MARIANO DA SILVA(SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR E 

SP175399 - SEVERINO RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 05/11/2009, às 07:20h 

(sete horas e vinte minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2006.61.83.004604-8 - ARCANJA MARIA DE SOUSA DOS REIS(SP101394 - MARCO AURELIO DA SILVA E 

SP105131 - MARCIA PONTUAL OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 05/11/2009, às 07:00h 

(sete horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.000715-1 - VALMIR PEREIRA CURY(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 19/11/2009, às 07:20h 

(sete horas e vinte minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.002394-6 - HENRIQUE TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP061503 - CLAUDETE DE ALMEIDA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 13/11/2009, às 08:00h 

(oito horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.002401-0 - MARIA ALZIRA DA COSTA TORRES(SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 274/275: DEFIRO o pedido para que a perita aprecie os quesitos formulados às fls. 224/227, não referidos na 

decisão de fl. 253. 2. Int. 

 

2007.61.83.002407-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 12/11/2009, às 08:00h 

(oito horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.004142-0 - MOACIR SANTOS(SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA E SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA 

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 19/11/2009, às 07:00h 

(sete horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.004244-8 - ZENILDE NERY ARAUJO(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E SP238857 - 

LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 06/11/2009, às 08:20h 

(oito horas e vinte minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.005416-5 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA(SP222002 - JÚLIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 13/11/2009, às 08:20h 
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(oito horas e vinte minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.006497-3 - JORGE DANIEL WAISBERG(SP105441 - MARIA APARECIDA ANDRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 12/11/2009, às 07:20h 

(sete horas e vinte minutos)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local 

designado(s) para a perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, 

bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.007358-5 - PEDRO VIRGINO FONSECA(SP109650 - EVANDER ABDORAL GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 05/11/2009, às 08:00h 

(oito horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2007.61.83.007856-0 - ELISABETH ABADIA SILVEIRA(SP187955 - ELILA ABÁDIA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 06/11/2009, às 08:00h 

(oito horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2008.61.83.004844-3 - LUCIMEIRE BACELAR SANTANA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 10/10/2009, às 13:00 

(dez) horas), consistente em visita social.Intime-se os procuradores pela imprensa social e pessoalmente o(s) 

periciando(s).Int. 

 

2008.61.83.006794-2 - LUCIVALDO CARVALHO(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se o INSS para cumprimento da decisão proferida pela Superior Instância que reverteu a decisão que 

concedeu a tutela antecipada. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem 

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2008.61.83.007614-1 - ALBERTO KIYOSHI GUNJI(SP128733 - MARIA DA GRACA COELHO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 12/11/2009, às 07:00h 

(sete horas)).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)e pertinente(s) à pericia, bem como de outros 

documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a).Int. 

 

2008.61.83.009377-1 - RONALDO IDELFONSO(SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se o INSS para cumprimento da decisão proferida pela Superior Instância que reverteu a decisão que 

concedeu a tutela antecipada. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem 

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2008.61.83.010187-1 - JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o contido às fls. 84/89, torno sem efeito o item 1 do despacho de fl. 82.2. Notifique-se ao INSS para 

que cumpra a decisão proferida pela Superior Instância.3. Ciência à parte autora do item 2 do despacho de fl. 82.4. Int. 
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2008.61.83.010298-0 - FERNANDO AUGUSTO GUTIERREZ DE MORAES VILLAS BOAS(SP116472 - LAZARO 

RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o contido às fls. 111/161, torno sem efeito o despacho de fl. 109.2. Providencie a parte autora o 

determinado pela Superior Instância, quanto a permanência de sua incapacidade laborativa, observando, outrossim, a 

periodicidade ali estipulada.3. Notifique-se ao INSS para cumprimento da decisão proferida, encaminhando, sempre que 

necessário, cópia(s) do(s) atestado(s) médico(s) apresentado(s), em estrita observância ao que restou determinado pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Int. 

 

2008.61.83.011369-1 - NEUZA MARIA PENHA CLAUDINO(SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se o INSS para cumprimento da decisão proferida pela Superior Instância que reverteu a decisão que 

concedeu a tutela antecipada. 2. Cumpra-se o último item da decisão de fl. 31 verso, expedindo-se mandado de citação 

ao requerido.3. Int. 

 

2008.61.83.013149-8 - EUNICE LUIZA ROZEMBRA SILVA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se o INSS para cumprimento da decisão proferida pela Superior Instância que reverteu a decisão que 

concedeu a tutela antecipada. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem 

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2009.61.83.002554-0 - CREUNICE BARBOSA DA FONSECA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 

- JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se o INSS para cumprimento da decisão proferida pela Superior Instância que reverteu a decisão que 

concedeu a tutela antecipada. 2. Cumpra-se o último item da decisão de fl. 52 verso, expedindo-se mandado de citação 

ao requerido.3. Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.83.010286-7 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG X PAULO 

BASILIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 7 VARA FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

1. Fls. 26/31 - Atenda-se.2. Considerando que foi expedido mandado de intimação, conforme fl. 23, comunique-se a 

Central Única de Mandados para prioridade na diligência.3. Intime-se e comunique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.83.004969-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.003909-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

X OCTAVIO LAERTE PAGLIONE X SEBASTIAO DERCIO PINOTTI X SOLANGE DURLO 

MARACCINI(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO (...) e julgo procedente o 

pedido,(...) 

 

2005.61.83.005626-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.002176-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X ANTONIO JOSE 

DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.83.008010-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.010298-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO AUGUSTO GUTIERREZ DE MORAES VILLAS 

BOAS(SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) 

Dê-se vista ao excepto, para, querendo, impugnar a exceção, no prazo legal.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 
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DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1659 

 

INQUERITO POLICIAL 

98.1302512-3 - JUSTICA PUBLICA X LAURO MAGALHAES 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado com o fim de apurar eventual prática do crime tipificado nos artigos 203, 168-

A e 337-A, todos do CP, atribuído aos representantes legais da empresa Comper Tratores Ltda.Quanto ao delito descrito 

no art. 203 do CP, considerando-se que a conduta delitiva tenha ocorrido em período anterior a 1998 (data em que foi 

instaurado o inquérito policial) e que a pena cominada em abstrato é de detenção de 01 a 02 anos, e multa, há que se 

declarar a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 109, V do Código 

Penal.No que tange ao crime de sonegação de contribuição previdenciária e, considerando-se a informação da Receita 

Federal de fl. 553, verifica-se que os débitos referidos foram atingidos pelo qüinqüênio decadencial, conforme 

entendimento do STF, sufragado pela Súmula vinculante n. 08. Da mesma forma, não há se falar em crime de 

apropriação indébita previdenciária, eis que inexiste prova material de sua existência.Ante o exposto, com fundamento 

nos artigos 107, inciso IV, c/c 109 do Código Penal, julgo extinta a punibilidade do representante legal da empresa 

Comper Tratores Ltda, relativamente aos delitos previstos nos artigos 203, 168-A e 337-A do CP.Transitada em 

julgado, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da parte e situação: Lauro Magalhães: extinta a 

punibilidade.Comunique-se ao IIRGD e Polícia Federal.Arquivem-se os autos.P.R.I.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2631 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.23.001257-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X AUTOPISTA 

FERNAO DIAS S/A(SP091537 - CANDIDO RANGEL DINAMARCO E SP102090 - CANDIDO DA SILVA 

DINAMARCO E SP172514 - MAURICIO GIANNICO) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

VARGEM 

(...)Recebo a petição de fls. 825/828 como requerimento de retificação de erro material, que não se confunde com 

embargos de declaração, cujas hipóteses são limitadas às descritas no art. 535 do Código de Processo Civil. A distinção 

entre hipóteses de alteração da sentença, pelo juiz, constante dos incisos do art. 463, já demonstra que requerimento 

para correção de inexatidão material e embargos de declaração não se confundem.Quanto ao erro alegado, não é 

propriamente material. Pode haver erro de interpretação das alegações fáticas da peticionária em sua defesa, posto que a 

decisão considerou incontroverso o fechamento de vias alternativas preexistentes. Com a petição ora analisada, ela 

deixa claro que sustenta nunca ter havido via alternativa preexistente.O autor alegou na petição inicial (segundo 

parágrafo da fl. 03) que a ré Autopista Fernão Dias simplesmente fechou as vias alternativas de acesso da população 

antes existentes, obrigando os moradores a passar pela Rodovia Fernão Dias e pagar pedágio para se deslocarem dentro 

da própria cidade. A peticionária alegou que firmou termo de ajustamento de conduta com o Município de Vargem para 

auxiliá-lo na construção de via alternativa e conceder desconto de 50% na tarifa de seu serviço aos munícipes de 

Vargem, até a construção da via alternativa. Mesmo tendo alegado que assim procedeu por mera liberalidade e boa 

vontade, apesar da alternativa representar rota de fuga do pedágio e diminuição da sua arrecadação, a decisão de fls. 

803/805 entendeu que a preexistência de via alternativa não fosse controvertida nestes autos, mas, pelo que se lê da 

inicial e da petição de fls. 825/828, é.Entretanto, o ponto controvertido não muda a decisão de fls. 803/805, que 

determinou a inclusão do Município, tendo em vista o controvertido fechamento de via alternativa preexistente. Assim, 

retifico a decisão de fls. 803/805 apenas para constar que tal ponto é controvertido.Intimem-se.(24/09/2009) 

 

MONITORIA 
2004.61.23.001574-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LUIS CARLOS ANTONIO DE MOURA 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para integral cumprimento do determinado nos autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.23.002039-4 - FLORACI DIAS MOREIRA ROCHA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 

2003.61.23.002059-0 - ADMIR ALVIM FERRARI X ADALBERTO AMARAL ALLEGRINI X ALBERTO 

VASCONCELO DINIS X ALVARO BAPTISTA DE LIMA X AMELIA PERAZOLI DURANTE X ANDRIETTA 

LENARD X ANNIBAL DE JESUS NASCIMENTO X ANTONIA BENEDITA SANCHES X ANTONIO 

FERNANDES POLAINA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Preliminarmente, considerando os contratos de honorários trazidos aos autos pelo causídico da parte autora (fls. 

449/452), determino, preliminarmente, que traga aos autos via original do contrato de fls. 452, no prazo de dez dias.2. 

Após, observando-se o disposto na Resolução nº 438, de 30/5/2005, em seu artigo 5º, antes da expedição da requisição 

de pagamento e observando-se ainda os termos do art. 22, 4º da Lei nº 8.906, de 04/7/1994, intimem-se pessoalmente os 

co-autores respectivos de cada contrato para que compareçam a secretaria e se manifestem expressamente se de acordo 

com os termos do contrato de honorários celebrado e ainda se já não pagaram alguma importância ou eventuais 

adiantamentos ao causídico contratado, com fulcro no supra exposto, devendo a secretaria tomar por termo o que for 

declarado pela parte. Prazo: 10 dias. Deve-se fazer constar ainda na intimação pessoal que o silêncio da referida parte 

importará na concordância tácita com o contrato trazido aos autos.3. Sem prejuízo, manifeste-se o INSS quanto as 

informações e solicitações apresentadas pela parte autora às fls. 446/448, no prazo de quinze dias.4. Após, tornem 

conclusos. 

 

2003.61.23.002123-4 - CELIA PEREIRA PEDROSA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se vista à parte autora da manifestação do INSS de fls. 173 quanto a inexistência de valores à execução.2- Após, 

ou silente, venham conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

2004.61.23.000656-0 - PAULO ROBERTO BENEDITO(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício comprovada pelo INSS às fls. 208.II- No mais, aguarde-se o 

pagamento das requisições expedidas às fls. 206/207. 

 

2004.61.23.000968-8 - NATANAEL DE SIQUEIRA - ADULTO INCAPAZ (OTILIA LOPES DE ALMEIDA 

SIQUEIRA)(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo;III- Vista à 

parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas 

e anotações de praxe.Int. 

 

2005.61.23.000304-6 - MARIA DEL CARMEN MARQUES(SP177615 - MARIA LUCIA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Indefiro o requerido às fls. 163, vez que descabe tal providência pela seção de cálculos do juízo.Aguarde-se no arquivo, 

sobrestado, o cumprimento do determinado às fls. 162. 

 

2005.61.23.001543-7 - BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2006.61.23.000933-8 - MARIA BERNADETE CARDOSO FRIGE(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 
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entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado.5. Dê-se ciência a parte autora da implantação do benefício. 

 

2007.61.23.000628-7 - YOLANDA SOUZA AMARAL OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo;III- Vista à 

parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas 

e anotações de praxe.Int. 

 

2007.61.23.000684-6 - ROSANGELA ALVES DE LIMA - INCAPAZ X APARECIDO ALVES DE LIMA(SP226554 

- ERIKA LOPES BOCALETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo;III- Vista à 

parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas 

e anotações de praxe. 

 

2007.61.23.001008-4 - MARIA PAGANINI(SP070627 - MASSAKO RUGGIERO E SP231463 - MARJORY 

KAWAGOE RUGGIERO E SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Fls. 62: defiro o requerido pela parte autora somente em relação aos 

documentos originais que instruíram a inicial, com exceção da procuração, mediante prévia apresentação de cópias 

autenticadas, podendo esta ser substituída por declaração de autenticidade firmada pelo i. causídico, observando-se o 

ordenamento contido no Provimento 64/2005 - COGE.3- Feito, promova a secretaria o desentranhamento dos referidos 

originais, substituindo-os pelas cópias trazidas aos autos, mediante prévia conferência.4- Em termos, intime-se o i. 

causídico a proceder a retirada dos mesmos, no prazo de cinco dias, devendo estas permanecerem em pasta própria, com 

cópia deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra aludido provimento, in verbis:Art. 180. As peças processuais 

desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou excedentes, após a intimação da parte, deverão permanecer em pasta 

própria para posterior entrega ao interessado.5- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 

2007.61.23.001535-5 - LUZIA ANGELA DE VILAS BOAS X TAINA VILAS BOAS SANTANA PEREIRA X 

GIOVANA VILAS BOAS PEREIRA X LUZIA ANGELA DE VILAS BOAS(SP061061 - PAULO STRAUNARD 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls. 98/101: cumpra o i. causídico da parte autora o determinado às fls. 92, em audiência, trazendo aos autos 

procuração por instrumento público de mandato.2- Prazo: 10 dias. 

 

2007.61.23.002013-2 - OLGA CALLADO GONCALVES(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Consubstanciado na Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 12, bem 

como os termos da resolução da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 154, de 19/09/2006, dê-se 

ciência às partes do teor do precatório expedido, consoante decidido nos autos, para que manifestem sua aquiescência. 

2- Observo que o silêncio, após a regular ciência, será considerado como concordância tácita ao precatório expedido.3- 

Após, venham os autos para regular encaminhamento eletrônico do precatório expedido ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC), quando deverá ainda ser impressa via do protocolo 

do ofício e arquivada em pasta própria.4- Posto isto, aguarde-se o processo em secretaria, sobrestado, até seu efetivo 

pagamento. 

 

2007.61.23.002040-5 - HELIO MAGALHAES(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo;III- Vista à 

parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas 

e anotações de praxe.Int. 

 

2007.61.23.002207-4 - ROBERTO DE PAIVA X EVA APARECIDA DONIZETTI PAIVA(SP208886 - JULIANA 

FAGUNDES GARCEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista à parte autora da manifestação da CEF de fls. 209, observando-se ainda as decisões proferidas às fls. 198 e 

201.Após, venham conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

2007.61.23.002313-3 - SEBASTIAO EUSTAQUIO CORDEIRO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E 

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo;III- Vista à 

parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas 

e anotações de praxe.Int. 

 

2008.61.23.000018-6 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - 

WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000113-0 - FLORA GENTILI(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2008.61.23.000147-6 - THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74: concedo prazo de cinco dias para que a parte autora justifique seu interesse na presente lide, sob pena de 

extinção do feito.Se justificado, intime-se novamente o perito para designação de nova e última oportunidade para a 

produção da prova pericial. 

 

2008.61.23.000276-6 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado.5. Sem prejuízo, dê-se ciência à parte autora da implantação 

do benefício em seu favor. 

 

2008.61.23.000389-8 - MOACYR GUTIERREZ CANEDO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado.5. Sem prejuízo, dê-se ciência à parte autora da implantação 
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do benefício em seu favor. 

 

2008.61.23.000780-6 - MANOEL RENATO DA SILVA(SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos à parte autora por cinco dias.3- Após, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.61.23.000910-4 - FRANCISCO NIVALDO SPINA(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF nos autos com o escopo de liquidação do julgado, 

manifeste-se a parte autora, ora exeqüente, quanto a suficiência e exatidão do mesmo, no prazo de dez dias, requerendo 

o que de oportuno para prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2008.61.23.001005-2 - PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E 

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o determinado às fls. 58, no prazo de trinta dias, sob pena de preclusão da prova 

 

2008.61.23.001125-1 - CILENE VIRTUDE DIAS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para integral cumprimento do determinado nos autos.Int. 

 

2008.61.23.001483-5 - LUANA CRAVEIRO(SP260748 - FERNANDO RAMON PETRUCELLI MORALEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Manifeste-se a parte autora quanto aos extratos e intercorrências trazidos pela CEF às fls. 43/45, no tocante a conta 

poupança 24438-0.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.23.001798-8 - WALTER BUENO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2008.61.23.001957-2 - ELZA DE FATIMA DO ESPIRITO SANTO(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos do laudo pericial acostado aos autos (fls. 61/65), que considerou a autora apta para realização 

de atividades de menor complexidade, não apresentando pois, nenhum tipo de incapacidade laboral, revogo os termos 

da decisão de fls. 31/32, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento de auxílio-

doença. Oficie-se, com urgência, ao INSS, informando da presente decisão. 

 

2008.61.23.002006-9 - JOSE AIRTON DE ARAUJO(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Considerando o depósito espontâneo apresentado pela CEF nos autos com o escopo de liquidação do julgado, 

manifeste-se a parte autora, ora exeqüente, quanto a suficiência e exatidão do mesmo, no prazo de dez dias, requerendo 

o que de oportuno para prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2008.61.23.002082-3 - TEREZINHA ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA(SP250394 - DANIELA MOREIRA E 

SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se a parte autora quanto aos extratos e intercorrências trazidos pela CEF às fls. 48/68.Após, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.61.23.002224-8 - PAULO TOSHIO KOMURA(SP070627 - MASSAKO RUGGIERO E SP229788 - GISELE 

BERALDO DE PAIVA E SP231463 - MARJORY KAWAGOE RUGGIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

1. Dê-se ciência à parte autora das informações e incongruências apontadas pela CEF Às fls. 56/62 no tocante aos 

extratos da(s) conta(s)-poupança(s) objeto da lide.2. Após, em termos, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.23.002231-5 - ERNANI SILVEIRA MICHELET - ESPOLIO X MARIA LUISA SILVEIRA 

MICHELET(SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA RISI E SP250568 - VITOR FRANCISCO RUSSOMANO 

CINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora quanto aos 

extratos e intercorrências trazidos pela CEF às fls. 50/65. 

 

2008.61.23.002344-7 - CELSO PASCHOAL BELTRAME(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Fls. 42: considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, conforme fls. 20, item 1, e considerando que a 

execução do julgado somente poderá ser promovida se provado que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12, justifique a CEF a propositura da presente execução, indicando, se for o 

caso, a existência de bens penhoráveis em nome do executado.No silêncio, arquivem-se. 

 

2009.61.23.000049-0 - MARIA CECILIA SILVEIRA FRANCO(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à CEF das informações trazidas pela parte autora quanto ao número de sua conta-poupança para que cumpra 

o determinado Às fls. 42, item 3. Prazo: 30 dias 

 

2009.61.23.000053-1 - HILDA BATISTA RAMOS(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1. Dê-se ciência à parte autora das informações e incongruências apontadas pela CEF Às fls. 56/71 no tocante aos 

extratos da(s) conta(s)-poupança(s) objeto da lide.2. Após, em termos, venham conclusos para sentença. 

 

2009.61.23.000116-0 - TANIA MARA VIEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000303-9 - ARACY DE OLIVEIRA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.000309-0 - MARIA APARECIDA VIEIRA COSTA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.000379-9 - MARIA SENHORA DE JESUS SANTOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada 

nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC.3- Após a manifestação das partes, e em 

termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários 

periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos 

honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, 

quando oportuno.Int. 

 

2009.61.23.000453-6 - NATALINA EGIDIO DA SILVEIRA CUNHA X GABRIEL ANTONIO DA 

CUNHA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 
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2009.61.23.000503-6 - VERA LUCIA PIANHO(SP137519 - JOAO ROBERTO CERASOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 48/49: recebo para seus devidos, dando o feito por sanado.Cite-se como requerido na inicial, com observância ao 

artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia.Por fim, 

observando-se os termos dos artigos 327 e 328 do CPC, em não sendo alegado pela CEF matéria enumerada no artigo 

301 do mesmo codex, determino, com a vinda da contestação, a remessa dos autos para sentença. 

 

2009.61.23.000540-1 - SIMONE LEANDRO X ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA(SP174054 - ROSEMEIRE 

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.000640-5 - ISAURA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para integral cumprimento do determinado nos autos.Int. 

 

2009.61.23.000690-9 - CLAUDIO ALVARENGA DE GODOI(SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra a parte autora o determinado às fls. 33, item 4, sob pena de extinção do feito.2- Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.3- Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto 

sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias. 

 

2009.61.23.000849-9 - JOAO CLARO FILHO(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO 

PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.3- Sem 

prejuízo, considerando que o INSS apresentou contestação em duplicidade, determino que a secretaria promova o 

desentranhamento da petição de fls. 29/31, sob protocolo nº 2009.280002159-1, devolvendo-a ao I. Procurador, 

mediante recibo. 

 

2009.61.23.000867-0 - ELZA MIOTTA MAZZOLA(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK E 

SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.000913-3 - MAURICIO HENRIQUE ALVES X MAURA REGINA SENNA RODRIGUES(SP272212 - 

SIMONE TAVARES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X VICTORIANO FRIAS CEZAR(SP181447 - 

ULISSES MONTEIRO TEIXEIRA) 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares argüidas 

pelos réus.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.3- Por fim, 

sendo comum o prazo às partes, estas deverão observar o disposto no artigo 40, 2º do CPC. 

 

2009.61.23.001069-0 - ADAO JOSE PEREIRA(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2009.61.23.001312-4 - MATILDE DOMINGUES DE SIQUEIRA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro, após a vinda da 

contestação, a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem 

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 
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apresentação de quesitos, se já não feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa. 4. Para a 

realização da perícia médica, nomeio o Dr. ALEX SANDRO PONDE CINICIATO - CRM: 104.629 - com endereço 

para realização de perícia sito a rua José Domingues, 606, fone: 4032.1783, devendo o mesmo ser intimado para se 

manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, 

deverá solicitar exames prévios a realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para 

que o autor diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.5. Ainda, deverá o perito 

quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar ao 

Juízo um breve relato do histórico da moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou 

período do início da eventual incapacidade, devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, 

ou ainda que empírica de forma escorreita, o grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades 

compatíveis com seu quadro clínico e com sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda as 

inviáveis, e por fim uma conclusão final do perito quanto às observações havidas na realização da perícia médica e 

quanto a eventual incapacidade da parte. 6. Sendo designada a data para perícia, e considerando a natureza e o objeto do 

feito, para melhor e devida instrução dos autos e convicção do Juízo, determino, ex officio, que se oficie a Prefeitura do 

domicílio da parte autora requisitando a nomeação de assistente social para estudo sócio-econômico do autor e de sua 

família, devendo fazer constar: as pessoas que co-habitam com a parte autora, delimitando-se o núcleo familiar ao rol 

trazido pelo artigo 16 da Lei 8.213/91; o valor total da renda familiar obtida pelos mesmos - discriminando quanto 

ganha cada componente e a que título; grau de escolaridade dos membros familiares; o tipo de moradia (se casa própria, 

condições de moradia, condições de infra-estrutura - luz, água, esgoto, transporte público); principais móveis que 

guarnecem a casa e em que condições se apresentam; discriminação das despesas do grupo familiar com alimentação, 

aluguel, água, luz, medicamentos entre outras informações importantes a ser apurada, observando-se ser a referida parte 

beneficiária da justiça gratuita. 7. Após a regular instrução do feito, com a vinda da contestação, laudo pericial e do 

estudo sócio-econômico, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.742, de 07/12/1993. 

 

2009.61.23.001317-3 - IVONE RIZARDI SANTINELI(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, manifeste-se a parte 

autora quanto ao recebimento de pensão por morte de seu marido Lazaro Santineli e sua qualificação como industriário, 

conforme fls. 44/47.3- Ainda, traga aos autos cópia da inicial e documentos com o escopo de instrumentalizar a contrafé 

do mandado de citação.4- Após, cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

2009.61.23.001398-7 - ANTONIO MENDES CARDOSO(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Considerando que o histórico laborativo da parte 

autora denuncia exercício de trabalho de natureza urbana com último vínculo estabelecido desde 01/6/1976 até 

17/6/1997, fls. 28/30, e a pretensão da mesma de caracterização de atividade rural em período concomitante a este, 

necessária a juntada de início de prova material a corroborar eventual prova testemunhal a ser efetiva em audiência, 

bem como seja discriminado o período laborado como rurícola. Determino, assim, à parte autora que, no prazo de dez 

dias, emende a inicial com as informações e documentação necessários. Feito, ou silente, Cite-se como requerido na 

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada 

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

2009.61.23.001401-3 - BENEDICTA FERREIRA RAMOS(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Preliminarmente, considerando os fatos 

narrados na inicial, a documentação trazida à instrução dos fatos alegados e as informações constantes no CNIS de fls. 

23/29, determino: 2.1) adite a inicial indicando os períodos laborados como rurícola, discriminando os anos trabalhados 

e empregadores;2.2) esclareça a relação havida com Francisco Cândido Ramos, genitor de seu filho José Luiz Candido 

Ramos, conforme fls. 13, indicando o período de eventual união estável estabelecida com o mesmo;2.3) esclareça a 

origem da pensão por morte recebida pela autora, conforme fls. 24/26, iniciada em 12.6.1993;2.4) esclareça, por fim, 

seu grau de parentesco com Lazaro Candido Ramos, consoante comprovante de endereço em nome do mesmo trazido 

às fls. 12. 3. Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.23.001402-5 - MARIA INES DO BONFIM(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, houve juntada de pouco 

documento a respeito da alegada atividade rural, sendo imprescindível tal comprovação sob pena de aplicação as 

Súmula n.º 149 do E.STJ. Assim, conforme art. 130 do C.P.C., concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte 

autora emende a petição inicial e junte eventuais documentos sobre a citada atividade rural (v.g., certidões de 

casamento, de nascimento de filhos, matrículas escolares, eleitorais, militares, etc.), sob pena de indeferimento da 
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petição inicial. 3- Feito, em termos, cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

2009.61.23.001405-0 - FRANCISCO FRANCO OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, concedo prazo de sessenta 

dias para que a parte autora traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão e revisão de seu benefício, 

diligenciando junto a Agência da Previdência Social competente, com o escopo de se constatar a evolução do referido 

benefício, bem como salários-de-contribuição, índices e legislações aplicados, vez tratar-se de ônus da prova que 

incumbe a parte requerente, nos termos do art. 333, I, c.c. 267, VI, do CPC.3- Feito, em termos, cite-se como requerido 

na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será 

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

2009.61.23.001412-8 - JOSE VALTER NUNES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. A petição inicial é lacônica, havendo inépcia em 

razão da ausência da causa de pedir próxima e remota (CPC, art. 295, Par. Único, I). Assim, especifique e fundamente a 

causa de pedir dos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial, discriminando, ainda, o início de sua 

incapacidade, tratamentos realizados, se permanece em acompanhamento médico, medicamentos utilizados e demais 

informações necessárias à instrução da peça vestibular. Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.23.001413-0 - ANA MARIA DE OLIVEIRA PRETO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro, após a vinda da 

contestação, a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem 

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, se já não feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa. 4. Para a 

realização da perícia médica, nomeio o Dr. Octávio Andrade Carneiro da Silva, CRM: 83.868, (fones: 4032-2882 e 

9809-0605), com endereço para perícia sito a Rua Dr. Freitas, 435 - Bragança Paulista, devendo o mesmo ser intimado 

para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso 

necessário, deverá solicitar exames prévios a realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos 

mesmos para que o autor diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.5. Ainda, deverá o 

perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar 

ao Juízo um breve relato do histórico da moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou 

período do início da eventual incapacidade, devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, 

ou ainda que empírica de forma escorreita, o grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades 

compatíveis com seu quadro clínico e com sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda as 

inviáveis, e por fim uma conclusão final do perito quanto as observações havidas na realização da perícia médica e 

quanto a eventual incapacidade da parte. 6. Após a designação de data para realização da perícia, determino, ex officio, 

que se oficie à Prefeitura do domicílio da parte autora requisitando a nomeação de assistente social para estudo sócio-

econômico do autor e de sua família, devendo fazer constar: as pessoas que co-habitam com a parte autora, delimitando-

se o núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei 8.213/91; o valor total da renda familiar obtida pelos mesmos - 

discriminando quanto ganha cada componente e a que título; grau de escolaridade dos membros familiares; o tipo de 

moradia (se casa própria, condições de moradia, condições de infra-estrutura - luz, água, esgoto, transporte público); 

principais móveis que guarnecem a casa e em que condições se apresentam; discriminação das despesas do grupo 

familiar com alimentação, aluguel, água, luz, medicamentos entre outras informações importantes a ser apurada, 

observando-se ser a referida parte beneficiária da justiça gratuita. 7. Após a regular instrução do feito, com a vinda da 

contestação e do estudo sócio-econômico, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993. 

 

2009.61.23.001415-3 - EDMIR JOSE PEDROSO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA 

PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. A petição inicial é lacônica, havendo inépcia em 

razão da ausência da causa de pedir próxima e remota (CPC, art. 295, Par. Único, I). Assim, especifique e fundamente a 

causa de pedir dos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial, discriminando, ainda, o início de sua 

incapacidade, tratamentos realizados, se permanece em acompanhamento médico, medicamentos utilizados e demais 

informações necessárias à instrução da peça vestibular. Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.23.001455-4 - ZILDA VERONESI TOGNOLO(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, concedo prazo de trinta dias 

para que a parte autora traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de seu benefício, diligenciando 

junto a Agência da Previdência Social competente, com o escopo de se constatar a evolução do referido benefício, bem 

como salários-de-contribuição, índices e legislações aplicados, vez tratar-se de ônus da prova que incumbe a parte 

requerente, nos termos do art. 333, I, c.c. 267, VI, do CPC.3- Com efeito, apensem-se estes autos a ação ordinária 

2009.61.23.001455-4 para instrução conjunta. 4- Feito, em termos, cite-se como requerido na inicial, com observância 

ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-

se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

2009.61.23.001456-6 - ZILDA VERONESI TOGNOLO(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, concedo prazo de trinta dias 

para que a parte autora traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de seu benefício, diligenciando 

junto a Agência da Previdência Social competente, com o escopo de se constatar a evolução do referido benefício, bem 

como salários-de-contribuição, índices e legislações aplicados, vez tratar-se de ônus da prova que incumbe a parte 

requerente, nos termos do art. 333, I, c.c. 267, VI, do CPC.3- Com efeito, apensem-se estes autos a ação ordinária 

2009.61.23.001455-4 para instrução conjunta. 4- Feito, em termos, cite-se como requerido na inicial, com observância 

ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-

se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

2009.61.23.001457-8 - SIDNEI DE ASSIS FERREIRA - INCAPAZ X VALDIR APARECIDO ASSIS 

FERREIRA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Preliminarmente, concedo prazo de sessenta 

dias para que a parte autora traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de seu benefício, 

diligenciando junto a Agência da Previdência Social competente, vez tratar-se de ônus da prova que incumbe a parte 

requerente, nos termos do art. 333, I, c.c. 267, VI, do CPC. 3. Sem prejuízo, cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 4. Considerando a natureza e o 

objeto do feito, para melhor e devida instrução dos autos e convicção do Juízo, determino, ex officio, que se oficie a 

Prefeitura do domicílio da parte autora requisitando a nomeação de assistente social para estudo sócio-econômico do 

autor e de sua família, devendo fazer constar: as pessoas que co-habitam com a parte autora, delimitando-se o núcleo 

familiar ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei 8.213/91; o valor total da renda familiar obtida pelos mesmos - 

discriminando quanto ganha cada componente e a que título; grau de escolaridade dos membros familiares; o tipo de 

moradia (se casa própria, condições de moradia, condições de infra-estrutura - luz, água, esgoto, transporte público); 

principais móveis que guarnecem a casa e em que condições se apresentam; discriminação das despesas do grupo 

familiar com alimentação, aluguel, água, luz, medicamentos entre outras informações importantes a ser apurada, 

observando-se ser a referida parte beneficiária da justiça gratuita. 5. Após a regular instrução do feito, com a vinda da 

contestação e do estudo sócio-econômico, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993. 

 

2009.61.23.001462-1 - DRUSILA FILOMENA PAROCHI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. A petição inicial é lacônica, havendo inépcia em 

razão da ausência da causa de pedir próxima e remota (CPC, art. 295, Par. Único, I). Assim, especifique e fundamente a 

causa de pedir dos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial, discriminando, ainda, os períodos e locais com 

labor rural, observando-se ainda o CNIS de seu cônjuge, conforme fls. 36/39. Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.23.001463-3 - MARIA DAS GRACAS DOMINGUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E 

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. A petição inicial é lacônica, havendo inépcia em 

razão da ausência da causa de pedir próxima e remota (CPC, art. 295, Par. Único, I). Assim, especifique e fundamente a 

causa de pedir dos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial, discriminando, ainda, os períodos e locais com 

labor rural. Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.23.001487-6 - FRANCISCO FURTADO DO AMARAL(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista 

que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, em especial a qualidade de segurado 

especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a 

possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da sentença.Cite-se o INSS, com as advertências legais. 
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Int.(06/08/2009) 

 

2009.61.23.001488-8 - APARECIDA LUIZ DE ALMEIDA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista 

que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, em especial a qualidade de segurado 

especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a 

possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da sentença. Cite-se o INSS, com as advertências legais. 

Int.(06/08/2009) 

 

2009.61.23.001490-6 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Decido.1- Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.2- No caso em exame, indefiro, por ora, o 

pedido de tutela antecipada tendo em vista que a incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, deverão ser 

objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em instrução. De outro lado, os documentos juntados 

aos autos foram produzidos de forma unilateral pela requerente, tendo o INSS indeferido seu pedido.3. Ressalva-se 

possibilidade de analisar a questão quando da vinda aos autos do laudo médico pericial. 3- Cite-se, como requerido na 

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada 

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 4- Desde já, defiro a 

produção de prova pericial, para demonstrar eventual incapacidade laborativa da autora, bem como seu grau, de acordo 

com o artigo 86 da Lei 8.213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já 

não feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa.5 - Para a realização da perícia médica, 

nomeio Dr. ALEXANDRE ESTEVAM MORETTI, com consultório à Rua Cel. João Leme, nº 928 - Bragança Paulista. 

devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para realização da perícia.Ainda, deverá o perito quando da 

elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar ao Juízo, um 

breve relato do histórico da moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou período do 

início da eventual incapacidade, devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, ou ainda 

que empírica de forma escorreita, o grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades 

compatíveis com seu quadro clínico e com sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda, as 

inviáveis, e por fim, uma conclusão final do perito quanto as observações havidas na realização da perícia médica e 

quanto a eventual incapacidade da parte.Intimem-se.(06/08/2009) 

 

2009.61.23.001562-5 - VILMA DE MORAES SILVEIRA CRUZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, justifique a parte autora a 

possível prevenção apontada, comprovando a inocorrência por meio de cópia da inicial, conforme quadro indicativo de 

fls. 11, manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, sob as penas da lei. Prazo: 15 dias. 

 

2009.61.23.001695-2 - LUIZ ANTONIO BORSATO(SP245012 - WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a i. causídica da parte autora a propositura da ação vez que, consoante informação extraída na pesquisa do 

CNIS do autor, fls. 29,se constata que o mesmo recebe o benefício objeto da presente desde 12/3/2009.Da mesma 

forma, esclareça o agendamento eletrônico efetuado junto a Agência da Previdência Social, datado de 01/9/2009, com o 

mesmo pedido.Prazo: 5 dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.23.000998-2 - MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 

2006.61.23.001785-2 - JOSE APPARECIDO VECCHINI(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA 

BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS, às fls. 81/84, como devidos à parte autora para execução do 

julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-

se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze 

dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), 

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia 

em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de 

liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos 

do art. 730 do CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para 

opor embargos à execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de 

trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os 
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mesmos, se assim entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2008.61.23.001070-2 - ROSELEI CECCHETTO(SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, concedo prazo de trinta dias para que a autora diligencie junto a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil para retificação de seu CPF de acordo com o nome adotado quando de seu casamento, conforme fls. 13, 

comprovando nos autos. Feito, ao SEDI para anotações.2. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como 

devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao 

disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a 

concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) 

requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data 

de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, 

traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do 

mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 

730 do Código de Processo Civil para opor embargos à execução da quantia determinada na memória de cálculo 

apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou 

manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2008.61.23.001073-8 - DANIELA DE FATIMA BENATTI(SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

2008.61.23.001703-4 - LOURDES GOMES DA COSTA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 

concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contra-

razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2009.61.23.000613-2 - JOSE MAURO DE OLIVEIRA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.23.002262-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.23.000858-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X VERUSKA LETICIA BENEDITO(SP057294 - TAMAR 

CYCELES CUNHA) 

Esclareça a parte autora sua manifestação de fls. 34/37, vez que incongruente e divergente da manifestação aposta às fls. 

725 dos autos da ação principal 2006.61.23.000858-9, em apenso, esclarecendo qual processo deseja prosseguir com a 

execução, fundamentando ainda a cumulação dos pedidos.Após, dê-se vista à União - PFN. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.23.001872-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP157694E - LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X EVERTON AUGUSTO LOPES PEREIRA X 

NATERCIA COLAGRANDE BANHOS(SP095201 - CARLOS ALBERTO GEBIN) 

Manifestem-se os requeridos quanto aos termos de aceitação de proposta de acordo apresentado pela CEF às fls. 104, no 

prazo de dez dias, observando-se ainda a condição imposta ao mesmo, bem como a citação por edital havida às fls. 
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93/94.Após, venham conclusos. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.23.000726-4 - IVANIL SPASSATEMPO(SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

1. Deixo de receber a petição e documentos de fls. 33/36 vez que o i. causídico Dr. Wagner Valentim Beltramini, que 

subscreve a mesma, teve sua procuração revogada tacitamente pelo autor, nos termos do requerimento de fls. 28.2. 

Aguarde-se a vinda da resposta da CEF.3. Após, dê-se vista ao MPF. 

 

2009.61.23.001453-0 - GERSON DA COSTA LIMA(SP068563 - FRANCISCO CARLOS AVANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Dê-se ciência a parte autora da 

redistribuição do feito.3. Cite-se a CEF para que, querendo, responda em 10 (dez) dias, nos termos do art. 1.104 a 1.106 

do CPC.4. Após, com a resposta ou decorrido o prazo legal, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos para decisão. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1295 

 

USUCAPIAO 

2002.61.21.001359-8 - SRL-T EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA(SP056994 - ADHEMAR 

BORDINI DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X 

FAZENDA MUNICIPAL X JOSE AFONSO FILHO X ESPOLIO DE LUIZ PINI NETO X ARTHUR MONTEFOR 

DIEDRICHSEN(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI) 

Compulsando os autos verifico que o Sr. Perito Judicial já providenciou a estimativa de seus honorários periciais com 

vistas à execução dos trabalhos técnicos. Desta feita, promova a Secretaria a intimação das partes para que se 

manifestem sucessivamente no prazo de 10 dias sobre referido documento, nos termos do despacho de fls. 226/227, 

ressaltando que deverão providenciar a indicação de seus assistentes técnicos, fornecendo a esse Juízo os nomes, 

endereço, número de telefone e endereço eletrônico (e-mail) a fim de que o expert possa informá-los da data da 

realização da perícia.Int. 

 

Expediente Nº 1296 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.21.002721-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.21.005032-3) OROMAR 

MOLLICA JUNIOR ME X OROMAR MOLLICA JUNIOR(SP169158 - SERGIO RICARDO MARQUES 

GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) 

I - Diante da certidão supra reconsidero o despacho de fl. 38 e recebo o recurso de apelação nos seu efeito devolutivo..II 

- Vista ao embargado para contrarrazoar. III - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2719 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.22.001591-3 - JOSE DAVID FRANCISCO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Oficie-se ao INSS local para que implante, no 
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prazo de até 10 [dez] dias, o benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor. O ofício deverá ser instruído 

com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do autor, inclusive de seu atual endereço, de modo que 

não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado. Dê-se ciência às partes 

acerca do mandado de constatação juntado às fls. 109/121. Após, ao Ministério Público Federal. Intimem-se e oficie-se. 

 

2007.61.22.000563-8 - CILAS PEREIRA(SP230516 - EDUARDO DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 06/11/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.61.22.001957-1 - MARIA DO CARMO DOS REIS(SP168886 - ALESSANDRA APARECIDA BIDÓIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 11/12/2009, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000382-8 - IVANETE DE MORAES ALONSO(SP262907 - ADRIANA GALVANI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 27/11/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000576-0 - NAIR CARDOSO MATHEUSSO(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 04/12/20009, às 11:00 

horas. Intimem-se. 

 

2008.61.22.000829-2 - NATALICIO LIODORIO DA SILVA(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 28/12/2009, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001030-4 - MARIA CELIA OSTI RODRIGUES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 18/12/2009, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001031-6 - EDUARDO ORTEGA SANCHES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU 

MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 18/12/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001034-1 - MARIA DE LUNA FRIGO(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU 

MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 18/12/2009, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001180-1 - MARIA DO SOCORRO SILVA PEREIRA(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 18/12/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001182-5 - LUZIA DE FREITAS GONCALVES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 18/12/2009, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001184-9 - ANTONIO FERRAZ(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 
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Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 28/12/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001380-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E 

SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 21/10/2009, às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001399-8 - JOAO WALDIR GARCIA PEDRERO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E 

SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 28/09/2009, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001427-9 - NELLY VITOL KASBAR(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 27/11/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001436-0 - MARIA DO CARMO FERREIRA PINTO BUFON(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 11/12/2009, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001438-3 - TEOFILA MELNIC(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 18/12/2009, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001617-3 - SILVINHA COSTA DE SOUZA(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E 

SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 28/12/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001890-0 - ALCIDES BARBOSA(SP100399 - CLAUDIA ADRIANA MIAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/11/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001911-3 - VALDEMAR FRANCSICO DE PAULA(SP164927 - EDUARDO ROBERTO MANSANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 30/10/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001955-1 - CAMILA XAVIER FERNANDES(SP134885 - DANIELA FANTUCESI MADUREIRA 

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 03/11/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001958-7 - JOSE LUIZ TINO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO 

TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 28/12/2009, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001959-9 - ESTEVO SILVA NOVAIS(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - 

LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 28/12/2009, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 
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2008.61.22.002201-0 - CARLOS ANTONIO GONCALVES(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 13/11/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000037-6 - ANA ROSA NEVES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 11/12/2009, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000134-4 - ODAIR CUERO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 11/12/2009, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000149-6 - IDAIL SILVESTRE DOS SANTOS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 11/12/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000211-7 - CONCEICAO GARCIA MONTEIRO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 11/12/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000293-2 - EDENILSON VISCAINO MARIM(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 21/10/2009, às 17:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000305-5 - MARIA IOLANDA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realilzação de perícia médica, marcada para o dia 03/11/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000326-2 - PAULO EDUARDO SEIDINGER(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 14/10/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000667-6 - MARCO AURELIO MUZZI(SP231908 - ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 13/11/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.001143-0 - LUIZ CARLOS MARTINS(SP262907 - ADRIANA GALVANI ALVES) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

A petição e os documentos carreados aos autos às fls. 38/61 não atendem ao comando contido na decisão de fls. 35/36. 

Restou consignado na decisão que deve o autor provar o período e os valores mês a Mês recebidos a título de 

aposentadoria previdenciária, bem como, no mesmo interregno, renda decorrente da relação de trabalho e declarações 

de imposto de renda prestadas anualmente, trazendo tudo aos autos. Veio o autor aos autos, contudo, postular a juntada 

de planilha em que descreve, mas não comprova, valores percebidos a título de aposentadoria previdenciária. Não 

logrou, outrossim, comprovar a remuneração percebida em decorrência do contrato de trabalho no período, tampouco 

trouxe as declarações de imposto de renda. Sendo assim, concedo ao autor o prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

integral cumprimento da decisão de fls. 35/36, restando indeferida a requisição das declarações de imposto de renda, 

conforme requerido, eis que se trata de providência que a própria parte pode realizar, independentemente de intervenção 

judicial - as declarações de imposto de renda são do próprio autor. Intime-se com urgência. 

 

2009.61.22.001454-5 - MARIA EDNA RIGOLETO CAMPOY(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Indefiro o pedido de gratuidade judicial pleiteada na inicial. De efeito, a presunção constante do artigo 4º, parágrafo 1º 
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da Lei nº 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso existam elementos 

para tanto. Outrossim, se é certo que para pleitear o benefício basta declarar, para conceder deve o Juiz verificar as 

circunstâncias que cercam o postulante, tais como profissão, local da residência e o valor objeto do litígio. Até porque, 

por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das 

partes. Em decorrência justamente da natureza tributária da taxa judiciária, o Juízo não é mero expectador no 

deferimento ou não do benefício. Outrossim, compete ao Judiciário coibir abusos do direito de requerer o benefício da 

justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas demandas judiciais. Não é por outro motivo que já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o 

Magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não 

da assistência judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP nº 544.021-BA, rel. Min. T. Zavascki). Com efeito, a autora é bancária 

aposentada, com proventos da inatividade complementados por previdência privada, possuindo, assim, rendimentos 

certos e suficientes, não se enquadrando no conceito de hipossuficiente, de modo que da gratuidade judicial não 

necessita. Demais disso, seus interesses são defendidos por advogado custeado às suas expensas, os que faz corroborar 

o raciocínio de que não se trata de pessoa necessitada, nos termos da Lei. Resta, portanto, afastada a presunção de 

pobreza constante do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1.060/50, eis que o fato de perceber proventos de aposentadoria 

complementados por previdência privada demonstram, em princípio, aptidão econômica suficiente para custear as 

módicas custas da Justiça Federal. Nestes termos, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias: a) atribuir valor à causa 

compatível com o benefício patrimonial buscado, tomando-se por base o disposto no art. 260 do CPC, trazendo aos 

autos planilha indicando como chegou ao valor apurado; b) substituir os documentos de fls. 40/41, por cópias legíveis; 

c) promover o recolhimento das custas processuais, a ser calculado sobre o correto valor da causa, sob pena de 

cancelamento da distribuição. Indefiro, outrossim, o pedido de segredo de justiça, eis que ausentes as hipóteses do art. 

155 do CPC. Após, apreciarei o pedido de tutela. Publique-se com urgência. 

 

2009.61.22.001455-7 - ELZA BRUZULATO TEIXEIRA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Indefiro o pedido de gratuidade judicial pleiteada na inicial. De efeito, a presunção constante do artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei nº 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso existam elementos 

para tanto. Outrossim, se é certo que para pleitear o benefício basta declarar, para conceder deve o Juiz verificar as 

circunstâncias que cercam o postulante, tais como profissão, local da residência e o valor objeto do litígio. Até porque, 

por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das 

partes. Em decorrência justamente da natureza tributária da taxa judiciária, o Juízo não é mero expectador no 

deferimento ou não do benefício. Outrossim, compete ao Judiciário coibir abusos do direito de requerer o benefício da 

justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas demandas judiciais. Não é por outro motivo que já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o 

Magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não 

da assistência judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP nº 544.021-BA, rel. Min. T. Zavascki). Com efeito, a autora é bancária 

aposentada, com proventos da inatividade complementados por previdência privada, possuindo, assim, rendimentos 

certos e suficientes, não se enquadrando no conceito de hipossuficiente, de modo que da gratuidade judicial não 

necessita. Demais disso, seus interesses são defendidos por advogado custeado às suas expensas, os que faz corroborar 

o raciocínio de que não se trata de pessoa necessitada, nos termos da Lei. Resta, portanto, afastada a presunção de 

pobreza constante do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1.060/50, eis que o fato de perceber proventos de aposentadoria 

complementados por previdência privada demonstram, em princípio, aptidão econômica suficiente para custear as 

módicas custas da Justiça Federal. Nestes termos, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias: a) atribuir valor à causa 

compatível com o benefício patrimonial buscado, tomando-se por base o disposto no art. 260 do CPC, trazendo aos 

autos planilha indicando como chegou ao valor apurado; b) promover o recolhimento das custas processuais, a ser 

calculado sobre o correto valor da causa, sob pena de cancelamento da distribuição; Indefiro, outrossim, o pedido de 

segredo de justiça, eis que ausentes as hipóteses do art. 155 do CPC. Após, apreciarei o pedido de tutela. Publique-se 

com urgência. 

 

2009.61.22.001456-9 - ELZA DE OLIVEIRA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Indefiro o pedido de gratuidade judicial pleiteada na inicial. De efeito, a presunção constante do artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei nº 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso existam elementos 

para tanto. Outrossim, se é certo que para pleitear o benefício basta declarar, para conceder deve o Juiz verificar as 

circunstâncias que cercam o postulante, tais como profissão, local da residência e o valor objeto do litígio. Até porque, 

por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das 

partes. Em decorrência justamente da natureza tributária da taxa judiciária, o Juízo não é mero expectador no 

deferimento ou não do benefício. Outrossim, compete ao Judiciário coibir abusos do direito de requerer o benefício da 

justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas demandas judiciais. Não é por outro motivo que já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o 

Magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não 

da assistência judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP nº 544.021-BA, rel. Min. T. Zavascki). Com efeito, a autora é bancária 

aposentada, com proventos da inatividade complementados por previdência privada, possuindo, assim, rendimentos 
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certos e suficientes, não se enquadrando no conceito de hipossuficiente, de modo que da gratuidade judicial não 

necessita. Demais disso, seus interesses são defendidos por advogado custeado às suas expensas, os que faz corroborar 

o raciocínio de que não se trata de pessoa necessitada, nos termos da Lei. Resta, portanto, afastada a presunção de 

pobreza constante do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1.060/50, eis que o fato de perceber proventos de aposentadoria 

complementados por previdência privada demonstram, em princípio, aptidão econômica suficiente para custear as 

módicas custas da Justiça Federal. Nestes termos, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias: a) atribuir valor à causa 

compatível com o benefício patrimonial buscado, tomando-se por base o disposto no art. 260 do CPC, trazendo aos 

autos planilha indicando como chegou ao valor apurado; b) substituir os documentos de fls. 34/35, por cópias legíveis; 

c) promover o recolhimento das custas processuais, a ser calculado sobre o correto valor da causa, sob pena de 

cancelamento da distribuição. Indefiro, outrossim, o pedido de segredo de justiça, eis que ausentes as hipóteses do art. 

155 do CPC. Após, apreciarei o pedido de tutela. Publique-se com urgência. 

 

2009.61.22.001457-0 - EDUARDO GARCIA CREPALDI(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Indefiro o pedido de gratuidade judicial pleiteada na inicial. De efeito, a presunção constante do artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei nº 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso existam elementos 

para tanto. Outrossim, se é certo que para pleitear o benefício basta declarar, para conceder deve o Juiz verificar as 

circunstâncias que cercam o postulante, tais como profissão, local da residência e o valor objeto do litígio. Até porque, 

por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das 

partes. Em decorrência justamente da natureza tributária da taxa judiciária, o Juízo não é mero expectador no 

deferimento ou não do benefício. Outrossim, compete ao Judiciário coibir abusos do direito de requerer o benefício da 

justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas demandas judiciais. Não é por outro motivo que já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o 

Magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não 

da assistência judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP nº 544.021-BA, rel. Min. T. Zavascki). Com efeito, o autor é bancário 

aposentado, com proventos da inatividade complementados por previdência privada, possuindo, assim, rendimentos 

certos e suficientes, não se enquadrando no conceito de hipossuficiente, de modo que da gratuidade judicial não 

necessita. Demais disso, seus interesses são defendidos por advogado custeado às suas expensas, os que faz corroborar 

o raciocínio de que não se trata de pessoa necessitada, nos termos da Lei. Resta, portanto, afastada a presunção de 

pobreza constante do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1.060/50, eis que o fato de perceber proventos de aposentadoria 

complementados por previdência privada demonstram, em princípio, aptidão econômica suficiente para custear as 

módicas custas da Justiça Federal. Nestes termos, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias: a) atribuir valor à causa 

compatível com o benefício patrimonial buscado, tomando-se por base o disposto no art. 260 do CPC, trazendo aos 

autos planilha indicando como chegou ao valor apurado; b) promover o recolhimento das custas processuais, a ser 

calculado sobre o correto valor da causa, sob pena de cancelamento da distribuição; c) substituir os documentos de fls. 

69/71 por cópias legíveis. Indefiro, outrossim, o pedido de segredo de justiça, eis que ausentes as hipóteses do art. 155 

do CPC. Após, apreciarei o pedido de tutela. Publique-se com urgência. 

 

2009.61.22.001458-2 - APARECIDA GUASQUES FERNANDES(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Indefiro o pedido de gratuidade judicial pleiteada na inicial. De efeito, a presunção constante do artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei nº 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso existam elementos 

para tanto. Outrossim, se é certo que para pleitear o benefício basta declarar, para conceder deve o Juiz verificar as 

circunstâncias que cercam o postulante, tais como profissão, local da residência e o valor objeto do litígio. Até porque, 

por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das 

partes. Em decorrência justamente da natureza tributária da taxa judiciária, o Juízo não é mero expectador no 

deferimento ou não do benefício. Outrossim, compete ao Judiciário coibir abusos do direito de requerer o benefício da 

justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas demandas judiciais. Não é por outro motivo que já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o 

Magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não 

da assistência judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP nº 544.021-BA, rel. Min. T. Zavascki). Com efeito, a autora é bancária 

aposentada, com proventos da inatividade complementados por previdência privada, possuindo, assim, rendimentos 

certos e suficientes, não se enquadrando no conceito de hipossuficiente, de modo que da gratuidade judicial não 

necessita. Demais disso, seus interesses são defendidos por advogado custeado às suas expensas, os que faz corroborar 

o raciocínio de que não se trata de pessoa necessitada, nos termos da Lei. Resta, portanto, afastada a presunção de 

pobreza constante do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1.060/50, eis que o fato de perceber proventos de aposentadoria 

complementados por previdência privada demonstram, em princípio, aptidão econômica suficiente para custear as 

módicas custas da Justiça Federal. Nestes termos, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias: a) atribuir valor à causa 

compatível com o benefício patrimonial buscado, tomando-se por base o disposto no art. 260 do CPC, trazendo aos 

autos planilha indicando como chegou ao valor apurado; b) promover o recolhimento das custas processuais, a ser 

calculado sobre o correto valor da causa, sob pena de cancelamento da distribuição; c) esclarecer a existência de 

eventual litispendência entre este processo e o apontado no termo de verificação de prevenção - fls. 73 

(2007.63.01.022333-2 - Juizado Especial Cível Federal de São Paulo). Indefiro, outrossim, o pedido de segredo de 
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justiça, eis que ausentes as hipóteses do art. 155 do CPC. Após, apreciarei o pedido de tutela. Publique-se com urgência. 

 

2009.61.22.001469-7 - JOEL DIOGO DE SOUZA - ME X JOEL DIOGO DE SOUZA(SP208908 - NIVALDO 

FERNANDES GUALDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pretende o autor, a título de antecipação de tutela, provimento de natureza cautelar que lhe assegure a retirada de seu 

nome dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/Serasa). Não entrevejo presentes, contudo, os requisitos legais 

autorizadores da concessão da medida vindicada, mercê da ausência de prova inequívoca do direito invocado e da 

verossimilhança das alegações. A despeito de extensiva argumentação, não trouxe o autor aos autos qualquer 

documento comprobatório da existência do contrato em questão. Não logrou demonstrar, outrossim, em que consiste a 

ilegalidade na inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, eis que, ao que confessa, encontra-se 

inadimplente. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Emende a parte autora a 

petição inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de: a) promover a juntada aos autos de cópia do 

contrato de abertura de crédito em conta corrente e de extrato da conta corrente a partir da data em que se iniciaram os 

lançamentos dos vários descontos que não guardam relação com o contrato assumido; b) indicar, de forma precisa e 

fundamentada, as cláusulas contratuais que deseja controverter, em especial aquelas que reputa abusivas. No mais, 

indefiro o pedido de gratuidade de justiça pleiteado na inicial Em se tratando de pessoa jurídica, não basta a mera 

declaração de insuficiência de recursos, devendo estar comprovada a situação inviabilizadora da assunção dos ônus 

decorrentes do ingresso em Juízo. Nesse sentido o próprio acórdão colacionado pela parte autora na petição inicial, que 

apóia o deferimento da gratuidade de justiça na declaração de pobreza e na demonstração fática de situação financeira 

precária. Sendo assim, a par da emenda da inicial, deverá o autor promover o recolhimento das custas processuais, sob 

pena de cancelamento da distribuição (CPC. art. 257). Publique-se com urgência. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.22.000731-7 - MARIA MOTA DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de justificativa quanto à ausência da autora e das testemunhas por 

ela arroladas, sob pena de preclusão da prova. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.22.001253-6 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP X YOLANDA DALLA NORA 

RIZZO(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

Designo audiência para o dia 15 de setembro 2010, às 15h10min. Proceda a Secretaria às intimações necessárias. 

Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data do ato. Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2145 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2005.61.25.001382-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X PAULO 

PEREIRA DA SILVA X JOAO FRANCISCO DONINI X FORCA SINDICAL X FUNDACAO JOAO 

DONINI(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP142367 - MARTA BRAGA ROCCHI E SP251980 - RODRIGO 

LOPES LOUZADA) 

Considerando o encerramento da instrução processual, desapensem-se os presentes autos da medida cautelar de nº 

2005.61.25.001937-0, ainda em curso, para seu regular prosseguimento, até seus ulteriores termos.Após, venham-me 

estes autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.25.002827-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

AMERICA LATINA LOGISTICA - ALL HOLDING X UNIAO FEDERAL X ANTT - AGENCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES 

Posto isso, presentes os requisitos, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada para determinar que a co-Ré ALL - 

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA observe os limites de emissão de ruídos dentro dos limites fixados na NBR 10.151. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/09/2009 2396/2419 

Fixo multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada ato de descumprimento da presente decisão.Determino 

sejam oficiados o Município de Ourinhos assim como a CETESB para que procedam nova vistoria a fim de averiguar o 

cumprimento da presente decisão.Intimem-se. Citem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.25.001937-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X PAULO 

PEREIRA DA SILVA X JOAO FRANCISCO DONINI X FORCA SINDICAL X FUNDACAO JOAO 

DONINI(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP142367 - MARTA BRAGA ROCCHI) 

Dê-se ciência às partes acerca da juntada dos documentos de fls. 931-942.Considerando a manifestação do Ministério 

Público Federal (fl. 930), e visando a plena efetividade da presente medida cautelar, decreto a indisponibilidade do 

veículo GM Astra HB Advantage, ano 2007, placa DYI 1106 (fl. 903), de propriedade de Paulo Pereira da Silva, CPF 

210.067.689-04 e, em caráter subsidiário, caso tenha sido alienado, o veiculo GM Astra HB Advantage, ano 2007, placa 

JHB 9388 (fl. 903), respeitando-se, nada obstante, o direito de meação. Oficie-se o departamento de trânsito 

competente, e expeça-se o necessário.Int. 

 

Expediente Nº 2148 
 

ACAO PENAL 

2000.61.11.009146-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BELINDA DOS 

SANTOS MAIA(Proc. LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO E SP049284 - VLADIMIR DE FREITAS E Proc. 

MARCO ANTONIO PEREIRA) 

Em face do decidido na sentença das f. 328-329 e consoante o disposto no artigo 337 do Código de Processo Penal, 

determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s) pela ré BELINDA DOS SANTOS MAIA a título de fiança a que 

se referem os documentos das f. 146-148 e 157.Oficie-se à agência 0327 da Caixa Econômica Federal solicitando a 

transferência do valor depositado, f. 157, para o Posto de Atendimento Bancário da CEF localizado na sede deste 

fórum.Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento via telefone, 

compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) acima.Na hipótese de 

a(s) ré(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), deverá seu 

respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com poderes específicos para a 

finalidade acima.Após o contato da(s) ré(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) Alvará(s) de Levantamento em favor da(s) 

acusada(s) ou de representante legalmente habilitado para a referida finalidade.Relativamente ao veículo apreendido nos 

autos, tendo em vista que não se trata de bem sujeito ao perdimento na esfera penal, visto que não se trata de 

instrumento cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção, constitua fato ilícito, nos termos do art. 91, II, a do Código 

Penal, converto o depósito deferido às f. 59-60 em liberação definitiva do veículo.Comprovado nos autos o 

levantamento da(s) fiança(s), arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.Int. Cientifique-se o Ministério 

Público Federal.  

 

2002.61.11.000033-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ODAIR BENTO 

BRITO(SP028696 - JUAREZ FRANCISCO DA SILVA) X RODINEI RODRIGUES DA COSTA(SP028696 - 

JUAREZ FRANCISCO DA SILVA E SP142931 - VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO) 

Diante do trânsito em julgado do v. acórdão das f. 246-256 e 259, expeça-se Guia de Recolhimento remetendo-se-a ao 

Juízo Federal Criminal em Bauru, tendo em vista que os réus residem naquela cidade, conforme endereço informado à f. 

201. 201.Expeça-se Carta Precatória a fim de intimá-los para que, no prazo de 15 (quinze) dias, recolham as custas 

processuais a que foram condenados.Lance a Secretaria o nome dos réus no Livro de Rol de Culpados.Oficie-se aos 

órgãos de estatística criminal e ao TRE relativamente à condenação dos réus.Ao SEDI para as anotações 

pertinentes.Após a comprovação do recolhimento das custas processuais, remetam-se os autos ao arquivo deste Juízo, 

anotando-se a baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.25.001404-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS) X CELSO 

APARECIDO COSTA(SP042677 - CELSO CRUZ) 

Em face do v. acórdão das f. 144-146 que absolveu das imputações constantes na denúncia, remetam-se estes autos ao 

SEDI para a anotação e oficie-se aos órgãos de estatística forense.Após, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a 

baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.25.000734-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X 

VALDIR DE ALMEIDA PENA(SP099930 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA) X TEREZINHA GARCIA 

PENA(SP099930 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA) 

Dou como prejudicado o pedido das f. 418-419 de redesignação da audiência para oitiva da testemunha arrolada pela 

acusação, haja vista que a petição chegou a este Juízo em momento posterior à realização da referida audiência.A 

audiência foi realizada na data aprazada, tendo sido nomeado defensor ad hoc para os réus, motivo pelo qual não houve 

prejuízo para a defesa.Com relação à revelia dos réus decretada em audiência, diante da justificativa e dos atestados 

médicos trazidos para os autos, suspendo os efeitos da revelia em relação ao réu Valdir de Almeida Pena.Por outro lado, 

fica mantida a revelia da ré Terezinha Garcia Pena, em razão da mudança de endereço sem a devida comunicação a este 
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Juízo e tendo em vista que na petição das f. 418-419 nenhuma justificativa foi apresentada pela defesa.Intime-se o órgão 

ministerial da expedição da Carta Precatória da f. 416.Int. 

 

2004.61.25.003189-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X ANTONIO CARLOS LOZANO(SP089339 - FREDNES CORREA LEITE E SP241422 - GILVANO JOSE DA 

SILVA) 

O réu Antonio Carlos Lozano requereu o julgamento deste feito juntamente com a ação penal n. 2006.61.25.2838-7, 

tendo em vista que os períodos a que se referem o débito objeto desta ação estão em continuidade delitiva com a ação 

penal mencionada.O órgão ministerial anuiu com o pedido.Assim sendo, por ora determino a tramitação conjunta dos 

feitos, apensando-se a estes autos o feito n. 2006.61.25.2838-7.Intime(m)-se o(s) defensor(es) do(s) réu(s) para 

apresentar(em) alegações finais, na forma de memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias, oportunidade em que poderão 

manifestar-se sobre os documentos juntados. Int.  

 

2004.61.25.003586-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

IVO ANTONIO ANANIAS(SP194597 - JOÃO BATISTA DA SILVA E SP083836 - JOSE EDUARDO MUSSI 

BEFFA) X JOSE VICENTE TONIN(SP059935 - JOSE VICENTE TONIN) 

F. 193-194 e 197-200: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a 

existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no 

tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade 

previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Depreque-se a inquirição 

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, fazendo constar na deprecata que as referidas testemunhas foram 

arroladas também pelo réu José Vicente Tonin, intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Int.  

 

2005.61.11.005355-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

PEDRO LUIZ ROSENDO(SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA) X RENATO DE SOUZA 

ZEVOLA(SP153439 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA) 

F. 167-168: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório.Incabível, também, a 

aplicação do benefício da suspensão processual (artigo 89 da Lei n. 9.099/95) requerida pelo réu Renato de Souza 

Zevola às f. 167-168, haja vista que a pena mínima prevista para o delito, em tese praticado, é de três anos de 

reclusão.Depreque-se a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, intimando-se as partes na forma do 

artigo 222 do CPP. Int.  

 

2005.61.25.000001-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

LEIDES JANETE REDELOFF X FELICIANO FIGUEIREDO SANTOS(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E 

SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) 

F. 196-203: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório.Tendo em vista a proposta 

de suspensão condicional do processo apresentada pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 89 da Lei n. 

9.099/95 (f. 165) e o endereço do(s) réu(s) consignado(s) às f. 162, depreque-se a realização da audiência de suspensão 

condicional do processo (anexando-se à deprecata cópia da proposta ministerial referida - f. 165), e a conseqüente 

fiscalização das condições que a ele(s) foi(rem) impostas, caso aceitas pelo(s) acusado(s) e seu(s) defensor(es). Por 

ocasião da audiência a ser designada junto ao juízo deprecado, o(s) réu(s) deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) 

das certidões de distribuição criminal das Justiças Federal e Estadual da Comarca de sua residência, a fim de 

comprovar(em) o preenchimento dos requisitos especificados no artigo 89 da Lei n. 9.099/95, conforme solicitado pelo 

órgão ministerial à f. 165.Deverá(ão) o(s) réu(s) ser cientificado(s) de que o não comparecimento à audiência junto ao 

juízo deprecado será entendido por este juízo federal como não aceitação da proposta apresentada pelo órgão 

ministerial, bem como poderá implicar no prosseguimento da ação penal e na decretação de sua(s) revelia(s), consoante 

o disposto no artigo 367 do Código de Processo Penal.Cientifique-se o MPF.Vindo para os autos informações relativas 

à aceitação da proposta de suspensão condicional do processo, cientifique-se o órgão ministerial e, na seqüência, 

mantenham-se os autos acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-

se, oportunamente, se necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições 

impostas.Int.  

 

2005.61.25.000637-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X TANIA LUCIANE DOS SANTOS(PR037507 - JOAO VLADIMIR VILAND POLICENO) 
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Homologo a desistência de oitiva da(s) testemunha(s) Geraldo Jacintho Barbosa, arrolada pela acusação, como 

requerido à f. 201, devendo a presente ação penal ter seu normal prosseguimento sem a oitiva dela(s).Depreque-se, com 

o prazo de 90 (noventa dias), a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa (f. 146), intimando-se as partes na 

forma do art. 222 do Código de Processo Penal.Int.  

 

2006.61.25.000006-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X 

JOSE LUIZ DEFAVARI(SP087853 - JORGE ANTONIO MAIQUE E SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) 

Muito embora por meio do despacho da f. 285 tenha a defesa sido intimada para apresentar resposta escrita, na forma 

dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, da análise dos autos verifico que o presente feito encontra-se em 

fase processual mais adiantada.Na fase da anterior redação do artigo 499 do CPP foi requerida, pelo órgão ministerial, a 

requisição dos antecedentes criminais do réu, o que já foi providenciado.Pela defesa, na mesma fase processual, nada 

foi requerido relativamente a pedido de diligências (f. 246).Assim sendo, dou como sem efeito a primeira parte do 

despacho da f. 285.Em consequência, fica prejudicado o pedido da defesa à f. 293, relativo a devolução de prazo para 

manifestação.Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, na forma de memoriais, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias, iniciando-se pelo Ministério Público Federal.Int.  

 

2006.61.25.000290-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X 

RODRIGO GUIDIO DALIO(SP061988 - CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE) X ALEXANDRE 

GUIDIO DALIO(SP061988 - CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE) 

Ciência à defesa da juntada de precatórias, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No mesmo 

prazo acima, manifeste-se a defesa, justificadamente, se há há interesse na realização de novo interrogatório dele(s), na 

forma do artigo 400 do Código de Processo Penal.Caso nada mais seja requerido pela defesa, deverá a Secretaria 

providenciar nova intimação das partes para que requeiram as diligências que entenderem de direito, em consonância ao 

disposto no artigo 402 do mesmo diploma legal, no prazo sucessivo de 3 (três) dias, iniciando-se pela parte autora.Se 

nenhuma nova diligência for requerida, intimem-se-as, ainda, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, 

apresentem alegações finais, na forma de memoriais.Int.  

 

2006.61.25.000499-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ANTONIO CARLOS MELLO(SP144799 - CESARIO DE PIERI JUNIOR E SP084808 - MILO ITALO DELA 

TORRE) 

F. 94-104: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Depreque-se a inquirição 

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Int.  

 

2006.61.25.002078-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ZILLO SUZUKI(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - LUIZ ALFREDO 

BIANCONI E SP196815 - KAROLINY TEIXEIRA VAZ E SP212064 - WELLINGTON PEREIRA DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno de Carta Precatória de oitiva de testemunha arroladas pela defesa (f. 164-176).Não havendo 

mais testemunhas a serem ouvidas, em face do advento da Lei n. 11.719/2008, que alterou dispositivos do Código de 

Processo Penal, intime(m)-se o(s) defensor(es) do(s) réu(s) para que se manifeste(m) nos autos, justificadamente e no 

prazo de 5 (cinco) dias, se há interesse na realização de novo interrogatório dele(s), na forma do artigo 400 do Código 

de Processo Penal.Caso nada seja requerido pela defesa, deverá a Secretaria providenciar nova intimação das partes 

para que requeiram as diligências que entenderem de direito, em consonância ao disposto no artigo 402 do mesmo 

diploma legal, no prazo sucessivo de 3 (três) dias, iniciando-se pela parte autora.Se nenhuma nova diligência for 

requerida, intimem-se-as, ainda, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, apresentem alegações finais, na forma 

de memoriais.Int.  

 

2006.61.25.002274-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

ADEMIR ROQUE NOGUEIRA(SP023335 - DIEDE LOUREIRO JUNIOR) 

Defiro, por mais dez dias, a prorrogação do prazo outorgado na audiência realizada em 08.09.2009, conforme requerido 

às f. 228-229.Int. 

 

2006.61.25.002550-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

MADALENA DA COSTA MONTEIRO(SP162494 - DANIEL FABIANO CIDRÃO) 

F. 139: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Diante dos antecedentes 

criminais trazidos para os autos, remetam-se os autos ao órgão ministerial para que se manifeste sobre eventual proposta 
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de suspensão processual, conforme requerido à f. 72.Int.  

 

2006.61.25.002838-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

MAURICIO FERNANDO BENATTO(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X ANTONIO CARLOS 

LOZANO(SP089339 - FREDNES CORREA LEITE) 

O réu Antonio Carlos Lozano requereu o julgamento deste feito juntamente com a ação penal n. 2004.61.25.3189-4, 

tendo em vista que os períodos a que se referem o débito objeto desta ação está em continuidade delitiva com a ação 

penal mencionada.O órgão ministerial anuiu com o pedido.Assim sendo, por ora determino a tramitação conjunta dos 

feitos, apensando-se estes autos ao feito n. 2004.61.25.3189-4.Intime(m)-se o(s) defensor(es) do(s) réu(s) para 

apresentar(em) alegações finais, na forma de memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias, oportunidade em que poderão 

manifestar-se sobre os documentos juntados. Int.  

 

2006.61.25.003754-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JOSE CARLOS VALDRIGHI(SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA E SP207596 - RENATO BENTEVENHA E 

SP232603 - DAVID DAMIÃO LOPES E SP143377 - SULEIMAN PAES LIRANCO E SP144639 - GUSTAVO 

ZANATTO CRESPILHO E SP198222 - KATIA UVIÑA) 

F. 91-92: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Depreque-se a inquirição 

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, conforme endereço à f. 45, intimando-se as partes na forma do artigo 222 

do CPP. Int.  

 

2008.61.08.002510-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JOSE NILTON JACOB(SP079225 - LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA FRAZZI) 

F. 180-188: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Depreque-se a inquirição 

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Int.  

 

2008.61.25.000482-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ADEMIR ROQUE NOGUEIRA(SP023335 - DIEDE LOUREIRO JUNIOR E SP164030E - ELIANA FONSECA 

LOUREIRO) 

F. 62-64: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Esclareça o acusado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a qualificação do representante legal do INSS que pretenda seja ouvido na condição de 

testemunha (f. 64).Após, não havendo testemunhas de acusação, expeça a Secretaria Carta Precatória para oitiva das 

testemunha(s) arrolada(s) pela defesa (f. 64-65), intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Fica a defesa 

desde já ciente de que se prazo acima não for acosta aos autos a qualificação da referida testemunha qualificada como 

representante do INSS, seguirá o presente feito sem a produção da referida prova.Int.  

 

2008.61.25.001270-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

SILVIO MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X MARIA LUCIA MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) 

X JULIO CESAR MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) 

F. 146-163: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Não havendo 

testemunhas arroladas pela acusação, depreque-se a inquirição da(s) testemunha(s) PAULO ROBERTO MAININI, 

arrolada(s) pela defesa (f. 148 e 157), intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Int.  

 

2008.61.25.001670-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JAIR DALIO(SP061988 - CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE E SP260303 - MONICA CRISTINA 

PASSOS PEDROTTI DE ANDRADE E SP206898 - BRUNO GARCIA MARTINS) 

F. 200-204: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 
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manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório. Não havendo 

testemunhas arroladas pela acusação, depreque-se a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa (f. 203-204), 

intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Int.  

 

2008.61.25.002213-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

APARECIDO DE JESUS BRUZAROSCO(SP173769 - JAIR DE CAMPOS) X EDUARDO FABIO LOTUFO 

RODRIGUES ALVES(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) 

Em face das informações sobre parcelamento do débito previdenciário a que se refere esta ação penal (f. 149 e 201), 

oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitando pronunciamento sobre eventual parcelamento da referida 

dívida.Com a resposta, se confirmado o parcelamento, remetam-se novamente os autos ao órgão ministerial para 

manifestação. Caso contrário, tornem os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2149 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.25.001309-1 - KELLY CAMARGO MAGALHAES(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Expeça-se alvará para levantamento dos depósitos efetuados.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

conferência e/ou apresentação de novos cálculos, conforme o julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio 

Conselho da Justiça Federal. Int.EXPEDIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DATADO DE 28.09.2009, COM 

PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS.  

 

2007.61.25.004077-0 - LUIZ FERNANDO TREVISAN VIANA ABECHE X LUIZ HENRIQUE TREVISAN 

ABECHE(SP215011 - FERNANDA AUGUSTO PICCININI E SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Expeça-se alvará para o levantamento dos depósitos efetuados.Int.EXPEDIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

DATADO DE 28.09.2009, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.25.001745-0 - ELMO ALVES DE ARAUJO(SP117976A - PEDRO VINHA E SP214006 - THIAGO 

DEGELO VINHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Expeça-se alvará para levantamento do depósito efetuado.Int.EXPEDIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

DATADO DE 28.09.2009, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2740 
 

EXECUCAO DA PENA 

2007.61.27.000689-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X JOAO ORTIZ 

GUERREIRO(SP139197 - JESUS VARELA GONZALEZ E SP034488 - JAIME MARANGONI) 

Fls. 303/304: Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal. Tendo em vista o teor de fl. 288, determino que seja 

dada nova oportunidade ao sentenciado, para tanto desentranhe-se a carta precatória encartada às fls. 228/300, 

remetendo-a ao r. Juízo Deprecado da Subseção Judiciária de São Paulo/Capital, para que o apenado prossiga na 

prestação de serviços à comunidade na escola Prof. Isaltino de Mello, pelo tempo remanescente. Outrossim, oficie-se 

semestralmente ao Juízo Deprecado indagando acerca do regular cumprimento da pena imposta ao executado. Vista ao 

Ministério Público Federal.  

 

ACAO PENAL 

2000.61.05.015541-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS) X ANTONIO 

JORDAN GASPARINI(SP213154 - DANIELA TEIXEIRA RODRIGUES CAPATO) 

Fl. 461: Ciência às partes de que foi designado o dia 14 de outumbro de 2009, às 14:00 horas, para a realização de 
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audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal 

2009.61.26.004508-5, junto ao r. Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Santo André, Estado de São Paulo. 

Fl. 461: atenda-se. Intimem-se. Publique-se.  

 

2000.61.08.007361-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X WALDOMIRO 

FRANCISCO DE BARROS(SP128152 - JANE FATIMA PINTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X MARIA ROCILDA 

PAIVA GONCALVES(SP118425 - CYRO GILBERTO NOGUEIRA SANSEVERINO) X CARLOS ROBERTO 

PEREIRA DORIA(SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE) X GILVAN VIANA DOS SANTOS(SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) 

Fls. 954/956: tendo em vista que a audiência na Justiça Estadual foi anteriormente designada ( fl. 956), defiro o pedido 

do defensor da corré Maria Rocilda e redesigno o dia 05 de novembro de 2009, às 14:00 horas. Fl. 964: dê-se vistas à 

defesa do corréu Carlos Roberto Pereira Doria. Oficie-se ao juízo deprecado informando a redesignação. Anote-se. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2001.61.05.010514-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X OSVALDO 

BETINARDI CABRELON(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI) 

Fl. 500: defiro. Designo o dia 29 de outubro de 2009 às 15h30min, para a realização da audiência de inquirição das 

testemunhas Geovani da Silva e Orivaldo Carvalho da Rosa Silva, observando-se o endereço declinado na fl. 500. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.05.000530-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X JOSE 

RENATO DO PRADO(SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA) 

Fls. 504/505: Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal nos parágrafos 1º e 2º, oficiando-se. Outrossim, 

indefiro o requerido no último parágrafo de fl. 505, tendo em vista que o interrogatório do réu foi realizado no tempo e 

modo previsto na legislação vigente à época do ato processual, sendo, portanto, desnecessária a sua renovação em face 

às modificações da legislação processual penal promovidas pela Lei 11.719/08. Fl. 509: Indefiro o pedido de 

reinquirição da testemunha MARCOS FERNANDO PRADO, pois a defesa foi devidamente intimada da redistribuição 

da carta precatória à Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, conforme se depreende às fls. 345, 346 e 347. Cumpra-se. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

2004.61.27.001217-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE) X LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA X 

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS X MARCOS ALESSANDRO BITTENCOURT X ODETE REGINA 

BITTENCOURT X LUCIANA APARECIDA DAMACENO(SP099549 - TADEU DE CARVALHO) 

Vista à acusação e à defesa para a apresentação de suas respectivas alegações finais, por memorial, no prazo sucessivo 

de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, na redação 

dada pela Lei 11.719/2008. Intimem-se. Publique-se. 

 

2005.61.23.001790-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X 

VICENTE VIEIRA DOS SANTOS X ODAIR ALONSO GARCIA JUNIOR(SP083347 - AMERICO VITORINO) 

Fls. 207/220 e fls. 225/228: Ausentes as hipóteses previstas no artigo 397 e seus incisos do Código de Processo Penal, 

ratifico o recebimento dda denúncia. Fl. 229: Tendo em vista a constituição de defensor pelo acusado, revogo a 

nomeação do nobre defensor dativo às fls. 202. Outrossim, expeça-se carta precatória à Comarca de Mogi Guaçu/SP, 

para o interrogatório do réu, nos termos do disposto no artigo 400 do Código de Processo Penal. Intimem-se.  

 

2005.61.27.001514-0 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO ALVES DA SILVEIRA FILHO X PAULINO ALVES 

DA SILVEIRA(SP145865 - ROGERIO CATANESE) 

Fls. 367, 369 e 382: ciência às partes do retorno das cartas precatórias. Vista à acusação e a à defesa, sucessivamente, 

para o requerimento de eventuais diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na 

instrução, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, nos termos do disposto no artigo 402 do Código de Processo Penal, na 

redação dada pela Lei 11.719/2008. Intimem-se. Publique-se. 

 

2005.61.27.002442-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ANTONIO 

LAZARO DO AMARAL(SP060658 - JOSE TAVARES PAIS FILHO) 

Fls. 385 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº146/2009, junto ao r. Juízo da 2º Vara Criminal da 

Comarca de Indaiatuba, foi designado o dia 25 de novembro de 2009, às 16h30min, para realização de audiência para 

inquirição da testemunha José Roberto Mauro, arrolada pela defesa. Int. 

 

2006.61.27.001014-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X HERALDO 

PERES(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X ANTONIO JOSE 

DE ALMEIDA SERRA(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) 

Fls. 737 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº396/2009, junto ao r. Juízo da 2º Vara Judicial da 

Comarca de Balneário Piçarras/SC, foi designado o dia 19 de novembro de 2009, às 14h00min, para realização de 

audiência para inquirição da testemunha Crecir Antônio Betto, arrolada pela defesa. Int. 
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Expediente Nº 2750 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.27.003261-0 - ARMANDO CASSIANO DA ROSA(SP110475 - RODRIGO FELIPE E SP190206 - 

FERNANDA CARLA MENATTO LUIZ) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

Tendo em vista a matéria versada nos autos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de dez dias, 

manifeste eventual interesse no feito. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2751 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.27.005149-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA PALMIERI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Primeiramente, expeça-se ofício para restabelecimento do benefício de auxílio doença, conforme cópia do agravo de 

instrumento de fls. 64/65. Após, dê ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no 

prazo de 10 dias. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) devendo a Secretaria aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de 

pagamento. Após, venham conclusos. Intimem-se.  

 

2009.61.27.001947-2 - REGINALDO DE SOUZA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 68/69: oficie-se à agência local do INSS a fim de que seja dado cumprimento à decisão da E. Superior Instância. 

Aprovo os quesitos apresentados pelo INSS, bem como o assistente técnico indicado pela Autarquia. Tendo em vista 

que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, revogo sua nomeação e, em seu 

lugar, nomeio o médico Dr. Marcos Birochi, CRM 119.288, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 16 de outubro de 2009, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida 

Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando 

documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.002179-0 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS. Designo o dia 17 de 

novembro de 2009, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da 

necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa 

Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.002350-5 - CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 57/59: expeça-se o necessário para cumprimento da decisão proferida pela da E. Superior Instância. Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico. Designo o dia 17 de novembro de 

2009, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade 

de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São 

João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.002627-0 - TEREZINHA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 89/90: expeça a Secretaria o necessário para cumprimento da decisão da E. Superior Instância. Aprovo os quesitos 

apresentados pelo INSS, bem como o assistente técnico indicado pela Autarquia. Designo o dia 01 de dezembro de 

2009, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade 

de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São 

João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.002631-2 - JARDIEL MOURA DE OLIVEIRA(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 54/56: expeça-se o necessário para cumprimento da decisão proferida pela da E. Superior Instância. Designo o dia 

01 de dezembro de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora 

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, 
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Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.002663-4 - ONOFRE NORONHA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 63/64: expeça a Secretaria o necessário para cumprimento da decisão da E. Superior Instância. Aprovo os quesitos 

apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS. Designo o dia 15 de dezembro de 2009, 

às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de 

comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São 

João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 
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JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1026 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.60.00.001318-5 - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA REIS(MS005205 - MARLENE SALETE DIAS 

COSTA) X PRO-REITOR(A) DE ENSINO E GRADUACAO DA FUFMS X VANESSA DOS SANTOS BODSTEIN 

BIVAR(MS000658 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE E MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE 

JUNIOR) 

Diante do exposto, com o parecer, DENEGO A SEGURANÇA. Dou por resolvido mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante, com a ressalva de que o pagamento desse valor ficará condicionado 

ao preenchimento dos requisitos e prazo previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Sem honorários, nos termos do art. 

25 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2009.60.00.002623-4 - DIANA CAMPOS NEVES RIBEIRO(MT005308 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Diante dessas razões, ratifico a liminar e, com o parecer, CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer o direito 

líquido e certo da impetrante de permanecer lotada junto ao Hospital Universitário Júlio Muller, em Cuiabá-MT, até a 

data da sua aposentadoria.Sem custas, nos termos do art. 46, da Lei nº 5.010/66. Sem honorários, nos termos do art. 25 

da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, consoante art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009. 

Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.P.R.I. 

 

2009.60.00.005673-1 - VALTER JOSE DA SILVA(MS011524 - NINIVI ZILIENE PEREIRA CARNEIRO) X PRO-

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Diante dessas razões, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que promova à investidura 

do impetrante no cargo de Técnico em Laboratório, área de Anatomia Humana, para o qual foi aprovado em quarto 

lugar, e nomeado em 02.04.2009, obedecendo-se a ordem de classificação do referido concurso, com prioridade em 

relação a novos concursados.Diante da informação de fl. 44, datada de 02.06.2009, no sentido de que novo concurso 

para o provimento do referido cargo encontrava-se em fase final de realização, com previsão de homologação dos 

resultados para o dia 05.06.2009, verifico a presença do fumus boni iuris, razão pela qual DEFIRO O PLEITO 

LIMINAR, devendo a impetrada cumprir, de imediato, a referida ordem, caso a vaga para a qual foi nomeado (DOU de 

02.04.2009 - fl. 89) não tenha sido preenchida por algum dos candidatos com classificação melhor que a do impetrante, 

no certame deflagrado pelo Edital PRAD nº 01/2008.Sem custas, nos termos do art. 46, da Lei nº 5.010/66. Sem 

honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, consoante art. 14, 
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1º, da Lei nº 12.016/2009. Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.P.R.I. 

 

2009.60.00.005970-7 - VALDOMIRO FERREIRA DE MELO(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS X COORDENADORA DA EQUIPE DE 

ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS-EADJ INSS(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) 

Diante do exposto, com o parecer, DENEGO A SEGURANÇA, e declaro extinto o Feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, incisos VI, c/c o art. 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Custas pelo impetrante, com a ressalva de que o pagamento desse valor ficará condicionado ao preenchimento 

dos requisitos e prazo previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Ciência ao MPF.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.00.006254-8 - JRG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA(PR034672 - KLEBER STUANI) X PRESIDENTE 

DA COMISSAO DE LICITACAO DO DNIT - MS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT - MS 

Diante do exposto, com o parecer, denego a segurança, e declaro extinto o Feito, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, incisos IV e XI, c/c o art. 47, parágrafo único, do CPC. Custas ex lege. Sem honorários, nos termos do art. 

25 da Lei nº 12.016/2009.Ciência ao MPF.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.00.008510-0 - CHASSI AUTOMOTIVO LTDA(MS009112 - ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

Ante o exposto, com o parecer, CONCEDO A SEGURANÇA PREVENTIVA, para o fim de reconhecer a não 

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores correspondentes ao aviso prévio indenizado. Dou por 

resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Custas ex lege. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, consoante art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009. Remetam-se os 

autos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.011853-0 - CLAUBER JOSE DE SOUZA NECKEL(MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA SECCIONAL DE MS 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar. Notifique-se. Intimem-se. Após, ao MInistério Público Federal, e 

conclusos para sentença, mediante registro. 

 

2009.60.00.011951-0 - FRIGORIFICO BEEF NOBRE LTDA(MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade ativa ad causam da impetrante, e julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando prejudicadas as demais alegações.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.60.00.011996-0 - MUNICIPIO DE CAMAPUA(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS009993 - 

GERSON CLARO DINO E MS011818 - BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO) X MINISTRO DE ESTADO DAS 

CIDADES X SUPERINTENDENTE REGIONAL DE NEGOCIOS DA CEF/MS X AGENTE OPERADOR DA 

CEF/MS 

Do exposto, declino da competencia para processar e julgar o processo para o Superior Tribunal de Justiça, competente 

para julgar, originariamente, mandados de segurança impetrados em face de Ministro de Estado. Intime-se o impetrante. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1027 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0003568-5 - POSTO DOM AQUINO LTDA(MS004413 - DONIZETE APARECIDO FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS005378 - FABIO POSSIK SALAMENE) 

Intime-se o beneficiário Posto Dom Aquino Limitada do requisitório expedido em seu nome, cujo valor poderá ser 

sacado diretamente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Deve o advogado informar ao autor sobre como 

proceder. 

 

97.0001523-8 - EDIO DIAS LEMOS - ME(MS002821 - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA E MS005805 - 

NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. EDSON 

DE PAULA) 

Intime-se o advogado, Dr. Joaquim Rodrigues de Paula, do pagamento do requisitório expedido em seu nome, cujo 

valor poderá ser sacado diretamente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

 

1999.60.00.004770-9 - AUGUSTA FREIRE DE ANDRADE(MS001645 - BEATRIZ DO NASCIMENTO E 

MS004109 - FATIMA NOBREGA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LUIZA CONCI) 

Intime-se a autora para requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 
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2001.60.00.004097-9 - FERNANDO DE SOUZA BORGES(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI 

GURGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Nos termos da Portaria 07/2006 JF-01, serão as partes intimadas acerca da petição do Sr. Perito, de f. 140 dos autos, na 

qual ele designa o dia 14 de outubro de 2009 para o início dos trabalhos periciais.  

 

2001.60.00.006688-9 - PEDRO OLIVEIRA QUARESMA(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1267 - ADRIANA MARIA DE CASTRO 

RODRIGUES) 

Intime-se o Espólio de Pedro Oliveira Quaresma para promover a sua habilitação, trazendo aos autos o Termo de 

Compromisso de Inventariante, bem como para regularizar a sua representação processual, no prazo de quinze dias. 

 

2002.60.00.001754-8 - VANDA MARIA DOS SANTOS ROSA X JONATHAS ANACLETO ROSA(MS006217 - 

MANOEL CAMARGO FERREIRA BRONZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do despacho de f. 172, fica o autor intimado para requerer o que de direito, considerando a conta trazida à f. 

175-194. 

 

2003.60.00.003828-3 - GRIGORIO E CIA LTDA ME(MS002778 - SAID ELIAS KESROUANI) X FAZENDA 

NACIONAL 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes, em ambos os efeitos.Considerando que a Fazenda Nacional já 

apresentou contra-razões, intime-se a parte autora para aduzir sua defesa recursal.Após, remetam-se os autos ao eg. TRF 

da 3ª Região. 

 

2003.60.00.006609-6 - ODAIR FERREIRA SOARES X JOSE ANTONIO ZAVERUKA X DORZIA RACHEL 

FLORITA DE SANTANNA X JOEL FERNANDES X JOANETE DE LOURDES GARCIA MARQUES X RUY 

BARBOSA X LUIS ANTONIO TOSTA X ETALIVIO DIAS FRETE X CECILIO DA SILVA X MARCOS 

VINICIUS ROSA X PEDRO ALCANTARA DE LIMA SOBRINHO X SERGIO LOPES FARIAS(MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X HAROLDO DA CRUZ X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em ambos os efeitos. À parte recorrida para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região.  

 

2004.60.00.003175-0 - VANDERLEI JOSE RIFFEL X MARCO AURELIO SANGUEZA X UBALDO PAIM DE 

OLIVEIRA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados diretamente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Deve o advogado informar o autor em como 

proceder.Não havendo requerimentos no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os presentes autos. 

 

2005.60.00.004383-4 - UNIAO FEDERAL(MS003965 - ODAIR PEREIRA DE SOUSA) X ROSELI CARNEIRO 

TORRES 

Designo o dia 06/10/2009, às 13h.30min. para realização de audiência de conciliação.Intimem-se. 

 

2006.60.00.002317-7 - EDITE TEREZINHA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, bem como dos termos da decisão proferida nos seguintes termos: ... seja determinada a intimação 

da parte autora para emendar a inicial, acostando aos autos a cópia do contrato de cessão de direitos. 

 

2007.60.00.004080-5 - JORGE EDEMILSON COUTINHO(MS010337 - EMILIO NAGE HADDAD COUTINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em ambos os efeitos.À parte recorrida para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região. 

 

2007.60.00.004558-0 - MARCOS DA ROSA SOTOMAYOR(MS004396 - BERNARDA ZARATE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em ambos os efeitos.À parte recorrida para apresentar contra-

razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região. 

 

2007.60.00.011409-6 - MANOEL DE MOURA BRAGA(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório. Decido.Defiro o pedido formulado pelo autor, no sentido de o INSS juntar aos autos cópia do processo 

administrativo que ensejou o indeferimento do pedido de aposentadoria formulado pelo requerente. Defiro a prova 

documental juntada aos autos.Quanto à prova oral, o pleito deve ser indeferido, uma vez que a questão de mérito tratada 
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no presente feito é unicamente de direito. Preclusas as vias impugnativas, registrem-se os autos conclusos para 

julgamento.Intimem-se. 

 

2007.60.00.012200-7 - EDIMILSON GOMES FERREIRA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. À parte recorrida para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região. 

 

2008.60.00.010658-4 - MARCELA DUTRA - incapaz X GILCE DO NASCIMENTO DUTRA(MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a autora ciente dos documentos trazidos pela ré às f. 117-125. 

 

2008.60.00.012063-5 - UILSON CABRAL FAI(MS011672 - PAULO ERNESTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de f. 49: ...intime-se a parte autora para réplica, pelo prazo de 10 (dez) dias.Portaria nº 07/06-JF01: fica o 

autor intimado para especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência. 

 

2008.60.00.013684-9 - MARIA RAIMUNDA DE MOURA GOUVEIA(MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

DESPACHO DE F. 26: ...intime-se a parte autora para réplica, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.60.00.003526-0 - NADIA ALVES VERAS DOS SANTOS(MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA E MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Considerando o lapso temporal decorrido entre a protocolização da petição de f. 55 e a presente data, intime-se a autora 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprova o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2005.60.00.003785-8 - JOAO GARCIA TOSTA(MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

Fica a parte requerente intimada, para ciência das petições e documentos juntados às f. 92-98, a fim de que requeira o 

que entender de direito.  

 

2005.60.00.004562-4 - MARCO DOS SANTOS(MS005883 - ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca da petição e documentos juntados às f. 83-89. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.60.00.004386-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0004245-5) JOSE MENDES DE 

OLIVEIRA(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

O pleito do Ministério Público Federal às f. 316, item a, já foi atendido espontaneamente pelo requerente à f. 323 dos 

autos, onde consta cópia da certidão do Oficial de Registros Públicos de Imóveis de Ponta Porã/MS, acerca do registro 

da Escritura Pública de Compra e Venda, por meio da qual Pedro Ricchini e sua mulher transmitiram a José Mendes de 

Oliveira e sua mulher o imóvel descrito às f. 88-89, nas quais está acostada a Escritura de Compromisso de Compra e 

Venda da mesma gleba, em que figuram como transmitentes José Mendes de Oliveira e sua mulher, e como adquirentes 

Manoel Ubaldino de Azevedo e José Mário Junqueira de Azevedo.Isto posto, entendo estar suficientemente 

comprovada a titularidade do crédito relativo ao imóvel objeto do registro n. 22.334 do CRI do 1º Ofício de Ponta 

Porã/MS, em relação à parte de José Mário Junqueira de Azevedo, de modo a ser autorizado o levantamento dos valores 

depositados nos presentes autos pelos legítimos representantes do espólio.Quanto à referida representação, entendo estar 

suficiente comprovada por meio da certidão de f. 324, na qual consta a substituição da inventariante anteriormente 

nomeada, por Sylvia Junqueira da Rocha Azevedo, a qual sucedeu Lucia Junqueira de Azevedo, por motivo de 

interdição desta última (f. 260).Em relação à representação processual do espólio de José Mario Junqueira de Azevedo, 

constata-se que são inválidos os instrumentos de procuração outorgados por Maria Beatriz Junqueira de Azevedo (f. 

258) e José Mário Junqueira de Azevedo Filho (f. 259) ao causídico indicado nos referidos documentos, eis que as 

pessoas citadas não são legítimas representantes do espólio. Por conseguinte, também são nulos os substabelecimentos 

de f. 267; 268; e 291.Em sendo assim, a procuração que se encontra vigente para fins de representação processual do 

espólio de José Mario Junqueira de Azevedo nos presentes autos é a de f. 325, pelo que, com o fito de evitar tumulto 

processual, as petições acostadas às f. 255-259, 266-268, e 288-296 devem ser desentranhadas, procedendo a Secretaria 

à entrega daquelas aos respectivos subscritores, bem como à renumeração dos autos.Quanto ao pedido de retenção dos 

valores relativos aos honorários contratuais dos advogados do espólio, deve ser deferido em parte.Isso porque, apesar de 

efetivamente comprovado às f. 308-311, o direito dos causídicos sobre percentual do total requisitado a título de 
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indenização, não há cláusula expressa nos contratos de prestação de serviços que preveja o pagamento da referida 

remuneração, à vista.Considerando, pois, que o crédito do espólio exeqüente será pago por meio de precatório, de forma 

parcelada, e que, do total requisitado (f. 313) apenas parte foi depositado, determino que 10 % do valor indicado à f. 

253 seja levantado em favor do advogado Ernesto Borges Neto, e que 5% do mesmo valor seja levantado em favor do 

advogado Walfrido Rodrigues.O saldo remanescente de 85% do valor depositado à f. 253 deverá ser transferido ao juízo 

do inventário, qual seja o da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de São Paulo/SP (autos n. 00.91.430.569-9), 

foro competente para apreciar as questões relativas ao recolhimento do ITCD referente ao crédito, bem como a partilha 

deste entre os legítimos herdeiros.Intimem-se as partes desta decisão.Após, vistas ao Ministério Público 

Federal.Decorrido o prazo legal para recurso:1. Cumpra-se o quinto parágrafo desta decisão;2. expeçam-se os alvarás 

para levantamento dos honorários contratuais, e3. oficie-se à CEF determinando a transferência de 85% do valor 

indicado à f. 253 ao Juízo da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de São Paulo/SP (autos n. 00.91.430.569-

9).Aguarde-se em Secretaria até a juntada dos extratos de pagamento das demais parcelas do crédito. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.60.00.011959-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X VALERIA SILVANA DE CAMPOS 

Busca a autora, em sede de medida liminar, ser reintegrada na posse do imóvel objeto do presente Feito.Embora haja 

aparente plausibilidade das alegações apresentadas pela autora, o periculum in mora não se mostra com urgência tal, a 

ponto de não se poder esperar a realização de audiência de justificação e/ou conciliação, ocasião em que, a depender da 

situação, este Juízo proferirá decisão.Além disso, a medida pleiteada, por sua natureza, tem efeitos deveras traumáticos, 

de modo que, como dito, não havendo rigorosa urgência, é de bom alvitre que se ouça a parte contrária.Para tanto, 

designo audiência de justificação/conciliação para o dia 08/10/2009, às 13:30 horas. Cite-se. Intimem-se. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1115 
 

ACAO PENAL 

2007.60.00.002168-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - JERUSA BURMANN VIECILI) X 

EDILSON NOGUEIRA LIMA(MS004826 - JOAO NEY DOS SANTOS RICCO E MS006015 - GLEI DE ABREU 

QUINTINO) 

Vistos, etc.1) Tendo em vista a constituição de advogado pelo acusado (f. 237), destituo a advogada dativa Dra. Priscila 

Menezes de Rezende do encargo, a qual deverá ser intimada.2) Viabilize-se o pagamento dos honorários da defensora 

dativa.3) Recebo o recurso de apelação interposto às f. 235/236. Ao recorrente para apresentar as razões no prazo legal. 

Intime-se.4) Oportunamente, ao MPF para as contrarrazões de recurso.  

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

C1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 

 

Expediente Nº 1109 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.60.00.000746-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0002100-3) UNIAO 

FEDERAL(MS005928 - ARLINDO ICASSATI ALMIRAO) X CLINEU SCHROEDER MARQUES X PEDRO 

SIYUGO SAITO X IVANILDO FRANCO DE ALBUQUERQUE X ALCIVANDO ALVES LORENTZ X RECIERI 

ANTONIO BERRO X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X ZENILDO DE OLIVEIRA X OSVALDO DEMENCIANO 

X GILBERTO VASCONCELOS BAPTISTA X FLORINDO IVAMOTO X PEDRO JOSE DOS SANTOS X JOSE 

APARECIDO TONON X ANTONIO APARECIDO PEREIRA X ANTONIO PESSOA DE SOUZA X MILTON 

KIENZI ARAKAKI X FLORESTANO ADEMIR PASOTI X FRANCISCO ROBERTO BERNO(MS003805 - KATIA 

MARIA SOUZA CARDOSO) 

Designo audiência de conciliação para o dia 28/10/09, às 15:30 horas. Intimem-se todos os embargados, pessoalmente, 

para comparecerem à audiência. Int. 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 

 

Expediente Nº 210 
 

EXECUCAO FISCAL 

2005.60.00.003970-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARILIANE SILVEIRA 

DORNELLES) X MICROHAUSE LTDA(MS009993 - GERSON CLARO DINO E MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI) X ISMARINA FREIRE DE MENEZES DIAS X JOSE LISSONI DIAS 

Suspendo o leilão designado para o dia 30.09.09, haja vista a informação de que o pagamento da dívida aguarda regular 

processamento (f. 95). Intimem-se. Priorize-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1711 

 

ACAO PENAL 
97.0001252-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PAULO THADEU GOMES DA SILVA) X ADRIANA 

RAMOS SOARES(MS004993 - MARIO ANTONIO B. DOS SANTOS E MS004993 - MARIO ANTONIO B. DOS 

SANTOS) X GERALDO MATOS LIMA(MS002451 - IVAN ROBERTO E MS004993 - MARIO ANTONIO B. DOS 

SANTOS) 

Considerando a juntada da petição de folhas 415/416 pelo advogado constituído do réu, informando o número de seu 

CPF, considerando ainda, que possui procuração com poderes especiais acostada às folhas 98, expeça-se alvará de 

levantamento em nome dele a fim de que levante a quantia depositada às folhas 99, cujo valor atualizado consta às 

folhas 406.Cumprida a providência acima mencionada, intime-se o causídico acima mencionado a fim de que retire em 

Secretaria o referido alvará.Após, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que proceda à anotação da extinção da 

punibilidade dos réus (v. sentenças de folhas 332/341, réu Geraldo; e 378/381, ré Adriana).Outrossim, nada obstante o 

artigo 295 do Provimento COGE nº. 64/2005, isento os réus do pagamento das custas processuais, haja vista, a prolação 

de sentenças extintivas da punibilidade em relação a eles. Neste sentido, colaciono ementa do E. Superior Tribunal de 

Justiça, verbis:.Recurso Especial. Processual penal. Crime de imprensa. Alegação de ofensa ao art. 619 do CPP. 

Omissão não caracterizada. Extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. Condenação em verba 

honorária. Violação aos arts. 59 e 138 do código penal e 75 da lei de imprensa. Pleitos prejudicados.1. Não se vislumbra 

a alegação de afronta ao art. 619 do Código de Processo Penal, porquanto não há no acórdão hostilizado qualquer 

omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada.2. Extinta a punibilidade em razão da prescrição da pretensão 

punitiva, não há falar em sucumbência. Por conseguinte, resta prejudicado o pedido de condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios.3. Da mesma forma, fica prejudicada a alegação de violação aos arts. 59 e 138 do 

Código Penal, bem como quanto ao art. 75 da Lei de Imprensa.4. Recurso desprovido. (Processo REsp 508207 / MS - 

RECURSO ESPECIAL 2003/0000733-9 - Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) , Órgão Julgador, T5 - QUINTA 

TURMA, Data do Julgamento 28/09/2004. Data da Publicação/Fonte DJ 25/10/2004 p. 375).Tomadas as providências 

supra, arquivem-se. 

 

2009.60.02.002841-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X 

LINDOMAR PANCOTTI(MS012328 - EDSON MARTINS) 

Nada obstante as alegações tecidas pelo réu LINDOMAR PANCOTTI em sua defesa preliminar (v. folhas 103/107), em 

um juízo progressivo de cognição, não existem motivos para absolvição sumária, consoante dispõe o artigo 397, do 

Código de Processo Penal, na forma da Lei nº. 11.719/2008.Sendo assim, considerando que as testemunhas arroladas 

pela acusação, tornadas comuns pela defesa, são policiais militares do DOF/Dourados, designo o dia 18 de novembro de 

2009, às 14:00 horas, para oitiva delas. Requisitem-nas.Após a realização da audiência supra, decidirei sobre a 

expedição de carta precatória a fim de realizar-se o interrogatório do réu, que reside no município de Palotina/PR.No 

tocante aos laudos, verifique a Secretaria se chegaram nos autos originários, e em caso positivo, extraiam-se cópias e 

juntem-nas a estes autos. 
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Expediente Nº 1712 

 

MONITORIA 

2003.60.02.000467-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

ELENI MARCONDES(MS008658 - APARECIDA MENEGHETI CORREIA) 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPC.EDITAL DE INTIMAÇÃO LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua 

Ponta Porã, 1875-Dourados-MS.Prazo do Edital: 30 (trinta) dias.O (a) Doutor (a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, no 

processo Nº 2003.60.02.000467-9, de Ação Monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ELENI 

MARCONDES, foi a requerida ELENI MARCONDES procurada e não encontrada nos endereços constantes dos autos, 

estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica a requerida, ELENI 

MARCONDES, CPF 436.816.031-20, INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrido o prazo de vencimento 

deste edital, pagar o débito de R$ 16.826,08 (Dezesseis mil, oitocentos e vinte e seis reais e oito centavos), atualizada 

até 26/03/2009, sob pena de multa de 10 %. Fica, também, a executada INTIMADA de que considera - se atentatório a 

dignidade da justiça o ato do devedor que não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução, nos termos 

do art. 600, IV do CPC. E, para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da 

referida requerida, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 24 de Agosto de 2009. Eu, _________ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, 

digitei e eu, _____________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Diretora de Secretaria em Substituição, RF 2192, 

conferi.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.60.02.003550-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X CLARA LUCIA DA CUNHA AMARELO MELLO 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPC.EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃOLOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-

MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS.do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, M.M 

Juiz Federal Substituto FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem 

interessar possa que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 2006.60.02.003550-1 movida pela 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL contra CLARA LUCIA DA CUNHA AMARELO MELLO, foi a 

requerida CLARA LUCIA DA CUNHA AMARELO MELLO CPF:081.976.888-00 procurada e não encontrada no 

endereço constante dos autos, estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica a 

requerida, CITADA para : 1 - pagar a quantia de R$ 1.479,16 (um mil quatrocentos e setenta e nove reais e dezesseis 

centavos ), atualizada até 03/04/2009, acrescida das custas processuais e de honorários advocatícios, no prazo de 03 

(três) dias, contados do prazo final deste Edital, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o 

crédito nos termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 11382/2007); 2 - Conforme 652-A do 

CPC , foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, cujo 

percentual será reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias; 3 - Fica INTIMADA, também, 

a executada de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à Execução, do prazo final deste Edital, 

independente de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); b) que, no mesmo prazo, se os executados 

reconhecerem o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 

custas e honorários do advogado, poderão requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-A); c) que a executada, no prazo de 

05 (cinco) dias, devera indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora sob pena de incorrerem nos termos 

do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do prazo final deste 

Edital, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a penhora, fica a exequente intimada 

para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do CPC; 5 - Em não havendo 

indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem 

para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimanda a executada, (art. 652, 1º e 659 do 

CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e da referida requerida, expediu-se o presente edital, que 

será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus 

incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 25 de Agosto de 2009. Eu, 

_______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, __________Nínive Gomes de Oliveira 

Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria em Substituição, conferi. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal 

Substituto 

 

2006.60.02.003556-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X DINAZILDA DE MELO FERREIRA WOLFF 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPC.DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO0,10 LOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-

Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS.Prazo do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, M.M 
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Juiz Federal Substituto FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem 

interessar possa que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 2006.60.02.003556-2 movida pela 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL contra DINAZILDA DE MELO FERREIRA WOLF, foi a requerida 

DINAZILDA DE MELO FERREIRA WOLF CPF: 050.660.698-87 procurada e não encontrada no endereço constante 

dos autos, estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica a requerida, 

CITADA para: 1 - pagar a quantia de R$ 15.267,83 (quinze mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos 

), atualizada até 06/06/2006, acrescida das custas processuais e de honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, 

contados do prazo final deste Edital, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito nos 

termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 11382/2007); 2 - Conforme 652-A do CPC , foram 

fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual será 

reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias; 3 - Fica INTIMADA, também, a executada de 

: a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à Execução, do prazo final deste Edital, independente 

de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); b) que, no mesmo prazo, se os executados reconhecerem o 

crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 

honorários do advogado, poderão requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-A); c) que a executada, no prazo de 05 (cinco) 

dias, devera indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora sob pena de incorrerem nos termos do artigo 

600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do prazo final deste Edital, 

sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a penhora, fica a exequente intimada para, 

querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do CPC; 5 - Em não havendo indicação de 

bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o 

pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimanda a executada, (art. 652, 1º e 659 do CPC). E 

assim, para que chegue ao conhecimento de todos e da referida requerida, expediu-se o presente edital, que será afixado 

no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 25 de Agosto de 2009. Eu, _______ 

Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, __________Nínive Gomes de Oliveira Martins, RF 

2192, Diretora de Secretaria em Substituição, conferi.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal Substituto 

 

2006.60.02.003578-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X GLENDA GONCALVES DOS SANTOS 

Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 232 do CPCEDITAL DE CITAÇÃO E 

INTIMAÇÃOLOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-

MS.Prazo do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, M.M Juiz Federal Substituto FAZ 

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, nos autos 

de Execução de Título Extrajudicial, processo nº. 2006.60.02.003578-1, movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL/MS contra GLENDA GONÇALVES DOS SANTOS, foi a requerida GLENDA GONÇALVES DOS 

SANTOS, CPF 823.861.021-49 procurada e não encontrada nos endereços constantes dos autos, estando, portanto, em 

lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica a requerida, CITADA para: 1 - pagar a quantia de R$ 

2.358,96 (Dois mil trezentos e cinqüenta e oito reais e noventa e seis centavos), atualizada até 06/06/2006, acrescida das 

custas processuais e de honorários (CPC, art. 241, II), sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para 

satisfazer o crédito nos termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 11382/2007); 2 - Conforme 

652-A do CPC , foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, 

cujo percentual será reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias; 3 - Fica INTIMADA, 

também, a executada de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à Execução, contado da 

juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); b) que, 

no mesmo prazo, se o executado reconhecer o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do 

valor em execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá requerer o pagamento do restante em até 06 

(seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-A); c) que o 

executado, no prazo de 05 (cinco) dias, deverá indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora sob pena de 

incorrer nos termos do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

juntada do mandado de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a penhora, 

intime a exeqüente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do CPC; 5 - Em 

não havendo indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens 

quantos bastem para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimando os executados, (art. 

652, 1º e 659 do CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos requeridos, expediu-se o 

presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento 

no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 25 de 

Agosto de 2009. Eu, _______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, __________Nínive 

Gomes de Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria Subs., conferi.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz 

Federal Substituto 

 

2006.60.02.004131-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X WILSON ANTONIO DA SILVA 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃOFica a PARTE AUTORA INTIMADA A RETIRAR NA SECRETARIA DA 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS, O ALVARÁ ABAIXO A FIM DE PUBLICÁ-LO, POR 2 VEZES, EM 

JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, NO PRAZO DE 15 DIAS.LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal 

de Dourados-MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.O (a) Doutor (a) FÁBIO 

RUBEM DAVID MÜZEL FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a 

quem interessar possa que, no processo de Execução de Título Extrajudicial, n. 2006.60.02.004131-8 movido pela 

Ordem dos Advogados do Brasil-Seccional de Mato Grosso do Sul, foi o requerido WILSON ANTÔNIO DA SILVA, 

CPF 164.662.419-04, procurado e não encontrado nos endereços constantes dos autos, estando, portanto, em lugar 

incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica o requerido, CITADO para : 1 - pagar a quantia de 

R$16.246,16 (Dezesseis mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), atualizada até 06/06/2006, 

acrescida das custas processuais e de honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, contados da juntada nos autos 

do mandado de citação (CPC, art. 241, II), sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito 

nos termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 11382/2007); 2 - Conforme 652-A do CPC , 

foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual 

será reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias; 3 - Fica INTIMADO, também, o 

executado de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à Execução, contado da juntada aos autos 

do mandado de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); b) que, no mesmo prazo, 

se o executado reconhecer o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 

execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas 

mensais, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-A); c) que o executado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, deverá indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora sob pena de incorrer nos 

termos do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do 

mandado de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a penhora, intime a 

exeqüente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do CPC; 5 - Em não 

havendo indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimando o executado, (art. 652, 1º e 

659 do CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido requerido, expediu-se o presente edital, 

que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e 

seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 28 de abril de 2008. Eu, 

_______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, __________Nínive Gomes de Oliveira 

Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria Subst., conferi.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal Substituto 

 

2006.60.02.004140-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X ROMEU DOKKO 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPCEDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃOLOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-

MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS.Prazo do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, 

M.M Juiz Federal Substituto, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a 

quem interessar possa que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 2006.60.02.004140-9 movida 

pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL contra ROMEU DOKKO , foi o requerido ROMEU DOKKO, CPF 

003.731.501-30 procurado e não encontrado no endereço constante dos autos, estando, portanto, em lugar incerto ou 

não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica o requerido, CITADO para : 1 - pagar a quantia de R$ 13.204,83 

(treze mil duzentos e quatro reais e oitenta e três centavos ), atualizada até 06/06/2006, acrescida das custas processuais 

e de honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, contados do prazo final deste Edital, sob pena de penhora em 

tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito nos termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela 

Lei 11382/2007); 2 - Conforme 652-A do CPC , foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), 

sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual será reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 

(três) dias; 3 - Fica INTIMADO, também, o executado de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer 

Embargos à Execução, do prazo final deste Edital, independente de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); 

b) que, no mesmo prazo, se os executados reconhecerem o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta 

por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderão requerer o pagamento do restante 

em até 06 (seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-

A); c) que o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, devera indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora 

sob pena de incorrerem nos termos do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, 

contado a partir do prazo final deste Edital, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a 

penhora, fica o exequente intimado para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do 

CPC; 5 - Em não havendo indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de 

tantos bens quantos bastem para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimando o 

executado, (art. 652, 1º e 659 do CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e dos referido requerido, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com 

fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, 

em 25 de Agosto de 2009. Eu, _______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, 

__________Nínive Gomes de Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria em Substituição, conferi.FABIO 
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RUBEM DAVIV MÜZELJuiz Federal Substituto 

 

2006.60.02.004186-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X MARIZA RODRIGUES MALHEIROS 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPCEDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃOLOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-

MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS.Prazo do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, 

M.M Juiz Federal Substituto FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a 

quem interessar possa que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, processo nº. 2006.60.02.004186-0, movida 

pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL/MS contra MARIZA RODRIGUES MALHEIROS, foi a requerida 

MARIZA RODRIGUES MALHEIROS, CPF 236.974.668-87 procurada e não encontrada nos endereços constantes dos 

autos, estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica a requerida, CITADA 

para : 1 - pagar a quantia de R$ 5.358,10 (Cinco mil trezentos e cinqüenta e oito reais e dez centavos), atualizada até 

06/06/2006, acrescida das custas processuais e de honorários (CPC, art. 241, II), sob pena de penhora em tantos bens 

quantos bastem para satisfazer o crédito nos termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 

11382/2007); 2 - Conforme 652-A do CPC , foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o 

valor do débito atualizado, cujo percentual será reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) 

dias; 3 - Fica INTIMADA, também, a executada de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à 

Execução, contado da juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC 

arts. 736 e 738); b) que, no mesmo prazo, se o executado reconhecer o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 

30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá requerer o pagamento 

do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês 

(CPC, art. 745-A); c) que o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, deverá indicar quais e onde se encontram os bens 

sujeitos à penhora sob pena de incorrer nos termos do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 

(quinze) dias, contado da juntada do mandado de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem 

nomeação de bens a penhora, intime a exeqüente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista 

no art. 655, do CPC; 5 - Em não havendo indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e 

intimando os executados, (art. 652, 1º e 659 do CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e dos 

referidos requeridos, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela 

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Dourados, em 25 de Agosto de 2009. Eu, _______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, 

digitei e eu, __________Nínive Gomes de Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria Subs., conferi.FÁBIO 

RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal Substituto 

 

2007.60.02.002552-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X A. 

A. DA SILVA LTDA-ME X ANTONIO ALVES DA SILVA 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPCEDITAL DE CITAÇÃO LOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MS-Rua Ponta 

Porã, 1875-Dourados-MS.Prazo do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, M.M Juiz 

Federal Substituto FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem 

interessar possa que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, processo nº. 2007.60.02.002552-4, movida pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra AA. DA SILVA LTDA-ME E OUTRO, foram os requeridos AA DA 

SILVA LTDA-ME, CNPJ 04.766.897/0001-10 E ANTONIO ALVES DA SILVA, CPF 712.524.605-20 procurados e 

não encontrados nos endereços constantes dos autos, estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, 

pelo presente edital ficam os requeridos, CITADOS para: 1 - pagar a quantia de R$ 16.426,62 (Dezesseis mil 

quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e dois centavos), atualizada até 31/05/2007, acrescida das custas processuais 

e de honorários (CPC, art. 241, II), sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito nos 

termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 11382/2007); 2 - Conforme 652-A do CPC , foram 

fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual será 

reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias; 3 - Ficam INTIMADOS, também, os 

executados de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à Execução, contado da juntada aos 

autos do mandado de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); b) que, no mesmo 

prazo, se o executado reconhecer o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 

execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas 

mensais, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-A); c) que o executado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, deverá indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora sob pena de incorrer nos 

termos do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do 

mandado de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a penhora, intime a 

exeqüente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do CPC; 5 - Em não 

havendo indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimando os executados, (art. 652, 1º e 

659 do CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos requeridos, expediu-se o presente 
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edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 

232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 28 de Agosto de 

2009. Eu, _______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, __________Nínive Gomes de 

Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria Subs., conferi.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal 

Substituto 

 

2008.60.02.002348-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

LUIZ CARLOS NARDEZ 

Fica a exequente intimada a retirar o edital abaixo, em Secretaria, desta Vara, a fim de publicá-lo, nos termos do artigo 

232 do CPCEDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃOLOCAL DE CUMPRIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-

MS-Rua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS.Prazo do edital: 30 (trinta) dias.O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, 

M.M Juiz Federal Substituto FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a 

quem interessar possa que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, processo nº. 2008.60.02.002348-9, movida 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra LUIS CARLOS NARDEZ, foi o requerido LUIS CARLOS 

NARDEZ, CPF 519.771.501-44 procurado e não encontrado nos endereços constantes dos autos, estando, portanto, em 

lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente edital fica o requerido, CITADO para : 1 - pagar a quantia de 

R$ 13.548,16 (Treze mil quinhentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), atualizada até 02/04/2009, acrescida 

das custas processuais e de honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, contados da juntada nos autos do 

mandado de citação (CPC, art. 241, II), sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito 

nos termos do at. 652, 1º e 659 do CPC. (com a redação dada pela Lei 11382/2007); 2 - Conforme 652-A do CPC, 

foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual 

será reduzido a 5% em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias; 3 - Fica INTIMADO, também, o 

executado de : a) que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer Embargos à Execução, contado da juntada aos autos 

do mandado de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC arts. 736 e 738); b) que, no mesmo prazo, 

se o executado reconhecer o crédito do exeqüente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 

execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas 

mensais, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (CPC, art. 745-A); c) que o executado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, deverá indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora sob pena de incorrer nos 

termos do artigo 600, V, do CPC; 4 - Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do 

mandado de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens a penhora, intime a 

exeqüente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, do CPC; 5 - Em não 

havendo indicação de bens à penhora pelas partes, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do débito atualizado, lavrando-se o respectivo auto e intimando os executados, (art. 652, 1º e 

659 do CPC). E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos requeridos, expediu-se o presente 

edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 

232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de Dourados, em 08 de Setembro de 

2009. Eu, _______ Vilma Ap. Gerolim Abe, Analista Judiciário, RF 5140, digitei e eu, __________Nínive Gomes de 

Oliveira Martins, RF 2192, Diretora de Secretaria Subs., conferi.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal 

Substituto 

 

Expediente Nº 1713 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.02.004223-3 - EDINEIA LIMA SOUZA SANCHES(MS003193 - JOSE LIBERATO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da vinda dos autos para esta Subseção Judiciária.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita 

(parte final - folha 6).Após, dê-se vista dos autos ao Parquet Federal para oferta de parecer no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos da Lei n. 12.016/2009. 

 

Expediente Nº 1714 

 

ACAO PENAL 

2005.60.02.001501-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

SIMONE BASTOS VIEIRA(MS004993 - MARIO ANTONIO B. DOS SANTOS) 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do disposto no artigo 402, do Código de Processo Penal. 

 

Expediente Nº 1715 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.60.02.002487-8 - ILDA DIAS RIBEIRO(MS010178 - ALEXANDRA BASTOS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo o dia 01-12-2009, às 15h00min, para realização da audiência de conciliação e instrução, quando serão ouvidas 

as testemunhas arroladas às folhas 83/84.Intimem-se as partes. As testemunhas comparecerão independentemente de 
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intimação. 

 

2008.60.02.005768-2 - CACILDA TEREZINHA DE SOUZA(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prova oral requeirda pela Autora, bem como o depoimento pessoal da parte autora requerido pela Autarquia 

Federal na folha 73.Designo o dia 01-12-2009, às 15h30min, para a realização da audiência de instrução e 

conciliação.Intimem-se as partes, bem como as testemunhas arroladas às folhas 76/77, sendo que a Autora deverá ser 

advertida que esta sendo intimado para comparecimento sob pena de confessa. 

 

2009.60.02.003175-2 - LUIZ CARLOS CAZARIN VIEIRA(MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, 

especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.60.02.004163-0 - TEREZA LOURENCO PEREIRA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça, pois acompanhado de declaração de hipossuficiência (folha 63).Designo 

audiência de conciliação e instrução para o dia 01-12-2009, às 14h00min, quando serão ouvidas as testemunhas 

arroladas à folha 06.Cite-se o INSS.Intimem-se as partes, bem como as testemunhas. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO. 

JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1235 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.60.03.001071-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.03.001005-8) JOSE 

CARLOS LALUCCI(SP132009 - PEDRO GARIBALDI MATARESIO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1383 - 

LEONARDO AUGUSTO GUELFI) 

A pretensão já foi objeto de apreciação deste juízo às fls.45/47, sendo certo que os documentos juntados pelo requerente 

às fls. 53/55 não são suficientes para alterar o entendimento exarado na referida decisão, cuja fundamentação merece ser 

mantida, pois, corresponde com perfeição à realidade dos autos, notadamente com relação às informações criminais 

existentes em face do investigado.Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO o pedido de fls.53/55.Intime-se. 

Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1753 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.60.04.000605-4 - CATALINA MORRIS GOMES(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A não informação de terceiros interessados, eventuais litisconsortes interessados necessários à lide, é ônus da parte 

faltante, que se sujeitará às conseqüências de seus atos, considerando que até a prolação da sentença e posterior trânsito 
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em julgado não era do conhecimento do juízo tal fato.De certo que a implantação do benefício deverá se dar tal como 

definido pelo juízo, pois a sentença transitada em julgado faz lei entre as partes. Assim, diga o INSS, no prazo de 48 

horas se há atrasados a serem liquidados ou se já houve o pagamento administrativo. Em caso negativo, a execução será 

extinta, ante o cumprimento do decisum. 

 

2005.60.04.000497-9 - ANTERO DUARTE(MS006809 - ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela parte autora (fls.162-164), em ambos os efeitos.Intime-se a parte ré para 

apresentar contra-razões, no prazo legal.Com a vinda destas ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1754 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.60.04.000491-1 - BEONICE DA COSTA ANDRADE(MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AUTA CORREA DA COSTA(MS001307 - MARCIO 

TOUFIC BARUKI E MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação do INSS (fls. 224/228), nos dois efeitos (suspensivo e devolutivo).Dê-se vista à autora para Contra-

Razões no prazo legal.Após, apresentada a manifestação ou decorrido o prazo remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.  

 

2006.60.04.000538-1 - JOCIMARA DA COSTA NUNES(MS007071 - NELSON DA COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o fornecimento do atual endereço da autora à fl. 60, expeça-se nova intimação, por oficial de justiça, 

para o referido endereço a fim de dar cumprimento ao Despacho de fl. 48, com prazo de 48 horas.Sem prejuízo, 

esclareça o advogado constituído por que desde 19 de março de 2007 não promove o andamento do feito; sua 

justificativa será objeto de análise e sujeição aos comandos do Estatuto que rege a profissão, haja vista a função 

institucional do advogado (CF/88), bem como o fato de não competir ao juízo sobrepor-se às partes para determinar ou 

fazer prova aos litigantes. Prazo: 48 horas.Caso não haja manifestação da autora ou de seu defensor, o feito será 

extinto.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1755 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2009.60.04.000584-9 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS012348 - EMANUELLE 

FERREIRA SANCHES) X SEGREDO DE JUSTICA 

VISTOS ETC.Tendo em vista o teor da petição de fl. 142, com fulcro no princípio da ampla defesa, redesigno a 

audiência anteriormente aprazada para o dia 21.10.09, às 14:00h.Intimem-se os réus e o defensor dativo.Requisitem-se 

os presos e as testemunhas arroladas pela acusação.Publique-se para ciência da defensora constituída.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1757 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.04.000647-2 - IMPORTADORA E EXPORTADORA SONIMAX LIMITADA(MS010747 - MICHELE 

CRISTINE BELIZÁRIO) X UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL/SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

DO ESTADO DE MS/INSPETORIA DA RECEIT 

Considerando o teor da petição de fls. 335/336, justificando a impossibilidade de comparecimento da advogada da parte 

autora para a audiência anteriormente aprazada, redesigno a audiência para a oitiva de testemunhas para o dia 

22/10/2009, às 14:00 hs.Intimem-se as partes. As testemunhas comparecerão independentemente de intimação. (fls. 

170.)Intime-se a intérprete nomeada por este juízo. Cumpra-se. 

 

2007.60.04.000932-9 - DURVALINA ANGELA GONCALVES(MS003385 - ROBERTO AJALA LINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório deduzido na inicial para condenar o INSS a pagar o 

benefício de amparo social à autora, no importe de um salário mínimo, com termo inicial retroativo à 

30.03.2007.Antecipo os efeitos da tutela, conforme requerido, com fulcro no art. 461, do CPC, pois a certeza do direito 

restou evidenciada no presente ato decisório, sendo que o periculum in mora está demonstrado por se tratar de prestação 

que possui caráter nitidamente alimentar. Assim, determino a implantação do benefício a que faz jus a autora, no prazo 

máximo de 45 dias.As parcelas vencidas deverão ser atualizadas de acordo com o artigo 454 do Provimento 64/2005 da 

E. Corregedoria?Geral da Justiça Federal da 3ª Região e pagas de uma só vez após o trânsito em julgado da 

sentença.Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (artigo 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do 

código civil de 2002, combinado com o 1º do artigo 161 do CTN, até a data da expedição do ofício 
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requisitório.Condeno o INSS/vencido em verba honorária advocatícia que fixo, moderadamente, em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à condenação (apenas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ), devidamente atualizado de acordo com o artigo 454 do Provimento 64/2005 da COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário ( 2º, do artigo 475, do CPC).O INSS está isento das custas judiciais, nos 

termos do artigo 8º, 1º, da lei 8.620/93. Outrossim, proceda a Secretaria desta Vara a renumeração das folhas de número 

123/136 dos autos.Oficie-se o INSS. 

 

2009.60.04.001110-2 - VANDERLEI GOMES BARREIROS(MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X 

UNIAO FEDERAL 

Providencie o autor juntada as autos de comprovante de recolhimento das custas processuais. Prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 2047 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2009.60.05.000216-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X AROLDO 

ALBUQUERQUE MACENA JUNIOR(MS010494 - JEFERSON RIVAROLA ROCHA) 

1. Fica a defesa do réu AROLDO ALBUQUERQUE MACENA JUNIOR intimada a oferecer memoriais de alegações 

finais, no prazo legal de 5 (cinco) dias, ex vi do art. 403, parágrafo 3, do CPP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 843 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2005.60.06.001147-3 - MARCOS AURELIO TOLARDO(PR020461 - LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X BANCO DO BRASIL S/A(MS002682 - ATINOEL LUIZ 

CARDOSO E MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇAAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno o Autor ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, a favor dos Réus, em 10% do 

valor atribuído à causa, tudo com amparo no artigo 20, 4º do mesmo codex.A destinação dos depósitos judiciais de f. 

237e 238 fica no aguardo de decisão final e seu trânsito em julgado. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.60.02.000011-3 - TERCELINO FERREIRA DA ROCHA(MS004684 - LUIZ SARAIVA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1049 - NEZIO NERY DE 

ANDRADE) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇAIsso posto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Condeno o Autor ao pagamento das custas e de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais 

fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Defiro a reintegração de posse ao INCRA, salientando que a 

medida somente se tornará devida após o trânsito em julgado desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.06.000931-1 - GENIRA JOSE DA SILVA RAPHAEL(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BANCO VOLKSWAGEN S/A(MS008921 - GUSTAVO 

CALABRIA RONDON) 

Baixo os autos em diligência.Em face da apresentação dos documentos de f. 106/142, dê-se vista à União, por 10 (dez) 

dias, conforme determinado à f. 104.Com a sua manifestação ou certificado o decurso do prazo, façam-me os autos 

conclusos para sentença. 

 

2008.60.06.000392-1 - MARIA MADALENA DE JESUS MARTINEZ(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Baixo os autos em diligência.Considerando a idade, as patologias que acometem a Autora (f. 65) e o fato de ser pessoa 

não alfabetizada, não estou totalmente convencido das conclusões constantes do laudo pericial.Por isso, nomeio o Dr. 

Ribamar Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria, para realização de nova perícia. Intime-o para 

dizer se aceita o encargo, remetendo-lhe cópias dos quesitos e cientificando-lhe acerca do pagamento dos honorários 

periciais.Intime-se também a parte autora para regularizar a sua representação processual, no prazo de 30 (trinta) dias, 

eis que, em se tratando de pessoa não ser alfabetizada, deve o instrumento procuratório ser concedido através de 

instrumento público (art. 38 do CPC).Com a juntada do novo laudo pericial, abra-se nova vista às partes e ao MPF, por 

5 (cinco) dias, vindo a seguir conclusos para sentença. 

 

2009.60.06.000884-4 - BENEDITO LIMA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ronaldo 

Alexandre, clínico geral, com consultório médico nesta cidade de Naviraí/MS, cujos dados são conhecidos em 

Secretaria.Diante da apresentação de quesitos pela parte autora (f. 06), proceda-se à juntada dos quesitos depositados 

em Secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de 

concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser 

entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a 

justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação 

da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000885-6 - ARILDO DA SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. James Leitum, 

oftalmologista, com consultório médico na cidade de Dourados/MS, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Diante 

da apresentação de quesitos pela parte autora (f. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo 

INSS, intimando-se em seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de concordância, 

designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser entregue no 

prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular 

os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão 

o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. 

Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5. Caso o (a) 

periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação 

da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000886-8 - SEBASTIANO PEREIRA FLORENCIO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Itamar Cristian 

Larsen, oftalmologista, com consultório médico na cidade de Umarama/PR, cujos dados são conhecidos em 

Secretaria.Diante da apresentação de quesitos pela parte autora (f. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados 

em Secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de 

concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser 

entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a 

justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5. Caso o 
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(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação 

da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000900-9 - VITOR LOPES(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.De pronto, afasto a possibilidade de prevenção acusada à f. 26, haja 

vista que o indigitado processo n. 2009.60.06.000900-9 refere-se a processo julgado improcedente e já transitado em 

julgado, consoante certidão de f. 28.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, 

ortopedista, com consultório médico na cidade de Umarama/PR, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Diante da 

apresentação de quesitos pela parte autora (f. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo 

INSS, intimando-se em seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de concordância, 

designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser entregue no 

prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular 

os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão 

o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. 

Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5. Caso o (a) 

periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação 

da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.60.06.000883-2 - BANCO DO BRASIL S/A(MS007623 - MARIA LUCILIA GOMES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM MUNDO NOVO/MS 

Emende-se a inicial para indicar a pessoa jurídica a qual a autoridade coatora, indicada na inicial, esteja vinculada, bem 

como providencie cópia da contrafé para sua notificação, nos termos do art. 6º da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 

2009. Em sendo cumpridas essas diligências, cientifique-se a pessoa jurídica a que está vinculada a autoridade 

impetrada, enviando-lhe cópias da inicial e documentos, para que, querendo, ingresse no feito (Lei n. 12.016, art. 7º, 

II).Sem prejuízo, requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Apreciarei o pedido de liminar após a vinda das 

informações. Intime(m)-se.  

 

2009.60.06.000905-8 - VALDIR FERNANDES(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (f. 14).Concedo o prazo de 15 (quinze) dias a fim de que o impetrante junte aos 

autos instrumento de procuração.Emende-se a inicial para indicar a pessoa jurídica a qual a autoridade coatora, indicada 

na inicial, esteja vinculada, bem como providencie cópia da contrafé para sua notificação, nos termos do art. 6º da Lei n. 

12.016, de 07 de agosto de 2009. Em sendo cumpridas essas diligências, cientifique-se a pessoa jurídica a que está 

vinculada a autoridade impetrada, enviando-lhe cópias da inicial e documentos, para que, querendo, ingresse no feito 

(Lei n. 12.016, art. 7º, II). Sem prejuízo, requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Apreciarei o pedido de 

liminar após a vinda das informações. Intime(m)-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.60.06.000529-9 - MITSUI MAEKAWA SHINGU(MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) 

Ao Sedi para retificação da classe processual, passando a mesma a ser cadastrada sob n. 229 - Cumprimento de 

Sentença. Após, intime-se a requerente/executado, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias 

proceder ao pagamento dos honorários advocatícios no valor atualizado de R$ 108,48 (cem e oito reais e quarenta e oito 

centavos), sob pena de acréscimo de multa de 10 % (dez por cento). Decorrido o prazo, venham os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.60.02.002052-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA) X OSCAR 

INACIO PEIXER(MS009219 - ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO) X ONESIO DO CARMO 

MENDES(MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES) X MIGUEL JOSE DE SOUZA(MS011134 - RONEY PINI 

CARAMIT) X FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA(MS002682 - ATINOEL LUIZ CARDOSO E MS009219 - 

ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO) X GERALDO PEDRO DA SILVA(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA 

SILVA E MS009219 - ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO) X CECILIA PEDRO DE SOUZA(MS005471 - 

HILDEBRANDO CORREA BENITES) X ANDREJ MENDONCA(MS011025 - EDVALDO JORGE E MS005471 - 

HILDEBRANDO CORREA BENITES) 
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Intimem-se as defesas dos réus para que apresentem Alegações Finais, no prazo legal de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

2003.60.02.003138-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JANDERLEY HESPANHOL 

CAVALCANTE(PR035029 - JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE) 

Intime-se a defesa do réu JANDERLEY HESPANHOL CAVALCANTE, a fim de que manifeste se deseja a realização 

de novo interrogatório do réu, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Expediente Nº 844 

 

ACAO PENAL 
2009.60.06.000262-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X APARECIDO BARROS CAVALCANTI(PR026216 - RONALDO CAMILO) X CRISTIANO 

FERREIRA BUENO(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para declarar o 

Acusado APARECIDO BARROS CAVALCANTI como incurso nas iras do artigo 334, caput, do Código Penal, 

CONDENANDO-O à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.Condeno-o, ainda, no pagamento das custas 

processuais. Essa pena deverá ser cumprida, inicialmente, em regime semi-aberto. Nego ao Réu a substituição da pena 

privativa de liberdade (por restritivas de direitos) e o sursis (suspensão condicional da pena), pois tem personalidade 

voltada para o crime e está a reiterar a conduta criminosa de descaminho/contrabando. Entretanto, entendo que o 

período da prisão cautelar (preventiva) já foi suficiente para ser restaurada a ordem pública relativamente ao 

comportamento do Réu, pelo que poderá responder ao presente feito, doravante, em liberdade. Expeça-se Alvará de 

Soltura.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome do Acusado no rol dos culpados e oficie-se ao 

Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.JULGO IMPROCEDENTE A 

DENÚNCIA em relação a CRISTIANO FERREIRA BUENO, absolvendo-o das imputações que lhe foram feitas na 

inicial acusatória, o que faço com fulcro no artigo 386, VII, do CPP, por não haver prova suficiente para a condenação. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 845 

 

ACAO PENAL 
2009.60.06.000112-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X LUCIO ARAUJO ALVES(GO013988 - LUCENY RODRIGUES SEVERINO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu Lúcio Araújo Alves à f. 269. Não obstante as argumentações da defesa 

às fls. 275/279, recebo o recurso em ambos os efeitos, exceto quanto à determinação do réu ser mantido na prisão, o que 

recebo apenas no efeito devolutivo, conforme fundamentação já expendida na sentença.Intime-se a defesa para que 

apresente razões de apelação, no prazo legal. Após, abra-se vista ao MPF, para que, por motivo de celeridade e 

economia processual, tome ciência da sentença de fls. 255/260 e apresente contrarrazões.Intimem-se. 
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